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INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ronald Leite Schulman � Presidente
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde de Lima Pugliese
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação � Presidente
Des. Mário Rau
Des. Eraclés Messias
Des. Antônio da Cunha Ribas
Des.
- Sala �Des. Costa Barros� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas

12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ivan Campos Bortoleto - Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas

13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar � Presidente
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Luiz Vidal Pinto � Presidente
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Guido José Döbeli
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 4ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa � Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Jucimar Novochadlo
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

16ª CÂMAR16ª CÂMAR16ª CÂMAR16ª CÂMAR16ª CÂMARA CÍVEL IA CÍVEL IA CÍVEL IA CÍVEL IA CÍVEL ISOLADSOLADSOLADSOLADSOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima -
Presidente
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Antônio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Shiroshi Yendo
- Sala �Des. Luiz Viel� - 4ªs-feiras do mês - 13:30
horas
 
17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira� Presidente
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida � Presidente
Des. Cláudio de Andrade
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Rubens Oliveira Fontoura
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Espedito Reis do Amaral � Presidente
Dr. Rabello Filho
Drª Lenice Bodstein
Dr. Luiz Antonio Barry
Dr. Sérgio Luiz Patitucci
- Sala �Des. Costa Barros�
- Sessões realizadas mediante convocação

2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Maria Aparecida Blanco de Lima � Presidente
Dr. Gamaliel Seme Scaff
Dr. Luiz Espíndola
Dr. Francisco Luiz Macedo Júnior
Dr. José Laurindo de Souza Netto
- Sala �Des. Lauro Lopes�
- Sessões realizadas mediante convocação

3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Dilmari Helena Kessler � Presidente
Dr. Joatan Marcos de Carvalho
Drª. Lélia S. M. Negrão Giacomet
Dr. Roberto de Vicente
Dr. José Joaquim Guimarães da Costa
- Sala �Des. Plínio Cachuba�
- Sessões realizadas mediante convocação

SEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍVELVELVELVELVEL
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes -
Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Cláudio de Andrade
- Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�
- Sessões realizadas mediante convocação

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL
Des. José Wanderlei Resende- Presidente
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho � Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMINALNALNALNALNAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Bonejos Demchuk
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclès Messias
Des. Munir Karam

- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant�Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 504

O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista erro mate-
rial no despacho e no ato e ainda o contido no proto-
colado sob nº 79071/2006, resolve

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 467 de 08 de maio de 2006, a fim de
que passe a constar escrito corretamente o nome de BRUNO
NORONHA BERGONSE, nomeado para exercer o cargo em
comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo
1C, do Gabinete do Desembargador Airvaldo Stela Alves, e não
como constou.

Curitiba, 22 de maio de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 508

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 52194/2006, resolve

R E V O G A R

o Decreto Judiciário nº 454 de 28 de abril de 2006, com a ma-
nutenção das gratificações de representação fixadas na letra
“g” do art. 1º do Decreto Judiciário nº 401/1995.

Curitiba, 24 de maio de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA N.º 523

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 91351/2006, resolve

D E S I G N A R

ARLINDO OSNI LICHTENFELS, Escrivão do Cível da Co-
marca de Palmital, para responder pela Secretaria do Juizado
Especial Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em caráter tem-
porário e a partir da data da publicação deste ato, de acordo
com o artigo 155, § 1º da Lei nº 14.277/2003 (Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado).

Curitiba, 24 de maio de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO Nº 380

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 89104/2006,
resolve

D E S I G N A R

OSVALDO LUIZ VIDAL FERRAZ, servidor do Tribunal de
Justiça, para exercer a função de chefe do Serviço de Movi-
mentação da Seção de Controle de Contra-Razões a Recursos
Cíveis, da Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores do
Departamento Judiciário, com eficácia a partir da respectiva
publicação, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Curitiba, 25 de maio de 2006.

ZANONI DE QUADROS GONÇALVES
Secretário

PORTARIA Nº 1020-D.M.

O PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DA SEÇÃO
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve

 C O N V O C A R

Secretaria

Departamento da
Magistratura

sessão de julgamento da SEÇÃO CRIMINAL, a ser realizada
no dia cinco de junho do ano em curso (05/06/2006), segunda-
feira, às treze horas e trinta minutos (13h30min), na Sala De-
sembargador Isaías Bevilacqua (nº 101), no 1º andar do prédio
anexo.

Curitiba, 26 de maio de 2006.

TELMO CHEREM
 Presidente da Seção

Criminal, em exercício

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

Departamento Judiciário Emetido em 26/05/2006
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/06/2006 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04550 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 06/06/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo
Adelcio Ceruti 020 0328361-2
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0180178-9
Adriana de Paula Baratto 006 0164473-9
Airton Peasson 011 0176401-4
Alceu Schwegler 004 0328590-3
Altivo Augusto Alves Meyer 003 0317368-4

016 0323406-6
André Renato Miranda Andrade 003 0317368-4
Anita Caruso Puchta 010 0171274-7
Arni Deonildo Hall 012 0318718-8

013 0321306-3
Berenice Muller da Silva 023 0338588-6
Carlos Augusto Antunes 002 0316782-0

003 0317368-4
016 0323406-6

Carlos Henrique Santili 022 0331576-8
Carlos Roberto Scalassara 019 0327369-4
Cassia Maria Silva 009 0170241-4
Celso Alves Feitosa 008 0168426-6
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0180178-9
Cleber Marcondes 007 0168388-1
Danilo Schiefer 017 0324956-5

018 0325901-4
Delvani Alves Leme 006 0164473-9
Doroteu Trentini Zimiani 009 0170241-4
Emerson Reginaldo Raimundo 017 0324956-5
Ewerton Lineu Barreto Ramos 012 0318718-8

013 0321306-3
Fabio José Possamai 011 0176401-4
Francisco Carlos Duarte 008 0168426-6
Gislaine do Rocio Rocha 014 0323141-0
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 023 0338588-6
Gladimir Adriani Poletto 011 0176401-4
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 015 0323211-7
Jesse Geraldo Arriola Junior 002 0316782-0
José Macias Nogueira Júnior 010 0171274-7
Juliano Lago 013 0321306-3
Kiyoshi Ishitani 001 0180178-9
Leonardo da Costa 006 0164473-9
Luiz Carlos Pasqualini 006 0164473-9
Marcelo Silva Massukado 008 0168426-6
Maria Elizabeth Jacob 019 0327369-4
Maria Misue Murata 005 0153885-2
Marina Bueno de Cerqueira Leite 008 0168426-6
Mario Borges Fernandes 021 0330541-1
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 001 0180178-9

008 0168426-6
Marlon de Lima Canteri 009 0170241-4
Mauro Vignotti 005 0153885-2
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 007 0168388-1

011 0176401-4
Olavo Pereira de Almeida 002 0316782-0
Omar Yassim 010 0171274-7
Osvaldo Zarzeto Júnior 008 0168426-6
Paulo César Hertt Grande 015 0323211-7
Paulo Cesar Pires Carvalho 001 0180178-9
Paulo Nobuo Tsuchiya 017 0324956-5

018 0325901-4
019 0327369-4

Paulo Sérgio Rosso 011 0176401-4
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 004 0328590-3

010 0171274-7
Raul José Prolo 012 0318718-8

013 0321306-3
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 006 0164473-9
Rodrigo Mendes dos Santos 003 0317368-4

016 0323406-6
Rogerio Lichacovski 009 0170241-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 009 0170241-4
Sérgio Luis Molinari 006 0164473-9
Sérgio Paulo Barbosa 003 0317368-4
Sérgio Simão Dias 006 0164473-9
Sílvia Fátima Soares 022 0331576-8
Sônia Regina Dias Barata 021 0330541-1
Sueli Maria Zdebski 014 0323141-0
Tereza Cristina B. Marinoni 010 0171274-7

011 0176401-4
Valdecir Pagani 009 0170241-4
Vanessa Schiefer 017 0324956-5

Apelação Cível

0001 . Processo: 0180178-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300002453 Embargos do Deve-
dor. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advoga-
do: Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro , Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy.
Apelado: Yok Equipamentos S/A . Advogado: Kiyoshi Ishitani
, Paulo Cesar Pires Carvalho. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

Apelação Cível

0002 . Processo: 0316782-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043701 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Bpr Natação e Wellness Ltda . Advogado: Jes-
se Geraldo Arriola Junior , Olavo Pereira de Almeida. Apelado:
Estado do Paraná . Advogado: Carlos Augusto Antunes .
Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita do Estado do
Paraná . Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0317368-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044759 Mandado de Segu-
rança. Agravante: O Estado do Paraná . Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes , Sérgio Paulo Barbosa, André Renato Miranda
Andrade. Agravado: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. . Advo-
gado: Altivo Augusto Alves Meyer , Rodrigo Mendes dos San-
tos. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0328590-3

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000004 Executivo Fiscal. Agravante: Atk Eletro Acus-
tica Ltda . Advogado: Alceu Schwegler . Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná . Advogado: Pedro Rogério Pi-
nheiro Zunta . Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

Apelação Cível

0005 . Processo: 0153885-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000018 Execução Fiscal. Apelante: Estado do Paraná .
Advogado: Maria Misue Murata . Apelado: Ueta Cine Foto Som
Ltda . Advogado: Mauro Vignotti . Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

Apelação Cível

0006 . Processo: 0164473-9

Comarca: Guaraniaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000068 Ordinária. Apelante: Município de Guaraniaçu
. Advogado: Leonardo da Costa . Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: Sérgio Simão Dias . Apelado: Copel Distribuição SA
. Advogado: Luiz Carlos Pasqualini , Adriana de Paula Baratto,
Sérgio Luis Molinari, Delvani Alves Leme, Regina Maria Bueno
Bacellar Teodoro da Silva. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

Apelação Cível

0007 . Processo: 0168388-1

Comarca: Cambará.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000363 Embargos a Execução. Apelante: Casquel Agrí-
cola e Industrial SA . Advogado: Cleber Marcondes . Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Mercia Mi-
randa Vasconcelos Soares . Relator: Juiz Conv. Rubens Olivei-
ra Fontoura (Des. Sérgio Rodrigues). Revisor: Desª Dulce Ma-
ria Cecconi

Apelação Cível

0008 . Processo: 0168426-6

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000050 Embargos a Execução. Apelante: Plum-
bum Mineração e Metalúrgica Ltda - Grupo Trevo . Advogado:
Celso Alves Feitosa , Marcelo Silva Massukado, Osvaldo Zar-
zeto Júnior. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná .
Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Leite , Francisco Car-
los Duarte, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro. Re-
lator: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura (Des. Sérgio Rodri-
gues). Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível e Reexame Necessario

0009 . Processo: 0170241-4

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000019 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito . Apelante: Soalgo Sociedade Algodoeira Paranaense In-
dústria e Comércio Ltda . Advogado: Valdecir Pagani , Doroteu

Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva. Apelado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná . Advogado: Rogerio Lichacovski ,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marlon de Lima Canteri.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Rogerio Lichacovski , Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Marlon de Lima Canteri. Apelado: Soalgo Sociedade Algodo-
eira Paranaense Indústria e Comércio Ltda . Advogado: Valde-
cir Pagani , Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva. Re-
lator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando César Zeni (Des. Ulysses Lopes)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0171274-7

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000061 Anulatória. Apelante: José Cardoso Dias ,
Lourdes Maria Vanjura Cardoso Dias, João Dias, Idinalva San-
vezzo Dias. Advogado: Omar Yassim . Apelado: Luiz Roberto
Carvalho dos Santos . Advogado: José Macias Nogueira Júnior
. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Pedro Rogério Pinheiro Zunta , Anita Caruso Puchta, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

Apelação Cível e Reexame Necessario

0011 . Processo: 0176401-4

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000258 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Sér-
gio Rosso , Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Mercia Mi-
randa Vasconcelos Soares. Apelado: Empresa Princesa do Nor-
te LTDA . Advogado: Airton Peasson , Gladimir Adriani Polet-
to, Fabio José Possamai. Apelante: Empresa Princesa do Norte
LTDA . Advogado: Airton Peasson , Gladimir Adriani Poletto,
Fabio José Possamai. Apelado: Estado do Paraná . Advogado:
Paulo Sérgio Rosso , Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Aut.Coatora: Delegado
Regional da 6ª Delegacia Regional da Receita do Estado do
Paraná . Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

Apelação Cível

0012 . Processo: 0318718-8

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000602 Anulatória. Apelante: Município de Fran-
cisco Beltão . Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos . Ape-
lado: Helena Ferreira Spindola . Advogado: Raul José Prolo ,
Arni Deonildo Hall. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Re-
zende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

Apelação Cível

0013 . Processo: 0321306-3

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000867 Anulatória. Apelante: Município de Fran-
cisco Beltrão . Advogado: Juliano Lago , Ewerton Lineu Barre-
to Ramos. Apelado: Aceli Minella . Advogado: Raul José Prolo
, Arni Deonildo Hall. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

Apelação Cível

0014 . Processo: 0323141-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000164 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ponta Grossa . Advogado: Sueli Maria Zdebski . Apelado: Jor-
ge Fogaça Almeida . Advogado: Gislaine do Rocio Rocha .
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des.
Ulysses Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0015 . Processo: 0323211-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043853 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Município de
Curitiba . Advogado: Heloisa Helena de Oliveira de Soares
Corvello . Apelado: Paulo Cesar Hertt Grande . Advogado: Paulo
César Hertt Grande . Relator: Juiz Conv. Fernando César Zeni
(Des. Ulysses Lopes). Revisor Convocado: Juiz Conv. Rubens
Oliveira Fontoura (Des. Sérgio Rodrigues)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0016 . Processo: 0323406-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044110 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Carlos Augusto Antunes . Apelado: Sl Alimentos e
Cereais Ltda . Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer , Rodri-
go Mendes dos Santos. Aut.Coatora: Diretor Geral da Secreta-
ria da Fazenda Estadual do Paraná . Relator: Juiz Conv. Ru-
bens Oliveira Fontoura (Des. Sérgio Rodrigues). Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível

0017 . Processo: 0324956-5

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000379 Repetição de Indébito. Apelante: João Moraes
Costa . Advogado: Danilo Schiefer , Vanessa Schiefer, Emer-
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son Reginaldo Raimundo. Apelado: Município de Londrina .
Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya . Apelante: Município de
Londrina . Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya . Apelado: João
Moraes Costa . Advogado: Danilo Schiefer , Vanessa Schiefer,
Emerson Reginaldo Raimundo. Relator: Desª Vilma Régia Ra-
mos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

Apelação Cível

0018 . Processo: 0325901-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000380 Repetição de Indébito. Apelante: José dos San-
tos . Advogado: Danilo Schiefer . Apelado: Município de Lon-
drina . Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya . Apelante: Municí-
pio de Londrina . Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya . Apelado:
José dos Santos . Advogado: Danilo Schiefer . Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

Apelação Cível

0019 . Processo: 0327369-4

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000298 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina . Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya , Carlos Roberto
Scalassara. Apelado: Cicero Ferreira da Silva . Advogado: Ma-
ria Elizabeth Jacob . Rec.Adesivo: Cicero Ferreira da Silva .
Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Relator: Juiz Conv. Rubens
Oliveira Fontoura (Des. Sérgio Rodrigues). Revisor: Desª Dul-
ce Maria Cecconi

Apelação Cível e Reexame Necessario

0020 . Processo: 0328361-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043722 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: Plínio Barroso de Castro
Filho . Advogado: Adelcio Ceruti . Aut.Coatora: Chefe da Agên-
cia Estadual da 1a Delegacia Regional de Rendas do Paraná .
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des.
Ulysses Lopes

Apelação Cível

0021 . Processo: 0330541-1

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000702 Embargos a Execução. Apelante: Caliver
Brasil Indústria Comércio Representações de Máquinas Agrí-
colas Ltda . Advogado: Mario Borges Fernandes . Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Sônia Regi-
na Dias Barata . Relator: Juiz Conv. Fernando César Zeni (Des.
Ulysses Lopes). Revisor Convocado: Juiz Conv. Rubens Oli-
veira Fontoura (Des. Sérgio Rodrigues)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0331576-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000576 Embargos a Execução. Apelante: Companhia de
Habitação do Paraná Cohapar . Advogado: Sílvia Fátima Soares
. Apelado: Fazenda Pública do Município de Campo Mourão .
Advogado: Carlos Henrique Santili . Apelante: Fazenda Pública
do Município de Campo Mourão . Advogado: Carlos Henrique
Santili . Apelado: Companhia de Habitação do Paraná Cohapar .
Advogado: Sílvia Fátima Soares . Relator: Des. Ruy Cunha So-
brinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

Apelação Cível

0023 . Processo: 0338588-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000892 Embargos a Execução. Apelante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL . Advogado: Be-
renice Muller da Silva . Apelado: Município de São José dos
Pinhais . Advogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi . Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

Departamento Judiciário Emetido em 26/05/2006
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/06/2006 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04557 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Cível a
realizar-se em 06/06/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriana de Paula Baratto 014 0339092-9
Aldo de Mattos Sabino Junior 003 0171724-2

012 0335548-0
Anderson Douglas Gali Falleiros 004 0173586-0
André Renato Miranda Andrade 003 0171724-2

005 0174189-5
Anita Caruso Puchta 004 0173586-0

007 0181324-5
Antonio Roberto Orsi 014 0339092-9
Ariane Ruiz de Oliveira Koike 004 0173586-0
Arno Apolinário Junior 006 0177415-2
Carla Margot Machado Seleme 015 0171153-3
Carlos Antônio Lesskiu 001 0320686-2

008 0308586-3

Carlos Augusto Antunes 012 0335548-0
Christianne Regina L. Posfaldo 005 0174189-5
Cleide Rosecler Kazmierski 015 0171153-3
Cynthia Garcez Rabello 005 0174189-5
Débora Franco de Godoy 015 0171153-3
Daniel Artur Castro Dias 014 0339092-9
Denise Lopes Silva 013 0335897-8
Denise da Silva Guerrart 005 0174189-5
Dulce Esther Kairalla 015 0171153-3
Fabio Forselini 007 0181324-5
Ivan Lelis Bonilha 001 0320686-2
Júlio Cesar Ribas Boeng 012 0335548-0
João Batista dos Anjos 011 0334466-9
João Casillo 001 0320686-2
José Basilio Guerrart 005 0174189-5
Lauro Henrique Luna dos Anjos 002 0339087-8
Leandro Isaías Campi de Almeida 010 0332740-2
Leticia Ferreira da Silva 003 0171724-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 008 0308586-3
Luis Eduardo Grassani 006 0177415-2
Luiz Fernando Baldi 007 0181324-5
Maria Elizabeth Jacob 009 0314828-3
Marlon de Lima Canteri 004 0173586-0
Nilton Antônio de Almeida Maia 006 0177415-2
Patricio Ricardo Hogan 008 0308586-3
Paulo Cesar de Holanda Guerra 014 0339092-9
Paulo Roberto Chiquita 006 0177415-2
Priscila Melo Chagas 001 0320686-2
Rafael Augusto Silva Domingues 002 0339087-8
Regina Cristina F. d. L. Vieira 010 0332740-2
Rogério Distefano 015 0171153-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0339087-8
Sérgio Botto de Lacerda 003 0171724-2

012 0335548-0
Sérgio Verissimo de O. Filho 009 0314828-3
Simone Kohler 001 0320686-2

011 0334466-9
Simone Pacheco de Oliveira 001 0320686-2
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0339087-8

004 0173586-0
007 0181324-5

Umberto Giotto Neto 013 0335897-8

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0320686-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003755 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Seagull Incorporações e Participações Ltda .
Advogado: Simone Pacheco de Oliveira , Priscila Melo Cha-
gas, João Casillo. Agravado: Chefe do Departamento de Ren-
das Imobiliárias da Prefeitura Municipal de Curitiba . Advoga-
do: Ivan Lelis Bonilha , Simone Kohler, Carlos Antônio Les-
skiu. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0339087-8

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000058 Execução Fiscal. Agravante: Estado do Paraná
. Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues , Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agra-
vado: Maxxiar Indústria e Comércio de Geradores de Ar Ltda .
Advogado: Lauro Henrique Luna dos Anjos . Relator: Des.
Valter Ressel

Apelação Cível

0003 . Processo: 0171724-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300052191 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Leticia Ferreira da Silva , André Renato Miranda Andrade, Sér-
gio Botto de Lacerda. Apelado: Kharina Alimentos Ltda . Ad-
vogado: Aldo de Mattos Sabino Junior . Relator: Des. Prestes
Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski (Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha))

Apelação Cível

0004 . Processo: 0173586-0

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000263 Embargos a Execução. Apelante: Usina de Açúcar
e Álcool Goioerê Ltda . Advogado: Anderson Douglas Gali Fallei-
ros , Ariane Ruiz de Oliveira Koike. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná . Advogado: Marlon de Lima Canteri , Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0005 . Processo: 0174189-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 200300124917 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Cynthia Garcez
Rabello , Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato Mi-
randa Andrade. Apelado: Tiago Naizer dos Santos . Advogado: José
Basilio Guerrart , Denise da Silva Guerrart. Relator: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0006 . Processo: 0177415-2

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001782 Reparação de Danos. Apelante:
Antônio Humberto Nobre . Advogado: Luis Eduardo Grassani .
Apelado: Petróleo Brasileiro S/A Petrobrás . Advogado: Arno
Apolinário Junior , Paulo Roberto Chiquita, Nilton Antônio de
Almeida Maia. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0007 . Processo: 0181324-5

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000339 Embargos a Execução. Apelante: J.D
Bebidas Ltda . Advogado: Fabio Forselini . Apelado:
Estado do Paraná . Advogado: Luiz Fernando Baldi ,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0008 . Processo: 0308586-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100001081 Ordinária. Apelan-
te: Cetesul Engenharia Termo-mecânica Ltda . Advogado: Loui-
se Rainer Pereira Gionedis , Patricio Ricardo Hogan. Apelado:
Município de Curitiba . Advogado: Carlos Antônio Lesskiu .
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira

Apelação Cível

0009 . Processo: 0314828-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000536 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina . Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho .
Apelado: Odair Domingo . Advogado: Maria Elizabeth Jacob .
Rec.Adesivo: Odair Domingo . Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob . Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0010 . Processo: 0332740-2

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000157 Declaratória. Apelante: Moisés Lara . Advoga-
do: Leandro Isaías Campi de Almeida . Apelado: Município de
Londrina . Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira
. Relator: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0011 . Processo: 0334466-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 197500059753 Executivo Fiscal.
Apelante: Municipio de Curitiba . Advogado: Simone Kohler .
Apelado: Espólio de Antônio Taborda Ziemer . Advogado: João
Batista dos Anjos . Relator: Des. Silvio Dias. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Luiz
Cezar de Oliveira)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0335548-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000108 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná , Delegado da Receita Esta-
dual, Inspetor Regional de Arrecadação da Secretaria de Esta-
do da Fazenda. Advogado: Carlos Augusto Antunes , Júlio Ce-
sar Ribas Boeng, Sérgio Botto de Lacerda. Apelado: Com-kraft
Embalagens e Artefatos de Papel Ltda. . Advogado: Aldo de
Mattos Sabino Junior . Relator: Des. Silvio Dias. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des.
Luiz Cezar de Oliveira)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0335897-8

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199800000201 Embargos a Execução. Apelante: Municí-
pio de Guaratuba . Advogado: Denise Lopes Silva . Apelado:
Garante Serviços de Apoio Sc Ltda . Advogado: Umberto Giot-
to Neto . Relator: Des. Silvio Dias. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Luiz Cezar de
Oliveira)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0339092-9

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000395 Medida Cautelar. Apelante: Valentim Zambrim
. Advogado: Antonio Roberto Orsi . Apelado: Companhia Para-
naense de Energia - COPEL . Advogado: Paulo Cesar de Ho-
landa Guerra , Daniel Artur Castro Dias, Adriana de Paula Ba-
ratto. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des.
Valter Ressel

Ação Rescisória (Cam)

0015 . Processo: 0171153-3

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000854 Execução Fiscal. Autor: Fazenda Pública do

Estado do Paraná . Advogado: Carla Margot Machado Seleme ,
Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Fran-
co de Godoy, Dulce Esther Kairalla. Réu: Ronilto Meneguzzo
Vargas . Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. (cargo vago - Des. Pa-
checo Rocha))

Departamento Judiciário  Emetido em 26/05/2006
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/06/2006 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 3ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04551 e 2006.04552 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Cível
em Composição Integral e 3ª Câmara Cível a realizar-se em 06/
06/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0168024-2/01
Ailton Nunes da Silva 004 0323120-1

005 0323142-7
006 0323155-4
007 0323161-2
011 0317830-5
012 0319170-2

Ana Lúcia Arruda dos S. Silveira 026 0319138-4
André Renato Miranda Andrade 015 0323184-5
Andréia Paula Figueiredo Cruz 013 0321801-3
Andressa Rezende Benini 017 0327593-0
Anisio Santos Oliveira 017 0327593-0
Antonio Ferreira França 021 0332638-7
Antonio Walmik Araújo Marcal 004 0323120-1

005 0323142-7
006 0323155-4
007 0323161-2

Braulio Belinati Garcia Perez 024 0339987-3
César Augusto Moreno 010 0303754-1
Carlos Alexandre Lima de Souza 010 0303754-1
Carlos Antônio Lesskiu 020 0331991-5
Carmencita Aparecida S. Oliveira 025 0341100-7
Clodoaldo de Meira Azevedo 025 0341100-7
Denise Krohling 021 0332638-7
Dinarte Bitencourt 017 0327593-0
Djalma Sigwalt 017 0327593-0

021 0332638-7
Douglas Galvão Vilardo 016 0324250-8
Eduardo Luiz Goffi Junior 019 0331066-7
Emerson Garcia Pereira 014 0323153-0
Emilio Picioli 016 0324250-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 002 0319840-9
Fábio César Teixeira 022 0333010-3
Fábio Dutra 002 0319840-9
Fábio Ricardo Moreli 024 0339987-3
Fábio Ricardo Morelli 010 0303754-1
Fábio Rogério Hardt 023 0333882-9
Fabíola de Almeida Zanetti 014 0323153-0
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 002 0319840-9
Fernando Medeiros de Albuquerque 022 0333010-3
Francisco Carlos Duarte 023 0333882-9
Francisco F. M. P. d. B. Filho 008 0325342-5
Genilson Pereira 003 0321019-5
Guilherme Zorato 008 0325342-5
Henrique Lauriano de Souza 013 0321801-3
Júlio Cesar Ribas Boeng 009 0332879-8
João Henrique Portela 004 0323120-1

005 0323142-7
006 0323155-4
007 0323161-2

Josafá Antonio Lemes 020 0331991-5
Luciano Francisco de O. Leandro 008 0325342-5
Manoel Luiz Garcia Junior 024 0339987-3
Marcia Regina Rodacoski 013 0321801-3

017 0327593-0
021 0332638-7

Marcio Rogerio Depolli 024 0339987-3
Marcio Romano 016 0324250-8
Marcos Antonio de O. Leandro 008 0325342-5
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0168024-2/01
Maria Elizabeth Jacob 018 0330366-8
Marina Bueno de Cerqueira Leite 002 0319840-9
Marisa Zandonai Moreira 001 0168024-2/01
Michel Koialainski Barbosa 015 0323184-5
Michel Laureanti 020 0331991-5
Michelle Pinterich 001 0168024-2/01
Oscar Estanislau Nasihgil 021 0332638-7
Patrick Franco 019 0331066-7
Pedro Donaiski 001 0168024-2/01
Plínio Lopes da Silva 013 0321801-3
Potiguar Alvim Rezende 026 0319138-4
Renato Beltrami 001 0168024-2/01
Ricardo Rondinelli Mendes Cabral 001 0168024-2/01
Rita de Cassia Maistro 018 0330366-8
Roberto Peralto 010 0303754-1
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 004 0323120-1

005 0323142-7
006 0323155-4
007 0323161-2

Samir Thome Filho 026 0319138-4
Sandro Luiz Kzyzanoski 009 0332879-8
Sebastião Nei dos Santos 026 0319138-4
Silmara Paula Senhorini 010 0303754-1
Silvio Henrique Marques Júnior 016 0324250-8
Vanessa Ribas Vargas 004 0323120-1

005 0323142-7
006 0323155-4
007 0323161-2

Wanderson Fontini de Souza 013 0321801-3
Weslei Vendruscolo 008 0325342-5
William Peixoto Ferreira dos Reis 022 0333010-3
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Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0168024-2/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 1680242 Declaratória. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Pedro
Donaiski, Marisa Zandonai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy. Apelado: Standart Logistica Distribuição Ltda. Ad-
vogado: Michelle Pinterich, Ricardo Rondinelli Mendes Ca-
bral, Renato Beltrami. Apelante: Standart Logistica Distribui-
ção Ltda. Advogado: Michelle Pinterich, Ricardo Rondinelli
Mendes Cabral, Renato Beltrami. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Pedro Donaiski, Marisa Zandonai Moreira, Adria-
na Mikrut Ribeiro de Godoy. Embargante: Standart Logistica
Distribuição Ltda . Advogado: Michelle Pinterich , Ricardo
Rondinelli Mendes Cabral, Renato Beltrami. Embargado: Es-
tado do Paraná . Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo , Pe-
dro Donaiski, Marisa Zandonai Moreira, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des.
Manassés de Albuquerque

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0319840-9

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000873 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná . Advogado: Fábio Bertoli Esma-
nhotto , Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Marina Bueno de
Cerqueira Leite. Agravado: Carraro Logística e Transporte Ltda
. Advogado: Fábio Dutra . Relator: Juiz Conv. José Joaquim
Guimarães da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0321019-5

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000082 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Pru-
dentópolis . Advogado: Genilson Pereira . Agravado: Espólio
Maria Suchodolak Ostapiv . Relator: Juiz Conv. José Joaquim
Guimarães da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0323120-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000139 Repetição de Indébito. Agravante: Olinda da
Costa Freitas . Advogado: Ailton Nunes da Silva . Agravado:
Município de Ponta Grossa . Advogado: Vanessa Ribas Vargas
, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro,
Antonio Walmik Araújo Marcal. Relator: Juiz Conv. José Joa-
quim Guimarães da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0323142-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000466 Repetição de Indébito. Agravante: Albino Jane-
czko . Advogado: Ailton Nunes da Silva . Agravado: Município
de Ponta Grossa . Advogado: Vanessa Ribas Vargas , João Hen-
rique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Antonio
Walmik Araújo Marcal. Relator: Juiz Conv. José Joaquim Gui-
marães da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0323155-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000165 Repetição de Indébito. Agravante: Aparecido
Hilario da Silva . Advogado: Ailton Nunes da Silva . Agravado:
Município de Ponta Grossa . Advogado: Vanessa Ribas Vargas
, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro,
Antonio Walmik Araújo Marcal. Relator: Juiz Conv. José Joa-
quim Guimarães da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0323161-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000873 Repetição de Indébito. Agravante: Ana Rosa
Ramos . Advogado: Ailton Nunes da Silva . Agravado: Municí-
pio de Ponta Grossa . Advogado: Vanessa Ribas Vargas , João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Antonio
Walmik Araújo Marcal. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0325342-5

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000006 Execução Fiscal. Agravante: Neya Beatriz Ri-
beiro . Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Leandro , Luci-
ano Francisco de Oliveira Leandro. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná . Advogado: Weslei Vendruscolo , Fran-
cisco Fernando Magalhães Paes de Barros Filho, Guilherme
Zorato. Relator: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa
(Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0332879-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500053359 Execução Fiscal.

Agravante: Glb Embalagens Ltda . Advogado: Sandro Luiz
Kzyzanoski . Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná
. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng . Relator: Des. Manassés
de Albuquerque

Apelação Cível

0010 . Processo: 0303754-1

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000226 Embargos a Arrematação. Apelante: Tropical
Clube Complexo de Lazer S/c Ltda . Advogado: Roberto Peral-
to . Apelado: Município de Maringá . Advogado: Carlos Ale-
xandre Lima de Souza , Fábio Ricardo Morelli. Apelado: César
Augusto Moreno . Advogado: Silmara Paula Senhorini , César
Augusto Moreno. Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to (Des. Paulo Habith). Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0011 . Processo: 0317830-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001068 Repetição de Indébito. Apelante: Edison Kieski
Vieira . Advogado: Ailton Nunes da Silva . Apelado: Município
de Ponta Grossa . Relator: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães
da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos). Revisor: Des. Di-
mas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0012 . Processo: 0319170-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001018 Repetição de Indébito. Apelante: Antonio Bro-
noski . Advogado: Ailton Nunes da Silva . Apelado: Municipio
de Ponta Grossa . Relator: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães
da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos). Revisor: Des. Di-
mas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0013 . Processo: 0321801-3

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000582 Cobrança. Apelante: Confederação de Agricul-
tura e Pecuária do Brasil - Cna , Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Maringá - Pr. Advo-
gado: Marcia Regina Rodacoski , Henrique Lauriano de Souza.
Apelado: Eizo Kuroda . Advogado: Wanderson Fontini de Souza
, Andréia Paula Figueiredo Cruz, Plínio Lopes da Silva. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

Apelação Cível

0014 . Processo: 0323153-0

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000005 Embargos a Execução. Apelante: Multimetal
Industria Metalurgica Ltda . Advogado: Emerson Garcia Perei-
ra . Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advoga-
do: Fabíola de Almeida Zanetti . Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná . Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti .
Apelado: Multimetal Industria Metalurgica Ltda . Advogado:
Emerson Garcia Pereira . Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Manassés de Albuquerque

Apelação Cível e Reexame Necessario

0015 . Processo: 0323184-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043575 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advoga-
do: André Renato Miranda Andrade . Apelado: Massa Falida
de Exatta Indústria e Comércio de Artefatos de Precisão Ltda .
Advogado: Michel Koialainski Barbosa . Relator: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Dimas Ortencio de Mello).
Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível e Reexame Necessario

0016 . Processo: 0324250-8

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000311 Mandado de Segurança. Apelante: Juiz de Di-
reito , Município de Maringá. Advogado: Douglas Galvão Vilardo
, Silvio Henrique Marques Júnior. Apelado: Liana Cláudia Vargas
Pinto , Waldemar Furlan. Advogado: Emilio Picioli . Interessado:
Secretário Municipal de Fazenda do Município de Maringá . Ad-
vogado: Douglas Galvão Vilardo , Marcio Romano. Relator: Juiz
Conv. José Joaquim Guimarães da Costa (Des. Paulo Roberto Vas-
concelos). Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0017 . Processo: 0327593-0

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000894 Cobrança. Apelante: Nilton Rodrigues . Advo-
gado: Andressa Rezende Benini , Anisio Santos Oliveira. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna , Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Dinarte
Bitencourt , Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Rela-
tor: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Paulo Habith).
Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0018 . Processo: 0330366-8

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:

200400000532 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina . Advogado: Rita de Cassia Maistro . Apelado: Nico-
demo Rodrigues dos Santos . Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob . Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de
Albuquerque

Apelação Cível

0019 . Processo: 0331066-7

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000295 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Mandaguaçu . Advogado: Eduardo Luiz Goffi Junior . Apelado:
Carlos Roberto Magnani . Advogado: Patrick Franco . Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

Apelação Cível e Reexame Necessario

0020 . Processo: 0331991-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300003151 Anulatória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Ctc Centro Técnico de Cons-
truções Civis Ltda . Advogado: Michel Laureanti , Josafá Anto-
nio Lemes. Apelado: Município de Curitiba . Advogado: Car-
los Antônio Lesskiu . Apelante: Município de Curitiba . Advo-
gado: Carlos Antônio Lesskiu . Apelado: Ctc Centro Técnico
de Construções Civis Ltda . Advogado: Michel Laureanti , Jo-
safá Antonio Lemes. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Revisor Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da
Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0332638-7

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200300000464 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura M- Cna , Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Mare-
chal Cândido Rondon, Sindicato Rural de Toledo. Advogado:
Marcia Regina Rodacoski , Djalma Sigwalt, Denise Krohling.
Apelado: Espólio de Leonardo Euclides Coppetti . Advogado:
Oscar Estanislau Nasihgil , Antonio Ferreira França. Relator:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Manassés de Albu-
querque). Revisor Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Gui-
marães da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0333010-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001009 Ordinária. Apelante: Lauro Francisco Félix ,
Luis Ernani Cáffaro Góis, João Antonio Alves Batista, Francis-
co Ferreira de Oliveira Neto, José Zanata Sobrinho. Advogado:
Fernando Medeiros de Albuquerque , William Peixoto Ferreira
dos Reis. Apelado: Município de Londrina . Advogado: Fábio
César Teixeira . Apelante: Município de Londrina . Advogado:
Fábio César Teixeira . Apelado: Lauro Francisco Félix , Luis
Ernani Cáffaro Góis, João Antonio Alves Batista, Francisco
Ferreira de Oliveira Neto, José Zanata Sobrinho. Advogado:
Fernando Medeiros de Albuquerque , William Peixoto Ferreira
dos Reis. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa (Des.
Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0333882-9

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200100000019 Embargos a Execução. Apelante: Iguaçu
Celulose Papel Sa . Advogado: Fábio Rogério Hardt . Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Francisco
Carlos Duarte . Rec.Adesivo: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná . Advogado: Francisco Carlos Duarte . Relator: Des. Ma-
nassés de Albuquerque. Revisor Convocado: Juiz Conv. José
Joaquim Guimarães da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0339987-3

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000085 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Marcio Ro-
gerio Depolli. Apelado: Município de Maringá . Advogado: Ma-
noel Luiz Garcia Junior , Fábio Ricardo Moreli. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor Convocado: Juiz Conv. José
Joaquim Guimarães da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0341100-7

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000270 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna , Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep. Advogado: Clodoaldo de Meira Azevedo . Apela-
do: Hélio Barbosa . Advogado: Carmencita Aparecida Silva
Oliveira . Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés
de Albuquerque.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0026 . Processo: 0319138-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação

Originária: 200400001217 Autos de Dúvida. Apelante: M. R. .
Advogado: Potiguar Alvim Rezende . Apelado: V. M. C. S. E.
S. 2. O. R. I. C. L. . Advogado: Ana Lúcia Arruda dos Santos
Silveira , Sebastião Nei dos Santos, Samir Thome Filho. Rela-
tor: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa (Des. Paulo
Roberto Vasconcelos). Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Departamento Judiciário Emetido em 26/05/2006
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/06/2006 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 4ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04444 e 2006.04445 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Cível
em Composição Integral e 4ª Câmara Cível a realizar-se em 06/
06/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Acácio Corrêa Filho 025 0315880-7
Ademar Antonio Santin 021 0181411-3
Adirson de Oliveira Junior 002 0324530-1
Adriana de Paula Baratto 019 0174296-5

028 0323826-8
Adriano Martins de Oliveira 013 0331071-8
Alaercio Cardoso 016 0169824-6
Alisson Silva Rosa 016 0169824-6
Amilcar Cordeiro Teixeira 013 0331071-8
André Gustavo Martins G. Farias 022 0181566-3
Andréa Carboni Barato 034 0333471-6
Antonio Carlos Alves Pereira 021 0181411-3
Antonio Krokosz 005 0334973-9
Antonio Moris Cury 006 0183524-3/01

036 0182299-1
Aparecido Medeiros dos Santos 030 0326345-0
Benedito Cardoso Silveira Junior 011 0325153-8
Carla Valéria de Carvalho 022 0181566-3
Carlos Abrão Celli 028 0323826-8
Carlos Alberto Tanuri Mendes 033 0333028-5
Carlos Fernando Peruffo 003 0327383-4
Carlos Freire Faria 028 0323826-8
Carlos Victor Brune 035 0336261-2
Celso Aparecido do Nascimento 017 0172624-1
Celso Lucinda 029 0324334-9
Cesar Augusto de Mello e Silva 001 0323613-1
Clèmerson Merlin Clève 008 0315516-2
Daniel Prates 022 0181566-3
Davi Deutscher Filho 007 0309810-8
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 011 0325153-8
Denise Canova 019 0174296-5
Djalma Antonio Muller Garcia 032 0331999-1

036 0182299-1
Douglas Augusto Roderjan Filho 004 0331595-3
Edison Rauen Vianna 028 0323826-8
Edson Luiz Amaral 010 0324404-6
Enimar Pizzatto 035 0336261-2
Estefania Maria de Q. Barboza 023 0182613-1
Evellyn Dal Pozzo Yugue 022 0181566-3
Fábio Leandro dos Santos 007 0309810-8
Fábio Marcelo Labatut Bini 032 0331999-1
Fausto Pereira de Lacerda Filho 028 0323826-8
Fernando Borges Mânica 003 0327383-4
Fernando Cesar Rocco 016 0169824-6
Fernando de Paula Xavier 023 0182613-1
Gilberto Olivi Júnior 002 0324530-1
Giovani Webber 003 0327383-4
Glauce Vianna 012 0328142-7
Gustavo Alexandre Garcia 020 0174950-4
Gustavo Ribeiro Langowiski 036 0182299-1
Júlio Cesar Ribas Boeng 028 0323826-8
Jackson Sponholz 017 0172624-1
James Eli de Oliveira 013 0331071-8
Jefferson Isaac João Scheer 001 0323613-1

004 0331595-3
008 0315516-2
014 0336417-4

João Batista de Oliveira 035 0336261-2
João Luiz Agner Regiani 017 0172624-1
Joel Macedo Soares Pereira Neto 006 0183524-3/01
Jorge Wadih Tahech 009 0322576-9
José Adalto da Silva 035 0336261-2
José Buzato 016 0169824-6
José Carlos Lopes 015 0338150-2
José Marcelo Ribeiro da Silva 011 0325153-8
Jussara de Barros Amorim Araújo 007 0309810-8
Karla Patrícia Polli de Souza 008 0315516-2
Leila Cuellar 001 0323613-1

004 0331595-3
Liza de Andrade Bianco 009 0322576-9
Loriane Leisli Azevedo 007 0309810-8
Luciano Giacomet 010 0324404-6
Ludimar Rafanhim 024 0309089-3
Luiz Alexandre Barbosa 026 0318428-9
Luiz Antônio Michaeliszyn Filho 019 0174296-5
Luiz Carlos Pasqualini 033 0333028-5
Mônica Regina Ramos Bacellar 014 0336417-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 015 0338150-2

029 0324334-9
Mara Lucia das Dores Dri 018 0173364-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0324530-1
Marcelo de Oliveira Nicolau 018 0173364-4
Marcio Romano 016 0169824-6
Marco Antonio Farah 009 0322576-9
Marco Aurélio Zandoná 021 0181411-3
Marco Aurelio Krefeta 020 0174950-4
Maria Alice Ross 036 0182299-1
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 012 0328142-7
Maria José Vieira 015 0338150-2
Maria Marta Renner Weber Lunardon 002 0324530-1
Maria Mercedes Uba 025 0315880-7
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Mariana de Oliveira F. Antunes 007 0309810-8
Mauro Luiz Taborda Rocha 034 0333471-6
Michel Risso 018 0173364-4
Moara Rodrigues França 009 0322576-9
Nelson Antonio Sguarizi 031 0331329-9
Nereu de Oliveira 019 0174296-5
Odair Buzato 027 0320225-9
Oscar Barbosa Bueno 026 0318428-9
Patricia Domingues Nymberg 028 0323826-8
Paulo Roberto Jensen 006 0183524-3/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 023 0182613-1
Pedro Cornelsen Caldas 009 0322576-9
Pedro Henrique Xavier 010 0324404-6
Rafael Pacheco Valente Lotti 004 0331595-3
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 017 0172624-1
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 019 0174296-5
Roberto Alexandre Hayami Miranda 007 0309810-8
Rogerio Kaneyuki Tanaka 027 0320225-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 006 0183524-3/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 007 0309810-8
Sérgio Botto de Lacerda 001 0323613-1

003 0327383-4
004 0331595-3
008 0315516-2

Sérgio Manoel Masteck Ramos 014 0336417-4
Sônia Regina Dias Barata 030 0326345-0
Saulo de Meira Albach 025 0315880-7

036 0182299-1
Sergio Cleozomir Triches Painim 031 0331329-9
Sidney Martins 022 0181566-3
Tatiana Alves Abib Eid 011 0325153-8
Toleb Baleche Barbosa 036 0182299-1
Valquiria Bassetti Prochmann 014 0336417-4
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 024 0309089-3
Waldir Figueiredo Reccanello 009 0322576-9

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0323613-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Município de São José da Boa Vista .
Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva . Aut.Coatora: Se-
cretário de Estado da Educação . Litis: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda , Leila Cuellar, Jefferson Isa-
ac João Scheer. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0002 . Processo: 0324530-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Lynx Vigilância e Segurança Ltda .
Advogado: Adirson de Oliveira Junior , Gilberto Olivi Júnior.
Impetrado: Secretaria de Estado da Administração e da Previ-
dência do Paraná . Litis: Estado do Paraná . Advogado: Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos , Maria Marta Renner Weber
Lunardon. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0003 . Processo: 0327383-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Maria Izabel Massotti do Nascimento
. Advogado: Giovani Webber , Carlos Fernando Peruffo. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência
, Diretora do Departamento de Recursos Humanos. Litis: Esta-
do do Paraná . Advogado: Sérgio Botto de Lacerda , Fernando
Borges Mânica. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0004 . Processo: 0331595-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Thomas Greg & Sons Gráfica, Servi-
ços Indústria e Comércio, Importação e Exportação de Equipa-
mentos Ltda . Advogado: Douglas Augusto Roderjan Filho ,
Rafael Pacheco Valente Lotti. Impetrado: Secretário de Estado
da Segurança Pública do Paraná , Pregoeiro e Coordenador do
Pregão Eletrônico Nº 579/2005. Litis: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda , Leila Cuellar, Jefferson Isa-
ac João Scheer. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0005 . Processo: 0334973-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Norma Maria Carneiro Joly . Advoga-
do: Antonio Krokosz . Impetrado: Secretária de Estado da Ad-
ministração e da Previdência . Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo

0006 . Processo: 0183524-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas. Ação Originária: 1835243 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Município de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Jensen,
Antonio Moris Cury, Joel Macedo Soares Pereira Neto. Agrava-
do: ALL - América Latina Logistica do Brasil SA. Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho. Agravante: Município de Curitiba
. Advogado: Paulo Roberto Jensen , Antonio Moris Cury, Joel
Macedo Soares Pereira Neto. Relator: Des. Idevan Lopes

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0309810-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

199500000668 Embargos a Execução. Agravante: Departamento
de Estradas e Rodagem do Estado do Paraná . Advogado: Lori-
ane Leisli Azevedo , Roberto Alexandre Hayami Miranda, Ro-
silda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Otílio Aparecido
Bueno , Aparecida de Fátima Ferreira Bueno, João Bérgamo,
Idalina Fávaro Bérgamo, Raul Piccinin, Wally Pelegrini Picci-
nin, Emílio Moreira, Irene Polmim Moreira, Natália Teixeira.
Advogado: Davi Deutscher Filho , Fábio Leandro dos Santos,
Jussara de Barros Amorim Araújo, Mariana de Oliveira Franco
Antunes. Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Desª
Regina Afonso Portes)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0315516-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003168 Declaratória. Agra-
vante: Carlo Roberto Scarpelini . Advogado: Karla Patrícia Polli
de Souza . Agravado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná
, Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda , Clè-
merson Merlin Clève, Jefferson Isaac João Scheer. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0322576-9

Comarca: Pinhão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000258 Medida Cautelar. Agravante: Centrais Elétricas
do Rio Jordão Sa - Elejor . Advogado: Waldir Figueiredo Rec-
canello , Jorge Wadih Tahech, Moara Rodrigues França, Liza
de Andrade Bianco. Agravado: Maísa da Silva Caldas Gnoato ,
Ivan Carlos Gianello Gnoato. Advogado: Marco Antonio Farah
, Pedro Cornelsen Caldas. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0324404-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003981 Medida Cautelar.
Agravante: Departamento de Estradas de Rodagem -der . Ad-
vogado: Pedro Henrique Xavier , Luciano Giacomet, Edson Luiz
Amaral. Agravado: Rodonorte - Concessionária de Rodovias
Integradas Sa . Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0325153-8

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200400081413 Precatório Requisitório. Agra-
vante: Edson Parpinelli Utiba , Rosâgela Capucho Utiba. Ad-
vogado: Delmo Luiz Cardoso da Silveira , Benedito Cardoso
Silveira Junior. Agravado: Município de Santo Antônio da Pla-
tina . Advogado: José Marcelo Ribeiro da Silva , Tatiana Alves
Abib Eid. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0328142-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 1275 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Município de Curitiba . Advogado: Maria Cristina Jo-
bim Castor de Mattos . Agravado: Edeltrudes Bisoni Biersteker
. Advogado: Glauce Vianna . Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0331071-8

Comarca: Palmital.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000007 Indenização. Agravante: Município de Palmital
. Advogado: James Eli de Oliveira , Adriano Martins de Olivei-
ra. Agravado: Marli da Silva Sene . Advogado: Amilcar Cordei-
ro Teixeira . Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0336417-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003857 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Valquiria Bas-
setti Prochmann , Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: José
Luiz Dias . Advogado: Sérgio Manoel Masteck Ramos , Môni-
ca Regina Ramos Bacellar. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0338150-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003031 Nulidade. Agravan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho . Agravado: Clovis Alberto Soares Pinto . Advogado: Maria
José Vieira , José Carlos Lopes. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível

0016 . Processo: 0169824-6

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000760 Cobrança. Apelante: Município de Maringá .
Advogado: Alisson Silva Rosa , Marcio Romano, Alaercio Car-
doso. Apelado: Benivaldo Ramos Ferreira . Advogado: Fernan-

do Cesar Rocco , José Buzato. Relator: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0172624-1

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000840 Mandado de Segurança. Apelante: Alicindo Vi-
eira dos Santos , Anderson Carlis Valentin, Anisio Ribeiro Cos-
ta Antônio Conejo, Antônio Conejo, Augusto Biuk, Carlos Al-
berto de Freitas Cruz, Celso Pereira dos Santos, Daniel Hailler,
Daniel José Soares, Domingos Durante, Edison Perini, Elio
Domingos de Oliveira, Esmael Pronsati Sanches, Geraldo Clo-
dair de Freitas, Ilmo Campaneruti, Irineu Silveira, Irineu Turci,
Jair de Souza, João Luiz Suter, João Rodrigues do Prado, José
Antônio de Moura, José Antônio Gava, José Aparecido Olivei-
ra, José Caetano Neto, Laerço Parma, Laudecir Santana, Leoc-
lides Giacomin, Mário de Paula, Miguel Correia Merlos, Odi-
lio Ribeiro da Silva, Osmar Passolongo, Osvaldo Passolongo,
Paulo dos Santos Gomes, Pedro Irineu Andrioli, Rubens Cas-
tro, Rubens de Oliveira Silva, Sílvio de Almeida, Valdemar de
Jesus Pereira, Valdenir Ferreira de Souza, Valdir de Amaral,
Valdomiro Cabrel, Valdomiro Siviero, Vandir Sanches, Vilson
Domingues Braz, Vitório Gabriel Neto, Vitório Morotti. Advo-
gado: Jackson Sponholz , João Luiz Agner Regiani. Apelado:
Reitor da Fundação Universidade Estadual de Maringá . Advo-
gado: Regina Elizabeth Roseiro Coutinho , Celso Aparecido do
Nascimento. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Arenhart

Apelação Cível

0018 . Processo: 0173364-4

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000236 Mandado de Segurança. Apelante: West Paraná
Indústria de Bebidas Ltda . Advogado: Marcelo de Oliveira
Nicolau . Apelado: Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oes-
te . Advogado: Mara Lucia das Dores Dri . Apelado: Câmara
Municipal de Santa Tereza do Oeste . Advogado: Michel Risso
. Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dil-
mar Kessler). Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Anto-
nio Astuti (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0019 . Processo: 0174296-5

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000353 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito . Apelante: Copel Distribuição S/A . Advogado: Re-
jane Mara Sampaio D’Almeida , Adriana de Paula Baratto,
Denise Canova. Apelado: Emydio Ferreira da Silva . Advoga-
do: Nereu de Oliveira , Luiz Antônio Michaeliszyn Filho.
Aut.Coatora: Chefe da Agencia da Copel Distribuicao SA de
Guaratuba . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet
(Des. Dilmar Kessler). Revisor Convocado: Juiz Conv. Salva-
tore Antonio Astuti (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0174950-4

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000291 Mandado de Segurança. Apelante: Sindicato dos
Trabalhadores do Ensino Superior da Unicentro - SINTESU .
Advogado: Marco Aurelio Krefeta . Apelado: Universidade
Estadual do Centro-Oeste - UNICENTRO . Advogado: Gusta-
vo Alexandre Garcia . Aut.Coatora: Reitor da Universidade
Estadual do Centro-Oeste - UNICENTRO . Relator: Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti (Des. Idevan Lopes). Revisor: Des.
Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0021 . Processo: 0181411-3

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000197 Anulatória. Apelante: Denice Maria Sutili Ghissi
. Advogado: Antonio Carlos Alves Pereira , Marco Aurélio Zan-
doná. Apelado: Município de Salgado Filho . Advogado: Ade-
mar Antonio Santin . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0181566-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000913 Cautelar. Apelante:
Mahriana Lemos Martins . Advogado: André Gustavo Martins
Gomes Farias , Daniel Prates. Apelado: URBS - Urbanização
de Curitiba SA . Advogado: Sidney Martins , Evellyn Dal Po-
zzo Yugue, Carla Valéria de Carvalho. Relator: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0023 . Processo: 0182613-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900000644 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior . Apelante: Paranaprevi-
dência . Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza . Ape-
lado: Eolina de Paula Xavier (maior de 60 anos). Advogado:
Fernando de Paula Xavier . Relator: Juiza Conv. Lelia S M

Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Idevan Lopes)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0309089-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300041431 Declaratória. Ape-
lante: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Curiti-
ba Sismuc . Advogado: Ludimar Rafanhim . Apelado: Municí-
pio de Curitiba . Advogado: Vera Lucia Sigwalt Bittencourt .
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

Apelação Cível

0025 . Processo: 0315880-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100022472 Indenização. Ape-
lante: Donald Ziebarth . Advogado: Maria Mercedes Uba .
Apelado: Município de Curitiba . Advogado: Saulo de Meira
Albach . Apelado: Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda
. Advogado: Acácio Corrêa Filho . Rec.Adesivo: Município de
Curitiba . Advogado: Saulo de Meira Albach . Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0026 . Processo: 0318428-9

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199800000079 Ação Civil Pública. Apelante: José Paulo
Novaes , Aurea Cerezine de Souza Vilas Boas. Advogado: Os-
car Barbosa Bueno . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Interessado: Município de Goioerê . Advogado: Luiz
Alexandre Barbosa . Interessado: Joel de Carvalho . Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

Apelação Cível

0027 . Processo: 0320225-9

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000338 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Bandeirantes . Advogado: Rogerio Kaneyuki Tanaka . Apela-
do: Sebastião de Almeida . Advogado: Odair Buzato . Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0028 . Processo: 0323826-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024195 Ação Popular. Ape-
lante: Carlos Abrão Celli . Advogado: Carlos Abrão Celli . Ape-
lado: Roberto Requião de Mello e Silva , Airton Carlos Pisset-
ti. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng . Apelado: Paulo Cruz
Pimentel , José Ivan Morozowski. Advogado: Carlos Freire Faria
, Edison Rauen Vianna. Apelado: Ronald Thadeu Ravedutti .
Advogado: Fausto Pereira de Lacerda Filho . Apelado: Compa-
nhia Paranaense de Energia - Copel . Advogado: Adriana de
Paula Baratto . Apelado: Editora O Estado do Parana S/a . Ad-
vogado: Patricia Domingues Nymberg . Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0029 . Processo: 0324334-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200023605 Declaratória. Ape-
lante: Sérgio Bruno Bonatto Hatschbach . Advogado: Celso
Lucinda . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Cae-
tano Ferreira Filho . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho . Apelado: Sérgio Bruno Bonat-
to Hatschbach . Advogado: Celso Lucinda . Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível e Reexame Necessario

0030 . Processo: 0326345-0

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000225 Indenização. Remetente: Juiz de Direito . Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Sônia Regina Dias Barata
. Apelado: João Arao de Quadros Filho (maior de 60 anos).
Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos . Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0031 . Processo: 0331329-9

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000143 Ordinária. Apelante: Alexandre Gemi . Advo-
gado: Nelson Antonio Sguarizi . Apelado: Câmara Municipal
de Bom Sucesso do Sul . Advogado: Sergio Cleozomir Triches
Painim . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos
de Luca Fanchin

Apelação Cível

0032 . Processo: 0331999-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
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cordatas. Ação Originária: 200100000334 Indenização. Ape-
lante: Jair Borges Moreira , Marinez Castorina Gomes Morei-
ra. Advogado: Fábio Marcelo Labatut Bini . Apelado: Municí-
pio de Curitiba . Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia .
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

Apelação Cível

0033 . Processo: 0333028-5

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000324 Mandado de Segurança. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL . Advogado: Luiz Carlos Pas-
qualini . Apelado: Antonio Roberto de Andrade . Advogado:
Carlos Alberto Tanuri Mendes . Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0034 . Processo: 0333471-6

Comarca: Faxinal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000322 Ordinária de Cobrança. Apelante: Município de
Faxinal . Advogado: Mauro Luiz Taborda Rocha . Apelado:
Cícero Aparecido Machado . Advogado: Andréa Carboni Bara-
to . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin

Apelação Cível

0035 . Processo: 0336261-2

Comarca: Palotina. Apelante: Alice Maria Dalmônico , Arnildo
Miguel Petter, Carlos Antonio da Silva, Cleuza Aparecida Can-
dim, Dirce Ritter, Dirce Paula Ramos, Edis Bolocena Alho, Egon
Erico Prosp Springer, Erica Delai Dotto, Eunice da Silva Frei-
tas, Euzébio P.lorenzi, Geraldo Teixeira Romanos, Idevaldo
Rodrigues da Costa, Ironi Maria dos Reis, Isalete Rusch Ros-
sato, Isolde Vera Sperb, Janete Andreis Blauth, João Batista
Branco, João Luis da Silva, Joaquim da Silva Rodrigues, José
Aparecido Gomes da Silva, José Eduardo Gomes da Costa, Li-
ciane G. L. Hochscheitdt, Lindinalva Lopes, Luiz Dias Domin-
gues, Luizete Chagas, Margarete Frigo Antônio, Maria Corrêa
de Azevedo, Maria Luz Antonietti, Marino Camargo, Marlene
Schwambach, Marli Bade Scherer, Meire Ap. Tragueta Gros-
belli, Naidi Salete Balsan, Nauli Salete Lovatel Villetti, Nelita
Maria Balsan, Nelson Hul, Obadia Januário Pereira, Oderlei
Rannow, Onesimo de Jesus, Pedro Manoel de Alcântara, Regi-
na Aparecida Ticianeli Stefanello, Rosicler Mafacioli, Santina
Pereira dos Santos, Sélia Cecilia Petters, Shirley Battisti, Si-
mone dos Reis, Solange Rossato, Vanir Pereira da Cruz, Waldi-
vino Ribeiro Leal. Advogado: José Adalto da Silva , João Ba-
tista de Oliveira. Apelado: Município de Palotina . Advogado:
Carlos Victor Brune , Enimar Pizzatto. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Reexame Necessário

0036 . Processo: 0182299-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000035242 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Autor: General Engenharia
de Obras Ltda . Advogado: Maria Alice Ross . Réu: Secretário
Municipal do Urbanismo do Município de Curitiba . Advoga-
do: Saulo de Meira Albach , Antonio Moris Cury, Djalma An-
tonio Muller Garcia. Litis: Paulo Fernando Valle Nicolau .
Advogado: Toleb Baleche Barbosa . Interessado: Nimar Bar-
bosa Pedro Nicolau , Moinho Curitibano SA. Advogado: Gus-
tavo Ribeiro Langowiski . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Idevan Lopes)

Departamento Judiciário Emetido em 26/05/2006
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/06/2006
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04285 e 2006.04553 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Cível
em Composição Integral e 5ª Câmara Cível a realizar-se em 06/
06/2006 às horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Abelardo Evangelista de Faria 003 0322681-5
Akêmi Maria Borcezzi 009 0309366-5
Alexandre Barbosa da Silva 007 0305814-0
Alexandre Gonçalves Ribas 015 0315913-1
Alexandre Lundgren R. Aranda 002 0321312-1
Ana Carolina Jamur Dubas 003 0322681-5
Ana Carolina Mion Pilati 012 0313476-5
Anamaria Batista 009 0309366-5
André Massignan Berejuk 008 0308870-0
Antonio Carlos Castellon Vilar 007 0305814-0
Antonio Carlos Efing 001 0144478-8/03
Antonio Moris Cury 003 0322681-5
Argentino Pereira de Siqueira 004 0181897-3
Arinaldo Bittencourt 008 0308870-0
Arlindo Menezes Molina 008 0308870-0
Arnaldo Alves de Camargo Neto 004 0181897-3
Arnaldo Ferreira 022 0330738-4
Arnaldo Romualdo Martins 016 0324469-7
Artur Humberto Piancastelli 009 0309366-5
Bernadete Gomes de Souza 002 0321312-1
Carlos Augusto Weber 013 0313533-5
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 004 0181897-3
Celso Antonio Rossi 010 0311213-0

Celso Vedolim Teixeira 013 0313533-5
Celso dos Santos Filho 025 0333611-0
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 014 0315698-9
Clecius Alexandre Duran 002 0321312-1
Daniel Müller Martins 014 0315698-9
Denise Sfeir 010 0311213-0
Deonildo Luiz Borsatti 005 0303534-9
Djalma Antonio Muller Garcia 003 0322681-5
Edson Luiz Cardoso 009 0309366-5
Eudir Maria Costa Ferreira 009 0309366-5
Fabiano Freitas Minardi 012 0313476-5
Flávia Piccinin Paz 020 0328213-1
Gerd Willi Rothmann 001 0144478-8/03
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0181897-3
Glauber Facão Acquati 001 0144478-8/03
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 022 0330738-4
Isabela Cristine Martins Ramos 023 0331033-8
Ivan Lelis Bonilha 003 0322681-5
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 025 0333611-0
Júlio Cesar Dalmolin 026 0334666-9
Jair Antônio Wiebelling 026 0334666-9
Joe Tennyson Velo 001 0144478-8/03
José Amaro 009 0309366-5
José Carlos Vieira 009 0309366-5
José Cid Campelo Filho 011 0312217-2
José Roberto Spina 005 0303534-9
Julio Cezar Nalin Salinet 009 0309366-5
Laercio Fondazzi 016 0324469-7
Leondina Alice Mion Pilati 012 0313476-5
Lia Correia Bessa 018 0326262-6
Liana Sarmento de Mello Quaresma 017 0326256-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0181897-3
Luis Guilherme Pegoraro 026 0334666-9
Luiz Edson Fachin 015 0315913-1
Márcia Loreni Gund 026 0334666-9
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 008 0308870-0
Márcio Antonio Sasso 008 0308870-0
Márcio Tadeu Brunetta 013 0313533-5
Mônica Dalmolin 026 0334666-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0181897-3
Marcelo Baldassarre Cortez 017 0326256-8

025 0333611-0
Marcelo Luiz Dreher 003 0322681-5
Marcelo Martins 027 0334993-1
Marcelo Wordell Gubert 020 0328213-1
Marcio Carneiro Sperling 001 0144478-8/03
Marcos Antonio Ribeiro 021 0330494-7
Marcus Eduardo Peres da Silva 009 0309366-5
Maria Otilia Mendes Rothmann 001 0144478-8/03
Maria Rosa dos Santos 021 0330494-7
Mario Diney Correa Bittencourt 023 0331033-8
Marisa da Silva Sigulo 002 0321312-1
Maristella Bianco Prado 018 0326262-6
Mauricio Eduardo Sa de Ferrante 005 0303534-9
Miguel Ângelo Aranega Garcia 009 0309366-5
Milton Poliszuk 007 0305814-0
Miriam Cristina Artur 022 0330738-4
Moacir Mendes Sanches 009 0309366-5
Nataniel Ricci 013 0313533-5

019 0327275-7
Nelson Antonio Sguarizi 006 0305672-2
Nilso Romeu Sguarezi 006 0305672-2
Nilton de Mattos Caldas 019 0327275-7
Odilon Reinhardt 014 0315698-9
Paulo Cesar de Holanda Guerra 024 0331092-7
Paulo Roberto Glaser 011 0312217-2
Paulo Sérgio Guedes 022 0330738-4
Pedro Borcezi 009 0309366-5
Rafael Macedo Rocha Loures 015 0315913-1
Raul Aparecido de Camargo Bueno 024 0331092-7
Roberto Roth 016 0324469-7
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 016 0324469-7
Romeu Denardi 020 0328213-1
Romeu Saccani 009 0309366-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 007 0305814-0

009 0309366-5
Sílvia Assunção Davet Alves 027 0334993-1
Sandra A. Silva Antonio 012 0313476-5
Sandra Jussara Richter 020 0328213-1
Servio Borges da Silva 009 0309366-5
Sidney Pereira Nunes 021 0330494-7
Silviani Iwerson Barone 027 0334993-1
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0305814-0
Tereza Cristina B. Marinoni 009 0309366-5
Valkiria de Lima Gasques 003 0322681-5
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 005 0303534-9
Washington Yamane 008 0308870-0

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0144478-8/03

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
1444788 Anulatória. Autor: Jacir Cordeiro Bergmann,
Rubens Cortese. Advogado: Joe Tennyson Velo. Réu:
Hugo Boss do Brasil Ltda. Advogado: Gerd Willi Roth-
mann, Maria Otilia Mendes Rothmann, Glauber Facão
Acquati, Marcio Carneiro Sperling, Antonio Carlos Efing.
Embargante: Jacir Cordeiro Bergmann , Rubens Cortese.
Advogado: Joe Tennyson Velo . Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0321312-1

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000772 Mandado de Segurança. Agravante: Es-
tado do Paraná . Advogado: Clecius Alexandre Duran ,
Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo. Agra-
vado: Ana Mendes de Oliveira . Advogado: Alexandre
Lundgren Rodrigues Aranda . Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0322681-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003731 Mandado de Segu-
rança. Agravante: A. Angeloni & Cia Ltda . Advogado: Marce-
lo Luiz Dreher , Ana Carolina Jamur Dubas, Valkiria de Lima
Gasques, Abelardo Evangelista de Faria. Agravado: Titular do
Departamento de Sáude Ambiental Orgão da Secretaria Muni-
cipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Curitiba , Departa-
mento da Agência Nacional de Vigalância Sanitária de Curiti-
ba, Município de Curitiba. Advogado: Ivan Lelis Bonilha ,
Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0004 . Processo: 0181897-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800038527 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Sandro Ubiratã Nisgoski , Amilcar Taiquara Nis-
goski. Advogado: Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque .
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio , Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luis
Fernando da Silva Tambellini. Interessado: Instituto de Previ-
dência e Assistência aos Servidores do Estado do Paraná - IPE
. Advogado: Arnaldo Alves de Camargo Neto , Argentino Pe-
reira de Siqueira. Rec.Adesivo: Estado do Paraná . Advogado:
Gisele da Rocha Parente Venancio , Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini. Relator: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão (Des. (cargo vago )). Revisor: Des. An-
tonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0005 . Processo: 0303534-9

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200400042164 Ordinária.
Apelante: Paulo da Cruz . Advogado: José Roberto Spina .
Apelado: Município de Curitiba . Advogado: Deonildo Luiz
Borsatti , Mauricio Eduardo Sa de Ferrante, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0006 . Processo: 0305672-2

Comarca: Barbosa Ferraz.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000145 Ação Civil Pública. Apelante: Mauro de Carva-
lho , Luiz Henrique Rodrigues. Advogado: Nilso Romeu Sgua-
rezi , Nelson Antonio Sguarizi. Apelado: Ministério Público .
Relator: Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des. (cargo vago )). Revi-
sor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0007 . Processo: 0305814-0

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9500000042 Reparação de Danos. Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva , Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bitencourt Marinoni.
Rec.Adesivo: Thiago Lino do Prado . Advogado: Milton Po-
liszuk , Antonio Carlos Castellon Vilar. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra

Apelação Cível

0008 . Processo: 0308870-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001532 Embargos a Execução. Apelante: Dirceu Anto-
nio Andersen . Advogado: André Massignan Berejuk . Apela-
do: Banco do Brasil S.A. . Advogado: Márcia Regina Oliveira
Ambrosio , Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlin-
do Menezes Molina, Washington Yamane. Relator: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão (Des. (cargo vago )). Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

Apelação Cível

0009 . Processo: 0309366-5

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: De-
sapropriação. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Anama-
ria Batista , Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas. Apelado: Katsumi Tsuchiya , Rosa
Shisuca Miyasaki Tsuchiya. Advogado: Edson Luiz Cardoso .
Apelado: José Felipe da Silva , Cleuza Garbiate da Silva. Ad-
vogado: José Amaro . Apelado: Celso Rezende , Maria José
Vilela Rezende, Ricardo Elias Jamus Assas, Rosimeiri Polveri-
ni, Sidnei Yoshiharu Sumi, Elisabeth Yoshiharu Sumi, Sebasti-
ão Gonçalves da Silva Filho, Joana Martins da Silva, Roberto
Dalto Militão, Maria Amélia Moura Militão, Ademir Antônio
Mazer, Marlene Mazer, José Lopes Junior, Elisa Pereira Lopes,
Faviano Pedro Eziquiel, Maria Rodrigues Lopes Eziquiel, Na-
taniel Barroso, Nelci dos Santos Barroso. Advogado: Artur
Humberto Piancastelli . Apelado: Amadeu Bressan & Cia Ltda
. Advogado: Romeu Saccani , José Carlos Vieira, Marcus Eduar-
do Peres da Silva. Apelado: José Aparecido , Jandira Franco da
Silva, Josué Rodrigues dos Santos, Maurizia da Silva Franco
Santos. Advogado: Servio Borges da Silva , Miguel Ângelo
Aranega Garcia. Apelado: Maria de Fátima Barboza Aquino .
Advogado: Pedro Borcezi , Akêmi Maria Borcezzi. Interessa-
do: Imibiliária Kanda S/C Ltda . Advogado: Julio Cezar Nalin

Salinet . Interessado: Companhia de Habitação de Londrina -
COHAB - LD . Advogado: Eudir Maria Costa Ferreira , Moacir
Mendes Sanches. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0010 . Processo: 0311213-0

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000345 Mandado de Segurança. Apelante: L.C.C.
Ramos e Companhia Ltda . Advogado: Celso Antonio Rossi .
Apelado: Município de Jacarezinho . Advogado: Denise Sfeir .
Relator: Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des. (cargo vago )). Revi-
sor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0011 . Processo: 0312217-2

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000075 Embargos a Execução. Apelante:
Artur Ulbrich , Zila P Ulbrich, Jorge Ulbrich Sobrinho, Dima
Gaensly Ulbrich, Ivan Ulbrich Neto, Luiza Guimarães Ulbri-
ch, Miguel Ulbrich, Adalgisa Ribeiro Ulbrich, Américo Ulbri-
ch, Idalina Furtado Guimarães Ulbrich, Rei Ulbrich, Yolanda
Ferreira Ulbrich, Flora Ulbrich Rank, Romualdo Budzinski,
Delair B Budzinski, José Romeu Nadolny & Cia Ltda, Maria
Margarida Gugelmin, Hipólito Nepomuceno Pinto, Maria de O
Pinto, Fernando Durval Toppel, Dirce Ivete Costa Toppel, Ro-
naldo Toppel, Janete Thomaz Toppel, Agenor Cordeiro Batista,
Genoveva Calasinski Batista, Edmundo Gulonoswski, Mique-
lina Zarichen Gulonowski, Afonso Witkowski, Romália Witko-
wski, Casemiro Witkowski Neto, Jorgina Witkowski, Estefano
Loiko, Maria H Loiko, Tomaz Vitor Koslowski, Raimundo
Koslowski, Olga Koslowski, Justino Francisco Koslowski,
Danuta Koslowski. Advogado: José Cid Campelo Filho . Ape-
lado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Pa-
raná . Advogado: Paulo Roberto Glaser . Apelante: Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná . Advoga-
do: Paulo Roberto Glaser . Apelado: Artur Ulbrich , Zila P Ul-
brich, Jorge Ulbrich Sobrinho, Dima Gaensly Ulbrich, Ivan
Ulbrich Neto, Luiza Guimarães Ulbrich, Miguel Ulbrich, Adal-
gisa Ribeiro Ulbrich, Américo Ulbrich, Idalina Furtado Gui-
marães Ulbrich, Rei Ulbrich, Yolanda Ferreira Ulbrich, Flora
Ulbrich Rank, Romualdo Budzinski, Delair B Budzinski, José
Romeu Nadolny & Cia Ltda, Maria Margarida Gugelmin, Hi-
pólito Nepomuceno Pinto, Maria de O Pinto, Fernando Durval
Toppel, Dirce Ivete Costa Toppel, Ronaldo Toppel, Janete Tho-
maz Toppel, Agenor Cordeiro Batista, Genoveva Calasinski
Batista, Edmundo Gulonoswski, Miquelina Zarichen Gulono-
wski, Afonso Witkowski, Romália Witkowski, Casemiro Wi-
tkowski Neto, Jorgina Witkowski, Estefano Loiko, Maria H
Loiko, Tomaz Vitor Koslowski, Raimundo Koslowski, Olga
Koslowski, Justino Francisco Koslowski, Danuta Koslowski.
Advogado: José Cid Campelo Filho . Relator: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão (Des. (cargo vago )). Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha

Apelação Cível

0012 . Processo: 0313476-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031511 Embargos a Execução. Apelante: Luiz Lombar-
di . Advogado: Sandra A. Silva Antonio . Apelado: Banco do
Brasil SA . Advogado: Leondina Alice Mion Pilati , Fabiano
Freitas Minardi, Ana Carolina Mion Pilati. Relator: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão (Des. (cargo vago )). Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

Apelação Cível

0013 . Processo: 0313533-5

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800000275 Reparação de Danos. Apelante:
Rosane Marinha Castagnoli , Anderson Luiz Castagnoli, Fran-
cine Castagnoli, Cleverson Carlos Castagnoli, Espólio de An-
tonio Carlos Castagnoli. Advogado: Celso Vedolim Teixeira ,
Carlos Augusto Weber. Apelado: Município de Campo Largo .
Advogado: Márcio Tadeu Brunetta . Apelante: Município de
Campo Largo . Advogado: Márcio Tadeu Brunetta . Apelado:
Rosane Marinha Castagnoli , Anderson Luiz Castagnoli, Fran-
cine Castagnoli, Cleverson Carlos Castagnoli, Espólio de An-
tonio Carlos Castagnoli. Advogado: Celso Vedolim Teixeira ,
Carlos Augusto Weber. Apelado: Município de Curitiba . Ad-
vogado: Nataniel Ricci . Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0014 . Processo: 0315698-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025852 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Companhia de
Saneamento do Paraná Sanepar . Advogado: Cláudia Eliane
Leonardi Sartori , Odilon Reinhardt. Apelado: Angela Correa .
Advogado: Daniel Müller Martins . Aut.Coatora: Diretor Pre-
sidente da Companhia de Saneamento do Paraná Sanepar . Re-
lator: Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des. (cargo vago )). Revisor:
Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0015 . Processo: 0315913-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400043585
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Responsabilidade Civil. Apelante: Sybila Horning Cioch . Ad-
vogado: Alexandre Gonçalves Ribas , Rafael Macedo Rocha
Loures. Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Luiz Edson
Fachin . Relator: Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des. (cargo vago
)). Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0016 . Processo: 0324469-7

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000494 Ação Civil Pública. Apelante: Jairo Morais Gi-
anoto , José Carlos da Rocha, Visoplac - Empreendimentos e
Participações Ltda. Advogado: Arnaldo Romualdo Martins .
Apelado: Aedec - Associação de Estudos e Defesa do Contri-
buinte . Advogado: Roberto Roth . Interessado: Município de
Maringá . Advogado: Laercio Fondazzi , Rodrigo Valente Giu-
blin Teixeira. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0017 . Processo: 0326256-8

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000820 Nulidade. Apelante: Marivaldo Ferreira . Ad-
vogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Estado do Pa-
raná . Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma . Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

Apelação Cível

0018 . Processo: 0326262-6

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000673 Mandado de Segurança. Apelante: Bianco In-
dústria e Comércio de Peças Ltda . Advogado: Maristella Bian-
co Prado . Apelado: Município de Londrina . Advogado: Lia
Correia Bessa . Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Re-
visor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0019 . Processo: 0327275-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199400019024 Reparação de Da-
nos. Apelante: Paulo Augusto Conceição Salomão . Advogado:
Nilton de Mattos Caldas . Apelado: Município de Curitiba .
Advogado: Nataniel Ricci . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry (Des. (cargo vago )). Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha

Apelação Cível

0020 . Processo: 0328213-1

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000136 Ordinária. Apelante: Município de Santa Hele-
na . Advogado: Romeu Denardi , Sandra Jussara Richter. Ape-
lado: Renata de Oliveira . Advogado: Flávia Piccinin Paz ,
Marcelo Wordell Gubert. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
(Des. (cargo vago )). Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0021 . Processo: 0330494-7

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100000320 Ordinária. Apelante: Município de Sarandi .
Advogado: Marcos Antonio Ribeiro , Maria Rosa dos Santos.
Apelado: João da Cruz . Advogado: Sidney Pereira Nunes .
Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. (cargo vago )).
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0022 . Processo: 0330738-4

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000883 Ordinária. Apelante: Eliane de Fá-
tima Gomes de Assis . Advogado: Miriam Cristina Artur , Ar-
naldo Ferreira. Apelado: Município de Pinhais . Advogado:
Heuler de Oliveira Reis Giovannetti , Paulo Sérgio Guedes.
Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. (cargo vago )).
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0023 . Processo: 0331033-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300041827 Ordinária. Apelan-
te: Maria Zeni Santos de Lacerda , André Lacerda, Valderez
Caldeira de Lacerda, Inês Lacerda de Araújo, Juarez Braga
Araújo, Leduína Constança de Lacerda Camargo, Francisco
Brito de Lacerda Junior, liz maria camargo lacerda. Advogado:
Mario Diney Correa Bittencourt . Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos . Relator: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry (Des. (cargo vago )). Revisor: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0024 . Processo: 0331092-7

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000829 Mandado de Segurança. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL . Advogado: Paulo Cesar de

Holanda Guerra . Apelado: Churrascaria Stop Grill Ltda Me .
Advogado: Raul Aparecido de Camargo Bueno . Relator: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. (cargo vago )). Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0025 . Processo: 0333611-0

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000282 Ordinária. Apelante: Companhia Municipal de
Trânsito e Urbanização - Cmtu . Advogado: Ivo Marcos de Oli-
veira Tauil , Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: City Street
Equipamentos Urbanos de Minas Gerais Ltda . Advogado: Cel-
so dos Santos Filho . Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0026 . Processo: 0334666-9

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000877 Medida Cautelar. Apelante: Nivaldo Valoá de
Souza . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund, Mônica Dalmolin. Apelado: Ban-
co Bradesco SA . Advogado: Luis Guilherme Pegoraro . Rela-
tor: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. (cargo vago )). Revi-
sor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0027 . Processo: 0334993-1

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000275 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves , Silviani Iwerson Ba-
rone. Apelado: Nilza Seolin , Nivaldo Martins dos Santos, No-
rivaldo Deltrejo, Olívio Friol, O.gerlach & Cia Ltda, Ordália
Alves Ciscati, Orlinda Aparecida da Silva, Oscar de Oliveira,
Osmar Alonso. Advogado: Marcelo Martins . Relator: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry (Des. (cargo vago )). Revisor: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha

I Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04569

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Danielle Nascimento 008 0350902-0
Dirceu Edson Wommer 003 0348902-9
Eduardo Duarte Ferreira 005 0349962-9
Elizandro Marcos Pellin 002 0343525-2
Fabrício Ferreira 004 0349949-6
Gabriela Roberta Silva 006 0350067-6
Glauce Vianna 008 0350902-0
Guilherme Zorato 007 0350689-2
Ieda Regina Schimalesky Waydzik 001 0336842-7
Luiz Cláudio Roedel Correia 007 0350689-2
Mauro Viotto 006 0350067-6
Nilson Ramon 007 0350689-2
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 007 0350689-2
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0350689-2
Waldirene Budal 001 0336842-7
Weslei Vendruscolo 007 0350689-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0336842-7 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/209387. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000044 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito da Comarca de Teixeira Soares-
pr. Autor: Albani Fontoura, Alci Maria Fontoura Ferreira. Ad-
vogado: Waldirene Budal. Réu: Município de Fernandes Pi-
nheiro-pr. Advogado: Ieda Regina Schimalesky Waydzik. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

REEXAME NECESSÁRIO. INAPLICABILIDADE. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA IN-
FERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MINIMOS. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 475, §2O DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. MATÉRIA QUE NÃO ESTÁ SUJEITA AO DUPLO
GRAU DE JURISDIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO. Preliminar Preliminarmente, o pedido feito pela Pro-
curadoria Geral de Justiça (fl. 101), está prejudicado tendo em
vista o não cabimento do Reexame Necessário por tratar-se de
causa de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, como
se verá a seguir. Da não sujeição desta matéria ao duplo grau
de jurisdição. A ação tem o valor de R$1.000,00 (um mil reais),
como se vê da inicial, fl.09. Assim, aplica-se ao caso o parágra-
fo segundo do artigo 475, DO CPC, que determina não estarem
sujeitas ao duplo grau de jurisdição as ações de valor inferior a
sessenta salários mínimos. Esse dispositivo se aplica de imedi-
ato, em razão das normas processuais serem de direito público.
Por isso, não conheço deste Reexame Necessário. Oportuna-
mente, voltem os autos ao primeiro grau. Curitiba, 16 de maio
de 2006. MARCOS DE LUCA FANCHIN Relator

0002 . Processo/Prot: 0343525-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/19134. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500044770 Mandado de Segurança. Apelante: Peron Fer-
rari Sociedade Anônima Comércio de Cereais. Advogado: Eli-
zandro Marcos Pellin. Apelado: Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação do Banco Regional de Desenvolvimento
do Extremo Sul - Brde. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-

tor: Desª Anny Mary Kuss. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, ... Irresignada com a sentença que indeferiu a petição
inicial e julgou extinto o Mandado de Segurança, sem apreciar
o mérito, interpõe a impetrante a presente apelação. Alega que,
devidamente intimada, no momento da emenda à inicial, a ape-
lante apontou com precisão nos autos a autoridade coatora, sa-
nando o erro ocorrido na indicação do pólo passivo da deman-
da. Colacionou jurisprudência alegando que pela teoria da en-
campação, o nobre julgador não poderia ter extinguido a lide
sem analisar o mérito pela falta de precisão na indicação da
autoridade apontada como coatora. Requer seja conhecido e
provido o recurso para reconhecer a legitimidade passiva da
autoridade coatora, determinado o regular processamento do
mandamus. O Ministério Público, em primeiro grau, admite o
processamento do apelo por estarem presentes os requisitos
recursais intrínsecos e extrínsecos. É o relatório, passo a deci-
são: Em analisando os pressupostos de admissibilidade recur-
sal, temos que o presente se mostra intempestivo. A sentença
foi publicada (fls. 67), em 18 de outubro de 2005, uma terça-
feira, iniciando o prazo recursal no dia seguinte e vencendo em
03 de novembro de 2005, uma quinta-feira. Ocorre que, infere-
se, pela autenticação do recebimento do apelo (fls. 69) este foi
protocolado em 09 de novembro de 2005, portanto esta é a de
sua interposição, sendo pois, intempestivo, haja vista que pro-
posto seis dias após o término do prazo. Ante a intempestivida-
de, que leva ao seu não conhecimento, o recurso se mostra
manifestamente inadmissível, e nos termos do artigo 557 do
CPC, nego-lhe seguimento. Determino a baixa deste no regis-
tro de pendências de julgamento deste Relator, para os devidos
fins. Intime-se. Curitiba, 18 de maio de 2006. ANNY MARY
KUSS Relator.

0003 . Processo/Prot: 0348902-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/86529. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Joelma Suto
Terencio, Francielly Vanessa Correa, Marta Cossetin, Giancar-
lo Tozo, Luciana Aparecida Pra, Kelly Jackelini Jorge. Advo-
gado: Dirceu Edson Wommer. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência, Reitor da Unioeste - Uni-
versidade Estadual do Oeste. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Des-
pacho:

1. Recebo a inicial e defiro a liminar pleiteada, mandando que,
na hipótese de realizar a Universidade novo concurso, sejam
reservadas vagas para os cargos pleiteados pelos impetrantes.
O argumento de que a norma que prevê a reserva de vagas para
afro descendentes seria inconstitucional por contrariar o dis-
posto no art. 5.º da Constituição Federal revela-se ponderável.
De outra parte, a alegação de que o certame foi anulado extem-
porâneamente, demanda maiores considerações. De outra par-
te, se não for deferida a reserva de vagas, inócua será a conces-
são da segurança, se a Universidade realizar outro concurso. 2.
Notifiquem-se as autoridades impetradas, requisitando-se in-
formações. Curitiba, 18 de maio de 2006. Des. J. VIDAL CO-
ELHO Relator

0004 . Processo/Prot: 0349949-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/89152. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000035 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Alexandre Giuliangelli. Advogado: Fabrício Ferreira.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Despacho:

Tratam os autos de Agravo de Instrumento, com pedido de efei-
to suspensivo, interposto por Alexandre Giuliangelli, contra os
termos do despacho de fls. 253/259 (TJ), proferido nos autos
de Ação Civil Pública nº 35/2006, em trâmite perante a Vara
Única de Icaraíma, proposta pelo Ministério Público, que con-
cedeu a liminar pleiteada “inaudita altera pars”, determinando
a indisponibilidade de bens dos réus da demanda, dentre eles
do ora Agravante. Sustentou que a pretensão do Agravado, re-
pousa na conclusão de que os réus da ação civil pública, teriam
arquitetado burla ao art. 88 da Lei Orgânica do Município de
Alto Paraíso, que proíbe a contratação de parentes do Prefeito,
o que teria se dado em relação ao réu Décio Jardim, irmão do
Prefeito Dércio Jardim. Entretanto, argumentou que tal conclu-
são é equivocada, diante da exceção contida no parágrafo úni-
co do referido art. 88, eis que o contrato celebrado foi precedi-
do de licitação, que o torna naturalmente dotado de cláusulas
uniformes para todos os interessados. Além disso, asseverou
que o próprio Agravado admite que a convocação da licitação
foi regular, atendendo-se ao princípio da publicidade, e que o
fato de só comparecer uma empresa interessada na celebração
do contrato ofertado na licitação não a inviabiliza e nem a tor-
na irregular, até mesmo porque não há qualquer dispositivo na
Lei n.º 8666/93 que contenha exigência dessa natureza. Alegou
ainda que a indisponibilidade de bens abarcou todo o seu patri-
mônio, incidindo indevidamente em conta bancária na qual é
depositado seu vencimento de servidor público (médico da Se-
cretaria de Saúde do Governo do Estado do Paraná), os quais
são impenhoráveis por sua natureza alimentar, bem como que
inexiste no presente caso dano ao erário, tendo em vista que os
serviços médicos contratados foram efetivamente prestados.
Sustentou também a ausência de proporcionalidade entre o real
valor dos bens constritados e o valor do pretenso dano ao erá-
rio, configurando excesso de garantia, e ainda que a indisponi-
bilidade somente pode atingir aqueles bens adquiridos depois
da prática dos atos reputados ilícitos ou depois da edição da lei
dos atos de improbidade. Requereu a concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso, alegando estarem presentes os requisitos
indispensáveis para tanto, ou a concessão de efeito suspensivo
parcial. Ao final, requereram o provimento do presente recur-
so, reformando-se a r. decisão agravada. É o relatório. DECI-
SÃO 1. Da análise dos autos e documentos a ele acostados,
vislumbro, em fase de cognição sumária, os requisitos autori-
zadores da concessão de efeito suspensivo parcial ao recurso,

na forma disposta no artigo 527, III, e 558 do Código de Pro-
cesso Civil. E isto porque, não obstante a estreita via de cogni-
ção sumária, constata-se que a argumentação despendida pelo
Agravante evidencia a relevância dos fundamentos do pedido
contido nas razões de agravo, principalmente no que tange ao
alcance da indisponibilidade de bens deferida. Além disso, ve-
rifica-se a existência de fatos a ensejar a efetiva ocorrência de
prejuízos ao Agravante, uma vez que a r. decisão recorrida de-
terminou o bloqueio dos saldos de todas as contas correntes e/
ou de investimentos pertencentes ao Agravante, inclusive das
contas em que recebe seus vencimentos e honorários profissio-
nais, verbas de caráter eminentemente alimentício. Destaque-
se ainda não haver indícios de uma possível dilapidação do
patrimônio do Agravante, a justificar tão severa medida. Res-
salte-se que, na análise da matéria em segundo grau de jurisdi-
ção, cumpre ao Julgador, dentro do poder discricionário que
lhe é facultado por lei, e no exercício da liberdade de investi-
gação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos elementos
probatórios dos autos, sobre a manutenção ou não da decisão
recorrida. E diga-se mais uma vez que, na espécie, constata-se
que a atual fase procedimental permite alterar, ainda que em
parte, o entendimento monocrático objurgado. Portanto, con-
cedo efeito suspensivo parcial ao agravo, a fim de suspender os
efeitos da decisão agravada sobre as contas bancárias n.º 5.760-
6, agência n.º 0975-x, do Banco do Brasil e n.º 02022-5, agên-
cia n.º 3845, do Banco Itaú, até o julgamento do mérito do
presente recurso. 2. Expeça-se ofício ao MM. Juiz da causa,
comunicando-lhe os termos do despacho supra e requisitando-
lhe informações, bem assim sobre o cumprimento por parte do
Agravante das disposições do artigo 526 do CPC. 3. Defiro o
pedido de fls. 18 - TJ, concedendo ao Agravante prazo de 10
dias para proceder a juntada do instrumento de procuração, sob
pena de não conhecimento do presente recurso. 4. Intime-se o
Agravado para, querendo, apresentar resposta ao recurso, no
prazo legal (art. 527, V, do CPC). 5. Após, vista à Procuradoria
Geral de Justiça. 6. Cumpridas as diligências, voltem conclu-
sos. Intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006. DESª REGINA
AFONSO PORTES Relatora

0005 . Processo/Prot: 0349962-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/90908. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000073 Medida Cautelar. Agravan-
te: Município de Rebouças. Advogado: Eduardo Duarte Ferrei-
ra. Agravado: Cyro C. Pasternak, Subtil & Silva Ltda, Vitor
Eduardo Pereira da Silva, Luiz Heitor Dozza Subtil, Terrasul -
Serviços Em Terraplanagem Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despacho:

Vistos Inconformado com a decisão de primeiro grau que,
em Medida Cautelar Inominada proposta contra os agrava-
dos, indeferiu em parte a liminar postulada, interpõe o agra-
vante o presente, pleiteando o efeito ativo para que seja de-
terminada a quebra dos sigilos fiscais, telefônicos e bancá-
rios de todos os agravados, bem como a indisponibilidade
de todos os seus bens móveis e imóveis no limite do valor da
presente ação. Em se analisando o contido no despacho ata-
cado, temos que o MM. Juiz singular entendeu que, com re-
lação ao réu Cyro C. Pasternak, presente se encontrava o
fumus boni iuris, mas que, em relação aos demais réus, não
restou demonstrado nos autos que as obras não foram reali-
zadas pelas empresas contratadas, se, e de que forma obtive-
ram proveito ilícito;quanto aos sigilos bancários e telefôni-
cos, ao entendimento de que, nos autos não ficou demons-
trado a utilidade e necessidade para a investigação da que-
bra de tais sigilos, e que, se tratando de medidas investiga-
tórias, que não gerarão nenhum prejuízo para as investiga-
ções,, houve por bem indeferir tal pleito; quanto a quebra
dos sigilos fiscais, a liminar deferiu-os em relação a Cyro C.
Pasternak, referente aos exercícios de 2004, 2005, porque o
mesmo ocupava cargo público, indeferindo em relação aos
demais réus, pois que, se não foram os mesmos que presta-
ram os serviços contratados, tais pagamentos representam
os enriquecimentos ilícitos, sendo desnecessária a quebra
do sigilo para tal fim. O artigo 4°, da Lei 7.347/1985, auto-
riza o ajuizamento de ação cautelar. A tutela preventiva tem
por escopo impedir que possam consumar-se danos a direi-
tos e interesses jurídicos, em razão da natural demora na
solução dos litígios submetidos ao crivo do Judiciário. Ne-
cessário para sua concessão é que se façam presentes os pres-
supostos da medida, ou seja, o risco de lesão irreparável em
vista de eventual demora, e a plausibilidade do direito invo-
cado. A lei diz que o juiz poderá conceder o mandado limi-
nar, o que denota claramente que não se cuida de comando
direto ao juiz. No caso dos autos, embora alegue o agravan-
te que, a medida pretendida é essencial à propositura da ação,
temos que, o MM. Juiz, em cognição sumária, ante os ele-
mentos trazidos com a peça vestibular, entendeu, para a não
concessão da liminar, nos termos pretendidos, mas conce-
dendo-a apenas em parte, não estar satisfeito o requisito da
fumaça do bom direito. Tem a jurisprudência se manifestado
de não ser cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário, ex-
cepcionando-se tal entendimento somente nas hipóteses de
estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção de dados
pela via extrajudicial. A ordem jurídica só pode autorizar a
quebra dos sigilos fiscais, bancários e telefônicos em situa-
ções excepcionais, quando diante de relevante motivo de or-
dem pública, o que, a princípio não se evidencia, nos autos,
matéria que deverá ser devidamente apreciada quando do
julgamento final do presente. É inquestionável a prerrogati-
va do julgador de, ao seu livre arbítrio e convencimento,
deferir as medidas, ditas preventivas, que têm por finalidade
garantir a possibilidade de eficácia da providência jurisdici-
onal final. Todavia, a observância de certos parâmetros se
faz necessária; a concessão de liminar em hipóteses tais, deve
ser aquilatada com a maior serenidade, e ampla perquirição
acerca de suas conseqüências. Desde que não estejam de-
monstrados os pressupostos ensejadores da liminar, em sua
integralidade, como é o caso dos autos, é defeso ao julga-
dor, através do poder geral de cautela, deferi-la. Se o MM.
Juiz singular entendeu não estar presente a fumaça do bom
direito para a concessão da liminar, em todos os termos em
que foi ela requerida, não há como se conceder, na oportuni-
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dade, o efeito suspensivo ativo pleiteado, pelo que, o indefi-
ro. Defiro processamento do presente agravo de instrumento
(art. 522 do CPC, redação que lhe deu a Lei 11.187/2005).
Comprove o agravante o cumprimento ao disposto no art.
526 do CPC. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da cau-
sa, para que as preste no prazo legal. Intimem-se os agrava-
dos para que respondam no prazo de 10 (dez), dias, facul-
tando-lhes juntar cópias das peças que entenderem conveni-
entes, e conforme o disposto no art. 527, V, do CPC. Inti-
mem-se. Após, vista à douta Procuradoria de Justiça. Retor-
nem os autos, ao final, conclusos a este Relator. Curitiba, 22
de maio de 2006. Des. ANNY MARY KUSS Relator.

0006 . Processo/Prot: 0350067-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/90457. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200500000876 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Antonio Pádua Tadeu de Oliveira. Advogado:
Mauro Viotto, Gabriela Roberta Silva. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

Tratam os autos de Agravo de Instrumento manejado por Anto-
nio Pádua Tadeu de Oliveira contra os termos do despacho de
fls. 27/32 (TJ), proferido em Ação Civil Pública, ajuizada pelo
Ministério Público, que determinou a indisponibilidade do bem
do ora Agravante. Sustenta o Recorrente preliminarmente a
ocorrência de prescrição, ilegitimidade passiva ad causam, ca-
rência de ação, incompetência absoluta do Juízo e ilegalidade
da prova emprestada. Relativamente ao mérito, disse que o
Ministério Público promoveu referida ação, sob o argumento
de ter o Agravante, quando Presidente da Câmara Municipal de
Arapongas, nomeado para o cargo em comissão de Assessor
Administrativo, o Sr. Hideraldo Luiz Trombeli; que tal funcio-
nário, segundo afirma o agente ministerial, estaria lotado na
presidência e a disposição do gabinete do vereador Mauro Cas-
sitas Barboza Júnior; que no entanto o Sr. Hideraldo estaria
investido também no cargo estadual de professor de educação
física, lotado no Colégio Estadual Marquês de Caravelas. Di-
ante de tais fatos, requereu o Ministério Público a condenação
dos réus nas penas do artigo 12, III da Lei n.º 8429/92, bem
como a indisponibilidade de bem imóvel de propriedade do
Agravante. O juiz singular através do despacho hostilizado afas-
tou as preliminares suscitadas, acolheu a argüição de prescri-
ção em relação ao Agravante, decidindo que este responderá
apenas por eventual indenização ao erário público, e não por
ato de improbidade administrativa. E ainda tornou indisponí-
vel o imóvel pertencente ao Recorrente, ficando ele como de-
positário fiel. É o relatório. DECIDO Primeiramente o recurso
é de ser conhecido uma vez que tempestivo (certidão de fls. 33)
e preparado (fls. 98). Da análise dos autos e dos documentos a
ele acostados, vislumbro em face de cognição sumária os re-
quisitos necessários à concessão da liminar. Isto porque a uma
o Juiz reconheceu a prescrição da Ação de Improbidade Ad-
ministrativa, em relação ao agravante. A duas, a princípio,
não há prova nos autos que demonstre uma possível dilapi-
dação pelo recorrente de seu patrimônio a justificar a me-
dida de indisponibilidade. A três, o valor de R$ 11.085,12,
buscado a título de ressarcimento, é relativamente baixo,
para se indisponibilizar um bem imóvel. Dessa forma, con-
cedo efeito suspensivo ao recurso, revogando a decisão de
fls. 31 (TJ), item 2, que determinou a indisponibilidade do
bem de propriedade do agravante, até o julgamento de mé-
rito do presente agravo de instrumento. Requisite-se infor-
mação ao Juiz da causa, sobre o andamento do processo.
Intime-se o agravado para querendo apresentar resposta,
no prazo legal. Após, vistas ao Ministério Público. Cum-
pridas as diligências, voltem conclusos, para julgamento.
Int. Curitiba, 23 de maio de 2006. DESª REGINA AFON-
SO PORTES Relatora

0007 . Processo/Prot: 0350689-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92060. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000171 Execução de Sentença.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo,
Guilherme Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Hélio Munemitsu
Miyamura. Advogado: Luiz Cláudio Roedel Correia, Nilson
Ramon. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vi-
dal Coelho. Despacho:

1. Recebo o agravo. A jurisprudência do Tribunal, como anota-
do na inicial, é firme no dizer que os honorários advocatícios
não têm, por si, caráter alimentar. Seguem a sorte do principal.
Por isso, e tendo em vista que o deferimento, como tal, do pre-
catório aqui referido, poderá causar tumulto no andamento da
catalogação dos débitos, suspendo a execução da decisão agra-
vada. 2. Requisitem-se informações e intime-se o agravado para
respondê-lo no prazo legal. 3. Após, dê-se vista dos autos à
Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 24 de maio de 2006.
Des. J. VIDAL COELHO Relator

0008 . Processo/Prot: 0350902-0 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/93394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Roberto Ri-
zental Gomes. Advogado: Danielle Nascimento, Glauce Vian-
na. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. J. Vi-
dal Coelho. Despacho:

1. Tendo presente que o impetrante sofre de doença insidiosa
que não se deteve frente ao tratamento a que se submeteu, ele,
e considerando que o remédio indicado (Tarceva - Erlotinib),
poderá conter seu avanço, defiro o pedido de liminar para que
a autoridade impetrada lhe forneça com urgência, o medica-
mento prescrito em quantidade suficiente para seis meses de
uso. 2. Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as
informações de estilo. 3. Dê-se vista à Procuradoria Geral da
Justiça. Curitiba, 24 de maio de 2006. Des. J. VIDAL COE-
LHO Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04583

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Reinbold Dillenburg 007 0348441-1
Amarilis Vaz Cortesi 005 0342050-6
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 001 0306464-4
Danielle Christianne da Rocha 006 0343593-0
Edgard Jarreta Thomaz 008 0348542-3
Egídio Fernando Argüello Júnior 011 0349630-2
Getúlio Pereira 007 0348441-1
Jacinto Nelson de M. Coutinho 006 0343593-0
Jefferson Isaac João Scheer 002 0143120-3

003 0143126-5
006 0343593-0

Jorge Luiz de Oliveira Lara 001 0306464-4
José Alves Machado 001 0306464-4
Leandro Souza Rosa 008 0348542-3
Luiz Henrique Bona Turra 003 0143126-5
Marcelo Cesar Maciel 011 0349630-2
Marcio Hofmeister 010 0349590-3
Paulo Roberto Ferreira Motta 002 0143120-3

003 0143126-5
Rafael Luis Brasileiro Kanayama 004 0330589-1
Renato Alberto Nielsen Kanayama 004 0330589-1
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 011 0349630-2
Sérgio Botto de Lacerda 002 0143120-3

003 0143126-5
Samuél Machado de Miranda 001 0306464-4
Sergio Mello Araujo 002 0143120-3

003 0143126-5
Vanete Steil Villatori 001 0306464-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0306464-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/134236. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originá-
r ia :  199600034739 Cobrança.  Agravante:  CARLOS
EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL VILLARO-
RI. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduardo Lobo
da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira
Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves Machado.
Interessado: CONSTRURORA TRIUNFO LTDA. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Relator Designado: Juiz Conv. Sérgio Ro-
berto N Rolanski. Despacho:

1. Defiro o pedido de fls.139, para, afastando a aplicação da
regra do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, deter-
minar que o recurso de fls. 139-154 seja processado de imedi-
ato. 2. À Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores para as
providências necessárias. Curitiba, 18 de maio de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice - Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0143120-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2003/97323. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013757 Lei. Impetrante: Ivana Saladanha Mikilita. Ad-
vogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Despacho:

Aguarde-se o julgamento da ADIN nº 2.945. Int. Em 19/05/
2006. Juiz Convocado Eduardo Sarrão, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0143126-5 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2003/97327. Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 200200013757 Lei. Impetrante: Luiz Carlos Sava.
Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda, Pau-
lo Roberto Ferreira Motta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel em Composição Integral. Relator: Des. José Marcos
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Despacho:

Aguarde-se o julgamento da ADIN nº 2.945. Int. Em 19/05/
2006. Juiz Convocado Eduardo Sarrão, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0330589-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/25370. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Impetran-
te: Vinícius Augustus de Carvalho. Advogado: Renato
Alberto Nielsen Kanayama, Rafael Luis Brasileiro Ka-
nayama. Impetrado: Secretário de Estado da Seguran-
ça Pública. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Com-
posição Integral.  Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho:

Prazo de cinco dias ao impetrante sobre o pedido contido às
fls. 78 e 79. Vista a Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se.
Curitiba, 23 de maio de 2006. Juiz Convocado Albino Jacomel
Guérios, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0005 . Processo/Prot: 0342050-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/64571. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046152 Mandado de Segurança. Agravante: Sindicato
do Comércio Varejista de Combustíveis, Derivados de Petróleo
e Lojas de Conveniência do Estado do Paraná - Sindicombistí-
veis. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi. Agravado: Município de
Curitiba. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

Visto. 1. O Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis,
Derivados de Petróleo e Lojas de Conveniência do Estado do
Paraná - SINDICOMBUSTÍVEIS, interpôs o presente Agravo
de Instrumento1 contra a decisão que lhe indeferiu pedido li-
minar, nos autos do Mandado de Segurança nº 46.1522, opor-
tunidade em que pediu a concessão efeito suspensivo ativo de
liminar, assim como sua reforma. 3 O mandamus foi impetrado
contra ato do Senhor Prefeito Municipal e do Senhor Secretá-
rio Municipal de Urbanismo, ambos da cidade de Curitiba. 4
Sendo pertinente e tempestiva a medida recursal, assim como
devidamente preparada, merece processamento. 5 Para efeito
da novel redação do Art. 522 do CPC, alterada pela Lei nº
11.187/2005, anota-se que a questão discutida tem, de fato,
potencial lesivo grave, de difícil reparação. Além disso, a mo-
dalidade retida do agravo não socorreria a pretensão do agra-
vante, posto que pretende seja atribuído efeito ativo à negativa
de tutela de urgência. Por tais razões, coerente a interposição
do Agravo de Instrumento, assim como inviável a sua conver-
são em retido (Art. 527, II, CPC). 2. A medida urgente perse-
guida não comporta provimento em sede de cognição sumária.
Pretende o agravante a atribuição de efeito suspensivo ativo
contra não concessão de liminar, em sede de mandamus. Para a
concessão da medida urgente pleiteada, imprescindível a con-
corrência dos dois ingredientes indispensáveis e autorizadores,
quais sejam, a prova inequívoca que convença da verossimi-
lhança da alegação e o perigo na demora. Em que pese o esfor-
ço do agravante em tentar fazer crer o contrário, a fundamenta-
ção da decisão atacada é lúcida ao esclarecer os motivos da não
concessão. Eis as palavras do juiz monocrático: “Pois bem, no
caso em análise, não obstante serem relevantes os fundamentos
expostos pelo impetrante, não vislumbro o ‘periculum in mora’
necessário para a concessão da medida liminar, senão vejamos:
Há que se ater que os atos apontados como coatores são data-
dos de 14 de novembro de 2005. O presente Mandado de Segu-
rança foi ajuizado em 13 de março de 2006, quando restava
somente um dia antes de expirado o prazo decadencial para a
propositura da demanda. Ora, se há quatro meses os substituí-
dos pelo impetrante vem mantendo sua regularidade comercial,
não há que se cogitar em ‘periculum in mora’. (omissis) Não se
configura, assim, o ‘periculum in mora’. Por ora, não existe
receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso a limi-
nar não seja deferida neste momento processual.”6 Ainda que
desnecessária a perseguição do outro ingrediente imprescindí-
vel, posto que necessária a concorrência de ambos, atesta-se,
em análise sumária, que não há verossimilhança da alegação,
uma vez que, a princípio, os atos praticados -e objetos do Man-
dado de Segurança- estão sustentados por Lei Municipal (nº
11.582/2005). Pelo exposto, indefiro o efeitos suspensivo ativo
perseguido. 3. Intimem-se os agravados para prestarem suas
informações, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser retificada
a autuação, para nela constar como agravados os verdadeiros
impetrados do mandado de segurança do qual se originou esta
irresignação.7 4. Após, abra-se vistas dos autos à Douta Procu-
radoria de Justiça, ante a imprescindível intervenção do órgão
ministerial nesta ação constitucional (Lei nº 1533/51, Art. 10).
Curitiba, 25 de abril de 2006. Rosene Arão de Cristo Pereira,
Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0006 . Processo/Prot: 0343593-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/68715. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046020 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Je-
fferson Isaac João Scheer. Agravado: Rafael José Michalski.
Advogado: Danielle Christianne da Rocha. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho:

Vistos, 1) Diante da decisão que deu provimento ao Agravo de
Instrumento interposto pelo ESTADO DO PARANÁ, reforman-
do a decisão de primeiro grau que havia deferido liminar para
que o Agravado, ora peticionário, permanecesse no Concurso
Público para provimento em cargo de Bombeiro da Policia
Militar do Estado de Paraná, RAFAEL JOSÉ MICHALSKI com-
pareceu aos autos para manifestar sua inconformidade e, para
tanto, requer seja reconsiderada a decisão de fls. 108/115. 2)
São relevantes as informações trazidas por RAFAEL JOSÉ
MICHALSKI, na medida em que “tendo ultrapassado todas as
fases do concurso, sob a égide da liminar, EFETUOU CIRUR-
GIA CORRETIVA no dia 07/04/2006, obtendo pleno sucesso
na correção da visão, sem necessidade da utilização de lentes,
conforme se depreende da cópia autenticada do laudo médico
anexado no Mandado de Segurança” (f. 123). 3) Sustenta, ain-
da, que não mais subsiste o fato que obstaculizava a continui-
dade do Impetrante no Concurso; que conforme f. 81 do autos,
o Agravado submeteu-se à cirurgia ocular passando a ter acui-
dade visual de 20/20, sem correção, em ambos os olhos, sanan-
do o vício que deu ensejo a sua eliminação do Concurso; que o
Agravado se encontra apto para o exercício da função de Ofici-
al da Polícia Militar do Estado do Paraná; que a reconsideração
da decisão não afronta ao princípio constitucional da isonomia
em relação aos outros candidatos participantes do concurso,
pois não se está dispensando o Agravado de preencher qual-
quer exigência prevista no Edital, mas sim se trata de compre-
ender que o candidato buscou todas as formas de sanar sua
inabilitação; que a desclassificação do Impetrante revela-se

discriminatória e ilegal, pois não se trata de patologia limitante
da função; que os laudo médicos anexados com a exordial afir-
mavam a plena capacidade e condições do Impetrante exercer
qualquer atividade laborativa. Pede, por fim, a reconsideração
da decisão que reformou a decisão que concedeu a liminar, “res-
tabelecendo-se o direito do autor de manter-se na lista classifi-
catória de aprovados e etapas posteriores de chamamento do
concursado” (f. 130). 4) Primeiramente, é preciso consignar
que, ao contrário do que afirmou o Agravado em seu pedido de
reconsideração, é fato novo no processo a realização de cirur-
gia ocular e somente por essa razão fica autoriza a reaprecia-
ção dos argumentos apresentados. 5) Ressalte-se que em anexo
à inicial do Mandado de Segurança constavam apenas laudos
médicos informando a visão de 100% em ambos os olhos com
correção (f. 31, destaquei) e que o Impetrante pretendia fazer a
cirurgia refrativa para correção da miopia e astigmatismo em
breve (f. 32, destaquei), nada constava a respeito da realização
da cirurgia e conseqüente correção da deficiência que repre-
sentava a inaptidão do candidato para o exercício do cargo de
Oficial da Polícia Militar do Estado do Paraná. 6) Com efeito,
agora é possível concluir que o Impetrante-Agravado satisfez
as condições editalícias e que tendo realizado o procedimento
cirúrgico seu organismo reagiu de forma satisfatória. 7) Por
essas razões, reconsidero a decisão de fls. 108/115, conforme
pedido de fls. 122/130, para manter a liminar proferida pelo
Juiz a quo que reconheceu a possibilidade do Impetrante pros-
seguir no Concurso Público para provimento no cargo de Bom-
beiro da Polícia Militar do Estado do Paraná. 8) Intime-se o
Agravante para, querendo, apresentar resposta, no prazo de
quinze (15) dias. Publique-se. Intime-se. CURITIBA, 17 de maio
de 2006. Desembargador LEONEL CUNHA, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0348441-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/84973. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Alamir Pa-
lhano Morais, Glaci Mance Nogara. Advogado: Adriano Rein-
bold Dillenburg, Getúlio Pereira. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Segurança Pública. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. José Marcos de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

VISTOS Alamir Palhano Morais e Glaci Mance Nogara, o pri-
meiro investigador de polícia e a segunda escrivã de polícia,
impetram mandado de segurança contra ato praticado pelo Se-
cretário de Estado da Segurança Pública, consistente no inde-
ferimento dos pedidos, por eles formulados, para que lhes fos-
se concedida a gratificação técnica, no percentual de vinte por
cento (20%) sobre o vencimento base, prevista no art. 2º da Lei
Complementar nº 114/2005. Sustentam, na impetração, que,
tendo eles concluído curso de graduação, fato comprovado pe-
las certidões que anexaram aos pedidos administrativos para
que lhes fosse concedida a gratificação técnica, a autoridade
apontada como coatora não poderia ter indeferido este pleito
sob a alegação de que a concessão da gratificação estaria con-
dicionada à apresentação do diploma original, devidamente re-
gistrado no Ministério da Educação, e isso porque a norma con-
tida no art. 2º, da Lei nº 114/2005, exige apenas e tão somente
a comprovação da conclusão do curso de graduação. Postulam,
por fim, a concessão de medida liminar para que a gratificação
técnica, prevista no art. 2º da Lei Complementar nº 114/2005,
seja imediatamente implantada na folha de pagamento de cada
um deles, pois, segundo afirmam, mesmo fazendo jus ao rece-
bimento da gratificação, não a estão recebendo. O art. 7º, da
Lei nº 1.533/51, autoriza o magistrado a suspender o ato que
deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do
ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja
deferida a final. No caso em exame, em que pese o respeito
devido aos argumentos dos impetrantes, não se vê, neste pri-
meiro e sumário exame, próprio desta fase processual, razão
para deferir-se o pedido liminar. Chega-se a essa conclusão
porque, além de a norma contida no art. 2º, da Lei Complemen-
tar nº 114/2005, condicionar a concessão da gratificação técni-
ca à comprovação da conclusão de curso de graduação, a qual,
nos termos do art. 48 da Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e
Bases da Educação -, é feita mediante a apresentação do diplo-
ma devidamente registrado, a medida, caso concedida apenas
ao final, não será ineficaz, pois, se a segurança for concedida,
farão jus ao recebimento dos valores da gratificação desde a
data da impetração da segurança. Isto posto: I - Indefiro o plei-
to liminar. II - Notifique-se a autoridade apontada como coato-
ra - Secretário do Estado da Segurança - para que, no prazo de
dez (10) dias, preste informações (art. 7º, inc. I, da Lei nº 1.533/
51). III - Decorrido o prazo para a apresentação das informa-
ções, com ou sem elas, dê-se vista dos autos à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 16 de maio de 2006. Juiz Conv.
EDUARDO SARRÃO, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0348542-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/84664. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200500000876 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Hideraldo Luiz Trombelli. Agravado: Mauro
Cassitas Barbosa Júnior. Advogado: Leandro Souza Rosa, Ed-
gard Jarreta Thomaz. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Despacho:

VISTOS Hideraldo Luiz Trombelli e Mauro Cassitas Barbosa,
inconformados com a decisão de primeiro grau, por meio da
qual o Dr. Juiz a quo, nos autos da ação civil pública por ato de
improbidade que lhes foi dirigida pelo Ministério Público, não
só recebeu a petição inicial, refutando as teses que levantaram
e que, no entender deles, impediriam o seu recebimento, como
também tornou indisponível um bem imóvel do terceiro réu, Sr.
Antônio de Pádua, interpôem. Sustentam, em suas razões re-
cursais (fls. 02/39), que o magistrado não poderia ter recebido
a petição inicial da ação civil pública por ato de improbidade
administrativa, vez que, no caso, a ação cabível seria a ação
popular e não a ação civil pública, já que aquela, nos termos do
art. 2º da Lei da Ação Popular, e não esta é o meio adequado
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para buscar a declaração da ilegalidade do ato tido como ím-
probo - nomeação do recorrente Hideraldo para ocupar cargo
em comissão de assessor administrativo cumulativamente com
o cargo, também público, de professor da rede estadual de en-
sino -, ainda mais que, no entender deles, a ação civil pública
abrangeria “especificamente os fatos elencados no art. 1º da
Lei nº 7.347/85 (LACP), tendo por objeto a proteção do meio
ambiente, o consumidor, bens e direitos de valor artístico, esté-
tico, histórico, turístico e paisagístico, infração de ordem eco-
nômica e interesse difuso ou coletivo relacionados ao consu-
midor” (f. 05), dentre os quais não se encontram os atos de
improbidade administrativa. Argumentam, ainda, que o Minis-
tério Público não teria legitimidade para a propositura da ação
civil pública, vez que, por meio dela, em verdade, estaria bus-
cando o que somente poderia ser pleiteado em ação popular,
para a qual não tem legitimidade ativa. Aduzem, também, que
o agravante Mauro Cassitas Barbosa Júnior não poderia figurar
no pólo passivo da relação jurídico-processual e isso porque
não foi ele o responsável pela nomeação do também réu Hide-
raldo para o cargo em comissão de assessor administrativo, até
porque o ato de nomeação foi praticado pelo então Presidente
da Câmara de Vereadores do Município de Arapongas, que, nos
termos do art. 33, inc. XXX, do Regimento Interno da Câmara
de Vereadores, tinha a competência para assinar os atos de no-
meação. Asseveram, ainda, que não agiram com dolo ou má-fé,
cuja presença é imprescindível para a procedência da ação de
improbidade. Entende, também, que, tendo sido reconhecida a
prescrição da ação de improbidade em face do réu Antônio de
Pádua Tadeu de Oliveira, que, na condição de Presidente da
Câmara de Vereadores, foi quem nomeou o réu Hideraldo para
o cargo de assessor administrativo, também impunha-se o reco-
nhecimento da prescrição em relação a eles. Por fim, argumen-
tam que a nomeação do agravante Hideraldo, que já era profes-
sor da rede estadual de ensino público, para o cargo de assessor
administrativo não trouxe prejuízos ao erário, pois havia com-
patibilidade de horário entre os cargos, já que “junto ao Estado
do Paraná o primeiro agravante cumpria alguns períodos, en-
quanto que, junto à Câmara Muncipal de Arapongas, ele cum-
pria carga horária não contínua, que, porém, completava as horas
mensais necessárias” (f. 19). Insurgem-se, ainda, contra a parte
da decisão que tornou indisponível um bem imóvel do também
réu Antônio de Pádua, vez que não se faziam presentes os pres-
supostos legais para o deferimento de medida cautelar - fumus
boni iuris e periculum in mora. Por fim, postulam a atribuição
de efeito suspensivo ao presente recurso. Nesta oportunidade,
cabe apenas e tão-somente decidir o pedido para que se atribua
efeito suspensivo ao presente recurso. Pelo disposto nos arti-
gos 527, inc. III, e 558, ambos do Código de Processo Civil, a
requerimento do recorrente, o relator poderá, para evitar lesão
grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação
apresentada, suspender o cumprimento da decisão recorrida ou
antecipar a pretensão recursal até o pronunciamento definitivo
da Câmara. O argumento dos recorrentes, no sentido de que a
ação civil pública não seria o meio adequado para a declaração
da ilegalidade do ato de nomeação do recorrente Hideraldo para
o cargo de assessor administrativo e que o Ministério Público
não teria legitimidade para propô-la, não se mostra relevante,
pois, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal de do
Superior Tribunal de Justiça, além de a ação civil pública ser o
meio adequado para a proteção do patrimônio público - no caso
há indícios de que o réu Hideraldo, ocupante do cargo de as-
sessor parlamentar, não tenha cumprido a carga horária do car-
go para o qual foi nomeado, já que também era professor da
rede pública de ensino, e, mesmo assim, recebido os seus ven-
cimentos -, o Ministério Público pode propô-la, já que, nos
termos do art. 129, da Constituição Federal, tem ele legitimida-
de para propor ação civil pública com o intuito de proteger o
patrimônio público. A respeito da questão, podem ser transcri-
tas as seguintes ementas de julgados deste Tribunal de Justiça:
“AGRAVO INTERNO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDÍCIOS. LEGITIMI-
DADE ATIVA E INTERESSE DE AGIR. (1) O Ministério Pú-
blico é parte legítima para propor ação civil pública por ato de
improbidade administrativa, sendo a via eleita adequada à pro-
teção do patrimônio público, aflorando o interesse de agir. (2)
Havendo indícios do cometimento de ato de improbidade ad-
ministrativa, não infirmados na via recursal, de rigor o deferi-
mento da petição inicial da ação civil pública com o chama-
mento dos réus para o oferecimento de defesa. Recurso despro-
vido.” (Agravo Interno nº 184.010-8/02, 4ª Câm. Cível, Rel.
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira, DJ 13/01/2006).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO QUE RECE-
BE A PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - CONCOMITÂNCIA
DE PROCEDIMENTO CRIMINAL - LEGITIMIDADE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. a)- Ação civil pública - Atos de im-
probidade administrativa - Ajuizamento de ação civil pública
quando pendente ação penal pelo mesmo fato - Possibilidade -
Artigo 37, parágrafo 4, da Constituição Federal, taxativamente
consignou que os atos de improbidade administrativa serão
passíveis de sanções, sem prejuízo da ação penal cabível. b)-
Ministério Público (Art. 129,III, da CF)Legitimidade do Mi-
nistério Público para promover inquérito civil e ação civil pú-
blica, sob a forma de improbidade administrativa, para prote-
ção do patrimônio público e social, em defesa dos interesses
difusos e coletivos. c)- Como o inquérito civil público tem na-
tureza inquisitorial, não ensejando a aplicação de penalidade,
não está sujeito ao contraditório e a ampla defesa- Precedentes
do STJ. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (Agra-
vo de Instrumento nº 172.580-4, 1ª Câm. Cível, Rel. Des. Sér-
gio Rodrigues, DJ 09/09/2005). Da mesma forma, a alegação
de que não agiram com dolo ou má-fé diz respeito ao mérito e,
como afirmado pelo ilustre magistrado de primeiro grau, deve-
rá ser apreciada após a produção das provas, até porque, depois
desta é que se saberá, se os responsáveis pela nomeação do réu
Hideraldo tinham ou não conhecimento de que já era ele ocu-
pante de outro cargo público - professor da rede pública de
ensino estadual. Da mesma forma, somente após a instrução
probatória será possível aferir-se ser, ou não, verdadeira a ale-
gação contida na defesa preliminar, no sentido de que Hideral-
do conseguia cumprir a carga horária dos dois cargos públicos
que ocupava. Há, entretanto, uma alegação que, a meu ver, tem
relevância, qual seja, que o Ministério Público não poderia ter

proposto a ação em razão do decurso do prazo prescricional.
Diz-se isso porque, como reconhecido pelo próprio magistrado
de primeiro grau, a ação civil pública, em relação ao Sr. Antô-
nio de Pádua, que, na condição de Presidente da Câmara de
Vereadores do Município de Arapongas, foi quem nomeou o
agravante Hideraldo para ocupar o cargo de assessor adminis-
trativo, não poderia ter sido proposta, já que, entre a data em
que terminou o seu mandato de Presidente da Câmara de Vere-
adores de Arapongas, durante o qual teria praticado o ato tido
como ímprobo - 31/12/1998 - e a da propositura da ação civil
pública por ato de improbidade administrativa - 04/11/2005 (f.
55, verso) - transcorreu lapso de tempo superior ao previsto no
art. 23 da Lei nº 8.429/92, segundo o qual a ação somente pode
ser proposta até cinco (5) anos após o término do exercício do
mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança.
Ora, como o suposto ato de improbidade administrativa foi pra-
ticado pelo também réu Antônio de Pádua, que, à época, exer-
cia o mandato de Presidente da Câmara de Vereadores de Ara-
pongas, tendo os demais réus dele sido beneficiários - enquan-
to Hideraldo, em razão do mencionado ato, pôde cumular dois
cargos públicos, o réu Mauro Cassitas beneficiava-se de seus
serviços, pois, como consta da petição inicial, Hideraldo, em-
bora lotado no gabinete da presidência da Câmara de Vereado-
res, ficava à sua disposição -, o prazo prescricional deve ser
contado da data que o réu Antônio de Pádua, que praticou o ato
tido como ímprobo, deixou o mandato de Presidente da Câma-
ra de Vereadores de Arapongas, e não da data em que o primei-
ro agravante deixou o cargo de assessor administrativo ou do
dia do término do mandato do segundo agravante, pois, como
consta da própria petição inicial, o ato tido como ímprobo não
foi por eles praticado - teriam dele se beneficiado -, mas sim
pelo Presidente da Câmara de Vereadores. Por outro lado, quanto
à parte da decisão que tornou indisponível um bem imóvel de
propriedade do réu Antônio de Pádua, os ora recorrentes não
tem interesse recursal, pois não sofreram qualquer gravame, já
que, reitere-se, o bem objeto da constrição judicial não é de
propriedade deles, mas sim do também réu Antônio de Pádua,
que não figura nestes autos como recorrente. Ora, havendo sé-
rios indicativos de que o prazo prescricional foi atingido antes
da propositura da ação civil pública, certo é que o prossegui-
mento da ação de improbidade, trará aos agravantes danos de
difícil reparação, pois terão que apresentar defesa, produzir
provas, que, inclusive, caso se conclua pela ocorrência da pres-
crição, sequer produzirão algum efeito, já que não serão objeto
de análise, ante a extinção do feito. Não se pode olvidar, ainda,
que eventual reconhecimento da prescrição terá como conse-
qüência a extinção do processo, não sendo lícito que este pros-
siga apenas para buscar o ressarcimento de eventuais prejuízos
ao erário, pois, se a ação de improbidade está prescrita, não
pode ser ela transformada, por ato judicial, em outra ação, a
fim de fugir do prazo prescricional, como se não fosse uma
ação de improbidade administrativa. Frise-se, por fim, que a
suspensão do trâmite da ação civil pública, não trará, na hipó-
tese de o presente recurso ser desprovido, prejuízos ao seu au-
tor, até porque o ato tido como ímprobo ocorreu no ano de
1998, ou seja, vários anos antes da propositura da presente ação,
fato ocorrido no final do ano de 2005. Vê-se, diante do expos-
to, que se impõe a atribuição de efeito suspensivo ao presente
recurso para que o trâmite da ação civil pública seja imediata-
mente sustado. Isto posto I - Defiro o pedido para que se atri-
bua efeito suspensivo ao presente recurso e, em conseqüência,
determino a suspensão do trâmite da ação civil pública na qual
foi exarada a decisão recorrida. II - Oficie-se ao Dr. Juiz a quo
para que, além de tomar conhecimento desta decisão, informe,
no prazo de dez dias (art. 527, inc. IV, do Código de Processo
Civil), se os agravantes cumpriram o disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil, bem como forneça outros esclareci-
mentos que entender necessários. III - Fica a Chefe da Divisão
Cível autorizada a assinar o ofício que será expedido por força
do item anterior. IV - Intime-se o agravado para os fins do art.
527, inc. V, do Código de Processo Civil. V - Oportunamente,
dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 16 de maio de 2006. Juiz Convocado
Eduardo Sarrão, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0348973-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/86744. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Impetrado: Secretário de Estado
da Saúde. Interessado: Maria Alice Ferreira Rodrigues. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, O presente mandado de segurança é tempestivo e pre-
enche os demais requisitos de admissibilidade, de forma que
lhe dou seguimento. O Ministério Público do Estado do Para-
ná, agindo na defesa dos interesses de Maria Alice Ferreira,
impetrou mandado de segurança, contra ato do Secretário Esta-
dual de Saúde do Estado do Paraná (f. 42 - autos do procedi-
mento administrativo), que negou fornecimento do medicamento
Micofenolato Mofetil) a interessada, a qual é portadora de Lú-
pus Eritematoso Sistêmico. Afirma, na exordial, que: (a) o Mi-
nistério Público possui legitimidade ativa para impetrar o pre-
sente mandamus; (b) referido medicamento é necessário para a
manutenção da saúde e da própria vida do paciente (direito
líquido e certo), pois é o único fármaco capaz de apresentar
resposta ao tratamento da nefrite lúpica proliferativa difusa,
além da “ausência de outras opções terapêuticas viáveis no tra-
tamento da paciente em questão” (f. 07); (c) embora o medica-
mento postulado não faça parte da assistência farmecêutica
básica, é de uso excepcional, cabendo ao gestor estadual a ava-
liação e aquisição do mesmo visando à preservação da saúde
do paciente; (d) a paciente não dispõe de recursos financeiros
para à aquisição de tal substância; (e) levando em consideração
o sistema administrativo criado para a estruturação do SUS, a
responsabilidade pelo fornecimento desse medicamento é do
gestor estadual. Requer, assim, a concessão de liminar, a fim
de que seja fornecido o medicamento Micofenolato Mofetil 500
mg no prazo máximo de 15 (quinze) dias, enquanto o paciente
tiver necessidade, segundo recomendação médica. Ao final,
postula que seja concedida a segurança de forma definitiva. No

caso em exame, num juízo provisório, mostram-se presentes os
requisitos para a concessão da liminar pretendida (art. 7º, inci-
so II, da Lei nº 1.533/51), ante a relevância dos fundamentos e
a possibilidade de ineficácia da medida, pois a paciente é por-
tadora de Lúpus Eritematoso Sistêmico, necessitando do medi-
camento Micofenolato Mofetil 500 mg, haja vista as diversas
justificativas médicas constantes dos autos de que tal medica-
mento é o único capaz de reduzir a evolução das complicações
crônicas oriundas da doença que a comete. Face ao exposto,
defiro o pedido de liminar até o julgamento definitivo pela Douta
Câmara. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as
informações que julgar necessárias no prazo de 10 (dez) dias.
Posteriormente, encaminhe-se os autos à Douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 16 de maio de 2.006.
Des. Luiz Mateus de Lima, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0349590-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/90249. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Maria Izilda
Marques. Advogado: Marcio Hofmeister. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Leonel Cunha. Despacho:

Vistos, 1) MARIA IZILDA MARQUES impetrou Mandado de
Segurança a fim de obter liminar para suspender o ato que de-
terminou seu desligamento da função pública de Professor-PSS
(contratado por prazo determinado, em regime especial), em
razão de ter sido declarado ilegal o acúmulo de proventos de
“Auxiliar Operacional de Serviços Diversos/Ministério da Saú-
de”, com os rendimentos que recebe pela atual função que de-
sempenha. 2) Justifica sua pretensão afirmando que, nos ter-
mos da Constituição Federal, é autorizada a acumulação dos
proventos de aposentadoria que recebe daquele Ministério da
Saúde com os rendimentos pelo exercício da função de profes-
sora, citando liminar em Mandado de Segurança deferida re-
centemente, em caso idêntico. 3) Na referida liminar, foi consi-
derado o caráter técnico do cargo de “Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos/Ministério da Saúde” daquela impetrante, o
que autorizaria a acumulação considerada ilegal pela autorida-
de coatora, nos termos do item “b” do inciso XVI do art. 37 da
Constituição Federal. 4) Justifica o pedido de suspensão do ato
porque, “por se tratar de contratação temporária, pode ocorrer
de, ao final, quando julgado o ‘mandamus’, não mais haver
condições de restabelecer o ‘status quo’ anterior ao ato flagran-
temente ilegal e arbitrário contra que se dirige este ‘writ’ “ (f.
6). 5) Segundo consta no Parecer nº 022/06-CAC, fls. 08/09, o
cargo estatutário de “Auxiliar Operacional de Serviços Diver-
sos” do Ministério da Saúde não seria passível de acumulação
com qualquer outro emprego/função/cargo público “por não ser
cargo de cunho técnico ou científico, conforme aponta a me-
lhor doutrina e jurisprudência, e confirmado pelas Declarações
do Ministério da Saúde, de fls. 03, onde constam a descrição
das atividades do referido cargo”. 6) Entretanto, a referida De-
claração do Ministério da Saúde (f. 10), destaca que “a interes-
sada sempre exerceu suas atribuições do cargo de Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos, cujas atividades são dife-
rentes do cargo de Agente Administrativo” e conclui descre-
vendo as atribuições do cargo de Agente Administrativo do
Serviço Público Federal, e não do nº 022/06-CAC, como cons-
tou no Parecer nº 022/06-CAC. 7) Portanto, por meio daquele
documento, não é possível concluir quanto ao caráter técnico
ou não da atividade então exercida pela Impetrante, como fez o
Parecer, sendo irrelevante que o cargo de Agente Administrati-
vo o seja. 8) Por outro lado, o documento de f. 42, integrante
do Mandado de Segurança Preventivo impetrado por Norma
Maria Carneiro Joly, citado como precedente pela ora Impe-
trante e juntado por cópia, contém as informações acerca das
atividades desenvolvidas pelo Auxiliar Operacional de Servi-
ços Diversos que, a princípio, permite vislumbrar a necessida-
de de conhecimentos técnicos específicos, ainda que de sofisti-
cação mínima como, aliás, bem observou o parecer do Ministé-
rio Público no Mandado de Segurança em comento (fls. 77/
81). 9) E, diante do permissivo constitucional para a acumula-
ção de um cargo técnico com outro de professor, enquanto não
afastada aquela qualidade da função anteriormente exercida pela
Impetrante, antes de sua aposentadoria, junto ao Ministério da
Saúde, é de ser reconhecido seu direito de continuar exercendo
a função de Professora/PSS até final julgamento da demanda,
razão pela qual defiro a liminar para esse fim. 10) Notifique-se
a autoridade coatora para que, em 10 (dez) dias, preste as in-
formações que julgar necessárias. 11) Após, vista à Procurado-
ria Geral de Justiça. 12) Autorizo a Chefia da Primeira Divisão
Cível a assinar o referido ofício. Intime-se. Curitiba, 18 de maio
de 2006 Desembargador LEONEL CUNHA, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0349630-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/88875. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000197 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Marcelo Cesar
Maciel, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Adil-
son Mariano de Freitas. Advogado: Egídio Fernando Argüello
Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, O presente mandado de segurança é tempestivo e pre-
enche os demais requisitos de admissibilidade, de forma que
lhe dou seguimento. O Estado do Paraná se encontra irresigna-
do com a decisão proferida nos autos de Mandado de Seguran-
ça nº 197/06, que deferiu a liminar pleiteada, a fim de que o
impetrante prossiga nas demais etapas do concurso público para
o provimento do cargo de soldado policial militar/2005. (fls.
84/85 - TJ) Alega, em suas razões, em síntese: a) a incompetên-
cia absoluta do Juízo da Comarca de Foz do Iguaçu, sendo nulo,
portanto, o ato proferido pelo Juízo da Comarca de Foz do Igua-
çu; b) não cabimento do mandado de segurança, haja vista a
necessidade de dilação probatória; c) ocorrência de decadência
do direito pleiteado; d) ausência de direito líquido e certo, pos-
to que o agravado era sabedor das regras que norteiam o certa-
me. Ao final, pleiteia a concessão da tutela antecipada, por es-

tarem preenchidos os requisitos para tanto, a fim de que seja
anulada a decisão agravada, em razão da incompetência abso-
luta do Juízo da Comarca de Foz do Iguaçu ou, seja concedida
titela antecipada para o fim de revogar a liminar concedida, em
razão da decadência do direito pleiteado, da inexistência de
ilegalidade do Edital, ausência de provas que atestem as alega-
ções do agravado. Após, o provimento do recurso. No caso em
exame, num juízo provisório defiro o pedido de atribuição de
efeito suspensivo ao recurso, embora requerida a concessão de
tutela antecipada, pois, num primeiro momento, não há, em
tese, ofensa a direito líquido e certo do agravado/impetrante,
inclusive para melhor análise do caso, necessita-se de maior
dilação probatória. Face ao exposto, defiro o pedido de limi-
nar, suspendendo os efeitos da decisão agravada (fls. 84/85) até
o julgamento definitivo pela Douta Câmara. Requisito informa-
ções ao juízo a quo, no prazo de 10 (dez) dias, bem como deter-
mino que se intime o agravado, para os fins e de acordo com o
art. 527, incisos IV e V, do Código de Processo Civil. Comprove
o agravante, em 5 (cinco) dias, o cumprimento do disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil. Após prestadas as infor-
mações e a resposta do agravado, encaminhem-se os autos a Douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 19 de maio
de 2.006. Des. LUIZ MATEUS DE LIMA, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04585

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
André Baggio Annibelli 001 0328732-1
José Augusto Araújo de Noronha 001 0328732-1
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 001 0328732-1

Vista ao(s) Agravante(s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0328732-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/11752. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000276 Ação Civil Pública.
Agravante: Antônio Martins Annibelli, Yara Maria Baggio An-
nibelli. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gus-
tavo Vardanega Vidal Pinto, André Baggio Annibelli. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago ). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

II Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04575

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Altair Rodrigues de Paula 002 0351463-2
Sílvia Fátima Soares 001 0339966-4
Vilson Donizeti Galvão 002 0351463-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0339966-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/224090. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000062 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Companhia de Habitaçaõ do Paraná - Cohapar. Advoga-
do: Sílvia Fátima Soares. Apelado: Edi Fatima da Luz. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS, etc. Trata-se de Apelação Cível (fls. 50/55) interpos-
ta contra a sentença de fls. 43/46 que, nos autos de Ação de
Rescisão Contratual c/c Reintegração de Posse nº 062/2003,
ajuizada pela Apelante contra a Apelada, julgou parcialmente
procedentes os pedidos deduzidos na peça inicial, razão pela
qual declarou a rescisão do contrato firmado entre as partes e
determinou a reintegração da autora na posse do bem. Nas ra-
zões recursais, a Companhia de Habitação do Paraná sustenta a
reforma da decisão monocrática, ao argumento de que a devo-
lução das parcelas pagas será um prêmio à Apelada, devendo a
Recorrente ser indenizada pelo tempo que a Recorrida ocupou
o imóvel, pagando ou não as prestações, com a perda integral
das prestações pagas. A Apelada foi intimada pessoalmente para
apresentar contra-razões (fls. 65 verso), não o fazendo em tem-
po hábil (certidão de fls. 70). A seguir, vieram os autos a este
Tribunal de Justiça. Isto posto: Ao detido exame do conteúdo
destes autos, observa-se que a insurgência não preenche os re-
quisitos de admissibilidade. Dispõe o artigo 511, caput, do
Código de Processo Civil, in verbis: “No ato de interposição do
recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legisla-
ção pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remes-
sa e de retorno, sob pena de deserção.” Do contido na norma
processual supra citada, denota-se que o preparo é um dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos, que consiste no paga-
mento prévio das custas relativas ao seu processamento, inclu-
ídas despesas de porte com a remessa e o retorno dos autos e
que, a ausência no preparo enseja a aplicação da pena de deser-
ção, ou seja, impede o seu conhecimento. Nesse sentido, é o
escólio de NELSON NERY JUNIOR, in “Código de Processo
Civil Comentado”, RT, 2003, pág. 877: “Pelo novo sistema,
implantado pela Lei 8950/94, o recorrente já terá de juntar o
comprovante do preparo com a petição de interposição do re-
curso. Deverá consultar o regimento de custas respectivo e re-
colher as custas do preparo para, somente depois, protocolar o
recurso. Caso interponha o recurso sem o comprovante do pre-
paro, estará caracterizada a irregularidade do preparo, ensejan-
do a deserção e o não conhecimento do recurso. Os atos de
recorrer e de preparar o recurso formam um ato complexo, de-
vendo ser praticados simultaneamente, na mesma oportunida-
de processual, como manda a norma sob comentário. Caso se
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interponha o recurso e só depois se junte a guia do preparo,
terá ocorrido preclusão consumativa, ensejando o não conheci-
mento do recurso por ausência ou irregularidade no preparo.”
Na hipótese, conforme se verifica da certidão às fls. 50 verso,
os Apelantes não efetuaram o depósito das custas. Assim, por-
que os Apelantes não procederam à devida instrução do recur-
so com o comprovante de preparo, deve o apelo ser considera-
do deserto. A esse respeito, já se pronunciou o Colendo Superi-
or Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO.
NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DAS GUIAS DE PRE-
PARO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOB-
SERVÂNCIA DO ART. 511 DO CPC. DESERÇÃO. 1. A com-
provação do preparo deve ser feita no ato de interposição do
recurso, conforme determina o art. 511 do Código de Processo
Civil - CPC, sob pena de preclusão, não se afigurando possível
a comprovação posterior, ainda que o pagamento das custas
tenha ocorrido dentro do prazo recursal. 2. Recurso especial
provido.” (REsp nº 655.418/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro CAS-
TRO MEIRA, DJU 30.05.2005, unânime) “O § 1º, do artigo
511, do CPC, é taxativo, com relação às pessoas políticas isen-
tas de recolher o preparo recursal. As sociedades de economia
mista estão obrigadas ao preparo dos recursos.” (STJ - 1ª T -
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, in REsp 260634/SP, j.
01/03/2001, unânime, DJU 04/06/2001, p. 63). E ainda, este
Tribunal de Justiça: “APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA DE
PREPARO - DESERÇÃO CONSUMADA - RECURSO NÃO
CONHECIDO. 1. Impõe-se reconhecer a deserção, quando o
recurso é interposto sem o devido preparo, na forma do artigo
511, do Código de Processo Civil.” (Acórdão nº 2567, Apela-
ção Cível nº 263.645-3, 18ª Câmara Cível, Des. LUIZ SÉRGIO
NEIVA DE LIMA VIEIRA, DJ 13/01/2006, unânime) “PRO-
CESSUAL CIVIL - RECURSO DE APELAÇÃO - FALTA DE
PREPARO - DESERÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 511
DO CPC - AGRAVO DESPROVIDO. O preparo do recurso
deve ser comprovado quando da sua interposição, sob pena de
deserção. Inteligência do art. 511, do CPC.” (Acórdão nº 1962,
Agravo de Instrumento nº 311.298-3, 17ª Câmara Cível, DJ de
13/01/2006, unânime). Ante o exposto, nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento a pre-
sente Apelação, porque manifestamente inadmissível. Intime-
se. Curitiba, 23 de maio de 2006. IDEVAN LOPES Relator

0002 . Processo/Prot: 0351463-2 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2006/93384. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001034 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Impetrante: Caixa Econômica Federal. Advogado: Alta-
ir Rodrigues de Paula. Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de Londrina. Litis: Florilda José de Oliveira
Murata. Advogado: Vilson Donizeti Galvão. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

VISTOS, etc. 1. Trata-se de mandado de segurança, com pedi-
do de liminar, impetrado pela Caixa Econômica Federal - CEF,
em face de ato inquinado ilegal - a r. sentença proferida pelo
digno Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, nos autos de alvará judicial nº 1034/05 - , que determinou a
expedição de alvará para que FLORINDA JOSÉ DE OLIVEI-
RA MURATA proceda ao levantamento de valores depositados
em nome de NELSON MASSAO MURATA, em conta vincula-
da do FGTS, na agência da Caixa Econômica Federal em Lon-
drina. Sustenta a impetrante, em suma, a ilegalidade do ato ata-
cado em virtude da incompetência absoluta da Justiça Estadual
para apreciar demandas em que há interesse de empresa pública
federal (artigo 109, inciso I, da Constituição Federal), bem as-
sim, por não ter permitido a manifestação da impetrante sobre a
pretensão deduzida nos autos de alvará judicial, violando, desta
forma, os princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa, encartados no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Fede-
ral. Realça mais, a inobservância do disposto no artigo 20 da Lei
nº 8.036/90 que enumera, taxativamente, em quais situações o
levantamento dos saldos existentes em conta vinculada do FGTS
pode ser deferido, de vez que não foi demonstrado, na exordial,
a ocorrência de qualquer daquelas circunstâncias, o que importa
na impossibilidade jurídica do pedido e na ilegalidade do ato;
assim como dos pressupostos processuais, como o previsto no
art. 1.105 do Código de Processo Civil, que exige a citação de
todos os interessados, ainda que se trate de jurisdição voluntá-
ria; e a ausência dos requisitos essenciais da sentença estabele-
cidos no artigo 458, do Código de Processo Civil, que a torna
nula. Desta forma, pleiteia pela concessão de liminar ao efeito
de suspender o levantamento do valor constante na conta vin-
culada do FGTS, sob pena de irreversibilidade da medida, vez
que se trata de liberação de recursos. 2. Busca a impetrante
questionar a legalidade da decisão que autorizou o levantamento
de valores depositados em conta vinculada do FGTS, deposita-
do em nome de Nelson Massao Murata. Nos termos do inciso
II, do artigo 7º, da Lei nº 1533/51, a concessão da liminar em
sede de mandado de segurança pressupõe a existência de dois
requisitos: relevância do fundamento do pedido e possibilida-
de de vir a se tornar sem efeito prático a segurança se ela não
for previamente assegurada. Com efeito. A relevância da fun-
damentação consiste no fato de que, nos casos como os dos
autos, há entendimento nesta Corte no sentido de que não com-
pete à Justiça Estadual a apreciação de pedidos referentes à
liberação de FGTS. Por outro lado, o periculum in mora reside
na iminência do cumprimento do alvará, havendo o risco de,
uma vez levantado o numerário, pela própria situação econô-
mica da parte, a Caixa Econômica Federal não recuperar os
valores correspondentes. Nessa toada, força é reconhecer que,
efetivamente, a demora na prestação jurisdicional acarretará a
ineficácia de uma sentença favorável ao impetrante. Diante desse
contexto, concedo a medida liminar requerida, para suspender
imediatamente o ato impugnado para obstar o seu cumprimen-
to até o julgamento final desta ordem. Oficie-se a autoridade
impetrada para prestar as informações devidas, no prazo de 10
(dez) dias. Expeça-se carta de ordem, para citação da litiscon-
sorte indicado na f. 10, para intervir na lide e manifestar sobre
a impetração no prazo de 15 (quinze) dias. Nesse mesmo pra-
zo, providencie, a Impetrante, as condições para tal citação,
com as conseqüências legais. Intimem-se. Curitiba, 25 de maio
de 2006. Des. SÉRGIO ARENHART - Relator

II Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04543

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Eduardo Pereira de Oliveira Mello  001 0344528-7
Frederico de Mello e F. d. Cunha 002 0346578-5
Ismael da Silva Matos  001 0344528-7
José Carlos Rezende de S. Santos 002 0346578-5
Josiane Rolim de Moura 003  0350671-0
Marilene Gregorini Cordeiro  001 0344528-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0344528-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/22657. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199400000833 Declaratória. Apelante: Consórcio Nasser Sc
Ltda. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado:
Transportes Pertuzzatti. Advogado: Marilene Gregorini Cordei-
ro, Ismael da Silva Matos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Intime-se o apelante para que em dez (10) dias regularize a sua
representação processual, tendo em vista que é entendimento
pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que
tal irregularidade é vício sanável e deve dar-se nas instâncias
ordinárias. Curitiba, 23 de maio de 2006. Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Relator.

0002 . Processo/Prot: 0346578-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/77958. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000123 Indeni-
zação. Agravante: A. Alice Maia Me. Advogado: José Carlos
Rezende de Seabra Santos. Agravado: Brascola Ltda. Advoga-
do: Frederico de Mello e Faro da Cunha. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Vistos, etc... I - Regularmente instruído, conforme disposto no
art. 525 do Código de Processo Civil, assim como verificada a
tempestividade, merece ser recebido o recurso. II - Intime-se o
agravado para, no prazo de dez dias, querendo, oferecer res-
posta, a teor do inciso V do art. 527 do Código de Processo
Civil. III - Oficie-se para conhecimento. Dispensáveis as infor-
mações meramente formais, especialmente as de manutenção
da decisão; entretanto, deverão ser necessariamente prestadas
em caso de retratação ou de fato extraordinário. IV - Após ma-
nifestação do agravado, voltem imediatamente conclusos, in-
dependentemente da juntada das informações do juízo de ori-
gem. Curitiba, 24 de maio de 2006. Des. Paulo Hapner.

0003 . Processo/Prot: 0350671-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92738. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000437 Revisional. Agravante: Cecília Al-
ves Pedroso. Advogado: Josiane Rolim de Moura. Agravado:
Az Imóveis Ltda. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Vicente Misurelli. Despacho:

VISTOS 1. Defiro a formação do agravo. 2. Intime-se a agravada
para responder em 10 dias, se o desejar. 3. Oficie-se ao juiz da
causa para prestar informações. 4. Intime-se. Curitiba, 23 de maio
de 2006. Des. VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Relator.

III Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04534

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Acácio Perin 001 0307791-0
Adilson Luis Ferreira Filho 002 0169294-8
Adriana Pereira dos Santos 002 0169294-8
Alexandre Uehara 005 0340325-0
André Viana da Cruz 001 0307791-0
Antônio Cláudio Kozikoski Júnior 011 0334401-8
Carlos José Dal Piva 010 0350482-3
Claudenir de Almeida Teixeira 003 0335840-9
Cleber Eduardo Albanez 002 0169294-8
Douglas Galvão Vilardo 006 0341934-3
Eduardo Munhoz da Cunha 011 0334401-8
Eliane da Costa Machado Zenamon 002 0169294-8
Felipe Barrionuevo Costa 003 0335840-9
Filipe Alves da Mota 007 0342153-2
Gustavo Pessoa Fazolo 005 0340325-0
Humberto Otto Mahlmann 010 0350482-3
Júlia Keiko Shigetone 005 0340325-0
Jorge Appi de Mattos 001 0307791-0
José Carlos Vieira 005 0340325-0
José Olinto Nercolini 007 0342153-2
José Roberto Dutra Hagebock 008 0344067-9
José Valter Rodrigues 011 0334401-8
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 003 0335840-9
Luiz Carlos Caldas 008 0344067-9
Luiz Carlos Checozzi 004 0336361-7
Mafuz Antonio Abrão 011 0334401-8
Marion Aranha Pacheco Muggiati 011 0334401-8
Maurício Vieira 009 0345871-7
Paulo José Giaretta 001 0307791-0
Plínio Luiz Bonança 010 0350482-3
Telma Maria Zibarth de Morais 004 0336361-7
Yvane Pacheco Marques 006 0341934-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0307791-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/140086. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000376 Indenização.
Agravante: Policlínica São Vicente de Paula Ltda. Advogado:
Acácio Perin, Paulo José Giaretta. Agravado: Marinho Bizotto,
Roseli Pereira Bizotto, Jeferson Bizotto Representado(a). Ad-
vogado: André Viana da Cruz, Jorge Appi de Mattos. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois interposto contra
acórdão que negou provimento ao Agravo de Instrumento, man-
tendo a decisão que concedeu tutela antecipada aos autores.
Nesta linha, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“O recurso especial foi apresentado contra acórdão que des-
proveu agravo de instrumento manifestado contra decisão in-
terlocutória que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da
tutela. Verifica-se, da análise dos autos, que a retenção do re-
curso especial, com a conseqüente manutenção da referida de-
cisão, pode ensejar o esvaziamento da prestação jurisdicional
requerida. Desse modo, mostra-se plausível mitigar-se a regra
do art. 542, § 3º, do CPC, determinando-se o imediato proces-
samento do recurso.” (AgRg no Ag 701432/RJ; Rel. Min. De-
nise Arruda; 1ª Turma; j. 25.10.05; DJU 21.11.05, p. 145). À
Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores para imediato
processamento do recurso especial encartado às fls. 262-283.
Publique-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0169294-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/205868. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000481 Cautelar Inominada. Apelante: Mi-
sael Rodrigues de Castro. Advogado: Eliane da Costa Machado
Zenamon, Adilson Luis Ferreira Filho. Apelado: Sintracon Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de
Curitiba. Advogado: Cleber Eduardo Albanez, Adriana Pereira
dos Santos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação interposto por Misael Rodri-
gues de Castro contra a r. decisão proferida nos autos nº 481/
2004, de medida cautelar inominada, que promoveu contra o
Sintracon - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons-
trição Civil de Curitiba e Região, através da qual o Dr. Juiz
julgou improcedente o pedido, condenando-o no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios. Pugna o apelante
pelo provimento do recurso, com a anulação da decisão, por-
que configurado o cerceamento de defesa, posto que na medida
cautelar é cabível a produção de provas, e a inicial arrola fatos
ponderáveis que num exame acurado levaria à concessão da
liminar e à procedência do pedido, pois restaria comprovado o
vício na origem da alteração estatutária e, em conseqüência,
viciados encontram-se os atos dela decorrentes; além do mais o
agravo de instrumento interposto contra o indeferimento da li-
minar ainda pende de julgamento. O apelado ofereceu contra-
razões (fls. 356/363). Diante da notícia da pendência do julga-
mento do recurso de agravo de instrumento determinou-se a
juntada da decisão, acaso já proferida, o que foi cumprido (fls.
369 e 372/378). É o relatório. O presente recurso não comporta
conhecimento por este Tribunal, em face da incompetência ab-
soluta atinente à matéria nele versada. Com efeito, travando-se
a discussão sobre representação sindical, a competência, de
acordo com a nova redação do artigo 114, inciso III, da Consti-
tuição Federal, introduzida pela promulgação da Emenda nº
45, de 08/12/2004, desloca-se para a Justiça do Trabalho. Dis-
põe a referida norma constitucional: “Art. 114. Compete à Jus-
tiça do Trabalho processar e julgar: (...) III - as ações sobre
representação sindical, entre sindicatos e trabalhadores, e en-
tre sindicatos e empregadores.” Sobre o tema, já decidiu o Co-
lendo Superior Tribunal de Justiça: “CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA. ELEIÇÃO SINDICAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA TRABALHISTA. ART. 114, INCISO III, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EC Nº 45 DE 08 DE DEZEM-
BRO DE 2004. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 87 DO CPC.
1. Examina-se conflito de competência negativo suscitado pelo
Juízo da Quarta Vara do Trabalho em face do Juízo de Direito
da Décima Vara Cível, ambos da cidade de Santos/SP. O ponto
em debate no processado está fundado no exame de competên-
cia entre a Justiça Estadual Comum e a Justiça do Trabalho
para processar e julgar ação declaratória c/c obrigação de fazer
ajuizada por sindicalizado, visando suspender os efeitos da elei-
ção ocorrida no Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Santos/SP, entre outras providências. O Douto representan-
te do Parquet opinou pela declaração de competência da Justi-
ça Trabalhista. 2. A EC nº 45 dispõe, conforme redação que
deu ao art. 114, III, da CF/88, que: ‘Compete à Justiça do Tra-
balho processar e julgar: ... III - as ações sobre representação
sindical, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e
empregadores’. 3. As demandas relacionadas à representação
sindical, dentre as quais aquelas decorrentes do processo elei-
toral da categoria, devem ser julgadas no âmbito da justiça tra-
balhista. Precedente: CC 48431/MA, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, DJ de 01/08/2005. 4. No tocante ao fenômeno da
aplicação da Emenda Constitucional referida no tempo, tenho
que ela se aplica, desde logo, em virtude do disposto na parte
final do art. 87 do CPC. Todos os processos, em conseqüência,
qualquer que seja a fase em que devem ser enviados à Justiça
do Trabalho, sob pena de nulidade absoluta. 5. Conflito conhe-
cido para declarar a competência do Juízo da Quarta Vara do
Trabalho de Santos/SP, o suscitado”. (CC 51633/SP, 1ª Seção,
Rel. Min. José Delgado, DJ 17/10/2005) - (grifos não constan-
tes no original). “DIREITO SINDICAL. SINDICATOS. DES-
MEMBRAMENTO. EC Nº 45. COMPETÊNCIA. 1. A compe-
tência da Justiça do Trabalho foi ampliada pela EC nº 45, que
deu nova redação ao art. 114, III, da CF. 2. Tratando-se de ação

em que se discute representação sindical a competência é da
Justiça Trabalhista. 3. Recurso especial conhecido para decla-
rar a competência do Tribunal Superior do Trabalho.” (REsp
406.623/PR, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 01/
07/2005, p. 464). No tocante à aplicação da nova regra de com-
petência introduzida pela mencionada Emenda Constitucional
nº 45, conforme antevisto nos arestos invocados, tem ela vi-
gência imediata por se enquadrar na ressalva prevista no artigo
87, do Código de Processo Civil, que dispõe: “Art. 87. Deter-
mina-se a competência no momento em que a ação é proposta.
São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direi-
to ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão
judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou
da hierarquia” (sem grifos no original). Nesse sentido também
já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “... 4. O TST, em
recentes julgados sobre a matéria, reconheceu que, por força
da EC nº 45/04, houve significativa ampliação de sua compe-
tência constitucional, que passou a abarcar, dentre outras, as
causas ajuizadas por sindicato patronal contra empresa por ele
representada, objetivando o recebimento de contribuição sin-
dical (RR 804.986/2001.1, Rel. Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, DJ de 20.05.05; RR 49.046/2002-
900-04-00.9, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ de
06.05.05; RR 99.207/2003-900-04-00.6, Rel. Min. João Batis-
ta Brito Pereira, DJ de 13.05.05 e RR 69.235/2002-900-04-
00.8, Rel. Juiz Convocado Ricardo Machado, DJ de 03.06.05.
). 5. A regra de competência prevista no art. 114, III, da CF/88
é norma de eficácia plena e produz efeitos imediatos, a partir
da publicação da EC n.º 45/04, atingindo os processos em cur-
so, ressalvado o que já fora decidido sob a regra de competên-
cia anterior.” (AgRg no AgRg no Ag 676977-Pr., 2ª Turma, Rel.
Min. Castro Meira, DJU 01/02/2006, p. 486). Conclui-se, por-
tanto, que nessas circunstâncias, todos os processos, qualquer
que seja a fase em que se encontrem, devem ser enviados à
Justiça do Trabalho, sob pena de nulidade absoluta. Diante da
incompetência absoluta deste Tribunal para conhecer da maté-
ria discutida no presente recurso determino que sejam os autos
remetidos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião. Intimem-se. Curitiba, 22 de maio de 2006. DES. MAR-
CO ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0335840-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/205208. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000022 Reparação de Danos. Apelante: Auto
Viação Agua Verde Ltda. Advogado: Lázaro Aparecido Villas
Boas Mattos. Apelante: Nobre Seguradora do Brasil S/a. Advo-
gado: Felipe Barrionuevo Costa. Apelado: Vera Regina Moce-
lin. Advogado: Claudenir de Almeida Teixeira. Apelante: Vera
Regina Mocelin. Advogado: Claudenir de Almeida Teixeira.
Apelado: Auto Viação Agua Verde Ltda. Advogado: Lázaro
Aparecido Villas Boas Mattos. Apelado: Nobre Seguradora do
Brasil S/a. Advogado: Felipe Barrionuevo Costa. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Despa-
cho:

I - Preliminarmente, intime-se a apelante - Nobre Seguradora
do Brasil S/A - para que no prazo de 10 (dez) dias junte procu-
ração ou substabelecimento do advogado subscritor do recurso
de apelação de fls. 263/269. II - Intime-se. III - Diligencie-se.
Curitiba, 22 de maio de 2006. Des. Tufi Maron Filho.

0004 . Processo/Prot: 0336361-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/208381. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001529 Cobrança. Apelante: Condor Super
Center Ltda. Advogado: Telma Maria Zibarth de Morais. Ape-
lado: Hsbc Seguros (brasil) SA. Advogado: Luiz Carlos Checo-
zzi. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) SA. Advogado: Luiz Car-
los Checozzi. Apelado: Condor Super Center Ltda. Advogado:
Telma Maria Zibarth de Morais. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles). Relator
Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:

Trata-se de procedimento de cobrança de indenização oriunda
do contrato de seguro firmado entre as partes litigantes. Indis-
cutível o dever de restar indene da parte requerida e apelante
HSBC Seguros S/A. O objeto da controvérsia desde a forma-
ção da relação jurídica processual, cingiu-se em sede de pedi-
do mediato/ bem da vida pretendido pelo autor apelante Con-
dor Super Center da Ltda. Assim, do compulso dos autos, de-
monstra-se imprescindível ao descobrimento da verdade que o
documento de fls. 38 dos autos, seja esclarecido, quanto a sua
autenticidade e veracidade, pois remonta documento apto a al-
terar todo o contexto da persuasão racional. O pedido mediato
é discutido no que respeita, ao seu aspecto quantitativo, ou seja,
o limite a que se obrigou contratualmente à seguradora, em
razão do prêmio pago pela segurada. Do contrato principal, se
originou inúmeros aditamentos, realizados ou averbações como
consta dos autos. O comportamento concludente é indicativo,
porém, a mais disso, existe averbação de seguro de transporte
de nº 3194063 onde ficou estabelecida indenização no importe
pecuniário de R$ 81.265,06(oitenta e um mil e duzentos e ses-
senta e cinco reais e seis centavos). Suplantando o limite de
R$62.000,00(sessenta e dois mil reais). Sendo estabelecido em
campo de conclusão de negócio jurídico originário, que pode-
ria haver agravação do prêmio dependendo da necessidade da
segurada. E isso, por diversas vezes ocorreu, como comprovam
de forma incontroversa os autos em comento. Muito provável é
o “error in judicando” e “error in procedendo” do juiz mono-
crático como também o seu acerto. Basta a confirmação de au-
tenticidade ou não do documento pouco comentado nos autos.
Tendo em vista, que as partes não provocaram incidente de fal-
sidade ou autenticidade do documento e o juízo monocrático,
quedou-se inerte a respeito. Entendendo por converter o julga-
mento em diligência com fundamento no artigo 130 do Código
de Processo Civil. Para que seja determinada a apresentação do
documento original do qual é cópia o de folhas 39 dos autos.
Utilizando-se dos poderes instrutórios conferidos aos magis-
trados. A realidade contratual atual se demonstra evidentemen-
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te alterada com o relançamento do contrato ou do instrumento
de trânsito jurídico e de riquezas. Conceitos antes poucos co-
mentados como boa-fé objetiva, função social do contrato, jus-
tiça contratual, liberdade contratual e “cláusula rebus sic stan-
dibus”. Ganharam como ganham apesar do vagar indevido pros-
pecção no cenário jurídico - contratual. Desse modo, em vista
da plena consubstanciação do ideário da justiça, necessário é o
esclarecimento desse ponto para um juízo seguro. Em sendo as-
sim, converto o julgamento em diligência (artigo 130 do CPC),
determinando a apresentação do original da averbação de seguro
de nº 3194063 de fls. 39 dos autos, no prazo de 10 dias. Publi-
que-se. Intimem-se. Comunique-se o MM. Juiz do feito. ASTRID
MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES RELATORA

0005 . Processo/Prot: 0340325-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/58852. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000131 Cobrança. Agravante:
Unimed Seguradora Sa. Advogado: José Carlos Vieira, Alexan-
dre Uehara, Júlia Keiko Shigetone. Agravado: Kátia Regina
Baraldi. Advogado: Gustavo Pessoa Fazolo. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. Trata-se de agravo de instrumento contra a de-
cisão proferida em ação de cobrança, na qual o MM. Juiz “a
quo” deferiu a liminar requestada em primeiro grau, ordenando
à agravante que efetue o pagamento da verba mensal no valor
requerido, sob pena de multa cominatória diária de três vezes o
valor da mensalidade devida. Em análise acurada das razões
recursais e dos documentos que instruem o presente recurso,
denota-se a ausência de requisito para sua admissibilidade. É
que, conforme se observa, o contrato celebrado entre as partes
(fls. 31 e segs.) prevê, em sua cláusula 9.2 (fls. 33) que “O
prazo máximo para pagamento da Renda por incapacidade Tem-
porária, será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias para
acidente ou doença.” e assim, na medida em que depende de
dilação probatória fato superveniente que autorize a suspensão
do pagamento, é evidente que não se encontram presentes os
requisitos do “fumus boni juris” muito menos o do “periculum
in mora”. De mais a mais, o doc.de fls. 35, sustentáculo da tese
da agravante, que a agravada, não mais necessita afastar-se de
suas atividades laborais habituais é documento que indica que,
em data de 04/01/2006, a mesma passa à fase de início de rea-
daptação funcional, isto, é, não induz, necessariamente, que
esteja a recorrida apta a exercer as sua atividades normalmen-
te. Neste caso, há que se aplicar o disposto nos artigos 522 e
527, II, do Código de Processo Civil, “verbis”: “Art. 522. Das
decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetí-
vel de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a
sua interposição por instrumento. ... Art. 527, II. Converterá o
agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar
de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação , bem como nos casos de inadmissibilidade da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
mandando remeter os autos ao juiz da causa.” Salientam-se,
então as diretrizes insertas na Lei nº 11.187, de 19 de outubro
de 2005, que alteraram a regra de processamento do agravo,
determinando ao Relator a obrigatoriedade de converter o agravo
de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de pro-
visão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave
e de difícil reparação. Consoante se depreende da leitura da
supra mencionada Lei, a regra é que, das decisões como a pre-
sente, o único recurso cabível é o agravo retido nos autos, na
medida em que não vislumbro a possibilidade de ocorrência de
grave dano ao agravante, de modo a ensejar, de forma excepci-
onal, o seguimento deste recurso na forma instrumental. As-
sim, a meu ver, a conversão prevista no inciso II do artigo 527
do Código de Processo Civil, é de mister, observando-se a ques-
tão objeto do recurso. Em face do exposto, com fundamento no
artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o
presente agravo de instrumento em agravo retido e determino
sua remessa à vara de origem, a fim de que seja apensado aos
autos originários. “Ex positis”, com fundamento no artigo 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de
Instrumento. Intime-se. Curitiba, 17 de abril de 2006 DES. JOSÉ
ANICETO Relator

0006 . Processo/Prot: 0341934-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/5330. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000378 Indenização. Apelante:
Oscar Mestrinier. Advogado: Yvane Pacheco Marques. Apela-
do: Gebrafi Comércio de Materiais Medicos Hospitalares Ltda.
Advogado: Douglas Galvão Vilardo. Rec.Adesivo: Gebrafi
Comércio de Materiais Medicos Hospitalares Ltda. Advogado:
Douglas Galvão Vilardo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Despacho:

Intime-se o apelante OSCAR MESTRINIER para, querendo,
manifestar-se acerca do recurso adesivo de fls. 89/95, no prazo
de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos. Curitiba, 19.05.06.
Des. José Aniceto.

0007 . Processo/Prot: 0342153-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/64993. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001266 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: José Olin-
to Nercolini. Agravado: Marli Teresinha Sezanosky. Advoga-
do: Filipe Alves da Mota. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. Trata-se de agravo de instrumento contra a de-
cisão proferida em ação executiva, na qual o MM. Juiz “a quo”
indeferiu pretensão da agravante, no sentido de que a agravada
prestasse caução ao entendimento de que a execução posta em

discussão é definitiva e não provisória. Sustenta a agravante,
em síntese, que a prestação de caução para levantamento do
numerário já depositado encontra supedâneo no contido do art.
588, II do Código de Processo Civil, na medida em que não se
afigura como execução definitiva já que pendente julgamento
de apelação cível nos autos originários de embargos à execu-
ção. 2. Pois bem, presentes os pressupostos de conhecimento
do recurso, tenho que assiste razão ao agravante. É que, no
caso dos autos, em se tratando de embargos à execução, de
cuja decisão pende ainda julgamento de apelação cível, é evi-
dente que impõe-se o caráter provisório à execução, de modo
que a aplicação do disposto no art. 588, II do digesto processu-
al é de rigor já que a necessidade de prestação de caução é
exigível no caso de levantamento da importância depositada,
medida que pode resultar grave dano ao executado, como é o
caso dos autos. “Art. 588. A execução provisória da sentença
far-se-á do mesmo modo que a definitiva, observadas as se-
guintes normas: (...) II - o levantamento de depósito em dinhei-
ro, e a prática de atos que importem alienação de domínio ou
dos quais possa resultar grave dano ao executados, dependem
de caução idônea, requerida e prestada nos próprios autos da
execução; (...)”. Dessa forma, estando pendente de julgamento
recurso interposto contra a decisão proferida em autos de em-
bargos à execução, tem-se que a execução pretendida pela agra-
vada é provisória, submetendo-se, portanto, à disposição aci-
ma transcrita. Nesse sentido tem se posicionado os julgados
desta Corte, conforme se vê na seguinte decisão, que na parte
que interessa ao presente sustenta: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓ-
RIA DE SENTENÇA. DESNECESSIDADE DE PRESTAÇÃO
DE CAUÇÃO PARA DAR INICIO A MEDIDA. CONDIÇÃO
EXIGIDA SOMENTE EM CASO DE LEVANTAMENTO DE
DEPOSITO EM DINHEIRO E DISPONIBILIDADE DE BENS.
EXEGESE DO ART. 588, INCISO II DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPRO-
VIDO. Não há necessidade da prestação de caução para dar
inicio a execução provisória. A caução só e exigível para o le-
vantamento da importância depositada, para a alienação do
domínio ou, ainda, para a prática de atos dos quais possa resul-
tar grave dano ao executado.” (TJPR - Ag Inst 154242-1 - 3ª C
Civ - Rel. Abraham Lincoln Calixto - Ac. 25174 - DJ: 07/12/
2004). Assim sendo, concluo que a decisão questionada está
em desacordo com a mais recente jurisprudência dos Tribu-
nais, razão pela qual o presente agravo merece pronto provi-
mento. 3. Por tais razões, e com fundamento no art. 557, § 1º-
a, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de
instrumento, para cassar a decisão recorrida e determinar que o
levantamento da quantia já depositada esteja condicionada à
prestação de caução idônea na forma do art. 588, II do Código
de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 12 de abril de 2006 DES.
JOSÉ ANICETO Relator

0008 . Processo/Prot: 0344067-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/70650. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 199800001258 Cobrança. Agravante: Condomínio
Edifício Itália. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Agravado: Lu-
cia Rysicz. Advogado: José Roberto Dutra Hagebock. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão proferida
em Ação de Cobrança , na qual o MM. Juiz “a quo” negou
acolhimento ao pedido de exceção de pré executividade, deter-
minando a continuidade da execução nos fundamentos da lei,
condenando o agravante ao pagamento das custas processuais
e honorários do defensor da excepta agravada. Em análise acu-
rada das razões recursais e dos documentos que instruem o pre-
sente recurso, denota-se a ausência de requisito para sua ad-
missibilidade, na medida em que inexiste a lesividade requeri-
da pela nova lei do agravo, mesmo porque existe ainda a possi-
bilidade de interposição de embargos à execução para o fim de
obstaculizar o andamento da execução Neste caso, há que se
aplicar o disposto nos artigos 522 e 527, II, do Código de Pro-
cesso Civil,” verbis”: “Art. 522.Das decisões interlocutórias
caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão
grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmis-
são da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, quando será admitida a sua interposição por instru-
mento. ... Art. 527, II. Converterá o agravo de instrumento em
agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação , bem como
nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os
autos ao juiz da causa.” Salientam-se, então as diretrizes inser-
tas na Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alteraram a
regra de processamento do agravo, determinando ao Relator a
obrigatoriedade de converter o agravo de instrumento em agra-
vo retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de
urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil reparação.
Consoante se depreende da leitura da supra mencionada Lei, a
regra é que, das decisões como a presente, o único recurso ca-
bível é o agravo retido nos autos, na medida em que não vis-
lumbro a possibilidade de ocorrência de grave dano ao agra-
vante, de modo a ensejar, de forma excepcional, o seguimento
deste recurso na forma de agravo de instrumento. Assim, a meu
ver, a conversão prevista no inciso II do artigo 527 do Código
de Processo Civil, é de mister, observando-se a questão objeto
do recurso. Em face do exposto, com fundamento no artigo
527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presen-
te agravo de instrumento em agravo retido e determino sua re-
messa à vara de origem, a fim de que seja apensado aos autos
originários. “Ex positis”, com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de Ins-
trumento. Intime-se. Curitiba, 20 de abril de 2006 DES. JOSÉ
ANICETO Relator

0009 . Processo/Prot: 0345871-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/75446. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação

Originária: 200600000295 Responsabilidade Civil. Agravante:
Gustavo Chagas Salvadori. Advogado: Maurício Vieira. Agra-
vado: André Souza de Albuquerque Maranhão, Jeanne Souza
de Albuquerque Maranhão. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. Em Ação de Responsabilidade Civil por aci-
dente de Trânsito, o MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do
foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
determinou que o ora agravante apresentasse declaração dando
conta de sua situação econômica conforme estabelecido pela
legislação especial (lei 1060/50) para que possa analisar o pe-
dido de gratuidade da justiça formulado pelo recorrente. É des-
sa decisão que agrava o recorrente pleiteando nulidade da deci-
são, porque implicitamente indeferiu a concessão dos benefíci-
os da justiça gratuita 2. De plano, passo a analisar o mérito do
recurso, na forma do art. 557, “caput”, do CPC, eis que o re-
curso está manifestamente em confronto com a jurisprudência
do Tribunal de Justiça do Paraná e com a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça. O recurso não merece seguimen-
to. Não cabe recurso do despacho que determina, simplesmen-
te, que providencie a parte determinado documento, anterior-
mente ao deferimento ou não do pedido, porque ausente de
carga decisória e apenas impulsiona o processo. Caberia à par-
te junto juízo de origem, providenciar a declaração de fala da
lei nº 1060/50, de modo que houvesse manifestação expressa
do magistrado sobre o tema e, aí sim, aferir a existência ou não
de lesividade. Por isso mesmo, conforme recente decisão do
STJ, “... pode o juiz, como presidente do processo, requerer
esclarecimentos ou até provas antes da concessão”. Portanto,
como o digno magistrado a quo nada decidiu a respeito da pre-
tensão da parte, mas apenas determinou fosse comprovada a
condição de pobreza antes de decidir acerca do que lhe fora
requerido, é indiscutível que no despacho agravado não há qual-
quer carga decisória ou lesividade. Logo, trata-se mesmo de
despacho de mero expediente, que é irrecorrível. E em nada
altera essa conclusão o fato do despacho consignar que em caso
de não comprovação da miserabilidade alegada ou não apre-
sentação de outro memorial, seria denegado o beneficio da gra-
tuidade ou julgado improcedente o pedido. Assim, porque de-
cisão recorrível, como afirmado, será exatamente a que dene-
gar o benefício ou, então, julgar o pedido (procedente ou im-
procedente). Por fim, não há qualquer insensibilidade à preten-
são da parte que pleiteia o benefício da justiça gratuita. Apenas
se entende possível que o magistrado, como presidente do pro-
cesso, analise cada caso antes de decidir a respeito, podendo
requerer provas ou esclarecimentos, repita-se. Em suma, veri-
fica-se que a determinação do juízo monocrático não revela
excesso de formalismo, mas estrita obediência à expressa dis-
posição legal. Observe-se a jurisprudência do Tribunal de Jus-
tiça que, “mutatis mutandis”, se aplica ao caso em apreço no
que se refere exclusivamente à ausência de lesividade: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. DESPACHO QUE DETERMINA A
REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR. INEXISTÊNCIA
DE LESIVIDADE AO AGRAVANTE. DESPACHO DE MERO
EXPEDIENTE. IRRECORRÍVEL. INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 504, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO
NÃO CONHECIDO.” (TJPR - AgInst. 0163729-2 - Ac. nº 24658
- 1ª C.Cív. - Rel. Des. Sérgio Rodrigues - Julg 28.09.2004). E,
ainda: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA C/C PERDAS E DANOS E LUCROS CESSANTES. DES-
PACHO QUE NOTICIA JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. MERO EXPEDIENTE. SEM CUNHO DECISÓRIO.
IRRECORRÍVEL. É de mero expediente o despacho que anun-
cia julgamento antecipado da lide, pois apenas impulsiona o
processo, sem qualquer conteúdo decisório, sendo, portanto,
irrecorrível.” (TJPR - AgInst. 0150899-4 - Ac. nº 2545 - 7ª C.Cív.
- Rel. Des. Eraclés Messias - Julg 04.05.2004). 3. Diante do
exposto, com fulcro no art. 557, “caput”, do código de proces-
so civil, nego seguimento ao recurso, posto que manifestamen-
te contrário à jurisprudência deste Tribunal e do STJ. Curitiba,
03 de maio de 2006 DES. JOSÉ ANICETO

0010 . Processo/Prot: 0350482-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/91471. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000444 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Bocchi Brasil Ltda, Expofrut Sa. Advogado:
Plínio Luiz Bonança. Agravado: Rju Comércio e Beneficiamento
de Frutas e Verduras Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva,
Humberto Otto Mahlmann. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edvino Bochnia. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo interposto por BOCCHI BRASIL LTDA. e
EXPOFRUT S/A, contra decisão proferida na Ação de Exce-
ção de Incompetência nº. 444/2005, da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Pato Branco, que julgou improcedente a incompetên-
cia argüida. Os agravantes requerem a suspensão dos efeitos da
decisão agravada e ao final o provimento do recurso, com a
reforma da referida decisão. É o relatório. 2. O presente agravo
de instrumento preenche os requisitos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, pelo que defiro seu processamento. Em cog-
nição sumária, reputo presentes os requisitos para a concessão
da suspensão pleiteada, pois caso não concedida liminarmente,
poderá resultar lesão grave e de difícil reparação ao direito dos
agravantes, pelo que suspendo o cumprimento da decisão agra-
vada até o pronunciamento definitivo da Câmara. Na estreita
via de cognição sumária, constato que a decisão proferida em
1ª instância é no sentido de manter o processo perante a Pri-
meira Vara Cível da Comarca de Pato Branco. Tal ato, da forma
como analisado, poderá, em princípio, ocasionar conseqüênci-
as graves aos réus, ora agravantes. Desta forma, relevantes são
os fundamentos expostos pelos ora agravantes, estando presen-
tes os requisitos legais do artigo 558, do CPC, pelo que conce-
do o efeito suspensivo postulado para o fim de suspender os
efeitos da decisão agravada. Ressalto que a presente decisão
tem caráter provisório. 3. Informe-se o Juízo de origem do teor
desta decisão solicitando informações, bem como a respeito do
cumprimento do disposto no artigo 526, do Código de Proces-
so Civil, pelos Agravantes. 4. Na forma do artigo 527, V, do

Código de Processo Civil, intime-se o agravado para apresen-
tar resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias de peças que
entender conveniente. 5. Intimem-se. Curitiba, 23 de maio de
2006. DES. EDVINO BOCHNIA, Relator.

Vista ao(s) Apelante(s) - em cumprimento ao r. despacho de
fls. 828 - Prazo : 5 dias

0011 . Processo/Prot: 0334401-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/188767. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900000839 Ordinária. Apelante: Televisão Ban-
deirantes do Paraná Ltda. Advogado: Eduardo Munhoz da Cu-
nha. Apelado: Heloíse Elaine Pereira, Clarice Metzner, Nara
Ângela dos Anjos. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion
Aranha Pacheco Muggiati. Apelado: João Agostinho Voch.
Advogado: Mafuz Antonio Abrão. Apelante: Restaurante Tio
Paulo Ltda. Advogado: Antônio Cláudio Kozikoski Júnior. Ape-
lado: Heloíse Elaine Pereira, Clarice Metzner, Nara Ângela dos
Anjos. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pa-
checo Muggiati. Rec.Adesivo: Heloíse Elaine Pereira, Clarice
Metzner, Nara Ângela dos Anjos. Advogado: José Valter Ro-
drigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Re-
visor: Des. Tufi Maron Filho. Motivo: em cumprimento ao r.
despacho de fls. 828. Vista Advogado: Eduardo Munhoz da
Cunha (PR027005)

III Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04540

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Ciro Bruning 001 0332870-5
Eliani Garcieis Choti 001 0332870-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0332870-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/35806. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500029412 Ação Regressiva. Agravante: Itáu
Seguros Sa. Advogado: Eliani Garcieis Choti, Ciro Bruning.
Agravado: Denise Rauber Tavares. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Agravo de Instrumento. Regressiva de reparação de danos.
Revelia. Decretação. Questão superveniente. Desistência do
recurso. Perda de objeto. Recurso prejudicado. Decisão mono-
crática. Vistos e examinados. I - Trata-se de agravo de instru-
mento, interposto por Itaú Seguros S/A, onde impugnou a deci-
são da MMª Juíza “a quo” que indeferiu a decretação de reve-
lia, proferida em ação regressiva de ressarcimento de danos em
acidente de veículos em face de Denise Rauber Tavares. O agra-
vante argumentou que a revelia deveria ser reconhecida pelo
fato da agravada ter tomado conhecimento da citação por seu
comparecimento espontâneo em cartório no mesmo dia da au-
diência conciliatória. Recebido o recurso para processamento,
foi-lhe negado o efeito suspensivo. Após, foram requisitadas
informações ao juízo monocrático, onde comunicou que man-
teve a decisão monocrática. Não foi possível localizar a agra-
vada para apresentação de contra-razões, motivo pelo qual foi
determinada a intimação do agravante para regularizar o ende-
reço da mesma. Entretanto, o agravante peticionou no recurso
informando que foi decretada a revelia da ré/agravada, motivo
pelo qual desistia do presente agravo de instrumento. II - Ten-
do em vista o pedido de desistência pelo agravante, bem como
o teor do despacho da MM. Juíza “a quo” que decretou a reve-
lia da agravada por motivo superveniente ao relatado no recur-
so, não há razão para dar continuidade a este feito, motivo pelo
qual declaro extinto o procedimento recursal, ante a perda de
seu objeto. Assim, com fundamento nos artigos 501 e 557 “Ca-
put”, ambos do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso. III - Intime-se IV - Publique-se. V - Diligências neces-
sárias. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. Tufi Maron Filho,
Relator.

III Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04330

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 014 0342688-0
Alarico Francisco R. d. O. Júnior 001 0276439-0
Alessandro Marcelo Moro Réboli 007 0299874-7/01
Ana Lúcia Bohmann 002 0295097-4
Anacarla Alioti Rodrigues 013 0337160-4
Andreia da Rosa Rache 017 0348799-2
Angela Maria Sanchez e Silva 003 0210528-0
Araredes Schrainer Serpa 015 0343651-7
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 016 0346587-4
Bernadete Gomes de Souza 002 0295097-4
Calisto Vendrame Sobrinho 010 0329060-4
Camilla T. Pilastre Mendes 001 0276439-0
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0276439-0
Carlos Humberto Fernandes Silva 012 0336843-4/01
Carlos Roberto Scalassara 002 0295097-4
Celso Zamoner 002 0295097-4
Cesar Eduardo Misael de Andrade 010 0329060-4
Christiane Maria Ramos Giannini 019 0350539-7
Clécius Alexandre Duran 002 0295097-4
Cristiane Aparecida Pedro 022 0336348-4
Daniela Rache Gebran 017 0348799-2
Denilson Gonzaga Barreto 014 0342688-0
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Denise Lunelli Marcondes 019 0350539-7
Dulce Esther Kairalla 007 0299874-7/01
Egídio Munaretto 003 0210528-0
Fabiano Jorge Stainzach 007 0299874-7/01
Gastão Shefer Filho 007 0299874-7/01
Gerusa Linhares 009 0322265-1
Guaraci de Melo Maciel 021 0283471-9
Guilherme Régio Pegoraro 020 0314701-7
Guilherme Valdetaro Mathias 017 0348799-2
Gustavo Ribeiro Langowiski 004 0348555-0

019 0350539-7
Iolando Munhoz Junior 006 0287416-4
Irmo Celso Vidor 022 0336348-4
Isabela Cristine Martins Ramos 007 0299874-7/01
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 002 0295097-4
Izabela Cristina Rücker Curi 017 0348799-2
João Rodrigo Stinghen Alvarenga 006 0287416-4
Kleber de Oliveira 015 0343651-7
Lorival Damaso da Silveira 013 0337160-4
Luciana de Mello Rodrigues 008 0315970-6/02
Luiz Antonio de Souza 011 0334153-7
Luiz Celso Dalprá 005 0233858-1/01
Luiz Fernando de Queiroz 005 0233858-1/01

021 0283471-9
Luize Tallarek de Queiroz 005 0233858-1/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 022 0336348-4
Márcio Alexandre Cavenague 014 0342688-0
Márcio Antonio Sasso 022 0336348-4
Mônica Ferreira Mello Biora 014 0342688-0
Manoel Moreira de Godoy 018 0349998-9
Marcos Dauber 020 0314701-7
Maria Helena Biaobock 002 0295097-4
Maria das Gracas Vicelli 002 0295097-4
Marino Galvão 013 0337160-4
Marisa da Silva Sigulo 002 0295097-4
Mauro Humberto de Brito 009 0322265-1
Milton Luiz Cleve Küster 014 0342688-0
Milton Ricardo e Silva 019 0350539-7
Moema Reffo Suchow Manzochi 021 0283471-9
Natal Hilario Dossena 011 0334153-7
Norberto Bonamin Júnior 006 0287416-4
Orlando Amaral Miras 022 0336348-4
Osmar Helcias Schwartz 002 0295097-4
Paulo Nobuo Tsuchiya 002 0295097-4
Paulo Roberto Pegoraro Junior 015 0343651-7
Rafael Nogueira da Gama 009 0322265-1
Renata Silva Cassiano 002 0295097-4
Ricardo Jorge Rocha Pereira 020 0314701-7
Roberto Catalano Botelho Ferraz 012 0336843-4/01
Robson Carlos Biscoli 003 0210528-0
Rosane Vida Canfield 019 0350539-7
Ruy José Rache 017 0348799-2
Sérgio Bermudes 017 0348799-2
Samuel Torquato 007 0299874-7/01
Sandro Mansur Gibran 012 0336843-4/01
Sebastião Seiji Tokunaga 022 0336348-4
Sergio Botto de Lacerda 007 0299874-7/01
Tarcísio Araújo Kroetz 001 0276439-0
Vanessa Maria Trevisan 019 0350539-7
Vivian da Costa Giardino 006 0287416-4
Wellington Silveira 018 0349998-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0276439-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/165756. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000984 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Citibank S.a.. Advogado: Camilla T. Pilastre
Mendes, Tarcísio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner. Agravado: Luiz Roberto Laynes Kracik. Advogado:
Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Despacho:

1. O recurso especial interposto não deve permanecer retido
nos autos, pois tem por objetivo contestar o conhecimento do
agravo de instrumento pela Câmara julgadora. Em casos seme-
lhantes, o Superior Tribunal de Justiça tem afastado a regra
prevista no § 3º do artigo 542 do CPC. Por exemplo: o REsp nº
178.375-SP, rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 03/04/2000,
pág. 146. 2. À Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores,
para imediato processamento do recurso de fls. 234. Em, 16 de
maio de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0002 . Processo/Prot: 0295097-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/55764. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000292 Reparação de Danos.
Agravante: Romildo Josafá Rocha Correia. Advogado: Maria
das Gracas Vicelli. Agravado: Município de Londrina. Advo-
gado: Celso Zamoner, Ana Lúcia Bohmann, Carlos Roberto
Scalassara. Agravado: Fundação de Esportes de Londrina - Fel.
Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Agravado: Companhia Mu-
nicipal de Trânsito e Urbanização - Cmtu. Advogado: Ivo Mar-
cos de Oliveira Tauil. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Clécius Alexandre Duran, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete
Gomes de Souza. Agravado: Aloísio Godoy. Advogado: Osmar
Helcias Schwartz, Maria Helena Biaobock, Renata Silva Cas-
siano. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani. Despacho:

1. Os recursos especiais interpostos não devem permanecer re-
tidos nos autos, pois têm por objetivo contestar o conhecimen-
to do agravo de instrumento. Em casos semelhantes, o Superior
Tribunal de Justiça tem afastado a regra prevista no § 3º do
artigo 542 do CPC. Por exemplo: o REsp nº 178.375-SP, rel.
Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 03/04/2000, pág. 146. 2. À
Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores, para imediato
processamento dos recursos de fls. 187 e de fls. 203. Em, 16 de
maio de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0210528-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/66024. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9500000401 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Ad-
vogado: Angela Maria Sanchez e Silva. Rec.Adesivo: Ires Bas-
setto, Valéria Maria Simon Bassetto. Advogado: Egídio Muna-
retto, Robson Carlos Biscoli. Apelado: Os Mesmos. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Anto-
nio Astuti. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Proferido: no
protocolado sob nº 2006.00082222. Despacho: Junte-se. Defi-
ro. 18/05/06

Junte-se. Defiro.

0004 . Processo/Prot: 0348555-0 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/84999. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2602362 Apelação Civel. Autor: Epa Escola Para-
naense de Aviação Ltda. Advogado: Gustavo Ribeiro Lango-
wiski. Réu: José Luiz Guglielmi Dorneles Ramos. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2006.00092360

J. aos autos. Defiro. Int. 23/05/06

0005 . Processo/Prot: 0233858-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/213043. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2338581 Embargos a Execução. Ape-
lante: Jorge Luiz Tobias, Maria da Graça Gorski Tobias. Advo-
gado: Luiz Celso Dalprá. Apelado: Ludwig Walter Hoffmann.
Advogado: Luiz Fernando de Queiroz, Luize Tallarek de Quei-
roz. Embargante: Jorge Luiz Tobias, Maria da Graça Gorski
Tobias. Advogado: Luiz Celso Dalprá. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos estes autos de Embargos de Declaração nº 233858-1/01,
da 8ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, onde são Embargantes Jorge Luiz Tobias
e sua esposa. Os embargantes trazem judiciosos argumentos,
no sentido de explicar que existiram duas execuções, configu-
rando-se, inclusive, litispendência, e que o agravo de instru-
mento a que se referiu a decisão aqui embargada, diz respeito a
outra execução que foi extinta por aquele acórdão. Sendo as-
sim, tendo sido induzido a erro, razão tem o embargante, pelo
que RECONSIDERO a decisão recorrida de fls.394/395, de-
clarando-a como inexistente. Intimem-se. Após, voltem. Curi-
tiba, 22 de maio de 2006. Francisco Luiz Macedo Junior Rela-
tor Convocado

0006 . Processo/Prot: 0287416-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/8399. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000133 Cobrança. Apelante: Saul
Schulman. Advogado: João Rodrigo Stinghen Alvarenga, Nor-
berto Bonamin Júnior. Apelado: Cia de Seguros Gralha Azul.
Advogado: Iolando Munhoz Junior, Vivian da Costa Giardino.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cu-
nha. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Defiro a suspensão de presente feito pelo prazo de cento e oi-
tenta (180) dias, para regularização do pólo ativo da demanda,
conforme requerido. Publique-se. Intime-se. CURITIBA, 19 de
maio de 2006. Desembargador LEONEL CUNHA Relator

0007 . Processo/Prot: 0299874-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/81252. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
299874700 Apelação Civel. Apelante: Paranaprevidência. Ad-
vogado: Fabiano Jorge Stainzach, Samuel Torquato. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos,
Sergio Botto de Lacerda. Apelado: Os Mesmos, Odila Pasqua-
lato Cuchi. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gas-
tão Shefer Filho. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Dulce Esther Kairalla. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Leonel Cunha. Despacho:

Tendo em vista a possibilidade de ser concedido efeito infrin-
gente aos Embargos Declaratórios, no que tange à omissão so-
bre a possibilidade de incidência de juros compensatórios em
honorários advocatícios, intime-se a Embargada para manifes-
tar-se no prazo de 05 (cinco) dias. Curitiba, 17 de maio de 2006.
Desembargador LEONEL CUNHA Relator Embargos de De-
claração nº 299874-7/01

0008 . Processo/Prot: 0315970-6/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/85814. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 315970601 Embargos de Declaração.
Embargante: Wilson Sons Agência Marítima Ltda. Advogado:
Luciana de Mello Rodrigues. Embargante: Wilson Sons Agên-
cia Marítima Ltda. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Tratam-se de embargos de declaração interpostos contra a
decisão monocrática em embargos de declaração (fs. 212-216),

assim fundamentada: “[...] 3.1. Deste modo, o indigitado agra-
vo resta prejudicado. 4. Diante do exposto, é de se dar parcial
provimento aos presentes embargos de declaração para que se
resolva primeiro a questão acerca da legitimidade na ação prin-
cipal e, com relação a decisão de ilegitimidade na exceção de
incompetência, deverá ser anulada restando prejudicado o agra-
vo de instrumento.” 1.1. Dessa decisão opõem embargos de
declaração alegando, resumidamente, que: “[...] por mero erro
material, constou, como se vê, que a decisão agravada que de-
cidiu pela ilegitimidade, havia sido proferida em Exceção de
Incompetência, quando, na verdade, cuida o presente recurso
de IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA.” 2. Os embargos declaratórios devem ser conhecidos posto
que presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, as-
sim os intrínsecos (cabimento, legitimidade e interesse), como
os extrínsecos (tempestividade, f. 216 e f. 219, regularidade
formal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder
de recorrer e preparo dispensado, art. 536 CPC). 3. Quanto ao
mérito merece provimento. Houve de fato erro material na deci-
são. Assim, corrige-se o item 4 da decisão de f. 215, para o fim
de restar assim consignada, fazendo parte da decisão anterior-
mente exarada: “4. Diante do exposto, é de se dar parcial provi-
mento aos presentes embargos de declaração para que se resolva
primeiro a questão acerca da legitimidade na ação principal e,
com relação a decisão de ilegitimidade na Impugnação à Assis-
tência Judiciária Gratuita, deverá ser anulada, restando prejudi-
cado o agravo de instrumento.” 5. Intimem-se. Curitiba, 18 de
Maio de 2006. Des. ARQUELAU ARAUJO RIBAS, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0322265-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/157523. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000061 Indenização por Perdas e
Danos. Apelante: Ivo Paludo Nardino. Advogado: Mauro Hum-
berto de Brito. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advogado: Ra-
fael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares. Apelante: Bradesco
Seguros SA. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Li-
nhares. Apelado: Ivo Paludo Nardino. Advogado: Mauro Hum-
berto de Brito. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Revisor: Des. Ronald Schulman. Des-
pacho:

Admito os embargos de fls.250 à 255 Prossiga-se na fomara da
lei. Curitiba, 16.05.06. Des. Wilde de Lima Pugliese.

0010 . Processo/Prot: 0329060-4 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2005/171729. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000323 Indenização. Suscitan-
te: J. D. 4. V. C. C. M.. Suscitado: J. D. 1. V. C. C. M.. Interes-
sado: A. C. P.. Advogado: Cesar Eduardo Misael de Andrade.
Interessado: C. F. E. L. M., J. Â. R.. Advogado: Calisto Ven-
drame Sobrinho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado
pelo J. D. 4. V. C. C. M. em face do J. D. 1. V. C. da mesma
comarca. Nos autos 542/2004, de ação de indenização, movida
por A. C. P. contra C. F. E., o suscitado declinou de sua compe-
tência, por entender haver conexão entre esta ação e a demanda
sob nº 542/2004 e 630/2004, em trâmite na 4. V. C., e este
prevento, em decorrência de ter despachado em primeiro lugar
(fl. 172). Ao receber os autos, o juiz da 4. V. C. consignou que
não se trata de conexão entre os feitos, por possuírem causa de
pedir distintas, suscitando, então, o presente conflito de com-
petência. (fls. 175/176). Ao prestar informações, o juízo susci-
tado reconhecer a sua competência para o feito. (fls. 208/209)
É o relatório. O conflito de competência somente é cabível
quando dois ou mais juizes se declaram competentes ou incom-
petentes para o julgamento de um mesmo feito. No caso de
conexão, não se trata propriamente de critério de competência,
mas de modificação de competência por conveniência da ad-
ministração da justiça. De qualquer forma, como o juízo susci-
tado reformou o seu entendimento e reconheceu a sua compe-
tência, desapareceu o conflito, impondo-se a imediata extinção
do incidente. Ante o exposto, julgo extinto o presente incidente
de conflito de competência. Efetuadas as devidas diligências e
anotações, devolvam-se os autos ao juízo da 1. V. C. C. M..
Intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006. Vitor Roberto Silva
Relator -

0011 . Processo/Prot: 0334153-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/193624. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000443 Reparação de Danos.
Apelante: Edeliria Bandeira de França. Advogado: Luiz Anto-
nio de Souza. Apelado: Angelin Zenni. Advogado: Natal Hila-
rio Dossena. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Despacho:

1. Indefiro o pedido de reconsideração, em virtude de que o
artigo 174, II, do Código de Processo Civil é explícito ao deter-
minar que se processam durante as férias e não se suspendem
pela sua superveniência as causas mencionadas no artigo 275
do mesmo diploma legal. 2. Tratando-se a presente demanda de
ação de reparação de danos decorrente de acidente de veículos
de via terrestre (art. 275, I, “d”) e tendo-se processado a lide
pelo rito sumário, não há que se cogitar da subsunção, in casu,
do que dispõe o artigo 179, do Código de Processo Civil. 3.
Intimem-se. Oportunamente, baixem à origem. Curitiba, 19 de
maio de 2006. Des. WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

0012 . Processo/Prot: 0336843-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/81798. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 336843400 Agravo de Instrumento. Agravante: Car-
los Humberto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humberto
Fernandes Silva. Agravado: Roberto Ferraz -advogados Sc.

Advogado: Roberto Catalano Botelho Ferraz, Sandro Mansur
Gibran. Embargante: Carlos Humberto Fernandes Silva. Advo-
gado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Noticia o embargante que até a primeira decisão proferida no
presente recurso de agravo, concedendo efeito suspensivo à
decisão agravada, inexistia documento acerca da transferência
de crédito e que daria legitimidade ativa ao agravado. Afirma
que “apenas tirou as cópias até o despacho e aguardou a publi-
cação do edital, nada além disso” (fl. 499). Afirma, também,
que a transferência de crédito somente veio ao processo após a
decisão agravada, ou seja, de forma extemporânea. Alega, ain-
da, ter recebido um telefonema da advogada que trabalhou no
escritório embargado - Dra. Luciane Maria Gervasio, afirman-
do ter sido compelida a assinar um documento que lhe prejudi-
cava. Ressalta, mais, que o embargado não instruiu a petição
inicial com os documentos destinados a provar as suas alega-
ções. Destaca, por fim, a impossibilidade da juntada de docu-
mentos após a sua citação. Arrematou pedindo o acolhimento
dos embargos a fim de restabelecer a liminar concedida. Pre-
questiona os arts. 282, 283, 309, 525, todos do Código de Pro-
cesso Civil e do art. 5º, II, da Constituição Federal. É o breve
relato. Como se infere, o embargante não aponta qualquer dos
vícios previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.
Sem a presença de algum desses defeitos, não há lugar para os
declaratórios, destinados unicamente a suprir tais falhas, não
se prestando, assim, ao reexame da matéria, sendo este o ver-
dadeiro objetivo do recorrente. Para o caso em apreço - negati-
va de seguimento a recurso por decisão do relator, o ordena-
mento jurídico prevê recurso específico (artigo 557, § 1º, do
CPC). Nesses termos, não conheço do recurso. Intime-se e de-
mais diligências necessárias. Curitiba, 19 de maio de 2.006.
VITOR ROBERTO SILVA Relator

0013 . Processo/Prot: 0337160-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/50454. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000951 Indenização. Agravante: Ernani
Duarte Gomes Pereira. Advogado: Marino Galvão, Anacarla
Alioti Rodrigues. Agravado: Roberto Mario Dunko. Advoga-
do: Lorival Damaso da Silveira. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida pelo MM. Juízo da 7ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que indeferiu o
seu pedido de justiça gratuita, com base na não comprovação
do seu estado de miserabilidade. Sustentou o agravante, em
síntese, que basta a simples afirmativa existente no art. 4º da
Lei n.º 1.060/50 para haver o benefício, sendo que o seu antigo
estado patrimonial não se manteve, pois perdeu o cargo em
comissão, havendo diminuição substancial de renda. Pugnou,
ao final, pela concessão de liminar para suspender a indevida
cobrança das custas e demais atos, confirmando-se ao final. O
senhor desembargador relator originário determinou que o agra-
vante fizesse complementação dos documentos necessários, o
que se seguiu às fls. 78/104, vindo-me conclusos na seqüência.
É o relatório. Decido. Com efeito, prevê o artigo 527, inciso
III, do Código de Processo Civil, a possibilidade de o relator
atribuir efeito suspensivo ao recurso. Mais adiante, no artigo
558, o já citado Código esclarece que poderá o relator suspen-
der o cumprimento da decisão até pronunciamento definitivo
da turma ou câmara, nos casos de prisão civil, adjudicação,
remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea
e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de
difícil reparação, desde que relevante a fundamentação. No caso
concreto, não se verifica relevante fundamentação quanto à
possibilidade de a decisão agravada causar lesão grave ou de
difícil reparação ao agravante, eis que tal decisão não merece
reparos. Não obstante isto, verifica-se que se está diante de
uma das hipóteses em que é dado poder ao relator de negar
seguimento ao recurso, tendo em vista tratar-se de recurso ma-
nifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput, do
CPC. Explica-se. Muito embora a lei do benefício da justiça
gratuita diga ser possível a concessão por simples afirmação, o
certo é que isto se reveste de um caráter juris tantum, mas nun-
ca absoluto, pois é possível haver confrontação razoável, como
no caso concreto que ora se apresenta. Muito embora afirme o
agravante que não tem condições financeiras, isto não se coa-
duna com a documentação trazida aos autos, cujo patrimônio é
incompatível com a idéia de miserabilidade dentro do país em
que a maioria das pessoas vive com um salário mínimo, hoje
em R$ 350,00, sem casa própria ou meio eficaz de condução.
Note-se que o agravante ainda possui filhos em escola particu-
lar, mesmo após a informação de perda do cargo em comissão.
Ademais, a declaração de imposto de renda apontou para o re-
cebimento de renda extra, além dos ganhos públicos. Assim, o
objetivo da lei da assistência judiciária é permitir ao real e con-
creto miserável que obtenha acesso à justiça sem sacrifício pes-
soal. Mesmo com a jurisprudência apontada sobre a concessão
partindo-se da simples afirmativa, também é certo que esta não
se concede quando existem razões mais do que razoáveis para
o pensamento oposto, ou seja, com a presença de fortíssimos
elementos indiciários, entre outros, de capacidade patrimonial
e de renda suficientes. Ora, este é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça a respeito do assunto: Agravo regimental
em ação cautelar. Atribuição de efeito suspensivo a recurso es-
pecial. Acórdão mediante o qual se indeferiu o pedido de gra-
tuidade da justiça ao fundamento de que o patrimônio do pos-
tulante era considerável e lhe permitia arcar com as custas do
processo sem prejuízo para seu sustento. I - A presunção de
veracidade da alegação da parte de que é juridicamente pobre
não é absoluta e pode ceder diante de outros elementos que se
apresentem ao julgador. II - Agravo regimental desprovido.
(AgRg na MC 7055 / SP, 3ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, j. 27/04/04). Do corpo do acórdão é possível destacar
o seguinte trecho ilustrativo: “É certo que, tal como o próprio
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requerente afirma, a lei não exige, para a concessão da justiça
gratuita, a miséria absoluta. De fato, a Lei n.º 1.060/50 precei-
tua que juridicamente pobre é aquele que não tem condições de
arcar com as despesas do processo sem prejuízo do próprio
sustento ou da família. Porém, como também o requerente ob-
serva, o juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedi-
do, deverá julgá-lo de plano (art. 5.º da lei de regência). Ou
seja, pode ocorrer que o julgador tenha fundadas razões para
indeferir o pleito. Foi o que ocorreu. O Tribunal a quo reconhe-
ceu que o pedido poderia ser formulado a qualquer tempo. Mas
constatou que o requerente, além de aposentado, ‘ostenta, ao
mesmo tempo, também a posição de empresário detentor, por
si e sua empresa, de considerável patrimônio imobiliário, ca-
paz de respaldar as suas despesas com o processo’. Concluiu-
se que, então, ‘não prevalece a presunção de necessidade pre-
vista no § 1.º do artigo 4.º da Lei 1.050/50, para tanto não bas-
tando a alegação a declaração juntada (sic), à míngua de prova
efetiva da hipossuficiência, também não vislumbrada no des-
pacho recorrido’ (fl. 113)” (fl. 687/688).” Portanto, não se ade-
quando o agravante à realidade de milhões de brasileiros efeti-
vamente pobres na acepção da palavra, correta foi a decisão
tomada pelo mm. Juiz de primeiro grau, que apenas distinguiu
entre aqueles que podem dos que não podem suportar as despe-
sas de uma demanda. Assim, considerando tratar-se de recurso
manifestamente improcedente, é de se aplicar o disposto nos
artigos 527, inciso I e 557, caput, ambos do CPC. Ante o ex-
posto, nego seguimento, liminarmente, ao presente agravo de
instrumento, com fundamento nos artigos supramencionados.
Int. Curitiba, 17 de maio de 2006. Luiz Osório Moraes Panza
Juiz Convocado - Relator.

0014 . Processo/Prot: 0342688-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13894. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000411 Reparação de Danos. Apelan-
te: Valdomiro Aiem, Lázaro Inácio de Souza. Advogado: De-
nilson Gonzaga Barreto, Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.
Apelado: Real Previdência & Seguros Sa. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Márcio Ale-
xandre Cavenague. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS, 1. Trata-se de recurso de apelação ofertado contra
sentença proferida em autos de ação de reparação de danos
decorrentes de acidente de veículos, ajuizada por Valdomiro
Aiem e Lázaro Inácio de Souza em desfavor de Oito Transpor-
tes Ltda., em que é litisdenunciada Real Previdência & Segu-
ros S/A, a qual houve por bem julgar improcedentes os pedidos
deduzidos na exordial, condenando os autores ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes no mon-
tante de R$ 1.000,00 (hum mil reais). A litisdenunciante, por
seu turno, foi condenada a suportar as custas da denunciação,
bem como os honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00
(hum mil reais). Proferida a respeitável decisão monocrática,
foi a mesma publicada no Diário da Justiça n.º 6975 em data de
17.10.2005 (fl. 223), iniciando-se o prazo para a interposição
de recurso no dia 21.10.2005, inclusive, por força do acórdão
5540, do Conselho Superior da Magistratura. Os autores apre-
sentaram apelação cível (fls. 224/235) em data de 07.11.2005.
A MM. Juíza a quo recebeu o recurso de apelação e determinou
a intimação dos apelados para contra-arrazoar (fl. 239). 2. A
redação artigo 557, do Código de Processo Civil permite que
os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, pre-
judicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do próprio tribunal ou de Tribunais Superiores se-
jam julgados de plano pelo Relator, dispensando a manifesta-
ção do órgão colegiado. A análise do presente recurso revela
flagrante ausência de tempestividade, requisito extrínseco de
admissibilidade, motivo pelo qual não merece ser conhecido.
Com efeito, constata-se do caderno processual que se iniciou a
contagem do prazo para a apresentação de recurso em
21.10.2005, inclusive, tendo como prazo final a data de
04.11.2005. Portanto, interposto o apelo em 07.11.2005, reve-
la-se intempestivo. Confiram-se os acórdãos desta Corte: “APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍ-
CITO. INTERPOSIÇÃO DO APELO NO DÉCIMO SEXTO
DIA. DECURSO DO PRAZO RECURSAL. MANIFESTA IN-
TEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO. Ausente qualquer causa de prorrogação, considera-se in-
tempestivo o apelo quando interposto após o decurso do prazo
legalmente previsto, impondo-se o não conhecimento do recur-
so” (Ac. 2650, da Décima Câmara Cível, Rel. Juiz Abraham
Lincoln Calixto, Julg. 13/01/2006). “APELAÇÃO CÍVEL -
FALÊNCIA - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - DECISÃO SIN-
GULAR JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL -
APELO OBJETIVANDO A REFORMA DO DECISUM - JUÍ-
ZO POSITIVO DE ADMISSIBILIDADE DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA QUE NÃO VINCULA O GRAU SUPERIOR DE
JURISDIÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - RECONHECIMEN-
TO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O Juízo de admissibi-
lidade positivo do recurso interposto e feito pela primeira ins-
tância, por provisório, não vincula o Tribunal, haja vista, que
por se tratar de matéria de ordem pública, é examinável em
ambos os graus de jurisdição. 2. Desde que, comprovada a in-
tempestividade do recurso, impõe-se o seu não conhecimento”
(Ac. 2166, da Sexta Câmara Cível, Rel. Des. Milani de Mou-
ra). Em suma, tratando-se de recurso intempestivo, não deve e
não pode ser conhecido. 3. Por tais razões, com espeque no art.
557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente
recurso. Curitiba, 22 de maio de 2006. Des. WILDE DE LIMA
PUGLIESE - Relator

0015 . Processo/Prot: 0343651-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/18140. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000093 Reparação de Danos.
Apelante: Rodovia das Cataratas S/a. Advogado: Kleber de
Oliveira, Paulo Roberto Pegoraro Junior. Apelado: Abastece-
dora de Combustiveis Honorio Serpa Ltda. Advogado: Arare-
des Schrainer Serpa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I. Trata-se de Apelação Cível, interposta por Rodovia das Cata-
ratas S/A., em Ação de Reparação de Danos, movida por Abas-
tecedora de Combustíveis Honório Serpa Ltda., que foi julgada
parcialmente procedente para condenar a apelante ao pagamento
de R$ 20.388,82 (vinte mil, trezentos e oitenta e oito reais, e
oitenta e dois centavos), a título de perdas e danos, somado à
depreciação econômica do veículo, a ser apurada em sede de
liquidação de sentença. II. A sentença apelada foi proferida em
data de 19 de outubro de 2005 (fls. 215/225), sendo publicada
no Diário Da Justiça n.º 7006, em data de 1º de dezembro do
mesmo ano (fl. 227). Conforme certidão de fl. 227, o prazo
para interposição de recurso iniciou-se em data de 07 de de-
zembro de 2005, levando-se em consideração a necessidade de
contar três dias úteis para início do prazo em comarcas do inte-
rior do Estado. Sendo o dia 1º de dezembro uma quinta-feira,
contando-se três dias úteis, o prazo postergou-se corretamente
para o dia 07 daquele mês. Assim, o prazo fatal para interposi-
ção de recurso de apelação ocorreu em data de 21 de dezembro
de 2005. III. Verifica-se, à fl. 228 e verso, que o recurso foi
protocolizado em data de 29 de dezembro daquele ano, estando
portanto, fora do prazo legal. Note-se que a tempestividade é
matéria de ordem pública, podendo ser reconhecida, até mes-
mo de ofício, a qualquer momento e grau de jurisdição. Neste
sentido: “Os pressupostos recursais, notadamente aquele con-
cernente ao requisito da tempestividade, traduzem matéria de
ordem pública, razão pela qual mostra-se insuscetível de pre-
clusão o exame de sua ocorrência pelo tribunal ‘ad quem’, ain-
da que tenha sido provisoriamente admitido o recurso pelo ju-
ízo ‘a quo’” (RTJ 133/475 e STF-RT661/231) IV. Pelo expos-
to, com fulcro no art. 508 do Código de Processo Civil, não
conheço do presente recurso, por não preencher o pressuposto
recursal extrínseco da tempestividade. Curitiba, 19 de maio de
2006. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0016 . Processo/Prot: 0346587-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/76810. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000164 Reparação de Danos. Agravante:
Fernanda Martins Alcântara. Advogado: Arnaldo Fortes Alcân-
tara Filho. Agravado: Centro Avançado de Especialização e
Desenvolvimento de Recursos Humanos: Assessorias Técnica
e Jurídica. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Fernanda Martins Alcântara impugnando a r. decisão de fl. 35/
TJ, proferida pelo MM. Juíza de Direito da 19ª Vara Cível da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que em ação de
reparação de danos (autos nº 164/2006) ajuizada pela agravan-
te contra Centro Avançado de Especialização e Desenvolvimento
de Recursos Humanos, houve por bem indeferir pedido de jus-
tiça gratuita. Segundo argumenta não possui atualmente situa-
ção econômica e financeira apta para arcar com as custas e
despesas do processo, requerendo, com base nos artigos 2º,
parágrafo único, e 4º, da Lei nº 1.060/50, a reforma da decisão
agravada, a fim de ser concedida a benesse pleiteada. O recur-
so veio acompanhado dos documentos de fls. 12/74. É o relató-
rio. 2. No entanto, o presente recurso não pode ter seguimento,
visto que não atende ao requisito essencial da tempestividade.
Com efeito, o agravo de instrumento deve ser interposto no
prazo de 10 dias contados da data da publicação da decisão
agravada ou do manifesto conhecimento desta, nos termos do
artigo 522 do Código de Processo Civil. Compulsando os au-
tos, verifica-se que a agravante foi intimada da decisão recorri-
da, por publicação no Diário de Justiça, em 17 de abril de 2006
(fl. 36 - segunda-feira), iniciando-se a contagem do prazo para
a interposição do recurso no dia 18 de abril de 2006 (terça-
feira). Portanto, interposto em 28 de abril de 2006 (sexta-fei-
ra), revela-se intempestivo, eis que o prazo expirou em 27 de
abril de 2006 (quinta-feira). Confiram-se os acórdãos desta
Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALÊNCIA - DE-
CLARAÇÃO DE NULIDADE DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL - INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AGRAVAN-
TE EM 04.08.98 - AGRAVO INTERPOSTO EM 03.03.2004 -
INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO.
CONFORME INFORMOU O JUIZ DA CAUSA, O ADVO-
GADO DO AGRAVANTE FOI INTIMADO DA DECISÃO
GUERREADA EM DATA DE 04.08.1998. O PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO INICIA-SE DA DATA EM QUE O ADVOGADO DA
PARTE TEM CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO” (Ac.
nº 12003, Quinta Câmara Cível, Rel. Juiz Conv. Roberto de
Vicente, j. 08.06.2004). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-
TEMPESTIVIDADE. OCORRÊNCIA. NÃO CONHECIMEN-
TO. NÃO SE CONHECE DO RECURSO QUANDO INTER-
POSTO FORA DO PRAZO LEGAL, TAL COMO OCORREU
NO CASO EM ESPÉCIE.” (Ac. nº 19.780, Quarta Câmara Cí-
vel, Rel. Des. Wanderlei Rezende, j. 06.02.2002). Em suma,
tratando-se de recurso intempestivo, não deve e não pode ser
conhecido. 3. Por tais razões, com espeque no art. 557 do Có-
digo de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Intimem-se. Curitiba, 08 de maio de 2006. Des. WILDE DE
LIMA PUGLIESE - relator

0017 . Processo/Prot: 0348799-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/86086. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000093 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Generali do Brasil - Companhia Nacional de Seguros.
Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi, Sérgio Bermudes,
Guilherme Valdetaro Mathias. Agravado: Carlos Umberto Du-
tra, Ana Maria Plotka Hortmann. Advogado: Daniela Rache
Gebran, Andreia da Rosa Rache, Ruy José Rache. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despa-
cho:

Recebo o presente agravo de instrumento, eis que presentes os
pressupostos recursais. Não havendo qualquer pedido liminar,
intime-se o agravado, através de publicação no órgão oficial

em nome de seu advogado, para que, querendo, responda o pre-
sente agravo de instrumento no prazo de dez dias, juntando a
documentação que entender conveniente, nos termos do inciso
V, do art, 527, do CPC. Autorizo, outrossim , o Chefe da seção
a subscrever os ofícios necessários. Desnecessárias informa-
ções a serem prestadas pelo Juízo a quo. Após, voltem-me os
autos conclusos. Diligências necessárias. Curitiba, 16 de maio
de 2006. Juiz Conv. Luiz Osório Moraes Panza

0018 . Processo/Prot: 0349998-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/90833. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000018 Cobrança. Agravante: Narciso Fer-
nandes Rúbia. Advogado: Wellington Silveira. Agravado: Con-
domínio Edifício Daniele. Advogado: Manoel Moreira de Go-
doy. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald
Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida pelo MM. Juízo da 19ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que rejeitou a
exceção de pré-executividade argüida pelo ora agravante. Ale-
ga o agravante, em síntese, que o agravado interpôs ação de
cobrança em face do agravado e de Luiz Eduardo Gluk Turki-
ewicz, tendo esta ação reconhecido a ilegitimidade de Luiz
Eduardo Gluk Turkiewicz, condenando o condomínio autor em
verbas sucumbenciais em relação a este réu, bem como conde-
nado o ora agravante a pagar o agravado determinados valores.
Em face da sucumbência em que fora condenado o condomínio
agravado, Luiz Eduardo Gluk Turkiewicz propôs a respectiva
execução, da mesma forma procedendo o agravado em relação
ao agravante. Afirma ainda que Luiz Eduardo Gluk Turkiewicz
e o agravado efetuaram composição na respectiva execução de
sentença, tendo o Juízo, em face deste acordo, julgado extinto
o processo originário, havendo o transito em julgado desta sen-
tença. Assevera que, apesar de extinto, o processo teve prosse-
guimento, com a determinação de penhora sobre os bens do
agravante, o qual interpôs exceção de pré-executividade, sen-
do esta indeferida. Insurge-se o agravante sobre esta decisão
que indeferiu a exceção de pré-executividade sustentando que
o processo fora extinto em razão da decisão homologatória de
acordo, não sendo esta objeto de recurso no prazo legal, atin-
gindo, portanto, também a execução proposta em face do agra-
vante. Aduz que o débito exeqüendo também seria inexigível,
uma vez que a respectiva execução está desacompanhada dos
bloquetos/comprovantes dos débitos condominiais. Pugna, ao
final, pela concessão de efeito suspensivo e, no mérito, pela
reforma da decisão agravada. É o relatório. Decido. Com efei-
to, prevê o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil,
a possibilidade de o relator atribuir efeito suspensivo ao recur-
so. Mais adiante, no artigo 558, o já citado Código esclarece
que poderá o relator suspender o cumprimento da decisão até
pronunciamento definitivo da turma ou câmara, nos casos de
prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa
resultar lesão grave e de difícil reparação, desde que relevante
a fundamentação. No caso concreto, não se verifica relevante
fundamentação quanto à possibilidade de a decisão agravada
causar lesão grave ou de difícil reparação à agravante, eis que
tal decisão não merece reparos. Não obstante isto, verifica-se
que se está diante de uma das hipóteses em que é dado poder ao
relator de negar seguimento ao recurso, tendo em vista tratar-se
de recurso manifestamente improcedente, nos termos do art.
557, caput, do CPC. Explica-se. A decisão que julgou extinto o
processo (fl. 87-TJ), por óbvio, o fez por erro material, confor-
me bem salientou o Juízo a quo na decisão agravada. Tal se
infere, inclusive, do contexto da própria decisão, tendo em vis-
ta que homologava o acordo entre o Condomínio Edifício Da-
niele e Luiz Eduardo Gluk Turkiewicz. Ora, se o acordo se deu
exclusivamente entre as mencionadas partes, certamente o fei-
to só poderia ser extinto em relação a estas partes e também
unicamente em relação ao processo de execução entre elas, não
ao processo de conhecimento, uma vez que o processo de exe-
cução é autônomo. Desta forma, a extinção não abrangeu a
condenação do ora agravante no processo de conhecimento, eis
que não foi esta a intenção do acordo noticiado nos autos, mes-
mo porque com o julgamento da demanda já há a extinção com
julgamento de mérito (art. 269, inciso I, do CPC). Mesmo que
a decisão que julgou o processo extinto tenha transitado em
julgado sem a interposição de recurso pela parte interessada,
nada impede que o erro material seja corrigido. Neste sentido é
o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andra-
de Nery, na obra Código de Processo Civil Comentado e legis-
lação extravagante (9ª edição, São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2006. p. 590: “Mesmo depois de transitada em jul-
gado a sentença, o juiz pode corrigí-la dos erros materiais e de
cálculo de que padece. Pode fazê-lo ex officio ou a requeri-
mento da parte ou interessado.” Quanto à suposta ausência dos
bloquetos para pagamento da taxa condominial, há expressa
menção na decisão agravada (fl. 99-TJ) que tais documentos
foram juntados aos autos às fls. 15/60 e 185/238, apesar de o
agravante não ter juntado cópia destes documentos. Por fim, a
alegação de que não recebe os boletos para pagamento das ta-
xas condominiais desde 1998, não retira o dever de concorrer
nas despesas do condomínio, pois tal dever decorre de lei (art.
12 da Lei nº 4.591/64 e art. 1.336 da Lei nº 10.406/2002), não
sendo o simples não recebimento dos boletos que retira a obri-
gatoriedade do recolhimento da taxa condominial, uma vez que
poderia requisitá-los junto à administração do condomínio.
Assim, considerando tratar-se de recurso manifestamente im-
procedente, é de se aplicar o disposto nos artigos 527, inciso I
e 557, caput, ambos do CPC. Ante o exposto, nego seguimento,
liminarmente, ao presente agravo de instrumento, com funda-
mento nos artigos supramencionados. Int. Curitiba, 19 de maio
de 2006. Luiz Osório Moraes Panza Juiz Convocado - Relator.

0019 . Processo/Prot: 0350539-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92121. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000496 Ressarcimento. Agravante: Epa -

Escola Paranaense de Aviação Ltda. Advogado: Gustavo Ri-
beiro Langowiski, Christiane Maria Ramos Giannini, Rosane
Vida Canfield, Denise Lunelli Marcondes. Agravado: José Luiz
Guglielmi Dorneles Ramos. Advogado: Milton Ricardo e Sil-
va, Vanessa Maria Trevisan. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:

Recebo o presente agravo de instrumento, eis que presentes os
pressupostos recursais. A pretensão do agravante, neste recur-
so, é se insurgir contra a r. decisão que determinou o prossegui-
mento para o processo de liquidação por artigos nos autos de
origem sob o n.º 496/01 da 2ª Vara Cível de Curitiba, cuja pre-
liminar invocada pelo agravante não foi acolhida. Assim, dian-
te do prejuízo existente, requereu a concessão do efeito sus-
pensivo, modificando-se ao final. Muito embora o agravante
tenha apresentado os seus argumentos, observo que, antes do
presente agravo, esta mesma câmara recebeu a ação rescisória
sob o n.º 348.555-0, tendo como autor o ora agravante, discu-
tindo sobre o acórdão proferido no recurso daquela ação cível
496/01 (apelação cível n.º 260.232-2). E nesta nova ação, este
tribunal concedeu-lhe tutela antecipada para o fim de suspen-
der o cumprimento daquele acórdão, ensejando, pois, na im-
possibilidade de se continuar com a liquidação de sentença e
posterior execução. Assim, o presente agravo de instrumento
tem o seu objetivo prejudicado, na medida em que não há, de
momento, prosseguimento da liquidação. Todavia, como se trata
a tutela antecipada concedida na ação rescisória de uma medi-
da provisória, por segurança, melhor que se suspenda o presen-
te recurso até decisão final da pretensão rescindenda. Pelo ex-
posto, suspendo o curso do agravo de instrumento, aguardan-
do-se o momento oportuno após o julgamento da rescisória.
Após, voltem-me os autos conclusos. Diligências necessárias.
Int. Curitiba, 23 de maio de 2006. Luiz Osório Moraes Panza
Juiz convocado - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0020 . Processo/Prot: 0314701-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/165847. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000688 Indenização. Agravan-
te: Irmandade da Santa Casa de Londrina. Advogado: Ricardo
Jorge Rocha Pereira, Marcos Dauber. Agravado: Dirceu Freitas
Duarte. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Rela-
tor Designado: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

1. O agravado Dirceu Freitas Duarte interpõe Embargos Infrin-
gentes (fs. 292-301), com extensa documentação (fs. 302-354),
de acórdão em agravo de instrumento que, por maioria, deu
provimento ao recurso do agravante. Devidamente apresenta-
das as contra-razões (fs. 357-370). 2. O recurso é inadmissível.
A inteligência do art. 530 do CPC prevê que caberá Embargos
Infringentes “quando o acórdão não unânime houver reforma-
do, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver jul-
gado procedente ação rescisória. [...]”. 3. Ora, in casu, não es-
tamos em grau de apelação; não houve reforma da sentença de
mérito (e sim da decisão interlocutória) e, por último, não se
trata de ação rescisória. 4. Esse entendimento é, há muito, o
dominante no STJ: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EMBARGOS INFRINGENTES. INCABIMEN-
TO. CPC, ART. 530. I. Da decisão proferida em sede de agravo
de instrumento, ainda que eventualmente, examinada matéria
de mérito, não cabem embargos infringentes, em face do elen-
co taxativo do art. 530, do CPC, que admite, na espécie, tal
recurso. II. Recurso especial conhecido e provido, para anular
o acórdão estadual.”1 5. Assim, os presentes Embargos Infrin-
gentes são manifestamente inadmissíveis e, portanto, é de ser
rejeitado o recurso. 6. Intimem-se. Curitiba, 18 de maio de 2006.
Des. Arquelau Araujo Ribas, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s)

0021 . Processo/Prot: 0283471-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/211656. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000709 Embargos a Execução.
Apelante: Laisa Mion, Sérgio Ubirajara Pontarolli. Advogado:
Guaraci de Melo Maciel. Apelado: Jorge Luiz Klichovski. Ad-
vogado: Moema Reffo Suchow Manzochi, Luiz Fernando de
Queiroz. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha. Vista Advogado: Guaraci de Melo Maciel (PR037975)

0022 . Processo/Prot: 0336348-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207561. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000235 Indenização. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga,
Márcio Antonio Sasso, Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Ape-
lado: Gabirol Calçados Ltda. Advogado: Orlando Amaral Mi-
ras. Interessado: Pisanelli Calçados Ltda Me. Advogado: Irmo
Celso Vidor, Cristiane Aparecida Pedro. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson
Mizuta. Vista Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio
(PR009685)

III Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04544

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adenilson Cruz 003 0309408-8/04
Alcindo de Souza Franco 008 0335711-3
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 002 0256060-9
Alvino Aparecido Filho 003 0309408-8/04
Andre Ricardo Franco 008 0335711-3
Antonio Minoru Ashakura 016 0350677-2



4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006 1515151515

Ardemio Dorival Mucke 004 0318529-1
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 007 0332982-0
Barbara Sutter 004 0318529-1
Ciliane Carla Sella 012 0349667-9
Daniela Silva Vieira 002 0256060-9
Dimas Castro da Silva 011 0349451-1
Edgard Pietraroia 003 0309408-8/04
Élcio Kovalhuk 002 0256060-9
Élcio Luiz Kovalhuk 018 0251814-7
Emidio Bueno Marques 001 0296743-5
Eros Belin de Moura Cordeiro 007 0332982-0
Fabio Luis Franco 008 0335711-3
Getulio Brasil Jorge 008 0335711-3
Guiomar Boaventura dos Remédios 006 0331508-0
Gustavo Aydar de Brito 003 0309408-8/04
Gustavo Zimath 003 0309408-8/04
Ivon Pancaro da Cunha 019 0349711-2
Júlio Barbosa Lemes Filho 018 0251814-7
Júlio Cesar Dalmolin 014 0349844-6
Janaina Rovaris 018 0251814-7
José Luiz Bayeux Filho 009 0341967-2
Juarez de Paula 010 0344698-4
Juracy Rosa Goivinho 015 0350320-8
Lenir Gonçalves da Silva Filho 004 0318529-1
Lineu Fernando Ravaglio 001 0296743-5
Luciana Calvo Perseke Wolff 007 0332982-0
Luciane Mika Akagi 017 0350990-0
Luis Oscar Six Botton 002 0256060-9

018 0251814-7
Luiz Alberto Marim 005 0327423-3
Mônica Dalmolin 014 0349844-6
Magna Joelma Vaccarelli 006 0331508-0
Mamoru Fukuyama 008 0335711-3
Marília Zamoner 018 0251814-7
Maran Carneiro da Silva 010 0344698-4
Marcelo Gaya de Oliveira 013 0349791-0
Marco Antônio Pereira Soares 013 0349791-0
Maria Wrobel Schatz 018 0251814-7
Marileidi Marchi 008 0335711-3
Marina Stella de Barros Monteiro 009 0341967-2
Mauricio de Oliveira Carneiro 012 0349667-9
Miguel Angelo Salgado 015 0350320-8
Murilo Celso Ferri 003 0309408-8/04
Neide Aparecida Martins Silva 011 0349451-1
Nelson João Klas Junior 007 0332982-0
Paulo Cesar Chanan Silva 004 0318529-1
Paulo Cesar de Holanda Guerra 012 0349667-9
Paulo Ferreira Brandão 008 0335711-3

009 0341967-2
Paulo Roberto Campos Vaz 008 0335711-3
Pericles José Menezes Deliberador 003 0309408-8/04
Rafael Costa Contador 004 0318529-1
Ralpho Waldo de Barros Monteiro 008 0335711-3

009 0341967-2
Renata Maria Cândido 011 0349451-1
Renato Barros de Camargo Junior 003 0309408-8/04
Reno Carneiro da Silva 010 0344698-4
Ronaldo de Barros Monteiro 008 0335711-3
Ronildo Gonçalves da Silva 004 0318529-1
Roosevelt Maurício Pereira 003 0309408-8/04
Sandro Cesar Tadeu Macedo 009 0341967-2
Tereza Cristina M. Massaneiro 013 0349791-0
Thiago França de Resende 008 0335711-3
Vanda Lucia Tavares de Barros 018 0251814-7
Vera Lúcia Ferreira de Paula 010 0344698-4
Winicius Rubele Valenza 002 0256060-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0296743-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/49198. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300028405 Ordinária. Apelante:
Paulo Roberto de Souza Jamur. Advogado: Emidio Bueno Mar-
ques. Apelado: Lineu Fernando Ravaglio (maior de 60 anos).
Advogado: Lineu Fernando Ravaglio. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Proferido: no protocolado sob
nº 2006.00083553

Pugna o Apelado pela expedição de ofício ao 2.º Tabelionato
de Protestos desta Capital, para determinar o seguimento do
procedimento notarial de protesto do título, em razão da im-
procedência da medida cautelar e respectiva ação principal
(mantida dita improcedência em julgamento da Câmara). Ten-
do em vista que, efetivamente, a improcedência da cautelar foi
mantida pela Câmara, e que eventual recurso contra o acórdão
não teria efeito suspensivo, defiro o pleito contido no petitório
retro (protocolizado em 0083553/2006 em 09.05.2006). Ofi-
cie-se, como requerido. Junte-se aos autos. Prossiga-se. Int.
Curitiba, 17 de maio de 2006. José Simões Teixeira - Relator

0002 . Processo/Prot: 0256060-9 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/29971. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000542 Medida Cautelar. Autor:
Vicunha do Nordeste S/a - Indústria Têxtil. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Kovalhuk, Daniela Silva Vieira. Réu:
Titu’s Indústria e Comércio de Confecções Ltda.. Advogado:
Winicius Rubele Valenza, Alfredo de Assis Gonçalves Neto.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Silvio Dias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Às fls. 428/430, as partes interpuseram petição informando
a celebração de acordo judicial nos autos das demandas origi-
nárias (processo nº 542/1998 e 583/1998 da 2ª Vara Cível da
Comarca de Apucarana/PR), pugnando pela desistência da res-
cisória e da medida cautelar. II - Assim, considerando o acordo
celebrado entre as partes em primeiro grau e a desistência das
partes, com fundamento no artigo 240 do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça e 267, VIII, do CPC, declaro extinto o
processo da demanda rescisória nº 256.060-9 e o da cautelar nº

256.060-9/01, sem julgamento do mérito. III - Determino a baixa
da caução real firmada pela autora através dos bens descritos
às fls. 192/194 dos autos de medida cautelar nº 256.060-9/01.
IV - Expeça-se alvará judicial em favor do réu, em nome da
sociedade de advogados ASSIS GONÇALVES KLOSS NETO
E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ, nº 76.003.789/0001-
04, representada por VINÍCIUS RUBELE VALENZA, OAB/
PR 24.480 referente aos valores depositados à fl. 318 dos autos
de ação rescisória 256.060-9 e fl. 83 dos autos nº 256.060-9/03
de impugnação ao valor da causa, que perfaz o montante de R$
25.359,35 (vinte e cinco mil trezentos e cinqüenta e nove reais
e trinta e cinco centavos). V - Custas remanescentes a encargo
da autora. VI - Considerando que dispenso o prazo recursal,
como solicitado, diligencie-se e arquivem-se os autos. VII-En-
carte-se cópia desta decisão nos autos da cautelar em apenso.
VIII-Intimem-se (inclusivamente a Procuradoria-Geral de Jus-
tiça). Curitiba, 19 de maio de 2006. JOSÉ MAURÍCIO PINTO
DE ALMEIDA Relator

0003 . Processo/Prot: 0309408-8/04 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/86073. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 309408800 Apelação Civel. Apelante:
João Carlos Jorge Oberhauser. Advogado: Alvino Aparecido
Filho. Apelado: Elza Aparecida Santos Godoy, Maria Helena
Santos Godoy Tenório. Advogado: Adenilson Cruz, Roosevelt
Maurício Pereira. Apelante: José Isper, Mônica Rizzi Isper.
Advogado: Murilo Celso Ferri, Renato Barros de Camargo Ju-
nior. Apelado: Elza Aparecida Santos Godoy, Maria Helena
Santos Godoy Tenório. Advogado: Adenilson Cruz, Roosevelt
Maurício Pereira. Apelante: Josyê Rose Baxhix Godoy, Fellipe
Godoy Representado(a). Advogado: Gustavo Aydar de Brito,
Gustavo Zimath, Pericles José Menezes Deliberador. Apelado:
Elza Aparecida Santos Godoy, Maria Helena Santos Godoy
Tenório. Advogado: Adenilson Cruz, Roosevelt Maurício Pe-
reira. Apelante: Álvaro Lázaro de Godoy Filho. Advogado:
Edgard Pietraroia. Apelado: Elza Aparecida Santos Godoy,
Maria Helena Santos Godoy Tenório. Advogado: Adenilson
Cruz, Roosevelt Maurício Pereira. Embargante: Álvaro Lázaro
de Godoy Filho. Advogado: Edgard Pietraroia. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Visto, etc. I ) Considerando que João Carlos Oberhauser, José
Isper e Mônica Rizzi Isper, Josyê Rose Baxhix Gofoy e Felipe
Godoy; e Álvaro Lázro de Godoy Filho, ingressaram com Em-
bargos de Declaração (em número de quatro), buscando efeito
modificativo ao acórdão prolatado ante a pretensão dos embar-
gantes de buscarem, com os embargos de declaração obter efei-
tos infringentes, deve a parte adversa, manifestar-se, nos autos,
antes de passar em exame a pretensão. Assim, determina que se
proceda a intimação das Apeladas ELZA Aparecida Santos
Godoy e Outros, para se manifestar, querendo, no prazo de or-
dem ( 05 dias). II) Após, decorrido o prazo acima assinalado,
remeta-se o feito à Douta Procuradoria Geral de Justiça, para
colher a manifestação do ínclito Procurador de Justiça que atuou
no feito. Cumpra-se. Curitiba, 25/maio/2.006. LUIZ A. BAR-
RY.

0004 . Processo/Prot: 0318529-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/149055. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000995 Ação de Despejo. Apelante: Edgard
Faria do Amaral Souza. Advogado: Ronildo Gonçalves da Sil-
va, Lenir Gonçalves da Silva Filho. Apelado: Ardêmio Dorival
Mücke. Advogado: Ardemio Dorival Mucke. Apelado: C J P A
Participações e Administração Ltda. Advogado: Barbara Sut-
ter, Paulo Cesar Chanan Silva. Interessado: Rafael Costa Con-
tador. Advogado: Rafael Costa Contador. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (des. Accacio Cam-
bi). Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despa-
cho:

Defiro o pedido pelo prazo solicitado. Int. Em 22 de maio de
2006 Dr. Luiz Carlos Xavier Relator

0005 . Processo/Prot: 0327423-3 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/1867. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100001151 Conversão de Separação em
Divorcio. Autor: J. C. S.. Advogado: Luiz Alberto Marim. Réu:
M. A. G.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos. 1 - Trata-se de Ação Rescisória proposta por J. C. DA
S. , com o objetivo de desconstituir a decisão prolatada pelo
Juízo de Direito da 3ª vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba (autos nº 1151/
2001), que decretou divórcio do Autor com M. A. G. da S. , e
determinou que o imóvel do casal passasse para seus filhos,
com reserva de usufruto para os cônjuges. Afirma que foi casa-
do com M. A. G. por aproximadamente 20 anos, sob o regime
de comunhão universal de bens, sendo que a união foi desfeita
através de acordo de separação judicial homologado por sen-
tença em data de 06 de agosto de 1996 (autos nº 2143/95),
ocasião em que ficou estipulado e ratificado pelas partes que o
bem imóvel pertencente ao casal seria vendido e o produto da
venda partilhado em 50% para cada cônjuge. Alega que apenso
aos referidos autos, a Requerida ajuizou contra o Autor ação de
conversão de separação judicial em divórcio em data de 26 de
julho de 2001, que transcorreu à revelia. A sentença proferida
neste feito determinou que o bem imóvel ficaria para os filhos
do casal, com reserva de usufruto para os cônjuges. Sustenta
que a decisão ofende a coisa julgada, viola disposição literal de
lei, altera o ordenamento e consiste em evidente injustiça, pois
já havia decisão homologatória quanto à partilha do imóvel,

além do que já ensejou o registro e averbação em cartório com-
petente do imóvel em nome dos filhos do casal, gerando, ainda,
no Juizado Especial Cível do Foro Regional de Colombo, ação
reclamatória para que o Autor desocupe o imóvel. Requer, des-
ta forma, a antecipação da tutela, determinando-se o sobresta-
mento do processo no Juizado Especial (autos nº 2005.816-5/
0, bem como seja determinado ao Oficial do Cartório do Regis-
tro de Imóveis que se abstenha de realizar procedimentos de
transferência do imóvel até decisão final. Finaliza, pleiteando
a decretação da sentença proferida nos autos nº 1151/2001. Às
fls. 30/32, foi determinada a emenda à inicial, sendo posterior-
mente requerida e deferida a dilação do prazo às fls. 35. Decor-
rido o prazo estabelecido, e sem as providências determinadas,
vieram-me conclusos. É o relatório. 2. Observa-se dos autos
que às fls. 30/32, foi determinada à emenda à inicial, com a
adoção, pelo Autor, das seguintes providências: “2 - A presente
ação rescisória, como instruída, apresenta defeitos e irregulari-
dades capazes de dificultar o julgamento de mérito, eis que não
atende os requisitos do arts. 283 do Código de Processo Civil,
devendo o Autor providenciar: 2.1 - Cópia da decisão homolo-
gatória proferida nos autos nº 2143/95, que, segundo sustenta,
ficou estipulado e ratificado pelas partes que o bem imóvel
pertencente ao casal seria vendido e o produto da venda parti-
lhado em 50% para cada cônjuge. 2.2 - Certidão do trânsito em
julgado da decisão homologatória (autos nº 2143/95) e certi-
dão do trânsito em julgado da decisão rescindenda (autos nº
1151/2001). 2.3 - Certidão, atualizada, do registro do imóvel
descrito na inicial e objeto dos presentes autos”. No entanto, o
Autor, embora tenha requerido a dilação do prazo para dar cum-
primento à referida determinação, deixou transcorrer o prazo
sem que providenciasse as emendas necessárias para o conhe-
cimento da ação rescisória, razão pela qual devem ser aplica-
das as regras insculpidas no artigo 267, inciso I e no artigo 284,
parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, por ser
evidente caso de indeferimento da petição inicial. Frise-se que
para haver o indeferimento da petição inicial, suficiente o des-
cumprimento de determinação judicial, conforme ocorreu nos
autos. Nesse sentido já decidiu este Tribunal: “AÇÃO RESCI-
SÓRIA - PETIÇÃO INICIAL - INÉPCIA - VIOLAÇÃO LITE-
RAL DE LEI E PROVA FALSA - EMENDA À INICIAL NÃO
ATENDIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. Na forma do artigo 488 do Código de Pro-
cesso Civil, a petição inicial da ação rescisória deverá ser ela-
borada com os requisitos do artigo 282 do mesmo Código, sob
pena de indeferimento. No caso, a pretensão deduzida na inici-
al era a de rescisão da sentença proferida na ação de reintegra-
ção de posse, apontando como falsa a certidão de citação na-
quele processo. Todavia, o autor acabou por pedir a anulação
da sentença prolatada nos embargos à execução daquele julga-
do, por entender que houve violação a literal disposição de lei.
Instado a emendar a inicial e apresentar cópia da sentença pro-
ferida no processo de conhecimento, não o fez no prazo assina-
do. Dai a declaração de inépcia da peça exordial porque da
narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão. (Ter-
ceiro Grupo de Câmaras Cíveis - Ação Rescisória nº 89584-1 -
Rel. Des. Domingos Ramina - julg. Em 10.10.97). Diante do
exposto, indefiro a petição inicial, dando-se por extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito, com fulcro nos artigos 267,
inciso I e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo
Civil. Curitiba, 22 de maio 2006 Des. MÁRIO RAU - Relator

0006 . Processo/Prot: 0331508-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/29588. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002767 Exoneração de Alimentos.
Agravante: P. A. A. B. R. P. S. M. L. A. M. A. B., V. A. B. R. P.
S. M. L. A. M. A. B., R. A. B. F. R. P. S. M. L. A. M. A. B..
Advogado: Guiomar Boaventura dos Remédios, Magna Joelma
Vaccarelli. Agravado: R. A. B.. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Intime-se a Agravante para se pronunciar sobre a informação
de fls. 196, eis que o Agravado R. A. B. não foi intimado pela
sua “ausência”, conforme anotação da Empresa de Correios e
Telégrafos (fls. 197). Curitiba, 23 de maio de 2006 Des. MÁ-
RIO RAU

0007 . Processo/Prot: 0332982-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/26569. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200600000283 Cautelar. Agravante: F. K..
Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros Belin
de Moura Cordeiro. Agravado: D. L. K.. Advogado: Nelson
João Klas Junior, Luciana Calvo Perseke Wolff. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de liminar, in-
terposto contra decisão monocrática (fls. 23) - proferida nos
autos de Arrolamento de Bens, proposta pelo ora Agravante F.
K. em face da agravada D. L. K.. A liminar foi indeferida por
força do despacho de fls. 77/78. Em sede de juízo de retrata-
ção, a MM. Magistrada houve por bem, em reconsiderar o des-
pacho agravado no sentido de determinar que permaneça a Fa-
zenda Ciro na posse e administração do agravante, isento de
qualquer bloqueio por considerar que qualquer bem móvel po-
derá ser compensado em partilha futura, da mesma forma que a
Casa do Joá permanecerá na posse da requerente retirando, as-
sim o bloqueio dos bens que compõe o imóvel. (fls.110) Por-
tanto, considero prejudicado o presente recurso, decretando sua
extinção ante a perda do objeto, em razão da reforma do despa-
cho agravado pelo Juízo a quo. Intimem-se. Curitiba, 19 de
maio de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0335711-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/46263. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
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Vistos. 1) Trata-se de AGRAVOS DE INSTRUMENTO autua-
dos sob nºs 336.277-0, 341.967-2 e 335.711-3, manejados pe-
los réus da Cautelar de Arrolamento de Bens nº 87/06, ajuizada
pelo ESPÓLIO DE ANÉSIA COSTA, que tramita perante o ju-
ízo cível da Comarca de Paranavaí, em face de liminar lá con-
cedida datada de 15.02.2006, que acolheu o arrolamento de
todos os bens elencados no item 03 da respectiva inicial, no-
meando depositários deles os seus atuais possuidores, bem como
determinou que estes depositem em juízo 50% dos frutos civis
dos bens arrolados, e, por igual, quanto aos “bens não arrola-
dos‘´ e que já estariam gravados com protesto contra alienação
de bens, nomeou seus detentores, da mesma forma, depositári-
os, e determinou sejam os seus frutos civis depositados em ju-
ízo, no mesmo percentual. Em face de se tratarem de recursos
voltados contra a mesma decisão, e apensados que estão os autos,
faço o exame de todos, em decisão única, porquanto, em essên-
cia possuem fundamentos e objetivos comuns, como segue: 1.1)
Nos autos do AI nº 336.277-0, são Agravantes: COSTA E SIL-
VA JORGE e sua mulher CAIRE THOMÉ JORGE; HELENA
NASSARA JORGE SCHMITZ e seu marido ADIR SCMITZ;
FELICIO JORGE FILHO; PAULO NASSER FILHO e sua
mulher SORAIA JORGE e SALMA FELÍCIO JORGE. Susten-
tam em apertada síntese, eis que em longo e erudito arrazoado:
- que, o arrolamento, bem assim os pretendidos depósitos judi-
ciais são inteiramente descabidos. - que, o título que detém o
Espólio de ANÉSIA COSTA é ilíquido, o que já fora decidido
por esta Corte no AI nº 170.353-9, da Egrégia antiga 7ª Câmara
Cível, circunstância que levou a ser extinta execução de sen-
tença anteriormente ajuizada pelo Espólio agravado; - que, tal
circunstância, ademais, já restara expressa no julgamento dos
Embargos de Declaração nº 108.172-5/01 e 02, examinados em
relação ao v. acórdão no processo de cognição e gerador do
título que reconhecera a sociedade de fato entre Felício Jorge e
Anésia Costa; - que, não se justifica a alegada preocupação do
Espólio agravado, porquanto os julgados na fase de conheci-
mento foram explícitos quanto ao seu alcance, estabelecendo
que apenas o patrimônio adquirido pelo esforço comum, nos
termos da Súmula 380-STF, foram reconhecidos como integran-
tes da sociedade de fato ou união estável, e que, o acórdão que
julga embargos declaratórios, ainda que rejeitados, completam
a decisão embargada (STF. RT 679/255); - que, os Agravantes
não foram condenados, pelos aludidos julgados, a perdas e da-
nos, frutos ou lucros; - que, nos julgados não se explicitou os
bens, por isso, sendo necessário fazê-lo regularmente, com aten-
ção ao contraditório, com observância do “iter procedimental”
(CF. art. 5º, incisos LIV LV); - que, também, na Ação Principal
os julgados não determinaram o pagamento do valor equiva-
lente aos eventuais bens acumulados que tocassem ao Autor ou
eventualmente tivessem sido alienados; - que, é efetivamente
ilíquida a sentença; - que, o patrimônio inicial de Felício Jorge
era superior àquele que possuía ao final da união estável; que,
diversos bens foram adquiridos desde os anos de 1920, 1932
(Fazenda Três Lagoas, MS, registros nºs 198, 199, 476 e 1018
da circunscrição imobiliária), 1935/1941, inclusive aqueles em
que se encontram construídos os edifícios Quatro Estados e
Felício Jorge (fls. 12, registros 9.386, 12.399 e 20.521); 1933 a
1938 e até 1939 a 1950, pagos no período de 1951,1952, 1953
e 1954, Fazenda Santa Amélia, onde houve Felício Jorge diver-
sas glebas; bem assim, existia cerca de 3100 cabeças de gado
bovino, apascentados na fazenda entre os anos de 1948 e 1953
(fls. 12-TJ destes autos); e prosseguem, anotando que Felício
possuía cerca de 30.000 cabeças de gado antes da união estável
e que os mesmos bens que o Agravado indica como partilhá-
veis (Fazenda 29 Pontal do Tigre, Fazenda Piracema, Chácara
Urbana Paranavaí, Edifício Felício Jorge - 79,906%-, Edifício
Quatro Estados (50%) e o lote 10 da quadra 89), também não
foram adquiridos com esforço comum com ANÉSIA COSTA; -
que, os Agravantes não têm qualquer vinculação com Cathari-
na Jorge (primeira mulher de Felício), Anésia (segunda), de
cujos patrimônios nada receberam; que, Getúlio B . Jorge e sua
irmã Soraia bem assim os Agravantes eram herdeiros e foram
beneficiados com os bens que cabiam exclusivamente e foram
deixados por Felício Jorge, pelo que, dizem evidenciar-se que
nenhum fundamento há para o arrolamento desses bens no es-
pólio Autor e ora Agravado; - que, assim, inexiste o requisito
legal do fumus boni iuris a justificar a cautelar, reiterando não
haverem recebido bens pertencentes à Anésia Costa, mormen-
te, porque, sem liquidação; - que, o espólio agravado, de forma
unilateral e indiscriminada arrolou os bens, assim como exter-
nou a presunção de frutos e seus valores, estes, totalmente es-
tranhos aos julgados no feito de cognição; - que também os
herdeiros filhos de JANDIRA COSTA com FELÍCIO JORGE,
não têm relação alguma com os bens que os herdeiros filhos de
FELÍCIO e CATHARINA receberam na herança desta. - que,
também, não há falar-se no requisito legal do periculum in mora,
porquanto não se saberia nem foram indicados quais os bens
que teriam sido alienados pelos Agravantes (acima nominados),
e que a existência de um direito líquido e certo é precedente
lógico do perigo de se perdê-lo (fls. 16); - que a decisão da
Dra. Juíza singular é ofensiva ao princípio da proporcionalida-
de sendo de irreversibilidade fática, eis que causa transtornos à
subsistência dos Agravantes e desconsidera o patrimônio ad-
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quirido pelo esforço pessoal de cada um dos Agravantes e os
bens “incomunicáveis” trazidos ao patrimônio por seus cônju-
ges; - que, a pretensão do Espólio, em administrar os bens já
fora anteriormente refutada na esfera judicial, quando da dis-
cussão relacionada com a execução já extinta, e provimento ao
Agravo de Instrumento nº 170.352-2 (da e. 7ª C. civ. TJ. Pr), ao
decidir pela necessidade de prévia liquidação de sentença; que,
no caso, se está diante de decisão que por via indireta implica
arresto sem seus requisitos legais; - que, quanto aos bens arro-
lados no item 03 da inicial respectiva, tem-se que, em relação
ao Edifício Felício Jorge, é incontroverso, pois o espólio Au-
tor, às fls. 14 da inicial (de arrolamento), admite expressamen-
te que o terreno fora adquirido por FELICIO JORGE em 1935,
por isso que incomunicável com Anésia Costa, e que, sua cons-
trução não se deu, como sem prova alega o Espólio, durante a
sociedade reconhecida, mas se iniciou em 1940 (fls. 1400, dos
autos 861-2004), com muros (doc. de fls. 1411/1414, daqueles
autos), e iniciou propriamente dita edificação, findando-se em
1955 (doc. 707, daqueles autos), com habite-se em agosto de
1956, e assim, não fora efetivada a construção integralmente
na constância da sociedade de fato que existiu apenas entre
1953 e 1966, e fora realizado com a venda da Fazenda Santa
Amélia e de parte do gado que possui, em sub-rogação, não
havendo que ser partilhado; - que, ademais, os Agravantes so-
mente receberam partes desse edifício nos bens exclusivos de
FELICIO, no inventário dele, porquanto a metade desse patri-
mônio sempre caberá a Felício Jorge, e assim é a outra metade,
a disputada por CATHARINA e ANÉSIA, desde que esta prove
que acumulou bens na constância da união; que, Felício já ha-
via dividido seu patrimônio por ocasião do inventário de Ca-
tharina e, por isso, tem-se que sua parte não pode ser atingida
por Anésia e não houve sentença exeqüenda; que também quanto
ao Edifício Quatro Estados, o Espólio admite na inicial, que o
terreno fora adquirido em 1937 por Felício Jorge e, portanto,
não é comunicável com Anésia e impugna a alegação do Espó-
lio que diz de fonte não indicada, de que teria sido construído
na sua quase totalidade durante a união estável; - que na reali-
dade essa obra foi iniciada com a venda de gado e parte do
pagamento da Fazenda Santa Amélia, em 1952, com a sua cons-
trução somente do “esqueleto” do edifício de 15 andares, e o
restante, com alteração para mais 04 andares, teve retomada a
edificação em 1972, e sua conclusão em 1976, com habite-se
em 1977, portanto, fora do período da sociedade de fato; - que,
quanto ao lote 10 da quadra 89 incluído no item 3 da cautelar
pelo espólio agravado, também é descabido, porquanto não foi
fruto do período do esforço comum com Anésia, mas com pro-
duto de venda de bens pertencentes exclusivamente a Felício,
adquiridos antes da sociedade de fato, e assim, a metade sem-
pre caberá a Felício e a outra metade é que é disputada por
Catharina e Anésia desde que esta prove que acumulou bens, e
que, assim, Anésia não poderá de forma alguma retirar bens da
parte de Felício, porque isso implicaria negar a Sociedade.
Relembram a inexistência de liquidação; - que, quanto aos de-
mais bens descritos na cautelar, também é descabida a preten-
são, porquanto, o imóvel rural descrito no item “f‘“, às fls. 24
da inicial, é de JANDIRA COSTA, pessoa estranha à ação prin-
cipal e ao título que se pretende executar bem como à presente
ação cautelar de arrolamento de bens. Não é sequer parte, (fls.
22-TJ). - que, quanto aos demais bens descritos nos itens “a” a
“e” , às fls. 23/24, da cautelar em reexame, destacam que na
partilha de FELÍCIO JORGE, coube 1/15 avos a cada um dos
herdeiros filhos de Felício, inclusive Getúlio B. Jorge e sua
irmã Soraya Brasil Jorge, ambos filhos de ANÉSIA, autora do
espólio agravado, e já se encontram com averbação de protesto
contra alienação de bens deferida pelo e. STJ, a tornar dispen-
sável a presente medida, sob pena de se inaugurar duplicidade
da providência cautelar; Juntam documentos e pedem, em regi-
me de urgência, a reforma da decisão para: - indeferir a caute-
lar, ou revogar a liminar cautelar deferida, ou ainda reformar a
decisão atacada na parte em que determinou o depósito de 50%
dos frutos sobre os bens arrolados. Às fls. 666/668, voltam a
reiterar os pedidos, defendendo a necessidade de tutela proces-
sual liminar. 1.1. A) O Espólio de ANÉSIA COSTA, agravado,
comparece aos autos ofertando resposta às fls. 671/697, visan-
do rebater os fundamentos do recurso, alegando em síntese: -
que, houve reconhecimento da união estável e da partilha de
bens em sentença confirmada por esta Corte; - que a Dra. Juíza
deferiu em parte os pedidos formulados na cautelar e nesta Corte
foram ampliados em recurso ofertado pelo Espólio, ora Agra-
vado, no Agravo de Instrumento nº 333.774-2, por decisão li-
minar do Relator; que, neste recurso não vieram acostados do-
cumentos mencionados na inicial de arrolamento às fls. 60/62,
e que provariam que os Agravantes, e sua mãe Jandira Costa (e
sogra dos genros e noras agravantes), receberam frutos dos bens
do espólio de Felício Jorge, além de dinheiro existente, isto
durante o inventário de Felício que faleceu em 1979; - que,
além dos rendimentos dos bens até a presente data, ainda rece-
beram doações inoficiosas realizadas por Felício e que não fo-
ram levadas ao inventário em típica sonegação, e agora tentam
os Agravantes omitir dados relevantes e que mostram que todos
enriqueceram às custas dos bens e frutos do espólio de Felício
Jorge; -que, esquecem os Agravantes que o Espólio de Felício
Jorge era devedor perante o espólio de Anésia Costa, e deve lhe
pagar a reposição ao espólio todo o patrimônio que lhe perten-
cia e que foi adquirido na constância da união estável; -que, a
partilha dos bens implica a entrega dos bens e dos frutos inde-
vidamente auferidos por aquele que ficou indevidamente na
posse do patrimônio, posse esta que deveria ter sido exercida
pelo outro comunheiro; -que é falaciosa construção do agravo
de instrumento, distorcendo os fatos e o direito; -que, preten-
dem (os agravantes) perpetuar a presente ação sem pagar o que
é devido para o Espólio de ANÉSIA; que a alegação de venda
de Fazenda em 1950, é questão já examinada e não teve o con-
dão de alterar o juízo de cognição; -que é desnecessária a liqui-
dação de sentença, e que quando da execução que anterior-
mente movera (e fora extinta), estavam presentes os títulos aqui-
sitivos às suas fls. 494/597, e lembra as regras dos arts. 982 a
1045, do CPC; -que, o caso deve ser examinado com cuidado e
registram a frase que atribuem ao eminente processualista BAR-
BOSA MOREIRA, no sentido de que “Não deixa de ser curio-
so que mesmo olhos afeitos à observação diuturna do que se
passa no foro dêem a impressão de embaraçar-se quando se
lhes coloca à frente essa cristalina realidade” (fls. 674); -que,

essa referência do ora nominado processualista serve para
“...tentar tirar da aparente penumbra a construção, data venia,
equivocada dos que estão sustentando a necessidade de liqui-
dação de sentença antes da partilha de bens” (fls. 675), e segue
apontando exemplos de situações em que a liquidação não se
faz necessária, anotando a incidência dos arts. 1121, parág.
único, 584,V, 603, 999, 1000, todos do CPC; -que, no processo
de conhecimento a decisão nos embargos declaração ao Acór-
dão desta Corte que mantendo a sentença reiterou o reconheci-
mento da união estável, não teria o condão de alterar a inter-
pretação do julgado embargado, e não o substituiria; -que, os
julgados apontados na discussão desse tema, não teriam perti-
nência; -que, a sentença e o Acórdão na ação de reconhecimen-
to da união estável, deixaram claro que a partilha deveria se
dar em relação a todos os bens adquiridos na constância da já
multireferida união estável, e não cabe relevância a uma frase
“despretensiosa” inserida nos declaratórios; -que, todos os do-
cumentos que elucidam a questão foram anexados à inicial de
arrolamento de bens e do Agravo de Instrumento nº 333.774-2,
mas aqui omitidos pelos agravantes do recurso em exame (fls.
683-TJ); -que, os bens havidos no período de 1953 a 1966 de-
vem ser partilhados; -que Felício vendeu uma Fazenda em 1950.
Em 1953 iniciou a união estável com Anésia, e como aquisi-
ções significativas, foi adquirida a Fazenda 29 Pontal do Tigre
entre 1957 e 1959, “não houve uma venda de patrimônio ante-
rior para aquisição imediata de outros bens.” (fls. 685, da res-
posta em exame); -que, os Agravantes não fizeram prova de
que a aquisição da Fazenda 29 tenha sido resultado da venda
daquela de 1950; -que, do objeto da sentença, verte a obriga-
ção de reposição dos bens e frutos (fls. 685), e que, inclusive,
isso deve ocorrer em relação aos bens que deveriam ser parti-
lhados e já foram alienados; - que, alguns bens foram doados
para os demais herdeiros que devem trazê-los à colação para se
igualarem às legítimas, lembrando a regra do art. 1014, do CPC,
e que seria questão possível de solução no procedimento caute-
lar, porquanto somente quando houver questões de alta indaga-
ção é que se fala em remessa às vias ordinárias; - que há que se
demonstrar o patrimônio de Felício; - que, quanto à desvincu-
lação com a pessoa de Catharina Jorge, cabe considerar que a
comunhão entre Felício e Anésia era sobre todos os bens ad-
quiridos na constância da união estável, e que quando levada a
metade para o inventário de Catharina, isso não significa dizer
que fora a parte de Anésia (fls. 696); - que, parte do patrimônio
do casal foi levado indevidamente para o inventário de Catha-
rina e Felício, pela manobra em que o mesmo praticou, ficou
responsável pela reposição dos bens de Anésia e dos frutos a
que Anésia tinha direito sobre parte do patrimônio; - que, os
herdeiros de Felício devem responder pela herança e por doa-
ções inoficiosas; - que o arrolamento de bens é o caminho na-
tural para a partilha dos bens e o arrolamento é a cautela típica
em tal caso; - que, os agravantes não possuem bom direito nem
possuem argumento sério. 1.2) Nos autos do AI nº 341.967-2,
são Agravantes ESPÓLIO DE FELÍCIO JORGE, EDUARDO
JORGE; TUFFY FELÍCIO JORGE e sua esposa ROSA STHER
JORGE; AMÉLIA JORGE ABDALLA; RENE JORGE AB-
DALLA; MARIA HELENA ABDALLA e seu marido ELIAS
ABDALLA NETTO; AURÉLIO JORGE ABDALLA e sua es-
posa MARIA LUIZA DARIDO ABDALLA; ESPÓLIO DE
PEDRO JORGE; JACYRA D´ANTONI JORGE; JAFFER FE-
LÍCIO JORGE e sua mulher ZEZÉ MARILANI GONÇALVES
JORGE. Em síntese, sustentam: - em lúcida argumentação, ini-
cialmente registram antecedentes do agravo, lançando referên-
cias à ação declaratória da sociedade de fato cumulada com
partilha de bens, em exame. Prosseguem, lembrando os anteri-
ores julgados desta Corte, em que se decidiu pela necessidade
da liquidação e extinguiu a execução antes ajuizada pelo espó-
lio Agravado; - que, registram também fora ajuizada uma Ação
Cautelar inominada, visando o arresto dos bens móveis e imó-
veis dos agravantes acima nominados, e a transferência da ad-
ministração ao inventariante Getulio Brasil Jorge, bem como o
depósito dos seus respectivos frutos; - que, todavia, entendeu a
Dra. Juíza pelo cabimento de anotação, como cautela, nas res-
pectivas matrículas dos imóveis, sem, contudo deferir o arres-
to; - que, nessa ação, foi ajuizado agravo de instrumento, par-
cialmente provido, tão somente para determinar a averbação da
existência da medida cautelar e da sentença que reconheceu a
sociedade de fato, de cujo julgado ensejou-se embargos de de-
claração ainda não julgados; - que, o Espólio Agravado incon-
formado com essa decisão que “fixou” a medida cautelar so-
mente para o fim de fazer constar na matrícula dos imóveis a
existência da ação cautelar e da sentença que reconheceu a so-
ciedade fato, ingressou com a ação cautelar que denominou de
Arrolamento de Bens, pugnando novamente pela transferência
da administração ao inventariante do espólio, bem como pelo
depósito judicial dos rendimentos dos imóveis. (fls. 09-TJ); -
que, assim foi exarada a decisão ora recorrida; - que, prelimi-
narmente, há carência de ação, falta de interesse processual,
inexistência de necessidade da medida porque seu objeto já
está acautelado, porquanto existe medida cautelar concedida
em outra ação garantindo a eficácia do processo principal, que
é o mesmo desta cautelar; - que, efetivamente, o processo prin-
cipal já tem sua eficácia garantida por esta Corte, no AI nº
168.569-0, e não há qualquer alteração fática que justifique a
revisão da medida deferida no outro processo, porquanto, após
o ano de 1985, nenhum foi alienado; - que, em 1991, o Minis-
tro Bueno de Souza no Colendo STJ, deferiu medida cautelar
de protesto contra alienação de bens, para que se averbasse o
protesto nas matrículas de todos os bens do inventário de Felí-
cio Jorge; - que, também no AI, nº 168.569-6, a e. 7ª Câmara
Cível deste Tribunal deferiu a averbação da existência da cau-
telar e da sentença que reconheceu a união estável, nas matrí-
culas dos Edifícios Quatro Estrelas e Felício Jorge; - que, tais
medidas alcançam todo o patrimônio envolvido no processo
principal; - que, ademais, à luz do disposto nos arts. 855 e 856
do CPC, tem-se que o espólio não satisfaz os requisitos legais
para a específica ação cautelar, porquanto carece de determi-
nação dos bens atingidos, já que seu título reclama liquidação;
- que, e ainda em preliminar, ocorre litispendência com outra
lide pendente, é dizer, a ação cautelar nº 806/04, em que foi
deferida a cautelar por esta Corte, e se tratam de lides idênti-
cas: mesmos pedidos, causa de pedir e partes; - que, assim, é a
segunda tentativa do Agravado em alcançar a administração dos
bens e o depósito judicial dos frutos dos bens; - que, no mérito,

não se faz presente o requisito legal do fumus boni iuris, por-
quanto só a sentença do processo de conhecimento não é sufi-
ciente para evidenciar o bom direito que na atual situação do
processo haveria, quanto aos bens em relação “aos quais deve
recair a partilha”, havendo necessidade de prévia liquidação,
porquanto a sentença no processo de conhecimento é ilíquida,
e envolve um patrimônio composto de bens que foram sendo
adquiridos, substituídos e perdidos ao longo da existência de
Felício Jorge (autor da herança) e, após sua morte, durante a
vida dos muitos herdeiros; - que, há necessidade de uma tarefa
árdua e extremamente complexa para definir o patrimônio a ser
partilhado; - que, assim, neste momento é impossível definir o
patrimônio efetivamente adquirido pelo esforço comum do ca-
sal entre os anos de 1953 e 1966, como já teria compreendido
esta Corte no julgamento do AI nº 168.568-9, ajuizado em face
da ação de execução de sentença do julgado de cognição da
união estável, tanto que a extinguiu (a execução); - que, da
mesma ótica foi o julgado por esta Corte no AI 170.353-9, ajui-
zado contra decisão de primeiro grau em cautelar, no qual se
determinou o registro da ação de execução, e tendo determina-
do a averbação do registro da aludida execução, deixou de de-
ferir o seqüestro então perseguido como verte dos trechos trans-
critos de ambos os julgados (fls. 20.23-TJ); - que, postula o
Espólio agravado a quantia “absurda”, de R$113.019.387,21,
valor apontado sem demonstração nem mesmo razoável e fruto
de “disparates”; - que, assim, não basta a sentença transitada
em julgado (de cognição), a evidenciar o requisito do fumus
boni iuris, e que é indispensável à averiguação dos bens que
devem, efetivamente, ser partilhados com o Espólio agravado
(fls. 23, na inicial); - que, bastaria a falta das condições de
ação cautelar e o fato de repetir ação anterior (litispendência),
a evidenciar a ausência do fumus boni iuris; - que, também não
há o requisito do periculum in mora exigido como presente pela
doutrina e jurisprudência com a probabilidade (e não mera pos-
sibilidade), ou ocorrência de fato, do homem ou da natureza,
que venha a modificar a situação de igualdade entre as partes,
ou por em risco a eficácia do provimento jurisdicional. No caso,
ausentes esses requisitos; - que, conforme o entendimento dos
juristas, “o perigo de perder a garantia do crédito deve ser pos-
terior ao aparecimento do próprio crédito” (Sérgio Costa, apud
Humberto Theodoro Junior, Processo Cautelar, 19ª ed. rev. e
atual. São Paulo, Liv. Ed. Universitária de Direito, 2000), e
aludem ainda às doutrinas de Humberto Teodoro Júnior, ob.
cit. Pág. 78; Ovídio Batista, in As Ações Cautelares e o Novo
Processo Civil, 3ª ed. Rio de Janeiro, Forense, 1980; - que, não
houve alienação de bens do patrimônio feita após o ajuizamen-
to da ação de união estável, em 1985, e os fatos anteriores,
como declaratória é a ação, não seriam fraudulentos; - que,
diante do exposto na inicial da cautelar em exame neste recur-
so, nem por hipótese concordam com o elenco posto na vesti-
bular do arrolamento de bens; - que, a Fazenda 29 Pontal do
Tigre, foi alienada em 1975, 11 anos antes da ação declaratória
de união estável. A Fazenda Piracicaba foi alienada em 1966,
na constância da união estável, pelo que não poderá integrar a
partilha. A Chácara Uberaba em Paranavaí foi alienada em 1976,
final da década de 70. O lote 10 da quadra 89 da área urbana de
Paranavaí ainda é de propriedade dos réus, o que também ocor-
re em relação aos Edifícios Felício Jorge e Quatro Estados; -
que, a Dra. Juíza não se baseou em fatos concretos para a con-
cessão da medida. Anota a doutrina de Humberto Theodoro
Júnior (Proc. Cautelar, 19ª ed., Editora Universitária de Direi-
to, São Paulo, pág. 134, no sentido de que “o fundado receio
deve ser extraído de fatos concretos apurados na conduta da-
quele que detém os bens em seu poder, como via desregrada,
ocultação de bens, negócios ruinosos, etc.”. Prosseguem, sus-
tentando a necessidade da concessão do efeito suspensivo, por-
quanto os agravantes estão privados na metade dos rendimen-
tos que sustentam suas famílias e que os bens lhes foram regu-
larmente transferidos por intermédio de decisões proferidas em
inventários transitados em julgados, e via dos quais traçaram
suas vidas que passariam a ser afetada; que, não pretendem
afastar a execução daquilo que for devido ao espólio exeqüen-
te, todavia, pretendem o regular andamento do processo; - que,
sem o efeito suspensivo a medida tisnada de tamanha ilegalida-
de, perduraria até o julgamento definitivo do agravo, e certa-
mente com gravames aos agravantes, eis que a Dra. Juíza deter-
minou a expedição de ofício à empresa administradora das lo-
cações dos imóveis a fim de serem depositados judicialmente
50% dos valores das locações. Juntaram diversos documentos.
Pediram o efeito suspensivo e a apreciação das preliminares,
com o provimento do recurso para extinguir o processo princi-
pal sem julgamento de mérito (CPC. Art. 295, III, cc. 267,I, e
267,V, do CPC). Caso assim não se entenda, pedem a cassação
da medida liminar deferida por ausência de seus requisitos le-
gais, com o regular prosseguimento do feito cautelar e encami-
nhamento de carta precatória a São Paulo, nos termos do art.
200 do CPC. (fls. 32-TJ). Às fls. 272/278, foi juntada cópia da
decisão proferida nos autos de AI 333.774-2 ajuizado pela par-
te autora e aqui agravada (o espólio de Anésia Costa) e pela
qual foi revogada a tutela nesses autos concedida pelo Relator,
sendo também negado seguimento a esse recurso. Por despa-
cho de fls. 279, foi determinado o apensamento a estes autos,
dos demais agravos envolventes das mesmas partes e decorren-
tes da mesma decisão judicial. 1.2. A) O espólio agravado ofer-
tou resposta às fls. 281/308. Em longo e hábil arrazoado, em
síntese alude, em caráter preliminar ao defeito de formação do
instrumento, por ausência de peça que enseje a comprovação
da tempestividade (fls. 285) e que a referência de que a certi-
dão da intimação dava-se pelo fato de que a ciência da decisão
teria se dado com o protocolo do pedido de reconsideração (21
de março de 2006), dirigido ao Relator, nos autos do AI 333.774-
2, mas não teriam acostado aos autos cópia dessa petição junta-
da naqueles autos. Argumenta que os Agravantes também não
trouxeram aos autos certidão de não terem sido intimados da
decisão agravada. Prossegue - fls. 286 e seguintes - nos mes-
mos termos da resposta ao Agravo de Instrumento acima, prati-
camente, letra a letra, até fls. 295. Às fls. 295 e seguintes, reba-
te a alegação de litispendência, alegando que a tese é de má-fé
dos Agravantes, ao pinçar trechos de uma só peça, e porque,
quando ajuizou a execução de título judicial o espólio de Ané-
sia Costa montou uma petição inicial de inventário (arts. 982 e
ss, do CPC), já com as primeiras declarações visando à parti-
lha, e aí então pedia a nomeação do inventariante desse novo

procedimento de inventário, e como conseqüência dessa nova
inventariança, era pleiteado que o inventariante do espólio de
Anésia Costa ficasse com a administração dos bens e depositá-
rio integral dos frutos; e que, ainda no inventário postulava a
condenação dos herdeiros à reposição nos termos dos arts. 1014,
do CPC, pelo que, então se pedira na cautelar de arresto de
bens que fossem os imóveis, móveis e frutos (alugueres) que
ficariam em garantia e no futuro seriam objetos de penhora,
quando da execução da parte condenatória que “fatalmente vi-
ria com a sentença de partilha de bens”; - que, a inicial da exe-
cução de sentença foi extinta no julgamento do Agravo de Ins-
trumento nº 170.353-9, ao entendimento da necessidade de li-
quidação prévia do título; que, no outro AI, de nº 168.569-5,
em face da cautelar de arresto, apenas foi deferida a manuten-
ção do registro da existência da ação em algumas das unidades
do Edifício Quatro Estados e do Edifício Felício Jorge, e em
face disso, o Espólio decidiu ajuizar a cautelar de arrolamento
de bens, cujo recurso ora se examina; - que, não há litispendên-
cia entre execução e cautelar de arrolamento de bens, até mes-
mo dado o caráter acautelador da medida, e até porque entende
que poderia o espólio valar-se da cautelar de arrolamento com
o caráter preparatório da execução pela forma de inventário
(fls. 299); - que, também não cabe falar-se na ausência de inte-
resse de agir, porquanto a alegação de inexistir alienações e
ainda existir anotações nas matrículas determinadas pelo Mi-
nistro Bueno de Souza em 1991 e na ação cautelar mais recen-
temente, porquanto os bens que se acham com tal inscrição não
seriam suficientes ao pagamento do espólio, o que decorre da
alienação das Fazendas, de valor significativo, levadas a efeito
por Felício Jorge e filhos que ele teve com Catharina, pois, os
agravantes ficaram com o resultado das vendas de parte do pa-
trimônio de Anésia. Não se justificaria, aliás, que os demais
herdeiros continuem a receber os frutos dos bens, que entende
o espólio, lhe são devidos, pois sempre foi proprietária, e a
partilha é apenas declaratória; - que, quanto aos imóveis de
São Paulo, em conluio com os locatários fraudam os valores; -
que, os engodos dos Agravantes visam afrontar a coisa julgada;
- que, os agravantes não dependem dos rendimentos, pois deles
não necessitam para sobreviver, e mentem com tal afirmação,
tanto que não trouxeram aos autos prova dessa dependência e
necessidade, o que seria fácil para quem detém declarações do
imposto de renda; - que, na inicial de arrolamento de bens o
Espólio juntou as declarações do imposto de renda dos réus,
mas no agravo em exame, eles não as apresentaram; - que, o
Agravante TUFY recentemente adquiriu de JAFFER, 13 lotes
em loteamentos em Paranavaí, no valor aproximado de
R$400.000,00, e reside em apartamento de luxo em São Paulo;
- que, AMÉLIA possui residência em bairro nobre em São Pau-
lo e no melhor edifício de Paranavaí, e possui 300 alqueires de
terras rurais e mais de 1000 cabeças de gado. Prossegue susten-
tando as boas condições financeiras dos demais herdeiros agra-
vantes (fls. 306...); que, assim, os depósitos dos alugueres não
os priva de nada, senão como alegação de má-fé; que, o arrola-
mento de bens é o caminho natural, e procura assim demons-
trar como no anterior agravo, acima. Junta documentos que diz
já constarem dos autos do AI. 333.774-2. 1.3) Nos autos de AI
nº 335.711-3, são Agravantes VICTÓRIA FELÍCIO JORGE
ELIAS; BACHIR FELÍCIO JORGE; MARY JUNE WITTBOL-
DT JORGE; WILSON FELÍCIO JORGE; MARCO ANTONIO
JORGE ELIAS; RITA MARILDES VILELA JORGE ELIAS;
RICARDO JORGE ELIAS e CÉLIA APARECIDA ZANATTA
JORGE ELIAS.

Sustentam em longo e lúcido arrazoado (fls. 02/21), ora em
síntese: - que, o Agravado uma vez mais investe com medida
cautelar, agora com a denominação de arrolamento de bens,
visando arrestar o patrimônio e os rendimentos dos Agravan-
tes; -que, a ilustre Juíza de primeiro grau concedeu parcial-
mente a liminar, determinando o arrolamento dos bens descri-
tos no item 3 da exordial já gravados com protestos contra ali-
enação de bens, e nomeou os atuais proprietários como deposi-
tários, determinando o depósito judicial da metade dos frutos;
e mesmo antes da efetivação do arrolamento, a Dra. Juíza de-
terminou a expedição do oficio requerido, para a imobiliária
GM - Raio do Sol Consultoria Imobiliária S/C Ltda., sediada
em São Paulo, determinando o depósito em juízo de 50% dos
frutos civis dos imóveis, o que a seu ver, invadiu competência
do Juízo daquele Estado; - que, esta Corte, pela 7ª Câmara Cí-
vel, em Agravo de Instrumento reconheceu a iliquidez do título
que o Espólio agravado detém, conforme documentos que jun-
ta sob nºs 105/122; - que, assim, é inviável que se atinja a inte-
gralidade do patrimônio dos Agravantes, existente há anos, e
que não foram adquiridos durante a convivência pelo esforço
comum de Felício e Anésia, e inclusive seus rendimentos; -
que, os Agravantes são pessoas idosas, e alguns sobrevivem
exclusivamente dos rendimentos de seus imóveis, e privá-los
dessa renda seria condená-los à indignidade; - que, como pos-
ta, a decisão desconsidera também os bens havidos pelos Agra-
vantes por seus esforços próprios; - que, o protesto contra alie-
nação de bens existente conforme documentos que dizem sob
nºs 55, 56, 307 e a Cautelar Inominada com averbação nas
matrículas - docs. 123/135 -, já asseguram a manutenção do
patrimônio, não existindo o periculum in mora alegado, mas
apenas visam molestar os agravantes, seus irmãos; - que, a egré-
gia 7ª Câmara desta Corte estaria preventa, porquanto julgara
vertidos de anteriores, Cautelar Inominada e da Execução de
Sentença, os Agravos de Instrumento nºs 168568-9 e 170353-
9, invocando o art. 137 do Regimento Interno desta Corte; -
que, a decisão tem caráter lesivo (fls. 12-TJ) e proferida mes-
mo diante do fato de ter esta Corte já julgado ilíquido o título;
e mesmo diante do Protesto contra Alienação de bens já exis-
tentes em relação aos imóveis (doc. 55, 56, 307), da repetição
de Cautelar Inominada, agora com a roupagem de “Aresto de
Bens” (sic) (quis dizer arrolamento de bens), foi concedida a
liminar para depósito de 50% dos rendimentos dos bens; - que,
enorme é o caráter lesivo, primeiro, porque se usa o Arrola-
mento de Bens com nítida intenção de arresto, já antes tentada
e negada, e agora ressurge com o título de Arrolamento de Bens,
mas visa àquela mesma conseqüência de arresto; - que, o título
exeqüendo é ilíquido, porquanto não trata do patrimônio parti-
lhável, sendo imprescindível a liquidação por artigos, como já
determinara esta Corte; - que, não há e nem se sabe a extensão
do direito, não sendo justo reter os frutos, porquanto os Agra-
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vantes são herdeiros como os Agravados (quis diz, os filho de
Anésia); - que, possuem os Agravantes bens “mais que sufici-
entes para responder pela execução. Não há nenhuma necessi-
dade de retenção dos frutos. Nem do arrolamento - os bens já
estão gravados de ônus. (fls. 14-TJ)”; - que, em face da iliqui-
dez do título e, o protesto contra alienação de bens na Cautelar
inominada, inexiste periculum in mora; - que, o próprio Agra-
vado sucessor de Anésia esquece que já se desfez de quase todo
o patrimônio herdado do pai; - que, o próprio Agravado na exor-
dial confessa que primeiro é necessário localizar os bens ad-
quiridos entre 1953 e 1966 e depois verificar a atual situação
desses bens para a partilha (fls.15-TJ), conforme trecho que
transcrevem; - que, o Agravado não é o único filho de FELÍ-
CIO, e mesmo assim tenta arrestar todo o patrimônio de seus
irmãos; - que deve se lembrar que FELÍCIO foi casado com
CATHARINA, posteriormente conviveu com ANÉSIA e depois
com JANDIRA. Com todas teve filhos, o que indica o descabi-
mento de pretender a integralidade do patrimônio, com risco à
sobrevivência dos Agravados, muitos, já idosos, vivendo dos
rendimentos do patrimônio. - que é necessário seja concedido
o efeito suspensivo ao presente recurso, porquanto há risco de
lesão irreparável aos Agravantes, mormente pela determinação
de depósitos em juízo, de 50% dos rendimentos dos imóveis, e
como não houve liquidação da sentença, não se saber o valor
do alegado crédito (fls. 19-TJ). Ademais, porque visto de for-
ma diferente, estar-se-ia em desarmonia com o disposto no art.
620, do CPC, porque se imporia forma mais onerosa aos Agra-
vantes. Juntam diversos documentos. Pedem seja observada a
prevenção da e. 7ª Câmara Cível desta Corte, pelo julgamento
dos já indicados Agravos de Instrumento nºs 168.568-9 e
170.353-9, bem como seja atribuído efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, com comunicação via fax para cumprimento e,
as demais providências de praxe, com o final provimento do
recurso, cassando a decisão recorrida, para indeferir a liminar
de arrolamento (“arresto”) e, no mínimo, para ordenar o des-
bloqueio dos rendimentos dos bens (fls. 21-TJ). Por decisão de
fls. 364/365, este Relator entendeu prejudicado o exame do
pleito suspensivo, naquele momento, à vista de decisão profe-
rida nos autos do AI. 333.774-2, ajuizado pelo Espólio de Ané-
sia Costa, mantendo a decisão aqui recorrida e a ampliando
(decisão esta posteriormente revogada e negado seguimento a
dito recurso). Os Agravantes acima, por petição de fls. 380/
386, pleitearam a reconsideração do despacho que havia deixa-
do de examinar o efeito suspensivo, aludindo aos gravames que
sofreriam, como, já alinhados em essência no Agravo que in-
terpuseram. Juntaram os documentos. . 1.3.A) O Espólio de
Anésia Costa (agravado) apresenta contra-razões em longo ar-
razoado (fls.750/773) sustentando, em síntese: - os mesmos
argumentos que adotou ao responder o AI. 336.277-0, linha a
linha (fls. 750/751) já acima relatado e que, (item 5), os Agra-
vantes deixaram de trazer aos autos os documentos de fls. 47/
85, da inicial de arrolamento, que comprovam que os Agravan-
tes neste recurso em exame, possuem farto e vasto patrimônio,
formado às custas dos bens pertencentes ao espólio de Anésia
Costa e dos frutos desses bens durante anos; que o espólio de
Felício Jorge era devedor perante o espólio de Anésia Costa, já
tendo sido aquele condenado a pagar ao espólio de Anésia. Pros-
segue adotando a mesma inteligência de argumentação posta
na resposta que apresentou no AI 336.277-0, atrás já analisado.
Acresce (fls. 752) considerações refutando as afirmativas dos
Agravantes de que seria a sua pretensão “um abuso”, “uma afron-
ta”, “vingança e capricho pouco nobre” que entende deva ser
reprimido, e que os Agravantes recalcitram e criam resistências
intermináveis ao acatamento do julgado na ação de conheci-
mento; - que, a imobiliária, em São Paulo, orientada pela Ad-
vogada dos Agravantes recusou-se a receber ofício do Juízo,
dizendo que só receberia via Oficial de Justiça, e quando essa
intimação se viabilizou via Oficial de Justiça do Cartório de
Títulos e Documentos, não conseguiam encontrar os dirigentes
da imobiliária que posteriormente comunicou a cessação da
administração dos imóveis; - que, inexiste prevenção (fls. 754),
porquanto, pela Emenda Constitucional nº 45/04, houve mu-
dança na competência das Câmaras do Tribunal de Justiça, PR.,
daí a competência desta 11ª Câmara para conhecer da espécie,
conforme estabeleceu a Resolução nº 10 da Corte, e ainda, por-
que em seu art. 12, somente a distribuição de feitos após sua
vigência é que geraria prevenção. Quanto à questão da alegada
necessidade de liquidação, adota a mesma argumentação utili-
zada no primeiro Agravo acima (fls. 755) e prossegue adotando
a mesma resposta acima, fls. 755 a 760. Prossegue, dizendo
que o julgado no processo de cognição examinou a questão do
anterior patrimônio, de FELÍCIO, em relação ao período da
união estável, o que não alterou o julgado de reconhecimento
da união estável (fls. 760). Tece considerações sobre os termos
na sentença na fase de cognição. Alude, nos mesmos termos da
defesa do primeiro Agravo acima, a questão do título formado
pela sentença e acórdão a incidir sobre todos os bens adquiri-
dos na constância da união (fls. 762). Diz que a argumentação
dos agravantes é irreal, falaciosa e de má-fé. Vai adiante, en-
frenta a questão dos frutos, que entende devidos ao Espólio de
Anésia Costa, nos mesmos argumentos acima postos na respos-
ta ao primeiro encimado Agravo (fls. 764/768) e alude à inci-
dência do princípio de “igualização”, com a colação de bens
alienados; a mesma defesa é apresentada sob o título de De-
monstração do patrimônio de Felício: o embuste da afronta à
coisa julgada, fazendo interpretação dos julgados originários
de reconhecimento da união estável (fls. 768/771), e ultima
afirmando que os Agravantes têm patrimônio suficiente, e que
é falsa a alegação dos Agravantes de que vivem exclusivamen-
te da renda dos bens questionados, e reclama por não terem
juntado as declarações de imposto de renda constantes da ação
de arrolamento de bens. Argumenta que o arrolamento é o ca-
minho natural. Pugna pelo desprovimento do presente recurso,
e diz estar juntando inclusive cópias das declarações de renda
dos Agravantes. É o relato. 2) Das preliminares. 2.1) A questão
da competência, em face de imaginada prevenção da e. 7ª Câ-
mara Cível. Não procede a argüição, porquanto com a unifica-
ção dos Tribunais de Justiça e Alçada imposta pela Emenda
Constitucional Federal nº 45/04, e visando também o desidera-
to de especialização dos seus órgãos, esta Corte, por seu Órgão
Especial editou a Resolução nº 10/06, alterou o Regimento in-
terno desta Corte, e as matérias relativas à família, união está-
vel e sucessões, além de outras, foram atribuídas a esta e. 11ª

Câmara Cível ( Art. 88, inc. IV, letras “a” e “c”). E, quanto às
anteriores distribuições, restaram mantidas no Colegiado de
origem, como está escrito no Art. 13, caput, da aludida Resolu-
ção. Rejeito e preliminar e indefiro a pretensão de remessa dos
autos à e. 7ª Câmara Cível desta Corte. 2.2) As demais prelimi-
nares. Por se tratarem de questões que, em tese, não se alinham
nas hipóteses de que trata o Art. 558, do CPC, além de revela-
rem temas cuja complexidade reclamam maior indagação e su-
jeitas a interpretações diversas, reservo as respectivas análises
para o exame do Colegiado. 3) Da pretensão de efeito suspen-
sivo. Todos os Agravantes postulam o efeito suspensivo. Exa-
mino-os por decisão conjunta, como já encimado, porquanto
os argumentos e objetivos são comuns a todos os indicados
Recursos (AIs. nºs 336.277-0; 341.967-2 e 335.711-3), estan-
do todos os autos apensos, e a providência enseja-se por eco-
nomia processual. Longos arrazoados constam dos autos, e in-
clusive memorial pelo eminente Advogado Luiz Fernando Küs-
ter me foi encaminhado. As partes Agravantes reclamam urgên-
cia no exame da questão ao efeito suspensivo aos recursos. É
este pleito que ora cabe examinar. O longo - e reconheço, um
tanto extravagante - relatório a este limitado exame provisório,
fez-se necessário ao suficiente exame dos autos. 3.1) Todas as
partes admitem que no julgado do processo de cognição restou
reconhecido o direito ao Espólio de Anésia Costa, à metade do
patrimônio havido na constância da união estável. A controvér-
sia instala-se quanto à extensão do julgado e a forma de execu-
tá-lo, e, objetivamente quanto a se tratar os julgados na fase de
cognição de títulos líquidos ou ilíquidos, bem assim, se em re-
lação a este tema da liquidez, se opera a res judicata. O Espólio
agravado também se insurge contra esses julgados, pretenden-
do desnaturá-los e sustenta suas liquidez. Diversamente, os
Agravantes sustentam-no ilíqüido. Em verdade, todavia, o jul-
gado no processo de cognição é claro e preciso (e entenda-se
desde já que os embargos declaratórios lhe opostos lhe são in-
tegrativos), o que parece não querer aceitar o Espólio Agrava-
do, de forma, a meu sentir neste momento, equivocada. Lê-se
do v. acórdão da lavra do Eminente Desembargador SYDNEY
ZAPPA (Ap. Civ. Nº 108.172-5, acórdão nº 20329, 4ª Câmara
Cível), que se encontra nos autos do AI nº 336277-0, fls. 299-
328-TJ, na parte que ora serve a ordenar o raciocínio em exte-
riorização: Na ementa: “CÍVEL E PROCESSUAL CIVIL -
SOCIEDADE DE FATO - DISSOLUÇÃO E PARTILHA DE
BENS - INVENTÁRIO FINDO - EXISTÊNCIA DE BENS
RESERVADOS À SOBREPARTILHA - LEGITIMIDADE PAS-
SIVA DO ESPÓLIO - UNIÃO DOURADOURA COM NASCI-
MENTO DE FILHOS E FORMAÇÃO DE PATRIMÔNIO
COMUM - PARTILHA DOS BENS ADQUIRIDOS DURAN-
TE A CONVIVÊNCIA - CONJUNTO PROBATÓRIO DE-
MONSTRANDO A CONTRIBUIÇÃO EFETIVA DA MULHER
NA FORMAÇÃO DOS PATRIMÔNIO - DIREITO A 50 % DOS
BENS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
1. (...) 2. Comprovada a contribuição efetiva da mulher na for-
mação do patrimônio comum, justifica-se a distribuição dos
bens na proporção de 50 %, independentemente do fato de ter a
sociedade de fato encerrado antes da vigência das leis que re-
gulam a união estável, ou mesmo da promulgação da Constitui-
ção de 1988, aplicando-se o que dispõe a Súmula nº380 do
Supremo Tribunal Federal.”. Na fundamentação do Acórdão
anotou o eminente Des. Sydney Zappa: “(...) Também não resta
qualquer dúvida de que Anésia contribuiu diretamente para a
formação do patrimônio adquirido durante a convivência, jus-
tificando-se a partilha, conforme bem exposto na sentença;”
(...) (fls. 322-TJ). E após adotar trechos da sentença, o Acórdão
assentou que: “Portanto, conforme ficou decidido, em perfeita
conformidade com as provas constantes dos autos, Anésia teve
uma participação importante na formação e manutenção do
patrimônio, mas ainda que assim não fosse, não se pode olvi-
dar que não é só a contribuição do trabalho produtivo que gera
o direito à meação dos bens adquiridos na constância da união.
Também o trabalho no lar, o cuidado com os filhos e com o
companheiro gera direito à divisão dos bens adquiridos. E tal
colaboração não pode ser confundida com o trabalho domésti-
co assalariado, como pretende o apelante (fls. 3.069), já que a
prática não se coaduna com os princípios constitucionais que
regem a matéria, e tem sido repelida pelo Superior Tribunal de
Justiça, ...” (fls. 323/324-TJ). E logo adiante: “(...) No tocante
à partilha, há que prevalecer a forma da sentença, na proporção
de 50% dos bens, ante a colaboração de Anésia Costa na for-
mação do patrimônio amealhado durante o período de convi-
vência.” (...) (fls. 325/326-TJ). - grifei. No julgamento dos
Embargos de Declaração (fls. 329/340-TJ, dos mesmos autos
do AI, 336.277-0) opostos a esse v. Acórdão (nº 108.172-5/01 e
02, Acórdão nº 20761) restou estabelecido: “ (...) Por outro
lado, não se justifica a preocupação do embargante em relação
aos bens adquiridos com produto da venda de outros, perten-
centes a Felício antes da constituição da sociedade. É que tais
bens obviamente não se enquadram no conceito de patrimônio
adquirido pelo esforço comum, de acordo com a fórmula ex-
pressa na Súmula nº 380 do Supremo Tribunal Federal, que
serviu de embasamento à sentença e, por conseguinte, foi aco-
lhida pelo acórdão, de modo que também aqui não se verifica a
existência de defeito sanável via embargos declaratórios.” (...)”
(fls. 338-TJ, autos do AI 336.277-0). Assim, ao que transpare-
ce, para o juízo provisório deste interlúdio, em tese, a meu sen-
tir haveria mesmo que se proceder à prévia liquidação por al-
guma de suas fórmulas de encaminhamento. Mormente diante
do fato de que o v. acórdão no processo de conhecimento, na
sua completude integrativa pelos respectivos declaratórios, ex-
plicitou que os bens que cada uma das partes trouxe para a
sociedade não se enquadrariam naqueles partilháveis, é dizer, a
repetir as palavras do Acórdão acima “...não se enquadrariam
no conceito de patrimônio adquirido pelo esforço comum”`.
Nesse cariz e sem prejuízo de aprofundado reexame da questão
quando do julgamento do mérito deste recurso em sede colegi-
ada, tenho, neste momento, como relevante o argumento da
necessidade da prévia liquidação dos julgados de cognição, que
conforme, aliás, apontam os Agravantes, já divisou esta Corte
ao julgar o Agravo de Instrumento nº 170.353-9 (fls. 234/251-
TJ, do AI. Nº 336.277-0 ora em exame conjunto), julgando ex-
tinta a execução pela ausência dessa prévia liquidação. Nesse
julgado restou decidido, como consta da sua explicativa emen-
ta, que está escrita como segue, onde a questão é respondida:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL - TI-

TÚLO EXECUTIVO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ.
NECESSIDADE DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO. RECURSO
PROVIDO. PROCESSO DE EXECUÇÃO EXTINTO. 1) Se o
espólio exeqüente pretende a produção de provas para compro-
var que alguns dos bens foram adquiridos na constância da união
estável - como, por exemplo, o Edifício Quatro Estados -, bem
como para apurar o valor dos bens e, também, dos frutos que
deixou de auferir, dúvida não há que pretende, em realidade,
executar a sentença ilíquida, pois, se fosse líquida, não neces-
sitaria produzir provas para demonstrar a ocorrência de deter-
minados fatos que, se comprovados, repercutirão diretamente
no resultado prático da sentença. 2. (...) 3. Portanto, não sendo
possível aferir, de pronto, quais os bens que serão partilhados,
o valor daqueles que já foram alienados a terceiros pelos agra-
vados e, também, o valor dos frutos, outra não pode ser a solu-
ção senão o provimento do recurso para que o processo de exe-
cução seja extinto sem julgamento do mérito, por ser o exe-
qüente carecedor da ação de execução, pois, sem título execu-
tivo judicial líquido e certo, a execução é nula, nos termos do
art. 618, inc. I, do Código de Processo Civil.” Ora, no caso sob
exame, como bem ressaltado pelos Agravantes nos três recur-
sos em análise (AIs. nºs 336.277-0, 341.967-2 e 335.711-3) e
resta claro das alegações do Espólio Agravado, busca este: , a)
especificação dos bens que serão partilhados; b) a determina-
ção dos valores dos bens partilháveis e seu confronto com aque-
les já ditos alienados; c) a definição de frutos civis que a seu
entender (porque ainda não há fixação a respeito) lhe seriam
devidos; d) alude ainda o espólio Agravado à existência de do-
ações inoficiosas, coisa estranha aos julgados no feito de cog-
nição e, reposição de bens pela via de colação. Por isso que o
espólio agravado deixa evidenciado que pretende, e seria ne-
cessária, a produção probatória. E, em tal situação, nesta deci-
são interlocutória, possível não é que se tenha por irrelevante a
questão da iliqüidez do título, já que se vê encenar o labor pro-
batório nas teses em liça. E essa atividade probatória, é ineren-
te à liquidação. “Liquidação é, em direito processual civil, o
conjunto de atividades processuais destinadas a revelar o valor
de uma obrigação, quando ainda não indicada no título execu-
tivo. Essas atividades são realizadas em um processo a ser ins-
taurado entre o de conhecimento e o executivo (processo de
liquidação) ou, em casos muito específicos, no curso do pró-
prio processo de execução (liquidações incidentes: infra, nº
1472).” (Cândido Rangel Dinamarco, ao dissertar sobre o ob-
jetivo da liquidação da sentença, in “Instituições de Direito
Processual Civil”, vol IV, Editora Malheiros, 2004, págs. 614 e
615). Na verdade, colho do próprio título que pulula do proces-
so de cognição, especificamente no Acórdão nº 20671 - atrás
aludido - dos embargos de declaração, a assertiva de que:
``Quanto à modalidade de liquidação, que o embargante pre-
tende seja por artigos, observe-se que a sentença não tratou
dessa matéria, deixando, assim, para o juízo da liquidação a
escolha do procedimento a ser adotado, de acordo com as pe-
culiaridades da causa.`` 3.2) Pois bem. Assim posta a questão,
caberia examinar se a cautelar de arrolamento de bens ajuizado
pelo Espólio Agravado, no extremado alcance a que se propõe,
poderia estradar na direção do ensejo à liquidação sem o risco
e gravames sérios e relevantes aos réus e ora agravantes, e sem
ofensa à res judicata vertente do encimado julgado desta Corte,
que extinguiu o anterior processo de execução, por entender
ilíquido o título emergente da atividade de cognição. É tema,
entretanto, que será oportunamente objeto de aprofundado exa-
me, quando do julgamento dos recursos pelo Colegiado. Toda-
via, neste momento, tenho como indicado o exame da razoabi-
lidade da cautela e dos aludidos gravames e riscos. Há que se
ter em apreço que a liça envolve elevadíssimo patrimônio na
posse dos herdeiros de Felício Jorge e outros, por longos anos.
E, do exame dessa realidade, e repito, da ponderação da medi-
da e os efeitos lhe conferidos pela decisão de primeiro grau,
tenho que nesta oportunidade, sobeja inviável mantê-la na sua
integralidade. O Espólio Agravado elegeu a pretensão que coli-
ma, ao que se pode concluir, na busca da totalidade dos bens de
posse dos Agravados. Note-se que foi reconhecida a união es-
tável no período de 1953 a 1966. Mas, examinando-se a peti-
ção inicial da Cautelar de Arrolamento de bens, (fls. 36/74, dos
autos do AI. nº 336.277-0), verifica-se que foi incluído (entre
um número elevado de outros), verbi gratia no rol do seu item
3, letra “f”, o imóvel rural com a área de 451,82 hectares, situ-
ado no município de Nova Aliança do Ivaí, objeto da transcri-
ção imobiliária nº 30.389, conforme é aí descrito (fls. 58-TJ).
Todavia, examinando-se os autos apensos do AI. nº 333.774-2,
(ajuizado pelo Espólio de Anésia Costa), encontra-se às fls.
524/526, a transcrição imobiliária desse imóvel, perante o Ofi-
cial de Registro de Imóveis de Paranavaí, realizada em data de
28.07.1974. E no corpo desse documento encontra-se a descri-
ção do título aquisitivo como sendo a Escritura Pública lavrada
em data de 20 de junho de 1974 (fls. 525,verso). É dizer, o
Espólio agravado arrolou e obteve a determinação de depósitos
judiciais dos rendimentos de um imóvel adquirido por Felício
Jorge (sendo vendedor a pessoa de Alexandre Gomes e sua
mulher Maria Guerreiro Gomes), cerca de 08 (oito) anos após a
cessação da sociedade de fato geradora, de fundo, da questão
em exame. Ademais, há nos autos a indicação de que, após a
cessação da sociedade de fato, Felício Jorge teve a sua terceira
mulher na pessoa da Sra. JANDIRA COSTA, com quem convi-
vera na época e com ela teve cinco filhos, estes, ora Agravantes
(AI. 336.277-0). Nas razões do Agravo nº 336.277-0 (fls. 22-T)
é afirmado que esse imóvel pertence a Sra. JANDIRA COSTA,
que nem mesmo foi parte na ação de sociedade estável e tam-
pouco é qualificada como ré na cautelar, conforme endereça-
mento que esta faz às fls. 37/40, no AI nº336.277-0. E mais,
ainda por exemplificação, o Espólio Agravado, promovente da
cautelar de arrolamento, persegue, ao que se deduz de suas ale-
gações, o importante patrimônio com títulos em nome de Jan-
dira Costa (terceira mulher de Felício) - embora ela não seja
qualificada como parte na inicial, como antes aludido -, e os
filhos desta com Felício Jorge. Dentre esses bens, juntou o do-
cumento de fls. 528 (certidão de registro imobiliário) relativa à
matrícula nº 3375, da circunscrição imobiliária de Paranavaí.
Todavia, esse imóvel foi adquirido por JANDIRA COSTA e
seus filhos, de Benedito Brasil (filho de Herculano Brasil e
Ana Eliza de Jesus), pessoas estranhas ao espólio de Felício
Jorge, sendo essa matrícula datada de 09.11.1976, decorrendo
da Escritura pública lavrada em data de 05.04.1976 (fls. 529 e

verso). É dizer, por acréscimo, cerca de dez anos após a cessa-
ção da sociedade de fato entre os terceiros (Anésia e Felício)
de que tratam os autos. E, nessas situações, verifica-se a exis-
tência de diversos imóveis, com aquisições muito posteriores
ao período da união estável. Outros anteriores, sendo contro-
versa a construção de prédios em São Paulo. Por outro lado,
verifica-se dos autos, como em verdade é alegado pelos agra-
vantes, que quando do falecimento de FELÍCIO JORGE, todos
os filhos teriam recebido suas respectivas heranças, inclusive
os filhos dele com ANÉSIA, autora do espólio Agravado. Verbi
gratia, assim se constata às fls. 242 dos autos do AI 335.711-3,
em relação á matrícula nº 13.672, correspondente ao aparta-
mento nº 132, do Edifício Quatro Estados, o mesmo ocorrendo
pela matrícula nº 13.681, correspondente ao apartamento nº 154
(fls. 245) e a matrícula nº 13.682, correspondente ao aparta-
mento nº 155, todos do mesmo Edifício, no 5ª Cartório de Re-
gistro de Imóveis de São Paulo. Observo uma peculiaridade em
relação a esses imóveis. É que todos continham anteriormente
na matrícula, a averbação da medida cautelar então existente e
determinada pelo eminente Ministro Bueno de Souza do e. STJ.
Ademais, em face do Formal de Partilha expedido cerca de quase
um ano antes da determinação do e. STJ. É dizer, o Espólio da
Sra. Anésia Costa buscou a cautela até mesmo em relação a
bens que já lhe haviam sido partilhados! . Também se verifica
que a decisão atacada, igualmente deferiu os depósitos dos fru-
tos em relação a bens não arrolados, e que já não estariam mais
na posse dos agravados. 3.3) Nesse quadro todo, e revendo o
entendimento que expedi anteriormente quando examinei em
sede liminar pretensão recursal do Espólio aqui Agravado (já
revogado), convenço-me neste exame para decisão provisória,
de que a questão não comportava a liminar na extensão lhe
conferida pela culta Juíza de primeiro grau, em que pese à pon-
deração que fez. Tem-se mesmo decidido que: “Em questões
exclusivamente de direito, o juiz deve dar a solução adequada,
por mais complexa que seja; entretanto, quando se trata de ques-
tões de fato, estas só podem ser solucionadas no inventário se
já comprovadas nos autos. Remeterá o juiz para as vias ordiná-
rias, portanto, o exame das questões fáticas que pendam de
outra prova, a serem discutidas ou pesquisadas com mais pro-
fundidade. Assim, questão de alta indagação, tal como estatui o
artigo 984 do Código de Processo Civil, ‘é aquela que exige
um procedimento comum, vale dizer um processo de cognição
completa e plena e não a dificuldade da aplicação do Direito.’”
(TJSP. 1ª Câm. Civ. AI 107.422-1-SP, rel. Des. Roque Komat-
su, Boletim AASP nº 1.567, pág. 311). Na espécie em exame,
vislumbra-se que foi determinado o depósito judicial de 50%
dos frutos civis de um patrimônio extraordinário, que se en-
contra distribuído a cerca de mais de 30 pessoas, inclusive tam-
bém em relação a bens havidos por terceiros e nem mesmo ar-
rolados, pessoas que os teriam havido por meios formais legíti-
mos, muitos há mais de quatro lustros, e que ao certo todos tem
(assim é dito por elas Agravantes), nos bens seus meios de so-
brevivência. E note-se, de todos os bens. E que, ademais, nes-
ses bens, por certo, incorporaram seus esforços pessoais e va-
lores produtivos e custos de manutenção. Esse entendimento
levou a Doutora Juíza monocrática a indeferir a administração
dos bens à pessoa do inventariante do Espólio Agravante. Nes-
se arnês vertido do exame dos autos, vislumbro presentes os
requisitos legais insertos no Art. 558, do CPC, ante a iminente
possibilidade de graves lesões aos Agravantes, de difícil repa-
ração, é dizer o periculum in mora, e pelo antes exposto, vis-
lumbro relevantes os esclarecimentos e fundamentos postos nos
recursos a fazer presente o requisito do fumus boni iuris, caso
seja mantida na sua inteireza a decisão atacada até que o Cole-
giado venha a examinar os recursos. Ademais, esse entendi-
mento consoa com os pretéritos julgados desta Corte, como
encimado. 3.4 - Nesses fundamentos, neste momento e sem
prejuízo de reexame das questões para o julgamento Colegia-
do, hei por bem conceder efeito suspensivo em parte, aos pre-
sentes recursos (Agravos de Instrumentos nºs. 336.277-0;
341.967-2 e 335.711-3, tão só para excluir da decisão recorrida
a determinação de depósito de 50 % dos frutos dos bens elen-
cados na vestibular. Os demais temas e a extensão pretendida
nesses recursos serão enfrentados no julgamento colegiado. 3.5
- Comunique-se imediatamente esta decisão à Douta Juíza de
primeiro grau. 3.6) Traslade a Divisão Processual cópia desta
decisão para os autos dos três Agravos acima indicados (AIs.
nºS 336.277-0; 341.967-2 e 335.711-3) porque envolve a to-
dos. 3.7) Também traslade a Divisão Processual para os autos
do AI. Nº 333.774-2 que se encontram apensos, e desapense-se
este, para encaminhamento do Agravo Interno nele interposto,
com imediata conclusão ao Relator. 3.8) Abra-se vista à Douta
Procuradoria Geral de Justiça dos autos de AIs. Nº 336.277-0;
341.967-2 e 335.711-3, apensados entre si. 3.9) Por último,
retornem conclusos. Curitiba, 23 de maio de 2006. DES. CU-
NHA RIBAS - Relator.

0009 . Processo/Prot: 0341967-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/60396. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200600000087 Medida Cautelar. Agravante: Espólio de Felí-
cio Jorge, Eduardo Jorge, Tuffy Felício Jorge, Rosa Sther Jor-
ge, Amélia Jorge Abdalla, Rene Jorge Abdalla, Maria Helena
Abdalla, Elias Abdalla Netto, Aurélio Jorge Abdalla, Maria
Luiza Darido Abdalla, Espólio de Pedro Jorge, Jacyra D’antoni
Jorge, Jaffer Felício Jorge, Zezé Marilani Gonçalves Jorge.
Advogado: Ralpho Waldo de Barros Monteiro, Paulo Ferreira
Brandão, Marina Stella de Barros Monteiro. Agravado: Espó-
lio de Anésia Costa. Advogado: Sandro Cesar Tadeu Macedo,
José Luiz Bayeux Filho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos. 1) Trata-se de AGRAVOS DE INSTRUMENTO autua-
dos sob nºs 336.277-0, 341.967-2 e 335.711-3, manejados pe-
los réus da Cautelar de Arrolamento de Bens nº 87/06, ajuizada
pelo ESPÓLIO DE ANÉSIA COSTA, que tramita perante o ju-
ízo cível da Comarca de Paranavaí, em face de liminar lá con-
cedida datada de 15.02.2006, que acolheu o arrolamento de
todos os bens elencados no item 03 da respectiva inicial, no-
meando depositários deles os seus atuais possuidores, bem como
determinou que estes depositem em juízo 50% dos frutos civis
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dos bens arrolados, e, por igual, quanto aos “bens não arrola-
dos‘´ e que já estariam gravados com protesto contra alienação
de bens, nomeou seus detentores, da mesma forma, depositári-
os, e determinou sejam os seus frutos civis depositados em ju-
ízo, no mesmo percentual. Em face de se tratarem de recursos
voltados contra a mesma decisão, e apensados que estão os autos,
faço o exame de todos, em decisão única, porquanto, em essên-
cia possuem fundamentos e objetivos comuns, como segue: 1.1)
Nos autos do AI nº 336.277-0, são Agravantes: COSTA E SIL-
VA JORGE e sua mulher CAIRE THOMÉ JORGE; HELENA
NASSARA JORGE SCHMITZ e seu marido ADIR SCMITZ;
FELICIO JORGE FILHO; PAULO NASSER FILHO e sua
mulher SORAIA JORGE e SALMA FELÍCIO JORGE. Susten-
tam em apertada síntese, eis que em longo e erudito arrazoado:
- que, o arrolamento, bem assim os pretendidos depósitos judi-
ciais são inteiramente descabidos. - que, o título que detém o
Espólio de ANÉSIA COSTA é ilíquido, o que já fora decidido
por esta Corte no AI nº 170.353-9, da Egrégia antiga 7ª Câmara
Cível, circunstância que levou a ser extinta execução de sen-
tença anteriormente ajuizada pelo Espólio agravado; - que, tal
circunstância, ademais, já restara expressa no julgamento dos
Embargos de Declaração nº 108.172-5/01 e 02, examinados em
relação ao v. acórdão no processo de cognição e gerador do
título que reconhecera a sociedade de fato entre Felício Jorge e
Anésia Costa; - que, não se justifica a alegada preocupação do
Espólio agravado, porquanto os julgados na fase de conheci-
mento foram explícitos quanto ao seu alcance, estabelecendo
que apenas o patrimônio adquirido pelo esforço comum, nos
termos da Súmula 380-STF, foram reconhecidos como integran-
tes da sociedade de fato ou união estável, e que, o acórdão que
julga embargos declaratórios, ainda que rejeitados, completam
a decisão embargada (STF. RT 679/255); - que, os Agravantes
não foram condenados, pelos aludidos julgados, a perdas e da-
nos, frutos ou lucros; - que, nos julgados não se explicitou os
bens, por isso, sendo necessário fazê-lo regularmente, com aten-
ção ao contraditório, com observância do “iter procedimental”
(CF. art. 5º, incisos LIV LV); - que, também, na Ação Principal
os julgados não determinaram o pagamento do valor equiva-
lente aos eventuais bens acumulados que tocassem ao Autor ou
eventualmente tivessem sido alienados; - que, é efetivamente
ilíquida a sentença; - que, o patrimônio inicial de Felício Jorge
era superior àquele que possuía ao final da união estável; que,
diversos bens foram adquiridos desde os anos de 1920, 1932
(Fazenda Três Lagoas, MS, registros nºs 198, 199, 476 e 1018
da circunscrição imobiliária), 1935/1941, inclusive aqueles em
que se encontram construídos os edifícios Quatro Estados e
Felício Jorge (fls. 12, registros 9.386, 12.399 e 20.521); 1933 a
1938 e até 1939 a 1950, pagos no período de 1951,1952, 1953
e 1954, Fazenda Santa Amélia, onde houve Felício Jorge diver-
sas glebas; bem assim, existia cerca de 3100 cabeças de gado
bovino, apascentados na fazenda entre os anos de 1948 e 1953
(fls. 12-TJ destes autos); e prosseguem, anotando que Felício
possuía cerca de 30.000 cabeças de gado antes da união estável
e que os mesmos bens que o Agravado indica como partilhá-
veis (Fazenda 29 Pontal do Tigre, Fazenda Piracema, Chácara
Urbana Paranavaí, Edifício Felício Jorge - 79,906%-, Edifício
Quatro Estados (50%) e o lote 10 da quadra 89), também não
foram adquiridos com esforço comum com ANÉSIA COSTA; -
que, os Agravantes não têm qualquer vinculação com Cathari-
na Jorge (primeira mulher de Felício), Anésia (segunda), de
cujos patrimônios nada receberam; que, Getúlio B . Jorge e sua
irmã Soraia bem assim os Agravantes eram herdeiros e foram
beneficiados com os bens que cabiam exclusivamente e foram
deixados por Felício Jorge, pelo que, dizem evidenciar-se que
nenhum fundamento há para o arrolamento desses bens no es-
pólio Autor e ora Agravado; - que, assim, inexiste o requisito
legal do fumus boni iuris a justificar a cautelar, reiterando não
haverem recebido bens pertencentes à Anésia Costa, mormen-
te, porque, sem liquidação; - que, o espólio agravado, de forma
unilateral e indiscriminada arrolou os bens, assim como exter-
nou a presunção de frutos e seus valores, estes, totalmente es-
tranhos aos julgados no feito de cognição; - que também os
herdeiros filhos de JANDIRA COSTA com FELÍCIO JORGE,
não têm relação alguma com os bens que os herdeiros filhos de
FELÍCIO e CATHARINA receberam na herança desta. - que,
também, não há falar-se no requisito legal do periculum in mora,
porquanto não se saberia nem foram indicados quais os bens
que teriam sido alienados pelos Agravantes (acima nominados),
e que a existência de um direito líquido e certo é precedente
lógico do perigo de se perdê-lo (fls. 16); - que a decisão da
Dra. Juíza singular é ofensiva ao princípio da proporcionalida-
de sendo de irreversibilidade fática, eis que causa transtornos à
subsistência dos Agravantes e desconsidera o patrimônio ad-
quirido pelo esforço pessoal de cada um dos Agravantes e os
bens “incomunicáveis” trazidos ao patrimônio por seus cônju-
ges; - que, a pretensão do Espólio, em administrar os bens já
fora anteriormente refutada na esfera judicial, quando da dis-
cussão relacionada com a execução já extinta, e provimento ao
Agravo de Instrumento nº 170.352-2 (da e. 7ª C. civ. TJ. Pr), ao
decidir pela necessidade de prévia liquidação de sentença; que,
no caso, se está diante de decisão que por via indireta implica
arresto sem seus requisitos legais; - que, quanto aos bens arro-
lados no item 03 da inicial respectiva, tem-se que, em relação
ao Edifício Felício Jorge, é incontroverso, pois o espólio Au-
tor, às fls. 14 da inicial (de arrolamento), admite expressamen-
te que o terreno fora adquirido por FELICIO JORGE em 1935,
por isso que incomunicável com Anésia Costa, e que, sua cons-
trução não se deu, como sem prova alega o Espólio, durante a
sociedade reconhecida, mas se iniciou em 1940 (fls. 1400, dos
autos 861-2004), com muros (doc. de fls. 1411/1414, daqueles
autos), e iniciou propriamente dita edificação, findando-se em
1955 (doc. 707, daqueles autos), com habite-se em agosto de
1956, e assim, não fora efetivada a construção integralmente
na constância da sociedade de fato que existiu apenas entre
1953 e 1966, e fora realizado com a venda da Fazenda Santa
Amélia e de parte do gado que possui, em sub-rogação, não
havendo que ser partilhado; - que, ademais, os Agravantes so-
mente receberam partes desse edifício nos bens exclusivos de
FELICIO, no inventário dele, porquanto a metade desse patri-
mônio sempre caberá a Felício Jorge, e assim é a outra metade,
a disputada por CATHARINA e ANÉSIA, desde que esta prove
que acumulou bens na constância da união; que, Felício já ha-
via dividido seu patrimônio por ocasião do inventário de Ca-

tharina e, por isso, tem-se que sua parte não pode ser atingida
por Anésia e não houve sentença exeqüenda; que também quanto
ao Edifício Quatro Estados, o Espólio admite na inicial, que o
terreno fora adquirido em 1937 por Felício Jorge e, portanto,
não é comunicável com Anésia e impugna a alegação do Espó-
lio que diz de fonte não indicada, de que teria sido construído
na sua quase totalidade durante a união estável; - que na reali-
dade essa obra foi iniciada com a venda de gado e parte do
pagamento da Fazenda Santa Amélia, em 1952, com a sua cons-
trução somente do “esqueleto” do edifício de 15 andares, e o
restante, com alteração para mais 04 andares, teve retomada a
edificação em 1972, e sua conclusão em 1976, com habite-se
em 1977, portanto, fora do período da sociedade de fato; - que,
quanto ao lote 10 da quadra 89 incluído no item 3 da cautelar
pelo espólio agravado, também é descabido, porquanto não foi
fruto do período do esforço comum com Anésia, mas com pro-
duto de venda de bens pertencentes exclusivamente a Felício,
adquiridos antes da sociedade de fato, e assim, a metade sem-
pre caberá a Felício e a outra metade é que é disputada por
Catharina e Anésia desde que esta prove que acumulou bens, e
que, assim, Anésia não poderá de forma alguma retirar bens da
parte de Felício, porque isso implicaria negar a Sociedade.
Relembram a inexistência de liquidação; - que, quanto aos de-
mais bens descritos na cautelar, também é descabida a preten-
são, porquanto, o imóvel rural descrito no item “f‘“, às fls. 24
da inicial, é de JANDIRA COSTA, pessoa estranha à ação prin-
cipal e ao título que se pretende executar bem como à presente
ação cautelar de arrolamento de bens. Não é sequer parte, (fls.
22-TJ). - que, quanto aos demais bens descritos nos itens “a” a
“e” , às fls. 23/24, da cautelar em reexame, destacam que na
partilha de FELÍCIO JORGE, coube 1/15 avos a cada um dos
herdeiros filhos de Felício, inclusive Getúlio B. Jorge e sua
irmã Soraya Brasil Jorge, ambos filhos de ANÉSIA, autora do
espólio agravado, e já se encontram com averbação de protesto
contra alienação de bens deferida pelo e. STJ, a tornar dispen-
sável a presente medida, sob pena de se inaugurar duplicidade
da providência cautelar; Juntam documentos e pedem, em regi-
me de urgência, a reforma da decisão para: - indeferir a caute-
lar, ou revogar a liminar cautelar deferida, ou ainda reformar a
decisão atacada na parte em que determinou o depósito de 50%
dos frutos sobre os bens arrolados. Às fls. 666/668, voltam a
reiterar os pedidos, defendendo a necessidade de tutela proces-
sual liminar. 1.1. A) O Espólio de ANÉSIA COSTA, agravado,
comparece aos autos ofertando resposta às fls. 671/697, visan-
do rebater os fundamentos do recurso, alegando em síntese: -
que, houve reconhecimento da união estável e da partilha de
bens em sentença confirmada por esta Corte; - que a Dra. Juíza
deferiu em parte os pedidos formulados na cautelar e nesta Corte
foram ampliados em recurso ofertado pelo Espólio, ora Agra-
vado, no Agravo de Instrumento nº 333.774-2, por decisão li-
minar do Relator; que, neste recurso não vieram acostados do-
cumentos mencionados na inicial de arrolamento às fls. 60/62,
e que provariam que os Agravantes, e sua mãe Jandira Costa (e
sogra dos genros e noras agravantes), receberam frutos dos bens
do espólio de Felício Jorge, além de dinheiro existente, isto
durante o inventário de Felício que faleceu em 1979; - que,
além dos rendimentos dos bens até a presente data, ainda rece-
beram doações inoficiosas realizadas por Felício e que não fo-
ram levadas ao inventário em típica sonegação, e agora tentam
os Agravantes omitir dados relevantes e que mostram que todos
enriqueceram às custas dos bens e frutos do espólio de Felício
Jorge; -que, esquecem os Agravantes que o Espólio de Felício
Jorge era devedor perante o espólio de Anésia Costa, e deve lhe
pagar a reposição ao espólio todo o patrimônio que lhe perten-
cia e que foi adquirido na constância da união estável; -que, a
partilha dos bens implica a entrega dos bens e dos frutos inde-
vidamente auferidos por aquele que ficou indevidamente na
posse do patrimônio, posse esta que deveria ter sido exercida
pelo outro comunheiro; -que é falaciosa construção do agravo
de instrumento, distorcendo os fatos e o direito; -que, preten-
dem (os agravantes) perpetuar a presente ação sem pagar o que
é devido para o Espólio de ANÉSIA; que a alegação de venda
de Fazenda em 1950, é questão já examinada e não teve o con-
dão de alterar o juízo de cognição; -que é desnecessária a liqui-
dação de sentença, e que quando da execução que anterior-
mente movera (e fora extinta), estavam presentes os títulos aqui-
sitivos às suas fls. 494/597, e lembra as regras dos arts. 982 a
1045, do CPC; -que, o caso deve ser examinado com cuidado e
registram a frase que atribuem ao eminente processualista BAR-
BOSA MOREIRA, no sentido de que “Não deixa de ser curio-
so que mesmo olhos afeitos à observação diuturna do que se
passa no foro dêem a impressão de embaraçar-se quando se
lhes coloca à frente essa cristalina realidade” (fls. 674); -que,
essa referência do ora nominado processualista serve para
“...tentar tirar da aparente penumbra a construção, data venia,
equivocada dos que estão sustentando a necessidade de liqui-
dação de sentença antes da partilha de bens” (fls. 675), e segue
apontando exemplos de situações em que a liquidação não se
faz necessária, anotando a incidência dos arts. 1121, parág.
único, 584,V, 603, 999, 1000, todos do CPC; -que, no processo
de conhecimento a decisão nos embargos declaração ao Acór-
dão desta Corte que mantendo a sentença reiterou o reconheci-
mento da união estável, não teria o condão de alterar a inter-
pretação do julgado embargado, e não o substituiria; -que, os
julgados apontados na discussão desse tema, não teriam perti-
nência; -que, a sentença e o Acórdão na ação de reconhecimen-
to da união estável, deixaram claro que a partilha deveria se
dar em relação a todos os bens adquiridos na constância da já
multireferida união estável, e não cabe relevância a uma frase
“despretensiosa” inserida nos declaratórios; -que, todos os do-
cumentos que elucidam a questão foram anexados à inicial de
arrolamento de bens e do Agravo de Instrumento nº 333.774-2,
mas aqui omitidos pelos agravantes do recurso em exame (fls.
683-TJ); -que, os bens havidos no período de 1953 a 1966 de-
vem ser partilhados; -que Felício vendeu uma Fazenda em 1950.
Em 1953 iniciou a união estável com Anésia, e como aquisi-
ções significativas, foi adquirida a Fazenda 29 Pontal do Tigre
entre 1957 e 1959, “não houve uma venda de patrimônio ante-
rior para aquisição imediata de outros bens.” (fls. 685, da res-
posta em exame); -que, os Agravantes não fizeram prova de
que a aquisição da Fazenda 29 tenha sido resultado da venda
daquela de 1950; -que, do objeto da sentença, verte a obriga-
ção de reposição dos bens e frutos (fls. 685), e que, inclusive,

isso deve ocorrer em relação aos bens que deveriam ser parti-
lhados e já foram alienados; - que, alguns bens foram doados
para os demais herdeiros que devem trazê-los à colação para se
igualarem às legítimas, lembrando a regra do art. 1014, do CPC,
e que seria questão possível de solução no procedimento caute-
lar, porquanto somente quando houver questões de alta indaga-
ção é que se fala em remessa às vias ordinárias; - que há que se
demonstrar o patrimônio de Felício; - que, quanto à desvincu-
lação com a pessoa de Catharina Jorge, cabe considerar que a
comunhão entre Felício e Anésia era sobre todos os bens ad-
quiridos na constância da união estável, e que quando levada a
metade para o inventário de Catharina, isso não significa dizer
que fora a parte de Anésia (fls. 696); - que, parte do patrimônio
do casal foi levado indevidamente para o inventário de Catha-
rina e Felício, pela manobra em que o mesmo praticou, ficou
responsável pela reposição dos bens de Anésia e dos frutos a
que Anésia tinha direito sobre parte do patrimônio; - que, os
herdeiros de Felício devem responder pela herança e por doa-
ções inoficiosas; - que o arrolamento de bens é o caminho na-
tural para a partilha dos bens e o arrolamento é a cautela típica
em tal caso; - que, os agravantes não possuem bom direito nem
possuem argumento sério. 1.2) Nos autos do AI nº 341.967-2,
são Agravantes ESPÓLIO DE FELÍCIO JORGE, EDUARDO
JORGE; TUFFY FELÍCIO JORGE e sua esposa ROSA STHER
JORGE; AMÉLIA JORGE ABDALLA; RENE JORGE AB-
DALLA; MARIA HELENA ABDALLA e seu marido ELIAS
ABDALLA NETTO; AURÉLIO JORGE ABDALLA e sua es-
posa MARIA LUIZA DARIDO ABDALLA; ESPÓLIO DE
PEDRO JORGE; JACYRA D´ANTONI JORGE; JAFFER FE-
LÍCIO JORGE e sua mulher ZEZÉ MARILANI GONÇALVES
JORGE. Em síntese, sustentam: - em lúcida argumentação, ini-
cialmente registram antecedentes do agravo, lançando referên-
cias à ação declaratória da sociedade de fato cumulada com
partilha de bens, em exame. Prosseguem, lembrando os anteri-
ores julgados desta Corte, em que se decidiu pela necessidade
da liquidação e extinguiu a execução antes ajuizada pelo espó-
lio Agravado; - que, registram também fora ajuizada uma Ação
Cautelar inominada, visando o arresto dos bens móveis e imó-
veis dos agravantes acima nominados, e a transferência da ad-
ministração ao inventariante Getulio Brasil Jorge, bem como o
depósito dos seus respectivos frutos; - que, todavia, entendeu a
Dra. Juíza pelo cabimento de anotação, como cautela, nas res-
pectivas matrículas dos imóveis, sem, contudo deferir o arres-
to; - que, nessa ação, foi ajuizado agravo de instrumento, par-
cialmente provido, tão somente para determinar a averbação da
existência da medida cautelar e da sentença que reconheceu a
sociedade de fato, de cujo julgado ensejou-se embargos de de-
claração ainda não julgados; - que, o Espólio Agravado incon-
formado com essa decisão que “fixou” a medida cautelar so-
mente para o fim de fazer constar na matrícula dos imóveis a
existência da ação cautelar e da sentença que reconheceu a so-
ciedade fato, ingressou com a ação cautelar que denominou de
Arrolamento de Bens, pugnando novamente pela transferência
da administração ao inventariante do espólio, bem como pelo
depósito judicial dos rendimentos dos imóveis. (fls. 09-TJ); -
que, assim foi exarada a decisão ora recorrida; - que, prelimi-
narmente, há carência de ação, falta de interesse processual,
inexistência de necessidade da medida porque seu objeto já
está acautelado, porquanto existe medida cautelar concedida
em outra ação garantindo a eficácia do processo principal, que
é o mesmo desta cautelar; - que, efetivamente, o processo prin-
cipal já tem sua eficácia garantida por esta Corte, no AI nº
168.569-0, e não há qualquer alteração fática que justifique a
revisão da medida deferida no outro processo, porquanto, após
o ano de 1985, nenhum foi alienado; - que, em 1991, o Minis-
tro Bueno de Souza no Colendo STJ, deferiu medida cautelar
de protesto contra alienação de bens, para que se averbasse o
protesto nas matrículas de todos os bens do inventário de Felí-
cio Jorge; - que, também no AI, nº 168.569-6, a e. 7ª Câmara
Cível deste Tribunal deferiu a averbação da existência da cau-
telar e da sentença que reconheceu a união estável, nas matrí-
culas dos Edifícios Quatro Estrelas e Felício Jorge; - que, tais
medidas alcançam todo o patrimônio envolvido no processo
principal; - que, ademais, à luz do disposto nos arts. 855 e 856
do CPC, tem-se que o espólio não satisfaz os requisitos legais
para a específica ação cautelar, porquanto carece de determi-
nação dos bens atingidos, já que seu título reclama liquidação;
- que, e ainda em preliminar, ocorre litispendência com outra
lide pendente, é dizer, a ação cautelar nº 806/04, em que foi
deferida a cautelar por esta Corte, e se tratam de lides idênti-
cas: mesmos pedidos, causa de pedir e partes; - que, assim, é a
segunda tentativa do Agravado em alcançar a administração dos
bens e o depósito judicial dos frutos dos bens; - que, no mérito,
não se faz presente o requisito legal do fumus boni iuris, por-
quanto só a sentença do processo de conhecimento não é sufi-
ciente para evidenciar o bom direito que na atual situação do
processo haveria, quanto aos bens em relação “aos quais deve
recair a partilha”, havendo necessidade de prévia liquidação,
porquanto a sentença no processo de conhecimento é ilíquida,
e envolve um patrimônio composto de bens que foram sendo
adquiridos, substituídos e perdidos ao longo da existência de
Felício Jorge (autor da herança) e, após sua morte, durante a
vida dos muitos herdeiros; - que, há necessidade de uma tarefa
árdua e extremamente complexa para definir o patrimônio a ser
partilhado; - que, assim, neste momento é impossível definir o
patrimônio efetivamente adquirido pelo esforço comum do ca-
sal entre os anos de 1953 e 1966, como já teria compreendido
esta Corte no julgamento do AI nº 168.568-9, ajuizado em face
da ação de execução de sentença do julgado de cognição da
união estável, tanto que a extinguiu (a execução); - que, da
mesma ótica foi o julgado por esta Corte no AI 170.353-9, ajui-
zado contra decisão de primeiro grau em cautelar, no qual se
determinou o registro da ação de execução, e tendo determina-
do a averbação do registro da aludida execução, deixou de de-
ferir o seqüestro então perseguido como verte dos trechos trans-
critos de ambos os julgados (fls. 20.23-TJ); - que, postula o
Espólio agravado a quantia “absurda”, de R$113.019.387,21,
valor apontado sem demonstração nem mesmo razoável e fruto
de “disparates”; - que, assim, não basta a sentença transitada
em julgado (de cognição), a evidenciar o requisito do fumus
boni iuris, e que é indispensável à averiguação dos bens que
devem, efetivamente, ser partilhados com o Espólio agravado
(fls. 23, na inicial); - que, bastaria a falta das condições de

ação cautelar e o fato de repetir ação anterior (litispendência),
a evidenciar a ausência do fumus boni iuris; - que, também não
há o requisito do periculum in mora exigido como presente pela
doutrina e jurisprudência com a probabilidade (e não mera pos-
sibilidade), ou ocorrência de fato, do homem ou da natureza,
que venha a modificar a situação de igualdade entre as partes,
ou por em risco a eficácia do provimento jurisdicional. No caso,
ausentes esses requisitos; - que, conforme o entendimento dos
juristas, “o perigo de perder a garantia do crédito deve ser pos-
terior ao aparecimento do próprio crédito” (Sérgio Costa, apud
Humberto Theodoro Junior, Processo Cautelar, 19ª ed. rev. e
atual. São Paulo, Liv. Ed. Universitária de Direito, 2000), e
aludem ainda às doutrinas de Humberto Teodoro Júnior, ob.
cit. Pág. 78; Ovídio Batista, in As Ações Cautelares e o Novo
Processo Civil, 3ª ed. Rio de Janeiro, Forense, 1980; - que, não
houve alienação de bens do patrimônio feita após o ajuizamen-
to da ação de união estável, em 1985, e os fatos anteriores,
como declaratória é a ação, não seriam fraudulentos; - que,
diante do exposto na inicial da cautelar em exame neste recur-
so, nem por hipótese concordam com o elenco posto na vesti-
bular do arrolamento de bens; - que, a Fazenda 29 Pontal do
Tigre, foi alienada em 1975, 11 anos antes da ação declaratória
de união estável. A Fazenda Piracicaba foi alienada em 1966,
na constância da união estável, pelo que não poderá integrar a
partilha. A Chácara Uberaba em Paranavaí foi alienada em 1976,
final da década de 70. O lote 10 da quadra 89 da área urbana de
Paranavaí ainda é de propriedade dos réus, o que também ocor-
re em relação aos Edifícios Felício Jorge e Quatro Estados; -
que, a Dra. Juíza não se baseou em fatos concretos para a con-
cessão da medida. Anota a doutrina de Humberto Theodoro
Júnior (Proc. Cautelar, 19ª ed., Editora Universitária de Direi-
to, São Paulo, pág. 134, no sentido de que “o fundado receio
deve ser extraído de fatos concretos apurados na conduta da-
quele que detém os bens em seu poder, como via desregrada,
ocultação de bens, negócios ruinosos, etc.”. Prosseguem, sus-
tentando a necessidade da concessão do efeito suspensivo, por-
quanto os agravantes estão privados na metade dos rendimen-
tos que sustentam suas famílias e que os bens lhes foram regu-
larmente transferidos por intermédio de decisões proferidas em
inventários transitados em julgados, e via dos quais traçaram
suas vidas que passariam a ser afetada; que, não pretendem
afastar a execução daquilo que for devido ao espólio exeqüen-
te, todavia, pretendem o regular andamento do processo; - que,
sem o efeito suspensivo a medida tisnada de tamanha ilegalida-
de, perduraria até o julgamento definitivo do agravo, e certa-
mente com gravames aos agravantes, eis que a Dra. Juíza deter-
minou a expedição de ofício à empresa administradora das lo-
cações dos imóveis a fim de serem depositados judicialmente
50% dos valores das locações. Juntaram diversos documentos.
Pediram o efeito suspensivo e a apreciação das preliminares,
com o provimento do recurso para extinguir o processo princi-
pal sem julgamento de mérito (CPC. Art. 295, III, cc. 267,I, e
267,V, do CPC). Caso assim não se entenda, pedem a cassação
da medida liminar deferida por ausência de seus requisitos le-
gais, com o regular prosseguimento do feito cautelar e encami-
nhamento de carta precatória a São Paulo, nos termos do art.
200 do CPC. (fls. 32-TJ). Às fls. 272/278, foi juntada cópia da
decisão proferida nos autos de AI 333.774-2 ajuizado pela par-
te autora e aqui agravada (o espólio de Anésia Costa) e pela
qual foi revogada a tutela nesses autos concedida pelo Relator,
sendo também negado seguimento a esse recurso. Por despa-
cho de fls. 279, foi determinado o apensamento a estes autos,
dos demais agravos envolventes das mesmas partes e decorren-
tes da mesma decisão judicial. 1.2. A) O espólio agravado ofer-
tou resposta às fls. 281/308. Em longo e hábil arrazoado, em
síntese alude, em caráter preliminar ao defeito de formação do
instrumento, por ausência de peça que enseje a comprovação
da tempestividade (fls. 285) e que a referência de que a certi-
dão da intimação dava-se pelo fato de que a ciência da decisão
teria se dado com o protocolo do pedido de reconsideração (21
de março de 2006), dirigido ao Relator, nos autos do AI 333.774-
2, mas não teriam acostado aos autos cópia dessa petição junta-
da naqueles autos. Argumenta que os Agravantes também não
trouxeram aos autos certidão de não terem sido intimados da
decisão agravada. Prossegue - fls. 286 e seguintes - nos mes-
mos termos da resposta ao Agravo de Instrumento acima, prati-
camente, letra a letra, até fls. 295. Às fls. 295 e seguintes, reba-
te a alegação de litispendência, alegando que a tese é de má-fé
dos Agravantes, ao pinçar trechos de uma só peça, e porque,
quando ajuizou a execução de título judicial o espólio de Ané-
sia Costa montou uma petição inicial de inventário (arts. 982 e
ss, do CPC), já com as primeiras declarações visando à parti-
lha, e aí então pedia a nomeação do inventariante desse novo
procedimento de inventário, e como conseqüência dessa nova
inventariança, era pleiteado que o inventariante do espólio de
Anésia Costa ficasse com a administração dos bens e depositá-
rio integral dos frutos; e que, ainda no inventário postulava a
condenação dos herdeiros à reposição nos termos dos arts. 1014,
do CPC, pelo que, então se pedira na cautelar de arresto de
bens que fossem os imóveis, móveis e frutos (alugueres) que
ficariam em garantia e no futuro seriam objetos de penhora,
quando da execução da parte condenatória que “fatalmente vi-
ria com a sentença de partilha de bens”; - que, a inicial da exe-
cução de sentença foi extinta no julgamento do Agravo de Ins-
trumento nº 170.353-9, ao entendimento da necessidade de li-
quidação prévia do título; que, no outro AI, de nº 168.569-5,
em face da cautelar de arresto, apenas foi deferida a manuten-
ção do registro da existência da ação em algumas das unidades
do Edifício Quatro Estados e do Edifício Felício Jorge, e em
face disso, o Espólio decidiu ajuizar a cautelar de arrolamento
de bens, cujo recurso ora se examina; - que, não há litispendên-
cia entre execução e cautelar de arrolamento de bens, até mes-
mo dado o caráter acautelador da medida, e até porque entende
que poderia o espólio valar-se da cautelar de arrolamento com
o caráter preparatório da execução pela forma de inventário
(fls. 299); - que, também não cabe falar-se na ausência de inte-
resse de agir, porquanto a alegação de inexistir alienações e
ainda existir anotações nas matrículas determinadas pelo Mi-
nistro Bueno de Souza em 1991 e na ação cautelar mais recen-
temente, porquanto os bens que se acham com tal inscrição não
seriam suficientes ao pagamento do espólio, o que decorre da
alienação das Fazendas, de valor significativo, levadas a efeito
por Felício Jorge e filhos que ele teve com Catharina, pois, os
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agravantes ficaram com o resultado das vendas de parte do pa-
trimônio de Anésia. Não se justificaria, aliás, que os demais
herdeiros continuem a receber os frutos dos bens, que entende
o espólio, lhe são devidos, pois sempre foi proprietária, e a
partilha é apenas declaratória; - que, quanto aos imóveis de
São Paulo, em conluio com os locatários fraudam os valores; -
que, os engodos dos Agravantes visam afrontar a coisa julgada;
- que, os agravantes não dependem dos rendimentos, pois deles
não necessitam para sobreviver, e mentem com tal afirmação,
tanto que não trouxeram aos autos prova dessa dependência e
necessidade, o que seria fácil para quem detém declarações do
imposto de renda; - que, na inicial de arrolamento de bens o
Espólio juntou as declarações do imposto de renda dos réus,
mas no agravo em exame, eles não as apresentaram; - que, o
Agravante TUFY recentemente adquiriu de JAFFER, 13 lotes
em loteamentos em Paranavaí, no valor aproximado de
R$400.000,00, e reside em apartamento de luxo em São Paulo;
- que, AMÉLIA possui residência em bairro nobre em São Pau-
lo e no melhor edifício de Paranavaí, e possui 300 alqueires de
terras rurais e mais de 1000 cabeças de gado. Prossegue susten-
tando as boas condições financeiras dos demais herdeiros agra-
vantes (fls. 306...); que, assim, os depósitos dos alugueres não
os priva de nada, senão como alegação de má-fé; que, o arrola-
mento de bens é o caminho natural, e procura assim demons-
trar como no anterior agravo, acima. Junta documentos que diz
já constarem dos autos do AI. 333.774-2. 1.3) Nos autos de AI
nº 335.711-3, são Agravantes VICTÓRIA FELÍCIO JORGE
ELIAS; BACHIR FELÍCIO JORGE; MARY JUNE WITTBOL-
DT JORGE; WILSON FELÍCIO JORGE; MARCO ANTONIO
JORGE ELIAS; RITA MARILDES VILELA JORGE ELIAS;
RICARDO JORGE ELIAS e CÉLIA APARECIDA ZANATTA
JORGE ELIAS.

Sustentam em longo e lúcido arrazoado (fls. 02/21), ora em
síntese: - que, o Agravado uma vez mais investe com medida
cautelar, agora com a denominação de arrolamento de bens,
visando arrestar o patrimônio e os rendimentos dos Agravan-
tes; -que, a ilustre Juíza de primeiro grau concedeu parcial-
mente a liminar, determinando o arrolamento dos bens descri-
tos no item 3 da exordial já gravados com protestos contra ali-
enação de bens, e nomeou os atuais proprietários como deposi-
tários, determinando o depósito judicial da metade dos frutos;
e mesmo antes da efetivação do arrolamento, a Dra. Juíza de-
terminou a expedição do oficio requerido, para a imobiliária
GM - Raio do Sol Consultoria Imobiliária S/C Ltda., sediada
em São Paulo, determinando o depósito em juízo de 50% dos
frutos civis dos imóveis, o que a seu ver, invadiu competência
do Juízo daquele Estado; - que, esta Corte, pela 7ª Câmara Cí-
vel, em Agravo de Instrumento reconheceu a iliquidez do título
que o Espólio agravado detém, conforme documentos que jun-
ta sob nºs 105/122; - que, assim, é inviável que se atinja a inte-
gralidade do patrimônio dos Agravantes, existente há anos, e
que não foram adquiridos durante a convivência pelo esforço
comum de Felício e Anésia, e inclusive seus rendimentos; -
que, os Agravantes são pessoas idosas, e alguns sobrevivem
exclusivamente dos rendimentos de seus imóveis, e privá-los
dessa renda seria condená-los à indignidade; - que, como pos-
ta, a decisão desconsidera também os bens havidos pelos Agra-
vantes por seus esforços próprios; - que, o protesto contra alie-
nação de bens existente conforme documentos que dizem sob
nºs 55, 56, 307 e a Cautelar Inominada com averbação nas
matrículas - docs. 123/135 -, já asseguram a manutenção do
patrimônio, não existindo o periculum in mora alegado, mas
apenas visam molestar os agravantes, seus irmãos; - que, a egré-
gia 7ª Câmara desta Corte estaria preventa, porquanto julgara
vertidos de anteriores, Cautelar Inominada e da Execução de
Sentença, os Agravos de Instrumento nºs 168568-9 e 170353-
9, invocando o art. 137 do Regimento Interno desta Corte; -
que, a decisão tem caráter lesivo (fls. 12-TJ) e proferida mes-
mo diante do fato de ter esta Corte já julgado ilíquido o título;
e mesmo diante do Protesto contra Alienação de bens já exis-
tentes em relação aos imóveis (doc. 55, 56, 307), da repetição
de Cautelar Inominada, agora com a roupagem de “Aresto de
Bens” (sic) (quis dizer arrolamento de bens), foi concedida a
liminar para depósito de 50% dos rendimentos dos bens; - que,
enorme é o caráter lesivo, primeiro, porque se usa o Arrola-
mento de Bens com nítida intenção de arresto, já antes tentada
e negada, e agora ressurge com o título de Arrolamento de Bens,
mas visa àquela mesma conseqüência de arresto; - que, o título
exeqüendo é ilíquido, porquanto não trata do patrimônio parti-
lhável, sendo imprescindível a liquidação por artigos, como já
determinara esta Corte; - que, não há e nem se sabe a extensão
do direito, não sendo justo reter os frutos, porquanto os Agra-
vantes são herdeiros como os Agravados (quis diz, os filho de
Anésia); - que, possuem os Agravantes bens “mais que sufici-
entes para responder pela execução. Não há nenhuma necessi-
dade de retenção dos frutos. Nem do arrolamento - os bens já
estão gravados de ônus. (fls. 14-TJ)”; - que, em face da iliqui-
dez do título e, o protesto contra alienação de bens na Cautelar
inominada, inexiste periculum in mora; - que, o próprio Agra-
vado sucessor de Anésia esquece que já se desfez de quase todo
o patrimônio herdado do pai; - que, o próprio Agravado na exor-
dial confessa que primeiro é necessário localizar os bens ad-
quiridos entre 1953 e 1966 e depois verificar a atual situação
desses bens para a partilha (fls.15-TJ), conforme trecho que
transcrevem; - que, o Agravado não é o único filho de FELÍ-
CIO, e mesmo assim tenta arrestar todo o patrimônio de seus
irmãos; - que deve se lembrar que FELÍCIO foi casado com
CATHARINA, posteriormente conviveu com ANÉSIA e depois
com JANDIRA. Com todas teve filhos, o que indica o descabi-
mento de pretender a integralidade do patrimônio, com risco à
sobrevivência dos Agravados, muitos, já idosos, vivendo dos
rendimentos do patrimônio. - que é necessário seja concedido
o efeito suspensivo ao presente recurso, porquanto há risco de
lesão irreparável aos Agravantes, mormente pela determinação
de depósitos em juízo, de 50% dos rendimentos dos imóveis, e
como não houve liquidação da sentença, não se saber o valor
do alegado crédito (fls. 19-TJ). Ademais, porque visto de for-
ma diferente, estar-se-ia em desarmonia com o disposto no art.
620, do CPC, porque se imporia forma mais onerosa aos Agra-
vantes. Juntam diversos documentos. Pedem seja observada a
prevenção da e. 7ª Câmara Cível desta Corte, pelo julgamento
dos já indicados Agravos de Instrumento nºs 168.568-9 e

170.353-9, bem como seja atribuído efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, com comunicação via fax para cumprimento e,
as demais providências de praxe, com o final provimento do
recurso, cassando a decisão recorrida, para indeferir a liminar
de arrolamento (“arresto”) e, no mínimo, para ordenar o des-
bloqueio dos rendimentos dos bens (fls. 21-TJ). Por decisão de
fls. 364/365, este Relator entendeu prejudicado o exame do
pleito suspensivo, naquele momento, à vista de decisão profe-
rida nos autos do AI. 333.774-2, ajuizado pelo Espólio de Ané-
sia Costa, mantendo a decisão aqui recorrida e a ampliando
(decisão esta posteriormente revogada e negado seguimento a
dito recurso). Os Agravantes acima, por petição de fls. 380/
386, pleitearam a reconsideração do despacho que havia deixa-
do de examinar o efeito suspensivo, aludindo aos gravames que
sofreriam, como, já alinhados em essência no Agravo que in-
terpuseram. Juntaram os documentos. . 1.3.A) O Espólio de
Anésia Costa (agravado) apresenta contra-razões em longo ar-
razoado (fls.750/773) sustentando, em síntese: - os mesmos
argumentos que adotou ao responder o AI. 336.277-0, linha a
linha (fls. 750/751) já acima relatado e que, (item 5), os Agra-
vantes deixaram de trazer aos autos os documentos de fls. 47/
85, da inicial de arrolamento, que comprovam que os Agravan-
tes neste recurso em exame, possuem farto e vasto patrimônio,
formado às custas dos bens pertencentes ao espólio de Anésia
Costa e dos frutos desses bens durante anos; que o espólio de
Felício Jorge era devedor perante o espólio de Anésia Costa, já
tendo sido aquele condenado a pagar ao espólio de Anésia. Pros-
segue adotando a mesma inteligência de argumentação posta
na resposta que apresentou no AI 336.277-0, atrás já analisado.
Acresce (fls. 752) considerações refutando as afirmativas dos
Agravantes de que seria a sua pretensão “um abuso”, “uma afron-
ta”, “vingança e capricho pouco nobre” que entende deva ser
reprimido, e que os Agravantes recalcitram e criam resistências
intermináveis ao acatamento do julgado na ação de conheci-
mento; - que, a imobiliária, em São Paulo, orientada pela Ad-
vogada dos Agravantes recusou-se a receber ofício do Juízo,
dizendo que só receberia via Oficial de Justiça, e quando essa
intimação se viabilizou via Oficial de Justiça do Cartório de
Títulos e Documentos, não conseguiam encontrar os dirigentes
da imobiliária que posteriormente comunicou a cessação da
administração dos imóveis; - que, inexiste prevenção (fls. 754),
porquanto, pela Emenda Constitucional nº 45/04, houve mu-
dança na competência das Câmaras do Tribunal de Justiça, PR.,
daí a competência desta 11ª Câmara para conhecer da espécie,
conforme estabeleceu a Resolução nº 10 da Corte, e ainda, por-
que em seu art. 12, somente a distribuição de feitos após sua
vigência é que geraria prevenção. Quanto à questão da alegada
necessidade de liquidação, adota a mesma argumentação utili-
zada no primeiro Agravo acima (fls. 755) e prossegue adotando
a mesma resposta acima, fls. 755 a 760. Prossegue, dizendo
que o julgado no processo de cognição examinou a questão do
anterior patrimônio, de FELÍCIO, em relação ao período da
união estável, o que não alterou o julgado de reconhecimento
da união estável (fls. 760). Tece considerações sobre os termos
na sentença na fase de cognição. Alude, nos mesmos termos da
defesa do primeiro Agravo acima, a questão do título formado
pela sentença e acórdão a incidir sobre todos os bens adquiri-
dos na constância da união (fls. 762). Diz que a argumentação
dos agravantes é irreal, falaciosa e de má-fé. Vai adiante, en-
frenta a questão dos frutos, que entende devidos ao Espólio de
Anésia Costa, nos mesmos argumentos acima postos na respos-
ta ao primeiro encimado Agravo (fls. 764/768) e alude à inci-
dência do princípio de “igualização”, com a colação de bens
alienados; a mesma defesa é apresentada sob o título de De-
monstração do patrimônio de Felício: o embuste da afronta à
coisa julgada, fazendo interpretação dos julgados originários
de reconhecimento da união estável (fls. 768/771), e ultima
afirmando que os Agravantes têm patrimônio suficiente, e que
é falsa a alegação dos Agravantes de que vivem exclusivamen-
te da renda dos bens questionados, e reclama por não terem
juntado as declarações de imposto de renda constantes da ação
de arrolamento de bens. Argumenta que o arrolamento é o ca-
minho natural. Pugna pelo desprovimento do presente recurso,
e diz estar juntando inclusive cópias das declarações de renda
dos Agravantes. É o relato. 2) Das preliminares. 2.1) A questão
da competência, em face de imaginada prevenção da e. 7ª Câ-
mara Cível. Não procede a argüição, porquanto com a unifica-
ção dos Tribunais de Justiça e Alçada imposta pela Emenda
Constitucional Federal nº 45/04, e visando também o desidera-
to de especialização dos seus órgãos, esta Corte, por seu Órgão
Especial editou a Resolução nº 10/06, alterou o Regimento in-
terno desta Corte, e as matérias relativas à família, união está-
vel e sucessões, além de outras, foram atribuídas a esta e. 11ª
Câmara Cível ( Art. 88, inc. IV, letras “a” e “c”). E, quanto às
anteriores distribuições, restaram mantidas no Colegiado de
origem, como está escrito no Art. 13, caput, da aludida Resolu-
ção. Rejeito e preliminar e indefiro a pretensão de remessa dos
autos à e. 7ª Câmara Cível desta Corte. 2.2) As demais prelimi-
nares. Por se tratarem de questões que, em tese, não se alinham
nas hipóteses de que trata o Art. 558, do CPC, além de revela-
rem temas cuja complexidade reclamam maior indagação e su-
jeitas a interpretações diversas, reservo as respectivas análises
para o exame do Colegiado. 3) Da pretensão de efeito suspen-
sivo. Todos os Agravantes postulam o efeito suspensivo. Exa-
mino-os por decisão conjunta, como já encimado, porquanto
os argumentos e objetivos são comuns a todos os indicados
Recursos (AIs. nºs 336.277-0; 341.967-2 e 335.711-3), estan-
do todos os autos apensos, e a providência enseja-se por eco-
nomia processual. Longos arrazoados constam dos autos, e in-
clusive memorial pelo eminente Advogado Luiz Fernando Küs-
ter me foi encaminhado. As partes Agravantes reclamam urgên-
cia no exame da questão ao efeito suspensivo aos recursos. É
este pleito que ora cabe examinar. O longo - e reconheço, um
tanto extravagante - relatório a este limitado exame provisório,
fez-se necessário ao suficiente exame dos autos. 3.1) Todas as
partes admitem que no julgado do processo de cognição restou
reconhecido o direito ao Espólio de Anésia Costa, à metade do
patrimônio havido na constância da união estável. A controvér-
sia instala-se quanto à extensão do julgado e a forma de execu-
tá-lo, e, objetivamente quanto a se tratar os julgados na fase de
cognição de títulos líquidos ou ilíquidos, bem assim, se em re-
lação a este tema da liquidez, se opera a res judicata. O Espólio
agravado também se insurge contra esses julgados, pretenden-

do desnaturá-los e sustenta suas liquidez. Diversamente, os
Agravantes sustentam-no ilíqüido. Em verdade, todavia, o jul-
gado no processo de cognição é claro e preciso (e entenda-se
desde já que os embargos declaratórios lhe opostos lhe são in-
tegrativos), o que parece não querer aceitar o Espólio Agrava-
do, de forma, a meu sentir neste momento, equivocada. Lê-se
do v. acórdão da lavra do Eminente Desembargador SYDNEY
ZAPPA (Ap. Civ. Nº 108.172-5, acórdão nº 20329, 4ª Câmara
Cível), que se encontra nos autos do AI nº 336277-0, fls. 299-
328-TJ, na parte que ora serve a ordenar o raciocínio em exte-
riorização: Na ementa: “CÍVEL E PROCESSUAL CIVIL -
SOCIEDADE DE FATO - DISSOLUÇÃO E PARTILHA DE
BENS - INVENTÁRIO FINDO - EXISTÊNCIA DE BENS
RESERVADOS À SOBREPARTILHA - LEGITIMIDADE PAS-
SIVA DO ESPÓLIO - UNIÃO DOURADOURA COM NASCI-
MENTO DE FILHOS E FORMAÇÃO DE PATRIMÔNIO
COMUM - PARTILHA DOS BENS ADQUIRIDOS DURAN-
TE A CONVIVÊNCIA - CONJUNTO PROBATÓRIO DE-
MONSTRANDO A CONTRIBUIÇÃO EFETIVA DA MULHER
NA FORMAÇÃO DOS PATRIMÔNIO - DIREITO A 50 % DOS
BENS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
1. (...) 2. Comprovada a contribuição efetiva da mulher na for-
mação do patrimônio comum, justifica-se a distribuição dos
bens na proporção de 50 %, independentemente do fato de ter a
sociedade de fato encerrado antes da vigência das leis que re-
gulam a união estável, ou mesmo da promulgação da Constitui-
ção de 1988, aplicando-se o que dispõe a Súmula nº380 do
Supremo Tribunal Federal.”. Na fundamentação do Acórdão
anotou o eminente Des. Sydney Zappa: “(...) Também não resta
qualquer dúvida de que Anésia contribuiu diretamente para a
formação do patrimônio adquirido durante a convivência, jus-
tificando-se a partilha, conforme bem exposto na sentença;”
(...) (fls. 322-TJ). E após adotar trechos da sentença, o Acórdão
assentou que: “Portanto, conforme ficou decidido, em perfeita
conformidade com as provas constantes dos autos, Anésia teve
uma participação importante na formação e manutenção do
patrimônio, mas ainda que assim não fosse, não se pode olvi-
dar que não é só a contribuição do trabalho produtivo que gera
o direito à meação dos bens adquiridos na constância da união.
Também o trabalho no lar, o cuidado com os filhos e com o
companheiro gera direito à divisão dos bens adquiridos. E tal
colaboração não pode ser confundida com o trabalho domésti-
co assalariado, como pretende o apelante (fls. 3.069), já que a
prática não se coaduna com os princípios constitucionais que
regem a matéria, e tem sido repelida pelo Superior Tribunal de
Justiça, ...” (fls. 323/324-TJ). E logo adiante: “(...) No tocante
à partilha, há que prevalecer a forma da sentença, na proporção
de 50% dos bens, ante a colaboração de Anésia Costa na for-
mação do patrimônio amealhado durante o período de convi-
vência.” (...) (fls. 325/326-TJ). - grifei. No julgamento dos
Embargos de Declaração (fls. 329/340-TJ, dos mesmos autos
do AI, 336.277-0) opostos a esse v. Acórdão (nº 108.172-5/01 e
02, Acórdão nº 20761) restou estabelecido: “ (...) Por outro
lado, não se justifica a preocupação do embargante em relação
aos bens adquiridos com produto da venda de outros, perten-
centes a Felício antes da constituição da sociedade. É que tais
bens obviamente não se enquadram no conceito de patrimônio
adquirido pelo esforço comum, de acordo com a fórmula ex-
pressa na Súmula nº 380 do Supremo Tribunal Federal, que
serviu de embasamento à sentença e, por conseguinte, foi aco-
lhida pelo acórdão, de modo que também aqui não se verifica a
existência de defeito sanável via embargos declaratórios.” (...)”
(fls. 338-TJ, autos do AI 336.277-0). Assim, ao que transpare-
ce, para o juízo provisório deste interlúdio, em tese, a meu sen-
tir haveria mesmo que se proceder à prévia liquidação por al-
guma de suas fórmulas de encaminhamento. Mormente diante
do fato de que o v. acórdão no processo de conhecimento, na
sua completude integrativa pelos respectivos declaratórios, ex-
plicitou que os bens que cada uma das partes trouxe para a
sociedade não se enquadrariam naqueles partilháveis, é dizer, a
repetir as palavras do Acórdão acima “...não se enquadrariam
no conceito de patrimônio adquirido pelo esforço comum”`.
Nesse cariz e sem prejuízo de aprofundado reexame da questão
quando do julgamento do mérito deste recurso em sede colegi-
ada, tenho, neste momento, como relevante o argumento da
necessidade da prévia liquidação dos julgados de cognição, que
conforme, aliás, apontam os Agravantes, já divisou esta Corte
ao julgar o Agravo de Instrumento nº 170.353-9 (fls. 234/251-
TJ, do AI. Nº 336.277-0 ora em exame conjunto), julgando ex-
tinta a execução pela ausência dessa prévia liquidação. Nesse
julgado restou decidido, como consta da sua explicativa emen-
ta, que está escrita como segue, onde a questão é respondida:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL - TI-
TÚLO EXECUTIVO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ.
NECESSIDADE DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO. RECURSO
PROVIDO. PROCESSO DE EXECUÇÃO EXTINTO. 1) Se o
espólio exeqüente pretende a produção de provas para compro-
var que alguns dos bens foram adquiridos na constância da união
estável - como, por exemplo, o Edifício Quatro Estados -, bem
como para apurar o valor dos bens e, também, dos frutos que
deixou de auferir, dúvida não há que pretende, em realidade,
executar a sentença ilíquida, pois, se fosse líquida, não neces-
sitaria produzir provas para demonstrar a ocorrência de deter-
minados fatos que, se comprovados, repercutirão diretamente
no resultado prático da sentença. 2. (...) 3. Portanto, não sendo
possível aferir, de pronto, quais os bens que serão partilhados,
o valor daqueles que já foram alienados a terceiros pelos agra-
vados e, também, o valor dos frutos, outra não pode ser a solu-
ção senão o provimento do recurso para que o processo de exe-
cução seja extinto sem julgamento do mérito, por ser o exe-
qüente carecedor da ação de execução, pois, sem título execu-
tivo judicial líquido e certo, a execução é nula, nos termos do
art. 618, inc. I, do Código de Processo Civil.” Ora, no caso sob
exame, como bem ressaltado pelos Agravantes nos três recur-
sos em análise (AIs. nºs 336.277-0, 341.967-2 e 335.711-3) e
resta claro das alegações do Espólio Agravado, busca este: , a)
especificação dos bens que serão partilhados; b) a determina-
ção dos valores dos bens partilháveis e seu confronto com aque-
les já ditos alienados; c) a definição de frutos civis que a seu
entender (porque ainda não há fixação a respeito) lhe seriam
devidos; d) alude ainda o espólio Agravado à existência de do-
ações inoficiosas, coisa estranha aos julgados no feito de cog-
nição e, reposição de bens pela via de colação. Por isso que o

espólio agravado deixa evidenciado que pretende, e seria ne-
cessária, a produção probatória. E, em tal situação, nesta deci-
são interlocutória, possível não é que se tenha por irrelevante a
questão da iliqüidez do título, já que se vê encenar o labor pro-
batório nas teses em liça. E essa atividade probatória, é ineren-
te à liquidação. “Liquidação é, em direito processual civil, o
conjunto de atividades processuais destinadas a revelar o valor
de uma obrigação, quando ainda não indicada no título execu-
tivo. Essas atividades são realizadas em um processo a ser ins-
taurado entre o de conhecimento e o executivo (processo de
liquidação) ou, em casos muito específicos, no curso do pró-
prio processo de execução (liquidações incidentes: infra, nº
1472).” (Cândido Rangel Dinamarco, ao dissertar sobre o ob-
jetivo da liquidação da sentença, in “Instituições de Direito
Processual Civil”, vol IV, Editora Malheiros, 2004, págs. 614 e
615). Na verdade, colho do próprio título que pulula do proces-
so de cognição, especificamente no Acórdão nº 20671 - atrás
aludido - dos embargos de declaração, a assertiva de que:
``Quanto à modalidade de liquidação, que o embargante pre-
tende seja por artigos, observe-se que a sentença não tratou
dessa matéria, deixando, assim, para o juízo da liquidação a
escolha do procedimento a ser adotado, de acordo com as pe-
culiaridades da causa.`` 3.2) Pois bem. Assim posta a questão,
caberia examinar se a cautelar de arrolamento de bens ajuizado
pelo Espólio Agravado, no extremado alcance a que se propõe,
poderia estradar na direção do ensejo à liquidação sem o risco
e gravames sérios e relevantes aos réus e ora agravantes, e sem
ofensa à res judicata vertente do encimado julgado desta Corte,
que extinguiu o anterior processo de execução, por entender
ilíquido o título emergente da atividade de cognição. É tema,
entretanto, que será oportunamente objeto de aprofundado exa-
me, quando do julgamento dos recursos pelo Colegiado. Toda-
via, neste momento, tenho como indicado o exame da razoabi-
lidade da cautela e dos aludidos gravames e riscos. Há que se
ter em apreço que a liça envolve elevadíssimo patrimônio na
posse dos herdeiros de Felício Jorge e outros, por longos anos.
E, do exame dessa realidade, e repito, da ponderação da medi-
da e os efeitos lhe conferidos pela decisão de primeiro grau,
tenho que nesta oportunidade, sobeja inviável mantê-la na sua
integralidade. O Espólio Agravado elegeu a pretensão que coli-
ma, ao que se pode concluir, na busca da totalidade dos bens de
posse dos Agravados. Note-se que foi reconhecida a união es-
tável no período de 1953 a 1966. Mas, examinando-se a peti-
ção inicial da Cautelar de Arrolamento de bens, (fls. 36/74, dos
autos do AI. nº 336.277-0), verifica-se que foi incluído (entre
um número elevado de outros), verbi gratia no rol do seu item
3, letra “f”, o imóvel rural com a área de 451,82 hectares, situ-
ado no município de Nova Aliança do Ivaí, objeto da transcri-
ção imobiliária nº 30.389, conforme é aí descrito (fls. 58-TJ).
Todavia, examinando-se os autos apensos do AI. nº 333.774-2,
(ajuizado pelo Espólio de Anésia Costa), encontra-se às fls.
524/526, a transcrição imobiliária desse imóvel, perante o Ofi-
cial de Registro de Imóveis de Paranavaí, realizada em data de
28.07.1974. E no corpo desse documento encontra-se a descri-
ção do título aquisitivo como sendo a Escritura Pública lavrada
em data de 20 de junho de 1974 (fls. 525,verso). É dizer, o
Espólio agravado arrolou e obteve a determinação de depósitos
judiciais dos rendimentos de um imóvel adquirido por Felício
Jorge (sendo vendedor a pessoa de Alexandre Gomes e sua
mulher Maria Guerreiro Gomes), cerca de 08 (oito) anos após a
cessação da sociedade de fato geradora, de fundo, da questão
em exame. Ademais, há nos autos a indicação de que, após a
cessação da sociedade de fato, Felício Jorge teve a sua terceira
mulher na pessoa da Sra. JANDIRA COSTA, com quem convi-
vera na época e com ela teve cinco filhos, estes, ora Agravantes
(AI. 336.277-0). Nas razões do Agravo nº 336.277-0 (fls. 22-T)
é afirmado que esse imóvel pertence a Sra. JANDIRA COSTA,
que nem mesmo foi parte na ação de sociedade estável e tam-
pouco é qualificada como ré na cautelar, conforme endereça-
mento que esta faz às fls. 37/40, no AI nº336.277-0. E mais,
ainda por exemplificação, o Espólio Agravado, promovente da
cautelar de arrolamento, persegue, ao que se deduz de suas ale-
gações, o importante patrimônio com títulos em nome de Jan-
dira Costa (terceira mulher de Felício) - embora ela não seja
qualificada como parte na inicial, como antes aludido -, e os
filhos desta com Felício Jorge. Dentre esses bens, juntou o do-
cumento de fls. 528 (certidão de registro imobiliário) relativa à
matrícula nº 3375, da circunscrição imobiliária de Paranavaí.
Todavia, esse imóvel foi adquirido por JANDIRA COSTA e
seus filhos, de Benedito Brasil (filho de Herculano Brasil e
Ana Eliza de Jesus), pessoas estranhas ao espólio de Felício
Jorge, sendo essa matrícula datada de 09.11.1976, decorrendo
da Escritura pública lavrada em data de 05.04.1976 (fls. 529 e
verso). É dizer, por acréscimo, cerca de dez anos após a cessa-
ção da sociedade de fato entre os terceiros (Anésia e Felício)
de que tratam os autos. E, nessas situações, verifica-se a exis-
tência de diversos imóveis, com aquisições muito posteriores
ao período da união estável. Outros anteriores, sendo contro-
versa a construção de prédios em São Paulo. Por outro lado,
verifica-se dos autos, como em verdade é alegado pelos agra-
vantes, que quando do falecimento de FELÍCIO JORGE, todos
os filhos teriam recebido suas respectivas heranças, inclusive
os filhos dele com ANÉSIA, autora do espólio Agravado. Verbi
gratia, assim se constata às fls. 242 dos autos do AI 335.711-3,
em relação á matrícula nº 13.672, correspondente ao aparta-
mento nº 132, do Edifício Quatro Estados, o mesmo ocorrendo
pela matrícula nº 13.681, correspondente ao apartamento nº 154
(fls. 245) e a matrícula nº 13.682, correspondente ao aparta-
mento nº 155, todos do mesmo Edifício, no 5ª Cartório de Re-
gistro de Imóveis de São Paulo. Observo uma peculiaridade em
relação a esses imóveis. É que todos continham anteriormente
na matrícula, a averbação da medida cautelar então existente e
determinada pelo eminente Ministro Bueno de Souza do e. STJ.
Ademais, em face do Formal de Partilha expedido cerca de quase
um ano antes da determinação do e. STJ. É dizer, o Espólio da
Sra. Anésia Costa buscou a cautela até mesmo em relação a
bens que já lhe haviam sido partilhados! . Também se verifica
que a decisão atacada, igualmente deferiu os depósitos dos fru-
tos em relação a bens não arrolados, e que já não estariam mais
na posse dos agravados. 3.3) Nesse quadro todo, e revendo o
entendimento que expedi anteriormente quando examinei em
sede liminar pretensão recursal do Espólio aqui Agravado (já
revogado), convenço-me neste exame para decisão provisória,
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de que a questão não comportava a liminar na extensão lhe
conferida pela culta Juíza de primeiro grau, em que pese à pon-
deração que fez. Tem-se mesmo decidido que: “Em questões
exclusivamente de direito, o juiz deve dar a solução adequada,
por mais complexa que seja; entretanto, quando se trata de ques-
tões de fato, estas só podem ser solucionadas no inventário se
já comprovadas nos autos. Remeterá o juiz para as vias ordiná-
rias, portanto, o exame das questões fáticas que pendam de
outra prova, a serem discutidas ou pesquisadas com mais pro-
fundidade. Assim, questão de alta indagação, tal como estatui o
artigo 984 do Código de Processo Civil, ‘é aquela que exige
um procedimento comum, vale dizer um processo de cognição
completa e plena e não a dificuldade da aplicação do Direito.’”
(TJSP. 1ª Câm. Civ. AI 107.422-1-SP, rel. Des. Roque Komat-
su, Boletim AASP nº 1.567, pág. 311). Na espécie em exame,
vislumbra-se que foi determinado o depósito judicial de 50%
dos frutos civis de um patrimônio extraordinário, que se en-
contra distribuído a cerca de mais de 30 pessoas, inclusive tam-
bém em relação a bens havidos por terceiros e nem mesmo ar-
rolados, pessoas que os teriam havido por meios formais legíti-
mos, muitos há mais de quatro lustros, e que ao certo todos tem
(assim é dito por elas Agravantes), nos bens seus meios de so-
brevivência. E note-se, de todos os bens. E que, ademais, nes-
ses bens, por certo, incorporaram seus esforços pessoais e va-
lores produtivos e custos de manutenção. Esse entendimento
levou a Doutora Juíza monocrática a indeferir a administração
dos bens à pessoa do inventariante do Espólio Agravante. Nes-
se arnês vertido do exame dos autos, vislumbro presentes os
requisitos legais insertos no Art. 558, do CPC, ante a iminente
possibilidade de graves lesões aos Agravantes, de difícil repa-
ração, é dizer o periculum in mora, e pelo antes exposto, vis-
lumbro relevantes os esclarecimentos e fundamentos postos nos
recursos a fazer presente o requisito do fumus boni iuris, caso
seja mantida na sua inteireza a decisão atacada até que o Cole-
giado venha a examinar os recursos. Ademais, esse entendi-
mento consoa com os pretéritos julgados desta Corte, como
encimado. 3.4 - Nesses fundamentos, neste momento e sem
prejuízo de reexame das questões para o julgamento Colegia-
do, hei por bem conceder efeito suspensivo em parte, aos pre-
sentes recursos (Agravos de Instrumentos nºs. 336.277-0;
341.967-2 e 335.711-3, tão só para excluir da decisão recorrida
a determinação de depósito de 50 % dos frutos dos bens elen-
cados na vestibular. Os demais temas e a extensão pretendida
nesses recursos serão enfrentados no julgamento colegiado. 3.5
- Comunique-se imediatamente esta decisão à Douta Juíza de
primeiro grau. 3.6) Traslade a Divisão Processual cópia desta
decisão para os autos dos três Agravos acima indicados (AIs.
nºS 336.277-0; 341.967-2 e 335.711-3) porque envolve a to-
dos. 3.7) Também traslade a Divisão Processual para os autos
do AI. Nº 333.774-2 que se encontram apensos, e desapense-se
este, para encaminhamento do Agravo Interno nele interposto,
com imediata conclusão ao Relator. 3.8) Abra-se vista à Douta
Procuradoria Geral de Justiça dos autos de AIs. Nº 336.277-0;
341.967-2 e 335.711-3, apensados entre si. 3.9) Por último,
retornem conclusos. Curitiba, 23 de maio de 2006. DES. CU-
NHA RIBAS - Relator.

0010 . Processo/Prot: 0344698-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/23812. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001845 Exoneração de Alimentos. Apelan-
te: Osvaldo Bueno de Oliveira. Advogado: Juarez de Paula, Vera
Lúcia Ferreira de Paula. Apelado: Cristina Ribas de Oliveira,
Eduardo Ribas de Oliveira, Luciano Ribas de Oliveira, Lucia-
ne Ribas de Oliveira. Advogado: Reno Carneiro da Silva, Ma-
ran Carneiro da Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Cargo Vago (des. Acca-
cio Cambi). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavi-
er. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1) Baixar os autos em diligência para que certifique a escriva-
nia se houve apresentação de contra razões ao recurso de ape-
lação interposto às fls. 108/121, nos termos do art. 508 do CPC.
2) Vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. 3) Após, vol-
tem conclusos. C uritiba, 23 de maio de 2006. Des. Cunha Ri-
bas. Relator.

0011 . Processo/Prot: 0349451-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/86300. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200600000727 Guarda e Responsabilidade de
Menor. Agravante: M. R. C.. Advogado: Renata Maria Cândi-
do. Agravado: J. N.. Advogado: Dimas Castro da Silva, Neide
Aparecida Martins Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra a decisão de fls. 40 (TJ/PR), proferi-
da nos autos de Guarda, Responsabilidade e Regulamentação
de Visitas nº 727/2006, proposta pela ora agravada em face da
agravante, pela qual o Magistrado monocrático decidiu nos se-
guintes termos: “Não é recomendado um contato do pai com a
menor, pois em não havendo elementos suficientes para elidir
o aventado abuso sexual, deve prevalecer o interesse da crian-
ça, que se mostra mais relevante em confronto com do pai. Nos
casos em que o direito de vistas do pai estiver em conflito com
o principal interesse do menor, que compreende desenvolvi-
mento físico e intelectual com conforto, saúde, bem estar, adap-
tabilidade, educação escolar, de qualidade e atendimento das
necessidades básicas, deve esta prevalecer acima de qualquer
outro, inclusive em relação aos daqueles que litigam. Assim,
em razão do risco de lesão grave ao interesse da criança - peri-
culum in mora reverso, suspendo o direito de vistas do pai.
Encaminhem-se os autos ao Serviço Social para realização de
Estudo junto as partes, prazo 20 dias. Após, cite-se o réu para,
querendo, apresentar contestação, em 15 dias, mediante advo-
gado habilitado nos autos. Expeça-se Carta, se frustrada expe-
ça-se mandado.” O agravante aduz que durante um relaciona-
mento com a agravada nasceu, em 08.08.2002, sua filha cha-
mada A.; que a criança sempre morou e foi sustentada pela

mãe, ora agravada; que o mesmo jamais requereu a guarda da
filha, apenas passavam alguns finais de semanas juntos. Alega,
ainda, que está sendo acusado por ter supostamente infringido
o artigo 214 do Código Penal, ou seja, praticado o crime de
atentado violento ao pudor contra sua filha A., conforme Bole-
tim de Ocorrência de fls. 35 (TJ/PR). Segue alegando que a
acusação é falsa; que é uma pessoa idônea; que mesmo após a
data apontada do suposto crime continuou a receber a filha para
passarem juntos os finais de semanas, com a devida anuência
da agravada; que o agravante é vítima das mentiras da agrava-
da; que está afastado do convívio de sua filha, trazendo preju-
ízo a relação entre Pai e filha; que o estudo social (fls. 43/46
TJPR) demonstra que A. não apresenta sinais visíveis de crian-
ça vítima de abuso sexual, corroborando para inocência do agra-
vante. Requer, liminarmente, a atribuição de efeito suspensivo
a decisão interlocutória que suspendeu as visitas do agravante
a sua filha, e conseqüente procedência do presente Agravo de
Instrumento, no sentido de reformar totalmente a decisão de
primeiro grau. 2. O inciso III do artigo 527 do Código de Pro-
cesso Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo
ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao
juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Are-
nhart doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (periculum in
mora e fumus boni iuris) - o relator, em decisão provisória e
imediata, já no recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC)
determinará a suspensão do ato impugnado, até o julgamento
do agravo”. (In: Manual do Processo de Conhecimento - A tu-
tela jurisdicional através do processo de conhecimento - 2a
edição revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tri-
bunais, pág. 566) Em sede de cognição sumária, tenho que o
agravante não logrou êxito em demonstrar os requisitos para a
concessão do pleiteado efeito suspensivo (fumus boni iuris e
periculum in mora). Ressalte-se, que o Poder Judiciário deve,
de forma prioritária, proteger a integridade física e psicológica
de A., uma criança que conta com três anos de idade, deste
modo, toda a cautela e bom senso se faz indispensável. Portan-
to, em que pese a acusação de atentado violento ao pudor, im-
putada ao agravante não tenha sido julgada, considero temerá-
rio conceder a liminar pretendida. Isto posto, indefiro o pedido
de efeito suspensivo. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, requisitando-
lhe as informações necessárias, nos termos do art. 527, inciso
IV, do CPC. 4. Intime-se a agravada para, querendo, apresentar
contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Vistas à
Douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba,
19 de maio de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0012 . Processo/Prot: 0349667-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/88204. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000355 Medida Cautelar. Agra-
vante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advoga-
do: Paulo Cesar de Holanda Guerra. Agravado: Pr Lanchonete
Ltda. Advogado: Ciliane Carla Sella, Mauricio de Oliveira Car-
neiro. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
COPEL DISTRIBUIÇÃO SA em face de decisão proferida nos
autos de nº 355/2006 de “AÇÃO INIBITÓRIA COM PEDIDO
DE LIMINAR” movida por PR LANCHONETE LTDA, que
concedeu liminarmente antecipação de tutela, impedindo a sus-
pensão do fornecimento de energia elétrica em razão da alega-
da fraude e do não pagamento da energia consumida e registra-
da nas instalações da autora, ora agravada. Argumenta a agra-
vante que a discussão versa sobre a suspensão de fornecimento
de energia decorrente de procedimento fraudulento pela agra-
vada, eis que se teria verificado várias irregularidades no medi-
dor de energia instalado na unidade consumidora de responsa-
bilidade da agravada, o que teria causado a queda drástica da
média de energia consumida por esta. Afirma que diante da
irregularidade apontada, a agravante apurou uma diferença de
R$158.535,30 (cento e cinquenta e oito mil, quinhentos e trin-
ta e cinco reais e trinta centavos), sendo assegurado à agrava-
da, nas vias administrativas, o contraditório e a ampla defesa
em relação ao ocorrido. Aduz que a decisão de primeiro grau,
constitui em verdadeira moratória na forma concedida a favor
da agravada, em flagrante e manifesto prejuízo da agravante,
contrariando a lei, notadamente a norma que regulamenta as
Condições de Fornecimento de Energia Elétrica-Resolução
ANEEL 456/2000, arts 90 e 91 da Lei 8987/95 e jurisprudência
dos Tribunais. Assevera ainda que como o provimento tutelar
principal, objetivado na inicial, consiste em declarar direito de
continuar a usufruir do fornecimento de energia elétrica, essa
declaração não pode ser antecipada, não só porque é satisfati-
va, mas também, e principalmente, porque o ato de declarar é
definitivo e não admite provisoriedade. Aduz que ausentes os
requisitos da concessão da tutela antecipada, inexistindo o pe-
riculum in mora, posto que não existe receio de não ocorrer a
eventual futura restituição do pagamento e além disso, ausente
a verossimilhança das alegações da agravada, diante da consta-
tação de fraude já que esta estaria manipulando em seu favor o
consumo de kWh no medidor de energia. Argumenta que possí-
vel a suspensão do fornecimento de energia com fundamento
no artigo 175 da CF, arts7º, 8º e seguintes da Lei 8987/95 (lei
de concessões), artigo 17 da lei 9427/96 e arts 90 e 91 da Reso-
lução 456/2000 da ANEEL, não havendo que se falar em ilega-
lidade na atitude da agravante. Pugna ao final pela concessão
de efeito suspensivo ao presente recurso, revogando a anteci-
pação de tutela concedida e ao final, o seu provimento in totum
para o efeito de cassar definitivamente a decisão agravada, au-
torizando a agravante a proceder a suspensão do fornecimento
de energia elétrica à agravada. Vieram-me conclusos. É a sínte-
se ora necessária. II- Tem-se que não cabe ao julgador, na deci-
são que concede ou denega efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento, exaurir a análise do mérito do litígio, mas somente
aquilatar a presença dos requisitos para a concessão do menci-
onado efeito. Para a atribuição de efeito suspensivo, de acordo
com o artigo 558 do CPC, devem restar evidenciados o fumus
boni juris e o periculum in mora. O fumus boni iuris, segundo
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na obra “Processo Cau-
telar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a provável existência de um direi-
to a ser tutelado no processo principal, se trata de um juízo de

probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a ser acer-
tado e o provável perigo em face do dano ao possível direito
pedido no processo principal.” E o periculum in mora é aquele
fundado temor de que, enquanto aguarda-se a tutela definitiva,
venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis a própria
tutela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento,
destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das
pessoas, bens ou provas necessárias para a perfeita e eficaz
atuação do processo principal ou situação outra relevante, one-
rosa à parte. Ainda quanto à concessão de efeito suspensivo ao
agravo, pelo Relator, assevera FREDERICO MARQUES que:
“O relator poderá atribuir-lhe efeito suspensivo nas hipóteses
de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outras das quais possa resul-
tar lesão grave e de difícil reparação, se relevante a fundamen-
tação, desde que o agravante o requeira, com o que o cumpri-
mento da decisão recorrida ficará suspenso até o pronuncia-
mento definitivo da turma ou câmara.” (in Manual de Direito
Processual civil. 1ª ed, atualizada, vol3, p.177) Da análise dos
autos e documentos a ele acostados, e em fase de cognição
sumária, verifico, no entanto, não estarem presentes os requisi-
tos autorizadores para a concessão de efeito suspensivo ao re-
curso. Sopesadas as razões deduzidas no recurso e ponderados
os interesses postos em conflito, a manutenção da decisão limi-
nar, neste exame preliminar, tem menor potencial de intensida-
de lesiva para o patrimônio da agravante do que para a agrava-
da (lanchonete), que utiliza a energia como fonte essencial ao
seu funcionamento (refrigeração de bebidas e alimentos). Pon-
dero ainda que não se trata de caso em que a agravante está
cobrando da agravada a contraprestação por serviços de forne-
cimento energia elétrica prestados e não pagos, mas sim, valo-
res tidos por consumidos e não faturados, em virtude de fraude
no medidor de energia. Vale registrar que a concessão da medi-
da liminar, para o fim de impedir a suspensão de fornecimento,
se justifica por ora, como forma de evitar o cancelamento de
serviço essencial ao cidadão, o que não significa um salvo-con-
duto para a agravada não mais pagar a contraprestação ao ser-
viço prestado pelo concessionária/agravante. Além disso, a in-
vestigação aprofundada do tema trazido à discussão se faz ne-
cessária, eis que a concessão do efeito almejado conduzirá ao
prematuro exame da matéria de mérito, o que é inadmissível.
Indefiro, pois o efeito suspensivo. III- Comunique-se esta deci-
são por ofício ao juízo singular, requisitando-lhe as informa-
ções que entender necessárias. IV) Intime-se a Agravada na
forma e para os efeitos do inciso V, do art. 527 do CPC. V) Por
último, à conclusão. Curitiba, 18 de maio de 2006. DES. CU-
NHA RIBAS, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0349791-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/89114. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400000549 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: F. R. A. T.
Representado(a), R. A. T. Representado(a). Advogado: Tereza
Cristina Moreira Massaneiro. Agravado: R. L. T.. Advogado:
Marcelo Gaya de Oliveira, Marco Antônio Pereira Soares. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Despacho:

1. Ante a ausência de pedido de concessão de efeito suspensi-
vo, oficie-se a Dra. Juíza de Direito, requisitando-lhe as infor-
mações necessárias. 2. Intime-se o Agravado para, querendo,
responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. 3. Após, abra-
se vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de
maio de 2006. ERACLÉS MESSIAS Desembargador

0014 . Processo/Prot: 0349844-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/90533. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000221
Declaratória. Agravante: Ivanes Lamperti dos Santos. Advoga-
do: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agravado: Brasil
Telecom Sa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cargo Vago (des. Accacio Cambi). Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Ivanes Lam-
perti dos Santos em face da decisão da Dra. Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Candido Ron-
don, proferida nos autos de Ação Sumária de Inexistência de
Relação Jurídica c/c Dano Moral nº 221/2006, que indeferiu o
pedido de assistência judiciária efetuado pelo ora agravante.
Relata o agravante que o art. 4º da Lei 1.060/50 diz claramente
que uma simples afirmação nos próprios autos é suficiente para
o deferimento do pedido. E que não importa se o requerente
possui patrimônio, rendimentos, se constitui advogado particu-
lar, ou se está na mais absoluta miséria, para que seja benefici-
ário da justiça gratuita. Afirma que basta a afirmação de que
não pode arcar com as despesas processuais sem o prejuízo de
seu sustento e de sua família naquele momento, para que o be-
nefício seja concedido. Requer, preliminarmente seja concedi-
do o benefício da gratuidade judicial a este recurso, e seja limi-
narmente atribuído efeito suspensivo ao recurso, determinan-
do-se seja suspenso os efeitos do despacho agravado, bem como
ao final postula seja revogado o despacho agravado, conceden-
do em definitivo a gratuidade judicial. É o relatório. Da análise
preliminar dos autos, verifico que o agravante logrou êxito em
provar os requisitos para a concessão da pleiteada concessão
da justiça gratuita, em especial a declaração de fls. 40, na qual
consta que o agravante não pode arcar com as custas de execu-
ção do processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família,
esclarecendo que “...não foram pagos nenhum valor a título de
honorários, tendo sido feita contratação de êxito.” (grifei) Da
leitura do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50 verifica-se que, para a
concessão de Justiça Gratuita basta a simples afirmação da par-
te de que não está em condições de pagar custas e honorários,
sem prejuízo próprio ou de sua família. No presente caso, ine-
xiste nos autos comprovação robusta, de que o agravante não
faz jus ao benefício, até porque a seu favor milita a presunção
legal de pobreza. Neste sentido é a jurisprudência: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JUSTIÇA GRA-

TUITA - DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - INTELIGÊNCIA
DO ART. 4º DA LEI 1.050/60 - RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E PROVIDO NA PARTE CONHECIDA - Para
a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita,
basta que a parte afirme seu estado de pobreza.” (TJPR - AI
0174095-8 - (899) - 9ª C.Cív. - Relª Desª Dulce Maria Cecconi
- DJPR 01.7.2005). “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA - Benefício que, em regra, para a sua concessão, fica adstri-
to à simples declaração de pobreza, feita pela parte interessa-
da, à luz da diretriz contida no artigo 4º, e seu § 1º, da Lei nº
1.060/50 - Condição de advogado que não afasta a permissibi-
lidade para que o agravante faça jus à benesse pleiteada, diante
da declaração por ele feita, sob as penas da Lei, de que mo-
mentaneamente tem rendimentos variáveis e inconstantes, os
quais não lhe permitem arcar com as custas e demais despesas
processuais da demanda - Benefício agasalhado, em consonân-
cia com farta orientação pretoriana, inclusive do Superior Tri-
bunal de Justiça - Decisão singular reformada - Agravo de ins-
trumento provido.” (TJPR - AI 0175283-2 - (14504) - 6ª C.Cív.
- Rel. Des. Duarte Medeiros - DJPR 10.6.2005). Ante o expos-
to, dou provimento ao recurso, com fulcro no art. 557, § 1-A,
do CPC, para conceder a agravante o benefício da assistência
judiciária gratuita, quanto à Ação Sumária de Inexistência de
Relação Jurídica c/c Dano Moral nº 221/2006 em trâmite na
Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Candido Ron-
don. Intime-se. Curitiba, 23 de maio de 2006. Luís Carlos Xa-
vier - Relator Substituto

0015 . Processo/Prot: 0350320-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/91296. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200600000154 Medida Cautelar. Agravante:
Copel Distribuição Sa. Advogado: Miguel Angelo Salgado.
Agravado: Arielli do Brasil Ltda. Advogado: Juracy Rosa Goi-
vinho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
COPEL DISTRIBUIÇÃO SA em face de decisão proferida nos
autos de nº 154/2006 de AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
movida por ARIELLI DO BRASIL LTDA, que concedeu limi-
nar, impedindo a suspensão do fornecimento de energia elétri-
ca, em virtude da alegada falta de pagamento, mediante presta-
ção de caução do valor total do suposto débito apontado pela
agravante. Argumenta a agravante, em síntese, que a agravada
falta com a verdade no relato dos fatos que faz na cautelar,
distorcendo-os de tal forma que acabou por induzir o juízo em
erro, havendo, pois, litigância de má-fé. Aduz que a discussão
versa sobre a suspensão de fornecimento de energia decorrente
de falta de pagamento, sendo permitida na forma do artigo 6º
§3º, inciso II da Lei 8987/95 e do artigo 91, inciso I da Resolu-
ção ANEEL nº 456/2000, tanto que ocorrera o desligamento na
data de 22/02/2006, em virtude do não pagamento da fatura
vencida em 03/02/2006. Afirma que mediante procedimento
administrativo, a agravada reconheceu a regularidade dos débi-
tos que possuía para com a agravante, relativamente ao seu
consumo normal de energia elétrica, tanto que teria assinado o
Termo de Reconhecimento de Débito, concordando com o par-
celamento dos débitos vencidos. E não havendo o pagamento
da parcela de renegociação de dívida, legal seria o ato de desli-
gamento de energia. Pugna assim, haja complementação da
caução oferecida, para que seja no exato valor das faturas em
cobrança. Aduz que a decisão de primeiro grau, constitui o en-
riquecimento sem causa pela agravada, não havendo que se
confundir continuidade com gratuidade, agindo pois, em aten-
dimento ao art 6º §3º, inciso II da Lei 8987/95 (lei de conces-
sões), que permite a interrupção do fornecimento do serviço
público em caso de inadimplemento e em consonância com o
entendimento jurisprudencial. Argumenta a ausência dos requi-
sitos para a concessão da liminar, pugnando ao final, pela con-
cessão de efeito suspensivo ao presente recurso, diante da pos-
sibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação e
ao final, pelo provimento do recurso para o efeito de cassar a r.
decisão, autorizando a agravante a proceder a suspensão do
fornecimento de energia elétrica à agravada, caso esta não efe-
tue o pagamento da fatura de energia elétrica consumida e não
paga, fruto de parcelamento em regular Termo de Reconheci-
mento de Débito pela agravada assinado. Vieram-me conclu-
sos. É a síntese ora necessária. II- A determinação contida no
despacho agravado, como se pode ver a f. 136, de prestação de
caução, pela agravada, afasta o argumento da agravante de pe-
rigo de lesão grave e de difícil reparação, como exige o inciso
II, do artigo 527 do Código de Processo Civil, para a concessão
do pleiteado efeito suspensivo em relação ao despacho agrava-
do. Por outro lado, incomprovada a urgência da provisão juris-
dicional objetivada com o agravo, de vez que a questão dos
débitos em discussão é matéria a ser examinada no curso da
demanda, e indemonstrado o risco de comprometimento do
equilíbrio econômico do contrato de concessão, é de se con-
cluir que os requisitos processuais para o processamento do
presente recurso, caracterizados, repita-se, na urgência da pro-
visão jurisdicional e na demonstração do perigo de lesão grave
e de difícil reparação, restam desatendidos. E o termo de cau-
ção já está constante dos autos, conforme se verifica às fls.140
dos autos. De acordo a atual redação do artigo 527, inc. II, do
Código de Processo Civil, dada pela Lei nº 11.187/2005, cuja
entrada em vigor operou-se em 19/01/2006, o Relator “conver-
terá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebido,
mandando remeter os autos ao juiz da causa”. Ao comentar as
alterações operadas no regime de Agravo de Instrumento, espe-
cialmente sobre sua conversão em Agravo Retido, Luiz Rodri-
gues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier e José Miguel
Garcia Medina assim se pronunciam: “Há, ainda, dois argu-
mentos de peso significativo que nos parecem reforçar a con-
clusão a que chegamos: recursos retidos não prejudicam. Não
embaraçam o curso do processo, não obstam o fluxo normal
dos atos, nem geram qualquer tipo de empecilho para que o
processo atinja logo a sua finalidade. Ademais, e este é o se-
gundo argumento, parece que, com esta segunda fase da refor-
ma, o sistema se inverteu: a regra é a de que o agravo seja
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retido, e a exceção é o regime do instrumento. Esta conclusão
decorre da leitura do art. 527, II.” (In Breves comentários à
nova sistemática processual civil”, ed. RT, 2005, 3ª edição, p.
299). Nesse sentido a jurisprudência: “AGRAVO - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE APLICA O DISPOSTO NA LEI 10.352,
DE 26/12/2001, EM SEUS ARTIGOS 523, §§ 2. E 4. E 527, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONVERSÃO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO DI-
ANTE DA AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DANO
IMEDIATO E LESÃO DE DIFÍCIL E/OU INCERTA REPA-
RAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE
URGÊNCIA - DECISÃO ACERTADA - AGRAVO IMPROVI-
DO. VERIFICADA A AUSÊNCIA DE LESIVIDADE NA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA PORQUANTO INE-
XISTENTE A DEMONSTRAÇÃO CONCRETA E EFICAZ DE
ONDE ESTARIAM OS PERIGOS DE DANO IMEDIATO OU
DE LESÃO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO QUE
PODERIAM SER OCASIONADOS A AGRAVANTE, OU
MESMO POR NÃO SE TRATAR DE PROVISÃO JURISDI-
CIONAL DE URGÊNCIA, A FIM DE JUSTIFICAR A CON-
CESSÃO OU ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO OBJETO
DE INDEFERIMENTO PELO JUÍZO A QUO NAQUELE
MOMENTO PROCESSUAL PRETENDIDO PELA PARTE, O
CASO E DE EFETIVA APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI
10.352, DE 26/12/2001, MAIS ESPECIFICADAMENTE NOS
ARTIGOS 523, §§ 2º E 4º E 527, II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, AUTORIZANDO-SE A CONVERSÃO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.” (Ac.
n. 7037 - 12ª CCv. - Rel.: Des. Costa Barros - J. 23/11/2005)
“AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONVERSÃO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO -
INEXISTÊNCIA DE PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - POSSIBILIDADE DO EXE-
QUENTE DISCORDAR DOS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA - INTELIGÊNCIA DO ART. 656 DO CPC - CONSE-
QUENTE INEXISTÊNCIA DE PERICULUM IN MORA -
MANTIDA A CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EM AGRAVO RETIDO - NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO” (Ac. 7002 - 17ª CCv. - Rel.: Des. Antenor Demer-
co Júnior - J. 01/10/2005). Assim, não se vislumbra que a ma-
téria deduzida no presente recurso - suspensão do fornecimen-
to de energia, existindo caução no valor do débito apontado-,
exija, efetivamente, um pronunciamento judicial em caráter
urgente. E a impugnação quanto ao valor caucionado não elide
o acerto da decisão recorrida, porque não supre os requisitos
processuais para o processamento do presente recurso, carac-
terizados na urgência da provisão jurisdicional e na demonstra-
ção do perigo de lesão grave e de difícil reparação, que restam
desatendidos. Não há, portanto, o periculum in mora, já que a
questão poderá, também, ser apreciada pelo Tribunal por oca-
sião do julgamento do recurso de apelação, a ser eventualmen-
te interposto caso a agravante reste vencida na demanda princi-
pal (artigo 523, do Código de Processo Civil). Nesse cariz, en-
sina Nelson Nery Júnior: “Salvo os casos de urgência, e não
sendo caso de a decisão agravada ser, potencialmente, causa-
dora de dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação, cir-
cunstâncias que exigem que o agravo seja de instrumento, para
que o tribunal possa tomar as medidas cabíveis consentâneas
com a urgência e o perigo de dano, o relator poderá converter o
agravo de instrumento em agravo retido. Assim fazendo, reme-
terá o instrumento ao juízo da causa, a fim de que seja apensa-
do aos autos principais, e eventualmente reiterados por ocasião
da apelação (CPC 523).” III - Em face do exposto, com funda-
mento no artigo 527, inciso II, então vigente, do Código de
Processo Civil, converto o presente agravo de instrumento em
agravo retido e determino sua remessa à vara de origem, a fim
de que seja apensado aos autos originais. IV - Comunique-se.
V - Intimem-se. Curitiba, 22 de maio de 2006. DES. CUNHA
RIBAS - Relator

0016 . Processo/Prot: 0350677-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92045. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200600000395 Separação
de Corpos. Agravante: L. M. B.. Advogado: Antonio Minoru
Ashakura. Agravado: C. B.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

1 - L. M. B. interpõe o presente recurso contra decisão que
indeferiu o pedido de antecipação de tutela, na Ação de Se-
paração Judicial que ajuizou em face de seu marido, C. B..
Alega ter pleiteado, liminarmente, a separação de corpos
do casal, determinando que o agravado deixasse a residên-
cia. Entretanto, a MM.ª Juíza a quo entendeu não estar pre-
sente o periculum in mora, na medida em que a agravante
requereu a liminar mais de 02 anos do fato que deu origem
ao último Boletim de Ocorrência (fl.56/57-TJ). Sustenta que
o recorrido “... sempre foi uma pessoa que se valeu de va-
lentia, agressividade e violência para dominar e impor a
sua vontade à agravante” (fl.05), e “... agora que receberá
citação para a ação e concluir que terá de dividir o bem do
casal ficará possesso, colérico e furioso” (fl.07). Assevera
que a própria magistrada já entendeu de maneira idêntica
em caso semelhante, citando os autos nº 921/2006 daquela
Vara, ressaltando que é sexagenária e vive só no aparta-
mento, não tendo de quem se socorrer, nem possuindo es-
trutura psicológica para suportar a tensão de viver sob o
mesmo teto com o agravado. Acrescenta que a separação
de corpos não causará prejuízo às partes, em vista de que o
recorrido está residindo no Estado de Mato Grosso. Re-
quer a atribuição de efeito suspensivo ativo ao agravo e
antecipação de tutela recursal, ordenando ao requerido que
fixe seu domicílio em outro endereço, estabelecendo in-
clusive penalidade no caso de descumprimento. 2 - A re-
corrente é sexagenária e teme que o agravado, ao ser cita-
do e tendo de retornar à sede do juízo de origem para de-
fender-se na ação de separação judicial, volte a agredi-la
como o fazia enquanto viviam sob o mesmo teto. A preocu-
pação faz sentido, diante das ocorrências relatadas nos
documentos de fls. 35 a 38, e afinal, como diz o provérbio
popular, “é melhor prevenir do que remediar”. Além disso,
o pedido de separação de corpos é cabível ainda que já exista

separação de fato do casal (RT 525/66, 541/97, 712/148, 781/
349, 810/391, dentre outros citados por Theotônio Negrão, em
nota ao art. 7º, da Lei 6515/77). Sendo assim, defiro o pedido
de tutela antecipatória recursal, para proibir o agravado de re-
tornar ao imóvel em que reside a agravante. 3 - Requisitem-se
informações, que a Dr.ª Juíza de Direito deverá prestar em dez
dias; e intime-se o agravado a responder, querendo, em igual
prazo. I. Curitiba, 23 de maio de 2006. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO. Relator.

0017 . Processo/Prot: 0350990-0 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/93994. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200400000189 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Luciane Mika Akagi (advogado).
Paciente: I. A. A.. Aut.Coatora: J. D. V. C. A. C. A.. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Habeas Corpus Preventivo, com pedido de con-
cessão de liminar, interposto pela advogada L. M. A., em
favor de I. A. A., contra a decisão por meio da qual a MM.
Juíza de Direito determinou a comprovação, em cinco dias,
da quitação da primeira e segunda parcelas, sob pena de
prisão e, inclusive, configuração da litigância de má-fé.
Aduz, pleiteando a concessão de medida liminar, que, em
março de 2001, o esposo da paciente faleceu, deixando três
filhos do matrimônio e quatro extra-matrimoniais; que, em
21/9/04, L. S. M. A. impetrou contra o espólio Ação de
Execução de Alimentos, cobrando-os sob o rito do art. 733
do CPC; que, em 1º/6/05, as partes realizaram acordo so-
bre os alimentos atrasados, em que a exeqüente concorda-
va em receber determinado valor em onze parcelas; que o
espólio pagou três parcelas e não pôde mais cumprir o acor-
do; que interpôs Ação de Exoneração de Prestação Alimen-
tícia; que a Magistrada Monocrática negou a liminar re-
querida neste processo, sendo que esta decisão foi refor-
mada por este E. Tribunal; que, diante da dívida, foi firma-
do novo acordo, com o qual o espólio também não pôde
cumprir; que, então, a Magistrada Monocrática intimou a
inventariante para “no prazo de 5 dias, comprovar a quita-
ção da primeira e segunda parcelas, sob pena de prisão e,
inclusive, configuração da litigância de má-fé”; que está
visível a ilegalidade; que o devedor é o espólio; que é inca-
bível a prisão civil do mero administrador dos bens; que a
dívida já perdeu o caráter urgente; que se continua a cobrar
a dívida pelo rito do art. 733 do CPC, quando o correto
seria pelo rito do art. 732 do CPC. Requer a concessão de
liminar, para que seja expedida ordem de salvo conduto e,
ao fim, o julgamento favorável do presente pedido. 2. Não
é de se conhecer da presente Ordem de Habeas Corpus,
uma vez que a peça vestibular não se fez acompanhar dos
documentos imprescindíveis à verificação dos fatos alega-
dos. Não se juntou sequer a decisão que determinou a com-
provação de pagamento de duas parcelas da dívida, sob pena
de prisão, e nem qualquer outra peça dos autos da Execu-
ção de Alimentos, sob nº 189/04. Não se pode verificar,
assim, a eventual constatação da ilegalidade apontada pela
impetrante. O art. 219 do Regimento Interno deste Egrégio
Tribunal determina: “O pedido, quando subscrito por ad-
vogado do paciente, não será conhecido se não vier instru-
ído com os documentos necessários ao convencimento pre-
liminar da existência do motivo legal invocado na impetra-
ção, salvo alegação razoável da impossibilidade de juntá-
los desde logo”. E não há dúvidas de que a procuradora da
paciente teve pleno acesso aos autos da Execução. Portan-
to, de não se conhecer do presente Habeas Corpus. Nesse
sentido, é a jurisprudência desta Corte: “HABEAS COR-
PUS - PRODUÇÃO DE PROVA. O procedimento do habe-
as corpus, tal como ocorre com o mandado de segurança,
não admite a produção de provas, mesmo a prova pericial.
A matéria fática alegada deve estar comprovada documen-
talmente e de plano.” (TJPR - HC Cível n.º 74954-0, Rel.
Des. PACHECO ROCHA.) Ex positis, não conheço, limi-
narmente, do presente Habeas Corpus, determinando o en-
caminhamento, por ofício, de cópia desta decisão, ao Juízo
de origem. 3. Intime-se. Curitiba, 24 de maio de 2006. DES.
ERACLÉS MESSIAS Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0018 . Processo/Prot: 0251814-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/194645. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900022173 Embargos a Execução.
Apelante: Armando Antônio Marcolla. Advogado: Marília Za-
moner. Apelado: Banco Bandeirantes S/a. Advogado: Janaina
Rovaris, Élcio Luiz Kovalhuk, Luis Oscar Six Botton, Júlio
Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros, Maria
Wrobel Schatz. Apelante: Banco Bandeirantes S/a. Advogado:
Janaina Rovaris, Élcio Luiz Kovalhuk, Luis Oscar Six Botton,
Júlio Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros,
Maria Wrobel Schatz. Apelado: Armando Antônio Marcolla.
Advogado: Marília Zamoner. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Vista Advogado: Luis Oscar Six
Botton (PR028128)

Vista ao(s) Agravante(s) - Prazo : 10 dias

0019 . Processo/Prot: 0349711-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/88768. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000313 Declaratória. Agravan-
te: Genésio Busarello, Gilmar Gomes de Souza, Guilherme
Nogueira Pauluk, Israel Mendes dos Santos, Ivo Leite Macha-
do, Joacir Richetti Tabile, Júlio Pedro da Silva, laides carlos
lavarda, Láudio Antonio Leite de Moura, Laura Maria Czece-
levski. Advogado: Ivon Pancaro da Cunha. Agravado: Brasil
Telecom Sa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cargo Vago (des. Accacio Cambi). Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Vista Advogado: Ivon Pancaro da
Cunha (PR031471)

III Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04454

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Aparecido Arrias de Lima 013 0347269-5
Ana Claudia Neves Rennó 002 0297207-8
Ana Lúcia Bohmann 002 0297207-8
Andréa Damasceno 021 0348667-5
Antonio Carlos da S. Figueiredo 015 0347698-6
Antonio Carlos de Andrade Vianna 010 0345665-9
Arlete Ana Belniaki 009 0343608-6
Arno Jung 009 0343608-6
Artur Gabriel Ferreira 023 0349254-2
Augusto José Bittencourt 003 0300636-6
Augusto Pastuch de Almeida 001 0315150-4
Bruno Noronha Bergonse 010 0345665-9
Carina Lantmann Morais 021 0348667-5
Carina Santos 009 0343608-6
Carlos Alberto Paolielo Azevedo 018 0348113-2
Carlos Renato Cunha 002 0297207-8
Deise Corrêa Monteiro de B. Hinz 006 0331397-7
Douglas Soares Osternack 017 0348060-6
Douglas Stambuk 027 0349737-6
Edalvo Garcia 019 0348362-5
Edelson Fernando da Silva 018 0348113-2
Édison César S. d. S. Júnior 006 0331397-7
Elaine de Fátima Costa 028 0349819-3
Eliane Marcia Lass Stankievicz 014 0347583-0
Elias Mattar Assad 009 0343608-6
Evaristo Dias Mendes 025 0349394-1
Gabriel Bertin de Almeida 002 0297207-8
Gilberto Nalon Gonzaga 003 0300636-6
Guilherme Borba Vianna 014 0347583-0
Gustavo de Almeida Flessak 001 0315150-4

008 0343255-5
029 0343255-5

Hestevard Martin 022 0348749-2
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 027 0349737-6
Isaias Mauricio Junior 025 0349394-1
Israel Liutti 024 0349390-3
João Eduardo Loureiro 006 0331397-7
João Paulo Bomfim 009 0343608-6
Joaquim Carlos Barbosa 010 0345665-9
Jobel Kuss 003 0300636-6
José Oscar Kluppel Teixeira 008 0343255-5

029 0343255-5
José Silvério Santa Maria 006 0331397-7
José Valter Rodrigues 022 0348749-2
Juliana de Carvalho Antunes 026 0349460-0
Leonardo da Costa 026 0349460-0
Leonel Vinicius Jaeger B. Junior 016 0347940-5
Lorena Mary Silveira Fontoura 009 0343608-6
Louise Balster Romanzini Sanson 007 0342316-9
Lucia Ana Lazof 015 0347698-6
Luis Perci Raysel Biscaia 006 0331397-7
Luzia de Cassia Nishida Morais 012 0347238-0
Márcia Giraldi Sbaraini 026 0349460-0
Márcio Guedes Berti 004 0328691-5
Marcelo Constantino Malaguido 001 0315150-4
Marco Antonio de A. Campanelli 005 0329233-7
Marco Antonio de Lima 025 0349394-1
Maria M. R. B. W. d. Almeida 020 0348627-1
Marion Aranha Pacheco Muggiati 022 0348749-2
Marivone de Souza Luz 010 0345665-9
Marli Chaves Vianna de Oliveira 028 0349819-3
Messias Alves de Assis 026 0349460-0
Mozar Tadeu Lopes 017 0348060-6
Nelson Ramos Kuster 027 0349737-6
Oliveira Martins dos Reis 024 0349390-3
Osni Batista Padilha 027 0349737-6
Paulo Henrique Gardemann 005 0329233-7
Paulo Nobuo Tsuchiya 002 0297207-8
Raymundo do Prado Vermelho 013 0347269-5
Roberto Catalano Botelho Ferraz 016 0347940-5
Rodrigo Shirai 008 0343255-5

029 0343255-5
Rogério Bueno Elias 005 0329233-7
Rogério Calazans da Silva 024 0349390-3
Ruy Carneiro Teixeira 008 0343255-5

029 0343255-5
Sérgio Manoel Masteck Ramos 027 0349737-6
Samuel Martins 007 0342316-9
Sandro Mansur Gibran 016 0347940-5
Selma dos Santos Ferraz 016 0347940-5
Traudi Martin 006 0331397-7
Valéria de Cássia Lopes 007 0342316-9
Walter Borges Carneiro 001 0315150-4

008 0343255-5
029 0343255-5

William Moreira Castilho 011 0346424-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0315150-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/170992. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000713 Renovatoria de Locação. Agravan-
te: Shell Brasil Ltda. Advogado: Walter Borges Carneiro, Gus-
tavo de Almeida Flessak, Augusto Pastuch de Almeida. Agra-
vado: Construtora Paleari Ltda, Ronald Irineu Paleari, Morum-
bi Incorporações Imobiliárias Ltda. Advogado: Marcelo Con-
stantino Malaguido. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Despacho:

I - O recurso especial de fls. 366-372, interposto em sede de
agravo de instrumento, sujeita-se ao regime de retenção legal
previsto no artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil; II -
publique-se. Curitiba, 17 de maio de 2006. DES. MOACIR

GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0297207-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/60161. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001002 Declaratória. Apelante:
Antonio Carlos Bertin, Maria Angelina Sípoli Bertin, Via Ber-
tin Shopping Center Ltda., Pedro Barboza Lopes, Maria Cristi-
na de Andrade Lopes, P. B. Lopes & Cia. Ltda., Daniela de
Andrade Lopes Gomes. Advogado: Gabriel Bertin de Almeida.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann,
Carlos Renato Cunha. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revi-
sor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e examinados estes autos de apelação cível, autuado sob
n.º 297.207-8, de “ação declaratória de inexigibilidade de tri-
buto c.c. desconstituição de lançamento e repetição de indébi-
to”, oriundo da Vara Cível da comarca de Londrina, o qual está
apto a suportar decisão monocrática do Relator, a teor do art.
557 do CPC. Apelo 1 - autores Taxa de coleta de lixo 1. Válida
a cobrança da taxa de coleta de lixo domiciliar, no caso do
Município de Londrina, já que esta não se confunde com a da
taxa de limpeza e conservação pública, atendendo nesse enfo-
que o requisito da divisibilidade, uma vez que a coleta de lixo
é prestada ao contribuinte direta e individualmente em seu do-
micílio, e sua base de cálculo tem como critério a área edifica-
da e a utilização do imóvel, inexistindo afronta aos artigos 77 e
79 do Código Tributário Nacional. 1.1. Em consonância com
este entendimento, cite-se a posição firmada pelo Supremo Tri-
bunal Federal: Taxa de coleta de lixo: lei local que, na determi-
nação da base de cálculo, leva em conta a área do imóvel do
contribuinte: aplicação ao caso do entendimento firmado no
julgamento plenário do RE 232.393, 12.8.1999, Min. Velloso,
no qual foi assentada a constitucionalidade de lei similar. 1.2.
No mesmo sentido, a jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça
do Paraná: -Ap. 278.305-7, TJPR, 14ª Câm. Cível, Rel. Des.
Jucimar Novochadlo, j. em 18/05/2005. Apelo 2 - Município
de Londrina Taxa de conservação de vias e logradouros públi-
cos 2. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribu-
nal Federal, manifesta a inconstitucionalidade das taxas de con-
servação de vias e logradouros públicos, por não terem por
objeto serviço público divisível e referido a determinados con-
tribuintes, não havendo possibilidade, por isso, de serem cus-
teados senão pelo produto dos impostos gerais. Sendo as ruas e
praças de uso indistinto e indivisível pela coletividade, sua con-
servação não constitui serviço específico nem divisível, mas
sim “uti universi”. 2.1. Destaca-se a jurisprudência dominante
nos Tribunais Superiores: - RESP nº 188.391/SP, STF, Rel.
Ministro Ilmar Galvão, J em 16/06/2000; - RESP nº 476756/
SP, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, SJU 30/06/2003.
Da taxa de combate a incêndio 3. Ilegal se afigura a cobrança
da taxa de combate a incêndio pelo Município de Londrina,
posto que a Constituição Federal em seu art. 144, inc. V, esta-
belece que a competência para sua instituição pertence ao Es-
tado e não ao Município. Ainda, a taxa de combate a incêndio
não possui os requisitos da especificidade e divisibilidade, ao
contrário, consiste em serviço geral e indivisível, colocado à
disposição da coletividade, restando impossível determinar a
utilização do serviço público separadamente, por parte de cada
contribuinte, assim como inexiste a possibilidade do serviço
público ser destacado em unidades autônomas, contrariando o
disposto no art. 145, inc. II da CF, e art. 77, c.c. art. 79, ambos
do CTN. 3.1. Destaca-se da jurisprudência do eg. Tribunal de
Justiça do Paraná: “AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMEN-
TO FISCAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IPTU. TAXAS
DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS, LIMPEZA PÚ-
BLICA E COMBATE À INCÊNDIO. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS
DA ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE. SERVIÇOS
DE NATUREZA GENÉRICA, QUE BENEFICIAM A CO-
LETIVIDADE COMO UM TODO. PRESUNÇÃO DE LE-
GITIMIDADE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO AFAS-
TADA. 1... 2. A taxa de combate a incêndio, além de não
atender aos requisitos da especificidade e divisibilidade,
necessários para a cobrança de taxa, é serviço público in-
serido nas atividades estatais da Segurança Pública, con-
forme prevê o art. artigo 144, caput, inciso V e parágrafo
5º da Constituição Federal e o art. 48 da Constituição do
Estado do Paraná. 3. Se a atuação administrativa é defini-
da e limitada pela lei, devendo se pautar dentro da mais
estreita legalidade, não pode o município, ao frágil ar-
gumento de que os atos da administração detêm presun-
ção de legitimidade, impor aos administrados um dever
ilegal. 4. Recurso conhecido e não provido.” 4. Com fin-
cas no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, con-
clui-se em negar seguimento a ambos os recursos, inde-
ferindo a pretensão do apelante 1(autor), e do apelante 2
(Município de Londrina), visto que a decisão objurgada
está em consonância com expresso texto de Lei e com a
posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta
decisão, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 10 de maio de 2006. Jurandyr Souza Jr. De-
sembargador Relator

0003 . Processo/Prot: 0300636-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/88661. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000538 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Cascavel. Advogado: Jobel Kuss, Gil-
berto Nalon Gonzaga. Apelado: João Destro. Advogado: Au-
gusto José Bittencourt. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
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I - Trata-se de recurso de apelação contra sentença que julgou
procedentes os embargos à execução fiscal, extinguindo a exe-
cução, por entender inconstitucional a cobrança progressiva da
alíquota do IPTU anteriormente à Emenda Constitucional 29/
00 e da taxa de coleta de lixo. O Município apela (fls. 244/
270), alegando que: a) a petição inicial da execução fiscal não
é inepta, pois o demonstrativo de cálculos não é requisito es-
sencial, porque acompanhada da certidão de dívida ativa, que
goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade; b) o
apelado foi regularmente notificado; c) não houve progressivi-
dade das alíquotas do IPTU, mas apenas correção monetária do
valor venal do imóvel, para evitar a perda do valor aquisitivo
da moeda; d) o serviço de coleta de lixo é específico e divisí-
vel. É o relatório. II - Decido. As alegações de ausência de
inépcia da petição inicial e de regularidade da notificação são
manifestamente inadmissíveis, pois quanto a elas carece o ape-
lante de interesse recursal, já que nessa parte não foi sucum-
bente. - Do IPTU Da análise da certidão de dívida ativa, verifi-
ca-se que os IPTU’s de 1995 e 1996 foram cobrados com alí-
quotas progressivas e não corrigidas monetariamente, como
alega o apelante. O valor do tributo, em vez de aumentar, como
ocorreria se se tratasse de atualização monetária, veio a dimi-
nuir, o que indica que sua alíquota estava sendo fixada com
base na capacidade contributiva do sujeito passiva da obriga-
ção tributária. Contudo, excetuado no caso da finalidade extra-
fiscal do tributo, para assegurar o cumprimento da função soci-
al da propriedade, a progressividade das alíquotas do IPTU,
antes da promulgação da Emenda Constitucional 29/2000, foi
considerada inconstitucional pelo E. Supremo Tribunal Fede-
ral, consolidada na edição da Súmula nº 668, in verbis: “É in-
constitucional a lei municipal que tenha estabelecido, antes da
Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas para o
IPTU, salvo se destinada a assegurar o cumprimento da função
social da propriedade urbana.” Assim também é a jurisprudên-
cia da Corte Suprema: “RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
IPTU - MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - LC 285/92 -
MUDANÇA NA PLANTA DE VALORES - ALÍQUOTA PRO-
GRESSIVA - IMÓVEL RESIDENCIAL E NÃO-RESIDENCI-
AL - DIFERENÇA NA BASE DE CÁLCULO - 1. (...) 2. Antes
da edição da EC nº 29/2000, este Supremo Tribunal decidiu
que é inconstitucional qualquer progressividade do IPTU, que
não atenda exclusivamente ao disposto no artigo 156, § 1º, apli-
cado com as limitações expressamente constantes dos §§ 2º e
4º do artigo 182, ambos da Constituição Federal. Súmula nº
668. 3. (...) 4. Recurso extraordinário conhecido em parte e,
nessa parte, provido, para afastar a cobrança de alíquotas pro-
gressivas do IPTU.” (STF - RE 212558 - RS - 2ª T. - Relª Min.
Ellen Gracie - DJU 13.08.2004 - p. 0284). Com efeito, é este
também o entendimento assente neste Tribunal, conforme se
verifica dos seguintes arestos do extinto Tribunal de Alçada,
então competente para julgamento da matéria: “TRIBUTÁRIO.
IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. (...). PROGRESSIVIDADE FIS-
CAL DO IMPOSTO INSTITUÍDA ANTERIORMENTE À EC
Nº 29/00. INCONSTITUCIONALIDADE. MECANISMO DE
ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS DO IPTU. LEGITIMAÇÃO
DA PROGRESSIVIDADE POR FUNDAMENTO DE VALI-
DADE SUPERVENIENTE. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE
INTEGRAL DO LANÇAMENTO. (...) (...)3.Sistema de alí-
quotas progressivas. O IPTU incide sobre base de cálculo real,
não dando margem à aferição da capacidade contributiva do
sujeito passivo da obrigação tributária. Nesse sentido, temerá-
rio estabelecer-se a progressividade das alíquotas desse impos-
to, por meio de mecanismo de presunção da capacidade do con-
tribuinte em suportar os encargos, por dar azo a severas distor-
ções, violando o próprio Princípio da Capacidade
Contributiva.4.Legitimação dos lançamentos por fundamento
de validade superveniente. Em que pese o advento da EC nº 29/
00, que permite a instituição de mecanismo de alíquotas pro-
gressivas no IPTU, esta terá eficácia tão somente para validar
as relações jurídicas produzidas ao tempo de sua vigência.”
(TAPR - ApCív e ReexNec. n.º 238.041-6 - 3ª Câmara Cível -
Relator Juiz Jurandyr Souza Júnior - j. em 10/02/2004). “APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - TRIBUTÁRIO
- DECLARATÓRIA - IPTU - PROGRESSIVIDADE - TAXAS
- ILEGALIDADE - INDÉBITO - RESTITUIÇÃO - JUROS -
SELIC APLICAÇÃO - ISONOMIA - RECURSOS: AUTORES
E OFICIAL - PROVIMENTO PARCIAL - MUNICÍPIO DE
CURITIBA - IMPROVIMENTO.1. A única progressividade
admissível do IPTU é a de natureza extra-fiscal, em razão do
tempo. O IPTU, por tratar-se de tributo de natureza real não se
coaduna com a progressividade. O fato de a Emenda 29/00 ter
previsto a possibilidade de cobrança do IPTU em razão do va-
lor, localização e uso do imóvel não torna constitucional sua
cobrança;2. A progressividade estatuída no art. 82, § 4º da CF
que importa em sérias restrições ao direito de propriedade, ne-
cessita atender aos requisitos exigidos pelo art. 156 § 1º da
mesma Carta para sua instituição; (...)”. (TAPR - ApCív. e Re-
exNec. n.º 224.484-2, 06ª Câmara Cível - Relator Juiz Sérgio
Luiz Patitucci - j. em 09/03/2004). Portanto, o recurso, nessa
parte, está em manifesto confronto com Súmula e com a juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal. - Da Taxa
de Coleta de Lixo Esta Corte, seguindo o entendimento firma-
do pelo Supremo Tribunal Federal, tem entendido que a taxa
de coleta de lixo é constitucional quando calculada com base
no custo do serviço divido proporcionalmente às áreas constru-
ídas dos imóveis, conforme se observa do seguinte julgado:
“TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO DE
LONDRINA - IPTU E TAXAS. (...) 2. TAXA DE COLETA DE
LIXO - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO DE FORMA ESPE-
CÍFICA E DIVISÍVEL - POSSIBILIDADE DE FIGURAR
COMO FATO GERADOR DE TAXA. (...) (b) A taxa de coleta
de lixo contém os elementos de especificidade e divisibilidade.
Específica a taxa, porque pode ser destacada, por unidades au-
tônomas, sejam residenciais, comerciais ou industriais; divisí-
vel porque suscetível de utilização, de maneira separada, por
cada contribuinte. Questão já decidida pelo Pleno do STF (RE
nº 232.393-SP - Rel. Min. Carlos Velloso, julgado em 12-8-
1999, DJU de 5-4-2002, p. 55).” (AC nº 322.110-1- Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira - 2ª Câmara Cível - Julgamento:
24/01/2006). Contudo, no caso em exame, a taxa não é cobrada
com base na proporção da área dos imóveis. Conforme se ob-
serva da Lei Municipal nº 2.501/94, os imóveis são agrupados

genericamente e a taxa é quantificada em Unidades Fiscais do
Município (UFM), sem que haja preocupação em calculá-la de
acordo com a metragem específica de cada imóvel, como já
decidiu o Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL.
TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO: BASE DE
CÁLCULO. IPTU. MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, S.P. I. - O
fato de um dos elementos utilizados na fixação da base de cál-
culo do IPTU - a metragem da área construída do imóvel - que
é o valor do imóvel (CTN, art. 33), ser tomado em linha de
conta na determinação da alíquota da taxa de coleta de lixo,
não quer dizer que teria essa taxa base de cálculo igual à do
IPTU: o custo do serviço constitui a base imponível da taxa.
Todavia, para o fim de aferir, em cada caso concreto, a alíquo-
ta, utiliza-se a metragem da área construída do imóvel, certo
que a alíquota não se confunde com a base imponível do tribu-
to. Tem-se, com isto, também, forma de realização da isonomia
tributária e do princípio da capacidade contributiva: C.F., arti-
gos 150, II, 145, § 1º. II. - R.E. não conhecido.” (RE 232393/
SP - Relator(a): Min. Carlos Velloso - Julgamento: 12/08/1999
- Órgão Julgador: Tribunal Pleno) Portanto, nessa parte o re-
curso também está em manifesto confronto com a jurisprudên-
cia dominante do Supremo Tribunal Federal e desta Corte. III -
Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por ser
manifestamente inadmissível e por estar em confronto com
Súmula e com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal e desta Corte. IV - Intimem-se. Curitiba, 17 de maio de
2006. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0004 . Processo/Prot: 0328691-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/12691. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000008
Revisional de Alimentos. Agravante: D. A. G.. Advogado: Már-
cio Guedes Berti. Agravado: B. T. G. G.. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Em virtude da informação do MMº Juiz de Direito da Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude e Família da Comarca de
Marechal Cândido Rondon, de que as partes realizaram acor-
do, judicialmente homologado, pelo que foi extinto o feito e os
autos arquivados (fl. 61), bem como o contido à fl. 66 e o pare-
cer do e. Procurador de Justiça de fls. 71/72, entendo pelo ar-
quivamento destes autos, em razão de estar prejudicado, ine-
xistindo interesse processual no seu prosseguimento. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 18 de maio de 2006 Juiz
José Laurindo de Souza Netto Relator Convocado

0005 . Processo/Prot: 0329233-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/16949. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200500002257 Alimentos.
Agravante: F. M. P.. Advogado: Marco Antonio de Andrade
Campanelli, Rogério Bueno Elias. Agravado: E. A. P.. Advoga-
do: Paulo Henrique Gardemann. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por F. M. P. contra decisão do MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara de Família e Anexos da Comarca de Lon-
drina que determinou a regularização do pólo ativo da ação de
execução de alimentos, incluindo os filhos das partes. Pugna
para que seja concedido o efeito suspensivo e que a decisão a
quo seja definitivamente reformada, a fim de se indeferir a in-
clusão dos filhos no pólo ativo da lide. Alega que, uma vez
citado o réu, não é mais possível a inclusão de parte sem o seu
consentimento. Ressalta que já tinha apresentado contestação,
asseverando a ilegitimidade ativa da agravada. II - Dispõe o
artigo 529, do Código de Processo Civil que: “Art. 529. Se o
juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator
considerará prejudicado o agravo.” Considerando as informa-
ções prestadas pelo magistrado de primeira instância (fls. 107/
108), verifica-se que o presente agravo está prejudicado, pela
perda do seu objeto, tendo em vista o juízo de retratação exer-
cido por aquele. Assim, é de se aplicar a norma contida no
artigo 557 do Código de Processo Civil, segundo a qual o rela-
tor deve negar seguimento ao recurso prejudicado. III - Isto
posto, nego seguimento ao presente agravo, com base no artigo
557 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o recurso
está prejudicado pela perda de seu objeto. Curitiba, 11 de maio
de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0006 . Processo/Prot: 0331397-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/27586. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002447 Alimentos. Agravante: A. A.
S.. Advogado: João Eduardo Loureiro, José Silvério Santa Ma-
ria, Luis Perci Raysel Biscaia, Édison César Santiago de Souza
Júnior. Agravado: E. E. D. S. R. P. S. M. M. G. D. S.. Advoga-
do: Deise Corrêa Monteiro de Barros Hinz (Defensor Público),
Traudi Martin (Defensor Público). Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por A. A. S. contra decisão do juízo da 1ª
Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba que, em Ação de Execução de Alimentos
no. 2447/2005, decretou a prisão do agravante. Alega o agra-
vante que diante do reconhecimento da paternidade do agrava-
do, foi fixada em sentença pensão alimentícia de 15% (quinze
por cento) dos seus rendimentos brutos, abatidos os descontos
obrigatórios, garantindo-se ao agravado, ao menos, o valor de
um salário mínimo. Aduz que tem cumprido com o encargo e
que mediante simples cálculo aritmético se percebe que inexis-
te a alegada inadimplência dos alimentos. Assevera que rece-
be, mensalmente, R$ 475,92 (quatrocentos e setenta e cinco
reais e noventa e dois centavos) a título de aposentadoria e que
como taxista a quantia máxima de R$ 800,00 (oitocentos re-

ais). Sustenta que somados os valores e aplicada a porcenta-
gem fixada em sentença, tem-se valor inferior ao salário míni-
mo, razão pela qual vem sendo este adotado como o valor devi-
do ao agravado. Afirma que não houve qualquer atraso no pa-
gamento e que não há, portanto, que se falar na hipótese de
prisão civil. Argumenta que a ação merece ser extinta, cabendo
ao agravado, caso deseje, ajuizar ação revisional de alimentos.
Às fls.171/174 foi admitido o recurso, por estarem presentes os
requisitos. Depois de comunicada a decisão que concedeu o
efeito suspensivo, o meritíssimo Juízo da causa prestou infor-
mações às fls.187/188. O recurso foi contra razoado às fls. 182/
185. A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se às
fls. 193/194, opinando pelo não conhecimento do recurso. II -
Diante das informações prestadas pela magistrada a quo (fls.
187/188), dando conta de que em juízo de retratação, revogou
a decisão agravada e extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, conclui-se que o presente agravo perdeu seu objeto. III
- Isto posto, nego segmento ao recurso por estar prejudicado,
com base no artigo 557 do Código de Processo Civil. Curitiba,
18 de maio de 2006. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO
Relator.

0007 . Processo/Prot: 0342316-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/65597. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300002840 Alimentos. Agravante: P. L.
V.. Advogado: Samuel Martins. Agravado: A. T. V. Representa-
do por sua mãe. Advogado: Valéria de Cássia Lopes, Louise
Balster Romanzini Sanson. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento sob nº 342.316-9, com
pedido de efeito suspensivo, em que figura, como agravante, P.
L. V.I, e, como agravada, A. T. V., representada por sua mãe C.
T. D., interposto contra decisão que, em ação de execução de
alimentos, indeferiu a execução de pré-executividade apresen-
tada pelo executado ora agravante, e determinou o prossegui-
mento da execução. Alega o agravante que o crédito exeqüen-
do, apesar de ser alimentar, originou-se devido à desídia da
agravada, que mesmo estando apta a receber os alimentos, per-
maneceu inerte durante 04 (quatro anos) e 06 (seis meses), o
que faz presumir a dispensa voluntária dos alimentos para o
período em questão, qual seja, março de 1999 a setembro de
2003. Ressalta que não está discutindo prescrição dos referi-
dos alimentos e sim o pesado ônus de adimplir as parcelas,
agora impostas pela agravante, referentes ao período anterior-
mente mencionado, todas de uma só vez. Argumenta que a de-
mora no encaminhamento judicial não cria obrigação para o
devedor, haja vista o longo transcurso de tempo (quase cinco
anos) havido por desídia da agravante em buscar os alimentos,
violando assim, o direito da menor causando-lhe dano. Afirma
que desde o momento em que a agravada entregou o ofício que
determinou o desconto em folha dos pagamentos acordados com
o agravante, estes tem sido religiosamente pagos. Aduz que a
representante legal da agravada cometeu ato ilícito, porque dis-
pensou voluntariamente o recebimento dos alimentos à filha.
Assegura que não foi intimado da decisão atacada e que mes-
mo tendo reclamado ao juízo, foi dado segmento ao feito com a
penhora do bem de sua propriedade e a juntada do mandado
aos autos. Destaca que desse modo a penhora de sua motoci-
cleta foi realizada antes do mesmo ter tomado conhecimento
da decisão que rejeitou a sua exceção de pré-executividade.
Salienta que se não for reformada a decisão atacada, poderá
causar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Por fim, pugna
pela concessão do efeito suspensivo, afim de que a demanda
originária tenha seu curso suspenso, até o final desse recurso.
II - Presentes os pressupostos legais para a admissibilidade do
recurso - cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal,
tempestividade, regularidade formal e inexistência de fato im-
peditivo ou extintivo do direito de recorrer - recebo o presente
agravo. Em sumaríssimo conhecimento, não vislumbro, por ora,
a presença dos requisitos necessários para a atribuição de efei-
to suspensivo ao agravo. Em que pesem as alegações do agra-
vada, é de ser considerado que cabe perfeitamente a agravante
postular as parcelas devidas dos alimentos a que faz jus, por
lhe ser de direito, não restando aqui demonstrado dano irrepa-
rável ao mesmo. III - Assim sendo, não concedo o efeito sus-
pensivo pleiteado. IV - Oficie-se ao Juiz da causa requisitando
informações no prazo de 10 (dez) dias. V - Aguarde-se o prazo
destas. Não havendo atendimento, renove-se a solicitação. VI -
Sejam intimadas a parte agravada, através de seu procurador,
para que, querendo, se manifestem sobre o presente recurso no
prazo legal. VII - Com as informações, encaminhem-se os au-
tos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 15 de maio
de 2006. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0008 . Processo/Prot: 0343255-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/68821. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000231 Medida
Cautelar. Agravante: Inácio Procópio Neto, Procópio Indústria
e Comércio Ltda, Procópio Participações Ltda, Agropecuária
Morro Vermelho Ltda, Mv Participações Ltda. Advogado: Wal-
ter Borges Carneiro, Rodrigo Shirai, Gustavo de Almeida Fles-
sak. Agravado: Edson Procópio. Advogado: Ruy Carneiro Tei-
xeira, José Oscar Kluppel Teixeira. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

1. O presente agravo de instrumento foi interposto por Inácio
Procópio Neto e outros, em face da decisão proferida pelo MMº
Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Curitiba que, nos autos de
medida cautelar de arrolamento de bens, movida por Edson
Procópio, deferiu a liminar de pedido de arrolamento de bens e
quebra do sigilo bancário e fiscal dos agravantes. 2. O preten-
dido efeito suspensivo foi concedido pelo e. Des. Ivan Bortole-
to em 19.04.2006 (fls. 1.502/1.505). 3. Em informações de fl.
1.512, o MMº juiz a quo, esclareceu que os agravantes cumpri-
ram o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, bem
como a manutenção da decisão. 4. Oferecidas as contra-razões
pelo agravado, este alegou, em preliminar, conflito de compe-
tência regimental, no mérito, pediu pelo desprovimento do re-

curso, tendo, inclusive, juntado os documentos de fls. 1.527/
1.916. 5. Interpôs, também, o agravado reclamação dirigida ao
Vice-Presidente deste Tribunal, com fundamento no artigo 137,
§ 6º do Regimento Interno desta Corte, tendo sido determinado
o encaminhamento ao Relator do Recurso (fls. 1922/1924). 6.
Pois bem. Antes de tudo, imprescindível a manifestação a res-
peito do conflito de competência suscitado, que cinge-se na
verificação da ocorrência de eventual prevenção da Sétima
Câmara Cível para o julgamento do recurso. Da análise dos
autos, observa-se que a prevenção não se faz presente no con-
texto sob exame. Destarte, o julgamento do Agravo de Instru-
mento nº 151.681-6, de relatoria do e. Desembargador Eraclés
Messias, se deu em 24/08/2004, ao passo que a conclusão des-
te Agravo de Instrumento (nº 343255-5), ao Desembargador
Ivan Bortoleto, Relator originário, ocorreu em 18/04/1006.
Contudo, em 1º/08/2005, entrou em vigor a Resolução nº 10/
05, que, dentre outras disposições, determina através de seu
artigo 12 que: “somente a distribuição efetuada entre as Seções
e Câmaras, a partir da vigência desta resolução, torna preventa
a competência do Relator, na forma do artigo 137 do Regimen-
to Interno”. Portanto, nos termos da Resolução nº 10/05, o fato
de já haver julgamento de recurso, por outro relator, na ação
principal - Ação de Sonegados, é irrelevante, eis que a ocorrên-
cia da prevenção somente seria verificada na hipótese de o
Agravo de Instrumento nº 151681-6 ter sido distribuído após a
vigência da referida Resolução, o que, contudo, não aconteceu
no caso vertente. Vale mencionar, ainda, que com a reestrutu-
ração da composição e competência dos órgãos julgadores des-
te Tribunal, perpetrada pela Resolução nº 10/05, a matéria de
especialização aposta às Sexta e Sétima Câmaras Cíveis, pas-
sou a ser, segundo o art. 88, inciso III, da citada resolução, a
seguinte: “a) ações relativas à previdência pública e privada; b)
ações concernentes ao ensino público e particular;” E, a com-
petência para julgamento das ações relativas ao Direito das
Sucessões, como no presente caso, passou a ser da Décima Pri-
meira e Décima Segunda Câmaras Cíveis (inciso V, alínea “c”,
do mencionado artigo 88). Nestas condições, sob qualquer ân-
gulo que se dê a questão, a alegada prevenção não se faz pre-
sente no contexto em análise, devendo assim, ser mantida a
distribuição do Agravo de Instrumento nº 343255-5, a esta Dé-
cima Segunda Câmara Cível, bem como os efeitos da medida
suspensiva na forma como procedido pelo e. Des. Ivan Borto-
leto. 7. Por fim, considerando a juntada pelo agravado dos do-
cumentos de fls. 1.527/1.916, cumpra-se o item V da decisão
de fls. 1502/1505. Intimem-se. Curitiba, 18 de maio de 2006.
José Laurindo de Souza Netto - Juiz Relator Convocado.

0009 . Processo/Prot: 0343608-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/68951. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039280 Ordinária. Agravante: Cooperativa Paranaense
do Freteiro Rodoviário Ltda - Cooperfrete - Em Liquidação
Extrajudicial, Luiz Augusto Piovezan. Advogado: Elias Mattar
Assad, Arlete Ana Belniaki. Agravado: Dagranja Agroindustri-
al Ltda, Protinal Participações Ltda, Gilberto Luiz Kopp, Eval-
do Gouvea, Edgardo Antonio Ramos. Advogado: Arno Jung,
Lorena Mary Silveira Fontoura. Agravado: Marco Antonio Bor-
toletto, Jocelito Baggio Kazeker, Miguel Kuss de Lima, Wil-
son Bley Lipski. Advogado: João Paulo Bomfim. Agravado:
Torre Real Sociedade Anonima, Carlos Alberto Storni, Latin
American Food & Polutry‘s Limited. Advogado: Carina San-
tos. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cooperativa Paranaense do Freteiro Rodoviário Ltda. - Coo-
perfrete (em liquidação extrajudicial) e Luiz Augusto Baggio
Piovezan interpõem o presente agravo de instrumento contra
respeitável decisão (fs. 40-41), proferida pela digna juíza de
direito substituta da 4.ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas na ação de decretação de nulidade movida em face
de Marco Antonio Bortoletto e outros, que rejeitou embargos
de declaração opostos pelos ora agravantes em decorrência de
decisão proferida pela mesma magistrada, onde foram excluí-
dos alguns dos réus da ação por ilegitimidade passiva. 2. Para
logo, verifica-se que o presente recurso não merece conheci-
mento. 2.1. Como está na certidão de f. 42, da respeitável deci-
são interlocutória que rejeitou os embargos de declaração os
autores-agravantes foram intimados em 24/03/2006, pelo Diá-
rio da Justiça, tendo início o prazo recursal em 27/03/2006 (in-
clusive), uma segunda-feira. Com isso, o último dia do decên-
dio recursal recaiu em 05/04/2006, uma quarta-feira, mas o re-
curso somente foi protocolizado em 17/04/2006 (f. 04), a des-
tempo, por conseguinte. 3. O recurso de agravo de instrumen-
to, então, não preenche um dos pressupostos de admissibilida-
de recursal, tal seja, o extrínseco da tempestividade, fato que
impede o Tribunal de tomar conhecimento da irresignação. 4.
Passando-se as coisas desta maneira, ao presente recurso nego
seguimento, manifestamente inadmissível como é (CPC, art.
557, caput). 5. Comunique-se à digna juíza da causa, com có-
pia desta decisão. 5.1. Buscando celeridade (CF, art. 5.°,
LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sr.ª Chefe da Se-
ção a subscrever o ofício respectivo. 6. Oportunamente, lan-
cem-se baixas e arquivem-se os autos. 7. Intimem-se. Curitiba,
15 de maio de 2006. Juiz Francisco Pinto Rabello Filho RELA-
TOR

0010 . Processo/Prot: 0345665-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/72696. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000925 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Elizabeth Sa Industria Textil. Advogado:
Joaquim Carlos Barbosa, Marivone de Souza Luz. Agravado:
Abílio Medeiros Imóveis Sc Ltda. Advogado: Bruno Noronha
Bergonse, Antonio Carlos de Andrade Vianna. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Rabello Filho. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Elizabeth S.A. Indústria Têxtil interpõe o presente agravo de
instrumento contra respeitável decisão interlocutória (f. 33),
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proferida pelo digno juiz de direito da 8.ª Vara Cível de Londri-
na na exceção de incompetência oposta em face de Abílio Me-
deiros Imóveis S.C. Ltda., consistente, dita decisão, em rejeitar
a exceção argüida, por entender que no caso dos autos, tratan-
do-se de contrato de comissão de corretagem em razão de in-
termediação para venda de bem imóvel, sem que fosse conven-
cionado foro de eleição para dirimir eventuais conflito judici-
ais, aplica-se o disposto no artigo 100, inciso V, alínea “b”, do
Código de Processo Civil, “que prevê a competência do lugar
do ato ou fato para a ação em que for o réu administrador ou
gestor de negócios alheios”. 1.1. A sustentação da agravante,
resumidamente, é de que a ação de cobrança de comissão de
corretagem é fundada em direito pessoal, e desta maneira, o
foro onde a ré, pessoa jurídica, tem sua sede, é o competente
para conhecê-la e julgá-la, bem como a medida preparatória de
exibição de documentos, conforme é o caso dos autos e segun-
do se infere dos artigos 94 e 100, inciso IV, alínea “a”, do Có-
digo de Processo Civil. Alega que o digno juiz da causa inter-
pretou erroneamente o artigo 94 do CPC, ao entender que tal
dispositivo apenas teria aplicação em se tratando de bens mó-
veis, quando, a bem da verdade, tal artigo se refere a dois tipos
de ações, ou seja, às ações fundadas em direitos pessoais e àque-
las fulcradas em direitos reais sobre bens móveis. Argumenta
que o foro competente para conhecer e decidir a ação cautelar
de exibição de documentos é o foro da capital de São Paulo,
onde a agravante possui a sua sede. Requer a atribuição de efeito
suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento. 2. Para logo,
verifica-se que o presente agravo de instrumento está a mere-
cer provimento. 2.1. Isso porque, a ação ajuizada em primeiro
grau é cautelar de exibição de documentos, cuja ação princi-
pal, segundo informa a agravada em sua petição inicial (f. 17),
será de “cobrança por intermediação de negócio imobiliário”
(cobrança de comissão de corretagem), ou seja, uma típica ação
fundada em direito pessoal, o que acarreta, de conseqüência, a
competência do foro do domicílio do réu para conhecimento e
julgamento da ação, nos exatos termos a que se refere o artigo
94 do Código de Processo Civil: Art. 94. A ação, fundada em
direito pessoal e a ação fundada em direito real sobre bens
móveis serão propostas, em regra, no foro do domicílio do réu.
2.1.1. E exatamente conforme reza a letra da lei, de se destacar
decisão do 2.º Tribunal de Alçada Civil de São Paulo onde tam-
bém se discutiu a questão da competência justamente em uma
ação de cobrança de valores relativos a corretagem, cujo acór-
dão restou assim ementado: COMPETÊNCIA - A ação relativa
a direito pessoal é de ser proposta, via de regra, como é o caso,
no foro do domicílio do réu - Art. 94 do Código de Processo
Civil - Agravo improvido. 2.2. Como se não bastasse, ainda
disciplina o artigo 100, inciso IV, alínea “a”, do CPC, que é
competente o foro do lugar “onde está a sede, para a ação em
que for ré a pessoa jurídica”, aplicando-se, portanto, também à
situação da agravante, cuja sede da empresa está na cidade de
São Paulo, SP (f. 10). 2.3. Logo, não há negar que a competên-
cia para conhecimento e julgamento da ação decorre de dispo-
sitivo expresso de lei, aplicando-se claramente o que rezam os
artigos 94 e 100, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo
Civil, tendo em vista que a empresa-agravante possui sua sede
em São Paulo, capital, sendo inaplicável ao caso o disposto no
artigo 100, inciso V, alínea “b”, do CPC2, uma vez que a agra-
vante não se enquadra como gestora ou sequer administradora
dos negócios de terceiros - ou da agravada -, uma vez que con-
forme se depreende dos autos, a imobiliária-agravada é quem
teria sido contactada pela empresa-agravante a fim de interme-
diar a venda de um imóvel desta, situado na cidade de Londrina
(f. 12). 2.4. Destarte, não há como deixar de reconhecer a in-
competência do Juízo de Londrina para julgamento da ação ajui-
zada pela agravada. Neste sentido: COMPETÊNCIA - AÇÃO
DE COBRANÇA - COMISSÃO - CORRETAGEM - AÇÃO
MOVIDA EM FACE DE PESSOA JURÍDICA - FORO DE SUA
SEDE - DEMANDA AJUIZADA NO FORO ONDE SE SITUA
O IMÓVEL ALIENADO, TAMBÉM SEDE DA PESSOA JU-
RÍDICA ALIENANTE - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
ACOLHIDA - DECISÃO MANTIDA. As pessoas jurídicas,
segundo a dicção clara do disposto no art. 100, inc. IV, letra
“a”, do Código de Processo Civil, têm como foro competente o
lugar de suas sedes. COMPETÊNCIA - AÇÃO CONTRA PES-
SOA JURÍDICA - FORO DE SUA SEDE - ELEIÇÃO DE FORO
FEITA EM CONVENÇÃO POR TERCEIROS - IRRELEVÂN-
CIA - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 100, IV, “a”, DO CPC. As pessoas
jurídicas devem ser processadas no foro de suas sedes. A esco-
lha de foro especial constitui provisão de caráter processual,
que se submete, por isso, às limitações impostas pelo Código
de Processo Civil, que a declara eficaz apenas em relação aos
contratantes. 3. Passando-se as coisas desta maneira, dou pro-
vimento ao presente recurso (CPC, art. 557, § 1.º-A), a fim de
reconhecer a incompetência do Juízo de Londrina para conhe-
cimento e julgamento da ação, determinando sua remessa à
comarca de São Paulo, capital, onde a ré-agravante possui a
sua sede. 3.1. Comunique-se ao digno juiz da causa, com cópia
desta. Visando a empreender celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe
da Seção a subscrever o ofício respectivo (CF, art. 5.°, inc.
LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II). 3.2. Intimem-se. Curitiba, 10
de maio de 2006. Juiz Francisco Pinto Rabello Filho RELA-
TOR

0011 . Processo/Prot: 0346424-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/76749. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000139 Arrolamento. Agravante: Espólio de
Waleska Schimidt Gachet. Advogado: William Moreira Casti-
lho. Agravado: Julie Gomes Kintop, Diogo Henrique Veríssi-
mo de Paula, Instituto de Educação Sítio Cercado Ltda. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Despacho:

1. Espólio de Waleska Schimidt Gachet, representando por seu
inventariante, Adilson Hass Gachet, interpõe o presente agravo
de instrumento contra respeitável decisão interlocutória (f. 89)
proferida pelo digno juiz de direito da 4.ª Vara Cível desta ca-
pital na ação de arrolamento de bens movida em face de Insti-
tuto de Educação Sítio Cercado Ltda., Julie Gomes Kintopp e
Diogo Henrique Veríssimo de Paula, consistente, dita decisão,

em indeferir a liminar pleiteada a fim de que se realizasse o
arrolamento de todos os bens da sociedade-ré, sob o argumento
de que o balanço patrimonial da empresa foi juntado aos autos
principais e com base naquele balanço seria feita a divisão.
1.1. A sustentação do agravante, resumidamente, é de que a
apuração dos haveres da sociedade com base apenas no balan-
ço apresentado unilateralmente pelos agravados causa sérios
prejuízos ao agravante e possibilita o enriquecimento ilícito dos
agravados, uma vez que o balanço apresentado na ação princi-
pal de dissolução da sociedade não retrata com precisão todo o
patrimônio que a sociedade possui, sequer discrimina os bens
que compõem o ativo da empresa. Argumenta que o balanço
patrimonial apresentado pelos agravados não representa com
fidelidade o patrimônio da sociedade, até porque, “coinciden-
temente, apresenta um ativo idêntico ao passivo, inclusive em
centavos” (f. 08). Requer a antecipação da tutela recursal e, ao
final, o provimento do agravo. 2. Recebo o presente recurso
uma vez que tempestivo (fs. 02 e 90), sendo desnecessário o
preparo, uma vez que o agravante é beneficiário de justiça gra-
tuita (f. 95). 3. Analisando o conteúdo dos autos, verifico exis-
tir relevância na fundamentação posta no agravo, em ordem a
autorizar a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 3.1. Isso
porque, conforme argumenta o agravante, com a morte da sócia
majoritária da empresa (Waleska Schimidt Gachet) os sucesso-
res/herdeiros foram impedidos de assumir a participação na
sociedade, inclusive cessando o pagamento do pró-labore, vin-
do os agravados a promoverem ação de dissolução de socieda-
de com apuração de haveres, apresentando em Juízo um balan-
ço que não corresponde à totalidade dos bens que a sociedade
possui. 3.2. Certo é que, em que pese na ação principal - de
dissolução de sociedade - os aqui agravados (autores da ação
de dissolução) terem apresentado um balanço patrimonial da
empresa, não se pode negar que este foi composto unilateral-
mente pelos sócios que estão requerendo a dissolução, e diante
das alegações do espólio, de que desde a morte da sócia majo-
ritária não puderam tomar parte da participação societária, não
há negar que procede o temor do agravante de que até decisão
final possa haver dissipação do patrimônio que a empresa pos-
sui. 3.3. De mais a mais, é fundado o receio do agravante, ten-
do-se em conta que após a morte da sócia majoritária já foram
realizados vários atos por parte dos outros sócios, em discre-
pância com os interesses dos herdeiros de Waleska (sócia ma-
joritária), dentre eles a mudança da sede da empresa para outro
endereço (fs. 37 e 40), onde no local, empresa diversa recebe
as correspondências (fs. 99-100), respondendo à notificação
encaminhada para a sociedade em dissolução em nome de em-
presa outra, a qual sequer encontra-se registrada perante a Jun-
ta Comercial (f. 102). 3.4. Logo, inegável que se mostra im-
prescindível um levantamento completo de todos os bens - cor-
póreos e incorpóreos - que fazem parte do patrimônio da soci-
edade que está em dissolução, a fim de que não haja prejuízo
para nenhum dos sócios e a divisão social, ao final, possa ser
realizada da forma mais equânime para todos os envolvidos.
3.5. Neste diapasão: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO - ARRESTO
DE BENS PERTENCENTE À EMPRESA DA QUAL O RE-
QUERIDO É SÓCIO MAJORITÁRIO - INDEFERIMENTO
PELA JULGADORA SINGULAR - SÉRIO RISCO DE EX-
TRAVIO OU DISSIPAÇÃO DOS BENS DEMONSTRADO -
POSSIBILIDADE DE SER DEFERIDO O ARROLAMENTO
DOS BENS EM LUGAR DO ARRESTO - RECURSO PRO-
VIDO, EM PARTE. Indeferido, pela julgadora singular, o pe-
dido de arresto dos bens que compõem o acervo de empresa
pertencente ao requerido, nada obsta que seja deferido o arro-
lamento dos mesmos bens, cuja medida, menos drástica, tem a
função instrumental de preservar bens, sobre os quais haja fun-
dado receio de extravio ou dissipação, e que estejam intima-
mente vinculados com o interesse processual da parte na con-
servação desse patrimônio, a ser tutelado definitivamente na
ação principal. AÇÃO CAUTELAR. ARROLAMENTO DE
BENS DE SOCIEDADE COMERCIAL. LIMINAR CONCE-
DIDA. AGRAVO. POSTERIR REFORMA PARCIAL DA DE-
CISÃO. SÉRIO RISCO DE EXTRAVIO OU DISSIPAÇÃO
DOS BENS NÃO DEMONSTRADO. DECISÃO REFORMA-
DA. 1. A medida cautelar de arrolamento tem a função instru-
mental de preservar bens, sobre os quais haja fundado receio
de extravio ou dissipação, e que estejam intimamente vincula-
dos com o interesse processual da parte na conservação desse
patrimônio, a ser tutelado definitivamente na ação principal. 2.
O arrolamento implica não apenas a mera atestação da existên-
cia dos bens sociais, mas também acarreta o seu depósito, pre-
judicando a sua posse e uso; por isso, somente pode ser deferi-
da quando demonstrado sério risco de extravio ou dissipação
de bens (arts. 857, inc. II, e 858/CPC). 4. Daí porque defiro,
em antecipação de tutela, a pretensão recursal (CPC, art. 527,
inc. III, c/c art. 558), a fim de que se proceda ao arrolamento de
todos os bens da sociedade agravada, inclusive a franquia “Data
Byte” e todos os bens transferidos do endereço que anterior-
mente se encontrava localizada a empresa. O digno juiz da cau-
sa tomará as demais providências necessárias, inclusive no
que respeita a depositário. 5. Ao digno juiz da causa, com
cópia desta decisão, requisitem-se informações comple-
tas, no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), que
deverão mencionar, inclusive, se houve reforma da res-
peitável decisão agravada (CPC, art. 529). 5.1. Buscando
celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc.
II), autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício
respectivo. 6. Deixo de determinar a intimação dos agra-
vados, tendo em vista que ainda não houve o seu ingresso
na relação processual por se tratar de recurso em que se
examina o indeferimento de medida liminar. 7. Intimem-
se. Curitiba, 17 de maio de 2006. Juiz Francisco P into Rabe-
llo Filho RELATOR

0012 . Processo/Prot: 0347238-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/79957. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200600000171 Guarda e Res-
ponsabilidade de Menor. Agravante: M. E. A. Representado(a).
Advogado: Luzia de Cassia Nishida Morais. Agravado: A. C.
A.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. M. E. A. interpõe o presente agravo de instrumento contra
respeitável sentença (fs. 48-49), proferida pelo digno juiz de
direito da Vara Cível de Arapongas na ação de regulamentação
de guarda c.c. destituição do poder familiar ajuizada em face
de A. C. A., indeferindo a petição inicial da ora agravante e
julgando extinto o processo sem apreciação do mérito. 1.1. A
sustentação da agravante, resumidamente, é de que o seu mari-
do e pai de sua filha menor abandonou o lar conjugal para viver
com outra mulher no Japão, sem deixar endereço ou qualquer
outro meio de encontrá-lo, razão pela qual não consegue reno-
var o passaporte de sua filha, uma vez que o Consulado Geral
do Brasil em Nagoya informou que para tanto necessita da au-
torização expressa de um juiz brasileiro, uma vez que não há
autorização do pai para o ato. Afirma que o juízo competente é
o do Brasil, por se firmar em virtude do lugar da residência da
menor ou genitora, além do que é imprescindível a fixação de
guarda para a mãe, tendo em conta que todas as repartições
públicas, polícia federal, consulado do Brasil, dentre outros
exigem esta documentação para que a genitora possa ter livre
trânsito com a menor. Requer a atribuição de “efeito ativo” ao
agravo e seu provimento ao final. 2. Para logo, verifica-se que
deve ser negado seguimento ao presente agravo de instrumen-
to. 2.1. Primeiro, porque com a redação da Lei n.º 9.139, de
1995, o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, esta-
belece que a petição do agravo deve ser instruída também com
a certidão da intimação (ou não intimação, sendo o caso) da
decisão agravada, o que a agravante não apresentou. 2.2. Trata-
se - como as demais, elencadas naquele versículo - de peça
essencial, aparecendo como requisito de regularidade formal
do agravo, que é pressuposto de admissibilidade recursal, como
por todos lembra Dinamarco, sendo ônus do agravante, exclu-
sivamente, sua apresentação. E como o agravo não foi instruí-
do com aquela peça obrigatória, que é imprescindível para afe-
rir-se a tempestividade do recurso, nem é evidente, de modo
objetivo, essa tempestividade (porque proferida a decisão em
07/4/2006 [f. 49] e somente interposto o agravo em 04/05/2006
[f. 02]), dele se não pode conhecer, como advertem Candido
Rangel Dinamarco, Nelson Nery Junior, Clito Fornaciari Juni-
or, Athos Gusmão Carneiro, José Eduardo Carreira Alvim, Ser-
gio Bermudes, Teresa Arruda Alvim Wambier9, João Roberto
Parizatto etc. 3. Segundo, porque a lei é clara ao indicar o re-
curso de apelação para a insurgência contra a sentença de inde-
ferimento da petição inicial, estabelecendo o artigo 296 do
Código de Processo Civil que (destaquei): Art. 296. Indeferida
a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao juiz, no
prazo de quarenta e oito (48) horas, reformar sua decisão. 3.1.
Conforme esclarece Ovídio Baptista: No sentido legal, portan-
to, se o juiz, ao despachar a petição inicial da ação, recebê-la
para ordenar seu registro e distribuição e a subseqüente citação
do réu, estará a proferir um mero despacho; se, todavia, indefe-
ri-la, nos casos previstos em lei (art. 295), tal ato não será mais
despacho simples ou uma decisão interlocutória, e sim uma
sentença. 3.2. Daí que a interposição do recurso inadequado de
agravo de instrumento constitui erro grosseiro, o que obsta, in-
clusive, a fungibilidade, razão pela qual dele não se conhece.
4. Passando-se as coisas desta maneira, nego seguimento ao
presente recurso (CPC, art. 557, caput), uma vez que manifes-
tamente inadmissível. 4.1. Comunique-se ao digno juiz da cau-
sa, com cópia desta. Visando a empreender celeridade, autori-
zo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo (CF,
art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II). 4.2. Intimem-se.
Curitiba, 12 de maio de 2006. Juiz Francisco Pinto Rabello
Filho RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0347269-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/79128. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000284 Execução por Quantia
Certa. Agravante: Imobiliária Fiorati Ltda, Centro Sul Ltda,
Feira Vest Mercosul Ltda, Leacir Fiorati, Rita de Cássia Bos-
chini Fioratti. Advogado: Raymundo do Prado Vermelho, Adri-
ano Aparecido Arrias de Lima. Agravado: Luiz Bernava Neto.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Segundo se infere do artigo 522 do Código de Processo Ci-
vil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/2005, a interposição
do agravo, na forma de instrumento, somente é admissível quan-
do “se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da”. 2. Na situação específica dos autos entra pelos olhos que o
caso é tipicamente de cabimento somente de agravo retido, ten-
do em vista que não restou caracterizada a provisão jurisdicio-
nal de urgência ou o risco de lesão grave ou de difícil repara-
ção, até porque o devedor-agravado foi citado para, em 24 ho-
ras, “pagar o valor da execução e demais acessórios, ou ainda,
nesse prazo, nomear bens à penhora” (f. 427), sendo que, caso
assim não proceda, poderá pleitear o exeqüente-agravante a
penhora dos alugueres, conforme requer agora, em sede de agra-
vo. 3. Desta forma, converto este agravo de instrumento em
agravo retido (CPC, art. 527, inc. II). 4. Lancem-se baixas, fa-
çam-se anotações, comunicações etc. e remetam-se os autos ao
juízo da causa, onde serão apensados aos principais. 5. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de maio de 2006. Juiz Francisco Pinto
Rabello Filho RELATOR

0014 . Processo/Prot: 0347583-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/80714. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 199600001338 Declaratória. Agravante: Transpor-
tes Lara Ltda. Advogado: Guilherme Borba Vianna. Agravado:
Dagranja Agroindustrial Ltda. Advogado: Eliane Marcia Lass
Stankievicz. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que con-
denou executada nas penas de litigância de má-fé, em execu-
ção de título judicial. Irresignada, a agravante aduz a necessi-
dade de reforma dessa r. decisão, pois, nos autos executivos

informou o d. Juízo originário que os veículos registrados jun-
to ao DETRAN/PR, conforme relação histórica juntada aos
autos, já não lhe pertenciam há mais de 12 anos, mas, mesmo
assim foi realizada a penhora sobre um deles, posteriormente
desconstituída, não podendo sofrer a incursão nas penalidades
de litigância de má-fé por não se enquadrar nos requisitos es-
pecíficos do art. 17 do CPC. Contudo, do cotejado, vislumbra-
se não lhe assistir razão. Segundo o disposto no artigo 17 do
CPC, de rol taxativo, a condenação nos autos originários em
virtude de manifesta configuração da litigância de má-fé, deve
vislumbrar o preenchimento dos seguintes requisitos: que te-
nha sido dada oportunidade de defesa à parte, que a conduta
verificada se amolde àquelas descritas na norma legal e que
cause prejuízo processual a outra parte de forma intencional
(dolo). Nesse sentido, assente é a jurisprudência, in verbis:
“Entende o STJ que o art. 17 do CPC, ao definir os contornos
dos atos que justificam a aplicação de pena pecuniária por liti-
gância de má-fé, pressupõe o dolo da parte no entravamento do
trâmite processual, manifestado por conduta intencionalmente
maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com
lealdade.” (STJ- 3ª Turma, REsp 418342-PB, rel. Min. Castro
Filho, DJU 5/08/2002). “Para a condenação em litigância de
má-fé, faz-se necessário o preenchimento de três requisitos,
quais sejam: que a conduta da parte se subsuma a uma das hi-
póteses taxativamente elencadas no artigo 17 do CPC; que à
parte tenha sido oferecida oportunidade de defesa (art. 5º, LV,
CF); e que da sua conduta resulte prejuízo processual à parte
adversa.” (RSTJ 135/187). No caso em tela, houve a configura-
ção do instituto supramencionado, na modalidade de conduta
procrastinatória por parte da agravante, em dois momentos pro-
cessuais distintos, o primeiro quando da penhora sobre o veí-
culo de placas AGH 3229 (fl. 265 TJ), devendo o seu represen-
tante legal ter ali informado ao Oficial de Justiça da arremata-
ção deste pela Justiça Trabalhista em 17/06/02 (fl. 278 TJ),
mas estranhamente ainda na sua posse após três anos de leilão.
E, após, quando fora intimada para indicar qualquer bem livre
e desembaraçado, constante ou não da relação histórica de ve-
ículos apresentada pela exeqüente, não o fez (fl. 336 TJ), ape-
nas reiterando que se as informações junto ao DETRAN/PR
não estariam atualizadas não poderia lhe ser imputada tal res-
ponsabilidade, descrevendo que alguns veículos foram apreen-
didos e outros estariam adstritos ao juízo falimentar, mas, à fl.
330 TJ consta a cassação da decisão que havia decretada sua
quebra. Por tanto, tais condutas são protelatórias e tumultuado-
ras da execução, já que, além de a prorrogarem no tempo, obs-
tam ao recebimento do seu crédito pela exeqüente, tendo es-
correitamente o douto Juízo originário apenado a agravante por
litigância de má-fé. Isso posto, nego provimento ao agravo de
instrumento manejado, ex vi do art. 557 do CPC. 2. Oportuna-
mente, arquivem-se. 3. Cumpra-se. 4. Int. Curitiba, 12 de maio
de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI Relator

0015 . Processo/Prot: 0347698-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/81242. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000967 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Armando Buse. Advogado:
Lucia Ana Lazof. Agravado: Maria José Dornelles, José Maria
Dornelles. Advogado: Antonio Carlos da Silva Figueiredo. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado da r. decisão que
determinou o levantamento de penhora realizada em imóvel de
propriedade dos ora agravados, fiadores em contrato de loca-
ção inadimplido, por entender aplicável à espécie a Teoria da
Impenhorabilidade do Bem de Família. (fls. 31/32/TJPR) Ar-
gumenta o agravante que tal decisum não pode prosperar, haja
vista que, sequer foi demonstrado nos autos que o imóvel pe-
nhorado seria o único bem destinado à morada da família e,
ainda, arrimado em recente posicionamento adotado pelo Su-
premo Tribunal Federal, afastando a impossibilidade de penhora
de bem dado como garantia em fiança locatícia, ainda que se
trate de bem de família. Pleiteou a concessão do efeito ativo/
suspensivo, para que seja mantida a penhora efetuada nos au-
tos, até decisão final no presente instrumento. Compulsando os
autos, vislumbra-se o equívoco da r. decisão. Vejamos. Com
efeito, tal discussão não é nova nas diversas instâncias julgado-
ras do país, acerca da possibilidade de penhora de bem imóvel,
tido como morada única, dado em garantia pelo fiador, em con-
trato de locação. Muito se discutiu acerca da constitucionalida-
de do art. 3º, VII da Lei nº 8.009/90, que expressamente exclui
a oponibilidade da impenhorabilidade nas obrigações decor-
rentes de fiança concedida em contrato de locação. Tal questio,
entretanto, mereceu análise aprofundada pela nossa Corte Su-
prema, pontuando entendimento, ainda que de forma não unâ-
nime, acerca da constitucionalidade do mencionado artigo de
lei, posicionando-se que, uma vez o cidadão tenha optado em
ingressar como garante em relação contratual locatícia de ou-
trem, garantindo o mesmo com seu patrimônio, não poderá,
posteriormente, invocar a impenhorabilidade da garantia que
por ele próprio foi ofertada. Tal posicionamento é bastante fac-
tível, haja vista que o entendimento até então adotado, pela
impenhorabilidade total e absoluta do bem de família dado em
garantia, acarretava ao locador, proprietário do imóvel, um con-
trato tido “de garantia”, mas que em realidade não lhe garantia
coisa alguma, pois não raro, bens destinados à moradia eram
ofertados já na certeza de que, caso houvesse inadimplemento
contratual, estes seriam poupados em posterior e eventual exe-
cução. Portanto, orientado pelo recente entendimento emana-
do pelo Supremo Tribunal Federal, ao mesmo estou me curvan-
do, em que pese minhas pessoais reservas, pois enquanto o de-
vedor estará amparado pela cláusula do bem de família ao fia-
dor, dar-se-á diverso entendimento. Neste sentido, inclusive,
esta Corte tem se posicionado: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA DOS EMBARGANTES - INOCORRÊNCIA -
MATÉRIA PRECLUSA JÁ DECIDIDA NA AÇÃO PRINCI-
PAL - EXCESSO DA EXECUÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO
- FIADOR - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - POSSIBILI-
DADE. RECURSO DESPROVIDO. - A orientação predomi-
nante do STJ é de que a impenhorabilidade prevista na Lei nº
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8.009/90 não se estende ao imóvel do fiador, em razão da obri-
gação decorrente de pacto locatício. - Orientação no mesmo
sentido pelo Supremo Tribunal Federal. (TJPR - Apelação Cí-
vel nº 329.506-5 - 11ª Câmara Cível - AC 2287 - Rel. Des.
Cunha Ribas - DJ 28/04/2006) Ainda: LOCAÇÃO. EMBAR-
GOS À PENHORA. FIADOR. BEM DE FAMÍLIA. PENHO-
RABILIDADE. LEI Nº 8.009/90. SUPERVENIÊNCIA DA LEI
Nº 8.245/91. O inc. VII do art. 3º da Lei nº 8.009/90, introduzi-
do pela Lei nº 8.245/91, veda a alegação de impenhorabilidade
do bem de família em processo movido por obrigação decor-
rente de fiança concedida em contrato de locação. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 26/2000. DIREITO À MORADIA.
INSERÇÃO NOS DIREITOS SOCIAIS. NORMA PROGRA-
MÁTICA. A mera inclusão da moradia entre os chamados di-
reitos sociais não tem o efeito de convertê-los em direito indi-
vidual, alcançando os locadores particulares e impedindo-os
de executar seus créditos locatícios com a penhora do imóvel
residencial do fiador. PRECEDENTES DO STF. POR MAIO-
RIA, NEGARAM PROVIMENTO AO APELO. UNÂNIME.
(TJRS - Apelação Cível Nº 70013584719, Décima Quinta Câ-
mara Cível, Relator: Otávio Augusto de Freitas Barcellos, Jul-
gado em 15/03/2006) Ressalto ainda que o STF tem enfrenta-
do, após ter pacificado tal entendimento, monocraticamente a
questão, conforme se infere: Trata-se de recurso extraordinário
contra acórdão que julgou constitucional o art. 3º, VII, da Lei
8.009/90, que autoriza a penhora do bem de família do fiador
de contrato de locação. Irresignada, a parte recorrente interpôs
o presente RE, com base no art. 102, III, a, da Constituição, em
que alega a inconstitucionalidade do art. 3º, VII, da Lei 8.009/
90. A pretensão recursal não merece guarida. O acórdão recor-
rido está em harmonia com a jurisprudência desta Corte. O Ple-
nário, ao julgar o RE 407.688/SP, Rel. Min. Cezar Peluso, em
08.02.2006, considerou constitucional o art. 3º, VII, da Lei
8.009/90, ao entendimento de que a penhorabilidade do bem
de família do fiador de contrato de locação não ofende o art. 6º
da Constituição Federal. Isso posto, com apoio no precedente
acima mencionado, nego seguimento ao recurso (CPC, art. 557,
caput). Publique-se.. (STF - RE nº 477366/SP - Relator: Minis-
tro RICARDO LEWANDOWSKI - Julgamento em 27/04/2006
- Publicação DJ 16/05/2006) (grifos meus) Portanto, dou pro-
vimento ao agravo manejado, ‘ex vi’ do art. 557, § 1º-A do
CPC, para revogar o despacho a quo, mantendo-se a penhora já
efetivada nos autos de execução de título extrajudicial. 2- Co-
munique-se, imediatamente, ao douto Juízo originário. 3- Dê-
se ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. 4- Oportuna-
mente, arquivem-se. 5- Cumpra-se. 6- Intime-se. Curitiba, de
maio de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI Relator

0016 . Processo/Prot: 0347940-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/82914. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000410 Ação de Despejo. Agravante: Shop-
ping Estação Limitada. Advogado: Roberto Catalano Botelho
Ferraz, Leonel Vinicius Jaeger Betti Junior, Sandro Mansur
Gibran, Selma dos Santos Ferraz. Agravado: D&d Benetta In-
formática Limitada. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. Rabello
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Shopping Estação Limitada interpõe o presente agravo de
instrumento contra respeitável decisão interlocutória (fs. 66-
67), proferida pelo digno juiz de direito da 22.ª Vara Cível des-
ta capital nos autos de ação de despejo por falta de pagamento
ajuizada em face de D&D Benetta Informática Limitada, con-
sistente, dita decisão, em indeferir o pedido de despejo em ca-
ráter liminar, sob o argumento de que o artigo 59, § 1.º, da Lei
de Locações é específico e restritivo, sendo que apenas naque-
las hipóteses previstas na lei cabe liminar de desocupação. 1.1.
A sustentação do agravante, resumidamente, é de que as hipó-
teses previstas no artigo 59 da Lei n.º 8.245/91 não são taxati-
vas, sendo plenamente possível a concessão de antecipação de
tutela nas ações de despejo por falta de pagamento, uma vez
que tal instituto é admissível no processo de conhecimento qual-
quer que seja o seu procedimento, desde que atendidos os pres-
supostos específicos para a concessão da medida de urgência.
Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provi-
mento do agravo. 2. Recebo o presente recurso uma vez que
tempestivo (fs. 11 e 69) e devidamente preparado (f. 70). 3.
Para logo, verifica-se que o presente agravo de instrumento está
a merecer provimento. 3.1. Isso porque, em que pese no pará-
grafo 1.º do artigo 59 da Lei n.º 8.245/91 não haver previsão de
concessão do despejo liminarmente nos casos do pedido fun-
dar-se no inadimplemento do locatário, não há negar que se
aplica à essas ações (ação de despejo) subsidiariamente o que
disciplina o Código de Processo Civil (cf. art. 79, Lei n.º 8.245/
91), em específico, aqui, o prescrito no artigo 273, que autori-
za a antecipação de tutela estando presentes os requisitos auto-
rizadores da medida. 3.2. É preciso ter-se em conta que a falta
de pagamento do aluguel representa, se não a mais grave, uma
das mais salientes infrações contratuais, sendo permitida in-
clusive a dispensa de caução para a execução provisória do
despejo1. No caso dos autos, conforme se depreende dos docu-
mentos carreados, verifica-se que a agravada encontra-se com
vários aluguéis impagos (f. 62), tendo se mantido inerte diante
da notificação encaminhada pela agravante em outubro de 2005
(f. 59), o que torna claro, por conseguinte, estarem configura-
dos os requisitos autorizadores da medida antecipatória pleite-
ada, qual seja, a prova inequívoca e a verossimilhança da ale-
gação. 3.3. O Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal têm
entendimento pacificado quanto à possibilidade de concessão
de antecipação de tutela tratando-se de ação de despejo, não
ficando a liminar de que trata o parágrafo 1.º do artigo 59 da
Lei de Locações como o único meio para o locador reaver o seu
imóvel já no momento do ajuizamento da ação de despejo, ain-
da mais quando o fundamento para esta é o inadimplemento
dos encargos advindos do contrato. 3.3.1. Neste sentido são os
precedentes do STJ: RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO.
AÇÃO DE DESPEJO. ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CABIMENTO.
1. A antecipação de tutela é cabível em todas as ações de co-
nhecimento, inclusive de despejo. 2. Recurso provido.2 AÇÃO
DE DESPEJO. TUTELA ANTECIPADA. POSSIBILIDADE.

Cabível, nas ações de despejo, a antecipação de tutela, como o
é em toda a ação de conhecimento, seja a ação declaratória,
seja constitutiva (negativa ou positiva) condenatória, manda-
mental, se presentes os pressupostos legais. Recurso não co-
nhecido.3 3.3.2. Também deste Tribunal de Justiça: AÇÃO DE
DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO - TUTELA ANTECI-
PADA - POSSIBILIDADE - MORA NÃO PURGADA - DECI-
SÃO MANTIDA. 1 - Cabível, nas ações de despejo, a anteci-
pação de tutela, como o é em toda a ação de conhecimento,
seja a ação declaratória, seja constitutiva (negativa ou positiva)
condenatória, mandamental, se presentes os pressupostos le-
gais. 2 - Não purgada a mora, em despejo por falta de paga-
mento, a conseqüência é a manutenção da decisão que anteci-
pou a decisão final. 3 - Recurso conhecido, mas a que se nega
provimento.4 ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - LOCAÇÃO -
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - FASE DE PUR-
GAÇÃO DA MORA JÁ VENCIDA - PEDIDO QUE NAO SE
FUNDA EM NENHUM DOS CASOS DO ART. 59, § 1.º, DA
LEI N.º 8.245/91 - VIABILIDADE, NO CASO, DA TUTELA
ANTECIPATÓRIA - PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA
SUA CONCESSÃO - CPC, ART. 273 E INCISO I. I - Demons-
trando o autor o atendimento as exigências fincadas no art. 273
e inc. I do CPC, e de se lhe conceder a antecipação de tutela. II
- Agravo de instrumento provido. Unânime.5 4. Passando-se as
coisas desta maneira, dou provimento ao presente recurso (CPC,
art. 557, § 1.º-A), concedendo a antecipação dos efeitos da tu-
tela pleiteada, determinando a desocupação do imóvel no pra-
zo de 15 (quinze) dias, possibilitando à agravada a purgação da
mora neste mesmo prazo, caso des 4.1. Comunique-se ao digno
juiz da causa, com cópia desta. Visando a empreender celerida-
de, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respec-
tivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II). 4.2.
Intimem-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Juiz Francisco Pinto
Rabello Filho RELATOR

0017 . Processo/Prot: 0348060-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/80905. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 199800000032 Rescisão de Contra-
to. Agravante: Jan Lampert. Advogado: Douglas Soares Oster-
nack. Agravado: Mozar Tadeu Lopes. Advogado: Mozar Tadeu
Lopes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jan Lam-
pert, em face da decisão proferida pelo MMº Juiz da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Castro que, nos autos de ação rescisó-
ria contratual c/c perdas e danos, em fase de execução de sen-
tença dos honorários advocatícios, promovida por Mozart Ta-
deu Lopes, deferiu pedido do exeqüente, no sentido de ser de-
terminado ao Banco Central do Brasil que informasse se o exe-
cutado possui algum tipo de conta bancária em instituições fi-
nanceiras do país, e, em sendo positiva a informação, que pro-
cedesse de imediato o bloqueio em valores do crédito executa-
do. 2. Aduz, em suas razões, que o ato agravado é desnecessá-
rio e extremo, vez que existe penhora no feito, cujo prossegui-
mento normal da execução não permitia atitude dessa nature-
za, mormente se nem mesmo foi ventilada pelos exeqüentes,
ou se não fosse exaurido os meios legais para constrição de
bens de seu patrimônio. Assim sendo, estaria o juízo a quo agin-
do frontalmente contra o art. 620, do Código de Processo Civil,
vez que conduz a execução de modo mais gravoso para o exe-
cutado. Afirma que o ato trouxe de imediato a impossibilidade
de exercer suas atividades profissionais com segurança, visto
que é agricultor, necessitando agora na época da colheita do
trigo e depois do plantio da safra de soja, de suas contas total-
mente desbloqueadas. Afirma, também, que a chamada penho-
ra on line, da maneira como vem sendo praticada, constitui em
inegável ato ilícito, arbitrário e meio de coerção ilícita e des-
medida. Pede, ao final, o recebimento do recurso nos efeitos
suspensivo e devolutivo. 3. O art. 527, inc. II, do CPC, com
redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que entrou em vigor em
18/01/2006, dispõe, in verbis: “Art. 527 (...) II - converterá o
agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar
de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, man-
dando remeter os autos ao juiz da causa”. Verifica-se que o
caso em análise se enquadra na primeira exceção trazida pela
regra acima transcrita, tornando-se incabível, portanto, a con-
versão deste em sua forma retida, já que entendimento contrá-
rio, poderia obstar o acesso à parte de ter apreciado seu recur-
so, eis que não foram interpostos embargos à execução pelo
devedor, após sua intimação do auto de penhora e depósito for-
malizado em 31.10.03 (fls. 151 e 155). Assim, como é curial da
execução, não haverá sentença a que se possa vincular - para o
caso de apelação - a análise de um agravo retido. Desta forma,
recebo o presente recurso como agravo de instrumento, pas-
sando, na seqüência, à análise do efeito suspensivo. 4. Para
que se conceda a suspensão da decisão, necessária a conjuga-
ção de dois elementos, consistentes na possibilidade de lesão
grave ou de difícil reparação aos direitos do recorrente e a rele-
vância da fundamentação, nos termos dos artigos 527, inciso
III e 558 do Código de Processo Civil. Em sede de cognição
sumária, vislumbra-se, prima facie, a presença dos pressupos-
tos autorizadores para conceder o efeito pleiteado. E, isto por-
que, como muito bem afirmado pelo agravante, não se justifica
o envio de ofícios ao Banco Central do Brasil para bloqueio de
contas correntes existentes em seu nome, pois, conforme se
constata dos autos, a execução já encontrava-se garantida pelo
auto de penhora e depósito, formalizado em 31.10.2003, reca-
indo o ato de constrição no seguinte bem: “uma vaca leiteira,
holandesa, cor branca e preta, nascida em 06/06/99, criador
1788 Jan Lampert, Fazenda Campo Bom Leyla, nome Leyla
641 Lontras, brinco 105767, raça HPB, colar 341. Efetivada a
presente penhora, depositei o bem acima descrito em mãos e
poder do Sr. JAN LAMPERT, depositário particular desse Juí-
zo, que aceitou, devidamente advertido das responsabilidades
inerentes ao referido encargo, prometendo não abrir mãos da
mesma sem ordem expressa do MM. Juiz do feito e sob as pe-
nas da lei” (fl. 151-TJ). Pois bem. Em virtude de garantia já
existente na presente execução, ainda que em valor inferior ao

crédito (laudo de avaliação de fl. 159), considerando a expres-
sa concordância do exeqüente com o bem ofertado, inclusive,
pedindo sua remoção (fls. 163/164), bem como a ausência de
intimação do executado do pedido de transferência da penhora,
ato totalmente contrário perpetrado pelo exequente quando da
mesma manifestação às fls. 163/164, que veio a ser atendido
pelo juízo a quo, que, inclusive, em atendimentos posteriores a
pedidos do exeqüente, deixou de observar de forma correta o
princípio do contraditório, necessário, o atendimento do pleito
para liberar os valores bloqueados da conta corrente do agra-
vante, vez que ausente, ao menos sumariamente, substrato le-
gal que lhe dê respaldo, até mesmo porque o ato como realiza-
do pode vir a comprometer sua atividade laboral. Oportuno aqui,
citar a lição de João Lacê Kuhn, quando comenta especifica-
mente o artigo 685, do Código de Processo Civil, que prevê a
possibilidade de ampliação da penhora: “O texto legal caracte-
riza bem a dialética processual que deve ser respeitada para a
resolução do problema. É claro que a presença do contraditório
decorre da própria lei, pois esta prevê a possibilidade de o juiz,
a requerimento da parte, ouvindo parte contrária, ampliar ou
reduzir a penhora. (...) Sendo tipicamente de instrução, nada
obstante estar inserida dentro do processo executivo, demons-
tra claramente que este também não está infenso a toda a pro-
cessualística, tendente a alcançar o escopo a que, filosofica-
mente, se destina o processo, compreendido como veículo da
jurisdição” (in O Princípio do Contraditório no Processo de
Execução. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1998, p. 80/
81). 5 - Sendo assim, DEFIRO o pedido de concessão do efeito
suspensivo, tão somente para liberar os valores eventualmente
bloqueados nas contas mantidas pelo agravante. 6 - Oficie-se
ao MMº Juiz de Direito para que, em 10 (dez) dias, preste as
informações necessárias, detalhadamente. 7 - Intime-se o agra-
vado para responder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 8 -
Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os atos de ofício,
para integral cumprimento desta decisão. Curitiba, 15 de maio
de 2006. José Laurindo de Souza Netto Juiz de Direito Substi-
tuto de Segundo Grau

0018 . Processo/Prot: 0348113-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/83010. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500028918 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Jaime Canet Neto, Luis Renato Krause, Ana Cristi-
na Canet Ozório de Almeida. Advogado: Edelson Fernando da
Silva. Agravado: Devanir Morandin, Antonio Morandin Junior.
Advogado: Carlos Alberto Paolielo Azevedo. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que ad-
mitiu embargos executivos em execução de contrato de parce-
ria agrícola. Irresignado, o agravante aduz o equívoco dessa
decisão, pois, segundo o art. 737 do CPC, para que fosse possí-
vel a admissão dos embargos executivos deveria ocorrer obri-
gatoriamente a garantia do juízo, o que inocorreu face o embar-
gado não ter oferecido bens para tanto. Entretanto, não há como
se conhecer do recurso interposto. Segundo o artigo 525 do
CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obriga-
toriamente com peças que expressamente consigna, sendo ônus
do agravante fazê-lo, sob pena de negativa de seguimento ao
mesmo. No caso em tela, inexiste observância aos requisitos
exigidos pelo mencionado artigo a permitir o processamento
do recurso vez da ausência de juntada de cópia do título exe-
qüendo para permitir melhor análise da questão controvertida,
sobretudo para verificar se a decisão vergastada se mostrou
adequada e consentânea ao caso em tela, qual seja, a obrigato-
riedade ou não da garantia do juízo na forma mais adequada, o
que não se consegue aferir de plano desta, rumando na impos-
sibilidade de cognição material na seara recursal, negando-se
seguimento ao recurso interposto, face ao ônus descumprido.
Nesse sentido: “O agravo de instrumento deve ser instruído com
as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato
conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer de-
las autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma
julgadora o não conhecimento dele”. (‘in’ nota 5, Código de
Processo Civil, Theotonio Negrão, e José Roberto F. Gouvêa,
36ª ed., 2004, pág. 617). Isso posto, nego seguimento ao agra-
vo manejado, ‘ex vi’ do inciso I do art. 525 do CPC. Oportuna-
mente, arquivem-se. 3. Cumpra-se. 4. Intime-se. Curitiba, 11
de maio de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI Re-
lator

0019 . Processo/Prot: 0348362-5 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/84018. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500001098 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Edalvo Garcia (advogado). Paciente: E.
R. T.. Aut.Coatora: J. D. 3. V. F. F. C. C. R. M. C.. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de E. R. T.,
ora paciente, ao argumento de vítima de constrangimento ile-
gal, pois, houve decretação ilegal de sua custódia civil no pres-
suposto de estarem atrasadas as parcelas alimentares, mas, a
exeqüente é maior e capaz, fazendo com que a exigibilidade
das mesmas seja indevida, extinguindo-se a obrigação originá-
ria de pleno direito, automaticamente, perdendo eficácia o títu-
lo executivo. Ademais, está desempregado, dando em dação
em pagamento a parte ideal de imóvel, objeto de partilha, mas
que não foi objeto de análise pela d. autoridade coatora que,
decretou-lhe a prisão civil, lastreada em período iniciado em
agosto de 2000 até março de 2005, sem caráter alimentar para
refugir da exigibilidade somente quanto as 03 últimas presta-
ções. Contudo, a ordem há de ser denegada na parte conhecida.
É que, pela via impetrada, somente se analisa questões de or-
dem processual do rito executivo para evitar a ilegalidade do
decreto prisional. Então, tratando-se de dívida atual, corres-
pondente às três últimas prestações anteriores ao ajuizamento
da execução, mais as vincendas neste período, e, adotado o rito
descrito no artigo 733 do CPC, verificando-se que todas as suas

fases foram cumpridas em observância aos princípios da lega-
lidade e contraditório, justifica-se a decretação da prisão civil
pelo inadimplemento de pensão alimentícia. Afora, tais ques-
tões toda análise probatória da justificativa apresentada pelo
devedor, (estar desempregado, sem condições para o adimple-
mento do débito e a inexistência de análise da dação em paga-
mento feita pelo paciente), será cognoscível na via do agravo
de instrumento, e, não pelo mandamus, como ora pretendido.
Neste sentido, é pacífica a jurisprudência pátria. “RECURSO
DE HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PRI-
SÃO CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO. ALIMENTOS PRETÉ-
RITOS”. 1. O hábeas corpus, na linha da jurisprudência da
Corte, não é via adequada para o exame aprofundado de provas
e a verificação das justificativas, fáticas, apresentadas em rela-
ção à inadimplência do devedor dos alimentos e à inexistência
de título executivo, esta vinculada, segundo o recorrente, à dis-
pensa do emprego e ao não-recebimento de salário base. 2.
Ausência de fundamentos suficientes para conceder a liminar
na extensão pretendida pelo impetrante. 3. Recurso ordinário
provido em parte. (RHC 14981/SP, rel. Min. Carlos Alberto
Menezes - Direito, 3ª T., DJ 25.02.04, STJ). “EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS. ALEGAÇÃO DE DESEMPREGO. MATÉRIA
DE PROVA. DÉBITO ATUAL. ART. 733 DO CPC”. - A sim-
ples alegação de desemprego não é o bastante para eximir o
devedor do pagamento das prestações acordadas. Não-demons-
tração, de devedor do pagamento das prestações acordadas. Não-
demonstração, de modo cabal, da impossibilidade de cumprir a
obrigação. Em sede de hábeas corpus não se examinam fatos
complexos e controvertidos, dependentes de prova. - Tratando-
se de dívida atual, correspondente às três últimas prestações
anteriores ao ajuizamento da execução, admissível é a prisão
civil do devedor (art. 733 do CPC). Recurso apreciado como
writ substitutivo. Ordem denegada. (RHC 13799/PR, rel. Min.
Barros Monteiro, 4ª T., DJ 05.05.03, STJ). “RECURSO ORDI-
NÁRIO EM HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. PENSÃO
ALIMENTÍCIA. DESEMPREGO. PAGAMENTO PARCIAL”.
I - A prisão civil de devedor de pensão alimentar é cabível quan-
do a cobrança se refere às três últimas parcelas em atraso, ante-
riores à citação e as que lhe são subseqüentes. Esse pagamento
tem de ser total e não parcial. II - Não desobriga o devedor de
pensão alimentícia a simples alegação de desemprego e o paga-
mento parcial muito aquém do valor devido. III - Recurso em
hábeas corpus desprovido. (RHC 16268/RS, rel. Min. Antônio
de Pádua Ribeiro, 3ª T., DJ 25.10.04, STJ). Nesse escopo, tam-
bém não se pode por esta via ser discutida a inexigibilidade do
título executivo em razão de ter a exeqüente alcançado a maio-
ridade civil, vez que, tal questão está albergada pela coisa jul-
gada face decisão do AI nº 329.910-9, lavrada em 13.02.06. E,
não sendo tais argumentações passíveis de cognição na via eleita,
apenas se conhece da questão processual e das parcelas ali-
mentares por ela albergadas. Pelo cotejado, a ilegalidade invo-
cada inexiste, já que, tanto o despacho inicial (fl. 13 TJ), quan-
to a decisão (fl. 21 TJ) que decretou a custódia civil do pacien-
te, ressalvam o caráter alimentar das parcelas em atraso corres-
pondente ao período de janeiro, fevereiro e março de 2005 mais
as vincendas, conforme art. 290 do CPC; devendo a exeqüente,
no tocante as demais (agosto de 2000 a dezembro de 2004),
interpor demanda executiva pelo rito do art. 732 do CPC. As-
sim, a adoção do rito do art. 733 do CPC é para dívida atual,
inexistindo o constrangimento ilegal apontado para a decreta-
ção da custódia civil do paciente. Isso posto, denego a ordem
na parte conhecida, ex vi do art. 663 do CPP c/c art. 557 do
CPC. 2. Dê-se ciência a douta Procuradoria Geral de Justiça. 3.
Oportunamente, arquivem-se. 4. Cumpra-se. 5. Int. Curitiba,
15 de maio de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
Relator

0020 . Processo/Prot: 0348627-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/83994. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000574 Ordinária. Agravante: J. C.. Advogado:
Maria Madalena Rêgo Barros Wolff de Almeida. Agravado: B.
L. T.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:

Da análise dos autos, verifica-se que o agravo de instrumento
está deficientemente instruído, uma vez que não se faz presen-
te a cópia da procuração outorgada ao advogado do agravado.
O art. 525, I, do Código de Processo Civil, estabelece que tal
cópia é peça essencial a instruir o agravo de instrumento, sob
pena de não conhecimento do mesmo. Desta maneira, tendo
em vista o princípio da instrumentalidade do processo e o en-
tendimento adotado por esta Câmara, determino a intimação
do advogado da agravante, para que providencie a cópia da
procuração outorgada ao advogado do agravado, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não conhecimento do
recurso. Curitiba, 16 de maio de 2006. Des. CELSO ROTOLI
DE MACEDO Relator

0021 . Processo/Prot: 0348667-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/84958. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200000047 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: A. M. A.. Advogado: Carina Lantmann Morais. Agrava-
do: L. G. C.. Advogado: Andréa Damasceno. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Rabello Filho. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. A. M. A. interpõe o presente agravo de instrumento contra
respeitável decisão interlocutória (f. 25), proferida pela digna
juíza de direito da 2.ª Vara de Família desta capital na ação de
revisão de alimentos movida em face de si por L. G. C., consis-
tente, dita decisão, em indeferir o pedido do ora agravante de
reabertura do prazo para apresentação de contra-razões, ao ar-
gumento de que sua procuradora à época foi devidamente inti-
mada. 1.1. A sustentação do agravante, resumidamente, é de
que a advogada que era sua procuradora à época encontra-se
afastada da profissão por motivo de saúde e não mantém mais
contrato com o cliente, “tendo em vista que seu trabalho encer-
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rou com o trânsito em julgado da ação” (f. 04). Argumenta que
a decisão contraria o princípio constitucional da ampla defesa
e do contraditório, bem como o devido processo legal, uma vez
que o processo já havia se encerrado, inclusive com certidão de
trânsito em julgado da sentença, retomando apenas agora, três
anos depois, porque na época não houve intimação da parte
contrária, a qual recorreu daquele decisum, sendo imprescindí-
vel a restituição do prazo processual para que possa apresentar
suas contra-razões ao apelo, tendo em vista que, do contrário,
não terá oportunidade de demonstrar sua real situação finan-
ceira, a qual “modificou-se totalmente [...] desde a sentença de
mérito” (f. 06). 2. Recebo o presente recurso, uma vez que tem-
pestivo (fs. 07 e 26) e devidamente preparado (f. 33). 3. Para
logo, verifica-se que o presente agravo de instrumento está a
merecer provimento. 3.1. Isto porque, não há negar que para o
agravante a ação revisional de alimentos já havia findado em
outubro de 2004, quando proferida a sentença de mérito, tendo
sua advogada à época sido regularmente intimada (f. 18), in-
clusive transitando em julgado o decisum (f. 19). 3.1.1. Ou seja,
para o agravante não havia mais o que discutir, tendo em vista
que a prestação jurisdicional já havia se encerrado com a sen-
tença. 3.2. Logo, ainda que esses mesmos efeitos não tenham
sido válidos em relação ao agravado - tendo em vista que sua
advogada não foi regularmente intimada da decisão - não se
pode perder de vista que uma vez que o andamento processual
teve seu curso retomado com a restituição ao agravado do pra-
zo para recurso, sendo interposta apelação, necessário também
que se possibilite ao ora agravante defender-se amplamente,
ainda mais que a sentença já tinha adquirido status de ato jurí-
dico perfeito há quase dois anos. 3.3. De mais a mais, não se
pode esperar que o advogado permaneça eternamente na defe-
sa dos direitos de um cliente quando a prestação jurisdicional
já se encerrara de há muito, com o cumprimento do seu mister,
e com isso, extinto o próprio mandato. 3.4. Desta maneira, não
há negar que se torna, neste caso em especial, imprescindível a
restituição do prazo ao agravante a fim de que possa apresentar
suas contra-razões, sob pena de afronta ao princípio constituci-
onal da ampla defesa e do contraditório (CF, art. 5.º, inc. LV),
uma vez que, do contrário, é patente a ofensa à própria letra da
lei, a qual assegura “o contraditório e a ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes”, o que, por certo, não se ob-
servou no presente caso, ainda mais quando a restituição do
pleiteado prazo processual não traz qualquer prejuízo à parte
contrária. 4. Passando-se as coisas desta maneira, dou provi-
mento ao presente recurso (CPC, art. 557, § 1.º-A), a fim de
que seja restituído ao agravante o prazo para que possa ele apre-
sentar suas contra-razões ao recurso de apelação interposto pelo
agravado, em observância ao disposto no artigo 5.º, inciso LV,
da Constituição Federal. 4.1. Comunique-se à digna juíza da
causa, com cópia desta. Visando a empreender celeridade (CF,
art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sr.ª
Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 4.2. Intimem-
se. Curitiba, 16 de maio de 2006. Juiz Francisco Pinto Rabello
Filho RELATOR

0022 . Processo/Prot: 0348749-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/85779. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002514 Alimentos. Agravante: J. M.
O.. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco
Muggiati. Agravado: G. A. C. O.. Advogado: Hestevard Martin.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento sob nº 348749-2, com
pedido de efeito suspensivo, em que figura, como agravante, J.
M. O., e, como agravada, G. A. C. O., representada por sua mãe
S. C., interposto contra decisão que, em ação de execução de
alimentos, decretou quanto ao débito recente, a prisão civil do
executado J. M. O., por 60 (sessenta dias), até que pague as
diferenças referentes aos alimentos devidos desde os meses de
maio a junho de 2005, incluindo os meses vencidos no curso da
ação, e os vincendos até o efetivo pagamento, determinando
expedição de mandado prisional. Alega o agravante que sem-
pre cumpriu com as obrigações de pai, ressaltando que pagou
pontualmente o valor da pensão alimentícia desde a homologa-
ção do acordo, entretanto, que atualmente vem passando por
difícil situação financeira. Assevera que embora tenha justifi-
cado, esclarecendo anteriormente, que o não pagamento da
pensão tenha sido porque se encontra em grave crise financei-
ra, a MMa. Juíza a quo indeferiu aquela justificativa, decretan-
do sua prisão civil, a menos que pagasse os alimentos devidos
a partir de maio de 2005 e inclusive os vincendos até a data do
efetivo pagamento. Salienta que não foi citado pessoalmente, e
consequentemente, não se recusou a exarar o seu ciente, ape-
nas encontrou a contrafé embaixo de sua porta, não tendo sido
lhe dado oportunidade de comprovar o alegado, mas, no entan-
to, se deu por citado em 09/01/06. Entende que somente as três
últimas parcelas vencidas antes da citação poderiam ser exigi-
das sob pena de prisão. Aduz que será inviável conseguir o
valor exigido, para quitar as parcelas da pensão em tela, por ser
este excessivo. Sustenta que a decisão ora agravada afronta o
entendimento da súmula 309 do Superior Tribunal de Justiça, a
qual determina que, para evitar prisão civil, o agravante há que
pagar as três últimas pensões vencidas antes da citação. Desta-
ca que os meses a serem pagos deverão ser os de outubro, no-
vembro e dezembro de 2005, além das prestações supervenien-
tes, vencidas e a vencerem até a data do pagamento, bem como
que se for considerada como verdadeira a certidão impugnada,
resultaria de que a citação teria ocorrido em dezembro de 2005,
abrangendo assim as prestações vencidas a serem pagas a partir
de setembro de 2005. Por fim, pugna pela concessão do efeito
suspensivo, afim de que a demanda originária tenha seu curso
suspenso, até o final desse recurso, para que tenha a chance de
tentar evitar sua prisão. II - Presentes os pressupostos legais
para a admissibilidade do recurso - cabimento, legitimidade
recursal, interesse recursal, tempestividade, regularidade for-
mal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de
recorrer - recebo o presente agravo. Em sumaríssimo conheci-
mento, não vislumbro, por ora, a presença dos requisitos ne-
cessários para a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. Ini-
cialmente, saliente-se que a referida Súmula atualmente já foi

modificada, passando a ter a seguinte redação: “O débito ali-
mentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que com-
preende as três prestações anteriores ao ajuizamento da execu-
ção e as que vencerem no curso do processo” Dessa forma,
considerando que o agravante não apresentou comprovante de
pagamento das três últimas parcelas vencidas antes do ajuiza-
mento da ação mais as vincendas, tão pouco apresentou justifi-
cativa plausível pelo descumprimento da obrigação alimentí-
cia, é de se indeferir o efeito suspensivo pleiteado. Ademais,
em que pesem as alegações do agravante, é de ser considerado
que cabe somente a ele liquidar as parcelas devidas dos ali-
mentos a que faz jus sua filha menor, por lhe ser de direito, não
restando aqui demonstrado dano irreparável ao mesmo. III -
Assim sendo, não concedo o efeito suspensivo pleiteado. IV -
Oficie-se ao Juiz da causa requisitando informações no prazo
de 10 (dez) dias. V - Aguarde-se o prazo destas. Não havendo
atendimento, renove-se a solicitação. VI - Sejam intimadas a
parte agravada, através de seu procurador, para que, querendo,
se manifestem sobre o presente recurso no prazo legal. VII -
Com as informações, encaminhem-se os autos à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 17 de maio de 2006. CELSO
ROTOLI DE MACEDO Relator

0023 . Processo/Prot: 0349254-2 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/88153. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500001847 Alimentos. Impetrante: Artur
Gabriel Ferreira (advogado). Paciente: M. N. M. (Réu Preso).
Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. F. C. C. R. M. C.. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Des-
pacho:

I - Intime-se o advogado do paciente, para que, querendo, junte
a documentação necessária para instruir o presente pedido; II -
Oficie-se ao MM. Juiz de Direito da 2ª vara de Família do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para
que preste informações; III - Encaminha-se à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 16 de maio de 2006. Des. CEL-
SO ROTOLI DE MACEDO Relator

0024 . Processo/Prot: 0349390-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/87641. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000398 Ação Monitória. Agravan-
te: Convenção Estadual das Igrejas Evangélicas Assembléia de
Deus No Estado do Paraná - Cieadep, Igreja Evangélica As-
sembléia de Deus. Advogado: Oliveira Martins dos Reis, Israel
Liutti. Agravado: Sidinei Marchado Landin. Advogado: Rogé-
rio Calazans da Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que sa-
neou ação monitória, em audiência de conciliação. Irresigna-
das, as agravantes aduzem a necessidade de reforma dessa de-
cisão, pois o douto juízo originário é incompetente para conhe-
cer da demanda vez que o agravado manejou ação idêntica an-
teriormente perante a 6ª Vara Cível daquela comarca, configu-
rando a litispendência, além de ser inepta a inicial por pautar-
se a pretensão em documentos inidôneos para tanto, bem como
a parte ativa é ilegítima por demandar a pessoa física e não a
jurídica que teria prestado os serviços, ora adimplidos integral-
mente conforme exsurge do cotejo probatório coligido. Em
análise à decisão objurgada e dos elementos coligidos pelas
agravantes não se vislumbra o periculum in mora para a utiliza-
ção da via do instrumento, devendo ser o presente convertido
em retido, conforme o art. 522 do CPC, com nova redação dada
pela Lei nº 11187/2005. É que, as preliminares suscitadas e
dirimidas pelo saneador são matérias de ordem pública, insu-
cetíveis à preclusão, podendo ser reanalisadas quando da pro-
lação da r. sentença nos embargos manejados, inexistindo pre-
juízo para as agravantes neste momento processual. Aliás: “A
litispendência constitui matéria de ordem pública e deve ser
reconhecida ex officio, independentemente de provocação da
parte interessada” (RT 812/612). “Questão de ordem pública
(coisa julgada) suscitada em sede de embargos declaratórios.
Ainda que suscitadas tão-somente em sede de embargos de de-
claração, deve o tribunal estadual pronunciar-se sobre as ques-
tões de ordem pública apreciáveis de ofício (STJ - 2ª T., REsp
122003 - SP). Isso posto, converto o mesmo para a forma reti-
da, diante da inexistência concreta do requisito do periculum
in mora para o processamento do presente agravo de instru-
mento, ex vi dos artigos 522, caput, art. 527, inciso II, na reda-
ção dada pela Lei n. 11187/2005 e 557, todos do CPC. 2. Opor-
tunamente, baixem. 3. Cumpra-se. 4. Int. Curitiba, 17 de maio
de 2006. DES. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI Relator

0025 . Processo/Prot: 0349394-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/88406. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000532 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: Marco Antonio de Lima. Advogado: Marco Antonio de
Lima. Agravado: Vanderlei Guaita. Advogado: Evaristo Dias
Mendes, Isaias Mauricio Junior. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marco An-
tônio de Lima, em face da decisão proferida pelo MMº Juiz da
18ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba que, nos autos de ação de despejo por falta de pagamento,
em fase de execução, promovida em desfavor de Vanderlei
Guaita, indeferiu seu pedido de gratuidade processual, sob o
fundamento de que a pretendida execução de título judicial é
externada pelo advogado autor da ação, visando o recebimento
de honorários profissionais. 2. Aduz, o agravante, em suas ra-
zões, que é profissional autônomo, encontrando-se impossibi-
litado de arcar com as despesas processuais referente a ação.
Afirma que o artigo 5º da Constituição Federal não afasta a
possibilidade da gratuidade da justiça, conforme previsão na
Lei nº 1060/50, possibilitando à parte que indique advogado

particular para lhe assistir judicialmente, ficando dispensado
do pagamento de custas e despesas processuais. Alega, ainda,
que o conceito de necessitado está presente no parágrafo único
do art. 2º da Lei de Assistência Judiciária, não importando se
possui patrimônio, rendimentos, se constitui advogado particu-
lar ou está na absoluta miséria, para que seja beneficiário da
justiça gratuita. Mister se faz que, no momento, não possua
condições de arcar com as custas e honorários, sem prejuízo
próprio ou de sua família. Pede, ao final, o recebimento do
recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo. 3. O art. 527, inc.
II, do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que
entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe, in verbis: “Art. 527
(...) II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apela-
ção é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa”.
Verifica-se que o caso em análise se enquadra na primeira ex-
ceção trazida pela regra acima transcrita, tornando-se incabí-
vel, portanto, a conversão deste em sua forma retida. Entendi-
mento contrário culminaria com o prosseguimento da instrução
processual, sem esclarecer da obrigatoriedade das custas pro-
cessuais, o que por certo traria inegáveis prejuízos ao agravan-
te, como por exemplo, o provável decreto de cancelamento da
distribuição ou a extinção do feito por ausência do pagamento
das custas processuais. Desta forma, recebo o presente recurso
como agravo de instrumento, passando, na seqüência, à análise
do efeito suspensivo. 4. Para que se conceda a suspensão da
decisão, necessária a conjugação de dois elementos, consisten-
tes na possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação aos
direitos do recorrente e a relevância da fundamentação, nos
termos dos artigos 527, inciso III e 558 do Código de Processo
Civil. Em sede de cognição sumária, se vislumbra, prima facie,
a presença dos pressupostos autorizadores para conceder o efeito
pleiteado. E, isto porque, sendo efetivamente impingido ao agra-
vante o pagamento das custas processuais haverá o perigo de
ser irreversível a medida, pois poderá não dispor de recursos
para tanto e sofrer as conseqüências do não pagamento - extin-
ção do feito, o que, por via de conseqüência, poderia afetar a
garantia constitucional de acesso ao judiciário. 5 - Sendo as-
sim, DEFIRO o pedido de concessão do efeito suspensivo. 6 -
Oficie-se ao MMº Juiz de Direito para que, em 10 (dez) dias,
preste as informações necessárias, detalhadamente. 7 - Intime-
se o agravado para responder, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. 8 - Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os atos de
ofício, para integral cumprimento desta decisão. Curitiba, 17
de maio de 2006. José Laurindo de Souza Netto Juiz Relator
Convocado

0026 . Processo/Prot: 0349460-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/88662. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000438 Medida Cautelar. Agravante: Maria
Lídia Baptista Leite. Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Agra-
vado: Carlos Alberto Pereira. Advogado: Messias Alves de As-
sis, Leonardo da Costa, Juliana de Carvalho Antunes. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Agravo de instrumento - Justiça gratuita - Assistência judiciá-
ria - Deferimento parcial do benefício, determinando fossem
recolhidas as custas antes do julgamento do feito - Inviabilida-
de da concessão parcial - Inexistência de qualquer dispositivo
legal a permitir que a isenção seja concedida de maneira inte-
gral - Suficiência, num primeiro momento, da afirmação de ine-
xistência de condições de suportabilidade das despesas proces-
suais sem prejuízo próprio ou da família, para obtenção inte-
gral do benefício, que antes de tudo é direito fundamental do
cidadão, assegurado pela Constituição da República - Inexis-
tência de incompatibilidade entre o art. 5.º, inc. LXXIV, da
Constituição Federal (CF) e o art. 4.º da Lei n.º 1.060/50 - Prin-
cípio do acesso à Justiça - Inafastabilidade do controle jurisdi-
cional - CF, art. 5.º, incs. XXXV e LXXIV - Recurso a que se
dá provimento - CPC, artigo 557. 1. Maria Lídia Baptista Leite
interpõe o presente agravo de instrumento contra respeitável
decisão interlocutória (f. 16), proferida pelo digno juiz de di-
reito da 8.ª Vara Cível desta capital na medida cautelar inomi-
nada que move em face de Carlos Alberto Pereira, consistente,
dita decisão, em deferir parcialmente o pedido de gratuidade
judicial formulado pela autora, determinando fossem as custas
recolhidas antes do julgamento do feito. 1.1. A sustentação da
agravante, resumidamente, é de que a decisão interlocutória
está em confronto com o que dispõe a legislação a respeito do
tema (Lei n.º 1.060/50), uma vez que em nenhum momento a
lei autoriza a concessão temporária do benefício, condicionan-
do o julgamento do feito ao pagamento antecipado da custas. 2.
Para logo, verifica-se que o presente agravo de instrumento está
a merecer provimento de plano. 2.1. O direito à obtenção de
assistência judiciária integral advém, antes e desde logo, da
Constituição Federal, com superior dignidade de direito funda-
mental do cidadão, como está no inciso LXXIV do artigo 5.°,
no sentido de que “o Estado prestará assistência jurídica inte-
gral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recur-
sos”. 2.2. A lei efetivamente não permite a concessão temporá-
ria do benefício da gratuidade judicial, sendo certo que se a
parte não reúne condições de arcar com o pagamento das cus-
tas no momento da interposição da ação, também não o terá
quando da prolação da sentença, como se num passe de mágica
se alterasse a sua condição de pobreza (na acepção jurídica do
termo). 2.3. Certo é que a partir do exame da mencionada pres-
crição, da Constituição da República, descendo-se até aquela
do artigo 4.° da Lei n.° 1.060, de 1950, com exigir somente que
o jurisdicionado afirme não reunir condições de arcar com as
despesas processuais sem prejuízo seu ou de sua família, para
já aí ter direito ao benefício, sem mais, à face da presunção
iuris tantum de veracidade da afirmação, cabendo à parte con-
trária, querendo, opor impugnação, sendo do impugnante o ônus
da prova destruidora do direito à gratuidade processual (Lei
cit., art. 5.°). 3. Aliás, abro aqui um parêntese - por não resistir
aos gritos de minha consciência, principaliter a propósito de
meu papel social de magistrado, e aí dentro, claro, meu dever

de atuar também visando a larguear, ao invés de estreitar, cada
vez mais, o pórtico que vai dar na Justiça, cidadela última e
supina do cidadão; é, a olhos vistos, o prazeroso cumprimento
do dever que tem o Estado-juiz de sempre fazer brilhar o excel-
so princípio constitucional do acesso à justiça (CF, art. 5.°, inc.
XXXV), de longe valor muito e muito superior num Estado
Social e Democrático de Direito. 3.1. Mal-arranjada tapeação
seria, ao cidadão, verdadeiro dono do Poder (CF, art. 1.° e pa-
rágrafo único), em que se insere o Judiciário (CF, art. 2.°), se
lhe fosse dada apenas a mera possibilidade de ir ao Judiciário,
mas do mesmo passo lhe fosse exigido pagamento de valor que
lhe é insuportável; de tola construção retórica não passaria o
princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, na me-
dida em que ao jurisdicionado estaria sendo concedida nada
mais do que meia-justiça, se tanto. 4. A Suprema Corte tem,
mesmo, do exame dos dois dispositivos constitucionais menci-
onados, ressaltado que “(...) num primeiro momento a forma
adequada para se requerer o benefício da justiça gratuita e as-
sistência judiciária é por simples declaração na petição inicial,
sendo presumidas verdadeiras as questões apontadas”. Num
segundo instante, e “Caso seja necessário, a forma adequada
para se contestar o benefício será através da impugnação ao
mesmo, quando ambas as partes terão oportunidade para pro-
var o alegado. Desta forma, verifica-se que não há contrarieda-
de entre a norma legal e o dispositivo constitucional inserto no
art. 5°, inciso LXXIV”. 4.1. Na esteira desse raciocínio, tem
sido decidido: Agravo regimental em agravo de instrumento.
Assistência judiciária gratuita. Incompatibilidade entre o texto
legal e o preceito constitucional. Simples declaração na peti-
ção inicial. A declaração de insuficiência de recursos é docu-
mento hábil para o deferimento do benefício da assistência ju-
diciária gratuita, mormente quando não impugnada pela parte
contrária, a quem cumpre o ônus da prova capaz de desconsti-
tuir o direito postulado. Incompatibilidade entre o texto legal e
o preceito constitucional. Inexistência. Agravo regimental im-
provido. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA.
PRESCINDE DE COMPROVAÇÃO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. 1. Prescinde de comprovação para obtenção da as-
sistência judiciária gratuita. (...) Agravo regimental a que se
nega provimento. CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art.
5°, LXXIV. I. - A garantia do art. 5°, LXXIV - assistência jurí-
dica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da
Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção
desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que
sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da
sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstituci-
onal põe-se, ademais, dentro do espírito da Constituição, que
deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art.
5°, XXXV). II. - R.E. não conhecido.4 4.1.1. No mesmo senti-
do: RE 204.305-2-RS, RE 204.458-0-PR, RE 205.746-1-RS etc.
4.2. Também assim decidira invariavelmente o extinto Tribu-
nal de Alçada local, v.g.: acórdão 3.293 (9.ª Câmara Cível,
Aniceto), acórdão 3.465 (9.ª Câmara Cível, Wilde), acórdão
3.211 (9.ª Câmara Cível, Wilde), acórdão 3.049 (9.ª Câmara
Cível, Lélia), acórdão 2.991 (9.ª Câmara Cível, Barry), acór-
dão 2.981 (9.ª Câmara Cível, Neiva), acórdão 2.599 (9.ª Câma-
ra Cível, Luiz Lopes), acórdão 16.269 (6.ª Câmara Cível, Ra-
bello), acórdão 16.407 (6.ª Câmara Cível, Rabello), acórdão
17.415 (7.ª Câmara Cível, Martelozzo), acórdão 17.778 (1.ª
Câmara Cível, Marcus Vinicius), acórdão 2.672 (10.ª Câmara
Cível, Arida), acórdão 16.188 (8.ª Câmara Cível, Dimas), acór-
dão 1.979 (10.ª Câmara Cível, Macedo), acórdão 16.074 (7.ª
Câmara Cível, Mattar), acórdão 15.156 (6.ª Câmara Cível, Maria
José), acórdão 15.305 (8.ª Câmara Cível, Dimas), acórdão
16.665 (1.ª Câmara Cível, Arquelau), acórdão 15.032 (7.ª Câ-
mara Cível, Martelozzo). 4.3. Logo, o juiz ao analisar o pedido
de gratuidade judicial deve conceder ou denegar o benefício,
não lhe sendo possível deferi-lo em caráter condicional e por
tempo determinado, quando a própria lei neste respeito não faz
qualquer alusão. 5. Passando-se as coisas desta maneira, dou
provimento ao presente recurso (CPC, art. 557), para que a
autora-agravante tenha os benefícios da assistência judiciária
integralmente, na forma da Lei n.º 1.060/50. 5.1. Comunique-
se ao digno juiz da causa, com cópia desta. Visando a empreen-
der celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc.
II), autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respec-
tivo. 5.2. Intimem-se. Curitiba, 17 de maio de 2006. Juiz Fran-
cisco Pinto Rabello Filho RELATOR

0027 . Processo/Prot: 0349737-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/90313. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 198900000389 Indenização. Agravante: G. R. O.
R., E. L.. Advogado: Douglas Stambuk, Nelson Ramos Kuster.
Agravado: E. T. D.. Advogado: Osni Batista Padilha. Interessa-
do: A. L.. Advogado: Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Sérgio
Manoel Masteck Ramos. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que re-
jeitou os argumentos de insubsistência de penhora de imóvel,
em execução de título judicial. Porém, compulsando os autos,
não há como dar seguimento ao recurso, por ausência de auten-
ticação de suas peças. É que, conforme exigência expressa pelo
§ 6º do art. 246 do RITJ, o patrono(a) da(o) agravante deve
declarar ser responsável pela autenticidade das peças formado-
ras do instrumento, que constam por fotocópia, devendo fazê-
lo folha por folha, possibilitando sua cognição material. Aliás,
esse esclarecimento é dado pela Resolução nº 10/2002 deste
Areópago, sendo-lhe ônus inafastável. Nesse sentido, assente é
o entendimento desta Corte, ‘in verbis’: “AGRAVO REGIMEN-
TAL. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM O
RECURSO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DO ADVOGA-
DO DA AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 246 § 6 DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA C. C. ART. 544, § 1, CPC. RECURSO PRO-
VIDO. É DEVER DO AGRAVANTE A FORMAÇÃO DO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO, DEVENDO AS PEÇAS QUE
O COMPÕE SEREM AUTENTICADAS OU DECLARADAS
AUTÊNTICAS, DE ACORDO COM A FACULDADE LHE
ATRIBUÍDA PELOS § 6º, DO ART. 246, DO REGIMENTO
INTERNO DESTA CORTE E PELO § 1º, DO ART. 544, DO
CPC. (AR nº 166276-8/01, 9ª CC, rel. Juiz Conv. Roberto de
Vicente, julg. 25/11/04). AGRAVO DE INSTRUMENTO. FO-
TOCÓPIAS SEM AUTENTICAÇÃO. ÔNUS DO AGRAVAN-
TE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O ônus de bem formar
o instrumento do recurso é do agravante, responsabilizando-se,
o seu patrono pela autenticidade das cópias, a qual deve ser
feita folha por folha conforme apregoa o artigo 557 do CPC e
artigo 246, § 5º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justi-
ça, sob pena de não merecer conhecimento. 2. Segundo nossa lei
processual, no agravo a prova deve vir pronta, sendo pré-constituí-
da, razão porque, havendo falha na sua formação, não se admite
correção posterior, o que inviabiliza seu conhecimento pelo tribu-
nal.” (AI 155768-4, 6ª CC, rel. Des. Airvaldo Stela Alves, julg. 26/
05/04). “AGRAVO INOMINADO - PROCURAÇÃO DO AGRA-
VADO - FALTA DE PEÇA TIDA COMO OBRIGATÓRIA - AU-
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS QUE FORMAM O AGRAVO -
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO FOLHA POR FOLHA -
AGRAVO DESPROVIDO.” (AI 163985-0/01, 1ª CC, rel. Des.
Waldomiro Namur, julg. 05/10/04). No caso em tela, inexiste qual-
quer declaração por parte do Dr. Douglas Stambuk que subscreveu
o instrumento manejado (fl. 02 TJ), de que as peças processuais
juntadas são autênticas, nos termos do § 1º do artigo 544 do CPC, e,
assim não tem procedido, equivale a constatar conforme exige o
imperativo legal, ser o recurso apócrifo. Portanto, inexistindo a au-
tenticação por declaração do ilustre causídico subscritor da peça,
quando da formação do instrumento de agravo, não há como dar
seguimento para sua cognição material ‘a posteriori’, como no caso
em tela. Isso posto, nego seguimento ao agravo manejado, ‘ex vi’ do
art. 557 do CPC e artigo 246, § 6º do RITJ. 2. Oportunamente,
arquivem-se. 3. Cumpra-se. 4. Intime-se. Curitiba, 18 de maio de
2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI Relator

0028 . Processo/Prot: 0349819-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/88635. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200600000360 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: R. R. A. Representado(a), M. M. A. Representado(a), J.
F. A.. Advogado: Elaine de Fátima Costa. Agravado: J. G. A..
Advogado: Marli Chaves Vianna de Oliveira. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despacho:

I - Recebo o recurso, para regular processamento. II - Oficie-se
ao eminente juiz de direito para que, em 10 (dez) dias, preste as
informações necessárias, detalhadamente. III - Intime-se o agra-
vado para responder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. IV -
Após, dê-se vista dos autos a Procuradoria Geral de Justiça. V -
Autorizo o Sr. chefe de seção, a subscrever os atos de ofício,
para integral cumprimento deste despacho. Curitiba, 19 de maio
de 2006. José Laurindo de Souza Netto Juiz Relator Convocado

Vista ao(s) Agravante(s) - Prazo : 5 dias

0029 . Processo/Prot: 0343255-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/68821. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000231 Medida
Cautelar. Agravante: Inácio Procópio Neto, Procópio Indústria
e Comércio Ltda, Procópio Participações Ltda, Agropecuária
Morro Vermelho Ltda, Mv Participações Ltda. Advogado: Wal-
ter Borges Carneiro, Rodrigo Shirai, Gustavo de Almeida Fles-
sak. Agravado: Edson Procópio. Advogado: Ruy Carneiro Tei-
xeira, José Oscar Kluppel Teixeira. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Observação: Manifesta-
ção sobre novos documentos juntados pelo agravado

III Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04476

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Paula Finger Mascarello 001 0302206-6
Daniel Hachem 001 0302206-6
Genésio Nailor Finger 001 0302206-6
Jose Antonio Valle Machado  001 0302206-6

Vista ao(s) Apelado(s) - Vista para impugnação aos Embargos
Infringentes opostos. - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0302206-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/85817. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000100 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Genésio Nailor Fin-
ger, Daniel Hachem, Ana Paula Finger Mascarello. Apelante:
Ninfa Atacado Alimentos Ltda, Alceu Antonio Zadinello, Sale-
te Zamo Vargas Zadinello. Advogado: Jose Antonio Valle Ma-
chado. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior. Motivo: Vista para impugnação aos
Embargos Infringentes opostos.

III Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04549

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Antonia Francisca dos Santos  005 0324650-8
Antonio Ferreira França 013 0348566-3

Antonio Mansano Neto 012 0348298-0
Argemiro Garcia Júnior 012 0348298-0
Carlos Alcides Alberti Burger 008 0343645-9
Carlos Roberto Tavarnaro 010 0347340-5
Celso Hideo Makita 007 0334083-0/01
Cesar Luiz Tavarnaro 010 0347340-5
Cinara Stock dos Santos 009 0346895-1
Cintya Karine Vieira Assunção 006 0328961-2
Dario Becker Paiva 003 0314888-9
Edgar Garcia 004 0318658-7
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 001 0230397-1
Fernando de Souza Leal 013 0348566-3
Francisco Duarte Conte 006 0328961-2
Iglenio Luiz Schwerz 004 0318658-7
Ítalo Mário Bazzo 005 0324650-8
Jefferson Luiz Domingos Fazzolari 011 0348090-4
João Carlos de Oliveira 001 0230397-1
José Carlos Vieira 006 0328961-2
Julio Cezar Nalin Salinet 003 0314888-9
Kátia Isabel Moretti 009 0346895-1
Liliana Ribas Tavarnaro 010 0347340-5
Márcio Keiji Sato 012 0348298-0
Maria Cristina de Souza Lisboa 011 0348090-4
Marlon Fábio Paladini 012 0348298-0
Murilo Zanetti Leal 010 0347340-5
Nara Darliane Dors 004 0318658-7
Neimar José Pompermaier 004 0318658-7
Oscar Estanislau Nasihgil 013 0348566-3
Paulo Roberto Pagnussatti 011 0348090-4
Rafael Marques Gandolfi 002 0309822-8
Roldao Fazzolari 011 0348090-4
Rubens Pereira de Carvalho 012 0348298-0
Scarlett Yara Rinaldi de Castro 003 0314888-9
Sueli Cristina Galleli 006 0328961-2
Victor Daniel Moretti 009 0346895-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0230397-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/44487. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000267 Embargos a Execução. Agra-
vante: Oswaldo Seraphim. Advogado: João Carlos de Oliveira.
Agravado: Cooperativa Agropecuária de Rolândia Ltda.. Ad-
vogado: Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despa-
cho:

1. Em juízo sumário, existe a alegada conexão de ações a justi-
ficar o julgamento simultâneo de ambas, sendo certo que a não
suspensão da decisão recorrida poderá acarretar um dos incon-
venientes que o Código de Processo Civil procura evitar: julga-
mentos contraditórios. 3. Desse modo, atribuo efeito suspensi-
vo ao presente recurso. Solicitem-se informações ao juiz do
processo. Intime-se para resposta. Curitiba, 02 de maio de 2006
Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0002 . Processo/Prot: 0309822-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/146731. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500001665 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: L. A. C.. Agravado: M. V. C.. Advogado:
Rafael Marques Gandolfi. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por L. A. C.
contra a respeitável decisão proferida pelo meritíssimo Juiz de
Direito da 2ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de Ação de
Modificação de Guarda sob nº 1665/2005 que lhe move M. V.
C., antecipou parcialmente os efeitos da tutela pleiteada para,
de forma precária e provisória, reverter a guarda e responsabi-
lidade dos filhos R. e G. em favor do autor, suspendendo, em
conseqüência, a obrigação alimentar - outrora fixada no pro-
cesso de separação - do pai” (fls. 38 TJ). O presente recurso foi
recebido através de despacho proferido por este Desembarga-
dor Relator, no qual foi negado o efeito suspensivo pleiteado
(fls. 894/895 TJ). O doutor Juiz de Direito a quo prestou as
informações solicitadas (fl. 942 TJ), mantendo a decisão objur-
gada. O Agravado apresentou petição informando o julgamen-
to do mérito da demanda em sede de primeiro grau, juntando
cópia integral da sentença (fls. 967/978). 2. Face ao exposto,
julgo prejudicado o Agravo de Instrumento, pela perda do ob-
jeto. 3. Intimem-se. Curitiba, 15 de maio de 2.006. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0003 . Processo/Prot: 0314888-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/169163. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001609 Alimentos. Agravante:
L. D. B.. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Dario Becker
Paiva. Agravado: F. V. D.. Advogado: Scarlett Yara Rinaldi de
Castro. Agravado: N. V.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Antes de tudo, cumpra-se o item I do despacho de fl. 98
(troca da capa dos autos). 2. Trata-se de agravo de instrumento
interposto por L. D. B. em face da decisão, proferida nos autos
de execução de ação de alimentos movida por F. V. D., que
deferiu alimentos provisórios ao autor em 2 (dois) salários mí-
nimos mensais. 3. E, conforme se extrai da decisão proferida
pelo i. Relator originário, Des. Ivan Bortoleto, na qual indefe-
riu-se o pedido de efeito suspensivo na forma como requerida
pelo agravante (fls. 35/38), eis o breve relato das suas razões
recursais, a fim de esclarecer a questão: “(...) a) lhe foi imputa-
da toda a responsabilidade pelo cumprimento da obrigação ali-
mentar, exonerando por completo a genitora, embora tenha sido
incluída na lide; b) o dever de sustento é conjunto, ou seja,

ambos os genitores estariam obrigados a sustentar os descen-
dentes necessitados; c) a fixação dos alimentos deve conside-
rar as possibilidades dos respectivos alimentantes; d) o agrava-
do é maior, possui 37 (trinta e sete) anos de idade, sendo plena-
mente capaz de trabalhar e garantir o próprio sustento; e) há
mais de 7 (sete) anos o recorrido está livre da dependência quí-
mica, tendo o agravante auxiliado o filho no pagamento de suas
despesas, internações e tratamentos médicos; f) o recorrido
mantém uma vida noturna ativa, freqüentando bares e partici-
pando de festas, “desfilando” em Londrina com um automóvel
VW Golf; g) os documentos juntados na inicial atestam que o
recorrido deveria ser submetido a tratamento ambulatorial e,
estando internado, não haveria necessidade em receber pensio-
namento, vez que todas as suas despesas hospitalares seriam
custeadas pela Unimed Londrina; h) as alegações do agravado
são inverídicas, pois ao mesmo tempo em que justifica necessi-
tar da pensão diante de sua saúde debilitada, reclama verba
alimentar que excede em muito suas despesas de internamento,
as quais se restringem ao pagamento de plano de saúde; i) na
verdade quem realmente pretende receber os alimentos é a ge-
nitora do recorrido” 4. Interpostos embargos de declaração,
foram os mesmos rejeitados (fls. 52/53). 5. Oferecidas contra-
razões, pugnou o agravado, preliminarmente, pelo não conhe-
cimento do recurso, em razão da sua intempestividade. No
mérito, pelo seu desprovimento. 6. O MM. Juiz de Direito de
primeiro grau prestou informações sobre o processo à fl. 96,
noticiando que não se retratou da decisão, bem como que o
agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. 7. Em pare-
cer de fls. 106/113, opinou a d. Procuradoria Geral de Justiça,
preliminarmente, pelo não conhecimento do agravo de instru-
mento, face sua intempestividade. No mérito, pelo seu despro-
vimento. 8. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribu-
indo importantes poderes ao relator na prolação de decisões
monocráticas, possibilita que negue seguimento a recurso ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Orientado por tais poderes, então, é que passo
a apreciar monocraticamente o agravo de instrumento, para re-
examinar seus pressupostos de admissibilidade. Aliás, oportu-
na a seguinte transcrição elencada por Theotonio Negrão e José
Roberto F. Gouvêa, em comentários ao artigo 557, caput do
Código de Processo Civil, sobre recurso manifestamente inad-
missível: “3. p. ex., recurso deficientemente instruído (v. art.
525, nota 1a), fora de prazo ou incabível, tal como embargos
infringentes contra acórdão unânime” (in Código de Processo
Civil. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 668). Pois bem. O artigo
522 do Código de Processo Civil, dispõe claramente que, das
decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)
dias, prazo este inobservado no presente caso. Juntou o agra-
vante certidão de fl. 21, lavrada em 29/09/2005, onde se infor-
mou que em 14/09/2005, o agravante, através de seu advogado
Julio César Nalim Salinet, foi intimado da decisão atacada. E,
a partir dela, possível concluir que o recurso foi interposto fora
do prazo legal. Isto porque tendo a intimação ocorrido em 14/
09/2005 (quarta-feira), acrescentando-se três dias após esta
publicação, para começo de fruição do prazo, tem-se que o
mesmo teve início em 19/09/2005 (segunda-feira), logo, encer-
rando-se no dia 28/09/2005. Considerando que o recurso foi
interposto apenas em 29/09/2005 (fl. 12), resta manifesta sua
intempestividade. 9. Por tais fundamentos, com base no dis-
posto no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimen-
to ao recurso, face sua intempestividade. Curitiba, 22 de maio
de 2006. Juiz José Laurindo de Souza Netto Relator Convoca-
do

0004 . Processo/Prot: 0318658-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/147081. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000410 Embargos a Execução.
Apelante: D. I. T.. Advogado: Neimar José Pompermaier, Ed-
gar Garcia. Apelado: D. R. A. L.. Advogado: Nara Darliane
Dors, Iglenio Luiz Schwerz. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros. Despacho:

1. Converto o feito em diligência. 2. Cumpra-se a r. promoção,
com brevidade. 3. Após, à conclusão. 4. Int. Curitiba, 11 de
maio de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Rela-
tor.

0005 . Processo/Prot: 0324650-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/210400. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200400000084 Oposição. Apelante: A. F. S.. Advogado: Anto-
nia Francisca dos Santos. Apelado: L. R. S. Representado(a),
M. P. E. P.. Advogado: Ítalo Mário Bazzo. Interessado: S. R..
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de apelação interposto por A. F. dos S. ,
já qualificada na inicial, em face da sentença que julgou extin-
ta a ação de oposição, promovida contra M. M. de S. e S. R.
Sustenta a apelante, em síntese, que a sentença é nula, face a
ausência de relatório e de fundamentação. No mérito, aduz que
possui o interesse legítimo de participar da Ação de Investiga-
ção de Paternidade cumulada com Alimentos, uma vez que even-
tual procedência da demanda poderá trazer graves conseqüên-
cias morais e materiais para o investigado e seus familiares.
Alega que é necessária a produção de provas para o convenci-
mento do juiz, vez que não há nenhum elemento nos autos que
comprove a paternidade. Nas contra razões (fls. 113/116), a
apelada refuta a pretensão da apelante, requerendo o desprovi-
mento do recurso. A Procuradoria Geral da Justiça, às fls.79/
82, manifesta-se pelo não conhecimento do recurso, vez que
intempestivo. É o relatório. 2. Com razão o parecer ministerial.
Depreende-se que a decisão recorrida foi proferida 09 de julho
de 2004 (fls. 25) e publicada em 11 de agosto de 2004 (fls. 28).
Assim, considerando o contido no artigo 508 do Código de Pro-
cesso Civil, o prazo para a apresentação da apelação iniciou-se

em 17 de agosto de 2004 (fls. 28), findando-se em 31 de agosto
de 2004. Ocorre que, a apelação foi interposta no dia 26 de
outubro de 2004, sendo, portanto, extemporânea. Ademais, em
caso análogo o STJ decidiu: “adotado na comarca o sistema de
intimação dos atos através de jornal local, é da publicação que
corre o prazo para o recurso, e não da juntada do AR relativo a
correspondência que o cartório, por mera liberalidade, envia
aos advogados domiciliados fora da comarca, que não desco-
nheciam o sistema da publicação oficial” (REsp nº 6.141/MG,
4ª Turma, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 15/8/
94). Pelo que, conforme dispõe o art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, é de se negar seguimento ao recurso manifesta-
mente inadmissível. III - Diante do exposto, nego seguimento à
presente apelação cível, devido à sua intempestividade. Curiti-
ba, 19 de maio de 2006. José Laurindo de Souza Netto Juiz
Relator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0328961-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/14278. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200500002473 Separação. Agravante: F. J. S. P.. Advogado:
José Carlos Vieira, Cintya Karine Vieira Assunção. Agravado:
R. B. S. P.. Advogado: Sueli Cristina Galleli, Francisco Duarte
Conte. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Considerando que, na decisão agravada, foi marcada audi-
ência de conciliação para o dia 09 de maio de 2006 e tendo em
vista a possibilidade de perda do objeto do presente recurso,
determino que se oficie novamente ao juízo a quo, a fim de que
preste as informações necessárias, notadamente acerca do re-
sultado da referida audiência. II - Após, voltem os autos con-
clusos. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. CELSO ROTOLI
DE MACEDO Relator

0007 . Processo/Prot: 0334083-0/01 Agravo

. Protocolo: 2006/68208. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 334083000 Agravo de Instru-
mento. Agravante: C. H. M.. Advogado: Celso Hideo Makita.
Agravado: R. A. R.. Agravante: C. H. M.. Advogado: Celso
Hideo Makita. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo interposto por C. H. M. contra a decisão
proferida no agravo de instrumento nº 334.083-0, pela qual,
em razão do disposto no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, foi denegado seguimento ao recurso, ante a sua inadmissi-
bilidade. Em síntese, argumenta que: a) é tempestivo o seu re-
curso, com base na segunda hipótese prevista no § 2° do artigo
525 do Código de Processo Civil; b) a interposição se deu atra-
vés de carta registrada via correio em data de 02 de março de
2006, sendo que o termo final do prazo recursal foi em 06 de
março de 2006; c) averigua-se a tempestividade através do ca-
rimbo no envelope à f. 51-TJ e do aviso de recebimento junta-
do à f. 87-TJ, bem como do comprovante do preparo, efetuado
em 02 de março de 2006. Ao final, pugnou pela reforma do
despacho de f. 57/59-TJ, admitindo-se o processamento de seu
inconformismo. II - O prazo recursal se iniciou em 20 de feve-
reiro de 2006 e findou em 06 de março de 2006, tendo o recor-
rente postado o agravo de instrumento em 02 de março de 2006,
como se observa dos documentos acostados aos autos. A lei
adjetiva autoriza a interposição de agravo de instrumento por
via correio (art. 525, § 2° do CPC), devendo a data da posta-
gem ser considerada para aferição da tempestividade. Por este
motivo, com razão o agravante, pois tempestivo o recurso. Des-
tarte, revogo, de ofício, a decisão de f. 57/59-TJ. III - Comuni-
que-se ao meritíssimo Juiz o inteiro teor desta decisão, solici-
tando-lhe que preste informações no decêndio legal. IV - Inti-
me-se o agravado para, querendo, oferecer resposta ao recurso
no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na resposta o agravado apre-
sentar documento novo, intime-se o agravante para se manifes-
tar, querendo, em até 05 (cinco) dias (CPC, arts. 398 e 162, §
4º). Curitiba, 28 de abril de 2006. Des. Ivan Bortoleto Relator

0008 . Processo/Prot: 0343645-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/70326. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200600000084 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: R. M.. Advogado: Carlos
Alcides Alberti Burger. Agravado: O. M. B.. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Des-
pacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento sob nº343.645-9, em que
figura, como agravante, R. M., e, como agravado, O. M. B.,
interposto contra decisão do magistrado a quo que, em ação de
reconhecimento e dissolução de sociedade de fato c/c pedido
de fixação de alimentos provisórios, proposto pela ora agra-
vante, indeferiu o pedido de alimentos provisórios em favor
dos filhos menores da recorrente, vez que não foram incluídos
no pólo ativo da relação processual. Afirma a agravante que em
ações dessa natureza, assim como as de separação judicial, não
existe a necessidade de incluir os filhos no pólo ativo da de-
manda, porque pode causar um erro no procedimento adotado,
já que o rito escolhido para a ação é o ordinário, e não o rito
especial da ação de alimentos. Finalmente, pugna pela conces-
são de efeito suspensivo e pelo provimento do agravo, a fim de
que sejam fixados os alimentos provisórios em favor dos filhos
menores da agravante, declarando-se a desnecessidade da in-
clusão dos mesmos no pólo ativo da ação. II - Presentes os
pressupostos legais para a admissibilidade do recurso - cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do direito de recorrer - recebo o presente recurso. Em
sumaríssimo conhecimento, considero ausente um dos requisi-
tos ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao agravo,
ou seja, a relevante fundamentação ou fumus boni iuris. O fato
de os filhos da agravante serem incluídos no pólo ativo da pre-
sente ação não implica que a demanda tenha de seguir o rito
especial das ações de alimentos, podendo ser aplicado o rito
ordinário comum, ainda que haja requerimento de alimentos
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provisórios, cumulados com o pedido principal. Nesse sentido
é a jurisprudência: “SEPARAÇÃO JUDICIAL ALIMENTOS
CUMULAÇÃO POSSIBILIDADE DA MEDIDA ALIMENTOS
PROVISÓRIOS ARBITRAMENTO AGRAVO PROVIDO
PROCESSUAL CIVIL SEPARAÇÃO E ALIMENTOS CUMU-
LAÇÃO POSSIBILIDADE PROVISÓRIOS ARBITRAMEN-
TO I. É possível à mulher cumular ações de separação judicial
de alimentos, adotando ambas o rito ordinário, na forma do
parágrafo 2º do artigo 292 do Código de Processo Civil. II.
Cumuladas as ações, nada impede que o Juiz arbitre alimentos
provisórios na forma do artigo 4º da Lei nº 5478/1968. III. Agra-
vo de Instrumento a que se dá provimento “(TJRJ AI 5376/
2000 16ª C.Cív. Rel. Des. Miguel Angelo Barros J. 08.08.2000).
“AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA FIXAÇÃO DE ALI-
MENTOS PROVISÓRIOS EM FAVOR DOS FILHOS POSSI-
BILIDADE ART. 13 DA LEI 5.478/68 JUSTO INTERESSE
DA PROLE DECISÃO REFORMADA - AGRAVO PROVIDO.
1. É possível cumular-se, em ação de separação judicial, o pe-
dido de desfazimento da sociedade conjugal e o de alimentos
provisórios, porquanto o art. 13 da Lei de Alimentos (Lei n.
5.478) manda aplicar o disposto nela contido, no que couber,
às ações ordinárias de desquite, hoje se leia separação, de nuli-
dade e anulação de casamento. 2. Tendo a mãe legitimidade
para reclamar o sustento da prole (CC, art. 231, IV) é viável o
pedido de alimentos em favor dos filhos nos autos de separa-
ção judicial, em relevo aos princípios da efetividade, da econo-
mia e celeridade processuais. Precedentes do STJ. 3. A simpli-
ficação de atos, in casu, não destoa da interpretação sistemáti-
ca da lei em resguardo, principalmente, aos interesses do me-
nor alimentado.”(TJPR- Agrav. Inst. nº126.266-0 - Rel. Des.
Hirosê Zeni - Pub.03.02.2003) Portanto, em um primeiro mo-
mento, não se verifica nenhuma justificativa para o descumpri-
mento do recorrente em relação à decisão do magistrado a quo,
que determinou a emenda do pedido inicial para que fossem
incluídos os filhos menores da agravante no pólo ativo da ação.
III -Assim sendo, não concedo o efeito suspensivo pleiteado.
IV - Oficie-se ao Juiz da causa requisitando informações no
prazo de 10 (dez) dias. V - Aguarde-se o prazo destas. Não
havendo atendimento, renove-se a solicitação. VI - Após, com
as informações, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. CELSO
ROTOLI DE MACEDO Relator

0009 . Processo/Prot: 0346895-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/78650. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200600000414 Revisional
de Alimentos. Agravante: O. G. F. Representado(a). Advogado:
Cinara Stock dos Santos. Agravado: C. G. F.. Advogado: Victor
Daniel Moretti, Kátia Isabel Moretti. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento sob nº 345895-1, com
pedido de efeito suspensivo, em que figura, como agravante,
O. C. F., representado por sua mãe S. M. P., e, como agravado,
C. G. P., interposto contra decisão que, em ação revisional de
alimentos, indeferiu a medida liminar que postulava a majora-
ção dos alimentos para 10 1/2 (dez e meio) salários mínimos
mensais. Alega o agravante que seu genitor ingressou com pe-
dido de redução dos alimentos nos autos nº 185601/01, perante
o juízo da Vara de Família da Comarca de Cascavel e por deci-
são daquele teve reduzida a pensão que vinha recebendo, redu-
zida de 10 1/2 (dez salários mínimos e meio) para sete salários
mínimos mensais. Afirma que a referida redução apresentou
conseqüências danosas, necessitando serem corrigidas com ur-
gência. Alega que as despesas médicas, escolares, vestuário e
de medicamentos estão sendo suportadas exclusivamente por
sua mãe e seus avós. Aduz que o tratamento psicológico a que
vinha sendo submetido, teve que ser interrompido em razão da
redução do pensionamento. Ressalta que seu genitor é médico
psiquiatra, encontra-se em situação financeira excepcional e
tem um ganho mensal maior do que R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais). Finalmente, pugna pela concessão de efeito
suspensivo e pelo provimento do recurso a fim de que sejam
majorados os alimentos provisórios para 10 1/2 (dez e meio)
salários mínimos, ou seja, atualmente R$3.675,00 (três mil seis-
centos e setenta e cinco reais) II - Presentes os pressupostos
legais para a admissibilidade do recurso - cabimento, legitimi-
dade recursal, interesse recursal, tempestividade, regularidade
formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito
de recorrer - recebo o presente agravo. Em sumaríssimo conhe-
cimento, não vislumbro, por ora, a presença dos requisitos ne-
cessários para a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. Em
que pesem as alegações do agravante, é de ser considerado que
atualmente os alimentos fixados são de R$ 2.450,00 (dois mil
quatrocentos e cinquenta reais), valor que se presume suficien-
te para garantir as despesas essenciais do autor. III - Assim sen-
do, não concedo o efeito suspensivo pleiteado. IV - Oficie-se
ao Juiz da causa requisitando informações no prazo de 10 (dez)
dias. V - Aguarde-se o prazo destas. Não havendo atendimento,
renove-se a solicitação. VI - Sejam intimadas as partes agrava-
das, através de seu procurador, para que, querendo, se manifes-
tem sobre o presente recurso no prazo legal. VII - Com as in-
formações, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 12 de maio de 2006. CELSO ROTOLI
DE MACEDO Relator

0010 . Processo/Prot: 0347340-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/79585. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000876 Execução de Título Ju-
dicial. Agravante: Ermínio Stoco, Yazid Sallum. Advogado:
Murilo Zanetti Leal. Agravado: Luiz Carlos Barbur, Paulo Cé-
sar Barbur. Advogado: Carlos Roberto Tavarnaro, Cesar Luiz
Tavarnaro, Liliana Ribas Tavarnaro. Interessado: Odival Hill
Monçalves, Flamingo Promoções Artísticas Ltda. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que de-
terminou a atualização da conta geral em execução de título
judicial. Irresignados, os agravantes aduzem a necessidade de
reforma dessa decisão, pois seu requerimento foi interpretado

de maneira equivocada, já que, o que está a se pretender é a
revisão das bases de cálculo pelo contador judicial porque não
está a se computar o pagamento parcial, devidamente corrigido
e atualizado, incidindo também juros moratórios por configu-
rar verdadeira amortização, ou, fazê-los constar somente sobre
o saldo devedor e não sobre a integralidade do débito como
realizado, devendo-se, a partir de então elaborar nova conta
geral, razões que rumam na concessão de efeito suspensivo.
Em análise à decisão objurgada e dos elementos coligidos pe-
los agravantes, não se vislumbra o periculum in mora para a
utilização da via do instrumento, devendo ser o presente con-
vertido em retido, conforme o art. 522 do CPC, com nova reda-
ção dada pela Lei n. 11187/2005. É que, se houve equívoco na
atualização do débito, através de critérios contábeis o douto
juízo originário pode solicitar esclarecimentos do digno conta-
dor, a qualquer tempo, determinando nova elaboração de conta
geral, inclusive adequando-a aos ditames do art. 675 do CPC,
bem como reanalisando a compensação de valores, prosseguin-
do a execução pelo saldo pendente, inexistindo o alegado pre-
juízo. Isso posto, converto o mesmo para a forma retida, diante
da inexistência concreta do requisito do periculum in mora para
o processamento do presente agravo de instrumento, ex vi dos
artigos 522, caput, art. 527, inciso II, na redação dada pela Lei
n. 11187/2005 e 557, todos do CPC. 2. Oportunamente, bai-
xem. 3. Cumpra-se. 4. Int. Curitiba, 18 de maio de 2006. Des.
RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Relator

0011 . Processo/Prot: 0348090-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/81445. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 200600000216
Dissolução de Sociedade. Agravante: D. L. B.. Advogado: Pau-
lo Roberto Pagnussatti, Maria Cristina de Souza Lisboa. Agra-
vado: S. C. O.. Advogado: Roldao Fazzolari, Jefferson Luiz
Domingos Fazzolari. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por D. L. B. contra decisão do juízo da Vara
de Família, Infância e Juventude da Comarca de Toledo que,
em ação de reconhecimento e dissolução de união estável c/c
partilha de bens e pedido de alimentos no. 216/2006, determi-
nou a separação de corpos do casal em audiência de justifica-
ção. Afirma o agravante que seriam inverídicas as alegações da
agravada na inicial, que não seria violento, nem teria proble-
mas com o excesso de álcool. Pugna pela declaração de nulida-
de da decisão uma vez que inexistiu a participação do repre-
sentante do Ministério Público na audiência de justificação.
Sustenta que poderia morar no andar superior da casa onde re-
side a agravada (com acesso independente), não existindo ra-
zão para a determinação liminar de afastamento do lar conju-
gal. Requer seja conferido efeito suspensivo ao agravo. II - Pre-
sentes os pressupostos legais para a admissibilidade do agravo
de instrumento - cabimento, legitimidade, interesse recursal,
tempestividade, regularidade formal e inexistência de fato im-
peditivo ou extintivo do direito de recorrer - recebo o presente
recurso. Não vislumbro, por ora, os requisitos ensejadores da
atribuição de efeito suspensivo - fumus boni iuris e periculum
in mora - de maneira que o mesmo não é de ser concedido.
Existem nos autos elementos suficientes, pelo menos em sumá-
ria cognição, para a manutenção do afastamento do agravante
do lar. Foram ouvidas testemunhas na audiência de justificação
e trazido termo circunstanciado que indicam atitudes violentas
do recorrente (fls. 12/15 e 28/29). Em que pese as alegações do
agravante, o seu retorno ao lar, mesmo no andar superior da
casa, poderia trazer um prejuízo maior aos litigantes, diante da
evidente existência de sérias divergências entre os mesmos.
Podendo agravar a situação ainda mais. Destaque-se que o fato
de existirem declarações de pessoas afirmando que o agravante
não teria problemas com o álcool, nem seria violento, são insu-
ficientes para a concessão do efeito suspensivo pleiteado, uma
vez que existem declarações em sentido contrário, e não se tem
conhecimento, até o momento, do grau de proximidade das
pessoas que efetuaram as declarações. Desta forma, e tendo-se
em conta que a decisão liminar deve ser pautada pela cautela, a
relevância de sua argumentação, para fins de concessão de efeito
suspensivo, resta esvaziada. Nesse contexto, ausente o requisi-
to da relevância da fundamentação, exigido pela norma do art.
558 do Código de Processo Civil para a concessão do efeito
suspensivo ao recurso. Na ausência de maiores elementos, por
ora, prudente é a manutenção da decisão até pronunciamento
final desta Câmara. Dessa forma, indefiro o pedido de efeito
suspensivo ao recurso. III - Comunique-se ao MM. Juiz da cau-
sa do inteiro teor desta decisão, solicitando que preste as infor-
mações de estilo. IV - Intime-se a agravada, para que, queren-
do, responda no prazo legal. V - Aguardem-se o prazo de res-
posta pela agravada e das informações do Juízo, não havendo
atendimento desta última, renove-se a solicitação. VI - Decor-
rido o prazo de resposta, com ou sem estas e, com as informa-
ções, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. CELSO ROTOLI
DE MACEDO Relator

0012 . Processo/Prot: 0348298-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/82240. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200500000453 Inventário. Agravante: Lucia-
ne Pussi, Cristiane Gonzaga Vitorino Sato. Agravado: Viviane
Gonzaga Vitorino. Advogado: Antonio Mansano Neto, Marlon
Fábio Paladini, Márcio Keiji Sato, Argemiro Garcia Júnior.
Agravado: Cleuza Rosenghini Barbosa. Advogado: Rubens
Pereira de Carvalho. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Luciane Pussi e outros em face de
decisão que, em autos de inventário dos bens deixados por José
Vilmar Vitorino, reconheceu a existência de união estável en-
tre o de cujus e a agravada Cleusa Rosenghini Barbosa. Susten-
tam as agravantes que a decisão é nula em face da ausência de
citação dos cônjuges das herdeiras. Aduzem que não é possível
proferir decisão a respeito da existência, termo inicial e dura-
ção de união estável no bojo da ação de inventário que tem rito

específico e não permite a solução de matéria complexa que
demanda dilação probatória. Alegam que o Juízo competente
para conhecer de questões relativas à união estável é o da vara
de família. Asseveram que a agravada não produziu prova váli-
da a respeito do alegado período de convívio e que se convi-
vência houve, ocorreu em curto espaço de tempo, não se po-
dendo precisar se foi pública, contínua e duradoura. Pugnam
pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso e ao final pelo
seu provimento para: a) que seja decretada a nulidade “ab ini-
tio” do processo; b) que seja anulada a decisão que reconheceu
a existência da união estável por se tratar de matéria de alta
indagação, bem como em face da incompetência da Vara Cível,
decretando-se, via de conseqüência, a ilegitimidade ativa da
agravada para requerer a abertura de inventário; c )que seja
reformada a decisão diante da inexistência de provas da união
estável. II - Presentes os pressupostos legais para a admissibili-
dade do agravo de instrumento, recebo o presente recurso. Em
sede de cognição sumária, entendo por relevante a fundamen-
tação do agravo e presente o perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação, uma vez que é controversa a possibilidade de
reconhecimento de união estável em sede de inventário e tam-
bém porque a inclusão da agravada como meeira - que já inclu-
sive requereu autorização para venda de bem do espólio - afeta
desfavoravelmente o direito das agravantes à partilha dos bens
deixados por seu pai. Dessa forma, defiro o pedido de atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso, para sustar os efeitos da
decisão agravada até decisão final desta Câmara. III - Comuni-
que-se o meritíssimo Juiz da causa do inteiro teor desta deci-
são, solicitando-lhe que preste informações no decêndio legal.
IV - Intime-se a agravada para, querendo, responder o recurso
no prazo de dez dias. V - Aguarde-se o prazo de resposta e das
informações do Juízo, não havendo atendimento desta última,
renove-se a solicitação. VI - Com as informações, remetam-se
os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 12 de
maio de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0013 . Processo/Prot: 0348566-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/79479. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199800000272
Ação Monitória. Agravante: Tintas Marechal Rondon Ltda.
Advogado: Oscar Estanislau Nasihgil, Antonio Ferreira Fran-
ça. Agravado: Margarete Inês Biazus Leal. Advogado: Fernan-
do de Souza Leal. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tintas Mare-
chal Rondon Ltda., em face da decisão proferida pelo MMº Juiz
da Vara Cível e Anexos de Marechal Cândido Rondon que, nos
autos de Ação Monitória, em fase de execução de sentença, movi-
da em desfavor de Margarete Inês Biazus Leal, rejeitou sua im-
pugnação à nomeação de bens e determinou seja reduzida a termo
a nomeação de bem à penhora e depósito na forma como feita pela
executada (fl. 66-TJ). 2. Argumenta, em suas razões, que não obs-
tante assistir razão ao Juízo quanto à ordem legal dos bens, não se
deve ignorar que há muito tempo está pacificado em todos os graus
de jurisdição o entendimento de que a ordem legal do artigo 655
do CPC não é absoluta, podendo ser recusada pelo credor a nome-
ação de bens que se mostrem de difícil comercialização, princi-
palmente quando o devedor é proprietário de outros bens com
maiores chances de alienação, e diante do princípio de que a exe-
cução deve sempre visar a satisfação do crédito em execução, e
não perpetuar a inadimplência do devedor. Afirma, ainda, que ao
contrário do entendimento adotado pelo magistrado singular, os
bens ofertados são inegavelmente de difícil comercialização, des-
tacando, entretanto, que essa dificuldade não se aplica aos bens
imóveis, que são bem valorizados e possuem ótimo comércio, prin-
cipalmente, o imóvel que indicou à penhora, que possui ótima
localização em área central da cidade e poderá ser alienado sem
maiores dificuldades em hasta pública. Ao final, pugnou, pelo de-
ferimento de liminar a fim de suspender o curso da execução, bem
como pelo provimento do recurso com determinação da penhora
sobre o bem imóvel indicado pelo exeqüente. 3. O art. 527, inc. II,
do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que entrou
em vigor em 18/01/2006, dispõe, in verbis: “Art. 527 (...) II - con-
verterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difí-
cil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando
remeter os autos ao juiz da causa”. Verifica-se que o caso em aná-
lise se enquadra na primeira exceção trazida pela regra acima trans-
crita, tornando-se incabível, portanto, a conversão deste em sua
forma retida. Entendimento contrário culminaria com o prosse-
guimento do feito executório, apenas podendo a discussão sobre
em qual bem deveria recair a penhora ser ressuscitada em seara de
recurso de apelação. Assim sendo, postergar a análise da discus-
são apenas para o momento de eventual interposição de recurso de
apelação significaria a possibilidade de anulação de todo um pro-
cesso, eis que o ponto crucial - sobre qual bem recairá a execução
- ainda não haveria sido decidido. Tal ocorrência significaria ofen-
sa direta a princípios como celeridade e economia processual. Desta
forma, recebo o presente recurso como agravo de instrumento,
passando, na seqüência, à análise do efeito suspensivo. 4. Em sede
de cognição sumária, não se vislumbra, prima facie, a presença
dos pressupostos autorizadores para conceder o efeito pleiteado,
na forma dos artigos 527, inciso III, e 558, do Código de Processo
Civil. Consoante se depreende dos termos da petição de agravo,
não restou demonstrada, de forma concreta e objetiva, uma situa-
ção efetivamente de risco que, em tese, aponte para o surgimento
de lesão grave ou de difícil reparação aos direitos do agravante,
caso não sejam suspensos os efeitos da decisão recorrida no pre-
sente momento. Isto porque, a própria recorrente pugna pela con-
cessão do efeito (liminar) sob a justificativa de que se suspenda a
execução a fim de evitar a prática de atos desnecessários e onero-
sos ao feito com a lavratura de termo de nomeação de bem à pe-
nhora e depósito (fls. 02/22). Destarte, justifica o pedido com base
em supostos efeitos procedimentais e não ao fato de qualquer dano
que possa vir a ser causado em direito material. Não há, pois,
qualquer efeito imediato que venha a causar fundado receio de
lesão grave ou de difícil reparação ao agravante, na forma como
determinada a penhora. 5 - Sendo assim, INDEFIRO o pedido de
concessão do efeito suspensivo. 6 - Oficie-se ao MMº Juiz de Di-

reito para que, em 10 (dez) dias, preste as informações necessárias,
detalhadamente. 7 - Intime-se a agravada para responder, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias. 8 - Autorizo o sr. chefe de seção, a subs-
crever os atos de ofício, para integral cumprimento desta decisão.
Curitiba, 16 de maio de 2006. José Laurindo de Souza Netto Juiz
Relator Convocado

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04560

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Carlos Eduardo Martins Biazetto 001 0341960-3
Danilo Leal Nogueira 001 0341960-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0341960-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/9976. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000078 Declaratória. Apelante:
Frigorífico Lagoa Dourada Ltda. Advogado: Carlos Eduardo
Martins Biazetto. Apelado: Bueno Equipamentos de Proteção
Ltda. Advogado: Danilo Leal Nogueira. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00091806

Rec. hoje. I- J. Defiro o pedido ora formulado. II- Intime-se os
patronos do recorrido Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/A., para a apresentação de resposta ao recurso da parte con-
trária, em 15 (quinze) dias. Em 25/5/2006. Desembargador
Duarte Medeiros - Relator

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04561

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Antonio Augusto Ferreira Porto 001 0334939-7
Carlos Eduardo Martins Biazetto 003 0341960-3
Danilo Leal Nogueira 003 0341960-3
Eduardo Luiz Correia 002 0336560-0
Giovana Goldman Boruchowski 001 0334939-7
Júlio Cesar Dalmolin 001 0334939-7
Jair Antônio Wiebelling 001 0334939-7
João Tavares de Lima Filho 002 0336560-0
Leandro Ambrósio Alfieri 002 0336560-0
Luis Oscar Six Botton 001 0334939-7
Luiz Fernando Zalewski Torres 002 0336560-0
Márcia Loreni Gund 001 0334939-7
Márcio Antonio Sasso 002 0336560-0
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 001 0334939-7
Marili Daluz Ribeiro Taborda 001 0334939-7
Werner Aumann 002 0336560-0

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0334939-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/200152. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000318 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Giovana Goldman Boruchowski, Luis Oscar Six Botton, Anto-
nio Augusto Ferreira Porto, Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Marili Daluz Ribeiro Taborda. Apelado: Adenir Gasparetto.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Vista Advogado: Janaina Rovaris (PR035651), Élcio Luiz Ko-
valhuk (PR027571), Luis Oscar Six Botton (PR028128)

0002 . Processo/Prot: 0336560-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207428. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000481 Cobrança. Apelante:
Jose Von Stein & Cia Ltda, Jose Gilson Von Stein, Maria Ceci-
lia Bazzo Von Stein. Advogado: João Tavares de Lima Filho,
Leandro Ambrósio Alfieri. Apelado: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Eduardo Luiz Correia, Márcio Antonio Sasso, Werner
Aumann, Luiz Fernando Zalewski Torres. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Vista Advogado: Luiz Fernando Zalewski
Torres (PR020353)

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 15 dias

0003 . Processo/Prot: 0341960-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/9976. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000078 Declaratória. Apelante: Frigo-
rífico Lagoa Dourada Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Martins Bi-
azetto. Apelado: Bueno Equipamentos de Proteção Ltda. Advoga-
do: Danilo Leal Nogueira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Vista Ad-
vogado: Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto (PR022887)

IV Divisão de Processo Cível  Emitido em 26/05/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04562

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo/Prot
Alcindo de Souza Franco 001 0306293-5
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 002 0310503-5
Andre Ricardo Franco 001 0306293-5
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Bruno Luis Marques Hapner 005 0329314-7
Carlos Alberto Farion de Aguiar 011 0347270-8/01
Carlos Augusto Bohmann 009 0337795-7
Carmen Francisca W. d. Silveira 002 0310503-5
Clarice Amelia M. C. Teixeira 002 0310503-5
Eduardo José Guastini Rocha 011 0347270-8/01
Estevão Ruchinski 002 0310503-5
Fabio Luis Franco 001 0306293-5
Fernando Silva Gonçalves 010 0341992-5
Heroldes Bahr Neto 006 0332486-3/01
Júlio Cesar Dalmolin 008 0335859-8
Jair Antônio Wiebelling 008 0335859-8
Jonas Borges 012 0351102-4
Jorge Luiz Martins 002 0310503-5
José Augusto Araújo de Noronha 008 0335859-8
José Napoleão Gatti Camacho 007 0335369-9
Klaus Schnitzler 003 0310558-0

004 0312374-2
Luis Eduardo Mikowski 003 0310558-0

004 0312374-2
Luiz Fernando Zalewski Torres 002 0310503-5
Márcia Loreni Gund 008 0335859-8
Márcio Antonio Sasso 002 0310503-5
Magno Alexandre Silveira Batista 010 0341992-5
Mamoru Fukuyama 001 0306293-5
Marcantônio Muniz 009 0337795-7
Marcello Pereira Costa 010 0341992-5
Marcelo Adaime Duarte 011 0347270-8/01
Marco Antônio Fagundes Cunha 003 0310558-0
Marcos Dutra de Almeida 010 0341992-5
Naim Nasihgil Filho 002 0310503-5
Orlando Anzoategui Júnior 004 0312374-2
Péricles Araújo G. d. Oliveira 001 0306293-5

007 0335369-9
Paulo César Dornelas 009 0337795-7
Paulo Francisco Reusing Júnior 009 0337795-7
Paulo Roberto Marques Hapner 005 0329314-7
Priscila do Nascimento Sebastião 002 0310503-5
Roberto da Silva Borges 009 0337795-7
Roque Burin 007 0335369-9
Rosney Massarotto de Oliveira 007 0335369-9
Rubens de Lima 009 0337795-7
Victor Geraldo Jorge 005 0329314-7
Vivian Caroline Castellano 008 0335859-8
Walter José Mathias Júnior 003 0310558-0

004 0312374-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0306293-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/131078. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000002 Restituição. Agravan-
te: AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL YAMAKAWA
LTDA. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira. Agra-
vado: BANCO DO BRASIL S/A. Advogado: Alcindo de Souza
Franco, Andre Ricardo Franco, Fabio Luis Franco, Mamoru
Fukuyama. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Despacho:

I - O recurso especial de fls. 398-429, fac-símile fls. 347-378,
deve ficar retido nos autos, pois está sujeito ao comando conti-
do no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. Assim
tem se pronunciado o Superior Tribunal de Justiça: “Nas hipó-
teses em que o recurso especial é interposto contra decisão que
resolve questão incidente em processo de conhecimento, cau-
telar ou de embargos à execução, aquele deve ficar retido até
que seja proferida a decisão final. Nesses casos, esta Corte tem
decidido que, diante do indevido processamento do recurso
(processamento prematuro), este deverá retornar ao Tribunal
Estadual, em observância ao disposto no art. 542, § 3º, do CPC
(cf REsp nº 658.380/MG, de minha Relatoria, DJ de 17.12.2004;
AgRg no REsp nº 534.624/SP, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, DJ de 1.12.2003; AgRg na MC nº 7.040/DF, Rel. Minis-
tro BARROS MONTEIRO, DJ de 12.4.2004).” (REsp 777832/
MG, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TUR-
MA, DJ 28.11.2005 p. 316). II - Defiro o pedido de fl. 399,
para que: “as publicações sejam feitas EXCUSIVAMENTE em
nome do patrono originário, PÉRICLES ARAÚJO GRACIN-
DO DE OLIVEIRA”. III -Publique-se. Curitiba, 18 de maio de
2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0310503-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/149084. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000700 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Miguel de Paula Xavier Neto, Mar-
celo de Paula Xavier, Espólio de José Olímpio de Paula Xavi-
er. Advogado: Estevão Ruchinski, Ana Luiza de Paula Xavier
da Silva, Jorge Luiz Martins, Priscila do Nascimento Sebasti-
ão. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio
Sasso, Luiz Fernando Zalewski Torres, Clarice Amelia Martins
Cotrim Teixeira, Carmen Francisca Woitowicz da Silveira, Naim
Nasihgil Filho. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra decisão proferida em ação de execução de
título executivo extrajudicial, conforme a orientação do Supe-
rior Tribunal de Justiça: “Tratando-se de recurso especial pro-
veniente de decisão interlocutória proferida no curso de execu-
ção de título extrajudicial, configura-se indevida a respectiva
retenção, porquanto não caracterizadas as hipóteses taxativas
do art. 542, § 3º, do CPC. Precedentes.” (REsp 521.049/SP -
rel. Min. Jorge Scatezzini; 4ª Turma; j. 13.09.05; DJU 03.10.05,
p. 257). À Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores para
imediato processamento do recurso especial encartado às fls.
223-241. Publique-se. Curitiba, 22 de maio de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0310558-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/149661. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500077378 Embargos a Execução. Agravante:
banco itaú s.a.. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Agravado: luiz henrique
gomes de moraes, tania mara de moraes rego. Advogado: Mar-
co Antônio Fagundes Cunha. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

1. O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra decisão proferida em execução hipotecária.
O § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil “somente faz
alusão aos apelos extremos provenientes de decisão interlocu-
tória proferida em processo de conhecimento, cautelar ou em-
bargos à execução” (REsp 598.111-AM, Relator Ministro JOSÉ
DELGADO, DJU 21/06/2004, p. 174), não se aplicando ao caso
destes autos. 2. À Divisão de Recursos aos Tribunais Superio-
res, para imediato processamento do referido recurso. Em, 22
de maio de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0312374-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/155089. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000393 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Agravado: Iraci
Marques da Silva. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Despacho:

1. Os autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de
retenção do recurso interposto às fls. 181-187, haja vista os
termos do § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. 2.
Todavia, verifica-se que o recurso especial foi apresentado quan-
do já ultrapassado o prazo de quinze dias para a sua interposi-
ção (CPC/artigo 508). Mais precisamente: publicado o acórdão
recorrido em uma sexta-feira, dia 07/04/2006, o prazo quinze-
nal teve início na segunda, dia 10, terminando em 24/04/2006,
uma segunda-feira de expediente normal nesta Corte. Às fls.
181, o protocolado sob nº 74446/2006 mostra que a interposi-
ção do recurso especial se deu em 25/04/2006, um dia depois
do prazo previsto para tanto. 3. Fica, destarte, prejudicado o
exame de retenção do recurso especial, pois ainda que sobrevi-
esse decisão determinando o seu processamento imediato, fa-
talmente adviria a declaração de sua intempestividade. 4. As-
sim, como o recurso especial revela-se manifestamente inviá-
vel, entendo que contraria os princípios da celeridade e da eco-
nomia processual procrastinar o juízo de admissibilidade para
momento futuro, e, por isso, deixo de admiti-lo desde logo, por
intempestivo. 5. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 22 de maio
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0329314-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/18544. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001347 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Arca Ltda. Advogado: Victor Geraldo Jorge. Agra-
vado: Renata Carelli dos Santos Ribeiro. Advogado: Paulo
Roberto Marques Hapner, Bruno Luis Marques Hapner. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra decisão proferida nos autos de execução de
título extrajudicial, rejeitando a exceção de pré-executividade,
hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art. 542 do
Código de Processo Civil. Neste sentido, a orientação do Supe-
rior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO
ESPECIAL EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO -
RETENÇÃO LEGAL - AFASTAMENTO - PROCESSO EXE-
CUTIVO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABI-
MENTO - MATÉRIA CONHECÍVEL DE OFÍCIO PELO JUIZ
E DISPENSÁVEL DILAÇÃO PROBATÓRIA - TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL INEXIGÍVEL - ... 1 - Tratando-se de recurso
especial proveniente de decisão interlocutória proferida no curso
de execução de título extrajudicial, configura-se indevida a res-
pectiva retenção, porquanto não caracterizadas as hipóteses
taxativas do art. 542, § 3º, do CPC. ...” (REsp 663.874/DF;
Rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 02.08.05; DJU
22.08.05, p. 295). À Divisão de Recursos aos Tribunais Supe-
riores, para imediato processamento do recurso (fls. 106-117).
Publique-se. Curitiba, 23 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0332486-3/01 Agravo

. Protocolo: 2006/46838. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 332486300 Prestação de Contas. Agravante: Julio
Cezar Santos Schunemann. Advogado: Heroldes Bahr Neto.
Agravado: Banco do Brasil Sa. Agravante: Julio Cezar Santos
Schunemann. Advogado: Heroldes Bahr Neto. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois interposto contra
acórdão que manteve a decisão que indeferiu o pedido de ante-
cipação de tutela em sede de ação de prestação de contas. Nes-
ta linha, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no senti-
do de que “Na hipótese de requerimento de tutela antecipada, o
pedido de mérito pode ser deferido, ou não, prematuramente,
antes do resultado final da demanda. Nesse caso, o recurso es-
pecial interposto em decorrência do indeferimento, ou não, da
referida tutela deve ser apreciado de imediato, também anteci-
padamente. Não tem aplicação, no caso, a regra do art. 542, §
3º, do Código de Processo Civil, que disciplina a retenção de
recurso especial relativa à decisão interlocutória.” (MC 3638/
SP; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; 3ª Turma; j.
28.08.01; DJU 08.10.01, p. 209). À Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores para imediato processamento do recurso
especial encartado às fls. 102-124. Publique-se. Curitiba, 23

de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0007 . Processo/Prot: 0335369-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/44824. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000349 Constitutiva Ne-
gativa. Agravante: Silvio Roberto Zamora, Mário Luiz Bailo,
Osvaldo Bailo. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Olivei-
ra. Agravado: Credicoamo Crédito Rural Cooperativa. Advo-
gado: Rosney Massarotto de Oliveira, Roque Burin, José Na-
poleão Gatti Camacho. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc. 1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento,
com pedido de concessão de efeito ativo, interposto por Silvio
Roberto Zamora, Mário Luiz Bailo e Osvaldo Bailo, tirado dos
autos n.º 349/2005, de Ação Constitutiva-Negativa de Lança-
mentos de Cláusulas em Cédulas de Crédito Rural, cumulada
com ação declaratória, em trâmite perante o MM. Juízo de Di-
reito da 2ª Vara Cível da comarca de Campo Mourão. Insur-
gem-se os agravantes contra a r. decisão singular que indeferiu
o requerimento para expedição de ofício à Cooperativa agrava-
da, a fim de que esta informe a quantidade de soja depositada,
assim como, o atual valor de seu débito para conseqüente libe-
ração do excedente de grãos, ao argumento de que não seria
possível a expedição de ofício a terceiro que não figura na lide,
e porque os autores, ora agravantes, possuem outros meios para
obtenção da informação pretendida.1 Para tanto, em breve re-
sumo, relatam que ingressaram em juízo, objetivando a prorro-
gação dos débitos oriundos das cédulas rurais, em decorrência
da frustração da safra, realçando que, na condição de coopera-
dos, depositaram toda a sua produção agrícola obtida na safra
2004/2005, nos armazéns da empresa COAMO Agroindustrial
Cooperativa, cujo braço financeiro, segundo alegam, é a em-
presa agravada. Afirmam, ademais, que embora tenham direito
ao uso dos silos da empresa COAMO, para o depósito da pro-
dução agrícola, o produto da venda desta produção é indispen-
sável para suportar as despesas de continuidade da sua ativida-
de laborativa, aduzindo, ainda, que a agravada não pode se
apropriar da produção para amortizar uma dívida que está sen-
do objeto de discussão judicial. Põem em relevo a necessidade
de expedição dos ofícios, argumentando que a safra depositada
junto aos armazéns da agravada constitui a única fonte de ren-
da da produção agrícola, impedindo-os, assim, de custear a la-
voura 2005/2006, pois, não possuem recursos próprios e, so-
mente com estas informações, poderão demonstrar ao juízo a
possibilidade de liberação do excedente de grãos, desnecessá-
rio para o pagamento das cédulas. Sustentam a possibilidade
de obtenção de informações, junto a terceiros, em decorrência
do direito de acesso à informação, assegurado no artigo 5°,
inciso XIV, da Carta Constituinte, assim como, pelo Código de
Defesa do Consumidor, alegando ainda que, diante do ajuiza-
mento da ação, os agravantes foram excluídos do quadro de
associados da empresa agravada, como da empresa COAMO
Agroindustrial Cooperativa. Asseveram, portanto, que a infor-
mação permitirá averiguar se existe ou não excedente de grãos
depositados, e, para esta hipótese, pugnam pela liberação da
quantidade, argumentando que o produto da venda da produ-
ção permitirá que suportem as despesas de continuidade da ati-
vidade laborativa, assim como de sua subsistência. Diante do
exposto, e realçando a tempestividade do recurso interposto,
pugnam pelo provimento do agravo, ao efeito de que a agrava-
da seja intimada para trazer aos autos a informação do valor
real e especificado do débito, assim como, da quantidade total
de grãos depositados em seus armazéns. Pleiteiam, também,
pela liberação do excedente da produção depositada nos arma-
zéns da COAMO Agroindustrial Cooperativa, e a concessão de
efeito ativo ao agravo de instrumento, a fim de que seja conce-
dida a antecipação da tutela recursal pretendida, evitando, as-
sim, a propagação dos danos oriundos da impossibilidade de
venda da soja e manutenção dos agravantes e seus familiares,
realçando tratar-se de questão alimentar. 2. Pois bem. Em sede
de cognição sumária, não vislumbro, na hipótese em exame, os
pressupostos necessários à concessão do almejado efeito ativo
ao recurso. Com efeito. Em um primeiro momento, transparece
que as alegações dos agravantes, a despeito de versarem sobre
a alegada questão alimentar e necessidade de subsistência, não
restaram inequivocamente demonstradas, de forma a autorizar
o adiantamento da tutela recursal. Não se desconhece que, como
regra geral, os pequenos agricultores dependem da safra para
sustento próprio e da família, assim como, para o custeio do
próximo plantio. Todavia, no caso dos autos, a alegada neces-
sidade para subsistência não está evidenciada, mesmo porque,
consoante se infere das alegações dos agravantes, o pedido ba-
seia-se, principalmente, no depósito de grãos e eventual exces-
so, mas, cuja operação (de depósito) não restou comprovada.
Ademais disso, deve-se observar, também, que se efetivado o
depósito, mostrava-se imprescindível a emissão de um recibo,
informando a quantidade de grãos depositados, e cuja negativa
de entrega, pela agravada, não está demonstrada. Por outro lado,
não se vislumbra, também, risco de lesão ou grave aos agrava-
dos, para a hipótese de não deferimento, nesta fase, da preten-
dida expedição dos ofícios. Já, quanto ao pedido de liberação
do excedente da produção depositada, sua análise demanda
maiores informações, o que poderá ser atingido após a resposta
da agravada. Desta forma, como não se vislumbra, a princípio,
a existência de verossimilhança da alegação ou a presença de
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, a
justificar a concessão da tutela antecipada, indefiro o almejado
efeito ativo ao presente agravo, sendo certo que a questão será
melhor analisada por ocasião do julgamento do recurso, já com
a resposta da agravada e as informações do MM. Juiz prolator
da decisão. Defiro, porém, o requerimento formulado para que
as publicações dos agravantes sejam efetuadas em nome do
advogado Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, como requeri-
do. Requisite-se informações ao juízo monocrático, na forma
do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. Intime-
se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do mesmo
diploma legal. Curitiba, 18 de maio de 2006. Des. Milani de
Moura - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0008 . Processo/Prot: 0335859-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/200308. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000229 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano.
Apelado: Jacinto José Allflen. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo:
Jacinto José Allflen. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Diante da petição de fls. 201/4, homologo o pedido de desis-
tência do recurso de apelação, nos termos do art. 501 do CPC.
2. Por conseqüência, não conheço do Recurso Adesivo inter-
posto às fls.174/82, consoante regra estabelecida no inciso III
do art. 500 do CPC. P.R.I. Curitiba, 17 de maio de 2006. Des.
Airvaldo Stela Alves - Relator

0009 . Processo/Prot: 0337795-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/52291. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000353 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Auto Posto Pitangui Ltda. Advogado:
Carlos Augusto Bohmann, Paulo Francisco Reusing Júnior,
Marcantônio Muniz. Agravado: Banco Sudameris Brasil Sa.
Advogado: Rubens de Lima, Roberto da Silva Borges, Paulo
César Dornelas. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

1. Tratam os autos de agravo de instrumento manejado por Auto
Posto Pitangui Ltda. contra o despacho proferido na execução
de título extrajudicial nº 353/2002, pelo qual se deferiu o pedi-
do formulado pelo exeqüente, Banco Sudameris Brasil S/A.,
para a remoção do bem penhorado, de propriedade do agravan-
te, para o depositário público. Sustentou o agravante que a pri-
vação do uso do veículo dificultará seu trabalho, gerando ônus
excessivo para a sua empresa e empecilho à continuidade dos
seus negócios. Requereu, assim, a concessão de efeito suspen-
sivo ao recurso, e no mérito o seu provimento. Pelo despacho
de fls.49/50 foi negado o efeito suspensivo pleiteado. Deixa-
ram de vir aos autos as informações do Juiz de origem e o agra-
vado não apresentou sua contraminuta. 2. Compulsando-se os
autos, constata-se que o agravante tomou conhecimento do des-
pacho agravado através do Diário da Justiça de 12 de janeiro
de 2006, começando a fluir o prazo para a interposição do re-
curso a partir do dia 18 subseqüente (fl.13-TJ). Todavia, o re-
curso restou manejado somente em 22 de março de 2006 (fl.02).
Logo, trata-se de recurso intempestivo porque manejado além
do decêndio legal e portanto, manifestamente inadmissível.
Destarte, nego-lhe seguimento. Curitiba, 24 de maio de 2006.
Des. Angelo Zattar - Relator

0010 . Processo/Prot: 0341992-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/62475. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000726 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Gílson Luiz Inácio. Advogado: Fer-
nando Silva Gonçalves. Agravado: Mavillar Construtora e In-
corporadora Ltda. Advogado: Magno Alexandre Silveira Batis-
ta, Marcello Pereira Costa, Marcos Dutra de Almeida. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em conta que as partes em litígio firmaram uma compo-
sição amigável em primeira instância, a qual foi homologada
por sentença, segundo noticiado no expediente de fls. 256/261,
declaro extinto o presente procedimento recursal, pela perda
do objeto, determinando que estes autos, oportunamente, bai-
xem ao juízo de origem, para efeito de arquivamento. Intimem-
se. Curitiba, 25 de maio de 2.006. Des. Duarte Medeiros - Re-
lator

0011 . Processo/Prot: 0347270-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/92672. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 347270800 Agravo de Instrumento. Agravante: Acin-
dar Indústria Argentina de Aceros Sa. Advogado: Marcelo Ada-
ime Duarte. Agravado: Aços Finos Novo Horizonte Ltda. Ad-
vogado: Carlos Alberto Farion de Aguiar, Eduardo José Guasti-
ni Rocha. Embargante: Aços Finos Novo Horizonte Ltda. Ad-
vogado: Eduardo José Guastini Rocha. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Aços Finos Novo Horizonte Ltda. ingressa com os presentes
embargos de declaração em face da decisão proferida por esta
Relatoria que deferiu efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento interposto por Acindar Indústria Argentina de Aceros S/
A, reduzindo o valor da caução para o percentual de 5% do
valor da causa (fls.169/170). Manifesta seu inconformismo
(fls.177/180), alegando que a decisão foi contraditória, pois,
ao reduzir o valor da caução, limitou o arbitramento dos hono-
rários pelo juiz a quo, no caso de improcedência da ação, dian-
te da impossibilidade de execução de empresa estrangeira, sem
patrimônio no país. Sustenta, ainda, obscuridade na decisão,
visto que não determinou a atualização do valor da caução, o
qual se mostra defasado, diante da propositura da ação em 2004.
II - Os embargos declaratórios não prosperam posto que ino-
corre qualquer contradição ou obscuridade quanto aos temas,
restando claras as razões pelas quais foi deferida a concessão
de efeito suspensivo. Com efeito, não há contradição na con-
cessão do efeito suspensivo com base nos elementos fáticos e
jurídicos trazidos até aquele momento ao caderno processual,
os quais demonstraram que o valor da caução, fixado em 25%
do valor da causa, se mostrava demasiadamente elevado, ultra-
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passando inclusive os parâmetros do art.20 do CPC que deter-
mina o limite máximo de condenação em 20% do valor da con-
denação. Observa-se que a decisão apenas suspendeu os efei-
tos da decisão a quo até o julgamento definitivo pela Câmara,
momento em que as questões trazidas pelo embargante serão
mais profundamente examinadas. O que está o embargante a
pretender é simplesmente o reexame da questão, invocando
omissão em relação a questões que deverão ser examinadas após
o contraditório, o que se mostra incabível. III - Não vislum-
brando a ocorrência de qualquer omissão, contradição ou obs-
curidade e sendo descabido o intuito de reexame, rejeito os
presentes embargos. IV - Intimem-se. Curitiba, 24 de maio de
2006. Juiz Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

0012 . Processo/Prot: 0351102-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93053. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500078048 Ordinária. Agravante: Ilson Cezar
da Silva. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ilson Cezar
da Silva da decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
que, em ação ordinária, da qual é autor, indeferiu o pedido de
assistência judiciária gratuita (fls. 37/39). II- A exordial veio
acompanhada das peças obrigatórias a que se refere o art. 525
do CPC, assim como das necessárias ao deslinde da causa, ve-
rificando-se da certidão de fls. 40, a tempestividade do presen-
te recurso, razão pela qual o recebo. III- Pretende o agravante a
reforma da decisão, inclusive com a concessão de efeito sus-
pensivo, alegando a impossibilidade de arcar com custas e des-
pesas do processo, com fulcro no art. 4º, da Lei nº 1.060/50.
IV- A pretensão para que seja concedida a assistência judiciária
gratuita é de ser dada provimento, pois a decisão agravada con-
traria a jurisprudência dominante segundo a qual somente atra-
vés da argüição da parte contrária é possível questionar a pre-
sunção de pobreza substanciada na declaração de próprio pu-
nho. Neste sentido já se pronunciou o STJ: “PROCESSUAL
CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPRO-
VAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. DESNECESSIDADE. LEI
Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º. 1. A Constituição Federal recepci-
onou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada
mediante simples declaração de pobreza, sem necessidade da
respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária po-
derá requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hi-
possuficiência alegada. 2. Recurso conhecido e provido.” (STJ,
5ª Turma, Resp nº 200390/SP, rel. Min. Edson Vidigal, j. 24/
10/2000). Não pode o Juízo singular, sem quaisquer elementos
probatórios, indeferir o pedido, eis que a declaração de pobre-
za tem força de presunção relativa (iuris tantum), só sucumbin-
do na existência de prova ao contrário. Ademais, a parte bene-
ficiada com a concessão da assistência judiciária gratuita, quan-
do sucumbente, não a isenta da condenação em custas e hono-
rários advocatícios. A execução dessa condenação fica suspen-
sa, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, a não ser que,
durante o prazo de cinco anos, a mesma beneficiária puder pa-
gar o montante da condenação, “sem prejuízo do sustento pró-
prio ou da família”. V- Diante do exposto, dou provimento ao
recurso com fulcro no art. 557, §1º-A do CPC, para reformar a
decisão, deferindo o benefício da assistência gratuita nos ter-
mos da lei. VI- Transitando em julgado, anote-se e comunique-
se ao Juízo. Intimem-se. Curitiba, 25 de maio de 2006. Juiz
Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 26/05/2006
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04574

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Rodrigues Chaves 001 0309346-3
Almir Machado de Oliveira 006 0285687-5
André Abreu de Souza 001 0309346-3
Carlos Alberto Stoppa 005 0337113-5
Élcio Luiz Kovalhuk 001 0309346-3
Eliza Lima de Oliveira 003 0339567-1
Helen Rose Nery leal 006 0285687-5
Henrique Afonso Pipolo 003 0339567-1
Jair Antônio Wiebelling 005 0337113-5
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 005 0337113-5
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 006 0285687-5
Luciano Hinz Maran 001 0309346-3
Luis Oscar Six Botton 001 0309346-3
Luiz Celso Dalpra 002 0330661-8
Luiz Fernando Brusamolin 001 0309346-3
Luiz Fernando Cachoeira 004 0349410-0
Márcia Loreni Gund 005 0337113-5
Márcio Antonio Sasso 005 0337113-5
Mauricio Kavinski 001 0309346-3
Murilo Zanetti Leal 006 0285687-5
Tatiana Bertuol de Oliveira 006 0285687-5
Vitor Leal 006 0285687-5
Vitor Leal Junior 006 0285687-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0309346-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/125924. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000035 Revisão de Contrato. Apelante:
Unibanco União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: André
Abreu de Souza, Élcio Luiz Kovalhuk, Luis Oscar Six Botton,
Mauricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin. Apelado: Trh
Serviços e Recursos Humanos Ltda, Rogério Fabregat, Eliane
de Castro Fabregat. Advogado: Luciano Hinz Maran, Alceu

Rodrigues Chaves. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DO COMPRO-
VANTE DE PREPARO. DESERÇÃO. RECURSO MANIFES-
TAMENTE INADMISSÍVEL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLI-
CA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. DECISÃO DE
OFÍCIO. CPC, ART. 557, CAPUT. O preparo é um dos pressu-
postos de admissibilidade do recurso. O recurso de Embargos
Infringentes protocolado sem o comprovante do preparo é, pois,
manifestamente inadmissível, devendo o seu seguimento ser
negado de plano. CPC, art. 511, caput e RITJ, art. 126. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO. Vistos. I - Trata-se de Embargos
Infringentes interpostos por UNIBANCO - UNIÃO DOS BAN-
COS BRASILEIROS S/A, em face do v. Acórdão de nº 2322,
desta Décima Sexta Câmara Cível (fls. 340/351-TJ), cuja deci-
são, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso
apelatório interposto pelo ora embargante, e no qual este Rela-
tor restou vencido no que se refere aos juros remuneratórios,
com declaração de voto em separado. Aduz o embargante que o
voto vencido vem em favor da sua tese, pois entende que a taxa
estipulada para os juros deve ser aquela pactuada entre as par-
tes, fixada de acordo com o contrato. Requer, por fim, o conhe-
cimento e provimento do presente recurso para que seja expur-
gada a limitação dos juros contratados entre as partes, nos ter-
mos do voto vencido. Relatei. II - Deve-se primeiramente ob-
servar que o Código de Processo Civil Brasileiro, em seu artigo
557, caput, permite que os recursos manifestamente inadmissí-
veis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com súmu-
la ou com jurisprudência dominante no próprio Tribunal, ou de
Tribunais Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensan-
do a manifestação do Órgão Colegiado. Esse entendimento já
foi consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça e inserido no
Regimento Interno do Tribunal de Justiça (art. 140, XXI). Da
análise dos autos e dos documentos a ele juntados, entendo que
o recurso não merece seguimento, posto que não está prepara-
do. Trata-se de recurso inadmissível, tendo em vista que o em-
bargante deixou de instruir o recurso com o comprovante do
preparo, consoante certidão de fls. 374-TJ de que “as guias de
custas não acompanharam o presente recurso quando de sua
apresentação”. Desta forma, verifica-se que o embargante não
cumpriu um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos
recursos, conforme previsto no art. 511, caput, do CPC1. As-
sim, os embargos infringentes não comportam seguimento, con-
quanto ocorreu o fenômeno da deserção, cujo requisito deve
ser analisado de ofício quando de seu conhecimento. O presen-
te recurso padece de deficiência formal insuperável, qual seja,
a ausência de tempestivo preparo, providência esta expressa-
mente determinada pelo artigo 511, do Código de Processo Ci-
vil, com redação conferida pela Lei nº 8.950/94, corroborado
pelo art. 126, inciso II, alínea “a” do Regimento Interno desta
Corte, que estabelecem a exigência de preparo dos embargos
infringentes. Veja-se, a propósito do tema, as seguintes orien-
tações de THEOTONIO NEGRÃO, contidas em seu Código de
Processo Civil e Legislação Processual em Vigor (São Paulo,
Ed. Saraiva, 2002, p. 570 e 641): “O Tribunal, de ofício, pode
não conhecer do recurso se não forem observados os pressu-
postos de sua admissibilidade (RTJ 172/639)”. “É legítima, sob
o ponto de vista constitucional, a atribuição conferida ao rela-
tor para arquivar ou negar seguimento a pedido ou recurso in-
tempestivo, incabível ou improcedente e, ainda, quando con-
trariar jurisprudência predominante do tribunal ou for evidente
a sua incompetência (RSTF, art. 21, § 1º; Lei n. 8.038/90, art.
38), desde que, mediante recurso - agravo regimental - possam
as decisões ser submetidas ao controle do colegiado (STF-Ple-
no: RTJ 139/53)”. Logo, o presente recurso não comporta se-
guimento, por ser deserto, como também ressaltado por NEL-
SON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, em
seu Código de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Re-
vista dos Tribunais, 1999, p. 994, 995 e 1071): “2. Preparo. É
um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos
e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao proces-
samento do recurso. A ausência ou irregularidade no preparo
ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva ser
aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o co-
nhecimento do recurso. (...)” “Preparo imediato. A lei é expres-
sa ao exigir a demonstração do pagamento do preparo no mo-
mento da interposição do recurso. Esse entendimento se har-
moniza com o fim pretendido pelo legislador da reforma pro-
cessual, qual seja o de agilizar os procedimentos. Ademais, tal
diretriz se afina com o princípio da consumação dos recursos,
segundo o qual a oportunidade de exercer todos os poderes
decorrentes do direito de recorrer se exaure com a efetiva inter-
posição do recurso, ocorrendo preclusão consumativa quanto
aos atos que deveriam ser praticados na mesma oportunidade e
não o foram, como é o caso do preparo, por expressa exigência
do CPC 511 (STJ, 4ª T., Ag 93904-RJ, rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo, j. 29.4.1996, p.3101)”. “Juízo de admissibilidade. Ao
relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recur-
so do sistema processual civil brasileiro, compete o exame do
juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar
se estão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, preparo, regularidade formal, inexistência de fato impediti-
vo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de
ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício”. Como
reportado, o preparo é um dos pressupostos de admissibilidade
recursal, sendo necessária a sua comprovação mediante a jun-
tada do comprovante de seu recolhimento, no instante em que a
parte inconformada com o teor da decisão recorrida ingressa
com o competente recurso diretamente perante o Tribunal. No
caso dos autos, denota-se que não houve preparo regular, por-
quanto não demonstrou o ora embargante o pagamento das cus-
tas processuais respectivas, deixando de anexar ao recurso a
guia de recolhimento, devidamente autenticada pelo estabele-
cimento bancário, operando-se a deserção, que impede sejam
os embargos interpostos conhecidos por este egrégio Tribunal
de Justiça. Vale ressaltar que o preparo somente não é exigível
quando expressamente dispensado pelo legislador federal, a
exemplo do que ocorre com os embargos de declaração (CPC,
art. 536, “in fine”), agravo inominado e com o agravo retido
(CPC, art. 522, parágrafo único), no quais existe expressa dis-

posição nesse sentido (“não estando sujeitos a preparo” e “in-
depende de preparo” respectivamente). Assevera-se que a nor-
ma processual é clara ao dispor quanto à necessidade da com-
provação do preparo simultâneo à interposição do recurso. As-
sim é o entendimento do extinto Tribunal de Alçada do Paraná,
bem como deste Tribunal de Justiça, veja-se: “EMENTA: EM-
BARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO DO PREPARO NO ATO DA SUA INTERPOSIÇÃO -
DESERÇÃO - CPC, ART. 511- RITJ, ART. 126 - RECURSO
NÃO CONHECIDO. NOS TERMOS DO ARTIGO 511 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 126 DO REGIMENTO
INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, É
ÔNUS DO RECORRENTE COMPROVAR O RESPECTIVO
PREPARO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS
INFRINGENTES, SOB PENA DE DESERÇÃO.” (TJPR; 3º
Grupo de Câmaras Cíveis; Acórdão nº 636; ED nº 069118101;
Rel. Paulo Habith; j. 17.08.2000) “AGRAVO REGIMENTAL -
DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS
INFRINGENTES POR FALTA DE PREPARO - DECISÃO
CORRETA - ARTIGO 511, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. 1. O recurso de embargos infringentes deve estar acompa-
nhado de preparo no ato da interposição do recurso, sob pena
de deserção, a teor do artigo 511, do CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL.(Enunciado n.01, desta Corte). 2. Lei Federal que
altera disposição do Código do Processo Civil, possui aplica-
ção imediata e preponderância sobre disposição contrária esta-
belecida anteriormente à sua vigência, no Regimento Interno
do Tribunal. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.”
(TAPR; 2ª CC; Acórdão nº18769; Agravo Regimental nº
0203137-8/01; Rel. Juiz Marco Antonio de Moraes Leite; j.
08.10.2003; un.; DJ 6488). “EMBARGOS INFRINGENTES -
DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. Não comprovando o
embargante o preparo do recurso no ato de sua interposição,
decreta -se a deserção a teor do disposto no artigo 511, do Có-
digo de Processo Civil.” (TAPR; 3ª Câmara Integral; Acórdão
nº 54; ED nº 0190865-0/01; Rel. Rogério Coelho; j. 03.06.2003;
DJ 6424). “EMBARGOS INFRINGENTES - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO - NEGLIGÊNCIA MÉDICA - DANO MORAL
E MATERIAL - FALTA DE PREPARO - DESERÇÃO. O pre-
paro dos recursos é ato obrigatório no momento da interposi-
ção, a teor do que dispõe o artigo 51, § 2o do RITA e artigo 511
do Código de Processo Civil, inserindo-se nesse rol os embar-
gos infringentes. Se o Embargante não apresenta documento
hábil que comprove o pagamento, os embargos serão rejeita-
dos, face a deserção. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO
CONHECIDOS”. (TAPR; 2ª Grupo de Câmaras Cíveis; Acór-
dão nº1264; ED nº 0162939-4/02; Rel. Rosana Fachin; j.
19.02.2002; DJ 6100) “EMBARGOS INFRINGENTES - RA-
ZÕES DESACOMPANHADAS DE PREPARO - ART. 511 DO
CPC - ART. 221, § 1º DO RITA - DESERÇÃO. RECURSO
NÃO CONHECIDO - POR UNANIMIDADE.” (TAPR; 2ª Câ-
mara Integral; Acórdão nº23; ED nº 0136830-3/02; Rel. Fer-
nando Vidal de Oliveira; j. 16.10.2002; DJ 6241) Destarte, o
descumprimento da norma processual atinente ao preparo im-
pede o conhecimento do recurso. III - Diante do exposto, em se
verificando ausência de comprovação do pagamento das custas
processuais e não havendo justificativa para o despreparo, com
fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego
seguimento aos embargos infringentes, por manifesta inadmis-
sibilidade. IV - Intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2.006.
SHIROSHI YENDO Relator 1 Art. 511. No ato da interposição
do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela le-
gislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de
remessa e de retorno, sob pena de deserção.

0002 . Processo/Prot: 0330661-8 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/25308. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 9800001077 Ação Monitória. Autor: Luiz Celso
Dalprá, Liana Brandão Varela de Albuquerque Dalprá. Advo-
gado: Luiz Celso Dalpra. Réu: Juiz de Direito da 6ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba, Bank Boston Banco Múltiplo S/a.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo. Despacho:

1 - Aos autores para que querendo, emendem a petição inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo à causa o valor adequado
à natureza da demanda, complementando, caso necessário, o
recolhimento das custas processuais (Funrejus). Neste sentido:
AÇÃO RESCISÓRIA - VALOR DA CAUSA - IMPUGNAÇÃO
- PEDIDO IMPROCEDENTE. Nas ações rescisórias, como
regra geral, o valor da causa corresponde ao valor atribuído à
ação originária, corrigido monetariamente. (TJPR, Acórdão nº
12, Seção Cível, Rel.: Des. Milani de Moura, DJ: 31/03/2006).
2 - No mesmo prazo, comprovem os autores o depósito do va-
lor contido no artigo 488, inciso II do Código de Processo Ci-
vil, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 490,
inciso II do CPC). 3 - Após decorrido o prazo, voltem-me os
autos conclusos. Intimem-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. DES.
MARIA MERCIS GOMES ANICETO, RELATORA.

0003 . Processo/Prot: 0339567-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/222051. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000388 Execução. Apelante:
Aparecido Garcia de Souza. Advogado: Henrique Afonso Pi-
polo. Apelado: Construtora Daher Empreendimentos e Partici-
pações Ltda. Advogado: Eliza Lima de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revi-
sor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:

Visto. Cuida-se de Apelação Cível interposta por Aparecido
Garcia de Souza, em face da r. sentença de fls. 106/109, que
julgou parcialmente procedente a Ação de Obrigação de Fazer
(Autos nº 388/2000), manejada contra Construtora Daher Em-
preendimentos e Participações. Conforme se extrai da procura-
ção juntada à fl. 06, entre aqueles aos quais o autor confere
poderes de representação, não consta o nome do Dr. Henrique
Afonso Pipolo, advogado que subscreve o presente apelo, o
que poderia levar ao não conhecimento do recurso. Entretanto,
entendo que a falta de citado instrumento constitui defeito sa-

nável, aplicando-se o disposto no art. 13 do Código de Proces-
so Civil, de acordo com entendimento do Superior Tribunal de
Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PROCURA-
ÇÃO. REGULARIZAÇÃO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRI-
AS. POSSIBILIDADE. CPC, ART. 13. EMBARGOS DE DI-
VERGÊNCIA. 1. Verificada a ausência da procuração outorga-
da ao subscritor do recurso de Apelação, cabe ao Relator abrir
prazo razoável para que seja sanada a omissão. Aplicação do
CPC, art. 13, aos dois graus da instância ordinária. 2. Prece-
dente da Corte Especial - Resp 50.538/RS, rel. Min. Costa Lei-
te, DJ 19/12/94. 3. Embargos acolhidos. (STJ - EREsp 74101 /
MG - Corte Especial - Relator Ministro Edson Vidigal - Data
do Julgamento: 09.05.2002). Isso posto, determino ao apelante
que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação
processual. Intimem-se. Curitiba, 23 de Maio de 2.006. Des.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0349410-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/88017. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600035399 Ordinária. Agravante: Roni Lorez
dos Santos. Advogado: Luiz Fernando Cachoeira. Agravado:
Banco Real Abn Amro. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO CUMULADA COM
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. FALTA DE PREJUÍZO
NA DECISÃO. MATÉRIA AINDA NÃO APRECIADA PELO
JUIZ A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME. 1. Para re-
correr o agravante deverá demonstrar que a decisão tenha lhe
causado prejuízo processual. 2. Quando a matéria ainda não
foi apreciada pelo Juiz a quo, impossível se torna a instância
superior se manifestar a respeito. Agravo de Instrumento não
conhecido. 1. Roni Lorez dos Santos interpôs o presente agra-
vo de instrumento contra a decisão proferida às fls. 43- TJ., na
ação de revisão de contrato cumulada com consignação em
pagamento ( autos n.º 35.399 ) que promove em face do Banco
Real ABN AMRO. O agravante, em suas razões, sustenta que
merece reforma o despacho atacado. Preliminarmente, requer a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. No
mérito, ressalta a necessidade de deferimento da consignação
em pagamento. Aduz, ainda, sobre a antecipação da tutela. Por
fim, requer o efeito suspensivo. Preparo regular. A agravada
ainda não foi citada. 2. O Código de Processo Civil em seu
artigo 557, caput, autoriza o relator a negar seguimento a re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudica-
do ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. É o que ocorre
neste feito. O agravo de instrumento é manifestamente inad-
missível. Destaco, inicialmente, que a pretensão do autor foi
deferida em parte, conforme se vê do despacho atacado, abaixo
descrito: “Autos nº 35.399 I - Requer o Autor a revisão do con-
trato de financiamento celebrado entre as partes, alegando a
existência de cláusulas abusivas. Liminarmente, requer a pos-
sibilidade de depósito das parcelas que entende corretas. II -
Quanto à possibilidade de depósito judicial, deve a pretensão
ser deferida em partes, visto que, por ora, os valores obtidos
pelo Autor através de perito particular são unilaterais, devendo
o Juízo, por cautela, manter a obrigação de pagar o valor con-
tratado, que são parcelas fixas. Portanto, no momento da con-
tratação estava o Autor ciente do compromisso assumido. As-
sim, para evitar a mora, deverá o Autor depositar de imediato
todas as parcelas já vencidas até o ajuizamento da ação; e du-
rante o processo, todas as que forem se vencendo, facultando-
lhe o pagamento do principal, sem os encargos de mora contra-
tados. III. (...).” Consta do recurso de agravo de instrumento às
fls. 22 - TJ., o seguinte: “(...) Ademais, o próprio autor está
requerente o deposito dos valores do contrato para que possa
discuti-lo de forma transparente. A boa fé está estampada. OU
seja, o autor continuará pagando os mesmos valores pactuados
e os revisionais para obter do judiciário a mais ampla justiça.
(...).” ( Sem grifo no original ). Logo, se extraí do recurso de
agravo de instrumento ausência do interesse processual em re-
correr, pois, o agravante concorda em depositar os valores das
prestações pactuadas, quando da celebração do contrato de fi-
nanciamento de fls. 35 - TJ., razão pela qual a matéria não
enseja julgamento. Confira-se o seguinte precedente jurispru-
dencial: “DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores inte-
grantes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer em
parte do recurso e negar provimento na parte conhecida. EMEN-
TA: Agravo de instrumento. Ação de anulação de ato jurídico.
Conexão. Não conhecimento. Ausência de interesse recursal.
Matéria que não foi objeto da decisão. Inexistência de lesão
objetiva. Indeferimento de antecipação de tutela. Ausência dos
requisitos necessários. Decisão mantida. 1. Não se conhece,
por falta de interesse recursal, de recurso interposto contra de-
cisão que não traz gravame algum à parte. 2. Ausentes os requi-
sitos necessários à concessão da antecipação da tutela, correta
a decisão que a indefere. 3. Agravo de instrumento conhecido
em parte e não provido na parte conhecida.” ( TJPR., Agravo
de Instrumento n.º 304616-0, Décima Segunda Câmara Cível,
Relator Desembargador Luiz Carlos Gabardo, data do julga-
mento 5 de abril de 2006, Acórdão n.º 2420 ). Já no tocante as
outras alegações do agravante, com o deferimento da assistên-
cia judiciária gratuita e da exclusão do seu nome dos cadastros
restritivos de crédito, não podem ser conhecidas por este órgão
julgador, pois ainda não foram apreciadas pelo MM. Juiz a quo.
Diante desse fato, entendo que o agravo de instrumento não é o
meio cabível para provocar manifestação do julgador acerca de
omissão existente em decisão judicial proferida pelo MM. Juiz
a quo. Nosso ordenamento jurídico prevê os embargos de de-
claração como o procedimento correto contra eventual omis-
são em decisão judicial. Portanto, o agravante poderia ter inter-
posto, junto ao Primeiro Grau, embargos de declaração visan-
do aclarar a decisão judicial, sendo que os novos fundamentos
expostos pelo julgador integrariam a decisão embargada, para
depois, se fosse o caso, interpor o recurso de agravo. Assim
sendo, enquanto não houver uma decisão do Juízo de Primeiro
Grau sobre o assunto, não cabe ao Juízo ad quem sobre ele
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pronunciar-se, sob pena de supressão de uma instância, pelo
que neste ponto o agravo de instrumento não pode ser conheci-
do. Para este sentido, a jurisprudência da Décima Sexta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça: “DECISÃO: ACORDAM os
Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto. EMENTA: Embargos de Declaração. Agravo de Instru-
mento. Efeito suspensivo. Não concedido. Esclarecimento.
Depósito. Questão não abordada pela decisão agravada. Su-
pressão de Instância. Embargos rejeitados. O agravo de instru-
mento não pode conhecer de matérias que não foram aborda-
das na decisão agravada, sob pena de se violar o duplo grau de
jurisdição. Não há qualquer omissão na decisão que deixou de
conceder o efeito suspensivo pretendido, quando a matéria que
se pretende ver analisada nos embargos de declaração sequer
foi objeto da decisão agravada.” ( TJPR., Embargos de Decla-
ração Cível n.º 315664-3/01, Relator Desembargador Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima, Data da publicação 10/02/
2006, Acórdão n.º 2152.). Outro não é o entendimento do Egré-
gio Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. PIS. COMPENSAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO/DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. NECES-
SIDADE DE EXAME DOS DEMAIS ASPECTOS DOS AU-
TOS PELA INSTÂNCIA A QUO. BAIXA. 1. Agravo regimen-
tal contra decisão que deu parcial provimento ao recurso espe-
cial da parte ora agravada para declarar a prescrição, apenas,
das parcelas anteriores a 11/1990, concedendo as demais, em
ação objetivando a compensação dos valores recolhidos inde-
vidamente a título da contribuição ao PIS. 2. O Tribunal a quo
apenas analisou a questão da prescrição, não adentrando nos
demais aspectos da apelação, devendo, após o externado na
decisão agravada, assim se pronunciar. 3. Agravo regimental
parcialmente provido para, aditando a decisão agravada e evi-
tar a supressão de instância, determinar a baixa dos autos ao
egrégio Tribunal a quo, para que o mesmo examine os demais
aspectos dos autos.” ( STJ., AgRg no REsp 668977/GO, Pri-
meira Turma, Relator Ministro José Delgado, data do julga-
mento 03/02/2005, data da publicação no DJ. 11/04/2005, pá-
gina 196 ). Diante do exposto, não conheço do agravo de ins-
trumento, por manifesta inadmissibilidade, pois a decisão ata-
cada não trouxe ao agravante qualquer prejuízo. Int. Curitiba,
22 de maio de 2.006. Paulo Cezar Bellio, Relator.

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 10 dias

0005 . Processo/Prot: 0337113-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/206193. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000438
Exibição de Documentos. Apelante: Ademar Wengrat, Albino
Ludtke, Arthur Carlos Berwanger, Breno Edvino Auler, Bruno
Rossler, Eldor Ludtke, Enio Edemar Hanusch, Ernesto Zanetti,
Hildeghart Pauli Ramthun, Nicolau Edmundo Goetz, Norberto
Hoffmann, Odilo Schaeffer, Theobaldo Augusto Radke, Espó-
lio de Walti Schmidt, Willy Kempp. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil
Sa. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso,
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss. Órgão Julgador: 16ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revisor: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Vista Advogado: Carlos Alberto Stoppa
(PR012166)

Vista ao(s) Embargado(s) - Impugnação aos Embargos Infrin-
gentes - Prazo : 15 dias

0006 . Processo/Prot: 0285687-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/225803. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000186 Indenização. Apelan-
te: Wagner Ltda. Advogado: Vitor Leal Junior, Vitor Leal, He-
len Rose Nery leal, Murilo Zanetti Leal. Rec.Adesivo: José
Maria Pereira, Josefa Vieira Pereira. Advogado: Almir Macha-
do de Oliveira, Jorge Vicente Sieciechowicz Neto, Tatiana Ber-
tuol de Oliveira. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Motivo: Impugnação aos Embar-
gos Infringentes

Divisão de Processo Crime Emitido em 26/05/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04533

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Cesar Augusto de Mello e Silva 001 0138364-2
Paula Cristina Gimenes Teodoro 001 0138364-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0138364-2 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2003/38630. Comarca: Curiuva. Ação Originária:
200200001418 Procedimento Administrativo. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: Jaime Higino dos San-
tos. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva. Réu: Zilda
Higino dos Santos. Advogado: Paula Cristina Gimenes Teodo-
ro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de denúncia oferecida pela Procuradoria Geral de Jus-
tiça contra Jaime Higino dos Santos e Zilda Higino dos Santos
como incursos no art. 1º, II (três vezes), V (inúmeras vezes) e
XIV (duas vezes), do Dec. Lei nº 201/67 c/c art. 69, do Código

Penal. A inicial acusatória foi recebida pela Segunda Câmara
Criminal (acórdão de fls. TJ- 981/997). O d. relator Des. Telmo
Cherem delegou poderes para o Juízo da Vara Criminal da
Comarca de Curiúva para a realização do interrogatório do
réu e demais atos instrutórios até a conclusão da oitiva das
testemunhas arroladas pela acusação e eventualmente pela
defesa. Após, retornaram os autos a esta Corte. Em virtude
do despacho de fls. TJ- 1156, os autos vieram-me conclu-
sos. Segundo certidão, obtida pelo meu gabinete, do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Paraná, Jaime Higino dos Santos
não é o atual Prefeito de Figueira. Portanto, o réu é ex-
prefeito do município de Figueira, ou seja, não mais detém
mandato ou cargo que lhe atribua foro por prerrogativa de
função. É que a Lei nº 10.628/02, que alterou a redação do
art. 84 do CPP, com a inserção dos §§ 1º e 2º, concedendo
prerrogativa de foro a ex-agentes políticos, foi declarada
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julga-
mento das Ações Direitas de Inconstitucionalidade nos
2.797 e 2.860, na sessão plenária de 15.09.05, ambas de
relatoria do Min. Sepúlveda Pertence. A parte dispositiva
dos acórdãos dessas ADIN’s, publicada no DJU de 26.09.05,
em observância ao art. 28 da Lei nº 9.868/99, tem o se-
guinte teor: “O Tribunal, por unanimidade, rejeitou as pre-
liminares. Votou o Presidente, Ministro Nelson Jobim. Em
seguida, após o voto do Senhor Ministro Sepúlveda Per-
tence, Relator, que julgava procedente a ação, pediu vista
dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falaram, pela Ad-
vocacia-Geral da União, o Dr. Álvaro Augusto Ribeiro
Costa, Advogado-Geral da União, e, pelo Ministério Públi-
co Federal, o Dr. Cláudio Lemos Fonteles, Procurador-Ge-
ral da República. Plenário, 22.09.2004. Decisão: Renova-
do o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justifi-
cadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da Resolução nº
278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor
Ministro Nelson Jobim. Plenário, 10.11.2004. Decisão: O
Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação, nos ter-
mos do voto do relator, para declarar a inconstitucionali-
dade da Lei nº 10.628, de 24 de dezembro de 2002, que
acresceu os §§ 1º e 2º ao artigo 84 do Código de Processo
Penal, vencidos os Senhores Ministros Eros Grau, Gilmar
Mendes e a Presidente. Ausente, justificadamente, neste
julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim (Presidente).
Presidiu o julgamento a Senhora Ministra Ellen Gracie
(Vice-Presidente). Plenário, 15.09.2005”. (DJU nº 185, de
26.09.05, Ata. Nº 25). Como é sabido, as decisões definiti-
vas de mérito, proferidas pelo STF nas ações diretas de
inconstitucionalidade, produzem eficácia contra todos e
efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Po-
der Judiciário, nos termos do art. 102, § 2º, da Constitui-
ção da República. Além disso, geram efeitos retroativos,
ex tunc, salvo expressa deliberação - a excepcional restri-
ção dos efeitos temporais dessas decisões está prevista no
art. 27 da Lei n° 9.868/99, que exige quorum de dois terços
dos membros daquela Corte Constitucional. Da parte dis-
positiva dos acórdãos anteriormente transcrita percebe-se
que não houve restrições, no plano da eficácia temporal,
tanto que o próprio STF e, também, o STJ, já declinaram
de sua competência para processar e julgar ações envol-
vendo ex-ocupantes de cargos públicos e de mandatos ele-
tivos após a publicação oficial (vide, nesse sentido: STF -
Pet. nº 3.468 - Rel. Min. Marco Aurélio e STJ - Pet. nº
2.552 - Rel. Min. Gilson Dipp - DJU de 26.07.05). Por
esses motivos, este Tribunal de Justiça não detém mais com-
petência para o processamento do feito. Remetam-se, en-
tão, estes autos de Ação Penal a Vara Criminal de Curiúva
que é, agora, o juiz natural para processar e julgar o feito.
Intimem-se. Publique-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. Des.
Rogério Kanayama Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 26/05/2006
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04565

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Gabriela Roberta Silva 005 0346897-5
Laertes de Souza  007 0351015-6
Maran Carneiro da Silva  004 0346232-4
Mauro Viotto  005 0346897-5
Osmann de Oliveira 008 0349749-6
Raquel Regina Bento Farah 002 0336037-6
Renô Carneiro da Silva  004 0346232-4
Rossana Helena Karatzios 006 0349542-7
Sidnei Silva Prestes Júnior 003 0341104-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0191478-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2001/86195. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100030823 Ação Penal. Impetran-
te: Elias Bornhofen. Impetrado: Juiz de Direito da Oitava Vara
Criminal da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Robson Marques Cury. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Trata-se habeas corpus impetrado por Elias Bornhofen em
seu próprio favor, objetivando o trancamento da ação penal como
incurso em tese, nas sanções do art. 38 da Lei 9.605/98. O re-
médio constitucional foi denegado, à unanimidade, pela colen-
da Primeira Câmara Criminal, do extinto Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná (f. 136-139). Opostos embargos de decla-
ração, estes foram rejeitados (f. 150-152). Por fim, por meio de
seus advogados constituídos, ingressou o impetrante-paciente,
com o recurso ordinário constitucional (f. 154-177). O recurso
em habeas corpus foi julgado pelo e. Superior Tribunal de Jus-
tiça, Relator o eminente Ministro Paulo Gallotti, que por una-
nimidade, deram parcial provimento ao recurso ordinário nº
12866 (f. 196-199). O dr. Juiz da 8ª Vara Criminal do Foro
Central da Região Metropolitana da Comarca de Curitiba, in-

forma a prolação de sentença de julgamento improcedente da
ação penal 3082-3/82, a que respondia o impetrante-paciente,
Elias Bornhofen (f. 208-214). O impetrante-paciente através
de seus advogados, petição protocolada sob nº 59579, requer
seja julgado prejudicado o remédio constitucional, em face da
sentença absolutória proferida na ação penal (f. 220-228). II -
Julgado o recurso ordinário constitucional pelo egrégio Superi-
or Tribunal de Justiça, e dado parcial provimento para o efeito
de que o egrégio Tribunal de Justiça examine a alegação de
atipicidade da conduta do impetrante-paciente do habeas cor-
pus, os autos foram remetidos para esta Corte. A informação do
douto Juiz monocrático, do julgamento da ação penal, bem como
a absolvição do impetrante-paciente Elias Bornhofen, torna
prejudicado o exame do mérito do remédio constitucional, con-
forme determinação constante do acórdão do Superior Tribu-
nal de Justiça (f. 196-199). Assim, com fundamento no art. 659
do Código de Processo Penal, declaro prejudicado o remédio
constitucional e extinto o feito, nos termos do art. 140, XXV,
do Regimento Interno deste Tribunal. III - Oportunamente, ar-
quivem-se os autos. IV - Intime-se. Curitiba, 23 de maio de
2.006. LAERTES FERREIRA GOMES Relator Convocado

0002 . Processo/Prot: 0336037-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/47966. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000106134 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Raquel Regina Bento Farah (advogado). Pa-
ciente: Fernando Canizares Farias (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Robson Marques Cury.
Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se habeas corpus impetrado pela Bel. Raquel Regina
Bento Farah, em favor de Fernando Canizares Farias, objeti-
vando a concessão do benefício da liberdade provisória, em
face do constrangimento ilegal por excesso de prazo a que se
encontra submetido o paciente. Foram prestadas as informa-
ções solicitadas. A douta Procuradoria Geral de Justiça mani-
festou-se pela extinção da ação de habeas corpus, ante a perda
de seu objeto (fls. 35/36). II - A informação prestada pelo MM.
Juiz monocrático de que a instrução processual encontra-se
encerrada, faz cessar eventual constrangimento ilegal a que
pudesse estar submetido o paciente (fls. 27). Com efeito, atra-
vés de contato telefônico, a douta Procuradoria Geral de Justi-
ça recebeu a notícia do julgamento da ação penal nº 2005.10613-
4, havendo a condenação do réu, tornando prejudicado o exa-
me do mérito do remédio constitucional. Assim, com funda-
mento no art. 659 do Código de Processo Penal, declaro preju-
dicado o remédio constitucional e extinto o feito, nos termos
do art. 140, XXV, do Regimento Interno deste Tribunal. III -
Oportunamente, arquivem-se os autos. IV - Intime-se. Curiti-
ba, 24 de maio de 2006. LAERTES FERREIRA GOMES Rela-
tor Convocado

0003 . Processo/Prot: 0341104-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/62587. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Impetrante: Sidnei Silva Prestes Júnior (advogado).
Paciente: Ezequiel Lopes (Réu Preso), Alexsandro Pereira de
Lima (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Desª Sonia Regina de Castro. Despacho:

1. Segundo noticiado nos autos, especificamente pelas infor-
mações do douto juízo a quo ( fls. 102), o processo começa a
caracterizar injustificável excesso de prazo na formação da
culpa, não atribuído à defesa do paciente. 2. Desta forma, CON-
CEDO A ORDEM, em caráter liminar. Expeça-se carta de or-
dem ao douto juízo impetrado. 3. Após, abra-se visrta dos au-
tos à Douta P.G.J. Curitiba, 24 de maio de 2006. Des. Sonia
Regina de Castro Relatora

0004 . Processo/Prot: 0346232-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/77259. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000028976 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Renô Carneiro da Silva (advogado), Maran
Carneiro da Silva (advogado). Paciente: Anderson da Silva
Maciel de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Despacho:

1. O fato, segundo a prova indicária até agora produzida, não
demonstra a alegada periculosidade do réu, ora paciente, o que
demonstra não estar preenchido o requisito do art. 312 do CPP,
referente à garantia da ordem pública. Por outro lado, segundo
noticiado nos autos, especificamente pelas informações do douto
juízo a quo e pela petição nº 2006/88274 ( que traz aos autos
certidão explicativa), o processo começa a caracterizar excesso
de prazo na formação da culpa. 2. Desta forma, CONCEDO A
ORDEM, em caráter liminar. Expeça-se o competente alvará de
soltura. 3. Após, abra-se vista dos autos à Douta P.G.J. Curitiba,
24 de maio de 2006. Des. Sonia Regina de Castro Relatora

0005 . Processo/Prot: 0346897-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/79821. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199900000077 Ação Penal. Im-
petrante: Mauro Viotto (advogado), Gabriela Roberta Silva (ad-
vogado). Paciente: Nicodemos Ferreira dos Santos (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 346897-5 VISTOS. I - Tratam-se estes
autos de pedido de Habeas Corpus, com pedido de liminar,
impetrado pelos Bels. Mauro Viotto e Gabriela Roberta Sil-
va, em favor de NICODEMOS FERREIRA DOS SANTOS,
ao argumento de que a decretação da sua prisão preventi-
va, em razão da ausência dos seus requisitos legais (art.
312 do CPP) está a caracterizar constrangimento ilegal con-
tra o paciente. Alegam os impetrantes, em síntese, que o
paciente está atualmente recolhido na Delegacia de Polícia
de Califórnia/Pr, em razão de decreto de prisão preventiva

exarado pelo douto Juízo da Vara Criminal da Comarca de
Marilândia do Sul/Pr, nos autos nº 77/99 de Ação Penal,
em que o paciente é apenas testemunha de acusação, deci-
são esta fundada em depoimento prestado nos referidos
autos, onde se imputou ao paciente a prática do delito pre-
visto no artigo 12 da Lei 6.368/76, supostamente perpetra-
do na data daquele crime (26/11/1999). Na hipótese dos
autos a autoridade apontada como coatora decretou a pri-
são preventiva do paciente, sob o fundamento da necessi-
dade da garantia da ordem pública e conveniência da ins-
trução criminal. II - Cediço que a custódia cautelar somen-
te deve ser decretada quando presentes, no caso concreto,
provas da materialidade e indícios veementes da autoria,
mais o pressuposto de cautelaridade, que é a necessidade
imperiosa segundo os casos tipificados na lei (art. 312 do
CPP). No entanto, verifica-se, ao menos por ora, a ausên-
cia de provas quanto à materialidade do delito imputado ao
paciente, qual seja, tráfico ilícito de entorpecentes. Assim,
no caso, a medida excepcional de decretação da prisão pre-
ventiva não pode, no atual momento processual, ser adota-
da, se ausente o fundamento legal. Assim, a decretação da
prisão cautelar é abstrata, ou seja, os motivos inseridos -
garantia da ordem pública e da instrução criminal - não
encontram sustentação em elementos concretos, sendo im-
periosa a concessão da liminar pleiteada. III - Pelo expos-
to, CONCEDO a ordem em caráter liminar. Comunique-se
ao douto Juízo impetrado, COM URGÊNCIA, a fim de que
proceda à expedição do competente alvará de soltura. IV -
Requisitem-se as informações necessárias junto ao douto
Juízo apontado como coator. V - Com a resposta, abra-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Cumpra-se.
Curitiba, 04 de maio de 2006. DESª SÔNIA REGINA DE
CASTRO RELATORA

0006 . Processo/Prot: 0349542-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/88534. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000050946 Ação Penal. Ape-
lante: Eder Melchiades Soares. Advogado: Rossana Helena
Karatzios. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Mendes Silva. Despacho:

VISTOS, I. Consoante a certidão de fls. 89, o réu deixou de ser
intimado pessoalmente da sentença condenatória porque não
foi encontrado pelo meirinho, e não consta dos autos que tenha
sido procedida sua intimação por edital. II. De conseqüência,
determino a conversão do feito em diligência à Vara de origem
para que o réu seja intimado, pela via ficta, da decisão de fls.
81/86. III. Intimem-se. Curitiba, 22 de maio de 2006. DES.
BONEJOS DEMCHUK - Relator.

0007 . Processo/Prot: 0351015-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/93617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000047440 Ação Penal. Impetrante: La-
ertes de Souza (advogado). Paciente: Antonio Bruno Pereira da
Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de habeas corpus, com pedido de con-
cessão de medida liminar, impetrado pelo advogado Laer-
tes de Souza em favor de Antonio Bruno Pereira da Silva -
preso em flagrante delito em 17.04.2006 e denunciado como
incurso nas sanções do art. 180, caput do CP -, ao funda-
mento de estar o ora paciente sofrendo constrangimento ile-
gal pelo indeferimento dos pedidos de liberdade provisória
formulados perante o Juízo da Vara de Inquéritos Policiais
e da 8ª Vara Criminal desta Capital. Argumentou, em sínte-
se, que o paciente adquiriu o veículo como terceiro de boa-
fé e é detentor do direito de responder ao processo em li-
berdade provisória, porque comprovadas as hipóteses do
art. 310, parágrafo único e art. 316 do CPP; que não há
justa causa para o processo penal condenatório; e que sua
custódia cautelar está sendo mantida em decorrência de seus
antecedentes, afrontando os requisitos do art. 312 do CPP.
Requereu, ao final, o trancamento da ação penal por restar
comprovado que o paciente não agiu com dolo. II. Em cog-
nição sumária e inicial, não vislumbro manifesta coação
ilegal apta a justificar a concessão excepcional do pedido
liminar em sede de habeas corpus. É certo que a liberdade
provisória pela inexistência de hipótese de prisão preven-
tiva (art. 310, parágrafo único do CP) - direito subjetivo do
acusado -, é aplicável tanto a réus primários ou reinciden-
tes, de bons ou maus antecedentes, todavia, desde que não
seja hipótese em que se pode decretar a prisão preventiva.
Sendo certo, outrossim, que a vida pregressa do acusado
denota sua periculosidade e personalidade voltada para a
prática de crimes, e pode, assim, indicar a necessidade de
sua segregação cautelar para garantia da ordem pública (cfme.
STJ, 5ª T., HC 33.614/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de
20.06.2005). Pelo que, indefiro o pedido liminar. III. Solici-
tem-se as necessárias informações, com urgência, à autori-
dade apontada coatora, a serem prestadas com a maior bre-
vidade possível. IV. Após, dê-se vista dos autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. V. Intimem-se. Curitiba, 24 de
maio de 2006. DES. BONEJOS DEMCHUK - Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - para apresentar razões - Prazo : 8
dias

0008 . Processo/Prot: 0349749-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/88648. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000080348 Ação Penal. Apelante: Ari
Heindrich Ebbers (Réu Preso). Advogado: Osmann de Olivei-
ra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva.
Revisor: Des. Robson Marques Cury. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes. Motivo: para apresentar razões.
Vista Advogado: Osmann de Oliveira (PR002928)

Divisão de
Processo Crime
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Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/05/2006

Relação No. 2006.04571

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Ary Bracarense Costa Júnior 001 0261687-3/02
Carlos Alberto Stoppa 001 0261687-3/02
Cesar Augusto Praxedes 001 0261687-3/02
Luis Henrique D. Escarmanhani 001 0261687-3/02
Márcio Antônio Sasso 001 0261687-3/02
Marcione Pereira dos Santos 001 0261687-3/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0261687-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/118279. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2616873 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio
Antônio Sasso, Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique
Delgado Escarmanhani. Recorrido: Juarez de Aguiar Ribas,
Coocarol - Cooperativa Agro-industrial de Produtos de Cana
de Rondon Ltda. Advogado: Marcione Pereira dos Santos, Ce-
sar Augusto Praxedes. Despacho:

Defiro o desapensamento da execução de título extrajudicial nº
469/99, para encaminhamento ao digno Juízo de origem, e a
extração de carta de sentença nos termos do art. 589, do Códi-
go de Processo Civil. Após, encaminhem-se os autos ao colen-
do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 12 de
maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/05/2006

Relação No. 2006.04504

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Siqueira da Silva 024 0283415-1/02
Alberto Rodrigues Alves 021 0269560-9/02
Alexandre Nelson Ferraz 025 0285631-3/01
Alexandre de Salles Gonçalves 025 0285631-3/01
Alfredo Lincoln Pedroso 013 0247642-2/02

014 0247642-2/03
015 0247642-2/04
016 0247642-2/05

Amando Barbosa Lemes 017 0254008-1/02
Ana Leticia Feller 002 0139028-5/09

003 0139028-5/10
Ana Paula Domingues dos Santos 021 0269560-9/02
Ana Paula Miguel Ferrari 009 0166219-3/03
Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães 001 0138160-4/03
Andressa Jarletti Gonçalves 012 0246577-6/02
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 011 0246577-6/01
Ariane Siqueira 022 0270936-0/01
Arnaldo José da Silva 020 0267287-7/01
Artur de Abreu 019 0264391-4/01
Aurélio Câncio Peluso 021 0269560-9/02
Berenice Muller da Silva 002 0139028-5/09

003 0139028-5/10
Carla Margot Machado Seleme 001 0138160-4/03

004 0152241-6/03
005 0155762-2/03
006 0159354-6/05
007 0162671-7/03
010 0167184-9/02

Carlos Antônio Lesskiu 015 0247642-2/04
016 0247642-2/05

Carlos Antonio Lesskiu 013 0247642-2/02
014 0247642-2/03

Carlos Freire Faria 002 0139028-5/09
003 0139028-5/10

Claudio Antonio Ribeiro 001 0138160-4/03
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0138160-4/03

004 0152241-6/03
005 0155762-2/03
006 0159354-6/05
007 0162671-7/03
010 0167184-9/02

Clovis Pinheiro de Souza Junior 018 0262807-9/02
Débora Franco de Godoy 004 0152241-6/03

005 0155762-2/03
006 0159354-6/05
007 0162671-7/03

Daniele Potrich Lima das Portas 017 0254008-1/02
Denise Teixeira Rebello Rigatto 008 0165458-6/02
Douglas Marcel Peres 020 0267287-7/01
Dulce Esther Kairalla 010 0167184-9/02
Edson Evangelista da Silva 008 0165458-6/02
Elisabeth Dalva Marins Schwartz 002 0139028-5/09

003 0139028-5/10
Emerson Rodrigues da Silva 021 0269560-9/02
Eraldo Luiz Kuster 004 0152241-6/03
Eros Sowinski 013 0247642-2/02

014 0247642-2/03
015 0247642-2/04
016 0247642-2/05

Fatima Mirian Bortot 019 0264391-4/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0152241-6/03

005 0155762-2/03
006 0159354-6/05
007 0162671-7/03

Francisco Ubirajara Camargo Fadel 024 0283415-1/02
Gisele Soares 019 0264391-4/01

Gisele da Rocha Parente Venâncio 022 0270936-0/01
Gislaine Podanoski Vignotti 017 0254008-1/02
Graciane Vieira Lourenço 015 0247642-2/04

016 0247642-2/05
Graciane Vieira Lourenco 013 0247642-2/02

014 0247642-2/03
Graciela Iurk Marins 020 0267287-7/01
Gustavo Henrique Justino Oliveira 019 0264391-4/01
Iberê Eduardo Sasso 022 0270936-0/01
Ivan Dias da Mota 024 0283415-1/02
Júlio Barbosa Lemes Filho 017 0254008-1/02
Júlio César Scotá Stein 009 0166219-3/03
Jair Ancioto 007 0162671-7/03
Jeferson Renato R Zaneti 004 0152241-6/03
Jefferson Isaac João Scheer 019 0264391-4/01
João Batista dos Anjos 002 0139028-5/09

003 0139028-5/10
João Carlos de Oliveira 008 0165458-6/02
João Luiz Scaramella Filho 021 0269560-9/02
Joe Tennyson Velo 001 0138160-4/03

022 0270936-0/01
Josiane Maria de Oliveira Branco 002 0139028-5/09

003 0139028-5/10
Lacir Guarenghi 018 0262807-9/02
Laury Lucir Geremia 010 0167184-9/02
Lizete Rodrigues Feitosa 011 0246577-6/01

012 0246577-6/02
Lucius Marcus de Oliveira 021 0269560-9/02
Ludmeire Camacho Martins 008 0165458-6/02
Luis Roberto Ahrens 020 0267287-7/01
Luiz Anselmo Arruda Garcia 019 0264391-4/01
Luiz Carlos da Rocha 011 0246577-6/01

012 0246577-6/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 022 0270936-0/01
Marcos Roberto Gomes da Silva 017 0254008-1/02
Maria Joseane Fronczak 020 0267287-7/01
Marialva Portes 005 0155762-2/03
Maurício Eduardo Fioranelli 024 0283415-1/02
Mauro Luis Siqueira da Silva 024 0283415-1/02
Mauro Vignotti 017 0254008-1/02
Naudé Pedro Prates Filho 023 0276048-9/01
Naude Pedro Prates 023 0276048-9/01
Neri Mazzochin 023 0276048-9/01
Nilso Romeu Sguarezi 023 0276048-9/01
Paulo Roberto Barbieri 020 0267287-7/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 013 0247642-2/02

014 0247642-2/03
015 0247642-2/04
016 0247642-2/05

Rodrigo Guimarães 001 0138160-4/03
Rogério Distefano 001 0138160-4/03

010 0167184-9/02
Rosangela do Socorro Alves 019 0264391-4/01
Rosilaine Aparecida Balbo Afonso 006 0159354-6/05
Sérgio Botto de Lacerda 001 0138160-4/03

004 0152241-6/03
005 0155762-2/03
006 0159354-6/05
007 0162671-7/03
010 0167184-9/02

Saulo Jose Carlos F. Martins 018 0262807-9/02
Silvia Aparecida Verrechi Costa 024 0283415-1/02
Telma Rosana de Lima 010 0167184-9/02
Valéria Caramuru Cicarelli 025 0285631-3/01
Valdecir Carlos Trindade 008 0165458-6/02
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 020 0267287-7/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 020 0267287-7/01
Wania Maria Barbosa de Jesus 013 0247642-2/02

014 0247642-2/03
015 0247642-2/04
016 0247642-2/05

Wilson Candido Wenceslau Junior 009 0166219-3/03
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 022 0270936-0/01

Vista ao(s) Agravado(s) - (para resposta) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0138160-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/227255. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
138160402 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio
Botto de Lacerda. Agravado: Alceu Henrique Bornancim, Ân-
gela da Mata Silveira Martins, Arion Cesar Foerster, Francisco
Carlos Sippel, Janice Terezinha Eyng, Marino Antonio Casti-
lho Lacay. Advogado: Claudio Antonio Ribeiro, Anamaria Bu-
eno Ribeiro Guimarães, Rodrigo Guimarães. Motivo: (para res-
posta)

0002 . Processo/Prot: 0139028-5/09 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/36841. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 139028506 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Companhia Paranaense de Energia Copel. Ad-
vogado: Josiane Maria de Oliveira Branco, Elisabeth Dalva
Marins Schwartz, Ana Leticia Feller, Berenice Muller da Silva,
Carlos Freire Faria. Agravado: Nilton Alves Cavichiolo, Eliane
Maria Cavichiolo, Casemiro Krizizanowski, Alice Moreira Kri-
zizanowski, José Juvenal de Salles Franco, Nilza Alves Cavi-
chiolo Franco, Nilson Alves Cavichiolo, Lucy Benthem Cavi-
chiolo, Claudio Bussmann, Neise Cavichiolo Bussmann. Ad-
vogado: João Batista dos Anjos. Motivo: (para resposta)

0003 . Processo/Prot: 0139028-5/10 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/36849. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 139028507 Recurso Extraordi-
nário Civel. Agravante: Companhia Paranaense de Energia
Copel. Advogado: Josiane Maria de Oliveira Branco, Elisabeth

Dalva Marins Schwartz, Ana Leticia Feller, Berenice Muller
da Silva, Carlos Freire Faria. Agravado: Nilton Alves Cavichi-
olo, Eliane Maria Cavichiolo, Casemiro Krizizanowski, Alice
Moreira Krizizanowski, José Juvenal de Salles Franco, Nilza
Alves Cavichiolo Franco, Nilson Alves Cavichiolo, Lucy Ben-
them Cavichiolo, Claudio Bussmann, Neise Cavichiolo Buss-
mann. Advogado: João Batista dos Anjos. Motivo: (para res-
posta)

0004 . Processo/Prot: 0152241-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/223627. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
152241602 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonse-
ca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Ro-
secler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Socie-
dade Evangélica Beneficente de Curitiba - SEB. Advogado:
Jeferson Renato R Zaneti, Eraldo Luiz Kuster. Motivo: (para
resposta)

0005 . Processo/Prot: 0155762-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/226157. Comarca: Loanda. Ação Originária:
155762202 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora
Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Walde-
mar Allegretti, Marilia Cazue Fujiwara Allegretti. Advogado:
Marialva Portes. Motivo: (para resposta)

0006 . Processo/Prot: 0159354-6/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/227675. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
159354603 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Sérgio Botto
de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Cleide Rose-
cler Kazmierski, Débora Franco de Godoy. Agravado: Plastire-
ciclados Indústria, Comércio, Representação, Importação e
Exportação de Embalagens Plásticas Ltda. Advogado: Rosilai-
ne Aparecida Balbo Afonso. Motivo: (para resposta)

0007 . Processo/Prot: 0162671-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/224770. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 162671702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Go-
doy, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: A J M Comércio de
Café e Cereais Ltda. Advogado: Jair Ancioto. Motivo: (para
resposta)

0008 . Processo/Prot: 0165458-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/224387. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 165458601 Recurso Especial Civel.
Agravante: Companhia de Habitação Popular de Londrina
COHAB LD. Advogado: Denise Teixeira Rebello Rigatto, Val-
decir Carlos Trindade, Ludmeire Camacho Martins, Edson Evan-
gelista da Silva. Agravado: Anesio Sala, Dorival Ruzzon, Cleu-
sa Sala Ruzzon, Luiz Fernando Suckow, Dirce Sala Suckow,
Aurelio Felício Sala, Maria José Sousa Lima Sala. Advogado:
João Carlos de Oliveira. Motivo: (para resposta)

0009 . Processo/Prot: 0166219-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/207873. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 166219302 Recurso Especial Civel. Agravante: Elie
Georges Choueri, Elisabete Gontarski. Advogado: Júlio César
Scotá Stein. Agravado: Tam Linhares Aéreas SA. Advogado:
Wilson Candido Wenceslau Junior, Ana Paula Miguel Ferrari.
Motivo: (para resposta)

0010 . Processo/Prot: 0167184-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/219405. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
167184901 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Distefa-
no, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Rafael Cavalcante de
Oliveira. Advogado: Laury Lucir Geremia, Telma Rosana de
Lima. Interessado: Secretário de Estado da Saúde. Motivo: (para
resposta)

0011 . Processo/Prot: 0246577-6/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/102673. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2465776 Apelação Civel. Agravante:
José Luiz Maida Júnior. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, An-
dressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Agravado: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - Unimed Curitiba. Advogado: Lizete Rodrigues Fei-
tosa. Motivo: (para resposta)

0012 . Processo/Prot: 0246577-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/36894. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2465776 Apelação Civel. Agravante: José
Luiz Maida Júnior. Advogado: Andressa Jarletti Gonçalves, Luiz
Carlos da Rocha. Agravado: Sociedade Cooperativa de Servi-

ços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed
Curitiba. Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa. Motivo: (para
resposta)

0013 . Processo/Prot: 0247642-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/16036. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2476422 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Nakaba e Cia, Blank Filho Cia Ltda, Santiago Comércio de
Araras de Papel Ltda, Divanzir Chiminácio, Dalila Kusma Chi-
minacio, João Bezerra de Vasconcelos, Edna Nort de Vascon-
celos, Imai Comércio de Máquinas Ltda, Reginaldo Reichert,
Lilian Guilherminda Hauer Reichert. Advogado: Graciane Vi-
eira Lourenco, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria Barbosa
de Jesus. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Eros
Sowinski, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu.
Motivo: (para resposta)

0014 . Processo/Prot: 0247642-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/16038. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2476422 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Nakaba e Cia, Blank Filho Cia Ltda, Santiago Comércio de
Araras de Papel Ltda, Divanzir Chiminácio, Dalila Kusma Chi-
minacio, João Bezerra de Vasconcelos, Edna Nort de Vascon-
celos, Imai Comércio de Máquinas Ltda, Reginaldo Reichert,
Lilian Guilherminda Hauer Reichert. Advogado: Graciane Vi-
eira Lourenco, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria Barbosa
de Jesus. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Eros
Sowinski, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu.
Motivo: (para resposta)

0015 . Processo/Prot: 0247642-2/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/23223. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2476422 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski, Paulo Vini-
cio Fortes Filho, Carlos Antônio Lesskiu. Agravado: Blank Fi-
lho Cia Ltda, Nakaba e Cia, Santiago Comércio de Araras de
Papel Ltda, Divanzir Chiminácio, Dalila Kusma Chiminacio,
João Bezerra de Vasconcelos, Edna Nort de Vasconcelos, Imai
Comércio de Máquinas Ltda, Reginaldo Reichert, Lilian Gui-
lherminda Hauer Reichert. Advogado: Graciane Vieira Louren-
ço, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria Barbosa de Jesus.
Motivo: (para resposta)

0016 . Processo/Prot: 0247642-2/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/23225. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2476422 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski, Paulo Vini-
cio Fortes Filho, Carlos Antônio Lesskiu. Agravado: Blank Fi-
lho Cia Ltda, Nakaba e Cia, Santiago Comércio de Araras de
Papel Ltda, Divanzir Chiminácio, Dalila Kusma Chiminacio,
João Bezerra de Vasconcelos, Edna Nort de Vasconcelos, Imai
Comércio de Máquinas Ltda, Reginaldo Reichert, Lilian Gui-
lherminda Hauer Reichert. Advogado: Graciane Vieira Louren-
ço, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria Barbosa de Jesus.
Motivo: (para resposta)

0017 . Processo/Prot: 0254008-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/14049. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2540081 Apelação Civel. Agravante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Júlio Barbosa Lemes Filho, Daniele Potrich Lima
das Portas, Amando Barbosa Lemes. Agravado: Eugênio Fra-
casso, Carmem Lúcia Fracasso. Advogado: Mauro Vignotti,
Marcos Roberto Gomes da Silva, Gislaine Podanoski Vignotti.
Motivo: (para resposta)

0018 . Processo/Prot: 0262807-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/18209. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 2628079 Apelação Civel. Agravante:
Vulcanizadora Iguaçú Ltda. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza
Junior, Saulo Jose Carlos Fornieles Martins. Agravado: Neyde
Infante Vieira Bonato. Advogado: Lacir Guarenghi. Motivo:
(para resposta)

0019 . Processo/Prot: 0264391-4/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/224765. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2643914 Apelação Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Rosangela do Socorro Alves, Gustavo Henrique Justino
Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Ismar Delphi-
no de Paula. Advogado: Fatima Mirian Bortot, Gisele Soares,
Luiz Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu. Motivo: (para
resposta)

0020 . Processo/Prot: 0267287-7/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/2448. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2672877 Apelação Civel. Agravante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Maria Joseane Fronczak,
Douglas Marcel Peres, Arnaldo José da Silva. Agravado: Miri-
ane Saliba. Advogado: Luis Roberto Ahrens, Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre
Bomfim Marins. Motivo: (para resposta)
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0021 . Processo/Prot: 0269560-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/14288. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 269560901 Recurso Especial Civel.
Agravante: Rogério Piccoli. Advogado: Lucius Marcus de Oli-
veira, Emerson Rodrigues da Silva, Aurélio Câncio Peluso.
Agravado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, João Luiz Scarame-
lla Filho. Motivo: (para resposta)

0022 . Processo/Prot: 0270936-0/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/219407. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2709360 Apelação Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Joe Tennyson Velo, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Ve-
nâncio. Agravado: Espólio de Esbelta Camargo Gonçalves.
Advogado: Iberê Eduardo Sasso, Ariane Siqueira. Motivo: (para
resposta)

0023 . Processo/Prot: 0276048-9/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/15066. Comarca: Santa Helena. Ação Origi-
nária: 2760489 Apelação Civel. Agravante: Julio Morandi.
Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Neri Mazzochin. Agrava-
do: Silom Schimidt. Advogado: Naudé Pedro Prates Filho, Nau-
de Pedro Prates. Motivo: (para resposta)

0024 . Processo/Prot: 0283415-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/4570. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 283415101 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Jorge Ueda Kubota. Advogado: Adilson Siqueira da Sil-
va, Francisco Ubirajara Camargo Fadel, Mauro Luis Siqueira
da Silva, Ivan Dias da Mota. Agravado: Fibra Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil. Advogado: Maurício Eduardo Fiora-
nelli, Silvia Aparecida Verrechi Costa. Motivo: (para resposta)

0025 . Processo/Prot: 0285631-3/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/20773. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 285631300 Apelação Civel. Agravan-
te: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Valéria Caramuru
Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Agravado: Giane Galvão
do Nascimento. Advogado: Alexandre de Salles Gonçalves.
Motivo: (para resposta)
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 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Acácio Correa Filho 004 0250212-9
Adriana Artigas Santos 001 0169354-9/03
Adriano Nery Küster 003 0238693-0/02
Afonso Proenço Branco Filho 004 0250212-9
Aldo Massaharu Makita 006 0272836-3/02
Alessandro Kioshi Kishino 004 0250212-9
Anderson Hataqueiama 002 0194828-3/02
Brasil Paraná de Cristo Segundo 005 0252207-6/02
Celso Hideo Makita 006 0272836-3/02
Cristiana Indrele Cecon 004 0250212-9
Cristiane Belinati Garcia Lopes 007 0282108-7/01
Debora Cristina de Gois Moreira 001 0169354-9/03
Demétrio Berehulka 002 0194828-3/02
Dione Mara Souto da Rosa 005 0252207-6/02
Éder Gorini 006 0272836-3/02
Fernando Antonio Moura F. Silva 002 0194828-3/02
Fernando de Bona Moraes 003 0238693-0/02
Flaviano Bellinati Garcia Peres 007 0282108-7/01
Frederico Augustus L. d. Oliveira 005 0252207-6/02
Giovana Pisani de O. F. Bozzi 003 0238693-0/02
Henoch Gregório Buscariol 003 0238693-0/02
José Cid Campelo 001 0169354-9/03
Jose Gomes Neto 001 0169354-9/03
Keity Suto Trombeli 003 0238693-0/02
Luiz Carlos Lima 002 0194828-3/02
Luiz Israel Febrot 001 0169354-9/03
Marcelo Jugend 001 0169354-9/03
Marcio Alexandre Cavenague 002 0194828-3/02
Marilena Indira Winter 004 0250212-9
Milton João Betenheuser Junior 006 0272836-3/02
Milton Luiz Cleve Küster 002 0194828-3/02
Misael Pereira da Silva Filho 002 0194828-3/02
Rosiane Aparecida Martinez 007 0282108-7/01
Silvia Carneiro Leão 001 0169354-9/03
Telmo Dornelles 007 0282108-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0169354-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/11943. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 169354902 Recurso Extraordinário Civel. Agravan-
te: Elscint Ltda. Advogado: José Cid Campelo, Luiz Israel Fe-
brot, Jose Gomes Neto, Marcelo Jugend, Adriana Artigas San-
tos. Agravado: Centro de Imagens Médicas Curitiba Ltda. Ad-
vogado: Silvia Carneiro Leão, Debora Cristina de Gois Morei-
ra. Despacho:

Diante do pedido formulado (fl. 507) por procuradores com
poderes específicos para o fim (fls. 102 e 105), homologo a
desistência do procedimento recursal. Cumpridas as formali-

dades legais, baixem os autos ao digno Juízo de origem. Publi-
que-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0194828-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/163849. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1948283 Apelação Civel. Agravante:
Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais. Advogado:
Anderson Hataqueiama, Milton Luiz Cleve Küster, Luiz Car-
los Lima, Fernando Antonio Moura Fialho Silva, Marcio Ale-
xandre Cavenague. Agravado: Odeni Maria Garcia, Josiane
Garcia Simas. Advogado: Misael Pereira da Silva Filho, Demé-
trio Berehulka. Despacho:

Intime-se a agravante SASSE - Companhia Nacional de Segu-
ros Gerais para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se, em
razão do acordo noticiado às 322/325, remanesce interesse na
subida do Agravo de Instrumento STJ nº 194.828-3/02 para o
colendo Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 15
de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0238693-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/218634. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2386930 Apelação Civel. Agravante:
Carmen Lúcia Villaça de Verón. Advogado: Henoch Gregório
Buscariol, Keity Suto Trombeli. Agravado: Banco Citibank S/
a. Advogado: Adriano Nery Küster, Fernando de Bona Moraes,
Giovana Pisani de Oliveira Franco Bozzi. Despacho:

Diante do pedido formulado na fl. 377, por procurador com
poderes específicos para o fim (fl. 18), homologo a desistência
do procedimento recursal. Cumpridas as formalidades legais,
baixem os autos ao digno Juízo de origem. Publique-se. Curiti-
ba, 12 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0250212-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/190341. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000886 Indenização. Apelante:
Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda. Advogado: Acácio
Correa Filho, Marilena Indira Winter. Apelante: Companhia de
Seguros Minas Brasil. Advogado: Afonso Proenço Branco Fi-
lho. Apelante: Donato José Rodrigues, Maria Aparecida Simões
Rodrigues, Elis Regina Simões Rodrigues Mafra, Andréia Si-
mões Rodrigues. Advogado: Alessandro Kioshi Kishino, Cris-
tiana Indrele Cecon. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Arquelau
Araujo Ribas. Despacho:

Defiro o pedido de fl. 450. Nos termos dos artigos 13 e 37,
ambos do Código de Processo Civil, intimem-se os advogados
Afonso Proenço Branco Filho e Edgard Cavalcanti de Albu-
querque Neto para apresentar o instrumento que lhes outorgou
poderes para representar a recorrente Companhia de Seguros
Minas Brasil. Publique-se. Curitiba, 16 de maio de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES. 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0252207-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/203168. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2522076 Apelação Civel. Agravante:
Antonio Donatz Ribeiro da Silva, Rita Ribeiro da Silva. Advo-
gado: Dione Mara Souto da Rosa, Frederico Augustus Lopes
de Oliveira. Agravado: Valentim Bragante. Advogado: Brasil
Paraná de Cristo Segundo. Despacho:

Intimem-se os agravantes Antônio Donatz Ribeiro da Silva e
Rita Ribeiro da Silva para que, no prazo de 10 (dez) dias, es-
clareçam se, em razão do acordo noticiado havido nos autos
principais, remanesce interesse na subida do Agravo de Instru-
mento STJ nº 252.207-6/02 para o colendo Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0272836-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/201087. Comarca: São João do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2728363 Apelação Civel. Agra-
vante: Agrocomercial de Insumos Emerenciano Ltda, Natanael
Emerenciano. Advogado: Celso Hideo Makita, Aldo Massaha-
ru Makita. Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a. Advoga-
do: Éder Gorini, Milton João Betenheuser Junior. Despacho:

Nos termos dos artigos 13 e 37, ambos do Código de Processo
Civil, intime-se a subscritora das contra-razões de fls. 152/159,
Doutora Luciana Perez Guimarães da Costa para, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar o instrumento que lhe outorgou
poderes para representar o Banco Banestado S.A., e esclarecer
as razões da apresentação da procuração passada pela Rio Pa-
raná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, que
não é parte neste feito. Publique-se. Curitiba, 18 de abril de
2006. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0282108-7/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/214694. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2821087 Apelação Civel. Agra-
vante: Potenza Leasing S/a -arrendamento Mercantil. Advoga-
do: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia
Peres, Rosiane Aparecida Martinez. Agravado: Massa Falida
Safety - Logística e Transporte Ltda. Advogado: Telmo Dorne-
lles. Despacho:

Em razão da homologação da desistência do recurso especial
interposto, julgo extinto o presente Agravo de Instrumento STJ

Nº 282.108-7/01. Cumpridas as formalidades legais, baixem
ao digno Juízo de origem em apenso aos autos principais. Pu-
blique-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/05/2006

Relação No. 2006.04546

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Roberto Claro 001 0231997-5/02
Luiz Fernando Zalewski Torres 001 0231997-5/02
Luiz Roberto Romano 001 0231997-5/02
Miguel Fernando Rigoni 001 0231997-5/02
Rosana Coutinho Evers 001 0231997-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0231997-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/3175. Comarca: Campina Grande do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2319975 Apelação Civel. Agra-
vante: Nutris - Nutrição, Tecnologia e Sistemas de Nutrição
Ltda. Advogado: Carlos Roberto Claro. Agravado: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Miguel Fernando Rigoni, Luiz Fernando
Zalewski Torres, Rosana Coutinho Evers, Luiz Roberto Roma-
no. Interessado: Massa Falida de Nutris Tecnologia e Sistemas
de Nutrição Ltda. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00075313

Junte-se. Anote-se na autuação na qualidade de interessado.
Defiro o pedido de vista, formulado pelo advogado Carlos Ro-
berto Claro (procurador do síndico da massa falida), pelo pra-
zo de 10 dias. Após, voltem. Curitiba, 05 de maio de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES. 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/05/2006

Relação No. 2006.04518

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 019 0295330-4/02
Alberto Abraão Vagner da Rocha 018 0279683-0/02
Alberto Alves Rocha 016 0275195-9/02
Altenar Aparecido Alves 014 0266559-4/02
Amarílio H. d. L. Vasconcellos 002 0170078-1/02
Ana Gabriela Becker 009 0239609-2/01

010 0239609-2/02
André Juliano Peres Peres 016 0275195-9/02
Andréa Pastuch Carneiro 003 0170228-1/02
Andressa Jarletti Gonçalves 002 0170078-1/02

003 0170228-1/02
Anisia Kochinski Marcondes 009 0239609-2/01

010 0239609-2/02
Antônio Celso de O. Figueiredo 006 0182953-0/04

007 0182953-0/05
Antonio Celestino Toneloto 020 0296456-7/02
Ararinan Kosop 009 0239609-2/01

010 0239609-2/02
Augusto Pastuch de Almeida 003 0170228-1/02
Benedito Cardoso Silveira Junior 011 0261639-7/02
Benedito Cardoso da Silveira 011 0261639-7/02
Benila Corrêa Lima Sigwalt 006 0182953-0/04

007 0182953-0/05
Carla Margot Machado Seleme 001 0150837-4/03
Carlos José Dal Piva 004 0174981-9/02

005 0174981-9/03
Carlos Yoshihiro Sakiyama 018 0279683-0/02
Celso Aparecido do Nascimento 018 0279683-0/02
Cicero Jose Albano 024 0311336-8/01
Cirilo D’andrea Arcoverde 009 0239609-2/01

010 0239609-2/02
Clóvis Barros Botelho Neto 001 0150837-4/03
Claudia Marcia Sasso 006 0182953-0/04

007 0182953-0/05
Cleber Tadeu Yamada 001 0150837-4/03
Daniel Hachem 021 0300542-9/02
Daniel Moreno Portella 009 0239609-2/01

010 0239609-2/02
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 011 0261639-7/02
Demetrio Berehulka 024 0311336-8/01
Denise Numata Nishiyama Panisio 017 0278694-9/02
Edgard Katzwinkel Junior 012 0262016-8/03
Eduardo Munhoz da Cunha 012 0262016-8/03
Élcio Luiz Kovalhuk 024 0311336-8/01

026 0313538-0/02
027 0313538-0/03

Emerson Reginaldo Raimundo 014 0266559-4/02
Ernesto Antunes de Carvalho 020 0296456-7/02
Fábio Bertoglio 021 0300542-9/02
Fábio Vacelkovski Kondrat 003 0170228-1/02
Fabiane Carol Wendler 026 0313538-0/02

027 0313538-0/03
Fausto Luis Arriola de Freitas 002 0170078-1/02
Fernando Almeida de Oliveira 013 0262689-1/01
Fioravante Buch Neto 024 0311336-8/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 016 0275195-9/02
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 020 0296456-7/02
Geni Romero Jandre 022 0304351-4/03

023 0304351-4/04
Giovan Vendruscolo 015 0274023-4/01
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 021 0300542-9/02
Humberto Otto Mahlmann 004 0174981-9/02

005 0174981-9/03
Ivone Roldão Ferreira 018 0279683-0/02
Jacheline Batista Pereira 001 0150837-4/03
João Henrique Portela 019 0295330-4/02
João Paulo Bettega de A. Maranhão 012 0262016-8/03

Joe Tennyson Velo 001 0150837-4/03
Joel Ferreira Lima 024 0311336-8/01
Johnny Marlon Capichten 014 0266559-4/02
Johnson Sade 015 0274023-4/01
Jorge Brandalize 017 0278694-9/02
José Roberto Cavalcanti 025 0315593-9/01
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 021 0300542-9/02
Lauri João Zamboni 012 0262016-8/03
Leandro Zamboni 012 0262016-8/03
Leuremar Anderson Talamini 020 0296456-7/02
Lilian Ono 022 0304351-4/03

023 0304351-4/04
Lisimar Valverde Pereira 020 0296456-7/02
Luis Eduardo Mikowski 017 0278694-9/02
Luis Oscar Six Botton 024 0311336-8/01
Luiz Carlos da Rocha 002 0170078-1/02

003 0170228-1/02
Luiz Fernando Brusamolin 024 0311336-8/01
Márcia Eliza de Souza 006 0182953-0/04

007 0182953-0/05
Márcia Gomes Guimarães 019 0295330-4/02
Marcelo de Lima Castro Diniz 014 0266559-4/02
Marcia Regina dos Santos 024 0311336-8/01
Marco Antonio Brandalize 017 0278694-9/02
Marcos Antonio Barbosa 025 0315593-9/01
Marcos Aurélio Comunello 015 0274023-4/01
Margarida Sathler 022 0304351-4/03

023 0304351-4/04
Maria Eugenia Moritz 011 0261639-7/02
Maurício Andrade do Vale 002 0170078-1/02
Mauricio Kavinski 024 0311336-8/01
Moacir Borges Junior 008 0213573-7/01
Péricles Araújo G. d. Oliveira 021 0300542-9/02
Paulo Renato Lopes Raposo 026 0313538-0/02

027 0313538-0/03
Paulo Roberto Pires 022 0304351-4/03

023 0304351-4/04
Paulo Sergio Ivanoski 026 0313538-0/02

027 0313538-0/03
Raymundo do Prado Vermelho 001 0150837-4/03
Regina Maria Basso Vidal 011 0261639-7/02
Reinaldo Rodrigues de Godoy 008 0213573-7/01
Renata Tomé Borges 025 0315593-9/01
Renato José Borgert 013 0262689-1/01
Roberto Alexandre Hayami Miranda 004 0174981-9/02

005 0174981-9/03
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 014 0266559-4/02
Roger Piazzalunga 022 0304351-4/03

023 0304351-4/04
Rosangela do Socorro Alves 001 0150837-4/03

016 0275195-9/02
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 004 0174981-9/02

005 0174981-9/03
Sérgio Botto de Lacerda 016 0275195-9/02
Samantha de Mascarenhas Sade 015 0274023-4/01
Sandro Marcelo Kozikoski 003 0170228-1/02
Sandro Rafael Barioni de Matos 014 0266559-4/02
Shiroko Numata 017 0278694-9/02
Silvio Nagamine 002 0170078-1/02
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0174981-9/02

005 0174981-9/03
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0150837-4/03
Vera Lucia Mosterio Demario 019 0295330-4/02
Vilma Thomal Ghelardi 022 0304351-4/03

023 0304351-4/04
Walter Alexandrino 018 0279683-0/02
Walter Borges Carneiro 003 0170228-1/02
Walter José Mathias Júnior 017 0278694-9/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot: 0150837-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/211736. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1508374001 Embargos Infringentes.
Recorrente: Cosworth Indústria e Comércio de Têxteis Ltda.
Advogado: Raymundo do Prado Vermelho, Jacheline Batista
Pereira, Cleber Tadeu Yamada, Clóvis Barros Botelho Neto.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Carla
Margot Machado Seleme, Joe Tennyson Velo. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0170078-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/11714. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 1700781 Apelação Civel. Recorrente: Carlos Ni-
gro, Gislaine Maria Dal’lin Nigro. Advogado: Andressa Jarletti
Gonçalves, Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine, Fausto Luis
Arriola de Freitas. Recorrido: Nelson Senff Corporações Ltda.
Advogado: Amarílio Hermes de Leal Vasconcellos, Maurício
Andrade do Vale. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0170228-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/51951. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 1702281 Apelação Civel. Recorrente: Sharif Uth-
man Abdel Majid Riyahi, Irani Uthman. Advogado: Walter
Borges Carneiro, Fábio Vacelkovski Kondrat, Augusto Pastuch
de Almeida, Andréa Pastuch Carneiro. Recorrido: Walter Cor-
deiro dos Santos, Harriete dos Santos. Advogado: Andressa Jar-
letti Gonçalves, Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozi-
koski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0174981-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/5181. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1749819 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: COPAGRA - Cooperativa Agrária dos
Cafeicultores de Nova Londrina. Advogado: Carlos José Dal
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Piva, Humberto Otto Mahlmann. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0174981-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/5183. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1749819 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: COPAGRA - Cooperativa Agrária dos
Cafeicultores de Nova Londrina. Advogado: Carlos José Dal
Piva, Humberto Otto Mahlmann. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0182953-0/04 (Ext. TA) Recurso Especi-
al Cível

. Protocolo: 2006/285994. Comarca: Cascavel. Ação Originá-
ria: 1829530 Ação Rescisória. Recorrente: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss. Advogado: Benila Corrêa Lima Si-
gwalt, Márcia Eliza de Souza, Claudia Marcia Sasso. Recorri-
do: Paulo Roberto Chaves dos Santos. Advogado: Antônio Cel-
so de Oliveira Figueiredo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0182953-0/05 (Ext. TA) Recurso Extra-
ordinário Cível

. Protocolo: 2006/28996. Comarca: Cascavel. Ação Originária:
1829530 Ação Rescisória. Recorrente: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt,
Márcia Eliza de Souza, Claudia Marcia Sasso. Recorrido: Pau-
lo Roberto Chaves dos Santos. Advogado: Antônio Celso de
Oliveira Figueiredo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0213573-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/208559. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2135737 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Moacir Borges Junior.
Recorrido: Município de Maringá. Advogado: Reinaldo Rodri-
gues de Godoy. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0239609-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/28094. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2396092 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Araucária. Advogado: Cirilo D’andrea Arcover-
de, Daniel Moreno Portella, Ana Gabriela Becker. Recorrido:
Estefano Francisco Jablonski, Amélia Jablonski Cionek, Cata-
rina Jablonski. Advogado: Anisia Kochinski Marcondes, Arari-
nan Kosop. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0239609-2/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/28093. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2396092 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Araucária. Advogado: Cirilo D’andrea Arcover-
de, Daniel Moreno Portella, Ana Gabriela Becker. Recorrido:
Estefano Francisco Jablonski, Amélia Jablonski Cionek, Cata-
rina Jablonski. Advogado: Anisia Kochinski Marcondes, Arari-
nan Kosop. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0261639-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65614. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2616397 Apela-
ção Civel. Recorrente: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
Advogado: Maria Eugenia Moritz, Regina Maria Basso Vidal.
Recorrido: Luiz Roberto Magrin. Advogado: Benedito Cardo-
so Silveira Junior, Benedito Cardoso da Silveira, Delmo Luiz
Cardoso da Silveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0262016-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/17048. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2620168 Apelação Civel. Recorrente:
Antônio Rudolfo Hanauer. Advogado: Edgard Katzwinkel Ju-
nior, João Paulo Bettega de Albuquerque Maranhão, Eduardo
Munhoz da Cunha. Recorrido: Aguinaldo Zelaquett, Cortina
D’ Ampezzo Bar e Lanchonete Ltda.. Advogado: Lauri João
Zamboni, Leandro Zamboni. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0013 . Processo/Prot: 0262689-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/28853. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2626891 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Fernando Almeida de Oliveira. Recorrido: Dibebi-
das Distribuidora de Bebidas S/a. Advogado: Renato José Bor-
gert. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0266559-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/219330. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2665594 Apelação Civel. Recorrente:
C.m. Ferreira Água Mineral - Me. Advogado: Johnny Marlon
Capichten, Altenar Aparecido Alves, Emerson Reginaldo Rai-
mundo. Recorrido: Jabur Recapagens de Pneus Ltda. Advoga-
do: Sandro Rafael Barioni de Matos, Marcelo de Lima Castro
Diniz, Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0274023-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/6085. Comarca: Guaíra. Ação Originária:
2740234 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Escritório Lex Contabilidade e Representações S/c Ltda.. Ad-
vogado: Giovan Vendruscolo, Johnson Sade, Samantha de Mas-

carenhas Sade. Recorrido: Município de Guaíra. Advogado:
Marcos Aurélio Comunello. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0275195-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/32228. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2751959 Apelação Civel. Recorrente: Estado
do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido:
Claudecir Aparecido Zancanella. Advogado: Alberto Alves
Rocha, André Juliano Peres Peres. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0278694-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/47705. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2786949 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José
Mathias Júnior, Denise Numata Nishiyama Panisio, Shiroko
Numata. Recorrido: Marli Martins. Advogado: Marco Antonio
Brandalize, Jorge Brandalize. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0018 . Processo/Prot: 0279683-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39711. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2796830 Apelação Civel. Recorrente: João
Francisco de Sá, Maria Gonçalves de Meira, Ademar Francisco
de Sá, Maria Inês de Sá, Dina Maria de Jesus, Davi Francisco
de Sá. Advogado: Alberto Abraão Vagner da Rocha, Walter Ale-
xandrino. Recorrido: Fundação Universidade Estadual de Ma-
ringá. Advogado: Ivone Roldão Ferreira, Celso Aparecido do
Nascimento, Carlos Yoshihiro Sakiyama. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0295330-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39908. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2953304 Apelação Civel. Recorrente:
Lucélia de Almeida Moretão. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0296456-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/199798. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2964567 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gas-
tão Fernando Paes de Barros Jr., Ernesto Antunes de Carvalho.
Recorrido: Josefa Cordeiro. Advogado: Lisimar Valverde Pe-
reira, Leuremar Anderson Talamini. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0300542-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/204088. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3005429 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Virtual Transportes Ltda, Joel Tadeu do Amaral, Tâ-
nia Conceição Iglesias do Amaral. Advogado: Péricles Araújo
Gracindo de Oliveira, Fábio Bertoglio, Henrique Jambiski Pin-
to dos Santos, Kellen Cristina Bombonato Santos de Araújo.
Recorrido: Banco Bardesco S/a. Advogado: Daniel Hachem.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0304351-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/29895. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 3043514 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sercomtel S/a - Telecomunicações. Advogado: Paulo
Roberto Pires, Geni Romero Jandre, Lilian Ono, Margarida
Sathler. Recorrido: Akioshi Honda, Aparecida Moura, Clara
Yasuko Shigaki, João Walderley Cernach, José Hatine Kishi,
José Tamio Takeuchi, Recondicionadora Londrinense de Indu-
zidos Ltda, Valdeci da Silva Araújo, Verlange dos Santos Dum-
mer, Wantuir Barboza. Advogado: Vilma Thomal Ghelardi,
Roger Piazzalunga. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0304351-4/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/29898. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 3043514 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sercomtel S/a - Telecomunicações. Advogado: Paulo
Roberto Pires, Geni Romero Jandre, Lilian Ono, Margarida
Sathler. Recorrido: Akioshi Honda, Aparecida Moura, Clara
Yasuko Shigaki, João Walderley Cernach, José Hatine Kishi,
José Tamio Takeuchi, Recondicionadora Londrinense de Indu-
zidos Ltda, Valdeci da Silva Araújo, Verlange dos Santos Dum-
mer, Wantuir Barboza. Advogado: Vilma Thomal Ghelardi,
Roger Piazzalunga. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0311336-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/50998. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 3113368 Apelação Civel. Recorrente: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Cicero Jose Albano, Élcio Luiz Kovalhuk, Mauricio
Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin. Recorrido: Açofran Co-
mércio de Produtos Metalúrgicos Ltda. Advogado: Marcia Re-
gina dos Santos, Fioravante Buch Neto, Demetrio Berehulka,
Joel Ferreira Lima. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0315593-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/31540. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 3155939 Apelação Civel. Recorrente: Wander Re-
zende de Souza. Advogado: Marcos Antonio Barbosa, José Ro-
berto Cavalcanti. Recorrido: Ursula Maack Kurowsky. Advoga-
do: Renata Tomé Borges. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0026 . Processo/Prot: 0313538-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/25279. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 3135380 Apelação Civel. Recorrente: José Direne
Neto, Jussara Helena Trada Direne. Advogado: Paulo Sergio
Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo. Recorrido: Banco Ba-
merindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado: Élcio Luiz
Kovalhuk, Fabiane Carol Wendler. Complemento: (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0313538-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/69163. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 3135380 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
merindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado: Élcio Luiz
Kovalhuk, Fabiane Carol Wendler. Recorrido: José Direne Neto,
Jussara Helena Trada Direne. Advogado: Paulo Sergio Ivanoski,
Paulo Renato Lopes Raposo. Complemento: (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/05/2006

Relação No. 2006.04527

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelcio José Zenni 016 0310824-9/01
Adriana de F. Gehring 002 0297123-7/01
Alessandro Severino Valler Zenni 016 0310824-9/01
Alexandre Nelson Ferraz 023 0298912-8/01
Alexandre Torres Vedana 010 0278108-8/01
Amando Barbosa Lemes 008 0243207-7/06
Anders Frank Schattenberg 024 0306863-7/01
Anderson Borcath Barberi 010 0278108-8/01
André Luis Pontarolli 023 0298912-8/01
Andréia Paula Figueiredo Cruz 005 0286742-5/01
Antonio Francisco Correa Athayde 024 0306863-7/01
Antonio Lorenzoni Neto 005 0286742-5/01
Arlindo Menezes Molina 009 0260968-9/01
Artur Humberto Piancastelli 017 0300378-9/01

018 0300378-9/01
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 009 0260968-9/01
Carlos Freire Faria 013 0174260-5/01
Cilene Benassi Perozim 017 0300378-9/01

018 0300378-9/01
Cláudio Rogério T. d. Oliveira 016 0310824-9/01
Claudia Regina Soares dos Santos 017 0300378-9/01

018 0300378-9/01
Cleverson Von Linsingen 006 0302528-7/01
Daniele Ferreira de Freitas 014 0304818-4/01
Daniele Neves Popika 021 0295901-3/01
Delair Rosemari Trentini 015 0303962-3/01
Djalma Sigwalt 020 0279650-1
Donizette Simões 016 0310824-9/01
Edson Pereira Cardoso 024 0306863-7/01
Eduardo Rocha Virmond 024 0306863-7/01
Elisio de Oliveira Silva 003 0174177-5/01
Elmer da Silva Marques 022 0298574-8/01
Ênio Tadeu de Lucena 021 0295901-3/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0243207-7/06
Fabio Mesquita Ribeiro 002 0297123-7/01
Fabiola Barroso Mascarenhas 008 0243207-7/06
Fabrício Tapxure Scaramuzza 019 0170386-8/02
Fernanda Ghellere 014 0304818-4/01
Fernando Schiafino Souto 001 0281199-4/01

004 0309461-5/01
007 0183457-7/01

George Bueno Gomm 024 0306863-7/01
Gerson Paulus de Campos 017 0300378-9/01

018 0300378-9/01
Guido Henrique Souto 001 0281199-4/01

004 0309461-5/01
007 0183457-7/01

Hildegard Angel Sichieri 017 0300378-9/01
018 0300378-9/01

Isione Steenbock Fim 013 0174260-5/01
Júlio Barbosa Lemes Filho 008 0243207-7/06
Jair Antônio Wiebelling 019 0170386-8/02
João Alci Oliveira Padilha 024 0306863-7/01
José Augusto Araújo de Noronha 019 0170386-8/02
José Carlos do Carmo 004 0309461-5/01

007 0183457-7/01
José Lucas da Silva 003 0174177-5/01
José Olinto Nercolini 005 0286742-5/01

016 0310824-9/01
José do Carmo Badaró 010 0278108-8/01
Juliane Mirela Bertuzzi 003 0174177-5/01
Juliara Aparecida Gonçalves 017 0300378-9/01

018 0300378-9/01
Julio Assis Gehlen 024 0306863-7/01
Laury Angelo Furlan Fagundes 020 0279650-1
Leonel Trevisan Júnior 006 0302528-7/01
Lucia Aurora Furtado Bronholo 022 0298574-8/01
Luis Henrique Andreata da Rosa 016 0310824-9/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 008 0243207-7/06
Luiz Gastão Lopes Bório 024 0306863-7/01
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar 009 0260968-9/01
Márcia Loreni Gund 019 0170386-8/02
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 009 0260968-9/01
Márcia Regina Rodacoski 020 0279650-1
Márcia Severina Badaró 010 0278108-8/01
Márcio Antonio Sasso 009 0260968-9/01
Mônica de Medeiros Messias 017 0300378-9/01

018 0300378-9/01
Marcel Souza de Oliveira 006 0302528-7/01
Marcelo Gaia 001 0281199-4/01

004 0309461-5/01

Marcia Regina Rodacoski 012 0244509-0/01
Marcos Aurélio Pedroso 005 0286742-5/01
Marcos Cesar Caetano Pimenta 012 0244509-0/01
Marcus Ely Soares dos Reis 016 0310824-9/01
Maria Carolina Dal Prá Campos 019 0170386-8/02
Maria Fernanda Simões Bellei 021 0295901-3/01
Maria Lucília Gomes 003 0174177-5/01
Maria Luiza Baccaro 022 0298574-8/01
Maria Regina Zárate Nissel 019 0170386-8/02
Maria Solange Marecki Pio Vieira 014 0304818-4/01
Maria das Graças Ribeiro de Melo 003 0174177-5/01
Marly de Cassia M. F. Regiani 013 0174260-5/01
Martim Francisco Ribas 020 0279650-1
Mathusalem Rosteck Gaia 001 0281199-4/01

004 0309461-5/01
Mauro Cury Filho 021 0295901-3/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 021 0295901-3/01
Michelle Sanches Figueiredo 002 0297123-7/01
Mozarte de Quadros 002 0297123-7/01
Nivaldo Paulo da Rosa 016 0310824-9/01
Oldemar Mariano 022 0298574-8/01
Osmar Codolo Franco 019 0170386-8/02
Paulo Roberto Barbieri 006 0302528-7/01
Pedro Vinha 012 0244509-0/01
Plínio Lopes da Silva 005 0286742-5/01
Rafael Marçal Araújo 017 0300378-9/01

018 0300378-9/01
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 013 0174260-5/01
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 013 0174260-5/01
Roberto Antonio Busato 022 0298574-8/01
Roberto dos Santos 004 0309461-5/01

007 0183457-7/01
Rodrigo Binotto Grevetti 023 0298912-8/01
Simone Stoiani Nercolini 005 0286742-5/01
Soraya dos Santos Pereira 015 0303962-3/01
Susana Valéria Galhera 005 0286742-5/01
Tania Mara da Rosa Cornassini 016 0310824-9/01
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 010 0278108-8/01
Valéria Caramuru Cicarelli 023 0298912-8/01
Valmir Schreiner Maran 024 0306863-7/01
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 008 0243207-7/06
Vania Karen Trentini 008 0243207-7/06
Wanderlei de Paula Barreto 005 0286742-5/01
Wilson José Andersen Ballão 024 0306863-7/01
Zeidan Marcelo Faraj 020 0279650-1
josé Carlos do Carmo 001 0281199-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0281199-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/92429. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2811994 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto. Recorrido:
Paulo Roberto Serighlli Ferreira. Advogado: josé Carlos do
Carmo, Marcelo Gaia, Mathusalem Rosteck Gaia. Proferido:
no protocolado sob nº 2006.00074042

Paulo Roberto Serighlli Ferreira insurge-se, através de agravo
regimental, contra a decisão que indeferiu a juntada das con-
tra-razões oferecidas ao recurso especial. Inviável o conheci-
mento do recurso como agravo regimental, eis que, ao exercer
o juízo de admissibilidade de recursos dirigidos às Cortes Su-
periores, e ao deliberar sobre incidentes eventualmente susci-
tados durante a tramitação dos mesmos, “não está (...) o Presi-
dente da Corte a quo representando o Tribunal a que pertence,
mas, no exercício dessa competência, se submete ele à hierar-
quia do Supremo Tribunal Federal”, donde não ser cabível “agra-
vo regimental para a Corte a que pertence o Presidente (...)”
(Agravo de Instrumento nº 135.938-DF, rel. Min. Moreira Al-
ves, in RTJ nº 161, p. 638). Neste sentido, aliás, firmou-se a
jurisprudência do Órgão Especial desta Corte de Justiça (Agra-
vo Regimental nº 31.017-8/03, de Curitiba, acórdão nº 4.618,
DJE de 1º.4.96, entre outros). A própria estrutura do proces-
samento do agravo regimental - ao exigir que quando não ocor-
ra a reconsideração pela autoridade prolatora, a irresignação
deva ser submetida à consideração do Órgão Julgador compe-
tente para conhecer do recurso em que foi proferida a decisão
agravada - está a reforçar a interpretação supra. Nestas condi-
ções, recebo o recurso como pedido de reconsideração. O in-
conformismo vem fundamentado nas disposições do item 2.9.8.1
do Código de Normas, que estabelece a carência de três dias
úteis, para a contagem dos prazos, contada da data aposta no
Diário da Justiça, nas comarcas do interior. Contudo, o acór-
dão nº 5.540, do Conselho da Magistratura do Paraná, ao auto-
rizar a utilização do Diário da Justiça como único órgão de
publicação dos atos oficiais em todo o Estado do Paraná, e fi-
xar em três dias úteis a carência para contagem dos prazos, o
fez estritamente para o fim previsto no artigo 237, primeira
parte, do Código de Processo Civil, ou seja, para os feitos das
comarcas do interior. O Superior Tribunal de Justiça reconhece
que “o Tribunal local pode determinar a data a partir da qual,
na comarca do interior, deve ser considerada efetivada a inti-
mação feita através de nota de expediente em jornal editado na
capital do estado” (REsp nº 473899/MG, Relator Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, DJ 01.09.2003, pág. 283). Mas o
mesmo não se passa em relação às intimações promovidas pelo
Tribunal, ainda que o feito seja originário de comarca do inte-
rior. Embora haja aparente contradição no fato de que um ad-
vogado possa ser intimado, pelo mesmo jornal, das decisões
proferidas em um processo em trâmite na Comarca e outro em
curso no Tribunal, e em relação ao primeiro se conceda a ca-
rência de três dias úteis para a contagem do prazo e para o
segundo não, a diferença de tratamento decorre justamente da
condição do processo encontrar-se na Capital e sede de Tribu-
nal, incidindo a regra disposta no artigo 236, do Código de
Processo Civil. Como visto, a desigualdade se faz presente e
não pode ser superada, pois para se estender a benesse, estaria
o Tribunal legislando em matéria processual - competência pri-
vativa da União (artigo 22, I, da Constituição Federal) -, eis
que o artigo 236, do Código de Processo Civil, indica que se
consideram, no Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e
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dos Territórios, “feitas as intimações pela só publicação dos
atos no órgão oficial.” Finalmente, impõe esclarecer que a data
considerada, pelo requerente, como marco inicial para a conta-
gem do prazo (01/03/2006), refere-se à publicação do exame
de admissibilidade do recurso especial, eis que a intimação para
o oferecimento de contra-razões havia ocorrido em 03/10/2005.
Diante do exposto, indefiro o pedido, mantendo a decisão que
vetou a juntada das contra-razões. Publique-se. Curitiba, 05 de
maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0297123-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/161320. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2971237 Apelação Civel. Recorrente:
Tagros Pastoril e Agrícola Ltda. Advogado: Fabio Mesquita
Ribeiro, Michelle Sanches Figueiredo. Recorrido: Sinuelo - Jcg
Genética e Tecnologia Agropecuária Ltda. Advogado: Mozarte
de Quadros, Adriana de F. Gehring. Proferido: no protocolado
sob nº 2006.00060186

Junte-se. Anote-se. Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 5
(cinco) dias. Curitiba, 05 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES. 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0174177-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/199495. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1741775 Apelação Civel. Recorrente:
Yamaha Administradora de Consórcio SC Ltda, Cymona Cen-
tro de Motos Náutica Ltda. Advogado: Juliane Mirela Bertuz-
zi, Maria Lucília Gomes, Maria das Graças Ribeiro de Melo.
Recorrido: Josemar Carlos Rubim. Advogado: Elisio de Oli-
veira Silva, José Lucas da Silva. Proferido: no protocolado sob
nº 2006.00072731

Josemar Carlos Rubim busca a reconsideração da decisão que
indeferiu, em razão da intempestividade, a juntada das contra-
razões oferecidas ao recurso especial. Fundamenta seu incon-
formismo nas disposições do acórdão nº 5.540, do Conselho da
Magistratura do Paraná, que estabelece a carência de três dias
úteis, contada da data aposta no Diário da Justiça, nas comar-
cas do interior, para afastar a extemporaneidade declarada.
Contudo, o acórdão referido ao autorizar a utilização do Diário
da Justiça como único órgão de publicação dos atos oficiais em
todo o Estado do Paraná, e fixar em três dias úteis a carência
para contagem dos prazos, o fez estritamente para o fim previs-
to no artigo 237, primeira parte, do Código de Processo Civil,
ou seja, para os feitos das comarcas do interior. O Superior
Tribunal de Justiça reconhece que “o Tribunal local pode de-
terminar a data a partir da qual, na comarca do interior, deve
ser considerada efetivada a intimação feita através de nota de
expediente em jornal editado na capital do estado” (REsp nº
473899/MG, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ
01.09.2003, pág. 283). Mas o mesmo não se passa em relação
às intimações promovidas pelo Tribunal, ainda que o feito seja
originário de comarca do interior. Embora haja aparente con-
tradição no fato de que um advogado possa ser intimado, pelo
mesmo jornal, das decisões proferidas em um processo em trâ-
mite na Comarca e outro em curso no Tribunal, e em relação ao
primeiro se conceda a carência de três dias úteis para a conta-
gem do prazo e para o segundo não, a diferença de tratamento
decorre justamente da condição do processo encontrar-se na
Capital e sede de Tribunal, incidindo a regra disposta no artigo
236, do Código de Processo Civil. Como visto, a desigualdade
se faz presente e não pode ser superada, pois para se estender a
benesse, estaria o Tribunal legislando em matéria processual -
competência privativa da União (artigo 22, I, da Constituição
Federal) -, eis que o artigo 236, do Código de Processo Civil,
indica que se consideram, no Distrito Federal e nas Capitais
dos Estados e dos Territórios, “feitas as intimações pela só pu-
blicação dos atos no órgão oficial.” Diante do exposto, indefi-
ro a pretendida reconsideração, mantendo a decisão que inde-
feriu a juntada das contra-razões. Publique-se. Curitiba, 05 de
maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES. 1º Vice-Presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0309461-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2052/207829. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3094615 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Roberto dos
Santos. Recorrido: Ezequiel Ademir Berezoski. Advogado:
Mathusalem Rosteck Gaia, José Carlos do Carmo, Marcelo Gaia.
Proferido: no protocolado sob nº 2006.00074039

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões ao recurso
especial, eis que já foram anteriormente manejadas através do
expediente protocolado sob nº 28.664/2006, devendo prevale-
cer, in casu, o princípio da preclusão consumativa adotado por
ambas as Cortes da instância derradeira, e segundo o qual,
mutatis mutandis, “uma vez exercido o direito de recorrer se
opera a preclusão para a prática de qualquer ato relacionado
com a interposição do recurso” ou seja, “não pode (a parte),
posteriormente, complementar o recurso, aditá-lo, corrigi-lo
(...)”(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 95.332-RJ, rel. Min.
Adhemar Maciel, in D.J.U. de 27.06.96, p. 23.452); II - publi-
que-se; III - arquivem-se. Curitiba, 28 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0286742-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/209116. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2867425 Apelação Civel. Recorrente:
Itaú Seguros S/a. Advogado: José Olinto Nercolini, Wanderlei
de Paula Barreto, Susana Valéria Galhera, Simone Stoiani Ner-
colini. Recorrido: José da Silva Rodrigues. Advogado: Antonio
Lorenzoni Neto, Plínio Lopes da Silva, Andréia Paula Figuei-
redo Cruz, Marcos Aurélio Pedroso. Proferido: no protocolado
sob nº 2006.00072375

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 286.742-5/01, eis que, intimado para

sua apresentação em 31 de março de 2006, o recorrido proto-
colizou-as, intempestivamente, em 20 de abril de 2006; quan-
do o prazo de quinze dias havia se esgotado em 17 de abril de
2006; II - publique-se e arquivem-se. Curitiba, 28 de abril de
2006. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0302528-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/208760. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3025287 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a.. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leo-
nel Trevisan Júnior. Recorrido: José Carlos Teixeira da Silva,
Lucimar de Fátima Spricigo da Silva. Advogado: Marcel Souza
de Oliveira, Cleverson Von Linsingen. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2006.00078841

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 302.528-7/01, eis que, intimado para
sua apresentação em 17 de abril de 2006, o recorrido protoco-
lizou-as, intempestivamente, em 03 de maio de 2006; quando o
prazo de quinze dias havia se esgotado em 02 de maio de 2006;
II - publique-se e arquivem-se. Curitiba, 10 de maio de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0183457-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/222964. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1834577 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social REFER. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto,
Roberto dos Santos. Recorrido: José Anselmo Robeiro Leite.
Advogado: José Carlos do Carmo. Proferido: no protocolado
sob nº 2006.00074040

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 183.457-7/01, eis que, intimado para
sua apresentação em 07 de abril de 2006, o recorrido protoco-
lizou-as, intempestivamente, em 25 de abril de 2006; quando o
prazo de quinze dias havia se esgotado em 24 de abril de 2006;
II - publique-se e arquivem-se. Curitiba, 05 de maio de 2006.
Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0243207-7/06 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/215378. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2432077 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Júlio Barbosa Lemes Filho, Aman-
do Barbosa Lemes, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Va-
nessa Cristina Cruz Scheremeta, Fabiola Barroso Mascarenhas.
Recorrido: Lelington Lobo Franco, Vera Sueli Lobo Franco.
Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania Ka-
ren Trentini. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00074230

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 243.207-7/06, eis que, intimado para
sua apresentação em 07 de abril de 2006, o recorrido protoco-
lizou-as, intempestivamente, em 25 de abril de 2006; quando o
prazo de quinze dias havia se esgotado em 24 de abril de 2006;
II - publique-se e arquivem-se. Curitiba, 05 de maio de 2006.
Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0260968-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/163063. Comarca: Goioerê. Ação Originá-
ria: 2609689 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Ar-
lindo Menezes Molina, Beatriz Ferreira da Costa Hauare, Már-
cio Antonio Sasso. Recorrido: João Batista Ferraz. Advogado:
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar. Proferido: no protocolado
sob nº 2006.00075502

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 260.968-9/01, eis que, intimado para
sua apresentação em 07 de abril de 2006, o recorrido protoco-
lizou-as, intempestivamente, em 27 de abril de 2006; quando o
prazo de quinze dias havia se esgotado em 24 de abril de 2006;
II - publique-se e arquivem-se. Curitiba, 10 de maio de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0278108-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/2892. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2781088 Apelação Civel. Recorrente: Luiz Betassi, Clementi-
na Nascimento Betassi, Vânia Maria Betassi. Advogado: An-
derson Borcath Barberi, Márcia Severina Badaró, José do Car-
mo Badaró. Recorrido: Banco Banestado S/a. Advogado: Ale-
xandre Torres Vedana, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto.
Proferido: no protocolado sob nº 2006.00077961

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 278.108-8/01, eis que, intimado para
sua apresentação em 11 de abril de 2006, o recorrido protoco-
lizou-as, intempestivamente, em 02 de maio de 2006; quando o
prazo de quinze dias havia se esgotado em 26 de abril de 2006;
II - publique-se e arquivem-se. Curitiba, 10 de maio de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0244509-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/220978. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2445090 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Marcos Cesar Caetano Pimenta. Recorrido:
Álvaro Ávila Sanches. Advogado: Pedro Vinha. Proferido: no
protocolado sob nº 2006.00079621, no protocolado sob nº
2006.00083624

Nos termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil,
defiro a suspensão do processo (Recurso Especial nº 244.509-0/
01), até que ocorra a sucessão. Publique-se. Curitiba, 15 de maio
de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0174260-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/218843. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1742605 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorren-
te: Jumuli Gastronomia Ltda, Paulo Sérgio Manzutti. Advo-
gado: Isione Steenbock Fim, Marly de Cassia Meneses França
Regiani. Recorrido: Companhia Paranaense de Energia CO-
PEL. Advogado: Rejane Mara Sampaio D’Almeida, Carlos
Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva.
Aut.Coatora: Diretor Presidente da Companhia Paranaense de
Energia Elétrica COPEL. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00080461

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 174.260-5/01, eis que, intimado para
sua apresentação em 18 de abril de 2006, o recorrido protoco-
lizou-as, intempestivamente, em 04 de maio de 2006; quando o
prazo de quinze dias havia se esgotado em 03 de maio de 2006;
II - publique-se e arquivem-se. Curitiba, 15 de maio de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0304818-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/5649. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3048184 Apelação Civel. Recorrente:
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Sociedade Ltda. Advogado: Daniele Ferreira de Freitas.
Recorrido: Lachmann Logística Ltda]. Advogado: Maria So-
lange Marecki Pio Vieira, Fernanda Ghellere. Proferido: no
protocolado sob nº 2006.00070086

Junte-se. Defiro. Anote-se. Publique-se. Curitiba, 28 de abril
de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0303962-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/3100. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3039623 Apelação Civel. Recorrente: Ivo-
ne Agda Alves Hirayama. Advogado: Soraya dos Santos Perei-
ra. Recorrido: Delair Rosemari Trentini, José Luis Dall’agnol.
Advogado: Delair Rosemari Trentini. Proferido: no protocola-
do sob nº 2006.00080740

Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 303.962-3/01, eis que, intimados para
sua apresentação em 18 de abril de 2006, os recorridos proto-
colizaram-nas, intempestivamente, em 04 de maio de 2006;
quando o prazo de quinze dias havia se esgotado em 03 de
maio de 2006. Publique-se e arquivem-se. Curitiba, 15 de maio
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0310824-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/4375. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3108249 Apelação Civel. Recorrente: Itaú
Seguros SA. Advogado: José Olinto Nercolini, Nivaldo Paulo
da Rosa, Luis Henrique Andreata da Rosa, Tania Mara da Rosa
Cornassini. Recorrido: Nadir Lozano da Silva, Anderson Bar-
bosa da Silva, Andresa Barbosa da Silva, Angélica Barbosa da
Silva, Amanda Barbosa da Silva. Advogado: Marcus Ely Soa-
res dos Reis, Adelcio José Zenni, Donizette Simões, Alessan-
dro Severino Valler Zenni, Cláudio Rogério Teodoro de Olivei-
ra. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00022093

Anote-se. Junte-se, oportunamente. Houve interposição de re-
curso especial pela parte adversa, razão pela qual a vista dos
autos requerida deve se verificar em concomitância com o pra-
zo para oferecimento de contra-razões. Publique-se. Curitiba,
8 de março de 2006. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presi-
dente

0017 . Processo/Prot: 0300378-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/221229. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 3003789 Apelação Civel. Recorrente:
Grupo de Comunicação Três S/a.. Advogado: Rafael Marçal
Araújo, Mônica de Medeiros Messias, Artur Humberto Pian-
castelli, Claudia Regina Soares dos Santos, Hildegard Angel
Sichieri. Recorrido: Analice de Andrade Zambrim. Advogado:
Cilene Benassi Perozim, Juliara Aparecida Gonçalves, Gerson
Paulus de Campos. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00076480

Indefiro a juntada dos expedientes, em razão do descumpri-
mento da regra inserta no art. 2º da Lei 9800/99, eis que a peti-
ção de fax nº 6.480/2006 foi protocolada neste Tribunal em 28
de abril de 2006 e a petição original nº 83.284/2006 foi apre-
sentada em 09 de maio de 2006, ultrapassando, assim, o prazo
legal de cinco dias. Publique-se. Curitiba, 15 de maio de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES. 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0300378-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/221229. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 3003789 Apelação Civel. Recorrente:
Grupo de Comunicação Três S/a.. Advogado: Rafael Marçal
Araújo, Mônica de Medeiros Messias, Artur Humberto Pian-
castelli, Claudia Regina Soares dos Santos, Hildegard Angel
Sichieri. Recorrido: Analice de Andrade Zambrim. Advogado:
Cilene Benassi Perozim, Juliara Aparecida Gonçalves, Gerson
Paulus de Campos. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00083284

Indefiro a juntada dos expedientes, em razão do descumpri-
mento da regra inserta no art. 2º da Lei 9800/99, eis que a
petição de fax nº 6.480/2006 foi protocolada neste Tribu-
nal em 28 de abril de 2006 e a petição original nº 83.284/
2006 foi apresentada em 09 de maio de 2006, ultrapas-
sando, assim, o prazo legal de cinco dias. Publique-se.
Curitiba, 15 de maio de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES. 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0170386-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/148444. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1703868 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Fabrício Tapxure Sca-
ramuzza, José Augusto Araújo de Noronha, Maria Carolina Dal
Prá Campos, Maria Regina Zárate Nissel. Recorrido: Adriano
Jair Gonçalves. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Osmar Codolo Franco. Despacho:

I- Considerando que não consta dos autos o instrumento que
substabelece poderes ao Dr. Júlio César Dalmolin, patrono atu-
ante nas contra-razões de fls. 260-268, e tendo em vista a juris-
prudência da Corte Superior, da qual é exemplo o seguinte jul-
gado, verbis: “RECURSO ESPECIAL, NA INSTÂNCIA OR-
DINÁRIA, SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. VÍCIO SA-
NÁVEL. INTIMAÇÃO DA PARTE PARA REGULARIZA-
ÇÃO. PRECEDENTES. (...) 3. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça é por demais remansosa no sentido de que o
recurso interposto, na Instância ordinária, sem procuração do
seu signatário, não é inexistente, constituindo-se vício sanável,
posto que, em face do princípio da instrumentalidade proces-
sual, deve-se intimar a parte para sanar tal irregularidade. 4.
Precedentes de todas as Turmas, Seções e da Corte Especial
deste Tribunal” (AgRg no AG nº 566.840-SC, rel. Ministro Min.
José Delgado, DJU de 01/07/2004 ), determino, preliminarmen-
te, seja intimado o referido advogado, para, no prazo de cinco
(5) dias, regularizar sua atuação no presente feito, sob pena do
não conhecimento e do desentranhamento das contra-razões de
fls.; II- publique-se. Curitiba, 08 de março de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0279650-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/187143. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000814 Cobrança. Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
União da Vitória. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt, Zeidan Marcelo Faraj. Apelado: Antonio Datti
Muller Gambeta. Advogado: Martim Francisco Ribas, Laury
Angelo Furlan Fagundes. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Paulo Roberto
Hapner. Despacho:

Determino o desentranhamento das contra-razões de fls. 257/
263, vez que protocolizadas intempestivamente, em 22 de agosto
de 2005, quando o prazo para sua apresentação, cuja publica-
ção deu-se em 3 de agosto de 2005, findou no dia 18 de agosto
de 2005. E a situação não se altera pelo fato de as contra-ra-
zões terem sido apresentadas no Protocolo Judicial Integrado
em 18 de agosto de 2005 (fl. 256), uma vez que esse sistema
não se aplica aos recursos dirigidos aos Tribunais Superiores,
conforme dispõe a Súmula nº 256 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Conquanto a Lei 10.352/2001, ao acrescentar o parágrafo
único ao artigo 547 do Código de Processo Civil, tenha legiti-
mado a possibilidade de utilização do chamado “protocolo des-
centralizado”, tal uso só é admissível quando, “a critério do
tribunal”, os serviços de protocolo tiverem sido instituídos
“mediante delegação a ofícios de justiça de primeiro grau”, o
que não ocorreu com a Comarca de União da Vitória, merecen-
do destaque que a apresentação do recurso, em 18/8/2005, no
Cartório Distribuidor daquela Comarca não tem o condão de
afastar a intempestividade, porque aquele setor não integra o
rol de Unidades Descentralizadas do serviço de protocolo des-
te Tribunal, prevalecendo, neste caso - por se tratar de serviço
de protocolo judicial integrado -, o previsto pela Resolução nº
4/98- OETJ-PR, in verbis: “1.14.1 - O serviço de Protocolo
Judicial Integrado é destinado ao recebimento de petições en-
dereçadas ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Alçada e a
todas as demais comarcas do Estado do Paraná, independente-
mente do local onde o ato requerido deva ser realizado, desde
que neste Estado, funcionando junto ao cartório distribuidor de
cada comarca. (omissis) 1.14.1.4 - Estão excluídas das disposi-
ções destas normas as petições, inclusive recursais, dirigidas
aos Tribunais Superiores (STJ e STF) e às demais Unidades da
Federação, as de competência da Justiça Federal, do Trabalho,
Eleitoral e Militar Federal, bem como as relativas a feitos ad-
ministrativos, ficando o descumprimento passível de responsa-
bilidade administrativa disciplinar (grifei)”. RECURSOS ES-
PECIAL E EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº
279.650-1 Incide, pois, à espécie a Súmula nº 256 da Corte
Superior, corroborada por recente decisão daquele Tribunal,
verbis: “Processo Recurso Especial. Protocolo integrado. É in-
tempestivo o Recurso Especial que só é protocolado no Tribu-
nal de origem após esgotado o prazo legal, apesar de ter sido
protocolado a tempo, na comarca, pelo sistema de protocolo
integrado.” ( Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº
481249- SP, rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 22/04/2003,
p.232). Diante do exposto, desentranhe-se e, após, arquive-se a
resposta (protocolo nº 144.760/2005). Publique-se. Curitiba,
10 de abril de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0021 . Processo/Prot: 0295901-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/149575. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2959013 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Terezinha Meluch, Maristela Rusinski. Advogado:
Daniele Neves Popika, Maria Fernanda Simões Bellei, Mauro
Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Recorrido: 5000
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Ênio Tadeu de
Lucena. Despacho:

A ausência de procuração da advogada das recorrentes decorre
de defeito na formação do agravo de instrumento que deu ori-
gem ao presente recurso especial, não lhe sendo imputável tal
irregularidade. Nos termos dos artigos 13 e 37 do Código de
Processo Civil, intime-se a advogada Maria Fernanda Simões
Bellei, subscritora do recurso, no prazo de 15 (quinze) dias,
para regularizar a representação, sob pena de decretar-se a ine-
xistência do recurso. Publique-se. Curitiba, 10 de maio de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente
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0022 . Processo/Prot: 0298574-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26382. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2985748 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc
Bank Brasil S.a - Banco Múltiplo. Advogado: Lucia Aurora
Furtado Bronholo, Roberto Antonio Busato, Oldemar Maria-
no. Recorrido: Jerônimo Costa. Advogado: Maria Luiza Bac-
caro, Elmer da Silva Marques. Despacho:

A competência desta Vice-Presidência cinge-se ao exame de ad-
missibilidade de recursos especial e extraordinário e questões
relativas a seus processamentos, não alcançando a apreciação de
atos reflexos à execução do julgado. Intime-se o recorrido para
apresentar contra-razões. Publique-se. Curitiba, 12 de maio de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0298912-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157229. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2989128 Apelação Civel. Recorrente:
Joel Schmidt. Advogado: André Luis Pontarolli, Rodrigo Bi-
notto Grevetti. Recorrido: Gm Leasing Arrendamento Mercan-
til S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nel-
son Ferraz. Despacho:

Intime-se o recorrido GM Leasing Arrendamento Mercantil S/
A para apresentar contra-razões, no prazo de quinze (15) dias.
Publique-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0306863-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/197151. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 3068637 Agravo de Instrumento. Recorrente: AN-
TÔNIO DE PAULI S/A. Advogado: Edson Pereira Cardoso.
Recorrido: ESPÓLIO DE AURÉLIO FONTANA DE PAULI.
Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde. Interessado:
ONIVALDO FONTANA DE PAULI, JOSÉ FONTANA DE
PAULI. Advogado: Edson Pereira Cardoso, George Bueno
Gomm. Interessado: ESPÓLIO DE JACOB BAPTISTA DE
PAULI. Advogado: Luiz Gastão Lopes Bório, Wilson José An-
dersen Ballão. Interessado: ODETE NAZARENA DE PAULI
BETTEGA. Advogado: Eduardo Rocha Virmond. Interessado:
ONIVALDO FONTANA DE PAULI, THEREZA DE JESUS
BETTEGA DE PAULI. Advogado: Valmir Schreiner Maran,
Julio Assis Gehlen. Interessado: Antonio Eloi Fontana de Pau-
li. Advogado: Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, João
Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg. Despacho:

Defiro a reabertura do prazo comum, requerida por Odette
Nazarena de Pauli Bettega, para o oferecimento de contra-ra-
zões, que deverá correr em Cartório em razão da presença de
outros interessados. No mesmo lapso temporal, esclareça o
Espólio de Aurélio Fontana de Pauli o interesse na suspensão
do presente feito, decorrente da Argüição de Suspeição nº
341.645-1, uma vez que o Dr. Gamaliel Seme Scaff não atuou
no Agravo de Instrumento que deu origem ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 16 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente
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Alberto Silva Gomes 010 0282097-9/02
Alcides Pavan Corrêa 026 0189431-7/04
Alessandra Gaspar Berger 021 0316513-5/01
Alessandro Donizethe Souza Vale 023 0171256-9/02

024 0171256-9/03
Alexandra Matar de Roque 023 0171256-9/02

024 0171256-9/03
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 010 0282097-9/02
Alvino Aparecido Filho 026 0189431-7/04
Ana Claudia Neves Rennó 020 0310609-2/02
Andréa Pastuch Carneiro 027 0236972-8/03

028 0236972-8/04
Antonio Aparecido C. d. Santos 003 0175975-5/02
Antonio Celestino Toneloto 014 0301550-5/01
Armando C. D. S. e. Guadanhini 007 0263140-3/02

008 0263140-3/03
Augusto Pastuch de Almeida 027 0236972-8/03

028 0236972-8/04
Bianca Hammerle Avelar 013 0299846-3/01
Bruno Pedalino 001 0175697-6/01

002 0175697-6/02
Caio Augusto Miranda Ramos 027 0236972-8/03

028 0236972-8/04
Carla Margot Machado Seleme 005 0180163-8/01
Carlos Renato Cunha 020 0310609-2/02
Caroline Thon 003 0175975-5/02
Celio Lucas Milano 012 0298749-5/02
Cesar Augusto Moreno 006 0180965-2/02
Cláudio Roberto Padilha 012 0298749-5/02
Cleverson Tomazoni Michel 009 0273812-7/01
Débora Franco de Godoy 005 0180163-8/01
Daniel Hachem 006 0180965-2/02

011 0288317-0/03
Daniela Machado 018 0308405-3/01
Denize Heuko 006 0180965-2/02
Diego Martins Caspary 013 0299846-3/01
Djalma Sigwalt 007 0263140-3/02

008 0263140-3/03
Douglas Haquim Filho 023 0171256-9/02

024 0171256-9/03
Edson Mitsuo Tiujo 009 0273812-7/01
Elayne Auxiliadora de Freitas 025 0173733-9/01

Elcy Santos Ribeiro 013 0299846-3/01
Elise Nami Fagundes Tamura 023 0171256-9/02

024 0171256-9/03
Elmer da Silva Marques 006 0180965-2/02
Estefania Maria de Q. Barboza 021 0316513-5/01
Everton Goncalves Dutra 026 0189431-7/04
Fabiano Binhara 029 0301671-9/02

030 0301671-9/03
Fabiano Jorge Stainzack 021 0316513-5/01
Fabrício Massi Salla 016 0306764-9/02
Fernanda Pederneiras 029 0301671-9/02

030 0301671-9/03
Fernando Luiz Chiapetti 014 0301550-5/01
Fernando Schiafino Souto 015 0303196-9/01

017 0307917-4/01
022 0323282-6/01

Flávio Cesar Carniatto 030 0301671-9/03
Flavio C. Carniatto 029 0301671-9/02
Gastão Fernando Paes de B. Junior 014 0301550-5/01
Geraldo Doni Júnior 025 0173733-9/01
Gilmar Pavesi 015 0303196-9/01
Gilvan Antonio Dal Pont 025 0173733-9/01
Gisele Cristina de Oliveira 022 0323282-6/01
Glaucio Hashimoto 009 0273812-7/01
Guido Henrique Souto 015 0303196-9/01

017 0307917-4/01
022 0323282-6/01

Guilherme Kloss Neto 026 0189431-7/04
Gustavo Mussi Milani 023 0171256-9/02

024 0171256-9/03
Hermes Alencar Daldin Rathier 014 0301550-5/01
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 026 0189431-7/04
Isabella Maria Pinheiro Polonio 009 0273812-7/01
Ivo Gomes 012 0298749-5/02
JameS Dantas 012 0298749-5/02
João Tavares de Lima Filho 016 0306764-9/02
Joe Tennyson Velo 021 0316513-5/01
José Antonio Vale 023 0171256-9/02

024 0171256-9/03
José Carlos do Carmo 017 0307917-4/01
José Cid Campêlo 028 0236972-8/04
José Cid Campelo 027 0236972-8/03
José Ivan Guimarães Pereira 006 0180965-2/02
Josimar Lopes de Oliveira 009 0273812-7/01
Juarez Bortoli 011 0288317-0/03
Juliana de Barros Bley 012 0298749-5/02
Julio Cesar Brotto 029 0301671-9/02

030 0301671-9/03
Leandro Ambrósio Alfieri 016 0306764-9/02
Leandro Galli 012 0298749-5/02
Leonardo César de Agostini 026 0189431-7/04
Leonardo Santana de Abreu 018 0308405-3/01
Leonardo Santos B. Nogueira 003 0175975-5/02
Luís Fernando Moscardi 012 0298749-5/02
Luciana Drimel Dias 025 0173733-9/01
Luis Guilherme Vanin Turchiari 018 0308405-3/01
Luiz Carlos Raimundo 004 0176995-1/02
Luiz Cesar Taborda Alves 010 0282097-9/02
Luiz Gonzaga Moreira Correia 010 0282097-9/02
Luiz Turchiari Junior 018 0308405-3/01
Márcia Regina Rodacoski 007 0263140-3/02

008 0263140-3/03
Maçazumi Furtado Niwa 005 0180163-8/01
Marcello Trajano da Rocha 021 0316513-5/01
Marcelo Angeli 010 0282097-9/02
Marcelo Gaia 017 0307917-4/01
Maria Elizabeth Jacob 016 0306764-9/02

019 0309956-9/02
020 0310609-2/02

Maria Luiza Baccaro 006 0180965-2/02
Mathusalem Rosteck Gaia 017 0307917-4/01
Mauro Jose Auache 013 0299846-3/01
Moacyr Corrêa Neto 026 0189431-7/04
Moacyr Correa Filho 026 0189431-7/04
Moises Zanardi 006 0180965-2/02
Nelson Sahyun 026 0189431-7/04
Nelto Luiz Renzetti 009 0273812-7/01
Osmar de Oliveira 027 0236972-8/03

028 0236972-8/04
Pablo Pugliese Castellarin 018 0308405-3/01
Pedro Marcondes 026 0189431-7/04
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 006 0180965-2/02
Renato Bruno Fuhrmann 025 0173733-9/01
Ricardo Guimarães Só de Castro 013 0299846-3/01
Rita de Cassia Maistro 019 0309956-9/02
Roberto dos Santos 015 0303196-9/01

017 0307917-4/01
Rogeria Dotti Dória 029 0301671-9/02

030 0301671-9/03
Rosângela Khater 026 0189431-7/04
Sérgio Botto de Lacerda 005 0180163-8/01

021 0316513-5/01
Sérgio Verissimo de O. Filho 020 0310609-2/02
Sílvio Binhara 030 0301671-9/03
Sônia Regina Dias Barata 001 0175697-6/01

002 0175697-6/02
Sadi Franzon 025 0173733-9/01
Silvana Mendes Helmes 015 0303196-9/01
Silvio Binhara 029 0301671-9/02
Sylvia Helena Ferreira Campos 021 0316513-5/01
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 029 0301671-9/02
Walter Borges Carneiro 027 0236972-8/03

028 0236972-8/04
William James Pereira 007 0263140-3/02

008 0263140-3/03
Winicius Rubele Valenza 026 0189431-7/04

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot: 0175697-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/46075. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara

Cível. Ação Originária: 1756976 Apelação Civel. Recorrente:
Maximum Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda. Advo-
gado: Bruno Pedalino, Adriano Rodrigues Arriero. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regi-
na Dias Barata. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0175697-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/46076. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1756976 Apelação Civel. Recorrente:
Maximum Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda. Advo-
gado: Bruno Pedalino, Adriano Rodrigues Arriero. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regi-
na Dias Barata. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0175975-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/6737. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1759755 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Estado de São Paulo SA - BANESPA. Ad-
vogado: Caroline Thon, Leonardo Santos Bomediano Noguei-
ra. Recorrido: CS Pesquisas e Participações Industriais Ltda.
Advogado: Antonio Aparecido Castro dos Santos. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0004 . Processo/Prot: 0176995-1/02 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2006/54298. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1769951 Mandado de
Segurança. Recorrente: Mário Sérgio dos Santos. Advogado:
Luiz Carlos Raimundo. Recorrido: Estado do Paraná.
Aut.Coatora: Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná, Juiz Diretor do Fórum da Comarca de Cornélio Procópio.
Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0005 . Processo/Prot: 0180163-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/36162. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1801638
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Débora
Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Socie-
dade Civil Beneficente Mater Dei. Advogado: Maçazumi Fur-
tado Niwa. Interessado: Delegado da 1a Delegacia da Receita
Estadual. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0180965-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39869. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1809652 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/A. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira, Denize Heuko, Moises Zanardi, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem. Recorrido: Alvaro Luiz de Oliveira,
Comércio de Cereais Grão Brilhante Ltda, Djalma Sisti, Ivan
Bezerra, Lenir Aparecida Vido Sisti, Valentim Cabrera. Advo-
gado: Maria Luiza Baccaro, Cesar Augusto Moreno, Elmer da
Silva Marques. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0263140-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/20012. Comarca: Jandaia do Sul. Ação Ori-
ginária: 2631403 Apelação Civel. Recorrente: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de São Pedro do Ivaí.
Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Willi-
am James Pereira. Recorrido: Atilio Balbo. Advogado: Arman-
do Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0263140-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/20013. Comarca: Jandaia do Sul. Ação Ori-
ginária: 2631403 Apelação Civel. Recorrente: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de São Pedro do Ivaí.
Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Willi-
am James Pereira. Recorrido: Atilio Balbo. Advogado: Arman-
do Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0273812-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/20819. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2738127 Apelação Civel. Recorrente: José
Antônio Sapata. Advogado: Glaucio Hashimoto, Edson Mitsuo
Tiujo. Recorrido: Itamaracá Construções e Empreendimentos
Ltda.. Advogado: Josimar Lopes de Oliveira, Cleverson Toma-
zoni Michel, Nelto Luiz Renzetti, Isabella Maria Pinheiro Po-
lonio. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0282097-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/2979. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2820979 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Meridional S/a. Advogado: Luiz Gonzaga
Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Marcelo Angeli. Recor-
rido: Valdemiro Amasilio Gurgik. Advogado: Alexandre Chris-
toph Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda Alves. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0288317-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/19569. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara

Cível. Ação Originária: 2883170 Apelação Civel. Recorrente:
Etelvino Andrighetti, Waldemar Andrighetti. Advogado: Juarez
Bortoli. Recorrido: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel
Hachem. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0298749-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/170031. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 2987495 Apelação Civel. Recorrente:
T. Coccioli & Cia Ltda. Advogado: Leandro Galli, Juliana de
Barros Bley, Ivo Gomes, Luís Fernando Moscardi. Recorrido:
Pr Bogus Serviços Ltda. Advogado: Cláudio Roberto Padilha,
Celio Lucas Milano, JameS Dantas. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0299846-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26206. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 2998463 Apelação Civel. Recorrente:
Odivanir dos Anjos Maia. Advogado: Bianca Hammerle Ave-
lar, Diego Martins Caspary, Mauro Jose Auache, Ricardo Gui-
marães Só de Castro. Recorrido: Fundação Sistel de Segurida-
de Social - Sistel. Advogado: Adroaldo José Gonçalves, Elcy
Santos Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0301550-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21015. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 3015505 Apelação Civel. Recor-
rente: Nelci Munaro. Advogado: Hermes Alencar Daldin Ra-
thier, Fernando Luiz Chiapetti. Recorrido: Banco Banestado S/
a, Banco Itaú S/a. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gas-
tão Fernando Paes de Barros Junior. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0303196-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/17036. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3031969 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto,
Roberto dos Santos. Recorrido: Elison Antonio Lopes. Advo-
gado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0306764-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/212779. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 3067649 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: Big Frango Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda. Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi
Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Recorrido: Samuel Viana de
Jesus. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0307917-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/4360. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3079174 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER.
Advogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto,
Roberto dos Santos. Recorrido: Moisés Sant’Ana Ramos. Ad-
vogado: Mathusalem Rosteck Gaia, Marcelo Gaia, José Carlos
do Carmo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0308405-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39744. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3084053 Apelação Civel. Recorrente:
Gráfica Boaventura Ltda. Advogado: Luiz Turchiari Junior, Luis
Guilherme Vanin Turchiari. Recorrido: Xerox Comércio e In-
dustria LTDA. Advogado: Daniela Machado, Pablo Pugliese
Castellarin, Leonardo Santana de Abreu. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0309956-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/47304. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3099569 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Dorival Aparecido Bortolozzo. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0310609-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/19404. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3106092 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho, Carlos Renato Cunha, Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: José Arielo Filho. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0316513-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/36168. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3165135
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacer-
da. Recorrido: Adilson Marcondes Ribas, Alessandro Lisboa
Solyom, Alexandre Juliato Pallú, Alexandre Noronha de Brum,
Ângela Beatriz Bot, Arnaldo Laporte Júnior, Claudiane Crisos-
tomo Pasquali, Cleusa Nara Vendramim Marchaukowski, Cris-
tina Teresa Iwersen, Eliane Maria Distéfano Ribeiro, Gilson
Anotnio Bordes de Carvalho, Gilda Amaral Cassilha, José Al-
cides Pasquali Junior, Kelli Cristina de Freitas, Lucimara Sch-
neider, Marcelo Arruda de Melo, Marco Antonio Noronha de
Brum, Marcus Vinícius Pazello, Paulo Roberto Bruginski, Re-
gina Cristina Stroja Bostelmann, Reginaldo Bitello, Rodrigo
Sergio de Santos Souza, Ricardo Alpendre, Zaine Denise Bri-
tes Maksymowicz. Advogado: Sylvia Helena Ferreira Campos,
Marcello Trajano da Rocha. Interessado: Paranaprevidencia
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Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Ber-
ger. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0323282-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/47835. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3232826 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto.
Recorrido: Edemilson Jose Barbosa, Antonio Roloff Filho, Or-
lando de Jesus Ror (maior de 60 anos), Walter de Lima dos
Santos, Jose Odair dos Santos. Advogado: Gisele Cristina de
Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0023 . Processo/Prot: 0171256-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68554. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 1712569 Apelação Civel. Recorrente: Yoshikazu
Tamura. Advogado: Gustavo Mussi Milani, Douglas Haquim
Filho, Elise Nami Fagundes Tamura. Recorrido: Weber Cons-
truções Civis Ltda. Advogado: José Antonio Vale, Alessandro
Donizethe Souza Vale, Alexandra Matar de Roque. Comple-
mento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0171256-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/69428. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 1712569 Apelação Civel. Recorrente: Weber Cons-
truções Civis Ltda. Advogado: José Antonio Vale, Alessandro
Donizethe Souza Vale, Alexandra Matar de Roque. Recorrido:
Yoshikazu Tamura. Advogado: Gustavo Mussi Milani, Douglas
Haquim Filho, Elise Nami Fagundes Tamura. Complemento:
(em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0173733-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/11644. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1737339 Apelação Civel.
Recorrente: Decio Francisco Moresco. Advogado: Luciana
Drimel Dias, Elayne Auxiliadora de Freitas, Geraldo Doni Jú-
nior, Sadi Franzon. Recorrido: Fabiana Klant. Advogado: Gil-
van Antonio Dal Pont (Curador Especial). Recorrido: Margare-
te de Fátima Nascimento, Cristiano Agnaldo Mulinari, Fernan-
do Augusto Mulinari, Rafhael Henrique Mulinari, Adriano Ro-
berto Mulinari. Advogado: Renato Bruno Fuhrmann. Comple-
mento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0189431-7/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/31010. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 189431703 Embargos Infringentes.
Recorrente: Turismo Garcia Ltda. Advogado: Moacyr Corrêa
Neto, Leonardo César de Agostini, Alcides Pavan Corrêa, Nel-
son Sahyun, Moacyr Correa Filho. Recorrido: Sul América Ter-
restres Marítimos e Acidentes - Companhia de Seguros. Advo-
gado: Rosângela Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Recor-
rido: Cláudio Ferreira da Cruz, Edenilson Marques Gregório.
Advogado: Alvino Aparecido Filho. Recorrido: Ivete Chedid,
Mercedes Ramos Sodré. Advogado: Everton Goncalves Dutra,
Pedro Marcondes. Recorrido: Cerâmica Simonatto Ltda. Ad-
vogado: Guilherme Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0236972-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39683. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 2369728 Apelação Civel. Recorrente:
Osmar de Oliveira Jr. & Cia Ltda. Advogado: José Cid Campe-
lo, Osmar de Oliveira. Recorrido: Companhia Brasileira de Pre-
tóleo Ipiranga. Advogado: Augusto Pastuch de Almeida, Walter
Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Caio Augusto Mi-
randa Ramos. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0236972-8/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/45415. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 2369728 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia Brasileira de Pretóleo Ipiranga. Advogado: Augus-
to Pastuch de Almeida, Caio Augusto Miranda Ramos, Walter
Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro. Recorrido: Osmar
de Oliveira Jr. & Cia Ltda. Advogado: José Cid Campêlo, Os-
mar de Oliveira. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0301671-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/31085. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 3016719 Apelação Civel. Recorrente:
Célia Regina do Rocio Pereira. Advogado: Rogeria Dotti Dó-
ria, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Julio Cesar Brotto, Fer-
nanda Pederneiras. Recorrido: Construtora Independência Ltda.
Advogado: Silvio Binhara, Fabiano Binhara, Flavio C. Carni-
atto. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0301671-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/59627. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 301671900 Indenização. Recor-
rente: Construtora Independência Ltda. Advogado: Sílvio
Binhara, Flávio Cesar Carniatto, Fabiano Binhara. Recor-
rido: Célia Regina do Rocio Pereira. Advogado: Julio
Cesar Brotto, Fernanda Pederneiras, Rogeria Dotti Dória.
Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/05/2006

Relação No. 2006.04558

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Gabardo 001 0295715-7/01
Ana Paula Furiatti de Oliveira 001 0295715-7/01
Sidney Martins 001 0295715-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0295715-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/161470. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2957157 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Urbs - Urbanização de Curitiba S/a. Advogado: Sidney Mar-
tins, Ana Paula Furiatti de Oliveira. Recorrido: José Taborda
Santos, Paulo Ricardo Taborda Santos. Advogado: Adilson
Gabardo. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00080352

I - Junte-se; II - indefiro a extração da Carta de Sentença, pois
a partir da edição da Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/
2000, o trânsito em julgado passou a ser exigido para a expedi-
ção de precatório, tornando inviável a execução provisória con-
tra a Fazenda Pública. Não é outro o posicionamento do colen-
do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME
DE MATÉRIA DE MÉRITO (EXECUÇÃO PROVISÓRIA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AJUIZAMENTO POSTE-
RIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30 DE 13/09/2000.
IMPOSSIBILIDADE). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCI-
AS DO ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 1. Assentando o ares-
to recorrido que nas execuções iniciadas após a edição da Emen-
da Constitucional nº 30, há a exigência do trânsito em julgado
como condição para expedição de precatório, revela-se nítido
o caráter infringente dos embargos.” (EDcl no REsp 640718 /
PE,Ministro LUIZ FUX, DJ 26.09.2005 p. 192). III - publique-
se. Curitiba, 15 de maio de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES. 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/05/2006

Relação No. 2006.04564

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Otavio Yokohama 001 0169239-7/02

002 0169239-7/03
Alexandre Lagana 013 0299732-4/01
Alexandre Ribeiro Bley Bonfim 005 0180402-0/02
Alexandre Torres Vedana 006 0257232-9/02

007 0257232-9/03
008 0257232-9/04

Alexandre Zolet 003 0169805-1/01
Antonio Carlos Efing 014 0304495-1/01
Aparecido José da Silva 006 0257232-9/02

007 0257232-9/03
008 0257232-9/04

Beatriz Schiebler 014 0304495-1/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 010 0283484-6/03
Carlos Delai 011 0288523-8/02

012 0288523-8/03
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 005 0180402-0/02
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 005 0180402-0/02
Christiane Ricther Minhoto 011 0288523-8/02

012 0288523-8/03
Cristiane de Oliveira Azim 005 0180402-0/02
Edgar Ingrácio da Silva 001 0169239-7/02

002 0169239-7/03
Eduardo José Pereira Neves 009 0283118-7/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0257232-9/02

007 0257232-9/03
008 0257232-9/04

Henrique Jambiski Pinto d. Santos 009 0283118-7/01
Izabela Cristine Ricker Curi 001 0169239-7/02

002 0169239-7/03
Jair Antônio Wiebelling 004 0170554-6/02
Jander Luís Catarin 014 0304495-1/01
Jislaine Neuls Alves Prudente 003 0169805-1/01
José Augusto Araújo de Noronha 004 0170554-6/02
José Devanir Fritola 006 0257232-9/02

007 0257232-9/03
008 0257232-9/04

José Guilherme Duarte Silva 014 0304495-1/01
José do Carmo Badaró 010 0283484-6/03
Klaus Schnitzler 013 0299732-4/01
Leandro Cezar Ataides 006 0257232-9/02

007 0257232-9/03
008 0257232-9/04

Leonardo Cantú 001 0169239-7/02
002 0169239-7/03

Luciano Morais e Silva 003 0169805-1/01
Luis Eduardo Mikowski 013 0299732-4/01
Luiz Antonio Bermejo 009 0283118-7/01
Luiz Rodrigues Wambier 001 0169239-7/02

002 0169239-7/03
006 0257232-9/02
007 0257232-9/03
008 0257232-9/04

Márcia Loreni Gund 004 0170554-6/02
Márcia Severina Badaró 010 0283484-6/03
Marcelo Habice Motta 001 0169239-7/02

002 0169239-7/03
Maria Regina Zárate Nissel 004 0170554-6/02
Marina de Oliveira 009 0283118-7/01
Nadir Gonçalves de Aquino 011 0288523-8/02

012 0288523-8/03
Nilce Regina Tomazeto Vieira 004 0170554-6/02
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 014 0304495-1/01

Osmar Codolo Franco 004 0170554-6/02
Péricles Araújo G. d. Oliveira 009 0283118-7/01
Ramon de Medeiros Nogueira 005 0180402-0/02
Rodrigo Costenaro Cavali 005 0180402-0/02
Ruth Coatti 010 0283484-6/03
Sérgio Stabelini Minhoto 011 0288523-8/02

012 0288523-8/03
Silvia Soria Cavallini Gerazo 013 0299732-4/01
Simone Bueno de Miranda 013 0299732-4/01
Tarcisio Araújo Kroetz 005 0180402-0/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 006 0257232-9/02

007 0257232-9/03
008 0257232-9/04

Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0257232-9/02
007 0257232-9/03
008 0257232-9/04

Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 010 0283484-6/03
Walter José Mathias Júnior 013 0299732-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0169239-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/149769. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 1692397 Apelação Civel. Recorrente: Funbep Fun-
do de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Izabela Cristine
Ricker Curi, Leonardo Cantú, Marcelo Habice Motta, Luiz
Rodrigues Wambier. Recorrido: Benjamim Misturini. Advoga-
do: Alessandro Otavio Yokohama, Edgar Ingrácio da Silva.
Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos especial e
extraordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 10 de maio
de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0169239-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/149767. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 1692397 Apelação Civel. Recorrente: Funbep Fun-
do de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Izabela Cristine
Ricker Curi, Leonardo Cantú, Marcelo Habice Motta, Luiz
Rodrigues Wambier. Recorrido: Benjamim Misturini. Advoga-
do: Alessandro Otavio Yokohama, Edgar Ingrácio da Silva.
Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos especial e
extraordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 10 de maio
de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0169805-1/01 (Ext. TA) Recurso Especi-
al Cível

. Protocolo: 2005/171106. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1698051 Apelação Civel. Recorrente:
José Francisco de Almeida Bizarro, André Costa Bizarro. Ad-
vogado: Jislaine Neuls Alves Prudente. Recorrido: Marino Souza
Teixeira, Marino José Teixeira Por si representando seu(s) fi,
Marino Teixeira Neto Representado(a). Advogado: Alexandre
Zolet, Luciano Morais e Silva. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0170554-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/12495. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1705546 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Meridional SA. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Nilce Regina
Tomazeto Vieira. Recorrido: Ademir Angelo Remonatto FI.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Os-
mar Codolo Franco. Despacho:

Diante do exposto, e com apoio na Súmula 83/STJ, denego se-
guimento ao recurso especial ora interposto. Publique-se. Cu-
ritiba, 22 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0005 . Processo/Prot: 0180402-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/166376. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 1804020 Agravo de Instrumento. Recorrente: Pla-
enge Engenharia Ltda.. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Rodrigo Costenaro Cavali, Tarcisio Araújo Kroetz,
Alexandre Ribeiro Bley Bonfim. Recorrido: Hotel Bourbon de
Foz do Iguaçu Ltda.. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de
Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira
Azim. Despacho:

Diante do exposto e com apoio da Súmula 83 do STJ, nego
seguimento ao recurso especial ora interposto. Publique-se.
Curitiba, 19 de maio de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0257232-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/150417. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 2572329 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Alexandre Torres Vedana, Tatiana
Kalko Turqueti Cunha Barreto, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Leandro Cezar Ataides, Luiz Rodrigues Wambier, Te-
resa Arruda Alvim Wambier. Recorrido: Sérgio Armando Tuo-
to, Liliane de Cassia Nicolau Tuoto. Advogado: Aparecido José
da Silva, José Devanir Fritola. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0257232-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/150463. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 2572329 Apelação Civel. Recorrente:
Sérgio Armando Tuoto, Liliane de Cassia Nicolau Tuoto. Ad-
vogado: Aparecido José da Silva, José Devanir Fritola. Recor-
rido: Banco Itaú S/a. Advogado: Alexandre Torres Vedana, Ta-
tiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Leandro Cezar Ataides, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 19 de maio 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0257232-9/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/150461. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 2572329 Apelação Civel. Recorrente:
Sérgio Armando Tuoto, Liliane de Cassia Nicolau Tuoto. Ad-
vogado: Aparecido José da Silva, José Devanir Fritola. Recor-
rido: Banco Itaú S/a. Advogado: Alexandre Torres Vedana, Ta-
tiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Leandro Cezar Ataides, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0283118-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156861. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2831187 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Mercantil de Algodão Vale do Tietê Ltda, José Cury
Sahão. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Hen-
rique Jambiski Pinto dos Santos, Marina de Oliveira. Recorri-
do: Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José Pereira Ne-
ves, Luiz Antonio Bermejo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0283484-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/161619. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2834846 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Mmd Incorporações e Participações Ltda. Advo-
gado: Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaró, Ruth
Coatti. Recorrido: Dunimir Luiz Nichele, Erotides Ângelo Ni-
chele. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa
Abu-Jamra Farracha de Castro. Despacho:

Assim sendo, evidenciada satisfatoriamente a divergência in-
vocada, admito, pelo permissivo constitucional da alínea “c”, o
recurso especial intentado, para exame da superior instância,
bem como no que pertine ao fundamento da alínea “a”, nos
termos das Súmulas 292 e 528 do Excelso Pretório. Publique-
se. Curitiba, 18 de maio de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0288523-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/199772. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2885238 Apelação Civel. Recorrente:
Vera Cruz Vida e Previdência S.a.. Advogado: Sérgio Stabelini
Minhoto, Nadir Gonçalves de Aquino, Christiane Ricther Mi-
nhoto. Recorrido: Maria Helena de Lima. Advogado: Carlos
Delai. Despacho:

Diante do exposto é que nego seguimento a ambos os recursos.
Publique-se. Curitiba, 18 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0288523-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/199781. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2885238 Apelação Civel. Recorrente:
Vera Cruz Vida e Previdência S.a.. Advogado: Sérgio Stabelini
Minhoto, Nadir Gonçalves de Aquino, Christiane Ricther Mi-
nhoto. Recorrido: Maria Helena de Lima. Advogado: Carlos
Delai. Despacho:

Diante do exposto é que nego seguimento a ambos os recursos.
Publique-se. Curitiba, 18 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0299732-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156167. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2997324 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado S/a. Advogado: Walter José Mathi-
as Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler, Silvia Soria
Cavallini Gerazo. Recorrido: Rogério Cezar da Silveira. Advo-
gado: Alexandre Lagana, Simone Bueno de Miranda. Despa-
cho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105,
III, “a”, da Constituição Federal, o presente recurso es-
pecial, sem prejuízo das demais questões nele suscita-
das (súmula nº 292 do STF), encaminhando-se os autos
ao excelso Superior Tribunal de Justiça, quando atendi-
das as formalidades de estilo. Publique-se. Curitiba, 18
de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0304495-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/190286. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 3044951 Apelação Civel. Recorrente:
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Hsbc Bank Brasil S/a. - Banco Múltiplo. Advogado: Jander
Luís Catarin, Beatriz Schiebler, Olívio Horácio Rodrigues
Ferraz. Recorrido: Bernard Krone do Brasil - Indústria e Co-
mércio de Veículos Industriais e Máquinas Agrícolas Ltda..
Advogado: Antonio Carlos Efing, José Guilherme Duarte
Silva. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/05/2006

Relação No. 2006.04566

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Lass 012 0289199-6/01
Ailton Nunes da Silva 013 0291512-0/01

014 0291594-2/01
016 0294307-1/01

Antonio Carlos Guimarães Taques 008 0272018-5/01
018 0298140-2/01

Argos Fayad 007 0256584-4/02
Arlindo Menezes Molina 009 0282067-1/02
Augusto Soares da Silva 018 0298140-2/01
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 009 0282067-1/02
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 007 0256584-4/02
Camilo de Toni 015 0291833-4/01
Carlos Alberto Mendes Marques 001 0169285-9/01

002 0169285-9/02
Carlos Rogério Silva 023 0320609-5/01
Cecil Moreira Ribeiro 005 0246474-0/02
Cláudia Maria F da C Melgarejo 018 0298140-2/01
Cláudio Roberto A. d. Proença 009 0282067-1/02
Divalmiro Olegário Maia Pereira 017 0295347-9/01
Djalma Sigwalt 005 0246474-0/02

007 0256584-4/02
019 0301759-8/02
021 0307229-9/02

Edson Ribeiro 020 0305618-8/01
Elizabeth Maroja Aulicino 003 0176568-4/01
Ewerton Lineu Barreto Ramos 010 0287589-2/01
Fábio Amaral Rocha 006 0249309-0/01
Fábio Fernandes Leonardo 008 0272018-5/01
Fernando Luiz de Souza 004 0177833-0/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 010 0287589-2/01
Giorgia Enrietti Bin 023 0320609-5/01
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 022 0314835-8/01
Júlio Cesar Dalmolin 003 0176568-4/01
Jackson Söndahl de Campos 008 0272018-5/01
Jair Antônio Wiebelling 003 0176568-4/01
Jair Aparecido Della Coletta 019 0301759-8/02
Jefferson Augusto Krainer 022 0314835-8/01
João Henrique Portela 013 0291512-0/01

016 0294307-1/01
Joao Antonio Pimentel 016 0294307-1/01
José Carlos Dias Neto 005 0246474-0/02
José Francisco Cunico Bach 012 0289199-6/01
Joyce Maus Mischur 008 0272018-5/01
Juarez José da Silva 015 0291833-4/01
Juliano Lago 010 0287589-2/01
Juliano Locatelli Santos 001 0169285-9/01

002 0169285-9/02
Karin Loize Holler Mussi Bersot 003 0176568-4/01
Luciana Caplan 023 0320609-5/01
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 011 0288446-6/01
Luiz Fernando Brusamolin 017 0295347-9/01
Luiz Fernando Matias 013 0291512-0/01

014 0291594-2/01
Luiz Roberto Rech 022 0314835-8/01
Lydio Antonio Amorim 011 0288446-6/01
Márcia Gomes Guimarães 013 0291512-0/01

014 0291594-2/01
016 0294307-1/01

Márcia Loreni Gund 003 0176568-4/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 009 0282067-1/02
Márcia Regina Rodacoski 005 0246474-0/02

007 0256584-4/02
Márcio Antonio Sasso 009 0282067-1/02
Magno Alexandre Silveira Batista 020 0305618-8/01
Mara Cláudia Dib de Lima 022 0314835-8/01
Marcello Pereira Costa 020 0305618-8/01
Marcelo Henrique M. Batista 006 0249309-0/01
Marcia Regina Rodacoski 006 0249309-0/01

019 0301759-8/02
021 0307229-9/02

Marcius Fontoura Lass 012 0289199-6/01
Marcos Dutra de Almeida 020 0305618-8/01
Maria C. Lins Portela Nunes 018 0298140-2/01
Maria Ines Dias 004 0177833-0/01
Martins Gati Camacho 015 0291833-4/01
Maurício Kavinski 017 0295347-9/01
Mauro Cavalcante de Lima 001 0169285-9/01

002 0169285-9/02
Osires Geraldo Kapp 014 0291594-2/01
Paulo Henrique Vida Vieira 001 0169285-9/01

002 0169285-9/02
Pedro Pavoni Neto 019 0301759-8/02
Plinio Luiz Bonança 012 0289199-6/01
Raul Jose Prolo 010 0287589-2/01
Rogério Fernando da Silva 012 0289199-6/01
Rosângela Almeida 018 0298140-2/01
Sheila Maravieski 018 0298140-2/01
Tatiana Piasecki Kaminski 003 0176568-4/01
Vera Lucia Mosterio Demario 013 0291512-0/01

016 0294307-1/01
Vinícius Eduardo Eclache 022 0314835-8/01
William James Pereira 021 0307229-9/02
Wilson Scarpelini Kaminski 021 0307229-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0169285-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156543. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 1692859 Apelação Civel. Recorrente: Associação
dos servidores da justiça federal do Paraná - ASSERJUSPAR.
Advogado: Carlos Alberto Mendes Marques. Recorrido: Sindi-
cato dos agentes públicos federais do poder judiciário da união
e dos órgãos que congregam as funções essenciais à justiça fe-
deral comum e especializada no estado do Paraná - SINJUS-
PAR. Advogado: Mauro Cavalcante de Lima, Juliano Locatelli
Santos, Paulo Henrique Vida Vieira. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-
pecial sub examen. Publique-se. Curitiba, 17 de maio de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0169285-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156750. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 1692859 Apelação Civel. Recorrente: Sindicato dos
agentes públicos federais do poder judiciário da união e dos
órgãos que congregam as funções essenciais à justiça federal
comum e especializada no estado do Paraná - SINJUSPAR.
Advogado: Mauro Cavalcante de Lima, Juliano Locatelli San-
tos, Paulo Henrique Vida Vieira. Recorrido: Associação dos
servidores da justiça federal do Paraná - ASSERJUSPAR. Ad-
vogado: Carlos Alberto Mendes Marques. Despacho:

Diante do exposto, resta tão-só declarar inadmitido o recurso
especial sub judice. Publique-se. Curitiba, 17 de maio de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0176568-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/180694. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1765684 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot, Elizabeth Maroja Aulicino.
Recorrido: Alberto Rettor. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0177833-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/185460. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 1778330 Apelação Civel. Recorrente: Viação Cida-
de Sorriso Ltda. Advogado: Maria Ines Dias. Recorrido: Rita
Marlene Morais. Advogado: Fernando Luiz de Souza. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0246474-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/216668. Comarca: Porecatu. Ação Originá-
ria: 2464740 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Colorado. Advogado: José
Carlos Dias Neto, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt.
Recorrido: Luiz Henrique Cepeda Ribeiro. Advogado: Cecil
Moreira Ribeiro. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento do recurso extraordinário interposto. Publi-
que-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º VICE - PRESIDENTE.

0006 . Processo/Prot: 0249309-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/220979. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2493090 Apelação Civel. Recorrente: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural da Lapa, Sindi-
cato Rural de Contenda. Advogado: Marcia Regina Rodacoski,
Fábio Amaral Rocha. Recorrido: Antonio Carlos Ferreira Padi-
lha. Advogado: Marcelo Henrique Magalhães Batista. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso especial in-
terposto. Publique-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º VICE- PRESIDENTE.

0007 . Processo/Prot: 0256584-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/216683. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 2565844 Apelação Civel. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia Regina Roda-
coski, Djalma Sigwalt, Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Re-
corrido: Julio Buaski. Advogado: Argos Fayad. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento do recurso extraordinário interposto. Publi-
que-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º VICE - PRESIDENTE.

0008 . Processo/Prot: 0272018-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/118810. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 272000000185 Apelação Civel. Recor-
rente: Pedreiras Jaguarapira Ltda. Advogado: Antonio Carlos
Guimarães Taques. Rec.Adesivo: Banco Maxinvest S/a. Advo-
gado: Jackson Söndahl de Campos, Joyce Maus Mischur, Fá-
bio Fernandes Leonardo. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 17 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot: 0282067-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/208846. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 2820671 Apelação Civel. Recorrente:
Emerson José Schenfert Rodrigues. Advogado: Cláudio Rober-
to Andrade de Proença. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Beatriz
Ferreira da Costa Hauare, Márcia Regina Oliveira Ambrosio.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao reclamo. Publique-se.
Curitiba, 19 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0287589-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157436. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2875892 Apelação Civel. Re-
corrente: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Juliano
Lago, Ewerton Lineu Barreto Ramos. Recorrido: Maria do Car-
mo Balestrim, Ana Magali Balestrim, Marta Elizabete Bales-
trim, Victor Balestrim. Advogado: Raul Jose Prolo, Geonir
Edvard Fonseca Vincensi. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 16 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot: 0288446-6/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/117693. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2884466 Apelação Civel. Recorrente:
João de Lima, Décio Carlos Zocoler. Advogado: Luis Henrique
Fernandes Hidalgo. Recorrido: Instituto Agronômico do Para-
ná - Iapar. Advogado: Lydio Antonio Amorim. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário
ora examinado. Publique-se. Curitiba, 17 de maio de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0289199-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157883. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2891996 Apelação Civel. Recorrente:
Til - Industrial e Mecânica Ltda.. Advogado: Marcius Fontoura
Lass, Adilson Lass, Rogério Fernando da Silva. Recorrido: Hélio
Fermino da Silva. Advogado: José Francisco Cunico Bach, Pli-
nio Luiz Bonança. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 4.
Publique-se. Curitiba, 18 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0291512-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/178587. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2915120 Apelação Civel. Recorrente:
Antônio Cesar Machado de Lima. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Már-
cia Gomes Guimarães, Luiz Fernando Matias, João Henrique
Portela, Vera Lucia Mosterio Demario. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“c”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmula 292 do STF),
encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba, 17 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0291594-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/175841. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2915942 Apelação Civel. Recorrente:
Jorge Fonseca Mendes. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Re-
corrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Luiz Fernando Matias, Osires Geraldo Kapp.
Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“c”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmula 292 do STF),
encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba, 18 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0015 . Processo/Prot: 0291833-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/125666. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2918334 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Banestado S/a. Advogado: Martins
Gati Camacho, Camilo de Toni. Recorrido: Leori Irineu Schulz.
Advogado: Juarez José da Silva. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 19 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0016 . Processo/Prot: 0294307-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/175826. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2943071 Apelação Civel. Re-
corrente: Márcia Cristina da Silva Rodrigues. Advogado:
Ailton Nunes da Silva. Recorrido: Município de Ponta Gros-
sa. Advogado: Joao Antonio Pimentel, Márcia Gomes Gui-
marães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique Por-
tela. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III, “c”,
da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem prejuízo
das demais questões suscitadas (súmula 292 do STF), encaminhan-
do-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça, quando aten-
didas as formalidades de estilo. Publique-se. Curitiba, 19 de maio
de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0295347-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/164956. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2953479 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Safra S/a. Advogado: Maurício Kavinski, Luiz Fernan-
do Brusamolin. Recorrido: Deise Christine Salomão Sace Baut-
zer. Advogado: Divalmiro Olegário Maia Pereira. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0018 . Processo/Prot: 0298140-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/161456. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2981402 Apelação Civel. Recorrente:
Pedreiras Jaguarapira Ltda., Oceanic Assessoria de Marketing
Ltda.. Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques. Recorri-
do: Construtora Sultepa S/a.. Advogado: Augusto Soares da
Silva, Rosângela Almeida, Cláudia Maria F da C Melgarejo,
Maria C. Lins Portela Nunes, Sheila Maravieski. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-
pecial sub examen. Publique-se. Curitiba, 17 de maio de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0301759-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/216647. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Ação
Originária: 3017598 Apelação Civel. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Bandeirantes.
Advogado: Pedro Pavoni Neto, Marcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt. Recorrido: Geraldo Claudino de Souza. Advoga-
do: Jair Aparecido Della Coletta. Despacho:

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso especial in-
terposto. Publique-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º VICE- PRESIDENTE.

0020 . Processo/Prot: 0305618-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/199562. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3056188 Apelação Civel. Recorrente: G Ja-
comini & Cia Ltda. Advogado: Edson Ribeiro. Recorrido: Mavi-
llar Construtora e Incorporadora Ltda, Condomínio Residencial
Dom Manoel. Advogado: Magno Alexandre Silveira Batista, Mar-
cello Pereira Costa, Marcos Dutra de Almeida. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 17 de maio de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0307229-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/211808. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3072299 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação da
Agricultura do Paraná FAEP, Sindicato Rural de São Pedro do
Ivaí. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
William James Pereira. Recorrido: Nivaldo Alves Nunes. Ad-
vogado: Wilson Scarpelini Kaminski. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento do recurso extraordinário interposto. Publi-
que-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º VICE - PRESIDENTE.

0022 . Processo/Prot: 0314835-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21718. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 3148358 Apelação Civel. Recorrente: Luciano Ca-
valheiro. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira. Recorri-
do: Natália Osadczuk, Irene Choma. Advogado: Luiz Roberto
Rech, Mara Cláudia Dib de Lima. Interessado: Hélio José de
Aquino. Advogado: Vinícius Eduardo Eclache, Jefferson Au-
gusto Krainer. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0023 . Processo/Prot: 0320609-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/51077. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 3206095 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cai-
xa Seguradora S/a. Advogado: Carlos Rogério Silva. Recorri-
do: João Carlos Job. Advogado: Giorgia Enrietti Bin, Luciana
Caplan. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 16 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1ª
Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/05/2006

Relação No. 2006.04567

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana do Rosário Lopes 014 0298463-0/02
Adyr Raitani Junior 014 0298463-0/02
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Ailton Nunes da Silva 013 0291182-2/01
Ana Paula Carias Muhlstedt 012 0286899-9/02
Caio Márcio Eberhart 010 0283639-1/02
Carlos Alberto Stoppa 006 0241317-0/02
Carlos Freire Faria 003 0166223-7/03
Clarice Amélia M. C. Teixeira 006 0241317-0/02

007 0241317-0/03
Cleber de Paula Balzaneli 005 0177807-0/02
Cristiane de Oliveira Azim 002 0163352-1/02
Damasceno Maurício da R. Junior 003 0166223-7/03
Eduardo Pellegrini de A. Alvim 002 0163352-1/02
Elson de Almeida Ribas Filho 012 0286899-9/02
Ereni Inês Casarin 008 0280299-5/02

009 0280299-5/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0177807-0/02
Fernando Crespo Queiroz Neves 002 0163352-1/02
Jorge José Gotardi 003 0166223-7/03
Jorge Luiz Martins 006 0241317-0/02

007 0241317-0/03
José Domingues 015 0300045-5/02
José Francisco Pereira 004 0167618-0/02
José Manoel de Arruda Alvim Neto 002 0163352-1/02
Jose Carlos de Moraes 010 0283639-1/02
Leandro Cezar Ataides 011 0286491-3/02
Leonel Trevisan Júnior 014 0298463-0/02
Luís Eduardo Mikowski 011 0286491-3/02
Luiz Rodrigues Wambier 005 0177807-0/02
Márcia Gomes Guimarães 013 0291182-2/01
Márcio Ribeiro Pires 006 0241317-0/02

007 0241317-0/03
Mário Gregório Barz Junior 014 0298463-0/02
Manoel José Lacerda Carneiro 001 0161250-4/02
Marco Antônio Gomes de Oliveira 015 0300045-5/02
Maria Cecilia W. L. d. Freitas 003 0166223-7/03
Mariana Carvalho Waihrich 001 0161250-4/02
Marina Borio 008 0280299-5/02

009 0280299-5/03
Marly Borges Domingues 015 0300045-5/02
Mauriceia de L.p. de L. Parubocz 013 0291182-2/01
Paula Carolina Souza da Silva 004 0167618-0/02
Paulo Renato Lopes Raposo 011 0286491-3/02
Paulo Roberto Barbieri 014 0298463-0/02
Paulo Sergio Ivanoski 011 0286491-3/02
Regilda Miranda Heil 003 0166223-7/03
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 003 0166223-7/03
Robson José Evangelista 010 0283639-1/02
Rubens Roberti 001 0161250-4/02
Samantha de Mascarenhas Sade 002 0163352-1/02
Sandra Maria Oliveira 002 0163352-1/02
Silvio Antonio Aguiar 005 0177807-0/02
Suely Cristina Muhlstedt 012 0286899-9/02
Thaís Amoroso Paschoal 005 0177807-0/02
Vanessa Ribas Vargas 013 0291182-2/01
Vilma Goncalves de Castilho 008 0280299-5/02

009 0280299-5/03
Walter José Mathias Júnior 011 0286491-3/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0161250-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/81980. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1612504 Embargos Infringentes. Recor-
rente: João Carlos Kormann. Advogado: Manoel José Lacerda
Carneiro, Mariana Carvalho Waihrich. Recorrido: Gilberto José
de Camargo. Advogado: Rubens Roberti. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0163352-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/86643. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 163352101 Embargos de Declaração.
Recorrente: Banco ABN AMRO Real SA. Advogado: José
Manoel de Arruda Alvim Neto, Cristiane de Oliveira Azim,
Eduardo Pellegrini de Arruda Alvim, Sandra Maria Oliveira.
Recorrido: Instituto Brasileiro de Defesa do Cidadão - IBDCI.
Advogado: Fernando Crespo Queiroz Neves, Samantha de
Mascarenhas Sade. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 19 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0166223-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/123089. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1662237 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Re-
gilda Miranda Heil, Carlos Freire Faria, Maria Cecilia Weigert
Lomelino de Freitas, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da
Silva, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Recorrido: Vil-
mar Gomes, Juraci Pereira Martins Gomes. Advogado: Jorge
José Gotardi. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 4.
Publique-se. Curitiba, 22 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0167618-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/192350. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1676180 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Santander Brasil SA. Advogado: José Fran-
cisco Pereira. Recorrido: Sanvezzo Comércio de Áudio e
Vídeo LTDA. Advogado: Paula Carolina Souza da Silva.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao reclamo. Publique-se.
Curitiba, 19 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0005 . Processo/Prot: 0177807-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/208898. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 1778070 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
S/A. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís
Amoroso Paschoal, Luiz Rodrigues Wambier. Recorrido: Gla-
cir da Silva Tavares. Advogado: Silvio Antonio Aguiar, Cleber
de Paula Balzaneli. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0006 . Processo/Prot: 0241317-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/96219. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2413170 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil S/a.. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio
Ribeiro Pires, Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira. Recorri-
do: Agropecuária Borg Ltda., Kinderikus Jan Borg, Jannie Noor-
degraf Borg. Advogado: Jorge Luiz Martins. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 18 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Pre-
sidente

0007 . Processo/Prot: 0241317-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/61067. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2413170 Apelação Civel. Recorrente:
Agropecuária Borg Ltda., Kinderikus Jan Borg, Jannie Noor-
degraf Borg. Advogado: Jorge Luiz Martins. Recorrido: Banco
do Brasil S/a.. Advogado: Márcio Ribeiro Pires, Clarice Amé-
lia Martins Cotrim Teixeira. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0280299-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156241. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2802995 Apelação Civel. Recorrente:
Decano Indústria e Comércio de Artigos de Plásticos Ltda.
Advogado: Ereni Inês Casarin. Recorrido: Massa Falida de Ika
- Irmãos Knopfholz S/a Indústria e Comércio. Advogado: Vil-
ma Goncalves de Castilho, Marina Borio. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot: 0280299-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/156236. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2802995 Apelação Civel. Recorrente:
Decano Indústria e Comércio de Artigos de Plásticos Ltda.
Advogado: Ereni Inês Casarin. Recorrido: Massa Falida de Ika
- Irmãos Knopfholz S/a Indústria e Comércio. Advogado: Vil-
ma Goncalves de Castilho, Marina Borio. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0283639-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/158890. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 2836391 Apelação Civel. Recorrente:
Norconsil Contruções Civis Ltda, A3n Empreendimentos e
Construções Ltda. Advogado: Robson José Evangelista, Caio
Márcio Eberhart. Recorrido: João Maria Batista dos Santos,
Maria Lima dos Santos. Advogado: Jose Carlos de Moraes.
Despacho:

Diante do exposto, ADMITO o tempestivo recurso especial de
fls. 282-297, interposto pela Norconsil Construções Civis Li-
mitada e outra em face do v. acórdão unânime de fls. 240-257,
declarado a fls. 270-279. Devidamente publicado e cumpridas
as formalidades legais, subam os autos ao egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça Curitiba, 19 de maio de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0286491-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/199302. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2864913 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Leandro Cezar Ataides, Walter José
Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski. Recorrido: Massao
Sugisawa, Mariju Washida Sugisawa. Advogado: Paulo Sergio
Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“a”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões neste suscitadas (súmula nº 292
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 23 de maio de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0286899-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/200736. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2868999 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Pedro Ade-
mir Juliatto Me. Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Ana Paula
Carias Muhlstedt, Elson de Almeida Ribas Filho. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0291182-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/178601. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2911822 Apelação Civel. Recorrente:
Osmar Leite Rodrigues. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Re-
corrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Mauriceia de L.p. de Lima Parubocz, Vanessa
Ribas Vargas. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“c”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmula 292 do STF),
encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba, 19 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0298463-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/160631. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2984630 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Thereza Cristina D’ Ávila Winckler. Advogado: Adyr
Raitani Junior, Mário Gregório Barz Junior. Recorrido: Banco
Banestado S/a.. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Adriana do
Rosário Lopes, Paulo Roberto Barbieri. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso especial, para melhor exa-
me da quaestio junto à Corte da instância excepcional. Devida-
mente publicado e cumpridas as formalidades legais, subam os
autos, ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 18 de
maio de 2006 DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0300045-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/182149. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3000455 Apelação Civel. Recorrente:
Pedreira Boscardin Ltda. Advogado: Marly Borges Domingues,
José Domingues. Recorrido: Maria Aparecida do Rosário Car-
doso. Advogado: Marco Antônio Gomes de Oliveira. Despa-
cho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 19 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/05/2006

Relação No. 2006.04568

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Paula Silva de V. Lara 001 0181011-3/02
Braulio Roberto Schmidt 001 0181011-3/02
Jackson Sondahl de Campos 001 0181011-3/02
João Candido Michalski 001 0181011-3/02
Milena Maslowsky 001 0181011-3/02
Sônia Maria Schroeder Vieira 001 0181011-3/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0181011-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39915. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 1810113 Apelação Civel. Recorrente: Gran Park
Veículos Ltda, CCV Comercial Curitibana de Veículos SA.
Advogado: Braulio Roberto Schmidt, Sônia Maria Schroeder
Vieira, Jackson Sondahl de Campos. Recorrido: Marcio Adria-
ni Casagrande. Advogado: Ana Paula Silva de Vasconcellos
Lara, Milena Maslowsky, João Candido Michalski. Despacho:

I. Diante do pedido formulado por procurador com poder espe-
cífico para o fim (procuração fl. 87), homologo a desistência
do procedimento recursal; II. cumpridas as formalidades legais,
baixem os autos; III. publique-se. Curitiba, 19 de maio de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Divisão do Órgão Especial Emitido em 25/05/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.04519

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Arnaldo Alves de Camargo Neto 001 0173392-8/01
Edneia Ribeiro Alkamin 001 0173392-8/01
Gilson José dos Santos 003 0349660-0
Gilvano Colombo 002 0348403-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0173392-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/99401. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1733928
Suspensão de Liminar/Segurança. Requerente: Instituto Ambi-
ental do Paraná - IAP. Advogado: Edneia Ribeiro Alkamin. In-
teressado: Empresa Paranaense de Assistência Técnica - EMA-
TER. Embargante: Instituto Ambiental do Paraná - IAP. Advo-
gado: Edneia Ribeiro Alkamin, Arnaldo Alves de Camargo Neto.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Despacho:

Por ordem do Desembargador Presidente fica autorizada a ex-

tração de cópias pela parte requerente. Após, arquive-se. Curi-
tiba, 16 de maio de 2006. Irineu Stein Junior Juiz Auxiliar da
Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0348403-1 Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade

. Protocolo: 2006/84365. Comarca: Guaraniaçu. Ação Originá-
ria: 200600000311 Lei Municipal. Autor: Luiz Koprovski. Ad-
vogado: Gilvano Colombo. Réu: Câmara Municipal de Diaman-
te do Sul. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:

Vistos. Cuidam estes autos de ação direta de inconstitucionali-
dade proposta pelo Prefeito do Município de Diamante do Sul,
visando a suspensão liminar e a conseqüente declaração defini-
tiva da inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 311/06. A
Lei Municipal em comento, sob a ótica do autor, feriu irreme-
diavelmente o texto constitucional estadual, precisamente o
inciso II do artigo 66 e, ferindo também, frontalmente o princí-
pio da separação ou independência e harmonia dos poderes in-
serto na Constituição Estadual. Sustenta haver vício de incons-
titucionalidade por dois motivos: a) a competência para inicia-
tiva de lei acerca dos servidores públicos é exclusiva do Prefei-
to Municipal; b) a natureza do cargo em comissão, de livre
exoneração e nomeação impede que sejam impostas restrições
a tal prerrogativa. Alega ainda, haver ofensa ao princípio cons-
titucional da inocência, inciso LVII, artigo 5º da Constituição
Federal, pois a exclusão da possibilidade de contratação de
pessoas em cargos de confiança, somente em razão da existên-
cia de processos em face do eventual contratado fere frontal-
mente o citado princípio. Pugna pela concessão de medida cau-
telar do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando a
presença dos requisitos fumus boni juris e periculum in mora,
requerendo pela antecipação de tutela em forma de liminar, para
que seja suspensa a aplicação dos dispositivos da Lei Munici-
pal n.º 311/06 e no mérito, pela declaração de inconstituciona-
lidade da referida lei. É o relatório. Prima facie, mister obser-
var tratar-se de Ação Direta de Constitucionalidade - ADIN -,
por ação, neste diapasão passa-se a conhecer das condições da
ação, presentes por sua vez a legitimatio ad causam, do Prefei-
to Municipal, nos termos do artigo 112, inciso III, da Constitui-
ção Estadual, a possibilidade jurídica do pedido, artigo 125, §
2º da Carta Federal, e o interesse de agir, quando traduzido
pela ofensa ao artigo 7º e inciso II do artigo 67 da Constituição
Estadual. Superado o juízo de admissibilidade, passa-se a pon-
derar ante a possibilidade do deferimento liminar da cautelar
pretendida, vislumbrando desde já, estarem presentes os pres-
supostos processuais autorizadores da liminar. Para tanto, em
sumária cognição, divisa-se da possibilidade da ocorrência de
lesão grave ou de difícil reparação, acaso não se sustem os efei-
tos da legislação guerreada, vez que, ao menos em juízo per-
functório, encontra contornos inconstitucionais. O fumus boni
iuris se faz presente quando se infere da lume violação ao Prin-
cípio da Simetria, neste toar, quando a Lei Municipal n.º 311/
06 veio a integrar o ordenamento jurídico do Município de Di-
amante do Sul, tendo sua iniciativa por parlamentar, fulminou-
se de vício formal de inconstitucionalidade. A priori impende
reconhecer a antinomia entre a referida legislação municipal,
ao artigo 7º e inciso II do artigo 67 da Constituição Estadual,
tendo como pano de fundo, pelo princípio da simetria, o dis-
posto no parágrafo 1º do artigo 61 da Constituição Federal, que
atribui ao Presidente da República à iniciativa privativa das
leis relativas a servidores públicos. Finalmente, a legislação
local afrontou o princípio da separação ou independência e
harmonia dos poderes inserto nas Constituições Federal (art.
2º) e Estadual (art. 7º), premissa, aliás, já consagrada na juris-
prudência deste egrégio Tribunal de Justiça, como se depreen-
de do exame da ementa de julgamento da Ação Direta de In-
constitucionalidade, v. Acórdão n.º 6754: “INCONSTITUCIO-
NALIDADE AÇÃO DIRETA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ-
PIO DE PINHAIS DISPOSITIVOS VIGENTES QUE OFEN-
DEM DISPOSIÇÕES DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL PRE-
SENÇA, EM COGNIÇÃO SUMÁRIA, DOS REQUISITOS
ESSENCIAIS E CONEXOS FUMUS BONI JURIS ET PERI-
CULUM IN MORA. Pedido de liminar acolhido. A relevância
da argüição e a presença do periculum in mora autorizam a
concessão do pedido de liminar visando suspender, até ulterior
deliberação, a eficácia dos incisos I, II, III, V, VI e VII, do
artigo 14, e § 2º do artigo 18, com a redação que lhes deu a
Emenda nº 01/2002; e o inciso XI, do artigo 58, todos da Lei
Orgânica do Município de Pinhais, antinômicos em relação a
preceitos constitucionais, pelos potenciais prejuízos à operaci-
onalidade da Administração Municipal e suas inevitáveis con-
seqüências aos cofres públicos, visando, em última análise,
impedir a interferência do Poder Legislativo na órbita da com-
petência puramente administrativa.” Portanto, e em face dos
potenciais prejuízos à operacionalidade da Administração Mu-
nicipal e suas inevitáveis conseqüências, impende reconhecer
a relevância da argüição e a presença do periculum in mora,
requisitos autorizadores da concessão liminar do pedido de sus-
pensão. Isto posto, concedo liminarmente a tutela de urgência,
nos termos do parágrafo único, artigo 3º da resolução nº 03/91
do egrégio Órgão Especial, para que se suspenda provisoria-
mente a eficácia da Lei Municipal n.º 311/06 do Município de
Diamante do Sul, até decisão final desta ação constitucional. I
- Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Diamante do
Sul, informando-o da concessão desta liminar, bem como, soli-
cite-se informações, atendendo-se o disposto no artigo 4º da
Resolução n.º 03/91 do egrégio Órgão Especial. II - Com as
informações, ou decorrido o praz para prestá-las, dê-se vistas à
ilustrada Procuradoria-Geral de Justiça. III - Após, voltem os
autos conclusos. Curitiba, 19 de maio de 2006. Des. CELSO
ROTOLI DE MACEDO Relator

0003 . Processo/Prot: 0349660-0 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/89366. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600000002 Edital. Impetrante: Gilson José dos Santos.
Advogado: Gilson José dos Santos. Impetrado: Presidente do

Processos do
Órgão Especial



4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006 3939393939

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,
impetrado por Gilson José dos Santos, visando à decretação de
nulidade do item 9.4 do Edital nº 01/2006, que tornou públicas
a abertura das inscrições e as normas estabelecidas para a rea-
lização de concurso público para provimento de cargos de As-
sessor Jurídico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e a
determinação de correção da prova do impetrante caso haja uma
diferença inferior a 20 (vinte) pontos entre a nota de sua prova
objetiva e a nota da prova objetiva do 80º candidato e a nota da
prova objetiva do 10º lugar da listagem de candidatos afro-des-
cendentes. Em síntese, o impetrante alega a nulidade do edital
do certame, visto que os itens 9.2 e 9.4 do ato impugnado são
atentatório aos princípios da impessoalidade, eficiência, mora-
lidade e razoabilidade. Entende que, pelo critério adotado pelo
Edital do Concurso Público, o candidato que não for bem na
prova objetiva e não se classificar entre cinco vezes o número
de vagas, mas for muito bem na prova subjetiva, não terá a sua
prova discursiva corrigida e, consequentemente, não terá a opor-
tunidade de alcançar os candidatos que não foram muito bem
na prova discursiva. Sustenta que o critério adotado pelo ato
coator é contrário ao fim último da seleção. Por isso, entende
que seria legítimo deixar de corrigir a prova discursiva quando
houver uma diferença superior a vinte pontos da nota do candi-
dato classificado em 80º lugar (cinco vezes o número de vagas)
da listagem normal, ou do candidato classificado em 10º lugar.
(cinco vezes o número de vagas reservadas para afro-descen-
dentes) da listagem de candidato afro-descendentes. Requer a
concessão da liminar para determinar que a Autoridade Coato-
ra promova a correção da prova discursiva do impetrante caso
o mesmo não se encontre classificado em cinco vezes o número
de vagos e a diferença entre a nota do impetrante e a nota do
último candidato que tenha sua prova discursiva seja igual ou
inferior a vinte pontos. É o Relatório. Acerca das hipóteses de
cabimento do Mandado de Segurança, a Lei nº 1.533/51 assim
dispõe, em seu artigo 1º, in verbis: “Art. 1º. Conceder-se-á
mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,
não amparado por “habeas corpus”, sempre que, ilegalmente
ou com abuso de poder, alguém sofrer violação ou houver justo
receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria
for e sejam quais forem as funções que exerça.” A Ação de
Mandado de Segurança consiste em remédio constitucional que
pressupõe a demonstração, de plano, do direito líquido e certo.
Porém, no caso em tela, não foi comprovado qualquer direito
líquido e certo, visto que a impetrante pretende imiscuir-se na
discricionariedade do ato administrativo e alterar os critérios
eleitos pela autoridade coatora para a seleção do concurso pú-
blico. Ao Judiciário compete fazer o exame da legalidade do
Edital do Concurso Público e, nesta seara, não se vislumbra
qualquer violação. É absolutamente legal o critério segundo o
qual apenas os candidatos que obtiverem melhor classificação
na prova objetiva, em cinco vezes o número de vagas destina-
das a cada cargo, desde que atingida a pontuação mínima, terão
suas provas discursivas corrigidas (item 9.4 do Edital). Da
mesma forma, não há qualquer ilegalidade em se determinar
que a nota final do candidato seja representada pela soma dos
pontos obtidos nas provas prevista para o cargo, com a elimina-
ção do candidato que não obtiver no mínimo 50% (cinqüenta
por cento) dos pontos na prova objetiva e/ou discursiva (item
9.2 do Edital). Não compete ao candidato escolher o critério
pelo qual deveria ser avaliado. Da mesma forma, é vedado ao
Judiciário a reapreciação dos critérios adotados pela Adminis-
tração na elaboração do Edital. Neste sentido é a jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça: “RECURSO EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DE CARGO DE TITULAR DO CARTÓRIO
DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. LITISCON-
SÓRCIO PASSIVO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO E ANULA-
ÇÃO DE QUESTÕES DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 1.
“Dispensável a citação de concursandos como litisconsortes
necessários, eis que os candidatos, mesmo aprovados, não titu-
larizam direito líquido e certo à nomeação.” (RMS Nº 13.858/
MG, DJU de 22/9/2003) 2. De acordo com a pacífica compre-
ensão desta Corte, é vedado ao Poder Judiciário a reapreciação
dos critérios usados pela Administração na formulação, corre-
ção e atribuição de notas em provas de concursos públicos,
devendo limitar-se à análise da legalidade e da observância das
regras contidas no edital. 3. Recurso ordinário a que se nega
provimento.” ( STJ, RMS 15381 / MG, MIN. PAULO GALLOT-
TI, DJ 13.03.2006 p. 372). “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. OMISSÃO.
NÃO CONFIGURAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS AO
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratóri-
os se prestam a sanar omissão, obscuridade ou contradição na
decisão judicial, constituindo a modificação do julgado conse-
qüência lógica da correção de eventuais vícios. 2. É sedimenta-
da a impossibilidade de se emprestarem efeitos infringentes aos
embargos de declaração sem que ocorra omissão, obscuridade
ou contradição no acórdão objurgado. 3. Tendo a Turma se
manifestado adequadamente acerca de todas as questões rele-
vantes para a solução da controvérsia, o aresto não padece de
nenhuma omissão, contradição ou obscuridade. 4. O exame pelo
Judiciário está adstrito à legalidade e à observância, pela Ad-
ministração, das normas editalícias, não sendo-lhe permitido
avaliar a compatibilidade entre as notas atribuídas aos candi-
datos e os critérios de correção estabelecidos no edital. 5. Em-
bargos de declaração rejeitados.” (STJ, EDcl no RMS 14619 /
SE, MIN. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ 19.12.2005 p.
470) “RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PEDIDO
QUANTO À NOMEAÇÃO E POSSE NO CARGO PÚBLICO
PRETENDIDO. PRAZO DE VALIDADE EXPIRADO. PER-
DA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. IN-
TELIGÊNCIA DOS ARTS. 128 E 460 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DE-
MONSTRADO. 1. Na hipótese, não pleiteou o ora Recorrente
a sua nomeação e posse no cargo de Juiz de Direito Substituto
do Estado do Rio Grande do Sul, limitando-se a requerer a sua
aprovação, tornando sem efeito a decisão administrativa que o
eliminou, o que dá ensejo ao esvaziamento do objeto do pre-

sente writ pela perda superveniente do interesse processual.
Isso porque, tendo expirado o prazo de validade do concurso, o
eventual deferimento do objeto da impetração, qual seja, a nu-
lidade da reprovação na Prova Oral e a conseqüente aprovação
no concurso, não lhe confere direito automático à nomeação e
posse. 2. Ademais, só se pode cogitar de direito líquido e certo
diante de fatos indiscutíveis, como resultado da prova pré-cons-
tituída formada com a petição inicial, situação esta que não
ocorre na espécie, tendo em vista que a suposta ofensa aos Prin-
cípios da Impessoalidade e da Isonomia em nenhum momento
restou comprovada nestes autos. 3. Acerca dos demais aspectos
da prova oral, a jurisprudência desta Corte aponta em sentido
oposto à tese recursal, segundo a qual, não compete ao Poder
Judiciário a ingerência na valoração dos critérios adotados pela
Administração para a realização de concursos públicos, salvo
quanto ao exame da legalidade das normas instituídas no edital
e o seu cumprimento durante a realização de certame. 4. Re-
curso desprovido.” ( STJ- RMS 11308 / RS, REL. MIN. LAU-
RITA VAZ, DJ 14.11.2005 p. 344.) No caso em tela, da análise
dos argumentos expendidos pelo impetrante e da documenta-
ção acostada aos autos, observo que não houve a demonstração
do direito líquido e certo. Incabível, portanto, o presente man-
damus. Pelo exposto, não conheço do presente Mandado de
Segurança e julgo extinto o processo, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no art. 267, IV do Código de Processo
Civil. Curitiba, 17 de maio de 2006. DES. ERACLÉS MESSI-
AS Relator
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TURMA RECURSAL ÚNICA
001 2005.0002104-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
Para apresentar contra-razões em quize (15) dias. (Recorrido:
Antônio Macedo de Almeida)
002 2005.0003290-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Jaguapitã
AGRAVANTE...........: EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A - ECONORTE
ADVOGADO............: LUIS DANIEL ALENCAR
JOÃO MARAFON JÚNIOR
AGRAVADO............: CLÓVIS PRUDÊNCIO DE SOUZA
ADVOGADO............: MAURICIO CAINELLI
JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI
RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI
I - Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos;II - Remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Supremo Tribunal Federal. Curitiba, 25 de maio de 2006. JU-
RANDYR REIS JÚNIOR, Juiz Presidente da Turma Recursal
Única.
003 2005.0006175-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........: MARILZA DA ROCHA SANTOS AL-
MEIDA
ADVOGADO............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
RECORRIDO...........: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS
ADVOGADO............: ORLANDO ALEXANDRINO
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
MARCELLA MONSORES BARROS
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
Para o procurador da autora Marilza da Rocha Santos Almeida,
nos termos do acórdão: “a)  ... em dez (10) dias: a1) apresente
os documentos comprobatórios da condição de herdeiros de
Marilza da Rocha Santos Almeida, Silvanira da Rocha Santos,
Maura da Rocha Santos de Moraes e Maurício Rocha dos San-
tos; a2) ratifique as razões de recurso com relação a todos os
autores e a3) esclareça a situação jurídica da mãe destes, de-
monstrando sua anuência com o pedido ou seu falecimento”.
004 2005.0006237-5/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Umuarama
AGRAVANTE...........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: WILLIAN MARCONDES SANTANA

AURELIO CANCIO PELUSO
AGRAVADO............: ZELIA VIEIRA MACHADO
ADVOGADO............: JOSE ANTONIO TRENTO
Para contra-arrazoar, em dez dias (Agvdo: Zelia Vieira Macha-
do).
005 2005.0006420-1/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
RECORRIDO...........: OSCAR DO ESPIRITO SANTO SP-
NARDI
ADVOGADO............: TARSIS MAGALHAES PEREIRA
 Para apresentar contra-razões em quize (15) dias. (Recorrido:
Oscar do Espirito Santo Spnardi)
006 2005.0006716-1/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Palotina
AGRAVANTE...........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: WILLIAN MARCONDES SANTANA
AURELIO CANCIO PELUSO
AGRAVADO............: ADROALDO AUGUSTO COLOMBO
ADVOGADO............: LUCIO CLOVIS PELANDA
OSVALDO KRAMES NETO
ENIMAR PIZZATTO
Para apresentar contra-razões, em dez dias (Agvdo: Adroaldo
Augusto Colombo).
007 2005.0006823-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: MOMENTUM DECORAÇÕES E PRE-
SENTES LTDA.
ADVOGADO............: ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR
LUCIANA CATAFESTA
RECORRIDO...........: WALTHER MACHADO DA COSTA
FILHO
ADVOGADO............: DEIVA LUCIA CANALI
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO
Para apresentar contra-razões em quize (15) dias. (Recorrido:
Walther Machado da Costa Filho)
008 2006.0001214-8/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: MANOEL ABRÃO NETO
RUTH JACINTO DA SILVA ABRÃO
ADVOGADO............: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO
RECORRIDO...........: NAZIR ABRAO
ADVOGADO............: ARTUR HUGO REMPEL
GELSON DE OLIVEIRA
INTERESSADO.........: MARCIA ABRÃO
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Nazir Abrão)
009 2006.0001488-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: REAL SEGUROS S/A.
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
GREICE ADRIANA SIMÕES
FERNANDO AUGUSTO FERREIRA DE AMORIM
RECORRIDO...........: SOLEDAD RODRIGUEZ GASPAROT-
TI
ADVOGADO............: SERGIO WANDERLEY ALVES DE
OLIVEIRA
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
Remeta-se à Comarca de origem para homologação. Em 20/05/
06. Luciano Campos de Albuquerque. Juiz Relator.
010 2006.0001631-4/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Umuarama
IMPETRANTE..........: VALDOMIRA LOURENÇA RISSAR-
DO
ADVOGADO............: EVERALDO BERALDO
JEFERSON CRAVOL BARBOSA
IMPETRADO...........: JUIZ SUBSTITUTO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVIL DE UMUARAMA
JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL DE UMUARAMA
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 Retire-se de pauta estes autos. Converto o feito em diligência.
Trata-se de mandado de segurança em face de ato do Excelen-
tíssimo Senhor Juiz Supervisor do Juizado Especial de Umua-
rama, que indeferiu a concessão da gratuidade para fins de re-
curso. Após ser apresentado o presente mandamus o MM. Juiz
alterou sua decisão parcialmente, suspendendo os efeitos da-
quela, ao facultar à parte a demonstração das condições neces-
sárias à prova da necessidade da gratuidade. Poder-se-ia consi-
derar prejudicado o presente mandado de segurança, em razão
de que a decisão do douto Juiz Supervisor, em relação à con-
cessão da gratuidade a ser concedida ou não, ficou em suspen-
so. Porém, um novo indeferimento daria ensejo à impetração
de um novo mandado de segurança, discutindo novamente a
possibilidade da gratuidade neste caso concreto. Dessa forma,
após debate em sessão de julgamento, houve consenso de que
se atenderia muito mais aos princípios do Juizado Especial e
visando solucionar a questão de uma forma única, decidir-se o
tema no mesmo mandado de segurança. Assim, retirou-se de
pauta estes autos com a finalidade de aguardar a decisão do
MM. Juiz Supervisor quanto à concessão ou não da gratuidade.
Oficie-se ao MM. Juiz Supervisor, remetendo cópia da presen-
te decisão, solicitando que após decidir o tema, remeta cópia
dos autos a partir da decisão que concedeu o prazo para que a
parte comprovasse a necessidade. Intimem-se. Em 19 de maio
de 2.006. LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, Juiz
Relator.
011 2006.0002485-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
MARCELLA MONSORES BARROS
RECORRIDO...........: MARIA LUIZA MOREIRA MARQUES
ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA LIMA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-

QUE
V i s t o s.Itaú Seguros S.A., interpôs recurso inominado contra
a r. decisão proferida em ação de cobrança, referente a diferen-
ça de indenização do seguro obrigatório DPVAT, que julgou
procedente o pedido inicial, para o fim de condenar a recorren-
te ao pagamento da importância de R$ 1.245,99 (um mil du-
zentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos),
acrescida de correção monetária, a ser computada desde a data
de 16-05-02 e juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação.Inconformada com a r. decisão, a Recorrente, alega nas
razões do recurso quê:.a) não é parte legítima, em razão de que
a indenização já foi paga pela congênere Cia Paulista de
Seguros;.b) o pagamento da indenização já foi efetuado, não
tendo a recorrida interesse de agir, diante da plena quitação
conferida à seguradora;.c) o CNSP tem competência para bai-
xar instruções e expedir circulares relativas à regulamentação
das operações de seguro; .d) inadmissibilidade de vinculação
da indenização ao salário mínimo;.e) a correção monetária deve
incidir, a partir da propositura da ação.Não foram apresentadas
contra-razões, conforme certidão de fls. 67.O Recurso Inomi-
nado não merece provimento, eis que a r. decisão atacada, se
encontra em total consonância com a jurisprudência pacífica
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, bem
como é objeto dos enunciados n.ºs 17, 18, 19 e 26 desta última,
como se infere dos seguintes julgados:.Da ilegitimidade
passiva.Inexiste no caso dos autos ilegitimidade passiva da re-
corrente, posto que é lícito ao beneficiário pleitear diferença a
que faz jus, de qualquer uma das seguradoras que façam parte
do Convênio DPVAT.O fato de parte da indenização, ter sido
paga pela congênere Cia Paulista de Seguros, não impede que a
diferença seja satisfeita por outra seguradora, haja vista a ine-
xistência de óbice legal.A jurisprudência já se pronunciou so-
bre a questão dizendo que:.CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
ILEGITIMIDADE PASSIVA - NÃO CONFIGURADA - SE-
GURADORA PARTICIPANTE DO CONVÊNIO DPVAT - DI-
FERENÇA DO VALOR DA COBERTURA - DPVAT - POSSI-
BILIDADE - ENUNCIADO 19 DA TRU-PR - LIMITE DA
INDENIZAÇÃO - LEI N.º 6.194/74 - INADMISSIBILIDADE
DE MODIFICAÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO CNPS
OU SUSEP - ENUNCIADO 18 DA TRU-PR - FIXAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO EM 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS
- ART. 3º DA LEI N.º 6.194/74 - CONSTITUCIONALIDADE
- ENUNCIADO 17 DA TRU-PR - INEXISTÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO A DIREITO DE PROPRIEDADE - JUROS MORA-
TÓRIOS - 1% AO MÊS - ART. 406, DO CÓDIGO CIVIL -
CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO - DATA DO
PAGAMENTO PARCIAL. Recurso Conhecido e Desprovido.
1- Inexiste no caso dos autos ilegitimidade passiva, posto que a
seguradora acionada é participante do Convênio DPVAT, po-
dendo a autora acioná-la pela diferença, independentemente de
ter recebido parte do pagamento da São Paulo Cia. Nacional de
Seguros S.A. (Turma Recursal Única do PR. RI n.º
2005.0000974-9. Rel. Juiz Luciano C. Albuquerque. Julgado
em 11-04-05).COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT - FALECIMENTO DA VÍTIMA - SEGURADORA -
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - INEXISTÊNCIA
- INDENIZAÇÃO DEVIDA - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO - ADMISSIBILIDADE - VALOR - SALÁRIO VI-
GENTE À ÉPOCA DO SINISTRO CORRIGIDO MONETA-
RIAMENTE - JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO. .A indeniza-
ção decorrente de acidente de trânsito pode ser exigida de qual-
quer seguradora integrante do consórcio das sociedades segu-
radoras, de sorte que,  se a beneficiária recebeu apenas uma
parte da indenização, nada impede que esta venha cobrar de
outra seguradora, pertencente, também, ao aludido consórcio,
a diferença do valor a que tem direito. .A utilização do salário
mínimo como base de cálculo para o valor da condenação do
pagamento do seguro é admissível, não ocorrendo qualquer
ofensa ao art. 7º, IV, da Constituição Federal, uma vez que a
Lei 6.205/1975 não revogou o art. 3º, “a”, da Lei  6.194/1974,
que o tem como critério de fixação da indenização, sendo utili-
zado tão-somente como parâmetro para o valor devido por da-
nos pessoais, a título de seguro obrigatório.Os juros moratórios
são devidos a partir da citação. (TAMG - Ap. Cível. N.º 395.138-
2. Uberlândia. Rel. Juiz Maurício Barros. Julgado em 06-08-
03).Recentemente, esta Turma Recursal aprovou o Enunciado
n.º 26, que diz expressamente:.O beneficiário do seguro obri-
gatório (DPVAT) pode postular de qualquer seguradora inte-
grante do convênio (resolução SUSEP - CNSP N.º 56/2001) o
complemento de indenização paga a menor, ainda que o paga-
mento anterior tenha sido efetuado por seguradora diversa.Da
carência de ação por falta de interesse de agir.Alega a recorren-
te em preliminar, que a recorrida não tem interesse de agir, em
razão de já ter recebido a indenização do sinistro em questão,
não tendo sido desconstituída a quitação.A preliminar deve ser
afastada, posto que a quitação conferida pela beneficiária se
refere ao valor efetivamente recebido, sem importar em renún-
cia ao direito de pleitear judicialmente por eventuais diferen-
ças que possam existir.O valor pago pela seguradora, não res-
peitou o limite legal de 40 (quarenta) salários mínimos previsto
no art. 3º, alínea “a”, da lei n.º 6.104/74, razão pela qual pode
o beneficiário pleitear a diferença a que faz jus.Esse é o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça que diz:.CIVIL. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRI-
TÉRIO. VALIDADE. LEI 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO.
SALDO REMANESCENTE.O recibo dado pelo beneficiário
do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe
de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante
que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a
espécie.Recurso especial conhecido e provido. (STJ - Quarta
Turma. Resp. n.º 296675/SP. Rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or. Julgado em 20-08-02. DJ: 23-09-02. P. 367).Além disso, o
tema também é objeto do Enunciado n.º 19, da Turma Recur-
sal, que diz expressamente:.”O Recibo de quitação passado pelo
beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação
para recebimento de diferença do valor da cobertura”.Da com-
petência da CNSP.Alega a recorrente que a indenização deve
respeitar o limite disposto na Resolução da CNSP, a qual tem
competência para baixar instruções e expedir circulares relati-
vas à regulamentação das operações de seguro.A r. sentença,
também não merece reforma neste ponto, pois existindo a Lei
n.º 6.194/74, que prevê o teto de 40 salários mínimos em caso
de indenização por morte, não há Resolução que possa alterá-
la ou desconsiderá-la.Ressalte-se ainda, que não há incompati-
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bilidade da Lei n.º 6.194/74, com as Leis n.ºs 6.205/75 e 6.423/
77, pois estas se limitam a vedar o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária.Esta Turma Recursal reitera-
das vezes tem decidido sobre a matéria, como se infere a
seguir:.CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇA DO
VALOR DA COBERTURA - DPVAT - POSSIBILIDADE -
ENUNCIADO 19 DA TRU-PR - LIMITE DA INDENIZAÇÃO
- LEI N.º 6.194/74 - INADMISSIBILIDADE DE MODIFICA-
ÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO CNPS OU SUSEP -
ENUNCIADO 18 DA TRU-PR - FIXAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO EM 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - ART. 3º
DA LEI N.º 6.194/74 - CONSTITUCIONALIDADE. ENUN-
CIADO 17 DA TRU-PR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TER-
MO A QUO - DATA DO PAGAMENTO PARCIAL - JUROS
MORATÓRIOS - 1% AO MÊS - ART. 406, DO CÓDIGO CI-
VIL. Recurso Conhecido e Desprovido. (Turma Recursal Úni-
ca do PR. RI n.º 2005.0001200-4. Rel. Juiz Luciano C. de Al-
buquerque. Julgado em 16-05-05).A Turma Recursal Única deste
Estado já firmou posicionamento desta matéria ao elaborar o
Enunciado n.º 18, que diz:.Nas indenizações por morte o valor
devido do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos,
não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP.Da fixação da indenização em salários mínimos.Alega
a recorrente que a fixação da indenização no valor de 40 (qua-
renta) salários mínimos, não deve ser admitida, em razão da
revogação da Lei n.º 6.194/74 pelas Leis n.ºs 6.205/75 e 6.423/
77.A Lei n.º 6.194/74 disciplina matéria específica, estabele-
cendo o valor da indenização em caso de acidente com morte,
não devendo ser confundida com as demais leis que vedam a
utilização do salário mínimo como indexador de correção
monetária.Esta Turma já fixou entendimento sobre a matéria,
ao elabora o Enunciado n.º 17, que diz:.”Não é inconstitucio-
nal a fixação da indenização do valor do seguro obrigatório em
salários mínimos”.O Superior Tribunal de Justiça, também já
firmou entendimento, no mesmo sentido, ao dizer:.I. O valor
de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixado consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n.
146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por
maioria, julgado em 12.12.2001).Da correção monetária.A cor-
reção monetária, como bem determinou a r. sentença, deve in-
cidir a partir de 16-05-02, ou seja, da data do pagamento parci-
al, pois não é causa de penalização e simples atualização do
valor real da moeda.A correção não determina acréscimo ou
diminuição ao valor real da dívida, não causando qualquer tipo
de prejuízo. Como a correção não altera o valor real do débito,
não se modifica a equação jurídica do débito se o pagamento
for solicitado imediatamente ou após algum tempo.Essa é a
posição jurisprudencial desta Turma Recursal, conforme se
verifica a seguir:.AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRI-
GATÓRIO (DPVAT). MORTE. LEGITIMIDADE PASSIVA.
QUALQUER SEGURADORA. LIMITAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NA-
CIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RE-
SOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. RE-
CIBO. QUITAÇÃO. PARCIALIDADE. DEVIDA COMPLE-
MENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO.
SENTENÇA MANTIDA. 1. 4. Os juros de mora devem ser
computados a contar da citação, à ordem de 1% ao mês. Quan-
to à correção monetária, pacífico é que deverá ser computada a
partir do parcial pagamento efetuado, vez que de mera atuali-
zação se está a tratar. Recurso conhecido e desprovido. (Turma
Recursal Única do PR. RI n.º 2005.0001620-6. Rel. Juiz Jeder-
son Suzin. Julgado em 23-05-05).Considerando as razões su-
pra, deve-se manter integralmente a sentença impugnada, con-
denando-se a recorrente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da condenação.Por
essa maneira, de modo claro, não merece seguimento o recur-
so, uma vez que a r. decisão está inteiramente correta e de acor-
do com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça e desta Turma Recursal.Sendo assim, com fundamento
no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação
conferida pela Lei n.º 9.756/98, nego seguimento ao recurso
inominado, interposto por Itaú Seguros S.A.Publique-se e inti-
mem-se.Curitiba, 22 de maio de 2006.LUCIANO CAMPOS DE
ALBUQUERQUE, Relator.
012 2006.0002537-4/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Palotina
IMPETRANTE..........: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
(GVT)
ADVOGADO............: CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BE-
PPLER
ALESSANDRA DE PAULA SOUZA
INGRID SCHROEDER LEVY
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE PALOTINA
INTERESSADO.........: SIVAL JOSE DA SILVA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por GLO-
BAL VILLAGE TELECOM LTDA. (GVT) contra o ato do Juiz
de Direito do Juizado Especial Cível de Palotina, autoridade
reputada como coatora, que negou seguimento ao recurso ino-
minado interposto pela ora impetrante, ante a sua intempestivi-
dade. Em sua inicial, aduziu a impetrante que tal exigência vi-
ola seu direito líquido e certo, previsto no art. 4º da Lei nº
1.060/50. Sustentou ainda que o ato supostamente coator care-
ce da devida fundamentação. Pretende o impetrante a conces-
são, inclusive liminarmente, da segurança para o fim de deter-
minar a suspensão da execução da r. sentença que julgou pro-
cedente a ação principal (Autos n° 643/2005).É o relatório.A
medida pleiteada não pode ser acolhida, sendo caso de indefe-
rimento de plano. Eis as razões:O art. 6º da Lei do Mandado de
Segurança (nº 1.533/51) dispõe que a petição inicial do manda-
mus deve conter os mesmos requisitos previstos para o rito or-
dinário, elencados nos arts. 282 e 283 do atual Código de Pro-
cesso Civil de 1973. Dentre eles está a instrução da inicial com
os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283,
CPC).Portanto, na via processual constitucional do mandado
de segurança a liquidez e certeza deve vir demonstrada initio
litis, através de prova pré-constituída. A ausência de um destes
pressupostos acarreta o indeferimento da pretensão, assim dis-
põe o art. 8°, da Lei n° 1.533/51. No presente caso, depreende-

se do conteúdo da decisão acoimada como coatora (fl. 50 des-
tes autos), que o elemento de convicção do Magistrado a quo
para o não recebimento do recurso inominado é a sua intem-
pestividade, já que o mesmo foi interposto a partir da data da
intimação do advogado constituído nos autos pela ora impe-
trante, e não da ciência pessoal desta, que se deu em momento
ulterior. Senão vejamos:“Evidentemente houve equívoco da
secretaria quando, através da correspondência de fls. 153, inti-
mou diretamente a parte reclamada quando ela possuía advo-
gado constituído nos autos.Mas, o que ocorre é que, muito
embora a irregularidade, os efeitos processados pelo Juizado
Especial devem primar pela informalidade, celeridade e sim-
plicidade, a teor do que dispõe o artigo 2°, da Lei 9.099/95, de
modo que, não é necessária a observância do rigorismo formal,
tal como ocorre no processo civil comum.Deste modo, a ré, de
uma forma ou de outra, estava ciente da decisão que julgou os
embargos de declaração desde 20 de dezembro de 2005. (...)”
(grifou-se). Dessa forma, verifica-se que, a impetrante, muito
embora, tenha juntado alguns dos documentos indispensáveis,
deixou de trazer a cópia da correspondência a que se refere o
douto magistrado de primeiro grau, sem a qual afigura-se im-
possível atribuir liquidez e certeza ao pedido formulado pela
impetrante, bem como a suposta violação deste direito por ato
da autoridade reputada como coatora. Esse é o entendimento
do Tribunal de Justiça deste Estado:“MANDADO DE SEGU-
RANÇA - ATO JUDICIAL - TERCEIRO PREJUDICADO -
REQUISITOS - PROVA DOCUMENTAL - FALÊNCIA. - “A
IMPETRAÇÃO DE SEGURANÇA POR TERCEIRO, CON-
TRA ATO JUDICIAL, NÃO SE CONDICIONA À INTERPO-
SIÇÃO DE RECURSO” (SÚMULA N. 202 DO STJ). - NO
MANDADO DE SEGURANÇA, A FUNDAMENTAÇÃO FÁ-
TICA DO PEDIDO DEVE ESTAR COMPROVADA DE PLA-
NO, SENDO INADMISSÍVEL, POR ISSO, A PRODUÇÃO
POSTERIOR DE PROVAS, INCLUSIVE A PROVA DOCU-
MENTAL. - O MANDADO DE SEGURANCA EXIGE A SA-
TISFAÇÃO SIMULTÂNEA DOS DOIS REQUISITOS EXIGI-
DOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: [A] QUE O IMPE-
TRANTE ESTEJA PROVIDO DE DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO; [B] QUE ESSE DIREITO SEJA VIOLADO POR ATO (OU
OMISSAO) MACULADO POR ILEGALIDADE OU ABUSO
DE PODER. A NÃO SATISFAÇÃO DE QUALQUER DELES
ACARRETA O INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL.”(Mandado de Segurança nº 072457-8 - I Grupo de
Câmaras Cíveis - rel. Des. Pacheco Rocha - Julg.: 20/05/1999 -
Ac.: 3327 - Public.: 07/06/1999 - grifou-se). E conforme en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça, “não pode ser co-
nhecido o ‘mandamus’ se o ato atacado não foi trazido aos au-
tos, tanto mais quando a prova dos fatos não foi com a inicial”
(Recurso Ordinário em Mandado de Segurança n° 5615-MG,
DJU de 14/08/95, pág. 23984).Outrossim, ainda que estivesse
presente aos autos o referido documento, não tem o ora impe-
trante o direito que alega possuir, visto que da inteligência do
art. 42, caput, da Lei n° 9.099/95 reputa-se válida a intimação
quando realizada quer na pessoa da parte, quer na pessoa de
seu procurador regularmente constituído. É o que pode ser con-
ferido, dentre outros, nos seguintes precedentes desta Turma
Recursal: “Trata-se de embargos de declaração opostos contra
a decisão que, nos termos do artigo 557 do CPC, por conside-
rá-lo intempestivo, não conheceu do recurso interposto pela
agravante contra a decisão proferida em ação indenizatória em
que figurou como ré. Sustentou, em resumo, que tendo consti-
tuído advogado, o prazo recursal flui a partir da intimação des-
se profissional. É o relatório. Em sessão realizada no dia 09 de
agosto de 2.004, essa Turma Recursal aprovou a edição de 23
enunciados (publicação no Diário da Justiça de 23.09.2004),
dentre eles o de número 06, que tem a seguinte redação: “O
recurso previsto no artigo 42 da Lei 9099/95 será interposto no
prazo de 10 dias, contados da ciência da sentença e não da
juntada do comprovante de intimação”. Como se percebe, sem
qualquer alusão ao momento ou local em que a sentença é pro-
ferida, é firme o entendimento desse Colegiado de que o prazo
recursal tem início com a ciência efetiva da sentença. E isso
não se altera pelo fato da parte ter constituído advogado. No
âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, vale tanto a intimação
feita à parte como ao seu advogado, prevalecendo aquela que
ocorrer em primeiro lugar, tudo em atenção aos princípios da
celeridade e da informalidade. É essa a conclusão que resulta
da aplicação de tais princípios às regras contidas nos artigos
19, caput, e 42, caput, da lei de regência. Em caso idêntico,
assim decidiu essa Turma: “Mandado de Segurança. Decisão
que não recebeu recurso inominado por considerá-lo intempes-
tivo. Intimação da sentença. Realização via postal à ré. Não
intimação do Advogado. Arbitrariedade. Abusividade. Não ca-
racterização. Ato que atingiu sua finalidade. Inteligência dos
art. 42 e 2º da Lei 9099/95. Segurança não concedida.” (MS
2004.1706-0, de Santo Antonio da Platina, rel. Juiz Luiz Cezar
Nicolau, j. em 27.09.2004). Do corpo do acórdão se extrai a
seguinte lição, inteiramente aplicável à espécie: “Nos proces-
sos de competência do juizado especial devem ser observados
os princípios estabelecidos no art. 2.º da Lei 9099/95, desta-
cando-se, dentre eles, para o que interessa aqui, o da informa-
lidade, economia processual e celeridade, o que faz revelar como
válida e eficaz, para os fins do art. 42, a intimação da sentença
feita à parte.” (Embargos de Declaração n° 2005.4437-7/1 -
rel. Juiz Dr. Vitor Roberto Silva - julgado em 19/09/2005). “(...)
Estipula o artigo 42, caput, da Lei nº 9.099/95, que ‘o recurso
será interposto no prazo de dez dias, contados da data da ciên-
cia da sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões
e o pedido do recorrente’. Conforme visto, dito dispositivo le-
gal não especifica quem deve ser cientificado acerca da deci-
são monocrática proferida, razão pela qual não se pode preten-
der o elastecimento da norma, através da criação de requisitos
não originariamente previstos pelo legislador. Dessa forma, re-
puta-se válida a intimação quando realizada quer na pessoa da
parte, quer na pessoa de seu procurador regularmente constitu-
ído. (...)” (Embargos de Declaração n° 2004.1264-1/1 - de mi-
nha relatoria - julgado em 30/06/2004 - grifou-se). Logo, ante a
inexistência de direito líquido e certo, bem como de qualquer
ato ilegal ou abusivo, não comporta processamento o presente
writ. Posto isso, indefiro a petição inicial, nos termos da funda-
mentação supra-expendida. Curitiba, 18 de maio de 2006. ED-
GARD FERNANDO BARBOSA Juiz Relator.
013 2006.0002543-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
GIOVANI WEBBER
RECORRIDO...........: JUVERSINA ROSA DA SILVA
ADVOGADO............: LUANA DE SOUSA COSTA ZANAT-
TA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
V i s t o s.Liberty Paulista Seguros S.A. interpôs recurso inomi-
nado contra a r. decisão proferida em ação de cobrança, refe-
rente a diferença de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
que julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar
a recorrente ao pagamento da importância de CR$ 100.039,94,
acrescida de correção monetária pelo INPC - IBGE, a partir da
data do pagamento parcial (25-06-90) e juros legais, a partir da
citação (21-10-05).Inconformada com a r. decisão, a Recorren-
te, alega nas razões do recurso quê:.a) não é parte legítima, em
razão de que a indenização já foi paga pela congênere Itaú Se-
guros S.A.;.b) o pagamento da indenização já foi efetuado, não
tendo a recorrida interesse de agir, diante da plena quitação
conferida à seguradora;.c) o CNSP tem competência para bai-
xar instruções e expedir circulares relativas à regulamentação
das operações de seguro, tendo fixado na Resolução o valor
máximo indenizável, em caso de morte, em quantum determi-
nado de Cr$ 54.270,46;.d) inadmissibilidade de vinculação da
indenização ao salário mínimo;.e) a correção monetária deve
incidir a partir do ajuizamento da ação e os juros de mora de-
vem respeitar o patamar de 0,5% ao mês.Foram apresentadas
contra-razões pela recorrida às fls. 79-85.O Recurso Inomina-
do não merece provimento, eis que a r. decisão atacada, se en-
contra em total consonância com a jurisprudência pacífica do
Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, bem como
é objeto dos enunciados n.ºs 17, 18, 19, 26 e 27 desta última,
como se infere dos seguintes julgados:.Da ilegitimidade
passiva.Inexiste no caso dos autos ilegitimidade passiva da re-
corrente, posto que é lícito ao beneficiário pleitear diferença a
que faz jus, de qualquer uma das seguradoras que façam parte
do Convênio DPVAT.O fato de parte da indenização, ter sido
paga pela congênere Itaú Seguros S.A., não impede que a dife-
rença seja satisfeita por outra seguradora, haja vista a inexis-
tência de óbice legal.A jurisprudência já se pronunciou sobre a
questão dizendo que:.CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - ILE-
GITIMIDADE PASSIVA - NÃO CONFIGURADA - SEGURA-
DORA PARTICIPANTE DO CONVÊNIO DPVAT - DIFEREN-
ÇA DO VALOR DA COBERTURA - DPVAT - POSSIBILIDA-
DE - ENUNCIADO 19 DA TRU-PR - LIMITE DA INDENI-
ZAÇÃO - LEI N.º 6.194/74 - INADMISSIBILIDADE DE
MODIFICAÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO CNPS OU
SUSEP - ENUNCIADO 18 DA TRU-PR - FIXAÇÃO DA IN-
DENIZAÇÃO EM 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -
ART. 3º DA LEI N.º 6.194/74 - CONSTITUCIONALIDADE -
ENUNCIADO 17 DA TRU-PR - INEXISTÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO A DIREITO DE PROPRIEDADE - JUROS MORATÓRI-
OS - 1% AO MÊS - ART. 406, DO CÓDIGO CIVIL - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO - DATA DO PAGA-
MENTO PARCIAL. Recurso Conhecido e Desprovido. 1- Ine-
xiste no caso dos autos ilegitimidade passiva, posto que a segu-
radora acionada é participante do Convênio DPVAT, podendo
a autora acioná-la pela diferença, independentemente de ter
recebido parte do pagamento da São Paulo Cia. Nacional de
Seguros S.A. (Turma Recursal Única do PR. RI n.º
2005.0000974-9. Rel. Juiz Luciano C. Albuquerque. Julgado
em 11-04-05).COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT - FALECIMENTO DA VÍTIMA - SEGURADORA -
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - INEXISTÊNCIA
- INDENIZAÇÃO DEVIDA - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO - ADMISSIBILIDADE - VALOR - SALÁRIO VI-
GENTE À ÉPOCA DO SINISTRO CORRIGIDO MONETA-
RIAMENTE - JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO. .A indeniza-
ção decorrente de acidente de trânsito pode ser exigida de qual-
quer seguradora integrante do consórcio das sociedades segu-
radoras, de sorte que,  se a beneficiária recebeu apenas uma
parte da indenização, nada impede que esta venha cobrar de
outra seguradora, pertencente, também, ao aludido consórcio,
a diferença do valor a que tem direito. .A utilização do salário
mínimo como base de cálculo para o valor da condenação do
pagamento do seguro é admissível, não ocorrendo qualquer
ofensa ao art. 7º, IV, da Constituição Federal, uma vez que a
Lei 6.205/1975 não revogou o art. 3º, “a”, da Lei  6.194/1974,
que o tem como critério de fixação da indenização, sendo utili-
zado tão-somente como parâmetro para o valor devido por da-
nos pessoais, a título de seguro obrigatório.Os juros moratórios
são devidos a partir da citação. (TAMG - Ap. Cível. N.º 395.138-
2. Uberlândia. Rel. Juiz Maurício Barros. Julgado em 06-08-
03).Recentemente, esta Turma Recursal aprovou o Enunciado
n.º 26, que diz expressamente:.O beneficiário do seguro obri-
gatório (DPVAT) pode postular de qualquer seguradora inte-
grante do convênio (resolução SUSEP - CNSP N.º 56/2001) o
complemento de indenização paga a menor, ainda que o paga-
mento anterior tenha sido efetuado por seguradora diversa.Da
carência de ação por falta de interesse de agir.Alega a recorren-
te em preliminar, que a recorrida não tem interesse de agir, em
razão de já ter recebido a indenização do sinistro em questão,
não tendo sido desconstituída a quitação.A preliminar deve ser
afastada, posto que a quitação conferida pela beneficiária se
refere ao valor efetivamente recebido, sem importar em renún-
cia ao direito de pleitear judicialmente por eventuais diferença
que possa existir.O valor pago pela seguradora, não respeitou o
limite legal de 40 (quarenta) salários mínimos previsto no art.
3º, alínea “a”, da lei n.º 6.104/74, razão pela qual podem os
beneficiários pleitearem a diferença a que fazem jus.Esse é o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça que diz:.CIVIL.
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICA-
DO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL.
CRITÉRIO. VALIDADE. LEI 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO.
SALDO REMANESCENTE.O recibo dado pelo beneficiário
do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe
de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante
que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a
espécie.Recurso especial conhecido e provido. (STJ - Quarta
Turma. Resp. n.º 296675/SP. Rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or. Julgado em 20-08-02. DJ: 23-09-02. P. 367).Além disso, o
tema também é objeto do Enunciado n.º 19, da Turma Recur-
sal, que diz expressamente:.”O Recibo de quitação passado pelo
beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação
para recebimento de diferença do valor da cobertura”.Da com-

petência da CNSP.Alega a recorrente que a indenização deve
respeitar o limite disposto na Resolução da CNSP, a qual tem
competência para baixar instruções e expedir circulares relati-
vas à regulamentação das operações de seguro.A r. sentença,
também não merece reforma neste ponto, pois existindo a Lei
n.º 6.194/74, que prevê o teto de 40 salários mínimos em caso
de indenização por morte, não há Resolução que possa alterá-
la ou desconsiderá-la.Ressalte-se ainda, que não há incompati-
bilidade da Lei n.º 6.194/74, com as Leis n.ºs 6.205/75 e 6.423/
77, pois estas se limitam a vedar o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária.Esta Turma Recursal reitera-
das vezes tem decidido sobre a matéria, como se infere a
seguir:.CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇA DO
VALOR DA COBERTURA - DPVAT - POSSIBILIDADE -
ENUNCIADO 19 DA TRU-PR - LIMITE DA INDENIZAÇÃO
- LEI N.º 6.194/74 - INADMISSIBILIDADE DE MODIFICA-
ÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO CNPS OU SUSEP -
ENUNCIADO 18 DA TRU-PR - FIXAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO EM 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - ART. 3º
DA LEI N.º 6.194/74 - CONSTITUCIONALIDADE. ENUN-
CIADO 17 DA TRU-PR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TER-
MO A QUO - DATA DO PAGAMENTO PARCIAL - JUROS
MORATÓRIOS - 1% AO MÊS - ART. 406, DO CÓDIGO CI-
VIL. Recurso Conhecido e Desprovido. (Turma Recursal Úni-
ca do PR. RI n.º 2005.0001200-4. Rel. Juiz Luciano C. de Al-
buquerque. Julgado em 16-05-05).A Turma Recursal Única deste
Estado já firmou posicionamento desta matéria ao elaborar o
Enunciado n.º 18, que diz:.Nas indenizações por morte o valor
devido do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos,
não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP.Da fixação da indenização em salários mínimos.Alega
a recorrente que a fixação da indenização no valor de 40 (qua-
renta) salários mínimos, não deve ser admitida, em razão da
revogação da Lei n.º 6.194/74 pelas Leis n.ºs 6.205/75 e 6.423/
77.A Lei n.º 6.194/74 disciplina matéria específica, estabele-
cendo o valor da indenização em caso de acidente com morte,
não devendo ser confundida com as demais leis que vedam a
utilização do salário mínimo como indexador de correção
monetária.Esta Turma já fixou entendimento sobre a matéria,
ao elabora o Enunciado n.º 17, que diz:.”Não é inconstitucio-
nal a fixação da indenização do valor do seguro obrigatório em
salários mínimos”.O Superior Tribunal de Justiça, também já
firmou entendimento, no mesmo sentido, ao dizer:.I. O valor
de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixado consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n.
146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por
maioria, julgado em 12.12.2001).Dos juros de mora e da corre-
ção monetária.Os juros de mora são devidos na razão de 1% ao
mês, conforme determina o art. 406, do Código Civil, que en-
trou em vigor a partir de janeiro/2003.O Enunciado n.º 27 da
Turma Recursal diz:.Os juros de mora da indenização de segu-
ro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à razão de
1% ao mês.Alega a recorrente que a correção monetária deve
incidir a partir do ajuizamento da ação.A correção monetária,
conforme consignado na r. sentença deve incidir a partir da
data do pagamento parcial, pois não é causa de penalização e
simples atualização do valor real da moeda.A correção não de-
termina acréscimo ou diminuição ao valor real da dívida, não
causando qualquer tipo de prejuízo. Como a correção não alte-
ra o valor real do débito, não se modifica a equação jurídica do
débito se o pagamento for solicitado imediatamente ou após
algum tempo.Essa é a posição jurisprudencial desta Turma Re-
cursal, conforme se verifica a seguir:.AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. LEGITI-
MIDADE PASSIVA. QUALQUER SEGURADORA. LIMITA-
ÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVI-
ABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSI-
ÇÃO DE LEI. RECIBO. QUITAÇÃO. PARCIALIDADE. DE-
VIDA COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. JUROS E
CORREÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. . 4. Os juros de mora
devem ser computados a contar da citação, à ordem de 1% ao
mês. Quanto à correção monetária, pacífico é que deverá ser
computada a partir do parcial pagamento efetuado, vez que de
mera atualização se está a tratar. Recurso conhecido e despro-
vido. (Turma Recursal Única do PR. RI n.º 2005.0001620-6.
Rel. Juiz Jederson Suzin. Julgado em 23-05-05).Considerando
as razões supra, deve-se manter integralmente a sentença im-
pugnada, condenando-se a recorrente ao pagamento das custas
e honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da
condenação.Por essa maneira, de modo claro, não merece pro-
vimento o recurso, uma vez que a r. decisão está inteiramente
correta e de acordo com a jurisprudência dominante do Superi-
or Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal.Sendo assim,
com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, com a redação conferida pela Lei n.º 9.756/98, nego se-
guimento ao recurso inominado, interposto por Liberty Paulis-
ta Seguros S.A.Publique-se e intimem-se.Curitiba, 22 de maio
de 2006.LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, Relator.
014 2006.0002545-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Francisco Beltrão
RECORRENTE..........: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............: ELVIS BITTENCOURT
CESAR DE BRITO CORREA
MARCELLA MONSORES BARROS
RECORRIDO...........: SANDRA SANDERSON FAUST
ADVOGADO............: RODRIGO LONGO
DALILA CRISTINA MARCON
GUSTAVO FASCIANO SANTOS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
V i s t o s.Sul América Cia Nacional de Seguros, interpôs recur-
so inominado contra a r. decisão proferida em ação de cobran-
ça, referente a diferença de indenização do seguro obrigatório
DPVAT, que julgou procedente o pedido inicial, para o fim de
condenar a recorrente ao pagamento da importância de Cr$
86.351.376,44, acrescida de correção monetária, a ser computa-
da desde 22-07-93 (fls. 27), com incidência de juros de mora
de 1% ao mês a partir de 26-10-05, data da citação (fls.
11,verso).Inconformada com a r. decisão, a Recorrente, alega
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nas razões do recurso quê:.a) o pagamento da indenização já
foi efetuado, não tendo a recorrida interesse de agir, diante da
plena quitação conferida à seguradora;.b) inadmissibilidade de
vinculação da indenização ao salário mínimo;.c) o CNSP tem
competência para baixar instruções e expedir circulares relati-
vas à regulamentação das operações de seguro, tendo fixado
como valor máximo indenizável, a importância de Cr$
99.240.623,56;.d) a correção monetária deve incidir, a partir
da propositura da ação.Foram apresentadas contra-razões pela
recorrida às fls. 84-89.O Recurso Inominado não merece pro-
vimento, eis que a r. decisão atacada, se encontra em total con-
sonância com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal
de Justiça e desta Turma Recursal, bem como é objeto dos enun-
ciados n.ºs 17, 18 e 19 desta última, como se infere dos seguin-
tes julgados:.Da carência de ação por falta de interesse de
agir.Alega a recorrente em preliminar, que a recorrida não tem
interesse de agir, em razão de já ter recebido a indenização do
sinistro em questão, não tendo sido desconstituída a quitação.A
preliminar deve ser afastada, posto que a quitação conferida
pelo beneficiário se refere ao valor efetivamente recebido, sem
importar em renúncia ao direito de pleitear judicialmente por
eventuais diferenças que possam existir.O valor pago pela se-
guradora, não respeitou o limite legal de 40 (quarenta) salários
mínimos previsto no art. 3º, alínea “a”, da lei n.º 6.104/74, ra-
zão pela qual pode o beneficiário pleitear a diferença a que faz
jus.Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que
diz:.CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZA-
ÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI 6.194/74. RECI-
BO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE.O recibo dado
pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a
menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em rela-
ção ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que
rege a espécie.Recurso especial conhecido e provido. (STJ -
Quarta Turma. Resp. n.º 296675/SP. Rel. Min. Aldir Passari-
nho Júnior. Julgado em 20-08-02. DJ: 23-09-02. P. 367).Além
disso, o tema também é objeto do Enunciado n.º 19, da Turma
Recursal, que diz expressamente:.”O Recibo de quitação pas-
sado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento
de ação para recebimento de diferença do valor da cobertura”.Da
fixação da indenização em salários mínimos.Alega a recorren-
te que a fixação da indenização no valor de 40 (quarenta) salá-
rios mínimos, não deve ser admitida, em razão da revogação da
Lei n.º 6.194/74 pelas Leis n.ºs 6.205/75 e 6.423/77.A Lei n.º
6.194/74 disciplina matéria específica, estabelecendo o valor
da indenização em caso de acidente com morte, não devendo
ser confundida com as demais leis que vedam a utilização do
salário mínimo como indexador de correção monetária.Esta
Turma já fixou entendimento sobre a matéria, ao elabora o
Enunciado n.º 17, que diz:.”Não é inconstitucional a fixação
da indenização do valor do seguro obrigatório em salários
mínimos”.O Superior Tribunal de Justiça, também já firmou
entendimento, no mesmo sentido, ao dizer:.I. O valor de cober-
tura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fi-
xado consoante critério legal específico, não se confundindo
com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibili-
dade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que
vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção
monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n. 146.186/
RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria,
julgado em 12.12.2001).Da competência da CNSP.Alega a re-
corrente que a indenização deve respeitar o limite disposto em
Resolução da CNSP, a qual tem competência para baixar ins-
truções e expedir circulares relativas à regulamentação das ope-
rações de seguro.A r. sentença, também não merece reforma
neste ponto, pois existindo a Lei n.º 6.194/74, que prevê o teto
de 40 salários mínimos em caso de indenização por morte, não
há Resolução que possa alterá-la ou desconsiderá-la.Ressalte-
se ainda, que não há incompatibilidade da Lei n.º 6.194/74,
com as Leis n.ºs 6.205/75 e 6.423/77, pois estas se limitam a
vedar o uso do salário mínimo como parâmetro de correção
monetária.Esta Turma Recursal reiteradas vezes tem decidido
sobre a matéria, como se infere a seguir:.CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - DIFERENÇA DO VALOR DA COBERTURA -
DPVAT - POSSIBILIDADE - ENUNCIADO 19 DA TRU-PR -
LIMITE DA INDENIZAÇÃO - LEI N.º 6.194/74 - INADMIS-
SIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO POR MEIO DE RESOLU-
ÇÃO DO CNPS OU SUSEP - ENUNCIADO 18 DA TRU-PR -
FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM 40 (QUARENTA) SALÁ-
RIOS MÍNIMOS - ART. 3º DA LEI N.º 6.194/74 - CONSTI-
TUCIONALIDADE. ENUNCIADO 17 DA TRU-PR - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO - DATA DO PAGA-
MENTO PARCIAL - JUROS MORATÓRIOS - 1% AO MÊS -
ART. 406, DO CÓDIGO CIVIL. Recurso Conhecido e Despro-
vido. (Turma Recursal Única do PR. RI n.º 2005.0001200-4.
Rel. Juiz Luciano C. de Albuquerque. Julgado em 16-05-05).A
Turma Recursal Única deste Estado já firmou posicionamento
desta matéria ao elaborar o Enunciado n.º 18, que diz:.Nas in-
denizações por morte o valor devido do seguro obrigatório é de
quarenta salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por
Resolução do CNSP e/ou SUSEP.Da correção monetária.A cor-
reção monetária, conforme consignado na r. sentença deve in-
cidir a partir da data do pagamento parcial, pois não é causa de
penalização e simples atualização do valor real da moeda.A
correção não determina acréscimo ou diminuição ao valor real
da dívida, não causando qualquer tipo de prejuízo. Como a
correção não altera o valor real do débito, não se modifica a
equação jurídica do débito se o pagamento for solicitado ime-
diatamente ou após algum tempo.Essa é a posição jurispruden-
cial desta Turma Recursal, conforme se verifica a seguir:.AÇÃO
DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MOR-
TE. LEGITIMIDADE PASSIVA. QUALQUER SEGURADO-
RA. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RE-
SOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CON-
TRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. RECIBO. QUITAÇÃO. PAR-
CIALIDADE. DEVIDA COMPLEMENTAÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1.
. 4. Os juros de mora devem ser computados a contar da cita-
ção, à ordem de 1% ao mês. Quanto à correção monetária, pa-
cífico é que deverá ser computada a partir do parcial pagamen-
to efetuado, vez que de mera atualização se está a tratar. Recur-
so conhecido e desprovido. (Turma Recursal Única do PR. RI
n.º 2005.0001620-6. Rel. Juiz Jederson Suzin. Julgado em 23-
05-05).Considerando as razões supra, deve-se manter integral-

mente a sentença impugnada, condenando-se a recorrente ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em
20% sobre o valor da condenação.Por essa maneira, de modo
claro, não merece provimento o recurso, uma vez que a r. deci-
são está inteiramente correta e de acordo com a jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma
Recursal.Sendo assim, com fundamento no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, com a redação conferida pela Lei n.º
9.756/98, nego seguimento ao recurso inominado, interposto
por Sul América Cia Nacional de Seguros.Publique-se e inti-
mem-se.Curitiba, 21 de maio de 2006.LUCIANO CAMPOS DE
ALBUQUERQUE, Relator.
015 2006.0002549-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: IVANIR FRANCISCO BOSIO
MARIA CLARMI BOSIO
ADVOGADO............: ALEX SANDRO SONDA
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA
  ILDO FORCELINI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
V i s t o s.Liberty Paulista Seguros S.A. interpôs recurso inomi-
nado contra a r. decisão proferida em ação de cobrança, refe-
rente a diferença de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
que julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar
a recorrente ao pagamento da importância de R$ 2.845,99 (dois
mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centa-
vos), acrescida de correção monetária pelo INPC - IBGE, a
partir da data do pagamento parcial (30-05-03) e juros legais, a
partir da citação (01-11-05).Inconformada com a r. decisão, a
Recorrente, alega nas razões do recurso quê:.a) o pagamento
da indenização já foi efetuado, não tendo os recorridos interes-
se de agir, diante da plena quitação conferida à seguradora;.b)
o CNSP tem competência para baixar instruções e expedir cir-
culares relativas à regulamentação das operações de seguro,
tendo fixado na Resolução n.º 35/00 o valor máximo indenizá-
vel, em caso de morte, em quantum determinado de R$
6.754,01;.c) inadmissibilidade de vinculação da indenização
ao salário mínimo;.d) a correção monetária deve incidir a partir
do ajuizamento da ação e os juros de mora devem respeitar o
patamar de 0,5% ao mês.Foram apresentadas contra-razões pela
recorrida às fls. 73-79.O Recurso Inominado não merece pro-
vimento, eis que a r. decisão atacada, se encontra em total con-
sonância com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal
de Justiça e desta Turma Recursal, bem como é objeto dos enun-
ciados n.ºs 17, 18, 19 e 27 desta última, como se infere dos
seguintes julgados:.Da carência de ação por falta de interesse
de agir.Alega a recorrente em preliminar, que os recorridos não
têm interesse de agir, em razão de já terem recebido a indeniza-
ção do sinistro em questão, não tendo sido desconstituída a
quitação.A preliminar deve ser afastada, posto que a quitação
conferida pelos beneficiários se refere ao valor efetivamente
recebido, sem importar em renúncia ao direito de pleitearem
judicialmente por eventuais diferenças que possam existir.O
valor pago pela seguradora, não respeitou o limite legal de 40
(quarenta) salários mínimos previsto no art. 3º, alínea “a”, da
lei n.º 6.104/74, razão pela qual podem os beneficiários pleite-
arem a diferença a que fazem jus.Esse é o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça que diz:.CIVIL. SEGURO OBRI-
GATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁ-
RIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VA-
LIDADE. LEI 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE.O recibo dado pelo beneficiário do seguro
em relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindi-
car, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe
de conformidade com a lei que rege a espécie.Recurso especial
conhecido e provido. (STJ - Quarta Turma. Resp. n.º 296675/
SP. Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior. Julgado em 20-08-02.
DJ: 23-09-02. P. 367).Além disso, o tema também é objeto do
Enunciado n.º 19, da Turma Recursal, que diz
expressamente:.”O Recibo de quitação passado pelo beneficiá-
rio à seguradora não impede o ajuizamento de ação para rece-
bimento de diferença do valor da cobertura”.Da competência
da CNSP.Alega a recorrente que a indenização deve respeitar o
limite disposto na Resolução da CNSP, a qual tem competência
para baixar instruções e expedir circulares relativas à regula-
mentação das operações de seguro.A r. sentença, também não
merece reforma neste ponto, pois existindo a Lei n.º 6.194/74,
que prevê o teto de 40 salários mínimos em caso de indeniza-
ção por morte, não há Resolução que possa alterá-la ou des-
considerá-la.Ressalte-se ainda, que não há incompatibilidade
da Lei n.º 6.194/74, com as Leis n.ºs 6.205/75 e 6.423/77, pois
estas se limitam a vedar o uso do salário mínimo como parâme-
tro de correção monetária.Esta Turma Recursal reiteradas ve-
zes tem decidido sobre a matéria, como se infere a
seguir:.CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇA DO
VALOR DA COBERTURA - DPVAT - POSSIBILIDADE -
ENUNCIADO 19 DA TRU-PR - LIMITE DA INDENIZAÇÃO
- LEI N.º 6.194/74 - INADMISSIBILIDADE DE MODIFICA-
ÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO CNPS OU SUSEP -
ENUNCIADO 18 DA TRU-PR - FIXAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO EM 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - ART. 3º
DA LEI N.º 6.194/74 - CONSTITUCIONALIDADE. ENUN-
CIADO 17 DA TRU-PR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TER-
MO A QUO - DATA DO PAGAMENTO PARCIAL - JUROS
MORATÓRIOS - 1% AO MÊS - ART. 406, DO CÓDIGO CI-
VIL. Recurso Conhecido e Desprovido. (Turma Recursal Úni-
ca do PR. RI n.º 2005.0001200-4. Rel. Juiz Luciano C. de Al-
buquerque. Julgado em 16-05-05).A Turma Recursal Única deste
Estado já firmou posicionamento desta matéria ao elaborar o
Enunciado n.º 18, que diz:.Nas indenizações por morte o valor
devido do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos,
não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP.Da fixação da indenização em salários mínimos.Alega
a recorrente que a fixação da indenização no valor de 40 (qua-
renta) salários mínimos, não deve ser admitida, em razão da
revogação da Lei n.º 6.194/74 pelas Leis n.ºs 6.205/75 e 6.423/
77.A Lei n.º 6.194/74 disciplina matéria específica, estabele-
cendo o valor da indenização em caso de acidente com morte,
não devendo ser confundida com as demais leis que vedam a
utilização do salário mínimo como indexador de correção
monetária.Esta Turma já fixou entendimento sobre a matéria,
ao elabora o Enunciado n.º 17, que diz:.”Não é inconstitucio-

nal a fixação da indenização do valor do seguro obrigatório em
salários mínimos”.O Superior Tribunal de Justiça, também já
firmou entendimento, no mesmo sentido, ao dizer:.I. O valor
de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixado consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n.
146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por
maioria, julgado em 12.12.2001).Dos juros de mora e da corre-
ção monetária.Os juros de mora são devidos na razão de 1% ao
mês, conforme determina o art. 406, do Código Civil, que en-
trou em vigor a partir de janeiro/2003.O Enunciado n.º 27 da
Turma Recursal diz:.Os juros de mora da indenização de segu-
ro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à razão de
1% ao mês.Alega a recorrente que a correção monetária deve
incidir a partir do ajuizamento da ação.A correção monetária,
conforme consignado na r. sentença deve incidir a partir da
data do pagamento parcial, pois não é causa de penalização e
simples atualização do valor real da moeda.A correção não de-
termina acréscimo ou diminuição ao valor real da dívida, não
causando qualquer tipo de prejuízo. Como a correção não alte-
ra o valor real do débito, não se modifica a equação jurídica do
débito se o pagamento for solicitado imediatamente ou após
algum tempo.Essa é a posição jurisprudencial desta Turma Re-
cursal, conforme se verifica a seguir:.AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. LEGITI-
MIDADE PASSIVA. QUALQUER SEGURADORA. LIMITA-
ÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVI-
ABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSI-
ÇÃO DE LEI. RECIBO. QUITAÇÃO. PARCIALIDADE. DE-
VIDA COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. JUROS E
CORREÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. . 4. Os juros de mora
devem ser computados a contar da citação, à ordem de 1% ao
mês. Quanto à correção monetária, pacífico é que deverá ser
computada a partir do parcial pagamento efetuado, vez que de
mera atualização se está a tratar. Recurso conhecido e despro-
vido. (Turma Recursal Única do PR. RI n.º 2005.0001620-6.
Rel. Juiz Jederson Suzin. Julgado em 23-05-05).Considerando
as razões supra, deve-se manter integralmente a sentença im-
pugnada, condenando-se a recorrente ao pagamento das custas
e honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da
condenação.Por essa maneira, de modo claro, não merece pro-
vimento o recurso, uma vez que a r. decisão está inteiramente
correta e de acordo com a jurisprudência dominante do Superi-
or Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal.Sendo assim,
com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, com a redação conferida pela Lei n.º 9.756/98, nego se-
guimento ao recurso inominado, interposto por Liberty Paulis-
ta Seguros S.A.Publique-se e intimem-se.Curitiba, 19 de maio
de 2006.LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, Relator.
016 2006.0002644-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: MARIA HELENA TRAMONTINI ZA-
NON
ADVOGADO............: VEREDIANE APARECIDA THOMA-
ZINHO
JAQUELINE ZANON
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
V i s t o s.Liberty Paulista Seguros S.A., interpôs recurso ino-
minado contra a r. decisão proferida em ação de cobrança, re-
ferente a diferença de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
que julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar
a recorrente ao pagamento da importância de R$ 1.700,00 (um
mil e setecentos reais), acrescida de correção monetária com-
putada desde a data de 14-07-05 e juros de mora de 1% ao mês,
a partir da citação.Inconformada com a r. decisão, a Recorren-
te, alega nas razões do recurso quê:.a) não é parte legítima, em
razão de que a indenização já foi paga pela congênere Interbra-
zil Seguradora S.A.;.b) o pagamento da indenização já foi efe-
tuado, não tendo a recorrida interesse de agir, diante da plena
quitação conferida à seguradora;.c) o CNSP tem competência
para baixar instruções e expedir circulares relativas à regula-
mentação das operações de seguro; .d) inadmissibilidade de
vinculação da indenização ao salário mínimo;.e) os juros de
mora devem respeitar o limite de 0,5% ao mês e a correção
monetária deve incidir, a partir da propositura da ação.Foram
apresentadas contra-razões pela recorrida às fls. 73-78.O Re-
curso Inominado não merece provimento, eis que a r. decisão
atacada, se encontra em total consonância com a jurisprudên-
cia pacífica do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Re-
cursal, bem como é objeto dos enunciados n.ºs 17, 18, 19, 26 e
27 desta última, como se infere dos seguintes julgados:.Da ile-
gitimidade passiva.Inexiste no caso dos autos ilegitimidade
passiva da recorrente, posto que é lícito ao beneficiário pleite-
ar diferença a que faz jus, de qualquer uma das seguradoras
que façam parte do Convênio DPVAT.O fato de parte da inde-
nização, ter sido paga pela congênere Interbrazil Seguradora
S.A., não impede que a diferença seja satisfeita por outra segu-
radora, haja vista a inexistência de óbice legal.A jurisprudên-
cia já se pronunciou sobre a questão dizendo que:.CÍVEL -
AÇÃO DE COBRANÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - NÃO
CONFIGURADA - SEGURADORA PARTICIPANTE DO
CONVÊNIO DPVAT - DIFERENÇA DO VALOR DA COBER-
TURA - DPVAT - POSSIBILIDADE - ENUNCIADO 19 DA
TRU-PR - LIMITE DA INDENIZAÇÃO - LEI N.º 6.194/74 -
INADMISSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO POR MEIO DE
RESOLUÇÃO DO CNPS OU SUSEP - ENUNCIADO 18 DA
TRU-PR - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM 40 (QUAREN-
TA) SALÁRIOS MÍNIMOS - ART. 3º DA LEI N.º 6.194/74 -
CONSTITUCIONALIDADE - ENUNCIADO 17 DA TRU-PR
- INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO DE PROPRI-
EDADE - JUROS MORATÓRIOS - 1% AO MÊS - ART. 406,
DO CÓDIGO CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO
A QUO - DATA DO PAGAMENTO PARCIAL. Recurso Co-
nhecido e Desprovido. 1- Inexiste no caso dos autos ilegitimi-
dade passiva, posto que a seguradora acionada é participante
do Convênio DPVAT, podendo a autora acioná-la pela diferen-

ça, independentemente de ter recebido parte do pagamento da
São Paulo Cia. Nacional de Seguros S.A. (Turma Recursal Única
do PR. RI n.º  2005.0000974-9. Rel. Juiz Luciano C. Albuquer-
que. Julgado em 11-04-05).COBRANÇA - SEGURO OBRI-
GATÓRIO - DPVAT - FALECIMENTO DA VÍTIMA - SEGU-
RADORA - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - INE-
XISTÊNCIA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - VINCULAÇÃO AO
SALÁRIO MÍNIMO - ADMISSIBILIDADE - VALOR - SA-
LÁRIO VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO CORRIGIDO
MONETARIAMENTE - JUROS MORATÓRIOS - TERMO
INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO. .A
indenização decorrente de acidente de trânsito pode ser exigi-
da de qualquer seguradora integrante do consórcio das socie-
dades seguradoras, de sorte que,  se a beneficiária recebeu ape-
nas uma parte da indenização, nada impede que esta venha co-
brar de outra seguradora, pertencente, também, ao aludido con-
sórcio, a diferença do valor a que tem direito. .A utilização do
salário mínimo como base de cálculo para o valor da condena-
ção do pagamento do seguro é admissível, não ocorrendo qual-
quer ofensa ao art. 7º, IV, da Constituição Federal, uma vez
que a Lei 6.205/1975 não revogou o art. 3º, “a”, da Lei  6.194/
1974, que o tem como critério de fixação da indenização, sen-
do utilizado tão-somente como parâmetro para o valor devido
por danos pessoais, a título de seguro obrigatório.Os juros mo-
ratórios são devidos a partir da citação. (TAMG - Ap. Cível.
N.º 395.138-2. Uberlândia. Rel. Juiz Maurício Barros. Julgado
em 06-08-03).Recentemente, esta Turma Recursal aprovou o
Enunciado n.º 26, que diz expressamente:.O beneficiário do
seguro obrigatório (DPVAT) pode postular de qualquer segura-
dora integrante do convênio (resolução SUSEP - CNSP N.º 56/
2001) o complemento de indenização paga a menor, ainda que
o pagamento anterior tenha sido efetuado por seguradora
diversa.Da carência de ação por falta de interesse de agir.Alega
a recorrente em preliminar, que a recorrida não tem interesse
de agir, em razão de já ter recebido a indenização do sinistro
em questão, não tendo sido desconstituída a quitação.A preli-
minar deve ser afastada, posto que a quitação conferida pela
beneficiária se refere ao valor efetivamente recebido, sem im-
portar em renúncia ao direito de pleitear judicialmente por even-
tuais diferenças que possam existir.O valor pago pela segura-
dora, não respeitou o limite legal de 40 (quarenta) salários mí-
nimos previsto no art. 3º, alínea “a”, da lei n.º 6.104/74, razão
pela qual pode o beneficiário pleitear a diferença a que faz
jus.Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que
diz:.CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZA-
ÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI 6.194/74. RECI-
BO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE.O recibo dado
pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a
menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em rela-
ção ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que
rege a espécie.Recurso especial conhecido e provido. (STJ -
Quarta Turma. Resp. n.º 296675/SP. Rel. Min. Aldir Passari-
nho Júnior. Julgado em 20-08-02. DJ: 23-09-02. P. 367).Além
disso, o tema também é objeto do Enunciado n.º 19, da Turma
Recursal, que diz expressamente:.”O Recibo de quitação pas-
sado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento
de ação para recebimento de diferença do valor da cobertura”.Da
competência da CNSP.Alega a recorrente que a indenização
deve respeitar o limite disposto na Resolução da CNSP, a qual
tem competência para baixar instruções e expedir circulares
relativas à regulamentação das operações de seguro.A r. sen-
tença, também não merece reforma neste ponto, pois existindo
a Lei n.º 6.194/74, que prevê o teto de 40 salários mínimos em
caso de indenização por morte, não há Resolução que possa
alterá-la ou desconsiderá-la.Ressalte-se ainda, que não há in-
compatibilidade da Lei n.º 6.194/74, com as Leis n.ºs 6.205/75
e 6.423/77, pois estas se limitam a vedar o uso do salário míni-
mo como parâmetro de correção monetária.Esta Turma Recur-
sal reiteradas vezes tem decidido sobre a matéria, como se in-
fere a seguir:.CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFEREN-
ÇA DO VALOR DA COBERTURA - DPVAT - POSSIBILIDA-
DE - ENUNCIADO 19 DA TRU-PR - LIMITE DA INDENI-
ZAÇÃO - LEI N.º 6.194/74 - INADMISSIBILIDADE DE
MODIFICAÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO CNPS OU
SUSEP - ENUNCIADO 18 DA TRU-PR - FIXAÇÃO DA IN-
DENIZAÇÃO EM 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -
ART. 3º DA LEI N.º 6.194/74 - CONSTITUCIONALIDADE.
ENUNCIADO 17 DA TRU-PR - CORREÇÃO MONETÁRIA
- TERMO A QUO - DATA DO PAGAMENTO PARCIAL -
JUROS MORATÓRIOS - 1% AO MÊS - ART. 406, DO CÓDI-
GO CIVIL. Recurso Conhecido e Desprovido. (Turma Recur-
sal Única do PR. RI n.º 2005.0001200-4. Rel. Juiz Luciano C.
de Albuquerque. Julgado em 16-05-05).A Turma Recursal Úni-
ca deste Estado já firmou posicionamento desta matéria ao ela-
borar o Enunciado n.º 18, que diz:.Nas indenizações por morte
o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários
mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do
CNSP e/ou SUSEP.Da fixação da indenização em salários
mínimos.Alega a recorrente que a fixação da indenização no
valor de 40 (quarenta) salários mínimos, não deve ser admiti-
da, em razão da revogação da Lei n.º 6.194/74 pelas Leis n.ºs
6.205/75 e 6.423/77.A Lei n.º 6.194/74 disciplina matéria es-
pecífica, estabelecendo o valor da indenização em caso de aci-
dente com morte, não devendo ser confundida com as demais
leis que vedam a utilização do salário mínimo como indexador
de correção monetária.Esta Turma já fixou entendimento sobre
a matéria, ao elabora o Enunciado n.º 17, que diz:.”Não é in-
constitucional a fixação da indenização do valor do seguro obri-
gatório em salários mínimos”.O Superior Tribunal de Justiça,
também já firmou entendimento, no mesmo sentido, ao dizer:.I.
O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade
civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mí-
nimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se
confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n.
146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por
maioria, julgado em 12.12.2001).Dos juros de mora e da corre-
ção monetária.Os juros de mora são devidos na razão de 1% ao
mês, conforme determina o art. 406, do Código Civil, que en-
trou em vigor a partir de janeiro/2003.O Enunciado n.º 27 da
Turma Recursal diz:.Os juros de mora da indenização de segu-
ro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à razão de
1% ao mês.Quanto à correção monetária, como bem determi-
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nou a r. sentença, deve incidir a partir de 14-07-05, ou seja, da
data do pagamento parcial, pois não é causa de penalização e
simples atualização do valor real da moeda.A correção não deter-
mina acréscimo ou diminuição ao valor real da dívida, não cau-
sando qualquer tipo de prejuízo. Como a correção não altera o
valor real do débito, não se modifica a equação jurídica do
débito se o pagamento for solicitado imediatamente ou após
algum tempo.Essa é a posição jurisprudencial desta Turma Re-
cursal, conforme se verifica a seguir:.AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. LEGITI-
MIDADE PASSIVA. QUALQUER SEGURADORA. LIMITA-
ÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVI-
ABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSI-
ÇÃO DE LEI. RECIBO. QUITAÇÃO. PARCIALIDADE. DE-
VIDA COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. JUROS E
CORREÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. 4. Os juros de mora
devem ser computados a contar da citação, à ordem de 1% ao
mês. Quanto à correção monetária, pacífico é que deverá ser
computada a partir do parcial pagamento efetuado, vez que de
mera atualização se está a tratar. Recurso conhecido e despro-
vido. (Turma Recursal Única do PR. RI n.º 2005.0001620-6.
Rel. Juiz Jederson Suzin. Julgado em 23-05-05).Considerando
as razões supra, deve-se manter integralmente a sentença im-
pugnada, condenando-se a recorrente ao pagamento das custas
e honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da
condenação.Por essa maneira, de modo claro, não merece se-
guimento o recurso, uma vez que a r. decisão está inteiramente
correta e de acordo com a jurisprudência dominante do Superi-
or Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal.Sendo assim,
com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, com a redação conferida pela Lei n.º 9.756/98, nego se-
guimento ao recurso inominado, interposto por Liberty Paulis-
ta Seguros S.A.Publique-se e intimem-se.Curitiba, 19 de maio
de 2006.LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, Relator.
017 2006.0002650-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ibiporã
RECORRENTE..........: FUNERARIA SAO JOSE - ME
ADVOGADO............: FABIO APARECIDO FRANZ
GIOVANI PIRES DE MACEDO
RECORRIDO...........: DOLARINA VIANA DA CRUZ
ADVOGADO............: RENATA DE SOUSA ARAUJO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
V i s t o s, etc.O recurso inominado não merece seguimento por
ser manifestamente inadmissível, diante de sua deserção, em
conformidade com o artigo 557, caput, do CPC:.”O relator ne-
gará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”.No caso dos autos
o recurso é deserto, pois, o preparo foi realizado de forma in-
correta em razão de que, conforme prevê a Resolução 01/2005
- CSJEs, as custas processuais não foram pagas integralmente,
conforme informação de fls. 106v, tendo sido feito, assim, o
preparo de forma incompleta. As custas processuais é regulada
no Estado do Paraná, já há muito tempo, apesar do desconheci-
mento que as pessoas tinham sobre sua aplicação. Para sanar
tal problema, possibilitando às partes e advogados total conhe-
cimento, elaborou-se a Resolução supra citada como forma de
tornar mais evidente as regras aplicáveis a cada caso. .Dessa
forma, o recurso não pode ser conhecido diante da deserção,
condenando-se o recorrente no pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios, que fixo em 10 % sobre o valor atualizado da
condenação. .Com efeito, por não ter sido observado requisito
essencial de admissibilidade do recurso (preparo), merece ser
negado seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil.Publique-se e intime-
se.Curitiba, 22 de maio de 2006.LUCIANO CAMPOS DE
ALBUQUERQUE.Juiz Relator.
018 2006.0002661-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Antonina
RECORRENTE..........: SERVIGNINI ARMAZÉNS GERAIS
LTDA.
ADVOGADO............: ANA PAULA WOLLSTEIN
RECORRIDO...........: ANIBAL MARTINS DA COSTA
ADVOGADO............: ELENIRA APARECIDA DE ARAUJO
FRIGOTTO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
Vistos.O presente apelo não se encontra apto para
julgamento.Gize-se que os requisitos de admissibilidade do re-
curso devem ser analisados de ofício pelo relator antes do co-
nhecimento do expediente, no momento em que se faz o juízo
de admissibilidade.Esta é a lição de NELSON NERY JÚNIOR
e ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu Código
de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tri-
bunais, 1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator,
na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do
sistema processual civil brasileiro, compete o exame do juízo
de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se es-
tão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento,
legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, pre-
paro, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem
pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício” (grifou-se).
Na espécie, embora tenha o recorrente efetuado o pagamento
das custas processuais (fls. 75) e da taxa judiciária (fls. 76),
deixou de fazê-lo em relação às custas recursais e ao porte de
remessa e retorno dos autos. Note-se que o preparo abrange
todas as custas e despesas processuais dispensadas até o mo-
mento da sentença e com o processamento do recurso interpos-
to a ser julgado pelo órgão ad quem, incluindo-se as custas
processuais, a taxa judiciária, as custas recursais e o porte de
remessa e retorno dos autos. A ausência de algum destes acar-
reta a irregularidade do preparo e, conseqüentemente, sua
deserção.Neste sentido é a doutrina de NELSON NERY JÚNI-
OR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/
995):“2. Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissi-
bilidade dos recursos e consiste no pagamento prévio das cus-
tas relativas ao processamento do recurso. A ausência ou irre-
gularidade no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fa-

zendo com que deva ser aplicada ao recorrente a pena de deser-
ção, que impede o conhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se).
As custas recursais, por sua vez, devem ser recolhidas no mon-
tante previsto na tabela I, inciso I, do Regimento de Custas,
isto é, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), nos termos do
disposto no item 17.13.4.I do Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado do Paraná.Caso o recurso in-
terposto seja provido, somente as custas processuais e a taxa
judiciária são restituídas (art. 3º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.611/
2002 e item 17.13.5.II do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná). Tal não ocorre com as
custas recursais e com o porte de remessa e retorno, haja vista
que referidos valores são devidos em decorrência do processa-
mento do recurso interposto a ser julgado pelo órgão ad quem e
em razão do custo de traslado dos autos para esta Turma Recur-
sal Única, sediada na capital do Estado, despesas estas que
ocorrem independentemente do provimento ou não do apelo, e,
em se tratando do porte de remessa e o porte de retorno dos
autos, estes têm seus valores definidos com base na tabela Se-
dex da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em vigên-
cia na data da interposição do recurso. Por fim, é de se ressaltar
que tal matéria restou regulamentada pela Resolução n.º 01/
2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, publicada no Diário da Justiça de 04 de maio
de 2005, a qual em seu art. 21, parágrafo único, veda a comple-
mentação do preparo após o transcurso do prazo previsto no
art. 42, § 1º, da Lei n.º 9.099/95.Nos termos do artigo 42, § 1º
da Lei nº 9.099/95, o preparo deveria ter sido realizado em até
48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição do recurso,
in verbis:“Art. 42. (...)§ 1º O preparo será feito, independente-
mente de intimação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes á
interposição, sob pena de deserção” (grifou-se).Todavia, não
tendo sido providenciado, deixou de cumprir um dos requisitos
extrínsecos de admissibilidade dos recursos, havendo, portan-
to, o recurso de não ser conhecido.Destarte, deve ser conside-
rado deserto o recurso inominado em análise, já que o recor-
rente deixou de efetuar o recolhimento das custas recursais e
do mesmo modo deixou de fazê-lo em relação ao porte de re-
messa e retorno dos autos.Do exposto, não conheço do presente
recurso inominado, em face da deserção acima demonstrada e,
com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe
seguimento, por ser manifestamente inadmissível, condenando-
se o recorrente ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios em favor do patrono dos recorridos, estes fi-
xados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,
ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.Intime-se. Curitiba, 23 de
maio de 2006. JURANDYR REIS JÚNIOR, Juiz Relator.
019 2006.0002727-3/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Londrina
IMPETRANTE..........: RICARDO SILVA VIEIRA
ADVOGADO............: GUILHERME RÉGIO PEGORARO
MARCOS LEATE
PEDRO PAULO PEDROSA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE LONDRINA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado, preventi-
vamente, por RICARDO SILVA VIEIRA contra ato do Juiz de
Direito do 3° Juizado Especial Cível de Londrina, autoridade
reputada como coatora, que não concedeu liminar aos embar-
gos de terceiro opostos pelo ora impetrante, e autorizou a re-
moção do veículo indicado à penhora nos autos de execução n°
1999.2938-6, que tramita perante o juízo do 3° Juizado Especi-
al Cível de Londrina. Sustentou que o fundamento da decisão
vergastada é desproporcional ao direito por ele pleiteado, ten-
do em vista a sua boa-fé no momento de realizar o negócio
jurídico. Aduziu ainda que na oportunidade, não tinha conheci-
mento da existência da restrição sobre o veículo, visto que tal
medida só veio a ocorrer com o despacho prolatado em 06/10/
2005.Pretende o impetrante a concessão, inclusive liminarmente
da segurança para o fim de suspender a r. decisão objurgada.A
peça inaugural veio acompanhada de cópia das peças princi-
pais dos autos de origem. É o relatório.O art. 6º da Lei do Man-
dado de Segurança (nº 1.533/51) dispõe que a petição inicial
do mandamus deve conter os mesmos requisitos previstos para
o rito ordinário, elencados nos arts. 282 e 283 do atual Código
de Processo Civil de 1973. Dentre eles está a instrução da ini-
cial com os documentos indispensáveis à propositura da ação
(art. 283, CPC).Portanto, na via processual constitucional do
mandado de segurança a liquidez e certeza deve vir demonstra-
da initio litis, através de prova pré-constituída. A ausência de
um destes pressupostos acarreta o indeferimento da pretensão,
assim dispõe o art. 8°, da Lei n° 1.533/51. A respeito desse
requisito, qual seja, o direito líquido e certo, HELY LOPES
MEIRELLES (Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil
Pública, Mandado de Injunção, ‘Habeas Data’, Ação Direta de
Inconstitucionalidade e Ação Declaratória de Constitucionali-
dade. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2000. p. 35-36) tece os
seguintes comentários:“Direito líquido e certo é o que se apre-
senta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e
apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras
palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado
de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si
todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante:
se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não esti-
ver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos
ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora
possa ser defendido por outros meios judiciais.” (grifou-se).
No presente caso, verifica-se que o impetrante é destituído do
direito líquido e certo, pelos motivos que a seguir serão
expostos:A um, porque a liminar requerida nos embargos de
terceiro só foi indeferida ante ao pronunciamento de fraude à
execução que tramita perante o 3° Juizado Especial Cível de
Londrina, sob o n° 1999.2938-6, o que afasta o seu direito de
propriedade sobre o bem adquirido nessas circunstâncias, e de
conseqüência, o direito líquido e certo invocado pelo
impetrante.A duas, porque mesmo que o veículo tenha sido
adquirido de boa-fé, conforme alega o impetrante, tal análise
imprescinde de instrução probatória, o que se dará  nos embar-
gos de terceiro por ele opostos, visto que em sede de mandado
de segurança é vedada a dilação probatória. Assim, para que o
impetrante afastasse o seu conhecimento da constrição sobre o

veículo, objeto do negócio jurídico, pela via do mandado de
segurança, seria  indispensável a existência de prova pré-cons-
tituída de que não foram atendidos todos os requisitos necessá-
rios à configuração da fraude à execução, à exemplo da anota-
ção da penhora sobre o veículo junto ao Detran. Posto isso, por
ausente o direito líquido e certo do impetrante, indefiro a peti-
ção inicial nos termos da fundamentação supra-expendida. In-
time-se.Curitiba, 22 de maio de 2006.EDGARD FERNANDO
BARBOSA, Juiz Relator.
020 2006.0002759-0/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
IMPETRANTE..........: EDUARDO MASSAYUKI NAGAI
ADVOGADO............: ANGELO JOSE MARTINS DE MAT-
TOS
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
CÍVEL DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO.........: WILSON NUNES
ADVOGADO............: ADERBAL SOUTO GOMES
INTERESSADO.........: EDUARDO MASSAYKI NAGAI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 1. Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do
MM. Juiz Supervisor do 1º Juizado Especial Cível de Foz do
Iguaçu, que, em ação de execução de título extrajudicial, deter-
minou, através do sistema BACENJUD, o bloqueio de valores
depositados em contas ou aplicações financeiras em nome do
impetrante. 2. Alega o impetrante que o ato é ilegal e abusivo,
em síntese, porque: a) a inicial da execução não foi instruída
com o título executivo (contrato de fiança) que lhe embasa; b)
o impetrante não foi regularmente citado para a execução e c) a
penhora ofende seu sigilo bancário. 3. A inicial foi instruída
com cópias do processo de origem e ainda com extrato bancá-
rio do impetrante indicando bloqueio judicial das importâncias
de R$ 9.445,81 e R$ 902,83.  4. É o relatório. 5. Examinando
as cópias acostadas à inicial verifica-se, ao menos em juízo de
cognição sumária, que o impetrante ainda não foi citado no
processo de execução em apreço, providência, aliás, que havia
sido determinada no despacho cuja cópia foi anexada às fls.
99. 6. Tal fato, aliado aos extratos bancários que instruíram a
inicial, demonstram a presença do “fumus boni iuris” e do “pe-
riculum in mora” necessários à concessão da liminar pleiteada.
7. Haja vista, no entanto, as particularidades do instituto do
mandado de segurança no âmbito dos Juizados Especiais e o
fato de que vários atos do processo executivo em discussão
foram praticados através de carta precatória, defiro parcialmente
o pedido de antecipação de tutela formulado na inicial para: a)
suspender os efeitos da decisão cuja cópia foi acostada às fls.
107 e b) autorizar o desbloqueio do percentual de 50% (cin-
qüenta por cento) dos valores já alcançados pela penhora on-
line, até final julgamento do mandamus. 8. Oficie-se ao Juízo
de origem para adoção das providências necessárias ao cum-
primento da presente decisão. 9. Requisite-se informações à
autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, I da Lei
1533/51). 10. Após abra-se vista ao representante do Ministé-
rio Público. 11. Intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2006. Le-
ticia Marina Conte Juíza Relatora
021 2006.0002772-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........: JOSÉ DA SILVA
MARIA DE LOURDES ROCHA DA SILVA
ADVOGADO............: MÁRCIO SETENARESKI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
Vistos etc. A decisão recorrida está em harmonia com os enun-
ciados 17, 18, 19, 25, 26, 27 e 29 dessa Turma Recursal, daí
porque é manifestamente improcedente, impondo-se estancar
o seu seguimento desde logo. A insurgência da recorrente a
respeito do termo inicial da correção monetária e juros não
merece acolhida, porquanto constitui tema surrado em sede ju-
risprudencial e objeto também de enunciado desta Turma (enun-
ciado 27), que indigitados acessórios incidem desde o paga-
mento parcial e citação, respectivamente, mantendo-se, portanto,
a decisão recorrida.Nessas condições, com fulcro no artigo 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, fi-
cando a recorrente condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte
por cento) do valor da condenação.Intimem-se e demais dili-
gências necessárias.Curitiba, em 23 de maio de 2.006. JURAN-
DYR REIS JUNIOR, Juiz Relator.
022 2006.0002781-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Catanduvas
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO
RECORRIDO...........: TEREZINHA EVANI GARDINO
ADVOGADO............: VILMAR COZER
VANDIRA COSER
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
Vistos etc. Prefacialmente, acerca da legitimidade ativa da re-
corrida quanto ao direito de perceber a integralidade da cobertu-
ra do seguro DPVAT, mister ressaltar que o genitor do segurado
já é igualmente falecido (atestado de óbito de fls. 14), concluin-
do-se, portanto, que a recorrida faz jus a percepção do valor in-
tegral.  No mais, a decisão atacada está em harmonia com os
enunciados 17, 18, 19, 25, 26, 27 e 29 dessa Turma Recursal, daí
porque é manifestamente improcedente, impondo-se estancar o
seu seguimento desde logo. Acerca da insurgência da recorrente
a respeito do termo inicial da correção monetária e juros não
merece acolhida, porquanto constitui tema surrado em sede ju-
risprudencial e objeto também de enunciado desta Turma (enun-
ciado 27), que indigitados acessórios incidem desde o pagamen-
to parcial e citação, respectivamente, mantendo-se, portanto, a
decisão recorrida.Nessas condições, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, ficando
a recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento)
do valor da condenação.Intimem-se e demais diligências
necessárias.Curitiba, em 23 de maio de 2.006. JURANDYR REIS
JUNIOR, Juiz Relator.
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ROMARA COSTA BORGES 0075 078695/2006

0081 078936/2006
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO 0052 076568/2004
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO 0076 078854/2006
ROSANE VIDA CANFIELD 0070 078284/2005
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0038 075211/2003
ROSERVAL SOARES PETRECHEN 0069 078212/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0051 076512/2004

0072 078582/2006
0073 078594/2006

ROSSANA MARGOT CAVACIOCCHI 0057 077407/2005
RUBIANO A. R. LISBOA 0004 066551/1998
RUYBERG VALENCA 0003 065047/1996
SANTINO SAGAIS 0080 078924/2006
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSI 0055 077025/2004
SERGIO ALVES RAYZEL 0078 078877/2006
SERGIO PAULO FRANCA DE ALME 0058 077594/2005
SERGIO SCHULZE 0077 078872/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0044 075654/2004
SILVIO NAGAMINE 0034 074363/2003
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIR 0013 070959/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0055 077025/2004
SUZANA BONAT 0010 069946/2000
TATIANA KALKO TURQUETI C. B 0071 078511/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0009 069572/2000

0077 078872/2006
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0034 074363/2003
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0031 073551/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI 0059 077630/2005

0067 078124/2005
THOMIRES ELIZABETH P.BADARO 0059 077630/2005

0067 078124/2005
VALCI BIF 0043 075374/2003
VALDECI WENCESLAU BARAO MAR 0021 071777/2001
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0064 077932/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0082 078952/2006
VICENTE GANTER DE MORAES 0056 077211/2005
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR 0061 077806/2005
VINICIUS KOBNER 0020 071634/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 0008 067771/1998

1.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-62727/1995-MADEE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA E OUTRA. X FAST
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Outros - Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99. - Adv(s).JORGE
ANTONIO NASSAR CAPRARO, MURILO MENGARDA e
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT.
_
2.-DECLARATORIA-63068/1995-TOTAL METALURGICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CALVI UNIVERSO
INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA - Intime-se a parte re-
querente do prazo de (5) cinco dias para retirada dos autos em
carga, conforme pedido de fls.228. - Adv(s).IDELANIR ER-
NESTI e LAEDES GOMES DE SOUZA.
_
3.-REINTEGRACAO DE POSSE-65047/1996-CCF BRASIL
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. X FRAGA
ALMEIDA TRANSPORTE INDUSTRIAL LTDA. - Intime-se
a parte interessada do prazo de (10 dez dias para retirada dos
autos em carga, conforme pedido de fls.281/282. -
Adv(s).ADRIANA BASSO, ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MICHEL-
LE LEBARBENCHON MASSIGNAN, ADRIANA MUSSAK
TIMOTEO, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ANA
LUCIA F. DE OLIVEIRA JURASZEK,RUYBERG VALEN-
CA.
_
4.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-66551/1998-MAR-
CIA REGINA DE OLIVEIRA X CARLOS SIMOES - Sobre o
contido na exceção de pré-executividade oferecida pelo execu-
tado, manfeste-se a exequente. - Adv(s).RAQUEL DE ANDRA-
DE KRAUSE e NIVALDO MIGLIOZZI,RUBIANO A. R. LIS-

BOA.
_
5.-COBRANCA (SUMARIO)-66557/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE X EVANDRO SABOIA BAGGIO
- Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro. -
Adv(s).MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA e HERON
CATTA PRETA G. DE ARAUJO.
_
6.-ORDINARIA-66907/1998-FERNANDO VEIGA RIBEIRO
(ESPOLIO DE)(REP P/ILONA) X REINALDO PURKOTE -
(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso I, do art. 794, do
CPC, extinta a presente execução. Expeça-se alvará na forma
requerida. Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo
de custas referente a expedicao de alvará. - Adv(s).GEORGE
BUENO GOMM e GILVAN ANTONIO DAL PONT,JORGE
LUIZ BRAGA FORTES.
_
7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67248/1998-ABN
AMRO S/A X RAIMUNDO PEREIRA DE MORAES - Defiro
o pedido retro. Suspendo o processo até ulterior manifestação
da parte autora. Aguarde-se no arquivo provisório. -
Adv(s).JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AU-
GUSTO TERRA e .
_
8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67771/1998-JOAO LEN-
DZION FILHO X FACULDADE DE CIE ECON CONTAB E
DE ADM PROF PLACIDO - Intimem-se as partes para mani-
festa-se da baixa dos autos, sob pena de arquivamento provisó-
rio. - Adv(s).JUAREZ BORTOLI, IRINEU PALMA PEREIRA,
CLOVIS MOTTIN, VITAL CASSOL DA ROCHA e MARCE-
LO OLIVA MURARA,GISAH M MAYSONNAVE.
_
9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69572/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A X JOSE SERGIO SAMBULSKI -
Diante do contido na petição de fls.200-201 e documentos, in-
time-se por ar, a Doutora Ivone Struck, para que se manifeste a
respeito. Dê-se ciência ao banco autor a respeito do contido na
referida petição. Intime-se a parte requerente para efetuar o
preparo de custas referente a expedicao de carta de citação. -
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ES-
SER, ANDREA HERTEL MALUCELLI e IVONE
STRUCK,ORIMAR CROCETTI DE FREITAS,ADRIANA DE
FREITAS GEHRING.
_
10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69946/2000-SE-
GURANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA X EDISON GONCALVES DE OLIVEIRA - Defiro o
pedido retro. Para tanto, suspendo o processo pelo prazo ali
requerido. - Adv(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA, AMAURI
PEREIRA DA SILVA, ORIBES CORREA, SUZANA BONAT,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e .
_
11.-COBRANCA (SUMARIO)-70431/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DA SERRA X JOSE CARLOS DA SILVA -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99. -
Adv(s).JULIO CESAR ZIROLDO e .
_
12.-ORD DE RESC CONTR C/C PE E DA-70469/2000-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. X
JOSE MARIO DOS REIS - Remetam-se os autos ao arquivo
provisório, excluindo-o do boletim mensal. - Adv(s).MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAULA SILVA DE VASCON-
CELOS LARA e .
_
13.-SUSTACAO DE PROTESTO-70959/2001-NABEL IND E
COM ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Outro X GER-
DAU S/A - Conta de custas R$ 33,60. - Adv(s).MARGARETE
MARIA LEMES e BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT,SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA,JOYCE MAUS MISCHUR.
_
14.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71103/2001-CON-
DOMINIO CENTRO EMPRESARIAL BUSINESS TOWER X
IRON CLINIC - ACADEMIA DE GINASTICA LTDA e Outros
- Intimem-se as partes para manifestar-se da baixa dos autos,
sob pena de arquivamento provisório. - Adv(s).ANA IZABEL
GUERIOS M RICHARD, IVORLI TIBES e LUIZ CARLOS
FRANCO,MARCELO OLIVA MURARA.
_
15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71277/2001-SONIA
CAMILO X BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se a requerente
para manifestar-se ante os termos da petição de fls.127/128. -
Adv(s).ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO
JUNKES e MARCIO ANTONIO SASSO,EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES,EGYDIO J. CLIVATI JUNIOR,CARLOS
ALBERTO STOPPA.
_
16.-ORDINARIA DE COBRANCA-71279/2001-ELIA SARKIS
ABDO X BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS
- Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre o depó-
sito de fls.252. - Adv(s).FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO
VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,ANDERSON HATAQUEI-
AMA.
_
17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71417/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X DULCELENE DUTRA - Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99. -
Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e .
_
18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71443/2001-MARISIL-
VA APARECIDA DE SOUZA X BANCO BRADESCO S/A -
(sentença em resumo) Assim, diante do exposto e por tudo o
mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido ora
formulado pelo autor, e, por conseguinte, determino o arquiva-
mento dos autos, com as anotações e registros necessários. Pela
sucumbência, condeno a autora no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes em prol do advogado
da ré, os quais arbitro, por equilidade, uma vez que inexistiu
condenação, em R$ 500,00, levando em consideração o traba-
lho realizado e o tempo exigido para tanto, cujas verbas (hono-
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rários e custas) deverão ser pagas nos termos e condições de-
terminados pelo art.12 da Lei 1.060/50, haja vista se tratar de
pessoa beneficiária da justiça gratuita. - Adv(s).ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR,CARLOS LEAL SZCZPANSKI JUNIOR,CARINA
PESCAROLO,EVANDRO LUIS PEZOTI,GIZELLE DE
ASSIS,PAULO FRANZOTTI DE SOUZA,LARISSA DEGAS-
PERI BONACIN.
_
19.-USUCAPIAO-71547/2001-MIRIAN MARCONCIN QUEI-
ROZ X THEOFILO ANTONIO DE OLIVEIRA - À conta e
preparo das custas acrescidas. Conta de custas R$ 86,20. -
Adv(s).JONATAS PIRKIEL e .
_
20.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71634/2001-ALBER-
TO AUGUSTO ALVES VENTURA MARCOS X ANDREIA
SANDRA DA SILVA - Intime-se a parte requerente para retirar
o oficio, no prazo de cinco (05) dias. - Adv(s).VINICIUS KO-
BNER e LOURINELSON VLADMIR.
_
21.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-71777/2001-SIMO-
NE DZIERWA MEZZADRI X TAM TRANSPORTES AERE-
OS REGIONAIS S/A - Conta de custas R$ 44,99. -
Adv(s).GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA e LOURIVAL
BARAO MARQUES,VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES.
_
22.-COBRANCA (SUMARIO)-71986/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO IRAPURU X WILSON DA COSTA CIDRAL e Ou-
tro - (Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo
269, do CPC. - Adv(s).LOLINNA CHAN e EMERSON NO-
RIHIKO FUKUSHIMA,FERNANDO DALLA PALMA ANTO-
NIO.
_
23.-SUSTACAO DE PROTESTO-72045/2001-STELA MARIS
DOUBEK MOTTA X JOSE LUIZ CUSSMAN - Intime-se a
parte requerente para dar prosseguimento ao feito no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção. - Adv(s).CESAR RICARDO
TUPONI e .
_
24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72662/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A X NIVALDO APARECIDO
DOS SANTOS - Ante a frustada realização de várias deligênci-
as em busca do atual endereço do domicílio da parte requerida,
defiro o pedido retro, tendo em vista a segurança dos atos pro-
cessuais e a validade da presente ação (de acordo com o art.214
do CPC) Assim, esgotados todos os meios necessários, recorra-
se a citação ficta por excelência, expedindo, para tanto, o edi-
tal de citação de acordo com o art.232 do CPC, com prazo de
20 dias para sua manifestação. Intime-se a parte requerente para
efetuar o preparo de custas referente a expedicao de edital. -
Adv(s).IDELANIR ERNESTI e .
_
25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72847/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X ANDER-
SON BATISTA DE MIRANDA - Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99. - Adv(s).CLAUDIO XAVI-
ER PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA
FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FERREIRA
e .
_
26.-CAUTELAR INOMINADA-72909/2002-ELSIO MORAES
DE OLIVEIRA X GILBERTO BOGUCHESKI SOBRINHO -
Conta de custas R$ 334,60. - Adv(s).JONAS BORGES e .
_
27.-IMISSAO DE POSSE-73092/2002-TOOLS - PARTICIPA-
COES E ADMINISTRACAO LTDA X MARIA LESSI DE
MELLO -(sentença em resumo) Julgo parcialmente procedente
os pedidos, imitindo definitivamente a autora na posse do imó-
vel descrito na inicial, bem como condenado a ré no pagamen-
to de uma indenização pelo uso indevido do imóvel em valor a
ser apurado em sede de liquidação de sentença, a partir dos
critérios supra exposta. Tendo em vista a sucumbência mínima
da parte autora, condeno a ré ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em R$ 800,00, confor-
me o disposto no art.20, paragráfo 4°, do CPC. -
Adv(s).BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA e JULIO
FARAH NETO,MAURICIO JULIO FARAH,IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT,KARIME MONASTIER FARAH.
_
28.-MONITORIA-73121/2002-CONSEG CONSORCIO SE-
GURANCA S/C LTDA X AMILTON MUNIZ DE ALBUQUER-
QUE e Outro - Intime-se a parte requerente dos termos do ofí-
cio retro. - Adv(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e GUSTA-
VO SANTANA NOGUEIRA (DEF.PUBL).
_
29.-COBRANCA (SUMARIO)-73199/2002-PARQUE RESI-
DENCIAL ANA CECILIA - CONDOMINIO 16 X SANDRA
FERNANDES RANGEL e Outro - Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao retro. - Adv(s).EMERSON LUIZ VE-
LLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e .
_
30.-ARROLAMENTO-73367/2002-MARIA CONCEICAO
SILVA FOWLER e Outros X FERNANDO NEWTON BITTEN-
COURT FOWLER - Intime-se a parte requerente para retirar
formal de partilha do prazo de cinco dias. - Adv(s).CLAUDIA
PICOLO, FABIANA BASSETI DE SOUZA LIMA e .
_
31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73551/2002-LILIANE
DE FATIMA VALENTIM RIBEIRO X BANCO ITAU S/A -
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
da petição de fls.277 apresentada pelo banco requerido. -
Adv(s).CLAUDIA REJANE NODARI e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.
_
32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73866/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINANC E INVESTI-
MENTO X MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - Converto o
feito em diligencia no. No prazo de cinco dias junte o requeri-
do os originais dos documentos, de fls.68/72. Após, voltem para
decisão. - Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-

MES DE OLIVEIRA e MARCIA REGINA NUNES DE S.
VALEIXO.
_
33.-RESCISAO DE CONTRATO-74233/2003-DIBENS LEA-
SING S/A - ARENDAMENTO MERCANTIL X MARIA APA-
RECIDA TONETO BANDEIRA - Conta de custas R$ 17,50. -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA VERA-
NO PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS
CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA e .
_
34.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74363/2003-ANDER-
SON CORDEIRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- Tendo em vista que as partes não compareceram ao presente
ato restou preclusa a opurtunidade de produzir outras prova,
razão pela qual dê-se vista as partes dos documentos ora junta-
dos . Após, contados e preparados ambos os processos, voltem
conclusos para decisão. - Adv(s).LUIZ CARLOS ROCHA,
ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO
LUIS ARRIOLA DE FREITAS e PAULO ROBERTO
BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR,TELMA GUTIER-
REZ DE MORAIS.
_
35.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-74470/2003-MAN-
FRED SCHMIDT X MARIA APARECIDA SANTANA DE
LUCA - Manifeste-se a parte autora acerca da petição e docu-
mentos de fls.83/97. - Adv(s).ARLETE TEREZINHA DE A.
KUMAKURA e NELISSA ROSA MENDES.
_
36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74702/2003-BAN-
CO BMC S/A X VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE
TEL LTDA - Defiro o pedido retro. Cumpra-se na forma reque-
rida. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99. - Adv(s).JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR
AUGUSTO TERRA e .
_
37.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-74840/2003-MA-
RILIA SOARES FIAD X NELSON LUIZ RAPOSO DE ARA-
UJO (M. E.) - Conta de custas R$ 40,50. - Adv(s).ARLETE
TEREZINHA DE A. KUMAKURA e .
_
38.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75211/2003-DAVID
GOMES DE FRANCA X DAKOTA VEICULOS LTDA - Inti-
me-se a parte requerente para retirar o oficio, no prazo de cin-
co (05) dias. - Adv(s).ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
CAO, ROSEMERI PEREIRA DA SILVA e CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO,ROBSON ROBERTO
SEERIG,CLAUDIO MARIANI BERTI,CARLOS PZEBEO-
WSKI.
_
39.-COBRANCA (ORDINARIO)-75217/2003-LEOPOLDO
GONCALVES X ANTONIO CARLOS GUIMARAES e Outro
- Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no prazo de
cinco (05) dias. - Adv(s).ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
e .
_
40.-ALVARA-75307/2003-GILMAR CORNELIO JUNIOR e
Outro X - Intime-se a parte requerente dos termos da certidao
retro. - Adv(s).CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA
PEREIRA DOS SANTOS e .
_
41.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-75366/2003-
NEWTON CARLOS JOSE DE GRACIA X FABRICA DE ES-
TOFADOS AMERICA LTDA e Outro - Uma vez que houve a
renúncia do crédito pela parte autora, conforme se depreende
no petitório retro, julgo extinto o feito com base com base no
art.794, inc. III do CPC. - Adv(s).HENRIQUE SCHNEIDER
NETO e .
_
42.-INTERDICAO-75369/2003-AMANTINO ALVES DA
CRUZ (DEFENSORIA PUBLICA DO PR) X JOACIR ALVES
DA CRUZ - Julgo extinto o presente processo com fundamento
no VI do art.267, do CPC, tendo em vista o requerido pelo
represente do Ministério Público na audiência de4 interrogató-
rio de fls.62, com o que concordou o representante às fls.66. -
Adv(s).JORAN PINTO RIBEIRO e .
_
43.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-75374/2003-DARIO MAN-
NES X BANCO FINASA S/A - (sentença em resumo) Conheço
os embargos opostos dando-lhe provimento na forma do art.535,
I, do CPC. Assim, a fim de afastar a alegada contradição entre
a fundamentação e o dispositivo da referida decisão, retifico a
parte final do primeiro parágrafo de fls.92, que passa a vigorar
da seguinte forma: “Isto posto, arbitra-se a título de indeniza-
ção por danos morais, com base nos elementos supra mencio-
nados e atentando para a presença de outras inscrições em nome
do autor, o valor de R$ 7.500,00, equivalente a 25 salários mí-
nimos atuais, acrescidos de juros e correção monetária desde a
data do evento danoso. No mais, persiste a sentença tal como
se encontra lançada. P. e retifique-se o registro do decisório,
anotando-se. - Adv(s).CARLOS MURILO PAIVA, GIOVANI
ALBERTO BUSATO DE LARA, VALCI BIF e ANA FLAVIA
DE LARA MEHL,CARLOS LEAL SZCZPANSKI JUNIOR.
_
44.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-75654/2004-GLA-
CILDA V. OSTEN HAJEK e Outro X GERALDO EDILSON
ANTUNES TOLEDO - Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99 e distribuidor. - Adv(s).SIDNEY MAR-
COS MIRANDA e .
_
45.-DEPOSITO-75656/2004-BANCO PANAMERICANO S/A
X ANTONIO DE OLIVEIRA - Intime-se a parte requerente
para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO e .
_
46.-REINTEGRACAO DE POSSE-75991/2004-JOSE ANTO-
NIO DO ESPIRITO SANTOS PEREIRA X DINO MENDES
DOS SANTOS e Outros - Conta de custas R$ 19,60. -
Adv(s).ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES, JUTAI
TABORDA DE MORAES e JULIO CESAR FARIAS POLI.
_
47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76008/2004-BAN-

CO BRADESCO S/A X MARIA MAGALI KALED FILOME-
NA - Diga a parte ré acerca da manifestação da parte autora às
fls.155. - Adv(s).CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,LUIZ
CESAR TABORDA ALVES.
_
48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76020/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA X MARCIO APARECIDO FELICIANO - Defiro o pedi-
do de conversão da ação de busca e apreensão em ação de de-
pósito, retificando-se o registro e a autuação. Cite-se o réu,
para que, em cinco dias, entregue o bem descrito na incial,
deposite-o em juízo, consigne o equivalente em dinheiro ou
conteste a ação, ficando advertido de que não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão, como verdadeiros, os fatos alegados
pelo autor. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e .
_
49.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76259/2004-JUCELY
GUARIZA MUZILLO X CREDICARD S/A - ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CRED. - Conta de custas R$ 10,50.
- Adv(s).FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ ALBERTO GON-
CALVES COELHO, LUIZ GUSTAVO MURARA e CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON,KEITY SUTO
TROMBELI,HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,ALINE
FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA,ELISANDRE MARIA
BEIRA,GYSELE VIEIRA SILVA,EDUARDO GARCIA
BRANCO,ALESSANDRA PETRY LIGOCKI,LARISSA KAR-
LA DE PAULA SA,ANTONIO CAMARGO
JUNIOR,CLAUDIO BUENO GOMES,HELEN KATIA
CASSIANO,RENATA SILVA CASSIANO,IVO SANTO
JUNIOR,JORGE AUGUSTO DE MATOS.
_
50.-ALVARA-76457/2004-MICHELLE PANICO DE LARA e
Outro X - Defiro o pedido de fls.70 a 71. Aguarde-se. -
Adv(s).IRACEMA ELIS DE FARIA, JOSICLER VIEIRA BE-
CKERT MARCONDES e .
_
51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76512/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO X MARCELO FOSTHER MORAES - Conta de custas R$
18,90. - Adv(s).FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e .
_
52.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-76568/2004-MA-
RIA DE LURDES FREIBERGER X JOSE CARLOS CRUZE-
TA - Conta de custas R$ 497,50. - Adv(s).ANA PAOLA CAR-
NEIRO DE O. CORDEIRO, ROSANA APARECIDA SOBE-
JEIRO RIGONI e .
_
53.-ALVARA-76725/2004-MALVINA ARBIGAUS X - Intime-
se a parte requerente para efetuar o preparo de custas referente
a expedicao de alvará. - Adv(s).NELSON SCARPIM JUNIOR
e .
_
54.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-76976/2004-BE-
NITO ANTONIO PAROLIN X NELSON DE ALMEIDA - So-
bre o contido na contestação e documentos, manifeste-se o au-
tor. - Adv(s).RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN,
CAROLINE SAID DIAS e RENATA SILVA DOS SANTOS
PAÑELLA.
_
55.-Não Encontrada-77025/2004-ALCEU BREDA E CIA LTDA
X BANCO AMERICA DO SUL S/A - Nada obstante conclusos
para sentença, vejo que o processo não está pronto para julga-
mento, dependendo, pois, da produção de provas. Antes, po-
rém, é necessário que sejam decididas as preliminares, mas,
para tanto, deve a ré especificar quais preliminares, mas, para
tanto, deve a ré especificar quais foram os contratos que resta-
ram alcançados pela coisa julgada nos processos indicados na
sua impugnação. Após, voltem conclusos. -
Adv(s).APARECIDO JOSE DA SILVA, ADEMAR SERAFIM
JUNIOR, JULIANA MARTINS ZAPAROLI e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES,LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ,SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN,JOANITA FARYNIAK.
_
56.-INTERDICAO-77211/2005-ODETE DE SOUZA SILVA X
AMADO CONRADO DA SILVA - Indefiro o pedido de justiça
gratuita, porquanto não provado o estado de miserabilidade de
forma tal que o pagamento das custas possa prejudicar o seu
próprio sustento ou de sua família. Assim, determino sejam re-
colhidas as custas destes autos, no prazo de cinco dias, sob as
penas da lei. Intime-se, pois, e após, voltem. - Adv(s).VICENTE
GANTER DE MORAES, LUCIANO DELL AGNOLO KUHN
e .
_
57.-ANULATORIA-77407/2005-MARIO BIZE & CIA. LTDA
X ROSSANA MARGOT CAVIOCCHI CORREA - Conta de
custas R$ 8,40. - Adv(s).DINAMIR PRUENCA MONTEIRO,
IBERE INDIO DO BRASIL P. DE MORAES e ROSSANA
MARGOT CAVACIOCCHI CORREA.
_
58.-ALVARA JUDICIAL.-77594/2005-ROGERIO FABRICIO
MACHADO X - Considerando a atividade profissional desen-
volvida pelo requerente, bem como o contido na declaração
exarada às fls.05, defiro os benefícios da justiça gratuita. Cum-
pra-se o despacho de fls.24. Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias. - Adv(s).SERGIO
PAULO FRANCA DE ALMEIDA e .
_
59.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-77630/2005-SIL-
DERLEI RAIMUNDO DA LUZ X MARCEL ALEXANDRE
HONZIK - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da petição apresentada pelo requerido de fls.42/47. -
Adv(s).JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA APA-
RECIDA PINTO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, CELIA
MARIA IOMBRILLER, ALAN ALBERTO DE SOUSA e AI-

MORE OD ROCHA,GIULIANO DOMIT OD
ROCHA,AIMORE OD ROCHA JUNIOR,OMAR ELIAS
GEHA,KATLEEN MACHADO MATHEUSSI.
_
60.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-77634/2005-RA-
QUEL DOS SANTOS PORTES X JOSE GONZAGA DE MO-
RAES e Outro - Defiro o pedido retro. Para tanto, expeçam-se
os competentes ofícios na forma requerida, ficando consignan-
do o número do CPF da parte ré. Intime-se a parte requerente
para efetuar o preparo de custas referente a expedicao de ofí-
cio. - Adv(s).LUCIANA RIBAS MARTINS e .
_
61.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-77806/2005-ELONIR
ANDREATTA X PAULO ROQUE DE MEIRA - (sentença em
resumo) Julgo procedente a ação de despejo, a fim de declarar
rescindido o contrato de locação entre as partes, ex vi do dis-
posto no art.9°, inciso III, e art.57, ambos da Lei n° 8.245/91,
concedendo ao réu quinze dias para a desocupação voluntária,
sob pena de despejo do imóvel. Concedo, ainda, a antecipação
de tutela nas condições supra indicadas. Condeno o requido no
pagamento das despesas processuais e dos honorários advoca-
tícios das procuradores da parte autora, que fixo em R$ 800,00,
a teor do que dispõe o art.20, paragráfo 4°, do CPC. Concedo
ao requerido os benefícios da justiça gratuita ao réu, advertin-
do-o, contudo, do teor do art.8° e 11, paragráfo 2°, da Lei 1.060/
50. Opurtunamente, expeça-se mandado de imissão na posse
em favor do locador. - Adv(s).LEONI DE OLIVEIRA MOTA,
MARIA LUIZA GALIOTTO e JOSE CARLOS CLAUDINO
DA SILVA,VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR.
_
62.-COBRANCA (SUMARIO)-77807/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO ALCINA MARIA X MARCELO JITSUYO WADA
e Outros - Conta de custas R$ 41,70. - Adv(s).DARLAN RO-
DRIGUES BITTENCOURT, ROGERIO GALLI BERARDI,
MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA BERARDI, MARCIA
SIMONE SAKAGAMI e LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI.
_
63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77892/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) X CLAUDETE MA-
RIA HERTMANN MOREIRA - Adimito a emenda de fls.33.
Defiro o pedido de conversão de busca e apreensão em ação de
depósito, retificando-se o registro e a autuação. Cite-se o réu,
para que, em cinco dias, entregue o bem descrito na incial,
deposite-o em Juízo, consigne o equivalente em dinheiro ou
conteste a ação, ficando advertido de que não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos ale-
gados pelo autor. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99. - Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e .
_
64.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-77932/2005-MA-
RIO ESCHOLZ X RIMOUN YOSSEF - Conta de custas R$
21,30. - Adv(s).ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e VALNEI PINHEIRO DA VEIGA.
_
65.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77953/2005-LEOPOL-
DO KRUPA e Outros X BRASIL TELECOM S/A - (TELE-
PAR) - À conta e preparo. Conta de custas R$ 695,63. -
Adv(s).ANDRESSA RABELLO FERREIRA e .
_
66.-ALVARA JUDICIAL.-78055/2005-JAILTON FERREIRA e
Outros X - Intime-se a parte requerente dos termos do ofício de
fls.48/51. - Adv(s).JAQUELINE CENGIA RIBAS e .
_
67.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-78124/2005-JOSE
CARLOS BONTORIN X ALTAMIR MUNHOZ - (Sentença em
resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC. -
Adv(s).JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, CELIA
MARIA IOMBRILLER e .
_
68.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-78210/2005-ODIR
SANTOS X FABIO DE SOUZA CAMARGO e Outros - Diante
do contido no documento de fls.24, defiro os beneficios da pri-
oridade na tramitação dos presentes autos. A escrivania a fim
de que promova a devida identificação do processo. -
Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e .
_
69.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-78212/2005-FRI-
DA TEREZA MATTKE X ANTONYHESSA DE KACIA SAN-
TINI - Defiro o pedido retro. Desentranhe-se o mandado de
fls.21 para que seja dado seu integral comprimento, sem ônus à
parte autora. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99. - Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
ROSERVAL SOARES PETRECHEN e .
_
70.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-78284/2005-VERA
LUCIA HRECAY X ALAIR AFONSO DE SOUZA - Intime-se
o Sr. Oficial de Justiça para que tome ciência do contido na
petição de fls.28. Após, suspendo o processo pelo prazo reque-
rido às fls.28. - Adv(s).ROSANE VIDA CANFIELD e .
_
71.-EXECUCAO HIPOTECARIA-78511/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A X DOUGLAS CARIAS GAVANSKI e Outro -
Intime-se o credor dos termos do requerimento do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv(s).TATIANA KALKO TURQUETI C. BAR-
RETO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, LINCOLN BET-
TEGA CURIAL e .
_
72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78582/2006-BAN-
CO FINASA S/A X CLAUDIOMAR GABRIELLI - Defiro o
pedido retro. À Escrivania para que proceda o bloqueio do ve-
ículo objeto da presente ação junto ao DETRAN/PR via on line.
Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo de custas
referente a expedicao de ofício. - Adv(s).ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ADRIANA FATI-
MA DOS SANTOS e .
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73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78594/2006-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
X DALVARO RIBEIRO RAMIRES - Defiro o pedido retro.
Para tanto, expeçam-se os competentes ofícios na forma reque-
rida, ficando consignado o número do CPC da parte ré. Intime-
se a parte requerente para efetuar o preparo de custas referente
a expedicao de ofício. - Adv(s).ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUPENS-
PHLAGER SANTANA e .
_
74.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-78631/2006-HE-
XAL DO BRASIL LTDA X DIMEDICA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99. - Adv(s).ANA LUCIA MACEDO
MANSUR, NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ e .
_
75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78695/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A X PAULO DA CUNHA ME - Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca. - Adv(s).ROMARA COSTA BORGES, LUCIANA SEZA-
NOWSKI e .
_
76.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-78854/2006-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA X POSTO CIDA-
DE JARDIM LTDA e Outro - Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99. - Adv(s).ROBSON IVAN STIVAL,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROSANA
JARDIM RIELLA PEDRAO, ADRIANA D’AVILA OLIVEI-
RA e .
_
77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78872/2006-BAN-
CO DIBENS S/A X RODRIGO MANOEL DA ROCHA - Di-
ante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora,
concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que
haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para
tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreen-
sao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de
diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente (arti-
go 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o
bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele
indicar mediante termo no qual devera ser consignado tambem
o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e
realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte re-
querida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. Para pronto pagamento fixo honorários advocatícios no
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) b) Apresentar qui-
tando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de quinze
dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplicacao
dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais
provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de
acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito
pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. - Adv(s).TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE, DARIANE MARQUES
MARTINELLI e .
_
78.-COBRANCA (ORDINARIO)-78877/2006-MOHAMAD
AHMAD SALIM X HSBC CORRETORA DE SEGUROS BRA-
SIL S.A - Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e
documentos de fls.132/166. - Adv(s).ELIAS MATTAR ASSAD,
ARTHUR MARTINS CARNEIRO COSTA, EMMANUEL AS-
SAD GUIMARAES e LUIZ CARLOS CHECOZZI,MARCELO
BRAGA ANTUNES,SERGIO ALVES RAYZEL.
_
79.-ORDINARIA-78913/2006-GILBERTO DE SOUZA VIAN-
NA X CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS ANDRADE -
UNIANDRADE - Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99. - Adv(s).EROS BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, NOEMIA PAULA FONTANELA DE MOURA COR-
DEIRO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO e .
_
80.-DESPEJO-78924/2006-SANTINO SAGAIS X VANIA
MARIA SILVA ABRAO - Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99. - Adv(s).SANTINO SAGAIS e .
_
81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78936/2006-BAN-
CO FINASA S/A X MARCOS ANDRADE DE SOUZA - Dian-
te dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora, con-
cedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja
a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto,
expeca-se o correspondente mandado de busca e apreensao e
de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligen-
cias em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo 172,
paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem de-
vera ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar
mediante termo no qual devera ser consignado tambem o esta-
do e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada
a intimacao sobre a execucao da liminar a parte requerida po-
dera, a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cin-
co dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores
apresentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial,
hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. Para
pronto pagamento fixo honorários advocatícios no valor de R$
200,00 (duzentos reais) b) Apresentar quitando ou nao o debito
pendente, resposta no prazo de quinze dias contados da intima-

cao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia,
sendo facultada a producao de legais provas e a demonstracao
de fatos em contrario do decidido de acordo com o disposto no
artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado
pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante
nao pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias,
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao conso-
lidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolida-
da a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligen-
ciar junto as reparticoes competentes para que promovam as
retificacoes no registro de propriedade em nome da credora ou
de terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduci-
aria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99.
- Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI, ROMARA COSTA BOR-
GES e .
_
82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78952/2006-BAN-
CO FINASA S/A X JOSEMAR CABRAL PEREIRA - Diante
dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora, conce-
do, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a
busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tan-
to, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreensao
e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de dili-
gencias em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo
172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem
devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar
mediante termo no qual devera ser consignado tambem o esta-
do e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada
a intimacao sobre a execucao da liminar a parte requerida po-
dera, a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cin-
co dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores
apresentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial,
hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. Para
pronto pagamento fixo honorários advocatícios no valor de R$
300,00 (trezentos reais) b) Apresentar quitando ou nao o debito
pendente, resposta no prazo de quinze dias contados da intima-
cao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia,
sendo facultada a producao de legais provas e a demonstracao
de fatos em contrario do decidido de acordo com o disposto no
artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado
pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante
nao pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias,
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao conso-
lidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolida-
da a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligen-
ciar junto as reparticoes competentes para que promovam as
retificacoes no registro de propriedade em nome da credora ou
de terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduci-
aria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99.
- Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIA-
NA BARMANN, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SIL-
VA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e .
_
83.--79019/2006-JOSE ANTONIO DE SOUZA ZARDO X -
para cumprir o item 3.1.8 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, registrando-se este processo no distribui-
dor. - Adv(s).ALEXANDRE GONÇALVES MENDES RODRI-
GUES, NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR e .

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

1- Busca e Apreensão – HSBC BANK BRASIL S/A X JA-
DER APARECIDA CAMILO – Valor R$ 616,00 – Adv.
Sergio Eduardo Gomes Sayão Lobato

2- Busca e Apreensão – UNIBANCO LEASING X IZAEL
GARCIA EVANGELISTA– Valor R$ 616,00 – Adv. Sergio
Eduardo Gomes Sayão Lobato

3- Busca e Apreensão – UNIBANCO LEASING X JOSÉ DE-
METRIO FIRME SANTOS – Valor R$427,00 – Adv. Ser-
gio Eduardo Gomes Sayão Lobato

4- Busca e Apreensão - BANCO DIBENS S/A X JOÃOPAU-
LO MARTINS – Valor R$ 532,00 – Adv. Sergio Eduardo
Gomes Sayão Lobato

5- Busca e Apreesão – BANCO DIBENS X GUSTAVO GUI-
MARÃES CALINARI – Valor R$ 448,00 – Adv. Sergio
Eduardo Gomes Sayão Lobato

6- Execução por Quantia Certa – BANCO ITAÚ S/A X TEMA
COM. DE PRESENTES LTDA E OUTOS – Valor R$
616,00 – Adv. Daniel Hachen

7- Arrolamento – OSMAEL MORO E OUTROS X MIGUEL
MORO - Valor R$ 616,00 – Adv. Calos Celso Rossi

8- Busca e Apreesão – BANCO BRADESCO S/A X CONS-
TRUTORA MONFORTE LTDA ME – Valor R$ 616,00 –
Adv. Nelson Paschoalotto

9- Monitória – VIAÇÃO ITAPEMERIM S/A X ELON FER-
REIRA DA SILVEIRA – Valor R$ 164,50 – Adv. Jafte Car-
neiro Fagundes da Silva.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PR
RELACAO N. 106/2006 - SEGUNDA VARA
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMA-
RÃES ROTOLI DE MACEDO.
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1.-INVENTÁRIO-326/1990-FRANCISCA FERDINANDO
OSTROWSKI X ESP. DE HANS COHN - Renovo a inventari-
ante o prazo de cinco dias para que de regular andamento ao
presente inventário, sob pena de remoção do encargo. -
Adv(s).ELIANA DE FATIMA ZANFELLICE e NIVALDO M.
FELCAR,CIBELE FERNANDES DIAS.
_
2.-EXECUCAO DE SENTENÇA-673/1994-JOSE GALBINSKI
X ELIZABETH PEREIRA DE SOUZA - Indefiro o requeir-
mento de desentranhamento da declaração de imposto de renda
para que seja guardada em separado, na medida em que carece
o credor de amparo legal para tanto. Assim, preparadas as cus-
tas de contador, abra-se vista na forma determinada anterior-
mente. - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e .
_
3.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-427/1995-
PATRICIA MEROLI MIRANDA e Outros X MARCIUS JOSE
DE SOUZA PACHECO - Aguarde-se a devolução da carta pre-
catória. - Adv(s).PAULO CESAR MOSER, MARCIO PERCI-
VAL PAIVA LINHARES e JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWER-
DT.
_
4.-INVENTÁRIO-1268/1995-IVONILDES SANTOS DA SIL-
VA e Outros X ESP. DE CARLOS ARMANDO DA SILVA -
Não assiste raão a ainventariante, eis que o cumprimento de
todos os atos processuais para levar a termo a partilha de bens
do falecido são onus que lhe incumbem. Assim, determino a
expedição de carta precatória na forma requerida pela curadora
especial (fls. 321/322). Nos termos do artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despe-
sas para posterior expedicao do ato determinado anteriormen-
te. - Adv(s).SILVIA CARNEIRO LEAO, ELIAS MATTAR
ASSAD e .
_
5.-EXECUCAO DE SENTENÇA-185/1997-BANCO NORO-
ESTE S/A X MILANO MOVEIS LTDA e Outros - Aguarde-se
a devolução da carta precatória. - Adv(s).JULIANA MAIA
BENATO e .
_
6.-EXECUCAO DE SENTENÇA-1440/1997-DIRK HENRI-
QUE SEIDEL X MARIO CESAR MENDES E OUTRA - Inde-
firo o rqueirmento de arresto por termo dos autos, eis que o
procedimento previsto no artigo 659, § 4º somente se aplica
após a citação do devedor e com exclusividade a penhora e
naão ao arresto. Assim, esclareço o credor se pretende o arresto
do imóvel indicado as fls. 152 que poderá ser feito por meio de
procatória. Anot-ese na forma requerida as fls. 156. -
Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI,

CRISTIANE TIEMI OTA e .
_
7.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-197/1998-
SERGIO P. BARBOSA X ZAMIR JOSE TEIXEIRA E OU-
TRO - Sobre o requerimento formulado anteriormente pela de-
vedora, diga o credor no prazo de cinco dias. Ap´pos, voltem
conclusos para deliberações. - Adv(s).SERGIO PAULO BAR-
BOSA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, FERNAN-
DA F. MAFRA PARUCKER E SILVA e ULYSSES FALCÃO
VIEIRA NETO,JOAO BELMIRO DOS SANTOS,LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA,MARCOS GOMES
SALVADOR,ADRIANA GLUCK CAMARGO.
_
8.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-894/1998-JAQUELINE SUZAN CORREA X
VIDA EMERGENCIAS MEDICAS - Ciência ao interessado,
em face do expediente de fls. 166/169. - Adv(s).MARCELO
LOIOLA PINTO, MONICA RIEDES MAJEWSKI, DEBORAH
RODRIGUES e ANTONIO FRANSCISCO CORREA
ATHAYDE,CID FRANCIS GUEBERT HUGEN,Adoniran Pe-
droso de Oliveira,DIEGO FELIPE MUNHOZ
DONOSO,MARIA ISABEL BARTH
COSTAMILAM,GUILHERME SALES
GONÇALVES,RODRIGO CARDOSO FURLAN,LUIZ OTA-
VIO GOES,TATIANA BARBIERO,ALEXANDRE DE SAL-
LES GONÇALVES.
_
9.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-97/1999-VIVIAN CRISTINA PORCIDES FER-
REIRA e Outros X ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE FISIO-
TERAPIA e Outro - Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -
Adv(s).GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, IOLANDA
INES OSTROWSKI e .
_
10.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-593/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A X ADRIANA MARTINS - Renovo ao
autor o prazo de cinco dias para que de regular andamento ao
presente feito. Decorrido o prazo sem manifestaç~´ao, intime-
se o autor pessoalmente para que de andamento a p resente
demanda em 48 horas, sob pean de extinção. Para tanto, expe-
ça-se mandado. - Adv(s).Magda Luiza R. Egger, MARILI RI-
BEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI, RODRIGO GHESTI
e .
_
11.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-656/1999-VO-
LKSWAGEN SERVIÇOS S/A X JOSÉ FRANCISCO MAGA-
LHÃES DE SANTANA - F.I. - Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -
Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMEMTO e .
_
12.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-784/1999-AUGUSTO CARLOS MILANI e
Outros X WILSON PIAZZETTA JUNIOR - FIRMA INDIVI-
DUAL - Sobre o interesse na execução do julgado, manifeste-
se o credor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem ma-
nifestação, arquivem-se os autos com as anotações necessári-
as, inclusive junto ao distribuidor. - Adv(s).GERMANO AL-
BERTO DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI e
RICARDO SANTOS ABREU,SAMIRA DE FATIMA NAB-
BOUH ABREU,JEAN CARLO DE ALMEIDA.
_
13.-AÇÃO DE USUCAPIÃO-831/1999-DECIO GONÇALVES
DE AGUIAR e Outros X PEDRO JORGE JORY e Outro - Ex-
peça-se mandado de intimação na forma requerida as fls. 248/
249. No mais, intime-se o procurador do autor para que junte
aos autos cópia do edital publicado, no prazo de dez dias. A
parte interessada para que manifeste-se acerca do contido na
certidão de fls. 250verso. - Adv(s).LEONEL DA ROSA VIEI-
RA e JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES.
_
14.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-1014/
1999-BANCOCIDADE LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A X PERFORMANCE - REPRESENTANÇOES
COMERCIAIS S/C LTDA - Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 386. - Adv(s).PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI e DIRCEU CASAGRANDE.
_
15.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-115/2000-NEU-
SA DA CRUZ DYBAX e Outro X ELIO EFIGENIO DA CRUZ
e Outro - Diante da discordancia da parte autora quanto ao va-
lor proposto pelo perito, nomeio, em substituição a Dra. Regi-
na L. de Paula, a qual deverá ser intimada para dizer se aceitos
o encargo, bem como formule sua proposta de honorários em
cinco dias. Sobre a proposta de honorarios periciais, que im-
portam em R$ 1.000,00, manifestem-se as partes no prazo de
cinco dias. - Adv(s).SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA e RA-
QUEL CRISTINA BALDO,SAULO DE TARSO A. CARNEI-
RO.
_
16.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-743/2000-
BANCO BMD S/A. EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL X
NAIF SALEH NETO e Outro - Defiro o requerimento de de-
sentranhamento dos documentos, desee que substituidos por
cópias conferidas pela serventia. Após, retornem os autos ao
arquivo. - Adv(s).JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, DOU-
GLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO, SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA e .
_
17.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JU-
RÍDICO (RITO ORDINÁRIO)-823/2000-DIRETORIA
MUN.DE PARANAGUA PART.SOC.BRAS. PSB e Outro X
DIRETORIO ESTADUAL DO PR. DO PART.SOC.BRAS. PSB
- Renovo aos autores o prazo de cinco dias para que deem re-
gular andamento a presente demanda. Decorrido o prazo sem
manifestação, deprequer-se a intimação dos autores para que
se manifestem em 48 horas, sob pena de extinção da presente
demanda, bem como dos autos em aprnso. - Adv(s).EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e CARMINO DONATO JUNIOR.
_
18.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1023/2000-
BANCO DO BRASIL S/A e Outro X JOSE DIRCEU MARO-
DIN - Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -

Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRICK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e .
_
19.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1037/2000-
TELECOMUNCACOES DO PARANA S.A TELEPAR X RO-
DOLFO OSCAR ROSSI - Ao credor para que de regular anda-
mento a presente execução, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e HELIN
TEOLOGIDES ROCHA.
_
20.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-63/2001-CONDOMINIO CONJ. RESIDENCIAL
MORADIAS ITATIAIA IX X ESPOLIO DE JORGE BATISTA
DOS SANTOS - Sobre o interesse no prosseguimento da pre-
sente demanda, diga a parte autora em cinco dias. -
Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e SERGIO VIEIRA
PORTELA.
_
21.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-199/2001-B.B. ADMINISTRADORA DE CAR-
TAO DE CREDITO S.A X LUIS CARLOS RODRIGUES ES-
PINDOLA - Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls. 211212. - Adv(s).LEONDINA ALICE MION PILATI, FA-
BIANO DE FREITAS MINARDI e .
_
22.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-437/2001-ES-
POLIO DE ANTONIO JOAQUIM DE PAULA CORDEIRO e
Outros X ELZA ROSA SILVA POLISSER e Outros - CARLOS
FELISBINO - Ao credor para que efetue o preparo das custas
relativas à execução de sentença, no valor de R$ 157,50, no
prazo de cinco dias. Após, cite-se o devedor para o pagamento
do débito conforme petição de fls. 589/590 nos termos dos ar-
tigos 652 e seguintes do CPC. Em caso de pronto pagamento
fixo em 10% os honorários advocatícios. Expeça-se mandado,
desde que comprovado o recolhimento das custas de Oficial de
Justiça. — Ao credor para que manifeste-se acerca do contido
na certidão de fls. 591 verso. - Adv(s).ELOI TAMBOSI e JOSE
DIOGO GUILEN,ARIVALDIR GASPAR,JOAO ANTONIO
GASPAR.
_
23.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-912/2001-BANCO ABN AMRO REAL
S/A X ALTAMIRO APARECIDO VEIGA DO PRADO - Aguar-
da-se retirada de carata de citação expedida. - Adv(s).TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e .
_
24.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-995/2001-
NPK CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA X LEOPOLDO
ROMAGNOLLI & CIA LTDA e Outros - Aguarda-se a devolu-
ção da carta precatória. - Adv(s).CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, WILLIAM MOREIRA CASTILHO,
Carolina Fátima de Souza Alves e .
_
25.-AÇÃO ANULATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)-1301/2001-MATHIAS GRITTEN RIBEIRO X
MARIA ODOTE AMERICANO CAUDURO - Ciencia ao inte-
ressado face o retorno negativo do AR de fls. 162. -
Adv(s).CLAUDIA REGINATO ZARPELON e DEMETRIO
BEREHULKA,FERNANDA DA VEIGA.
_
26.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-1548/2001-BANCO ZOGBI S.A. X
ADILSON GOMES FERREIRA - Aguarda-se retirada de carta
de citação expedida. - Adv(s).TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER, DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI e .
_
27.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-196/2002-ELIANE
ALVES COELHO X ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATE-
NEU - Homologo, por sentenca, para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as fls.
79/80 destes autos sob o nº 196/2002 de Cautelar Inominada
proposta por Eliane Alves Coelho contra Associação de Ensino
Novo Ateneu, cujos termos ficam fazendo parte integrante des-
ta decisao, e, via de consequencia julgo extinto o processo,
com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas pagas.
Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao,
arquivem-se os autos. - Adv(s).MARCO ANTONIO ALVES
MORO, LUCIANA ALVES MOREIRA, SANDRA APARECI-
DA BORITZA e FABIOLA PAULA BEÊ ALENSKI.
_
28.-AÇÃO COMINATÓRIA CUMULADA COM PERDAS E
DANOS (RITO ORDINÁRIO)-712/2002-VITOR TADEU DA
SILVA X PROMENADE IMOVEIS LTDA - Defiro o requeri-
mento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. - Adv(s). e
LINCOLN TAYLOR FERREIRA.
_
29.-MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS-
864/2002-ROSETE TEREZINHA ANDREAZZA DELLA JA-
COMO e Outro X HETTORE ANDREAZZA e Outros - As
razões trazidas as fls. 770/771 não alteram o entendimento des-
te juizo, razão pela qual mantenho a decisão de fls. 756. Citen-
te do agravo de intrumento interposto. Aguarde-se pedido de
informações do órgão jurisdicional superior. - Adv(s).MARIO
ADOLFO CORREA FILHO, JOAO DELLA JACOMO, ALE-
XANDRE MAURICIO ANDREANI e ALCIDES GABOARDI
JR.,MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA,FERNANDA ANDRE-
AZZA LIMA.
_
30.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-997/2002-SUL 9 REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA e Outro X USINA NOVA AMERICA S/A - Sobre
a proposta de honorarios periciais, que importam em R$
4.000,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv(s).LISIMAR VALVERDE PEREIRA e DIONISIO APA-
RECIDO TARCARIOLI,ADEMAR FERNANDO BALDANI.
_
31.-AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-1067/2002-ACTION S/A X ME-
DLEY S/A INDUSTRIA FARMACEUTICA - A parte interes-
sada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 56,00, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos para sentença. - Adv(s).JOAO CASILLO, AN-

GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, ISABELLA MANITA
CANNELL, CAROLINA PIMENTEL e MARCIA
MAGNUSSON,CRISTIANA HELENA SILVEIRA
REIS,SHIRLEY ROSANA DE MORAES,MARIANA SCHAR-
LACK CORREA.
_
32.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1311/2002-
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL,
ADM. R X FABIANE BINDA ABRANCHES - Ciência ao in-
teressado, em face do expediente de fls. 92/93. - Adv(s).Vanise
Melgar Talavera, WILLIAM OZORIO e .
_
33.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-3/2003-ROSEMARI RURIKO SATO X MAU-
RA OLIMPUS - Isto posto, e considerando o que mais nos au-
tos consta, julgo improcedente o pedido formulado por Rose-
mari Ruriko Sato em face de Maura Olimpus, por não consti-
tuir a conduta da ré em qualquer ato ilícito que desemboque no
direito da autora em auferir indenização por danos materiais e
morais, nos termos das razões alhures alinhavadas. Condeno a
autora no pagamento das custas do processo, despesas judici-
ais (honorários periciais - fls. 263) e honorários advocatíciso
que, considerando os elementos norteadores contido no art. 20,
§ 4º do CPC, arbitro em R$ 1.000,00,. para tanto, considerando
a natureza da causa e o trablaho efetivamente exigido,. suspen-
dendo, contudo, a exeigibilidade de tais encargos, por ser a
autora beneficiária da assistencia judiciária gratuita deferida as
fls. 169 (art. 12 da Lei 1.060/50). - Adv(s).AMAURY CHA-
GAS COUTINHO JUNIOR, ANTONIO LUIZ PEREIRA JR e
JULIANO LOCATELLI SANTOS.
_
34.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-513/2003-BANCO DO BRASIL S.A. X MATRIZ
FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA e Outros - Aguar-
da-se a retirada de oficios expedidos. - Adv(s).MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e RENATA PORCIUN-
CULA R. DE OLIVEIRA,RICARDO LUCAS CALDERON.
_
35.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-805/2003-ADENIR VERDAM
DA SILVA X BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO - A parte interessada para que
manifeste-se acerca do contido na certidão de fls. 158 verso. -
Adv(s).ENELMO ZAGO e .
_
36.-INTERDIÇÃO-816/2003-MARIA DE FATIMA MARTINS
DE OLIVEIRA X ALEXANDRE TOMAZZONI - A parte inte-
ressada, para que se manifeste sobre certidao negativa do ofici-
al de justiça, no prazo de cinco dias. - Adv(s).SIRLEI DOMIN-
GUES GAGO e .
_
37.-HABILITAÇÃO EM INVENTÁRIO-1230/2003-JANDIRA
FERNANDES PESSOA ZANELLO X ESPOLIO DE FLAVIO
ANGELO PITELLA - Sobre a extinção da presente ação, ma-
nifeste-se a autora no prazo de cinco dias. - Adv(s).MARCELO
FERNANDES POLAK, PAULO ROBERTO RAZZOLINI e .
_
38.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1366/2003-ROSILDA MALAQUIAS X SERA-
SA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A
- Diante da ausencia de manifestação de ambas as partes, ar-
quivem-se estes autos co as anotações necessárias, inclusive
junto ao distribuidor. - Adv(s).EDILSON GALDINO VILELA
DE SOUZA e IVO PEGORETTI ROSA,FERNANDO SACCO
NETO,CESAR AUGUSTO TERRA.
_
39.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1381/2003-FLO-
RENTINA TREVISANI e Outros X SERGIO LUIZ KAMINSKI
- Isto posto, com fulcro no art. 267, inciso VI do CPC, julgo
extinto o processo, sem julgaemtno de mérito, ante a carencia
de ação vislumbrada por parte dos autores, tendo em vista a
ausencia de interesse de agir processual. Condeno os autores
ao pagametno das custas processuais, eventuais despesas judi-
ciais e honorários advocatícios, os quais com base no artigo
20, § 4º do CPC, arbitro em R$ 2.000,00, tendo em vista a
complexidade da causa, o local de prestação do serviço, o lap-
so temporal decorrido, bem como o trabalho realizado pelo
causidico do réu. - Adv(s).MESSIAS ALVES DE ASSIS, CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA e NELSON OLIVAS.
_
40.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1429/2003-PARCERIA
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PROD e
Outros X BANCO BANDEIRANTES S/A - Considerando a
discordancia das partes quanto ao valor dos honorários perici-
ais estimados pelo perito, em substituição, nomeio o Dr. Oswal-
do Bacellar de Siqueira, pra realização da perícia, que deverá
se intimado pra apresentar a sua proposta de honorários, dentro
do prazo de cinco dias. Manifestando-se as partes após, no pra-
zo de cinco dias. Sobre a proposta de honorarios periciais, que
importam em R$ 2.560,00, manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias. - Adv(s).WILTON VICENTE PAESE, LIZAN-
DRA ZANOL BINDER e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN,MAURICIO KAVINSKI,LUIS OSCAR SIX
BOTTON.
_
41.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-120/2004-REGINA THEMIS
EISENBACH X CARLOS AFONSO MEISSNER OSORIO -
Desapensem-se estes autos, na forma do Código de Normas.
Sobre o interesse na execução do julgado, quanto a verba de
sucumbência, diga o credor em cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, arquivem-se os autos com as anotações ne-
cessárias. No mais, façam-se conclusos os autos de execução. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e JOSE
DEVANIR FRITOLA.
_
42.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-128/2004-NORSKE SKOG PISA LTDA X EDI-
TORA YCLA LTDA - Aguarda-se a retirada de oficios expedi-
dos. - Adv(s).RUY RIBEIRO, LUIS CLAUDIO GARCIA DE
ALMEIDA, EDUARDO ALBI VIEIRA e .
_
43.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-483/2004-
BANCO BRADESCO S/A X KGD COMERCIO DE MALHAS
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E TECIDOS LTDA e Outros - Aguarda-se a retirada de oficios
expedidos. - Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA e .
_
44.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
519/2004-HARRO ZWIENER X VAGNER FERREIRA MAIA
- 32/34. - Adv(s).ALEXANDRE CHEMIN e .
_
45.-AÇÃO MONITÓRIA-546/2004-GOLDEN CROSS AS-
SIST. INTERNACIONAL DE SAUDE LTDA X COOPESAU-
DE - COOP. DE CONS. E GESTAO DE SERV. SAUD - De-
prequer-se na forma requerida as fls. 880. Nos termos do artigo
19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessada
antecipar as despesas para posterior expedicao do ato determi-
nado anteriormente. - Adv(s).MARCOS JOSE CHECHELAKY
e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,PABLO JOSE
FIGUEIREDO P. DE ALMEIDA,LAVOISIER ERLENMAYER
PRESTES MAIA,FABIOLA SFAIER.
_
46.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-561/2004-WALDOMIRO CHUDIZIJ JR. e
Outro X SUL LATAS EMBALAGENS METALICAS LTDA e
Outros - Ao autor para que traga a anuencia quanto ao requeri-
mento de extinção na forma do artigo 269, III do CPC, no pra-
zo de cinco dias. - Adv(s).MARA ALESSANDRA REIS DE
CARVALHO e .
_
47.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-723/2004-BANCO
ITAU S.A X HELTON MEIRA ANCHIETA DE MORAIS -
Aguarda-se retirada de carta precatória expedida. -
Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e .
_
48.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-803/2004-ANTONIO PASTUCH X BRASIL
TELECOM S.A. - TELEPAR - Ao credor para que indique bens
do devedor passiveis de penhora, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).FERNANDO LUIZ DE SOUZA e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS.
_
49.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-967/2004-
PHILIP MORRIS BRASIL IND. E COMERCIO LTDA X MAR-
CIO ANDRE LIMA TREVOR - FI e Outro - Defiro o requeri-
mento de suspensão dapresente execução, na forma do artigo
791, III do CPC. Aguarde-se eventual manifestação das partes
com os autos em arquivo provisório. - Adv(s).MARCELO CA-
RON BAPTISTA e .
_
50.-AÇÃO MONITÓRIA-1202/2004-BANCO ITAU S/A X
LUCILENE LAVERDE - Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 94. - Adv(s).DANIEL HACHEM e .
_
51.-ALVARA JUDICIAL-1267/2004-ALBERTINA GUIMA-
RAES DIAS X LAURO GUIMARAES DIAS - Aguarda-se re-
tirada de alvará judicial expedido. - Adv(s).ANNA PAULA DE
ARAUJO GOES e WALTER ROBERTO
STEINDORF,CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO.
_
52.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-1346/2004-ASSOCIACAO DE
DEF. DOS DIR. E INT. DOS CONS. ADINC X UNIBANCO -
UNIAO DE BANCO S BRASILEIROS S/A - Reporto-me ao
despacho de fls. 283. — A parte interessada para que manifes-
te-se acerca do contido na certidão de fls. 295 verso. -
Adv(s).JOAO EVANI TESCARO JUNIOR, MARCOS HIDE-
MITSU IKEDA e CLAUDIO XAVIER PETRICK,RODRIGO
FERREIRA,JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA,LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,MARIA REGINA
ZARATE NISSEL.
_
53.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1401/2004-BAN-
CO OURINVEST S/A X LINCOLN JOSE BATISTA DOS SAN-
TOS GRITEN - Aguarda-se a retirada de oficios expedidos. -
Adv(s).TATIANE ACHCAR e .
_
54.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1418/2004-TRANSPORTADORA CZELUSNI-
AK LTDA X BRADESCO SEGUROS S.A - Sobre a proposta
de honorarios periciais, que importam em R$ 1.400,00, mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias. - Adv(s).ANTONIO
CARLOS CORDEIRO e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.
_
55.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1448/2004-BANCO SAFRA S/A X SIGMA
EDITORA E GRAFICA LTDA - A parte interessada, para que
se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).Alexandre Nelson Ferraz e .
_
56.-INVENTÁRIO-1457/2004-FERNANDO MORITZ BU-
FREM X NEREU BUFREM - Oficie-se prestando as informa-
ções requeridas as fls. 42. No mais, sobre o regular prossegui-
mento do presente inventario, diga o inventariante em cinco
dias. Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -
Adv(s).ADRIANE TURIN DOS SANTOS e .
_
57.-AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANO
MORAL (RITO ORDINÁRIO)-1463/2004-TONER PRINT
COMERCIO E MAN. DE EQUIP. E P. INFORM. X TELELIS-
TAS LTDA. - Comprovado o recolhimento das custas, oficie-
se na forma requerida. - Adv(s).ANTONIO FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, NEY
ROLIM DE ALENCAR FILHO e EDUARDO PIRES GOMES
CRUZ,LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO,CLAUDIO CE-
SAR PINTO.
_
58.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1465/2004-
BANCO BANESTADO S.A. X MARCIO POPIA e Outro -
Aguarda-se a retirada de oficios expedidos. - Adv(s).LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e .
_
59.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-47/2005-ACOS CONTINENTE LTDA X FI-
BREK SERVICOS DE USINAGEM LTDA - Renovo ao credor
o prazo de cinco dias para que efetue o preparo das custas de

execução. Decorrido o prazo sem o preparo, expeça-se manda-
do de intiamção do credor para o preparo em cinco dias. -
Adv(s).LAURI JOAO ZAMBONI e CARLOS CESAR LES-
SKIU.
_
60.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-261/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X JOSE CORNELIO DROOG - Aguar-
de-se a baixa dos autos de agravo de instrumento. Após,
vbomtem-me conclusos.- Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA
e RODRIGO FONTOURA DA SILVA,EDUARDO ZANON-
CINI MILEO.
_
61.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-267/2005-CONDOMINIO EDIFICIO VILA LO-
BOS X TEREZINHA MARIA CARMELITA FURQUIM - Ho-
mologo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as fls. 63/64
destes autos sob o nº 267/2005 de Cobrança proposta por Cond.
Ed. Vila Lobos contra Terezinha Maria Carmelita Furquim, cujos
termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via de
consequencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo
269, inciso III, do CPC. Custas pagas. Procedidas as anotacoes
de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-se os autos. -
Adv(s).BEATRIZ SANTI, LUCILENA DA SILVA DE OLIVEI-
RA e .
_
62.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-293/2005-CONDOMINIO EDIFICIO FRANCIS-
CO LACHOWSKI X ROBERTO LACHOWSKI e Outro - A
parte requerida para que manifeste-se sobre a petição juntada
as fls. 196/204, no prazo legal. - Adv(s).IDERALDO JOSE APPI
e .
_
63.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-358/2005-MARCIA CRISTINA F. RAMALHO
DE OLIVEIRA X BANCO DO BRASIL S.A. e Outros - Aguar-
de-se a realização da audiência designada. -
Adv(s).ALEXANDRE DALLA VECCHIA, DENI CRISPIN
CORREA JUNIOR e LEONDINA ALICE MION
PILATI,GEVERSON ANSELMO PILATI,SANDRO BALDU-
INO MORAIS,JULIANA SANDOVAL LEAL,CLAUDIA BU-
ENO GOMES,LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO.
_
64.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-388/2005-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. X
FRANCISCO IDELANIO CANDIDO DA SILVA - Pelo expos-
to, julgo procedente o pedido contido na presente ação, autua-
da sob nº 388/2005, proposta por Panamericano Arrend. Mer-
cantil S/A contra Francisco Idelano Candido da Silva, para tor-
nar definitiva a liminar concedida no inicio, consolidando a
autora na posse plena e exclusiva do veículo da motocicleta
Marca Honda, modelo CBX 200 Strada, ano 1999, chassi
92C2MC2700XR015995, cor roxa, placa AIP-7704. Pela su-
cumbencia, condeno o réu no pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios, estes em prol do patrono da
autora, os queis fixo em R$ 500,00, corrigido pelo IPC/FIPE,
tendo em vista a relativa facilidade encontrada no deslinde da
demanda, uma vez que não houve contestação, o que faço com
fundamento no artigo 20, § 4º do CPC. Transitado em julgado,
expeça-se mandado para consolidação definitiva da posse, caso
necessário. - Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
DARIANE MARQUES MARTINELLI e .
_
65.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-469/2005-
TELELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA X SETE PLACAS PIN-
TA O SETE S/C LIMITADA - Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls.37/49. - Adv(s).AFFONSO ALIPIO PER-
NET DE AGUIAR, CAROLINA M. G. DE SA RIBEIRO RE-
FATT, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI, VITOR ACIR
PUPPI STANISLAWCZUK e .
_
66.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-470/2005-INSTITUTO DE TECNOLOGIA
PARA O DESENVOLVIMENTO - LACTEC X BANCO ITAU
S.A. e Outro - Dos termos do agravo retido, manifeste-se o
auto noprazo de dez dias. - Adv(s).GIOVANI ZILLI, LUCIA-
NA B. DE CASTRO MARANHAO e FELIPE ALVES DA
MOTA,CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO,ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA.
_
67.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-487/2005-BANCO
BRADESCO S/A X DELMIRO BENTZ - Aguarda-se retirada
de carta de intimação expedida. - Adv(s).LUCIANA SEZANO-
WSKI, ROMARA COSTA BORGES e .
_
68.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-564/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. X
JOVINO PAES MARTINS - Ciencia ao interessado face o re-
torno negativo do AR de fls. 59 - Adv(s).LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e .
_
69.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-604/2005-
CIA.ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GRUPO X PATRICK MUCHINSKI - Homologo, por senten-
ca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transa-
cao celebrada pelas partes as fls. 28 destes autos sob o nº 604/
2005 de Reintegração de Posse proposta por Cia Itau Leasing
contra Patrick Muchinski, cujos termos ficam fazendo parte
integrante desta decisao, e, via de consequencia julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas
pagas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distri-
buicao, arquivem-se os autos. - Adv(s).ANDREA HERTEL
MALUCELLI e .
_
70.-AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO (RITO
ORDINÁRIO)-714/2005-CURVOS GLASS,INDUSTRIA E
COM. DE VIDROS LTDA. X JOSE LUIZ DA SILVA - Ciencia
ao interessado face o retorno negativo do AR de fls. 46. -
Adv(s).ADRIANA GAVAZZONI, RUI FACCIN e .
_
71.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-724/2005-SAULO GUERGOLETO PAGANI X
CENTAURO SEGURADORA S/A - Sobre a contestacao apre-

sentada manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -
Adv(s).FABIAN MARCELO GARCIA e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR,DANIELLA LETICIA BROERING.
_
72.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-741/2005-MARINE PO-
WER COMERCIAL E IMPORT.DE MOTORES LTDA. e Ou-
tros X BANCO BRADESCO S/A - Da análise oficio de fls.
175 expedida pela 9ª Vara Civel de Curitiba verifica-se que são
comuns os objetos das demandas, envolvendo o mesmo contra-
to. Verifica-se ainda que na ação revisional em tramite naquele
juizo foi proferido despacho inicial em 13/03/2003, enqueanto
que nesta ação não houve despacho inicial, tendo o embargado
se antecipado apresentando impugnação, porém, posterior aque-
la data. Assim, verificada a conexão desta demanda com a ação
Revisional, e, considerando que se encontra prevento aquele
juizo, detrmino a remessa destes autos e da execuição em apenso
ao juízo da 9ª Vara Civel de Curitiba. Procedidas as anotações
de estilo, inclusive na distribuição, remetam-se os autos aquele
juizo. - Adv(s).RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CAR-
VALHO e DANIEL HACHEM.
_
73.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-748/2005-CONDOMINIO DO EDIFICIO PREMI-
ER MAISON X ANTONIO CARLOS SANTORO JUNIOR e
Outro - Homologo por sentenca, para que que produza os seus
juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia formulado
pelo autor as fls. 53 destes autos sob nº 748/2005 de Cobrança
movida por Cond. Ed. Premier Maison contra AntonioCVarlos
Santoro Junior e Juliana de Arruda Arnulf Santoro, e, de conse-
quencia, julgo extinto o presente processo com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do CPC, determinando o seu arquiva-
mento com as anotacoes de estilo. Custas pagas. - Adv(s).JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e .
_
74.-AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-897/2005-
INES CORDEIRO DE ARAUJO DE OLIVEIRA X NECI
MATTE MOLETTA - Aguarda-se retirada de carta de citação
expedida. - Adv(s).FABIANO NEVES MACIEYWSKI e .
_
75.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
912/2005-ENELZITA FERNANDES PARANAGUA - ME X
CMG COMERCIO DE MAQUINAS E GUINDASTES LTDA
e Outro - Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.
44/47. - Adv(s).ALEXANDRE LAGANA e .
_
76.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-933/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
X SEBASTIAO CARLOS PEREIRA ALVES - Homologo por
sentenca, para que que produza os seus juridicos e legais efei-
tos, o pedido de desistencia formulado pelo autor as fls. 47
destes autos sob nº 933/2005 de Busca e Apreensão movida por
Araucária Adm. de Consórcios S/C Ltda contra Sebastião Car-
los Pereira Alves, e, de consequencia, julgo extinto o presente
processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC,
determinando o seu arquivamento com as anotacoes de estilo.
Custas pagas. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e .
_
77.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-970/2005-
DIVESA AUTOMOVEIS LTDA. X FABIO ALEXANDRE
CARMELIANO CORDEIRO - Aguarda-se a retirada de oficio
expedido. - Adv(s).JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, DAIANE SANTANA RO-
DRIGUES e .
_
78.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1009/2005-BARI-
GUI VEICULOS LTDA. X NILDE FRANCELLINO ME - Ci-
ência ao interessado, em face do expediente de fls.51/52. -
Adv(s).NEUDI FERNANDES e .
_
79.-IMPUGNAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA-1030/2005-ANTONIA DOMINGUES BATISTA e Ou-
tro X LOURDES MARIA LAUS e Outro - Diante do exposto e
do mais que dos autos consta, julgo improcedente a impugna-
ção a assistencia judiciaria, mantendo o benefício concedido
em favor do impugnado e condenando a impugnante ao paga-
mento das custas processuais. Por tratar-se de incidente pro-
cessual, deixo de fixar a condenação em verba honorária. -
Adv(s).LUIS ALBERTO DE AZEVEDO E SOUZA, JOAO
ROBERTO DE SOUZA, SIDIEL APARECIDO LEITE JUNI-
OR e CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF.
_
80.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1039/2005-TELEBIT ELETRONICA E TELE-
FONIA LTDA. X MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -
Recebo o recurso de agravo retida. Intime-se o recorrido pra
que responda aos termos do recurso no prazo legal. -
Adv(s).ALCEU MACHADO FILHO, ALCEU MACHADO
NETO e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA,DIOGO
MATTE AMARO.
_
81.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1040/2005-JOSE TARCISIO
FERNANDES DE OLIVEIRA X RAMON CANHONI DEMAT-
TE - Sobre a proposta de honorarios periciais, que importam
em R$ 3.150,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias. - Adv(s).GILBERTO GOMES DE LIMA e LUIZ MAR-
CIO FORMIGHIERI RIBAS.
_
82.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1063/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A X GRAFICA E EDITORA IMPRIME-
ART LTDA - A parte interessada, para que se manifeste sobre
certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias.
- Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA, NELISSA ROSA MENDES e .
_
83.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1312/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO X
DELITA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. ME - Com-
pulsando os autos verifica-se que o procurador da Fazenda
Nacional (fls. 16/19) não foi intimado pessoalmente dos atos
posteriores a sua manifestação. Assim, determino a intimação
pessoal por oficial de justiça do Procurador da Fazenda Nacio-
nal das decisões de fls. 74 e 77/78. - Adv(s).TATIANA VALES-

CA VROBLEWSKI, CAMILA PREIS VARASCHIN e .
_
84.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1324/2005-PI-
EMONTE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA X
PAULO RODRIGO DA SILVA - Ciência ao interessado, em
face do expediente de fls. 60/61. - Adv(s).CRISTIANE PA-
RASKEVI CAMPOS KOLLIA, ARTHUR VIRMOND DE
LACERDA NETO e .
_
85.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1483/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X MARCOS PA-
DILHA FERREIRA - Aguarda-se a retirada de oficio expedido.
- Adv(s).MIEKO ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA e .
_
86.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-110/2006-
BUFFET NUVEM DE COCO LTDA. ME X VALKIRIA NE-
VES CIDRAL DA COSTA - Aguarda-se a retirada de oficio
expedido. - Adv(s).JULIO BROTTO, JOSE ROBERTO DE-
LLA TONIA TRAUTWEIN e .
_
87.-REMOÇÃO DE INVENTARIANTE-193/2006-MARIA
ISABEL DAS CHAGAS LIMA X CLAUDIA ADRIANE DAS
CHAGAS LIMA - Sobre o contido na petição de fls. 220/338,
manifeste-se a parte autora, no prazo legal. -
Adv(s).FERNANDO LUIZ DE SOUZA e LUCIA
BORDIGNON,MOACIR ANTONIO BORDIGNON.
_
88.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-204/2006-ZAMPROGNA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA X BANCO DO BRASIL S/A e Outro
- Sobre a contestacao e documentos apresentados manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. Aguarda-se a retirada de oficio-
sexpedido. - Adv(s).ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA
MARIA SILVERIO LIMA e JOSAFA ANTONIO LEMES.
_
89.-AÇÃO DE DESPEJO-242/2006-MISSATO ONIKI e Ou-
tro X LUIZ ANTONIO BORGES - Admito a emenda da inicial
de fls. 24 para alterar o valor da causa pra R$ 4.550,00. Com-
plementado o valor das custas processuais e Funrejus, voltem
conclusos. - Adv(s).MOACIR TADEU FURTADO e .
_
90.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-284/2006-
JANGO ESTEVÃO ZUNKOWSKI X GESSIVALDO OLIVEI-
RA MAIA e Outro - Dos termos da exceção de pré-executivi-
dade, manifeste-se o credor noprazo de dez dias. - Adv(s).JOEL
KRAVTCHENKO e JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO.
_
91.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JU-
RÍDICO (RITO ORDINÁRIO)-293/2006-TATIANA GUMM X
VANESSA KELLI LEON BORDES e Outros - A parte autora
pra que manifeste-se acerca do contido na certidão de fls. 62
verso. - Adv(s).CLAIRE LOTICI, SONIA ITAJARA FERNAN-
DES e .
_
92.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-297/2006-RAPHAEL F.
GRECA & FILHOS LTDA e Outros X BANCO BRADESCO
S.A. - Sobre a impugnacao aos embargos e documentos mani-
feste-se o embargante, em dez dias. - Adv(s).CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO e CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR,DANIEL HACHEM.
_
93.-AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO (PROCEDIMENTO
COMUM SUMÁRIO)-300/2006-CONJUNTO MORADIAS
ATENAS I - CONDOMINIO XXI X LUIZ CARLOS PENE-
GUINI - Admito a emenda da inicial de fls. 116/117. Para ten-
tativa de conciliação e oferecimento de defesa, designo o dia
02 de março de 2007 as 15:30 horas. Cite-se o requerido com a
advertencia legal, intimando-o pra que compareça a audiência,
onde deverá apresentar defesa, escrita ou oral, desde que faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Concedo o prazo
de cinco dias para que o autor comprove o recolhimento do
Funrejus. Após, expeça-se carta de citação com AR/MP. -
Adv(s).LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA e .
_
94.-ALVARA JUDICIAL-363/2006-JACKSON CARVALHO
DOS SANTOS X - Isto posto, autorizo ao requerente Jackson
Carvalho dos Santos a proceder ao levantamento da importan-
cia depositada na conta 038.09999005940-3 junto ao Banco
Itaú (fls. 02), depositada em nome do requerente Jackson Car-
valho dos Santos, independentemente de prestação de contas.
Preparadas as custas devidas, expeça-se o competente Alvará
Judicial, independentemente do transito em julgado. -
Adv(s).RAFAELLO ROSS, CRISTIANO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO e .
_
95.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-365/2006-
SITU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE ACRÍ-
LICOS LTDA X SERELUME SERVIÇOS DE REPARAÇÃO
DE LUMINOSOS LTDA - Aguarde-se peloprazo de quinze dias
na forma postulada anteriormente. - Adv(s).DALTON LEMKE,
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO, ADRIANO NO-
GUEIRA e .
_
96.-ALVARA JUDICIAL-398/2006-BRUNO DA SILVA GO-
MES e Outro X - Posto iso, defiro o pedido e autorizo os re-
querentes Bruno da Silva Gomes e Bruna da Silva Gomes, re-
presentados por sua mãe Palmira dos Santos Gomes, a proce-
derem o levantamento dos valores depositados na conta do FGTS
e PIS, junto a Caixa Economica Federal em nome do falecido
Francisco da Silva Gomes, com seus acrescimos legais até a
data de seu efetivo levantamento, independentemente de pres-
tação de contas. Transitado em juglado, expeça-se o compete
alvará judicial. Após, arquivem-se os autos . Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se, inclusive o MInistério Público. -
Adv(s).SILVIA CRISTINA XAVIER, SONIA ITAJARA FER-
NANDES e .
_
97.-AÇÃO ORDINÁRIA-417/2006-CESBE S/A - ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS X BANCO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - AGÊNCIA Nº 069 - CURITIBA - Sobre
a contestacao apresentada manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. - Adv(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI e DIVA-
NINI MENEZES,LEONARDO PASSOS CAVALHEIRO.
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98.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-446/2006-CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO e Outro X ANDRE LUIZ
EVANGELISTA FERREIRA - Remetam-se os autos ao distri-
buidor para as devidas anotações. Recebo os embargos para
discussao, ficando suspensa a execucao. Intime-se o embarga-
do para impugnacao, querendo, no prazo legal, sob pena de
prosseguimento. - Adv(s).ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA.
_
99.-INVENTÁRIO-494/2006-SOLANGE DE SOUZA AYET-
TA BARRETTO CESAR X DIRCE FERREIRA DE SOUZA
AYETTA - Nomeio inventariante a Sra. Solange de Souza Ayetta
Barreto Cesar, mediante termo de compromisso que deverá ser
firmado em cinco dias. Concedo o prazo de vinta dias pra que a
inventariante apresente as primeiras declarações e certidões
negativas federal, estadual e municipal. Oficie-se a Central de
Testamento solicitando informações sobre a existencia de tes-
tamento. Oficie-se a Receita Federal na forma requerida as fls.
11. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cum-
pre a parte interessada antecipar as despesas para posterior ex-
pedicao do ato determinado anteriormente. - Adv(s).LEILA
FAYEK TACLA YACOUB e .
_
100.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-547/2006-BANCO BANESTADO S.A. X
JOSÉ ANTONIO CORADIN e Outro - Cite(m)-se na forma do
artigo 3º da Lei nº 5.741/71. Em caso de pronto pagamento,
fixo a verba honorária em 10% sobre o valor do débito. Faça-se
constar do mandado que, caso não pague(m) a dívida, a penho-
ra deverá recair sobre o(s) bem(ns) dado(s) em garantia. Expe-
ça-se mandado, desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial
de Justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligencia confor-
me o disposto no art. 172 § 2º do CPC.. - Adv(s).LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
KLAUS SCHNITZLER e .
_
101.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-567/
2006-MARIA DAS GRAÇAS MORO TAMIOSO X LEONEL
MORO e Outro - Nomeio inventariante a herdeira Maria das
Graças Moro Tamioso, independentemente de compromisso.
Concedo a inventariante o prazo de cinco dias para a juntada
das certidões negativas de débitos da União e do Estado em
nome dos falecidos. Após, intime-se a herdeira/inventariante
para que compareça em Cartório para firmar auto de adjudica-
ção do bem deixado pelos inventairandos, em cinco dias. Feito
isso, determino que contados e preparados, voltem-me conclu-
sos para homologação.- Adv(s).CESAR HENRIQUE MENDES
CORDEIRO, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e .
_
102.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-575/2006-CAIXA SEGU-
RADORA S.A X DARCI MARTINS BRAGA - Recebo os em-
bargos para discussao, ficando suspensa a execucao. Intime-se
o embargado para impugnacao, querendo, no prazo legal, sob
pena de prosseguimento. - Adv(s).MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, MICHE-
LLE TOPOROSKI e JOSE MADSON DOS REIS.
_
103.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
576/2006-FALCOLORS COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.
(RUNAWAY) X ELENICE BELLE PRANDO - BRINQUEDOS
INFLÁVEIS E REPRESENTAÇÕES (B&P EVENTOS-REC.
E e Outro - A parte interessada para que manifeste-se acerca do
contido na certidão de fls. 31 verso. - Adv(s).ALEXANDRE
DE SALLES GONÇALVES e .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PR
RELACAO N. 107/2006 - SEGUNDA VARA
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMA-
RÃES ROTOLI DE MACEDO.
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0051 000850/2003
CESAR RICARDO TUPONI 0012 001474/1997
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 0017 001152/1999
CHRISTIANI MARIA SARTORI BA 0033 000573/2002
CIRO BRUNING 0080 000987/2005
CLARO AMERICO GUIMARAES SOB 0070 000042/2005
CLAUDIO MARIANI BERTI 0030 000047/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0022 001400/2000
CLECI TEREZINHA MUXFELD 0016 000792/1999
CLESIO A. B. SARTOR 0019 000496/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0033 000573/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA L 0090 000267/2006
CRISTIANE STALBAUM 0064 000966/2004
Carlos Alberto Stoppa 0015 001410/1998
DALTON JOSE BORBA 0004 000004/1994
DANIEL HACHEM 0045 000559/2003

0091 000308/2006
DANIEL NUNES ROMERO 0033 000573/2002
DANIEL PRATES 0075 000632/2005
DANIELA MACHADO 0021 001116/2000
DANIELA VELTRI 0013 000951/1998
DANIELE NEVES POPIKA 0063 000856/2004
DOUGLAS DOS SANTOS 0089 000102/2006
DOUGLAS MARCEL PERES 0008 000782/1996
DOUGLAS STAMBUK 0003 000389/1989
Douglas Victoriano Locatell 0015 001410/1998
EDILAMAR T. PEREIRA SERRA 0038 001144/2002
EDILSON GALDINO VILELA DE S 0049 000757/2003
EDMAR HISPAGNOL 0013 000951/1998
EDNO PEZZARINI JUNIOR 0038 001144/2002
EDUARDO BRUNING 0080 000987/2005
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0029 001354/2001
ELIANE DA COSTA MACHADO ZEN 0083 001112/2005
ELIANI GARCIES CHOTI 0080 000987/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL 0055 001248/2003
EMERSON PASSOS 0063 000856/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0033 000573/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0100 000584/2006
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO 0013 000951/1998
EUCLIDES R. FACCHI 0012 001474/1997
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DO 0013 000951/1998
Eduardo José Pereira Neves 0015 001410/1998
Egydio João Clivati Junior 0015 001410/1998
FABIANA SILVEIRA 0009 000674/1997
FAURLLIM NAREZI 0052 001072/2003
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0081 000988/2005
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0095 000554/2006

0095 000554/2006
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 0077 000673/2005
FLAVIA ALMEIDA DA FONSECA G 0054 001234/2003
FLAVIA FAVATO IGLESIAS 0084 001392/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA PE 0090 000267/2006
Frederico Kordorfer Neto 0015 001410/1998
GABRIEL JOCK GRANADO 0057 001519/2003
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI 0025 000210/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA A 0008 000782/1996

0027 000660/2001
GERALDO JOSE DO AMARAL GENT 0075 000632/2005
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0052 001072/2003
GERMANO ALBERTO DRESCH FILH 0087 000042/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0060 000245/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0040 000164/2003
GIOVANA BIASI LOCATELLI PER 0039 001217/2002
GIULIANA KARINA RIBEIRO DE 0016 000792/1999
GLAUCO IWERSEN 0029 001354/2001
GUILHERME DE SALLES GONÇALV 0020 001070/2000
GUILHERME MANNA ROCHA 0031 000156/2002
GUILHERME VALDETARO MATHIAS 0088 000093/2006
GUIOMAR BOAVENTURA DOS REME 0074 000622/2005
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA 0029 001354/2001
Glaucio Cézar Silva Molino 0015 001410/1998
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILH 0041 000353/2003
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIO 0031 000156/2002
HENRIQUE EHLERS SILVA 0026 000550/2001
HUGO MARTINS KOSOP 0014 001347/1998
IGUACIMIR G. FRANCO 0035 000610/2002
ILZE REGINA AP. PINTO 0044 000532/2003
INES ROSOLEM 0017 001152/1999
IRINEU ROBERTO ALVES 0013 000951/1998
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0007 000668/1996
IVO PEGORETTI ROSA 0049 000757/2003
IVORLI TIBES 0031 000156/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0068 001233/2004
IZABELA RUCKER CURI 0088 000093/2006
JACKSON NILO DE PAULA 0053 001160/2003
JACKSON ROBERTO MORAIS ALVE 0095 000554/2006

0095 000554/2006
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA 0053 001160/2003
JEANE CARLA REDIN 0021 001116/2000
JOAO DE FREITAS MIRANDA JUN 0042 000434/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0051 000850/2003
JOB ROCHA PEREIRA 0066 001025/2004
JOCELIA APARECIDA LULEK 0019 000496/2000
JOCELIA MARA MARTINS 0082 001104/2005
JOEL HENRIQUE MELNIK 0024 000194/2001
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA 0002 000400/1987
JOEL XAVIER VALLIM 0050 000759/2003
JONAS BORGES 0025 000210/2001
JONAS CARVALHO GOULART 0029 001354/2001

JONAS GOULART 0029 001354/2001
JONNY PAULO DA SILVA 0017 001152/1999
JORGE CLARO BADARO 0044 000532/2003
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0014 001347/1998
JOSAFA ANTONIO LEMES 0059 001582/2003
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVE 0075 000632/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0011 001274/1997

0046 000672/2003
0076 000666/2005

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 0002 000400/1987
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES 0024 000194/2001
JOSIANE TRINKEL 0016 000792/1999
JUAREZ BORTOLI 0079 000932/2005
JULIANA DE LIMA DA ROS FASO 0019 000496/2000
JULIANO MICHELS FRANCO 0035 000610/2002
JULIO CESAR DE LIZ 0064 000966/2004
José Carlos Soares Souto 0015 001410/1998
Juceli Sacht 0015 001410/1998
KATYA KOZICKI 0004 000004/1994
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0056 001497/2003
LEILANE TREVISAN MORAES 0065 000992/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0069 001488/2004
LILLIANA MARIA CERUTI LASS 0004 000004/1994
LUCIANA OLICSHEVIS 0028 000978/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 0011 001274/1997
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOL 0083 001112/2005
LUIZ ALBERTO MARIN 0021 001116/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0079 000932/2005
LUIZ ASSI 0034 000600/2002
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0016 000792/1999
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0096 000564/2006
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALB 0097 000572/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0077 000673/2005
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 0016 000792/1999
LUIZ GUILHERME LEITE 0060 000245/2004
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SC 0034 000600/2002
LUIZ KNOB 0021 001116/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0068 001233/2004

0088 000093/2006
Lincoln Fagundes 0015 001410/1998
Lucinéia Possar 0015 001410/1998
Luiz Fernando Zalewski Torr 0015 001410/1998
Luiz Roberto Romano 0015 001410/1998
Lísias Connor Silva 0015 001410/1998
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0028 000978/2001
MAGNA JOELMA VACCARELLI 0074 000622/2005
MARCEL A HAMMOUD 0024 000194/2001
MARCELO BERVIAN 0056 001497/2003
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA 0054 001234/2003
MARCELO HARGER 0099 000578/2006
MARCELO MARCO BERTOLDI 0039 001217/2002
MARCIA REGINA NUNES DE SOUZ 0082 001104/2005
MARCIA S. BADARO 0011 001274/1997

0044 000532/2003
0076 000666/2005

MARCIO ANTONIO SASSO 0059 001582/2003
MARCO ANTONIO DE LIMA 0048 000731/2003

0078 000815/2005
MARCO ANTONIO NEO LOPEZ 0008 000782/1996
MARCO AURELIO RODRIGUES MOR 0014 001347/1998
MARCO AURELIO RODRIGUES PAL 0054 001234/2003
MARCOS ITAMAR NUNES DA ROCH 0084 001392/2005
MARCOS PEREIRA 0007 000668/1996
MARCUS FABRICIUS COSME CARV 0037 001050/2002
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS V 0013 000951/1998
MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIR 0013 000951/1998
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO 0063 000856/2004

0086 000027/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0018 001389/1999
MARILINA PINHEIRO DO AMARAL 0075 000632/2005
MAUREN FERNANDA MILIS 0087 000042/2006
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO 0023 000009/2001
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS 0017 001152/1999
MAURICIO JULIO FARAH 0007 000668/1996
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA 0016 000792/1999
MAURO CURY FILHO 0063 000856/2004

0086 000027/2006
MAURO DE SOUZA CASTRO 0001 037458/1976
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0063 000856/2004
MIEKO ITO 0100 000584/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0022 001400/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 001354/2001
MIRIAM PERON PEREIRA CURIAT 0049 000757/2003
MOYSES GRINBERG 0089 000102/2006
MURILO CELSO FERRI 0055 001248/2003
Magda Luiza R. Egger 0018 001389/1999
Marcia Regina Oliveira Ambr 0015 001410/1998
Marco Aurélio Miranda Carva 0015 001410/1998
Miguel Fernando Rigoni 0015 001410/1998
NATACHA MACHADO FERREIRA 0083 001112/2005
NATANOEL ZAHORCAK 0005 000984/1995
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0026 000550/2001
NELSON KNOB 0021 001116/2000
NELSON OLIVAS 0016 000792/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0033 000573/2002
NELSON RAMOS KUSTER 0003 000389/1989
NEUDI FERNANDES 0015 001410/1998
NEUSA MARIA CANDIDO 0043 000484/2003

0062 000608/2004
NILZA SALLETE FERREIRA DA S 0021 001116/2000
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 0076 000666/2005
NIVALDO NUNES GALINDO 0015 001410/1998
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0001 037458/1976
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0066 001025/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0074 000622/2005
OSNI BATISTA PADILHA 0003 000389/1989
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0101 000589/2006
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN 0021 001116/2000
PATRICIA DE CASTRO CAMARGO 0030 000047/2002
PAULO ANTONIO BARCA 0013 000951/1998
PAULO GUILHERME PFAU 0009 000674/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0008 000782/1996

0027 000660/2001

PAULO WINICIUS DE CASTRO 0083 001112/2005
PRISCILA SERRA MARCONDES DE 0060 000245/2004
RAFAEL CARNEIRO BOLDA 0087 000042/2006
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0037 001050/2002
RAFAEL LUIS BRASILEIRO KANA 0094 000461/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0052 001072/2003
RAFAEL SCHIER GUERRA 0036 001014/2002
RAFAEL TADEU MACHADO 0098 000574/2006
REGINA A.CAMPOS 0032 000176/2002
REGINA AP. DE BARBARA DA S 0050 000759/2003
REINALDO MIRICO ARONIS 0034 000600/2002
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0033 000573/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KANA 0094 000461/2006
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0021 001116/2000
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0070 000042/2005
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0055 001248/2003
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0052 001072/2003
RODRIGO CARDOSO FURLAN 0020 001070/2000
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0025 000210/2001
RODRIGO LUIZ KANAYAMA 0094 000461/2006
RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE 0045 000559/2003
ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA 0016 000792/1999
ROSANA MARIA FECCHIO 0006 001108/1995
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0092 000357/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0090 000267/2006
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0026 000550/2001
RUTH STOCKFLETH PEREIRA 0048 000731/2003
Roberto Luiz Pedrotti 0015 001410/1998
Rosana Coutinho Evers 0015 001410/1998
SADI BONATTO 0015 001410/1998
SANDRA MARA SILVEIRA TOMASO 0072 000386/2005

0072 000386/2005
SANDRO BORGES 0025 000210/2001
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0067 001038/2004
SELMA LIRIO SEVERI 0049 000757/2003
SERGIO BERMUDES 0088 000093/2006
SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS 0003 000389/1989
SILVIA CRISTINA XAVIER 0085 001454/2005
SIMARA ZONTA 0035 000610/2002
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUA 0058 001580/2003
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0023 000009/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 0073 000407/2005

0085 001454/2005
0098 000574/2006

SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0006 001108/1995
SYLVANO ALVES DA ROCHA LOUR 0021 001116/2000
Sylvio José Eriberto Gruber 0015 001410/1998
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0021 001116/2000

0036 001014/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0047 000692/2003
TATIANE ACHCAR 0043 000484/2003

0062 000608/2004
TERESINHA DE JESUS HASS 0025 000210/2001
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO 0030 000047/2002
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHER 0013 000951/1998
VANESSA ROCHA LOURES KOSOP 0014 001347/1998
VERA KARAN DE CHUEIRI 0004 000004/1994
VICTOR ALEXANDRE B.MARINS 0039 001217/2002
VILSON STALL 0093 000440/2006
Viviane Stadler Fagundes 0080 000987/2005
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0007 000668/1996
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0061 000466/2004
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO 0029 001354/2001
Wener Aumann 0015 001410/1998
YOSHIHIRO MIYAMURA 0004 000004/1994
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0070 000042/2005

1.-INVENTÁRIO-37458/1976-DALVA FERRO DE MENEZES
e Outro X ESPÓLIO DE OSWALDO MARAVALHAS DE
MENEZES - Lavre-se o termo de re-ratificação na forma re-
querida as fls. 293. Após, contados e preparados, vboltem con-
clusos pra homologação. - Adv(s).MAURO DE SOUZA CAS-
TRO, OCTAVIO CAMPOS FISCHER e .
_
2.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS (RITO ORDINÁRIO)-400/1987-LUIMAR MARCHIO-
RI CORDEIRO X EPAMINONDAS FARIA DE M. FILHO -
MARIO DUARTE PRATES - As partes para darem atendimen-
to a certidão de fls. 277 verso no prazo de cinco dias. -
Adv(s).JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO.
_
3.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-389/1989-ESPOLIO DE TEREZINHA DIAS X
ALFREDO LOPES e Outros - GLAUCIO ROMEU DE OLI-
VEIRA ROLAND e Outro - Ciente do recurso interposto. Aguar-
de-se o pedido de informações. Após, beixem-se os autos ao
contador judicial. - Adv(s).OSNI BATISTA PADILHA e SER-
GIO MANOEL MASTECK RAMOS,DOUGLAS
STAMBUK,NELSON RAMOS KUSTER.
_
4.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-4/1994-VOUPAR COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA X ULISSES DE TOLEDO - Aguarde-se o decurso
do prazo para manifestação do despacho de fls. 360. Após, vol-
tem conclusos estes autos bem como os autos 494/2002. -
Adv(s).LILLIANA MARIA CERUTI LASS, Adelcio Cerutti e
KATYA KOZICKI,VERA KARAN DE CHUEIRI,DALTON
JOSE BORBA,YOSHIHIRO MIYAMURA.
_
5.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-984/1995-BANCO
NACIONAL S/A X JOSE ANTONIO POLI E CIA LTDA e
Outros - Sobre o cumprimento da carta precatória, manifeste-
se o credor no prazo de cinco dias. - Adv(s).NATANOEL
ZAHORCAK e .
_
6.-EXECUCAO DE SENTENÇA-1108/1995-BANCO FRAN-
CES E BRASILEIRO S/A X GRAN MASTER ALIMENTA-
ÇAO LTDA e Outros - Sobre o cumprimento da carta precató-
ria, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. -
Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ROSA-
NA MARIA FECCHIO e ANISIO DOS SANTOS.
_
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7.-EXECUCAO DE SENTENÇA-668/1996-REVEPAR RE-
VENDEDORA DE VEICULOS PARANA S/A X ANTONIO
CEZAR CREPLIVE - Sobre o cumprimento da carta precató-
ria, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. -
Adv(s).WALDEMAR LOPEZ HEREK, Adriana B. P. Lopes
Herek, MARCOS PEREIRA e MAURICIO JULIO
FARAH,IVAN DE AZEVEDO GUBERT,CAPRICE ANDRE-
ATTA CHECHELAKY.
_
8.-EXECUCAO DE SENTENÇA-782/1996-BANCO ITAU S/
A X PAULO MARQUES PEREIRA e Outro - A parte interes-
sada, para que efetue o deposito antecipado das custas relativas
ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus para-
grafos, do CPC, que importam em R$ 45,73. - Adv(s).PAULO
ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e MARCO AN-
TONIO NEO LOPEZ.
_
9.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-674/
1997-COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A X DERLI MARTIM SOUZA - Sobre a ausencia
de citação do réu, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.ç
- Adv(s).FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU
e .
_
10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1116/1997-EDUARDO
LUIZ GUSSO e Outro X LIBRA FOMENTO MERCANTIL
LTDA - CARTÓRIO 2ª CÍVEL - Sobre o cumprimento da carta
precatória, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. -
Adv(s).ANTONIO HENRIQUE A.RABELLO DE MELLO e
ALMERINDA RAFFO RODRIGUES.
_
11.-EXECUCAO DE SENTENÇA-1274/1997-FRANCISCO
GUERNIERI NETO X JUAREZ DE OLIVEIRA BRITO - So-
bre o cumprimento da carta precatória, manifeste-se o credor
no prazo de cinco dias. - Adv(s).JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S. BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e
.
_
12.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1474/1997-
DIVANIRA FERREIRA DA LUZ X MOACIR POLETTO E
APARECIDA DE FÁTIMA POLETTO - Sobre o prosseguimen-
to do feito, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. De-
corrido o prazo, aguarde-se em arquivo. - Adv(s).EUCLIDES
R. FACCHI, CARLOS ROBERTO NAUFEL e CESAR RICAR-
DO TUPONI.
_
13.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-951/1998-ROSALIA MARIA
MALLMANN X BANCO ITAU S/A - Aguarde-se a decisão do
recurso interposto, na forma postulada anteriormente. -
Adv(s).CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA e ED-
MAR HISPAGNOL,ERNESTO ANTUNES DE
CARVALHO,IRINEU ROBERTO ALVES,MARIA ADELAI-
DE DOS SANTOS VICENTE,AMAURY JOSE
NASSER,PAULO ANTONIO BARCA,DANIELA
VELTRI,EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS,VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA.
_
14.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-1347/1998-AYRTON BERTOGNOLI X
DOUGLAS HENRIQUE GOLOX - Sobre o laudo de avaliação
de fls. 78, no valor de R$ 175.000,00, bem como sobre a conta
de fls. 80/81, no valor de R$ 200.845,7561.837,14, manifes-
tem-se as partes em cinco dias. - Adv(s).VANESSA ROCHA
LOURES KOSOP, HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ
KOSOP NETO e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY.
_
15.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-1410/1998-EDSON MITSUO INA-
FUKO e Outro X BANCO DO BRASIL S/A e Outro - Diante
da certidão de fls. 295, concedo o prazo de cinco dias para que
seja juntada a parocuração com poderes pra receber e dar qui-
tação em nome da autora Marilisa de Melo. - Adv(s).NEUDI
FERNANDES, ARIVALDIR GASPAR e SADI
BONATTO,Adroaldo José Gonçalves,Arlindo Menezes
Molina,Auderi Luiz de Marco,Carlos Alberto Stoppa,Douglas
Victoriano Locatelli,Eduardo José Pereira Neves,Egydio João
Clivati Junior,NIVALDO NUNES GALINDO,Frederico Kor-
dorfer Neto,Glaucio Cézar Silva Molino,José Carlos Soares
Souto,Juceli Sacht,Lincoln Fagundes,Lísias Connor
Silva,Lucinéia Possar,Luiz Fernando Zalewski Torres,Luiz
Roberto Romano,Marcia Regina Oliveira Ambrosio,Marco
Aurélio Miranda Carvalho,Miguel Fernando Rigoni,Roberto
Luiz Pedrotti,Rosana Coutinho Evers,Sylvio José Eriberto
Gruber,Wener Aumann.
_
16.-EXECUCAO DE SENTENÇA-792/1999-ULTRAFERTIL
S/A X SULFASUL INDUSTRIA QUIMICA LTDA e Outros -
Sobre o cumprimento da carta precatória, manifeste-se o cre-
dor no prazo de cinco dias. - Adv(s).JOSIANE TRINKEL, LUIZ
FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS, LUIZ FERNANDO
ZORNIG FILHO, CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO e CLE-
CI TEREZINHA MUXFELD,MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA,ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA
SILVA,ALEXANDRE COELHO R. DE SOUZA,GIULIANA
KARINA RIBEIRO DE GODOY.
_
17.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1152/1999-SILVELY DO ROCIO TAVARES DE
OLIVEIRA X BANCO ABN AMRO S/A - Ao devedor pra o
pagamento das custas processuais pendentes no prazo de cinco
dias. Após, voltem conclusos. - Adv(s).INES ROSOLEM,
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE e MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS,ANA PAULA BRANDT,JONNY PAU-
LO DA SILVA.
_
18.-AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1389/
1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A X SOLENE FERREIRA
GELSLEICHTER - Comprovado o recolhimento das custas de
oficial de justiça, desentranhe-se o mandado para o integral
cumprimento na forma requerida as fls. 100/101. -

Adv(s).MARILI RIBEIRO TABORDA, Magda Luiza R. Egger
e .
_
19.-AÇÃO MONITÓRIA-496/2000-EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIO COQUEIROS LTDA. X MINERACAO VOL-
TA GRANDE LTDA - Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o credor no prazo de cinco dias. - Adv(s).JOCELIA
APARECIDA LULEK, JULIANA DE LIMA DA ROS FASO-
LO e CLESIO A. B. SARTOR.
_
20.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1070/2000-ARIOSVALDO DO CARMO X
BANCO CONTINENTAL S/A - Comprovado o recolhimento
das custas devidas ao oficial de justiça, expeça-se mandado de
penhora na forma requeirda as fls. 277/278. -
Adv(s).GUILHERME DE SALLES GONÇALVES, RODRIGO
CARDOSO FURLAN, ALEXANDRE DE SALLES GONÇAL-
VES e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,ANDRE
LUIZ BAUML TESSER.
_
21.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1116/2000-
CONDOMINIO SOLAR DA NOGUEIRA X PEDRO VA
CHON RUY - ME - Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se o credor no prazo de cinco dias. - Adv(s).NILZA SALLE-
TE FERREIRA DA SILVA, NELSON KNOB, LUIZ KNOB,
DANIELA MACHADO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN,
SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, TATIANA KALKO T. CUNHA
BARRETO e LUIZ ALBERTO MARIN,JEANE CARLA
REDIN,RENATO DA SILVA OLIVEIRA.
_
22.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-1400/2000-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO X LUIZ CLAUDIO CECYN - Sobre
o cumprimento da carta precatória,. manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias. - Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK e .
_
23.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-9/
2001-ESPOLIO DE PEDRO HAMM X MARIA HELENA DA
SILVA - Ao credor para que efetue o preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 31,50, bem como custas do
distribuidor no valor de R$ 3,68, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos. - Adv(s).MAURICIO DALBARAN DE CAS-
TRO RIBAS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e .
_
24.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-194/2001-DANIEL DA SILVA NETO X BAN-
CO PANAMERICANO S.A - Sobre a execução do julgado,
manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, arquivem-se os autgos com as anotações de
estilo, inclusive na distribuição. - Adv(s).MARCEL A HAM-
MOUD, JOEL HENRIQUE MELNIK e ADRIANO MUNIZ
REBELLO,JOSEANE CRISTINA RODRIGUES.
_
25.-AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)-210/2001-ESPOLIO DE ANTONIA CLARA DA
COSTA X NIKA NOIVAS LTDA e Outro - Indefiro o requeri-
mento de expedição de alvará diante da certidão de fls. 197
verso. Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de
cinco dias. - Adv(s).JONAS BORGES.
_
26.-AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-550/
2001-ANTONIO ADIR VAZ e Outros X CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU e Outro - So-
bre o contido na certidão de fsl. 116 verso, manifeste-se o réu
no prazo de cinco dias. - Adv(s).HENRIQUE EHLERS SILVA
e NELSON CARDOSO DE MIRANDA,ROSIANE CARVA-
LHO SCHULMAN.
_
27.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-660/2001-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A X EDUARDO LOURENCO DE TOLEDO - Sobre
a informação do Sr. Avaliador, manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco dias. - Adv(s).GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e .
_
28.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-978/2001-ADE-
LIA MARCHIORO X ESPACO NOBRE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e Outros - Sobre o contido na
petição e documentos de fls. 446/463, manifeste-se a autora no
prazo de cinco dias. - Adv(s).MAFUZ ANTONIO ABRAO e
LUCIANA OLICSHEVIS.
_
29.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-1354/2001-
MILZA REGINA PENTEADO e Outro X UNIBANCO SEGU-
ROS S/A e Outro - A ré Terrana Automotiva na pessoa de seu
procurador judicial, para que promova o preparo das custas
processuais no prazo de cinco dias. - Adv(s).JONAS CARVA-
LHO GOULART, JONAS GOULART e ADRIANA
PATAH,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,GLAUCO
IWERSEN,WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO,EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA,GUSTAVO AL-
MEIDA DE ALMEIDA,ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA.
_
30.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-47/2002-CARLOS CESAR CALDERON X
CONDOMINIO RES. MORADIAS COTOLENGO UM - Ao
credor para que efetue o preparo das custas relativas à execu-
ção de sentença, no valor de R$ 157,50, no prazo de cinco dias.
Após cite-se o devedor para o pagamento do débito conforme
petição de fls. 293/295, nos termos dos artigos 652 e seguintes
do CPC. Preliminarmente, fixo em 10% os honorários advoca-
tícios sobre o valor atualizado do débito. . Expeça-se mandado,
desde que comprovado o recolhimento das custas de Oficial de
Justiça. — - Adv(s).PATRICIA DE CASTRO CAMARGO,
CLAUDIO MARIANI BERTI, VANESSA ABU-JAMRA DE
CASTRO e ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ.
_
31.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-156/2002-
AUTENTICA SERVICOS DE CALCAMENTOS LTDA X A.
GUIMARAES CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA e Outro - Concedo o prazo de cinco dias pra que o cre-

dor promova o pagamento das custas do Sr. Avaliador. Após,
sobre o laudo manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv(s).IVORLI TIBES e GUILHERME MANNA
ROCHA,HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.
_
32.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-176/2002-ELIZABETH GARZUZE DA SILVA
ARAUJO e Outro X REGINA APARECIDA CAMPOS - A ci-
tação é ato processual que ocorre uma vez no processo, o que
no caso concreto já ocorreu, conforme certidão do Sr. Oficial
de fls. 240, razão pela qual indefiro o requerimento de fls. 245.
Assim, concedo ao credor o prazo de cinco dias para indicação
de bens penmhoráveis em nome do devedor. - Adv(s).ALMIR
SIQUEIRA MENDES, ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MEN-
DES e REGINA A.CAMPOS.
_
33.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-573/2002-FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT X LUIZ PASCOAL
AMADO - Oficie-se ao Detran na forma postulada anterior-
mente. No mais, com realção a inteimação do procurador do
auro, via correio, esclareço que todos os advogados atuantes
em processos no Estado do Paraná são intimados por meio de
publicação no Diário da Justiça do Estado do Paraná, restando,
pois indeferida sua pretensão. - Adv(s).NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON
PAMPLONA, RENATA DOS SANTOS RIBAS, CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA, DANIEL NUNES ROMERO
e .
_
34.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-600/2002-HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A X
CLINICA MEDICA DR. JOSE MARTINS FONTES - Sobre o
cumprimento da carta precatória, manifeste-se o credor no pra-
zo de cinco dias. - Adv(s).LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI e .
_
35.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-610/2002-
BANCO RURAL S/A X KILUXO INDUSTRIA, COMERCIO
E REPRESENTACAO LTDA e Outros - Sobre o cumprimento
da carta precatória, manifeste-se o credor no prazo de cinco
dias. - Adv(s).IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA,
JULIANO MICHELS FRANCO e .
_
36.-AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA-1014/2002-FERNANDO ALBU-
QUERQUE DE ALMEIDA e Outro X BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Sobre a nova proposta apresentada pelope-
rito, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv(s).RAFAEL SCHIER GUERRA e TATIANA KALKO T.
CUNHA BARRETO.
_
37.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1050/2002-NICOLAU DORNELES DE PAU-
LA X CONSTRUTORA GRECA LTDA - Posto isso, declaro a
incompetencia deste juizo para processamento e julgamento da
presente demanda e determino a remessa dos autos a uma das
varas da Justiça do Trabalho, depois de procedidas as anota-
ções de praxe. - Adv(s).MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO, Antonio Vilmar Goulart, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT e ANTONIO PEDRO TASCHNER JR..
_
38.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1144/2002-EDNO PEZZARINI JUNIOR X BRA-
SIL TELECOM S.A. - TELEPAR - Concedo o prazo de cinco
diaspara que credor apresente o calculo do valor remanescente.
- Adv(s).EDNO PEZZARINI JUNIOR e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS,EDILAMAR T. PEREIRA SERRA.
_
39.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1217/2002-CLARISSA LUPO-
RINI DREYFUSS X PORTOFINO ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - Oficie-se na forma requerida anterior-
mente. Após, decorrido o prazo de cinco dias sem a propositura
da execução, arquivem-se os autos com as anotações necessá-
rias, inclusive junto ao distribuidor. Nos termos do artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar
as despesas para posterior expedicao do ato determinado ante-
riormente. - Adv(s).VICTOR ALEXANDRE B.MARINS e
MARCELO MARCO BERTOLDI,BERNARDO S.
GUIMARAES,GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA.
_
40.-AÇÃO DE DEPÓSITO-164/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X OSNI ANDOLFATO - Arquivem-se os autos com
as anotações de estilo, inclusive na distribuição;. -
Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH e .
_
41.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-353/2003-CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGE
D’ORO X CARLOS ALBERTO SALATTI e Outro - Expeça-se
edital com o prazo de vinte dias. Nos termos do artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar
as despesas para posterior expedicao do ato determinado ante-
riormente. - Adv(s).HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e
.
_
42.-AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-434/2003-CLAUDEOMIR ALE-
XANDRE ROMPATO e Outro X CONSTRUTORA CIDADE-
LA S/A - Derifo o requerimento de suspensão do feito pelo
prazo de 90 dias. Aguarde-se em arquivo. - Adv(s).ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLI-
VEIRA, JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR e .
_
43.-AÇÃO DE DEPÓSITO-484/2003-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ANTONIO JOSE
WOBETO - Comprovado o recolhimento das custas devidas ao
oficial de justiça, desentranhe-se o mandado de fls. 74/75, na
forma requerida as fls. 78. - Adv(s).NEUSA MARIA CANDI-
DO, TATIANE ACHCAR e .
_
44.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-532/2003-

ESPOLIO DE ANTONIO QUADROS DA SILVA X DIONE
RODRIGUES - Ao credor para que manifeste-se sobe seu inte-
resse no prosseguimento do feito em cinco dias. - Adv(s).JORGE
CLARO BADARO, MARCIA S. BADARO, ILZE REGINA AP.
PINTO e .
_
45.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-559/2003-ALI MALIH OMA-
RI e Outros X BANCO BRADESCO S.A. - Defiro a dilação do
prazo, por mais trinta dias, pa a juntada dos documentos reque-
ridos pelo perito. - Adv(s).RONALDO ALBIZU DRUMMOND
DE CARVALHO e DANIEL HACHEM.
_
46.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-672/2003-CASA DA CER-
VEJA RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA X JAYME CA-
NET JUNIOR - Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias. - Adv(s).JOSE DO CARMO BADARO.
_
47.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-692/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X EU-
GENIO SCHNEIDER PEREIRA - Oficie-se na forma requeri-
da as fls. 67/68. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Proces-
so Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despesas para
posterior expedicao do ato determinado anteriormente. -
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUN-
DES e .
_
48.-INTERDIÇÃO-731/2003-RUTH STOCKFLETH PEREIRA
X RUI STOCKFLETH - A parte interessada, para que efetue o
deposito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em
conformidade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que
importam em R$ 23,10 - Adv(s).RUTH STOCKFLETH PE-
REIRA, MARCO ANTONIO DE LIMA e .
_
49.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-757/2003-LUIS CARLOS ARAUJO POLLI X
SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BAN-
COS S/A - Assim indefiro o requerimento de expedição de no-
vos ofícios feito as fls. 2075/2080. Manifeste-se o réu se ainda
pretende o depoimento pessoal do autor (fls. 1829) no prazo de
cinco dias.- Adv(s).EDILSON GALDINO VILELA DE SOU-
ZA e IVO PEGORETTI ROSA,SELMA LIRIO
SEVERI,MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI.
_
50.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-759/2003-EDI-
SON LUIZ DIAS BATISTA X CARLOS ALBERTO DE OLI-
VEIRA - Aguarde-se o depósito dos honorários pelo prazo de
cinco dias. - Adv(s).REGINA AP. DE BARBARA DA SILVA e
JOEL XAVIER VALLIM.
_
51.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-850/2003-BANCO
BMC S.A. X PAULO ROBERTO GONCALVES PADILHA -
Sobre o cumprimento da carta precatória, manifeste-se o autor
no prazo de cinco dias. - Adv(s).JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e .
_
52.-AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA-1072/2003-SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A X SANCCOL ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias. - Adv(s).GERALDO NOGUEI-
RA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e FAUR-
LLIM NAREZI,ROBSON JOSE EVANGELISTA,CAIO MAR-
CIO EBERHART.
_
53.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1160/2003-VALCIR DE MORAIS X EMPRESA
DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A - Sobre o
retorno negativo dos ARs de intimação das testemunhas, mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias. - Adv(s).ANTONIO
CARLOS CORDEIRO e JACKSON NILO DE PAULA,JAFTE
CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA.
_
54.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1234/2003-FRANCISCO
UBIRAMAR DANTAS e Outro X ASSOCIACAO DE POU-
PANCA E EMPRESTIMO - POUPEX - Sobre os esclarecimen-
tos prestados pelo perito, manifestem-se as partes no prazo de
dez dias. No mesmo prazo deverá o embargante proceder o
depósito da última parcela dos honorários periciais. -
Adv(s).MARCELO CONCEICAO ANDRETTA e FLAVIA
ALMEIDA DA FONSECA GILDINO,MARCO AURELIO
RODRIGUES PALMA.
_
55.-AÇÃO MONITÓRIA-1248/2003-BANCO BRADESCO
S.A. X AUTO POSTO COLACO LTDA e Outro - Sobre os
esclarecimentos prestados pelo perito, manifestem-se as partes
no prazo de dez dias. - Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e ROBERLEI ALDO
QUEIROZ.
_
56.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1497/2003-
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO
S.A. X ESSENE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA -
Sobre o prosseguimetno da presente execução, diga o credor
em cinco dias. - Adv(s).MARCELO BERVIAN e ANA PAULA
WOLLSTEIN,LAURO CAVERSAN JUNIOR.
_
57.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1519/2003-MATENG CONSTRUCAO E SANE-
AMENTO LTDA X BOMBAS LEAO S.A. - Intime-se a parte
autora, na pessoa de seu ilustre procurador judicial, para que
efetue o preparo das custas finais certificadas anteriormente,
em cinco dias. - Adv(s).GABRIEL JOCK GRANADO e .
_
58.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
TÍTULO (RITO ORDINÁRIO)-1580/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VIVIAN X J MATTOS CONSTRUCAO CIVIL
LTDA e Outros - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se o autor no prazo de cinco dias. - Adv(s).SIMON GUSTAVO
CALDAS DE QUADROS, ALEXSANDER ROBERTO ALVES
VALADAO e .
_
59.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1582/2003-
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BANCO DO BRASIL S/A X IVONETE ANTUNES SOARES
- Ao credor para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 8,40, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos. - Adv(s).JOSAFA ANTONIO LEMES, MAR-
CIO ANTONIO SASSO e .
_
60.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-245/2004-LUNKES E SCHI-
NEMANN LTDA X TRIUNFANDO SERVICOS E TRANS-
PORTES LTDA - Recebo o recurso de apelação de fls. 137/
’149 somente no efeito devolutivo. Intime-se o apelado para,
querendo, apresente contra-razões no prazo de quinze dias. -
Adv(s).PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA, LUIZ
GUILHERME LEITE e GILBERTO ADRIANE DA SILVA.
_
61.-AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-466/2004-AROLDO FEDATTO
JUNIOR e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
CART. DE CRED. IMO - Aguarde-se pelo prazo de 10 dias o
depósito dos honorários periciais pelo réu, na forma requerida
as fls. 208. - Adv(s).CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR.
_
62.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-608/
2004-BANCO OURINVEST S/A X ISAEL DE OLIVEIRA -
Ao autor para que efetue o preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 23,10, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos. - Adv(s).NEUSA MARIA CANDIDO, TA-
TIANE ACHCAR e .
_
63.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-856/2004-ADRIANE CRISTI-
NA DOS SANTOS X RG ADMINISTRADORA E INCORPO-
RADORA DE BENS LTDA - Sobre a proposta apresentada pela
perita, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv(s).MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO,EMERSON PASSOS.
_
64.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-966/2004-
ROSEVANIA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X
DANIELLE GABRIEL FONTANA - Sobre a conta geral e o
expediente de fls. 157/160, ,manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias. - Adv(s).CRISTIANE STALBAUM, JULIO CE-
SAR DE LIZ e .
_
65.-AÇÃO MONITÓRIA-992/2004-COOP. DE CRED. MU-
TUO DOS PROF. MEDICOS E DA SAUDE X LIGIA NATI-
VIDADE MATTE ZUNSZTERN - Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. -
Adv(s).ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, LEILANE
TREVISAN MORAES e .
_
66.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
(RITO ORDINÁRIO)-1025/2004-LEANDRO FERREIRA
LIMA X PARANA CLINICAS - PLANOS DE SAUDE S.A -
Expeaçm-se cartas de intimação com AR/MP. Nos termos do
artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interes-
sada antecipar as despesas para posterior expedicao do ato de-
terminado anteriormente. - Adv(s).JOB ROCHA PEREIRA e
AMILTON FERREIRA DA SILVA,ANGELIANE M. DA CA-
MARA FALCAO,OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA.
_
67.-AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1038/2004-WAN-
DERLEI LOUREIRO ALVES X JOSE MARCELO MIGUE-
LETTO - Ao autor para que promova a retirada e encaminha-
mento da carta de citação no prazo de cinco dias. -
Adv(s).SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e .
_
68.-AÇÃO ORDINÁRIA-1233/2004-AMILCAR ISHIKIRIYA-
MA e Outros X FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO - FUNDEP - Aguarde-se a juntada dos documentos pelo
prazo de quinze dias conforme requerido pela parte ré. -
Adv(s).ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.
_
69.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-1488/2004-BANCO BANESTADO S.A. X
CLEOLI MUNHOZ SIMAS e Outro - Depreque-se na forma
requerida as fls. 84. Nos termos do artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despe-
sas para posterior expedicao do ato determinado anteriormen-
te. - Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR e .
_
70.-AÇÃO MONITÓRIA-42/2005-ESPOLIO DE VALDECIR
BELMIRO DE SOUZA X RAPHAEL F. GRECA E FILHOS
LTDA - Dos termos do agravo retido manifeste-se a parte con-
traria no prazo de 10 dias. - Adv(s).RITA DE CASSIA STEMP-
NIAK e CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO,ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO.
_
71.-AÇÃO MONITÓRIA-331/2005-JOSE ARNALDO SPITZ
X MARIA APARECIDA CAETANO DA SILVA - Oficie-se na
forma requerida anteriormente. Nos termos do artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar
as despesas para posterior expedicao do ato determinado ante-
riormente. - Adv(s).ANDREIA DAMASCENO e .
_
72.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-386/2005-
AAS FOMENTO S/A X SEDABLUE CONFECCOES LTDA.
- Assim, indefiro o requerimento de remoção dos bens penho-
rados para este juizo. Baixem-se os autos ao contador pra ela-
boração da conta geral, manifestando-se as partes no prazo de
cinco dias. Após, depreque-se a avaliação e leilão dos bens
penhorados. A parte interessada, para que efetue o deposito
antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em conformi-
dade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que importam
em R$ 17,20. - Adv(s).SANDRA MARA SILVEIRA TOMA-
SONI e .
_
73.-INVENTÁRIO-407/2005-JOAO CARLOS GIRALDEZ e
Outros X EMANUEL GIRALDEZ GIRALDEZ e Outro - Aguar-
de-se o recolhimento dos impostos na forma requerida. Reme-
tam-se os autos ao arquivo. - Adv(s).SONIA ITAJARA FER-

NANDES e .
_
74.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-622/2005-RO-
BERTO ALVES BARBOSA X LEDAMAR APARECIDA DE
MEDEIROS ALVES BARBOSA - Posto isto, deixo de acolher
os presentes embargos de declaração, e o faço com fulcro no
artigo 536 do CPC.. Recebo o Recurso de Apleação, intime-se
o apelado pra presta contra-razões. - Adv(s).OSCAR FLEIS-
CHFRESSER e MAGNA JOELMA VACCARELLI,GUIOMAR
BOAVENTURA DOS REMEDIOS.
_
75.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-632/2005-F. G.
HAWKES (WESTERN) LTD. X SERRARIA REIS LTDA. -
Defiro o requerimento de fls. 150 pelo prazo de 10 dias. -
Adv(s).DANIEL PRATES, JOSE BRUNO DE AZEVEDO
OLIVEIRA e GERALDO JOSE DO AMARAL
GENTILE,MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE.
_
76.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-666/2005-
PETER BUCHLER X CASSEMIRO SALVADOR ZALESKI
RABEL - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o cre-
dor no prazo de cinco dias. - Adv(s).JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S. BADARO e NILZO ANTONIO RODA
DA SILVA.
_
77.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-673/2005-
STELA MARIS PASSAGENS E TURISMO LTDA. X GRAFI-
CA E EDITORA GRAPES LTDA - A credora para que de regu-
lar andamento a presente execução, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES e .
_
78.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-815/2005-JOSE
SILVINO NONES X RUI STOCKFLETH - Cumpra -se o des-
pacho proferido nos autos de interdição em apenso. Após, bai-
xem-se os autos ao contador juidicial pra que atenda ao conti-
do na cota ministerial retro, no prazo de dez dias. -
Adv(s).MARCO ANTONIO DE LIMA, ANTONIO ERNESTO
DE LIMA e .
_
79.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-932/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
X SILVANA MARIA TEIXEIRA DA SILVA - Sobre a execu-
ção do julgado, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos com
as anotações de estilo, inclusive na distribição. - Adv(s).LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI, JUAREZ BORTOLI e .
_
80.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-987/2005-ANDERSON MOREIRA SILVA X POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Ao
autor para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 633,25, bem como custas do distribuidor
no valor de R$ 22,50, taxa de funrejus no valor de R$ 35,82 e
custas do MInistério Público no valor de R$ 3,00, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).Viviane Stadler Fagundes, CIRO BRUNING, EDUAR-
DO BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI e .
_
81.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-988/2005-ASSOC.NAC. DE DEF.
PATR. PUB. E CID. - AND DO PPCC X EMPRESA DE AGUA
OURO FINO LTDA. - Ciente do agravo de instrumento inter-
posto. Aguarde-se pedido de informações do órgão jurisdicio-
nal superior. - Adv(s).CARLOS ABRAO CELLI e ALCEU
MACHADO FILHO,FERNANDO AUGUSTO SPERB.
_
82.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1104/2005-SUELY APARECIDA DE MATTOS
X SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA GROSSA
- Cuida-se de ação de Indenização movida por SUELI APARE-
CIDA DE MATTOS em face de SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE PONTA GROSSA, onde a autora alega que hou-
ve erro médico. Alega que se internou no hospital réu para ci-
rurgia de Períneo (Colpoperíneoplastia anterior e posterior) em
21/05/2004, sendo que após a operação tomou conhecimento
de que haviam lhe retirada o útero, ovário direito e as trompas.
Entende que o cirurgião, respaldado pelo nosocômio realizou
cirurgia não solicitada pela autora e desnecessária. Alega ainda
que o médico reconhecendo o erro realizou a cirurgia correta
em 22/05/2004. Em razão de tais fatos, pretende a condenação
do réu por danos patrimoniais e morais, estes englobando da-
nos físicos, estéticos e psicológicos. O réu apresentou contes-
tação não levantando questões preliminares. A designação de
audiência de conciliação e saneamento seria inócua, na medida
em que o requerimento de fl. 180/181 evidencia que o ato re-
sultaria infrutífero, razão pela qual optei por realizar o sanea-
mento em gabinete. Não existindo irregularidades a serem sa-
nadas, declaro saneado o processo, uma vez que concorrem as
condições da ação e os pressupostos processuais, sendo legíti-
mas as partes e regular a representação processual. PONTOS
CONTROVERTIDOS Fixo como pontos controvertidos: a) A
intervenção cirúrgica deu-se por expressa vontade da autora;
b)Ocorrência de erro pelo médico que atendeu o autora junto
ao réu; c)Necessidade da intervenção cirúrgica para retirada do
útero, ovário e trompas. d)Existência de prestação de serviços
defeituosos pelo réu; e)Nexo de causalidade entre a conduta do
médico e o dano alegado pela autora; f)Responsabilidade da ré
em indenizar a autora; g)Ocorrência de abalo moral autora e
qual o seu valor; h)Ocorrência de danos materiais e seu valor;
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA Não mais se discute quan-
to à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor em
relação a obrigações entre os hospitais e o paciente, em face de
estar tipificada como prestação de serviço consoante disposto
nos artigos 2º e 3º, § 2º do CDC. Nos termos do artigo 14 do
CDC a responsabilidade destes entes é objetiva, portanto, a
inversão do ônus da prova decorre da própria lei, cabendo a ele
demonstrar que inexistiu defeito e que não concorreu para o
dano ocorrido ao autor. Com efeito, a aplicação do código con-
sumista no caso, tem como conseqüência a incidência da regra
de inversão do ônus probatório, previsto no artigo 6º, inciso
VIII, do referido diploma legal. Esse tem sido o entendimento
dominante: “Ementa. Agravo de instrumento. Ação de indeni-

zação por erro médico. Decisão que concedeu a inversão do
ônus da prova. Hipossuficiência da parte agravada indepen-
dente da responsabilidade subjetiva. Decisão mantida. Recurso
desprovido.” (TAPR - 7ª câmara cível - ai 0251203-4, relator
juiz Carlos Mansur Arida, j. Em 29.04.2004, unânime, DJPR
nº 6621). Ademais, a vulnerabilidade do consumidor é patente,
sendo o paciente tecnicamente hipossuficiente em relação aos
hospitais, pois não dispõe das condições técnico-científicas para
bem apurar e diagnosticar possíveis erros da profissão. Assim,
impõe-se o deferimento do requerimento de inversão do ônus
da prova formulado pelo autor. Todavia, no que tange ao cus-
teio das despesas para realização da prova, o entendimento que
tem prevalecido é o sulfragado pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça, no qual a inversão do ônus da prova, com funda-
mento no artigo 6º, VIII do CDC e artigo 3º, V, da Lei nº 1060/
1950, não tem o efeito de obrigar a parte contrária a pagar as
custas da prova requerida pelo consumidor, porém ela sofre as
consequências de não produzi-la. Nesse sentido os seguintes
julgados: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO POR ERRO MÉDICO - PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICA-
BILIDADE - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - POSSIBI-
LIDADE - PROVA PERICIAL DEFERIDA - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA QUE NÃO IMPÕE A INVERSÃO DO
ÔNUS DO PAGAMENTO DOS ENCARGOS HAVIDOS COM
A PERÍCIA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. A pres-
tação de serviços médicos aplicam-se as normas do Código de
Defesa do Consumidor, sendo jurìdicamente possível a inver-
são do ônus da prova, quando evidente que a parte autora guar-
da situação de desvantagem com a parte ex-adversa. A inversão
do ônus da prova concedida com base no Código de Defesa do
Consumidor não revoga as disposições do Código de Processo
Civil quanto ao adiantamento dos honorários do perito”. (TAPR
- 7ª Câmara Cível - AGI 0219417-8 - relator Juiz Maria José
Teixeira - DJPR 6348). E ainda o Enunciado nº 34 do extinto
Tribunal de Alçada do estado do Paraná: “A inversão do ônus
da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar
com as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto,
sofre as conseqüências processuais de sua não produção. (STJ
- Resp nº 435.155-MG, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Di-
reito; Resp 443.108-RJ, rel. Min.Nancy Andrighi). DAS PRO-
VAS Defiro a produção da prova documental e oral, esta con-
sistente no depoimento pessoal das partes e inquirição de teste-
munhas. Defiro ainda a produção da prova pericial médica re-
querida pelas partes. Para realizar a prova técnica nomeio peri-
to o Dr. Luiz Antonio Lacerda do Amaral, sob o compromisso
de seu grau. Intimem-se as partes para que apresentem quesitos
e indiquem, querendo, assistentes técnicos no prazo de cinco
dias. Após, Intime-se o expert para dizer se aceita o encargo e
apresente proposta de honorários no prazo de cinco (5) dias.
Oportunamente será designada audiência de instrução e julga-
mento. (despacho na íntegra). - Adv(s).MARCIA REGINA
NUNES DE SOUZA VALEIX e JOCELIA MARA MARTINS.
_
83.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1112/2005-
FRANCISCO MARTINS FRANCO X ALDAIR ALVES POR-
TELA - Nos termos do contido no item 1.7.2, IV do Código de
Normas, aguarde-se pelo prazo de cinco dias a apresentação do
original da petição remetida via fax, promovendo a substitui-
ção. Após, anote-se para saneamento em gabinete e voltem con-
clusos. - Adv(s).LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA,
NATACHA MACHADO FERREIRA, ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO
e PAULO WINICIUS DE CASTRO.
_
84.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1392/2005-
CLAUDEMI DOS SANTOS X AIRTON LUIZ MACHADO e
Outros - Sobre a ausencia de citação do primeiro réu, manifes-
te-se o autor no prazo de dez dias. No mesmo prazo, manifeste-
se sobre as contestações apresentadas, bem como sobre o agra-
vo retido. - Adv(s).MARCOS ITAMAR NUNES DA ROCHA e
FLAVIA FAVATO IGLESIAS.
_
85.-INVENTÁRIO-1454/2005-CLEUSA TEIXEIRA TRAVAS-
SE e Outros X LUIZ SOUZA TRAVASSE - Renovo o prazo de
cinco dias para o comparecimento da viuva em juízo a fim de
que seja lavrado o autor de adjudicação. - Adv(s).SILVIA CRIS-
TINA XAVIER, SONIA ITAJARA FERNANDES e .
_
86.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-27/2006-ELIANE APARECIDA
FRANCA DA ROCHA e Outros X MAG EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham os autos conclusos para
deliberacoes. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. - Adv(s).MAURO CURY
FILHO e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO.
_
87.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-42/2006-JOAO CESAR FERNANDES PESSOA
X JOSE DIOGENES UADY - Sobre a contestação a reconven-
ção manifeste-se o requerido no prazo legal. - Adv(s).RAFAEL
CARNEIRO BOLDA e GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO,MAUREN FERNANDA MILIS.
_
88.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-93/2006-GENERALI
DO BRASIL - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS X
CARLOS UMBERTO DUTRA e Outro - Ciente do agravo de
insturmento interposto. Aguarde-se pedido de informações do
orgão jurisdicional superior. - Adv(s).LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, GUILHERME VALDETARO MATHIAS, ALICE
MOREIRA FRANCO, SERGIO BERMUDES, IZABELA RU-
CKER CURI e ANDREIA DA ROSA RACHE.
_
89.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-102/2006-ANTONIO CESAR ASSUNCAO -
ME X HSBC BRASIL - BANCO MULTIPLO S/A - Havendo
interesse de ambas as partes na conciliação, concedo o prazo
de cinco dias parta que apresentem propostas concretas para

tanto. - Adv(s).MOYSES GRINBERG e DOUGLAS DOS SAN-
TOS.
_
90.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-267/2006-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X VALTER FERREIRA DE PAIVA - A autora para
que esclareça quanto ao contido no requerimento retro, posto
que até a presente data ainda não houve a apreensão do bem. -
Adv(s).CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e .
_
91.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-308/2006-BANCO
ITAU S.A. X TECGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA. - Es-
clareça o autor o requeirmento de fls. 19 no prazo de cinco
dias, tendo em vista estar em confronto com o contido na peti-
ção de rfsl. 15/16. - Adv(s).DANIEL HACHEM e .
_
92.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-357/
2006-ANETI JANE CAMARGO TROMPCZYNSKI e Outros
X CARLOTA KOEHLER CAMARGO - A parte interessada,
para que efetue o deposito antecipado das custas relativas ao
Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus paragra-
fos, do CPC, que importam em R$ 5,78. - Adv(s).ROSE MARY
BASTOS IACOMINI e .
_
93.-SOBREPARTILHA-440/2006-MARIA SHIRLEI RAMI-
RES DE ALMEIDA X ESPÓLIO DE MARIA CONSOLIM
STANKE - Concedo o prazo de vintga dias para que sejam to-
madas as seguintes providencias: Seja regularizada a represen-
tação processual dos herdeiros; Sejam apresentadas certidões
negativas Federal e Estadual, eis que as juntadas no processo
de inventário datam de mais de cinco anos. Seja juntada cópia
atualizada da matrícula; Determino ainda que seja trasladada
para estes autos os documentos de fls. 41/44 dos autos em apen-
so. - Adv(s).VILSON STALL e .
_
94.-AÇÃO DE USUCAPIÃO-461/2006-RACHEL VEIGA
LOPES LAGOS e Outro X ANTONIO JORGE - Oficie-se na
forma postulada. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Pro-
cesso Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despesas
para posterior expedicao do ato determinado anteriormente. -
Adv(s).RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, RAFA-
EL LUIS BRASILEIRO KANAYAMA, RODRIGO LUIZ KA-
NAYAMA e .
_
95.-AÇÃO MONITÓRIA-554/2006-JOÃO ANTUNES DE
OLIVEIRA X UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA
S/A - Defiro, por ora, os benefícios da justiça gratuita. Os do-
cumentos que instruem a inicial dão respaldo à pretensão mo-
nitória deduzida pelo credor,razão pela qual defiro de plano a
expedição do competente mandado de pagamento, no valor
descrito na inicial, no prazo de 15 dias, ou oferecimento de
embargos, nos moldes do artigo 1102, “b” e “c” do CPC. Arbi-
tro desde logo, a título de honorários advocatícios, o percentu-
al de 10% sobre o valor da dívida, ficando deles isentos os
réus, caso paguem a quantia indicada no prazo acima aponta-
do. Expeça-se mandado. - Adv(s).FERNANDO HENRIQUE
CARDOSO, JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES e .
_
96.-AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-564/
2006-MARCOS AURELIO RAMOS X BANCO ABN AMRO
REAL S.A. - A jurisprudencia tem admitido que a simples afir-
macao do estado de pobreza e suficiente para o deferimento da
gratuidade processual. Todavia, reserva ao magistrado a possi-
bilidade de indeferir o beneficio, se houver fundadas razoes
para tanto. Mais recentemente, deciciu o STJ que “... pode o
juiz, como presidente do processo, requerer esclarecimentos
ou ate provas antes da concessao”. Posto isso, concedo a re-
querente o prazo de dez dias para que junte aos autos docu-
mentalmente cópia das duas últimas declarações de imposto de
renda, holerite, bem como certidão do Detran que ateste a ine-
xistência de veículos em nome do autor, de modo a possibilitar
a analise do requerimento de justica gratuita, sob pena de inde-
ferimento. Outrossim, esclareço que isto se faz necessário na
medida em que o valor de 01 parcela contratada pelo autor já
supera em muito o valor das custas processuais e funrejus. Apos,
voltem-me conclusos. - Adv(s).LUIZ FERNANDO CACHO-
EIRA e .
_
97.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-572/2006-DOUGLAS FER-
REIRA e Outro X BANCO BANESTADO S.A. - Aguarde-se a
efetiva constituição da penhora dos autos em apenso. Após,
voltem-se conclusos. - Adv(s).LUIZ FERNANDO MARCON-
DES ALBUQUERQUE e .
_
98.-ALVARA JUDICIAL-574/2006-ABNNER SAUER e Ou-
tros X - Defiro, por ora, os benefícios da justiça gratuita. Abra-
se vista dos autos ao Ministério Público. - Adv(s).RAFAEL
TADEU MACHADO, SONIA ITAJARA FERNANDES e .
_
99.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-578/2006-ANAGÊ IMÓVEIS LTDA. X JOSÉ
SILVA PASSOS e Outro - Para a tentativa de conciliação e ofe-
recimento de defesa marco o dia 09 de março de 2007, às 14:30
horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal,
intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde
deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeçam,-se
cartas com AR/MP. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Pro-
cesso Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despesas
para posterior expedicao do ato determinado anteriormente.. -
Adv(s).MARCELO HARGER e .
_
100.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-584/2006-BAN-
CO BMG S/A X JORGE BAZILIO RODRIGUES - Concedo
liminarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s)
fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cum-
prida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze dias ou
promover o pagamento integral da divida pendente, constante
da inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. Expeca-se
mandado, desde que comprovado o recolhimento das custas de
oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligencia
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conforme o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de
Processo Civil. Oficie-se ao Detran na forma requerida. Expe-
ça-se carta de notificação da fiadora. Nos termos do artigo 19
do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessada ante-
cipar as despesas para posterior expedicao do ato determinado
anteriormente. - Adv(s).MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e .
_
101.-AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO (PROCE-
DIMENTO COMUM ORDINÁR-589/2006-GILMAR FER-
NANDES DOS SANTOS X SLAVIEIRO S.A. e Outros - Ten-
do em vista o valor atribuido a causa, cumpre a parte autora
adequa-la ao procedimento sumário, observando-se o disposto
no artigo 276 e seguinets do CPC, alterado pela Lei 10.444/02,
sob pena de preclusão do direito de produção de prova teste-
munhal e pericial, ou ainda, emendar a inicial, atribuindo valor
a causa compatível com o procedimento requerido. -
Adv(s).OSVALDO MARQUES DE SOUZA e .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PR
TERCEIRA VARA
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES
FERREIRA.

ITEM I - COBRANÇA DE AUTOS
SENHORES ADVOGADOS, atendendo ao item “1” da Seção
“10” do Capítulo “2” do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, ficam Vossas Senhorias
devidamente intimados a devolverem em cartório, no prazo de
24 horas, todos os autos que se encontram em carga fora do
prazo legal, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

ITEM II – CASO NÃO TENHAM PROCESSOS COM
CARGA ALÉM DO PRAZO LEGAL, QUEIRAM DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇÃO.

RELACAO N. 86/2006 -

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0070 001395/2004
ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MEND 0079 000959/2005
ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI 0046 001285/2003
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0080 001031/2005
ADRIANA BARRETO 0055 000916/2004
ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTE 0037 000947/2003
ADRIANE CURI 0032 001267/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0030 001228/2002

0036 000829/2003
0070 001395/2004

AFONSO MARIÁ BUENO 0070 001395/2004
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 0013 001310/1999
ALBERTO SAKON ISHIKIZO 0008 000850/1994
ALCEU GIESE 0008 000850/1994
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0009 001084/1995

0009 001084/1995
ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA 0028 001187/2002
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO 0027 001186/2002
ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO 0029 001222/2002
ALEXANDRE KNOPFHOLZ 0071 001403/2004
ALEXANDRE WAGNER NESTER 0095 000481/2006
ALINE LICIA KLEIN 0095 000481/2006
ALVARO BORGES JUNIOR 0008 000850/1994
ALYNE CLARETE ANDRADE DEROS 0085 001287/2005
ANA LUCIA IKENAGA WARNECKE 0095 000481/2006
ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN 0083 001100/2005
ANA PAULA MAGALHAES 0080 001031/2005
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES A 0037 000947/2003

0051 001506/2003
ANDRE COLETO DRUSZCZ 0074 000625/2005
ANDRE GUSKOW CARDOSO 0095 000481/2006
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK 0051 001506/2003
ANDREA BAHR GOMES 0071 001403/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0072 001407/2004
ANDREIA MENDONÇA AGOSTINI 0031 001234/2002
ANGELITA G.L.DE MEDINA SATR 0011 001327/1998
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BE 0060 001114/2004
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA 0076 000886/2005

0091 001484/2005
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PO 0038 000982/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0079 000959/2005
APARECIDO SOARES ANDRADE 0003 000165/0000
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0080 001031/2005
ARLEIDE REGINA OGLIARI CAND 0070 001395/2004
ARNALDO FERREIRA MULLER 0090 001431/2005
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA 0052 001540/2003
ARTHUR VIRMOND DE LACERDA N 0081 001060/2005
BARBARA MEINGAST PIVA - OAB 0073 001537/2004
BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO 0082 001087/2005
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES 0092 001523/2005
BEATRIZ SANTI 0066 001307/2004
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA 0080 001031/2005
BENO FRAGA BRANDAO 0071 001403/2004
BRUNA OLIVEIRA DE SOUSA 0054 000907/2004

0054 000907/2004
0094 000141/2006

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME 0083 001100/2005
CANDICE CARINA SOUTO MAIOR 0052 001540/2003
CARLA BACKS MANSUR 0032 001267/2002
CARLA FABIANA EVERS 0004 000166/0000
CARLA RODRIGUES THOME DA CU 0050 001414/2003
CARLOS ALBERTO FRANK OAB 32 0076 000886/2005

0091 001484/2005
CARLOS ALBERTO MENDES MARQU 0073 001537/2004
CARLOS AUGUSTO FAVERO 0023 001042/2002

0093 000120/2006

CARLOS EDUARDO COLETO 0074 000625/2005
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RO 0012 001499/1998

0086 001313/2005
CARLYLE POPP 0037 000947/2003

0051 001506/2003
CELIA MARIA IOMBRILLER 0078 000944/2005
CELSO BORBA BITTENCOURT 0046 001285/2003
CESAR AUGUSTO GUIMARAES PER 0095 000481/2006
CINTHYA DELAINE DE MELO SOU 0054 000907/2004

0054 000907/2004
CINTIA LORENA COLETO 0074 000625/2005
CLAIRE LOTTICE 0076 000886/2005

0091 001484/2005
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEI 0001 000163/0000
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE S 0064 001254/2004
CLAUDIA MARIA BORGES COSTA 0017 001421/2001
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 0058 001084/2004
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JR. 0019 001439/2001
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA 0091 001484/2005
CRISTIANE BELLINATI GARCIA 0049 001397/2003
CRISTIANE PARESKEVI CAMPOS 0081 001060/2005
CRISTIANE RAMOS CARRILHO 0036 000829/2003
DANIEL HACHEM 0053 001614/2003
DANIEL HENNING 0088 001360/2005
DANIELA BENES SENHORA OAB 0054 000907/2004

0054 000907/2004
DANIELA SILVA VIEIRA 0038 000982/2003
DANIELE NEVES POPIKA 0081 001060/2005
DANIELLA LETICIA BROERING O 0080 001031/2005
DARCI JOSE FINGER 0015 000883/2001
DARCI KASPRZAK 0076 000886/2005
DAVID SCHNAID NETO 0037 000947/2003
DEBORA CECHET FALCONE 0065 001282/2004
DEFENSORIA PUBLICA DO PARAN 0043 001242/2003

0044 001243/2003
0044 001243/2003
0076 000886/2005
0091 001484/2005

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0015 000883/2001
DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA 0032 001267/2002
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 0076 000886/2005

0091 001484/2005
DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN 0076 000886/2005

0091 001484/2005
DIOMEDES LUIS BASTOS 0032 001267/2002
DIRCEU ANDERSEN JUNIOR 0051 001506/2003
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 0076 000886/2005

0091 001484/2005
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0020 001530/2001
EDESIO FERREIRA 0066 001307/2004
EDIMARA SACHET RISSO 0036 000829/2003
EDNA MARLENE DA SILVA BENES 0054 000907/2004

0054 000907/2004
EDUARDO TALAMINI 0095 000481/2006
EGYDIO MARQUES DIAS NETO 0027 001186/2002
ELCIO DO NASCIMENTO 0056 000980/2004

0056 000980/2004
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0038 000982/2003
ELENI MORAES BARROS 0091 001484/2005
ELIANE TESSARI RIBAS 0076 000886/2005

0091 001484/2005
ELIZABETE SILVA OLIVEIRA PI 0052 001540/2003
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0035 001488/2002

0076 000886/2005
0091 001484/2005

ELIZEU ANTONIO MACIEL 0002 000164/0000
ELTON SCHEIDT PUPO 0046 001285/2003
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMAN 0051 001506/2003
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0057 001026/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0024 001077/2002

0026 001174/2002
0026 001174/2002
0059 001092/2004

FABIANE CAROL WENDLER DIAS 0038 000982/2003
FABIO FRANCISCO BERALDI 0082 001087/2005
FABIOLA SFAIER 0045 001266/2003

0061 001116/2004
FARIDE MALUF BUISSA DE LARA 0042 001227/2003
FATIMA DENISE FABRIN 0064 001254/2004

0089 001430/2005
FELIPE SCRIPES WLADECK 0095 000481/2006
FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRA 0071 001403/2004
FERNANDA PIRES ALVES 0011 001327/1998

0040 001187/2003
FERNANDO JOSE GONCALVES 0080 001031/2005
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0095 000481/2006
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0071 001403/2004
FRANCISCO - AVALIADOR 0021 000931/2002

0021 000931/2002
0021 000931/2002
0021 000931/2002

FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUE 0071 001403/2004
FRANCISCO GARCIA RODRIGUES 0024 001077/2002
FRANCYS MENDES 0027 001186/2002
GEORGIJ SEREDA 0034 001331/2002
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0027 001186/2002
GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 0054 000907/2004

0054 000907/2004
GEVERSON ANSELMO PILATI 0067 001308/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN 0087 001330/2005
GISELE SOLER CONSALTER 0038 000982/2003
GISELLE DE ASSIS 0015 000883/2001
GISELLE LOPES DE SOUZA 0080 001031/2005
GUILHERME BORBA VIANNA 0037 000947/2003

0051 001506/2003
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36 0043 001242/2003

0044 001243/2003
0044 001243/2003
0076 000886/2005

ILZE REGINA APARECIDA PINTO 0078 000944/2005
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE 0089 001430/2005
ISABELLA SANTIAGO DE JESUS 0092 001523/2005
IVANA ANDRES DE OLIVEIRA 0025 001154/2002

IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO 0039 001123/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0024 001077/2002
JACKCIELI C. KAPFENBERGER 0083 001100/2005
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI 0030 001228/2002

0070 001395/2004
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI 0069 001383/2004
JEANE BURDA NICOLA 0076 000886/2005

0091 001484/2005
JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIR 0013 001310/1999
JEFFERSON COMELI 0006 000168/0000
JEFFERSON OSCAR HECKE 0021 000931/2002

0021 000931/2002
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0055 000916/2004
JODETE DE SENA M SOBRINHO D 0076 000886/2005

0091 001484/2005
JOICE KORMANN BERALDI 0034 001331/2002
JORAN PINTO RIBEIRO 0043 001242/2003

0044 001243/2003
0044 001243/2003
0076 000886/2005
0091 001484/2005

JORGE CLARO BADARO 0078 000944/2005
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0080 001031/2005
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALC 0080 001031/2005
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0075 000813/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0078 000944/2005
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALC 0080 001031/2005
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOC 0007 000888/1986
JOSE MAURICIO DO REGO BARRO 0054 000907/2004

0054 000907/2004
0094 000141/2006

JOSE OLINTO NERCOLINI 0051 001506/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 0043 001242/2003
JOSE RAUL DE VEIGA BOABAID 0021 000931/2002

0021 000931/2002
JOSE ROBERTO DELLA TONIA TR 0071 001403/2004
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES 0070 001395/2004
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MO 0009 001084/1995

0009 001084/1995
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION 0007 000888/1986

0017 001421/2001
0076 000886/2005
0091 001484/2005

JOSIANE ROLIM DE MOURA 0061 001116/2004
JULIANA NOGUEIRA 0038 000982/2003
JULIANO EDUARDO PESSINI 0063 001185/2004
JULIO CESAR BROTTO 0071 001403/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0023 001042/2002

0093 000120/2006
JULIO JACOB JUNIOR 0052 001540/2003
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0069 001383/2004
KARIN DRONK NACHORNIK 0032 001267/2002
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0023 001042/2002

0093 000120/2006
KARLA MARIA TREVIZANI 0095 000481/2006
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA 0010 001200/1998
LAILA RAHAL 0036 000829/2003
LAURA GARBACCIO VIANNA OAB- 0080 001031/2005
LEONARDO GONÇALVES TESSLER 0083 001100/2005
LEONDINA ALICE MION PILATI 0067 001308/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0064 001254/2004

0089 001430/2005
LEONI JOSE GALLI 0065 001282/2004
LOURIVAL BARAO MARQUES 0047 001291/2003
LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE 0071 001403/2004
LUCIANE CRISTINA BORGES DA 0052 001540/2003
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0069 001383/2004
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0010 001200/1998
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0090 001431/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0038 000982/2003
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0054 000907/2004

0054 000907/2004
0094 000141/2006

LUIZ ANTONIO MORES 0027 001186/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0032 001267/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0007 000888/1986

0011 001327/1998
0066 001307/2004

LUIZ ORCILIO DA PAIXAO 0068 001327/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0024 001077/2002

0026 001174/2002
0026 001174/2002
0059 001092/2004

LUIZ SAINT’CLAIR MANSONI 0040 001187/2003
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0037 000947/2003

0051 001506/2003
MARCAL JUSTEN FILHO 0095 000481/2006
MARCAL JUSTEN NETO 0095 000481/2006
MARCELO CHEDID OAB/PR 17.85 0019 001439/2001
MARCELO LUIZ DREHER 0031 001234/2002
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0031 001234/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0078 000944/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0072 001407/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNH 0045 001266/2003
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0092 001523/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0020 001530/2001
MARCOS CAETANO CONEGLIAN 0036 000829/2003
MARCOS OSIAS SILVA 0019 001439/2001

0048 001374/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BELLE 0081 001060/2005
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0079 000959/2005
MARILZA MATIOSKI 0048 001374/2003
MARIO SERGIO SPERETTA 0038 000982/2003
MARISTELA RODRIGUES OAB.185 0076 000886/2005

0091 001484/2005
MARLUS ROBERTO SABER 0084 001273/2005
MARTIN ROEDER FILHO 0061 001116/2004
MAURICIO DE PAULA SOARES GU 0031 001234/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA T 0037 000947/2003
MAURO CURY FILHO OAB/PR.184 0081 001060/2005
MAURO LEITNER GUIMARAES FIL 0082 001087/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0081 001060/2005
MELISSA TELMA 0055 000916/2004

MICHELE SUCKOW 0065 001282/2004
MIEKO ITO 0057 001026/2004
MIGUEL LUIZ CONTE 0077 000924/2005
MOACIR DE CASTRO FARIA 0092 001523/2005
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI 0011 001327/1998
NEIVALDO BERNARDO BIERENDE 0083 001100/2005
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0014 001275/2000

0046 001285/2003
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0021 000931/2002

0021 000931/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0076 000886/2005

0091 001484/2005
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNI 0034 001331/2002
OSMAR NODARI 0016 001221/2001
OZEAS AGUIAR 0055 000916/2004
PATRICIA NYMBERG 0071 001403/2004
PATRICK ROBERTO GASPARETTO 0058 001084/2004
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES 0027 001186/2002
PAULO AMBROSIO 0033 001322/2002
PAULO BERTO 0088 001360/2005
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0087 001330/2005
PAULO CESAR KEINERT CASTOR 0032 001267/2002
PAULO CESAR SILVEIRA 0089 001430/2005
PAULO CESAR XAVIER 0059 001092/2004
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0015 000883/2001
PAULO GUILHERME PFAU 0023 001042/2002

0093 000120/2006
PAULO OSTERNACK AMARAL 0095 000481/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0089 001430/2005
PAULO ROBERTO FADEL 0032 001267/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0037 000947/2003

0051 001506/2003
PEDRO ALEXANDRE BERGAMAN ZA 0054 000907/2004

0054 000907/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0095 000481/2006
PLINIO LUIZ BONANCA 0018 001428/2001
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0071 001403/2004
RAFAEL BOFF ZARPELON 0088 001360/2005
RAFAEL FURTADO MADI 0052 001540/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0027 001186/2002
RAFAEL TADEU MACHADO 0043 001242/2003

0091 001484/2005
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0095 000481/2006
REGINA YURICO TAKAHASHI 0076 000886/2005

0091 001484/2005
RENE DOTTI 0071 001403/2004
RENÉ ARIEL DOTTI 0012 001499/1998
RICARDO ACTIS PERES 0010 001200/1998
RICARDO HENRIQUE FERREIRA J 0079 000959/2005
RICARDO RUSSO 0086 001313/2005
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL 0037 000947/2003

0051 001506/2003
RODRIGO ROCKENBACH 0005 000167/0000
ROGERIA DOTTI DORIA 0012 001499/1998

0071 001403/2004
ROGERIO MISSATO 0023 001042/2002

0093 000120/2006
ROSANE PABST CALDEIRA 0062 001117/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0076 000886/2005

0091 001484/2005
SEBASTIAO MARIA MARTINS NET 0077 000924/2005
SELMA GONCALVES HERAKI 0009 001084/1995

0009 001084/1995
SERAFIM PORTES ROCHA FILHO 0037 000947/2003
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0073 001537/2004
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 1 0052 001540/2003
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0076 000886/2005
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0083 001100/2005
SERGIO RUY BARROSO DE MELLO 0080 001031/2005
SHEILA JUSTEN TRISTAO 0095 000481/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0086 001313/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER 0091 001484/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER GLAS 0076 000886/2005
SILVIO RORATO 0087 001330/2005
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0051 001506/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0076 000886/2005

0091 001484/2005
SUSEN KARIN CARCERELI ZENI 0032 001267/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0076 000886/2005

0091 001484/2005
TASSIANA MARA CASTILHO 0034 001331/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0059 001092/2004
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM W 0024 001077/2002

0026 001174/2002
0026 001174/2002

THAIS ELLIJOSY SILVA MACIEL 0002 000164/0000
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI 0078 000944/2005
THOMIRES ELIZABETH PAULIV B 0078 000944/2005
TONY AUGUSTO PARANA DA SILV 0011 001327/1998
URSULLA ANDREA RAMOS 0037 000947/2003

0051 001506/2003
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0076 000886/2005

0091 001484/2005
VALDIR BARBIERI OAB/PR 34.8 0050 001414/2003
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0031 001234/2002
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0041 001188/2003
VALTAIR DA CUNHA 0063 001185/2004
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHER 0071 001403/2004
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0076 000886/2005

0091 001484/2005
VERIDIANA BRÜSCHZ LOMBARDI 0075 000813/2005
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI 0041 001188/2003
VITORIO KARAN 0026 001174/2002

0026 001174/2002
VIVIAN DA COSTA GIARDINO 0054 000907/2004

0054 000907/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0087 001330/2005
WALLACE EDUARDY TESONI BARR 0018 001428/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0090 001431/2005
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0022 000979/2002
WILSON WENCESLAU JUNIOR 0047 001291/2003

1.-ARROLAMENTO-163/0-JOSEPHA DE PAULA E SILVA e
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Outros X ALEXANDRE DE PAULA E SILVA - Petição inicial
que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEI-
RA e .
_
2.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-164/0-NIVALDA
APARECIDA GONÇALVES X BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANC. E INVESTIMENTO (CTBA/24MAIO) - Peti-
ção inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).ELIZEU ANTONIO MA-
CIEL, THAIS ELLIJOSY SILVA MACIEL e .
_
3.-REVISAO CONTRATUAL-165/0-MARIA DORACI NITZ
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMO-
BILIARIO e Outro - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).APARECIDO SOARES ANDRADE e .
_
4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-166/0-ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL LTDA
X FABIO ANDRE VIEIRA SILVESTRE - Petição inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257
do CPC. - Adv(s).CARLA FABIANA EVERS e .
_
5.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-167/0-JOSIANE
ELIAS NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S.A - Petição
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos
do artigo 257 do CPC. - Adv(s).RODRIGO ROCKENBACH e
.
_
6.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-168/0-MEADOW
PROPAGANDA E PARTICIPACOES LTDA X MERCEARIA
NOSSO LAR LTDA - ME - Petição inicial que aguarda o pre-
paro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).JEFFERSON COMELI e .
_
7.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-888/1986-CON-
DOM. CONJ. RESIDENCIAL BURITI X APARICIO DE SOU-
ZA PEREIRA - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o autor
em cinco dias” - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e JOSIANE FRU-
ET BETTIN LUPION.
_
8.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-850/1994-PODALIRIO
ANTUNES DE LIMA X HURGEL REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e Outro - Desp. de fls.269:” Reporto-me ao
despacho de fls.257, primeira parte.Int. Curitiba, 09 de maio
de 2.006" - Adv(s).ALCEU GIESE e ALBERTO SAKON
ISHIKIZO,ALVARO BORGES JUNIOR.
_
9.-ORDINARIA-1084/1995-CARLOS AUGUSTO PESSINE X
GALVAO CORRETORES DE IMOVEIS LTDA - Desp. de
fls.189:” Renovo o prazo de cinco dias para que a exequente
manifeste-se sobre o expediente de fls.186 e o prosseguimento
do feito. Transcorrido o prazo in albis, intime-se pessoalmente
a exequente para, no prazo de quarenta e oito horas, dar regular
andamento ao feito, sob pena de extinção ( art.267, III, e pará-
grafo 1º, c/c art.598 do CPC.Int. Curitiba, 09 de maio de 2.006"
- Adv(s).ALCEU WALDIR SCHULTZ, SELMA GONCALVES
HERAKI e JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES.
_
10.-DEPOSITO-1200/1998-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A FINASA X FRANCISCO EPHIGENIO DA CRUZ
- Desp. de fls.204:” Indefiro, por ora, a quebra de sigilo fiscal
do executado, devendo o exequente inicialmente investigar acer-
ca da existência de outros bens passíveis de constrição.Int.
Curitiba, 22 de maio de 2.006" - Adv(s).LUIS ALBERTO SNI-
ECIKOSKI, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e RICAR-
DO ACTIS PERES.
_
11.-COBRANCA (SUM)-1327/1998-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL UBERABA III X SEBASTIAO AL-
VES DE PAULA e Outro - “Deve a parte autora antecipar o
preparo das custas do Sr. Contador no valor de R$123,58 =
1177 VRC, para elaboraçao do cálculo.” - Adv(s).LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, ANGELITA G.L.DE MEDINA SA-
TRIANO, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
FERNANDA PIRES ALVES, MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI e .
_
12.-DESPEJO-1499/1998-SBEE-SOCIEDADE BRASILEIRA
DE ESTUDOS ESPIRITAS X MARCAL MOTTA DE MELLO
- “ Ciência às partes acerca do Laudo de Avaliação da Comarca
de Campo Mourão - PR de fls.222”- Adv(s).ROGERIA DOTTI
DORIA, RENÉ ARIEL DOTTI e CARLOS HENRIQUE DE
SOUSA RODRIGUES.
_
13.-INVENTARIO-1310/1999-CECILIA SAMPAIO X ESPO-
LIO DE CARVELINO SAMPAIO - Desp. de fls.223:” Intime-
se a inventariante para regularizar sua representação nos autos,
no prazo de 10 ( dez) dias..Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006"
- Adv(s).ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON
ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE e .
_
14.-Não Encontrada-1275/2000-AUTOPLAN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA X CASSEA REPRESENTA-
COES COMERCIAS LTDA - Desp. de fls.79:” Manifeste-se o
exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção.Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006"
- Adv(s).NELSON CARLOS DOS SANTOS e .
_
15.-DECLARATORIA-SUM.-883/2001-ROSSI PAPELARIA E
REVISTARIA LTDA. X BANCO BRADESCO S/A. e Outro -
Desp. de fls.149:” Anote-se( fls.143). Aguarde-se o retorno da
Carta Precatória. Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006" -
Adv(s).DARCI JOSE FINGER e GISELLE DE ASSIS,DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR,PAULO FRANZOTTI DE SOUZA.

16.-DESPEJO-1221/2001-VALMOR JOSE REICHERT X ISAI-
AS CARVALHO DE VARGAS - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s),
diga o Autor em cinco dias” - Adv(s).OSMAR NODARI e .
_
17.-ACAO MONITORIA-1421/2001-ALDO CESAR PICAN-
CO BRAGA X ANGELYS DE ABREU ABILHOA - Desp. de
fl.106: “ 1. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cin-
co) dias, acerca da efetiva possibilidade de transação. 2. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3. Se inviável a transação, nos termos do item
1 supra, venham concluso os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. Intime-
se.” - Adv(s).CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO e
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.
_
18.-INVENTARIO-1428/2001-PAULO ROBERTO NASCI-
MENTO X ESPOLIO DE MARILDA AJUZ - Desp. de fls.272:”
Manifeste-se a inventariante no prazo de 05 ( cinco) dias, acer-
ca da manifestação da representante do Ministério Público
Curitiba, 22 de maio de 2.006" - Adv(s).PLINIO LUIZ BO-
NANCA, WALLACE EDUARDY TESONI BARROS e .
_
19.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1439/2001-OSMAR DE
JESUS MOLONHA e Outro X AMAURI BATISTA NOGUEI-
RA e Outro - Desp. de fls.293:” À manifestação do
exequente.Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006" -
Adv(s).MARCOS OSIAS SILVA e CLAUDOMIRO BLEY VI-
EIRA JR.,MARCELO CHEDID OAB/PR 17.859.
_
20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1530/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. X ROSA ARCOSTA
FERREIRA - “Deve a parte autora antecipar o preparo das cus-
tas do Sr. Contador no valor de R$15,02 = 143,05 VRC, para
elaboraçao do cálculo.” - Adv(s).MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI e EDENAN MARTINEZ BASTOS.
_
21.-COBRANCA (SUM)-931/2002-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO SAINT BERNARD X DOUGLAS KLEINSCHMIDT e
Outro - Desp. de fls.180:” Certifique-se ( fls.178). Encaminhe-
se os autos à contadoria para atualização.Int. Curitiba, 22 de
maio de 2.006" - Adv(s).JEFFERSON OSCAR HECKE e NEL-
SON LUIZ VELLOSO FILHO,JOSE RAUL DE VEIGA
BOABAID,FRANCISCO - AVALIADOR.
_
22.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-979/2002-A.F
IMOVEIS LTDA X ESQUADRILAR ESQUADRIAS DE MA-
DEIRA LTDA e Outro - Desp. de fls.163:” I- Manifeste-se a
parte autora para dar prosseguimento ao feito, sob pena de ex-
tinção. Int.” - Adv(s).WASHINGTON LUIZ DA SILVA e .
_
23.-ORDINARIA DE COBRANCA-1042/2002-DANILO
TOMBINI & FILHOS LTDA X BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Desp. de fls.197:” Lavre-
se termo de nomeação de bnes à penhora, mediante o depósito
efetuado pelo réu às fls.195/196.Int. Curitiba, 22 de maio de
2.006" - Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN e ROGERIO
MISSATO,PAULO GUILHERME PFAU,CARLOS AUGUSTO
FAVERO,KARINE SIMONE POFAHL WEBER.
_
24.-INDENIZACAO - SUM.-1077/2002-NEY MENDES RO-
DRIGUES JUNIOR X CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL G ITAU - Desp. de fls.154:” Proceda-
se a baixa junto ao Cartório do Distribuidor e arquive-se.Int.
Curitiba, 09 de maio de 2.006" - Adv(s).FRANCISCO GAR-
CIA RODRIGUES e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA
C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS,IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI.
_
25.-ACAO MONITORIA-1154/2002-JUNE PELLENZ X
RUNO BACKERS - Desp. de fl.40: “Intime-se o autor para no
prazo de cinco dias se manifestar sobre o seu interesse ou não
no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Adv(s).IVANA AN-
DRES DE OLIVEIRA e .
_
26.-CONDENATORIA-1174/2002-DEBORA MARIA CESAR
ALBUQUERQUE X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Desp.
de fl.147: “Intime-se a autora para no prazo de cinco dias se
manifestar sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do
feito. Intime-se.” - Adv(s).VITORIO KARAN e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER,TERESA C. DE ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.
_
27.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1186/2002-ROSE
MARIA CARDOSO MATOS e Outros X EUCLIDES COR-
REA e Outro - Desp. de fls.347:” Subam os presente ao Egré-
gio Tribunal de Justiça (Rua Mauá), com as acautelas de estilo
e as nossas homenagens. Int. Curitiba, 09 de maio de 2.006" -
Adv(s).LUIZ ANTONIO MORES, FRANCYS MENDES e
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO,EGYDIO MAR-
QUES DIAS NETO,GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA,RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,ALESSANDRA
NEUSA SAMBUGARO DE MATOS.
_
28.-INTERDICAO-1187/2002-DELIRIA MOUZER DE OLI-
VEIRA X ELENIR LEONTINA ANTONIO - Desp. de fls.53:”
Manifestem-se os irmãos e a genitora da interditanda acerca da
nomeação dda autora do cargo de Curadora, no prazo de 05
dias.Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006" - Adv(s).ALESSANDRA
CRISTINE DE LIMA /23885 e .
_
29.-REVISAO DE DEBITOS-1222/2002-JOAO REGINALDO
PADILHA X FINAUSTRIA CIA.DE CREDITO FIN. S/A -
Desp. de fls.67:” I- Intimem-se o Autor pessoalmente para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promover os atos proces-
suais que lhe compete, sob pena de extinçao nos termos do
artigo. 267 do CPC. Custas da diligência pelo intimando. Int.”
- Adv(s).ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO e .
_
30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1228/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A X SILVANA FERREIRA DA RO-
CHA - Desp. de fl.44: “Intime-se o autor para no prazo de cin-

co dias se manifestar sobre o seu interesse ou não no prosse-
guimento do feito. Intime-se.” - Adv(s).ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e .
_
31.--1234/2002-JORGE LUIZ KARAM GUERRA e Outro X
LABORMED LABORATORIOS DE ANALISES CLIN. S/C
LTDA e Outro - Desp. de fls.143:” Intime-se o autor no prazo
de cinco dias efetuar o depósito dos honorários do perito.Int.
Curitiba, 09 de maio de 2.006" - Adv(s).MAURICIO DE PAU-
LA SOARES GUIMARAES, VALKIRIA DE LIMA GASQUES,
ANDREIA MENDONÇA AGOSTINI, MARCELO LUIZ
DREHER e MARCIA PICANCO PROCKMANN.
_
32.-RESSARCIMENTO-1267/2002-HSBC SEGUROS ( BRA-
SIL) S/A X BERNARDO DE LEAO ROSEMANN - Desp. de
fl.116: “Intime-se o autor para no prazo de cinco dias se mani-
festar sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do feito.
Intime-se.” - Adv(s).PAULO CESAR KEINERT CASTOR,
PAULO ROBERTO FADEL, DIOMEDES LUIS BASTOS,
SUSEN KARIN CARCERELI ZENI, KARIN DRONK NA-
CHORNIK, DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI, CARLA BACKS MANSUR, ADRIANE
CURI e .
_
33.-INVENTARIO-1322/2002-JOAO ANDRE BALATKA X
LUIZ KAMINSKI FILHO - Desp. de fls.:” Aguarde-se no ar-
quivo provisório a manifestação dos interessados.Int. Curitiba,
09 de MAIO de 2.006" - Adv(s).PAULO AMBROSIO e .
_
34.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-1331/2002-ADENIR
CEZARIO X PETERSON RIDGE KURTEN TARTARI - Desp.
de fls.159:” Intime-se o requerido para efetuar o pagamento
das custas no prazo legal.Int. Curitiba, 09 de maio de 2.006" -
Adv(s).GEORGIJ SEREDA e OSMAR HELCIAS SCHWARTZ
JUNIOR,TASSIANA MARA CASTILHO,JOICE KORMANN
BERALDI.
_
35.-INVENTARIO-1488/2002-LUIZ VANDERLEI BATISTA
X ESPOLIO DE NERLI MARIA TEIXEIRA BATISTA - Desp.
de fls.52:” Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação
dos interessados.Int” - Adv(s).ELIZETE REGINA AUGUSTO
e .
_
36.-Não Encontrada-829/2003-LWART PROASFAR QUIMI-
CA LTDA X GIANNASI TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA
- Desp. de fl.76: “Intime-se a autora para no prazo de cinco
dias se manifestar sobre o seu interesse ou não no prossegui-
mento do feito. Intime-se.” - Adv(s).MARCOS CAETANO
CONEGLIAN, ADRIANO MUNIZ REBELLO, CRISTIANE
RAMOS CARRILHO, EDIMARA SACHET RISSO, LAILA
RAHAL e .
_
37.--947/2003-MARIA CECILIA JUNQUEIRA ISSA X ESTA-
FACIL ESTACIONAMENTOS LTDA - Desp. de fls.143:”
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação dos
interessados.Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006" -
Adv(s).MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEMBERG, DAVID SCH-
NAID NETO, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO e CARLY-
LE POPP,RODRIGO CESAR NASSER VIDAL,MAJEDA
DENISE MOHD POPP,PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN,ANASSILVIA SANTOS ANTUNES
ARRECHEA,GUILHERME BORBA VIANNA,URSULLA
ANDREA RAMOS.
_
38.-Não Encontrada-982/2003-BANCO HONDA S/A X FELI-
PE RAFAEL BONETE DIVANZIR SOARES - Desp. de
fls.103:” Desentranhe-se o mandado de citação para integral
cumprimento, observando o endereço indicado pelo autor às
fls.95. Adite-se o mandado, para que conste o atual valor do
débito, conforme planilha de fls.102. Int”. - “Deve o(a) Autor(a)
efetuar o preparo das custas no valor de R$40,00, atinente à
diligência do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias”
- Adv(s).MARIO SERGIO SPERETTA, JULIANA NOGUEI-
RA, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANIELA
SILVA VIEIRA, GISELE SOLER CONSALTER, FABIANE
CAROL WENDLER DIAS e .
_
39.-REINTEGRACAO DE POSSE-1123/2003-CLAUDIA APA-
RECIDA DA SILVA ROCHA X CLODOALDO SOBRAL DA
SILVA E OUTROS - Desp. de fls.32:” Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação dos interessados.Int. Curitiba, 09 de
maio de 2.006" - Adv(s).IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO
e .
_
40.-COBRANCA (SUM)-1187/2003-CONJUNTO EDIFICIO
CARLOS GOMES III-IV X ELISA RIBEIRO CUNHA - Desp.
de fls.108: “ Manifestem-se o autor, no prazo de cinco (5) dias,
sobre eventual interesse na execuçao do julgado, devendo, na
hipótese, apresentar memória discriminada do cálculo, nos ter-
mos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. Int.” -
Adv(s).FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ SAINT’CLAIR
MANSONI.
_
41.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1188/2003-HABI-
TASAM CONSTRUCOES METALICAS LTDA X AUTO POS-
TO DUFAROL LTDA - Desp. de fls.164:” Ante a ausência de
manifestação da autora, diga o réu, no prazo de cinco dias.Int.
Curitiba, 22 de maio de 2.006" - Adv(s).VALNEI PINHEIRO
DA VEIGA e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.
_
42.--1227/2003-SERGIO LEANDRO DA FONSECA X MI-
CHELLE VARASCHIN - Desp. de fls.52: “ Oficie-se à Receita
Federal solicitando o atual endereço da ré, conforme requeri-
mento de fls.51, item “I”. O pleito constante do item “2” de
fls.51 deverá ser formulado diretamente na Escrivania.Int. Cu-
ritiba, 09 de maio de 2.006. - “ Deve o (a) Autor (a) efetuar o
preparo das custas no valor de R$7,00, atinente à expedição de
ofícios, no prazo de cinco dias.” - Adv(s).FARIDE MALUF
BUISSA DE LARA e .
_
43.-INTERDICAO-1242/2003-ODILON DE SOUZA LOU-

RENCO ALVES X LUCIANE BISSON ALVES - Desp. de
fls.83: “ Expeça-se ofício ao 3º Registro Civil, como propugna-
do às fls.81.Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006. - “ Deve o (a)
Autor (a) efetuar o preparo das custas no valor de R$7,00, ati-
nente à expedição de ofícios, no prazo de cinco dias.” -
Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, JORAN PIN-
TO RIBEIRO, GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140, JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, RAFAEL TADEU MACHA-
DO e .
_
44.-INDENIZACAO - SUM.-1243/2003-MARCELO RODRI-
GUES TEIXEIRA e Outro X ALESSANDRO DE OLIVEIRA e
Outro - Desp. de fls.202:Cumpra-se o disposto no item 5.8.1
do CN. Expeça-se mandado executivo Arvitro a verba honorá-
ria em R$600,00, o que faço com fundamento no art.20, pará-
grafo 4º do CPC. Defiro os benefícios do art.172, parágrafo 2º
do CPC . Int” - Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARA-
NA, JORAN PINTO RIBEIRO, GUILHERME DI LUCA OAB/
PR 36.140 e .
_
45.-ARROLAMENTO-1266/2003-MARTA DE JESUS MINEI-
RO X APARECIDO FRANCISCO MINEIRO (ESPOLIO) e
Outro - “ Aguarde-se o cumprimento integral do despacho de
fls.58.” - Adv(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
FABIOLA SFAIER e .
_
46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1285/2003-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA X CINTIA
MOURA DE OLIVEIRA GURGEL e Outros - Sentença de
fls.143:” Homologo por sentença, para que surtam os legais e
jurídicos efeitos, o pedido de desistência da ação formulado às
fls. 141/142, nestes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRA.JUDICIAL movida por CONSÓRCIO NACI-
ONAL CIDADELA SIC LTDA em face de CINTIA MOURA
DE OLIVEIRA GURGEL, ANTONIO EDSON GURGEL,
DALVA MOURA DE OLIVEIRA, ADALBERTO LITIZ DE
OLIVEIRA e ESTEFANO KARACZUK e, via de conseqüên-
cia, julgo extinta da presente execução em reIação ao devedor
ADALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA, nos termos do art. 569,
do Código de Processo Civil. Anote-se na distribuição, autua-
ção e registros. Publique-se. Registre. Intime Após, expeça-se
mandado para penhora bem indicado às fls.141, item “2”-
Adv(s).ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTEN-
COURT, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e NELSON CAR-
LOS DOS SANTOS.
_
47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1291/2003-CIL-
MARA JANAINA DA SILVA X JADIEL DE OLIVEIRA GO-
MES e Outro - Desp. de fl.54: “Intime-se o autor para no prazo
de cinco dias se manifestar sobre o seu interesse ou não no
prosseguimento do feito. Intime-se.” - Adv(s).LOURIVAL
BARAO MARQUES, WILSON WENCESLAU JUNIOR e .
_
48.-COBRANCA-1374/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MAMORE X GILBERTO STACHERA - Desp. de fls.80: “
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (5) dias, sobre eventu-
al interesse na execução do julgado, devendo, na hipótese, apre-
sentar memória discriminada do cálculo, nos termos dos arti-
gos 604 e 614, II, ambos do CPC. Int.” - Adv(s).MARILZA
MATIOSKI e MARCOS OSIAS SILVA.
_
49.-Não Encontrada-1397/2003-BV FINANCEIRA S/A CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO X ANTONIO TAVARES DA
SILVA - Desp. de fl.71: “Intime-se o autor para no prazo de
cinco dias se manifestar sobre o seu interesse ou não no prosse-
guimento do feito. Intime-se.” - Adv(s).CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES e .
_
50.-COBRANCA-1414/2003-CONDOMINIO DO EDIFICIO
PAULINA PURKOTTE SCHWANKA X CELSO R. HEITZWE-
BEL - Desp. de fls.105: “ Manifestem-se as partes, no prazo de
cinco (5) dias, sobre eventual interesse na execuçao do julga-
do, devendo, na hipótese, apresentar memória discriminada do
cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC.
Int.” - Adv(s).CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA e
VALDIR BARBIERI OAB/PR 34.810.
_
51.-INDENIZACAO POR DANOS-1506/2003-PEDRO FELI-
PE SILVA ANTUNES X HANNOVER INTERNATIONAL
SEGUROS S/A - “ Deve a parte Autora efetuar o preparo das
custas remanescentes, no valor de R$21,00, no prazo de 05
(cinco) dias. “ - Adv(s).CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES
ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO
CESAR NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS,
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK e JOSE OLINTO
NERCOLINI,SIMONE STOIANI NERCOLINI,EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN.
_
52.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1540/2003-ICS-
INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE X BARIGUI S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Desp. de
fls.175:” Intime-se o autor para efetuar o pagamento das custas
processuais. Após voltem para homologação do acordo de
fls.170/171.Int. Curitiba, 09 de maio de 2.006" -
Adv(s).SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 17944/PR, JU-
LIO JACOB JUNIOR, RAFAEL FURTADO MADI e CANDI-
CE CARINA SOUTO MAIOR DA SILVA,ARNOLDO AFON-
SO DE OLIVEIRA PINTO,ELIZABETE SILVA OLIVEIRA
PINTO,LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ.
_
53.-ACAO MONITORIA-1614/2003-BANCO ITAU S/A - (SP/
PÇA) X DANILO ROCHA LOURES RAMOS e Outro - Desp.
de fls.88: “ Oficie-se como propugnado às fls.87, a fim de de-
clinar o atual endereço da ré .Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006.
- “ Deve o (a) Autor (a) efetuar o preparo das custas no valor de
R$14,00, atinente à expedição de ofícios, no prazo de cinco
dias.” - Adv(s).DANIEL HACHEM e .
_
54.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-907/2004-SORLENE
BRISOLA COSTA CORREA X ITAU SEGUROS S/A - Desp.
de fls.159:” Diante do teor da Emenda Constitucional nº 45,
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remetam-se os autos, a uma das Varas da JUstiça do Trabalho
desta Capital, a fim de que lá sejam processados e julgados,
dada a incompetência absoluta deste Juízo ( CF, art.114, VI).
Comunique-se ao Cartório Distribuidor. Curitiba, 09 de maio
de 2.006" - Adv(s).LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS, BRUNA OLIVEIRA DE
SOUSA e DANIELA BENES SENHORA OAB 171.674,EDNA
MARLENE DA SILVA BENES,GERARD KAGHTAZIAN
JUNIOR,CINTHYA DELAINE DE MELO SOUSA,VIVIAN
DA COSTA GIARDINO,PEDRO ALEXANDRE BERGAMAN
ZAFFARI.
_
55.-ACAO MONITORIA-916/2004-CRISTALIA PRODUTOS
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. X HOSPITAL MA-
TERNIDADE NSA.SENHORA DO CARMO/PR - Desp. de
fls.96:” Anote-se ( fls.94). Cumpra-se o item I do despacho de
fls.91.Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006" - Adv(s).MELISSA
TELMA, JOAO JOAQUIM MARTINELLI, ADRIANA BAR-
RETO, OZEAS AGUIAR e .
_
56.-INTERPELACAO JUDICIAL-980/2004-WALTER VAL-
DIR FELIZARDO X A. S. CAR COMERCIO DE VEICULOS
- Desp. de fls.46:” Concedo ao requerente os benefícios da as-
sistência judiciária. Intime-se o requerente para que comprove,
no prazo de cinco dias, a publicação do edital expedido às fls.42.
Após, transcorrido o prazo do edital e as quarenta e oito horas,
entreguem-se à parte interessada independentemente de trasla-
do .Int. Curitiba, 9 de maio de 2.006" - Adv(s).ELCIO DO
NASCIMENTO e .
_
57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1026/2004-BAN-
CO BMG S/A X JANETE IVAIR GABARDO - Desp. de fl.28:
“Intime-se o autor para no prazo de cinco dias se manifestar
sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do feito. Inti-
me-se.” - Adv(s).MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e
.
_
58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1084/2004-FM
STUDIO 96 LTDA. X ESPAÇO EVENTOS - Desp. de fl.24:
“Intimem-se a autora para no prazo de cinco dias se manifestar
sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do feito. Inti-
me-se.” - Adv(s).CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR, PATRI-
CK ROBERTO GASPARETTO e .
_
59.-ACAO MONITORIA-1092/2004-BANCO ITAU S/A - (SP/
PÇA) X VALDIR LUIZ DOS SANTOS - Desp. de fl.69: “ 1.
Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação. 2. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. 3. Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra,
venham concluso os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.” -
Adv(s).EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e PAULO CESAR XAVIER.
_
60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1114/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X FERNANDO
RIBEIRO ALVES DE MACEDO - Desp. de fls.45:” Manifes-
te-se a parte autora para dar prosseguimento ao feitom no pra-
zo de cinco dias, sob pena de extinção .Int. Curitiba, 22 de
maio de 2.006" - Adv(s).ANNA CAROLINA DE CAMARGO
BELTRAO e .
_
61.-DESPEJO-1116/2004-PAULO FACCIONI X DORIVAL
RIBEIRO DE CAMPOS FILHO - Desp. de fls.74:” Anote-se (
fls.73). Esclareça o autor acerca do interesse no cumprimento
da ordem de despejo, no prazo de cinco dias.Int. Curitiba, 9 de
maio de 2.006" - Adv(s).FABIOLA SFAIER, JOSIANE RO-
LIM DE MOURA, MARTIN ROEDER FILHO e .
_
62.-ALVARA JUDICIAL-1117/2004-DESOLINA ESTEFANIA
DA CRUZ MENEZES X CARLI JORGE STEFANES DE AN-
DRADE (ESPOLIO) - Desp. de fl.37: “Intime-se o autor para
no prazo de cinco dias se manifestar sobre o seu interesse ou
não no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Adv(s).ROSANE
PABST CALDEIRA e .
_
63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1185/2004-WI-
ZARD BRASIL LIVROS E CONSULTORIA LTDA X ELDER-
SON SAMWAYS - Desp. de fl.110: “Intime-se a autora para no
prazo de cinco dias se manifestar sobre o seu interesse ou não
no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Adv(s).JULIANO
EDUARDO PESSINI, VALTAIR DA CUNHA e .
_
64.-ORDINARIA-1254/2004-ELIZABETH NOVACOSKI e
Outro X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Desp. de fl.239: “In-
time-se a autora para no prazo de cinco dias se manifestar so-
bre o seu interesse ou não no prosseguimento do feito. Intime-
se.” - Adv(s).CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA
e LEONEL TREVISAN JUNIOR,FATIMA DENISE FABRIN.
_
65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1282/2004-CEN-
TRO INTEG.DE ED.CIENCIA E TEC.CENECT S/C LTDA. X
JOCELY TERESINHA FRANKLIN CAMINHA - Desp. de
fls.53:” Manifeste-se a exequente, no prazo de 05 ( cinco) dias,
acerca do seu interesse no prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção.Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006" - Adv(s).LEONI
JOSE GALLI, MICHELE SUCKOW e DEBORA CECHET
FALCONE.
_
66.-COBRANCA (SUM)-1307/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL JURUA X AURELIA CLEMENTE -
Desp. de fls.103:” Manifeste-se a parte autora no prazo de cin-
co dias acerca do contido às fls.100.Int. Curitiba, 22 de maio
de 2.006" - Adv(s).BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e EDESIO FERREIRA.
_
67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1308/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A X ARC ALUMINIUM SYSTEM LTDA e
Outros - Desp. de fls.80:” Manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias, sobre o petitório e documentos que o instrui às

fls.73-79.Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006" -
Adv(s).LEONDINA ALICE MION PILATI, GEVERSON AN-
SELMO PILATI e .
_
68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1327/2004-FLU-
FFY - IND.E COM.DE FRALDAS DESCARTAVEIS LTDA X
SERGIO MANFREDI PAESE - Desp. de fl.30: “Intime-se a
autora para no prazo de cinco dias se manifestar sobre o seu
interesse ou não no prosseguimento do feito. Intime-se.” -
Adv(s).LUIZ ORCILIO DA PAIXAO e .
_
69.-INTERPELACAO JUDICIAL-1383/2004-FUAD SIMON
X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Desp. de fl.26: “Intime-se o
autor para no prazo de cinco dias se manifestar sobre o seu
interesse ou não no prosseguimento do feito. Intime-se.” -
Adv(s).JAQUELINE LORENA MIGLIORINI, LUCIANO
CHIZINI CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e .
_
70.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1395/2004-PAU-
LO JOSE KRUGER X BANCO PANAMERICANO S/A - Desp.
de fl.115:” I-Recebo as Apelações em ambos os efeitos. Aos
Apelados para, querendo, apresentarem as contra-razões no
prazo legal, iniciando-se pelo autor. Após subam os presentes
ao Egrégio Tribunal de Justiça, localizado na Rua Mauá, nº
920, Alto da Glória, com as cautelas de estilo e nossas
homenagens.Int” - Adv(s).ARLEIDE REGINA OGLIARI CAN-
DAL e AFONSO MARIÁ BUENO,ABEL ANTONIO
REBELLO,ADRIANO MUNIZ REBELLO,JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR,JOSEANE CRISTINA RODRIGUES.
_
71.-REPARACAO DE DANOS-1403/2004-A ENGENHO -
PROPAGANDA S/A LTDA e Outro X RADIO E TELEVISAO
IGUAÇU S/A e Outro - Desp. de fls.165:” Diante da desistên-
cia da ré na inquiriçãoi da testemunha Edson Neme Fernandes
Ruiz, conforme pleito de fls.164, declaro encerrada a instru-
ção. Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, apresen-
tarem alegações finais, por memoriais, devendo ser aberto vis-
ta inicialmente à Autora, após à Ré. Após, contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença.Int. Curitiba, 25 de abril
de 2.006" - Adv(s).POTIGUAR ALVIM REZENDE, LUCIA-
NA HAAG ALVIM REZENDE e RENE DOTTI,ROGERIA
DOTTI DORIA,BENO FRAGA BRANDAO,ANDREA BAHR
GOMES,JULIO CESAR BROTTO,PATRICIA
NYMBERG,ALEXANDRE KNOPFHOLZ,FERNANDA BAR-
BOSA PEDERNEIRAS,FLAVIA REIS PAGNOZZI,JOSE RO-
BERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN,FRANCISCO AUGUS-
TO ZARDO GUEDES,VANESSA CRISTINA CRUZ SCHE-
REMETA.
_
72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1407/2004-BAN-
CO ITAU S/A - (SP/PÇA) X ANDERSON RAMIRO SCHEU-
ER - Desp. de fl.48: “Intime-se o autor para no prazo de cinco
dias se manifestar sobre o seu interesse ou não no prossegui-
mento do feito. Intime-se.” - Adv(s).MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e .
_
73.-COBRANCA (SUM)-1537/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA X PAULO ROBER-
TO SCHULTZ e Outro - Desp. de fls.53:” Dcefiro o pedido de
fls.52. Recolhidas as custas para diligência do Oficial de Justi-
ça, cite-se como requer Int”. - “Deve o(a) Autor(a) efetuar o
preparo das custas no valor de R$40,00, atinente à diligência
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias” -
Adv(s).SERGIO DE ARAGON FERREIRA, BARBARA
MEINGAST PIVA - OAB 38696 e CARLOS ALBERTO MEN-
DES MARQUES.
_
74.-COBRANCA (SUM)-625/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
CASCATA X CELINA TOLOTO ANTUNES DE SOUZA e
Outro - Para realização de conciliação designo nova data para
o dia 17 de outubro de 2006, às 16:00 horas, mantidas as de-
mais prescrições de fls. 52. Intime-se - Adv(s).CINTIA LORE-
NA COLETO, ANDRE COLETO DRUSZCZ, CARLOS
EDUARDO COLETO e .
_
75.-INDENIZACAO POR DANOS-813/2005-RAFAEL KLO-
CK X TRANS ISAAC TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA - Desp. de fls.96:” Aguarde-se a realização de audiência
de conciliação já designada.Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006"
- Adv(s).VERIDIANA BRÜSCHZ LOMBARDI e JOSE CE-
SAR VALEIXO NETO.
_
76.-ARROLAMENTO-886/2005-INGRID BRANDES DE
SOUZA SGARBE X JUSSARA PINTO BRANDES (ESPOLIO)
- Desp. de fls.36:” Intime-se a inventariante para dar prosse-
guimento ao feito no prazo de cinco dias.Int. Curitiba, 23 de
maio de 2.006" - Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARA-
NA, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS
ALBERTO FRANK OAB 32.024, CLAIRE LOTTICE, DAR-
CI KASPRZAK, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DIA-
NA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN, ELIANE TESSARI RIBAS, ELIZETE RE-
GINA AUGUSTO, JEANE BURDA NICOLA, JODETE DE
SENA M SOBRINHO DE CAMPOS, JORAN PINTO RIBEI-
RO, JOSIANE FRUET BETTIN LUPION, MARISTELA RO-
DRIGUES OAB.18501, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,
REGINA YURICO TAKAHASHI, ROSE MARY BASTOS
IACOMINI, SERGIO ROBERTO RODRIGUES, SILVIA CRIS-
TINA XAVIER GLASER, SONIA ITAJARA FERNANDES,
SUZETE DE FATIMA BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO, VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES,
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140 e .
_
77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-924/2005-JOSE
CARLOS BONATO e Outro X DALUISA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e Outros - Desp. de fls.43:” Indefiro o
pleito de fls.42, vez que o executado ainda não foi citado. (
fls.28).Int. Curitiba, de maio de 2.006" - Adv(s).MIGUEL LUIZ
CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e .
_
78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-944/2005-AN-
TONIO CARLOS QUINTELLA DA SILVA X MARIA DA FE
DE OLIVEIRA OTDA - Desp. de fls.33: “ Oficie-se como pro-

pugnado às fls.31/32 a fim de declinar o atual endereço da ré.Int.
Curitiba, 22 de maio de 2.006. - “ Deve o (a) Autor (a) efetuar
o preparo das custas no valor de R$35,00, atinente à expedição
de ofícios, no prazo de cinco dias.” - Adv(s).JOSE DO CAR-
MO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO, ILZE REGI-
NA APARECIDA PINTO, CELIA MARIA IOMBRILLER e .
_
79.-DESPEJO-959/2005-LEONIR DO NASCIMENTO X JOSE
TRISTAO FILHO - Desp. de fls.55:” Sobre o documento de
fls.46 juntado pelo réu, manifeste-se a autora no prazo de cin-
co dias, Decorrido tal prazo, voltem-me conclusos.Int. Curiti-
ba, 23 de maio de 2.006" - Adv(s).ABELARDO LUIZ SIQUEI-
RA MENDES e APARECIDO JOSE DA SILVA,MARIANA
SILVA MARQUEZANI,RICARDO HENRIQUE FERREIRA
JENTZSCH.
_
80.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1031/2005-MAR-
TA DAS DORES BECA X HSBC SEGUROS BRASIL S/A -
Desp. de fls.233:” I- Verificada a tempestividade, recebo a ape-
laçao nos efeitos devolutivo e suspensivo. II- Intime-se o Ape-
lado para apresentar contra-razoes em 15 (quinze) dias. III-
Após, subam os autos ao Egrégio tribunal de Justiça, ( Rua
Mauá, 920). Int” - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTA-
RA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR,ARISTIDES ATHAY-
DE BISNETO,ANA PAULA MAGALHAES,LAURA GAR-
BACCIO VIANNA OAB-34674,DANIELLA LETICIA BRO-
ERING OAB-30694,GISELLE LOPES DE
SOUZA,FERNANDO JOSE GONCALVES,JORGE JOSE JUS-
TI WASZAK,SERGIO RUY BARROSO DE
MELLO,BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA.
_
81.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1060/2005-MARIA
CRISTINA VOLPE X PIEMONTE CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA - Desp. de fls.225:” Manifeste-se a ré
, no prazo de cinco dias, acerca do contido às fls.223.Int. Curi-
tiba, 22 de maio de 2.006" - Adv(s).MAURO CURY FILHO
OAB/PR.18436, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA e ARTHUR VIRMOND DE LACERDA
NETO,CRISTIANE PARESKEVI CAMPOS KOLLIA.
_
82.--1087/2005-JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA VIVAS X
SHAKE ARTES GRAFICAS LTDA e Outros - Desp. de fls.62:”
Manifeste-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de extinção.Int. Curitiba, 22 de maio
de 2.006" - Adv(s).MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO
e BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO LINO,FABIO FRAN-
CISCO BERALDI.
_
83.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1100/2005-MA-
RIA HELENA SLOMINSKI X BRASIL TELECOM S/A - “
Deve a autora efetuar o preparo das custas no valor de R$10,00,
atinente à postagem da carta de intimação da testemunha arro-
lada às fls.132, no prazo de cinco dias” - Adv(s).NEIVALDO
BERNARDO BIERENDE e SERGIO ROBERTO
VOSGERAU,ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,JACKCIELI C. KAPFENBERGER,CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO,LEONARDO GONÇALVES TES-
SLER.
_
84.-ARROLAMENTO-1273/2005-MARISIA SANDRINI
BALL X ROMILDO ANTONIO BALL (ESPOLIO) - Desp. de
fls.47:” Reporto-me, por brevidade, ao despacho de fls.44.Int.
Curitiba, 09 de maio de 2.006" - Adv(s).MARLUS ROBERTO
SABER e .
_
85.-ALVARA JUDICIAL-1287/2005-TACILDA WEBER DA
SILVEIRA e Outros X ERICO ATANASIO SILVEIRA (ESPO-
LIO) - Desp. de fls.42:”Lavre-se termo de cessão de direitos
em relação ao PIS e às ações junto ao Banco Real, conforme
requerido na exordial. Embora não haja indicação de herdeiros
no atestado de Óbito de Eliete Rosane Silveira às fls.18, inti-
me-se a requerente para esclarecer quanto a eventual existên-
cia de herdeiros. Em caso positivo, deverá ser realizada habili-
tação nos presentes autos. Com relação à certidão de existência
de dependentes junto ao INSS (fl.40), esclareça a requerente
acerca dos dependentes constantes no expediente. Int. Curiti-
ba, 23 de maio de 2.006" - Adv(s).ALYNE CLARETE AN-
DRADE DEROSSO e .
_
86.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1313/2005-MARIA
CLAUDEISA CRUZ X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA -
Desp. de fl.44:” Cite-se como propugnado às fls.43 .Int”. - “Deve
o(a) AUTOR (A, no prazo de cinco dias, efetuar o preparo das
custas no valor de R$17,00, atinente à expedição da carta de
citação e postagem” - Adv(s).SIDNEI GILSON DOCKHORN,
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, RICARDO
RUSSO e .
_
87.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1330/2005-SAN-
DRA MARA MAMEDES CAVALLI X CIA. EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A - Desp. de fls.49:” À ré, no prazo de dez dias,
reguralizar a sua representação processual eis que a procura-
ção de fls.47/48 trata-se de mera fotocópia sem autenticação.
No mesmo prazo, junte a autora certidão de casamento, com-
provando ser a beneficiária do de cujus.Int. Curitiba, 23 de maio
de 2.006" - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SIL-
VIO RORATO e PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL,WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.
_
88.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1360/2005-ICAL
IMOBILIARIA CAJURU AILATAN LTDA X PAULO BERTO
- Desp. de fls.172:” Ante a informação de fls.166, oficie-se ao
Juízo da 1ª Vasra Cível, solicitando informações quanto à data
do despacho que ordenou a citação dos autos nº 78.301/2005
.Int. Curitiba, de maio de 2.006" - Adv(s).RAFAEL BOFF ZAR-
PELON, DANIEL HENNING e PAULO BERTO.
_
89.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1430/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A (M.CELSO/CTBA) X CARLOS ROBERTO

GUIMARAES DOMINGUES e Outro - Desp. de fls.45:” A fim
de se evitar nulidades o autor deverá inicialmente diligenciar
no desiderato de localizar a citanda Marilene Scherer
Domingues.Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006" - Adv(s).PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, FATIMA DENISE FA-
BRIN, PAULO CESAR SILVEIRA e .
_
90.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1431/2005-AR-
NALDO FERREIRA MULLER X BANCO ITAU S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO - BANESTADO - “ Deve a parte Autora
efetuar o preparo das custas remanescentes, no valor de R$
6,30, no prazo de 05 (cinco) dias. “ - Adv(s).ARNALDO FER-
REIRA MULLER e LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR.
_
91.-ALIENACAO DE COISA COMUM-1484/2005-MARIA
LURDES AGUIAR e Outro X ZENILDA TEREZA GUERREI-
RO KUZER e Outros - Desp. de fls.99: “ Oficie-se como pro-
pugnado a fim de declinar o atual endereço do réu. Indefiro o
pedido de ofício para a Sanepar, porque conforme informações
daquele órgão, possuem registros com base em números de
matrícula e não dados pessoais dos usuários.Int. Curitiba, 22
de maio de 2.006. - “ Deve o (a) Autor (a) efetuar o preparo das
custas no valor de R$14,00, atinente à expedição de ofícios, no
prazo de cinco dias.” - Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO
PARANA, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
CARLOS ALBERTO FRANK OAB 32.024, CLAIRE LOTTI-
CE, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, DENISE DU-
ARTE SILVA MOREIRA, DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ELENI
MORAES BARROS, ELIANE TESSARI RIBAS, ELIZETE
REGINA AUGUSTO, JEANE BURDA NICOLA, JODETE DE
SENA M SOBRINHO DE CAMPOS, JORAN PINTO RIBEI-
RO, JOSIANE FRUET BETTIN LUPION, MARISTELA RO-
DRIGUES OAB.18501, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,
RAFAEL TADEU MACHADO, REGINA YURICO
TAKAHASHI, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, SILVIA
CRISTINA XAVIER, SONIA ITAJARA FERNANDES, SUZE-
TE DE FATIMA BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO PA-
CHECO, VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES e
.
_
92.-REINTEGRACAO DE POSSE-1523/2005-ALFREDINA
DA SILVA ALBINI e Outros X JORGE JACQUES - Desp. de
fls.92:” Certifique-se acerca da apresentação dde contestação
pelo réu. Após, voltem.Int. Curitiba, 20 de abril de 2.006" Desp.
de fls.93:” O despacho de fl.92 restou equivocado, em face da
petição encartada às fls.55/59. Acerca da alegada perda do ob-
jeto manifeste-se o réu ( fls.87/91).Int. Curitiba, 23 de maio de
2.006"- Adv(s).BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA, ISA-
BELLA SANTIAGO DE JESUS e MARCOLINO PEREIRA
CAMARGO,MOACIR DE CASTRO FARIA.
_
93.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2006-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X DANI-
LO TOMBINI & FILHOS LTDA - Desp. de fls.21:” Encarte-se
o despacho de fls.16 no s autos em apenso, devendo ser reorde-
nado o feito.Int. Curitiba, 22 de maio de 2.006" -
Adv(s).ROGERIO MISSATO, PAULO GUILHERME PFAU,
CARLOS AUGUSTO FAVERO, KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e JULIO CESAR DALMOLIN.
_
94.-EXCECAO DE SUSPEICAO-141/2006-SORLENE BRI-
SOLA COSTA CORREIA X OSMIR MIRQUELUSSI DA SIL-
VA - Desp. de fls.59:” Reporto-me ao despacho prolatado à
fl.159, dos autos nº 907/2004, em apenso.Int. Curitiba, 09 de
maio de 2.006" - Adv(s).JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS, BRUNA OLIVEIRA DE SOUSA, LUIZ ALBERTO
REGO BARROS e .
_
95.-SUMARISSIMA-481/2006-T. E V. LTDA (SEGREDO DE
JUSTIÇA) X S. C. DE S.M. DE CTBA E R. M.- U. CTBA
(SEGREDO DE JUSTIÇA) - 1.Para audiência de conciliação e
apresentação de defesa, designo o dia 07 de novembro de 2006,
Às 16:00 horas. 2.Cite-se na forma requerida, no caso de omis-
são observando o que dispõe o artigo 222, alínea “f”, do CPC.
3.Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outros-
sim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o
réu que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclu-
sive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efei-
tos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial. 4.Nos termos da Portaria nº 01/2003,
deste Juízo, a segunda via deste poderá servir de MANDADO
DE CITAÇÃO. Intime(m)-se. - Adv(s).MARCAL JUSTEN FI-
LHO, CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, FERNAO
JUSTEN DE OLIVEIRA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE
GUSKOW CARDOSO, ALINE LICIA KLEIN, ALEXANDRE
WAGNER NESTER, MARCAL JUSTEN NETO, RAFAEL
WALLBACH SCHWIND, ANA LUCIA IKENAGA WARNE-
CKE, FELIPE SCRIPES WLADECK, PAULO OSTERNACK
AMARAL, SHEILA JUSTEN TRISTAO e PEDRO HENRIQUE
XAVIER,KARLA MARIA TREVIZANI.
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AFFONSO VICENTE LOPES 0009 000097/1993
AGUSTINHO DA SILVA 0039 000262/1999
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0086 000893/2003
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0123 001190/2004
ALCEU TAQUES DE MACEDO 0002 016281/1970
ALESSANDRA MIZUTA 0081 001142/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0037 001303/1998
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0044 001017/1999
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0089 001018/2003
ALEXANDRE MARTINS CALIL 0079 000767/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0028 000124/1998

0046 000099/2000
0095 000078/2004
0103 000418/2004

ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0060 000004/2001
ALICE PRESA 0105 000450/2004
ALIDO LORENZATTO 0133 000552/2005
ALINE FAGUNDES 0138 001172/2005
ALVARO DIRCEU DE CAMARGO 0160 001413/2005
AMANCIO CUETO 0073 000077/2002
AMARILDO PEDRO GULIN 0074 000120/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0084 000392/2003
ANA CAROLINA ELAINE DOS S 0038 001351/1998

0078 000641/2002
ANA CELESTINA PIRES RODRI 0074 000120/2002
ANA ELIETE BECKER MARCARI 0120 001011/2004
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 0117 000777/2004
ANA LETICIA DIAS ROSA 0081 001142/2002
ANA LUCIA FRANÇA 0085 000517/2003
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0123 001190/2004
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0123 001190/2004

0143 001294/2005
0158 001370/2005

ANA PAULA MAGALHÃES 0117 000777/2004
ANA PAULA SILVA DE VASCON 0076 000328/2002
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0138 001172/2005
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0087 000927/2003

0090 001308/2003
ANDERSON LOVATO 0077 000561/2002
ANDRE ABREU DE SOUZA 0019 001028/1996
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0070 001139/2001
ANDRE LUIZ BENETOR 0123 001190/2004
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0109 000504/2004
ANDREA CUNHA 0062 000220/2001
ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0012 000333/1994
ANDYARA M GRAÇA F MENEZES 0012 000333/1994
ANNE CARLA GABRIEL 0161 001419/2005
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 0154 001361/2005
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0019 001028/1996
ANTONIO AUGUSTO GONCALVES 0120 001011/2004
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0050 000410/2000
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0002 016281/1970
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 0004 000237/1989
ANTONIO DE SOUZA NETO 0010 000211/1993
ANTONIO DILSON PICOLO FIL 0070 001139/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 0020 001037/1996

0049 000191/2000
0061 000102/2001
0068 001063/2001
0097 000140/2004
0098 000143/2004

ANTONIO ERNESTO DE LIMA 0085 000517/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0082 001220/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0033 000799/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0057 001146/2000
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0117 000777/2004
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0117 000777/2004
ARLINDO MENEZES MOLINA 0046 000099/2000
ARNALDO APARECIDO CORAÇAO 0104 000445/2004
ARNOLDO HORST PREHS 0010 000211/1993
AUDERI LUIZ DE MARCO 0046 000099/2000
AUGUSTINHO DA SILVA 0039 000262/1999
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0046 000099/2000
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0027 000007/1998
BEATRIZ SANTI 0114 000701/2004
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0081 001142/2002
BLAS GOMM FILHO 0149 001325/2005
BRUNO CIPOLLARI MESSIAS 0151 001340/2005
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0080 000869/2002

0108 000499/2004
CANDICE KARINA SOUTO MAIO 0102 000396/2004
CARINA PESCAROLO 0014 000571/1995
CARLA FABIANA EVERS 0126 001317/2004
CARLEDES ELIAS DO CARMO 0025 001149/1997
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0155 001365/2005
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0011 000816/1993
CARLOS ALBERTO STOPPA 0046 000099/2000
CARLOS BERNARDO CARVALHO 0101 000326/2004
CARLOS FREDERICO REINA CO 0152 001348/2005
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0149 001325/2005
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0014 000571/1995
CARLOS MURILO PAIVA 0046 000099/2000
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0079 000767/2002
CARMELINDA CARNEIRO 0074 000120/2002
CARMEM IRIS PARELLADA 0031 000440/1998
CARMEN ROBERTA FRANCO 0042 000927/1999
CASSIA MARIA DUARTE CORRE 0151 001340/2005
CASSIANA DE ABEN ATHAR PI 0013 000427/1994
CELIA MARIA IOMBRILLER 0086 000893/2003
CELIO DE MELO ALMADA FILH 0022 000465/1997
CELIO LUCAS MILANO 0080 000869/2002
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0138 001172/2005
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0048 000120/2000
CICERO BRAZ PORTUGAL 0013 000427/1994
CICERO JOSE ALBANO 0019 001028/1996

0160 001413/2005
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0037 001303/1998
CLAUDIA PICOLO 0094 000051/2004
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 0080 000869/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0013 000427/1994

0085 000517/2003
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA C 0113 000670/2004
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 0006 000261/1992

CRISTIANA LACERDA DE O. F 0081 001142/2002
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0079 000767/2002
CRISTINA TRENTO 0080 000869/2002
DALVA FERREIRA CAMARGO 0147 001317/2005
DANIEL GERALDO LOPES MART 0073 000077/2002
DANIEL HACHEM 0118 000849/2004
DANIEL SANTOS BORIN 0138 001172/2005
DANIELA BENES SENHORA 0071 001263/2001
DANIELE DE BONA 0041 000779/1999
DANIELLA LETICIA BROERING 0117 000777/2004
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0109 000504/2004
DANIELLE MARIA AMORIM BEN 0117 000777/2004
DANIELLE RAQUEL HACHMANN 0123 001190/2004
DARIO BORGES DE LIZ NETO 0142 001275/2005
DAURIANE LOUREIRO 0142 001275/2005
DEBORAH GUIMARAES 0081 001142/2002
DEFENSORIA PUBLICA 0132 000088/2005
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0014 000571/1995

0016 000655/1995
0092 001339/2003

DENISE KUNG BRUEL 0080 000869/2002
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0041 000779/1999
DIMITRYA PIRIH MARANHAO 0154 001361/2005
DOUGLAS MARCEL PERES 0062 000220/2001

0075 000295/2002
0132 000088/2005

DOUGLAS ROGERIO LEITE 0134 000637/2005
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0130 001497/2004
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0147 001317/2005
EDILAMAR TERESINHA PEREIR 0123 001190/2004
EDSON LUIZ GABRIEL 0161 001419/2005
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0030 000323/1998
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0046 000099/2000
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0081 001142/2002
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0154 001361/2005
ELAINE PATRICIA DA SILVA 0123 001190/2004
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0019 001028/1996
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0005 000677/1991
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0019 001028/1996
ELIZABETH NASS ANDERLE 0101 000326/2004
EMANUEL FERNANDO CASTELLI 0123 001190/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0110 000561/2004

0112 000610/2004
EMERSON N FUKUSHIMA 0155 001365/2005
ERALDO LACERDA JUNIOR 0143 001294/2005

0156 001367/2005
0158 001370/2005

ERICA FERNANDA RAMOS 0123 001190/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0099 000270/2004
EROS SANTOS CARRILHO 0060 000004/2001
ESTEVAO LOURENCO CORREA 0137 001162/2005
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0120 001011/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0088 000955/2003

0116 000765/2004
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0046 000099/2000
FABIAN RADLOFF 0138 001172/2005
FABIANA BASSETTI DE SOUZA 0094 000051/2004
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0042 000927/1999
FABIANE MULLER BONETTO 0079 000767/2002
FABIANO BINHARA 0008 000945/1992
FABIANO PICCOLI DA SILVA 0127 001349/2004
FABIO DANILO WERLANG 0102 000396/2004
FABIO REIMANN 0127 001349/2004
FABIO ROBERTO GUSSO 0106 000460/2004
FABIOLA FERREIRA DELAZARI 0113 000670/2004
FABRICIO COSTA SELLA 0133 000552/2005
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 0052 000535/2000
FARID MAIRA TROG 0056 001064/2000
FERNANDA PIRES ALVES 0064 000603/2001
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0155 001365/2005
FERNANDO JOSE DINIZ 0151 001340/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0154 001361/2005
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0130 001497/2004
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0106 000460/2004
FLAVIO LEMOS DE OLIVEIRA 0022 000465/1997
FORTUNATO SANTORO 0107 000465/2004
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0080 000869/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 0081 001142/2002
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0002 016281/1970
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0043 000955/1999
FREDERICO KORNDORFER NETO 0046 000099/2000
GABRIEL BARDAL 0148 001320/2005
GELSON FAITA 0131 001499/2004
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0046 000099/2000
GENESIO SELLA 0133 000552/2005
GERALD KOPPE JUNIOR 0081 001142/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0062 000220/2001

0132 000088/2005
GERALDO MOCELLIN 0035 001180/1998
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0039 000262/1999
GERCINO BETT JUNIOR 0150 001335/2005
GERMANO LAERTES NEVES 0101 000326/2004
GILMAR MINOZZO 0005 000677/1991
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0117 000777/2004
GISELE SOARES 0101 000326/2004
GISELLE LOPES DE SOUZA 0117 000777/2004
GIZELLE DE ASSIS 0014 000571/1995
GLAUCIO C SILVA MOLINO 0046 000099/2000
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0067 001024/2001

0107 000465/2004
GUILHERME KLOSS NETO 0060 000004/2001
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL P 0080 000869/2002
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0022 000465/1997
HARRI KLAIS 0092 001339/2003
HILEIA MARIA SARLI DE C M 0006 000261/1992
HUGO MARTISN KOSOP 0059 001312/2000
IERI DO AMARAL SCHROEDER 0113 000670/2004
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0074 000120/2002
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0086 000893/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0075 000295/2002

0132 000088/2005
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0071 001263/2001
IONE REGINA SLIVIANY 0164 000383/2006

IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 0023 000672/1997
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0142 001275/2005
IVAN SERGIO BONFIM 0100 000315/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0116 000765/2004
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0031 000440/1998
JAIR RIBEIRO 0034 001026/1998
JAMES DANTAS 0080 000869/2002
JANAINA MONTEIRO DO N. P. 0136 001149/2005
JANAINA ROVARIS 0019 001028/1996
JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0086 000893/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0029 000265/1998
JEFFERSON OSCAR HECKE 0128 001379/2004
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0052 000535/2000

0135 001035/2005
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0042 000927/1999
JOAO ANTONIO DABROWSKI 0138 001172/2005
JOAO BATISTA KLEIN 0101 000326/2004
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 0089 001018/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0014 000571/1995
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0123 001190/2004
JOAO MARCELO KERETCH 0071 001263/2001
JOAO NELSON KINAL 0086 000893/2003
JOAO PAULO BONFIM 0074 000120/2002
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0113 000670/2004
JOECE KELI QUINTEIRO 0128 001379/2004
JOEL GONÇALVES DE LIMA JU 0060 000004/2001
JONNY PAULO DA SILVA 0070 001139/2001
JORGE CLARO BADARO 0086 000893/2003

0134 000637/2005
JOSAFA ANTONIO LEMES 0125 001305/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0080 000869/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 0082 001220/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0021 001150/1996

0036 001285/1998
0086 000893/2003
0122 001144/2004
0134 000637/2005

JOSE HERIBERTO MICHELETO 0101 000326/2004
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0007 000265/1992
JOSE MARIA GARMATTER 0013 000427/1994
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0050 000410/2000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0128 001379/2004
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0128 001379/2004
JOSE ORIOVALDO DE OLIVEIR 0018 000942/1996
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0063 000343/2001
JOSE RAIMUNDO CARNEIRO 0004 000237/1989
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0163 000288/2006
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0067 001024/2001

0107 000465/2004
JOSLAI SILVA RUTKOSKI 0163 000288/2006
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0010 000211/1993
JOYCE VINHAS VILLANUEVA 0108 000499/2004
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0086 000893/2003
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0159 001381/2005
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0058 001253/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 0116 000765/2004
JUSSARA ROSA FLORES 0147 001317/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0041 000779/1999
KLEBER VELTRINI TOZZI 0079 000767/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0051 000422/2000
LAURA GARBACCIO VIANNA 0117 000777/2004
LAUREMAR ANDERSON TALAMIN 0139 001179/2005
LEANDRA DIEGA WAGNER 0117 000777/2004
LEANDRO CESAR ATAIDES 0066 000855/2001
LEANDRO GALLI 0096 000089/2004

0159 001381/2005
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0107 000465/2004
LEANDRO SOUZA ROSA 0153 001356/2005
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0014 000571/1995
LEONARDO CICHELLA 0022 000465/1997
LEONARDO DA COSTA 0063 000343/2001
LEONARDO MECENI 0014 000571/1995
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0041 000779/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0075 000295/2002

0109 000504/2004
0129 001476/2004
0132 000088/2005

LEONIDAS SALAMAIA PINHEIR 0071 001263/2001
0095 000078/2004

LIDIA MUCHINSKI 0050 000410/2000
LISIAS CONNOR SILVA 0046 000099/2000
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0139 001179/2005
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0132 000088/2005
LOLINNA CHAN 0145 001315/2005
LOURDES B BELTRAMI RIVARO 0056 001064/2000
LOURIVAL BARAO MARQUES 0071 001263/2001

0095 000078/2004
LOURIVAL BARAO MARQUES FI 0095 000078/2004
LUCIA ANA LAZOF 0052 000535/2000

0072 001285/2001
0135 001035/2005

LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 0081 001142/2002
LUCIANA NOTO 0071 001263/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 0086 000893/2003
LUCIANE MARIA TRIPPIA WIC 0067 001024/2001

0107 000465/2004
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0102 000396/2004
LUCIANO SOARES PEREIRA 0079 000767/2002
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0114 000701/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0042 000927/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0066 000855/2001

0160 001413/2005
LUIS EDUARDO REZENDE 0124 001200/2004
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0038 001351/1998

0078 000641/2002
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0123 001190/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0019 001028/1996
LUIZ AFONSO MIGUEL 0046 000099/2000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0046 000099/2000
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0151 001340/2005
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0017 000014/1996
LUIZ CARLOS BARRETO 0031 000440/1998
LUIZ CARLOS CALDAS 0013 000427/1994

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0012 000333/1994
0040 000712/1999

LUIZ CARLOS DA SILVA 0031 000440/1998
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0119 000973/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0042 000927/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0064 000603/2001

0065 000607/2001
0114 000701/2004

LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0046 000099/2000
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0121 001073/2004
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0121 001073/2004
LUIZ RICARDO BERLEZE 0082 001220/2002
LUIZ ROBERTO RECH 0136 001149/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0088 000955/2003

0116 000765/2004
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0144 001299/2005
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0115 000764/2004
MAISA GORETI LOPES SANT A 0092 001339/2003
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0047 000107/2000
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0154 001361/2005
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0136 001149/2005
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0046 000099/2000
MARCELLO TABORDA RIBAS 0158 001370/2005
MARCELO DE BORTOLO 0151 001340/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0027 000007/1998
MARCELO GOMES CARRILHO 0060 000004/2001
MARCELO TABORDA RIBAS 0156 001367/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0037 001303/1998
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0038 001351/1998
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0075 000295/2002
MARCIA PUNTEL DE ALMEIDA 0022 000465/1997
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0046 000099/2000
MARCIA SEVERINA BADARO 0021 001150/1996

0086 000893/2003
0122 001144/2004
0134 000637/2005
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0154 001361/2005
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MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0010 000211/1993
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0041 000779/1999
MARCOLINO P CAMARGO 0004 000237/1989
MARCOS ANTONIO PIOLO 0120 001011/2004
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0126 001317/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0076 000328/2002
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0003 000960/1988
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0081 001142/2002
MARIA CRISTINA M DA ROCHA 0059 001312/2000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0128 001379/2004
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0067 001024/2001

0107 000465/2004
MARIA HELENA DOS SANTOS 0029 000265/1998
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0080 000869/2002
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0078 000641/2002
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MARILZA MATIOSKI 0066 000855/2001
MARINA TALAMINI 0081 001142/2002
MARIZ MENDES MAY 0091 001329/2003
MARLENE ZANNIN 0113 000670/2004
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0081 001142/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0070 001139/2001

0149 001325/2005
MAURICIO KAVINSKI 0042 000927/1999
MAURICIO VIEIRA 0077 000561/2002
MAURO CURY FILHO 0119 000973/2004
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0100 000315/2004
MAURO VIGNOTTI 0151 001340/2005
MICHEL LAUREANTI 0125 001305/2004
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0117 000777/2004
MICHELLE PINTERICH 0081 001142/2002
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0024 000928/1997
MIEKO ITO 0099 000270/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0013 000427/1994

0044 001017/1999
0085 000517/2003

MIGUEL FERNANDO RIGONI 0046 000099/2000
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0120 001011/2004
MILENA MARTINS 0123 001190/2004
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0099 000270/2004
MOISES BATISTA DE SOUZA 0041 000779/1999
MURILO CELSO FERRI 0110 000561/2004

0112 000610/2004
NADIA REGINA DE CARVALHO 0067 001024/2001

0107 000465/2004
NELISSA ROSA MENDES 0110 000561/2004
NELSON SCARPIM JUNIOR 0015 000589/1995
NEREU DE PAULA PEREIRA JU 0140 001226/2005
NEWTON JOSE DE SISTI 0148 001320/2005
NEY BRODBECK MAY 0091 001329/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0106 000460/2004
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0115 000764/2004
NIVALDO MORAN 0017 000014/1996
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0057 001146/2000
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0165 000517/2006
ORMILO HENINGTON PORTILHO 0107 000465/2004
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0077 000561/2002

0093 001610/2003
OSMAR CARDOSO ROLIM 0141 001251/2005
PATRICIA MARINA WINNIKES 0063 000343/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 0069 001105/2001
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0081 001142/2002
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0060 000004/2001
PAULO JOSE GOZZO 0001 014853/1968
PAULO MACARINI 0120 001011/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0062 000220/2001

0075 000295/2002
0132 000088/2005

PAULO SERGIO NOWACKI 0107 000465/2004
PAULO VINICIUS DE B MARTI 0051 000422/2000
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PEDRO PAULO PAMPLONA 0109 000504/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0081 001142/2002
RAFAEL FADEL BRAZ 0109 000504/2004
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0089 001018/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0079 000767/2002
REGES JOSE REIMANN 0127 001349/2004
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0123 001190/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0118 000849/2004
RENATA CRISTINA MENEGASSI 0077 000561/2002
RENATA REBELO LIMA 0014 000571/1995
RENATO BELTRAMI 0081 001142/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 0129 001476/2004
RENATO JOSE BORGERT 0121 001073/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0026 001241/1997
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0129 001476/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0107 000465/2004
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0121 001073/2004
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0046 000099/2000
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0046 000099/2000
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0117 000777/2004
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0087 000927/2003

0090 001308/2003
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0014 000571/1995
ROGERIO BUENO DA SILVA 0084 000392/2003
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0123 001190/2004
ROMUALDO PAESE 0013 000427/1994
RONALDO MARTINS 0157 001369/2005
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0046 000099/2000
ROOSEVELT ARRAES 0107 000465/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0162 000039/2006
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 0160 001413/2005
ROSY MERI JERN BARBOSA 0024 000928/1997
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0139 001179/2005
RUTH COATTI 0021 001150/1996

0036 001285/1998
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0026 001241/1997

0029 000265/1998
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0146 001316/2005
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0014 000571/1995
SANDRA REGINA RODRIGUES 0123 001190/2004
SANDRA REGINA SBORZ 0126 001317/2004
SANLAI SILVA RUTKOSKI 0163 000288/2006
SAULO JOSE CARLOS FORNIEL 0006 000261/1992
SEBASTIAO TAUFER DO VALLE 0102 000396/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0162 000039/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0092 001339/2003
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0123 001190/2004

0143 001294/2005
0158 001370/2005

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0104 000445/2004
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0117 000777/2004
SILVIANE SCLIAR SASSON 0081 001142/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 0123 001190/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0071 001263/2001
SILVIO BINHARA 0008 000945/1992
SILVIO CESAR MICHELETTI 0045 001367/1999
SILVIO FELIPE GUIDI 0055 000791/2000
SILVIO RORATO 0117 000777/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0067 001024/2001

0107 000465/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0038 001351/1998

0078 000641/2002
SONNY STEFANI 0046 000099/2000
TAISSA MARIA SCHUARTZ 0054 000785/2000
TALES DE SODRE E MACEDO 0083 000077/2003
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0138 001172/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0138 001172/2005
TELMO DORNELLES 0039 000262/1999
TERESA CRISTINA DE SOUZA 0151 001340/2005
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0116 000765/2004
THAIS PORTUGAL 0126 001317/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0086 000893/2003
THEMIS WILHELM B. DA SILV 0111 000567/2004
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0136 001149/2005
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0086 000893/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0086 000893/2003
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0071 001263/2001

0095 000078/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0102 000396/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0032 000654/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0028 000124/1998

0046 000099/2000
0095 000078/2004
0103 000418/2004

VALERIA GASPARIN 0106 000460/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0041 000779/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0104 000445/2004
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0074 000120/2002
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0106 000460/2004
VERA LUCIA SCHREINER 0154 001361/2005
VICTOR GERALDO JORGE 0088 000955/2003
VINICIOS MORO CONQUE 0042 000927/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0080 000869/2002
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0015 000589/1995
WALBER PYDD 0140 001226/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0066 000855/2001

0160 001413/2005
WALTER MATHIAS JUNIOR 0053 000601/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0063 000343/2001
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0022 000465/1997
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0003 000960/1988
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0095 000078/2004
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0111 000567/2004
WILTON FERRARI JACOMINI 0123 001190/2004
WILTON VICENTE PAESE 0013 000427/1994
WINICIUS RUBELE VALENZA 0060 000004/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 0071 001263/2001

1. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 14853/1968 - REGI-
NA CHOINASKI WOLTER x FRANCISCO ZAVADZKI e ou-
tro -Vistos e examinados, etc ... 1. Pelo exposto, julgo proce-
dente o pedido, para o fim de adjudicar à Requerente o imóvel
descrito na petição inicial, qual seja, o imóvel localizado nesta

Capital, lote nº 20, quadra nº 132 da Planta Fazenda Boquei-
rão, arrabalde desta cidade de Curitiba com área de 723 m2,
com benfeitorias existentes à época. 2. Declaro que a sentença,
uma vez transitada em julgado, valerá como título hábil para
que se possa providenciar a transferência da propriedade pe-
rante o registro imobiliário. 3. Deixo de condenar os Requeri-
dos ao pagamento de custas processuais e de honorários advo-
catícios ante a ausência de oposição. P.R.I. -Adv. PAULO JOSE
GOZZO.

2. INVENTARIO E PARTILHA - 16281/1970 - THEOPHILO
DE OLIVEIRA SOUZA x AMANDA CUNHA SOUZA (ES-
POLIO) -Antecipar custas para expedição de Carta. -Advs.
ALCEU TAQUES DE MACEDO, ANTONIO CARLOS TA-
QUES DE MACEDO e FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO.

3. ACAO COMINATORIA (ORD) - 960/1988 - F W ELETRO-
MECANICA LTDA x WHITE MARTINS GASES INDUSTRI-
AIS S/A -Até parece ironia. Os documentos de fls. 147-148
ainda não suprem a falta de poderes, eis que a procuração de fl.
147 foi apresentada por cópia sem autenticação. Intimem-se os
signatários de petição de fls. 145-146 para regularizar. -Advs.
WILLY CARLOS ALTENHOFEN e MARCUS VINICIUS
CRAMER MEYER.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 237/1989 -
JOSE FONTANA DE PAULI (ESPOLIO) x LABRO REPRE-
SENTACAO DE MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA e ou-
tro -Intime-se o exequente para que providencie pelo andamen-
to do feito. -Advs. MARCOLINO P CAMARGO, JOSE RAI-
MUNDO CARNEIRO e ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES.

5. ACAO REVISIONAL DE ALUGUEL - 677/1991 - ROLF
MARQUADT e outro x MARIA DE LOURDES ALVES DE
OLIVEIRA -Intime-se o credor dos honorários (fls. 165-168)
para informar se tem interesse em promover a penhora sobre o
dinheiro que está depositado nos autos em apenso. -Advs. ELE-
VIR DIONYSIO JUNIOR e GILMAR MINOZZO.

6. INVENTARIO E PARTILHA - 261/1992 - IRACY BRAGA
DE ASSIS x QUIRILO JOSE ASSIS -Ratifique-se o nome da
inventariante. ... Certifique-se como solicitado em fl. 48. Assi-
nar termo de retificação. (salvo). -Advs. CLOVIS PINHEIRO
DE SOUZA JUNIOR, HILEIA MARIA SARLI DE C MAR-
TINS e SAULO JOSE CARLOS FORNIELLES MARTIN.

7. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 265/1992
- NELSON VICENTE e outro x JAEGER JOALHERIA LTDA
e outro -Aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias, o cumprimen-
to da carta precatória. -Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SAN-
TANA.

8. ACAO ORDINARIA - 945/1992 - SAUL HEY e outro x
RENOVADORA DE PNEUS GUAIRA LTDA -Abra-se vista
dos autos na forma pretendida em fl. 327. -Advs. SILVIO BI-
NHARA e FABIANO BINHARA.

9. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
97/1993 - JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA CAVALHEIRO
e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO S/A -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 133. -Adv.
AFFONSO VICENTE LOPES.

10. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 211/1993 - J G REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e
outros x INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZI-
NHO S/A -Informe-se consoante solicitado (fls. 1453). Mani-
festem-se as partes. -Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA,
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, ANTONIO DE
SOUZA NETO e ARNOLDO HORST PREHS.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 816/1993
- TOMAZI E MEDEIROS LTDA x UBIRATAN SIQUEIRA
GOMES -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 195.
-Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO.

12. INTERDITO PROIBITORIO - 333/1994 - LUIZA HELE-
NA DE MATTOS FERREIRA x C C A INCORPORADORA
DE IMOVEIS LTDA -Informe-se que a decisão agravada foi
mantida, bem como quanto ao cumprimento do contido no arti-
go 526 do Código de Processo Civil. -Advs. ANDYARA M
GRAÇA F MENEZES TEIXEIRA, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA e ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 427/1994
- BANCO SAFRA S/A x JOSE MARIA GARMATTER e outro
-Designo, para arrematação, o dia 01 de agosto de 2006, às
13:50 horas, no local de costume, para venda a quem mais der,
exceto o preço vil. Retirar Edital d Leilão e Intimação de fl.
242. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, ROMUALDO PAESE, CICERO BRAZ POR-
TUGAL, WILTON VICENTE PAESE, CASSIANA DE ABEN
ATHAR PIRES GOMES, JOSE MARIA GARMATTER e LUIZ
CARLOS CALDAS.

14. ACAO DE DEPOSITO - 571/1995 - BANCO BRADESCO
S/A x MARIO BENICIO DOS SANTOS -Retirar ofícios de fls.
185-192. -Advs. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
GIZELLE DE ASSIS, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO,
RENATA REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA, RODRIGO THOMAZINHO COMAR, LEILA CRIS-
TINA ROJAS GAVILAN VERA e LEONARDO MECENI.

15. INVENTARIO E PARTILHA - 589/1995 - SULANE DE
FATIMA DA SILVA DO CARMO x JOAO MARIA DA SILVA
(ESPOLIO) e outro -Defiro (fl. 229). Aguarde-se pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias. -Advs. NELSON SCARPIM JUNI-
OR e VIVIANE STADLER FAGUNDES.

16. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 655/1995 - BANCO
BOAVISTA S/A x GRANINFO INFORMATICA & PROJETOS
LTDA -Defiro (fl. 99). Abra-se vista dos autos autos na forma

pretendida. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

17. INVENTARIO E PARTILHA - 14/1996 - ROGERIO RODA
x OSWALDO RODA (ESPOLIO) -Deve a peticionária de fls.
176-177 atentar-se ao fato de que a carta precatória diz respei-
to à intimação da inventariante. Não pode o inventariante dar
andamento ao feito sem ter procurador constituído, tampouco
se não estiver ciente (intimado). Cumpra-se, pois, o despacho
de fl. 171. Retirar Carta Precatória de fl. 170. -Advs. NIVAL-
DO MORAN e LUIZ ANTONIO TEIXEIRA.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 942/1996
- ANTONIO CARLOS CORD HOMME DE ASEVEDO x ES-
TEVO MOTA DE SOUZA -Manifeste(m)-se sobre a juntada
do ofício de fl. 105. -Adv. JOSE ORIOVALDO DE OLIVEI-
RA.

19. ACAO MONITORIA - 1028/1996 - UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCIA MARIA CAVAS-
SIN -Expeça-se a competente carta precatória, na forma pre-
tendida pretendida em fl. 606. Ao preparo das custas para ex-
pedição de carta precatória no valor de R$15,00 (quinze reais).
-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, CICERO JOSE ALBA-
NO, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVA-
RIS e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO.

20. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1037/1996 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAS DO PARQUE x ROBERTO REIN -
Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o
exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fl. 70, que se regerá pelas cláusulas e con-
dições nele contidas. Via de consequência, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, conforme disposto no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1150/1996
- KAPLUM WEBER & CIA LTDA x CIDIMAR ORTIZ DOS
SANTOS -Intime-se a exequente para providenciar pelo anda-
mento do feito. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO e RUTH COATTI.

22. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 465/1997 - MASSA
FALIDA DE J COHEN EMPREEND COM E REPRES LTDA
x ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Cumpra-
se o despacho de fl. 1482. -Advs. FLAVIO LEMOS DE OLI-
VEIRA, MARCIA PUNTEL DE ALMEIDA BARACHO, CE-
LIO DE MELO ALMADA FILHO, WILLIAM MOREIRA
CASTILHO, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e LEO-
NARDO CICHELLA.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 672/1997
- HAILTON RECO BRAGA x ALVARO MANGINELLI -Defi-
ro (fl. 157). Expeça-se o competente mandado de penhora, na
forma pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça) no valor de R$80,00 (oitenta reais) através de guia. -
Adv. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS.

24. ACAO MONITORIA - 928/1997 - ELISABETE DE CAS-
TRO OLIVEIRA x LIBRA FOMENTO MERCANTIL LTDA e
outros -Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no va-
lor de R$110,00 (cento e dez reais) através de guia. -Advs.
ROSY MERI JERN BARBOSA e MICHELLE SUZANA DE
ALMEIDA GABANI.

25. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1149/1997 - CATA-
RINA WASELQUIU PATENTE e outros x RENATO MULLER
e outros -Intime-se os exequentes para que providenciem pelo
andamento do feito. -Adv. CARLEDES ELIAS DO CARMO.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1241/1997
- LAURENTINA BARBIOTT MIGUEL x ISRAEL COUTINHO
BOREL e outro -Deve a exequente apresentar cálculo atualiza-
do do débito. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça) no valor de R$50,00 (cinquenta reais) através de guia. -
Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU e SAMIRA DE FA-
TIMA NABBOUH ABREU.

27. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 7/1998 - SUPERMER-
CADOS CONDOR LTDA x COMERCIAL NOVO VENETO
LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 215-
220. -Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE.

28. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 124/
1998 - BANCO GENERAL MOTORS S/A x TANIA MARIA
CONCEICAO SALOMONI -Manifeste(m)-se sobre a juntada
dos ofícios de fls. 109-114. -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO
RUBENS PASSOLD.

29. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 265/1998 - CONJUNTO
MORADIAS COTOLENGO II x MARIA DE FATIMA GAL-
DINO VELHO -Manifestem-se as partes sobre o cumprimento
do acordo. -Advs. SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU,
JEAN CARLO DE ALMEIDA e MARIA HELENA DOS SAN-
TOS.

30. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 323/1998 - LUIZ
PORTIGUARA BENATTO x CARLOS TADEU BEHN TER-
RES e outros -Retirar ofício de fl. 207. -Adv. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA.

31. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 440/1998 - COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS x FABIO AUGUSTO

BARTSCH -Intime-se o exequente para providenciar pelo an-
damento do feito. Advs. LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ
CARLOS DA SILVA, JACKSON GLADSTON NICOLODI e
CARMEM IRIS PARELLADA.

32. ACAO MONITORIA - 654/1998 - BANCO DO BRASIL S/
A x EDISON DA COSTA FERREIRA e outro -Dê-se ciência às
partes da data designada para a perícia (fl. 506), dia 25 de julho
de 2006, a partir das 10:30 horas no endereço Rua Lysimaco
Ferreira da Costa, 771, Bom Retiro, CEP 80.530-100. -Adv.
VALDIR LEMOS DE CARVALHO.

33. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 799/1998 - OSMA-
RINA PEREIRA DE SOUZA x ROSELI ALVES RIBEIRO e
outros -Defiro (fl. 174). Desentranhe-se e adite-se o mandado
de fls. 170-172 para integral cumprimento na forma pretendi-
da. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no va-
lor R$120,00 (cento e vinte reais) através de guia. -Adv. AR-
DEMIO DORIVAL MUCKE.

34. ACAO ORDINARIA - 1026/1998 - CIA METROPOLITA-
NA DE AUTOMOVEIS x DJALMA DE OLIVEIRA PEDRO e
outro -Defiro (fl. 257). Intime-se na forma pretendida. Anteci-
par custas para expedição de Carta. -Adv. JAIR RIBEIRO.

35. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1180/1998 - NEDSON
ANTONIO DE OLIVEIRA x DIRMA OLIVEIRA LIMA e ou-
tro -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 167. -Adv.
GERALDO MOCELLIN.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1285/1998
- JOSE CIVIDANES MARTINES x ZISELDA MARIA TAMA-
ROSSI -Intime-se o exequente para que providencie pelo anda-
mento do feito. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO e RUTH
COATTI.

37. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1303/
1998 - VOLKSWAGEN SERVICOS S/A x CLAUDIO ALBER-
TO BRANCO -Defiro (fl. 130). Aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação da parte interessada. -Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI.

38. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1351/1998 - AR-
LETE CORREIA ROSS x EDSON GABARDO -Intime-se a
Exequente para que providencie a autenticação do documento
de fl. 196. -Advs. MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI, LUIS
GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS
SANTOS, MARIANA DOMINGUES DA SILVA e SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE.

39. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 262/1999 - IROMEQ
INDUSTRIA DE MAQ.E EQUIP.LTDA-MASSA FALIDA x
ANTONIO CESAR DE QUADRA e outro -Ao preparo das
custas no valor de R$32,90 (trinta e dois reais e noventa centa-
vos). -Advs. GERALDO MUNHOZ DE MELLO, AGUSTINHO
DA SILVA, TELMO DORNELLES e AUGUSTINHO DA SIL-
VA.

40. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 712/1999 -
MARCELO MARTINS DA FONSECA x HOSPITAL NOVO
MUNDO LTDA -Defiro (fl. 516). Expeça-se novo mandado na
forma pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça) no valor de R$40,00 (quarenta reais) através de guia. -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA.

41. ACAO DE DEPOSITO - 779/1999 - FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANC E INVEST x PAULO HEN-
RIQUE CORDEIRO -Defiro (fl. 193. Desentranhe-se e adite-
se o mandado de fls. 145-146 para integral cumprimento, ob-
servando-se o endereço indicado. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça) no valor de R$40,00 (quarenta reais) através
de guia. -Advs. MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA
DA COSTA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA .

42. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO - RES DOM - 927/
1999 - LUCILENE APARECIDA ALVES e outro x CIDADE-
LA S/A -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Advs.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, FABIANE CAROL WENDLER DIAS, MAURICIO
KAVINSKI, VINICIOS MORO CONQUE, CARMEN ROBER-
TA FRANCO e JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA.

43. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 955/1999 - DORI-
VAL DE OLIVEIRA LACERDA x RUI ADAMI e outros -Ma-
nifeste-se o peticionário de fls. 184-185. -Adv. FRANCISCO
GARCIA RODRIGUES.

44. ACAO DE DEPOSITO - 1017/1999 - SLAVIERO DECI-
SAO ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x EROL RIGO -Ao
preparo das custas no valor de R$57,10 (cinquenta e sete reais
e dez centavos). -Advs. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e ALE-
XANDER DE PAULA SILVA.

45. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1367/
1999 - GILSON LUIZ DA SILVA e outro x A Z IMOVEIS LTDA
-Manifeste-se a Exequente. -Adv. SILVIO CESAR MICHELET-
TI.

46. EMBARGOS DE TERCEIRO - 99/2000 - BB LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GM LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Aguarde-se por mais 60
(sessenta) dias pelo cumprimento da carta precatória anterior-
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mente expedida. -Advs. MARCIO ANTONIO SASSO, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEA-
TRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBER-
TO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, FRE-
DERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO C SILVA MO-
LINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA
RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RI-
GONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA.

47. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 107/2000 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CYGNUS II x DORIVAL
MATOSO DE OLIVEIRA -Intime-se o requerente para provi-
denciar pelo andamento do feito. -Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S RIBAS.

48. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 120/2000 - GETULIO
BERNO x PEDRO PEREIRA DE SOUZA e outros -Intime-se
o exequente para providenciar pelo andamento do feito. -Adv.
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES.

49. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 191/2000 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ITATIAIA VI x ODAIR DE
OLIVEIRA -Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no
valor de R$40,00 (quarenta reais) através de guia. -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS.

50. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 410/2000 - AN-
GELO DALLALIBERA x CELSO LUIZ TEODORO DOS REIS
e outros -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Advs.
LIDIA MUCHINSKI, ANTONIO CARLOS CAMPONEZ e
JOSE MAURICIO GNATA TELLES.

51. ACAO ORDINARIA - 422/2000 - AGLAE CORDEIRO
FERREIRA DO AMARAL x FINASA SEGURADORA S/A -
Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. -Advs. PAULO VINI-
CIUS DE B MARTINS JUNIOR e LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA.

52. ACAO MONITORIA - 535/2000 - BB ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO S/A x ANTONIO CORDEI-
RO - Advs. LUCIA ANA LAZOF, FABRIZIO NICOLAI MAN-
CINI e JEFFERSON SAKAI PINHEIRO.

53. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 601/2000 - CONJUNTO
RESIDENCIAL ILHA DO SOL x JOSE VANDERLEI PAES -
Manifeste-se o arrematante, em prosseguimento. -Adv. WAL-
TER MATHIAS JUNIOR.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 785/2000
- LUZMARI SCHUARTZ x RITA DE CASSIA DE PAULA
CUNHA e outro -Observe-se e anote-se na autuação e registros
a Justiça Gratuita concedida à Exequente pelo Egrégio Tribu-
nal de Justiça. Defiro a suspensão do curso da presente, na
forma pretendida em fl. 171. Aguarde-se no arquivo provisório
a manifestação da parte interessada. -Adv. TAISSA MARIA
SCHUARTZ.

55. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
791/2000 - HAMILTON KUBITSKI x MERCANTIL DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outro -Esclareça o peti-
cionante (fls. 448-449) sobre o contido na petição de fls. 416. -
Adv. SILVIO FELIPE GUIDI.

56. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1064/2000 - LUIZ ANTONIO CAMPANHER e outro x JACI
HELENA STADLER -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes, para que requeiram o que entenderem devi-
do. -Advs. LOURDES B BELTRAMI RIVAROLI e FARID
MAIRA TROG.

57. ACAO DE DEPOSITO - 1146/2000 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA LUIZA WELTER -Intime-se o exequente
para providenciar pelo andamento do feito. -Advs. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR.

58. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1253/2000 - CONDO-
MINIO EDIFICIO COMERCIAL PORTOCARRERO x TIME-
TEC INFORMATICA LTDA -Retirar ofícios de fls. 624-627. -
Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFANI.

59. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1312/2000 - RITA DE CASSIA DIAS x CONDOMINIO DO
EDIFICIO MORADA DOS CEDROS -Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que
entenderem devido. -Advs. HUGO MARTISN KOSOP e MA-
RIA CRISTINA M DA ROCHA.

60. ACAO REVISIONAL DE ALUGUEL - 4/2001 - MEMO-
RIAL GRILL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x BEA-
TRIZ MUNHOZ BURGEL e outro - ... Manifestem-se as par-
tes sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
a iniciar pelo Requerente. -Advs. EROS SANTOS CARRILHO,
MARCELO GOMES CARRILHO, JOEL GONÇALVES DE
LIMA JUNIOR, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA RO-
CHA L DEMCHUK e WINICIUS RUBELE VALENZA.

61. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 102/2001 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA VI x ROSANA
DA CONCEICAO DOS SANTOS -Defiro (fl. Oficie-se na for-

ma pretendida. Ao preparo das custas para expedição de ofíci-
os no valor de R$21,00 (vinte e um reais). -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 220/2001
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBSON AN-
TONIO DE SOUZA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 162,
do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA
CUNHA e DOUGLAS MARCEL PERES.

63. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 343/
2001 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A x ANTONIO AUGUSTO NASCIMENTO PORCIUNCULA
-Contadas e preparados, arquivem-se com as baixas e comuni-
cações necessárias. Deve o requerido preparar as custas no va-
lor de R$16,15 (dezesseis reais e quinze centavos). -Advs.
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, PATRICIA MARINA WINNIKES e
LEONARDO DA COSTA.

64. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 603/2001 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE VERDI II x JO-
SELI ODAELSSI SOUZA FONSECA -Defiro (fl. 174). Ofi-
cie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para expedi-
ção de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES.

65. EMBARGOS DE TERCEIRO - 607/2001 - ANTONIO DE
OLIVEIRA MARTINS e outro x FRANCISCO GREGORIO
COELHO -Defiro (fl. 211). Abra-se vista dos autos na forma
pretendida. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

66. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 855/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO NICOLE II x DACIR MAGALHAES QUEI-
ROZ -Agendem-se novas datas para praceamento de bem des-
crito Laudo de Avaliação de fl. 188. Diligências necessárias.
Ao preparo das custas para expedição de Edital de Leilão no
valor de R$7,00 (sete reais). Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Advs. MARILZA MATIOSKI, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LEANDRO CESAR ATAIDES.

67. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1024/
2001 - ALCEU KOPETSKI x AVA - PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA -Manifeste-se o Exequente. -Advs.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MA-
RIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERET-
TA LIMA e LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI.

68. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1063/2001 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU III x EVER-
SON CABRAL DOS SANTOS -Defiro (fl. 176). Aguarde-se
por mais 60 (sessenta) dias na forma pretendida. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS.

69. INVENTARIO E PARTILHA - 1105/2001 - EDIANETE
BETI MACHADO MUSSI e outros x MARIO MUSSI -A In-
ventariante não providenciou pelo andamento do feito. Desti-
tuo-a do cargo de inventariante e nomeio a herdeira Márcia
Maria Mussi, devendo prestar compromisso em cinco dias. -
Adv. PAULA NOGARA GUERIOS.

70. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1139/2001 - LENIR FA-
RIAS DOS SANTOS x BRADESCO SEGUROS S/A -Defiro
(fl. 307). Intime-se na forma pretendida, para que a Requerida
efetue espontaneamente o pagamento do valor de R$48.492,48
(quarenta e oito mil e quatrocentos e noventa e dois reais e
quarenta e oito centavos). -Advs. ANTONIO DILSON PICO-
LO FILHO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURI-
CIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e JONNY PAULO
DA SILVA.

71. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1263/2001 - DONI-
ZETE GOMES DOS SANTOS x VANDERCY AIELO DOS
SANTOS e outros -Defiro (fl. 321). Aguarde-se, no arquivo
provisório, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. -Advs.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH,
LUCIANA NOTO, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR, DANIELA BENES
SENHORA, LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO, VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES e LOURIVAL BARAO
MARQUES.

72. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1285/2001
- BANCO DO BRASIL S/A x CLASSICPEL COMERCIO DE
PAPEL LTDA e outros -Retirar ofício de fl. 178. -Adv. LUCIA
ANA LAZOF.

73. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 77/2002 -
ADAO MAUDA x ANTONIO JOSE CARNEIRO e outros -
Intime-se o exequente para que providencie pelo andamento do
feito. -Advs. AMANCIO CUETO e DANIEL GERALDO LO-
PES MARTINS.

74. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 120/2002 - FRANCIS-
CA PAULA DA SERRA e outros x ICATU HARTFORD SE-
GUROS S/A e outro -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes, para que requeiram o que entenderem devi-
do. -Advs. CARMELINDA CARNEIRO, ANA CELESTINA
PIRES RODRIGUES, IGOR FILUS LUDKEVITCH, VANIA
REGINA MAMESSO LUDKEVITCH, AMARILDO PEDRO
GULIN e JOAO PAULO BONFIM.

75. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 295/2002 - BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A x ELIANE IVETE WAL -Manifestem-se as partes
sobre a certidão de fls. 243. -Advs. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO ROBERTO
BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e

MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO.

76. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 328/
2002 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ALGEU RO-
DRIGUES -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da
carta precatória de fls. 88-105. -Advs. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS
LARA.

77. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 561/2002 - CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA LOBOS x
VRGF - ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS S/C LTDA
-Defiro (fl. 391). Aguarde-se retorno dos AR’s de fls. 390-391.
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 396-400. -
Advs. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, RENA-
TA CRISTINA MENEGASSI FERNANDES, ANDERSON
LOVATO e MAURICIO VIEIRA.

78. ACAO DE DESPEJO - 641/2002 - BELMARINA DE AL-
MEIDA TORRES x SANDRO APARECIDO SANTANA e ou-
tro -Defiro (fl. 273). Cite-se por Edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias. Ao preparo das custas para expedição de Edital de
Citação no valor de R$7,00 (sete reais), bem como apresentar
Minuta (resenha da inicial). -Advs. LUIS GUILHERME DA
VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIA-
NA DOMINGUES DA SILVA e SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE.

79. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 767/2002 - ALEXAN-
DRE MARTINS x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que
requeiram o que entenderem devido. -Advs. ALEXANDRE
MARTINS CALIL, FABIANE MULLER BONETTO, CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NO-
GUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e LUCIANO SOARES
PEREIRA.

80. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 869/2002
- ENECI GUIMARAES THOMAZ x FININVEST S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o
que entenderem devido. -Advs. JAMES DANTAS, CLAUDIO
ROBERTO PADILHA, CELIO LUCAS MILANO, GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL,
FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, CRISTINA TRENTO e
CAMILE SANTOS DE SOUZA.

81. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1142/2002 - CA-
SAMORO EMPREENDIMENTOS S/A x AROMA DOS AN-
JOS COM. DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA -Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que
requeiram o que entenderem devido. -Advs. FRANCISCO
BRAZ NETO, DEBORAH GUIMARAES, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JU-
NIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JU-
NIOR, MARINA TALAMINI, BENOIT SCANDELARI BUS-
SMANN, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, MICHE-
LLE PINTERICH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MA-
THIEU BERTRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN DE
C. MARANHAO, ANA LETICIA DIAS ROSA e ALESSAN-
DRA MIZUTA.

82. ACAO MONITORIA - 1220/2002 - TGV TRANSPORTA-
DORA DE VALORES E VIGILANCIA LTDA x INCOGAL -
IND E COM DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que
requeiram o que entenderem devido. -Advs. LUIZ RICARDO
BERLEZE, JOSE DEVANIR FRITOLA e APARECIDO JOSE
DA SILVA.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 77/2003 -
DECORVIDROS COMERCIO DE VIDROS LTDA x DISTRI-
BUIDORA DE VIDROS BOA VISTA LTDA -Intime-se o exe-
quente para que providencie pelo andamento do feito. -Adv.
TALES DE SODRE E MACEDO.

84. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 392/2003
- LUIZ CESAR STOPIMSKI x BANCO BILBAO VISCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A -Da chegada dos autos a este Ju-
ízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que entende-
rem devido. -Advs. ROGERIO BUENO DA SILVA e AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO.

85. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 517/2003 - IZABEL
ROSANI DA SILVA x DIPAVE VEICULOS S/A -Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requei-
ram o que entenderem devido. -Advs. ANTONIO ERNESTO
DE LIMA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK e ANA LUCIA FRANÇA.

86. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 893/2003 - VITORIA
ROSA x ANTONIO MANOEL PAVES BERNATT - Prossiga-
se na forma determinada em fl. 274. Ao preparo das custas para
expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Advs.
JORGE CLARO BADARO, JOSE DO CARMO BADARO,
JOAO NELSON KINAL, MARCIA SEVERINA BADARO,
ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, TIHANA GUIMARAES PESSOA, THAISA JAQUELI-
NE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAULIV BA-
DARO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL, JA-
NAINNA DE CASSIA ESTEVES, CELIA MARIA IOMBRIL-
LER e ALAN ALBERTO DE SOUSA.

87. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 927/2003
- GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x HILARIO KUNZ -
Intime-se o exequente para que providencie pelo andamento do
feito. -Advs. ANALICE CASTOR DE MATTOS e RODRIGO
CASTOR DE MATTOS.

88. EMBARGOS A ADJUDICACAO - 955/2003 - ARIVAL-
DO ALVES BUENO e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Advs.
VICTOR GERALDO JORGE, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

89. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1018/2003 - ROBERTO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e
outro x AUTOVESA VEICULOS LTDA -Da chegada dos au-
tos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o
que entenderem devido. -Advs. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS, RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES e JOAO DE
FREITAS MIRANDA JUNIOR.

90. ACAO MONITORIA - 1308/2003 - GIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x VILSON HORSTMANN -Manifeste-se a Exe-
quente. -Advs. RODRIGO CASTOR DE MATTOS e ANALI-
CE CASTOR DE MATTOS.

91. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1329/
2003 - LIZETE ROSANE NIEVOLA e outro x BANESTADO
S.A CREDITO IMOBILIARIO (BANCO ITAU S.A) -Intimem-
se as Requerentes para os fins pretendidos em fls. 221-222. -
Advs. MARIZ MENDES MAY e NEY BRODBECK MAY.

92. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1339/2003 - SUPERMERCADO MONTREAL LTDA-ME e
outro x BANCO BRADESCO S/A -Intime-se sob pena de ser
considerada a desistência quanto a prova pericial. Intime-se,
também, pessoalmente, através de ARMP. Antecipar custas para
expedição de Carta de Intimação pessoal. -Advs. MAISA GO-
RETI LOPES SANT ANA, HARRI KLAIS, SERGIO LUIZ
FERNANDES e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

93. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1610/2003
- LUIZ ROBERTO CORREA x ALCENIR GELINSKI -Mani-
feste-se sobre a certidão de fl. 90vº, do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY.

94. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 51/2004 - MIROSLAU
GLUSZCZYNSKI x JOEL PEIXOTO SANTOS -Defiro (fl.
127). Cite-se por Edital, com prazo de 30 (trinta) dias. Ao pre-
paro das custas para expedição de Edital de Citação no valor de
R$7,00 (sete reais), bem como apresentar Minuta “resenha da
inicial”. -Advs. CLAUDIA PICOLO e FABIANA BASSETTI
DE SOUZA LIMA.

95. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 78/
2004 - BANCO ABN AMRO REAL x GLEIDE DE FARIAS -
Defiro (fl. 109). Intime-se na forma pretendida. Antecipar cus-
tas para expedição de intimação pessoal. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES, WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR, LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO e LOURIVAL
BARAO MARQUES FILHO.

96. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 89/2004 - MAR-
CELINO SERAFIM x LHS TECNOLOGIA EM DOCUMEN-
TOS S.C LTDA e outros -Defiro (fl. 158). Abra-se vista dos
autos na forma pretendida. -Adv. LEANDRO GALLI.

97. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 140/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MAX WOLFF FILHO x DAITIMORE DO-
NAIRE e outro -Tendo em vista que não há mais tempo hábil
para citação dos Requeridos, transfiro a audiência de concilia-
ção (C.P.C. art. 277), para o dia 26 de julho de 2006, às 13:30
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por procurador com poderes para transigir. Na
mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e se-
rão decididas eventuais questões processuais e requerimentos
de produção de provas, designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário. Citem-se na forma pretendida. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipar
custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$60,00 (sessenta
reais) através de guia. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

98. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 143/2004 - CONDOMI-
NIO MORADIAS VILAS NOVAS III x BLANCA DOLORES
MONGELOS LEGUIZAMON -Manifeste-se o Requerente. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

99. EXECUCAO HIPOTECARIA - 270/2004 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE MARCOS DE
CASTRO ANTUNES -Defiro (fls. 87-88). Cite-se por Edital,
com prazo de 30 (trinta) dias. Ao preparo das custas para expe-
dição de Edital de Citação no valor de R$7,00 (sete reais), bem
como apresentar Minuta “resenha da inicial”. -Advs. MIEKO
ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MILTON PINHEIRO
JUNIOR.

100. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 315/2004
- FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x RO-
SANGELA SUCHY e outro -Defiro (fl. 143). Abra-se vista dos
autos na forma pretendida. -Advs. MAURO JUNIOR SERA-
PHIM, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e IVAN SER-
GIO BONFIM.

101. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 326/2004 - ROSE-
MARI KAKOL DE CARVALHO x SALVA - SERVICOS DE
EMERGENCIA S/C LTDA -Declaro encerrada a instrução.
Abra-se vista as partes, pelo prazo sucessivo de 15 dias, à ini-
ciar pela Requerente, para apresentação de memoriais. -Advs.
CARLOS BERNARDO CARVALHO, GISELE SOARES, JOSE
HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES,
JOAO BATISTA KLEIN e ELIZABETH NASS ANDERLE.

102. INVENTARIO E PARTILHA - 396/2004 - ORIDIA DE
JESUS MACHADO x MARIA ELZA BOAMORTE (ESPOLIO)
-DESPACHO DE FL. 154: Intime-se a herdeira Luciana Kla-
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mas Boamorte para que cumpra o solicitado a fls. 150/151.
DESPACHO DE FL. 158: Cumpra-se a determinação de fl. 154.
-Advs. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, CANDICE KARINA
SOUTO MAIOR DA SILVA, SEBASTIAO TAUFER DO VAL-
LE, FABIO DANILO WERLANG e VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE.

103. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 418/
2004 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOSE MAES BE-
CKER (ESPOLIO) -Defiro (fl. 106). Expeça-se o competente
mandado. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no
valor de R$40,00 (quarenta reais) através de guia Manifeste-se
sobre a juntada dos ofícios de fls. 109-111. -Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI.

104. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 445/2004 - RE-
NATO RAMOS RIBEIRO x PEDALIN RACING TEAM CO-
MERCIO DE MOTOS LTDA e outro -Ao preparo das custas
para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Advs.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIS CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORA-
ÇAO.

105. ARROLAMENTO SUMARIO - 450/2004 - OTTO SA-
GANSKI DE LIMA e outros x BRANDINA SAGANSKI DE
LIMA (ESPOLIO) -Deve o inventariante providenciar cópias
em “papel ofício” de fls. 02/20, 27, 30, 31, 33, 34, 62/79 e
verso, para expedição do Formal de Partilha. -Adv. ALICE
PRESA.

106. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 460/2004 - ALEXANDRE DOMINGUES TEIXEIRA
NETO x BANCO DO BRASIL S.A -O contido no artigo 45 do
Código de Processo Civil deve ser cumprido pelos Renuncian-
tes, que até o cumprimento, deverão permanecer patrocinan-
doa causa, sob pena de responsabilidade. -Advs. NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, FABIO ROBERTO
GUSSO, MARCIO ANTONIO SASSO, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA.

107. INVENTARIO E PARTILHA - 465/2004 - ICLEA DE
CARVALHO EUZEBIO x OSVALDO EUZEBIO (ESPOLIO)
-Intime-se a inventariante para que providencie os atos neces-
sários à autenticação das cópias de fl. 78 e 813 bem como jun-
tar o título de herdeiro de Maria Cristina Euzébio Leonart. -
Advs. SIMONE CERETTA LIMA, NADIA REGINA DE CAR-
VALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA
ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, LUCIANE MARIA TRI-
PPIA WICHOSKI, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, PAU-
LO SERGIO NOWACKI, RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA, LEANDRO RAMOS GOUVEA, FORTUNATO SANTO-
RO, ROOSEVELT ARRAES e ORMILO HENINGTON POR-
TILHO BENTES.

108. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 499/2004
- TRACAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x WORD
KEY PLANEJAM ASSES E CONSULT EM INFORM LTDA -
Intime-se o exequente para que providencie pelo andamento do
feito. -Advs. JOYCE VINHAS VILLANUEVA e CAMILE
SANTOS DE SOUZA.

109. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 504/2004
- BANCO ITAU S/A x CESAR AUGUSTO LIMA DE ALMEI-
DA e outro -Ainda que se trate de execução Hipotecária, a pe-
nhora em dinheiro é preferencial, até porque a finalidade da
execução é o pagamento da dívida, em dinheiro. Assim, é pos-
sível aceitar a penhora sobre os valores já depositados. Para
que possa ser analisada a suficiência da garantia, todavia, de-
termino que a Exequente apresente cálculo de atualização de
seu crédito e que a escrivania certifique o saldo existente na
conta vinculada aos autos nº 244/2003. -Advs. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN.

110. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 561/2004
- BANCO BRADESCO S/A x KAPRICORNIO COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a
juntada dos ofícios de fls. 168-181. -Advs. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NELISSA
ROSA MENDES.

111. EMBARGOS DE TERCEIRO - 567/2004 - ODILON VI-
LLANOVA x CONDOMINIO EDIFICIO VILLANOVA -Inti-
me-se o Embargado para, querendo, providenciar a execução
do julgado. -Advs. WILSON CARDOSO DA SILVEIRA e
THEMIS WILHELM B. DA SILVEIRA JORGE.

112. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 610/2004
- BANCO BRADESCO S/A x RESTAURANTE E EVENTOS
LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de
fl. 115. -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA.

113. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 670/
2004 - UNIAO DOS REMADORES VETERANOS DE CTBA
URVEC x FEDERACAO PARANAENSE DE REMO -Intime-
se a Requerente para que providencie, querendo, a execução
do julgado. -Advs. CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA,
FABIOLA FERREIRA DELAZARI, IERI DO AMARAL
SCHROEDER PORTELA, JOCLER JEFERSON PROCOPIO
e MARLENE ZANNIN.

114. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 701/2004 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MARQUES DO PARA-
NA x ROGERIA RODRIGA RAMLOW -Defiro (fl. 118). Ex-
peça-se a competente carta precatória. Ao preparo das custas
para expedição de carta precatória no valor de R$15,00 (quin-
ze reais). -Advs. BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA.

115. EMBARGOS DE TERCEIRO - 764/2004 - BRUNA
BAHLS BRUNI x GILSON JOSE GUIDOLIN -Defiro (fl. 46).
Expeça-se novo ofício, na forma pretendida. Ao preparo das
custas para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais).
-Advs. NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO e MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO.

116. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO
- 765/2004 - JULIANA PAIVA COELHO x BANCO BANES-
TADO S/A -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI.

117. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 777/2004 - MARIA
DOLORES FORINI DOS SANTOS e outros x SULINA SE-
GURADORA S/A -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes, para que requeiram o que entenderem devi-
do. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RO-
RATO, LEANDRA DIEGA WAGNER, ARLINDO FERREI-
RA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, SILVIA
ROBERTA COSTA SEQUINEL, MICHELE PATRICIA ROVA-
RIS, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, ANA PAU-
LA MAGALHÃES, LAURA GARBACCIO VIANNA, DANI-
ELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM
BENJAMIM e GISELLE LOPES DE SOUZA.

118. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 849/2004
- BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO RICK LTDA e
outro -Defiro (fl. 51). Aguarde-se pelo prazo de 120 (cento e
vinte) dias. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM.

119. HABILITACAO DE CREDITO - 973/2004 - ROBERTO
DOS SANTOS MORAIS x G. LAFFITTE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA -Defiro (fl. 147). Aguarde-se pelo
prazo de 90 (noventa) dias. -Advs. MAURO CURY FILHO e
LUIZ CARLOS JAVOSCHY.

120. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 1011/2004 - QUEST DO BRASIL IND E COMERCIO
LTDA x AVIZO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -
Para ordenar a pauta, transfiro para o dia 11 de julho de 2006,
às 15:30 horas, a audiência anteriormente designada para o dia
05/07/2006, às 13:30 horas. -Advs. PAULO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MARCARINI KOEHLER, ANTONIO AU-
GUSTO GONCALVES, MARCOS ANTONIO PIOLO, EUS-
TAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e MIGUEL GUSTAVO
LOPES KFOURI.

121. ACAO ORDINARIA - 1073/2004 - CLAUDIO TREVI-
SAN x COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONA-
LISMO -Manifestem-se as partes. -Advs. LUIZ FERNANDO
ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, RENA-
TO JOSE BORGERT e ROBERTA B. BITTENCOURT T. RI-
BAS.

122. ARROLAMENTO SUMARIO - 1144/2004 - ONIZETE
APARECIDA DOS SANTOS x GUILHERMINA MARIA PRI-
MO DOS SANTOS (ESPOLIO) -Defiro (fl. 68). Aguarde-se na
forma pretendida. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO e
MARCIA SEVERINA BADARO.

123. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1190/2004 - ASSIS-
TENCIA AUTENTICA CHAMPAGNAT REFRIGERACAO
LTDA x BRASIL TELECOM S/A -Não é caso de Embargos de
Declaração, uma vez que a aplicação do disposto no artigo 12
da Lei 1060/50 não depende de determinação judicial. Rejeito,
pois, os Embargos de declaração. Porém, para que não pairem
dúvidas, determino que se observe o disposto no artigo 12 da
Lei 1060/50. -Advs. DANIELLE RAQUEL HACHMANN,
EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS, MILENA MAR-
TINS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE,
SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, EDILAMAR
TERESINHA PEREIRA SERRA, REGIS GRITTEM ZUL-
TANSKI, ROGERIO STEINEMANN DUMKE, ERICA FER-
NANDA RAMOS, ELAINE PATRICIA DA SILVA, WILTON
FERRARI JACOMINI, LUIS GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA, ANDRE LUIZ BENETOR e SERGIO ROBERTO VO-
SGERAU.

124. ACAO COMINATORIA (ORD) - 1200/2004 - CARLOS
ALBERTO DO NASCIMENTO x METROPOLITAN LIFE
BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S/A -Defiro a reabertu-
ra de prazo, como se pretende em fl. 249. -Adv. LUIS EDUAR-
DO REZENDE.

125. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1305/
2004 - LYZANDRA COMERCIO DE ESTAMPAS ESPECI-
AIS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se os
Requerentes. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL
LAUREANTI.

126. ACAO MONITORIA - 1317/2004 - CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JIANE
SOARES DA SILVA e outro -Manifeste-se a parte interessada
sobre a juntada da carta de fls. 104-105. -Advs. CARLA FABI-
ANA EVERS, THAIS PORTUGAL, MARCOS ANTONIO
ZAITTER e SANDRA REGINA SBORZ.

127. ACAO DE DISSOL DE SOC COM - 1349/2004 - BENE-
DITO FRANCISCO DA SILVA x MASSAYIUKI MARIO
HARA e outros -Manifestem-se os Requeridos. -Advs. REGES
JOSE REIMANN, FABIO REIMANN e FABIANO PICCOLI
DA SILVA.

128. ACAO MONITORIA - 1379/2004 - EDUARDO ZAKO-
VICZ x TEREZINHA DA SILVA -Defiro (fl. 40). Oficie-se na

forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição de ofí-
cio no valor de R$7,00 (sete reais). Advs. JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JE-
FFERSON OSCAR HECKE e JOECE KELI QUINTEIRO.

129. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 1476/2004 - DELBOS LEODORO PEREIRA ALVES e
outro x BANCO BANESTADO S/A -Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,
informem se possuem interesse na realização da audiência de
conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na
forma do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -
Advs. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO
CARRILLO e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

130. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1497/2004
- GRAZMETAL INFORMATICA LTDA x CENTERMAR CO-
MERCIO DE MAQUINAS TC LTDA -Designo, para arrema-
tação, o dia 02 de agosto de 2006, às 13:30 horas, no local de
costume. Não sendo alcançado lanço superior ao de avaliação,
marco o dia 16 de agosto de 2006, às 13:30 horas, no mesmo
local, para venda a quem mais der, exceto o preço vil. Retirar
Edital de Leilão e Intimação de fl. 72. -Advs. FERNANDO
ZENATO NEGRELE e ECLAIR TAVARES TESSEROLI.

131. ARROLAMENTO SUMARIO - 1499/2004 - DINALVA
DOS SANTOS DIOGO x ARTHUR DA SILVA DIOGO (ES-
POLIO) -Retirar ofícios de fls. 69-72. -Adv. GELSON FAITA.

132. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 88/2005 - TRANSCAPER TRANSPORTES DE CARGAS
PERUZZO LTDA e outro x BANCO ITAU S/A -Vistos e exa-
minados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto, jul-
go improcedentes os presentes embargos e, por consequência,
determino o prosseguimento da execução, até os seus ulterio-
res termos. Condeno os Emgargantes ao pagamento de custas
processuais e de honorários advocatícios, que fixo em
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do disposto no
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atendendo ao grau
de zelo do profissional, à natureza e à importância da causa,
bem como ao tempo e ao trabalho exigidos. P.R.I. -Advs. DE-
FENSORIA PUBLICA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA, PAULO
ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO.

133. ACAO ORDINARIA - 552/2005 - ARIADENE SIMONE
BOLDI LORENZAT e outro x BENER ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS LTDA - ... Desta forma, rejeito a prejudicial de
mérito suscitada. Os pontos controvertidos quanto à matéria de
fato a dependerem de prova se resumem em saber: a) se foi
celebrado contrato; a) se foi celebrado contrato; b) se houve
alguma condição para a celebração do contrato; c) se foi pedi-
da a indicação de fiadores; d) de quem foi a culpa pelo inadim-
plemento contratual; e) se a 2ª Requerida deixou de entrar em
atividade unicamente porque o contrato não cumprido. Para
dirimir a controvérsia defiro a prova testemunhal. Para a audi-
ência de instrução e julgamento designo o dia 16 de abril de
2007, às 14:30 horas. -Advs. ALIDO LORENZATTO, GENE-
SIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA.

134. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 637/2005 - GERALDO PIRES DE ALVARENGA x OLIM-
PIO LUIZ DE ANDRADE -Anote-se nos registros e autuação,
o benefício da Justiça Gratuita concedida ao Embargante pelo
Egrégio Tribunal de Justiça. Recebo os embargos, com suspen-
são da execução. ... Vista à parte embargada. -Advs. DOUGLAS
ROGERIO LEITE, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO e JORGE CLARO BADARO.

135. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1035/2005 - ENNI BE-
LLO e outros x ROBERTO DESSIMONI CARTAXO e outro -
Intime-se para regularização da capacidade postulatória, pes-
soalmente. -Advs. LUCIA ANA LAZOF e JEFFERSON SAKAI
PINHEIRO.

136. ACAO ORDINARIA - 1149/2005 - J G EMPREITEIRA
LTDA x ELIAS JOSE PIAZENTIN GONCALVES -Especifi-
quem as partes, justificando-as, as provas que pretendem pro-
duzir. Outrossim, informem se possuem interesse na realização
da audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito
será saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil. -Advs. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAU-
DIA DIB DE LIMA, THOMAS FRANCISCO DA ROSA e JA-
NAINA MONTEIRO DO N. P. GONÇALVES.

137. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1162/2005 - BANCO
DO BRASIL S/A x AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA e ou-
tros -Defiro (fl. 43). Desentranhe-se e adite-se o mandado de
fls. 30-31 para integral cumprimento, observando-se o endere-
ço indicado. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça) no valor de R$60,00 (sessenta reais) através de guia. -Advs.
ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENCO COR-
REA.

138. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1172/
2005 - MANOEL VALDOVINO RODRIGUES FRANCA x
BANCO VOTORANTIM - ... Os pontos controvertidos quanto
à matéria de fato a dependerem de prova resumem-se em saber:
a) qual a taxa de juros aplicada e se esta está de acordo com o
pactuado; b) se houve capitalização de juros e qual sua periodi-
cidade; c) se houve cobrança de encargos não pactuados. Para
dirimir a controvérsia defiro produção de prova pericial contá-
bil. Nomeio o Sr. Claudemir Gibrin para realizar a perícia, o
qual deve ser intimado para apresentar proposta de honorários,
tão logo sejam formulados os quesitos. -Advs. JOAO ANTO-
NIO DABROWSKI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
TATIANA KARIN DE MIRANDA, ALINE FAGUNDES, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALON-

SO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN e
FABIAN RADLOFF.

139. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 1179/2005 - RICARDO SAPORSKI x CINEZIO RIBEI-
RO MARCELINO -Manifeste-se o embargante. -Advs. LISI-
MAR VALVERDE PEREIRA, LAUREMAR ANDERSON
TALAMINI e RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA.

140. ACAO DECLARAT. NUL. ATO JURIDICO (ORD) - 1226/
2005 - PROMOBAG IND E COM CONFECCOES DE BOL-
SAS LTDA x GENEBRA FOMENTO MERCANTIL -Manifes-
te-se sobre a contestação e documentos de fls. 1035-1050. -
Advs. NEREU DE PAULA PEREIRA JUNIOR e WALBER
PYDD.

141. INVENTARIO E PARTILHA - 1251/2005 - JANE ARLE-
TE SILVEIRA x PEDRO FERREIRA (ESPOLIO) e outro -Pro-
videnciem-se a autenticação do documento de fl. 46. Citem-se
na forma pretendida em fl. 45. Antecipar custas para expedição
de citações. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM.

142. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1275/2005
- MERTENS GRAFICA E EDITORA LTDA x ALHO SUL
EMPACOTAMENTO E COMERCIO DE ALHO LTDA -Inde-
firo, por ora, o pedido de bloqueio eis que este só poderá ser
realizado após a efetivação da penhora. -Advs. IVAN CESAR
AZEVEDO BORGES DE LIZ, DARIO BORGES DE LIZ
NETO e DAURIANE LOUREIRO.

143. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1294/2005 - EUGE-
NIO NADOLNY x BRASIL TELECOM S/A -O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, por tratar de matéria
que não demanda produção de prova em audiência, nos termos
do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e SERGIO ROBERTO VOSGERAU.

144. INVENTARIO E PARTILHA - 1299/2005 - SCHIRLEY
DOS SANTOS ANGELICO x VICTOR ANGELICO -Intime-
se a inventariante para: 1. Praticar os atos necessários para a
citãção dos Herdeiros. 2. Juntar certidões negativas dos tribu-
tos municipais, estaduais e federais do falecido. -Adv. LUZYA-
RA DAS GRACAS SANTOS.

145. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1315/2005 - OS-
MAR ROSINI x J TORRES AUTO CENTER LTDA e outro -
Defiro (fls. 40-41). Desentranhe-se e adite-se o mandado de fl.
38 para integral cumprimento, observando-se o contido na pe-
tição retro. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no
valor de R$80,00 (oitenta reais) através de guia. -Adv. LOLIN-
NA CHAN.

146. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1316/2005 - SEBASTI-
AO RAFAEL PASSOS NETO x AMARILDO CORREA e ou-
tro -Ao preparo das custas no valor de R$622,30 (seiscentos e
vinte e dois reais e trinta centavos), mais custas do 2º Distribui-
dor de fl. 02vº. -Adv. SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES.

147. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1317/2005
- KELIN CRISTINA DE OLIVEIRA SOARES x EXPRESSO
NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA -Manifeste-se
sobre a contestação e documentos de fls. 81-97. -Advs. EDE-
NAN MARTINEZ BASTOS, DALVA FERREIRA CAMARGO
e JUSSARA ROSA FLORES.

148. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) -
1320/2005 - LUIZ CANALLI FILHO e outro x CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO TORRE FERRARA -Apesar de o Requeri-
do já ter se dado por citado, não houve a manifestação pessoal
para a audiência. A intenção era evitar polêmicas durante a au-
diência. Todavia, diante do contido em fl. 121, aguarde-se a
audiência. -Advs. GABRIEL BARDAL e NEWTON JOSE DE
SISTI.

149. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1325/2005
- BANCO SANTANDER BRASIL S/A x MICHELE DE PAU-
LA FONSECA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de
fl. 37. -Advs. BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS.

150. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1335/2005 - GERCI-
NO BETT x CELIOS MECANICA LTDA -Defiro (fl. 73). Cite-
se na forma pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça) no valor de R$40,00 (quarenta reais) através de guia.
-Adv. GERCINO BETT JUNIOR.

151. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1340/2005 - HAM-
BURG SUDAMERIKANISCHE D GESELLCHAFT KG x LE
CULTIVE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Intimem-se
as partes para que justifiquem a necessidade da produção da
prova que requereram. -Advs. TERESA CRISTINA DE SOU-
ZA, FERNANDO JOSE DINIZ, BRUNO CIPOLLARI MES-
SIAS, CASSIA MARIA DUARTE CORREIA, MAURO VIG-
NOTTI, MARCELO DE BORTOLO e LUIZ ANTONIO DUA-
RESKI.

152. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1348/2005
- CARRIER VEICULOS LTDA x EMPENHO CONSTRUTO-
RA LTDA e outro -Retirar ofícios de fls. 48-49. -Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO.

153. ACAO MONITORIA - 1356/2005 - IDAZA DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO MAPE LTDA
-Defiro (fl. 42). Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias. -
Adv. LEANDRO SOUZA ROSA.

154. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1361/
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2005 - EC7 COMUNICACAO LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A - ... Indefiro, pois, a inversão do ônus da prova. Os pontos
controvertidos quanto á matéria de fato a dependerem de prova
resumem-se em saber: a) qual a taxa de juros aplicada e se esta
está de acordo com o pactuado; b) se houve capitalização de
juros e qual sua periodicidade; c) se houve a cobrança de en-
cargos não pactuados. Para dirimir a controvérsia defiro unica-
mente a produção de prova pericial cotábil, eis que a pertinên-
cia das demais não restou demonstrada. Nomeio o Sr. Antonio
Carlos Doro para realizar a perícia, o qual deve ser intimado
para apresentar proposta de honorários, tão logo sejam formu-
lados os quesitos. -Advs. MANOEL CARLOS MARTINS CO-
ELHO, VERA LUCIA SCHREINER, EGBERTO PEREIRA
JUNIOR, ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA,
MARCIO ANTONIO SASSO, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e DIMITRYA PIRIH MARANHAO.

155. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1365/2005
- PROVATIVOS TECNOLOGIA DE ATIVOS LTDA x SANTA
MONICA MARMORES E GRANITOS LTDA e outro -Defiro
(fl. 31). Desentranhe-se e adite-se o mandado de fl. 27 para
que seja realizada a penhora dos bens indicados. -Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$140,00
(cento e quarenta reais) através de guia. -Advs. FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO, EMERSON N FUKUSHIMA e
CARLOS ALBERTO DA SILVA.

156. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1367/2005 - GELSON
ANDREOLLA x BRASIL TELECOM S/A -Manifeste-se sobre
a contestação e documentos de fls. 31-93. -Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR e MARCELO TABORDA RIBAS.

157. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1369/
2005 - ASCENDINA ANGELA VOLTOLINI x BRASIL TE-
LECOM S/A -Para a concessão de tutela específica neste caso
necessário que a autora demonstre a recusa do cumprimento,
vez que se não houve não há pretensão resistir da a ser tutela-
da. -Adv. RONALDO MARTINS.

158. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1370/2005 - VITO-
RIA BORGES CARVALHO x BRASIL TELECOM S/A -O fei-
to comporta julgamento no estado em que se encontra, por tra-
tar de matéria que não demanda produção de prova em audiên-
cia, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELLO
TABORDA RIBAS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS e SERGIO ROBERTO VOSGERAU.

159. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1381/2005 - AD-
MINISTRADORA DE IMOVEIS COCCIOLI LTDA x VISI-
ON FLEX CENTRO DE FORMACAO TECNOLOGICA LTDA
e outros -Defiro (fl. 62). Expeça-se o competente mandado de
verificação e imissão de posse. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Advs. LEANDRO GALLI e JULIANA DE
BARROS BLEY GALLI.

160. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1413/2005 - SARA
CARDOSO FERLE e outro x BANCO BANESTADO S/A e
outro -Ao preparo das custas no valor de R$14,85 (quatorze
reais e oitenta e cinco centavos). -Advs. ALVARO DIRCEU
DE CAMARGO VIANNA, ROSE MARY B. DE CAMARGO
VIANNA, CICERO JOSE ALBANO, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

161. ALVARA JUDICIAL - 1419/2005 - ANGELINA FONTA-
NA SCARPIM e outros x OMAR ANTONIO SCARPIM (ES-
POLIO) -Intimem-se os Requerentes para que cumpram inte-
gralmente a determinação de fl. 37. -Advs. EDSON LUIZ GA-
BRIEL e ANNE CARLA GABRIEL.

162. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 39/
2006 - BANCO DIBENS S/A x GUSTAVO LOPES -Ao prepa-
ro das custas para expedição de ofícios no valor de R$28,00
(vinte e oito reais). -Advs. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e
ROSANGELA DA ROSA CORREA.

163. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 288/2006 - CELSO DE FREITAS NUNES ME x PANO-
TICA OTICA LTDA -Especifiquem as partes, justificando-as,
as provas que pretendem produzir. Outrossim, informem se
possuem interesse na realização da audiência de conciliação,
cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na forma do
par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Advs. JOSE
ROBERTO RUTKOSKI, SANLAI SILVA RUTKOSKI, JOS-
LAI SILVA RUTKOSKI e ADRIANA RIOS MENEGHIN.

164. ARROLAMENTO SUMARIO - 383/2006 - OLGA GE-
LINSKI PAROL e outro x MIGUEL PAROL (ESPOLIO) -De-
firo (fl. 22). Prossiga-se na forma determinada em fls. 19-20.
Ao preparo das custas do Formal de Partilha no valor de
R$105,00 (cento e cinco reais), bem como recolher impostos. -
Adv. IONE REGINA SLIVIANY.

165. ALVARA JUDICIAL - 517/2006 - RAFAEL MERLIN
VERNILLO x VALDI VERNILLO (ESPOLIO) -Intime-se o
requerente para providenciar a juntada da procuração do me-
nor por Instrumento Público. -Adv. ODETE DE FATIMA PA-
DILHA DE ALMEIDA.
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TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0029 000924/2002
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0033 001194/2002
VALDINO BOENG 0076 000036/2006
VALMIR RIBEIRO 0033 001194/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0001 000188/1989
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0038 001484/2003
VICENTE HIGINO NETO 0034 001243/2002
VICTOR GERALDO JORGE 0008 000849/1997
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0006 001430/1996
WALERIA CHIBIOR 0037 001403/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0019 001280/1999

0054 000015/2005
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 0008 000849/1997
WILMAR ALVINO DA SILVA 0058 000229/2005

1. EXECUCAO DE TITULO-188/1989-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x VIOLETA O. DA SILVA SANT ANA-”Deve a
parte autora efetuar o pagamento das custas relativas a expedi-
ção de oficio no valor de R$7,00 no prazo de 05 dias, bem
como fazer a sua retirada. “. -Advs. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, SI-
MONE SANTIAGO DE MELLO, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, RAUL MARCOS KUSDRA e PATRICIA CA-
SILLO SENFF-.

2. RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-736/1992-JAIR RIBEI-
RO E OUTRO e outro x FERNANDO MARTINS ANTUNES-
Desp. de fls.113: 01.Defiro a expedição de oficios a RECEITA
FEDERAL, conforme solicitado as fls.112, a fim de que reme-
ta ao Juizo cópia da ultima dcelaração d eimposto de renda do
exceutado, tendo em vista que os exequentes não lograram exi-
to na localisação de bens penhoraveis. O referido oficio deve
ser expedido sem custas para os exequentes tendo em vista que
no oficio expedido a f.109, constou o numero do CPF do pri-
meiro exequente e não do executado. Apos a resposta, mani-
festem-se os exequentes. 03.Int.”

“Retirar Oficio Expedido.” -Advs. JAIR RIBEIRO e EDIVAL-
DO A. DE JESUS-.

3. INTERDITO PROIBITORIO-129/1993-ARAUCARIA
AD.DE CONS.S/C LTDA x JONAS MACHADO COUTINHO-
Desp. de fls. 192: “Cumpra-se o despacho de f. 186, arquivan-
do-se os autos. Int.” -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e GILBERTO ALLIEVI-.

4. CAUTELAR-115/1996-SERVIÇOS PRO CONDOMINOS S/
C LTDA x INVESPAR INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇO-
ES LTDA-Desp. de fls. 250: “Aguarde-se conforme requerido
a f. 247, por 45 dias. Após intime-se oi exequente a se manifes-
tar. Int.” -Adv. JOSELIA A. KUCHLER-.

5. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-254/1996-ANTONIO
LIMA DOS SANTOS e outro x CHM CONSTRUÇAO CIVIL
LTDA-Desp. de f. 393: Diante da inercia do credor e da não
localização do devedor, encaminhem-se os autos ao arquivo
provisorio, conforme item 5.8.12 CN, com as anotacoes de pra-
xe. Int.” -Advs. JOCELIA APARECIDA LULEK, SERGIO
VIRMOND LIMA PICHETTO e PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA-.

6. RESSARCIMENTO-1430/1996-MARITIMA SEGUROS S.A
x RUBENS CARLOS FERRARI-Desp. de fls. 307: “Concedo
o prazo adicional de 30 dias, conforme solicitado a f. 306, para
cumprimento do despacho de f. 304. Int.” -Advs. VINICIUS
MOREIRA ZULIAN, CAMILA PEREIRA R. M. MARQUES e
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

7. EMBARGOS DE TERCEIROS-47/1997-JOSE FELTRIN x
GILBERTO BRAGANHOLO-Desp. de fls. 178:”Intime-se o
exeuqnete a se manifestar acerca da não interposição de em-
bargos, certficando a f,. 177, bem como para efetuar o pgamen-
to das custas do Sr. Oficial de JUstiça.” . Int. -Advs. CIRTE
SOTERO DA SILVA, CARLOS DUPONT e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-.

8. BUSCA E APREENSAO-849/1997-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A. SOB INTERVENÇAO x AUTO VIACAO
AGUA VERDE LTDA-Desp. de fls.412 :”defiro a suspensão
do processo até o cumprimento integral do acordo. Aguarde-se
manifestação da parte interessada. Oficie-se ao Detran confor-
me requerido a f. 406. Int.” -Advs. MIEKO ITO, ERLON PI-
LATI, WANDERSON DOUGLAS MARCONI, , PATRICIA
APARECIDA SCALVIM, ELNILDO LAZARO REBELO e
VICTOR GERALDO JORGE-.

9. SUMARIA DE COBRANÇA-1282/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARAO DE CAPANEMA x
MARIO JORGE ZENI SANTANA-Desp. de f. 186:” Desenta-
nhe-se o mandado, conforme solicitado a f. 184/185, observan-
do-se o endereço contido na referida petição. Int.”

“Deve a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas
a exedição da carta precatoria, as quais importam em R$22,75
- prazo de 5 (cinco) dias . “ -Advs. ERNANI KAVALKIEVICZ
JUNIOR, MARCIA WORMSBECKER, DIVA DE PAIVA AL-
VES, RICARDO HENRIQUE WEBER, GUSTAVO ALBER-
TO WEBER, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES e NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-1395/1997-BOSCA S/A -
TRANSPORTES COMERCIO E REP. LTDA. x CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.-Desp. de fls. 94:
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“Cumpra-se o despacho de f. 92, arqivando-se o presnete feito.
Int.” -Advs. ALUIR ROMANO ZANELATTO FILHO, MICHE-
LLE L. MASSIGNAN e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-
.

11. EXECUCAO DE TITULO-10/1998-BENEDITA SEBAS-
TIANA SERGIO x ELEDIR MARTINS DA SILVA-Deve a parte
interessada retirar os Ofício expedidos, bem como efetuar o
pagamento das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00.
-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-165/1998-DILMAR RENA-
TO BALDIN x OSCAR PETERSEN JUNIOR-Desp. de fls. 169:
“Intime-se o exequente a dar eular andamento ao feito, mani-
festando-se acerca da Carta precatóra juntada a fls. 100/166
sob pena de arquivamento. Int.” -Advs. EMERSON NORIHI-
KO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA PALMA e -.

13. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-894/1998-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S.A. x ALVINO ALVES
DA SILVA JUNIOR-Desp. fde f. 113:”Expeça-se mandado de
intimação da sentença comnforme solicitado a f. 112, obser-
vando-se o endereço indicado a f. 112, observando-se o ende-
reço indicado na referida petição. Int.,”

“Deve a parte interessada retirar guia para recolhimento das
custas referentesas diligências do Sr. Oficial de Justiça, no va-
lor de R$,00, para cumprimentodo mandado - prazo de 5 (cin-
co) dias . - -Advs. DARIANE MARQUES MARTINELLI e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

14. BUSCA E APREENSAO-33/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x IVO METTE-Desp. de f. 174:”Intime-se o exe-
quente a se manifstar sobre o contido na certidão de f. 173.
Int.”

Desp. de fls. 178:”O despacho de f. 171, deferiu a intimação
do executado e não citação conforme requerimento de fls. 162/
163. Assim a certidão de f. 173 está correta. Anbalisando o
pedido retro, cumpra-se o despacho de f. 153. Int. “-Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA SACRAMENTO, PEDRO MADALENA e MARLUS
H. ARNS DE OLIVEIRA-.

15. EMBARGOS DE TERCEIROS-195/1999-MARCIA JAC-
QUELINE VIEIRA SIMOES x ALBINO KLUGE-Desp. de fls.
224: “Revogo o despACHO de fl. 221, pois foi erroneamente
determinado a intimação da executada sobre o pedido de f. 216/
220, quando deveria ter sido intimada a exequente. Assim, inti-
me-se a exequente a se manifestar acerca do pedido de fls. 216/
220 . Int.” -Advs. DORVAL A. CURY SIMOES, MARCIA J.
VIEIRA SIMOES, DORVAL MACEDO SIMOES e ALBINO
KLUGE-.

16. INDENIZACAO ORD.-239/1999-MARCIO ANTUNES e
outros x ALCIDES FAUSTINO DA COSTA- Desp. de f. 1522/
1524:”Vistos, Proferida sentença que julgou parcialmente pro-
cedente o pedido formulado na inicial, os autores opuseram
embargos de declaração.Afirmam os réus que? a) na fundamen-
tação da decisão fez menção à condenação do réu ao pagamen-
to de R$ 20.000,00 a título de danos morais ais autores Alberto
Francica Júnior e esposa e no dispositivo constou o importe de
R$ 15,000,00; b) a sentença considerou que não houve altera-
ção na metragem dos imóveis, quando na verdade houve altera-
ção na área útil do condomínio, que indicava na proposta a
previsão de construção para dez casas, quando, na verdade,
somente doze foram construídas; c) os projetos somente foram
entregues após o término da obra, conforme documentos que
constam dos autos; d) a sentença condenou os autores ao paga-
mento de 30% das verbas de sucumbência, devendo esta ser
excluída, pois foi o réu quem deu causa ao processo. Porque
tempestivos, recebo os presentes embargos de declaração, pas-
sando a seguir a apreciá-los. Danos Morais Assiste razão aos
autores no que diz respeito ao valor da indenizaçâo por danos
morais devidos aos autores Alberto Francica Júnior e Scheila
Maria Caneparo Francica, pois ás fis. 1490 fixei em R$
20.000,00 (vinte mil reais) o valor da condenação, enquanto
que na alínea “a”do dispositivo da sentença, por equívoco, fiz
constar o importe de R$ 15.000,00. Metragem dos Imóveis -
Consta dos requerimentos finais da inicial, no item 7.3 (fls.23),
o pedido de condenação do réu “a reduzir o preço em valor
proporcional à redução da área individual ofertada e aquela
adquirida pêlos autores;”A fundamentação da inicial, por sua
vez, é lacónica neste ponto e somente diz o seguinte? “Ale a
presente data há sérias dúvidas quanto às áreas individuais
“.Como se vê, a sentença, seguindo a regra do artigo 460 do
Código de Processo Civil, foi proferida em estrita observância
ao pedido dos autores, não havendo qualquer omissão a ser
suprida.Projetos -O item 7,2 dos requerimentos finais dos au-
tores pede a condenação do réu? “a pagar os valores correspon-
dentes ao quantum necessário para consecução dos projetos
estrutural, elétrico, telefónico, hidro-sanitário e mesmo os aca-
bamentos internos de cada unidade e aqueles relativos à área
comum, hostfues e estacionamento’,”A questão encontra-se
suficientemente esclarecida às fis. 1481/1482 da fundamenta-
ção da sentença, não havendo que se falar em qualquer
omissão.Honorários Aqui também nenhuma razão assiste aos
autores, como aliás consta da parte final da sentença. Ao caso
não se aplica o princípio da causalidade, mas sim da sucum-
bência, segundo o que dispõe o artigo 21 do Código de Proces-
so Civil. Por tudo isto, acolho em parte os presentes Embargos
de Declaração e declaro a sentença, cuja alínea “a” do disposi-
tivo passa a ter a seguinte redação? mais persiste a sentença tal
como está lançada.Publique-se e retifique-se o registro da sen-
tença, anotando-se,Tendo em vista a interrupção do prazo re-
cursal decorrente da oposição dos presentes embargos, após a
publicação da presente decisão voltem conclusos para recebi-
mento da apelação de fis. 1498/1518.Int.”-Advs. LOURDES
BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI e NEUDI FERNAN-
DES-.

17. ATENTADO-379/1999-CONJUNTO RESIDENCIAL VI-
LAS NOVAS IX x MARIZA VINOTTI-Desp. de fls. 213: “In-

time-se o exequente a se manifestar acerca do contido na certi-
dão de f. 212. Int.” -Advs. MARILZA MATIOSKI, RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO e CLAIRE LOTTICI-.

18. SUMARIA DE COBRANÇA-787/1999-EDIFICIO SAINT
MICHEL x GERSON RODRIGUES DA SILVA e outro-Desp.
de fls. 409: “Intime-se o exequente a comprovar a propriedade
dos bens indicados a penhora a f. 408. Intimem-se os executa-
dos a se manifestarem acerca do reforço de penhora requerido
a f., 408. Int.” -Advs. JEFERSON WEBER e JAKSON HO-
HARA MENDES-.

19. REIVINDICATORIA-1280/1999-BANCO ITAU S/A. x
NILTON BLAESE e outro-Desp. de fls. 258:”deFIRO O pedi-
do de f. 256/257. Cumpra-de o itens 03 e 04 do despacho de f.
238. Int.”

“Retirar Oficios Expedidos, bem como efetuar o preparo de
R$35,00 relativos a expedição dos mesmos.”-Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, TATIA-
NA KALKO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA PARUCKER-.

20. COBRANÇA-63/2000-ASSINATURA SERVICOS AUXI-
LIARES S/C LTDA x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA-
Desp. de f. 1266: Ciencia as partes quanto ao retorno dos autos
da SuperiorInstancia e para que requeiram o que entenderem
necessario. Decorrido o prazode 10 dias sem qualquer mani-
festacao arquivem-se, ate manifestacao da parteinteressada. Int.
-Advs. LISIMAR VALVERDE PEREIRAS, NEWTON JOSE
DE SISTI, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA A. NOGUEIRA e CARLOS ROBERTO RIBAS SAN-
TIAGO-.

21. ARROLAMENTO-499/2000-SILVIA DA FONSECA XA-
VIER e outros x ESP. IVAN MONTEIRO XAVIER-Desp. de
fls. 141: “Esclareça a requerente qual o valor de marcado das
acções mencionadas a f. 137. Int.” -Advs. ROGERIO POPLA-
DE CERCAL, MONICA MARIA FRANCISCO TODESCHI-
NI e SANDRA M.CAVALCANTI DE LIMA-.

22. SUMARIA DE COBRANÇA-851/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO DA PRATA x JOSE M. DE SOUZA-Desp. de
fls. 227: Exclua-se o nome do Dr. Biratan de OLiveira das fu-
turas publicações conforme requerido a f. 226. Cumpra-se no
que couber o despacho de f. 206. Int.” -Advs. PAULO FER-
NANDO PAZ ALARCON e JOSIANE TRINKEL-.

23. ALVARA-983/2000-NATALINO JOSE FERNANDES x
ESP. MARIA FRANCISCA FERNANDES- “Retirar Alvara.”-
Advs. ALEXSANDRA DE SOUZA e CARLOS ROBERTO DE
MATOS-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-167/2001-CHRISTINA
MARIA MARQUES CHICON MARTIN e outros x L.C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS E REPRESENTACOES LTDA-
Desp. de fls.163:Determino a suspensão do presente processo-
por prazo indeterminado, com supedaneo no artigo 791, III do
Codigo de ProcessoCivil. 2.Aplique-se o contido no item 5.8.12
do Codigo de Normas daCorregedoria Geral da Justiça. 3.Int. -
Advs. MARCOS LUCIANO GOMES, AFONSO CELSO NU-
NES, MARIA CRISTINA O. PINHEIRO SANTOS e LUIZ
CELSO BRANCO-.

25. SUMARIA-1102/2001-NAIR LOBO PACHECO x BRA-
DESCO CARTOES S.A ADM.DE CARTOES DE CREDITO-
Desp. de f.318:”Indefiro o pedido de remessa dos autos ao ar-
quivo provisório por não ter a autora efetuado o pagamento das
custas processuais, tendo em vista que tal fato não impede que
seja prolatada a sentença. O processo encontra-se em fase de
julgamento. Voltem conclusos para prolação de sentença. Int.”
-Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ
CESAR TABORDA ALVES, JOAO LEONEL ANTOCHESCKI,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR e DANIEL HACHEM-.

26. SUMARIA DE COBRANÇA-35/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PARITA x OTAVIO
GONCALVES-Desp. de fls. 212: “Intime-se o exequente a se
manifestar acerca do petitório de f. 206/211. Int.” -Advs. JAK-
SON HOHARA MENDES e JEFERSON WEBER-.

27. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-439/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x MARCELINO VIVAS DE RESEN-
DE-Desp. de f. 146: “Cite-se conforme requerido a f. 144. Int.”

“Deve o Requerente efetuar o pagamento de R$17,00, referen-
te ao pagamento dascustas postais no prazo de 05 dias. -Advs.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e CLAIRE LOTTICI-.

28. SUMARIA DE COBRANÇA-886/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO GREEN RESIDENCE x PADOVA PROPAGANDA
E MARKETING LTDA-Deve a parte interessada retirar os Ofí-
cios expedidos, bem como efetuar opagamento das custas refe-
rentes à expediçao no valor de R$35,00. -Advs. MARCOS
LUCIO C. DE MELLO, GERALDO MOCELLIN e LUIZ RE-
NATO COSTA AMORIM-.

29. REVISIONAL DE CONTRATO-924/2002-ICAM TELE-
COMUNICACOES LTDA x BANCO BANESTADO S/A- Desp.
de f. 840:”Expeça-se alvara para levantamento dos honorarios
periciais (f. 710, conforme solicitado pelo Sr. Perito a f. 715.
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o laudo
percial de f. 716/839.”-Advs. OSEAS AGUIAR, MELISSA
TELMA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, ALVIM WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

30. EMBARGOS DE TERCEIROS-1003/2002-GILBERTO

CAVALCANTE DE OLIVEIRA e outro x BANCO BRADES-
CO S/A-Desp. de fls. 169: “Converto em diligencia. Verifico
que a 2º ré não foi devidamente citada tratando-se de litiscon-
sorte passivo necessário, é imprecindivel que isto ocorra. Asd-
sim, intime-se o autor a se manifestar para promover tal cita-
ção. Int. -Advs. ANTONIO DILSON PEREIRA, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e PAULO FRANZOTTI DE
SOUZA-.

31. EXECUCAO DE TITULO-1024/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x MARINA SCHMITZ FONTES-Desp. de fls.
64:”Cumpra-se o artigo 654 do CPC, servindo o memso edital
para intimar o devedor para oferecer embargos no prazo de 10
dias. Int.” -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

32. SUMARIA DE COBRANÇA-1091/2002-
COND.EDIF.SAINT HONORE x VICTOR SAAB-Desp. de fls.
92: 1.Defiro o pedido de suspensão do processo por 30 dias.
2.Apos, intime-se o requerente se manifestar. 3.Int. -Adv. LO-
LINNA CHAN-.

33. BUSCA E APREENSAO-1194/2002-UNIAO ADMIN.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DORAMI APARECIDA DE QUA-
DROS-Desp. de fls. 237:”Em conformidade com. v. acordão
de fls. 227/231, no despacho de f. 215, foram fixados os hono-
rários advocaticios. Sobre a impugnação de fls. 233/236, mani-
feste-se o credor. Int.” -Advs. ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
A.MARTINS, ELTON ALAVER BARROSO, DARLISA DA
SILVA, VALMIR RIBEIRO, ROLAND HASSON, SANDRA
CALABRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI B. BISTAFA,
ELIZABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI, UGO ULIS-
SES ANTUNES DE OLIVEIRA e MARCO AURELIO SCHE-
TINO DE LIMA-.

34. INDENIZACAO SUM.-1243/2002-ELOIR JOSE LARA
DOS SANTOS x RECONDICIONADO DE EMBREAGEM
AZZIN LTDA -(FLS.172) e outro-Desp. de fls.231: 01.Defiro
a expedição de oficios as instituições mencionadas a f. 230,
para fins de endereço.Int.”-

“Deve a parte autora EFETUAR o pagamento das custas relati-
vas a expeição do oficio no valor de R$7,00 no prazo de 05
dias, bem como efetuar a sua retirada.” -Advs. VICENTE HI-
GINO NETO, PEDRO EUCLIDES UTZIG e CLAIRE LOTTI-
CI-.

35. EXECUCAO DE TITULO-976/2003-BANCO ITAU S/A x
UNIAO ARA COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA. e outros-
Desp. de fls.76: 01.Defiro a expedição de oficios ao Banco
Volkswagen a fim de que preste as informações a f. 72/73.
03.Int.”

“ Deve a parte autora efetuar preparo das custas para expedi-
ção de oficio no valor de R$7,00 no prazo de 05 dias, bem
como proceder a sua retirada.” -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e CLAIRE LOTTICI-.

36. SUMARIA DE COBRANÇA-1095/2003-COND.
CONJ.GANCALVES x LUIZ CARLOS DE CAMERGO GON-
CALVES FLS. 273 e outro-Desp. de f. 274:”Defiro a substitui-
ção do poo passivo pelos herdeiros da re falecida, conforme f.
273. Façam-se as devidas anotações. Cite-se como requer. Int.”,

“Deve a parte interessada retirar guia para recolhimento das
custas referentesas diligências do Sr. Oficial de Justiça, no va-
lor de R$80,00, para cumprimentodo mandado - prazo de 5
(cinco) dias . - Foram extraídas fotocópias, asquais foram devi-
damente autenticadas, cujos atos importam no custo de
R$,00,que deverá ser pago pelo autor, conforme certificado às
fl. . -Advs. FARID MAIRA TROG e ILIANE MARIA COU-
RA-.

37. IMPUGNACAO-1403/2003-BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S.A x CALDEMIR LORENCETTI-Desp. de f. 246:
Ciencia as partes quanto ao retorno dos autos da SuperiorIns-
tancia e para que requeiram o que entenderem necessario. De-
corrido o prazode 10 dias sem qualquer manifestacao arqui-
vem-se, ate manifestacao da parteinteressada. Int.” -Advs. GER-
MANO DE SORDI BATISTA, FABIO HENRIQUE CATAO
DE OLIVEIRA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES e WALE-
RIA CHIBIOR-.

38. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-1484/2003-FAIXA
BRANCA COMERCIO DE PECAS E VEICULOS LTDA x
NELSON LUIZ DE CASTRO-Ao autor para efetuar o preparo
das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$13,30,
bem como retiarar oficio expedido.” -Advs. VANESSA FALA-
VINHA FROHLICH e DIOGENES ANTONIO CRACO-.

39. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-85/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x CARLOS ROBERTO TOEDA FLS. 81
e outros-Desp. de f. 81:”Defiro a substituição processual, de-
terminando a inclusão no polo passivo da resente demanda dos
herdeiros do faleceido KAzuo Toeda quais sejam Carlos, NIl-
ton e Nelson. Anote-se na distribuição regitsro e autuação. Ci-
tem-se os executados Carlos R. Toeda, nos endereços indica-
dos a f. 70, f. 71. f. 72 e f. 57, respectivamente nos termos do r.
despacho de f. 32. Int.”

“Deve a parte interessada retirar guia para recolhimento das
custas referentesas diligências do Sr. Oficial de Justiça, no va-
lor de R$200,00, para cumprimentodo mandado - prazo de 5
(cinco) dias . - . . -Advs. DANIEL HACHEM e JOSE PAULO
DAMACENO PEREIRA-.

40. ARROLAMENTO-192/2004-RENATA FERREIRA DE
OLIVEIRA x ESP.LINDOMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA-
Sentença de f. : “Autor? ESPÓLIO DE LINDOMAR FRAN-
CISCO OLIVElRA,representado pela inventariante LOURDES
SIRTOLI DE OLIVEIRA. Requereu a inventariante, apenso aos
autos de inventário 192/04, autorização para venda de bens do

espólio. Passo a decidir? concessão de alvará para que se auto-
rize o inventariante a vendar bens inventariados é situação ex-
cepcional prevista no art. 992, inciso I, do CPC. que se justifi-
ca, v. g, para pagamento de dívidas da herança.Não pode abran-
ger diversos bens da herança sob pena de esvaziar o próprio
inventário. Por isso correta a observação feita por JOSÉ DA
SILVA PACHECO com fundamento em precedente jurispru-
dencial? “A venda j-iidiaal de Iodos os bens do espólio somen-
te é admissível se de todo impossível a realização da partilha
“‘.Pois bem.No caso concreto Já se autorizou a inventariante a
vender três bens (autos em apenso de alvará 1054/05).Agora,
nos presentes autos de alvará, pretende alienar mais três.Quer
dizer,pretende esvaziar a própria função do inventário, substi-
tuindo-o por alvará de venda de bens, o que não é possível se
fazer.Indefiro também o pedido por mais um motivo,Bem ob-
servado por ORLANDO DE SOUZA; “Convém, no
entanto,advertir que o alvará w pode ser requerido em havendo
inventário “2.Ocorre que o inventário, como se lê nos autos em
apenso 192/04, já findou,houve homologação da p artilha, in-
clusive com pagamento do imposto. Quer dizer, como não há
mais inventário não se justifica o pedido de alvará. Diante do
exposto indefiro o pedido. Custas pelo autor. PRI.”-Advs.
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA e JULIANE ZANCANARO-.

41. IMPUGNACAO V CAUSA-208/2004-NELSON GONCAL-
VES ROCHA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Desp. de fls.
188: “Defiro o prazo de 15 dias para que o banco reu traga aos
autos os documentos requeridos pelo Sr. Perito. Int.” -Adv.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-.

42. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-217/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIS EDMILSON DE JESUS MOTA-
Desp. de fls. 57:”Diante da certidão de f. 56, intime-se o re-
querente a se manifestar. Int.” -Advs. ANGELA SAMPAIO C.
MOREIRA e JOSE ARISTIDES DE JESUS MOTA-.

43. ALIENACAO DE COISA COMUM-439/2004-LEONES
RODRIGUES DA SILVEIRA x CELSO LUIS REICHEL-Sen-
tença de fls. 224: Vistos e examinados..., Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
entre as partes (fls. 222/223), nestes autos. Em consequência,
tendo o referido acordo efito de sentença entre as partes, JUL-
GO EXTINTO o processo, com julgamento de mérito, na for-
ma do art. 269, III do Código de Processo CIvil, já distribuídas
entre as partes, na referida transação, custas e honorários advo-
catícios. Homologo a renuncia ao prazo recursal. Pagas as cus-
tas remanescentes, conforme acordo, arquivem-se com baixas
na distribuição. Lavre-se o auto de adjudicação. Uma vez assi-
nado o auto, aguarde-se o decurso do prazo dos embargos a
adjudicação e uma vez cumpridas as provdências do item 5.8.9.
II do CNCGJ expeça-se a respectiva carta de adjudicação. PRI.”
“Custas de Execução no valor de R$609,00 e Custas da Crta de
Adjudicação R$609,00, pelo ambas pelo executado.”
 -Advs. OSVALDO CICERO WRONSKI e MARCELO LUIZ
DA ROSA SANTOLIN-.

44. REVISIONAL DE CONTRATO-512/2004-EJNAR ADOL-
FO FABER x ADM. DE CARTOES DE CREDITO CREDI-
CARD S.A-Desp. de f. 384:”O autor é beneficiario da assisten-
cia judiciaria. O processo encontra-se em fase de julgamento.
Voltem conclusos para prolação de sentença. Int.” -Advs. NEY
PINTO VARELLA NETO, GYSELE VIEIRA SILVA, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI,
ELISANDRE MARIA BEIRA e ALINE FERNANDA PESSOA
DIAS DA SILVA-.

45. EXECUCAO DE TITULO-614/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x HOTEIS MIGLIOZI LTDA e outros- Desp. de f.
96:”Anote-se substabelecimento de f. 95. DEfiro a expedição
de oficio a Receita Federal, a fim de que remeta ao Juizo cópia
da ultima declaração de bens e rendimentos, conforme solicita-
do a f. 94, tendo em vista que o exequente não logrou exito na
localização de bens penhoraveis. Apos aresposta intime-se o
exequente para manifestação. Int.”

“Retirar Oficio expedido, bem como pagar as custas relativas a
sua expedição no valor de R$7,00.”-Advs. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e NELISSA ROSA MENDES-.

46. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-667/2004-NOELI TERE-
ZA DE LIMA DA LUZ x HSBC BANK BRASIL S/A.- Desp.
de 65:”Intime-se a requerente a se manifestar acerca dos docu-
mentos juntados a fls. 59/64.”

Desp. de fls. 70: “Publique-se o despacho de f. 65. Intime-se a
requerente a se manifestar sobre o deposito efetuado a f. 68.
Int.” -Advs. SANDRA APARECIDA BORITZA, GEORGIA
PFEIFFER, ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS, MARIA
AMELIA CASSIANA M.VIANNA e CARLA LINHARES
MEYER-.

47. REVISIONAL DE CONTRATO-781/2004-ODINEI MA-
RINHO PINHEIRO x BANCO OURIVENT S/A-Desp. de fls.
195: “Intime-se o autor para comprovar que a Ação de Busca e
SApreensão que está tramitando na Vara Civel da Comarca de
Anatonina -PR, refere-se ao contrato objeto da presente ação.
Int.” -Advs. MAYLIN MAFFINI, RINA MATTOSO DE OLI-
VEIRA e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-.

48. EMBARGOS DO DEVEDOR-943/2004-EDUARDO FER-
NANDES BEZERRA e outro x HSBC BANK BRASIL - BAN-
CO MULTIPLO- “Manifestem-se as partes acerca da proposta
de honorarios periciais(R$1.800,00).”Advs. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA e MIEKO ITO-.

49. BUSCA E APREENSAO-1011/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A x MARCOS DE GODOI-Desp. de fls. 51:”Tendo em vista
a decis]apo de Superior Instancia que negou provimento ao
Agravo de Instrumento, intime-se o autor para cumprimento ao
despacho de f. 27/28. Int.” -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-.
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50. BUSCA E APREENSAO-1074/2004-BANCO ITAU S/A x
GERSON DUARTE DE MELO-Desp. de fls. 84: “Expeça-se
carta precatória conforme solicitado a f. 83. Int.”

“DEve a aparte interessada Retirar Carta Precatoria, em 05 dias.”
-Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-.

51. EXECUCAO DE TITULO-1151/2004-HOTEL DEL REY
LTDA x CLORIS DE SOUZA FERREIRA-Desp. de fls.
74:”Anote-se o substabelecimento de f. 73. Cite-se o executa-
do conforme requerido a f. 72 . Int.” -Advs. GLAUCO IWER-
SEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e LUIS EDUARDO
PEREIRA SANCHES-.

52. MEDIDA CAUTELAR-1249/2004-REVEPAR - REVEN-
DEDORA DE VEICULOS PARANA S.A e outros x SERASA
CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S.A- Desp.
de f. 178:”Intime-se o subscritor do petitorio de fls. 161/162
para firmar referida petição. Após, anote-se junto ao sistema da
Escrivania, a conclusão do feito ara sentença e voltem conclu-
sos. Int.”-Advs. BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, DE-
BORAH GUIMARAES e IVO PEGORETTI ROSA-.

53. REINTEGRACAO DE POSSE-1297/2004-TB TRANS-
PORTADORA DE BETUMES LTDA x CONSTRUTORA TRI-
UNFO LTDA-Desp. de fl.242: Cite-se o executado para, em 24
horas, pagar a quantia devida,ou nomear bens à penhora, sob
pena de nao o fazendo serem penhorados tantosbens quantos
bastem à garantia da execuçao. Para o caso de pronto
pagamento,fixo os honorários advocatícios em R$1.400,00. Int.”
-Advs. GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, SANDRO
VICENTINI, PRISCILA BRANDT PRESTES, SANDRO GI-
BERT MARTINS, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA e CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVE-.

54. EXECUTIVA HIPOTECARIA-15/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x RONALDO LOURENCO MARQUES DE OLI-
VEIRA e outros-Desp. de fls. 117: Determino a suspensão do
presente processopor prazo indeterminado, com supedaneo no
artigo 791, III do Codigo de ProcessoCivil. 2.Aplique-se o con-
tido no item 5.8.12 do Codigo de Normas daCorregedoria Ge-
ral da Justiça. 3.Int. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

55. EXECUCAO DE TITULO-87/2005-BENICIO SOARES DE
SOUZA x DOCPAR - ARMAZENAGEM DE DOCUMENTOS
LTDA e outros-Desp. de fls. 66: 1.Mantenho a decisao agrava-
da pelos seus próprios fundamentos.2.Oportunamente, oficie-
se ao MM. Relator do Agravo, informando acerca documpri-
mento ao art.526 do CPC, e a manutenção da decisão. 3. Cum-
pra-se o item 5 do despacho de f. 52, desentrnhando-se o man-
dado. Intimações ediligencias necessarias.”

Dsp. de f. 72? -Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA e EDNA
APARECIDA DE FREITAS GODOI-.

56. SUMARIA DE COBRANÇA-169/2005-ALCIONE LUIZ
GIACOMITTI x PERMINIO DANIEL DE SOUZA-Desp. de
fls. 63: “Intime-se a subscritora para firmar a petição de fls. 50/
51. INtime-se o autor a se manifstar acerca do prosseguimento
do feito, dando cumprimento a parte final do despacho de f. 60,
sob pena de extinção. Int.” -Advs. ELIETE APARECIDA FI-
LLUS, CRISTIANE BOROS SAMPAIO, MARTA SUZY WAG-
NER e ELISANGELA SOARES-.

57. HABILITACAO-205/2005-SCHEILA DE SOUZA GARCIA
x ESP. MARCO AURELIO NASSER DE MORAES-Desp. de
fls. 351: “Oficie se a Comarca de Campo Largo solicitando a
deolução da Carta Precatória, conforme requerido a f. 350.
Oficie-se a COmarca de Campo Largo solicitando a devolução
da Crata Precatória , conforme requerido a f. 350. Tendo em
vista que o credito objeto da presente ação foi cedido a União
Federal, e ainda, o contido a f. 349/350, nos termos do artigo
109, I, CF, declino da competencia e determino o encaminha-
mento do presente feito a Justiça Federal. Baixas e Anotações
necessárias. Int.” -Advs. ADILSON MENAS FIDELIS, MAR-
CELO JOSE CISCATO, LUIS RENATO MARTINS DE AL-
MEIDA e DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-.

58. DECLARATORIA NUL.TITULO-229/2005-DIARCO DIS-
TRIB. DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA x DIA-
DORA TRANSPORTES LTDA e outro-Desp. de fls.110: 1.Cite-
se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,observando-se os
requisitos do artigo 232 do Codigo de Processo
Civil.2.Decorrido in albis o prazo assinalado no edital, o que
devera sercertificado, voltem conclusos. 3.Int. - Deve a parte
autoraapresentar minuta para expedição de edital no prazo de
05 dias. -Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA
BORGES CORDEIRO, MARCIO A. TANIZAKI, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO-.

59. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-352/2005-EDUARDO
FELIX DA SILVA x ITAU SEGUROS-Desp. de fls. 132: “Di-
ante do contido as fls. 130/131 manifeste-se o autor. Int.” -
Advs. MARCIA REGINA NUNES DE S. VALEIXO e IOLAN-
DO MUNHOZ JUNIOR-.

60. BUSCA E APREENSAO-577/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROGERIO BIENTINEZ-Desp. de fls. 59: “Vis-
tos, A equivalencia em dinheiro mencionada pelos art.902 e
904do CPC corrsponde ao valor de mercado do bem e não ao
valor do saldo devedor em aberto e isto simplesmente porque a
ação de deposito visa a restituição da coisa depositada e não o
saldo devedor oriundo da relação contratual que dse for o caso,
devera ser exigido atraves das vias adequadas, Neste sentido?
“...”. Diante disto, intime-se o autor para apresentar estimativa
do valor de mercado do bem alienado fiduciariamente. Int.” -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

61. ARROLAMENTO-601/2005-TEREZA FERNANDES FLO-

RES e outro x ESP. AUGUSTO MARCOS FLORES-”Retirar
Formal de Partilha.”-Adv. - MARIA DÁRC DE SOUSA. -Adv.
MARIA D ARC DE SOUSA-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-783/2005-ASSOCIACAO DE
ENSINO ANTONIO LUIS e outros x BRIS/PAR PARTICIPA-
COES E EMPREEND. IMOBILIARIOS LT-Desp. de fls. 37:
“Defiro a restituição para que o embargante se manifeste acer-
ca da impugnação juntada a fls. 12/22. Int.” -Advs. ELISA
GEHLEN e MARIALVA PORTES-.

63. EXECUTIVA-1011/2005-LUIZ GUILHERME RNGEL
SANTOS e outro x JONAS ROBERTO KOERICH e outros-
Desp. de fls. 52:”INtime-se o exequente a se manifestar acerca
da exceção de pre executividade juntada pelos executados a f.
33/51 . Int.” -Adv. FABIANO NEVES-.

64. EXECUCAO DE SENTENCA-1022/2005-IMOBILIARIA
LUZMARIA LTDA x NAIR FRANCISCA DA SILVA-Desp. de
fls. 180:cIENTE DA DECISÃO sUPEIOR iNSTANCIA. iNTI-
MEM-SE A SPARTES DA DECISÃO INTERLOCURTÓRIA
de F. 164/166.” . Int. -Adv. SANTIAGO LOSSO-.

65. SUMARIA DE COBRANÇA-1041/2005-GERSON ANTO-
NIO FERRANDIM x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A-Desp. de fls. : 1.Mantenho a decisao agravada pelos
seus próprios fundamentos.2.Oportunamente, oficie-se ao MM.
Relator do Agravo, informando acerca documprimento ao
art.526 do CPC, e a manutenção da decisão. 3. Cumpra-se no
que couber a decisão de fls. 74/78. Intimações ediligencias ne-
cessarias. -Advs. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, FER-
NANDA WILLE POSNIAK, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
e GERUSA LINHARES LAMORTE-.

66. RESSARCIMENTO-1081/2005-JHEFERSON HUL MO-
RENO x FABIO RIBEIRO MACHADO-Desp. de fls. 44: “de-
firo a expedição dos oficios requeridos a f. 43, somente para
fins de endereço. Defiro o pedido de vista dos autos, por 05
dias. Int.”

Retirar Oficio, bem como efetuar o preparo das custas no valor
de R$7,00.” -Advs. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA
e SEBASTIAO FIDELIS-.

67. BUSCA E APREENSAO-1171/2005-BANCO PANAME-
RICANO S/A x REINALDO MARINHO RIBEIRO-Desp de f.
21:”Ante o contido na certidão supra intime-se a parte que pro-
cedeu ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça ara
que requeira formalmente seu levantamento. Int.”

“ Deve o Requerente efetuar o pagamento de R$29,50, referen-
te ao pagamento das custas para expedição da carta precatória.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

68. -1210/2005-BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x DELSON MARCONDES DE OLIVEIRA-
“Retirar Oficios.”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

69. SUMARIA DE COBRANÇA-1255/2005-IRENE AZUMA
KAWANO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Desp. de fls. 108: “Intime-se a autora para em 10 dias im-
pugnar a contestação. Int.” -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LAN-
GOWISKI-.

70. SUMARIA DE COBRANÇA-1277/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO NAPOLI x YEDO DE SOUZA MEIRELES CLO-
RA BERNARDI MEIRELES- “Retirar Oficios, em 05 dias, parte
autora.”-Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

71. ORDINARIA DE COBRANCA-1283/2005-CANDIDA
HENRIQUETA GUBERT BAZIA FLS. 42 e outros x BANB-
CO BRADESCO BRASIL S/A-Desp. de fls.42: 1) Acolho a
menda a inicial. Defiro a substituição do polo ativo pelos he-
reiros de Pedro Bazia. Anote-se na distribuição registro e atua-
ção. Cite-se a requerida para responder, no prazo de 15
(quinze)dias, com a a advertencia de que nao contestada a acao,
presumir-se-ao aceitoscomo verdadeiros os fatos articulados na
inicial (CPC, arts. 285 e 319).2.Sendo infrutifera ou parcial-
mente cumprida a diligencia, intime-se o autorpara manifestar-
se. 3.Apresentados junto com a contestacao documentos novos
ou suscitada questão preliminar, intime-se o autor para em 10
(dez) diasapresentar impugnacao. 4.Int.” -Adv. ANGELINA
GIL-.

72. BUSCA E APREENSAO-1306/2005-BANCO HONDA S.A
x LUCAS GILIAN PEREIRA-”Deve a parte interessada retirar
os Ofício expedidos”. -Adv. MARIO SERGIO SPERETTA-.

73. DECLARATORIA-1313/2005-LIZETE DOS SANTOS
NUNES DE SOUZA e outro x JOAQUIM DE SANTANA-
Desp. de . f: “Vistos,Nesta data acolhi impugnação ao valor da
causa manejada pelo réu.Como o valor da causa restou fixado
em R$ 24.563,46, converto o rito do feito para ordinário, deter-
minando as devidas alterações na autuação e registro.Após o
atendimento pelo autor da providencia determinada nos autos
287/06 (complementação do pagamento das custas e FUNRE-
JUS), intimem-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, justificando sua necessidade.Após a
manifestação das partes, voltem para saneamento do feito. Int.”

“Deve a parte autora complementar ovalor das custas proces-
suais no valor de R$231,00 + Funrejus. “
-Advs. LEANDRO GALLI e TATIANA BOND CARRENHO-
.

74. -1434/2005-BANCO ITAU S.A x EDGAR CORREA FI-
LHO e outro-Ao autor para efetuar o preparo das custas no
prazo de cinco (05) dias, no valor deR$4,20 . -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

75. SUMARIA DE COBRANÇA-7/2006-MARIA LORETTI
ALVES GOULART e outros x CENTAURO SEGURADORA
S.A-Desp. de fls. 22: 1.Defiro o pedido de suspensão do pro-

cesso por 45 dias. 2.Apos, intime-se o requerente se manifes-
tar. 3.Int. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

76. NULIDADE DE ATO JURIDICO-36/2006-SOLANGE
REIS SYRING x ESP. GLADYS SEIXAS DUARTE e outros-
Desp. de f. 254:”Acolho a petiçãp de f. 253 como emenda a
petição inicial. Citem-se os res ra oferecer defesa no prazo de
15 dias, sob as cominações previstas no artigo 285 do CPC.
Int.”

“ Deve a parte interessada retirar guia para recolhimento das
custas referentesas diligências do Sr. Oficial de Justiça, no va-
lor de R$140,00, para cumprimentodo mandado - prazo de 5
(cinco) dias . - -Advs. CLEBER MARCONDES, MANOEL
C.DAHER e VALDINO BOENG-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-51/2006-EUGENIO PIT-
ZAHN e outro x HUGO PERETTI & CIA LTDA-Desp. de fls.
77:”Defiro o prazo de 15 dias para que o embargante junte aos
autos o documento solicitado no despacho de fls. 71/72. Int.” -
Adv. INAIA NOGUERIA QUEIROZ BOTELHO-.

78. REVISIONAL DE CONTRATO-104/2006-MARIELI
D‘AVILA XAVIER x BANCO GM S.A- Desp. de f. 45/45?
“01. De imediato chama atenção que se trata de revisão de uma
cédula de crédito bancário, financiamento para aquisição de
veiculo, com alienação fiduciária em garantia, da qual o autor
pagou somente uma prestação (a primeira), no valor prefixado
de R$637,31.Quer dizer, pagou uma só prestação e logo veio
em juízo solicitar a revisão, oferecendo em depósito pouco mais
da metade do valor (R$386,83), sob o fundamento de que os
juros contratados de 2,15% ao mês seriam abusivos,que na re-
alidade incidiram juros efetivos de 3,5796% ao mês.Pretende
pagar prestações somente com incidência do 1NPC e juros de
meio por cento ao mês.Cumpre acentuar que é relevante a fixa-
ção do valor que o devedor fiduciante pretende depositar por-
que isso terá implicância numa eventual ação de busca e apre-
ensão a ser aforada pelo réu, representando, assim, verdadeiro
pedido de tutela antecipada uma vez que sendo depositados os
valores aceitos pelo juiz não se permite a apreensão do
automóvel.Pois bem.Em sede de cognição sumária não se acei-
ta o depósito apresentado pela autora. Pacífica a jurisprudência
do STJ que em relação às instituições financeiras não incide a
limitação de juros prevista na Lei de Usura. Também merece
destaque que o STF já decidiu que não era auto-aplicável o
preceituado no §3°,art. 192, da Constituição Federal.O STJ tam-
bém já firmou posição no sentido de que somente se reconhece
a abusividade da taxa de juros se estipulada em taxa superior a
do mercado.O financiamento foi tomado em novembro do ano
passado e conforme informação do PRON/SP (respectivo “site”)
neste mês a taxa média de juros foi de 5,45% para o emprésti-
mo pessoal. Quer dizer, não há nenhum indicio que a taxa con-
tratada de 2,15% ao mês foi abusiva.Autorizo o depósito judi-
cial das prestações, mas desde que com incidência dos juros
contratados prefixados de 2,15% ao mês, computados de forma
simples, sem capitalização. Cite -se o reu para oferecer defes a
no prazo de 15 dias sob as cominações previstas no art. 285 do
CPC. Int”-Adv. SERGIO MELLO ARAUJO-.

79. EXECUCAO DE TITULO-119/2006-ALCOTYBA ALU-
MINIO LTDA x ANDRESSA DE ROSSO VENERI-Desp. de
fls. 21: “Intime-se o exequente a dar regular andamento ao fei-
to, efetuando o pagamento das custas para expedição de man-
dado. Int.” -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-.

80. EXECUCAO DE TITULO-191/2006-SERGIO LEANDRO
LOURENCO x JACINTO LOPES DE LIMA- “Retirar Oficios
Expedidos.”-Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-.

81. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-192/2006-MADEIREI-
RA MAGMA LTDA e outro x RCI AGROPECUARIA LTDA-
Desp. de f. :”O l. A excepta requereu “açao sumária de nulida-
de de duplicata e cancelamento de protesto c/c indenização por
danos morais e pedido de tutela antecipada” contra a
excipiente,que tem sede na cidade e comarca de Colombo-Pre-
tende a excipiente o reconhecimento da incompetência do juí-
zo, para remessa dos autos à comarca onde está situada (Co-
lombo) em conformidade com o preceituado no art. 100,inciso
IV “a”, do CPC.Por sua vez a excepta quer o cumprimento do
preceituado no art-100,V,a, do CPC. Diz que como a demanda
tem como fundamento protesto irregular de uma duplicata, la-
wado em Curitiba,este é o juízo competente (iugar do fato para
a reparação dos danos).Afírmou ainda que a petição inicial se-
ria inepta porque não indicou o valor da causa e nem se juntou
o instrumento de mandato.Passo a decidir. 02. A exceção de
incompetência é “incidente processuar,assim não havia motivo
para que a excipiente indicasse o “valor da causa” a um mero
incidente processual.Pela mesma razão não se exigia que apre-
sentasse instrumento de mandato se já o tez nos autos
principais.quando contestou a demanda.03 .Trata-se de ação
de cancelamento de protesto de duplicata com pedido de inde-
nizaçâo cuja praça de pagamento é a Comarca de Curitiba, onde
inclusive foi protestada,cumprindo-se o preceituado no art. 13,
§ 3° da Lei de Duplicatas (“O protesto será tirado na praça de
pagamento constante do titulo”).Por causa disso o art. 17 do
referido diploma legal preceitua que o foro competente para a
“cobrança judicial da duplicata ou da triplicata é o da praça de
pagamento constante do título”.A pretensão de cancelamento
do protesto está relacionada com a nulidade dos próprios títu-
los, o que exigia que se propusesse a demanda no foro do local
designado para pagamento. Como bem observado por N1LTON
PAULO DE CARVALHO na sua obra “‘Manual da Competên-
cia Civil” ( Saraiva, 1995, pág. 23 ) ao discorrer sobre o foro
competente para a ação de cobrança de duplicata : “ A ação
anulatória dessa cambial também se propõe no foro do local
designado no título para o seu pagamento (JTÂCSP, Lex, Ï 38?)”.
Além disso,como também há pedido cumulado de indenização
vige o contido no art. 100, V,a, do CPC. O lugar do fato (inde-
vido protesto) ocorreu em Curitiba.04-Diante do exposto, re-
jeito a exceção de incompetência.Condeno a excipiente ao pa-
gamento das custas judiciais.Condenação em honorários inca-
bíveis por se tratar de incidente processual. Int.”

“Deve o impugnante efetuar o preparo das custas no valor de
R$164,50 em 05 dias.”-Advs. LAMERTINE NUNES DE SOU-
SA, PAULINO ANDREOLI e MARCELO CORDEIRO AN-
DREOLI-.

82. BUSCA E APREENSAO-222/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x MARCO AURELIO SUGUIMATI-Desp. de f.
34:” Considerando que a mora do devedor encontra-se sufici-
entemente comprovada (fls. 11/13), nos termos previstos no
paragrafo 1º do artigo 3º do Decreto Lei nº911/69, com as alte-
rações determinadas pela Lei nº10.931/04, concedo a liminar
pleiteada, salientando que 05 (cinco) dias após executada a li-
minar consolidar-se-ão a propriedade e a posse do bem ao pa-
trimônio docredor, cabendo às repartições competentes expe-
dir novo certificado de registro em nome do credor ou terceiro
por ele indicado, livre de ônus da propriedade fiduciaria. Cum-
prida a liminar, cite-se o réu certificando-o de que? No prazo
de 05 (cinco) dias poderá pagar a integralidade da dívida, se-
gundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese
em que lhe será restituído livre de ônus. No prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados da execução da liminar, poderá oferecer cons-
testação, ainda que tenha se utilizado do pagamento, caso en-
tenda ter havido pagamento a maior e desejar sua restituição.
Intime-se. Cumpra-se.” -Advs. BLAS GOMM FILHO e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-230/2006-MARCIA ELISA
DEQUECH x DANIEL GODRI E OUTROS-Desp. de f. 20:
“Recebo os presentes embargos, suspedendo o curso da execu-
ção. Intime-se o embargado epara, em 10 dias apresentar im-
pugnação. Após, ao embargante para se mamnifestar sobre a
impugnação e documentos juntados. Int.” -Adv. ALEXANDRE
DE SALLES GONCALVES-.

84. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-250/2006-MU-
RILO BASTOS PACHECO x LEILA FAROUK ABDALLAH-
Desp. de fls.17: 01.Cite-se o requerido, para no prazo de 15
(quinze) dias,requerer a purgação da mora ou apresentar defe-
sa, sob cominações do artigo 285do CPC. 02.Cientifiquem-se
eventuais sublocatarios e ocupantes. 03.Para o casode purga-
ção da mora, arbitro os honorarios advocaticios em 10% do
valor atualizado do debito. 04.Int.-Adv. EUSTAQUIO REIS DE
MENDONCA-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-263/2006-LUIZ EDUARDO
CECCATO DE LIMA x ORIELSON CORREA-Desp. de fls.76:
1.Esfecifiquem as partes as provas que desejam
produzir,justificando sua finalidade e pertinencia, bem como
eventual interesse naaudiencia a que se refere o artigo 331 do
Codigo de Processo Civil. 2.Int. -Advs. ANA PAULA LARA e
FABIULA SCHMIDT-.

86. SUMARIA DE COBRANÇA-272/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO ANDERSEN x GUILHERME SCHIFFER DURA-
ES-Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de
f.60 (não realização da audiencia) . -Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

87. IMPUGNACAO V CAUSA-287/2006-JOAQUIM DE SAN-
TANA x LIZETE DOS SANTOS NUNES DE SOUZA e outro-
Desp. de f. 11/12: “Vistos,O réu impugnou o valor atribuído à
causa pêlos aulores aduzindo para tanto que? a) os autores pug-
naram pela rescisão do contrato de compra e venda e condena-
ção do réu à restituição dos valores pagos devidamente corrigi-
dos, lucros cessantes de honorários à ordem de 20%; b) a soma
das verbas em questão atinge a cifra de R$ 24.563,46, enquan-
to atribuíram à causa o valor de R$ 7.500,00; c) não houve o
cumprimento do disposto no artigo 10 da Lei 6149/70, pugnan-
do pela remessa dos autos ao contador para apuração do corre-
to valor das custas.Os autores manifestaram-se às fis. 10/11
dizendo que? a) por se tratar de açâo de rescisão do contrato,
aplica-se ao caso o contido no artigo 259, V do Código de Pro-
cesso Civil; b) a extensão da condenação é insuscetível de ser
apurada na inicial-0 valor da causa deve corresponder ao bene-
ficio económico pretendido pela parte,In casu, além da resci-
são do contrato, os autores pleiteiam a condenação do réu à
restituição dos valores pagos e lucros cessantes, sugerindo às
fis 11, a sistemática a ser adotada para seu cálculo.Ora, se os
autores sugerem a forma pela qual o valor que entendem devi-
do pode ser calculado, não podem dizer que tal valor é insusce-
tível de quantificação.Diante disto, o valor da causa, deve ser
obtido através da aplicação do inciso II do Código de Processo
Civil e não do inciso V do mesmo dispositivo. Como os cálcu-
los do réu juntados às fis. 05/06 levaram em conta os parâme-
tros sugeridos pêlos autores, aquele deverá ser o valor da
causa.Assim sendo, acolho a presente Impugnação ao valor da
causa para fixar seu valorem R$24.563,46 (vinte e quatro mil,
quinhentos e sessenta e três reais e quarenta e seis centavos).
Anote-se na distribuição, registro e autuação e intime-se o au-
tor para complementar o pagamento das custas processuais e
FUNREJUS.Condeno o autor-impugnado ao pagamento das
custas processuais relativas ao presente incidente (artigo 20§
1° do Código de Processo Civil).Traslade-se cópia da presente
aos autos principais e após, desapensados, arquivem-se. Int.”

“Deve a parte impugnante efetuar o preparo das custas no valor
de R$164,50+ Funrejus.”
-Advs.LUIZ HENRIQUE ZANELATTO e LEANDRO GALLI-

88. NOTIFICACAO-304/2006-MASSA ASSESSORIA ESPOR-
TIVA LTDA x DOATICO SANTOS-Desp. de fls. 21: “Notifi-
que-se como solicitado cumprindo-se o preceituado no art. 872
do CPC. Int.” -Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANI-
ELLE ROSA E SOUZA-.

89. SUMARIA DE COBRANÇA-333/2006-
COND.CONJ.RESID.SERRA DOURADA x EDNA APARE-
CIDA CEZARIO DE SIQUEIRA e outro-Desp. de fls. 113: “In-
time-se o autor a dar regular andamento ao feito, efetuando o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, para que seja
realizada a citação do réu. Int.” -Adv. FERNANDA PIRES
ALVES-.
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90. SUMARIA DE COBRANÇA-335/2006-JAIRO CESAR
PAMPLONA x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SO-
CIAL SISTEL-Desp. de fls. 19: “Considerando que o autor não
efetuou o pagameto das custas iniciais e Funrejus e ainda não
cumpriu o despacho de f. 16, cancele-se a distribuição na for-
ma do art. 257 do CPC. Int.” -Adv. DIEGO MARTINS CAS-
PARY-.

91. CAUTELAR-377/2006-TREMESA BRASIL LTA x EITO-
RA BRASILEIRA DE PUBLICIDADE EMPRESARIAL LTDA-
Desp. de f. 22/23: “Diz a autora que? a) recebeu telefonema
através do qual a requerida lhe prometeu a entrega gratuita de
oito listas telefónicas, mediante a assinatura de um documento
que seria exclusivamente para seus controle interno; b) a funci-
onária que encaminhou o documento via fax anotou no docu-
mento que concordava com o recebimento das listas, sem qual-
quer custo; c) após alguns dias recebeu boleto de cobrança ban-
cária no valor de R$ 451,31, emitido pela requerida; c) mante-
ve contato com a requerida e esta informou que o documento
assinado era uma autorização de prestação de serviços e que
dela não constava qualquer observação, razão pela qual o valor
era devido; d) o título foi encaminhado a cartório e protestado
em 16-03.06. Afirmando que não houve a contratação de qual-
quer serviço e que a manutenção do protesto indevido causa
abalo em seu crédito, pugna pela concessão de liminar visando
o cancelamento do protesto, mediante prestação de caução em
dinheiro.Para a concessão da liminar pleiteada, conforme afir-
ma José Carlos Barbosa Moreira’, imprescindível a existência
do fumus bom niris , ou seja, juízo de probabilidade acerca do
direito alegado e do periculum in mora , convicção de que na
falta do pronto socorro jurisdicional, o referido direito sofreria
lesão irremediável ou de difícil reparação.ïn casu, consideran-
do que a duplicata é título causal e que somente pode retratar
operação de compra e venda mercantil e que a efetiva existên-
cia desta somente poderá ser confirmada pela ré, entendo ne-
cessário o deferimento da liminar pleiteada, até porque são
notórios os prejuízos decorrentes da manutenção do protesto a
quem quer que seja. Diante disto, presentes os requisitos le-
gais, defiro a liminar pleiteada a fim de determinar a suspensão
dos efeitos do protesto da cambial descrita na inicial, mediante
prestação da oferecida (em dinheiro e no valor do título), que
deverá ocorrer no prazo de cinco dias, sob pena de revogação.
Expeça-se ofício ao Cartório de Protestos.Cite-se a requerida
para, em 05 dias, apresente contestação devendo constar do
mandado as advertências dos artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil.Aguarde-se o decurso do prazo de 30 dias, con-
tados a partir do cumprimento da medida liminarmente deferi-
da. Se ajuizada a açâo principal, apense-se esta a referido pro-
cesso e conclusos. Se não ajuizada, certifique-se a não distri-
buição, e , igualmente, conclusos.Int”-Adv. SYDINEI MAR-
TINS LECHETA-.

92. MONITORIA-481/2006-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x BIOSTORE LABORATO-
RIO DE MANIPULACAO LTDA-Desp. de fls. 47: 1-Expeça-
se mandado de citaçao para que, no prazo de 15(quinze) dias, o
reu pague a importancia descrita na inicial ou apresente embar-
gos. 2- Consigne-se no mandado que em caso de cumprimento
ficara isentodas custas processuais e honorarios advocaticios,
e que, em nao cumprimento aobrigaçao ou nao apresentando
Embargos, constituir-se-a de pleno direito otitulo executivo
judicial. Int. “-Adv. ALEXANDRE FURTADO-.

93. DESPEJO-489/2006-HAROLDE BATISTA GUSSO x
MARCOS ANTONIO COSTA-Desp. de fls.32: 01.Cite-se o
requerido, para no prazo de 15 (quinze) dias,requerer a purga-
ção da mora ou apresentar defesa, sob cominações do artigo
285do CPC. 02.Cientifiquem-se eventuais sublocatarios e ocu-
pantes. 03.Para o casode purgação da mora, arbitro os honora-
rios advocaticios em 10% do valor atualizado do debito. 04.Int
“ -Adv. ANDRE LUIZ SCHMITZ-.

94. CONTRANOTIFICACAO-491/2006-MIRANDA & CIA
LTDA e outro x PRATA & ARTE COM.DE SEMI JOIAS LTDA-
Desp. de fl.28: 1) Expeca-se mandado de notificacao. 2) Feita
a notificacao,pagas as custas e decorrido o prazo de 48 fhoras,
na forma do artigoi 872 doCPC, o que o Cartorio certificara,
entreguem-se os autos ao requerente,obsercvadas as formali-
dades legais, independentemente de traslado. Int. -Adv. JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE-.

95. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-517/2006-ELOI
RAMOS JUNIOR x FERNANDO DE OLIVEIRA FRANCA-
Desp. de fls.20: 01. /O pedido dos efeitos da ttela será apreci-
ado após a apresentação da contestação. Cite-se o requerido,
para no prazo de 15 (quinze) dias,requerer a purgação da mora
ou apresentar defesa, sob cominações do artigo 285do CPC.
02.Cientifiquem-se eventuais sublocatarios e ocupantes. 03.
Defiro ao autor os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita.04.Int.-”

“Retirar Carta de Notificação. “. -Adv. IVAN GONÇALVES
MARTINS-.

96. -2000/2006- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1)BUSCA E APREENSÃO- BANCO SANTANDER BRASIL
S.A x JOÃO CARLOS FREITAS, no valor de R$336,00 +
R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: IDELANIR
ERNESTI
2) REVISÃO CONTRATUAL-ANA CRISTINA DA COSTA
SANTINI x BV FINANCEIRA , no valor de R$567,00 +
R$17,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: EDEMAR
FRITZ JUNIOR
3) BUSCA E APREENSÃO - BANCO FINASA S.A x EVER-
SON LUIS DOS SANTOS , no valor de R$609,00 + R$200,00
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL
4) BUSCA E APREENSÃO - BANCO DIBENS S.A x JOSI-
NEI DA SILVA, no valor de R$378,00 + R$200,00 (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: SERGIO EDUARDO GOMES
SAYÃO LOBATO
5) BUSCA E APREENSÃO - BANCO DIBENS S.A x FABIA-

NOA GOLDINO F DA SILVA , no valor de R$420,00 +
R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: SERGIO
EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO
6) BUSCA E APREENSÇAO - UNIBANCO x VANDERELEI
RIBERO LUZ , no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: SERGIO EDUARDO GOMES
SAYÃO LOBATO
7) BUSCA E APREENSÃO - BANCO FINASA S.A x PATRI-
CK DE JESUS COSTA PINTO, no valor de R$420,00 +
R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ
8) BUSCA E APREENSÃO - BANCO ITAU S.A x ROSNAL-
DO PEREIRA, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: LUIZ RENATO PERREIRA
SANTA RITA
9) REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CIA ITAULEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x NMARCOS LMS DE PON-
TES , no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.:LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA
10) EXECUÇÃO DE TITULO - COOPERATIVA DE CREDI-
TO MUTUO DOS COMERCIANTES DE VEICULOS x OS-
MAIR DACZKOSKI, no valor de R$525,00 + R$40,00 (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: -Adv. -.ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 95/2006 SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA/CARMEN LUCIA DE AZE-
VEDO E MELLO
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HENRIQUE GAEDE 0029 001255/2003
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0111 000417/2006
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0074 001340/2005
INGRID KUNTZE 0010 000868/1999
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0068 001065/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0049 001365/2004
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0045 001172/2004
JEFERSON WEBER 0055 000277/2005
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0017 000841/2001
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0076 001460/2005
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0001 000334/1996

0012 000749/2000
JOAO CARLOS DE MACEDO 0095 000561/2006
JOAO CARLOS FLOR 0007 000514/1998
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0057 000341/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0024 000572/2003
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0004 001139/1997
JOAQUIM LOPES 0006 000268/1998
JOSE ALEXANDRE MANZANO OL 0067 000940/2005
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0029 001255/2003

0096 000562/2006
JOSE CID CAMPELO 0034 000067/2004
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0072 001245/2005
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0005 001220/1997
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0083 000202/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0055 000277/2005

0102 000576/2006
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0020 001321/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0021 000033/2003
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0048 001364/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0093 000534/2006
JOSUE FERREIRA RODRIGUES 0002 000938/1996
JUAREZ XAVIER KUSTER 0008 001371/1998
JULIANE ZANCANARO 0067 000940/2005
KARINA SANTINA DE OLIVEIR 0031 001290/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0050 000011/2005

0103 000580/2006
KEILE CRISTINA BIEZUS 0072 001245/2005
KELLY CRISTINA WORM 0026 000798/2003

0036 000116/2004
KLAUS SCHNITLZER 0051 000085/2005
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0005 001220/1997
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0025 000698/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0031 001290/2003
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 0011 001060/1999
LEONARDO WERNER P. DA SIL 0050 000011/2005
LEONEL TREVISAN BUENO 0047 001311/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0028 001176/2003

0080 000046/2006
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0016 000758/2001
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0104 000581/2006
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0011 001060/1999
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0060 000583/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0035 000103/2004
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0021 000033/2003
LUCIOLA LOPES CORREA 0061 000596/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0090 000513/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0008 001371/1998

0078 000018/2006
0101 000567/2006

LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI- 0005 001220/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0022 000162/2003

0032 001301/2003
LUIZ ALFREDO R. FARIAS JU 0088 000434/2006
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0021 000033/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0011 001060/1999

0042 000904/2004
0111 000417/2006

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0066 000918/2005
0089 000497/2006

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0020 001321/2002
0021 000033/2003

LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0064 000882/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0105 000410/2006

0106 000411/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0034 000067/2004
LUIZ SERGIO GUBERT 0029 001255/2003
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0045 001172/2004
MANOEL DINIZ NETO 0045 001172/2004
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0016 000758/2001
MARCELO KALIL 0058 000352/2005
MARCELO RAMON 0079 000032/2006
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0015 000738/2001
MARCIA J.VIEIRA SIMOES 0030 001261/2003

0037 000129/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0025 000698/2003
MARCIA REGINA NUNES SOUZA 0003 000825/1997
MARCIA S. BADARO 0055 000277/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0069 001069/2005

0081 000050/2006
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0087 000366/2006
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0048 001364/2004

0090 000513/2006
MARCO ANTONIO LANGE 0017 000841/2001
MARCOS AURELIO DE LIMA JR 0026 000798/2003
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0035 000103/2004
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0024 000572/2003
MARIO SERGIO SPERETTA 0078 000018/2006
MAURA GLORIA LANZONE 0045 001172/2004

MAURICIO KAVINSKI 0042 000904/2004
MAURO CURY FILHO 0024 000572/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0024 000572/2003
MAYLIN MAFFINI 0039 000581/2004
MIEKO ITO 0098 000564/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 001255/2003
MOYSES GRINBERG 0051 000085/2005
MOZARA COAS THOME 0036 000116/2004
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0100 000566/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0084 000236/2006
NEUSA MARIA GARANTESKI 0011 001060/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 0063 000866/2005
OMAR RODRIGUES CHAVES 0015 000738/2001
OSEAS SANTOS 0043 000909/2004
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0014 000232/2001
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0094 000554/2006
OTAVIO AUGUSTO GOMES DE P 0033 001700/2003
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0075 001425/2005
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0067 000940/2005
PAULO MAINGUE 0067 000940/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0028 001176/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0088 000434/2006
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0091 000525/2006
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0004 001139/1997
REGES JOSE REIMANN 0003 000825/1997
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0079 000032/2006
RICARDO ROGERIO GAU 0033 001700/2003
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0054 000190/2005
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0075 001425/2005
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0029 001255/2003
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0025 000698/2003
RUY RIBEIRO 0083 000202/2006
SANDRO MADUREIRA BARZ 0026 000798/2003
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0083 000202/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0107 000412/2006

0108 000414/2006
0109 000415/2006

SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0054 000190/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0091 000525/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0014 000232/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0009 000384/1999
STELA MARIS PINTO PETERS 0007 000514/1998
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0086 000352/2006
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0046 001305/2004

0048 001364/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0018 000008/2002
TATIANY ZANATTA SALVADOR 0070 001071/2005
TEREZA CRISTINA COSLOSKI 0059 000366/2005
TOBIAS DE MACEDO 0036 000116/2004
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0029 001255/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0039 000581/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0050 000011/2005
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0030 001261/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0067 000940/2005
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0049 001365/2004
VICTOR GERALDO JORGE 0026 000798/2003

0038 000385/2004
0052 000099/2005

VILSON STALL 0064 000882/2005
WALDINEI PAULO SCHECK 0033 001700/2003
WALTER BORGES CARNEIRO 0004 001139/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0051 000085/2005

0090 000513/2006
WALTER XAVIER JUNIOR 0060 000583/2005
WILMAR EPPINGER 0067 000940/2005

1. BUSCA E APREENSAO-334/1996-BANCO ITAU S.A. x
AUTO MECANICA CAIOBA LTDA- A vista do decidido em
grau de recurso (fls. 331 a 338), a parte Requerente para que
formule os requerimentos que entender pertinentes. Int. -Advs.
DANIEL HACHEM e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

2. USUCAPIAO-938/1996-ARTHUR MISKY e outro x SU-
CESSORES DE ESTELA MISKER DE OLIVEIRA e outros-
Advirto a Escrivania para que os pedidos de vista, deverão,
necessariamente, ser submetidos à apreciação do Juízo, tudo
para evitar situações como a narrada às fls. 559 a 560, sendo
certo que o causídico subscritor da mencionada peça, deverá,
se entender pertinente, buscar na esfera adequada, a reparação
e providências cabíveis. No mais e, a vista dos esclarecimentos
de fl. 564, à parte Exequente para que dê andamento no pro-
cesso no prazo de cinco dias, pena de arquivamento. Int. -Advs.
ALBINO KLUGE e JOSUE FERREIRA RODRIGUES-.

3. REPARACAO DE DANOS-825/1997-AMAURI DE LIMA
e outro x REINALDO JOSE DE SA RIBAS e outro- Com razão
os Exequentes no que pertine à possibilidade de arbitramento
de honorários advocatícios nesta fase da execução, aliás, já
haviam solicitado às fls. 556 a 559, o que não restou contem-
plado pelo despacho de fl. 561. Assim e, em complementação
àquela decisão para o caso de pronto pagamento, fixo os hono-
rários no patamar de 10% sobre o valor do débito. Defiro, ain-
da, a execução da sucumbência buscada na petição de fls. 641
a 644. Expeça-se mandado executivo, que deverá ser acrescido
das custas de execução. No mais, desentranhe-se o mandadoi
para intimação pretendida no item “b” de fls. 638/639. Int. —
Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as
despesas com custas de Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00.
Int. -Advs. MARCIA REGINA NUNES SOUZA VALEIXO e
REGES JOSE REIMANN-.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1139/1997-EDSON DE
MELLO SANTOS x LEON STIVELBERG-Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 56,70 , no prazo de 10 dias. -
Advs. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER
MARCONDES, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e WALTER BORGES CAR-
NEIRO-.

5. ORDINARIA-1220/1997-EMPRESA FUNERARIA MAG-
NEM LTDA x FINASA LEASING S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Sopesados os argumentos de fl.583, concedo
prazo de dez dias para que a Requerente dê andamento no pro-
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cesso, facultando vista dos autos, advertida, todavia, que não
poderá permanecer com os autos além do prazo assinalado, sob
as penas da lei. Int. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, LUIZ
ALBERTO SNIECIKOSKI-PROIBIDO e LAERTES BONET-
TO DE OLIVEIRA-.

6. -268/1998-CDB COMERCIO DE VEICULOS IMPORTA-
DOS LTDA x SOMA COMUNICACOES COSTA E BARU-
QUE LTDA e outro- Preliminarmente, à parte Executada para
atendimento de tudo quanto solicitado no último parágrafo de
fl. 360. Int. -Adv. JOAQUIM LOPES-.

7. INVENTARIO-514/1998-ACIR BRANDAO x ESP. CECI-
LIA MULLER BRANDAO- Intime-se o inventariante a juntar
aos autos: a) a averbação de seu divórcio; b) certidões atualiza-
das das fazendas Municipal, Estadual e Federal; c) informa-
ções quanto ao imóvel desapropriado na Comarca de Matinhos/
PR, bem como sobre eventual levantamento do valor a ser re-
cebido naqueles autos. 2. Defiro a realização de perícia contá-
bil requerida pela herdeira Glaci a fim de verificar os ativos e
passivos do espólio bem como para análiose de prestação de
contas. 3.Nomeio para esta finalidade o Sr. Antonio Fernando
de Azevedo, que deverá observar o disposto no artigo 431-A,
do Código de Processo Civil. As partes, no prazo legal, pode-
rão indicar assistente técnico e ofertar quesitos. Após a oferta
destes, deverá o perito ser intimado para manifestar se aceita o
encargo e, se positivo, formular proposta de honorários, que
ficará a cargo da herdeira Glaci Brandão Melo Henriques (a
qual requereu a perícia), devendo esta ser intimada para efetu-
ar o depósito dos mesmos. Fixo o prazo de 30 dias para apre-
sentação do laudo. Após a juntada, intimem-se as partes para
os fins do parágrafo único do artigo 433, do Código de Proces-
so Civil. Intimem-se. Diliências necessárias. -Advs. CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO, JOAO CARLOS FLOR e
STELA MARIS PINTO PETERS-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1371/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x GER-
MER PORCELANAS FINAS S.A. e outros- Voltem ao arqui-
vo. Int. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK e JUAREZ XAVIER KUSTER-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-384/1999-BAN-
CO ITAU S/A e outro x ENGEDRILL ENGENHARIA LTDA e
outros- Defiro fl. 159. Intime-se como requerido, desde que
antecipadas as custas com a diligência.Int.-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

10. COBRANCA-868/1999-MORADIAS ATENAS I - COND.
XIV x EANA ERONDINA DA SILVA e outro- Ciência ao autor
a resposta do TRE. Int. -Adv. INGRID KUNTZE-.

11. DECLARATORIA-1060/1999-MARLENE DO ROCIO
BISCAIA x CIDADELA S/A- Preliminarmente, à parte Exe-
quente para manifestação da alteração noticiada na petição de
fl. 639. Int. -Advs. NEUSA MARIA GARANTESKI, FABIA-
NE CAROL WENDLER DIAS, LEILA MASSAKO HASHI-
GUCHI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO,
ESTEVAO RUCHINSKI e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

12. ANULATORIA C/ TUTELA-749/2000-CLAYTON RIBAS
NASSAR x LUIZ FERNANDO DA CUNHA e outro-Digam as
partes, sobre a conta geral no valor de R$ 435,87 , datado de
22.05.06, no prazo de 5 dias. -Advs. ADRIANA TEIXEIRA
DE FREITAS NASSAR, FABIO MARCELO LABATUT BINI
e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

13. PRESTACAO DE CONTAS-1035/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAO x ANTONIO ALVES-
Conforme petição de fl. 703, foi designado pelo Sr. Perito o dia
19 de junho de 2006, às 09h30m., nas dependências do Institu-
to de Criminalistica do Paraná, sito na Av. Visconde de Guara-
puava, 2652, centro, devendo o requerido comparecer munido
de seus documentos de identificação. Int. -Advs. FARID MAI-
RA TROG, HELENICE RIBAS MEDEIROS e CARLOS MA-
RIO HAMPF-.

14. MONITORIA-232/2001-HUBNER INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA x M.C. ALMEIDA & CIA. LTDA- Defiro fl. 206.
Oficie-se como pretendido pela parte Exequente, desde que
comprovado o recolhimento da taxa devida ao Fisco. Int. -Advs.
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, OSNILDO PACHECO
JUNIOR, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e ANDRE
MELLO SOUZA-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-738/2001-CON-
DUSPAR - CONDUTORES ELETRICOS LTDA x PARELUZ
MATERIAIS ELETRICOS LTDA- Inicialmente, deverá a parte
Exequente justificar a necessidade de citação formulada na parte
final da petição de fl. 232. Int.-Advs. OMAR RODRIGUES
CHAVES-.

16. EXECUCAO DE SENTENCA-758/2001-JOSE DE JESUS
MELO x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Ad
cautelam e, para evitar maiores delongas, deverá o Exequente
comprovar, mediante certidão, o atual estágio do recurso a que
se refere o despacho de fl. 337. Int. -Advs. LIANA MARIA
TABORDA RAMOS, ERLON DE FARIA PILATI e MARCE-
LO ANTONIO OHRENN MARTINS-456/91.

17. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-841/2001-JOAO
MAXIMILIANO GROFF x BENITO EMILIO ARGENTA e
outros- Ciência às partes o ofício de fl. 205/206, 3ª Vara Cível
da Comarca de Lagoa Vermelha - RS. Int. -Advs. MARCO
ANTONIO LANGE e JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE-.

18. BUSCA E APREENSAO-8/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JOAO SCHARNETZKI- O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra de modo que, certificado o pre-
para de eventuais custas remanescentes e, escoado o prazo para
eventual insurgência das partes, voltem para sentença. Int, -

Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE
MARQUES MARTINELLI-.

19. ALVARA JUDICIAL-61/2002-MARIA DE LOURDES
SOUZA MOREIRA e outros x ESP. ANTONIO DE LIMA
MOREIRA- Ciência a autora a resposta do INSS. Int. -Adv.
ARLYVAN PROBST-.

20. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1321/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO MORETTI x GARANTE SERVI-
COS DE APOIO S/A LTDA- Independentemente, faculto ao
Executado, o prazo de cinco dias para o depósito do valor re-
manescente a que se refere o credor na mencionada peça, sob
pena de responder por execução forçada a que vier da adar
causa. Int. -Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK,
FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-.

21. ANULACAO DE PARTILHA-33/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS COND.IV x DA-
NIEL MARTINS-Manifeste o autor sobre a resposta da Receita
Federal. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, BEATRIZ
SANTI, LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-
.

22. COBRANCA-162/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOEL DA SILVA DE OLI-
VEIRA e outro- Abra-se vista à Requerente para impugnar as
contestações no prazo de dez dias. Int. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-.

23. BUSCA E APREENSAO-408/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUIZ CARLOS TEIXEIRA- Ciência ao autor as
respostas dos ofícios. Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

24. ORDINARIA C/ TUTELA-572/2003-MARCO ANTONIO
DE ARAUJO ALVES x BANCO ZOGBI S/A- Lamentavelmente
neste feito se verificaram equívocos que ensejaram conclusões
inadmissíveis. Em pdmeiro lugar, foi proferido saneador, às fls.
150/151, onde ficou consignado que a pedcia “no caso é indis-
pensável”; foi nomeado perito, ciente de que a parte Requeren-
te, a quem incumbe o pagamento dos honorários, é beneficiária
da Justiça Gratuita.
O Sr. Perito aceitou o encargo (fls. 159/160) e formulou pro-
posta de honorários (evidentemente para o caso de a parte ven-
cida não ser beneficiária da Justiça Gratuita).
Não houve insurgência contra o valor proposto; apenas a parte
Requerente afirmou não possuir condições financeiras para fa-
zer frente a tal valor (o que já estava evidenciado, tanto que
concedida Justiça Gratuita); a partir daí, houveram os equívo-
cos apontados, com o despacho de fl. 165, manifestação do
Requerido às fls. 167 a 169, decisão de fl. 170.
Na seqüência da equivocada determinação do Juízo para que o
feito retomasse para sentença, as partes ofertaram quesitos (fls.
174 a 176) e 177. Evidenciado que a dispensa do Sr. Perito foi
equivocada. Assim, tendo em vista os quesitos por último ofer-
tados (fls. 174 a 176 e 177), encaminhem-se os autos ao Sr.
Perito, para realização da prova técnica. Tendo em vista os inú-
meros feitos em que tem atendido este Juízo, sem remuneração
prévia, aumento o prazo para apresentação do laudo para 120
dias. Cumpra-se, no mais, o contido no saneador.
-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, GILBER-
TO STINGLIN LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-.

25. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-698/2003-ANISIO
LUIZ BELOTO ROCHA x BANCO CITIBANK S/A-Digam as
partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de
R$ 1.800,00-Advs. ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, LAURA ISABEL NOGARO-
LLI, ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA
MORAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-.

26. DECLARATORIA-798/2003-FOGO & LAZER LTDA x
FIRECRET IND E COM DE ARTEFATOS DE CONCRETO-
Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens deste
Juízo. Int. -Advs. VICTOR GERALDO JORGE, KELLY CRIS-
TINA WORM, SANDRO MADUREIRA BARZ e MARCOS
AURELIO DE LIMA JR-581/03.

27. REINTEGRACAO DE POSSE-1060/2003-DAIVERSON
IVANKIO e outros x GICELA MARIA PINTO CRUZ- Alega a
Requerida que recebeu uma carta de citação dirigida a outra
pessoa, referente a diverso feito, juntando com sua manifesta-
ção de fls. 116 a 118 as cópias, referentes aos autos 710/2004
(fls. 119 a 132). Instada, a Sra. Escrivã disse que nada foi pos-
sível apurar, junto ao Cartório ou agência postal, acerca das
alegações. Do aviso de recebimento de fl. 72, que ensejou a
decretação da revelia da Requerida pela ausência de contesta-
ção, apesar de citada, percebe-se que constam: a) o nome da
Requerida; b) o endereço correto; c) o número dos autos - 1.060/
12003; d) o recebimento de carta de citação, eis que devida-
mente firmado o documento pela Requerida. Alega agora que,
instada a deixar o local pela Oficial de Justiça, atendeu tal de-
terminação, todavia foi prejudicada por falha das pessoas en-
carregadas de cumprir as determinações judiciais, visto que
“recebeu correspondência oriunda da 6a Vara Cível, devida-
mente registrada, onde em seu interior continha cópia de uma
inicial que nada tinha a ver com sua pessoa. A inicial referida
versava sobre ação condenatória, constando como autor Cila
Regina Schulman e réu Cláudio Humberto de Oliveira Rosa e
Silva, cuja cópia junta-se a esta.” Ora, no presente feito, nada
há para ser feito. Em pdmeiro lugar, porque houve sentença,
com trânsito em julgado; não é possível ao magistrado de pri-
meiro grau reformar, de qualquer forma, o comando emergente
da sentença. Em segundo lugar, porque é de se ter em vista que,
ainda que tenha ocorrido a falha denunciada, a Requerente não
é pessoa desprovida de condições intelectuais; seus problemas

de saúde, data vênia, não elidem sua capacidade intelectiva (se
assim fosse, não poderia ter outorgado a procuração a seus cau-
sídicos, fl. 113). Ora, ao assinar o expediente de fl. 72 e rece-
ber, segundo alega, a carta e cópia da inicial de processo que
nada tinha a ver com a Requerida, a única providência cabivel
era, pessoalmente ou através de procurador, comparecer ao
Cartódo da 6ª Vara Cível para averiguar a ocorrência, onde cer-
tamente seria informada sobre a presente ação. Desta feita, nos
presentes autos nada há para sanar.
Se entende que restou prejudicada, cabe-lhe ingressar com as
medidas judiciais pertinentes.
Desentranhe-se o mandado, para integral cumprimento do co-
mando emergente da sentença, conforme pleiteado à fl. 111.
Advs. ANTONIO JOSE URIAS e ENILDO DEL PINO-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-1176/2003-MARGOT FER-
RARI LAGO x BANCO BANESTADO S/A- Analisando os
presentes autos, percebo que a Embargante formulou pedido
de Justiça Gratuita (fl. 30), para o qual lamentavelmente não se
atentou o Juízo, quando do despacho inicial (fl. 96). Assim,
este pleito restou sem apreciação. No saneador (fls. 175/176)
ficou consignado que a perícia é indispensável e que os hono-
rários do perito ficariam a cargo da Embargante. O perito for-
mulou proposta de honorários (fls. 188/189), impugnada pela
Embargante (fl. 191); o expert então afirmou aceitar parcela-
mento da verba honorária (fls. 195/196). Diante desta propos-
ta, a Embargante limitou-se a pugnar pelo prosseguimento do
feito, e que “as custas do Sr. Perito serão pagas no final do
processo pela parte perdedora.” (fl. 198). Diante deste quadro,
é necessário, neste momento, apreciar o pleito de Justiça Gra-
tuita formulado pela Embargante, para solução quanto aos
honorários periciais. Entendo que não é admissível a preten-
são, porquanto se trata, a Embargante, de psicóloga, com resi-
dência em bairro nobre desta Capital (fl. 02); quando ingressou
com revisional perante a Justiça Federal, não pugnou pelo be-
nefício da Gratuidade (fls. 33 a 61); da mesma forma não o fez
com relação à Cautelar Inominada, eis que restou condenada,
na sentença que extinguiu aquele feito, nas verbas da sucum-
bência, sem referência à Justiça Gratuita (fls. 170 a 172).
Sendo assim, não se verifica a deficiência financeira da Em-
bargante a justificar tramitem os Embargos mediante o benefí-
cio da Justiça Gratuita; por esta razão, determino que a Embar-
gante, em cinco dias, recolha as custas pertinentes à inicial,
bem como que efetue o pagamento dos honorários do perito,
sob pena de preclusão da prova pericial. -Advs. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI - 922/03-.

29. INDENIZACAO-1255/2003-AUZENIR PEREIRA DOS
SANTOS x TOTAL FLEET S/A-Digam as partes sobre a pro-
posta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 2.400,00. -
Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, UBI-
RATAN GUIMARAES TEIXEIRA, LUIZ SERGIO GUBERT,
HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRA-
DO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RODRIGO SILVES-
TRI MARCONDES e ERNANI HARLOS JUNIOR-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1261/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HIPER COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outros-Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. -
Advs. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, MARCIA
J.VIEIRA SIMOES e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

31. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-1290/2003-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PINUS x ESP. ARY VAZ
BORGES DO CANTO- Manifeste-se o autor, no prazo de 5
dias sobre a petição e documentos de fl. 108/112. -Advs. KA-
RINA SANTINA DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI-.

32. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-1301/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x REGINALDO FERNANDES DOS SANTOS e outro- Ciên-
cia ao credor a juntada da precatória. Int. -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-.

33. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1700/2003-JOSELI-
NE MARIA PEDROSO GAU x MARIO DANILO JOHANN-
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça. -Advs. RICARDO ROGERIO GAU, WALDINEI
PAULO SCHECK e OTAVIO AUGUSTO GOMES DE P. AN-
TUNES-.

34. ORDINARIA DE INDENIZACAO-67/2004-JOSE CID
CAMPELO FILHO x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO-
Tendo em vista que os documentos juntados às fls. 338/364,
399/408 e 411 não guardam qualquer relação com o present
efeito, determino sejam desentranhados e entregue à parte que
o juntou pois só servem a tumultuar o feito e dificultar o manu-
seio dos autos. Considernado que a pretensão do autor é rece-
ber indenização por dano moral em razão do requerido, de for-
ma imotivada ter procedido ao cancelamento de sua conta cor-
rente e sendo fato incontroverso que houve tal rescisão, tenho
por desnecessária a produção da prova oral e pericial pretendi-
da. Assim, indefiro a produção de prova oral e pericial requeri-
da pelo autor. Intime-se o requerido a trazer aos autos cópia do
contrato ou proposta de abertura de conta corrente firmado pelo
requerido ou justificar a inexistência deste. Prazo de 15 (Quin-
ze) dias. Após, intime-se o autor para manifestação e voltem
conclusos para sentença, decorrido o prazo para interposição
de eventual agravo de instrumento. Int. -Advs. JOSE CID CAM-
PELO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

35. BUSCA E APREENSAO-103/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x JOAQUIM ELIAS DA SILVA NETO- Pre-
liminarmente, deverá a parte Exequente atender o contido no
segundo parágrafo de fl. 41, no que respeita à condição impos-
ta para alienação doveículo. Após, voltem para extinção da
execução, que se processará com fundamento no inciso III, do
artigo 794 do Código de Processo Civil. Int.-Advs. LOUISE

RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSIA-
NA MASTROROSA VI-.

36. REVISAO DE CONTRATO-116/2004-MARLENE SCHA-
NIUK x BANCO HSBC e outro- Por ocasião da audiência de
conciliação, determinou-se que, após o prazo concedido para
impugnação à contestação, voltassem os autos conclusos para
deliberação (Termo de fl. 116).
Passo, pois, à apreciação. Não há dúvida acerca da incidência
do Código de Defesa do Consumidor na relação contratual en-
tre as partes, entendimento este que foi consolidado pela Sú-
mula 297 do Superior Tribunal de Justiça. Também já restou
definido, pela decisão de fls. 63/64, que a Taxa Referencial é
admitida como fator de correção monetária, da mesma forma
que a comissão de permanência, desde que não cumulada com
a correção monetária, bem como que não é possível a limitação
de juros a 12% ao ano. Deve ser definido, pela prova pericial:
a) se houve prática de capitalização de juros nos diversos con-
tratos; b) se houve incidência de comissão de permanência não
contratada e cumulada com correção monetária; c) se houve
cumulação de multa com juros de mora. Quanto ao pleito de
inversão do ônus da prova, formulado pela Requerente: a in-
versão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Con-
sumidor, é providência cometida ao critério do do juiz, quan-
do, na forma do que dispõe o inciso VlII do artigo 6°, do Códi-
go de Defesa do Consumidor, “for verossímil a alegação ou
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiência”. No que pertine à verossimilhança, não a vejo pre-
sente de sorte a possibilitar a pretendida inversão, porquanto as
premissas do Requerente que não podem ser acolhidas de pla-
no; inclusive, salvo no que tange à capitalização de juros, ma-
téria sobre a qual a lei é clara mas que demanda produção de
prova, a maioria dos outros questionamentos, como já mencio-
nado na decisão que apreciou a tutela antecipada, não mere-
cem acolhida. Se não pode ser determinada a inversão em ra-
zão da verossimilhança das alegações, o mesmo não se verifica
no que tange à hipossuficiência; esta pode ser afefida tanto no
aspecto econômico quanto no aspecto técnico; no caso em apre-
ço, resta evidenciada a hipossuficiência econômica, revelada
inclusive pela concessão da Justiça Gratuita.Presentes, pois, os
pressupostos para a aplicação do disposto no artigo 6o, inciso
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, inverto o ônus da
prova; esta circunstância não implica na obrigação de arcar com
os custos da perícia contábil, que no caso é indispensável e,
sendo pleiteada por ambas as partes, deve ser arcada pela auto-
ra na forma da legislação processual. Ao banco compete forne-
cer toda a documentação pertinente à realização da prova téc-
nica. Deve, assim, o Requerido trazer aos autos cópia do con-
trato firmado com a Requerente (não o fez com a contestação),
bem como apresentar todas as planilhas que se fizerem neces-
sárias à pericia, que é indispensável, ante a alegação de capita-
lização de juros.Assim, defiro a prova pericial contábil, nome-
ando para esta finalidade o Sr. Flantelor Souza de Oliveira, que
deverá observar o disposto no artigo 431-A, do Código de Pro-
cesso Civil. Os quesitos a serem respondidos são apenas aque-
les formulados à fl. 58, eis que o Requerido, por ocasião da
audiência conciliatória, expressamente abdicou da prova peri-
cial (fl. 116). Intime-se o perito para manifestar se aceita o
encargo e, se positivo, formular proposta de honorários, que
serão pagos ao final da demanda pela parte vencida, posto que
a Requerente é beneficiária da Justiça Gratuita. Fixo o prazo
de 120 dias para apresentação do laudo. Após a juntada, inti-
mem-se as partes para os fins do parágrafo único do artigo 433,
do Código de Processo Civil. Oportunamente será concedido
prazo para memoriais. Intimem-se.
 -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, KELLY CRISTINA
WORM, MOZARA COAS THOME e TOBIAS DE MACE-
DO-.

37. -129/2004-DERLI PADILHA SEGUI x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO e outro- Con-
forme petição de fl. 256, foi designado pelo Sr. Perito o dia 13
de junho de 2006, às 14:00 horas, para perícia médica, no se-
guinte endereço: Rua Papa João XXIII, 225. Int. -Advs. CAS-
SIANA VIRGINIA BEREZA, MARCIA J.VIEIRA SIMOES,
ALEXANDRE FIDALSKI e CHRISTIAN DA SILVA BORTO-
LOTTO-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-385/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RESTAURANTE E LANCHONETE
VITTIALI LTDA e outros-Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao negativa do SR. Oficial de Justiça. -Adv. VICTOR GE-
RALDO JORGE-.

39. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-581/2004-NEU-
SA MARIA PASSOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Ci-
ência às partes a cópia do agravo juntado aos autos. Int. -Advs.
MAYLIN MAFFINI e VALERIA CARAMURU CICARELLI-
435/04.

40. EMBARGOS DE TERCEIRO-825/2004-DENYSE MAN-
GINI BRENNEISEN e outro x ITAU S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO-Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao
e documentos. -Adv. GEOVANNA DIAS MANCIO-1423/98.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-851/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x A D F TRANSPORTES LTDA e outro-
Manifeste o exequente sobre a resposta da Receita Federal. -
Adv. DANIEL HACHEM-.

42. ORDINARIA REVISIONAL-904/2004-LUIZA DA SILVA
CAVALCANTE x ABN AMRO BANK- Por ocasião da audiên-
cia de conciliação, constatou-se o não comparecimento da Re-
querida (Termo de fl. 99); ofertou contestação posteriormente,
protocolada em 25.01.2006, vários dias após a data da audiên-
cia, onde deveria fazê-lo. Não é possível concluir de forma
diversa da revelia, porque a audiência iniciou-se e se encerrou
sem a presença da parte Requerida e a regra processual é clara
no sentido de que a contestação deve ser apresentada em audi-
ência.
Por esta razão, determino o desentranhamento da peça de con-
testação, mantendo, porém, os documentos a ela acostados, visto
que podem ser importantes para a realização da prova pedcial,
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além de que nada obsta, apesar da revelia, que o banco conti-
nue a intervir no feito, manifestando-se sobre a prova pericial,
pedindo esclarecimentos, formulando alegações finais e even-
tualmente apresentando recurso. Quanto à alegação de que o
contrato (fl. 117) é nulo por conter vício do consentimento,
deve ser desde logo refutada, porque é sabido que, em compras
como a que fez a Requerente, toda a documentação é fomecida
pela vendedora, no caso a empresa Stival Ltda., com quem a
Requerente contende perante o Juizado Especial.
Cabível, tão somente, os questionamentos acerca de eventuais
excessos praticados pelo Requerido. No que respeita a aplica-
ção da limitação de juros, desde logo deve ser deixado claro
que, além de pretedtamente haver entendimento consolidado
da jurisprudência, inclusive STJ, de que o artigo 192, § 3o, da
CF, não era auto-aplicável, dependendo de regulamentação,
atualmente não mais remanesce qualquer dúvida, com a edição
da Emenda Constitucional n° 40103, a qual revogou referido
dispositivo legal. Assim, a pretensão deduzida na inicial, de
incidência de juros limitados a 12% ao ano, fica desde logo
rechaçada.
Não há nenhuma possibilidade de inversão do ônus da prova,
ante o fato de que o contrato tem parcelas pré-fixadas (são 18
prestações de R$ 388,00), as taxas de juros não se afiguram
excessivamente onerosas (3,70% ao mês, 54,65% ao ano, fl.
117), não havia qualquer dificuldade de compreensão do con-
tratado. O fato de a Requerente demonstrar insuficiência fi-
nanceira, pela declaração de pobreza juntada, enseja tão so-
mente que a prova pericial, que no caso é indispensável ante a
alegação de capitalização de juros, seja produzida sem anteci-
pação dos honorários do expert. Determino, pois, a realização
de prova pericial contábil, nomeando para esta finalidade o Sr.
Flantelor Souza de Oliveira, que deverá observar o disposto no
artigo 431-A, do Código de Processo Civil. Intime-se o perito
para dizer se aceita o encargo e, se positivo, formular proposta
de honorários, que serão pagos ao final da demanda, caso reste
vencido o banco. Os quesitos a serem respondidos são os de
fls. 60/61, com exceção daqueles constantes das letras “j”, “q’,
“r” e “s”. Fixo o prazo de 120 dias para apresentação do laudo.
Após a juntada, intimem-se as partes para os fins do parágrafo
único do artigo 433, do Código de Processo Civil. Oportuna-
mente será concedido prazo para memoriais. Intimem-se. -Advs.
ANA CAROLINA ROHR, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO-.

43. DECALRATORIA/FASE EXECUCAO-909/2004-HERAL-
DO DA LUZ & CIA LTDA x DECORACOES JENI BAGGIO
LTDA- Não há como ser deferida a citação por edital nesta
fase. Ocorre que, infrutífera a tentativa para citação da Execu-
tada, incumbe à parte credora diligenciar para arresto de bens
para, posteriormente, ser procedida a citação pela via ficta, como
prevê o artigo 653 e seguintes do Código de Processo Civil.
Manifeste-se, pois, a parte Exequente em prosseguimento. Int.
-Adv. OSEAS SANTOS-906/04.

44. SUSTACAO DE PROTESTO-1090/2004-MILENA TRAU-
CZYNSKI SKRABA x LACEPER LTDA- A vista da certidão
de fl. 46-vº, para dar efetividade ao despacho de fl. 21, deter-
mino seja a Requerente intimada por edital com prazo de vinte
dias, para que no prazo de 48 horas dê andamento no processo,
sob pena de extinção e arquivamento, por abandono da causa.
Int. -Adv. FABIANA BATISTA DE OLIVEIRA PEDROZO-.

45. PRESTACAO DE CONTAS-1172/2004-SANDRA HELE-
NA LARSEN SANTOS DA SILVA x MARIA HELENA LAR-
SEN SANTOS- Para atendimento do item “1” do r. parecer
ministerial de fl. 63, concedo à Requerente o prazo de cinco
dias, atentando para que a petição seja encartada nos autos prin-
cipais. No mais, às partes para ciência da manifestaçao de fl.
59. Oportunamente, voltem. Int. -Advs. MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO, MANOEL DINIZ NETO, MAURA GLO-
RIA LANZONE, GLENDA GONCALVES GONDIM e JA-
QUELINE LOBO DA ROSA-229/01.

46. EXECUCAO HIPOTECARIA-1305/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A e outro x MILTON LENGLER e outro- A parte
Exequente, preliminarmente, em razão do contido às fl. 116.
Int. -Advs. TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARE-
TO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

47. ORDINARIA DE COBRANCA-1311/2004-BANESTADO
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x GIL-
SON CASAGRANDE- Concedo o prazo de cinco dias para que
a parte Requerente dê andamento no processo, sob pena de
extinção e arquivamento por abandono da causa. Int. —Adv.
LEONEL TREVISAN BUENO-.

48. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1364/2004-JOAO
MAURICIO JARUGA e outro x BANCO ITAU S/A- Observa-
se dos autos que o TJ/PR, através de sua 14ª Câmara Cível, deu
provimento ao AI 284.937-6, através do Acórdão 1.161, para o
efeito de obstar o prosseguimento de execução extrajudicial do
contrato de financiamento objeto da presente lide, até seu des-
linde (fls. 214 a 222). No que respeita ao rito imprimido ao
presente feito, em novembro de 2004, quando da propositura
da ação, o valor dado à causa determinava a adoção do rito
ordinário, razão pela qual, embora tenha se realizado audiên-
cia conciliatória prevista para o sumário, deve prosseguir o fei-
to pelo primeiro. O Requerido argüiu em sede de preliminar a
inépcia da inicial, pela não obediência ao determinado no “ca-
put” do artigo 50 da Lei 10.931/2004. Embora se observe que
os Requerentes efetivamente não deram cumprimento ao que
determina a mencionada lei, eis que não depositaram o valor
do incontroverso, nem vêm pagando o valor controvertido, não
é esta circunstância suficiente para ensejar a inépcia da inicial.
É que, ao dar provimento ao recurso interposto pelos Reque-
rentes, a Supedor Instância implicitamente reconheceu a possi-
bilidade de ingresso com a presente lide, sem o depósito e pa-
gamentos reclamados; ademais, obstar o prosseguimento da ação
pela inobservância do dispositivo legal em apreço, implicará,
certamente, em cerceamento ao acesso à Justiça. Rejeito, as-
sim, a preliminar. Também não pode ser acolhida a preliminar
de carência de ação pela ausência de interesse na substituição
da taxa referencial, visto que tratando-se de contrato de longa

duração, pode haver variação com relação aos índices; de qual-
quer forma, não é possível negar aos Requerentes a apreciação
de sua tese, de que não deve incidir a cláusula contratual que
prevê a aplicação da TR. Rejeito esta preliminar.
Igualmente não há que se falar em prescrição; a revisional é
ação pessoal, com prescrição prevista na legislação civil (a res-
peito, extinto TA/PR, 15ª Camara Cível, AI 281.304-5, Relator
Maria A. Blanco de Lima, julgamento em 05.04.2005). No caso,
incide a regra do artigo 2.028, do Código Civil (o prazo é o da
lei anterior, vinte anos). Rejeito esta alegação do banco Reque-
rido. No que tange ao seguro, entretanto, entendo assistir razão
ao Requerido, porquanto sua função é de arrecadador dos prê-
mios, cabendo à Requerente, eventualmente, ingressar com re-
visional junto à seguradora. Em situação semelhante, o (extin-
to) Tribunal de Alçada do Paraná cuidou da questão, decidindo
pela ilegitimidade da instituição bancária para discutir valores
de seguro (AC n° 15.463, 8ª Câmara Cível, Relator Convocado
Maira Blanco de Lima, julg. em 25.03.2003; Agravo de Instru-
mento 233.672-1, de Curitiba, 20ª Vara Cível, Relator Juiz
Toshiharu Yokomizo, Acórdão 18.368, 2ª Câmara Cível). No
mesmo sentido, ainda: “As taxas dos seguros reajustadas em
valores proporcionais à equivalência salarial do mutuário não
podem ser objeto de discussão perante a instituição bancária
que celebra contrato de financiamento, posto que são objeto de
contrato de seguro acessório, firmado com uma seguradora”
(2ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento 233.672-1, Relator
Juiz Toshiharu Yokomizo, Acórdão 18.368). Por tais razões,
acolho a preliminar para excluir da discussão destes autos as
taxas de seguro contratadas quando da celebração da avença
entre as partes. Quanto à incidência do Código de Defesa do
Consumidor, também tem razão o Requerido; não obstante o
teor da Súmula 297, do Supedor Tribunal de Justiça, no presen-
te caso não se aplica o Código de Defesa do Consumidor, tendo
em vista que o contrato questionado foi firmado em 17.05.1988
(fl. 59), portanto, é anterior ao mencionado diploma legal. Em
decorrência, não há que se falar em inversão do ônus da prova,
prevista no CDC pelo artigo 6º, inciso VlII e nem em eventual
restituição em dobro de valores indevidamente pagos na forma
do artigo 42. Recai o controverso sobre a efetiva obediência ao
plano contratado (PES), porquanto segundo os Requerentes as
prestações e acessórios não estão sendo reajustados no mesmo
percentual do aumento do salário da respectiva categoria pro-
fissional, bem como pela aplicação do percentual da URV às
prestações, quando do advento do Plano Real, com relação aos
meses de março, abril, maio, junho e julho de 1994; sobre a
possibilidade de exclusão do CES; sobre a possibilidade de in-
cidência da Taxa Referencial como índice de atualização do
saldo devedor; sobre a validade do critério de amortização, a
prática de capitalização de juros pela incidência da Tabela Pri-
ce; finalmente, sobre a possibilidade de substituição do IPC
pelo BTNf em março de1990. O processo encontra-se em or-
dem. Já definido que o CDC não incide no caso em apreço, não
pretendendo o banco outras provas (fl. 212), defiro a prova
pericial contábil, pleiteada pelos Requerentes (sob pena de res-
tarem não provadas as alegações que não sejam de direito, no
caso a prática de capitalização), nomeando para esta finalidade
o Sr. Flantelor Souza de Oliveira, que deverá observar o dis-
posto no artigo 431-A, do Código de Processo Civil. Deverá o
perito ser intimado para manifestar se aceita o encargo e, se
positivo, formular proposta de honorários, que são de respon-
sabilidade dos Requerentes; atente o Sr. Perito, quando da ma-
nifestação, que são estes beneficiários da Justiça Gratuita e
assim, somente receberá seus honorários da parte vencida, ao
final, caso tenha ela condições de arcar com tal pagamento.
Fixo o prazo de 90 dias para apresentação do laudo. Após a
juntada, intimem-se as partes para os fins do parágrafo único
do artigo 433, do Código de Processo Civil. Oportunamente
será concedido prazo para memoriais.Intimem-se. -Advs. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JOSIANE ROLIM DE
MOURA, FERNANDA FORTUNATO M. PARUCKER e TA-
TIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARETO-.

49. ORDINARIA DE COBRANCA-1365/2004-MILTON FER-
NANDO SESTI NEVES x PHENIX SEGURADORA-Mani-
festem-se sobre a resposta da Receita Federal. -Advs. VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA e JACKSON GLADSTON NI-
COLODI-.

50. BUSCA E APREENSAO-11/2005-BV FINANCEIRA S/A
- CRED. FINANC. INVES x JACINTO JUNGLES-Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEONARDO WER-
NER P. DA SILVA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

51. DECLARATORIA C/TUTELA-85/2005-FERNANDO BE-
CKER OSTASZEVSKI e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Em primeiro lugar, cabe apreciar a alegação
dos Requerentes de que a contestação ofertada pelo Requerido
na Cautelar é intempestiva. Entendo que assiste-lhes razão. O
mandado foi juntado em 10.12.2004 (fl. 33 verso). Como esta
data recaiu em uma sexta-feira, iniciou-se o prazo de contesta-
ção (cinco dias) em 13.12.2004 visto que 11.12 e 12.12.2004
eram respectivamente sábado e domingo; findou, portanto, em
17.12.2004; o Requerido somente apresentou contestação em
20.12.2004 (protocolo cível, fl. 42); assim, deve ser considera-
da intempestiva a contestação, razão pela qual determino o de-
sentranhamento da peça de fls. 42 a 60; mantenho os documen-
tos com ela apresentados, porque se trata de demonstração da
evolução do saldo devedor, podendo ser útil à perícia.
Ressalto que a revelia não obsta que o Requerido continue a
intervir no feito, requerendo provas, formulando alegações. A
constitucionalidade do DL 70/66 é matéria de direito; no caso,
cumpre desde logo deixar claro que não se verifica a alegada
inconstitucionalidade; conforme entendimento já pacificado: “O
DL 70166 que regula essa modalidade de execução foi recepci-
onado pela Constituição Federal vigente conforme já o decla-
rou o Supremo Tribunal Federal.” (Tribunal de Justiça do Para-
ná, 14a Câmara Civil, Apelação Cível 212.719-9, Relator Ga-
maliel Seme Scaff, Acórdão 2639, iulgamento em 14.09.2005).
No que respeita à Revisional: o Requerido argüiu em sede de
preliminar a inépcia da inicial, pela não obediência ao determi-
nado no “caput” do artigo 50 da Lei 10.931/2004.Esta prelimi-

nar não pode ser acolhida, visto que, embora os Requerentes
não venham dando atendimento ao que determina a lei invoca-
da pelo Requerido, tal fato não implica em inépcia da inicial;
não é possível obstar a revisão contratual por esta falha, por-
quanto tal providência implicaria em negar acesso à Justiça.
Rejeito, pois, a preliminar. No que tange ao seguro, entretanto,
entendo assistir razão ao Requerido, porquanto sua função é de
arrecadador dos prêmios, cabendo aos Requerentes, eventual-
mente, ingressar com revisional junto à seguradora. Em situa-
ção semelhante, o (extinto) Tribunal de Alçada do Paraná cui-
dou da questão, decidindo pela ilegitimidade da instituição ban-
cária para discutir valores de seguro (AC n° 15.463, 8a Câmara
Cível, Relator Convocado Maira Blanco de Lima, julg. em
25.03.2003; Agravo de Instrumento 233.672-1, de Cudtiba, 20a
Vara Cível, Relator Juiz Toshiharu Yokomizo, Acórdão 18.368,
2" Câmara Cível).No mesmo sentido, ainda? “As taxas dos se-
guros reajustadas em valores proporcionais à equivalência sa-
larial do mutuário não podem ser objeto de discussão perante a
instituição bancária que celebra contrato de financiamento, posto
que são objeto de contrato de seguro acessório, firmado com
uma seguradora” (2a Câmara Cível, Agravo de Instrumento
233.672-1, Relator Juiz Toshiharu Yokomizo, Acórdão 18.368).
“O seguro habitacional, que é considerado obrigatório, previs-
to no contrato de financiamento firmado entre o mutuário e o
agente do sistema financeiro, deve ser discutido, quando se
pretender revisar valores, com a companhia seguradora. É a
instituição financeira, integrante do respectivo sistema, parte
ilegítima no pólo passivo.A relação jurídica de direito material
que se forma nessa espécie de avença obriga segurado e segu-
radora” (Agravo de Instrumento 240.033-5, Relator Juiz Anto-
nio Martelozzo, Acórdão 17.804). Por tais razões, acolho a pre-
liminar para excluir da discussão destes autos as taxas de segu-
ro contratadas quando da celebração da avença entre as partes.
O controverso reside, quanto à cautelar, sobre a sobre a efetiva
notificação dos Requerentes para purgar a mora e obstar a rea-
lização dos leilões, na forma da lei de regência; quanto à revi-
sional, sobre a onerosidade excessiva no valor das prestações,
possibilidade de limitação dos juros em 10%, a prática de ana-
tocismo pelo Requerido, o critério de amortização; ainda, quanto
à possibilidade de repetição do indébito. Algumas das matérias
reclamam prova; quanto à cautelar, necessária a prova no sen-
tido de que houve regular intimação dos mutuários na execu-
ção extrajudicial (ônus da prova do Requerido); quanto à exis-
tência de onerosidade excessiva e prática de capitalização de
juros, incumbe análise do pleito de inversão do ônus da
prova.Em primeiro lugar, de se deixar claro que há incidência
do Código de Defesa do Consumidor na presente lide, entendi-
mento este que vem sendo adotado de forma pacífica pela ju-
risprudência, inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça, que a
respeito editou a Súmula n° 297? “O Código de Defesa do Con-
sumidor é aplicável às instituições financeiras”.
A inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do
Consumidor, é providência cometida ao critério do juiz, quan-
do, na forma do que dispõe o inciso VIII do artigo 6o, do Códi-
go de Defesa do Consumidor, “for verossimil a alegação ou
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiência”. No que pertine à verossimilhança, não a vejo pre-
sente de sorte a possibilitar a pretendida inversão, porquanto as
alegações dos Requerentes partem de premissas que não po-
dem ser acolhidas de plano; inclusive, salvo no que tange à
capitalização de juros (que o Requerido nega tenha se verifica-
do), todos os demais questionamentos não são pacíficos. Se
não pode ser determinada a inversão em razão da. verossimi-
lhança das alegações, o mesmo não se verifica no que tange à
hipossuficiência; esta pode ser aferida tanto no aspecto econô-
mico quanto no aspecto técnico; no caso em apreço, resta evi-
denciada a hipossuficiência econômica, revelada inclusive pela
concessão da Justiça Gratuita.Presentes, pois, os pressupostos
para a aplicação do disposto no artigo 6o, inciso Vlll, do Códi-
go de Defesa do Consumidor, inverto o õnus da prova; esta
circunstância não implica na obrigação de arcar com os custos
da perícia contábil, que no caso é indispensável; no entanto,
cabe ao banco demonstrar que procedeu à regular intimação do
mutuário na execução extrajudicial. Assim, defiro prova docu-
mental, consistente na juntada pelo Requerido, no prazo de dez
dias, de documentos que demonstrem que houve a regular inti-
mação do mutuário para a execução, bem como pericial contá-
bil, nomeando para esta finalidade o Sr. Flantelor Souza de
Oliveira, que deverá observar o disposto no artigo 431-A, do
Código de Processo Civil. As partes já indicaram assistentes
técnicos e ofertaram quesitos (tis. 26 a 29 e 92 a 94), ante o rito
sumário. Assim, deverá o perito ser intimado para manifestar
se aceita o encargo e, se positivo, formular proposta de honorá-
rios, que serão pagos ao final da demanda pela parte vencida,
posto que os Requerentes são beneficiários da Justiça Gratuita.
Fixo o prazo de 120 dias para apresentação do laudo. Após a
juntada, intimem-se as partes para os fins do parágrafo único
do artigo 433, do Código de Processo Civil. Oportunamente
será concedido prazo para memoriais. Intimem-se. -Advs.
MOYSES GRINBERG, KLAUS SCHNITLZER e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

52. ORDINARIA DE COBRANCA-99/2005-MARINEZ TE-
REZINHA STIVAL MIOLA x ITAU PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S.A- Ciência às partes a resposta do ofício da Unimed.
Int. -Advs. VICTOR GERALDO JORGE, FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

53. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-118/2005-FLA-
VIO JACO METZEN e outro x BANCO HSBC BRASIL S/A-
No que respeita a aplicação da limitação de juros, desde logo
deve ser deixado claro que, além de preteritamente haver en-
tendimento consolidado da jurisprudência, inclusive STJ, de
que o artigo 192, § 3o, da CF, não era auto-aplicável, depen-
dendo de regulamentação, atualmente não mais remanesce qual-
quer dúvida, com a edição da Emenda Constitucional n° 40/03,
a qual revogou referido dispositivo legal. Assim, a pretensão
deduzida na inicial, de incidência de juros limitados a 12% ao
ano, fica desde logo rechaçada.
Quanto à comissão de permanência, é matéria sumulada pelo
STJ (Súmula 294): “Não é potestativa a cláusula contratual que
prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média
de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à

taxa do contrato.” Assim, desde que contratada, deve incidir,
desde que não cumulada com correção monetária.
Não há dúvida quanto à incidência do Código de Defesa do
Consumidor na relação contratual entre as partes, entendimen-
to este que vem sendo adotado de forma pacífica pela jurispru-
dência, inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça, que a res-
peito editou a Súmula n° 297: “O Código de Defesa do Consu-
midor é aplicável às instituições financeiras”.
São pontos sobre os quais deve incidir prova (no caso pericial):
a) prática de capitalização de juros; b) se foi pactuada comis-
são de permanência e se positivo se está sendo exigida, bem
como se está ocorrendo cumulação com correção monetária.
Quanto ao pleito de inversão do ônus da prova: esta providên-
cia, prevista no Código de Defesa do Consumidor, é cometida
ao critério do juiz, quando, na forma do que dispõe o inciso
VIII do artigo 6o, do Código de Defesa do Consumidor, “for
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, se-
gundo as regras ordinárias de experiência”. No que pertine à
verossimilhança, não a vejo presente de sorte a possibilitar a
pretendida inversão, porquanto o Requerente parte de premis-
sas que não podem ser acolhidas de plano ou que, desde logo,
nesta decisão, foram rechaçadas; também não se infere que es-
teja presente no que tange à hipossuficiência, quer no aspecto
financeiro, ante as evidências dos autos de que ostentam exce-
lente condição financeira (p. ex., fl. 495), quer no aspecto téc-
nico, eis que se trata de pessoas com plenas condições de en-
tender o quanto contratado.Ausentes, pois, os pressupostos para
a aplicação do disposto no artigo 6o, inciso VlII, do Código de
Defesa do Consumidor, razão pela qual deixo de inverter o ônus
da prova. Não obstante, ao banco compete fornecer toda a do-
cumentação pertinente à realização da prova técnica. Infere-se
dos autos que somente o Requerido pugnou pela prova pedcial;
assim, determino a realização desta prova, nomeando para esta
finalidade o Sr. Flantelor Souza de Oliveira, que deverá obser-
var o disposto no artigo 431-A, do Código de Processo Civil.
As partes, no prazo legal, poderão indicar assistente técnico e
ofertar quesitos. Após a oferta destes, deverá o perito ser inti-
mado para manifestar se aceita o encargo e, se positivo, formu-
lar proposta de honorários, que ficarão a cargo do Requerido.
Fixo o prazo de 90 dias para apresentação do laudo. Após a
juntada, intimem-se as partes para os fins do parágrafo único
do artigo 433, do Código de Processo Civil.Oportunamente será
concedido prazo para
memoriais. Intimem-se. -Advs. ELIAS ED MISKALO, ANDER-
SON DE OLIVEIRA MISKALO, DOUGLAS DOS SANTOS,
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI e FERNANDO JOSE
GONCALVES-.

54. OBRIGACAO DE FAZER-190/2005-INFORMARE EDI-
TORA DE PUBLICACOES PERIODICAS LTDA x EMBRA-
TEL - EMPRESA DE TELECOMUNICACOES S/A- Cumpra-
se fl. 381, no que respeita à anotação do agravo retido lá men-
cionado (fls. 395 a 364). Recebo o agravo retido de fls.386 a
389. A parte contrária para responder no prazo legal. Int. -Advs.
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO, ANESIO KOWALSKI, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-277/2005-RENATO CESAR
DA ROCHA x CONDOMINIO EDIFICIO ANDREAS- Com-
provado que o preparo do recurso ocorrreu no mesmo dia de
sua interposição, o fato de a guia não acompanhar as razões de
recurso não é suficiente a torná-lo deserto. Assim, recebo o
recurso de apleação interposto às fls. 113 e seguintes, em seu
efeito meramente devolutivo (art. 520, V,do CPC). Intime-se o
apelado para oferecimento de suas contra-razões de recurso.
Após, subam os autos ao Eg. Tribunal de Justiça, com as anota-
ções e cautelas de estilo. Int. -Advs. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S. BADARO e JEFERSON WEBER-295/
00.

56. ORDINARIA-312/2005-ALESSANDRA CRISTINA DE
SOUZA x BANCO ITAU S/A- No que respeita a aplicação da
limitação de juros, desde logo deve ser deixado claro que, além
de preteritamente haver entendimento consolidado da jurispru-
dência, inclusive STJ, de que o artigo 192, § 3o, da CF, não era
auto-aplicável, dependendo de regulamentação, atualmente não
mais remanesce qualquer dúvida, com a edição da Emenda
Constitucional n° 40/03, a qual revogou referido dispositivo
legal. Assim, a pretensão deduzida na inicial, de incidência de
juros limitados a 12% ao ano, fica desde logo rechaçada. Não
há dúvida quanto à incidência do Código de Defesa do Consu-
midor na relação contratual entre as partes, entendimento este
que vem sendo adotado de forma pacífica pela jurisprudência,
inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça, que a respeito edi-
tou a Súmula n° 297:”0 Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras”. Não obstante a incidên-
cia do mencionado diploma legal, não há que se falar em pres-
crição ou decadência; a revisional é ação pessoal, com prescri-
ção prevista na legislação civil (a respeito, extinto TA/PR, 15a
Câmara Cível, AI 281.304-5, Relator Maria A. Blanco de Lima,
julgamento em 05.04.2005). Rejeito esta alegação do banco
Requerido. Desde logo também deve ficar afastada a alegação
de vício de consentimento que pudesse macular os contratos,
eis que os argumentos expendidos pela Requerente para esta
assertiva são totalmente inidôneos; de fato, o parcelamento do
débito através de instrumentos contratuais, sob o argumento de
ocorrer protesto, inscrição em cadastros de inadimplentes ou
instauração de processos, de forma alguma se configura em
coação; todas as medidas mencionadas se traduzem em práti-
cas lícitas, previstas inclusive pelo Código de Defesa do Con-
sumidor. Quanto à possibilidade de revisão de contratos extin-
tos, o Superior Tribunal de Justiça já definiu esta questão, no
Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de
Instrumento 563.905/RS, relatora Min. Nancy Andrighi, 3a
Turma, DJU 28.06.2004, p. 313: “Não se faz necessária a pro-
va do erro para exercer o direito à repetição do indébito nos
contratos bancários. Precedentes. É possível a revisão judicial
dos contratos, ainda que quitados ou novados”. Resta tão so-
mente como ponto a ser objeto de prova a alegada prática de
capitalização. Considerando que o parecer juntado pela Reque-
rente com a inicial partiu de premissas que não podem ser acei-
tas, desconsiderando o contratado, não está de plano compro-
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vada a prática do anatocismo; a inversão do ônus da prova, no
caso, refere-se tão somente à necessidade de o banco fornecer
toda a documentação pertinente à realização da prova técnica;
a responsabilidade pela perícia subsiste sendo da Requerente,
que é beneficiária da Justiça Gratuita. Ante o que foi aqui defi-
nido, determino a intimação da Requerente para que, em cinco
dias, informe se pretende produzir a prova pericial, para com-
provar a prática de capitalização, conforme alegou; não o fa-
zendo, entender-se-á preclusa a prova e o feito será encami-
nhado para sentença. Intimem-se. -Advs. ANDRE PORTUGAL
CEZAR, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

57. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-341/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x HECTOR BASABE COM. DE CON-
FECCOES LTDA e outro-Aguardando retirada do oficio. -Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

58. ANULATORIA C/ TUTELA-352/2005-DIVISYSTEM
MATERIAIS E SERVICOS LTDA x DIADORA TRANSPOR-
TADORA LTDA-Aguardando retirada dos oficios. -Adv. MAR-
CELO KALIL-.

59. ADJUDICACAO-366/2005-ORIVAL ESTEVES DE SOU-
ZA x PEDRO BORDINHAO- Antes de se proceder à citação
do Requerido por edital, é necessário esgotar as possibilidades
de citação direta; assim à vista do contido à fl. 47 e consideran-
do que a COHAB enceminhou cópia da certidão de casamento
do Requerido (fl. 62), oficie-se novamente ao TRE, desta feita
com os dados necessários (nome completo da mãe e data de
nascimento), para que mencionado Tribunal informe, se tiver,
o endereço atual deste. Diligencie-se com presteza, ante a pri-
oridade de que goza o Requerente (que, aliás, deve ser anotada
na capa do feito, conforme determinado à fl. 40, item 2). Aguar-
dando retirada do oficio. -Adv. TEREZA CRISTINA COS-
LOSKI-.

60. INDENIZACAO-583/2005-LUCIANO RODRIGUES DEL-
FINO e outro x CHRISTIAN FABIANO TABAKA- Ciência às
partes a manifestação do Sr. Perito, onde o mesmo aceita o
pagamento de seus honorários 1 salário no mês e 1 salário em
junho/06. Int. -Advs. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA e
WALTER XAVIER JUNIOR-.

61. USUCAPIAO-596/2005-JOSE SEBASTIAO DE MORAIS
e outro x ESTE JUIZO-Aguardando retirada das cartas ARs e
ofícios. Int. -Advs. LUCIOLA LOPES CORREA e FREDERI-
CO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA-.

62. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-781/2005-BV FINAN-
CEIRA S/A - CRED. FINANC. INVES x JONAS BORGES
DE FREITAS-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-.

63. ARROLAMENTO-866/2005-ANDREA MARIA WOLF x
ESP. JOSE ORLANDO WOLF-Aguardando retirada do formal.
-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-.

64. DECLARATORIA DE NULIDADE-882/2005-FRANCIS-
CO PAULO JOSE MINOLI x VITOR ASCANIO CALDONA-
ZO e outro-REPUBLICADO. Tendo em vista o contido no arti-
go 331, do CPC, determino que as partes sejam intimadas para
que em 05 dias esclareçam sobre a possibilidade de transaçao.
Nao havendo a possibilidade questionada, no prazo de 05 dias,
esclareçam de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, sob pena de indeferimento. Int. - -Advs. VIL-
SON STALL, ALCEU BOLLIS e LUIZ HUMBERTO FREI-
TAS RIBEIRO-.

65. DECLARACAO DE AUSENCIA-917/2005-OLIVIA FER-
NANDES PEREIRA x ERNESTO CARVALHO-Aguardando
retirada das cartas ARs e ofícios. -Adv. EDSON JOSE DA SIL-
VA-.

66. INDENIZACAO C/ TUTELA-918/2005-VITALINO CA-
MILO DE LERIS x SEDUC-SOCIEDADE EDUCACIONAL
CURITIBA- Após e, não havendo oposição do Exequente no
prazo de cinco dias, voltem para extinção da execução, o que
processará com fundamento no inciso I, do artigo 794, do Có-
digo de Processo Civil. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHO-
EIRA-.

67. ORDINARIA REGRESSIVA-940/2005-GUILHERME
BELTRAO DE ALMEIDA x CECILIO DO REGO ALMEIDA-
Recebo os embargos de declaração, pois são tempestivos. Em-
bargos declaratórios do autor: Rejeito os embargos do autor
tendo em vista que, como houve acolhimento de preliminar por
falta de interesse processual, o mérito restou prejudicado, logo,
não se pode decidir sobre a interpretação das cláusulas do con-
trato de doação, pois o reconhecimento de que se trata de um
contrato típico de doação levou à carência de ação, mas as clá-
usulas da doação, se for o caso, devem ser discutidas em ação
própria porque não houve a análise do pedido principal nem
subsidiário (declaração de que o contrato não era doação -
mérito) e, assim sendo, não se pode discutir suas cláusulas nes-
ta ação, porque não houve a superação das condições da ação.
Caso pretenda o autor discutir os percentuais doados, deve fazê-
lo por açãoprópria, partindo do pressuposto de que existe um
contrato de doação, pois caso se analisasse tal matéria neste
feito, haveria evidente contradição, ou seja, extinção sem jul-
gamento do mérito e após análise de pedido relativo ao mérito.
Embargos declaratórios do réu. O réu também pretende com os
embargos a análise dos percentuais doados nesta ação. Reitero
a argumentação acima, pois o que se buscava com esta ação era
a declaração de que não havia contrato de doação ao argumen-
to de que havia dúvida quanto à existência ou não de doação. O
que restou decidido foi que não havia dúvida de que se tratava
de uma doação, o que levou ao reconhecimento de carência de
ação. Não há que se falar em omissão, pois declarar os percen-
tuais a serem doados implicaria em adentrar ao mérito do pedi-
do subsidiário do autor, o que é inviável processualmente. Caso
as partes pretendam declarar ou discutir os percentuais doados,

deverão fazer em sede adequada. Pelo exposto, rejeito ambos
os embargos de declaração. Int. -Advs. ALEXANDRE LETI-
ZIO VIEIRA, JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI, VI-
CENTE PAULA SANTOS, WILMAR EPPINGER, JULIANE
ZANCANARO, PAULO MAINGUE e PAULO HENRIQUE
PETROCINI-.

68. -1065/2005-JOSE DONIZETI DA COSTA x BANCO BRA-
DESCO S/A- Ciência ao autor a petição e docs. de fl.53/55.
Int. -Advs. FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FON-
SECA-.

69. BUSCA E APREENSAO-1069/2005-BANCO DIBENS S/
A x EVERTON PEREIRA DA COSTA- Ciência ao autor as
respostas dos ofícios. Int. -Advs. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

70. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1071/2005-LMDV
COM. DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA x MULTISHO-
PPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros-
Oficie-se ao Eminente Relator do agravo de instrumento nº
3.457.732-5, para dizer que mantive a decisao atacada por seus
próprios fundamentos nela contidos, bem como informar i cum-
primento, pela agravante, da norma inserta no artigo 526 do
Código de Processo Civil. No mais e, ausente atribuição de
efeito suspensivo, cumpra-se a decisão combatida. Intimem-se.
- -Advs. ERLON DE FARIA PILATI, TATIANY ZANATTA
SALVADOR, EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS
ROSA-1247/04.

71. ARROLAMENTO-1219/2005-SILVIA DE SA RIECHI e
outro x ESP. JAMIL RIECHI- Aguarde-se o pagamento dos
impostos devidos e eventuais custas remanescentes. Após, ar-
quivem-se com as cautelas necessárias. Int. -Adv. ANA PAU-
LA GRAF GAMBORGI-.

72. COBRANCA-1245/2005-ROBERTO BENGHI DEL CLA-
RO x CLAUDIA APARECIDA DE LIMA WOLINSKI- Con-
forme já consignado no despacho de fls. 78 e veso a questão da
propriedade do imóvel aonde se encontra o estacionamento lo-
cado é matéria prejudicial a este feito. Se não comprovada a
propriedade por parte do condomínio o autor/condônimo não
terá legitimidade para pleitear parte do valor do aluguel. As-
sim, aguarde-se o julgamento das demais ações em curso, ain-
da em fase de recurso. Após, voltem para saneamento. Int. -
Advs. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, KEILE CRISTINA BI-
EZUS e GABRIEL JOCK GRANADO-.

73. DECLARATORIA C/TUTELA-1312/2005-KR CARVA-
LHO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x RANDON SIS-
TEMAS DE AQUISICAO SC LTDA- Aguarde-se a audiência
designada no despacho de fl. 682. Int. -Advs. ANTONIO ELOY
BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO LIMA e ALBERTO
LIMA CARNEIRO-.

74. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1340/2005-JOSE
ROBERTO DE CARVALHO e outro x BANCO BANESTADO
S/A-Reporto-me ao despacho de fl. 120, No mais, cite-se como
determinado. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça. -Advs. INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO e ANDRESSA RABELLO FERREIRA-.

75. INDENIZACAO-1425/2005-LUCIANO NORCIO x EDI-
TORA O ESTADO DO PARANA (TRIBUNA DO PARANA)-
O presente feito comporta julgamento antecipado, nos termos
do artigo 330, I, do CPC. Á conta e preparo. Ciência às partes
o valor das custas processuais R$ 809,57, no prazo de 10 dias.
-Advs. ROBERTO ROCHA WENCESLAU e PATRICIA DO-
MINGUES NYMBERG-.

76. MONITORIA-1460/2005-MARANHAO COMPUTADO-
RES LTDA x ACBR COMPUTADORES LTDA- A parte Re-
querente/Embargada, para os requerimentos que entender per-
tinentes. Int. -Adv. JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-.

77. INTERDICAO-1472/2005-ANA CRISTINA DE SIQUEI-
RA ROTENBERG x MARIA IGNEZ LONGHIN DE SIQUEI-
RA-Aguardando retirada dos oficios. -Adv. FLAVIA GOMES
LOYOLA-.

78. BUSCA E APREENSAO-18/2006-BANCO HONDA S/A x
JOSUEL SILVA MORAES-Aguardando retirada dos oficios. -
Advs. MARIO SERGIO SPERETTA e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-.

79. EXECUCAO-32/2006-NEUSA RIBEIRO CARTA e outros
x P.A.Z. CARTAZES LTDA e outros- Concedo prazo de cinco
dias para que a Requerente dê andamento no processo, pena de
extinção e arquivamento por abandono da causa. Int. -Advs.
RENATO CORDEIRO DA SILVA e MARCELO RAMON-.

80. EXECUCAO HIPOTECARIA-46/2006-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x LOUIR RODRIGUES DA CRUZ e
outro- Oficie-se como pretendido pelo Exequente, consideran-
do que a penhora às fls. 49 a 50 somente poderá indicar, por
ora, na parte pertecente ao primeiro executado, já citado. Int.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

81. BUSCA E APREENSAO-50/2006-BANCO DIBENS S/A x
REGINALDO SILVA DOS SANTOS-Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. -Advs. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

82. COBRANCA-106/2006-CONDOMINIO EDIFICIO PRO-
MENADE x JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE-Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ADRIANA MUSSAK TIMOTEO-.

83. MONITORIA-202/2006-KLABIN S/A x GRAUNA AGRO
LTDA- Recebo os embargos de fls. 43 e seguintes. A parte Re-
querente/Embargada, para resposta no prazo legal. Int. -Advs.

RUY RIBEIRO, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e JOSE
DIAS DE SOUZA JUNIOR-.

84. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-236/2006-ALI HAS-
SAN KHEIREDDINE x DIVAIL PRESTES e outros- Não há
como ser sentenciado o presente feito, sem que o Requerente
comprove sua capacidade, considerando o documento de fl. 08,
que dá conta de sua interdição. Int. -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-.

85. EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE-349/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x CORPORE CONSULTORIA E PARTI-
CIPACOES S/C LTDA e outros-Diga o exequente sobre o ofe-
recimento de bens a penhora. -Adv. DANIEL HACHEM-.

86. RESCISAO DE CONTRATO-352/2006-GRACIEMA AD-
MINSTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x DIPLOMATA
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA-Manifeste-se o autor,
em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. -Advs. FORTU-
NATO JOSE GUEDES, FABIO PACHECO GUEDES e SU-
ZANA VALENZA MANOCCHIO-554/04.

87. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-366/2006-IZABEL
CRISTINA BORCARDIN NAVARINI x LENIAN DA LUZ
SOUZA-Antes de se proceder à citação do Requerido por edi-
tal, é necessário esgotar as possibilidades de citação direta;
assim, à vista do contido à fl. 47 e considerando que a COHAB
encaminhou cópia da certidão de casamento do Requerido (fl.
62), oficie-se novamente ao TRE, desta feita com os dados ne-
cessários (nome completo da mãe e data de nascimento), para
que mencionado Tribunal, se tiver, o endereço atual deste).
Diligencie-se com presteza, ante a prioridade de que goza o
Requerente (que, aliás, deve ser anotada na capa do feito, con-
forme determinado à fl. 40, item 2. Aguardando retirada do
oficio. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

88. ARROLAMENTO-434/2006-RODRIGO NEVES DE TO-
VAS e outro x ESP. JOSE LEONARDO VARGAS TOVAR-
1.Nomeio inventariante Rodrigo Neves de Tovar, independen-
temente de compromisso legal. Oficie-se como requerido nas
fls. 3, item “b”. Como o feito segue o rito de arrolamento, con-
cedo o prazo de 10 dias para que sejam apresentada as negati-
vas fiscais e, após a resposta do ofício supra deferido seja apre-
sentada partilha amigável. A partilha deverá conter a qualifica-
çao completa dos beneficiários, descriçao dos bens, mençao do
percentual sobre bem comum, estimando-se o valor pecuniário
do bem ou direito (art.1032, III, do CPC e item 5.10.3 do Codi-
go de Normas). Aguardando retirada do ofício. -Advs. PEDRO
PAULO PAMPLONA e LUIZ ALFREDO R. FARIAS JUNI-
OR-.

89. REVISAO DE CONTRATO-497/2006-AELTON VIEIRA
DOS SANTOS x ITAUCARD FINANCEIRA S/A - CRED. FI-
NAN E INVES-Aguardando retirada da carta AR. -Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-513/2006-MARTIN GOELL-
NER e outro x BANCO ITAU S/A- Recebo os Embargos e sus-
pendo o curso da execução. A parte Embargada para responder
no prazo legal. Int. -Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-897/00.

91. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-525/2006-SOLLUZ
CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A- Recebo a Exceção, com suspensão da Execução.
Á Exepta para resposta no prazo legal. Int. -Advs. PRISCILA
DO NASCIMENTO SEBASTIÃO e SILVIO MARTINS VIAN-
NA-925/05.

92. BUSCA E APREENSAO-532/2006-BANCO SAFRA S/A
x JOANIR CCAPISTRANO-Considerando que em muitos ca-
sos de Busca e Apreensao fundada em contrato garantido por
alienaçao fiduciaria, depois de concedida a liminar, o devedor
comparece aos autos e comprova estar discutindo o contrato
em açao revisional anteriormente proposta, muita vezes obtido
liminar de manutençao de posse e que, nestes casos, e inegavel
a conexao entre Açao Revisional e a de Busca e Apreensao,
ocorrendo a reuniao dos processos com revogaçao da liminar
concedida, determino: Que a autora traga aos autos certidao do
distribuidor comprovando que nesta Comarca inexiste açao pro-
posta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato objeto deste
feito. Ainda, deve a autora trazer aos autos documentos com-
probatorio de que a restriçao encontra-se anotada junto ao De-
tran. Int. - -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

93. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-534/2006-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x LAZARETTI & SOBRINHO LTDA
ME-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-.

94. EXECUCAO DE SENTENCA-554/2006-JULIO CESAR
BARBOSA RIBAS x ORTEGA VEICULOS LTDA- A tutela
antecipada pleiteada não pode ser deferida. A inclusão do nome
do ora exequente nos cadastros de inadimplentes deu-se em
razão de não pagamento de financiamento obtido junto ao ban-
co Santander. A transferência do contrato ao executado, sem
anuência do banco, não desobriga o contrante/exequente pe-
rante seu credor. Intime-se o exequente a esclarecer o que pre-
tende executar visto que o acordo em execução prevê o paga-
mento de R$ 2.500,00 por parte do ora executado e pagamento
das parcelas do financiamento, nada dispondo a respeito do
descumprimento, em especial em relação às parcelas do finan-
ciamento. Int. -Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA-83/
04.

95. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-561/2006-NA-
JLA SANTANA HISHMEH x LUIZ FELIPE CORIOLANO
LOPES MARAN e outros-... Expeça-se mandado desde que
comprovado o recolhimento das diligencias do Oficial. Inti-
mem-se. - -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-.

96. SUMARIA-562/2006-INES SCHIRLO SEMCHECHEN x

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS-
Deixo para apreciar o requerimento de antecipação dos efeitos
da tutela, após estabelecido o contraditório. Para a audiência
prevista no artigo 277 do CPC, designo dia 28 de agosto de
2006, às 14:45 horas. Cite-se o requerido, com antecedência
mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de ofe-
recer defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu nao
comparecimento, ou a presença sem a oferta de contestaçao,
importarao na presunçao de verdadeiros os fatos alegados
pelo(a) autor(a) na inicial. No mesmo ato será preliminarmente
tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar
rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assisten-
te técnico, em caso de requerimento de prova pericial. Na audi-
ência será apreciado o pedido de produçao de provas, desig-
nando-se nova data para audiência de instruçao e julgamento,
se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procurador,
através do Diário da Justiça. Intimem-se. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar as custas do Sr.oficial de
justiça ou carta ARMP- -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA-.

97. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-563/2006-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO x VAL-
DEREZ ANTUNES DA SILVA- Inicialmente, deverá ser assi-
nado o substabelecimento de fl. 05. Int. -Advs. ELCIO LUIZ
KOVALHUK e ELIETE KOVALHUK-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-564/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ZENI DOMINIAK POR-
TELA- Inicialmente, deverá a parte Embargante, atender o con-
tido no artigo 283 do Código de Processo Civil. Int. -Adv. MI-
EKO ITO-714/98.

99. OBRIGACAO DE FAZER-565/2006-IRMA TEREZINHA
CAPELETTO x ADOBE ADMINISTRADORA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS LT- Intime-se o autor a emendar a ini-
cial a fim de esclarecer se a ação proposta consiste em ordiná-
ria de obrigação de fazer ou se adjudicação compulsória pre-
vista no art. 16 do Decreto 58/37, visto que possuem ritos di-
versos. Int. -Adv. CIRSO TEODORO DA SILVA-.

100. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-566/2006-R.C.I
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x LUIZ CAR-
LOS XAVIER BEIRA - ME e outros- A emenda da inicial, de
modo a atribuir à causa valor compatível com o artigo 58, III,
da Lei de Locação, com a complementação de eventuais custas
complementares e FUNREJUS. Prazo de dez dias, pena de in-
deferimento. Int. -Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-.

101. BUSCA E APREENSAO-567/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HELTON MEIRA
ANCHIETA DE MORAIS- Não obstante os argumentos expen-
didos na inicial, e considerando que o requerido não fora cons-
tituído em mora, visto que não mais residia nos endereços para
os quais foram dirigidos as notificações, não estando preenchi-
dos os requisitos exigidos pelo Dec. Lei 911/69, com as modi-
ficações posteriores, não é possível o deferimento da liminar
com fundamento na legislação invocada. Int. -Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e CICERO
JOSE ALBANO-.

102. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-576/2006-NELSON
JOSE DOS SANTOS CASTRO x ATHAIDE DE OLIVEIRA-
Inicialmente e, a vista do contido no expediente de fl. 146,
deverá a parte Requerente comprovar o pagamento da taxa de-
vida ao FUNREJUS. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-
.

103. BUSCA E APREENSAO-580/2006-B.V. FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x HELIO MESSIAS DA SILVA-Considerando que
em muitos casos de Busca e Apreensao fundada em contrato
garantido por alienaçao fiduciaria, depois de concedida a limi-
nar, o devedor comparece aos autos e comprova estar discutin-
do o contrato em açao revisional anteriormente proposta, muita
vezes obtido liminar de manutençao de posse e que, nestes ca-
sos, e inegavel a conexao entre Açao Revisional e a de Busca e
Apreensao, ocorrendo a reuniao dos processos com revogaçao
da liminar concedida, determino: Que a autora traga aos autos
certidao do distribuidor comprovando que nesta Comarca ine-
xiste açao proposta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato
objeto deste feito. Ainda, deve a autora trazer aos autos docu-
mentos comprobatorio de que a restriçao encontra-se anotada
junto ao Detran. Int. - -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-
.

104. MONITORIA-581/2006-MARISTELA DA SILVA x RO-
SEMARY VEDAM ME-... Expeça-se carta com ARMP ou
mandado desde que comprovado o recolhimento dascustas de
correio ou diligencia do Oficial. Intimem-se. - -Adv. LIGUA-
RU ESPIRITO SANTO NETO-.

105. BUSCA E APREENSAO-410/2006-BANCO ITAU S/A x
JORGE LUIZ PEREIRA-Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int
- - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA-.

106. BUSCA E APREENSAO-411/2006-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO GOMES HEN-
RIQUES JUNIOR-Feito que entrou em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-.

107. BUSCA E APREENSAO-412/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CELIA DE FATIMA
SZYMANSKI-Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
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pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

108. BUSCA E APREENSAO-414/2006-BANCO DIBENS S/
A x ESTEVAN DE MOURA-Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int — CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

109. BUSCA E APREENSAO-415/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCIO FERNANDO DOS
SANTOS-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int — CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

110. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-416/2006-PELLE-
GRINI ENGENHARIA LTDA x ALBERTINO RODRIGUES
PIPA-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inici-
al no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena
de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo
de Normas da douta Corregedoria.- Int — CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. -Adv. CARLA FLEISCHFRESSER-.

111. BUSCA E APREENSAO-417/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ILSON LUIZ DOS SANTOS-Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO e HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA E JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
RELACAO Nº98/2006
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ANDRE WAGNER 0045 001307/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0088 000847/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0013 001191/1998
ANDREIA CRISTINA BAGATIN 0056 000631/2004
ANDREIA PEREIRA ZANELA 0116 000398/2006
ANDREZZA MARIA BELTONI 0046 001545/2003

0047 000061/2004
ANGELA BITTENCOURT CORDEI 0110 000199/2006
ANGELA ESSER 0071 000191/2005

ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0125 000561/2006
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0057 000718/2004

0109 000050/2006
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0021 000098/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0007 000313/1997
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0005 000587/1995
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0006 001284/1995

0078 000524/2005
ANTONIO MORIS CURY 0089 000871/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0040 000635/2003
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0026 000641/2001
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0005 000587/1995
BEATRIZ SANTI 0075 000453/2005
BERENICE DA APARECIDA G. 0126 000568/2006
BLAS GOMM FILHO 0004 000496/1995

0044 001233/2003
CAMILA PEREIRA RODRIGUES 0008 001102/1997
CARINA PESCAROLO 0027 000973/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0128 002543/2006
CARLOS ALBERTO MENDES MAR 0017 000246/1999
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0119 000488/2006
CARLOS JUAREZ WEBER 0001 000793/1987
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0027 000973/2001
CARMEM DAS GRACAS SILVA M 0034 000859/2002
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0008 001102/1997

0017 000246/1999
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0054 000530/2004
CAROLINA TARASKA 0026 000641/2001
CAROLINA ZAMBERLAN FLORES 0031 001447/2001
CAROLINE CARLESSO 0118 000421/2006
CELIO VITOR BETINARDI 0065 000096/2005
CELSO LOURENCO DOS SANTOS 0031 001447/2001
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0071 000191/2005

0118 000421/2006
CHRISTHIAAN INASARIS DE S 0028 001121/2001
CINTIA TASHIRO 0027 000973/2001
CLAUDIA CHRISTINA CASTELL 0024 000544/2000
CLAUDIA RENATA SANSON COR 0050 000261/2004
CLAUDINEI SZYNCZAK 0082 000606/2005
CLAUDIO ROBERTO SHIMANOE 0028 001121/2001
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0114 000376/2006
CLEUSA DE ALMEIDA 0055 000590/2004
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0032 001517/2001

0044 001233/2003
0045 001307/2003
0080 000556/2005
0128 002543/2006

CRISTIANE DOUHEY DE ARRUD 0005 000587/1995
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0137 002555/2006
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0027 000973/2001
CRISTIANE TEIXEIRA ROCHA 0027 000973/2001
CRISTIANI DANI 0118 000421/2006
CRISTIANO BAGGIO 0115 000394/2006
CRYSTIANE LINHARES 0014 001286/1998
DAIANE BITTENCOURT STAPAS 0121 000521/2006
DALTON ANTONIO SHULTZ GAB 0039 000369/2003
DANIEL FERREIRA 0041 000755/2003
DANIEL HACHEM 0033 001578/2001
DANIEL SANTOS BORIN 0071 000191/2005

0118 000421/2006
DANIEL TANAKA 0019 000823/1999
DANIELA SILVA VIEIRA 0109 000050/2006
DANIELE DIAS DOS REIS 0093 001133/2005

0100 001389/2005
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0027 000973/2001
DANILO EMILIO BERNARTT 0122 000532/2006
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0050 000261/2004
DARIANE MARQUES MARTINELL 0064 000071/2005

0071 000191/2005
0118 000421/2006

DECIO FERREIRA DE BRITO 0015 001355/1998
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 0004 000496/1995
DENAIR DE SOUSA BRUNO 0111 000277/2006
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0027 000973/2001
DENISE REGINE FERRARINI 0106 001479/2005
DENISE TEREZINHA PETER PI 0022 000240/2000
DIEGO BOHRER BRANCO 0029 001212/2001
DINOR DA SILVA LIMA 0082 000606/2005
DIVONSIR VALESI 0009 001323/1997
DOUGLAS DOS SANTOS 0091 000984/2005
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0138 002556/2006
EDGAR KINDERMAN SPEAK 0043 001205/2003
EDISON FOGACA DA SILVA 0042 001129/2003
EDUARDO GARCIA BRANCO 0054 000530/2004
EGON BOCKMANN MOREIRA 0056 000631/2004
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0057 000718/2004

0109 000050/2006
ELIAS ED MISKALO 0043 001205/2003
ELIAS MATTAR ASSAD 0056 000631/2004
ELIDIO DE MARCO LEAL 0018 000546/1999
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0109 000050/2006
ELISON LUIZ CALEGARI 0059 001057/2004
ELIZEU ANTONIO MACIEL 0123 000547/2006
ELIZIANE C. MALUF 0056 000631/2004
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0045 001307/2003
EMERSON LUIS DE MELLO 0054 000530/2004
EMERSON NICOLAU KULEK 0139 002557/2006
ENRICO LUIZ PEREIRA DE O. 0058 000897/2004
ERALDO LACERDA JUNIOR 0067 000130/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0104 001441/2005
ERIKA GIULLIANA MECATTI D 0062 001243/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0125 000561/2006
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0099 001374/2005
ERLON PILATI 0019 000823/1999
ESTHER DALMAS CHANG 0027 000973/2001
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0118 000421/2006
EVANDRO LUIS PEZOTI 0027 000973/2001
EVANDRO MARIO LAZZARI 0024 000544/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0041 000755/2003

0047 000061/2004
EVERSON NAZARIO 0028 001121/2001
FABIAN RADLOFF 0071 000191/2005
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0107 000025/2006

FABIANE CAROL WENDLER DIA 0109 000050/2006
FABIANO TOMAZELI 0076 000469/2005
FABIO TAVARES TORQUATO 0036 001032/2002
FABIOLA SFAIER 0081 000588/2005
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0108 000027/2006
FERNANDA BUDAL ARINS 0071 000191/2005
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0061 001109/2004
FERNANDO AUGUSTO MAGALHAE 0086 000676/2005
FERNANDO JOSE STOCCO 0012 001122/1998
FERNANDO LUZ PEREIRA 0051 000295/2004
FERNANDO PAULO MACIEL 0029 001212/2001
FLAVIA MARIA MACIEL 0121 000521/2006
FLAVIA TSCHOEKE 0071 000191/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0128 002543/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0032 001517/2001

0044 001233/2003
0045 001307/2003
0080 000556/2005

FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0122 000532/2006
FRANCIELE STIVAL 0048 000191/2004
FREDERICO ABRAHAO DE OLIV 0027 000973/2001
FREDERICO AUGUSTO KURAMOT 0089 000871/2005

0105 001466/2005
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0009 001323/1997
GEORGIA PFEIRRER 0046 001545/2003
GIANI CRISTINA AMORIM 0065 000096/2005
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0039 000369/2003

0061 001109/2004
GILES SANTIAGO JUNIOR 0020 000082/2000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0085 000654/2005

0101 001399/2005
0107 000025/2006
0108 000027/2006

GISELE SOLER CONSALTER 0109 000050/2006
GISELE VENZO 0070 000155/2005
GIZELLE AMBONI PETRI 0039 000369/2003
GLAUCO IWERSEN 0112 000290/2006
GUILHERME HENRIQUE KURAMO 0089 000871/2005

0105 001466/2005
GUSTAVO LEAL CICARRELLI 0010 000651/1998
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0115 000394/2006
HELDER EDUARDO VICENTINI 0043 001205/2003
HERCULES LUIZ 0034 000859/2002
HILTON LIMA 0002 000326/1989
IDELANIR ERNESTI 0001 000793/1987
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0020 000082/2000
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0038 000066/2003
ILDEFONSO J. CESCHIN 0013 001191/1998
IONEIA ILDA VERONEZE 0014 001286/1998
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0097 001297/2005
ITALO TANAKA JUNIOR 0049 000195/2004
IVAN JOSE SILVEIRA 0102 001413/2005
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0045 001307/2003
IVONE PAVATO BATISTA 0037 001415/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0102 001413/2005
IZABELLA CRISPILO 0106 001479/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0008 001102/1997

0017 000246/1999
JAILSON PEREIRA 0121 000521/2006
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0045 001307/2003

0046 001545/2003
JANAINA GIOZZA AVILA 0115 000394/2006
JANAINA M.N.PIAZETIN GONÇ 0003 000800/1993
JARDEL JIME VICENTE 0118 000421/2006
JEANE BURDA NICOLA 0003 000800/1993
JEFFERSON BUENO MACHADO 0108 000027/2006
JOAO CARLOS DE MACEDO 0019 000823/1999
JOAO CARLOS KREFETA 0084 000649/2005
JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 0055 000590/2004
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 0005 000587/1995
JOAO INACIO CORDEIRO 0068 000135/2005
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0027 000973/2001
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0002 000326/1989
JOEL FERREIRA LIMA 0038 000066/2003
JONEY DOS SANTOS 0018 000546/1999
JONNY PAULO DA SILVA 0049 000195/2004
JORGE CLARO BADARO 0005 000587/1995

0028 001121/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0050 000261/2004
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 0016 001515/1998
JOSE CARLOS LARANJEIRAS 0009 001323/1997
JOSE DO CARMO BADARO 0005 000587/1995

0024 000544/2000
0028 001121/2001
0098 001373/2005

JOSE GILMAR BERTOLO 0060 001073/2004
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0001 000793/1987

0053 000443/2004
JOSE MADSON DOS REIS 0087 000807/2005
JOSE MARCAL ANTONIO 0018 000546/1999
JOSE MARIO RABELLO FILHO 0086 000676/2005
JOSE MELLINGER 0060 001073/2004
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0017 000246/1999
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0029 001212/2001
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0030 001370/2001

0097 001297/2005
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0045 001307/2003
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0081 000588/2005
JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI 0065 000096/2005
JUAREZ XAVIER KUSTER 0048 000191/2004
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0028 001121/2001
JULIANA MUHLMANN 0071 000191/2005

0118 000421/2006
JULIANA NOGUEIRA 0109 000050/2006
JULIANA OSORIO JUNHO 0099 001374/2005
JULIANA WERKHAUSER 0112 000290/2006
JULIANO MICHELS FRANCO 0038 000066/2003
JULIANO NICOLA SANGALI 0056 000631/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0069 000145/2005
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0113 000356/2006
JULIO MITSUO FUJIKI 0063 001258/2004
JURACY ROSA GOIVINHO 0046 001545/2003
JUVENAL YOOITI ISHIBASHI 0086 000676/2005

KARINA MANARIN DE SOUZA 0034 000859/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0051 000295/2004

0117 000401/2006
KATIA REGINA NASCIMENTO B 0118 000421/2006
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0015 001355/1998
KATIA ROVARIS DE AGOSTINI 0129 002545/2006
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 0031 001447/2001
LACIR GUARENGHI 0027 000973/2001
LAERTE DE FREITAS VELOSA 0109 000050/2006
LAIS COCHLAR MEDEIROS 0121 000521/2006
LAURY LUCIR GEREMIA 0057 000718/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0051 000295/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0058 000897/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0048 000191/2004

0069 000145/2005
0070 000155/2005

LETICIA GUIMARAES 0058 000897/2004
LIGIA MARA LIMA CORREA 0082 000606/2005
LISIANE DE CAMPOS 0017 000246/1999
LORELEI CESQUIN 0013 001191/1998
LORENA DE LOURDES DO AMAR 0096 001260/2005
LORIVAL CAMARGO SANTOS 0032 001517/2001
LUANA GABRIELA BRATZ 0045 001307/2003
LUCELIA MARIA COLLE 0006 001284/1995
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0041 000755/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0024 000544/2000

0028 001121/2001
0098 001373/2005

LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0047 000061/2004
LUCIANE MACHADO 0044 001233/2003
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0042 001129/2003
LUCIANO BENNETI TIMM 0056 000631/2004
LUCIOLA LOPES CORREA 0105 001466/2005
LUIS CARLOS BARRETO 0008 001102/1997
LUIS EDUARDO MIKOWSI 0083 000641/2005

0136 002553/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0057 000718/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0109 000050/2006
LUIS ROBERTO AHRENS 0057 000718/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0079 000525/2005
LUIZ CARLOS BARRETO 0017 000246/1999
LUIZ CARLOS DA SILVA 0008 001102/1997
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0078 000524/2005
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0071 000191/2005

0118 000421/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0057 000718/2004

0124 000551/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0042 001129/2003

0062 001243/2004
0075 000453/2005

LUIZ FERNANDO MOCELIN 0001 000793/1987
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0115 000394/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0041 000755/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0027 000973/2001

0106 001479/2005
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0071 000191/2005

0118 000421/2006
MAISA GORETTI LOPES SANT 0011 001121/1998
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0052 000366/2004

0077 000484/2005
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0013 001191/1998
MARCELLO TABORDA RIBAS 0067 000130/2005
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0027 000973/2001
MARCELO FANCHIN 0004 000496/1995
MARCELO HABICE MOTTA 0041 000755/2003
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0074 000316/2005
MARCELO LUIZ DREHER 0094 001255/2005
MARCELO MARTINS 0019 000823/1999
MARCIA MALLMANN LIPPERT 0072 000195/2005
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0038 000066/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0024 000544/2000

0028 001121/2001
0098 001373/2005

MARCIA ZANIN 0009 001323/1997
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0017 000246/1999

0112 000290/2006
MARCIO HOFMEISTER 0098 001373/2005
MARCIUS NADAL MATOS 0037 001415/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0081 000588/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0026 000641/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0001 000793/1987
MARCOS GOMES SALVADOR 0026 000641/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0122 000532/2006
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0078 000524/2005
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0089 000871/2005
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0108 000027/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0131 002547/2006

0132 002548/2006
0133 002549/2006
0134 002550/2006
0135 002551/2006

MARILANE TON RAMOS 0027 000973/2001
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0106 001479/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0027 000973/2001
MARIO SERGIO SPERETTA 0109 000050/2006
MARIZA HELSDINGEN 0118 000421/2006
MARLON SILVANO VIEIRA 0121 000521/2006
MARLUS JORGE DOMINGOS 0011 001121/1998
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0034 000859/2002
MAURA GLORIA LANZONE 0040 000635/2003
MAURICIO DO AMARAL 0096 001260/2005
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0049 000195/2004
MAURICIO KAVINSKI 0057 000718/2004
MICHELE GEISER JACOB 0118 000421/2006
MIEKO ITO 0125 000561/2006
MIGUEL LUIZ CONTE 0041 000755/2003
MILENA MASLOWSKY 0003 000800/1993
MILTON ALBUQUERQUE 0062 001243/2004
MILTON BAIRROS DA ROSA 0071 000191/2005

0118 000421/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0017 000246/1999

0087 000807/2005
0112 000290/2006

7ª Vara Cível



6666666666 4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0112 000290/2006
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0106 001479/2005
MIRIAN REGINA LOPES CARVA 0139 002557/2006
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0078 000524/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0051 000295/2004

0117 000401/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0112 000290/2006
MOYSES GRINBERG 0090 000902/2005

0092 001128/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0112 000290/2006
NATANAEL GORTE CAMARGO 0036 001032/2002
NEIMAR BATISTA 0072 000195/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0104 001441/2005
NILSEYMONN KAYON WOLCOFF 0119 000488/2006
NORBERTO CAMARGO DOS SANT 0032 001517/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0027 000973/2001
OLIVER JANDER COSTA PEREI 0118 000421/2006
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0103 001418/2005
OSMAR ALVES GUELFI 0019 000823/1999
OSNIR MAYER 0015 001355/1998

0023 000344/2000
OSVALDO CICERO WRONSKI 0088 000847/2005
PABLO AMERICO PEREIRA 0073 000250/2005
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0039 000369/2003

0061 001109/2004
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0051 000295/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0062 001243/2004
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0107 000025/2006
PAULO FRANZOTI DE SOUZA 0027 000973/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0069 000145/2005

0070 000155/2005
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0023 000344/2000
PEDRO CARLOS MARTELLO 0024 000544/2000
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0037 001415/2002
RAFAEL BICA MACHADO 0056 000631/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0122 000532/2006
RAFAEL GONCALVES NUNES 0072 000195/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0129 002545/2006
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0040 000635/2003
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0127 000569/2006
REGINALDO BALAO 0136 002553/2006
REINALDO E.A. HACHEM 0033 001578/2001
RENATO ALVES ROMANO 0004 000496/1995
RENE MARIO PACHE 0017 000246/1999
REYMI SAVARIS JUNIOR 0108 000027/2006
RICARDO CHEANG 0045 001307/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0056 000631/2004
RICARDO MAGNO QUADROS 0042 001129/2003
RITA DE CASSIA GARIBOTTI 0035 000942/2002
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 0120 000503/2006
ROBERTA ONISCHI 0027 000973/2001
ROBERTO Z. CARNASCIALI 0015 001355/1998
RODRIGO GHESTI 0106 001479/2005
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0009 001323/1997

0112 000290/2006
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0097 001297/2005
ROGERIO XAVIER RIVA 0046 001545/2003
RONALDO SCHUBERT 0066 000128/2005
ROSANA HACK CAMARGO 0029 001212/2001
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0131 002547/2006

0132 002548/2006
0133 002549/2006
0134 002550/2006
0135 002551/2006

ROSANGELA URIARTE RIERA S 0053 000443/2004
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0099 001374/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0002 000326/1989

0044 001233/2003
0045 001307/2003
0080 000556/2005
0128 002543/2006

ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0038 000066/2003
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0099 001374/2005
RUTH COATTI 0028 001121/2001
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0112 000290/2006
SAMIRA VOLPATO 0118 000421/2006
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0015 001355/1998
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0027 000973/2001
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0020 000082/2000
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0058 000897/2004
SCHEILA MACEDO 0044 001233/2003
SCHEILA MARIA CIELLO 0052 000366/2004
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0041 000755/2003
SELMA L. SCHOBER 0106 001479/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0131 002547/2006

0132 002548/2006
0133 002549/2006
0134 002550/2006
0135 002551/2006

SERGIO SCHULZE 0118 000421/2006
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0112 000290/2006
SHEILA SANTANA DE OLIVEIR 0108 000027/2006
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0093 001133/2005

0100 001389/2005
SILVIA ARRUDA GOMM 0049 000195/2004
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0004 000496/1995
SILVIANI IWERSON BARONE 0065 000096/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0129 002545/2006
SILVIO ESPINDOLA 0003 000800/1993
SILVIO RORATO 0085 000654/2005

0101 001399/2005
0108 000027/2006

SIMARA ZONTA 0038 000066/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0125 000561/2006
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0036 001032/2002
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0118 000421/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0058 000897/2004
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0005 000587/1995
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0074 000316/2005
TATIANA DENCZUK 0041 000755/2003
TATIANA KALKO 0061 001109/2004

0090 000902/2005
0092 001128/2005

0095 001258/2005
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0071 000191/2005

0118 000421/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0064 000071/2005

0071 000191/2005
0118 000421/2006

TATIANE PARZIANELLO 0072 000195/2005
TERCIO ISSAMI TOKANO 0034 000859/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0041 000755/2003
THAIS ELLIJOSY SILVA MACI 0123 000547/2006
THAIS MOURA GARCIA 0004 000496/1995
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0028 001121/2001
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0028 001121/2001
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0087 000807/2005

0112 000290/2006
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0060 001073/2004
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0091 000984/2005
VALDIR STEDILE 0021 000098/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0086 000676/2005
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0094 001255/2005
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0023 000344/2000
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0008 001102/1997

0017 000246/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0050 000261/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0107 000025/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0083 000641/2005

0103 001418/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0136 002553/2006
WALTER S. DE MACEDO 0130 002546/2006
WANDERLEY PAVAN 0034 000859/2002
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0097 001297/2005
WELYNTON JOSE FRANQUI 0065 000096/2005
WILLYAN ROWER SOARES 0034 000859/2002
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0048 000191/2004
YARA D AMICO 0102 001413/2005

1. Execução de Título Extrajudicial-793/1987-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x COMBUSTEC -
COMBUST.TEC.LTDA E OUTROS- “1-Manifeste-se o exe-
qüente, no prazo de 5 dias, requerendo o que lhe for de direito.
2-Int.”-Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JOR-
GE TOBIAS DE SANTANA, CARLOS JUAREZ WEBER,
LUIZ FERNANDO MOCELIN, IDELANIR ERNESTI e MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-.

2. BUSCA E APREENSAO-326/1989-FINANCIADORA GE-
NERAL MOTORS S/A C.F.I. x MARIA DA GLORIA REGO
DE LIMA- Intimem-se as partes para que promovam a juntada
do instrumento de procuração mencionado na petição de fls.
113/114.-Advs. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ e HILTON LIMA-.

3. INVENTARIO-800/1993-REGINA MARIA BETTEGA
P.AUGUSTO x MANOEL LUIZ DE MATTOS PESSOA.-Ma-
nifeste-se a parte interessada quanto a certidão de fls.215. (Não
houve resposta aos ofícios).” -Advs. JEANE BURDA NICO-
LA, JANAINA M.N.PIAZETIN GONÇALVES, MILENA
MASLOWSKY e SILVIO ESPINDOLA-.

4. Execução de Título Extrajudicial-496/1995-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x FLAVIO FATIMINO POLETTO-
DESPACHO PROFERIDO: “1-Acolho o pedido de fls.155;
oficie-se conforme requerido. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção as custas, referente à expedição de 04 ofícios no valor de
R$ 28,00). -Advs. ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCI-
ARO, MARCELO FANCHIN, RENATO ALVES ROMANO,
SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO, DEMETRIO OLIVEI-
RA DE PAULA, THAIS MOURA GARCIA e BLAS GOMM
FILHO-.

5. Execução de Título Extrajudicial-587/1995-EDSON LUIZ
CARNEIRO x MARIA IVONE FRANCISCO-DESPACHO
PROFERIDO: “1-Defiro o pedido de fls.239; oficie-se. 2-
Int.(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA, JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO, STE-
FAN KLAUS GILDEMEISTER, AUGUSTO CARLOS CAR-
RANO CAMARGO, CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA,
JOSE DO CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO-.

6. ORDINARIA-1284/1995-CLAUDIO LUIZ DA SILVA E
OUTROS x FILHOS DE HENRIGUE MEHL S/A IND. E
COM.- “Tratam os autos de ação ORDINÁRIA, em fase de
execução de sentença, promovida por FILHOS DE HENRQUE
MEHL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO em face de VERA
LÚCIA ABRÃO e OUTRO, todos qualificados nos autos. No
curso do processo, o exeqüente e a primeira executada (VERA
LÚCIA ABRÃO) transigiram, fls. 610/611, requerendo o ar-
quivamento e baixa na distribuição. É o relatório. Em face do
exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ho-
mologo o acordo formulado entre FILHOS DE HENRQUE
MEHL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO e VERA LÚCIA
ABRÃO, e como conseqüência julgo extinta a execução, com
apoio no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Defi-
ro o pedido de fls. 611, oficie-se conforme requerido.
Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender necessário ao seu regular andamento. “(Retirar ofi-
cio).”-Advs. LUCELIA MARIA COLLE, ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JU-
NIOR-.

7. COBRANCA - SUMARIA-313/1997-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL AETE x ANTONIO CARLOS CARDOSO DA
SILVA- “1-Tendo em vista a não localização do executado e
uma das proprietárias do imóvel- Lucia Mira Xavier, diligencie
o exeqüente no sentido de localizar o endereço das pessoas
acima mencionadas para, somente após, ser designada nova data
para a realização do leilão do bem.
2-Int.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

8. RESSARCIMENTO - SUMARIO-1102/1997-MARITIMA
SEGUROS S/A x EMERSON MARCELO HERZ SELHORST-
DESPACHO PROFERIDO: 1- Pagas as custas
remanescentes,intime-se-a pessoalmente a parte exeqüente para
dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00horas, sob
pena de extinção do processo, nos termos do art.267, parágrafo
1º,do CPC. 2-Int. (Custas R$ 32,20 + acréscimos legais). -Advs.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BAR-
RETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, CARMEM IRIS PARELLA-
DA NICOLODI, CAMILA PEREIRA RODRIGUES M. MAR-
QUES e VINICIUS MOREIRA ZULIAN-.

9. INDENIZACAO - ORDINARIA-1323/1997-MIN.PUB.DO
ESTADO DO PR-PROMOTORIA DE x PLASTICOS DO PA-
RANA LTDA- “1-Tendo em vista a concordância do exeqüente
em relação aos bens oferecidos em penhora, lavre-se o respec-
tivo termo, depositando os bens em mãos do executado que
assumirá o encargo de fiel depositário. 2-Int.” (Assinar termo).”-
Advs. DIVONSIR VALESI, RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES, JOSE CARLOS LARANJEIRAS, MARCIA ZANIN
e GABRIEL DE ARAUJO LIMA-.

10. Execução de Título Extrajudicial-651/1998-M.S. x M.- “1-
Aguarde-se por 60 dias a resposta dos ofícios.”-Adv. GUSTA-
VO LEAL CICARRELLI-.

11. Execução de Título Extrajudicial-1121/1998-NORDICA
VEICULOS S/A x EZEQUIEL GONCALVES DE GODOI-
DESPACHO PROFERIDO: “1-Defiro o pedido de fls. 154;
oficie-se a Receita Federal, procedendo com a resposta de acor-
do com a determinação da Corregedoria Geral da Justiça. 2-Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. MARLUS JORGE
DOMINGOS, ANA LUCIA FISCHER DE OLIVEIRA JURAS
e MAISA GORETTI LOPES SANT ANA-.

12. Execução de Título Extrajudicial-1122/1998-IMBRASA
INDUSTRIA DE MOVEIS S/A x DANIEL ADMONI E OU-
TRA-Manifeste-se o autor sobre o contido na certidão de fls.
169: ( ... que a resposta do oficio expedido a Receita Federal,
sob o nº4200/2005, encontra-se juntada em pasta própria, con-
forme o determinado pela MM. Juiz de Direito, sendo vedada a
retirada do mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo
do oficio somente os ADVOGADOS devidamente habilitados
nos autos.) . (Retirar oficio).”-Adv. FERNANDO JOSE STOC-
CO-.

13. Execução de Título Extrajudicial-1191/1998-ESPOLIO DE
JOAO CEZAR BELLONI x ROSALINA COBO PALHARES-
....foi (ram) expedidos ofícios sob n.1136/2006 e 1138/2006 de
conformidade com o despacho de fls.51. (Retirar ofícios).” -
Advs. LORELEI CESQUIN, ILDEFONSO J. CESCHIN, MA-
NOEL CARLOS MARTINS COELHO e ANDREA HERTEL
MALUCELLI-.

14. BUSCA E APREENSAO-1286/1998-BANCO FIAT S.A. x
PAULO CESAR RIBEIRO-Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da par-
te autora) -Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA
VERONEZE-.

15. RESSARCIMENTO - SUMARIO-1355/1998-COMPA-
NHIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA x JOSE
ANTONIO THOALDO e outro-....foi (ram) expedido oficio sob
n.1947/2006 de conformidade com o despacho de fls.374. (Re-
tirar oficio).” -Advs. DECIO FERREIRA DE BRITO, ROBER-
TO Z. CARNASCIALI, SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA
NETO, KATIA REGINA ROCHA RAMOS e OSNIR MAYER-
.

16. INVENTARIO-1515/1998-LOURIVAL CLAITON CLARO
DA LUZ e outros x SEBASTIANA CLARO DA LUZ e outro-
“1-As certidões negativas de débito perante as Fazendas Públi-
cas Federal, Estadual e Municipal é relação aos de cujus, e não
aos herdeiros. Diante disto, cumpra o inventariante o contido
no item 2 do despacho de fls. 125, no prazo de 10 dias. 2-Após,
contados e preparados, voltem. 3-Int.”-Adv. JOSE CARLOS
CLAUDINO DA SILVA-.

17. RESSARCIMENTO - SUMARIO-246/1999-MARITIMA
SEGUROS S/A. x JOSE VERISSIMO DE OLIVEIRA- 1 -
Como testemunha Leandro Elias Reis apresentou justificativa
convincente para o anterior não comparecimento à audiência
(fls. 308, 309/312), revogo o despacho de fls. 236, exoneran-
do-o dos custos da diligência. Dispositivo de fls. 327:- ... Isto
posto, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Proces-
so Civil, julgo procedente a Ação de Ressarcimento proposta
por Marítima Seguros S/A em face de José Veríssimo de Oli-
veira, a fim de condená-la no pagamento à autora, a título de
ressarcimento no pagamento de seguros automobilístico, na
quantia de R$ 5.329,75 (cinco mil, trezentos e vinte e nove
reais e setenta e cinco centavos) o qual deverá ser acrescido de
correção monetária pela média do INPC + IGP-DI (Decreto
1.544/95) e juros legais, sendo de 0,5% ao mês a partir da en-
trada em vigor do CC/2002 (melhor interpretação do artigo 406)
a incidirem desde 25 de maio de 1998 até a data do efetivo
pagamento. Condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais, com fulcro no artigo
20, § 3º do Código de Processo Civil, fixo em 20% sobre o
valor da condenação, tendo em vista a complexidade da causa,
o lugar de prestação dos serviços, bem como o trabalho realiza-
do pelos advogados da autora. Dispositivo de fls. 329:- Isto
posto, com fulcro nos artigos 70 e seguintes e 269, inciso I,
todos do Código de Processo Civil, julgo procedente a lide se-
cundária (denunciação da lide) proposta por José Veríssimo de
Oliveira em face de Unibanco Seguros S/A, a fim de condenar
esta a ressarcir o denunciante nas verbas em que fora condena-
do na lide principal, obedecidos os limites impostos no contra-
to de seguro firmado entre as partes. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno a litisdenunciada ao pagamento das custas pro-
cessuais da lide secundária, eventuais despesas judiciais e ho-
norários advocatícios, os quais, com fulcro no artigo 20, § 4º

do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1000,00 (mil re-
ais), tendo em vista a complexidade da causa, o lugar de pres-
tação dos serviços, bem como o trabalho realizado pelo advo-
gado do denunciante. P.R.I. - Despacho de fls.354 - “1-Conta-
dos e preparados, voltem para homologação. 2-Int. (Custas R$
442,34 + acréscimos legais).”-Advs. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, CARMEM IRIS PA-
RELLADA NICOLODI, CARLOS ALBERTO MENDES MAR-
QUES, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON
HATAQUEIAMA, LISIANE DE CAMPOS, RENE MARIO
PACHE, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

18. RESCISAO DE CONTRATO-546/1999-EDNA DA SILVA
FORMIGHIERI e outros x JOAO CARLOS BRISOLA e outro-
“1-Cumpra-se o despacho de fls.600. 2-Int. (Retirar alvará).”-
Advs. ELIDIO DE MARCO LEAL, JOSE MARCAL ANTO-
NIO, ADELMARIO FRANCA e JONEY DOS SANTOS-.

19. Execução de Título Extrajudicial-823/1999-M. M. ARRU-
DA E CIA LTDA x EDUARDO BUSSE AUST-Deve a parte
autora depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora,
no valor de R$ 42,15 - 401,44 VRCs. -Advs. MARCELO MAR-
TINS, ERLON PILATI, DANIEL TANAKA, OSMAR ALVES
GUELFI e JOAO CARLOS DE MACEDO-.

20. CAUTELAR-EXIB. DE DOCUMENTOS-82/2000-
QUALLY - COLLOR IND. E COM. DE TINTAS GOUACHE
LTDA x KINGRAF ARTES GRAFICAS EM GERAL- “1-De-
firo o pedido de vista pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.’-
Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR, SANDRO LUIZ KZYZA-
NOSKI e IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-.

21. INVENTARIO-98/2000-GILDA SONIA NATAL CURY e
outro x GASTAO NATAL- “1-Cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls.373. 2-Int. - Despacho de fls.373 - “ 1-Intime-se
novamente as herdeiras MARISA e MARILDA para dar aten-
dimento ao item 02 do despacho de fls.297, no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Após, intime-se a inventariante para que preste
as ultimas declarações, em 10 (dez) dias. 3-Ato continuo, la-
vre-se termo respectivo. 4-Por fim, manifestem-se as partes
sobre as derradeiras declarações, no prazo comum de 10 (dez)
dias. 5-Int.-Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, VALDIR
STEDILE e ANTONIO CARLOS CORDEIRO-.

22. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-240/2000-
ODETTE ESCANDELARI x ALEXANDRE SCANDELARI
FILHO-Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4 ( não houve manifestação da parte autora). -Adv.
DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ-.

23. Execução de Título Extrajudicial-344/2000-OSMAR CE-
RUTTI x MARIELA NATALIA GUDINHO-....foi (ram) expe-
dido oficio sob n.1899/2006 de conformidade com o despacho
de fls.275. (Retirar oficio).” -Advs. VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI, PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO
e OSNIR MAYER-.

24. Execução de Título Extrajudicial-544/2000-DARIO TA-
MAGNI CASTAGNO SIMONELLI x FATIMA A. LIMA AL-
VES- “1-Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da
deprecata. 2-Int.”-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
EVANDRO MARIO LAZZARI, PEDRO CARLOS MARTE-
LLO e CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN-.

25. Execução de Título Extrajudicial-398/2001-AMABILON
DALCOMUNI x LUIZ FERNANDO LORUSSO e outro- “1-
Defiro o pedido de fls.210; pagas eventuais custas remanes-
centes, remetam-se os autos ao arquivo provisório. 2-Int. (Cus-
tas R$ 30,80 + acréscimos legais).”-Adv. AMABILON DAL-
COMUNI-.

26. Execução de Título Extrajudicial-641/2001-REGINALDO
REICHERT JUNIOR x JULIO CESAR BERALDO e outros-
... Diante do exposto, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, homologo por sentença o acordo de fls. 197/198), e em
conseqüência, julgo extinto o presente processo com funda-
mento no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil.
Levante-se a penhora de fls. 68. Oportunamente, cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, e arqui-
ve-se. P.R.I. -Advs. MARCO ANTONIO LANGER, MARCOS
GOMES SALVADOR, ARTUR GABRIEL FERREIRA e CA-
ROLINA TARASKA-.

27. DECLARATORIA - ORDINARIA-973/2001-DENERLEY
GENTIL BASSOLY JUNIOR x BANCO BRADESCO SA. e
outro- “1-Defiro o pedido de vista de fls.383/384, pelo prazo
de 5 dias. 2-Int.”-Advs. LACIR GUARENGHI, ODACYR
CARLOS PRIGOL, ESTHER DALMAS CHANG, FREDERI-
CO ABRAHAO DE OLIVEIRA, CRISTIANE TEIXEIRA RO-
CHA, CINTIA TASHIRO, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MARILANE TON RA-
MOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLI-
NI, EVANDRO LUIS PEZOTI, CARINA PESCAROLO, DA-
NIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER, ROBERTA ONISCHI, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e PAULO FRANZOTI DE SOUZA-.

28. INDENIZACAO - ORDINARIA-1121/2001-EDIJANE M.
FURLAN NAZARIO x APOLAR IMOVEIS LTDA.- ... Ante
ao exposto, julgo procedente em parte esta Ação Ordinária de
Indenização ajuizada por Edijane M. Furlan em face de APO-
LAR IMÓVEIS lTDA., com o efeito de condenar a requerida a
ressarcir à autora os valores dos bônus de pontualidade relati-
vos ao período de fevereiro a abril de 2001, junho de 2001,
setembro e outubro de 2001 e dezembro de 2001, todos corrigi-
dos monetariamente pelo INPC desde a data dos seus venci-
mentos (cláusula 10.3 do Contrato firmado entre as partes - fls.
18/19), e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados
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da citação. Tendo em vista a ocorrência da sucumbência recí-
proca, com alicerce no artigo 21 do Código de Processo Civil
as partes deverão arcar com as custas do processo, honorários
periciais e honorários advocatícios na proporção de 50% para
cada qual. Com fulcro no artigo 20, § 3º, do Código de Proces-
so Civil. arbitro os honorários advocatícios em 20% do valor
da condenação, devidamente corrigidos, considerando, para
tanto, a natureza da causa, a necessidade de instrução e o tra-
balho efetivamente realizado pelos advogados das partes obe-
decendo-se a proporcionalidade sucumbencial determinada.
P.R.I. -Advs. EVERSON NAZARIO, CLAUDIO ROBERTO
SHIMANOE, CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA, JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, JU-
CELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL e TIHANA GUI-
MARAES PESSOA-.

29. NULIDADE DE CLµUSULAS-1212/2001-HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ELISETE
CRESPO ALVES MARCENTE- Elisete Crespo Alves Marce-
ne interpôs embargos de declaração contra a sentença alegando
que houve omissão na sentença sobre o fato de o veículo objeto
da reintegração de posse ter sofrido sinistro, por fim, pede o
acolhimento do recurso para que a omissão seja suprida. É o
relatório. Decido. Houve apreciação na sentença de todos os
pedidos formulados pelas partes, bem como de todos os fatos
relevantes ao julgamento das lides apresentadas. A questão re-
ferente ao acidente ocorrido com o veículo e sua eventual per-
da total constitui matéria irrelevante ao julgamento da ação re-
visional e reintegração de posse, merecendo apreciação apenas
na face de execução, quando será verificada a possibilidade de
conversão da reintegração de posse em perdas e danos. Ausen-
te a alegada omissão, o recurso desmerece acolhimento. Ante o
exposto, conheço dos embargos de declaração, por tempestivo,
e nego-lhe provimento. Intime-se.-Advs. FERNANDO PAU-
LO MACIEL, DIEGO BOHRER BRANCO, ROSANA HACK
CAMARGO e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-.

30. DEPOSITO-1370/2001-CCV ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO ELISEU JAKYBA-
LIS-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.81.
(não houve devolução da carta precatória).” -Adv. JOSE RO-
BERTO SPERANDIO-.

31. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1447/2001-DA
ILHA COMERCIO DE ALCOOL LTDA x SUPERMERCADO
AMIGAO LTDA- “1-Intime-se a parte autora para que informe
o atual endereço do depositário dos bens arrestados às fls 27,
no prazo de 5 dias. 2-Int.”-Advs. CELSO LOURENCO DOS
SANTOS, KELY CRISTINA DULSKIS BUENO e CAROLI-
NA ZAMBERLAN FLORES-.

32. DEPOSITO-1517/2001-BV FINANCEIRA S.A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVES. x IMELIO BONA JUNIOR-
Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4
. (Não foi retirado o oficio) -Advs. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
LORIVAL CAMARGO SANTOS e NORBERTO CAMARGO
DOS SANTOS-.

33. EXECUCAO POR QUANTIA-1578/2001-BANCO ITAU
S.A. x JANIR RODRIGUES GOULART e outro-....foi (ram)
expedidos ofícios sob n.2045/2006 a 2052/2006 de conformi-
dade com o despacho de fls.121. (Retirar ofícios).” -Advs.
DANIEL HACHEM e REINALDO E.A. HACHEM-.

34. RESSARCIMENTO - SUMARIO-859/2002-MATEUS DOS
SANTOS GARCIA e outro x PAULISTA SEGUROS- ...Ante o
exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Pro-
cesso civil, julgo procedente o pedido contido nesta ação de
cobrança ajuizada por Mateus dos Santos Garcia, com o efeito
de condenar a ré Liberty Paulista Seguros S/A no pagamento da
importância de R$ 89.750,00 (oitenta e nove mil setecentos e
cinqüenta reais), corrigidos monetariamente pela média do INPC
e IGP-DI, acrescidos de juros legais de 1% ao mês, contados a
partir do falecimento da segurada. Face o princípio da sucum-
bência, condeno a requerida no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios os quais fixo em 15% sobre o
valor da condenação, considerando a natureza da causa, o grau
de zelo das profissionais, o trabalho realizado pelas advoga-
das, e o termo exigido para o seu serviço, nos termos do artigo
20, § 3º, do Código de Processo Civil. P.R.I. -Advs. MARLY
APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, WILLYAN ROWER
SOARES, CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS, TER-
CIO ISSAMI TOKANO, HERCULES LUIZ, KARINA MA-
NARIN DE SOUZA e WANDERLEY PAVAN-.

35. INVENTARIO-942/2002-VILMA DE OLIVEIRA BRICIO
LEZAN x DEMETRIO GLAUCO LEZAN- “1- Tendo em vista
que cabe ao procurador renunciante comprovar que cientificou
o mandante, nos termos do art. 45 do CPC, deve a peticionária
de fls. 124, dar integral cumprimento ao contido no artigo suso
referido. Sobre esse tema? “O ônus de notificar (texto primiti-
vo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advo-
gado - renunciante e não do Juízo. A não localização da parte
impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que,
pela notificação e fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renún-
cia. (JTAERGS 101/207)” - in Theotonio Negrão - Código de
Processo Civil - anotado, nota de rodapé 1b, pág. 151, 31ª ed.
“A declaração do advogado nos autos sobre o renúncia do man-
dato é inoperante, se não constar do processo a notificação ao
seu constituinte. (Lex-JTA144/300). No mesmo sentido: STJ -
3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa Leite, j.
28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 26.5.97, p. 22.528.” -
in Theotonio Negrão - Código de Processo Civil - anotado, nota
de rodapé 1b, pág. 151, 31ª ed. 2-Manifestem-se as partes quanto
ao pedido de sobrepartilha. 3-Int.”-Adv. RITA DE CASSIA
GARIBOTTI-.

36. INDENIZACAO - ORDINARIA-1032/2002-MARIO HU-
DSON DIAS GARCIA x COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL-”Intimem-se as partes para cumprir o disposto 9.4.1

do Códigode Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias - (autor R$
40,00) e quanto a informação de fls.223. (Ambas as partes).” -
Advs. FABIO TAVARES TORQUATO, NATANAEL GORTE
CAMARGO e SIMONE STOIANI NERCOLINI-.

37. Execução de Título Extrajudicial-1415/2002-MEGA AS-
SESSORIA E COBRANCA LTDA x NELSON KAMINSKI-
Intime-se o autor quanto ao ofício de fls.125/126, no prazo de
5 (cinco) dias. -Advs. IVONE PAVATO BATISTA, MARCIUS
NADAL MATOS e PEDRO MARCIO GRABICOSKI-.

38. REVISAO CONTRATUAL-66/2003-APTUS SERVICOS
ESPECIAIS LTDA x BANCO RURAL S/A-Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas
as custas da Sra. Contadora) -Advs. MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE
PICINATO RIBEIRO, SIMARA ZONTA, IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO e JULIANO MICHELS FRANCO-.

39. REVISAO CONTRATUAL-369/2003-GENESIO DE JE-
SUS CONTADOR e outro x Banco Banestado S/A.- “...Ante o
exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil, julgo parcialmente procedente o pedido contido
nesta Ação Revisional de Contrato, em que são autores Gené-
sio de Jesus Contador e Eliane Machado Contador e réu Banco
Banestado do Paraná S/A. - Banestado, devendo ser o contrato
sub judice recalculado, aplicando-se o reajuste das prestações
pelo Plano de Equivalência Salarial (PES) e mantendo-se a TR
para o saldo devedor, afastando-se a aplicação do Coeficiente
de Equiparação Salarial para o período de 03.02.92 a 30.08.98,
sendo legal a aplicação posterior a este período, expurgando-se
a capitalização de juros, procedendo-se primeiramente a amor-
tização do saldo devedor, para somente após incidir a atualiza-
ção, bem como, condenando-se o réu no pagamento, em dobro,
das quantias indevidamente cobradas a mais dos autores, após
a devida compensação com eventual saldo devedor, devendo
ser o cálculo realizado em liquidação de sentença por arbitra-
mento. Tendo em vista a sucumbência recíproca das partes, com
alicerce no artigo 21 do Código de Processo Civil, deverão as
mesmas arcar com as custas do processo, despesas judiciais e
honorários advocatícios na razão de 50% para cada qual. As-
sim, com fulcro no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil,
arbitro os honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil
reais), tendo em vista a complexidade da causa, o lugar de pres-
tação dos serviços, bem como o trabalho realizado pelos advo-
gados das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”-Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI, DALTON ANTONIO
SHULTZ GABARDO e PATRICIA DE CONTI PELANDA-.

40. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-635/2003-PAULO
ROGERIO DE JESUS x Banco Itaú S/A- ... Isto posto, nos
termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil,
julgo procedente o pedido contido na ação ajuizada Paulo Ro-
gério de Jesus contra Banco Itaú S/A, ao efeito de que o reque-
rido apresente os documentos solicitados pelo requerente, no
prazo máximo de 10 dias, a contar da data da publicação da
sentença, sob pena de, não o fazendo, incorrer em crime de
desobediência. Condeno o requerido no pagamento de multa
por litigância de má-fé, em quantia equivalente a 1% sobre o
valor da causa, devidamente corrigido e de indenização de 20%
também sobre o valor da ação, devidamente corrigido, nos ter-
mos dos arts. 17, inciso IV, e 18, § 2º, ambos do Código de
Processo Civil, consoante às razões acima alinhavadas. Em face
do princípio da sucumbência, condeno o requerido, ainda, no
pagamento das custas do processo e honorários advocatícios
que, em vista dos elementos norteadores contidos no art. 20, §
4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (mil
reais), para tanto, considerando a natureza da causa, a desne-
cessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.
-Advs. MAURA GLORIA LANZONE, RAMON ANTONIO
CALCENA CUENCA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-.

41. DECLARATORIA - ORDINARIA-755/2003-SOLAR DO
BOSQUE EVENTOS LTDA x RAKSA COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA e outro- “...Ante ao exposto, nos termos do
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo impro-
cedente o pedido contido nesta Ação Declaratória de Nulidade
de Título cumulada com Indenização por Dano Moral, ajuiza-
da por Solar do Bosque Eventos Ltda. em face de Raksa Co-
mércio de Madeiras Ltda. e de Banco Itaú S/A, por inexistir
vício que acarrete a nulidade das duplicatas descritas às fls. 25/
26, pelo que revogo a tutela antecipada anteriormente concedi-
da (fls. 149/151), devendo-se expedir os respectivos ofícios ao
Tabelionato e Ofício de Protestos de Títulos da Comarca de
Piraquara/PR e ao 4º Tabelionato de Protesto de Títulos e Do-
cumentos desta Capital. Condeno a autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais, com base
no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), a serem rateados entre os advogados
dos réus, levando em conta, principalmente, a natureza da cau-
sa, a desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente re-
alizado pelos advogados dos requeridos. Ainda, com base no
artigo 18 do Código de Processo Civil, condeno a requerente
ao pagamento da multa por litigância de má-fé, correspondente
a 1% sobre o valor da causa. Após o trânsito em julgado da
presente decisão, autorizo a primeira requerida a levantar o
depósito efetuado a título de caução (fls. 152). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”-Advs. DANIEL FERREIRA, TATI-
ANA DENCZUK, MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANA HERNANDEZ QUIN-
TANA e MARCELO HABICE MOTTA-.

42. SUMARIA - COBRANCA-1129/2003-CONDOMINIO
EDIF. MARECHAL DEODORO x MOACIR MINUZZI e ou-
tro- ...Ante ao exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pe-
dido contido nesta ação sumária de cobrança, ajuizada por
Condomínio Edifício Marechal Deodoro em face de Moacir

Minuzzo e de Jamile Zein Minuzzo, com o efeito de condená-
los ao pagamento das taxas de condomínios vencidas no perío-
do de 05 de janeiro de 1995 a 05 de agosto de 1999, bem como
ao pagamento das parcelas que se venceram durante o curso do
processo até o trânsito em julgado desta sentença (Código de
Processo Civil, art. 290), todos devidamente corrigidas pelo
índice INPC e acrescidas de juros de mora à razão de 1% ao
mês, a partir da data dos respectivos vencimentos, sendo que
com relação a multa moratória, deverá ser aplicado o percentu-
al de 20% às prestações vencidas até 10.01.2003 e de 2% para
as parcelas vencidas a partir de 11.01.2003. Considerando, que
o autor decaiu de parte mínima do pedido, em razão da sucum-
bência, com base no artigo 21, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, condeno os requeridos ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que com fulcro no
artigo 20, § 3º, do diploma legal acima referido, fixo em R$
10% sobre o valor da condenação, tendo em vista o grau de
zelo do profissional, o julgamento antecipado da lide e o traba-
lho efetivamente realizado pelos advogados do autor. P.R.I. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MARIA
MARCELINO DE MELO, RICARDO MAGNO QUADROS e
EDISON FOGACA DA SILVA-.

43. REVISAO CONTRATUAL-1205/2003-ALAN BUCK x
BANCO DO BRASIL S/A- “...Isto posto, com fulcro no inciso
I do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgo procedente
a Ação Revisional de Cláusulas Contratuais com Pedido de
Antecipação de Tutela proposta por Alan Buck em face do Banco
do Brasil S/A, a fim de declarar a possibilidade de revisão dos
contratos ora em análise em conformidade com o Código de
Defesa do Consumidor, devendo os mesmos serem recalcula-
dos aplicando-se os juros de 12% ao ano na forma simples,
correção monetária pelo INPC até o ajuizamento da ação e,
posteriormente, aplicada a média do INPC + IGP-DI e multa
moratória de 2%, conforme fundamentação acima exposta, a
ser apurado em liquidação de sentença por arbitramento. Con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono do autor, os quais arbitro,
com fulcro no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em R$
2.000,00 (dois mil reais) tendo em vista a complexidade da
causa, o local de prestação dos serviços e o trabalho realizado
pelos advogados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”-Advs.
ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKA-
LO, HELDER EDUARDO VICENTINI e EDGAR KINDER-
MAN SPEAK-.

44. DEPOSITO-1233/2003-BANCO BMG S/A x CELIA DE
OLIVEIRA DA CONCEICAO- “...Ante ao exposto, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil (CPC,
art. 904), julgo parcialmente procedente o pedido para o fim
de, confirmando a liminar, determinar que o requerido restitua
ao autor o veículo FORD/ESCORT L, cor azul, ano de fabrica-
ção/modelo 1993/1993, chassi nº 9BFZZZ54ZPB340692, pla-
cas CBB 3693, no prazo de 24? horas, ou pague o seu equiva-
lente em dinheiro. No caso de ser encontrado o bem, poderá o
autor vendê-lo para pagamento de seu crédito, devendo prestar
contas e devolver eventual quantia que sobrar à requerida. Con-
signo, por fim, que o equivalente em dinheiro, no caso de não
entrega do bem, deve corresponder ao valor da coisa ou ao va-
lor do débito em atraso, se este for menor, o que se evidenciará
mediante cálculo do contador, que deverá preceder a expedi-
ção do mandado para a entrega da coisa. Também de modo a
instruir o mandado, após o trânsito em julgado, deverá a parte
requerente apresentar memória de cálculo atualizada do saldo
devedor, bem como estimativa do valor do bem fornecida pela
FIPE, aqui adotada por tratar-se de referência comumente utili-
zada em operações envolvendo veículos automotores, prevale-
cendo para efeito do equivalente em dinheiro, o valor menor.
Considerando, que o autor decaiu de parte mínima do pedido,
em razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que com ful-
cro no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), tendo em vista o grau de zelo do
profissional, o julgamento antecipado da lide e o trabalho efe-
tivamente realizado pelas advogadas do autor. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”-Advs. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, BLAS GOMM FILHO,
SCHEILA MACEDO e LUCIANE MACHADO-.

45. DEPOSITO-1307/2003-BV FINANCEIRA S.A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INV. x SILVANE CRISTINA KA-
LINOWSKI- ... Diante do exposto, para que surtam seus jurí-
dicos e legais efeitos, JULGO EXTINTO o presente processo
com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça e arquive-se. P.R.I. -Advs.
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO RE-
BELLO, ANDRE WAGNER, IVO DYNIEWICZ JUNIOR,
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIELA
BRATZ, RICARDO CHEANG, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-.

46. REVISAO CONTRATUAL-1545/2003-ANTONIO FRAN-
CISCO D AGOSTINHO x BANCO PANAMERICANO S.A.-
”...Isto posto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de
Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido conti-
do nesta ação de revisão de cláusulas contratuais com pedido
de antecipação parcial da tutela proposta por Antonio Francis-
co D’Agostinho em face do Banco Panamericano S.A., ao efei-
to de que o contrato entabulado entre as partes seja recalcula-
do, aplicando-se juros simples de 1% ao mês, sem qualquer
capitalização, correção monetária, em caso de atraso, pela mé-
dia do INPC + IGP-DI, expurgando-se a TR e a comissão de
permanência da avença, aplicação de multa moratória no per-
centual de 2%, de juros moratórios no percentual máximo de
1% ao mês, condenando-se o réu, ainda, a devolver de forma
simples, após a devida compensação com eventual saldo deve-
dor, os valores indevidamente cobrados, tudo a ser apurado em
futura liquidação de sentença por arbitramento, confirmando-
se, por derradeiro, a tutela antecipada anteriormente deferida

(fls. 34). Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima de
seu pedido (cumulação de juros remuneratórios e moratórios),
deverá o réu arcar com a integralidade dos ônus da sucumbên-
cia, conforme preconiza o parágrafo único do artigo 21 do Có-
digo de Processo Civil. Condeno o réu, portanto, ao pagamento
das custas do processo e dos honorários advocatícios, os quais,
em vista do disposto no artigo 20, § 4º do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), para
tanto, considerando a natureza singela da causa, a desnecessi-
dade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”-Advs. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, ROGERIO XAVIER RIVA, JURACY ROSA GOIVI-
NHO, AFONSO MARIA BUENO, ABEL ANTONIO REBE-
LLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR e GEORGIA PFEIRRER-.

47. REVISAO CONTRATUAL-61/2004-MARIA CRISTINA
DE ARAUJO x Banco Itaú S/A-”...Isto posto, com fulcro no
artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcial-
mente procedente a ação revisional de contrato cumulada com
pedido de tutela antecipada proposta por Maria Cristina de Ara-
újo em face de Banco Itaú S.A, para o fim de declarar que os
contrato de abertura de conta corrente nº 05786-6, Ag. 4013,
firmado entre as partes seja recalculados, aplicando-se juros de
12% ao ano e expurgando-se a capitalização de juros praticada
entre julho de 2002 a agosto de 2002, bem como condenando o
réu a devolver, de forma simples, os valores cobrados indevi-
damente com relação ao contrato, caso haja, após a liquidação
de sentença por arbitramento e a devida compensação com os
débitos, eventual saldo credor em favor da autora. Tendo em
vista o artigo 21 do Código de Processo Civil, deverão as par-
tes arcar com o pagamento das custas processuais, eventuais
despesas judiciais e honorários advocatícios na proporção da
sucumbência auferida, sendo em 50% para cada litigante, sus-
pendendo, contudo, a exigibilidade de tais encargos perante a
autora, tendo em vista ser a mesma beneficiária da assistência
judiciária gratuita deferida às fls. 27 (artigo 12 da Lei 1.060/
50). Com base no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil,
arbitro os honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil
reais), tendo em vista a complexidade da causa, o lugar da pres-
tação dos serviços, bem como o trabalho realizado pelos causí-
dicos, devendo tal verba obedecer a proporcionalidade da su-
cumbência já determinada. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.” -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANE CASTILHOS
ARNOLD-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-191/2004-CE-
LIO LUIZ TULIO x Banco Itaú S/A- “Despacho de fls.201 -
”1-A fim de elucidar o ocorrido nestes autos, esclareço que o
responsável pelo pagamento dos honorários periciais é sim a
parte embargante, que agora possui os benefícios da assistên-
cia judiciária. 2-Porém, por um equivoco no despacho de fls.179
foi determinado a intimação do embargado para providenciar o
pagamento dos honorários. 3-Diante do exposto, intime-se o
Sr.Perito para dar início aos seus trabalhos. 4-Int. - Despacho
de fls.206/207 - “1 - Nos termos do art. 339 do CPC “ninguém
se exime do dever de colaborar com o Poder Judiciário para o
descumprimento da verdade”. 2 - O atendimento à nomeação
constitui, outrossim, imposição da norma ética emanada do
Conselho respectivo. Assim, a dispensa do Munus somente se
autoriza em vista de escusas legítima. No caso, não é possível o
acolhimento da justificativa do ilustre profissional nomeado,
contida às fls. 202/203, visto que fundada na impossibilidade
do embargante efetuar o pagamento dos honorários periciais,
alegando ainda, que a miserabilidade jurídica sustentada pelo
embargante é invertída. O fato do embargante ter arcado com
as custas processuais até o momento e estar discutindo uma
dívida de leasing não caracteriza a falsidade da declaração por
ele firmada. Outrossim, a jurisprudência já tem entendido que
a mera alegação de impossibilidade de arcar com as despesas
do processo, sob pena de comprometimento do sustento de sua
família e o próprio, é suficiente para o deferimento da benese
da justiça gratuita. Neste sentido? DE INSTRUMENTO - AÇÃO
REVISIONAL - BENEFICIO DA JUSTICA GRATUITA - PRO-
VA DOCUMENTAL DA INCAPACIDADE ECONOMICA E
DA RESIDENCIA - DESNECESSIDADE - SUFICIÊNCIA DA
DECLARAÇÃO DA PARTE - PROVA JURIS TANTUM - In-
teligência do art. 5º, XXXV e LXXIV da constituição Federal
e art. 4º, da Lei n.º 1.060/50. Decisão mantida. Recurso conhe-
cido e improvido.- para que a parte obtenha a assistência judi-
ciária gratuita, é suficiente mera afirmação de que não possui
condições de pagar as custas processuais e os honorários advo-
catícios até prova em contrário. (TJSE - AI 0544/2003 - (Proc.
3268/2003) - (20041431) - 2ª C.Civ. - Rel. Des. José Artêmio
Barreto - J. 20.05.2004)JCF.5JCF.5.XXXV JCF.5.LXXIV
JLAJ.4. Oficie-se ao Perito nomeado, comunicando que a es-
cusa apresentada não foi aceita, sendo mantida a sua nomeação
de acordo com os fundamentos supra, assinalando o prazo de
60 (sessenta) dias para a apresentação do laudo pericial. Res-
salte-se, que este Juízo antecipadamente agradece a colabora-
ção prestada, sendo que seus honorários serão pagos conforme
disposto no despacho de fls. 198. 4 - Int. -Advs. JUAREZ
XAVIER KUSTER, FRANCIELE STIVAL, WILSON ANTO-
NIO XAVIER KUSTER e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

49. INDENIZACAO - ORDINARIA-195/2004-CONCORDE
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x SEME RAAD-Inti-
mem-se as partes quanto ao ofício de fls.1387/1388, no prazo
de 5 (cinco) dias. -Advs. MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS, SILVIA ARRUDA GOMM, JONNY PAULO DA
SILVA e ITALO TANAKA JUNIOR-.

50. DECLARATORIA - ORDINARIA-261/2004-EDE-
CLAYTON RIBEIRO x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A-
... Diante do exposto, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, homologo por sentença o acordo de fls. 150/151, e em
conseqüência JULGO EXTINTO o presente processo com fun-
damento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.
Custas na Forma da lei. Oportunamente, cumpra-se o Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, e arquive-se. P.R.I.
-Advs. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RIBEIRO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE
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CASTELLANO e DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR-.

51. DEPOSITO-295/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
DOMINGOS TESSARI-Manifestem-se as partes quanto a cer-
tidão de fls.100-v. A 08/05/2006 trânsitou em julgado a senten-
ça das fls.92/98. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH-.

52. COBRANCA - SUMARIA-366/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x LAERCIO DIRCEU
BORGES- Ante ao exposto e considerando o que mais dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido contido nesta ação de
cobrança, de rito sumário, ajuizada por Condomínio Residen-
cial Parque Graciosa contra Laércio Dirceu Borges, com o efeito
de condenar o requerido no pagamento das taxas de condomí-
nios impagas desde setembro de 2001, mais as que se vence-
ram no curso do processo até o trãnsito em julgado desta sen-
tença (código de Processo Civil, art. 290), corrigidas monetari-
amente e acrescidas de juros à razão de 1% ao mês, a partir da
data dos respectivos vencimentos, e de multa moratória de 20%
até a entrada em vigor do novo Código Civil, a partir daí, pas-
sando a incidir multa de 2%. Condeno o requerido, ainda, no
pagamento das custas do processo e honorários advocatícios
que, considerando os elementos norteadores contidos no art.
20, § 3º, do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o
valor da condenação, devidamente corrigido, para tanto, consi-
derando a natureza singela da causa, o julgamento antecipado,
a desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigi-
do. P.R.I. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e SCHEI-
LA MARIA CIELLO-.

53. RECLAMACAO-443/2004-MARIA LUCIA CARDOSO
DA COSTA x FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS- ...Isto posto, com esteio no inciso I do
artigo 269 do Código de Processo Civil, julgo improcedente a
reclamação sumária proposta por Maria Lúci Cardoso da Costa
em face de Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros.
Condeno a autora no pagamento das custas processuais, hono-
rários periciais e honorários advocatícios, os quais, com fulcro
n artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$
1.000,00 (mil reais), tendo em vista a complexidade da causa,
o lugar de prestação dos serviços, o trabalho realizado pelo
advogado da ré suspendendo, contudo, a exigibilidade de tais
ônus, ante ao fato de ser a autora benefícios da assistência judi-
ciária gratuita (Lei n.º1.060/50, at. 12). P.R.I. -Advs. ROSAN-
GELA URIARTE RIERA SUREDA, ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-.

54. REVISAO CONTRATUAL-530/2004-DALTON LUIZ
CECATO x CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CRED.- ...Ante ao exposto e considerando o
que mais dos autos consta, julgo improcedente parte o pedido
contido nesta ação de revisão de contrato de cartão de crédito
ajuizada por Dalton Luiz Cecato contra Credicard S/A Admi-
nistradora de Cartão de Crédito. Condeno o requerente no pa-
gamento da integralidade das custas do processo e honorários
advocatícios que, em vista dos elementos norteadores contidos
no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$
800,00, para tanto, considerando a natureza singela da causa, o
julgamento antecipado, a desnecessidade de instrução e o tra-
balho efetivamente exigido. -Advs. EMERSON LUIS DE ME-
LLO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e EDUARDO
GARCIA BRANCO-.

55. MONITORIA-590/2004-JOSE LEONEL LANCHONETE
ME x MACKENZIE MONTAGEM E MANUTENCAO IN-
DUSTRIAL LTDA.-....foi (ram) expedido oficio sob n.1995/
2006 de conformidade com o despacho de fls.92. (Retirar ofi-
cio).” -Advs. CLEUSA DE ALMEIDA e JOAO FRANCISCO
MONTEIRO SAMPAIO-.

56. DECLARATORIA - ORDINARIA-631/2004-CHARMOSA
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME x UNICA INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA.- “1-Sobre o contido na petição de fls.833/
846 e documentos que a acompanham, manifeste-se as partes.
2-Int.”-Advs. ELIAS MATTAR ASSAD, ELIZIANE C. MA-
LUF, JULIANO NICOLA SANGALI, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, RAFAEL BICA MACHADO, LUCIANO BEN-
NETI TIMM, ALEXANDRE RECH, EGON BOCKMANN
MOREIRA e ANDREIA CRISTINA BAGATIN-.

57. Execução de Título Extrajudicial-718/2004-UNIBANCO
UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A x GILMAR JOR-
GE DOS SANTOS- “1-Diante do contido na petição de fls.105/
108, manifeste-se o Sr.Administrador. 2-Int.”-Advs. MAURI-
CIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, ANTO-
NIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, LUIS ROBERTO AHRENS
e LAURY LUCIR GEREMIA-.

58. ARROLAMENTO SUMARIO-897/2004-SANDRA REGI-
NA KIRCHNER GUIMARAES x ZELI WESTPHAL KIRCH-
NER- Vistos e examinados estes autos de arrolamento dos bens
que ficaram por falecimento ZELI WESTPHAL KIRCHNER.
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a partilha de fls. 96/102, dos bens que fica-
ram por falecimento de ZELI WESTPHAL KIRCHNER e man-
do que se cumpra e guarde como nela se contém e determina
ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma da lei. Tran-
sitada em julgado, expeça-se formal de partilha, mediante a
comprovação do pagamento do imposto devido. Oportunamen-
te, arquive-se. P.R.I. -Advs. LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, ENRICO
LUIZ PEREIRA DE O. SOFFIATTI, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e LETICIA GUIMARAES-.

59. SUMARIA - COBRANCA-1057/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO INTERCONTINENTAL x JULIO CESAR KRUB-
NICK BUENO e outro- ... Diante do exposto, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença o acordo

de fls. 63, e em conseqüência JULGO EXTINTO o presente
processo com fundamento no artigo 269, inciso III do Código
de Processo Civil. Custas na forma da lei. Oportunamente, cum-
pra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
arquive-se. P.R.I. -Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-.

60. Execução de Título Extrajudicial-1073/2004-IGNEZ DE
LOURDES BORGES RUSS x ATILIO BORTOLI LOSS-DES-
PACHO PROFERIDO”1-Designo o dia 14/06/2006, às 14?
horas, neste Fórum, para realização do leilão do bem penhora-
do por preço superior à avaliação, e, não havendo licitantes,
fica desde logo designado o dia 29/06/2006, no mesmo horá-
rio, para o segundo leilão, pelo maior lanço oferecido, servin-
do de leiloeiro o porteiro dos auditórios deste juízo. 2-Expeça-
se mandado, para intimação pessoal do executado, credor hi-
potecário, pignoratício o anticrético, se houver, conforme o
disposto no parágrafo 5º do artigo 687 do CPC. 3-Caso não
haja expediente Forense nos dias acima designados, fica auto-
maticamente transferido para o próximo dia útil, no mesmo
horário. Expeça-se edital, com observância das previsões le-
gais. 4-Int. - Certidão de fls.135-verso (Não houve resposta aos
ofícios e não foi comprovada a publicação do edital).”-Advs.
JOSE MELLINGER, VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES e JOSE GILMAR BERTOLO-.

61. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1109/2004-GENE-
SIO DE JESUS CONTADOR e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A - CREDITO IMOBILIARIO- “...Isto posto, com esteio
nos artigos 269 inciso I e 890 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, julgo parcialmente procedente o pedido consignatório
promovido por Genésio de Jesus Contador e Eliane Machado
Contador em face de Banco Banestado S.A., fazendo-o para o
fim de declarar a possibilidade dos autores complementarem
eventual diferença dos valores consignados após a realização
da liquidação de sentença, sendo que em não havendo diferen-
ça a ser suprida, deverão ser os depósitos realizados considera-
dos como quitação das obrigações ali descritas, ressalvadas as
competência de set/05 e fev/06, as quais os autores deverão
efetuar o pagamento integral, conforme sentença proferida nos
autos em apenso (nº 369/03), acrescidos de juros de 1% ao mês
e correção monetária pela TR. Com base no artigo 21 do Códi-
go de Processo Civil e de acordo com a sucumbência recípro-
ca, não tendo sido possível considerar como verazes nem os
valores apresentados pelos autores, nem os do réu, assim como
o pagamento irregular das prestações consignadas, cada parte
deverá arcar com as custas processuais e honorários advocatí-
cios à razão de 50%. Nos termos do artigo 20, § 4º do Código
de Processo Civil, arbitro os honorários advocatícios em R$
2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista a complexidade da
causa, o lugar da prestação dos serviços, bem como o trabalho
realizado pelos causídicos das partes. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.”-Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, PATRICIA DE CONTI PE-
LANDA, TATIANA KALKO e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA-.

62. SUMARIA - COBRANCA-1243/2004-CONJUNTO MO-
RADIAS NUCLEO HABIT. EUCALIPTOS XVII x IDE GUI-
MARAES ALBUQUERQUE e outro-Intimem-se as partes para
se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.134, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. PATRICIA PIEKAR-
CZYK, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MILTON ALBU-
QUERQUE e ERIKA GIULLIANA MECATTI DOS REIS-.

63. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-1258/2004-
LUIZ FRANCISCO GUIMARAES e outros x DURVAL AN-
DRETTA- ... Homologo, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 51/52, confor-
me Escrituras Públicas de Cessão de Direitos de Meação e
Hereditários de fls. 14/16, dos bens que ficaram por falecimen-
to de DURVAL ANDRETTA e mando que se cumpra e guarde
como nela se contém e determina, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, expeça-
se carta de adjudicação, mediante a comprovação do pagamen-
to do imposto devido. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv.
JULIO MITSUO FUJIKI-.

64. BUSCA E APREENSAO-71/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANDRE DE PAULA NISHIMURA-DESPACHO
PROFERIDO: “1-Defiro em parte os pedidos de fls. 40/42; ofi-
cie-se ao Detran, solicitando as devidas providencias no senti-
do de que seja anotado junto ao cadastro do veiculo descrito na
inicial a existência desta demanda. 2-No mais, oficie-se como
requer. 3-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima-
ção da parte interessada para antecipação as custas, referente à
expedição de 04 ofícios no valor de R$ 28,00). -Advs. AFON-
SO MARIA BUENO, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

65. DECLARATORIA - ORDINARIA-96/2005-IOANIS LA-
BHARDT JOANIDIS e outros x BRASIL TELECOM S/A- “1-
Diante do contido na certidão de fls. 217, o feito deve retomar
seus trâmites ulteriores. 2-Assim sendo, em 05 (cinco) dias,
esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 3-No mesmo prazo informem se há
parâmetros concretos para a composição e efetivo interesse em
realizá-la, caso em que será designada a audiência conciliató-
ria; do contrário, o procedimento seguirá independente da au-
diência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, § 3.º do CPC. 4-. 5-Int.”-Advs. GIANI CRISTINA AMO-
RIM, JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI, ADRIANA FRAZAO
DA SILVA, CELIO VITOR BETINARDI, SILVIANI IWER-
SON BARONE e WELYNTON JOSE FRANQUI-.

66. DECLARATORIA - ORDINARIA-128/2005-ANSELMO
FESTA e outros x BRASIL TELECOM S/A- “1-Diante do con-
tido na certidão de fls. 153, o feito deve retomar seus ulteriores
trâmites. 2-Assim sendo, diante da decisão de fls. 144/149 (con-
cessão da assistência judiciária), cite-se a parte ré, nos termos
do despacho de fls. 112/116. 3-Int. (Intime-se a parte autora

para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de
que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04)
. -Adv. RONALDO SCHUBERT-.

67. DECLARATORIA - ORDINARIA-130/2005-ANTONIO
LOURENCO LOPES e outros x BRASIL TELECOM S/A- “1-
Diante do contido na certidão de fls. 68, o feito deve retomar
seus tramites ulteriores. 2-Cumpra-se integralmente o despa-
cho de fls. 45/48. 3-Int. (Custas R$ 722,00 + acréscimos le-
gais).”
-Advs. MARCELLO TABORDA RIBAS e ERALDO LACER-
DA JUNIOR-.

68. EXECUCAO POR QUANTIA-135/2005-JOSE APARECI-
DO PASTOR GONCALES x WILMA ILLIPRONT DA COS-
TA-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4 . (Não foram pagas as custas para expedição do oficio) -
Adv. JOAO INACIO CORDEIRO-.

69. ORDINARIA C/C TUTELA-145/2005-SANDRO ROGE-
RIO PEREIRA DOS SANTOS x BANCO BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO- “1- A inversão do ônus da prova
não importa na inversão de seu custeio, pois prevalece a regra
contida no artigo 33 do Código de Processo Civil, sendo que a
modificação do ônus da prova refere-se tão somente a respon-
sabilidade de provar determinado fato. Neste sentido?
116051861 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO CONSU-
MIDOR - AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL - IMPUGNA-
ÇÃO ESPECÍFICA - INÉPCIA - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - RESPONSABILIDADE PELO CUSTEIO DAS DES-
PESAS DECORRENTES DE SUA PRODUÇÃO - É INEPTA
A PETIÇÃO DE AGRAVO QUE NÃO IMPUGNA, ESPECI-
FICAMENTE, OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRA-
VADA - A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO TEM O
EFEITO DE OBRIGAR A - Parte contrária a arcar com as cus-
tas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, o fornece-
dor sofre as conseqüências processuais advindas de sua não
produção. Precedentes. Recurso não provido. (STJ - AGRESP
542281 - RJ - 3ª T. - Relª Min. Nancy Andrighi - DJU 19.04.2004
- p. 00192). 2-Diante disto, intime-se a parte autora para depo-
sitar os honorários periciais, no prazo de 05 dias, sob pena de
preclusão da prova. 3-Int. “-Advs. JULIO CESAR DALMO-
LIN, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-155/2005-SEL-
MA VINAN DO NASCIMENTO x Banco Banestado S/A.- “1-
Confiro a embargante o benefícios da assistência judiciária.
“...Ante ao exposto, julgo extinta a presente ação de embargos
à execução sem apreciação do mérito, com fundamento no arti-
go 267, inciso V do Código de Proceso Civil. Face ao princípio
da sucumbência, condeno a embargante no pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$
600,00 (seiscentos reais), em atenção ao trabalho desenvolvi-
do, zelo do profissional e julgamento antecipado sem exame de
mérito, o que faço com fulcro no art. 20, § 4º do Código de
Processo Civil. Em razão de a embargante à beneficiária de
assistência judiciária, a verba será devida na forma do artigo
12 da Lei n.º1.060/50 P.R.I. -Advs. GISELE VENZO, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

71. DEPOSITO-191/2005-B.V. Financeira S/A. C.F.I. x RO-
BERTO FELICIO SATIS-DESPACHO PROFERIDO: “1-De-
sentranhe-se o mandado de fls 44, anotando-se em seu bojo o
endereço indicado às fls 63 para o devido cumprimento. 2-
Int.”(Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Códi-
go de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Advs. ALINE
FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL
SANTOS BORIN, FABIAN RADLOFF, JULIANA MUHL-
MANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MAGGIE
MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA,
TATIANA KARIN DE MIRANDA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR,
FLAVIA TSCHOEKE, FERNANDA BUDAL ARINS, ANGE-
LA ESSER e DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

72. CAUTELAR PROD.ANTECIP. PROVAS-195/2005-M.C.
x I.2.S.- ...Ante ao exposto, com esteio no artigo 846 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, homologo por sentença a pro-
dução antecipada de provas proposta por Microsoft Corporati-
on em face de Imobiliária 2000 S.A., devendo permanecer os
presentes autos em cartório e sendo lícito aos interessados soli-
citar as certidões que bem lhes aprover (CPC, art. 851). Conde-
no a ré no pagamento das custas processuais, despesas judici-
ais concernentes aos honorários periciais e honorários advoca-
tícios, os quais, com fulcro no artigo 20, § 4ºdo Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 1.500,00 mil e quinhentos reais),
tendo em vista a complexidade da causa, o local da prestação
do serviço e o trabalho realizado pelos advogados da autora
conforme jurisprudência dominante. P.R.I. -Advs. RAFAEL
GONCALVES NUNES, MARCIA MALLMANN LIPPERT,
NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-.

73. Execução de Título Extrajudicial-250/2005-TECIDOS JU-
LIA LTDA x ALBERTINA FERRARI MARTUCCI-Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não
houve manifestação da parte autora) -Adv. PABLO AMERICO
PEREIRA-.

74. INDENIZACAO - ORDINARIA-316/2005-GIANA PATRI-
CIA DE OLIVEIRA e outros x MATERNIDADE VICTOR
FERREIRA DO AMARAL- “Despacho de fls.253 - “1-Nada
constando dos autos sobre o recurso referido pela autarquia em
fls.148, informe a serventia, com urgência. 2-Após, conclusos
em mesa. - Despacho de fls.256 - “1-Ante a intervenção da
autarquia pública federal, remeta-se os autos para a Justiça
Comum Federal, com cautelas de estilo e homenagens deste
Juizo. 2-Int.”-Advs. MARCELO JOSE VIANNA TULIO e
SUZANA GUIMARAES MARANHO-.

75. SUMARIA - COBRANCA-453/2005-CONDOMINIO RE-

SIDENCIAL BELEM II x ROREMIR DOS SANTOS-Mani-
festacao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. (
Não houve manifestação da parte autora). -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e BEATRIZ SANTI-.

76. REINTEGRACAO DE POSSE-469/2005-HAFIL EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x LUIZ ALVES GUIMARAES-Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão de fls.44-v. A 08/05/
2006 trânsitou em julgado a sentença das fls.35/42. -Adv. FA-
BIANO TOMAZELI-.

77. COBRANCA - SUMARIA-484/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x FRANCISCO CARLOS
DE CARVALHO-Manifestem-se as partes quanto ao retorno
do Ar de fls.69/70, no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-.

78. INDENIZACAO - SUMARIA-524/2005-JOSE CARLOS
DE MELLO x CONDOMINIO DO EDIFICIO CURITIBA
TRADE CENTER- “1-Com apoio no artigo 511 do CPC e re-
solução 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça, julgo deserto
o recurso de fls. 76/83, tendo em vista que a apelante não com-
provou o recolhimento da guia de preparo das custas recursais
no ato da sua interposição.
2-Int.”-Advs. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO, ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTI-
NHO JUNIOR, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, MIT-
SUYO FUGIMOTO STONOGA e ANDRE LUIZ CALVO-.

79. BUSCA E APREENSAO-525/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ARLEIA GON-
CALVES DE OLIVEIRA-Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls.68-v. A 08/05/2006 trânsitou em julgado a sen-
tença das fls.63/67. (...Em trinta dias contados do transito em
julgado deverá a autora prestar contas indicando o valor da venda
do bem e do dÚbito atualizado, para verificação de eventual
saldo em favor da devedora, sem prejuízo da cobrança de even-
tual diferença decorrente de suposta cobrança indevida em sede
própria). -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-.

80. BUSCA E APREENSAO-556/2005-B.V. Financeira S/A.
C.F.I. x ROBERTO CARLOS GEREMIAS-DESPACHO: 1-
Contados e preparados, voltem para homologação. 2-Int. (Cus-
tas: R$ 12,60 + os acréscimos legais) -Advs. CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

81. INDENIZACAO - ORDINARIA-588/2005-PAULO HEN-
RIQUE BAZAN FRANCO x Banco Itaú S/A- “O pedido de
tutela antecipatória não comporta acolhimento. Primeiro, por-
que não guarda qualquer relação com a tutela de direito materi-
al buscada, de conteúdo indenizatório apenas, sendo intuitivo
que só se pode antecipar aquilo que se vai, eventualmente, de-
ferir na sentença final. Segundo, porque providencia mesma
foi requerida perante o juízo da 2ª Vara de Falências e Concor-
datas, por onde tramita a ação revisional, sede evidentemente
mais apropriada para atendimento da providencia requerida.
Enfim, observo que não se pode cogitar do deferimento sob os
auspícios da tutela cautelar, como refere o art. 273, § 7º, do
CPC, uma vez que a tutela instrumental visa garantir o resulta-
do útil da demanda principal, não se verificando aqui utilidade
na medida requerida no âmbito da finalidade instrumental men-
cionada. “Sentença - “ ...Ante o exposto, e considerando o que
mais dos autos consta, julgo improcedente, o pedido contido
nesta ação de indenização decorrente de ato ilícito, ajuizada
por Paulo Henrique Bazan Franco, contra Banco Itaú S.A., con-
denando o requerente no pagamento das custas do processo,
sem cogitar da condenação em honorários advocatícios, ante a
inexistência de patrocínio técnico da parte requerida. Publi-
que-se. Registre-se.Intime-se.”-Advs. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER e JOSIANE ROLIM
DE MOURA-.

82. DESPEJO C/C COBRANÇA-606/2005-JOSE MARTINS
DE FARIA x MARCOS ANTONIO FOGACA e outro- “...Ante
o exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo
procedente o pedido contido nesta ação de despejo por falta de
pagamento, cumulada com cobrança, ajuizada por José Mar-
tins de Faria contra Marcos Antonio Fogaça, com o efeito de
declarar rescindido o contrato de locação celebrado entre as
partes, assinando o prazo de 15 dias para a desocupação volun-
tária da requerida, conforme o art. 63, § 1º, alínea “b”, da Lei
n.º 8.245/91, sob pena de despejo forçado. Condeno o réu Mar-
cos Antonio Fogaça no pagamento dos alugueres vencidos e
não pagos, desde 30 de janeiro de 2005, e aqueles que se ven-
cerem no curso da demanda até o trânsito em julgado da sen-
tença (Código de Processo Civil, art. 290), corrigidos moneta-
riamente e acrescidos de juros de mora à razão de 1% ao mês
(Código Civil de 2002, art. 406, c/c art. 161, §1º, do CTN),
desde os respectivos vencimentos, e de multa de 10% sobre o
valor do débito. Ao mesmo tempo, pronuncio a carência de ação
por ilegitimidade passiva “ad causam” em relação a Luis Car-
los Latoski, e, por conseqüência, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito em relação a ele, nos termos do art. 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno o autor no
pagamento de 50% das custas do processo e honorários advo-
catícios ao patrono do réu Luis Carlos Latoski que, com base
no que dispõe o art. 20, §4°, do Código de Processo Civil, arbi-
tro em R$ 500,00, considerando, principalmente, a natureza
singela da causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho
efetivamente exigido. Condeno o réu Marcos Antonio Fogaça
no pagamento de 50% das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em favor do patrono do autor, estes que, com base
no que dispõe o art. 20, §3°, do Código de Processo Civil, fixo
em 15% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido,
considerando, principalmente, a natureza singela da causa, a
desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido.
Fixo o valor da caução em valor equivalente a 12 meses do
aluguel contratado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. “-Advs.
DINOR DA SILVA LIMA, LIGIA MARA LIMA CORREA e
CLAUDINEI SZYNCZAK-.
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83. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-641/2005-Banco Ba-
nestado S/A. x CLAUDIO HENRIQUE MARTIM- “1-Indefiro
o pedido de dispensa do registro do arresto.
2-Objetiva o exeqüente a dispensa do registro do arresto, argu-
mentando que por se tratar de contrato de compra e venda, com
garantia de hipoteca, a averbação do arresto é desnecessária
porque a hipoteca em favor do exeqüente já está devidamente
anotada na matrícula do imóvel, garantindo-se, assim a devida
publicidade do ônus à eventual adquirente de boa-fé. Argumenta,
ainda, que o registro da penhora “...importará em maior ônus
para o executado...”. 3-Não comungo do entendimento do exe-
qüente, por entender que existe fundamental diferença entre
hipoteca e arresto, sendo que este necessita ser inscrito no res-
pectivo registro para ter validade contra terceiros, enquanto
naquela o registro destina-se a completar a constituição do di-
reito real. A respeito, transcrevo a seguinte emenda? EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. GARANTIA HIPOTE-
CÁRIA. DISPENSA DO REGISTRO DA PENHORA. IMPOS-
SIBILIDADE. A hipoteca é garantia real e confere ao credor
preferência na execução concursal com a satisfação de seu cré-
dito em primeiro lugar e a penhora é ato judicial pelo qual se
apreendem bens do devedor para sujeita-los a expropriação, só
gerando efeitos contra terceiros mediante inscrição no Registro
de Imóveis. Assim, as duas não se confundem. Recurso despro-
vido. (TAPR - AI 0167925-0 - (13758) - 2ª C Cív - Rel Juiz
Eugênio Achille Grandinetti - DJPR 16-03-2001). 4-Int.”-Advs.
LUIS EDUARDO MIKOWSI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

84. ALVARA JUDICIAL-649/2005-MURILO DOS SANTOS
VASCONCELLOS e outros x - “Tratam os autos de pedido de
Alvará Judicial, promovido por Murilo dos Santos Vasconcelos
e outros, qualificados nos autos.Verifica-se da sentença profe-
rida às fls 49/50 que, por um erro material, não constou autori-
zação para venda da vaga de garagem, matriculada sob n° 50523
do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição desta Capital. Di-
ante do exposto, determino a expedição de alvará conforme
determinado, incluindo o imóvel objeto da matrícula n° 50523
do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital. Publique-
se, registre-se e intimem-se.”-Adv. JOAO CARLOS KREFE-
TA-.

85. COBRANCA - SUMARIA-654/2005-JUREMA MARIA
BOLZAN x CENTAURO SEGURADORA S/A- “...Ante ao
exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido contido nesta ação de cobrança ajuizada por
Jurema Maria Bolzan contra Centauro Seguradora S/A, com o
efeito de condenar a ré no pagamento de R$ 4.173,44., corrigi-
dos monetariamente a partir da data do ajuizamento da ação, e
acrescidos de juros de mora à razão legal (1% ao mês - art. 406
do Código Civil c/c art. 161, §1º, do CTN), a partir da citação.
Condeno a requerida, ainda, no pagamento da integralidade das
custas do processo e honorários advocatícios que, consideran-
do os elementos norteadores contidos no art. 20, §3º, do Códi-
go de Processo Civil, arbitro em 10% sobre o valor da conde-
nação, devidamente corrigido, para tanto, considerando a natu-
reza singela da causa, o julgamento antecipado, a desnecessi-
dade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.”-Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, SILVIO RORATO e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-.

86. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-676/2005-VERA
RODRIGUES DOS SANTOS x GILMAR VEICULOS e outro-
“...Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, julgo improcedente o pedido contido nesta ação de consig-
nação em pagamento reparação de danos ajuizada por Vera
Rodrigues dos Santos contra BV Financeira S/A, autorizando o
levantamento dos valores depositados em favor da segunda ré,
porque incontroversos. Ao mesmo tempo, pronuncio a ilegiti-
midade passiva “ad causam” do primeiro réu e, por conseqüên-
cia, julgo extinto o processo em relação a ele sem julgamento
de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Civil. Em vista da litigância de má-fé, condeno a reque-
rente no pagamento de multa no valor equivalente a 1% sobre o
valor da causa, devidamente corrigido, e indenização em favor
da segunda ré, no importe correspondente a 20% sobre a mes-
ma base de cálculo. Condeno a requerente, ainda, no pagamen-
to das custas do processo e honorários advocatícios que, em
vista dos elementos norteadores contidos no art. 20, §4º, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 800,00, a ser dividido
“pro rata” entre os patronos dos réus, para tanto, considerando
a natureza singela da causa, a desnecessidade de instrução e o
trabalho efetivamente exigido. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se.”-Advs. FERNANDO AUGUSTO MAGALHAES, JU-
VENAL YOOITI ISHIBASHI, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JOSE MARIO
RABELLO FILHO-.

87. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-807/2005-
TRANSPORTES E SERVICOS XARUA LTDA. x UNIBAN-
CO SEGUROS S/A- “...Isto posto, com base no artigo 736 e
seguintes do Código de Processo Civil, rejeito os Embargos à
Execução opostos por Transportes e Serviços Xaruá Ltda. em
face de Unibancos Seguros S/A, devendo prosseguir, conse-
qüentemente, a ação de execução de título extrajudicial inten-
tada pela credora nos autos nº 471/2004, em apenso. Pelo prin-
cípio da sucumbência, a embargante deverá arcar com as cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que consoante o ar-
tigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), tendo em vista a natureza singela da
causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente
realizado pelos advogados da embargada. Transitada em julga-
do da presente decisão, certifique-se nos autos de execução e
prossiga-se neles. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. “-Advs.
JOSE MADSON DOS REIS, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH-.

88. COBRANCA - SUMARIA-847/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAN PIETRO x ROSELANE BARROS DE SIQUEIRA
CASTRO- “1-O feito comporta julgamento no estado em que
se encontra; contados e preparados voltem. 2-Int. (Custas R$
240,30 + acréscimos legais).”-Advs. ANDRE ZACARIAS

TALLAREK DE QUEIROZ, OSVALDO CICERO WRONSKI
e ALBINO JOSE DE BONI-.

89. USUCAPIAO-871/2005-WILSON NOGUEIRA DE OLI-
VEIRA e outro x - “1-Acolho em parte o parecer ministerial de
fls 146. 2-De fato, não existe litispendência entre esta ação e
aquela que tramitou perante a 2ª Vara Cível desta Comarca,
posto que o primeiro requisito para reconhecimento de referido
instituto já não se encontra presente, ou seja, a identidade de
partes, na forma preceituada no art. 301, § 2º, do CPC. Diante
disto, rejeito a preliminar argüida. 3-Contudo, não comungo
do entendimento da douta representante do Ministério Público
em relação a suspensão do processo, uma vez que este poderá
ter seu normal seguimento até a prolatação da sentença. 4-Di-
ante disto, certifique a escrivania sobre o decurso de prazo para
apresentação de contestação dos demais confrontantes e inte-
ressados. 5-Não havendo outra contestação, em cinco dias es-
clareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência. 6-No mesmo prazo, escla-
reçam as partes a respeito da possibilidade de conciliação e,
sendo esta viável, tragam aos autos a respectiva proposta. 7-
Int.”-Advs. GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREI-
RA, FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA, AN-
TONIO MORIS CURY e MARIA LIZANE MACHADO
BRUM-.

90. CAUTELAR INOMINADA-902/2005-FABIO AUGUSTO
DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-”1-Em
05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-
do sobre sua utilidade,necessidade e conveniência, sem preju-
ízo eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo infor-
mem se há parametros concretos para a composição e efetivo
interesse em realiza-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente de audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art.331, § 3° do CPC. 3-Int.”. -Advs. MOYSES GRIN-
BERG e TATIANA KALKO-.

91. COBRANCA - ORDINARIA-984/2005-ALVARO CES-
CHIN x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- “1-O fei-
to comporta julgamento no estado em que se encontra. 2-Con-
tados e preparados, voltem. 3-Int.”(Custas R$ 54,70 + acrésci-
mos legais).”-Advs. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA e
DOUGLAS DOS SANTOS-.

92. DECLARATORIA - ORDINARIA-1128/2005-FABIO AU-
GUSTO DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-”1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
informando sobre sua utilidade,necessidade e conveniência, sem
prejuízo eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo
informem se há parametros concretos para a composição e efe-
tivo interesse em realiza-la, caso em que será designada a audi-
ência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá inde-
pendente de audiência referida, de acordo com o permissivo
contido no art.331, § 3° do CPC. 3-Int.”. -Advs. MOYSES
GRINBERG e TATIANA KALKO-.

93. DESPEJO C/C COBRANÇA-1133/2005-FRANCISCO
CENZI x PROMI COM. MAT. ELETRICOS SERV. LTDA.-
...Diante do exposto, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, JULGO EXTINTO o presente processo com fundamento
no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Custas
na forma da lei. Oportunamente, cumpra-se o Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, e arquive-se. P.R.I. -
Advs. SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS
REIS-.

94. Execução de Título Extrajudicial-1255/2005-GHIGNONE
DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA. x NEIDE APA-
RECIDA VILAS BOAS FILUS-DESPACHO: 1-Contados e
preparados, voltem. 2-Int. (Custas: R$ 31,50 + os acréscimos
legais) -Advs. MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE
LIMA GASQUES e ANA CAROLINA JAMUR DUBAS-.

95. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-1258/2005-Banco
Banestado S/A. x MARIA DAS GRACAS ARAUJO-Manifes-
tacao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não
foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-.

96. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-1260/2005-JOSE
RENATO RODRIGUES FELICIO x ESTEVAO SCHRAN
CARNEIRO- “Despacho de fls.27 - “1-Considerando que a li-
minar foi concedida mediante a prestação de caução, e que a
requerente, apesar de devidamente intimado (fls.26), deixou
de assinar o termo (fls.26), torno ineficaz a liminar concedida.
2-Comunique-se os cartórios, desentranhando os títulos e en-
caminhando-se para a prática do ato. 3-A conta e preparo. 4-
Int.” - Despacho de fls.34 - “1-Em face do contido na certidão
retro e levando em consideração que a procuração que outorga
poderes específicos a procuradora da autora para prestar cau-
ção somente foi protocolizada em data de 18/05/2006, demons-
trando que a garantia foi prestada intempestivamente, torno sem
efeito o termo lavrado, determinando que sejam lançada as tar-
jas devidas. 2-Int.”-Advs. LORENA DE LOURDES DO AMA-
RAL e MAURICIO DO AMARAL-.

97. DECLARATORIA - ORDINARIA-1297/2005-SINTIA
CAROLINE FERREIRA x SOCIEDADE CIVIL EDUCACIO-
NAL TUIUTI LTDA- 1 - O processo está em ordem, as partes
são legítimas e estão representadas, sendo o pedido juridica-
mente possível, pelo que o declaro saneado. Não há prelimina-
res a serem enfrentadas nesta oportunidade. 2 - A controvérsia
reside em se auferir se havia contrato vigente entre as partes; se
houve descumprimento do mesmo e quem deu causa à tal situ-
ação; e, ainda, se existe dever de indenizar, por parte da reque-
rida, diante da alegação, da autora, de ser submetida à cobran-
ça vexatória. 3 - Aplicabilidade do Código de Defesa do Con-
sumidor e Inversão do ônus da Prova - tendo em vista que o
contrato de prestação de serviços educacionais insere-se no

conceito de ajuste por adesão, incide, sobre o mesmo, as nor-
mas da Lei 8.078/90 e, levando-se em consideração a posição
da autora em relação à requerida - poderosa instituição de ensi-
no, estando, portanto, em posição desfavorável, caracterizando
um desequilíbrio contratual, constatando-se sua hipossuficiên-
cia técnica e financeira, determino a inversão do ônus da prova
(CPC - art. 33 e CDC - art. 6º - INC. VIII). 4 - Para audiência
de conciliação, instrução e julgamento, onde será inquirida a
autora, sob pena de confesso, e as testemunhas arroladas até 30
(trinta) dias anteriores à solenidade (CPC, art. 407), designo a
data de 09/05/2007, às 14:00 horas. Intimem-se -Advs. RO-
DRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO, JOSE ROBERTO
SPERANDIO, WASHINGTON MANSUR SPERANDIO e ISA-
BELA MANSUR SPERANDIO-.

98. INCIDENTE DE FALSIDADE-1373/2005-VERA LUCIA
DA SILVA DE MAGALHAES e outro x DEVANIR PERSIO-
“Trata-se de pedido de incidente de falsidade, em que os re-
querentes alegam que a certidão do Sr.Oficial de Justiça, lan-
çada as fls.139 dos autos de execução de título extrajudicial
em apenso (n 1303/2000), Ú eivada de falsidade, na medida em
que o endereço nela indicado Ú aquele em que os executados
residem atualmente. Nos termos do art. 387, incisos I e II do
CPC, invocado na inicial existem duas possibilidades de se re-
conhecer a falsidade de um documento. A primeira Ú a deno-
minada falsidade material, em que se imputa a feitura de docu-
mento não verdadeiro. A segunda, quando se altera o conteúdo
de um documento verdadeiro, ou seja, falsidade ideológica. No
caso em questão, os requerentes não especificam em quais das
hipóteses estaria enquadrada a certidão do Sr.Oficial de Justi-
ça. A falsidade material somente poderia ser reconhecida caso
houvesse evidência de que a informação lançada não Ú da la-
vra do meirinho, o que efetivamente não Ú o caso dos autos.
Ideologicamente, a certidão poderia ser reputada como falsa,
na hipótese de que a informação lançada pelo Sr.Oficial de Jus-
tiça tenha sido adulterada, ou seja, que existiu modificação de
conteúdo. O simples fato de, eventualmente, não terem sido
procedidas todas as diligências necessárias para citação pode
dar ensejo a nulidade do ato, mas, por si só, não torno falsa a
certidão. Observa-se que os requerentes buscam, na verdade, a
declaração de nulidade da citação realizada por edital, por não
terem sido esgotadas todas as diligências necessárias a pratica
do ato, não sendo esta via adequada para tal fim. Contudo, con-
siderando que se trata de matéria de ordem pública, que pode
ser argüida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive em
sede de embargos a execução (art.741, I, do CPC), podendo ser
reconhecida independentemente de provocação, determino a
intimação do Sr.Oficial de Justiça para que preste as informa-
ções necessárias, no prazo de 05 (cinco) dias, e, posteriormen-
te, da parte exeqüente, para que se manifeste no mesmo prazo.
Intimem-se. (Manifeste-se a parte exeqüente quanto a certidão
do Sr.Oficial de Justiça de fls.15). -Advs. MARCIO HOFMEIS-
TER, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-.

99. Execução de Título Extrajudicial-1374/2005-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S/A x E P NUNES & L T DA SILVA-
DESPACHO PROFERIDO: “1-Tendo em vista que a Sanepar
somente informa endereço através do número da matricula, in-
defiro o pedido de fls. 42. 2-No mais, oficie-se conforme re-
querido. 3-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a inti-
mação da parte interessada para antecipação as custas, referen-
te à expedição de 05 ofícios no valor de R$ 35,00). -Advs.
ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASI-
LIO, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO, JULIA-
NA OSORIO JUNHO e ANDRE DIAS ANDRADE-.

100. DESPEJO C/C COBRANÇA-1389/2005-ELGA SOUZA
MACHADO x DEBORA MARIA DE OLIVEIRA-DESPACHO:
1-Contados e preparados, voltem. 2-Int. (Custas: R$ 16,80 + os
acréscimos legais) -Advs. SILVESTRE DIAS DOS REIS e
DANIELE DIAS DOS REIS-.

101. COBRANCA - SUMARIA-1399/2005-MARIA DEOLIN-
DA MARIANO FERREIRA e outros x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A- “...Ante o exposto, nos termos do artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedi-
do contido nesta ação de cobrança ajuizada por Maria Deolin-
da Mariano Ferreira, Antonio Altir Mariano da Cruz, Idacir
Mariano da Cruz, Alcides Mariano da Cruz, Vanderleia Maria-
no da Cruz de Oliveira, Ercilia Vieira da Silva, Nadir Mariano
da Cruz, Florentina Mariano da Silva, Francisca Zenaide Wi-
lke, José Valdecir Mariano da Cruz, Ivacir Mariano da Cruz
Wilke, Feliciano Mariano da Cruz, Leonidia Vieira de Melo,
Janine das Graças Delfrate e Simone Aparecida Cidres contra
Centauro Seguradora S/A, com o efeito de condenar a ré no
pagamento da diferença entre o que foi pago e quarenta salári-
os mínimos no ano de 2004, corrigidos monetariamente pelo
INPC a partir da data em que deveria ter sido efetuado o paga-
mento, acrescidos de juros de mora à razão legal (1% ao mês -
art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do CTN), contados a
partir da citação. Pelo princípio da sucumbência, condeno a
requerida no pagamento das custas processuais e fixo os hono-
rários advocatícios em 15% do valor da condenação, conside-
rando a natureza da causa, o grau de zelo do profissional, o
trabalho realizado pelo advogado, o tempo exigido para o seu
serviço e julgamento antecipado da causa, nos termos do artigo
20, § 3º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. “-Advs. SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

102. ORDINARIA-1413/2005-ELIZA DE OLIVEIRA FURLA-
NETO x FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO -
FUNBEP- “...Isto posto, com esteio no inciso I do artigo 269
do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido da au-
tora Eliza de Oliveira Furlanetto, a fim de condenar o réu no
pagamento do benefício de suplementação de pensão por mor-
te, incluídas as parcelas vencidas e vincendas. Aos valores en-
contrados deverão incidir juros legais e correção monetária pelo
IPC desde o momento em que deveriam ser pagas até a data do
efetivo pagamento das diferenças, os quais deverão ser apura-
dos em liquidação de sentença por arbitramento. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-

tícios, os quais, com fulcro no artigo 20, § 3º do Código de
Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação, que
deverá ser apurada em futura liquidação de sentença, tendo em
vista a complexidade da causa, o lugar de prestação do serviço,
bem como o trabalho realizado pelos advogados, atentando-se
ainda para o fato de que a demanda sequer alcançou as vias
instrutórias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”-Advs.
YARA D AMICO, IVAN JOSE SILVEIRA e IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI-.

103. ORDINARIA-1418/2005-PAULO ANTONIO ANDRE e
outro x BANESTADO S/A CARTEIRA DE CREDITO IMO-
BILIARIO- “1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conve-
niência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será de-
signada a audiência conciliatória; do contrário, o procedimen-
to seguirá independente da audiência referida, de acordo com o
permissivo contido no art. 331, § 3.º do CPC. 3-Int.”-Advs.
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

104. PROTESTO-1441/2005-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x PAULO AIR MICOSKI-DESPACHO PROFERI-
DO: “1-Desentranhe-se o mandado de fls 25, anotando-se em
seu bojo o endereço indicado às fls 30 para seu devido cumpri-
mento. 2-Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-.

105. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-1466/2005-
MICHELE SUCKOW e outro x MARISE DO ROCIO MAR-
ZALEK-...HOMOLOGO, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls.05/06, dos bens
que ficaram por falecimento de MARISE DO ROCIO MAR-
ZALEK e mando que se cumpra e guarde como nela se contém
e determina, ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma-
da lei. Transitada em julgado, expeça-se formal de partilha,
mediante a comprovação do pagamento do imposto devido.
Oportunamente, arquive-se.P.R.I.” -Advs. GUILHERME HEN-
RIQUE KURAMOTO PEREIRA, FREDERICO AUGUSTO
KURAMOTO PEREIRA e LUCIOLA LOPES CORREA-.

106. SUMARIA - COBRANCA-1479/2005-CREDICARD
BANCO S/A x MICHELE REGINA AVILA- “1-Sobre o conti-
do na contestação de fls.44/53, manifeste-se a parte autora em
05 (cinco) dias. Intime-se. Após, voltem conclusos.”-Advs.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZZO EGGER, IZABELLA CRISPILO, MIRIAN
DORETTO BACCHI CAMILLO, ALINE FERNANDA PES-
SOA DIAS DA SILVA, RODRIGO GHESTI, DENISE REGI-
NE FERRARINI e SELMA L. SCHOBER-.

107. COBRANCA - SUMARIA-25/2006-GENI SILVA RIBEI-
RO NOVAES e outros x CIA. EXCELCIOR DE SEGUROS- ...
Ante ao exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código
de Processo Civil, confirmando a liminar anteriormente conce-
dida (fls. 33), julgo procedente o pedido contido nesta ação de
cobrança ajuizada por Geni Silva Ribeiro Novaes, Alípio Cres-
po Linhares, Cristina Prestes Linhares, Luiz Telles e Maria Jo-
celi Telles, contra Companhia Excelsior de Seguros, com o efeito
de condenar a ré no pagamento da diferença entre o que foi
pago e quarenta salários mínimos no ano de 2005, corrigidos
monetariamente pelo INPC a partir da data em que deveria ter
sido efetuado o pagamento, acrescidos de juros de mora à ra-
zão legal (1% ao mês - art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §
1º, do CTN), contados a partir da citação. Pelo princípio da
sucumbência, condeno a requerida no pagamento das custas
processuais e fixo os honorários advocatícios em 15% do valo
da condenação, considerando a natureza da causa, o grau de
zelo do profissional, o trabalho realizado pelo advogado, o tem-
po exigido para o seu serviço e julgamento antecipado da cau-
sa, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.
P.R.I. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-.

108. COBRANCA - SUMARIA-27/2006-NELCI TERESINHA
PIRES DE OLIVEIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A-
...Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso do Código
de Processo Civil, julgo procedente o pedido contido nesta ação
de cobrança ajuizada por Nelci Teresinha Pires de Oliveira con-
tra Centauro Seguradora S/A com o efeito de condenar a ré no
pagamento da diferença entre o que foi pago em quarenta salá-
rios mínimos no ano de 2004, corrigidos monetariamente pelo
INPC a partir da data em que deveria ter sido efetuado o paga-
mento, acrescidos de juros de mora à razão legal (1% ao mês -
art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º, do CTN), contados
a partir da citação. Pelo principio da sucumbência condeno a
requerida no pagamento das custas processuais e fixo os hono-
rários advocatícios em 15% do valor da condenação, conside-
rando a natureza da causa, o grau de zelo do profissional o
trabalho realizado pelo advogado, o tempo exigido para o seu
serviço e julgamento antecipado pelo advogado, o tempo exigi-
do para o seu serviço e julgamento antecipado da causa, nos
termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. P.R.I. -
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORA-
TO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, FELIPE VOLLBRE-
CHT SPERANDIO, MARIANA GIACOMAZZO MEYER,
SHEILA SANTANA DE OLIVEIRA, REYMI SAVARIS JUNI-
OR e JEFFERSON BUENO MACHADO-.

109. BUSCA E APREENSAO-50/2006-BANCO HONDA S/A
x CICLES OLIVEIRA LTDA-Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls.38. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs.
MARIO SERGIO SPERETTA, JULIANA NOGUEIRA, LA-
ERTE DE FREITAS VELOSA, ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA, GISELE SOLER
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CONSALTER, ANDRE ABREU DE SOUZA, FABIANE CA-
ROL WENDLER DIAS, ELIETE APARECIDA KOVALHUK
e ALVARO PINTO CHAVES-.

110. RESCISAO DE CONTRATO-199/2006-ASSUNTA MA-
RIA RODRIGUES DE ANDRADE x LUIS GUSTAVO GAR-
CIA DE MEDEIROS- 1 - Acolho a emenda de fls. 26/28, con-
vertendo o pedido inicial para RESCISÃO CONTRATUAL POR
FALTA DE PAGAMENTO C/C PERDAS E DANOS COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Procedam-se as
anotações e retificações necessárias, inclusive junto ao Cartó-
rio Distribuidor. 2 - Requer a autora antecipação de tutela, a
fim de que seja lhe devolvida a posse do fundo de comércio do
estabelecimento comercial descrito na inicial, face o inadim-
plemento do requerido e que este não esta sabendo administrar
o restaurante, não fazendo a devida manutenção dos equipa-
mentos adquiridos da requerente, temendo que com a proposi-
tura da ação, o requerido venha a depredar o mobiliário do res-
taurante, além do fato de que o requerido está espantando a
clientela conquistada. 3 - Para concessão da antecipação da
tutela necessária se faz a existência de prova inequívoca e ve-
rossimilhança das alegações, aliada ainda a qualquer das hipó-
teses previstas nos incisos I e II, do artigo 273do Código de
Processo Civil. 4 - No entanto, em que pese haver a verossimi-
lhança das alegações da autora, conjugada ainda com a ameaça
de difícil reparação ou reparação incerta, não resta configurada
o inadimplemento do requerido de forma inequívoca, pois as
notas promissórias não foram devidamente protestadas, con-
forme dispõe o art. 44, c/c art. 77 do decreto 57.663/66. 5 -
Diante disto, indefiro o pedido de tutela antecipada. 6 - Cite-se
a parte requerida para que ofereça resposta, querendo, no pra-
zo de 15 dias, observando as advertências legais. 7 - Int. despa-
cho de fls. 34: - 1 - Tendo em vista que o procurado da autora
não possui poderes específicos para desistir, determino que seja
procedida à apresentação de nova procuração ou a anuência da
demandante com o pedido formulado (fls. 33). 2 - Atendido o
item acima e pagas eventuais custas remanescentes, voltem os
autos conclusos para extinção. 3 - Int. -Advs. ADYR TACLA
FILHO e ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO-.

111. DECLARATORIA - ORDINARIA-277/2006-SOLANGE
DOS SANTOS x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS
LTDA-Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4. ( Não foram pagas as despesas postais). -Adv. DENAIR
DE SOUSA BRUNO-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-290/2006-SUL
AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x LUIZ
DA ROCHA COSTA- “1-Dê-se vista a parte embargante sobre
documento de fls.41.”-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOU-
ZA, SHEILA MARIA TAKAHASHI, GLAUCO IWERSEN,
TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH, JULIANA
WERKHAUSER, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE e SALIMAR VALENTE GASPARIN-.

113. COBRANCA - ORDINARIA-356/2006-RICHARD SA-
LIM ALLE x SUELI DO ROCIO ALLE-”Defiro a assistência
judiciária. Versa o pedido, sobre indenização amparada no fato
da requerida ter procedido à alienação de bem imóvel de pro-
priedade do casal, fazendo uso de uma procuração, sem lhe
repassar o valor a que teria direito; o imóvel, consiste em um
lote de terreno sob nº 5 da quadra B, da Planta Vila Tapajós, na
Campina do Xaxim, objeto da transcrição 4768, da 7ª. Circuns-
crição Imobiliária. A título de tutela antecipatória, pede seja
decretada a indisponibilidade de bem diverso, consistente no
lote sob nº 19, da quadra 4, da Planta Moradias Holanda, obje-
to da matrícula 15.482, da mesma Circunscrição Imobiliária.
Sendo intuitivo até, que somente se concebe a tutela antecipa-
tória para adiantar, total ou parcialmente, o que constitui obje-
to da pretensão final, é bastante evidente o descompasso da-
quilo que se pede, no caso em particular, como provimento fi-
nal (pretensão indenizatória), e a título de tutela antecipatória
(indisponibilidade do bem). Logo, não há deferir pretensão li-
minar sob a rubrica proposta, já que não se reveste dos contor-
nos próprios da tutela antecipatória.
Restaria, sem dúvida, a possibilidade de se deferir a providên-
cia sob os auspícios da tutela cautelar; se vê, aliás, com certa
facilidade, que procura o autor garantir o resultado útil da pre-
tensão indenizatória, daí a natureza instrumental da providên-
cia, logo, se tratando de providência cautelar. Contudo, a par
de não existir evidência sobre o requisito do “periculum in mora”
(é apenas afirmada a inexistência de meios para responder à
pretensão indenizatória), é de se ver que a pretensão não pode
ser atendida nos termos propostos. De fato, nem mesmo medi-
das restritivas e conservativas típicas, como o arresto, seqües-
tro e penhora, impedem o registro do ato de alienação a tercei-
ro, quando muito, retirando a boa fé do adquirente. Por outro
lado, há medidas cautelares típicas suficientes a atender à pre-
tensão do autor, como o protesto contra a alienação de bens,
não se justificando o deferimento de medida cautelar inomina-
da com efeito de “indisponibilizar” o bem. De se ver, mais, que
constitui regra hermenêutica que, existindo medida cautelar tí-
pica apta a atender à situação emergencial narrada pela parte,
não há deferir providência inominada, muito menos suprindo
elementos necessários ao atendimento da cautelar típica. No
caso, se o interesse do autor estiver em buscar a partilha de
bens, há a medida de arrolamento cautelar, diga-se, a ser pro-
posta perante as Varas de Família; se pretende apenas evitar a
dissipação de bens suficientes à garantir a pretensão indeniza-
tória, já que não detém título suficiente para o arresto cautelar,
há a medida conservativa de protesto contra a alienação de bens.
Enfim, não se justifica o deferimento de cautela inominada,
muito menos com a magnitude pretendida pelo requerente, nem
há como se deferir qualquer das providências antes referida
nesta sede, já que é para lá de evidente que a disposição conti-
da no § 7º do art. 273, certamente, não veio para suprimir o
processo cautelar, mas, permitir o atendimento de situações
emergenciais nos casos em que é fugaz a distinção entre a natu-
reza antecipatória ou cautelar da medida, de modo que questi-
únculas de ordem formal não prejudiquem a realização da Jus-
tiça. E isso, por certo, não encampa hipóteses em que dispõe a

parte de medida cautelar típica, suficiente a amparar a situação
fática que receia, como no caso, logo, não sendo possível cogi-
tar do deferimento nesta sede. Em vista das considerações pos-
tas, indefiro o pedido de liminar. Cite-se sobre os termos da
ação proposta e para oferecimento da contestação, em 15 dais,
sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial. Int. (Intime-se a parte autora para pagar
despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04) . -Adv.
JULIO CESAR SCOTA STEIN-.

114. Execução de Título Extrajudicial-376/2006-DEVAIR FER-
REIRA PACHECO x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E
PREVIDENCIA S/A- “O art. 585, III, do CPC, dispõe sobre
constituir título executivo o contrato de seguro de vida e de
acidentes pessoais. De sua vez, dispõe o art. 614, I, que cumpre
ao credor, ao requerer à execução instruir a petição inicial “com
o título executivo, salvo se ela se fundar em sentença (art. 584)”.
Os casos envolvendo contrato de seguro de vida em grupo têm
ensejado alguma discussão, importando no particular verificar
a questão relativa à existência do título executivo, exigido pela
disposição acima referida. Isso porque é inerente à modalidade
contratual referida, que o instrumento envolva como partes ori-
ginárias a companhia seguradora e o estipulante, qual seja, aque-
le que contrata o seguro por conta de terceiro, como no caso o
SINDUSCOMPR, conforme consta da convença coletiva acos-
tada às fls. 36/37. Assim, no mais das vezes, o beneficiário ou
segurado não dispõe dos termos do contrato, sem o que natu-
ralmente não é possível cogitar do processo de execução. Em
casos tais, e atendendo à disciplina da legislação específica, se
tem admitido a propositura da execução amparada não apenas
na apólice, mas, no que se denomina certificado individual re-
lativo ao seguro de vida em grupo, em que se demonstre ele-
mentos minimamente necessários como a vigência do contrato,
o valor da cobertura, a existência de cobertura com relação ao
risco correspondente ao fato que dá ensejo à cobrança, etc. É
que toda execução deve vir amparada em título líquido, certo e
exigível, sob pena de nulidade, como estabelecido pelo art. 618,
I, do CPC. No caso dos autos, o depoente não junta nem a
apólice nem o certificado individual, que não se verificam su-
pridos pela documentação encartada, consubstanciada na carta
representativa da negativa de pagamento, protocolo do aviso
do sinistro, cópia de fatura relativo ao prêmio, demonstrativo
de segurados e documentos relativos à concessão do benefício
da aposentadoria, além da já mencionada cópia da convenção
coletiva. De fato, tais documentos não permitem verificar a li-
quidez, pois não há referência documental sobre o valor do
crédito; sobre a certeza do título, já que não se conhece os
exatos termos da obrigação, ou seja, se o fato encontra-se den-
tro da cobertura contratada; enfim, se não existe condição ou
termo a obstar exija o autor o implemento da obrigação. Sobre
a questão, oportuno citar? EMENTA? EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL. Nas circunstâncias, o certifica-
do individual do seguro, constitui título executivo extrajudici-
al, nos termos do art. 585, III, do CPC. Tudo, porque traz a
importância segurada, o nome das partes, a indicação do bene-
ficiário e os riscos assumidos pela seguradora. Portanto, per-
mitindo averiguar a liquidez, certeza e exigibilidade da dívida.
Sentença desconstituída. Apelo provido. (Apelação Cível Nº
70007512346, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator? Leo Lima, Julgado em 04/12/2003). É certo, outros-
sim, que tão propalados aspectos envolvendo as ditas relações
de consumo, nem tampouco a lamentável situação de saúde do
autor, permitem dispensar a exigência de requisitos mínimos
para que se instaure o processo de execução, sendo certo que a
tomada de medidas básicas como a instauração de procedimen-
to preparatório de exibição de documentos poderia, com muita
facilidade, suprir eventual recusa da ré em fornecer os docu-
mentos. Assim, no prazo de 10 dias, manifeste-se o exeqüente
juntando cópia do certificado individual relativo ao contrato,
em que constem os elementos mínimos acima dispostos, ou ainda
a apólice de seguro.Alternativamente, faculta-se a conversão
para o procedimento adequado. Int.”-Advs. CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-.

115. BUSCA E APREENSAO-394/2006-Banco Itaú S/A x VAL-
DERI GUILHERME DE LIMA-Manifestacao no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

116. ORDINARIA C/C TUTELA-398/2006-RICARDO VIEI-
RA DOS SANTOS x ERNESTO HOEPERS- “Sem olvidar os
termos do postulado inicial, é de se ver que inexiste prova ine-
quívoca sobre o inadimplemento, como também de aspectos
envolvendo a hipótese de dissipação de bens, difícil localiza-
ção, etc.
Aliás, dificuldades tais fazem raras as hipóteses de antecipação
de tutela de eficácia condenatória. Pelos mesmos motivos não
se pode reconhecer de plano hipótese de dano irreparável ou de
difícil reparação, o que inviabiliza o pretendido deferimento
liminar que, assim, resta indeferido. Observo, outrossim, que o
título que fundamenta o pedido pode dar ensejo ao processa-
mento pelo rito monitório, o que pode eventualmente ser mais
interessante ao autor. Em termos, manifeste-se no prazo de 10
dias; caso não pretenda a conversão para o rito monitório, de-
verá ser aditada a inicial para que se dê atendimento ao dispos-
to no art. 276 do CPC, já que o valor atribuído à causa determi-
na o processamento da ação de cobrança pelo rito sumário. Int.”-
Adv. ANDREIA PEREIRA ZANELA-.

117. BUSCA E APREENSAO-401/2006-B.V. Financeira S/A.
C.F.I. x ROMILDA MARQUES ABRANTE MARINS- “1-Pa-
gas eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclusos
para extinção. 2-Int. (Custas R$ 4,20 + acréscimos legais).”-
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e MOISES BATISTA
DE SOUZA-.

118. BUSCA E APREENSAO-421/2006-BANCO DIBENS S/
A x ADMAEL DA SILVA FERNANDES-DESPACHO PRO-
FERIDO: 1-Provada documentalmente a alienação fiduciária

em garantia e a mora do devedor, nos termos dos arts.1º pará-
grafo 1º e 2º Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem versado no contrato.2-Efetivada a medida,
cite-se nos termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo
texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a
parte devedora de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias con-
tados da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integra-
lidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído
independente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer res-
posta no prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data
da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado
da faculdade prevista no parágrafo2º(depósito do valor da dívi-
da), caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a
restituição. 3-De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Códi-
go de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, expedindo-se oportunamente o mandado. 4-Int.
(Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de
Justiça de fls.27 no prazo de 5 (cinco) dias) -Advs. SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL
SANTOS BORIN, JULIANA MUHLMANN, MAGGIE MA-
RIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA,
TATIANA KARIN DE MIRANDA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR,
SAMIRA VOLPATO, EVANDRO AFONSO RATHUNDE,
CRISTIANI DANI, DARIANE MARQUES MARTINELLI,
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MICHELE GEISER
JACOB, KATIA REGINA NASCIMENTO B. SALES, MARI-
ZA HELSDINGEN, SONIA REGINA CUNHA BREIDE, OLI-
VER JANDER COSTA PEREIRA, JARDEL JIME VICENTE
e CAROLINE CARLESSO-.

119. MONITORIA-488/2006-CARLOS ORLANDO WOLCO-
FF x MARCIO TADEU TEIXEIRA- “1- A gratuidade de justi-
ça encontra amparo na legislação ordinária (Lei n.º 1060/50),
considerando necessitado todo aquele que não se achar em con-
dições de arcar com as despesas exigidas pelo processo judici-
ário, sem prejuízo do sustento próprio ou se sua família. Friso,
no particular, que é preciso dar à disposição contida no art. 4º
da Lei 1060/50, interpretação compatível com a realidade das
coisas, certamente não prevendo o legislador de então a elasti-
cidade que se pretende dar ao preceito hodiernamente. Da aná-
lise dos documentos colacionados nos autos, indefiro a conces-
são dos benefícios da assistência judiciária gratuita pleiteada
na inicial, vez que não restou caracterizado o estado de misera-
bilidade jurídica da parte autora, levando-se em consideração
que o autor firmou contrato de empréstimo pecuniário com o
requerido, no valor de R$ 18.560,00, bem como não executou
o contrato em tempo oportuno, utilizando-se do procedimento
especial monitório para ver satisfeito seu crédito.
Observo, enfim, que a questão poderá ser revista desde que
demonstre o credor, de forma objetiva, a impossibilidade do
pagamento, inclusive, com declaração do ilustre advogado no
sentido de que, nos precisos termos do art. 4º, da Lei 1060/50,
está patrocinando gratuitamente os interesses do autor. Sobre a
possibilidade de se exigir evidência sobre o estado de misera-
bilidade jurídica, já firmou o Egrégio Superior tribunal de Jus-
tiça “... nada impede que o magistrado ordene a comprovação
do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para
o deferimento ou não da assistência judiciária” (STJ - 1ª Tur-
ma, Resp 544.021 - BA). Assim, decorrido o prazo de eventual
recurso, proceda o Srª. Escrivã o cálculo das custas processu-
ais, bem como o recolhimento das demais taxas, inclusive o
funrejus, intimando-se, após, o credor para efetuar o preparo,
no prazo de dez dias. Procedam-se às anotações e retificações
necessárias, inclusive, junto ao Ofício Distribuidor. 2- Após,
cite-se para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o paga-
mento da quantia reclamada, ou, no mesmo prazo, apresente
embargos, ciente de que no caso de adimplemento voluntário
estará isenta de pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios. Expeça-se carta precatória. 3- Conste da citação
advertência no sentido de que se não forem oferecidos embar-
gos, no prazo estabelecido, constituir-se-á de pleno direito títu-
lo executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
executivo, nos termos do art. 1102c, do CPC. 4- Fixo o prazo
de 60 (sessenta) dias para cumprimento da carta precatória. 5-
Intime-se. “-Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA e NILSEYMONN KAYON WOLCOFF-.

120. -503/2006-Hauer Empreendimentos Imobiliários Ltda. x
Sylvano Alves da Rocha Loures Neto e outro-DESPACHO
PROFERIDO: 1-Para audiência de conciliação e recebimento
de defesa,designo o dia 07/08/2006 às 11:00 horas. 2-Após,
cite-se na forma requerida, no caso de omissão observando o
que dispõe o art.222, alínea f , do CPC. 3-Observe-se o contido
no art.277, parágrafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá
ser oferecida em audiência, cientes os requeridos que não com-
parecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estarem
desacompanhados de advogado,incindirá nos efeitos da reve-
lia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial. 4-Int.” -Adv. RIZZA MARIA MOREIRA HAUER-
.

121. REVISAO CONTRATUAL-521/2006-Neo Stands Ltda. e
outro x Banco Santander S/A- “1- Neo Stands Ltda. e Gilberto
Miguel Barbosa, ao proporem a presente Ação de Revisão Con-
tratual c/c Repetição de Indébito em face de BANCO SAN-
TANDER S/A, pleiteiam a concessão de liminar para que seja
determinado a parte requerida que se abstenha de incluir seus
nomes em cadastros restritivos de crédito, tais como, SERA-
SA, SPC ou outros assemelhados, ou promova sua retirada caso
já incluso; requereram a inversão do ônus da prova e exibição
de documentos (fls. 02/22). Junto com a petição inicial, vieram
os documentos de fls. 23/35. 2- Para a concessão da medida
liminar exige-se a presença dos requisitos legais que autorizem
sua análise e conseqüente deferimento. As razões contidas na
petição inicial e documentação que adestra o pedido demons-
tram, em cognição sumária, a formação de um juízo favorável a
antecipação parcial da tutela pretendida, encontrando-se pre-
sentes os requisitos da prova inequívoca e verossimilhança do
fato argüido. 3- Assim, presentes o fumus boni iuris - plausibi-
lidade meramente objetiva da pretensão de mérito - e o pericu-

lum in mora -, se não acolhido liminarmente o pedido, estarão
os requerentes impedidos de entabular negociações próprias da
vida civil e comercial, o que por certo acarretaria danos de di-
fícil reparação futura, com fundamento no artigo 273, inciso I,
do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente a tutela
jurisdicional pretendida para determinar que a parte requerida
se abstenha de encaminhar o nome dos autores a cadastros res-
tritivos de crédito, tais como, SERASA, SPC e outros asseme-
lhados, ou proceda sua retirada, caso já tenha incluído, com
relação à dívida em questão, até a solução final da demanda. 4-
O pedido de inversão do ônus da prova será analisado oportu-
namente, contudo, deve a parte requerida, no mesmo prazo para
oferecimento de contestação, responder quanto ao pedido de
exibição de documentos, constante do item V, de fl. 21. 5- Con-
siderando o valor atribuído a causa, o feito deverá seguir pelo
rito sumário. 6- Faculto a parte autora o aditamento da inicial,
para a finalidade prevista no art. 276 do CPC. 7- Para a audiên-
cia de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 25/
09/2006, às 10? hs. Cite-se na forma requerida, observando as
prescrições legais (CPC arts. 285 e 319), no caso de omissão
observando o que dispõe o art. 222, , alínea “f” do CPC. Obser-
ve-se o contido no art. 277, §§ 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o requerido que não
comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inici-
al. 8- Diligências necessárias. (Intime-se a parte autora para
pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que
o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04) . -
Advs. JAILSON PEREIRA, DAIANE BITTENCOURT STA-
PASSOLI, MARLON SILVANO VIEIRA, LAIS COCHLAR
MEDEIROS e FLAVIA MARIA MACIEL-.

122. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-532/2006-Mar-
co Antonio Rocha x Brasil Telecom S/A- “1- Defiro, por ora,
os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2- Trata-se o procedimento comum ordinário com pedido de
antecipação de tutela, esta, objetivando a não inscrição do nome
da autora em cadastros restritivos de crédito. 3- A providência,
na verdade, têm feição cautelar, o que não prejudica sejam co-
nhecidos em vista do que dispõe o § 7º do art. 273 do CPC,
com redação introduzida pela Lei 10.444/2002. Neste sentido,
observo presente o requisito do “fumus boni juris” que, na for-
ma corrente, caracteriza-se em vista da plausibilidade mera-
mente objetiva da pretensão de mérito, como no caso em que
não se pode negar a razoabilidade dos argumentos iniciais, na-
turalmente, abstratamente considerados. O “periculum in mora”,
de sua vez, se verifica quando concorre a possibilidade de dano
jurídico capaz de comprometer ou mesmo esvaziar o resultado
útil da ação, conferindo a finalidade instrumental própria à tu-
tela cautelar. 3- Sendo assim, considerando ao exame prévio e
próprio desta fase, presentes os requisitos legais, defiro a or-
dem liminar ao efeito de determinar que a parte requerida pro-
mova a retirada das anotações constantes em nome do autor
junto aos cadastros restritivos de crédito, tão somente, com re-
lação a dívida discutida, até ulterior deliberação deste juízo. 4-
Cite-se na forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar defesa, observadas as advertências legais, artigos 285
e 319, ambos do CPC, bem como o que dispõe o art. 222, alí-
nea “f”, do CPC. 5- Intime-se.”Intime-se a parte autora para
pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que
o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04) . -
Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT , DANILO EMILIO
BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e
RAFAEL EDUARDO BERNARTT-.

123. DECLARATORIA - ORDINARIA-547/2006-Maria An-
gélica Borba Vanhoni x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-
”1-Maria Angélica Borba Vanhoni ajuizou a presente medida
em face de Banco Santander Brasil S/A, visando a revisão do
contrato firmado entre as partes, requerendo em sede de ante-
cipação de tutela a não inscrição de seu nome em cadastros
restritivos, a exibição de documentos e autorização para depó-
sito em juízo dos valores entendidos como devidos. 2-Na ver-
dade os pleitos têm feição cautelar, o que não prejudica o co-
nhecimento dos mesmos conforme prevê o parágrafo 7º do arti-
go 273 do CPC. 3-Desta maneira para concessão da liminar é
necessário estar presentes os requisitos do fumus boni iuris,
demonstrado pela plausibilidade meramente objetiva das ale-
gações da autora, que trouxe aos autos os motivos da revisão
contratual, sem, no entanto, apresentar planilhas de cálculo do
valor que entende como devido; e do periculum in mora, carac-
terizado pela possibilidade de ter seu nome inscrito em cadas-
tros restritivos de crédito em razão do inadimplemento, o que
lhe traria danos de difícil reparação face a notória importância
que se dá no meio comercial a referidos cadastros. 4-Assim,
reconhecendo a presença dos requisitos do fumus boni iuris,
mesmo que não exista a planilha de débito entendida como
devida pela autora, mas considerando que esta pretende depo-
sitar o valor integral das parcelas, e do periculum in mora, de-
firo a liminar a fim de determinar que o requerido se abstenha
de inscrever o nome da autora em cadastros restritivos de cré-
dito, ou providencie a sua retirada caso já tenha inscrito. 5-
Defiro o pedido de depósito das parcelas vencidas, no prazo de
10 dias, e das vincendas nos respectivos vencimentos. 6-Cite-
se a parte requerida para que ofereça resposta no prazo de 15
dias, bem como apresente os documentos referidos na inicial,
observando os termos e advertências dos arts. 285 e 319 do
CPC. 7-Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a
remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04) . -Advs. ELIZEU AN-
TONIO MACIEL e THAIS ELLIJOSY SILVA MACIEL-.

124. RESCISAO-551/2006-FERNANDO AUGUSTO VIEIRA
PEREIRA LIMA x CR JUNDIAI COOPERATIVA RESIDEN-
CIAL e outro-1-Cite-se a parte requerida sobre os termos da
ação proposta e para oferecimento de resposta no prazo de 15
(quinze) dias, observando os termos e advertências dos arts.285
e 319, do Código de Processo Civil. 2-Observe-se quanto a
citação o disposto no art.222 e sua alínea f do Código de Pro-
cesso Civil. 3-Int. (Deve a parte pagar as despesas postais, no
prazo de 05 (cinco) dias a fim de que o cartório efeteue a re-
messa da carta-Portaria 1/04).”autora depositar antecipadamente
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as custas do Sr.Oficial de Justiça de acordo com o disposto
9.4.1 do C.N). -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-.

125. BUSCA E APREENSAO-561/2006-BANCO BMG S/A x
FELIPE WALACHINSKI- “1-Inicialmente, promova a autora
a regularização de sua representação processual, juntando seus
atos constitutivos, no prazo de 10 dias.”-Advs. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e
ANGELO ITAMAR DE SOUZA-.

126. SUMARIA - COBRANCA-568/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORAD. ITATIAIA XI x SO-
NIA MARIA DA FONSECA BATISTA e outro-DESPACHO
PROFERIDO: 1-Regularize a representação no prazo de 10 dias,
juntado também o documento de propriedade do imóvel. 2-Após,
para audiência de conciliação e recebimento de defesa,designo
o dia 30/08/2006 as 09:30 horas. 3-Após, cite-se na forma re-
querida, no caso de omissão observando o que dispõe o art.222,
alínea “f” , do CPC. 4-Observe-se o contido no art.277, pará-
grafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em
audiência, ciente o requerido que não comparecendo ou não
apresentando defesa, inclusive, por estarem desacompanhados
de advogado, incindirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 5-Int.
(Deve a parte autora pagar as despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o cartório efetue a remessa da carta -
Portaria 1/04) -Adv. BERENICE DA APARECIDA G. RIBEI-
RO-.

127. INDENIZACAO - ORDINARIA-569/2006-DOC - ASSES-
SORIA DE CONDOMÍNIOS LTDA x CONDOMINIO DO
CONJ. RES. MORADIAS CAIUA I-DESPACHO PROFERI-
DO: 1-Para audiência de conciliação e recebimento de
defesa,designo o dia 14/08/2006 às 11:00 horas. 2-Após, cite-
se na forma requerida, no caso de omissão observando o que
dispõe o art.222, alínea “f” , do CPC. 3-Observe-se o contido
no art.277, parágrafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá
ser oferecida em audiência, ciente o requerido que não compa-
recendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estarem
desacompanhados de advogado,incindirá nos efeitos da reve-
lia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial. 4-Int. “-Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI-.

128. BUSCA E APREENSAO-2543/2006-Banco Finasa x
MARCOS ANDRE BENEDETTI RABELO-Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, , CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

129. ORDINARIA-2545/2006-EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS PARAISO LTDA. x JOAO BATISTA DOS SAN-
TOS CARLOS-Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$
609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento. -Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e KATIA
ROVARIS DE AGOSTINI-.

130. RESSARCIMENTO - SUMARIO-2546/2006-ASSOCIA-
CAO DOS FUNCIONARIOS DA EMATER - AFA x SUL
AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A-Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 588,00 + R$ 7,00
autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento. -Adv. WALTER S. DE MACEDO-.

131. BUSCA E APREENSAO-2547/2006-BANCO UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x CARLOS
ROGERIO VERNICH-Petição Inicial aguarda preparo, no va-
lor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. -Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

132. BUSCA E APREENSAO-2548/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x MARIA APARECI-
DA DE ALMEIDA-Petição Inicial aguarda preparo, no valor
de R$ 546,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. -Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

133. BUSCA E APREENSAO-2549/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HAROLDO CASTO-
RINO BUENO-Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$
378,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento. -Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

134. BUSCA E APREENSAO-2550/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EROS FERREIRA-
Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA e SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-.

135. BUSCA E APREENSAO-2551/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAGALY MOREI-
RA DA SILVA-Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$
609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento. -Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

136. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-2553/2006-BANCO
BANESTADO S.A x CARLOS ROBERTO GONCALVES e
outro-Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 220,50 +
R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. -Advs. REGINALDO BALAO, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

137. EMBARGOS DE DEVEDOR-2555/2006-VANTAGGI
REFEICOES PRONTAS LTDA. - ME x CEDRO FOMENTO
MERCANTIL LTDA.-Petição Inicial aguarda preparo, no va-
lor de R$ 399,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. CRISTIANE FEROLDI
MAFFINI-.

138. REVISÃO CONTRATUAL-2556/2006-RENI LEMES x
BV FINANCEIRA S/A-Petição Inicial aguarda preparo, no va-
lor de R$ 283,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. EDEMAR FRITZ JU-
NIOR-.

139. EMBARGOS DE DEVEDOR-2557/2006-CLAUDINEI
BAKAUS DE AZEVEDO e outro x BANCO BANESTADO
S.A-Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 157,50 ???
+ R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. -Advs. ABEDO SABRA BHAY, EMERSON
NICOLAU KULEK e MIRIAN REGINA LOPES CARVALHO-
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BRUNO PANDORI GIANCOLI 0091 000228/2003

0091 000228/2003
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0102 001058/2003
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0027 001314/1996
CARLA CIENDRA COSTA 0030 000832/1997
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0088 001462/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0072 000054/2002

0149 000671/2005
CARLOS ALBERTO MANCUSI 0027 001314/1996
CARLOS ALBERTO STOPPA 0118 000282/2004
CARLOS EDRIEL POLZIN 0076 000454/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0097 000872/2003
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0065 000828/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0076 000454/2002
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 0071 001636/2001
CARLYLE POPP 0029 000765/1997
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0017 000253/1991
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0112 001554/2003
CAROLINA TORRES DOS REIS 0045 000749/1999
CAROLINE FERRAZ DA COSTA 0187 000420/2006
CAROLINE GARCETE RAMOS 0097 000872/2003
CASSIO LISANDRO TELLES 0023 000711/1995
CELIA INES DA SILVA 0173 000222/2006

0145 000438/2005
CELIA MARIA IOMBRILLER 0102 001058/2003
CESAR A. ABILHOA 0022 001001/1994
CESAR AUGUSTO TERRA 0091 000228/2003
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0168 000001/2006
CLAUDIO CESAR PINTO 0170 000075/2006
CLAUDIO MARIANI BERTI 0055 000566/2000
CLEBER MARCONDES 0082 001097/2002
CLOVIS MOTTIN 0122 000604/2004
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0072 000054/2002

0149 000671/2005
CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 0030 000832/1997
CRISTIANE GASPARI 0122 000604/2004
CRISTIANE VIEIRA DO N. SA 0119 000309/2004
CRISTINA TRENTO 0102 001058/2003
DANIEL HACHEM 0042 001540/1998

0125 000860/2004
0116 000094/2004
0008 000591/2006

DANIELA BRUM DA SILVA 0121 000438/2004
DANIELA CRISTINA CHAMBERL 0193 000528/2006
DANIELE CRISTIANE DRULLA 0025 000272/1996
DANIELE DE BONA 0148 000638/2005

0162 001246/2005
0051 000016/2000

DANIELE NEVES POPIKA 0115 000077/2004
DANIELLE LENZI 0171 000141/2006
DANILO MOURA SERAPHIM 0076 000454/2002
DANTE PARISI 0067 000918/2001
DEBORA CRISTINA VENERAL 0111 001490/2003
DEISE C. MONTEIRO DE BARR 0069 001273/2001
DENAIR DE SOUZA BRUNO 0111 001490/2003
DENISE DE FATIMA FABRIN 0101 001055/2003
DENISE KUNG BRUEL 0102 001058/2003
DEOLINDO ESTURILIO 0061 000351/2001
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0148 000638/2005

0162 001246/2005
0051 000016/2000

DIOGO FADEL BRAZ 0084 001220/2002
DIOGO MATTE AMARO 0012 018566/1986

0070 001521/2001
DIRCEU CASAGRANDE 0030 000832/1997
DIRCIORI RUTHES 0114 000064/2004
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0133 001229/2004
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0106 001316/2003
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0030 000832/1997
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0002 000585/2006
EDGAR DAVID GUSSO 0017 000253/1991
EDGAR POLSHOLOPECK 0019 000679/1992
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0044 000448/1999
EDILSON GALDINO VILELA DE 0099 000995/2003
EDIMAR PORTELA MARCONDES 0035 000338/1998
EDNA PEREIRA RODRIGUES 0078 000618/2002
EDSON FERNANDES JUNIOR 0135 000125/2005
EDSON SILVERIO CABRAL 0048 001015/1999
EDUARDO MUNARETTO 0044 000448/1999
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0156 000899/2005
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0010 000593/2006

0113 001593/2003
EGIDIO MUNARETTO 0044 000448/1999
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0022 001001/1994
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0190 000458/2006
ELIANE MARCIA LASS STANKV 0048 001015/1999
ELIAS ED MISKALO 0124 000841/2004
ELIETE APARECIDA FILLUS 0140 000214/2005
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0190 000458/2006
ELISEU GARBIN 0012 018566/1986
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 0026 001101/1996
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0110 001471/2003
ELVIO RENATO SEVERO 0108 001372/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0064 000793/2001

EMANUELA CATAFESTA 0029 000765/1997
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0131 001104/2004
ENIO ROBERTO MURARA 0081 001004/2002
ERALDO LACERDA JUNIOR 0157 000965/2005
ERALDO LUIZ KUSTER 0115 000077/2004
EROS GIL PETERS 0141 000304/2005
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0115 000077/2004
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0045 000749/1999
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 0143 000381/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0180 000330/2006

0091 000228/2003
0089 001464/2002
0105 001289/2003

FABIANA SILVEIRA 0054 000439/2000
FABIANO BINHARA 0082 001097/2002
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0030 000832/1997
FABIO DA SILVA MUINOS 0068 000931/2001
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0179 000321/2006
FABIOLA FROTA SILVA 0027 001314/1996
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0030 000832/1997
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0141 000304/2005
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0169 000033/2006
FERNANDA BLASIO PEREZ 0091 000228/2003

0099 000995/2003
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0160 001189/2005
FERNANDA PIRES ALVES 0095 000622/2003
FERNANDA WILLE POSNIAK 0101 001055/2003

0171 000141/2006
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0124 000841/2004
FERNANDO LUZ PEREIRA 0051 000016/2000
FERNANDO SACCO NETO 0099 000995/2003
FLAVIA DANIELLE GUERINO L 0030 000832/1997
FLAVIA SANTIN VAZ 0160 001189/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0146 000510/2005

0149 000671/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0072 000054/2002
FLAVIO MENDES BENINCASA 0198 000590/2006
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0102 001058/2003
FREDERICH MARK ROSA DOS S 0026 001101/1996
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0113 001593/2003
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0062 000684/2001

0129 000939/2004
GABRIEL ANGELO LUVISON 0047 000976/1999
GASTAO FERNANDO P. DE BAR 0056 000919/2000
GELSON BARBIERI 0128 000898/2004
GENERINO SOARES GUSMOM 0081 001004/2002
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0050 001362/1999
GENESIO TAVARES 0035 000338/1998
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0088 001462/2002
GERALDO MOCELIN 0028 000716/1997
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0013 000715/1987
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0171 000141/2006
GERALDO R. N. CARVALHO NE 0071 001636/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0129 000939/2004
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0119 000309/2004
GERUSA LINHARES LAMORTE 0101 001055/2003

0171 000141/2006
GIANE WANTOWSKY 0084 001220/2002
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0068 000931/2001
GILBERTO STINGLIN LOTH 0091 000228/2003
GILBERTO VILAS BOAS 0163 001290/2005
GILCIMARY REGINA DE SOUZA 0083 001171/2002
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 0010 000593/2006
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0081 001004/2002
GIOVANA BIASI LOCATELLI P 0088 001462/2002
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0170 000075/2006
GLAUCIRIAN COSTA DOS SANT 0068 000931/2001
GLAUCO IWERSEN 0198 000590/2006
GRACIELA C. MACHADO VITUR 0121 000438/2004
GUILHERME BORBA VIANNA 0029 000765/1997
GUILHERME DE SALLES GONCA 0131 001104/2004
GUILHERME MANNA ROCHA 0124 000841/2004
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0113 001593/2003
GUSTAVO LEAL CICARELLI 0045 000749/1999
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0060 000219/2001
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0124 000841/2004
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO R 0144 000398/2005
HENRIQUE BRUNINI SBARDELI 0137 000146/2005
HUGO MARTINS KOSOP 0106 001316/2003
IBERE MEIRA BARBOSA 0081 001004/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0047 000976/1999
IDERALDO JOSE APPI 0100 001036/2003
IGOR RAFAEL MAYER 0101 001055/2003
IGUACIMIR G. FRANCO 0039 000642/1998
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0102 001058/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0101 001055/2003
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0015 000453/1988
IRIA EMILIA E BEZERRA BAR 0128 000898/2004
IRINEU JOSE PETERS 0141 000304/2005
IRINEU PALMA PEREIRA 0122 000604/2004
IRINEU PETERS 0141 000304/2005
ISIS EMMANUELLE S. MOREIR 0155 000793/2005
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0198 000590/2006
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0044 000448/1999
IVONE PAVATO BATISTA 0177 000295/2006
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0119 000309/2004
JAIR RIBEIRO 0078 000618/2002
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0048 001015/1999
JAMES THOMPSON LEMER 0056 000919/2000
JANAINA CASSIA ESTEVES 0102 001058/2003
JANDER LUIS CATARIN 0121 000438/2004

0048 001015/1999
JANESLEI BOARAO MARQUES 0026 001101/1996
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0131 001104/2004
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0049 001356/1999
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0187 000420/2006
JEFFERSON BARBOSA 0128 000898/2004
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0118 000282/2004
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0106 001316/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0014 000832/1987
JOAO BATISTA VALIM 0128 000898/2004
JOAO CARLOS DE MACEDO 0133 001229/2004
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0120 000422/2004
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JOAO CARLOS HEINZEN 0084 001220/2002
JOAO GILBERTO M. CARRIJO 0104 001142/2003
JOAO PAULO BOMFIM 0140 000214/2005
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0080 000914/2002

0108 001372/2003
JOAO SOARES DOS REIS 0084 001220/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RA 0082 001097/2002
JOREL SALOMAO KHURY 0088 001462/2002
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0080 000914/2002

0108 001372/2003
JORGE CLARO BADARO 0102 001058/2003

0090 000133/2003
JORGE DURVAL DA SILVA 0062 000684/2001
JORGE ELOIR MAURER 0049 001356/1999
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0106 001316/2003
JOSE ALEXANDRE SARAIVA 0011 009158/1976
JOSE AMARO 0083 001171/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0102 001058/2003
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0077 000555/2002
JOSE CARLOS DE ALMEIDA 0135 000125/2005
JOSE CORREA FERREIRA 0122 000604/2004
JOSE DE CARVALHO LOPES 0043 000311/1999
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0053 000391/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0102 001058/2003

0090 000133/2003
JOSE ERNESTO DE LEMOS CHA 0091 000228/2003
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0048 001015/1999
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0083 001171/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0073 000084/2002

0098 000944/2003
JOSE MARIA DE PAULA CORRE 0107 001361/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0081 001004/2002

0131 001104/2004
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0094 000515/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0018 000565/1991
JOSE VICENTE DE OLIVEIRA 0181 000334/2006
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0075 000264/2002
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0165 001398/2005
JOSUE CORREA FERNANDES 0174 000233/2006
JUAREZ BORTOLI 0122 000604/2004
JUAREZ DA FONSECA 0172 000144/2006
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0102 001058/2003
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0188 000438/2006
JULIANA KURIU 0027 001314/1996
JULIANA WERKHAUSER 0198 000590/2006
JULIANE C. C. DA SILVA 0171 000141/2006
JULIANE TOLEDO S ROSSA 0151 000707/2005
JULIANO FRANCA TETTO 0101 001055/2003
JULIANO M. FRANCO 0039 000642/1998
JULIANO MARQUES DE SOUZA 0150 000696/2005
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0030 000832/1997
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0037 000575/1998
JULIO CESAR FARIAS POLI 0170 000075/2006
JULIO CESAR MELO LOPES 0067 000918/2001

0038 000603/1998
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0032 001238/1997
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0117 000247/2004
JURACY ROSA GOIVINHO 0154 000780/2005
JUSSARA ROSA FLORES 0123 000636/2004
KARINA KUSTER 0176 000289/2006
KARINA MARIA MEHL 0145 000438/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0136 000138/2005

0148 000638/2005
0123 000636/2004
0162 001246/2005
0134 000046/2005
0051 000016/2000

KARINE CRISTINE DA COSTA 0005 000588/2006
KELLY CRISTINA ATHAYDE 0111 001490/2003
KELLY CRISTINA WORM 0084 001220/2002
KLEBER CAZZARO 0174 000233/2006
LACIR GUARENGHI 0137 000146/2005
LADI NEIS 0059 001055/2000
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0097 000872/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0020 000342/1993
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0051 000016/2000
LEANDRO POLES DA COSTA 0099 000995/2003
LEANDRO SOUZA ROSA 0189 000440/2006
LEILANE TREVISAN MORAES 0007 000590/2006
LENIR GONCALVES DA SILVA 0130 000943/2004
LEODOLINDO LUIZ DE HOLEBE 0164 001313/2005
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0092 000366/2003
LEONARDO DA COSTA 0188 000438/2006
LEONARDO DAVID 0056 000919/2000
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0080 000914/2002

0108 001372/2003
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0051 000016/2000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0035 000338/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0079 000749/2002

0167 001462/2005
0101 001055/2003

LETICIA DANIELE M. DE MEL 0092 000366/2003
LIA ELIZABETH FARIA FRANC 0169 000033/2006
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0179 000321/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0156 000899/2005
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0180 000330/2006
LISIANA ROCHA FERRO DE BR 0027 001314/1996
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0087 001265/2002
LOLINNA CHAN 0057 000930/2000

0063 000739/2001
LORENA LOURDES DO AMARAL 0026 001101/1996
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0017 000253/1991
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0024 000894/1995

0053 000391/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0102 001058/2003
LUCIANE DE ASSIS CORREA 0087 001265/2002
LUCIANE MACHADO 0114 000064/2004
LUCIANO ANGHINONI 0119 000309/2004
LUCIANO SOARES PEREIRA 0075 000264/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0071 001636/2001
LUDEMIR KLEBER MOSER 0041 001468/1998
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0026 001101/1996
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0030 000832/1997

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0034 000040/1998
0037 000575/1998

LUIS TADEU B. MIKOSZ 0022 001001/1994
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0050 001362/1999

0050 001362/1999
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0138 000196/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0047 000976/1999
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0065 000828/2001
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0135 000125/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0027 001314/1996
LUIZ CARLOS FRANCO 0097 000872/2003
LUIZ CARLOS GULKA 0066 000852/2001
LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI 0056 000919/2000
LUIZ CARLOS PROENCA 0062 000684/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0109 001396/2003
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0025 000272/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0095 000622/2003
LUIZ FERNANDO FORTES CAMA 0073 000084/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0098 000944/2003
LUIZ FERNANDO LOYOLA 0033 001293/1997
LUIZ GUSTAVO CORREA 0087 001265/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0102 001058/2003
LUIZ HECKE 0060 000219/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0158 000982/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0091 000228/2003

0089 001464/2002
0105 001289/2003

LUZIA APARECIDA FAVETA 0183 000356/2006
LYGIA MARIA ERTHAL 0129 000939/2004
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0056 000919/2000
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0154 000780/2005
MARCELA DUARTE P. DOS SAN 0069 001273/2001
MARCELLA CHRISTINA COSTA 0055 000566/2000
MARCELO BRAGA ANTUNES 0109 001396/2003
MARCELO CARON BAPTISTA 0092 000366/2003
MARCELO CESAR PADILHA 0084 001220/2002

0169 000033/2006
MARCELO GOMES MOREIRA 0142 000336/2005
MARCELO MARCO BERTOLDI 0048 001015/1999
MARCELO OLIVA MURARA 0097 000872/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0052 000094/2000
MARCIA CRISTINA QUERINO 0133 001229/2004
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0188 000438/2006
MARCIA HELENA DALCOL 0025 000272/1996
MARCIA S. BADARO 0102 001058/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0198 000590/2006
MARCIO ANTONIO SASSO 0118 000282/2004
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0139 000213/2005
MARCIUS FONTOURA LASS 0024 000894/1995
MARCIUS NADAL MATOS 0177 000295/2006
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0114 000064/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0104 001142/2003
MARCO ANTONIO R DE SOUZA 0051 000016/2000
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0119 000309/2004
MARCOS ALVES DA SILVA 0079 000749/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0085 001238/2002

0077 000555/2002
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0153 000769/2005
MARCUS AURELIO COELHO 0044 000448/1999
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0084 001220/2002
MARIA ALBA MENDES S. G. B 0026 001101/1996
MARIA CECILIA SANCHES SOA 0011 009158/1976
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 0078 000618/2002
MARIA DE LOURDES VEIGAS G 0061 000351/2001
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0115 000077/2004
MARIA HELENA FABRICIO DA 0026 001101/1996
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0186 000419/2006

0033 001293/1997
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0027 001314/1996
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0102 001058/2003
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0170 000075/2006
MARIA SONIA DE SOUZA 0022 001001/1994

0022 001001/1994
MARIANA BASTOS DA PORCIUN 0188 000438/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0147 000527/2005

0132 001211/2004
MARILZA MATIOSKI 0086 001261/2002
MARIO ANTONIO ROSEMBROCK 0021 000554/1994
MARION ARANHA PACHECO MUG 0018 000565/1991
MARIZ MENDES MAY 0028 000716/1997

0036 000490/1998
MARLOS GAIO 0120 000422/2004
MARLUS ROBERTO SABER 0074 000202/2002
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0017 000253/1991
MAURELIO PETERS 0141 000304/2005
MAURICIO ALESSANDRO VOOS 0196 000575/2006
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0141 000304/2005
MAURO CURY FILHO 0115 000077/2004
MAYLIN MAFFINI 0134 000046/2005

0147 000527/2005
0132 001211/2004

MESSIAS ALVES DE ASSIS 0188 000438/2006
MICHEL LUIZ PADILHA 0084 001220/2002
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0084 001220/2002
MIGUEL HILU NETO 0092 000366/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0198 000590/2006

0104 001142/2003
0139 000213/2005

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0198 000590/2006
MOACIR TADEU FURTADO 0020 000342/1993
MOACYR CORREA FILHO 0017 000253/1991
MOISES BATISTA DE SOUZA 0051 000016/2000
MONICA CARARO BREMER 0056 000919/2000
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0198 000590/2006
MONICA MINE YAO 0091 000228/2003

0089 001464/2002
MUNIR ABAGGE 0155 000793/2005
MURILO CELSO FERRI 0117 000247/2004

0064 000793/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0198 000590/2006
MURILO RAMON 0080 000914/2002

0108 001372/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0017 000253/1991

NEIMAR BATISTA 0015 000453/1988
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0012 018566/1986
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0185 000417/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0093 000500/2003

0181 000334/2006
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0070 001521/2001
NEUDI FERNANDES 0068 000931/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 0156 000899/2005
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0035 000338/1998
NEY BRODBECK MAY 0036 000490/1998
NICOLLE ELIZE MARTELO 0111 001490/2003
NILMA DA SILVEIRA 0126 000868/2004
NILSON ROBERTO MARTINES G 0033 001293/1997
ODACYR CARLOS PRIGOL 0137 000146/2005
OGIER ALBERGE BUCHI 0027 001314/1996
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0137 000146/2005
OLIVIO H.R. FERRAZ 0121 000438/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0048 001015/1999
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0135 000125/2005
OSNI DA SILVA 0127 000870/2004
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0015 000453/1988
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0059 001055/2000
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0048 001015/1999
PATRICIA BORGES GUERIOS 0013 000715/1987
PAULA ROBERTA PIRES 0096 000748/2003
PAULO AUGUSTO GRUBE 0027 001314/1996
PAULO CESAR SILVEIRA 0101 001055/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0054 000439/2000
PAULO HUMBERTO BUDOIA 0023 000711/1995
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0012 018566/1986

0070 001521/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0079 000749/2002

0101 001055/2003
PAULO ROBERTO MANCUSI 0027 001314/1996
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0075 000264/2002
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0017 000253/1991
PAULO SERGIO PIASECKI 0086 001261/2002
PAULO SERGIO SENA 0064 000793/2001
PAULO SERGIO WINCKLER 0137 000146/2005
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0127 000870/2004
PEDRO JAYME IVANKI SOEIRO 0082 001097/2002
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0163 001290/2005
PERCIO ALVES DA SILVA 0197 000582/2006
PETER AMARO DE SOUZA 0052 000094/2000
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0198 000590/2006
PETRUS TYBUR JUNIOR 0071 001636/2001
PIRATAN ARAUJO FILHO 0022 001001/1994
RAFAEL GUSTAVO REINER 0088 001462/2002
RAFAEL JOSE DA COSTA 0107 001361/2003
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0062 000684/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0115 000077/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0101 001055/2003

0171 000141/2006
RAFAELA STALL LEITE 0024 000894/1995

0053 000391/2000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0088 001462/2002
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0198 000590/2006
REGINALDO JOSE RIBAS 0001 000584/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0042 001540/1998

0125 000860/2004
REINALDO JOSE ANDREATTA 0144 000398/2005
RENATA MAIELLO VILLELA 0055 000566/2000
RENATO COSTA LUZ P.HORA 0118 000282/2004
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO 0055 000566/2000
RENATO JOSE BORGET 0038 000603/1998
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0068 000931/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0049 001356/1999

0187 000420/2006
RICARDO KEY SAKAGUTI WATA 0042 001540/1998
RICARDO MAGNO QUADROS 0143 000381/2005
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0039 000642/1998
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0038 000603/1998
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0016 000876/1989
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 0058 001008/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0159 001070/2005
ROBERTO MACHADO FILHO 0017 000253/1991
ROBSON CARLOS BISCOLI 0044 000448/1999
RODRIGO AGUSTINI 0112 001554/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0088 001462/2002
RODRIGO GARCIA SANT’ANA B 0101 001055/2003
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0056 000919/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0070 001521/2001
ROGERIO SADY BEGE 0196 000575/2006
RONALDO LIMA MACHADO 0114 000064/2004
ROSA ELAINE CORREA LEITE 0055 000566/2000
ROSA MARIA BASSETTI MORAE 0033 001293/1997
ROSANA MARIA FECCHIO 0035 000338/1998
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0104 001142/2003
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0147 000527/2005

0132 001211/2004
ROSELANI DONAISNKI 0074 000202/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0184 000360/2006

0072 000054/2002
0149 000671/2005

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0059 001055/2000
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0058 001008/2000
ROSIMEIRE MITIKO ANDO 0055 000566/2000
RUBENS CORREA 0030 000832/1997
RUBENS FERREIRA DE CASTRO 0055 000566/2000
SALADINO GODOY FILHO 0161 001242/2005
SAMANTA PINEDA STNISCHESK 0031 001155/1997
SAMIR NAOUAF HALABI 0048 001015/1999
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0049 001356/1999
SANDRO BALDUINO MORAIS 0080 000914/2002

0108 001372/2003
SANI CRISTINA GUIMARAES 0091 000228/2003
SANTINO SAGAIS 0073 000084/2002

0151 000707/2005
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0156 000899/2005
SERGIO ANTONIO N. VIEIRA 0031 001155/1997
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0166 001410/2005

0147 000527/2005
0132 001211/2004

0009 000592/2006
0006 000589/2006
0004 000587/2006
0003 000586/2006
0175 000241/2006

SERGIO LUIZ FERNANDES 0120 000422/2004
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CA 0131 001104/2004
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0080 000914/2002
SERGIO SELEME 0044 000448/1999
SHEILA DORTY MIRANDA RIBE 0088 001462/2002
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0198 000590/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0052 000094/2000

0065 000828/2001
SIDNEI M. FASSINI 0023 000711/1995
SIDNEI SOUZA BUENO 0029 000765/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0109 001396/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0115 000077/2004
SILVIO BINHARA 0082 001097/2002
SILVIO CESAR BARBOSA 0098 000944/2003
SILVIO NEGAMINE 0027 001314/1996
SIMARA ZONTA 0039 000642/1998
SIMONE FRITSCHY LOURO 0027 001314/1996
SIMONE MATTOS DA FONSECA 0030 000832/1997
SIMONE REIS NASCIMENTO 0080 000914/2002

0108 001372/2003
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0186 000419/2006
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0131 001104/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0035 000338/1998
TANABI REGINA PIVA PERIN 0071 001636/2001
TANIA FELIPIM 0113 001593/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0097 000872/2003
TATIANA DENCZUK 0022 001001/1994
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0160 001189/2005
TELMO DORNELLES 0013 000715/1987
TEOFILO L. SANTOS NETO 0013 000715/1987
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0091 000228/2003

0089 001464/2002
0105 001289/2003

TERESINHA DE JESUS HASS 0155 000793/2005
THAIS A. DE ALBUQUERQUE P 0119 000309/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0048 001015/1999
THAISA JAQUELINE VROBLEW 0102 001058/2003
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0102 001058/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0102 001058/2003
TOBIAS DE MACEDO 0084 001220/2002
TOMAZ GIOVANE DALLA COSTA 0117 000247/2004
TRAJANO B.DE OLIVEIRA NET 0198 000590/2006
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0092 000366/2003
ULA CARLOS DE MELO 0108 001372/2003
UMBERTO GIOTTO NETO 0192 000490/2006
VALDEMAR ANDREATTA 0144 000398/2005
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0039 000642/1998
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0113 001593/2003
VALERIA CRISTINA DE OLIVE 0061 000351/2001
VALMIR BERNARDO PARISI 0067 000918/2001
VALMIRIO T. FAVASSA 0022 001001/1994
VALTER MUNARETTO 0044 000448/1999
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0148 000638/2005

0123 000636/2004
0162 001246/2005
0051 000016/2000

VANESSA VALERIO ROSTOCK 0069 001273/2001
VICENTE HIGINO NETO 0127 000870/2004
VICENTE PAULA SANTOS 0071 001636/2001
VICTOR A.A. BONFIM MARINS 0042 001540/1998
VILSON STALL 0024 000894/1995

0152 000730/2005
0053 000391/2000

VINICIUS HIROSHI TSURU 0112 001554/2003
VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ 0152 000730/2005
VITAL CASSOL DA ROCHA 0122 000604/2004
VITOLDO JOSE SIEDLECKI 0012 018566/1986
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0142 000336/2005

0194 000531/2006
VITOR CESAR BONVINO 0032 001238/1997
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0102 001058/2003
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0038 000603/1998
WALDIR GRISARD FILHO 0017 000253/1991
WALDOMIRO NOGAR 0016 000876/1989
WALERIA CHIBIOR 0163 001290/2005
WALTER GONCALVES LOPES 0020 000342/1993
WELLINGTON SILVEIRA 0040 001314/1998
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0083 001171/2002
WILLIANS ANTUNES BELMONT 0055 000566/2000
WILMAR EPPINGER 0129 000939/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0022 001001/1994
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0113 001593/2003
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0010 000593/2006
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0115 000077/2004
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0027 001314/1996
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0087 001265/2002

1.-TUTELA-584/2006-ANTONIA ROSA DE JESUS x RODRI-
GO SILVA -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
157,50 mais R$ 3,00 taxa do Ministerio Publico, mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. REGINALDO JOSE
RIBAS-

2.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-585/2006-ALTAIR
CLAUDIO BATISTA e outros x BANCO FINASA S.A -Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$ 567,00 mais R$
7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. EDEMAR FRITZ
JUNIOR-

3.-BUSCA E APREENSAO-586/2006-BANCO DIBENS S.A
x MAYROW REINERT -Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 483,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
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ção. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

4.-BUSCA E APREENSAO-587/2006-HSBC BANK BRASIL
S.A BANCO MULTIPLO x JOSE VALNEI DE SOUZA -Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$ 483,00 mais R$
7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-

5.-BUSCA E APREENSAO-588/2006-BANCO BMC S.A x
MARGARETE LANHE -Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 483,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA-

6.-BUSCA E APREENSAO-589/2006-HSBC BANK BRASIL
S.A BANCO MULTIPLO x ELISABETE DE FATIMA GODOI
SARET -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 483,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-590/2006-SICRE-
DI SINCOCRED x PAULA CRISTIANE ROCIO DA SILVA e
outros -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 283,50
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR e LEILANE TREVISAN
MORAES-

8.-BUSCA E APREENSAO-591/2006-BANCO ITAU S.A x
REGINA CELIA GONCALVES -Petição inicial aguarda depó-
sito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. DANIEL HACHEM-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-592/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MARCELO
SOUZA -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 567,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

10.-CARTA DE SENTENCA-593/2006-GUSTOS EXCLUSI-
VOS S.A x FRISCHMANN‘S MAGAZIN S.A -Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. GILDO JOSE MARIA SOBRI-
NHO, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO e EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA-

11.-INVENTARIO-9158/1976-IVA GUIMARAES MADER E
OUTROS x ESPOLIO ALGACYR MUNHOZ MADER-Aguar-
de-se por cento e oitenta dias conforme pleiteado.Adv. JOSE
ALEXANDRE SARAIVA, ANDERSSON ALAN DALLAG-
NOL, MARIA CECILIA SANCHES SOARES e BRUNA MAR-
QUES SARAIVA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18566/1986-
KURTE MAD. E CONST. CIVIL LTDA x BOITE SIRIUS
NYGTH CLUB -Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias.-Adv. ELISEU GARBIN, NELIO AN-
TONIO UZEYKA JUNIOR, PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA, DIOGO MATTE AMARO e VITOLDO JOSE SIED-
LECKI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-715/1987-EU-
RIDES DALLASTRA BONFANTE x JOSE LUIZ DA SILVA -
vistos, etc... Desta forma, ante o pagamento total da divida, nos
termos do artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente
execução, para que produza seus juridicos e legais efeitos.
Oportunamente, recolhida a taxa devida, diligencie-se confor-
me pleiteado as fls. 567 e arquive-se.-Adv. TEOFILO L. SAN-
TOS NETO, GERALDO MUNHOZ DE MELLO, AUGUSTI-
NHO DA SILVA, TELMO DORNELLES e PATRICIA BOR-
GES GUERIOS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/1987-SE-
BASTIAO BESEN x KARAM ELIAS KARAM-Retirar
oficio.Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS e ANTONIO BUE-
NO-

15.-COBRANCA (SUMARIA)-453/1988-2000 ADM.DE IMO-
VEIS S/A x LUIZ CARLOS VIEIRA-... manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito.Adv. NEIMAR BATISTA, OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

16.-INDENIZACAO-876/1989-RONALDO JOAO KA-
MISNSKI x ROBERTO BOY DE FONTOURA-De-se ciencia
as partes acerca do contidoa s fls. 296 e seguintes. Nada sendo
requerido, aguarde-se conforme determinado as fls. 294.Adv.
WALDOMIRO NOGAR e ROBERTO ANTONIO ROLIM-

17.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-253/1991-NEILA
MARCIA KAWASE E OUTRA x TAMI KAWASE SEITZ-Re-
queira a parte autora o que entender de direito em cinco
dias.Adv. EDGAR DAVID GUSSO, PAULO ROBERTO RA-
ZZOLINI, MOACYR CORREA FILHO, MARTA DE ARECO
PEREIRA PAIVA, WALDIR GRISARD FILHO, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS, ROBERTO MACHADO FILHO e CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

18.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-565/1991-DIO-
MAR JOSE TOMAZONI x JOSE LUIZ DE OLIVEIRA -”Re-

nove-se a intimacao do procurador judicial da parte autora, via
diario da justica, para informar em cinco dias, o atual endereco
de seu cliente. Nao havendo atendimento, intime-se-o pessoal-
mente, devendo arcar com as despesas da diligencia, no ato da
mesma.”-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI-

19.-ARROLAMENTO-679/1992-NEUSA FOGACA RODRI-
GUES DA COSTA x ESP. DE LEONIDS COSTA-Consideran-
do que o feito encontra-se arquivado, retornem ao arquivo.Adv.
EDGAR POLSHOLOPECK-

20.-INVENTARIO-342/1993-DELEVAN DUARTE SOARES
x ESPOLIO DE PEDRO PAULO SANTOS -Renove-se a inti-
macao do inventariante, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias.-Adv.
MOACIR TADEU FURTADO, WALTER GONCALVES LO-
PES e LAURI JOAO ZAMBONI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/1994-TE-
CELAGEM BITENCOURT LTDA x SEBEK
REP.COMERCIAIS LTDA -”De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho.-Adv. MARIO ANTONIO RO-
SEMBROCK-

22.-INVENTARIO-1001/1994-REGINA MARIA MACEDO
COELHO E OUTROS x ESP. DE MANOEL RIBEIRO DE
MACEDO E BRUNA P. MACEDO-Intime-se pessoalmente a
inventariante, conforme cota ministerial de lfs. 414. providen-
ciar o solicitado as fls. 416.Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA, MARIA SONIA DE SOUZA, LUIS TADEU B.
MIKOSZ, CESAR A. ABILHOA, VALMIRIO T. FAVASSA,
ELCELY TERESINHA FRANKLIN, TATIANA DENCZUK,
MARIA SONIA DE SOUZA e PIRATAN ARAUJO FILHO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-711/1995-VAL-
DIR ESTADEU DEMORI x ULISSES VIGANO JUNIOR e
outros-Requeira a parte re o que entender de direito em cinco
dias.Adv. PAULO HUMBERTO BUDOIA, CASSIO LISAN-
DRO TELLES e SIDNEI M. FASSINI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-894/1995-CON-
FACTOR CONSTRUCOES E FOMENTO MERCANTIL LTDA
x MOACIR FERRARI DE OLIVEIRA E OUTROS-aguarde-se
por sessenta dias, conforme pleiteado.Adv. MARCIUS FON-
TOURA LASS, ADILSON LASS, VILSON STALL, LUCIA
HELENA FERNANDES STALL e RAFAELA STALL LEITE-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/1996-CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA x LOCADORA
CURITIBA DE VEICULOS E EQUIP. LTDA.-Retirar
oficio.Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA, ANTONIO
GLENIO F. M. ALBUQUERQUE, MARCIA HELENA DAL-
COL e LUIZ FERNANDO COMEGNO-

26.-DESPEJO-1101/1996-MIRIAN FATIMA PAPPI x ERNA-
NI INOWLOCKI e outros -Renove-se a intimacao da parte au-
tora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias.-Adv. MARIA ALBA MEN-
DES S. G. B. XAVIER, MARIA HELENA FABRICIO DA
CUNHA, LORENA LOURDES DO AMARAL, LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, ELIZANGELA MARIA MATIOSKI, JA-
NESLEI BOARAO MARQUES e FREDERICH MARK ROSA
DOS SANTOS-

27.-COBRANCA (ORDINARIA)-1314/1996-DIDAK COM.E
PROD.MATERIAL E TECNOLOGIA EDUCACIONAL x RA-
DIO E TELEVISAO OM LTDA-Intimem-se as partes para que
esclarecam acerca do integral cumprimento do acordo.Adv.
CARLOS ALBERTO MANCUSI, PAULO ROBERTO MAN-
CUSI, ARNALDO SANCHES PANTELEONI, LISIANA RO-
CHA FERRO DE BRITO, SIMONE FRITSCHY LOURO,
FABIOLA FROTA SILVA, ALEXANDRE ROCHA DE ALMEI-
DA, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES, OGIER ALBER-
GE BUCHI, MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN, WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO, PAULO AUGUSTO GRUBE,
ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NEGAMINE, ANDRESSA
JARLETTI G. DE OLIVEIRA, JULIANA KURIU e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

28.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-716/1997-ANTONIO
GURGEL DE MEDEIROS x ADM. DO CONDOMINIO VI-
LAS NOVAS VI e outros-Requeira a parte exequente, o que
entender de direito em cinco dias.Adv. GERALDO MOCELIN,
MARIZ MENDES MAY e BEATRIZ SANTI-

29.-DECLARATORIA-765/1997-JORGE FERNANDO TRIN-
DADE DA SILVA x ECONOMICO S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL e outros-O feito chama por regularizacao, pois
apesar de initmada a se manifestar, inexiste nomeacao formal
da expert, para a elaboracao da prova pericial de liquidacao.
Sendo assim, nomeio a Sra. Patricia Viviane Zonato, para li-
quidacao do julgado, sob a fe do seu grau. Considerando que
por circunstancias alheias a vontade da sra. perita, a prova pe-
ricial na fase cognitiva do processo, nao chegou a ser conclui-
da, arbitro os seus honrarios no montante ja levantado pela pro-
fissional. O valor depositado as fls. 219, prestar-se-a como adi-
antamento dos honorarios ora propostos, para fins de liquida-
cao da sentenca. Intime-se o autor, para deposito da parcela
restante R$ 469,00 no prazo de cinco dias.Adv. CARLYLE
POPP, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI OAB/PR31408, GUILHERME
BORBA VIANNA, EMANUELA CATAFESTA, ARMANDO
DE SOUZA SANTANA JR. e SIDNEI SOUZA BUENO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/1997-FI-
BRA F. ITAIPU-BR DE PREV. E ASSISTENCIA SOCIAL x
ADRIANO LUNARDON e outros-Retirar oficio.Adv. LUIS
CESAR ESMANHOTTO, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI,
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE MATTOS DA

FONSECA, CARLA CIENDRA COSTA, FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO, JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA,
ECLAIR TAVARES TESSEROLI, DIRCEU CASAGRANDE,
ADENILSON CRUZ, FLAVIA DANIELLE GUERINO LOU-
REIRO e RUBENS CORREA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/1997-JO-
VINO CEMBALISTA x PINTURA DE OURO RECUPERA-
CAO DE VEICULOS LTDA e outros-Aguarde-se por noventa
dias conforme pleiteado.Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
SERGIO ANTONIO N. VIEIRA, ABEL ANTONIO REBELLO
e SAMANTA PINEDA STNISCHESK-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1238/1997-
BANCO DIBENS S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE SE-
MENTES MANGUEIRINHA LTDA-Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias.Adv. JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO, VITOR CESAR BONVINO e ARAREDES
SCHRAINER SERPA-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-1293/1997-CELSO MEN-
DONCA BONANCIN x CINI CONSTRUCOES LTDA-De-se
ciencia ao procurador da parte requerida, diante do contido as
fls. 255, excluindo-os das futuras publicacoes. Aguarde-se por
dez dias, regularizacao da representacao processual.Adv. MA-
RIA ILMA CARUSO GOULART, ROSA MARIA BASSETTI
MORAES, ABDA CRISTINA HANNUCH TOALDO, NILSON
ROBERTO MARTINES GARCIA e LUIZ FERNANDO
LOYOLA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x ZA-ZA EMBALAGENS E AR-
TIGOS PARA FESTAS LTDA e outros-Retirar oficio.Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON-

35.-MONITORIA-338/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x SANDRA MARA SEMANN ACERBI e outros-Aguarde-
se por trinta dias conforme pleiteado.Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, NEWTON ROBERTO TEIXEI-
RA DE CASTRO, EDIMAR PORTELA MARCONDES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, ROSANA MARIA FECCHIO
e GENESIO TAVARES-

36.-ORDINARIA-490/1998-JOSE ALMIR DE SOUZA x CAR-
LOS AUGUSTO OGG e outros -Renove-se a intimacao da par-
te autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando
o que entender de direito em cinco dias.-Adv. NEY BRODBE-
CK MAY e MARIZ MENDES MAY-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-575/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x J.GHIGNONE & CIA LTDA e
outros-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado as fls. 160/1961.Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

38.-ORDINARIA-603/1998-RYA KARASAWA x RUY MAR-
TINS BARBOSA e outros -Preparadas as custas, voltem con-
clusos.-Adv. JULIO CESAR MELO LOPES, VIVIANE GI-
RARDI PROSPERO, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT
e RENATO JOSE BORGET-

39.-MONITORIA-642/1998-BANCO RURAL S.A x TEODO-
RO FRANTZEZOS e outros-manifeste-se o requerente, impul-
sionando o feito.Adv. ALEXANDER DE PAULA SILVA, VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE, IGUACIMIR G. FRANCO,
SIMARA ZONTA, JULIANO M. FRANCO e RITA DE CAS-
SIA HOSTINS FREHSE-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1314/1998-
AMIR SALEH e outros x CELSO ROCHA BEDIN e outros -
Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. WELLINGTON
SILVEIRA-

41.-COBRANCA (SUMARISS)-1468/1998-FUNDO DE SAU-
DE DOS SERV. PODER JUDICIARIO-FUNSEP x DERLI
SALDANHA PORFIRIO e outros-segundo se depreende da
decisao soberana, de fls. 409, o processo se encontra suspenso,
condicao na qual devera permanecer ate ulterior deliberacao
superior.Adv. ANA CLAUDIA FINGER FRANÇA e LUDE-
MIR KLEBER MOSER-

42.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1540/1998-
ESPOLIO DE LIU LOP KEE e outros x BANCO BRADESCO
S/A-manifeste-se a parte autora acerca do contido as fls. 804 e
seguintes.Adv. VICTOR A.A. BONFIM MARINS, RICARDO
KEY SAKAGUTI WATANABE, DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

43.-DECLARATORIA-311/1999-ALEXANDRE KURTZ CA-
MARGO SANTESSO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
MORADA DO SOL e outros -”Conforme item 04 da Portaria
nº 01/2000, procedo a intimação do advogado, para informar o
endereço de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. JOSE DE
CARVALHO LOPES e ADRIANO RODRIGO BROLIN MA-
ZINI-

44.-COBRANCA (ORDINARIA)-448/1999-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A x TRANSPORTADORA ALDIRES
LTDA -Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias.-Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, ALESSANDRO AGNO-
LIN, SERGIO SELEME, MARCUS AURELIO COELHO,
EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNARETTO, ROBSON
CARLOS BISCOLI, ALESSANDRO AGNOLIN e EDUARDO
MUNARETTO-

45.-BUSCA E APREENSAO-749/1999-ELOI MOMOLI - FIR-
MA INDIVIDUAL e outros x CONSORCIO NACIONAL
OURO FINO S/A LTDA-Aguarde-se conforme cota ministeri-
al de fls. 213.Adv. EUROLINO SECHINEL DOS REIS, CA-
ROLINA TORRES DOS REIS e GUSTAVO LEAL CICARE-
LLI-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-828/1999-PO-
LICLINICA SAN TIAGO S/C LTDA x SAAEPAR - SIND.
AUX. ADM. ESCOLAR DO PARANA-manifeste-se o exequen-
te, em prosseguimento.Adv. AIRTON PEASSON-

47.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-976/1999-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA x ANTONIO CARLOS UNGARO ROCHA -Intime-se a
parte autora para comprovar em cinco dias, o tramite da carta
precatoria, mediante certidao expedida pelo juizo deprecado. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO
PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e GABRI-
EL ANGELO LUVISON-

48.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1015/1999-BERNARD
KRONE DO BRASIL - IND. COM. VEICULOS x BANCO
HSBC - BAMERINDUS S/A-O primeiro pedido de concessao
de prazo, data de 06.03.2006. Ainda que, decorrido o prazo
concedido, nao tenha sido juntada a documentacao restante,
forcoso reconhecer que por inumeras oportunidades concedi-
das, tenha se esquivado o requerido de juntar a documentacao
a que se comprometera. Destarte, concedo o prazo improrroga-
vel de quinze dias, para que o requerido junte a documentacao
necessaria para a liquidacao do julgado, sob pena de fixacao de
pena pecuniaria, por dia de descumprimento, sem prejuizo do
disposto no artigo 359 do CPC.Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, MARCELO
MARCO BERTOLDI, JAMES J. MARINS DE SOUZA, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, ELIANE MARCIA LASS STANKVICZ,
PATRICIA ANICETA BIGAISKI, EDSON SILVERIO CA-
BRAL, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JANDER
LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA e SAMIR
NAOUAF HALABI-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1356/1999-OLI-
VIO FELICIN TOMASI x WEBER CONSTRUCOES CIVIS
LTDA-Retirar oficio.Adv. JORGE ELOIR MAURER, RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NAB-
BOUH ABREU e JEAN CARLOS DE ALMEIDA-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-1362/1999-B.B LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BIOMEDICAL PRO-
DUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA -Renove-se a in-
timacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias.-Adv.
LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FELIPE DE NA-
TIVIDADE e LUIZ ALBERTO GONCALVES-

51.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-16/2000-FI-
NAUSTRIA COMP.DE CREDITO, FINANC. E INVESTI-
MENTO x JOSE RICARDO PULCINELLI -Vistos ... Desta
forma, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a transação celebrada, e em consequen-
cia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo
269, inciso III do Código de Processo Civil. ... -Adv. MOISES
BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO R DE SOUZA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA, FERNANDO LUZ PEREIRA, ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEO-
NARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DA-
NIELE DE BONA-

52.-REVISAO DE CONTRATO-94/2000-SAMIRA ALI AOU-
ADA x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-Intime-se conforme pleiteado as fls. 343 - intimacao de
Ford Leasing para que venha a manifestar-se quanto a baixa do
bloqueio judicial por ela requerido nos autos 10/2000 em tra-
mite na 15ª vara civel...Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN,
PETER AMARO DE SOUZA, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

53.-INVENTARIO-391/2000-ELVIRA ELCI HENKE OSORIO
e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO GERCI TEIXEIRA
OZORIO -Renove-se a intimacao da inventariante para dar re-
gular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias.-Adv. LUCIA HELENA FERNANDES
STALL, RAFAELA STALL LEITE, JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA e VILSON STALL-

54.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-439/2000-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x ALDUIR FRANCISCO
DARTORA-Aguarde-se por mais noventa dias o cumprimento
da carta precatoria.Adv. FABIANA SILVEIRA e PAULO GUI-
LHERME PFAU-

55.-ANULATORIA-566/2000-G. ARQUITETURA, CONS-
TRUCOES E RESTAURO LTDA x GARCIA ENTERPRISES
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA-Manifestem-se as
partes sobre o v. acordao.Adv. RENATO COSTA LUZ PINHEI-
RO DA HORA, CLAUDIO MARIANI BERTI, RUBENS FER-
REIRA DE CASTRO, WILLIANS ANTUNES BELMONT,
MARCELLA CHRISTINA COSTA ROSSETO, ROSA ELAI-
NE CORREA LEITE DA SILVA, RENATA MAIELLO VILLE-
LA e ROSIMEIRE MITIKO ANDO-

56.-EXECUCAO-919/2000-BANCO ITAU S.A x VERA LU-
CIA DA SILVA FONSECA-Recolhida a taxa devida, depreuqe-
se conforme pleiteado as fls. 176.Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO FERNANDO P. DE BARROS,
LEONARDO DAVID, LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI FILHO,
MADELON RAVAZZI HEYLMANN, MONICA CARARO
BREMER, RODRIGO MARTINS TAKASHIMA, JAMES
THOMPSON LEMER e ANNE CARLA GABRIEL-

57.-COBRANCA (SUMARISS)-930/2000-RUI LEOPOLDO
CROVADOR x JOSE TANOUS BOULOS -Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos.-Adv. LOLINNA CHAN-

58.-BUSCA E APREENSAO-1008/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIO AU-
REO DO PRADO GARCIA-a autora requereu as fls. 245, o
levantamento de importancia depositada pelo reu, a titulo de



7474747474 4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006

caucao, tendo sido postergada a apreciacao de seu pedido apos
se oportunizar ao reu efetuar a entrega do bem o que, conforme
se ve as fls. 249/251 nao ocorreu, malgrado tenha ele sido inti-
mado para faze-lo. Nesse passo, é descabida a pretensao da
decretacao de sua prisao, razao pela qual a indefiro, autorizan-
do por outro lado, a requerente a levantar a importancia cauci-
onada be mcomo eventuais acrescimos. havendo saldo credor
remanescente a seu favor, podera cobra-lo nos proprios autos.
rEtirar alvara de levantamento.Adv. ROBERTO DE O. GUI-
MARAES - OAB 7407 e ROSIANE FOLLADOR ROCHA
EGG-

59.-COBRANCA (SUMARISS)-1055/2000-O CONDOMINIO
DO CONJ. RESID. MORADIAS BANDEIRANTES x MAR-
LETE DE OLIVEIRA-Preparadas as custas, expeca-se a com-
petente carta de adjudicacao, bem como, mandado de imisso
de posse, conforme pleiteado as fls. 391, observando o deter-
minado pelo CNCGJ.Adv. LADI NEIS, ROSIANE CARVA-
LHO SCHULMANN e OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

60.-DECLARATORIA DE NULIDADE-219/2001-EMBRA-
SEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x
CHROMIEC E CHROMIEC LTDA-Vistos, etc... julgo impro-
cedentes ambas as acoes, revogo a liminar anteriormente con-
cedida e determino se restabeleca o protesto titulo que con-
substancia a obrigacao de pagamento por parte da autora em
relacao ao contrato celebrado com a requerida. Condeno a re-
querente ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que a luz do disposto peloa rtigo 20... fixo em R$
500,00./Adv. LUIZ HECKE e HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-351/2001-CATHARINA NA-
TEL ESMANHOTTO e outros x ZEQUIEL DIAS DE AMEI-
DA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. MARIA DE LOURDES VEIGAS GEORG, DEOLIN-
DO ESTURILIO e VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA-

62.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-684/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x
VANESSA TORENZIN-Recolhida a taxa devida, diligencie-se
conforme pleiteado as lfs. 165.Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO, RAFAEL JUSTUS DE BRITO, LUIZ CARLOS
PROENCA e JORGE DURVAL DA SILVA-

63.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-739/2001-NEI CAR-
LOS ROCHA DIETERICH x NEUSA DO AMARAL e outros-
... manifeste-se o requerente, impulsionando o feito.Adv. LO-
LINNA CHAN-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-793/2001-PAULO
SERGIO SENA x BRADESCO LEASING S/
A.ARRENDAMENTO MERCANTIL-manifestem-se as partes
sobre o v. acordao.Adv. PAULO SERGIO SENA, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-

65.-DECLARATORIA-828/2001-AKAPU COMERCIO E RE-
PRESENTACOES DE MOVEIS LTDA x AD & N FOMENTO
MERCANTIL LTDA -Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação celebrada, e em consequencia, JULGO EXTINTA a
presente ação, nos termos do artigo 269, inciso III do Código
de Processo Civil. ... -Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI, SID-
NEI GILSON DOCKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOU-
ZA RODRIGUES-

66.-USUCAPIAO-852/2001-PAULUAL MIRANDA e outros x
LEONOR DE OLIVEIRA MIRANDA-providenciar o solicita-
do as fls. 203.Adv. ANTONIO AUGUSTO GONCALVES e
LUIZ CARLOS GULKA-

67.-DECLARATORIA-918/2001-CONFAL CONSULTORIA
FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x FOMENTO FACTORING
LTDA e outros-Manifeste-se a parte exequente acerca do con-
tido as fls. 257.Adv. JULIO CESAR MELO LOPES, DANTE
PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI e ARTUR GABRIEL
FERREIRA-

68.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-931/2001-LA
MAISON CABELO E ESTETICA LTDA x SISTEMA BRASI-
LEIRO DE VIAGENS E TURISMO LTDA-manifestem-se as
partes sobre o v. acordao.Adv. NEUDI FERNANDES, AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA
SILVA MUINOS e GLAUCIRIAN COSTA DOS SANTOS-

69.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1273/2001-MAR-
CILENE DE OLIVEIRA FAGUNDES x ARILSON CARLOS
BELTRAO -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000, proce-
do a intimação do advogado, para informar o endereço de seu
cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. DEISE C. MONTEIRO
DE BARROS HINZ, VANESSA VALERIO ROSTOCK e MAR-
CELA DUARTE P. DOS SANTOS-

70.-REPETIÇAO DE INDEBITO-1521/2001-PEDRO RIBAS
WERNER e outros x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-
FABRICADAS LTDA -”De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho.-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA,
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. PEPLOW, PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-

71.-OBRIGACAO DE FAZER-1636/2001-ROBERTO LINHA-
RES DA COSTA e outros x MAWA ADM E INCORPORACO-
ES LTDA-Defiro o pedido de vista dos autos por dez dias con-
forme pleiteado.Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES,
VICENTE PAULA SANTOS, CARLOS ZUCOLOTTO JUNI-
OR, ALEXANDRE DALLA VECCHIA, GERALDO R. N.

CARVALHO NETO, TANABI REGINA PIVA PERIN e PE-
TRUS TYBUR JUNIOR-

72.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-54/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x AURELIO BORBA COELHO -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho.-Adv. CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/2002-SONIA
KLEIN MORENO x JAIR TORRES VIRUEL-Recolhida a taxa
devida, oficie-se conforme pleiteado as fls. 194.Adv. SANTI-
NO SAGAIS, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e LUIZ FER-
NANDO FORTES CAMARGO-

74.-ALVARA JUDICIAL-202/2002-SYRTH ALVES DOS SAN-
TOS SABER e outros x -oficie-se em resposta ao expediente
de fls. 126, esclarecendo que os valores poderao ser deposita-
dos em conta a disposicao deste juizo, no Banco do Brasil,
agencia forum civel, em conta a ser aberta por ocasiao do jui-
zo. Retirar oficio.Adv. ROSELANI DONAISNKI e MARLUS
ROBERTO SABER-

75.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-264/2002-
CARLOS ALBERTO REICHEN DE SOUZA MIRANDA x
MANOEL ALVES DE LIMA e outros -”Conforme item 04 da
Portaria nº 01/2000, procedo a intimação do advogado, para
informar o endereço de seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER, BRUNO LUIZ
MARQUES HAPNER, LUCIANO SOARES PEREIRA e JO-
SIANE FRUET BETTINI LUPION-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/2002-PRE
ESCOLA PES NO CHAO LTDA x CLAUDIA CINTIA BARD-
DAL EICKE-Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias
conforme pleiteado.Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA,
CARLOS EDRIEL POLZIN, CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e DANILO MOURA SERAPHIM-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MARIA MARGA-
RIDA VIEIRA TRISTAO e outros-manifeste-se a parte exequen-
te acerca do contido as fls. 115.Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-618/2002-WALDERSON
RODRIGUES x SCHERER & SCHERER DISTRIBUIDORA
LTDA-Manifeste-se a embargada acerca da peticao de fls. 323/
324.Adv. JAIR RIBEIRO, MARIA CRISTINA DA GAMA
LOBO D’ECA e EDNA PEREIRA RODRIGUES-

79.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-749/2002-SILVE-
RIO EDGARD SCHNEIDER x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO e outros-Comprovem as partes o estagio de tra-
mitacao do recurso mencionado as fls. 262.Adv. MARCOS
ALVES DA SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

80.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-914/2002-GRACI-
ELA RAMOS x C&A MODAS LTDA -Preparadas as custas,
voltem conclusos.-Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE AL-
MEIDA, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, LEONAR-
DO MEDEIROS REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS,
MURILO RAMON, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO,
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, BERNARDO RU-
CKER e SIMONE REIS NASCIMENTO-

81.-RESSARCIMENTO-1004/2002-DEISE APARECIDA DE
FRANCA PEREIRA e outros x NARA REGINA VANZO DU-
ARTE e outros -Recebo as apelaçoes em ambos os efeitos. In-
timem-se os apelados para oferecimento das contra-razões, no
prazo de quinze (15) dias...-Adv. ENIO ROBERTO MURA-
RA, AIRTON LUIZ PADILHA, GENERINO SOARES GUS-
MOM, JOSE OLINTO NERCOLINI, GILVAN ANTONIO DAL
PONT e IBERE MEIRA BARBOSA-

82.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1097/2002-INDUSTRI-
AS TODESCHINI S/A x MOINHO VACARIA INDUSTRIAL
& ACRICOLA LTDA -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/
2000, procedo a intimação do advogado, para informar o ende-
reço de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. JOAQUIM
JOSE GRUBHOLER RAULI, CLEBER MARCONDES, PE-
DRO JAYME IVANKI SOEIRO, SILVIO BINHARA e FABI-
ANO BINHARA-

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1171/2002-CLAUDINEI
NUNES DE ARAUJO e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A -Com apoio no artigo 511 do Codigo de Processo
Civil e Resolucao 01/96 da Corregedoria Geral da Justica, jul-
go deserto o recurso adesivo de fls. 217/220, tendo em vista
que o recorrente nao comprovou o recolhimento da guia de pre-
paro das custas recursais no ato de sua interposicao.-Adv. JOSE
AMARO, GILCIMARY REGINA DE SOUZA, WILDER SA-
BAINI DOS SANTOS, ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

84.-ORDINARIA-1220/2002-COSTAGRAF COMERCIO DE
PRODUTOS GRAFICOS LTDA e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO e outros -Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. JOAO SO-
ARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS, TO-
BIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRIS-
TINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CAR-
LOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONA-
TO VASCONCELOS FILHO e GIANE WANTOWSKY-

85.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1238/2002-

BANCO SANTANDER BRASIL S/A x SIDINIR JOSE AAL -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

86.-COBRANCA (SUMARIA)-1261/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CLEVELAND x RAUL DE QUADROS FERREI-
RA-aos interessados acerca do laudo de avaliacao de fls. 170 -
R$ 80.000,00.Adv. MARILZA MATIOSKI e PAULO SERGIO
PIASECKI-

87.-COBRANCA (ORDINARIA)-1265/2002-A. GONCALVES
ASSESSORIA IMOBILIARIA x CESAR AUGUSTO KUCH-
NIER-manifeste-se o requerente, impulsionando o feito.Adv.
LISIMAR VALVERDE PEREIRA, LUCIANE DE ASSIS COR-
REA, LUIZ GUSTAVO CORREA e WOLMIR CARDOSO DE
AGUIAR-

88.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1462/2002-ODE-
TE CURI CONTI e outros x ESPOLIO DE JORGE CURI-Cum-
pra-se o inciso II da decisao de fls. 918, uma vez que o docu-
menot de fls. 922 nao é um extrato bancario, mas sim um de-
monstrativo de saldo.Adv. ADRIANE CURI, JOREL SALO-
MAO KHURY, RAFAEL GUSTAVO REINER, SHEILA DOR-
TY MIRANDA RIBEIRO, ANNA CHRISTINA PACHECO
DOS SANTOS, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA, ANA PAULA ANTUNES
VARELA, GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA, GEOR-
GIA BORDIN JACOB GRACIANO e RODRIGO DA ROCHA
ROSA-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO-1464/2002-ELISABETE
APARECIDA MACHADO DIAS x ITAUCARD ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO-Vistos, etc... julgo
improcedente a acao... condeno a autora no pagamento das des-
pesas processuais e honorarios de sucumbencia ao procurador
do requerido, os quais fixo em R$ 400,00 nos termos do artigo
20,.... ficando a exigibilidade dessas verbas, condicionada ao
que dispoe o artigo 12 da Lei 1060/50, face a assistencia judi-
ciaria concedida. Revogo a antecipacao de tutela deferida ao
inicio.Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
MONICA MINE YAO-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/2003-MARI
TONY FIANDANESE VIEIRA DA SILVA x IRIA NELSI SCH-
NORNBERGER e outros-Recolhida a taxa devida, oficie-se
conforme pleiteado as fls. 128.Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO e JORGE CLARO BADARO-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-228/2003-PAULO AURY
CEZAR DA ROSA e outros x BANCO ITAU S/A e outros-
Vistos, etc... julgo procedente e mparte a presente acao... o cal-
culo da importancia devida pelos requerentes devera ser refor-
mulado em sede de liquidacao de sentenca, afastando-se o ana-
tocismo, bem como a incidencia de comissao de permanencia,
e aplicando-se tao somente a taxa de juros definida conosante
fundamentacao supra, alem da correcao monetaria. Eventual
montante pago a maior devera ser objeto de restituicao, de modo
simples. Confirmo a liminar anteriormente concedida para o
fim de impossibilitar que os nomes dos autores sejam inscritos
em cadastros de protecao ao credito em virtude do debito obje-
to destes autos. Por fim, condeno a parte requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que com
fulcro no artigo 20.... arbitro em 20% sobre o valor da causa.
Adv. BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO, BRUNO
PANDORI GIANCOLI, JOSE ERNESTO DE LEMOS CHA-
GAS, FERNANDA BLASIO PEREZ, SANI CRISTINA GUI-
MARAES, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, MONICA MINE YAO, CESAR AUGUSTO TER-
RA, GILBERTO STINGLIN LOTH e BRUNO PANDORI GI-
ANCOLI-

92.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-366/2003-NEIDE
DOS SANTOS CHAVES x PHILIP MORRIS BRASIL S/A-
Esclarecam as partes acerca do julgamento do agravo de
instrumento.Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO, LETICIA
DANIELE M. DE MELLO LIMA, MIGUEL HILU NETO,
UBIRAJARA COSTODIO FILHO e MARCELO CARON BAP-
TISTA-

93.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-500/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
PEDRO ZUMBINI-Recolhida a taxa devida, oficie-se tao so-
mente a receita federal, considerando que ao Detran, podera a
propria parte diligenciar junto aquele departamento.Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

94.-COBRANCA (SUMARIA)-515/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x ROSA DE FATIMA ALVES PIRES -
Vistos ... Ante o exposto, para que produza seus efeitos jurídi-
cos e legais, homologo por sentença o pedido de desistência
formulado às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII, julgo extin-
to o processo. ... Custas na forma da lei. -Adv. JOSE ROBER-
TO DUTRA HAGEBOCK-

95.-COBRANCA (SUMARIA)-622/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ITAUBA x HERMES ONEFRE
LIPNHARSKI e outros-Aguarde-se por trinta dias conforme
pleiteado.Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNAN-
DA PIRES ALVES-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-748/2003-BO-
VICARNES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x ROQUE
LUIS FELINI e outros-Retirar oficio.Adv. PAULA ROBERTA
PIRES-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-872/2003-AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM. DE COMB. LTDA x BANCO SAN-

TANDER MERIDIONAL S.A.-Manifestem-se as partes sobre
o v. acordao.Adv. LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO OLI-
VA MURARA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ADRIANA ESTIGARA,
CAROLINE GARCETE RAMOS e LAURA ISABEL NOGA-
ROLLI-

98.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-944/2003-CAR-
LOS ALBERTO RODRIGUES SCHOEMBERG x IMOBILI-
ARIA LOMBARDI-Intime-se conforme pleiteado as fls. 180
(intimacao do autor, na pessoa de seus advogados, via diario da
justica, para que querendo, no prazo de cinco dias, efetue o
deposito ou pagamento de R$ 3.347,51, sob pena de execucao
de sentenca)Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ADRIANO MINOR
UEMA, AIRTON SAVIO VARGAS e SILVIO CESAR BAR-
BOSA-

99.-DECLARATORIA DE NULIDADE-995/2003-ADAIR
ARAUJO BARBOSA x SERASA CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A-Retirar oficio.Adv. EDILSON
GALDINO VILELA DE SOUZA, FERNANDO SACCO
NETO, FERNANDA BLASIO PEREZ e LEANDRO POLES
DA COSTA-

100.-PRESTACAO DE CONTAS-1036/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO FHILADELFHIA x MARGARETE MARIA LE-
MES-Antes da penhora, devera a autora apresentar suas con-
tas, o que ainda nao ocorreu.Adv. IDERALDO JOSE APPI-

101.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1055/2003-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x ZALESKI BONFIM ME-
TRING-Retirar carta de intimacao e carta precatoria.Adv. JU-
LIANO FRANCA TETTO, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
RODRIGO GARCIA SANT’ANA BEVILAQUA, GERUSA
LINHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE POSNIAK,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAULO CE-
SAR SILVEIRA, IGOR RAFAEL MAYER e DENISE DE FA-
TIMA FABRIN-

102.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1058/2003-ODETE
DOMINGOS CALIXTO x BANCO FININVEST S/A-A deci-
sao foi publicada dia 04 de maio o prazo se iniciou dia 05 e
findou dia 09 do mesmo mes. Tendo a peticao de fls. 274/276
sido protocolada em 10 de maio é intempestivo o recurso. isto
nao obstante, ha na decisao recorrida, comando expresso de
condenacao para que o reu restitua a autora o que cobrou a
maior.Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARE-
CIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS, TIHANA GUI-
MARAES PESSOA, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, JUCELIA
CATARINA BURACOSKI CABRAL, JANAINA CASSIA ES-
TEVES, CELIA MARIA IOMBRILLER, ALAN ALBERTO DE
SOUSA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG
BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
CAMILE SANTOS DE SOUZA e CRISTINA TRENTO-

103.-COBRANCA (SUMARIA)-1130/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x EDILAMAR
CORDEIRO MARTINS-Designo nova data para realizacao da
audiencia, para o dia 22.09.06 as 14:20 horas... providenciar o
solicitado as fls. 294.Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

104.-RESPONSABILIDADE CIVEL-1142/2003-EDNA FOR-
TES DE ALBUQUERQUE BUENO x CLAUDIO ANTONIO
TODESCHINI e outros-Retirar oficio.Adv. ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI, JOAO GILBERTO M. CARRIJO,
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, MARCO ANTONIO
LANGER, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

105.-BUSCA E APREENSAO-1289/2003-BANCO ITAU S/A
x LUISA SILVA CHAMBERLAIN-Retirar oficios.Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

106.-INVENTARIO-1316/2003-FERNANDA KLUGE GUI-
MARAES e outros x ESPOLIO DE WALDEMAR KLUGE
GUIMARAES -Renove-se a intimacao da inventariante para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias.-Adv. HUGO MARTINS KOSOP,
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA, DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

107.-RESCISAO DE CONTRATO-1361/2003-THE DENT
WIZARD BRASIL LTDA x O MAGO SERV.AUT.LTDA-THE
DENT WIZARD RIO DE JANEIR -”Ante o contido no item
5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
quando devolvido qualquer expediente com diligência parcial
ou totalmente infrutífera, independentemente de determinação
judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. ADRIANNE
CORREIA, JOSE MARIA DE PAULA CORREIA, RAFAEL
JOSE DA COSTA e BERNARDO AMARAL BOTELHO-

108.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1372/2003-CARLOS
ALBERTO DE SOUZA x C&A MODAS LTDA-Vistos, etc...
julgo procedente em parte a acao... determinando o recalculo
da obrigacao, afastando tao somente a incidencia de capitaliza-
cao. Em face da sucumbencia minima da re na acao, condeno o
autor no pagamento das despesas processuais e honorarios de
sucumbencia ao procurador da requerida, os quais fixo em R$
600,00 nos termos do artigo 20, ... ficando a exigibilidade des-
sas verbas, condicionada ao que dispoe o artigo 12 da Lei 1060/
50...Adv. ELVIO RENATO SEVERO, SIMONE REIS NASCI-
MENTO, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, LEONAR-
DO MEDEIROS REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS,
MURILO RAMON, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
e ULA CARLOS DE MELO-
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109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1396/2003-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MARA-
NATA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA -Inti-
me-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas
vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Depositar cus-
tas da Carta de intimação no valor de R$ 17,00.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MARCELO BRAGA ANTU-
NES e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1471/2003-
ROGER & CIA LTDA x CLEUZA MARIA MONTEIRO CHA-
GAS -” Expeca-se alvara em favor da credora, para levanta-
mento do valor ja depositado pela executada. Intime-se a exe-
cutada depositaria, via mandado, para que deposite o saldo pe-
nhorado em aberto no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de prisao civil. De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca, no valor de R$ 40,00. Retirar alvara de levantamento.”.-
Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA-

111.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1490/2003-VI-
ANEI AGOSTINHO CORREA DOS SANTOS e outros x SIL-
VIA IVONE LIMA DE OLIVEIRA e outros -”Ante o contido
no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, quando devolvido qualquer expediente com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de deter-
minação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. DENA-
IR DE SOUZA BRUNO, ALESSANDRO MESTRINER FELI-
PE, NICOLLE ELIZE MARTELO, DEBORA CRISTINA VE-
NERAL e KELLY CRISTINA ATHAYDE-

112.-INDENIZACAO-1554/2003-JOAO FERNANDO LO-
RENZON x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A-Aguar-
dando preparo das custas R$ 15,40.Adv. RODRIGO AGUSTI-
NI, VINICIUS HIROSHI TSURU e CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON-

113.-INDENIZACAO-1593/2003-MARLENE RODRIGUES
DA SILVA x NUTRI MARIS LTDA-Vistos, etc... sendo assim,
reconheco a incompetencia absoluta deste juizo, para o proces-
samento do feito, e determino a sua remessa a uma das varas de
trabalho desta capital, a quem competira ratificar ou nao, os
atos processuais praticados neste juizo. revogo o despacho de
fls. 181...Adv. ANDREIA TOMAZ, TANIA FELIPIM, VAL-
DIR JOSE ROMANINI JUNIOR, ANDRE LUIZ BETTEGA
D’AVILA, WILSON J. ANDERSEN BALLAO, EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA
e FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO-

114.-INDENIZACAO-64/2004-RENATA ERMINDA MULLER
CORDEIRO x BANCO FIAT S/A e outros-Vistos, etc... julgo
improcedente a acao... condeno a autora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios que fixo em 10% sobre o valor da
causa em conformidade com o artigo 20.... A execucao de tais
verbas fica, por ora, suspensa, ante a concessao dos beneficios
da gratuidade judicial a requerente.Adv. MARCO ANTONIO
ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, RONALDO LIMA MA-
CHADO, LUCIANE MACHADO e ANDREA LOPES GER-
MANO-

115.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-77/2004-ADEL-
MAR DA SILVA PENTEADO e outros x M.M. INCORPORA-
COES S/C LTDA e outros-Os feitos comportam julgamento no
estado em que se encontram. Intimem-se e apos, voltem para
sentenca.Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA
SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, ERALDO
LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA
MEILER FILHO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

116.-MONITORIA-94/2004-BANCO ITAU S/A x SAN GRE-
GO COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA -Aguarde-se por trin-
ta dias manifestacao acerca do interesse na execucao do julga-
do. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas,
arquivem-se.-Adv. DANIEL HACHEM-

117.-PRESTACAO DE CONTAS-247/2004-CANTAGALO
IND. E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x WALDEMIR
ALVES DA CUNHA -Intime-se a parte autora para comprovar
em cinco dias, o tramite da carta precatoria, mediante certidao
expedida pelo juizo deprecado. -Adv. JULIO CESAR SCOTA
STEIN, TOMAZ GIOVANE DALLA COSTA e MURILO CEL-
SO FERRI-

118.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-282/2004-MAN-
SUR CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Intimem-se as partes acerca do contido as fls. 459
e seguintes.Adv. RENATO COSTA LUZ P.HORA, MARCIO
ANTONIO SASSO, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO, ARI-
NALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI LUIZ DE MARCO, AURELIO FERREIRA GALVAO,
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS AL-
BERTO STOPPA, JOANES EVERALDO DE SOUSA e BI-
ANCA LARISSA KLEIN-

119.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-309/2004-MAR-
CO AURELIO RODRIGUES MOREY x ATIVOS S/A
COMP.SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIRO-o fei-
to comporta julgamento no estado em que se encontra. Prepa-
radas eventuais despesas remanescentes, volte para
sentenca.Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, LUCIANO ANGHINONI, THAIS A. DE AL-
BUQUERQUE PASSOS e CRISTIANE VIEIRA DO N. SAL-
VATICO-

120.-INDENIZACAO-422/2004-RAPIDO RODOSINO
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x TRANSPEV EX-
PRESS LTDA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,

tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios - designado o dia 23.05.06 as
15:00 horas junto a 2ª Vara Civel de Taquara - RJ)”.-Adv. AN-
TONIO CARLOS BONET, MARLOS GAIO, JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR e SERGIO LUIZ FERNANDES-

121.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-438/2004-RAI-
MUNDI INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x ASSIS COS-
TA E FONTANA LTDA-Retirar carta de intimacao.Adv. DA-
NIELA BRUM DA SILVA, GRACIELA C. MACHADO VI-
TURI, BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO H.R. FERRAZ e JAN-
DER LUIS CATARIN-

122.-DESPEJO-604/2004-ANTONIO ROBERTO MACHADO
x CLAUDETE MOREIRA -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 80,00 “.-Adv. CRISTIANE
GASPARI, JOSE CORREA FERREIRA, CLOVIS MOTTIN,
IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e VITAL
CASSOL DA ROCHA-

123.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-636/2004-MICHE-
LLY DE CASSIA ALBANO x BV FINANCEIRA S/A CFI-Di-
ante do contido as fls. 101, esclarecam as partes se pretendem
a extincao do presente feito.Adv. JUSSARA ROSA FLORES,
KARINE CRISTINA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA-

124.-INDENIZACAO-841/2004-ELIELMA MARIA ALMEIDA
x MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS LTDA e outros-Re-
queira a parte autora o que entender de direito em cinco
dias.Adv. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEI-
RA MISKALO, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, GUI-
LHERME MANNA ROCHA e FERNANDO DE OLIVEIRA
SIKORSKI-

125.-COBRANCA (SUMARIA)-860/2004-BANCO ITAU S/A
x JOAO ALBERTO NOGAROLI ESPERTO -Intime-se a parte
autora para comprovar em cinco dias, o tramite da carta preca-
toria, mediante certidao expedida pelo juizo deprecado. -Adv.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

126.-COBRANCA (ORDINARIA)-868/2004-ELCIO ANTO-
NIO DE ALMEIDA x ANTONIO DA ROCHA MARMO FI-
LHO e outros-Vistos, etc... julgo improcedente a acao. Conde-
no o autor no pagamento das despesas processuais e honorarios
de sucumbencia ao curador a lide, os quais fixo em R$ 400,00,
nos termos do artigo 20...Adv. NILMA DA SILVEIRA e AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

127.-MONITORIA-870/2004-MADEREIRA CAMILO LTDA-
ME x ROSIMERI CAVALCANTE DE MOURA-Vistos, etc...
acolho os embargos opostos e julgo improcedente a acao moni-
toria. Condeno o requerente no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorarios de sucumbencia aos procuradores da re-
querida, os quais fixo em R$ 500,00 o que faco com fundamen-
to no artigo 20...Adv. OSNI DA SILVA, PEDRO EUCLIDES
UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-

128.-COBRANCA (ORDINARIA)-898/2004-INVEBRAS
CORRETORA E ADMINIST. DE IMOVEIS LTDA x FRAN-
CISCO HARDY FILHO-Vistos, etc... julgo procedente em parte
a acao, para condenar o requerido no pagamento em favor da
autora, da quantia de R$ 527,30, relativo as despesas havidas
por esta ultima, com a obtencao de certidoes, julgando impro-
cedentes os demais pedidos. Condeno a autora, dada a sucum-
bencia minima do requerido, no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorarios de sucumbencia ao procurador do reque-
rido, os quais fixo em R$ 2.000,00 nos termos do artigo 20...Adv.
JOAO BATISTA VALIM, GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA
E BEZERRA BARBIERI e JEFFERSON BARBOSA-

129.-BUSCA E APREENSAO-939/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO DE
ASSIS CACHOEIRA-Retirar mandado de registro de
sentenca.Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO, GE-
ROLDO AUGUSTO HAUER, LYGIA MARIA ERTHAL, WIL-
MAR EPPINGER e ALTIVO JOSE SENISKI-

130.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-943/2004-PAULO
EDUARDO LOEWENTHAL FIRMA INDIVIDUAL x CEN-
TRO DE FORMACAO SUPERTECNICO LTDA -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO-

131.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1104/2004-JOSE
CLODOALDO DE ANDRADE e outros x AUTO VIACAO
CAPITAL DO OESTE LTDA-Intime-se conforme pleiteado as
fls. 242 - intimacao de Liberty Paulista de Seguros para que se
manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pelos
requerentes.Adv. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ALINE CRISTINA
COLETO, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AU-
GUSTO PROHMANN, SIMONE STOIANI NERCOLINI e
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROET-

132.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1211/2004-OLINDA
SILVA ROSA x BANCO FINASA S/A -Vistos ... Desta forma,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JUL-
GO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inci-
so III do Código de Processo Civil. ... -Adv. MAYLIN MAFFI-
NI, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH e ROSANGELA DA ROSA
CORREA-

133.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1229/2004-CON-
DOMINIO PORTAL PLAZA SHOPPING x OSEIAS DE SOU-

ZA OLIVEIRA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/
01, procedo a intimação da parte interessada para manifesta-
ção, tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho (resposta de oficios)”.-Adv. JOAO CARLOS DE
MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO e MAR-
CIA CRISTINA QUERINO-

134.-BUSCA E APREENSAO-46/2005-BANCO ITAU S/A x
LUCIANA CRUZ APARECIDO-Vistos, etc... julgo improce-
dente a acao de revisao contratual... revogando-se as tutelas
anteriormente deferidas. Julgo procedente a acao de busca e
apreensao, confirmando a medida liminar concedida e consoli-
dando nas maos do credor, a posse e propriedade plena do bem
alineado fiduciariamente, que podera ser vendido pelo banco
para amortizacao do saldo devedor. Condeno a autor no paga-
mento das despesas processuais e honorarios de sucumbencia
ao procurador do requerido, os quais fixo em R$ 2.000,00 nos
termos do artigo 20, .... ficando a exigibilidade dessas verbas,
condicionada ao que dispoe o artigo 12 da Lei 1060/50...Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e MAYLIN MAFFINI-

135.-COBRANCA (ORDINARIA)-125/2005-MARIA SCHIO-
CHET x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-Ve-se que para a
elaboracao do laudo pericial, valeu-se o sr. perito de cartoes de
assinatura, mantidos pelo de cujus com instituicao financeira e
tambem em ficharios de tabelionado de notas. Nao ha em final
conclusao, necessidade de complementacao do exame, estando
o feito apto a julgamento. preparadas eventuais despesas rema-
nescentes, voltem para sentenca.Adv. OSMAR DE ANDRA-
DE FERREIRA, EDSON FERNANDES JUNIOR, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI e JOSE CARLOS DE ALMEIDA-

136.-DEPOSITO-138/2005-FINAUSTRIA CIA DE CRED. FI-
NANCIAM. E INVESTIMENTO x ADRIANA BRUGINSKI
SPINOSA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios)”.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

137.-ORDINARIA-146/2005-GILBERTO BASILIO e outros x
ALO IMOVEIS LTDA e outros-Vistos, etc... a vista do expos-
to, excluo da lide os autores Gilberto Basilio e esposa, pela
perda do objeto do pedido com relacao aos mesmos, face a
exclusao da primeira requerida da lide e julgo improcedente a
acao, com relacao aos demais autores e a segunda requerida.
Condeno os autores no pagamento das despesas processuais e
honorarios de sucumbencia aos procuradores da requerida, os
quais fixo em R$ 600,00, nos termos do artigo 20...Adv. PAU-
LO SERGIO WINCKLER, HENRIQUE BRUNINI SBARDE-
LINI, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x EVALDO DE OLIVEIRA CAMPO-Vistos, etc...
julgo procedente em parte os embargos opostos, para determi-
nar o prosseguimento da execucao, recalculando-se a obriga-
cao na forma que adiante segue: atualizando-se valores gastos
com as despesas processuais, desde a data do desembolso das
despesas, atualizando-se os honorarios de sucumbencia, a par-
tir da data da prolacao da sentenca e incidencia de juros de
mora de 0,5% ao mes, com relacao as despesas do processo e
honorarios de sucumbencia, a partir da data da prolacao da sen-
tenca. Condeno o embargante no pagamento da metade das
despesas processuais e honorarios de sucumbenica aos procu-
radores do embargado, os quais fixo em 10% sobre a diferenca
entre o valor efetivamente devido e o indicado na peticao inici-
al dos embargos. Condeno o embargado no pagamento de outra
metade das despesas processuais e honorarios de sucumbencia
aos procuradores do embargante, os quais fixo em 10% sobre a
diferenca entre o valor atualizado da execucao (antes do recal-
culo ora determinado) e o efetivamente devido.Adv. LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA e ANTONIO CARLOS EFING-

139.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-213/2005-MILTON
PEREIRA ROQUE x ANDRE SANTIN-Retirar oficio.Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

140.-OBRIGACAO DE FAZER-214/2005-MIGUEL BUENO
DA SILVA x MANDATO IMOVEIS S/C LTDA-Deverao as
partes comprovar o julgamento do recurso interposto.Adv. ELI-
ETE APARECIDA FILLUS, ALCINDO LIMA NETO, JOAO
PAULO BOMFIM e AMARILDO PEDRO GULIN-

141.-COBRANCA (ORDINARIA)-304/2005-SUPERMERCA-
DO BEAL S/A - SUPERMERCADO FESTVAL S/A x ITAU
SEGUROS S/A-Retirar carta de citacao.Adv. IRINEU PETERS,
IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS, MAURELIO
PETERS, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURI-
CIO GOMM F. DOS SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG-

142.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-336/2005-TE-
LELISTAS REGIAO 2 LIMITADA x CASA DAS PERSIANAS
VERTICAIS LIMITADA -”De acordo com o item 07 da Porta-
ria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho.-Adv. VITOR ACIR PUPPI STA-
NISLAWCZUK e MARCELO GOMES MOREIRA-

143.-ANULATORIA-381/2005-DUZULINA TOSI SAN-
GLARD e outros x CONDOMINIO EDIFICIO PROCOPIAK -
Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. RICARDO MAG-
NO QUADROS e EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-

144.-COBRANCA (ORDINARIA)-398/2005-DAIR DA COS-
TA TERZADO x DARCI BERIGO DE ANDRADE-Finda a fase
postulatoria, o processo deve ser saneado, eis que nao houve
acordo em audiencia. A questao referente ao endereco da re se
encontra vencida, porquanto o AR foi por ela assinado e com a
contestacao na foi apresentado qualquer documento idoneo

comprovando seu domicilio em outro estado. A impugnacao
genericamente deduzida, ao valor da acao, nao possibilita a
producao de prova pericial, alias, nao requerida pelas partes. O
ponto controvertido portanto, é a data da desocupacao do imo-
vel e de sua entrega a requerente, acerca do qual versara a pro-
va. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia
30.04.07 as 13:30 horas, ocasiao em que serao colhidos apenas
os depoimentos pesoais ja que nao foi oferecido rol de teste-
munhas no prazo e ocasiao legais. providenciar o solicitado as
fls. 38.Adv. HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES,
VALDEMAR ANDREATTA e REINALDO JOSE ANDREAT-
TA-

145.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-438/2005-MARCIA
SANAE KATO x SERGIO TSUYOSHI KATO-Retirar
oficio.Adv. ALICE PRESA, CELIA INES DA SILVA e KARI-
NA MARIA MEHL-

146.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-510/2005-
BANCO FINASA S.A. (CONTINENTAL BANCO S.A.) x
NEREU RIBEIRO -Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias.-Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

147.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-527/2005-OLINDA
SILVA ROSA x BANCO FINASA S/A -Vistos ... Desta forma,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JUL-
GO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inci-
so III do Código de Processo Civil. ... Oportunamente, expeca-
se o competente alvara, conforme acordado e arquive-se. -Adv.
MAYLIN MAFFINI, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA-

148.-REINTEGRACAO DE POSSE-638/2005-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x WEVERGTON AL-
VES OLIVEIRA-Recolhida a taxa devida, expeca-se edital com
prazo de trinta dias, para citacao da parte requerida, mediante
minuta que devera ser apresentada pela parte autora.Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-

149.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-671/2005-
BANCO FINASA S/A (ATUAL DEN.DE CONT.BANCO S/A)
e outros x MARCELO BRAZ MACHADO -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

150.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-696/2005-RODRIGO
FONTOURA DRESCHER x EMBRATEL EMP. BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES e outros-Retirar carta de
citacao.Adv. JULIANO MARQUES DE SOUZA e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-

151.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-707/2005-MARIO
HIDEO KATAYMA x RANDOLPHO TELEGINSKI RODRI-
GUES E MARILENE RIBEIRO e outros -Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos.-Adv. SANTINO SAGAIS e JULIANE
TOLEDO S ROSSA-

152.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-730/2005-
GIAN FRANCO TROMPONI x VIRGINIA CLAUDIA DA
CRUZ FERNANDES-Diante do contido as fls. 190, aguarde-
se por cinco dias o deposito dos honorarios periciais.Adv. VIL-
SON STALL e VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNAN-
DES-

153.-COBRANCA (SUMARIA)-769/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO ATOL DA ROCAS x MARCELINO CESARIO DA
SILVA-Retirar carta precatoria.Adv. MARCOS LUCIO CAR-
NEIRO DE MELLO-

154.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-780/2005-NI-
COLAU MELEK INDUSTRIA E COMERCIO DE IMOVEIS
ME x MADERELE MADEIRAS LTDA e outros-Aguarde-se
por dez dias, conforme pleiteado.Adv. MARA ALESSANDRA
REIS DE CARVALHO e JURACY ROSA GOIVINHO-

155.-COBRANCA (ORDINARIA)-793/2005-MARIA GABRI-
ELA RADECKI DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL BB
CORRETORA DE SEGUROS-Retirar carta de intimacao.Adv.
TERESINHA DE JESUS HASS, MUNIR ABAGGE e ISIS
EMMANUELLE S. MOREIRA LIMA-

156.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-899/2005-
BANCO OURINVEST S.A x NELCI CACERES ROCHA JU-
NIOR -Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, NEUSA MARIA CAN-
DIDO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO e EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA-

157.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-965/2005-SELI MAR-
QUES LIMA x BRASIL TELECOM S.A -”Conforme item 02
da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder a
intimacao da parte interessada para manifestar-se sobre a con-
testacao, independentemente de despacho, sobre a contestação
e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, ALBERTO RODRIGUES ALVES e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

158.-BUSCA E APREENSAO-982/2005-BANCO ITAU S.A x
SIDNEI FERREIRA DE ANDRADE -”De acordo com o item
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07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA-

159.-BUSCA E APREENSAO-1070/2005-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOAO GILBER-
TO MARCONDES JUNIOR-Vistos, etc... julgo procedente o
pedido, confirmando a medida liminar concedida e consolidando
nas maos do autor a posse e prorpriedade sobre o veiculo des-
crito na inicial, que podera proceder a sua venda extrajudicial-
mente, para cobertura do saldo devedor. Condeno o reuqerido
no pagamento das despesas processuais e honorarios advocati-
cios ao procurador do autor, os quais fixo em R$ 2.000,00...Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

160.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1189/2005-BANCO BA-
NESTADO S.A x LUCIANO MARCEL BACHAL e outros-
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco
dias.Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA, TATIANA
KALKO TURQUETI C. BARRETO e FLAVIA SANTIN VAZ-

161.-USUCAPIAO-1242/2005-FRANCISCO CHAGAS DE
OLIVEIRA e outros x -Intime-se a parte autora para providen-
ciar o solicitado atraves da cota ministerial de fls. 132/133.Adv.
SALADINO GODOY FILHO-

162.-BUSCA E APREENSAO-1246/2005-BANCO BMC S.A
x LAERCIO AMARO ROBERTO-Manifeste-se a parte
autora.Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI
e DANIELE DE BONA-

163.-RESCISAO DE CONTRATO-1290/2005-ANTONIO
ADEMIR DA SILVA REIS x ALZIRA BORGES e outros -Em
cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em tran-
sigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com valores
atualizados e discriminados, se for o caso. -Adv. GILBERTO
VILAS BOAS, WALERIA CHIBIOR, ALEXANDRE CHEMIM
OAB/SC 26126-A e PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JU-
NIOR-

164.-SUSTACAO DE PROTESTO-1313/2005-SOCIEDADE
MERCEARIA CARREFUCA LTDA x ARNALDO TRELINSKI
-”Vistos ... Assim, nos termos do art. 267, inc. III e paragrafo
2º, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação.
Custas pelo requerente”. -Adv. LEODOLINDO LUIZ DE HO-
LEBEN FILHO-

165.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1398/2005-EDINIR
NUNES DA SILVA e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNC.BANCO DO BRASIL-A rigor, a decisao inaugural ape-
nas autorizou o deposito das parcelas, mas parece logico que
os descontos devem cessar. De imediato. Assim, intime-se a re
para que se manifeste a vista da peticao de fls. 319, restituindo
ao autor a importancia indevidamente descontada. Entretanto,
ate como forma de simplificar a relacao contratual, caso a pro-
movente deseje, podera descontar apenas o valor proposto pelo
autor. Adv. JOSIANE ROLIM DE MOURA-, SADI BONATO,
FERNANDO JOSE BONATTO, RAFAEL MACHADO AL-
VES.

166.-BUSCA E APREENSAO-1410/2005-BANCO FINASA
S.A x LUCILENE SIMONE GONCALVES FERREIRA -Pre-
paradas as custas, voltem conclusos.-Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-

167.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1462/2005-BANCO
BANESTADOS.A x OCTAVIO AGUIAR DE PONTES-Reco-
lhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as lfs. 48/
49.Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

168.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1/2006-WILSON
MARIANO DOS SANTOS x VERTIKA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA-Defiro o pedido de fls. 249. (con-
cessao de trinta dias para deposito dos honorarios periciais).Adv.
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA e CEZAR EDUARDO
PANESSA RUIZ-

169.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-33/2006-FRAN-
CISCA OLGA PEREIRA FARIA x BANCO ITAU S.A - CRE-
DITO IMOBILIARIO-Retirar carta de citacao.Adv. FAJARDO
JOSE PEREIRA FARIA, LIA ELIZABETH FARIA FRANCES-
CHI, MARCELO CESAR PADILHA e ALEXANDRE DE AZE-
VEDO-

170.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-75/2006-TEREZI-
NHA BARBOSA CARNEIRO x TELELISTAS LTDA-Vistos,
etc... julgo procedente a acao, para condenar a requerida na
reparacao dos danos morais causados a autora, os quais fixo
em trinta e cinco salarios minimos, vigentes a data do fato,
devidamente atualizados pelos indices legais de correcao mo-
netaria e acrescidos de juros moratorios de 1% ao mes, a partir
do fato gerador da indenizacao. Face a sucumbencia da reque-
rida, condeno-a no pagamento das despesas processuais e ho-
norarios advocaticios ao procurador da autor, os quais fixo em
10% sobre o valor da condenacao, o que faco com apoio no
artigo 20, ...Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI, CLAUDIO
CESAR PINTO, GIOVANNA LEPRE SANDRI e MARIA SO-
LANGE MARECKI PIO VIEIRA-

171.-COBRANCA (ORDINARIA)-141/2006-M. M. BERTE-
LI & CIA LTDA x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS -Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se
o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de
quinze (15) dias...-Adv. JULIANE C. C. DA SILVA, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,

GERUSA LINHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE POS-
NIAK e DANIELLE LENZI-

172.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/2006-DEL-
TA CALL CENTER TELEMARKETING LTDA x ATHENAS
SERVICE CONTACT CENTER LTDA -Renove-se a intima-
cao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito em cinco dias.-Adv. JUA-
REZ DA FONSECA-

173.-INVENTARIO NEGATIVO-222/2006-NEIDE MARIA
ZEM GOGOLA e outros x ESPOLIO DE AMELIA IZABEL
BOSCARDIM ZEM-Intime-se a promovente para que compro-
ve em cinco dias, o informado as fls. 40.Adv. CELIA INES DA
SILVA-

174.-INDENIZACAO-233/2006-J. x O.-Retirar carta de
citacao.Adv. ALEXANDRE ARALDI GONZALES, JOSUE
CORREA FERNANDES e KLEBER CAZZARO-

175.-BUSCA E APREENSAO-241/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x PAULO FERNANDES
DOS SANTOS-Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme
pleiteado as fls. 38.Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-

176.-MONITORIA-289/2006-ASSOCIACAO FRANCISCANA
DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x SIRLEI KERTEL XHO-
DA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. KARINA KUSTER-

177.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2006-JOAO DOMIN-
GOS FLORIANO x MEGA ASSESSORIA DE COBRANCA
LTDA -Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias,
o tramite da carta precatoria, mediante certidao expedida pelo
juizo deprecado. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS e IVONE
PAVATO BATISTA-

178.-MEDIDA CAUTELAR-319/2006-INDUSTRIA E COM.
DE MOLAS PINHEIRINHO LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A e outros -Ciente da interposicao do recurso. Mante-
nho a decisao agravada por seus proprios fundamentos. Com a
solicitacao de informacoes, oficie-se em resposta, esclarecen-
do a data do protocolo da copia do agravo de instrumento. -
Adv. ALEXANDRE CHEMIM OAB/SC 26126-A-

179.-ALVARA JUDICIAL-321/2006-LUCINDA DOMINGUES
REBELO x -Retirar alvaras.Adv. LIANE SLOBODIAN MOT-
TA VIEIRA e FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA-

180.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-330/2006-
BANCO ITAU S.A x WAP DO BRASIL LTDA e outros-consi-
derando o contido as fls. 30/32, declaro ineficaz a nomeacao
feita as fls. 21 e seguintes. Requeira a parte autora o que enten-
der de direito em cinco dias.Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, ADELCIO CERUTI e LILLIANA
MARIA CERUTI LASS-

181.-BUSCA E APREENSAO-334/2006-BANCO PANAME-
RICANO S.A x MARIA LUCIANA GORONKOSKI-Requeira
a parte autora o que entender de direito em cinco dias.Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e JOSE VICENTE DE OLIVEI-
RA KARAM-

182.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-353/2006-MARIA
DURIGAN x WILSON DE SOUZA ALVES JUNIOR e outros-
Retirar carta de citacao. ADV. ANDRE LUIZ SCHMITZ-

183.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-356/2006-
EDUARDO LEITOLES MARIANO x UNIBANCO S/A-O con-
trato objeto da acao é o de nº ..., ao qual correspondem os reci-
bos de fls. 39/44 enquanto os recibos de fls. 116 e seguintes
pertencem ao contrato ... referido as fls. 31. Antes, portanto, de
analisar o pleito antecipatorio, justifique o promovente a diver-
gencia antes apontada. Isto nao obstante, cite-se com as caute-
las de praxe, o reu...Adv. LUZIA APARECIDA FAVETA-

184.-BUSCA E APREENSAO-360/2006-BANCO FINASA S.A
x DAYANE DA CONCEICAO DA SILVA-manifeste-se a parte
autora.Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

185.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-417/2006-KOLO-
DYNSKIE & GUETTER LTDA x ADRIANA DOS SANTOS
SILVA e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

186.-EMBARGOS A EXECUCAO-419/2006-LANZA & CIA
LTDA e outros x SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACAO LTDA -Nos termos do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, designo audiência preliminar de tentativa de con-
ciliação para o dia 29/09/06 as 13:00. Intimem-se as partes atra-
vés de seus procuradores, caso habilitados a transigir. Em caso
contrário, intimem-se as pessoalmente. -Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE-

187.-EMBARGOS DE TERCEIRO-420/2006-DEMETRIUS
NICHELE MACEI e outros x CMB COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA -Em cinco dias, especifiquem as partes, com clare-
za e objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha
interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas concre-
tas, com valores atualizados e discriminados, se for o caso. -

Adv. CAROLINE FERRAZ DA COSTA OAB 32480, RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU e JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO-

188.-CAUTELAR INOMINADA-438/2006-MARIA LIDIA
BAPTISTA LEITE x CARLOS ALBERTO PEREIRA -Ciente
da interposicao do recurso. Mantenho a decisao agravada por
seus proprios fundamentos. Com a solicitacao de informacoes,
oficie-se em resposta, esclarecendo a data do protocolo da co-
pia do agravo de instrumento. -Adv. MARCIA GIRALDI SBA-
RAINI, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES, MESSIAS ALVES DE ASSIS e MARIANA BAS-
TOS DA PORCIUNCULA-

189.-MONITORIA-440/2006-IDAZA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x ARAUJO SILVEIRA & CIA LTDA e ou-
tros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. LEANDRO SOUZA ROSA-

190.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2006-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x PER-
PHILL RECURSOS HUMANOS LTDA -”De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. ELCIO LUIZ
KOVALHUK e ELIETE APARECIDA KOVALHUK-

191.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/2006-AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA x MEDCLIN CLINICA DA MU-
LHER E DA CRIANCA LTDA-Intime-se a parte exequente
acerca da nomeacao de fls. 48 e seguintes.Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

192.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-490/2006-
FUND.DE EST.DAS DOENCAS DO FIGADO KOUTOULAS
RIBEIR x TECH DATA DO BRASIL LTDA -Defiro os benefi-
cios da assistencia judiciaria gratuita ao requerente. Designo
audiencia de tentativa de conciliacao, apresentacao de defesa e
saneamento, para o dia 22.09.06 as 14:00 horas. Cite-se o reu,
com as advertencias previstas no artigo 277 paragrafo 2º e 276
do Codigo de Processo Civil. Intime-se a parte autora atraves
de seu procurador judicial, via diario da justica para compare-
cer a audiencia. Retirar carta de citacao e intimacao.-Adv.
UMBERTO GIOTTO NETO-

193.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-528/2006-ED-
SON LUIZ SAGAIS DE CAMARGO x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A-Em dez dias emende o autor a inicial, qua-
lificando a re mencionada as fls. 28 bem como formulando pleito
expresso de inexistencia da divida.Adv. DANIELA CRISTINA
CHAMBERLAIN-

194.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/2006-TE-
LELISTAS (REGIAO 2) LTDA x ERBSCHAFT NULL INTER-
NATIONAL ENI CONSULTORIA LTDA -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. VITOR
ACIR PUPPI STANISLAWCZUK-

195.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-537/2006-ROBERTO
ALVES CORREIA x BANCO FININVEST S/A-Vistos, etc...
defiro em parte a medida liminar postulada em sede de antcipa-
cao de tutela, com a expedicao de oficio ao Serasa e SPC, de-
terminando que se abstenham de divulgar informacoes restriti-
vas de credito do autor, incluidas pelo banco requerido, relati-
vas ao contrato de fls. 42. Com relacao ao pedido de exibicao
de documentos, inexiste necessidade de concessao de ordem in
limine de exibicao dada a possibilidade de exibicao esponta-
nea, com a defesa. REtirar oficios e carta de citacao.Adv. ALE-
XANDRE ARSENO-

196.-CAUTELAR INOMINADA-575/2006-JORGE LUIZ RI-
BAS ASSUMPCAO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A- BANESTADO-... defiro o pedido de liminar,
determinando a expedicao de oficio ao agente fiduciario, para
que se abstenha de prosseguir com o procedimento de venda
extrajudicial do bem, nos termos da fundamentacao desta deci-
sao, ate ulterior deliberacao deste juizo. Desnecessaria a cau-
cao ja que o credor hipotecario permanece com seu credito ga-
rantido, pelo imovel financiado. Efetuada a medida, cite-se...
Retirar oficios. Adv. MAURICIO ALESSANDRO VOOS e
ROGERIO SADY BEGE-

197.-SUSTACAO DOS EFEITOS PROTESTO-582/2006-
CONSTRUTORA EXATA SUL SV LTDA e outros x CECRI-
SA REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A-... sendo assim,
defiro a almejada liminar para suspender os efeitos do protesto
das .... em cinco dias, devera a promovente prestar caucao ido-
nea, sob pena de revogacao da medida ora deferida, ciente ain-
da quanto a consequencia da litigancia de ma fe, caso esteja
deduzindo fatos inveridicos em juizo...Adv. PERCIO ALVES
DA SILVA-

198.-MONITORIA-590/2006-LOCAVE LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS LTDA-Manifestem-se as partes.Adv.
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PER-
SIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SHEI-
LA MARIA TAKAHASHI DA SILVA, FLAVIO MENDES
BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE BANDEIRA
RASTELLI, JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO B.DE
OLIVEIRA NETOFRIEDRICH e PETERSON MUZIOL MO-
ROSKO-
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UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0036 000882/2003
VANESSA MARIA R.BATALHA 3 0023 001071/2001

0035 000815/2003
0060 000040/2005
0082 000198/2006

VERIDIANA B.LOMBARDI 26.8 0008 000375/1999
0021 000725/2001

VINICIUS DE A.MENDES-OAB. 0002 000976/1994
WALTER LUIZ RIBEIRO 0037 000937/2003

1. REINTEGRACAO DE POSSE-819/1993-LUIZ RENATO
CARIAS DE OLIVEIRA x DOUGLAS GALVAO DE OLIVEI-
RA FILHO-Recebo o recurso de apelação de fls. 229/244, nos
efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte Contrária para con-
tra-razoes.Diligencias necessárias. . -Advs. OSMAR ALVES
GUELFI-OAB-4218, JULIANA DERVICHE GUELFFI e SER-
GIO VIEIRA PORTELA OAB-28.874-.

2. OPOSICAO-976/1994-LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL x ESP.FRANCISCO ZICARELLI FILHO- Defiro o pe-
dido de fls. 509, por 30 dias. Diligencias necessárias. -Advs.
LUIZ FERNANDO MOCELIN, VINICIUS DE A.MENDES-
OAB.18876, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, RO-
BERVAL K. MENDES e CLINIO LEANDRO L. LYRA 3.678-
.

3. BUSCA E APREENSAO-876/1996-BANCO DO PROGRES-
SO S/A x PAN ENGENHARIA & TELECOMUNICACOES
LTDA- Defiro pedido de vista pelo prazo legal. Diligencias
necessárias. -Adv. CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

4. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1192/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CHAVES UTILIDA-
DES DOMESTICAS LTDA e outros- I. manifeste-se o exequen-
te sobre a certidão de fls. 422/verso, bem como, sobre o pros-
seguimento do feito. Diligencias necessárias. -Advs. MAURI-
CIO S.MONTANHA TEIXEIRA, ANDRE LUIS ALCANTA-
RA-OAB.31.994 e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO-.

5. MONITORIA-291/1997-MADEIREIROS
EXP.BRASILEIROS - MADEBRAS S/A x MADEIREIRA
SANTANA COLONIZADORA LTDA-Cumpra-se o V. Acór-
dão. Diligencias necessárias. -Advs. CIBELE FERNANDES

DIAS 25443, LEONARDO V.T.DE ANDRADE-OAB.30237,
CARLOS H.ZIMMERMANN-OAB.34699, PAULO MACARI-
NI-FAX-232-1623, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, CASSIANO ROBERTO
LANGER e LEILA MIRANDA-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-125/1998-GM LEASING S/
A x LUIZ AUGUSTO GARCIA-Defiro o pedido de vistas pelo
prazo legal. Diligencias necessárias. -Advs. RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES

7. OBRIGACAO DE FAZER-1382/1998-
COND.CONJ.RES.PORTAL DO IGUACU x NEUSA LAURE-
ANO MESSAGGI- Antecipadas as custas do sr. meirinho, cum-
pra-se integralmente a decisão de fls. 241. Diligencias neces-
sárias. -Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA-
OAB.12617, ROSIANE C.SCHULMAN-OAB. 26165 e AL-
BERTO RODRIGUES ALVES 25317/PR-.

8. RETIFICACAO-375/1999-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A. x COMERCIAL DE COMB.E LUBRIFICANTES JK
LTDA e outros- 1.No tocante ao pedido de suspensão do feito
em face da gravidez da procuradora da parte executada indefi-
ro de plano. tendo em vista a grande quantidade de processos e
pensando nos proprios interesses das partes nao se pode parali-
sar os feitos pelo prazo de 4 meses, em face da procuradora de
uma das partes estar gravida. Por mais que nossa carta magna
proteja a mulher gestante, em nenhum momento abstrai-se que
um processo tenha que ser paralisado em face de tal aconteci-
mento. Assim sendo, de-se continuidade ao feito. 2.Dando con-
tinuidade ao feito, intime-se a parte exequente para se manifes-
tar sobre o contido na petição de fls. 204-206. 3.Intimem-se. -
Advs. FERNANDO ROCHA MARANHAO-, JULIO JACOB
JUNIOR 27080, MARCOS S.JAKIEMIN MARTINS-17434,
VERIDIANA B.LOMBARDI 26.885 e BRUNA
A.F.SALVATICO-OAB.28371-.

9. RESCISAO DE CONTRATO-404/1999-ELENICE BERNO
x PROMENADE IMOVEIS LTDA- Defiro pedido de vista pelo
prazo legal. Anote-se fls. 517. Diligencias necessárias. -Adv.
LINCOLN TAYLOR FERREIRA -.

10. NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAI-705/1999-IRE-
NE MARIA BELTRAMI x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. - HSBC —Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LOURDES BERNADE-
TE B.RIVAROLI-.

11. REVISIONAL DE CONTRATO-858/1999-ANGELO RO-
BERTO VALERIO e outros x BANCO ITAU S/A- I. Manifes-
te-se o requerido, no prazo de 10 dias, sobre a pericia 432/445.
Diligencias necessárias. -Advs. MARCELO TABORDA RIBAS
OAB.20643, EVARISTO A.F. DOS SANTOS-OAB.24498,
TATIANA KALKO-OAB.27803 e ALEXANDRE T.VEDANA
-OAB.31410-.

12. RESCISAO DE CONTRATO-37/2000-VICENTE JOSE
RIMIZOWSKI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
S/A- Sobre a nomeacao de bens, manifeste-se o credor, em 05
dias. Diligencias necessarias. -Advs. JOSE LUIZ GURGEL,
CARLOS ALEXANDRE LORGA-OAB.31119, LUIZ
F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777, MAURICIO KAVINSKI,
ANDERSON MANIQUE BARRETO, FABIANE CAROL
WENDLER e CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK-.

13. INDENIZACAO-87/2000-LEONARDO VOLMIR ORZE-
CHOWICZ x BANCO BRADESCO S/A.-1Defiro os pedidos
retro. 2Expe;a-se alvar[a como requerido no item a da peti;áo
de fls. 385. 3Intime-se o executado conforme item b e b.1 colo-
cado as fls. 386 4Intimem-se. Diligencias necessarias. (Intime-
se o executado para que no prazo de cinco dias proceda ao
REDARF do valor recolhido as fls. 355 bem como recolha o
IRRF referente a execucao da verba honoraria conforme peti;áo
de fls. 383/386. A parte interessada para retirar o alvará em
cinco(05) dias). -Advs. LUIZ A.DE CARLI e PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA 37641-A/PR-.

14. MONITORIA-106/2000-DALLAS ASSES.EM COBRAN-
CA S/C LTDA x COM.VAREJISTA DE CARVAO DANNYS
LTDA e outro- Autos em cartorio. Manifeste-se o autor. Dili-
gências necessárias. -Adv. AUREO VINHOTI-.

15. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-153/2000-ANNA
PERAZZETTA BALIANA x ARNO ADOLFO CHRISTMANN
e outro-As parte quanto o oficio de fls. 184 da comarca de Por-
to Alegre, o qual informa que foi designado os dias 14/06/2006
as 10:00 para realização da primeira praça e 28/06/2006 as 10:00
para segunda praça no prazo de cinco dias. -Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-343-6886-.

16. RESCISAO DE CONTRATO-695/2000-JULIO CESAR DA
CUNHA e outro x CINI CONSTRUCOES LTDA- Defiro o
pedido de fls. 409, por 10 dias. Diligencias necessárias. -Advs.
ROQUE SERGIO D ANDREA R.S.24755/PR, ADBA CRIS-
TINA HANNUCH TOALDO e SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO-.

17. DECLARATORIA-861/2000-DEVILSON SOARES FER-
REIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
1.Manifeste-se o autor quanto o retorno da carta precatoria, em
cinco dias. 2.Diligências necessárias. -Advs. LUIZ G.FRAGOSO
DA SILVA-23282, LUCIANA SEZANOWSKI-OAB.25276,
MARIA LUCILIA GOMES-OAB.29579, MARCELO
T.CAVASSANI-OAB.29404-A, ALESSANDRO
M.SACRAMENTO-OAB.29062A e REGINA LUCIA RIOS
OAB-MG 6701-.

18. REINTEGRACAO DE POSSE-899/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A-ARREND/MERCANTIL x PARANARTE DE-
CORACOES LTDA-1. Ao preparo das custas da execução de
sentença (R$ 609,00 ). 2.Antecipadas ascustas do oficial de
justiça, expeça-se mandado de citação da parte devedorapara

no prazo de vinte e quatro horas, pagar ou nomear bens a pe-
nhora, sob aspenas do artigo 659, do Código de Processo Civil
(Art. 604 e 652 do Código deprocesso Civil). 3.Fixo honorári-
os em 10% sobre o valor da execução.4.Diligencias necessári-
as. Intime-se o requerente para providenciar as copiasnecessá-
rias para instruir o mandado . -Advs. ARISTIDES ALBERTO
T.FRANCA-11527, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR,
DOUGLAS MARCEL PERES e ANDREA CUNHA-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-973/2000-JOAQUIM CANE-
DO DA SILVA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- 1.Foi
protocolada petição identica nos autos da ação de execução.
Despacho foi proferido naqueles autos. 2.Intimem-se. -Advs.
MARCOS S.JAKIEMIN MARTINS-17434, FERNANDO RO-
CHA MARANHAO-, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-
14243 e JULIO JACOB JUNIOR 27080-.ap.375/1999

20. INDENIZATÓRIA-1026/2000-BEATRIZ DE SOUZA
B.SANTOS x RESGATE MEDICO LTDA e outro- -... Posto
isso, rejeito os embargos declaratorios. Publique-se. registre-
se. Intimem-se. Advs. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA,
PAULO PETROCINI-OAB.26324, ALTIVO JOSE SENISKI-
OAB.6449, PAULO HENRIQUE XAVIER-OAB.6511, CLAU-
DINEIA VELOSO DA SILVA, PEDRO HENRIQUE XAVIER-
OAB.6511/PR, DANIELA LUIZ OAB-37.429 e DANIEL KRU-
GER MONTOYA 36843/PR-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-725/2001-
COM.COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES JK LTDA x PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- 1.Indefiro o pedido retro.
Tendo em vista a grande quantidade de processos e pensando
nos proprios interesses das partes nao se pode paralisar os fei-
tos pelo prazo de 4 meses, em face da procuradora de uma das
partes estar gravida. por mais que nossa Carta magna proteja a
mulher gestante, em nenhum momento abstrai-se que um pro-
cesso tenha que ser paralisado em face de tal acontecimento.
Assim sendo, de-se continuidade ao feito. 2.Intimem-se. -Advs.
VERIDIANA B.LOMBARDI 26.885, FERNANDO ROCHA
MARANHAO- e MARCOS S.JAKIEMIN MARTINS-17434-
.ap.375/1999

22. RESSARCIMENTO-888/2001-AXA SEGUROS BRASIL
S/A x UNIVIDAS REPRES.COMERCIO E SEGUROS LTDA-
Reporto-me ao despacho de fls. 123. Diligencias necessárias..
Intimem-se. -Advs. LUIZ CARLOS BARRETO e LUIZ CAR-
LOS DA SILVA-.

23. BUSCA E APREENSAO-1071/2001-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x EDUARDO METROSKI DA SILVA- Defiro o pedi-
do de suspensão, por 120 dias. Diligencias necessárias. Advs.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-OAB.35646/PR, VANESSA MARIA
R.BATALHA 38547/PR e DANIELE DE BONA OAB.39476-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-1098/2001-ARI ROCHA x
CONDOMINIO EDIFICIO LAGES-Cumpra-se o V. Acórdão.
Diligencias necessárias. -Advs. LEONEL DA ROSA VIEIRA e
GIUSEPPE POLESELLO-.

25. COBRANCA-1290/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC. E DISTRIBUICAO-ECAD x RADIO TRANSAME-
RICA DE CURITIBA e outros- I. Manifeste-se o requerente,
no prazo de 05 dias sobre o contido na petição de fls. 595/596.
Diligencias necessárias. Intimem-se. -Advs. LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS-OAB.5398, IZABELA C.R.CURI OAB/
PR.25.814, ANTONIO TARCISIO MATTÉ, CARLOS ALBER-
TO GROLLI, MARCELO PAULO S.MARCHI e JOELMA
AMORIM OAB 129563/SP-.

26. USUCAPIAO-407/2002-MOISES SANTOS DA SILVA x
DINARTE SIMOES CORDEIRO- 1Defiro o pedido retro, pro-
ceda-se conforme requerido as fls. 192. 2. Intimem-se. (Inti-
me-se o requerente para retirar o oficio e encaminhar o disque-
te para impresa) -Advs. JOAO DOMINGOS CARDOSO e FER-
NANDO HENRIQUE CARDOSO 36953/PR-.

27. INEXISTENCIA DE DEBITO-622/2002-CELSO ROSA
VIEIRA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- I.
Ratifico o despacho de fls. 194. II. O autor azuizou a presente
ação requerendo a condenação do reu ao pagamento de seguro
no qual era beneficiario. Este juizo as fls. 128/135 julgou pro-
cedente os pedidos deduzidos na inicial, condenando o reu ao
pagamento do valor seguro, bem como ao pagamento de todas
as custas processuais e honorarios advocaticios do patrono da
parte autora, ou seja, a parte re foi obrigada a pagar a quantia
devida a titulo de seguro, tendo ainda como outras obrigações
o pagamento das despesas processuais - englobando-se neste
caso, custas do cartorio, taxa funrejus, pagamento de oficios,
bem como honorarios do sr. perito - e dos honorarios advocati-
cios. As partes transigiram (fls. 182-183) ficando estabelecido
que o reu pagaria ao autor a quantia de R$ 17.500,00 e por isso
daria quitação integral de todos os valores devidos. Entende-
se, portanto, que a parte autora aceitou receber o valor citado
para quitar todas as tres obrigações antes impostas ao requeri-
do. Neste sentido vejamos o teor do acordo: “Uma vez deposi-
tada a importancia combinada na conta corrente acima, consi-
derar-se-a integralmente cumprida a obrigação contratual e le-
gal da COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL, dando
o requerente e seu advogado a executada a mais ampla, geral,
irrevogavel e irretratavel quitação , para nada mais reclamar ou
repetir a qualquer titulo, de todas e quaisquer verbas, sem ex-
ceção de nenhuma, decorrentes do seguro mencionado nos au-
tos, objeto da presente demanda, despesas de quaisquer nature-
za, custas e demais despesas judiciais, honorarios advocaticios
e quaisquer outras, produzindo a presente transação os efeitos
da coisa julgada etre as partes, para todos os fins e efeitos”
(grifo nosso)”. Nota-se, assim, que pelo mencionado acordo a
parte autora recebeu do reu alem dos valores devidos a titulo
de seguro, aqueles relativos aos honorarios advocaticios e cus-
tas processuais, incluindo o valor dos honorarios do sr. perito.
Desarte, nao ha que em inobservancia aos ditames da lei 1060/
50, considerando o autor ser beneficiario da justiça gratuita.
IV. Desta forma, intime-se a parte autora para promover o pa-
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gamento dos honorarios do sr. perito, no prazo de 48 horas.
Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. PEDRO EUCLI-
DES UTZIG e JOSE OLINTO NERCOLINI-2.822-.

28. INEXISTENCIA DE DEBITO-629/2002-JOSE CARLOS
MIRANDA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A e outro-1. Ao
preparo das custas da execução de sentença (R$ 609,00). 2.An-
tecipadas ascustas do oficial de justiça, expeça-se mandado de
citação da parte devedorapara no prazo de vinte e quatro horas,
pagar ou nomear bens a penhora, sob aspenas do artigo 659, do
Código de Processo Civil (Art. 604 e 652 do Código deproces-
so Civil). 3.Fixo honorários em 10% sobre o valor da
execução.4.Diligencias necessárias. Intime-se o requerente para
providenciar as copiasnecessárias para instruir o mandado . -
Advs. ALEX SANDRO MARCOS, MARIZE DE AZEVEDO
G.BARBOSA-OAB9629, INESCIY K. HAYASHI IOSHII e
ANGELA S.C.MOREIRA-OAB.24669-B-.

29. RESCISAO DE CONTRATO-703/2002-DIBENS LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZEILA FER-
REIRA CORTESE- Defiro o pedido de suspensáo, por 180 dias.
Diligencias necessarias. -Advs. TATIANA V.VROBLEWSKI-
OAB.27293, ALINE FAGUNDES e MARCO ANTONIO DE
OLIVEIRA-.

30. ORDINARIA-767/2002-SIDNEY MOURAO DE RAMA-
LHO e outro x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Defiro o pedido de fls. 1103, pelo prazo legal.
Diligencias necessárias. -Advs. HARRY FRANÇOIA JUNIOR-
OAB/PR.24766, HARRY FRANCOIA-OAB-11.766, NATA-
NOEL ZAHORCAK-OAB.12921, LUIZ OSCAR SIX BOT-
TON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, ELCIO
LUIZ KOVALHUK OAB 27571/PR, ANDRE ABREU DE
SOUZA OAB.32201/PR, ELIETE APARECIDA KOVALHUK
35257/PR, JANAINA ROVARIS 35.651/PR e CICERO JOSE
ALBANO 29628/PR-.

31. ORDINARIA-1096/2002-MILA APARECIDA ALVES DA
LUZ x JOSE CLAUDIO SIQUEIRA- Aguarde-se o cumprimen-
to da carta precatoria. Diligencias necessárias. -Advs. JOSE
PAULO BOMFIM e JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-.

32. DECLARATORIA-1415/2002-LUIZ DOS SANTOS x
BANCO BRADESCO S/A- 1. Foi ensejada a presente ação de
inexistência de relação jurídica cumulada com indenização por
danos morais, em que a parte autora afirma nunca ter assinado
qualquer contrato com a instituição financeira ré. Os pedidos
feitos na inicial foram julgados procedentes (v.sentença fls. 220-
228) declarando-se inexistente a relação jurídica e condenan-
do-se a parte ré ao pagamento de indenização pelos danos mo-
rais causados devidamente corrigidos e acrescidos de juros de
mora desde a prolação da sentença até o efetivo pagamento.O
autor ensejou então embargos declaratórios (v.fls. 230-231)
afirmando que o diploma processual instituiu que os juros de
mora devem ser contados a partir da citação e não da sentença
como foi decidido. Ante ao exposto requereu a manifestação
deste Juízo acerca da aplicação ou não do art. 219 do CPC e do
art. 405 do Novo Código Civil. É isto, em suma, o contido nos
autos. 2. Recebo os embargos de declaração, tendo em vista
sua tempestividade. Não cabe razão ao embargante. O art. 535
do CPC dispõe que cabem embargos de declaração quando
houver na decisão obscuridade, contradição ou omissão. Na
decisão proferida, data vênia, não há qualquer omissão, con-
tradição ou obscuridade. Nota-se a existência de resignação
por parte do autor contra o mérito da decisão. Para isso existe o
recurso processual adequado.
Cabe salientar que o E. Tribunal de Justiça tem decidido que
nos casos de indenização por danos morais os juros de mora
começam a contar a partir da estipulação do valor pecuniário,
ou seja, a partir da sentença. Neste sentido vejamos: “DECI-
SAO? ACORDAM OS SENHORES DESEMBARGADORES
INTEGRANTES DA DECIMA CAMARA CIVEL, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO. EMENTA? APELACAO CIVEL. RES-
PONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. INSCRICAO
INDEVIDA DO NOME NO SERASA. DANO CONFIGURA-
DO. DEVER DE INDENIZAR. QUANTIFICACAO EXAGE-
RADA. REDUCAO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.
DATA DA FIXACAO. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.1. CABE AO BANCO INDENIZAR OS
DANOS MORAIS DECORRENTES DA INSCRICAO INDE-
VIDA DO NOME DO CONSUMIDOR NO CADASTRO DE
PROTECAO AO CREDITO - SERASA. 2. CONSIDERANDO
QUE A INDENIZACAO POR DANO MORAL VISA COM-
PENSAR E CONSOLAR DE ALGUM MODO A PARTE LE-
SADA, MINIMIZANDO-LHE A DOR, O SOFRIMENTO, A
TRISTEZA DECORRENTE DA OFENSA SOFRIDA, NAO
DEVE O JUIZ FIXA-LA EM VALOR EXORBITANTE, QUE
CONSTITUA FATOR DE ENRIQUECIMENTO FACIL E IN-
DEVIDO, NEM VALOR IRRISORIO, DE MODO A AGRA-
VAR O SOFRIMENTO E O INCONFORMISMO DA PARTE
LESADA, REVELANDO-SE A IMPORTANCIA DE R$
9.000,00, EQUIVALENTE A TRINTA SALARIOS MINIMOS,
ADEQUADA A ESPECIE. 3. NA INDENIZACAO DECOR-
RENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS
MORAIS OS JUROS MORATORIOS FLUEM A PARTIR DA
DATA DE SUA FIXACAO”.(AC 319637200, rel. Wilde De
Lima Pugliese, Julg: 09/02/2006). Deste modo, não cabe outra
sorte senão julgar improcedente o pedido feito nos embargos
de declaração. 3. Ante ao exposto JULGO IMPROCEDENTE
o pedido posto nos embargos de declaração. 4. Intimem-se. -
Advs. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI-OAB.25730-.

33. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1545/2002-GON-
VARRI BRASIL S/A x RODOVIA INDUSTRIAL LTDA e ou-
tros- 1. Foi ensejada ação de execução, na qual o exeqüente
cobra dos executados o pagamento de uma série de duplicatas.
Às fls. 42-43 foi deferido o pedido de penhora de dois bens de
propriedade do Sr. Evaldo Maestri e da Sra. Elvira Dombeck
Maestri. Os executados manifestaram-se às fls. 174-183 ale-
gando que o bem com a matrícula sob nº 19.808 seria bem de
família e, portanto, não poderia recair sobre ele a citada a pe-

nhora. Inclusive afirmam que não teriam sido pessoalmente
intimados da penhora recaída sobre os imóveis. Ao final reque-
reram o levantamento da penhora.Juntaram documentos às fls.
185-196.O exeqüente impugnou as alegações apresentadas
(v.fls. 201-205) afirmando que estaria reclusa a oportunidade
para argüição de impenhorabilidade de bem de família. Relata
ainda que o procurador dos executados tem plenos poderes para
receber intimações pessoais. Requereu ao final a improcedên-
cia dos pedidos feitos pelos executados dando-se continuidade
a execução.Em suma, é o contido na execução. 2. Duas coisas
devem ser versadas nesta decisão. Primeiramente devemos ob-
servar se o houve a preclusão para os executados argüirem a
impenhorabilidade do bem de família e por fim saber se o bem
penhorado realmente é bem de família. Em relação a primeira
indagação não há dúvida de que não ocorreu a preclusão. A
citada argüição pode ser feita até à arrematação do bem, ou
ocorrendo qualquer vício nesta fase processual pode ser argüi-
da em qualquer momento posterior. Neste sentido já decidiu o
E. STJ: “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
BEM DE FAMÍLIA. MPENHORABILIDADE. ALEGAÇÃO
A QUALQUER TEMPO. PRECLUSÃO INEXISTENTE. RE-
CURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO E PROTELA-
TÓRIO. MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.
1. Antes da arrematação, a alegação de impenhorabilidade do
bem de família pode ser feita a qualquer tempo e não sofre os
efeitos da preclusão. 2 . A interposição de agravo regimental
manifestamente infundado e protelatório impõe a aplicação da
multa prevista no Art. 557, § 2º, do CPC”. (grifo nosso) (AgRg
no REsp 292907 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECUR-
SO ESPECIAL 2000/0133261-9, MIN. HUMBERTO GOMES
DE BARROS, DJ 12.09.2005 p. 314). No tocante a ser o bem
penhorado bem de família nos parece muito claro esta consta-
tação em face dos documentos juntados às fls. 191-194. Inclu-
sive realmente consta no documento de fls. 194 - notificação
de lançamento do IPTU 2006 - que o imóvel apresenta-se como
de uso residencial.Deste modo, comprova-se totalmente que o
imóvel penhorado é bem de família. Portanto, a partir da Lei
8.009/90 fica proibida a penhora em bens que sejam considera-
dos de família.Não resta outra sorte senão determinar o levan-
tamento da penhora sobre o imóvel com matrícula nº 19.808
devidamente registrado no Ofício de Registro de Imóveis de
Jaraguá do Sul 3. Após todo o exposto, acolho a pretensão dos
executados, determinando o levantamento da penhora feita no
imóvel citado. 4. Em relação ao outro bem penhorado a execu-
ção continua. Sendo assim depreque-se para o praceamento do
bem. 5. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. IDEVAN
CESAR R. LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO-
OAB.26395, RICARDO CEZAR P.BECKER-19346, ADELI-
NO SAVIO ATANASIO DOS SANTOS, ADELINO SAVIO
ATANASIO DOS SANTOS, GILMAR KRUTZSCH, ANDRO
S. KRUTZSCH, CRISTIANE DRIESSEN, DARWINN HAR-
NACK, HOMERO FLESCH-OAB.27050/A, FERNANDO
LUIS BUZARELLO-OAB.1600/SC, SERGIO KUCHENBE-
CKER JUNIOR 12695/SC, RAPHAEL ROCHA LOPES 10245/
SC e RENATO FLESCH 9040/SC-.

34. USUCAPIAO-569/2003-JOAO MARIA BARBOSA e ou-
tros x O JUIZO- 1.Intime-se a parte autora para se manifestar
acerca das informações de fls. 608-609 e documentos em ane-
xo. -Advs. MARIA LIZANE M. BRUM - 16395, JOAQUIM
ROCHA, CLAUDIA RENATA ROCHA e AFONSO CELSO
NUNES-OAB-12378-.

35. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-815/2003-BV FI-
NANCEIRA C.F.I x EDILSO FELIZ-A parte autora para reti-
rar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA-OAB.30832, ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-35335, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-OAB.35646/PR, VANESSA MARIA R.BATALHA 38547/
PR e DANIELE DE BONA OAB.39476-.

36. EMBARGOS AO DEVEDOR-882/2003-ANTONIO WIL-
SON CAMARGO JUNIOR x TOTAL FLEET S.A.- -primeira-
mente deve a parte credora cumprir o contido no artigo 604 do
CPC. Diligencias necessárias. Advs. JUAREZ BORTOLI-
OAB.16371 e UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-.

37. DECLARATORIA-937/2003-LEONARDO CZARNY x
NEGRESCO FOMENTO LTDA- Cumpra-se a determinação
do ilustre relator. Diligencias necessárias. “Abra-se vistas as
partes para fins de contra-razões”. -Advs. ALESSANDRO
D.SOUZA VALE-OAB.26791, JOSE ANTONIO VALE-
OAB.6137, ADRIANO ANHE MORAN 18536, WALTER LUIZ
RIBEIRO e FABIO BIRCKHOLZ-.

38. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1065/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LORENA CELI SOVINSKI- -Defiro o
pedido de fls. 62, aguarde-se no arquivo provisoria, ate a mani-
festação da parte interessada. Diligencias necessárias. Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-OAB-5879-.

39. REVISAO DE DEBITO-1078/2003-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS FK LTDA e outro x BANCO CITI-
BANK S.A-Recebo o recurso de fls. 430/439, nos efeitos Sus-
pensivo e Devolutivo. A parte Contrária. -Advs. NEY PINTO
VARELLA NETO-OAB-29206, GIOVANI P. DE O. FRANCO
OAB-PR36000, ELIONORA H. TAKESHIRO 12.838, ADRI-
ANO NERY KUSTER OAB-PR30243 e FERNANDO DE
BONA MORAES OAB-PR 3024-.

40. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1256/2003-WILSON
LUIZ BORELA x ANTONIO DANIEL MARTINS LOPES e
outro-A parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s)
oficio(s), no prazo de cinco dias. -Advs. RONY CESAR C.
VALENZA-OAB-25843, DELOA MULLER-OAB.3050/PR,
ALCINDO LIMA NETO-OAB.19857 e DELOA MULLER-
OAB.3050/PR-.

41. ORDINARIA-1322/2003-APPARECIDA ARIAS QUAES-
NER x UNIMED CURITIBA-SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVICOS- Tendo em vista o decurso de prazo para con-
tra-razões, subam os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Justiça, com as homenagens deste juizo. -Advs. MARA RITA

DE C.A.QUAESNER-OAB.21177 e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-OAB.6511/PR-.

42. ORDINARIA-1347/2003-ANDRE TAKEO IKEDA e outro
x BANCO ITAU S/A-Recebo o recurso adesivo de fls. 504/
529, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte Contrária
para as contra-razoes no prazo legal. Diligencias necessárias. .
-Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA OAB.35764/PR e TA-
TIANA KALKO-OAB.27803-.

43. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1484/2003-
J.M.LIVRARIA JURIDICA LTDA. x DAPHNE CORREIA
CAMARA CANTO BOURGES e outros-A parte autora para se
manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco
dias. -Advs. FABIO MICHAEL MOREIRA e LUCIANO MO-
RAIS E SILVA-.

44. INDENIZATÓRIA-1497/2003-ADAO RAKSA x ALR-
ESCRITORIO IMOBILIARIO-I-Arrematação em hasta publi-
ca, designo o dia 18/07/2006 as 14:00 por preço não inferior
avaliação. II- Expeça-se edital. Intime-se e afixe-se, conforme
art. 686, $ 3º do CPC. III- Intime-se o devedor, por mandado,
art. 687, par. 5º, do CPC. (A parte interessada para retirar e
conferir o edital, em cinco dias). -Advs. JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO-OAB- 23931 e RICARDO RAMIRES-.

45. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1520/2003-MA-
SISA DO BRASIL LTDA. x NOVATEC METALURGICA
LTDA. e outros- Defiro pedido de suspensão pelo prazo de 90
dias. Diligencias necessárias. -Advs. FABIOLA
P.C.FLEISCHFRESSER-21.515 e MARCIO AUGUSTO VER-
BOSKI-.

46. REINTEGRACAO DE POSSE-1599/2003-SEVERINA
FERRALHI x CONCEIÇÁO MARLENE FERRALHI COLLO-
DEL- Sobre a peti;áo das requeridas, manifeste-se a parte re-
querente, em 05 dias. Diligencias necessarias. -Advs. RENA-
TO COSTA LUZ P.HORA e SERGIO MELLO ARAUJO-.

47. INVENTARIO-1630/2003-ANNA KAROLYNA GASPAR
CAPELAO e outro x MANOEL MOYSES DOS SANTOS
CAPELAO- I. Manifeste-se a inventariante quanto aos docu-
mentos de fls. 73/76, no prazo de 05 (cinco) dias. II. Decorrido
o prazo assinalado, independentemente de resposta, certifique-
se a escrivania e abra-se vistas ao representante do Ministerio
Publico. Diligencias necessárias. -Advs. ODAIR SABOIA
CORDEIRO-5205, PERICLES R.GOMES DA SILVA e JAU-
DE RICARDO LOURES ROCHA-.

48. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-125/2004-BANCO
BRADESCO S/A x DANIEL ARCAIN e outro- Defiro o pedi-
do de suspensão, por 180 dias, devendo os autos aguardar no
arquivo provisoria a manifestação da parte interessada. Dili-
gencias necessárias. -Advs. MIKAEL MARTINS DE LIMA
38878/PR e MURILO CELSO FERRI-OAB-7473-.

49. MONITORIA-397/2004-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x FORMOSA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
E LUFRIF.LTDA. e outro- Defiro o pedido de fls. 155, intime-
se conforme requerido. Diligencias necessárias. “Intime-se o
requerido para que deposite o valor de R$ 84.104,65, referente
ao valor do titulo exequendo, e R$ 8.410,47, referente aos ho-
norarios advocaticios, conforme planilha de fls. 156”-Advs.
DANIEL HACHEM-OAB.11347 e GISELE CRISTINA MEN-
DONCA 193379/SP-.

50. DEPOSITO-407/2004-BANCO ABN AMRO REAL S.A x
CLAUDIO IWERSON MARTINS- Defiro o pedido de citação
por edital, devendo o autor fazer a minuta do edital por disque-
te. Diligências necessárias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-
OAB.17556-.

51. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-516/2004-BANCO
SANTOS S/A x JORNAL ELETRONICO GAZETA DE
NOVO.COM e outro- Sobre a noticia da decretação da falen-
cia do banco santos (autor), oficie-se a 2º vara da fazenda Pu-
blica de São paulo, solicitando que informe a este juizo quem é
o sindico da massa falida, bem como o endereço do mesmo.
Diligencias necessárias. “A parte interessada para retirar o ofi-
cio”.-Advs. ERALDO LUIZ KUSTER-OAB.10704, EDMAR
CID FERREIRA, JOSE CID CAMPELO FILHO, ERALDO
LUIZ KUSTER-OAB.10704 e JEFFERSON R.R. ZANETI-
OAB.33068-.ap.705/2004

52. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-686/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ENNES CABRAL PAUBEL FILHO-
defiro pedido de fls. 62/63, tome-se por termo a penhora do
bem indicado as fls. 64 e intime-se o reu como requerido. Dili-
gencias necessárias. “A parte requerente, para antecipar as cus-
tas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00, em cinco
dias”. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
4093, DIMITRYA PIRIH MARANHAO 4423/PR, MARCIO
ANTONIO SASSO OAB.28299A/PR, MIGUEL FERNANDO
RIGONI 17551/PR, BEATRIZ FERREIRA C.HAUARE 26076/
PR, FABIO SPAGNOLLI 23268/PR e LISIAS CONNOR SIL-
VA 18455/PR-.

53. COBRANCA-737/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL UBERABA III x DJALMA PRESTES DE OLI-
VEIRA- Primeiramente junte o credor demonstrativo atualiza-
do de debito. Diligencias necessárias. -Advs. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-OAB 36566 e BERENICE A.GOMES RIBEI-
RO-OAB.37952-.

54. OBRIGACAO DE FAZER-903/2004-CARLOS HENRI-
QUE SA DE FERRANTE e outros x J. TOLEDO DA AMAZO-
NIA IND. E COM DE VEICULOS LTDA-Diga a parte autora,
quanto a contestacao em 5 dias. -Advs. CICERO BRAZ POR-
TUGUAL-OABPR.8392, LUCIANA CARNEIRO DE LARA
37.019, GLENDA GONCALVES GONDIM, JAQUELINE
LOBO DA ROSA 17.452, ISAIAS ZELA FILHO, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-224-2233 e OSWALDO FERREIRA DE
SEQUEIRA NETO-.

55. EMBARGOS DE TERCEIROS-1067/2004-JORGE MI-
GUEL AJUZ e outro x BANCO ITAU S.A-A parte autora para
retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias. a-Advs.
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 29474 e GASTAO
F.P.BARROS JUNIOR OAB.8760-.ap.16/1997

56. OBRIGACAO DE FAZER-1104/2004-JOANA SOARES
DE JESUS x CONDOMINIO DONA BUNIA- I. Manifeste-se
a autora sobre a petição de fls. 181 do sr. perito. Diligencias
necessárias. Intimem-se. -Advs. ENIO LUIZ COSTA e MAR-
TA SUZY WAGNER-21691-.

57. SOBREPARTILHA-1282/2004-JUSSARA MARIA BER-
TONCELLO x ORLANDO BERVEVANSO- I. Aguarde-se o
decurso do prazo para a requerente manifestar-se sobre o des-
pacho de fls. 49. Diligencias necessárias. -Adv. OSMAR ME-
DEIROS 7150-.ap.1152/2002

58. REVISAO DE DEBITO-1307/2004-ZILDETE CARNEI-
RO LINHARES x J.A.BAGGIO CONSTRUCOES LTDA- Pri-
meiramente deve a re-reconvinte eftuar o preparo das custas da
reconvenção, em 05 dias. Diligencias necessárias. -Advs. ELA-
DIO PINHEIRO LIMA JR - 28.099, ALCIO MANOEL DE S.
FIGUEIREDO-28192, ADILSON SIQUEIRA DA SILVA, RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU-OAB.17142, SAMIRA NA-
BBOUH ABREU-OAB.17143 e JEAN CARLO DE ALMEI-
DA-OAB.22929-.

59. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-26/2005-LEOVAL-
DO FERREIRA DE JESUS x AUTO VIACAO REDENTOR
LTDA-A parte requerente, para antecipar as custas do Sr. ofici-
al de justiça no valor de R$ 80,00, em cinco dias. -Advs. JULI-
ANO MARCONDES DA SILVA 34082, ANA HELOISA ZA-
GONEL NEGRAO e FERNANDO ZENATO NEGRELE-
OAB.27082-.

60. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-40/2005-BV FINAN-
CEIRA S/A.- C.F.I x ELCIO HASSE- O feito comporta julga-
mento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso II, do Codi-
go de Processo Civil. Anote-se e registre-se para sentença. De
igual forma, anote-se o substabelecimento, promovendo as re-
tificações necessárias. Diligencias necessárias. Diligências ne-
cessárias. Intimem-se. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-OAB.30832, VANESSA MARIA R.BATALHA 38547/PR,
DIEGO RUBENS GOTTARDI-OAB.35646/PR e DANIELE
DE BONA OAB.39476/PR-.

61. SUSTACAO DE PROTESTO-199/2005-ASSOCIACAO DE
ENSINO NOVO ATENEU x SILVER FACTORING FOMEN-
TO LTDA e outro- Antecipadas as custas do oficial de justiça,
defiro o pedido de fls. 62. Diligencias necessárias. -Adv. TAIS
SERAFIM S.DA COSTA 39625/PR-.ap.377/2005

62. COBRANCA-221/2005-IDEAL LAR CONSTRUTORA
LTDA. x DEOGENES SERENISKI e outro- ... 3.Ante ao ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito nos presentes
embargos de declaração para retificar o dispositivo da sentença
que passara a contar: “ Em face do exposto, julgo PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido feito na inicial, condenando
os reus ao pagamento das parcelas em atraso estipuladas no
contrato, determinando que esse valor seja calculado da seguinte
forma? 1- O termo inicial da correção monetaria pelo CUB Sin-
duscon-PR, será desde 24.08.02; 2-Do valor obtido deverá ser
compensada a quantia paga em duplicidade referente a nota
promissoria n?7 6, devidamente corrigida pelo CUB Sindscon-
PR, desde a data do segundo pagamento. Sobre esses valores
serão acrescidos juros moratorios de 1% ao mes desde a cita-
ção ate o efetivo pagamento. Ante a sucumbencia reciproca cada
parte arcara com 50% das custas processuais e com os honora-
rios advocaticios de seus patronos”. 4.Intimem-se. -Advs. CAR-
LOS DE OLIVEIRA JR.25.983 e RENATO GOLBA -OAB
19235-.

63. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-353/2005-SEVERI-
NO ERNESTO DE SOUZA x BV FINANCEIRA S/A.- C.F.I-
Recebo o recurso de apelação de fls. 178/189, nos efeitos Sus-
pensivo e Devolutivo. A parte Contrária para contra razoes no
prazo legal. Diligencias necessárias. -Advs. SEVERINO ER-
NESTO DE SOUZA-34518 e KARINE CRISTINA DA COS-
TA-OAB.30832-.

64. ORDINARIA-595/2005-CLAUDIO ANTUNES e outro x
BANCO ITAU S.A- 1.Registre-se para senten;a e depois vol-
tem conclusos para decisáo. 2.Intimem-se. -Advs. JOSIANE
ROLIM DE MOURA OAB.35764/PR e LEONEL TREVISAN
JUNIOR OAB-PR 24839-.

65. INVENTARIO-699/2005-ISAURA GONCALVES FRAN-
CO BONATTO x CONSTANTE FRANCISCO BONATTO-
Digam as partes, quanto ao laudo da procuradoria da fazenda
DE FLS. 60. -Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 10314/
PR-.

66. RESTAURACAO DE AUTOS-702/2005-ADAIR VIEIRA
CHAVES x GOL TRANSPORTES AEREOS S.A- -... Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
do autor, acolhendo apenas o ressarcimento da quantia paga a
mais, pelo qual condeno a re ao pagamento de R$ 258,00 (de-
zentos e cinquenta e oito reais), devidamente corrigidos pelos
indices IGP-DI/INPC a partir de 21/04/2005, e indeferindo a
indenização por danos morais. Havendo sucumbencia recipro-
ca, arcara a re com 80% das custas processuais e honorarios
advocaticios, que os fixo em 20% sobre o valor da condenação,
devidamente corrigido. Em contrapartida, arcará o autor com
20% das custas processuais e honorarios advocaticios, que os
fixo em 10% sobre o valor da condenação corrigido. Os hono-
rarios, nos termos do artigo 21, caput, do Codigo de Processo
Civil, e sumula 306 STJ, serão compensados. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Advs. NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA, CICERO MANOEL BRANDALISE, ALFREDO
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JOSE FAIAD PILUSKI-27439 e JULIANA ROCCO 230465/
SP-.

67. RESOLUCAO DE CONTRATO-830/2005-JOSE ANTO-
NIO VITAL x ELAINE MARIA VONZIN- O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do
Codigo de Processo Civil. Anote-se e registre-se para sentenca.
Diligencias necessarias. Intimem-se. -Advs. SERGIO NADIR
MASCHIO-OAB.16264, ARIVALDIR GASPAR-18184, PAU-
LO ROGERIO ATTILIO ERCOLE 33.447, ROGGI ATTILIO
ERCOLE FILHO e LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA
JUNIOR-.

68. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-847/2005-HENRI-
QUE ERVINO JANZEN x
SOC.COOP.SERV.MED.CTBA.REG.METROPOLITANA-
UNIMED.-Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias necessárias. -
Advs. EDUARDO JOSE G.ROCHA-OAB.11464 e PEDRO
HENRIQUE XAVIER-OAB.6511/PR-.

69. COBRANCA-920/2005-EDIFICIO CAPITAL TORRE
CENTRO x MARGARETH SCHAFFER-Recebo o recurso de
fls. 146/164 , nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte
Contrária. -Advs. RONALDO GUILHERME KUMMER-
OAB.18523 e ROSEMARIE SCHAFFER-.

70. REVISAO CONTRATUAL-922/2005-UBIRAJARA FATU-
CH LEAL x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-
BANESPA- Intime-se o requerido para que junte o termo de
acordo, mencionado na petição de fls. 184. Diligencias neces-
sárias. -Advs. FREDY YURK-OAB.17659 e ALFREDO JOSE
FAIAD PILUSKI-27439-.

71. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1178/2005-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x MARIA
MARGARIDA VIEIRA TRISTAO e outro-A parte autora para
se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de
cinco dias. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON-OAB.28128-
A, ELCIO LUIZ KOVALHUK OAB 27571/PR e ANDRE
ABREU DE SOUZA OAB.32201/PR-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1239/2005-CANABRAVA
COMERCIO TRANSPORTES LTDA. e outros x BANCO
VOLVO S.A- Defiro o pedido de fls. 98, aguarde-se o retorno
da precatoria. Diligencias necessárias. -Advs. PAULO M. DE
PAULA-OAB/SP.85639 e PAULO A.DA MOTTA RIBEIRO-
.ap.927/1999

73. COBRANCA-1414/2005-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x ADEMIR FREDERICO
PIT-Manifeste-se a parte autora sobre a devolucao do AR nega-
tivo, em cinco dias -Adv. LUIZ ALCEU G.BETTEGA -
OAB.6881-.

74. BUSCA E APREENSAO-1476/2005-FINANCEIRA ALFA
S/A x MARIA INES MULLER DOS SANTOS- I. Financeira
Alfa S/A -Credito Financiamento e Investimento ingressou com
a presente a;áo em face de Maria Ines Muller dos Santos, vi-
sando a busca e apreensáo de veiculo alienado fiduciariamen-
te. II. Em peti;áo de fls. 28/29 as partes noticiaram a composi;áo,
com a entrega amigavel do veiculo, culminando com a
homologa;áo do acordo, conforme foi coagido a assinar o acor-
do antes noticiado. IV. A Sra. Oficial de Justi;a, as fls. 42, in-
forma que desconhece os fatos relatados pela re. V. Por sua
vez, a autora assevera que as acusa;óes formuladas pela re sáo
fantasiosas a colheita de sua assinatura, com reconhecimento
de firma por semelhanca. VI. Pois bem, com a prola;áo da
senten;a o juiz exaure a presta;áo jurisdicional, consoante dis-
poe o artigo 463 do Codigo de Processo Civil, configurando-
se, assim, a inadequa;áo da via eleita. VII. Assim, em que pese
a gravidade dos fatos relatados, com indicios de consentimento
viciado, deve a re deduzir a sua irresigna;áo atraves de proce-
dimento proprio, Diligencias necessarias. Intimem-se. -Advs.
FABIANA SILVEIRA OAB.30391/PR, IVONE STRUCK
OAB.8541/PR e RUBEN MADINI OAB.36142/PR-.

75. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1487/2005-EDSON
EMIDIO DA SILVA x JOSE NAZARENO GOULART e ou-
tros-Diga a parte autora, quanto a contestacao em 5 dias. -Advs.
CLEUSA K.HIGACHI REGINATO (DEF.PUB), GENESIO
SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-.

76. RESCISAO DE CONTRATO-68/2006-COOHABIF-COO-
PERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALISMO x JO-
SELY MARIA VOIDELO-I-Com fundamento no artigo 331 do
Codigo de Processo Civil, designo audiencia de conciliacao para
o dia__26____/__06____/2006, as 10:00 horas. Intime-se as
partes na pessoa de seus advogados para comparecerem a audi-
ência, com proposta concreta para fins de conciliação-Advs.
RENATO JOSE BORGERT 20242/PR, MARTIN ROEDER
FILHO OAB.39222/PR e MARTIN ROEDER FILHO
OAB.39222/PR-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-85/2006-AUTO POSTO
QUERUBIM LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-
-1.o Sr. Perito é quem avalia com equidade a contraprestação
que deve receber pelo seu trabalho. Alem disto, baseia-se em
tabelas e diretrizes da respectiva associação profissional. Des-
te modo, arbitro o valor dos honorarios do sr. Perito em R$
3.850,00 (Tres mil oitocentos e cinquenta reais). Intime-se o
embargante, e nao o embargado como no despacho anterior,
para proceder ao deposito dos honorarios do Sr. Perito, ou de
forma parcelada ou a vista, sob pena de restar preclusa a opor-
tunidade para produção de prova pericial. 2.Intimem-se. Advs.
AMARILIS VAZ CORTESI-12839 e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO 4093-ap.363/2005.

78. ACAO CIVIL PUBLICA-97/2006-ASSOCIACAO DES-
PORTIVA E RECREATIVA DA UNOPAR e outro x CONFE-
DERACAO BRASILEIRA DE GINASTICA-CBG e outro- 1.
Os autores ensejaram a presente ação versando primeiramente
sobre a importância das atividades esportivas no seio da socie-
dade, bem como de todo arcabouço jurídico existente para pro-

teção das atividades relacionadas ao meio esportivo. estentou
que a gestão feita pela segunda ré não tem observado os princí-
pios da moralidade, da legalidade e da transparência. Relata-
ram que em maio de 2004 a instituição ré foi submetida a uma
auditoria do período de 2003 por uma empresa independente.
Nesta auditoria teriam sido descobertas duas contas bancárias,
em que as transações lá efetuadas não eram contabilizadas.
Seriam verbas públicas, repassadas a entidade e não contabili-
zadas. Com isso aduziram ao fato de que não há como se saber
a origem das receitas e o destino das despesas efetuadas pela
Confederação Brasileira de Ginástica. Afirmam existir ainda
outros tipos de irregularidades envolvendo dinheiro público.
Após o exposto requereram em sede de tutela antecipada o afas-
tamento imediato da segunda ré da presidência da entidade es-
portiva, para ao final da demanda declarar a inelegibilidade da
segunda ré pelo prazo de dez anos em qualquer cargo da enti-
dade que integre o Sistema Nacional do Desporto, e como con-
seqüência da condenação da mesma à perda do cargo que atu-
almente exerce. Instruiu a inicial com os documentos de fls.
35-542. Este Juízo às fls. 589-590 deferiu a liminar pleiteada.
As rés contestaram a presente ação (v.fls. 597-664) informando
acerca de interesses particulares da parte autora, apresentando
toda a relação existente entre as partes do presente processo.
Preliminarmente argüiram a existência de conexão entre a pre-
sente ação e a medida cautelar intentada na décima oitava vara
cível, ambas com mesmo pedido e causa de pedir. Argüiram
ainda ilegitimidade ativa das requerentes. No mérito da ação
sustentaram que as autoras omitem o parecer final da auditoria
que concluiu pela aprovação das contas da Confederação Bra-
sileira de Ginástica. Explica ainda com se deram todas as des-
pesas da entidade. Após o exposto requereram a reconsidera-
ção do deferimento da liminar, bem como o acolhimento de
todas as outras preliminares. No mérito requereram a total im-
procedência dos pedidos feitos na inicial. Juntou documentos
às fls. 665-1312. A segunda ré foi reconduzida ao cargo de pre-
sidente da CBG conforme auto de fls. 1414.
Os autores impugnaram a contestação (v.fls. 1417-1447) ne-
gando a existência de conexão, pois as partes e os objetos das
ações seriam diversos. Além disto a ação cautelar já estaria
extinta. Defendem ainda a legitimidade das autoras para figu-
rarem no pólo ativo da ação. No mérito reiteraram os argumen-
tos e pedidos antes feitos. Este Juízo entendeu que o feito com-
portava julgamento antecipado, determinando, às fls. 1484, o
registro para sentença. É isto, em suma, o contido nos autos 2.
Para se evitar futuras alegações de cerceamento de defesa, re-
vogo o despacho de fls. 1484, passando a sanear o feito.
As rés em sua contestação argüiram a ilegitimidade ativa para a
proposição da presente ação, bem como a existência de cone-
xão e prevenção.No tocante à ilegitimidade ativa este Juízo já
se pronunciou às fls. 589. Não sendo a decisão atacada. Nada
há para ser acrescentado. Rejeito, portanto, a preliminar argüi-
da.
Em relação ao relato de existência de conexão ou prevenção,
não merece melhor guarida. A medida cautelar intentada na 18ª
Vara Cível, conforme se depreende do documento de fls. 1448
já foi extinta. Deste modo, mesmo que existindo suposta cone-
xão a súmula 235 do CPC afirma não haver necessidade de
reunião dos processos em casos que um deles já foi julgado.
Assim sendo, rejeito a preliminar argüida pela parte ré. Rejei-
tadas as preliminares argüidas, dou o feito por SANEADO.
Defino como ponto controvertido a regularidade das contas da
instituição ré.Para elucidação de tal ponto controvertido defiro
a produção de prova pericial. Nomeio como perito o Sr. Anto-
nio Fernando de Azevedo. Intimem-se as partes para, em cinco
dias, apresentarem quesitos e assistentes técnicos. Após, inti-
me-se o Sr. Perito para informar se aceita o encargo, em caso
positivo, formule, desde logo, proposta de honorários. O laudo
pericial deverá ser entregue 60 dias após o depósito dos hono-
rários que deverá ser arcado pela parte autora. 3.  ntimem-se.
Diligências necessárias. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA-
20.900, FRANCISCO ZARDO -OAB.35303, CLEVERSON
MARINHO TEXEIRA 2555/PR, MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA 19406/PR, CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA 36495/
PR, ANDREA MORAES SARMENTO 28407/PR, CAROLI-
NA VIANNA F.COSTA 36494/PR, GIANNA CALDERARI e
DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA 28603-.

79. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-121/2006-RO-
NALDO MARTINS DA SILVA x AIG BRASIL CIA DE SE-
GUROS- Diante da disconrdancia do exequente, declaro inefi-
caz a nomeação de bens feita pelo executado, indique o credor
em 05 dias, bens passiveis de constrição. Diligencias necessá-
rias. -Advs. FILIPE ALVES DA MOTA-OAB.22945 e ANGE-
LINO LUIZ R.TAGLIARI-.

80. DANOS MORAIS-154/2006-VALDECIR CARNEIRO x
BRASIL TELECOM S/A- Vistos em saneador, no §3º do Códi-
go de Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº 10.444/
02. I- Não remanescem questões pendentes, sendo as partes
capazes e estando devidamente representadas, concorrendo em
favor delas as condições da ação e os pressupostos processu-
ais. Declaro, portanto, saneado o processo. II-Fixo como pon-
tos controvertidos: a) existência de contrato de prestação de
serviços de telefonia entre o autor e ré, ou seja, se houve pedi-
do por parte do autor para instalação de linha telefônica na rua
Darcy Jos[e Roman, 03- em Campo Erê- SCCIC; pressupostos
da responsabilidade civil. III- Defiro a produção de prova oral
consistente no depoimento pessoal do autor sob pena de con-
fesso, testemunhal e documental, nos limites da legislação pro-
cessual. Oficie-se como requerido no item “2” de fls. 78. IV-
Consigno, que o rol de testemuns deverá ser depositado em
cartório no prazo de trinta dias, a contar da intimação do pre-
sente. Quanto a testemunha arrolada pelo réu, item “3”, expe-
ça-se carta precatória. V. Indefiro o depoimento pesoal do re-
presentante legal do réu, por entender que nada acrescentará
para elucidar e solucionar os pontos controvertidos ante o fato
de não ter participado diretamente da conduta ao réu imputada.
Nesse sentido: “PROVA - PRODUÇÃO - DEPOIMENTO PES-
SOAL DO REPRESENTANTE LEGAL DA [ESSOA JURÍDI-
CA - INDEFERIMENTO. O depoimento pessoal da parte, como
qualquer outra prova, submete-se ao requisito de sua utilidade
e admissibilidade segundo a avaliação do Juiz. Correta é a de-
cisãáo que indefere o depoimento pessoal do representante le-

gal da pessoa jurídica, a constatação de que este não pode ter
esclarecimentos a prestar sobre os fatos controvertidos, especi-
almente por não ter presenciado o evento ensejador da lide”
(Extinto TA/PR, Ac. n. 5133, da 1ª Câmara Civel, Rel. Juiz
Luiz Cezar de Oliveira, na Apelação civel nº 67829-8). “Não
cabe depoimento pessoal de sociedade, se o seu representante
legal não pode ter conhecimento dos fatos; o depoimento pes-
soal da parte, como qualquer outra prova, submete-e ao requi-
sito de sua utilidade e admissibilidade pelo Juiz ( RT 502/56).
VI- Designo audiencia de instrução e julgamento para o dia 09
de outubro de 2006 as 14h30m. Intimem-se. Diligências neces-
sárias.
-Advs. RAQUEL REGINA B.FARAH-OAB.29194, ANA PAU-
LA DOMINGUES SANTOS 24774/PR, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES 25317/PR, SANDRA REGINA RODRIGUES
27497/PR, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 31209
e LEONARDO GONCALVES TESSLER 34260/PR-.

81. REVISAO CONTRATUAL-187/2006-MARGARETH
CRISTINA BAZZO x ITAUCARD FINANCEIRA S/A-
C.F.I.(J.NEGRAO)- Recebo o agravo, devendo o mesmo per-
manecer retido nos autos. Intime-se o agravado para se mani-
festar sobre o mesmo em 05 dias. Diligencias necessárias. -
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-OAB-25.162, MONICA
DALMOLIN-OAB.38230, EVARISTO A.F. DOS SANTOS-
OAB.24498 e THAIS AMOROSO PASCHOAL-.

82. BUSCA E APREENSAO-198/2006-BANCO FINASA S/A
x LEONI LEMOS ARAUJO- Manifeste-se o autor, acerca do
petitorio de fls. 28. Diligencias necessárias. -Adv. VANESSA
MARIA R.BATALHA 38547/PR-.

83. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-268/2006-PAULO FER-
REIRA DO NASCIMENTO FILHO e outro x NADIR URBAN
e outro- O feito comporta julgamento antecipado. Assim, ano-
te-se e registre-se para sentença. Diligencias necessárias. Inti-
mem-se. -Advs. DELOA MULLER-OAB.3050/PR e ADEMAR
NUNES DE CRISTO-OAB.25540-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-348/2006-ANTONIO LA-
CERDA BRAGA NETO x MARILIA SOARES FIAD-1. Rece-
bo os embargos, suspendo a execucao. Certifique-se. 2.Ao dis-
tribuidor para anotação. 3. Vista ao embargado, para responder
no prazo de dez dias (art. 740 do CPC). 4.Após, conclusos para
decisão. 5.Diligencias e intimações necessárias. -Advs. LUDE-
MIR KEBER MOSER-OAB.13768 e LIGUARU E.SANTO
NETO-OAB.33106-.ap.334/2005

85. REINTEGRACAO DE POSSE-385/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL-GRUPO ITAU x EUDER
PIRES DA SILVA-Vistos e examinados... Homologo por sen-
tenca para que produza os efeitos juridicos e legais, o acordo
extrajudicial firmado entre as partes, conforme mencionado na
petição de fls.20, com fundamento no inciso III do artigo 269
do Codigo de Processo Civil. DECLARO EXTINTO o presen-
te processo, com julgamento do meirto. Dê-se baixa na distri-
buição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI-OAB.31408-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-418/2006-VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A x CARLOS ROBERTO GONCALVES e
outro- O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
artigo 330, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Diligencias
necessárias. Intimem-se. -Advs. CARLOS ALBERTO
G.AMARAL-OAB.27091, RAFAEL FURTADO MADI 32688/
PR e ALBINO JOSE DE BONI-253-6544-.ap.1470/2004

87. REVISAO CONTRATUAL-486/2006-EDSON LUIZ RA-
MOS x BANCO DO BRASIL S/A- Da analise do contido na
petição de fls. 47/48 e da certidão de publicação (relação nº 85/
06, verifica-se que o despacho de fls. 35/39 nao foi publicado
em seu inteiro teor. Sendo assim, promova a escrivania as ne-
cessárias providencias para a republicação do apontado despa-
cho. Intimem-se. Diligencias necessárias.” À parte autora ajui-
zou a presente ação, objetivando a revisão dos valores referen-
tes ao contrato abertura de conta corrente e cartão de crédito
celebrado entre as partes, alegando a cobrança em excesso, em
virtude de juros excessivos, capitalização, comissão de perma-
nência e multa excessiva. Pugna pela imediata inversão do ônus
da prova, e retirada de seu nome do órgão de restrição ao credi-
to. Quanto a liminar pleiteada, a mesma não deve ser deferida,
visto que, em que pese a parte autora levantar as supostas ile-
galidades, o fez de forma genérica, não apontando estas ilega-
lidades nos contratos a que se pretende a revisão, não estando,
portanto, presente a plausibilidade de seu direito. Desta forma,
INDEFIRO a liminar pleiteada. Oportuno, desde já analisar o
pedido de inversão do ônus da prova, sendo que, para isto, pri-
meiramente deve-se tecer comentários quanto a aplicabilidade
do CDC no contrato em revisão.
A jurisprudência brasileira atual, tem entendido que as opera-
ções bancárias devem ser submetidas ás normas e ao novo espí-
rito do CDC, de boa fé obrigatória e equilíbrio contratual. Con-
forme o Prof. Nelson Nery Jr., ainda que ad argumentandum se
diga que as operações bancárias não seriam ontologicamente
destinadas ao consumo, são elas consideradas ex lege, como
serviços para os efeitos de sua caracterização como relação de
consumo. Haveria, por assim dizer, uma ficção jurídica concei-
tuando as atividades bancárias como sendo objeto das relações
de consumo (NELSON NERY JR. CDC Comentado pelos au-
tores do anteprojeto, p. 311, n.11, Forense Universitária, 1991,
1ª Ed.). Desta forma, diante da interpretação do artigo 2º e do
1º, do artigo 3º, do CDC, não há como não incluir as relações
bancárias entre as relações tuteladas por este Códex. Devida-
mente admitida a aplicação do CDC ao presente caso, resta
verificar sobre a inversão do ônus da prova. Fixa o artigo 6º
inciso VIII da lei Consumerista que é direito do consumidor a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive, com a inversão
do ônus da prova.
A norma protetiva mencionada foi editada como corolário lógi-
co do comando constitucional que elevou Ó categoria de direi-
tos fundamentais do cidadão, a defesa do consumidor pelo Es-
tado (art. 5º, XXXII da CF).
É direito básico do consumidor a facilitação da defesa de seus

direitos e esta, como visto, deve ser garantida pelo Estado, por
expressa determinação constitucional por se tratar de direito
fundamental ao exercício pleno da cidadania. Como não pode-
ria deixar de ser, a lei estabeleceu critérios mínimos para a fa-
cilitação desta defesa, permitindo a inversão do ônus, desde
que, a critério do juiz, a alegação for verossímil ou quando o
consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias
de experiência.
Em suma? a lei se contenta, para a inversão do ônus da prova,
ou com a verossimilhança das alegações ou com a verificação
do estado de hipossuficiência do consumidor. No caso sob exa-
me, é evidente a hipossuficiência da parte autora em relação a
instituição bancária, sendo que este detém todas as informa-
ções necessárias para o deslinde da questão. . Assim sendo,
estando presente a plausibilidade do direito da autora, bem como
sua hipossuficiência, INVERTO o ônus da prova. Desde já deve
ficar consignado, quanto a produção de prova pericial, que pe
descabida e sem sentido a discussão a respeito de quem deve
arcar com os honorários do perito. O que se inverte é o ônus da
prova, isto e , cabe ao requerido provar a inexistência das ile-
galidades apresentadas. Ônus não é obrigação. Ônus é uma
imposição legal que, não atendida, permite ao destinatário da
prova concluir pela existência ou inexistência do fato proban-
do. Deste modo, uma vez invertido o ônus das provas - que
originariamente competia ao autor - cabe ao requerido exercer
ou não, a prerrogativa que lhe é dada para propiciar a produção
de prova pericial, inclusive apresentando contratos e extratos,
bem como, adiantando os honorários do perito.
 A produção de prova pericial é um ônus, podendo assim, dei-
xar de ser exercido. As conseqüências, em caso de inatividade,
são bem conhecidas (art. 333 do CPC). Pouco importa, tam-
bém, o disposto no artigo 33 do CPC. Quem tem o ônus de
provar, tem o corolário lógico, o ônus de propiciar os meios
necessários para a produção da prova. Não se desincumbindo
dos ônus, a prova não é produzida e os fatos alegados pelo
autor serão considerados como verdadeiros. Neste sentido já
decidiu o STJ? A regra probatória, quando a demanda versa
sobre relação de consumo, é a inversão do respectivo ônus. Daí
não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorári-
os do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido (Resp. n.º 466604-
RJ - Rel. Min. Ari Pargendler - DJ 02.06.2003). Quanto ao
pedido de exibição de documentos, entendo que, para o deslin-
de da ação, necessária a análise destes documentos, razão por-
que, determino que no prazo para contestação, junte a requeri-
da as autos, cópia do contrato ora revisado, bem como, todos
os extratos mensais e planilha evolutiva da dívida, discrimi-
nando cada um dos encargos acrescidos é dívida. Defiro a jus-
tiça gratuita. Para a audiência, a que deverão comparecer as
partes, designo o dia 07/agosto/2006 as 09? horas (CPC, art.
277). Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não
obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que
o faça por intermédio e acompanhada de advogado.
Não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instru-
ção e julgamento, designando-se outra data para tanto, se ne-
cessário for. Cite-se a parte ré, ficando ela ciente de que seu
não comparecimento á audiência, ou a sua presença sem oferta
de defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, impli-
cará, sendo o caso, na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos afirmados pela parte autora. A parte autora, inti-
me-se na pessoa de seu advogado”. -Adv. ANDREA C.DOS
ANTOS-OAB.33348-.

88. COBRANCA-510/2006-CLAUDIO KILINSKI CARVA-
LHO x LUIZ FARIAS BRESSAN e outro-Designo o dia 07/08/
2006 às 14:00 horas para audiência de conciliacao e apresenta-
cao de defesa, a que deverão comparecer as partes pessoalmen-
te ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu
ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhamento de advogado, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo e 278, do Codigo de Processo Civil).Intime-se
o(a) autor(a) na pessoa de seu advogado, para comparecer a
audiencia-Adv. -Adv. ODEMIRO J.B.FARIAS-OAB.29471-.

89. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-531/2006-GE-
RALDO MOCELIN x HELIO HAMILTON CARDOSO-A par-
te autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cin-
co dias. -Adv. GERALDO MOCELLIN-OAB.12711-.

90. ACAO CIVIL PUBLICA-554/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO PARANA x TEREZINHA DE JESUS DA
ROS e outros-... posto isso, presentes os requisitos autorizado-
res da medida liminar, quais sejam, a plausibilidade do direito
invocado e o perigo de dano irreparavel ou de dificil reparação,
com fulcro nos artigos 11 e 12 da Lei nº 7.347/85, DEFIRO o
pleito inibitorio liminarmente para o fim de determinar que os
reus se abstenham de praticar todo e qualquer ato que implique
em demolição, alteração e/ou desconfiguração das caracteristi-
cas originais do imovel, ainda que parcial, seja sua parte inter-
na ou externa, sob pena de multa diaria de R$ 1.000,00 (um mil
reais), em eventual trangressão a ordem judicial. 5.Dispenso o
recolhimento das custas processuais, a teor do artigo 18 da Lei
nº 7.347/85. 6. Citem-se os reus para contestar, no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertencias legais, ficando cientes de
que o prazo para responder passa a correr da intimação desta
decisão. Intimem-se. Diligencias necessárias. “ A parte autora
para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como
providenciar as copias necessárias para instrui-la no prazo de
cinco dias”. -Adv. SERGIO LUIZ CORDONI-
PROM.PUBLICO-.

91. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-563/2006-INSTITU-
TO SUL BRASILEIRO DE CIR.PLASTIC LTDA x BANCO
ITAU S/A- I. Compulsando os autos, analisando os documen-
tos de fls. 74,79,93,e 94, infere-se que todos os titulos objeto
do pedido formulado na inicial foram regularmente sustados
pelos 1º, 2º,3º e 4º tabelionato de Protesto, comprovando, de-
sarte, o cumprimento do comando judicial. II. Por outro lado,



8080808080 4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006

quanto a insurgencia deduzida as fls. 80, de abstenção do reu
de emitir ordens de protesto, com cominação de multa diaria,
tais pleitos nao forma apreciados, conforme se verifica da parte
final do item 3, da decisão de fls. 63/64. III. Sendo assim, aguar-
de-se a apresentação de contestação, nos termos da citada deci-
são. Diligencias necessárias. Intimem-se. -Adv. PAULO
EDUARDO GUEDES-OAB.24499-.

92. DECLATORIA CUMULADA-570/2006-REGINA BARBO-
SA x BRASIL TELECOM S/A- 1. Trata-se de Ação de Inexigi-
bilidade de Débito c/c Indenização por Danos Morais, com
pedido liminar, ajuizada por REGINA BARBOSA em face da
BRASIL TELECOM S/A. Pretende a autora, em sede de ante-
cipação de tutela, a exclusão de seu nome nos cadastros de
inadimplentes. Sustenta, em suma, que entre ela e a ré não hou-
ve qualquer relação jurídica a justificar a cobrança do débito
de R$ 51,89 (cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos),
vez que não firmou contrato de prestação de serviços, com a
disponibilização da linha telefônica 3249-1674. 2. Em sede de
cognição sumária, vislumbro os requisitos necessários para a
concessão da tutela pleiteada, quais sejam, a plausibilidade do
direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou di-
ficil reparação, consubstanciado no perigo da demora. 3. Pois
bem, o fato constitutivo do direto da autora é negativo, por-
quanto, alega a inexistência de relação jurídica obrigacional
entre ela e a ré. Desta feita, resta insuscetível de ser provada,
ao menos nesta fase de cognição sumária, a efetiva relação con-
tratual e utilização da linha telefônica. Daí porque não se mos-
tra razoável impor à autora que faça ab initio, ou seja, desde
logo a prova de um fato negativo. Noutro vértice, o pedido de
dano de incerta ou difícil reparação decorre do fato de quem e
sendo a medida pretendida deferida apenas ao final, acaso pro-
cedente o pedido, já terá acarretado excessivos danos à autora,
haja vista os nefastos efeitos que decorrem da restrição de cré-
dito. 4. Posto isso, defiro a liminar pleiteada para determinar a
retirada do nome da autora dos cadastros restritivos de crédito,
de forma imediata, até ulterior deliberação deste Juízo. Oficie-
se. 5. Defiro os beneficios da Assistência Judiciária, nos ter-
mos da Lei nº 1060/50. 6. Para a audiência, a que deverão com-
parecer pessoalmente as partes, designo o dia 02 de agosto de
2006, às 10h (CPC, art. 277). 7. Nesta ocasião será tentada a
conciliação e a parte ré, não obtida esta, poderá apresentar res-
posta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas ( CPC,
art. 278, caput), desde que o faça por intermédio e acompanha-
do de advogado. 8. Não se obtendo conciliação, seguir-se-á,
sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se outra data
para tando, se necessário for (CPC, 278, § 2º). 9. Cite-se (e
intimem-se) a ré, ficando ciente de que seu não comparecimen-
to à audiência, ou sua presença sem oferta de defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso
(CPC, art. 320), presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos afirmados pela parte autora (cpc, ARTS. 277, § 2º, 285
E 319). 10. A autora, intime-se na pessoa de seu advogado.
Diligencias necessárias. Intimem-se.-Adv. ANGELO JOSE M.
DE MATTOS-OAB.37488-.

93. SUSTACAO DE PROTESTO-572/2006-OTIAM EQUIPA-
MENTOS SERIGRAFICOS LTDA x MEIRA RAMOS EVEN-
TOS E FEIRAS DE NEGOCIOS LTDA- I. A finalidade da cau-
cao e funcionar como contra-cautela. II. Importante consignar,
que a liminar foi deferida, porem, restou condicionada a
presta;áo de cau;áo em dinheiro. III. Contudo, ainda que este
juizo acatasse o oferecimento da caucao na forma pleiteada
(caucao real), a ausencia de comprovacao de propriedade dos
bens indicados as fls. 24 e 25/26, obsta o seu deferimento. A
proposito, a jurisprudencia. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
SUSTACAO DE PROTESTO - CONCESSAO DE LIMINAR
CONDICIONADA A PRESTACAO DE CAUCAO FIDEJUS-
SORIA -DOCUMENTO QUE NAO PODE SER TIDO COMO
PROVA DE PROPRIEDADE - RECURSO DESPROVIDO.
AFIGURA-SE CORRETA A DECISAO DO JUIZ QUE RE-
VOGA A LIMINAR DE SUSTACAO DE PROTESTO EM VIR-
TUDE DA PARTE NAO PRESTAR A CAUCAO IDONEA NO
PRAZO INDICADO(AGRAVO DE INSTRUMENTO
303673100 - LONDRINA - 10º VARA CIVEL -AC. 1434, REL.
DESEMBARGADOR GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANI-
ZZI - 11º CAMARA CIVEL - JULG. 21/11/2005). IV. Posto
isso, ante os fundamentos expendidos, deixo de acolher o ofe-
recimento de caucao deduzido as fls. 24 e 25/26. V. certifique-
se a escrivania o efetivo protesto do titulo, pelo 4º Tabelionato
de Ptotesto. Vi. Apos, conclusos. Diligencias necessarias. (Con-
siderando os termos da certidao de fls. 33v., manifeste-se o
autor, querendo, em 05 (cinco) dias. Diligencias necessarias.
Intimem-se). -Adv. GEDIAO TULIO-OAB-7.056-.

94. RESSARCIMENTO-584/2006-ITAU SEGUROS S/A x
JOSE OSVALDO PEREIRA e outro- O presente feito deve tra-
mitar pelo rito sumario, em razão, do que determino a parte
autora a emenda da petição inicial, observando-se o disposto
nos artigos 276 e 277 do Codigo de Processo Civil, em dez
dias. Intimem-se. Diligencias necessárias. -Adv. FABRICIO
V.DE CARVALHO-OAB.28857-.

95. COBRANÇA (SUMµRIA)-585/2006-CRISTIANE REGI-
NA CLETO MELLUSO x FELICIA SIEMSEN KARAYAN-
NOPOULOS- Emende a autora a inicial, no sentido de adequar
o valor da causa ao valor do pedido. Diligencias necessárias. -
Adv. CRISTIANE R.CLETO MELUSSO-OAB.17274-.
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1. RESTAURACAO DE AUTOS-411/1994-LOURDES LOPES
FRANCO x HERCULANO MARTINS FRANCO E OUTROS-
Orimeiramente, de-se vista dos autos, pelo prazo de cinco dias,
conforme requerido pela executada (fls.1092). Apos, voltem,
inclusive para fins de apreciaçao da petiçao de fls.1094/1095.
Intime-se. -Advs. DIRCEU GONCALVES DE PAULA, AL-
BERTO LOPES FRANCO, ANDRE DA COSTA RIBEIRO,
JOSE RENATO GAZIERO CELLA, MIRIAM CANFIELD
PETRECCA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e SANDRO
MARCOS OGRYSKO-.

2. REPARACAO DE DANOS-280/1996-RIVALLI ENGENHA-
RIA DE TEL DO BR LTDA x AUTEL S/A TELECOMUNICA-
COES e outro-Ficam as partes devidamente intimadas para, em
cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do(a)
Expert, e, em caso de concordancia, no mesmo prazo deposi-
tem a parte que lhes cabe. Intimem-se. -Advs. ALBERTO VAR-
RIALE, ELIANE TONELLO, IVAN PAROLIN FILHO, ELIA-
NE DA COSTA MACHADO ZENAMON, CLAUDIA BASSO
CARNEIRO DE SIQUEIRA e ADILSON LUIS FERREIRA
FILHO-.

3. INVENTARIO-1046/1998-JAHYRA RIBAS FERREIRA e
outros x ERNESTO FERREIRA- Homologo, por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a sobre partilha ce-
lebrada entre as partes, consubstanciada pela petiçao de fls.71/
73, destes autos de Inventario dos Bens deixados por Ernesto
Ferreira, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros
e/ou fiscais (CPC, art.1031). Apos o transito em julgado e a
comprovaçao do recolhimento dos impostos devidos, o que devra
ser verificado pela Fazenda Publica (CPC, art.1031, §2º), ex-
peça-se o coempetente formal de partilha em favor dos suces-
sores, pagas as custas incidentes e remanescentes, se houver.
P.R.I. -Advs. WAGNER HOLTZ MEREGE FILHO, LEANDRA
MONTENEGRO CAMPANHOLO, LILLIANA BORTOLINI
RAMOS e ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES-.

4. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-993/2000(apen-
so aos autos 924/2000)-IRENE DHAEM AGUIAR x - Vistos e
examinados...Demnais disso, e certo que as questoes aventa-
das pelos requeridos foram rechaçadas por este Juizo, e tam-
bem, em via recursal, a tomar despiciendo mais dizer acerca do
cabimento da medida intentada. Posto isso, e considerando o
nao cabimento, nestes autos, de qualquer discussao caefa das
conclusoes do laudo, o que sera levado a efeito nos autos prin-
cipais, homologo para os devidos fins, o laudo pericial de fls.
Outrossim, permaneaçam estes autos em apenso a demanda
principal, sendo facultado as paertes o eventual fornecimento
de certidoes e copias, de conformidade com o que dispoe o
art.851 do CPC. Sem condenaçao em custas e honorarios advo-
caticios. P.R.I. -Advs. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA,
FERNANDO PREVIDI MOTTA, MAURICIO ANTONIO P.
ADAMOWSKI, ERALDO LUIZ KUSTER, JEFEERSON R.
R. ZANETI, ANA BARBARA GROSS e LARISSA ALCAN-
TARA PEREIRA -.

5. RESCISAO DE CONTRATO-1050/2000-CIA ITAU LEA-
SING DE ARREND MERCANTIL x VALDIR TEIXEIRA
FRANCO- Vistos e etc. Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus efeitos juridicos e legais (CPC, art.158, paragrafo
unico), a desistencia requerida as fls.99, julgando, de conse-
quencia, extinto o presnetre processo, com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII do CPC. Eventuais custas , pelo autor. lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as anotaço-
es e comunicaçoes necessarias. P.R.I. -Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

6. INDENIZACAO-82/2001-LUZIA ALICE KUSMA XAVIER
e outro x CIA CERVEJARIA BRAHAMA- Vistos e
examinados...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido contido nesta açao da indenizaçao por danos morais e
materias, (...), condenando a requerida no pagamento da inde-
nizaçao por danos morais, no valor de R$10.000,00 (dez mil
reais), corrigida monetariamente pelo INPC, desde a data do
evento danoso e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes
ate a entreda em vigor do novo Codigo Civil, a partir dai, pas-
sando a ser de 1% ao mes, a partir da citaçao. Pelo principio da

sucumbencia, condeno a requerida no pagamento de 70% do
valor das custas do processo e honorarios advocaticios adver-
sos de 15% sobre o valor da causa, nos termos do art.20,§3º do
CPC, atento para a complexidade da causa, o trabalho realiza-
do pelo causidico e o tempo exigido para o serviço, devendo o
autor responder pelos 30% restantes, incidentes sobre as mes-
mas, verbas. P.R.I. -Advs. LUIZ ANTONIO SILVA, IZABEL A
GONCINSCKI, JOAO PEREIRA, CLAUDIA PEREIRA, AN-
TONIO BASTAZINI, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA e ALESSANDRO DULEBA-.

7. USUCAPIAO-1119/2001-JOAO JOSE DE CASTRO x -Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, providencie uma copia da petiçao inicial para o devido
cumprimento do mandado, e, bem ainda, retire os oficios expe-
didos as fls.151/153, conforme certidao expedida as fls.159.
Intimem-se. -Adv. IRINEU SOARES-.

8. RESCISAO DE CONTRATO-1328/2001-PLASTQUIM
IND.DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro x EMBRA-
TEL EMPRESA BRASILEIRA TELECOMUNICACOES
LTDA- Vistos e examinados...JULGO EXTINTO o processo
principal, sem exame de merito, o que faço nos termos do dis-
posto pelo art.267, II, III, do CPC. JULGO PROCEDENTE o
pedido contido na lide secundaria- reconvençao, para conde-
nar as autoras/reconvindas no pagamento da quantia de
R$13.264,45 (treze mil, duzentos e sessenta e quatro reais e
quarenta e cinco centavos), acrescidos de correçao monetaria
pela media do INPC/IBGE desde a data do calculo de fls.201,
juros de mora de 0,5% a.m. ate 11/01/2003 e, a partir dai, na
razao de 1% a.m., nos termos do que dispoe o art.406 do CCB
de 2002. Pelo principio da sucumbencia, condeno as autoras/
reconvindas no pagamento das custas processuais e tambem
em honorarios advocaticios adversos, os quais nos termos do
artigo 20, §3º , fixo para as duas lides (principal e reconvenci-
onal), em 20% (vinte epor cento) do valor da condenaçao devi-
damente corrigido, na forma do §3º do art.20 do CPC, atenden-
do as normas previstas nas alienas do pargrafo citado, em espe-
cial, considerando a natureza e complexidade da causa, o tem-
po exigido e a qualidade do serviço prestado pelos causidicos.
P.R.I. -Advs. ADILSON DE CASTRO JR., JOAO BOSCO LEE,
ANA PAULA MAGALHAES e DANIELLA LETICIA BROE-
RING-.

9. INDENIZACAO-446/2003-CARLOS ALBERTO DE AZE-
VEDO XIMENES x CNT CENTRAL NACIONAL DE TELE-
VISAO e outro- Vistos e examinados...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para condenar a re no pagamento, em fa-
vor do autor, da indenizaçao por dano moral, no montante fixa-
do no corpo desta decisao, o qual sofrera a incidencia de corre-
çao monetaria pelo INPC e juros moratorios legais de 1% ao
mes, ambos a partir do transito em julgado desta decisao, o que
faço com esteio no disposto pelo art.159, do Codigo Civil de
1916, vigente ao tempo dos fatos. Em face da sucumbencia,
condeno a re no pagamento das custas processuais e em hono-
rarios advocaticios adversos, os quais, nos termos do artigo 20,
§3º, fixo em 20% (vinete por cento) do valro da condenaçao,
devidamernte corrigido. P.R.I. -Advs. CARLYLE POPP, ANAS-
SILVIA ARRECHEA, LUIZ CARLOS DA ROCHA e ADRIA-
NA DE FRANÇA-.

10. CAUTELAR DE EXIBIÇAO-600/2003-MARIA BONET-
TE DE SOUZA x BANCO UNIBANCO UNIAO DOS BAN-
COS BRAS S/A CRED.IMOB- Da baixa dos autos, ciencia as
partes. Intime-se. -Advs. FABIO EDUARDO DA COSTA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH e RODRI-
GO FERREIRA-.

11. NOTIFICACAO-637/2003-ESPOLIO DE VICENTE DE
PAULA OLIVEIRA e outro x NELMA SUZAN ZANOLLI-
Vistos e examinados...Julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do merito, com fundamento no artigo 267, inciso III, do CPC,
posi intimado pessoalmente nao promoveu os atos e diligenci-
as que lhe competiam, abandonando a causa por mais de trinta
dias. Custas na forma da lei. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuiçao, façam-se as anotaçoes e comunicaçoes necessari-
as. P.R.I. -Advs. SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISA-
NO e JOSE CORREA FERREIRA-.

12. EMBARGOS DE TERCEIROS-662/2003(apenso aos au-
tos 206/2001)-PAVILESTE CONSTRUÇOES LTDA e outro x
CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA-
Vistos e examinados...JULGO PROCEDENTE o pedido conti-
do na inicial dos presentes embargos de terceiro,(...), com o
fim de declara r a nulidade de penhora efetivada nos autos de
execuçao, determinando o levantamento da constriçao sobre o
bem descrito na inicial. Oficie-se ao Cartorio de Registro de
Omiveis da 6ª Circunscriçao de Curitiba, a fim de que proceda
a averbaçao do cancelamento da penhora do imovel na matri-
clua nº11.794. Em vista de restar reconhecido o fato de desen-
volver a embargada lide temeraria, condeno-a no pagamento de
multa de 1% , bem como na indenizaçao correspondente a 15%,
ambos os percentuais incidentes sobre o valor da causa, devi-
damente corrigido, nos termos do art.17, inciso II, e 18, ambos
do CPC. Condeno a embargada, pela sucumbencia, no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que,
em vista dos elementos norteadores contidos no art.20, §4º, do
CPC, fixo em R$2.500,00 (dois mil e quinhetos reais), consi-
derando a natureza da causa, o tempo e trabalho efetivamente
exigido para o serviço. P.R.I. -Advs. JOAO CARLOS FLOR,
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA, DANILO POR-
THOS SCHRUTT, WAGNER PETER KRAINER JOSE e EU-
GENIO SOBRADIEL FERREIRA-.

13. INDENIZACAO-842/2003-JAIR BARBOSA DOS SAN-
TOS x FACULDADES DO BRASIL- Vistos e
examinados...JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial con-
tido da açao principal. JULGO IMRPCEDENTE o pedido de
impugnaçao do beneficio da assistencia judiciaria gratuita. Di-
ante da sucuembencia exlcusiva do autor da açao principal,
condeno-o no pagamento das custas desse eprocesso e honora-
rios advocaticios adversos que, a vista da pouca complexidade
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da causa e o tempo despendido na demanda , fixo em
R$1.500,00, nos termos do que dispoe o art.20, §4º do CPC. A
re/impugnate devera apenas com arcar com as custas do inci-
dente, por nao haver na hipotese condenaçao em honorarios
advocaticios. P.R.I. -Advs. NEUDI FERNANDES, SAYRO
MARK MARTINS CAETANO e MELINA BRECKENFELD
RECK-.

14. SUMARIA DE COBRANCA-1124/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x CLEUZAMIR
EIDAM DE ALMEIDA-Considerando que ate o presente data
nao houve a citaçao do requerido, a proximidade do ato desig-
nado bem como a impossibilidade de cumprimento da diligen-
cia em tempo habil, redesigno a audiencia conciliatoria anteri-
ormente marcada nos autos para o dia 06/07/2006, as 09:00
horas. Cite-se. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MOEMA REFFO S. MANZOCHI e CRISTINA KAKA-
WA-.

15. EMBARGOS DO DEVEDOR-1410/2003(apenso aos au-
tos 1085/1999)-CONSTRUTORA KEMBRA LTDA x NOVA
TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA-Cientifiquem-se as
partes da baixa dos autos. Homologo, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos a composiçao amigavel
realizada (fls.149/150), julgando, consequentemente, extitno
ambos os feitos (execuçao e embargos), o que faço com fulcro
no artigo 794, inciso II, do CPC. Custas na froma da lei. Hono-
rarios na forma avençada. De-se baixa na distribuiçao e levan-
te-se eventual penhora. Certifique-se o desfecho nos autos prin-
cipais (execuçao sob nº805/2003, am apenso). P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se. -Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO
DA SILVA GAMA-.

16. REVISIONAL DE CONTRATO-188/2004-SM TRANS-
PORTE COLEGIAL LTDA ME e outros x BV FINANCEIRA
S/A- Vistos e etc. Homologo, por sentença, para uqe produza
seus juridicos e legais (CPC, art.158, paragrafo unico), a tran-
saçao celebrada entre as partes , conforme noticiado as fls.205/
206, julgando, de consequencia, extinto o presente processo,
com fundamento no artigo 269, inciso III do CPC. Eventuais
custas, na forma pactuada. lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuiçao, façam-se as anotaçoes e comunicaçoes necessarias.
P.R.I. -Advs. SILVIO ANTONIO AGUIAR, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE, DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI e SILVIO ANTONIO AGUIAR-.

17. PRESTACAO DE CONTAS-554/2004-IRMAOS LANG-
NER & CIA LTDA e outro x PAULO CESAR PEREIRA GRU-
BER- Vistose e examinados...JULGO PROCEDENTE o pedi-
do, (...), para o efetio de condenar o reu, Paulo Cezar Pereira
Gruber, no pagamento da importancia de R$39.249,75 (trinta e
nove mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco
centavos), que devra ser atualizada ate a data do efetivo paga-
mento. Sucumbente o reu, observando-se que ele ja foi conde-
nando no pagamento das custas do processo pela decisao que
pos etermo a primeira fase processual, condeno-o ainda no pa-
gamento dos honorarios advocaticios adversos, que, nesta fase,
fixo em 10% sobre o valor da condenaçao atualizado, nos ter-
mos do art.20, §3º , alineas do CPC, em especial dado ao tem-
po e trabalho exigidos do causidico. P.R.I. -Advs. LETICIA
DANIELE SIMM e PAULO HENRIQUE Z SIM-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-777/2004-CILIRIO PE-
REIRA DE OLIVEIRA e outros x IMOBILIARIA PANAKOL
LTDA-Ficam as partes devidamente intimadas para, em cinco
dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do(a)
Expert, e, em caso de concordancia, no mesmo prazo deposi-
tem a parte que lhes cabe. Intimem-se. -Advs. MAURO CURY
FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e HELIO
PEREIRA CURY FILHO-.

19. SUMARIA DE COBRANCA-998/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO MEL x EVERTON MILLARCH-
Indefrio o pedido formualdo as fls.94, ante a sua impertinencia
e ausencia de fundamento legal, a evidencia de que o feito en-
contra-se em fase executiva. Aguarde-se o cumprimento das
provedencias determinadas as fls.93. Intime-se. -Advs. LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI e BERENICE DA APARECIDA G.
RIBEIRO-.

20. BUSCA E APREENSAO-1030/2004(apenso aos autos 188/
2004)-BV FINANCEIRA S/A CRED FIN INVESTIMENTO x
SM TRANSPORTES COLEGIAL LTDA- Vistos e etc. Homo-
logo, por sentença, para que produza seus efeitos juridicos e
legais (CPC , art.158, paragrafo unico), a transaçao celebrada
entre as partes, conforme noticiado as fls.60/61, julgando, de
consequencia, extinto o presnete processo, com fundamento no
artigo 269, inciso III do CPC. Eventuais custas, na forma pac-
tuada. Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se
as anotaçoes e comunicaçoes necessarias. P.R.I. -Advs. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI, DARIANE MARQUES
MARTINELLI, SILVIO ANTONIO AGUIAR e SILVIO AN-
TONIO AGUIAR-.

21. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-1106/2004-
HELOISA SILVEIRA JUNG e outro x SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA- Vistos e
examinados...JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na
inicial, (...), revogando-se, por consequencia, a liminar ao ini-
cio concedida. pelo principio da sucumbencia, condeno a auto-
ra no pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios adveros que, em visa dos elementos norteadores contidos
no art.20, §4º, do CPC, fixo em R$1.500,00, para tanto consi-
derando a natureza da causa e o tempo e trabalho efetivamente
exigido do advgado. P.R.I. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI-.

22. REPARACAO DE DANOS-1464/2004-KING WOLF AR
CONDICIONADO ELETRODOMESTICOS LTDA ME x VI-
AÇAO TAMANDARE LTDA e outro-Fica o(a) primeira reque-
rida devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposi-
te as custas remanescentes no valor de R$16,80 (a Escrivania).
Intimem-se. -Advs. WILLIAN FURMAN, GUILHERME DE
SALLES GONCALVES e ALINE CRISTINA COLETO-.

23. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1483/2004-
MARIA DE LOURDES DE MORAES x CIDADELA S/A-
Defrio os requerimentos retro, com exceçao da expediçao de
oficio a Sanepar que nao presta tal informaçao. Retirar oficio.
Intime-se. -Adv. FLAVIA SANTIN-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-6/2005(apenso aos autos244/
2002)-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A x LUCIA PICCINNI ROSEMBERG- Vistos e
examinados...JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial dos
emabrgos a execuçao, (...), devendo a execuçao prosseguir em
seus regulares termos. Condeno o embargante no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que, em vista
dos elementos norteadores contidos no art.20, §4º, do CPC,
fixo em R$800,00 (oitocentos reais), considerando a natureza
da causa e o tempo e trabalho efetivamente exigido para o ser-
viço. P.R.I. -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAXINO, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA e VALDIR STEDILE-.

25. PRESTACAO DE CONTAS-48/2005-ISOELECTRIC BRA-
SIL LTDA e outros x NERI BECCHI DAL PRA- Vistos e
examinados...JULGO PROCEDENTE, (...), a fim de condena-
lo a prestar contas e esclarecimentos, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, apos observadas as disposiçoes constantes no ul-
timo paragrafo da fundamentaçao desta sentença, sob pena de
nao lhe ser licito impugnar as que os autores apresentar. Pelo
principio da sucumbencia, condeno o requerido no pagamento
das custas processuais e em honorarios advocaticios adversos,
que fixo, estes ultimos, em 10% do valor atribuido a causa,
devidamente corrigidio, na forma do art.20, § 3º , alineas, do
CPC, levando em consideraçao a simplicidade da materia, o
zelo e o empenho dos advogados, o numero de manifestaçoes
nos autos e o tempo exigido para o serviço. P.R.I. -Advs. WIL-
SON JOSE A. BALAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA,
ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA, IVENS HENRIQUE
HUBERT, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, LUIZ FERNAN-
DO FABIANE e CARLOS CESAR KOCH-.

26. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-181/2005-FERNAN-
DO DE OLIVEIRA x ESP EMILIO OTTO PIETZCH e outro-
Considerando que o primeiro reu e falecido, defrio a susbsti-
tuiçao processual para que passe a constar no polo passivo da
demanda ESPLOIO DE EMILIO OTTO PIETZCH. Re-ratifi-
que-se a autuaçao, registro e distribuiçao. No mais, como for-
ma de auxiliar a justiça, intime-se o causidico Klaus Peter Klein
para informar sobre a possibilidade de defender os interesses
dos reus, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO, DULCINEA DE SOUZA SCHMID-
LIN e KLAUS PETER KLEIN-.

27. SUMARIA DE COBRANCA-201/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA I x MICHELLE REGINA WIT-
TKOWSKI GONCALVES-Fica o requerido devidamente inti-
mado para que, em dez dias, apresente memeoriais. Intime-se.
-Advs. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, FERNANDO DE
OLIVEIRA SIKORSKI e HAROLDO ALVES RIBEIRO JU-
NIOR-. -Advs. BERENICE DA APARECIDA GOMES RIBEI-
RO, FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI e HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR-.

28. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-324/2005-ELFRIDE
KLASSEN x UNIMED CURITIBA- Avoquei os autos. Visan-
do a readequaçao da pauta do Juizo, redesigno a audiencia de
instruçao e julgamento anteriormente marcaeda nos autos, para
o dia 23 de junho de 2006, as 14:00h. Renovem-se, se for oc
aso, as diligencias necessarias. Retirar carta de intimaçao. Inti-
me-se. -Advs. HERCULES LUIZ e FERNANDO CHIN FEI-.

29. SUMARIA DE INDENIZACAO-334/2005-OSMARIO
TADEU KRUSZIELSKO BREDOW x BAGGIO CONSTRU-
ÇOES CIVIS LTDA e outro-Ficam as partes devidamente inti-
madas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta
de honorarios do(a) Expert, e, em caso de concordancia, no
mesmo prazo depositem a parte que lhes cabe. Intimem-se. -
Advs. ALEXANDRE LAGANA, MARCELO JOSE CISCATO
e ALESSANDRA SPREA-.

30. RECONHEC. DE SOCIED. DE FATO-378/2005-JOSE DE
CASTRO GAMBORGI e outro x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO e outro- Avoquei os autos. Visando a re-
adequaçao da pauta do Juizo, redesigno a audiencia de instru-
çao e julgamento anteriormente marcada nos autos, para o dia
23 de junho de 2006, as 15:00 horas. Retirar carta de intima-
çao. Intime-se. -Advs. JORGE ELOIR MAURER, OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO A. BUSATO, MARIA CRISTINA
RUDEK e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-.

31. REPARACAO DE DANOS-394/2005-HENRIQUE LUCI-
ANO WANNER x BRASIL TELECOM S/A- Julgo extinto o
processo, sem julgamneto do merito, com fundamento no arti-
go 267, III, do CPC, pois intimado nao promoveu os atos e
diligencias que lhe competiam, abandonando a causa por mais
de trinta dias. Custas ex lege. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuiçao, façam-se as anotaçoes e comunicaçoes necessari-
as. P.R.I. -Adv. MARCO HENRIQUE CHAVES DOS SAN-
TOS-.

32. DECLARATORIA-488/2005-LUIZ ANTONIO BENETTI
x GALVINOX COMERCIO DE FERRAGENS LTDA- Vistos
e examinados...JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido
inicial, para, confirmando a tutela antecipatoria deferida, de-
clarar a nulidade dos debitos referidos, bem como condenar os
requeridos no pagamentos em favor do autor, da indenizaçao
pelo dano moral referido, no montante fixado nesta decisao, o
qual sofrera a incidencia de correçao monetaria pelo INPC e

juros moratorios de 6% ao ano, ambos a aprtir do transito em
julgado do decisium. De outro lado, JULGO IMPROCEDEN-
TE, o pedido contraposto apresentado pela primeira requeridsa
em face do autor. Pelo principio da sucumbencia, e consideran-
do que o autor decaiu de parte do pedido, devem os requeridos
suportar 60% do valor das custas do rpocesso, e honorarios
advocaticios, que, em vista dos elementos norteadores conti-
dos no art.20, §4º, do CPC, fixo em R$3.000,00 (tres mil re-
ais), para tanto considerando a natureza da causa e o trabalho
efetivamente exigido, devendo o autor suportar os 40% restan-
tes, incidentes sobre as mesmas verbas. P.R.I. -Advs. SANDRO
WILSON PEREIRA DOS SANTOS, ROBERTO CARLOS
MORESCHI e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-.

33. REVISIONAL DE CONTRATO-788/2005-ADERLINO
SELVO DO NASCIMENTO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Sobre a proposta formulada pelo autor (fls.214),
manifeste-se o banco reu, em cinco dias. Intime-se. -Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

34. DESPEJO-1099/2005-EDIS ROBERTO CANEZIN TOS-
CHI x KATIA REGINA DA SILVA-Face a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-.

35. REGISTRO DE TESTAMENTO-1175/2005-(apenso aos
autos 1173/2005)FLORA TACHIBANA DE PROENCA e ou-
tro x JADIR PROENCA- Vistos e examinados...Tendo em con-
ta as razoes contidas na petiçao inicial, a documentaçao apre-
sentada e o parecer ministerial retro, defiro o pedido, com o
que determino seja registrado, arqquivo e cuemprido o testa-
mento apresentado as fls.07, na forma da Lei (art.1126 do CPC).
Feito o registro, intime-se a testamentaria nomeada (fls.17) Flora
Tachibana de Proença, para assinar o termo de testamenteira
(caput do artigo 1127 do CPC). Uma vez assinado o respectivo
termo, extrai copia autentica, entregando-a aos requerentes para
od devidos fins. Em seguida, postas em pratica as cautelas de
estilo, inclusive com lançamento das baixas , arquivem-se es-
tes autos nº1175/2005. P.R.I. -Adv. RITA DE CASSIA RIBEI-
RO-.

36. BUSCA E APREENSAO-1438/2005-BANCO FINASA S/
A x FAMA PESCA LTDA-Face a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

37. ARROLAMENTO-1446/2005-ALCEU ROBERTO MUL-
LER e outros x LILIAN SHIRLEY PAUL MULLER- Vistos e
etc. Homologo, por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a partilha celebrada entre as partes, consubstan-
ciada pela petiçao de fls.02/06, destes autos de arrolamento
dos Bens deixados por Lilian Shirley Paul Muller, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou
omissao e ressalvados direitos de terceiros e/ou fiscais (CPC,
art.1031). Apos o transito em julgado e a comprovaçao do re-
colhimento dos impostos devidos, o que devera ser verificado
pela Fazenda Publica (CPC, art.1031, §2º), expeça-se o com-
petente formal de partilha em favor dos herdeiros, pagas as
custas incidentes e remanescentes, se houver. P.R.I. -Advs.
APARECIDO JOSE DA SILVA e LUIS ANTONIO MONTA-
NHA-.

38. PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1459/2005-BA-
NESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO
PAULO PATRICIO CARREIRA A-Fica o(a) requerente nova-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, manifeste-se sobre
a certidao negativa do Sr. Oficial de justiça. Intimem-se. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

39. NULIDADE DE CLAUSULA-1486/2005-ADAILZO AL-
CIDES DA SILVA e outro x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO- Vistos e etc. Homologo, por
sentença, para que produza seus efeitos juridicos e legais (CPC,
art.158, paragrafo unico), a desistencia requerida as fls.62, jul-
gando, de consequencia, extinto o presente processo, sob nº777/
2002, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC. De-
frio os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, restando as
custas processuais subordinadas ao disposto no artigo 12 da
Lei nº1060/50. lancem-se baixas, inlcusive, na distribuiçao,
façam-se as anotaçoes e comuniaçoes necessarias. P.R.I. -Adv.
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-.

40. ANULATORIA-126/2006-LOACYR PIAZZETTA e outro
x MARISA MARQUES- Redesigno a audiencia para io dia 04/
07/2006 as 10:00 horas. Demais advertencias consoante despa-
cho de fls.166. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv. RO-
BISON MARANHAO-.

41. ORDINARIA-219/2006-HELINTON ALAN LOPES CIA
LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Face a contestaçao oferta-
da e documentos as fls.60/73, manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. ANTONIO CARLOS GUIMA-
RAES TAQUES e DANIEL HACHEM-.

42. INVENTARIO-286/2006-AQUILA PERES PEREIRA x
ESPOLIO DE VANDERLEI ALVES PEREIRA e outro- Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus juridicos efeitos,
a adjudicaçao celebrada as fls.02/08, destes autos de Arrola-
mento dos Bens deixados por Vanderlei Alves Pereira e Deva-
nir Peres Bravo Pereira, salvo erro ou omissao e ressalvados
direitos de terceiros e/ou fiscais (CPC, art.1031). Apos o tran-
sito em julgado e a comprovaçao do recolhimento dos impostos
devidos, o que devera ser verificado pela Fazenda Publica (CPC,
art.1031, §2º), expeça-se a competente carta de adjudicaçao e
alvaras necessarios em favor da herdeira, pags as custas inci-
dentes e remanescentes, se houver. P.R.I. -Adv. ANA LIRIA
AMBONATTI-.

43. ALVARA-320/2006-ZEFERINA BATISTA MARTINS x -
Vistos e etc...defrio o pedido inicialmente formualdo, para o
efeito de autoriza-los a proceder ao levantamento do saldo re-
sidual correspondente a 03 parcelas do beneficio junto ao INSS,

conforme pleiteado na peça inaugural, dispensando-o da pres-
taçao de contas. Transitada em julgado e pagas as custas pro-
cessuais remanescentes, expeça-se alvara, no prazo de 60 (ses-
senta dias). Oportunamente, lançadas as baixas necessarias,
arquivem-se os presentes autos. Defiro, outrossim, os benefici-
os da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. -Adv. CLAIRE LOT-
TICI-.

44. ORDINARIA DE COBRANCA-381/2006-HOSPITAL ES-
PERITA DE PSIQUIATRIA BOM RETIRO e outro x PRE-
MIUM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE S/C LTDA-
Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias, in-
dique o atual endereço de ,PREMIUM OPERADORA DE PLA-
NOS DE SAUDE S/C LTDA,. Intimem-se. -Adv. LUIS PERCI
RAYSEL BISCAIA-.

45. ORDINARIA DE COBRANCA-453/2006-AIRTON LUIZ
COLLE x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGU-
ROS- Defrio o requerimento retro e redesigno a audiencia con-
ciliatoria para o dia 27/10/2006, as 14:00 horas. Cite-se. Reti-
rar carta de citaçao. Intime-se. -Adv. MILTON RICARDO E
SILVA-.

46. DESPEJO-507/2006-ARCO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA x JANIS AMUR GOMES KOZAKEVITCH e
outros- Vistos e etc...Cietem-se os requeridos na forma postu-
lada, para responder no prazo de quinze (15) dias, constando
da ordem as advertencias de praxe. Cientifiquem-se eventuais
sublocatarios e ocupantes. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -
Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN
e LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES-.

47. PRESTACAO DE CONTAS-524/2006-AIRTON DE AVI-
LA ERIG x BANCO ALFA S/A- Cite-se a parte re para promo-
ver a prestaçao de contas ou apresentar contestaçao, no prazo
de cinco dias, fazendo constar da ordem as advertencias legais
(CPC, art.915, §2º). Int. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

48. BUSCA E APREENSAO-527/2006-BANCO ITAU S/A x
MINICAR VEICULOS LTDA-1-Estando suficientemente com-
provado inadimplemento (mora) do devedor, concedo a LIMI-
NAR DE BUSCA E APREENSAO do bem alienado fiduciaria-
mente, determinando a expediçao de mandado. Cientifique-se
o devedor que, apos cinco dias da execuçao da liminar, conso-
lidar-se-ao a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
no patrimonio do credor fiduciario, cabendo as repartiçoes com-
petentes, se for o caso, expedir novo certificado de registro de
propriedade em nome do credor, ou de terceiro, por ele indica-
do, livre de onus da propriedade fiduciaria. Cientifique-se, ain-
da, que nesse mesmo prazo, podera pagar a integralidade da
divida pendente, segundos os valores apresentados pelo credor
fiduciario na inicial, hipotese na qual o bem sera restituido li-
vre de onus. 2-Efetivada a liminar, cite-se paa oferecer respos-
ta, no prazo de 15 (quinze) dias, que serao contados a partir da
execuçao da liminar, inclusive esclarecendo que ela podera ser
ofertada caso a devedora se valha da faculdade de pagar a divi-
da ja mencionada, entendendo ter havido pagamento a maoir e
desejar restituiçao. 3-Fica a parte autora devidamente intimada
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, prepare as custas refe-
rente as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. 4-Intimem-se -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-.

49. MEDIDA CAUTELAR-539/2006-JOSE ALBERTO DE
OLIVEIRA VIVAS e outro x ALEXANDER MARIA CON-
STANTIN PIUS JOHANNES SCHONBURG e outros- Visto e
etc...Desta forma, com esteio nos artigos 295, inciso III, 267,
inciso VI, ambos do Codigo de Processo Civil, indefiro a inici-
al e julgo extinto o presente processo. Custas pelo requerente.
Sem honorarios, ante a ausencia de citaçao dos reus. P.R.I. -
Advs. MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO e FELIPE
BARRINUEVO COSTA-.

50. SUMARIA DE COBRANCA-540/2006-CONDOMIO EDI-
FICIO PARQUE RESIDENCIAL SOLIMOES e outro x JANE-
TE DOMINGUES DA SILVA-Defrio provisoriamente os bene-
ficios da assistencia judiciaria gratuita. Designo audiencia con-
ciliatoria, a qual deverao as partes comparecer, para o dia 18 de
julho de 2006, sa 09:00 horas (CPC, art.277). Nessa ocasiao,
sera tentada a conciliaçao e a re, nao obtida sta, podera apre-
sentar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas (CPC., art. 278, caput), desde que o faça por intermedio e
acompanhada de advogado. Nao obntendo conciliaçao, seguir-
se-a, sendo o caso, instruçao e julgamento, designando-se ou-
tra data para tanto, se necessario for (CPC, art. 278, do CPC,
paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) o reu, ficando eles cientes
de que seu nao comparecimento a audiencia, ou sua presença
sem oferta de defesa, por intermedio e acompanhados de advo-
gado, implicara, sendo o caso (CPC., arts. 320), na presunçao
de que admitiram como verdadeiros os fatos firmados pela par-
te autora (CPC., arts. 277, paragrafo 2º, 285 e 319). A parte
autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, e, bem ain-
da, providencie uma copia da inicial, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

51. SUMARIA DE INDENIZACAO-554/2006-GUIA VEICU-
LOS LTDA x NACIM JORGE ANDRE NETO-Defrio proviso-
riamente os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. De-
signo audiencia conciliatoria, a qual deverao as partes compa-
recer, para o dia 06 de julho de 2006, as 10:00 horas (CPC,
art.277). Nessa ocasiao, sera tentada a conciliaçao e a re, nao
obtida sta, podera apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas (CPC., art. 278, caput), desde que
o faça por intermedio e acompanhada de advogado. Nao obn-
tendo conciliaçao, seguir-se-a, sendo o caso, instruçao e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necessario for
(CPC, art. 278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) o
reu, ficando eles cientes de que seu nao comparecimento a au-
diencia, ou sua presença sem oferta de defesa, por intermedio e
acompanhados de advogado, implicara, sendo o caso (CPC.,
arts. 320), na presunçao de que admitiram como verdadeiros os
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fatos firmados pela parte autora (CPC., arts. 277, paragrafo 2º,
285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu advoga-
do. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. JOAO PAULO
DO CARMO BARBOSA LIMA-.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-228/2006-PRB1
FOMENTO MERCANTIL LTDA x CESAR ALESSANDRO
DE OLIVEIRA COUTINHO-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$227,50. Intimem-se.
-Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e RAFAEL MA-
CEDO ROCHA LOURES-.

53. INTERPELACAO JUDICIAL-478/2006-ALODIR GORCE-
LLI E SILVA x NEY ANDRE MAIA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$70,00. Inti-
mem-se. -Adv. MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-.

54. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-582/2006-RE-
NATO RODRIGUES DE JESUS e outros x BANCO FINASA
S/A-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. EDEMAR FRITZ
JUNIOR-.

55. INDENIZACAO-584/2006-MERI JANE OTTO MARTINS
x BAGGIO E FILHOS LTDA-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se.
-Adv. ALVARO BORGES JUNIOR-.

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
Juiza de Direito Themis de Almeida Furquim Cortes
RELAÇAO Nº 72/2006
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1. INVENTARIO-11560/1991-BEN HUR PINHEIRO DI CRE-
DDO x ESPOLIO DE MAURA PINHEIRO DE CREDDO- Ao
pagamento do valor de R$ 105,00, para a expediçao de 2ª via
do Formal de Partilha. Adv. ELIZABETH BRASSAC CORTI-
ANO e MARCIA P.PROCHMANN-

2. EXECUÃAO DE TITULO JUDICIAL-12702-A/1992-
CONSTRUTORA J.L.LTDA x LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA- Digam as partes sobre o oficio de fl.129/131. Adv.
ROSICLER CENI GONÃALVES DA SILVA, ISIS MAYSA
DIETRICH LECHIU, JUAREZ ALBERTO DIETRICHI, AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN

DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, RONILDO GO-
NÃALVES DA SILVA e PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR-

3. ORDINARIA-13718/1994-DISPATE DISTR.DE TECIDOS
E REPRES.LTDA x CENTRO INDL.DE TECIDOS E
DERIV.TEXTEIS LTDA- 1) Aguarde-se por dez dias. 2) De-
corrido o pazo sem manifestação, intime-se pessoalmente o reu,
para no prazo de 48 horas, constituir novo procurador. -Advs.
ALTINO HYRAN DE OLIVEIRA FRANCO, VERA LUCIA
SCHREINER, JOSE PAULO GOZZO, IRINEU NORBERTO
DE MELLO GOZZO, JOAO CASILLO, MARCELO OLIVA
MURARA, JOSE ARY MOURA e MARCOS TOM RAMOS-.

4. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- Acerca da prestaçao de contas apre-
sentadas, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Adv.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, MARIO CEL-
SO BILEK, JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU
BOTELHO, TALEL YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MAN-
SUR, ALBERTO AUGUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, MAURO NOBREGA PEREIRA e RONALD SANTOS
LEITE-

5. DECLARATORIA DE NUL. DE TÍTUL-17062/1997-CEN-
TRO DE ESTUDOS E EDITORA ESSENCIA LTDA x MAR-
COS NAUFFAL DE ALMEIDA- Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de dez dias. -Adv. PAULO SERGIO
S.CACHOEIRA-.

6. INDENIZACAO-17272/1997-PHONESUL COM.DE EQ.E
TERM.TELEF.S/C LTDA x TELEPAR TELECOMUNICAÇO-
ES DO PARANA S/A- Acerca do honorários periciais, fls. 2724/
2727, manifestem-se os interessados. -Advs. ALDO LOREN-
ZATTO, NEY MARTINS GASPAR, PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA, CLEMERSON MERLIN CLEVE, MAURO
CURY FILHO, FABIOLA SFAIER, TELMA ELIZE MIOTO
ANDREOLI, JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, ROMEU
FELIPE BARCELAR FILHO, RENATO ANDRADE, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-17929/1997-AUTOLATINA
LEASING S/A ARREND.MERC. x TANILE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA- Defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias. Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES-

8. REINTEGRACAO DE POSSE-18360/1997-DIBENS LEA-
SING S/A ARREND.MERCANTIL x FADD TRANSPORTES
LTDA- Defiro o pedido de vistas, pelo prazo de cinco dias.
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-

9. DESPEJO-19155/1998-CARMEN SYLVIA STEGEMANN
DIETER x QUADRIMPORT DISTR.DE PERFUMES E COS-
METICOS LTDA- 1) Ciente da retificaçao de fls. 159. 2) Para
a 1ª e 2ª praças, designo os dias 16.08.06 e 31.08.06, as 14:00
horas, respectivamente. 3) Demais diligencias necessarias, bem
como a intimaçao pessoal da parte devedora. Intime-se. Adv.
LUIZ A.DE CARLI, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES,
MARIA INES ROXADELDI e ANTONIO CEZAR FERREI-
RA PINTO-

10. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-20906/1999-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x FROTA NORTE COM.DE
COMBUSTIVEIS LTDA- Ao pagamento das custas do Sr. Ava-
liador: R$ 179,55. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e MARCOS LUIZ MASKOW-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20933/1999-IBE-
MA CIA.BRASILEIRA DE PAPEL x DONATI ENFEITES E
EMBALAGENS LTDA- Diga o autor acerca da Carta Precató-
ria devolvida, fls. 97102.-Advs. CLEBER MARCONDES, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, OSNILDO PACHECO
JUNIOR, ANDREYA DE BORTOLI e ANDRE MELLO SOU-
ZA-.

12. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-20997/1999-ROBER-
TO FEITOSA SILVA e outro x BANCO ITAU S/A
CRED.IMOB.- Ao pagamento das custas: R$ 211,94. -Advs.
CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO, LISEMAR
VALVERDE PEREIRA, GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNI-
OR, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e JAMES THOMPSON LEMER-.

13. MEDIDA CAUT.PROD.ANT.PROVAS-21861/2000-R.B.B.
x S.S.I.B.-Os presentes autos retornaram do Tribunal de Justi-
ça. -Advs. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, RAFAEL BA-
GGIO BERBICZ, EDUARDO BATISTEL RAMOS, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ e GLENDA GONÇALVES
GONDIM-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22033/2000-
ARMANDO DI NARDO x SILVIA INES PEDRALLI-Conclu-
sao do despacho de fls. 302... Assim, deverão deverão ser rem-
tidos os presentes autos ao Contador Judicial para que sejam
contabilizadas as despesas que o credor teve com a realização
da penhora, avaliação e arrematação do imóvel. Posteriormen-
te, deverá o valor das despesas ser deduzido da quantia deposi-
tada as fls. 264 e liberado em favor do credor Armando medi-
ante alvará. O valor remanescente será então destinado, medi-
ante alvará, ao credor Banco Banestado S/A. Intime-se. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, JULIO CESAR RIBAS BOENG, CLAUDIO UBIRATAN
ADER COSTA, RAUL SOLHEID, ZULDEMAR SOUZA QUA-
DROS DE SANT ANNA, SYLVANO ALVES DA ROCHA
LOURES NETO, TATIANA KALKO, PEDRO LOPES, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e CARLOS HENRIQUE DE
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SOUSA RODRIGUES-.

15. EXECUCAO DE HIPOTECA-23085/2001-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE VALDEC BARBOSA e outro- Ao pa-
gamento das custas: R$ 11,20. -Adv. GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO-.

16. INDENIZACAO-23162/2001-COND.RES.VILLAGE DE
PEDRA e outros x CONSTR.RIBEIRO LTDA e outros -1) Re-
cebo o recurso adesivo ( fls. 1481/1495), nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a
responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. ROGE-
RIA DOTTI DORIA, ANDREA GOMES, EDUARDO PIER-
RI, GEORGIA BORDIM JACOB GRACIANO, RODRIGO DA
ROCHA ROSA e CARLA KAREN ASSAKURA-

17. EMBARGOS A EXECUCAO-23642/2001-GERMER POR-
CELANAS FINAS S/A x SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA
- SESI- Ao pagamento das custas do Sr. Contador: R$ 7,51. -
Advs. JUAREZ XAVIER KUSTER, PAULA BORGES DA
CRUZ DANTAS, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR,
MARCO ANTONIO GUIMARAES e FERNANDA EHALT
VANN-.

18. CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-23719/2001-LUCI-
ANE BRAMBILA CARDOSO RODRIGUES x GIOBELLA
F.MERCANTIL LTDA- Ao pagamento das custas: R$ 63,00.-
Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI, CARLOS EDUARDO P E SILVA, FER-
NANDA F MAFRA P E SILVA e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LARA-.

19. DECLARAÃAO DE AUSENCIA-24409/2002-TEREZI-
NHA DE JESUS ELIZIO e outros x UBALDINO RODRIGUES
DE LIMA- 1) Ciente da informaçao da Escrivania as fls. 124vº.
2 ) Ante o contido as fls. 125/126, para os fins do artigo 1160
do CPC, nomeio como Curadora do Ausente Terezinha de Je-
sus Elizio, meidante termo de compromisso. 3) Oficie-se ao
TRE e Receita Federal como determinado as fls. 123. No ofi-
cio ao TRE devera constar que o presente feito se trata de açao
declaratoria de ausencia. 4) Oficie-se a Receita Federal para
que informe se porventura consta em seus cadastros o numero
do CPF do requerido. 5) Manifeste-se a Escrivania acerca do
contido as fls. 125/126. 6) De-se ciencia ao Ministerio Publico
da nomeaçao da Curadora. Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO-

20. USUCAPIAO-24461/2002-WALDEMAR CHAGAS PAS-
SENKO x LEASING BMC ARREND.MERC. - Esclareça o
autor porque nao procedeu administrativamente a transferen-
cia do veiculo para o seu nome junto ao Detran, conforme fi-
cou determinado na sentença de fls.170. Adv. LUIZ ANTONIO
CUNHA, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

21. BUSCA E APREENSAO-24497/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ALEJANDRO WILSON PRI-
LIAC PRIETO- Manifeste-se o requerente acerca do contido
as fls. 73/74. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL
ANTONIO SLOWICK-

22. SUMARIA DE COBRANÇA-24640/2002-
CONJ.RES.MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x FRAN-
CISCO CLAUDIO RODRIGUES HOLANDA e outro- Ao pa-
gamento das custas do Sr. Avaliador: R$ 84,00. -Advs. JOSE-
LIA A.KUCHLER, CLEBER DE PAULA BALZANELI, JEA-
NE CARLA REDIN, RENATO DA SILVA OLIVEIRA e CLE-
BER DE PAULA BALZANELI-.

23. DECLARATORIA-24660/2002-FICABOS COM.DE
MAT.E TELEFONICA E INF.LTDA x EDITORA TRIBUNA
DA JUSTIÇA LTDA-ConclusÔo de sentença fls. 94/100... Por
todo o exposto, revogo a liminar inicialmente concedida, jul-
gando improcedente a medida cautelar proposta, uma vez com-
provada a contratação e a prestação do serviço que originou o
título encaminhado para protesto. Outrossim, julgo improce-
dentes ainda, os pedidos deduzidos na ação principal, por com-
provação da contratação e prestação de serviços. Condeno o
requerente no pgamento das despesas processuais em ambos os
feitos (cautelar e principal) e honorários advocatícios em favor
do patrono da requerida, que fixo, para ambos os feitos, obser-
vado o tempo necessário para o trabalho e o zelo do ilustred
procurador, com amparo no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do
CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos da data des-
ta decisão até o seu efetivo pagamento. Comuniquem-se os car-
tórios competentes sobre o teor desta decisão. P.R.I.-Advs.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e NEWTON AMARAL FER-
REIRA-.

24. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24682/2002-ADRIA-
NO TOLEDO PEREIRA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A -1) Recebo a apelaçÔo nos efeitos devolutivo e suspensivo
(CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15
dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. FLAVIA SANTIN, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, THAIS HELENA A.ROSSA e OLIVIO
HORACIO R.FERRAZ-

25. ORDINARIA-24686/2002-ROBERTO BRITTO SARAIVA
e outro x CIA.REAL DE CRED.IMOB.S/A e outro- Defiro o
pedido de vistas dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO-24829/2002-MARCO MAS-
SAHITO MIURA x GULIN ADM.DE CONSORCIOS S/C
LTDA CONS.COPAVA- Intimem-se as partes para, querendo,
ofertarem alegações finais no prazo comum de 10 dias. Após o
decurso de tal prazo, contados e preparados, voltem os autos
conclusos para prolação de sentença. Intime-se. -Advs. AN-
DREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA, ROGERIO DE
SOUZA CHEDID, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWICK, LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS
e RODRIGO FERREIRA-.

27. DECLARATORIA-24859/2002-DIVALDO LOPES DE

ANDRADE x JAIME DOMINGUES-Os presentes autos retor-
naram do Tribunal de Justiça. -Advs. JOAO F.E.PEIXOTO DE
OLIVEIRA e RAUL DE CASSIUS M.B.RANGEL-.

28. DESPEJO-25035/2002-ILIETE SANSANA GALLOTTI x
DIRCEU EDUARDO DAENECKE- Sobre o veiculo descrito
as fls. 253 recai o gravame da alienaçao fiduciaria. Nao sera
assim possivel ser realizada a penhora do referido veiculo.
Manifeste-se assim a credora. 2) Proceda o Sr. Oficial de Justi-
ça a penhora do veiculo descrito as fls. 254, ficando o deposi-
tario publico como depositario do referido veiculo, ante o con-
tido as fls. 257. Intime-se. Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK, CAMILA ENRIETTI BIM, TERESA LEITE
PEREIRA HAUARI e ALCEU HAUARI-

29. INDENIZACAO-25039/2002-KLEY CRISPIM DE LIMA
x CARLOS ROBERTO MASSA RATINHO e outro- Digam as
partes acerca dos ofícios de fls. 428/430. -Advs. JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL, JOEL
LUIZ THOMAZ BASTOS, GUILHERME DE SALLES GON-
CALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, MARINA DE
LIMA DRAIB ALVES, ROBERTA A M PEREIRA FRANÇA e
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25202/2002-
SERV.NAC.APREND.COML.-ADM.REG.EST.PR-SENAC PR
x SAMANTHA CASTRO CARDOSO- Diga o autor acerca do
oficio de fls. 58.-Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-.

31. MONITORIA-25518/2003-FOMENTO FACTORING
LTDA x PETROXIM DISTRIB.DE COMB.LTDA- Acerca dos
honorários periciais apresentados, fls. 218, manifestem-se os
interessados. -Advs. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA,
WILSON MEYER DE ASSIS FILHO, ANTONIO ELOY BER-
NARDIN, ANA MARIA SILVERIO LIMA e DIONE BERNAR-
DIN-.

32. USUCAPIAO-25582/2003-LUCIA KACHAKI x EMILIA
LEVANDOVSKI OPALINSKI e outros- Intime-se a autora para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias. Adv. JO-
CELY L.CARVALHO DE OLIVEIRA, GERALDO CEZAR
SANTOS BOND e CLAUDINEI BELAFRONTE-

33. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25802/2003-SUZELEI
APARECIDA CARVALHO ROSALES x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-Os presentes autos retornaram do Tribunal de Justi-
ça. -Advs. AMADEU ALICE NETTO, CALISTO DOMINGOS
DE OLIVEIRA, FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

34. INVENTARIO-26000/2003-MARILENE BENASSI RO-
MANI e outros x ESPOLIO DE LUIZ ANTONIO ROMANI-
Defiro os itens 3 e 4 da petiçao de fl.s 81/82. Adv. UBIRATAN
GUIMARAES TEIXEIRA e LUIZ SERGIO GUBERT-

35. INDENIZACAO-26590/2003-ARAUCARIA DE FACTO-
RING LTDA x PARANA BANCO S/A- Ao pagamento das cus-
tas: R$ 49,00. -Advs. CARLYLE POPP, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, EDUARDO P.OLIVEIRA MELLO, CRISTIA-
NA DE OLIVEIRA FRANCO e MARIA AUGUSTA GEARA-
.

36. CAUTELAR INOMINADA-26887/2004-FABIO FRANZOI
CALZOLAIO x MARCOS MADRID CALZOLAIO- Ao paga-
mento das custas: R$ 80,00. -Advs. CAROLINE SAID DIAS,
RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN, ROGERIO
OSCAR BOTELHO, FERNANDO ROMPA, ALCYON RI-
CARDO C. DE LIMA, CLEONICE MOREIRA FORTES e
AHMAD MOHAMED EL-TASSE-.

37. REVISIONAL DE CONTRATO-26993/2004-JUMAPI
ADM.DE IDIOMAS S/C e outros x BANCO BRADESCO S/
A- Ante o contido na petiçao de fls. 118, manifestem-se os reus,
no prazo de cinco dias. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA
e MURILO CELSO FERRI-

38. REPETICAO DE INDEBITO-27107/2004-VANILZA DE
OLIVEIRA SANTOS x JOAO BELNIAKI- Ante o contido na
petiçao de fls. 157, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias.
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, NADIR APARECIDA
DE CAMPOS, ARLETE ANA BELNIAK SARTORI e AR-
THUR MARTINS C.COSTA-

39. INDENIZACAO-27140/2004-DIEGO FERNANDES DOU-
RADO x BC CARD-ADM.DE CARTOES DOS BANCOS
COOPERATIVOS e outro- Conclusão de sentença, fls. 289/
299... Por todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos de-
duzidos na inicial, ante a ausência de comprovação do alegado
dano moral sofrido pelo autor e, como consequência, condeno
o requerente no pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios em favor do patrono judicial da requerida,
que arbitro, para os fins do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), considerando a natureza
da causa, o zelo do ilustre profissional e o tempo de processa-
mento da ação. P.R.I. -Advs. VALDECY SCHON e KEITI
REGINA DO VALE-.

40. SUMARIA DE COBRANÇA-27141/2004-
COND.EDF.SANTA TEREZA x PAULO ALBERTO BORGES
DOS REIS- Ao pagamento das custas: R$ 90,70. -Advs. EMER-
SON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO QUEIROZ e LIGUA-
RU ESPIRITO SANTO NETO-.

41. INVENTARIO-27185/2004-BENEDITO NICOLAU KA-
VISKI x ESPOLIO DE ROSALINA KAVISKI -Intime-se o au-
tor para retirar a carta de citaçÔo/intimaçÔo.-Adv. MONICA
ELISA GRAMANI e DENISE BEATRIZ MICHELETTO-

42. DESCONSTITUICAO DE TITULO-27253/2004-DISTEL-
BRAS LTDA x GILTEXTIL DERIVADOS TEXTEIS LTDA-
Intime-se o autor para retirar o edital de citaçao para afixaçao e
publicaçao. Adv. JAMES ANDREI ZUCCO e PATRICIA DU-

TRA DA SILVA-

43. DESPEJO-27279/2004-DEOLINDA FELICIDADE VA-
LENTE MUNIZ e outros x ELIDIA RAPHAELLA QUADROS-
1) Ciencia as partes da decisao de fls. 235/241. 2) Cumpra-se a
parte final do despacho de fls. 200. Adv. JORGE CLARO BA-
DARO, MARCIA S.BADARO e GIOVANNA MAGGI MAIA-

44. COBRANCA (SUM)-27392/2004-COND.ED.JEANINE x
JOSE LUIZ CAMARGO DE OLIVEIRA e outro- Conclusão
de sentença, fls. 53... Diante do pagamento da dívida (fls. 51),
julgo extinto o feito na forma do artigo 269, inciso II do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs. IN-
GRID KUNTZE e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

45. SUMARIA DE COBRANÃA-27413/2004-
COND.ED.GAIVOTAS x VITOR LETO LEMOS- Ante a no-
meaçao de fls. 113, manifeste-se o exequente, no prazo de cin-
co dias. Adv. CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO e RO-
BERTO MOROZOWSKI-

46. ACAO DE COBRANCA-27433/2004-MARILDA ROZA
APARECIDA DE GODOI DOS REIS e outros x CENTAURO
SEGURADORA S/A-Ao pagamento das custas do contador:
R$ 7 ,51. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SIL-
VIO RORATO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

47. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-27598/2004-MA-
RIA LUCIA CHAVES VIEIRA x BRASIL TELECOM S/A-
Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. JOAO
CARLOS FLOR JUNIOR e SILVIANI IWERSEN BARONE-.

48. REVISIONAL DE CONTRATO-27640/2004-DENILSON
REIS DAVID x BANCO ITAU S/A- Acerca dos honorários do
Sr. Perito, fls. 299, manifestem-se os interessados. -Advs. RE-
NATA RELMA DANTAS RIBEIRO, JURACY ROSA GOIVI-
NHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-27661/2004-HAROLDO
HIROSHI YAGUESHITA e outro x NEI PALMEIRA MON-
TEIRO- Acerca dos honorários periciais apresentados, fls. 246,
manifestem-se os interessados. -Advs. ADRIANO RODRIGO
BROLIN MAZINI, LEANDRO GALLI e IVO GOMES-.

50. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27736/2004-JUCIA-
NE DE LIMA DIAS FINATTI COSTA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Tendo a autora desistido da prova pericial anterior-
mente requerida e não tendo a ré interesse na produção desta
prova, deve o feito ser julgado no estado em que se encontra.
Voltem conclusos para decisão. Intimem-se.-Advs. MAYLIN
MAFFINI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALÉRIA
CARAMURU CICARELLI-.

51. BUSCA E APREENSAO-27746/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x IZAIAS DE CARVALHO- Aguarde-se o decurso de
prazo do transito em julgado. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO-

52. SUMARIA-27806/2004-WILSON ROBERTO AREAS x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- Acerca dos
documentos juntados (fls. 134/321), manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. Adv. ALCINDO LIMA NETO, TOBIAS DE
MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-

53. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27815/2004-DENISE
ANTUNES FERREIRA x BRADESCO S/A-CREDITO IMO-
BILIARIO- 1) Ante o contido as fls. 179, retifique-se o polo
ativo do feito para que conste Marco Aurelio Bastos como litis-
consorte ativo necessario, comunicando-se ao Distribuidor. 2)
De-se ciencia ao reu da inclusao do litisconsorte ativo necessa-
rio. 3) Para fins de concessao de Justiça Gratuita pleiteada pe-
los autores, deverao os mesmos juntar aos autos comprovante
de renda. 4) Ha conexao entre o presente feito e os autos de
embargos a execuçao de nº 29867/2006, eis que e comum a
causa de pedir, no caso, o contrato de financiamento ora em
discussao. Assim, juntem-se aos presentes autos os autos nº
29867/20006. Adv. FREDERICO AUGUSTO K.PEREIRA e
DANIEL HACHEM-

54. DECLARATORIA DE NULIDADE CAMBIAL-28056/
2004-BRASILSAT HARALD S/A x F.NUNES ENGª ELETRI-
CA LTDA- Manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias:
Acerca dos documentos juntados (fls. 153/211), manifeste-se o
reu, no prazo de cinco dias. A especificaçao fundamentada de
provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Esclareçam as partes
acerca da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos
autos, para verificaçao da necessidade de designaçao de audi-
encia de tentativa de conciliaçao. Ante o contido na petiçao de
fls. 223, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. Adv. IRI-
NEU PALMA PEREIRA, RAFAEL PEREIRA GABARDO
GUIMARAES e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

55. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-27963/2004-MARIA
GERUZA DE ARAUJO x IBI ADMINISTRADORA E PRO-
MOTORA- Acerca da contestaçao apresentada e documentos
juntados, manifeste-se a autora, no prazo de dez dias. Adv.
RENATO DA SILVA OLIVEIRA, ELIETE APARECIDA FI-
LLUS, ALCINDO LIMA NETO, CLAUDIA BUENO GOMES
e CELSO DAVID ANTUNES-

56. ORDINµRIA DE COBRANÇA-27964/2004-ACINDAR
INDUSTRIA ARGENTINA DE ACEROS S/A x ACOS FINOS
NOVO HORIZONTE LTDA- Cumpra-se o determinado no
acordão de fls. 167/168, prestando o autor a caução no patamar
de 5% do valor da causa. 2) Oficie-se ao Sr. Relator do recurso,
conforme determinado no item “1” de fls. 163. -Advs. RENAN
ADAIME DUARTE, ALEXANDRE BRANDAO AMARAL,
MARCELO KRUEL M.DO CANTO, MARCELO ADAIME

DUARTE, CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR e
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-.

57. INDENIZACAO-28053/2004-ILDEFONSA ALEGRE SO-
ARES x HDI SEGUROS S/A- Subam os autos ao egregio Tri-
bunal de Justiça. Adv. ROBERTO ROCHA GOMES, MARCE-
LO SOUZA LOPES e FABRICIO VERDOLIN DE CARVA-
LHO-

58. EMBARGOS A EXECUCAO-28594/2005-ORONTES
MENINI JUNIOR x BANCO BANESTADO S/A- Acerca da
proposta de honorários periciais, fls. 138, manifestem-se os
interessados. -Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, ADRIANA MARIA
ZANICOSKI KOCHEN, TATIANA KALKO e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-.

59. DEPOSITO-28738/2005-BANCO BMG S/A x ENFORCER
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA- O feito comporta jul-
gamento no estado em que se encontra, sendo desnecessária a
produção de outras provas além da documental já trazida aos
autos pelas partes. Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. Intimem-se. -Advs. MIEKO ITO, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA, LILLIANA MARIA CERUTI LASS e
ADELCIO CERUTI-.

60. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-28743/2005-VANY
PINTO x JOSE ROBERTO DOS SANTOS- Defiro o desentra-
nhamento dos documentos, mediante substituiçao por fotoco-
pias autenticadas. Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA-

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28918/2005-
JAIME CANET NETO e outros x DEVANIR MORANDIN e
outro- Conclusão do despacho de fls. 55/56... Assim, se e quando
vier aos autos o pedido de informações comunique-se o Sr.
Relator que o despacho agravado foi mantidom, entretanto, ao
contrário do que entendeu o agravante, não autorizou a propo-
situra dos embargos sem prévia penhora, remetendo-se na opor-
tunidade cópia deste despacho. Ainda, quanto aos embargos
em apenso, revogo o despacho de fl.49, a fim de que se aguarde
a penhora de bens suficientes para garantia da execução, para
posterior recebimento dos embargos. Junte-se cópia desta de-
cisão nos autos de embargos em apenso. Após, indique o exe-
qüênte, bens dos devedores passíveis de penhora para garantia
da execução. Intimem-se. -Advs. EDELSON FERNANDO DA
SILVA, CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e SA-
VIO ITAMAR DE QUEIROZ TURRA-.

62. MONITORIA-29012/2005-PUBLICIDADE KLIMES SAO
PAULO LTDA x WISDOM NET FRANCHISING LTDA- Acer-
ca da impugnaçao apresentada e documentos juntados, mani-
feste-se o reu-embargante, no prazo de cinco dias. Adv. LUIS
CESAR TOPPEL KEMPINSKI, MOISES DE JESUS TEIXEI-
RA JUNIOR e OTTO JOAO LYRA NETO-

63. BUSCA E APREENSAO-29079/2005-BANCO PANAME-
RICANO S/A x SELMA CICILIANO DOS SANTOS -Deposi-
te a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

64. INTERDICAO-29139/2005-LEIA TEREZINHA DE PAU-
LA x DEBORA CRISTINA CASTANHEIRA- Aguarde-se a
realização de perícia, conforme informado à fl.29.-Adv. NAI-
LOR CAETANO DA SILVA-.

65. USUCAPIAO-29334/2005-LIVINO DA SILVA SANTOS
x - Diga o autor sobre a correspondência devolvida, fls. 64. -
Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE-.

66. INVENTARIO-29386/2005-CARLOS ALBERTO DE
SENE e outros x ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES DE
SENE- Defiro o pedido de suspensao. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

67. DESPEJO-29414/2005-MARTA CRISTINA BUENO DE
FARIA x PEDRO DOMINGUES FERREIRA-Conclusão de
sentença fls. 49/54: Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido do autor a fim de declarar rescindido o contrato de
locação celebrado entre as partes, por descumprimento contra-
tual do requerido, decretando, como consequência, o despejo
do réu, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação
voluntária do imóvel. Condeno o requerido, ainda, no paga-
mento dos alugueres vencidos a partir de maio de 2005, até a
efetiva desocupação do imóvel, corrigidos nometariamente pelo
INPC (cláusula 4ª, § 5º, “a” - fl. 09) e com a incidência de juros
de mora de 1% ao mês, da data do vencimento de cada aluguel.
Pela sucumbência, condeno o requerido no pgamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios ao patrono do au-
tor, que arbitro, para os fins do art. 20, § 4º, “c”, do CPC, em
R$ 500,00 (quinhentos reais), levando em conta a relativa faci-
lidade da causa, o zelo do ilustre profissional e o fato da ação
ter sido julgada antecipadamente. P.R.I. -Advs. MARCO AN-
TONIO LANGER e REGINA YURICO TAKAHASHI-.

68. REVISIONAL DE CONTRATO-29543/2005-MARCIO
SILVESTRE DA SILVA e outros x RAPHAEL DE DOMIT e
outros- 1) Ante o contido as fls. 310/311, defiro o pedido de
fls. 306 para determinar a inclusao de Marcia Kirchner. Retifi-
que-se o polo ativo e comunique-se ao Distribuidor. 2) Desde
ja concedo aos autores os beneficios da Justiça Gratuita, ante o
contido as fl.s 54/55, fls. 59/62, fls. 64, fls. 70, fls. 75 e fls.307.
3) Antes de apreciar o pedido de antecipaçao de tutela, infor-
mem os autores qual a relaçao da empresa COIMPA que emitiu
alguns recibos com os reus. Intime-se. Adv. MAURO CURY
FILHO-

69. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-29616/2005-LUIZ
AGNALDO ESPADA x PIEMONTE CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA-ConclusÔo de despacho fls. 75/76:
Não verifico, desta forma, nesta fase de congnição sumária,
qualquer indício de verossimilhança das alegações apresenta-
das na inicial, considerando o contrato firmado entre as partes
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e os cálculos juntados aos autos, razão pela qual indefiro o
pedido de antecipação da tutela, no sentido de impedir a inscri-
ção do nome dos autores nos cadastros de inadimplentes. Quanto
ao pedido de depósito da prestação no montante que entendem
devido, nada obsta que ele se realize, na data do vencimento de
cada prestação, ficando desde logo facultado à ré o levanta-
mento dos valores depositados, sem que tal importe em paga-
mento integral, aceite e quitação de montante depositado, não
impedindo, ainda, a mora, considerando que o valor que pre-
tende a parte autora depositar nos autos é muito inferior ao
valor, inclusive, da primeira prestação contratada. Cite-se a ré,
com as advertências legais. Intimem-se.-Advs. MAURO CURY
FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI-.

70. INDENIZACAO-29617/2005-ANGELA DA SILVA x BAN-
CO COMERCIAL DO URUGUAI S/A e outros- Acerca da con-
testaçao apresentada e documentos juntados, manifeste-se a
autora, no prazo de dez dias. Adv. NORBERTO BONAMIN
JUNIOR, EMILIO REGIS KILA e ADRIANA CANCERI-

71. INTERDICAO-29650/2006-FLORISVAL SANTOS DE
MELO x PAULO HENRIQUE MILDEMBERGER DE MELO-
Intime-se o requerente para comparecer pessoalmente ao Car-
torio, para assinar o termo de Curador. Adv. ANDREA MAU-
REEN TEIXEIRA DO AMARAL, GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK e CAMILA ENRIETTI BIM-

72. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-29750/2006-JOAO
CARLOS CARLETO e outros x LOTEBRAS IMOVEIS LTDA-
Acerca da contestaçao apresentada e documentos juntados,
manifestem-se os autores, no prazo de dez dias. Adv. MAURO
CURY FILHO, LUIS FERNANDO DIETRICH, ERICK PA-
VIN e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-

73. DESPEJO-29815/2006-CELIA APARECIDA GARCIA
KAYSER e outros x CLG COMERCIO DE FRUTAS LTDA-
1) Inclua-se no polo ativo do feito Fernando Kayser, retifican-
do-se a autuaçao e comunicando-se ao Distribuidor, ante o pe-
dido formulado as fls. 36. 2) Ante o contido asd fls. 35/36, nao
se tratando de despejo por falta de pagamento, mas sim por
infraçao contratual, nao cabe a purgaçao da mora prevista no
inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.245/91, motivo pelo qual reti-
fico o despacho de fls. 28 no topico que facultou a re a purga-
çao da mora. Assim devera a re ser citada exclusivamente para
contestar o feito no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. 3)
Cientifiquem-se os fiadores e eventuais sublocatarios e ocu-
pantes, como pleiteado pelos autores. 4) Cite-se a re na forma
pleiteada as fls. 35. Intime-se. Adv. ROBERTO NELSON BRA-
SIL POMPEO-

74. SUMARIA DE COBRANÇA-29864/2006-
COND.CONJ.RES.CASSIOPEIA I x CELINA SLONSKI e
outros- Diga o autor acerca dos ofícios de fls. 72/91. -Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

75. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-29865/2006-WAL-
NEY MARCOS TROMBINI x ROSANGELA MARIA FEL-
CAR BARTHMAN -Intime-se o autor para retirar a carta de
citaçÔo/intimaçÔo.-Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN-

76. ALVARA JUDICIAL-29937/2006-ALBANO MARTINS
AMADO DE CARVALHO x ESPOLIO DE THEREZINHA
SILVA DE CARVALHO- Intimem-se os herdeiros renunciantes
para comparecerem pessoalmente ao Cartorio, para assinarem
o termo de renuncia. Adv. ANTONIO MIOZZO e JOAO BA-
TISTA DE TOLEDO-

77. USUCAPIAO-29941/2006-ROMILDO JOSE MORO e ou-
tros x ESPOLIO DE RAYMUNDO JOAO MORO e outros- 1)
O prazo para apresentaçao de contestaçao começa a fluir da
juntada do AR de fl.s 182, ou seja 11.05.2006. 2) Intime-se.
Adv. LEANDRO GALLI, JULIANA DE BARROS BLEY
GALLI e GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA-

78. COBRANCA (SUM)-29997/2006-COND.ED.LUGNO A x
RODRIGO WEIHERMANN- 1) Para o ato postergado, desig-
no o dia 15/08/06, às 13:30 horas. 2) Cite-se o réu no endereço
fornecido à fl. 38. 3) Intime-se. -Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S.RIBAS-.

79. ORDINARIA-30008/2006-PERFIL CONST.CIVIL E
EMPR.IMOB.LTDA x VILSON ANTONIO PINTO- Acerca da
contestaçao apresentada e documentos juntados, manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. Adv. ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30029/2006-
IMPULSO EMPRESARIAL E FOMENTO MERCANTIL
LTDA x JULIANE HELENA DA ROCHA -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00.-Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER e VALKIRIA DE LIMA GASQUES-

81. MONITORIA-30031/2006-MARCELO MARTINS DOS
SANTOS x OSMAIR VERAS DE SOUSA -Intime-se o autor
para retirar a carta de citaçÔo/intimaçÔo.-Adv. CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI e JACKSON GLADSTON NICO-
LODI-

82. ARROLAMENTO-30134/2006-HEITOR OSCAR PRA-
DOS e outros x ESPOLIO ORLANDO PRADOS- 1) Nomeio o
requerente Heitor Oscar Prados como inventariante, indepe-
dente de termo de compromisso legal. 2) Ao Ministerio Publi-
co. Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e CRISTINA DE MAT-
TOS BARROS-

83. INVENTARIO-30135/2006-JULIANO MENEGAZZO
SOUZA x ESPOLIO DE CARLOS RENATO DE OLIVEIRA E
SOUZA- 1) Nomeio o requerente Juliano Menegazzo Souza
como inventariante, independente de termo de compromisso
legal. 2) Junte o inventariante. a) extratos das contas mencio-
nados no item “8.3” de fl. 04. b) certidões negativas Federal,
Estadual e Municipal. 3) O pedido de alvará deverá ser formu-

lado em autos em apenso. -Adv. ZULDEMAR SOUZA QUA-
DROS DE SANT ANNA-.

84. BUSCA E APREENSAO-30138/2006-BANCO HONDA S/
A x ADRIANA PAINN BEGOLF- Emende o autor a inicial
juntando aos autos documentos ou historico do veiculo junto
ao Detran. Adv. MARIO SERGIO SPERETTA-
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TATIANY ZANATA SALVADOR 0012 021496/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0084 035669/0000
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0070 034690/0000
VINICIUS HIROSHI TSURU 0002 013671/0000
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0029 029703/0000
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0086 035748/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0058 033882/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0074 035004/0000

0059 033897/0000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0007 019195/0000
WILLIAM OZORIO 0071 034708/0000
WILSON BENINI 0041 031725/0000

1.-EXECUCAO-8578/0000-INOCENCIO WOLSKI x PAULO
ROBERTO DE OLIVIERA -Defiro o pedido de vistas dos au-
tos, pelo prazo de 05 (cinco) mediante anotaç„o em livro carga
da escrivania. Int. -Adv. MILTON RICARDO E SILVA e MAG-
DA REJANE CRUZ-

2.-EXECUCAO-13671/0000-TRASPORTES BOLZANI LTDA
x TRANSPORTADORA TATU LTDA - Sobre a petiçao de
fl.121, manifeste-a Exequente.Int. - Adv. VINICIUS HIROSHI
TSURU e LUIZ GUSTAVO SALVATICO-

3.-15681/0000-MARILDA CORDEIRO DOS SANTOS x JOSE
CHIMIM NETO, NELI SILVA CHIMIM E LEONI BELEM -
Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco)
mediante anotaç„o em livro carga da escrivania. Int. -Adv. ELIO
G GUAREZI, PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO e
CLINIO L L LYRA-

4.-MEDIDA CAUTELAR-15807/0000-MARILDA CONCEI-
CAO PERPETUA x ERGER FONTANA UTRABA -Ao Sr.
Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar
R$.93,30.- Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-17320/0000-GM LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x CDC COM DE TINTAS AU-
TOM RESID LTDA - A carta precatoria para citaçao e penhora
foi retirada pela executada, segundo o contido a fl.339.Assim,
intime-a para que junte procuraçao com poderes para receber
citaçao.Caso a re nao junte a referida procuraçao no prazo le-
gal, intime-se a exequente para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito.Int. - Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER-

6.-EXECUCAO-18006/0000-C. x S.P.L. e outros -Manifeste-
se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv.
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON
IVAN STIVAL, JULIANA DE BARROS BLEY, ALDOMIL
FLORENCIO SANTOS, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

7.-EXECUCAO-19195/0000-ELEVADORES SCHINDLER
DO BRASIL S/A x VIVARDHANA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - Suspendo o processo na forma do art.791,
inc.III do CPC.Determino a remessa dos autos ao arquivo ate
ulterior manifestaçao da parte.Int. - Adv. WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e SERGIO
VIRMOND LIMA PICHETTO-

8.-RESCISAO CONTRATUAL-19497/0000-BERMAN S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES x PAULO ROBERTO
FABRIS - Visando evitar que, posteriormente, seja alegado cer-
ceamento de defesa ou nulidade da avaliaçao, determino que o
bem constrito seja reavaliado pelo Sr.Franciso C.Negrao, sen-
do que as custas da avaliaçao serao de responsabilidade da exe-
cutada, quem pugnou por nova avaliaçao (fl.321/322).Int. -Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA e BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO-

9.-EXECUCAO-20288/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x ABIMAEL DE LIMA RUIZ E ELENICE APARECIDA DE
MELO -Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, ANDRE ABREU DE
SOUZA, CICERO JOSE ALBANO, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

10.-REGRESSIVA-20344/0000-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x AUTO POSTO RIBEIRAO VERMELHO
LTDA e outros -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Ofici-
al de Justiça.-Adv. ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN, CIRO BRUNING, ELIANI GAR-
CIES CHOTI, HERAON FAGUNDES DOS REIS e KARIN
HASSE-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-21051/0000-VECOPAR
VEICULOS E PECAS LTDA x MEGA CRED FOMENTO
MERCANTIL e outros -Apos cumpridas as formalidades le-
gais, arquive-se. Int.-Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO,
JOEL KRAVTCHENKO, BERNARDO SCHIMMELPFENG
DE SOUZA, MOZART PIZZATO ANDREOLI e PAULINO
ANDREOLI-

12.-EXECUCAO-21496/0000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x METALURGICA METAL TYPO
LTDA -Decorrido o prazo legal sem manifestaçao. Arquivem-
se com as cautelas e anotaçoes de estilo. Int.-Adv. MARCO
ANTONIO CORREA DE SA, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI e TATIANY
ZANATA SALVADOR-

13.-INDENIZACAO-21554/0000-NILSON BARBOSA DO
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CARMO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros
-Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco)
mediante anotaç„o em livro carga da escrivania. Int. -Adv.
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, JORGE ANDRES R.
BERRIOS, HELENA MUSSOLINO, MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA e ANDRE LUIS DE ALCANTARA-

14.-EXECUCAO-23660/0000-PEDRO GUILHERME DE
MOURA E CLARO x LUCIA MARIA FERREIRA SOBRAL e
outros -Ao preparo das custas do Avaliador no valor de
R$.150,00.-Adv. CELSO FERREIRA DE MELO e OSVALDO
DOS SANTOS-

15.-ORDINARIA-24987/0000-MARIA INES DE ALMEIDA e
outros x BANKBOSTON NAMCO MULTIPLO S/A - Ante o
retorno dos autos da Instancia Superior, manifestem-se as
partes.Int. - Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES, SAMAN-
THA ALBINI e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-25806/0000-RENATO GO-
MES DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/A - (...) Posto
isso, declaro em favor do reu um credito no valor R$.2.753,30,
ao qual deverao ser acreciso juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mes, ate a promulgaçao do Novo Codigo Civil (12/
01/03), para a partir dai conta-los a taxa de 1% a.m., conforme
Jornada 20, do STJ, e correçao monetaria (D.L.1.544/5), am-
bos a partir de 07/06/99, data da apuraçao do respectivo
saldo.Sucumbente o autor, condeno-ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios, que, considerando a
pouca complexidade da materia - a decisao em questao se limi-
tou a examinar as contas apresentadas pelo autor-, o tempo
decorrido entre a propositura da açao e a entrega efetiva da
tutela jurisdicional - pouco menos de quatro anos e oito mese -
, sem olvidar do zelo e trabalho desenvolvido pelos procurado-
res - eles, nesta segunda fase, apresentarem uma unica petiçao
de apenas uma lauda, qual impugnaram genericamente o calcu-
lo apresentado pelo autor, que, alias, nao foi conhecida por
este juizo dada a sua intempestividade -, fixo em R$.350,00
(art.20, paragrafo 4º, do CPC.P.R.I. - Adv. MARCOS LUCIA-
NO GOMES, LUIZ CESAR RIBEIRO, EGYDIO JOAO CLI-
VATI JUNIOR, LUIZ AFONSO MIGUEL, MARCIO RIBEI-
RO PIRES e CLARICE COTRIM TEIXEIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO-25984/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x EDILSON GONCALVES DOS SANTOS e
outros -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Jus-
tiça.-Adv. ADRIANO M REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e SER-
GIO SHULZE-

18.-USUCAPIAO-26703/0000-OSMARIO LEUCHE e outros
x -Decorrido o prazo sem manifestaçao, intime-se os autores
pessoalmente para, dar 48 horas, dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinçao (art.267, III, do CPC).Int.-Adv. CARLOS
AUGUSTO COGO-

19.-SUMARISSIMA-26841/0000-MARIA SILVEIRA CANDI-
DA DELLA COLETTA x JOSE XAVER DA SILVA - Sobre a
petiçao e documentos de fls.222/243, manifeste-se o
exequente.Int. - Adv. NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZI-
ANELLO e JOSE XAVIER SILVA-

20.-DECLARATORIA-27011/0000-ADOLPHO BLANK x
CASA CONRADO PECAS PARA FOGOES E ELET. LTDA e
outros -A parte interessada retirar a Carta Precatoria.-Adv.
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, DJALMA
SALLES JUNIOR, MARCELO DA SILVEIRA PRESCENDO
e NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA-

21.-EXECUCAO-27310/0000-ODAIR ROBERTO PADILHA
DE LIMA x BANCO DO BRASIL S/A - A parte interessada
retirar o alvara. Int. - Adv. MARCOS MATTIOLI, GLAUCIO
C SILVA MOLINO e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-

22.-RESTITUICAO-27582/0000-THOMAS RADTKE x
MEGA-CRED DISTRI. DE TITULOS E VALORES MOBILI-
ARIOS - Quanto a renuncia noticiada, observe-se que durante
os 10 dias seguinte os procudores continuarao a representar
mandante.Sobre o contido a fl.309, manifeste-se o autor.Int. -
Adv. CLEITON SACOMAN, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e FLAVIO WARUM-
BY LINS-

23.-MONITORIA-27790/0000-CESAR AUGUSTO DE OLI-
VEIRA BRAZ x IZABEL CRISTINA VARELLA LOCACAO
DE CAES DE GUARDA - Manifestem-se as partes, sobre o
laudo de avaliaçao. -Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28254/0000-LIGIA
TERESINHA DE CARVALHO MAZUROSKI x BANCO DO
BRASIL SA -APENSO AOS AUTOS Nº.28.814 - Posto isso,
julgo parcialmente procedentes os embargos, para, de conse-
quencia, determinar a exclusao da execuçao dos juros
remuneratorios..Ante a sucumbencia reciproca, mas nao igual,
condeno as partes no pagamento proporcional das custas pro-
cessuais na razao de 30% para os embargados e 70% para o
embargante e dos honorarios advocaticios, que, dada a fragili-
dade da causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo des-
pendido para a sua soluçao, fixo em R$.350,00 (trezentos e
cinquenta) reais a favor do procurador dos embargante e em
R$.500,00 (quinhentos reais) a favor do procurador da embar-
gada, a teor do que dispoe o art.20, paragrafo 4.CPC.Oport.
certique-se nos autos de execuçao em apenso e neles prossiga-
se nas ulteriores fases.P.R.I-Adv. PLINIO LUIZ BONANCA,
CARLOS MURILO PAIVA e JOVINO TERRIN-

25.-SUMARISSIMA-28767/0000-LUIZ CARLOS DO VALLE
CESAR x COMPANHIA TELEFONICA CELULAR PORTO
ALEGRE - HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebardo
entre as partes (fls.138).De consequencia, JULGO EXTINTO
O FEITO na forma do art.269, inciso III, do Codigo de Proces-
so Civil.Custas ja preparadas.Baixas, anotaçoes e comunicaço-
es necessarias.A seguir, arquivem-se estes autos com as caute-

las e anotaçoes de estilo.P.R.I. - Adv. ODORICO TOMASONI
e JOAO HENRIQUE SCHMIDT-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-29027/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO IT x
TEREZA DE FREITAS -Manifeste-se sobre a certidao do Se-
nhor Oficial de Justiça.-Adv. CARLA LETICIA REDIN e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-

27.-REVISÃO CONTRATUAL-29239/0000-LOURIVAL TA-
DEU LEAL e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - 1.Lourival Tadeu Leal e outros, qualificados nos
autos, opuseram embargos de declaraçao em face da sentença
de fls.670/673.Os embargos sao tempestivos de sorte que os
conheço na oportunidade.No merito,todavia, devem ser
rejeitados.E que o objetivo declarado dos Embargantes e a
modificaçao da decisao embargada, o que defeso pela via dos
Embargos.Neste sentido:...Assim, rejeito os Embargos de
Declaraçao.Int. - Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, ALEXANDRE ARSENO, LEONTINA MION GUA-
RIZA e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

28.-EXECUCAO-29396/0000-VITORINO REGO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - A execuçao em comento, como se
sabe, tem carater definitivo, pois baseada em titulo judicial tran-
sitado em julgado (art.587, do CPC).Assim, sendo a execuçao
definitiva, o titulo tem plena eficacia executiva, razao pela qual,
se os embargos foram julgados improcedentes, a execuçao deve
seguir sem a suspensividade operada pela interposiçao dos
embargos, mesmo pendente recurso sobre a deferida
decisao....Int. - Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

29.-DEPOSITO-29703/0000-BANCO PANAMERICANO S/A
x JEFFERSON AUETTA DE MIRANDA -Manifeste-se ante
a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER, VIRIATO ANDERSON NEVES COR-
REA e RODRIGO PASSOS-

30.-EXECUCAO DE SENTENCA-29790/0000-ANTONIO
FERNANDES ANDRE e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
APENSO AOS AUTOS Nº.32.763 - Posto isso, julgo improce-
dentes os embargos. Sucumbente o embargante, condeno-o no
pagamento das custas processuais e nos honorarios advocatici-
os, que, dada a fragilidade da causa, os trabalhos realizados e o
pouco tempo despendido para a sua soluçao, fixo em R$.350,00
(trezento e cinquenta reais), a teor do que dispoe o art.20, para-
grafo 4º, CPC.Cumpra-se o CN 5.13.4, a fim de que as verbas
de sucumbencia aqui arbitradas façam parte da conta geral da
divida nos autos de execuçao.Oport., certifique-se nos autos de
execuçao em apenso e neles prossiga na suas ulteriores
fases.P.R.I. -Adv. PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA e
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

31.-EXECUCAO-30088/0000-ESPOLIO DE RENE PISSETI
x BANCO DO BRASIL S/A -APENSO AOS AUTOS Nº.32.630
- Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos, para,
de consequencia, determinar a exclusao da execuçao dos juros
remuneratorios..Ante a sucumbencia reciproca, mas nao igual,
condeno as partes no pagamento proporcional das custas pro-
cessuais na razao de 30% para os embargados e 70% para o
embargante e dos honorarios advocaticios, que, dada a fragili-
dade da causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo des-
pendido para a sua soluçao, fixo em R$.350,00 (trezentos e
cinquenta) reais a favor do procurador dos embargante e em
R$.400,00 (quatrocentos reais) a favor do procurado do embar-
gado, a teor do que dispoe o art.20, paragrafo 4.CPC.Oport.
certique-se nos autos de execuçao em apenso e neles prossiga-
se nas ulteriores fases.P.R.I-Adv. JONAS BORGES, JULIANA
MOTTER ARAUJO

32.-REVISÃO CONTRATUAL-30145/0000-ANA RUTH AN-
DRADE x FINAUSTRIA CIA DE CRED FINANC E INVES-
TIMENTO - Para a realizaçao do ato de que trata o art.277, do
CPC, redesigno o dia 14/08/06, as 13:30 horas.Int. - Adv. SIL-
VIO ANTONIO AGUIAR e CLEBER DE PAULA BALZANE-
LI-

33.-ORDINARIA-30261/0000-DRA - SERVICOS GERAIS S/
C LTDA. x SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI -Mani-
feste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ
BERNARDO DIAS COSTA e RODRIGO PAZZOBON-

34.-REPARACAO DE DANOS-30288/0000-TAKESHI
TAKAYAMA JUNIOR x VALMOR FERREIRA BEUNO -A
parte interessada retirar os oficios (3). -Adv. MARCELO LO-
RENTZ BETTEGA, EDUARDO A.F. KUMMEL e FABIULA
SCHMIDT-

35.-OBRIGACAO-30304/0000-CIXARES LIBERO VARGAS
x DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL S/A E OUTROS -A
pretexto de que a decisao de fl.669, e contraditoria e omissa
em relaçao aos pontos que declina, DAIMLER CHRYSLER
DO BRASIL S/A.opos embargos de declaraçao para integra-la.
Conheço dos embargos porque tempestivos.No merito, eles nao
procedem.Mais uma vez a re esta tumultuando o processo.Com
efeito, mantida a parte dispositiva da decisao de fl.673 e, por
conseguinte, mantida tambem a liminar de inicio deferida, tal
como consta no item IV, de fl.718, e certo como a luz solar que
ilumina o mundo que quanto a ela o recurso so deve ser recebi-
do no efeito devolutivo, como, alias, foi decidido, conforme
item I, de fl.713.Assim, ao contrario do que afirma a embar-
gante, nao ha qualquer contradiçao a ser solvida.Quanto ao mais,
aguarde-se a apresentaçao de contra-razoes pela embargante,
no prazo que lhe faltar.Posto isso, REJEITO os embargos.P.R.I.
-Adv. CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR, JULIANE ZANCANARO, ALE-
XANDRE HELLENDER DE QUADROS, MELISSA MATTI-
OLI, JAIME SAMUEL CUKIER e COSME DAVID RANGEL
SOARES-

36.-BUSCA E APREENSAO-31292/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A BANCO ABN AMRO S/A x SILVANA RE-

GINA GOMES - APENSO AOS AUTOS Nº.31.543 - Intimem-
se os autores, atraves de seu procurador, para dar prossegui-
mento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinçao.Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, IOLANDA CORREIA DE OLI-
VEIRA-

37.-SUMARISSIMA-31317/0000-DELFINA MENDES DOS
SANTOS PINHEIRO x BANCO IATU S/A FINAUSTRIA - Em
sendo a autora beneficiaria da assistencia judiciaria grauita,
manifeste-se sobre o contido a dl.41.Int. - Adv. MAYLIN MA-
FFINI, LUCIANE LAWIN, NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

38.-USUCAPIAO-31423/0000-WLADISLAU KANIA e outros
x - Intime-se os Requerentes, conforme requerido. - Adv. JAI-
ME LUIZ SCHLUGA-

39.-SUMARISSIMA-31467/0000-EDISON RUBENS DA SIL-
VA x BV FINANCEIRA S/A - A parte interessada retirar o al-
vara. - Adv. MAYLIN MAFFINI, DANIELE POTRICH LIMA
DAS PORTAS, LUCIANE LAWIN, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CAROLINA TREVI-
LINI GARCIA-

40.-EXECUCAO-31653/0000-IDIMIR TRANQUILO GIRAL-
DI x BANCO DO BRASIL SA - Manifestem-se as partes.Int. -
Adv. GILBERTO FRANZEN, MICHEL FRANZEN e JOSAFA
ANTONIO LEMES-

41.-DECLARATORIA-31725/0000-JOSIAS DE SOUZA ROZA
x MASTERCRED SERVICOS FINANCEIROS LTDA. e ou-
tros -Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Adv. WILSON BENINI, HAROLDO ALVES
RIBEIRO JUNIOR e ANDREA QUADROS-

42.-REVISIONAL DE CONTRATOS-31913/0000-PAULO
SERGIO IHACOS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito, no valor de R$.800,00. -Adv. RODRIGO ROCKEN-
BACH, LAURA ISABEL NOGAROLLI, SCHEILA MACEDO
e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

43.-REVISAO DE CONTRATO-31988/0000-REGIANE PE-
REIRA DE LIMA x AGENOR MACCARI - APENSO AOS
AUTOS Nº.32.759 - Para a realizaçao do ato de que trata o
art.277, do CPC, designo o dia 10/08/06, as 15:30 horas.Int. -
Adv. NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, LACIR GUAREN-
GHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e OKSANA PALU-
DZYSZYN MEISTER-

44.-EXECUCAO-32102/0000-JOSE BELIZARIO CRISPIM x
BANCO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I,
do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e ano-
taçoes de estilo.P.R.I. -Adv. ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE e FABIO SPAGNOLLI-

45.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32184/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL GRENOBLE x PAULO SERGIO KUNIO
TAKAHATA e outros - Primeiramente, cumpra o executado o
disposto no art.659, paragrafo unico, do CPC.Adv. DANIELA
BRUM DA SILVA e MABEL FLORIO REAL-

46.-DESPEJO-32659/0000-MARIA JOSE DOS SANTOS SER-
RANO x JOSE MOURA DA SILVA FILHO -Manifeste-se so-
bre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. PERCY ARA-
UJO e NELTI GONCALVES DE SOUZA-

47.-USUCAPIAO-32714/0000-LEONILDA GONCALVES DE
O.E EVANGELISTA GOMES LEAL x - Cumpra-se o parecer
de fls.28/29. Int. - Adv. JONAS BORGES-

48.-BUSCA E APREENSAO-33009/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x GEMINA AMARAL FLAUSINO -Manifeste-
se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

49.-EXECUCAO-33097/0000-VALDIR ANTONIO VERGU-
LINO x SUL AMERICA E PREVIDENCIA S/A - APENSO AOS
AUTOS Nº.33.851 - Vistos, em saneador.I.Nao foram alegadas
quais quer preliminares, as partes esta devidamente representa-
das e nao ha irregualaridade a serem sanadas.Assim, declaro
saneado o feito.Resta somente definir os pontos controvertidos
e especificar as provas que serao produzidas, o que faço neste
momento.O ponto controvertido na presente lide e se o segura-
do (embargado) e dotado de doença total e permanente.Defiro
a produçao das provas.a) documental, observado o disposto no
art.197 do CPC; b)pericial medica.IV.Nomeio como Perito o
Dr.Geraldo C. Rocha, sob a fe do seu grau, fixando-lhe, desde
ja, o prazo de trinta (30) dias para entrega do laudo
respectivo.V.No prazo de cinco (05) dias, devem as partes cum-
prir o disposto no art.421, paragrafo 1º, do CPC, intimando-se
o Sr.expert para indicar o valor de seus honorarios, posterior-
mente. Adv. FILIPE ALVES DA MOTA, ERNANI ORI HAR-
LOS JUNIOR e RODRIGO SILVETRI MARCONDES-

50.-EXECUCAO-33358/0000-ELZIRA BERT KONIG x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do pagamento de debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I, do CPC).
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Adv. MURILO CLEVE MACHADO e MONICA
FERREIRA MELLO BIORA-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33360/0000-IAM
ASSESSORIA REPRESENTACOES PART.E INVESTIMEN-
TOS x VANETOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA -ME -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial
de Justiça.-Adv. FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO
e GABRIEL PLACHA-

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33421/0000-ANGE-
LINA ROSSATO FUJIL e outros x BANCO DO BRASIL S/A -

Manifestem-se os exequentes sobre o prosseguimento do feito.
A parte interessada retirar o alvara de fl.87. Int.-Adv. SABRI-
NA M. MARTINS e FABIO SPAGNOLLI-

53.-ORDINARIA-33573/0000-LUIZ PAVIN x HANNOVER
INTERNACIONAL SEGUROS S/A. e outros -Recebo o recur-
so de apelaçao (fls.271/282), no seu duplo efeito (art. 520, CPC).
Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente suas contra-razoes. Int.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, JOSE OLINTO NERCOLINI,
EMILIO AUGUSTO PROHMANN, SIMONE STOIANI NER-
COLINI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RODRIGO SIL-
VETRI MARCONDES, ERNANI HARLOS JUNIOR, EDSON
GONSALVES ARAUJO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, FABRI-
CIO VERDOLIN DE CARVALHO, ANDERSON HATAQUEI-
AMA e EDSON GONSALVES ARAUJO-

54.-EXECUCAO-33708/0000-REVAL ATACADO DE PAPE-
LARIA LTDA. x GLAICIQUELY LOPES FARIAS - PAPELA-
RIA -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justi-
ça.-Adv. FABIO ROBERTO PIGNATARI-

55.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33782/0000-BAN-
CO ITAU S/A. x CONTROLTEC ENGENHARIA E SISTE-
MAS LTDA. e outros -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor
Oficial de Justiça.-Adv. DANIEL HACHEM-

56.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33878/0000-VAL-
DEMAR ZANERATO x BANCO DO BRASIL S/A. -Ante a
noticia do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art. 794, inciso I, do CPC). Oportunamente, arqui-
vem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. JOA-
QUIM BASTOS-

57.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33879/0000-MA-
RIA NILZA BASTOS x BANCO DO BRASIL S/A. -Ante a
noticia do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art. 794, inciso I, do CPC). Oportunamente, arqui-
vem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. JOA-
QUIM BASTOS-

58.-EXECUCAO-33882/0000-ANTONIO ALEIXO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. -Ante a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I,
do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e ano-
taçoes de estilo.P.R.I. -Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ
e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

59.-EXECUCAO HIPOTECARIA-33897/0000-BANCO BA-
NESTADO S.A. x MARIO JOSE PABIS e outros - Esclareça, o
autor, a petiçao de fls.88/89, remetida por outro Juizo.Int. -
Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZLER
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

60.-EXECUCAO-33900/0000-ESPOLIO DE JEFTHE NASCI-
MENTO x BANCO DO BRASIL S/A. -Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int.-Adv. LINEU E
TOMASS e LIDSON JOSE TOMASS-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-33957/0000-LUCIANO BE-
LLINI NETO e outros x MAURICIO PEREIRA DA SILVA -
Sobre os documentos de fls.158/159, de-se ciencia a Re.Int. -
Adv. JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO e JORAN PINTO
RIBEIRO-

62.-INDENIZACAO-33972/0000-LJP REPRESENTAÇOES
LTDA. x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA. -Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, que-
rendo, valor a pagar R$.12,60.-Adv. GUILHERME MANNA
ROCHA e ROSANA SALETE SIGNORI PEREIRA-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33996/0000-BRE-
DA & MIOLA LTDA. x EDSON DOMINGOS CANICA -Ma-
nifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv.
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

64.-BUSCA E APREENSAO-34299/0000-BV. FINANCEIRA
S/A. - C.F.I. x KEYLA YASMIN SIQUEIRA BEGO -Manifes-
te-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. DA-
RIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

65.-DECLARATORIA-34545/0000-IRENE FELIX DE ATAI-
DE x BRASIL TELECOM S/A.(...) Posto isso, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido.Sucumbente autora, condeno-a ao
pagamento das custas e dos honorarios, que, dada a fragilidade
da causa, o otimo trabalho da procuradora da re, com citaçao
de doutrina e legislaçao pertinente, e o tempo despendido para
a sua soluçao, fixo em R$.900,00 (art.20, paragrafo 4º do CPC),
dos quais a autora fica isenta por ser beneficiaria da gratuita da
justiça, o que agora defiro (art.12, da Lei nº.1.060/50).P.R.I. -
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, CAMYLLA DO ROCIO KALED CA-
MELO, LEONARDO GONÇALVES TESSLER, SILVIA AS-
SUNCAO DAVET ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE e
LEONARDO GONÇALVES TESSLER-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34560/0000-ADE-
LAIDE DIAS DA ROCHA x BANCO DO BRASIL S/A. -Ante
a noticia do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art. 794, inciso I, do CPC). Oportunamente, arqui-
vem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. LUIS
CARLOS DE SOUZA-

67.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34571/0000-LUIZ
BRAINE e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Ante a noticia
do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art. 794, inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. ANTONIO SAO-
NETTI-

68.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34595/0000-GE-
RALDO MATEUS VICENTE e outros x BANCO DO BRASIL
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S/A. -Ante a noticia do pagamento de debito, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO (art. 794, inciso I, do CPC). Oportunamen-
te, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I. -
Adv. EGMAR JOSE CABERLINI-

69.-BUSCA E APREENSAO-34656/0000-OMNI S/A. - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WAGNER
BORGES -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de
Justiça.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

70.-BUSCA E APREENSAO-34690/0000-BANCO ITAU S/A.
x IZAIAS FRANCISCO DA SILVA -A parte interessada retirar
a Carta Precatoria.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34708/0000-SER-
VIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SE-
NAC) x FERNANDO LUIS SCHREIBER -Manifeste-se sobre
a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. WILLIAM OZO-
RIO e PAULO SERGIO DE SOUZA-

72.-ORDINARIA-34737/0000-MARIA DO CARMO CANO-
NICI PADULLA x BANCO DO BRASIL S/A. -(...) Posto isso,
julgo parcialmente procedente o pedido, para, de consequen-
cia, condenar o reu ao pagamento dos juros remuneratorios in-
cidentes sobre as diferenças de percentual de remuneraçao da
caderneta de poupança referentes aos meses de junho de 1987
e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mes a contar da citaçao (art.397, do CCB/02), mais
correçao monetaria, que deve ser contada desde o dia em que o
reu deveria ter depositado os valores e nao o fez, ou seja, junho
de 1987 e janeiro de 1989, considerando os itens IV, V e VI,
desta decisao.Ante a sucumbencia reciproca, mas nao igual,
condeno as partes no pagamento proporcional das custas pro-
cessuais na razao de 30% para a autora e 705 para o reu e o dos
honorarios advocaticios, que, dada a fragilidade da causa, os
trabalhos realizados e o pouco tempo despendido para a sua
soluçao, fixo no percentual de 0,7% (zero virgula sete por cen-
to) do valor do debito a favor do procurador da autora e no
percentual de 0,3% (zero virgula e por cento) do valor do debi-
to a favor do procurador do reu, a teor do que dispoe o art.20,
paragrafo 3º, do CPC.P.R.I. -Adv. REINALVO FRANCISCO
DOS SANTOS, SIMONE BEAL e MARISSOL J. FILLA-

73.-RESCISAO CONTRATUAL-34973/0000-COOHABIF-
COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALISMO x
SANDRA KEIKO DAS DORES -Manifeste-se sobre a certi-
dao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. RENATO JOSE BOR-
GERT-

74.-EXECUCAO HIPOTECARIA-35004/0000-BANCO BA-
NESTADO S/A x HOSTILIO RIBEIRO JUNIOR e outros -
Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.(Ao
complemento das custas do Senhor Oficial de Justiça, no valo
de R$.40,00). - Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS
SCHNITZLER e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

75.-EXECUCAO-35182/0000-ESPOLIO DE ANTONIO FAR-
DIN NETO x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do
pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.
794, inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. ANTONIO SAO-
NETTI-

76.-EXECUCAO-35188/0000-VERONICA FERREIRA DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do paga-
mento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794,
inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. ANTONIO SAONETTI-

77.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-35354/0000-LUIS
HOFFMANN x BANCO DO BRASIL S/A. -HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do de fls.35/36.De consequencia, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art.269, inciso III, do CPC).Defiro a renuncia ao pra-
zo recusal.Expeça-se desde logo o compente alvara, como re-
querido a fl.36.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. MAX
HERCILIO GONCALVES-

78.-BUSCA E APREENSAO-35522/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x FABIO VANDERLEI ROSA -Manifeste-
se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.(Ao comple-
mento das custas do Senhor Oficial de Justiça, no valor de
R$.120,00). - Int. - Adv. BLAS GOMM FILHO-

79.—35534/0000-LIGIA JEANEGITZ PIRES MULLER e ou-
tros x ESPOLIO DE ORONINA FREIRAS PIRES e outros -A
parte interessada retirar os oficios (1). -Adv. MARCIA ELIZA-
BETE DE O TORNESI-

80.-SUMARISSIMA-35555/0000-FRANCISCO AVILA e ou-
tros x ORTEGA E LOPES IMOVEIS - Manifeste-se sobre a
carta de ar negativa.Int. - Adv. MAURO CURY FILHO-

81.-BUSCA E APREENSAO-35572/0000-BANCO FINASA S/
A x DANIELE SALLE -A parte interessada retirar a Carta Pre-
catoria.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

82.—35590/0000-MARIA HELENA WARKENTIN e outros x
ESPOLIO DE ARTUR WARKENTIN -I.Preenchidos os requi-
sitos legais, HOMOLOGO, por sentença, para que surtam os
seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da fl.02/08,
destes Autos de arrolamento sumario dos bens deixados pelo
falecimento de Artur Warkentin, e determino, que se cumpra e
guarde com nela se contem ressalvados direitos de
terceiros.Indefiro o pedido constante na letra “d” da fl.08, uma
vez que se trata de diligencia que cabe a propria parte.Custas
na forma da lei.Expeça-se competente formal de partilha, de-
pois de comprovado em juizo o pagamento de todos os tribu-
tos, observando-se o disposto pelo paragrafo 2º, do artigo 1031,

do Codigo de Processo Civil.De-se ciencia a Fazenda Publica
do Estado. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e ano-
taçoes de estilo.P.R.I. cumpra-se.-Adv. MANFRED PAULS-

83.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35654/0000-PRO-
JETA-PASSAGENS E TURISMO LTDA x TAPAJOS COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - A duplicata sem
aceite so e titulo executivo quando regularmente protestada e
acompanhada do respectivo comprovante de entrega da merca-
doria (Lei nº5.474/68), art.15).Neste sentido: a duplicata nao
aceita somente e titulo executivo quanto cumulativamente o
titulo e protestado e credor comprova a entrega da
mercadoria.Assim, manifeste-se o exequente sobre as duplica-
tas de fls.17/20.Int. - Adv. JEAN CARLOS CAMOZATO-

84.-ALVARA JUDICIAL-35669/0000-TEREZA DE JESUS
FILL x ESPOLIO DE KLAUS WILHELM FILL - (...) Posto
isso, autorizo a Requerente a levantar 50% (cinquenta por cen-
to) dos valores depositados junto a Caixa Economica Federal,
a titulo de PIS, em nome do de cujus; de consequencia, expeça-
se desde logo o competente alvara, com prazo de validade de
30 (trinta) dias.Defiro os beneficios da assitencia judiciaria
gratuita, conforme previsto na Lei 1060/50, ficando a Reque-
rente dispensada do pagamento das custas processuais.P.R.I. -
Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER e VALDEREZ DE MACE-
DO PACHECO-

85.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-35736/0000-SALETE
MARTON x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Defiro os bene-
ficios da assistencia judiciaria gratuita (Lei 1.060/50).A veros-
similhança do fato encontra-se consubstanciada no direito de a
autora receber a diferença da indenizaçao pela morte do de cujus,
que, segundo ela, foi paga a menor, o que a jurisprudencia vem
reconhecendo quase que de modo uninime.Ja o perigo da de-
mora, ao contrario, nao se faz presente, na medida em que a
autora foi parcialmente indenizada em 05/12/88 (fl.35) e so
agora, quase vinte anos depois, veio reclamar a referida
diferença.Posto isso, ausente um dos pressupostos do art.273,
do CPC, indefiro o pedido de tutela antecipada.I. Para a reali-
zaçao da audiência de que trata o art.277, do CPC, designo o
dia 16/08/06, ás 13:30 horas. II. Cite-se o réu com antecedên-
cia mimina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato
em questao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de
que se nao comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao
oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advoga-
do regularmente constituindo, se presumira que aceitou como
verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pela autora.
III. No Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao;
se ela nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipa-
do, nova data sera entao designada, para a realizaça da audiên-
cia de instruçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as
testemunhas que foram tempestivamente arroladas. -Adv. JOSE
ANTONIO A. ALCANTARA-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35748/0000-TELE-
LISTA REGIAO 2 LIMITADA x IVAN RIBAS - Cabe ao juiz
fixar os honorarios advocaticios, a teor do que dispoe o art.20,
do CPC.Assim, exlcuo da execuçao os honorarios de 10%, con-
forme memoria de fl.15.Int. - Adv. VITOR ACIR PUPPI STA-
NISLAWCZUC-

87.-COBRANCA DE AUTOS-35791/0000-DENIZ GASPARIN
x BANCO DO BRASIL S/A Em razao do valor da açao, ela
devera ser processada sob o rito sumario (art.275, I, do CPC-
II.Cite-se...Designo o dia 16/08/06, as 14:00 horas, para a au-
diencia a que deverao comparecer as partes, na qual sera preli-
minarmente tentada conciliaçao sendo que, nao obtida, sera
decidido sobre a produçao de provas, designando-se outra data
para a instruçao, se necessario.III.Na defesa apresentada deve-
ra constar rol de testemunhas e quesitos, indicando ainda assis-
tente tecnico, em caso de requerimento de prova
pericial.IV.Intime-se.-Adv. MAX HERCILIO GONCALVES-

CARTORIO DA 16¦ VARA CæVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ SUBSTITUTO: DR. MARCOS V.R. L. DEMCHUK
RELA•éO N§ 86/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAGMAR LORI MERLIN DA CU 0051 000631/2002
ADEMIR DA SILVA 0067 001045/2003
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0006 000050/1996
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0016 000839/1998
ADRIANA DE FRAN•A 0067 001045/2003
ADRIANA LéCIA FINELLI GON 0024 001329/1999
ALBERTO SILVA GOMES 0021 001143/1999
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 0067 001045/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0050 000511/2002
ALEXANDRE CHEMIM 0034 000902/2000
ALEXANDRE FIDALSKI 0025 000111/2000
ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS 0059 001460/2002
AMADEU ALICE NETTO 0036 001008/2001
ANA PAULA ANDRADE LOPES 0056 001265/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0070 001405/2004

0066 000998/2003
ANDRE GUILHERME ZAIA 0057 001356/2002
ANDR•A MARGARETHE ROGOSKI 0009 000115/1997
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0028 000357/2000
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 0066 000998/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0005 000382/1994
ARARINAN KOSOP 0021 001143/1999
ARNALDO FERREIRA MULLER 0017 000871/1998
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0041 001260/2001
AUR•LIO FERREIRA GALVÇO 0057 001356/2002
AYSLAN CUNHA ROCHA 0047 001621/2001

CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0056 001265/2002
CARLA C.BACKS MANSUR 0062 000123/2003
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0016 000839/1998
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0049 000136/2002
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0063 000199/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0020 000798/1999
CHIRLEI TRISOTTO 0070 001405/2004
CHRISTIAN DA SILVA BORTOL 0025 000111/2000
CIRO BRUNING 0012 001465/1997
CLAITON FERREIRA BORCATH 0017 000871/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0060 000049/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0068 001260/2003
CRISTIANE FERRER 0055 001236/2002
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0064 000200/2003
CURADORIA ESPECIAL- FACUL 0033 000667/2000

0042 001261/2001
0067 001045/2003

CµSSIO LISANDRO TELLES 0009 000115/1997
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0035 001318/2000
DANIEL HACHEM 0023 001292/1999
DANIELA BITTENCOURT LOPES 0052 000809/2002
DANIELA BRUM DA SILVA 0032 000597/2000
DINAMIR PRUEN•A MONTEIRO 0004 000291/1993
DOUGLAS MARCEL PERES 0011 001338/1997
EDILSON GALDINO VILELA DE 0061 000122/2003
ELADIO PRADOS JUNIOR 0064 000200/2003
ELENITA IGNES BODANEZE 0015 000579/1998
ELISON LUIZ CALEGARI 0059 001460/2002
EMERSON LUIZ VELLO 0065 000335/2003
ENIO ROBERTO MURARA 0004 000291/1993
EWERTON BELLINATI DA SILV 0062 000123/2003
FABIANA QUADROS 0056 001265/2002
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0057 001356/2002
FABIO REIMANN 0028 000357/2000
FATIMA LUIZA GEBARA CASAB 0005 000382/1994
FELIPE ALVES DA MOTA 0063 000199/2003
FERNANDA EHALT VANN 0053 000902/2002
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0024 001329/1999
FERNANDO SACCO NETO 0061 000122/2003
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0057 001356/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0068 001260/2003
FLAVIO MARCIO FIRPE PARAI 0007 000560/1996
FLAVIO RUFINO SIEWERDT 0003 000383/1992
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0049 000136/2002
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0069 000754/2004
GUILHERME QUEIROZ 0033 000667/2000
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0023 001292/1999
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0048 001625/2001
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0010 001088/1997
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 0030 000421/2000

0031 000570/2000
HENRIQUE SILVA DE OLIVEIR 0041 001260/2001
HOMERO MATIAS 0063 000199/2003
HORµCIO MONTESCHIOR 0054 001013/2002
INAIµ NOGUEIRA QUEIROZ BO 0011 001338/1997
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0038 001119/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0063 000199/2003
JEFERSON WEBER 0034 000902/2000
JOAO PAULO BOMFIM 0007 000560/1996
JOAO SOARES DOS REIS 0039 001200/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 0002 000737/1991
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0037 001023/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 0025 000111/2000
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0036 001008/2001
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0035 001318/2000
JOS• EDUARDO TAVOLIERI DE 0024 001329/1999
JOÇO CASILLO 0035 001318/2000
JOÇO FRANCISCO MONTEIRO S 0040 001213/2001

0035 001318/2000
JOÇO LEONELHO GABARDO FIL 0061 000122/2003
JUAREZ BORTOLI 0043 001381/2001
JULIANA LICZACOVSKI MALVE 0062 000123/2003
JULIANA LIMA PETRI 0057 001356/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0065 000335/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0039 001200/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0043 001381/2001
KELY CRISTINA DUSLKIS BUE 0029 000413/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0039 001200/2001
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0019 000205/1999
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0040 001213/2001
LUCIANA OLICSHEVIS 0069 000754/2004
LUCIANO MAIA BASTOS 0044 001537/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0045 001561/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0012 001465/1997
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0002 000737/1991
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0071 001467/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0009 000115/1997
LUIZ CARLOS SLONIK 0059 001460/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0026 000189/2000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0021 001143/1999
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0042 001261/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0048 001625/2001
LUÖS RENATO FERREIRA DA S 0010 001088/1997
MAISA GORETTI LOPES SANT’ 0013 000157/1998
MARCELO MARTINS 0034 000902/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0050 000511/2002
MARCO ANTONIO TREVISAN 0007 000560/1996
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0049 000136/2002
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0022 001216/1999
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0039 001200/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0042 001261/2001
MARIA MADALENA R.B.WOLFF 0043 001381/2001
MARILANE TON RAMOS 0014 000269/1998
MARISA DA SILVA RESENDE C 0046 001609/2001
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0056 001265/2002
MAURICIO KAVINSKI 0026 000189/2000
MAX FERREIRA 0064 000200/2003
MA•AZUMI FURTADO NIWA 0019 000205/1999
MILTON RICARDO E SILVA 0007 000560/1996
MONICA RENATA MUELLER 0070 001405/2004
MUNIR ABAGGE 0033 000667/2000
NATANOEL ZAHORCAK 0049 000136/2002
OLIVIO H. RODRIGUES FERRA 0002 000737/1991

ORLANDO MORAES 0006 000050/1996
OSVALDO MARQUES GON•ALVES 0024 001329/1999
OTTO CARLOS POHL 0055 001236/2002
PAULO MACARINI 0047 001621/2001
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0055 001236/2002
PAULO SERGIO SENA 0011 001338/1997
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0027 000191/2000
RAPHAEL JOSE DE LIMA PRES 0035 001318/2000
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0015 000579/1998
RAUL G. DINIES 0001 007071/1985
REGES JOS• REIMANN 0028 000357/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0008 000935/1996
RICARDO GIOVANNETTI 0026 000189/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0029 000413/2000
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0041 001260/2001
ROBSON ZANETTI 0054 001013/2002
RODRIGO FERREIRA 0060 000049/2003
ROGERIO IURK RIBEIRO 0015 000579/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0068 001260/2003
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0008 000935/1996
SERGIO LUIZ PEIXER 0052 000809/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 0070 001405/2004
SILVIO BATISTA 0003 000383/1992
SIMONE CERETTA LIMA 0037 001023/2001
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0053 000902/2002
TATIANA KALKO 0030 000421/2000

0031 000570/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0008 000935/1996
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0018 001039/1998
VALERIA RAMOS DINIES 0001 007071/1985
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0051 000631/2002
VERA LéCIA INÒS AMALFI VÖ 0057 001356/2002
VERA MARCIA BENZI 0058 001365/2002
VICTOR ANDR• COTRIN DA SI 0046 001609/2001
VICTOR GERALDO JORGE 0013 000157/1998
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0010 001088/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0045 001561/2001
WILSON SELEME SEGUNDO 0055 001236/2002

1.-ARROLAMENTO-7071/1985-LADYR ROMANEL DA
FONSECA x ANTONIO CARLOS DA FONSECA-”Diante do
contido na certidao retro, e considerando que se trata de pro-
cesso findo, aguarde-se no arquivo a manifestacao da parte in-
teressada.”-Adv. RAUL G. DINIES e VALERIA RAMOS DI-
NIES-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-737/1991-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPA•OES E EMPREENDIMENTOS x
LUFAC - ASSISTåNCIA T•CNICA FINANCEIRA LTDA. e
outros-”Aguarde-se o cumprimento da carta precatoria.”-Adv.
OLIVIO H. RODRIGUES FERRAZ, JORGE GOMES ROSA
NETO e LUIZ AFONSO DIZ CLETO-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-383/1992-BANCO
BATTISTELLA S/A. x TAITA TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA. e outros-”Comprove, mediante certidao ou docu-
mento equivalente, o que somente se alega (fl. 156). Prazo: dez
dias.”-Adv. SILVIO BATISTA e FLAVIO RUFINO SIEWER-
DT-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-291/1993-JOS• DA
SILVEIRA x ESPçLIO DE ELPæDIO GOMES BORGES e
outros-”Diante do tempo ja decorrido, apresente o exequente
nova certidao de matricula, em substituicao a que foi juntada a
f. 204, data de 1991. Prazo: dez dias.”-Adv. ENIO ROBERTO
MURARA e DINAMIR PRUEN•A MONTEIRO-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-382/1994-CENIZ
COM•RCIO E REPRESENTA•ïES TåXTEIS LTDA x WAN-
DERLEY PRIOLLI SCHWARTZMANN-”Forme-se o novo
volume. Manifeste-se o credor... em cinco dias.”-Adv. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA e FATIMA LUIZA GEBARA CASA-
BURI-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-50/1996-PETRO-
BRøS DISTRIBUIDORA S/A. x R. D. COMERCIO E TRANS-
PORTES DE COMBUSTIVEIS LTDA. e outros-”Junte a cre-
dora certidao do juizo deprecado ou copias conferidas das pe-
cas que materializem os atos la praticados, diante da informa-
cao de f. 183.”-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
ORLANDO MORAES-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-560/1996-HELISUL
TøXI A•RIO LTDA. x JOS• MANOEL CARRETERO.-”Cum-
pre ao exequente diligenciar acerca do cumprimento da carta
precatoria. Indefiro (f. 157). Informe o exequente, em dez dias,
sobre o cumprimento da deprecata, trazendo aos autos certidao
do juizo deprecado ou copias conferidas das pecas que materi-
alizem os atos la praticados.”-Adv. MILTON RICARDO E SIL-
VA, MARCO ANTONIO TREVISAN, JOAO PAULO
BOMFIM e FLAVIO MARCIO FIRPE PARAISO-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-935/1996-CARLOS AU-
GUSTO GASPARIN (RECONVINDO) x CARLOS CESAR
CAMARGO (RECONVINTE) e outros-”Considerando que a
Sra. Perita concordou com a proposta de f. 381, intime-se o
exequente para efetuar o deposito da primeira parcela (50 por
cento) em cinco dias. Com o deposito, encaminhem-se os autos
a expert, que devera comunicar a data e horario da realizaao
dos trabalhos...”-Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO-

9.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-115/1997-MARIO
BRUNO THEVENETT NETO x POLICLINICA PATO BRAN-
CO LTDA.-”Considerando que a exigibilidade das verbas de-
correntes da sucumbencia esta condicionada a verificacao da
hipotese prevista no art. 12 da Lei n. 1060/50 e pelo prazo nele
mencionado, arquivem-se os autos, ressalvando, evidentemen-
te, o dirieto dar inicio a execucao se provada a inexistencia ou
o desaparecimento dos requisitos essenciais a concessao do
beneficio da gratuidade ao autor-vencido...”-Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ANDR•A MARGARETHE ROGOSKI
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ANDRADE e CøSSIO LISANDRO TELLES-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1088/1997-BAN-
CO MEREDIONAL DO BRASIL S/A x JOSE EDUARDO
GASTALDI e outros -”Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 451,10.”-Adv. LUæS RENATO FERREIRA DA SILVA,
VIVIANE STADLER FAGUNDES e GUSTAVO TEIXEIRA
VILLATORE-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1338/1997-PAU-
LO SERGIO SENNA x MARILIS BAUMEL e outros-”O pedi-
do de f. 325 ja foi indeferido pelo despahco de f. 307. Formule
o exequente requerimentos tendentes a dar o necessario impul-
so ao processo.”-Adv. PAULO SERGIO SENA, DOUGLAS
MARCEL PERES e INAIø NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO-

12.-MONITORIA-1465/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A
x VIDRESP-COMERCIO DE VIDROS E ESPELHOS DECO-
RATIVOS-”Informe a parte exequente, mediante planilha dis-
criminada, o valor atualizado de seu credito. Com o atendi-
mento, voltem.”-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON e CIRO
BRUNING-

13.-EMBARGOS A EXECU•AO-157/1998-JULIO CESAR
TULIO (EXEQšENTE) e outros x BANCO DO BRASIL S/A
(EXECUTADO) -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 468,62.”-Adv. MAISA GORETTI LOPES SANT’ANA e
VICTOR GERALDO JORGE-

14.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-269/1998-BANCO
BRADESCO S/A. x WANDERLEY PLAUTZ e outros -”Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 143,05.”-Adv. MARI-
LANE TON RAMOS-

15.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-579/1998-MIL-
TON SEBASTIAO LEAL (EXECUTADO) x JOSE AMERICO
DE SOUZA (EXEQUENTE NA SUCUMBåNCIA) -”Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 134,60.”-Adv. ELENITA
IGNES BODANEZE, RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE e
ROGERIO IURK RIBEIRO-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-839/1998-CITI-
BANK N.A. x RICARDO LAVALLE FARAH -”... Contados e
preparados, devido o pedido de fls. 199... - Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 424,33.”-Adv. CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO e ADRIANA D’AVILA OLIVEI-
RA-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-871/1998-DI 1000
TELEFONE E AUTO TAXI LTDA x JOAREZ REIMER -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 106,43.”-Adv.
ARNALDO FERREIRA MULLER e CLAITON FERREIRA
BORCATH-

18.-MONITORIA-1039/1998-COLEGIO DOM BOSCO S/C
LTDA x ELOINA ROCHA DE SOUZA -”Acolho a peticao e
documentos de fls. 99/113. Oficie-se ao Tribunal Regional Elei-
toral, solicitando informacoes acerca do atual endereco da re. -
A parte interessada para retirar oficio(s) a disposicao em carto-
rio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. VALDO-
MIRO CZAIKOWSKI NETO-

19.-MONITORIA-205/1999-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRA•AS x AMIL - ASSIST.MEDICA INTERNACIONAL
LTDA.Fil. GOIAS -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 83,40.”-Adv. MA•AZUMI FURTADO NIWA e LEONAR-
DO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES-

20.-REINTEGRA•éO DE POSSE-798/1999-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x GEREMIAS CARDO-
SO-”Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo de 180 dias,
como requerido. Int. e aguarde-se.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1143/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x RIO CAPIM EMBALAGENS
LTDA e outros -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
38,71.”-Adv. ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA e ARARINAN KOSOP-

22.-ARROLAMENTO-1216/1999-EVALDO MENDES TA-
BORDA e outros x ESPOLIO DE JOS• VIALICH-”A inventa-
riante devera obter, junto ao Fisco Municipal, a declaracao de
que o pagametno... e suficiente, tempestivo e regular... Intime-
se para tomar tal providencia, em dez dias. Oportunamente,
voltem.”-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM-

23.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1292/1999-BAN-
CO ITAî S/A x DINY MERLIN e outros-”Defiro o pedido de
suspensao, pelo prazo de 90 dias, como requerido.”-Adv. DA-
NIEL HACHEM e GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI-

24.-LOCUPLETACAO ILICITA-1329/1999-SOLPRO EXPOR-
TADORA DE MATERIAIS DE CONSTRU•éO LTDA x
DAHIR ELIAS FADEL JUNIOR -”Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 288,35.”-Adv. OSVALDO MARQUES
GON•ALVES, ADRIANA LîCIA FINELLI GON•ALVES,
JOS• EDUARDO TAVOLIERI DE OLIVEIRA e FERNAN-
DO JOSE CURI STABEN-

25.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-111/2000-JUVåN-
CIO TAVARES x HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA
LAB.INDL.FARM.LTDA e outros -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 324,70.”-Adv. JOSAFA ANTONIO LE-
MES, ALEXANDRE FIDALSKI e CHRISTIAN DA SILVA
BORTOLOTTO-

26.-REINTEGRA•éO DE POSSE-189/2000-SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO RODRI-
GUES DE SOUZA -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 29,80.”-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI e RICARDO GIOVANNETTI-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-191/2000-
SEGURAN•A ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/C
LTDA x OSWALDO LUIZ DE OLIVEIRA PITTA-”O proces-
so nao pode ficar no arquivo indefinidamente. Aguarde-se ma-
nifestacao da autora por mais 180 dias, findos os quais devera
ser intimada para dar andamnto ao feito.”-Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-

28.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-357/2000-AFONSO
CELSO REBELO BAPTISTA e outros x BANCO ITAî S/A-
”Manifeste-se o reu... em cinco dias. Em havendo concordan-
cia (item 1), defiro o pedido de suspensao pelo prazo indica-
do... independentemente de nova conclusao ou depsacho judi-
cial.”-Adv. REGES JOS• REIMANN, FABIO REIMANN e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

29.-RESOLU•éO DE CONTRATO-413/2000-LEADER -
TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA x
EXPRESSO TABOéO LTDA -”Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 811,19.”-Adv. KELY CRISTINA DUSLKIS
BUENO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

30.-CAUTELAR INOMINADA-421/2000-PAULO ROBERTO
BELILA e outros x BANCO ITAî S/A-”Com as cautelas usuais
e homenagens deste juizo, subam os autos ao Egregio Tribunal
de Justica. Segue despacho, nesta data, nos autos em apenso.”-
Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA e TATIANA KALKO-

31.-REVIS.CONTRATO-570/2000-PAULO ROBERTO BELI-
LA e outros x BANCO ITAî S/A-”Com as cautelas usuais e
homenagens deste juizo, subam os autos ao Egregio Tribunal
de Justica.”-Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA e TATIANA
KALKO-

32.-A•AO DE COBRAN•A (RITO SUM.)-597/2000-CONDO-
MINIO DE EDIFæCIO VILLAGE PARK x CLEVERSON JOR-
GE DE OLIVEIRA-”Nos termos do par. 3o. do art. 659, do
CPC, expeca-se mandado de verificacao a fim de que o Sr. Ofi-
cial de justica descreva os bens que guarnecem a residencia do
executado. Devolvido o mandado devidamente cumprido, inti-
me-se a exequente para se manifestar, em cinco dias. - Aguarda
antecipacao das custas do Oficial de Justica.”-Adv. DANIELA
BRUM DA SILVA-

33.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-667/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x VALTER DAL TOSO e outros-”Expeca-se
edital de citacao dos executados nao encontrados para em 24
horas pagar ou nomear bens a penhora, sob pena de o arresto ja
efetivado ser convertido em penhora, fluindo, a partir dai, o
prazo para interposicao de embargos. Intime-se o exequente
para apresentar a minuta. O edital devera ser expedido com
prazo de 20 dias. Os executados citados deverao ser intimados
da conversao do arresto por mandado, apos eventual decurso
do prazo do edital (sem pagamento ou nomeacao de bens).”-
Adv. MUNIR ABAGGE, GUILHERME QUEIROZ e CURA-
DORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA-

34.-COBRAN•A-902/2000-CONDOMæNIO EDIFæCIO RE-
SIDENCIAL ANTARES x MARIA CONCEI•éO LUTT -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 30,15.”-Adv.
JEFERSON WEBER, MARCELO MARTINS e ALEXANDRE
CHEMIM-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1318/2000-PAU-
LO TADEU COSTA e outros x CONSTRUTORA SAN RO-
MAN S/A e outros-”Nao ha demonstracao de que os bens pe-
nhorados sao de propriedade de terceiros, como alegam os exe-
quentes... Apresentem, em dez dias, copia atualizada da matri-
cula dos refereidos imoveis, ou juntem outros documentos que
demonstrem eventual direito de terceiros sobre tais bens.”-Adv.
RAPHAEL JOSE DE LIMA PRESTES, JOéO FRANCISCO
MONTEIRO SAMPAIO, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS, JOéO CASILLO e JOSEVAL JORGE PEDROSO DE
MORAES-

36.-ORDINARIA-1008/2001-CARLOS ALBERTO DE ARA-
UJO x EMERSON RIBEIRO-”Reporto-me aos termos do des-
pacho de f. 89. - (... antes da quebra de sigilo assegurado a
parte, medida excepcional, deve ser precedida de demonstra-
cao da implementacao de diligencias para encontrar bens do
devedor - vg. Detran e oficios imobiliarios, que independem da
intervencao judicial...).”-Adv. JOSE PAULO DAMACENO
PEREIRA e AMADEU ALICE NETTO-

37.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1023/2001-ILAI-
DE ISABEL LIMA DDE PAULA SILVA e outros x JOSE GIL-
MAR DA SILVA -”A parte interessada para manifestar-se so-
bre as informacoes juntadas aos autos no prazo legal.”-Adv.
SIMONE CERETTA LIMA e JORGE MARCELO DUARTE
CORREA-

38.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1119/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A x LEONICE BATISTA PEREIRA e ou-
tros -”REtirar carta precatoria expedida em cartorio diligenci-
ando no seu cumprimento.”-Adv. IRINA MOREIRA DA FON-
SECA-

39.-RESCISéO CONTRATUAL-1200/2001-FINAîSTRIA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCELO CRISTIA-
NO BIENTENEZI -”Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao lancada pela SErventia a fl. 150.”—Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
MARCUS ELY SOARES DOS REIS e JOAO SOARES DOS
REIS-

40.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1213/2001-HENRIQUE
GON•ALVES CHEE (EXEQšENTE) x ESTACIONAMENTO
C.G.H.M. S/C LTDA (EXECUTADO) e outros-”Considerando
que a ninguem e dado se eximir do dever de colaborar com o
Poder Judiciario para o descobrimento da verdade... e conside-
rando que a nao indicacao de bens sujeitos a execucao pode
caracterizar ato atentatorio a dignidade da justica... assim como
a resistencia injustificada as ordens judiciais... determino seja

o executado Marcos Antonio de Almeida Torres intimado pes-
soalmente para que informe ao Sr. Oficial de Justica a localiza-
cao do veiculo indicado a penhora, so bpena de restar caracte-
rizado o crime de desobediencia, passivel de adocao das medi-
das sancionatorias cabiveis, sem prejuizo a aplicacao das san-
coes referidas no art. 601 do CPC (multa de ate 20 por cento
sobre o valor atualizado da execucao. Expeca-se mandado, de-
vendo o exequente antecipar as custas.”-Adv. JOéO FRANCIS-
CO MONTEIRO SAMPAIO e LEONARDO SPERB DE PAO-
LA-

41.-REVIS.CONTRATO-1260/2001-JOS• EDUARDO PE-
REIRA DEQUECH (EXECUTADO) x BANKBOSTON AD-
MINISTRATIVO CARTïES DE CR•DITO S/C -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 360,61.”-Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, ROBERTO TRIGUEIRO FON-
TES e HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA-

42.-DEPOSITO-1261/2001-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSçRCIOS S/C LTDA x JOéO EUZEBIO DE OLIVEIRA -
”A parte interessada para retirar oficio(s) a disposicao em car-
torio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS, MARIA ELIZABETH HO-
HMANN RIBEIRO e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA-

43.-ORDINARIA-1381/2001-RUI CARLOS BERNARDI x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTïES DE
CR•DITO -”A parte interessada para retirar oficio(s) a dispo-
sicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-
Adv. JUAREZ BORTOLI, KEITY SUTO TROMBELI e MA-
RIA MADALENA R.B.WOLFF DE ALMEIDA-

44.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1537/2001-SEA-
WARDS PROJETOS INTERNACIONAIS LTDA x ELITE IN-
TERNACIONAL COMERCIO EXPORTA•éO IMPORTA•éO-
”Intime-se a exequente para indicar, nominar e qualificar todos
os socios que, se deferida a desconsideracao da personalidade,
deverao ser incluidos no polo passivo. Prazo: cinco dias. Com
o atendimento, voltem.”-Adv. LUCIANO MAIA BASTOS-

45.—1561/2001-BANCO DO ESTADO DO PARANø S/A x
ALCEU DORIGON -”Aguarda manifestacao sobre o contido
na certidao lancada pela SErventia a fl. 121.”—Adv. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

46.-USUCAPIAO-1609/2001-ELIO MOACIR DEMBISKI e
outros x SERGIO ROBERTO LOPES e outros -”A parte inte-
ressada para retirar carta de citacao a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. VICTOR
ANDR• COTRIN DA SILVA e MARISA DA SILVA RESEN-
DE CASINI-

47.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1621/2001-MARIA
HELENA DA COSTA SANDOVAL e outros x CICERO DE
OLIVEIRA e outros-”Sobre o contido na certidao retro, mani-
feste-se a parte exequente, em cinco dias.”-Adv. PAULO MA-
CARINI e AYSLAN CUNHA ROCHA-

48.-DEPOSITO-1625/2001-BANCO ITAî S/A x NELCI BA-
BIUK-”A acao foi convertida em deposito. Como se trata de
nova acao, deve o autor recolher eventual diferenca do depos-
tio das custas e taxa judiciaria, atentando-se ao valor (credito)
reclamado. Com o atendimento ... defiro o pedido de f. 110,
com expedicao de precatoria a Comarca indicada a fim de que
se de a apreensao do bem... Apos, cumpra-se o despacho de f.
108.”-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITTA-

49.-DECLARATORIA-136/2002-MARIA LUIZA VEIGA DE
CASTRO x GILDETE ZANELLA-”Com as cautelas usuais e
homenagens deste juizo, subam os autos ao Egregio Tribunal
de Justica.”-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR, MAR-
COS ANTONIO BARBOSA e NATANOEL ZAHORCAK-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-511/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x CLAUDIMARA EVA DORO-”O pro-
cesso nao pode ficar no arquivo indefinidamente... Aguarde-se
manifestacao por mais 180 dias, findos os quais devera o autor
promover o andamento do feito.”-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

51.-ALVARA-631/2002-FRANCELINA DE JESUS BENDER
e outros x -”Aguarda manifestacao sobre o contido no expedi-
ente de fl. 102/103.”-Adv. ADAGMAR LORI MERLIN DA
CUNHA e VANESSA VOLPI BELLEGARD PALøCIOS-

52.-MONITORIA-809/2002-UNFER COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x C.W. CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o decurso
do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. DANIELA BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA e SERGIO LUIZ PEIXER-

53.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-902/2002-SESI -
SERVI•O SOCIAL DA INDUSTRIA x MOVEIS ITAQUI IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-”Aguarde-se por 60 dias, o
retorno da carta precatoria expedida, devidamente cumprida.”-
Adv. FERNANDA EHALT VANN e SUZANA GREIN DEL
SANTORO-

54.-ANULACAO DE TITULO-1013/2002-T.D.L. LTDA x
POTY PLAZA HOTEL LTDA e outros-”Ao que consta, a exe-
quente nao incluiu todas as custas ja pagas em sua conta...
Menciona o valor de R$ 157,50 relativo ao deposito inicial,
olvidando-se do complemento feito a f. 47 e tambem das custas
pagas a f. 160, verso. Sobre isso, pronuncie-se em cinco dias.”-
Adv. ROBSON ZANETTI e HORøCIO MONTESCHIOR-

55.-ORDINARIA-1236/2002-MARCO AUR•LIO MARGARI-
DI x SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFOR-
MATICA-SPEI -”A parte interessada para retirar oficio(s) a

disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. CRISTIANE FERRER, OTTO CARLOS POHL,
PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA e WILSON SELE-
ME SEGUNDO-

56.-MONITORIA-1265/2002-JURACY BETTEGA e outros x
AUTO POSTO CAMELO LTDA. e outros-”Aguarde-se em
cartorio, por 60 dias, a manifestacao da parte exequente.”-Adv.
MARIVAL CARVALHAL SANTOS, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO, ANA PAULA ANDRADE LOPES e FABI-
ANA QUADROS-

57.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-1356/2002-LAU-
RO BERTAIOLLI x RCA CREDIT LTDA e outros-”Aguarda
manifestacao sobre o calculo da contadoria judicial de fl. 320
dos autos.”-Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA, FABIO HEN-
RIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS, JULIANA LIMA PETRI,
AUR•LIO FERREIRA GALVéO, FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO e VERA LîCIA INåS AMALFI VæTOLA-

58.-ARROLAMENTO-1365/2002-NEUSELI SMANIOTTO
DA SILVA e outros x ESP. DE NEUSA MARTINS SMANIOT-
TO-”Considerando o tempo ja decorrido, novas certidoes ne-
gativas fiscais deverao ser apresentadas. Prazo: 20 dias.”-Adv.
VERA MARCIA BENZI-

59.—1460/2002-MARIA DE FATIMA LOPES x ROSANGE-
LA OLIVEIRA VIDAL -”Aguarda manifestacao da parte inte-
ressada sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-
Adv. ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS, ELISON LUIZ
CALEGARI e LUIZ CARLOS SLONIK-

60.-MONITORIA-49/2003-BBC ADMINISTRA•éO E
PARTICIPA•ïES S/A-EM LIQU.ORD. x JOAO EDUARDO
KOSSATZ CORREA e outros -”Aguarda manifestacao da par-
te interessada sobre o decurso do prazo de suspensao dos au-
tos.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e RODRIGO FER-
REIRA-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-122/2003-EMERSON
JOSE STUNITZ NOFFKE x SERASA - CENTRALIZA•éO DE
SERVI•OS DOS BANCOS S/A.-”Considerando que a exigibi-
lidade das verbas decorrentes da sucumbencia esta condiciona-
da a verificacao da hipotese prevista no art. 12 da Lei n. 1060/
50 e pelo prazo nele mencionado, arquivem-se osautos, ressal-
vando, evidentemente, o direito de prosseguir com a execucao
se provar a inexistencia ou o desaparecimento dos requisitos
essenciais a concessao do beneficio da gratuidade...”-Adv.
EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, FERNANDO
SACCO NETO e JOéO LEONELHO GABARDO FILHO-

62.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-123/2003-ALES-
SANDRO ROBERTO SCHOVINDER e outros x AKRAM
ABDALLAH KANSOU e outros-”REcebo os recursos de ape-
lacao manifestados por meio das peticoes de fls. 98 e 109 nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Intimem-se as partes autora e
re para, querendo, no prazo (comum) de cinco dias, apresentar
contra-razoes.”-Adv. CARLA C.BACKS MANSUR, JULIANA
LICZACOVSKI MALVEZZI e EWERTON BELLINATI DA
SILVA-

63.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-199/2003-JAMIL
RODRIGUES MARTINS x PHENIX SEGURADORA S/A-
”Considerando que os embargos foram julgados improceden-
tes... e a sentenca foi mantida em grau de recurso... com a con-
denacao da embargada tambem ao pagamento das custas, defi-
ro desde logo o levantamento, pela Sra. Escriva, das custas e
despesas desta execucao (deposito de f. 52). Expeca-se alvara.
Apos, intime-se o exequente para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias.”-Adv. FELIPE ALVES DA
MOTA, JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI e HOMERO MATIAS-

64.-INVENTARIO-200/2003-MYRIAN BERNADETE REGI-
NATO PEREIRA x ESP. DE JOSE DE CASTRO GON•ALVES
PEREIRA-”Aguarde-se por 15 dias, como requerido...”-Adv.
ELADIO PRADOS JUNIOR, CRISTINA DE MATTOS BAR-
ROS e MAX FERREIRA-

65.-SUMARIA DE COBRAN•A-335/2003-EDIFICIO PARK
LANE RESIDENCE x LUCIANE BRANBILLA CARDOSO-
”Diante da discordancia do exequente quanto a proposta de f.
122, defiro o pedido de f. 125, mas antes devera o exequente
apresentar matricula atualizada do imovel, ja que a juntada data
de setembro/2002... Com o atendimento e antecipadas as cus-
tas, desentranhe-se e adite-se o mandado para penhora, como
requerido.”-Adv. EMERSON LUIZ VELLO e KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI-

66.-CAUTELAR-998/2003-MILTON ALVES DOS SANTOS
x BRASIL TELECOM S/A -”A fim de evitar maiores gastos
para as partes, antes de determinar a expedicao de mandado de
execucao, determino seja intimada a re Brasil TElecom S/A,
atraves de seu procurador e advogado para, querendo, efetuar o
pagamento espontaneo da quantia objeto do pedido (fs. 108),
acrescidas das custas e despesas do processo eventualmente
pendentes, no prazo de 48 horas, sob pena de execucao, inclu-
sive financeiros, disso decorrentes. - Valor: R$ 994,70.”-Adv.
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-

67.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1045/2003-SU-
PERMERCADO GABéO LTDA. x SAMIR HAIDAR e outros
-”A parte interessada para manifestar-se sobre as informacoes
juntadas aos autos no prazo legal.”-Adv. ADEMIR DA SILVA,
ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO, ADRIANA DE
FRAN•A e CURADORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA-

68.-DEPOSITO-1260/2003-BANCO FINASA S/A x NEIMAR
VICENTE DE OLIVEIRA -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao lancada pela SErventia a fl. 104.”—Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
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69.-EMBARGOS A EXECU•AO-754/2004-CATARINA MAR-
CELO FONSAKA x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSçRCIOS S/A-”Manifeste-se a embargada... em cinco
dias.”-Adv. GIULIANO DOMIT OD ROCHA e LUCIANA
OLICSHEVIS-

70.-DECLARATORIA-1405/2004-ALBERTO ATET BRITOS
e outros x BRASIL TELECOM S/A-”Em que pese a r. decisao
proferida em sede de agravo (apenso), e certo que este juizo ja
proferiu sentenca... inclusive ja objeto de recurso... recebido ...
e ja respondido... Assim, a questao deve ser novamente subme-
tida ao Egregio Tribunal de Justica, agora em sede de apelacao,
ja que nao cabe ao juiz de primeiro grau anular ou reformar sua
propria sentenca. Com as cautelas usuais e homenagens deste
juizo, subam os autos a referida Corte.”Adv. CHIRLEI TRI-
SOTTO, MONICA RENATA MUELLER, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS e SILVIANI IWERSON BARONE-

71.-SUMARIA DE COBRANCA-1467/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JEFER-
SON LUIZ DO NASCIMENTO -”REtirar carta precatoria ex-
pedida em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 96/2006
DR. HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
DR. JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
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1.-ORDINARIA-605/1986-MORGADO & CIA LTDA x ADAL-
BERTO CLETO MACHADO e outros -Defiro o pedido de fls.
108. Quanto a suspensao por 90 dias ou ate manifesta‡ao da
parte.-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS-697/1987-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x LUIZ ALBERTO PADULA -Parte final... Ante
o exposto, observando os sigilos fiscal e bancario decorrentes
dos principios inscritos nos incisos X e XII do arigo 5§ da
Constitui‡ao Federal indefiro o pedido de expedi‡ao de ofici-
os tanto para o Banco Central quanto para a Receita Federal,
assim como a penhora on-line, inclusive quanto ao TER, pois
este orgao nao fornece informa‡oes. II- Defiro, por outro lado,
se requerido, a expedi‡ao dos demais oficios (companhias te-
lefonicas, de energia, etc...) visando encontrar o domicilio atu-
al e bens penhoraveis dos executados, apesar de que essas dili-
gencias deveriam ser promovidas diretamente pela parte exe-
quente, sem necessidade de interven‡ao jurisdicional. III- Inti-
mem-se.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

3.-ORDINARIA-603/1990-EBRASEN-EMP.BRAS.DE ENGE-
NHARIA x ROBERTO CESAR JANISKI -Defiro o pedido de
fls. 292. Quanto a suspensao por 120 dias ou ate manifesta‡ao
da parte.-Adv. CLINIO L L LYRA e LUIZ HECKE-

4.-ORDINARIA-236/1992-JOSE LUIZ GONCALVES MA-
FFEI x YAMAHA ADM. CONSORCIOS S/C -I- Recebo o re-
curso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no pra-
zo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Justi‡a, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv.
TATIANA CRISTINA CARNEIRO-

5.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-417/1992-JOSE
AUGUSTO CABRAL x GASTAO DORING -Parte final... Ante
o exposto, observando os sigilos fiscal e bancario decorrentes
dos principios inscritos nos incisos X e XII do arigo 5§ da
Constitui‡ao Federal indefiro o pedido de expedi‡ao de ofici-
os tanto para o Banco Central quanto para a Receita Federal,
assim como a penhora on-line, inclusive quanto ao TER, pois
este orgao nao fornece informa‡oes. II- Defiro, por outro lado,
se requerido, a expedi‡ao dos demais oficios (companhias te-
lefonicas, de energia, etc...) visando encontrar o domicilio atu-
al e bens penhoraveis dos executados, apesar de que essas dili-
gencias deveriam ser promovidas diretamente pela parte exe-
quente, sem necessidade de interven‡ao jurisdicional. III- Inti-
mem-se.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

6.-INDENIZACAO ORDINARIO-1295/1996-ROGERIO AL-
VES FERNANDES x MARCELO K. DO AMARAL e outros -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. IVORLI TIBES-

7.—134/1997-SIMAO RIBAS DE SOUZA x SIND. TRAB.
TRANSP. ROD. DO ESTADO DO PARANA. I- Considerando
que a decisao de fl. 11 dos autos de embargos em apenso nao
transitou em julgado e considerando ainda que tratam-se de
levantamento de valores, antes de analisar o pleito de fls. 357/
359 no que tange ao levantamento, aguarde-se o transito em
julgado da decisao de fls. 11 dos autos 143/2006. II- Apos apre-
ciarei o pleito de fl. 362 (multa). Intime-se. -Adv. ALEXSAN-
DRA DE SOUZA, PAULO CESAR GRADELA FILHO e ELE-
VIR DIONYSIO NETO-

8.-ORDINARIA DECLARATORIA-896/1998-MAURO LUIZ
FUCHS x BANCO NOROESTE S/A. Considerando o conteu-
do da certidao de fl. 982 manifestem-se os interessados sobre o
prosseguimento do feito. Intime-se. -Adv. WALTER TOFFOLI
e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

9.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-583/1999-OLI-
VIO GONCALVES DOS SANTOS x PLASTIPAR INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. -Intime-se a parte vencedora, para os
devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. ANTONIO
VILMAR GOULART, MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e FABIO A.
CARDOSO DE MORAIS-

10.-ORDINARIA-724/1999-VITORIO DAMIT JUNIOR x
BANCO REAL S.A. I- Para cumprimento da ordem do e. Tri-
bunal de Justi‡a e necessario que o exequente informe nos au-
tos os numeros do CPF ou CNPJ do exequente e dos executa-
dos, a fim de ser incluido na solicita‡ao no sistema BacenJud
2.0 por exigencia do proprio sistema assim como o valor atual
da divida que pretende o exequente seja bloqueado. Tao logo
ocorra a manifesta‡ao da parte exequente, voltem conclusos
para cumprimento da decisao do agravo de instrumento. II- In-
timem-se. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA-

11.-ARROLAMENTO-832/2000-JACQUES KOHANE x JO-
SEPH KOHANE. I- Intime-se o inventariante para que junte
aos presentes autos o plano de partilha, alem dos documentos
pessoais de todos os herdeiros (RG, CPF, certidao de nasci-
mento ou certidao de casamento). Vale lembrar que sendo o
regime de casamento dos herdeiros com seus respectivos con-
juges de comunhao de bens os mesmos integrarao a partilha.
Ap. 284/97. -Adv. GUSTAVO FRAZAO NADALIN-

12.-COBRANCA-994/2000-MARIA JOANA DALGALLO x
HOTEL DEL REY LTDA. -Intime-se a parte vencedora, para
os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. EDSON
FERNANDO HAUAGGE e VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE-

13.—50/2001-BANCO ITAU S.A. x HOTEL CAFE PARANA
LTDA. e outros -Pelo contido as fl. 266, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM, ANDREZA CRISTINA
STONOGA e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

14.-ORDINARIA-362/2001-ESPOLIO DE IVALDO RIBAS
CAVALHEIRO x BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO. Intimem-se as partes para o deposito da segunda parcela
dos honorarios periciais, nos termos de fls. 254. Intime-se. -
Adv. GELSON BARBIERI e NORBERTO VICENTE DE CAS-
TRO-

15.-BUSCA E APREENSAO-648/2001-BANCO DIBENS S.A.
x RENATO DA CUNHA FERRAZI -Defiro o pedido de fls.
108. Quanto a suspensao por 90 dias ou ate manifesta‡ao da
parte.-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CE-
SAR BONVINO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS-752/2001-PERDIGAO AGRO-
INDUSTRIAL S/A x OLIVEIRA & RAIZER LTDA. -Pelo con-
tido as fl. 86, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ERIKA PAULA DE
CAMPOS-

17.-DEPOSITO-754/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JEAN CARLOS PFIFFER -Pelo contido as fls. 118/122, facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA e RODRIGO GHESTI-

18.-BUSCA E APREENSAO-867/2001-BANCO DIBENS S/A
x JOSE ALCEU CORREIA DOS SANTOS -Pelo contido as
fls. 98, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR
CESAR BONVINO-

19.-INVENTARIO-1031/2001-MICHELLE CRISTINE NAS-
CIMENTO x VIRGINIA ZANELATTO e outros -Defiro o pe-
dido de fls. 122. Quanto a suspensao por 90 dias ou ate
manifesta‡ao da parte.-Adv. ARNONCIO LAZZARI, NELSON
BELTZAC JUNIOR e MARLY DE CASSIA M. F. REGIANI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS-1033/2001-JACKSON MURI-
LO LENZI x SERGIO DE MATTOS HILST -Pelo contido as
fls. 134, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-

21.-BUSCA E APREENSAO-1080/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NAHOR ANDERSON -Pelo contido as fls. 85/86,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e ANDERSON D.
GON•ALVES-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1141/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A-PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x

AMILTON FRANZOLOSO JUNIOR -Pelo contido as fls. 137,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-BUSCA E APREENSAO-1366/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANDREIA APARECIDA DE CARVALHO -Pelo
contido as fl. 178, faculto que diga(m) requerente , em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1503/2001-OCTAVIO AU-
GUSTO DA SILVEIRA x AUDI MARLI ANTUNES -Pelo con-
tido as fl. 196v§ , faculto que diga(m) embargante, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. Ap. 835/01. -
Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, AUDI MARLI
ANTUNES e ROBERTO MACHADO FILHO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-601/2002-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS PRAIA MANSA LTDA e outros x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA -Defiro o
pedido de fls. 104. Quanto a concessao de 10 dias de prazo.
Ap. 1019/01.-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, JULIO JACOB
JUNIOR e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

26.-DEPOSITO-932/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MARIA ADALGISA PARREIRA GROSSMANN. I- Aguarde-
se por trinta dias manifesta‡ao dos interessados. II- No silen-
cio, intime-se novamente a requerente. Intime-se. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e LUIZ MURILO KLEIN-

27.—937/2002-BANCO ITAU S/A x YUGO WILLIAM SAKA-
MOTO -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo
Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justi‡a, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo.-Adv. MARCELO MARQUES MUNHOZ-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-1399/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO IT x
VICTOR HERCULANO S. MAIOR BOND -Defiro o pedido
de fls. 85. Quanto vistas por 05 dias.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

29.-INDENIZACAO-1510/2002-MARINA DE CAMPOS
RYMSZA x BANCO DO BRASIL S/A -Pelo contido as fls.
152v§, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a
certidao de que nao houve o retorno do oficio endere‡ado a
CCF. -Ado. FRANCISCO DE ASSIS R. M. ROCHA e ANISIO
DOS SANTOS-

30.-ORDINARIA-26/2003-CLAUDIO GUERREIRO DE CAS-
TRO e outros x BANCO ITAU S/A -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “ca-
put” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apela-
da para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-66/2003-ROSANGELA PAS-
SAVARO PEREIRA x SANTANDER SEGUROS -Intime-se a
parte vencedora, para os devidos fins, ante o julgamento de
Recurso.-Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON e LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA-

32.-PROTESTO INTERRUPTIVO-750/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A x GILSON ANELIO MICALI e outros -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS-802/2003-FUNDACAO CUL-
TURAL LEONARDO DA VINCI x SERGIO DE MACEDO
SALDANHA e outros -Defiro o pedido de fls. 160. Quanto
vistas por 05 dias.-Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM, ABE-
LARDO EVANGELISTA DE FARIA e IVAN SERGIO BON-
FIM-

34.-COBRANCA - ORDINARIA-850/2003-V. WEISS & CIA.
LTDA x STANDARD S/C LTDA. SEGURANCA PATRIMO-
NIAL -Diga o interessado quanto a retirada do(a) edital. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ALEXANDRE MILLEN ZA-
PPA-

35.-REPARACAO DE DANOS-939/2003-KEYKE COMER-
CIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Pro-
cesso Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15
dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a, com as nossas homena-
gens e cautelas de estilo.-Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-953/2003-BANCO BIL-
BAO VIZCAIA ARGENTARIA BRASIL x VALERIA ROSA-
NA RIBEIRO BAU -Intime-se a parte vencedora, para os devi-
dos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e TATIANA DENCZUK-

37.—1093/2003-ALLTECH DO BRASIL AGROINDUSTRI-
AL LTDA. x MASSA FALIDA DE NUTRIS NUTRICAO TEC.
E SISTEMAS LT -Pelo contido as fls. 180, faculto que diga(m)
requerido em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO, MANOEL CARLOS DA SILVA e
ALBERTO LUIZ ALBERTI-

38.-BUSCA E APREENSAO-1396/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLECI ANDRE-
ATTO DA COSTA ANTUNES-FI -Defiro o pedido de fls. 145.
Quanto ao desentranhamento dos documentos substituindo-os
por copias. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO e
LEO ANGELO ZANELLO JUNIOR-

17ª Vara Cível



4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006 8989898989

39.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1416/2003-PERCI
JANZEN (HIGITEC) e outros x FAMOTEC- FABRICA MO-
DERNA DE TECIDOS LTDA. I- Segundo o artigo 408 inciso
III do Codigo de Processo Civil depois de apresentado o rol a
parte so podera substituir as testemunhas que nao forem encon-
tradas pelo oficial de justi‡a devido a uma mudan‡a de resi-
dencia. Compulsando os autos percebo que nao ha indicios de
que as testemunhas arroladas na inicial nao tenham sido en-
contradas devido a uma mudan‡a de residencia, portanto inde-
firo pleito de fls. 176/177. II- Intime-se. -Adv. JOAO BATISTA
DOS ANJOS, ONEIL CHELES JUNIOR e ALEXANDRO
RUDOLFO DE SOUZA GUIRAO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS-374/2004-FUNDACAO CUL-
TURAL LEONARDO DA VINCI x DAYANE ALVES RIBAS
e outros -Defiro o pedido de fls. 218. Quanto vistas por 05
dias.-Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM, ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA, NATALICIO VIEIRA UMBELI-
NO e IVAN SERGIO BONFIM-

41.-REVISAO CONTRATUAL-377/2004-CARLOS ALBER-
TO GRIJO x BANCO DO BRASIL ADM. DE CARTOES DE
CREDITO S.A. -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efei-
to devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Pro-
cesso Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15
dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a, com as nossas homena-
gens e cautelas de estilo.-Adv. FABIO ROBERTO GUSSO-

42.-INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-739/2004-FILO-
MENA RODRIGUES ISE x A.L. MARINI & MARINI LTDA
ME -Pelo contido as fls. 94, faculto que diga(m) autor em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ARTUR GABRIEL FERREI-
RA-

43.-BUSCA E APREENSAO-777/2004-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED., FINANC. INVESTIMENT x ROGERIO
MARTINS LIMA -Intime-se a parte vencedora, para os devi-
dos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE e ALEXEY MOSER-

44.-INDENIZACAO-877/2004-ACIR KOVALSKI x ANGELO
GILBERTO ARNAS -Intime-se a parte vencedora, para os de-
vidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. CARLOS AL-
BERTO SOARES NOLLI e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

45.-COBRANCA-898/2004-EUGENIO BENITES x CIDADE-
LA S/A -Pelo contido as fls. 121, faculto que diga(m) requeren-
te em 05 dias. Int. Sobre a certidao de que falta a copia da
peti‡ao de execu‡ao de senten‡a (mais planilha) para acompa-
nhar o mandado. -Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

46.-DESPEJO-1241/2004-ARY MYLLA x LUIZ TAMBOSI -
Pelo contido as fl. 54v§, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ
CARLOS QUEIROZ-

47.-COBRANCA-1363/2004-RAQUEL MARQUES MACHA-
DO e outros x CIA. EXCELCIOR DE SEGUROS -I- Recebo o
recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no pra-
zo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Justi‡a, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv.
ADILSON DE CASTRO JR.-

48.—1433/2004-BANCO ITAU S/A x WEC IMPORTADORA
LTDA. e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
edital. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-242/2005-BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. x JOAO MARIA
FERNANDES e outros -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) edital. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. SANTINO SA-
GAIS-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-699/2005-NARA ISLEI
FAIAD E SILVA e outros x JOAO MARIA PIRES -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI-

51.-MEDIDA CAUTELAR-730/2005-AUTO POSTO E.J.K.
LTDA. x SHELL DO BRASIL LTDA. I- Manifestem-se as par-
tes acerca do interesse na continuidade do presente feito, vez
que ha pedido de desistencia da autora na a‡ao principal (autos
n§ 1131/2005 as fls. 527). II- Apos voltem conclusos. III- Inti-
mem-se. -Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e AMA-
RILIS VAZ CORTESI-

52.-MEDIDA CAUTELAR-788/2005-AUTO POSTO E.J.K.
LTDA x SHELL DO BRASIL LTDA. I- Manifestem-se as par-
tes acerca do interesse na continuidade do presente feito, vez
que ha pedido de desistencia da autora na a‡ao principal (autos
n§ 1131/2005, as fls. 527). II- Apos, voltem conclusos. III- In-
timem-se. Ap. 730/05. -Adv. AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA e AMARILIS VAZ CORTESI-

53.-CONDENATORIA-881/2005-MARIANGELA BUDANT
HORTMANN x FUNCEP- FUNDACAO DOS ECONOMIA-
RIOS FEDERAIS. Diante do exposto, reconhe‡o a omissao na
decisao embargada e acolho os presentes embargos de
declara‡ao opostos, para o fim de nao conceder a antecipa‡ao
dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos acima expostos. Pu-
blique-se e intimem-se. -Adv. MARIANA DOMINGUES DA
SILVA e ANTONIO DILSON PEREIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS-984/2005-PILKINGTON
BRASIL LTDA. x M H B INDUSTRIA E COMERCIO DE
VIDROS LTDA. -Parte final... Ante o exposto, observando os
sigilos fiscal e bancario decorrentes dos principios inscritos nos
incisos X e XII do arigo 5§ da Constitui‡ao Federal indefiro o

pedido de expedi‡ao de oficios tanto para o Banco Central quan-
to para a Receita Federal, assim como a penhora on-line, inclu-
sive quanto ao TER, pois este orgao nao fornece informa‡oes.
II- Defiro, por outro lado, se requerido, a expedi‡ao dos de-
mais oficios (companhias telefonicas, de energia, etc...) visan-
do encontrar o domicilio atual e bens penhoraveis dos executa-
dos, apesar de que essas diligencias deveriam ser promovidas
diretamente pela parte exequente, sem necessidade de
interven‡ao jurisdicional. III- Intimem-se.-Adv. LUIS ROBER-
TO TORRES e ROBSON FARI NASSIN-

55.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1081/2005-NI-
KKEY GRAFICA E EDITORA LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A. I- Intime-se o requerido para que manifeste sua concor-
dancia ou nao com o pedido de desistencia da autora de fls. 76/
77. II- Intimem-se. -Adv. DJONATHAN DEBUS e GORGON
NOBREGA-

56.-COBRANCA-1122/2005-JOANIL RIBAS PIRES e outros
x SEGURADORA DELPHOS e outros. I- Tendo em vista que
nao havera tempo habil para realizar a cita‡ao por carta preca-
toria (fls. 94) antes da audiencia redesigno-a para o dia
12.09.2006 as 13:30 horas. II- Considerando o conteudo das
fls. 96/97 renove-se tal ato fazendo constar na precatoria que
trata-se de justi‡a gratuita o presente. III- Intimem-se. -Adv.
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

57.-COBRANCA-1160/2005-CONDOMINIO EDIFICIO CAR-
LOS ANDRE x NELSON DA SILVA. I- Frente a manifesta‡ao
de fls. 32 suspendo o presente feito pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. II- Intimem-se. -Adv. NEREU AUGUSTO TADEU DE G.
PEPLOW-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1342/2005-CITIBANK N.A
x RENATO VALMASSONI PINHO. Antes de autorizar o le-
vantamento dos valores, aguarde-se o transito em julgado, com
a devida certidao. Apos voltem conclusos. Ap. 167/01. -Adv.
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS, FERNANDO DE BONA MORAES-

59.-EXECUCAO DE TITULOS-1377/2005-BANCO CITI-
BANK S/A. x ANTONIO PEDRO SIQUINELLI -Pelo contido
as fl. 34, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

60.-EXECUCAO DE TITULOS-1446/2005-IZAN HUSMANN
x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. -Pelo contido as
fls. 65/68, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA e RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA-

61.-ALVARA-220/2006-JAQUES KOHANE x I- Intime-se o
requerente para que no prazo de dez dias junte aos autos docu-
mento que comprove a concordancia dos herdeiros com o plei-
to de alvara. II- Intime-se. Ap. 284/97. -Adv. GUSTAVO FRA-
ZAO NADALIN-

62.-ALVARA-299/2006-RITA DE CASSIA TEIXEIRA DE
CARVALHO x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) al-
vara. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 1428/04. -Adv. CLOVIS
GALVAO PATRIOTA-

63.-ORDINARIA-359/2006-ASSOCIA•ÇO DOS
PROPRIETµRIOS DE TERRENOS NO LOTEAM e outros x
CONDOMINIO POUSADA QUATRO BARRAS. Parte final...
Por tais razoes, e diante da reversibilidade da medida, defiro
em parte o pedido de antecipa‡ao de tutela pleiteado, apenas
para suspender, ate decisao final da demanda ou eventual
revoga‡ao, a realiza‡ao ou continuidade de quaisquer atos vi-
sando a contrata‡ao de empresa para a realiza‡ao das obras ou
o efetivo inicio da execu‡ao da obra de recapeamento asfalti-
co, bem como para determinar que o condominio se abstenha
de utilizar os valores ate o presente momento arrecadados para
tal finalidade, matendo-os depositados para possibilitar even-
tual devolu‡ao aos moradores, sob pena de responsabiliza‡ao
pessoal do representante do condominio reu ou administrador
dos valores arrecadados que autorizar os gastos ou efetuar a
contrata‡ao da obra, sob o prisma de desobediencia de ordem
judicial e responsabilidade patrimonial por eventuais prejui-
zos. II- Cite-se e intime-se da presente decisao por hora certa,
conforme requerido pela autora as fls. 94/95. III- Intimem-se. -
Adv. NAOTO YAMASAKI-

64.-MEDIDA CAUTELAR-392/2006-RUPRE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA. x CREDEX COBRANCAS E ADVO-
GADOS ASSOCIADOS LTDA. I- Lavre-se o termo de cau‡ao.
II- Comprove o requerente em cinco dias a diligencia para a
cita‡ao da parte requerida. III- Providencie a parte requerente
a propositura da a‡ao principal no prazo de 30 dias, sob pena
de revoga‡ao da liminar e extin‡ao da cautelar. IV- Intimem-
se. -Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-

65.-CURATELA-441/2006-ODETE PEREIRA DE SOUZA x
ENI PEREIRA DE SOUZA -Atenda o(a) requerente a promo‡ao
retro (fls. 13/15).-Adv. ANA CELESTINA PIRES RODRI-
GUES-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-466/2006-MITRA DA AR-
QUIDIOCESE DE CURITIBA x JOSE VALESKI. I- Avoquei
os presentes autos do cartorio. II- Emenda-se a inicial em rela‡ao
ao valor da causa, devendo ser-lhe atribuido o valor venal do
imovel. III- Apos, proceda-se ao recolhimento da diferen‡a das
custas e Funrejus, providencia que deve ser tomada antes do
cumprimento do mandado. IV- Intimem-se. -Adv. FERNAN-
DO ANTONIO DE OLIVEIRA-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-487/2006-MARIA BARBA-
RA GOMES e outros x COMERCIAL DESTRO LTDA. I- Re-
cebo os embargos para discussao, suspendendo o feito princi-
pal ate decisao final destes. II- Certifique a escrivania nos au-
tos principais n§ 365/2006. III- Intime-se o embargado, para,
querendo, apresentar resposta no prazo legal, sob pena de se-

rem considerados verdadeiros os fatos alegados na peti‡ao ini-
cial (art. 319 CPC). IV- Apos, a replica dos embargantes. V-
Intimem-se. Ap. 365/06. -Adv. VITOR ACIR PUPPI STANIS-
LAWCZUK e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

68.-DESPEJO-499/2006-SILMAR BRUNATTO VAN DER
BROOKE x MARCO ANTONIO SILVA GARCIA e outros -
Pelo contido as fls. 28, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a certidao de que nao foi entregue em juizo a
guia apta a ser assinada pelo juiz, qual autoriza o levantamento
pelo Sr. Oficial de Justi‡a para que o mesmo cumpra o manda-
do. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

69.-ORDINARIA DE ANULACAO-504/2006-LUCIANA PER-
PETUO PINTO x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -A Lei
1060/50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos
beneficios da Assistencia Judiciaria por simples afirma‡ao. No
entanto, esta disposi‡ao colide em termos com o que dispoe o
artigo 5§, LXXIV, da Constitui‡ao Federal, a qual exige para a
presta‡ao da Assistencia juridica gratuita, a comprova‡ao da
insuficiencia de recursos. Entendo que a Constitui‡ao Federal,
atraves do principio de receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1060/50, porem, revogou com rela‡ao ao de-
ferimento mediante simples afirma‡ao, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,
devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua familia. Assim, determino que
os requerentes comprovem, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a
renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido
de concessao dos beneficios da justi‡a gratuita. Consigno que
devera o requerente juntar prova documental e/ou declara‡ao
de isento. Todavia, alerto os requerentes para as penas contidas
na Lei supra mencionada, caso comprovada a possibilidade de
pagamento das custas. Intime-se. -Adv. LUIZ GASTAO MEN-
DES LIMA FILHO-

70.-DECLARATORIA DE NULIDADE-509/2006-IRANI TE-
REZINHA MARQUI ERIG x BANCO ITAU S/A -A Lei 1060/
50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos benefi-
cios da Assistencia Judiciaria por simples afirma‡ao. No en-
tanto, esta disposi‡ao colide em termos com o que dispoe o
artigo 5§, LXXIV, da Constitui‡ao Federal, a qual exige para a
presta‡ao da Assistencia juridica gratuita, a comprova‡ao da
insuficiencia de recursos. Entendo que a Constitui‡ao Federal,
atraves do principio de receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1060/50, porem, revogou com rela‡ao ao de-
ferimento mediante simples afirma‡ao, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,
devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua familia. Assim, determino que
os requerentes comprovem, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a
renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido
de concessao dos beneficios da justi‡a gratuita. Consigno que
devera o requerente juntar prova documental e/ou declara‡ao
de isento. Todavia, alerto os requerentes para as penas contidas
na Lei supra mencionada, caso comprovada a possibilidade de
pagamento das custas. Intime-se. -Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

71.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-510/2006-LOUREN-
CO NERIS DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO -A Lei 1060/50, em seu artigo 4§, estabelece que a
parte gozara dos beneficios da Assistencia Judiciaria por sim-
ples afirma‡ao. No entanto, esta disposi‡ao colide em termos
com o que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da Constitui‡ao Federal,
a qual exige para a presta‡ao da Assistencia juridica gratuita, a
comprova‡ao da insuficiencia de recursos. Entendo que a
Constitui‡ao Federal, atraves do principio de receptividade,
recepcionou em termos o contido na Lei 1060/50, porem, revo-
gou com rela‡ao ao deferimento mediante simples afirma‡ao,
exigindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistencia
Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe dos mei-
os necessarios para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua familia.
Assim, determino que os requerentes comprovem, no prazo de
20 (vinte) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de
ser aferido o pedido de concessao dos beneficios da justi‡a
gratuita. Consigno que devera o requerente juntar prova docu-
mental e/ou declara‡ao de isento. Todavia, alerto os requeren-
tes para as penas contidas na Lei supra mencionada, caso com-
provada a possibilidade de pagamento das custas. Intime-se. -
Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

72.-ARROLAMENTO-521/2006-JAMUR MALTACA x
EDUARDO DE JESUS. I- Nomeio inventariante o Sr. Jamur
Maltaca sob compromisso, a ser prestado em 5 (cinco) dias.
Apos, no prazo de 20 (vinte) dias, preste as primeiras
declara‡oes. II- Junte o inventariante aos autos seus documen-
tos pessoais, as certidoes negativas (federal, estadual e munici-
pal) do de cujus, a matricula atualizada do imovel em questao,
bem como as procura‡oes de todos os herdeiros. No mais a
documenta‡ao esta em ordem. III- Intimem-se. -Adv. JOAO
CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-522/2006-POSTO
VILA NOVA LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA. I- Emende o excipiente a peti‡ao inici-
al, em 10 (dez) dias, vez que deve conter os requisitos do artigo
307 do CPC para que possa ser recebida. II- Intimem-se. Ap.
1038/05. -Adv. CAROLINE CARLESSO-

74.-REVISAO CONTRATUAL-527/2006-MARCOS CEZAR
SOUZA DE PAULA x BANCO ABN AMRO BANK S/A -A
Lei 1060/50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara
dos beneficios da Assistencia Judiciaria por simples afirma‡ao.
No entanto, esta disposi‡ao colide em termos com o que dispoe
o artigo 5§, LXXIV, da Constitui‡ao Federal, a qual exige para
a presta‡ao da Assistencia juridica gratuita, a comprova‡ao da
insuficiencia de recursos. Entendo que a Constitui‡ao Federal,
atraves do principio de receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1060/50, porem, revogou com rela‡ao ao de-

ferimento mediante simples afirma‡ao, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,
devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua familia. Assim, determino que
os requerentes comprovem, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a
renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido
de concessao dos beneficios da justi‡a gratuita. Consigno que
devera o requerente juntar prova documental e/ou declara‡ao
de isento. Todavia, alerto os requerentes para as penas contidas
na Lei supra mencionada, caso comprovada a possibilidade de
pagamento das custas. Intime-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-528/2006-SIMONE RODRI-
GUES DE LIMA x BANCO BANESTADO S/A -A Lei 1060/
50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos benefi-
cios da Assistencia Judiciaria por simples afirma‡ao. No en-
tanto, esta disposi‡ao colide em termos com o que dispoe o
artigo 5§, LXXIV, da Constitui‡ao Federal, a qual exige para a
presta‡ao da Assistencia juridica gratuita, a comprova‡ao da
insuficiencia de recursos. Entendo que a Constitui‡ao Federal,
atraves do principio de receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1060/50, porem, revogou com rela‡ao ao de-
ferimento mediante simples afirma‡ao, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,
devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua familia. Assim, determino que
os requerentes comprovem, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a
renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido
de concessao dos beneficios da justi‡a gratuita. Consigno que
devera o requerente juntar prova documental e/ou declara‡ao
de isento. Todavia, alerto os requerentes para as penas contidas
na Lei supra mencionada, caso comprovada a possibilidade de
pagamento das custas. Intime-se. -Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-
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1.-REINTEGRAÇÇO DE POSSE-282/1985-NIVALDO DE
PAULA BUENO e outros x ELIDIA CLAUDINO DOS SAN-
TOS -Processo extinto por sentença, na forma do art. 267, III e
par. 1º do Código de Processo Civil. -Adv. AUGUSTINHO DA
SILVA-

2.-INVENTµRIO-991/1988-WILSON NOBRE FELIPE x ES-
POLIO DE JULIO NOBRE FELIPE -Através desta publica-
çÆo, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os
autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS, LORIVAL CAMARGO SANTOS,
CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER e MAURICIO GA-
VANSKI-

3.-EXECUÇÇO-106/1989-ALTEZA IND. QUIMICA E PLAS-
TICOS LTD x COMERCIAL DE ALIMENTOS SUPERMER-
CADO -Processo extinto por sentença, na forma do art. 267, III
e par. 1º do Código de Processo Civil. - Preparar: R$ 105,10. -
Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-227/1990-SERGIO CANTA-
RELLI e outros x BANCO DE CRED.REAL MINAS GERAIS
S/A -Retirar o ofício dirigido à Telepar (R$ 7,00) e providenci-
ar a remessa. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA, ASSIS CORREA
e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

5.-INDENIZAÇÇO-410/1992-ALZIRA SANTOS MARCAL x
HLIBCO CAVALLAR- Ciência as partes do ofício de f. 387.-
Adv. ILLIO BOSCHI DEUS e MAURO JOAO S.MARANHAO-

6.-RESCISàRIA-998/1995-A FIRMA INDIVIDUAL DE LUIZ
ANTONIO CAVASSIN x AGRESTE ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES LTDA - (f. 831) 1. Com relaçÆo ao questio-
namento do Sr. contador acerca do índice a ser aplicado com
relaçÆo aos juros de mora (f. 826), os referidos juros deverÆo
ser computados no percentual de 1% (um por cento) ao mês.
(...) 2. Oficie-se, prestando as informaçäes solicitadas pelo ofí-
cio de fs. 827/830. 3. Intime-se. - Manifestem-se as partes quanto
os ofícios de fs. 827/830 e conta geral de fls. 832/333. -Adv.
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, KAREN L. MEN-
DES CORDEIRO, ANASSILVIA SANTOS A. ARRECHEA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, URSULLA ANDREA RA-

MOS, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR e MARIA CRISTINA DE ALMEIDA-

7.-SUMµRIA DE COBRANÇA-1004/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORE I x ENCOMAL EN-
GENHARIA E COMERCIO ALVORADA LTDA- (f. 178) 1.
Recebo a apelaçÆo interposta pela autora, às fs. 164/170, nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do CPC). 2. Reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo
singular. 3. Intime-se. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, ROSYMERI KEM BARBOSA, FERNANDA PIRES
ALVES, CRISTINA KAKAWA e CURADORA ESPECIAL-

8.-SUMµRIA DE COBRANÇA-1377/1997-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ASA DELTA x PAULO PIMENTA e outros- (f.
173) Sobre os termos da petiçÆo de f. 171, manifeste-se o exe-
quente. Ao contador para atualizaçÆo do débito. Após, infor-
me-se ao Juízo deprecado. Int.- Adv. EMERSON LUIZ VE-
LLO, GERALDO NILTON KORNEICZUK e JOSÉ CARLOS
CARDOSO GOES DA SILVA-

9.-SUMµRIA DE COBRANÇA-819/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x NATANAEL JE-
SUS DE ARAUJO - (f. 200) 1. Para realizaçÆo da praça e
venda do bem, designo o dia 29/6/2006 às 14hs., oportunidade
em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliaçÆo. - Manifeste-se o credor quanto o ofício de fs. 201/
202. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça (Luiz Zeucles ferreira Bello - CEF, agência
3984, conta nº 11.212-5), para expediçÆo do competente man-
dado. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-

10.-REPARAÇÇO DE DANOS-1251/1998-ADILSON DOS
SANTOS SOUZA x ANTONIO EDVALDO CABRAL e ou-
tros- (f. 261) Em substituiçÆo ao perito declinante, nomeio o
profissional Paulino Pastre (9977-2001). Intime-se-o na forma
já consignada no item “7” de f. 250. Com resposta, manifes-
tem-se as partes. Int.- Adv. HOMERO MATIAS, DEVAL TRIN-
CA FILHO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

11.-EXECUÇÇO POR TÖTULO EXTRAJ.-389/1999-BANCO
BRADESCO S.A. x TUBOSMIL COM. E DISTRIBUICAO DE
TUBOS E ACOS LTDA e outros- Manifeste-se o exequente
quanto o ofício de f. 305 diretamente no Juízo Deprecado (pre-
catória nº 038.06.012722-5 da 3ª Vara Cível da Comarca de
Joinville-SC).- adv. MURILO CELSO FERRI, RODRIGO
CESAR NASSER VIDAL e CARLYLE POPP-

12.-EXECUÇÇO DE SENTENÇA-888/1999-ROSSET CO-
MERCIO DE MAQUINAS GRAFICAS LTDA x M B K CO-
MUNICACAO & MARKETING LTDA- (f. 219) 1. Conside-
rando que a parte devedora vem efetuando depósitos nos pre-
sentes autos; considerando a conta de fs. 209/210; e, ainda,
consoderando o pedido formulado pela credora em f. 218, defi-
ro o pedido de designaçÆo de audiência de conciliaçÆo. 2.
Portanto, na forma prevista no art. 125, IV do CPC, designo o
dia 19/7/2006, às 16h20. 3. Intimem-se as partes na pessoa de
seus respectivos procuradores judiciais.- Adv. FELICIO ALON-
SO e JOSE DO CARMO BADARO-

13.-EXECUÇÇO-986/1999-OVETRIL - OLEOS VEGETAIS
LTDA x ILDO PEREIRA- Providenciar o pagamento das cus-
tas, no valor de R$ 63,60, no prazo de dez dias, diretamente no
Juízo deprecado (precatória nº 005.01.008380-9 da 3ª Vara Cí-
vel da Comarca de Balneário Camboriú). Adv. SADI BONAT-
TO-

14.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1331/1999-ESPàLIO DE
HAROLDO GRECA - REPRESENTADO POR ... e outros x
ANIBAL GRECA e outros- (f. 533) Considerando os termos da
petiçÆo de f. 513, defiro o pedido de f. 523. Expeça-se o com-
petente alvará. Após, oficie-se ao banco determinando a baixa
na penhora da conta-corrente, conforme requerido em f. 523.
Int.- Retirar o ofício de levantamento (R$ 7,00).- Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, RICCARDO BERTOTTI, FABRICIO CARDO-
SO DA SILVEIRA e JOSE CID CAMPELO-

15.-PRESTAÇÇO DE CONTAS-664/2000-CARRETAO CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A- (f. 880) 1.Defiro o pedido da autora, de fs.
847/848. 2.Consequentemente, concedo-lhe novo prazo de 15
(quinze) dias, para o fim colimado. 3.Recebo a apelaçao inter-
posta pela ré, às fs. 853/878, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo (art. 520, do Código de Processo Civil). 4.Dê-se vista dos
autos a apelada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contra-
arrazoar o recurso, querendo. 5.Escoado o prazo, com ou sem
manifestaçao, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e homena-
gens deste juízo singular. 6.Intime-se. - Adv. HEROLDES
BAHR NETO, PATRICIA DE CONTI PELANDA, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL-

16.-ORDINµRIA-1184/2000-FRANCISCO ANTONIO PEDRO
VARDE x TIM TELEPAR CELULAR S/A -(fls.416) 1. · conta
e preparo das custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os
autos conclusos, para homologaçÆo do acordo (f. 415). 3. In-
time-se. Preparar R$ 55,59.-Adv. KIYOSHI ISHITANI, PAU-
LO CESAR PIRES CARVALHO, RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO e ANDRESSA CALDAS-

17.-INDENIZAÇÇO DE PERDAS E DANOS-1096/2001-ADE-
MAR PAES DE ALMEIDA x WALDECIR DOS SANTOS SIL-
VA e outros- Designado o dia 20/6/2006 às 09 horas para co-
lheita de padräes gráficos de Francisco Abel e Luiz Antonio
Scarpin, para que se possa complementar o laudo pericial de
fs. 283/299, cujo ato será realizado neste Cartório. - Adv. CAR-
LYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, THAIS REGI-
NA M. MONTEIRO, URSULLA ANDREA RAMOS, MARIA

DOS ANJOS P. WAPNIARZ e LOURIVAL BARAO MAR-
QUES-

18.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1254/2001-
AFONSO CESAR DIAS COLLIN x REFLORESTADORA
CACIQUE LTDA -Manifeste-se o autor quanto a certidÆo do
Sr. Oficial de Justiça de f. 1.002- Adv. WALDIR LESKE, AU-
RELIANO PERNETTA CARON e MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO-

19.-EXECUÇÇO DE SENTENÇA-1485/2001-SERVOPA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FELIX
LACHOVSKI - (f. 98) “1. Defiro. 2. Lavre-se Termo de Penho-
ra, observando a descriçÆo contida na certidÆo de f. 77, con-
forme determina o art. 659, õ 4º do CPC.” - Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Amail-
ton Luiz Soares - CEF, agência 3984, conta nº 11.214-1), para
expediçÆo do competente mandado. -Adv. GABRIEL ANTO-
NIO HENKE N. DE LIMA Fº e JORGE DURVAL DA SILVA-

20.-EXECUÇÇO POR TÖTULO EXTRAJ.-284/2002-BBC -
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - em ... e
outros x MENARIM EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA e outros -Retirar o edital (R$ 7,00) para afixa-
çÆo e publicaçÆo. - Com base no art. 19 do CPC, providencie
a parte requerente o pagamento das custas relativas as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência
3984, conta nº 11.210-9, no valor de R$ 360,00, conforme re-
querimento de f. 124), para expediçÆo do competente manda-
do . - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK e ANISIO DOS SANTOS-

21.-INVENTµRIO-493/2002-REGINA CECILIA SALACHE
BROQUETAS x ESPOLIO DE GUILHERMINA RODRIGUES
GOMES -Através desta publicaçÆo, fica Vossa Senhoria inti-
mada a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. VANIA ELYR DE LARA, JUCIMAR
MOURA DOS SANTOS e ALEXANDRE DE SALLES GON-
CALVES-

22.-INDENIZAÇÇO POR DANOS MORAIS-603/2002-ALCI-
DES MANOEL ELIAS x BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A -Processo extinto por sentença, na forma do art. 269,
III do Código de Processo Civil. -Adv. OSMAR DE ANDRA-
DE FERREIRA, ALBERTO SILVA GOMES e LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA-

23.-EXECUÇÇO DE SENTENÇA-831/2002-DEAMIR TERE-
ZINHA PELLANDA GABARDO x CENTRAL DE COBRAN-
CAS S.C. LTDA e outros - (f. 164) 1. Para realizaçÆo da pri-
meira praça e venda do bem, designo o dia 04/07/2006, às
14h45min, oportunidade em que o bem será alienado por preço
igual ou superior ao da avaliaçÆo. 2. Na hipótese de nÆo ha-
ver licitantes ou nÆo ser alcançado o patamar fixado, fica de-
signada a data de 11/07/2006, às 14h15, para alienaçÆo a quem
mais der, ressalvada a hipótese de preço vil. - Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte credora o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Ivan Car-
los Rude - CEF, agência 3984, conta nº 11.210-9), para expedi-
çÆo do competente mandado. -Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE e ELISABETE SCHLICHTING-

24.-ANULAÇÇO DE ATO JURÖDICO-945/2002-LAMARTI-
NE NUNES DE SOUSA e outros x ROSA OLIVEIRA MAU-
RICIO e outros- “Vistos, etc...HOMOLOGO a referida transa-
çÆo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, por
conseq•encia, julgo extinto o feito, com julgamento de méri-
to, com fulcro no art. 269, inciso III do CPC. Custas processu-
ais na forma entabulada, bem como os honorários advocatícios
dos autores e da 1ª ré na forma entabulada. Finalmente, conde-
no a ré Rosa Oliveira Maurício, ao pagamento dos honorários
advocatícios dos litisconsortes Mário Pitwak e Denize Spyra
Gubert e seu marido, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais),
para cada um, ante o trabalho desenvolvido e pelo fato da açÆo
ter ocorrido por sua culpa, conforme acima fundamentado.
P.R.I.” - Adv. LAMARTINE NUNES DE SOUSA, HELIO RI-
CARDO CUNHA, JEAN CARLO DE ALMEIDA e GEORGIA
BORDIN JACOB GRACIANO-

25.-SUMµRIA DE COBRANÇA-983/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO MEL x LUIZ CEZAR SOARES e
outros- Ciência as partes dos ofícios de fs. 221/222. - Adv.
BERENICE DA APARECIDA GOMES RIBEIRO, ANDRE
ZACARIAS T. DE QUEIROZ, LISIE RIBEIRO, MICHELLE
PONTAROLA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

26.-INDENIZAÇÇO POR ATO ILÖCITO-1080/2002-FER-
NANDO DA CRUZ CORREA x SADIA FRIGOBRAS S/A
INDUSTRIA E COMERCIO -Providencie a parte autora a re-
messa e cumprimento da Carta Precatória (R$ 27,25).-Adv. ANA
CELESTINA RODRIGUES, LEANDRO ALBERTO BERNAR-
DI, DANIELLE CAVALCANTI ALBUQUERQUE e JOSE RI-
CARDO C. DE ALBUQUERQUE-

27.-INDENIZAÇÇO POR DANOS MORAIS-134/2003-GUS-
TAVO RODOLFO SCHWARTZ FILHO x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANµ S.A. e outros- (f. 249) 1. Sobre a petiçÆo
apresentada pela devedora à f. 248, manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias. 2. Intime-se.- Adv. LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA, LUZARDO THOMAZ DE AQUINO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARMEN LU-
CIA VILLACA DE VERON, ELISANDRE MARIA BEIRA e
DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA-

28.-SUMµRIA DE COBRANÇA-149/2003-CONDOMÖNIO
EDIFÖCIO MATEUS LEME x MARINA CANZIANI DE PAU-
LA ESPINDOLA- (f. 297) 1. Do ofício de f. 289 e documentos
que o acompanham, extrai-se que perante a 15ª Vara Cível tra-
mita AçÆo de ConsignaçÆo em Pagamento sob nº 947/05,
havendo identidade entre aquela açÆo e esta demanda, além
do que, naquela açÆo, a autora, ora ré, pretende a consigna-
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çÆo de parte do valor cobrado na presente açÆo de cobrança,
configurando-se, portanto, a conexÆo. 2. Considerando que a
presente lide foi proposta em data anterior, este Juízo se tornou
prevento. Oficie-se ao Juízo da 15ª Vara Cível solicitando a
remessa, a este Juízo, dos autos sob nº 947/05 de AçÆo de
ConsignaçÆo em Pagamento, para que aqui saeja processada e
julgada, juntamente com a presente açÆo de cobrança. 3. Inti-
me-se.- Adv. ANTONIO CORREA DA S. ROCHA JUNIOR-

29.-RESCISÇO CONTRATUAL-244/2003-APS CONSTRU-
ÇÊES LTDA x WILHEIM DIETER FARENKOPF -Providen-
ciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (R$ 14,00).-
Adv. GERALDO MOCELIN e RUDINEI LUIS BALDI-

30.-INTERDIÇÇO-277/2003-A.M.Z.R.M. x S.R.M. - (f. 214)
“...Assim, acolho o parecer ministerial retro, determinando o
imediato bloqueio da conta corrente de titularidade do interdi-
tando, a qual só poderá ser movimentada mediante alvará ex-
pedido por este Juízo. Oficie-se com urgência. Por consequên-
cia, revogo o despacho retro. 2. Oficie-se ao Juízo deprecante
solicitando a devoluçÆo da carta precatória expedido para in-
terrogatório do interditando, independentemente de cumprimen-
to, pois o mesmo se encontra nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba. 3. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
autora. 4. Int.”- Retirar os ofícios expedidos (R$ 14,00) e pro-
videnciar remessa. -Adv. SARAH MARTINS-

31.-USUCAPIÇO-403/2003-JOICE MARGARETH MORO
BERALDI e outros x ESPàLIO DE RAYMUNDO JOÇO
MORO e outros -(fls.207) Contados e preparados, voltem. Int.
- Preparar: R$ 118,90.-Adv. LEANDRO GALLI, MARCIO
GABRIELLI GODOY e CLAIRE LOTICI-

32.-DECLARATàRIA DE NULIDADE-438/2003-REJANE
PAZ NEVES x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- (f. 598)
1. Defiro o pedido da ré, de f. 578. 2. Consequentemente, con-
cedo-lhe novo prazo de 15 (quinze) dias, para o fim colimado.
Após, com ou sem manifestaçÆo, remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Juízo singular. 3. Intime-se.- Adv.
MOYSES GRINBERG, EMERSON J. DA SILVA, JORGE
GOMES ROSA NETO e OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ-

33.-ARROLAMENTO SUMµRIO-901/2003-OSMINDA BI-
CHELS CARNEIRO DA SILVA e outros x ESPàLIO DE MO-
ACYR BASSETTI e outros- (fs. 302/303) 1. HELENA IZA-
BEL DA LUZ pretende a suspensao do presente inventário dos
bens deixados por Moacyr Bassetti para posterior habilitaçao
ou a reserva de parte do patrimônio que constitui o espólio,
argumentando que conviveu maritalmente com o de cujus, for-
mando com ele patrimônio e tendo, inclusive, uma filha. 2. O
pedido de suspensao e habilitaçao, tal como foi lançada, nao
possui condiçoes de prosperar. Com efeito, os herdeiros nao
reconheceram a requerente como concubina do de cujus, pois
defendem que a de cujus Alice Bichels Bassetti foi a única com-
panheira do de cujus Moacyr Bassetti. Assim, nÆo há como
suspender o feito, posto que nÆo se encontram presentes ne-
nhum dos requisitos estabelecidos no art. 265 do CPC, e ha-
vendo discussÆo acerca da qualificaçÆo da habilitanda, o pe-
dido de habilitaçÆo só será analisado após o desfecho da açÆo
declaratória proposta pela Sra. Helena, perante o Juízo da Vara
Cível de Cerro Azul (fs. 243/268). Entretanto, considerando as
provas coligidas nos autos (fls. 170/179), que demonstram a
verossimilhança das alegaçoes da habilitanda, é de bom alvitre
que se resguarde bens do espólio, a fim de resguardar eventual
direito da Sra. Helena e a filha, caso haja a procedência da
açao declaratória mencionada, na parte correspondente a 1/3
(um terço) dos bens inventariados. Desta forma, determine que
se reserve bens do espólio, na parte correspondente a 1/3 (um
terço), dos referidos bens, aplicando-se analogicamente o art.
1.035 do CPC. Intime-se a inventariante, para apresentar a res-
pectiva partilha, devendo se atentar para o decidido acima, no
prazo de vinte dias. Apresentada a respectiva partilha, dê-se
vistas à Fazenda Pública. Intimem-se as partes desta decisÆi.
Em atraso face ao acúmulo excessivo de trabalho. Finalmente,
em relaçÆo aos autos de alvará nº 463/2006, em apenso, mani-
feste-se Helena Izabel da Luz (f. 150), quanto ao pedido do
alvará ali pleiteado. Intime-se. - Adv. JOSE ACYR BASSETTI
JUNIOR, RENO CARNEIRO DA SILVA, MARAN CARNEI-
RO DA SILVA, RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CAR-
VALHO, TARCISIO LOURENCO DARIF e RUBENS ROBER-
TI-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-1025/2003-CESAR AU-
GUSTO DE CAMPOS x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÃLTIPLO- (f. 330) Defiro reabertura de prazo. Intime-
se.- Adv. FREDY YURK, THAIS HELENA ALVES ROSSA e
BEATRIZ SCHIEBLER-

35.—1153/2003-CRISTIANE DE SOUZA FERREIRA x BA-
NESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILIµRIO- (f. 326) Verifica-
se dos autos que o laudo pericial juntado em fls. 213/235 foi
elaborado tao somente com base nos quesitos apresentados pelo
réu, pois a autora nao os apresentou. Ocorre que em despacho
de fl. 280 reconheceu-se que nao houve a intimaçao da autora
para a apresentaçao de quesitos, motivo pelo qual, sanando a
irregularidade, concedeu-se a ela oportunidade para tanto, ten-
do a autora apresentado seus quesitos em fls. 283/291. Para
responder aos quesitos apresentados pela autora, o perito apre-
sentou proposta de honorários em fl. 295, valor aquele que cabe
o rateio entre as partes, conforme compromisso assumido em
audiência, pois se trata de complementaçao da perícia já junta-
da nos autos. Assim, determino ao réu que efetue o depósito de
50% do valor apresentado em fl. 295, sob as penas da lei. Int. -
Adv. JOSIANE ROLIM DE MOURA, ALEXANDRE TORRES
VEDANA e PATRICIA DE CONTI PELANDA-

36.-INDENIZAÇÇO-1182/2003-OLINDA PEREIRA MACIEL
x SOCIEDADE TRÒS PINHEIROS LTDA- (f. 179) 1. Em que
pese já termos avançado em bom curso processual, pois estabe-
lecido o inicial contraditório, fruto de instauraçÆo da angula-
ridade litigiosa, a verdade é que, como julgador, ainda nÆo me

sinto suficientemente esclarecido (e seguro) para a emissÆo
de decisÆo favorável à pretensÆo autoral, de antecipaçÆo
parcial de tutela (...). - (f. 218) 1. Indefiro o requerimento for-
mulado pela autora às fs. 215/217, pelas razäes já declinadas
no ordinatório de f. 179. 2. Sobre a petiçÆo trazida aos autos
pela ré à f. 214, manifeste-se o Sr. perito. 3. Intime-se.- Adv.
ANA LUIZA MANZOCHI, LUCIANA HAAG A. REZENDE,
TALINE ZILIO DE SOUZA, SERGIO TERNUS e SHEILA
CAROL CHRIST-

37.-SUMµRIA DE COBRANÇA-1190/2003-ARAUCµRIA
ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S.C LTDA x DENI-
SE CRISTINA DA ROCHA MIGUEL- (f. 74) 1.Designo o dia
21/08/2006, às 13h30, para audiência, a que deverao compare-
cer as partes. 2.Na audiência será tentada a conciliaçao e a ré
poderá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado(a), fazendo o depósito do rol de suas testemunhas.
3.Na mesma audiência será decidido sobre a produçao de pro-
vas, designando-se outra data para a instruçao, se necessário.
4.Desentranhe-se o mandado de f. 61, promovendo o Sr. oficial
de justiça a citaçao da ré, ficando esta ciente de que o nao-
comparecimento à audiência, ou o comparecimento sem a apre-
sentaçao da defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado(a), importará na presunçao de que admitiu, como
verdadeiros, os fatos alegados pela promovente do processo.
5.Intime-se a autora e seus advogados pelo Diário da Justiça.
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

38.-DESPEJO C/C COBRANÇA-1423/2003-ANGELO BIZI-
NELI x LUIZ CARLOS SANTANA - (f. 67) Pagas as custas da
execuçcÆo, cite-se como requerido. Int.- Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Arno Ro-
berto Boos - CEF, agência 3984, conta nº 11.213-3), para expe-
diçÆo do competente mandado. -Adv. ANA PAOLA C. DE
OLIVEIRA, CARLYLE POPP e URSULLA ANDREA RA-
MOS-

39.-RESCISAO DE ATO JURIDICO-46/2004-BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x EDUARDO PEREI-
RA DOS SANTOS -1. Recebo a apelaçÆo interposta pela au-
tora, às fs. 92/95, nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
do Código de Processo Civil). 2. Remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Juízo singular. 3. Intime-se. -Adv.
SANTINO SAGAIS e CURADORA ESPECIAL-

40.—309/2004-MARCO AURÉLIO MARCELINO x BANCO
FINASA S/A - ATUAL DEN.BANCO CONTINENTAL S/A-
“Vistos, etc...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido inicial, e determino a revisÆo do contrato estipulado
entre as partes litigantes, a fim de expurgar a capitalizaçÆo
mensal dos juros, porém, preservando-se apenas a anual, com
fundamento no art. 4º , parte final, da Lei de Usura (Dec. 22.626/
33); bem como, declaro nula a cláusula do contrato, na parte
que determinou a incidência da comissÆo de permanência, sob
os critérios ali descritos, porém, deve-se corrigi-la monetaria-
mente (pelos índices oficiais, ou seja, a média do IGP com o
INPC) a dívida, e na parte que determinou a multa em 10% a
reduzo para 2% (dois por cento), conforme acima fundamenta-
do, autorizo que eventuais diferenças apuradas em favor dos
requerentes sejam abatidas do saldo da dívida pendente de pa-
gamento, ou, remanescendo saldo em favor dos autores, sejam-
lhes restituídos com correçÆo monetária pelo IPC/FIPE, de-
vendo o valor das diferenças, das parcelas devidas e do saldo
devedor, da compensaçÆo e da restituiçÆo, se houver, ser cal-
clulado através do procedimento de liquidaçÆo por simples
cálculos matemáticos, realizados pelo Contador Judicial, tudo
nos termos do aqui decidido. Confirmo em definitivo a tutela
antecipada concedida às fs. 52/54.Em razÆo da sucumbência
recíproca, com fundamento no art. 21 do CPC, condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais pró-rata, e hono-
rários advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhen-
tos reais) em favor do requerente. Condeno o requerente ao
pagamento das despesas processuais pro-ráta, e honorários ad-
vocatícios em favor do requerido, que fixo em R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), procedendo-se à compensaçÆo de que
trata o art. 21 do CPC. Considerando que o requerente é bene-
ficiário da Justiça Gratuita fica suspensa o pagamento das cus-
tas processuais pelo prazo de cinco anos, desde que possa fazê-
lo sem prejuízo do próprio sustento, com fulcro no art. 12 da
Lei 1.060/50. Finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do de impugnaçÆo a assistência judiciária nº 1.107/2004, na
forma acima fundamentada, e condeno o impugnante ao paga-
mento das custas processuais. Transitada em julgado, arquive-
se. P.R.I.” - Adv. MAYLIN MAFFINI, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ e LUCIANE LOPES ALVES-

41.-BUSCA E APREENSÇO-395/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x IONAS PENA- (f.
62) Pagas as custas da execuçÆo, expeça-se carta precatória
para busca e apreensÆo do bem. Int.- Adv. GABRIEL ANTO-
NIO HENKE N. DE LIMA Fº-

42.-INVENTµRIO-440/2004-PAULO CÉSAR FRANCISCO
ALVES x ESPàLIO DE LICERIA IZIDORO ALVES- Retirar
os ofícios expedidos (03) e providenciar remessa. - Adv. ELAI-
NE DE FATIMA COSTA GUÉRIOS-

43.—633/2004-MARCOS TAKIMURA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A -”Vistos, etc...JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL, e determino a revisÆo do contrato
entre as partes litigantes, a fim de declarar nula a cláusula do
contrato, na parte que determinou a incidência da comissÆo de
permanência, sob os critérios ali descritos, porém, deve-se cor-
rigi-la monetariamente (pelos índices oficiais, ou seja, a média
do IGP com o INPC) a dívida; e reduzo a multa contratual para
2% (dois por cento); e indefiro a aplicaçÆo da penalidade dis-
posta no art. 42, õ único do CDC, por nÆo se encontrar prova-
do nos autos a má-fé do requerido ao proceder a cobrança ex-
cessiva dos encargos, e em caso persistir saldo em favor do
requerente, depois de feita a quitaçÆo da dívida, eles deverÆo

ser restituídos com correçÆo monetária pelo IPC/FIPE, mas
nÆo em dobro, conforme acima fundamentado. Confirmo em
definitiva as antecipaçäes de tutela concedida às fs. 40/41.
Condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais
“pro-rata” e dos honorários advocatícios da parte contrária, que
arbitro, considerando o trabalho desenvolvido nos presentes
autos, em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com funda-
mento no art. 20, õ 4º do CPC. Face a sucumbência recíproca,
condeno o requerente ao pagamento das despesas processuais
pró rata e dos honorários advocatícios da parte contrária que
arbitro, em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com funda-
mento no art. 20, õ 4º, do CPC, devendo serem compensadas
na forma do art. 21 do CPC. P.R.I.” -Adv. CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES, MARCELO RICARDO DE S.
MARCELINO, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CA-
TARIN, SAMIR NAOUAF HALABI e THAIS HELENA AL-
VES ROSSA-

44.-INDENIZAÇÇO POR DANOS MORAIS-695/2004-MA-
NOEL DOMINGOS DOS SANTOS x MARIO CELSO RIGO-
LINO TORRES- (f. 263) 1. Defiro o pedido de f. 261, pelo
prazo impreterível de 03 dias, tendo em vista a designaçÆo de
audiência para o dia 14/6/2006, às 13h30. 2. Intime-se.- Adv.
IVAN RIBAS-

45.-CURATELA-959/2004-NEIDE SANTINHA RAMON x
MARCELO RAMON- “Vistos, etc...POSTO ISSO, e estando o
pedido inserido nos arts. 1767, I, 1768, II c/c. o 1771 e ss.,
todos do Código Civil, bem como artigos 1177 e seguintes do
CPC, decreto a interdiçÆo de MARCELO RAMON, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, e nomeio-lhe curadora, para representá-lo, a Sra.
NEIDE SANTINHA RAMON, mediante compromisso a ser
prestado em cinco dias (art. 1187, I, CPC). Com fulcro no art.
1184 do CPC e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Cartório de Registro Civil respectivo, e publique-
se naimprensa local, e no órgÆo Oficial, 3 vezes, com interva-
lo de 10 dias. P.R.I.” - Adv. LUIZ BRESOLIN-

46.-EMBARGOS · EXECUÇÇO-989/2004-ESPàLIO DE JOSÉ
MOISÉS BATISTA - repres. por sua.. e outros x ARY MYLLA-
(f. 32) Indefiro o aditamento pretendido, pois já houve intima-
çÆo da parte contrária da presente lide, tendo ela, inclusive, já
apresentado defesa, além do que, cabe ao executado, se inte-
resse tiver, opor novos embargos alegando, tÆo somente, even-
tual nulidade na nova penhora realizada, visto que resta preclu-
sa opor-se em relaçÆo à matérias que discutem o mérito da
execuçÆo. Oportunizo ao embargado, no prazo de 10 dias,
manifestaçÆo sobre a impugnaçÆo de fs, 17/26. Int.- Adv.
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e PAULO
AMBROSIO-

47.-BUSCA E APREENSÇO-999/2004-ARAUCµRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSàRCIOS LTDA x JOSÉ APARECI-
DO CLESIO -”Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido
e declaro consolidada em mÆos do proprietário fiduciário a
posse e a propriedade do veículo marca HONDA, modelo CBX
200 STRADA, ano 2001, chassi 9C2MC27001R025145, cor
PRETA, placa AJX-3658, valendo a presente sentença como
título hábil para a transferência de eventual certificado de pro-
priedade. Condeno o réu no pagamento das custas deste pro-
cesso, bem como ao pagamento de honorários ao patrono do
autor que, com base no art. 20, par. 4º, do CPC, fixo em R$
500,00 (quinhentos reais). P.R.I.” - Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-

48.-INDENIZAÇÇO-1076/2004-MARIA DA CONCEIÇÇO
GOMES x ROSE MARIA COSTA SILVA e outros -Avoquei os
autos. Por razäes de acúmulo de serviço e de necessidade de
readequaçÆo da pauta, redesigno audiência de conciliaçÆo para
o dia 31/8/2006 às 13h30, mantidas, no mais, as determinaçäes
contidas no despacho de fls. 39. Renovem-se as diligências.
Intimem-se. -Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA e ALCIN-
DO LIMA NETO-

49.-DECLARATàRIA DE NULIDADE-1156/2004-RENATA
MOURA BLASZCZYK x GUILHERME SEIFERT NETO e
outros -1. Designo o dia 04/7/2006 às 13h30, para audiência
conciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo
Civil, à qual deverÆo comparecer as partes ou procuradores
habilitados a transigir. 2. Na ocasiÆo, nÆo havendo concilia-
çÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, e decididas as
demais questäes processuais. 3. Diligências necessárias. 4. In-
time-se. -Adv. SERGIO SILVA GUIMARAES, ERENI INES
CASARIN e SANDRA MARIA CALBAR-

50.-DEPàSITO-1158/2004-CONSàRCIO RENAULT DO BRA-
SIL S/C LTDA x MARGARETE APARECIDA MARQUES -
”Vistos, etc... Decido. 2. Conheço dos embargos porque tem-
pestivos, entretanto, NEGO-LHES PROVIMENTO, por nÆo
vislumbrar omissÆo a ser aclarada no “decisum” combatido.
Nesse sentido: “O juiz nÆo está obrigado a responder todas as
alegaçäes das partes, quando já tenha encontrado motivo sufi-
ciente para fundar a decisÆo, nem se obriga a ater-se aos fun-
damentos indicados por elas e tampouco a responder um a um
todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/207). Assim, perma-
nece a decisÆo tal como lançada. 3. Registre-se. 4. Intime-se”-
Adv. CARLA FABIANA EVERS e THAIS PORTUGAL-

51.-REINTEGRAÇÇO DE POSSE-1370/2004-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÃLTIPLO x TRYACON INDÃS-
TRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA- (f. 62) Vistos e exa-
minados estes autos. Estando o feito em seu regular andamen-
to, aguardando-se a citaçao da ré e efetivaçao da medida limi-
nar, o autor veio aos autos noticiar a desistência da açao, pug-
nando pela extinçao do processo. Assim sendo, considerando a
desistência expressa do autor e a nao citaçao da ré, JULGO
EXTINTO o presente feito sem o julgamento do mérito, o que
faço com supedâneo no art. 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas de lei. Defiro o levantamento requerido.
PRI. Nada mais sendo requerido, arquivem-se. - Retirar o ofí-
cio de levantamento e providenciar o pagamento das custas em
R$ 26,32. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

52.-EXECUÇÇO-6/2005-BANCO BANESTADO S.A. x JÃLIO
CÉZAR JAVORSKI e outros -(fls.90) 1. · conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os autos conclu-
sos, para homologaçÆo do acordo, formulado pelas partes às
fs. 83/89. 3. Intime-se. - Preparar R$ 26,40.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

53.-RESCISàRIA-143/2005-ESCOLA SUPERIOR DE NEGà-
CIOS DE PERNAMBUCO x CENTRO DE ENSINO SUPERI-
OR DE JI-PARANµ LTDA e outros - (f. 168) 1.O caso telado é
daqueles em que se faz exigível o pagamento antecipado das
custas da execuçao de sentença nos próprios autos (CN 5.8.1.1).
Daí aplicável à espécie a norma cogente do art. 19, parte final,
do Código de Processo Civil. Assim, preparadas as custas rela-
tivas a execuçao, citem-se os devedores, para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, pagarem a dívida ou nomearem bens à
constriçao, sob pena de penhora de tantos quantos bastem para
garantir a execuçao. 2.Expeça-se mandado, nos termos do art.
652 do CPC. 3.Na hipótese de pronto pagamento, ficam os ho-
norários advocatícios, desde logo, arbitrados em 10% (dez por
cento), sobre o valor do débito exeq•endo. 4.Realizada a pe-
nhora, intimem-se os devedores para oposiçao de embargos, no
prazo de 10 (dez) dias, querendo. 5.Autorizo o Sr. meirinho a
realizar as diligências do seu múnus público, excepcionalmen-
te, na forma que prevê o 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil. 6.Cumpra a Serventia, no que couber, o disposto no Có-
digo de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado. 7.Intime-se. - (f. 169) 1. Avoquei os presentes autos
para complementar o despacho de f. 168. 2. Tendo em vista o
julgamento com rejeiçÆo da exceçÆo de pré-executividade (fs.
157/161 destes autos), manifeste-se a credora, no prazo de cin-
co dias, sobre o prosseguimnento desta açÆo de execuçÆo por
título extrajudicial. 3. Intime-se. -Adv. DANTE PARISI, VAL-
MIR BERNARDO PARISI, GENIVALDO DE OLIVEIRA
CANDIDO e CARLOS S. MAIA-

54.-BUSCA E APREENSÇO-183/2005-BANCO DO BRASIL
S.A. x FREDERICO NELSON GERLINGER -”Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro consolidada
em mÆos do proprietário fiduciário a posse e a prpopriedade
do veículo marca VW, modelo GOL 1.8 GL, ano 1994, chassi
9BWZZZ30ZNT001923, placa BCM - 0009, valendo a pre-
sente sentença como título hábil para a transferência de even-
tual certificado de propriedade. Condeno o réu ao pagamento
das custas deste processo, bem como ao pagamento de honorá-
rios ao patrono do autor que, com base no art. 20, par. 4º, do
CPC, fixo em R$ 700,00 (setecentos reais). P.R.I.” - Adv. FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO-

55.-INDENIZAÇÇO-259/2005-JEFFERSON SCHNEIDER x
UNIBANCO - UNIÇO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -
(fls.57) Pagas eventuais custas remanescentes, voltem os autos
conclusos para homologaçÆo do acordo e extinçÆo da açÆo.
Int.- Preparar: R$ 6,75.-Adv. DIRCE PERES ZATTONI, ANA
MERI SOMIONI LOVIZOTTO, ANDREA HERTEL MALU-
CELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

56.-SUMµRIA DE COBRANÇA-300/2005-CONDOMÖNIO
POUSADA QUATRO BARRAS x PAULO VICENTE PEREI-
RA DE SOUZA - (f. 90) 1.O caso telado é daqueles em que se
faz exigível o pagamento antecipado das custas da execuçao de
sentença nos próprios autos (CN 5.8.1.1). Daí aplicável à espé-
cie a norma cogente do art. 19, parte final, do Código de Pro-
cesso Civil. Assim, preparadas as custas relativas a execuçao,
citem-se os devedores, para, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pagarem a dívida ou nomearem bens à constriçao, sob
pena de penhora de tantos quantos bastem para garantir a exe-
cuçao. 2.Expeça-se mandado, nos termos do art. 652 do CPC.
3.Na hipótese de pronto pagamento, ficam os honorários advo-
catícios, desde logo, arbitrados em 10% (dez por cento), sobre
o valor do débito exeq•endo. 4.Realizada a penhora, intimem-
se os devedores para oposiçao de embargos, no prazo de 10
(dez) dias, querendo. 5.Autorizo o Sr. meirinho a realizar as
diligências do seu múnus público, excepcionalmente, na forma
que prevê o 2º do art. 172 do Código de Processo Civil. 6.Cum-
pra a Serventia, no que couber, o disposto no Código de Nor-
mas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado. 7.In-
time-se. - Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para expediçÆo do mandado.- Adv. SILVIO
BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

57.-INTERDIÇÇO-330/2005-NILSON TADEU BITTEN-
COURT x NIVALDO BITTENCOURT- (fs. 179/180) “Vistos,
etc...DECIDO. Depreende-se dos autos de que os embargos
foram oferecidos tempestivamente, porém, os embargos de Nil-
son Tadeu Bittencourt merece acolhimento legal, enquanto que
os embargos de Nivaldo Bittencourt, Nivaldo Bittencort Júnior
e Márcio José Bittencourt, nÆo merecem guarida legal. Com
efeito, vemos que na decisÆo de fs. 169/172, realmente foi
omissa na questÆo do termo inicial para a assinatura o termo
de compromisso. Desta forma, acrescento ao dispositivo da re-
ferida sentença que o curador nomeado, deverá prestar o com-
promiso legal, no prazo de cinco dias, contados do trânsito em
julgado da sentença. Permanecem inalterados os demais ter-
mos da sentença. Quanto aos embargos de declaraçÆo inter-
postos por NIVALDO BITTENCOURT, NIVALDO BITTEN-
COURT JUNIOR e MARCIO JOSÉ BITTENCOURT, nÆo
merece acolhimento legal. Com efeito, vê-se que a decisÆo de
fs. 169/172, nÆo se vislumbra contradiçäes e omissäes como
requerido (...) Assim permanece a sentença tal como lançada.
Por outro lado, verifico que os pronunciamentos que se bus-
cam alcançar, na realidade, nÆo visa sanar qualquer erros, con-
tradiçäes, obscuridades e omissäes do julgado, mas afigura-se
em autêntico juízo revisional da questÆo enfrentada, nÆo sendo
por isso viável o seu reconhecimento nos termos pretendidos.
É que o efeito modificativo que se busca imprimir só excepci-
onalmente é admissível, ante erro fundamental, que nÆo se
verifica na espécie. ANTE O EXPOSTO, acolho os embargos
de fs. 174/175, para fazer constar no dispositivo da sentença o
acima decidido, e rejeito os presentes embargos interpostos por
NIVALDO BITTENCOURT, NIVALDO BITTENCOURT JU-
NIOR e MµRCIO JOSÉ BITTENCOURT, na forma acima fun-
damentada e por falta de amparo legal. P.R.I.” - Adv. SANDRO
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LUIZ KZYZANOSKI, REYNALDO ESTEVES e ARMENIO
BRAZ DA CRUZ SOBRINHO-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-468/2005-GILDOMAR
XAVIER MARQUES e outros x BANCO ITAÃ S/A CRÉDITO
IMOBILIµRIO - (fs. 237/238) :...2. Desta sorte, tomo o acon-
tecimento como motivo suficientemente forte para justificar a
minha suspeiçÆo, que ora declaro (par. único do art. 135 do
CPC)...Intime-se.” - Manifeste-se o autor quanto a certidÆo
do Sr. Oficial de Justiça de f. 240. -Adv. RONE MARCOS
BRANDALIZE, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e FATIMA DENISE FABRIN-

59.-CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÇO-521/2005-AUTO
POSTO ENERGIA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETRàLEO IPIRANGA- (f. 333) Sobre os termos da petiçÆo
retro e documentos juntados, manifeste-se a parte autora e vol-
tem. Int.- Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e MARCELO CLE-
MENTE BASTOS-

60.-AUTOS COMPLEMENTARES-557/2005-HAUER EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS LTDA x ADLA MARIA
NACLI BASTOS-firma mercantil individual- Manifeste-se o
autor quanto o ofício de f. 142, diretamente no Juízo Depreca-
do (precatória nº 005.06.001812-1 da 3ª Vara Cível da Comar-
ca de Balneário Camboriú), ficando ciente que seu pedido de f.
141 deverá ser encaminhado diretamente àquele Juízo. Adv.
PATRICIA DUTRA DA SILVA, ALESSANDRA P. MIESSA
BITTENCOURT e EDUARDO BASTOS DE BARROS-

61.-SUMµRIA DE COBRANÇA-604/2005-CONDOMÖNIO
EDIFÖCIO MARIA TERESA x ROBERVAL IANKE LEITE -
Processo extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII do
Código de Processo Civil. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS-

62.-ORDINµRIA DE PERDAS E DANOS-658/2005-STOK
AIR AUTOMOÇÇO LTDA x DISPLAYTEC INDUSTRIAL DO
BRASIL LTDA -(fls.38) 1. · conta e preparo das custas rema-
nescentes. 2. Após, contados e preparados, anote-se no livro
próprio para decisÆo. 3. Intime-se. Preparar R$ 8,40. -Adv.
ADRIANO NOGUEIRA-

63.-EXCEÇÇO DE INCOMPETÒNCIA-671/2005-SUMAIA
OMAR e outros x BANCO BRADESCO S.A.- (f. 46) “...2.
Pelo exposto, determino a reuniÆo dos processos naquela Co-
lenda Vara Cível, a fim de que, reunidas, sejam as açäes pro-
postas em separado decididas simultaneamente (art. 105 do
CPC). 3. Promovidas as anotaçäes e baixas de estilo, notada-
mente perante o Distribuidor da Comarca, faça-se a remessa
destes autos à 2ª Vara Cível, com as nossas homenagens. 4.
Intime-se.” - Adv. RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE
CARVALHO e DANIEL HACHEM-

64.-MONITàRIA-675/2005-LOURDES SUMIE TOMITA x
CIDADELA S/A -1. O feito comporta julgamento no estado em
que se encontra, como autoriza o art. 330, I do CPC. Em nada
sendo requerido ou interposto no prazo de até 10 dias, remetam
os autos para conta e preparo e venham conclusos para senten-
ça. Int. - Preparar: R$ 10,71. -Adv. TATIANA NATAL, ESTE-
VAO RUCHINSKI, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, DEISI
LACERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

65.-REVISÇO DE PREST.e SALDO DEV.-771/2005-GUMER-
CINDO JOSÉ GONÇALVES LAZZAROTTO e outros x UNI-
BANCO - UNIÇO DE BANCOS BRASILEIROS- (fs. 235/241)
“Vistos em saneador...ANTE O EXPOSTO, rejeito as prelimi-
nares suscitadas pelo requerido, por falta de amparo legal. No
mais, nÆo há nulidades a serem sanadas ou regularidade a ser
suprida, razÆo por que declaro o feito saneado. (...) defiro o
pedido de inversÆo do ônus da prova. Consequentemente, dou
o feito como saneado. A controvérsia nos autos está restrita à
verificaçÆo dos valores e encargos impostos pela ré em razÆo
do referido Contrato firmado e a sua acolmataçÆo ao contrata-
do; se existem valores ou encargos que escapam ao ajustado
ou, ainda, sÆo abusivos e ilegais e/ou inconstitucionais e, por
fim, se tem o Autor direito ou nÆo a repetiçÆo, mormente
dobrada. Considerando que os autores, requerem a realizaçÆo
de perícia contábil, defiro o requerimento. EntÆo, como
perito(a) do Juízo, nomeio o Dr. Antonio Fernando de Azeve-
do, fone 3253-0975, nesta Capital, sob a fé e compromisso de
seu grau. Notifique-se o(a) nomeado(a), para dizer se aceita o
encargo, bem assim apresentar a estimativa de seus honorários,
no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se as partes para se mani-
festarem sobre os honorários e apresentarem, querendo, quesi-
tos, e indicaçao de assistentes técnicos. Fixo o prazo de 30
(trinta) dias, para apresentaçao do laudo pericial, pelo experto,
contado da data da aceitaçao do encargo. Quanto ao pedido do
requerente de inversÆo do custeio da produçÆo da prova peri-
cial, contábil, data vênia, merece guarida legal...Indefiro o pe-
dido de produçÆo de prova oral, por ser desnecessária ao jul-
gamento da causa. A prova documental restringir-se-á às hipó-
teses do artigo 397 do Código de Processo Civil. Intimem-se.”
- Adv. JOSIANE ROLIM DE MOURA e MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

66.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-782/2005-ALFRE-
DO BOEGE x MARIA DA CONCEIÇÇO BOEGE- Atendidas
as formalidades inerentes à espécie e nao-identificado qual-
quer vício que inquine de suspeiçao ou falsidade o testamento
público de Maria Da Conceiçao Boege, com base nos arts. 1.126
e seguintes do CPC, determino o seu registro, arquivamento e
cumprimento. Remeta-se cópia à Fazenda Pública Estadual.
Nomeio para o cargo de testamenteiro Alfredo Boege (cônjuge
supérstite, devendo este ser intimado para prestar o respectivo
compromisso. Registre-se. Intime-se. - Adv. FERNANDO ZE-
NATO NEGRELE-

67.-BUSCA E APREENSÇO-795/2005-BANCO FINASA S/A
x ROSELI DOS SANTOS- (f. 68) Converto o feito em diligên-
cia, após detida análise dos autos, haja vista que às fs. 48 a
requerida pede a remessa dos autos à 12ª Vara Cível desta capi-

tal, para que estes autos tenham julgamento simultâneo com a
AçÆo Revisional de Contrato nº 27481/2004, e dessa forma,
determino que se oficie àquele Juízo para solicitar informaçäes
sobre a referida açÆo e a data do primeiro despacho, para aná-
lise do referido pedido. Com a resposta, retornem-me para apre-
ciaçÆo do referido pedido ou para que seja proferida sentença.
Em atraso face ao excessivop volume de processos conclusos
para sentenças e despachos. Intimem-se. - Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e MAYLIN MAFFINI-

68.-CONSIGNAÇÇO EM PAGAMENTO-836/2005-GEOMAR
DOS SANTOS FINKENSIEPER x BANCO PSA FINANCE
BRASIL S/A- (fs. 86/87) 1. Converto o julgamento em diligên-
cia. 2. Após análise detida dos autos, constata-se que existe
conexividade entre a presente açÆo de consignaçÆo em paga-
mento e a açÆo de busca e apreensÆo ajuizada perante a vara
cível da Comarca de Colombo-PR, pois as referidas açäes en-
volvem as mesmas partes e o mesmo objeto (contrato de
financiamento)...portanto, determino a remessa dos autos àquele
juízo, para os devidos fins. 4. Procedam-se as baixas e anota-
çäes necessárias, inclusive junto ao Distribuidor. 5. Intime-se.”-
Adv. JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-937/2005-GOMES &
GALLI ADVOGADOS ASSOCIADOS x FERNANDO REIS
VIANNA FILHO -(fls.134) Contados e preparados, voltem. Int.-
Preparar R$ 16,20.-Adv. IVO GOMES e LEANDRO GALLI-

70.-SUMµRIA DE COBRANÇA-1077/2005-ANTONIO DE
ALCANTARA FARRAN x CLEUSA ALBERTI e outros -Pro-
cesso extinto por sentença, na forma do art. 269, III do Código
de Processo Civil. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

71.-BUSCA E APREENSÇO-1082/2005-BANCO DIBENS S/
A x DAIANE VIEIRA FERNANDES - Recebida a petiçÆo de
fs. 36/37 como emenda da inicial. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
çÆo do competente mandado. -Adv. ANDRE LUIZ B. TES-
SER-

72.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-1159/2005-GIL-
SON MIRANDA DA ROCHA JUNIOR e outros x ANDRÉ
LUIZ MERMER REBONATO e outros - (f. 65) Vistos e exa-
minados estes autos. Versa o presente feito sobre açao de des-
pejo por falta de pagamento c/c cobrança de alugueres e aces-
sórios, onde figura como autor GILSON MIRANDA DA RO-
CHA JUNIOR e como réus ANDRÉ LUIZ MERMER REBO-
NATO e ADRIANA SCHWARTZ REBONATO. Estando o fei-
to em seu regular andamento, as partes juntaram acordo de fls.
40/44, pugnando pela sua homologaçao e suspensao da açao
até seu integral cumprimento. Posteriormente (fls. 47/61), o
autor veio aos autos denunciar o acordo, demonstrando a inadim-
plência dos réus, pugnando pela homologaçao e conseq•ente
expediçao de mandado de execuçao. Assim sendo, a fim de
converter o feito para a fase de execuçao, frente o acordo cele-
brado entre as partes e inadimplido pelos réus, HOMOLOGO o
acordo de fls. 40/44 para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, perfazendo-se título executivo judicial. Pagas as custas da
execuçao, citem-se os executados para pagamento, no prazo de
24 horas, sob pena de penhora. Para o pronto pagamento, fixo
honorários em 10%. Expeça-se o competente mandado. Int. -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça (Nivaldo Barbosa Maia - CEF, agência 3984, conta nº
11.211-7), para expediçÆo do competente mandado. -Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA, RIVADAVIA ANTENOR
PROSDOCIMO e ADRIANO NOGUEIRA-

73.-COBRANÇA-1190/2005-CORALPREV CORRETORA DE
SEGUROS LTDA x IASAPAR - INSTITUTO ASSISTENCIAL
DOS ... e outros -1. Nos termos do art. 331 do Código de Pro-
cesso Civil, designo o dia 18/7/2006 às 13h30, para audiência
conciliatória, à qual deverÆo comparecer as partes e seus res-
pectivos advogados. 2. Inexitosa a conciliaçÆo, serÆo fixados
os pontos controvertidos, e decididas as demais questäes pro-
cessuais, prefinindo-se data à entrevista judicial de instruçÆo
e julgamento, se necessário. 3. Intime-se. -Adv. JORGE ABR-
ÇO FAIAD NETO, MURILO RAMON, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA e
GUILHERME BROTO FOLLADOR-

74.-DECLARATàRIA DE NULIDADE-1216/2005-CKG DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRàLEO LTDA x
VOLVO LEASING - ARRENDAMENTO
MERCANTIL(BRASIL) S/A -(fls.106) 1. Ao preparo das cus-
tas eventualmente remanescentes. 2. Depois, retornem-me os
autos conclusos, para homologaçÆo do pedido de desistência
da açÆo (f. 91). 3. Intime-se. - Preparar: R$ 40,08.-Adv. MIT-
SUYO FUGIMOTO STONOGA, GENI WERKA e THAIS
REGINA M. MONTEIRO-

75.-INVENTµRIO-1230/2005-FRANCISCO RAIMUNDO FI-
ORESE e outros x ESPàLIO DE C¶NDIDO FIORESE- (f. 22)
1. Considerando que nÆo houve atendimento ao despaho exa-
rado à f. 17 dos autos de inventário nº 1.128/2000, a estes apen-
sados; e, conforme informaçÆo de que os bens a serem inven-
tariados sÆo os mesmos, determino que os atos processuais
sejam praticados neste inventário (nº 1.230/2005). 2. Nomeio
inventariante MARIA ROMICELLI FIORESE DE CAMAR-
GO, sob compromisso, a ser prestado em cinco dias. 3. Após,
no prazo de 20 (vinte) dias, preste as primeiras declaraçäes. -
Firmar Termo de Declaraçäes Preliminares, f. 40. - Adv. RO-
DRIGO RAMATIS LOURENCO-

76.-SUMµRIA DE COBRANÇA-1237/2005-CONDOMÖNIO
EDIFÖCIO ITAUNA x NEUZA DOBCHAK- (f. 63) Com as
baixas devidas, remetam os autos ao Juízo da 10ª Vata Cível
desta Comarca, conforme solicitado pelo ofício de f. 62. Reti-
re-se da pauta a audiência designada em f. 53. Int.- Adv. IN-

GRID KUNTZE-

77.-ORDINµRIA DE INDENIZAÇÇO-1351/2005-SOLANGE
TEIXEIRA DOS SANTOS x C&A LOJAS DE DEPARTAMEN-
TOS LTDA- Vistos em saneamento. 1. Nao há preliminares nem
questoes pendentes a serem analisadas, pelo que dou o feito
por saneado. 2. Para a instruçao processual, que ocorrerá jun-
tamente com os autos em apenso, onde já houve a designaçao
de audiência de instruçao e julgamento, defiro a produçao de
prova oral, consistente na depoimento pessoal das partes e pro-
va testemunhal, consistente na oitiva de testemunhas a serem
arroladas. 3. As provas deferidas serao colhidas por ocasiao da
audiência de instruçao e julgamento designada para o dia 23 de
novembro de 2006, às 14h, nos autos sob nº 637/04, em apen-
so. 4. Intimem-se as partes para que juntem o rol de testemu-
nhas com antecedência mínima de 60 dias da data designada
para a audiência. 5. Intime-se. Adv. CLEUSA SOUZA DA SIL-
VA, SANDRO BALDUINO MORAIS e JULIANA SANDO-
VAL LEAL-

78.-INVENTµRIO - ARROLAMENTO-12/2006-VERA HELE-
NA CASTELLO BRANCO x ESPàLIO DE BOANERGIS CAS-
TELLO BRANCO -Homologado por sentença o presente Arro-
lamento e partilha apresentada às fls. 02/08. Atenda a inventa-
riante o contido no art. 1.031, “caput”, e seu par. 2º do CPC. -
Adv. RITA MARIA NIEMEYER L. P. SOARES-

79.-EXECUÇÇO-16/2006-BANCO BANESTADO S/A x JOSÉ
AMARO CABRAL CAVALCANTI -(fls.39) 1. · conta e prepa-
ro das custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os autos
conclusos, para homologaçÆo do pedido de desistência da
açÆo, formulado pela credora à f. 38. 3. Intime-se. - Preparar
R$ 4,20. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

80.-SUMµRIA DE COBRANÇA-24/2006-SERVIÇOS PRà-
CONDãMINO S/C LTDA x EDMILSON ALVES MOREIRA e
outros -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça (Amailton Luiz Soares - CEF, agência 3984,
conta nº 11.214-1, no valor de R$ 80,00), para expediçÆo do
competente mandado. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

81.-EMBARGOS DO DEVEDOR-78/2006-JOTTACOM
COMPUTAÇÇO GRµFICA LTDA x BANCO DO BRASIL
S.A.- (f. 42) 1. Malgrado entendimento(s) contrário(s), nÆo
vejo razÆo para o deferimento, “in casu”, da “Assistência Ju-
diciária”, de que trata a Lei nº 1.060/50. Ora, a vindicante da
benesse é pessoa jurídica. Demais disso, nÆo há, desde logo,
prova inconteste da carência econômica (conceito relativo em
relaçÆo à empresa). Portanto, promova a requerente o recolhi-
mento das custas iniciais, em até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo (CPC, 257). 2. Intime-se.- Adv.
SUZANE CHAMECKI ALENCAR e FERNANDO WILSON
DA ROCHA MARANHAO-

82.-EXECUÇÇO HIPOTECµRIA-82/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSÉ OSIRES GUBERT e outros- (f. 55) 1. Re-
cebo a petiçÆo e documentos de fs. 43/54 como emenda da
inicial...2. As exigências feitas no despacho de f. 40 nÆo fo-
ram atendidas, notadamente a parte final, referente a procura-
çÆo do advogado subscritor do substabelecimento de f. 06. 3.
Assim, por mera liberalidade, renovo o decêndio para a neces-
sária emenda, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. úni-
co, e 295, VI, parte final). 4. Intime-se.- Adv. TATIANA KALKO
TURQUETI C. BARRETO-

83.-RESCISÇO CONTRATUAL-126/2006-ALFA - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A. x JULIO CESAR FARIAS DA
SILVA -Retirar os ofícios expedidos (R$ 35,00) e providenciar
remessa. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

84.-EXECUÇÇO POR TÖTULO EXTRAJ.-297/2006-RÉGIS
HENRIQUE DUSI FILHO x REYNALDO ACCIOLY RODRI-
GUES DA COSTA FILHO- “Vistos, etc...JULGO EXTINTO o
presente feito, com base no art. 267, inciso I, do CPC. Conde-
no o exequente ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. P.R.I.” - Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO e ANDER-
SON BORCATH BARBERI-

85.-IND.DANOS MORAIS E MATERIAIS-300/2006-ROSA
MARIA RISKALLA PANGRACIO e outros x PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS e outros -Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das
custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 11,25. -
Adv. IERI DO AMARAL SCHROEDER-

86.-COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-364/2006-MA-
RIA BERNARDETE BOVO x ITAÃ SEGUROS S/A- (f. 46)
Intime-se o procurador da autora, Dr. Diego Martins Gaspary
(OAB/PR nº 33.924 - A), para, em 48 (quarenta e oito) horas,
retirar estes autos e remetê-los à Comarca competente. - Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

87.-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-392/2006-BANCO
ITAÃ S/A x RUBENS VERAS JUNIOR - Recebida a petiçÆo
e documentos de fs. 22/27 como emenda da inicial. - Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expediçÆo do competente mandado. -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-399/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x ADILSON MACHADO -Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expediçÆo do competente mandado. -Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-

90.-CARTA DE SENTENÇA-452/2006-CECILIA ROSE BLASI
x CLAUDIENI DA SILVA- (f. 23) 1. Diga a autora, vitoriosa
na demanda (autos principais nº 1.286/04, de açÆo de despejo

por denúncia vazia, movida contra Claudinei da Silva, ora em
superior instância, por força de recurso de apelaçÆo recebido
somente no efeito devolutivo), num quinq•idio. 2. Intime-se.-
Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e GILBERTO MAR-
CHIORO-

91.-SUMµRIA DE COBRANÇA-509/2006-INGRID
SCHWYZER x ALGACIR DO ROCIO GONÇALVES -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamen-
to das custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$
15,50. -Adv. GENESIO TAVARES-

92.-ORDINµRIA-511/2006-NADIR CONCEIÇÇO MOREIRA
DA SILVA x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA
LTDA- (f. 20) Pelo valor atribuído à causa, o rito procedimen-
tal a ser seguido é o sumário, mas os pedidos na forma apresen-
tada nÆo se adequadam ao procedimento. Assim, emende-se a
inicial adequando o valor da causa ao rito ordinário ou os pedi-
dos ao rito sumário. Na mesma oportunidade, deverá, também,
apresentar valor certo e determinado sobre o pedido de conde-
naçÆo em danos materiais, pois esta modalidade de dano exi-
ge prova concreta para sua quantificaçÆo e requerimento, nÆo
sendo possível o arbitramento pelo Juiz. Int. - Adv. ALESSAN-
DRO AGNOLIN-

93.-EXECUÇÇO POR TÖTULO EXTRAJ.-518/2006-MARÉ
CIMENTO LTDA x AMBIENTE BRASIL S/C LTDA e outros -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-526/2006-BANCO
ITAÃ S/A x JONES MURILO CANARINES -Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expediçÆo do competente mandado. -Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA-

95.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-542/2006-OR-
LANDO BURIGO x ANTONIO PAULO BIANCHI e outros -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça (Amailton Luiz Soares - CEF, agência 3984, conta nº
11.214-1), para expediçÆo do competente mandado. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-559/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARCELO JOÇO DA SILVA -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

97.-CAUTELAR INOMINADA-560/2006-JOSÉ EDUARDO
ALVES FERREIRA x JOÇO CARLOS TEMPSKI- (fs. 42/47)
“Vistos, etc...3. Ante o exposto, indefiro a petiçÆo inicial e
extingo o processo, sem conhecimento do mérito. Custas, “ex
lege”, pelo requerente. Publicada em mÆo do Sr. EscrivÆo.
Registre-se. Intime-se.” - Adv. OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA-

98.-MONITàRIA-563/2006-BANCO ITAÃ S.A. x CONS-
TRULTEC MANUTENÇÇO INDUSTRIAL LTDA e outros -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-

99.-MONITàRIA-564/2006-ASSOCIAÇÇO FRANCISCANA
DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x KATIA DANIELI JA-
CHTCHECHEN -Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente
mandado. -Adv. KARINA KUSTER-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-573/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x LILIAN DANTAS BRITTO
-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-
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DANIEL HACHEM 0035 000303/2001

0086 000370/2005
0110 001418/2005
0117 000109/2006

DANIEL LOURENCO MACHADO 0043 000033/2002
DANIEL NUNES ROMERO 0027 000418/2000
DANIELA FRENEDA BUSTO ADL 0022 001372/1999
DANIELE DE BONA 0074 001112/2004
DANTE PARISI 0137 000526/2006
DEBORA REGINA FERREIRA 0121 000233/2006
DEOLINDO ESTURILIO 0003 000149/1993
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0074 001112/2004
DORINE LOTH SOARES 0132 000491/2006
DOUGLAS DOS SANTOS 0083 000250/2005
DOUGLAS MARCEL PERES 0009 000554/1997
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0004 000129/1995
EDGAR LUIZ DIAS 0121 000233/2006
EDGARD L. CAVALCANTI DE A 0003 000149/1993
EDGARD POLCHLOPEK 0057 000912/2003
EDSON ISFER 0061 001390/2003
EDSON LUIZ NUNES 0106 001369/2005
EDSON SILVERIO CABRAL 0042 001519/2001
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0052 001478/2002

0070 000758/2004
EDUARDO RESSETTI P. M. VI 0099 001136/2005
ELCIO KOVALHUK 0018 001007/1999
ELIANE SILVA REGIO 0089 000598/2005
ELIANI GARCIES CHOTI 0138 000532/2006
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0025 000099/2000

0058 001068/2003
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0083 000250/2005
ELMIRA MULLER 0012 000432/1998
ELTON ALAVER BARROSO 0048 000764/2002
EMERSON LUIS DE MELO 0043 000033/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0077 001352/2004
ERICA MARTA GAVETTI 0025 000099/2000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0041 001474/2001
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0064 000283/2004
ESTEVAO LOURENCO CORREA 0034 000292/2001
EVANDRO EMILIANO DUTRA 0135 000513/2006
FABIANA PEDROZO 0139 000533/2006
FABIANA SILVEIRA 0022 001372/1999
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0116 000091/2006
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0036 000448/2001
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0058 001068/2003
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0031 000924/2000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0088 000548/2005

0100 001171/2005
FERNANDA PIRES ALVES 0037 000652/2001

0105 001306/2005
FERNANDA SCHOSSLAND 0124 000361/2006
FERNANDA TROIAN 0011 000165/1998
FERNANDO BLASZKOWSKI 0081 000104/2005
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0077 001352/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0029 000501/2000

0039 001247/2001
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 0094 000727/2005

GELSON BARBIERI 0005 000156/1996
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0009 000554/1997
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0024 000060/2000
GESSICA PEREIRA NEVES 0008 000180/1997
GIL JUSTEN SANTANA 0032 001007/2000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0038 001156/2001
GILES SANTIAGO JUNIOR 0071 000769/2004
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0099 001136/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0116 000091/2006

0133 000495/2006
GISAH M. MAYSONNAVE 0005 000156/1996
GISELE MARIA REIS 0110 001418/2005
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0007 001404/1996
GIUSEPPE LANZUOLO 0061 001390/2003
GUARACI DE MELO MACIEL 0095 000761/2005
GUILHERME KLOSS NETO 0029 000501/2000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0010 001456/1997
HELCIO KRONBERG 0052 001478/2002
HERMES SANTOS BLUMENTHAL 0085 000330/2005
IDELANIR ERNESTI 0076 001189/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0038 001156/2001
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0005 000156/1996
IVAN LINZMEYER SANTOS 0083 000250/2005
IVAN SERGIO BONFIM 0060 001326/2003
IVONE TERESINHA JUNG 0099 001136/2005
JACKCIELI CIOLA KAPFENBER 0095 000761/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0056 000805/2003
JACQUELINE MARIA MOSER 0046 000526/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0027 000418/2000
JAIME LUIZ SCHLUGA 0064 000283/2004
JAIR RIBEIRO 0016 000750/1999
JANDER LUIS CATARIN 0107 001382/2005
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0020 001254/1999
JEFERSON WEBER 0051 001043/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0048 000764/2002
JEFFERSON RAMOS BRANDAO 0029 000501/2000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0103 001303/2005
JOAO CARLOS MARTINS 0092 000653/2005
JOAO DE BARROS TORRES 0046 000526/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0014 001066/1998
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0082 000183/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0104 001305/2005
JOEL FERREIRA LIMA 0008 000180/1997
JOEL HENRIQUE MELNIK 0005 000156/1996
JONAS BORGES 0131 000487/2006
JORGE DURVAL DA SILVA 0104 001305/2005
JORGE MANNE 0070 000758/2004
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0059 001169/2003
JOSE ANTONIO VALE 0119 000197/2006
JOSE ARI MATOS 0004 000129/1995
JOSE CID CAMPELO FILHO 0101 001198/2005
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0029 000501/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0030 000679/2000

0033 000172/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0048 000764/2002
JOSE NAZARENO GOULART 0065 000321/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0036 000448/2001
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0008 000180/1997
JOSE ROBERTO V. RODRIGUES 0087 000423/2005
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0061 001390/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0067 000415/2004
JOSIANY ALVES PEREIRA 0011 000165/1998
JULIANA BLEY GALLI 0092 000653/2005
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0114 000056/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0018 001007/1999
JULIO CESAR HENRICHS 0028 000459/2000
JULIO CESAR RIBEIRO 0089 000598/2005
JURGEN JAKOBS PULS 0040 001316/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0074 001112/2004
KARINE SIMONE POFAHL 0022 001372/1999
KARLA MARIA RUIZ MERINO 0110 001418/2005
KLAUS SCHNITZLER 0091 000622/2005
LEANDRO GALLI 0092 000653/2005
LEANDRO RICARDO ZENI 0014 001066/1998

0052 001478/2002
LEONARDO DA COSTA 0101 001198/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0007 001404/1996

0127 000446/2006
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0129 000464/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0130 000479/2006
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0102 001256/2005
LISSANDRA REGINA RECKZIEG 0036 000448/2001
LORENA MARINS SCHWARTZ 0064 000283/2004
LUCI R. DAMAZIO 0013 000438/1998

0046 000526/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0040 001316/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0091 000622/2005
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0019 001051/1999
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0018 001007/1999
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0006 000272/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0028 000459/2000

0109 001395/2005
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0065 000321/2004
LUIZ FERNANDO CHEMIN 0089 000598/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0006 000272/1996

0037 000652/2001
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0127 000446/2006
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0002 000202/1992
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0066 000374/2004
LUIZ GUSTAVO SALVÁTICO 0126 000381/2006
LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA 0094 000727/2005
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 0087 000423/2005
LUIZ RENATO PEDROSO 0124 000361/2006
LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVE 0008 000180/1997
LUIZ SGANZELLA LOPES 0083 000250/2005
LYGIA ANDRADE DE TOLEDO 0099 001136/2005
MACAZUMI FURTADO NIWA 0092 000653/2005
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0118 000171/2006
MARCEL A.HAMMOUD 0005 000156/1996
MARCELO LUIZ DREHER 0075 001162/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0017 000773/1999
MARCELO ZANON SIMAO 0001 000624/1990
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0019 001051/1999

MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0057 000912/2003
MARCOS ANTONIO FAGUNDES C 0035 000303/2001
MARCOS ANTONIO SILIO 0059 001169/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0054 000061/2003
MARCOS PAULO DA SILVA 0104 001305/2005
MARCUS AURELIO LIOGI 0040 001316/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0048 000764/2002
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0084 000301/2005
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0090 000600/2005
MARILU CRISTINA DOS SANTO 0005 000156/1996
MARILU CRUZ GARCIA 0096 000901/2005
MARILZA MATIOSKI 0115 000057/2006
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0101 001198/2005
MARION ARANHA PACHECO MUG 0067 000415/2004
MARLUS R. DAMAZIO 0046 000526/2002
MARTINS SEBASTIAO KREUSCH 0003 000149/1993
MAURICIO ADAMOWSKI 0003 000149/1993
MAURICIO KAVINSKI 0063 000251/2004
MAURILIO VIANA PEREIRA 0063 000251/2004
MAURO CURY FILHO 0084 000301/2005
MAURO FONSECA DE MACEDO 0094 000727/2005
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0060 001326/2003
MAYLIN MAFFINI 0062 000221/2004
MICHEL LUIZ PADILHA 0004 000129/1995
MICHELLI D ESTEFANI 0042 001519/2001
MIEKO ITO 0041 001474/2001
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0043 000033/2002
MURILO CELSO FERRI 0073 001088/2004
NEIMAR BATISTA 0050 000917/2002
NEIRON LUIZ DE CARVALHO 0055 000223/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0013 000438/1998

0045 000222/2002
NELSON DE SA RIBAS 0069 000506/2004
NIVALDO MIGLIOZZI 0093 000691/2005
NORTON JOSE NASCIMENTO 0023 000015/2000
OLIVIO H. R. FERRAZ 0042 001519/2001
OSEAS AGUIAR 0082 000183/2005
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0080 000055/2005
PATRICIA PIAZZAROLI 0092 000653/2005
PAULO ANTONIO BARELA 0011 000165/1998
PAULO GUILHERME PFAU 0022 001372/1999
PAULO PETROCINI 0100 001171/2005
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0125 000377/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 000554/1997
PAULO ROBERTO MOZZER 0039 001247/2001
PERCIO ALVES DA SILVA 0093 000691/2005
PLINIO LUIZ BONANCA 0005 000156/1996
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0049 000787/2002
PRISCILA KEI SATO 0132 000491/2006
RAFAEL BOFF ZARPELON 0105 001306/2005
RAFAEL MACHADO ALVES 0108 001387/2005
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0075 001162/2004
RAQUEL PEROTTONI 0072 000774/2004
REGINALDO ANTONIO KOGA 0053 001535/2002
REINALDO E. A. HACHEM 0035 000303/2001
RENATA C. DE ALBUQUERQUE 0023 000015/2000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0069 000506/2004
RENATO GOLBA 0098 001115/2005
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0009 000554/1997
REYNALDO ESTEVES 0047 000719/2002
RICARDO MAGNO QUADROS 0106 001369/2005
RITA DE CASSIA ZUCCO 0107 001382/2005
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0081 000104/2005
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0008 000180/1997
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0128 000459/2006
RODRIGO CASTRO DE MATTOS 0081 000104/2005
RODRIGO MENSDE DOS SANTOS 0061 001390/2003
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0054 000061/2003
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0008 000180/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0034 000292/2001
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0058 001068/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0111 001443/2005
RUTH DA C. GANDOLFO 0012 000432/1998
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0136 000524/2006
SANTIAGO LOSSO 0068 000433/2004
SAULO DE MEIRA ALBACH 0012 000432/1998
SERGIO BATISTA HENRICHS 0028 000459/2000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0112 000006/2006

0113 000007/2006
SERGIO KIRCHNER BRAGA 0079 001469/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0044 000176/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0008 000180/1997
SILVIO RORATO 0133 000495/2006
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0134 000502/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0019 001051/1999

0078 001403/2004
0090 000600/2005
0124 000361/2006

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0040 001316/2001
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0030 000679/2000
TALITA MAIA DAL LAGO 0124 000361/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0058 001068/2003
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0028 000459/2000
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0088 000548/2005

0100 001171/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0122 000265/2006
TELMA MARIA ZIBARTH DE MO 0056 000805/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0042 001519/2001
THAIS MOURA GARCIA 0023 000015/2000
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0066 000374/2004
VALDECY SCHON 0079 001469/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0014 001066/1998
VALMIR BERNARDO PARISI 0137 000526/2006
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0018 001007/1999
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0074 001112/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0008 000180/1997
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0099 001136/2005
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0005 000156/1996
WALTER JOSE DE FONTES 0044 000176/2002
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0024 000060/2000
WINICIUS RUBELE VALENZA 0029 000501/2000

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 624/1990

- ILHA DE SAO LUIS LTDA x MONTE VERDE ESQUADRI-
AS DE ALUMINIO E FERRO LTDA - Documentos desentra-
nhados a dispocição da parte interessada. Advs. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MARCELO ZANON SIMAO.

2. - 202/1992 - SUL BRASILEIRO CREDITO IMOBILIARIO
S/A. x JOSE MITKOWSKI e outro - Manifeste-se o efecutado
acerca do petitório da Exequente juntado as f. 33, em 5 dias.
Advs. LUIZ GIL DE ALMEIDA, CLEA MARA LUVIZOTTO
e CORNELIO AFONSO CAPAVERDE.

3. RESCISAO DE ESCRITUTA PUBLICA - 149/1993 - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS KREUSCH LTDA x
SANTA PAULA INDUSTRIAL ALIMENTICIA LTDA - Tendo
em vista a inercia da parte exequente, proceda a escrivania a
baixa destes autos junto ao Boletim Mensal de Moviventos
Forense e, após arquivem-se. Advs. MARTINS SEBASTIAO
KREUSCH, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
EDGARD L. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, DEOLIN-
DO ESTURILIO e MAURICIO ADAMOWSKI.

4. EXECUCAO DE CONTR.DE COMPRA - 129/1995 - ASIA
POWER VEICULOS LTDA. x MARCO AURELIO POSSIE-
DI - Diante do petitório retro. Arquivem-se. Advs. JOSE ARI
MATOS, EDEMAR FRITZ JUNIOR, MICHEL LUIZ PADI-
LHA e ANDERSON LOVATO.

5. - 156/1996 - ESPOLIO DE MARILDA AJUZ x CLAUDIA
MARA SANTOS DE SOUZA BIATO - 1. O Exequente pugna
pela expedição de ofício à Receita Federal, a fim de que esta
informe a declaração de imposto derenda desde 1996 para veri-
ficação de existência bens passíveis de penhora para garantir a
presente execução, sendo percuciente a seguinte decisão da 1ª
Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada do Paraná, (....).
Diante do exposto, DEFIRO parcialmente o requerimento re-
troformulado, por não ser pertinente envio de cópias de decla-
rações derenda da executada desde o ano de 1996. Assim, ofi-
cie-se a fim de que seja informado somente a última cópia do
imposto de renda. Expeça-se ofício com observância do dis-
posto nas normas 5.8.2 e 5.8.2.1, do Código de Normas da
Corregedoria, observando-se as informações contidas no peti-
tório retro. Após a expedição do ofício, encaminhem-se os au-
tos à contadoria, conforme requerido à f. 170, cabendo a parte
interessada proceder ao respectivo preparo. Intime-se. - Deve a
parte interessada promover o recolhimento das custas no valor
de R$ 9,00, para posterior expedição de ofício. Advs. WALLA-
CE EDUARDY TESONI BARROS, IRIA EMILIA EVANGE-
LISTA BEZERRA, MARILU CRISTINA DOS SANTOS, PLI-
NIO LUIZ BONANCA, GELSON BARBIERI, JOEL HENRI-
QUE MELNIK, MARCEL A.HAMMOUD e GISAH M. MAY-
SONNAVE.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 272/1996
- LUIZ ANTONIO BORBA NETO x ORLANDO GUINDANI
- Ante a ausência de manifestação de interesse no prossegui-
mento do feito do Exeqüente, encaminhe-se ao arquivo provi-
sório, na forma do item 5.8.12 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça (baixa no boletim mensal de movi-
mento forense). Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e ADRIANO DE GUSMAO
ALBUQUERQUE.

7. - 1404/1996 - LEONIDO AGOSTINI x PAULO SERGIO
ANDREIU - Manifeste-se a parte interessada acerca da respos-
ta do oficio. Advs. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RA-
MOS e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 180/1997
- BB-FINANCEIRA S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVES- e outro x OSNIL JOSE SILVA e outros - Manifeste-se
o exequente acerca da correspondencia devolvida. Advs. LUIZ
ROBERTO PEREIRA NEVES, GESSICA PEREIRA NEVES,
ROBERTO LUIZ PEDROTTI, ANA LUCIA CABEL LIMA,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, ROGACIANO SARAIVA DE OLI-
VEIRA, CARLOS AUGUSTO WEBER, JOSE ROBERTO
RUTKOSKI e JOEL FERREIRA LIMA.

9. REINTEGRACAO DE POSSE - 554/1997 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
GRUPO I- e outro x J. JOSE DE ANDRADE ME - Defiro o
pedido retro formulado, concedendo vista dos autos no prazo
de 5 dias, nos termos do art. 40, II, do CPC. Advs. PAULO
ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e RENILDE PAI-
VA MORGADO GOMES.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1456/1997
- MARCIA FRANCO DE LIMA x P. B.A. INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE VESTUARIO LTDA -Diante do pedido retro,
encaminhe-se os autos ao arquivo provisório, na forma do item
5.8.12 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
(baixa no boletim mensal de movimento forense). Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

11. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 165/1998 - GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x CENIR APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS - In-
defiro o pedido retro porquanto desprovido de fundamento le-
gal. Requeira o autor o que enterder de direito. Advs. ALTAMI-
RANO PEREIRA NETO, JOSIANY ALVES PEREIRA, FER-
NANDA TROIAN, CESAR AUGUSTO BARELLA e PAULO
ANTONIO BARELA.

12. USUCAPIAO - 432/1998 - MARIA DORALICY MAIA x -
Compete à Autora realizar a renovação da diligencia de citação
do requerido Mario Piekarski, pessoalmente, a fim de se evitar
futura nulidade, como requerido pelo Ministério Público (f. 334)
e pela Curadoria Especial (f. 333). EM 10 dias. Advs. RUTH
DA C. GANDOLFO, SAULO DE MEIRA ALBACH, ELMI-
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RA MULLER e ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTA-
RA.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 438/1998
- JULIA INA PAIN SANTIAGO x LEONILDO NOGUEIRA
SANCHES - Deve a parte autora promover o pagamento de R$
16,00 para posterior expedição de ofícios. Advs. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e LUCI R. DAMAZIO.

14. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 1066/1998 - RENATO
GUIMARAES FROTA CORDEIRO x LUIZ CARLOS CAE-
TANO DE OLIVEIRA - Manifeste-se a parte acerca da respos-
ta dos ofícios Advs. JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JR, VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE e LEANDRO RICARDO ZENI.

15. REINTEGRACAO DE POSSE - 719/1999 - FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BENEDICTO
PESSUTO - Como requerido à f. 42, suspendo o presente feito
pelo prazo de 45 dias. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 750/1999
- CIA METROPOLITANA DE AUTOMOVEIS e outros x LUIZ
EDUARDO DIB - Oficio a disposição. Adv. JAIR RIBEIRO.

17. REINTEGRACAO DE POSSE - 773/1999 - FORD LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE LEAN-
DRO SOUZA DA VEIGA - Custas no valor de R$ 17,00 reais
para posterior expedição de Carta. Advs. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO.

18. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1007/1999 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x ADALBERTO SPESSOTO
NEVES e outro - Como requerido a f. 70, suspendo o presente
feito pelo prazo de trinta dias. Decorrido este prazo, intime-se
o exequente a se manifestar. Outrossim, proceda-se a retifica-
ção do registro e autuação quanto a incorporação do Banco
Bandeirantes S/A. pelo Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/A., devendo este figurar como exequente. Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK
e CICERO JOSE ALBANO.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1051/1999
- ALVACYR DOS SANTOS LIMA x EMERSON JORGE
NEUMANN(RETIFICADO) - Como requerido à f. 151 e, nos
termos do item 5.8.12 do CN, remetam-se os presentes autos
ao arquivo provisório. Advs. MARCIA ALVES FERREIRA
LIPORI, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS e SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE.

20. INSOLVENCIA - 1254/1999 - GUSTAV SALIK x - Não
merece acolhida a insurgencia manifestada no petitorio retro
quanto ao prazo de 30 dias concedido ao Exequente (desisão
de f. 390) uma vez que o CPC, em seu artigo 187 perceitua que
“em qualquer grau de jurisdição, havendo motivo justificado,
pode o juiz exceser por igual tempo, os prazos que este Código
lhe assisa”, dái porque indefido o pedido retroformulado. Advs.
ADILSON LASS, ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFER-
SON ALESSANDRO T. TRINDADE e CARLOS FERNAN-
DO JORGE.

21. REINTEGRACAO DE POSSE - 1339/1999 - CITIBANK
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x RICAR-
DO MOTTA DA SILVA - Como requerido à f. 52, suspendo o
presente feito pelo prazo de 180 dias. Adv. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO.

22. REINTEGRACAO DE POSSE - 1372/1999 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSIANE DA SIL-
VA HOOGEVOONINK - Ciencia as partes do retorno dos au-
tos, facultando a manifestação em cinco dias. Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, KARINE SIMONE POFAHL, FA-
BIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU e DANIE-
LA FRENEDA BUSTO ADLER.

23. REINTEGRACAO DE POSSE - 15/2000 - BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S.A.-ARREND. MERCANTIL x GUI-
LHERME GUSTAVO OLSEN - Deve a parte autora promover
o pagamento das custas de R$45,00 para posterior expedição
de oficios. Advs. ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI, NOR-
TON JOSE NASCIMENTO, RENATA C. DE ALBUQUER-
QUE LIMA, BLAS GOMM FILHO e THAIS MOURA GAR-
CIA.

24. - 60/2000 - ADOLFO OSWALD x JURAMA ROLAMEN-
TOS LTDA. - Ante a ausência de manifestação de interesse no
prosseguimento do feito do Exeqüente, encaminhe-se ao arqui-
vo provisório, na forma do item 5.8.12 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça (baixa no boletim mensal de
movimento forense). Advs. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA e
WILSON NALDO GRUBE FILHO.

25. - 99/2000 - GERAL DE CONCRETO S/A x RIO DO MEIO
COMERCIO DE PEDRAS BRITADAS LTDA - Deve a parte
autora promover o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00. Advs. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, ANA LUCIA CABEL LIMA, ANALU RIESEM-
BERG GLEICH e ERICA MARTA GAVETTI.

26. REINTEGRACAO DE POSSE - 275/2000 - BBV LEA-
SING BRASIL S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL e ou-
tro x PAULO ROBERTO DURIGAN DE SOUSA MIRANDA -
Como requerido a f. 36, suspendo o presente feito pelo prazo
de 180 dias. Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

27. DEPOSITO - 418/2000 - BANCO PANAMERICANO S/A
x ACIR NORATO - Manifeste-se a parte autora acerca da res-
posta do oficio. Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e DANIEL NUNES ROMERO.

28. ORD. DE PRECEITO COMINATORIO - 459/2000 - TE-

REZA TIEMI NAKAJIMA x BREJATUBA ADMINISTRACAO
DE IMOVEIS LTDA - Diante da certidão supra, intime-se o
exequente a se manifestar, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. Advs. SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO CE-
SAR HENRICHS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e TA-
TIANA FEIO DE LEMOS GERHARD.

29. - 501/2000 - GENESIS PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - Aguarde-se
por 30 dias, conforme requerido. Decorrido este prazo sem
manifestação, intime-se o autor para que promova o prossegui-
mento do feito. Advs. GUILHERME KLOSS NETO, WINI-
CIUS RUBELE VALENZA, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JEFFER-
SON RAMOS BRANDAO.

30. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 679/2000 -
BANCO BMD S/A. x LINDOLFO LUIZ SILVA - Defiro o pe-
dido de vista dos autos pelo prazo de quinze dias. Advs. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA.

31. - 924/2000 - CUIDADOS INTENSIVOS DAS NACOES S/
C LTDA. x ELIZANGELA CHRISTINA DE OLIVEIRA FI-
GUEIROA - Fica fixado o prazo de dez dias para que a parte
Ré promova a retirada das cartas precatórias a fim de diligenci-
ar a sua distribuição junto aos Juízos deprecados, consideran-
do que suas testemunhas não residem nesta Capital, ficando
ciente de que, a ausência de prática desse ato importará no pre-
juízo da prova testemunhal por ela requerida. Advs. FERNAN-
DA ANDREAZZA LIMA e CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA
FIGUEIROA.

32. REINTEGRACAO DE POSSE - 1007/2000 - ROSICLER
BOSCHI SCHLEDER x SANDRO JOAO BARBOSA DE LIRA
- Diante da certidão supra, Intime-se pessoalmente a parte au-
tora para que no prazo de 48 horas promova os atos que lhe
competem, sob pena de extinção do presente feito nos moldes
do artigo 267, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.
Adv. GIL JUSTEN SANTANA.

33. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 172/2001 -
BANCO DO BRASIL S.A. x COMERCIO DE MADEIRAS
MARLISE LTDA. - Deve a exequente promover o pagamento
do valor de R$ 60,00, para posterior expedição de oficios. Advs.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e CLAUDIO XAVIER
PETRYK.

34. - 292/2001 - B.B.FINANCEIRA S/A.-CREDITO,
FINANC.E INVESTIMENTO x ZILDA MATHILDE SCHOL-
TAO - Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta)
dias, a fim de que o Exequente diligencie no sentido de encon-
trar bens passíveis de penhora. Advs. ANA LUCIA CABEL
LIMA, ACACIO CORREA FILHO, ESTEVAO LOURENCO
CORREA e ROGERIO DE SOUZA CHEDID.

35. - 303/2001 - BANCO BRADESCO S/A x MARCIO LUIZ
PINTO RIBEIRO - Intime-se o exequente para que promova o
recolhimento das custas referentes as diligencias do Sr. Avalia-
dor no valor de R$254,35. Advs. DANIEL HACHEM, REI-
NALDO E. A. HACHEM, AMAURI FERREIRA e MARCOS
ANTONIO FAGUNDES CUNHA.

36. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 448/2001 -
DUILIO ARGENTINO x HANNOVER INTERNATIONAL
SEGUROS S/A. - Declaro satisfeito o débito e extinta a execu-
ção. Arquivem-se com as cautelas de estilo, em conformidade
com o teor do item 5.13.1 do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça. Advs. FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL-
LES, LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL e JOSE OLINTO
NERCOLINI.

37. SUMARIA DE COBRANCA - 652/2001 -
CONJ.RES.ITAUBA x OSVALDIR BEIRAO RAFFS - Intime-
se a parte autora, por carta, para que promova os atos que lhe
competem, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do pro-
cesso, com fundamento no artigo 267, III do Código de Proces-
so Civil. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNAN-
DA PIRES ALVES.

38. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1156/2001 - EDI-
NEIA ORLIKOSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Recebo o presente recurso de apelação (f. 360/369) no seu du-
plo efeito. Intime-se a parte contrária para apresentar contra-
razões em quinze dias. Advs. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

39. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1247/2001 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x VIACAO NOVA IN-
TEGRACAO LTDA. - Diante da manifestação de f. 52, aguar-
de-se informações da parte exequente quanto a realização do
leilão no Juízo Deprecado. Advs. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO e PAULO ROBERTO MOZZER.

40. - 1316/2001 - JABUR PNEUS S/A. x TRANSPORTADO-
RA SIMONETTI LTDA. - Deve a exequente promover o paga-
mento da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
100,00 reais. Advs. JURGEN JAKOBS PULS, MARCUS AU-
RELIO LIOGI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI.

41. REINTEGRACAO DE POSSE - 1474/2001 - HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JOSE CAR-
LOS MACHADO - Defiro o prazo derradeiros de 30 dias para
que a parte autora apresente a documentação requerida no des-
pacho de f. 89. Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA.

42. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1519/2001 -
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x ADAU-
TO BATISTA IARK e outro - Defiro o pedido retro, expeça-se
carta precatória para que seja procedida a avaliação do bem
penhorado. Carta precatória a disposição. Advs. EDSON SIL-

VERIO CABRAL, OLIVIO H. R. FERRAZ, THAIS HELENA
ALVES ROSSA, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e
MICHELLI D ESTEFANI.

43. DESPEJO C/C COBRANCA - 33/2002 - TOBIAS DE
MACEDO FILHO e outro x ELIZABETH MARIA TODES-
CHINI SPERANDIO - Ante o lapso temporal decorrido desde
a última declaração trazida aos autos (exercício 2003, f. 136),
determino seja oficiado à Receita Federal para remessa dos 3
últimas declarações de imposto de renda respeitantes à execu-
tada. Com a resposta, será deliberado sobre a eventual necessi-
dade de outra diligência, na forma enunciada pelo Exequente. -
Custas a serem suportadas pela parte autora para posterior ex-
pedição de ofício no valor de R$ 9,00. Advs. DANIEL LOU-
RENCO MACHADO, EMERSON LUIS DE MELO e MIGUEL
CAVALI MIRANDA.

44. - 176/2002 - OUROPLAN - ADMINISTRADORA DE
CONSORICOS S/C LTDA. x MAURI MACIEL CEZAR e ou-
tro - Antes de apreciar o pedido formulado pelo Exequente no
petitório retro, faculto-lhe a manifestação sobre os oficios de
outras instituições financeiras juntadas nesses autos após a data
da protocolização da mencionada petição. Em 5 dias. Advs.
SIDNEY MARCOS MIRANDA e WALTER JOSE DE FON-
TES.

45. - 222/2002 - SADEK ALI HACHEN x MARIA DALUZ
DUARTE DA ROSA e outros - Intime-se os autos a recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo derradeiros de 5 dias,
no valor de R$40,00. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR.

46. - 526/2002 - VERA LUCIA NANINI MASSAD x SAMIRA
GAZELI SAAMARA e outro - Neste momento, mostra-se inó-
cuo o pedido da Autora deduzido na petição retro para os fins
ali propostos; daí porque determino a expedição de ofício a
Receita Federal solicitando infomações a respeito do atual en-
dereço da Ré. Custas para expedição no valor de R$9,00. Advs.
JACQUELINE MARIA MOSER, JOAO DE BARROS TOR-
RES, LUCI R. DAMAZIO e MARLUS R. DAMAZIO.

47. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 719/2002 - A.
B. ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA. x LAWSON
INFORMATICA LTDA. - Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da Exequente, nos termos do item 5.8.12 do CN.
Adv. REYNALDO ESTEVES.

48. EMBARGOS DE TERCEIRO - 764/2002 - UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x BRASAU-
TO BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA. - Manifeste-se a
exquente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Advs. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARRO-
SO, JOSE MELQUIADES DA ROCHA e MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA.

49. - 787/2002 - CONSORCIO NACIONAL VOLVO S/C
LTDA. x FRANCISCO ALBERTO LIMA DE SOUZA e outro -
Diante do teor da certidão de f. 86, opere-se a convolação,
convertendo-se o mandado monitório em executivo. Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA.

50. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 917/2002 -
ANTONIO RIBEIRO x LUIZ CARLOS HAUER e outros -
Manifeste-se a exequente acerca da resposta dos oficios Adv.
NEIMAR BATISTA.

51. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1043/2002 - CONJ.
RES. MOR. AUGUSTA III CONDOMINIO XXIII x ANTO-
NIO ALVES FILHO - Defiro o pedido retro. Oficie-se primei-
ramente as operadoras de telefonia e a COPEL. - Deve a parte
interessada promover o recolhimento das custas no valor de R$
27,00, para posterior expedição de ofícios. Adv. JEFERSON
WEBER.

52. - 1478/2002 - FLEEP S/A. x PAULO ELIAS MOREIRA e
outros - O Exequente requer a realização de penhora on line,
argumentando sobre o convênio com o Banco Central. Apresar
da existência do referido convênio, não é obrigatória a sua ade-
são pelos magistrados, razão pela qual o denominado sistema
Bacen-Jud não foi implementado nesta 19ª Vara Cível. Daí o
indeferimento do pedido em questão. Destaca-se sobre o tema
a seguinte ementa: “(...)”. Pelo exposto, oficie-se às institui-
ções financeiras declinadas nos itens conforme itens “a”, “b”,
“c” e “d” de fls. 134, bem como do Banco indicado no item “2”
da petição retro, para bloqueio sobre o numerário depositado
nas contas correntes dos Executados até o limite do débito ora
indicado pelo credor (f. 166). Deve a parte interessada promo-
ver o recolhimento das custas no valor de R$ 81,00, para poste-
rior expedição de ofícios. Advs. EDUARDO OLIVEIRA AGUS-
TINHO, HELCIO KRONBERG, LEANDRO RICARDO ZENI
e ADYR TACLA FILHO.

53. - 1535/2002 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRAZ x
O J FINK CORRETORA E SEGUROS DE VIDA LTDA - Deve
a parte autora promover o pagamento da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 40,00. Adv. REGINALDO AN-
TONIO KOGA.

54. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 61/2003 - BAN-
CO FICRISA AXELRUD S.A. x A.N.MONTAGEM DE BIJO-
TERIAS LTDA. e outro - Como requerido à f. 71, intime-se o
procurador do executado para, em colaboração à justiça infor-
mar o seu atual paradeiro. Advs. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI e RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO.

55. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 223/2003 -
DEYCON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. x AL-
BERICO & CIA. LTDA. - Aguarde-se o cumprimento do item
1.7.2, CN. Apos, retornem os autos a conclusão. Adv. NEI-
RON LUIZ DE CARVALHO.

56. COBRANCA (EXE) - 805/2003 - JACSON CARVALHO
LEITE x PHENIX SEGURADORA - Ante a informação da parte

autora sobre a alteração do pólo passivo em razão de notícia de
venda da empresa Ré, diga o Procurador desta em 5 (cinco)
dias. Advs. TELMA MARIA ZIBARTH DE MORAIS, JACK-
SON GLADSTON NICOLODI e CARMEM IRIS PARELLA-
DA NICOLODI.

57. SUMARIA DE COBRANCA - 912/2003 - ATAIDE REI-
NHARDT x MARIA LUIZA AZAMBUJA BIANCHINI e ou-
tro - Para a arrematação do bem penhorado, designo o dia 04/
08/06, as 13:35 horas, no átrio do Fórum local. Não sendo al-
cançado lançlo superior ao valor da avaliação, marco o dia de
21/08//06, no mesmo horário e local, para a sua venda a quem
mais der, exceto se o preço ofertado for vil. Não havendo expe-
diente forense nestes dias, fica designado o primeiro dia útil
subsequente. Das datas designadas, intimem-se os devedores
(cf. § 5º, art. 687 do CPC), no endereço indicado pelo Exe-
quente. Expeça-se edital de arrematação, que deverá ser publi-
cado na forma da lei afixado no local de costume. Providencie
o Exequente a intimação do Sr. Porteiro dos Auditórios. Inti-
me-se. Deve a parte autora promover o recolhimento das custas
referente a intimação do(s) réu(s) no valor de R$ 34,00, para
posterior expedição de carta.- Advs. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES, ANE PATRICIA CHEMIM BRANCO e
EDGARD POLCHLOPEK.

58. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 1068/2003 - SI-
MONE HASENAUER x CITIBANK S/A. - Manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial (fls. 192/233), no prazo comum
de dez dias. Advs. ADILSON CORREIA, ROSANA JARDIM
RIELLA PEDRAO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES e ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO.

59. DESPEJO C/C COBRANCA - 1169/2003 - HIDEO YASU-
MOTO x MARCO ALESSANDRO CORREIA - Em que pesem
os argumentos apresentados pelo fiador (litisconsorte passivo)
às fls. 190/191, este detém capacidade postulatória, pelo que
se faz impossível a apreciação de seus pedidos. Ademais, é bem
sabido que as partes em processo judicial não tiveram condi-
ções de arcar com os encargos na contratação de procurador
particular, devem estas se valer dos serviços prestados pela
Defensoria Pública deste Estado. Assim, desentranhe-se a peti-
ção supra mencionada, assim como os documentos que lhe
acompanham. Sem prejuízo, diga a parte autora quanto ao pros-
seguimento do feito. Advs. MARCOS ANTONIO SILIO e JOR-
GE MARCELO DUARTE CORREA.

60. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1326/2003 -
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x RODRI-
GO PEREIRA DA SILVA e outro - Defiro o pedido retro for-
mulado, concedendo vsita dos autos no prazo de 5 dias, nos
termos do artigo 40, II, CPC. Anotações necessárias quanto ao
novo procurador da exequente, constítuido nos autos (cf. susb-
tabelecimento de f. 137). Saliento que as futuras publicações
deverão ser feitas em nome do subscritor do petitório de f. 136.
Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM, ABELARDO EVANGE-
LISTA DE FARIA, IVAN SERGIO BONFIM e CLAUDINEI
DOMBROSKI.

61. - 1390/2003 - JOSE ALBERTO PEREIRA RIBEIRO x ITA
SERVICOS DE BRITAGEM LTDA. - Recebo o presente re-
curso de apelação (fls. 121/136) no seu duplo efeito. Intime-se
a parte contraria para apresentar contra-razões, no prazo de 15
dias. Advs. EDSON ISFER, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, RODRIGO MENSDE DOS SANTOS, GIUSEPPE
LANZUOLO e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES.

62. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 221/2004 - RO-
BERTO MACHADO x BANCO LLOYDS TSB S/A. - A au-
sência de cópia do contrato nos autos não obstou fossem res-
pondidos os encargos moratórios e demais dados pertinentes à
operação efetuada entre as partes, determino a exibição do con-
trato nos autos pelo Réu, no prazo de 10 dias. Advs. MAYLIN
MAFFINI e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

63. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 251/2004 - GIL-
SON FURMAN DOS SANTOS x BANCO AYMORE FINAN-
CIAMENTOS/ABN AMRO S/A. - Ante a ausência de interesse
das partes no prosseguimento do feito, com a realização de prova
pericial, anote-se conclusão para sentença. Advs. MAURILIO
VIANA PEREIRA e MAURICIO KAVINSKI.

64. - 283/2004 - ADAO RODRIGUES x JUSTINA OTTO
MALLASSA e outro - Manifeste-se a parte interessa acerca do
prosseguimento do feito. Advs. LORENA MARINS
SCHWARTZ, CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA, ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO e JAIME LUIZ SCHLUGA.

65. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 321/2004 - FI-
GUEIREDO GOULART ENGENHARIA LTDA. x EVELISE
REGINA KARAS e outro - Deve a exequente promover o pa-
gamento de R$ 9,00 para posterior expedição de oficios. Advs.
JOSE NAZARENO GOULART e LUIZ FERNANDO C. F.
POTIER.

66. - 374/2004 - JANEL AMERICO DE MORAES e outros x
PAM-LITE COM. DE APARELHOS CEL. E ACESSORIOS
LTDA. e outros - Suspendam-se os presentes autos até o inte-
gral cumprimento do acordo noticiado às f. 125/126 (até abril
de 2007), cabendo aos exequentes informarem este juízo acer-
ca do adimplimento do aludido acordo. Advs. LUIZ GONZA-
GA DIAS JUNIOR e THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ.

67. REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO - 415/2004 -
SERGIO LUIZ BENATTO x FABIO MARCEL CASTRO - Não
há notícia nos autos sobre a distribuição pelo Réu das precató-
rias expedidas às Comarcas de Rio Branco do Sul e Piraquara.
Assim, determino tal comprovação nos autos, em dez dias. Advs.
JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI e ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO.
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68. - 433/2004 - ESPOLIO DE JOAO SAKURA x CLAUDIO
SUSZEK - Como requerido à f. 73, suspendo o feito pelo prazo
de 90 dias. Advs. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINE-
LI LEITAO.

69. - 506/2004 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
GREENWOOD LTDA. x JOSE MANOEL FERNANDES -
Recebo o recurso adesivo de apelação (f. 151/160) no seu du-
plo efeito. intime-se o Réu Jose Miguel Fernandes para contra-
arrazoar. EM 15 dias. Apos, remetam-se os presentes ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. Advs. NELSON DE SA RIBAS, RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA e CAROLINA A. VILLANO-
VA SCOPEL.

70. - 758/2004 - FLEEP S/A. x CAMISARIA PINHEIRO - Ante
a ausência de manifestação de interesse no prosseguimento do
feito do Exeqüente, encaminhe-se ao arquivo provisório, na
forma do item 5.8.12 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça (baixa no boletim mensal de movimento fo-
rense). Advs. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, JORGE
MANNE e ADILSON GABARDO.

71. - 769/2004 - GLB EMBALAGENS LTDA. x SANY BABY
IND.E COM.DE PROD.DE HIGIENE E LIMPEZA L - Diante
da cetidão supra, manifeste-se a parte autora. Adv. GILES SAN-
TIAGO JUNIOR.

72. USUCAPIAO - 774/2004 - EDMAR JOSE DE AZEREDO
e outro x - Cabe a parte autora postular o que entender perti-
nente para atendimento da manifestação de f. 318 do Ministé-
rio Público. Adv. RAQUEL PEROTTONI.

73. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1088/2004 -
BANCO BRADESCO S/A x ASSESSORIA AUTOMOTIVA
CONFIANCA LTDA. - Manifeste-se o exequente quanto a res-
posta do oficio. Adv. MURILO CELSO FERRI.

74. REINTEGRACAO DE POSSE - 1112/2004 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIAI-
NE CARVALHO COELHO - Anotações necessárias quanto aos
novos procuradores do Autor, constituídos nos autos às f. 65/
66. Deve a parte autora promover o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00. Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA e DANIELE DE BONA.

75. CONSTITUTIVA - 1162/2004 - IVONETE EPIFANIO DA
SILVA MIRETZKI x BANCO DO BRASIL S/A. - Atendendo à
intimação para manifestação sobre o prosseguimento do feito,
o Réu informou que “Tendo em vista o deferimento do benefí-
cio de assistência judiciária... requer a suspensão do processo
até que se encontre bens passíveis a garantir a execução”. Di-
ante disso e considerando que o Réu sequer deu início à execu-
ção da sentença que condenou a Autora no pagamento das ver-
bas de sucumbência, não conheço da subseqüente exceção de
pré-executividade por esta oposta. Advs. ANDRESSA ROSA,
RAQUEL COSTA DE SOUZA e MARCELO LUIZ DREHER.

76. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1189/2004 -
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A. x ROBSON DA SILVA BEZERRA - Deve a exequente pro-
mover o pagamento de R$ 177,00 reais, para posterior expedi-
ção dos ofícios. Adv. IDELANIR ERNESTI.

77. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1352/2004 -
DIEL FOMENTO MERCANTIL LTDA. x VL ADMINISTRA-
DORA E CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S e outro -
Deve a exequente promover o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00. Advs. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO.

78. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1403/2004 -
MARIA FREITAS LEITNER x TEREZINHA JOSE STRAU-
BE SOARES e outro - Como requerido, suspendo o presente
feito até nova manifestação da parte exequente. Observado o
prazo máximo de seis meses. Advs. ANA CAROLINA ELAI-
NE DOS SANTOS e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE.

79. PRESTACAO DE CONTAS - 1469/2004 - JOSE DE SOU-
ZA LOBO FILHO x RITA MARIA PEREIRA ZANONCINI -
Manifeste-se a parte autora sobre o prazo de suspensão que
decorreu, dando prosseguimento no feito. Advs. VALDECY
SCHON e SERGIO KIRCHNER BRAGA.

80. DESPEJO - 55/2005 - JOSE GABRIEL SIMAS x TEREZI-
NHA DO ROCIO TABERT PALMA - Diante da certidão retro
manifeste-se o autor em 5 dias. Adv. OSNI DE JESUS TABOR-
DA RIBAS.

81. EMBARGOS A EXECUCAO - 104/2005 - ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. x GIRO COMER-
CIO DE PNEUS LTDA. - Manifestem-se as partes quanto ao
prosseguimento do feito. Advs. FERNANDO BLASZKOWSKI,
ROBERTO CARLOS MORESCHI, RODRIGO CASTRO DE
MATTOS e ANALICE CASTOR DE MATTOS.

82. - 183/2005 - BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S/
A. x IASIN SINALIZACAO LTDA. - Defiro o pedido retro,
aguarde-se conforme requerido. Anotações necessarias quanto
ao pedido de fl. 62. Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e
OSEAS AGUIAR.

83. - 250/2005 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO x AQUA REGIA LIVRARIA LTDA. e outro - Manifes-
te-se a parte autora acerca da certidão do Sr Oficial de Justiça.
Advs. IVAN LINZMEYER SANTOS, LUIZ SGANZELLA
LOPES, DOUGLAS DOS SANTOS e ELIZANGELA MARIA
NOGOZEKI.

84. REVISAO CONTRATUAL - 301/2005 - MARI LUCIA DE
OLIVEIRA e outros x CELSO AUGUSTO M. RIBAS & CIA

LTDA - Anotações necessárias quanto à alteração do pólo ativo
(cf. fl. 157). Defiro o pedido de desentranhamento formulado,
devendo os documentos retirados dos autos serem entregues ao
procurador dos autores mediante recibo no caderno processu-
al. Sem prejuízo, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que os
autores promovam a emenda à inicial nos termos da petição de
fls. 157. Advs. MAURO CURY FILHO e MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI.

85. - 330/2005 - RAMIRO FARIAS MARTINS x EMERSON
BERTE ANDRADE - Diante das certidões de f. 41/42. Mani-
feste-se o Autor. Em 5 dias. Adv. HERMES SANTOS BLU-
MENTHAL DE MORAES.

86. - 370/2005 - BANCO ITAÚ S.A. x MICROSISTEMAS SA
SISTEMAS ELETRONICOS e outros - Manifeste-se a parte
autora acerca da resposta do oficio. Adv. DANIEL HACHEM.

87. REINTEGRACAO DE POSSE - 423/2005 - OZIEL BAR-
BOSA DE FIGUEIREDO x MANOEL FRANCISCO CORTES
DE CARVALHO e outro - O embargante opõe embargos decla-
ratórios sob o fundamento de que a decisão de fls. 80 emerge
“um ponto omisso, que até o presente momento não houve
manifestação, por parte desse. M.M. Juízo em relação a ponto
fundamental sobre o qual deveria se pronunciar, ou seja, sobre
a da expedição do mandado de Reintegração de Posse confor-
me dispõe o artigo 928 do Código de Processo Civil...” Pediu a
manifestação deste deste Juízo sobre os embargos. Relatei.
Decido. Sem razão o embargante. (...). Assim, não guarda ra-
zão o Embargante ao sustentar eventual omissão na decisão de
fl. 80, uma vez que esta determina justamente a manifestação
das partes no que se refere às provas que pretendem produzir,
quais poderão dar maior grau de certeza ao juízo para prolação
de qualquer decisão antecipatória. In casu, o embargante pre-
tende rescindir a matéria, reiterando o pedido de concessão de
liminar de Reintegração de Posse, contudo as decisões anteri-
ormente proferidas já mencionavam a necessidade de instrução
processual a fim de aumentar a esfera cognitiva deste juízo,
dando-lhe desta sorte conhecimentos suficientes para a con-
cessão da medida pretensa. Diante do exposto, rejeito os em-
bargos declaratórios. Certifique a escrivania quanto à manifes-
tação das partes da decisão de fls. 80, assim como quanto ao
incidente de falsidade informado pelos réus às fls. 55. Advs.
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO, JOSE ROBERTO V. RO-
DRIGUES, CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA e CLAUDI-
NEI DOMBROSKI.

88. - 548/2005 - BANCO ITAÚ S.A. x MARCIA BRAUN -
Deve a exequente promover o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00. Advs. TATIANA
KALKO TURQUETI C. BARRETO e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA.

89. DESPEJO - 598/2005 - LUIZ AUGUSTO GONCALVES e
outro x WALDIR WILSON PETRY e outro - Publique-se a
decisão de f. 57. - Faculto a manifestação da parte autora sobre
a contestação apresentada às fls. 52/56. Em 10 dias. - Esclare-
ça a Escrivania sobre o relatado no petitório retro, bem como
sobre o documento de f. 59. Advs. LUIZ FERNANDO CHE-
MIN, ELIANE SILVA REGIO e JULIO CESAR RIBEIRO.

90. - 600/2005 - GREGIN PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA. e outros x MARCOS DE ALMEIDA TORRES e outro -
Diante da notícia de acordo, defiro o sobrestamento do feito
até posterior manifestação das Autoras. Advs. MARIANA DO-
MINGUES DA SILVA e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE.

91. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 622/2005 -
BANCO BANESTADO S/A x ADEMIR ANTONIO ROLIM
DE MOURA e outro - Manifeste-se a parte interessada acerca
da resposta dos oficios. Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI
e KLAUS SCHNITZLER.

92. INDEN.P/DANOS MORAIS E MATER. - 653/2005 - AN-
TONIO CONCATTO x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS DAS CLINICAS e outros - Em análise do processo
para saneamento, verifico que a contestação apresentada pela
ré Província Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas Cari-
dade de São Vicente de Paula não está firmado por seu procu-
rador. Assim, intime-se para regularização, em seguida intima-
do o autor para réplica, e após voltem conclusos. Advs. PATRI-
CIA PIAZZAROLI, ANA MARIA CITTI, MACAZUMI FUR-
TADO NIWA, JOAO CARLOS MARTINS, LEANDRO GALLI
e JULIANA BLEY GALLI.

93. SUMARIA DE DESCONSTITUICAO - 691/2005 - ESTER
RODRIGUES DA SILVA x JOAO MARIA CAMARGO FER-
REIRA e outro - Para a realização da audiência a que se refere
o artigo 277, designo a data de 12/julho/2006 às 14:40 horas.
Expeça-se carta de citação para o endereço indicado pelo autor
à fl. 148, observadas as advertências contidas na decisão de fl.
115. Deve a parte autora promover o recolhimento das custas
referente a citação do(s) réu(s) no valor de R$ 34,00, para pos-
terior expedição de carta. Advs. NIVALDO MIGLIOZZI e PER-
CIO ALVES DA SILVA.

94. SUMARIA DE INDENIZACAO - 727/2005 - COUNTRY
MOTOS COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA x WEB
DIGITAL STUDIO LTDA - Vistos em saneador. O autor na
réplica argúi em preliminar ao mérito do pedido contraposto a
sua impossibilidade porque deveria Ter sido deduzido por meio
de reconvenção, haja vista a ausência de identidade com os
fatos que ensejam a inicial. Não lhe assiste razão, contudo. Ao
contrário do afirmado pelo autor, os fatos e fundamentos jurí-
dicos deduzidos pelo réu para embasar o pedido contraposto
guarda íntima relação com os fatos e fundamentos deduzidos
na petição inicial, preenchendo o requisito exigido pelo § 1º do
artigo 278 do Código de Processo Civil. (...). Além disso, ao
contrário do que afirma o autor, inadmissível seria o réu apre-
sentar reconvenção, pois incabível no procedimento comum
sumário. Daí porque rejeito a preliminar de inépcia da petição
inicial. Afora as questões jurídicas que se mostram controverti-

dos entre as partes, no que toca aos fatos, são pontos controver-
tidos (i) as ameaças perpetradas pelo representante legal do réu
à representante legal do autor; (ii) a autoria daretirada do web
site do autor da internet; (iii) a violação dos direitos autorais do
réu pelo autor; (iv) danos materiais; (v) danos morais (não se
trata de dano moral puro). Defiro a produção de prova oral,
consistente no depoimento pessoal do representante legal do
autor e do réu (este último de ofício pelo Juízo), sob pena de
confesso, e testemunhal, cujos róis são os indicados às fls. 44 e
70. Defiro ainda a produção de prova documental, desde que
observados os limites da legislação processual no que toca à
preclusão temporal. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 28 de agosto de 2006, às 14h. Intime-se. De-
vem as partes promover o recolhimento das custas para posteri-
or expedição de correspondência AR de intimação das teste-
munhas arroladas, da seguinte forma: Autor R$ 34,00; e Réu
R$ 34,00. Advs. ADILSON SIQUEIRA DA SILVA, FRANCIS-
CO UBIRAJARA CAMARGO FADEL, LUIZ GUSTAVO THA-
DEO BRAGA e MAURO FONSECA DE MACEDO.

95. RESCISAO DE CONTRATO - 761/2005 - MARCO AN-
TONIO FRANCISCONI x BRASIL TELECOM S.A. - Com
substrato no artigo 398 do CPC, faculto a manifestação da par-
te autora acerca dos argumentos e documentos acostados às fls.
128/133. Após, retornem os autos à conclusão para a delibera-
ção do pedido de provas. Advs. GUARACI DE MELO MACI-
EL, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, JACKCIELI
CIOLA KAPFENBERGER e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS.

96. - 901/2005 - CONSTANTA INDUSTRIAL LTDA. x SKI-
LLTEC TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA. - O pedido de
desconsideração da parsonalidade jurídica da Execuatada não
merece prosperar. “Os bens particulares dos sócios não respo-
dem pelas dívidas da sociedade senão nos casos previstos em
lei” (art. 596 do CPC), não estando demonstrado nesta oportu-
nidade que qualquer sócio tenha praticado ato com excesso de
poderes ou infração legal. Assim, defiro tão somente a expedi-
ção de ofício à Receita Federal no tocante às providencias soli-
citadas em no me da Executada (2 últimas declarações do im-
posto de renda). Deve a parte interessada proceder o pagamen-
to de R$ 9,00 reais para posterior expedição do oficio. Advs.
ANDRE LUIZ TARDELLI M. POLI e MARILU CRUZ GAR-
CIA.

97. SUMARIA DE COBRANCA - 942/2005 - COND. CONJ.
RES. SANTA HELENA x MILTON NUNES PESSOA FILHO
- Redesigno audiência preliminar do procedimento sumário para
o dia 1/agosto/2006, às 14:40 horas. Desentranhe-se o manda-
do de citação. Cientifique o Oficial de Justiça que deverá pro-
ceder sua juntada aos autos com 10 dias de antecedência da
audiência designada (artigo 277, Código de Processo Civil).
Defiro os benefícios do § 2º do artigo 172 do Código de Pro-
cesso Civil. - Deve a parte interessada promover o pagamento
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00,
para posterior expedição de mandado. Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS.

98. SUMARIA DE REVIS. DE CONTRATO - 1115/2005 -
MARIA AUGUSTA GUIMARAES RODRIGUES BUENO x
BANCO ABN AMRO REAL S/A - Conforme solicitação de fl.
144, oficie-se ao Juízo da 2ª Vara Cível deste Foro Central,
informando da tramitação neste juízo da presente ação revisio-
nal de contrato, em que são partes Maria Augusta Guimarães
Rodrigues Bueno e Banco ABN Amro Real S/A, com despacho
inicial positivo proferido em 01.11.05, bem como, que os pre-
sentes autos encontram-se saneados, aguardando apresentação
de quesitos pelas partes. Outrossim, encaminhem-se fotocópia
da decisão de fls. 141/143, juntamente com o ofício. Advs.
RENATO GOLBA e CESAR AUGUSTO TERRA.

99. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 1136/2005 - PRINT-
MANN GRAFICA E EDITORA LTDA x GRAFICA E EDITO-
RA INPRIMERT LTDA e outro - Redesigno audiência prelimi-
nar do procedimento sumário para o dia 1/agosto/2006, às 14:20
horas. Expeça-se mandado de citação para cumprimento no
endereço declinado no petitório de f. 70. Ressalto que o man-
dado decitação deverá ser acompanhado da petição retro e do-
cumentos em anexo, como requerido. Cientifique o Oficial de
Justiça que deverá proceder sua juntada aos autos com 10 dias
de antecedência da audiência designada (artigo 277, Código de
Processo Civil). Defiro os benefícios do § 2º do artigo 172 do
Código de Processo Civil. - Outrossim, ressalto que a parte
autora deve recolher as diligências do Oficial de Justiça em
tempo hábil para expedição e cumprimento do mandado citató-
rio. - Deve a parte interessada promover o pagamento da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00, para
posterior expedição de mandado. Advs. GIOSER ANTONIO
OLIVETTE CAVET, EDUARDO RESSETTI P. M. VIANNA,
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, LYGIA ANDRA-
DE DE TOLEDO e IVONE TERESINHA JUNG.

100. EXECUCAO DE HIPOTECA - 1171/2005 - BANCO
BANESTADO S/A x CLAUDIA REGINA DE PAULA E SIL-
VA DO REGO M.ROCHA e outro - Diante da certidão supra,
intime-se pessoalmente a parte autora para que no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, manifeste-se acerca do prosseguimento
do feito, constando da intimação as advertências contidas nos
incisos II, e III do Artigo 267 do Código de Processo Civil (tras-
crever). Advs. TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO,
FERNANDA FORTUNATO MAFRA e PAULO PETROCINI.

101. COBRANCA DE HONORARIOS - 1198/2005 - JOSE CID
CAMPELO x RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO
e outro - A documentação apresentada pelo Autor não deixa
dúvida de que prestou serviço advocatício aos Réus em diver-
sas demandas judiciais. Com a emenda da petição inicial, o
Autor postula “a condenação dos requeridos, solidariamente,
ao pagamento dos honorários devidos pelos serviços profissio-
nais de advogado prestados, excluídos aqueles cujos direitos
estão prescritos, no quantum apurado em arbitramento judicial
a ser realizado no feito, acrescido de correção monetária, des-
de a data do laudo adotado e juros de mora, a partir dacitação

inicial”. Na ausência de instrumento escrito obre a contratação
dos serviços do Autor pelos Réus, com a estipulação devalores
para pagamento, os respectivos honorários devem ser fixados
por arbitramento judicial, conforme prevê o artigo 22, parágra-
fo 2º, da lei 8906/94. Por isso, não há que se falar em inépcia
da inicial já que com a prova pericial pleiteada serão apurados
os trabalhos prestados pelo Autor nos diversos processos em
que deferiu os interesses dos Réus, em conjunto ou isolada-
mente. Igualmente sem subsídio para obstar de plano a preten-
são de arbitramento judicial para cobrança de honorários o sin-
gelo argumento dos Réus de que o Autor “atuava por amizade
em nome do Grupo Político, como correligionário, ao qual es-
tavam vinculados”. Diante no número de ações e do volume de
petições elaboradas em defesa dos réus, certamente que a ami-
zade asseverada e evidenciada no documento de f. 1241/1243
não leva à conclusão de que o Autor agiu por liberdade ao pres-
tar serviços advocatícios. Aliás, referido documento e aquele
de f. 1244 emparam a asseverada pendência de pagamento dos
honorários, mesmo sem a celebração de contrato escrito. A pre-
sente ação não se afigura em direta cobrança de honorários já
que estes são pendentes de apuração por meio de arbitramento
judicial, razão pela qual aprova pericial pleiteada é indispensá-
vel afim de ser aferida ajusta remuneração do Autor pelos ser-
viços efetivamente prestados em cada processo, sopesados o
tempo, a proficiência, a qualidade das petições redigidas, a
média da remuneração praticada pelos profissionais em casos
semelhante e o valor econômico de cada causa. Sem a produ-
ção da perícia também seria precipitada a análise da prescrição
qüinqüenal invocada. Isso porque necessária a discriminação
dos trabalhos prestados em diversos feitos, com especificação
das datas e dos motivos que levaram ao término de alguns pro-
cessos, bem como das datas em que ocorreu o substabeleci-
mento naqueles feitos em andamento quando do término da
relação entre as partes. Tais dados são necessários para defini-
ção do início da contagem do prazo prescricional referido, nos
termos do artigo 25 da Lei 8906/94 e do artigo 206 do Código
Civil (parágrafo 5º, inciso II). Rejeito, portanto, as questões
preliminares de mérito invocadas e defiro a realização de prova
pericial pleiteada pelo Autor. Nomeio perito Dr. Miguel Luiz
Conte. Indefiro parcialmente o quesito 2º formulado pelo Au-
tor quando adentra na questão sobre a prescrição, cuja análise
caberá ao juízo. Por outro lado, os demais quesitos formulados
pelas partes são deferidos. Intime-se o Perito para, aceitando o
encargo, apresentar proposta de honorários no prazo de 5 dias.
Intimem-se. Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO, MARINA
BASTOS DA PORCIUNCULA e LEONARDO DA COSTA.

102. REINTEGRACAO DE POSSE - 1256/2005 - VALDOMI-
RO BLUM e outro x ANA MARIA HAMULAK - Acolho a
emenda da inicial e defiro aos Autores os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. Os Autores narram a celebração ver-
bal “em meados de 1980” com a Ré, a mãe e o irmão da Autora,
sendo que após o falecimento desse último em março/2002 “vem
pedindo para que a requerida procure outro lugar para morar,
mas esta vem se mantendo inerte”. Adiciona terem notificado a
Ré para desocupação do imóvel, o que não ocorreu no prazo
assinalado; daí o pedido de reintegração de posse no imóvel em
questão. (...). A peculiaridade da versão apresentada é sufici-
ente à convicção de que o pedido dos Autores não merece pros-
perar, sem necessidade de prévia realização de audiência de
justificação. Aliás, a regra inserta no artigo 928, parágrafo úni-
co do Código de Processo Civil não é absoluta, considerando
que cabe ao juízo, em qualquer circunstância, analisar a urgên-
cia e as peculiaridades do caso concreto. Indefiro, pois, o pedi-
do de liminar reintegração de posse e determino a citação da ré
para, em quinze dias, oferecer contestação, sob pena de pre-
sunção de veracidade dos fatos contra si alegados.Deve a parte
autora comparecer em cartório para acompanhar a expedição
da(s) carta(s) de citação do(s) réu(s) e, em sendo expedida(s),
promover sua retirada e postagem, mediante AR MP, devida-
mente instruída com o nome das partes e número dos autos.
Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS.

103. USUCAPIAO - 1303/2005 - ELDA MUZEL TAVARES x
- Intime-se os autores para que tragam aos autos certidão do
distribuidor cível deste Foro Central que ateste a inexistência
de ações possessórias ajuízadas em Face de DARCI TAVARES.
Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS.

104. - 1305/2005 - ARIEL CORDEIRO x KUSMA & CIA
LTDA.(KUSMA SUPERMECADOS) - Vistos em saneador...
O réu argúi em preliminar a inépcia da petição inicial pela au-
sência de pedido determinado quanto ao valor da indenização
por danos morais e materiais. Não lhe assiste razão, contudo.
Ao contrário do afirmado pelo réu, a inicial contempla, quanto
ao pedido, a perfeita caracterização do bem da vida perseguido
(na debeatur). Não se formulou, nesse passo, pedido genérico,
de modo que não houve dificuldade para o exercício da ampla
defesa. Veja-se que na descrição fática (causa de pedir) disse o
autor que teve seu veículo furtado no estabelecimento comer-
cial do réu, enquanto adquiria mercadorias, não lhe tendo sido
indenizado o prejuízo conquanto fosse este responsável pela
guarda do bem. Afora isso pretende indenização por danos
morais pelos dissabores que vem passando. Vê-se, portanto,
que a extensão do bem da vida postulado foi fixado no momen-
to da propositura da demanda, se enquadrando apresente hipó-
tese na regra do artigo 286, caput, do Código de Processo Ci-
vil, e, a ausência ou não de prova quanto aos danos materiais
será analisado por ocasião do julgamento do mérito da causa,
que levará a sua procedência ou improcedência, o que não tor-
na a petição inapta para a propositura da ação. Salienta-se que
ao autor juntou aos autos cotação para comércio e financia-
mento do veículo alegadamente furtado, valor esse correspon-
dente ao pleito de indenização por danos materiais. Acrescen-
ta-se, ademais, que no tocante aos danos morais o Superior Tri-
bunal de justiça decidiu ao julgar (...). Nesse sentido a lição de
J. CALMON DE PASSOS, (...). (...). Desse modo, é de ser re-
conhecida a aptidão da petição inicial para os fins colimados,
pois contém pedido e causa de pedir, da narração dos fatos
decorre logicamente a conclusão, o pedido é judicialmente pos-
sível e não contém pedidos incompatíveis entre si (CPC, art.
295, inciso I, parágrafo único e incisos, a contrario sensu). Daí
porque rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial. Afora



9696969696 4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006

as partes, no que toca aos fatos, são pontos controvertidos (i)
estar o veículo no estacionamento do réu; (ii) Ter sido o veícu-
lo furtado no estacionamento do réu; (iii) o valor do veículo;
(iv) os danos morais (não se trata de dano moral puro). A rela-
ção jurídica travada entre as partes é de consumo, não há dúvi-
das, sendo aplicável o Código de Defesa do Consumidor. En-
tretanto, no que toda a inversão do ônus da prova, não verifico
estejam presentes os requisitos autorizadores, porquanto na há
demonstração até o presente momento da verossimilhança das
alegações contidas na inicial e, ademais, inexiste hipossufici-
ência do autor em relação ao réu no que se refere ao pleito
deduzido nesta ação. Aprova a ser realizada, conforme pontos
controvertidos, não é de difícil consecução para o autor. Situa-
ção diversa seria a do réu se a ele fosse imposto o ônus da
prova, haja vista que lhe caberia a prova de fato negativo, qual
seja, de que o autor estacionou no local ou de que o veículo
não foi furtado. Nesse passo, inexiste nos autos hipótese a al-
bergar a tese de facilitação da defesa do autor. Posto isso, inde-
firo o pedido de inversão do ônus da prova. Defiro a produção
de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor, sob
pena de confesso, e testemunhal, cujo rol é o indicado à fl. 18.
Defiro ainda a produção de prova documental, desde que ob-
servados os limites da legislação processual no que toca à pre-
clusão temporal. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 18 de agosto de 2006, às .14h. Intime-se. - Deve a
parte autora comparecer em cartório para acompanhar a expe-
dição da(s) carta(s) de intimação da(s) ttestemunha(s) e, em
sendo expedida(s), promover sua retirada e postagem, median-
te AR MP, devidamente instruída com o nome das partes e nú-
mero dos autos. Advs. JORGE DURVAL DA SILVA, MAR-
COS PAULO DA SILVA, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO.

105. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1306/2005 - CEL-
SO PEDROSO e outro x COND.CONJUNTO RESIDENCIAL
PORTAO e outro - Faculto a manifestação dos Autores sobre a
contestação e documentos apresentados às f. 39/89. Em 10 dias.
Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON e FERNANDA PIRES
ALVES.

106. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1369/2005 - SAN-
DRA CIASCA RUFCA FREIER e outros x COND.VERTICAL
EDIFICIO ALAMO e outro - Diante da contestação e docu-
mentos à ela anexados, diga a autora no prazo de 10 (dez) dias.
Advs. EDSON LUIZ NUNES e RICARDO MAGNO QUA-
DROS.

107. EMBARGOS A EXECUCAO - 1382/2005 - ROMARIO
TELES DE LIMA e outro x ARTUR ZANONI - Sobre a pro-
posta formulada pelo Embargante, diga o embargado em 5 dias.
Advs. JANDER LUIS CATARIN e RITA DE CASSIA ZUC-
CO.

108. - 1387/2005 - JOAO MORILO TRAMONTINI LANGA-
RO x ONICIO CELSO MAFRA e outro - Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. RAFAEL
MACHADO ALVES.

109. REINTEGRACAO DE POSSE - 1395/2005 - CONSOR-
CIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x ARILDO ANTU-
NES e outro - Deve a parte autora promover o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça. Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

110. - 1418/2005 - BANCO ITAÚ S.A. x LA AVENUE APART
HOTEL LTDA e outros - Diante do contido do § 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº
10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as partes, em cinco
dias, a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, tra-
zendo-se aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo,
especifiquem as partes se pretendem produzir provas outras,
além daquelas existentes nos autos, devendo, em caso positivo,
apontar objetivamente a respectiva finalidade, par que o Juízo
possa aferir sua necessidade. Não havendo proposta de acordo,
preceder-se-á análise quanto às preliminares e aos pedidos de
provas. Advs. DANIEL HACHEM, GISELE MARIA REIS e
KARLA MARIA RUIZ MERINO.

111. DEPOSITO - 1443/2005 - BV FINANCEIRA S.A - CRE-
DITO, FINANC. E INVESTIMENT x FERNANDO PIRES DE
OLIVEIRA - Deve a parte autora promover o pagamento de R$
17,00 reais, para posterior espedição da Carta de Citação. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

112. BUSCA E APREENSÃO - 6/2006 - BANCO DIBENS S/
A x LILIANE CLAUDIA ZACARIAS DA SILVA - Manifeste-
se a parte autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

113. BUSCA E APREENSÃO - 7/2006 - BANCO DIBENS S/
A x JOSE CARLOS DE LIMA - Manifeste-se a parte autora
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

114. - 56/2006 - MOACIR JOSE GRUNITZKI x ROBERTO
PRESTE CORREIA e outro - A fim que o mandado de despejo
forçado seja expedido, necessario que a parte promova o paga-
mento da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
120,00. EM 5 dias. Advs. CRISTIANO LUSTOSA e JULIANO
MENEGUZZI DE BERNERT.

115. SUMARIA DE COBRANCA - 57/2006 - SERVICOS PRO
- CONDOMINO S/C LTDA x SUELY MUNIZ - Deixo de apre-
ciar o pedido de fl. 72, uma vez que a audiência já foi designa-
da, e expedida carta de citação do réu. Adv. MARILZA MATI-
OSKI.

116. COBRANCA DE SEGUROS - 91/2006 - MARCOS AN-
TONIO ARCANJO DE OLIVEIRA e outros x NOBRE SEGU-
RADORA DO BRASIL S/A - Para a realização da audiência a
que se refere o artigo 277, designo a data de 12/julho/2006 às
15:40 horas. Cite-se na forma requerida às fls. 23, observando-
se para tanto as advertências contidas na decisão de fl. 18. Deve

a parte autora comparecer em cartório para acompanhar a ex-
pedição da(s) carta(s) de citação do(s) réu(s) e, em sendo
expedida(s), promover sua retirada e postagem, mediante AR
MP, devidamente instruída com o nome das partes e número
dos autos. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e FA-
BIANA ZOTELLI DE MATTOS.

117. - 109/2006 - BANCO ITAÚ S.A. x RUBENS FARINA -
Manifeste-se o exequente acerca da certidão do Sr. Oficial de
Jutiça. Adv. DANIEL HACHEM.

118. COBRANCA - RITO SUMARIO - 171/2006 - COND.
CONJUNTO RESIDENCIAL FLORENCA I x CLEONICE PI-
NHEIRO ROSA - VISTOS E EXAMINANDOS (...) NOVA VIA
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTA ajuizou ação de RESCISÃO
DE CONTRATO (...). SÃO OS FATOS EM SÍNTESE. 1) DA
TRANSAÇÃO. O acordo de fls 43/45 resguarda os interesses
disponíveis de partes capazes, conferindo licitude ao objeto da
transação, pelo que inexiste óbice a sua homologação. Assim,
resta prejudicada o ato processual designado para o dia 28 de
abril próximo vindouro. Em face o exposto e mais o que dos
autos constam, HOMOLOGO por sentença, os termos do acor-
do celebrado entre as partes (fls. 43/45), para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, e por conseqüência, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DE MÉRITO, o que
faço com fundamento no artigo 269, II do Código de Processo
Civil. Custas e honorários advocatícios na forma pactuada. P.R.I.
- (objeto da retificação - “alteração para a data do vencimento
da presente transação para o dia 10/05/2006”). Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS.

119. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 197/2006 -
ALARMSAT SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA S/C
LTDA e outro x CONFIDENCIAL COMERCIO DE ALAR-
MES ELETRONICO LTDA e outros - Dê-se ciência ao exe-
quente dos bens nomeados à penhora no juízo penhorado. Res-
salta-se, contudo, que a carta precatória deprecou à Comarca
de Foz do Iguaçu, a citação e os demais atos executivos, pelo
que a manifestação pela aceitação ou não da nomeação dos
bens relacionados pelo executado deverá ser feita perante o
juízo deprecado. Advs. JOSE ANTONIO VALE, ADRIANO
CARLOS SOUZA VALE, ALEXANDRA M. ROQUE VALE e
ALESSANDRO D. SOUZA VALE.

120. - 211/2006 - GLAUDIMIR LAGO e outro x RAIMUNDO
AMERICO DE CARVALHO e outro - Manifeste-se a parte acer-
ca da certidão do Oficial de Justiça. Advs. CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS.

121. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 233/2006 - LIBERA
REGINA COSTACURTA CECON VENTURELLI x FININ-
VEST FINACEIRA S.A NEGOCIOS DE VAREJO - 1. O rito a
ser seguido nos presentes autos é o sumário a teor do artigo
275, I do CPC. 2. Destarte, intime-se a autora para que no pra-
zo de 10 (dez) dias emende a inicial nos termos do artigo 276
do Código de Processo Civil. 3. Sem prejuízo, segundo diver-
sos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, “É possível ao
magistrado condicionar a concessão da justiça gratuita à com-
provação do estado de miserabilidade do beneficiário”. (...). 4.
De conseguinte, intime-se a autora para que, no prazo mencio-
nado (item 2) comprove por meio de documentos (comprovan-
te de renda) o alegado estado de miserabilidade para posterior
deliberação do seu pedido de assistência judiciária. 5. Atendi-
das estas medidas, retornem os autos a conclusão para a apreci-
ação do pedido antecipatório. Advs. DEBORA REGINA FER-
REIRA e EDGAR LUIZ DIAS.

122. BUSCA E APREENSÃO - 265/2006 - BV FINACEIRA S/
A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x HELENA
CRISTINA CORREA DE LACERDA - Manifeste-se a parte
autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Advs. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARAS-
CHIN.

123. - 296/2006 - CARMEN IURK x SIRLEI TEREZINHA
TAVARES - Acolho a emenda da inicial (f. 34/35). Deve a par-
te autora promover o pagamento da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00 Adv. CARLOS ALBERTO BAR-
BOSA.

124. EMBARGOS DE TERCEIROS - 361/2006 - JOSEMARI
INACIA DE MELHO x INSTITUITO PARANAENSE DOS
CEGOS - Diante da impugnação apresentada às fls. 20/23, e
documentos a ela anexados, faculto a manifestação da embar-
gante no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. LUIZ RENATO PE-
DROSO, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, FERNAN-
DA SCHOSSLAND e TALITA MAIA DAL LAGO.

125. USUCAPIAO - 377/2006 - HENRIQUE PAVARIN e ou-
tro x OSMAR CARBONI - Cumpra integralmente-se a decisão
defl. 57, v. [Defiro aos autores o benefício da assistência judi-
ciária sob as penas da lei. Emendem os autores, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, a petição inicial para: a)
certidão do distribuidor cível deste Foro Central que ateste a
inexistência de ações possessórias ajuizadas em face dos auto-
res. B) incluir no pólo passivo o cônjuge por se tratar de litis-
consórcio ativo necessário; c) diligenciar na obtenção do ende-
reço dos réus, porquanto consta da certidão da matrícula regis-
tro de penhoras originadas em processo nos quais provavel-
mente houve citação pessoal; d) planta do imóvel usucapiendo;
e) memorial descritivo da área usucapienda. (...)]. Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS.

126. COBRANCA (EXE) - 381/2006 - JOÃO SALVÁTICO x
BANCO BRADESCO S/A - Em que pese a afirmação do autor
em sua inicial peça inicial de que restam “provados os fatos
acima marrados” não existe no caderno processual qualquer
prova acerca da efetiva existência da relação jurídica existente
entre o autor e o réu. Assim, intime-se o autor para que emende
a inicial no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento. Adv.
LUIZ GUSTAVO SALVÁTICO.

127. EMBARGOS A EXECUCAO - 446/2006 - EUNICE CELI

GOMES DE MEIRA e outro x BANCO BANESTADO S/A -
Recebo os presentes embargos e, de consequencia, determino a
suspensão da execução. Intime-se o Embargado para apresen-
tar resposta em 10 dias. Advs. LUIZ FERNANDO MARCON-
DES ALBUQUERQUE e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

128. - 459/2006 - JOSÉ DOMINGUES PENTEADO x CLINI-
PAM - CLÍNICA PARANAENSE DE ASSIS. MÉDICA LTD e
outro - Defiro os benefícios da assistência judiciária, sob as
penas da lei. Cite-se para contestar no prazo de quinze dias,
com asadvertências legais. - Deve a parte autora comparecer
em cartório para acompanhar a expedição da(s) carta(s) de ci-
tação do(s) réu(s) e, em sendo expedida(s), promover sua reti-
rada e postagem, mediante AR MP, devidamente instruída com
o nome das partes e número dos autos. Advs. ROBSON LUIZ
SANTIAGO e ADRIANO ALVES KLEIN.

129. DECLARATORIA C/C INDENIZACAO - 464/2006 -
MARIA ANTONIA ZANDER x BRASIL TELECOM S/A - 1.
A Autora pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela a fim de
“suspender os efeitos da inscrição em todos os órgãos de prote-
ção ao crédito ... especialmente o SERASA” e “suspender qual-
quer meio de cobrança...”. Argumenta não ter celebrado qual-
quer contrato com a empresa Ré, concluindo ser indevido o
registro de seu nome em cadastros restritivos de crédito. Noti-
cia que “em 05 de abril de 2005 teve todos seus documentos
furtados quando transitava de ônibus pela cidade”, ocorrência
que pode Ter ensejado a contratação fraudulenta com a Ré,
gerando a sua inscrição no SERASA pelo não pagamento da
fatura. (...). A discussão sobre a existência de débito não impe-
de a sua cobrança, sob pena de obstar o exercício do direito de
ação e o acesso ao Judiciário. De conseguinte, com fulcro no
disposto no parágrafo 7º do artigo 273 do Código de Processo
Civil, defiro tão somente parte desses pedidos, afim de deter-
minar a exclusão do nome da Autora do cadastro restritivo.
Nesse passo, oficie-se ao SERASA para que cumpra tal deter-
minação. Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Cite-se
o réu (...). - Deve a parte autora comparecer em cartório para
acompanhar a expedição da(s) carta(s) de citação do(s) réu(s)
e, em sendo expedida(s), promover sua retirada e postagem,
mediante AR MP, devidamente instruída com o nome das par-
tes e número dos autos. Adv. LIGUARU ESPIRITO SANTO
NETO.

130. BUSCA E APREENSÃO - 479/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EVERTON
GIACOMITTI - Deve a parte autora promover o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça no valor deR$ 200,00. Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DAL SANTO.

131. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 487/2006 - VERA
LÚCIA BENITTES x BANCO BANESTADO S/A - Defiro os
benefícios da assistência judiciária, sob as penas da lei. Escla-
reça a autora se houve ajuízamento de inventário e se os bens
do de cujus foram inventáriados, uma vez que consta da certi-
dão de óbito que vivia ele maritalmente com Maria Jose Do-
mingues Rosa, não se sabendo desde quando, em dez dias, sob
pena de indeferimento. No mesmo prazo, esclareça e autora a
afirmação contida à f. 04 da inicial quanto “a requerente está
sendo prejudicada pelo desmenbramento de seus beneficios,
sendo imprescindivel a obtenção do processo que deferiu o
benefício...” Adv. JONAS BORGES.

132. INDENIZATORIA - SUMARIO - 491/2006 - MÁRIO
NORBERTO DE SOUZA x LUIS EDUARDO ZIMERMANN
- Para audiencia, a que deverao comparecer pessoalmente as
partes, designo o dia 10/07/06, as 15:00h (CPC, art. 277). Nes-
sa ocasiao sera a conciliacao e a parte re, nao obtida esta, po-
dera apresentar presposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faca por
intermedio e acompanhado de advogado. Nao se obtendo con-
ciliacao, seguir-se-a, sendo o caso, instrucao e julgamento, de-
signando-se outra data para tanto, se necessario for (CPC, art.
278, par. 2º). Cite-se (e intime-se) a parte re, ficando ela ciente
que seu nao comparecimento a audiencia, ou sua presenca sem
oferta da defesa, por intermedio e acompanhada de advogado,
implicara, sendo o caso (CPC, art. 320), presuncao de que ad-
mitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
(CPC, arts. 277, par. 2º, 285 e 319). A parte autora, intime-se
na pessoa de seu advogado. Defiro o prazo de dez dias para a
regularização da representação processual, sob pena de nulida-
de. Defiro os benefícios da assistência judiciária, sob as penas
da lei. Intime-se. - Deve a parte autora comparecer em cartório
para acompanhar a expedição da(s) carta(s) de citação do(s)
réu(s) e, em sendo expedida(s), promover sua retirada e posta-
gem, mediante AR MP, devidamente instruída com o nome das
partes e número dos autos. Advs. PRISCILA KEI SATO e DO-
RINE LOTH SOARES.

133. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 495/2006
- LORENÇO DE OLIVEIRA e outros x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A - Para audiencia, a que deverao comparecer pes-
soalmente as partes, designo o dia 10/07/06, as 15:30h (CPC,
art. 277). Nessa ocasiao sera a conciliacao e a parte re, nao
obtida esta, podera apresentar presposta, acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde
que o faca por intermedio e acompanhado de advogado. Nao se
obtendo conciliacao, seguir-se-a, sendo o caso, instrucao e jul-
gamento, designando-se outra data para tanto, se necessario for
(CPC, art. 278, par. 2º). Cite-se (e intime-se) a parte re, ficando
ela ciente que seu nao comparecimento a audiencia, ou sua pre-
senca sem oferta da defesa, por intermedio e acompanhada de
advogado, implicara, sendo o caso (CPC, art. 320), presuncao
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts. 277, par. 2º, 285 e 319). A parte autora, inti-
me-se na pessoa de seu advogado. Defiro o prazo para regula-
rização da representação processual do autor, sob pena de nuli-
dade. Intime-se. - Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI
e SILVIO RORATO.

134. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 502/2006 - JUCI-
LEIDE DANIELI MARCELINO COGROSSI e outro x BRA-
SIL TELECOM S/A - Para a concessão dos benefícios da gra-

tuidade judiciaria, a parte deve afirmara sua condição de po-
breza na petição que juntar aos autos, em conformidade como
artigo 4º, da Lei nº 1060/50. Destarte, “Quem deve firmar tal
declaração é a parte, de próprio punho, sendo lícito, também,
que o seu advogado o faça, desde que tenha recebido poderes
para esse fim (...). Considerando que não há procuração nesse
sentido nos autos devem os Autores, em dez dias, adequar o
pedido, observados esses requisitos. Outrossim, necessária a
regularização da representação processual do autor Matheus,
com a juntada da respectiva procuração que poderá ser outor-
gada por sua mãe por instrumento particular à advogada signa-
tária da inicial. Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA.

135. - 513/2006 - INFORMA PUBLICAÇÕES ESPECIALI-
ZADAS LTDA x ALLGYENIX - INDUSTRIA DE PRODU-
TOS HIGIENICOS LTDA. - Deve a parte autora promover o
pagamento da diligencia Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$40,00. Adv. EVANDRO EMILIANO DUTRA.

136. SUMÁRIA DE CANCELAMENTO DE REGISTRO - 524/
2006 - ALAIRTON DE MELO x BRADESCO ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/A. - Determino a emen-
da da inicial, a fim de que o Autor atribua a causa valor compa-
tível com a vantagem econômica por ele pretendida, não sendo
crível admitir que, buscando a condenação do Réu em danos
morais, atribua à causa R$ 201,38. Além disso, para a conces-
são dos benefícios da gratuidade judiciaria, a parte deve afir-
mara sua condição de pobreza na petição que juntar aos autos,
em conformidade como artigo 4º, da Lei nº 1060/50. Destarte,
“Quem de firmar tal declaração, é a parte, de próprio punho
sendo lícito, também, que o seu advogado o faça, desde que
tenha poderes para esse fim (... - p. 23) . Considerando que não
há procuração nesse sentido nos autos deve o Autor, em dez
dias, adequar o pedido, observados esses requisitos. Intimem-
se. Adv. SANDRO LUIZ KZYZANOSKI.

137. - 526/2006 - ANTONIO CARLOS GIGLIO MONTEIRO
e outro x COND. EDIFÍCIO ASTURIAS - Recebo os presentes
embargos e suspendo o processo de execução. Intime-se o
Embargado para impugnar em dez dias. Advs. VALMIR BER-
NARDO PARISI, DANTE PARISI e ANTONIO EMERSON
MARTINS.

138. - 532/2006 - UNIBANCO AIG SEGUROS S/A x JOA-
QUIM VIEIRA MACIEL e outro - Citem-se os Reus para com-
parecerem na audiencia preliminar do procedimento sumario
(artigo 277, do Codigo de Processo Civil), a qual designo para
o dia 01 de agosto de 2006, 15:00 horas, acompanhados por
seu advogado ou por este representados com poderes especiais
para transigir, ocasiao, em que, nao obtida a conciliacao, pode-
rao oferecer contestacao. Citem-se com antecedencia minina
de dez dias da data designada e com a advertencia do par. 2º,
do artigo 277, do Codigo de Processo Civil (transcrever). Inti-
mem-se. Advs. ELIANI GARCIES CHOTI e CIRO BRUNING.

139. PRESTACAO DE CONTAS - 533/2006 - M.M BERTELI
& CIA LTDA x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A - Deve a parte autora promover o pagamento de
R$ 17,00 reais, para posterior expedição de Carta de Citação.
Adv. FABIANA PEDROZO.
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1. EMBARGOS A EXECUCAO-655/1992-JOVENTINA BAR-
BOSA CESTARO e outro x BANCO BRADESCO S/A- Inti-
me-se pessoalmente a parte embargante, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção do feito.-Advs. MAX FERREIRA e DA-
NIEL HACHEM-.

2. EMBARGOS DE TERCEIRO-981/1996-HAROLDO DA
SILVA x MULTPLAN ADMINISTRADORA NAC.DE CON-
SORCIOS S/C LTDA- Conceda-se carga, conforme pedido de
fls. 442, por 5 dias-Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA-.

3. COBRANCA-1217/1996-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CURITIBA-APTOS x FRANCISCO GILBERTO
ORO- Recolher as custas do meirinho no valor de R$ 40,00.-
Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, SILVIA CARNEIRO
LEAO e LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-.

4. ANULATORIA-657/1997-PAULO CESAR DE ALMEIDA
BUCANEVE x LOJINVEST SERVICOS S.A.- Em atenção ao
contido na consulta, realmente deve ser observado que a con-
sulta será realizada por mim, via sistema BACENJUD, conse-
quentemente, revogo o despacho de fls. 297.-Advs. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA e JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

5. RESCISAO DE CONTRATO-951/1997-ATICO ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA e outro x NELSON ABRAO
CALIXTO- Efetuar o pagamento das custas solicitadas pela
Contadoria às fls. 1361 verso diretamente naquela Serventia.-
Advs. ARIVALDIR GASPAR, MARCELO KAZUSHI BRU-
GIM MATSUBARA, HELCIO SILVA ORANE, FLAVIO LUIZ
FONSECA N. RIBEIRO e ARNALDO OLICHEVIS-.

6. EXECUCAO-621/1998-LEDESMA S.A.A.I. x LETSPRINT
ENVELOPES LTDA e outro- Deixo de acolher ao pedido for-
mulado às fls. 308, conside4rando que o bem se encontra em
outra comarca, devendo os atos da penhora e venda do imóvel
serem realizados necessariamente naquela localidade, sob pena
de ofensa ao princípio da jurisdição. Permaneça a carta preca-
tória naquele Juízo.-Advs. KIYOSHI ISHITANI e JOSE DE-
VANIR FRITOLA-.

7. ANULATORIA-655/1998-ODAIR DEMETRIO BROETTO
E CIA LTDA - ME x CENTRAL DE DISTRIBUICAO PORTI-
NARI LTDA e outros- Os juros moratórios deverão ser aplica-
dos no percentual de 6% (seis por cento ao ano) como determi-
nado na sentença. No mais, intime-se a parte interessada para
proceder ao preparo das custas do contador.-Advs. PAULINO
ANDREOLI, SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL LIN, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, ANNA CHRISTINA CASTELO B.
PEREIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e
SANDRA MARA PEREIRA-.

8. INDENIZACAO-922/1998-ARNALDO BARBOSA x ELO
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA- Pro-
cesso suspenso por 60 dias.-Advs. CARISI MARA ARPINI
MIGUEL, APARECIDO JOSE DA SILVA e JOSE OLINTO
NERCOLINI-.

9. COBRANCA-1054/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL PA-
QUETA I CONDOMINIO II x JUAREZ TEIXEIRA DOS SAN-
TOS- Suspendo o praceamento do bem objeto da demanda, por
dois motivos; o primeiro pelo equívoco na designação da praça
para a venda do bem, cuja data foi designada para 15 de junho
do corrente ano (feriado de Corpus Christi), o segundo decor-
rente da petic’~ao constante às fls. 296/298, sobre a qual deve-
rá ser ouvida a parte credora.-Advs. MARILZA MATIOSKI e
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-.

10. DESPEJO-27/1999-FELIPE LERNER EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES S/A. x WLADYMIR GONCALVES
CAZALLAS e outro- Oficie-se à delegacia da Receita Federal
de Curitiba, conforme pleiteado às fls. 256/257. Com relac’~ao
às demais diligências, serão feia spor mim e pela Serventia via
Sistema Retirar o ofício, bem como providenciar o pagamento
no valor de R$ 7,00 (sete reais) , referente ao mesmo.-Advs.
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, LEANDRO RICAR-
DO ZENI e VALNEI PINHEIRO DA VEIGA-.

11. DEPOSITO-330/2001-HSBC BANK BRASIL S/A. BAN-
CO MULTIPLO x ROZILEIA DE BEM NUNES- Ainda não
efetivada consulta ao BACEN, o que farei em seguida.-Adv.
ERLON DE FARIA PILATI-.

12. COBRANCA-405/2001-BANCO DO BRASIL S/A x ES-
COLAS MIMOSO S/C LTDA. e outros- Procesos suspenso por
noventa dias.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA-.

13. COBRANCA-860/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILA REAL x ORLANDO ARTUR BONI- Retifico a segunda
parte do despacho de fls. 234, considerando que foi designado
para a 1º paraça o dia 15 de junho , cuja data trata-se de feriado
nacional (corpus Chirsti) para que não haja maiores prejuízos
ao tramite processual, desde já redesigno para a 1ª praça o dia
10 de julho de 2006, às 13:30 horas, não sendo arrematado o
bem, fica designado para 2ª praça o dia 28 de julho de 2006, às
13:30 horas.-Advs. MARILZA MATIOSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

14. INDENIZACAO-1046/2001-CLEONICE MODESTO DU-
ARTE x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA- Quanto a re-
núncia, cientificada a ré na própria cabeça, defiro a exclusão
do nome da advogada do sistema. Aguarde-se a constituição de
novo advogado, na forma e no prazo de lei. Buscando melhor
adequação da pauta, antecipo a audiência de instrução e julga-
mento para o dia 04 de abril de 2007, às 14:30 horas. Altero
para 60 dias antes da audiência para rol de testemunhas, com a
devida qualificação e antecipação das despesas para intima-
ção, sob pena de preclusão. Intime-se a Dra. Promotora de Jus-
tiça. -Advs. RENATO SEIDELER, HASSAN MOHAMAD
ANNAN e MARIA INES DIAS-.

15. MONITORIA-1456/2001-BANCO BRADESCO S/A. x
KAFROUNI & CIA LTDA e outro- Oficie-se como pleiteado,
exceto as instituições bancárias considerando que a consulta,
bem como eventua bloqueio será realizado por mim via sistema
BACENJUD. Para fazer valer o substabelecimento juntado às
fls. 250, deverá o causídico firmar aquele instrumento.-Advs.
MURILO CELSO FERRI e JOSE CLAUDIO DEL CLARO-.

16. INDENIZACAO-1551/2001-RITA NOEMIA GRABIN
DEUNISIO x PROFOTO COMERCIO DE MATERIAIS FO-
TOGRAFICOS LTDA- Antes de designar data para a realiza-
ção do leilão determino a expedição de mandado de avaliação
dos bens penhorados.-Advs. VILSON GUDOSKI e IVANISE
NEYVA DOZORETZ KORNELHUK-.

17. SUSTACAO DE PROTESTO-387/2002-THALASSA -
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x BUSCHMANN &
BUSCHMANN LTDA - ME- Retirar o alvará-Advs. ARTUR
GABRIEL FERREIRA e CLAUDINEI DOMBROSKI-.

18. COBRANCA-420/2002-REFINADORA DE OLEOS BRA-
SIL LTDA x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e
outro-Buscando melhor adequação da pauta, antecipo a audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 02 de março de 2007,
às 14:30 horas. Fica fixiado o prazo de 60 dias antes da audiên-
cia para rol de testemunhas, com a devida qualificação e ante-
cipação das despesas para intimação, sob pena de preclusão.
Diligências necessárias, mediante preparo no prazo acmia fi-
xado de 60 dias antes da audiência, sob pena de preclusão. -
Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, GABRIEL
BRAGA FARHAT e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-
.

19. DECLARATORIA-695/2002-THALASSA - CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x BUCHMAN & BUCHMAN LTDA -
ME- Oficie-se ao Cartório de Protesto de Títulos informando a
declaração da nulidade do título em questão e que fo tornada
definitiva a liminar antes concedida. Após, arquivem-se. -Advs.
ARTUR GABRIEL FERREIRA e CLAUDINEI DOMBROSKI-
.

20. DECLARATORIA-1094/2002-LUCI MARIA RAUEN x
CONSTANTINO DAS NEVES e outros- Defiro o pedido con-
tido no item A) do petitório retro. Extraia-se cópia do REcibo
de Administração Societária, juntando-a aos autos e mantedo-
se o original no cofre da Serventia, franqueando a vista à parte
autora perante a Serventia. Indefiro, outrossim, o pedido for-
mulado no item C|) do mesmo petitório, pois, do exame super-
ficial do sautos, depreende-se ser incontroverso que a Autora
não recebeu valores de distribuição de rendimentos sociais no
período discutido. Intime-se o Sr. Perito, para no prazo de 15
dias, responder, podendo, aos quesitos solicitados no petitório
de fls. 2064/2070, ciente de que, necessitando do Livro Diário,
deverá obtê-lo junto ao contador referido no petitório retro.
Intimem-se.-Advs. RICARDO GIOVANNETTI e PAULO R.
RIBEIRO NALIN-.

21. EXECUCAO-1444/2002-MEGA ASSESSORIA E CO-
BRANCA LTDA. x ALOIS DIBAS- (....) Conheço do sembar-
gos, porque tempestivos, e lhes dou provimento, para , com
fundamento no artigo 535, II, do CPC, declarar parcialmente a
decisão de fls. 116/117 no ponto concernente à cndenação do
executado ao pagamento das custa sprocessuais, passando a
vigorar, doravante, em substituição à redação primieitva, o se-
guinte: “Posto isso, nego acolhimento a exceção de pré-execu-
tividade, determinando a continuidade da execução. Condeno
aparte excipiente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios do defensor da excepta, estes fixados em
quinhentos reais, com fundamento no artigo 20, § 3º do Código
de Processo Civil, observabndo que a exigibilidade de tais ver-
bas fica condicionada à ocorrência da hipótese prevista no arti-
go 12 da Lei n. 1.060/50, já que é beneficiária da Justiça Gra-
tuita, conforme decisão reproduzida às fls. 97/101”. De resto,
remanesce a sentença tal como está lançada.-Advs. IVONE
PAVATO BATISTA e SILMAR FERREIRA DITRICH-.

22. COBRANCA-1471/2002-SILVIO MANFRON x FERNAN-
DO MATHEUS- Recebo os embargos e dou provimento. Hou-
ve contradição deste juízo em relação à fixação dos onorários
advocatícios, atribuídos na parte dispositiva da sentença. O
momento é oportuno para esclarecer que o valor dos honorári-
os fixado é de R$ 1.500.00 (um mil e quinhentos reais) e não
R$ 1.000,00 (um mil reais) como se faz contar. Passando a
contar o seguinte texto na parte dispositiva da sentença (...)
Assim sendom, julgo improcedente o pedido formulado por
Silvio Manfron, em consequência, condeno o autor ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícos, estes ao
Procurador do requerido, com valroes que, em virtude do con-
tido no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixo em R$
1.500,00 ( um mil e quinhentos reais). No mais, mantenho a
decisão como prolatada. -Advs. ESTEFANO ULANDOWSKI
e LETICIA SEVERO SOARES-.

23. DECLARATORIA-192/2003-LE BLANC REPRESENTA-
COES COMERCIAS LTDA x AREZZO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA- Vistos e etc. Homologo por sentença ara que
surtam jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as
partes às fls. 491/492, declarando extinto o feito, com fulcro
no artigo 794, inc. II do Código de Processo Civil. P.R.I. Opor-
tunamente, baixe-se e arquivem-se.-Advs. LILIAN CRISTINA

W. DA ROCHA POMBO e MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA-.

24. RESSARCIMENTO-450/2003-MARCO AURELIO RO-
DHE MARTINS x APOLAR IMOVEIS e outro- Ante ao pedi-
do de fls. 380/381, redesigno para audiência de instrução e jul-
gamento o dia 26 de janeiro de 2007, às 14:30 horas. No mais,
as providências necessárias para intimação das testemunhas
serão arcadas pelo Juízo, conforme lançado no despacho de
fls. 376 verso. Dil. necessárias. Retire-se da pauta a audiência
anteriormente designada.-Advs. CARLOS A. FARRACHA DE
CASTRO, JOSE DO CARMO BADARO e ELCI BOZZA-.

25. DECLARATORIA-696/2003-FOGO & LAZER LTDA x
ISOLCRET IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CONCRETO
LTDA- Ciência as partes acerca do contido às fs. 136/140-Advs.
VICTOR GERALDO JORGE, MARCO AURELIO DE LIMA
JUNIOR e SANDRO MADUREIRA BARZ-.

26. RESCISAO DE CONTRATO-1100/2003-DIBENS LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ MO-
ACIR SOUZA MARTINS- Já consta expedição de precatória à
comarca de Contagem-MG. Aguarde-se a correta provocação.-
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-.

27. INVENTARIO-1203/2003-ROSA PASSOS RAMOS x SE-
VERINO RAMOS NETO- Preliminarmente, intime-se a inven-
tariante para comprovar o preparo do imposto, conforme mani-
festação da FAzenda Pública constante às fls. 106.-Adv. SER-
GIO MANOEL MASTECK RAMOS-.

28. RESSARCIMENTO-1432/2003-WERNER HAUER FILHO
e outros x ELIANE DE SOUZA CASTRO e outros-Buscando
melhor adequação da pauta, antecipo a audiência de instrução
e julgamento para o dia 22 de fevereiro de 2007, às 14:30 ho-
ras. Fica fixiado o prazo de 60 dias antes da audiência para rol
de testemunhas, com a devida qualificação e antecipação das
despesas para intimação, sob pena de preclusão. Diligências
necessárias, mediante preparo no prazo acima fixado de 60 dias
antes da audiência, sob pena de preclusão. -Advs. ELIANE
MARIA MARQUES e JACKSON HAAS GOMES-.

29. USUCAPIAO-1538/2003-EDISON LUIZ BARBOSA CU-
BAS e outro x ALVARO BELTRAMI e outro-Buscando melhor
adequação da pauta, antecipo a audiência de instrução e julga-
mento para o dia 28 de fevereiro de 2007, às 14:30 horas. Fica
fixiado o prazo de 60 dias antes da audiência para rol de teste-
munhas, com a devida qualificação e antecipação das despesas
para intimação, sob pena de preclusão. Diligências necessári-
as, mediante preparo no prazo acima fixado de 60 dias ants da
audiência, sob pena de preclusão. Intime-se a Dra. Curadora
Especial. Intime-se a Dra. Promotora de Justiça. -Advs. RU-
BENS MERCURIO JUNIOR, MARIA CRISTINA JOBIM
C.DE MATTOS e ALEXEY GASTAO CONSELVAN-.

30. INTERDICAO-303/2004-DURVALINA DE OLIVEIRA x
WALDERI DE OLIVEIRA- Processo suspenso por 45 dias.-
Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-.

31. ARROLAMENTO-666/2004-MARIA DE OLIVEIRA PRA-
DO x JOSE CANDIDO PRADO- Processo suspenso por 45
dias.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-.

32. INDENIZACAO-720/2004-AGNALDO FERNANDES x
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA e
outro-Buscando melhor adequação da pauta, antecipo a audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 18 de abril de 2007,
às 14:30 horas. Fixo em de 60 dias antes da audiência para rol
de testemunhas, com a devida qualificação e antecipação das
despesas para intimação, sob pena de preclusão. As diligências
serão efetivadas mediante o preparo devido, sob pena de pre-
clusão, exceto àquelas de responsabilidade do autor, diante da
assistência judiciária concedida ao mesmo.. -Advs. LUCIANE
AP. DE ABREU MANFRON, ACACIO CORREA FILHO e
MOACYR ALVARO DE SOUZA-.

33. EXECUCAO-755/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x AUTO POSTO MELAN LTDA e outros- Retirar o ofício
expedido, o qual está aco poanhado com a inclusa carta preca-
tória bem como providenciar o pagamento no valor de R$ 7,00,
referente ao mesmo.-Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e PAULO JOSE GOZZO-.

34. INVENTARIO-799/2004-SONIA REGINA DA LUZ CU-
NHA x ATAIDE DA LUZ- Vistos e etc. Por sentença para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no arti-
go 1.026 do Código de Priocesso Civil, julgo a partilha dos
bens deixados por AAIDE DA LUZ, fls. 139/141. P.R.I. Opor-
tunamente, expeça-se formal de partilha.-Adv. ADILSON ARY
TODESCHI-.

35. DECLARATORIA-910/2004-LUCILEIA APARECIDA
CUSSOLIM FERNANDES x VALDECIR CAVALHEIRO e
outro-Buscando melhor adequação da pauta, antecipo a audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 26 de abril de 2007,
às 14:30 horas. Fica fixiado o prazo de 60 dias antes da audiên-
cia para rol de testemunhas, com a devida qualificação e ante-
cipação das despesas para intimação, sob pena de preclusão.
As diligências serão efetivadas mediante o preparo devido, sob
pena de preclusão, exceto àquelas de responsabilidade da auto-
ra que serõa efetivadas independentemente, face a concessão
da assistência judiciária gratuita. -Advs. MAURICIO VIEIRA
e IVAN SERGIO BONFIM-.

36. ANULATORIA-982/2004-JACHSON ALFONSO SCH-
MOLZ x CREDIMOVEL CREDICAR LTDA e outros-Buscan-
do melhor adequação da pauta, antecipo a audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 26 de fevereiro de 2007, às 14:30
horas. Fica fixiado o prazo de 60 dias antes da audiência para
rol de testemunhas, com a devida qualificação e antecipação
das despesas para intimação, sob pena de preclusão. Diligênci-
as necessárias, mediante preparo no prazo acima fixado de 60
dias antes da audiência, sob pena de preclusão. . -Advs. LE-
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ANDRO SCHULZ, ALEX ADAMCZIK, ALYSSON TOSIN,
JOSE EDUARDO VICTORIA e ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI-.

37. CAUTELAR INOMINADA-1186/2004-ADEMIR PAIOLA
x MAXIMA FINANCEIRA CFI S/A- Aguarde-se op prosse-
guimento da ação principal para julgamento simultâneo. -Advs.
LEO MARCOS PAIOLA e HAROLDO ALVES RIBEIRO JU-
NIOR-.

38. DESPEJO-1332/2004-SANDRO AFONSO CUNHA ZIE-
SEMER x RAFAEL PLACIDO TEIXEIRA DA SILVA e ou-
tros- Intime-se pessoalmente a parte autora para dar regular
abndamento ao feito, em quarenta e oito horas, sob pena de
extinção.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

39. REPARACAO DE DANOS-1458/2004-ADEMIR PAIOLA
x MAXIMA FINANCEIRA CFI S/A- Devido a minha remoção
para substituição de segundo grau juto ao Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, devolvo o presente feito, com fundamen-
to no artigo 132 do C.P.C. Ante o contido no petitóri de fls. 57,
oportunizo ao autor a réplica à contestação, o[portunidade em
que deverá especificar as provas pretendidas.-Advs. LEO MAR-
COS PAIOLA e ANDREA MARIA SOARES QUADROS-.

40. EXIBICAO-1484/2004-FATTO COM. IMP. EXP. PROD.
FARMACEUTICOS LTDA. x BANCO ITAU S/A- Cite-se o
executado Banco Itaú para que, em cumprimento ao julgado de
fls. 190 e segs.: 1) no prazo de 24 horas, pague o valor indicado
‘s fls. 206, bnos termos do art. 652 do CPC ou ofereça bens à
penhora. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cen-
to) sobre o vlor do débito, salvo o caso deo[posição de embar-
gos. 2) no prazo de 10 (dez) dias, prete a documentaçõ indica-
da no r. julgado e pedido de fls. 8, ‘a’. Para o caso den não
dcumprimento no prazo determinaod, fixo multa diária no va-
lor de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 644 do CPC.
Dil. Nec,.-Advs. JORGE ABRAO FAIAD NETO e ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

41. USUCAPIAO-1536/2004-MARLI RIBAS PEGAS e outros
x - Vistos e etc. (...) ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a
pretensão deduzida na inicial, pelo que declaro o domínio dos
autores sobre o imóvel inicialmente descrito, com característi-
cas, medida e confrontações ciobnstantes no mapa e memorial
descritivo que ficam fazendo parte integrante desta decisão.
Transitada em julgado, expeça-se mandado para inscrição da
presente na Circunscrição Imobiliária, com cópia do mapa e
memorial mencionado, nos termos do art. 945, do Código de
Processo Civil, observando o oficial e a norma contida no art.
225, da Lei 6.015 de 31/12/73, no Código deNormas d aE.
Corregedoria Geral da Justiça e demais dispostiviso legais apli-
cáveis à espécie. Custas de Lei. P.R.I.-Advs. AIDEMAR GUI-
LHERME BAHR, JOSE BORRELLAS NOGUERA e ELOI
TAMBOSI-.

42. EXECUCAO HIPOTECARIA-15/2005-BANCO ITAU S/
A x SILVIA LUCIA NOGUEIRA KRUGER e outro- Considen-
raod que o autor já eetuou o preparo das custas do Sr. Meiri-
nho, expeça-se mandado de intimação como pleiteado às fls.
76. No mais, tendo em viosta a duplicidade do preparo das cus-
tas do Oficial de Justiça (fls. 92), determino que se proceda ao
levantamento de uma das GRC’s, na forma usual.-Adv. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

43. DESPEJO-325/2005-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x PETROCARAVELLE COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO L-Fica intimada a parte interessada a se manifes-
tar acerca da certidao do Oficial de Justica. -Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-.

44. MANUTENCAO DE POSSE-396/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO LANCELOT x CHIRLEI TRISOTTO- EM se tra-
tando de matéria de direito, entendo desnecessária a prova oral.
Então, feitas as anotações de mister e intimadas as partes, vol-
tem-me para julgamento conforme artigo 330 do Código de
Processo Civil. Retire-se da pauta a audiência.-Advs. IDERAL-
DO JOSE APPI e MONICA RENATA MUELLER-.

45. INDENIZACAO-570/2005-JOSE HAROLDO QUINOLE
x CONCESSIONARIA ECOVIA-Buscando melhor adequação
da pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o
dia 08 de março de 2007, às 14:30 horas. Fica fixiado o prazo
de 60 dias antes da audiência para rol de testemunhas, com a
devida qualificação e antecipação das despesas para intima-
ção, sob pena de preclusão. Diligências necessárias, Diligênci-
as necessárias, mediante preparo no prazo acima fixado de 60
dias antes da audiência, sob pena de preclusão. -Advs. JOA-
QUIM TRAMUJAS NETO e VANELIS M. MUCELIN-.

46. REVISIONAL DE CONTRATO-599/2005-ERCILIO DE
OLIVEIRA BORDIN x ASB S/A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO.- intime-se pessoalmente o re-
querente para dar regular andamento ao feito, no prazo de qua-
renta e oito horas, sob pena de extinção.-Adv. MARCIELLI R.
M. RODRIGUES-.

47. INDENIZACAO-614/2005-RAFAEL JAZAR ALBERGE x
BESC - BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A-
Buscando melhor adequação da pauta, antecipo a audiência de
instrução e julgamento para o dia 30 de janeiro de 2007, às
14:30 horas. Fica fixiado o prazo de 60 dias antes da audiência
para rol de testemunhas, com a devida qualificação e antecipa-
ção das despesas para intimação, sob pena de preclusão. Dili-
gências necessárias, mediante preparo no prazo acima fixado
de 60 dias antes da audiência, sob pena de preclusõa. -Advs.
MARCEL KESSELRING FERREIRA DA COSTA e RUY AN-
TONIO LOPES-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-668/2005-VALIANTI ALI-
MENTOS LTDA x BETTINA LEISNER WENZEL COMER-
CIO-Buscando melhor adequação da pauta, antecipo a audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 16 de fevereiro de
2007, às 14:30 horas. Fica fixiado o prazo de 60 dias antes da

audiência para rol de testemunhas, com a devida qualificação e
antecipação das despesas para intimação, sob pena de preclu-
são. Diligências necessárias, mediante preparo no prazo acima
fixado de 60 dias antes da audiência, sob pena de preclusão. -
Advs. MILENA MASLOWSKY e LUIZ CARLOS G. TAQUES-
.

49. MONITORIA-692/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA x ROZINEI RODRIGUES DA SILVA
ME e outros- Aguarde-se a iniciativa do credor em arquivo.-
Adv. BLAS GOMM FILHO-.

50. REINTEGRACAO DE POSSE-770/2005-FERNANDO
SAMBAY x MARCIO STABACH-Buscando melhor adequa-
ção da pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamento
para o dia 02 de fevereiro de 2007, às 14:30 horas. Fica fixiado
o prazo de 60 dias antes da audiência para rol de testemunhas,
com a devida qualificação e antecipação das despesas para in-
timação, sob pena de preclusão. Diligências necessárias, medi-
ante preparo no prazo acima fixado de 60 dias antes da audiên-
cia, sob pena de preclusão. -Advs. ARIBERT JOAO RANNOW
e GILBERTO LUIS BONAT-.

51. DESPEJO-851/2005-LUCIVAL PAULO DA SILVA x NIL-
DA DOS SANTOS LEONEL e outro- Intime-se pessoalemente
a arte autora para dar o regular prosseguimento ao feito, no
prazo dde 48 hioras, sob pena de exitnção.-Advs. SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS e VIVIANE STADLER FAGUNDES-
.

52. COBRANCA-890/2005-CONFRONTO PARTICIP. E EM-
PREEND. IMOBIL. S/C LTDA x FADALEAL SUPERMER-
CADOS LTDA-Buscando melhor adequação da pauta, anteci-
po a audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de mar-
ço de 2007, às 14:30 horas. Fica fixiado o prazo de 60 dias
antes da audiência para rol de testemunhas, com a devida qua-
lificação e antecipação das despesas para intimação, sob pena
de preclusão. As testemunhas cujas intimações restaram frus-
tradas, comparecerão independentemente de intimações, con-
forme fls. 94. Aquela arrolada às fls. 963 será intimada medi-
ante preparo a ser efetivado em 10 dias, sob pena de preclusão.
Renove-se a intimação pessoal da autora. -Advs. MAURO LEI-
TNER GUIMARAES FILHO e APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-.

53. INDENIZACAO-904/2005-SQL COMERCIO DE ROUPAS
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Buscando melhor adequa-
ção da pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamento
para o dia 12 de abril de 2007, às 14:30 horas. Fica fixiado o
prazo de 40 dias antes da audiência para rol de testemunhas,
com a devida qualificação e antecipação das despesas para in-
timação, sob pena de preclusão. As diligências serão efetivadas
mediante o preparo devido, sob pena de preclusão. -Advs. PAU-
LO EDUARDO BREVE e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO-.

54. MONITORIA-988/2005-MARCOS GOMES DE ARAUJO
x PAULO AFONSO JANZ-Buscando melhor adequação da
pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o
dia 14 de fevereiro de 2007, às 14:30 horas. Fica fixiado o
prazo de 60 dias antes da audiência para rol de testemunhas,
com a devida qualificação e antecipação das despesas para in-
timação, sob pena de preclusão. Diligências necessárias, medi-
ante preparo no prazo acima fixado de 60 dias antes da audiên-
cia, sob pena de preclusão. -Advs. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA e CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-.

55. INDENIZACAO-1054/2005-GRAZIELE BARBOSA DE
PAULA x CALROS RAFAEL MUCHINSKI e outro-Buscando
melhor adequação da pauta, antecipo a audiência de instrução
e julgamento para o dia 02 de maio de 2007, às 14:30 horas.
Em se tratando de rito sumário, as provas já estão especifica-
das, bem como arroladas as testemunhas. As diligências serão
efetivadas mediante o preparo devido, sob pena de preclusão
exceto àquelas de responsabilidade da autora que serão efeti-
vadas independentemente, face a concessão da assistência ju-
diciária gratuita.. -Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI e
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO-.

56. INDENIZACAO-1058/2005-MARIA APARECIDA BOR-
GES LEAL e outro x BANCO DO BRASIL S/A.-Buscando
melhor adequação da pauta, antecipo a audiência de instrução
e julgamento para o dia 22 de março de 2007, às 14:30 horas.
Fica fixiado o prazo de 60 dias antes da audiência para rol de
testemunhas, com a devida qualificação e antecipação das des-
pesas para intimação, sob pena de preclusão. Diligências ne-
cessárias. -Advs. ALINE BORGES LEAL e FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-.

57. RESSARCIMENTO-1082/2005-JACI IRINEU DA SILVA
x GUSTAVO STRASSER-Buscando melhor adequação da pau-
ta, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 14
de março de 2007, às 14:30 horas. Fica fixiado o prazo de 60
dias antes da audiência para rol de testemunhas, com a devida
qualificação e antecipação das despesas para intimação, sob
pena de preclusão. Diligências necessárias. -Advs. GISLAINE
RUIZ GUILHEN e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-.

58. REPARACAO DE DANOS-1110/2005-TRANSPORTADO-
RA MAESTRELLI LTDA x FRANCISCO DOS SANTOS SOU-
ZA-Buscando melhor adequação da pauta, antecipo a audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 30 de março de 2007,
às 14:30 horas. Fica fixiado o prazo de 60 dias antes da audiên-
cia para rol de testemunhas, com a devida qualificação e ante-
cipação das despesas para intimação, sob pena de preclusão.
As diligências serão efetivadas mediante o preparo devido, sob
pena de preclusão. -Advs. JULIO CESAR DE LIZ e ALVARO
CARLOS MEYER-.

59. DECLARATORIA-1120/2005-VOGA - COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA x GGB BRASIL INDUSTRIA DE
MANCAIS E COMPONENTES LTDA-Buscando melhor ade-
quação da pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamen-

to para o dia 06 de abril de 2007, às 14:30 horas. Altero para 60
dias antes da audiência para rol de testemunhas, com a devida
qualificação e antecipação das despesas para intimação, sob
pena de preclusão. As diligências serão efetivadas mediante o
preparo devido, sob pena de preclusão. -Advs. SILVIO FELI-
PE GUIDI e EMERSON JESUS R. AVELAR-.

60. COBRANCA-1128/2005-CONDOMINIO EDIFICIO RE-
SIDENCE VERSAILLES x LUIZ CARLOS TOURINHO COS-
TA e outro- Uma vez que o réu não foi intimado para se manfi-
estar sobre a impugnação trazida pelo réu aos quesitos por ele
formulado, em observância ao princípio do contraditório, opor-
tunizo a manifestação no prazo de cinco dias.-Advs. GUSTA-
VO PEDRON DA SILVEIRA e FELIPE BARRIONUEVO
COSTA-.

61. INDENIZACAO-1341/2005-RUGLES MARCELO AVE-
LINO e outro x BRAGUETTO FOTO E VIDEO- Vistos em
saneador. O cotnroverso recai sobre a responsab ilidade da ré
Braguetto Foto e Vídeo na execução dos serviços contratados
pelos autores, mais precisamente, em relação ao atraso na fil-
magem da cerimônia matrimonial, bem como sobre a ocorrên-
cia de danos causados, materiais e morais e seu respectivo va-
lor indenizatório. Nada a sanear, passo assim ao deferimento
das provas requeridas. PROVAS. Passo ao deferimento de pro-
vas, quais sejam, prova documental carreada aos autos, bem
como posteriormente juntadas até a data da audiência de Ins-
trução de Julgamento; prova testemunhal; depoimento epssoal
das partes. Para audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 01/03/2007, às 09:00 horas. Devem as partes oferecerem o
rol de testemunhas tempestivamente e recolherem, antecipada-
mente, as custas necessárias à realização do ato. Int. e dil. nec.
-Advs. KALIL JORGE ABBOU e ADRIANO DE OLIVEIRA-
.

62. REPARACAO DE DANOS-1374/2005-ANNE CAROLI-
NE VAZ PEREIRA CASTRO x SUPERMERCADO CALIFOR-
NIA-Recebo o agravo retido. Buscando melhor adequação da
pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o
dia 28 de março de 2007, às 14:30 horas. Fica fixiado o prazo
de 60 dias antes da audiência para rol de testemunhas, com a
devida qualificação e antecipação das despesas para intima-
ção, sob pena de preclusão. Expeça-se mandado de intimação
do réu, independentemente de preparo, face a concessão da
assistência judiciária à autora. As diligências de interesse da
paret ré serão efetivadas mediante o preparo devido, sob pena
de preclusão.. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e
CRISTIANE MARCIA DURANTE-.

63. REPARACAO DE DANOS-1434/2005-MARILETE DE
LURDES GARCIA DOS SANTOS x IBI ADMINISTRADO-
RA E PROMOTORA LTDA-Buscando melhor adequação da
pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o
dia 30 de abril de 2007, às 14:30 horas. Fica fixiado o prazo de
60 dias antes da audiência para rol de testemunhas, com a devi-
da qualificação e antecipação das despesas para intimação, sob
pena de preclusão. As diligências serão efetivadas mediante o
preparo devido, sob pena de preclusão, exceto àquelas de res-
ponsabilidade da autora que serão efetivadas independentemen-
te, face a concessão da assistência judiciária gratuita.-Advs.
MARCUS ELY SOARES DOS REIS e SANDRO BALDUINO
MORAES-.

64. DECLARATORIA-39/2006-LINCOLN EDUARDO ALBU-
QUERQUE DE CAMARGO FILHO x LEX EDITORA S/A-
Intime-se pessoalmente à parte autora para no prazo de 48 ho-
ras dar o regular prosseguimento ao feito, so bpena de revoga-
ção da liminar e consequentemente a extinçao do feito.-Adv.
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE C. FILHO-.

65. COBRANCA-58/2006-CONDOMINIO EDIFICIO VITTO-
RIA x CLAUDIO ANTUNES e outro- Retirar os ofícios, bem
como providenciar o pagamento no valor de R$ 56,00 (cin-
quenta e seis reais), referente aos mesmos.-Adv. INGRID
KUNTZE-.

66. DESPEJO-112/2006-H. FRANCK CONSTRUCAO CIVIL
LTDA. x COMERCIO DE CARVAO VEGETAL CURITIBA
LTDA.- (...) Isto posto, concedo a tutela antecipada pleiteada,
para o efetio de determinar a notficação pessoal da Ré pafra
desocupar o imóvel no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
despejo. Atendida tal providência, intimem-se as partes para
especificar as provas que pretendem produzir, justificando-lhes
o cabimento e dizerem sobre a possibilidade de conciilação em
audiência.-Advs. LUIS DANIEL FELIPPE e HERON CATTA
PRETA GOMES DE ARAUJO-.

67. INTERDICAO-195/2006-DOROTEA FATIMA DA SILVA
x ROGERIO ANTONIO DA SILVA- Defiro a reabertura de
prazo pleiteada às fls. 52.-Adv. JUAREZ BORTOLI-.

68. DESPEJO-202/2006-RICARDO ANGELO PERDIGAO
VALLE x HEGREVILLE PIRES ANDRIGUETTO- Vistos e
etc. Por sentença para que srutam seus jurídicos e legais efei-
tos, homologo o acordo celebrado entre as partes noticiado “as
folha s45/54 dos autos, e consequentemente julgo EXTINTO o
presente feito com fundamento no artigo 269, III do Código de
Processo Civil. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Oportu-
namente, baixem-se e arquivem-se.-Advs. LEANDRO RICAR-
DO ZENI e AMILCAR MARCELO M. PEREIRA-.

69. DECLARATORIA-225/2006-ALCIDO EDGAR REUTER
x BANCO DO BRASIL S/A- Redesigno audiência conciliató-
ria para o dia 02 de agosto de 2006, às 14h00min. Cite-se o
requerido-Adv. MAURICIO JULIO FARAH-.

70. ALVARA-260/2006-ADENILZA ALVES PEREIRA e ou-
tros x - Retirar o alvará.-Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS-.

71. ARROLAMENTO-264/2006-MARIA ELISA DA ROCHA
BISPO x MARTINHO BISPO e outro- Ausente ainda as enga-
tivas fiscais estadual e municipal em nome dos “de cujus”.

Expeça-=se alvará para a inventariante proceder o levantamen-
to dos valores depositados em conta poupança junto ao BAnco
Itaú S/A, em nome da falecida.-Adv. CLEUZA VISSOTTO
JUNKES-.

72. SUSTACAO DE PROTESTO-265/2006-ANDREIA MAR-
CHIORI & MARCHIORI LTDA - ME x MIDIADOOR CO-
MUNICACAO VISUAL LTDA- Intime-se pessoalmente a par-
te autora para no prazo de 48 horas cumprir a determinação de
fls. 17, sob pena de revogação da liminar e consequentemente
a extinção do feito.-Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ-
.

73. EXECUCAO-268/2006-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
ALESSADNRO MARCELO CONTE- Indefiro o pedido de vista
fora de Cartório, em vista da audiência de instrução e julga-
mento designada nos autos apensados. Oicie-se ao Cartório da
Vara Cível de Pinhais requisitando-se a remessa de 50% das
cusatas iniciais recebidas pela autuaçõ deste processo, em face
de seu desaforamento.-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA
e ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA-.

74. ADJUDICACAO COMPULSORIA-272/2006-SEBASTIAO
GILBERTO FURTADO e outro x WILSON LOIS KOEHLER
e outros- A citação por edital pleiteada na inicial [e prematura,
tendo em vista que para tal ato devem ser esgotados todos os
meios de tentativa de localização dos demandados. Em vista
disso, ofice=se aos órgãos de costume. Manifeste-se a paret
autora acerca da certidão supra (“Certifico que cdeixei de ex-
pedir os ofícios aos órgãos de praxe, uma vez que náo existe
nos autos número do RG e CPF dos requeridos, além da filia-
ção dos mesmos para as devidas buscas), devendo indicar in-
formações para busca do paradeiro dos réus.-Adv. CLAUDIA
REGINA FURTADO-.

75. MONITORIA-303/2006-BANCO ITAU S/A x JUNKES E
JUNKES LTDA e outros- Sobre os embargos opostos manifes-
te-se o autor no prazo de lei.-Advs. DANIEL HACHEM e
RUBENS SUNDIN PEREIRA-.

76. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-499/2006-JOSE HAU-
ER e outro x BANCO FINASA S/A- Inime-se o requerido para
responder, querendo, no prazo de 5 dias.-Advs. EDSON JOSE
SILVA e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

77. O documento juntado às fls. 31 não é suficiente para com-
provar eventual esbulho possessório, razão pela qual concedo
72 (setenta e duas) hopras para a autora atender integralmente
o despacho de fls. 28, sob pena de não conhecimento do pedido
liminar.REINTEGRACAO DE POSSE-506/2006-THAIS RE-
GINA OLIVETE PUPPI e outro x CLEONICE COELHO DA-
LAVALLE- -Adv. ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO-.

78. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-538/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x JA-
NETE CRISTINA DA ROSA- Defiro a busca e apreensão limi-
narmente, considerando a prova da mora, nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do Ofi-
cial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, obser-
vando a redação dada pela Lei 10.931/2004.-Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI-.

79. EXECUCAO-539/2006-MARCOS ROBERTO PELEGRI-
NI DUARTE x O FORMULARIO FARMACIA DE MANIPU-
LACAO LTDA e outros- Deixo de cocneder a tutela antecipda
pleiateada, tendo em vista a ausência de provas de verossimi-
lhan ça das alegações trazidas pelo autor, eis que se têm apenas
inícios de que teria o réu inadimplido o pacto firmado entre as
partes, às fls. 17 e segs., conforme exigência contida no art.
273 do CPC. Dos documentos apresentados, restam forte evi-
dencia - insuficientes à ensejar o deferimento da tutela
anteci[pada - de que o represenante da empresa ré ingressou
ilegalmente no imóvel arrendado, subtraindo de seu interior os
documentos e materiais, com isto inviabilizando a continuida-
de dos trabalhos do autor. Assim, constam nos autos documen-
tos que demonstram uma forte desavença entre autor e réus,
exigindo deste juízo ainda mais cautela para concessão da me-
dida liminar pleiteada, ainda amais porque se verfiica tratar-se
de arrendamento complexo, com inúmeras cláusulas pactua-
das. Citem-se os requeridos, da forma requerida na peça exor-
dial, para que contestem o feito, assim o querendo, em 15 (quin-
ze) dias. Consignem-se nos mandados as advertências legais,
inclusive no tocante ao art. 285/319 do Código de Processo
Civil. Dil. nec.-Adv. ANDRE DIAS ANDRADE-.

80. PRESTACAO DE CONTAS-544/2006-SERGIO DE SOU-
ZA CAMARGO x BANCO ITAU S/A- Concedo a asssitência
judiciária gratuita, determino, todavia o requerente junte com-
provante de rendimento em 5 dias. Cite—se o requerido, por
mandado, observando-se as formalidades legais.-Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN-.

81. SUSTACAO DE PROTESTO-569/2006-VIA SERVICOS
INTEGRADOS LTDA x PRODUFORME UNIFORMES PRO-
FIS LTDA ME- Trata-se de medida cautelar visando a sustação
do protest de título, o qual alega o autor ser indevido. Entendo
presentes os pressupostos imprescindíveis à concessão da limi-
nar, quer pelos prejuízos que o protesto poderia casa a parte
requernte (periculum in mora), quer pela alegação de o título
fo devidamente pago, não ensejando assim seju protesto (fum-
mus boni iuris). Destarte, hei por bem em concede-la, co fun-
damento nos artigo s797 e 798 do Código de Pocesso Civil, por
se tratar de medida provisória que obriga o autor a propor a
ação principal em 30 dias, nos molde do artigo 806 do CPC,
sendo seu objetivo evitar lesão grava de difícil reparação. Ex-
peça-se mandado para sustação de protesto, não olvidando que
o título deverá permanecer retido no Cartório até ulterior deli-
beração. Detemrino a prestação de cauc’‘Ao real ou fidejussó-
ria, bens móveis ou imóvei9s da praça de Curitiba ou dinheiro,
no prazo de cinco dias, sob pena de revogação da liminar (art.
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799 do CPC ). Após o recolhimento da s custas, cite-se.-Adv.
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E S x MARIO FRAN-
CISCO STEPORA-Efetuar o pagamento do depósito inicial no
valor de R$ 609,00 , em trinta dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. MARILIA BUGALHO PIOLI-.

83. INVENTARIO-ELORA CAMARGO PADILHA e outros x
-Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 609,00
, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO-.

84. REGISTRO DE TESTAMENTO-MARILSA DO ROCIO
RODRIGUEZ x NEIDA TERESINHA DE ALMEIDA-Efetuar
o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 157,50 , em
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
VICTOR GERALDO JORGE-.

85. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x SEMPRE VIVA MINERACAO CONSTRU-
COES E TRANSP. LTDA-Efetuar o pagamento do depósito
inicial no valor de R$ 609,00 , em trinta dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. GENI WERKA-.

86. ARROLAMENTO-MARIA PEREIRA PELLENSE e outros
x BENEDITO PELLENSE-Efetuar o pagamento do depósito
inicial no valor de R$ 609,00 , em trinta dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. DANIELLE ROSA F. DA
COSTA-.

87. COBRANCA-CONDOMINIO EDIFICIO NORMANDO
BAU x PEDRO FERNANDES ZANELLO e outro-Efetuar o
pagamento do depósito inicial no valor de R$ 220,50, em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-ENEAS MENDONCA DE
ANUNCIACAO e outro x BANCO ITAU S.A-Efetuar o paga-
mento do depósito inicial no valor de R$ 609,00 , em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JOSIA-
NE ROLIM DE MOURA-.

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE/MAYRA ROCCO STAINSA-
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LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0025 000116/2002
LUIZ CARLOS PILOTO 0025 000116/2002
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0076 001414/2005
LUIZ FERNANDO C PEREIRA 0057 000122/2005
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0050 001366/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0006 000201/0000

0022 000906/2001
0092 000531/2006

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0063 000346/2005
0052 001693/2004
0047 000989/2004
0066 000825/2005
0055 000038/2005
0046 000941/2004
0041 000753/2004
0045 000932/2004

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0059 000135/2005
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0010 000010/1997

0019 000602/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0023 001352/2001

0074 001280/2005
0067 000981/2005

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0083 000327/2006
LUIZ RICARDO BERLEZE 0037 000535/2004
LUIZ ROBERTO ROMANO 0010 000010/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0040 000689/2004

0060 000188/2005
LUIZ SGANZELLA LOPES 0088 000470/2006

0080 000137/2006
LUIZA M. THOMAZONI LOYOLA 0096 000576/2006
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0009 000818/1996
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0027 001352/2002
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0076 001414/2005
MAGNUS CARAMORI 0098 000591/2006
MAISA GORETI L. SANT’ANA 0015 001191/1999

0089 000486/2006
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0024 000011/2002
MANOEL FRANCISCO DE SOUSA 0049 001346/2004
MANOELLA MANFRONI FILIPIN 0037 000535/2004
MANUELA DE CARVALHO SANCH 0023 001352/2001
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0011 001109/1997

0019 000602/2000
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0073 001264/2005
MARCELLO TABORDA RIBAS 0087 000466/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0010 000010/1997
MARCELO MARQUARDT 0037 000535/2004
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0074 001280/2005
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0021 000196/2001
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MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0011 001109/1997
0010 000010/1997
0019 000602/2000

MARCIO ANTONIO SASSO 0024 000011/2002
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0024 000011/2002

0023 001352/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0098 000591/2006
MARCIO BASSO 0002 000031/0000

0001 000017/0000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0029 000791/2003
MARCIO RIBEIRO PIRES 0017 000216/2000

0019 000602/2000
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0019 000602/2000
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 0010 000010/1997
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0063 000346/2005

0052 001693/2004
0047 000989/2004

MARCOS VENDRAMINI 0052 001693/2004
0047 000989/2004
0055 000038/2005
0046 000941/2004
0041 000753/2004
0045 000932/2004

MARGARETH ZANARDINI 0026 000748/2002
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0079 000121/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0063 000346/2005

0052 001693/2004
0047 000989/2004
0107 000608/2006
0106 000607/2006
0105 000606/2006
0104 000605/2006
0103 000604/2006
0102 000603/2006
0101 000602/2006
0066 000825/2005
0069 001141/2005
0071 001238/2005
0046 000941/2004
0041 000753/2004
0070 001142/2005
0045 000932/2004

MARIA ILMA CARUSO 0020 001248/2000
MARIA LUCIA STROPARO 0067 000981/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0023 001352/2001

0074 001280/2005
0067 000981/2005

MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0004 000082/0000
0003 000080/0000
0002 000031/0000
0001 000017/0000

MARILI RIBEIRO TABORDA 0027 001352/2002
MARILISE TEIXEIRA 0024 000011/2002
MARLE DELALLO 0042 000818/2004
MARLY DE CASSIA M.F. REGI 0039 000596/2004
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0061 000328/2005
MAURICIO ANTONIO P ADAMOW 0062 000330/2005
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0090 000510/2006
MAURICIO KAVINSKI 0082 000282/2006
MAURO CEZAR ABATI 0082 000282/2006
MAURO CURY FILHO 0063 000346/2005

0052 001693/2004
0047 000989/2004
0107 000608/2006
0106 000607/2006
0105 000606/2006
0104 000605/2006
0103 000604/2006
0102 000603/2006
0101 000602/2006
0066 000825/2005
0069 001141/2005
0055 000038/2005
0071 001238/2005
0046 000941/2004
0041 000753/2004
0070 001142/2005
0045 000932/2004

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0063 000346/2005
0052 001693/2004
0047 000989/2004
0107 000608/2006
0106 000607/2006
0105 000606/2006
0104 000605/2006
0103 000604/2006
0102 000603/2006
0101 000602/2006
0066 000825/2005
0069 001141/2005
0071 001238/2005
0046 000941/2004
0041 000753/2004
0070 001142/2005
0045 000932/2004

MIGUEL FERNANDO RIGONI 0017 000216/2000
0010 000010/1997

MILTON BAIRROS DA ROSA 0076 001414/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0044 000907/2004
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0044 000907/2004
MOEMA SANTANA SILVA 0073 001264/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0007 000202/0000
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0044 000907/2004
MONICA MINE YAO 0040 000689/2004
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 0033 001495/2003
MUNIR ABAGGE 0017 000216/2000
MURILO CELSO FERRI 0065 000761/2005

0064 000459/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0044 000907/2004
NAIM NASIHGIL FILHO 0011 001109/1997

0019 000602/2000
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0073 001264/2005
NELISSA ROSA MENDES 0064 000459/2005

NELSON LUIZ DE LACERDA CR 0039 000596/2004
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 0011 001109/1997
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0036 000527/2004
PAOLA MASI CELIBERTO 0002 000031/0000

0001 000017/0000
PATRICIA BUENDGENS SCHNEI 0034 001517/2003
PATRICIA CASILLO 0095 000570/2006
PATRICIA CHEMIM 0076 001414/2005
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0007 000202/0000
PATRICIA PIAZZAROLI 0024 000011/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 0006 000201/0000
PATRICIA ROHN 0021 000196/2001
PATRICK G. MERCER 0037 000535/2004
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0051 001473/2004
PAULO CESAR MOSER 0029 000791/2003
PAULO CESAR SILVEIRA 0036 000527/2004
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0068 001133/2005

0053 001746/2004
PAULO R. PAIVA DE AZEVEDO 0096 000576/2006
PAULO R. PONTES 0024 000011/2002
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0015 001191/1999
PAULO ROBERTO ANGUINONI 0074 001280/2005

0067 000981/2005
0067 000981/2005

PAULO ROBERTO BARBIERI 0036 000527/2004
PAULO ROBERTO BURMESTER M 0044 000907/2004
PAULO ROBERTO ECCEL 0033 001495/2003
PAULO ROBERTO GONGORA FER 0082 000282/2006

0084 000436/2006
PAULO ROBERTO LOPES 0021 000196/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 0015 001191/1999
PAULO SERGIO SENA 0014 000695/1999
PAULO SERGIO WINCKLER 0057 000122/2005
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0062 000330/2005
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0076 001414/2005
PERCY ARAUJO 0093 000567/2006
PERI FERNANDES CORREIA 0002 000031/0000

0001 000017/0000
PRISCILA PERELLES 0073 001264/2005
RAFAEL LAYNES BASSIL 0068 001133/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0026 000748/2002
RAFAELA KARMANN MONTEIRO 0067 000981/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0038 000551/2004
RENATA RITTER 0085 000451/2006
RENATA SILVA CASSIANO 0024 000011/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0094 000568/2006
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0051 001473/2004
ROBERTA ONISHI 0027 001352/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0011 001109/1997

0017 000216/2000
0010 000010/1997

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0061 000328/2005
0061 000328/2005

ROBERTO VARELLA GEWEHR 0057 000122/2005
ROBINSON LEON DE AGUERO 0082 000282/2006
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0023 001352/2001
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0021 000196/2001
ROGERIO DISTEFANO 0044 000907/2004
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0011 001109/1997

0019 000602/2000
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0086 000453/2006
ROSANA COUTINHO EVERS 0010 000010/1997
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0004 000082/0000

0002 000031/0000
0001 000017/0000

ROSANGELA MARTINS FONSECA 0027 001352/2002
ROSANGELA ROSA CORREA 0003 000080/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0062 000330/2005
ROSSANA MARIA VIEIRA ZANE 0085 000451/2006
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0077 001625/2005
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0076 001414/2005
RUI GASTAO DE ANDRADE AZE 0019 000602/2000
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0002 000031/0000

0001 000017/0000
SADI BONATTO 0010 000010/1997
SAMIRA NABBOUH ABREU 0094 000568/2006
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0033 001495/2003
SANDRA REGINA GARTNER IMH 0033 001495/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0073 001264/2005
SEBASTIAO MANDES DA SILVA 0088 000470/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0004 000082/0000

0003 000080/0000
0002 000031/0000
0001 000017/0000

SERGIO SCHULZE 0076 001414/2005
SERGIO SELEME 0015 001191/1999
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0044 000907/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0018 000462/2000
SILVANA MARTA GOMES DA SI 0011 001109/1997
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0073 001264/2005
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0030 000876/2003
SILVIANI IWERSON BARONE 0073 001264/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0026 000748/2002
SILVIO NAGAMINE 0072 001262/2005
SILVIO RORATO 0054 001823/2004
SIMARA ZONTA 0034 001517/2003

0035 000054/2004
SIMONE BEAL 0019 000602/2000
SONIA ITAJARA FERNANDES 0034 001517/2003

0035 000054/2004
SONNY STEFANI 0011 001109/1997

0017 000216/2000
0019 000602/2000

STELLA MARIS DE F. BITTEN 0044 000907/2004
SYLVIO JOSE E. GRUBER 0010 000010/1997
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0019 000602/2000
TAMAR CHRISTMANN 0038 000551/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0024 000011/2002

0023 001352/2001
TATIANA KALKO 0075 001320/2005
TATIANA KALKO TURQUETI C 0097 000587/2006
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0076 001414/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0076 001414/2005

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0040 000689/2004
0060 000188/2005

TOSHIHARU HIROKI 0032 001487/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0012 001123/1997
VANESSA DIAS SIMAS 0023 001352/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0007 000202/0000
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0009 000818/1996
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0009 000818/1996
VITORIO KARAN 0026 000748/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0074 001280/2005

0067 000981/2005
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0079 000121/2006
WALTER TIYOZO LINZMAYER O 0082 000282/2006
WERNER AUMANN 0011 001109/1997

0010 000010/1997
0019 000602/2000

WILIS ANTONIO MANTINS DE 0050 001366/2004
WILMAR EPPINGER 0079 000121/2006
WILSON MAFRA MEILER FILH 0026 000748/2002
WILTON FERRARI JACOMINI 0073 001264/2005
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0014 000695/1999

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-17/0000-HSBC
BANK BRASIL S/A x JOEL POLICARPIO DA SILVA -Inti-
me-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
420,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ALI-
NE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES COR-
REIA, LENISE SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI
CELIBERTO, LETICIA MARIA BERETTA, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA, MARCIO BASSO e DERCIO LUIZ
CHASSOT JUNIOR-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31/0000-HSBC
BANK BRASIL S/A x LEDISLEI LORDES BRITO -Intime-se
para o preparo das custas processuais no valor de R$ 546,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE SOU-
ZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LENISE
SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI CELIBERTO,
LETICIA MARIA BERETTA, SABRINA CAMARGO DE
OLIVEIRA, MARCIO BASSO e DERCIO LUIZ CHASSOT
JUNIOR-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80/0000-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLITO
CASTANHO DA SILVA -Intime-se para o preparo das custas
processuais no valor de R$ 462,00 bem como R$ 7,00 de autu-
acao. -k-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA ROSA CORREA e SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82/0000-BANCO
PANAMERICANO S/A x IDEM OLIVEIRA SOUZA -Intime-
se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 399,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, AFONSO MARIA BUENO, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO e ALINE DE SOUZA BRASILIENSE-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-200/0000-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA RO-
DRIGUES MILAN -Intime-se para o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autua-
cao. -k-Adv. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VE-
RONEZE-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-201/0000-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA V x VALDECIR LUIZ e outros -Inti-
me-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
157,50 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv. PATRICIA PI-
EKARCZYK, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCILE-
NA DA SILVA OLIVEIRA-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-202/0000-BANCO
FINASA S/A x GILBERTO DE FREITAS -Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 504,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA,
FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES
M.A.TOLEDO PIZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA
PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO WERNER PEREI-
RA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DI-
EGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-

8.-ALVARA-443/1990-MARIA ISABEL T. ALVES PEREIRA
x JOSE MARIA PEREIRA- Em face do contido no documento
de fls. 34 e certidao supra, expeca-se alvara para levantamento
do restante do valor que se encontra depositado nestes autos,
conforme comprovante de fls. 22, em favor de MARIANE PE-
REIRA. Apos, arquivem-se os autos com as baixas devidas.
Int. -j- Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

9.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-818/1996-ANTONIO
JOSE PIMENTA e outros x ALMEIDA FILHO CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA- Manifestem-se as
partes, no prazo comum de 10 dias, sobre os esclarecimentos
prestados pelo perito, sendo que eventuais esclarecimentos pen-
dentes serao objeto de acertamento na audiencia. -j- Adv. AME-
LIA MARIA CARMEN ZANCHI, VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MA-
RINS, GRACIELA IURK MARINS e MAGDA CRISTIANE
DETSCH-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MUELLER IRMAOS S.A. e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para que tome ciencia de que os autos encontram-se a disposi-
cao para carga, no prazo de 10 dias. -j- Adv. CARLOS ALBER-
TO STOPPA, AUDERI LUIZ DE MARCO, FELISBINO
IMTHON BUENO, FREDERICO KORNDORFER NETO,

SADI BONATTO, ADROALDO JOSE GONCALVES, ANA-
IR I. SCHAEFFER COSTA, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA,
DOUGLAS VICTORIANO LOCATELLI, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, FELISBINO IMTHON BUENO, FREDE-
RICO KORNDORFER NETO, JOSE CARLOS SOARES SOU-
TO, JUCELI SACHT, LINCOLN FAGUNDES, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUCINEIA POSSAR, LUIZ FERNANDO Z.
TORRES, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO, MARCO AURELIO MIRANDA
CARVALHO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROSANA
COUTINHO EVERS, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, SYLVIO
JOSE E. GRUBER, WERNER AUMANN, ADYR RAITANI
JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER e IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO-

11.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1109/1997-WE-
LLINGTON BERTOLIN e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-
DESP. DE FLS. 752: Sobre o contido em peticao de fls. 749/
751, manifestem-se os autores-exequentes, no prazo de cinco
dias. DESP. DE FLS. 755: Aguarde-se a publicacao e o decurso
do prazo determinado no despacho de fls. 752. Int. -j- Adv.
ANTONIO GLENIO F.M. ALBUQUERQUE, GILBERTO
RODRIGUES BAENA, SILVANA MARTA GOMES DA SIL-
VA, NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA, ANAIR ISABEL
SCHAEFER COSTA, FREDERICO KORNDORFER NETO,
CARLOS ALBERTO STOPPA, LINCOLN FAGUNDES, RO-
BERTO LUIZ PEDROTTI, FELISBINO IMTHON BUENO,
JOSE CARLOS SOARES SOUTO, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
MARA ELOA RAMOS BASSAN, NAIM NASIHGIL FILHO,
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, WERNER
AUMANN e SONNY STEFANI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1123/1997-
BANCO DO BRASIL SA x VAC INFORMATICA LTDA e ou-
tros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de dar ciencia as
partes de que os autos estao sendo remetidos ao arquivo, con-
forme determinado pelo despacho de fl. 279. -j- Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO, JOAO APARECIDO VENANCIO e
JULIANA DE FREITAS-

13.-INVENTARIO-287/1998-JUSTINA DE MACEDO SEILER
SOUZA x GUSTAVO DE MACEDO SEILER -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de dar ciencia as partes de que os
autos estao sendo remetidos ao Contador Judicial como reque-
rido. -j-Adv. JOSE MANOEL DE MACEDO CARON e JAI-
ME BELMIRO TASCA-

14.-ARROLAMENTO-695/1999-ROZANA MARIA BAUMEL
x EULALIA CARRARO BAUMEL- Sobre os termos do plano
de partilha apresentado pela inventariante, bem como sobre a
conta de fls. 698/700, manifestem-se os demais herdeiros e in-
teressados, no prazo comum de 10 dias. Int. -j- Adv. WLA-
MYR JORGE DA SILVA STAMATO, PAULO SERGIO SENA
e JONAS BORGES-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-1191/1999-ANA LUCIA FI-
SHER DE OLIVEIRA JURASZEK x MARLUS JORGE DO-
MINGOS e outros -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar a autora para que, no prazo de 10 (Dez) dias, providen-
cie o deposito da primeira parcela dos honorarios periciais, ante
a concordancia da expert em manifestacao de fl. 802. -j- Adv.
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, SERGIO SELEME, GUS-
TAVO TEIXEIRA VILLATORE, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA, PAULO SERGIO IVANOSKI, MAISA GORETI
L. SANT’ANA, HARRY KLAIS e PAULO RENATO LOPES
RAPOSO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-90/2000-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAM. MERCANTIL -GRUPO ITAU x LEO-
NINA DE ANDRADE- Os presentes autos ja foram extintos
diante do pagamento integral do debito (fls. 188). Em face do
contido na peticao apresentada pela exequente (fls. 209), diga
a devedora sobre o deposito de fls. 191, e caso seja requerido o
levantamento, desde ja defiro, em favor da devedora. Apos,
retornem os autos ao arquivo. Int. -j-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, DANIEL HONORATO SOARES FILHO,
HARLEY FERREIRA DE CERQUEIRA e ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

17.-EXECUCAO DE HIPOTECA-216/2000-BANCO DO
BRASIL S.A. x CECHETTO E CIA. LTDA. e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de dar ciencia as partes do contido
no oficio recebido do Juizo deprecado de fls. 156/157, infor-
mando que foram designadas as datas de 08 e 19 de junho, as
15:15 horas, para a realizacao das pracas dos bem penhorado. -
j- Adv. JOAO OTAVIO DE NORONHA, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, MIGUEL FERNANDO RIGONI, MARCIO RI-
BEIRO PIRES, SONNY STEFANI, MUNIR ABAGGE, ISIS
EMMANUELLE SEMIGUEN M. LIMA e JERDAL ALOISIO
BORGES DE CARVALHO-

18.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-462/2000-OBJE-
TIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x
RAFAEL CUNHA RIBEIRO- Defiro o pedido formulado pela
exequente. Expeca-se mandado executivo a ser cumprido no
endereco indicado em fls. 193. Oficie-se ao Juizo Deprecado
da 2ª Vara Civel de Ponta Grossa - PR, solicitando a devolucao
da carta precatoria independente de cumprimento. Int. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 120,00, custas processuais
no valor de R$ 783,20 e custas de oficio no valor de R$ 8,00. -
j- Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e ILZE CURY-

19.-ACAO MONITORIA-602/2000-BANCO DO BRASIL
ADMINISTRAD.DE CARTOES DE CRED.S/A x LUIZ CAR-
LOS SABADIM -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar a exequente para comprovar o recolhimento da taxa devida
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a Receita Federal e, apos, expeca-se o oficio requerido em fl.
344. -j- Adv. AURELIO FERREIRA GALVAO, ANA FLORA
BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARINALDO BITTEN-
COURT, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FERREIRA
DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CAR-
LOS MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA M.C. TEIXEIRA,
EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
EWERTON ZEYDIR GONZALES, FABIO SPAGNOLLI, LI-
SIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CAR-
LOS CACERES, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, MARA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, NAIM NASIHGIL
FILHO, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SIMO-
NE BEAL, SONNY STEFANI, WERNER AUMANN, ANISIO
DOS SANTOS, TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA, LUIZ
CARLOS GUIMARAES TAQUES, MARCIUS LUCIO MON-
TES DE MATTOS, RUI GASTAO DE ANDRADE AZEVE-
DO, ANTENOR DEMETERCO NETO e ANTONIO CLAU-
DIO DE F DEMETERCO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1248/2000-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x GIOVAN-
NA FAGIANI BORBA LEUTZ e outros -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, providenciar o pagamento das custas do Sr. Avalia-
dor de fl. 51. -j- Adv. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BOR-
BA BITTENCOURT e MARIA ILMA CARUSO-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-196/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO EL GRECO RESIDENCE x CACHOEIRA DO BOM
JESUS PART.,SERV.EMPREEND.ADM.LTD- Preliminarmen-
te, expeca-se novo mandado executivo, a ser cumprido no en-
dereco indicado em fls. 322, devendo o exequente providenci-
ar o pagamento das custas do Oficial de Justica, Apos a juntada
do mandado nos autos, e resultando em diligencia negativa,
voltem os autos para apreciar o pedido formnulado no segundo
paragrafo do aludido petitorio. Int. Custas do oficial de justica
no valor de R$ 40,00. -j- Adv. MARCELO TRAJANO DA
ROCHA, DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, ALES-
SANDRO RAVAZZANI, RODRIGO OTAVIO DE B
DRUSZCZ, PATRICIA ROHN e PAULO ROBERTO LOPES-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-906/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL JATOBA x BEATRIZ JETELINA MONTEIRO-
Intime-se a re, para efetuar o pagamento das custas do contador
judicial, no valor de R$ 129,59. -j- Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO, ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK QUEIROZ e JOSE LUIS ALMIRAO-

23.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1352/2001-ANDER-
SON ADALTON DA SILVA x BANCO SANTANDER -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o reu para que
tome ciencia de que os autos encontram-se a disposicao para
carga, pelo prazo de 10 dias. -j- Adv. ANDERSON ADALTON
DA SILVA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO, ANA PAULA MUGGI-
ATTI DOS SANTOS, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARO-
LINE GARCETE, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER, RODRIGO COSTENARO CAVALI, LEONARDO KO-
VARA BOARETTO, KARINA MARIA MEHL, MARCIO
AUGUSTO VERBOSKI, ADRIANA ESTIGARA, FABRICIO
TAPXURE SCARAMUZZA, CAROLINA ERZINGER PEI-
XER, MANUELA DE CARVALHO SANCHES, CLAUDIA
SOTO RODRIGUEZ, VANESSA DIAS SIMAS, CECILIA
CARNEIRO PASSOS, LAURA BARRACHO, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

24.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-11/2002-LUCIA-
NI SOLCI x BANCO DO BRASIL S.A e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar as partes para se manifes-
tarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a peticao e documento
de fls. 478/479 apresentados pelo expert. -j- Adv. MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO, PATRICIA PIAZZAROLI,
FABIANA PEDROZO, HELGA CASTELLI DURANTE, EL-
VIO RENATO SEVERO, LUIZ AFONSO MIGUEL, ANITO
ROCHA DE OLIVEIRA, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA,
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, MARCIO ANTONIO
SASSO, EUNICE FUMAGALI MARTINS E SCHEER, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSA-
RELLO ARNIZAUT, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS, MARILISE TEIXEIRA, JOSAFA ANTO-
NIO LEMES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CAMILLA T. PILASTRE MENDES,
PAULO R. PONTES, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI,
CHRISTINE M BRESSAN, CARMEN LUCIA VILLACA VE-
RON, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, GYSELE VIEI-
RA SILVA, EDUARDO GARCIA BRANCO, CAROLINA
CORREIA GARCIA CARON, LARISSA KARLA DE PAULA
E SA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, CLAUDIA BUENO
GOMES, HELEN KATIA CASSIANO, RENATA SILVA CAS-
SIANO, IVO SANTO JUNIOR, JORGE AUGUSTO MATOS,
CLAUDIA REGINA BERTUOL e DEBORA CRISTINA BOFF
ZORTEA-

25.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-116/2002-ADE-
MIR DOS SANTOS GARCIA e outros x IRMAOS ALADIO E
CIA LTDA. -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedicao de carta para inti-
macao dos autores para pagamento das custas devidas no valor
de R$ 155,70. Custas processuais no valor de R$ 155,70 e des-
pesas postais no valor de R$ 270,00. -j- Adv. LUIZ CARLOS
PILOTO, ELVIO RENATO SEVERO, DANIELE ALBANIZ
JUNGLES DE CARVALHO, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e

CLEIDE DE OLIVEIRA-

26.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-748/2002-ANA
CRISTINA CHAVES SCHIER x ANTONIO LUIZ FRAN-
CALLACCI FRANCA- Diante do recibo apresentado em fls.
413, de-se vista dos autos a Perita Maria Amelia para que comr-
pove o recebimento de seus honorarios, no prazo de 5 (cinco)
dias. Verifica-se que ainda nao houve deposito dos honorarios
do perito medico (R$ 2.500,00), devidos por ambas as partes.
Intimem-se as partes, pessoalmente, para o respectivo deposi-
to. Int. Despesas postais no valor de R$ 10,00. -j- Adv. VITO-
RIO KARAN, ANDREZZA MARIA BELTONI, ERALDO
LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA
MEILER FILHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e MAR-
GARETH ZANARDINI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1352/2002-ICA-
SEC-CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x GRAN POLI CENTER COMERCIO DE PNEUS LTDA
e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o
exequente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
a certidao do Oficial de Justica (fls. 192). -j- Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FON-
SECA, LUIS OSCAR SIX BOTTON e CICERO JOSE ALBA-
NO-

28.-INVENTARIO-615/2003-ROSA SOLDA BILYK e outros
x ANTONIO BILYK -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar as partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre o calculo apresentado pelo Contador Judicial de fl.
71. -j- Adv. ANA PAULA LOPES DA COSTA-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-791/2003-PAULO RIEKE
FILHO x CESAR MARTINS DEL RIO e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de
10 (dez) dias, providencie o pagamento das custas de execucao
da sentenca, no valor de R$ 632,80. -j- Adv. PAULO CESAR
MOSER, JOAO MOTTER, MARCIO PERCIVAL PAIVA LI-
NHARES, JOAO HENRIQUE DA SILVA e ADEMIR KALI-
NOSKI RIBEIRO-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-876/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x FRANCINE MARIE BRAZA-
Defiro o pedido formulado pelo autor em fls. 71. Oficie-se ao
SERASA, para o fim colimado. Int. Custas de oficio no valor
de R$ 8,00. -j- Adv. DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA, SIL-
VIA MIDORI IZUMI MORIMOTO e IDELANIR ERNESTI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1482/2003-
MARIANO TADEU MATEJEC x ALCIDES ALVES DOS PAS-
SOS e outros- Defiro o pedido formulado pelo exequente em
fls. 74. Depreque-se, para os devidos fins. Int. Custas de oficio
no valor de R$ 8,00. -j- Adv. JOYCE VINHAS VILLANUEVA
e CAMILE SANTOS DE SOUZA-

32.-REMOCAO-1487/2003-OSVALDO MASSAKI SEKI e
outros x HARUKO NAGAI- Vistos e examinados estes autos.
Homologado o acordo formalizado pelas partes, e julgado ex-
tinto o processo na forma do art. 269, III do CPC. Diante disso,
nomeio OSVALDO MASSAKI SEKI como curador de sua mae
KIKUE SEKI, mediante termo de compromisso, removendo
HARUKO NAGAI do cargo assumido nos autos de interdicao
a estes apensados. No prazo de 30 (rtinta) dias, devem as partes
prestar contas do periodo em que exerceram a curatela da inte-
dita, de forma contabil. De-se ciencia ao Ministerio Publico.
Custas de lei. P.R.I. Intime-se o curador para comparecer em
cartorio assinar o termo de compromisso de curatela. -j- Adv.
CLOVIS TEIXEIRA, ALDO JOSE KAUL e TOSHIHARU HI-
ROKI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1495/2003-ALC
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA x MADACO INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA- Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -j- Adv. PAU-
LO ROBERTO ECCEL, SANDRA MARA SILVEIRA TOMA-
SONI, SANDRA REGINA GARTNER IMHOF e MONSE-
NHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-

34.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1517/2003-GAIA
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x DIS-
TRIBUIDORA SADNORTE LTDA e outros -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedicao de carta com ARMP, a ser encaminhada ao endereco
indicado pelo autor em fls. 138. Despesas postais no valor de
R$ 10,00. -j- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA, FABIANO KRAUSE DE FREITAS, SONIA ITAJARA
FERNANDES, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMA-
RA ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO e PATRICIA
BUENDGENS SCHNEIDER-

35.-DECL INEXIG DE TIT C/C INDEN-54/2004-GAIA CO-
MERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x DISTRI-
BUIDORA SADNORTE LTDA e outros -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedicao de carta com ARMP, a ser encaminhada ao endereco
indicado pelo autor em fls. 147. Despesas postais no valor de
R$ 10,00. -j- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA, FABIANO KRAUSE DE FREITAS, SONIA ITAJARA
FERNANDES, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMA-
RA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO-

36.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-527/2004-RO-
MILDO NUNES FERREIRA x BANCO ITAU S.A CREDITO
IMOBILIARIO- Defiro o pedido de fl. 260 pelo prazo de 10
dias. Apos, registre-se no sistema a fase decisoria e voltem con-
clusos para sentenca. Int. -j- Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,

PAULO CESAR SILVEIRA, FATIMA DENISE FABRIN e
IGOR RAFAEL MAYER-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-535/2004-GABRIEL
DUARTE DOS SANTOS (MENOR REP. POR.) e outros x
MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FATIMA e outros-
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre
os esclarecimentos prestados pelo perito. -j- Adv. HARRY
FRANCOIA JR, HARRY FRANCOIA, CONSTANTINO FI-
LIPIN, JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT, LUIZ RICAR-
DO BERLEZE, MANOELLA MANFRONI FILIPIN, PATRI-
CK G. MERCER, JORGE R. RIBAS TIMI, MARCELO MAR-
QUARDT, CARLA MARCHESINI TAQUES e HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI-

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-551/2004-BANCO
ITAU S.A. x ESTANCIA LAR DONA RUTH LTDA e outros-
Intime-se o autor para efetuar o pagamento das custas do con-
tador judicial, no valor de R$ 28,18. -j- Adv. DANIEL HA-
CHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e TAMAR
CHRISTMANN-

39.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-596/2004-CLAUDIA
GUIMARAES KLOTZ x EUGENIO AFONSO DE AZEREDO
NETO- Defiro os pedidos formulados pelo reu em fls. 285/
286. Oficie-se a Secretaria Estadual da Administracao e Previ-
dencia, bem como intimem-se as testemunhas arroladas em fls.
161/162. Apos, sobre a peticao e documentoso de fls. 285/288,
diga a autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Custas de oficio
no valor de R$ 8,00.-j-Adv. MARLY DE CASSIA M.F. REGI-
ANI e NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-

40.-REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-689/2004-DATASUL
COMPUTADORES LTDA x BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA e outros- Ante a decisao proferida no
AI - 181.178-3 de fls. 873/885, intime-se o reu para que, no
prazo de ate 10 (dez) idas, atenda o comando judicial determi-
nado em audiencia (fl. 790), providenciando a juntada aos au-
tos dos contratos celebrados com os autores. Int. -j- Adv. FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA, LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES, AMANDA DE LIMA GODOI, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI e MONICA MINE YAO-

41.-HABILITACAO-753/2004-DILSON VERCHAI FARIA e
outros x AZ IMOVEIS LTDA -Intime-se a Re, por seu procura-
dor para, no prazo de dez dias, querendo, responder a habilita-
cao. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMI-
NI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

42.-ACAO MONITORIA-818/2004-PONTO MIL IMOVEIS
LTDA x GUIDO DURIGAN- Intime-se para efetuar o paga-
mento das custas do oficial de justica no valor de R$ 40,00 e as
despesas postais no valor de R$ 20,00. -j- Adv. LENITA RO-
DOLFO PASSOS, MARLE DELALLO e GILBERTO VILAS
BOAS-

43.-ARROLAMENTO-851/2004-LEILA RAMALHO DE OLI-
VEIRA e outros x EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA- Dian-
te do contido no parecer ministerial de fls. 84/86, lavcre-se ter-
mo de ultimas declaracoes. Apos, intime-se a inventariante para
efetuar o recolhimento do imposto devido ou, se ja o fez, juntar
nos autos o comprovante, dando-se vista dos autos a Fazenda
Publica, em seguida. Int. Intime-se a inventariante para compa-
recer em cartorio assinar o termo de ultimas declaracoes. -j-
Adv. IVAIR JUNGLOS-

44.-ORD. DE COBRANCA DE SEGURO-907/2004-LINO
RIBEIRO RAMOS x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVI-
DENCIA S/A -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
as partes da data para realizacao da pericia medica dia 20/06/
06, as 16:00 horas, no consultorio do expert na rua Holanda,
390, bem como que devera o autor comparecer munido dos
documentos requeridos pelo perito em peticao de fl. 207. -j-
Adv. STELLA MARIS DE F. BITTENCOURT, CID FRANCIS
GUEBERT HUGEN, ROGERIO DISTEFANO, PAULO RO-
BERTO BURMESTER MUNIZ, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIA-
MA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SI-
MONE EBINER, ARIADENE DE ARAUJO SELLA, SHEILA
MARIA TAKAHASHI e MONICA FERREIRA MELLO BIO-
RA-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-932/2004-DULCI-
LENE JANUARIA DE FRANCA SILVA e outros x AZ IMO-
VEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA EM 06 LAUDAS.
Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao postulada e autori-
zo a continuidade dos depositos das prestacoes em tela, sem
efeito liberatorio, correndo por conta e risco do requerente a
irregularidade ou insuficiencia da consignacao e a inadimplen-
cia parcial que podera advir. Autorizo a re a efetuar os levanta-
mentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos
da Acao Civil Publica a condicao de litisconsorte do requeren-
te e, uma vez decorrido o prazo recursal, remeta-se estes autos
ao arquivo provisorio, onde deverao permanecer ate eventual
fase de liquidacao da sentenca a ser proferida na acao coletiva.
Embora de jurisdicao voluntaria o presente procedimento, que
via de regra, torna descabida a condenacao por sucumbencia,
na especie, uma vez surgido o conflito de interesses enre as
partes em torno da pretensao inicial, impoe que se averbe o
vencido, no caso a re, o pagamento das custas processuais des-
te incidente e verba honoraria a favor do patrono da parte re-
querente que , observados os parametros ditados pelo artigo
20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve o
procurador do reu retirar o oficio de levantamento. -Adv. MAU-
RO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e LUIZ FERNANDO

DIETRICH-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-941/2004-MARIA
APARECIDA DA ROSA x AZ IMOVEIS LTDA -Intime-se a
Re, por seu procurador para, no prazo de dez dias, querendo,
responder a habilitacao. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MAR-
COS VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

47.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-989/2004-SAMUEL
NASCIMENTO x AZ IMOVEIS LTDA -Sobre a contestacao e
documentos apresentados pela re, manifeste-se o autor, no pra-
zo de 10 (dez) dias. Int. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MAR-
COS VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-1288/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTEIRO LOBATO x PAULO ROBERTO TU-
RECKE- Vistos e examinados estes autos. Homologado o acor-
do formalizado pelas partes, e julgado extinto o processo na
forma do art. 794, I do CPC. Defiro a dispensa do prazo recur-
sal, devendo ser expedido oficio do Distribuidor para as res-
pectivas baixas. Custas de lei. P.R.I. -j- Adv. BEATRIZ
DRANKA DA V. PESSOA, HILDO ALCEU DE JESUS JUNI-
OR e JULIO CEZAR RODRIGUES-

49.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1346/2004-DE-
NISE TELLES FERREIRA x ZENITH ENGENHARIA LTDA-
Intime-se a re para efetuar o pagamnto das custas do contador
judicial, no valor de R$ 46,89. -j- Adv. MANOEL FRANCIS-
CO DE SOUSA NETO, ELIEZER MANOEL DE SOUSA,
GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

50.-ARROLAMENTO-1366/2004-MARIA ODETE WISNI-
EWSKI e outros x JOAO MARKS e outros- Intime-se para efe-
tuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 165,40.
-j- Adv. LUIZ FERNANDO COMEGNO e WILIS ANTONIO
MANTINS DE MENEZES-

51.-INVENTARIO-1473/2004-LETICIA REGINA FERREIRA
RODRIGUES e outros x ESPOLIO DE GILMAR RODRIGUES
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar a inventa-
riante para se manifestar, no prazo de 10 (Dez) dias, sobre a
avaliacao de fl. 96 e parecer ministerial de fl. 99. -j- Adv. RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e PAULO CESAR GRA-
DELA FILHO-

52.-HABILITACAO-1693/2004-EDVALDO ANTERO DA SIL-
VA x AZ IMOVEIS LTDA -Sobre a contestacao e documentos
apresentados pela re, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez)
dias. Int. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRA-
MINI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARI-
NHO e HERICK PAVIN-

53.-CAUTELAR DE PROD. ANT. PROVAS-1746/2004-ATI-
LA IMOVEIS LTDA - EPP x CONDOMINIO EDIFICIO AR-
LEQUIM RESIDENCIAL -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de dar ciencia ao postulante de fl. 320 de que os autos
aguardam o decurso do prazo fixado pelo despacho de fl. 318.
-j- Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO
MATTE AMARO, GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO
PEREIRA, FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA
e FERNANDA DA SILVA MACHADO-

54.-ALVARA JUDICIAL-1823/2004-CLAUDIA RODRIGUES
DE AZEVEDO e outros x- Face os documentos juntados (cer-
tidao de obito e copias dos documentos de identificacao civil),
que comprovam ser os requerentes CLAUDIA RODRIGUES
DE AZEVEDO e DAVI RODRIGUES DE AZEVEDO herdei-
ros do falecido FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA DE AZE-
VEDO, e de documentos que indiciam a existencia de valor
referente ao seguro DPVAT, DEFIRO o pedido, autoriazando
as requerentes, na pessoa de seu procurador judicial, a efetua-
rem o levantamento de 66% da importancia devida a titulo de
seguro DPVAT, em virtude do falecimento de FRANCISCO DE
ASSIS DA SILVA AZEVEDO. Expeca-se o competente alvara
em nome do procurador das requerentes, sendo que o valor le-
vantado devera ser depositado pro rata, em contas-poupancas
vinculada a este Juizo, abertas em nome dos requerentes. Prazo
de 60 (sessenta) dias para a prestacao de contas. Se requerido
for, defiro dispensa do prazo recursal. Arquivem-se oportuna-
mente. P.R.I. -j- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e
SILVIO RORATO-

55.-HABILITACAO-38/2005-RUBENS GARCIA BARBERO
e outros x AZ IMOVEIS LTDA- Arquivem-se os presentes au-
tos com as respectivas baixas. Int. -j- Adv. MAURO CURY
FILHO, MARCOS VENDRAMINI e LUIZ FERNANDO DIE-
TRICH-

56.-USUCAPIAO-86/2005-ALGACIR ROMEU BRISOLA e
outros x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de dar ciencia as
partes de que os autos estao sendo remetidos a Curadoria Espe-
cial para colher a assinatura da curadora na manifestacao de fl.
194. -j- Adv. ALGACIR ROMEU BRISOLA-

57.-REVISAO CONTRATO COM LIMINAR-122/2005-RUDI-
NEI THEODORO e outros x ABACO PARTICIPACOES LTDA-
O rito imprimido ao feito foi o ordinario, inclusive para possi-
bilitar maior amplitude a causa que, alias, ja foi contestada (fls.
297/643), suprindo, portanto, a citacao da re. Diante disso, os
embargos de declaracao de fls. 276/280, perde seu objeto, sali-
entando-se que o rito procedimental adotado e o comum ordi-
nario. Quanto ao acordo formalizado entre o autor RUDINEI
THEODORO e a requerida ABACO PARTICIPACOES LTDA
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(fls. 285/295), HOMOLOGO, por sentenca, para que surta seus
juridicos efeitos e, em consequencia, julgo extinto o processo
em relacao as partes nominadas, e o faco na forma do art. 269,
III do Codigo de Processo Civil. Transitada em julgado, proce-
dam-se as respectivas baixas, inclusive no distribuidor, no que
diz respeito aos litigantes acima elencados, permanecendo no
polo ativo da demanda LUZIA RIBEIRO DA SILVA e DIEGO
SIQUEIRA DE LIMA. Dentre os depositos existentes nos au-
tos, nao existe nenhum realizado em nome do autor RUDINEI
THEODORO, motivo pelo qual deixo de apreciar o pedido de
levantamento. Custas de lei. P.R.I. Sobre os termos da contes-
tacao e documentos (fls. 297/643), manifestem-se os autores,
no prazo de 10 (dez) dias. Int. -j- Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER, ROBERTO VARELLA GEWEHR, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO C PEREIRA
e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-

58.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-127/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDIO WILLIAN DE SOUZA
COTAIT- Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, requeren-
do o que for de seu interesse. -j- Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

59.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-135/2005-JOSE DA
SILVA x SOLANGE NUNES- Intime-se para efetuar o paga-
mento das despesas postais no valor de R$ 10,00. -j- Adv. JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA e
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-188/2005-BANCO ITAU
S/A x TECHOHARD ASSISTENCIA TECNICA DE COMPU-
TADORES LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
“intimar o autor para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a certidao do Oficial de Justica (fls. 45). -j-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

61.-ORD. C/ PEDIDO ANTEC. TUTELA-328/2005-DANIE-
LE GOMES TAVARES e outros x BANK BOSTON BANCO
MULTIPLO S/A- Considerando que as partes nao chegaram a
uma composicao, of eito devera prosseguir com a producao da
prova requerida (fl. 433). Para a producao da prova pericial
nomeio a profissional VILMA BARBOSA DRAPOYNSKI (te.
96433718). Faculto as partes a apresentacao de quesitos perti-
nentes a elaboracao do laudo sob pena de indeferimento (art.
426, I do CPC) e assistentes tecnicos, no prazo comum de 10
dias. Apos, intime-se a perita para aceitacao do encargo e apre-
sentacao de proposta de honorarios, devidamente justificada e
com a discriminacao das possiveis formas de pagamento. Com
a concordancia das partes, intime-se a parte re para que efetue
o deposito do valor proposto e a seguir, intime-se a perita para
que de inicio aos trabalhos, com prazo de 40 dias para entrega
do laudo. Em caso de discordancia, desde que devidamente jus-
tificada, manifeste-se a perita e voltem para analise. Int. -j-
Adv. AMARILIO HERMES L DE VASCONCELLOS, MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE, DANIEL ANDRADE DO
VALE, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, ANA CAROLIN-
NE LIMA DA SILVA, GERMANO DE SORDI BATISTA, HEN-
RIQUE SILVA DE OLIVEIRA, FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA, ANA CAROLINNE LIMA DA SILVA, JUSSA-
RA DE BARROS AMORIN ARAUJO, DANIELA RUTH CA-
BRAL ESPINHEIRA e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

62.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-330/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x NOR-
MA MARIA MACHADO ZENI -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar a autora para se manifestar, no prazo de
10 (dez) dias, sobre a contestacao e documentos de fls. 47/84.
-j- Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, MAURICIO ANTONIO P ADAMOWSKI e PE-
DRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES-

63.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-346/2005-MARIA
APARECIDA GUIMARAES x AZ IMOVEIS LTDA -Sobre a
contestacao e documentos apresentados pela re, manifeste-se a
autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int. -j-Adv. MAURO CURY
FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARI-
NHO e HERICK PAVIN-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-459/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x IBE DO BRASIL IND. COM. PROD.
BIOELETRONICOS LTDA -Certifico que, em cumprimento a
PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de dar ciencia as partes de que os autos encontram-
se suspensos pelo prazo de 30 (trinta) dias, como requerido -j-
Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA, JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO e NELISSA
ROSA MENDES-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-761/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x EURO BSL INDUSTRIA DE BOLSAS
LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias,
ante a manifestacao da Curadoria Especial de fl. 77. -j- Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

66.-HABILITACAO-825/2005-TEREZINHA MARTINS DOS
SANTOS TORRES x AZ IMOVEIS -Recebo a apelacao de fls.
71/105, em ambos os efeitos legais. Vista a apelada para que-
rendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos,
subam ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de esti-
lo. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPI-
KA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

67.-SUMARIA DE REVISIONAL-981/2005-ARY SALDA-
NHA GOMES DA CUNHA x UNICARD - BANCO MULTI-
PLO S/A -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar as par-
tes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
solicitacao e proposta de honorarios, apresentada pelo expert
em fls. 176/177. -j- Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, PAULO ROBER-
TO ANGUINONI, DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR,
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, JAIRO TEDEO DE
MORAIS FILHO, MARIA LUCIA STROPARO, PAULO RO-
BERTO ANGUINONI e RAFAELA KARMANN MONTEIRO
DE ALMEIDA-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1133/2005-
HASHIMOTO & CIA. LTDA x MORO CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o executado para que tome ciencia de que os autos encontram-
se a disposicao para carga, no prazo de 10 dias. -j- Adv. RAFA-
EL LAYNES BASSIL, PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA e DIOGO MATTE AMARO-

69.-HABILITACAO-1141/2005-MARCOS PAULO DA CRUZ
e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Recebo a apelacao de fls. 62/
96, em ambos os efeitos legais. Vista aos apelados para queren-
do, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos,
subam ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de esti-
lo. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA e LUIS FERNANDO DIETRICH-

70.-HABILITACAO-1142/2005-JADSON FABIANO PAREI-
RA x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA EM 06
LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao postu-
lada e autorizo a continuidade dos depositos das prestacoes em
tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta e risco do re-
querente a irregularidade ou insuficiencia da consignacao e a
inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo a re a efetuar
os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifique-se
nos autos da Acao Civil Publica a condicao de litisconsorte do
requerente e, uma vez decorrido o prazo recursal, remeta-se
estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao permanecer
ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser proferida na
acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o presente pro-
cedimento, que via de regra, torna descabida a condenacao por
sucumbencia, na especie, uma vez surgido o conflito de inte-
resses enre as partes em torno da pretensao inicial, impoe que
se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das custas pro-
cessuais deste incidente e verba honoraria a favor do patrono
da parte requerente que , observados os parametros ditados pelo
artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve
o procurador do reu retirar o oficio de levantamento. -Adv.
MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e LUIS FERNANDO DIETRICH-

71.-HABILITACAO-1238/2005-JURACI DA SILVA e outros
x AZ IMOVEIS LTDA -Recebo a apelacao de fls. 65/99, em
ambos os efeitos legais. Vista aos apelados para querendo, no
prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam
ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo. -j-
Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIE-
LE NEVES POPIKA e LUIS FERNANDO DIETRICH-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1262/2005-PAU-
LO ROBERTO CUSTODIO JUNIOR x JEAN PHILIP ALBERT
STRUCK- Defiro o pedido formulado pelo exequente em fls.
30/32. Expeca-se mandado de citacao a ser cumprido com hora
certa, se necessario. Int. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 40,00. -j- Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA
DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE e DULCE MARIA GA-
WLOSKI-

73.-SUM.DECL.INEXIG.OBRIGACAO-1264/2005-MICHEL
BRAZ DE MORAIS x BRASIL TELECOM S/A- I-) Nao ha
preliminares a serem apreciadas. II-) Remetendo o feito para a
fase instrutoria, defiro a producao de prova oral, consistente
em depoimentos pessoais mutuos, inquiricao da testemunha
arrolada pela autora na exordial, bem como da pessoa indicada
pela requerida em fls. 98. III-) Para a audiencia de instrucao e
julgamento, designo o dia 18/08/06, as 14:45. Intimem-se as
partes para prestarem depoimentos pessoais, bem como as tes-
temunhas arroladas. Int. Despesas postais pela autora no valor
de R$ 20,00 e pela re no valor de R$ 20,00. -j- Adv. JULIO
CESAR MELO LOPES, ALESSANDRO MAURICI, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES, HEI-
TOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE PEREIRA, DHEBO-
RA LETICIA LOPES P MALDONADO, WILTON FERRARI
JACOMINI, LILLIAN SIMONE BONETI, MARCELLA SE-
EGMUELLER DA COSTA PINTO, MOEMA SANTANA SIL-
VA, NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA, CARLOS ALBER-
TO DE BARROS PERINO, JACKCIELI C KAPFENBERGER,
PRISCILA PERELLES, FRANCELIZE ALVES MORKING,
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e GISELA PI-
NHEIRO DE SOUZA DAOU-

74.-SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1280/2005-SUE-
LI BUENO DE MORAES CABRAL x UNICARD BANCO
MULTIPLO S/A - I-) Defiro o levantamento dos honorarios
pelo perito. Expeca-se o competente alvara. II-) Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 20 dias, ficando
os autos a disposicao da parte autora nos 10 primeiros dias e a
disposicao da parte re nos demais. Int. -j- Adv. ANISIO DOS
SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL, JOSE AUGUSTO DE NORO-
NHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MA-

RIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO, PAULO ROBERTO ANGUINONI e DANTE
MANOEL PROENCA JUNIOR-

75.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1320/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ CARLOS DA SILVA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre os oficios de fls. 55/59 e 61. -j-
Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1414/2005-BV
FINANCEIRA S/A- CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VEST. x ELENICE DORACI FREIBERGER CHEMIN -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para
que, no prazo de 10 dias, manifestem-se nos autos, ante ao con-
tido na certidao supra. -j- Adv. ALINE FAGUNDES, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALON-
SO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN,
FABIAN RADLOFF, JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUAR-
DO MELLER DA SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONI-
JSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA, SERGIO SCHULZE,
TATIANA KARIN DE MIRANDA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR,
FLAVIA TSCHOEKE, FERNANDA BUDAL ARINS, ANGE-
LA ESSER, DARIANE MARQUES MARTINELLI, ALEXAN-
DRE CHEMIM, PATRICIA CHEMIM, PEDRO ROBERTO DE
ANDRADE JUNIOR e RUBENS BORTOLI JUNIOR-

77.-SUMARIA DE COBRANCA-1625/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BRAGANCA x MARIO PANI-
CO e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar
o autor para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
certidao do Oficial de Justica de fl. 66v e certidao de fl. 67. -j-
Adv. JEFERSON WEBER e ROSSANA MARIA W. KENSKI
MATTA-

78.-ORD.DE ENTREGA DE COISA-30/2006-ADRIANO
VOGUE x LUIZ FRANCISCO MUNIZ FERNANDES -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidao do Ofi-
cial de Justica (fls. 82). -j- Adv. ANTONIO JOSE N. DE SOU-
ZA POLAK-

79.-LIQUIDACAO POR ARTIGOS-121/2006-ALOIS ALBERT
JOHANNES CALLADO e outros x SOCIEDADE PARANA-
ENSE DE ENSINO E INFORMATICA-SPEI- I-) Nao ha preli-
minares a serem apreciadas. II-) Remetendo o feito para a fase
instrutoria, defiro a producao da oral, consistente no depoi-
mento pessoal dos autores e inquiricao de testemunhas. III-)
Para a audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia 15/
09/06, as 14:30 horas. IV-) Intimem-se os autores, pessoalmen-
te, para prestar depoimento pessoal em audiencia. V-) Devem
as partes apresentar rol de testemunhas em ate 60 (sessenta)
dias, antes da data supra. Int. Despesas postais no valor de R$
70,00. -j- Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, JULIANE ZANCANARO e MARIA CHRIS-
TINA DE ALMEIDA-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADEFIX DO
PARANA LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de “intimar o exequente para se manifestar, no prazo de 10
(dez) dias, sobre as certidoes do Oficial de Justica (fls. 28/30).
-j- Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES e DOUGLAS DOS SAN-
TOS-

81.-ARROLAMENTO-233/2006-ANGELO SERRAGLIO e
outros x CARMEN SERRAGLIO- Manifeste-se o inventarian-
te, sobre o oficio recebido. -j- Adv. ANDRE JULIANO BOR-
NANCIM e LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR-

82.-CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-282/2006-GABRI-
EL GONGORA DONAIRE x UNIMED DO ESTADO DO PA-
RANA- Sobre a proposta de acordo apresentada pelo autor em
fls. 115/117, diga a re, no prazo de 10 (Dez) dias. Int. -j- Adv.
PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ, JAIME NUNES
FILHO, GUILHERME RANGEL DE MELO ALBERTO, WAL-
TER TIYOZO LINZMAYER OTSUKA, MAURO CEZAR
ABATI, MAURICIO KAVINSKI e ROBINSON LEON DE
AGUERO-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-327/2006-BANCO
ITAU S/A x JOAO ALVES DA SILVA NETO- Vistos e exami-
nados estes autos. Homologado o acordo e julgado extinto o
processo na forma do art. 269, III do CPC. Defiro a dispensa
do prazo recursal, devendo ser expedido oficio ao Distribuidor
para as respectivas baixas. Custas de lei. P.R.I. -j- Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA, JANAINA GIOZZA AVILA e CRISTIANO BAG-
GIO-

84.-SUMARIA DE OBRIGACAO DE FAZER-436/2006-GA-
BRIEL GONGORA DONAIRE x UNIMED DO ESTADO DO
PARANA- Admito a emenda de fls. 69/71, devendo a mesma
fazer parte da peca exordial. Designo audiencia de conciliacao
e ou entrega de contestacao, para o dia 06/07/06, as 13:45 ho-
ras. Cite-se com as advertencias legais e observancia do prazo
de antecedencia. Int. Despesas postais no valor de R$ 20,00. -
j- Adv. PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ, JAIME
NUNES FILHO e GUILHERME RANGEL DE MELO ALBER-
TO-

85.-SUMARIA DE COBRANCA-451/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO JARAGUA x GUNTHER KALMAYER -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifes-

tar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a devolucao da carta visan-
do a intimacao do mesmo para audiencia designada. -j- Adv.
ROSSANA MARIA VIEIRA ZANELLA e RENATA RITTER-

86.-ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-453/2006-TE-
REZA APARECIDA JANISKI x CREDICAR e outros -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar a autora pra se ma-
nifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a devolucao da carta
visando a citacao e intimacao da re CREDICAR. -j- Adv. APA-
RECIDO SOARES ANDRADE e ROSALINA MUSTASSO
GARCIA-

87.-ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-466/2006-CLAUDIO
ESPIRITO SANTO x BRASIL TELECOM S/A- O despacho
de fls. 24 nao foi integralmente cumprido, ou seja, o autor nao
comprovou ou esclareceu nos autos a sua atual fonte de renda,
o que devera ser regularizado. Ainda, emende-se a exordial,
adequando-se o pedido para o rito sumario, face o valor dado a
causa, ou alterando-se o valor da causa em patamar que com-
porte o rito ordinario, de forma justificada (com complemento
da taxa Funrejus e custas processuais, se for o caso). Prazo de
10 dias. Int. -j- Adv. MARCELLO TABORDA RIBAS e ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-

88.-ORDINARIA DE COBRANCA-470/2006-LUIZ ANTO-
NIO PISSOLATO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Manifestem-se os autores, no prazo de
ate 10 dias, sobre a contestacao apresentada. -j- Adv. SEBAS-
TIAO MANDES DA SILVA, ELIZEU MENDES DA SILVA,
DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE IVERSON NOGOZEKI,
LUIZ SGANZELLA LOPES, ELIZANGELA MARIA NOGO-
ZEKI, FERNANDO JOSE GONCALVES e JONAS ROBER-
TO JUSTI WASZAK-

89.-OBRIG.FAZER C/C INDEN. E TUT.-486/2006-LUIZ CAN-
CELIER e outros x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A- Cite-se a parte requerida, com prazo de 15 (quinze) dias
para resposta, consignando-se as advertencias legais. Decorri-
do o prazo, com ou sem contestacao, manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de ate 10 dias. Int. Despesas postais no valor de R$
10,00. -j- Adv. HARRI KLAIS e MAISA GORETI L.
SANT’ANA-

90.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-510/2006-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL S/A x JOSE LUIZ
GARCIA NETO e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o reu para que tome ciencia de que os autos
encontram-se a disposicao para carga, pelo prazo de 10 dias.-
Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG
e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

91.-ARROLAMENTO-525/2006-CELIA CRISTINA ZANI-
COTTI x MARCELO GERALDO ZANICOTTI- I- Defiro os
beneficios da gratuidade de justica. II- Nomeio inventariante a
requerente Celia Cristina Zanicotti, independentemente de ter-
mo de compromisso. III- Para homologacao deste procedimen-
to, deve a inventariante: a) juntar certidoes negativas de debito
Municipal, Estadual e da Uniao; b) apresentar, em peticao ade-
quada, o rol de herdeiros e de bens e a respectiva partilha ami-
gavel. Prazo de ate 30 dias. Int. -j- Adv. FABRICIO LUIZ
WESCHENFELDER e FERNANDO CEZAR PLATZ-

92.-SUMARIA DE COBRANCA-531/2006-COND. CONJUN-
TO RESIDENCIAL UBERABA III x JOSE FERREIRA- De-
signo audiencia de conciliacao e ou entrega de contestacao,
para o dia 15/08/06, as 13:45 horas. Cite-se com as advertenci-
as legais e observancia do prazo de antecedencia. Int. Despesas
postais no valor de R$ 10,00. -j- Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO-

93.-DESPEJO-567/2006-ANTONIO ALCEU FRANCO x FA-
BIO ANGELO DA VEIGA DENIS- Cite-se a parte requerida,
com prazo de 15 (quinze) dias para purgacao da mora e ou
contestacao, consignando-se as advertencias legais. Decorrido
o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora no
prazo de ate 10 dias. Int. -j- Adv. PERCY ARAUJO-

94.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-568/2006-J.A. BAG-
GIO CONSTRUCOES CIVIS LTDA x BORTOLOTI MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA- Em face do contido na
peticao apresentada pela requerente em fls. 24, concedo o der-
radeiro prazo de 5 (cinco) dias para que apresente comprovan-
te de propriedade do bem indicado para caucao. Int. -j- Adv.
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

95.-ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-570/2006-HET-
TICH DO BRASIL LTDA x BANCO ITAU S/A -I-) Cite-se a
parte requerida, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta,
consignando-se as advertencias legais. Juntada a contestacao,
manifeste-se a parte autora no prazo de ate 10 dias. II-) Encer-
rada a fase postulatoria, intimem-se as partes para, no prazo
comum de dez dias, manifestarem-se indicando a possibilidade
de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessi-
dade de producao de provas, justificando para cada modalida-
de de meio probatoria, o ponto controvertido que se pretende
elucidar. Apos, venham os autos conclusos para analise da pos-
sibilidade de designacao de audiencia conciliatoria ou despa-
cho saneador ou julgamento antecipado da lide. Despesas pos-
tais no valor de R$ 10,00. -j- Adv. JOAO CASILLO, EDUAR-
DO CASILLO JARDIM, CAROLINA PIMENTEL, PATRICIA
CASILLO e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

96.-SUMARIA DE INDENIZACAO-576/2006-RODRIGO
JULIANI x MARCOS ROBERTO MEIRA e outros- I- Defiro
ao autor os beneficios da gratuidade de justica. II- Emende-se a
exordial, expondo-se as razoes fundamentos e causa de pedir
em relacao ao segundo requerido. Prazo de 10 dias. Int. -j- Adv.
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, LEONARDO THOMA-
ZONI LOYOLA, LEONEL CAMILLI, PAULO R. PAIVA DE
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AZEVEDO e LUIZA M. THOMAZONI LOYOLA-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-587/2006-BAN-
CO BANESTADO S/A x LUIZ DO AMARAL DE FRANCA
PEREIRA e outros- Ciencia as partes da distribuicao e apensa-
mento destes autos. Apos, voltem os autos conclusos. Int. -j-
Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA, TATIANA KALKO
TURQUETI C BARRETO e CLAUDIA LOPES BORIO-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-591/2006-BANCO
ITAU S/A x ADRIANE FRANCA DOS SANTOS- O contrato
nao especifica o endereco da requerida. A notificacao encami-
nhada nao esclarece se a mesma foi recebida pessoalmente pela
requerida. Destarte, comprove o autor os dados que possui e
que deixem claro que o endereco da notificacao e o efetivo
endereco da requerida, e ou entao junte notificacao recebida
pessoalmente pela requerida. Prazo de ate 10 dias. Int. -j- Adv.
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARA-
MORI e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

99.-ORDINARIA-594/2006-FELISBERTO VOGEL x CLUBE
SHOW TALISMA -Em permanecendo o interesse na isencao
de custas e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratuidade
de justica, esclareca a requerente a respectiva fonte atual de
renda, comprovando-se com documento atual, bem como es-
clareca o respectivo causidico se patrocina a causa de forma
gratuita, e, caso contrario, se ja recebeu honorarios advocatici-
os e ou qualquer numerario do autor. Caso contrario, e no pra-
zo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e
pagamento das custas processuais. Int.-j-Adv. CEZAR EDUAR-
DO ZILIOTTO-

100.-SUM.DECL.COBRANCA C/C DAN.MOR-595/2006-
INGRITT MALU MARCHESINI AMBROSIO x BRASIL TE-
LECOM S/A -Em permanecendo o interesse na isencao de cus-
tas e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratuidade de
justica, esclareca a requerente a respectiva fonte atual de ren-
da, comprovando-se com documento atual, bem como esclare-
ca o respectivo causidico se patrocina a causa de forma gratui-
ta, e, caso contrario, se ja recebeu honorarios advocaticios e ou
qualquer numerario do autor. Caso contrario, e no prazo de 10
dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamen-
to das custas processuais. Ainda, emende-se a exordial, ade-
quando-se o pedido para o rito sumario, face o valor dado a
causa, ou alterando-se o valor da causa em patamar que com-
porte o rito ordinario, de forma justificada (com complemento
da taxa Funrejus e custas processuais, se for o caso). Prazo de
10 dias. Int. -j-Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR e ALEXAN-
DRE COELHO VIEIRA-

101.-HABILITACAO-602/2006-ALEXANDRE OTAVIO GO-
MES DOS SANTOS e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Intime-se
a Re, por seu procurador para, no prazo de dez dias, querendo,
responder a habilitacao. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA-

102.-HABILITACAO-603/2006-FRANCIELI TCACZUK x AZ
IMOVEIS LTDA -Intime-se a Re, por seu procurador para, no
prazo de dez dias, querendo, responder a habilitacao. -j-Adv.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e DANIELE
NEVES POPIKA-

103.-HABILITACAO-604/2006-PEDRO CANDIDO DA SIL-
VA e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Intime-se a Re, por seu
procurador para, no prazo de dez dias, querendo, responder a
habilitacao. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA-

104.-HABILITACAO-605/2006-JUNIOR CESAR MADELA e
outros x AZ IMOVEIS LTDA -Intime-se a Re, por seu procura-
dor para, no prazo de dez dias, querendo, responder a habilita-
cao. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e
DANIELE NEVES POPIKA-

105.-HABILITACAO-606/2006-ELAINE CRISTINA ALVES
DE SOUZA x AZ IMOVEIS LTDA -Intime-se a Re, por seu
procurador para, no prazo de dez dias, querendo, responder a
habilitacao. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA-

106.-HABILITACAO-607/2006-ALBERTINA ALVES DOS
SANTOS e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Intime-se a Re, por
seu procurador para, no prazo de dez dias, querendo, respon-
der a habilitacao. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA-

107.-HABILITACAO-608/2006-MARCIA MARIA SIEKLICKI
x AZ IMOVEIS LTDA -Intime-se a Re, por seu procurador para,
no prazo de dez dias, querendo, responder a habilitacao. -j-
Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e DANIE-
LE NEVES POPIKA-

108.-IND.DANO MORAL C/C DECL.INEX.-609/2006-NIKI-
TA LUKASZCUK x BANCO ITAU S/A- a. Considerando uqe
o autor possui ramo de atividade definida (comerciante) e, con-
siderando que nao apresentou declaracao de pobreza feita de
proprio punho, indefiro o pedido visando as benesses da gra-
tuidade processual, pois entendo que sua condicao nao se en-
quadra nos requisitos exigidos para a concessao da “Assisten-
cia Judiciaria”. 2. Portanto, no prazo de ate 10 (dez) dias, deve
o autor efetuar o pagamento das custas processuais. 3. Ainda,
emende-se a exordial, adequando-se o pedido para o rito suma-
rio, face o valor dado a causa, ou alterando-se o valor da causa
em patamar que comporte o rito ordinario, de forma justificada
(com complemento da taxa Funrejus e custas processuais, se

for o caso). Prazo de 10 dias. 4. Int. -j- Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PR
RELACAO N. 79/2006 - VIGÉSIMA SEGUNDA
JUIZ DE DIREITO DR. SÉRGIO JORGE DOMINGOS.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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decisao dos presentes autos. Apos, arquive-se. Int. -
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6.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-319325/2005-MARGARE-
TE APARECIDA TELEGINSKI X BANCO HONDA S.A -
Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes autos.
Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).MAYLIN MAFFINI e MARIO
SERGIO SPERETTA.
_
7.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-319391/2005-ABRAV
COMERCIO DE VEICULO LTDA X PATRICIA BENACI DE
SOUZA - Averbe-se nos autos principais a decisao dos presen-
tes autos. Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e WALTER SPENA DE MACE-

DO.
_
8.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-322288/2005-PO-
LLOSHOP - PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA
X - Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes au-
tos. Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).MARCIA ZANIN e .
_
9.-BUSCA E APREENSAO C/ DEPOSITO-12465/2006-LO-
JAS COLOMBO S/A - COMERCIO DE UTILIDADES DO-
MESTICAS X CLAUDINEY FERNANDO ZANETIN - Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Int. - Adv(s).VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e .
_
10.-EMBARGOS DE DEVEDOR-12543/2006-HERCULES
FRANCISCO NEVES STREMEL e Outro X BANCO ITAU S/
A - Ao procurador para que providencie o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 206,50, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento. Int. - Adv(s).LUIZ GASTAO MENDES LIMA
FILHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR.
_
11.-INVENTARIO-12755/2006-PATRICIA ANDREZEJEWSKI
GOGOLA e Outros X ESPOLIO DE MARCELO GOGOLA -
Ao procurador para que providencie o preparo das custas inici-
ais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).LUCIANE APARECIDA DE
ABREU MANFRON e .
_
12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-12814/2006-
AMPLA PRODUTOS DE COMUNICACAO VISUAL LTDA
X COPIADORA CIDADE LTDA - Ao procurador para que pro-
videncie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 490,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR e .
_
13.-MONITORIA-12826/2006-ADALTO PEDROSO DA RO-
CHA X TIC POSTO LTDA - Ao procurador para que providen-
cie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).DANIEL MARQUES VIRMOND e .
_
14.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-12848/2006-KA-
RINE MITSUE KAWAMURA X BANCO FINASA S/A e Ou-
tro - Ao procurador para que providencie o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento. Int. - Adv(s).CLAUDIA REGINA FURTA-
DO e .
_
15.-REVISAO CONTRATUAL-12855/2006-ADEMILSON
GRIGOLETO X BANCO FINASA S/A - Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
185,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).EDEMAR FRITZ JUNIOR e .
_
16.-BUSCA E APREENSAO-12884/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A X LEANDRO DE LIMA BONETTE - Ao procu-
rador para que providencie o preparo das custas iniciais no va-
lor de R$ 595,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Int. - Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e .
_
17.-MONITORIA-12895/2006-BANCO ITAU S/A X SPI-
NHOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e
Outro - Ao procurador para que providencie o preparo das cus-
tas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. - Adv(s).LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e .
_
18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-12917/2006-
AGRO COMERCIAL IRIS BOA FRUTA LTDA X HERIBER-
TO TACON - ME - Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 290,50, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).CELINA DIT-
TRICH VIEIRA e .
_
19.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-329978/2006-BANCO
BANESTADO S,A X NILSON PIRES DE ASSIS - Averbe-se
nos autos principais a decisao dos presentes autos. Apos, ar-
quive-se. Int. - Adv(s).WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA.
_
20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13191/2001-CEDRO HO-
TEL LTDA X SILVANA BARBOSA LEMES - Como requer,
devendo o requerente proceder a postagem dos oficios. Int. Ao
procurador para retirida dos oficios. Int. - Adv(s).RENATA
DEQUECH e .
_
21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12511/2003-BANCO ITAU
S.A X LUIZ ADIR CHICOVIS - Para realização da hasta pú-
blica, redesigno respectivamente os dias 27/06/2006 a 10/07/
2006 as 15:00 horas. Ao interessado para o prepaor das custas
do Oficio de Registro de Imoveis, conforme oficio de fls. 101/
102. Int. - Adv(s).ANTONIO SBANO e .
_
22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12969/2003-MARIA DE
LOURDES BORGES MACEDO SAPORITI X ANTONIO
PROSPERO SAPORITI - Defiro o sobrestamento do feito pelo
prazo de 180 dias. int. - Adv(s).VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO e .
_
23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14981/2003-CLAUDIA
REGINA SESCONETO DE SOUZA e Outro X BERCON
HOTEIS LTDA - Expeca-se oficio consoante anuencia do pro-
prietário que, posteriormente nao poderá se beneficiar da pro-
teção possessoria relativa aos Embargos de Terceiros. Oficie-
se a 6 Circunscrição do registro de Imóvel, para atendimento
do item 2 da exigencia registral ( fls. 84) e anexe-se ao oficio,
copia do documento de fls. 84 e declaração de fls. 76. Int. -
Adv(s).JOAO EURICO KOERNER e ADILSON LUIS
FERREIRA,SOLANGE C. WUICIK.
_
24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4561/2004-POLICENTRO
CONSULPREV INFORMATICA X SERGIO MACHADO ME
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- Como requer, devendo o requerente proceder a postagem dos
oficios. Int. Ao procurador para retirida dos oficios. Int. - Adv(s).
e LUDOVICO ALBINO SAVARIS.
_
25.-REPARACAO DE DANOS SUMARIA-56/2004-ELIZEO
FERRAZ FURQUIM X MAYCON RIBEIRO MACEDO - Ao
preapro das custas finais no vlaor de R$ 216,75. Int. -
Adv(s).JOELCIO S. MADUREIRA e JOSE OLINTO NERCO-
LINI.
_
26.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-286/2004-SIDNEY
MOURAO DE RAMALHO X BANK BOSTON BANCO
MULTIPLO S.A - Ao preparo das custs finaisi no vlaor de R$
72,35. Int. - Adv(s).MARCIO KRUSSEWSKI e ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES.
_
27.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-378/2004-MARCE-
LO PIRAGIBE SANTIAGO X ELITE SEGUE CORRETAGEM
DE SEGUROS LTDA - Manifeste-se o autor em cinco (05)
dias. Int. - Adv(s).MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO e NEU-
DI FERNANDES.
_
28.-DECLARATORIA INEX. C/P DANOS-402/2004-SUPRA
SUPERMERCADO LTDA ME X SATCO TRADING S/A -
Como requer, extraia-se carta de sentenca. I - Recebo o recur-
do interposto no seu efeito devolutivo e suspensivo ( art. 520,
CPC). II - Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas con-
tra-razões, no prazo legal. III - Apos, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Parana. int.
- Adv(s).SANDRA JUSSARA KUCHNIR e CLAUDIO RO-
BERTO PADILHA.
_
29.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-415/2004-
MARCELO FABIO LIMA VALENTE X BANCO BRADES-
CO S/A - Como requer, devendo o requerente proceder a posta-
gem dos oficios. Int. Ao procurador para retirida dos oficios.
Int. - Adv(s).NATAN SCHWARTZMAN e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI.
_
30.-INVENTARIO-567/2004-ALCEU ZAUER X EUNICE
DOS SANTOS ZAUER - As partes sobre o calculo de fls. 68.
int. - Adv(s).ALEXANDRE BROWN PALMA e .
_
31.-REVISAO DE CONTRATO-568/2004-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PARQUES E MOVEIS DE FERRO e Outros
X BANCO ITAU S.A - ... Diante disso, mantenho a proposta
apresentada pelo Sr. Perito no valor de R$ 15.500,00 ( quinze
mil e quinhentos reais) , facultando o deposito em cinco (05)
parcelas iguais e consecutivas devendo a primeira ser deposita-
da no prazo moximo de dez (10) dias, apos o que, serão inicia-
dos os trabalhos, e as demais que se vencerem a cada trinta dias
subsequentes. Fixo em sessenta ( 60) dias o prazo para entrrega
do laudo pericial. int. - Adv(s).MARIA DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR.
_
32.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-904/2004-SU-
PERMERCADO BAVARESCO LTDA X DUCHACORONA
LTDA e Outro - Cumpridas as formalidades legais arquive-se.
Int. - Adv(s).JULIO CESAR SCOTA STEIN e ADRIANA CURY
MARDUY SEVERINI,BLAS GOMM FILHO,SCHEILA
MACEDO,DENISE CURY NOGUEIRA DA SILVA.
_
33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-44/2005-BONAT &
BONAT VEICULOS AUTOMOTORES LTDA X JULIO STE-
PHENS JUNIOR - Sobre o calculo de fls. 72/73, digam os inte-
ressados. Int. - Adv(s).ANTONIO JULIANO S ALBANEZ,
DEBORA BONAT, FABIANO HARTMANN PEIXOTO, JU-
LIANO BAGGIO GASPERIN e .
_
34.-DEPOSITO-131/2005-BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S.A X GERSON RUBENS DOS SANTOS - A parte auto-
ra para que se manifeste sobre seu interesse no prosseguimento
do feito. Int. - Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FERREIRA e .
_
35.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-201/2005-DCL
ADMINISTRACAO & PARTICIPACAO LTDA X JORGE
EDILSON DE SOUZA e Outros - Ao autor para dar prossegui-
mento no feito, no prazo de 5 (cinco) dias.Int. Int. -
Adv(s).MARCIO MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR e .
_
36.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-233/2005-ANA MA-
RIA DO BELEM SANTOS X CARLOS ALBERTO PEREIRA
- Recebo a presente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e
DEVOLUTIVO ( CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos aos
apelados para responder no prazo de quinze (15) dias. Int. -
Adv(s).MARCIA GIRALDI SBARAINI e MARINA BASTOS
DA PORCIUNCULA.
_
37.-MONITORIA-319/2005-CREDICARD BANCO S,A X
CLOVIS ROMEU KAMPE DE AZEVEDO - Defiro o pedido
retro encartado. Suspenda-se o presente feito por 90 dias. Int. -
Adv(s).MAGDA EGGER e .
_
38.-TESTAMENTO PUBLICO-536/2005-MARIA JOSEFINA
FRANCO FERREIRA DA COSTA X . - Ao preparo das custas
finais no valor de R$ 788,33. Int.EIRA - OAB 15050 PR e .
_
39.-DEPOSITO-676/2005-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A X SUELY APARECIDA DA SILVA MENEGUIN - Ao in-
teressado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.
- Adv(s).DJALMA SIGWALT, IDELANIR ERNESTI, MAR-
CIA RODACOSKI e .
_
40.-Não Encontrada-700/2005-ZENILDA PEREIRA GERTRU-
DES X BANCO ITAU S.A e Outro - A parte autora para que
esclareca a que se refere, as impugnações retro encartadas, uma
vez que ha apenas uma contestação, sendo que a mesma ja foi
replicada, no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, ODECIL ANDERSON BORA WILLE,
DORINA WU H RONG, ROSANA HACK CAMARGO, VA-
NESSA PREDOLLO CANI e DAISY PETRONA MAVEL DOS

SANTOS CACE,DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACE,LUCIANE CASTILHOS ARNOLD.
_
41.-CAUTELAR INOMINADA-715/2005-ANA MARIA STI-
ER CARNEIRO e Outro X UNIMED CURITIBA - Determino
a suspensao da presente execucao consoante disposto no artigo
791, III do CPC. Aguarde-se a manifestação da parte interessa-
da em arquivo provisório. De-se baixa na movimentação foren-
se nos termos da norma 5.8.12 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria. Int. - Adv(s).ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e PE-
DRO HENRIQUE XAVIER.
_
42.-REINTEGRACAO DE POSSE-871/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO X
VERA LUCIA MOGUIDANTE DOS REIS - Em face ao conti-
do no pedido retro, determino a suspensao do feito pelo prazo
de 120 dias. Int. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA
ILDA VERONEZE e .
_
43.-INVENTARIO P/PROC.ARROLAMENTO-915/2005-RO-
SENI TEREZINHA CORREA X OSVALDO CRUZ DOS AN-
JOS - Defiro o sobrestamentodo feito pelo prazo de 20 (vinte)
dias. Int. - Adv(s).DENISE T VARELA COSTAMILAN e .
_
44.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-938/2005-VANDO
DOS REIS LINHARES e Outros X CIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS S.A - Ao preparo das custas finais no valor de R$ 4,20.
Int. - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO
RORATO e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL.
_
45.-DEPOSITO-992/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM e Outro X VERA LUCIA
SILVA DOS SANTOS - Ao preparo das custas no vlaor de R$
15,04. Int. - Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e .
_
46.-SRESSARCIMENTO DE DANOS SUMAR-993/2005-
MARIA LUISA MERKLE e Outros X PONTO COM AGEN-
CIA DE INTERNET LTDA e Outros - ... Em face ao exposto
CONHECO dos embargos interpostos, REJEITANDO-OS no
merito. Nao vislumbro intento protelatorio, razao pela qual deixo
de cominar a penalidade prevista no art. 538, par. unico. A par-
te autora para que se manifeste, no prazo de dez dias, quanto a
proposta de honorarios de fls. 255. Int. - Adv(s).LEANDRO
GALLI, LUIS MOSER, LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD e
SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO.
_
47.-SUMARIA DE COBRANCA-1013/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE X PAULO HENRIQUE LOPES DA CON-
CEICAO - Redesigno a audiencia de conciliação para o dia 14/
09/2006 as 14:45 horas. Ao procurador para o preparo das cus-
tas de expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .
_
48.-ADJUDICACAO JUDICIAL-1086/2005-VALDECIR SIG-
NAROTTI e Outro X AUGUSTO SENEGAGLIA e Outros -
Aguarde-se por trinta dias a juntada da matricula atualizada do
imovel. Int. - Adv(s).IVONE STRUCK, JOAQUIM ALEXAN-
DRO ALEX DA SILVA e .
_
49.-aORDINARIA RESCISAO CONTRATUAL-1125/2005-
INDUSTRIAS TODESCHINI S/A X JOAO CASILLO - Prefa-
cilamente devo consignar que os quesitos da parte autora ( fls.
620 a 621), guardam relação com os pontos controvertidos,
comportando deferimento. Os quesitos elaborados pelo reu (
fls. 623 a 627), sao igualmente pertinentes e restam deferidos
com exceção do primeiro quesito ( fls. 623) que pressupoe a
analise judicial sobre o contexto da pericia (arguição de negli-
gencia) razao pela qual o indefiro (CPC, art. 426, I). Aarguição
de impedimento do perito e relevante (fl. 614/615 e 622), toda-
via, considerando que nao se fez acompanhar de prova docu-
mental, mister que se ouça - previamente - o Sr. perito que
podera inclusive apresentar suas escusas ( CPC, art. 423). Quan-
to aos embargos de decalração de fls 629/638, segue decisão
em duas laudas. Int.Despacho de fls. 640: .... Aliada a hipotese
do cabimento ( adequação), vislumbra-se - igualmente - que a
interposição e tempestiva. Todavia, no mérito, nao merece aco-
lhimento posto que foi consignado as fls. 594 a 595 ( item 4)
que a petição nao é inepta afastando a alegada incompatibilida-
de entre pedidos ( verbis). Quanto a produção de prova, na
fixação dos pontos controvertidos ( item 5 de fls. 595 a 596),
restou igualmente declarado que a prova pericial seria sufici-
nete para elucidação da controversia, prova que restou deferida
na alinea b ( fl. 599). Nao ha, portanto, omissao, mas sim uma
tentativa confessada ( fls. 637) de alterar a decisão pela inade-
quada via dos embargos, intento que se afigura nitidamnte pro-
telatorios: (...) Em face ao exposto REJEITO os embargos in-
terpostos e declarando seu intuito protelatorio, condeno o em-
bargante ao pagamento de multa, em favos do embargado, no
total de 1% ( um por cento) sobre o valor da causa, o que faço
com fudnamento no pragrafo unico do artigo 538, paragrafo
unico do Codigo de Processo Civil. Int. - Adv(s).CLEBER
MARCONDES e SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI,EDUARDO CASILLO JARDIM,SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA,PATRICIA CASILLO,CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT.
_
50.-RESCISAO CONTRAUAL C-PERDAS-1158/2005-CAR-
LOS ANTONIO LAZZAROTTO X JOAO JURANDIR DE
SOUZA e Outros - Esclareca o autor o contido as fls. 87, uma
vez que a citação e ato pessoal. A declaração de fl. 88 nao
supra a citação. Por outro lado, a presente ação segue o rito
ordinario, de modo que a parte ré deve ser citada para contestar
no prazo de quinze (15) dias. Oportunamente poderá ser desig-
nada audiencia de conciliação e apos de instrução, se for o caso.
Int. - Adv(s).PAULO DEQUECH, ZEILA PACHECO DE OLI-
VEIRA LONDERO e NELSON BELTZAC JUNIOR.
_
51.-SUMARIA DE COBRANCA-1177/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE CABRAL X FABIANO ROMANO -
Como requer, devendo o requerente proceder a postagem dos
oficios. Int. Ao procurador para retirida dos oficios. Int. -

Adv(s).LOLINNA CHAN, JUCELINA ESCARSO DA SILVA
e .
_
52.-REVISIONAL DE CONTRATO-1218/2005-IRAN VIEIRA
X CITIBANK- BANCO CITIBANK S/A - Apos, agurde-se a
realizacao da audiencia. Int. Int. - Adv(s).ROGERIO BUENO
DA SILVA, PAULO CESAR HERTT GRANDE e ADRIANO
NERY KUSTER,FERNANDO DE BONA
MORAES,GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO.
_
53.-MEDIDA CAUTELAR-1235/2005-WILSON LINDOMAR
CUTIER SANABRIA X MARINA DE JESUS DE SOUZA
FERREIRA e Outro - Manifeste-se a parte autora sobre o con-
tido na petição e documentos de fls. 77 a 89, bem como sobre
os esclarecimentos do Sr. Oficial de Justiça ( fls. 90), no prazo
de 5 dias. Int. - Adv(s).LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN
FILHO, VALNEI PINHEIRO DA VEIGA e MARA ALESSAN-
DRA REIS DE CARVALHO.
_
54.-ARROLAMENTO E PARTILHA-1267/2005-TANIA RE-
GINA CATANEO FAGUNDES e Outros X ESPOLIO DE
MARCO ANTONIO DA COSTA FAGUNDES - Dispoe o arti-
go 1025 do Codigo de Processo Civil que a folha de pagamento
que compe o formal de parlha, deve ser expedida para cada
parte, vale dizer, um formal para cada herdeiro ( art. 1027),
razao pela qual indefiro o requerimento de expedição de um
unico formal. Int. - Adv(s).JULIANE MIRELA BERTUZZI e .
_
55.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1325/2005-LUCIO
ANTONIO LAKOMY X ROSSANA MARIA NEVES NAME
- Ao preparo das custas finais no valo de R$ 6,30. Int.-
Adv(s).ROSANE VIDA CANFIELD, DENISE LUNELLI
MARCONDES e AFONSO PROENCA BRANCO FILHO.
_
56.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-1375/2005-OS-
VALDO BILHAN X CLECIO ALBERTO DE SOUZA - ... Pelo
exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos declarato-
rios para fazer constar da parte dispositiva: CONDENAR o
Locatario ao pagamento dos alugueis e demais encargos da lo-
cação vencidos a partir de 11 de novembro de 2005, inclusive
os que se vencerem ate a eftiva desocupação do imovel ( artigo
290, do Codigo de Processo Civil), incidindo sobre o debito
correção monetaria, juros de mora de 1% ao mes, a partir de
cada vencimento e ate a data do efetivo pagamento. Averbe-se
a presente decisão em cumprimento a norma 2.2.14 do CN. int.
- Adv(s).LUIZ ADAO DE CARLI e OSMAR LUIZ DE ASSIS
VIDOTTI.
_
57.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1383/2005-MARIA HE-
LENA DE OLIVEIRA FRANCO X CONDOMINIO EDIFICIO
BRIGADEIRO FRANCO e Outro - Quanto ao agravo de fls.
505 a 509, amntenha-se retido nos autos, facultando manifes-
tação pela agravada. No que tange ao requerimento formulado
a fl. 510, nao vieram aos autos fatos novos que implique em
alteração das decisões anteriormente exaradas. Todavia alegando
que a causa nao possui mais objeto esclareça, no prazo de 5
(cinco) dias, se declinou do interesse na denunciação da lide.
Int. - Adv(s).MARIA HELENA KUSS e LIGUARU ESPIRITO
SANTO.
_
58.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2006-MARIO DE JESUS
SIMIONI X BANCO ITAU S/A - Sobre o contido as fls. 68/71,
manifestem-se as partes no prazo comum de cinco (05) dias.
Int. - Adv(s).ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, ANA CA-
ROLINA DE MELO MANO e PAULO ROBERTO
BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR,INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO,FATIMA DENISE FABRIN,PAULO
CESAR SILVEIRA.
_
59.-COBRANCA-81/2006-CONDOMINIO EDIFICIO PETU-
NIAS X MILTON KYOSHI MATSUNAGA e Outro - Como
requer, devendo o requerente proceder a postagem dos oficios.
Int. Ao procurador para retirida dos oficios. Int. -
Adv(s).IDERALDO JOSE APPI e .
_
60.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-85/2006-SOFHAR
GESTAO E TECNOLOGIA LTDA X PIRES SERVICOS GE-
RAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA e Outros - Desentra-
nhe-se a peticao de fls. 84/86 juntando-a aos autos em apenso.
int. - Adv(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VINI-
CIUS KOBNER e .
_
61.-DECLARATORIA - SUMARIA-193/2006-JANIO RISSI X
TUCUMAN ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACAO
LTDA - Como requer, devendo o requerente proceder a posta-
gem dos oficios. Int. Ao procurador para retirida dos oficios.
Int. - Adv(s).CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e .
_
62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-219/2006-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A X SO GULA ALIMENTOS
LTDA - Sobre a petição de retro, manifeste-se a exequente no
prazo de 5 (cinco) dias. Int. - Adv(s).ERIKA PAULA DE CAM-
POS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, JULIANA OSORIO
JUNHO, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO,
ANDRE DIAS ANDRADE e MARILIA MARIA PAESE.
_
63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-240/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A X VANDERLEI CAMARGO - Defiro o
pedido retro formulado. Suspendo o presente feito ate integral
cumpirmento do acordo firmado. int. - Adv(s).DANIEL HA-
CHEM e .
_
64.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-243/2006-MA-
RINA DE JESUS FERREIRA e Outro X WILSON LINDO-
MAR CUTIER SANABRIA - Como requer, devendo o reque-
rente proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador para
retirida dos oficios. Int. - Adv(s).MARA ALESSANDRA REIS
DE CARVALHO e LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN
FILHO,VALNEI PINHEIRO DA VEIGA.
_
65.-ARROLAMENTO-245/2006-MARIA DA SILVA X ESPO-
LIO DE NELSON MESSIAS DA SILVA - Defiro o prazo de 15
(quinze) dias para integral cumpirmento do despacho de fls.

22/23. in tl. - Adv(s).SELSON RODRIGUES DE CAMPOS e .
_
66.-BUSCA E APREENSAO-348/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A X FABIO JOAB DE MATTOS - Como requer,
devendo o requerente proceder a postagem dos oficios. Int. Ao
procurador para retirida dos oficios. Int. - Adv(s).BLAS GOMM
FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN e .
_
67.-INVENTARIO-376/2006-DOROTEA FATIMA DA SILVA
X ESPOLIO DE JOAO ANTONIO DA SILVA - A inventariante
para atender o item c de fls. 20 no prazo de dez (10) dias. Int. -
Adv(s).JUAREZ BORTOLI e .
_
68.-INTERPELACAO JUDICIAL-395/2006-TEREZINHA DA
SILVA X ELISABETE DA SILVA e Outro - Ao autor para reti-
rada dos autos de cartorio. Int. - Adv(s).CRISOSTHOMO RI-
BEIRO e .
_
69.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-461/2006-ANA
MARIA DO BELEM SANTOS X CARLOS ALBERTO PE-
REIRA - Sobre as preliminares arguidas e documentos junta-
dos, manifeste-se a parte autora em dez (10) dias ( CPC, art.
327). Int. - Adv(s).MARCIA GIRALDI SBARAINI e MARI-
NA BASTOS DA PORCIUNCULA.
_
70.-ALVARA JUDICIAL-495/2006-NICOLAS ALEXANDRE
CHIARETTO DE OLIVEIRA (MENOR) X ESPOLIO DE
ADALBERTO WILSON DE OLIVEIRA - Diante do contido
no art. 5 da Lei 6194/74, o pagamento da indenização e efetu-
ado mediante requerimento administrativo, desde que compro-
vado o acidente e o dano decorrente, nao sendo a presente acao
o procedimento adequado para obter o referido pagamento.
Sendo assim, esclareca a parte Autora o motivo pelo qual optou
pela presente tutela juridicional. Em caso de recusa da segura-
dora em adimplir com sua obrigação, deve a parte interessada
demonstrar a alegação. int.5 - Adv(s).JAMILI ABDO RAHMEN
CASSIM VIEIRA e .
_
71.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-524/2006-DALI-
LA BATISTA FERREIRA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
- O pleito antecipatorio será apreciado apos a instauração do
contraditorio. Audiencia de conbciliação a ser realizada no dia
01/03/2007 as 16:00 horas. Int. - Adv(s).ALOIR SANSON e .
_
72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-561/2006-CO-
OPERATIVA DE CALCADOS E COMPONENTES JOANE-
TENSE LTDA X COMERCIO DE CALCADOS SHARIF LTDA
- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).PAULA
FARIAS PEREIRA e .
_
73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-562/2006-JO-
ANETA CALCADOS LTDA X PECAZEVICZ E MIRANDA
LTDA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).PAULA FARIAS PEREIRA, LUIS FRANCISCO MO-
RAES DEIRO e .
_
74.-BUSCA E APREENSAO-256/2006-BANCO FINASA S/A
X JACQUELINE CARNEIRO CALABRESI - Ao preparo das
custas finais no valor de R$ 6,30. Int. - Adv(s).ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e .

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PR

AUDIEÊNCIAS DE JUNHO 2006
Juiz de Direito: DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE
MELLO

01 – Autos de Proc.Crime nº: 2005.902-3
AUTOR : MINSITÉRIO PÚBLICO
RÉUS: AMAURI BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADOS: DEFENSOR PUBLICO EM EXERCICIO
DATA DA AUDIÊNCIA: 01/06/2006
HORÁRIO: 13:30
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

02 – Proc.Crime nº2005.11351-3
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉUS: CLEVERSON SANTOS DA SILVA
ADVOGADO:DR. DEFENSOR PÚBLICO EM EXERCICIO
DATA DA AUDIÊNCIA: 01/06/2006
HORÁRIO: 13:00
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

03 – Autos P.Crime nº: 2006.4772-5
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉUS: HALLEM RUBENS DA ROCHA
ADVOGADO:DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA:01/06/2006
HORÁRIO: 13:00
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

04 – Autos n° 2006.1768-0
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU:CLÁUDIO DE OLIVEIRA
ALEXANDRE APARECIDO SILVA PINHEIRO
ADVOGADO: DR.MARCELO AUGUSTO PEREIRA CA-
MARGO
DATA DA AUDIÊNCIA: 01/06/2006
HORÁRIO: 13:30
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

05 – Autos n° 2005.3797-3
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
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RÉU:GILMAR FERNANDES
ADVOGADO: DR.DEFENSOR PÚBLICO EM EXERCÍCIO
DATA DA AUDIÊNCIA: 01/06/2006
HORÁRIO: 14:00
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

06 – Autos n° 2004.4290-8
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: WANDERLEY JOSÉ CORDEIRO
ALICE VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO EM EXERCÍCIO
DR.KARINA MARIA MEHL
DATA DA AUDIÊNCIA: 02/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ.TEST.DEFESA

07 – Autos n°2002.390-9
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: GUILHERME RICHTER CARON
ADVOGADO: DRA. JULIANA ANDRADE COLLE
DATA DA AUDIÊNCIA: 02/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:30
OBJETO DA AUDIÊNCIA: TESTEM.DEFESA

08 – Autos n° 2003.10027-2
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: ALEX SANDRO DE MATOS
CLEBER ALVES
ADVOGADO:DEFENSOR PUBLICO EM EXERCICIO
DATA DA AUDIÊNCIA: 02/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 16:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

09 – Autos n° 1995.2944-8
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: CELSO LUIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO:DEFENSOR PUBLICO EM EXERCICÍO
DATA DA AUDIÊNCIA: 05/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATORIO

10 – Autos n° 2006.580-1
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU:ARILSON CARLOS SOUZA
ALEXANDRE FERNANDES LAITER
ADRIANO PERPETUO FRANCISCO
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO EM EXERCÍCIO
DR. EDISON FOGAÇA DA SILVA
DATA DA AUDIÊNCIA: 05/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

11 – Autos n° 1999.8029-7
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉUS: PAULO ROGÉRIO CANDIDO OLIVEIRA
ADVOGADO:DEFENSOR PÚBLICO EM EXERCICIO
DATA DA AUDIÊNCIA:05/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

12 – Autos n° 2005.6366-4
AUTOR: T.C.L.M.
ADVOGADO: DR. DALIO ZIPPIN FILHO
QUERELADO:J.A L.M
DATA DA AUDIÊNCIA: 05/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 16:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: CONCILIATÓRIA

13 – Autos n° 2000.9256-8
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU:ELECIANE VICHINESKI PALHANO
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PUBLICO EM EXERCÍCIO
DATA DA AUDIÊNCIA: 06/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:30
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ. TEST. ACUSAÇÃO

14 – Autos n°2005.2671-8
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: WILSON DA SILVA MESQUITA
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 06/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

15 – Autos n° 2002.5778-2
RÉUS: DJALMA PINHEIRO
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 06/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

16 – Autos n°2006.2009-6
AUTOR: MINISTÉRO PUBLICO
RÉUS:ANDERSON ORTHEY SALES DA SILVA
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 06/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

17 – Autos n° 2002.4097-9
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU:REGINALDO JORGE PEREIRA
ADVOGADO: DR. CLÁUDIO ROBERTO ANDRADE PRO-
ENÇA
DATA DA AUDIÊNCIA: 06/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 16:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

18 – Autos n° 2002.252-0
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉUS:SIMÃO PEDRO LISKA
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PUBLICO EM EXERCICIO
DATA DA AUDIÊNCIA: 07/06/2006

HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

19 – Autos n° 2000.6374-6
AUTOR:MINISTERIO PÚBLICO
RÉU: CLÁUDIO ROBERTO ALVES
SIVAL ELIAS DOS SANTOS
CYNARA VILAS BOAS DE TOLEDO
GIOVANE MORAES
ILSON CARDOSO
ADVOGADO: DR.SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA
DR. ANTONIO FRANÇA
DR. MARCELO ALVAREGNA PANIZZI
DR. MARDEN ESPER MAUÉS
DATA DA AUDIÊNCIA: 07/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

20 – Autos n° 2003.13759-1
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU:CLEMILSON GALVÃO DE SOUZA
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 07/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:30 HRS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQUI. TESTEMUNHAS ACU-
SAÇÃO

21 – Autos n° 2001.4534-0
AUTOR:MINISTERIO PÚBLICO
RÉU: ALOÍSIO LUQUES SOARES
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PÚBLICO EM EXERCÍCIO
DATA DA AUDIÊNCIA: 07/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

22 – Autos n° 2003.1989-0
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU:FLAVIO DOVE
MAURO SERGIO PERES
ADVOGADO: DR. ARIBERT JOÃO RANNOW
DATA DA AUDIÊNCIA: 07/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14:30HRS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ. TESTEMUNHAS DE ACU-
SAÇÃO

23 – Autos n° 1997.7021-2
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: ELISANE DO CARMO FARIAS DA SILVA
RAUL PRESTES BORTOLETO
RENI FERREIRA LEAL
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 07/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15:30HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIOS

24 – Autos n° 2004.3696-7
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉUS: JONAS SILVA LOURENÇO
ADVOGADO:DR.MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO
DATA DA AUDIÊNCIA: 08/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

25 – Autos n° 2006.3616-2
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: HELIO KRIEGER
ADVOGADO:
DATA DA AUDIÊNCIA: 08/06/2006.
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

26 – Autos n° 2003.6378-4
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉUS: SILVIO DIAS GALOT
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PÚBLICO EM EXERCÍCIO
DATA DA AUDIÊNCIA: 08/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

27 – Autos n° 2001.9133-4
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: PAULO RICARDO MOREIRA FERNANDES SANTOS
ADVOGADO: DR.CLOVIS TEIXEIRA
DR. FABIO TEIXEIRA
DATA DA AUDIÊNCIA: 08/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQUIRIÇÃO TEST. DEFESA

28 – Autos n° 2003.14023-1
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU: CARLOS BATISTA PERES
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 08/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

29 – Autos n° 2002.1293-2
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU: ILDO IVAN SCHMIDT
ADVOGADO: DR. HENRY HASSE
DATA DA AUDIÊNCIA:08/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: TEST. DE DEFESA

30 – Autos n° 2004.1105-0
AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): PAULO VINICIUS PEREIRA DE AZEVEDO
ADVOGADO: DR. PAULO SERGIO PIASEK
DATA DE AUDIÊNCIA: 09/06/2006
HORÁRIO: 13:30
OBJETO AUDIÊNCIA: INSTRUÇÃO JULGAMENTO

31 – AUTOS Nº 2001.6817-0

AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): MARCIO HÉLCIO DUTRA MORENO
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PUBLICO
DATA DE AUDIÊNCIA: 09/06/2006
HORÁRIO: 14:30
OBJETO AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

32 – AUTOS Nº 2001.3467-5
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): PAULO CÉSAR BARROS COSTA
ADVOGADO: DR.DEFENSOR PÚBLICO EM EXERCÍCIO
DATA DE AUDIÊNCIA: 09/06/2005
HORÁRIO:15:30 HS
OBJETO AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

33 – AUTOS Nº 2004.7922-4
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): PEDRO RODRIGUES DE MELO
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PÚBLICO EM EXERCÍCIO
DATA DE AUDIÊNCIA: 12/06/2006
HORÁRIO:13:00 HS
OBJETO AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

34 – AUTOS Nº 1992.199-8
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): RUBENS JOSÉ ROSSA
ADVOGADO: DR. ANTONIO PELLIZZETTI
DATA DE AUDIÊNCIA: 12/06/2006
HORÁRIO: 13:30 HS
OBJETO AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

35 – AUTOS Nº 2006.3664-2
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): MARCOS ALEXANDREFARIA
SIDNEI DOS SANTOS
MARCIO JOSE DO CARMO
JONATHAN JESSE GONÇALVES
FELIPE KOGA
ANA CRISTIANE MARTINS
ADVOGADO: DR. DELORGES
DATA DE AUDIÊNCIA: 12/06/2006
HORÁRIO: 13:30 HS
OBJETO AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

36 – AUTOS Nº 2001.3646-5
RÉU(S): MICHEL CLÁUDIO CORREA
CRISTIANE CAPETA
ADVOGADO: DR. WILLIAM F.T.FRANÇA BORGES
DATA DE AUDIÊNCIA: 12/06/2005
HORÁRIO: 14:00 HS
OBJETO AUDIÊNCIA: INQUIRIÇÃO TEST. ACUSAÇÃO

37 – AUTOS Nº 2006.5409-8
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): LUCIANO HUMBERTO PACHECO
OZIEL SOARES DE SOUZA
ADVOGADO:
DATA DE AUDIÊNCIA:12/06/2006
HORÁRIO:14:30 HS
OBJETO AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

38 – AUTOS Nº 1995.6941-5
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S):RAMON CÉSAR FERRERIA VASCONCELOS
ADVOGADO: DR. LUIS FERNANDO ZALWESKI TORRES
DR.ROBERTO JOSÉ AVELINO BONAVIDES
DRA.RENATA SOARES BONAVIDES
DATA DE AUDIÊNCIA: 12/06/2006
HORÁRIO: 15:00 HS
OBJETO AUDIÊNCIA: TEST.ACUSAÇÃO

39 – AUTOS Nº 2002.4486-9
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): MARCELO FUCHS
FLAVIO LIMA DA SILVA
EZOEL PIRES
ADVOGADOS:DEFENSOR PUBLICO
DRA. YARA JLORES LOPES STROPPA
DATA DE AUDIÊNCIA: 12/06/2006
HORÁRIO: 15:30 HS
OBJETO AUDIÊNCIA: TEST.ACUSAÇÃO

40 – AUTOS Nº 2000.5612-0
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): VACIR BISCAIA FERREIRA
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DE AUDIÊNCIA: 12/06/2006
HORÁRIO: 16:00 HS
OBJETO AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

41 – AUTOS N° 1998.4007-2
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): SEVERO RODRIGUES
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PUBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 14/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERRROGATÓRIO

42 – AUTOS N° 2001.3159-5
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): JUREMA DO CARMO BONFIM
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PÚBLICO EM EXERCÍCIO
DATA DA AUDIÊNCIA: 14/06/2005
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

43 – AUTOS N° 2004.7909-7
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): ADRIANO DA SILVA SANTOS
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PUBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 14/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

44 – AUTOS N° 2000.1191-6
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES
LEANDRO VIEIRA
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 14/06/2005
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 16:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATORIO

45 – AUTOS N° 2000.3156-9
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): CLAUDINEI TREMARIN
EZIQUIEL GROSS
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 14/06/2005
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATORIO

46 – AUTOS N° 1998.5228-3
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): RONALDO CERRI
ADVOGADO: DR. ONESIO MACHADO
DATA DA AUDIÊNCIA: 14/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 16:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQUIRIÇÃO TEST. ACUSAÇÃO

47 – AUTOS N° 2004.10047-9
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): SERGIO COUTINHO DUARTE
ADVOGADO: DRA. IVANI FLORIANO FRARE DE ASSIS
DATA DA AUDIÊNCIA: 16/06/06
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: TEST.ACUSAÇÃO

48 – AUTOS N° 2002.504-9
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): FABIO DE PAULA XAVIER
ADVOGADO: DR. NATALÍCIO DE OLIVEIRA UMBELINO
DATA DA AUDIÊNCIA: 16/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

49 – AUTOS N° 1999.1682-3
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): MARCIO ROBERTO MICHELOWSKI
DARCI SERVIDONE
ROLANDI AURELIANO DA SILVA
BURIDAN MACIEL
ADVOGADO:
DATA DA AUDIÊNCIA: 19/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

50 – AUTOS N° 2000.4335-4
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): TATIANE KERN PARDINE
ADVOGADO:
DATA DA AUDIÊNCIA: 19/06/2005
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

51 – AUTOS N° 2004.4870-1
AUTOR> MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S):ARAGÃO BRANCO
SANDRA MARISA LANÇONI BRANCO
ADVOGADO: DR. MAURICIO OBLADEN AGUIAR
DATA DA AUDIÊNCIA: 19/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

52 – AUTOS N° 2003.1475-3
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): OSMAR DE OLIVEIRA MENDES
ADVOGADO: DR. LUIS ANTONIO SERENATO
DATA DA AUDIÊNCIA: 19/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

53 – AUTOS N° 2001.130-5
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): RINALDO NOGUEIRA CAVALCANTE
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PÚBLICO EM EXERCÍCIO
DATA DA AUDIÊNCIA: 19/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: TEST.ACUSAÇÃO

54 – AUTOS N° 1999.2771-0
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): GILMAR COSTA
VOLMIR BENTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. ADRIANO MACHADO LANDGRAF
DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/12/2005
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

55 – AUTOS N° 2003.7123-0
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): GLESER DE LIMA LUIZ
ADVOGADO:
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATORIO

56 – AUTOS N° 1997.4521-8
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): LAÉRCIO ANTUNES DA ROSA
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PUBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

57 – AUTOS N° 2004.709-6
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AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): JANETE GABRIEL MONTEIRO
ADVOGADO: DR. TÂNIA MARA PODGURSKI
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQUIRIÇÃO TEST. DE ACU-
SAÇÃO

58 – AUTOS N° 2005.9341-5
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): WILLIAN FERNANDO VIEIRA COSTA
ADVOGADO: DRA. TÂNIA MARA PODGURSKI
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

59 – AUTOS N° 2003.2649-8
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): JUCELEU FERNANDO BORTOLAN
ALTAMIRO APARECIDO DA SILVA BORGE
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PUBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 23/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQUIRIÇÃO TEST. ACUSAÇÃO

60 – AUTOS N° 2004.7512-1
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): CRISTON CLOVIS PEREIRA
ADVOGADO: DRA. SANDRA REGINA RANGEL SILVEI-
RA
DR. MARCO ANTONIO GERMANO
DATA DA AUDIÊNCIA: 23/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

61 .AUTOS Nº 2003.13267-0
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): VALDECIR VELOSO VARGAS
ADVOGADO:
DATA DA AUDIÊNCIA: 23/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

62 – AUTOS N° 2001.8250-5
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): RENEY ROPRIGUES PERREIRA
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PUBLICO EM EXERCÍCIO
DATA DA AUDIÊNCIA: 23/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: TEST. DE ACUSAÇÃO

63 – AUTOS N° 2002.3640-8
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): GENÉSIO DOS REIS
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PUBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 26/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

64 – AUTOS N° 2002.7054-1
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): MAURO ERCHINGER
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PÚBLICO EM EXERCÍCIO
DATA DA AUDIÊNCIA: 26/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA:TEST. DE ACUSAÇÃO

65 – AUTOS N° 2000.9800-0
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): ODILON ESPOINDOLA ORDINE FILHO
ADVOGADO: DR. ANDRÉ SIQUEIRA FLEURY CAMPOS
LIMA
DR. DEMÓCRITO ANTONIO DE MIRA MACHADO
DATA DA AUDIÊNCIA: 26/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: TESTE. DEFESA

66 – AUTOS N° 2003.7396-8
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): JOSUÉ BARBOSA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 26/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15:00 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INQUIRIÇÃO TEST. ACUSAÇÃO

67 – AUTOS N° 2005.3752-3
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): FABIO MIRANDA
ADVOGADO: DR. DEFENSOR PÚBLICO EM EXERCÍCIO
DATA DA AUDIÊNCIA: 26/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

68 – AUTOS N° 2002.3638-6
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): RUDINEI MACHADO DA SILVA
AILTON RODRIGUES OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. JUAREZ MONKWA.
DRA.ECLEA M.M. RIBAS
DATA DA AUDIÊNCIA: 27/06/2006
HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 13:30 HS
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INST.JULGAMENTO

69 – AUTOS Nº 2002.9850-0
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: EDSON AYRES
JONAS AYRES
ADV: DR;DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 27/06/2006
HORÁRIO: 14:30 HORAS
OBJETO: INQ. TEST.ACUSAÇÃO

70 – AUTOS Nº1999.690-9

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉUS: ALEXANDER AUGUSTO REIS
ANDERSON DA SILVA
ADV: DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DE AUDIÊNCIA: 237/06/2006
HORÁRIO: 15:00 HORAS
OBJETO: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

71 – AUTOS Nº 2002.94-2
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU MANACES ALVES FARIAS
ADV. DR.MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
DATA DA AUDIÊNCIA: 27/06/2006
HORÁRIO: 15:30 HORAS
OBJETO: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

72 – AUTOS Nº 2004.8222-5
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: PAULO ALUAR PEDROSO
ADV: DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DE AUDIÊNCIA: 28/06/2006
HORÁRIO: 13:00
OBJETO:INTERROGATÓRIO

73 – AUTOS Nº 2005.11600-8
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: EDSON LUIS PEREIRA
ADV: DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DE AUDIÊNCIA: 28/06/2006
HORÁRIO: 13:00 HORAS
OBJETO: INTERROGATÓRIO

74 – AUTOS Nº2004.7630-6
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: JOSE DONATO FERREIRA
ADV:DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DE AUDIÊNCIA: 28/06/2006
HORÁRIO: 13:30 HORAS
OBJETO: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

75 - AUTOS Nº 2003.4279-5
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: WELLINGTON APARECIDO DA SILVA
ADV: DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA AUDIÊNCIA: 28/06/2006
HORÁRIO: 14:00 HORAS
OBJETO: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

76. – AUTOS Nº 2001.10611-0
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
ADV: DR. DEFENSOR PÚBLICO
DATA DA AUDIÊNCIA: 28/06/2006
HORÁRIO: 14:30 HORAS
OBJETO:INQ.TEST.ACUSAÇÃO

77 – AUTOS Nº2004.83311-6
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: JANDERSON MARIANO TOTEROL
HIGOR FABIO TOTEROL
ADV: DR. MARCO ANTONIO GERMANO
DRA. RUBIA TOMICO ONO
DATA AUDIENCIA: 29/06/2006
HORARIO: 13:30 HORAS
OBJETO: INST.JULGAMENTO

78 – AUTOS Nº 2002.5793-6
AUTOR: A E.K
ADV:DSR. ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO
QUERELADO: J.P.G.C.
ADV: DR. IVAN GUERIOS CURI
DATA AUDIENCIA: 30/06/2006
HORARIO: 14:00 HORAS
OBJETO: INQ.TEST.DEFESA

79 – AUTOS Nº1998.2083-7
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: DIRCEU ALMEIDA FERREIRA
MARCIO CAMILO FONSECA
ADV: DR. CÉLIO MANOEL DA SILVA
DR.CLÁUDIO DALEDONE JUNIOR
DATA AUDIENCIA: 30/06/2006
HORARIO: 15:30 HORAS
OBJETO: INQ.TEST.ACUSAÇÃO

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS CHOMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 020/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007715-6
REU: JOSE FRANCISCO DE ABREU.
ADV: DR.LOURENCO IACZINSKI DA SILVA.
OBJETO: APRESENTAR AS RAZOES DE APELACAO

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008302-1
REU: JOAO LUIZ SANTOS.
ADV: DR.JOSE LEOCADIO DE CAMARGO.
OBJETO: RECEBIDO O RECURSO-PROCEDER O TRAS-
LADO NO PRAZO LEGAL

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009621-6
REU: ANTONIO CARLOS RODRIGUES GOMES.
ADV: DR.ELEVIR DIONYSIO NETO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013324-3
REU: CLAUDIO RODRIGUES DE SOUZA.

ADV: DR. ANTONIO CARLOS CAMPONES.
OBJETO: INTIMA-LO DA EXPEDICAO DA CARTA PRE-
CATORIA INQUIRITORIA A COMARCA DE MARINGA/PR,
P/ OITIVA TEST/DENUNCIA JAIR ANTUNES DA SILVA.

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004745-4
REU: ANTONIO REICHEMBACH.
ADV: DR.RODRIGO MENDES DOS SANTOS.
OBJETO: SENTENCA-19/5/2006-REU CONDENADO A
PENA DE 02 ANOS DE RECLUSAO E 10 DIAS-MULTA,
REGIME ABERTO, SUBST.ART.44 DO CP

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009067-8
REU: EDMAR DEOCLIDES DE SOUZA.
ADV: DR.JORGE LUIZ BORGES.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005850-4
REU: RENAN SANTANA MARQUES.
ADV: DR.ELIEZER CASTRO QUEIROZ.
OBJETO: AUDIENCIA TESTEMUNHA DA DEFSA DESIG-
NADA PARA 29/06/2006 AS 14h30min.

08 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010280-5
REU: ISAIAS MOISES ALVES DA SILVA.
ADV: DR.ROBERTO DOS SANTOS.
OBJETO: DESPACHO-22/5/2006-INDEFIRIDO O PEDIDO-
PARTES PARA OS FINS DO ART.500 DO CPP

09 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002193-9
REU: FABIO TABORDA.
ADV: DR.GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP

10 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003673-1
REU: JOSE LUCIO KOMANDOSKI,CHARLES STEFFEN DA
SILVA.
ADV: DR.SAMIR MATTAR ASSAD.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA DAS TESTEMUNHAS
DA DENUNCIA PARA 20/06/2006 AS 15h30min.

11 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003832-7
REU: RONILSON RIBEIRO BATISTA.
ADV: DRA.RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: DECISAO NOS AUTOS DE PED.DE
LIB.PROVISORIA No 2006.5089-0, INDEFERIDO.

12 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004810-1
REU: JOSE CARLOS DE LIMA.
ADV: DR.EMILIANO GOMES DE BRITO.
OBJETO: AUD/INTERROGATORIO-08/6/2006, AS 1500HRS
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COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 031/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005106-3
REU: DENILTON PAULO DE OLIVEIRA LARA,CARLOS
STAVESKI.
ADV: OAB/PR 34790 JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR,
OAB/PR 28547 DURCILIA SILVA.
OBJETO: INTIMAR DR. PORTELLA - PARA QUE SE MA-
NIFESTE A CERCA DA MANIFESTACAO DO REU AS FLS.
1011. DRA. DURCILIA - PARA QUE NO PRAZO LEGAL
APRESENTE AS RAZOES DO R.S.E.

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002664-0
REU: ANDERSON LUIS DE AZEVEDO.
ADV: OAB/PR 4997 WILSON GARCIA.
OBJETO: INTIMA-LO QUE PELA SENTENCA DATADA DE
08/05/2006, O REU FOI CONDENADO A 16 (DEZESSEIS)
ANOS E 11 (ONZE) MESES DE RECLUSAO E 12 (DOZE)
DIAS MULTA EM REGIME FECHADO.

03 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004411-2
REU: ANDRE RICARDO BARBOSA.
ADV: OAB/PR 20144 JOAQUIM ROCHA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE EFETUE O PREAPARO
DO TRASLADO EM RAZAO DO RECURSO INTERPOSTO.

04 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005761-3
REU: ISACK DOS REIS DE JESUS.
ADV: OAB/PR 18463 ANA PAULA DE MACEDO LINO E/
OU OAB/PR 20589 GILSON BONATO.
OBJETO: INTIMA-LOS QUE O REU INTERPOS R.S.E. E
NO PRAZO LEGAL SEJA APRESENTADA AS RAZOES.

05 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006931-0
REU: BRUNO DA SILVA.
ADV: OAB/PR 32758 RAFAEL LUIS NADALINE.

OBJETO: INTIMA-LO QUE PELA SENTENCA DATADA DE
24/02/2006, O REU FOI CONDENADO A 01 (UM) ANO E 09
(NOVE) MESES DE RECLUSAO E 04 (QUATRO) DIAS
MULTA EM REGIME SEMI-ABERTO.

06 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008756-3
REU: EDGAR CORDEIRO JUNIOR,ELZA MARIA DE
CARVALHO,DANNIELLE CALEGARIN NEUTZLING.
ADV: OAB/PR 14179 CESAR ZERBINI DE ARAUJO, OAB/
PR 12332 FREDERICO OTTO L. KILIAN, OAB/PR 10287
OSVALDO CALIZARIO..
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE SE MANIFESTEM SO-
BRE A QUANTIA APREENDIDA COM OS REUS NO MO-
MENTO DA PRISAO EM FLAGRANTE DOS MESMOS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009923-5
REU: MARCO ANTONIO DE PAULA.
ADV: OAB/PR 34724 ROOSEVELT ARRAES.
OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI DESIGNADO O DIA 22/06/
2006, AS 14:50 HORAS PARA INQUIRICAO DAS TESTE-
MUNHAS DE ACUSACAO, BEM COMO DE QUE FOI IN-
DEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA.

08 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010673-8
REU: GERSON LUIZ LOPES.
ADV: LUIS ANTONIO KUNDY.
OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO
DE REQUERIMENTO DO BOLETIM DE OCORRENCIA,
VISTO QUE JA CONSTA DOS AUTOS.

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010806-4
REU: SOMILDA APARECIDA DE OLIVEIRA.
ADV: OAB/PR 8703 ARIBERT JOAO RANNOW.
OBJETO: INTIMA-LO QUE PELA SENTENCA DATADA DE
23/05/2006, A RE FOI ABSOLVIDA.

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011821-3
REU: NELSON FERNANDO GALVAO.
ADV: OAB/PR 20144 JOAQUIM ROCHA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL SE
MANIFESTE NA FASE DO ART. 500 DO C.P.P

11 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001430-4
REU: ANDRE VINICIO DE JESUS.
ADV: OAB/PR 23513 RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE.
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI DESIGNADO O DIA 06/07/
2006, AS 09:45 HORAS PARA INQUIRICAO DAS TESTE-
MUNHAS DE DEFESA.

12 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001781-8
REU: ANDRE VINICIO DE JESUS.
ADV: OAB/PR 23513 RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDI-
DO DE LIBERDADE PROVISORIA

13 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001992-6
REU: RONALDO AMURI RIBEIRO.
ADV: OAB/PR 13161 SANDRA REGINA R. SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDI-
DO DE RELAXAMENTO DE PRISAO.

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002880-1
REU: EVERTON RODRIGUES MACHADO.
ADV: OAB/PR 16911 DENISE DE JESUS FERREIRA DOSA
SANTOS.
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI DESIGNADO O DIA 05/06/
2006, AS 09:30 HORAS, PARA REALIZACAO DO EXAME
PSIQUIATRICO E PSICOLOGICO DO REU JUNTO AO IML.

15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002999-9
REU: MARCOS ANTONIO PECHEBEA.
ADV: OAB/PR 24633 ALUS NATAL ALESSI, OAB/PR 2928
OSMANN DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS QUE FOI DESIGNADO O DIA 06/
07/2006, AS 09:15 HORAS PARA INQUIRICAO DAS TES-
TEMUNHAS DE ACUSACAO

16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003615-4
REU: EDSON LUIZ FERREIRA,CELSO GARIBA,GILMAR
ERNANI DE BONA,PEDRO CARLOS ANTUN.
ADV: OAB/PR 11627 LUIS EDUARDO GRASSANI, OAB/
PR 18688 ADYR TACLA FILHO, OAB/PR 9857 ELIAS MAT-
TAR ASSAD, OAB/PR 39461 SAMIR MATTAR ASSAD.
OBJETO: INTIMA-LOS QUE FOI DESIGNADO O DIA 07/
07/2006, AS 09:15 HORAS PARA INQUIRICAO DAS TES-
TEMUNHAS DE ACUSACAO, BEM COMO DA EXPEDI-
CAO DE CARTA PRECATORIA PARA A COMARCA DE
LAPA/PR, PARA OITIVA DA TESTEMUNHA LEONIRCE
MAYER.

17 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004149-2
REU: MARCOS ANTONIO PECHEBEA.
ADV: OAB/PR 24633 ALUS NATAL ALESSI.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDI-
DO DE LIBERDADE PROVISORIA.

18 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005252-4
REU: AILTON ANTONIO DA SILVA.
ADV: OAB/PR 29194 RAQUEL REGINA B. FARAH.
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI DESIGNADO O DIA 03/07/
2006, AS 09:30 HORAS PARA O INTERROGATORIO DO
REU.

19 PED. REL. FLAGRANTE NRO.: 2006.3358-9
RÉU: EDSON LUIS FERREIA, CELSO GARIBA, GILMAR
ERNANI DE BONA
ADV: OAB/PR 11627 LUIS EDUARDO GRASSANI
OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA.

20 EX. DE INSANIDADE NRO.: 2006.3141-1
RÉU: RODRIGO NOGUEIRA BINOTTO
ADV: OAB/PR 27315 INESSA KAMINSKI BIERMAYR
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OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI DESIGNADO O DIA 05/06/
2006, AS 10:00 HORAS  PARA O EXAME PSIQUIÁTRICO
DO RÉU JUNTO AO IML.

21 PED. DE LIB. PROVISÓRIA NRO.: 2006.5568-0
RÉU: AILTON ANTONIO DA SILVA
ADV: OAB/PR 29194 RAQUEL REGINA BENTO FARAH
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA.

22 INQUERITO NRO.: 2006.4992-2
RÉU: VENDERSON GONÇALVES DE LIMA
ADV: OAB/PR 10933 RONE MARCOS BRANDALIZE
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL
APRESENTE AS ALEGAÇÕES  PRELIMINARES NOS TER-
MOS DO ART. 38 DA LEI 10.409/2002.

23 PED. DE LIB. PROVISÓRIA NRO.: 2006.5052-1
RÉU: VANDERSON GONÇALVES LIMA
ADV: OAB/PR 10933 RONE MARCOS BRANDALIZE
OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA.
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OAB/PR 34790 JOSE CARLOS
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PAULO OVIDIO DOS SANTOS L 0052 001198/2001
0069 003228/2003

PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0040 042461/2000
0042 043097/2000
0039 041683/1999

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0069 003228/2003
PAULO ROBERTO JENSEN 0045 000140/2001
PAULO VINICIO FORTES FILH 0025 037334/1997

0159 004047/2005
PAULO VINICIUS B MARTINS 0191 002106/2005

0198 003334/2005
0196 003332/2005
0195 002679/2005
0199 003337/2005
0197 003333/2005
0192 002390/2005
0200 003820/2005

PEDRO CASTELLI NETO 0130 002052/2005
PEDRO MACENTE 0036 040789/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 2237 0182 000274/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0190 002090/2005

0185 004334/2004
PRISCILA BRANDT PRESTES 0079 001915/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0183 000189/2004
RAFAEL LUIS NADALINE 0160 004307/2005
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0066 002649/2003
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0069 003228/2003
RAFAEL STEC TOLEDO 0184 001468/2004
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0013 030729/1994
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0177 026909/1990
REGINALDO ANDRE NERY 0163 000056/2006
RENATA CRISTINA P. TOESCA 0126 001668/2005
RENATA GUERREIRO BASTOS D 0123 001565/2005
RENATO ANDRADE 0019 035981/1997
RENATO JOSE BORGERT 0183 000189/2004
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0123 001565/2005
RICARDO BAITLER 0001 018613/1982
RICARDO FRANCA ROVERI 0122 001522/2005
RICARDO GARCIA DE ANDRADE 0078 001723/2004
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0112 001077/2005

0141 002913/2005
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0068 003165/2003
ROBERTO MUNHOZ DE MELLO 0069 003228/2003
ROBERTO POLYDORO FILHO 0054 000287/2002
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE 0132 002163/2005
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0028 038793/1998
RODRIGO MORETO CUBEK 0156 003928/2005
RODRIGO PASSOS 0077 001647/2004
RODRIGO ROCKENBACH 0086 003481/2004
ROGERIO ALEIXO PEREIRA/SP 0090 003769/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0027 038472/1998
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0019 035981/1997
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0028 038793/1998
RONI MARCOS DE LIMA 0048 000457/2001
ROOSEVELT ARRAES 0043 043252/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0031 039487/1998
ROSSANA MOREIRA GOMES 0075 001361/2004
RUI SANTOS SA 0080 002419/2004
RUTH LOMONACO GUIDOTI KAS 0109 000978/2005
SAIONARA DA SILVA 0141 002913/2005
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0128 001795/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0024 037281/1997

0023 036985/1997
0016 033489/1996
0031 039487/1998
0015 032453/1995

SANDRO VICENTINI 0079 001915/2004
SELMA GON•ALVES HERAKI 0061 001045/2003
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0101 000656/2005
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0115 001305/2005
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0110 001007/2005
SIDNEY MARTINS 0028 038793/1998
SILMARA BONATTO CURUCHET 0017 034031/1996
SILVIA HELENICE WAGNER DE 0060 000395/2003
SIMONE KOHLER 0063 002384/2003
STELA MARLENE SCHWERZ 0180 040576/1999
TATIANA GRECHI 0093 004153/2004
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0030 039216/1998
THAIS REGINA DA SILVA 0167 000888/2006
VALERIA CALIANI DECHTON 0186 000211/2005
VALERIA ESTORILLIO 0068 003165/2003
VERA LUCIA S. BITTENCOURT 0057 001086/2002
VICENTE PAULA SANTOS 0058 001546/2002
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0190 002090/2005

0185 004334/2004
VILSON STALL 0191 002106/2005
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0018 035971/1997
VIRGILIO CESAR DE MELO 0093 004153/2004
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0151 003543/2005
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0048 000457/2001
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0165 000209/2006
WALTER JOSE DE FONTES 0176 001425/2006
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0182 000274/2002
WERNER KOVALTCHUK OAB/PR 0171 001136/2006
WILSON NALDO GRUBE 0178 032991/1995
WILTON VICENTE PAESE 3019 0026 038400/1998
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0134 002241/2005
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0083 002846/2004

1.-INDENIZACAO-18613/1982-EURICO AUGUSTO E OU-
TRA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Manifeste-se as partes
quanto aos c lculos de fls. 653, requerendo o que for de seu
interesse. - Adv. RICARDO BAITLER, CLEOSNY SLOMPO
2223611, ELIZETE REGINA AUGUSTO e EDGAR DAVID
GUSSO-

2.-DEPOSITO-20965/1984-BANESTADO S/A CREDITO, FI-
NAN. E INVESTIMENTOS x CALISTO RIBEIRO SOARES-
Aguarde-se no arquivo provis¢rio oportuna manifesta‡Æo da
parte interessada. Int...- Adv. ELLIS ERNANI CECHELERO-

3.-CARTA PRECATORIA-195/1987-FAZENDA ESTADUAL
x M.ROSEMANN JOALHEIROS LTDA.*- Aguarde-se no ar-

quivo provis¢rio oportuna manifesta‡Æo da parte contr ria. -
Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS, KARIN
HASSE, ALTIVO JOSE SENISKI e ADELMARIO FORMI-
CA-

4.-ORDINARIA-26657/1990-REINALDO JOSE MACHADO
E OUTROS x ESTADO DO PARANA*- Renove-se a
intima‡Æo de fls. 554. -Adv. ANTONIO MICHALISZYN,
EDSON A.SOUZA, JULIANO MARTINS-

5.-ORDINARIA-26899/1990-JOSE LUIZ DA CRUZ E SUA
MULHER x MUNICIPIO DE CURITIBA- Defiro o pedido de
fls. 354, mediante alvar  e recibo nos autos, observando-se as
reten‡äes devidas, conforme c lculo de fls. 350/351.-Adv.
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA-

6.-.ORDINARIA-28021/1992-LUIZ BAGE E SUA MULHER
x MUNICIPIO DE CURITIBA- Manifeste-se o autor, queren-
do, sobre o dep¢sito efetuado …s fl. 415/416.-Adv. MANOEL
CARLOS DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28031/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x TERPLAN S/A. E
OUTROS- Renove-se a intima‡Æo de fls. 267. -Adv. DANIEL
HACHEM e ANTONIO CORREA DE SOUZA-

8.-ORDINARIA-28794/1992-ALICE SILVESTRE PEREIRA x
I.P.E.-Proceda-se o recolhimento da import¶ncia devida a t¡tulo
de imposto de renda e contribui‡Æo previdenci ria, conforme
c lculo de fls. 237.Adv. EDILANIO ROGERIO DE ABREU-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-29099/1992-ILZAMIR MU-
NHOZ e outros x INSTITUTO DE PREV.DO ESTADO I.P.E.-
Aos autores para que efetuem o recolhimento das custas devi-
das ap Sr. Contador, para que possa ser elaborada a conta geral.
-Adv. INES SADDOCK E SILVA, JOAO FERNANDO SA-
DDOCK PEREIRA, CLAUDIA DE SOUZA ARZUA, CLAU-
DOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

10.-ORDINARIA-29480/1993-ESTADO DO PARANA x H.B.
ACTIVO HOLDING S/A.- Ao Estado do Paran . -Adv. CLEI-
DE R. KAZMIERSKI-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-29529/1993-CAIXA DE
PREV.FUNC. DO BANCO DO BRASIL-PREVI x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBA- Vista ao Munic¡pio de
Curitiba. -Adv. CARLOS ANTONIO LESSKIU-

12.-ORDINARIA-29847/1993-GASTAO DE OLIVEIRA MU-
NHOZ DA ROCHA x ESTADO DO PARANA -Como requer
…s fls272. Anote-se. Ap¢s, vista aos autores dos documentos
juntados …s fls. 223/270. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, MESSIAS ALVES DE ASSIS e CARLOS FREDERICO
MARES DE S.FILHO-

13.-ORDINARIA-30729/1994-SILVIA VERONICA MELNE-
CHUKY x MUNICIPIO DE CURITIBA- Aguarde-se oportuna
manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv. ANDRESSA ROSA,
RAQUEL COSTA DE SOUZA, CLOVIS GALVAO PATRIO-
TA e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

14.-DECLARATORIA-31565/1994-DIBEBA - DISTR DE
BEBIDAS BANDEIRANTES LTDA x ESTADO DO PARA-
NA- Ao interessado para executar o julgado. -Adv. LILIAN
ACRAS FANCHIN 2218719-

15.—32453/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x CEBEL INFORMATICA S/C LTDA
e outros- Aguarde-=se oportuna manifesta‡Æo da parte inte-
ressada. Int... -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

16.-DEPOSITO-33489/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x COMERCIAL AGRICOLA
COBAGE LTDA.- Manifeste-se a parte autora quanto ao pros-
seguimento do feito. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

17.—34031/1996-CARVALHO COMERCIO E TRANSPOR-
TE DE AGUARDENTE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Ao EStado do Paran  sobre o decurso
do prazo de suspensÆo do processo. -Adv. SILMARA BONAT-
TO CURUCHET e LUIR CESCHIN-

18.-RESSARCIMENTO-35971/1997-MARITIMA SEGUROS
S/A x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PARANA -Como requer …s fls.176/177 Anote-se.-Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS DA SILVA,
VINICIUS MOREIRA ZULIAN-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-35981/1997-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x TELECO-
MUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR-Manifeste-se
a r‚ quanto ao prosseguimento do feito, haja vista o julgamento
dos autos de agravo de instrumento conforme c¢pias de fls.
1332/1138. - Adv. ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO e
RENATO ANDRADE-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-36291/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JANETE MARIA WEIL SEVE-
RIANO e outros- Diga a parte autora sobre o prosseguimento
do feito. -Adv. DANIEL HACHEM e LOLINNA CHAN-

21.-ORDINARIA-36531/1997-LUIZ CARLOS MOREIRA
LOPES x ESTADO DO PARANA- Ao Estado do Paran  quan-
to ao prosseguimento do feito. -Adv. JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO e OSMANN DE OLIVEIRA-

22.-ORDINARIA-36930/1997-COOPERFIOS S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO x ESTADO DO PARANA+ Sobre o pedi-
do de fls. 521/523, e documentos anexos, colha-se
manifesta‡Æo da parte contr ria. -Adv. LILIAN ACRAS FAN-
CHIN 2218719-

23.—36985/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-

DITOS FINANCEIROS x APARECIDA DOS SANTOS- Aguar-
de-se oportuna manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37281/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x GRAFICA E EDITORA LITERO TECNICA LTDA.- Aguar-
de-se oportuna manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR e LUCIANE CRISTINA BORGES
DA CRUZ-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-37334/1997-WEK CON-
TABILIDADE E ASSESSORIA SC LTDA. x PREFEITO MU-
NICIPAL DE CURITIBA- Vista ao Munic¡pio de Curitiba.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

26.—38400/1998-A.C.G. INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA.
x ESTADO DO PARANA e outros - DESPACHO DE FLS. 409:
Como requer …s fls407. SENTEN•A DE FLS. 406: Homologo
por senten‡a, para que surtam seus jur¡dicos e legais efeitos, o
pedido de fls. 403, em razÆo da ren£ncia do autor ao direito
sobre que se funda sua pretensÆo no que tange ao Contrato de
Abert£ra de Cr‚dito em Conta Corrente n§1.480.999-4
(CLn§64427-7) e ao contrato de Abertura de Cr‚dito em Conta
Corrente n§60240-2 (CLn§51186-2), excluindo os referidos
contratos deste processo e, por conseq•ˆncia, julgo parcial-
mente extinto o feito na forma doa art. 269, inciso V do CPC,
exclusivamente aos contratos acima indicados P.R.I... -Adv.
MARCELO ANTONIO THEODORO, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, JOAO DE BARROS TORRES e WILTON
VICENTE PAESE 30191300-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-38472/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x WALLI COMER-
CIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA.- Aguarde-se
oportuna manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-38793/1998-N.C.E.L. x
U.U.C.S.- 1.O pedido de penhora da importƒncia correspon-
dente a R$573.222,71, possui, de fato, rela‡Æo com a
execu‡Æo dos honor rios de sucumbˆncia que os advogados
Ronaldo Antonio Botelho e C¡cero da Silva estÆo promoven-
do em face da URBS - Urbaniza‡Æo de Curitiba S/A, consoan-
te se pode observar na peti‡Æo de fls. 1210/1211. Da¡ porque
nÆo h  necessidade de se aguardar o decuros do prazo menci-
onado no item VII de fls. 1218 - o qual se refere … execu‡Æo
da verba honor ria que foi contratada entre os referidos patro-
nos e a empresa NHF - Constru‡äes e Empreendimentos Ltda -
para se analisar o requerimento de constri‡Æo, o qual passo a
examinar adiante, suprindo, deste modo, a omissÆo apontadas
nos embargos declarat¢rios que foram opostos no autos.
(fl.1221/1223); 2 Pretendem os exeq•entes supra nominados
que seja deferida a penhora on line nÆo se afigura poss¡vel na
esp‚cie, porquanto este magistrado, nÆo descartando o risco
de falhas nesse tipo de opera‡Æo informatizada, deixou de
aderir ao convˆnio Bacen - Jud, perante o qual nÆo se encon-
tra, portanto, cadastrado, sendo de observar que a adesÆo aos
convˆnio em questÆo ‚ facultativo e nÆo obrigat¢ria. Perfeita-
mente vi vel, contudo, a providˆncia alvitrada alternativamente
pelos exeq•entes, pelo que autorizo a expedi‡Æo de mandado
de penhora, para os fins requeridos no item III de fls. 1210,
devendo a constri‡Æo limitar-se ao valor ali apontado
(R$573.222,71); 3.No tocante ao requerimento de fls. 1187,
formulado pela NHF - Constru‡äes e Empreendimentos Ltda,
Indefiro, pois, al‚m de o Munic¡pio de Curitiba nÆo integrar o
p¢lo passivo da execu‡Æo que est  sendo movida nos autos
pela peticion ria , a penhora, na forma como postulada, ‚ de
todo incab¡vel, haja vista p que preceitua o artigo 100, da
Constitui‡Æo Federal; Int... -Adv. RONALDO ANTONIO
BOTELHO, RODRIGO CASTOR DE MATTOS, CICERO DA
SILVA, DELIVAR TADEU DE MATTOS, JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK, SIDNEY MARTINS e LUIZ FERNAN-
DO SCHLICHTA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38828/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x IRMAOS MAZZETTI LTDA. e outros- Defiro o pedido de
fls. 155, item 2; -Adv. PATRICIA CORREA GOBBI BATISTE-
LA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, DANIELE SCARAN-
TE, MILTON JOAO BETENHEUSER JR-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39216/1998-DU-
GLAIR FONTOURA DE SOUZA e outros x BANESTADO S/
A. CREDITO IMOBILIARIO -1.Recebo o recurso de apela‡Æo
em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para responder,
no prazo legal. -Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO e TATI-
ANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRET-

31.-DEPOSITO-39487/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x MARCIA ELISA MOSCA-
LESKI- Aguarde-se no arquivo provis¢rio oportuna
manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

32.-ORDINARIA DECLARATORIA-39913/1998-CREARE
MOVEIS E DECORACOES LTDA. x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- Ao autor. -Adv. MARISOL BENTO MERINO-

33.—39963/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x FRANCIS MODAS LTDA. e outros-
Como requer as fls. 134.-Adv. PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR, DANIE-
LE SCARANTE, IDAMARA ROCHA FERREIRA e OSNIR
MAYER-

34.-ORDINARIA-40061/1998-BANESTADO LEASING S/A -
ARREND MERCANTIL x COMERCIAL DE FRUTAS PI-
NHEIRO PRETO LTDA. e outros -Como requer …s fls105. -
Adv. DANIEL HACHEM-

35.-INDENIZACAO-40073/1998-DINARTE PINTO OLIVEI-

RA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Manifeste-se
a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito. -Adv.
LIANA MARIA TABORDA LIMA e ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA-

36.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-40789/1999-
LIRIO SERAFIM BRUNETTO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Intimem-se as partes sobre a baixa dos
autos.-Adv. PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACEN-
TE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

37.-DEPOSITO-40822/1999-ESTADO DO PARANA x TEL-
BA TELECOMUNICACOES LTDA.- Defiro o pedido de fls.
191. -Adv. AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, JAIR
LIMA GEVAERD FILHO-

38.-DECLARATORIA-41001/1999-ADAMY & CARGOLIFT
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA x ESTADO DO PA-
RANA- Vista ao Estado do Paran . -Adv. JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41683/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CRISTIANO ME-
NEZES VEIGA E SUA MULHER- Ao exeq•ente sobre o pros-
seguimento do feito.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42461/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GUARACI LUS-
TOSA NOGUEIRA- Ao exeq•ente, face o decurso do prazo
de suspensÆo -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-

41.—42709/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
F.J. CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e outros- Sobre o petit¢rio
retro, diga o exeq•ente-Adv. DANIEL HACHEM-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-43097/2000-LEAN-
DRO JOSE DUTRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Primeiramente,contados e preparados.R$
716,60.Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e PAULO RO-
BERTO BARBIERI 3389922-

43.-DESCONSTUTIVA ADMINISTRATIVA-43252/2000-
APARECIDO SIMEAO DE SOUZA x TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO DO PARANA- Vistos, etc. Considerando o
pedido de f. 258, julgo extinto o a execu‡Æo de honor rios,
nos autos de A‡Æo Desconstitutiva de Ato Administrativo, em
que ‚ autor Aparecido SimeÆo de Souza, e r‚u Tribunal de
Contas do EStado do Paran , com base no artigo 794, I do CPC.
Custas ex vi legis . Expe‡a-se alvar  conforme requerido … f.
258, mediante recibo nos autos.P.R.I... Transitado em julgado,
dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos. -Adv.
ROOSEVELT ARRAES e MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-44070/2000-UNIODON-
TO DE CURITIBA -COOPERATIVA ODONTOLOGICA- x
DELEGADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DE
CURITIBA- Ao Estado do Paran . -Adv. KAREM OLIVEIRA
e JOEL SAMWAYS NETO-

45.-ORDINARIA DE ANULACAO-140/2001-LUCIANE TE-
REZINHA CORDEIRO APPI x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos.-Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO e PAULO ROBERTO JENSEN-

46.-COMINATORIA-185/2001-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ESPOLIO DE SEBASTIAO CANDIDO- Vista ao autor. -Adv.
ITALO TANAKA JUNIOR-

47.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-434/2001-ELVAN
PINTO VIEIRA x ESTADO DO PARANA -1.Como reuqer …s
fls. 452. Anote-se. 2.Recebo o recurso de apela‡Æo de fls. 403/
424 e 428/448 em ambos os efeitos. 3.Vista aos recorridos para
responder, no prazo legal. -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO, ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKI e
LUIZ GUILHERME BITTENCOURT MARINONI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-457/2001-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
x RONALDO GIMENES -Como requer …s fls.104.-Adv. VI-
VIANE CONSOLIN SMARZARO, DEBORA STADLER
ROSA e RONI MARCOS DE LIMA-

49.—743/2001-IVAN VERONESI DE JESUS x MUNICIPIO
DE CURITIBA- Aguarde-se no arquivo provis¢rio oportuna
manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv. MARIO SERGIO
GOMES PINHEIRO, JOSE MENESES DA SILVA e MARILE-
NA INDIRA WINTER-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-809/2001-NORDICA VEI-
CULOS S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Recebo o recurso de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista
ao recorrido (a) para responder, no prazo legal.-Adv. FABIO
ROBERTO GUSSO, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e
MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

51.-ORDINARIA-1087/2001-GRAZZIOTIN S/A. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- T¢picos Finais: Isto
posto, julgo procedente a a‡Æo e declaro nulo o auto de
infra‡Æo n§3695085-0, que foi lavrado pelo Fisco Estadual
contra a autora, ficando confirmada, em conseq•encia, a limi-
nar que foi deferida nos autos. Em virtude da sucumbˆncia,
condeno o Estado do Paran  a pagar as custas e as despesas
processuais bem como os honor rios que sÆo devidos ao pro-
curador da parte adversa, ora arbitrados, por eq•idade, em
R$4.000,00 (quatro mil reais), levando em conta o grau de zelo
do profissional, o tempo despendido com a causa e a natureza
da mat‚ria em discussÆo (art. 20, paragr. 4§ do CPC). P.R.I...-
Adv. DARCIO VIEIRA MARQUES, CARLA MARIA DAMI-
CO COQUEIRO e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-
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52.-ACAO CIVIL PUBLICA-1198/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE APARECIDO ALVES-
PARTE FINAL: Em razÆo do exposto, conhe‡o os embargos
interpostos e os acolho no m‚rito, para acrescentar o seguinte
par grafo ao dispositivo: “Condeno o R‚u, ainda ao pagamento
de honor rios de sucumbˆncia em favor do Fundo Especial do
Minist‚rio P£blico, conforme previsÆo da Lei Estadual
n§12241/1998, que fixo em R$1.000,00 (hum mil reais), em
aten‡Æo ao disposto no artigo 20, paragr. 4§. do CPC, notada-
mente o trabalho realizado e o tempo despendido para a solu‡Æo
da demanda”. No mais, permanece a senten‡a inalterada. P.R.I...
Ciˆncia ao MInist‚rio P£blico. -Adv. MARIO S. DE ALBU-
QUERQUE SCHIRMER, ADAUTO SALVADOR REIS FAC-
CO, MATEUS EDUARDO S. NUNES BERTONCINI, PAU-
LO OVIDIO DOS SANTOS LIMA e ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS-

53.-ORDINARIA-106/2002-ALIMENTOS ZAELI LTDA. x
COPEL DISTRIBUICAO S/A. -1.Recebo o recurso de
apela‡Æo em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Adv. EDILSON JAIR CASAGRAN-
DE, PAULO BATISTA FERREIRA, HELIO EDUARDO RI-
CHTER e DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-287/2002-FUNDACAO
DAS ESC.DO PLANALTO CATARINENSE-UNIPLAC- x DI-
RETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO
DO PR.-Manifeste-se o impetrante sobre o prosseguimento do
feito. -Adv. ROBERTO POLYDORO FILHO-

55.-DECLARATORIA-564/2002-BELMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos.-Adv.
DAVI MARCOS MOURA (SP), LUIS FERNANDO N. LOYO-
LA., ALEXANDRE RODRIGO DOS SANTOS e LILIAN
ACRAS FANCHIN 2218719-

56.-MEDIDA CAUTELAR-1020/2002-ESPOLIO DE VITALI-
NA BOBATO DO ROSARIO e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA- Manifeste-se a parte interessada quanto ao interesse na
execu‡Æo do julgado. -Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL,
ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ BARBOZA e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-

57.-ACAO CONSTITUTIVA-1086/2002-GENOVEVA ZAVE-
RUKA MATHEUS x INSTITUTO DE PREVID.DOS SERV.DE
CTBA -IPMC- e outros- Manifeste-se a parte interessada quan-
to a execu‡Æo do julgado. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI, ELISE APARECIDA DE MEDEIROS, VERA
LUCIA S. BITTENCOURT, MAUREEN MACHADO VIR-
MOND, LIDSON JOSE TOMASS, MARILENA INDIRA WIN-
TER e MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GOMES-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1546/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A. x LUIZ FERNANDO DE ARAUJO COSTA E
OUTROS. -1.Recebo o recurso de apela‡Æo em ambos os efei-
tos. 2.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e VI-
CENTE PAULA SANTOS-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-1649/2002-COOP.DOS
TRAB.AUTONOMOS EM CARGAS E DESCARGAS CTBA
x COMISSAO PERM.DE LICIT.DA SECRET.DA ADM.DE
CTBA. -Cumpra-se a cota ministerial.Int.-Adv. ACYR DE
GERONE-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-395/2003-MARCOS VI-
NICIUS JORGE x DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL*
Ao impetrante sobre o prosseguimento do feito. Prazo de cinco
dias. -Adv. SILVIA HELENICE WAGNER DE SOUZA-

61.-ORDINARIA DE ANULACAO-1045/2003-LUIZ ALBER-
TO FONTANA ME LOVE LANCHES x COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A.- Manifeste-se a parte autora, face a certidÆo de fls.
320 verso.-Adv. SELMA GON•ALVES HERAKI-

62.-ACAO CIVIL PUBLICA-1989/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA-
T¢pico Final: Ante o exposto, indefiro o pedido formulado …s
fls. 1777/1780, nos termos do artigo 51 do CPC. NO entanto,
poder  o ora requerente Jaime Lerner ser admitido como assis-
tente simples no presente feito, assumindo o processo no esta-
do em que se encontra, ante a possibilidade da existˆncia de
reflexos de ordem indireta na decisÆo a ser prolatada nestes
autos em rela‡Æo ao feito que tramita perante o Ju¡zo da 4¦
Vara da FAzenda. Ap¢s, voltem-me os autos conclusos para
senten‡a. -Adv. MARCO ANTONIO TEIXEIRA, LUCIANE
MARIA DUDA, MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

63.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2384/2003-AILTON
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA -Intimem-se as
partes sobre a baixa dos autos.-Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI e SIMONE KOHLER-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2450/2003-YOK EQUIPA-
MENTOS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o cur-
so da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/
272). Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no
prazo legal.-Adv. KIYOSHI ISHITANI, KAREM OLIVEIRA e
CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO-

65.-EXECUCAO DE SENTENCA-2456/2003-EVERALDO
DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Vistas as partes sobre o c lculo de fls. 275/282.-Adv.
LEANDRO ISAIAS C. DE ALMEIDA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

66.-SUMARISSIMA-2649/2003-MARIA APARECIDA DE-
ZAN x ESTADO DO PARANA -1.Recebo o recurso de
apela‡Æo em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES

RIBAS, RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES e JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

67.-DECLARATORIA DE NULIDADE-2940/2003-CRISTO-
VAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNIOR x ES-
TADO DO PARANA -Como requer …s fls.697.-Adv. LILIAN
ACRAS FANCHIN 2218719-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-3165/2003-SERRALBO E
SOUZA LTDA x DIRETOR PRES. DA SELOPAR-SERVICOS
DE LOTERIAS PR.- Manifeste-se o impetrante quanto ao in-
teresse no prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias.-Adv.
ROBERTO LUIZ PEDROTTI e VALERIA ESTORILLIO-

69.-ACAO CIVIL PUBLICA-3228/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANIBAL KHURY JUNIOR
e outros-*Passo a analisar as preliminares invocadas nas
contesta‡äes e a enfrentar questäes processuais pendentes. 1.
O inquerito civil p£blico tem natureza inquisit¢ria, nÆo estan-
do, portanto sujeita ao contradit¢rio e a ampla defesa, garanti-
dos a todos os litigantes pela Constitui‡Æo Federal (art. 5§),
nÆo havendo, por outro lado, qualquer ¢bice ao ajuizamento
da a‡Æo civil p£blicp para ressarcimento do er rio (v. arts. 17,
caput e paragr. 2§, da Lei n§8.429/92 e 129, III, da CF. 2.Dian-
te da concordƒncia expressa do autor (fl. 345, sem mais demo-
ra excluo Niva Saboia Khury do p¢lo passivo da a‡Æo, na for-
ma do art. 267, VI, do CPC, ,por ilegitimidade. P.R.I... REtifi-
quem-se registro e distribui‡Æo. 3. Intime-se o distribuidor para
que retifique o registro da a‡Æo para que conste no polo passi-
vo, ao inv‚s de Jorel SalomÆo Khury, o Esp¢lio de Michel
Khury. 4.Considerando que nÆo h  sobrepartilha dos bens de
An¡bal Khury pendente de aprecia‡Æo judicial, conforme cer-
tidÆo de fls. 407, os sucessores ‚ que sÆo parte legitima para
o p¢lo passivo, e nÆo mais o esp¢lio. Quando menos, em ha-
vendo parilha encerrada, j  distribuidos os bens aos herdeiros,
antes pertencentes … universalidade da heran‡a, nÆo h  de
afastar a legitimidade do segundo e terceiro requeridos, posto
que seu patrim“nio, recebido na sucessÆo, responde pela d¡vida
que se pretende constituir com esta a‡Æo, Portanto indefiro a
preliminar de ilegitimidade passiva. Int. do conte£do desta de-
cisÆo e para que em dez dias especifiquem as provas que pre-
tendem produzir. - ADv.ADAUTO SALVADOR REIS FACCO,
PAULO OVIDIO DOS SANTOS LIMA, ISABEL CLAUDIA
GUERREIRO, JOREL SALOMAO KHURY, JOAQUIM MU-
NHOZ DE MELLO, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, RO-
BERTO MUNHOZ DE MELLO e PAULO ROBERTO FER-
REIRA MOTTA-

70.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-3353/2003-AMA-
DEU CAMARGO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Intimem-se
as partes sobre a baixa dos autos.-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO
SCHEFER NETO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

71.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-3355/2003-DENI-
SE TEREZINHA NUNES x MUNICIPIO DE CURITIBA -In-
timem-se as partes sobre a baixa dos autos.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e CARLOS ANTONIO
LESSKIU-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-3402/2003-ESTADO DO
PARANA x BAMERINDUS CIA. DE SEGUROS-Prossiga-se
nos autos principais.Int.Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-179/2004-VALDIR FELIX
DE OLIVEIRA FILHO x DELEGADO CHEFE DO DETRAN-
PR- Manifeste-se o impetrante sobre o prosseguimento do fei-
to. Prazo de cinco dias. -Adv. ALYNE P. DE OLIVEIRA RI-
CHTER-

74.-.EXECUCAO DE SENTENCA-849/2004-ELZIRA FER-
REIRA DA COSTA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Ao exeq•ente, quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER,
NILSON ROBERTO GARCIA MARTINEZ, CICERO MANO-
EL BRANDALIZE-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-1361/2004-GABRIELA
DE PAULA SOARES e outros x ESTADO DO PARANA -1.Re-
cebo o recurso de apela‡Æo em ambos os efeitos. 2.Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. ROSSANA
MOREIRA GOMES, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,
INDIANARA M. GOMES, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS e ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ BARBOZA-

76.-COMPENSACAO DE CREDITOS-1587/2004-SYSTEM-
PO AUTOMACAO COMERCIAL LTDA x MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Renova‡Æo
da intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 19,60-Adv. MARCIO GABRIELLI GODOY,
ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS-

77.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1647/2004-ALCE-
BIADES DOMINGOS DEVITTE e outros x BANCO BANES-
TADO S/A e outros- Vista ao exeq•ente. -Adv. GISELE PAS-
SOS TEDESCHI, JANE LUCI GULKA, MARIA DA GRACA
M. PASSOS, RODRIGO PASSOS-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-1723/2004-CARLOS RE-
NATO BURZYNSKI x PRESIDENTE DA COM.TEC.DE
CRESC.VERT.PROF.MAG.MUNIC- Manifeste-se o impetrante
quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Prazo de cinco
dias. -Adv. RICARDO GARCIA DE ANDRADE DIAS-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1915/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CR ALMEIDA S/A ENGENHARIA DE OBRAS-
Ao Interessado para querendo executar o julgado.-Adv. DJAL-
MA ANTONIO MULLER GARCIA, SANDRO VICENTINI e
PRISCILA BRANDT PRESTES-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-2419/2004-REGINALDO
JOSE DA SILVA x DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

DA SEAP- Manifeste-se o impetrante sobre o prosseguiemnto
do feito. -Adv. RUI SANTOS SA, LEOPOLDO PIZZOLATO
DE SA e EDUARDO DOMINGUES DE SOUZA-

81.-ORDINARIA-2456/2004-ALIETE SABOIA e outros x
PARANAPREVIDENCIA e outros- REcebo o reecurso adesi-
vo de fls. 231/238 em ambos os efeitos. Vista aos recorridos
para responder, no prazo legal. -Adv. LUIZ BRESOLIN, FA-
BIANO JORGE STAINZACK e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-

82.-DECLARATORIA-2503/2004-JOAO RICARDO KEPES
NORONHA x COPEL DISTRIBUICAO-* Ao autor sobre a
execu‡Æo do julgado. -Adv. CAROLINE SAID DIAS-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-2846/2004-JUNOT REBE-
LLO GUIMARAES x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o paga-
mento das custas processuais.R$ 550,01.ADVS.CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-3179/2004-PATRICIA R.
SILVEIRA FOTOGRAFIA x COPEL DISTRIBUICAO S.A.-
Ao impetrante sobre o prosseguimento do feito. Prazo de cinco
dias. -Adv. LEONI JOSE GALLI e MICHELE SUCKOW-

85.-RESOLUCAO DE CONTRATO-3445/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA MELO- Vista ao autor. -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

86.-ANULACAO DE CONTRATO-3481/2004-JOAO AMIL-
TON VORONOVICZ x NELSON JOSE DE OLIVEIRA e ou-
tros- Aguarde-se a manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv.
RODRIGO ROCKENBACH-

87.-INTERPELACAO JUDICIAL-3489/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
JOAO CESAR CORDEIRO e outros- Cupra-se o Art. 872 do
CPC. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-3517/2004-ESTADO DO
PARANA x ANNA MARIA CAGNIN DE ALMEIDA -· face do
exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advogado
da parte contr ria, que fixo em R$ 1.000,00 ( mil reais ), consi-
derando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m de conden -lo
nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da fundamenta‡Æo.-
Adv. JOEL SAMWAYS NETO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

89.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-3636/2004-WIL-
SON LUIZ DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros
-1.Recebo o recurso de apela‡Æo em ambos os efeitos. 2.Vista
ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. GAS-
TAO SCHEFER NETO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-3769/2004-MERCOTRA-
DE AGENCIA MARITIMA LTDA x DIRETOR DEPART.DE
RENDAS MOBIL.DA PREF.DE CTBA/PR -Recebo o recurso
de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal.-Adv. ROGERIO ALEIXO PEREI-
RA/SP e CARMEN SILVIA ARRATA-

91.-ACAO CAUTELAR-3786/2004-INDUSTRIA TREVO
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Como requer …s fls130. -Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO,
ANA BEATRIZ BALAN VILLELA-

92.-ORDINARIA-4094/2004-JOAO EDUARDO CARULLA e
outros x ESTADO DO PARANA -Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma, e sobre a possibilidade de
concilia‡Æo.-Adv. CAROLINE SAID DIAS e ELMO SAID
DIAS-

93.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-4153/2004-AGEN-
CIA DE CORREIOS FRANQUEADA JARDIM SOCIAL LTDA
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- Manifeste-se … auto-
ra, querendo, sobre a contesta‡Æo. -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO e TATIANA GRECHI-

94.-SUMARIA DE DEPOSITO JUDICIAL-4194/2004-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA- Ao
autor quanto o prosseguimento do feito. -COHABCT x CON-
DOMINIO CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA XV-Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

95.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-161/2005-JOAO
MARIA LASKOSKI x ESTADO DO PARANA*-Ao Estado do
Paran  quanto a execu‡Æo do julgado. -Adv. LUIZ EDSON
FACHIN-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-295/2005-ALEXANDRO
BIANCHINI x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO ESTADO PR- Manifeste-se o impetrante quanto ao
interesse no prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias. -
Adv. GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ODETE MOTA GOMES E OUTROS -· face do
exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advogado
da parte contr ria, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
considerando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m de con-
den -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da
fundamenta‡Æo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR-

98.-SUMARIA DE DEPOSITO JUDICIAL-494/2005-COMPA-

NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x CONJUNTO RESID.MORADIAS CAIUA I -
COND.XVI- Ao autor sobre o prosseguimento do feito. -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e LEILA MIRANDA-

99.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-565/2005-RAFAEL
BRUGINSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Manifeste-se a exeq•ente sobre a certidÆo retro do sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. JONAS BORGES-

100.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-593/2005-ADE-
MIR PETREK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Manifeste-se a exeq•ente sobre ao prosseguimento do
feito. -Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI-

101.-ORDINARIA-656/2005-ESTADO DO PARANA x VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA- Ao Estado do Paran  para se
manifestar sobre as fls. 293.-Adv. SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

102.-REINTEGRACAO DE POSSE-728/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
MARIA FORTUNATO MADOEIN- Ao autor face o decurso
do prazo de suspensÆo. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO e MARCELLO MOREIRA-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-779/2005-MARCIA TE-
REZINHA SETELIKI HEIL x SECRETARIA DE EDUCACAO
E CULTURA DO EST. DO PARANA- Manifeste-se a impe-
trante sobre o prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias. -
Adv. MARIA ROSELI WILLE-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-834/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ZENON JOSE BENDLIN -Isto posto, julgo
os embargos improcedentes e condeno o embargante, em
conseq•ˆncia, a pagar as custas e as depesas processuais, bem
como os honor rios que sÆo devidos ao procurados da parte
adversa, oras arbitrados, por eq•idade, em R$ 750,00 (sete-
centos e cinq•enta reais) , considerando a simplicidade da casa,
e o seu valor (ART. 20, PAR. 4§ DO CPC), estando j  inclu¡dos,
nessa verba, os honor rios tanto da execu‡Æo quanto dos em-
bargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e JOAO
ANTONIO DABROWSKI-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-835/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x PORFIRIA MARIA VESCO e outros -· face
do exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o
embargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advo-
gado da parte contr ria, que fixo em R$ 1.000,00 ( mil reais ),
considerando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m de con-
den -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da
fundamenta‡Æo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
CARLOS ALBERTO NICIOLI-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-941/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ARIOLANDO PINTO- · face do exposto,
julgo improcedente os embargos, condenando o embargante ao
pagamento das custas, al‚m de conden -los nas penas de
litigƒncia de m -f‚, na forma da fundamenta‡Æo. Consideran-
do que nÆo houve impugna‡Æo, deixo de condenar ao paga-
mento dos honor rios de sucumbˆncia. P.R.I...-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-961/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x AKIRA TAKIZAWA SASAZAWA e outros -
Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o em-
bargante, em conseq•ˆncia, a pagar as custas e as depesas pro-
cessuais, bem como os honor rios que sÆo devidos ao procura-
dos da parte adversa, oras arbitrados, por eq•idade, em R$
750,00 (setecentos e cinq•enta reais) , considerando a simpli-
cidade da casa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4§ DO CPC),
estando j  inclu¡dos, nessa verba, os honor rios tanto da
execu‡Æo quanto dos embargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e MARCIA RODRIGUES DIAS SILVA-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-967/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x NELSON JAVAROSKY -Isto posto, julgo os
embargos improcedentes e condeno o embargante, em
conseq•ˆncia, a pagar as custas e as depesas processuais, bem
como os honor rios que sÆo devidos ao procurados da parte
adversa, oras arbitrados, por eq•idade, em R$ 750,00 (sete-
centos e cinq•enta reais) , considerando a simplicidade da casa,
e o seu valor (ART. 20, PAR. 4§ DO CPC), estando j  inclu¡dos,
nessa verba, os honor rios tanto da execu‡Æo quanto dos em-
bargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e CAR-
LA REGINA CORTES TABORDA-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-978/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x FRANCISCA MARKOWICZ RUWINSKI -
Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o em-
bargante, em conseq•ˆncia, a pagar as custas e as depesas pro-
cessuais, bem como os honor rios que sÆo devidos ao procura-
dos da parte adversa, oras arbitrados, por eq•idade, em R$
750,00 (setecentos e cinq•enta reais) , considerando a simpli-
cidade da casa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4§ DO CPC),
estando j  inclu¡dos, nessa verba, os honor rios tanto da
execu‡Æo quanto dos embargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER-

110.-REPETICAO DE INDEBITO-1007/2005-JUDITH COR-
REA DE ARAUJO x PARANAPREVIDENCIA e outros -Ma-
nifeste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. SER-
GIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e LEILANE TREVISAN
MORAES-
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111.-MANDADO DE SEGURANCA-1053/2005-ANA CAR-
LA WILLY CALDAS x PRESIDENTE DA COMISSAO DO
CONC. PUB. P/ MAGISTERIO -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. MAUREEN MACHADO VIRMOND-

112.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1077/2005-AL-
BERTO KALAF e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Manifeste-se o exeq•ente quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. ROBERTO ANTONIO ENDRES e
CLAUDIA MARA ARECO-

113.-MEDIDA CAUTELAR-1137/2005-PALMIRA MARTINS
ESPOSITO x BANCO BANESTADO S/A -1.Recebo o recurso
de apela‡Æo em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

114.-EXECUCAO DE SENTENCA-1220/2005-ESPOLIO DE
SILVIO NOTARI x BANCO BANESTADO S/A- Agauarde-se
oportuna manifesta‡Æo da parte interessada. nt...-Adv. NAI-
LOR AYMORE OLSEN NETO e CARLOS EDUARDO RI-
BEIRO BARTNIK-

115.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1305/2005-JOU-
BERT RAMOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Manifeste-se a exeq•ente sobre a certidÆo retro do
sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SERGIO FABRIZIO SANVIDO-

116.-MANDADO DE SEGURANCA-1314/2005-DIRCEU
NASCIMENTO x SEC. ESTADO ADMNISTRACAO E DA
PREV. EST. PARANA- T¢pico Final: · face do exposto,
reconhe‡o e declaro a incompetˆcia absoluta deste ju¡zo , de-
terminando a remessa dos autos ao e. TJPR-Adv. GLAUCE
VIANNA e JOSE ANTONIO PERES GEDIEL-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-1357/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MICHELINE KALO FONTANA -Isto posto,
julgo os embargos improcedentes e condeno o embargante, em
conseq•ˆncia, a pagar as custas e as depesas processuais, bem
como os honor rios que sÆo devidos ao procurados da parte
adversa, oras arbitrados, por eq•idade, em R$ 750,00 (sete-
centos e cinq•enta reais) , considerando a simplicidade da casa,
e o seu valor (ART. 20, PAR. 4§ DO CPC), estando j  inclu¡dos,
nessa verba, os honor rios tanto da execu‡Æo quanto dos em-
bargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, LIDSON
JOSE TOMASS e LINEU EDSON TOMASS-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-1387/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ESPOLIO DE GLAUCO PEDRO STENCEL
-Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o em-
bargante, em conseq•ˆncia, a pagar as custas e as depesas pro-
cessuais, bem como os honor rios que sÆo devidos ao procura-
dos da parte adversa, oras arbitrados, por eq•idade, em R$
750,00 (setecentos e cinq•enta reais) , considerando a simpli-
cidade da casa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4§ DO CPC),
estando j  inclu¡dos, nessa verba, os honor rios tanto da
execu‡Æo quanto dos embargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e MAX HERCILIO GONCALVES-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-1414/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA CRISTINA LORENZZONI e outros
-Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o em-
bargante, em conseq•ˆncia, a pagar as custas e as depesas pro-
cessuais, bem como os honor rios que sÆo devidos ao procura-
dos da parte adversa, oras arbitrados, por eq•idade, em R$
750,00 (setecentos e cinq•enta reais) , considerando a simpli-
cidade da casa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4§ DO CPC),
estando j  inclu¡dos, nessa verba, os honor rios tanto da
execu‡Æo quanto dos embargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE
e JOSE ANTONIO VALE-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-1417/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO JOSE DE AZEVEDO e outros -Isto
posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o embar-
gante, em conseq•ˆncia, a pagar as custas e as depesas proces-
suais, bem como os honor rios que sÆo devidos ao procurados
da parte adversa, oras arbitrados, por eq•idade, em R$ 750,00
(setecentos e cinq•enta reais) , considerando a simplicidade
da casa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4§ DO CPC), estando j 
inclu¡dos, nessa verba, os honor rios tanto da execu‡Æo quan-
to dos embargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-1471/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x GILSON FERNANDO GOMY DE RIBEI-
RO e outros -Isto posto, julgo improcedentes os embargos e
condeno o embargante ao pagamento das custas e de despesas
processuais bem como os honor rios que sÆo devidos ao pro-
curador da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, em R$
750,00 (setecentos e cinq•enta reais), considerando a simpli-
cidade da causa e seu valor (art. 20, paragr. 4§, do CPC), estan-
do j  incluidos, nessa verba, os honor rios tanto da execu‡Æo
quanto dos embargos. P.R.I.... al‚m de conden -lo nas penas da
litigƒncia de m -f‚, na forma da fundamenta‡Æo.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e MARCELO VARDANE-
GA RIBEIRO-

122.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1522/2005-DAR-
CI NARDI FERREIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Aguarde-se oportuna manifesta‡Æo da parte
interessada. -Adv. ANTONIO CABRERA JUNIOR, RICAR-
DO FRANCA ROVERI e CARLOS AUGUSTO COSTA-

123.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1565/2005-ANTO-
NIO CARLOS AMARAL -ESPOLIO- e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Agaurde-se oportuna

manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, INESCIY K. HAYASHI IOSHII, RENILDE PAI-
VA MORGADO GOMES e RENATA GUERREIRO BASTOS
DE OLIVEIRA-

124.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1629/2005-ANUL-
PHO PEREIRA MAGALHAES e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Ao exeq•ente, face o decurso do prazo
de supensÆo do processo.-Adv. ANGELINA GIL-

125.-EXECUCAO DE SENTENCA-1659/2005-LEONI DA
ROCHA BARROS e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Como requer …s fls.126.-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

126.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1668/2005-MAR-
MONN EMILIO NADOLNY e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-Aguarde-se oportuna manifesta‡Æo da
parte interessada. - Adv. RENATA CRISTINA P. TOESCA-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-1778/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO RIBEIRO DA SILVA e outros -
Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o em-
bargante, em conseq•ˆncia, a pagar as custas e as depesas pro-
cessuais, bem como os honor rios que sÆo devidos ao procura-
dos da parte adversa, oras arbitrados, por eq•idade, em R$
750,00 (setecentos e cinq•enta reais) , considerando a simpli-
cidade da casa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4§ DO CPC),
estando j  inclu¡dos, nessa verba, os honor rios tanto da
execu‡Æo quanto dos embargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, GILBERTO FRANZEN e MICHEL FRANZEN-

128.—1795/2005-AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/
A x COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FAZ. RIO
GRANDE- Renove-se a intima‡Æo de fls. 68.-Adv. EDGARD
LESSNAU SOBRINHO, SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-1960/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CESAR MUNIZ FILHO -Isto posto, julgo os
embargos improcedentes e condeno o embargante, em
conseq•ˆncia, a pagar as custas e as depesas processuais, bem
como os honor rios que sÆo devidos ao procurados da parte
adversa, oras arbitrados, por eq•idade, em R$ 750,00 (sete-
centos e cinq•enta reais) , considerando a simplicidade da casa,
e o seu valor (ART. 20, PAR. 4§ DO CPC), estando j  inclu¡dos,
nessa verba, os honor rios tanto da execu‡Æo quanto dos em-
bargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e MAR-
CIA PICANCO PROCKMANN-

130.-EXECUCAO DE SENTENCA-2052/2005-ESPOLIO DE
DULCIDIO LEMES RIBEIRO x BANCO BANESTADO S/A -
Manifeste-se a exeq•ente sobre a certidÆo retro do sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. LUIZ ANTONIO G. ARAUJO, LEONARDO
LORENZETTI e PEDRO CASTELLI NETO-

131.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2137/2005-DIO-
NISIO ASSIS DAL PRA x BANCO BANESTADO S/A- Ao
exeq•ente, face o decurso do prazo de suspensÆo do proces-
so. -Adv. LAURI TRENTINI-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-2163/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JUCILENE AP. ZENI BERTASSONI -Isto
posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o embar-
gante, em conseq•ˆncia, a pagar as custas e as depesas proces-
suais, bem como os honor rios que sÆo devidos ao procurados
da parte adversa, oras arbitrados, por eq•idade, em R$ 750,00
(setecentos e cinq•enta reais) , considerando a simplicidade
da casa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4§ DO CPC), estando j 
inclu¡dos, nessa verba, os honor rios tanto da execu‡Æo quan-
to dos embargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE-

133.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2220/2005-ANTO-
NIO AMARO GOMES e outros x BANCO BANESTADO S/
A- Aguarde-se oportuna manifesta‡Æo da parte interessada. -
Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA, OLINTO ROBERTO TER-
RA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM e FLORIANO TERRA
FILHO-

134.-ORDINARIA-2241/2005-TEREZA BORUCH CZELIGA
x ESTADO DO PARANA e outros - TàPICOS FINAIS: Ante
ao exposto, julgo parcialmente procedente a‡Æo e condeno os
r‚us a restituirem os valores que foram descontados dos pro-
ventos da autora, a t¡tulo de contribui‡Æo previdˆnci ria, com
base na Lei Estadual n§12938/98, a partir de liquida‡Æo de
senten‡a, com atualiza‡Æo monet ria pelo INPC sobre cada
parcela, a contar do respectivo desconto, e com a incidˆncia de
juros morat¢rias de 1% (um por cento) ao mˆs, a partir dop
trƒnsito em julgado desta decisÆo. Em face da sucumbˆncia
m¡nima da autora, condeno os r‚us ao pagamento da integrali-
dade das custas e despesas processuais, al‚m dos honor rios do
patrono da parte contr ria, ora arbitrados em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condena‡Æo, tendo em vista o grau de zelo
do profissional, o tempo despendido com a causa e a natureza
da mat‚ria em discussÆo (artigo20, pargr. 4§, c/c art. 21,
par grafo £nico do CPC). Submeto a presente decisÆo ao ree-
xame necess rio do E. Tribunal de Justi‡a do Paran , para onde
deverÆo os autos ser remetidos ap¢s, o decurso do prazo para
interposi‡Æo de recurso pelas partes, observadas as cautelas
de estilo e com as nossas homenagens e respeito. P.R.I.C. -
Adv. JONAS BORGES, IURI FERRARI COCCICOV e YEDA
VARGAS RIVABEM BONILHA-

135.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2465/2005-OS-
VALDO ZOIN e outros x BANCO BANESTADO S/A-Indefiro
o pedido de fls. 160/161, pois o processo de privatiza‡Æo do
Banco Banestado nÆo resultou na sua incorpora‡Æo ao Ban-
co Ita£ S/A, tendo este £ltimo assumido apenas o controle
acion rio daquele, motivo pelo qual descabe qualquer pretensÆo

execut¢rio em face do Banco Ita£. - Adv. CARLOS R. GOMES
SALGADO e JAAFAR A. BARAKAT-

136.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2524/2005-CAR-
LOS ALBERTO GARRETT NOBREGA e outros x BANCO
BANESTADO S/A-Aguarde-se oportuna manifesta‡Æo da parte
interessada. -Adv. GEOVANI DA ROCHA GONCALVES e
ALESSANDRO LIGESKI-

137.-EXECUCAO DE SENTENCA-2528/2005-PEDRO MA-
LAGUTTI e outros x BANCO BANESTADO S/A- Aguarde-se
oportuna manifesta‡Æo da parte interessado.-Adv. CARLOS
ALBERTO NICIOLI e LUIZ CARLOS RICATTO-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-2714/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOANA DARCK WYSOCZNSKI -· face do
exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advogado
da parte contr ria, que fixo em R$ 300,00 ( trezentos reais),
considerando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m de con-
den -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da
fundamenta‡Æo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, JA-
NAINA CLAUDIA FELICIANO, JONAS BORGES e KATIE
F. CARLESE-

139.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2770/2005-JOSE
ODAZIR LUVIZOTTO x BANCO BANESTADO S/A- Aguar-
de-se oportuna manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv. MAR-
CELO ARTHUR GOMES OSTI-

140.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2909/2005-PAU-
LO DE TARSO DE OLIVEIRA ABBAS e outros x BANCO
BANESTADO S/A- Aguarde-se oportuna manifesta‡Æo da
parte interessada. -Adv. LINEU EDSON TOMASS e LIDSON
JOSE TOMASS-

141.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2913/2005-ACIL-
DO KROTH e outros x BANCO BANESTADO S/A -Manifes-
te-se a exeq•ente sobre a certidÆo retro do sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ROBERTO ANTONIO ENDRES e SAIONARA
DA SILVA-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-3021/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ARIALBA PEIXOTO RIBEIRO e outros -
Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ANA
NERI CORDEL RODRIGUES-

143.-MANDADO DE SEGURANCA-3131/2005-JOEL DIO-
NIZIO DE OLIVEIRA x DIRETOR DO DETRAN/PR- Ao im-
petrante sobre o prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias.
-Adv. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO e JACKSON
ROBERTO MORAIS ALVES-

144.—3206/2005-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA x ALDEMIR PEREIRA DE LIMA-
Aguarde-se oportuna manifeta‡Æo da parte interessada. -Adv.
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-3301/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x OSIRES RAMIRO e outros -Isto posto, julgo
os embargos improcedentes e condeno o embargante, em
conseq•ˆncia, a pagar as custas e as depesas processuais, bem
como os honor rios que sÆo devidos ao procurados da parte
adversa, oras arbitrados, por eq•idade, em R$ 750,00 (sete-
centos e cinq•enta reais) , considerando a simplicidade da casa,
e o seu valor (ART. 20, PAR. 4§ DO CPC), estando j  inclu¡dos,
nessa verba, os honor rios tanto da execu‡Æo quanto dos em-
bargos. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e CLAU-
DIO DE FRAGA-

146.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3321/2005-WAL-
DOMIRO KYT e outros x BANCO BANESTADO S/A -1. O
processo de privatiza‡Æo do Banco BAnestado nÆo resultou
na sua incorpora‡Æo ao Banco Ita£ S/A, tendo este £ltimo as-
sumido apenas o controle acion rio daquele, motivo pelo qual
descabe qualquer pretensÆo execut¢ria em face do Banco Ita£;
2.Diga o exeq•ente sobre o prosseguimento do feito. 3.Int...-
Adv. CLEVERSON JOS• GUSSO-

147.-MANDADO DE SEGURANCA-3349/2005-ESTER
MUNTE x DIRETOR DE PREVIDENCIA DA PARANAPRE-
VIDENCIA*- Ao impetrante quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito. Prazo de cinco dias. -Adv. JEANE BURBA
NICOLA-

148.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3357/2005-TA-
NIA ANTONIA ALBANO CHRISTOVAN x PARANAPREVI-
DENCIA e outros- 1.Manifeste-se a parte autora, querendo,
sobre as contesta‡äes apresentadas. -Adv. LUIZ BRESOLIN-

149.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-3377/2005-JOSE
LAUREANO DE AZEVEDO x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA- · especifica‡Æo de
provas, querendo. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR, HE-
LIO EDUARDO RICHTER e ADRIANE PIECHNIK BAR-
ROS-

150.-DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3405/2005-TERRA
TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO IND. COM. LTDA.
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CURITIBA -
Manifeste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv.
LUCIANO GOMES CARRILHO-

151.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-3543/2005-LUI-
ZA MINTE x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA- · especifica‡Æo de provas querendo. -
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELLO TABOR-

DA RIBAS, DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNI-
OR e VIVIAN QUIMELLI ROSA-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-3630/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALBINO ANTONETO -· face do
exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advogado
da parte contr ria, que fixo em R$ 350,00 ( trezentos e cinq•enta
reais), considerando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m
de conden -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da
fundamenta‡Æo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, LE-
ONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE e FLAVIO STEIN-
BERG BEXIGA-

153.-MANDADO DE SEGURANCA-3679/2005-MARINA DA
ROCHA SEGATINI x DIRETOR PRESIDENTE DO INST.
PREV. SERVS. MUN. CTBA e outros- Manifeste-se a impe-
trante quanto ao interesse no prosseguimento do feito .Prazo
de cinco dias. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM e CLAUDIA
MARIA LIMA SCHEIDWEILER-

154.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3688/2005-JANAI-
NA DUTRA BRUGINSKI x BANCO BANESTADO S/A- Vis-
ta ao exeq•ente sobre a certidÆo retro so Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

155.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3730/2005-EDE-
MIR GONCALVES e outros x BANCO BANESTADO S/A*-
Aguarde-se manifesta‡Æo da parte interessada. -Adv. ELOI
GONCALVES DE SOUZA JUNIOR e MARCELO HANKE
BANDOLIN-

156.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3928/2005-RE-
GINALDO DALFOVO x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA- Manifeste-se querendo o autor,
sobre a contesta‡Æo apresentada. -Adv. RODRIGO MORETO
CUBEK-

157.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3983/2005-AN-
TONIO ALBERTO GOMES DE ARAUJO e outros x ESTADO
DO PARANA-* Ao autor, querendo, sobre a contesta‡Æo .-
Adv. CAROLINA GUIDOTI LORENZET e LUCIANA COR-
DEIRO D. DE OLIVEIRA-

158.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4039/2005-ANA
PAULA DOSSI CHEMIM e outros x BANCO BANESTADO
S/A -Manifeste-se a exeq•ente sobre a certidÆo retro do sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE BASILIO GUERRART e DENI-
SE DA SILVA GUERRART-

159.-EMBARGOS A EXECUCAO-4047/2005-MONTANA
TURISMO LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA -Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, informando
sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.Informem
as partes sobre a possibilidade de concilia‡Æo em audiˆncia.-
Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011 e EROS SOWINSKI-

160.-NULIDADE ATO ADM. C/TUTELA-4307/2005-MAR-
CIO ANDRE BATISTA DE OLIVEIRA x ESTADO DO PA-
RANA- Vistos. Sobre o pedido de tutela antecipada, o Ju¡zo se
pronunciar  somente depois que for definida a questÆo da
competˆncia, a qual ainda est  sendo discutida em sede recur-
sal, pois, se for confirmada, pelo Tribunal, a decisÆo que de-
clarou a incompetˆncia absoluta deste ju¡zo, os atos decis¢rios
subseq•entes serÆo todos nulos (art. 113, par. 2§, do CPC); 2.
Nada impede, por‚m, que seja dado prosseguimento ao feito,
determinado-se a cita‡Æo da parte r‚, por se tratar de ato mera-
mente ordin rio. Assim, Cite-se o EStado do Paran  para que,
no prazo legal, ofere‡a a sua resposta. 3. Defiro ao autor, pro-
visoriamente, os benef¡cios da Justi‡a Gratuita. -Adv. FABIO
JANASIEVICZ GOMES PINHEIRO, HUMBERTO FELIX
SILVA e RAFAEL LUIS NADALINE-

161.-MANDADO DE SEGURANCA-2/2006-ELOIR ROBER-
TO MENDES VERNICK x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO PR-retirar oficio - Adv.
HELIO PEREIRA CURY FILHO-

162.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-39/2006-JANDIR
MARCHIORRO e outros x BANCO BANESTADO S/A -Ma-
nifeste-se a exeq•ente sobre a certidÆo retro do sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. NEIDE SIMOES PIPA ANDRE e GISELE PAS-
SOS TEDESCHI-

163.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-56/2006-LUZIA
OSSES ROSSI e outros x BANCO BANESTADO S/A -Emen-
de-se a inicial, em 10 dias, promovendo a inclusÆo no p¢lo
ativo da presente demanda do esp¢lio..-Adv. DANIELA F.
TRINTIN e REGINALDO ANDRE NERY-

164.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-95/2006-MARTA
ROHLING BACH e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Manifeste-se a exeq•ente sobre a certidÆo retro do sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUET-
TE, JOSE NAZARENO GOULART e LUCIANA MARIA
KLOSSOSKI-

165.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-209/2006-RA-
DIO E TELEVISAO OM LTDA x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA*- Trata-se de
informa‡Æo prestada pela Sra. EScrivÆ referente ao pedido
de Justi‡a formulado po pessoa jur¡dica. Realmente, ante o ele-
vado n£mero de processo de isen‡Æo de custas e despesas pro-
cessuais, mister analisar cada caso para verificar se realmente
preenche os requisitos da Lei n§1.060/50 . No caso de pessoa
jur¡dica, deve-se averiguar se possui fins lucrativs ou tratar-se
de entidade com fins filantr¢picos. Neste segundo caso, adota-
se o mesmo procedimento referente …s pessoas f¡sicas, apre-
sentando declara‡Æo de que nÆo possui condi‡äes financei-
ras para arcar com as custas processuais. Nesse sentido, j  deci-
diuo Superior Tribunal de Justi‡a; (STJ - ERESP 38804 - RS -
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C.Esp. - Rel. Min. Gilson Dipp - DJU 22.09.2003 - p. 00252).
Assim considerando que a autora possui fins lucrativos, bem
como nÆo comprovou a insuficiˆncia de recursos financeiros
para arcar com os encargos processuais, deixo de conceder os
benef¡cios da Justi‡a Gratu¡ta. Decorrido o prazo para a
interposi‡Æo de recurso contra a presente decisÆo, voltem
conclusos. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELLO
TABORDA RIBAS e WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-

166.-HOMOL.CESSAO DIREITO 11229/73-818/2006-JOSE
BENEDITO JORGE x PAULO JACOMINI COMERCIO E
EXPORTACAO DE CONFCS. LT e outros-Antes de outra coi-
sa, certifique-se se o cedente foi parte no processo principal,
sendo credor original.Adv. LAURECI PELEGRINI JUNIOR-

167.-MANDADO DE SEGURANCA-888/2006-E B V EM-
PRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA. x PREGOEI-
RO COORDENADOR PREGAO ELETRONICO 02/06 SEAP-
Homologo por senten‡a, o pedido de desistˆncia de fls 105,
com o que declaro extinto o processo sem julgamento do m‚rito,
forte no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Dˆ-se baixa na
distribui‡Æo, arquivem-se. -Adv. THAIS REGINA DA SILVA
e MARLON NUNES MENDES-

168.-DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-971/2006-EXAME
TECNOLOGIA LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA- T¢pico
Final. Por isso, e reportando-me ainda a tudo quanto expus no
meu pronunciamento de fls. 85/86, Defiro a tutela antecipada
postulada pela autora e suspendo a exigibilidade do cr‚dito
tribut rio que est  sendo discutido nestes autos, at‚ o julgamen-
to final da a‡Æo, devendo o Munic¡pio ora demandado emitir,
em favor da autora, certidÆo positiva de d‚bito com efeitos
negativos. Intimem-se. Ap¢s,, cumpra-se o que foi determina-
do no item de fls. 86. -Adv. BETINA TREIGER GRUPENMA-
CHER e ANA PAULA IANKILEVICH OAB/PR 38596-

169.-MANDADO DE SEGURANCA-1044/2006-ANDREA
NOGUEIRA SMANIOTTO DE SOUZA x PRES. COMIS. ORG.
CONC.PUB. P/PROV. CARGOS CELEPAR e outros*-Mante-
nho o entendimento anterior, por seus pr¢prios fundamentos. -
Adv. EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOUZA-

170.-MANDADO DE SEGURANCA-1104/2006-FABRICIO
SBRISSA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO ESTADO PR-retirar oficio - Adv. JOSE CARLOS CLAU-
DINO DA SILVA-

171.-MANDADO DE SEGURANCA-1136/2006-JOANIR
ENNES DE OLIVEIRA COSTA x CHEFE DO CENTRO DE
RECRUTAMENTO E SELECAO DA PMPR e outros-retir ofi-
cios e providenciar as fotocopias - Adv. OLAVO MUNIR DE
CARVALHO OAB/PR38584 e WERNER KOVALTCHUK
OAB/PR 35710-

172.-MANDADO DE SEGURANCA-1166/2006-MARIA
CLAUDIA DE FATIMA MOREIRA x COMANDANTE GE-
RAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO PR- retirar oficio-
Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

173.-MANDADO DE SEGURANCA-1251/2006-HDS SISTE-
MAS DE ENERGIA LTDA. x INSPETOR INSP. REG. ARREC.
DA 1¦ DEL. REG. REC. PR- 1.a primeira facie, entendo violar
direito l¡quido e certo da impetrante o condicionamento que,
amprada no Decreto Estadual n§5.154/01, est  a autoridade
fazend ria a impor, para proceder … compensa‡Æo dos cr‚ditos
de que ‚ detentora a impetrante, representados por precat¢rios
judiciais vencidos e nÆo pagos, com d‚bitos de ICMS que a
referida empresa possui frente ao Estado do Paran . Isto por-
que, ao exigir que o tributo a ser compensado j  esteja inscrito
em d¡vida ativa, o Decreto em questÆo aparentemente extra-
pola os limites tra‡ados no artigo 78, paragr.2§, do ADCT, pos-
to nos seguintes termos: “...”. Salienta-se que, em tese, nÆo
poderai tal ato normativo desciplinar o exerc¡cio de direitos e a
forma de extin‡Æo das obriga‡äes, supostamente em viola‡Æo
ao princ¡pio da reserva legal (artigo 5§, inciso II, da Constitui‡äa
da Rep£blica). Neste sentido j  decidiu o egregio Tribunal de
Justi‡a do EStado do Paran . (TJPR - MS 152.352-4 - Ac¢rdÆo
4.177 - OrgÆo julgador: 1§ Grupo de Camaras Civeis -Relator
Juiz P‚ricles B. Pereira - Data do julgamento: 16/05/2004. Ade-
mais nÆo resta d£vida de que a limita‡Æo imposta … empresa
impetrante poder  lhe acarretar s‚rios preju¡zos, decorrentes da
execu‡Æo Fiscal … qual ficar  sujeita e da impossibilidade de
obter certidÆo fiscal com efeitos negativos. Destarte, por re-
putar relevantes os fundamentos da impetra‡Æo, bem assim
por estar comprovado o periculum in mora, concedo em parte a
liminar pleiteada, o que fa‡o com fundamento no art. 7§, II, da
Lei n§1.533/51 e determino, em conseq•ˆncia: a) a suspensÆo
da exigibilidade dos cr‚ditos tribut rios a que aludem os pedi-
dos de compensa‡Æo protocolados sob os n§s 8.854.978-3 e
9.010.834-4, referentes …s GIA s ded 02/2006 e 03/2006, res-
pectivamente, at‚ o final julgamento do presente mandamus e
b) que seja emitida, em favor da empresa impetrante, certidÆo
positiva com efeitos de negativa. Deixo, por ora, de me pro-
cunciar acerca da pretensÆo deduzida no item a.3 de fls. 44,
pois, se o fizesse, estaria antecipando o julgamento do pr¢prio
m‚rito do Writ, o que ‚ inadmiss¡vel. 2. Intime-se a autora da
presente decisÆo, bem como notifique-se a autoridade aponta-
da como coatora, requisitando-se-lhe sejam prestadas as
informa‡äes que entender cab¡veis, no prazo de 10(dez) dias.
Decorrido o prazo supra assinalado, com ou sem as informa‡äes,
dˆ-se vista dos autos ao MInist‚rio P£blico. 5 -Adv. JOEL FER-
REIRA LIMA-

174.-MANDADO DE SEGURANCA-1258/2006-DENISE DE
FATIMA CORDEIRO x CHEFE DO CENTRO DE RECRU-
TAMENTO E SELECAO DA PMPR- retirar oficio -Adv. MAR-
CIO HOFMEISTER-

175.-MANDADO DE SEGURANCA-1290/2006-VIDA
EMERGENCIAS MEDICAS LTDA. x TITULAR DO DEPAR-
TAMENTO DE SAUDE AMBIENTAL e outros- retirar ofici-
os, providenciar as contra fe- Adv. ALCEU RODRIGUES CHA-
VES AOB/PR 29073 e LUCIANO HINZ MARAN-

176.-MANDADO DE SEGURANCA-1425/2006-BRUNO
HENRIQUE DOS SANTOS x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO PR- 1. O Atestado m‚dico
juntado a fls. 16, por si s¢, nÆo faz prova de que o impetrante
sofreu a distensÆo muscular ali descrita no momento em que
executava a prova de aptidÆo f¡sica introduzida no certame do
qual participou, nÆo sendo poss¡vel descartar a possibilidade
de ter sido a referida lesÆo originada por algum outro motivo.
De mais a mais, ainda que essa lesÆo esteja relacionada, de
fato … prova de esfor‡o f¡sico na qual o impetrante foi repro-
vado, isso nÆo signifiva dizer que esteja a autoridade impetra-
da obrigada a aplica-lhe um novo teste, mesmo porque o edital
do concurso nÆo prevˆ essa possibilidade. Destarte, por repu-
tar ausente, na esp‚cie, o fumus boni juris, indefiro a liminar
postulada. 2. Cientifique-se as partes da presente decisÆo, bem
como notifique-se a autoridadae tida como coatora para que,
no prazo de 10 (dez) dias, preste as informa‡äes que reputar
cab¡veis. -Adv. WALTER JOSE DE FONTES-

177.-CONCORDATA PREVENTIVA-26909/1990-BELA VIS-
TA CONSTRUTORA CIVIL LTDA. x -Senten‡a de fls. 912:
Defiro o pedido de levantamento de fls. 897, medainte alvar  e
recibo nos autos. No que tange … remunera‡Æo do Sr.
Comiss rio verifica-se que houve, em 01/07/91 e … fls. 253 a
homologa‡Æo de um acordo de antecipa‡Æo de honor rios na
ordem de 10 sal rios m¡nimos mensais. Deprende-se, ainda,
atrav‚s da certidÆo de fl.893, que o Sr. Comiss rio recebeu trˆs
das parcelas acordadas, nada havendo nos autos em rela‡Æo
aos pagamentos posteriores. Todavia , intimado para apresen-
tar planilha dos honor rios que entende devidos, nada postu-
lou, razÆo pela qual presume-se a quita‡Æo dos honor rios do
Sr. Comiss rio. Dessa Forma, e considerando que houve o cum-
primento de todas as demais obriga‡äes assumidas pela
concordat ria, julgo cumprida a concordata preventiva e decla-
ro extintas as responsabilidades do devedor, com o que encerro
o feito, com fulcro no art. 155 do Decr.- Lei n§7661/45. Publi-
que-se o edital a que se refere o artigo 155, pargr. 4§ do diplo-
ma legal supra mencionado. Oportunamente, arquivem-se os
autos mediante as baixas necess rias. - Adv. ANDREA RICET-
TI BUENO FUSCULIM, MOLOTOV PASSOS, LUIZ ANTO-
NIO DUARESKI, LUIZ CARLOS KRANZ, OMAR RODRI-
GUES CHAVES, MOACYR ALVARO DE SOUZA, RAQUEL
CRISTINA BALDO FAGUNDES, MARCELO LUIZ
DREHER, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e LAER-
TES BONETTO DE OLIVEIRA-

178.-FALENCIA-32991/1995-WOBETO & CIA LTDA x CA-
MILLON COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
- Aguarde-se oportuna manifesta‡Æo da parte interessada. -
Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI e WILSON NALDO
GRUBE-

179.-FALENCIA-35995/1997-SUCAPAR FERRO E ACO
LTDA. x WEMEC CONSTRUCAO CIVIL LTDA.- Ao autor
quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Prazo de cinco
dias. -Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS e MARCELO
MUZEKA-

180.-FALENCIA-40576/1999-BANCO BNL DO BRASIL S.A.
x DELTA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA- Mani-
feste-e a parte interessada sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. STELA MARLENE SCHWERZ e ALCYON RICARDO
CARDOSO DE LIMA-

181.-FALENCIA-384/2001-USB COMERCIAL LTDA. x IN-
FORLANDIA COM. ASSIST. TEC. EM INFORMATICA
LTDA.- REnove-se a intima‡Æo do s¡ndico para que se mani-
feste nos presentes autos. -Adv. DAVID BESSA ALVES-

182.-IMPUGNACAO-274/2002-ANTONIO AILTON CARVA-
LHO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPA-
COES LTDA -Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos.-
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA 2237386, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e ARNO JUNG-

183.-FALENCIA-189/2004-GERDAU S/A x HEATFLOW
VAPORIZADORES LTDA- Intime-se a r‚, na pessoa de seu
procurador (fl. 124) para que dˆ cumprimento … cota ministe-
rial. -Adv. RENATO JOSE BORGERT, MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

184.-HABILITACAO DE CREDITO-1468/2004-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x AUTO POS-
TO RADAR LTDA- Ao habilitante para que dˆ atendimento ao
solicitado pelo Sr. S¡ndico …s fls. 81. -Adv. RAFAEL STEC
TOLEDO-

185.-HABILITACAO DE CREDITO-4334/2004-ANTONIO
JOSE SPRENGER x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A -Como requer …s fls57.-Adv. EDUARDO MELLO,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, NILTON HIRT MARIANO
e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

186.-HABILITACAO DE CREDITO-211/2005-ANTONIO
AIRTON SABIN x MASSA FALIDA DE DIAMANTINA FOS-
SANESE S/A INDL.IMP.- Cumpra-se o despacho de fls. 05. -
Adv. VALERIA CALIANI DECHTON-

187.-HABILITACAO DE CREDITO-1016/2005-JAIME OR-
TIZ DE CAMARGO x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA- Renove-se a intima‡Æo do habi-
litante para qie dˆ cumprimento ao despacho de fls. 14, sob
pena de extin‡Æo. -Adv. DANIELA BRANDT SANTOS-

188.-FALENCIA-1191/2005-BRANDY MOTOR DA AMAZO-
NIA LTDA. x COMERCIO E REPRESENTACOES PECAS
MOTOVENDAS LTDA.- Vista ao S¡ndico. -Adv. JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-

189.-FALENCIA-1661/2005-INACIO CHUDEK x CONTROL-
TEC ENGENHARIA E SISTEMA LTDA- Ao autor quanto ao
prosseguimento do feito. -Adv. PAULO CESAR HORO-

CHOSKI e NEZIO TOLEDO-

190.-HABILITACAO DE CREDITO-2090/2005-MAURO
STUY x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -Con-
siderando os documentos acostados aos autos, a concordƒncia
da Falida, do Sr. S¡ndico e o pronunciamento ministerial, julgo
procedente o cr‚dito em favor de MAURO STUY, na falˆncia
de Hermes Macedo S/A., na importƒncia de R$8.000,00 (oito
mil reais) a ser inclu¡do no quadro geral de credores, como
privilegiado (Sal rios e Indeniza‡äes trabalhistas - artigo 102,
caput e paragr. 1§ do DL 7.661/45). Tal valor dever  ser corri-
gido monetariamente consoante S£mula n§08 do STJ e a lei
6.899/81 e com juros de mora at‚ a data da quebra, e depois,
tÆo somente se suport veis pela massas e ap¢s o pagamento de
todos os credores, conforme disposto no art. 26 da Lei de
Falˆncias. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico. P.R.I... -Adv. LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES, NILTON HIRT MA-
RIANO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO ME-
LLO e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

191.-HABILITACAO DE CREDITO-2106/2005-ANTONIO
FAGUNDES DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA -Coonsiderando os documen-
tos acostados aos autos, a concordƒncia da Falida, do Sr. S¡ndico
e o pronunciamento ministerial, julgo procedente o cr‚dito em
favor de Antonio Fagundes de Oliveira, na falˆncia de Lembra-
sul Supermecados LTDA., na importƒncia de R$1.300,00 (um
mil e trezentos reais) a ser inclu¡do no quadro geral de credo-
res, como privilegiado (Sal rios e Indeniza‡äes trabalhistas -
artigo 102, caput e paragr. 1§ do DL 7.661/45). Tal valor dever 
ser corrigido monetariamente consoante S£mula n§08 do STJ e
a lei 6.899/81 e com juros de mora at‚ a data da quebra, e de-
pois, tÆo somente se suport veis pela massas e ap¢s o paga-
mento de todos os credores, conforme disposto no art. 26 da
Lei de Falˆncias. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico. P.R.I... -Adv.
DANIELA BRANDT SANTOS, PAULO VINICIUS B MAR-
TINS JR 3421243 e VILSON STALL-

192.-HABILITACAO DE CREDITO-2390/2005-MARIO DA-
VID LUBATSCH x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA -Considerando os documentos acos-
tados aos autos, a concordƒncia da Falida, do Sr. S¡ndico e o
pronunciamento ministerial, julgo procedente o cr‚dito em fa-
vor de MARIO DAVID LUBATSCH, na falˆncia de LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA., na importƒncia de
R$12.000,00 (doze mil reais) a ser inclu¡do no quadro geral de
credores, como privilegiado (Sal rios e Indeniza‡äes trabalhis-
tas - artigo 102, caput e paragr. 1§ do DL 7.661/45). Tal valor
dever  ser corrigido monetariamente consoante S£mula n§08
do STJ e a lei 6.899/81 e com juros de mora at‚ a data da que-
bra, e depois, tÆo somente se suport veis pela massas e ap¢s o
pagamento de todos os credores, conforme disposto no art. 26
da Lei de Falˆncias. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico. P.R.I... -
Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA, PAULO VINICIUS B
MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI GODOY-

193.-HABILITACAO DE CREDITO-2472/2005-MAURICIO
VELLOSO x MASSA FALIDA DE DISTRON DIST. IND. DE
ALIMS. LTDA.- Vista ao S¡ndico. -Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

194.-HABILITACAO DE CREDITO-2582/2005-ADRIANO
JOSE DA SILVA x MASSA FALIDA DE DISTRON DIST. IND.
DE ALIMS. LTDA.- Como reuqer as fls. 20. Intime-se para dar
cumprimento do despacho de fls 18.-Adv. BENEDITO COR-
REA BRAZ JUNIOR, JULIANA LICZACOWSKI MALVEZ-
ZI-

195.-HABILITACAO DE CREDITO-2679/2005-ANDERSON
PELLIZZARI x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Considerando os documentos acostados
aos autos, a concordƒncia da Falida, do Sr. S¡ndico e o pronun-
ciamento ministerial, julgo parcialmente procedente o cr‚dito
em favor de ANDERSON PELLIZZARI, na falˆncia de LEM-
BRASUL SUPERERCADOS LTDA., na importƒncia de
R$7.500,00(sete mil e quinhentos reais) a ser inclu¡do no qua-
dro geral de credores, como privilegiado (Sal rios e Indeniza‡äes
trabalhistas - artigo 102, caput e paragr. 1§ do DL 7.661/45).
Tal valor dever  ser corrigido monetariamente consoante S£mula
n§08 do STJ e a lei 6.899/81 e com juros de mora at‚ a data da
quebra, e depois, tÆo somente se suport veis pela massas e
ap¢s o pagamento de todos os credores, conforme disposto no
art. 26 da Lei de Falˆncias. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico. P.R.I...
-Adv. DANIELA BRANDT SANTOS, PAULO VINICIUS B
MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI GODOY-

196.-HABILITACAO DE CREDITO-3332/2005-ESPOLIO DE
SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA e outros x MASSA FA-
LIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Consi-
derando os documentos acostados aos autos, a concordƒncia
da Falida, do Sr. S¡ndico e o pronunciamento ministerial, julgo
procedente o cr‚dito em favor de ESPàLIO DE SEBASTIÇO
FRANCISCO DA SILVA E MARIA HELENA DA SILVA, na
falˆncia de LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA., na
importƒncia de R$7.000,00 (sete mil reais), a ser inclu¡do no
quadro geral de credores como privilegiado (Sal rios e
Indeniza‡äes trabalhistas - artigo 102, caput e paragr. 1§ do DL
7.661/45). Tal valor dever  ser corrigido monetariamente con-
soante S£mula n§08 do STJ e a lei 6.899/81 e com juros de
mora at‚ a data da quebra, e depois, tÆo somente se suport veis
pela massas e ap¢s o pagamento de todos os credores, confor-
me disposto no art. 26 da Lei de Falˆncias. Ciˆncia ao Minist‚rio
P£blico. P.R.I... -Adv. LUCILENE MACHADO CARLOS,
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

197.-HABILITACAO DE CREDITO-3333/2005-LINDEVAL
CEZAR GONCALVES GUIMARAES x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Considerando os
documentos acostados aos autos, a concordƒncia da Falida, do
Sr. S¡ndico e o pronunciamento ministerial, julgo procedente o
cr‚dito em favor de LINDEVAL CEZAR GON•ALVES GUI-
MJARÇES, na falˆncia de LEMBRASUL SUPERMERCADOS

LTDA., na importƒncia de R$2.300,00 (dois mil e trezentos
reais) a ser inclu¡do no quadro geral de credores, como privile-
giado (Sal rios e Indeniza‡äes trabalhistas - artigo 102, caput e
paragr. 1§ do DL 7.661/45). Tal valor dever  ser corrigido mo-
netariamente consoante S£mula n§08 do STJ e a lei 6.899/81 e
com juros de mora at‚ a data da quebra, e depois, tÆo somente
se suport veis pela massas e ap¢s o pagamento de todos os cre-
dores, conforme disposto no art. 26 da Lei de Falˆncias. Ciˆncia
ao Minist‚rio P£blico. P.R.I... -Adv. LUCILENE MACHADO
CARLOS, PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e
MARCIO GABRIELLI GODOY-

198.-HABILITACAO DE CREDITO-3334/2005-ANGELA
MARIA GOMES PEREIRA e outros x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Considerando os
documentos acostados aos autos, a concordƒncia da Falida, do
Sr. S¡ndico e o pronunciamento ministerial, julgo procedente o
cr‚dito em favor de ANGELA MARIA GOMES PEREIRA, na
importƒncia de R$8.500,00 (oito mil quinhentos reais) e em
favor de WILLIAN SOUZA DE JESUS, a importƒncia de
R$3.500,00 (trˆs mil e quinhentos reais), na falˆncia de LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA., a serem inclu¡do no
quadro geral de credores, como privilegiado (Sal rios e
Indeniza‡äes trabalhistas - artigo 102, caput e paragr. 1§ do DL
7.661/45). Tal valor dever  ser corrigido monetariamente con-
soante S£mula n§08 do STJ e a lei 6.899/81 e com juros de
mora at‚ a data da quebra, e depois, tÆo somente se suport veis
pela massas e ap¢s o pagamento de todos os credores, confor-
me disposto no art. 26 da Lei de Falˆncias. Ciˆncia ao Minist‚rio
P£blico. P.R.I... -Adv. NORIMAR JOAO HENDGES, MAR-
CIO GABRIELLI GODOY e PAULO VINICIUS B MARTINS
JR 3421243-

199.-HABILITACAO DE CREDITO-3337/2005-PROCURA-
DORIA DA FAZENDA NACIONAL - JOSE H. MACHADO x
MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA -Considerando os documentos acostados aos autos, a
concordƒncia da Falida, do Sr. S¡ndico e o pronunciamento
ministerial, julgo parcialmente procedente o cr‚dito em favor
da Procuradoris da Fazenda Nacional, na falˆncia de Lembra-
sul Supermercados LTDA.,na importƒncia de R$1.517,20 (mil
e quinhentos e dezessete reais e vinte cemntavos), devido ao
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, a ser
inclu¡do no quadro geral de credores, como privilegiado (Sal rios
e Indeniza‡äes trabalhistas - artigo 102, caput e paragr. 1§ do
DL 7.661/45). Tal valor dever  ser corrigido monetariamente
consoante S£mula n§08 do STJ e a lei 6.899/81 e com juros de
mora at‚ a data da quebra, e depois, tÆo somente se suport veis
pela massas e ap¢s o pagamento de todos os credores, confor-
me disposto no art. 26 da Lei de Falˆncias. Ciˆncia ao Minist‚rio
P£blico. P.R.I... -Adv. LUIS ROBERTO BIORA, PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI
GODOY-

200.-HABILITACAO DE CREDITO-3820/2005-GENERINO
SOARES GUSMON x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Considerando os documentos
acostados aos autos, a concordƒncia da Falida, do Sr. S¡ndico e
o pronunciamento ministerial, julgo procedente o cr‚dito em
favor de GEnerino Soares Gusmon, na falˆncia de LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA., na importƒncia de
R$6.702,80 (seis mil setecentos e dois reais e oitenta centavos)
a ser inclu¡do no quadro geral de credores, como privilegiado
(Sal rios e Indeniza‡äes trabalhistas - artigo 102, caput e para-
gr. 1§ do DL 7.661/45). Tal valor dever  ser corrigido moneta-
riamente consoante S£mula n§08 do STJ e a lei 6.899/81 e com
juros de mora at‚ a data da quebra, e depois, tÆo somente se
suport veis pela massas e ap¢s o pagamento de todos os credo-
res, conforme disposto no art. 26 da Lei de Falˆncias. Ciˆncia
ao Minist‚rio P£blico. P.R.I... -Adv. GENERINO SOARES
GUSMON, PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e
MARCIO GABRIELLI GODOY-

201.-HABILITACAO DE CREDITO-245/2006-ISOLI TERE-
SA LOHN NEUBERGER x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A- Como requer …s fls. 13. -Adv. MARINA BO-
RIO 3223220-
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TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 62/2006
Juiza DRª Josely Dittrich Ribas
Juíza:DrªElizabeth N.Calmon de Passos

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER PEREIRA DA SILVA 0076 029011/0000
0061 027986/0000
0073 028791/0000
0070 028575/0000
0065 028152/0000
0054 027470/0000
0064 028141/0000
0055 027514/0000
0050 027200/0000
0067 028265/0000

ADILSON ANDRADE AMARAL 0006 010935/0000
ADONIRAM PEDROSO DE OLIVE 0099 021502/0000
ADRIANO M C RANCIARO 0040 025492/0000
ADRIANO MORO BITTENCOURT 0046 026590/0000
ADRIANO PICCOLI CELINSKI 0005 010383/0000
AFONSO NOVAK 0101 021591/0000
ALCEU MACHADO FILHO 0001 008992/0000
ALCIONE BASTOS RIBAS 0030 022312/0000
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0009 014541/0000

0030 022312/0000
0028 022042/0000

3ª Vara da Fazenda
Pública



112112112112112 4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006

ALDO MEDEIROS 0040 025492/0000
ALEXANDRE LIPKA 0096 021381/0000

0098 021470/0000
ALINE B. BAHR - PROMOTORA 0034 023199/0000
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0065 028152/0000

0064 028141/0000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 0068 028511/0000
ANA CLAUDIA FRAN•A PODOLA 0086 020132/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0027 021835/0000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0013 014861/0000

0101 021591/0000
0103 021616/0000
0102 021607/0000

ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0083 049905/2002
ANDERSON GASPAR 0081 029353/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0076 029011/0000

0061 027986/0000
0073 028791/0000
0070 028575/0000
0065 028152/0000
0054 027470/0000
0064 028141/0000
0055 027514/0000
0050 027200/0000
0067 028265/0000

ANE GONCALVES DE RESENDE 0076 029011/0000
0061 027986/0000
0073 028791/0000
0070 028575/0000
0065 028152/0000
0054 027470/0000
0064 028141/0000
0055 027514/0000
0050 027200/0000
0067 028265/0000

ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0002 010043/0000
ANTONIO CARLOS C. LIMA DE 0069 028560/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0080 029288/0000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0099 021502/0000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0014 014914/0000
ANTONIO MIOZZO 0007 011657/0000
ANTONIO PELLIZZETTI 0015 015503/0000
ANTONIO RENE CASTANHEIRA 0054 027470/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0084 012493/0000
AQUILES MORAES 0076 029011/0000

0061 027986/0000
0073 028791/0000
0070 028575/0000
0065 028152/0000
0054 027470/0000
0064 028141/0000
0055 027514/0000
0050 027200/0000
0067 028265/0000

ARLYVAN PROBST 0076 029011/0000
0061 027986/0000
0073 028791/0000
0070 028575/0000
0065 028152/0000
0054 027470/0000
0064 028141/0000
0055 027514/0000
0050 027200/0000
0067 028265/0000

ARNOLDO DA SILVA FILHO 0102 021607/0000
BERNARDO STROBEL GUIMARAE 0066 028252/0000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0087 020309/0000

0088 020351/0000
0090 020526/0000

CARLA MARGOT MACHADO SELE 0013 014861/0000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0087 020309/0000

0090 020526/0000
CARLOS ALBERTO DE A SILVE 0024 021098/0000
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0021 019981/0000
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0078 029171/0000
CARLOS ALBERTO MORO 0101 021591/0000

0103 021616/0000
0102 021607/0000

CARLOS ALBERTO PEREIRA 0002 010043/0000
0003 010287/0000

CARLOS ANTONIO LESSKIU 0037 024237/0000
0032 022603/0000

CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0022 020509/0000
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0099 021502/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0019 019188/0000

0003 010287/0000
CARMEN SILVIA ARRATA 0101 021591/0000

0103 021616/0000
0102 021607/0000

CASSIANO LUIZ IURK 0044 025992/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0033 022811/0000

0027 021835/0000
CERINO LORENZETTI 0076 029011/0000
CHARLES ERVIN DREHMER 0086 020132/0000
CID GUEBERT HUGEN 0099 021502/0000
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0085 016811/0000
CLAUDIA REGINA MORALES DO 0094 021011/0000

0100 021503/0000
0104 021621/0000

CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0098 021470/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0037 024237/0000

0021 019981/0000
CLAUDINEI DOMBROSKI 0093 021006/0000
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0093 021006/0000
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 0013 014861/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0026 021477/0000

0060 027974/0000
CRISTIANE POSSEBON MUSSI 0025 021116/0000
CRISTIANO LISBOA YASBEK 0058 027819/0000
CRISTINA H. MACIEL 0032 022603/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0069 028560/0000

0036 023943/0000
0052 027382/0000

0048 027024/0000
0109 123530/0000
0046 026590/0000
0110 128816/0000
0107 074770/0000
0108 117782/0000

DAIANE MARIA BISSANI 0056 027534/0000
0043 025988/0000

DALVA MARLI MENARIM 0100 021503/0000
DANIEL BARBOSA MAIA 0014 014914/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0076 029011/0000
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0073 028791/0000
0070 028575/0000
0065 028152/0000
0054 027470/0000
0064 028141/0000
0055 027514/0000
0050 027200/0000
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DANIELA RIANI 0106 021741/0000
DARCI KASPRZAK 0002 010043/0000
DEBORA NOGUEIRA TRALDI MA 0105 021668/0000
DEBORA STADLER ROSA 0009 014541/0000

0030 022312/0000
0028 022042/0000
0010 014742/0000

DELVANI ALVES LEME 0025 021116/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0019 019188/0000
DEOLINDO ESTURILIO 0101 021591/0000

0103 021616/0000
0102 021607/0000

DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0092 020715/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0045 026186/0000
DORIVALDO SCHULER 0031 022404/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0017 018804/0000

0023 020520/0000
DULCE ESTHER KAIRALLA 0013 014861/0000
EDSON CENTANINI 0048 027024/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0080 029288/0000
EDSON VIEIRA ABDALA 0051 027316/0000

0034 023199/0000
EDUARDO O REILLY C.BARRIO 0021 019981/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 0021 019981/0000
ELCI BOZZA 0094 021011/0000

0100 021503/0000
0104 021621/0000
0095 021121/0000

ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0005 010383/0000
ERALDO LACERDA 0025 021116/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0076 029011/0000

0061 027986/0000
0073 028791/0000
0070 028575/0000
0065 028152/0000
0054 027470/0000
0064 028141/0000
0055 027514/0000
0050 027200/0000
0067 028265/0000

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0008 012677/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0024 021098/0000
FABIO VACELKOVSKI KONDRAT 0063 028100/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0053 027428/0000
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0044 025992/0000
FERNANDO CHIN FEI 0084 012493/0000
FERNANDO FERNANDES 0004 010296/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0012 014839/0000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0013 014861/0000
FRANK RICHARD FAST 0072 028710/0000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0093 021006/0000
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0078 029171/0000
GABRIEL FERRARINI 0085 016811/0000
GABRIELA MAKHOUL 0106 021741/0000
GENEROSO HORNING MARTINS 0053 027428/0000
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0035 023395/0000

0005 010383/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0017 018804/0000

0023 020520/0000
0004 010296/0000

GERSON PAULUS DE CAMPOS 0005 010383/0000
GILBERTO GIGLIO VIANNA 0046 026590/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0003 010287/0000
GISELE SOARES 0019 019188/0000
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0092 020715/0000
GUILHERME GRUMMT WOLF 0001 008992/0000

0067 028265/0000
GUILHERME KIRTSCHIG 0071 028596/0000
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0068 028511/0000
HASSAN SOHN 0033 022811/0000

0027 021835/0000
0042 025874/0000
0075 028880/0000

HELENIZE C DIETRICH 0086 020132/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0025 021116/0000
HELOISA BOT BORGES 0068 028511/0000
HENRIQUE GUIMARAES HOHMAN 0105 021668/0000
HERCULES LUIZ 0084 012493/0000
IDA REGINA PEREIRA 0020 019969/0000
IGO IWANT LOSSO 0107 074770/0000
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 0039 025305/0000
ILSON NEY BEMBEN 0012 014839/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0004 010296/0000
IRINEU PALMA PEREIRA 0022 020509/0000

0045 026186/0000
IRINEU TONINELLO 0007 011657/0000

0003 010287/0000
ISADORA SELIG FERRAZ 0099 021502/0000
ITO TARAS 0094 021011/0000

0100 021503/0000
0104 021621/0000
0095 021121/0000

J. M. DE MACEDO CARON 0035 023395/0000

JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0063 028100/0000
JAMES MARINS DE SOUZA 0066 028252/0000
JANE SILVA 0029 022246/0000
JEFFERSON DOS SANTOS 0074 028865/0000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0027 021835/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0019 019188/0000

0071 028596/0000
0051 027316/0000
0057 027678/0000
0059 027873/0000
0029 022246/0000
0068 028511/0000
0062 028011/0000

JOAO ALCI O. PADILHA 0087 020309/0000
0088 020351/0000
0090 020526/0000

JOAO EDUARDO LOUREIRO 0061 027986/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0094 021011/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0070 028575/0000
JONAS BORGES 0043 025988/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0053 027428/0000
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0031 022404/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0084 012493/0000
JOSE GLAUCO CARULA 0087 020309/0000

0088 020351/0000
0090 020526/0000

JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0026 021477/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0095 021121/0000
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0061 027986/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0033 022811/0000

0027 021835/0000
0042 025874/0000
0075 028880/0000

JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0018 018834/0000
0092 020715/0000
0013 014861/0000

JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0059 027873/0000
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0077 029064/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0083 049905/2002

0087 020309/0000
0088 020351/0000
0090 020526/0000

JULIO CESAR CAPRONI 0033 022811/0000
0027 021835/0000

KARINA L WOITOWICZ 0085 016811/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0069 028560/0000

0036 023943/0000
0052 027382/0000
0048 027024/0000
0109 123530/0000
0046 026590/0000
0110 128816/0000
0107 074770/0000
0108 117782/0000

LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0096 021381/0000
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0066 028252/0000
LEILA CUELLAR 0059 027873/0000
LEILA MIRANDA 0042 025874/0000
LENIR GONCALVES DA SILVA 0036 023943/0000
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0065 028152/0000
LEONARDO DA COSTA 0085 016811/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0004 010296/0000

0014 014914/0000
LIGIA SOCREPPA 0052 027382/0000
LIRIANE LOVATO 0027 021835/0000
LIZ HELENA RAPOSO 0094 021011/0000
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0098 021470/0000
LUCIANA BERRO 0015 015503/0000
LUCIANA CAPLAN 0011 014838/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0052 027382/0000
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0029 022246/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0005 010383/0000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0055 027514/0000
LUIR CESCHIN 0076 029011/0000

0061 027986/0000
0073 028791/0000
0070 028575/0000
0065 028152/0000
0054 027470/0000
0064 028141/0000
0055 027514/0000
0050 027200/0000
0067 028265/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0019 019188/0000
LUIS ANTONIO REQUIAO 0025 021116/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0019 019188/0000

0056 027534/0000
0007 011657/0000
0035 023395/0000
0002 010043/0000
0044 025992/0000
0005 010383/0000
0003 010287/0000
0043 025988/0000

LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0097 021386/0000
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0082 044702/2001

0025 021116/0000
0049 027156/0000

LUIS RENATO MARTINS DE AL 0092 020715/0000
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0037 024237/0000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0087 020309/0000

0090 020526/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0042 025874/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0033 022811/0000

0027 021835/0000
0075 028880/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0051 027316/0000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0033 022811/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0031 022404/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0071 028596/0000
LUIZ HENRIQUE GUIMARÇES H 0105 021668/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0076 029011/0000

0061 027986/0000

0073 028791/0000
0070 028575/0000
0065 028152/0000
0054 027470/0000
0064 028141/0000
0055 027514/0000
0050 027200/0000
0067 028265/0000

LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0095 021121/0000
LUIZ ROBERTO BIORA 0104 021621/0000
LUIZ ROBERTO PEROBA BARBO 0078 029171/0000
LUIZ SANTANA 0007 011657/0000

0002 010043/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0029 022246/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0074 028865/0000

0058 027819/0000
0066 028252/0000
0040 025492/0000

MANOEL LUIZ ARAUJO 0091 020639/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0003 010287/0000
MARCELLO TABORDA RIBAS 0025 021116/0000
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0095 021121/0000
MARCELO MENEZES F C CASTA 0049 027156/0000
MARCELO SCHOELER 0089 020424/0000
MARCIA JOKOWISKI 0009 014541/0000

0028 022042/0000
MARCIA LUZIA JOKOWISKI 0030 022312/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0044 025992/0000
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 0091 020639/0000
MARCOS FABIO PAULINO 0039 025305/0000
MARCOS LUIZ MASKOW 0096 021381/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0096 021381/0000

0098 021470/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0074 028865/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0020 019969/0000
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0038 025122/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0101 021591/0000

0103 021616/0000
0102 021607/0000

MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0041 025868/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0091 020639/0000

0099 021502/0000
MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO 0034 023199/0000
MARIO SERGIO ALBUQUERQUE 0034 023199/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0094 021011/0000

0100 021503/0000
0104 021621/0000
0095 021121/0000

MARLY DE CASSIA MENESES F 0064 028141/0000
MAURICIO DE OLIVEIRA 0085 016811/0000
MAURICIO KAVINSKI 0024 021098/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0057 027678/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0003 010287/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0099 021502/0000
MICHELE GIAMBERARDINO FAB 0067 028265/0000
MIEKO ITO 0008 012677/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0057 027678/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0068 028511/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0012 014839/0000
MONICA CAMERON LAVOR 0079 029188/0000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0014 014914/0000
NILO NORBERTO NESI 0105 021668/0000
NIVALDO MIGLIOZZI 0013 014861/0000
NUNCIO CARLOS NASTARI 0095 021121/0000
OMAR RODRIGUES CHAVES 0093 021006/0000
ORLANDO SILVESTRE NUNES 0032 022603/0000
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0101 021591/0000

0103 021616/0000
0102 021607/0000

PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0004 010296/0000
0014 014914/0000
0015 015503/0000

PATRICIA DITTRICH FERREIR 0054 027470/0000
0050 027200/0000

PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0096 021381/0000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0001 008992/0000
PATRICIA FRANCA BENATO 0062 028011/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0096 021381/0000
PAULO CESAR GNOATTO 0061 027986/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0007 011657/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0017 018804/0000

0023 020520/0000
0013 014861/0000
0004 010296/0000
0014 014914/0000
0015 015503/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0041 025868/0000
0024 021098/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0019 019188/0000
0003 010287/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 0005 010383/0000
0024 021098/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 0082 044702/2001
0083 049905/2002
0084 012493/0000
0078 029171/0000

PAULO VINICIUS DE BARROS 0036 023943/0000
PEDRO DONAISKI 0069 028560/0000

0036 023943/0000
0052 027382/0000
0048 027024/0000
0109 123530/0000
0046 026590/0000
0110 128816/0000
0107 074770/0000
0108 117782/0000

PEDRO EUCLIDES UTZIG 0088 020351/0000
PENELOPE BOZZA 0001 008992/0000

0079 029188/0000
RAFAEL STEC TOLEDO 0020 019969/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0068 028511/0000

0035 023395/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0100 021503/0000
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0104 021621/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0069 028560/0000

0036 023943/0000
0052 027382/0000
0048 027024/0000
0109 123530/0000
0046 026590/0000
0110 128816/0000
0107 074770/0000
0108 117782/0000

ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0107 074770/0000
ROBSON ROBERTO SEERIG 0099 021502/0000
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0005 010383/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0035 023395/0000
ROGERIA DOTTI DORIA 0096 021381/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0050 027200/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0009 014541/0000

0028 022042/0000
0010 014742/0000

ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0101 021591/0000
0103 021616/0000
0102 021607/0000

ROSANGELA OLIVEIRA MIRAND 0108 117782/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0009 014541/0000

0010 014742/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0018 018834/0000
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 0085 016811/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0038 025122/0000

0001 008992/0000
SAMUEL TORQUATO 0035 023395/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0016 017242/0000

0006 010935/0000
0018 018834/0000

SANDRA MARA PEREIRA 0094 021011/0000
0100 021503/0000
0104 021621/0000

SAULO BONAT DE MELLO 0082 044702/2001
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0093 021006/0000
SEBASTIAO ORILIO DA SILVA 0108 117782/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0057 027678/0000
SERGIO GILBERTO KACHEL 0073 028791/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0056 027534/0000
SERGIO STABELINE MINHOTO 0003 010287/0000
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0084 012493/0000
SIDNEY MARTINS 0031 022404/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0011 014838/0000
SIMONE KOHLER 0037 024237/0000

0032 022603/0000
SIMONE MARIA TAVARNARO PE 0034 023199/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0096 021381/0000

0098 021470/0000
0101 021591/0000
0105 021668/0000
0103 021616/0000
0102 021607/0000

SIND- BLASS GOMM FILHO 0085 016811/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0091 020639/0000

0099 021502/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0086 020132/0000
SIND- DAVID ANTONIO BADUY 0092 020715/0000
SIND- FRANCISCO MACHADO D 0084 012493/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0094 021011/0000

0100 021503/0000
0104 021621/0000
0095 021121/0000

SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0087 020309/0000
0088 020351/0000
0090 020526/0000

SUELY YOSHIE YAMANA 0109 123530/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO/D 0042 025874/0000
TADEU DONIZETTI BARBOSA R 0020 019969/0000
THAIZ ELENA A PRADO 0001 008992/0000
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0068 028511/0000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0099 021502/0000
VALDEMAR REINERT 0099 021502/0000
VALERIA DOS SANTOS TONDAT 0001 008992/0000
VALERIA SANTOS TONDATO 0079 029188/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0083 049905/2002
VALMOR TOZETTO 0054 027470/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0062 028011/0000
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0021 019981/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0105 021668/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0011 014838/0000
VERA BORGES 0001 008992/0000
VITAL CASSOL DA ROCHA 0022 020509/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0009 014541/0000

0028 022042/0000
0010 014742/0000

WALDIR COELHO DE LOIOLA 0026 021477/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0063 028100/0000
WELLINGTON T PEDROSO 0040 025492/0000
WILTON VICENTE PAESE 0047 026606/0000

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-8992/0000-SENPAR LTDA
x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM/
PR -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: Intimem-se os inte-
ressados para que se pronuncie sobre a cessão de direitos e
documentos de fls. 191/208, 210/222 e 223/236. -Adv. ALCEU
MACHADO FILHO, VERA BORGES, SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA, VALERIA DOS SANTOS TONDATO, THA-
IZ ELENA A PRADO, PENELOPE BOZZA, GUILHERME
GRUMMT WOLF e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

2.-REVISAO DE PENSAO-10043/0000-MARIA DA LUZ
GUIMARAES FERREIRA x IPE e outros- DESPACHO DE
FL. 342: Sobre a impugnação, digam as Exeq•entes, no prazo
legal. Ao Doutor Curador. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, DARCI KASPRZAK, LUIZ SANTANA, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e ANNETE CRISTINA DE AN-
DRADE GAIO-

3.-REVISAO DE PENSAO-10287/0000-HELENA ZIEMBIK

BAHL x IPE e outros- DESPACHO DE FL. 374: Sobre a peti-
ção de fls. 366/37, diga o Estado do Paraná, em cinco dias. -
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE
ASSIS, SERGIO STABELINE MINHOTO, IRINEU TONINE-
LLO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, CARLOS FRE-
DERICO MARES DE SOUZA Fº, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10296/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CONCRELINE-IND E COM DE MAT DE CONS e outros-
DESPACHO DE FL. 253: Suspendo o processo por noventa
dias. =Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, FERNANDO
FERNANDES e PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA-

5.-REVISAO DE PENSAO-10383/0000-TEREZA GARBOS
DE ALMEIDA e outros x INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA AOS SERVIDO- DESPACHO DE FLS. 419-
419v:... Em face de todo o exposto, hei por bem ordenar a reti-
ficação dos valores a ser pagos, com base nos parâmetros aci-
ma declinados, podendo o Sr. Cotnador, no que for aplicável,
guiar-se pelos novos cálculos elaborados pela Assessoria do
Estado, encaminhando-se-lhe os Autos, para este fim, com ur-
gência, desde que fica autorizado o oportuno levantamento dos
valores tidos como incontroversos, par aque o saldo a sobejar
seja também oportunamente restituído aos cofres públicos. Ao
ensejo, reconhece este Juízo que o Advogado Gentil Almeida
Campos faz jus à isenção do Imposto de Renda, apurando-se,
destarte, na seq•ência, o valor de seus honorários (de sucum-
bência e contratados). -Adv. GENTIL ALMEIDA CAMPOS,
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, RODRIGO
CAXAMBU DE ALMEIDA, PAULO ROBERTO JENSEN,
ADRIANO PICCOLI CELINSKI, GERSON PAULUS DE
CAMPOS, LUCIANO ROCHA WOISKI e LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10935/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOENG INSTALACOES ELETR. LTDA E OTR e outros -DES-
PACHO DE FL. 95: Contados e preparados, voltem. Int. R$
25,01. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e ADILSON
ANDRADE AMARAL-

7.-REVISAO DE PENSAO-11657/0000-NEUTA OLINDA
COLLERE MONTANARI e outros x IPE e outros- DESPA-
CHO DE FL. 328-V:... Assim, considerando que já houve o
pagamento do Precatório Requisitório, é que defiro, como re-
quer o “parquet” à fl. 327, o levantamento dos valores tido como
incontroversos, excluindo-se aqueles que decorreram dos erros
materiais apontados diligentemente pelo Estado às fls. 276/315,
e ratificados pelo Ministério Público, para que a diferneça seja
oportunamente restituída aos cofres públicos. -Adv. ANTONIO
MIOZZO, IRINEU TONINELLO, LUIZ SANTANA, PAULO
GOMES JUNIOR e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-

8.-MONITORIA-12677/0000-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANC. x ANESIO PEREIRA LOPES-
DESPACHO DE FL. 202: Contados e preparados, arquivem-se
os autos, até ulterior deliberação. R$ 511,20. -Adv. MIEKO
ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

9.-EXECUCAO-14541/0000-DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA x CIRO DO PRADO JULI-
ANO FILHO- DESPACHO DE FL. 99: Ao Sr. Contador para
atualização do débito. Diga o Exeq•ente. R$ 803,18. -Adv.
ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, RONY MARCOS
DE LIMA, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO, DEBORA
STADLER ROSA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e MAR-
CIA JOKOWISKI-

10.-EXECUCAO-14742/0000-DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA x VALDIR GONCALVES-
DESPACHO DE FL. 61: Cite-se como requer. Recolha o autor
as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ROSANGE-
LA PASQUALIN DOS SANTOS, RONY MARCOS DE LIMA,
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e DEBORA STADLER
ROSA-

11.-MONITORIA-14838/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC. x CONSTRUTORA RIO
VERMELHO LTDA -DESPACHO DE FL. 190: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e LUCIANA CAPLAN-

12.-ACAO MONITORIA-14839/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x OTAVIO NOVAES NETTO- DESPACHO
DE FL. 116: Audiência de conciliação em 22.6.06, às 13h30min.
Intimem-se as partes e ou seus Procuradores com poderes para
transigir, a apresentar-se à audiência munidos de esboços de
propostas para facilitar o processo de transação, e acaso infru-
tíferas as tentativas neste sentido. -Adv. MOACYR ALVARO
DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e ILSON NEY
BEMBEN-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14861/0000-
ESTADO DO PARANA x CONSTRUTORA VILLA VECCHI
LTDA e outros -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-
se a parte interessada para que se pronuncie sobre a devolução
da precatória. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA, CARLA MARGOT MACHADO SE-
LEME, FRANCISCO CARLOS DUARTE, DULCE ESTHER
KAIRALLA, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION e NIVALDO MIGLIOZZI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14914/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IL COMERCIO
DE PECAS LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 68: Indefiro

o pedido de substituição processual, eis que não houve anuên-
cia do Exeq•ente. Por conseguinte, determino o desentranha-
mento dos requerimentos de fls. 64 e 66, esi que formulados
por quem não é parte. Manifeste-se o Exeq•ente. -Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, ANTONIO
GERALDO SCUPINARI, PATRICIA CORREA GOBBI BA-
TISTELA e DANIEL BARBOSA MAIA-

15.-DEPOSITO-15503/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x JOAO LEONIR GOULART e outros- DESPA-
CHO DE FL. 54: Indefiro o pedido de substituição processual,
diante da ausência de interesse da parte, considerando já foi
julgado. Desapensem-se os autos, arquivendo-se estes. -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI, ANTONIO PELLIZZETTI,
LUCIANA BERRO e PATRICIA CORREA GOBBI BATISTE-
LA-

16.-MONITORIA-17242/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC. x GEREMIAS APARECI-
DO GARNE PAGAN -DESPACHO DE FL. 69: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 42,53. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18804/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANTA MARTA
COME DE PAINEIS E CONTROLE ADM LTDA e outros -
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessa-
da para que se pronuncie sobre o decurso da suspensão do pro-
cesso. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

18.-MONITORIA-18834/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC. x RITA DE CASCIA GE-
RALDI CERANTO -DESPACHO DE FL. 124: Contados e pre-
parados, voltem. Int. R$ 52,00. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG e
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

19.-ORDINARIA DECLARATORIA-19188/0000-MARIA
GERALDA DE OLIVEIRA BENCK e outros x ESTADO DO
PARANA -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a
parte interessada para que se pronuncie sobre os documentos
de fls. 913/1227. -Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI, GI-
SELE SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, PAU-
LO ROBERTO FERREIRA MOTTA, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, CARLOS FREDERICO MARES DE SOU-
ZA Fº e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19969/0000-
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
x DANIEL DIAS- DESPACHO DE FL. 92: Ao Sr. Contador
para o cálculo geral. Feito, recolhidas as custas devidas ao Sr.
Oficial de Justiça, expeça-se o mandado de penhora, nos ter-
mos da petição retro. -Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN,
TADEU DONIZETTI BARBOSA RZNISKI, RAFAEL STEC
TOLEDO e IDA REGINA PEREIRA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-19981/0000-ALMEIDA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA -DESPACHO DE FL. 353: Cumpra-se o vene-
rando Acórdão. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO, VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, EDUARDO O
REILLY C.BARRIONUEVO, ELADIO PRADOS JUNIOR e
CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

22.-DECLARATORIA-20509/0000-JOAO ALEXANDRE DE
ABREU x MUNICIPIO DE CURITIBA -DESPACHO DE FL.
459: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Adv. IRINEU PAL-
MA PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA e CARLOS AU-
GUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20520/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DINARTE SOA-
RES DE OLIVEIRA e outros -CERTIFICO que conforme auto-
riza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Intime-se o Autor para que se pronuncie sobre a certi-
dão retro do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. DOU-
GLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

24.-ORDINARIA-21098/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
NYLJOR KARAOKE BAR LTDA- DESPACHO DE FL. 113:
Defiro. Desentranhe-se o mandado, adite-se e cumpra-se. Pro-
videncie a parte autora o depósito das custas devidas ao Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, PAU-
LO ROBERTO F. PEREIRA, CARLOS ALBERTO DE A SIL-
VEIRA, MAURICIO KAVINSKI e PAULO ROBERTO JEN-
SEN-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-21116/0000-AIDA ANDER-
SON e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessada
para que se pronuncie sobre o demonstrativo de contas. -Adv.
MARCELLO TABORDA RIBAS, LUIS ANTONIO REQUI-
AO, ERALDO LACERDA, CRISTIANE POSSEBON MUS-
SI, LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ, DELVANI
ALVES LEME e HELIO EDUARDO RICHTER-

26.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21477/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ARNO
FELICIANO DE CASTILHO e outros- DESPACHO DE
FL.178: Sobre a conta, digam as partes, em cinco dias. R$
2.713,17-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA, CLEVER-
SON JOSE GUSSO e JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAU-
EN-

27.-INTERPELACAO JUDICIAL-21835/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x IVO NAS-

CIMENTO e outros- DESPACHO DE FL. 64: Contados e pre-
parados, cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC. R$ 74,36. -
Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI,
LIRIANE LOVATO, CASSIANO ROBERTO LANGER e HAS-
SAN SOHN-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22042/0000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x OSVALDO MICALI- DESPACHO DE FL. 117: Suspen-
do o processo por cento e oitenta dias. =Adv. VIVIANE CON-
SOLIN SMARZARO, DEBORA STADLER ROSA, MARCIA
JOKOWISKI, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e RONY
MARCOS DE LIMA-

29.-DECLARATORIA-22246/0000-EDSON AIRES DA SILVA
x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 620/626:... Face
ao exposto, julgo procedente o pedido, declarando a nulidade
do Decreto nº 2102, e, por conseguinte, determino a reintegra-
ção do autor ao cargo, com direito ao recebimento das vanta-
gens inerentes ao cargo, respeitada a prescrição q•inq•enal.
Outrossim, condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, com fulcro no art. 20, õ 3º do CPC. Enca-
minhem-se os autos, oportunamente, ao E. Tribunal de Justiça,
para reexame necessário. -Adv. JANE SILVA, LUCIANE MA-
RIA MARCELINO DE MELO, MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22312/0000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x VERA LUCIA SCHLICHTING- DESPACHO DE FL. 100:
Defiro. Desentranhe-se o mandado, adite-se e cumpra-se. Re-
colha o autor as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
ALCIONE BASTOS RIBAS, DEBORA STADLER ROSA,
MARCIA LUZIA JOKOWISKI e ALDAIR TROVA DE OLI-
VEIRA-

31.-MONITORIA-22404/0000-URBANIZACAO DE CURITI-
BA S/A - URBS x STACTUS ASSESSORIA E CONSULTO-
RIA CONTABIL S/S LTDA -CERTIFICO que conforme auto-
riza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Intime-se a parte autora para que se pronuncie sobre a
diligência negativa de citação. -Adv. SIDNEY MARTINS, LUIZ
FERNANDO SCHLICHTA, JOSE CARLOS LARANJEIRA e
DORIVALDO SCHULER-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-22603/0000-CARLITOS
SERGIO FERREIRA x DIRETOR DO DEPTO. DE RENDAS
IMOBILIARIAS MUNIC.CTB -DESPACHO DE FL. 253:
Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Adv. ORLANDO SIL-
VESTRE NUNES, CARLOS ANTONIO LESSKIU, SIMONE
KOHLER e CRISTINA H. MACIEL-

33.-INTERPELACAO JUDICIAL-22811/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x CARLOS LE-
OCADIO e outros -DESPACHO DE FL. 83: Contados e prepa-
rados, voltem. Int. R$ 98,70. -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI
BASTOS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, CASSIA-
NO ROBERTO LANGER e HASSAN SOHN-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-23199/0000-MARCOS ELI-
AS TRAAD DA SILVA x MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 230: Cumpra-se, ini-
cialmente, o despacho de fl. 635, 2ª parte, dos Autos nº 22.543.
Desentranhem-se, outrossim, as peças referidas à fl. 229, pelo
“parquet”, no 3º õ, para juntada a estes autos, renumerando-se
as fls. daqueles, e feito isto voltem conclusos. -Adv. EDSON
VIEIRA ABDALA, MARIA LUCIA F.MOREIRA/PROMOTO-
RA, MARIO SERGIO ALBUQUERQUE SCHIRMER, SIMO-
NE MARIA TAVARNARO PEREIRA e ALINE B. BAHR -
PROMOTORA-

35.-ORDINARIA-23395/0000-JOSE BAPTISTA FROES e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE FL.
476:... manifestando-se ao empós a parte autora. -Adv. J. M.
DE MACEDO CARON, GENTIL ALMEIDA CAMPOS, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, RAFAELA ALMEI-
DA DO AMARAL, SAMUEL TORQUATO e RODRIGO MAR-
CO LOPES DE SEHLI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-23943/0000-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -DESPACHO DE FL. 63: Contados e pre-
parados, voltem. Int. R$ 54,60. -Adv. LENIR GONCALVES
DA SILVA FILHO, PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-24237/0000-BILHARES
CELLI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x DIRETOR DO
DEPTO. RENDAS IMOBIL. DO MUNC. DE CTBA.- DES-
PACHO DE FL. 269: Preliminarmente, esclareça a Impetrante
se os valores dizem respeito exclusivamente ao ISS cobrado
sobre a locação de bens móveis, a final reconhecida como ile-
gal, ou se compreende valores englobados a título de Impostos
sobre outros serviços. -Adv. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI
SIMONI, CARLOS ANTONIO LESSKIU, SIMONE KOHLER
e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25122/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x LUCIANA
PEREIRA ZEQUIM e outros -DESPACHO DE FL. 74: Conta-
dos e preparados, voltem. Int. R$ 29,40. -Adv. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA e MARIA CLAUDIA SANCHO MO-
REIRA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-25305/0000-HOTEL
UBERABA LTDA x DELEGADO TITULAR DO 7 DISTRITO
POLICIAL DA CAPITAL -DESPACHO DE FL. 151: Cumpra-
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se o venerando Acórdão. Int. -Adv. ILDO EUGENIO B. CHI-
ATTONE e MARCOS FABIO PAULINO-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-25492/0000-CRUZ VER-
MELHA BRASILEIRA x DELEGADO DA RECEITA ESTA-
DUAL DO PARANA e outros- DESPACHO DE FL. 204: Em
virtude do reconhecimento da ilegitimidade do Presidente da
COPEL para figurar no pólo passivo da presente, não há que se
falar em descumprimento da liminar. Todavia, para viabilizar o
efetivo cumprimento da medida, determino a expedição de ofí-
cio ao Presidente da COPEL solicitando que seja destacados
em faturas separadas o valor do ICMS relativo à demanda re-
servada, de responsabilidade da Impetrante, de forma a permi-
tir o depósito desses valores em Juízo, sob pena de desobediên-
cia. Vista ao Ministério Público. Adv. ALDO MEDEIROS,
WELLINGTON T PEDROSO, MANOEL HENRIQUE MAIN-
GUE e ADRIANO M C RANCIARO-

41.-COMINATORIA-25868/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MALCIR GALINARI e outros -CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para que recolha as
custas devidas a Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. - -Adv.
MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS e PAULO ROBER-
TO F. PEREIRA-

42.-EXECUçAO HIPOTECARIA-25874/0000-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB x JOSE
LUIZ RIBEIRO DA SILVA e outros- DESPACHO DE FL. 58:
Suspendo o processo por cento e oitenta dias. -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, LEI-
LA MIRANDA, HASSAN SOHN e SUZETE DE FATIMA
BRANCO/DEF.PUBLICA-

43.-ORDINARIA-25988/0000-DURVAL DE OLIVEIRA SAN-
TOS NETTO x ESTADO DO PARANA e outros -DESPACHO
DE FL. 232: I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus
efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no
prazo de lei. III- Após, ao representante do Ministério Público.
Int. -Adv. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e DAIANE MARIA BISSANI-

44.-RESTITUICAO (FAL)-25992/0000-NEIDA CONCEICAO
DE LIMA x ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE
FL. 108: Cumpra-se o r. despacho de fl. 106 do Sr. Relator, no
prazo legal. “DECISÃO DE FLS. 67/76:... Face ao exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido da Autora reconhecen-
do a ilegalidade dos descontos de contribuição previdenciária
até a Emenda Constitucional nº 41/03 e, em conseq•ência,
condeno os Requeridos ao ressarcimento dos valores desconta-
dos dos proventos da Autora referentes à contribuição previ-
denciária, não atingidos pela prescrição q•inq•enal, devida-
mente corrigidos a partir das datas em que se verificaram os
referidos descontos e juros desde a citação. outorossim, conde-
no os Requeridos ao pagamento das custas processuais e hono-
rários que fixo em R$ 1.000,000 (hum mil reais), com funda-
mento no art. 20, õ 4º, do CPC c/c art. 21, parágrafo único, do
CPC. Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça.” Adv. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e CAS-
SIANO LUIZ IURK-

45.-ANULATORIA-26186/0000-JOAO ESPIRITO SANTO
ABREU x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
203: Sobre a preliminar de ilegitimidade ativo arg•ida à fl.
199, manifeste-se o autor. Após, dê-se vista ao Ministério Pú-
blico. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA e DJALMA ANTO-
NIO MULLER GARCIA-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-26590/0000-KIM E CHUNG
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 233: Defiro o pedido de produção de pro-
va pericial. Nomeio como Perito o Sr. Wilson Hoog. Às partes
para formularem quesitos e, querendo, indicarem assistente téc-
nico. Após, intime-se o Perito nomeado para, no prazo de cinco
dias, apresentar proposta de honorários. -Adv. GILBERTO GI-
GLIO VIANNA, ADRIANO MORO BITTENCOURT, ROBER-
TO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM-

47.-REPARACAO DE DANOS-26606/0000-ESTADO DO
PARANA x EMERSON CLAYTON WICHINHESKI- DESPA-
CHO DE FL. 82: Suspendo o processo por trinta dias. -Adv.
WILTON VICENTE PAESE-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-27024/0000-CECILIA MA-
CIEL DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 35: Face ao reconheci-
mento da venda do veículo, através da manifestação de fl. 34,
reconsidero o despacho de fl. 32. À conta e preparo. R$ 202,61.
Adv. EDSON CENTANINI, ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

49.-ORDINARIA-27156/0000-PRIMEIRA LINHA EMPRESA-
RIAMENTO ARTISTICOS SC LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- DESPACHO DE FL. 335: Sobre a contestação e do-
cumentos de fls. 75/384, diga a autora, no prazo legal. -Adv.
MARCELO MENEZES F C CASTAGIN e LUIS MIGUEL DE
CARCOVA GUTIERREZ-

50.-CESSAO DE CREDITO-27200/0000-ALBA FONSECA
CARNEIRO e outros x METER E SILVA CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA LTDA -CERTIFICO que conforme auto-
riza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Intime-se o Cessionário para que se pronuncie sobre a
petição do Estado do Paraná (fl 72). -Adv. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, PATRICIA DITTRICH FERREIRA e RO-

MERO SANTOS LIMA JUNIOR-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-27316/0000-EDUARDO
MADY BARBOSA x CHEFE DO GRUPO DE RECURSOS
HUMANOS SETORIAL SESP -DESPACHO DE FL. 76:...
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 27,30. -Adv. EDSON
VIEIRA ABDALA, LUIZ CARLOS CALDAS e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-27382/0000-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -DESPACHO DE FLS. 167: À conta e preparo.
Intimem-se. Int. R$ 18,71.-Adv. LIGIA SOCREPPA, ROBER-
TO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

53.-DECLARATORIA-27428/0000-HADNANCY CORREA
DA SILVA x ESTADO DO PARANA -CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para que recolha as
custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv.
GENEROSO HORNING MARTINS, FATIMA MIRIAN BOR-
TOT e JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-

54.-CESSAO DE CREDITO-27470/0000-EDMUNDO BRA-
GATTO x JOAO MELITAO CAGNI -CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para que se pronun-
cie sobre a impugnação do Estado do Paraná. -Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, PATRICIA DITTRICH FER-
REIRA, ANTONIO RENE CASTANHEIRA e VALMOR TO-
ZETTO-

55.-CESSAO DE CREDITO-27514/0000-ANGELA MARISA
GOSLAR e outros x J BATTISTI E CIA LTDA -CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Intime-se a parte interessada para
que se pronuncie sobre a petição retro. -Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

56.-ORDINARIA-27534/0000-EDUARDO BARROZO PRUG-
NER e outros x ESTADO DO PARANA e outros -DESPACHO
DE FL. 346: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 9,10. -
Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, DAIANE MA-
RIA BISSANI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI-

57.-ACAO POPULAR-27678/0000-FELIPE BARRIONUEVO
COSTA x ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE
FL. 226: Manifeste-se o Autor. Após, vista ao Ministério Públi-
co. Adv. MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, MIGUEL
RAMOS CAMPOS, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-27819/0000-ARAUPEL
SA x DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO
ESTADO- DESPACHO DE FL. 116:... em preparadas eventu-
ais custas processuais remanescentes, voltem conclusos à pro-
lação de sentença. R$ 45,50. Adv. CRISTIANO LISBOA YAS-
BEK e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

59.-SUMARISSIMA-27873/0000-JOAO MARIA VIEIRA FI-
LHO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 41:...con-
cedo ao autor o prazo de 05 dias, em caráter excepcional, para
impugnar ditas peças, limitadas as provas àquelas especifica-
das até a corrente data, tendo em vista a sua não intimação.
Com a impugnação, deverão voltar-me cocnlusos os autos para
o saneador e a designação de audiência de instrução e julga-
mento antecipado da lide. -Adv. JUCIMAR MOURA DOS
SANTOS, LEILA CUELLAR e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

60.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-27974/0000-CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR x EDSON NAVAR-
RO TASSO -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a
parte interessada para que se pronuncie sobre a diligência ne-
gativa de citação. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

61.-CESSAO DE CREDITO-27986/0000-ABRANCHES ARY
RIBAS x PENINSULA INTERNATIONAL LTDA -CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessada para
que se pronuncie sobre a petição e documentos de fsl. 26/36. -
Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, JOSE SILVERIO
SANTA MARIA, JOAO EDUARDO LOUREIRO e PAULO
CESAR GNOATTO-

62.-ACAO DE COBRANCA-28011/0000-BERNARDETE
PELISSARI x SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 94:...”Considerando que
entre a data da citação do requerido e a da juntada do Manda-
do, não medeando o prazo mínimo de vinte dias entre esta últi-
ma e a presente, para queno futuro na se argúam nulidades, de
ofício redesigno nova data à realização do ato postergado para
26.6.06, às 13h30min. -Adv. PATRICIA FRANCA BENATO,
VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-

63.-REPARACAO DE DANOS-28100/0000-CARLOS GOMES

ROQUE x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 102:
Cumpra-se o item “2” do despacho de fl. 72. -Adv. WALTER
BORGES CARNEIRO, FABIO VACELKOVSKI KONDRAT
e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

64.-CESSAO DE CREDITO-28141/0000-ELDO SIQUEIRA x
MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANI -CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte autora para
que regularize a petição de fl. 21. -Adv. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO
e MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-

65.-CESSAO DE CREDITO-28152/0000-NERI CARLOS
PORTES GRUBER x O V D IMPORTADORA E DISTRIBUI-
DORA LTDA -DESPACHO DE FL. 26: Contados e prepara-
dos, voltem. Int. R$ 16,61. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, LEOBERTO LUIS BAZZANEZE e AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-28252/0000-ASSODEE-
RE ASSOC BRASILEIRA DOS DISTRIB JOHN DEERE x
DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO ESTA-
DO -DESPACHO DE FL. 359: Contados e preparados, voltem.
Int. R$ 7,00. -Adv. LEANDRO MARINS DE SOUZA, BER-
NARDO STROBEL GUIMARAES, JAMES MARINS DE
SOUZA e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

67.-CESSAO DE CREDITO-28265/0000-GLEIDEL BARBO-
SA LEITE x ELVIO FABRE -CERTIFICO que conforme auto-
riza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Intime-se a parte interessada para que se pronuncie so-
bre a cessão de crédito e documentos de fls. 18/42. -Adv. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, MICHELE GIAMBERARDI-
NO FABRE e GUILHERME GRUMMT WOLF-

68.-ANULATORIA-28511/0000-REAL SEGURADORA SA x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 35: Anote-se o
aduzido à fl. 153 dos Autos nº 27.973 em apenso. Nos autos em
peígrafe, defiro o pedido ao final da fl. 32, designando nova
data à audiência conciliatória em 22.6.06, às 14h10min. Reno-
vem-se as diligências necessárias, sem ônus às partes. Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE O
NETO FRIEDRICH, GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN,
ANA CLAUDIA BENTO GRAF, HELOISA BOT BORGES,
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-28560/0000-MKJ IMPOR-
TACAO E COMERCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE FLS. 68: À conta e
preparo. Intimem-se. Int. R$ 9,10. -Adv. ANTONIO CARLOS
C. LIMA DE CAMARGO, ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

70.-CESSAO DE CREDITO-28575/0000-LUIZ GONZAGA
DA MOTTA RIBEIRO x MINI MERCADO SANTA TERESA
D’AVILA LTDA e outros -CERTIFICO que conforme autoriza
a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Intime-se a parte interessada para que se pronuncie sobre
a impugnação. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JOEL FERREIRA LIMA-

71.-ORDINARIA-28596/0000-MARINA DE OLIVEIRA
FRANZOSI x ESTADO DO PARANA -CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Intime-se a parte interessada para que se pro-
nuncie sobre o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. GUILHERME KIRTSCHIG, LUIZ GUILHERME B.
MARINONI e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

72.-ORDINARIA-28710/0000-ALUBAUEN LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 55: Defiro o pe-
dido retro, designando o dia 31/05/2006, às 16:00 horas. Reno-
vem-se as diligências. -Adv. FRANK RICHARD FAST-

73.-CESSAO DE CREDITO-28791/0000-ANGELA ABREU
CORDEIRO x JULIO CESAR MORATELI RIBEIRO -CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessa-
da para que se pronuncie sobre a petição e documentos de fls.
28/40. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e SER-
GIO GILBERTO KACHEL-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-28865/0000-MERCADO-
MOVEIS LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE
CURITIBA e outros -DESPACHO DE FL. 216: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 23,10. -Adv. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, JEFFERSON DOS SANTOS e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-

75.-RESOLUCAO DE CONTRATO-28880/0000-COHAB CT

COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOAO DA SIL-
VA DO NASCIMENTO e outros- DESPACHO DE FL. 44:
Apresente a autora, resumo da inicial para o edital, em cinco
dias. -Adv. HASSAN SOHN, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

76.-CESSAO DE CREDITO-29011/0000-ROSA MARIA TA-
QUES MARCANTONIO x SUPERMERCADOS CIDADE
CANCAO LTDA -DESPACHO DE FL. 26: Sobre a cessão de
crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo legal.
-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CERINO LO-
RENZETTI-

77.-REPARACAO DE DANOS-29064/0000-EDSON LUIZ
SKREPKA x ESTADO DO PARANA -CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Intime-se a parte interessada para que recolha
as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -
Adv. JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-29171/0000-TERRA NE-
TWORKS BRASIL SA e outros x DIRETOR DO DEPTO DE
RENDA MOBILIARIA DO MUN CTBA e outros- DESPACHO
DE FL. 558: Vê-se às fls. 227 a 241, que a decisão da Junta
Administrativa de Recursos Tributários do Município de Curi-
tiba, é de 24 de agosto de 2005, como no verso da fl. 556, vê-se
que os Advogados constituídos à época pela Impetrante, dela
terão sido intimados em 26.9.05. Logo, “a priori”, proceda a
preliminar de decadência do direito à impetração, pois passa-
dos mais de cento e vinte dias entre esta data e a data da distri-
buição da inicial, em 10.4.06 (fl. 02), com o que, a uma primei-
ra análise, não há como conceder à Impetrante a medida limi-
nar almejada, ressalvada a possibilidade de vir a proceder ao
depósito da integralidade do crédito, visando à suspensão de
sua exigibilidade. Com isso, intime-se a Impetrante, querendo,
a impugnar a preliminar arg•ida no prazo excepcional de 05
dias, em atenção ao cotnraditório, seguindo os Autos ao empós
ao “parquet”. -Adv. LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-29188/0000-INDUSTRIA
E COMERCIO DE GENEROS ALIMENT BOLAMEL LT x
INSPETOR GERAL DE ARRECADACAO DO ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 115:... Assim sendo, denego o
pedido de liminar. Notifique-se o Impetrado para prestar infor-
mações. Após, dê-se vista ao Ministério Público. -Adv. MONI-
CA CAMERON LAVOR, VALERIA SANTOS TONDATO e
PENELOPE BOZZA-

80.-EXECUCAO FISCAL-29288/0000-DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PR DER x AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO KARLA TUR- DESPACHO DE
FL. 13: Ao Exeq•ente para indicar o índice de atualização
monetária utilizada, bem como a taxa de juros. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMA-
RAL-

81.-OBRIGACAO DE FAZER-29353/0000-ALTAIR PIMEN-
TEL BARBIERI x SECRETARIA DO ESTADO DA SAUDE e
outros- DESPACHO DE FL. 86: Cientifiquem-se as partes da
remessa dos Autos a esta Vara. Recebo a emenda à inicial, de
fl. 60, fazendo-se a propósito as anotações e comunicações
necessárias. Defiro os pedidos às fls. 18 (item “a”) e 19, ao
final, concedendo ao Advogado do Impetrante o prazo adicio-
nal de 15 dias para providenciar a juntada da procuração e subs-
tituir as fotocópias pelos originais, bem como para declinar a
profissão de seu cliente e apresentar comprovante atualizado
de renda, para que este Juízo possa apreciar, ao empós, o pedi-
do de assistência judiciária gratuita, ciente de que cópias des-
tas peças também deverão ser apresentadas a seguir com as
contrafés. Como a liminar já foi apreciada e deferida através da
r. decisão de fls. 82/83, comunique-se a respeito o D.D. Rela-
tor da Colenda Câmara Cível a que porventura distribuído o
Agravo de Instrumento interposto às fls. 81 a 80, informando-
lhe o cumprimento, “a priori”, do disposto no art. 526 do CPC,
com cópia daquele e deste despacho. Assim, atendido o dispos-
to no 1º item supra, e apresentada a 2ª via da inicial, petições
de emenda e de todos os documentos que a instrui, notifique-se
previamente o impetrado, nos termos dos arts. 6º e 7º da LMS,
a prestar as informações que tiver no decêndio legal. -Adv.
ANDERSON GASPAR-

82.-EXECUCAO FISCAL-44702/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BOGDAN BEMBNOWSKI e outros- DESPACHO
DE FL. 175:... digam as partes, em cinco dias. Feito, ao Minis-
tério Público. R$ 1.628,16. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ e SAU-
LO BONAT DE MELLO-

83.-EXECUCAO FISCAL-49905/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RODRIGUES TREVISAN EMPREEND S/A e ou-
tros- DESPACHO DE FL. 31: Preparadas as custas, recolham-
se ao arquivo, baixando a distribuição. R$ 388,31. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, JULIO ASSIS GEHLEN e ANDERS FRANK SCHAT-
TENBERG-

84.-CONCORDATA PREVENTIVA-12493/0000-OSTEN FER-
RAGENS LTDA x G L V COM DE EQUIP HIDRAUL E RE-
PRES- DESPACHO DE FL. 307: Arbitro em R$ 600,00 os ho-
norários devidos ao Sr. Síndico, nos termos da r. cota às fls.
272, 2 e 297. Atualizada a conta de fls. 283/284 e 292, autorizo
o Sr. Síndico a proceder aos pagamentos, mediante Alvarás,
sem prejuízo à oportuna prestação de contas e à sua posterior
manifestação, visando ao encerramento da falência. -Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA, SIDNEI APARECIDO CARDO-
SO, JOSE DEVANIR FRITOLA, FERNANDO CHIN FEI,
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HERCULES LUIZ, SIND- FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-16811/0000-EDUARDO
PORGUSKI FILHO x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
LAPIS S/A -DESPACHO DE FLS. 104: Tendo em vista o con-
tido no ofício nº 864 da Corregedoria Geral da Justiça (proto-
colo 205.580/04), através do qual houve solicitação expressa
de providências, pela Procuradoria de Previdência Funcional
deste Estado do Paraná, a respeito de irregularidades no levan-
tamento de valores oriundos de precatórios requisitórios, tais
como a existência de beneficiários já falecidos, e considerando
o lapso temporal entre a propositura destas ações e o pagamen-
to dos valores, determino a juntada de procuração atualizada
com poderes específicos para o levantamento, devendo constar
neste a indicação do valor da parcela, ou, preferindo a parte, o
alvará poderá ser expedido em nome desta. Após, pague-se,
retendo-se as importâncias apuradas e custas processuais, para
repasse aos órgãos competentes pelo Sr. Síndico. -Adv. RU-
BENS DE OLIVEIRA FERRAZ, MAURICIO DE OLIVEIRA,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COS-
TA, GABRIEL FERRARINI, SIND- BLASS GOMM FILHO e
KARINA L WOITOWICZ-

86.-FALENCIA-20132/0000-INTERNACIONAL IZZO LTDA
x NOVO TEMPO MUSICAL LTDA- DESPACHO DE FL. 215:
Ao Síndico para apresentar o relatório final. -Adv. ANA CLAU-
DIA FRANÇA PODOLAK, CHARLES ERVIN DREHMER,
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO e HELENIZE C DIETRI-
CH-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-20309/0000-MARCIA
GUILHERME GOMES DE SOUZA x MOINHO GRACIOSA
LTDA -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se o Sín-
dico para que se pronuncie sobre a certidão retro. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA, LUIZ ALBERTO GONCALVES,
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, SIND-
RUI PORTUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CARULA e
BRAZILIO BACELLAR NETO-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-20351/0000-MARCIO
CLEI CLAUDINO x MOINHO GRACIOSA LTDA -CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Intime-se o Síndico para que se
pronuncie sobre a certidão retro. -Adv. PEDRO EUCLIDES
UTZIG, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA,
SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CA-
RULA e BRAZILIO BACELLAR NETO-

89.-FALENCIA-20424/0000-METALURGICA JACKWAL S/
A. x BRASGRILL LTDA -DESPACHO DE FLS. 81: À conta e
preparo. Intimem-se. Int. R$ 573,54.-Adv. MARCELO SCHO-
ELER-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-20526/0000-EDMAR
LUIZ MACHADO x MOINHO GRACIOSA LTDA -CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Intime-se o Síndico para que se
pronuncie sobre a certidão retro. -Adv. LUIZ ALBERTO GON-
CALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, SIND- RUI PORTU-
GAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CARULA e BRAZILIO
BACELLAR NETO-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-20639/0000-LOURIVAL
CRISTIANO PEREIRA x ARMAQ SUL SERVICOS TECNI-
COS DE AR COMPRIMIDO LTDA - DESPACHO DE FL. 45:
Publique-se o aviso, de acordo com os termos do art. 98, õ 1º
da Lei de Falências. — FALÊNCIA DE ARMAQ SUL SERVI-
COS TECNOLÓGICOS DE AR COMPRIMIDO LTDA. Com
fundamento no art. 98, õ 1º c/c art. 173, õ 3º da Lei de Falênci-
as, ficam os interessados cientes para que no prazo legal de
(10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que entende-
rem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 20.639
em que LOURIVAL CRISTIANO PEREIRA, move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 2.896,13 .-Adv. MARCOS ANTO-
NIO PAGLIOSA ALVES, MARIA DA GRACA MENDES PAS-
SOS, MANOEL LUIZ ARAUJO e SIND- CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

92.-FALENCIA-20715/0000-ACO PARANA COMERCIO DE
ACO E FERRO LTDA x INDUSTRIA METALURGICA IN-
NEX LTDA-DESPACHO DE FL. 90:... manifestando-se a res-
peito, na seq•ência, a autora, esse Síndico e o Ministério Pú-
blico. -Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, GIU-
LIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL, JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON e SIND- DAVID ANTONIO BADUY-

93.-FALENCIA-21006/0000-IRMAOS ABAGE E CIA LTDA
x DONNA I UOMO CABELEIREIRO LTDA- DESPACHO DE
FL. 76: Defiro o pedido retro, mediante recibo. -Adv. OMAR
RODRIGUES CHAVES, SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU-
ZA, FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI
DOMBROSKI e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-21011/0000-BARRA BO-
NITA AGRO PASTORIL LTDA x ARMDO CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA- DESPACHO DE FL. 86: Defiro o pedido
de produção de prova pericial, formulado pelo Ministério Pú-
blico. Nomeio como perito o Sr. Wilson Hoog. Às partes para
formularem quesitos e, querendo, indicarem assistente técnico.
Após, intime-se o Perito nomeado para, no prazo de cinco dias,
apresentar proposta de honorários. -Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TA-
RAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARA-
ES, CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS, MAR-
LUS JORGE DOMINGOS e LIZ HELENA RAPOSO-

95.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21121/0000-
ADEILDO JOSE DA SILVA x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA- DESPACHO DE FL. 35: Atenta o habilitante a

cota retro do Doutor Curador, em cinco dias. -Adv. MARCE-
LO FOGGIATO LICHESKI, LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN,
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, ITO TARAS, ELCI
BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, NUN-
CIO CARLOS NASTARI e MARLUS JORGE DOMINGOS-

96.-PRESTACAO DE CONTAS-21381/0000-SINDICO DA MF
DE ARAUTUR TRANSP TURISTICA LTDA x MASSA FALI-
DA DE ARAUTUR TRANSP TURISTICA LTDA- DESPACHO
DE FL. 52: Prossiga-se. -Adv. SIND- AYSLAN CUNHA RO-
CHA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, ALEXAN-
DRE LIPKA, MARCOS LUIZ MASKOW, PAULO AFONSO
DA MOTTA RIBEIRO, LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA,
ROGERIA DOTTI DORIA e PATRICIA DOMINGUES NYM-
BERG-

97.-FALENCIA-21386/0000-BERKO AUTO PECAS E SER-
VICOS LTDA x INTER POINT SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA -DESPACHO DE FLS. 67: À conta e preparo. Intimem-
se. Int. R$ 41,31.-Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-21470/0000-PEDRO BAN-
CZYNSKI MARCONDES x ARAUTUR TRANSPORTADO-
RA TURISTICA LTDA -CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Intime-se a Falida e o Síndico para que se pronunciem sobre a
planilha de cálculo. -Adv. CLAUDIA REGINA STREMEL
ANDRADE, LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS, MAR-
COS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, ALEXANDRE LIPKA
e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-21502/0000-JOSE MA-
DEIRA NETO x FEDATO SPORTS LTDA.- DESPACHO DE
FL. 25: Concedo ao habilitante trinta dias para apresentação da
planilha de cálculo, nos termos do artigo 26 da Lei de Falênci-
as. -Adv. ISADORA SELIG FERRAZ, UGO ULISSES ANTU-
NES DE OLIVEIRA, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA,
ADONIRAM PEDROSO DE OLIVEIRA, CID GUEBERT
HUGEN, VALDEMAR REINERT, ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE, ROBSON ROBERTO SEERIG, CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR, MICHEL KOIALAINSKI BAR-
BOSA e MARIA DA GRACA MENDES PASSOS-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-21503/0000-JOSE VAL-
DEVINO FERREIRA x SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-
se a parte interessada para que se pronuncie sobre o documento
de fl. 16. -Adv. DALVA MARLI MENARIM, SANDRA MARA
PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO
DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGINA MORALES DOS
SANTOS, MARLUS JORGE DOMINGOS e RITA DE CAS-
SIA PILONI-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-21591/0000-MARISTE-
LA TYCHANOWICZ x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
HAUER LTDA- DESPACHO DE FL. 13: Atenda autora a cota
retro, no prazo de cinco dias. -Adv. AFONSO NOVAK, CAR-
MEN SILVIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA
CRISTINA BARETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTI-
NHAK DALOTTO, CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA
JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND-
AYSLAN CUNHA ROCHA-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-21607/0000-TEREZI-
NHA DE JESUS DE OLIVEIRA x HOSPITAL E MATERNI-
DADE VILA HAUER LTDA- DESPACHO DE FL. 14: Atenda
a autora a cota retro, no prazo de cinco dias. -Adv. ARNOLDO
DA SILVA FILHO, CARMEN SILVIA ARRATA, DEOLINDO
ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, PA-
TRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO, CARLOS ALBER-
TO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-21616/0000-FAZENDA
NACIONAL x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER
LTDA- DESPACHO DE FL. 12: Atenda o habilitante a cota
retro do Doutor Curador, em cinco dias. -Adv. CARMEN SIL-
VIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DA-
LOTTO, CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E
SOUZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN
CUNHA ROCHA-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-21621/0000-FAZENDA
NACIONAL x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-
DESPACHO DE FL. 16: Regularize o procurador da autora a
petição de fl. 02, em 48 horas. -Adv. LUIZ ROBERTO BIO-
RA, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA,
SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGI-
NA MORALES DOS SANTOS, MARLUS JORGE DOMIN-
GOS e RITA DE CASSIA PILONI-

105.-PRESTACAO DE CONTAS-21668/0000-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE COLAMBRA (DRA. AYSLAN) x MF
DE COLAMBRA COMPENSADOS E LAMINADOS DO
BRASIL- DESPACHO DE FL. 40: Sobre a impugnação, diga a
Síndica. -Adv. VANETE STEIL VILLATORI, NILO NORBER-
TO NESI, DEBORA NOGUEIRA TRALDI MAGGIO, HEN-
RIQUE GUIMARAES HOHMANN, LUIZ HENRIQUE GUI-
MARÃES HOHMANN e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-

106.-FALENCIA-21741/0000-DIGILOG LOGISTICA TRANS-
PORTES E DISTRIBUICAO LTDA x JIGUE TRANSPORTES
E LOGÍSTICA LTDA- DESPACHO DE FL. 294: Apresente a
autora Certidão atualizada e simplificada da Junta Comercial
do PAraná em relação à requerida, e indique os sócios aptos a
receber a citação, na forma da Lei. -Adv. DANIELA RIANI e
GABRIELA MAKHOUL-

107.-EXECUCAO FISCAL-74770/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IMPERMEABILIZADORA PARANA LTDA e
outros- DESPACHO DE FL. 36: Diga o Exeq•ente. -Adv.

ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM, IGO IWANT LOSSO e ROBERTO SANTOS DE
OLIVEIRA-

108.-EXECUCAO FISCAL-117782/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x SELENA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS e outros -DESPACHO DE FL. 63: Cumpra-se o venerando
Acórdão. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, SEBASTIAO ORILIO DA
SILVA e ROSANGELA OLIVEIRA MIRANDA-

109.-EXECUCAO FISCAL-123530/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x TRORION S/A e outros- DESPACHO DE
FL. 45: Apresente a exeq•ente memória atualizada de crédito.
Após, depreque-se para avaliação e demais atos executórios. -
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, SUELY YOSHIE YA-
MANA, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI
e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

110.-EXECUCAO FISCAL-128816/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x JOSE CIRO ABDALA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 38: Diga o Exeq•ente. -Adv. PEDRO DONAISKI,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-
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ABELARDO L.S. MENDES 0070 043027/0000
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 0025 017671/0000
ADINAEL DE OLIVEIRA JUNIO 0011 013553/0000
ADRIANA DE PAULA BARATTO 0005 007787/0000
AFONSO NOVAK 0001 000140/0000
AIDA SOARES MOURAO 0003 004547/0000
ALBERTO NOEL DE PAULA 0004 006175/0000
ALBERTO PIERO FURLANI 0081 043743/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0072 043164/0000

0078 043587/0000
0077 043553/0000
0087 043935/0000
0076 043524/0000
0088 043953/0000
0058 041445/0000
0065 041871/0000
0096 044692/0000

AMANDA LOUISE R. CORVELLO 0001 000140/0000
0004 006175/0000

AMAURY B. OLIVEIRA GUERIO 0010 013132/0000
ANA PAULA CONTE BASTOS 0014 014984/0000
ANA PAULA DE ARAUJO GOES 0014 014984/0000
ANAMARIA BUENO R. GUIMARA 0057 041384/0000
ANDRE GUILHERME ZAIA 0004 006175/0000
ANDRE RENATO MIRANDA ANDR 0098 045108/0000
ANIBAL KHURY JUNIOR 0001 000140/0000
ANISIO DOS SANTOS 0054 041156/0000
ANITA CARUSO PUCHTA 0053 041133/0000
ANTINEA TRICHES 0007 011723/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0100 045300/0000

0061 041634/0000
0062 041643/0000
0067 041916/0000

ANTONIO CARLOS S. KUHN 0006 009305/0000
ANTONIO DIAS DOURADO 0011 013553/0000
ANTONIO MIOZZO 0010 013132/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 0014 014984/0000

0040 022760/0000
ARNALDO MORO FILHO 0041 022768/0000
ATHOS PEREIRA JORGE JUNIO 0001 000140/0000
AURACYR AZEVEDO M. CORDEI 0030 018472/0000

0036 018932/0000
0035 018884/0000
0034 018883/0000
0033 018882/0000
0032 018845/0000

BENEDITO NICOLAU DOS SANT 0019 016245/0000
BLAS GOMM FILHO 0011 013553/0000
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0004 006175/0000
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0011 013553/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0039 022513/0000

0018 016242/0000
0016 015123/0000
0020 016843/0000

CARLOS ARAUZ FILHO 0095 044684/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0069 041989/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0068 041981/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0082 043803/0000

0075 043491/0000
0011 013553/0000

CAROLINA DE OLIVEIRA SERE 0022 017079/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0073 043246/0000
CINTIA REGINA BREHMER 0009 013020/0000
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0091 044120/0000
CLAUDIA SOUZA HAUS 0004 006175/0000
CLAUDINE CAMARGO 0056 041362/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0057 041384/0000
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 0053 041133/0000
CLAUDIO DE FRAGA 0104 022987/0097
CLEBER MARCONDES 0066 041881/0000
CLEBER TADEU YAMADA 0011 013553/0000

CLEMERSON MERLIN CLEVE 0002 000397/0000
0017 016172/0000
0024 017575/0000
0026 017697/0000

CLEVERSON JOSE GUSSO 0084 043910/0000
CLOVIS BAROS BOTELHO NETO 0011 013553/0000
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0071 043078/0000
CRISTINA KARSOKAS 0011 013553/0000
CRISTINA MARIA BANDEIRA 0022 017079/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0019 016245/0000

0028 017891/0000
0031 018840/0000

DANIEL HACHEM 0009 013020/0000
DARCI KASPRZAK 0003 004547/0000

0016 015123/0000
0021 017026/0000
0024 017575/0000

DARIANE PAMPLONA 0061 041634/0000
0062 041643/0000

DARIO MARCHESINI 0002 000397/0000
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0030 018472/0000
DIRCEU A. ZANLORENZI 0048 040520/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0014 014984/0000
DJALMA A. MULLER GARCIA 0013 014554/0000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0105 000350/2006
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 0014 014984/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 0012 013814/0000
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 0047 040004/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0019 016245/0000
EDSON HATSBACH 0059 041484/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0100 045300/0000
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0009 013020/0000
EGON BOCKMANN MOREIRA 0002 000397/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0058 041445/0000
ELINOR JOUKOSKI 0020 016843/0000

0028 017891/0000
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 0003 004547/0000
ELLE CRISTINA WEISSHEMEIR 0082 043803/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0021 017026/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0052 041099/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0011 013553/0000
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 0059 041484/0000
EVERSON NAZARIO 0070 043027/0000
FABIANO JORGE STAINSACK 0088 043953/0000
FAIZ MASSAD 0001 000140/0000
FAURLLIM NAREZI 0029 018156/0000

0042 022909/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0071 043078/0000
FERNANDO JOSE BONATTO 0011 013553/0000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0045 036862/0000
FLAVIO BUENO 0070 043027/0000

0099 045278/0000
0008 012983/0000
0006 009305/0000

FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0011 013553/0000
FRANCISCO BRAZ NETO 0038 022174/0000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0003 004547/0000
FRANCISCO SOARES DIAS FIL 0005 007787/0000
FUAD SALIM NAJI 0092 044240/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0058 041445/0000

0065 041871/0000
GEORGE BUENO GOMM 0009 013020/0000
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0001 000140/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0028 017891/0000

0026 017697/0000
GUILHERME BELTRAO DE ALME 0002 000397/0000

0002 000397/0000
GUILHERME RODRIGUES 0009 013020/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0095 044684/0000
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO R 0086 043932/0000
HERON ARZUA 0071 043078/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0044 036746/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0037 020229/0000
IDELANIR ERNESTI 0027 017754/0000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0056 041362/0000
INACIO HIDEO SANO 0090 043966/0000
INDIANARA ALVES DE QUADRO 0010 013132/0000
IRA NEVES JARDIM 0005 007787/0000
IRINEU PETERS 0012 013814/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0073 043246/0000

0049 040594/0000
0051 040698/0000
0059 041484/0000
0003 004547/0000
0019 016245/0000
0016 015123/0000
0015 015065/0000
0021 017026/0000
0024 017575/0000
0028 017891/0000
0022 017079/0000
0026 017697/0000

IVAN JORGE CURI 0004 006175/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0021 017026/0000
JAMES MARINS 0071 043078/0000
JANAINA DE ALMEIDA RAMOS 0022 017079/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0053 041133/0000

0020 016843/0000
JOAO CESARIO MOTA 0080 043700/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0004 006175/0000

0041 022768/0000
JOAO DE SOUZA SANTOS 0001 000140/0000
JOAO FERNANDO SADDOCK PER 0054 041156/0000
JOAO GUALBERTO PINHEIRO J 0001 000140/0000
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0008 012983/0000
JOAQUIM FRANCISCO DE OLIV 0005 007787/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 0066 041881/0000
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0002 000397/0000

0001 000140/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0005 007787/0000
JONAS BORGES 0007 011723/0000
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0001 000140/0000
JORGE GUILHERME MONTENEGR 0001 000140/0000
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JOSE ANTONIO BALIEIRO LIM 0093 044242/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0020 016843/0000
JOSE CARLOS DAMASCENO DOS 0091 044120/0000
JOSE CID CAMPELO 0002 000397/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0103 086966/2003

0010 013132/0000
0002 000397/0000
0041 022768/0000

JOSE HAMILTON DIAS 0079 043696/0000
0097 044747/0000

JOSE IGNACIO GOMES 0001 000140/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0045 036862/0000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0030 018472/0000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0070 043027/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0079 043696/0000

0097 044747/0000
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0099 045278/0000
JOVELINO L. S. POTRICH 0098 045108/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0082 043803/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0098 045108/0000

0047 040004/0000
0010 013132/0000
0003 004547/0000

LEANDRO MARINS DE SOUZA 0071 043078/0000
LEILA CUELLAR 0092 044240/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0047 040004/0000
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0012 013814/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0093 044242/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 0044 036746/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0072 043164/0000
LO•ANVIRA DAS GRACAS ANDR 0051 040698/0000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0005 007787/0000
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0007 011723/0000
LUCIANO MARCHESINI 0102 045785/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0017 016172/0000

0015 015065/0000
0028 017891/0000
0022 017079/0000
0026 017697/0000

LUDIMAR RAFANHIM 0063 041679/0000
LUIR CESCHIN 0002 000397/0000

0001 000140/0000
0004 006175/0000
0046 038504/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0052 041099/0000
LUIS CARLOS SCHMIDT DE C. 0081 043743/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0018 016242/0000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SLVA 0048 040520/0000
LUIZ ALBERTO MACHADO 0002 000397/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0079 043696/0000

0097 044747/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0050 040670/0000

0002 000397/0000
LUIZ CARLOS DE MELO LIMA 0094 044400/0000
LUIZ CARLOS KRANZ 0011 013553/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0045 036862/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0048 040520/0000
LUIZ GASTAO KOST 0011 013553/0000
LUIZ GUILHERME LEITE 0023 017495/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 0010 013132/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0086 043932/0000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0083 043871/0000
LUIZ JOAQUIM SANTANA 0004 006175/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0072 043164/0000
LUIZ SANTANA 0002 000397/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0078 043587/0000

0077 043553/0000
0087 043935/0000
0076 043524/0000
0063 041679/0000

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0001 000140/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0018 016242/0000

0017 016172/0000
0016 015123/0000
0015 015065/0000
0021 017026/0000
0024 017575/0000
0022 017079/0000
0026 017697/0000

MARCELO CARON BAPTISTA 0093 044242/0000
MARCELO NASSIF MALUF 0001 000140/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0085 043925/0000
MARCIO HOFMEISTER 0053 041133/0000

0053 041133/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0038 022174/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0024 017575/0000

0022 017079/0000
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0103 086966/2003
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0005 007787/0000
MARCO JULIANO FELIZARDO 0011 013553/0000
MARCO TULIO MACHADO 0045 036862/0000
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 0018 016242/0000

0019 016245/0000
MARCUS AURELIO COELHO 0009 013020/0000
MARIA GOMES SAMPAIO 0073 043246/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0002 000397/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0052 041099/0000
MARILU FERREIRA 0007 011723/0000
MARIO ROBERTO JAGHER 0057 041384/0000
MARIVONE DE SOUZA LUZ 0011 013553/0000
MAURICIO MARQUES CANTO 0010 013132/0000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0011 013553/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0019 016245/0000

0015 015065/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0018 016242/0000

0016 015123/0000
0020 016843/0000

MIGUEL HILU NETO 0093 044242/0000
MILTON FERREIRA 0045 036862/0000
MIRIAN LIVIERO 0011 013553/0000
MOACYR CORREA FILHO 0031 018840/0000
NEMO ELOY VIDAL NETO 0068 041981/0000
NIVALDO PAULO DA ROSA 0001 000140/0000

NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0026 017697/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0005 007787/0000
ODINEIA KATIA DOS SANTOS 0080 043700/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0014 014984/0000
OSMAR CARDOSO ROLIM 0089 043960/0000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0070 043027/0000
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 0103 086966/2003
PAULO CORTELLINI 0021 017026/0000

0028 017891/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0015 015065/0000

0022 017079/0000
PAULO ROBERTO B. MUNIZ 0011 013553/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0010 013132/0000
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0060 041571/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0104 022987/0097
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0056 041362/0000
PAULO WILSON FERRANTE MOT 0011 013553/0000
PAULO YVES TEMPORAL 0057 041384/0000
PEDRO DONAISKI 0002 000397/0000

0003 004547/0000
PEDRO G. MARCARINI 0011 013553/0000
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 0036 018932/0000

0035 018884/0000
0034 018883/0000
0033 018882/0000
0032 018845/0000

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0038 022174/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0002 000397/0000
RENATO JOSE BORGERT 0014 014984/0000
RENATO MENDES DE OLIVEIRA 0011 013553/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0006 009305/0000
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0085 043925/0000
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0014 014984/0000
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0026 017697/0000
ROBERTO CALDAS ALVIM DE O 0005 007787/0000
ROBERVAL KUGLER MENDES 0001 000140/0000
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0010 013132/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0044 036746/0000
RODRIGO GUIMARAES 0057 041384/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0096 044692/0000
ROGERIO DISTEFANO 0041 022768/0000
RONALDO ALBIZU D. DE CARV 0031 018840/0000
ROQUE SERGIO D’ANDREA R. 0069 041989/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 0011 013553/0000
ROSANA HACK CAMARGO 0011 013553/0000
RUBENS ROBERTI 0002 000397/0000
SADI BONATTO 0011 013553/0000
SAMUEL LEGER SUSS 0085 043925/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0101 045369/0000

0047 040004/0000
0031 018840/0000

SERGIO BOTTO DE LACERDA 0047 040004/0000
0103 086966/2003
0019 016245/0000

SERGIO L. B. PETROCHINSKI 0013 014554/0000
SERGIO LUIZ ZANDONA 0006 009305/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 0024 017575/0000
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0029 018156/0000
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0011 013553/0000

0011 013553/0000
SIDNEY MARTINS 0048 040520/0000
SILVIA CRISTINA ELIAS 0011 013553/0000
SIMONE KOHLER 0065 041871/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 0043 030703/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0082 043803/0000

0064 041828/0000
0011 013553/0000
0074 043401/0000

SINDICO: MARCOS MATTIOLI 0029 018156/0000
0042 022909/0000

SINDICO: PREP. FABIO CAMA 0055 041221/0000
SINDICO:JOAO ILSON RUBENS 0030 018472/0000

0036 018932/0000
0035 018884/0000
0034 018883/0000
0033 018882/0000
0032 018845/0000

SUMAYA CHEDE 0042 022909/0000
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0093 044242/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0044 036746/0000
VALIANA WARGHA CALIIARI 0047 040004/0000

0089 043960/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0082 043803/0000
VALMOR COELHO 0002 000397/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0046 038504/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0047 040004/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0024 017575/0000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0094 044400/0000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0014 014984/0000
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0013 014554/0000
WILSON CARLOS KUHN 0006 009305/0000

0006 009305/0000
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0030 018472/0000

0036 018932/0000
0035 018884/0000
0034 018883/0000
0033 018882/0000
0032 018845/0000

WILTON VICENTE PAESE 0094 044400/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0088 043953/0000

0049 040594/0000
0010 013132/0000
0018 016242/0000
0016 015123/0000
0020 016843/0000
0096 044692/0000

1.-DESAPROPRIACAO-140/0000-NASSIB FARHUD e outros
x DER PR- “Considerando o delineado pelo DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PA-
RANA, o qual; concordou com as cessoes de créditos, confor-
me “tabelas” de fls. 827/829, e havendo desinteresse do Minis-
tério Público pela intervençao no feito, HOMOLOGO, para que

surtam os seus jurídicos e legais efeitos, as cessoes oras narra-
das (fls. 732/736, 751/756, 794/798 e 10/13 dos Autos em apen-
so, com as observaçoes ali constantes e com respaldo no artigo
567, II, do CPC. Quanto à cessao de fls. 713/715, manifeste-se
o DER-PR. Translade-se cópias da presente decisao para Autos
45.658 em apenso”. -Adv. JORGE EVENCIO DE CARVALHO,
AFONSO NOVAK, NIVALDO PAULO DA ROSA, JORGE
GUILHERME MONTENEGRO NETO, ATHOS PEREIRA
JORGE JUNIOR, GERALDO MUNHOZ DE MELLO, FAIZ
MASSAD, ANIBAL KHURY JUNIOR, ROBERVAL KUGLER
MENDES, MARCELO NASSIF MALUF, JOAQUIM MU-
NHOZ DE MELLO, JOAO DE SOUZA SANTOS, JOSE IG-
NACIO GOMES, JOAO GUALBERTO PINHEIRO JUNIOR,
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, LUIR CESCHIN e
AMANDA LOUISE R. CORVELLO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-397/0000-C.R. ALMEI-
DA S/A ENGENH E CONSTRUC x ESTADO DO PARANA-
“Sobre o expediente de fls. 2024/2026, manifeste-se a reque-
rente”. -Adv. GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, JOA-
QUIM MUNHOZ DE MELLO, GUILHERME BELTRAO DE
ALMEIDA, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, RUBENS RO-
BERTI, LUIZ ALBERTO MACHADO, JOSE CID CAMPE-
LO, EGON BOCKMANN MOREIRA, VALMOR COELHO,
DARIO MARCHESINI, CLEMERSON MERLIN CLEVE,
PEDRO DONAISKI, LUIZ SANTANA, LUIZ CARLOS CAL-
DAS, LUIR CESCHIN, MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON e JOSE FERNANDO PUCHTA-

3.-ACAO ORDINARIA-4547/0000-NORMA BRANDINI
MARTINS x IPE e outros- “Manifeste-se a autora sobre a in-
formaçao de fl. 400”. -Adv. ELIUD JOSE BORGES JUNIOR,
AIDA SOARES MOURAO, FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE, DARCI KASPRZAK, JULIO CESAR RIBAS BOENG,
PEDRO DONAISKI e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-

4.-ACAO ORDINARIA-6175/0000-MURAT BRASILEIRO DO
AMARAL e outros x ESTADO DO PARANA- “Julgo por boas
as contas apresentadas (fls. 511/523), inexistindo qualquer ir-
regularidade aparente nelas. Sendo assim, arquive-se com as
cautela legais”. Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN,
ANDRE GUILHERME ZAIA, IVAN JORGE CURI, ALBER-
TO NOEL DE PAULA, CLAUDIA SOUZA HAUS, LUIR CES-
CHIN, LUIZ JOAQUIM SANTANA, AMANDA LOUISE R.
CORVELLO e JOAO DE BARROS TORRES-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-7787/0000-MARIA APA-
RECIDA PEDROSO DE ALMEIDA e outros x COPEL S/A-
“Ao arquivo provisório, com as cautelas legais, aguardando
iniciativa da COPEL”. -Adv. JOEL MACEDO SOARES PE-
REIRA NETO, JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA AB-
BAS, MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA, FRAN-
CISCO SOARES DIAS FILHO, NORBERTO TREVISAN
BUENO, LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, RO-
BERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA, IRA NEVES JAR-
DIM e ADRIANA DE PAULA BARATTO-

6.-INDENIZACAO-9305/0000-ESPOLIO DE VESPASIANO
R. MAIA e outros x ESTADO DO PARANA -”Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se”.-Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CAR-
LOS S. KUHN, WILSON CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ
ZANDONA e FLAVIO BUENO-

7.-ACAO SUMARISSIMA-11723/0000-LIGIA MURARO x
ESTADO DO PARANA- “Defiro fl. 271. Abra-se vista dos au-
tos como pretendido”. -Adv. ANTINEA TRICHES, MARILU
FERREIRA, LUCIANE MAINARDES PINHEIRO, JONAS
BORGES-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-12983/0000-ESTADO DO
PARANA x ESCOLA DE EQUITACAO HORSE MANSHIP-
“Sobre o expediente de fls. 382, manifeste-se o Estado do Pa-
raná”. -Adv. FLAVIO BUENO e JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER-

9.—13020/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
LIOVAL ALIMENTOS LIOFILIZADOS S/A E e outros- “Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo pericial retro”. -Adv. DA-
NIEL HACHEM, GUILHERME RODRIGUES, EDUARDO
ALBERTO MARQUES VIRMOND, GEORGE BUENO
GOMM, MARCUS AURELIO COELHO e CINTIA REGINA
BREHMER-

10.-REVISAO DE PROVENTOS-13132/0000-ANTONIO
FERNANDES e outros x ESTADO DO PARANA- “Atenda-se
o expediente de fl. 487”. -Adv. INDIANARA ALVES DE QUA-
DROS, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, ANTONIO MI-
OZZO, AMAURY B. OLIVEIRA GUERIOS, PAULO ROBER-
TO FERREIRA MOTTA, JULIO CESAR RIBAS BOENG,
LUIZ GUILHERME MARINONI, YEDA VARGAS R. BONI-
LHA, JOSE FERNANDO PUCHTA e MAURICIO MARQUES
CANTO-

11.-FALENCIA-13553/0000-ADIR BARUSSO x CHARING
CROSS IND DE VEST-FALENCIA- “Como os bens da massa
serao integralmente vendidos, partindo para a fase de liquida-
çao, com o encerramento da falência, a locaçao almejada nao
tem razao de ser. Daí, acolho o pedido do síndico de fls. 1.699,
corroborado pelo Ministério Público”. -Adv. LUIZ GASTAO
KOST, CARLOS ROBERTO CLARO, SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO, RENATO MENDES DE OLIVEIRA, BLAS
GOMM FILHO, PAULO WILSON FERRANTE MOTTA,
MARIVONE DE SOUZA LUZ, MIRIAN LIVIERO, CRISTI-
NA KARSOKAS, ADINAEL DE OLIVEIRA JUNIOR, FRAN-
CISCO ANTUNES FERREIRA, MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, ROSANA COUTINHO EVERS, PEDRO
G. MARCARINI, SILVIA CRISTINA ELIAS, PAULO ROBER-
TO B. MUNIZ, SADI BONATTO, LUIZ CARLOS KRANZ,
MARCO JULIANO FELIZARDO, FERNANDO JOSE BO-

NATTO, ANTONIO DIAS DOURADO, SIDNEY BASTOS
MARCONDES, ROSANA HACK CAMARGO, SIDNEY BAS-
TOS MARCONDES, CLEBER TADEU YAMADA, CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS, CLOVIS BAROS BOTELHO
NETO e ERIKA PAULA DE CAMPOS-

12.-EXECUCAO FISCAL-13814/0000-BRDE S/A x INDUS-
TRIA E COMERCIO IRMAOS ZUGMAN e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos... Posto isto, julgo extinto o processo em voga, sem
julgamento de mérito, formulado por BANCO DE DESNEVOL-
VIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE e IND. E COM. IR-
MAOS ZUGMAN S.A, atualmente donominada como COM-
PENSADOS E LAMINADOS LAVRASUL S.A, nos termos do
artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, homolo-
gando assim o acordo celebrado entre eles, já distribuidas as
partes as custas, despesas processuais e honorários advocatíci-
os. Observadas as formalidades legais, feitas as baixas na dis-
tribuiçao e diligências necessárias, arquive-se o feito, oportu-
namente. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná.
PRI”.-Adv. EDEGARD A. C. LESSNAU, LEONTINA ERNES-
TA COLPANI e IRINEU PETERS-

13.-ORD. DE DESAPROP INDIRETA-14554/0000-ERNES-
TO PONTONI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defi-
ro fl. 312. Cite-se a Fazenda Pública na form e para os fins
pretendidos. Calculo de fl. 339. R$1.266,81. Intime-se o exe-
quente para preparar as custas do Oficial de Justiça, conforme
a certidao de fl. 340”. -Adv. SERGIO L. B. PETROCHINSKI,
WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO e DJALMA A. MUL-
LER GARCIA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14984/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LAZARO LUIZ
FERNANDES BASTOS e outros- “Cumpra-se od espacho de
fl. 262. Recebo oa objeçao de pré-executividade intentada por
LUIZ GASTAO FERNANDES BASTOS, nos próprios autos,
sem suspensao do feito principal, devendo ser anotado a res-
peito, conforme itens 5.2.5, II e 5.2.5/3, do Código de Normas.
Seguindo o princípio do contraditório e da ampla defesa, sobre
o incidente instaurado, manifeste-se a exequente em 10 (dez)
dias. Manifeste-se o exequente quanto ao contido às fls. 285/
316”. -Adv. VILMA GONCALVES DE CASTILHO, DORIS
MARIA BAPTISTELA WERKA, ARISTIDES A. T. FRANCA,
OKSANDRO O. GONCALVES, DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO, RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA B. BIT-
TENCOURT T. RIBAS, ANA PAULA DE ARAUJO GOES e
ANA PAULA CONTE BASTOS-

15.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15065/0000-VANI
RACOFKA GONCALVES x IPE e outros - “Defiro fls. 387.
Abra-se vista dos autos ao Estado do Paraná como pretendi-
do”.-Adv. MAURO RIBEIRO BORGES, LUCIANO ROCHA
WOISKI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
PAULO GOMES JUNIOR e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

16.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15123/0000-MARIA
GRABIEL ASSUNPCAO x IPE e outros- “Sobre a impugnaçao
lançada pelo Estado do Paraná (fls. 317/323) e cálculos anexos
(fls. 324/329), manifeste-se a autora”. -Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, DARCI KASPR-
ZAK, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS e YEDA VARGAS R.
BONILHA-

17.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16172/0000-GER-
MINA NOGUEIRA JACINTO x IPE e outros- “Manifeste-se o
Estado do Paraná sobre a cessao noticiada à fl. 306”. -Adv.
LUCIANO ROCHA WOISKI, CLEMERSON MERLIN CLE-
VE e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

18.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16242/0000-INEZ
FIATCOSKI DE FREITAS x IPE -”Recebo o recurso de apela-
çao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”,
do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, MAR-
COS RUY FRANCO MACEDO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS, YEDA VARGAS R. BONILHA e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

19.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16245/0000-ALAY-
DE MORAES x IPE e outros- “Intime-se o patrono da falecida
autora para os fins destacados pelo Estado do Paraná, a fls.
290”. -Adv. EDILANIO ROGERIO DE ABREU, MARCOS
RUY FRANCO MACEDO, MAURO RIBEIRO BORGES,
DALMI MARIA DE OLIVEIRA, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA, BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

20.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16843/0000-SIMO-
NE ZATTAR PEREIRA x IPE e outros -”Intime-se o interessa-
do para retirar certidao”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, ELINOR JOUKOSKI, JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER, JOSE ANTONIO PERES
GEDIEL e YEDA VARGAS R. BONILHA-

21.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17026/0000-EMA
BUHRER SUCKOW - FALECIDA e outros x IPE e outros-
“Acolho integralmente os argumentos do representante público
(fls. 312/315) que, por brevidade, adoto como razoes da minha
decisao. Desta forma, homologo o valor apresentado às fls. 308/
310 e seguindo as disposiçoes do Decreto Estadual nº 846/03,
que regulamenta a Lei Estadual nº 12.601/99, bem como o art.
87 do Ato das Disposiçoes Constitucionais Transitórias, com
nova redaçao dada pela Emenda Constitucional nº 37/02, que
definiu em 40 (quarenta) salários mínimos as obrigaçoes de
pequeno valor a que alude o artigo 100, parágrafo 3º da Cons-
tituiçao Federal, determino a expediçao da certidao competen-
te”. -Adv. PAULO CORTELLINI, ELOINA DA CRUZ MA-
CHADO, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO,
DARCI KASPRZAK, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
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RAMOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

22.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17079/0000-SEME
SEFRIAM x IPE e outros- “Ante a anuência do Ministério Pú-
blico (fls. 311) e do Estado do Paraná (fls. 309), HOMOLOGO
a habilitaçao dos sucessores (fls. 235/243), conforme o dispos-
to ao artigo 1060 do CPC, procedendo-se as anotaçoes neces-
sárias a fim de que passem a figurar no polo ativo do presente
feito”. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, JANAINA DE
ALMEIDA RAMOS, CAROLINA DE OLIVEIRA SEREGHET-
TI, LUCIANO ROCHA WOISKI, CRISTINA MARIA BAN-
DEIRA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
PAULO GOMES JUNIOR e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

23.-DECLARACAO DE CREDITO-17495/0000-CELSO VIL-
MAR HENZE x MOVEIS PINHEIRO LTDA -”Intime-se o in-
teressado para retirar alvará”.-Adv. LUIZ GUILHERME LEI-
TE-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-17575/0000-HELENA
RUPPEL STADLER x IPE e outros- “Ao arquivo provisório,
aguardando o cumprimento de despacho de fls. 348”. -Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, SERGIO STABELINI MI-
NHOTO, CLEMERSON MERLIN CLEVE, VERA GRACE
PARANAGUA CUNHA, DARCI KASPRZAK, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-17671/0000-TADEU GRA-
BOSKI x MOVEIS PINHEIRO LTDA -”Intime-se o interessa-
do para retirar alvará”.-Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FON-
SECA-

26.-ACAO DE COBRANCA (RITO ORDIN)-17697/0000-
ORTENCIA DO AMARAL DIAS x IPE e outros- “... Diante do
exposto, homologo os cálculos de fls. 280/281, para que surta
os jurídicos e legais efeitos. Em seguida, deve ser expedido o
pertinente precatório requisitório, na forma do artigo 730, I, do
CPC, com a colocaçao de que se trata de crédito de natureza
alimentar, conforme asseverado, nao se olvidando das retenso-
es devidas, oportunamente (contribuiçao previdenciária de ren-
da), acoplando também as custas devidas. Diligências necessá-
rias. Intimem-se. Ciência ao Ministério Publico. Atente-se ao
Ofício Circular nº 05/2005 da Presidência do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná”. -Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEI-
REDO, NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, LUCIANO
ROCHA WOISKI, CLEMERSON MERLIN CLEVE, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-17754/0000-KELLY CRIS-
TINE INACIO x MOVEIS PINHEIRO LTDA -”Intime-se o
interessado para retirar alvará”.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-17891/0000-JERONIMA
BATISTA FURTADO x IPE e outros -”Da chegada dos autos a
este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. PAULO CORTELLI-
NI, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, ELINOR JOUKOSKI,
LUCIANO ROCHA WOISKI, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-18156/0000-ANADIR
DJALMA SALES x MOVEIS PINHEIRO LTDA- Defiro fl. 25.
Intime-se a requerente como prtetendido”. -Adv. SIDNEI APA-
RECIDO CARDOSO, FAURLLIM NAREZI e SINDICO:
MARCOS MATTIOLI-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-18472/0000-ANGELA
CRISTINA MOSER x MASSA FAL DE METALPI MEC IND
PINHEI- “Intime-se o síndico para os fins pretendidos”. -
SINDICO:JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO-

31.-ACAO ORDINARIA-18840/0000-VIACAO GARCIA
LTDA e outros x DER PR e outros -”Da chegada dos autos a
este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. MOACYR CORREA
FILHO, RONALDO ALBIZU D. DE CARVALHO, SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA e DALMI MARIA DE OLIVEI-
RA-

32.-HABILITACAO DE CREDITO-18845/0000-LUIZ SOA-
RES GONCALVES x METALPI MECANICA INDUST PI-
NHEIRINHO- “Arquivem-se estes autos”. -Adv. PEDRO PAU-
LO CARDOZO LAPA, WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR,
SINDICO:JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO e AURACYR
AZEVEDO M. CORDEIRO-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-18882/0000-LUIZ APOLI-
NARIO DA SILVA x METALPI MECANICA INDUST PINHEI-
RINHO- “Arquivem-se estes autos”. -Adv. PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA, WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR,
SINDICO:JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO e AURACYR
AZEVEDO M. CORDEIRO-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-18883/0000-JOSE SOA-
RES DOS SANTOS x METALPI MECANICA INDUST PI-
NHEIRINHO- “Arquivem-se estes autos”. -Adv. PEDRO PAU-
LO CARDOZO LAPA, WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR,
SINDICO:JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO e AURACYR
AZEVEDO M. CORDEIRO-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-18884/0000-SERGIO
ANTONIO NOE x METALPI MECANICA INDUST PINHEI-
RINHO- “Arquivem-se estes autos”. -Adv. PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA, WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR,
SINDICO:JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO e AURACYR
AZEVEDO M. CORDEIRO-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-18932/0000-MARCELINO
DOS SANTOS x METALPI MECANICA INDUST PINHEI-
RINHO- “Arquivem-se estes autos”. -Adv. PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA, WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR,

SINDICO:JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO e AURACYR
AZEVEDO M. CORDEIRO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20229/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE MARIVAL
CHAVES CAMPELO e outros- “Suspendo este feito pelo pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias até ulterior manifestaçao do
exequente”. -Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA-

38.-ACAO CAUTELAR INONIMADA-22174/0000-INDUS-
TRIA QUIMICAS MELYANE x ESTADO DO PARANA-
“Aguarde-se no arquivo provisáorio a manifestaçao da parte
interessada”. -Adv. FRANCISCO BRAZ NETO, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

39.-ACAO ORDINARIA-22513/0000-ARNOLDO ALVES x
ESTADO DO PARANA -”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos
autos em 24 horas.”-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-22760/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SAUDE CEREAIS E ALI-
MENTOS LTDA- “Indefiro o pedido de compensaçao, na me-
dida em que o presente feito nao encerra pretensao de cobran-
ça”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

41.-INDENIZACAO-22768/0000-GENOEFA ROSARIO GI-
ROTO e outros x ESTADO DO PARANA- “Defiro fl. 338. Abra-
se vista dos autos ao Estado do Paraná como pretendido”. -
Adv. ARNALDO MORO FILHO, ROGERIO DISTEFANO,
JOSE FERNANDO PUCHTA e JOAO DE BARROS TORRES-

42.-HABILITACAO DE CREDITO-22909/0000-MARCIO
DANILO CARDOSO DOS SANTOS x MOVEIS PINHEIRO
LTDA- “Sobre o depósito retro, manifeste-se a parte credora”.
-Adv. SUMAYA CHEDE, FAURLLIM NAREZI e SINDICO:
MARCOS MATTIOLI-

43.-FALENCIA-30703/0000-PURATOS DO BRASIL LTDA x
EUROPAN DO BRASIL DISTRIB DE PROD ALIMENTICI-
OS LTD -”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código
de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-
Adv. SIND: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

44.-DECLARATORIA DE NULIDADE-36746/0000-NIMAR
BARBOSA PEDRO NICOLAU x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Considerando-se o teor da decisao de fls. 1.021/1.040,
nomeio como perito contábil o Sr. Robson Villar. Intimem-se
as partes para apresentarem quesitos e indicarem assistentes
técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito
designado por este Juízo para qwue diga se aceita ou nao o
encargo, bem como apresentar proposta de honorários, no pra-
zo de 05 (cinco) dias”. -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA,
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA, HYPERIDES
ZANELLO NETO e VALDIR JULIO ULBRICH-

45.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36862/0000-SANEPAR
S/A x ABACO CONSTRUCOES LTDA e outros- “Defiro a
substituiçao processual na forma requerida às fls. 290/291. Pro-
cedam-se as anotaçoes e alteraçoes necessárias, para que passe
a constar do pólo passivo da demanda Prisma Agropecuária Ltda.
O Pedido de realizaçao de nova perícia nao merece acolhida,
eis que o laudo pericial acostado aos autos é suficiente para
esclarecer as questoes posta ao Sr. Perito. Ademais, há que res-
saltar que o requerente deixou de formular quesitos e apresen-
tar assistente técnico na ocasiao oportuna, Já tendo havido
manifestaçao sobre o laudo acostado, declaro encerrada a ins-
truçao. Contados e preparados, registre-se para sentença.
R$14,72 (quatorze reais e setenta e dois centavos)”. -Adv. MIL-
TON FERREIRA, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN,
LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES e MARCO TULIO MACHADO-

46.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-38504/0000-
ELIANE BARBIERE NEGARO DE ALBUQUERQUE e ou-
tros x ESTADO DO PARANA -”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos
autos em 24 horas.”-Adv. LUIR CESCHIN-

47.-ACAO CIVIL PUBLICA-40004/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x AGENCIA DE FOMEN-
TO DO PARANA S/A e outros -”Da chegada dos autos a este
Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. VANESSA VOLPI BEL-
LEGARD, SERGIO BOTTO DE LACERDA, JULIO CESAR
RIBAS BOENG, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, ED-
GARD LESSNAU SOBRINHO, LEONARDO VINICIUS TO-
LEDO DE ANDRADE e VALIANA WARGHA CALIIARI-

48.-ACAO ORDINARIA-40520/0000-TRANSPORTES ESCO-
LAR MAECHINA VELOCE LTDA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros -”Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. DIRCEU A. ZAN-
LORENZI, LUIS MIGUEL JUSTO DA SLVA, SIDNEY MAR-
TINS e LUIZ FERNANDO SCHLICHTA-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-40594/0000-ROSA MA-
RIA BUENO x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Abra-se
vista dos autos como pretendido”.-Adv. ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS e YEDA VARGAS R. BONILHA-

50.-ACAO ORDINARIA-40670/0000-HSU KENG WEI x ES-
TADO DO PARANA- “Diga o Estado do Paraná. -Adv. LUIZ
CARLOS CALDAS-

51.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40698/0000-ESTA-
DO DO PARANA x ESPOLIO DE MARIA ANDRIGUETTO
KUSMA -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às
partes”.-Adv. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e
LOÇANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-41099/0000-INDIANARA

APARECIDA DE GOES x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO
IPMC- “Ao arquivo, com as anotaçoes devidas, inclusive no
Distribuidor”. -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
MARILENA INDIRA WINTER e ERENISE DO ROCIO BOR-
TOLINI-

53.-ACAO CIVIL PUBLICA-41133/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x NEY PROS-
DOCIMO- “Sobre o expediente de fls. 278/618, manifestem-se
as partes”. -Adv. JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, ANI-
TA CARUSO PUCHTA, MARCIO HOFMEISTER, CLAUDIO
DALLEDONE JUNIOR e MARCIO HOFMEISTER-

54.-FALENCIA-41156/0000-CARAVELLA - CONFECC DE
ARTIGOS DE SEGURANCA LTDA x AGUIA DOURADA
VIGILANCIA E ALARMES LTDA -”Suspendo este feito por
sessenta dias. Diligências e intimaçoes necessárias”-Adv. JOAO
FERNANDO SADDOCK PEREIRA e ANISIO DOS SANTOS-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-41221/0000-JOSE FER-
REIRA PEDROSO x BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES E
OBRAS LTDA- “Intime-se o síndico para os fins pretendidos”.
-Adv. SINDICO: PREP. FABIO CAMARGO-

56.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-41362/0000-MAR-
CIO MURILLO E SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Ao arquivo, com as baixas e anotaçoes devidas”. -Adv.
IGOR LUBY KRAVTCHENKO, PAULO VINICIUS FORTES
FILHO e CLAUDINE CAMARGO-

57.-vACAO ORDINARIA-41384/0000-DIDIANE ROSINHA
CAVALLI TSCHA x ISEP - INST DE SAUDE DO PARANA-
“Recebo a presente exclusao de sentença iniciada a fls. 201,
nos próprios autos, atento a memória de cálculo apresentada.
Anote-se. Cite-se o executado, an forma do artigo 730, do Có-
digo de Processo Civil. Cálculo de fls. 211. R$1.252,32. Mani-
feste-se o exequente sobre o contido na certidao de fls. 212
(custas do Oficial de Justiça)”. -Adv. CLAUDIO ANTONIO
RIBEIRO, RODRIGO GUIMARAES, ANAMARIA BUENO
R. GUIMARAES, PAULO YVES TEMPORAL e MARIO RO-
BERTO JAGHER-

58.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41445/0000-EMI-
LIA NOGUEIRA MAIA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Inti-
me-se o interessado para retirar certidao”. -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FI-
LHO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

59.-DECLARATORIA DE DIREITOS-41484/0000-ALTAIR
MARTINES x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Suspendo
este feito por cento e oitenta dias. Diligências e intimaçoes
necessárias”-Adv. EDSON HATSBACH, ESTEFANIA MARIA
DE Q. BARBOZA e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

60.-ALVARA-41571/0000-MAURO FERRAZ E SILVA x -
“Manifeste-se a parte autora sobre o contido no ofício a fls.
54”. -Adv. PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER-

61.-EXECUCAO FISCAL-41634/0000-DER PR x GILMAR
DE OLIVEIRA- “Aguarde-se no arquivo provisório por cento
e oitenta dias”. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e DARIANE PAMPLONA-

62.-EXECUCAO FISCAL-41643/0000-DER PR x J. PONTES
TURISMO LTDA- “Ciente do contido no petitório a fls. 107.
Aguarde-se a manifestaçao da parte interessada”. -Adv. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e DARIANE PAM-
PLONA-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-41679/0000-SISMMAC -
SIND DOS SERV DO MAG MUN DE CTBA x SECRETARIO
MUN DE RH DE CTBA e outros -”Intime-se o interessado
para retirar certidao”. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM e MA-
JOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-41828/0000-BANCO ITAU
S/A x CPM - CIA PARANAENSE DE MADEIRAS LTDA-SUC
COPAMAL- “Manifeste-se o atual administrador judicial”. -
Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

65.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-41871/0000-
ANTONIO ELOI MARTINS x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO e SIMONE KOHLER-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-41881/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MERCES
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA- “Primeira-
mente, intimem-se os atuais advogado da falida para que jun-
tem, aos autos o instrumento de procuraçao, em dez dias (fls.
47, item “1”. -Adv. CLEBER MARCONDES e JOAQUIM JOSE
G. RAULI-

67.-RESSARCIAMENTO DE DANOS-41916/0000-DER PR
x ODAIR CIRENE- “Defiro fl. 94. Aguarde-se por cento e oi-
tenta dias no arquivo provisório a manifestaçao da parte inte-
ressada”. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-41981/0000-JOSE CAR-
LOS SPANO VIDAL x SECRETARIO MUN DE FINANCAS
e outros -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às
partes”.-Adv. NEMO ELOY VIDAL NETO e CARLOS AU-
GUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-41989/0000-LA ROSSI
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x DI-
RETOR GERAL DA SECRETARIA DA FAZENDA e outros -
”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA SILVA e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-

70.-INDENIZACAO-43027/0000-JACIRA PEDRO CARVA-

LHO x ESTADO DO PARANA e outros- “Vejo que o Estado
do Paraná já descartou a possibilidade de acordo, daí nao é
viável designar a audiência do artigo 331 do CPC. Nao obstan-
te isso, antes de sanear o processo, chamar ao processo outra
empresa de segurança, porque a EMBRASIL (já constante no
polo passivo da lide) está em “situaçao caótica” (fls. 294), sem
qualquer evidência concreta, além de inexistir fundamento le-
gal a tanto, indefiro o pedido de fl. 295. A CEASA/PR deve
esclarecer o que pretende com o exame clinico pericial susten-
tado, à fls. 299, já que totalmente descabido diante dos fatos
narrados na inicial. Por último, a autora deve falar a respeito da
incompetência desse Juízo arguida à fls. 288/289 e dizer se
tinha vínculo empregatício com os réus”. -Adv. OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA, FLAVIO BUENO, ABELARDO L.S.
MENDES, EVERSON NAZARIO e JOSE OLINTO NERCO-
LINI-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43078/0000-ENG
AGRO ENGENHARIA E AGROPECUARIA LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- “Recebo o presente recurso adesivo a
fls. 562/571, que seguirá o principal. Intime-se apelante para
manifestar-se sobre o recurso”. -Adv. JAMES MARINS, LE-
ANDRO MARINS DE SOUZA, CRISTINA HATSCHBACH
MACIEL, HERON ARZUA e FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-43164/0000-JOAO MARIA
HENNING x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “Intime-
se o interessado para retirar certidao”. Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e LID-
SON JOSE TOMASS-

73.-ACAO ORDINARIA-43246/0000-IRENE PLOCHAI x
ESTADO DO PARANA e outros “Recebo o recurso de apela-
çao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”,
do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. MARIA
GOMES SAMPAIO, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS
e CASSIANO LUIZ IURK-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-43401/0000-2ª VARA DO
TRABALHO DE FLORIANOPOLIS e outros x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA- “Manifeste-s eo síndico sobre ofí-
cio retro”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

75.-REPARACAO DE DANOS-43491/0000-FRANCICO IA-
ZEMA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA e outros -
”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. CARLOS
ROBERTO CLARO-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-43524/0000-JOSE PISAN-
TE REP POR SIMONE OLIVEIRA ROCHA x MUNICIPIO
DE CURITIBA e outros -”Intime-se o interessado para retirar
certidao”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-43553/0000-ROQUE SAN-
TA ANNA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “Intime-se
o autor para retirar certidao”. -Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-43587/0000-TEREZINHA
VALENTE DA COSTA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros- “Intime-se o autor para retirar certidao”. -
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-

79.-INTERPELACAO JUDICIAL-43696/0000-COHAB CT x
TOSHIO TADAKORO e outros- “Intime-se o autor para retirar
os autos em definitivo”. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JOSE HAMIL-
TON DIAS-

80.-FALENCIA-43700/0000-SELLA COMERCIO DE EMBA-
LAGENS LTDA x RO PROPAGANDA E PUBLICIDADE
LTDA- “Diante do contidao na certidao de fl. 60, manifeste-se
o autor”. -Adv. ODINEIA KATIA DOS SANTOS MELO e
JOAO CESARIO MOTA-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43743/0000-SPOT
COMERCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
“Cancele-se a distribuiçao, na forma do art. 257 do CPC, pois
decorreu o prazo de 30 dias para o preparo das custas, tendo
em vista a certidao a fls. 144-verso”. -Adv. LUIS CARLOS
SCHMIDT DE C. FILHO e ALBERTO PIERO FURLANI-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-43803/0000-PAULO WAT-
TE x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -”Aguarde-se
por trinta dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. ELLE
CRISTINA WEISSHEMEIR, JULIO ASSIS GEHLEN, VAL-
MIR SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-43871/0000-OSVALDO
ROSTY JUNIOR e outros x DIRETOR DE ENSINO DA PMPR-
“Tendo em vista a certidao de fl. 161, manifeste-se a parte au-
tora quanto ao interesse processual, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinçao do feito”. -Adv. LUIZ HUM-
BERTO FREITAS RIBEIRO-

84.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43910/0000-SANEPAR
S/A x SILVINO ALQUERES BAPTISTA E SUA ESPOSA-
“Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.
-Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

85.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-43925/0000-GIL-
BERTO SUSS x ESTADO DO PARANA -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-
se”.-Adv. SAMUEL LEGER SUSS, RILTON ALEXANDRE
GUIMARAES e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-
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86.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-43932/0000-LILI-
AN JUBANSKI x COMANDANTE GERAL DA PMPR e ou-
tros- “Diante do contido na certidao de fls. 110-verso, manifes-
te-se a parte interessada”. -Adv. HELIO FLAVIO LEOPOLDI-
NO RODRIGUES e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-

87.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43935/0000-
DOMINGOS DE MEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros -”Intime-se o interessado para retirar certidao”.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-

88.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43953/0000-
ALZIRA DA SILVA - REP POR LINDACIR PEREIRA DE
SOUZ x PARANAPREVIDENCIA e outros- “Manifestem-se
os réus sobre o expediente de fl. 83/107”. -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, YEDA VARGAS R. BO-
NILHA e FABIANO JORGE STAINSACK-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-43960/0000-LUCI DA
ROCHA LEAL x DIRETORA DE RH DA SECRETARIA DE
EST DA ADM PREV- “Arquivem-se estes autos, com as baixas
e a notaçoes necessárias”. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM
e VALIANA WARGHA CALIIARI-

90.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43966/0000-SANEPAR
S/A x GABRIEL ANACLETO DOS SANTOS- “Sobre o conti-
do na certidao retro, manifeste-se a requerente”. -Adv. INA-
CIO HIDEO SANO-

91.-FALENCIA-44120/0000-TEXTIL ONBORGO LTDA x
GUS JAC COM DE MALHAS E AVIAMENTOS LTDA -
”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte interessa-
da”.-Adv. JOSE CARLOS DAMASCENO DOS SANTOS e
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

92.-ACAO ORDINARIA-44240/0000-ALBA CRISTINA CAM-
PANHOLO e outros x ESTADO DO PARANA -”Recebo o re-
curso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art.
520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresen-
tar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-
Adv. FUAD SALIM NAJI e LEILA CUELLAR-

93.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44242/0000-MAR-
QUAT & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
“Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial retro”. -Adv.
JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA, MIGUEL HILU NETO,
UBIRAJARA COSTODIO FILHO, MARCELO CARON BAP-
TISTA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

94.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-44400/0000-LE-
ANDRO MARCELO GOMES x ESTADO DO PARANA- “Di-
ante do contido na certidao supra, redesigno a audiência de
instruçao e julgamento para o dia 24 de agosto de 2006, às 14
hrs e 30 min, primeira data disponível na pauta deste Juízo”. -
Adv. LUIZ CARLOS DE MELO LIMA, VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA e WILTON VICENTE PAESE-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-44684/0000-JOSE TAVA-
RES CORDEIRO x COPEL DISTRIBUICAO S.A -”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se”.-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO e HELIO EDUAR-
DO RICHTER-

96.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-44692/0000-
IVAM MARQUES PANICHI x PARANAPREVIDENCIA e
outros -”Presentes os pressupostos de admissibilidade recur-
sais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, ROGER OLIVEIRA LOPES e YEDA
VARGAS R. BONILHA-

97.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-44747/0000-
COHAB CT x CONCEICAO NUNES ROCHA -”A conta e pre-
paro: R$17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos)”. -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSE HAMILTON DIAS-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45108/0000-A.
MAIOLI x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, indicando a neces-
sidade e a real pertinência de cada uma (artigo 331, parágrafo
3º do CPC)”. -Adv. JOVELINO L. S. POTRICH, JULIO CE-
SAR RIBAS BOENG e ANDRE RENATO MIRANDA AN-
DRADE-

99.-REPARACAO DE DANOS-45278/0000-HUGO FRAN-
CISCO GOMES x ESTADO DO PARANA- “ Intime-se o autor
para que promova o preparo das custas processuais perante esta
Serventia”. -Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA e FLAVIO
BUENO-

100.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-45300/0000-DER
PR x MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARE- “Manifeste-se o
autor sobre a precatória acostada ao autos”. -Adv. EDSON LUIZ
AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45369/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ODMIR JOSE
DA SILVA ME e outros- “Manifeste-se o autor sobre a precató-
ria acostada aos autos”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-

102.-EXECUCAO FISCAL-45785/0000-INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA - IAP x JADIR RAFAEL DA SILVA -
”Manifeste-se o interessado sobre oficio retro”.-Adv. LUCIA-
NO MARCHESINI-

103.—86966/2003-ERASMO DE MELLO PACHECO E OU-
TROS x ESTADO DO PARANA- “Manifestem-se as partes

acerca do pronunciamento de nº 242, às fls. 189/190”. -Adv.
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, MARCO ANTONIO LIMA BERBERI e JOSE
FERNANDO PUCHTA-

104.-EXECUCAO FISCAL-22987/0097-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MOHAMAD FEHMI EL OMAIRI e outros-”
Como o devedor nao trouxe qualquer subsidio concreto para
desqualificar a avaliacao feita, essa deve persistir. Por outro
lado, ventilar em impenhorabilidade do bem de familia, o arti-
go 3º, IV, da Lei 8.009/90 acaba com a tese do devedor. Por
ultimo, o executado nao ofereceu qualquer bem a penhora, dai
nao pode versar em seu excesso nessa oportunidade, pois ple-
namente possivel a penhora do bem gerador do IPTU. Desse
modo indefiro os pleitos de fls.33/35, devendo ser cumprido o
despacho de fl.24. Diligencie-se. Intime-se.” Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e CLAUDIO DE FRAGA-

105.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-350/2006-A SO-
CIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA - “Intime-se o embargante para preparar
as custas dos embargos”. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-
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MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0123 002587/2004
MILTON ALBUQUERQUE 0107 001310/2004
MONICA ELISA GRAMANI 0134 002979/2004
MOZARTE DE QUADROS 0101 000940/2004
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0014 001946/1997

0046 000593/2002
0049 000975/2002
0050 001149/2002
0065 003200/2002
0085 002439/2003
0175 001362/2005
0174 001360/2005
0199 003180/2005

NELSON KNOB 0047 000692/2002
NELSON SCARPIM JUNIOR 0128 002749/2004
NELSON WALTER DA SILVA 0148 000204/2005
NILSA MARIA GREIN 0125 002600/2004
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0185 001877/2005
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0141 003552/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0207 004068/2005
OSMANN DE OLIVEIRA 0078 001781/2003
PATRICIA GOMES IWERSEN 0125 002600/2004
PATRICIA ROHN 0182 001694/2005
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0039 002935/2001
PAULO CESAR BULOTAS 0114 002129/2004
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0047 000692/2002
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 0130 002884/2004
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 0065 003200/2002
PAULO HENRIQUE FERREIRA 0042 000252/2002
PAULO ROBERTO LEMOS DE JE 0183 001698/2005
PAULO VINICIUS DE BARROS 0066 000024/2003
PAULO YVES TEMPORAL 0191 002111/2005
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0022 002458/1999
PEDRO LOPES 0072 001051/2003
PIRATAN ARAUJO FILHO 0054 001934/2002
RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHI 0082 002147/2003
RAFAEL STEC TOLEDO 0051 001162/2002
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0005 001263/1991
RALF DRUSO DE MESQUITA 0029 002611/2000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0158 000662/2005
RAQUEL CRISTINA BALDO 0025 002305/2000
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0141 003552/2004
RENATA MARIA CANDIDO 0014 001946/1997
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0002 000610/1990
RENE MARIO PACHE 0127 002731/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0118 002257/2004
RICARDO HENRIQUE WEBER 0142 003685/2004
RICARDO LUCAS CALDERON 0113 001923/2004
RITA DE CASSIA CORREA VAS 0032 002750/2000
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0096 000536/2004
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0056 002288/2002

0170 001087/2005
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0039 002935/2001
RODRIGO GUIMARAES 0135 002996/2004
ROGERIO POPLADE CERCAL 0074 001456/2003
ROLAND KLASSEN 0044 000378/2002

0048 000738/2002
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0177 001441/2005
ROSEANE RIESEL 0120 002399/2004
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 0134 002979/2004
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0137 003032/2004

0199 003180/2005
SANTIAGO LOSSO 0164 000865/2005
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0133 002965/2004

0163 000854/2005
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0165 000872/2005
SCHEILA FARIAS DE SOUZA 0176 001373/2005
SEBASTIAO GUIMARAES BARBO 0010 000912/1996
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0040 003059/2001

0057 002460/2002
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0143 003710/2004
SERGIO LUIZ FERNANDES 0086 002615/2003
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0082 002147/2003
SERGIO PAULO FRAN•A DE AL 0048 000738/2002
SHIRLEY PAGNOSI 0097 000633/2004
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0023 002498/1999
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0093 000476/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0123 002587/2004
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS 0185 001877/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0030 002694/2000

0158 000662/2005
0171 001130/2005

SIMONE DACOREGIO MIKETEN 0181 001672/2005
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0180 001622/2005
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0197 002598/2005
SONIA NEVES DE ASSIS 0048 000738/2002
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0055 002214/2002
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0058 002498/2002
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0076 001662/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0085 002439/2003
TOBIAS DE MACEDO 0066 000024/2003
UDO HAUSNER 0138 003455/2004
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 0013 000907/1997

0210 000487/2006
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0215 000924/2006
VALMIR LEAL GRITEN 0213 000843/2006
VALTER CARRETAS 0027 002524/2000
VANDERLEI TAVERNA 0095 000533/2004
VANIA ELYR DE LARA 0022 002458/1999

0037 002632/2001
VANIA REGINA GASPARELLO B 0168 001011/2005
VERA LUCIA SVOBODA MAGALH 0098 000675/2004
VERONICA DE LOURDES DO NA 0084 002310/2003
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0031 002721/2000

WALERIA CHIBIOR 0089 000046/2004
WALTER HELIO DE LIMA MART 0112 001820/2004
WANDA MARLI BETEZEK DA RO 0179 001512/2005
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 0191 002111/2005
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0040 003059/2001
ZENICE MOTA CARDOZO 0006 000481/1994

0126 002638/2004
ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA 0043 000359/2002
ZORAIDE BATISTELA 0045 000478/2002

1.-DIVORCIO CONSENSUAL-1657/1989-J.F.C. x M.A.V.C.-
Tendo em vista a informaçao contida nos autos, dando conta da
existência de outros beneficiários dos alimentos prestados pelo
requerido, esclareça o requerente a razao da ausência destes no
presente pedido, ou emende o pleito a fim de incluí-los na pre-
sente demanda. Ainda, deve o requerente esclarecer acerca de
possível composiçao amigável para exonerar-se da obrigaçao. -
Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO-

2.-CONVERSAO EM DIVORCIO-610/1990-D.C. e outros x
J.D.V.- Primeiramente deve ser juntada aos autos procuraçao
de todos os signatários de fls. 35. -Adv. JAIR LIMA GEVA-
ERD FILHO e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-763/1991-E.T. x R.M.N.T.- Ma-
nifeste-se a parte interessada. -Adv. ELOI TAMBOSI e ILSON
NEY BEMBEM-

4.-ALTERACAO DE CLAUSULA-777/1991-O.M.R. x
M.B.V.B.R.- Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
dias, se manifeste sobre a certidao supra. -Adv. ELCELY TE-
RESINHA FRANKLIN, MARIA HELENA DOS SANTOS e
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR-

5.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1263/1991-C.A.M. e
outros x J.O.S.F.- Eventual pedido de exoneraçao deverá ser
formulado em autos próprios e apartados, nos termos do art. 13
da Lei 5478/68. Assim, desentranhe-se os documentos de fls.
36/46, restituindo-se à parte interessada. Nada mais sendo re-
querido, arquivem-se, observadas as baixas e cautelas de esti-
lo. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e RAIMUN-
DO FIRMINO DOS SANTOS-

6.-CONVERSAO EM DIVORCIO-481/1994-P.A. x O.B.-
Manifeste-se a parte interessada. -Adv. EDVALDO GONCAL-
VES e ZENICE MOTA CARDOZO-

7.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1399/1994-E.P. e outros
x P.S.C.L.- Diante da certidao de fls. 74, concedo o prazo de 10
dias para que o procurador do autor, informe o atual endereço
de sua constituinte. -Adv. MARCELO PACHECO PIROLO,
LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI SERAFIM e DEFENSO-
RIA PUBLICA DO ESTADO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-70/1996-G.H.C.B. e outros
x F.B. -Sobre a devoluçao da carta precatória, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004.-Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES e
FLAVIO WARUMBY LINS-

9.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-560/1996-B.M. x -Di-
ante da certidao retro, intime-se a parte autora na pessoa de seu
procurador constituído, via Diário da Justiça, para que provi-
dencie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. ILLIO BOSCHI DEUS-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-912/1996-I.M. e outros x H.W.Y.-
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias, ma-
nifeste-se sobre a certidao de fls. 243. -Adv. ANTONIO BUE-
NO, SEBASTIAO GUIMARAES BARBOSA e DENILSON
JANDERSON TROMBETTA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1203/1996-E.S.J. e outros
x E.S.- Intime-se a parte autora para que dê seguimento ao fei-
to, em 10 dias, indicando bens do devedor passíveis de penho-
ra, sob pena de nova suspensao do feito. -Adv. JORGE LUIZ
GARRET, DELIO DE JESUS SOUZA e MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-861/1997-C.F.F.M. e outros x
P.M.- Indefiro o pedido de fls. 19/22, uma vez que o mesmo
deverá ser formulado em procedimento próprio e apartado, nos
termos do artigo 13 da Lei 5478/68. Defiro o desentranhamen-
to das referidas peças, a serem restituídas em favor do alimen-
tante. Nada mais sendo requerido, arquivem-se, observadas as
baixas e cautelas de estilo. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-907/1997-E.L.A.J. e ou-
tros x E.L.A.- Manifeste-se a parte interessada. -Adv. VAEL-
SON GEORGE VON TEMPSKI SILKA, JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA e JUSSARA SCHMITT-

14.-DECLARATORIA-1946/1997-M.A.R. x E.A.B.F. e outros-
Por brevidade, acolho promoçao ministerial retro e consequen-
temente indefiro pretensao de fls. 140/141, devendo a parte
autora buscar seus direitos administrativamente. No mais, aguar-
de-se a citaçao dos requeridos. -Adv. DEFENSORIA PUBLI-
CA DO ESTADO, RENATA MARIA CANDIDO e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1411/1998-S.Z.G. e outros
x E.G.J. e outros -Intime-se a parte autora na pessoa de seu
procurador constituído, via Diário da Justiça, para que provi-
dencie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. JULIANA ANGELIKA
ULRIKE SCHULTHEIS e BEATRIZ URIARTE RIERA SU-
REDA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2109/1998-P.P.M.D.S. e
outros x G.D.S.- Intime-se a parte exequente para que, em 10
dias, promova o seguimento do feito. -Adv. LACYR GUAREN-
GHI-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-2416/1998-G.G.S. e outros x
P.M.S.- Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, dê segui-
mento ao feito sob pena de extinçao. -Adv. LEUCIMAR GAN-
DIN e JOAO BATISTA PIO VIEIRA-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-171/1999-J.C.P. e outros x C.A.P.-
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, atenda
ao contido no parecer ministerial. -Adv. JONAS BORGES-

19.-DIVORCIO JUDICIAL-1648/1999-C.I.H. x G.H.J.- Cum-
pra, a parte interessada, integralmente o despacho de fls. 146. -
Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1826/1999-L.C.A.R.
e outros x L.C.F.R.- Intime-se a parte autora para que, em 10
dias providencie o preparo de custas referente à avaliaçao do
bem, conforme requerido no item II de fls. 186. Sobre o laudo,
manifestem-se as partes em 10 dias. -Adv. JOSE APARECIDO
GOMES, AIRTON PASSOS DE SOUZA e ANGELA RIBEI-
RO VILLATORE-

21.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2050/1999-J.G.P.M. e
outros x C.G.M.- Ratifique-se em juízo o acordo de fls. 302/
303, devendo as partes comparecer pessoalmente no horário
compreendido entre às 13:00 e 14:00 horas, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinçao do feito. -Adv. MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e ABEL ANTONIO
REBELLO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2458/1999-I.S. e outros x
J.A.N.A.- Considerando que o presente feito já se encontra
extinto, nada mais sendo requerido, arquivem-se. -Adv. AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, PEDRO AU-
GUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO e VANIA ELYR DE LARA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2498/1999-M.D.G. e ou-
tros x J.A.J.G.- Considerando-se que o Habeas Corpus impe-
trado junto E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná foi de-
negado, conforme acórdao juntado às fls. 292/296, cumpra-se
o decreto prisional. Proceda-se à avaliaçao do bem penhorado,
fixando-se o prazo de 20 dias para entrega do laudo. -Adv.
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO, CLAUDIA BASSO
CARNEIRO DE SIQUEIRA e SILVESTRE DIAS DOS REIS-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-559/2000-F.C.N. e outros
x C.A.N.- Compulsando-se os autos verifico que o valor depo-
sitado pelo requerido é muito inferior ao total da dívida execu-
tada nos termos do artigo 733 do CPC, assim inviável o deferi-
mento do pedido de fls. 213. Dessa forma, mantenho o decreto
prisional. Cumpra-se integralmente fls. 212. -Adv. FABIULA
SCHMIDT e MARIANA CARNEIRO GIANDON-

25.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2305/2000-M.F.S. e ou-
tros x P.C.N. -Diante da certidao retro, intime-se a parte autora
na pessoa de seu procurador constituído, via Diário da Justiça,
para que providencie o andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. LUIR CES-
CHIN e RAQUEL CRISTINA BALDO-

26.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2438/2000-A.P.C. e
outros x C.C.C.- Intime-se a parte autora, para que compareça
em cartório, a fim de ratificar o pedido de desistência da açao
formulado às fls. 77. -Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SIL-
VA-

27.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2524/2000-L.F.P. x
A.L.S.- Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, provi-
dencie o seguimento do feito, sob pena de extinçao. -Adv. VAL-
TER CARRETAS e JUAREZ DE PAULA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2568/2000-A.K.D. x
P.R.D.- Intime-se a parte exequente para que, em 10 dias, dê
seguimento ao feito. -Adv. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e MAURICIO GALEB-

29.-EXECUÇAO DE PARTILHA DE BENS-2611/2000-
M.M.S.D.S. x J.R.G.A.- Apresente, a exequente, demonstrati-
vo atualizado do débito. -Adv. EDIVANA VENTURIN e RALF
DRUSO DE MESQUITA-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-2694/2000-E.J.D.S. e outros x
A.J.D.S.- Defiro o pedido de fls. 179. -Adv. SIMONE CERET-
TA LIMA, LEANDRO RAMOS GOUVEA, JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI e ANDREA DANIELLA AZEVEDO-

31.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2721/2000-J.C. e
outros x R.C.- Manifeste-se a parte requerida a respeito da ten-
tativa de subtrair a menor da casa dos requerentes conforme
sindicância de fls. 200/202. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO, FERNANDO FERREIRA ELIAS, VIVIANE
DUARTE COUTO DE CRISTO, LUIZ DIAS e ALLAN KAR-
DEC CARVALHO RODRIGUES-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2750/2000-J.T.M. x O.M.-
Defiro o pedido de fls. 47 pelo prazo de 10 dias. -Adv. RITA
DE CASSIA CORREA VASCONCELOS e JONAS CARVA-
LHO GOULART-

33.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-935/2001-I.M.C. x
A.F.V.C. e outros- Dê-se ciências às partes da baixa dos pre-
sentes autos, para que, querendo, no prazo de cinco dias, re-
queiram o que de direito. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e ELLIS ERNANI CECHELERO-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-939/2001-F.A.B. e outros
x F.B.- Aguarde-se os autos em arquivo provisório pelo prazo
de 180 dias. -Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1220/2001-W.A.R. e ou-
tros x J.T.R.- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10
dias regularizem sua representaçao processual, visto que o ilustre
signatário de fls. 106/107, nao possui poderes outorgados. -
Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI E PAULO CESAR

BULOTAS-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2119/2001-J.C.P. e outros
x D.P.L.- Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco
dias, dê cumprimento ao despacho de fls. 110. -Adv. JOCE-
LAINE MORAES DE SOUZA e MARIA IDITE MACHADO-

37.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-2632/2001-G.D.O.
x J.F.R.F.- Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido formulado por G.D.O. em face de J.G.R.F.
nos autos de medida cautelar inominada nº 320/2001, em apen-
so, para o fim de confirmar os termos da liminar lá deferida, de
autorizaçao à autora para deixar o lar comum. Ainda, julgo pro-
cedente o pleito inaugural formulado nestes autos nº 2632/2001,
para o fim de: - reconhecer a uniao estável havida entre eles no
período compreendido entre o início do ano de 1995 e o mês de
fevereiro de 2001, bem como decretar a sua dissoluçao; - deter-
minar a partilha do patrimônio formado durante o relaciona-
mento (bem imóvel objeto da matrícula de fl. 15 e veículos
descritos nos documentos de fls. 16 e 19), ou do produto de sua
venda, na proporçao de 50% do total para cada um, cujo qui-
nhao deverá ser individualizado em execuçao de sentença. Con-
deno o réu ao pagamento das custas de ambos os processos,
assim como dos honorários advocatícios em favor do procura-
dor da parte adversa, que arbitro em R$ 1.000,00, atendidas
assim as recomendaçoes do artigo 20, 4º, do CPC, consideran-
do o seu grau de zelo profissional, os trabalhos desenvolvidos
e as naturezas das causas. -Adv. VANIA ELYR DE LARA,
JORGE GOMES ROSA NETO e DANIEL BEHAR RIBEIRO-

38.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2644/2001-P.C.R.G. x
P.F.A.- Ao preparo das custas. -Adv. DIMAS CASTRO DA SIL-
VA, JONAS RIBEIRO GONCALVES e DANIELA RANCHE
GEBRAN-

39.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2935/2001-M.B.B. e
outros x L.W.V. -Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PAULO ANDRE ALVES DE RE-
SENDE, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA e FER-
NANDO ARAKEN GEVAERD KRUEGER-

40.-SEPARACAO JUDICIAL-3059/2001-J.R.C.F. x M.B.F.C.-
Ao preparo das custas. -Adv. MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO e
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

41.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-244/2002-B.R.S. e
outros x D.C. -Intime-se a parte autora na pessoa de seu procu-
rador constituído, via Diário da Justiça, para que providencie o
andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinçao.-Adv. ANASSILVIA S. ANTUNES AR-
RECHEA e HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH-

42.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-252/2002-P.S.R. x
V.L.S.- Dê-se ciência as partes da baixa dos presentes autos,
para que, querendo, no prazo de cinco dias, requeiram o que de
direito. -Adv. MARCIA DIAS RUBINECK, PAULO HENRI-
QUE FERREIRA e ANDREA RICETTI BUENO-

43.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-359/2002-S.A.B. x
J.R.S. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. JOSE BASILIO GUERRART, ZILDA SUI-
ZANI CIAGNIWODA e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-378/2002-K.M.M.M. e outros x
A.M. e outros- Manifeste-se a parte interessada. -Adv. ROLAND
KLASSEN e JULIO MITSUO FUJIKI-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-478/2002-A.D.L. e outros
x J.C.L. -Intime-se a parte autora na pessoa de seu procurador
constituído, via Diário da Justiça, para que providencie o anda-
mento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinçao.-Adv. ZORAIDE BATISTELA e ISLEI CE-
ZAR DOMINGUEZ-

46.-SEPARACAO JUDICIAL-593/2002-R.L.R. x P.K.S.- Con-
soante prescreve o parágrafo único do artigo 1121, do CPC,
nomeio o requerente R.L.R. como inventariante, devendo pres-
tar o compromisso legal em cinco dias e dar as primeiras decla-
raçoes dentro em 20 dias, a contar da data em que prestou o
compromisso. Intime-se-o. Em seguida, tome-se por termo as
primeiras declaraçoes, circunstanciadamente, na conformida-
de com o disposto pelo artigo 993, 2ª parte, daquele codex. -
Adv. CARLOS AUGUSTO ZENI, LEANDRO GALLI, NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR e GUSTAVO DARIF BORTOLI-
NI-

47.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-692/2002-M.P. e outros
x A.S.R.- Ao preparo das custas. -Adv. ANGELITA ACOSTA,
NELSON KNOB e PAULO CESAR HOROCHOSKI-

48.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-738/2002-A.V.D.A. x
A.D.S.N. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr.
Oficial de Justiça. Para a audência de instruçÆo e julgamento,
designo a data de 01/06/2006, às 14:00 horas, na sede deste
Juízo -Adv. ROLAND KLASSEN, SERGIO PAULO FRAN-
ÇA DE ALMEIDA, ANA PAULA VIANA BARMANN, IVANI
FLORIANO FRARE ASSIS e SONIA NEVES DE ASSIS-

49.-DIVORCIO JUDICIAL-975/2002-L.L.H. x O.H. -Diante
da certidao retro, intime-se a parte autora na pessoa de seu pro-
curador constituído, via Diário da Justiça, para que providen-
cie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinçao.-Adv. DEBORA DE FERRANTE
LING CATANI e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

50.-DIVORCIO CONSENSUAL-1149/2002-G.O.S. e outros x
- Recolham-se os impostos devidos. -Adv. NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

51.-DIVORCIO JUDICIAL-1162/2002-M.F.C. x M.N.C.- Pror-
rogo o prazo por mais 15 dias para vista dos autos. -Adv. FA-
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BIO TEIXEIRA, MARISA FERREIRA COLACO PROENCA
e RAFAEL STEC TOLEDO-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1473/2002-K.B.O. e ou-
tros x J.R.O.- Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10
dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao. -Adv.
MARISE BINI ELIAS-

53.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1695/2002-T.P. x
T.C.A. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA e DA-
NIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA-

54.-ACAO DE ALIMENTOS-1934/2002-E.S.B.S. e outros x
S.P.C.S.- Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias,
manifeste-se sobre o contido às fls. 161/163, sob pena de inde-
ferimento. -Adv. EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL,
PIRATAN ARAUJO FILHO e ADRIANA APARECIDA GIO-
SA LIGERO-

55.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2214/2002-M.N.T. x I.T.-
Diante da certidao retro, manifeste-se a parte interessada. -Adv.
ANISIO DOS SANTOS, JOSANE DALILA FERRAZ RODRI-
GUES e TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA-

56.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-2288/2002-
L.A.M. x J.C.C.K. e outros- Acerca do pedido de suspensao
formulado pela parte autora, manifestem-se os requeridos. -Adv.
DIMAS CASTRO DA SILVA, JACY GABARDO e ROBER-
TO BRAGA FIGUEIREDO-

57.-SEPARACAO JUDICIAL-2460/2002-E.Z. x E.G.Z.- Defi-
ro pedido retro. -Adv. IACRI MENEGHEL ABARCA, SERA-
FIM PORTES ROCHA FILHO, MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, DAVID SCH-
NAID NETO, CLELIO TOFFOLI JUNIOR e ADRIANA DE
ALCANTARA-

58.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2498/2002-D.V.S.S. e
outros x L.P.S.- A fim de que nao se alegue, posteriormente,
cerceamento de defesa ou nulidade processual, faculto às par-
tes o prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo reque-
rente, para que apresentem suas alegaçoes finais. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS G. TAQUES, GEORGIA SABBAG MALUCE-
LLI, TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND e DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO-

59.-DIVORCIO JUDICIAL-2581/2002-E.I. x J.R.I.- Por bre-
vidade, acolho promoçao ministerial retro como razao de deci-
dir e, consequentemente, indefiro pretensao de fls. 68. Nada
mais sendo requerido, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-
se. -Adv. BENJAMIM MANOEL ZANATTA e DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO-

60.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-2630/2002-L.A.
x P.C.- Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo parci-
almente procedente o pedido inicial formulado nesta demanda,
tao somente para o fim de reconhecer a uniao estável havida
entre L.A. e P.C. no período compreendido entre novembro de
1997 e janeiro de 2002, bem como decretar a sua dissoluçao.
Declaro, outrossim, a inexistência de patrimônio passível de
partilha. Configurada a sucumbência recíproca, com fulcro no
disposto pelo artigo 21 do CPC, condeno cada litigante ao pa-
gamento de 50% das custas processuais e honorários advocatí-
cios, que fixo em R$ 750,00, os quais serao recíproca e propor-
cionalmente compensados entre si, atendidas, assim, as pres-
criçoes do artigo 20, 4º, daquele codex, considerando o grau de
zelo dos profissionais, o trabalho desenvolvido e a natureza da
causa. Deixo, entretanto, sobrestada a condenaçao da autora
até e se, dentro em cinco anos, a parte vencedora comprovar
nao mais subsistir o estado de miserabilidade da parte vencida,
a teor do disposto pelo artigo 12 da lei 1060/50. -Adv. ISIONE
STEENBOCK FIM e CLECIO FERREIRA HIDALGO-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2769/2002-G.S.O.F.M. e
outros x F.F.M.- Defiro o pedido de fls. 77, devendo a reque-
rente dar seguimento ao feito em 30 dias, sob pena de extinçao
do feito. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e GEOR-
GIA SABBAG MALUCELLI-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2994/2002-J.R.V. e outros
x D.F.L.V. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHA-
DO, EDEMILSON PINTO VIEIRA e LUIS GUSTAVO CALLI-
ARI MONTEIRO-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3067/2002-R.F.D.S. x
A.D.S. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO e AURI-
CEIA MEDEIROS-

64.-SEPARACAO CONSENSUAL-3081/2002-O.S.J. e outros
x - Quanto ao contido às fls. 27, cabe à parte promover a devi-
da execuçao das quantias. Nada mais sendo requerido, arqui-
vem-se, observadas as baixas e cautelas de estilo. -Adv. ARIS-
TIDES ALVES RODRIGUES FILHO e MAURICIO DE PAU-
LA SOARES GUIMARAES-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3200/2002-R.M.L.S. x
E.D.S. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº 01/2004.-Adv. CARLOS RAUL DA COSTA PIN-
TO, PAULO EDUARDO F. DA COSTA PINTO, AUDREN M.
AZOLIN, ARLEI AZOLIN e NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR-

66.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-24/2003-R.J.C.H. x
A.C.C.H. e outros- Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo
de 30 dias, uma vez noticiada a possibilidade de acordo. -Adv.
TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM e PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

67.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-291/2003-J.L. x

J.D.O. e outros -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a
parte autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004.-Adv. ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
e JONAS BORGES-

68.-CONVERSAO EM DIVORCIO-468/2003-M.F.H. x O.H.-
Diante da cota retro, manifeste-se a parte interessada. -Adv.
LUCIANE APARECIDA ABREU M.TOTSUGUI e DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO-

69.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-519/2003-B.M.F. e ou-
tros x M.A.F.- Tendo em vista o contido às fls. 51 e a certidao
de fls. 53, anuncio o julgamento antecipado do feito. Intimem-
se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 dias, apresen-
tem memoriais. -Adv. LUCI MARLENE HABIB e ANDRE
PEREIRA DA SILVA-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-760/2003-V.F.S.C.S. e outros x
R.C.S.- Intime-se o autor, para que, em 10 dias, manifeste-se
sobre o pedido formulado pelo alimentante às fls. 45. -Adv.
LUIGI BOEIRA LOCATELLI, KAREN DALA ROSA e JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-947/2003-N.F.A. e outros
x C.A.- Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo de 120
dias. -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA-

72.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-1051/2003-P.C.K. e
outros x - Atendam, os interessados, o solicitado na cota retro.
-Adv. PEDRO LOPES-

73.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1072/2003-A.C.L. x
J.A.S.S.- Devem as procuradoras do autor dar integral cumpri-
mento ao que dispoe o artigo 45 do CPC. -Adv. RAQUEL COS-
TA DE SOUZA E ANDRESSA ROSA-

74.-SEPARACAO JUDICIAL-1456/2003-N.S.P. x E.R.P. -An-
tecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. CAROLINA MARIA G. DE S. R. REFATTI e ROGE-
RIO POPLADE CERCAL-

75.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1467/2003-P.R.F. x P.G.F.
e outros- Tendo em vista o contido no parecer retro, intime-se a
parte requerida para que no prazo de 10 dias apresente memo-
riais. -Adv. MARCELO NASSIF MALUF e JOSE DO CAR-
MO BADARO-

76.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1662/2003-I.R.S. x
N.T.N.S.- Esclareçam as partes as provas que pretendem pro-
duzir, esclarecendo a pertinência e necessidade, ou se concor-
dam com o julgamento antecipado da lide. -Adv. TEREZA
CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO e IVAN SERGIO BON-
FIM-

77.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1712/2003-N.G.R. x
M.P.R. e outros- A sentença foi publicada em 07/04/06, inici-
ando-se o prazo para interposiçao de recurso em 10/04/06. O
recurso foi interposto em 24/04/06 e devidamente preparado,
sendo tempestivo pois, razao pela qual o recebo em seu efeito
devolutivo. Ao apelado. -Adv. JORGE DURVAL DA SILVA e
ADRIANO DE OLIVEIRA-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1781/2003-M.L.S.G. x
H.M.- Aguarde-se o julgamento dos recursos interpostos. -Adv.
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMOM, LUZYARA
DAS GRACAS SANTOS e OSMANN DE OLIVEIRA-

79.-DIVORCIO JUDICIAL-2022/2003-E.A.L. x G.C.P.L.- Na
demanda de divórcio direto apenas se discute o lapso de sepa-
raçao de fato do casal, ex vi da norma inserta no artigo 40 da lei
nº 6515/77. Questoes outras, tais como alimentos, deverao ser
objeto de lide autônoma. Portanto, anuncio o julgamento do
processo no estado em que se encontra. Dê-se ciência às par-
tes. -Adv. HUGO ZANELLATO, MARCELO RORATO CHI-
CONELLI, DIRCEU CASAGRANDE e DELMINDA APARE-
CIDA H. WATANABE-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2110/2003-I.C. e outros x
C.M.C.- Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias,
cumpra o despacho de fls. 43, sob pena de extinçao do feito. -
Adv. GABRIEL BARDAL-

81.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-2138/2003-
I.D.S.C. x E.L.J. e outros- Diante do exposto e o mais que dos
autos consta, julgo improcedente o pedido inicial formulado
por E.S.C. em face de E.L.J. e D.L.M., condenando aquele ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
prol do patrono da parte adversa, que fixo em R$ 2.000,00,
atendidas, assim, as prescriçoes do artigo 20, 4º, do mesmo
codex, considerando o seu grau de zelo profissional, o trabalho
desenvolvido e a natureza da causa, ficando, contudo, sobres-
tada a condenaçao respectiva até e se, dentro em cinco anos,
comprovar-se nao mais subsistir o estado de miserabilidade da
parte vencida, a teor do disposto pelo artigo 12, da lei nº 1060/
50. -Adv. HERAON FAGUNDES DOS REIS e DINO ZAM-
BENEDETTI-

82.-ANULACAO DE CASAMENTO-2147/2003-C.G. e outros
x G.M.G. e outros- Acerca da informaçao retro, dê-se ciência as
partes, com urgência. -Adv. EROULTHS CORTIANO JUNI-
OR, RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI e SERGIO MA-
NOEL MASTECK RAMOS-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2302/2003-E.L.M.R. e
outros x E.M.R. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004. -Adv. JULIANA FRES-
SATO BITTENCOURT-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2310/2003-M.F.M.S. e
outros x A.H.M.G.- Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de 10 dias. -Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO, LUCI-
ANE MOMBACH ITO e VERONICA DE LOURDES DO

NASCIMENTO-

85.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-2439/2003-C.R.A. x
A.F.D.S.- Assim sendo, sem olvidar que eventuais prejuízos
comprovadamente experimentados pelos interessados poderao
vir a ser ressarcidos pelo responsável se perquiridos em lide
adequada, concluo que o fato ocorrido nao constitui conduta
funcional irregular autorizadora de abertura de procedimento
administrativo. Destarte, com fulcro na norma inserta no item
1.5.4 do Código de Normas da e. Corregedoria Geral da Justi-
ça, determino o arquivamento desta sindicância, após as baixas
e anotaçoes devidas. -Adv. ANDRE CARPE NEVES, JORGE
GOMES ROSA NETO, THAIS HELENA ALVES ROSSA e
NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

86.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-2615/2003-
M.A.B.C.V. e outros x - Manifeste-se a parte interessada. -Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

87.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2911/2003-L.J. x I.T.J. e
outros- Vista à parte adversa. -Adv. IVONE STRUCK, JOAO
DE SIQUEIRA ALEXANDRE e BEATRIZ DRANKA DA
VEIGA PESSOA-

88.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-3063/2003-
J.L.D.N.C.M. e outros x P.R.B. -Antecipe a parte interessada
as diligências do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. DIONE MARA
SOUTO DA ROSA e IVAN SZABELIM DE SOUZA-

89.-ALTERAÇAO DE CLAUSULA-VISITA-46/2004-E.A.C. x
A.C.G.R. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. WALERIA CHIBIOR, GILBERTO VILAS
BOAS e CELSO FERREIRA DE CASTRO-

90.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-187/2004-C.A.J. x
M.L.C. e outros- Intime-se a parte autora para que, no prazo de
10 dias, constitua novo advogado, sob pena de indeferimento
do feito. -Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

91.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-191/2004-J.S.J. x C.S.J.
e outros- Sobre o laudo, digam as partes. A parte autora deverá
juntar aos autos cópia das cinco últimas declaraçoes de impos-
to de renda. A parte requerida deverá apresentar planilha men-
sal de gastos, bem como comprovante de suas despesas men-
sais básicas, além de comprovar os rendimentos de sua genito-
ra. No mais, esclareçam as partes as provas que pretendem pro-
duzir, esclarecendo a pertinência e necessidade, ou se concor-
dam com o julgamento antecipado da lide. -Adv. DANIELLE
PATRICIA STAUT CONTER, LINCOLN TADEU CERKUN-
VIS e ANA NAIR ROSCZINIAK KACHEL-

92.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-242/2004-S.C.N.S.L.
x A.L. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. AIRTON PEDRO DOS SANTOS e JOSE
VALTER RODRIGUES-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-476/2004-I.C.M. e outros
x J.M.M.- Intime-se a parte interessada, para dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinçao, no prazo de 30 dias. -
Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA-

94.-SEPARACAO JUDICIAL-486/2004-M.R. x E.B.R.- Acer-
ca dos documentos juntados com a impugnaçao à contestaçao,
manifeste-se a parte requerida, querendo, no prazo de cinco
dias. -Adv. FUAD SALIM NAJI e ADELE MARIA BRANDA-
LISE-

95.-DIVORCIO CONSENSUAL-533/2004-J.P.H. x R.F.S.H.-
Recolham-se os impostos devidos. -Adv. LUIR CESCHIN, LUIZ
GUSTAVO MARINONI e VANDERLEI TAVERNA-

96.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-536/2004-J.G. x N.T.L.G.
e outros- Para que a renúncia formulada pela ilustre advogada
surta os devidos efeitos, deverá dar cumprimento ao art. 45 do
CPC. -Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA e CARLOS
RAUL DA COSTA PINTO-

97.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-633/2004-B.L.C.M. e
outros x G.L.M.- Deixo de receber o recurso de apelaçao inter-
posto, eis que intempestivo. -Adv. SHIRLEY PAGNOSI e LU-
CIANE APARECIDA ABREU M.TOTSUGUI-

98.-DIVORCIO CONSENSUAL-675/2004-J.G.B. e outros x -
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor
do cônjuge varao. -Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELI-
PE e VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES-

99.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-850/2004-
P.C.S.A. x A.M.- Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo o reconhecimento de
uniao estável e respectiva dissoluçao, partilha de bens, guarda
de filho e direito de visita, celebrado entre as partes às fls. 72/
73 destes autos, ratificado à fl. 76, e, em consequência, julgo
extinto o presente processo, com fundamento no disposto pelo
artigo 269, inciso III, do CPC. Custas na forma da lei. -Adv.
JEFFERSON OSCAR HECKE e MARINA BECHARA-

100.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-907/2004-A.B. x
T.H.B.- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias,
cumpram integralmente o contido no despacho de fls. 43, sob
pena de extinçao do feito. -Adv. ATILIO JOAO ANDRETTA e
FABIO HENRIQUE RIBEIRO-

101.-ACAO DE ALIMENTOS-940/2004-T.W.F. x J.C.F.- In-
defiro o pedido de fls. 47/48, uma vez que o mesmo deverá ser
formulado em procedimento próprio e apartado, nos termos do
artigo 733 do CPC. Quanto à reversao de guarda, considerando
o regime de exceçao das varas de família, deverá ser formulado
em autos próprios e apartados. Nada mais sendo requerido, ar-

quivem-se, observadas as baixas e cautelas de estilo. -Adv.
MOZARTE DE QUADROS e LUIZ DIAS-

102.-DIVORCIO CONSENSUAL-987/2004-M.F.F. e outros x
- Recolha-se o imposto devido. -Adv. MARIA ESTELA LEITE
GOMES-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1095/2004-C.P.R. e ou-
tros x A.F.R.- Defiro o pedido de fls. 26, pelo prazo de seis
meses. -Adv. MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO-

104.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1120/2004-R.S.S. e
outros x L.B.D.S.M. e outros -Antecipe a parte interessada as
diligências do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARIA CRISTINA
FERNANDES-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1129/2004-G.R.M. e ou-
tros x J.M.G.M. -Intime-se a parte autora na pessoa de seu pro-
curador constituído, via Diário da Justiça, para que providen-
cie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinçao.-Adv. JERCY NUNES RIBEIRO e
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

106.-DIVORCIO JUDICIAL-1277/2004-W.C. x V.L.S.C. -An-
tecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. JOSE LUIZ GURGEL e GUSTAVO DE ARAUJO
LIMA-

107.-ACAO DE ALIMENTOS-1310/2004-F.V.D.S. e outros x
R.A.D.S.- Intime-se a parte autora para que atenda ao parecer
retro. -Adv. FABIO SILVEIRA ROCHA e MILTON ALBU-
QUERQUE-

108.-ACAO DE ALIMENTOS-1350/2004-A.S.R.F.F. e outros
x A.S.R.F.- Anuncio o julgamento antecipado da lide, tendo em
vista a concordância da parte autora e o silêncio do requerido.
Abra-se vista as partes para que, no prazo sucessivo de 10 dias,
apresentem memoriais. -Adv. LUIZ ALBERTO SANTOS DE
MATTOS-

109.-ACAO DE ALIMENTOS-1422/2004-L.B.S. x C.B.S. -A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos.-Adv. KATIE FRANCIELLE CARLESE
e MARCOS ANTONIO GERMANO-

110.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1500/2004-M.J.R. x
O.J.P.J. e outros -Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ARTHUR VIRMOND DE LACER-
DA NETO e JOAO LUIZ DO PRADO-

111.-ACAO DE ALIMENTOS-1621/2004-R.M.S.V. e outros x
R.C.V.- Audiência de instruçao e julgamento para o dia 12/09/
06, às 15:00 horas. Defiro a produçao de prova oral pleiteada
tao somente pelo requerido, consistente no depoimento pessoal
da parte autora e oitiva de testemunhas da parte ré, cujo rol
deverá ser depositado no prazo de 10 dias, a contar da intima-
çao do presente despacho. -Adv. MARLI CHAVES VIANNA
DE OLIVEIRA e JOSIANE TRINKEL-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1820/2004-A.W.M. e
outros x N.M.- Intime-se novamente a parte autora para que,
no prazo de 10 dias, junte o título judicial estabelecido nos
autos de nº 252/2004, sob pena de extinçao da execuçao. -Adv.
ADELCIO MARTINS DOS SANTOS e WALTER HELIO DE
LIMA MARTINS-

113.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1923/2004-A.K.M. e
outros x H.C.M.- Defiro o pedido de fls. 175, pelo prazo de 60
dias. -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON e IVAN ROBER-
TO BASSETTI-

114.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2129/2004-E.B. x
E.N.P. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº 01/2004.-Adv. PAULO CESAR BULOTAS,
CLAUDIO DE FRAGA e AMARILTON RODRIGUES DA
CRUZ-

115.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2188/2004-M.L.C. x
W.L.- Atendam, os interessados, o solicitado na cota ministeri-
al retro. -Adv. GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN-

116.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2210/2004-A.V.M. x
S.R.M.- As partes tomaram ciência da sentença em 18/04/06.
O recurso de apelaçao foi interposto em 03/05/06 e devida-
mente preparado, sendo tempestivo pois, razao pela qual o re-
cebo em seu efeito devolutivo. Ao apelado. -Adv. LUIZ MAR-
CIO FORMIGHIERI RIBAS e CLAUDIA VASCONCELOS
PIRES-

117.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2230/2004-R.G.D.S. e
outros x R.C.D.S.- Tendo em vista que a justificativa do execu-
tado e a petiçao de fls. 54/55 possuem idêntico conteúdo, julgo
prejudicado o contido às fls. 54/55. Sendo assim, mantenho a
decisao de fls. 50/51. Cumpra-se o decreto prisional. -Adv.
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e LUTYMERI SCA-
LET-

118.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2257/2004-J.E.G. e ou-
tros x - Defiro pedido retro pelo prazo de 30 dias. -Adv. RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU-

119.-SEPARACAO CONSENSUAL-2370/2004-D.T.M.S. e
outros x - Atendam à quota ministerial retro. -Adv. LINEU
ACRISIO DALARMI JUNIOR-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-2399/2004-S.A.S. x S.A.S.J.
e outros- Desta forma, de modo que se promova a regulariza-
çao do feito, sob pena de extinçao, determino a intimaçao do
devedor, na pessoa de seu patrono, para que, no prazo de 24
horas, nomeie bens à penhora, capazes de fazer frente à execu-
çao que se segue por força do artigo 732 do CPC, nos autos em
apenso. Em razao do contido no item 3 da presente, revogo o
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item 3 da ordem de fls. 76, dos autos em apenso. -Adv. ROSE-
ANE RIESEL-

121.-EXECUÇAO DE QUANTIA CERTA-2473/2004-
C.P.M.D.S. e outros x J.A.D.S.- Manifeste-se a parte exequen-
te. -Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

122.-DIVORCIO JUDICIAL-2496/2004-N.F.L.D.S. x
D.M.D.S.- Diante do exposto e o mais que dos autos consta,
com fulcro nos artigos 24 e 40, ambos da Lei 6515/77, julgo
procedente o requerimento exordial, para o fim de decretar o
divórcio do casal N.F.L.S. e D.M.S. Volte a divorcianda assi-
nar o seu nome de solteira, ou seja, N.F.L. Atribuo a guarda da
filha J.M.S. à demandante, sendo que os alimentos em favor da
menor já foram objeto de demanda própria. Nao há bens adqui-
ridos na constância do matrimônio passíveis de partilha. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do patrono da parte adversa, que
arbitro em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20,
4º, c/c artigo 26, caput, ambos do CPC, considerando o seu
grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e a natureza
da causa. Deixo de deferi-lhe os benefícios da justiça gratuita,
eis que nao apresentou declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e ADEMIR ANTONIO DE LIMA-

123.-SEPARACAO JUDICIAL-2587/2004-M.L.G.C.F. x
L.A.C.F.- Por brevidade, acolho promoçao ministerial retro
como razao de decidir, e consequentemente indefiro pretensao
de fls. 236. No mais, aguarde-se a audiência designada. -Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA e MAURICIO SOUZA BOCH-
NIA-

124.-ACAO DE ALIMENTOS-2592/2004-B.N.A. e outros x
M.V.A.L. -Primeiramente esclareço que, considerando o regi-
me de exceçao das varas de família e pelo fato da lei de alimen-
tos possuir rito próprio incompatível com os pedidos de guarda
e regulamentaçao de visitas, deixo de apreciar este pedido, de-
vendo a parte formular sua pretensao em autos próprios. Desig-
no nova data para tentativa de conciliaçao a ser realizada no
núcleo de conciliaçao das varas de família desta comarca no
dia 21/06/06, às 15:30 horas. A parte interessada, para retirar o
expediente que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv.
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

125.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2600/2004-J.C.M.R. x
E.S.P. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. NILSA MARIA GREIN e PATRICIA GO-
MES IWERSEN-

126.-ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-2638/2004-S.A.D.
e outros x -Diante da certidao retro, intime-se a parte autora na
pessoa de seu procurador constituído, via Diário da Justiça,
para que providencie o andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. ZENICE
MOTA CARDOZO-

127.-ACAO DE ALIMENTOS-2731/2004-M.K.A. e outros x
E.S.O.A.- Considerando que as partes nos autos 2294/2003 re-
alizaram acordo no núcleo de conciliaçao, informando às fls.
27, e acolhendo parecer ministerial favorável, julgo extinto o
feito com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. Custas na
forma da lei. -Adv. RENE MARIO PACHE, ASBRA MICHEL
MATEUS IZAR e ANTONIO SILVA DE PAULO-

128.-ANULATORIA REC. PATERNIDADE-2749/2004-L.D.O.
x M.R.D.O. e outros -Para a audiência de conciliaçao ou sane-
amento, à qual deverao comparecer as partes e/ou seus procu-
radores, habilitados a transigir, designo a data de 11/09/06, às
13:30 horas, na sede deste Juízo.-Adv. CLAUDIA REJANE
NODARI e NELSON SCARPIM JUNIOR-

129.-ACAO DE ALIMENTOS-2780/2004-M.Q.N. e outros x
R.H.M.N. -Sobre a devoluçao da carta precatória, manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº 01/2004.-Adv. LUCIANA MARIA KLOSSOSKI
e GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE-

130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2884/2004-J.R.L.M. e
outros x M.A.M.- Tendo em vista o comprovante de pagamento
juntado às fls. 95, o qual tem por objetivo a quitaçao integral
da dívida em execuçao, suspendo o decreto prisional expedido
em desfavor do executado. Expeça-se alvará de soltura, se por
“al” nao estiver preso. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 dias, se manifeste sobre o depósito. -Adv. GEOR-
GIA SABBAG MALUCELLI e PAULO DE TARSO WALDRI-
GUES-

131.-SEPARACAO CONSENSUAL-2954/2004-M.F. e outros
x - Acerca do parecer ministerial retro, dê-se ciência a parte
interessada. -Adv. LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA
JUNIOR-

132.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2955/2004-R.G. x
E.G.G. e outros- Intimem-se os agravos, respectivamente, autor
e réu, para querendo, no prazo de 10 dias, sucessivos, ofere-
çam suas contra-razoes. -Adv. MARCOS ALVES DA SILVA e
LUIZ GUSTAVO MARINONI-

133.-DIVORCIO JUDICIAL-2965/2004-R.M.M.D.S. x J.D.S.-
Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que a requerente preste
esclarecimentos a respeito do nome que será adotado após a
dissoluçao do vínculo conjugal. -Adv. SAULO DE TARSO
ARAUJO CARNEIRO-

134.-SEPARACAO JUDICIAL-2979/2004-E.G. x R.S.G.- Aten-
dam, os interessados, o solicitado na cota retro. -Adv. MONI-
CA ELISA GRAMANI, SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA
e LICIANE JUNIA BALTAZAR-

135.-DIVORCIO CONSENSUAL-2996/2004-C.A.R. e outros
x - Recolham-se os impostos devidos -Adv. RODRIGO GUI-
MARAES-

136.-MODIFICACAO DE GUARDA-2998/2004-C.M. x
M.C.F.- Primeiramente, devem os procuradores da parte autora
assinar o petitório retro. -Adv. LENITA RODOLFO PASSOS e
LUIZ GUSTAVO MARINONI-

137.-ACAO DE ALIMENTOS-3032/2004-C.C.R. e outros x
O.C.R. -Arbitro os alimentos provisórios em um salário míni-
mo, cujo valor deverá ser depositado na conta bancária caso
indicada ou ser entregue mediante recibo a representante legal
dos autores. Diante da declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao,
desde já designando o ato para a data de 07/06/06, às 15:00
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos.-
Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

138.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3455/2004-O.R. x
M.J.R. e outros -Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LUCIANE RIBEIRO ARDONO,
UDO HAUSNER e ARTHUR KLASSEN-

139.-ACAO DE ALIMENTOS-3480/2004-R.N.D.S.J. e outros
x R.J. -Nova data para o ato postergado: dia 21/06/06, às 15:30
horas. A parte interessada, para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos.-Adv. ADRIANA BRANCO
SOTTOMAIOR DE SOUZA-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-3495/2004-L.M.B. x
L.W.B.- Intimem-se as partes para que esclareçam acerca de
seu interesse na produçao de novas provas, esclarecendo sua
pertinência e finalidade, ou se concordam com o julgamento
do feito no estado em que se encontra. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO SANTOS GEISLER e JUSSARA ROSA FLORES-

141.-DIVORCIO CONSENSUAL-3552/2004-C.F.A.M. e ou-
tros x - Intime-se a cônjuge mulher, conforme requerido no
petitório retro. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE
COSTA e ODAIR SABOIA CORDEIRO-

142.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3685/2004-F.B.M. e ou-
tros x C.M.S.M.- Intime-se conforme o teor de fls. 82. -Adv.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI e RICARDO HEN-
RIQUE WEBER-

143.-ACAO DE ALIMENTOS-3710/2004-L.T.B. e outros x
C.T.B.- Considerando-se que os presentes autos dizem respeito
a açao de alimentos, demanda esta que inclusive já se encontra
extinta, conforme fls. 22, e tendo em vista que a execuçao de
título judical, possui rito próprio e específico, indefiro o pedi-
do de fls. 23/26. Esclareço que o pleito deve ser feito em autos
próprios e apartados, a fim de evitar tumulto processual, e in-
clusive prejuízo a própria parte credora. -Adv. SERGIO AN-
TONIO NEIVA VIEIRA-

144.-ACAO DE ALIMENTOS-3718/2004-D.M.N. x J.P.F.N.-
Tendo em vista que o requerido foi devidamente citado e nao
apresentou contestaçao, decreto a revelia. Sendo assim, revogo
o despacho de fls. 23 e anuncio o julgamento antecipado do
feito. Defiro o prazo de 15 dias, requerido pela autora às fls.
25. -Adv. CARLOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF-

145.-ACAO DE ALIMENTOS-3733/2004-T.P.D.S. e outros x
G.A.D.S. e outros- Defiro o pedido de fls. 61, no prazo de três
dias. -Adv. ELISABETE SCHLICHTING, ERNANI TEIXEI-
RA DOS SANTOS e JOAO ALBERTO SERBAKE-

146.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-67/2005-M.K.G.L. e ou-
tros x R.B.L. -Sobre a devoluçao da carta precatória, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determi-
nado na portaria nº 01/2004.-Adv. CELIA INES DA SILVA-

147.-ACAO DE ALIMENTOS-75/2005-M.P.S.P. e outros x
D.P.- Quanto aos documentos de fls. 249/290, intime-se o réu.
-Adv. CELIA INES DA SILVA e JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA-

148.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-204/2005-L.D.F. x
A.C.C.- Diante do exposto e o mais que dos autos consta, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, para o fim de reco-
nhecer a uniao estável havida entre L.D.F. e A.C.C., bem como
decretar sua dissoluçao. Determino a partilha do patrimônio
comum do casal ou do valor equivalente na proporçao de 50%
dos bens, direitos e dívidas, para cada parte, a ser individuali-
zada em execuçao de sentença, observado o disposto nos itens
10 a 12 da fundamentaçao. Considerando que a autora decaiu
de parte mínima do pedido, condeno, o réu, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do pa-
trono da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00 tendo em
vista o seu grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e
a natureza da causa, atendidas, assim, as recomendaçoes do
art. 20, 4º, do CPC. -Adv. NELSON WALTER DA SILVA e
ERICKSON DIOTALEVI-

149.-CONVERSAO EM DIVORCIO-205/2005-M.X.D.S. x
V.A.S. -Diante da certidao retro, intime-se a parte autora na
pessoa de seu procurador constituído, via Diário da Justiça,
para que providencie o andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. LUIZ MAR-
LO DE BARROS SILVA-

150.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-463/2005-A.M. x
P.C.S.A.- Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o presente processo, sem julgamento de
mérito, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso
VI, do CPC, pela perda do objeto, considerando o acordo enta-

bulado entre as partes às fls. 72/73 do processo em apenso e
que restou homologado. Custas na forma da lei. -Adv. ADRIA-
NO MACHADO LANDGRAF e MARINA BECHARA-

151.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-471/2005-S.M. e outros
x P.J.C.- Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias,
atenda ao parecer ministerial de fls. 47/48. -Adv. MARIA DE
FATIMA SILVEIRA CESCONETO e JOSE CARLOS ROSA-

152.-ACAO DE ALIMENTOS-538/2005-R.B.C. e outros x
F.M.C.- Defiro o pedido de fls. 79, a fim de que a parte reque-
rida junte cópia das últimas cinco declaraçoes de Imposto de
Renda, em 10 dias. Audiência de instruçao e julgamento para o
dia 31/08/06, às 14:00 horas. Defiro a produçao de prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de teste-
munhas, cujo rol deverá ser depositado no prazo de 10 dias, a
contar da intimaçao do presente despacho. Quanto à prova do-
cumental, defiro-a, observando-se os termos do artigo 397 do
CPC. -Adv. JAIR MOSCARDINI e JORGE DURVAL DA SIL-
VA-

153.-REGULAMENTACAO DE VISITA-570/2005-REGINA
APARECIDA PRANDINI DE OLIVEIRA x FRANCISCO DAS
CHAGAS SILVA SOUZA -Antecipe a parte interessada as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JACKSON CESAR
BLANKENBURG-

154.-MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS-574/2005-
S.V.R.G. x W.R.C.G.- Primeiramente, acerca dos documentos
juntados com a impugnaçao à contestaçao, manifeste-se o re-
querido, querendo, no prazo de cinco dias. -Adv. ALCEU TA-
QUES DE MACEDO, ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO e KARIME GUERIOS MEYER-

155.-ACAO DE ALIMENTOS-625/2005-L.D.O. e outros x A.O.
-Tendo em vista a manifestaçao da parte requerente de desis-
tência da açao fls. 31, e acolhendo parecer ministerial favorá-
vel de fls. 37, entendo por bem em julgar extinto o processo,
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Revogo os alimentos provisoriamente arbitrados. Isento de cus-
tas. -Adv. CELIA INES DA SILVA-

156.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-649/2005-G.C.S.M. e
outros x P.C.M.- Primeiramente, intime-se a parte exequente
para que, no prazo de 10 dias, junte cópia integral da decisao
que fixou os alimentos em seu favor. -Adv. EPAMINONDAS
RONCHINI MONTALVAO-

157.-DIVORCIO JUDICIAL-655/2005-M.Z.M. x J.A.M.- Acer-
ca do parecer ministerial retro, manifeste-se a parte interessa-
da. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS e DIRCIORI RU-
THES-

158.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-662/2005-F.A.D.S. x
M.G.O.- Aguarde-se a realizaçao da audiência já designada. -
Adv. RAQUEL COSTA DE SOUZA, ANDRESSA ROSA e SI-
MONE CERETTA LIMA-

159.-CONVERSAO EM DIVORCIO-706/2005-L.J.B. e outros
x - Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes
juntem declaraçao de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho. -Adv. JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-

160.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-769/2005-B.D. e outros
x L.C.D.F. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO-

161.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-817/2005-M.L.L. x
L.A.L.-Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 54, determi-
nando o recolhimento das custas devidas. -Adv. MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO-

162.-SEPARACAO JUDICIAL-823/2005-J.P. x M.T.M.C.P.-
Aguarde-se a audiência designada. -Adv. ALTAMIRO ALVES
DOS SANTOS e BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

163.-REGULAMENTACAO DE VISITA-854/2005-A.D.S.B. x
M.R.P.- Deve a parte autora, no prazo de 10 dias, esclarecer
acerca de seu pedido inicial, uma vez que já existem visitas
fixadas judicialmente. Por outro lado, se pretende executar o
acordo que nao vem sendo cumprido, deve emendar a inicial,
formulando os pedidos pertinentes. -Adv. SAULO DE TARSO
ARAUJO CARNEIRO-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-865/2005-C.V.L. x A.C.M.-
Ante ao todo exposto, com fulcro nos artigos 330, I, c/c 740,
parágrafo único, ambos do CPC, julgo parcialmente proceden-
te a presente demanda, mantendo os bens penhorados nos au-
tos de execuçao, como garantia da execuçao, bem como para
declarar a consistência dívida ora em fase de execuçao, deven-
do, todavia, ser refeito o cálculo com base no valor apontado
para pagamento da dívida. A parte embargada deverá proceder
à atualizaçao do débito nos autos de execuçao, tornando, após,
conclusos para designaçao de hasta pública. Condeno o embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, sendo que os últimos, arbitro 10% sobre o valor do
débito, o que faço com fulcro no artigo 20, 3º do CPC, conside-
rando-se o grau de complexidade da causa, bem como o tempo
despendido pelo causídico para atuar perante o presente feito. -
Adv. SANTIAGO LOSSO e LENIR GONÇALVES DA SILVA
FILHO-

165.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-872/2005-F.G.A.E. e ou-
tros x A.A.A.E.- Sobre o depósito efetuado pelo executado,
manifeste-se a exequente em 10 dias, informando se persiste
débito em atraso. Em caso positivo, deve ser juntada aos autos
planilha de cálculo atualizada abatendo-se os valores compro-
vadamente pagos. -Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCOR-
SIM e SAYRO MARK MARTINS CAETANO-

166.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-880/2005-F.S. e ou-

tros x S.P.- Revogo o despacho proferido à fl. 44, eis que evi-
dentemente equivocado. Cumpra-se o despacho hoje prolatado
nos autos em apenso. Após o atendimento do que foi lá deter-
minado, analisarei a pretensao de fl. 48/49 -Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA DO ESTADO e ANTONIO FRANÇA-

167.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1009/2005-J.F.S. x I.S.
e outros- Quanto aos documentos apresentados em sede de im-
pugnaçao, intime-se o réu. No mais, intimem-se as partes para
que esclareçam acerca de seu interesse na produçao de novas
provas, esclarecendo sua pertinência e finalidade, ou se con-
cordam com o julgamento do feito no estado em que se encon-
tra. -Adv. LUIZ OCTAVIO PAIVA e MARIA ELIZABETH H.
RIBEIRO-

168.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-1011/2005-J.N.O. x
E.C.- Defiro pedido retro. -Adv. VANIA REGINA GASPARE-
LLO BRAGA-

169.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1037/2005-J.C.S. x
J.P.S. -Diante da certidao retro, intime-se a parte autora na pes-
soa de seu procurador constituído, via Diário da Justiça, para
que providencie o andamento do feito no prazo de 48:00 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. ISABELA QUE-
LHAS MOREIRA-

170.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-1087/2005-
W.M. x V.M.W.- Com razao a Representante do Ministério
Público em sua cota retro. Com efeito, a providência requerida
à fl. 171 independe de determinaçao judicial e deverá ser pos-
tulada pela parte interessada diretamente na instituiçao bancá-
ria. Portanto, nada mais sendo solicitado, dê-se baixa na distri-
buiçao e arquivem-se os autos. -Adv. MARCELO RICARDO
DE SOUZA MARCELINO, CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

171.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1130/2005-M.M.R. e
outros x L.F.R.- Ante o exposto, acolhendo o parecer ministeri-
al, decreto a custódia civil do executado L.F.R., com fulcro no
art. 733, 1º do CPC e art. 5º da CF/88, pelo prazo de 30 dias ou
até que seja pago o débito emergencial inadimplido. A exe-
quente deverá juntar aos autos planilha atualizada do débito,
discriminando-se mês a mês, tudo em observância aos termos
do artigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC. Intime-se a exequente
para que dê cumprimento à parte final da decisao de fls. 115.
Ainda, deverá a credora manifestar-se quanto ao depósito de
fls. 118, abatendo-se o respectivo montante da conta geral.
Desde já autorizo a expediçao de alvará para levantamento. -
Adv. SIMONE CERETTA LIMA e DJONATHAN DEBUS-

172.-ACAO DE ALIMENTOS-1247/2005-G.T.T.T. e outros x
C.T.T.- Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias,
manifeste-se sobre a certidao supra. -Adv. MARILENE TRE-
VISAN-

173.-SEPARACAO CONSENSUAL-1267/2005-J.P.M. e outros
x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que a petiçao de fls. 02/05, 29/30 e 37 preenchem os re-
quisitos exigidos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Pro-
cesso Civil, e o parecer favorável da Representante do Ministé-
rio Público, homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao
de fls. 02/05, 29/30 e 37, ratificado às fls. 15, pelo que declaro
dissolvida a sociedade conjugal, ao tempo em que homologo a
partilha de bens. Volte a separanda a assinar seu nome de sol-
teira, ou seja, J.P. Defiro a dispensa do prazo recursal em rela-
çao à este decisório. Custas na forma da lei.-Adv. JOCELAINE
MORAES DE SOUZA-

174.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1360/2005-A.V.C. e ou-
tros x A.C.P.J. -Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

175.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1362/2005-A.V.C. e ou-
tros x A.C.P.J.- Intime-se conforme requerido. -Adv. NELSON
JOAO KLAS JUNIOR e LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO-

176.-REGULAMENTAÇAO DE ALIMENTOS-1373/2005-
R.C.S. x J.J.S.D.S. -Em consequência da certidao de óbito apre-
sentada demonstrar o falecimento do autor, que era o único
interessado no seguimento do feito, e com fundamento no arti-
go 267, inciso IX, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo e a obrigaçao de alimentar em favor do alimentando.-
Adv. SCHEILA FARIAS DE SOUZA-

177.-ACAO DE ALIMENTOS-1441/2005-O.M.S. e outros x
W.J.S. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
MAUREN FERNANDA MILIS, WILIAM MUSSAK MONTEI-
RO e ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-

178.-ACAO DE ALIMENTOS-1445/2005-P.G.D.C. e outros x
E.P.C. -Intime-se a parte autora na pessoa de seu procurador
constituído, via Diário da Justiça, para que providencie o anda-
mento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinçao.-Adv. AFONSO CELSO NUNES-

179.-ACAO DE ALIMENTOS-1512/2005-F.M.M. x J.A.M. -
Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004.-Adv. WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA e JOSE
ANTONIO DE FREITAS-

180.-SEPARACAO JUDICIAL-1622/2005-L.F.B.P. x E.P.-
Defiro pedido retro. -Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI
PINTO-

181.-DESTITUICAO-PATRIO PODER-1672/2005-C.L. x A.B.
-Para a audiência de conciliaçao ou saneamento, à qual deve-
rao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a
transigir, designo a data de 04/09/06, às 13:30 horas, na sede
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deste Juízo.-Adv. JORGE ELOIR MAURER e SIMONE DA-
COREGIO MIKETEN-

182.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1694/2005-G.B.E. e
outros x R.C.E. -Nova data para o ato postergado: dia 31/05/
06, às 16:00 horas. A parte interessada, para retirar o expedien-
te que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. PATRICIA
ROHN-

183.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1698/2005-B.T. e outros
x E.L.T.- Defiro o pedido de fls. 23, pelo prazo de 60 dias. -
Adv. PAULO ROBERTO LEMOS DE JESUS-

184.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1703/2005-C.S. x R.H. -
Diante da certidao retro, intime-se a parte autora na pessoa de
seu procurador constituído, via Diário da Justiça, para que pro-
videncie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. ANTONIO CARLOS
G. TAQUES-

185.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1877/2005-L.C.A. x
M.J.D.S.T. e outros- Tendo em vista a concordância das partes,
anuncio o julgamento antecipado do feito. Intime-se a parte
autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre os
novos documentos juntados às fls. 77/107. -Adv. SILVIO OTA-
VIO DOS SANTOS BONONE, NORBERTO LUCIO DE SOU-
ZA e MARCIA REGINA FERRARI W. ANDRADE-

186.-ACAO DE ALIMENTOS-1881/2005-E.C.S. e outros x
L.C.S. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte au-
tora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. AMADEU ALICE NETTO e JOSE ANTO-
NIO DE FREITAS-

187.-DIVORCIO JUDICIAL-1923/2005-N.O.R. x O.F.R. -So-
bre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004.-
Adv. DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO e JOAO
CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK-

188.-SEPARACAO JUDICIAL-1925/2005-G.J.N.S.L. x W.F.L.-
Defiro pedido de fls. 90, pelo prazo de 10 dias. -Adv. ARTUR
GABRIEL FERREIRA e LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA
SILVA-

189.-SEPARACAO CONSENSUAL-2064/2005-V.M.A.S. e
outros x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo
em vista que a petiçao de fls. 02/03 preenchem os requisitos
exigidos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil,
e o parecer favorável da Representante do Ministério Público,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/03,
ratificado às fls. 11, pelo que declaro dissolvida a sociedade
conjugal. Volte a separanda a assinar seu nome de soteira, ou
seja, V.M.A. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à
este decisório. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gra-
tuita que ora defiro em prol dos postulantes. -Adv. MARDEM
MARCELO LEITE CORDEIRO-

190.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2107/2005-R.R. e
outros x L.C.B.- Mantenho o despacho de fls. 31, por seus pró-
prios fundamentos. -Adv. JOAO LUIZ MARTINECHEN BE-
GHETTO-

191.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2111/2005-E.L. x
T.A.R.- Sobre o laudo, digam as partes. A parte autora deverá
juntar aos autos cópia das cinco últimas declaraçoes de impos-
to de renda. A parte requerida deverá apresentar planilha men-
sal de gastos, bem como comprovante de suas despesas men-
sais básicas, além de comprovar os rendimentos de sua genito-
ra. No mais, esclareçam as partes as provas que pretendem pro-
duzir, esclarecendo a pertinência e necessidade, ou se concor-
dam com o julgamento antecipado da lide. -Adv. WILLIAM
ESPERIDIAO DAVID e PAULO YVES TEMPORAL-

192.-SEPARACAO DE CORPOS-2142/2005-A.L.G. x C.V.G.-
Mantenham-se os autos em cartório até o retorno dos autos prin-
cipais, conforme parecer de fls. 42. -Adv. ISABELA QUELHAS
MOREIRA-

193.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2146/2005-M.R.S. x F.S.-
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias, em resposta aos ofícios en-
caminhados, intimando-se as partes, na sequência. -Adv. LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

194.-ACAO DE ALIMENTOS-2194/2005-T.A.T.H. e outros x
M.S.H. -Nova data para o ato postergado: dia 21/06/06, às 15:00.
A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. CARLOS ALBERTO GUIMA-
RAES AMARAL-

195.-MODIFICACAO CLAUS. GUARDA-2227/2005-A.G. x
J.V.C.- De consequência, altero, de forma provisória, a guarda
de J.G.C., concedendo-a a demandante. -Adv. ELIR APARECI-
DA DA SILVA GUGELMIN-

196.-ACAO DE ALIMENTOS-2362/2005-L.W. x S.C.C. -Ar-
bitro os alimentos provisórios em 20% sobre os rendimentos
líquidos do réu, cujo valor deverá ser depositado na conta ban-
cária caso indicada ou ser entregue mediante recibo a represen-
tante legal dos autores. Diante da declaraçao de insuficiência
econômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro
em seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em
vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal
de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o
contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos
de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes
- assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 -
para homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de
competência das Varas de Família, determino a remessa destes
autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 21/06/06, às 15:30

horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos.-
Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI-

197.-ALTERAÇAO DE GUARDA-2598/2005-L.V. x J.A.J. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

198.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2852/2005-
G.T. e outros x S.G.- Nova data para o ato postergado, designo
o dia 09/08/06, às 13:30 horas. -Adv. EDNA APARECIDA DE
FREITAS GODOI-

199.-ANULACAO DE CASAMENTO-3180/2005-F.N. x
S.C.N. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Defiro a produçÆo das provas solicitadas pelas
partes (fls. 44/45), consistente nos depoimentos pessoais, in-
quiriçÆo de testemunhas e juntada de novos documentos. Para
a audiência de instruçÆo e julgamento, designo a data de 19 de
setembro de 2006, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Inti-
mem-se os contendores pessoalmente, advertindo-os que de-
verÆo comparecer na data aprazada a fim de prestar depoi-
mento pessoal, sob pena de confesso. Intimem-se os Senhores
Procuradores e eventuais testemunhas indicadas, cujo rol de-
verá ser protocolado em cartório impreterivelmente até o 30º
(triségimo) dia que anteceder o ato marcado. -Adv. NELSON
JOAO KLAS JUNIOR e SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

200.-SEPARACAO JUDICIAL-3287/2005-S.F.S.M. x
S.M.C.M. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. FABIANO LOPES-

201.-CONVERSAO EM DIVORCIO-3364/2005-M.M.G.C.R.
x V.A.F.R. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. JOSE ORESTES DE C. DELIBERA-
TO-

202.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-3545/2005-M.J.H.R.
x N.S.R. e outros -Antecipe a parte interessada as diligências
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LOURIVAL DA SILVA JUNI-
OR-

203.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-3887/2005-I.F.F. x
D.M.D.- Portanto, antecipo parcialmente os efeitos da senten-
ça, fixando a visitaçao provisória do requerente a L. nos pri-
meiro e terceiro finais de semana de cada mês, das 14:00 às
18:00 horas do sábado e do domingo, sem pernoite, tendo em
vista a tenra idade do menor. Cientifiquem-se os litigantes. -
Adv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES-

204.-ACAO DE ALIMENTOS-3895/2005-J.B.M. e outros x -
Arbitro os alimentos provisórios em 1/3 do salário mínimo, cujo
valor deverá ser depositado na conta bancária caso indicada ou
ser entregue mediante recibo a representante legal dos autores.
Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já desig-
nando o ato para a data de 07/06/06, às 15:30 horas. Oportuna-
mente, serao analisados os demais pedidos.-Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-

205.-ACAO DE ALIMENTOS-3898/2005-M.S.S. e outros x
C.R.S. -Arbitro os alimentos provisórios em 50% do salário
mínimo, cujo valor deverá ser depositado na conta bancária
caso indicada ou ser entregue mediante recibo a representante
legal dos autores. Diante da declaraçao de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 07/06/06, às 16:00
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos.-
Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO-

206.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3945/2005-J.A.T.L. x
A.T.L. e outros -Diante da declaraçao de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 21/06/06, às 15:30
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos.-
Adv. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE-

207.-CONVERSAO EM DIVORCIO-4068/2005-M.M. e ou-
tros x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
Conversao da Separaçao Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. A altera-
çao do nome da divorcianda foi resolvida na oportunidade da
separaçao judicial dos cônjuges. Defiro a dispensa do prazo
recursal em relaçao a este decisório. Custas na forma da lei.-
Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER-

208.-SEPARACAO JUDICIAL-90/2006-B.F.P. x C.P.F.P. -An-

tecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-

209.-CONVERSAO EM DIVORCIO-155/2006-S.L.L. e outros
x - Nada a ser reconsiderado. Aguarde-se o trânsito em julgado
da decisao de fls. 37. -Adv. DEISE CORREA M.DE BARROS
HINZ-

210.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-487/2006-G.M.S. x
F.S.P.R. -Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.-Adv.
VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA e MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA-

211.-IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-765/2006-R.L.K. x
A.S.F.- Intime-se o requerido para que, em cinco dias, mani-
feste-se sobre a impugnaçao ao valor da causa apresentada. -
Adv. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO e LUIZ GUSTAVO
DE ANDRADE-

212.-SEPARACAO JUDICIAL-766/2006-L.O.M. x M.L.H.M.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. EDSON HATSBACH-

213.-CONVERSAO EM DIVORCIO-843/2006-F.M.B. x
M.C.A. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica as-
sinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor
os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o conti-
do no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça
deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no
ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Concili-
açao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao,
desde já designando o ato para a data de 28/06/06, às 14:00
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos.-
Adv. VALMIR LEAL GRITEN-

214.-SEPARACAO JUDICIAL-878/2006-A.C.O. x
N.M.S.S.O.- Designo o dia 07/07/06, às 13:30 horas, para a
realizaçao da audiência de tentativa de reconciliaçao do casal.
-Adv. MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

215.-INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-924/2006-A.C.C. e
outros x C.H.S. -Diante da declaraçao de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 28/06/06, às 14:00
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos.-
Adv. ANA LUIZA DE PAULA XAVIER e VALDEMAR BER-
NARDO JORGE-

216.-REINTEGRACAO DE POSSE-1310/2006-B.R.G.C. x
C.R.C.M. -Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.-
Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA e FREDERICO AU-
GUSTOS L. DE OLIVEIRA-

217.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1311/2006-F.S.P.R.
x G.M.S. -Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.-Adv.
DARIO PRADA e LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO-

CARTÓRIO DA 4 ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE CURITIBA.
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005134 SEP. CORPOS FATIMA LUIZA G. CASABURI
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005222 CONV. DIV. PAULO DE TARSO WALDRIGUES
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005633 DIV. CONS. ROSI MARY MARTELLI

005638 CONV. DIV. MARCOS SURUGI SIQUEIRA

005671 ALIMENTOS IVONE STRUCK

005912 ALIMENTOS MARIA LUCIA QUEIROZ

005918 ALIMENTOS EDGARD KATZWINKEL JUNIOR
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005941 GUARDA ANTONIO SEGIO PALU FILHO
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005952 ALIMENTOS AJOCIR VICARI
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005823 CONV. DIV. JULIANA PISTUN MONTAGNA
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1.-DIVORCIO JUDICIAL-1814/1996-G.I.R. x J.C.P.R. -Defi-
ro. Aguarde-se como requerido. Intime-se. -Adv. GLAUCO
SANSON DA SILVA-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-292/1997-L.G. x
J.C.P.J. -Acerca do petitorio retro deve o requerido se manifes-
tar. Intime-se. -Adv. JOSE LUIZ RICETTI-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-796/1997-A.P.R. x A.C.R.
-Manifeste-se a parte autora sobre fls. 349/360; Intimem-se. -
Adv. GILBERTO LOURENÇO OZELAME, ANDERSSON
ALAN DALLAGNOL, ANA MARGARIDA DE LEAO TA-
BORDA, TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND, GABRIE-
LA RUBIN TOAZZA-

4.-DIVORCIO CONSENSUAL-1786/1997-W.S.P. e outros x
J.D. -Aguarde-se o interesse das partes em arquivo. Int. -Adv.
CLAUDIA DE CAMPOS MELLO MARINHO, AIRTON SA-
VIO VARGAS e SILVIO CESAR BARBOSA-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-283/1998-M.B.S. x F.A.S. -Diga
a parte autora sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. ELISABETH ALFREDO
FERREIRA DA SILVA-

6.-DECLA.DE REC. DE SOCIEDADE-94/1999-L.S.C. x
A.S.C. -O interesse e das partes, portanto, aguarde-se em ar-
quivo provisorio. Intime-se. -Adv. SILVENEI DE CAMPOS,
SILVIO ALEXANDRE MARTO e FERNANDO JOSE CURI
STABEN-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-225/1999-E.T.A. x J.A.S.F.
-Diante do pleito de fls. 167, suspendo o presente feito por
trinta dias. Int. -Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI,
TERESINHA DE JESUS HASS, ROBERVAL RITTER VON
JELITA e DEOLINDO ESTURILIO-

8.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-555/1999-O.S.A. x A.F. -
1-Tendo em vista que a executada tem apresentado resistencia
em quitar o debito, bem como em atender as diligencias deter-
minadas por este juizo, tais como a informacao do Sr. Avalia-
dor de fls. 839, hei por bem em deferir, em termos, o pedido de
fls. 840, para que se proceda a remocao do bem penhorado ao
Depositario Publico. 2-Expeca-se o competente mandado de
remocao. 3-Intime-se. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica para posterior expedicao do mandado. -Adv. MARILE-
NE TREVISAN e MARCELO TREVISAN TAMBOSI-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-651/1999-R.A.R. e outros x
W.A.R. -Manifeste-se a parte autora sobre peticao de fls. 73/
74; Intimem-se. -Adv. MUNIR GUERIOS FILHO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1932/1999-M.B.G. x
A.C.B. -Diga a exequente. -Adv. CLAUDIA GUEDES PEREI-
RA-

11.-REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-1960/1999-
M.A.M. x E.N.M. -Considerando o desinteresse de uma das
partes no plano de partilha amigavel, faculto a parte interessa-
da a ingressar com a partilha de bem, atraves do procedimento
proprio, qual seja, procedimento de invetario. Int. -Adv. LA-
RISSA RIBEIRO GIROLDO, LUIZ GUSTAVO MARINONI,
LUIR CESCHIN, CARLOS AUGUSTO MARINONI, MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR, MARCEL EDUARDO DE
LIMA, ANDREIA AZEVEDO FORTIS e HESTEVARD MAR-
TIN-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-2133/1999-M.T.H. x G. -Mani-
feste-se a parte interessada acerca da certidao de fls. 188 (Cer-
tifico que deixei de remeter o oficio retro, tendo em vista haver
a necessidade de recolhimento da DARF. Certifico ainda, que
o oficio aguardara sua retirada pela parte interessada). -Adv.
SANDRA REGINA FIGUEIREDO, ALVARO PEDRO JUNI-
OR-

13.-DIVORCIO JUDICIAL-512/2000-C.A.V. x M.V. -Acerca
do petitorio retro diga a parte requerida. Intime-se. -Adv. AN-
TONIO DILSON PEREIRA, PATRICIA PIAZZAROLI e DA-
RIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS-

14.-SEPARACAO CONSENSUAL-647/2000-C.G.O. e outros
x J.D. -Manifeste-se a parte interessada acerca da resposta do
oficio de fls. 116/142. -Adv. TADEU LUKA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-876/2000-V.S.V. x F.J.V.
-Manifeste-se a parte interessada sobre o retorno do A.R. sem
cumprimento. -Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO e
GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-918/2000-I.A.S. e outros
x V.A.S. -1- Preliminarmente o exequente deve emendar a ini-
cial no prazo de 10 (dez) dias, a fim de: A) Adequar a vestibu-
lar no sentido de fazer a opcao por qual rito procedimental quer
executar as parcelas informadas, pois, conforme a melhor ori-
entacao doutrinaria e jurisprudencial que esse Juizo adota, so-
mente as 03 (tres) ultimas prestacoes atrasadas podem ser exe-
cutadas na forma prevista no artigo 733 do Codigo de Processo
Civil, sendo que as demais, devem serguir o rito previsto no
artigo 732 do mesmo codigo acima citado. - Desde ja, igual-
mente cientifico ao exequente que em optando pela cisao das
execucoes, deve executar as parcelas que seguem o rito previs-
to no artigo 732, do CPC, em autos apartados, restando no pre-
sente processo somente as tres ultimas prestacoes, tudo com
intuito de se evitar tumulto processual em razao das diferencas
dos ritos procedimentais. - Em qualquer caso, tambem deve o
exequente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do CPC.
Com efeito, sob a duplicidade das formas de execucao e a de-
terminacao de serem executadas em autos apartados, assim tem
se manifestado a doutrina patria: “Afirma-se que - havendo mais
de tres prestacoes mensais de alimentos em atraso, deve, de
preferencia, ser cindida a execucao, aplicando-se o art. 733,
com a consequente possibilidade de prisao do devedor, para
tres prestacoes, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execucao,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122)- Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, nao se recomenda que os
dois procedimentos executorios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, alias, de tumulto processual: deve o exequen-
te, no caso, optar por qual execucao prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execucao principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peca apartada promover a execucao
do outro rito, que sera distribuida por dependecia, pois nao e
possivel a cumulacao de padidos que demandam formas proce-
dimentares deversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3¬
Edicao, Revista dos Tribunais, pag. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7¬ Camara Civel - TJRS, publicada em
30.11.1994. B) Entendo como condicao indispensavel para a
concessao da assistencia judiciaria que a declaracao de pobre-
za seja firmada pelo proprio interessado ou por procurador com
poderes especiais, e sob as penas da lei. Inteligencia do art. 4º
da Lei 1060/50 (com as modificacoes introduzidas pela Lei
7510/86 e Lei 7115/83). Pois, se provado em contrario, a parte
arcara com o pagamento ate o decuplo das custas judiciais.
Assim, concedo ao mesmo prazo de 05 (cinco) dias, para sanar
a falta. Neste sentido caminha a jurisprudencia: ACAO ORDI-
NARIA - PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA - AFIR-
MACAO DE POBREZA, NO SENTIDO LEGAL - E condica-
os indispensavel para a concessao de assistencia judiciaria que
a declaracao de probreza seja firmada pelo proprio interessado
ou por pocurador om poderes especiais. Decisao mantida (TJMG
- AG 000.184.962-9/00 - 5ª C.Civ. - Rel. Des. Claudio Costa -
J. 08.02.2001) CUSTAS - ISENCAO - A isencao de custas cons-
titui apenas uma das modalidades do instituto mais amplo da
assistencia judciaria gratuita. Para esse efeito, e o bastante, de
acordo com o artigo 4º da Lei 1060/50 (com as modificacoes
introduzidas pela Lei 7510/86), que a parte declara, na inicial(ou
no curso do processo, como o autoriza o art. 6º do mesmo di-
ploma legal), que sua situacao de insuficiencia de meios eco-
nomicos e impede de arcar com essa despesa processual, sob
pena de comprometer seu sustento e o de seus familiares. A
declaracao em foco e regida pelos termos da Lei 7.115/83 que,
em seu art. 1º , determina que els seja firmada pelo proprio
interessado ou procurador bastante. Manifestacao desse teor
gera presuncaode veracidade da condicao de pobreza do em-
pregado, com a consequente impossibilidade material de reco-
lhimento das custas processuais. Inexistindo prova elisiva do
conteudo da declaracao, e impositivo o deferimento da isen-
cao, ao qual nao pode se esquivar o magistrado. (TRT 2ª R - AI
20000354184 - (20010074575) - 8ª T - Relª. Juiza Wilma No-
gueira de Araujo Vaz da Silva - DOSP 20.03.2001) CCB.1289.3
JCPC.38 ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA - REQUI-
SITOS - A outorga da assistencia judiciaria gratuita tem como
pressuposto a declaracao da necessidade, sob responsabilidade
expressa, firmada de punho pelo proprio interessado ou por
procurador bastante, ao qual conferido poder especial a tanto,
atraves de instrumento com firma reconhecida (Lei nº 1060/50;
art. 4ª e paragrafo 1º c/c os art. 1º, 2º e 3º da Lei 7.115/83;
CPC, art. 38, in fine, c/c o art. 1.289, paragrafo 3º, do CC).
(TRF 4ª R - AI 1999.04.01.018645-8 - RS 4ª. - Rel. Juiz Amau-
ry Chaves de Athayde - DJU 06.10.1999 - p.414) 2 - Efetivada
a emenda, voltem conclusos. 3 - Intimem-se. -Adv. SERGIO
MARTINS DE MACEDO, HENRIQUE MARANHAO DE L.
REZLER-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1610/2000-M.B.A. x
P.H.A. -Manifeste-se a parte autora sobre o retorno dos oficios
de fls. 281/285; Intimem-se. -Adv. CARMEN GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, FERNAN-
DO O REILLY C BARRIONUEVO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2676/2000-E.V.D.J. x
E.V.D.-Manifeste-se a parte interessada acerca da resposta do
oficio de fls. 103 e 104. -Adv. CLAUDIO ROBERTO ANDRA-
DE DE PROENCA-

19.-DIVORCIO CONSENSUAL-578/2001-E.C.G.K. e outros
x J.D. -1-Instalou-se nestes autos ja findos um tumulto
extraordinario,no qual a parte beneficiaria de alimentos pre-
tende receber os atrasados (fls. 46) tendo promovido execucao
conforme autos n. 2728/05. 2-Por outro lado, o alimentante
pretende se desobrigar dos alimentos pactuados em face de
maioridade da filha, com a qual se comprometeu a pagar 1(um)
salario minimo (piso nacional), vez que o filho R. ha muito e
maior de idade e nao faz jus aos alimentos, salvo se pedir isola-
damente por motivos justificaveis. E de ressaltar que a contri-
buicao paterna vai ate a conclusao dos estudos cujo limite de
tolerancia tem se observado os 25 anos. 3-Do acordo homolo-
gado ficou esclarecido que o requerente varao contribuindo com
alimentos a filha e fez referencia ao filho, de que continuaria
auxiliando ate a conclusao do curso universitario, toavia, este

filho nao compareceu nos autos, deixando evidente que a pen-
sao alimenticia pactuada era destinada a filha a epoca menor
de idade. 4-De tal sorte, todo este imbroglio e materia a ser
discutida em acao de Exoneracao de Alimentos em que deve
figurar a filha e, ou no que se refere a alimentos em atraso, nos
autos de execucao em tramite. 5-Portanto, cumpra-se o despa-
cho de fls. 74. 6-Intime-se. -Adv. SILVIO ANTONIO AGUI-
AR-

20.-CONVERSAO DIVORCIO-924/2001-R.C.D. x S.R.F.V. -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidao de fls. 248
(Certifico que ate a presente data nao foram preparadas as cus-
tas do Sr. Oficial de Justica). -Adv. AROLDO ANTONIO
GLOMB-

21.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1070/2001-O.G.D.S. x
S.R.B.A. -A teor do artigo 135, paragrafo unico, do CPC, de-
claro minha suspeicao para atuar no presente feito. Conside-
rando, que nao possuo substituto legal, e ainda o impedimento
proclamado pela Magistratura Titular, encaminhe-se o Oficio
anexo sob n. 20/2006, ao Exmo Desembargador Presidente do
Tribunal de Justica Tadeu Costa, solicitando a designacao de
Juiz para este feito. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO MES-
TRINER FELIPE e SILVIO ESPINDOLA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1331/2001-A.B.L. x V.F.L.
-I-Diante da ocorrencia de grande lapso temporal, intime-se a
parte exequente para juntar aos autos planilha de calculos e
debitos atualizados, discriminado mes a mes, abatendo-se even-
tuais pagamentos efetivados pelo executado, a fim de instruir o
mandado de citacao, observando-se despacho de fls. 68. Prazo
de 05 (cinco) dias; II-Apos, voltem conclusos; III-Intimem-se.
-Adv. SIMONE CERETTA LIMA, RICARDO MUSSI PEREI-
RA PAIVA, ISABELA QUELHAS MOREIRA e JOSE MARIO
TAFURI-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1415/2001-J.R.B. e outros
x A.B. -Diga a exequente. Int. -Adv. RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE-

24.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1996/2001-D.F.V. x
O.M.C. -Deve o requerido dizer quanto a avaliacao pretendido
pela parte autora e manifestacao de fls. 252/255. Intime-se. -
Adv. MANOEL GIOVANI ABELHA, ORIBES MUSSI COR-
REA e DELIO DE JESUS SOUZA-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-2130/2001-C.A.S. x M.A.A.S. -
Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias; Intimem-se. -Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ
e DILANI MAIORANI-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-2385/2001-R.R.L. x C.S.L. -De-
firo o pedido de vistas dos autos pelo prazo 5 (cinco) dias, com
fulcro no art. 40, II do CPC; Intimem-se. -Adv. JONAS BOR-
GES-

27.-ALTERACAO DE CLAUSULA-516/2002-A.R. x T.R. -
Defiro os pleitos de fls. 130 e 132, a teor do art. 40 III do CPC,
a iniciar pela parte autora, porquanto primeiro requereu, (dia
17/03/2006). -Adv. SERGIO TERNUS-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-633/2002-B.S. x R.F. -I-
Ante ao contido as fls. 118, manifeste-se a parte autora sobre
seu prosseguimento do feito; II-Intimem-se. -Adv. ZENICE
MOTA CARDOZO PINTO, ANA CLAUDIA DE CAMPOS-

29.-REVISAO DE CLAUSULA-955/2002-J.W. x I.M.D. -Deve
a parte requerida manifestar o interesse em prosseguir com o
feito ante a inercia da parte autora. Intime-se. -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-1848/2002-L.D.B.P. e outros x
C.E.P. e outros -Intime-se a parte requerida para adequar o cal-
culo de fls. 380, conforme sentenca de fls. 344/349; Intimem-
se. -Adv. NEITON MYRTON PRIEBE-

31.-ORDINARIA-1891/2002-J.B.N. x S.S.M. -1-Acerca do lau-
do digam as partes. 2-E inviavel o manuseio dos autos na forma
em que se encontram, seja pelo numero de volumes ou pelo
peso, portanto, para melhor consulta mister que sejam desa-
marrados, vez que estao identificados por volumes, ficando a
criterio das partes ou deste juizo analisar todos ou apenas o
volume de numero 8(oito) em andamento. 3-Por sua vez o car-
torio tera o controle dos volumes com carga e menos risco de
se extraviar documentos, haja vista que os autos acabam des-
montando. 4-Intime-se. -Adv. IRIA REGINA MARCHIORI,
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, MILENA MASLOWSKY,
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA e MARCAL JUSTEN
NETO-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-2151/2002-K.D.O.C. e outros x
S.A.C. -Defiro o petitorio de fls. 127, prazo de cinco dias, a
teor do art. 40, II do CPC. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, FORTUNATO
SANTORO, PAULO SERGIO NOWACKI, LUCIANE MARIA
TRIPPIA WICHOSKI, SIMONE CERETTA LIMA, ISABELA
QUELHAS MOREIRA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2253/2002-T.G.T. e outros
x D.A.T. -Manifeste-se a parte interessada acerca das respostas
dos oficios de fls. 102/112. -Adv. MARCELO NOGUEIRA
ARTIGAS, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR, GILBER-
TO LOURENÇO OZELAME, GEORGIA SABBAG MALU-
CELLI, FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURE, TATIANA
MARIA R. V. MUNHOZ e HENRIQUE BRUNINI SBARDE-
LINI-

34.-DEC. DE REC. DE UNIAO ESTAVEL-2636/2002-L.M.G.
x J.S.G. -Aguarde-se em arquivo o interesse. Intime-se. -Adv.
OSCAR LUIZ FARINA e MARLENE PAES GUARESCHI-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2825/2002-M.C.M.P. x
A.S. -Manifeste-se a parte exequente sobre fl. 284/362; Apos
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de-se vista ao Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSE-
NO, CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2861/2002-R.S.E. x D.H.S.
-Manifeste-se a parte interessada acerca da certidao do Sr Ofi-
cial de Justica de fls. 112 verso. -Adv. RODRIGO GASPAR
TEIXEIRA-

37.-REGULAMENTACAO DE VISITA-3329/2002-J.C.G. x
L.P.G. -Manifeste-se a parte interessada acerca do retorno do
A.R. sem cumprimento. -Adv. PATRICIA TOURINHO BERAL-
DI-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-24/2003-J.S.B. x W.S.O.
-Apresente a parte autora a planilha de debito atualizada; E,
vista ao Dr. Promotor. Expeca-se oficio a Receita Federal - PR,
para que informe as ultimas 3(tres) declaracoes de renda do
executado; Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, RENATA
MARIA CANDIDO, ADRIANO MINOR UEMA-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-47/2003-L.P.M.A. x
A.M.A.F. -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidao
de fls. 91 (Certifico que ate a presente data nao foram prepara-
das as custas do Sr. oficial de justica). -Adv. NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

40.-SEPARACAO JUDICIAL-238/2003-D.R.S.B. x C.B.N. -
Ao Inventariante para assinatura do termo de 1ªs declaracoes. -
Adv. PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES-

41.-SEPARACAO CONSENSUAL-344/2003-D.M.L.C. e ou-
tros x J.D. -Manifestem-se as partes acerca do parecer da Fa-
zenda Publica de fls. 150 e 151. -Adv. JOSE CARLOS DA SIL-
VA TRISTAO, MARIA MARGARIDA VIEIRA TRISTAO e
JOAQUIM ROCHA-

42.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-546/2003-C.D.S. x J.D.S.
e outros -...defiro o pedido de vista dos autos de fls. 120, pelo
prazo de 5 (cinco) dias, com fulcro no art. 40, II do CPC; Inti-
mem-se. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI
SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH-

43.-DIVORCIO JUDICIAL-560/2003-Q.S.L. x O.J.L. -Defiro
o pedido retro. Intime-se. -Adv. REGINA CARDOSO A. AN-
DRADE COSTA e CELIA INES DA SILVA-

44.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-1038/2003-R.W.
x P.S.G. -Com os esclarecimentos desentranhe-se o mandado
parao cumprimento. Intime-se. -Adv. MANOEL RODRIGUES
MATOS NETO-

45.-DIVORCIO JUDICIAL-2011/2003-E.A.C. x F.V.L. -Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da certidao do Sr. Oficial de
Justica de fls. 79. -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER e HE-
LENIZE CRISTINE DIETRICH-

46.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2085/2003-P.C.F. x C.R.B.
-Devem as partes dizer quanto ao relatorio social. Intime-se. -
Adv. LUCELIA MARIA COLLE, BRUNO MARZULLO, FE-
LIPE BITTENCOURT POTRICH e EDUARDO SABEDOTTI
BREDA-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2192/2003-S.I.M. x R.M.
-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 143(anver-
so). Intimem-se. (Certifico que ate a presente data nao foram
preparadas as custas do Sr. Oficial de Justica). -Adv. ELISANE
GLINSKI-

48.-EMBARGOS-2258/2003-C.H.P. x R.G. -Ciencia as partes
e ao Ministerio Publico da baixa dos autos. Apos, arquive-se
com as comunicacoes e baixas necessarias. -Adv. FABIANO
HARTMANN PEIXOTO, ROXANA HARTMANN PEIXOTO,
CONSUELO HARTMANN PEIXOTO, ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES e GUILHERME DE SALLES GON-
CALVES-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2437/2003-S.S.P. x H.P. -
Ante o pleito retro, diga a parte exequente. Int. -Adv. JULIO
CESAR ZIROLDO-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2635/2003-M.G.V. x C.E.F.
-Diga a parte autora sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2671/2003-I.V.P.B. x
C.A.B. -Intime-se a exequente para dar andamento na presente
execucao. -Adv. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA-

52.-ACAO DE ALIMENTOS-2702/2003-A.F.G.M. e outros x
M.A.G.N. -Cabera a parte insatisfeita ingressar com a medida
respectiva. De-se ciencia as partes do relatorio social. Intime-
se. -Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2892/2003-K.S.T. x I.P.S.
-Manifeste-se a parte interessada acerca da certidao de fls. 139.
-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFA-
EL EDUARDO BERNARTT-

54.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2976/2003-A.C. x B.I.C.
-Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de fls. 54. Inti-
mem-se. -Adv. FABRIZIO NICOLAI MANCINI-

55.-MEDIDA CAUTELAR-199/2004-V.F.S.L. x I.G.L. -Cum-
pra a parte re o contido no item 1.7.2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Parana. Junte-se, em dez dias,
o instrumento de mandato pela parte re, sob pena de incidir no
II, do art. 13 do CPC. -Adv. JOSE ALVES DE OLIVEIRA e
MARCIA CRISTINA DOS SANTOS-

56.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-286/2004-N.S.O. x

O.M.C.O. -A subscritora para regularizar a assinatura da peti-
cao de fls. 143/144. -Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-393/2004-K.I.P. x R.N.P. e ou-
tros -Diga a parte autora sobre seu interesse no prosseguimento
do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. LUIS CANDIDO
FERREIRA MARTINS, NORBERTO TREVISAN BUENO-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-428/2004-N.S.C. x N.B.C.
-Diga a parte autora sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. LUIZ MARLO DE
BARROS SILVA-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-1136/2004-A.A.S. x L.C.X.S. -
I-Junte a parte re, declaracao de pobreza firmada de proprio
punho, sob pena de indeferimento dos beneficios da justica gra-
tuita; II-Intimem-se. -Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO
e TERLEINE INES LIMA SCHENKEL-

60.-DIVORCIO CONSENSUAL-1772/2004-R.D.L. e outros x
J.D. -Acerca do pedido de fls. 133/137 deve a Divorcianda se
manifestar. Intime-se. -Adv. TANIA MARA FERREIRA-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1990/2004-F.H.T. e outros
x C.A.T. -I-Manifeste-se a parte autora sobre justificativa de
fls. 48/49, e documentos e 51/54; II-Apos, de-se vista dos autos
ao Ministerio Publico; III-Intimem-se. -Adv. MAURICIO DAL-
BARAN DE CASTRO RIBAS, ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1994/2004-F.A.S. x J.C.N.
-...manifeste-se a parte interessada. -Adv. NIVALDO MORAN-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2082/2004-B.V.R. x J.C.R.
-Manifeste-se a partte exequente sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito. Intimem-se. -Adv. GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-2181/2004-L.G.B.S. e outros x
A.G.S. -Diga a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. MARIA
NOELI FAE-

65.-ANULACAO DE CASAMENTO-3188/2004-M.E.S.F. x
J.S.M. -Manifeste-se a parte autora acerca da certidao de fls.
30 (Certifico que ate a presente data nao foram preparadas as
custas do Sr. Oficial de Justica). -Adv. WILLIAN VAN ER-
VEN-

66.-SEPARACAO CONSENSUAL-3220/2004-D.J.S.F. e outros
x J.D. -Desentranhe-se o petitorio de fls. 34/36 a ser entregue a
peticionaria vez que igual expediente tramita nos autos nº 1158/
05. Intime-se. -Adv. MARIA HELENA DOS SANTOS-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3482/2004-F.S.A. e outros
x E.M.A. -Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias; Intimem-se. -Adv. SAULO DE TAR-
SO ARAUJO CARNEIRO-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3483/2004-F.S.A. e outros
x E.M.A. -Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias; Intimem-se. -Adv. SAULO DE TAR-
SO ARAUJO CARNEIRO-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3484/2004-J.J.B. e outros
x P.R.B. -Assim, em vista da falta do pagamento e da falta de
justificacao, acolhendo o parecer da douta representante do
Ministerio Publico as fls. 44, DECRETO A PRISAO CIVIL do
executado pelo prazo 60 (sessenta) dias, vez que este nao lo-
grou provar a impossibilidade de pagar os alimentos devidos e
nao fez o deposito do valor que ora se executa. O executado
podera elidir a meida prisional mediante o pagamento das par-
celas que se venceram antes do ajuizamento do pedido (junho,
julho e agosto 2004), mais as que se venceram ate o efetivo
pagamento. Neste sentido: ( ... ... ) Deve a parte exequente
apresentar planilha atualizada do debito vencido, nos termos
desta decisao, a qual devera instruir o mandado de prisao. Inti-
me-se. Diligencias necessarias. Expeca-se mandado de prisao,
devendo o requerido ser recolhido ao Ergastulo Publico local,
separadamente dos demais detentos. Expeca-se carta precato-
ria. -Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

70.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-297/2005-M.J.A.S. x
M.J.A.S.J. -Diga a parte autora sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. SID-
NEY AZARIAS INACIO-

71.-EXON.ALIM C/C REVISIONAL ALIM-555/2005-C.A.M.
e outros x F.M. -Manifeste-se a parte autora sobre certidao de
fls. 27(verso); E vista ao Dr. Promotor. Intimem-se. -Adv.
MARISTELA RODRIGUES-

72.-ACAO DE ALIMENTOS-575/2005-J.C.P.T. e outros x O.T.
-Cumpra-se cota ministerial as fls. 114; Intimem-se. -”Nos ter-
mos da Lei Estadual nº 12.241, de 28/07/98, requer-se que a
parte autora efetue o recolhimento de taxa ao Fundo Especial
do Ministerio Publico do Estado do Parana - FUEMP/PR.” -
Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

73.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-643/2005-A.H.N. x
R.B.N. e outros -Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
as fls. 63 (anverso); II-Intimem-se. (Certifico que ate a presen-
te data nao foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justica). -
Adv. AQUILE ANDERLE, RUBENS SILVA-

74.-EMBARGOS-706/2005-V.D.C. x P.P.C. -I- Recebo a ape-
lacao de fls. 53/58, apenas em seu efeito devolutivo (CPC, art.
520, V). II- Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art.
518), no prazo de quinze dias (CPC, art. 508). III-Apos, de-se
vista dos autos do Ministerio Publico. IV- Intimem-se.-Adv.
GUATACARA SCHENFELDER SALLES, JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO e GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-746/2005-M.B.A. x P.H.A.
-Defiro o pleito de fls. 99, mediante fotocopias a serem anexa-
das nos autos; Intimem-se. -Adv. VANESSA VOLPI BELLE-
GARD PALACIOS-

76.-DIVORCIO JUDICIAL-928/2005-L.R.K. x A.G.K. -Aguar-
de-se por 30(trinta) dias. Intime-se. -Adv. IVONE STRUCK,
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO e JOAO DE
SIQUEIRA ALEXANDRE-

77.-ACAO DE ALIMENTOS-970/2005-C.A.O.B. x P.R.B. -I-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 42(verso)
II-Apos de-se vista ao Ministerio Publico. Intimem-se. -(Certi-
fico que conforme contido as fls. 36v, nao houve manifestacao
da parte requerida). -Adv. IVO DYNIEWICZ-

78.-ALIMENTOS C/C GUARDA E VISITA-1033/2005-
A.G.S.R. x F.C.R. -Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls. 39(verso); Intimem-se. -Adv. CELIA INES DA SILVA-

79.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1499/2005-J.R.G. x
A.C.G. -Manifeste-se a parte autora acerca da certidao do Sr.
Oficial de Justica de fls. 48 verso. -Adv. LUIR CESCHIN,
LARISSA RIBEIRO GIROLDO, CARLOS AUGUSTO MA-
RINONI, ANDREIA AZEVEDO FORTIS, MARCOS AURE-
LIO LIMA JUNIOR, LUIZ GUSTAVO MARINONI e MAR-
CEL EDUARDO DE LIMA-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1642/2005-R.F.D.S.M. x
E.M. e outros -Defiro o pedido de suspensao do feito pelo pra-
zo de 180 (cente e oitenta) dias; Intimem-se. -Adv. LEANDRO
RAMOS GOUVEA-

81.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1864/2005-S.A.L. x
V.P.N.(). -Manifeste-se a parte interessada acerca das respostas
dos oficios de fls. 57/59. -Adv. JULIO CESAR ZIROLDO-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1871/2005-H.R.M. e ou-
tros x J.M. -Manifeste-se a parte executada sobre os documen-
tos acostados, ante a previsao do art. 398, CPC; Apos, vista ao
Dr. Promotor. -Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES-

83.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-2106/2005-C.M.P. x C.H.P.
-Ante ao contido as fls. 30, manifeste-se a parte autora; Inti-
mem-se. -Manifeste-se a parte autora sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica de fls. 33 verso. -Adv. MARIA INAH FER-
REIRA PEPE CZAIKOWSKI-

84.-EMBARGOS-2137/2005-N.F.N. x M.C.L.P. -I-Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. II-Intime-se a parte contraria
para contra-arrazoar, no prazo legal. Apos vista ao dr. Promo-
tor. -Adv. LARISSA RIBEIRO GIROLDO, LUIZ GUSTAVO
MARINONI, CARLOS AUGUSTO MARINONI e RICARDO
LUCAS CALDERON-

85.-ACAO DE ALIMENTOS-2142/2005-A.P.S.J. e outros x
D.A.J. -Concedo o prazo de 10 (dez) dias para cumprir o deter-
minado as fls. 264; Intimem-se. -Adv. LEVY LIMA LOPES
NETO-

86.-REDUCAO DE ALIMENTOS-2273/2005-A.C.A. x A.M.
-Manifeste-se a parte autora sobre certidao de fls. 69 (verso);
Intimem-se. -Adv. MARIA NOELI FAE-

87.-DIVORCIO JUDICIAL-2395/2005-E.M.D. x M.A.D. -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidao de fls. 25
(Certifico que ate a presente data nao foram preparadas as cus-
tas do Sr. Oficial de Justica). -Adv. JOEL OLIVEIRA SAN-
TOS-

88.-ACAO DE ALIMENTOS-2400/2005-G.H.M.S. x D.S.V. e
outros -Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao apre-
sentada as fls. 78/114. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO,
ANNA MARIA ZANELLA-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2520/2005-J.C.E. e outros
x M.G.E. -Diga a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. TATIELLY
PATRICIA DA SILVA O PERES-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2867/2005-E.H.O. x
E.J.G.O. -Manifeste-se a parte interessada acerca da resposta
do oficio de fls. 43/46. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3079/2005-B.S. x R.F. -I-
Manifeste-se a parte autora sobre justificativa de fls. 22/25 e
documentos de fls. 27/44; II-Apos, de-se vista dos autos ao
Ministerio Publico; III-Intimem-se. -Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3084/2005-N.C.A.P. x
E.P.J. -1. N.C.A.P., devidamente representadas por sua genito-
ra ofereceu, com fundamento no art. 535 e ss. do Codigo de
Processo Civil, embargos de declaracao da decisao (fls. 147/
150). Alegando que houve extincao da presente execucao sem
que a autora fosse intimada pessoalmente para regularizar o
feito. Requer que os presentes embargos sejam recebidos para
que seja revogado a sentenca de fls. 22, dando-se prossegui-
mento no feito. E o relatorio. 2. Das alegacoes apresentadas
pela embargante extrai-se mero inconformismo com a decisum
hostilizado, ha evidencia de que nele inexistem quaisquer omis-
soa, contradicao ou obscuridade, devendo a parte externar a
sua insurgencia por recurso cabivel. 3. Conheco dos embargos,
porque tempestivos na forma do art. 535 e seguintes do Codigo
de Processo Civil, deixando de acolhe-los, mantendo-se a de-
cisao tal como foi lancada. 4. Intimem-se. -Adv. ANDREA
BAHR GOMES-

93.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3390/2005-G.O.R. x
D.D.N. -...intime-se a parte interessada para manifestacao. In-
time-se. -Adv. JONAS BORGES-

94.-ACAO DE ALIMENTOS-3391/2005-C.P.M. x L.M. -Ma-
nifeste-se a parte autora sobre contestacao de fls. 41/42 e docu-
mentos de fls. 45/56; II-Apos de-se vista dos autos ao Ministe-
rio Publico; III-Intimem-se. -Adv. CANDIDO MATEUS MO-
REIRA BOSCARDIN, ANDRE GUILHERME ZAIA-

95.-DIVORCIO JUDICIAL-3406/2005-V.P. x Z.S. -Manifes-
te-se a parte autora acerca da contestacao apresentada as fls.
52/75. -Adv. ELIEZER PIRES PINTO-

96.-ACAO DE ALIMENTOS-3463/2005-E.A.N. x E.A.F. -
Mantenho a decisao de fl. 44 agravada, por seus proprios fun-
damentos; Cumpra-se item 5 e 7 da decisao proferida pelo Sr.
Des. Relator de fls. 72/73. Oficie-se. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO ROBERTO JENSEN-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3468/2005-R.M.O. x
F.W.O.J. -Manifeste-se a parte autora sobre justificativa de fls.
41/46, e documentos de 48/53; Apos, de-se vista dos autos ao
Ministerio Publico; Intimem-se. -Adv. ZULDEMAR SOUZA
QUADROS DE SANT’ANA-

98.-RESTAURACAO DOS AUTOS-3503/2005-D.R.N.M. x
A.B.M. -Diga a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. VALERIA
DE CASSIA LOPES-

99.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-3522/2005-E.I. e outros
x J.D. -Manifestem-se as parte acerca do parecer da Fazenda
Publica de fls. 28. -Adv. LUIZ GABRIEL GUIMARAES SAY
e THIAGO RICARDO D. P. DETSCH-

100.-INVESTIGACAO DE MATERNIDADE-3527/2005-
B.F.T.G. x J.V. -O Requerido compareceu nos autos a fls. 42/
44, devendo a parte autora manifestar. Intime-se. -Adv. IVO
DYNIEWICZ-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3689/2005-R.F. e outros
x J.D. -1. A parte autora foi intimada para emendar a inicial
(fls. 11). Ocorre que em face da juntada tardia realizada pelo
cartorio da peticao de fls. 16/17, e, documentos de fls. 18/26, o
presente feito fora extinto (fls. 15). Diante do exposto, e com o
fim de nao gerar prejuizo a parte, revogo despacho de fls. 15;
2.Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente o
despacho de fls. 11, sob pena de extincao (art. 284 do CPC).
Prazo de 10(dez) dias; 3.Entendo como condicao indispensa-
vel para a concessao da assistencia judiciaria que a declaracao
de pobreza seja firmada pelo proprio interessado ou por procu-
rador com poderes especiais, e sob as penas da lei. Inteligencia
do art. 4¬ da Lei 1060/50 (com as modificacoes introduzidas
pela Lei 7510/86 e Lei 7115/83). Pois, se provado em contra-
rio, a parte arcara com o pagamento ate o decuplo das custas
judiciais. Assim, concedo ao mesmo o prazo de 05 (cinco) dias,
para sanar a falta. Neste sentido caminha a jurisprudencia: ( ...
... ) 4. Efetivada a emenda, voltem conclusos. 5. Intimem-se. -
Adv. OSCAR GUISS-

102.-ACAO DE ALIMENTOS-3853/2005-E.C.M.P. x R.C.P. -
Manifeste-se a parte autora sobre certidao de fls. 17(verso) -
Intimem-se. -Adv. CELSO FERREIRA DE MELO-

103.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3873/2005-A.S.A.
x J.D. -Uma vez que os adolescentes sao orfaos, e de se indagar
quanto ao procedimento adotado quando do acidente que viti-
mou as criancas, ou seja, quanto ao seguro. Intime-se. -Adv.
REGINALDO JOSE RIBAS-

104.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-23/2006-O.B.D. x
C.A.D. -Manifeste-se a parte autora sobre certidao de fls. 48(ver-
so). Intimem-se. (Certifico que fluiu o prazo sem apresentacao
de contestacao). -Adv. GUILHERME ZAVATARO-

105.-DIVORCIO CONSENSUAL-298/2006-M.J.P.D.N. e ou-
tros x J.D. Manifestem-se as partes acerca do parecer da Fa-
zenda Publica de fls. 30 e 31. -Adv. ALESSANDRA FON ST-
TRET-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-299/2006-J.N. x G.N. -
Diga a parte autora sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. DAISY PETRONA
MAVEL DOS S CACERES-

107.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-393/2006-M.M. x
B.C.M. -Mantenho a decisao de fl. 79/82 agravante, por seus
proprios fundamentos; Oficie-se o Excelentissimo Sr. Des.
Relator, informando-se acerca da decisao de fls. 79/82, bem
como acerca do cumprimento do art. 526 do CPC pela parte
agravante. Cumpra-se despacho de fls. 82. Intimem-se. -Adv.
FRANCELIZ BASSETTI PAULA-

108.-ACAO DE ALIMENTOS-411/2006-M.I.N. x A.M.N. -
Defiro a dilacao de prazo para o cumprimento do despacho de
fl. 26, item “1”. Prazo de 10 (dez) dias; Intimem-se. -Adv. PAU-
LO YVES TEMPORAL-

109.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-507/2006-V.R.A. x
N.D.A. -Cumpra-se adequedamente o despacho de fls. 21/22;
Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. VILSON GU-
DOSKI-

110.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-508/2006-R.C.F. x
M.A.F. e outros -Cumpra-se integralmente o despacho de fls.
33/34. Cabe a parte providenciar a juntada do documento refe-
rido. -Adv. NELSON FRANCA PEREIRA-

111.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-573/2006-C.P. e outros x
M.V.O.T. -Vistos, etc... I- Acolho o pedido de emenda a inicial.
Facam-se as necessarias anotacoes, baixas e levantamentos. II-
Indefiro pedido de inclusao dos avos paternos no polo, tendo
em vista que no titulo judicial consta como parte legitima ape-
nas o genitor M.V.O.T. III- Trata-se de execucao de pensoes
alimenticias recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.
IV- Entao, cite-se o executado para em tres dias pagar, provar
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que pagou, ou justificar impossibilidade de pagamento, em re-
lacao ao debido dos meses de novembro e dezembro de 2005 e
janeiro de 2006, mais os que vencerem no curso desta execu-
cao ate efetivo pagamento, sob pena de prisao civil. Neste sen-
tido e oportuno citar a decisao abaixo: (...) V- Defiro o benefi-
cio do art. 172, paragrafo segundo do CPC, sendo necessario.
VI- Fixo honorarios em 10% do valor do debito, arcando ainda
o executado com as custas processuais e diligencias do Sr. Ofi-
cial de Justica. VII- Defiro os beneficios da justica gratuita a
parte exequente; VIII- Junte-se ao mandado citatorio, copia do
calculo; IX- Intimem-se. -Manifeste-se a parte exequente acer-
ca da certidao de fls. 58 (Certifico que deixei de expedir man-
dado de citacao do executado, face nao haver copia do calculo
de fls. 53/54). -Adv. DANIELE CRISTINE DE O C SLIVINSKI-

112.-DIVORCIO JUDICIAL-684/2006-S.M.E.C. x J.M.C. -
Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao apresentada
as fls. 21/28. -Adv. PAULO CESAR BULOTAS-

113.-ALTERACAO DE GUARDA-834/2006-L.R.P. x M.B.S.
-Acerca do laudo social siga a parte autora. Intime-se. -Adv.
CELIA INES DA SILVA e VALCIR ALECIO PROVENZI-

114.-SEPARACAO JUDICIAL-1021/2006-L.N.B. x S.B. -1-
Tendo em vista que a parte interessada no prosseguimento do
feito na realidade perdeu o interesse deixando de atender o
chamado de sua procuradora, bem como de informar o novo
endereco, nao enseja a intimacao por edital de lide nao instala-
da. 2-Portanto, aguarde-se por 90 dias, o que apos sem qual-
quer manifestacao ensejara a extincao e consequente, arquiva-
mento. 3-Intime-se. -Adv. ALICE PRESA, KARINA MARIA
MEHL e CELIA INES DA SILVA-

115.-SEPARACAO DE CORPOS-1068/2006-O.C.N. x F.N. -
Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao apresentada
as fls. 15/30. -Adv. JEFERSON RIBEIRO-

116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1159/2006-B.C.D.S. x
O.L.S. -1- Preliminarmente o exequente deve emendar a inicial
no prazo de 10 (dez) dias, a fim de: - adequar a vestibular no
sentido de fazer a opcao por qual rito procedimental quer exe-
cutar as parcelas informadas, pois, conforme a melhor orienta-
cao doutrinaria e jurisprudencial que esse Juizo adota, somente
as 03 (tres) ultimas prestacoes atrasadas podem ser executadas
na forma prevista no artigo 733 do Codigo de Processo Civil,
sendo que as demais, devem serguir o rito previsto no artigo
732 do mesmo codigo acima citado. - Desde ja, igualmente
cientifico ao exequente que em optando pela cisao das execu-
coes, deve executar as parcelas que seguem o rito previsto no
artigo 732, do CPC, em autos apartados, restando no presente
processo somente as tres ultimas prestacoes, tudo com intuito
de se evitar tumulto processual em razao das diferencas dos
ritos procedimentais. - Em qualquer caso, tambem deve o exe-
quente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do CPC. Com
efeito, sob a duplicidade das formas de execucao e a determi-
nacao de serem executadas em autos apartados, assim tem se
manifestado a doutrina patria: “Afirma-se que - havendo mais
de tres prestacoes mensais de alimentos em atraso, deve, de
preferencia, ser cindida a execucao, aplicando-se o art. 733,
com a consequente possibilidade de prisao do devedor, para
tres prestacoes, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execucao,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122)- Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, nao se recomenda que os
dois procedimentos executorios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, alias, de tumulto processual: deve o exequen-
te, no caso, optar por qual execucao prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execucao principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peca apartada promover a execucao
do outro rito, que sera distribuida por dependecia, pois nao e
possivel a cumulacao de padidos que demandam formas proce-
dimentares deversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3¬
Edicao, Revista dos Tribunais, pag. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7¬ Camara Civel - TJRS, publicada em
30.11.1994. 2 - Quanto ao pedido de Assistencia Judiciaria
Gratuita, junte-se aos autos declaracoes de proprio punho da
ausencia de condicoes para arcar com as custas do processo,
tendo em vista que a declaracao de fls. 09 trata-se de uma foto-
copia. Prazo de 10 (dez) dias. 3 - Efetivada a emenda, voltem
conclusos. 4 - Intimem-se. -Adv. KARINA MARIA MEHL-

117.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1161/2006-B.C.D.S. x
O.L.S. -Manifeste-se a parte autora sobre as fls. 22; Intimem-
se. (Certifico que fluiu o prazo sem manifestacao do excuta-
do). -Adv. KARINA MARIA MEHL-

118.-ACAO DE ALIMENTOS-1299/2006-N.B.L.M. x A.T.M.
-1. Entendo como condicao indispesavel para a concessao da
assistencia judiciaria que a declaracao de pobreza seja firmada
pelo proprio interessado ou por procurador com poderes espe-
ciais, e sob as penas da lei. Inteligencia do art. 4¬ da Lei 1060/
50 (com as modificacoes introduzidas pela Lei 7510/86 e Lei
7115/83). Pois, se provado em contrario, a parte arcara com o
pagamento ate o decuplo das custas judiciais. Neste sentido
caminha a jurisprudencia: ( ... ...) 3. Assim, concedo o prazo de
10 (dez) dias, sob pena de extincao do feito (art. 284 CPC).
Efetivada a emenda, voltem conclusos. 4. Intimem-se. -Adv.
SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

119.-DIVORCIO JUDICIAL-1323/2006-G.N.F. x T.D.R.F. -
Reservo o direito de apreciar o pedido apos a contestacao. Inti-
me-se. -Adv. CELIA REGINA SANTOS-

120.-ACAO DE ALIMENTOS-1364/2006-G.A.B. x C.A.N.B.
-I-A parte autora devera escolher qual acao pretende seguir,
Acao de Alimentos ou de guarda do menor, tendo em vista que
as mesmas possuem ritos procedimentais diversos, bem como
em face do regime de excecao vigente nas Varas de Familia
nesta Capital. Prazo de 05(cinco) dias. II-Intimem-se. -Adv.
GABRIEL BARDAL-

121.-SEPARACAO DE CORPOS-1367/2006-C.M.C.D.S. x

S.C.D.S. -1-Verifica-se que a requerente nao tem possibilidade
de permanecer no lar em virtude do ambiente hostil que com-
promete a sua integridade fisica e emocional, razao pela qual,
nada obsta que possa de la se afastar. 2.Portanto, autorizo que
a requerente deixe o lar conjugal podendo levar seus pertences
pessoais, devidamente acompanhada por Oficial de Justica. De
outra forma, desde ja lhe defiro o direito de visitas aos filhos
em finais de semana alternados a partir das 19:00 horas de sex-
ta feira ate as 20:00 horas de domingo. 3-Cite-se o requerido
para contestar, o faca, no prazo de 5(cinco) dias. 4-Expeca-se o
competente alvara de Separacao de Corpos. 5-Intime-se. -Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica para futura expedi-
cao do mandado bem com do alvara. -Adv. ELMO SAID DIAS
e CAROLINE SAID DIAS-

122.-CONVERSAO DIVORCIO-1420/2006-M.F.R.G. e outros
x J.D. -Junte-se aos autos a certidao de casamento averbada
com a Separacao. Intime-se. -Adv. ROBSON FARI NASSIN-

123.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-309720/2006-M.R.R. x
M.S.T. -De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Arquive-se.
Intime-se. -Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA, JOSE
ALFREDO ARAUJO DO CAMPOS e MARCIA ELAINE
MELLER SCHMIDT-

Execuções Penais

JUIZO DE DIREITO DA 1a. VARA DE EXECUCOES PE-
NAIS DE CURITIBA
COMARCA DE CURITIBA - PARANA’
RELACAO NR: 0008/2006

DR. ADEMIR TOMAZ DE LIMA 023 0142137
DR. ADRIANO MACHADO LANDGRAF 010 0113217
DR. ALAN ALBERTO DE SOUZA 030 0140865
DR. ALATCIR ANTONIO COSTA 038 0097818
DR. ALFEU CAETANO DE MORAES 058 0138900
DR. ALI FAUAZ 062 0133572
DR. ALVINO APARECIDO FILHO 016 0063759
DR. AMAURI LIMA CORREA 014 0026729
DR. ANDRE LANZONI PEREIRA 027 0111731
DR. BENEDITO CORREA BRAZ 060 0109707
DR. CARLOS ROBERTO G. EKERMANN 017 0109791
DR. EDENAM MARTINEZ BASTOS 036 0092169
DR. EDSON J. SILVA 057 0117619
DR. EDUARDO PEREIRA POLAK 054 0104275
DR. EMILIANO GOMES DE BRITO 015 0116505
DR. GERASON LUIZ DE OLIVEIRA 040 0136979
DR. GILMAR DA ROSA GARCIA 008 0132607
DR. JOAQUIM ROCHA 061 0112983
DR. JOSE DA COSTA VALIM NETO 047 0142535
DR. JOSE MARTINS DE SA NETO 024 0138587
DR. LUIS CARLOS VASSELAI 013 0115173
DR. LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 051 0138481
DR. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 034 0098276
DR. MARCELLO TRAJANO ROCHA 025 0093521
DR. MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO 050 0133571
DR. MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA 031 0139607
DR. NELSON SCARPIM JUNIOR 055 0142722
DR. PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI 056 0134477
DR. RAFAEL LUIS NADALINE 033 0128716
DR. RAFAEL SALOMON DE FARIA 052 0112263
DR. RENE DOTTI 039 0103969
DR. SILVIO CESAR MICHELETTI 059 0134579
DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 026 0139781

029 0015987
042 0115777

DR.CELSO BERALDO JUNIOR 011 0106137
DRA. ADRIANA APARECIDA DA SILVA 028 0090137
DRA. ADRIANA MION 041 0120726
DRA. ADRIANO MACHADO LANDGRAF 045 0135425
DRA. ALEXSANDRA DE SOUZA 043 0107376
DRA. ANA BACILLA MUNHOZ DA ROCHA 003 0135642
DRA. ANNA BACILLA MUNHOZ DA ROCHA 053 0135642
DRA. DANIELA ZAMPRONIO 004 0130084
DRA. DARCI CANDIDO DE PAULA 046 0134456
DRA. DURCILIA DA SILVA 037 0112665
DRA. GABRIELA MARIA S. PINHEIRO 018 0109421
DRA. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 019 0111241
DRA. JANAINA THEULEN ZAGONEL 009 0129910
DRA. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA 006 0078433
DRA. LETICIA LOPES JAHN 012 0066277
DRA. MARIA HELENA MACENO 005 0080675

020 0117633
DRA. MARISA F. COLACO PROENCA 002 0123138

007 0127989
DRA. SANDRA BERTIPAGLIA 021 0137675

022 0137659
DRA. SANDRA REGINA FIGUEIREDO 044 0117179
DRA. SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA 001 0084725
DRA. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA 035 0001445

048 0138324
DRA. VERA DIAS GOMES 032 0131740
RA. LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS 049 0130261

001. CADASTRO No.: 84725
SENTENCIADO : MARCO AURELIO CABRAL
FILIACAO : ASSIS CABRAL
DORACI FERREIRA LEANDRO
ADVOGADO(A) : DRA. SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SIL-
VA
OBJETO : REVOGADO O BENEFICIO DE LIVRAMENTO
CONDICIONAL E FIXADO O REGIME FECHADO PARA
CUMPRIMENTO DA PENA EM 14/02/2006.

002. CADASTRO No.: 123138
SENTENCIADO : AILTON ADRIANO LOPES
FILIACAO : -
NEIDE APARECIDA GONCALVES LOPES
ADVOGADO(A) : DRA. MARISA F. COLACO PROENCA
OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 36(TRINTA E SEIS)

DIAS DA PENA EM 28/04/2006.

003. CADASTRO No.: 135642
SENTENCIADO : MARLON MAGNO FREITAS CASTELHA-
NO
FILIACAO : ERONDI ANTONIO CHAGAS CASTELHANO
ROSE DE FREITAS
ADVOGADO(A) : DRA. ANA BACILLA MUNHOZ DA RO-
CHA
OBJETO : REGREDIDO O SENTENCIADO AO REGIME
FECHADO EM 05/04/2006.

004. CADASTRO No.: 130084
SENTENCIADO : VALMIR FERREIRA MARTINS
FILIACAO : ANTONIO FERREIRA MARTINS
MARIA GOUVEIA MARTINS
ADVOGADO(A) : DRA. DANIELA ZAMPRONIO
OBJETO : JUNTADA DE COMPROVANTE DE CUMPRI-
MENTO DAS CONDICOES IMPOSTAS NO LIVRAMENTO
CONDICIONAL.  PRAZO : 10 DIAS

005. CADASTRO No.: 80675
SENTENCIADO : VALDIR BUSS
FILIACAO : PEDRO BUSS
MAFALDA RICH BUSS
ADVOGADO(A) : DRA. MARIA HELENA MACENO
OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 132(CENTO E TRIN-
TA E DOIS) DIAS DA PENA EM 28/04/2006

006. CADASTRO No.: 78433
SENTENCIADO : OSEIAS LEIVAS DA SILVA
FILIACAO : PEDRO SILVA
MARIA ELOINA LEIVAS DA SILVA
BENEFICIO : REMICAO DE PENA Nro. 1999.00244
ADVOGADO(A) : DRA. JIMENA CRISTINA GOMES ARAN-
DA
OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 36(TRINTA E SEIS)
DIAS DA PENA EM 26/04/2006.

007. CADASTRO No.: 127989
SENTENCIADO : PEDRO FERNANDES GUERREIRO JU-
NIOR
FILIACAO : PEDRO FERNANDES GUERREIRO
LEVINA APARECIDA ALVES
ADVOGADO(A) : DRA. MARISA F. COLACO PROENCA
OBJETO : CONCEDIDA COMUTACAO DE PENA EM 09/
05/2006.

008. CADASTRO No.: 132607
SENTENCIADO : SANDRO ALEX DE SOUZA
FILIACAO : JOSE JOAQUIM DE SOUZA
EGLAER DE SOUZA
ADVOGADO(A) : DR. GILMAR DA ROSA GARCIA
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 12/04/2006.

009. CADASTRO No.: 129910
SENTENCIADO : ALTAIR ROCHA
FILIACAO : JOAO ROCHA
MARINDA MACHADO ROCHA
ADVOGADO(A) : DRA. JANAINA THEULEN ZAGONEL
OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 110(CENTO E DEZ)
DIAS DA PENA EM 26/04/2006.

010. CADASTRO No.: 113217
SENTENCIADO : SILMAR FLORO DE OLIVEIRA
FILIACAO : JOAO CAETANO DE OLIVEIRA
LUCI GONCALVES FLORO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) : DR. ADRIANO MACHADO LANDGRAF
OBJETO : JUNTADA DE PROCURACAO, BEM COMO
ATESTADO DE TRABALHO.
PRAZO : 10 DIAS

011. CADASTRO No.: 106137
SENTENCIADO : MAURI SAUDER
FILIACAO : IDOINO SAUDER
MARIA LAURITA SAUDER
ADVOGADO(A) : DR.CELSO BERALDO JUNIOR
OBJETO : JUNTADA DE PROCURACAO, BEM COMO
ATESTADO DE TRABALHO QUE PREENCHA OS REQUI-
SITOS LEGAIS.

012. CADASTRO No.: 66277
SENTENCIADO : JOSE SATURNINO DA SILVA FILHO
FILIACAO : JOSE SATURNINO DA SILVA
CARMEM FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A) : DRA. LETICIA LOPES JAHN
OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 50(CINQUENTA)
DIAS DA PENA EM 24/04/2006.

013. CADASTRO No.: 115173
SENTENCIADO : CARLOS ALMIR TEILOR
FILIACAO : NORIVAL TEILOR
LEONILDA RICI TEILOR
ADVOGADO(A) : DR. LUIS CARLOS VASSELAI
OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 35(TRINTA E CINCO)
DIAS DA PENA EM 05/05/2006.

014. CADASTRO No.: 26729
SENTENCIADO : FRANCISCO DE OLIVEIRA RODRIGUES
FILIACAO : FRANCISCO MESSIAS RODRIGUES
ROSA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) : DR. AMAURI LIMA CORREA
OBJETO : REGREDIDO O SENTENCIADO AO REGIME
FECHADO E DECLARADOS PERDIDOS OS DIAS ANTE-
RIORMENTE REMIDOS, EM 18/04/2006.

015. CADASTRO No.: 116505
SENTENCIADA : ROSE IANSEN
FILIACAO : IZIDORO IANSEN
DURCILIA FERNANDES IANSEN
ADVOGADO(A) : DR. EMILIANO GOMES DE BRITO
OBJETO : JUNTADA DE PROCURACAO, BEM COMO CER-

TIDOES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS REFERENTES
AS PENDENCIAS MENCIONADAS AS FLS.135/137 DOS
AUTOS.
PRAZO : 15 DIAS

016. CADASTRO No.: 63759
SENTENCIADO : NILTON APARECIDO PEREIRA DUAR-
TE
FILIACAO : SEBASTIAO PEREIRA DUARTE
IRENE FRANCO DUARTE
ADVOGADO(A) : DR. ALVINO APARECIDO FILHO
OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE COMUTACAO DE
PENA EM 27/04/2006.

017. CADASTRO No.: 109791
SENTENCIADO : VALDECIR RANGEL
FILIACAO : VALTER RANGEL
MARIA ALICE DOS SANTOS RANGEL
ADVOGADO(A) : DR. CARLOS ROBERTO G. EKERMANN
OBJETO : CONCEDIDO REGIME ABERTO EM 11/04/2006.

018. CADASTRO No.: 109421
SENTENCIADO : MICHEL ANDRE DOS SANTOS
FILIACAO : MATEUS ANTONIO DOS SANTOS
MARIA ADELIA LOVATO SANTOS
ADVOGADO(A) : DRA. GABRIELA MARIA S. PINHEIRO
OBJETO : CONCEDIDO REGIME SEMI-ABERTO EM 26/
04/2006.

019. CADASTRO No.: 111241
SENTENCIADO : VALMIR ALVES DOS SANTOS
FILIACAO : JOSE ALVES DOS SANTOS
SOLANGE RODRIGUES
ADVOGADO(A) : DRA. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS
OBJETO : HOMOLOGADO PEDIDO DE DESISTENCIA E
JULGADO EXTINTO O FEITO EM 04/05/2006.

020. CADASTRO No.: 117633
SENTENCIADO : PAULO CESAR MIRANDA
FILIACAO : PAULO CESAR MIRANDA
HILDA MARGALHO MIRANDA
ADVOGADO(A) : DRA. MARIA HELENA MACENO
OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 101(CENTO E UM)
DIAS DA PENA EM 24/03/2006.

021. CADASTRO No.: 137675
SENTENCIADO : ANDERSON DA CRUZ
FILIACAO :
ROSELI DA CRUZ
BENEFICIO : REGIME ABERTO Nro. 2005.00775
ADVOGADO(A) : DRA. SANDRA BERTIPAGLIA
OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE REGIME ABERTO EM
05/04/2006.

022. CADASTRO No.: 137659
SENTENCIADA : IRACEMA MARCELINO GUEDES
FILIACAO : ABEL MACILIO MARCELINO
DELFINA MENDES
BENEFICIO:LIVRAMENTO CONDICIONAL Nro. 2006.00017
ADVOGADO(A) : DRA. SANDRA BERTIPAGLIA
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 12/04/2006.

023. CADASTRO No.: 142137
SENTENCIADO : MICHEL GIMENES
FILIACAO : MOISES GIMENES
MARGARIDA MARIA GIMENES
ADVOGADO(A) : DR. ADEMIR TOMAZ DE LIMA
OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE DETRACAO DE PENA
EM 16/03/2006.

024. CADASTRO No.: 138587
SENTENCIADO : EDUARDO HILKER
FILIACAO : VALTER HILKER
ADORINDA BERNARDINA MORA HILKER
ADVOGADO(A) : DR. JOSE MARTINS DE SA NETO
OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE REGIME SEMI-ABER-
TO EM 20/04/2006.

025. CADASTRO No.: 93521
SENTENCIADO : VILSON KRENSIGLOVA
FILIACAO : PEDRO KRENSIGLOVA
MARLI HELENA CRINCOSKI
ADVOGADO(A) : DR. MARCELLO TRAJANO ROCHA
OBJETO : CONCEDIDO REGIME SEMI-ABERTO EM 10/
05/2006.

026. CADASTRO No.: 139781
SENTENCIADO : JEIEL VIEIRA
FILIACAO : JOSE MANOEL VIEIRA
MARIA GONCALVES DE JESUS
ADVOGADO(A) : DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID
OBJETO : CONCEDIDO LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 12/04/2006.

027. CADASTRO No.: 111731
SENTENCIADO : MARCELO REOLON
FILIACAO : JOSE CARLOS REOLON
CLARICE CONCEICAO BUENO REOLON
ADVOGADO(A) : DR. ANDRE LANZONI PEREIRA
OBJETO : CONCEDIDO REGIME SEMI-ABERTO EM 12/
04/2006.

028. CADASTRO No.: 90137
SENTENCIADO : VANDERLEI PEREIRA SALAZAR
FILIACAO : JOSIAS RAFAEL SALAZAR
JANDIRA PEREIRA SALAZAR
ADVOGADO(A) : DRA. ADRIANA APARECIDA DA SILVA
OBJETO : REGREDIDO O SENTENCIADO AO REGIME
FECHADO, EM 15/05/2006.

029. CADASTRO No.: 15987
SENTENCIADO : DANIEL DA FONSECA
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FILIACAO : HORACIO PEDROSO DA FONSECA
IZAURA MENDES DA FONSECA
ADVOGADO(A) : DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID
OBJETO : MANIFESTACAO ACERCA DO PARECER DO
MINISTERIO PUBLICO.
PRAZO : 05 DIAS

030. CADASTRO No.: 140865
SENTENCIADO : ALEXANDRE FARIAS
FILIACAO : ANTONIO RAMOS DE FARIAS
LURDES DO ROSSIO DE FARIAS
ADVOGADO(A) : DR. ALAN ALBERTO DE SOUZA
OBJETO : JUNTADA DE PROCURACAO
PRAZO : 05 DIAS

031. CADASTRO No.: 139607
SENTENCIADO : MARCO CEZAR CANDIDO ROSA
FILIACAO : ALECIO ROSA
MARIA APARECIDA CANDIDO
ADVOGADO(A) : DR. MAURICIO DE SANTA CRUZ AR-
RUDA
OBJETO : JUNTADA DE PROCURACAO
PRAZO : 05 DIAS

032. CADASTRO No.: 131740
SENTENCIADO : JOSE PEREIRA GUIMARAES
FILIACAO : TEOFILO PEREIRA GUIMARAES
EVA MARIA GUIMARAES
ADVOGADO(A) : DRA. VERA DIAS GOMES
OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 28(VINTE E OITO)
DIAS DA PENA EM 28/04/2006.

033. CADASTRO No.: 128716
SENTENCIADO : MAYCON RODRIGO MACEDO
FILIACAO : OTAVIANO SERGIO CARVALHO MACEDO
DIRCE DE JESUS MACEDO
ADVOGADO(A) : DR. RAFAEL LUIS NADALINE
OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE REGIME ABERTO EM
18/04/2006.

034. CADASTRO No.: 98276
SENTENCIADO : FRANCISCO SEGUNDO BOSSO
FILIACAO : ORLANDO BOSSO
RUTH PELEGALLI BOSSO
ADVOGADO(A) : DR. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA
OBJETO : CONCEDIDO REGIME SEMI-ABERTO EM 26/
04/2006.

035. CADASTRO No.: 1445
SENTENCIADO : ELIO EMILIO FERREIRA
FILIACAO : EMILIO CAETANO FERREIRA
OTAVIA DA ROCHA FERREIRA
BENEFICIO : REMICAO DE PENA Nro. 2005.02575
ADVOGADO(A) : DRA. SONIA REGINA SANTOS SILVEI-
RA
OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 42(QUARENTA E
DOIS) DIAS DA PENA EM 03/05/2006.

036. CADASTRO No.: 92169
SENTENCIADO : AGUINALDO JOSE MORAES
FILIACAO : ANTONIO BRAZILIO DE MORAES
INES MAGESKI MORAES
ADVOGADO(A) : DR. EDENAM MARTINEZ BASTOS
OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE REGIME SEMI-ABE-
TRO EM 03/05/2006.

037. CADASTRO No.: 112665
SENTENCIADO : LUIZ CARLOS DE SOUZA SANTOS
FILIACAO : MANOEL RAMIRO DOS SANTOS
APARECIDA DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO(A) : DRA. DURCILIA DA SILVA
OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE REGIME SEMI-ABER-
TO EM 27/03/2006.

038. CADASTRO No.: 97818
SENTENCIADO : CLAUDINEI ORTIZ DE CASTRO
FILIACAO : JOSE MARIO DE CASTRO
ILDA ORTIZ DE CASTRO
ADVOGADO(A) : DR. ALATCIR ANTONIO COSTA
OBJETO : JUNTADA ATESTADO TRABALHO EM QUE
ESTEJA EXCLUIDO O PERIODO JA REMIDO ANTERIOR-
MENTE.

039. CADASTRO No.: 103969
SENTENCIADO : MAURICIO MEROTTO
FILIACAO : ODAIR LUIZ MEROTTO
MARIA LUCIA MEROTTO
ADVOGADO(A) : DR. RENE DOTTI
OBJETO : JUNTADA INFORMACOES SOBRE EVENTUAL
DECISAO PROFERIDA NO HABEAS CORPUS IMPETRA-
DO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

040. CADASTRO No.: 136979
SENTENCIADO : SPILER BERNARDO EZEQUIEL
FILIACAO : SPILER BERNARDO
MARIA EZEQUIEL
BENEFICIO : REGIME SEMI-ABERTO Nro. 2006.01250
ADVOGADO(A) : DR. GERASON LUIZ DE OLIVEIRA
OBJETO : JUNTADA DE CERTIDAO DA 5A. V.CR. CTBA,
AUTOS 02.9489-0,
INFORMANDO FASE ATUAL E INCLUSIVE SE HA DECRE-
TO DE PRISAO EM VIGOR.
PRAZO : 15 DIAS

041. CADASTRO No.: 120726
SENTENCIADO : JORGE DE LIMA PRADO
FILIACAO : JOAQUIM DE LIMA PRADO
MARIA VALDECI BARBOSA PRADO
ADVOGADO(A) : DRA. ADRIANA MION
OBJETO : JUNTADA DE CERTIDOES DA 1A.V.CR.CTBA E
CENTRAL DE
INQUERITOS DE CTBA INFORMANDO, INCLUSIVE, SE
HA DECRETO DE PRISAO EM VIGOR.

PRAZO : 15 DIAS

042. CADASTRO No.: 115777
SENTENCIADO : ANDERSON ROGERIO PEREIRA DE
LIMA
FILIACAO : ANTONIO PEREIRA DE LIMA
NOEMI RUTHES DE LIMA
ADVOGADO(A) : DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID
OBJETO : JUNTADA DE CERTIDAO DA 8A.V.CR.CTBA
INFORMANDO, INCLUSIVE, SE HA DECRETO DE PRI-
SAO EM VIGOR.

043. CADASTRO No.: 107376
SENTENCIADO : VALDEIR FELICIO DO AMOR
FILIACAO : CICERO ANTONIO DO AMOR
MARIA HELENA FELICIO DO AMOR
ADVOGADO(A) : DRA. ALEXSANDRA DE SOUZA
OBJETO : JUNTADA DE MANIFESTACAO CONFORME
PREVE O ART.112, PARAGRAFOS 1o. E 2o. DA L.E.P.
PRAZO : 05 DIAS

044. CADASTRO No.: 117179
SENTENCIADO : ANDERSON GONCALVES DOS SANTOS
FILIACAO :
MARLEI GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A) : DRA. SANDRA REGINA FIGUEIREDO
OBJETO : JUNTADA DE CERTIDAO DA 2A.V.CR. DE PA-
RANAGUA INFORMANDO
FASE ATUAL E EXISTENCIA DE DECRETO DE PRISAO
EM VIGOR.
PRAZO : 10 DIAS

045. CADASTRO No.: 135425
SENTENCIADO : ANTONIO CLAUDIO BARBOSA
FILIACAO : JULIO OLIMPIO REZENDE
MARIA APARECIDA BARBOSA
ADVOGADO(A) : DRA. ADRIANO MACHADO LAND-
GRAF
OBJETO : JUNTADA DE PROPOOSTA DE EMPREGO
PRAZO : 10 DIAS

046. CADASTRO No.: 134456
SENTENCIADO : REGINALDO MACHADO
FILIACAO : JOSE ARISTIDES MACHADO
LEONICE CHAGAS MACHADO
BENEFICIO : REGIME SEMI-ABERTO Nro. 2006.01248
ADVOGADO(A) : DRA. DARCI CANDIDO DE PAULA
OBJETO : JUNTADA DE PROCURACAO.

047. CADASTRO No.: 142535
SENTENCIADO : RUBERLEI DE QUADRA JUSTINO
FILIACAO : CLOVIS DA LUZ RIBEIRO JUSTINO
IVONE DE QUADRA JUSTINO
BENEFICIO : LIVRAMENTO CONDICIONAL Nro.
2006.00814
ADVOGADO(A) : DR. JOSE DA COSTA VALIM NETO
OBJETO : JUNTADA DE COMPROVANTE DE ENDERECO
E PROPOSTA DE EMPREGO.
PRAZO : 15 DIAS

048. CADASTRO No.: 138324
SENTENCIADO : JOSE ROCHA DE BRITO
FILIACAO : JOAQUIM ROCHA DE BRITO
ANA MONTEIRO DE BRITO
BENEFICIO : LIVRAMENTO CONDICIONAL Nro.
2006.00823
ADVOGADO(A) : DRA. SONIA REGINA SANTOS SILVEI-
RA
OBJETO : JUNTADA DE CERTIDAO DA 8A.V.CR.CTBA,
AUTOS 94.5617-6,
INFORMANDO FASE ATUAL E DECRETO DE PRISAO EM
VIGOR, BEM COMO DECLARACAO DE TRABALHO.
PRAZO : 15 DIAS

049. CADASTRO No.: 130261
SENTENCIADO : ANDRE DE ALMEIDA CANELAS
FILIACAO : PAULO CESAR CANELAS
VERA LUCIA CANELAS
BENEFICIO : REGIME ABERTO Nro. 2004.01299
ADVOGADO(A) : RA. LUCIA MARIA BELONI CORREA
DIAS
OBJETO : JUNTADA DE MANIFESTACAO CONFORME
PREVE O ART.112 DA L.E.P.
PRAZO : 05 DIAS

050. CADASTRO No.: 133571
SENTENCIADO : ALESSANDRO DE ARRUDA SANTOS
FILIACAO : LUIZ DOS SANTOS
MARIA APARECIDA DOS SANTOS
BENEFICIO : LIVRAMENTO CONDICIONAL Nro.
2006.00820
ADVOGADO(A) : DR. MARDEM MARCELO LEITE COR-
DEIRO
OBJETO : JUNTADA DE COMPROVANTE DE RESIDEN-
CIA E DECLARACAO DE TRABALHO.
PRAZO : 10 DIAS

051. CADASTRO No.: 138481
SENTENCIADO : AUGUSTO CESAR MARTINS DE SOU-
ZA
FILIACAO :
VANIRE MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO(A) : DR. LUIS FERNANDO LOPES DE OLI-
VEIRA
OBJETO : JUNTADA DE PROPOSTA DE EMPREGO.
PRAZO : 10 DIAS

052. CADASTRO No.: 112263
SENTENCIADO : JOSE DA SILVA
FILIACAO :
GLACE CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A) : DR. RAFAEL SALOMON DE FARIA
OBJETO : JUNTADA DE CERTIDOES ATUALIZADAS DA

COMARCA DE JOINVILLE/SC, CENTRAL DE INQUERI-
TOS DE CTBA, JUIZADO ESPECIAL DE CTBA E DELE-
GACIA DE NOVA FATIMA/BA.

053. CADASTRO No.: 135642
SENTENCIADO : MARLON MAGNO FREITAS CASTELHA-
NO
FILIACAO : ERONDI ANTONIO CHAGAS CASTELHANO
ROSE DE FREITAS
BENEFICIO : REGIME ABERTO Nro. 2006.00640
ADVOGADO(A) : DRA. ANNA BACILLA MUNHOZ DA
ROCHA
OBJETO : JUNTADA DE COMPROVANTE ENDERECO
RESIDENCIAL E PROPOSTA DE EMPREGO.
PRAZO : 10 DIAS

054. CADASTRO No.: 104275
SENTENCIADO : EDISON LUIZ DE RAMOS
FILIACAO : ANTONIO DE RAMOS
JURACI DE ALMEIDA RAMOS
ADVOGADO(A) : DR. EDUARDO PEREIRA POLAK
OBJETO : JUNTADA DE CERTIDAO DO DISTRIBUIDOR
CRIMINAL DESTA CAPITAL

055. CADASTRO No.: 142722
SENTENCIADO : ALEXANDRE NASCIMENTO DE CAR-
VALHO
FILIACAO : JOAO MARIA CARVALHO
DILMAR NASCIMENTO CARVALHO
BENEFICIO : REGIME ABERTO Nro. 2006.00498
ADVOGADO(A) : DR. NELSON SCARPIM JUNIOR
OBJETO : JUNTADA DE PROCURACAO, COMPROVAN-
TE DE ENDERECO RESIDENCIAL DO REU E PROPOSTA
DE EMPREGO.
PRAZO : 10 DIAS

056. CADASTRO No.: 134477
SENTENCIADO : ARLINDO LEMES DE MOURA
FILIACAO : ATAIDE ANTONIO DE MOURA
IZABEL LEMES DE MOURA
BENEFICIO : REGIME ABERTO Nro. 2006.00494
ADVOGADO(A) : DR. PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI
OBJETO : JUNTADA DE PROPOSTA DE EMPREGO E COM-
PROVANTE DE ENDERECO.
PRAZO : 10 DIAS

057. CADASTRO No.: 117619
SENTENCIADO : JOAO MARIA MACHADO
FILIACAO : LOURIVAL BRUNO
PEDROLINA MACHADO DE PAULA
ADVOGADO(A) : DR. EDSON J. SILVA
OBJETO : JUNTADA DE PROCURACAO E CERTIDOES DA
V.CR. DE COLOMBO, AUTOS 98/03 E 01/03, BEM COMO
DA V.CR. DE PINHAIS/PR, INFORMANDO INCLUSIVE SE
HA DECRETO PRISAO EM VIGOR.
PRAZO : 15 DIAS

058. CADASTRO No.: 138900
SENTENCIADO : BRUNO GONCALVES COSTA
FILIACAO : VILDSON SIQUEIRA COSTA
ISABEL CRISTINA GONCALVES COSTA
ADVOGADO(A) : DR. ALFEU CAETANO DE MORAES
OBJETO : JUNTADA DE MANIFESTACAO CONFORME
PREVE O ART.112, PARAGRAFOS 1o. E 2o. DA L.E.P.
PRAZO : 05 DIAS

059. CADASTRO No.: 134579
SENTENCIADA : SANDRA APARECIDA DO PRADO
FILIACAO : SOLON AYRES NOCERA
LICIA DE OLIVEIRA DO PRADO
ADVOGADO(A) : DR. SILVIO CESAR MICHELETTI
OBJETO : JUNTADA DE MANIFESTACAO CONFORME
PREVE O ART.112, PARAGRAFOS 1o. E 2o. DA L.E.P.
PRAZO : 05 DIAS

060. CADASTRO No.: 109707
SENTENCIADO : JOSINEY DE SOUZA FLORES
FILIACAO : JOACIRIO FLORES
SUELY DE SOUZA FLORES
ADVOGADO(A) : DR. BENEDITO CORREA BRAZ
OBJETO : JUNTADA DE MNIFESTACAO CONFORME PRE-
VE O ART.112, PARAGRAFOS 1o. E 2o. DA L.E.P.
PRAZO : 05 DIAS

061. CADASTRO No.: 112983
SENTENCIADO : JULIANO FORBECI
FILIACAO : OSMAR FORBECI
APARECIDA LISBOA FORBECI
ADVOGADO(A) : DR. JOAQUIM ROCHA
OBJETO : JUNTADA DE MNIFESTCAO CONFORME PRE-
VE O AT.112, PARAGRAFOS 1o. E 2o. DA L.E.P.
PRAZO : 05 DIAS

062. CADASTRO No.: 133572
SENTENCIADO : WILLIAM WADIH ZAKHOUR
FILIACAO : WADICH ZAKHOUR
WADILHA ABOUD
ADVOGADO(A) : DR. ALI FAUAZ
OBJETO : JUNTADA DE MANIFESTACAO CONFORME
PREVE O ART.112 , PARAGRAFOS 1o. E 2o. DA L.E.P.
PRAZO : 05 DIAS

JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA DE EXECUÇÕES PE-
NAIS
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO NR: 17/06

CADASTRO: 108234
SENTENCIADO(A): JEFFERSO LUIZ DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Carmelina Maria dos Santos

BENEFICIO: REGIME SEIM-ABERTO 36/2006
ADVOGADO(A) DR(A): JOAO MONTEIRO FRANCIS-
CO SAMPAIO
OBJETO: Por decisão datada de 11.05.2006, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 136759
SENTENCIADO(A): JOAO BATISTA CHAGAS
FILIAÇÃO: Jorge Chagas e Maria Augusta de Araújo Chagas
BENEFICIO: LEVANTAMENTO DE MEDIDA DE SEGU-
RANÇA 67/2005
ADVOGADO(A) DR(A): CARLOS AGMAR PEREIRA
OBJETO: Por decisão datada de 15.05.2006, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 121508
SENTENCIADO(A): VERLI JOSE DE FARIAS
FILIAÇÃO: Genor de Farias e Beatriz Ozório de Farias
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 1614/205
ADVOGADO(A) DR(A): CARLOS ROBERTO GONCAL-
VES EKERMANN
OBJETO: Por decisão datada de 16.05.2006, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 80880
SENTENCIADO(A): WERNER WALTER SHELL
FILIAÇÃO: Valter Henrique Shell e Iracema Rodrigues Nasci-
mento
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 464/2004
ADVOGADO(A) DR(A): ASBRA MICHEL MATEUS IZAR
OBJETO: Por decisão datada de 16.05.2006 , foi INDEFE-
RIDO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 109947
SENTENCIADO(A): WILSON JOSE DE LIMA
FILIAÇÃO: Leônidas de Lima e Maria Ivanir de Lima
BENEFICIO: COMUTACAO DE PENA 4/2005
ADVOGADO(A) DR(A): DARCI CANDIDO DE PAULA
OBJETO: MANIFESTAR-SE no prazo de 05 dias, em cumpri-
mento ao disposto nos 1o. e 2o. parag. do art. 112 da LEP.

CADASTRO: 101696
SENTENCIADO(A): DIANDRO CLAUDIO MELANSKI
FILIAÇÃO: Jorge Fernandes e Lizmeri Terezinha Melanski
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 1695/2005
ADVOGADO(A) DR(A): JOAREZ FRANCA COSTA JU-
NIOR
OBJETO: MANIFESTAR-SE no prazo de 05 dias, em cumpri-
mento ao disposto nos 1o. e 2o. parag. do art. 112 da LEP.

CADASTRO: 122485
SENTENCIADO(A): MARCELO BRASILIO ROSA
FILIAÇÃO: Maria Luiza Rosa
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 1267/2006
ADVOGADO(A) DR(A): EDSON J. SILVA
OBJETO: MANIFESTAR-SE no prazo de 05 dias, quando ao
pedido de progressão ao Regime Aberto protocolado em 05/05/
2006, tendo em vista pedido já existente autuado sob n° 1267/
2006.

CADASTRO: 37888
SENTENCIADO(A): GONCALVES RODRIGUES
FILIAÇÃO: Luiz Antonio Rodrigues e Aparecida Lima Rodri-
gues
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 1161/2005
ADVOGADO(A) DR(A): ANDRE LANZONI PEREIRA
OBJETO: Houve DESISTENCIA e conseqüente REVOGACAO
de procuração outorgada anteriormente, passando o sentencia-
do a ser representado por defensoria publica.

CADASTRO: 89814
SENTENCIADO(A): ADAO ROBERTO DA FONSECA
FILIAÇÃO: Oliveira Vieira da Fonseca e Ambrosina Gonçal-
ves da Fonseca
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 1306/2006
ADVOGADO(A) DR(A): MARIA HELENA MACENO
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
ria relativo ao período de 11.12.1994 a 04.12.1996.

CADASTRO: 95182
SENTENCIADO(A): ORIVAL PALHANO DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Arcedilho de Oliveira e Maria das Dores de Oli-
veira
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 1343/2006
ADVOGADO(A) DR(A): DGMAR HERNANDES
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de
antecedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor
desta Capital; COMPROVANTE de permanência e condu-
tacarcerária.

CADASTRO: 101295
SENTENCIADO(A): GILBERTO RAMOS
FILIAÇÃO: João Osmar Ramos e Alexandrina Santos Ramos
BENEFICIO: COMUTACAO DE PENA 575/2006
ADVOGADO(A) DR(A): CRISTIANE GONZAGA NATAL
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
ria relativo ao período exigido pelo decreto 5.620/2005; COPI-
AS das peças elencadas no art. 106 da LEP, bem como INTRU-
MENTO PROCURATÓRIO.

CADASTRO: 102132
SENTENCIADO(A): ADEMAR DA COSTA
FILIAÇÃO: Adalberto Costa e Maria Costa
BENEFICIO: INDULTO CONDICIONAL 65/2006
ADVOGADO(A) DR(A): SUZANE CHAMECHI ALEN-
CAR
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
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ria relativo ao período exigido pelo decreto 5.620/2005; COPI-
AS das peças elencadas no art. 106 da LEP.

CADASTRO: 125302
SENTENCIADO(A): JORGE FELIPE MACHADO
FILIAÇÃO: João Felipe Machado e Zulmira Martins Braga
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 773/2006
ADVOGADO(A) DR(A): MARISA FERREIRA COLAÇO
PROENÇA
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
ria relativo, COMPROVANTE de reparação de dano em decor-
rência da pratica delitiva ou da impossibilidade de fazê-lo, bem
como COMPROVANTE residencial do sentenciado.

CADASTRO: 134308
SENTENCIADO(A): DIMAS SABATOVICZ
FILIAÇÃO: Ângelo Sabatovicz
BENEFICIO: REGMIE SEMI-ABERTO 947/2006
ADVOGADO(A) DR(A): FERNANDO ONESKO
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
ria relativo ao período de 09.09.2003 a 13.10.2005.

CADASTRO: 3146
SENTENCIADO(A): ANTONIO JAIR DE ASSIS
FILIAÇÃO: Francisco de Assis e Nair Leske de Assis
BENEFICIO: COMUTACAO DE PENA 675/2006
ADVOGADO(A) DR(A): WILLIAM ESPERIDIAO DAVID
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
ria relativo ao período exigido pelo decreto 5.620/2005; COPI-
AS das peças elencadas no art. 106 da LEP

CADASTRO: 133775
SENTENCIADO(A): LUIS HENRIQUE LANGER
FILIAÇÃO: Rosalina Langer
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 669/2006
ADVOGADO(A) DR(A): WILLIAM ESPERIDIAO DAVID
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital.

CADASTRO: 81616
SENTENCIADO(A): ELIAS RODRIGUES ALVES
FILIAÇÃO: Adair Rodrigues Alves e Carolina dos Santos Al-
ves
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 904/2006
ADVOGADO(A) DR(A): FERNANDO FERREIRA ELIAS
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de endereço do sentenciado; PRO-
POSTA DE EMPREGO ou dar atendimento ao contido na por-
taria 30/2000 deste r. juízo; COMPROVANTE de permanência
e conduta carcerária, bem como COMPROVANTE da repara-
ção do dano causado em decorrência de prática delitiva, ou da
impossibilidade de fazê-lo.

CADASTRO: 91822
SENTENCIADO(A): ALEX GARCIA
FILIAÇÃO: João Bidoia Garcia e Irene Francisca de Souza
Garcia
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 1485/2006
ADVOGADO(A) DR(A): VERA DIAS GOMES
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital.

CADASTRO: 140553
SENTENCIADO(A): ANDERSON PACHECO
FILIAÇÃO: Martinho Pacheco e Madalena Pacheco
BENEFICIO: LIVRAENTO CONDICIONAL 298/2006
ADVOGADO(A) DR(A): JOAO ANTONIO CARRANO
MARQUES
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
ria relativo ao período de 17.02.2004 a 17.12.2004; COMPRO-
VANTE residencial; INTRUMENTO PROCURATÓRIO; CO-
PIAS das peças elencadas no art. 106 da LEP, referentes a AAP
2004/1863-2 da 6° VC desta Capital.

CADASTRO: 94860
SENTENCIADO(A): ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Ermelino Domingos dos Santos e Carmelia Arlin-
da dos Santos
BENEFICIO: COMUTACAO DE PENA 679/2006
ADVOGADO(A) DR(A): JOAMIR CASAGRANDE
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; INTRMENTO PROCURATORIO; COPIAS das peças
elencadas no art. 106 da LEP

CADASTRO: 98799
SENTENCIADO(A): VICENTE BEM
FILIAÇÃO: José Bem e Maria José da Conceição
BENEFICIO: INDULTO CONDICIONAL 105/2006
ADVOGADO(A) DR(A): AMANCIO CUETO
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, COMPROVANTE de
permanência e conduta carcerária relativo ao período exigido
pelo decreto 5.620/2005; COPIAS das peças elencadas no art.
106 da LEP referente a AP 34/94 da Vara Privativa do 2° Tribu-
nal do Júri do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba

CADASTRO: 108698
SENTENCIADO(A): VALCIR AFONSO DA SILVA
FILIAÇÃO: Valfrido Afonso da Silva e Rosa Marinho
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 905/2006
ADVOGADO(A) DR(A): FRENANDO FERREIRA ELIAS

OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de
antecedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor
desta Capital; COMPROVANTE de permanência e condu-
ta carcerária relativo ao período exigido pelo decreto 5.620/
2005; COMPROVANTE residencial, bem como PROPOS-
TA DE EMPREGO do sentenciado.

CADASTRO: 108546
SENTENCIADO(A): SATURNINO SYDNEI PEREIRA DA
SILVA
FILIAÇÃO: José Pereira da Silva e Maria do Carmo Pereira da
Silva
BENEFICIO: REGIME ABERTO 800/2006
ADVOGADO(A) DR(A): ANTONIO GUSTAVO SCHRE-
NER FRANCO
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
ria relativo ao período de 28.04.2005 a 29.12.2005; PROPOS-
TA DE EMPREGO referente ao sentenciado.

CADASTRO: 118510
SENTENCIADO(A): AIRTON FERREIRA GONÇALVES
FILIAÇÃO: Antonio Ferreira de Souza e Leonor Gonçalves dos
Santos
BENEFICIO: REGMIE SEMI-ABERTO 1453/2006
ADVOGADO(A) DR(A): RICARDO REIMANN
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
ria.

CADASTRO: 118510
SENTENCIADO(A): AIRTON FERREIRA GONÇALVES
FILIAÇÃO: Antonio Ferreira de Souza e Leonor Gonçalves dos
Santos
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 104/2005
ADVOGADO(A) DR(A): RICARDO REIMANN
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE residencial; PROPOSTA DE EM-
PREGO ou dar atendimento ao disposto na portaria 30/200 deste
r. juízo; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
ria relativo a TODO o período de prisão.

CADASTRO: 130875
SENTENCIADO(A): PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: José de Oliveira e Maria Aparecida Barbosa dos
Santos
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 1200/2006
ADVOGADO(A) DR(A): ELAINE SAMIRA POPE DA SIL-
VA
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
ria relativo ao período de 13.05.2004 a 13.12.2005.

CADASTRO: 127756
SENTENCIADO(A): PAULO ROBERTO DA SILVA
FILIAÇÃO: Erly de Jesus da Silva e Lucia Nunes de Azevedo
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 854/2006
ADVOGADO(A) DR(A): FREDERICH MARK
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
ria; comprovante de reparação do dano causado em decorrên-
cia de pratica delitiva ou da impossibilidade de fazê-lo; COM-
PROVANTE residencial.

CADASTRO: 126112
SENTENCIADO(A): ALESSIO MAURICIO ALVES RO-
BERTO
FILIAÇÃO: Alceu Mendes Roberto e Regina Beatriz Alves
BENEFICIO: REGMIE SEMI-ABERTO 1282/2006
ADVOGADO(A) DR(A): MURILO HENRIQUE PEREIRA
JORGE
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDÃO de ante-
cedentes expedida pelo Cartório Distribuidor desta Capital,
COMPROVANTE de permanência e conduta carcerária relati-
vo aos períodos de 16.01.1997 a 15.05.1997 e de 09.09.1997 a
11.11.1999.

CADASTRO: 107165
SENTENCIADO(A): PEDRO ALFREDO BETANCOU
RODRIGUES
FILIAÇÃO: Bernardino Betancourt Rodriguez e Maria Euge-
nia Rodriguez
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 900/2006
ADVOGADO(A) DR(A): JOSE CARLOS PORTELLA
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
ria relativo a todo o período de prisão; PROPOSTA de empre-
go; COMPROVANTE de reparação do dano causado em de-
corrência de pratica delitiva ou da impossibilidade de fazê-lo;
COMPROVANTE residencial.

CADASTRO: 135292
SENTENCIADO(A): ANDERSON DA SILVEIRA SANTOS
FILIAÇÃO: Jose Ferreira dos Santos e Anita Antonia da Silvei-
ra Santos
BENEFICIO: REGIME ABERTO 684/2006
ADVOGADO(A) DR(A): MARCELO GAYA DE OIVEIRA
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, COMPROVANTE de
permanência e conduta carcerária.

CADASTRO: 137060
SENTENCIADO(A): JOSÉ BENEDITO ALVES
FILIAÇÃO: Sebastião Augusto Alves e Marta Izidoro Alves
BENEFICIO: REGIME ABERTO 805/2006
ADVOGADO(A) DR(A): JOSÉ FELDHAUS
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, COMPROVANTE de
permanência e conduta carcerária
.

CADASTRO: 137476
SENTENCIADO(A): MARCOS CUSTODIO DOS SANTOS
FILIAÇÃO: João Maria dos Santos e Maria do Carmo Cus-
todio dos Santos
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO 1486/2006
ADVOGADO (A) DR(A): JOSE DERETTI NETTO
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de ante-
cedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor desta
Capital; COMPROVANTE de permanência e conduta carcerá-
ria.

CADASTRO: 139299
SENTENCIADO (A): EMERSON RODRIGUES LOURENÇO
FILIAÇÃO: Vivaldo Rodrigues Lourenço e Roseli Rodrigues
Lourenço
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO 1484/2006
ADVOGADO (A) DR(A): SANDRA BERTIPAGLIA
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, CERTIDAO de
antecedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor
desta Capital; COMPROVANTE de permanência e condu-
ta carcerária.

CADASTRO: 140927
SENTENCIADO (A): ANDRÉ BATISTA
FILIAÇÃO: Ivalilde Batista Pires
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO 745/2006
ADVOGADO (A) DR(A): RAQUEL REGINA BENTO FA-
RAH
OBJETO: JUNTAR no prazo de 05 dias, comprovante de per-
manência e conduta
carcerária.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELIO ALBERTO LOPES SOUT 0032 014428/2005
ADRIANA NEZELO ROSA 0022 009626/2005
ALESSANDRO SILVA SANTOS L 0021 008955/2005
AMAURY CORREA DE CASTILHO 0075 002997/2006
AMILCAR DELVAN STUHLER 0039 000407/2006
ANA MARIA FERRO DE AZEVED 0085 003692/2006
ANDRE CENEDESI 0103 005133/2006
ANDRE JOSE MINGHINI DE CA 0042 000589/2006
ANGELICA MAJOLO 0083 003629/2006
ANTONIO ANDRADE 0088 004291/2006
ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI 0090 004503/2006
ANTONIO FERNANDO COELHO D 0027 010820/2005
ANTONIO OSMAR FUCKNER 0033 014910/2005
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0084 003637/2006
BRUNA MARIA PIGA 0023 010080/2005
BRUNO LOMBARDI 0093 004676/2006
CARLA ODETE HOFMANN FUCKN 0033 014910/2005
CARLOS A. TOAZZA 0115 005463/2006
CARLOS HENRIQUE MORAES F 0107 005195/2006
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA M 0044 000722/2006

0026 010316/2005
0114 005462/2006

CARLOS MATIAS MIRHIB 0031 014096/2005
CELSO ROBERTO EICK JUNIOR 0118 005849/2006
CESAR MITSUHARU TAKANO 0077 003101/2006
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0004 009495/2004

0005 009501/2004
0010 009758/2004

CLESO CARLOS VERDELONE 0042 000589/2006
DALIZA VARGAS TONON 0080 003345/2006
DANIELE PACHECO WEIHERMAN 0033 014910/2005
DANILO VILLA SANCHES 0055 001404/2006
DENER PAULO MARTINI 0081 003394/2006
DIK ROBERT DANIEL 0086 004033/2006
EDSON APARECIDO STADLER 0002 002721/2004
EDSON LUIZ DE CAMPOS 0067 002172/2006
EDUARDO ANTONIO FELKL KUM 0048 000901/2006
EDUARDO MEIRA CAMPOS 0037 000347/2006
ELIANA ALVES DE MORAES 0059 001747/2006
ELIAS DE JESUS PINHEIRO 0012 005079/2005
ELISANDRE MARIA BEIRA 0098 004749/2006
ENIO ROBERTO MURARA 0111 005267/2006
ENIO TADEU DE LUCENA 0064 002090/2006
ESDRAS ARAUJO DE OLIVEIRA 0062 002008/2006
FABIO CORDEIRO 0028 011405/2005
FERNANDO ALBERTO CORREA H 0015 007174/2005
FERNANDO DE PAULA XAVIER 0071 002401/2006
FILIPE ALVES DA MOTA 0073 002848/2006
FLAVIA HEYSE MARTINS 0053 001185/2006
FLAVIO SARMENTO L. DO C. 0024 010176/2005

0020 008812/2005
GICELE COPATTI 0057 001650/2006
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 0077 003101/2006
GILVANA HOFFMANN STORMOVS 0024 010176/2005
GILVANIA HOFFMANN STORMOV 0020 008812/2005
GIOVANNI ETTORE NANNI 0089 004429/2006
GISELLE DE MACEDO TORRENS 0106 005175/2006
GLAUCIA LOURENCO STENCEL 0006 009536/2004
GLAUCIA SEVERO DE CASTRO 0034 015561/2005
GUILHERME TOMIZAWA 0049 000935/2006
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA 0078 003130/2006
HEITOR RUBENS RAYMUNDO 0041 000565/2006
HENRIQUE HENNEBERG 0078 003130/2006
HERMES JEAN LORENZONI 0028 011405/2005
INGER KALBEN SILVA 0011 009788/2004

0007 009538/2004

0009 009698/2004
0008 009675/2004

ISABEL CRISTINA PEREIRA R 0015 007174/2005
ISABEL VALERIO GONZALEZ 0024 010176/2005

0020 008812/2005
JADEIR CANGUSSU NOGUEIRA 0014 007138/2005
JANETE REGINA NOLA CANEI 0091 004655/2006
JATABAIRU FRANCISCO NUNES 0001 329172/0009
JEAN CARLO LEECK 0027 010820/2005
JEANCARLO RIBEIRO 0018 008388/2005
JENNIFER MARY TEODOSIO 0035 015630/2005
JOAO MARTINS 0049 000935/2006
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0086 004033/2006
JOAQUIM CARDOSO FELICIO 0060 001811/2006
JOELCIO VALERIO 0112 005420/2006
JORGE PY MOREIRA DO COUTO 0024 010176/2005

0020 008812/2005
JOSE ANTONIO MATTOS MONTE 0027 010820/2005
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0120 003973/2006
JOSE DOMINGOS BORTOLATTO 0099 004806/2006
JOSE DOMINGOS DE ANDRADE 0036 000300/2006
JOSE FERNANDO VIALLE 0063 002045/2006
JOSE GERALDO DE AZEVEDO F 0117 005818/2006
JOSE HUGO GONCALVES 0040 000422/2006
JOSE RAIMUNDO MOURA SANTO 0025 010213/2005
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0013 005362/2005
JULIO CEZAR KUSS 0036 000300/2006
JURACI PINHEIRO 0043 000715/2006
KATHY M.P. O. MACIEL 0019 008770/2005
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET 0079 003177/2006
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 0029 012414/2005
LEANDRA C. BLASQUE 0003 007636/2004
LEANDRO JORGE DE OLIVEIRA 0058 001689/2006
LEONARDO CALDEIRA DRUMOND 0105 005174/2006
LEONE KAYSER BOZZETTO 0065 002095/2006
LILIAN REGINA CAPPELLARI 0104 005136/2006
LINO AMBROSIO TROES 0024 010176/2005

0020 008812/2005
LISIA MARISE FONSECA CARN 0047 000900/2006
LUIS MARCELO SCHNEIDER 0110 005255/2006
LUIS PAULO GERMANOS 0089 004429/2006
LUIZ ANTONIO SILVA 0101 004926/2006
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUN 0069 002300/2006
LUIZ CARLOS MANCA 0073 002848/2006
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 0054 001353/2006
MANOEL MESSIAS MEIRA PERE 0116 005808/2006
MANOEL VALDEMAR BARBOSA F 0102 005132/2006
MARCELO OLIVA MURARA 0025 010213/2005
MARCO ANTONIO DEBONI 0033 014910/2005
MARCO ANTONIO JOAQUIM 0092 004665/2006
MARCOS VINICIUS SILVA 0107 005195/2006
MARCUS SIQUEIRA DA CUNHA 0015 007174/2005
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 0033 014910/2005
MARISTELA RAMOS DE MELO 0048 000901/2006
MARLENE ZAMUNER CALLEGARI 0109 005252/2006
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0052 001169/2006
MICHAEL HOFSTAETTER 0033 014910/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0084 003637/2006
MILTON JOSE PAIZANI 0053 001185/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0016 008215/2005
MOACIR ALMEIDA FREITAS 0001  329172/0009
MOACIR ALMEIDA FREITAS JU 0001 329172/0009
MOACIR ANTONIO PERAO 0087 004260/2006
MORILLO CREMASCO JUNIOR 0030 014060/2005
NILSON JOSE DIAS 0038 000406/2006
NILSON LEMES BUENO 0051 001024/2006
NORMA MARIA DE SOUZA F. M 0072 002544/2006
ODACIRA NUNES 0070 002378/2006
OSWALDO HORONGOZO FILHO 0066 002170/2006
PATRICIA BORBA TARAS 0002 002721/2004
PATRICIA REGINA KOWALSKI 0056 001443/2006
PATRICIA VEIT 0056 001443/2006
PAULO CESAR XIMENES ALVES 0086 004033/2006
PAULO ROBERTO FERNANDES D 0017 008288/2005
PAULO ROBERTO NOEL 0107 005195/2006
PEDRO FRANCISCO VICENTIN 0074 002884/2006
RENATA ASSALIM FERNANDES 0100 004889/2006
RENATA C.W. PANCHENIAK 0050 001002/2006
RENATA CARVALHO DA SILVA 0089 004429/2006
RENATO ALMEIDA COUTO DE C 0118 005849/2006
RICARDO AFONSO BAPTISTA 0095 004686/2006
RICARDO AMADO CIRNE LIMA 0024 010176/2005

0020 008812/2005
ROBSON LUIZ CORADINI 0113 005424/2006
ROGER DEIVIS LEITE 0076 003099/2006
RONY CESAR CENTENARO VALE 0045 000869/2006
ROQUE BURIN 0046 000875/2006
SADI MEINE 0081 003394/2006
SANDRA REGINA DE SOUZA TA 0094 004679/2006
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0082 003579/2006
THAIS DOS SANTOS SILVA 0061 001925/2006
VALTER B MARTINI 0119 005862/2006
VICENTE R.T. PUGLIESI 0014 007138/2005
WAGNER RIZZO 0118 005849/2006
WALDEMAR KUMMEL 0048 000901/2006
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0096 004705/2006

0068 002214/2006
0097 004717/2006

WELINTON JOSE FRANQUI 0023 010080/2005
ZOE NOILY DRESSENO 0108 005230/2006

1.-CARTA PRECATORIA-329172/0009-REICAL INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCARIO LTDA x ABADIO DE LIMA
BATISTA- 1. Tendo em vista o requerimento da testemunha,
redesigno dia 23 de junho do corrente, as 14h20min, para a
pratica do ato deprecado. 2. Cumpra-se, novamente, o determi-
nado pela r. decisao de f., instruindo o referido oficio com fo-
tocopia de peticao retro. Int. Adv. JATABAIRU FRANCISCO
NUNES, MOACIR ALMEIDA FREITAS e MOACIR ALMEI-
DA FREITAS JUNIOR-

2.-CARTA PRECATORIA - PEDIDO-2721/2004-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - PR - JESP -OSCAR ELIAS
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DOMINGOS x CASEMIRO GOLEMBA- 1.Manifeste-se a
parte exequente acerca do seguimento do feito em cinco dias.
2. Oficie-se a origem, juntamente com fotocopias de fls. 25/29,
solicitando instrucoes sobre o seguimento do feito no prazo de
trinta dias. Adv. EDSON APARECIDO STADLER e PATRI-
CIA BORBA TARAS-

3.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
7636/2004-Oriundo da Comarca de PITANGA - PR - VARA
FAMILIA E ANEXOS -A.T.M. e outros x A.C.D.S.- Manifes-
te-se o exequente acerca dos oficios de fls.29/32, em cinco dias.
Adv. LEANDRA C. BLASQUE-

4.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9495/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
L.C.BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS -Em
cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca do contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica (citei o executado na pessoa de
seu representante e deixei de proceder a penhora pelo fato do
bem pertencer a comarca de origem).-Adv. CLAUDIO SOC-
COLOSKI-

5.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9501/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS -Em
cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca do contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica (citei o executado na pessoa de
seu representante e deixei de proceder a penhora pelo fato do
bem a ser penhorado pertencer a comarca de origem).-Adv.
CLAUDIO SOCCOLOSKI-

6.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9536/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS -Em cinco dias, diga o
(a) interessado (a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (citei o executado na pessoa de seu representante e
deixei de proceder a penhora pelo fato do bem penhorado per-
tencer a comarca de origem).-Adv. GLAUCIA LOURENCO
STENCEL BOZZI-

7.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9538/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS -Em cinco dias, diga o
(a) interessado (a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (citei o executado na pessoa de seu representante e
deixei de proceder a penhora pelo fato do bem a ser penhorado
pertencer a comarca de origem).-Adv. INGER KALBEN SIL-
VA-

8.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9675/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS -Em cinco dias, diga o
(a) interessado (a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (citei o executado na pessoa de seu representante e
deixei de proceder a penhora pelo fato do bem a ser penhorado
pertencer a comarca de origem).-Adv. INGER KALBEN SIL-
VA-

9.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9698/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS -Em cinco dias, diga o
(a) interessado (a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (citei o executado na pessoa de seu representante e
deixei de proceder a penhora pelo fato doo bem penhorado
pertencer a comarca de origem).-Adv. INGER KALBEN SIL-
VA-

10.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9758/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -O MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
x L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS -Em cinco dias, diga
o (a) interessado (a) acerca do contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justica (citei o executado na pessoa de seu representante
e deixei de proceder a penhora pelo fato do bem a ser penhora-
do pertencer a comarca de origem).-Adv. CLAUDIO SOCCO-
LOSKI-

11.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9788/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR -1
VARA CIVEL -O MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
x JOSE ALVES MOREIRA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o executado, por ali sendo, ter sido in-
formada pela sua esposa que o mesmo e falecido ), bem como
providencie o preparo da diligencia no valor de R$40,00. Adv.
INGER KALBEN SILVA-

12.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
5079/2005-Oriundo da Comarca de URAI - PR - VARA CIVEL
-F.M.S. x A.S. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de dar
cumprimento ao mandado visto o requerido nao residir mais
neste endereco ).-Adv. ELIAS DE JESUS PINHEIRO-

13.-CARTA PRECATORIA - ANULACAO DE TITULO-5362/
2005-Oriundo da Comarca de BELO HORIZONTE - MG - 12
VARA CIVEL -HSBC BANK BRASIL S/A x VTBU TRANS-
PORTES URBANOS LTDA- Manifeste-se a exequente acerca
do endereco informado atraves de oficio da Receita Federal,
em cinco dias. Adv. JULIANE ZANCANARO BERTASI-

14.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-7138/2005-Oriun-
do da Comarca de COLIDER - MT - JESP CIVEL E CRIMI-
NAL -JORGE LUIZ INVITTI x ACIDRAL E CIDRAL LTDA-
1. Sobre a nomeacao de bens, diga o exequente. 2. Oficie-se a
origem, juntamente com fotocopias de fs.07/11 e 15, solicitan-
do informacoes sobre o seguimento do feito. 3. Com a respos-

ta, conclusos. Adv. JADEIR CANGUSSU NOGUEIRA e VI-
CENTE R.T. PUGLIESI-

15.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-7174/2005-Oriun-
do da Comarca de PELOTAS - RS - 2 VARA FAMILIA -H.G.K.
x G.P.K. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar e
intimar o requerido por ter sido informada que o mesmo voltou
a residir com a requerente ). -Adv. ISABEL CRISTINA PEREI-
RA RAPETTO, FERNANDO ALBERTO CORREA HENNING
e MARCUS SIQUEIRA DA CUNHA-

16.-PETICAO - CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE
TITULO JUDICIAL-8215/2005-Oriundo da Comarca de LON-
DRINA - PR - 6 VARA CIVEL -ANTONIO CARLOS RIBEI-
RO FERREIRA x CAIXA SEGURADORA S/A- 1. Intime-se a
peticionaria, via Diario da Justica, para que se manifeste acer-
ca do supra certificado, em ate cinco dias, requerendo o que
lhe aprouver. 2. No silencio, encaminhe-se o presente a 6¦ Vara
Civel de Londrina/PR. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

17.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
8288/2005-Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP - 1 VARA
FAMILIA -L.S.S. x A.C.M.S. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido, visto o mesmo nao residir
neste endereco ).-Adv. PAULO ROBERTO FERNANDES DE
ANDRADE-

18.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-8388/2005-Oriun-
do da Comarca de RONDONOPOLIS - MT - 2 VARA CIVEL -
SERGIO JOAO MARCHETT x FABRICIO SLAVIERO FU-
MAGALI -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei o executado
na pessoa de seu representante por todo o conteudo do manda-
do ).-Adv. JEANCARLO RIBEIRO-

19.-CARTA PRECATORIA - DIVORCIO DIRETO LITIGIO-
SO-8770/2005-Oriundo da Comarca de SAO FRANCISCO DO
ITABAPOANA - RJ - UNICA -A.O.B.P. x R.C.P. -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o requerido visto o mesmo
nao residir neste endereco ).-Adv. KATHY M.P. O. MACIEL-

20.-CARTA PRECATORIA - RESCISAO CONTRATUAL-
8812/2005-Oriundo da Comarca de PORTO ALEGRE - RS - 1
VARA CIVEL -PAULO CESAR REPRESENTACOES LTDA
x TEXTIL R V LTDA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (intimei
as testemunhas, os quais bem cientes ficaram de tudo que lhes
li ). -Adv. GILVANIA HOFFMANN STORMOVSKI TROES,
LINO AMBROSIO TROES, FLAVIO SARMENTO L. DO C.
E SILVA, ISABEL VALERIO GONZALEZ, JORGE PY MO-
REIRA DO COUTO E SILVA e RICARDO AMADO CIRNE
LIMA-

21.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-8955/2005-Oriundo da Comarca de ANDRADINA -
MS - 2 VARA CIVEL -CARLOS HENRIQUE LOPES DA SIL-
VA e outros x ROGERIO CARLOS DA SILVA -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar o requerido visto o mesmo
nao trabalhar mais neste endereco ).-Adv. ALESSANDRO SIL-
VA SANTOS L. DA ROCHA-

22.-CARTA PRECATORIA - EXEC.DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL-9626/2005-Oriundo da Comarca de LARANJEIRAS
DO SUL - PR - VR CIVEL -ANTONIO JOSEFI NOGUEIRA x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- 1. Proce-
da-se a transferencia do numerario depositado a fl.22, confor-
me requerido a fl. 34. 1.1. Junte-se nos autos o respectivo com-
provante. 2. Atenda a parte exequente o contido do despacho
de fl.33, item 2. 3. Int. Adv. ADRIANA NEZELO ROSA-

23.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-10080/2005-Oriun-
do da Comarca de SAO JOAO DO IVAI - PR - VR CIVEL -
MARIA OLIVIA LEMES x BRASIL TELECOM S/A- 1. Pri-
meiramente, junte-se aos autos a via original do comprovante
de deposito que se ve por copia( simile) a f. 24, ocasiao em que
a executada devera esclarecer se o referido montante se presta
ao pagamento da divida ou garantia do Juizo. 2. Prazo: 05
dias.Int. Adv. BRUNA MARIA PIGA e WELINTON JOSE
FRANQUI-

24.-CARTA PRECATORIA - RESCISAO CONTRATUAL-
10176/2005-Oriundo da Comarca de PORTO ALEGRE - RS -
1 VARA CIVEL -PAULO CESAR REPRESENTACOES LTDA
x TEXTIL RV LTDA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (intimei
a testemunha LEANDRO SLABAJALSKI, no dia 10/05/06, as
12:20 horas ).-Adv. GILVANA HOFFMANN STORMOVSKI
TROES, LINO AMBROSIO TROES, FLAVIO SARMENTO
L. DO C. E SILVA, ISABEL VALERIO GONZALEZ, JORGE
PY MOREIRA DO COUTO E SILVA e RICARDO AMADO
CIRNE LIMA-

25.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE HONORARI-
OS-10213/2005-Oriundo da Comarca de SAO LUIS - MA - 1
VARA CIVEL -JOSE RAIMUNDO MOURA SANTOS x HEL-
MATEC COMPUTACAO GRAFICA LTDA- 1. Atenda a parte
executada o despacho de fl.47, em 48 horas sob pena de penho-
ra. 2. Int. Adv. MARCELO OLIVA MURARA e JOSE RAI-
MUNDO MOURA SANTOS-

26.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-10316/2005-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
JESP -CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS x KETHLIN
BACH DOMINGUES -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de citar e intimar a reclamada por nao residir mais neste ende-
reco ). -Adv. CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS-

27.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-10820/2005-Oriun-

do da Comarca de SAO PAULO - SP - 1 VARA CIVEL -CON-
DOMINIO CIVIL ELDORADO x KALU ACHE ARTIGOS
PARA BALLET -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
citar os executados visto que sempre encontro a casa fechada,
o interfone nao atende e os vizinhos dizem nada saber informar
).-Adv. ANTONIO FERNANDO COELHO DE MATTOS,
JOSE ANTONIO MATTOS MONTEIRO e JEAN CARLO
LEECK-

28.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO TITULO EXTRA-
JUDICIAL-11405/2005-Oriundo da Comarca de PONTA
GROSSA - PR - 2 JESP -GIOVANA AUTO PECAS LTDA x
AURORA CRISTINA GOUVEA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (devolvo independente de cumprimento por nao ter lo-
calizado o endereco fornecido, a referida rua e em Sao Jose dos
Pinhais ).-Adv. FABIO CORDEIRO e HERMES JEAN LO-
RENZONI-

29.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
12414/2005-Oriundo da Comarca de SAO JOAO DO TRIUN-
FO - PR - JESP -LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL- Manifeste-se o exequente acerca do pagamento de fls.
25, em cinco dias. Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

30.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-14060/2005-Oriun-
do da Comarca de UBERLANDIA - MG - 1 VARA CIVEL -
EDVAL JOSE DA COSTA x BANCO BANESTADO S/A -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (citei o executado e deixei de pro-
ceder a penhora posto que sua representante alegou pagamento
na origem ).-Adv. MORILLO CREMASCO JUNIOR-

31.-CARTA PRECATORIA - ACAO DE COBRANCA-14096/
2005-Oriundo da Comarca de BARUERI - SP - 5 VARA CI-
VEL DE -PORTICO REAL IND. E COM. E LOCACAO DE
EQUIP. LTDA x A.T.M. PUBLICIDADE LTDA -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar e intimar a requerida, na pes-
soa de seu representante legal, visto a mesma nao operar mais
neste endereco ). -Adv. CARLOS MATIAS MIRHIB-

32.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
14428/2005-Oriundo da Comarca de PORTO ALEGRE - RS -
5 VARA CIVEL -LUIS FERNANDO REES GRIZ x CONS-
TRUTORA COMERCIAL E INDUSTRIAL S/A COMASA -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar a requerida
por nao estar mais neste endereco ).-Adv. ADELIO ALBERTO
LOPES SOUTO-

33.-CARTA PRECATORIA - OPOSICAO-14910/2005-Oriun-
do da Comarca de SAO BENTO DO SUL - SC - 1 VARA -
ESPOLIO DE JOAO FRANCISCO MARCONDES ROMEI-
RO x WAGMAR ROCHA RODRIGUES -1.Designo o dia 13
de setembro de 2006, as 15:00 horas para a oitiva deprecada.
1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes,
por seus advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-se a ori-
gem comunicando o aqui ordenado.-Adv. MARCO ANTONIO
DEBONI, MICHAEL HOFSTAETTER, DANIELE PACHECO
WEIHERMANN, MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS,
ANTONIO OSMAR FUCKNER e CARLA ODETE HOF-
MANN FUCKNER-

34.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-15561/2005-Oriun-
do da Comarca de CASTRO - PR - VARA CRIMINAL E ANE-
XOS -S. e outros x S.C.F. e outros -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de notificar os requeridos por nao residirem mais
neste endereco, conforme informacoes de sua filha ). -Adv.
GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-

35.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-15630/2005-Oriundo da Comarca de SAO JOSE - SC
- 2 VARA CIVEL DE -HARD NEWS EMPRESA DE COMU-
NICACOES E EDITORA LTDA x ARAUCARIA PRODUCO-
ES ARTISTICAS -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei o execu-
tado na pessoa de seu representante legal e deixei de proceder
a penhora tendo em vista que a mesma oferece resistencia ao
ato ocultando-se e este oficial necessita de meios para arrestar
os bens que ali guarnecem o imovel, bem como ordem de ar-
rombamento ).-Adv. JENNIFER MARY TEODOSIO-

36.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
300/2006-Oriundo da Comarca de ITAPEMA - SC - VARA
UNICA -CONDOMINIO RESIDENCIAL ATOBA x RICHARD
DE OLIVEIRA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de pro-
ceder a penhora dos bens do executado, posto que no endereco
indicado, quem reside desconhece o mesmo ).-Adv. JULIO
CEZAR KUSS e JOSE DOMINGOS DE ANDRADE-

37.-CARTA PRECATORIA - INVESTIGACAO DE PATERNI-
DADE-347/2006-Oriundo da Comarca de CAMPINAS - SP - 1
VARA -E.F.T. x A.S.S. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de proceder a citacao do requerido tendo em vista que o mesmo
e desconhecido nesse endereco ).-Adv. EDUARDO MEIRA
CAMPOS-

38.-CARTA PRECATORIA - DISSOLUCAO DE SOCI. DE
FATO-406/2006-Oriundo da Comarca de GOIANIA - GO - 8
VR FAMILIA -MARIA CAROLINE GONCALVES NAVES x
LUIZ ALVES DE BRITO NETO -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar e intimar o requeridopor nao lcoalizar o
numero 1000 na rua indicada ).-Adv. NILSON JOSE DIAS-

39.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-407/2006-Oriun-
do da Comarca de ALMIRANTE TAMANDARE - PR - VR

CRIMINAL -G.F.L. x N.C.L. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de intimar a requerente por nao localizar o nu-
mero 260 na rua indicada ).-Adv. AMILCAR DELVAN STUH-
LER-

40.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-422/2006-Oriun-
do da Comarca de PORTO VELHO - RO - VARA CIVEL -
A.V.J.R. e outros x J.V.R. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido pelo fato de ele ter se muda-
do conforme informacoes no local ).-Adv. JOSE HUGO GON-
CALVES-

41.-CARTA PRECATORIA - ACAO CIVIL PUBLICA-565/
2006-Oriundo da Comarca de IRATI - PR - VARA CIVEL -
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP x PEDRO IVO
GONCALVES e outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de citar o requerido na pessoa de seu representante legal, posto
que no endereco indicado encontrei o imovel fechado sem nin-
guem ).-Adv. HEITOR RUBENS RAYMUNDO-

42.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-589/2006-Oriundo da Comarca de RIBEIRAO CLARO
- PR - VR CIVEL -DAER FRANCISCO DE MATTOS x BA-
MERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS- 1. Sobre a certi-
dao supra, diga a parte credora. 2. Remetam-se fotocopias das
certidoes de fls. 38v e supra a origem, solicitando informacoes
sobre o seguimento do feito. Int. Adv. CLESO CARLOS VER-
DELONE e ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS-

43.-CARTA PRECATORIA - SEPARACAO LITIGIOSA-715/
2006-Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC - 3 VARA DA
FAMILIA -EDSON RUI LIMA COSTA x ROSANA CFRISTI-
NA HOPPE LIMA COSTA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar a requerid, posto que segundo informa-
coes no local esta mudou-se ).-Adv. JURACI PINHEIRO-

44.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-722/2006-Oriundo
da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1 JESP -
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS x EDENY VALMI-
RE LEITE -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (devolvo ao carto-
rio para que a parte autora junte a precatoria, xerox da inicial ).
-Adv. CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS-

45.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-869/2006-Oriundo
da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1 JESP -
MOACIR PIOVESAN x CAXIAS RIBAS -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (devolvo ao cartorio para que a parte autora junte
xerox da inicial e demais folhas necessarias ).-Adv. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA-

46.-CARTA PRECATORIA - EXUCUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-875/2006-Oriundo da Comarca de CAMPO MOURAO
- PR - 2 VARA CIVEL -COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA - COAMO x ANTONIO AUGUSTO
SETTI E ADHEMAR SETTI -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de intimar os executados posto que nao encon-
trei a rua indicada ).-Adv. ROQUE BURIN-

47.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO PROVISORIA-900/
2006-Oriundo da Comarca de BRASILIA - DF - 6 VARA CI-
VEL -JOAO DE DEUS SOUSA x COOPESAUDE COOPE-
RATIVA CONSUMO GESTAO DE SERVICOS -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar o requerido posto que no
endereco indicado funciona a empresa Concept Parana ).-Adv.
LISIA MARISE FONSECA CARNEIRO-

48.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
901/2006-Oriundo da Comarca de SAO PEDRO DO SUL - RS
- VARA JUDICIAL -TANIA MARLI HOERBE BELTRAME x
VALDEMAR CRIVELARO REGAZON -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar a executada, posto que no endereco
indicado, funciona o escritorio de contabilidade que prestava
servico a mesma e que nao opera mais ).-Adv. WALDEMAR
KUMMEL, EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL e MA-
RISTELA RAMOS DE MELO-

49.-CARTA PRECATORIA - REPETICAO DE INDEBITO-935/
2006-Oriundo da Comarca de CAMPINA GRANDE DO SUL -
PR - VR CIVEL -ABEL GONCALVES x IMOBILIARIA RI-
BEIRA LTDA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
a requerida, posto que no endereco indicado a mesma mudou-
se e seu paradeiro e desconhecido ).-Adv. GUILHERME TO-
MIZAWA e JOAO MARTINS-

50.-CARTA PRECATORIA - INVESTIGACAO DE PATERNI-
DADE-1002/2006-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR - VR FAMILIA -M.B. x J.T. -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar o requerido posto que no
endereco indicado fui informado que o mesmo reside em Sao
Jose dos Pinhais ).-Adv. RENATA C.W. PANCHENIAK-

51.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-1024/2006-Oriun-
do da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE - PR - JESP -
ILSON TEODORO DA SILVA x ADRIANO BARROS TRIN-
DADE -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixo de proceder
com a penhora tendo em vista nao localizar bens em nome do
devedor, bem como informaoes de que ele nao mora mais no
local ).-Adv. NILSON LEMES BUENO-

52.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA-1169/2006-Oriun-
do da Comarca de MORRETES - PR - VARA CIVEL DE -
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LUIZ GUILHERME RANGEL SANTOS x JOSE HAROLDO
GLASER -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de proce-
der a apreensao dos autos supra posto que o advogado declarou
que ja efetuara a devolucao dos mesmos em cartorio ).-Adv.
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO-

53.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
1185/2006-Oriundo da Comarca de RIO NEGRO - PR - VR
CIVEL -A.V.A. x C.A. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de intimar o executado por nao localizar o numero 03 na rua
indicada).-Adv. MILTON JOSE PAIZANI e FLAVIA HEYSE
MARTINS-

54.-CARTA PRECATORIA - EXUCUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-1353/2006-Oriundo da Comarca de ATIBAIA - SP - 3
VARA -BOSCH REXROTH LIMITADA x INDUSTRIA LAN-
GER LIMITADA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
a executada tendo em vista encontrar o imovel desocupado e
vazio ). -Adv. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS-

55.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-1404/2006-Oriun-
do da Comarca de JOINVILLE - SC - 1 VR FAMILIA -D.D.G.
x M.R.G. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o
requerido tendo em vista informacoes no local de que o mesmo
esta morando junto com a requerente em Rio Branco do Ivai ).-
Adv. DANILO VILLA SANCHES-

56.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-1443/2006-Oriundo da Comarca de ERECHIM - RS -
JESP -JOAO CARLOS SILVEIRA SOUZA x TRANSPORTES
SOLARES LTDA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
o requerido tendo em vista que a mesma mudou-se para local
nao sabido, ha mais ou menos 4 meses ).-Adv. PATRICIA RE-
GINA KOWALSKI e PATRICIA VEIT-

57.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA-1650/2006-Oriun-
do da Comarca de CEL VIVIDA - PR - JESP -AGOSTINHO
MARCON x JAURI JACOB DE CEZARO -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar e intimar o requerido posto que no
endereco indicado nunca logrei exito em localiza-lo, pois fui
informado que ele nao trabalha ali, mas sim trabalha externo e
dificilmente aparece ).-Adv. GICELE COPATTI-

58.-CARTA PRECATORIA - BUSCA E APREENSAO C/
PED.LIM-1689/2006-Oriundo da Comarca de BEBEDOURO
- SP - 2 VARA -MARCOS ALEX PADOVAN x LUIZ CAR-
LOS TRIZOTTO -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de pro-
ceder a apreensao do veiculo indicado do requerido, posto que
nos enderecos indicados, nao localizei o referido veiculo, em
contato telefonico com o mesmo este negou-se a informar o
paradeiro do veiculo, sob a alegacao de que estava discutindo o
assunto na justica ).-Adv. LEANDRO JORGE DE OLIVEIRA
LINO-

59.-CARTA PRECATORIA -EXECUCAO DE ALIMENTOS-
1747/2006-Oriundo da Comarca de LONDRINA - PR- 1 VARA
FAMILIA -L.N. x O.P.D. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de proceder a penhora no imovel citado no man-
dado por nao constar copia do Registro de Imoveis ).-Adv.
ELIANA ALVES DE MORAES-

60.-CARTA PRECATORIA - DIVORCIO-1811/2006-Oriundo
da Comarca de PEDERNEIRAS - SP - 2 VARA -D.B. x S.D.G.
-Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar a requerida
tendo em vista informacoes de que a mesma nao reside, traba-
lha e tampouco e conhecida no local ). -Adv. JOAQUIM CAR-
DOSO FELICIO-

61.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
1925/2006-Oriundo da Comarca de ANTONINA - PR - VR
CIVEL -T.R.C. x P.C.L.C. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido, visto o mesmo nao residir
neste endereco, mudou-se nao deixando novo endereco ).-Adv.
THAIS DOS SANTOS SILVA-

62.-CARTA PRECATORIA - MONITORIA-2008/2006-Oriun-
do da Comarca de SAO PAULO - SP - 3 VARA CIVEL -ZIL-
MA ROSSI ZOMER x ODILON ZANLORENSI -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar o requerido, visto o imovel
encontrar-se desocupado ).-Adv. ESDRAS ARAUJO DE OLI-
VEIRA-

63.-CARTA DE SENTEN€A-2045/2006-Oriundo da Comarca
de CASCAVEL - PR - 1 VARA CIVEL -MARIA ORLANDI x
MARITIMA SEGUROS -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei a
executada na pessoa de seu representante legal e deixei de pro-
ceder a penhora pelo fato de nao ter localizado bens, pois no
local e somente um escritorio da seguradora ).-Adv. JOSE FER-
NANDO VIALLE-

64.-CARTA PRECATORIA - REVISIONAL-2090/2006-Oriun-
do da Comarca de ALMIRANTE TAMANDARE - PR - VR
CRIMINAL -I.A.C.T. x F.I.T. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (intimei o requerido, tendo lido a ele o mandado e en-
tregue a contrafe e as pecas que acompanham, do que ficou
ciente, aceitando a mesma e negando-se a por o seu ciente no
mandado ). -Adv. ENIO TADEU DE LUCENA-

65.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
2095/2006-Oriundo da Comarca de MONTENEGRO - RS - 3

VARA -A.M.B.D.S. x J.D.D.S. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido posto que no endereco indi-
cado ele e pessoa desconhecida ).-Adv. LEONE KAYSER
BOZZETTO-

66.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA-2170/2006-Oriun-
do da Comarca de BALNEARIO CAMBORIU - SC - JESP -
CONDOMINIO EDIFICIO IMPERATRIZ x ANTONIO FUR-
TADO JUNIOR -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
citar e intimar o requerido posto que nao reside mais no ende-
reco indicado ). -Adv. OSWALDO HORONGOZO FILHO-

67.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-2172/2006-Oriun-
do da Comarca de APIAI - SP - VARA UNICA -B.V.H.N. x
J.R.N. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o re-
querido, tendo em vista nao localizar o numero 1105 na rua
informada ).-Adv. EDSON LUIZ DE CAMPOS-

68.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
2214/2006-Oriundo da Comarca de COLOMBO - PR - VARA
DE FAMILIA E ANEXOS -E.M.F.B.M. x L.S.M. -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de dar cumprimento ao r. manda-
do pelo fato do endereco fornecido pertencer a Comarca de
Fazenda Rio Grande ).-Adv. WALDIR DONIZETE DE OLI-
VEIRA-

69.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-2300/2006-Oriun-
do da Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PR - 1 VARA
CIVEL -M.H.G.S. x S.B.S. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar e intimar o requerido, posto que nao
localizei o numero 513, como indicado ).-Adv. LUIZ CARLOS
DAGOSTINI JUNIOR-

70.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
2378/2006-Oriundo da Comarca de BLUMENAU - SC - 4
VARA CIVEL DE -ODACIRA NUNES x ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar a executada tendo em vista a negativa e
com afirmacoes no local onde funciona o Banco Alfa, de que
nao possuem poderes para recebimento judicial pela Alfa A.M.
e que o mesmo fica em Barueri ).-Adv. ODACIRA NUNES-

71.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
2401/2006-Oriundo da Comarca de PEABIRU - PR - VR CI-
VEL -C.S.S. x G.S.J. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de citar o executado pelo fato de que no primeiro endereco,
nao localizei o numero indicado e o segundo situa-se no muni-
cipio de Campo Magro, comarca de Almirante Tamandare ). -
Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-

72.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
2544/2006-Oriundo da Comarca de FLORIANOPOLIS - SC -
1 VARA CIVEL -VALMICIO JOAO MENDES x PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A- Sobre a nomeacao de bens a
fl. 22, diga o exequente, em cinco dias. Adv. NORMA MARIA
DE SOUZA F. MARTINS-

73.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-2848/2006-Oriun-
do da Comarca de SAO PAULO - SP - JESP -ANTONIO GO-
MES x HELIO RODRIGUES DE MATTOS -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de proceder a penhora do bem, por ali
sendo, ter sido informada que o requerido era o antigo inquili-
no, o qual mudou-se, nao sabendo informar seu atual endereco
).-Adv. LUIZ CARLOS MANCA e FILIPE ALVES DA MOTA-

74.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-2884/2006-Oriundo da Comarca de PARAISO DO
NORTE - PR - VARA UNICA DE -LUIZ GIMENEZ DE
ABREU x ANTONIO ANIBELLI NETO -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar o requerido visto o mesmo nao resi-
dir mais no endereco indicado ).-Adv. PEDRO FRANCISCO
VICENTIN-

75.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
2997/2006-Oriundo da Comarca de UNIAO DA VITORIA -
PR - VR DA INFANCIA -H.F.M. x N.J.M. -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (dirigi-me a Prefeitura de Curitiba, e ai sen-
do, ui informada que o endereco indicado nao e cadastrado,
deixando desta forma de diligenciar, sendo necessario que o
autor forneca o endereco correto o executado ).-Adv. AMAU-
RY CORREA DE CASTILHOS-

76.-CARTA PRECATORIA - MEDIDA CAUTELAR-3099/
2006-Oriundo da Comarca de CASCAVEL - PR - 2 VARA CI-
VEL -LORIVAL JOSE GROSS x TANIA MARIA GROSS -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar a requerida tendo
em vista que a mesma mudou-se para local nao sabido ).-Adv.
ROGER DEIVIS LEITE-

77.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-3101/2006-Oriundo da Comarca de MARINGA - PR -
4 VARA CIVEL -VERA LUCIA BORGONHONI x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (citei o executado na pessoa de seu representante e dei-
xei de proceder a penhora tendo em vista informacao de que o
banco encpntra-se em liquidacao extrajudicial ).-Adv. GILMAR
TOMAZ DE SOUZA e CESAR MITSUHARU TAKANO-

78.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
3130/2006-Oriundo da Comarca de PONTA GROSSA - PR - 2
VR CIVEL -SERGIO RENATO LANG OTTO x LIBERTY

PAULISTA SEGUROS S/A -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (citei a executada na pessoa de sua procuradora e dei-
xei de proceder a penhora visto a mesma nao ter permitido,
alegando que ja houve pagamento direto conforme copia de
peticao em anexo ).-Adv. GUSTAVO SOUZA NETTO MAN-
DALOZZO e HENRIQUE HENNEBERG-

79.-CARTA PRECATORIA - INVESTIGACAO DE PATERNI-
DADE-3177/2006-Oriundo da Comarca de LAPA - PR - VR
CIVEL -B.T.D.S. x B.S. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de intimar o requerido por nao localiza-lo no local indicadp ).-
Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-

80.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-3345/2006-Oriun-
do da Comarca de PIRAI DO SUL - PR - VR CIVEL -L.I.F. x
S.F. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar o reque-
rido havendo indicios de que se esconde para evitar a citacao
).-Adv. DALIZA VARGAS TONON-

81.-CARTA PRECATORIA - RESCISAO CONTRATUAL-
3394/2006-Oriundo da Comarca de FOZ DO IGUACU - PR -
2 VARA CIVEL -JOSE PEREIRA RODRIGUES e outros x
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA- Sobre a
nomeacao de bens as fls. 31, diga o exequente, em cinco dias.
Adv. SADI MEINE e DENER PAULO MARTINI-

82.-CARTA PRECATORIA - MONITORIA-3579/2006-Oriun-
do da Comarca de SAO PAULO - SP - 15 VARA CIVEL -BAN-
CO BMD S/A x ARCIRIO FARIAS -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar os requeridos visto os mesmos nao resi-
direm mais neste endereco ).-Adv. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA-

83.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-3629/2006-Oriun-
do da Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON - PR -
VR CIVEL -MAJOLO E CIA LTDA e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (citei o executado atraves de seu procurador ). -Adv.
ANGELICA MAJOLO-

84.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO TITULO EXTRA-
JUDICIAL-3637/2006-Oriundo da Comarca de PARANAVAI -
PR - 1 VARA CIVEL -TIMOTEO KACZANOWSKI x DECI-
SAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (citei a executada na pessoa
de sua procuradora e deixei de proceder a penhora tendo em
vista a mesma nao ter permitido alegando que ja houve paga-
mento direto ).-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

85.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
3692/2006-Oriundo da Comarca de DUQUE DE CAXIAS - RJ
- 2 VARA FAMILIA -D.M.T. x C.A.T. -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de proceder o ato deprecadom, tendo em vis-
ta informacoes no local onde funciona o Restaurante da Paz ).-
Adv. ANA MARIA FERRO DE AZEVEDO-

86.-CARTA PRECATORIA - BUSCA E APREENSAO-4033/
2006-Oriundo da Comarca de SOMBRIO - SC - 1 VARA -BAN-
CO DO BRASIL S/A x SANTA MONICA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE TELHAS LTDA- 1. Renove-se o oficio de fl.13,
porem com copia integral da presente, solicitando instrucoes
sobre o prosseguimento, mediante o previo preparo e recolhi-
mento dos emolumentos. 1.2. Cote-se nos autos as despesas
para o cumprimento do acima determinado. 1.3. Aguarde-se
por trinta dias. No silencio, devolva-se com as cautelas de esti-
lo. 2. Por cautela, de-se ciencia deste despacho aos advogados
nominados as fls. 4 e 5, via Diario da Justica. Adv. DIK RO-
BERT DANIEL, PAULO CESAR XIMENES ALVES FERREI-
RA e JOAO OTAVIO DE NORONHA-

87.-CARTA PRECATORIA - 4260/2006-Oriundo da Comarca
de SALTO DO LONTRA - PR - VARA CIVEL -MOACIR
ANTONIO PERAO x BANCO BANESTADO S/A -Providen-
cie a parte exequente contra-fe da inicial no prazo de cinco
dias. -Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

88.-CARTA PRECATORIA-4291/2006-Oriundo da Comarca de
BIRIGUI-SP (1¦VARA CIVEL) -LUCIENE ROGRIGUES x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (citei o requerido na pessoa de seu representante e
nao encontrei bens a penhorar ).-Adv. ANTONIO ANDRADE-

89.-CARTA PRECATORIA-4429/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 14 VARA CIVEL -JOAO TAVARES x
MARIA CAROLINA PORTELLA OTTO- Manifeste-se o inte-
ressado acerca da informacao do Sr. Avaliador (custas no valor
de R$80,00), em cinco dias. Adv. LUIS PAULO GERMANOS,
RENATA CARVALHO DA SILVA e GIOVANNI ETTORE
NANNI-

90.-CARTA PRECATORIA-4503/2006-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - VR UNICA -E.T.H. x E.H. -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar e notificar por nao localizar o
numero indicado no endereco fornecido ).-Adv. ANTONIO
CLAUDIMAR LUGLI-

91.-CARTA PRECATORIA-4655/2006-Oriundo da Comarca de
BALNEARIO CAMBORIU - SC - JESP -CONDOMINIO EDI-
FICIO PIATA x ALI ZRAIK JUNIOR -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar os requeridos pelo fato de que em diver-
sas diligencias no endereco indicado sempre encontrei o apar-
tamento fechado, sendo que fui informado pelo porteiro que a

moradora no local e a Sra. Angela Zraik e que a mesma dificil-
mente aparece em Curitiba ).-Adv. JANETE REGINA NOLA
CANEI-

92.-CARTA PRECATORIA-4665/2006-Oriundo da Comarca de
CURIUVA - PR - JESP -JORGE DE FREITAS x OMINI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO -Em cin-
co dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar e intimar a requerida
visto a mesma nao operar neste endereco ).-Adv. MARCO
ANTONIO JOAQUIM-

93.-CARTA PRECATORIA-4676/2006-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - JESP -ANA MARIA CARNEIRO
TAVARES x PARANA SEGUROS S/A -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar a executada por nao estar instalada
neste endereco ).-Adv. BRUNO LOMBARDI-

94.-CARTA PRECATORIA-4679/2006-Oriundo da Comarca de
GUAIRA - PR - UNICA VARA DE FAMILIA -R.A.B. x C.A.B.
-Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o requerido
tendo em vista nao localizar o numero indicado no endereco
fornecido ).-Adv. SANDRA REGINA DE SOUZA
TAKAHASHI-

95.-CARTA PRECATORIA-4686/2006-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - SC - 3 VARA DA FAMILIA -E.F.A.O.P. x M.P. -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de dar cumprimento
pelo fato do endereco fornecido pertencer a Comarca de Sao
Jose dos Pinhais/PR ).-Adv. RICARDO AFONSO BAPTISTA-

96.-CARTA PRECATORIA-4705/2006-Oriundo da Comarca de
COLOMBO - PR - VARA DE FAMILIA E ANEXOS -E.S.G. x
J.M.L. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o re-
querido visto o mesmo nao residir mais neste endereco, segun-
do informacoes no local ).-Adv. WALDIR DONIZETE DE
OLIVEIRA-

97.-CARTA PRECATORIA-4717/2006-Oriundo da Comarca de
COLOMBO - PR - VARA DE FAMILIA E ANEXOS -M.C.S.B.
x A.S. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o re-
querido por nao localizar o numero indicado no endereco for-
necido ).-Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

98.-CARTA PRECATORIA-4749/2006-Oriundo da Comarca de
CERRO AZUL - PR - VR CIVEL -E.G.F.D. x E.D. -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar e intimar o requerido visto
o mesmo nao residir mais neste endereco). -Adv. ELISANDRE
MARIA BEIRA-

99.-CARTA PRECATORIA-4806/2006-Oriundo da Comarca de
ITAJAI - SC - FAMILIA E JUVENTUDE -MONIQUE EVELY
SCHRAMM ALVES x MANOEL ALVE NETO -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de dar cumprimento ao r. mandado
retro expedido, pelo fato de que o endereco fornecido perten-
cer a Comarca de Piraquara/PR ).-Adv. JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO-

100.-CARTA PRECATORIA-4889/2006-Oriundo da Comarca
de EMBU - SP - 1 VARA CIVEL DE -E.N.A. e outros x
R.N.A.S. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o
requerido visto o mesmo nao residir neste endereco ).-Adv.
RENATA ASSALIM FERNANDES-

101.-CARTA PRECATORIA-4926/2006-Oriundo da Comarca
de TABOAO DA SERRA - SP - 1 VARA -PAULO BRASILINO
DE OLIVEIRA x EDSON BRASILIANO DE OLIVEIRA -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar o requerido,
tendo em vista que o endereco fornecido situa-se na comarca
de Fazenda Rio Grande ).-Adv. LUIZ ANTONIO SILVA-

102.-CARTA PRECATORIA-5132/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VR CIVEL -ALE-
XANDRE DE CASTRO NASCIMENTO x ESTE JUIZO -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar o requerido por
encontrar o imovel ocupado pela sogra do mesmo que infor-
mou que ele separou-se de sua filha e mudou-se para Piraqua-
ra, sem deixar endereco ).-Adv. MANOEL VALDEMAR BAR-
BOSA FILHO-

103.-CARTA PRECATORIA-5133/2006-Oriundo da Comarca
de SANTOS -SP - 10 VARA CIVEL -JERONIMO AUGUSTO
DE JESUS - ESPOLIO x JOAQUIM VAZ LOPES -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o requerido por nao loca-
lizar o numero 1013 no endereco fornecido ).-Adv. ANDRE
CENEDESI-

104.-CARTA PRECATORIA-5136/2006-Oriundo da Comarca
de ITAJAI - SC - VR FAMILIA -NICOLLY CORALTTI BRIT-
TES BORGES x FLAVIO ALEXANDRE BORGES -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o requerido por ter sido
informado por seu pai que ele casou-se e mudou-se, nao saben-
do informar seu atual endereco ).-Adv. LILIAN REGINA CA-
PPELLARI-

105.-CARTA PRECATORIA-5174/2006-Oriundo da Comarca
de BOCAIUVA - MG - 2 VARA -RAFAEL JOSE ALMEIDA
DOS REIS x JOSE DOS REIS -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido por ter encontrado o imovel
desocupado ).-Adv. LEONARDO CALDEIRA DRUMOND-
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106.-CARTA PRECATORIA-5175/2006-Oriundo da Comarca
de EMBU - SP - 3 VARA -P.C.B.G. x P.R.L.G. -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de intimar a autora pelo fato da mes-
ma ser desconhecida no local).-Adv. GISELLE DE MACEDO
TORRENS-

107.-CARTA PRECATORIA-5195/2006-Oriundo da Comarca
de RIO DE JANEIRO - RJ - 29 VARA CIVEL -CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO LUIZ DE CAMOES x ELIASIB GONCAL-
VES ENNES e outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (devolvo
sem cumprir isto porque, apos varias tentativas nao consegui
realiza-lo, tendo em vista as dificuldades criadas pelos mora-
dores, como so estar neste endereco entre as 20h e 6h, bem
como nao atender este oficial, mantendo-se dentro de sua resi-
dencia, que e de muro alto e portoes fechados ).-Adv. PAULO
ROBERTO NOEL, CARLOS HENRIQUE MORAES FREITAS
e MARCOS VINICIUS SILVA-

108.-CARTA PRECATORIA-5230/2006-Oriundo da Comarca
de ITAIOPOLIS - SC - VARA UNICA -JANE APARECIDA
DE SOUZA x CLAUDIO NEI MORAES -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar e intimar o requerido por ter obtido
informacoes de que o mesmo mudou-se para Itaiopolis/SC ). -
Adv. ZOE NOILY DRESSENO-

109.-CARTA PRECATORIA-5252/2006-Oriundo da Comarca
de TIETE - SP - 1 VARA -M.S.L. x E.S.L. -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar e intimar o requerido tendo em vista
que o endereco fornecido situa-se na comarca de Colombo ).-
Adv. MARLENE ZAMUNER CALLEGARI-

110.-CARTA PRECATORIA-5255/2006-Oriundo da Comarca
de UNIAO DA VITORIA - PR - VR DA INFANCIA -C.G.C.C.
x M.R.C. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixo de citar ao
requerido pelo fato de nao encontrar ate a presente data e que
por falta de tempo habil para a referida audiencia recolho o
mandado ).-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

111.-CARTA PRECATORIA-5267/2006-Oriundo da Comarca
de UBIRATA - PR - VR CIVEL -RUBERVAL LAURENTINO
DE ALBUQUERQUE x MARIA APARECIDA DE ALBU-
QUERQUE -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na informacao do Sr. Avaliador Judicial (custas no va-
lor de R$205,00 ).-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

112.-CARTA PRECATORIA-5420/2006-Oriundo da Comarca
de BARRA MANSA - RJ - 4 VARA CIVEL -ELIANA DA SIL-
VA MORAES SOBRINHO x HOSPITAL SANTA CASA DE
MISECORDIA DE BARRA MANSA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido tendo em vista que na rua
15 de Novembro. nao existe o n§812, rua Sao Miguel existem 6
em areas de invasao, todavia nenhuma no bairro Sao Joao, sen-
do que o Cep fornecido pertence a cidade de Sao Joao, interior
do Estado do Parana ).-Adv. JOELCIO VALERIO-

113.-CARTA PRECATORIA-5424/2006-Oriundo da Comarca
de MARACAJU - MS - JESP -ADRIANA BIUDES DA SILVA
x IBCT - INST.BRASILEIRO DA
EDUCACAO,CIENCIA,TEC. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (devolvo para que a autora junte xerox da inicial e de-
mais pecas que a instruem, para que ocorra a citacao do reque-
rido ).-Adv. ROBSON LUIZ CORADINI-

114.-CARTA PRECATORIA-5462/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2 JESP -JURACI PON-
TES x PAULO BOSCO PEIXOTO -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (devolvo ao cartorio para que a parte autora junte a pre-
catoria, xerox da inicial e demais pecas que a instruem ).-Adv.
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS-

115.-CARTA PRECATORIA-5463/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2 JESP -DACIR DE SOU-
ZA FERREIRA x MARCOS DIAS PEREIRA -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (devolvo para que a parte autora junte xerox
da inicial e demais pecas que a instruem ).-Adv. CARLOS A.
TOAZZA-

116.-CARTA PRECATORIA-5808/2006-Oriundo da Comarca
de IPORA - PR - VR CIVEL -M.V.D.S.A. x M.S.A. -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar e intimar o requerido,
uma vez que em Curitiba, existem oito ruas denominadas Mar-
ginal, nenhuma oficial, todas em areas de invasao, fazendo-se
necessario, que a autora forneca o bairro, vila ou invasao onde
ele reside ).-Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

117.-CARTA PRECATORIA-5818/2006-Oriundo da Comarca
de ELDORADO - SP - VR CIVEL -M.E.C.F. x R.B.F. -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica ( deixei de citar o requerido por
nao residir neste endereco ).-Adv. JOSE GERALDO DE AZE-
VEDO FERREIRA-

118.-CARTA PRECATORIA-5849/2006-Oriundo da Comarca
de JOINVILLE - SC - 4 VARA CIVEL -CHALE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARCO ANTONIO
MAIA CORREA- 1. Oficie-se a origem solicitando a intima-
cao da parte interessada para prover o preparo ou informar so-
bre a eventual concessao de assistencia judiciaria. 1.1. Solici-
tem-se, ainda, copias conferidas para contrafe (duas), haja vis-
ta serem dois os executados intimandos. 2. Por cautela, de-se
ciencia deste despacho aos advogados nominados as fls. 7 e 8,
via Diario da Justica. Adv. RENATO ALMEIDA COUTO DE
CASTRO JR, WAGNER RIZZO e CELSO ROBERTO EICK

JUNIOR-

119.-CARTA PRECATORIA-5862/2006-Oriundo da Comarca
de PENAPOLIS - SP - 1 VARA -A.O.S. x H.O. -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (devolvo independente de cumprimento visto
o endereco fornecido estar localizado na Comarca de Fazenda
Rio Grande ).-Adv. VALTER B MARTINI-

120.-PROCESSO ADMINISTRATIVO - CGJ-3973/2006-C.G.J.
e outros x J.G.L. e outros-Para o interrpgatorio do Acusado e a
oitiva das testemunhas que arrolou e residentes nesta Capital
(...), designo o proximo dia 30 de junho de 2006 as 15:00 ho-
ras. Intime-se; o Acusado, as testemunhas e douto Defensor
constituido. Expeca-se mandado. 1.1. Imtime-se o Acusado, por
seu Defensor, para a antecipacao das despesas necessarias para
a intimacao das testemunhas que arrolou, em ate pelo menos
dez (dez) dias antes da audiencia designada. 2. Depreque-se as
Comarcas de Sao Paulo, Capital, e Pinhais, Parana, a oitiva das
testemunhas Lucia e Hilton, respectivamente, com o prazo de
sessenta (60) dias. Intime-se o Acusado, por seu Defensor. -
Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO-

Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 019/2006

001 - 1996.0000367-0/0 - Execução de Título Judicial: DEL-
SO GOMES X CELIA MARIA LINO YAMADA “O pedido de
fls. 86 já foi apreciado conforme despacho de fls. 66. Assim,
intime-se o exequente para que se manifeste.” Adv(s) DOR-
VAL MACEDO SIMOES

002 - 1997.0012279-3/0 - Execução de Título Judicial: REI-
NALDO MAMEDIO SANTOS SILVA X PEDRO RICARDO
LOUS Manifeste-se o reclamante acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito. Adv(s) DECIO CASAGRANDE RA-
MUSKI

003 - 1997.0012287-4/0 - Execução de Título Judicial: REI-
NALDO MAMEDIO SANTOS SILVA X JORGE SCHULMEIS-
TER Homologo por sentença o acordo realizado pelas partes;
em consequência JULGO EXTINTO o presente processo com
julgamento de mérito. Adv(s) DECIO CASAGRANDE RA-
MUSKI, CLOVIS JOSE G. DISTEFANO

004 - 1997.0012287-4/0 - Execução de Título Judicial: REI-
NALDO MAMEDIO SANTOS SILVA X JORGE SCHULMEIS-
TER Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) DECIO CASAGRANDE RAMUSKI, CLOVIS JOSE
G. DISTEFANO

005 - 1997.0012289-0/0 - Execução de Título Judicial: REI-
NALDO MAMEDIO SANTOS SILVA X JOSE FACHIN Ho-
mologo por sentença o acordo realizado pelas partes; em con-
sequência JULGO EXTINTO o presente processo com julga-
mento de mérito. Adv(s) DECIO CASAGRANDE RAMUSKI,
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO

006 - 1997.0012289-0/0 - Execução de Título Judicial: REI-
NALDO MAMEDIO SANTOS SILVA X JOSE FACHIN Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
DECIO CASAGRANDE RAMUSKI, CLOVIS JOSE G. DIS-
TEFANO

007 - 1997.0012303-0/0 - Execução de Título Judicial: REI-
NALDO MAMEDIO SANTOS SILVA X MARILZA SILVA BA-
TISTA Homologo por sentença o acordo realizado pelas partes;
em consequência JULGO EXTINTO o presente processo com
julgamento de mérito. Adv(s) DECIO CASAGRANDE RA-
MUSKI, CLOVIS JOSE G. DISTEFANO

008 - 1997.0012303-0/0 - Execução de Título Judicial: REI-
NALDO MAMEDIO SANTOS SILVA X MARILZA SILVA BA-
TISTA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) DECIO CASAGRANDE RAMUSKI, CLOVIS JOSE
G. DISTEFANO

009 - 1997.0012310-2/0 - Execução de Título Judicial: REI-
NALDO MAMEDIO SANTOS SILVA X CONCEICAO AS.
DACIUK Homologo por sentença o acordo realizado pelas par-
tes; em consequência JULGO EXTINTO o presente processo
com julgamento de mérito. Adv(s) DECIO CASAGRANDE RA-
MUSKI, CLOVIS JOSE G. DISTEFANO

010 - 1997.0012310-2/0 - Execução de Título Judicial: REI-
NALDO MAMEDIO SANTOS SILVA X CONCEICAO AS.
DACIUK Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) DECIO CASAGRANDE RAMUSKI, CLOVIS
JOSE G. DISTEFANO

011 - 1998.0004725-2/0 - Execução de Título Judicial: LAU-
RENTINO FERREIRA DOS SANTOS X JEFFERSON DOS
SANTOS 1º leilão designado para 23 de junho de 2006 às 13:30
h pelo valor da avaliação; 2º leilão p/ 07 de julho de 2006 às
13:30 h Local: rua Jacarezinho, 1257, 1º andar Adv(s) RAFA-
EL COSTA CONTADOR, WAJIH EL MESSANE JUNIOR,
DANIELLE BINCOWSKI

012 - 1999.0010455-8/0 - Execução de Título Judicial: CAR-
LOS ANTONIO ZEHNDER JUNIOR X SIDNEY CARLOS
GAMA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) VANES-
SA POLAK SANTOS, DRA. ALAIDES TEIXEIRA TRINDA-
DE, JEFFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE

013 - 2000.0008946-0/0 - Execução de Título Judicial: DAVID
MIRANDA DA CRUZ X MAURICIO BECKER ao requerido

para oposição de embargos. Adv(s) LUIZ ADAO DE CARLI,
RAQUEL DE JESUS SILVA REBELLO

014 - 2000.0010958-4/0 - Execução de Título Judicial: EVE-
LYN FABRICIA DE ARRUDA X JOSE OLIR LAUTHARTI
SANTANA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno da Car-
ta Precatória Adv(s) EVELYN FABRICIA DE ARRUDA

015 - 2000.0011699-8/0 - Execução de Título Judicial: SIL-
VANGELA DE SOUZA X CSCF TRUST CIA SEC CRED. FI-
NANC. Aguarde-se manifestação da parte interessada. Adv(s)
JAIR MOSCARDINI

016 - 2000.0014932-2/0 - Execução de Título Judicial: GLAU-
CIA LIZ X SILOMAR VIEIRA “(...) Acolho os Embargos, e
determino o levantamento da constrição feita. A par disso, inti-
me-se o devedor para, em cinco dias, informar o endereço onde
se encontra o veículo cuja venda foi declarada ineficaz, de modo
a propiciar a sua regular penhora, sob pena de, não o fazendo,
restar congifurada a litigância de má-fé, sem prejuízo da res-
ponsabilidade criminal pelo cometimento de ato atentatório à
dignidade da Justiça.” Adv(s) JOAO FRANCISCO GLIZT,
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

017 - 2001.0005301-5/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
FERNANDO ANGELTTI STAMM X VALDOMIRO MACHA-
DO Ao requerente, para informar o endereço com CEP da ins-
tituição financeira a ser oficiada. Adv(s) JORGE CLARO BA-
DARO, CELIA MARIA IOMBRILLER

018 - 2001.0020699-7/0 - Execução de Título Judicial: ER-
LON ANDRE BONATTO X RUBENS ANTONIO DA ROCHA
Ao autor, para fonecer CPF do executado para possibilitar a
expedição dos oficios. Adv(s) LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA

019 - 2002.0010018-8/0 - Execução Título Extrajudicial: PE-
DRO LOFRANO X JUCELITO JOSE DIBAS “Em fase da re-
cusa do credor quanto ao bem penhorado, a mesma deve ser de
pronto acatada, eis que a referida nomeação, ao par de vir de-
sacompanhada da efetiva comprovação de propriedade, deso-
bedeceu a gradação legal. Destarte, desentranhe-se o mandado
de penhora, a fim de que sejam penhorados os bens indicados
pelo exequente.” Adv(s) RICARDO ALBERTO ESCHER,
ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA

020 - 2002.0020153-7/0 - Processo de Conhecimento: VINI-
CIUS AUGUSTO FLANDOLI X UNIVERSIDADE TUIUTI
DO PARANA Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora de bens Adv(s) MARINA AUGUSTO
FLANDOLI, ISABELA MANSUR SPERANDIO

021 - 2002.0021352-7/0 - Execução Título Extrajudicial: SAN-
DRO LANIER FAVARINI X EDENILSON LUIS SAVISKI
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) KATIE CAR-
LESSE

022 - 2002.0022990-3/0 - Execução Título Extrajudicial: DIR-
CE LIZ MAZALOTTI PIROLO X NAIR LUCAS BARBOSA
1º leilão designado p/ 23/06/06 às 13:30 h pelo valor da avali-
ação, 2º designado p/ 07/07/06 pela melhor oferta. Local: rua
Jacarezinho, 1257, 1º andar Adv(s) MARCELO PACHECO
PIROLO, MARIA ADRIANA PEREIRA

023 - 2003.0008466-1/0 - Execução de Título Judicial: JURE
GOMES FERREIRA (E OUTRO) X ARACY DE SOUZA CAS-
TRO (E OUTRO) 1º leilão designado para 23/06/2006 às 13:30
horas pelo valor da avaliação; 2º leilão p/ 07/07/06 às 13:30 h
pela melhor oferta. Local: rua Jacarezinho, 1257, 1º andar
Adv(s) ADRIANO DE OLIVEIRA, ENIO ROBERTO MURA-
RA

024 - 2003.0009192-6/0 - Execução de Título Judicial: PER-
CIO PIFFER X KARIZÁ VEICULOS 1º leilão designado p/
23/06/06 às 13:30 h pelo valor da avaliação; 2º leilão p/ 07/07/
06 às 13:30h pela melhor oferta. Local: rua Jacarezinho, 1257,
1º andar Adv(s) MARCELO GELBCKE

025 - 2003.0010978-1/0 - Execução de Título Judicial: ARI
CARLOS SANTOS X KMK CONSTRUCAO CIVIL E INCOR-
PORAÇAO DE IMOVEIS LTDA (E OUTRO) 1º leilão desig-
nado p/ 23/06/06 às 13:30 h pelo valor da avaliação; 2º leilão
p/ 07/07/06 às 13:30 h pela melhor oferta. Local: Rua Jacarezi-
nho, 1257, 1º andar Adv(s) IVO BERNARDINO CARDOSO,
MARCELLO SGARBI, DR. OSVALDO CICERO WRONSKI

026 - 2003.0016050-0/0 - Execução de Título Judicial: RICAR-
DO ANTONIO BALESTRA X CARMEM DORIS VIRTMON-
DE ARAUJO GONDIM ao requerente para se manifestar so-
bre a certidao do ofcial de justiça. Adv(s) RICARDO ANTO-
NIO BALESTRA, LIZEU NORA RIBEIRO, TANIA REGINA
FELIPIM SCHONROCK, JOAO DE FREITAS MIRANDA
JUNIOR

027 - 2003.0016346-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CO ANTONIO MARAUCCI X TELEPAR - BRASIL TELE-
COM S/A “Com base no art. 6º, VIII do Código de Defesa do
Consumidor, inverto o ônus da prova e determino que a recla-
mada comprove a regular cobrança dos pulsos e outros fatos
desconstitutivos do direito do autor, no prazo de 15 dias.” Adv(s)
MARIO LUCIO MONTEIRO FILHO, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

028 - 2003.0017354-6/0 - Execução de Título Judicial: ODA-
IR JOSÉ PEREIRA X DEISE DALMARCO MUNHOZ “Deve
o Exequente indicar o nome e endereço de instituições
financeiras.Após, defiro o pedido de expedição de ofício a es-
tas instituições” Adv(s) AMAURI LIMA, VERA LUCIA DU-
BRINI CORREA

029 - 2003.0018688-5/0 - Execução de Título Judicial: ADE-
MIR ANTONIO OSMAR BIER X JORGE ROHRBACHER (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-

ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES, PAULO CE-
SAR SILVEIRA

030 - 2003.0022447-3/0 - Processo de Conhecimento: ADEL-
MAR ELIAS BABINSKI JUNIOR X ATHAYDE DE OLIVEI-
RA NETO (E OUTROS) “Julgo extinto sem julgamento do
mérito a presente reclamação em relação ao 2º reclamado
(Athayde de Oliveira de Junior); em relação ao 3º reclamado
(JRS) e em relação ao 4º reclamado (Jockey Club do Paraná).
JULGO PROCEDENTE o pedido do reclamante em relação ao
1º reclamado (Athayde de Oliveira Neto) para o fim de conde-
nar este reclamado a pagar ao reclamante o valor de R$ 9.600,00,
referentes a danos materiais e morais, com correção monetária
e juros de mora de 1% ao mês desde 31/05/2003.” Adv(s) GI-
SELI CANTON NICOLAO, RAUL DE CASSIUS MARCIUS
BATISTA RANGEL, SERGIO LUIS STINGLIN DE OLIVEI-
RA, TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA, GRAZIELA
MASCARELLO, JULIO GOES MILITAO DA SILVA, SER-
GIO LUIS STINGLIN DE OLIVEIRA

031 - 2003.0023668-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
GARET VECCHI X IVONE TOMIO “Julgo PROCEDENTE a
primeira reclamação, para condenar a reclamada ao pagamento
do montante pleiteado na inicial, (...) e IMPROCEDENTE a
segunda reclamação, o que faço com apoio no disposto pelo
art. 6º, da Lei 9099/1995.” Adv(s) MARA RITA DE CASSIA
ARIAS QUAESNER, CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEIDA

032 - 2003.0023965-0/0 - Processo de Conhecimento: CAR-
MEN LETICIA BARBOSA DE AZEVEDO X EGLE LUCIA-
NE DE OLIVEIRA Ao autor, para desentranhar os documen-
tos. Adv(s) JULIANA MIGUEL REBEIS, ALTAMIRO ALVES
DOS SANTOS

033 - 2003.0024146-0/0 - Execução de Título Judicial: SO-
LANGE DALLALIBERA DE CASTRO X RENOVAR CO-
MÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS E MÓVEIS LTDA. “I-
Indefiro o pedido às fls. 26 com relação ao valor de R$ 806,00
devendo-se observar os termos do acordo de fls.17 e o que consta
do art. 52, V da Lei dos Juizados. II- Assim, execute-se a cláu-
sula penal conforme dispôe o art. 52, IV da Lei dos Juizados.
II- Defiro expedição de ofício a Serasa, na forma do requeri-
mento e observados os termos do acordo de fls. 17.” Adv(s)
CARLOS AUGUSTO ZENI, JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO

034 - 2003.0025693-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ADAIR DA SILVA X MARCIA DO ROCIO PAOLINI “Deve o
exequente indicar o nome e endereço de instituições financei-
ras. Após, defiro o pedido de expedição de ofício a estas insti-
tuições.” Adv(s) ANA LUIZA MANZOCHI, REINALDO RUY
GIACOMASSI SANTOS

035 - 2003.0027529-0/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIO CRISTIANO MACHADO X TREVO SEGURADORA S/
A “Verificando-se que houve o depósito da importância devida
e seu consequente levantamento JULGO EXTINTA a presente
execução, o que faço com base mo art. 794, I do CPC.” Adv(s)
MARIANA SETENATESKI AHRENS DORIGON, ROSAN-
GELA FURTADO DE MELO, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MONICA S. AHRENS MILANI

036 - 2004.0002692-8/0 - Execução de Título Judicial: AR-
NALDO FERREIRA MULLER X VILMAR AGOTTANNI ao
requerente para se manifestar sobre a certidao do oficial de
justiça Adv(s) ARNALDO FERREIRA MULLER

037 - 2004.0003867-3/0 - Processo de Conhecimento: GISE-
LA PROBST LANGER X UNIMED Manifestar-se sobre o pa-
gamento efetuado Adv(s) RAFAEL BAGGIO BERBICZ, MAR-
CO ANTONIO ANDRAUS, ELIZETE RODRIGUES FEITO-
SA

038 - 2004.0007629-0/0 - Execução de Título Judicial: CLAU-
DEMIR ANGELO VALLE X ROGERIO CASAR FERREIRA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DR.
JOAO INACIO CORDEIRO

039 - 2004.0012619-1/0 - Processo de Conhecimento: KIYO-
MI MARIA CRISTINA MASSAKI X WALL STREET INSTI-
TUTE (E OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo de 24
horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) ANALICE CAS-
TOR DE MATTOS, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR

040 - 2004.0014804-0/0 - Execução de Título Judicial: NEL-
SON TADEU FERNANDES X MARCO AURELIO BINDER
LOURENÇO ao requerente para se manifestar sobre a certidao
do oficial de justiça Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE
JUNIOR

041 - 2004.0015567-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
CARLOS CONTI X SAO PAULO CIA. NACIONAL DE SE-
GUROS GERAIS Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) DENISE DUARTE SILVA MOREIRA,
PATRICIA MENEZES, ISLEI CEZAR DOMINGUEZ

042 - 2004.0018204-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIO
JOSE DE SOUZA X JUAREZ TRZASKOS Manifeste-se o re-
clamado sobre a petição petição de fls.17/18, no prazo de 10
dias. Adv(s) ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LEIRSON DE
MORAES MUCKE, MARCELO MOKWA DOS SANTOS,
SORAYA COSTA ESMANHOTO

043 - 2004.0018372-9/0 - Execução de Título Judicial: RICAR-
DO CABRAL LIBRELATO X MARCOS ROBERTO GON-
ÇALVES DOS SANTOS (E OUTRO) Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) AURACYR AZEVEDO,
EMMANUEL ASSAD GUIMARAES, EROS BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO



4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006 131131131131131

044 - 2004.0018560-4/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO MELLO MILANEZE X NASCENTE REPRESENTAÇÕES
LTDA (E OUTRO) “Defiro o pedido de desentranhamento do
contido às fls. 41/43, mediante fotocópia nos autos. Executem-
se as duas parcelas vencidas não pagas, conforme prevê o art.
52, IV da Lei 9099/95.Observe-se que o acordo já foi homolo-
gado às fls. 13.” Adv(s) ANA PAOLA CARNEIRO DE OLI-
VEIRA, ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI

045 - 2004.0022281-1/0 - Processo de Conhecimento: SIMO-
NE DE FATIMA NARDINO MARTINS (E OUTRO) X CO-
PEL Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens Adv(s) JULIO AUGUSTO GERELUS

046 - 2004.0025419-7/0 - Execução de Título Judicial: AIL-
SON KLEIN VORPAGEL (E OUTROS) X DINOR DA SILVA
LIMA ao requerente para se manifestar sobre a certidao do ofi-
cial de justiça Adv(s) EDGAR JOSE DOS SANTOS

047 - 2005.0001681-1/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
RICARDO DOS SANTOS FERREIRA X BRASIL TELECOM
CELULAR S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) JOSÉ HALLEY FERNANDES SULIANO, LUIZ GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA

048 - 2005.0002355-5/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
GOMES DUARTE X J.G. BENLIN Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA

049 - 2005.0006360-3/0 - Execução de Título Judicial: AIL-
TON PEREIRA MARTINS X PAULO PEREIRA Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CLAUDIA BUENO
GOMES

050 - 2005.0007726-0/0 - Processo de Conhecimento: EURI-
CO MARIANO ROSA X LOJAS COLOMBO S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA, DENISE DUARTE SILVA MO-
REIRA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, JACKSON RENE
ANDRADE GOMES

051 - 2005.0010653-1/0 - Processo de Conhecimento: GIO-
VANNA ZARINA AGAR BILBAO ADAD X MEGA STORE
COLOMBO “Para possibilitar o julgamento do presente pedi-
do, faz-se necessária a comprovação, pela reclamante, da data
em que efetivou o pagamamento do valor do cheque que fora
devolvido por falta de provisão de fundos. Posto isso, converto
o julgamento em diligência para determinar que a reclamante
apresente, em dez dias, cópia do comprovante de pagamento
do cheque.” Adv(s) MARCELO COELHO ALVES

052 - 2005.0011002-4/0 - Execução Título Extrajudicial: WE-
LINGTON DIAS CORREA X DALTON HEESCHEN NIRO
“Aguarde-se a indicação de endereço de instituições financei-
ras para ser oficiado na forma do despacho de fls. 37.” Adv(s)
JULIANE MIRELA BERTUZZI, JULIO CEZAR BERTUZZI

053 - 2005.0012020-1/0 - Execução Título Extrajudicial: JOAO
DOMARIA MOCELLIN NETO X AGUINALDO ALMEIDA
MADUREIRA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) DR. EDUARDO JOSE GUASTINI RO-
CHA

054 - 2005.0018304-1/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RICIO FERREIRA DE CASTRO X COPAVA VEICULOS
LTDA Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) NADIA REEGINA DE
CARVALHO MIKOS, LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS

055 - 2005.0021636-2/0 - Execução Título Extrajudicial: EM-
PORIUM DO FERRO COMERCIO E ESQUADRIAS DE FER-
RO E ALUMINIO X ARENA SHOW BAR LTDA (Aroldo S.
Santos e Fabio Eduardo Gauza) Ao autor, ciência do retorno do
Mandado de Penhora e do Despacho que segue: “Consideran-
do manifestações e pedido às fls. 92-97, deve-se aplicar a des-
consideração da personalidade jurídica, na forma do Enuncia-
do 60 do Fonaje. Defiro Eventual pedido de expedição de man-
dado de penhora, de bens dos sócios da Executada. Deve o
Exequente indicar o nome e endereço de instituições financei-
ras para ser oficiado.” Adv(s) ANA PAULA LOPES DA COS-
TA

056 - 2005.0022220-0/0 - Execução Título Extrajudicial: JA-
CIRA ALVES MARINHO BORGES X SERGIO BRUNETTI
GETTER (E OUTRO) ao requerente para se manifestar sobre a
certidao do oficial de justiça. Adv(s) ELIUD JOSE BORGES
JUNIOR

057 - 2005.0025938-2/0 - Execução Título Extrajudicial: ADRI-
ANA PAULA JURKEVYTHZ X JAIRO GIBERTONI FILHO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) FABIA-
NO LOPES

058 - 2005.0029464-4/0 - Processo de Conhecimento: ROB-
SON ZANETTI X BANCO UNIBANCO S/A “Não assiste ra-
zão ao embargante, porquanto a ata lavrada por ocasião da au-
diência fez constar, de forma expressa, a presença de ambos os
demandantes. Por outro lado, tivesse o embargante observado
detidamente os autos, observaria que a carta de preposição está
acostada às fls. 48 dos autos, a evidenciar a ausência da apon-
tada omissão. Posto isso, ausentes os vícios alegados, REJEI-
TO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS.” Adv(s)
ROBSON ZANETTI, FERNANDO AUGUSTO OGURA

059 - 2005.0030623-5/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
LUIZ BRUSTOLIN X ANTONIO OLIVIO DA SILVA “Indefi-
ro o pedido às fls. 22 na forma do que dispõe a Lei dos juizados
no art. 2º e no que tange à execução.” Adv(s) JONAS GOU-

LART

060 - 2005.0032987-6/0 - Processo de Conhecimento: SIDNEI
SILVA CHAVES X TIM SUL S/A Pagar o valor do débito no
prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) TATIA-
NA GIOVANNONI CONTADOR SOARES

061 - 2005.0034962-3/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
JOSE DA SILVA X VALTER FREITAS DA SILVA Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 20/06/2006
Adv(s) EDSON JOSE DA SILVA

062 - 2005.0036371-0/0 - Execução Título Extrajudicial: BEN-
TO HORNING X ODETE COLACO “Indefiro o pedido às fls.
11, no que tange a autenticação de fotocópia pelo secretário
deste Juizado especial cível, eis que examinado documento de
fls. 06, neste consta autenticação pelo Tabelionato Portão. As-
sim, defiro eventual pedido de desentranhamento da fotocópia
de fls. 06 e sua entregue ao Exequente mediante certidão nos
autos.” Adv(s) MOACIR DE CASTRO FARIA

063 - 2006.0000872-9/0 - Processo de Conhecimento: SIDNEI
DIAS DOS SANTOS (E OUTRO) X SOCIEDADE C. DE SER-
VICOS M. H. DE CURITIBA LTDA - UNIMED (E OUTRO)
“Em face da ausência injusificada da parte autora à audiência,
o qual fora regularmente intimada às fls. 23, JULGO EXTIN-
TO este processo, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, o que
faço com amparo no inciso I, do artigo 51, da lei nº 9099/1995.”
Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GA ANDRIOLI, TATIANE MORIZ FREIRE MESQUITA,
MURIEL GONCALVES MARTYNYCHEN, ULISSES CA-
BRAL BISPO FERREIRA

064 - 2006.0003889-0/0 - Processo de Conhecimento: FLA-
VIA FUSCO VEIGA X WALCASTROJU MOVEIS E DECO-
RAÇAO LTDA (E OUTROS) Ao reclamante, para que se ma-
nifeste em relação aos AR’s, conforme termo de audiência de
fls. 16. Adv(s) FERNANDO OLIVEIRA SIKORSKI

065 - 2006.0008910-2/0 - Processo de Conhecimento: GAS-
TAO LUIZ BUEST X BRASIL TELECOM S/A. Como já exis-
te decisão nos autos da 7ª Secretaria e não houve recurso admi-
tido, reconheço a existência de coisa julghada e julgo extinto
este processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOÃO FER-
NANDO SADDOCK PEREIRA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ARNALDO FERREIRA MULLER 036 2004.0002692-8/0

IVO BERNARDINO CARDOSO 025 2003.0010978-1/0

JULIANE MIRELA BERTUZZI 052 2005.0011002-4/0

ADRIANO DE OLIVEIRA 023 2003.0008466-1/0

ADRIANO MINOR UEMA 018 2001.0020699-7/0

ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 032 2003.0023965-0/0

AMAURI LIMA 028 2003.0017354-6/0

ANA LUIZA MANZOCHI 034 2003.0025693-8/0

ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA 044 2004.0018560-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 027 2003.0016346-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 065 2006.0008910-2/0

ANA PAULA LOPES DA COSTA 055 2005.0021636-2/0

ANALICE CASTOR DE MATTOS 039 2004.0012619-1/0

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA 050 2005.0007726-0/0

ARDEMIO DORIVAL MUCKE 042 2004.0018204-6/0

AURACYR AZEVEDO 043 2004.0018372-9/0

CARLOS AUGUSTO ZENI 033 2003.0024146-0/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 048 2005.0002355-5/0

CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 040 2004.0014804-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 063 2006.0000872-9/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 063 2006.0000872-9/0

CELIA MARIA IOMBRILLER 017 2001.0005301-5/0

CLAUDIA BUENO GOMES 049 2005.0006360-3/0

CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEIDA 031 2003.0023668-6/0

CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 003 1997.0012287-4/0

CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 004 1997.0012287-4/0

CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 005 1997.0012289-0/0

CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 006 1997.0012289-0/0

CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 007 1997.0012303-0/0

CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 008 1997.0012303-0/0

CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 009 1997.0012310-2/0

CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 010 1997.0012310-2/0

DANIELLE BINCOWSKI 011 1998.0004725-2/0

DECIO CASAGRANDE RAMUSKI 002 1997.0012279-3/0

DECIO CASAGRANDE RAMUSKI 003 1997.0012287-4/0

DECIO CASAGRANDE RAMUSKI 004 1997.0012287-4/0

DECIO CASAGRANDE RAMUSKI 005 1997.0012289-0/0

DECIO CASAGRANDE RAMUSKI 006 1997.0012289-0/0

DECIO CASAGRANDE RAMUSKI 007 1997.0012303-0/0

DECIO CASAGRANDE RAMUSKI 008 1997.0012303-0/0

DECIO CASAGRANDE RAMUSKI 009 1997.0012310-2/0

DECIO CASAGRANDE RAMUSKI 010 1997.0012310-2/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 041 2004.0015567-0/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 050 2005.0007726-0/0

DORVAL MACEDO SIMOES 001 1996.0000367-0/0

DR. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA 053 2005.0012020-1/0

DR. JOAO INACIO CORDEIRO 038 2004.0007629-0/0

DR. OSVALDO CICERO WRONSKI 025 2003.0010978-1/0

DRA. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 012 1999.0010455-8/0

EDGAR JOSE DOS SANTOS 046 2004.0025419-7/0

EDSON JOSE DA SILVA 061 2005.0034962-3/0

ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 056 2005.0022220-0/0

ELIZETE RODRIGUES FEITOSA 037 2004.0003867-3/0

EMMANUEL ASSAD GUIMARAES 043 2004.0018372-9/0

ENIO ROBERTO MURARA 023 2003.0008466-1/0

EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 043 2004.0018372-9/0

EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 014 2000.0010958-4/0

FABIANO LOPES 057 2005.0025938-2/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 058 2005.0029464-4/0

FERNANDO OLIVEIRA SIKORSKI 064 2006.0003889-0/0

GISELI CANTON NICOLAO 030 2003.0022447-3/0

GRAZIELA MASCARELLO 030 2003.0022447-3/0

HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 039 2004.0012619-1/0

ISABELA MANSUR SPERANDIO 020 2002.0020153-7/0

ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 041 2004.0015567-0/0

JACKSON RENE ANDRADE GOMES 050 2005.0007726-0/0

JAIR MOSCARDINI 015 2000.0011699-8/0

JEFFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA

TRINDADE 012 1999.0010455-8/0

JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR 026 2003.0016050-0/0

JOÃO FERNANDO SADDOCK PEREIRA 065 2006.0008910-2/0

JOAO FRANCISCO GLIZT 016 2000.0014932-2/0

JONAS GOULART 059 2005.0030623-5/0

JORGE CLARO BADARO 017 2001.0005301-5/0

JOSÉ HALLEY FERNANDES SULIANO 047 2005.0001681-1/0

JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO  033 2003.0024146-0/0

JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 016 2000.0014932-2/0

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 050 2005.0007726-0/0

JULIANA MIGUEL REBEIS 032 2003.0023965-0/0

JULIO AUGUSTO GERELUS 045 2004.0022281-1/0

JULIO CEZAR BERTUZZI 052 2005.0011002-4/0

JULIO GOES MILITAO DA SILVA 030 2003.0022447-3/0

KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES 029 2003.0018688-5/0

KATIE CARLESSE 021 2002.0021352-7/0

LEIRSON DE MORAES MUCKE 042 2004.0018204-6/0

LIZEU NORA RIBEIRO 026 2003.0016050-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 063 2006.0000872-9/0

LUIZ ADAO DE CARLI 013 2000.0008946-0/0

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 018 2001.0020699-7/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 047 2005.0001681-1/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 054 2005.0018304-1/0

MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER 031 2003.0023668-6/0

MARCELLO SGARBI 025 2003.0010978-1/0

MARCELO COELHO ALVES 051 2005.0010653-1/0

MARCELO GELBCKE 024 2003.0009192-6/0

MARCELO MOKWA DOS SANTOS 042 2004.0018204-6/0

MARCELO PACHECO PIROLO 022 2002.0022990-3/0

MARCO ANTONIO ANDRAUS 037 2004.0003867-3/0

MARIA ADRIANA PEREIRA 022 2002.0022990-3/0

MARIANA SETENATESKI AHRENS

DORIGON 035 2003.0027529-0/0

MARINA AUGUSTO FLANDOLI 020 2002.0020153-7/0

MARIO LUCIO MONTEIRO FILHO 027 2003.0016346-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 035 2003.0027529-0/0

MOACIR DE CASTRO FARIA 062 2005.0036371-0/0

MONICA S. AHRENS MILANI 035 2003.0027529-0/0

MURIEL GONCALVES MARTYNYCHEN 063 2006.0000872-9/0

NADIA REEGINA DE CARVALHO MIKOS 054 2005.0018304-1/0

ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA 019 2002.0010018-8/0

PATRICIA MENEZES 041 2004.0015567-0/0

PAULO CESAR SILVEIRA 029 2003.0018688-5/0

RAFAEL BAGGIO BERBICZ 037 2004.0003867-3/0

RAFAEL COSTA CONTADOR 011 1998.0004725-2/0

RAQUEL DE JESUS SILVA REBELLO 013 2000.0008946-0/0

RAUL DE CASSIUS MARCIUS BATISTA

RANGEL 030 2003.0022447-3/0

REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS 034 2003.0025693-8/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 019 2002.0010018-8/0

RICARDO ANTONIO BALESTRA 026 2003.0016050-0/0

ROBSON ZANETTI 058 2005.0029464-4/0

ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI 044 2004.0018560-4/0

ROSANGELA FURTADO DE MELO 035 2003.0027529-0/0

SERGIO LUIS STINGLIN DE OLIVEIRA 030 2003.0022447-3/0

SERGIO LUIS STINGLIN DE OLIVEIRA 030 2003.0022447-3/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 027 2003.0016346-0/0

SORAYA COSTA ESMANHOTO 042 2004.0018204-6/0

TANIA REGINA FELIPIM SCHONROCK 026 2003.0016050-0/0

TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA 030 2003.0022447-3/0

TATIANA GIOVANNONI CONTADOR

SOARES 060 2005.0032987-6/0

TATIANE MORIZ FREIRE MESQUITA 063 2006.0000872-9/0

ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA 063 2006.0000872-9/0

VANESSA POLAK SANTOS 012 1999.0010455-8/0

VERA LUCIA DUBRINI CORREA 028 2003.0017354-6/0

WAJIH EL MESSANE JUNIOR 011 1998.0004725-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 020/2006

001 - 1998.0012288-2/0 - Execução Título Extrajudicial: JOAO
ARTUR DA SILVA BERNARDES X SERGIO LUIZ UNIZI-
CKI Retirar ofício em Cartório Adv(s) RICARDO LUCAS
CALDERON, RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE OLI-
VEIRA

002 - 1999.0002724-3/0 - Execução Título Extrajudicial: LOI-
VA AMALIA KAEFER X VILMA MORALES CALDAS Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) RITA DE CASSIA
VICENTIN ANJOS

003 - 1999.0012074-0/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CELLO TRAJANO DA ROCHA X BORA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. Retirar
ofício em Cartório Adv(s) MARCELLO TRAJANO DA RO-
CHA

004 - 2000.0018265-6/0 - Processo de Conhecimento: DALVA
BACCHI LEMOS X TELEPAR - BRASIL TELECOM S.A.
Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, NATALIA CRISTINA CARNEIRO
XAVIER, PAULO CESAR SILVEIRA

005 - 2001.0008691-6/0 - Execução de Título Judicial: ED-
SON EMILIO SCALABRIN X T.C ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA Retirar ofício em Cartório Adv(s) DRA. DE-
LOA MULLER

006 - 2002.0024573-9/0 - Processo de Conhecimento: LUCI-
NEIA RIBEIRO X POLICLINICA SAUDE PLUS S/C LTDA
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS A PENHO-
RA Adv(s) ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, DR.
NIVALDO MORAN

007 - 2003.0021222-3/0 - Processo de Conhecimento: MARIO

CESAR MEDEIROS DE ALMEIDA X EWALDO ZIPPERER
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) GERCI FRANCESCHI, FABIANO ASSAD GUIMA-
RAES

008 - 2003.0024736-9/0 - Processo de Conhecimento: SEBAS-
TIÃO BERNARDO FERREIRA X COPEL Não alegando a
embargante contradição, omissão ou dúvida na sentença não
merecem procedência os Embargos, pelo que os indefiro. En-
tretanto, seguindo orientação da Turma Recursal Única, conce-
do à ré prazo de 48:00hs. para complementação das custas.
Adv(s) ANA LETICIA FELLER, TATIANA NATAL

009 - 2004.0016227-5/0 - Processo de Conhecimento: SAN-
DRA MARA DA FONSECA X JOSE CLAUDIO STEVANI
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PAULO CE-
SAR HOROCHOSKI

010 - 2004.0017162-9/0 - Processo de Conhecimento: SILVIA
ALVES ARRUDA X BRASIL TELECOM SA Pelo que, não
havendo omissão ou contradição na decisão embargada, julgo
improcedentes os presentes Embargos de Declaração. Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

011 - 2004.0018489-2/0 - Processo de Conhecimento: ROSI-
LENE DE MELLO X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que, não
havendo omissão ou contradição na decisão embargada, julgo
improcedentes os presentes Embargos de Declaração. Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

012 - 2004.0018491-9/0 - Processo de Conhecimento: ANE-
SIO LEITE DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Pelo
que, não havendo omissão ou contradição na decisão embarga-
da, julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

013 - 2004.0018891-9/0 - Processo de Conhecimento: EMER-
SON BORBA X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que, não ha-
vendo omissão ou contradição na decisão embargada, julgo
improcedentes os presentes Embargos de Declaração. Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

014 - 2004.0020907-7/0 - Processo de Conhecimento: JORGE
CIPRIANO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que,
não havendo omissão ou contradição na decisão embargada,
julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

015 - 2004.0021732-0/0 - Processo de Conhecimento: GILBER-
TO ZANETTI X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que, não ha-
vendo omissão ou contradição na decisão embargada, julgo
improcedentes os presentes Embargos de Declaração. Adv(s)
PAULO DONATO MARINHE GONÇALVES, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

016 - 2004.0021754-5/0 - Processo de Conhecimento: APA-
RECIDA DONIZETE GIANSANTE X BRASIL TELECOM S/
A. Pelo que, não havendo omissão ou contradição na decisão
embargada, julgo improcedentes os presentes Embargos de
Declaração. Adv(s) PAULO DONATO MARINHE GONÇAL-
VES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

017 - 2004.0022017-6/0 - Processo de Conhecimento: PETTER-
SON STADLER DA SILVA X CIDADE SHOPPING DE DES-
CONTOS (E OUTRO) Ao autor para manifestar-se sobre o
pagamento efetuado. Adv(s) ANA PAULA FERNANDES FUR-
TADO, CESAR AUGUSTO BROTTO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

018 - 2004.0022075-8/0 - Processo de Conhecimento: CECI-
LIO FRANCISCO FARIA X BRASIL TELECOM SA Pelo que,
não havendo omissão ou contradição na decisão embargada,
julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

019 - 2004.0022110-3/0 - Processo de Conhecimento: LIDSON
JOSE TOMASS X CLAUDIA STEVES DE ALBUQUERQUE
MARANHÃO FONTOURA Defiro a gratuidade. Recebo o re-
curso no seu efeito devolutivo. Ao recorrido para, querendo,
apresentar as contra-razões. Adv(s) FRANZ HERMANN NIEU-
WENHOF JUNIOR, LIDSON JOSE TOMASS

020 - 2004.0022699-7/0 - Processo de Conhecimento: WE-
LLINGTON CAVALCANTI DA ROCHA X BRASIL TELE-
COM S/A. Pelo que, não havendo omissão ou contradição na
decisão embargada, julgo improcedentes os presentes Embar-
gos de Declaração. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

021 - 2004.0022724-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
APARECIDA KAVALKIEVICZ X BRASIL TELECOM S/A.
Pelo que, não havendo omissão ou contradição na decisão em-
bargada, julgo improcedentes os presentes Embargos de Decla-
ração. Adv(s) ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA
WORMSBECKER, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

022 - 2004.0023091-1/0 - Processo de Conhecimento: APA-
RECIDA DE LOURDES FERREIRA X BRASIL TELECOM
S/A. Pelo que, não havendo omissão ou contradição na decisão
embargada, julgo improcedentes os presentes Embargos de
Declaração. Adv(s) JOSE VICENTE DA SILVA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

023 - 2004.0024368-0/0 - Processo de Conhecimento: AYR-
TON RIBEIRO DA CRUZ X BRASIL TELECOM S/A. Pelo
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que, não havendo omissão ou contradição na decisão embarga-
da, julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

024 - 2004.0024462-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
ZENIR BORGES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A.
Pelo que, não havendo omissão ou contradição na decisão em-
bargada, julgo improcedentes os presentes Embargos de Decla-
ração. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

025 - 2004.0024577-0/0 - Processo de Conhecimento: ANA
MARIA PITOSCIA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A.
Pelo que, não havendo omissão ou contradição na decisão em-
bargada, julgo improcedentes os presentes Embargos de Decla-
ração. Adv(s) MOACIR TADEU FURTADO, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

026 - 2004.0024580-8/0 - Processo de Conhecimento: EMI-
DIO DABOIT POSSAMAI X BRASIL TELECOM S/A. Pelo
que, não havendo omissão ou contradição na decisão embarga-
da, julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) WALDINEI PAULO SCHICK, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

027 - 2004.0024810-1/0 - Processo de Conhecimento: LEILA
SILVA GROCHENTZ X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que,
não havendo omissão ou contradição na decisão embargada,
julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

028 - 2004.0024834-0/0 - Processo de Conhecimento: NILZA
APARECIDA ARCANGELO RUBEO X BRASIL TELECOM
S/A. Pelo que, não havendo omissão ou contradição na decisão
embargada, julgo improcedentes os presentes Embargos de
Declaração. Adv(s) LEANDRO DA COSTA ZDRADEK, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

029 - 2004.0025039-9/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
PIO TOMAZ X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que, não ha-
vendo omissão ou contradição na decisão embargada, julgo
improcedentes os presentes Embargos de Declaração. Adv(s)
GERALDO DE CASSIO ZETOLA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

030 - 2004.0025142-7/0 - Processo de Conhecimento: ADAO
AGUINALDO BELLAO X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que,
não havendo omissão ou contradição na decisão embargada,
julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

031 - 2004.0025332-6/0 - Processo de Conhecimento: ALIN-
NE KERYMI SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que,
não havendo contradição ou omissão na decisão embargada,
julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

032 - 2004.0025502-3/0 - Processo de Conhecimento: CLECI
VITORIA TARDETE MALTESO X BRASIL TELECOM S/A.
Pelo que, não havendo omissão ou contradição na decisão em-
bargada, julgo improcedentes os presentes Embargos de Decla-
ração. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

033 - 2004.0025563-0/0 - Processo de Conhecimento: DONI-
ZETE APARECIDO DE MATOS X BRASIL TELECOM S/A.
Pelo que, não havendo omissão ou contradição na decisão em-
bargada, julgo improcedentes os presentes Embargos de Decla-
ração. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

034 - 2004.0026328-5/0 - Processo de Conhecimento: EMILIA
DE OLIVEIRA PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A. Pelo
que, não havendo omissão ou contradição na decisão embarga-
da, julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

035 - 2004.0026337-4/0 - Processo de Conhecimento: EDINO-
RIA FELIPE DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. Pelo
que, não havendo omissão ou contradição na decisão embarga-
da, julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

036 - 2004.0026345-1/0 - Processo de Conhecimento: VIC-
TOR STASKOVIAK X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que,
não havendo omissão ou contradição na decisão embargada,
julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

037 - 2004.0026420-0/0 - Processo de Conhecimento: AUGUS-
TO ALVES MARTINS X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que,
não havendo omissão ou contradição na decisão embargada,
julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) PATRICIA PIEKARCZYK, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

038 - 2004.0026444-0/0 - Processo de Conhecimento: IVANIR
GAPSKI X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que, não havendo
omissão ou contradição na decisão embargada, julgo improce-
dentes os presentes Embargos de Declaração. Adv(s) DR. IVO
DYNIWICZ, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

039 - 2004.0026455-2/0 - Processo de Conhecimento: MARIA

DELURDES JONACK X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que,
não havendo omissão ou contradição na decisão embargada,
julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

040 - 2005.0000283-6/0 - Processo de Conhecimento: ADE-
MILSON JOAO CARVALHO X BRASIL TELECOM S/A. Pelo
que, não havendo contradição ou omissão na decisão embarga-
da, julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

041 - 2005.0000499-8/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS BONETE X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que, não ha-
vendo omissão ou contradição na decisão embargada, julgo
improcedentes os presentes Embargos de Declaração. Adv(s)
BENJAMIM MANOEL ZANATTA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

042 - 2005.0002939-0/0 - Processo de Conhecimento: ODETE
VIDAL DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que,
não havendo omissão ou contradição na decisão embargada,
julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, SILVIA ASSUN-
ÇÃO D. ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

043 - 2005.0003667-9/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
LEIA DE ABREU MATTOS X BRASIL TELECOM S/A. Pelo
que, não havendo contradição ou omissão na decisão embarga-
da, julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

044 - 2005.0005501-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSE-
LI MARIA DE MATOS X BRASIL TELECOM S/A. Pelo que,
não havendo contradição ou omissão na decisão embargada,
julgo improcedentes os presentes Embargos de Declaração.
Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ELIETE M. MA-
TOS ANTONIAZZI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

045 - 2005.0008545-9/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO ALMIR LESAK X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL Sentença julgando improcedentes os pre-
sentes Embargos de Declaração. Adv(s) CRISTINA KAKAWA

046 - 2005.0016809-2/0 - Processo de Conhecimento: LAU-
RENE APARECIDA DO NASCIMENTO X AMBEV COM-
PANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS Defiro o desentranha-
mento dos documentos mediante substituição por fotocópias.
Adv(s) ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES

047 - 2005.0017082-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
CRISTINA GIOVANNETTI ALVES X ALBRA TELECOMU-
NICAÇOES PR- CLARO Sentença julgando improcedentes os
Embargos de Declaração. Adv(s) RITA PASINATO

048 - 2005.0020835-1/0 - Processo de Conhecimento: PATRI-
CIA HELENA NAPOLITANO RAMOS X LOJAS AMERICA-
NAS S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
SELMA PACIORNICK, LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA
ROSSI

049 - 2005.0024499-0/0 - Processo de Conhecimento: WANIA
REGINA FERREIRA SANTANA X FASTCOLOR INDUSTRIA
GRAFICA LTDA Esclareça e comprove a autora os alegados
perdas e danos que requer. Adv(s) ADRIANE TURIN DOS
SANTOS

050 - 2005.0028905-1/0 - Execução Título Extrajudicial: BE-
NEDITO CORREA BRAZ JUNIOR X ANDREA HUMBER-
TO SIMONE Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s) BENE-
DITO CORREA BRAZ

051 - 2005.0030748-6/0 - Processo de Conhecimento: ADE-
LARDO DA FONSECA TELLES NETO X EDSON LINDEN-
BERG CORDEIRO Arquive-se. Adv(s) DR. JOSE MAURICIO
G. TELLES

052 - 2005.0031127-1/0 - Processo de Conhecimento: ARACI
CORDEIRO DE CASTRO (E OUTRO) X BANCO BRADES-
CO S.A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) VILMOR PICCOLOTTO

053 - 2005.0034859-5/0 - Processo de Conhecimento: CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PATYLIS LTDA X ALE-
XANDRE NOAN CORREIA Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) IVAN ROBERTO BASSETI

054 - 2005.0035905-2/0 - Processo de Conhecimento: ALDA-
IR WEBER X ROSA TELES DE QUADROS Indefiro o pedi-
do por impossibilidade de pauta. Adv(s) JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA, JOANES EVERALDO DE SOUSA

055 - 2005.0036136-6/0 - Processo de Conhecimento: FABIA-
NA LIMA ALMEIDA X JEFFERSON FRANK SPAGNUOLO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) VINICIUS KOBNER

056 - 2006.0008864-4/0 - Processo de Conhecimento: EUNI-
CE GIL DE LACERDA X BANCO CACIQUE S/A Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) CARLOS WAGNER SILVA
SEVERO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 049 2005.0024499-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 010 2004.0017162-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 011 2004.0018489-2/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 012 2004.0018491-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 014 2004.0020907-7/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 018 2004.0022075-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 024 2004.0024462-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 027 2004.0024810-1/0

ANA LETICIA FELLER 008 2003.0024736-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 004 2000.0018265-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 010 2004.0017162-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 011 2004.0018489-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 012 2004.0018491-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 013 2004.0018891-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 014 2004.0020907-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 015 2004.0021732-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2004.0021754-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2004.0022075-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2004.0022699-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 021 2004.0022724-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2004.0023091-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 023 2004.0024368-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 024 2004.0024462-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 025 2004.0024577-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 026 2004.0024580-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 027 2004.0024810-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2004.0024834-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 029 2004.0025039-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2004.0025142-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 031 2004.0025332-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 032 2004.0025502-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 033 2004.0025563-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 034 2004.0026328-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 035 2004.0026337-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 036 2004.0026345-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 037 2004.0026420-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 038 2004.0026444-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 039 2004.0026455-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 040 2005.0000283-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 041 2005.0000499-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 042 2005.0002939-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 043 2005.0003667-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 044 2005.0005501-0/0

ANA PAULA FERNANDES FURTADO 017 2004.0022017-6/0

ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES 046 2005.0016809-2/0

ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO 006 2002.0024573-9/0

BENEDITO CORREA BRAZ 050 2005.0028905-1/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 041 2005.0000499-8/0

CARLOS WAGNER SILVA SEVERO 056 2006.0008864-4/0

CESAR AUGUSTO BROTTO 017 2004.0022017-6/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 020 2004.0022699-7/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 013 2004.0018891-9/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 031 2004.0025332-6/0

CRISTINA KAKAWA 045 2005.0008545-9/0

DR. IVO DYNIWICZ 023 2004.0024368-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 030 2004.0025142-7/0

DR. IVO DYNIWICZ 032 2004.0025502-3/0

DR. IVO DYNIWICZ 033 2004.0025563-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 034 2004.0026328-5/0

DR. IVO DYNIWICZ 035 2004.0026337-4/0

DR. IVO DYNIWICZ 036 2004.0026345-1/0

DR. IVO DYNIWICZ 038 2004.0026444-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 039 2004.0026455-2/0

DR. JOSE MAURICIO G. TELLES 051 2005.0030748-6/0

DR. NIVALDO MORAN 006 2002.0024573-9/0

DRA. DELOA MULLER 005 2001.0008691-6/0

ELIETE M. MATOS ANTONIAZZI 044 2005.0005501-0/0

ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR 021 2004.0022724-1/0

FABIANO ASSAD GUIMARAES 007 2003.0021222-3/0

FRANZ HERMANN NIEUWENHOF JUNIOR 019 2004.0022110-3/0

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 029 2004.0025039-9/0

GERCI FRANCESCHI 007 2003.0021222-3/0

IVAN ROBERTO BASSETI 053 2005.0034859-5/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 054 2005.0035905-2/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 054 2005.0035905-2/0

JOSE VICENTE DA SILVA 022 2004.0023091-1/0

LEANDRO DA COSTA ZDRADEK 028 2004.0024834-0/0

LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI 048 2005.0020835-1/0

LIDIANE HILBERT BRATI 040 2005.0000283-6/0

LIDSON JOSE TOMASS 019 2004.0022110-3/0

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 003 1999.0012074-0/0

MARCIA WORMSBECKER 021 2004.0022724-1/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 044 2005.0005501-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 017 2004.0022017-6/0

MOACIR TADEU FURTADO 025 2004.0024577-0/0

NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER 004 2000.0018265-6/0

NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 042 2005.0002939-0/0

PATRICIA PIEKARCZYK 037 2004.0026420-0/0

PAULO CESAR HOROCHOSKI 009 2004.0016227-5/0

PAULO CESAR SILVEIRA 004 2000.0018265-6/0

PAULO DONATO MARINHE GONÇALVES 015 2004.0021732-0/0

PAULO DONATO MARINHE GONÇALVES 016 2004.0021754-5/0

RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE

OLIVEIRA 001 1998.0012288-2/0

RICARDO LUCAS CALDERON 001 1998.0012288-2/0

RITA DE CASSIA VICENTIN ANJOS 002 1999.0002724-3/0

RITA PASINATO 047 2005.0017082-6/0

SELMA PACIORNICK 048 2005.0020835-1/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 042 2005.0002939-0/0

TATIANA NATAL 008 2003.0024736-9/0

VILMOR PICCOLOTTO 052 2005.0031127-1/0

VINICIUS KOBNER 055 2005.0036136-6/0

WALDINEI PAULO SCHICK 026 2004.0024580-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
8º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 020/2006

001 - 1996.0011600-9/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
CARLOS CRESQUI X CANADA AGROPECUARIA LTDA
Diga o credor quanto ao contido às fls. 237, em dez dias Adv(s)
JEAN CARLO DE ALMEIDA, AMADEU ALICE NETTO

002 - 2002.0008861-7/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
SOL GARCIA NAPPA X FININVEST S/A (E OUTRO) Ao

advogado, que proceda a devolução dos autos no prazo de 24
horas. Adv(s) VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, RODRI-
GO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA, DR. LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA, MARIA LUCIA STROPARO

003 - 2002.0016683-9/0 - Processo de Conhecimento: SONIA
MARIA DA SILVA X TELEPAR - TELECOMUNICACOES
DO PARANA S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) ANTONIO CARLOS CORDEIRO, TELMA ELIZE
MIOTO ANDRIOLI

004 - 2002.0018613-9/0 - Execução Título Extrajudicial: FA-
BIOLA FINZETTO X IVO MANOEL PESSOA (E OUTRO)
Aguarde-se a manifestação quanto a exceção de pré-executivi-
dade apresentada. Após analisarei o pedido de fls. 58. Adv(s)
DENISE MOREIRA

005 - 2003.0007651-2/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZINHA APARECIDA OLIVEIRA X SILVIO RICARDO PA-
ZDZIORA Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) JO-
NAS GOULART, JONAS CARVALHO GOULART

006 - 2003.0012864-1/0 - Processo de Conhecimento: VERA
LUCIA MARTINS DE ALMEIDA X COLATUSSO E CIA
LTDA. Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ADILSON FERREIRA

007 - 2003.0016484-0/0 - Processo de Conhecimento: RICAR-
DO RAMOS LEITÃO X BANCO BRADESCO SA Face à sus-
pensão de expediente no dia 13 de junho de 2006, conforme
Decreto 498/2006, a Audiencia de Instrução e Julgamento foi
redesignada para 20 de junho de 2006 às 14:01 hs Adv(s) CIN-
THIA PARPINELI, DR. DANIEL HACHEM

008 - 2003.0017051-0/0 - Execução Título Extrajudicial: AD-
JALMO VANDERLEI BILHA X CELSO APARECIDO VIDAL
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI

009 - 2003.0018322-9/0 - Processo de Conhecimento: ANDER-
SON TURMINA DE LARA X CLÍNICA DE FRATURAS OR-
TOPEDIA XV Face à suspensão de expediente no dia 22 de
junho de 2006, conforme Decreto 498/2006, a Audiencia de
Instrução e Julgamento foi redesignada para 23 de junho de
2006 às 15:01 hs Adv(s) MARIA NOELI FAE, RENE ARIEL
DOTTI

010 - 2003.0025467-2/0 - Processo de Conhecimento: RUBENS
ESKELSEN (E OUTRO) X KARLANDREA SCHIMIDT DU-
ARTE (E OUTRO) Face à suspensão de expediente no dia 13
de junho de 2006, conforme Decreto 498/2006, a Audiencia de
Instrução e Julgamento foi redesignada para 20 de junho de
2006 às 15:31hs Adv(s) LABIB HADDAD, FLAVIA REIS PAG-
NOZZI, FLAVIA REIS PAGNOZZI

011 - 2003.0025467-2/0 - Processo de Conhecimento: RUBENS
ESKELSEN (E OUTRO) X KARLANDREA SCHIMIDT DU-
ARTE (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:31 do dia 20/06/2006 Adv(s) LABIB HAD-
DAD, FLAVIA REIS PAGNOZZI, FLAVIA REIS PAGNOZZI

012 - 2003.0025730-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS ANTONIO KONDRUSIK X SONAE DISTRIBUIDORA
S/A Face à suspensão de expediente no dia 22 de junho de 2006,
conforme Decreto 498/2006, a Audiencia de Instrução e Julga-
mento foi redesignada para 23 de junho de 2006 às 14:01 hs
Adv(s) BRUNO TORTORELLI WINCHE

013 - 2003.0025730-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS ANTONIO KONDRUSIK X SONAE DISTRIBUIDORA
S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:01 do dia 23/06/2006 Adv(s) BRUNO TORTORELLI WIN-
CHE

014 - 2003.0027091-2/0 - Processo de Conhecimento: JOSIA-
NE MARA GUIMARAES LEANDRO X MARA REJANE DA
SILVA Audiencia de Instrução e Julgamento designada para 05
de julho de 2006 às 19:01 hs Adv(s) MICHELE SUCKOW,
LEONI JOSE GALLI, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ,
MARIA LUCIA DE QUEIROZ

015 - 2004.0024130-3/0 - Processo de Conhecimento: RENA-
TA FARIA DE PAIVA X MAXIMA FINANCEIRA S.A Homo-
logação da sentença que julgou procedente o pedido. Adv(s)
IVO ARY MEIER JUNIOR

016 - 2005.0003251-7/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO FRANCISCO PEREIRA X EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LTDA (E OUTRO) Audiencia de Instrução e
Julgamento designada para 25 de setembro de 2006 às 20:00 hs
Adv(s) RICARDO PUSSOLI MARCHETTE, SERGIO LUIZ
PILOTO WYATT

017 - 2005.0019493-7/0 - Processo de Conhecimento: PLINIO
GRACIANO RODRIGUES X GABRIEL NUNES DOS SAN-
TOS (E OUTRO) Audiencia de Conciliação redesignada para
06 de dezembro de 2006 às 15|:00 hs Adv(s) LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA

018 - 2005.0022249-8/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
ANDRE CARMINATTI (E OUTRO) X FAN ASSESSORIA
PROFISSIONAL Manifeste-se a reclamada se concorda com o
julgamento antecipado, em cinco dias. Adv(s) LEONEL CA-
MILLI
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019 - 2005.0026761-1/0 - Processo de Conhecimento: JAQUE-
LINE SALLES PIRES X COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA Diante da complexidade da ação e da
necessidade de prova pericial, foi extinto o presente processo.
Adv(s) CARLOS FREIRE FARIA

020 - 2005.0027865-8/0 - Processo de Conhecimento: ERNA-
NI DUARTE GOMES PEREIRA X GESSO STILO LTDA.
Audiencia de Conciliação redesignada para 06 de dezembro de
2006 às 14:00 hs Adv(s) SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS

021 - 2005.0032093-0/0 - Processo de Conhecimento: MARTA
ELIANE BARBOSA X IMOBILIARIA 2000 LTDA Audiencia
de Instrução e Julgamento designada para 03 de julho de 2006
às 19:00 hs Adv(s) TATIANA PARZIANELLO

022 - 2005.0032317-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
ADRIANA MALESKI X BANCO SANTADER Audiencia de
Instrução e Julgamento designada para 28 de junho de 2006 às
17:30 hs Adv(s) BLAS GOMM FILHO, SHEILA MACEDO

023 - 2005.0032359-7/0 - Processo de Conhecimento: LEONI-
CE APARECIDA PIOVESAN X BRASIL TELECOM S/A.
Audiencia de Instrução e Julgamento designada para 03 de ju-
lho de 2006 às 19:01 hs Adv(s) SANDRA REGINA RODRI-
GUES

024 - 2005.0032396-5/0 - Processo de Conhecimento: FANO-
EL TIBURCIO DE CARVALHO X BANCO REAL ABN
AMRO Audiencia de Instrução e Julgamento designada para
03 de julho de 2006 às 20:01 hs Adv(s) ADRIANA MARTINS
DA SILVA

025 - 2005.0032438-3/0 - Processo de Conhecimento: APA-
RECIDA SOUZA DIAS X CARREFOUR - COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA Audiencia de Instrução e Julgamento de-
signada para 10 de julho de 2006 às 19:01 hs Adv(s) CAMI-
LLA TATIANE PILASTRE MENDES, SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA NETO

026 - 2005.0035416-5/0 - Processo de Conhecimento: ANAI-
DES PIMENTEL DA SILVA ORTH (E OUTROS) X BRASIL
TELECOM S/A. Audiencia de Instrução e Julgamento desig-
nada para 31 de julho de 2006 às 19:00 hs Adv(s) LILIANA
ORTH DIEHL, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

027 - 2006.0004972-5/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS ROGERIO GARCIA X SUCESSO LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA. (E OUTRO) Indefiro a tutela antecipada, aguar-
de-se a audiencia designa-da após re-expedir a citação, vez que
no AR não consta a identificação do recebedor. Adv(s) HEL-
DER EDUARDO VICENTINI

028 - 2006.0005848-2/0 - Execução Título Extrajudicial: KA-
RINE DAMARIS FRARON X MARIA APARECIDA VIANA
(E OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALE-
XANDRE LASKA DOMINGUES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON FERREIRA 006 2003.0012864-1/0

ADRIANA MARTINS DA SILVA 024 2005.0032396-5/0

ALEXANDRE LASKA DOMINGUES 028 2006.0005848-2/0

AMADEU ALICE NETTO 001 1996.0011600-9/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 026 2005.0035416-5/0

ANTONIO CARLOS CORDEIRO 003 2002.0016683-9/0

BLAS GOMM FILHO 022 2005.0032317-0/0

BRUNO TORTORELLI WINCHE 012 2003.0025730-7/0

BRUNO TORTORELLI WINCHE 013 2003.0025730-7/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 025 2005.0032438-3/0

CARLOS FREIRE FARIA 019 2005.0026761-1/0

CINTHIA PARPINELI 007 2003.0016484-0/0

DENISE MOREIRA 004 2002.0018613-9/0

DR. DANIEL HACHEM 007 2003.0016484-0/0

DR. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 002 2002.0008861-7/0

FLAVIA REIS PAGNOZZI 010 2003.0025467-2/0

FLAVIA REIS PAGNOZZI 010 2003.0025467-2/0

FLAVIA REIS PAGNOZZI 011 2003.0025467-2/0

FLAVIA REIS PAGNOZZI 011 2003.0025467-2/0

HELDER EDUARDO VICENTINI 027 2006.0004972-5/0

HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ 014 2003.0027091-2/0

IVO ARY MEIER JUNIOR 015 2004.0024130-3/0

JEAN CARLO DE ALMEIDA 001 1996.0011600-9/0

JONAS CARVALHO GOULART 005 2003.0007651-2/0

JONAS GOULART 005 2003.0007651-2/0

LABIB HADDAD 010 2003.0025467-2/0

LABIB HADDAD 011 2003.0025467-2/0

LEONEL CAMILLI 018 2005.0022249-8/0

LEONI JOSE GALLI 014 2003.0027091-2/0

LILIANA ORTH DIEHL 026 2005.0035416-5/0

LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA 017 2005.0019493-7/0

MARIA LUCIA DE QUEIROZ 014 2003.0027091-2/0

MARIA LUCIA STROPARO 002 2002.0008861-7/0

MARIA NOELI FAE 009 2003.0018322-9/0

MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI 008 2003.0017051-0/0

MICHELE SUCKOW 014 2003.0027091-2/0

RENE ARIEL DOTTI 009 2003.0018322-9/0

RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 016 2005.0003251-7/0

RODRIGO GARCIA SANT ANNA

BEVILAQUA 002 2002.0008861-7/0

SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 025 2005.0032438-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2005.0032359-7/0

SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 020 2005.0027865-8/0

SERGIO LUIZ PILOTO WYATT 016 2005.0003251-7/0

SHEILA MACEDO 022 2005.0032317-0/0

TATIANA PARZIANELLO 021 2005.0032093-0/0

TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 003 2002.0016683-9/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 002 2002.0008861-7/0

Comarcas do
Interior

Cível

Arapongas

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 55/2006
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto
Juíza Substituta: Dra. Renata Maria Fernandes Sassi
Índice nominal dos advogados intimados através desta rela-
ção:

ADRIANO MUNIZ REBELLO
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE RUMIATTO
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
ÁLVARO MIRANDA RAMIREZ
ANA CAROLINA GOUVEA GABARDO
ANDRÉ LUIZ BAUML TESSER
ANDRÉIA CRISTINA MARQUES CAMPANA
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO
ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU DE OLIVEIRA
APARECIDO DONIZETE GOMES
CIDIONIR JOSÉ DEPIERI
DAPHNIS LELEX PACHECO JÚNIOR
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
EDNA ZILA JÓIA CORREIA E SILVA
ELTON LUIZ DE CARVALHO
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
ÉRIKA EHARA
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO
EVANDRO CÉSAR MELLO DE OLIVEIRA
FÁBIO VIANA BARROS
FABÍOLA LUKIANOU
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO LOSCHIAVO NERY
FRANCISCO C. DE CARVALHO SANCHES
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA
GERUSA LINHARES LAMORTE
HÉLDER MASQUETE CALIXTI
IGOR FABRÍCIO MENEGUELLO
ISABELA VIANA REIS
ITAMAR WILSON DE BRITO MORAES
IVAN FONÇATTI
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO
JOSÉ ALBERTO RODRIGUES
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
JOSÉ CARLOS DIAS NETO
JOSÉ DOS SANTOS
JOSÉ FERNANDO VIALLE
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JULIANO RISSI
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LOURIVAL LINO DE SOUZA
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MARCELO TESHEINER CAVASSINI
MARCOS EUGÊNIO
MARIA DE LOURDES ASSUNÇÃO RODRIGUES
MARIA ELIZABETH JACOB
MARIANE CARDOSO MACAREVICH
MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO
MIGUELITO REGIS CARGNIN
MOACIR JÚNIOR CARNEVALLE
ODAIR MARTINS
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
REINALDO CARAM
REINALDO MIRICO ARONIS
RICARDO LAFFRANCHI
RICARDO ROSSI
ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA
ROBERTO LAFFRANCHI
ROBERVAL BUTACCINI
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO
SÉRGIO WILSON MALDONADO
SHIROKO NUMATA
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
WALTER ESPIGA

01. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO – 978/05 – Coope-
rativa de Economia e Crédito Mútuo dos Pequenos Empresári-
os, Microempresários e Microempreendedores da Região Me-
tropolitana de Maringá – Sicob Metropolitano x Tertec Indús-
tria e Comércio de Móveis Ltda. e outros – À Requerente para
retirar o edital de citação, para providenciar a publicação. –
ADV. JÚLIO CÉSAR RODRIGUES.

02. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 295/04 – Shirley
Aparecida Valério Imbriani Thomé e outro x Banco do Estado
do Paraná S.A. – “Sobre a manifestação de fls.145/147, diga a
parte contrária, querendo, no prazo de 05 dias.” – ADV. SHI-
ROKO NUMATA.

03. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 88/06 – Elizia Breder Saar
x Instituto Nacional do Seguro Social – À Requerente sobre a
contestação e documentos, em 10 dias. – ADVs. HÉLDER
MASQUETE CALIXTI e EVANDRO CÉSAR MELLO DE
OLIVEIRA.

04. INVENTÁRIO – 1082/05 – Espólio de Jacira de Menezes
Giocondo – “Sobre o pedido de fls.136/137, manifestem-se o
inventariante e herdeiros.” – ADVs. CIDIONIR JOSÉ DEPIE-
RI e JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO.

05. AÇÃO REVISIONAL – 460/05 – Gabriel R. Villar & Cia.
Ltda. x Banco ABN AMRO Real S.A. – “Verifico que a conta-
corrente informada na petição de fls.102 em nada diz respeito
aos contratos mencionados na inicial (fls.04 e 05). Assim, de-
termino que a autora, no prazo de 05 dias, preste esclarecimen-
tos precisos a respeito, indicando de forma detalhada quais os
extratos e contratos que deverão ser apresentados pelo réu.” –
ADV. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

06. EXECUÇÃO – 433/06 – Adelson José da Silva x Bauer &
Cia. Ltda – Ao Exeqüente para depósito prévio das custas
(R$.662,85). – ADV. MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO.

07. AÇÃO DE COBRANÇA – 856/03 – Ivone de Souza Deca-
roli x Bradesco Seguros – “... julgo procedente o pedido inici-
al, para o fim de condenar a ré a pagar em favor da autora o
valor correspondente a 40 (quarenta) salários mínimos vigente
ao tempo da liquidação do sinistro. Ao valor apurado determi-
no a incidência de correção monetária pelo IPC/FIPE desde a
data em que foi formulado o pedido administrativo e juros de
mora de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil), contados a par-
tir da data da citação nos presentes autos (art. 405 do Código
Civil). Condeno a ré ao pagamento de custas e despesas pro-
cessuais, bem como aos honorários advocatícios da parte auto-
ra, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, em razão do
trabalho despendido na causa.” – ADVs. ODAIR MARTINS e
ORLANDO ALEXANDRINO.

08. AÇÃO DE COBRANÇA – 461/04 – Lauro Buzzatto Filho
x Bradesco Seguros S.A. – “... julgo procedente o pedido e
condeno a ré ao pagamento da quantia de R$.39.510,90 (trinta
e nove mil, quinhentos e dez reais e noventa centavos), com o
acréscimo de juros (1% a.m.) e correção monetária, ambos desde
a comunicação do sinistro (02.02.04 – fls.11), quando a ré foi
constituída em mora. Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 20% do
valor da condenação, com fulcro no artigo 20, § 3º, do C.P.C.”
– ADVs. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO, RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA e GERUSA LINHARES LAMORTE.

09. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 697/01 – Carme-
lo Alarcon & Cia. Ltda. x Unibanco – União de Bancos Brasi-
leiros S.A. – “... julgo extinto o processo, determinando o ar-
quivamento dos autos, com as cautelas de praxe. Condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, os quais fixo em R$.500,00.”- ADVs. MARCE-
LO MASCHIO CARDOZO CHAGA e ANDRÉ LUIZ BAUML
TESSER.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO – 425/03 – Fábio Rogério
Alvarez Parron x Unopar – “... julgo procedentes os embargos
opostos por Fábio Rogério Alvarez Parron, determinando o le-
vantamento da penhora sobre o veículo respectivo. Condeno a
embargada ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, os quais fixo em 15% do valor dado aos em-
bargos – valor do veículo, atualizado.” – ADVs. MIGUELITO
REGIS CARGNIN e RICARDO LAFFRANCHI.

11. INVENTÁRIO – 442/06 – Espólio de Zezinho da Silva –
Concede os benefícios da assistência judiciária gratuita. No-
meia inventariante o herdeiro Andrew José Luis Raab da Silva.
Homologa a partilha. Transitada a sentença em julgado e em
sendo dado integral cumprimento ao disposto no art. 1031, § 2º
do CPC, será dado vista à Fazenda Pública Estadual. Após,
inexistindo óbice, será expedido formal de partilha. – ADVs.
FÁBIO VIANA BARROS e PEDRO CARLOS DELMONT
PAIS.

12. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE – 915/02 – Antônio
Almeida de Alcântara x Telemar (Telepará) – Den.Lide: Tecsa
– Empreendimentos e Participações S.A. – “... fixo a indeniza-
ção em 30 (trinta) salários mínimos da época do apontamento
indevido (fevereiro de 2.002), valor que reputo justo e razoá-
vel. Por todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial, con-
denando a ré ao pagamento da indenização por danos morais,
nos moldes antes alinhavados, com o acréscimo de juros le-
gais, a partir da citação, e correção monetária, a partir de feve-
reiro de 2.002. Como corolário lógico, julgo procedente a me-
dida cautelar e determino o cancelamento definitivo do débito
descrito nestes autos junto ao SCPC. Oportunamente, oficie-
se. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios de 20% do total da condenação, para
ambos os processos. Outrossim, julgo procedente a denuncia-
ção da lide em relação à Tecsa Empreendimentos e Participa-
ções S.A., condenando a ré ao pagamento dos honorários advo-
catícios pertinentes, os quais fixo em R$.1.000,00 (mil reais),
a teor do art. 20, § 4º, do C.P.C.” – ADV. PEDRO CARLOS
DELMONT PAIS.

13. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 56/04 – Fernando da Silva x
Kallas Moto e outro – “... O réu, por sua vez, é empresa tradi-
cional, conceituada de porte considerável, em face de que pos-
sui capacidade financeira e patrimonial para suportar a indeni-
zação, a qual fixo em 30 (trinta) salários mínimos da época
(dezembro de 2.003), valor que reputo justo e considerável.
Por todo o exposto, em relação à ré Kallas Veículos Ltda., jul-

go extinto o processo, sem julgamento do mérito, fazendo-o
com arrimo no art. 267, VI, do C.P.C. Por conseqüência, con-
deno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais
fixo em R$.600,00 (seiscentos reais), nos termos do art. 20, §
4º, do C.P.C. Sendo o autor carente de recursos, fica dispensa-
do do pagamento de custas e honorários, até que se verifique
alteração em sua situação de fortuna. Quanto ao Banco Pana-
mericano S/A., julgo procedente o pedido inicial e o condeno
ao pagamento da indenização referente aos danos morais, nos
moldes antes alinhavados, com o acréscimo de juros legais, a
partir da citação, e correção monetária, a partir de dezembro de
2.003. Considerando que o dano moral é fixado segundo o pru-
dente arbítrio do julgador, entendo que não houve sucumbên-
cia do autor. Assim, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios de 20% do valor da
condenação.” – ADVs. MARCOS EUGÊNIO, DAPHNIS LE-
LEX PACHECO JÚNIOR e ADRIANO MUNIZ REBELLO.

14. EMBARGOS DO DEVEDOR – 09/05 – Fernando Mene-
zes Prochet x Fazenda Pública do Estado do Paraná – “... julgo
improcedente a presente ação de embargos à execução fiscal
movida por Fernando Menezes Prochet contra a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Condeno o embargante ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios que fixado em 10% sobre o valor das custas executivas
fiscais, monetariamente corrigido desde o ajuizamento dos pre-
sentes embargos.” – ADV. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA.

15. AÇÃO REVISIONAL – 413/01 – Natal Lachi x Ford Fac-
toring Fomento Comercial Ltda. – “O documento de fls.156
demonstra que o valor dos honorários pagos ao Dr. Marcelo
integrou sua declaração de bens e rendas, de forma que o inte-
resse do fisco restou plenamente resguardado. Assim, nada mais
resta pendente em torno de tal questão. Aguarde-se a aprecia-
ção dos embargos.” – ADVs. MARCELO MASCHIO CAR-
DOZO CHAGA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSINI.

16. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 193/06 – Osvaldo Batista
Lorito x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – “Verifi-
co que o autor cumpriu em parte a determinação de fls.51, con-
formando seu pedido ao disposto no art. 282 do C.P.C. No en-
tanto, apesar de discorrer longamente sobre o instituto da ante-
cipação da tutela, fazendo, inclusive, menção a lições doutri-
nárias, o que não desconheço, ainda não consegui ‘adivinhar’ o
que realmente pretende ver antecipado, for falta de pedido es-
pecífico e detalhado. Assim sendo, intime-se o autor a esclare-
cer o que realmente pretende.” – ADV. ANTÔNIA JOSÉ DA
SILVA MAZIERO.

17. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 420/06 – Clementina de Al-
meida Morandi x Alaor Morandi – Concede os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Designa o dia 11/07/2006, às
13:00 horas, para interrogatório do interditando. – ADV. FER-
NANDO AUGUSTO SARTORI.

18. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 705/03 – Giovania Kellen
Vieira de Oliveira x Banco Bradesco S.A. – “... O réu, por sua
vez, é instituição financeira de grande porte, em face do que
possui capacidade financeira e patrimonial para suporta a inde-
nização, a qual fixo em 20 (vinte) salários mínimos da época
(setembro de 2.001 – fls.43/44), quantia que considero sufici-
ente para reparar o abalo moral sofrido pela autora e importan-
te pena ao réu, para que não reitere o comportamento negligen-
te. Por todo o exposto, julgo procedente o pedido formulado
pela autora, condenando o réu ao pagamento da indenização
por danos morais, nos moldes antes alinhavados, com o acrés-
cimo de juros legais (1% a.m.), a partir da citação, e correção
monetária, a partir do evento danoso. Como corolário lógico,
confirmo a decisão de fls.19, determinando a exclusão definiti-
va de seu nome do S.C.P.C. A par disso, por ser conseqüência
natural, determino o cancelamento dos protestos. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em 20% do valor da condenação (art.
20, § 3º, do CPC), por entender que não há sucumbência parci-
al da autora, já que a indenização pelo dano moral é fixada
segundo o prudente arbítrio do julgador.” – ADVs. IVAN SÉR-
GIO RIBEIRO e SÉRGIO WILSON MALDONADO.

19. EMBARGOS DO DEVEDOR – 39/05 – Município de Ara-
pongas x Lázaro de Oliveira – “... julgo parcialmente proce-
dentes os embargos, determinando que novo cálculo da dívida
seja elaborado, observando-se o contido acima. Considerando
que o embargado decaiu de boa parte dos valores pretendidos e
inseridos no cálculo (fls.204/205), determino que, em relação
aos embargos, as custas e honorários sejam repartidos em par-
tes iguais. Porém, sendo o embargado carente de recurso, fica
dispensado do pagamento, até que haja alteração em sua situa-
ção de fortuna. Fixo os honorários advocatícios em 15% do
total das parcelas excluídas nesta decisão.” – ADV. DENISE
DE PINHO TAVARES FILLA.

20. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 552/03 – Maria Aparecida
Estevam Sobrinho e outros x Alzemir Adelmo Dal Pozzo e ou-
tros – Perito informa que realizará a perícia no dia 25/07/2006,
às 14:00 horas, em seu consultório, sito à Rua Harpia n.522,
nesta cidade de Arapongas. – ADVs. IVAN SÉRGIO RIBEI-
RO, LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA,
FRANCISCO C. DE CARVALHO SANCHES e ELTON LUIZ
DE CARVALHO.

21. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 214/05 – Cassiane Caetano
da Silva Baggio e outra x Leo Mistura e outros – Den.Lide:
HSBC Seguros S.A. – “1. Digam as partes sobre a possibilida-
de de composição, apresentando suas propostas, se for o caso.
2. Negativa a resposta, indiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, fazendo-o de forma detalhada, dentre aque-
las arroladas tempestivamente, já que se trata de rito sumário.”
– ADVs. DENISE DE PINHO TAVARES FILLA, LUIZ AL-
BERTO YOKOMIZO, FABÍOLA LUKIANOU e REINALDO
MIRICO ARONIS.

22. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 471/06 – Marcos Vinícius
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dos Santos Gabardo x Departamento de Estradas de Rodagem
– DER – Ao Requerente para depósito prévio das custas
(R$.207,55). – ADV. ANA CAROLINA GOUVEA GABAR-
DO.

23. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 459/06 – Banco Pa-
namericano S.A. x Maria José da Silva – Ao Requerente para
depósito prévio das custas (R$.686,85). – ADV. ÉRIKA EHA-
RA.

24. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 461/06 – Banco Pa-
namericano S.A. x Rosineide Correia de Mello – Ao Requeren-
te para depósito prévio das custas (R$.665,85). – ADV. ÉRIKA
EHARA.

25. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 460/06 – B.V. Fi-
nanceira S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento x Alex
Willian Martins Favaro – À Requerente para depósito prévio
das custas (R$.811,35). – ADV. ÉRIKA EHARA.

26. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 830/04 – Doni-
zette Sozzi Dias x Francelise Ide e outro – Redesigna o dia 25/
07/2006, às 13:30 horas, para audiência de instrução. – ADV.
IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

27. AÇÃO DE DEPÓSITO – 819/05 – Banco Panamericano
S.A. x Carlos Henrique Castro de Souza – “... acolho o pedido
do requerente Banco Panamericano S/A, expedindo-se manda-
do para entrega do bem ou equivalente em dinheiro, no prazo
de 24 horas. Condeno o requerido ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, o qual arbitro em 20% so-
bre o valor da condenação, o que faço com esteio no parágrafo
3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve ser corrigido até a data
do efetivo pagamento. Quanto ao pedido de prisão, a alienação
fiduciária não se equipara ao depósito propriamente dito. (...).
Desta forma, indefiro o pedido de prisão do Requerido.” – ADV.
ÉRIKA EHARA.

28. IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO – 513/95 – Caixa Econô-
mica Federal x Concordata Preventiva de Indústria e Comércio
de Móveis Bortelli Ltda. – Ao Requerente para depositar o va-
lor do crédito apurado em prol da massa (R$.17.737,08), em 10
dias. – ADV. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

29. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO – 305/06 – Moinho de
Trigo Arapongas Ltda. e outra – Aos Requerentes p/pgto.custas
processuais (R$.371,50). – ADV. LUCIANA APARECIDA
TOZZATTO DE ALMEIDA.

30. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 432/06 – Helena Moreira
de Souza x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – “1.
Concedo à Autora os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. (...) entendo possível a supressão da audiência de conci-
liação, relegando-a para momento oportuno, como v.g., antes
do início da instrução processual. (...) Isto posto, cite-se, com
as cautelas legais (art. 277, §§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente de
que, no prazo de 20 dias, poderá apresentar sua contestação e
também eventual proposta de conciliação.” – ADVs. REINAL-
DO CARAM e RICARDO ROSSI.

31. AÇÃO DE CONCESSÃO – 456/06 – Alex Durante x Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - “1. Concedo ao Autor os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita. (...) entendo possível
a supressão da audiência de conciliação, relegando-a para mo-
mento oportuno, como v.g., antes do início da instrução pro-
cessual. (...) Isto posto, cite-se, com as cautelas legais (art. 277,
§§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente de que, no prazo de 20 dias, pode-
rá apresentar sua contestação e também eventual proposta de
conciliação.” – ADV. SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI.

32. EMBARGOS DO DEVEDOR – 291/05 – Ramiro Albino
de Lima x Ribeiro S.A. Comércio de Pneus – Declara saneado
o processo; defere a produção de provas orais, notadamente os
depoimentos das partes, pena de confissão, e de testemunhas;
oportunamente designará data para a audiência; defere a pro-
dução de prova pericial, nomeando perito o Sr. Erick Koubik,
dispensando-o de prestar o compromisso legal, devendo o em-
bargante efetuar o depósito dos respectivos honorários, em 05
dias. Poderão as partes, no prazo de 05 dias, indicar assistentes
técnicos e apresentar seus quesitos. – ADVs. IVAN FONÇAT-
TI e JOSÉ ALBERTO RODRIGUES.

33. AÇÃO ANULATÓRIA – 321/06 – Banco Fiat S.A. x Muni-
cípio de Arapongas – “1. A propósito da antecipação da tutela,
será apreciada após a audição dos réus. A antecipação prevista
no art. 273 do C.P.C. não pode se revestir de liminar, mormente
de liminar outorgada sem a oitiva da parte contrária.” – ADVs.
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e ROBERTO
GRECO DE SOUZA FERREIRA.

34. AÇÃO REVISIONAL – 805/04 – Wesley John Emerich &
Cia. Ltda. x Banco Real ABN AMRO Bank S.A. – À Reque-
rente para, em 10 dias, depositar 60% do valor dos honorários
periciais (R$.1.866,24), sob pena de presunção de desistência
da prova pericial. – ADVs. EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO e
FERNANDO LOSCHIAVO NERY.

35. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 385/06
– Bradesco Vida e Previdência S.A. x Ozilda Rosa de Oliveira
– À Requerente para depósito da quantia apontada na inicial. –
ADV. JOSÉ FERNANDO VIALLE.

36. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 95/06 – Priscila Bibian x
Banco Dibens S.A. – “Homologo por sentença para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado pelas par-
tes e constante da petição juntada às fls.63/64. Em conseqüên-
cia e na forma do disposto no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil, decreto a extinção do presente processo, com
julgamento do mérito. Revogo os benefícios da Assistência Ju-
diciária anteriormente deferida, posto que a Requerente está
recebendo a quantia de R$.4.000,00 a título de indenização,
bem como está pagando a quantia de R$.800,00 a título de ho-
norários advocatícios, e também está anuindo com o pagamen-

to das custas processuais devidas.” – ADVs. OSVALDO DA-
MIÃO VEIGA FILHO, ALEXANDER VIEIRA, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH e SÉRGIO EDUARDO GOMES
SAYÃO LOBATO.

37. AÇÃO DE COBRANÇA – 346/05 – Wellington Leal do
Nascimento e outros x Unibanco Aig Seguros – “... julgo pro-
cedente o pedido inicial, para o fim de condenar a ré a pagar
em favor dos autores o valor correspondente a 40 (quarenta)
salários mínimos vigentes ao tempo da liquidação do sinistro,
deduzindo-se os valores já anteriormente quitados. Ao saldo
apurado, determino a incidência de correção monetária pelo
IPC/FIPE desde a data em que foi formulado o pedido adminis-
trativo, e juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do Código
Civil). Condeno o réu ao pagamento de custas e despesas pro-
cessuais, bem como em honorários advocatícios que fixo em
15% sobre o valor da condenação, em razão do trabalho des-
pendido.” – ADVs. PEDRO CARLOS DELMONT PAIS e
FÁBIO VIANA BARROS.

38. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 368/06 – BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento x Rogério
Silva Soares – “... acolho o pedido do requerente BV Financei-
ra S/A, para o fim de consolidar-lhe a propriedade e posse ple-
na e exclusiva do bem descrito na peça inaugural, condenando
o requerido ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, o qual arbitro em 10% sobre o valor da condena-
ção, o que faço com esteio no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC,
cujo valor deve ser corrigido até a data do efeito pagamento.” –
ADV. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

39. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 496/06 – Banco ABN
AMRO Real S.A. x Ricardo Mazzafera – Ao Requerente para
retirar a carta precatória, para providenciar o cumprimento. –
ADV. WALTER ESPIGA.

40. EMBARGOS DO DEVEDOR – 101/06 – Luciano Rompa-
to x Dimasa S.A. – “Frente a informação retro, indefiro o pedi-
do dos benefícios da Assistência Judiciária. Intime-se o Em-
bargante para recolhimento das custas processuais devidas,
mesmo que de forma parcelada, mediante autorização da Es-
crivania, sob pena do disposto no artigo 257, do CPC. Prazo:
10 dias.” Ao Embargante para depósito prévio das custas
(R$.688,41), em 10 dias. – ADVs. HÉLDER MASQUETE
CALIXTI e EVANDRO CÉSAR MELLO DE OLIVEIRA.

41. ALVARÁ – 98/06 – Maria Magdalena Broggi Navarro e
outra – Às Requerentes p/pgto.custas processuais (R$.132,80).
– ADV. ROBERVAL BUTACCINI.

42. ALVARÁ – 841/05 – Maria Gelva dos Santos Silvério – À
Requerente p/pgto.custas processuais (R$.132,80). – ADVs.
HÉLDER MASQUETE CALIXTI e EVANDRO CÉSAR ME-
LLO DE OLIVEIRA.

43. ALVARÁ – 494/04 – Elias José dos Santos – Ao Requeren-
te p/pgto.custas processuais (R$.150,55). – ADV. ANTÔNIA
JOSÉ DA SILVA MAZIERO.

44. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 696/04 – Inês Lopes Dário x
Leonice Lopes Dário – À Requerente p/pgto.custas processu-
ais (R$.229,80). – ADV. MARIA ELIZABETH JACOB.

45. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 466/06 – Fernando
Menezes Prochet e outra x Fazenda Pública do Estado do Para-
ná – Aos Embargantes para depósito prévio das custas
(R$.296,55). – ADV. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA.

46. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 392/06 – Francis-
co de Freitas x Brasil Telecom S.A. – “1. Conforme documento
de fls.21, a ré retirou a restrição cadastral em relação em autor.
Logo, tornou-se de nenhum valor a liminar antes deferida. As-
sim sendo, entendo dispensável a prestação de caução. 2. Ou-
trossim, creio, s.m.j., que o processo cautelar também restou
sem objeto. Assim, manifeste-se o autor. 3. Defiro o desentra-
nhamento da promissória, mediante recibo.” – ADV. LOURI-
VAL LINO DE SOUZA.

47. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 1055/05 – Antô-
nio Marcos da Silva Homem x Banco do Brasil S.A. – “... julgo
extinto o processo cautelar, tornando sem efeito a liminar antes
deferida e determinando seu arquivamento. Expeça-se ofícios
ao Cartório de Protestos. Condeno o autor ao pagamento das
custas e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em
R$.500,00 (quinhentos reais), a teor do art. 20, § 4º, do C.P.C.,
mesmo porque o pleito de gratuidade era apenas provisório.” –
ADVs. ÁLVARO MIRANDA RAMIREZ e JOSÉ CARLOS
DIAS NETO.

48. INVENTÁRIO – 956/05 – Espólio de Antônio José Costa e
outra – “... considerando que os Espólios possuíam um único
bem que foi objeto de adjudicação à empresa Agro Pecuária
Rosa de Ouro Ltda., o presente feito resta sem objeto. Isto pos-
to, julgo extinto o presente processo, face à perda do seu obje-
to.” – ADV. APARECIDO DONIZETE GOMES.

49. AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO – 437/06 –
Aurides Pereira da Silva x Claudini Lima – Concede os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita provisoriamente, eis que
após a venda do veículo haverá numerário para pagamento das
custas processuais. À Requerente para providenciar a juntada
da certidão do registro do veículo objeto do pedido junto ao
Detran, em 10 dias. – ADVs. HÉLDER MASQUETE CALIX-
TI e EVANDRO CÉSAR MELLO DE OLIVEIRA.

50. AÇÃO DECLARATÓRIA – 431/06 – Goumert de La Ville
Comércio de Alimentos Ltda. x I. Tibiletti & Cia. Ltda. – “...
defiro a antecipação almejada, determinando que o Oficial de
Protestos e o Distribuidor não forneçam qualquer informação
às instituições de proteção ao crédito sobre o protesto das du-
plicatas respectivas (fls.19/20). (...). 2. Admito a caução ofere-
cida, determinando que, no prazo de 03 dias, seja reduzida a
termo. (...) entendo possível a supressão da audiência de conci-

liação, relegando-a para momento oportuno, como v.g., antes
do início da instrução processual. (...) Isto posto, cite-se, com
as cautelas legais (art. 277, §§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente de
que, no prazo de 10 dias, poderá apresentar sua contestação e
também eventual proposta de conciliação. – ADVs. ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO e IGOR FABRÍCIO MENEGUE-
LLO.

51. AÇÃO REVISIONAL – 170/03 – Seiti Kato x Fininvest
S.A. – Administradora de Cartões de Crédito – “... julgo parci-
almente procedente o pedido formulado por Seiti Kato, deter-
minando que o saldo devedor do cartão de crédito seja apurado
mediante simples cálculos, excluindo-se a capitalização dos
juros. Considerando que o autor decaiu de maior parte de seu
pedido, condeno-o ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, os quais fixo em 20% do valor dado à
causa, atualizado. Sendo, entretanto, carente de recursos, fica
dispensado do pagamento de custas e honorários, até que se
verifique alteração em sua situação de fortuna.” – ADVs. OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, GEOVANIA TATIBANA
DE SOUZA e JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

52. EMBARGOS DA DEVEDORA – 891/04 – Confecções
Cartola Ltda. (Massa Falida) x Fazenda Pública do Estado do
Paraná – “... julgo parcialmente procedente a presente ação de
embargos à execução fiscal movida por Massa Falida de Con-
fecções Cartola Ltda. contra a Fazenda Pública do Estado do
Paraná, apenas para determinar a exclusão da multa fiscal e
dos juros incidentes sobre o débito fiscal, desde a data da sen-
tença declaratória da falência da executada, aos 12 de feverei-
ro de 2004. Considerando a ocorrência de sucumbência recí-
proca, na forma do artigo 21, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, tendo a embargada decaído de parte mínima do
pedido da embargante, condeno a última no pagamento de to-
das as despesas processuais ocorridas nesta lide, bem como no
pagamento de honorários advocatícios à parte litigante adver-
sa, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa executiva
fiscal, monetariamente corrigido desde o ajuizamento dos pre-
sentes embargos. Nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de
Processo Civil deixo de determinar o reexame necessário.” –
ADV. ISABELA VIANA REIS.

53. AÇÃO DE USUCAPIÃO – 03/05 – Maria de Lourdes Cali-
zotti Vieira e outro x Loteadora Dulibra S/C Ltda. – “... declaro
o processo saneado. 6. defiro a produção de provas orais (fls.68
e 70). 7. Designo o dia 2/8/2006, às 14:30 horas, para a realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento.” – ADVs. LUIZ
CARLOS GRANADO CHACON e ALEXANDRE RUMIAT-
TO.

54. CARTA PRECATÓRIA – 168/06 – Vara Cível de Astorga –
PR – João Batista de Oliveira x Jair Assunção – Designa o dia
02/08/2006, às 13:30 horas, para audiência de inquirição das
testemunhas arroladas. – ADVs. JOSÉ DOS SANTOS, EDNA
ZILA JÓIA CORREIA E SILVA e MARIA DE LOURDES AS-
SUNÇÃO RODRIGUES.

55. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 250/06 – Banco Pa-
namericano S.A. x Alisson Machado de Camargo – “... acolho
o pedido do requerente Banco Panamericano S/A, para o fim
de consolidar-lhe a propriedade e posse plena e exclusiva do
bem descrito na peça inaugural, condenando o requerido ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, o
qual arbitro em 10% sobre o valor da condenação, o que faço
com esteio no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve
ser corrigido até a data do efeito pagamento.” – ADV. ÉRIKA
EHARA.

56. INVENTÁRIO – 104/03 – Espólio de José Braz de Santana
e outros – “... o presente feito resta sem objeto, pois nada mais
há a inventariar e partilhar. Isto posto, decreto a extinção do
processo, face à perda do seu objeto.” – ADV. ITAMAR WIL-
SON DE BRITO MORAES.

57. AÇÃO DE COBRANÇA – 429/06 – Maria Madalena Fer-
reira Magerski x Icatu Hartford Seguros S.A. – “1. Concedo a
Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2. Inti-
me-se a Autora para dar atendimento ao artigo 276 do Código
de Processo Civil, no prazo de 10 dias. (...) entendo possível a
supressão da audiência de conciliação, relegando-a para mo-
mento oportuno, como v.g., antes do início da instrução pro-
cessual. (...) Isto posto, cite-se, com as cautelas legais (art. 277,
§§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente de que, no prazo de 10 dias, pode-
rá apresentar sua contestação e também eventual proposta de
conciliação.”– ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

58. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 446/06 – Edmar Dias Bote-
lho x Global Telecom S.A. – “... indefiro a antecipação almeja-
da. Porém, após a resposta da ré, poderei reapreciar a questão.
2. Defiro a gratuidade requerida.” – ADVs. ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA e ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU
DE OLIVEIRA.

59. AÇÃO DE APOSENTADORIA RURAL – 439/06 – Nair
Vasque Claro x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
“1. Concedo à Autora os benefícios da assistência judiciária
gratuita. (...) entendo possível a supressão da audiência de con-
ciliação, relegando-a para momento oportuno, como v.g., antes
do início da instrução processual. (...) Isto posto, cite-se, com
as cautelas legais (art. 277, §§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente de
que, no prazo de 20 dias, poderá apresentar sua contestação e
também eventual proposta de conciliação.” – ADV. RICARDO
ROSSI.

60. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 113/01 – Cláudia
Maria Jaros x Unopar – “... declaro saneado o processo. 3. Defiro
a produção de provas orais, notadamente os depoimentos pes-
soais da autora e do representante legal da ré, pena de confis-
são, e de testemunhas. Designo o dia 1/8/2006, às 13:30 horas,
para a audiência de instrução e julgamento. Embora haja dis-
cussão em torno do momento da fixação dos pontos controver-
tidos (art. 331, § 2º, c/c. o art. 451, ambos do C.P.C.), perfilho
o entendimento de que isso deva ocorrer antes do início da ins-

trução, sob pena de prejulgamento ou de cerceamento do direi-
to à produção de provas. O rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado em Cartório no prazo previsto no art. 407, caput, do
C.P.C. Defiro a expedição dos ofícios requeridos (fls.276/278).
Indefiro o pedido de prova pericial (fls.286, C), por imperti-
nente ao deslinde da causa, mesmo porque tal abalo moral pode
ser demonstrado através da prova ora. Quanto ao pedido de
fls.286, D, determino que a autora, no prazo de 10 dias, junte
os documentos solicitados.” À Requerente para depositar a
quantia de R$.40,00 referente à expedição da carta-intimação
da Requerida, para prestar depoimento pessoal e expedição e
postagem dos ofícios requeridos. À Requerida para depositar o
valor da diligência do oficial de justiça, para cumprimento do
mandado de intimação da Requerente, para prestar depoimento
pessoal (R$.30,00). – ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA
FILHO, ELTON LUIZ DE CARVALHO, ROBERTO LA-
FFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSÉ
ROBERTO DOS SANTOS.

61. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 463/06 – Antônio Carlos
Delmoura Caldeira x Jandira Delmoura Caldeira – Concede os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Designa o dia 12/
07/2006, às 13:00 horas, para interrogatório do interditando. –
ADV. DAPHNIS LELEX PACHECO JÚNIOR.

62. PEDIDO DE INTERDIÇÃO – 434/06 – Gilmar Dias dos
Reis x Antônio Carlos Dias dos Reis – Concede os benefícios
da assistência judiciária gratuita. Designa o dia 13/07/2006, às
13:00 horas, para interrogatório do interditando. – ADVs. AN-
DRÉIA CRISTINA MARQUES CAMPANA e MOACIR JÚ-
NIOR CARNEVALLE.

63. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 63/05 – Evaldo
Hisi x Big Frango – Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. e
outro – Não houve intimação da testemunha Francisco Tavares
de Souza, uma vez que não existe o número indicado. – ADVs.
JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO e JULIANO RISSI.
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-417/1995-DEJANIRA
APARECIDA DA SILVA - REPRES MENORES e outros x
IMCOPA S/A - IMP EXP E INDUSTRIA DE OLEOS- Vistos e
etc... Trata-se de execucao de titulo judicial em face da decisao
de fls. 312/327, confirmada pelo Acordao de fls. 388/398. Apre-
sentados os calculos de liquidacao da sentenca, fls. 579/628,
com valor de R$ 226.402,12, fls. 582. De sua vez, a requerida
impugna os calculos oferecendo os seus calculos, com valor de
R$ 196.176,49, fls. 634. Os autores oferecem impugnacao, fls.
662/670, atualizando os valores em R$ 331.782,48, em feve-
reiro de 2006, com honorarios de R$ 60.010,27. Para audien-
cia de tentativa conciliatoria, designo o dia 21/06/2006, as 15:30
horas. Intimem-se.- Adv. NARCIZO LIPKA, ALEXANDRE
LIPKA e JUAN CARLOS CHIBINSKI-

2.-CAUTELAR-398/1997-OCIDENTAL DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA. x PETROBRAS - PETROLEO BRA-
SILEIRO.- Aguarde-se a apresentacao das razoes ao agravo pela
Petrobras.- dv. CARLOS JUAREZ WEBER e ARNO APOLI-
NARIO JUNIOR-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-220/1998-BRONISLAVA
ZESUTKO WIERZBICKI e outros x MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA- ...Expeca-se precatorio requisitorio. Intimem-se.
(aguardando retirar o precatoria requisitorio - valor R$ 609,00)-
Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-

4.-USUCAPIAO-53/2001-OSVALDO LEVANDOSKI DE
DEUS e outros- Manifestem-se as partes, no silencio arqui-
vem-se. Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes da baixa
dos autos.- Adv. ESTEFANO ULANDOWSKI, HELOISA DO
ROCIO ULANDOWSKI, RAFAEL RAMON, DANIEL MO-
RENO PORTELLA, CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE e
GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

5.-ANULACAO DE TITULO-393/2001-AD&N FOMENTO
MERCANTIL LTDA x CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA - COCELPA, ap. aos autos de Acao de Sustacao de
Protesto nr. 308/2001, em que contendem as mesmas partes.-
...DECIDO. Considerando que nao houve aceitacao pela cre-
dora dos bens oferecidos pela devedora, em razao de que nao
obedeceu a ordem de nomeacao prevista no artigo 655 do CPC.
“Art. 655. ...” Com efeito, ante a discordancia da credora, mis-
ter entender pela ineficacia da nomeacao, pelo se devolve a ela
credora o direito de indicar bens, na diccao do artigo 656 do
CPC. Dai porque, declaro ineficaz a nomeacao feita pela exe-
cutada. Outrossim, a exequente postulam que a penhora recaia
sobre dinheiro, devendo ocorrer a constricao junto a(s)
agencia(s) bancaria(s) onde a devedora tem conta(s), conforme
postulado. Sendo assim, DEFIRO O PEDIDO da exequente e
determino que a penhora recaia sobre valores depositados nas
contas bancarias da devedora, conforme fls. 275, ate o valor de
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). Expeca-se manda-
do. Intimem-se. -Adv. GEORGE BUENO GOMM, EDSON
PEREIRA CARDOSO e CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
RODRIGUES-

6.-CONCORDATA PREVENTIVA-531/2001-HIGIE BRAS.
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Vistos etc... Defiro os
pedidos de fls. 4027, 4029/4030 e 4032, expecam-se Alvaras
efetuando os depositos. Intimem-se.- Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA, ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA, DAVID
ANTONIO BADUY, EDSON ROBERTO DA SILVA - SP, ALI-
NE RODRIGUES - SP, EDIMARA IANSEN WIECZOREK e
EDSON JOSE CAALBOR ALVES - SP-

7.-DESAPROPRIACAO-774/2001-MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x LEANDRINA DE FREITAS- Vistos etc... Defiro o
pleito da curadora. Oficie-se a Receita Federal como diligencia
do Juizo. Expeca-se mandado para que o oficial de justica in-
forme se existe pessoas morando no imovel, intimando-as. In-
timem-se.- Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE, LUCI-
ANE FERREIRA GUIMARAES e ROSALINA CRUZ CAVAG-
NOLLI-

8.-DECLARATORIA-811/2001-ELIZEU LOPES FERNAN-
DES x JOSE DE SOUZA GAMA- Manifeste-se o exequente,
prazo de 05 dias.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA, DICE-
SAR BECHES VIEIRA JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-754/2002-GLO-
BE CHEMICAlS GMBH x SONOLUX INDUSTRIA DE PO-
LIMEROS LTDA- Vistos etc... Atraves da decisao de fls. 249,
foi desconsiderada a personalidade juridica da executada, que
atualmente responde sob a razao social: Sealy Importacao e
Exportacao Ltda. Acolho a ponderacao da autora e lhe concedo
os beneficios da assistencia judiciaria. Outrossim, defiro o pleito
da exequente para que seja oficiado ao Banco Central para que
o mesmo determine a todas as instituicoes financeiras sob seu
comando, para que informem a existencia de contas bancarias
e ativos financeiros em nome de: a) Sealy Importacao e Expor-
tacao Ltda., CNPJ nr. 02.186.637/0001-40; b) Shangai Develo-
pment Corporation Importacao e Exportacao Ltda., CNPJ nr.
00.149.948/0001-14; c) Remington Corporation do Brasil Ltda.,

CNPJ nr. 66.038.662/0001-69. Expecam-se os oficios necessa-
rios. Oficie-se ao SERASA, informando a existencia de restri-
coes em face das empresas retro mencionadas: “...” Abra-se
vista ao Ministerio Publico, em face da postulacao de fls. 254.
Intimem-se.- Adv. CLAUDIR MARIANO-

10.-ARROLAMENTO-1016/2002-REGINA AMASILES RO-
DRIGUES COSTA x ZAILDA DE ARAUJO RODRIGUES e
outros- Vistos e etc... Defiro o aditamento requerido, as fls. 71,
lavre-se termo, voltando para homologacao. Apos, abra-se vis-
ta a Fazenda Estadual. Intimem-se.- Adv. VILMA TEREZINHA
PRYZBEUKA-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1761/2004-ANTONIO BA-
TISTA MARTINI e outros x B.V.FINANCEIRA S/A., ap. aos
autos de Acao de Busca e Apreensao com Pedido de Medida
Liminar nr. 563/2003, em que contendem as mesmas partes.-
Manifeste-se o Banco embargado, prazo de 05 dias. -Adv. HEI-
TOR SACHSER e KARINE CRISTINA DA COSTA-

12.-ARROLAMENTO-306/2005-LUIZ PEDRO NUNES VIEI-
RA DI LUCCA e outros x JUAN CARLOS DI LUCA MEBES
e outros- Defiro. Expeca-se Alvara. (aguardando retirar o alva-
ra)- Adv. GUILHERME DI LUCA-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-721/2005-MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x INSPETOR REG DE ARREC DA SEC.
DE EST. FAZ. (PAULO PET- Defiro. Expeca-se Alvara. Arqui-
vem-se os autos. (aguardando retirar o alvara)- Adv. DANIEL
MORENO PORTELLA, ADRIANO LUIZ FERREIRA, CIRI-
LO D’ANDREA ARCOVERDE-

14.-INVENTARIO-1736/2005-HUMBERTO FIOR x EDNA
MAY QUEIROZ FIOR- Aguarde-se o plano de partilha e o re-
colhimento dos impostos.- Adv. GLAUCIUS GHEBUR e GUS-
TAVO BERTO ROCA-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1924/2005-BAN-
CO FINASA S.A. x CLEUSA DE SOUZA RODRIGUES- Vis-
tos e etc... I- Expeca-se alvara para levantamento do valor de-
positado em favor do autor. ...Intimem-se. (aguardando retirar
o alvara)- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, ROMARA COS-
TA BORGES DA SILVA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1952/2005-
ACOS MUNDIAL COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x
COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA- Ma-
nifeste-se a exequente, sobre os bens oferecidos, prazo de 05
dias.- Adv. FABIANO DA ROSA, ADRIANA EVELINA PISA
GRUDZIEN-

17.-REPARACAO DE DANOS-1998/2005-LIDIA SKURNI
BORGES x WILMA ARLETE PERUSSOLO DRUZIK e ou-
tros- Vistos e etc... Abra-se vista ao Dr. Luiz Fernando Che-
min, para a defesa dos requeridos. Intimem-se.- Adv. LUIZ
FERNANDO CHEMIM-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-2012/2005-FERRESA EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x GRECA DISTRIBUI-
DORA DE ASFALTOS LTDA, ap. aos autos de Execucao de
Titulo Extrajudicial nr. 495/2005, em que contendem as mes-
mas partes.- Vistos e etc... I- DA EXECUCAO DEFINITIVA.
...Desse modo, defiro o pleito da embargada e determino o pros-
seguimento da execucao de forma definitiva na importancia de
R$ 141.649,17, comunicado o juizo deprecado, na forma do
artigo 739, parag. 2§, do CPC. “Art. 739. ...” II- DA AUSEN-
CIA DE EMBARGOS DOS DEMAIS EXECUTADOS. ...Os
embargos devem prosseguir em relacao a parte controvertida
da divida, ou seja, R$ 61.083,71. III- DAS PROVAS. A embar-
gante pretende a producao de prova pericial e oral. Defiro as
provas requeridas e nomeio como perito contabil o contador
Flantenor Souza de Oliveira, devendo as partes oferecer quesi-
tos e indicar assistente tecnico em 10 dias. Apos o perito, para
a proposta de honorarios, havendo concordancia, deposite a
autora. Laudo em 30 dias. A prova oral, se necessaria, sera co-
lhida oportunamente, em audiencia. Intimem-se.- Adv. PAULO
HENRIQUE PETROCINI, ALTIVO JOSE SENISKI e GILBER-
TO RODRIGUES BAENA-

19.-INVENTARIO-48/2006-NEIDE TRAIN DE ABREU x
VIVALDO DE ABREU- DESP. FL. 038: Nomeio inventarian-
te, a requerente NEIDE TRAIN DE ABREU, independente de
termo. Segue adiante sentenca em 01 lauda.- SENTENCA FL.
039: ...HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos, a PARTILHA de fls. 02/08, nestes Au-
tos de Inventario de bens deixados por VIVALDO DE ABREU,
e mando que se cumpra e guarde como nela se contem e deter-
mina, ressalvados os eventuais direitos de terceiros. O imposto
sera objeto de recolhimento na via administrativa. Apos o tran-
sito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica Esta-
dual, expedindo-se, a seguir, a competente CARTA DE ADJU-
DICACAO em favor da Cessionaria, considerando a Cessao de
fls. 24/25. Custas de lei. Julgo extinto o processo e determino o
oportuno arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS-

20.-RESSARCIMENTO-176/2006-PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS x USIPE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PE•AS LTDA- Vistos etc. Cite(m)-se, como requerido, adver-
tindo de que nao sendo contestado o pedido, serao aceitas como
verdadeiras as razoes vindas com a inicial, artigos 285 e 319 do
CPC., ocorrendo a revelia. Expeca-se mandado. Intimem-se.
(aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. ARNO APOLI-
NARIO JUNIOR-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-308/2006-DENISE DA
SILVA SANTOS x BANCO ABN - AMRO REAL LTDA- ...Cite-
se o reu, para contestar, querendo, no prazo de 15 dias. ...Dili-
gencias necessarias. Intimem-se. (aguardando retirar a carta
precatoria)- Adv. LUIZ ANTONIO SILVA-

22.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-309/2006-MARIA
MARCIA TASIOR x TIMOTHEU DE PAULA PIRES- Vistos

etc. Cite(m)-se, como requerido, advertindo de que nao sendo
contestado o pedido, serao aceitas como verdadeiras as razoes
vindas com a inicial, artigos 285 e 319, do CPC., ocorrendo a
revelia. Expeca-se mandado. Intimem-se. (aguardando retirar a
carta precatoria)- Adv. CRISTIANNE GONZAGA NATAL e
MARIO MASAHAR SUZUKI-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-351/2006-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
x PETROPAMPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-
...Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria iti-
nerante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.
(aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-

24.-ARROLAMENTO-401/2006-SUELI PESSOA MELO x
ANTONIO SEBASTIAO PESSOA e outros -1- Nomeio a re-
querente SUELI PESSOA MELO, como inventariante, que de-
vera prestar o compromisso em 05 (cinco) dias. 2- As primeiras
ja constando da exordial. 3- Apos, citem-se os herdeiros e lega-
tarios nao representados nos autos e intime-se a Fazenda Publi-
ca e o Ministerio Publico (no caso de existencia de herdeiro
incapaz ou ausente). As citacoes, nos termos do paragrafo 1§
do art. 999, do CPC. 4- Concluidas as citacoes, abra-se vista as
partes, em Cartorio e pelo prazo comum de dez dias, para ma-
nifestarem-se sobre as primeiras declaracoes. 5- Vista ao Mi-
nisterio Publico. 6- Diligencias necessarias.- Adv. GRAZIE-
LLY PALINGER ADROCHECHEN e JOAO ROCIO DE FREI-
TAS-

25.-ARROLAMENTO-408/2006-TOMIX DOMINGUES x
VIDALVINA DE LARA DOMINGUES- 1- Nomeio o reque-
rente TOMIX DOMINGUES, como inventariante, independente
de termo. 2- Primeiras declaracoes ja constando da exordial. 3-
Oficie-se as Reparticoes Arrecadadoras para fins de certidao
de debitos fiscais. 4- Esclareca o inventariante se o imovel ob-
jeto da presente acao, sera objeto de Cessao ao Sr. Eusebio
Pagotti, ou como consta do item 03 - fls. 07 - pagamento ao
Inventariante Tomix Domingues. 5- Providencie a juntada de
procuracao outorgada pelo Sr. Eusebio Pagotti, bem como do-
cumentacao do mesmo. 6- Diligencias necessarias.- Adv. MAU-
RICIO BONATTO GUIMARAES-

26.-INVENTARIO-414/2006-ROSA MITSUKO MORIMOTO
e outros x NOEMIA TAZOE- DESP. FL. 020: Nomeio inventa-
riante, a requerente ROSA MITSUKO MORIMOTO, indepen-
dente de termo. Segue adiante sentenca em 01 lauda.- SEN-
TENCA FL. 021: ...HOMOLOGO, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a PARTILHA de fls. 02/04,
nestes Autos de Inventario de bens deixados por NOEMIA
YUMI TAZOE, e mando que se cumpra e guarde como nela se
contem e determina, ressalvados os eventuais direitos de ter-
ceiros. O imposto sera objeto de recolhimento na via adminis-
trativa. Apos o transito em julgado, de-se vista dos autos a Fa-
zenda Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, a competente
CARTA DE ADJUDICACAO em favor dos Cessionarios, con-
siderando o Instrumento Publico de Cessao fls. 08/09. Custas
de lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno arqui-
vamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
LIZ ANGELA BAJA e RUBIA BAJA-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-421/2006-MARILES ZE-
NITA RAFTOPOULOS ME. x LUCILA MUNDT e outros-
...Oficie-se ao DETRAN de Santa Catarina para bloqueio do
veiculo. Intimem-se. (aguardando retirar o oficio)- Adv. SER-
GIO DA CRUZ e ZALNIR CAETANO JUNIOR-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-423/2006-OCIDENTAL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO, ap. aos autos de Acao de Busca e
Apreensao Fiduciaria (em fase de execucao de honorarios ad-
vocaticios) nr. 149/1998, em que contendem as mesmas par-
tes.- Manifeste-se o embargante, prazo de 05 dias. -Adv. CAR-
LOS JUAREZ WEBER-

29.-INVENTARIO-439/2006-EMILIA STAVITZKI BAGGIO
e outros x JOAO BAGGIO- DESP. FL. 028: Nomeio inventari-
ante, a requerente ELIANE REGINA BAGGIO, indepedente
de termo. Segue adiante sentenca em 01 lauda.- SENTENCA
FL. 029: ...HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a PARTILHA de fls. 02/06, nestes
Autos de Inventario de bens deixados por JOAO BAGGIO, e
mando que se cumpra e guarde como nela se contem e determi-
na, ressalvados os eventuais direitos de terceiros. O imposto
sera objeto de recolhimento na via administrativa. Apos o tran-
sito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica Esta-
dual, expedindo-se, a seguir, o competente FORMAL DE PAR-
TILHA em favor dos Herdeiros, considerando o Instrumento
Publico de fls. 20/22. Custas de lei. Julgo extinto o processo e
determino o oportuno arquivamento dos autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

30.-ARROLAMENTO-440/2006-ROMULO TRACZ e outros
x ANA ROSA TRACZ- DESP. FL. 052: Nomeio inventariante,
o requerente ROMULO TRACZ, independente de termo. Jun-
te-se as Certidoes de Debitos Fiscais Municipal e Federal. Se-
gue adiante sentenca em 01 lauda.- SENTENCA FL. 053: ...HO-
MOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a PARTILHA de fls. 02/08, nestes Autos de Inven-
tario de bens deixados por ANA ROSA TRACZ, e mando que
se cumpra e guarde como nela se contem e determina, ressalva-
dos os eventuais direitos de terceiro. O imposto sera objeto de
recolhimento na via administrativa. Apos o transito em julga-
do, de-se vista dos autos a Fazenda Publica Estadual, expedin-
do-se, a seguir, o competente FORMAL DE PARTILHA em
favor dos Herdeiros. Custas de lei. Julgo extinto o processo e
determino o oportuno arquivamento dos autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

31.-ARROLAMENTO-444/2006-HELENA FURMAN MOS-
SON e outros x JOSE IGNACIO MOSSON NETTO- DESP.
FL. 038: Nomeio inventariante, a requerente HELENA FUR-
MAN MOSSON, independente de termo. Segue adiante sen-

tenca em 01 lauda.- SENTENCA FL. 039: ...HOMOLOGO,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
PARTILHA de fls. 02/06, nestes Autos de Inventario de bens
deixados por JOSE IGNACIO MOSSON NETTO, e mando que
se cumpra e guarde como nela se contem e determina, ressalva-
dos os eventuais direitos de terceiros. O imposto sera objeto de
recolhimento na via administrativa. Apos o transito em julga-
do, de-se vista dos autoa a Fazenda Publica Estadual, expedin-
do-se, a seguir, o competente FORMAL DE PARTILHA em
favor da Herdeira Necessaria LEOCADIA MOSSON, conside-
rando a Cessao por instrumento publico de fls. 35/36. Custas
de lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno arqui-
vamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
ROSANA MARIA GRABOWSKI KRUGER-

32.-ARROLAMENTO-481/2006-ESTEFANO ZGODA x ES-
POLIO DE CARMEN RUIZ ZGODA- DESP. FL. 028: No-
meio inventariante, o requerente ESTEFANO ZGODA, inde-
pendente de termo. Segue adiante sentenca em 01 lauda.- SEN-
TENCA FL. 029: ...HOMOLOGO, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a PARTILHA de fls. 02/05,
nestes Autos de Inventario de bens deixados por CARMEN
RUIZ ZGODA, e mando que se cumpra e guarde como nela se
contem e determina, ressalvados os eventuais direitos de ter-
ceiros. O imposto sera objeto de recolhimento na via adminis-
trativa. Apos o transito em julgado, de-se vista dos autos a Fa-
zenda Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, a competente
CARTA DE ADJUDICACAO em favor da Herdeira GISELDA
ZGODA, considerando a Renuncia por instrumento publico de
fls. 06/07. Custas de lei. Julgo extinto o processo e determino o
oportuno arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- Adv. ROSANA HORNE-

33.-ARROLAMENTO-500/2006-MARIA CHAVES WILSEK
e outros x FABIANO ANTONIO WILSEK- DESP. FL. 024:
Nomeio inventariante, o requerente ARLINDO DE CHAVES
WILSEK, independende de termo. Segue adiante sentenca em
01 lauda.- SENTENCA FL. 025: ...HOMOLOGO, por senten-
ca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha
de fls. 02/08, nestes Autos de Inventario de bens deixados por
FAVIANO ANTONIO WILSEK, e mando que se cumpra e guar-
de como nela se contem e determina, ressalvados os eventuais
direitos de terceiros. O imposto sera objeto de recolhimento na
via administrativa. Apos o transito em julgado, de-se vista dos
autos a Fazenda Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, o
competente FORMAL DE PARTILHA em favor dos Herdeiros.
Custas de lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno
arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. ARLIETA MANSUR FERREIRA-

34.-ARROLAMENTO-524/2006-JURACI JORGE DA COSTA
x JOSE ANTONIO FERREIRA DA COSTA -1- Nomeio a re-
querente JURACI JORGE DA COSTA, como inventariante, que
devera prestar o compromisso em 05 (cinco) dias. 2- As pri-
meiras declaracoes, no prazo de 20 dias, contados da data do
compromisso, com as cautelas do art. 993, do CPC. 3- Apos,
citem-se os herdeiros e legatarios nao representados nos autos
e intime-se a Fazenda Publica e o Ministerio Publico (no caso
de existencia de herdeiro incapaz ou ausente). As citacoes, nos
termos do paragrafo 1§ do art. 999, do CPC. 4- Concluidas as
citacoes, abra-se vista as partes, em Cartorio e pelo prazo co-
mum de dez dias, para manifestarem-se sobre as primeiras de-
claracoes. 5- Oficie-se as reparticoes fiscais. 6- Diligencias
necessarias.- Adv. ANTONIO ALEIXO WAGNER e JOAO
MARIA SOBRINHO MAIA-

35.-INVENTARIO-529/2006-JEFERSON MARIO BORA
CHALUS x EVA BORA WALESKI -1- Nomeio o requerente
JEFERSON MARIO BORA CHALUS, como inventariante, que
devera prestar o compromisso em 05 (cinco) dias. 2- As pri-
meiras declaracoes, no prazo de 20 dias, contados da data do
compromisso, com as cautelas do art. 993, do CPC. 3- Apos,
citem-se os herdeiros e legatarios nao representados nos autos
e intime-se a Fazenda Publica e o Ministerio Publico (no caso
de existencia de herdeiro incapaz ou ausente). As citacoes, nos
termos do paragrafo 1§ do art. 999, do CPC. 4- Concluidas as
citacoes, abra-se vista as partes, em Cartorio e pelo prazo co-
mum de dez dias, para manifestarem-se sobre as primeiras de-
claracoes. 5- Junte-se certidao de debitos fiscais Municipal. 6-
Diligencias necessarias.- Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS-

36.-ARROLAMENTO-540/2006-CLAUDIO ROBERTO CHI-
BELOSKI e outros x ROSALIA CZARNIK CHIBELOSKI-
DESP. FL. 021: Nomeio inventariante, o requerente JOAO
RENATO CHIBELOSKI, independente de termo. Oficie-se as
Reparticoes Fiscais. Segue adiante sentenca em 01 lauda.- SEN-
TENCA FL. 022: ...HOMOLOGO, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a PARTILHA de fls. 02/05,
nestes Autos de Inventario de bens deixados por ROSALIA
CZARNIK CHIBELOSKI, e mando que se cumpra e guarde
como nela se contem e determina, ressalvados os eventuais di-
reitos de terceiros. O imposto sera objeto de recolhimento na
via administrativa. Apos o transito em julgado, de-se vista dos
autos a Fazenda Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, o
competente FORMAL DE PARTILHA em favor dos Herdeiros.
Custas de lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno
arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. JOAO ROCIO DE FREITAS-

37.-SOBREPARTILHA-553/2006-DALMI LUCIA BALDAN
CAVICHIOLO e outros x SEVERINO RAIMUNDO CAVICHI-
OLO, ap. aos autos de Arrolamento Sumario nr. 505/2001, em
que contendem as mesmas partes.- DESP. FL. 038: Nomeio
inventariante, a requerente DALMI LUCIA BALDAN CAVI-
CHIOLO, independente de termo. Segue adiante sentenca em
01 lauda.- SENTENCA FL. 039: ...HOMOLOGO, por senten-
ca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a SOBRE-
PARTILHA de fls. 02/06, nestes Autos de Inventario de bens
deixados por SEVERINO RAIMUNDO CAVICHIOLO, e man-
do que se cumpra e guarde como nela se contem e determina,
ressalvados os eventuais direitos de terceiros. O imposto sera
objeto de recolhimento na via administrativa. Apos o transito
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em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica Estadual,
expedindo-se, a seguir, o competente FORMAL DE PARTI-
LHA em favor dos Herdeiros e CARTA DE ADJUDICACAO
em favor dos Cessionarios, considerando as Cessoes de fls. 26/
27, 29/30, e 32. Custas de lei. Julgo extinto o processo e deter-
mino o oportuno arquivamento dos autos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. FLUVIO DENIS MACHADO-

38.-INVENTARIO-560/2006-ADAO MANIR CHEFER x
DURCULINA OLIVEIRA MACHADO CHEFER -1- Nomeio
a requerente ADAO MANIR CHEFER, como inventariante, que
devera prestar o compromisso em 05 (cinco) dias. 2- As pri-
meiras declaracoes, no prazo de 20 dias, contados da data do
compromisso, com as cautelas do art. 993, do CPC. 3- Apos,
citem-se os herdeiros e legatarios nao representados nos autos
e intime-se a Fazenda Publica e o Ministerio Publico (no caso
de existencia de herdeiro incapaz ou ausente). As citacoes, nos
termos do paragrafo 1§ do art. 999, do CPC. 4- Concluidas as
citacoes, abra-se vista as partes, em Cartorio e pelo prazo co-
mum de dez dias, para manifestarem-se sobre as primeiras de-
claracoes. 5- Vista ao Ministerio Publico. 6- Oficie-se as repar-
ticoes fiscais. 7- Diligencias necessarias.- Adv. ANTONIO
ALEIXO WAGNER e JOAO MARIA SOBRINHO MAIA-

39.-ALVARA-563/2006-VALDIR PEREIRA DA SILVA- Vis-
tos etc... Considerando que o filho faleceu, os valores perten-
cem aos pais, ascendentes, logo a mae deve integrar a lide.
Intime-se.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR e DI-
CESAR BECHES VIEIRA-

40.-SOBREPARTILHA-567/2006-DIRCE RODRIGUES e ou-
tros x AMADEU RODRIGUES, ap. aos autos de Arrolamento
Sumario nr. 648/1996, em que contendem as mesmas partes.-
Vistos etc. INVENTARIANTE: DIRCE RODRIGUES. INVEN-
TARIADO: AMADEU RODRIGUES. HOMOLOGO, por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a SO-
BREPARTILHA de fls. 06/10, nestes Autos de Sobrepartilha
(567/2006), dos bens deixados por AMADEU RODRIGUES, e
mando que se cumpra e guarde como nela se contem e determi-
na, ressalvados os eventuais direitos de terceiros. O imposto
sera objeto de recolhimento na via administrativa. Apos o tran-
sito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica Esta-
dual, expedindo-se, a seguir, o competente FORMAL DE SO-
BREPARTILHA em favor dos herdeiros. Custas de lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -
Adv. EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

41.-COBRANCA-575/2006-SEBASTIANA APARECIDA DE
PAIVA LOURENCO x VERA CRUZ S.A.- Vistos etc. Cite(m)-
se, como requerido, advertindo de que nao sendo contestado o
pedido, serao aceitas como verdadeiras as razoes vindas com a
inicial, artigos 285 e 319 do CPC., ocorrendo a revelia. Expe-
ca-se mandado. Intimem-se.- Adv. LINCO KCZAM e JULIA-
NA LOPES CORTEZ KCZAM-

42.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-577/2006-O C BITTEN-
COURT EMP. IMOBILIARIOS LTDA x MARIA VALDETE
DA SILVA e outros- Vistos etc. Cite(m)-se, como requerido,
advertindo de que nao sendo contestado o pedido, serao aceitas
como verdadeiras as razoes vindas com a inicial, artigos 285 e
319 do CPC., ocorrendo a revelia. Expeca-se mandado. Inti-
mem-se.- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLEIDE DE
OLIVEIRA-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-578/2006-JOSE CARLOS
OHPIS e outros x SOCIEDADE OPERARIA BENEFICIENTE
DE ARAUCARIA- Vistos etc. Cite(m)-se, como requerido,
advertindo de que nao sendo contestado o pedido, serao aceitas
como verdadeiras as razoes vindas com a inicial, artigos 285 e
319 do CPC., ocorrendo a revelia. Expeca-se mandado. Inti-
mem-se.- Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-

44.-ALVARA-589/2006-BRUNA DOS SANTOS RUTES e
outros- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, para que seja expedido Alvara Judicial em nome de CLEO-
NICE DOS SANTOS, autorizando-a a levantar os valores de-
positados junto a Caixa Economica Federal, da conta PIS nr.
12211811614. Expeca-se alvara, independente de transito em
julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES-

45.-CARTA PRECATORIA-136/2005-Oriundo da Comarca de
4¦ VAA CIVEL DE SAO PAULO - SP -A.R. KIRIHARA x
ADAO SOEK- Vistos e etc... Sobre a penhora realizada, a bai-
xa sera requerida no Juizo deprecado ou no deprecante. Diga o
executado. Intimem-se.- Adv. MARIO SERGIO ROCHA-

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR
JUIZ DE DIREITO: DR. PAULO CESAR ROLDAO
RELACAO N. 018/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0017 000122/2005
ADRIANO SANDRO DE LIMA 0008 000076/2003
AFONSO ALIPIO PERNET DE A 0006 000056/2000
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0006 000056/2000
ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJ 0006 000056/2000
ALEXANDRE VINICIUS DE LIM 0009 000130/2003

0014 000209/2004
ALTEVIR COMAR 0005 000053/1999
ANGELA MARIA MARCELO 0006 000056/2000
AYRTON LOPES DA SILVA 0024 000101/2006
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 0016 000089/2005
CARLOS ALBERTO ZANON 0002 000305/1997
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0001 000140/1993
DANIELLA LETICIA BROERING 0017 000122/2005
EDIVALDO GOMES COSTA 0003 000143/1998

EDSON LUIZ DUCAT 0030 000046/1996
EDUARDO LUIZ CORREIA 0027 000109/2002

0028 000575/2002
EDVALDO GOMES COSTA 0031 000042/1998
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0023 000226/2005
FRANCISCO CARLOS MELATTI 0007 000158/2002
FRANCISCO SPISLA 0026 000004/1997
GIANE LOPES TSURUTA 0031 000042/1998
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0032 000026/2002
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA 0010 000018/2004

0011 000022/2004
JERONYMO JATAHY DE CAMARG 0017 000122/2005
JOAO BATISTA MANNELLA COR 0005 000053/1999
JOSE CARLOS ALVES FERREIR 0012 000070/2004

0013 000073/2004
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0005 000053/1999
JOSE OLIMPIO DE PAULA 0021 000154/2005

0020 000153/2005
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0029 000001/2005
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0010 000018/2004

0011 000022/2004
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0006 000056/2000
LAURO FERNANDO ZANETTI 0006 000056/2000
LUIS MARCELO MONTANO RUIZ 0006 000056/2000
LUIZ ANTONIO BERMEJO 0030 000046/1996
LUIZ CARLOS KRANZ 0026 000004/1997
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0006 000056/2000
LUIZ FERNANDO GOULART 0005 000053/1999
MARCELO FELIX PESSOA 0025 000102/2006
MARCELO IVAN MELEK 0015 000301/2004
MARCELO MARTINS 0026 000004/1997
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0018 000131/2005

0012 000070/2004
0013 000073/2004
0019 000134/2005
0007 000158/2002

MARCO DE ALBUQUERQUE DA G 0006 000056/2000
MARIA JOSE FAUSTINO 0022 000156/2005
MARIA NEUZA MANOEL OLIMPI 0021 000154/2005

0020 000153/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0023 000226/2005
MARISSOL J. FILLA 0032 000026/2002
MICHEL FEGURY JUNIOR 0012 000070/2004

0013 000073/2004
NAIR VENTURA DOS SANTOS 0006 000056/2000
NATASHA JASHCHENKO DE CAR 0021 000154/2005

0020 000153/2005
NEIDA SANTIAGO AMALFI 0005 000053/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0023 000226/2005
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0018 000131/2005

0019 000134/2005
0007 000158/2002

PEDRO ALBERTO ALVES MACIE 0016 000089/2005
PEDRO GARCIA CANDIDO 0007 000158/2002
ROSANGELA KHATER 0032 000026/2002
SHIROKO NUMATA 0004 000278/1998
SILVIA MARIA PINCINATO 0001 000140/1993
ULYSSES AIRES MERCER 0002 000305/1997
VICENTE DE PAULA 0015 000301/2004
YOSHIKAZU FUCUDA 0022 000156/2005
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 0010 000018/2004

0011 000022/2004

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 140/1993 - CO-
OPERATIVA AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x
JOSE MANOEL DA SILVA - Intime-se o exequente para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05
dias. Em 05.05.06. Adv. SILVIA MARIA PINCINATO e CRIS-
TIANE BERGAMIN MORRO-

2.-ACAO MONITORIA - 305/1997 - MONTE SANTO PNEUS
LTDA x JORGINA BARBOSA GOTO - Ante a certidao supra,
intime-se, novamente, a requerente para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de ar-
quivamento. Em 05.05.06. Adv. ULYSSES AIRES MERCER,
CARLOS ALBERTO ZANON-

3.-INVENTARIO - 143/1998 - MARIA APARECIDA LOPES
DE OLIVEIRA x JOSE AMARO LOPES - Intime-se o procu-
rador da inventariante, para se manifestar sobre o contido às
fls. 144/146, no prazo de 05 dias. Em 05.05.06. Adv. EDIVAL-
DO GOMES COSTA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 278/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RICARDO GOUVEIA
GRECA - Intime-se o credor, para manifestar-se sobre o conti-
do às fls. 119, em prazo de 5 dias. Em 05.05.06. Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

5.-REP. DANOS MATERIAIS E MORAIS - 053/1999 - BRU-
NO DE ARRUDA GONCALVES BARBOSA e outros x JOSE
MANELLA NETO - 1. Diante da inércia do réu, presume-se a
desistencia da oitiva da testemunha Solange Neri. 2. Assim,
encerro a instrucao, intimem-se as partes, para no prazo de 15
dias, apresentarem alegacoes finais, por memoriais. ... Em
05.05.06. Adv. NEIDA SANTIAGO AMALFI, JOSE DE ALEN-
CAR SOARES CORDEIRO, JOAO BATISTA MANNELLA
CORDEIRO, ALTEVIR COMAR e LUIZ FERNANDO GOU-
LART-

6.-ACAO MONITORIA - 056/2000 - BANCO AMERICA DO
SUL S/A x EMBRATEC - EMP. BRASIL. DE TECIDOS E
CONFEC. LTDA e outros - Para se manifestar sobre a devolu-
cao da Carta Precatoria juntada aos autos. Em 15.03.06. Adv.
ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJO, LUIS MARCELO
MONTANO RUIZ, ANGELA MARIA MARCELO, AFONSO
ALIPIO PERNET DE AGUIAR, NAIR VENTURA DOS SAN-
TOS, MARCO DE ALBUQUERQUE DA GRACA COSTA,
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI, LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LUIZ EDUARDO
VOLPATO-

7.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 158/2002 - FRAN-

CISCA PEREIRA TRINDADE x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - ... Declaro saneado o pro-
cesso, deferindo a producao das provas requeridas pelas par-
tes, consistente no depoimento pessoal do requerente e teste-
munhal. Os pontos controvertidos sao os seguintes: Comprova-
cao do exercicio da atividade rural. Periodo de carência. Para a
audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, designo o dia
10/08/2006, às 13:30 horas. ... Adv. FRANCISCO CARLOS
MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON RODRI-
GUES DE SANTANA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 076/2003 - LOU-
RIVAL PAULINO DA SILVA x JOSE BATISTA BEZERRA -
Intime-se, novamente, o exequente para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de ar-
quivamento do feito. Em 05.05.06. Adv. ADRIANO SANDRO
DE LIMA-

9.-ARROLAMENTO - 130/2003 - JULIO AKIRA NAKAMU-
RA x SHOKICHI NAKAMURA - Intime-se, novamente, o in-
ventariante para se manifestar sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias. Em 05.05.06. Adv. ALEXANDRE VINI-
CIUS DE LIMA OLIVEIRA-

10.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 018/2004 -
NELY FREITAS FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Diga a autora. Int. Em 05.05.06.
Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

11.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 022/2004 -
ADAO PEDRO DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Atenda-se ao requerido às fls. 93.
Em 04.05.06. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

12.-ACAO PREVIDENCIARIA - 070/2004 - EXPEDITA DIAS
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Redesigno audiencia para o dia 03/08/06 às 13:30
horas. Em 16.05.06. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL FEGURY
JUNIOR-

13.-ACAO PREVIDENCIARIA - 073/2004 - CLAUMINA DA
SILVA MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Redesigno a audiencia para o dia 03/08/06 às
15:00 horas. Em 16.05.06. Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL
FEGURY JUNIOR-

14.-ALVARA JUDICIAL - 209/2004 - JULIO AKIRA NAKA-
MURA - Intime-se, novamente, o autor para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. Em 05.05.06.
Adv. ALEXANDRE VINICIUS DE LIMA OLIVEIRA-

15.-REPARACAO DE DANOS - 301/2004 - DESTILARIA
AMERICANA S/A x INQUIBRA - INDUSTRIA QUIMICA
BRASILEIRA LTDA - Para se manifestar sobre os honorários
periciais no valor de R$ 3.950,00 (tres mil, novecentos e cinco-
enta reais). Em 28.04.06. Adv. VICENTE DE PAULA e MAR-
CELO IVAN MELEK-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 089/2005 - OLIDIO PA-
ZETI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Designo como
data para audiencia de instrucao e julgamento, o dia 25/07/
2006, às 14:00 horas. Em 16.05.06. Adv. PEDRO ALBERTO
ALVES MACIEL e BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA-

17.-REPARACAO DE DANOS - 122/2005 - RAUL MANTO-
VANI PERES x BRASIL TELECOM S/A e outros - Para audi-
encia de conciliacao e saneamento, designo o dia 07/07/06 às
13:30 horas. Int. Em 28.04.06. Adv. JERONYMO JATAHY DE
CAMARGO NETO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DA-
NIELLA LETICIA BROERING-

18.-APOSENTADORIA POR IDADE - 131/2005 - ORDALIA
FRANCISCA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Declaro saneado o processo,
deferindo a producao das provas requeridas pelas partes, con-
sistente no depoimento pessoal do requerente e testemunhal.
Os pontos controvertidos sao os seguintes: Comprovacao do
exercicio da atividade rural. Periodo de carência. Para a audi-
encia de conciliacao, instrucao e julgamento, designo o dia 10/
08/2006, às 15:00 horas. ... Adv. NILTON RODRIGUES DE
SANTANA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

19.-APOSENTADORIA POR IDADE - 134/2005 - ARTUMI-
ZIA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Declaro saneado o processo, deferindo a
producao das provas requeridas pelas partes, consistente no
depoimento pessoal do requerente e testemunhal. Os pontos
controvertidos sao os seguintes: Comprovacao do exercicio da
atividade rural. Periodo de carência. Para a audiencia de conci-
liacao, instrucao e julgamento, designo o dia 16/08/2006, às
13:30 horas. ... Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

20.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 153/2005 -
EMILIA FRANCISCA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... Declaro saneado o
processo, deferindo a producao das provas requeridas pelas
partes, consistente no depoimento pessoal do requerente e tes-
temunhal. Os pontos controvertidos sao os seguintes: Compro-
vacao do exercicio da atividade rural. Periodo de carência. Para
a audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, designo o
dia 17/08/2006, às 13:30 horas. ... Adv. MARIA NEUZA MA-
NOEL OLIMPIO DE PAULA, JOSE OLIMPIO DE PAULA e
NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

21.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 154/2005 -
FRANCISCA MARIAM SOTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Declaro saneado o processo,

deferindo a producao das provas requeridas pelas partes, con-
sistente no depoimento pessoal do requerente e testemunhal.
Os pontos controvertidos sao os seguintes: Comprovacao do
exercicio da atividade rural. Periodo de carência. Para a audi-
encia de conciliacao, instrucao e julgamento, designo o dia 17/
08/2006, às 15:00 horas. ... Adv. MARIA NEUZA MANOEL
OLIMPIO DE PAULA, JOSE OLIMPIO DE PAULA e NA-
TASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

22.-REMOCAO DE INVENTARIANTE - 156/2005 - TAKEO
HARA x ESPOLIO DE TSUTOMU HARA - ... Diante do ex-
posto, e tudo o mais que dos autos constam, INDEFIRO o pe-
dido de remocao de inventariante. ... Custas pelo requerente,
na forma do art. 20, @ 1º, do CPC. Int. Em 04.05.06. Adv.
MARIA JOSE FAUSTINO e YOSHIKAZU FUCUDA-

23.-REINT.POSSE C/C PED. LIMINAR - 226/2005 - PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GES-
NEL FERREIRA LOPES - Considerando a entrega do bem pela
parte requerida, com base no documento apresentado pelo re-
querente às fls. 27/29, tendo em vista que o automóvel objeto
da lide fora devolvido ao requerente, julgo extinto o presente
feito, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267,
VI, do Código de Processo Civil, ante a perda do objeto da
acao e a falta de interesse de agir. Custas processuais já for-
mam preparadas. P.R.I. ... Em 03.05.06. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, MARIANA GAMBA MARZOCHI e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

24.-INDENIZACAO - 101/2006 - MARIA ANGELICA DE
SOUZA x JUAREZ CARLOS MARTINS e outros - ... Para
audiencia de conciliacao, designo o dia 07/07/2.006 às 14:30
horas. ... Int. Em 16.05.06. Adv. AYRTON LOPES DA SILVA-

25.-MANDADO DE SEGURANCA - 102/2006 - JOSE CAR-
LOS MATEUS x LUIS CARLOS DE SOUZA - Acolho o pare-
cer ministerial de fls. 79, sobre documentos juntados aos autos,
diga o impetrante, no prazo de 05 dias. ... Em 11.05.06. Adv.
MARCELO FELIX PESSOA-

26.-EXECUCAO FISCAL - 004/1997 - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
ASSAI LTDA e outros - Intime-se, novamente, a exequente para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05
dias. Em 05.05.06. Adv. MARCELO MARTINS, LUIZ CAR-
LOS KRANZ, FRANCISCO SPISLA-

27.-EXECUCAO FISCAL - 109/2002 - CONS. REG. DE ENG.,
ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA x EDUARDO ANTONIO
DOS SANTOS - Intime-se, novamente, o exequente para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05
dias. Em 05.05.06. Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

28.-EXECUCAO FISCAL - 575/2002 - CONS. REG. DE ENG.,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA x ROBERTO GO-
MES DE MORAES - Intime-se, novamente, o exequente para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05
dias. Em 05.05.06. Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

29.-EXECUCAO FISCAL - 001/2005 - FAZENDA NACIO-
NAL x K. UENO AGRICULTURA E PECUARIA LTDA -
Manifeste-se o executado sobre a peticao e documentos junta-
dos às fls. 66/71, em prazo de 5 dias. Em 05.05.06. Adv. JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF-

30.-CARTA PRECATORIA - 046/1996 - Oriundo da Comarca
de 4. V. CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA - PR - BAN-
CO DO BRASIL S/A x MERCANTIL DE ALGODAO VALE
DO TIETE LTDA - Diga o exequente, em prazo de 5 dias. Int.
Em 05.05.06. Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO e EDSON
LUIZ DUCAT-

31.-CARTA PRECATORIA - 042/1998 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 10ª VARA CIVEL - GARCA RURAL -
COM. E REPRESEN. AGROPECUARIAS LTDA x ROBER-
TO SHIGUEYUKI UENO - Designo o dia 19/06/2006, às 13:30
horas, para a venda dos bens penhorados, em primeira praca,
por preco nao inferior ao da avaliacao. Nao havendo licitante,
a venda será feita no dia 03/07/2006, às 13:30 horas, em segun-
da praca (leilao), para melhor oferta, desprezado o preco vil. ...
Int. Em 17.02.06. Adv. GIANE LOPES TSURUTA e EDVAL-
DO GOMES COSTA-

32.-CARTA PRECATORIA - 026/2002 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 7ª VARA CIVEL - BANCO REAL S/A x
JOSE CARLOS DA CRUZ e outros - Intime-se, novamente, o
exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias. Em 05.05.06. Adv. ROSANGELA KHA-
TER, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, MARISSOL J.
FILLA-
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1.-Arresto-214/1995-ADEMIR LICCE x JOSE MARIA DA
SILVA- Sobre a conta geral e a avaliação, manifestem-se os
interessados. -Adv. DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBI-
LLA e JOSE DOS SANTOS-

2.-Investigação de Paternidade-200/1996-M.F.D.A. e outros x
E.L.S.- Sobre o laudo de avaliação e a conta geral, manifes-
tem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA e ANTONIO CARLOS LOPES-

3.-Execução de Títulos Extrajud.-188/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x CARLOS JOSE SILVA COTRIM
e outros- Sobre o Laudo de Avaliação, manifestem-se as partes,
no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO, RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO,
HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR e CLAUDIO PAVI-
ANI-

4.-Embargos a Execução Fiscal-482/1997-LUIZ ZAFALON x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Ao Em-
bargante para se manifestar sobre o julgamento da Ação Ordi-
nária nº 499/1991. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

5.-Embargos a Execução Fiscal-483/1997-LUIZ FAZALON x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Ao Em-
bargante para manifestar-se ante o julgamento da Ação Ordiná-
ria nº 499/1991. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

6.-Indenização (Rito Sumario)-223/1998-PEDRO VENDRUS-
CULO NETO x PAULO CESAR RISSATO e outros – As par-
tes, ciência do V. Acórdão, para requererem o que de direito. -
Adv. JAIR ANCIOTO e RICARDO PINTO MANOERA-

7.-Execução de Títulos Extrajud.-231/2000-JOAO EDUARDO
PASQUINI x GERCILIO FERNANDES- Ao Requerido para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 325,50
(trezentos e vinte e cinco reais e cinqüenta centavos). -Adv.
VALERIA GIESSLER-

8.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-286/2000-JOAO PAES x
ORANDIR MARTINS - As partes, ciência do V. Acórdão, para
requererem o que de direito. -Adv. WANDERLEI RODRIGUES
DA SILVA e ROGERIO VERDADE-

9.-Indenização (Rito Ordinário)-488/2000-APARECIDA
FRANCISCA DA SILVA MANOEL x PAULO CARLOS SO-
LHEID FILHO - As partes, ciência do V. Acórdão, para reque-
rerem o que de direito. -Adv. TANIA C.CECCATTO GONCAL-
VES DE PAULA e JOSE DOS SANTOS-

10.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-572/2000-SILVIO MUNHOZ
LEMBI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ao Requerido
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
345,50 (trezentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta centa-
vos). -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

11.-Execução Por Quantia Certa-135/2001-IKEDA E FILHOS
LTDA x CELSO ROBERTO FRABETTI- Sobre a conta geral e
a avaliação, manifestem-se as partes, no prazo comum de 05
(cinco) dias. -Adv. EDVAR FERES JUNIOR e LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

12.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-600/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AN-

TONIO FAIOLLA- Sobre a avaliação, manifestem-se os inte-
ressados, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL e NIVALDO FONCATTI-

13.-Investigação de Paternidade-638/2001-D.A.S. e outros x
G.G.C.- Vista a parte Autora, ante o requerimento do requerido,
de fls. 79. -Adv. JOAO NIVALDO DA SILVA-

14.-Execução de Títulos Extrajud.-75/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x ORG. KEIDE IMPORT. EXPORT. DE CAFE E CE-
REAIS LTDA e outros- Sobre o Laudo Avaliação, manifestem-
se os Executados. -Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

15.-Execução de Títulos Extrajud.-76/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x ORG. KEIDE IMPORT. EXPORT. DE CAFE E CE-
REAIS LTDA e outros- Sobre o Laudo de Avaliação, manifes-
tem-se as partes. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
ROBERTO DE MELLO SEVERO-

16.-Ação Monitoria-678/2002-ALECIO ZECHIN x JOSE APA-
RECIDO DA COSTA- Ao Autor para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 164,50 (cento e sessenta e
quatro reais e cinqüenta centavos). -Adv. LUIZ RENATO AR-
RUDA BRASIL-

17.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-17/2003-NILTON CARLOS
BOCATTE e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - As partes,
ciência do V. Acórdão, para requererem o que de direito. -Adv.
PAULO SHIRO YAMASHITA e EDEMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR-

18.-Ação Divisória-442/2003-CARMEM ISABEL SABOIA
GOMES x JOSE ROBERTO DELMUTTI COSTA CURTA e
outros- “Ante o silencio da Autora, presume-se pela aceitação
do acordo juntado as fls. 67/69. Desta forma julgo, por senten-
ça, extinta a presente ação, com fulcro no artigo 269, III, do
CPC. Oportunamente, arquive-se”. -Adv. MILTON HIROSHI
TAZIMA e EDNEY RESMER VIEIRA-

19.-Execução de Alimentos-293/2004-A.C.D.S. x F.O.V.- Ante
o contido nos ofícios de fls. 23/24 e 25, manifeste-se a Autora.
-Adv. ADRIANA GONCALVES-

20.-Ação Monitoria-354/2005-COOP. DE CREDITO RURAL
VALE DO BANDEIRANTE x EDSON ROSA e outros- Rece-
bido os embargos monitórios, para processamento pelo rito or-
dinário (art. 1102-C, do CPC). A Embargada para, querendo,
apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. RO-
DRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS-

21.-Arresto-489/2005-INST. DE PREV. E ASSIST. DO MU-
NICIPIO DE ANGULO x MUNICIPIO DE ANGULO- Ao Au-
tor para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais). -Adv. LUIZ RENA-
TO ARRUDA BRASIL-

22.-Busca e Apreensão Definitiva-544/2005-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x MARCOS RODRIGO DA SILVA- So-
bre o oficio de fls. 29, manifeste-se o Autor. -Adv. SHEALTI-
EL L. PEREIRA FILHO-

23.-Prestação de Contas-690/2005-PNEU FORTE RECAPA-
GEM DE PNEUS LTDA x SANDRA REGINA PUCILLO e
outros- Sobre a contestação e documentos apresentados, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. NOE
APARECIDO DA COSTA-

24.-Execução de Títulos Extrajud.-745/2005-TRANSPORTA-
DORA MAITA LTDA x JOSE BARBOSA DOS SANTOS - Ao
autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. RODRI-
GO BUENO RIBEIRO DE JESUS-

25.-Busca e Apreensão-Fiduciária-871/2005-BV. FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x VALERIA
CRISTINA DETONI- 1) Sobre a contestação, manifeste-se a
Requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2) Ao Requerido para
manifestar-se sobre a conta geral, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuando o respectivo pagamento do debito. -Adv. HUMBER-
TO B. GONGORA FILHO e RICARDO PINTO MANOERA-

26.-Embargos a Execução-895/2005-FABRICIO APARECIDO
MAZARO x COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA
DO PARANA LTDA- Ao embargante, sobre a impugnação e
documentos apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
ANTONIO CARLOS LOPES-

27.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-898/2005-CLEUZA APA-
RECIDA GUELFI x CAIXA DE PREV. SOC. DO SERVIDOR
PUBLICO DE ASTORGA e outros- Sobre a contestação e do-
cumentos apresentados, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JE-
SUS-

28.-Execução de Títulos Extrajud.-901/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x CD SCHULZ CONFECCOES LTDA - ME e
outros - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -
Adv. SIMONE BOER RAMOS-

29.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-907/2005-JOSE BELINI x
BANCO BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILIARIO- Sobre
a contestação e documentos apresentados, diga a parte Autora,
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

30.-Embargos a Execução-21/2006-GILBERTO PEREIRA DO
AMARAL e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Recebido os
presentes embargos para discussão e suspenso o curso da exe-
cução que se processa nos autos nº 538/05. A parte embargada
para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, oferecer impugna-
ção. -Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

31.-Embargos a Execução-24/2006-ROBERTO PEREIRA DO
AMARAL e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Recebido os

presentes embargos para discussão e suspenso o curso da exe-
cução que se processa nos autos nº 539/05. A parte embargada
para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, oferecer impugna-
ção. -Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

32.-Embargos a Execução-25/2006-ADALBERTO PEREIRA
DO AMARAL e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Recebi-
dos os presente embargos para discussão e suspenso o curso da
execução que se processa nos autos nº 537/05. A parte embar-
gada para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, oferecer im-
pugnação. -Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

33.-Medida Cautelar Inominada-289/2006-JOAO TORRENHO
FERNANDES e outros x COOP. AGROP. DE PRODUCAO
INTEGRADA DO PARANA LTDA- INDEFERIDO o pedido
de assistência judiciária gratuita formulado na inicial e conce-
dido, nos termos do art. 257 do CPC, o prazo de 30 (trinta) dias
para que a parte requerente promova o preparo das custas e o
recolhimento da taxa em favor do FUNREJUS, sob pena de
cancelamento da distribuição do presente feito. -Adv. PERI-
CLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA-

34.-Medida Cautelar Inominada-290/2006-LUIZ CARLOS
TORRENHO FERNANDES e outros x COOP. AGROP. DE
PRODUCAO INTEGRADA DO PARANA LTDA- INDEFE-
RIDO o pedido de assistência judiciária gratuita formulado na
inicial e concedido, nos termos do art. 257 do CPC, o prazo de
30 (trinta) dias, para que a parte requerente promova o preparo
das custas e o recolhimento da taxa em favor do FUNREJUS,
sob pena de cancelamento da distribuição do presente feito. -
Adv. PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA-

35.-Medida Cautelar Inominada-291/2006-ANTONIO TORRE-
NHO FERNANDES x COOP. AGROP. DE PRODUCAO IN-
TEGRADA DO PARANA LTDA- INDERERIDO o pedido de
assistência judiciária gratuita formulado na inicial e concedi-
do, nos termos do art. 257 do CPC, o prazo de 30 (trinta) dias,
para que o requerente promova o preparo das custas e o reco-
lhimento da taxa em favor do FUNREJUS, sob pena de cance-
lamento da distribuição do presente feito. -Adv. PERICLES
ARAUJO G. DE OLIVEIRA-

36.-Medida Cautelar Inominada-292/2006-JOAO TORRENHO
FERNANDES x COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRA-
DA DO PARANA LTDA- INDEFERIDO o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita formulado na inicial e concedido, nos
termos do art. 257 do CPC, o prazo de 30 (trinta) dias para que
a parte requerente promova o preparo das custas e o recolhi-
mento da taxa em favor do FUNREJUS, sob pena de cancela-
mento da distribuição do presente feito. -Adv. PERICLES ARA-
UJO G. DE OLIVEIRA-

37.-Busca e Apreensão-Fiduciária-320/2006-BV. FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x OSVA-
NIR CARLOS BELPHAMAN - Ao autor, ante a certidão nega-
tiva do Of. de Justiça. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

38.-Execução Fiscal-196/2001-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x COOP. AGRICOLA DE ASTORGA
LTDA- Sobre a conta geral e a avaliação, manifeste-se a Exe-
cutada. -Adv. PEDRO MIGUEL-

39.-Carta Precatória - Cível-155/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO-PR – 1ª VARA CIVEL -COOPERMIBRA
- COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x OLIVIO
ALCIDES BAVELONI e outros - Ao autor, ante a certidão ne-
gativa do Of. de Justiça. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

40.-Carta Precatória - Cível-15/2006-Oriundo da Comarca de
PIRAPOZINHO-SP - VARA CIVEL -JUSCELINO JOSE DOS
SANTOS x LUIZ ANTONIO MONTAGNA e outros - Ao au-
tor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. ADRIA-
NO MARCOS SAPIA GAMA-

COMARCA DE BANDEIRANTES-PR
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
Rua Benjamin Caetano Zambon, 395
0**43-3542-1739 - CEP 86360-000
RELACAO PARA INTIMACAO DOS SRS. ADVOGADOS
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ROBERTO CHINCEV ALBINO 0049 000165/2005
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SERGIO BRASIL GADELHA 0026 000420/2002
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1.-ARROLAMENTO-122/1980-ANTONIO FERREIRA DE
CAMARGO e outros x OLIVIA MANHABOSCO DE CAMAR-
GO-Tendo em vista o decurso do prazo de suspensao requerido
nos autos, diga a parte inventariante sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias - Adv. EDSON HELIO
BERNARDES DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-430/1994-PEDRO
FERMINO FERREIRA x EDITORA LIDER S/C LTDA e ou-
tros-Sobre as certidoes do Sr. Oficial de Justica, diga a parte
exequente no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de
direito - Adv. IVONEI STORER-
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3.-REINTEGRACAO DE POSSE-265/1996-VOLKSWAGEM
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x
MATSUBARA IND. E COM. DE PRODS. ALIMENTICIOS
LTDA-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

4.-DESP.FALTA PGTO.C/C.COB.ALUG.-442/1996-HAYDEE
APARECIDA CASTANHO x FAUSTO EDUARDO RODRI-
GUES PINTO-Tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
sao requerido, diga a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias
sobre o prosseguimento do feito - Adv. EDUARDO CARON
DE CAMPOS-

5.-USUCAPIAO-487/1997-JOAO PEREIRA DE SOUZA x
ANTONIA PETRULIO GARCIA e outros-Sobre a certidao lan-
cada aos autos, dando conta de que nao foi apresentada contes-
tacao ao feito pelos compromissarios, diga a parte requerente,
no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito - Adv.
ODAIR BUZATO-

6.-INTERDICAO-663/1997-CLAUDINEI DA SILVA x LUIZ
AGUIAR TOMIOKA -Solicitamos a gentileza por parte do
Requerente, em comparecer em Cartorio e comprovar o prepa-
ro das custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no im-
porte de R$408,33 devidamente atualizadas no ato do efetivo
pagamento.-Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

7.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID-176/1998-MARIA
ODETE GOMES DE OLIVEIRA x AMARILDO TOSTES e
outros- Encamimenhem-se os autos ao egregio Tribunal de Jus-
tica do Estado do Parana, conforme solicitacao de folha 376.
Intimem-se as partes. -Adv. OROCILDO MAZZI, JOSE CAR-
LOS DIAS NETO, ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO
e CARLOS SERGIO CAPELIN-

8.-ARROLAMENTO-239/1998-LENIRA DALVA CORDEIRO
e outros x PEDRO JOSE CORDEIRO-Expedida a competente
carta de adjudicacao, que devera ser devidamente preparada,
bem como instruida com as pecas necessarias - Adv. PAULO
ROBERTO SALLE-

9.-DESPEJO-373/1998-SIDNEI STORER x MARLENE APA-
RECIDA PEREIRA e outros-Tendo em vista o decurso do pra-
zo de suspensao requerido, diga a parte autora, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito - Adv. IVONEI
STORER-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-454/1998-JOAO
BOSSI x ONDINA REGINA DE OLIVIERA FABRIS-Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica de folha 47 verso, diga a parte
exequente no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de
direito - Adv. NEREU DE OLIVEIRA-

11.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-531/1998-ANIZIA
MARIA MORAES e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Da baixa dos autos do egregio Tri-
bunal, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias, reque-
rendo o que de direito - Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA-

12.-FALENCIA-545/1998-FURLAN SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA x ACOTEC COMERCIO E INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA-Manifestem-se as partes interessados sobre
o pedito de folha 231 - Adv. CARLOS ALBERTO LOLLO,
AVELINO COSMO NUNES, CATIA REGINA REZENDE
FONSECA, LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR, JEAN CAR-
LOS STORER e ALESSANDRO MAGNO MARTINS-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-301/1999-TOYSAN
VEICULOS E PECAS LTDA x ANTONIO MAGNO GARCIA
RIBEIRO-Expedido mandado de penhora em bens do executa-
do. Deve a parte exequente proceder ao recolhimento da GRC
do Sr. Oficial de Justica para o devido recolhimento - Adv.
FRANCISCO MALDONADO JUNIOR-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-504/1999-LUIZ SER-
GIO MERLINI x TRANSPORTES GRITSCH LTDA-Sobre a
manifestacao do Sr. Perito de folhas 198/199, digam as partes
no prazo de 05 (cinco) dias - Adv. ODAIR BUZATO, JORGE
NASSER MACEDO e GILBERTO VILAS BOAS-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-34/2000-FACUL-
DADE DE AGRONOMIA LUIZ MENEGHEL x JACQUE
ARTHUR BARBOSA SERPA-Manifeste-se a parte autora, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o devido prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito - Adv. FRANCISCO CAR-
LOS MAINARDES DA SILVA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2000-JOSE PAULO
MENEGHEL RANDO x COOPERATIVA AGROPEC. DE
PROD. INTEGRADA DO PARANA- Da baixa dos autos do
egregio Tribunal, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. JOSE CARLOS PEREIRA, ILMO TRISTAO
BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-215/2000-ELIZABETH
TEIXEIRA RANUCCI x PREFEITO MUNICIPAL DE BAN-
DEIRANTES-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fo-
lha 105, diga a parte impetrante no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que de direito - Adv. ODAIR BUZATO-

18.-ACAO DE DEPOSITO-485/2000-BANCO ZOGBI S/A x
PAULA HELEN BERTACHI-Tendo em vista o decurso do pra-
zo de suspensao requerido, diga a parte requerente no prazo de
05 (cinco) dias sobre o prosseguimento do feito - Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

19.-FALENCIA-393/2001-CALCADOS RAMARIM LTDA x
W.A. CAMARGO & CIA LTDA-Deve a parte autora proceder
ao recolhimento das custas apuradas pelo Sr. Contador Judicial
a folha 99, no importe de R$ 3,00 (tres reais) - Adv. ANA CLAU-
DIA FRANCA PODOLAK e IRONDE PEREIRA CARDOSO-

20.-ARROLAMENTO-601/2001-JOSE ROBERTO COELHO
x NAIR MOREIRA COELHO-Expedido o competente formal
de partilha. Deve a parte interessada instrui-lo com as pecas
necessarias, bem como prepara-lo - Adv. ODAIR BATISTA DE
OLIVEIRA e ANDRESA BATISTA DE OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-617/2001-SER-
VICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO x KUALA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA-Manifeste-se
a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
05 (cinco) dias, requerendo o que de direito - Adv. DINARTE
BITENCOURT-

22.-ACAO P/ REGULAR. DE DOCUMENTO-633/2001-DE-
CIO MONTREZOL x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO - DETRAN-PR-Manifeste-se a parte autora no pra-
zo de 05 (cinco) dias - Adv. JOAO ANTONIO SARTORI JU-
NIOR-

23.-ACAO DE COBRANCA-387/2002-MARIA JACINTO x
REAL SEGUROS - ABN AMRO GROUP -Solicitamos a gen-
tileza por parte do Requerente, em comparecer em Cartorio e
comprovar o preparo das custas processuais, apuradas pelo Sr.
Contador, no importe de R$619,25 devidamente atualizadas no
ato do efetivo pagamento.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

24.-ARROLAMENTO-400/2002-ESTER DE JESUS FRITZ x
JOAO SERTORIO-Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensao, diga a parte inventariante sobre o prosseguimento no
feito no prazo de 05 (cinco) dias - Adv. JOAO ANTONIO SAR-
TORI JUNIOR-

25.-ARROLAMENTO-402/2002-LUIZ ANTONIO SANTIA-
GO x JOSE FERREIRA SANTIAGO FILHO-Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensao requerido, diga a parte inventa-
riante sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias - Adv. JOAO ANTONIO SARTORI JUNIOR-

26.-SUSTACAO DE PROTESTO-420/2002-VILMA CRAVO
FERRO x PAC EMBALAGENS LTDA-Proceda a parte inte-
ressada a instrucao da carta de sentenca com as devidas copias
- Adv. SERGIO BRASIL GADELHA-

27.-ARROLAMENTO-422/2002-SIDNEY BIRELLO x WAL-
DEMAR BIRELLO-Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensao requerido nos presentes autos, diga a parte inventarian-
te sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias
- Adv. JOAO ANTONIO SARTORI JUNIOR-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-458/2002-FRANCISCO
DIAS e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Expedida carta precatoria para a citacao da parte em-
bargada. Deve a parte embargante instrui-la com as pecas ne-
cessarias, bem como retira-la para sua devida distribuicao - Adv.
LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

29.-RETIFICACAO DE AREA-32/2003-LUCIANO JOSE
CASTELAR e outros x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA
DE BANDEIRANTES-PR-Sobre a certidao lancada aos autos,
dando conta de que nao foi apresentada aos autos contestacao
por parte dos compromissarios, diga a parte autora no prazo de
05 dias, requerendo o que de direito - Adv. ODAIR BUZATO-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-58/2003-CLAUDIO RO-
BERTO PUPO DOS SANTOS x FUNDACAO FACULDADE
DE AGRONOMIA LUIZ MENEGHEL-Informe o impetrante,
no prazo de 05 (cinco) dias, se houve o devido cumprimento ao
que foi determinado atraves da decisao de folhas 85/88 - Adv.
FABIO NUNES FERREIRA-

31.-INVENTARIO-223/2003-ALFREDO FERNANDES DA
SILVA FILHO x GERALDA DO ESPIRITO SANTO FERNAN-
DES e outros-Defiro o pedido de folhas 126/128, e autorizo o
requerente a proceder a venda pleiteada, observando-se que o
imovel nao podera ser vendido ao curador, nem por valor infe-
rior ao da avaliacao, que devera ser atualizada pelo Sr. Avalia-
dor Judicial, devendo, ainda, obtida a alienacao, ser depositada
em conta poupanca em nome do incapaz. Prestacao de contas
no prazo de 30 dias - Adv. LEONEL DE CAMARGO-

32.-ACAO DE COBRANCA-352/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANNA
SYLVIA DE CAMARGO PENTEADO-Comprove a parte au-
tora a publicacao do edital expedido para a intimacao da parte
requerida - Adv. DINARTE BITENCOURT-

33.-INTERDICAO-449/2003-LAZARO GERMANO DA SIL-
VA x EDSON ALEIXO-Lavrado termo de compromisso de cu-
rador, que devera ser devidamente assinado por quem de direi-
to - Adv. VALDERI MENDES VILELA-

34.-INDENIZACAO-493/2003-JOSE PEREIRA x MATEUS
EMANUEL PEREIRA e outros-Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica de folha 167, diga a parte autora no prazo de 05
(cinco) dias - dv. ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA, ANDRE-
SA BATISTA DE OLIVEIRA-

35.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-581/2003-IZAEL
LUIZ BARROSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Defiro o pedido de folha 121. Intime-se a par-
te autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie as
copias dos documentos necessarios. Apos, oficie-se so INSS -
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

36.-SOBREPARTILHA-609/2003-ALCINO FIGUEIREDO x
JOAO FIGUEIREDO-Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensao requerido, diga a parte inventariante sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias - Adv. JOAO
ANTONIO SARTORI JUNIOR-

37.-ARROLAMENTO-55/2004-JOSE SILVERIO DA SILVA e
outros x MARIA HELENA NEVES DA SILVA-Expedida carta
de adjudicacao. Deve a parte interessada comparecer em Car-

torio para sua devida retirada - Adv. JOAO ANTONIO SAR-
TORI JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/2004-HS
TANAKA & CIA LTDA x TEREZA MANFIO SETTI-Expedi-
do mandado de penhora sobre bens da executada. Deve a parte
exequente proceder ao recolhimento da GRC do Sr. Oficial de
Justica para o devido cumprimento - Adv. HELIO HATSUKA-

39.-USUCAPIAO-363/2004-MARIA AUGUSTA DIAS NA-
BARRETI x IRACEMNA CANDIDA MENDES e outros-Ex-
pedido o competente edital de citacao de eventuais terceiros
incertos e nao sabidos. Expedidas tambem cartas de citacao
das Fazendas e do confrontante MARIO CARLOS DIAS. Deve
a parte autora proceder a publicacao do edital e, instruir as
cartas com as contra-fes, bem como proceder suas postagem.
Deve ainda a parte autora fornecer as informacoes requeridas
pela Escrivania na 2¦ certidao de folha 22 verso - Adv. JOAO
ANTONIO SARTORI JUNIOR-

40.-INTERDICAO-398/2004-MARIA DE LOURDES MON-
TREZOL OLIVEIRA x ADRIANA DE OLIVEIRA-Lavrado
termo de compromisso de Curador, o qual deve ser devidamen-
te intimado por que de direito, para que possa dar o devido
prosseguimento ao feito, com a expedicao de mandado de aver-
bacao - Adv. CATIA REGINA REZENDE FONSECA-

41.-ARROLAMENTO-409/2004-MARLENE APARECIDA
PITOLI VIEIRA e outros x WANDERLEY MARCOLINO VI-
EIRA-Tendo em vista o decurso do prazo de suspensao reque-
rido, diga a parte inventariante sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 05 (cinco) dias - Adv. JOAO ANTONIO SARTORI
JUNIOR-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-487/2004-LUIZ CARLOS
ROVANI e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Expedida carta precatoria para a citacao da embar-
gada. Deve a parte embargante instrui-la com as pecas necessa-
rias, bem como retira-la dos autos para seu devido cumprimen-
to junto ao Juizo deprecado - Adv. LORIVAL DE SOUZA-

43.-INTERDICAO-539/2004-MARILDA ROCHA DAS NE-
VES x VANDERLEI BATYISTA PINTO-Lavrado termo de
compromisso de curador, que devera ser devidamente assinado
por quem de direito - Adv. VALDERI MENDES VILELA-

44.-USUCAPIAO-609/2004-MARIA EULALIA FURLANETO
x MARIA APARECIDA DA SILVA e outros-Comprove a parte
autora a publicado do edital de citacao, no prazo de 05 (cinco)
dias - Adv. ODAIR BUZATO-

45.-ALVARA-640/2004-AMANDA CLAUDIA HONORIO
RUBIO e outros x ESTE JUIZO-Expedido o competente alvara
judicial n§ 039/2006, o qual deve ser retirados dos autos por
quem de direito - Adv. LUIZ GUSTAVO LEMES e JOAO AN-
TONIO SARTORI JUNIOR-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/2005-CANP
- COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x
GUILHERME JOSE CASTELLAR-Sobre as respostas apresen-
tadas aos oficios expedidos, diga a parte exequente no prazo de
05 (cinco) dias, requerendo o que de direito - Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI-

47.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-132/2005-ADA-
ZIO FRANCISCO MATHEUS x JOSE ANTONIO COMEG-
NO-Adv. FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE e VALDERI
MENDES VILELA-

48.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-134/2005-PE-
DRO MIRANDA FILLHO x CASP S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO-Sobre o retorno negativa da carta de citacao da em-
presa requerida com a informacao de que mudou-se, diga a parte
autora, requerendo o que de direito - Adv. VALDERI MEN-
DES VILELA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/2005-
SCHWERTNER & CIA LTDA x JOSE CASSIANO GOMES-
Sobre a certidao apresentada aos autos, dando conta de que o
executado, embora devidamente intimado, nao compareceu em
Cartorio para a assinatura do termo de penhora, bem como nao
comprovou a propriedae do bem dado em garantia, manifeste-
se a parte exequente no prazo legal de 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que de direito - Adv. ROBERTO CHINCEV ALBINO-

50.-ALVARA-191/2005-ELIANA DE FATIMA MIRANDA SI-
QUEIRA x O JUIZO e outros-Considerando a informacao do
Sr. Avaliador Judicial de folha 22, determino que a parte auto-
ra, no prazo maximo de 15 (quinze) dias, apresente em Juizo o
bem a ser avaliado, sob as penas da Lei - Adv. PAULO RO-
BERTO SALLE-

51.-ARROLAMENTO-204/2005-LOURDES MONTREZOL
DOS SANTOS e outros x ANTONIO MOBTREZOL-Expedi-
da a competente carta de adjudicacao, que deve ser retirada
dos autos por quem de direito - Adv. VALDERI MENDES VI-
LELA-

52.-INVENTARIO-224/2005-FATIMA VERA CASTANHO DA
SILVA x MARIA APARECIDA CASTANHO-Expedidas cartas
de citacao das Fazendas Publicas. Deve a parte inventariante
instrui-las com as pecas necessarias, bem como proceder suas
postagens - Adv. VALDIR BITTENCOURT-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-256/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDSON JULIANO ALVES-Sobre o
retorno da carta precatoria expedida, diga a parte autora no
prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito - Adv.
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

54.-ALVARA-277/2005-IDALIO DA CRUZ INACIO x O JUI-
ZO-Preste a parte autora, no prazo de 10 dias, a devida presta-
cao de contas nos presentes autos, sob as penas da Lei - Adv.

JOAO MARIA BRANDAO e CELSO DOS SANTOS FILHO-

55.-ALVARA-301/2005-ISABEL CRISTINA DA SILVA PE-
DROZO x O JUIZO-Apresente a parte autora, no prazo de 10
(dez) dias, a devida prestacao de contas nos presentes autos -
Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA e MOACIR ALVES DE
ALMEIDA-

56.-ARROLAMENTO-304/2005-JULIO OHIRA e outros x
MAGALI MIDORI OHIRA-Expedidos os competentes alvaras
judiciais n§ 035/2006 e 036/2006, os quais deverao ser devida-
mente retirados por quem de direito - Adv. ODAIR BUZATO-

57.-ARROLAMENTO-343/2005-ANTONIO PARMEGIANI e
outros x JOSE PARMEGIANI-Expedida a competente carta de
adjudicacao, que devera ser instruida com as pecas necessari-
as, bem como devidamente preparada - Adv. MAYKON JO-
NATHA RICHTER-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-344/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO PEREIRA e ou-
tros-Deve a parte exequente proceder a retirada dos autos da
carta precatoria expedida para a citacao da executada para sua
devida distribuicao junto ao Juizo Deprecado - Adv. LUIZ PE-
REIRA DA SILVA-

59.-NOTIFICACAO-361/2005-BALTAR ENEAS DA SILVA e
outros x NELSON ANTONIO FEIER Proceda-se a entrega dos
autos aos requerentes independentemente de translado. -Adv.
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

60.-ACAO PREVIDENCIARIA-397/2005-ROSALINA FER-
REIRA SMANIA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-Sobre a contestacao apresentada pelo requerido, diga
a parte autora no prazo legal de 10 (dez) dias, requerendo o que
de direito - Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

61.-INDENIZACAO-405/2005-INDUSTRIA E COMERCIO
DE SACARIAS KENPEX LTDA x COPEL DISTRIBUICAO
S/A Em atencao ao principio da ampla defesa e face o protesto
generico feito as fls., especifiquem as partes, no prazo comum
de 10 (dez) dias, quais as provas que efetivamente pretebdem
produzir em audiencia ou fora dela, detalhando de maneira
pormenorizada, para se saber da conveniencia ou nao, qual a
finalidade de cada uma delas, inclusive e especialmente a peri-
cial. -Adv. DINARTE BITENCOURT e PAULO C. DE HO-
LANDA GUERRA-

62.-DESP.FALTA PGTO.C/C.COB.ALUG.-3/2006-AURELIO
DONIZETE AVELINO x RENATO LULA MATTES-Sobre a
certidao lancada aos autos, dando conta de que decorreu o pra-
zo legal sem ter a parte requerida apresentado contestacao ao
presente feito, diga a parte autora no prazo de 05 dias, reque-
rendo o que de direito - Adv. VANDERLEI DINIZ DA LUZ-

63.-ANULACAO DE TITULO-14/2006-SILAS MONTE SIAO
x ATTOS FORENSES LTDA-Sobre a contestacao apresentada
aos autos pela parte requerida, diga a parte autora no prazo
legal de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito - Adv. FABI-
ANA POLICAN CIENA-

64.-MONITORIA-19/2006-TECITEX COMERCIO DE TECI-
DOS LTDA x MARCOS AGOSTINHO DA ROCHA-Sobre a
certidao lancada aos autos, dando conta de que decorreu o pra-
zo legal sem ter a parte requerida, embora devidamente citada,
apresentado embargos ao presente feito, diga a parte autora no
prazo legal - Adv. AMARO DONISETE NOGUEIRA-

65.-ARROLAMENTO-31/2006-REGINA CELIA DA SILVA e
outros x MARIO ALEIXO DA SILVA-Expedida a competente
carta de adjudicacao, que devera ser devidamente preparada,
bem como instruida com as copias que forem necessarias - Adv.
NELSON ROSA DOS SANTOS-

66.-REPARACAO DE DANOS (JEC)-44/2006-GERALDO
LUIZ DA ROCHA x BANCO ITAU S/A-Sobre a certidao lan-
cada aos autos, dando conta de que decorreu o prazo legal sem
ter parte requerida apresentado contestacao ao presente feito,
diga a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o
que de direito - Adv. JOSUE CARDOSO DOS SANTOS-

67.-ACAO MONITORIA-82/2006-GILBERTO GUTIERREZ
FERREIRA x JOAO APARECIDO PEREIRA e outros-Expedi-
do mandado de citacao do requerido. Deve a parte autora pro-
ceder ao recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
bem como instrui-lo com as copias necessarias - Adv. EMMA-
NUEL CASAGRANDE-

68.-EXECUCAO-89/2006-SUPER-CAP RECAUCHUTADO-
RA DE PNEUS LTDA x CARLOS DONIZATE ALEMIDA-
Expedida nova carta precatoria para a citacao do executado e
demais atos executorios. Deve a parte exequente instrui-la com
as pecas necessarias, bem como proceder sua distribuicao jun-
to ao Juizo Deprecado - Adv. VINICIUS OSSOVSKI RICHTER-

69.-EXECUCAO-91/2006-SUPER-CAP RECAUCHUTADO-
RA DE PNEUS LTDA x ADEMILSON PANTA DA SILVA-
Sobre as certidoes do Sr. Oficial de Justica de folha 22verso,
diga a parte exequente no prazo de 05 (cinco) dias - Adv. VINI-
CIUS OSSOVSKI RICHTER-

70.-INVENTARIO NEGATIVO-99/2006-VALERIA RODRI-
GUES VALENTIM DA SILVA e outros x FABIO TELES DA
SILVA Nomeio como inventariante VALDNEIA RODRIGUES
VALENTIM DA SILVA, o qual prestara compromisso em 05
(cinco) dias. Apos, no prazo de 20 (vinte) dias, deve prestar as
primieras declaracoes. -Adv. CARLOS ROBERTO FERREI-
RA, MONICA RIBEIRO BONESI e MICHELLE PINHEIRO
GONCALVES-

71.-ALVARA-103/2006-DIOCLECIO VIEIRA DOS SANTOS
e outros x O JUIZO-Julgo procedente o pedido inicial, autori-
zando os requerentes a procederem o levantamento da impor-
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tancia referida na inicial - Adv. LEONEL DE CAMARGO-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ ANTONIO MALUTA e outros-
Expedido mandado de citacao dos executados e demais atos
executorios. Deve a parte exequente proceder ao recolhimento
da GRC do Sr. Oficial de Justica para o devido cumprimento -
Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-113/2006-BANCO
ITAU S/A x ROBERTO CESAR MENDONCA-Sobre a certi-
dao apresentada pelo Sr. Oficial de Justica quando do cumpri-
mento do mandado de busca e apreensao e citacao, diga a parte
autora no prazo de 05 dias - Adv. CRYSTIANE LINHARES-

74.-INVENTARIO-119/2006-MAURILIO TEIXEIRA DE AL-
CANTARA x SEBASTIANA FAGUNDES TEIXEIRA 1- No-
meio inventariante o requerente MAURILIO TEIXEIRA DE
ALCANTARA, sob compromisso a ser prestado em 05 (cinco)
dias. 2- Apos, no prazo de 20 (vinte) dias, preste suas primieras
declaracoes. -Adv. VANDERLEI DINIZ DA LUZ e NELSON
ROSA DOS SANTOS-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-132/2006-MAR-
CO A. SOUZA & CIA LTDA - ME e outros x ESPOLIO DE
MARILEI RIBEIRO e outros-Expedido mandado de citacao
do executado e demais atos executorios. Deve a parte exequen-
te proceder ao recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica - Adv. MAYKON JONATHA RICHTER e DIEGO RA-
FAEL RICHTER-

76.-ALVARA-157/2006-ELZA CAMPEAO FELIX e outros x
O JUIZO Indefiro o pedido de assistencia judiciaria tendo em
vista que o valor das custas e irrisorio ao valor a ser levantado.
Intime-se o requerente para que proceda ao recolhimento das
custas processuais, inclusive FUNREJUS, dentro do prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento. -Adv. CLAUDIO
ROBERTO PEREIRA-

77.-EXECUCAO FISCAL-273/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JURANDIR DE SOUZA GUERRA-Informem
os nobres Advogados da parte executada seu atual endereco,
para os devidos fins - Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI-
OR e JEAN CARLOS STORER-

78.-EXECUCAO FISCAL-746/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE ELIAS DO CARMO -Solicitamos ao in-
teressado seu comparecimento em Cartorio para instruir e reti-
rar o respectivo Formal de Partilha ja expedido.-Adv. ROGE-
RIO KANEYUKI TANAKA-

79.-EXECUCAO FISCAL-1246/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JURANDIR DE SOUZA GUERRA-Informe o
nobre Procurador da parte executada seu atual endereco, para
os devidos fins - Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

80.-EXECUCAO FISCAL-1255/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JURANDIR DE SOUZA GUERRA-Informe o
nobre Procurador da parte executada seu atual endereco, para
os devidos fins - Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

81.-EXECUCAO FISCAL-1263/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JURANDIR DE SOUZA GUERRA-Deve o
nobre procurador da parte executada fornecer, no prazo de 10
(dez) dias, o atual endereco do executado, para os fins de pros-
seguimento do feito com a devida extincao, sob as penas da Lei
- Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

82.-EXECUCAO FISCAL-10/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQUIT. E AGRONOM. x PAULO RO-
BERTO DIAS MIDAUAR-Tendo em vista ter se expirado o
prazo de suspensao requerido nos autos, manifeste-se a parte
exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias - Adv. PEDRO VINHA-

83.-EXECUCAO FISCAL-99/2003-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x MATSUBARA IND.
COM. PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-Tendo decorrido
o prazo de suspensao requerido nos autos, manifeste-se a parte
exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias - Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

84.-EXECUCAO FISCAL-102/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x SAGAE ORGANIZACAO
FOTOGRAFICA LTDA e outros-Tendo decorrido o prazo de
suspensao requerido nos autos, manifeste-se a parte exequente
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias -
Adv. REGINA TEIXEIRA PERES-

85.-EXECUCAO FISCAL-96/2005-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x IRON ALIMENTOS
LTDA-sobre a certidao lancada aos autos, dando conta de que
decorreu o prazo legal sem ter a parte executada efetuado o
pagamento do debito principal ou mesmo nomeado bens de sua
propriedade a penhora, diga a parte exequente no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que de direito - Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA-

86.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-132/2005-MUNICI-
PIO DE SANTA AMELIA e outros x VALDECI HELBEL-So-
bre a excecao de pre-executividade apresentada pela parte exe-
cutada, diga a parte exequente no prazo legal de 10 (dez) dias,
requerendo o que de direito - Adv. VANDERLEI DINIZ DA
LUZ-

87.-EXECUCAO FISCAL-2/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x JOSE MARCAL NETO-Sobre a certidao
lancada aos autos, dando conta que decorreu o prazo legal sem
ter a parte executada efetuado o pagamento do principal ou
mesmo nomeado bens de sua propriedade a penhora, diga a
parte exequente no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
de direito - Adv. LUCIANO MARCHESINI-

88.-EXECUCAO FISCAL-15/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x CLAUDIO FLORENTINO LEONAR-
DO-Sobre o retorno negativo da carta de citacao do executado,
com a informacao de que o endereco e insuficiente, diga a par-
te exequente no prazo de 05 (cinco) dias - Adv. LUCIANO
MARCHESINI-

89.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-28/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA PR UNICA VARA PREVIDENCIARIA -
EDSON GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Sobre a manifestacao apresentada pelo
Sr. Perito Judicial nomeado aos autos, manifestem-se os inte-
ressados no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de di-
reito - Adv. PAULO BUZATO e CLAUDIA M. SASSO PAS-
QUINI-

90.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-158/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA PR 4¦ VARA DA FAZENDA PUBLI-
CA -AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MAURO
GUILHERME PARALEGO e outros-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica de folha 31 verso, manifeste-se a parte exe-
quente no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito - Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

91.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-43/2005-Oriundo da Co-
marca de UMUARAMA-PR 2§ VARA CIVEL -CKG DISTRI-
BUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x LCM
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensao requerido, diga a parte exequen-
te, no prazo de 05 dias, sobre o prosseguimento da presente
deprecata - Adv. DIRCEU CARLOS CENATTI-

92.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-112/2005-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR 6§ VARA CIVEL -MIGUEL
HORST BOMPEIXE KOHLER e outros x ANTONIO MAG-
NO GARCIA RIBEIRO e outros-Sobre a certidao lancada aos
autos, dando conta de que decorreu o prazo legal sem ter os
executados apresentado embargos ao presente feito, diga a par-
te exequente no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de
direito - Adv. PEDRO GUILHERME KRELING VANZELLA-

93.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-42/2006-Oriundo da Co-
marca de ASSAI-PR - VARA CIVEL -WILSON RODRIGUES
DA SILVA x PAULO PELISSARIO -Fale a parte interessada
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal-Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

94.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-43/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR - 10§ VARA CIVEL -SANDRA
APARECIDA LOPES BARBON LEWIS x DIBEBA DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS BANDEIRANTES LTDA -Fale a
parte interessada sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal-Adv. MICHELLE CRISTINA BAZO e
LUIZ ADRIANO CESTARI-
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THALES MORAIS DA COSTA 00008 000213/2001
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 00002 000108/1984
VICTÓRIO HAUAGGE 00009 000214/2001
VINÍCIUS DE ANDRADE MENDE 00044 000022/2004
WALLACE SOARES PUGLIESE 00051 000097/2005
YARA ALEXANDRA DIAS 00030 000130/2006
CLINIO L. L. LYRA 00062 000000/2006

1. RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEND-
26/1978-ANTÔNIO PRESTES e outro x JOSÉ LAZZAROT-
TO DE MELO E SOUZA e outros- Deferido o pedido de junta-
da de procuração e de intimação de demais atos processuais -
Adv. LAURI JOÃO ZAMBONI-.

2. MANUTENÇÃO DE POSSE-108/1984-ANTONIO SERBE-
LO e outros x PLENOVALE FLORESTAL LTDA- Venho a in-
deferir o petitório de fls.735, em face de que o falecido” Luiz
Carlos Serbelo “ não integrou a lide principal, que se diga de
passagem, operou-se o trânsito em julgado, fazendo coisa jul-
gada material e formal entre as partes, além do que conforme r.
decisão de fls.720, também coberta pela preclusão, encontram-
se habilitados todos os possíveis herdeiros e sucessores (autos
090/05- vide cópia/sentença de fls.693!4), nada mais havendo
que ser deferido.Também não se trata de eventual substituição
processual, por inteligência do art. 43 do C.P.C., vez que o
falecido Luiz Carlos Serbelo, não foi parte na lide principal,
estando assim ausente os pressupostos processuais para sua
inclusão na lide, restando indeferida a pretensão.Certifique-se
a Sra. Escrivã, sobre o decurso de prazo para oferecimento de
Embargos(execução de título judicial fls.680/84), em relação
as intimações da penhora nominadas ás de fls.725 e fls.731/
2.Certifique-se a Sra. Escrivão, sobre o decurso de prazo para
oferecimento de resposta ( Defesa), na execução de liquidação
por arbitramento (fls.699/704). Após conclusos, para eventual,
nomeação de Perito Judicial, requerida ás fls 703.-Advs. LIZI-
ANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA e VICENTE REINAL-
DO TEIXEIRA PUGLIESI-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-55/1997-
JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO x AGROPALM
IND. E COM. DE ALIMENTOS S/A- Ofício do Juízo da Co-
marca de Antonina, comunicando que a carta precatória n.º 008/
2006encontra-se aguardando devolução do mandado de penhora
-Advs. JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e LUIZ
HENRIQUE BRAZ-.

4. INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE MINA-222/1998-MAR-
MORARIA ÁGUA VERDE LTDA x CÉLIO RIBEIRO DOS
SANTOS e outros- Defiro a cota ministerial retro (Tendo em
vista a certidão de fls. 412, requer este órgão do Ministério
Público a renovação do ofício encaminhado ao Instituto Ambi-
ental do Paraná -Advs. ADILSON LASS, MARCIUS FONTOU-
RA LASS e CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

5. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO DE DANOS-87/
1999-TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA x IVAN DE
OLIVEIRA- Em ainda não estando implantado o convênio
BACEN-TJ, oficie-se ao BACEN, com o nome, qualificação e
CPF do executado, como requer as fls. 196 (Retirar Ofício) -
Adv. CIRO BRÜNING-.

6. MONITÓRIA-235/2000-SINDICAM - PR x ALTAMIR DE
JESUS SANTOS e outros- Deferido o pedido de expedição de
ofício ao DETRAN-PR para bloqueio do veículo (Retirar Ofí-
cio)-Advs. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, MARIA
GORETE ANDRADE JACCARD, EDEMILSON PINTO VI-
EIRA e CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-.

7. ARROLAMENTO-267/2000-GONÇALO DE DEUS CAR-
DOSO x Espólio de ARLINDA FERREIRA CARDOSO- Defi-
ro a cota ministerial retro. Intime-se o inventariante, para em
cinco (5) dias, dar atendimento ao respeitável despacho de fls.
65, sob as penas da lei. -Adv. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

8. INDENIZAÇÃO-213/2001-CARLOS ROBERTO TAVER-
NA DA FONSECA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A- Sobre o petitório de fls. 277/8 e fls. 279, ouça-se o executa-
do em cinco (5) dias -Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS, THALES MORAIS DA COSTA e LUCIA-
NA HERNÁNDEZ QUINTANA-.

9. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-214/2001-A.A.S. x
J.C.C.- Defiro a cota ministerial retro. (Primeiramente, requer
este órgão do Ministério Público seja certificado sob o cumpri-
mento da carta precatória para intimação do requerido) -Advs.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA e VICTÓRIO HAUAGGE-.

10. ARROLAMENTO-301/2003-ZAMIL GASPARINI e outro
x ESPÓLIO DE DIAHYR GONÇALVES DE ASSUNÇÃO-
Manifeste-se a herdeira Sonia Gasparin, em cinco (5) dias so-
bre o petitório de fls. 36 e documentos que o instruem -Adv.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

11. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-228/2004-EDGAR ANTO-
NIO MACHADO e outros x MUNICÍPIO DE TUNAS DO
PARANÁ- Pela ausência do procurador dos autores e a ausên-
cia dos autores Edgar e Odete resta também prejudicada a even-
tual produção de provas. Pelo MM. Juiz foi a pedido do reque-
rido Município de Tunas do Paraná o prazo para apresentação
de memoriais, o que foi deferido pelo Juízo, devendo as alega-
ções finais serem apresentadas pelo autor no prazo de 10 dias e
posteriormente a requerida em igual prazo, após ao Ministério
Público, ficando as partes presentes intimadas em audiência. -
Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e BIHL ELERIAN ZA-
NETTI-.

12. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-361/2004-L.F. x
S.A.M.- Defiro a cota ministerial retro. Oficie-se ao Laborató-
rio solicitando o agendamento de nova data -Adv. CARLOS
ALBERTO DIAS FRANÇA-.

13. DIVÓRCIO LITIGIOSO-93/2005-V.D.S. x C.G.D.S.- De-
ferido o pedido de intimação da requerida, para pessoalmente
se manifestar sobre o pedido de desistência -Advs. RAFAEL
AMBRÓSIO DIAS e CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

14. USUCAPIÃO-136/2005-ROSIANE MARIA POLLI
PORKOTE e outros x ESTADO DO PARANÁ- Defiro o pedi-
do de fls. 67. Concedo ao Estado do Paraná o prazo de quinze
(15) dias para manifestação -Advs. KELSONS AMATO e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO-230/2005-COOPERATIVA
DE LATICINIOS CURITIBA LTDA - CLAC x FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Ouça-se o Dr. Perito
Judicial, sobre o petitório de fls. 139, em cinco (5) dias -Advs.
RENE JOSÉ ESTUPAK, TELISMARA APARECIDA DINIZ
KLIMIONT, MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS
LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

16. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-232/2005-J.F.O.o.
e outro x P.C.S.- Ante o exposto e tudo mais que dos autos
consta, e com esteio no art. 363 e seguintes do Código Civil,
por sentença, JULGO PROCEDENTE a pretensão do autor,
para declarar reconhecida a paternidade do requerido PAULO
CORREIA DA SILVA em f do menor JOBSON FORTES DE
OLVIEIRA, devendo-se averbar no assento de nascimento n.°
6.154, fls. 160v do Livro A-6 do Ofício de Registro Civil do
distrito de Adrianópolis, Foro Regional de Bocaiúva do Sul,
Paraná, o nome do pai biológico PAULO CORREIA DA SIL-
VA, e dos avós paternos, ficando a critério da autora acrescen-
tar o sobrenome do genitor.Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$. 300,00 (trezentos reais). Expeça-se mandado de aver-
bação para lançamento da paternidade reconhecida neste deci-
sório em cumprimento da Lei 6.015/73.-Adv. CLINIO LEAN-
DRO LINO LYRA-.

17. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGUROS-236/2005-
ARISTEU DE ASSIS COUTINHO e outro x CIA. EXCELSI-
OR DE SEGUROS S/A- Ante ao exposto e tudo mais do que
nos autos consta, com esteio no artigo 30, letra” a “da Lei 6.194/
74, e artigo 406 do novo Código Civil, por sentença, JULGAR
PROCEDENTE, o pedido inicial, aduzido por Aristeu de Assis
Coutinho e Ledevina dos Santos Coutinho, para condenar a
Requerida Cia. Excelsior de Seguros SIA., ao pagamento (em
complementação a diferença) da importância de R$ 1.700,00
(um mil e setecentos reais ) sobre a qual deverá incidir a corre-
ção monetária e os juros legais de 1% (um) por cento, a partir
do pagamento da cobertura DPVAT feito a menor ocorrido em
20/06/05 (fls.10), além da condenação da Ré ao pagamento das
custas judiciais corrigidos monetariamente e ao pagamento dos
honorários advocatícios na ordem de 20 % (vinte) por cento
sobre o valor dado a causa principal, corrigidos monetariamen-
te, nos termos do artigo 20 § 3°, letras “ a, b ,c “do Código de
Processo Civil.-Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e
ADILSON DE CASTRO JÚNIOR-.

18. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO-
246/2005-T.M.L.o. e outro x M.C.P.M.- Designo o dia 21 de
Julho de 2006, às 15h 00 min, para coleta dos materiais hema-
tológicos junto ao laboratório de Génética Médica e Forense,
Clinica de Doenças Hereditárias, localizado à Rua Doutor Ro-
berto Barrozo, 1346, Curitiba, Paraná, onde deverão compare-
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cer as partes e a criança T.M.L -Adv. CLINIO LEANDRO LINO
LYRA-.

19. MODIFICAÇÃO DE GUARDA-268/2005-A.C.J.o. e ou-
tro x R.A.P.- Renove-se o ofício de fls. 07-Adv. MARCOS H.
M. VILELA-.

20. EMBARGOS DE TERCEIROS-293/2005-DIANE TONAT-
TO NOGUEIRA BORGES x JAIRO TABORDA DE FARIA e
outros- Compulsando-se os autos verifica-se que as partes são
legítimas, estão bem representadas, estando presentes os pres-
supostos processuais, e concorrendo às condições da ação, de
legitimidade para a causa, interesse de agir, possibilidade jurí-
dica do pedido, não vislumbro a existência de nulidades a de-
clarar ou irregularidades a sanear neste processo.Em relação à
questão de ordem aventada ás fls.25, pelo Ministério Público
(substituto processual) é de ser acolhida, no sentido de que a
Embargante apenas poderá discutir sobre os bens, em tese, de
sua propriedade discriminados nas notas fiscais, nada podendo
ser apreciado em relação a terceiro estranho a lide (contrato de
arrendamento e aluguel noticiado ás fls. 14/16), vez que ausen-
te a le2itimidade para tal permanecendo assim, hígida a cons-
trição judicial sobre os bens remanescentes (barracão, casa
mista, duas construções tipo meia água, fogão a lenha e máqui-
na de lavar roupa).No mais mantenho o arresto sobre os bens,
inclusive os descritos na nota fiscal, até final julgamento des-
tes embargos de terceiro. Venho a deferir a produção de provas
especificadas pelo Embargante, como testemunhais, determi-
nando a expedição de Carta Precatória, a Comarca de Cleve-
lândia - PR, a fim de serem ouvidas as testemunhas, fls.33, no
prazo de 30 (trinta) dias. Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 07 / 08 / 2.006, às 14:00
horas.-Adv. SALUSTIANO ROOSEVELT RIBEIRO PACHE-
CO-.

21. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-315/2005-DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VENDART LTDA x LUIZ
CARLOS VAZ- Ao preparo da conta (R$ 28,50) -Advs. KEL-
SONS AMATO e RAFAEL BERNA SANABRIA-.

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS-
22/2006-JORGE BANDEIRA x JOSÉ BANDEIRA SANTOS e
outro- Especifiquem as partes em cinco (5) dias as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo em caso de pe-
rícia. Int. -Advs. OTTO JOÃO LYRA NETO e KELSONS
AMATO-.

23. CAUTELAR DE AFASTAMENTO DE LAR C/C OUTRO-
27/2006-R.R.C.P. x J.A.P.-Defiro a cota ministerial retro (Seja
procedida a intimação da parte autora, seu advogado e a advo-
gada subscritora do acordo, a fim de que regularize a represen-
tação processual, sob pena de indeferimento do acordo) -Advs.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA e KATHIA LISANE BOEHS-
.

24. MONITÓRIA-31/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRÍCOLA DE CEREAIS S/A x IZAIR JOSÉ LUIZ DA SIL-
VA- Ao autor em cinco (5) dias ante ao não pagamento da divi-
da e não apresentação de embargos -Advs. JOÃO JOAQUIM
MARTINELLI e OSÉAS AGUIAR-.

25. ALIMENTOS-49/2006-N.G.C.D.S.L.o. e outros x C.C.D.S.-
Acolho a promoção ministerial retro. Especifiquem as partes
em cinco (5) dias as provas que efetivamente pretendem produ-
zir -Adv. JOSÉ AMBRÓSIO DIAS FILHO-.

26. SUPRIMENTO DE REGISTRO DE NASCIMENTO-70/
2006-DANIEL FARIAS CERBELO e outro x JUÍZO DE DI-
REITO- Renovem-se os ofícios de fls. 12 e 13 (Retirar Ofícios)
-Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

27. INTERDITO PROIBITÓRIO-77/2006-PROCONSULT,
PROJETO, CONSULTORIA E CONSTRUÇÃO LTDA x HER-
DEIROS DE JOSÉ MARIA DA ROCHA- Especifiquem as par-
tes em cinco (5) dias as provas que efetivamente pretendem
produzir, esclarecendo em caso de perícia. Int. -Advs. JOE
TENNYSON VELO e RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

28. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-103/2006-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CAEMOPAR - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA- Ante a concordância do Doutor Promotor de Justiça
defiro o pedido de suspensão do feito, consoante o requerido
às fls. 08 -Advs. HENRIQUE GAEDE e FLÁVIO AUGUSTO
DUMONT PRADO-.

29. INVENTÁRIO-111/2006-IVA CARON DALLASUANNA
x ESPOLIO DE REINALDO DALLASUANNA- Julgo por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
presente Arrolamento dos bens deixados por falecimento de
REINALDO DALLASUANA, homologando o termo de renún-
cia de direitos da meação de fls. 34, a partilha amigável de fls.
2 a 6, com o gravame da cláusula de usufruto vitalício em favor
da viúva meeira, atribuindo aos nela contemplados os respecti-
vos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvado os direitos de
terceiros, porventura existentes.Transitada em julgado esta de-
cisão, observadas as disposições do artigo 1.031, § 2° do Códi-
go de Processo Civil, após a comprovação do pagamento do
imposto de transmissão, expeça-se a competente carta de
adjudicação.Custas pela requerente.-Adv. KATHIA LISANE
BOEHS-.

30. MANDADO DE SEGURANÇA-130/2006-ROSEMEIRE
RODRIGUES ALMEIDA LOPES x PREFEITA MUNICIPAL
DE BOCAIÚVA DO SUL-PR- Recebo o agravo, tempestiva-
mente interposto às fls. 114/124, que permanecerá retido nos
autos a fim de que dele conheça o Egrégio Tribunal de Justiça.
Sobre a manifestação do impetrado e documentos juntados,
ouça-se o impetrante, no prazo de dez (10) dias -Advs. NOEMI
TEREZINHA VIANNA MARCHIORI e YARA ALEXANDRA
DIAS-.

31. DIVÓRCIO LITIGIOSO-141/2006-F.P.A. x S.C.M.M.-De-

firo o pedido de assistência judiciária, ficando ciente a autora
de que, caso comprovado no decorrer do processo, que têm
condições de pagar as custas, pode ser condenada ao pagamen-
to de valor de até o décuplo delas e também que a assistência
judiciária compreende, entre outras despesas os honorários do
advogado. Designo o dia 13 de setembro de 2006, às 14:00
horas, para audiência de tentativa de conciliação. Cite-se o re-
querido anotando-se que o prazo para contestação de 15 (quin-
ze) dias, será contado a partir da data dessa audiência -Adv.
MARCOS H. M. VILELA-.

32. DIVÓRCIO LITIGIOSO-142/2006-P.L.F.F. x R.F.-Defiro
o pedido de assistência judiciária, ficando ciente a autora de
que, caso comprovado no decorrer do processo, que têm condi-
ções de pagar as custas, pode ser condenada ao pagamento de
valor de até o décuplo delas e também que a assistência judici-
ária compreende, entre outras despesas os honorários do advo-
gado. Designo o dia 13 de setembro de 2006, às 14:30 horas,
para audiência de tentativa de conciliação. Cite-se o requerido
anotando-se que o prazo para contestação de 15 (quinze) dias,
será contado a partir da data dessa audiência -Adv. MARCOS
H. M. VILELA-.

33. DIVÓRCIO LITIGIOSO-143/2006-M.S.S. x C.A.S.- Defi-
ro o pedido de assistência judiciária, ficando ciente a autora de
que, caso comprovado no decorrer do processo, que têm condi-
ções de pagar as custas, pode ser condenada ao pagamento de
valor de até o décuplo delas e também que a assistência judici-
ária compreende, entre outras despesas os honorários do advo-
gado. Designo o dia 21 de junho de 2006, às 14:15 horas, para
audiência de tentativa de conciliação. Cite-se o requerido ano-
tando-se que o prazo para contestação de 15 (quinze) dias, será
contado a partir da data dessa audiência -Adv. MARCOS H.
M. VILELA-.

34. MODIFICAÇÃO DE GUARDA-144/2006-E.S.B. x I.P.S.-
Defiro a guarda provisória do infante U.E.S.B ao requerente
E.S.B, mediante o compromisso legal. Para realização de estu-
do social na residência do requerente oficie-se ao Serviço de
Assistência Social do Município de Tunas do Paraná. Audiên-
cia para a oitiva do requerente e da mãe biológica, dia 13 de
Setembro de 2.006, às 14:15 horas. Expeça-se carta precatória
para citação, intimação e realização de estudo Social na resi-
dência da mãe biológica -Adv. MARCOS H. M. VILELA-.

35. EXECUTIVO FISCAL-14/1996-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MTA - MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO E ALIMENTOS LTDA e outros- Deferido o pedido de
expedição de Carta de Adjudicação (Retirar Carta de Adjudica-
ção) -Advs. ROBERTO ALTHEIM e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-.

36. EXECUTIVO FISCAL-18/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x INDÚSTRIA DE CONSERVAS ITO
LTDA e outro- A exeqüente e m cinco (5) dias, ante aos leilões
negativos- Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS
LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

37. EXECUTIVO FISCAL-22/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x INDÚSTRIA DE CONSERVAS ITO
LTDA e outro- Defiro a expedição de mandado para penhora
de 10% (dez por cento) do faturamento mensal da executada.
Designo os dias 06 e 20 de Junho de 2006, às 14,20 horas, para
o primeiro e segundo leilão dos bens penhorados nestes autos,
a serem realizados no Átrio do Fórum local, apregoado pelo
Porteiro dos auditórios deste Juízo. Caso não haja expediente
forense nos dias mencionados, fica desde já designado o pri-
meiro dia útil subseqüente, independente de novo aviso. Expe-
ça-se edital, atendendo-se o disposto nos artigos 22 da Lei 6.830
de 22.09.1980 -Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREI-
TAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

38. EXECUTIVO FISCAL-22/2000-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ADEMAR MOACIR CORDEIRO-
Sobre a certidão do Senhor Oficial de JUstiça e expediente de
fls. 103, manifeste-se a exeqüente, em cinco (5) dias -Advs.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE-.

39. EXECUTIVO FISCAL-4/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SERRARIA BENATTO LTDA- De-
signo os dias 04 e 18de Julho de 2006, às 14,05 horas, para o
primeiro e segundo leilão dos bens penhorados nestes autos, a
serem realizados no Átrio do Fórum local, apregoado pelo Por-
teiro dos auditórios deste Juízo. Caso não haja expediente fo-
rense nos dias mencionados, fica desde já designado o primei-
ro dia útil subseqüente, independente de novo aviso. Expeça-
se edital, atendendo-se o disposto nos artigos 22 da Lei 6.830
de 22.09.1980 -Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREI-
TAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

40. EXECUTIVO FISCAL-16/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x INDÚSTRIA DE CONSERVAS ITO
LTDA e outros- A exeqüente em cinco (5) dias sobre o petitório
de fls. 89/91-Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREI-
TAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

41. EXECUTIVO FISCAL-12/2003 e Apenso -FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x VITALBA AMBRO-
ZIO SAVARIS-A exeqüente em cinco (5) dias, sobre a certidão
de fls. 127v do Senhor Oficial de Justiça -Advs. FRANCISCO
CARLOS DUARTE e ROBERTO ALTHEIM-.

42. EXECUTIVO FISCAL-44/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JERONIMO POLLI GUIMARÃES
E CIA LTDA- Designo os dias 04 e 18de Julho de 2006, às
14,00 horas, para o primeiro e segundo leilão dos bens penho-
rados nestes autos, a serem realizados no Átrio do Fórum local,
apregoado pelo Porteiro dos auditórios deste Juízo. Caso não
haja expediente forense nos dias mencionados, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente, independente de novo
aviso. Expeça-se edital, atendendo-se o disposto nos artigos 22
da Lei 6.830 de 22.09.1980. -Advs. MARINA CERQUEIRA

LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE-.

43. EXECUTIVO FISCAL-5/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA- Deferido o pedido de sobresta-
mento do feito, consoante requerido pela exeqüente às fls. 65 -
Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

44. EXECUTIVO FISCAL-22/2004 e Apensos- FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x POTUNÃ IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA- Defiro o
pedido de sobrestamento do feito, consoante o requerido pela
exeqüente às fls. 121-Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUÍS, FRANCISCO CARLOS DUARTE e VINÍ-
CIUS DE ANDRADE MENDES-.

45. EXECUTIVO FISCAL-29/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA- Tendo em vista que para garantia
da execução já houve a penhora de bens da executada (fls. 08),
tenho como prejudicado a indicação de fls. 40, salvo eventual
reforço de penhora. A exeqüente, em cinco (5) dias acerca do
noticiado parcelamento da dívida, ou quanto o prosseguimento
da execução na forma requerida às fls. 10-Advs. MARINA
CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE-.

46. EXECUTIVO FISCAL-34/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA- Defiro o pedido de sobrestamento
do feito, consoante o requerido pela exeqüente às fls. 42 -Advs.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE-.

47. EXECUTIVO FISCAL-44/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA- Defiro o pedido de sobrestamento
do feito, consoante o requerido pela exeqüente às fls. 28. Int. -
Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

48. EXECUTIVO FISCAL-48/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA ORSO LTDA- Ciência as partes da baixa dos autos-
Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

49. EXECUTIVO FISCAL-1/2005-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA- Tendo em vista que para garantia
da execução já houve a penhora de bens da executada (fls. 10),
tenho como prejudicado a indicação de fls. 40, salvo eventual
reforço de penhora. A exeqüente, em cinco (5) dias acerca do
noticiado parcelamento da dívida, ou quanto o prosseguimento
da execução na forma requerida às fls. 37-Advs. MARINA
CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE-.

50. EXECUTIVO FISCAL-92/2005-CARLOS SILVA e outro
x BARA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA-
Defiro o pedido de sobrestamento do feito, consoante o reque-
rido pela exeqüente às fls. 41. Int. -Adv. FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE-.

51. EXECUTIVO FISCAL-97/2005-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MADEIREIRA NAPPO LTDA- De-
firo o pedido de fls. 21. Designo os dias 04 e 18 de Julho de
2006, às 14,00 horas, para o primeiro e segundo leilão dos bens
penhorados nestes autos, a serem realizados no Átrio do Fórum
local, apregoado pelo Porteiro dos auditórios deste Juízo. Caso
não haja expediente forense nos dias mencionados, fica desde
já designado o primeiro dia útil subseqüente, independente de
novo aviso. Expeça-se edital, atendendo-se o disposto nos arti-
gos 22 da Lei 6.830 de 22.09.1980 -Adv. WALLACE SOARES
PUGLIESE-.

52. EXECUTIVO FISCAL-98/2005-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MADEIREIRA NAPPO LTDA- De-
firo o pedido de fls. 22. Designo os dias 04 e 18 de Julho de
2006, às 14,15 horas, para o primeiro e segundo leilão dos bens
penhorados nestes autos, a serem realizados no Átrio do Fórum
local, apregoado pelo Porteiro dos auditórios deste Juízo. Caso
não haja expediente forense nos dias mencionados, fica desde
já designado o primeiro dia útil subseqüente, independente de
novo aviso. Expeça-se edital, atendendo-se o disposto nos arti-
gos 22 da Lei 6.830 de 22.09.1980 -Advs. FÁBIO BERTOLI
ESMANHOTTO e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

53. EXECUTIVO FISCAL-9/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA- Defiro o pedido de sobrestamento
do feito, consoante o requerido pela exeqüente às fls. 13. -Adv.
ROBERTO ALTHEIM-.

54. EXECUTIVO FISCAL-14/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANÁ - I.A.P. x INDUSPLAC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA- A exeqüente em cinco (5) dias sobre a
certidão de fls. 6v, do Senhor Oficial de Justiça -Adv. LUCIA-
NO MARCHESINI-.

55. EXECUTIVO FISCAL-16/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x AGUA MINERAL PEDRA BRAN-
CA LTDA- Cite-se, como requer, no caso de pagamento ser
efetuado, no prazo de cinco (05) dias, contados da citação, ar-
bitro os honorários em 10% sobre o valor do débito corrigido;
após esse prazo arbitro os honorários em 20% sobre o valor do
débito corrigido. Int. -Adv. ROBERTO ALTHEIM-.

56. EXECUTIVO FISCAL-17/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ASSOC. PROT. MATERNIDADE E
A INFANCIA TUNAS DO PR-Cite-se, como requer, no caso

de pagamento ser efetuado, no prazo de cinco (05) dias, conta-
dos da citação, arbitro os honorários em 10% sobre o valor do
débito corrigido; após esse prazo arbitro os honorários em 20%
sobre o valor do débito corrigido. Int. -Adv. ROBERTO AL-
THEIM-.

57. EXECUTIVO FISCAL-19/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CONSELHO DESENVOLVIMEN-
TO COMUNITÁRIO BOCAIÚVA-Cite-se, como requer, no
caso de pagamento ser efetuado, no prazo de cinco (05) dias,
contados da citação, arbitro os honorários em 10% sobre o va-
lor do débito corrigido; após esse prazo arbitro os honorários
em 20% sobre o valor do débito corrigido. Int. -Adv. ROBER-
TO ALTHEIM-.

58. EXECUTIVO FISCAL-20/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA-Cite-se, como requer, no caso de
pagamento ser efetuado, no prazo de cinco (05) dias, contados
da citação, arbitro os honorários em 10% sobre o valor do débi-
to corrigido; após esse prazo arbitro os honorários em 20% so-
bre o valor do débito corrigido. Int. -Adv. ROBERTO AL-
THEIM-.

59. EXECUTIVO FISCAL-21/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MADEIREIRA NAPPO LTDA-Cite-
se, como requer, no caso de pagamento ser efetuado, no prazo
de cinco (05) dias, contados da citação, arbitro os honorários
em 10% sobre o valor do débito corrigido; após esse prazo ar-
bitro os honorários em 20% sobre o valor do débito corrigido.
Int. -Adv. ROBERTO ALTHEIM-.

60. EXECUTIVO FISCAL-22/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x S L BENATTO-Cite-se, como re-
quer, no caso de pagamento ser efetuado, no prazo de cinco
(05) dias, contados da citação, arbitro os honorários em 10%
sobre o valor do débito corrigido; após esse prazo arbitro os
honorários em 20% sobre o valor do débito corrigido. Int. -
Adv. ROBERTO ALTHEIM-.

61. EXECUTIVO FISCAL-23/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANÁ - I.A.P. x HAMILTON VALENTE - ME-
Cite-se, como requer, no caso de pagamento ser efetuado, no
prazo de cinco (05) dias, contados da citação, arbitro os hono-
rários em 10% sobre o valor do débito corrigido; após esse
prazo arbitro os honorários em 20% sobre o valor do débito
corrigido. Int. -Adv. ROBERTO ALTHEIM-.

62. REITEGRAÇÃO DE POSSE - 00/2006 - MARIA DA TRIN-
DADE CASTRO X SILVANIRA RODRIGUES FORTES DE
MACEDO e OUTRO - Ao preparo das custas (R$ 209,50) -
Adv. CLINIO L. L. LYRA-.

COMARCA DE CAMBARÁ - ESTADO DO PARANÁ.
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1.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORD)-116/1987-MÁRIO CON-
SELVAN e outros x 2 ELO AGRICULTURA LTDA e outros.
Homologo para que surta seus legais e jurídicos efeitos, o acor-
do de fls. 464/465, e, com fundamento no artigo 269, III do
CPC, julgo extinto o processo com julgamento de mérito em
relação ao réu MArcos Daniel Lupion Queiroz. Proceda-se ao
levantamento da hipoteca judiciária, conforme requerido. Cus-
ta e honorários na forma pactuada. Sobre o pleito de fls. 642,
digam os autores, em cinco dias.Adv. ALEXEY GASTÃO
CONSELVAN e CLARO AMERCIO GUIMARÃES SOBRI-
NHO-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22/1994-MARIA GERALDA
DE OLIVEIRA CONSELVAN x BANCO LAR BRASILEIRO
S/A.Intime-se a executada para que voluntariamente faça o pa-
gamento dos honorários advocatícios na importância de R$-
1.218,52, sob pena de execução.-Adv. SERGIO ANTONIO
MEDA-

3.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-73/1996-TRAU-
TWEIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA x
ELIAS OLIVEIRA DO PRADO. Intime-se o exequente para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. RUI SANTOS DE SÁ-

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-452/1996-RÁ-
DIO TELEVISÃO VANGUARDA LTDA x SOCIEDADE ES-
PORTIVA MATSUBARA LTDA. Sobre a Carta Precatória jun-
tada manifeste-se a exeqüente.-Adv. CLECI T. MUXFELDT,
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA-

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-13/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL
- Sobre o laudo de avaliação de fls. 216/234(R$-1.051.703,80)
e conta de fls. 235/241 (R$-1.132.811,60), manifestem as par-
tes.-Adv. JOSÉ GLAUCO CARULA e SERGIO ANTONIO
MEDA-

6.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-451/1997-JACIRO
GUAREL e outros x MUNICÍPIO DE CAMBARÁ. A homolo-
gação da transação extingue a execução, na forma do artigo
794, II do CPC, razão por que é incompatível com o pedido da
suspensão, já que aquela, ao pôr termo ao processo, inviabiliza
a retomada do curso da execução, em caso de descumprimento
do acordo. Assim, por se configurar inoportuno o decreto de
extinção do processo, quando a transação se acha protraída no
tempo, como ocorre no caso, com fundamento no artigo 792,
do CPC, suspendo o curso do processo, até a notícia de cum-
primento do acordo, sem, contudo, homologá-lo, o que permi-
tirá, em caso de inadimplemento, o imediato prosseguimento
da execução. Expeçam-se os ofícios que se fizerem necessári-
os.-Adv. JOÃO CARLOS LIBANO e PAULO CESAR LIMA
BASTOS-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-55/1998-ANTONIO EDUAR-
DO CASQUEL DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A.
Em face da quitação do débito, conforme notícia de fls. 165,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo
794, inciso I do CPC.-Adv. ANDRÉ ROBERTO MISCHIATTI
e DINARTE BITENCOURT-

8.-AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO-304/1998-CESP - COM-
PANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO x
MICHAELA GIMENEZ. Sobre o oferecimento de bens junto
ao juízo deprecado, manifeste-se o exequente. Adv. JOÃO
CARLOS LIBANO e LUCIANO ALBUQUERQUE DE ME-
LLO-

9.-AÇÃO MONITÓRIA-340/1998-RIO PARANÁ CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS x ANTONIO CAR-
LOS MARCUSSO -Digam as partes, em cinco dias, sobre a
possibilidade de obter transação em audiência preliminar, sen-
do que seu silêncio evidenciará a improbabilidade de sua ob-
tenção, passando o juízo a sanear o feito e ordenar a produção
de prova, na forma do artigo 331, parágrafo 3º do Código de
Processo Civil. No mesmo prazo, especifiquem, fundamental-
mente, as provas que pretendem produzir, pena de indeferi-
mento daquelas reputadas inúteis. -Adv. EDER GORINI e JOSÉ
GLAUCO CARULA-

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-595/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FUNDIÇÃO CAMBARÁ LTDA e ou-
tros. Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração,
porque nada há para ser declarado quanto a sentença embarga-
da.-Adv. JOSÉ GLAUCO CARULA e SERGIO ANTONIO
MEDA-

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-635/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x A. RODRIGUES & FILHOS LTDA e
outros. Em face da certidão de fls. 510, manifeste-se o exe-
qüente. -Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-

12.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-651/1998-CASQUEL AGRÍ-
COLA E INDUSTRIAL S/A e outros x BANCO BAMERIN-
DUS S/A. Sobre as penas do artigo 359 do CPC, intime-se o
embargado, para que apresente todos os contratos celebrados
com os embargantes e respectivos extratos, no prazo de dez
dias.-Adv. DELMO LUIZ CARDOSO DA SILVEIRA-

13.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-500/1999-R.C. x
B.C. Manifeste-se o requerente acerca do contido na petição
de fls. 101, bem como indique se tem provas a produzir em
audiência ou se pretende o sobrestamento do feito. Adv. LEILA
MATTAR OLIVATO-

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-171/2000-ITA-
PUÃ IND. E COM. DE PRODRUTOS DE ALFAFA LTDA x
SILVIO CASAROTO. Manifeste-se o exequente a respeito do
ofício juntado as fls. 40 do presente processo.-Adv. ALMEI-
RINDO BARREIROS JUNIOR-

15.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUM)-270/2001-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
AROLDINO MALERBA SIMÕES. Em face da certidão de fls.
267, intime-se a parte requerente para manifestação.-Adv.
MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA-

16.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-288/2001-CASQUEL AGRÍ-
COLA E INDUSTRIAL S/A e outros x BANCO BRADESCO
S/A. Diante do exposto, acolho a presente exceção de pré-exe-
cutividade e, reconhecendo a ausência de título executivo a
favor do exepto, decreto a extinção da execução, o que faço
com fulcro nos artigos 267, VI, 618 e 794 do CPC. Condeno o
exequente, ora exepto ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, que arbitro em R$-1.700,00, na
forma do artigo 20, § 4º do CPC, tendo em vista o valor da
execução.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ e MARCIO
MIATTO-

17.-DECLAR.NULIDADE ATO JURÍDICO-307/2001-ANTO-
NIO PORTES x SINDICATO DOS TRAB. NA MOV. DE
MERC. EM GERAL CBRA. Intime-se a parte executada para
comprovar o cumprimento do acordo noticiado às fls. 287/288,
no prazo de cinco dias.-Adv. ALEX ADAMCZIK e UBALDO
DA CONCEIÇÃO PAPA E BOGADO-

18.-AÇÃO DE PROCEDIMENTO (SUM)-433/2001-MARISA
OLIVEIRA SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS. Posto
isso, julgo procedente o pedido formulado pela autora, Marisa
Oliveira Silva e condeno a ré Liberty Paulista Seguros a pagar-
lhe a quantia de R$-7.522,44, que deverá ser corrigido moneta-
riamente, pelo INPC, a partir da data do desembolso - 30/10/
2001, devendo ser acrescida, ainda, de juros de mora, na taxa
de 6% ao ano, vez que o evento ocorreu na vigência do Código
Civil de 1916, a serem contados a partir da citação, na forma
do artigo 219 do CPC, eis que a presente ação decorre de rela-
ção contratual. Condeno a ré ao pagamento das custas proces-
suais, bem como de honorários advocatícios em favor do patro-
no da autora, os quais fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, percentual definido tendo em vista o valor da condenação
e o trabalho do ilustre causídico da autora.-Adv. WILSON LUIZ
DA SILVA e WANDERLEY PAVAN-

19.-REPARAÇÃO DE DANOS (SUM)-445/2001-MARIALBA
MAZITELI MAFRA TANCREDO x BANCO BRADESCO S/
A. Em face da certidão de fls. 180, manifeste-se a parte autora
em cinco dias.-Adv. LUIS GUILHERME PEGORARO-

20.-INVENTÁRIO-367/2002-CARLOS APARECIDO DIOME-
NA x ESTELA MARIA BELOMO DIOMENA. Intime-se o in-
ventariante para, no prazo de vinte dias, prestar as primeiras
declarações.-Adv. JOSÉ GLAUCO CARULA-

21.-DECLAR. DE SOCIEDADE CONJUGAL-377/2002-
M.B.O. x J.R.P. Intimem-se as partes para que manifestem acer-
ca da certidão de fls. 140, após voltem.-Adv. ALMEIRINDO
BARREIROS JUNIOR e CELSO PIROLO-

22.-AÇÃO DE DEPÓSITO-190/2003-BANCO OURINVEST
SA x VALDEMIR BARBOSA. Intime-se o requerente para dar

seguimento normal ao feito, sob pena de extinção. -Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO-

23.-INDENIZAÇÃO - SUMÁRIA-319/2003-ALEXEY GAS-
TÃO CONSELVAN e outros x PENNACHI & CIA LTDA e
outros. Sobre o ofício juntado às fls. 204/205, manifestem-se
as partes.-Adv. ALEXEY GASTÃO CONSELVAN, LUIZ ASSI
e REINALDO MIRICO ARONIS-

24.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-352/2003-AFONSO ALBI-
NO TOLEDO x E.M. BAM FERREIRA & CIA LTDA.Em face
da certidão de fls. 38, redesigno audiência para o dia 02 de
outubro de 2006, às 13:30 horas. No mais cumpra-se o despa-
cho de fls. 24.-Adv. PEDRO VINHA e ANDRE ROBERTO
MISCHIATTI-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-496/2003-MARILENE
MARCOLIN BERNARDELI x BANCO DO BRASIL S/A.Posto
isso, declaro a ilegitimidade ativa para a causa, e na forma do
artigo 267, inciso I do CPC, decreto a extinção do processo
sem julgamento de mérito. Condeno a embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados
estes em R$-1.000,00, o que faço com base no artigo 20, § 4º
do CPC, eis que não se trata de sentença condenatória, tendo
em vista o tempo exigido e a singeleza da causa. -Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA e CARLOS ALBERTO BIAGGI-

26.-MANDADO DE SEGURANÇA-83/2004-TELMA CECI-
LIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA x PREFEITO MUNICIPAL
DE CAMBARÁ. Posto isso, com fulcro no artigo 267 inciso IV
do CPC decreto a extinção do processo, sem julgamento de
mérito, em razão da falta de interesse de agir do impetrante.
Condeno ao pagamento das custas processuais. Deixo de con-
dena-los, contudo, ao pagamento de honorários advocatícios,
ante o entendimento externado na Súmula nº 105 do STJ.-Adv.
ALCIDES APARECIDO FERRAZ e PAULO CESAR LIMA
BASTOS-

27.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-100/2004-CAS-
QUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A EM LIQ. EXTRAJUDIC. Posto isso,
julgo procedente o pedido formulado pela autora, Casquel Agrí-
cola e Industrial S/A, determinar a exclusão de seu nome do
cadastro do SERASA, durante o curso da ação principal, pro-
posta perante este juízo sob nº 651/1998. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais referentes a esta cautelar, bem
como honorários advocatícios em favor do patrono dos auto-
res, os quais, com fulcro no artigo 20, § 4º do CPC, fixo em
R$-800,00, tendo em vista a singeleza da causa e o pequeno
trabalho exigido do profissional.-Adv. CLEBER MARCON-
DES, DELMO LUIZ CARDOSO DA SILVEIRA-

28.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORD)-192/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ROBERTO MOYA e outros. Por força da deci-
são de fls. 97, contra qual não se insurgiu o autor, determinou-
se que a ele incumbe o pagamento dos honorários periciais, daí
por que indefiro o pleito de fls. 107/111, mesmo porque como
é cediço, “a inversão do ônus da prova não tem o efeito de
obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova reque-
rida pelo consumidor. No entanto, sobre ela recaem as conse-
qüências processuais de sua produção”, (STJ - REsp nº 435.155/
MG, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; REsp. 443.208/
RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Agravo de Instrumento nº
0281296-8 (364), 18ª Câmara Cível do TAPR, Curitiba, Rel.
Rabello Filho. j. 15.03.2005, unânime). Deve o autor, portan-
to, providenciar o depósito da verba honorária pericial, no pra-
zo de dez dias, sob pena de, não o fazendo, reputar-se-ão que
desistiu da produção da prova técnica.Adv. JOSÉ GLAUCO
CARULA e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-240/2004-HELIO FAEDA x
FAZENDA NACIONAL. Posto isso, acolho a preliminar de ile-
gitimidade ativa para a causa e, na forma do artigo 267, inciso
I,do CPC, decreto a extinção do processo sem julgamento de
mérito. Condeno o embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, fixados estes em R$-
1.000,00, o que faço com base no artigo 20, § 4º do CPC, eis
que não se trata de sentença condenatória, tendo em vista, de
um lado, o valor do bem, mas de outro, o tempo exigido e a
singeleza da causa.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-243/2004-CASQUEL AGRÍ-
COLA E INDUSTRIAL S/A x FAZENDA NACIONAL. Posto
isso, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa para a causa e,
na forma do artigo 267, inciso I do CPC, decreto a extinção do
processo sem julgamento de mérito. Condeno a embargante ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, fixados estes em R$-10.000,00, o que faço com base no
artigo 20, § 4º do CPC, eis que não se trata de sentença conde-
natória, tendo em vista, de um lado, o valor dos bens, mas de
outro, o tempo exigido e a singeleza da causa. Em razão da
litigância de má fé, com fundamento no artigo 18, do CPC,
condeno o embargante, ainda ao pagamento, em favor da em-
bargada, de multa de 1% e indenização de 5%, ambas sobre o
valor da execução, corrigida a contar da propositura da execu-
ção.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

31.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-279/2004-BANCO OU-
RINVEST S/A x MAURO FERREIRA DOS SANTOS. Sobre o
ofício juntado, manifeste-se o requerente.-Adv. NEUSA MA-
RIA CANDIDO-

32.-AÇÃO MONITÓRIA-294/2004-ESPÓLIO DE RENATO
COSTA LIMA x ANGELA CARMELA BARREIROS CAS-
QUEL. Antes de proferir sentença, cumpra-se o disposto no
artigo 398, do CPC, abrindo-se vista as partes para se manifes-
tarem, em cinco dias, sobre os documentos de fls. 60/62.-Adv.
CARLOS ALBERTO BIAGGI e ALCIDES APARECIDO FER-
RAZ-

33.-INDENIZAÇÃO - SUMÁRIA-346/2004-RICARDO LITA-
WER x MICHELATO ALIMENTOS LTDA.Em juízo de retra-
tação, mantenho a decisão agravada, por seus próprios funda-

mentos. Aguarde-se pedido de informação pelo Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná.-Adv. JAZIEL GODINHO DE MO-
RAIS, ROSA MARIA STRADIOTTO, ALCIDES APARECI-
DO FERRAZ e GLAUCO IWERSEN-

34.-AÇÃO MONITÓRIA-415/2004-LUIZ BRANCO JUNIOR
x BUNGE ALIMENTOS S/A. Redesigno audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 04 de setembro de 2006, às
14h:30min. -Adv. ALEXEY GASTÃO CONSELVAN e HUM-
BERTO RODACKI GOMES-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-418/2004-CASQUEL AGRÍ-
COLA E INDUSTRIAL S/A x RETÍFICA WINSTON LTDA.
Posto isso, declaro a ilegitimidade ativa para a causa e, na for-
ma do artigo 267, inciso VI, do CPC, decreto a extinção do
processo sem julgamento de mérito. Condeno o embargante ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, fixados estes em R$-10.000,00, o que faço com base no
artigo 20, § 4º do CPC, eis que não se trata de sentença conde-
natória, tendo em vista, de um lado, o valor dos bens, mas de
outro, o tempo exigido e a singeleza da causa. Em razão da
litigância de má fé, com fundamento no artigo18, do CPC, con-
deno a embargante, ainda, ao pagamento, em favor da embar-
gada, de multa de 1% e indenização de 5%, ambas sobre o
valor da execução, corrigida a contar da propositura da execu-
ção.-Adv. RODRIGO FAEDA DARIVA, SERVIO BORGES DA
SILVA e BENEDITO CARLOS RIBEIRO-

36.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-431/2004-COOPERATIVA
REG. AGRIC. MISTA DE CAMBARÁ LTDA e outros x BAN-
CO BANESTADO S/A. Posto isto, julgo procedente o pedido
formulado pelos embargantes e, reconhecendo a ausência de
título executivo, decreto a extinção da respectiva execução, o
que faço com fundamento no artigo 618, I e 267, inciso VI,
aplicado supletivamente, ambos do CPC. Condeno o embarga-
do ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios em favor do patrono dos embargantes, os quais, com
fulcro no artigo 20, § 4º do CPC, fixo em R$-30.000,00, tendo
em vista o trabalho desenvolvido pelos patronos dos embar-
gantes, o lugar da prestação do serviço e o valor da execução.-
Adv. CONCEIÇÃO APARECIDA CARVALHO MOURA, JOSÉ
CARLOS DIAS NETO e IRINEU ROBERTO ALVES-

37.-INDENIZAÇÃO - SUMÁRIA-452/2004-FLÁVIO APARE-
CIDO PAIVA x BRASIL TELECOM S/A. Evidenciada a im-
probabilidade de obtenção de transação em audiência prelimi-
nar, ante o silêncio das partes, passa-se a sanear o feito. Em
primeiro, não se há de falar em intempestividade da contesta-
ção, eis que, por aplicação direta do artigo 184, 1º do CPC,
tendo o AR sido juntado aos autos no dia 10/09/2004, uma sex-
ta-feira, o prazo somente começou a fluir no primeiro dia útil
subseqüente, qual seja, segunda-feira, dia 13/09/2004, encer-
rando-se justamente, na data em que foi protocolizada a peça
de resposta, ou seja 27/09/2004. Quanto a preliminar suscitada
em contestação, também não merece acatamento, eis que da
leitura da exordial verifica-se que o autor cumpriu todos os
requisitos arrolados nos artigos 282 e 295 do CPC, em especial
quanto as razões fáticas e jurídicas que justificam o pedido.
Assim, não havendo outras preliminares a serem analisadas tam-
pouco questões processuais pendentes, presentes os pressupos-
tos de constituição e válido desenvolvimento do processo e as
condições da ação, declaro saneado o presente feito. A solução
da controvérsia, na espécie, dependerá da análise do seguinte
ponto: legalidade ou não da inscrição pelo réu do nome do au-
tor no SPC. Quanto aos danos morais, reputo desnecessária a
sua prova, vez que decorrem naturalmente da indevida inscri-
ção no cadastro de inadimplentes. Para tanto, defiro a produ-
ção de prova documental e oral consistentes no depoimento
pessoal do autor, pena de confesso e de testemunhas, a serem
arroladas na forma do artigo 407 do CPC. Para audiência de
instrução e julgamento designo o dia 09/10/2006, às 13:30 ho-
ras. Intimem-se as partes, pessoalmente, com as advertências
do § 1º do artigo 343, do CPC e seus procuradores pelo DJ.
ADV. LUIZ FERNANDO BIAGGI JUNIOR, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

38.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-520/2004-FA-
ZENDA NACIONAL x CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRI-
AL S/A -Intime-se o requerido para efetuar o preparo das cus-
tas suplementares (R$-194,53).-Adv. ALCIDES APARECIDO
FERRAZ-

39.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-610/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x SILVIO DESTRO. Considerando que não restou
triangularizada a relação jurídica processual, homologo o pedi-
do de desistência formulado às fls. 29 e com fundamento no
artigo 267, inciso VIII do CPC, julgo extinto o feito.-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO-

40.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORD)-756/2004-ROBERTO
CASALI PAVAN x COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL
PARANAPANEMA - SICRED. Afasta-se a preliminar argüida
pela requerida. Também não é caso de se declarar prescrita a
prestação do autor, vez que não se trata de renda temporária,
cuja definição encontra-se no artigo 803 e seguintes do Código
Civil, não se aplicando, pois, o artigo 203, § 3º inciso II do CC.
Não existindo outras questões processuais pendentes, eviden-
ciadas a presença dos pressupostos de constituição e desenvol-
vimento válido do processo e das condições da ação, declara-
se saneado o feito. Dos pontos controvertidos. A solução da
controvérsia na espécie, dependerá da análise dos seguintes
pontos: a) obrigação da ré de pagar ao autor pelos serviços pres-
tados na qualidade de membro do Conselho de Administração;
b) valor do débito. Para tanto, defiro a produção de prova do-
cumental e oral consistente nos depoimentos pessoais das par-
tes, sob pena de confesso e de testemunhas, a serem arroladas
em até vinte dias antes da audiência de instrução, que designo
para o dia 27/setembro/2006, às 13h30min. Intimem-se pesso-
almente as partes para comparecerem ao ato.-Adv. JOSÉ CAR-
LOS PEREIRA, CARLOS ROBERTO G. PIRES, ROSA MA-
RIA STRADIOTTO, JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GODOY-

41.-AÇÃO MONITÓRIA-782/2004-SYNGENTA PROTEÇÃO
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DE CULTIVOS LTDA x OSHIRO & ENDO LTDA - Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 61 verso, manifeste-se
o exeqüente.-Adv. JOSÉ CARLOS VIEIRA e MARCUS E.
PERES DA SILVA-

42.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORD)-69/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x MONTAGENS MARCELINO LTDA e outros.
Não há preliminares a serem apreciadas, bem como questões
processuais pendentes. Assim, verificada a presença dos pres-
supostos de constituição e regular desenvolvimento do proces-
so e das condições da ação, declaro saneado o processo. Consi-
derando o interesse das partes em transacionar, para audiência
preliminar designo o dia 18 de setembro de 2006, às 15:00 ho-
ras, oportunidade em que deverão comparecer as partes, po-
dendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com os
poderes para transigir.-Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI e
ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

43.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORD)-70/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x MONTAGENS MARCELINO LTDA e outros.
Não há preliminares a serem apreciadas, bem como questões
processuais pendentes. Assim, verificada a presença dos pres-
supostos de constituição e regular desenvolvimento do proces-
so e das condições da ação, declaro saneado o processo. Consi-
derando o interesse das partes em transacionar, para audiência
preliminar designo o dia 18/09/2006, às 15h30min, oportuni-
dade em que deverão comparecer as partes, podendo fazer-se
representar por procurador ou preposto, com poderes para tran-
sigir.-Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI, ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ e EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO-

44.-AÇÃO ORDINÁRIA (DIVERSA)-237/2005-ROMEU DE
OLIVEIRA e outros x ANTONIO EUGENIO PINTO LIMA e
outros. Não há preliminares a serem apreciadas, bem como
questões processuais pendentes. Assim, verificada a presença
dos pressupostos de constituição e regular desenvolvimento do
processo e das condições da ação, declaro saneado o processo.
A solução da controvérsia, na espécie, se são os réus obrigados
ao pagamento da importância reclamada pelos autores. Para
tanto, defiro a produção de prova documental e oral, esta con-
sistente no depoimento pessoal das partes, sob pena de confes-
so e inquirição das testemunhas já arroladas às fls. 56 e das que
vierem a serem arroladas pelos réus, em até vinte dias antes da
audiência de instrução e julgamento que designo para o dia 04
de outubro de 2006, às 13:30 horas. Proceda a intimação pes-
soal das partes, com a advertência de que seu não compareci-
mento implicará em confissão quanto a matéria de fato.-Adv.
ERIEL BARREIROS e JOSÉ GLAUCO CARULA-

45.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-343/2005-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x PASCOAL DE FREITAS AGUI-
AR - Intime-se o requerente para efetuar o preparo das custas
suplementares (R$-63,34).-Adv. CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA-

46.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-429/2005-BANCO FINA-
SA S/A x ANDERSON SALVADOR. Considerando que não se
restou triangularizada a relação jurídica processual, homologo
o pedido de desistência formulado às fls. 30 e com fundamento
no artigo 267, VIII do CPC, julgo extinto o processo.-Adv.
ERIKA EHARA-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-446/2005-ESPÓLIO DE
MILTON PASCHOALINO x FAZENDA NACIONAL. Sobre a
contestação apresentada manifeste-se o embargante.-Adv. MIL-
TON PASCHOALINO JUNIOR-

48.-EMBARGOS À PENHORA-453/2005-RENATO PNEUS
LTDA x SERGIO MEDA. Posto isso, julgo improcedente o
pedido formulado por Renato Pneus nestes embargos, para o
fim de determinar o prosseguimento da execução embargada.
Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios fixados estes em R$-2.000,00,
abrangendo a execução, o que faço com base no artigo 20, pa-
rágrafo 4º, do CPC, eis que não se trata de sentença condenató-
ria, tendo em vista, de um lado, o valor do debito e o tempo
exigido e, por outro a singeleza da causa. -Adv. ERNESTO DE
CUNTO RONDELLI e SERGIO ANTONIO MEDA-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-36/2006-ADALGISO AN-
TONIO SILVA CASQUEL e outros x BANCO DO BRASIL
S.A. Posto isso, com fundamento no artigo 295 inciso II do
CPC, indefiro o petição inicial e, na forma do artigo 267, inci-
so I, do mesmo código, decreto a extinção do processo sem
julgamento de mérito. Condeno os embargantes ao pagamento
das custas processuais. Deixo de condená-los ao pagamento de
honorários advocatícios, porque não completada a relação pro-
cessual nestes embargos.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

50.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-104/2006-BANCO FINA-
SA S/A x JOSIANE PRIMO. O doc. de fls. 14 e verso não
comprova a ciência inequívoca do réu, visto que o mesmo não
foi encontrado para recebimento da notificação, razão por que
faculto ao autor o prazo de dez dias para comprovar a mora da
pessoa do devedor.-Adv. ERIKA EHARA-

51.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-111/2006-DIS-
TRIBUIDORA DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA - DENOR-
PI x CLAUDIO ZENOVELLO -Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 29 verso manifeste-se o exeqüente.-Adv. RENE
JOSÉ STUPAK-

52.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-132/2006-MARPAS IND. E
COM. DE ALIMENTOS LTDA x CREDMAR E MERCAN-
TIL LTDA - As partes realizaram transação sobre a demanda
objeto deste feito, culminando com o pedido de homologação
que se efetivou as fls. 27/30. Sendo assim, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, inci-
so III do CPC.-Adv. PAULO ROBERTO MARZENTA e GUS-
TAVO FRANCO GOIS-

53.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS-16/1995-FAZENDA
NACIONAL x AGROPECUÁRIA ÁGUA LIMPA LTDA e ou-

tros - Intime-se o executado para efetuar o preparo das custas
suplementares (R$-613,68, no prazo de dez dias.-Adv. JOSÉ
GLAUCO CARULA e JANILCE SOARES MOREIRA-

54.-EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-16/1996-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x CASQUEL AGRÍ-
COLA E INDUSTRIAL S/A -Sobre o laudo de avaliação de fls.
153/155 (R$-15.720,00) e conta de fls. 156/157 (R$-
797.350,68), manifeste-se a executada. -Adv. CLEBER MAR-
CONDES-

55.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS-1/1998-INST. BRAS.
MEIO AMB. REC. NAT. RENOVAVEIS - IBAMA x CASQUEL
AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A. Intime-se a parte autora para
que manifeste seu interesse na penhora via on line, conforme
pleito de fls. 145, vez que este juízo já encontra-se habilitado
junto ao Tribunal de Justiça.-Adv. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK-

56.-EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL-80/1998-FAZENDA
NACIONAL x CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A -
Intime-se o exeqüente para efetuar o preparo das custas (R$-
7.253,58).-Adv. CLEBER MARCONDES-

57.-EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL-16/1999-FAZENDA
NACIONAL x PROMISOJA COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA.
Indefiro o pleito de substituição da penhora pelas razões já ex-
ternadas na decisão de fls. 104. Defiro, outrossim, o pleito de
conversão em renda formulado às fls. 116. Adv. SERGIO AN-
TONIO MEDA-

58.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS-87/2003-INST. NAC.
MET. NORM. E QUALIDADE IND. - INMETRO x ARAMAR
ARAUJO MARTINS & CIA LTDA. Intime-se o exeqüente para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção. -Adv. ELIO REZENDE
DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

59.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS-1/2005-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ x CLÍNICA DE
FISIOTERAPIA EBENEZER LTDA. Homologo o pedido de
desistência formulado às fls. 14 e com fundamento no artigo
267 inciso VIII do CPC, c/c Lei nº 6.830/80, julgo extinto o
processo.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

60.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-103/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - JUÍZO DA 10ª VARA CÍVEL -
SILVIA MARIA CARNASCIALI SWAIN CONSELVAN x
ANTONIO CONSELVAN NETO e outros. Em face do laudo
de avaliação apresentado pelo Sr. Perito Judicial, intime-se a
requerente para que efetue o pagamento de R$-3.000,00, refe-
rente a 50% restante dos honorários periciais, no prazo de dez
dias e em igual prazo manifestem-se as partes sobre o laudo de
fls. 93/264. Adv. SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA e ADRI-
ANO MORO BITTENCOURT-

61.-CARTA PRECATÓRIA - FAMILIA-25/2006-Oriundo da
Comarca de BANDEIRANTES/PR VARA CRIMINAL E ANE-
XOS -M.R.S. e outros x A.C.S. - Sobre o oferecimento de bens
apresentado às fls. manifeste-se o exeqüente.-Adv. MARIA
AUXILIADORA TALMELI BATISTA e PAULO SERGIO
RODRIGUES-
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JANAINA BAPTISTA TENTE 0019 000150/2006

0020 000151/2006
JORGE ALFREDO FERNANDES D 0004 000396/1997
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0023 000123/2001
JOSE FERNANDO VIALLE 0029 000044/2006
LOURIVAL CAETANO 0011 000252/2004
MARCO ANDRE S. BACELAR 0024 000141/2003
MARCO VINICIUS BOSCHIROLL 0024 000141/2003
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0004 000396/1997
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0001 000179/1995

NEREI ALBERTO BERNARDI 0008 000095/2004
0021 000051/2001
0003 000235/1996

NILTON LUIZ PACHECO LOUR 0003 000235/1996
0001 000179/1995

NORTON EMMEL MUHLBEIER 0028 000041/2006
ORLANDINO PRAUSE DA SILVA 0028 000041/2006

0016 000316/2005
0018 000400/2005
0008 000095/2004
0021 000051/2001

SALETE ZANON PERIN 0028 000041/2006
0014 000015/2005
0030 000003/2001
0015 000126/2005
0031 000031/2003
0013 000390/2004
0004 000396/1997
0010 000193/2004

SILVIO BRAUNA 0029 000044/2006
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 0007 000030/2004
VANESSA ZUCHI 0028 000041/2006
WALMIR DE SOUZA GIMENEZ 0003 000235/1996

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-179/1995-OLVE-
PAR - OLEOS VEGETAIS PARANA IND & COM. x OSVAL-
DO GOBETTI CPF-413.259.909-49 e outros -Aguarda em
Cartório ofício expedido a fim de ser retirado, para o seu enca-
minhamento.-Adv. CELIO GARCIA, NILTON LUIZ PACHE-
CO LOURES, DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA e
MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

2.-INVENTARIO-115/1996-LEO DILL x IVONE DILL (ES-
POLIO) -Os presente autos foram julgados extintos, por sen-
tença do MM. Juiz de Direito.-Adv. ARY DA SILVA FILHO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/1996-OLVE-
PAR - OLEOS VEGETAIS PARANA IND & COM. x ORIDES
MAFFINI e outros- O pedido constante na letra “b” da fl. 244
deve ser formulado em cada proceso em qeu o causídico repre-
sente a parte, acompanhado do instrumento de procuração.
Ademais, é suficiente a retificação da autuação. Sobre a peti-
çaõ das fls. 217/221, manifestem-se os executados, no prazo
de 10 dias. Adv. CAMILO DE TONI, CELIO GARCIA, NIL-
TON LUIZ PACHECO LOURES, NEREI ALBERTO BER-
NARDI e WALMIR DE SOUZA GIMENEZ-

4.-FALENCIA-396/1997-GRALHA AZUL S/A - COMERCI-
AL ATACADISTA x AGROPECUARIA MAFFINI LTDA- Di-
ante do contido na certidão da fl. 131, nomeio o Dr. Ary da
Silva Filho para exercer o mister de síndico da falência. Acei-
tando o encargo, atenda ao despacho da fl. 116. Adv. MARIE-
NE MIRANDA SCHMIDT, JORGE ALFREDO FERNANDES
DA ROSA, SALETE ZANON PERIN e ARY DA SILVA FI-
LHO-

5.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT-155/2003-J.A.P.D. e
outros x M.W.D. -Ao requerente para que se manifeste quanto
ao prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, III, do CPC. -Adv. ALVACIR MACHADO-

6.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-219/2003-LEONICE
DAS DORES MARSSOLA DO DIVINO x JOAO LUCIO DO
DIVINO -Aguarda em cartório a retirada do mandado expedi-
do, para o seu devido cumprimento.Adv:-Adv. ELISANGELA
ALONCO DOS REIS-

7.-INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM.-30/2004-M.V. e
outros x J.C.K. -Aguarda em cartório a retirada do mandado
expedido, para o seu devido cumprimento.Adv:-Adv. JAKSON
ROBERTO PASCHOAL e SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-95/2004-INDUSTRIA DE
MADEIRAS SIMÃO x MUNICIPIO DE CAPITAO LEONI-
DAS MARQUES/PR- Parte final da sentença das fls. 19/20.
Diante do exposto, julgo extintos os presentes embargos do
devedor, interpostos por Industria de Madeiras Simão em face
do Município de capitão Leonidas Marques, com espeque no
art. 267, inc. VI, do CPC (ausência de interesse processual su-
perveniente. Custas ex lege. Sem honorários. P. R. I. Adv. ARY
DA SILVA FILHO, NEREI ALBERTO BERNARDI e ORLAN-
DINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

9.-INDENIZACAO-188/2004-ANDRESSA ZOLET ALVES
PINHEIRO x GABRATUR AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO e outros -Para audiência de conciliaçÔo e saneamento,
previsto no artigo 331 do CPC, designo o dia 04/09/2006, às
15:30 horas.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-193/2004-ARMINDO
WEISS e outros x BANCO BANESTADO S/A- Ao embargado
para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento
da demanda executiva (autos principais), em virtude das dispo-
sições contidas nas Leis estaduais nº 14.936/2005 e 14.937/
2005. Adv. SALETE ZANON PERIN e CAMILO DE TONI-

11.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT-252/2004-N.K.B. e
outros x E.V. -Ao exequente para que se manifeste quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, III, do CPC. -Adv. LOURIVAL CAETANO-

12.-INTERDICAO-383/2004-NAIR FRIZON ZATTA x LINO
ZATTA -Aguarda em Cartório ofício expedido a fim de ser re-
tirado, para o seu encaminhamento.-Adv. ELISANGELA
ALONCO DOS REIS-

13.-DIVORCIO DIRETO-390/2004-JOAO CORREIA x MA-
RIA CORREIA -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR e SALETE ZANON PERIN-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-15/2005-F.P. e ou-

tros x V.K.A. -Os presente autos foram julgados extintos, por
sentença do MM. Juiz de Direito.-Adv. SALETE ZANON PE-
RIN-

15.-ALVARA-126/2005-VALDECIR BRANDT e outros x O
JUIZO -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. SALETE ZANON
PERIN-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-316/2005-NELZE-
LI APARECIDA MARCILINO e outros x PEDRO CALGARO
-Para audiência de conciliaçÔo e saneamento, previsto no arti-
go 331 do CPC, designo o dia 09/08/2006, às 15:30 horas.-
Adv. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/2005-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x MARIA KRASNI-
AK DOS SANTOS- Considerando que a embargada reconhe-
ceu a procedencia do pedido deduzido na inicial, julgo extintos
os presentes embargos à execução, nos termos do art. 269, inc.
II, do CPC. Em atenção ao princípio da cuasalidade, condeno a
embargada ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios em favor da autarquia autora, os quais
fixo em R$ 300,00, na forma do art. 20, õ 4º do CPC, tendo em
vista o grau de zelo do profissional que a representou, a nature-
za da causa e o tempo exigido para a prestação dos serviços,
parâmetros constantes no art. 20, õ 3º, do mesmo estuto legal.
Autorizo a compensação dos valores fixados a título de hono-
rários com o quantum a ser requisitado ao TRF da 4ª região. P.
R. I. Adv. ALBER JAMES MORENO SALZEDAS e ARY DA
SILVA FILHO-

18.-ALVARA-400/2005-THEREZA DE JESUS SEMENTINO
x O JUIZO- Parte final da sentença das fls. 23/24 Isto posto,
com espeque no art. 2º, caput, da Lei n. 6.858/80, defiro o pe-
dido deduzido na exordial e determino a expedição de alvará
em favor da requerente Thereza de Jesus Sementino, para le-
vantamento do saldo existente na conta poupança nº 11953-6/
500, do Banco Itau, , agência 3518, de Capitão Leonidas Mar-
ques, em nome de Paulo Fernandes da Silva. Custas suspesas
na forma da Lei 1.060/50. Validade 30 dias. P.R.I. Dispenso a
prestação de de contas, haja vista que a herdeira é maio e ca-
paz. Adv. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

19.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-150/2006-A.R. e
outros x A.N.T.A. e outros- Parte final do despacho das fls.
181/183. Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela
formulado na inicial, forte no art. 273, do Código de Processo
Civil, a contrario sensu. Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE e
HUGO BENEDITO SILVEIRA SANTOS-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-151/2006-A.E. e
outros x A.N.T.A. e outros- Parte final do despacho das fls.
181/184. Isso Posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela
formulado na inicial, forte no art. 273, do CPC, a contrario
sensu. Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE e HUGO BENEDI-
TO SILVEIRA SANTOS-

21.-EXECUCAO FISCAL-51/2001-MUNICIPIO DE CAPI-
TAO LEONIDAS MARQUES/PR x INDUSTRIA DE MADEI-
RAS SIMIAO LTDA- Parte final da decisão da fl. 63. Conheço
dos embargos, na forma do art. 535, cin, II, do CPC, e acolho-
os, para o fim de sanar a omissão relativa à não fixação de
honorários advocatícios ao curador nomeado ao executado re-
vel, Dr. Ary da Silva Filho. Assim, fixo tal verba no montante
de R$ 250,00, a serem suportados pelo exequente (Município
de Capitão Leonidas Marques - Pr). Quanto ao mais, persiste a
decisão tal como está lançada. P. R. I. Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI, ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR e
ARY DA SILVA FILHO-

22.-EXECUCAO FISCAL-36/2004-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE BOA V. D. APARECIDA x HERIBERTO R.
TEIXEIRA -Os presente autos foram julgados extintos, por sen-
tença do MM. Juiz de Direito.-Adv. ARY DA SILVA FILHO-

23.-CARTA PRECATORIA-123/2001-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 1ª VARA CIVEL -BANCO NACIONAL S/A x
JOSE MARIA TEIXEIRA -Manifeste-se o(a) exequente. -ADV:-
Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e CARMELA MAN-
FROI TISSIANI-

24.-CARTA PRECATORIA-141/2003-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR. - 2ª VARA FEDERAL. -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF. x VILMAR PORCH -Aguarda em Car-
tório ofício expedido a fim de ser retirado, para o seu encami-
nhamento.-Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR e MARCO
VINICIUS BOSCHIROLLI-

25.-CARTA PRECATORIA-29/2005-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA/PR - 2ª VARA CIVEL -UMUGAS COMERCIO
DE GAS LTDA x ARISSON ALESSANDRO KERBER -Aguar-
da em cartório o pagamento da guia do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento a despacho proferido nos
autos.Adv:-Adv. CESAR FELIX RIBAS e EDERSON RIBAS
BASSO E SILVA-

26.-CARTA PRECATORIA-137/2005-Oriundo da Comarca de
2º VARA DA FAZ. PUBLICA DE CURITIBA/PR -DEPARTA-
MENTO DE ESTRADA DE RODAGEM - DER x ESPORTE
CLUBE VETERANOS -Manifeste-se o(a) exequente. -ADV:-
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON
LUIZ AMARAL-

27.-CARTA PRECATORIA-148/2005-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -CERLUTES MELO
MAXIMILIANO x JOSE MARCOS MION e outros -Manifes-
te-se o(a) exequente. -ADV:-Adv. DIONISIO LUBAVE DU-
DEK-

28.-CARTA PRECATORIA-41/2006-Oriundo da Comarca de
TOLEDO/PR -D.Q. x H.H.L.- Para cumprimento do ato depre-
cado, designo o dia 13/06/2006, às 10:00 horas. As partes, se
necessário, que providêncie o pagamento da gui do senhor ofi-

Capitão Leônidas
Marques
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cial de Justiça, para intimação de partes e testemunhas. Adv.
ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR, SALETE ZA-
NON PERIN, VANESSA ZUCHI e NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-

29.-CARTA PRECATORIA-44/2006-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA/PR -N.O. x T.T.Z.L.- Para Cumprimento do ato
deprecado, designo o dia 12/06/2006, às 16:00 horas. Adv. SIL-
VIO BRAUNA, ANTONIO TARCISIO MATTE e JOSE FER-
NANDO VIALLE-

30.-ADOCAO-3/2001-J.B.N. e outros x A.J.S. e outros -Aguar-
da em cartório a retirada do mandado expedido, para o seu de-
vido cumprimento.Adv:-Adv. SALETE ZANON PERIN-

31.-GUARDA-31/2003-A.P.S. x K.A.P.M.- Manifestem-se as
partes. Adv. SALETE ZANON PERIN e ELISANGELA ALON-
CO DOS REIS-

32.-CARTA PRECATORIA - MENORES-5/2006-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS DE QUEDDAS DO
IGUAÇU -A.B. x R.B.B. e outros- Para o cumprimento do ato
deprecado, designo a data de 12/06/2006, às 15:30 horas. Adv.
ELIZABETE GRAEBIN-

COMARCA DE CATANDUVAS
VARA CÍVEL –
 RELAÇÃO 16/2006
JUÍZA DE DIREITO: Dr. ª GABRIELA SCABELLO MI-
LAZZO
ESCRIVÃO: GILSON ANTONIO PETRY

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELÇÃO

ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA
ALBER JAMES MORENO SALZEDAS
ANTONIO MINORU ASHAKURA
ARY DA SILVA FILHO
AUGUSTINHO DA SILVA
CARLEFE MORAES DE JESUS
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO
CARLOS MORAES DE JESUS
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
DIRCEU EDSON WOMMER
DONIZETTI DE OLIVEIRA
EDEMILSON PINTO VIEIRA
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO
FLAVIO A. DE A. FERNANDES
GISAH M. MAYSONNAVE
IVONE GONÇALVES AVELAR
JEAN JUNIOR ZANATTA
JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA
JONAS ADALBERTO PEREIRA
JOSÉ FERNANDO MARUCCI
JOSÉ FERNANDO VIALLE
KARIN LOIZE HOLLER
LEILA REGINA FUSINATTO
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA
MARCOS ANTONIO FERNANDES
MARCOS ROGÉRIO SCHMIDT
MAURIO M. B. VIEIRA
PAULO RENEU S. SANTOS
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO
ROBERTO PIETA
ROGÉRIO EDUARDO DALLELASTE
SERGIO RICARDO TINOCO
TADEU KARASEK JUNIOR
TANIA MILANI S. EICHELBERGER
TATIANE ACHCAR
TATIANA PIASECKI KAMINSKI

01 – INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 678/2000 – LUIZ
CORREIA E OUTROS X COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
CASCAVEL LTDA – COOPAVEL E OUTRO – Tendo em vista
na data designada da audiência ser feriado Municipal, redesig-
no o dia 28/08/2006, às 15:00 horas. – Adv. PAULO RENEU
S. SANTOS, SERGIO RICARDO TINOCO, JOSÉR FERNAN-
DO MARUCCI e JOSÉ FERNANDO VIALLE.

02 – AÇÃO EXECUTIVA DE COBRANÇA – 21/1993 – LU-
NASA – LUIZ NASCIUTTI S/A – INDUSTRIA E COMER-
CIO X FRIGOLARA – FRIGORIFICO LARA LTDA – (Ofício
nº 304/06 datado de 10/05/2006, oriundo da 3º Vara Cível da
Comarca de Araguari-MG, comunicando que nos autos de Car-
ta Precatória, foi redesignada audiência para inquirição das tes-
temunhas arroladas para o dia 1º/08/2006). – Adv. JOÃO ED-
MIR DE LIMA PORTELA.

03 – AÇÃO INDENIZAÇÃO – 10/2004 – IBRAC – INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA X MUNICÍ-
PIO DE IBEMA E OUTRO – Ante o contido na certidão retro,
redesigno o dia 26/09/2006, 13:30 horas, para o ato posterga-
do. – Adv. DIRCEU EDSON WOMMER, CARLOS ALBER-
TO COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA, CAR-
LOS MORAES DE JESUS e LUIZ ALBERTO DOMINGUES
GALVÃO.

04 – ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL – 158/2005
– JOSÉ ANTONIO GOTARDO X VITOR HUGO VIGO E
OUTRO – Manifeste-se o requerente em cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito. – Adv. TADEU KARASEK JUNIOR.

05 – ARROLAMENTO – 114/2003 – HERMINIA MORAIS
WEISS X ESPÓLIO DE JOAQUIM WEISS – Intime-se a in-
ventariante para recolher o imposto devido e as custas proces-
suais. – Adv. ARY DA SILVA FILHO.

06 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 244/1997
– AUREO LUIZ FABIANE X NEORALDO G. ANTUNES &
CIA LTDA – Defiro o requerimento retro. (...intime-se o exe-
qüente para juntar aos autos comprovante de pagamento das
custas do presente processo, a fim de se constatar o integral
preparo das custas.). – Adv. IVONE GONÇALVES AVELAR.

07 – CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 44/2006 –
CLAUDINEI SEIXAS X MARIA CLARICE DE MORAIS
SEIXAS – ...intime-se o autor para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. – Adv. JEAN JU-
NIOR ZANATTA.

08 – AÇÃO MONITÓRIA – 97/2005 – LABORATÓRIO AL-
VARO LTDA X MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARA-
NÁ – 1- Designo o dia 20/09/2006, às 15:30 horas, para audi-
ência de instrução e julgamento, ocasião em que serão colhidos
os depoimentos das partes e das testemunhas que vierem a ser
arroladas tempestivamente, art. 407, par. único do CPC. (Os
interessados deverão efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça). – Adv. FLAVIO A. DE A. FERNANDES e
MARCOS ANTONIO FERNANDES.

09 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 89/2002 – COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR X SEBASTI-
ÃO BOMFIM E S/M. – Suspendo o mandado de reintegração
de posse, devendo o processo aguardar manifestação da autora,
pelo prazo de trinta dias. – Adv. GISAH M. MAYSONNAVE.

10 – INVENTÁRIO – 127/2002 – MARTHA GRACY ULT-
ZEIHEIMER X ESPÓLIO DE TECLA ROBAERT – Defiro o
pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requerido. – Adv. TANIA
MILANI S. EICHELBERGER.

11 – INVENTÁRIO – 08/2006 – JOAQUIM PEDRO SAWAYA
MARCONDES X ESPÓLIO DE CARMEN DOS ANJOS GA-
LINA – 1- Nomeio inventariante Genis de Fátima Galina Ba-
tista, a qual deverá ser citada, devendo prestar compromisso...
(Os interessados deverão efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça). – Adv. ROBERTO PIETA.

12 – INVENTÁRIO – 248/2004 – FRANCISCA GENI GEM-
PKA X ESPÓLIO DE PEDRO GEMPKA – Informe a inventa-
riante em cinco dias, a fase processual dos autos nº 93/2004 e
253/2004. – Adv. MARCOS ANTONIO FERNANDES.

13 – ARROLAMENTO – 134/1989 – ADELINA ROSSANI X
ESPÓLIO DE SILVIO ROSSANI – Defiro o pedido retro. Sus-
pendo o processo pelo prazo de sessenta dias. – Adv. DONI-
ZETTI DE OLIVEIRA.

14 – RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO – 07/2005 – AURORA FELIZARDO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS –
Especifiquem as partes em cinco dias, as provas que pretendem
produzir, justificando a sua pertinência, ou se pretendem o jul-
gamento antecipado. No mesmo prazo, digam se há o interesse
na audiência de conciliação, não havendo o processo será sa-
neado, nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, designando-se
audiência de instrução e julgamento, se for o caso. – Adv. DAR-
LON CARMELITO DE OLIVEIRA e ALBER JAMES MORE-
NO SALZEDAS.

15 – AÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA DE
BUSCA E APREENSÃO DE MENOR – 04/2004 – V.S. E
OUTRO X Z.A.S. – Manifestem-se os autores, sobre a contes-
tação apresentada, no prazo legal. – Adv. CARLEFE MORA-
ES DE JESUS e CARLOS MORAES DE JESUS.

16 – PEDIDO DE ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER
FAMILIAR – 53/2005 – R.A.D. E OUTRA X R.C. – “...Ante o
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no
art. 1625 do Código Civil e no art. 43 do Estatuto da Criança e
do Adolescente, julgo procedente o pedido inicial para o fim de
conceder aos requerentes R.A.D. e M.G.S.D. a adoção da cri-
ança R.C. Autorizo a mudança de nome do infante para
R.A.B.G.S.D., devendo ser cumprido integralmente o disposto
no art. 47 e seus parágrafos, da Lei 8.060/90, dispensando o
estágio de convivência nos termos do art. 46, par. 1º, do ECA.
Increva-se a sentença no registro civil, por mandado, cancelan-
do-se o registro original, lavrando-se outro com os nomes dos
requerentes como pais e os nomes dos adolescentes daqueles
como avós, aplicando-se os artigos 41 e 43 do ECA. Expeça-se
mandado. Sem custas...” – Adv. ROGÉRIO EDUARDO DAL-
LELASTE e MARCOS ANTONIO FERNANDES.

17 – AÇÃO REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 115/2002 – COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR X
NARDINA RIBEIRO PONTES – Sobre a informação do Sr.
Contador Judicial de fls. 83vº, diga o requerente, em cinco dias.
– Adv. GISAH M. MAYSONNAVE.

18 – ARROLAMENTO – 148/1994 – AGOSTINHO SILVES-
TRE X ESPÓLIO DE SATURNINO SILVESTRE – 1- Conver-
to o feito em arrolamento, Corrija-se a autuação, anotando-se
no Cartório Distribuidor. 2- Nomeio inventariante o requerente
Agostinho Silvestre, independentemente de compromisso, apre-
sentando as declarações nos vinte dias subsequentes. Junte aos
autos certidões negativa fiscais. – Adv. ALAOR CARLOS DE
OLIVEIRA.

19 – BUSCA E APREENSÃO – 15/2004 – BANCO BNL DO
BRASIL S/A X ABRAAO DA CRUZ RUBIO – Intime-se o
procurador do autor, para fornecer o endereço do seu cliente,
no prazo de cinco dias. – Adv. TATIANE ACHCAR e LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

20 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 80/2001
– COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA –
COOPAVEL X JAIRTON RICARDO DOS SANTOS E OU-
TRA – ...manifestem-se as partes quanto ao cumprimento do
acordo. – Adv. JOSÉ FERNANDO MARUCCI.

21 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 127/2004
– COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA –
COOPAVEL X APARECIDO MARQUES E OUTRA – Digam
as partes sobre o Laudo de Avaliação e o Cálculo de Atualiza-
ção Monetária. (Cálculo de Atualização Monetária de fls. 39
no valor final de R$.20.099,91 e Laudo de Avaliação de fls. 40
no valor de R$.50.000,00). – Adv. JOSÉ FERNANDO MA-
RUCCI e LEILA REGINA FUSINATTO.

22 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 128/2002
– VEGRANDE – VEÍCULOS CASAGRANDE S/A X MARIA
APARECIDA BARONI – Manifeste-se a exequente em cinco
dias, sobre a penhora efetuada às fls. 67. – Adv. MARCOS
ROGÉRIO SCHMIDT.

23 – EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA –
129/2005 – I. RIEDI & CIA LTDA X OSNILSO RIBEIRO E
OUTRO – Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo de
quarenta dias. – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA.

24 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 08/1996
– BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X SERGIO PE-
LISSER E OUTRO – Tendo em vista a juntada de substabeleci-
mento, intimem-se as procuradoras do despacho de fls. 184.
(despacho de fls. 184 “ Tendo em vista o desinteresse da exe-
quente no prosseguimento do feito, tornem os autos ao arquivo
provisório”). – Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KA-
RIN LOIZE HOLLER.

25 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 11/2005
– CARLOS ALBERTO MENDES GAZZONI X PAULA RE-
GINA SALUM – Intime-se pessoalmente o executado, para
comparecer em Cartório, no prazo de três dias, a fim de subs-
crever o Termo de Nomeação à Penhora, sob as penas da Lei.
(Os interessados deverão efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça). – Adv. ANTONIO MINORU ASHAKU-
RA.

26 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 195/1997
– BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X LEONIS JOÃO
ARES FERREIRA - FI – Tendo em vista a juntada de substabe-
lecimento, intimem-se as procuradoras do despacho de fls. 142.
(despacho de fls. 142 “Tornem os autos ao arquivo provisó-
rio”). – Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOI-
ZE HOLLER.

27 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 157/2005 – DIFEREN-
CIAL ENGENHARIA LTDA X EDSON ZANCANARO – 1-
Designo audiência para o dia 04/09/2006, às 16:00 horas, com
fundamento no art. 331 do CPC. Na data em questão, será ten-
tada a conciliação. Não havendo acordo, será saneado o feito e
deliberado as provas a serem produzidas, marcando audiência
de instrução. – Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e MAR-
COS ANTONIO FERNANDES.

28 – USUCAPIÃO – 38/1999 – COPEL GERAÇÃO S/A X
ALFREDO ALEXANDRE APOLINÁRIO E OUTROS – 1-
Designo o dia 19/09/2006, às 16:00 horas para a audiência de
instrução e julgamento, ocasião em que será colhido o depoi-
mento do representante legal da autora e das testemunhas que
vierem a ser arroladas tempestivamente (art. 407 do CPC). –
Adv. REGILDA MIRANDA HEIL FERRO.

29 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 88/1998
– BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A – EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL X EVANDIR DE OLIVEIRA SOA-
RES – ME E OUTROS – Digam as partes sobre o Laudo de
Avaliação. (Laudo de Avaliação de fls. 81 no valor de
R$.36.500,00). – Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA e JONAS
ADALBERTO PEREIRA.

30 – AÇÃO DE COBRANÇA – 63/2005 – CARGILL AGRÍ-
COLA S/A X RODOLFO DE CAMARGO PINTO – “...Homo-
logo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes, e com fundamento no art.
269, III do CPC, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito. Custas pelo requerido Rodolfo de Camargo Pinto...” –
Adv. MAURIO M. B. VIEIRA, FERNANDA CRISTINA PAR-
ZIANELLO e JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA.

31 – AÇÃO ORDINÁRIA DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO
– 40/2004 – RODOLFO DE CAMARGO PINTO E OUTRO X
CARGIL AGRÍCOLA S/A – COMPLEXO DE SOJA – “...Ho-
mologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes, e com fundamento no
art. 269, III do CPC, julgo extinto o processo, com julgamento
do mérito. Custas pelo requerido Rodolfo de Camargo Pinto...”
– Adv. JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA, MAURIO M. B.
VIEIRA e FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO.

32 – AÇÃO CAUTELAR DE SEQUESTRO – 62/2004 – CAR-
GIL AGRÍCOLA S/A X RODOLFO DE CAMARGO PINTO E
OUTRO – “...Homologo por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e com
fundamento no art. 269, III do CPC, julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito. Custas pelo requerido Rodolfo de
Camargo Pinto...” – Adv. MAURIO M. B. VIEIRA, FERNAN-
DA CRISTINA PARZIANELLO e JOÃO EDMIR DE LIMA
PORTELA.

33 – EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA –
97/2004 – CARGIL AGRÍCOLA S/A X ACIR DE ALMEIDA
PINTO – “...Homologo por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e com
fundamento no art. 269, III do CPC, julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito. Custas pelo requerido Rodolfo de
Camargo Pinto...” – Adv. MAURIO M. B. VIEIRA, FERNAN-
DA CRISTINA PARZIANELLO e JOÃO EDMIR DE LIMA
PORTELA.

34 – EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA –
98/2004 – CARGILL AGRÍCOLA S/A X RODOLFO DE CA-
MARGO PINTO – “...Homologo por sentença, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes, e com fundamento no art. 269, III do CPC, julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito. Custas pelo requerido
Rodolfo de Camargo Pinto...” – Adv. MAURIO M. B. VIEIRA,
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO e JOÃO EDMIR DE
LIMA PORTELA.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº22/2006
JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE
CHOPINZINHO: DR. PAULO CEZAR CARRASCO
REYES
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA DE ALCANTARA 0018 000170/2001
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0051 000110/2006
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 0005 000664/1996
AMAURI DE LIMA COSTA 0018 000170/2001
AMAURI ROBERTO BALAN 0016 000578/1999
ANA PAULA EL MEMARI PUBLI 0032 000178/2004
ANGELO ALBERTO MENEGATI B 0026 000630/2002
ANGELO PILATTI NETO 0017 000185/2000
ANTONIO ANZOLIN NETO 0039 000177/2005

0034 000457/2004
0040 000181/2005
0036 000070/2005

ANTONIO CANAN 0042 000202/2005
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ANTONIO NELSON NASCIMENTO 0011 000157/1998
ARCIDES DE DAVID 0047 000027/2006
AURIMAR JOSE TURRA 0029 000577/2003
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0004 000379/1996

BENTO ABELARDO LOPES 0006 000110/1997
CARLOS MARCELO S. BOCALON 0001 000057/1971

0038 000122/2005
CARLOS R. COLLA 0035 000499/2004
CASSIO LISANDRO TELLES 0002 000258/1992
CELITO LUCAS 0012 000002/1999

0021 000058/2002
0022 000162/2002

DANIELE CHRISTIANE BENETT 0025 000606/2002
EDUARDO MUNARETTO 0009 000598/1997
EGIDIO MUNARETTO 0006 000110/1997

0007 000220/1997
0003 000274/1996
0005 000664/1996
0019 000377/2001
0009 000598/1997
0054 000006/2005
0014 000181/1999

ELADIO LUIZ ROOS 0039 000177/2005
0034 000457/2004
0028 000353/2003
0018 000170/2001
0016 000578/1999
0021 000058/2002
0022 000162/2002
0015 000519/1999
0038 000122/2005

ELISIO A. R. CHAVES 0020 000416/2001
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0041 000189/2005
FELIPE CAMILO DALL‘ALBA 0055 000030/2006
GELSON BARBIERI 0046 000343/2005
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0049 000076/2006

0048 000075/2006
0008 000549/1997

GILBERTO SAMPAIO V.N. DE 0018 000170/2001
GUIDO VICTOR GUERRA 0001 000057/1971
GUSTAVO F. SANTOS 0036 000070/2005
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0032 000178/2004
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0031 000160/2004
INES LUCAS 0052 000130/2006
IVANIR FONTANA 0040 000181/2005

0023 000434/2002
0030 000117/2004
0037 000104/2005
0024 000567/2002

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0053 000046/1997
JOCELANI PINZON DE SOUZA 0010 000751/1997
JONES MARIO DE CARLI 0027 000343/2003
JOSE ALVES CARDOSO 0018 000170/2001
JOSE CURY 0035 000499/2004

0001 000057/1971
JOSE OLINTO NERCOLINI 0020 000416/2001
KATIANE WIRNA RODRIGUES C 0018 000170/2001
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0039 000177/2005

0034 000457/2004
0040 000181/2005
0036 000070/2005

MARCELO CONTE 0043 000239/2005
MARCELO LUIS VICARI 0027 000343/2003
MARCIA REGINA BOSCHI SZUR 0012 000002/1999
MARCIA REGINA RODACOSKI 0016 000578/1999
MIRIAM REGINA DE OLIVEIRA 0055 000030/2006
NELCI MARIA F. ZANIN 0031 000160/2004
NILTO SALES VIEIRA 0004 000379/1996
RAFAEL SCABENI 0041 000189/2005

0035 000499/2004
0038 000122/2005

RENATA PEREIRA COSTA 0050 000090/2006
RICARDO CATANI 0030 000117/2004
ROBSON CARLOS BISCOLI 0005 000664/1996
RODRIGO LONGO 0036 000070/2005
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0031 000160/2004

0033 000351/2004
SIDNEI M. FASSINI 0002 000258/1992
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SILVIO BATISTA 0018 000170/2001
VALDEMAR MORAS 0001 000057/1971

0032 000178/2004
0013 000091/1999

VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO 0044 000270/2005
0045 000271/2005

1.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-57/1971-ERNES-
TO FONTANA e outros x AUGUSTO SGUISSARDI - Deferi-
do o prazo de 30 dias para o peticionário depositar o valor apu-
rado na conta de fls. 738.-Adv. JOSE CURY, GUIDO VICTOR
GUERRA, CARLOS MARCELO S. BOCALON e VALDE-
MAR MORAS-

2.-EXEC. P/ENTREGA DE COISAS “I”-258/1992-ANERY
JUNIOR BAGGIO x NERI LUIZ DA SILVA - Ao exequente
sobre a certidao do Sr Oficial de Justiça de que devolveu o
mandado sem cumprimento em virtude do exequente nao ter
comparecido para ser imitido na posse.-Adv. SIDNEI M. FAS-
SINI, CASSIO LISANDRO TELLES-

3.-INSOLVENCIA-274/1996-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ADEMAR CAMARGO DE QUADROS - Ao re-
querene sobre a informaçao de fls. 167 a 168.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

4.-DECLARATORIA-379/1996-GASPARIN ALVINO SCABE-
NI x BANCO BRADESCO S/A - às partes sobre o ofício e
documentos de fls. 79 a 87.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e
NILTO SALES VIEIRA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-664/1996-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x
NELSON CANAN e outros -às partes sobre a baixa dos autos.
-Adv. EGIDIO MUNARETTO, ROBSON CARLOS BISCOLI
e ANTONIO CANAN-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-110/1997-INDUSTRIA E
COM.DE FERTILIZANTES CAMPOS GERAIS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - às partes sobre o ofício e conta
de fls. 155 a 158.-Adv. BENTO ABELARDO LOPES e EGI-
DIO MUNARETTO-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-220/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TRANS-
PORTADORA CAMPO BONITO LTDA - Ao exequente sobre
a certidao negativa de penhora de fls.126 verso.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

8.-DECLARATORIA-549/1997-ALZEMIRA MARIA DE AS-
SUNCAO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - à requerente para efetuar o pagamento das custas
processuais a que foi condenada no valor de R$ 310,48.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

9.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-598/1997-EGIDIO
MUNARETTO x GILSON CARLOS PAUL -ME - Ao exequente
sobre a resposta do ofício de fls. 232.-Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO e EDUARDO MUNARETTO-

10.-INVENTARIO-751/1997-VERGILIO MARCIO MEZZO-
MO x HILARIO MEZZOMO - Ao iventariante para dar anda-
mento no processo no prazo de 10 dias.-Adv. JOCELANI PIN-
ZON DE SOUZA-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-157/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI e outros x VENDOLINO HENZ - FI e outros - Ao preparo
das custas processuais remanescentes no valor de R$ 134,49.-
Adv. ANTONIO NELSON NASCIMENTO-

12.-INVENTARIO E PARTILHA-2/1999-NEUSA DE OLIVEI-
RA WEISS x IRINEU WEISS - às partes sobre o ofício de fls.
93.-Adv. CELITO LUCAS e MARCIA REGINA BOSCHI SZU-
RA-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-91/1999-DIUCELIA MARIA
MILESI DALMUT MACHADO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Recebida a apelaçao de fls. 747/778. Ao apela-
do para contra arrazoar.-Adv. VALDEMAR MORAS-

14.-FALENCIA-181/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TRANSCANAN TRANSPORTES RODOVIARIOS
CANAN LTDA - Indefiro o pedido de fls. 232, pois deverá ser
feito nos autos da execuçao nº 11/96, onde foi feita a transa-
çao.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-519/1999-
HYPOLITO PAN e outros x ULIANA & LAZARIN LTDA e
outros - Ao exequente sobre as praças negativas.-Adv. ELA-
DIO LUIZ ROOS-

16.-ORDINARIA-578/1999-HELMUTH KAMINSKI e outros
x BANCO CENTRAL DO BRASIL e outros -às partes sobre a
baixa dos autos. -Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI,
AMAURI ROBERTO BALAN e ELADIO LUIZ ROOS-

17.-COBRANCA (EXE)-185/2000-ACIRIO FUSIGER x MU-
NICIPIO DE SAO JOAO - Redesignada audiência para o dia
21/agosto/2006, às 13,00 horas.-Adv. ANGELO PILATTI
NETO-

18.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DANO-170/2001-
TRANSPORTADORA PAN LTDA. x SCANIA LATIN AME-
RICA LTDA - Redesignada audiência para o dia 28/agosto/2006,
às 13,00 horas.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS, SILVIO BATIS-
TA, KATIANE WIRNA RODRIGUES C. ARAGAO, JOSE
ALVES CARDOSO, AMAURI DE LIMA COSTA, ADRIANA
DE ALCANTARA e GILBERTO SAMPAIO V.N. DE CARVA-
LHO-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-377/2001-ACHILES OLDO-
NI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQUI-

DACAO EXTRA - Converto o julgamento em diligência tendo
em vista que é notória a informaçao de que o requerido a época
da propositura da açao em regime de liquidaçao extrjudicial,
foi absorvido pelo HSBC devendo ser regularizado o polo pas-
sivo. Ao procurador do requerido a proceder a regularizaçao
juntando os documentos pertinenetes, no prazo de 10 dias.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO-

20.-COBRANCA (ORD)-416/2001-NORBERTO BALDISSE-
RA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - Ao pre-
paro das custas processuais remanescentes no valor de R$
82,08.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO A. R. CHA-
VES e JOSE OLINTO NERCOLINI-

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-58/2002-FRIGO-
RIFICO SOVERNIGO LTDA x ROMEU VIVIAN BOFF - às
partes sobre a certidao e contas de fls. 56 a 58.-Adv. ELADIO
LUIZ ROOS e CELITO LUCAS-

22.-MONITORIA-162/2002-ROMEU VIVIAN BOFF x FRI-
GORIFICO SOVERNIGO LTDA - Redesignada a data de 21/
08/2006, às 15,00 horas para a audiência de instruçao e julga-
mento.-Adv. CELITO LUCAS e ELADIO LUIZ ROOS-

23.-EMBARGOS DE DEVEDOR-434/2002-VOLMIR ANTO-
NIO FAEDO x COOPERATIVA AGROPECUARIA SUDOES-
TE LTDA - COASUL - Ao embargante para efetuar o pagamen-
to das custas processuais remanescentes no valor de R$ 42,08.-
Adv. IVANIR FONTANA-

24.-INDENIZACAO-567/2002-JOVIR FORLIN x MUNICIPIO
DE CHOPINZINHO - Ao requerente sobre o laudo pericial de
fls. 258 a 270.-Adv. IVANIR FONTANA-

25.-INDENIZACAO-606/2002-VANDERLEI JOSE CRESTA-
NI x DAMIANO SZYMCZAK - Recebida a apelaçao de fls.
470/493. Ao apelado para contra arrazoar.-Adv. DANIELE
CHRISTIANE BENETTI-

26.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-630/2002-VER-
GILIO VITORIO MEZZOMO e outros x EUCLIDES MEZZO-
MO - Sobre a petiçao de fls. 347/360 manifestem-se os reque-
rentes no prazo de 10 dias.-Adv. ANGELO ALBERTO MENE-
GATI BOSCHI-

27.-DECLARATORIA-343/2003-ANTONIO FERMIANO
DOS SANTOS x ALSIMAR EDSON DETONI e outros -às
partes sobre a baixa dos autos. -Adv. ANTONIO CANAN,
MARCELO LUIS VICARI e JONES MARIO DE CARLI-

28.-USUCAPIAO-353/2003-THADEU RATKO e outros x
JOSE RODRIGUES DE PAULA - Ao requerente para efetuar o
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 103,00.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-577/2003-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE -SICREDI
IGU x EUCLIDES MEZZOMO - Ao exequente acerca da cer-
tidao e contas de fls. 104 a 107.-Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA-

30.-COBRANCA (ORD)-117/2004-VERDESUL MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA x OSMAR DEBASTIANI e outros - às
partes sobre as contas de fls. 105 e 106.-Adv. RICARDO CA-
TANI e IVANIR FONTANA-

31.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-160/2004-VICENTE
RAYMUNDO x COOPERATIVA AGROPECUARIA SUDO-
ESTE LTDA -COASUL Redesignada a data da pericia para o
dia 20/06/2006, às 13,00 horas.-Adv. SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA, NELCI MARIA F. ZANIN e IGOR FILUS LU-
DKEVITCH-

32.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DANO-178/2004-VIA-
CAO DIALITUR LTDA e outros x MERCEDES BENZ LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -às partes so-
bre a baixa dos autos. -Adv. VALDEMAR MORAS, HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS e ANA PAULA EL MEMARI
PUBLIO-

33.-ORDINARIA-351/2004-VICENTE RAYMUNDO x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -INSS - Ao re-
querente sobre as respostas dos quesitos de fls. 192 a 198.-
Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

34.-CUMPRIMENTO-457/2004-ALDO PAN x COPEL DIS-
TRIBUICAO S.A - às partes sobre a proposta de honorários do
perito no valor de R$ 750,00.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS, LUIZ
CARLOS PASQUALINI e ANTONIO ANZOLIN NETO-

35.-DEMARCATORIA-499/2004-JANDIR RAFAELLI e outros
x JEFERSON ZUCONELLI DA SILVA e outros - às partes so-
bre a proposta de honorários do perito no valor de R$ 2.300,00.-
Adv. RAFAEL SCABENI, CARLOS R. COLLA e JOSE CURY-

36.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-70/2005-SAN
JUAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - às
partes sobre os honorários do perito no valor de R$ 1.150,00.-
Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO F. SANTOS, LUIZ CAR-
LOS PASQUALINI e ANTONIO ANZOLIN NETO-

37.-CURATELA-104/2005-ORIDES DIAS SIQUEIRA x EVA
RIBEIRO DA SILVA - Ao requerente para efetuar o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 231,56.-Adv. IVANIR
FONTANA-

38.-COBRANCA (SUM)-122/2005-JOCEMARI TEREZINHA
CENI OLDONI e outros x DOMINGOS MORETTO - Audiên-
cia preliminar dia 28/08/2006, às 15,00 horas.-Adv. CARLOS
MARCELO S. BOCALON, RAFAEL SCABENI e ELADIO
LUIZ ROOS-

39.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-177/2005-WILLIAN
SGUISSARDI PAN x COPEL DISTRIBUICAO S/A - às partes
sobre a proposta de honorários do perito no valor de R$ 400,00.-

Adv. ELADIO LUIZ ROOS, LUIZ CARLOS PASQUALINI e
ANTONIO ANZOLIN NETO-

40.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-181/2005-FRIGO-
RIFICO CHOPINZINHO LTDA e outros x COPEL DISTRI-
BUICAO LTDA - às partes sobre a proposta de honorários do
perito no valor de R$ 2.400,00.-Adv. IVANIR FONTANA, LUIZ
CARLOS PASQUALINI e ANTONIO ANZOLIN NETO-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-189/2005-RECA-
PADORA P PNEUS LTDA x EUCLIDES JOSE CENCI - às
partes sobre o laudo de avaliaçao e contas de fls. 36 a 39.-Adv.
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA e RAFAEL SCABENI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-202/2005—SANTO PEDRO
LUZZA x J. J. LEOPOLDINO & CIA LTDA - Ao embargante
para efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes no valor de R$ 269,50.-Adv. ANTONIO CANAN-

43.-INVENTARIO-239/2005-JONATHAN MATHEUS KEM-
PKA DE FREITAS e outros x VALTER SOARES DE FREI-
TAS - à Inventariante para que se manifeste se reconhece como
dívida do espólio os documentos de fls. 43 a 55.-Adv. MAR-
CELO CONTE-

44.-INDENIZACAO ACIDENTE DE TRANS-270/2005-VAL-
DEMIRO IVAR CANDIAGO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -INSS - Homologada a proposta de honorá-
rios do perito de fls. 63, eis que condizente com o trabalho a
ser desempenhado. -Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-

45.-ORD.P/CONCECAO DE BENEFICIO-271/2005-NILVE
KRAEMER DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS - à requerente sobre a proposta de
honorários do perito no valor de R$ 234,80.-Adv. VOLNEY
SEBASTIAO SPRICIGO-

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-343/2005-HOL-
CIM BRASIL S/A x AUTO POSTO A.W.V. LTDA - Ao exe-
quente para comparecer em Cartório retirar os Ofícios.-Adv.
GELSON BARBIERI-

47.-MONITORIA-27/2006-DISTRIBUIDORA VOLPATO
LTDA x AUTO POSTO FERREIRA LOPES LTDA - Ao reque-
rente acerca da certidao de fls.22 verso.-Adv. ARCIDES DE
DAVID-

48.-ACAO PREVIDENCIARIA-75/2006-CHRISTH MAIER
DENCHER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS - Ao requerente sobre a contestaçao e documentos
de fls. 48 a 88.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI-

49.-ACAO PREVIDENCIARIA-76/2006-NELSON DALAMA-
RIA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
- Ao requerente sobre a contestaçao e doucmentos de fls. 20 a
41.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-90/2006-B. P. S/A x P. DE
L. - Tendo em vista que o papel de fls. 19 nao cumpre com o
despacho de fsl. 13, ao autort a emendar a inicial, no prazo de
10 dias, juntando o certificado de propriedade comprovando a
alienaçao do bem.-Adv. RENATA PEREIRA COSTA-

51.-BUSCA E APREENSAO (FID)-110/2006-R. O. A. De C.
LTDA x S.J. I. E C. DE C. LTDA - Tendo em vista que o papel
de fls. 30 nao cumpre o despacho de fls. 27m ao autor para
emendar a inicial no prazo de 10, sob indeferimento juntando
certidao do Detran comprovando a alienaçao do bem ou cópia
do Certificado de propriedade do veículo.-Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-

52.-EXECUCAO DE HONORARIOS-130/2006-INES LUCAS
e outros x OMERO ANDRE MENEGUZZI e outros - Indeferi-
da a assistência Judiciária Gratuita eis que a capacidade econô-
mica da requerente é notória, premitindo que suporto o paga-
mento das custas e taxas devidas pelo ajuizamento da
açao.Aguardando o decurso de 30 dias e nao havendo preparo
cancele-se a distribuiçao.-Adv. INES LUCAS-

53.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-46/1997-CREA - CON-
SELHO REGIONAL DE ENG.ARQ. E AGRONOMIA x BACH
& LEDUR LTDA e outros - Manifeste-se o exequente tendo
em vista que foi feito o deposito em data de 19/01/2004, con-
forme comprovante de fls. 116.-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

54.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-6/2005-FAZENDA
NACIONAL x GASPARETTO E PASQUALI LTDA -EPP -
Julgado por sentença improcedente a exceçao de pré-executi-
vidade formulada por Gasparetto e Pasquali Ltda. contra Fa-
zenda Nacional, devendo prosseguir a execuçao.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/2006-Oriundo da Co-
marca de PORTO ALEGRE/RS - 2º VARA JUD PREVIDENCI
-JOAO JAURI DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS - Designada a data de 04/07/2006,
às 13,00 horas para o ato deprecado.-Adv. MIRIAM REGINA
DE OLIVEIRA e FELIPE CAMILO DALL‘ALBA-
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ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

Dr. Adair Casagrande
Dr. Alexandre Neves
Dr. Álvaro Schenato
Dr. Andrey Herget

Dr. Ângelo Pilatti Neto
Dr. Arai de Lara Bello Filho
Dr. Cleverson Aramis Inácio
Dr. Clóvis Pedrini
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. Emerson L. Santana
Dr. Ermírio Ghisleni Rosa
Dra. Fabiana Eliza Mattos
Dr. Geonir Edvard Fonseca Vincensi
Dr. Helder Paiva de Oliveira
Dr. Jaceguay F. de Laurindo Ribas
Dr. Jânio Santos de Figueiredo
Dr. Jorge Luiz de Melo
Dr. Luiz Antonio de Souza
Dr. Luiz Henrique Barcarolo
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Oldemar Mariano
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Reginaldo L. de Carvalho
Dr. Roberto Cavalheiro
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dr. Samuel Ferreira Xalão
Dra. Sandra Jussara Kuchnir
Dr. Valdemar Morás
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal

01. COBRANÇA – 401/05 – Amazonas Gomes Damassena X
Sulamerica Cia Nacional de Seguros. Manifeste-se o autor. Adv.
Geonir Edvard Fonseca Vincensi.

02. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 198/06 – Alexandre Gus-
tavo Miniuk Pacheco X José Augusto Bodanese Pacheco. Ma-
nifeste-se o exeqüente. Adv. Jorge Luiz de Melo.

03. INVENTÁRIO – 030/93 – Espólio de Ramão Marques.
Manifeste-se o inventariante. Adv. Olímpio Guilherme Jeque-
tibá Marques.

04. BUSCA E APREENSÃO – 251/06 – B. V. Financeira S/A
X João Batista Rosa Farias. À autora, para emendar a inicial,
em 10 dias, adequando o valor da causa e promovendo a com-
plementação das custas processuais. Adv. Emerson L. Santana.

05. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 483/03 – Paulo Pitan Ca-
margo e outro X Bradesco S/A – Intime-se o exeqüente, para
que promova a execução em separado, a fim de evitar tumulto
processual. Adv. Valdemar Morás.

06. INDENIZAÇÃO – 198/99 – Geronimo de Bortoli X Arnani
da Silva Carvalho. Observadas as formalidades legais, arqui-
vem-se os autos. Adv. Ermírio Ghisleni Rosa e Samule Ferreira
Xalão.

 07. INDENIZAÇÃO – 344/03 – Construtora Arruda Ltda X
Simionato Meteriais de Construção e outros. Indeferido o pedi-
do de produção de prova pericial. Às partes, para que apresen-
tem, no prazo comum de 10 dias, suas alegações finais. Adv.
Arai de Lara Bello Filho, Dagoberto Sigrun Pedrollo, Adair
Casagrande, Dioracy Possan Bortolini e Luiz Henrique Barca-
rolo.

08. INDENIZAÇÃO – 178/01 – Luiz Carlos Ramalho X Arte-
sanato de Fogos Vulcão Ltda. Dispensada a prova pericial téc-
nica requerida pela ré, sendo que o ônus pela não produção
deste elemento de convicção, serão suportados por ela no jul-
gamento, conforme o caso. Autorizado o levantamento do va-
lor depositado. Advs. Dagoberto Sigrun Pedrollo e Helder Pai-
va de Oliveira.

09. USUCAPIÃO – 312/03 – Felix Brandalise Fortunati e ou-
tra X Este Juízo. Manifeste-se o autor. Adv. Vitor Eduardo
Huffner Pardal.

10. INVENTÁRIO – 418/03 – Espólio de Juvêncio Marques
Carneiro. Face o desinteresse demonstrado pelos interessados,
determinado o arquivamento provisório dos autos. Adv. Salus-
tiano R. R. Pacheco.

11. INVENTÁRIO – 263/55 – Espólio de Eufrásia de França
Ribas e outro. Manifeste-se o ivnentariante. Adv. Jaceguay Feu-
erschuetee de Laurindo Ribas.

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 285/04 – Nelson dos Reis X
Banco Bamerindus do Brasil S/A e outro. O autor deve promo-
ver o recolhimento do FUNREJUS (R$15,80) em 10 dias. Adv.
Valdemar Morás.

13. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 178/00 – Salustiano R. R.
Pacheco X Banestado S/A – Indeferido o pedido de fls. 117.
Nada há que ser retificado. Adv. Sandra Jussara Kuchnir.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO – 184/06 – Banco Itaú S/A X
Salustiano R. R. Pacheco. Antes de deliberar quanto ao recebi-
mento dos embargos, aguarde-se o transito em julgado da deci-
são que extinguiu a execução. Adv. Sandra Jussara Kuchnir.

15. EMBARGOS – 193/06 – Banco Banestado S/A X Salustia-
no R. R. Pacheco. Antes de deliberar quanto ao recebimento
dos embargos, aguarde-se o transito em julgado da decisão que
extinguiu a execução. Adv. Sandra Jussara Kuchnir.

16. EXECUTIVO FISCAL – 084/03 – CREA/PR X Jupira
Martins. Considerando que o executado satisfez sua obrigação,
julgada extinta a ação. Adv. Jânio Santos de Figueiredo.

17. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 084/93 – Nilton Luiz Pa-
checo Loures X Banestado S/A – Manifeste-se o exeqüente.
Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

18. EMBARGOS – 412/04 – Indústria de Compensados São
Luiz Ltda X Banco do Brasil S/A – Manifeste-se o embargante.
Adv. Valdemar Morás.
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19. EXECUÇÃO – 099/88 – Banco do Brasil S/A X Ind. Comp.
São Luiz Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Vitor Eduardo
Huffner Pardal.

20. EMBARGOS – 210/06 – Augustinho dos Santos e Silva e
outro X Camisc Ltda. Manifeste-se o embargante, em 10 dias,
sobre a impugnação. Adv. Salustiano R. R. Pacheco.

21. EMBARGOS – 506/03 – João Constantino Volcov X Mu-
nicípio de Mariópolis. Deferido o pedido de suspensão do pro-
cesso por 30 dias. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

22. RESTITUIÇÃO – 096/01 – Banco do Brasil S/A X Massa
Falida de Ervateira Portal do Sudoeste Ltda. Deferido o pedido
de suspensão do processo por seis meses. Adv. Vitor Eduardo
Huffner Pardal.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO – 252/06 – Augusta Agrope-
cuária Ltda X Banco de La Província de Buenos Aires. Deferi-
do liminarmente o pedido, para o fim de determinar a liberação
do bloqueio que atinge o imóvel constituído de uma área de
terras com 4.984.650,00ha, pormenorizadamente descrito n a
matrícula 18.385 do 1º. Ofício do Registro de Imóveis da Co-
marca de Sinop-MT, mediante prestação de caução da totalida-
de do imóvel. Cite-se o embargado. Adv. Cleverson Aramis Iná-
cio.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO – 259/06 – Spinelli Portas e
Compensados X Cooperativa de Crédito Rural São Cristóvão
Ltda. Deferido o pedido liminar, determinando a manutenção
da posse do bem penhorado à embargante, mediante prestação
de caução real ou fidejussória. Cite-se a embargada, ficando
suspensa a execução apenas com relação ao bem discutido nes-
tes autos (Serra – Fita). Advs. Roberto Cavalheiro e Andrey
Herget.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO – 260/06 – Nelson Shwede
Rambo X Cooperativa de Crédito Rural São Cristóvão Ltda.
Deferido o pedido liminar, determinando a manutenção da pos-
se do bem penhorado à embargante, mediante prestação de cau-
ção real ou fidejussória. Cite-se a embargada, ficando suspensa
a execução apenas com relação ao bem discutido nestes autos
(dois tratores). Advs. Roberto Cavalheiro e Andrey Herget.

26. ARROLAMENTO – 243/06 – Espólio de Mário Schima-
noski. Nomeado inventariante na pessoa da Sra. Edith Justina
Schimanoski, a qual deverá prestar compromisso legal em 05
dias e acostar comprovante do pagamento do imposto devido.
Adv. Fabiana Elisa Mattos.

27. ALVARÁ – Marleni Terezinha dos Santos Garcia. A autora
deve regulariza a representação processual, em relação a me-
nor. Adv. Álvaro Schenato.

28. CARTA PRECATÓRIA – J. F. Francisco Beltrão – Pr –
066/04 – CEF X Silva e Aires Ltda. Manifeste-se a exeqüente.
Adv. Luiz Antonio de Souza.

29. INVENTÁRIO – 250/05 – Espólio de Luiz Marcante Stan-
guerlin. Ás partes, para querendo, formularem pedido de qui-
nhão, em 10 dias. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

30. MONITÓRIA – 222/05 – Ivete Turmena Guidolin X Clevi
Scheffer Hartkpf. Determinado que os autos aguardem no ar-
quivo provisório pelo prazo de um ano, ou até manifestação
dos interessados. Adv. Clovis Pedrini.

31. EMBARGOS – 163/06 – Município de Clevelândia X Mar-
lise Campos Moreira. Esclareçam as partes, a respeito da pos-
sibilidade de conciliação, trazendo aos autos a respectiva pro-
posta. Não havendo proposta, proceder-se-á a análise quanto
as preliminares e aos pedidos de provas. Assim, especifiquem
as partes, com clareza e objetividade as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando sua pertinência e os fa-
tos que pretendem demonstrar, sob pena de preclusão, indefe-
rimento e julgamento conforme o estado do processo. PRAZO
10 dias. Advs. Olimpio Guilherme Jequetibá Marques e Ânge-
lo Pilatti Neto.

32. RETIFICAÇÃO – 265/06 – Onida Maria Medeiros de Deus.
Om autor deve regularizar o pedido, conforme art. 282 do CPC;
juntar certidão de óbito; justificar o interesse jurídico. Adv.
Reginaldo L. de Carvalho.

33. ORDINÁRIA – 100/06 – Cíntia Roberta Pedrollo X Terri-
tório Nacional Ind. Com. De Calçados Ltda e outro. Esclare-
çam as partes, a respeito da possibilidade de conciliação, tra-
zendo aos autos a respectiva proposta. Não havendo proposta,
proceder-se-á a análise quanto as preliminares e aos pedidos de
provas. Assim, especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando
sua pertinência e os fatos que pretendem demonstrar, sob pena
de preclusão, indeferimento e julgamento conforme o estado
do processo. PRAZO 10 dias. Advs. Dagoberto Sigrun Pedro-
llo e Alexandre Neves.

34. REVISIONAL – 082/06 – Clevecentro Coml. Alimentos
Ltda X HSBC. Esclareçam as partes, a respeito da possibilida-
de de conciliação, trazendo aos autos a respectiva proposta.
Não havendo proposta, proceder-se-á a análise quanto as preli-
minares e aos pedidos de provas. Assim, especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, declinando sua pertinência e os fatos que pre-
tendem demonstrar, sob pena de preclusão, indeferimento e
julgamento conforme o estado do processo. PRAZO 10 dias.
Advs. Roberto Cavalheiro e Oldemar Mariano.

35. CIVIL PÚBLICA – 543/03 – Ministério Público X Orival-
do Borba da Silva. Sobre a proposta de honorários, manifeste-
se o requerido. Adv. Salustiano R. R. Pacheco.

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº21/2006
JUIZA DE DIREITO: ORNELA CASTANHO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0028 000156/2001

0027 000154/2001
0023 000072/1997
0019 000017/1994
0020 000022/1994
0018 000015/1994
0022 000069/1997

ANTONIO CARDIN 0032 000057/2005
0012 000233/2005
0008 000065/2004

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 0012 000233/2005
ANTONIO LEAL DO MONTE 0002 000015/1996
ANTONIO LUIZ R. ALVES 0021 000190/1995
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 0017 000136/2006
CLAUDIR JOSE SCHWARZ 0035 000082/2005
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0011 000203/2005
DANILO ANDRIGO ROCCO 0032 000057/2005

0012 000233/2005
ELAINE MARCELA MARTINS LO 0029 000177/2001

0030 000003/2004
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0011 000203/2005
FABIANA DE OLIVEIRA S. SY 0015 000021/2006
FERNANDO FERRARI VIEIRA 0013 000426/2005
FORTUNATO BERGAMO 0001 000005/1992
GILBERTO NARDI FONSECA 0024 000036/2001
GIORDANO DAL RIO DE FREIT 0004 000099/1998
JANAINA ALVES ARCENIO 0005 000317/1998
JEFERSON JOSE MURACAMI 0033 000059/2005

0001 000005/1992
JOSE DOS SANTOS 0005 000317/1998
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0009 000134/2004
JURANDIR PIRES DE OLIVEIR 0008 000065/2004
LIADIR SARA SEIDE FECCA 0008 000065/2004
LILIANE MARIA BUSATO BATI 0031 000022/2004
LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO 0004 000099/1998
LUCIANO MARCHESINI 0034 000133/2005
LUIS CARLOS DE SOUZA 0010 000389/2004
LUIZ ALBERTO BARBOSA 0033 000059/2005

0032 000057/2005
0024 000036/2001
0021 000190/1995

MARCIA REGINA FERREIRA 0031 000022/2004
MARIA JOSE FAUSTINO 0002 000015/1996
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0004 000099/1998
MELYSSANDRA MARTINS COSTA 0021 000190/1995
PAULA LETICIA NEVES TORRE 0008 000065/2004

0025 000099/2001
PAULO DELAZARI 0016 000052/2006

0007 000261/2001
PAULO EDUARDO D’ARCE PINH 0004 000099/1998
RENATA DE PADUA 0006 000445/1999
RITA DE CASSIA CHRISTOPHO 0006 000445/1999
RODRIGO MENEZES 0026 000149/2001
SANDY PEDRO DA SILVA 0021 000190/1995
SAULO DE MELO JUNIOR 0016 000052/2006
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0017 000136/2006
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA 0003 000440/1997

0007 000261/2001
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0029 000177/2001

0030 000003/2004
0003 000440/1997
0001 000005/1992

SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0015 000021/2006
SIRLENE FERREIRA DOS SANT 0014 000489/2005
VINICIUS AMORIM 0026 000149/2001

1.-Sumarissima de Repar.de Danos-5/1992-ALTAIR JOSE DE
SOUZA x ESPOLIO DE IZABEL MONTEIRO DA SILVA
MURACAMI -”.-Designado 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente
para os dias 04/08/2006 e 18/08/2006, às 09:00 horas, neste
Juízo.-”.-Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO, FORTUNA-
TO BERGAMO e JEFERSON JOSE MURACAMI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15/1996-
M.POLETO & CIA. LTDA. x PEDRO BENEDITO DA SILVA
NETO- Em verdade, nao há nenhum acordo nestes autos, nem
que tenha sido enviado pelo Juízo Deprecado de Paranatinga-
MT, principalmente, às fls. 123/196, tanto que a deprecata foi
devolvida, por falta de manifestaçao do exequente. Além disso,
os embargos de declaraçao só cabem para correçao de erros
formais, além de omissao, contradiçao ou obscuridade, o que
nao seria o caso, mesmo se tivesse sido decidido de forma errô-
nia ou diversa do pedido, vez que estar-se-ia tratando de sen-
tença “extra petita”, que só poderia ser corrigida pelo Juízo “ad
quem” e nao por este Juízo. Diante disto, REJEITO os embar-
gos de declaraçao interpostos por M. Poleto & Cia. Ltda., por
descabimento e, ainda, porque mesmo se recebido seria impro-
vido, vez que nao há acordo algum nestes autos. Intimem-se as
partes e decorrido o prazo recursal, após as baixas necessárias,
arquivem-se.-Adv. MARIA JOSE FAUSTINO e ANTONIO
LEAL DO MONTE-

3.-ACAO POPULAR-440/1997-MARCOS ANTONIO CARVA-
LHO DE ARRUDA e outros x JOSE PEDRO RODRIGUES
DA SILVA e outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. SEBASTIAO
PEREIRA ROCHA e SILVINO JANSSEN BERGAMO-

4.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-99/1998-ISRAEL
FERNANDES x USINA ALTO ALEGRE S/A.-”Diga o credor
sobre o deposito para penhora no valor de R$ 138.423,58".
Adv. MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI, LUCIANO

DE SOUZA PINHEIRO, PAULO EDUARDO D’ARCE PI-
NHEIRO e GIORDANO DAL RIO DE FREITAS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-317/1998-HUGO
VIRMONDES BORGES FILHO x JOSE MARIA DA SILVA e
outros-Intimem-se as partes para se manifestarem nos autos de
Carta Precatória nº05/2004, do Juízo da Vara Cível da Comar-
ca de Centenário do Sul-Pr., sobr o Laudo de Avaliaçao elabo-
rado às fls. 23/26 de referidos autos, que importou em R$-
983.570,00 (novecentos e oitenta e três mil quinhentos e seten-
ta reais).-Adv. JANAINA ALVES ARCENIO e JOSE DOS
SANTOS-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-445/1999-ANELIO LUIZ
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -”-Sentença em resumo: Julgo por sentença ex-
tinto o presente processo, com fulcrono art.794, I do CPC.
Custas na forma da lei.”.-Adv. RENATA DE PADUA e RITA
DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

7.-A.ORD.DE RESSARCIMENTO-261/2001-MUNICIPIO DE
SANTO INACIO x EDIS TURCATO e outros-”-Intimem-se para
manifestarem-se sobre o expediente de fl.320.”.- Adv. PAULO
DELAZARI e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

8.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-65/2004-FRANK
COUTINHO DA SILVA x MUNICIPIO DE COLORADO e
outros- Ante a resposta do ofício, juntada à fl. 123, intimem-se
as partes para os fins do art.398, do CPC.-Adv. JURANDIR
PIRES DE OLIVEIRA, LIADIR SARA SEIDE FECCA PIRES
DE, ANTONIO CARDIN e PAULA LETICIA NEVES TOR-
RES-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-134/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x IVAN DA SILVA MACHADO-
”...Isto posto, julgo procedente o pedido, entregando ao autor,
em definitivo, a posse do bem descrito na petiçao inicial, para
os fins do art.2º, do Decreto-lei nº 911/69. Condeno, ainda, a ré
a pagar as custas processuais e os honorários do advogado do
autor, que arbitro em R$ 600,00.”. Adv. JULIO JOSE ROCHA
KUSTER BERUTTI-

10.-ALVARA-389/2004-NEUZA MARIA SEGANTINI SER-
RALHEIRO x MARIA APARECIDA SEGANTINI SERRA-
LHEIRO-”..Defiro o pedido da interessada, a fim de que seja
possivel o levantamento do credito previdenciario junto ao INSS
em nome da falecida MARIA APARECIDA SEGANTINI SER-
RALHEIRO. Expeça-se Alvará, com prazo de 30 dias para pres-
tar contas em Juizo. Ressalto que os valores a serem deposita-
dos em conta judicial serao valores correspondentes a 3/4 do
total, depois de descontados os pagamentos com o sepultamen-
to e funeral, porque 1/4 do saldo é da autora.PRI”. Adv. LUIS
CARLOS DE SOUZA-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-203/2005-BANCO
FINASA S.A - C.F.I. x ANTONIO EVANGELISTA NETO e
outros-”...Isto posto, julgo procedente o pedido, entregando ao
autor, em definitivo, a posse do bem descrito na petiçao inicial,
para os fins do art.2º, do Decreto-lei nº 911/69. Condeno, ain-
da, a ré a pagar as custas processuais e os honorários do advo-
gado do autor, que arbitro em R$ 600,00.”. Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

12.-INTERDITO PROIBITORIO-233/2005-VALDOMIRO
CARDOSO x CESAR DAVID-”... Isto posto, julgo improce-
dente o pedido do autor, revogando, por consequência, a limi-
nar antes concedida e julgo procedente o pedido do réu, e, por-
tanto, fixo o prazo de 15 dias para que o autor desocupe o imó-
vel, o que faço em consideraçao ao fato de que aí reside com
sua família, sob pena de desocupaçao coercitiva. Deixo de con-
denar em custas e honorários advocatícios, em razao de o autor
ser beneficiário da assistencia judiciária gratuita...”. Adv. AN-
TONIO CARLOS MENEGASSI, DANILO ANDRIGO ROC-
CO e ANTONIO CARDIN-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-426/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLOS EDUARDO FERNAN-
DES-”...Isto posto, julgo procedente o pedido, entregando ao
autor, em definitivo, a posse do bem descrito na petiçao inicial,
para os fins do art.2º, do Decreto-lei nº 911/69. Condeno, ain-
da, a ré a pagar as custas processuais e os honorários do advo-
gado do autor, que arbitro em R$ 600,00.”. Adv. FERNANDO
FERRARI VIEIRA-

14.-RETIFICACAO-REG.PUBLICO-489/2005-JOSEFA SER-
GIO NETO x - ...Isto posto, INDEFIRO A PETIÇAO INICIAL
e, por consequência, JULGO EXTINTO o presente feito sem
julgamento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 295,
inciso V c/c 267, I, ambos do CPC.-Adv. SIRLENE FERREI-
RA DOS SANTOS-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-21/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x HELIO LUIDI LIMA GOMES-
”...Isto posto, julgo procedente o pedido, entregando ao autor,
em definitivo, a posse do bem descrito na petiçao inicial, para
os fins do art.2º, do Decreto-lei nº 911/69, Condeno, ainda, a ré
a pagar as custas processuais e os honorários do advogado do
autor, que arbitro em R$ 600,00.”. Adv. SIMONE CHIODE-
ROLLI NEGRELLI e FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA-

16.-Sumarissima de Indenizacao-52/2006-EDUARDO JORGE
FERREIRA x LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA e outros-
”...Logo, rejeito a preliminar de conversao de rito. 1.2) em re-
laçao à ilegitimidade ad causam, é bem verdade que se o pri-
meiro requerido, à época do sinistro já nao era mais proprietá-
rio do veículo, nao terá responsabilidade, contudo, nao há pro-
vas hábeis nos autos que comprovem tal assertiva, de modo
que confundindo-se com o mérito tal preliminar, AFASTO-A,
por ora. 1.3) Em relaçao à denunciaçao à lide da seguradora,
DEFIRO o pedido da parte requerida, nos termos do art.70, III
c/c parte final do art.280, ambos do CPC. Cite-se a denuncia-
da...; Ressalte-se que se o denunciado for revel ou negar sua

qualidade, prosseguira na defesa somente o denunciante, mas
tal fato nao impedirá de ser prolatada sentença em relaçao à
sua pessoa. 2) Suspendo o feito até que haja resposta em rela-
çao à denunciaçao à lide.”. Adv. PAULO DELAZARI e SAU-
LO DE MELO JUNIOR-

17.-A.ORDINARIA(c/Tut.antecipada)-136/2006-COLORADO
COUROS COMPANY LTDA. x JOSE ELISEU DA SILVA
PEREIRA e outros- Intime-se o(a) autor(a) do inteiro teor do
expediente juntado à fl. 104 (efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da carta precatoria expedida à Comarca de Londrina-
Pr., no valor de R$-200,00).-Adv. CARLOS ALBERTO PAO-
LIELLO AZEVEDO e SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TUR-
RA-

18.-EXECUCAO FISCAL-15/1994-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x BENJAMIN ARI KUZER -”-
Sentença em resumo: Julgo, por sentença extinto presente pro-
cesso, com fundamento no art.26 da lei 6830/80. Sem custas.”.-
Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

19.-EXECUCAO FISCAL-17/1994-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x EDSON KIYOSHI TSUNE-
MATSU -”-Sentença em resumo: Julgo, por sentença extinto
presente processo, com fundamento no art.26 da lei 6830/80.
Sem custas.”.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

20.-EXECUCAO FISCAL-22/1994-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x MARCOS ANDRE CUNHA
DE FARIAS -”-Sentença em resumo: Julgo, por sentença ex-
tinto presente processo, com fundamento no art.26 da lei 6830/
80. Sem custas.”.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO-

21.-EX.FISCAL-FAZENDA-190/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARBO TRANSP. E COM.
LTDA. -”-Sentença em resumo: Julgo por sentença extinto o
presente processo, com fulcrono art.794, I do CPC. Custas na
forma da lei.”.-Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA, MELYS-
SANDRA MARTINS COSTA, SANDY PEDRO DA SILVA e
ANTONIO LUIZ R. ALVES-

22.-EXECUCAO FISCAL-69/1997-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x EDSON KIYOSHI TSUNE-
MATSU -”-Sentença em resumo: Julgo, por sentença extinto
presente processo, com fundamento no art.26 da lei 6830/80.
Sem custas.”.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

23.-EXECUCAO FISCAL-72/1997-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x MARCOS ANDRE CUNHA
DE FARIAS -”-Sentença em resumo: Julgo, por sentença ex-
tinto presente processo, com fundamento no art.26 da lei 6830/
80. Sem custas.”.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO-

24.-EX.FISCAL-FAZENDA-36/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GENIVALDO CARVALHO DA
MOTA -”-Sentença em resumo: Julgo por sentença extinto o
presente processo, com fulcrono art.794, I do CPC. Custas na
forma da lei.”.-Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA e GILBER-
TO NARDI FONSECA-

25.-EX.FISCAL-FAZENDA-99/2001-MUNICIPIO DE COLO-
RADO x JOSE BAQUIN - BAR E MERCEARIA S. JOSE
LTDA.- Intime-se o(a) credor(a) para dar andamento ao feito,
no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. PAULA LETICIA NEVES
TORRES-

26.-EXECUCAO FISCAL-149/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO PARANA x JOANA D’ARC RAMALHO
MARTINS -Diga o(a) credor(a).-Adv. RODRIGO MENEZES
e VINICIUS AMORIM-

27.-EXECUCAO FISCAL-154/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x EDSON KIYOSHI TSUNE-
MATSU -”-Sentença em resumo: Julgo, por sentença extinto
presente processo, com fundamento no art.26 da lei 6830/80.
Sem custas.”.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

28.-EXECUCAO FISCAL-156/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x BENJAMIN ARI KUZER -”-
Sentença em resumo: Julgo, por sentença extinto presente pro-
cesso, com fundamento no art.26 da lei 6830/80. Sem custas.”.-
Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

29.-EX.FISCAL-FAZENDA-177/2001-MUNICIPIO DE LO-
BATO x ANAIRI PEREIRA DA SILVA -Diga o(a) credor(a).-
Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO e ELAINE MARCELA
MARTINS LOPES JORGE-

30.-EX.FISCAL-FAZENDA-3/2004-MUNICIPIO DE LOBA-
TO x LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ALBERT
SABIN LTDA -Diga o(a) credor(a).-Adv. SILVINO JANSSEN
BERGAMO e ELAINE MARCELA MARTINS LOPES JOR-
GE-

31.-EXECUCAO FISCAL-22/2004-BANCO CENTRAL DO
BRASIL x FRIMENDES CURTUME COM. DE COURO
LTDA-”...Intime-se o credor para que imprima prosseguimen-
to ao feito.”. Adv. LILIANE MARIA BUSATO BATISTA e
MARCIA REGINA FERREIRA-

32.-EX.FISCAL-FAZENDA-57/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUMA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE LATICINIOS LTDA- Defiro o pedido de fl. 21. Inti-
me-se o(a) devedor(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, com-
provar a existência, propriedade e valor dos bens oferecidos à
penhora.-Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA, ANTONIO CAR-
DIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

33.-EX.FISCAL-FAZENDA-59/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JEFERSON JOSE MURACA-
MI- Defiro o pedido de fl. 12. Intime-se o(a) devedor(a) para,

Colorado
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no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos a existência,
propriedade e valor dos bens oferecidos à penhora.-Adv. LUIZ
ALBERTO BARBOSA e JEFERSON JOSE MURACAMI-

34.-EXECUCAO FISCAL-133/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x LATICINIOS IVAI LTDA. -Diga
o(a) credor(a).-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

35.-CARTA PRECATORIA-82/2005-Oriundo da Comarca de
CORBELIA - VARA CIVEL -RICARDO DE TOFFOL E OU-
TROS x HELENA TOFFOL-”-Intime-se o autor para o preparo
no valor de R$ 231,54, no prazo de 30 dias, sob pena de devo-
luçao da precatória.”. Adv. CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

VARA CIVEL E ANEXOS DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ
Eliane R.B. Carstens - Escrivã
PATRICIA A.G. BERGONSE e HORACIO R TEIXEIRA
 Juizes de Direito
Relação Nº 27/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0017 001004/2004
ALMERINDA RAFFO RODRIGUE 0004 000089/2002
ALUS NATAL ALESSI 0045 000121/2006
AMALI ALI EL CHAB 0061 000116/2005
ANA PAULA DUARTE 0028 000596/2005
ANDRE LUIZ LUNARDON 0044 000084/2006
ANGELO JOSE MARTINS DE MA 0013 000755/2004
ANITA CARUSO PUCHTA 0055 000552/2000
ANTONIO SBANO 0044 000084/2006
ANÖSIO DOS SANTOS 0055 000552/2000
AYRTON LOPES DA SILVA 0028 000596/2005
BIANCA TRENTIN (BEL) 0030 000629/2005
BLAS GOMM FILHO 0046 000164/2006
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0012 000673/2004
CARMEN ROBERTA FRANCO 0048 000255/2006
CELIA MAZZAGARDI 0005 000040/2003

0062 000169/2005
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0028 000596/2005
CLAUDIOMIRO PRIOR 0009 000817/2003
CLEIDE DE OLIVEIRA 0063 000098/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0014 000873/2004
CRISTINA LUISA HEDLER 0058 000063/2004
DANIELA BITTENCOURT LOPES 0028 000596/2005
DANIELE NEVES POPIKA 0026 000456/2005
DOUGLAS B.LOPES DA SILVA 0020 001087/2004

0008 000590/2003
0028 000596/2005

EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0060 000246/2005
0059 000959/2004

EROS GIL PETERS 0003 000201/2000
EULER FERREIRA PEREIRA 0059 000959/2004
FABIANE CRISTINA SENISKI 0055 000552/2000

0056 000222/2003
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0056 000222/2003
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0051 000395/2006
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0039 000892/2005
GABRIEL BARDAL 0054 000044/2002
GERALDO R. N. DE CARVALHO 0028 000596/2005
GERCINO BETT JR. 0046 000164/2006
GILBERTO D. BRITO 0003 000201/2000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0021 001219/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0029 000598/2005
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0012 000673/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0011 000353/2004
IDA REGINA PEREIRA 0002 000173/2000
IRINEU PETERS 0003 000201/2000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0030 000629/2005
JIOMAR J. T.FILHO 0002 000173/2000
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0006 000113/2003
JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE 0060 000246/2005

0059 000959/2004
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0060 000246/2005

0059 000959/2004
JOAQUIM ROCHA 0009 000817/2003
JORGE LUIZ BERNARDI 0004 000089/2002
JOSE VALERIO DE SOUZA 0060 000246/2005

0059 000959/2004
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0051 000395/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0019 001025/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0025 000436/2005
LINEU ROBERTO MIKOS 0060 000246/2005
LUIZ ALCEU PEREIRA JORGE 0053 000050/2003
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0063 000098/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0048 000255/2006

0035 000818/2005
0018 001020/2004

MAGDA L.R. EGGER 0023 000216/2005
0016 000997/2004

MAINAR RAFAEL VIGANO 0022 000082/2005
MARCELO BARZOTTO 0008 000590/2003
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0028 000596/2005
MARCELO SZADKOSKI 0028 000596/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0005 000040/2003
MARCIA CRISTINA JONSON 0027 000555/2005
MARCILIA REGINA GONCALVES 0050 000316/2006
MARCO NOGUEIRA 0035 000818/2005
MARIA CANDIDA DO AMARAL K 0031 000691/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0049 000268/2006
MARIA INES DIAS 0063 000098/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0026 000456/2005

0013 000755/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0023 000216/2005

0016 000997/2004
MAURO CURY FILHO 0049 000268/2006

0026 000456/2005

MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0053 000050/2003
MAYLIN MAFFINI 0040 000944/2005
NEIMAR BATISTA 0027 000555/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0045 000121/2006

0040 000944/2005
NILSON LEMES BUENO 0042 000974/2005

0022 000082/2005
0031 000691/2005
0010 000236/2004
0007 000448/2003

OMIR MIRANDA 0029 000598/2005
OSVALDO CICERO WRONSKI 0007 000448/2003
OTAVIO AUGUSTO S.PATZSCH 0010 000236/2004
OZIRES F SCHIAVOL JUNIOR 0043 000072/2006
PAULO ROBERTO ROCHA 0057 000360/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0033 000776/2005

0034 000781/2005
0041 000968/2005
0036 000862/2005
0032 000775/2005
0015 000982/2004

RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0047 000167/2006
REGINALDO ANTONIO KOGA 0017 001004/2004
RENE JOSE STUPAK 0024 000220/2005
RICARDO ALBERTO ESCHER 0020 001087/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0038 000883/2005

0037 000880/2005
RODRIGO GHESTI 0023 000216/2005

0016 000997/2004
0043 000072/2006

RONALDO JOSE BLUM 0015 000982/2004
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0021 001219/2004
SERGIO CUNHA DA SILVA 0054 000044/2002
SERGIO LUIZ CHAVES 0052 001491/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0021 001219/2004
SOFIA S. MACHADO 0060 000246/2005

0059 000959/2004
THALES RONALD BLUM HAAS 0015 000982/2004
VANDERLEI LUIS GUESSER 0001 000480/1999
WAGNER CARDEAL OGANASKAS 0029 000598/2005
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0002 000173/2000
WALTER TOFFOLI 0006 000113/2003

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 480/1999 - MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x FA-
MOSSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
Declaro de ofício a incompetência absoluta deste Juízo para
processar e julgar a causa, ao tempo em que determino a re-
messa dos autos ao Juízo do Trabalho em São José dos Pinhais.
- Adv. VANDERLEI LUIS GUESSER-

2.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO - 173/2000 - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MA-
RIA CELESTINA SANTOS - Total da conta de custas no valor
de R$ 185,61 - Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA, IDA
REGINA PEREIRA e JIOMAR J. T.FILHO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO - 201/2000 - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS CAFERMANN LTDA x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - Intime-se a executada a assinar o
Termo e exibir provas da propriedade dos bens, em cinco dias
(05).- Adv. IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS e GILBER-
TO D. BRITO-

4.-INTERDICAO - 89/2002 - MARIA NILCE TABORDA
PALU x ANGELO ANTONIO PALU - Sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito, manifestem-se as partes. - Adv. AL-
MERINDA RAFFO RODRIGUES e JORGE LUIZ BERNAR-
DI-

5.-BUSCA E APREENSAO - 40/2003 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x MAXIMILIANO DOS SANTOS -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir sua
utilidade e necessidade, justificando. - Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e CELIA MAZZAGARDI-

6.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO - 113/2003 - SAUL
DOMINGUES CARELLI IMOVEIS x CLAUDIO CHEVISKI
- Total da conta de custas no valor de R$ 280,00 - Adv. WAL-
TER TOFFOLI e JOAO BATISTA DE TOLEDO-

7.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 448/2003 - ANTO-
NIO NOGUEIRA PENA x A CINDERELA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outros - Sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito, manifestem-se as partes. - Adv. NIL-
SON LEMES BUENO e OSVALDO CICERO WRONSKI-

8.-DESPEJO - 590/2003 - REMI PADILHA PEREIRA x SE-
BASTIAO - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o requerente. - Adv. MARCELO BARZOTTO e DOU-
GLAS B.LOPES DA SILVA-

9.-DECLARAT NULIDADE TITULO - 817/2003 - SUPER-
MERCADO BOZA LTDA x BRULAT - BAURU LATICINIOS
LTDA - Designo audiência de conciliação e saneamento para o
dia 13/12/2006 às 13:30 horas, neste juízo. - Adv. CLAUDIO-
MIRO PRIOR e JOAQUIM ROCHA-

10.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO - 236/2004 -
MARIA IRACEMA ALVES DE BONFIM x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) - SENTENÇA EM
RESUMO: À vista do exposto, DECLARO a incompetência
deste Juízo para o processamento e julgamento do feito, ao tem-
po em que determino a remessa dos presentes autos, ao Juízo
da Vara Federal de Curitiba/PR. - Adv. NILSON LEMES BUE-
NO e OTAVIO AUGUSTO S.PATZSCH-

11.-BUSCA E APREENSAO - 353/2004 - BANCO ITAU S/A
x DURCINEY DE OLIVEIRA SOUZA - Intime-se a requeren-
te dos termos do ofício retro. - Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

12.-ORDINARIA - 673/2004 - EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIARIOS PARAISO LTDA x APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO - SENTENÇA EM RESUMO: Assim, considerando-se a
identidade de causa de pedir entre os feitos, e que o processo
em trâmite perante este juízo foi distribuído em 04.08.2004, e
o despacho inicial proferido em 11.08.2004, portanto, em data
posterior ao feito em trâmite perante o juízo de Curitiba (fls.
69), reconheço a conexão dos processos e determino a remessa
do presente feito ao Juízo da 7ª Vara Cível do Foro Central de
Curitiba. - Adv. GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE
FREIT e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

13.-REINTEG POSSE P.E DANOS IMOVE - 755/2004 - IN-
VESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x FLORIPES FERREIRA DO NASCIMENTO DA SIL-
VA - Intime-se o requerente dos termos da petição de fls. 233-
242. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e ANGE-
LO JOSE MARTINS DE MATO-

14.-DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO) - 873/2004 - BAN-
CO ITAU S/A x LUCIENE BATISTA DO CARMO - Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

15.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 982/2004 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x CLOVIS
LAISON MALLMANN - Total da conta de custas no valor de
R$ 22,40 - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, RONALDO
JOSE BLUM e THALES RONALD BLUM HAAS-

16.-BUSCA E APREENSAO - 997/2004 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A e outros x ELISETE FATIMA JESUS - Ao autor para
dar prosseguimento ao feito. - Adv. MAGDA L.R. EGGER,
RODRIGO GHESTI e MARILI RIBEIRO TABORDA-

17.-INDENIZACAO POR DANO MORAIS - 1004/2004 -
ANTONIO DE SIQUEIRA x EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES - Intime-se a requerida
a fim de que apresente no prazo de cinco dias, o estatuto social,
bem como a procuração que deu origem aos substabelecimen-
tos acostados com a contestação. Deve ainda, comprovar a qua-
lidade de funcionária da Sra. Aparecida Vulpini Dela Vedova,
em igual prazo. No que tange ao pedido de denunciação a lide
da BRASIL TELECOM S/A formulado pelo requerido, o mes-
mo não merece guarida considerando-se que o art. 280 do CPC,
veda expressamente a intervenção de terceiros em procedimen-
to sumário, com exceção dos casos elencados, nos quais não se
amolda o presente feito. Isto posto, INDEFIRO o pedido de
denunciação a lide. Considerando-se que na audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento (fls. 26), nada foi determinado
quanto as provas a serem produzidas, ou seja, se as partes pre-
tendem efetivamente a produção de todas as provas requeridas
na petição inicial e contestação, determino sejam as mesmas
intimadas para se manifestar quando as provas, em cinco dias.
- Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-

18.-BUSCA E APREENSAO - 1020/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - Intime-
se a requerente dos termos do ofício retro. - Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

19.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 1025/2004 - BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO
x JOSE GAMA DA SILVA - Intime-se a requerente dos termos
do ofício retro. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 1087/2004 - LAURO RA-
MOS DE OLIVEIRA x BERNARDO GRINGS - Recebo os
embargos para discussão, suspendendo o curso da execução.
Intime-se o embargado a oferecer impugnação em dez dias. -
Adv. DOUGLAS B.LOPES DA SILVA e RICARDO ALBER-
TO ESCHER-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1219/2004 - JONAS PRA-
TES SOBRINHO x OBJETIVA - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA - Nego a tutela antecipada, por en-
tender inexistir fumus boni iuris que dê amparo a tal medida.
Com efeito, num exame superficial da causa, a alienação fidu-
ciária incidente sobre o bem foi regularmente constituída, pois
o certificado de propriedade do veículo apontava como propri-
etário o Sr. André Luiz Palma, bem como tal documento não
trazia nenhuma observação sobre a alegada reserva de domí-
nio, que sequer foi registrada no cartório de títulos e documen-
tos, não valendo, portanto, em face de terceiros. Dando prosse-
guimento ao feito, informe o autor o endereço do segundo réu,
que ainda não foi citado. - Adv. SANDRO LUIZ KZYZA-
NOSKI, GILES SANTIAGO JUNIOR e SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

22.-BUSCA E APREENSAO - 82/2005 - LEDA MARIA DE
OLIVEIRA LEMOS e outros x MARIA APARECIDA CAR-
NEIRO DE SOUZA - Intime-se a requerente dos termos do
ofício retro. - Adv. MAINAR RAFAEL VIGANO e NILSON
LEMES BUENO-

23.-BUSCA E APREENSAO - 216/2005 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROBERT SCHOWEITZER - Defiro o pedido de
fls. 32, aguarde-se a resposta dos demais ofícios. - Adv. RO-
DRIGO GHESTI, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA
L.R. EGGER-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 220/2005 -
FUTURAGRO DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICO-
LAS LTDA x ELCIO EVERALDO CZARNESKI - Sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv.
RENE JOSE STUPAK-

25.-BUSCA E APREENSAO - 436/2005 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE ALCI
OSIK - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o requerente. - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 456/2005 - LUCI-
MARA APARECIDA BRASILINO x IMOBILIARIA
J.A.SANTI E CIA LTDA - Considerando-se que os processos
em apenso são conexos e deverão ser julgados em conjunto, a
instrução deverá se dar nos autos principais de revisão contra-
tual, sendo desnecessária a produção de provas separadamente
em cada feito. Isto posto, aguarde-se a produção de provas nos
autos em apenso. - Adv. MAURO CURY FILHO, DANIELE
NEVES POPIKA e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

27.-MONITORIA - 555/2005 - MARCIA CRISTINA JONSON
x EMBRAPINUS COMPONENTES DE MADEIRA LTDA - À
especificação de provas no prazo comum de dez dias.- Adv.
MARCIA CRISTINA JONSON e NEIMAR BATISTA-

28.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 596/2005 - ED-
MUNDO PACZKOWSKI e outros x LUIZ MESSIAS e outros
- Manifeste-se o autor em 48 horas acerca do petitório de fls.
153. Diga o autor acerca do ofício de fls. 155. - Adv. AYRTON
LOPES DA SILVA, DOUGLAS B.LOPES DA SILVA, DANI-
ELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA, MARCELO SZA-
DKOSKI, GERALDO R. N. DE CARVALHO NETO, ANA
PAULA DUARTE, MARCELO RICARDO DE SOUZA MAR-
CELINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

29.-INDENIZACAO - 598/2005 - TEREZINHA DO CARMO
DOS SANTOS BIZZOTTO x LEANDRO BATISTA LEMOS -
Defiro a produção das provas requeridas pelas partes. Designo
o dia 08/01/2007 às 14:30 horas, para audiência de instrução e
julgamento. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, WAG-
NER CARDEAL OGANASKAS e OMIR MIRANDA-

30.-EXECUÇAO - 629/2005 - FRANZOI FERRAMENTAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x EMBRAPINUS COM-
PONENTES DE MADEIRA LTDA - Sobre a petição retro,
manifeste-se a executada. - Adv. BIANCA TRENTIN (BEL) e
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

31.-ORDINARIA - 691/2005 - JOANIM DE ASSUMPCAO
CHAVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - SENTENÇA EM RESUMO: À vista do exposto, DE-
CLARO a incompetência deste juízo para o processamento e
julgamento do feito, ao tempo em que determino a remessa dos
presentes autos, ao Juízo da Vara Federal de Curitiba/PR. - Adv.
NILSON LEMES BUENO e MARIA CANDIDA DO AMA-
RAL KROETZ-

32.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 775/2005 -
CONSEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x M.A.C.
CORECHA-ME - Aguarde-se o retorno da precatória. - Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

33.-BUSCA E APREENSÃO - 776/2005 - CONSORCIO NA-
CIONAL EMBRACON LTDA x TEREZA DE JESUS
B.BRAGHINI - Defiro o pedido de fls. 24 pelo prazo ali reque-
rido. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

34.-BUSCA E APREENSÃO - 781/2005 - CONSORCIO NA-
CIONAL EMBRACON LTDA x HONORIO ANGELO E CIA
LTDA - Vistos: Ante o exposto, com fundamento no artigo 66
da Lei nº 4728/65 e no Decreto-Lei nº 911/69, julgo o proce-
dente a ação, consolidando nas mãos da autora o domínio e a
posse plenos e exclusivos do bem. Cumpra-se o disposto no
artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas do processo, inclusive do protesto, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios que na forma do inciso 4º
do artigo 20 do C.P.C, fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

35.-BUSCA E APREENSAO - 818/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SILVIO BARBIEIRO - Manifeste-se o autor quanto
ao prosseguimento do feito. - Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MARCO NOGUEIRA-

36.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 862/2005 -
CONSEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x A.K.C.
DE OLIVEIRA IMP.E EXP. - Sobre a devolução da precatória,
manifeste-se o requerente. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA-

37.-BUSCA E APREENSAO - 880/2005 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CLAUDIA BAR-
ROS MARINHO - Vistos: Ante o exposto, com fundamento no
artigo 66 da Lei nº 4728/65 e no Decreto-Lei nº 911/69, julgo o
procedente a ação, consolidando nas mãos da autora o domínio
e a posse plenos e exclusivos do bem. Cumpra-se o disposto no
artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas do processo, inclusive do protesto, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios que na forma do inciso 4º
do artigo 20 do C.P.C, fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

38.-BUSCA E APREENSAO - 883/2005 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DAVI AMERICO
MOZER - Ante o acordo celebrado entre as partes, (fls. 35/36),
homologo para que surta seus legais e jurídicos efeitos e, em
conseqüência, julgo extinto o processo com fundamento no ar-
tigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da Lei. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

39.-BUSCA E APREENSAO - 892/2005 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIS FABIANO
DALAZUANA SOUZA ROSA - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv. GABRIEL A H
NEIVA DE LIMA FILHO-

40.-BUSCA E APREENSAO - 944/2005 - BANCO BRADES-
CO S/A x RICARDO LUIZ TORQUATO DE LINHARES -
Sobre o pedido de conexão (fls. 42/43), manifeste-se o reque-
rente. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO e MAYLIN MA-
FFINI-
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41.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 968/2005 -
CONSEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x CEZAR
AUGUSTO RIBEIRO SANTOS - Defiro o pedido retro, pelo
prazo ali requerido. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

42.-ORDINARIA - 974/2005 - PAULINA DE SOUZA CRUZ x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
SENTENÇA EM RESUMO: À vista do exposto, declaro a in-
competência deste juízo para o processamento e julgamento do
feito, ao tempo em que determino a remessa dos presentes au-
tos, ao Juízo da Vara Federal de Curitiba/PR. - Adv. NILSON
LEMES BUENO-

43.-BUSCA E APREENSAO - 72/2006 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ITAPARANA PEDRAS LTDA - Defiro o pedido de
fls. 21, pelo prazo ali requerido. - Adv. RODRIGO GHESTI e
OZIRES F SCHIAVOL JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 84/2006 - BAN-
CO ITAU S/A x PLAMIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS
LTDA e outros - Sobre o oferecimento de bens à penhora, ma-
nifeste-se o credor. - Adv. ANTONIO SBANO e ANDRE LUIZ
LUNARDON-

45.-BUSCA E APREENSAO - 121/2006 - CONSORCIO NA-
CIONAL PANAMERICANO S/A x DEMILTON PEREIRA -
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o requerente.
- Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ALUS NATAL ALESSI-

46.-BUSCA E APREENSAO - 164/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SONIA MARIA DA SILVA - Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se o requerente. - Adv. BLAS
GOMM FILHO e GERCINO BETT JR.-

47.-REPARACAO DE DANOS - 167/2006 - MARINA
BUHRER e outros x ENIO LUIZ ZAMBONI - Defiro os bene-
fícios da Justiça gratuita ao requerente. Designo audiência de
conciliação para o dia 29/11/2006 às 13:30 horas, neste juízo. -
Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

48.-BUSCA E APREENSAO - 255/2006 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALESSANDRO DE LIMA - Intime-se a requeren-
te a antecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN ROBER-
TA FRANCO-

49.-INDENIZATÓRIA ( ORDINÁRIA ) - 268/2006 - MAR-
COS SERGIO NEVES e outros x AZ IMOVEIS LTDA - DES-
PACHO EM RESUMO: Pelo exposto, INDEFIRO o pedido li-
minar. Cite-se o requerido para querendo contestar a ação no
prazo de 15 dias. - Adv. MAURO CURY FILHO e MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI-

50.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 316/2006 - REI-
CHHOLD DO BRASIL LTDA x M C C IND E COM DE ACES-
SORIOS PARA VEICULOS LTDA - DESPACHO EM RESU-
MO: Pelo exposto, INDEFIRO o pedido liminar inicialmente
requerido. Cite-se a requerida para querendo contestar a ação
dentro do prazo de 05 dias. - Adv. MARCILIA REGINA GON-
CALVES DA SILVA-

51.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 395/2006 -
CARLA REGINA DA CRUZ FERREIRA x JOSE EDUARDO
ASSIS - Ao autor para comprovar o pagamento do funrejus.
Processe-se na forma do art. 261 CPC, sem suspensão do pro-
cesso, ouvindo-se o impugnado em cinco dias. - Adv. FER-
NANDO ZENATO NEGRELE e JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES-

52.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL - 1491/2002 - MUNI-
CIPIO DE MANDIRITUBA - PR x FRANCISCO CARLOS
ACORDES e outros - Sobre o pagamento efetuado manifeste-
se o requerente. - Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

53.-EXECUCAO FISCAL OUTROS - 50/2003 - MUNICIPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE - PR x KRAFT LINE IND E
COM EQUIPS LTDA e outros - Dê-se ciência às partes da bai-
xa dos autos. - Adv. LUIZ ALCEU PEREIRA JORGE e MAU-
RO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO -

54.-GUARDA - 44/2002 - J.A.D.S. x J.A.D.S. - Sobre o despa-
cho de fls. 58, manifeste-se a Dra. Sofia S. Machado. Adv.
SERGIO CUNHA DA SILVA e GABRIEL BARDAL- SOFIA
S. MACHADO.

55.-EXECUCAO FISCAL - 552/2000 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALTECHNA INDSTRIA E CO-
MERCIO DE ESQUADRIAS DE ALUM - Nomeio leiloeiro o
Sr. Plinio Barroso de Castro Filho, para a realização dos bens
penhorados nestes autos, desde que concorde com as condi-
ções estabelecidas pela exequente. Todavia, havendo pagamento
ou parcelamento do débito antes da remoção do bem, quando
possível ou da publicação do edital, não será devida comissão
do leiloeiro. Intime-se-o para manifestar-se sobre a nomeação
e, aceitando, desde logo, proceder a remoção do bem e desig-
nar datas para o leilão. - Adv. ANITA CARUSO PUCHTA,
ANÍSIO DOS SANTOS e FABIANE CRISTINA SENISKI
FAGUNDES-

56.-EXECUCAO FISCAL - 222/2003 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE AREIA AVE
MARIA LTDA e outros - Total da conta de custas no valor de
R$ 229,90 - Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e FABI-
ANE CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

57.-EXECUCAO FISCAL OUTROS - 360/2003 - A UNIAO x
AGM COMERCIO E REPRESENTACOES DE RESINAS
LTDA - Defiro (fls. 17). Aguarde-se no arquivo provisório até
ulterior manifestação das partes. - Adv. PAULO ROBERTO
ROCHA-

58.-EXECUCAO FISCAL OUTROS - 63/2004 - A UNIAO x
EDERCIO TROMBINI REPRESENTACOES - Defiro (fls. 33).

Aguarde-se no arquivo provisório até ulterior manifestação das
partes. - Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

59.-HABILITACAO DE CREDITO - 959/2004 - SOCIEDA-
DE INDUSTRIAL DE MAQ. ALIMENTICIAS LTDA e outros
x VEMETEK TECIDOS E COUROS LTDA - Vistos, etc. Ho-
mologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, a habilita-
ção de Sociedade Industrial de Máquinas Alimentícias Ltda, na
falência de Vemetek Tecidos e Couros Ltda, para incluir o seu
crédito no valor de R$ 121.246,89 (cento e vinte e um mil,
duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos), no
quadro geral de credores na posição de credor quirografário. O
valor deverá sofrer atualização monetária e somente incidirão
juros de mora, caso a massa possa suportar o pagamento. Cus-
tas ex lege. Sem honorários. - Adv. EULER FERREIRA PE-
REIRA, JOSE VALERIO DE SOUZA, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, SOFIA S. MACHADO, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO DE ALBUQUER-
QUE MARANHAO-

60.-HABILITACAO DE CREDITO - 246/2005 - LUIZ FER-
NANDO ZAGONEL FILHO x VEMETEK TECIDOS E COU-
ROS LTDA - Ao habilitante para dar atendimento à cota retro.
- Adv. LINEU ROBERTO MIKOS, JOSE VALERIO DE SOU-
ZA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, SOFIA S. MA-
CHADO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAU-
LO DE ALBUQUERQUE MARANHAO-

61.-DIVORCIO DIRETO - 116/2005 - C.M. x M.C.B.M. - Vis-
tos: Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para
DECRETAR O DIVÓRCIO de C. M. e M. C. B. M., o que faço
com fulcro no art. 40 da Lei 6515/77. A requerente voltará a
usar o nome de solteira. Sem custas. - Adv. AMALI ALI EL
CHAB-

62.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 169/2005 - W.F.P. e
outros x E.T.P. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o requerente. - Adv. CELIA MAZZAGARDI-

63.-REITFICACAO REG DE IMOVEIS - 98/2001 - L.I.E.I.L.
e outros x - Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, sua utilidade e necessidade, justificando. - Adv. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE OLIVEIRA e MARIA
INES DIAS-
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CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
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1.-SOBREPARTILHA-97/1963-DELMAR ECHEVERRIA x
HIPOLITO FERREIRA DE OLIVEIRA. Intime-se a inventari-
ante para que, querendo, manifeste-se sobre o pedido de f. 282/
287. -Adv. ERALDO FERREIRA DE LIMA-

2.-EXECUÇÃO-18/1986-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ROSALINO FRIGERI e outros -Defiro
conforme requerido à f. 43. Para tanto concedo o prazo de 05
dias para vistas nos autos, devendo dar prosseguimento ao fei-
to requerendo o que entender de direito, em cinco dias. -Adv.
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

3.-INDENIZAÇÃO-547/1989-FONTANA DI TREVI LTDA x
CASA CHICO DE PNEUS LTDA. Tendo em vista o contido á
f. 996-verso, intime-se o advogado da parte autora para que
informe nos autos o atual endereço da representante da autora.
Adv. ALVARO FLORIANO PACZKOSKI-

4.-EXECUÇÃO-173/1991-CONCRETEX S/A x AHMED DIB
DARWICHE. Sobre os ofícios juntados aos autos, manifeste-
se a parte exequente. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI-

5.-INVENTARIO-237/1993-EVA BEKER PADILHA x NAPO-
LEAO LOPES PADILHA. Informe o requerente se o formal de
partilha dito equivocado foi levado a registro no Cartório Imo-
biliário. Adv. JAIME JAVORSKI-

6.-EXECUÇÃO-645/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x JUARES FERREIRA MENDES. Defiro o pedido de
f. 34. Determino a suspensão do feito nos termos do artigo 791,
III do CPC. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

7.-MONITORIA-656/1995-BANCO ITAU S/A x HUMBER-
TO MANO SA. Ante o exposto, homologo a avaliação de f.
111 dos autos da presente execucao. Advs. JOAO ROBERTO
CHOCIAI e NEZIO TOLEDO-

8.-EXECUCAO-766/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x SUZANA DO BELEM ESTEFA-
NES DA SILVA e outros -Defiro conforme requerido à f. 86.
Para tanto concedo o prazo de 05 dias para vistas nos autos,
devendo dar prosseguimento ao feito requerendo o que enten-
der de direito, em cinco dias. -Adv. ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-64/1996-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x REVENDE-
DORA DE PETROLEO B. DE SOUZA LTDA. Diga a parte
autora. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

10.-EXECUCAO-333/1996-BANCO BRADESCO S/A x AN-
GELA MARIA TEIXEIRA MERCADO e outros. Defiro o pe-
dido de f. 86, determino a suspensão do feito nos termos do
artigo 791, III CPC, pelo prazo de um ano. Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA-

11.-DEPOSITO-326/1997-BANCO DO BRASIL S/A. x CLE-
BERTO DO NASCIMENTO E SILVA. Intime-se o requerido
do despacho de f. 193. -Adv. CARLOS ALBERTO DIPP DE
CASTRO-

12.-DEPOSITO-540/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x ANTONIO DE OLIVEIRA CAMARGO. Defiro o
pedido para nomeação do requerente como depositário do bem,
tendo em vista as infrormacoes do depositário público. Intime-
se o requerido para se manifestar. -Adv. IBERE EDUARDO
SASSO-

13.-EXECUCAO-912/1997-COOPERATIVA AGROP MISTA
DE GUARAUAVA LTDA.-COAMIG x GRAN MASTER ALI-
MENTACAO LTDA. Defiro o pedido de f. 47, determinando a
suspensão deste procedimento pelo prazo de 180 dias. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

14.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-639/1998-FORD LEASING

S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLORISVAL CAR-
RARO. Preparo de custas R$ 35,00. Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

15.-FALENCIA-813/1998-ALBA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x BORSANI & CURY LTDA. Intime-se o
Síndico para que se manifeste a respeito dos bens, em confor-
midade com a cota ministerial de f. 264-verso de acordo com o
contido no parágrafo 2º da 7661/45. Adv. ALENCAR LEITE
AGNER-

16.-EXECUÇÃO-842/1998-COMPANHIA REAL DE INVES-
TIMENTO-CRED.,FINANC E INV x PNEUS E ACESSORI-
OS GUARAPUAVA ME. e outros. Defiro o pedido de f. 107,
determino a suspensão do feito nos termos do art. 791, III do
CPC, pelo prazo de 01 ano. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCI-
AI-

17.-BUSCA E APREENSAO-163/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x ESTER GARCIA PORFIRIO. Determino a cita-
ção do executado por edital com prazo de 30 dias. Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER-

18.-INDENIZACAO-411/1999-KAREN GISELE FRANCIO-
SI x L.C. SCARIOTTE. Defiro conforme requerido á f. 85. -
Adv. MARCO ANTONIO FARAH-

19.-INVENTARIO-551/1999-JORGE HUCHAK e outros x
MARIA ANTONIA HUCHAK. Considerando que o inventari-
ante manifestou-se pela desistencia da presente ação, julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento do mérito, o que faco com
fulcro no art. 267 do CPC. Custas na forma da lei. Adv. VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS e ALYSSON BURKO
CHICALSKI-

20.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-589/1999-SULIMAR
GODOIS BOENO x COPEL-COMPAHIA PARANAENSE DE
ENERGIA -Cumpra-se a decisão do tribunal. Advs. JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS JUNIOR e GILBERTO RIBAS CAM-
POS-

21.-EXECUCAO-906/1999-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS RODACOSKI LTDA e outros. Digam as partes sobre
laudo de avaliação de f. 45/46. Adv. JOAO LAERTE RIBAS
ROCHA-

22.-ORDINARIA-289/2000-OLAVO CARLOS KRAUS x
BANCO GENERAL MOTORS S/A. Preparo de custas f. 118/
119. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH-

23.-EXECUÇÃO-499/2000-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ANTONIO NICOLAU MATNI
JUNIOR. Defiro como requerido á f. 61. Para tanto concedo o
prazo de 05 dias, para vistas nos autos, devendo dar prossegui-
mento ao feito requerendo o que entender de direito, em 05
dias. Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO-

24.-EXECUÇÃO-18/2001-EVALDIR CORDEIRO BELO x
FRANCISCO ANTONIO CALDAS SERPA. Cumpra-se o
5.8.8.2 do CN. -Adv. GABRIEL ZANDONAI-

25.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-122/2001-JACKSON MA-
CHADO x BANCO REAL S/A. Intime-se o exequente pesso-
almente em nome de seu procurador para que este se manifeste
sobre a correspondência devolvida á f. 256-verso, e dando pros-
seguimento acerca do recolhimento das custas. Adv. LUIZ AL-
BERTO BIANCO-

26.-ORDINARIA-258/2001-COOPERSUL-COOPERATIVA
CENTRAL AGROP CPOS GERAIS LT x FRANCISCO MA-
JOWSKI. Não é caso de reunião das acoes, mas a decisao ado-
tada nos autos 200/00 poderá ter repercussão no presente feito,
motivo pelo qual determino o apensamento e que se aguarde o
julgamento. Advs. EDUARDO BASTOS DE BARROS, IBE-
RE EDUARDO SASSO e MARCOS ANTONIO BETTEGA.

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-308/2001-CONS-
TRUTORA SANTA RITA LTDA x ULMIR LUIZ SILVESTRI
E CIA LTDA (POSTO PLANALTO), -Intime-se a parte autora
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS.

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-359/2001-FIBRA LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAURI HUM-
BERTO MICHELC. Expeca-se carta precatória, como requeri-
do. Adv. MAURICIO EDUARDO FIORANELLI.

29.-INDENIZACAO-658/2001-MARIA DE LURDES GRA-
LAKI CORADACI x CREDIPAR-CREDITO LTDA. Ante o
exposto, julgo procedente os pedidos, para confirmar a tutela
antecipada concedida á f. 21, e condenar a ré ao pagamento de
cinco mil reais á autora, conforme fundamentacao supra, pelos
danos morais causados, devendo incidir juros de mora de 0,5%
ao mes, estes até a vigencia do novo CC quando entao será de
1% ao mês (art. 406, CC), a partir do evento danoso (16/10/01)
(Súmula 54 do STJ) e correção monetária pela média do INPC
e IGPM a partir da data da publicação deste julgado. Pelo prin-
cipio da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários de advogado, considerando-se para
tanto que nao houve dilacao probatória, a simplicidade e a na-
tureza da causa e o trabalho exigido, fixo em 10% sobre o valor
da condenacao, com fulcro no parágrafo 3º do art. 20 do CPC.
Outrossim, julgo procedente a denunciação á lide feita pela ré
em face de G. Dario & Cia Ltda, com fulcro na fundamentação
supra, condenando-a a pagar á denunciante tudo quanto esta
depender para a satisfação do julgado, mas custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da
condenacao, em razao do trabalho exigido, natureza e simpli-
cidade da causa. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

30.-BUSCA E APREENSAO-697/2001-FINAUSTRIA-CIA DE
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CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x MAURICIO
RAMALHO DOS SANTOS (ESPOLIO). Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em
05 (cinco) dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

31.-HABILITACAO DE CREDITO-147/2002-PROL-TERRA-
PLAGEM E TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x MA-
RINALDO SEBASTIAO ROCHA. Considerando o atendimento
das exigências legais, a falta de condao na oposição por parte
insolvente e a manifestacao favorável do MP, defiro o pedido
formulado na inicial e determino que se inclua o crédito habili-
tado pel Prol Terraplanagem e Transportes Rodoviários Ltda,
entre os débitos da insolvencia civil, pela importancia de R$
4.092,00, na condição de quirografário, devidamente corrigido
pelo índice oficial, desde a data do vencimento até o ferimento
da habilitação afastada a incidencia de juros. Advs. TANIA
NUNES DE ROCCO BASTOS, IBERE EDUARDO SASSO e
ALENCAR LEITE AGNER-

32.-DEPOSITO-322/2002-BANCO FORD S/A x VALTER
ANZOLINI DE SOUZA ME. Primeiramente, intime-se a parte
autora para que cumpra o despacho de f. 59. Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

33.-ACAO CIVIL PUBLICA-4/2003-INSTITUTO VIRTUS DE
COOPERACAO,DESENV.E CIDADANIA x BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A e outros. Recebo o recurso de f. 215/222,
em seu duplo efeito (art. 520, caput do CPC), já que nao se
enquadra o caso nas excecoes legais, posto que tempestivo.
Intime-se o apelado para oferecer contra-razões no prazo de 15
dias. Advs. RONIR IRANI VINCENSI e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-

34.-ORDINARIA-37/2003-MARCO ANTONIO FARAH x
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A Preparo de custas R$
609,00. Advs. MARCO ANTONIO FARAH e PAULO ROBER-
TO CARNEIRO PACENKO-

35.-COBRANCA-131/2003-ZACLIS IPONINA NAVARRO
XAVIER e outros x JOSELI COPETI PACHECO. Manifestem-
se as partes sobre a juntada do laudo pericial de f. 264/286.
Advs. IBERE EDUARDO SASSO e CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR-

36.-INDENIZACAO-178/2003-PAULO CEZAR DE LIMA x
ESMERALDO S. VAN RYN. Diga o autor. -Adv. FABIO FER-
REIRA-

37.-INDENIZACAO-242/2003-CARLOS ROBERTO MAR-
TINS FONTOURA x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA. Ma-
nifestem-se as partes sobre a petição do Sr. Perito de f. 118//
119. Advs. JOAO RIBEIRO NETO e LUCIANO ALVES BA-
TISTA-

38.-ORDINARIA-651/2003-CARLOS STOTZER e outros x
COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA. Para
figurar como perito nomeio Celso Zagonel, que deverá apre-
sentar o laudo no prazo de 20 dias, a contar da data do depósito
de seus honorários, devendo atentar para o disposto no art. 431-
A do CPC. Com o fim de facilitar a formulação da proposta de
honorários periciais determino que as partes, no prazo de 05
dias apresentem seus quesitos e querendo nomeiem assistente
técnico. Advs. EUGENIO LEONHARDT, FABIO FARES DE-
CKER e EDUARDO BASTOS DE BARROS-

39.-CAUTELAR INOMINADA-770/2003-MADEPAR MA-
DEIREIRA LTDA. x MANASA-MADEIREIRA NACIONAL
S/A e outros. Deifro como requer á f. 1026. -Adv. DEBORA
DE FERRANTE LING CATANI-

40.-EXECUCAO-795/2003-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x KRUGER REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros. Defiro conforme requerido à f.
31. Para tanto concedo o prazo de 05 dias para vistas nos autos,
devendo dar prosseguimento ao feito requerendo o que enten-
der de direito, em cinco dias. Adv. ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO.

41.-COBRANCA-797/2003-ASSOCIAÇÃO DAS CAMARAS
MUNICIPAIS SUDOESTE PR x MUNICIPIO DE FOZ DO
JORDAO. Diante do exposto, julgo procedente o pedido da
autora, para o fim de condenar o requerido Municipio de Foz
do Jordão, ao pagamento de R$ 5.764,00, acrescido de corre-
cao monetária pelo IGPM, desde o vencimento de cada parcela
e juros de 0,5% ao mes, a partir da citacao. Condeno o requeri-
do ao pagamento de custas processuais e honorários advocatí-
cios, que fixo em 20% sobre o valor da causa, de acordo com o
artigo 20 parágrafo 3º do CPC. AdvS. JOSE RENATO MON-
TEIRO DO ROSARIO e JAIME JAVORSKI-

42.-BUSCA E APREENSAO-67/2004-BANCO FIAT S/A x
ELIZABETE ZVIR. Intime-se o requerente para se manifestar
sobre o andamento do feito requerendo o que entender de di-
reito em 05 dias. Adv. CRYSTIANE LINHARES-

43.-COBRANCA-395/2004-TRANSPORTADORA CASTOL-
DI LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A. Diante do exposto,
julgo improcedente a ação de cobrança, eis que já foi efetuado
o pagamento dos prejuízos sofridos pela autora por parte da
seguradora requerida. Condeno a autora ao pagamento de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
2.000,00, de acordo com o artigo 20 parágrafo 4º do CPC. Advs.
LUIZ ALBERTO BIANCO e GERUSA LINHARES LAMOR-
TE-

44.-DEPOSITO-495/2004-BV FINANCEIRA S/A-CRED. FI-
NANCIAMENTO E INVEST. x JURACI DE JESUS LARA.
Suspendo o andamento do feito por 180 dias, conforme pedido
á f. 43. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

45.-INDENIZAÇÃO-540/2004-SOELI DA SILVA e outros x
JOSE RUBENS FAGUNDES. Defiro a oitiva da testemunha

Antonio Pereira Soares com endereço á f. 111 e, ainda a inqui-
rição da testemunha Marcos Antonio Misga. Para audiência de
oitiva de testemunha para o dia 05/09/06, às 14:30 horas. Advs.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e ELCIO JOSE ME-
LHEM-

46.-INDENIZAÇÃO-542/2004-JOSE ORLANDO FERREIRA
x R.G. DA SILVA E CIA LTDA-PERFIL R.H. Diante do expos-
to, declaro o erro material existente na sentença, devendo seu
dispositivo passar a ter a seguinte redação: Condeno o réu ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.500,00, de acordo com o artigo 20, parágrafo 4º
letra a, do CPC. Na parte que nao foi objeto de correção per-
manece a sentença como lancada nos autos. Adv. MARIA DE
FATIMA SOUZA-

47.-FALENCIA-50/2005-AGA S/A x TUCA BAIRROS INDUS-
TRIA DE BEBIDAS LTDA. Concedo o prazo de 30 dias, con-
forme requerido á f. 167. Adv. RENATO MULINARI-

48.-MONITORIA-89/2005-CLEMENTINA BRISTOT GAL-
VAN-ME(JUBILAR TODESCHINI) x SANDRO ROBERTO
MAZURECHEN. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. -Adv.
ELISANGELA SCHAITEL-

49.-DEPOSITO-123/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x SIRLEI MARIA LOPES
KAVETZKI. Intime-se a autora pessoalmente pelo seu procu-
rador, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito em 48 horas, sob pena de extincao. Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

50.-ARROLAMENTO-189/2005-MARTINHO SCHULZE e
outros x OLGA SCHULZE. Defiro o pedido de f. 79, determi-
nando a suspensão deste procedimento pelo prazo de 30 dias.
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

51.-DEPOSITO-339/2005-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
ENOQUE DOS SANTOS. Sobre a petição e documentos, diga
o exequente. Adv. TATIANE ACHCAR-

52.-EXECUCAO-358/2005-PERICLES FONTANELLA-FI x
PORTO BELO COMERCIO DE COMB. E TRANSP. LTDA.
Defiro o pedido de f. 20, determinando a suspensão deste pro-
cedimento pelo prazo de 06 meses. Adv. KELLI B.S. MATIE-
VICZ-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-415/2005-CAMARA
MUNICIPAL DE CANDOI x PREFEITO MUNICIPAL DE
CANDOI. Diante da cota ministerial retro e nada mais sendo
requerido pelas partes, arquivem-se. Advs. JOAO RIBEIRO
NETO e FERNANDO CISCATO BASTOS-

54.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-424/2005-MOLINA & BIN-
DE LTDA x LEILA ORTIZ -ME Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco)
dias. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

55.-BUSCA E APREENSAO-464/2005-JOAO FERREIRA DE
LIMA x EMERSON JOSE FURTADO e outros. Defiro como
requer à f. 35. Adv. FERNANDO CORREA DOS SANTOS-

56.-INDENIZAÇÃO-471/2005-JULIANA LOPES x BANCO
REAL. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido pleite-
ado pela parte autora. Condeno a parte autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$ 500,00, tendo em vista a singeleza da causa, com fulcro no
artigo 20 parágrafo 4º do CPC. Advs. MARCO ANTONIO
FARAH e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

57.-MONITORIA-490/2005-HERIBERTO LINDON
GERHARDT x EDONY ANTONIO KLUBER. Sobre o conti-
do ás f. 47/48, diga o requerido. Adv. MARCO ANTONIO
FARAH-

58.-EXECUCAO-668/2005-COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS DOIS IRMAOS LTDA x VANDERLEI APARECIDO
MACHADO. Diga o exequente. -Adv. JURACI JOSE FOLLE-

59.-EXECUCAO-692/2005-RESINAS INTERNACIONAIS
LTDA x COMPENSADOS FAUNA BRAZIL LTDA. Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
exequente, em 05 (cinco) dias. -Adv. ANTONIO RENATO
MUSSI MALHEIROS-

60.-EXECUÇÃO-732/2005-BANCO ITAU S/A x COMPEN-
SADOS FAUNA BRAZIL LTDA e outros. Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em 05 (cinco) dias. -Adv. DANIEL HACHEN-

61.-DECLARATORIA-30/2006-NEOMI TEREZINHA
KLUKESKONSKI x MUNICIPIO DE FOZ DO JORDAO.
Sobre a contestação, diga a parte autora. Adv. ABRAO JOSE
MELHEM-

62.-COBRANCA-70/2006-JOSE AUGUSTO DE MORAES
BARROS x MAPFRE SEGUROS -VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora.
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

63.-BUSCA E APREENSAO-92/2006-BANCO FINASA S/A
x TULIO BEATO LOPES. Considerando que a autora manifes-
tou-se pela desistencia da presente ação, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, o que faço com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC. Custas na forma da lei. -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

64.-BUSCA E APREENSAO-165/2006-BANCO FINASA S/A
e outros x CARLOS SERGIO PELOI. Defiro conforme reque-
rido à f. 24. Expeca-se competente carta precatória itinerante.
Advs. HUMBERTO B. GONGORA FILHO e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ.

65.-BUSCA E APREENSAO-240/2006-BANCO FINASA S/A
x FERNANDA MARIA MARTINS DOS ANJOS. O valor atri-
buído à causa não corresponde ao seu real conteúdo econômi-
co, maltrata os arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor
das prestações vencidas e vincendas importa admitir que a ação
é de cobrança. O valor da causa na busca e apreensão deve ser
o valor do débito, porque objetiva apreender o bem para, a se-
guir, vendê-lo e satisfazer o débito. Nesse sentido é o entendi-
mento da Corte Superior: “Ação de Busca e Apreensão. Aliena-
ção fiduciária. Outro não pode ser o valor da causa, senão o do
saldo devedor em aberto, já que o resultado econômico a ser
alcançado é apenas um: o pagamento do débito em atraso, e
não o do contrato por inteiro, uma vez que algumas parcelas
foram pagas”. (STJ - 4ª Turma, Resp. 207.186-SP, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, j. 18.5.99, não conheceram, v.u. DJU
28.6.99, p. 123). Intime-se a parte autora para adequá-lo, reco-
lhendo se for o caso, as diferenças no depósito inicial e FUN-
REJUS. Prazo de 10 dias. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
S. LOBATO-

66.-BUSCA E APREENSAO-248/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A-BANCO MULTIPLO x ROGERIO BUSS. -O valor atri-
buído à causa não corresponde ao seu real conteúdo econômi-
co, maltrata os arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor
das prestações vencidas e vincendas importa admitir que a ação
é de cobrança. O valor da causa na busca e apreensão deve ser
o valor do débito, porque objetiva apreender o bem para, a se-
guir, vendê-lo e satisfazer o débito. Nesse sentido é o entendi-
mento da Corte Superior: “Ação de Busca e Apreensão. Aliena-
ção fiduciária. Outro não pode ser o valor da causa, senão o do
saldo devedor em aberto, já que o resultado econômico a ser
alcançado é apenas um: o pagamento do débito em atraso, e
não o do contrato por inteiro, uma vez que algumas parcelas
foram pagas”. (STJ - 4ª Turma, Resp. 207.186-SP, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, j. 18.5.99, não conheceram, v.u. DJU
28.6.99, p. 123). Intime-se a parte autora para adequá-lo, reco-
lhendo se for o caso, as diferenças no depósito inicial e FUN-
REJUS. Prazo de 10 dias. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
S. LOBATO-

67.-EXECUCAO FISCAL-225/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x LOTEAMENTO MARAUJO. Ante o exposto, julgo ex-
tinta a execução, com fundamento no artifo 794, I do CPC.
Custas pelo executado. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TUR-
RA-

68.-EXECUCAO FISCAL-26/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TUBOPLAN ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA. Ciencia a parte executada acerca da designa-
ção das datas de 08/08/06 e 22/08/06, a partir das 09:00 horas,
na sede deste Juízo. Adv. PATRICIA MELHEM-

69.-EXECUCAO FISCAL-10/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA x ANTONIO RENATO DIEDRICH. Ante o teor
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exe-
quente, em 05 (cinco) dias. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

70.-CARTA PRECATORIA-111/1996-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. COM. DE PITANGA - PR -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x C.R.S. AGRO INDUS-
TRIAL LTDA. E OUTROS Para a arrematação dos bens pe-
nhorados, designo a data de 08 de agosto de 2.006, às 09:00
horas , a ser realizada no átrio do Fórum local.Praca única.
Adv. AMAURI ROBERTO BALAN-
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1.-INVENTARIO-283/1992-PLINIO PINTO x JOSE PINTO e
outros -DESPACHO: Ao inventariante, para pagamento das
custas referente a 2ª Via do Formal de Partilha que importa em
R$ 105,00, no prazo de cinco(05) dias. -Adv. ROSANGELA
M.G.ALEXANDRINO-

2.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-163/1994-JOSE BRAM-
BILLA BORTOLUZZI e outros x MUNICIPIO DE IBIPORA -
DESPACHO: Ao requerido, para se manifestar ante a petição
de fls. 418. -Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-78/1995-VANILDO
APARECIDO DA GAMA x GARCIA & VILAS BOAS LTDA.
-Não houve resposta ao ofício remetido ao Banco Central ou
qualquer outra instituição financeira. Diga o Exequente. -Adv.
TONY ALVES-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-395/1996-JACYR
HENRIQUE DE OLIVEIRA x IMOBILIARIA E CONSTRU-
TORA ARAGARÇA -DESPACHO: À requerida, para no prazo
de cinco(05) dias, informar se foi dado cumprimento ao man-
dado de cancelamento de registro de penhora, conforme despa-
cho de fls. 95.-Adv. CARLOS FRANCHELLO-

5.-REINT.POSSE (EXEC.SENTENÇA)-178/1998-NELSON
DE SOUZA GALVAN x INDUSTRIA DE PLASTICOS IBI-
TUBOS LTDA- Importa o cálculo de fls. 372, de atualização
dos débitos dos autos nº 220/2003 e 178/1998 (reunidos), em
R$134.270,31 e às fls. 373 o Sr. Avaliador Judicial informa que
não houve modificação na avaliação de fls. 91 dos autos 220/
2003, que por sua vez importa em R$220.000,00. -Adv. NEL-
SON DE SOUZA GALVAN e SAVIO CEMBRANELI-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-291/1998-ALZE-
MIRO GOZZI x DORVALINO GUANDALINI - Fls. 182: In-
formação do Avaliador Judicial, datada de 22/05/2006, de que
não houve modificação na avaliação de fls. 127, que atribuiu
ao imóvel matriculado sob nº 8.284 do Reg. Imóveis de Ibipo-
rã, o valor de R$270.000,00. - Fls. 183: Importa o cálculo de
atualização do débito em R$264.073,37, também datado de 22/
05/2006. -Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE
e LUIZ HENRIQUE VIEIRA-OAB/PR.19.850-

7.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-262/1999-OSVALDO
FIGUEIREDO JUNIOR e outros x GIOVANI PIRES DE MA-
CEDO -DESPACHO: Diga a parte autora sobre o documento
de fls. 457, no prazo de cinco(05) dias.-Adv. TSUTOMU
TESHIMA, MARCIA TESHIMA-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-53/2000-WYNY
DO BRASIL IND.COM. DE COUROS LTDA. x FRIPORA -
FRIGORIFICO BATAIPORA LTDA. e outros -Rejeitada a ex-
ceção, pelos motivos expostos às fls.481/483, dos presentes
autos. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO
MASSI SALLA, MARIA REGINA VIZIOLI e ALESSANDRO
DE GASPARO PINTO-

9.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-231/2000-JOSE
BARBOSA DE OLIVEIRA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL
-DESPACHO: Informe o autor o número de seu CPF, em cin-
co(05) dias.-Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

10.-ACAO MONITORIA-60/2002-XEROX COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. x SOLLO GRAFICA E EDITORA DE
COMUNICAÇAO e outros -DESPACHO: Às partes, ante a
baixa dos autos e para conhecimento do V. acórdão. -Adv. PA-
BLO PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA MACHADO e
SAVIO CEMBRANELI-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-214/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x LONDRISEBO IND.COM.IMP/
EXP.OLEOS E GORDURAS LTDA. e outros -Leilões para dias
07/08/2006 e 17/08/2006, às 14:30 Horas.-Adv. MARIA JOSE
STANZANI e ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL-

12.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-336/2002-JOSE
CLAUDIO CAPELLARI e outros x EGBERTO TORRAGA
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MARTINS e outros -A(o)(s)requerente para providenciar o pa-
gamento das custas remanescentes no valor de R$ 105,00. De-
corrido o prazo para pagamento, será a parte intimada pessoal-
mente, onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça,
no valor de R$ 30,00 por intimação. -Adv. OSWALDO TEI-
XEIRA DE OLIVEIRA-

13.-AÇAO DE CONCES.DE BEN.PREVID.-488/2002-OLIN-
DA BERNARDINO DE SOUZA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -DESPACHO: À requerente, ante a
baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região e para conhecimento do V. acórdão. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

14.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-59/2003-SE-
BASTIAO ANTONIO DA SILVA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -DESPACHO: Ao requerente, ante a
baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região e para conhecimento do V. acórdão. -Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-

15.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-90/2003-SANTA
RODRIGUES CALDEIRA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL
-DESPACHO: À requerente, ante a baixa dos autos do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região e para conhecimento
do V. acórdão. -Adv. RAUL BARBI, JOAO EMILIO ZOLA
JUNIOR e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

16.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS - SUM.-7/2004-MARIO
SANDRO ALVES e outros x ALI HUSSEIN EL KADRI -Rece-
bida a apelação em seus efeitos legais. Ao apelado, para que,
querendo, responda no prazo legal.-Adv. BRUNO PEDALINO
e RACHEL BOECHAT LUPPI-

17.-INDENIZACAO (SUM)-200/2004-MARIA APARECIDA
FELTRIN ALVES e outros x PAULO CEZAR DE AGUIAR e
outros -DESPACHO: Ao requerido, para se manifestar sobre a
defesa da denunciada, em dez(10) dias.-Adv. FRANCISCO
ROSSI-

18.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-309/2004-IOLANDA
CONCEIÇAO GABRIEL x VIAÇAO OURO BRANCO LTDA.
e outros -DESPACHO: Acerca das razões de fls. 192/194, di-
gam as partes.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI, NELSON
S.JUNIOR, NELSON SAHYUN, NEIDE NOBRE DELAI,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KšSTER-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-435/2004-
AMANDIO SBRUSSI x GETÚLIO FERNANDES DELGADO
- Ante às razões do exequente e docs. de fls., que comprovam o
alegado, reconheço a fraude de execução pelo que torno inefi-
caz a alienação do veículo constritado (fls. 17 e 23), em favor
de terceiro, no caso a pessoa de Adriane Aparecida Delgado,
devendo a mesma ser intimada do presente despacho. 2 - 1º e 2º
leilão para os dias 18/07 e 28/07 às 9:00 horas. 3 - Éditos com
débito atualizado. -Adv. AMANDIO SBRUSSI-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-101/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x E.M. INOUE E CIA LTDA e outros -
Praças para dias 07/08/2006 e 17/08/2006, às 15:00 Horas. -
Adv. EDERALDO SOARES e RICARDO KIFFER AMORIM-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/2005-INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL x MARIA AUGUSTO DA SILVA -
Recebida a apelação em seus efeitos legais. Ao apelado, para
que, querendo, responda no prazo legal.-Adv. JOAO EMILIO
ZOLA JUNIOR e RAUL BARBI-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-226/2005-UNI-
VERSAL TERRA, AR E MAR SERV. POST. LTDA. x EDI-
GAR RICARDO DIONISIO -Praças para dias 18/07/2006 e
28/07/2006, às 09:15 Horas. -Adv. AMANDIO SBRUSSI e
EDSON ANTONIO DE SOUZA-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-251/2005-GIELY FERNAN-
DES BARCELLOS x JOSE ROBERTO PIRES DOS SANTOS
-Audiencia de conciliação para o dia -Adv. MARCIO LUCIO
DE SOUZA e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

24.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-265/2005-BANCO
FINASA S/A x LUIZ FERNANDO GONCALVES ALVES -
A(o)(s)requerente para providenciar o pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 58,00. Decorrido o prazo para
pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde serão
acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de R$
30,00 por intimação. -Adv. MARIA LUCILIA GOMES-SP
OAB-84206-SP-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-287/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x J.B.BARROSO & FILHOS LTDA. e
outros -DESPACHO: Ao exequente, para dar prosseguimento
ao feito. -Adv. MARCOS C.AMARAL VASCONCELOS-

26.-HABILITACAO EM FALENCIA-373/2005-BANCO NOS-
SA CAIXA S/A x PVC BRAZIL-IND.TUBOS E CONEXOES
LTDA. -DESPACHO: À(o) requerente, ante a manifestação do
Sr. Comissário de fls. 282.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

27.-HABILITACAO EM FALENCIA-377/2005-JOSE FRAN-
CISCO GRANDE x METALURGICA PAULISTA LTDA. -Jul-
gado, por sentença, habilitado o crédito em favor da(o) Reque-
rente JOSÉ FRANCISCO GRANDE, no valor de R$ 2.456,57,
a ser inserido no quadro geral de credores. -Adv. JORGE HA-
MILTON AIDAR e ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

28.-ARROLAMENTO-392/2005-CARLOS ROBERTO PI-
MENTA e outros x ONOFRE THOMAZ PIMENTA -DESPA-
CHO: Ao inventariante, para o recol,himento do imposto “cau-
sa mortis”.-Adv. MARIA ROSANGELA PACHECO-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-407/2005-LUIZA AKEMI
TANIOKA TSUJI x ALOISIO CARLOS BARBOSA -Recebida

a apelação em seus efeitos legais. Ao apelado, para que, que-
rendo, responda no prazo legal.-Adv. ABELARDO VIEIRA DE
MACEDO-

30.-INDENIZACAO (ORD)-455/2005-PEDRO MUFFATO E
CIA.LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A -DESPACHO: Ante
os docs. de fls. 61/62, diga o requerido, em cinco(05) dias. -
Adv. BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOURA-

31.-HABILITACAO EM FALENCIA-17/2006-EDUARDO
MOREIRA DA LUZ x METALURGICA PAULISTA LTDA. -
Julgado, por sentença, habilitado o crédito em favor da(o) Re-
querente EDUARDO MOREIRA DA LUZ no valor de R$
5.167,28 a ser inserido no quadro geral de credores. -Adv. LI-
ANA YURI FUKUDA e ARISTIDES RODRIGUES RODRI-
GUES-

32.-COBRANCA (SUM)-66/2006-BANCO BRADESCO S/A
x WALTER CORREA BISCAIA -Sobre a certidão negativa de
citação do requerido, diga o(a) Requerente.-Adv. MARCOS
C.AMARAL VASCONCELOS-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-84/2006-JOSE LEITE e ou-
tros x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PER-
NAMBUCANAS -DESPACHO: Ante o doc. de fls. 41 e verso,
digam os embargantes, em cinco(05) dias.-Adv. POMPILIO
L.VIEIRA LUSTOSA-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-159/2006-JONAS
ROBERTO SANTINI x AGROPECUARIA ITAUNA S/C
LTDA. -DESPACHO:Admitida a consignatória ora intentada,
devendo, o autor, no prazo de cinco(05) dias, vir a depositar a
quantia, conforme planilha de fls. 31.-Adv. WILSON LOPES
DA CONCEICAO-

35.-AÇAO DE CONCES.DE BEN.PREVID.-170/2006-JOSE
NUNES x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -DESPACHO:...
Por entender que só poderemos aferir a existência ou não do
direito proclamado pelo requerente após estabelecermos o con-
traditório, por ora, deixo de conceder a medida requerida. III -
Assim, cite-se o requerido, com as cautelas dalei. IV) Sem pre-
juizo para determinado ato citatório (item III), deve o reque-
rente vir a declarar, de próprio punho, que seja “carente”, na
acepção jurídica do termo, para fazer jus ao benefício da assis-
tência Judiciária Gratuita. -Adv. FABIO PUPO DE MORAES-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO
C.FERRAZ E CIA LTDA -Leilões para dias 18/07/2006 e 28/
07/2006, às 09:30 Horas.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN e JORGE W.NOBREGA DE SALLES Fº-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-52/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UNIQUEPET ARTE-
FATOS DE COURO LTDA -Leilões para dias 07/08/2006 e 17/
08/2006, às 14:45 Horas.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN e CIDIO SEVERINO-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-46/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MDC - INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -Leilões para dias
07/08/2006 e 17/08/2006, às 14:00 Horas.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-48/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MDC - INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -Leilões para dias
07/08/2006 e 17/08/2006, às 14:15 Horas.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-

40.-REP.DANOS - JUIZADO ESP.CIVEL-16/2005-ANTONIO
LUIS JUSTO x GLOBEX UTILIDADES S/A “PONTO FRIO”
- 1) Sendo as partes maiores e capazes, estando devidamente
representadas; e não havendo demais nulidades ou irregulari-
dades a serem saneadas, declaro o feito saneado. 2) Fixo como
ponto controvertido: a) conduta ilícita da reclamada; b) a exis-
tência do dano; c) o nexo de causalidade entre a conduta e o
dano; d) o valor do dano. 3) Especifiquem as partes, provas
que pretendam produzir em cinco dias, podendo ainda juntar
novos documentos caso entendam necessário.4) Caso sejam
juntados novos documentos, abra-se vista à parte contrária para
se manifestar sobre eles no prazo de cinco(05) dias.-Adv. JOAO
ODAIR PELISSON, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA e CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO-

41.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-24/2006-PAULO
HENRIQUE DELFRARO x JANIO NUNES PONTES e ou-
tros - 1 - Defiro o pedido de fls. 38/39. 2 - Ante à certidão de
fls. 35vº, diga o autor. -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

42.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-43/2006-CLEONICE
DA SILVA x PEDRO MUFFATO E CIA.LTDA. -Audiencia de
conciliação para o dia 23/06/2006, às 10:30 Horas. - Adv. OLGA
ROCHA BOTEGA-

43.-COBRANCA (ORD)-46/2006-IRANI MIRANDA x ESTA-
CIONAMENTO LEUS VEICULOS -Audiencia de conciliação
para o dia 12/05/2006, ÀS 8:30 HORAS. -Adv. RONALDO
DE FREITAS PEREIRA-
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1.-INDENIZACAO (SUM)-278/1996-ODILON PIMENTA x
TRANSPARANA S/A e outros -DESPACHO: Ao exequente,
ante a resposta do ofício à 1a.Vara Federal de Ponta Grossa/
PR.-Adv. NELSON GUALBERTO-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-363/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LAURO ALEXANDRE DE
PAULA e outros -DESPACHO: À exequente, para fornecer os
endereços das instituições financeiras, descritas às fls. 54/55.-
Adv. SHIROKO NUMATA-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-408/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDECIR GUANDALINI
e outros -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte
Autora.-Adv. SHIROKO NUMATA-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-25/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCIA CHRISTIANE
NAKAGAWA e outros -DESPACHO: A(o) exequente, ante a
certidão do Sr. escrivão de fls. 53. -Adv. MOACI MENDES
LEITE-

5.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-338/2002-JOSE
CLAUDIO CAPELLARI e outros x RUI VIEIRA PORTO -
Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA e POMPILIO
L.VIEIRA LUSTOSA-

6.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-213/2003-PVC
BRAZIL-IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x TECNOINJET
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. -DESPACHO: Ante os ter-
mos da petição de fls. 141, desconsidero o pedido de fls. 135.
À requerente. -Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA, UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA e FRANCISCO ROSSI-

7.-COBRANCA (ORD)-82/2004-GRISOTTO & GRISOTTO
LTDA. x ELETRO MUSICA INSTRUMENTOS MUSICAIS
LTDA. -DESPACHO: Ao requerente, ante a baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para conhecimento do V. acór-
dão. -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

8.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-234/2004-MARTA
MATVEICHUK DA SILVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A -
Ao requerido, para que especifique provas que pretenda produ-
zir em dez(10) dias.-Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA e BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOURA-

9.-ACAO MONITORIA-266/2004-MAURICIO DE MIRAN-
DA BLEY x NEIDE STORTO HAULLY -DESPACHO: Às par-
tes, ante a baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça e
para conhecimento do V. acórdão. -Adv. JOSE CARLOS DA
ROCHA e ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

10.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-331/2004-MANOEL
DOS SANTOS PEREIRA x BANCO ITAU S/A -DESPACHO:
Às partes, ante a baixa dos autos do egrégio Tribunal de Justiça
e para conhecimento do V. acórdão. -Adv. FLORIANO TER-
RA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

11.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-334/2004-PAULO

NOBUYUKI SHIMIZU x BANCO ITAU S/A -DESPACHO:
Às partes, ante a baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justi-
ça e para conhecimento do V. acórdão. -Adv. FLORIANO TER-
RA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

12.-ALIENACAO JUDICIAL-256/2005-MARIA LEONILDA
SALES x SEBASTIAO PIRES -DESPACHO: Às partes, para
manifestação acerca da avaliação, em cinco(05) dias. -Adv.
JOAO MARCELO RIBEIRO e FRANCISCO ROSSI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2005-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Julgado(a), por sentença, impro-
cedente o pedido inicial.-Adv. DELFIM SUEMI NAKAMU-
RA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

14.-INVENTARIO-269/2005-ARCELINA DA SILVA FRAN-
CISCO e outros x ANTONIO FRANCISCO -DESPACHO:
Retifique a inventariante os valores que se acham depositados
na entidade Caixa Economica, na partilha de fls. 07/08, em
favor dos herdeiros e meeira.-Adv. ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA-

15.-SUPRIMENTO JUDICIAL-317/2005-ROSENILDA DIAS
DA SILVA x WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA -
Julgada(o)(os), por sentença, extinto o processo, sem o julga-
mento de seu mérito, por força do art. 267, VI do CPC. Em
conseq•encia, condeno a requerente ao pagamento das custas
judiciais e verba honorária em favor do ilustre Curador Especi-
al, que arbitro em R$ 350,00 (Trezentos e Cinq•enta Reais),
desde que no prazo de cinco(05) anos possa a mesma vir a su-
portar tais encargos em decorrência de modificação de sua si-
tuação econômica, haja vista que lhe concedo, neste momento,
o benefício da Assistência Judiciária Gratuita.-Adv. ENEIAS
DE SOUZA REIS e WALTER SEBASTIAO SANTANA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-338/2005-IVANILDA COS-
TA CARNEIRO x ODILON PIMENTA - Deferido o depoimento
pessoal e prova testemunhal às fls. 47, des”que temporânea.
Audiência de instr.e julgamento para dia 24/08/2006, às 14:30
horas. -Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE e NELSON
GUALBERTO-

17.-ARROLAMENTO-340/2005-ARACY DE OLIVEIRA
LIMA x JOAO BATISTA DE LIMA -DESPACHO:Ao procura-
dor da Fazenda Estadual, para se manifestar.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-

18.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-356/2005-PAULO
FERREIRA MUNIZ x MUNICIPIO DE IBIPORA-PR. - Julga-
do, por sentença, a transação de fls. 81/87, e de conseq•encia
extinto o feito aludido.-Adv. RONALDO GOMES NEVES e
CARLOS ALBERTO MARICATO-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-448/2005-
TRANSPORTADORA SANDERSON LTDA. e outros x MI-
GUEL LOPEZ FERRAZ -DESPACHO: Ante a certidão do Sr.
Oficial de que novo endereço do executado fosse expresso (fls.
25/verso). Indefiro o pedido de fls. 27/28.-Adv. LEONARDO
MANARIN DE SOUZA-

20.-ALVARA JUDICIAL-21/2006-ZENAIDE SORGE DE
ANGELI e outros x -À requerente para prestação de contas em
10 dias.-Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-46/2006-AUTO CANDASP
LTDA. x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -DESPACHO:
Deferido o pedido de fls. 107/108 (pet. Dra. Cleonice Cangus-
su Dantas).-Adv. CLEONICE CANGUSSU DANTAS-

22.-ALVARA JUDICIAL-62/2006-WILLIAN VERLINGUE DA
SILVA x -SENTENÇA: Deferido o alvará pleiteado. Prestação
de contas em trinta (30) dias.-Adv. WALTER SEBASTIAO
SANTANA-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-63/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ROBERTO CANDIDO ALVES -Sobre a
certidão negativa de apreensão do bem, diga o(a) Requerente.-
Adv. ERIKA EHARA-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO-73/2006-ARNALDO GON-
ÇALVES x PEDRO GONÇALVES -DESPACHO: Ao procura-
dor da Faz. Estadual. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2006-IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebida a
impugnação de fls. 18/36. À impugnada.-Adv. THAIS FER-
REIRA ROCHA-

26.-BUSCA E APREENSAO (FID)-112/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ELIAS DA CRUZ -Julgada(o)(os), por sen-
tença, extinta a presente ação. -Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-126/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x DIRCEU RIBEIRO DE SA -So-
bre a certidão negativa de citação e arresto, diga o(a) Reque-
rente.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

28.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-143/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE FRANCK e outros -Recebida a
impugnação. Aos impugnados, para querendo, responda no pra-
zo legal.-Adv. SAVIO CEMBRANELI-

29.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-160/2006-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. -Rece-
bida a impugnação. A impugnada.-Adv. THAIS FERREIRA
ROCHA-

30.-ARROLAMENTO-162/2006-MARIA EMILIA CHAGAS
DE LIMA x ARCHIMEDES FRANCISCO CHAGAS e outros



150150150150150 4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006

-DESPACHO: 1) Deferido o rito de Arrolamento, nomeando a
requerente, inventariante, independente de compromisso.2)
Junte a mesma certidões fazendárias e atualize-se a certidão de
fls. 13 do R.I. -Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

31.-INTERDITO PROIBITORIO-203/2006-ALL - AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A x SALVADOR “DE
TAL” -DESPACHO:1) Ante as razões plausíveis do movimen-
to que está a prejudicar a autora, defiro a imediata reintegração
de posse pleiteada às fls. 101/103, expedindo-se o respectivo
mandado, dentro da malha ferroviária da mesma, nos limites
desta comarca. 2) Oficie-se conforme pedido de fls. 102. 3)
Fixo a multa diária de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). 4) Indefi-
ro o pedido de fls. 103, ítem c por inoportuno e impróprio no
presente processual momento. 5) Efetivada a medida, citem-se
na forma da lei. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VIDAL PINTO-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-127/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x ARACY DE OLIVEIRA LIMA -DESPA-
CHO: Ao exequente, ante a correspondência devolvida “ausen-
te”.-Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-228/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x ONOFRE R. NEVES -Julgada(o)(os), por
sentença, extinta a presente execução. -Adv. CARLOS ALBER-
TO MARICATO-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOTADE MOVEIS
LTDA - Designados para os dias 14 e 28 de setembro de 2006,
às 14:00 Horas, a realização do 1º e 2º leilão, dos bens penho-
rados nos autos 3/2004 de Carta Precatória, na Comarca de
Rolândia/Pr. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

35.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-91/2005-CONSELHO
REG.DE QUIMICA DA NONA REGIAO x HINORI - PRO-
DUTOS DE LIMPEZA -Tendo decorrido o prazo de suspen-
são, diga a parte Autora.-Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-43/2006-Oriundo da Co-
marca de RIO BRANCO DO SUL-PR. - V.CIVEL -HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MIGUEL LO-
PEZ FERRAZ -Sobre a certidão negativa de apreensão do bem,
diga o(a) Requerente.-Adv. MIEKO ITO e TONI M. DE OLI-
VEIRA-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-57/2006-Oriundo da Co-
marca de PARANACITY-PR - VARA CÍVEL -BANCO DIBENS
S/A x CLEUSA APARECIDA DE LIMA -Sobre a certidão ne-
gativa de citação, diga o(a) Requerente.-Adv.JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-59/2006-Oriundo da Co-
marca de PARANACITY-PR - VARA CÍVEL -BANCO DIBENS
S/A x APARECIDO DE SOUZA BRAZ -Sobre a certidão ne-
gativa de apreensão do bem, diga o(a) Requerente.-Adv. JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-63/2006-Oriundo da Co-
marca de URAI-PR. - V.CIVEL -MUNICIPIO DE JATAIZI-
NHO-PR. x JOAO FRANCISCO ANTONIO NETO -O(A)(s)
executado(a)(s) foi(ram) citado(a)(s) em 10/05/2006, porém não
pagou(aram), nem nomeou(aram) bens à penhora, pelo que,
deixou o of.de justiça de procedê-la, por inexistirem bens de
sua(s) propriedade(s) nesta Comarca. Diga o(a) exequente.-Adv.
CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA-

40.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-160/2003-AKIO
OUTSUBO x ELIDIO DE OLIVEIRA -Tendo decorrido o pra-
zo das partes sem manifestação sobre a avaliação, diga a exe-
quente.-Adv. CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO-

41.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-32/2006-ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA x MARIA DE FATIMA ALVES PO-
LONI -Sobre a certidão negativa de citação e arresto, diga o(a)
Requerente.-Adv. ANTONIO FCO.SILVA - OAB/PR. 12.998-
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01. INDENIZAÇÃO – 417/01 – Edison Vargas Fonseca x Com-
panhia de Seguros Aliança do Brasil – Deferido o pedido de
fls. 268 de vistas dos autos, por 10 dias – Adv. Angelino Luiz
Ramalho Tagliari.

02. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 086/01 – Marcello César
Pereira Filho x Banco do Estado do Paraná S.A. – Às partes,
novamente, para o preparo da conta de fls. 94: R$ 189,17 no-
vembro/05, ante a certidão de fls. 94v. – Advs. Marcello César
Pereira Filho e José Carlos Sabatke Sabóia.

03. DEPÓSITO – 155/96 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Marcello César Pereira Filho – Às partes, sobre a certidão de
fls. 285v. – Advs. José Carlos Sabatke Sabóia e Marcello César
Pereira Filho.

04. INDENIZAÇÃO – 577/05 – Carlos Alberto Botini x Omini
S.A. Crédito Financiamento – Indeferido o pedido de expedi-
ção de ofícios – Ao autor, para providenciar o depósito de R$
22,00 referente à expedição e postagem ARMP de fls. 59v. –
Adv. Fernando José Santílio.

05. INDENIZAÇÃO – 160/04 – Everton Lopes de Souza x Clau-
demir Antonio Scaramal e Outro – Ao autor, sobre a contesta-
ção de fls. 284/296, no prazo de 10 dias – Adv. Reimar Renato
Rodrigues.

06. COBRANÇA – 325/01 – Brasicar Auto Mecânica S/C Ltda.
x Prefeitura Municipal de Arapuã – Ante a notícia do pagamen-
to do débito, a execução de sentença foi extinta, com fulcro no
art. 794, I, CPC – Advs. Flávio Pereira Teixeira, Juarez Carnei-
ro de Lima e Jefferson Ribeiro.

07. DECLARATÓRIA – 250/05 – Câmara Municipal de Jar-
dim Alegre x MHI Informática Ltda. – Às partes, para especifi-
cação das provas que pretendem produzir – Advs. Omar Yas-
sim e Leslie José Pereira de Arruda.

08. EMBARGOS DE TERCEIRO – 092/04 – Astrogilda de
Oliveira Gomes x Banco Bamerindus do Brasil S.A. – “...Dian-
te do exposto, julgo improcedente o pedido veiculado nestes
embargos de terceiro..., razão pela qual extingo o processo,
com julgamento de mérito, com base no artigo 269, I, do Códi-
go de Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno a em-
bargante no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00..., na forma do artigo
20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Dê-se seguimento
a execução,...” – Advs. Julio César da Costa e Clóvis Roberto
de Paula.

09. DECLARATÓRIA – 599/05 – Jair Azevedo de Souza x Itaú
Administradora de Consórcios Ltda. – Designada audiência
preliminar para o dia 20.06.2006, às 15:30 horas – Às partes,
para especificarem as provas que desejam produzir em audiên-
cia, justificando-as – Advs. Álvaro Branco e Bráulio Belinati
Garcia Perez.

10. CAUTELAR – 346/03 – A. C. Doueidar x Banco Itaú S.A.
– Deferido o pedido de citação – Para pronto pagamento, os
honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor
do débito – À autora, sobre a petição e documentos de fls. 85/
395, bem como para providenciar o depósito de R$ 90,00 refe-
rente à diligência do Oficial de Justiça – Adv. Fábio Roberto
Quinato.

11. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 181/96 – Espólio de Alce-
bíades Alves x Maria das Dores Moreira Alves – Ao autor, para
comprovar nos autos a distribuição da precatória expedida às
fls. 370, no prazo de 05 dias – Adv. Marcello César Pereira
Filho.

12. ORDINÁRIA – 614/97 – Espólio de Alcebíades Alves x
Maria das Dores Moreira Alves – Ao autor, para retirar de car-
tório a carta de arrematação expedida às fls. 237, bem como
providenciar o preparo da conta de fls. 234 e expedição: R$
609,53 novembro/03 – Adv. Marcello César Pereira Filho.

13. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 179/99 – José Carlos Sales x
João Pavan Neto – Ao autor, para providenciar o depósito de
R$ 22,00 referente à expedição e postagem ARMP de fls. 144,
ou retirar de cartório o ofício endereçado ao Sr. Perito, para
encaminhamento – Adv. Celso Hideo Makita.

14. INDENIZAÇÃO – 553/04 – José Carlos de Assumpção x
Banco Brasileiro de Descontos S.A. Bradesco – As apelações
de fls. 417/421 e 422/435, foram recebidas no seu duplo efeito
– Aos apelados, para contra-arrazoarem, em reciprocidade, no
prazo legal – Advs. Ivan Carvalho Martins e Luis Guilherme

Pegoraro.

15. ORDINÁRIA – 023/02 – Uracy Papst x Instituto Nacional
do Seguro Social INSS – Ao autor, ante o retorno da correspon-
dência de fls. 183/184 endereçada ao Sr. Perito – Adv. Fábio
Gomes Margarido.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 345/95 – Cereal Cerealista
Real Ltda. e Outros x Banco do Brasil S.A. – Às partes, ante o
retorno dos autos do Egrégio Superior Tribunal de Justiça –
Advs. Celso Hideo Makita e Amauri Roberto Balan.

17. EXECUÇÃO – 262/95 – Banco do Brasil S.A. x Cereal
Cerealista Real Ltda. e Outros – Ao exeqte., sobre a petição e
documentos de fls. 42/47 da Fazenda Nacional – Adv. Amauri
Roberto Balan.

18. ORDINÁRIA – 379/95 – Fraga & Amaral Ltda. x Elizeu
Ravelli – Às partes, requerendo o que de direito, ante a baixa
dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada – Advs. Celso Hideo
Makita e Reimar Renato Rodrigues.

19. CONCORDATA – 145/96 – Fraga & Amaral Ltda. – Aos
interessados de fls. 933, 942, 951 e 955, sobre a certidão de fls.
961 e ofício de fls. 963 – Advs. Hugo Schianti Almeida, Ar-
mando Quintela de Miranda e Simone Boer Ramos.

20. INDENIZAÇÃO – 523/05 – Geni Luiza Damengon Pereira
x Biazze Alimentos Ltda. – “...Diante da denunciação da lide...,
suspendo o andamento do processo. Cite-se...” – Ao denunci-
ante, para providenciar o depósito de R$ 25,00 referente à ex-
pedição e postagem de ARMP, inclusive fotocópias necessárias
à citação – Advs. Alex Nascimento Becel e Edson Carlos Pe-
reira.

21. INVENTÁRIO – 563/04 – Espólio de Lázaro Correa Bue-
no – À inventariante, sobre a certidão de fls. 167 – Às partes,
sobre a retificação das declarações de fls. 161/163 – Advs. Vânia
Regina Silveira Queiroz e Vera Lucia Gomes Taveira.

22. EXECUÇÃO – 488/05 – Banco do Brasil S.A. x Cirineu
Tavares da Silva e Outros – Ao exeqte., sobre a certidão de fls.
33v., bem como para retirar de cartório a precatória de avalia-
ção e providenciar seu cumprimento – Adv. Omar Yassim.

23. EXCEÇÃO – 171/06 – Maroubo Morgan & Cia. Ltda. x
Raimundo Bezerra Guedes – À autora, para providenciar o de-
pósito de R$ 200,30 referente às custas processuais, distribui-
ção e funrejus – Adv. Joaquim Pedro Campello de Souza.

24. FISCAL – 034/05 – União Federal x Organização Hospita-
lar Santa Maria Ltda. – À executada, sobre a petição de fls. 60
da exeqte. – Adv. Fernando José Santílio.

25. FISCAL – 028/04 – União Federal x Organização Hospita-
lar Santa Maria Ltda. – “...A certidão da dívida ativa goza de
presunção de liquidez e certeza...Não há no processo de execu-
ção fiscal espaço para produção de provas. Se o executado quer
discutir a existência ou regularidade das notificações deve va-
ler-se do meio processual adequado: ação de embargos. Diante
disso, não admito a exceção de pré-executividade...” – À exe-
cutada, sobre a petição de fls. 60 da exeqte. – Adv. Fernando
José Santílio.

26. FISCAL – 015/04 – Instituto Nacional de Metrologia Nor-
malização e Qualidade Industrial INMETRO x Makit´s Indús-
tria de Alimentos Ltda. – “...Mantenho a decisão guerreada por
seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de in-
formação...” – Advs. Eliane de Lima e Celso Hideo Makita.

27. CARTA PRECATÓRIA – Itapeva-SP – 1ª Vara Cível – 016/
05 – Márcia Silva Coradim x César Augusto Silveira do Amaral
– Deferido o pedido de verificação dos bens que guarnecem a
residência do executado – À autora, para providenciar o depó-
sito de R$ 30,00 referente a diligência do Oficial de Justiça –
Adv. Carolina Mariano de Almeida Prado.

28. ORDINÁRIA – 033/05 – Namir Alves de Brito x Instituto
Nacional do Seguro Social INSS – Redesignada audiência de
instrução e julgamento para o dia 02.08.2006, às 14:00 horas –
Adv. Fábio Roberto Quinato.

29. CARTA PRECATÓRIA – Francisco Beltrão-PR – Vara Cí-
vel – 099/03 – Banco Santander Meridional S.A. x Renilton
Antonio Furlan e Outro – Deferido o pedido de fls. 63 de expe-
dição de edital – Ao autor, para retirar de cartório o edital ex-
pedido às fls. 64 e providenciar sua publicação, bem como o
preparo pela expedição: R$ 7,00 – Adv. Luis Carlos Migliavac-
ca.

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA
LIMA
JUIZ SUBSTITUTO DR. WENDEL FERNANDO BRUNI-
ERI
RELAÇÃO Nº 16/2006

Índice de publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adolfo Luis de Souza Góis 14 411/95
Antonio Edson Martins Nogueira 12 466/05
Arão Moreira Santos Neto 09 303/05
Celso Hideo Makita 04 409/05
Elias Ed Miskalo 03 046/97
Fábio Roberto Quinato 16 280/05
Fernando José Santílio 09 303/05

13 079/06
José Carlos Silveira Belintani 01 588/04

02 451/04
José Ivan Guimarães Pereira 14 411/95

Juliano Luís Zanelato 08 501/05
Julio César Piuci Castilho 14 411/95
Leila Boukhezam 15 581/05
Luiz Fernando Martins Bonette 06 297/02
Luiz Henrique Maciel Branco 07 133/05
Luiz Manrique 05 146/90
Manoel Borba de Camargo 03 046/97
Omar Yassim 09 303/05
Otávio Oliveira Ribeiro 11 082/06
Paulo Roberto Campos Vaz 14 411/95
Péricles Araújo Gracindo de Oliveira 08 501/05
Reimar Renato Rodrigues 03 046/97
Vagner Piazentin Siqueira 10 105/05

11 082/06
Vitor César Bonvino 14 411/95

01. EXECUÇÃO – 588/04 – Jaguafrangos Indústria e Comér-
cio de Alimentos Ltda. Supermercado Center Ltda. – À exe-
qte., sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante o de-
curso do prazo de suspensão – Adv. José Carlos Silveira Belin-
tani.

02. CAUTELAR – 451/04 – Jaguafrangos Indústria e Comér-
cio de Alimentos Ltda. Supermercado Center Ltda. – À autora,
sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensão – Adv. José Carlos Silveira Belintani.

03. INDENIZAÇÃO – 046/97 – Perla Rubione Sidor Medardo
e Outros x Hospital Bom Jesus de Ivaiporã Ltda. – “...Em com-
plemento ao decidido à fl. 1122, tendo em conta que os autos
estão no Tribunal, fixo o prazo de 30 dias para que o executado
traga para os autos os documentos faltantes...” – Advs. Manoel
Borba de Camargo, Elias Ed Miskalo e Reimar Renato Rodri-
gues.

04. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS – 409/05 – Celso
Hideo Makita x Makit´s Indústria de Alimentos Ltda. – Ao au-
tor, sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante a certi-
dão de fls. 24 – Adv. Celso Hideo Makita.

05. ORDINÁRIA – 146/90 – Fortunato Crozatto e Outros x
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná DER-PR –
Ao subscritor de fls. 324, para comprovar a ciência inequívoca
e a concordância da parte, nos termos do despacho de fls. 326
– Adv. Luiz Manrique.

06. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 297/02 – Sinézio Zonari x
Caixa Econômica Federal CEF – Ao embargante, sobre a res-
posta de fls. 380/387 da Junta Comercial do Paraná – Adv. Luiz
Fernando Martins Bonette.

07. ANULATÓRIA – 133/05 – Giane Pereira Martins e Outra x
Maria Luiza Martins de Oliveira e Outros – Aos réus, para com-
provarem nos autos a distribuição da carta precatória expedida
às fls. 209v., informando este juízo a fase processual que a
mesma se encontra – Adv. Luiz Henrique Maciel Branco.

08. CONSTITUTIVA – 501/05 – Dorvalino Bagio e Outro x
Campagro Insumos Agrícolas Ltda. – Designada audiência pre-
liminar para o dia 13.06.2006, às 15:00 horas – Às partes para
especificarem as provas que pretendem produzir em audiência,
justificando-as – Advs. Péricles Araújo Gracindo de Oliveira e
Juliano Luís Zanelato.

09. ANULATÓRIA – 303/05 – Raimundo Bezerra Guedes x
Retitica Leão Ltda. e Outro – Designada audiência preliminar
para o dia 06.06.2006, às 16:00 horas – Às partes para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir em audiência, justi-
ficando-as – Advs. Fernando José Santílio, Arão Moreira San-
tos Neto e Omar Yassim.

10. CARTA PRECATÓRIA – Urupês-SP – Vara Cível – 105/05
– Jonas Ferreira Rodrigues x Antonio Carlos Palhari – Ao au-
tor, para providenciar o depósito de R$ 12,00 referente à expe-
dição e postagem de fls. 13v. – Adv. Vagner Piazentin Siqueira.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO – 082/06 – Dílson Marinho
x Jonas Ferreira Rodrigues – “...Diante disso, declaro a incom-
petência deste Juízo e determino a remessa destes autos, junta-
mente com a carta precatória, ao Juízo Deprecante,...” – Advs.
Otávio Oliveira Ribeiro e Vagner Piazentin Siqueira.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO – 466/05 – João Maria de
Oliveira e Outra x Irmãos Jabur S.A. Veículos e Pertences –
Aos autores, sobre a impugnação de fls. 35/39, no prazo de 10
dias – Adv. Antonio Edson Martins Nogueira.

13. COBRANÇA – 079/06 – Luiz Jaci Rech x Município de
Jardim Alegre – “...O valor atribuído à causa sujeita a ação ao
procedimento sumário...” – Ao autor, para emendar a petição
inicial, adequando-a ao disposto nos arts. 275 e seguintes do
CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão das provas
testemunhal e pericial – Adv. Fernando José Santílio.

14. EXECUÇÃO – 411/95 – Banco Bradesco S.A. x Abdo
Mohamad Addi e Outro – Ao primeiro executado e interessa-
dos, sobre a avaliação de fls. 236/237: R$ 290.000,00 novem-
bro/05 – “...2. A questão da preferência no eventual produto da
arrematação é matéria a ser decidida após eventual hasta públi-
ca;...” – Ao exeqte., para providenciar o depósito de R$ 72,00
referente às expedições e postagens de fls. 250/250v. – Advs.
José Ivan Guimarães Pereira, Adolfo Luis de Souza Góis, Pau-
lo Roberto Campos Vaz, Vitor César Bonvino e Julio César
Piuci Castilho.

15. ALVARÁ – 581/05 – Nadir Pereira Fagardo – Em atendi-
mento à cota ministerial de fls. 16 foi expedido ofício à CEF
local – À autora, para providenciar o depósito de R$ 12,00
referente à expedição e postagem de fls. 17v., ou retirar de car-
tório o ofício expedido para encaminhamento – Adv. Leila Bou-
khezam.

16. MONITÓRIA – 280/05 – A. de Oliveira Posto de Gasolina

Ivaiporã
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x Rogério Marafon – Deferido o pedido de citação – Para pron-
to pagamento, os honorários foram fixados em 10% sobre o
débito – À autora-exeqte., para providenciar o depósito de R$
90,00 referente a diligência do Oficial de Justiça – Adv. Fábio
Roberto Quinato.

COMARCA DE JAGUAPITÃ-PARANÁ
ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO Dr. RICARDO MITSUO ABE
RELAÇÃO Nº. 016/06
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ALVARO PESENTI 03 306/2003
ANA MARIA DE
ALBUQUERQUE VON STEIN 02 057/2006
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CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA 06 124/2006
DANILO SCHIEFER 18 171/2004
GISELE VIEIRA DA SILVA 07 044/2006
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 08 372/2005
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IVAN FONÇANTTI 05  305/2004
JOÃO CARLOS RODRIGUES GOMES 10 031/2006
JOÃO DONIZETTI VIEIRA  11 313/2004
JOSÉ ANTONIO MORENO LOPES 11  313/2004
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 11 313/2004
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 12  245/2004
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELITANI 13 142/2005
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI  14 157/2001
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 25 057/2004
JOSÉ CARLOS SIMIONI  15  141/2006
JOSÉ ROBERTO BEFFA  11 313/2004
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LUCIANO PEDRO FURNALETTO 16 061/2006
LUIZ LAERTE DE ARAUJO 17 181/2004
MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID 18 171/2004
NIVALDO FONÇANTTI 19 121/2005
NIVALDO FONÇANTTI 20  120/2005
ODWALDO DE SOUZA CALIXTO  17 181/2004
OSWALDO PEREIRA DA COSTA 11 313/2004
ROGÉRIO MANDUCA 04 144/2006
ROGÉRIO MANDUCA 21 047/2003
ROGÉRIO MANDUCA 22 001/1993
ROGÉRIO MANDUCA  23 148/2006
ROGÉRIO MANDUCA 24 023/2002
TADEU ARILSON STULZER 25 057/2004

01 – AUTOS N.º 192/2006 – AÇÃO DE EXEXUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA – J.H.Z.R.S. X E.R.S. – Despacho de
fls.10 – “Determino a intimação do exeqüente para que faça
juntar aos autos cópia da decisão homologatória do acordo fir-
mado entre as partes (fls.08), eis que somente os títulos judici-
ais legitimam a execução de alimentos pelo procedimento pre-
visto no art.733, do CPC.” Dr. ABIMAEL BALDANI

02 – AUTOS N.º 057/2006 – CARTA PRECATÓRIA DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR – EXE-
CUÇÃO DE HONORÁRIOS – Despacho de fls.19 – “Sobre a
nomeação de bens à penhora feita pela executada, manifeste-se
o exeqüente, querendo, em cinco dias.” Drª. ANA MARIA DE
ALBUQUERQUE VON STEIN

03 – AUTOS N.º 306/2003 – AÇÃO MONITÓRIA – COLACI-
TI & BERTIN LTDA-ME X TEREZA FERREIRA SANTOS
PANICIO – Despacho de fls.177 – “Ciência as partes sobre a
baixa dos autos e v. acórdão que negou provimento a apelação
interposta pela ré. Digam os interessados.” Dr. CLÁUDIO PA-
VIANI e Dr. ALVARO PESENTI

04 – AUTOS N.º 144/2006 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
MUNICÍPIO DE GUARACI/PR X MARIA RITA DO AMA-
RAL – Sentença de fls.19/22 – “JULGO IMPROCEDENTES
os presentes embargos opostos por MUNICÍPIO DE GUARA-
CI em face de MARIA RITA DO AMARAL, determinando o
oportuno prosseguimento da execução, observado o regramen-
to previsto no art. 730, e seguintes, do Código de Processo Ci-
vil. Pelo princípio de sucumbência, condeno o embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor dado à
causa, corrigido monetariamente, nos termos do disposto no
art. 20, § 4º, do Código de processo Civil.” Dr. CLÁUDIO
PAVIANI e Dr. ROGÉRIO MANDUCA

05 – AUTOS N.º 305/2004 – MEDIDA CAUTELAR DE AR-
RESTO – VALMIR CALZAVARA X MAGALY ALVES MO-
REIRA – Despacho de fls.81 – “Digam os interessados. Nada
sendo requerido no prazo de trinta dias, arquivem-se os presen-
tes autos, com as cautelas de praxe.” Dr. CLÁUDIO PAVIANI
e Dr. IVAN FONÇANTI

06 – AUTOS N.º 124/2006 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
N.C.S. X B.D.R.S. – Despacho de fls.13 – “Sobre a impugna-
ção aos embargos, manifeste-se o embargante, querendo, no
prazo de cinco dias.” Dr. CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA

07 – AUTOS N.º 044/2006 – ALVARÁ JUDICIAL – ARACI
RIBEIRO DA SILVA SALES e OUTROS X ESTE JUÍZO –
Despacho de fls.28 – “Intimem-se os requerentes para atendi-
mento ao requerido na primeira parte da promoção ministerial
de fls.23.” Drª. GISELE VIEIRA DA SILVA

08 – AUTOS N.º 372/2005 – AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE – MARIA MARTINS SOBRAL X INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL/INSS – Sentença de

fls.49/56 – “JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
inicial para CONDENAR o INSS a conceder e a implantar em
favor da autora MARIA MARTINS SOBRAL, o benefício da
aposentadoria rural por idade, na importância de um salário
mínimo, a contar da data do requerimento na via administrativa
(12/08/2005), incidindo sobre as parcelas vencidas, correção
monetária a partir do vencimento de cada parcela, na forma da
Lei n.º 6.899/91, aplicando-se a variação do IGP-DI (art.10, da
Lei n.º 9.711/98), e juros de mora à razão de 1% (um por cento)
ao mês, estes contados a partir da citação, nos termos do dis-
posto na Súmula n.º03, do tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião e Súmula n.º204, do Superior Tribunal de Justiça. Pelo
princípio de sucumbência, condeno o INSS ao pagamento das
custas processuais, bem como honorários advocatícios em fa-
vor do procurador da autora, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, assim consideradas as par-
celas vencidas até a data da prolação desta decisão, em obser-
vância ao que dispõe a Súmula n.º 111, do superior tribunal de
Justiça. Embora se tratando de sentença proferida contra autar-
quia federal (inciso I, art. 475, CPC), é sem dúvida que o valor
da condenação não excede o limite estabelecido no §2º do
art.475, do Código de Processo Civil (acrescido pela Lei n.º
10.352/2001), razão pela qual a presente decisão não está su-
jeita ao reexame necessário, ficando sujeito apenas a eventual
recurso voluntário.” Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA

09 – AUTOS N.º 336/2005 – AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE – IRACEMA DE SOUZA MESQUITA X INSTI-
TUTO NACIOANL DO SEGURO SOCIAL/INSS – Sentença
de fls.63/70 - “JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
inicial para CONDENAR o INSS a conceder e a implantar em
favor da autora IRACEMA DE SOUZA MESQUITA, o benefí-
cio da aposentadoria rural por idade, na importância de um sa-
lário mínimo, a contar da data do requerimento na via adminis-
trativa (05/05/2005), incidindo sobre as parcelas vencidas, cor-
reção monetária a partir do vencimento de cada parcela, na for-
ma da Lei n.º 6.899/91, aplicando-se a variação do IGP-DI
(art.10, da Lei n.º 9.711/98), e juros de mora à razão de 1% (um
por cento) ao mês, estes contados a partir da citação, nos ter-
mos do disposto na Súmula n.º03, do tribunal Regional Federal
da 4ª Região e Súmula n.º204, do Superior tribunal de Justiça.
Pelo princípio de sucumbência, condeno o INSS ao pagamento
das custas processuais, bem como honorários advocatícios em
favor do procurador da autora, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, assim consideradas as par-
celas vencidas até a data da prolação desta decisão, em obser-
vância ao que dispõe a Súmula n.º 111, do Superior Tribunal de
Justiça. Embora se tratando de sentença proferida contra autar-
quia federal (inciso I, art. 475, CPC), é sem dúvida que o valor
da condenação não excede o limite estabelecido no §2º do
art.475, do Código de Processo Civil (acrescido pela Lei n.º
10.352/2001), razão pela qual a presente decisão não está su-
jeita ao reexame necessário, ficando sujeito apenas a eventual
recurso voluntário.” Dr. ISMAIL CHUKR NETO

10 – AUTOS N.º 031/2006 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
MUNICÍPIO DE GUARACI X NEUZA CERCI DE MARCHI
e EDSON DE MARCHI – Despacho de fls.43 – “Presentes os
pressupostos de admissibilidade do recurso, recebo a apelação
interposta pelo embargante (fls.35/42), apenas no efeito devo-
lutivo (art.520, V, CPC). Aos apelados, para querendo, no pra-
zo legal, apresentar suas contra-razões ao recurso.” Dr. JOÃO
CARLOS RODRIGUES GOMES

11 – AUTOS N.º 313/2004 – DISSOLUÇÃO DE CONDOMÍ-
NIO C/C PEDIDO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL – JOSEPHI-
NO VIDIGAL X ARY VIDIGAL e OUTROS – Sentença de
fls.155/161 – “JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
presente ação de dissolução de condomínio c/c pedido de alie-
nação judicial, promovido por JOSEPHINO VIDIGAL em face
de ARY VIDIGAL, HORACY VIEIRA VIDIGAL, ADMAR
VIDIGAL, MERCEDES MARTINS VIDIGAL, MARIA DO
SOCORRO LIMA DANTAS VIDIGAL, VINÍCIUS ALENCAR
VIDIGAL, EVERTON ALEXANDRE VIDIGAL, JOAQUIM
VIDIGAL DE OLIVEIRA, VIVIANE ZELINA NAZÁRIO
GUNTZEL, JOÃO VIDIGAL, S’TELA REGINA VIDIGAL,
SEBASTIÃO VIDIGAL, ANA MARIA DE AGUIAR VIDIGAL,
MARIA DA CONCEIÇÃO VIDIGAL, ANA VIDIGAL DE
BARROS e JOSÉ DE BARROS FERNANDES, para, reconhe-
cendo a indivisibilidade do bem imóvel descrito na inicial,
DETERMINAR a extinção do condomínio existente entre o
requerente e os requeridos, em relação ao referido imóvel, me-
diante alienação judicial a ser realizada nos termos do art.1.115,
e com observância da preferência estabelecida no art. 1.118,
ambos do Código de Processo Civil. Determino em conseqüên-
cia, a realização da avaliação do imóvel através da Senhora
Avaliadora Judicial da Comarca, intimando-se as partes para
manifestação acerca do laudo de avaliação,, no prazo de cinco
dias, voltando-me, oportunamente, para designação de praça.
Pelo princípio de sucumbência, condeno os requeridos que con-
testaram a pretensão deduzida na inicial, ao pagamento das
custas processuais, bem como honorários advocatícios em fa-
vor dos procuradores do requerente, estes fixados em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do art.20, §
4º, do Código de Processo Civil.” Dr. JOÃO DONIZETTI VI-
EIRA, Dr. JOSÉ ANTONIO MORENO LOPES, Dr. JOSÉ
CARLOS SILVEIRA BELINTANI, Dr. JOSÉ ROBERTO BE-
FFA, Dr. JOSÉ SERVULO DE CARVALHO e Dr. OSWALDO
PEREIRA DA COSTA

12 – AUTOS N.º 245/2004 – USUCAPIÃO EXTRAORDINÁ-
RIO – JOSÉ AMARO e IVANILDA DA SILVA AMARO X
FORTUNATO IMÓVEIS LTDA – Despacho de fls.65 – “Nos
termos do art.9º, inciso II, do Código de Processo Civil, no-
meio a ré revel (Fortunato Imóveis Ltda), citada por edital,
Curador Especial na pessoa do Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA
BELINTANI, advogado militante nesta Comarca, mediante o
compromisso de seu grau. Intime-se da nomeação e abra-se vis-
tas ao Doutor Curador Especial para oferecimento de contesta-
ção, ainda que por negativa geral, no prazo de quinze dias.” Dr.
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI

13 – AUTOS N.º 142/2005 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE

INEXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO CAMBIAL C/C INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – AVEBOM-INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA X MC PNEUS LTDA – Despacho de
fls.51 – “Tendo em vista o contido na petição de fls.50, dispen-
so o ilustre subscritor da nomeação de fls.48, nomeando, em
substituição, o Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI,
advogado militante nesta Comarca, mediante o compromisso
de seu grau. Intime-se da nomeação e abra-se vista ao doutor
Curador Especial para que ofereça contestação, ainda que por
negativa geral, no prazo de quinze dias.” Dr. JOSÉ CARLOS
SILVEIRA BELINTANI

14 – AUTOS N.º 157/2001 – AÇÃO DE COBRANÇA PRO-
CEDIMENTO SUMÁRIO – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA/CNA X JOSÉ MORANDI – Despacho
de fls.179 – “A conta elaborada pela Senhora Contadora Judi-
cial às fls.176, ao que consta, seria relativa apenas as custas
processuais remanescentes, ou seja, aquelas devidas por atos
posteriores ao depósito inicial realizado pelos autores. Assim,
salvo prova de pagamento realizado a título das verbas ali dis-
criminadas, devem os autores realizar a complementação do
pagamento.” Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI

15 – AUTOS N.º 141/2006 – INVENTÁRIO – ESPÓLIO DE
LUIZ CANDIDO FERNANDES – Despacho de fls.39 – “So-
bre as primeiras declarações ouçam-se os herdeiros representa-
dos nos autos, citando-se a Fazenda Pública e o Ministério
Público, para querendo, dizerem sobre as primeiras declara-
ções e acompanharem os demais termos do inventário até final
partilha.” Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI

16 – AUTOS N.º 061/2006 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO –
BENEDITO LEOCÁDIO DA SILVA X INSTITUTO NACIO-
ANL DO SEGURO SOCIAL/INSS – Despacho de fls.32 – “So-
bre a contestação, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de
dez dias.” Dr. LUCIANO PEDRO FURNALETTO

17 – AUTOS N.º 181/2004 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
DEISE CRISTINA DE BRITO SILVA X CIAVENA COMER-
CIAL ARAPONGAS DE VEÍCULO NACIONAL LTDA – Sen-
tença de fls.217 – “JULGO EXTINTO, com julgamento de
mérito, o presente processo de ação de embargos de terceiro
promovida por DEISE CRISTINA DE BRITO SILVA em face
de CIAVENMA COMERCIAL ARAPONGAS DE VEÍCULO
NACIONAL LTDA, determinando o oportuno ARQUIVAMEN-
TO dos autos, observadas as cautelas de estilo. Custas pelo
embargante, na forma retro acordada, a serem calculadas na
forma da lei. Oficie-se, oportunamente,na forma requerida.”
Dr. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO e Dr. ODWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO

18 – AUTOS N.º 171/2004 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
WOLFGANG ANDREAS BERNHARD KNOOR X JOSÉ
LONARDONI – Sentença de fls.43/45 – “JULGO IMPROCE-
DENTES os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por
JOSÉ LONARDONI, por entender que a sentença, nos pontos
acima abordados, não contém contradição, obscuridade ou
omissão, não se enquadrando, portanto, em nenhuma das hipó-
teses previstas nos incisos I e II, do art.535, do código de pro-
cesso Civil, razão pela qual, mantenho a sentença tal como está
lançada.” Dr. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e Dr.
DANILO SCHIEFER

19 – AUTOS N.º 121/2005 – EXECUÇÃO POR TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – ALGODOEIRA AURORA LTDA X ADE-
MILSON DE OLIVEIRA – Despacho de fls.49 – “Diga a exe-
qüente.” Dr. NIVALDO FONÇANTTI

20 – AUTOS N.º 120/2005 – EXECUÇÃO POR TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – ALGODOEIRA AURORA LTDA X FLÁVIO
DE SOUZA OLIVEIRA – Despacho de fls.51 – “Diga a exe-
qüente.” Dr. NIVALDO FONÇANTI

21 – AUTOS N.º 047/2003 – ABERTURA DE INVENTÁRIO
– ESPÓLIO DE LUIZ PINTO – “Considerando que todos os
herdeiros são maiores e capazes, estando, agora, todos devida-
mente representados por procurador comum, e a vista do en-
tendimento de que o inventário pode a todo tempo ser conver-
tido em arrolamento, se este for cabível (RJTJESP 107/243),
DEFIRO o pedido de conversão do presente inventário para o
rito de arrolamento, determinando sejam procedidas as anota-
ções e retificações necessárias junto a distribuição, registro e
atuação. Considerando que todos os bens que compõem o acer-
vo patrimonial a ser partilhado já se encontram devidamente
avaliados nestes autos de inventário, entendo que os valores a
serem considerados para fins de partilha, em que pese a parti-
lha igual e ideal em todos os bens, deve ser aquele apurado nas
avaliações constantes dos autos. Verifico, no entanto, que o
plano de partilha não observou corretamente o valor das avali-
ações constantes dos autos, notadamente quanto ao imóvel des-
crito na letra “c” e “e”, bem como em relação aos bens móveis
e semoventes, cuja avaliação consta de fls.167. Por outro lado,
em primeiras declarações foi declarada a existência de diversas
dívidas do Espólio, não havendo informação nos autos se fo-
ram pagas ou se encontram ainda pendentes de pagamento.”
Dr. ROGÉRIO MANDUCA

22 – AUTOS N.º 001/1993 – EXECUÇÃO FISCAL – INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERVIÇO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE JAGUAPITÃ/PR – Despacho de fls.
36 – “Intimação para efetuar o pagamento das custas processu-
ais. Total R$ 279,71.” Dr. ROGÉRIO MANDUCA

23 – AUTOS N.º 148/2006 – AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – SIDNEY
MANDUCA TRANSPORTES LTDA X BV FINANCEIRA S/
A-CRÉDITO, FINACIAMENTO e INVESTIMENTO – Des-
pacho de fls.118 – “Sobre a contestação e documentos, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo de dez dias.” Dr. ROGÉ-
RIO MANDUCA

24 – AUTOS N.º 023/2002 – EXECUÇÃO FISCAL – A FA-

ZENDA NACIONAL X EDILSON J. SOARES & CIA LTDA
ME – Despacho de fls.83/85 – “INDEFIRO liminarmente a
exceção de pré executividade promovida por EDILSON JOSÉ
SOARES nesta execução fiscal que lhe promove a FAZENDA
NACIONAL, por entender incabível na espécie, mantendo-o,
por ora, no pólo passivo do feito, determinando o prossegui-
mento da execução em seus ulteriores termos, sem prejuízo de
apreciação da questão na via própria.” Dr. ROGÉRIO MAN-
DUCA

25 – AUTOS N.º 057/2004 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – RODALON-MECÂNCIA LTDA X EMÍLIA
APARECIDA CONSALTER – Sentença de fls.81 – “JULGO
EXTINTO o presente processo de ação de execução de título
extrajudicial que RODALON MECÂNICA LTDA move em face
de EMÍLIA APARECIDA CONSALTER, determinando o opor-
tuno ARQUIVAMENTO dos autos, observadas as cautelas de
praxe, inclusive com anotação junto a distribuição. Determino
o levantamento da penhora levada a efeito às fls.34, determi-
nando que sejam procedidas as anotações e baixas necessárias
junto a Depositária Pública. Custas pela executada, já satisfei-
tas.” Dr. TADEU ARILSON STULZER e Dr. JOSÉ CARLOS
SILVEIRA BELINTANI
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EDILSON FERNANDES 0095 000568/2005
0025 000239/2002
0086 000337/2005
0003 000396/1995
0010 000187/1999
0062 000336/2004
0023 000151/2002
0116 000013/2006

ERIKA EHARA 0145 000195/2006
FABIANO ANDRE FERREIRA 0001 000242/1991
FABRICIO LEAL UGOLINI 0061 000303/2004
GEOVANE DOS SANTOS FURTAD 0028 000554/2002
GIULIANO MIRANDA 0033 000080/2003
HAMILTON JORGE CUNHA 0054 000816/2003
HUMBERTO B GONGORA FILHO 0149 000230/2006
ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS 0114 000871/2005

0048 000639/2003
0057 000052/2004
0052 000730/2003
0112 000835/2005
0107 000745/2005
0104 000736/2005
0096 000574/2005
0044 000533/2003
0106 000744/2005

JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 0054 000816/2003
0146 000204/2006
0108 000755/2005
0029 000607/2002
0009 000171/1999
0076 000041/2005

JOAO CORRÓA 0037 000308/2003
0038 000331/2003
0036 000307/2003
0040 000400/2003
0039 000355/2003
0032 000076/2003

JOAO COUTO CORREA 0064 000401/2004
0042 000441/2003
0045 000606/2003
0041 000438/2003
0043 000479/2003
0047 000628/2003
0046 000615/2003

JOSE ELI SALAMACHA 0103 000715/2005
JULIAN DERCIL SOUZA SANTO 0097 000593/2005
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0103 000715/2005

0139 000156/2006
LINCONL FERREIRA DE BARRO 0081 000260/2005

0074 000604/2004
0018 000272/2001
0050 000646/2003
0016 000145/2001
0152 000438/2002
0151 000928/2001

LUCIANA REGINA NOGUEIRA A 0154 000040/2006
LUIZ CABRAL FRANCO 0125 000081/2006
LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRA 0082 000271/2005

0120 000061/2006
MARCIO NUNES DA SILVA 0142 000171/2006
MARCOS BAHENA 0148 000225/2006
MARIA HELENA BECHARA 0004 000397/1995

0034 000132/2003
0020 000033/2002
0019 000511/2001
0021 000035/2002
0022 000036/2002
0051 000665/2003
0091 000497/2005
0075 000610/2004
0109 000763/2005

MARISTELA ZIEMER DA CRUZ 0134 000131/2006
0144 000177/2006
0150 000231/2006
0082 000271/2005

MARLI APARECIDA WASEM 0147 000224/2006
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0063 000384/2004

0110 000773/2005
MAURICIO JOS• FERNANDES Q 0155 000033/2003

0002 000256/1994
NALINLE M A O ALENCAR 0014 000037/2000

0089 000462/2005
NELSON DOS SANTOS 0035 000220/2003

0111 000820/2005
0056 000043/2004
0030 000001/2003
0055 000038/2004

NELSON LUIZ BONARDI 0143 000176/2006
NIVALDO LUCAS FILHO 0013 000028/2000

0118 000054/2006
0113 000854/2005
0005 000205/1996
0031 000046/2003
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0012 000317/1999
0094 000541/2005
0049 000644/2003
0058 000131/2004
0088 000429/2005
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0071 000515/2004
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0117 000052/2006
0158 000015/2005
0098 000599/2005

ROSANGELA ZIARESKI 0137 000152/2006
SERGIO LUIZ PILOTO WYATT 0074 000604/2004
SILVIO MARTINS VIANA 0153 000046/2004
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WALTER TOFFOLI 0153 000046/2004
WILLIAM KEN ITI TAKANO 0135 000139/2006

1.-SEPARACAO JUDICIAL-242/1991-J. B. F. DOS S. x T. C.
DOS S.,...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos sob pena
do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. FABIA-
NO ANDRE FERREIRA-

2.-Possessoria-256/1994-ALCINO DOS SANTOS E MARILE-
NE DA SILV SANTOS x FORTUNATO RODRIGES TEIXEI-
RA e ERONDINA DEM. TEIXEI e outros....Prazo de 24 horas
para devolucao dos autos em cartorio aob pena do art. 196 do
CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. MAURICIO JOS• FER-
NANDES Q.TEIXEIRA-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-396/1995-BANCO DO ES-
TADO DO PARANµ S/A x ORLANDO BARRETO TEIXEI-
RA F.I. e outros...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos
em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1
do CN.-Adv. EDILSON FERNANDES-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-397/1995-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x EUCLIDES DA CUNHA NETO &
CUNHA LTDA e outros...Prazo de 24 horas para devolucao
dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos
2.10.2.1 do CN.-Adv. MARIA HELENA BECHARA-

5.-SEPARACAO LITIGIOSA-205/1996-E. F. DE S. x T. M. L.
DE S.,...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em carto-
rio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-
Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

6.-Usucapiao-141/1997-RUY CUNHA SOBRINHO e outros x
O JUÖZO...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em
cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do
CN.-Adv. ALCIDES MUNHOZ DA CUNHA-

7.-ALIMENTOS-215/1998-A. X. DA S. e R. X. DA S. x F. X.
DA S.,....Manifeste-se a parte autora, sob pena de extincao do
processo sem exame do merito.-Adv. CRISTIANE MARIA DE
LUCA ALVES-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-290/1998-VITORIO NICO-
LAU FITZ e Sua Mulher x LUIZ DA SILVA FERRAZ e ERAÖ-
DES BARRETO FERRAZ...Prazo de 24 horas para devolucao
dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos
2.10.2.1 do CN.-Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-171/1999-JOÇO GEFFER x
MADEIREIRA REI DO CORTE LTDA e JAURI
BOCKMANN...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos
em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1
do CN.-Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-187/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANµ S/A x ORLANDO PEREIRA BARRETO
F.I e outros....Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em
cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1. do
CN.-Adv. EDILSON FERNANDES-

11.-Sumarissima de Repar.de Danos-266/1999-NELITO BRI-
ZOLA DE SOUZA x FLµVIO JOS• DE MELO...Prazo de 24
horas para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art 196
do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. VANDIR PROEN-
CA DE SOUZA-

12.-Inventario-317/1999-VITàRIO NICOLAU FITZ x ESPO-
LIO DE MARIA TEREZA DOS SANTOS ARAUJO
FITZ...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em cartorio
sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv.
NIVALDO LUCAS FILHO-

13.-DECRETA•ÇO DE AUSÒNCIA-28/2000-CECÖLIA GRA-
MINNHO x ELIO PINTO GRAMINHO...Manifeste-se a auto-
ra sobre a cota ministerial.-Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

14.-IND POR PERDAS E DANOS-37/2000-CRISTIAM SCHI-
MIGUEL e SILMARA ALVES x JORGE FURQUIM DE
CAMARGO...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em
cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do
CN.-Adv. NALINLE M A O ALENCAR-

15.-Anulacao de Atos Juridicos-289/2000-ESPOLIO DE GUS-
TAVO RIBAS x BANCO DO BRASIL S/A...Prazo de 24 horas
para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do
CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. CLARO AM•RICO
GUIMARÇES SOBRINHO-

16.-Inventario-145/2001-ROSANE TOKARSKI e outros x
ESPàLIO DE PAULO TOKARSKI....Prazo de 24 horas para
devolucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC
nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. LINCONL FERREIRA DE
BARROS-

17.-Interdito Proibitorio-227/2001-ONµRIO MIGUEL DA SIL-
VA x JORGE JOS• TEIXEIRA...Prazo de 24 horas para devo-
lucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos
termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. OTELIO RENATO BARONI-

18.-SEPARACAO-272/2001-J.A.F.C.e M.C. x O JUIZO...Prazo
de 24 horas para devoucao dos autos em cartorio sob pena do
art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. LINCONL
FERREIRA DE BARROS-

19.-Ord.de Revisao de Contrato-511/2001-EMÖDIA ALICE DA
SILVA CARNEIRO e POLÖMERCIO CARNEI x BANCO
ITAé...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em cartorio
sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv.
MARIA HELENA BECHARA-

20.-Decl. nulidade cl usulas cont-33/2002-NORTE PIONEIRO
LOCA•åES DE VEÖCULOS LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANµ S/A OU SEU SUCESSOR...Prazo de 24 horas
para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do
CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. MARIA HELENA BE-
CHARA-

21.-Decl. nulidade cl usulas cont-35/2002-MARILENE
ASSUN•ÇO FONTANA x BANESTADO....Prazo de 24 horas
para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do
CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. MARIA HELENA BE-
CHARA-

22.-Decl. nulidade cl usulas cont-36/2002-VILLA TRANSPOR-
TES FLORESTAIS LTDA x BANESTADO....Prazo de 24 ho-
ras para devolucao dos autos sob pena do art. 196 do CPC nos
termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. MARIA HELENA BECHARA-

23.-SEPARACAO CONSENSUAL-151/2002-F L DOS S e R
DE S. S x O JUIZO...Prazo de 24 horas para devolucao dos
autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos
2.10.2.1 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. EDILSON
FERNANDES-

24.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-191/2002-M. V. C. e C.
C. e outros x O JUIZO....Homologo o presente acordo. Com
base no art. 269, III do CPC, julgo extinto o processo, com
julgamento de merito. -Adv. ADRIANA NEGRINI e VANDER-
LEI A AMBROSIO-

25.-DEMARCATORIA - 239/2002 - FABIO BENATO e sua
esposa x JOÇO BATISTA PEREIRA ALVES...Prazo de 24 ho-
ras para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196
do CPC nos termos 2.10.2 1 do CN.-Adv. EDILSON FERNAN-
DES-

26.-Inventario-392/2002-ELIANE MARIA MULLER x ES-
PàLIO DE PEDRO MULLER....Prazo de 24 horas para devo-
lucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos
termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA-

27.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-527/2002-
F.R.r.p. e outros x V.F.,...Defiro o pedido contido na peticao de
fls. 34/35.-Adv. CELSO JOS• DA SILVA-

28.-Ord.Conc. Benef. Previd. idad-554/2002-MARIA NAZIR
FERREIRA ENES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL...Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. GEOVA-
NE DOS SANTOS FURTADO e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

29.—607/2002-BANCO DO BRASIL LESING S/A -
ARREND.MERCANTIL x FERNANDO CORREIA
PINTO...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em carto-
rio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-
Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

30.-Inventario-1/2003-Iara Mesquita D’Avila x Esp¢lio de Ade-
lar Ceolho D’Avila....Prazo de 24 horas para devolucao dos
autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos
2.10.2.1 do CN.-Adv. NELSON DOS SANTOS-

31.-Alvara-46/2003-ANESIO CAMARGO x O JUIZO....Prazo
de 24 horas para devolucao dos autos em cartorio sob pena do
art, 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. NIVALDO
LUCAS FILHO-

32.-conhec.decl.cond.apos.idade-76/2003-AGLAIS STADLER
CHIMILOSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL...Ciencias as partes da baixa dos autos.-Adv. JOAO
CORRÓA, DANIEL SANTOS MENDES e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

33.-DECLARATORIA C.C TUTELA ANTEC-80/2003-SAN-
DRA RITA WASHINGTON ABR•O x FORD LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL...Prazo de 24 horas para
devolucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC
nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. GIULIANO MIRANDA-

34.-embargos do devedor-132/2003-EUCLIDES DA CUNHA
NETO & CUNHA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em car-
torio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-
Adv. MARIA HELENA BECHARA-

35.-CON. SEP JUD CONS. EM DIVORC-220/2003-V. D. e E.
L. C. x O JUIZO...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos
em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1
do CN.-Adv. NELSON DOS SANTOS-

36.-conhec.decl.cond.apos.idade-307/2003-ELVIRA DE CAM-
POS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL...Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. JOAO
CORRÓA, DANIEL SANTOS MENDES e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

37.-conhec.decl.cond.apos.idade-308/2003-MARIA ONDINA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL....Ciencia
as partes da baixa dos autos.-Adv. JOAO CORRÓA, DANIEL
SANTOS MENDES e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

38.-conhec.decl.cond.apos.idade-331/2003-NATALINA DA
SILVEIRA MUNIZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -....Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. JOAO
CORRÓA, DANIEL SANTOS MENDES e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

39.-conhec.decl.cond.apos.idade-355/2003-MARIA DE MELO
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL...Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. JOAO
CORRÓA, DANIEL SANTOS MENDES e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

40.-conhec.decl.cond.apos.idade-400/2003-JO•O MARIA
GUIMAR•ES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL...Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. JOAO
CORRÓA, DANIEL SANTOS MENDES e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

41.-APOSENTADORIA ESPECIAL-438/2003-JOSE OSMAR
DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL e outros....Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv.
DANIEL SANTOS MENDES, JOAO COUTO CORREA e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

42.-APOSENTADORIA ESPECIAL-441/2003-JOAO BATIS-
TA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e
outros...Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. DANIEL
SANTOS MENDES, JOAO COUTO CORREA e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

43.-APOSENTADORIA ESPECIAL-479/2003-VERONICA DA
SILVA MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL e outros...Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.-
Adv. DANIEL SANTOS MENDES, JOAO COUTO CORREA
e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

44.-INVESTIGA•AO PATERNIDADE-533/2003- J. A. DA S.
x J. DA S. S.,...Designo audiencia de conciliacao para o dia 12/
09/06, as 14:30 horas.-Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

45.-APOSENTADORIA ESPECIAL-606/2003-DAIR DA CON-
CEICAO SILVA x ISNTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL...Ciencia as partes d abaixa dos autos.-Adv. DANIEL
SANTOS MENDES, JOAO COUTO CORREA e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

46.-APOSENTADORIA ESPECIAL-615/2003-GENI TEIXEI-
RA PEREIRA x ISNTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL....Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. DANI-
EL SANTOS MENDES, JOAO COUTO CORREA e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

47.-APOSENTADORIA ESPECIAL-628/2003-APARECIDA
DA SILVA GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL...Ciencia as partes da baix dos autos.-Adv.
DANIEL SANTOS MENDES, JOAO COUTO CORREA e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

48.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-
639/2003-G. C. E. DE A. x J. C. W.,...Manifeste-se, conforme
determinado em termo de audiencia.-Adv. ISAURA RIBEIRO
DOS SANTOS-

49.-Inventario-644/2003-ALZINA ALVES DA COSTA PASSOS
x ESPOLIO DE SEBASTIAO MARTINS DA COSTA
PASSOS...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em car-
torio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-
Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

50.-COBRAN•A PROC. ORDINµRIO-646/2003-VALDEMAR
PINTO MENDES x SEGURADORA GRALHA AZUL...Prazo
de 24 horas para devolucao dos autos em cartorio sob pena do
art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. LINCONL
FERREIRA DE BARROS-

51.-Embargos a Execucao-665/2003-EMIDIA ALICE DA SIL-
VA CARNEIRO e outros x BANCO DO ESTADO S/A....Prazo
de 24 horas para devolucao dos autos em cartorio sob pena do
art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. MARIA
HELENA BECHARA-

52.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-730/2003-N. F. K.
rep. por e outros x J. C. DE S.,....Manifeste-se quanto a peticao
de fls. 42/44.-Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

53.—757/2003-ESPOLIO DE PEDRO MULLER e outros x O
JUIZO...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em carto-
rio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-
Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA-

54.-ORD.RESC.COMNTRATO PED.TUT.AN-816/2003-
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO x UNICARD BANCO
MULTIPLO S/A....Manifeste-se para o preparo das custas no
valor de R$ 145.51 (cento e quarenta e cinco reais e cinquenta
e um centavos).-Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO e
HAMILTON JORGE CUNHA-

55.-Embargos de Terceiro-38/2004-VALTER VIDAL DE OLI-
VEIRA x FAZENDA NACIONAL...Prazo de 24 horas para
devolucao dos autos em cartori sob pena do art. 196 nos termos
2.10.2.1 do CN.-Adv. NELSON DOS SANTOS-

56.-CONV DE SEPARACAO EM DIVORCIO-43/2004-J. DE
S. R. e outros x O JUIZO...Prazo de 24 horas para devolucao
dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos
2.10.2.1 do CN.-Adv. NELSON DOS SANTOS-

57.-ALIMENTOS-52/2004-L. S. C. x L. C. J. e E. A. S.
C.,...Manifeste-se acerca do prosseguimento do feito.-Adv.
ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

58.-USUCAPIAO-131/2004-SADY PAULO MARCELO FER-
REIRA e outros x O JUIZO...Designo o dia 02.08.06, as 15:30
horas, para AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO.-Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

59.-Usucapiao-182/2004-SILMARA GUADALUPE SOUZA e
outros x O JUIZO...Prazo de 24 horas para devolucao dos au-
tos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1
do CN.-Adv. VANDIR PROENCA DE SOUZA-

60.-Usucapiao-245/2004-MARLI DA LUZ FERREIRA e ou-
tros x O JUIZO...Designo o dia 02.08.06, as 14:45 horas, para
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO.-Adv. PAU-
LO CARNEIRO DE SIQUEIRA-
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61.-Usucapiao-303/2004-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
e outros x O JUIZO...Designo o dia 02.08.06, as 14:15 horas,
para AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO.-Adv.
FABRICIO LEAL UGOLINI-

62.-INV DE PATERNIDADE-336/2004-U.P. x
H.L.P.T.L.,...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em
cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do
CN.-Adv. EDILSON FERNANDES-

63.-ACAO EXECUTIVA-384/2004-SANTA MâNICA FACTO-
RING E FOMENTO MERCANTIL x GILSON SOARES
CORREIA...Diante ao exposto, JULGO EXTINTO O FEITO,
sem julgamento do merito, com base no art. 267, III do CPC,
em razao do autor ter abandonado a causa por mais de 30 dias.-
Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

64.-conhec.decl.cond.apos.idade-401/2004-MARIA DE MELO
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS....Para o ato postergado, designo o dia 15.08.06, as 16:15
horas.-Adv. DANIEL SANTOS MENDES, JOAO COUTO
CORREA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

65.-ALIMENTOS-457/2004- C. T. B. x L. A. B.,...Parao ato
postergado, designo o dia 29/08/06, as 15:00 horas. -Adv. CRIS-
TIANE MARIA DE LUCA ALVES-

66.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CPNJUGAL LITIGIOSA-
467/2004-L. B. x Z. A. DA S.,....Manifestem-se as partes, para
que no prazo de dez dias, querendo, apresentem impugnacao as
contestacoes.-

67.-conhec.decl.cond.apos.idade-498/2004-MARIA DA LUZ
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS...Para o ato postergado, designo o dia 15.08.06, as 14:45.-
Adv. DANIEL SANTOS MENDES e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

68.-conhec.decl.cond.apos.idade-501/2004-NAIR DE OLIVEI-
RA DE MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS....Para o ato postergado, designo o dia 15.08.06,
as 14:00 horas.-Adv. DANIEL SANTOS MENDES e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

69.-conhec.decl.cond.apos.idade-503/2004-OLGA DE OLIVEI-
RA MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS...Para o ato postergado, designo o dia 15.08.06,
as 15:30 horas.-Adv. DANIEL SANTOS MENDES e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

70.-Execucao de Titulos Extrajud.-509/2004-FLORESTAL
VALE DO CORISCO LTDA x IPAMAD - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA...Prazo de 24 horas para de-
volucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos
termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. CARLOS ALBERTO PEDROT-
TI DE ANDRADE-

71.-DIVORCIO C/C PED. ALIMENTOS-515/2004-R. DOS S.
A. x L. C. F. DE A.,...Para o ato postergado, designo o dia
11.07.06, as 15:00 horas.-Adv. OTELIO RENATO BARONI-

72.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-582/2004-A.C.F.S.
x E.S.,....Manifeste-se a requerente, para que providencie a jun-
tada do documento constante as fls. 48/50.-Adv. CRISTIANE
MARIA DE LUCA ALVES-

73.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-597/2004- P. DE M. F. x
D. M. F.,...Redesigno audiencia de Conciliacao, Instrucao e
Julgamento para o dia 29/08/06, as 14:30 horas. -Adv. CRISTI-
ANE MARIA DE LUCA ALVES-

74.-ACAO MONIT. C/C TUT. ANTEC.-604/2004-GRUGER
GRUPOS GERADORES LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE JAGUARIAIVA...Prazo de dez dias para apresentacao de
memoriais.-Adv. SERGIO LUIZ PILOTO WYATT e LINCONL
FERREIRA DE BARROS-

75.-REC. DE PATERN. C/C ALIM.-610/2004-L. F. DOS S. x
C. R. C.,....Designo o ato para o dia 08.08.06, as 15:00 horas. -
Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES e MARIA HE-
LENA BECHARA-

76.-ALIMENTOS-41/2005-D. DO E. S. A. x J. A.,...Prazo de
24 horas para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art.
196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. JOAO CARLOS
LOZESKI FILHO-

77.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-99/2005-R. M. DA S.
S. x D. J. S.,...Seja esclarecido pela requerente se ha prole em
comum e se houve aquisicao de bens durante a constancia do
casamento.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

78.-ALIMENTOS-192/2005-M. H. DE P. x M. DE P.,...Tendo
em vista que o acordo de fls. 30/31, referente aos alimetnos
atende o interesse das partes, bem como do menor, alem do
parecer favoravel do Ministerio Publico, entendo por bem em
HOMOLOGA-LO para que surta seus juridicos e legais efei-
tos. Julgo extinto o presente pedido, com base no art. 269, III
do CPC. Isento de custas.-Adv. ALAN MIRANDA-

79.-MEDIDA CAUT. SEPARA•ÇO COR[PO-217/2005- x -
Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

80.-ALIMENTOS-219/2005-D. R. G. S. x N. G. S.,...Prazo de
24 horas para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art.
196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. CRISTIANE
MARIA DE LUCA ALVES-

81.-Desapropriacao-260/2005-MUNICIPIO DE JAGUARIAI-
VA x JOAO ANTONIO MYLLA, ARY MYLLA e LAURA

MYLLA...Prazo de dez dias para atender a cota ministerial.-
Adv. LINCONL FERREIRA DE BARROS-

82.-INVESTIGA•AO PATERNIDADE-271/2005-J. V. DE A.
x L. DA V.,...Para o ato postergado designo o dia 08.08.06, as
14:00 horas.-Adv. MARISTELA ZIEMER DA CRUZ e LUIZ
FERNANDO RIBEIRO FRANCO-

83.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-282/2005-S. R. L.
e E. DO P. x O JUIZO....Providenciem a juntada de certidao do
cartorio de registro de imoveis atestando a inexistencia de bens
imoveis em nome de ambos.-Adv. CRISTIANE MARIA DE
LUCA ALVES-

84.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-286/2005-M. L. N.
DE M. x O JUIZO....Manifeste-se para emendar a inicial a fim
de informar o nome da mae dos infantes bem como de provi-
denciar a citacao dela.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA
ALVES-

85.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-333/2005-J. M. B. e
T. DE J. O. B. x O JUIZO (D. B.)...Designo o dia 25 de julho
de 2006, as 14:00 horas para audiencia.-Adv. CRISTIANE
MARIA DE LUCA ALVES-

86.-DISSOL. SOC. CONJUGAL LITIG.-337/2005-L. C. x R.
M. Q.,...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em carto-
rio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-
Adv. EDILSON FERNANDES-

87.-Execucao de Titulos Extrajud.-349/2005-BRASPINE MA-
DEIRAS LTDA x INDUSTRIAS QUIMICAS CARBONAFRA
S/A...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em cartorio
sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv.
ALAN MIRANDA-

88.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-
429/2005-M. H. DE M. M e outros x A. DOS S. e
outros...Designo audiencia de conciliacao para 12.09.06, as
14:00 horas, a fim de que as partes acordem especialmente no
tocante ao pagamento das custas do exame de DNA e a eventu-
al fixacao de alimentos.-Adv. NIVALDO LUCAS FILHO e
CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

89.-ABERTURDA DE INVENTARIO-462/2005-MARIANA
BARBOSA SARDINHA x O JUIZO...Prazo de 24 horas para
devolucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC
nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. NALINLE M A O ALEN-
CAR-

90.-Usucapiao-482/2005-RENATO ALVES CORREA e MA-
RIA DO CARMO CORREA x O JUIZO...Designo o dia
01.08.06, as 14:00 horas, para AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO.-Adv. ADRIANA NEGRINI-

91.-ORD REV C PED DE ANT TUT PRET-497/2005-EMI-
DIA ALICE DA SILVA CARNEIRO e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A...Prazo de 24 horas para devolu-
cao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos
termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. MARIA HELENA BECHARA-

92.-Execucao de Titulos Extrajud.-505/2005-JULIO CESAR
RIBEIRO SANTOS DELGADO x JAQUELINE DOS SAN-
TOS DELGADO...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos
em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1
do CN.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

93.-Interdicao-512/2005-O.F.T. x L.D.S.,...Para o ato poster-
gado, designo o dia 01.08.06, as 15:00 horas.-Adv. CRISTIA-
NE MARIA DE LUCA ALVES-

94.-ALIMENTOS-541/2005-L. M. I. x H. C. I.,...Prazo de 24
horas para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art.
196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. NIVALDO LU-
CAS FILHO-

95.-BUSCA E APREENSAO-568/2005-ELZA ALVES DA SIL-
VA x LINDOMAR FRANCISCO....Prazo de 24 horas para de-
volucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos
termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. EDILSON FERNANDES-

96.-HOMOL DE AC DE REC E DIS UNIA-574/2005- P H. P.
e V. B.,...Tendo em vista que, alteracao de acordo de fls. 27/30,
atende ao interesse das partes, alem do parecer favoravel do
Ministerio Publico, entendo por bem em HOMOLOGA-LO para
que surta eus juridicos e legais efeitos. Julgo extinto o presente
pedido, com base no art. 269, inciso III do CPC.-Adv. ISAURA
RIBEIRO DOS SANTOS-

97.-Interdicao-593/2005-NOEMI BRISOLA DE SOUZA x IRA-
IR BRISOLA DE SOUZA...Para o ato postergado, designo o
dia 01.08.06, as 15:30 horas.-Adv. JULIAN DERCIL SOUZA
SANTOS-

98.-INVESTIGA•AO PATERNIDADE-599/2005- D. G. R. DE
S. x L. A. R.,...Apresentem as provas que desejam produzir e
sua pertinencia, desde ja sob pena de indeferimento.-Adv. CRIS-
TIANE MARIA DE LUCA ALVES e ROBERTO BALBELA-

99.-CAUTELAR DE SEPARACAO DE CORPOS-601/2005-
M. DA C. P. S. x A. P. DA S.,...Para o ato postergado, designo
o dia 19.07.06, as 16:00 horas.-Adv. CRISTIANE MARIA DE
LUCA ALVES-

100.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-640/2005- F. G. DE
O. e M. M. DE O.,...Manifestem-se para que providenciem a
juntada de certidao do cartorio de registro de imoveis atestan-
do a inexistencia de bens imoveis em nome de ambos.-Adv.
ROBERTO BALBELA-

101.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-678/2005- A. DE F. O.
DE L. x C. B. DE L.,....Manifeste-se a autora para que provi-
dencie o andamento deste procedimento, sob pena de extincao

do processo sem resolucao de merito.-Adv. CRISTIANE MA-
RIA DE LUCA ALVES-

102.-Usucapiao-702/2005-JOSE INACIO RONDINA e outros
x O JUIZO...Cumpra-se a cota ministerial.-Adv. BENEDITA
LUZIA DE CARVALHO-

103.-Embargos a Execucao-715/2005-WELLFARE INDUS-
TRIA DE VALVULAS E CONEXOES LTDA e outros x BAN-
CO ITAU S/A...Especifiquem as partes as provas que efetiva e
justificamente pretendem produzir, bem como digam sobre even-
tual possibilidade de acordo em audiencia a ser designada para
este exclusivo fim.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e
JOSE ELI SALAMACHA-

104.-Alvara-736/2005-A.C.N. x O JUIZO...Prazo de 24 horas
para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do
CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. ISAURA RIBEIRO DOS
SANTOS-

105.-ALIMENTOS C/C ALIM PROVISORIO-737/2005- e ou-
tros x e outros-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

106.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-744/2005- Y. W. DE M. x
R. DE M.,...Tendo em vista a divergencia entre os calculos apre-
sentados as fls. 05 e as fls. 13, informe qual o valor real devido
pelo executado. - Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

107.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-745/2005- R. DE M. x E.
T. DE M.,...Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em
cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do
CN.-Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

108.—755/2005-J.DA S. e M. H. O. S.,...Prazo de 24 horas
para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do
CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. JOAO CARLOS LO-
ZESKI FILHO-

109.-DIVORCIO LITIGIOSO-763/2005-O. B. x M. A. B.,...Para
o ato postergado, designo o dia 23.08.06, as 15:30 horas.-Adv.
MARIA HELENA BECHARA-

110.-RESC. DE CONT. C/ ANT PAR TUT-773/2005-ALAIR
GRUSQUE x VERA APARECIDA QUERINO e NABOR CE-
SAR GARCIA....Digam as partes as provas a produzir, bem
como de sua pertinencia e relevancia, esclarecendo ainda se ha
possibilidade de acordo em audiencia.-Adv. OTELIO RENA-
TO BARONI e MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

111.-Inventario-820/2005-FRANCISCO ALCANTARA DE
ALMEIDA e outros x O JUIZ...Prazo de 24 horas para devolu-
cao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos
termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. NELSON DOS SANTOS-

112.-Reintegracao de Posse-835/2005-ONOFRA MARIA DA
COSTA x VANDERLEI DONIZETE TAVARES...Prazo de 24
horas para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art.
196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. ISAURA RIBEI-
RO DOS SANTOS-

113.-Inventario-854/2005-JOAO BENEDITO GOMES DE
CAMARGO x ESPOLIO DE BENEDITO RAIMUNDO DE
CAMARGO....Prazo de 24 horas para devolucao dos autos em
cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do
CN.-Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

114.-DIVORCIO CONSENSUAL-871/2005-L. B. B. x O
JUIZO....Manifestem-se para que providenciem a juntada de
certidao do crtorio de regsitro de imoveis atestando a inexis-
tencia de bens imoveis em nome de ambos. -Adv. ISAURA
RIBEIRO DOS SANTOS-

115.-RTIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-882/2005-C.R.S. x
J.(.D.S.,....Diante ao exposto, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO, para determinar a expedicao de mandado de averbacao,
a fim de que se proceda a retificacao do nome no assento do
registro civil n 1387 (fls. 07). Isento de custas, em razao da
justica gratuita.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

116.-MEDIDA CAUT. SEPARA•ÇO COR[PO-13/2006- E. M.
M. x E. B.,...Para o ato postergado, designo o dia 19.07.06,
15:30 horas.-Adv. EDILSON FERNANDES-

117.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-52/2006- M. DE
J. P. e E. A. C. P. x O JUIZO...Manifestem-se os requerentes
para que providenciem a juntada de certidao do cartorio de re-
gistro de imoveis atestando a inexistencia de bens imoveis em
nome de ambos.-Adv. ROBERTO BALBELA-

118.-ALIMENTOS-54/2006-G. V. N. V. x H. F.
V.,...Considerando-se a certidao do Sr. Oficial de Justica de
fls. 11, concedo a suspensao do feito pelo prazo de trinta dias,
apos manifeste-se a parte autora.-Adv. NIVALDO LUCAS FI-
LHO-

119.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-58/2006-A. R. e P. S.
B. DOS S. G. x O JUIZO...Tendo em vista que acordo entabu-
lado atende ao interesse das partes, bem como da menor, alem
do parecer favoravel do Ministerio Publico, entendo por bem
em HOMOLOGA-LO para que surta seus juridicos e legais efei-
tos. Julgo extinto o presente pedido, com base no art. 269, III
do CPC. Isento de custas.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA
ALVES-

120.-ALIMENTOS-61/2006- M. M. Q. F. e R. S. M. Q. x M.
M. Q.,...Para o ato postergado, designo o dia 05.09.06, as 14:00
hrs. -Adv. LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO-

121.-INTERD. PROIB. C/ LIM. EF. FA-64/2006-VALOREM
IND. E COM. DE MADEIRA E ASSESSORIA FLORES e ou-
tros x EFHTYMIOS IONNIDIS...Prazo legal para o requerente
manifestar a contestacao.-Adv. CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO-

122.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-68/2006- R. P. C. e D.
B. P. x O JUIZO....Tendo em vista que o acordo entabulado
atende ao interesse das parets, bem como dos menores, alem do
parecer favoravel do Ministerio Publico, entendo por bem em
HOMOLOGA-LO para que surta seus juridicos e legais efei-
tos. Julgo extinto o presente pedido, com base no art. 269, III
do CPC.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

123.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-69/2006- V. O. R. e C.
D. x O JUIZO...Tendo em vista que o acordo entabulado aten-
de ao interesse das partes, bem como do menor, alem do pare-
cer favoravel do Ministerio Publico, entendo por bem em HO-
MOLOGA-LO para que surta seus juridicos e legais efeitos.
Julgo extinto opresente pedido, com base no art. 269, III do
CPC.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

124.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-70/2006- R. S. e J. P.
F. P. x O JUIZO...Tendo em vista que o acordo entabulado atende
ao interesse das partes, bem como da menor, alem do parecer
favoravel do Ministerio Publico, entendo por bem em HOMO-
LOGA-LO para que surta seus juridicos e legais efeitos. Julgo
extinto o presente pedido, com base no art. 269, III do CPC.
Isento de custas.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

125.-CAUTELAR DE ARRESTO-81/2006-ANTONIO JOA-
QUIM MORENO JUNIOR x CARLA BRONGUEL...Prazo de
24 horas para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art.
196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do cn.-Adv. LUIZ CABRAL
FRANCO-

126.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-84/2006-C. DE L. T. e
J. DE O. M. x O JUIZO,...Tendo em vista que o acordo entabu-
lado atende ao interesse das partes, bem como dos menores,
alem do parecer favoravel do Ministerio Publico, entendo por
bem em HOMOLOGA-LO para que surta seus publicos e le-
gais efeitos. Julgo extinto o presente pedido, com base no art.
269, III do CPC.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA AL-
VES-

127.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-89/2006- J. DE F. O. e
A. R. DE M. x O JUIZO....Tendo em vista que o acordo enta-
bulado atende o interesse das partes, bem como do menor, alem
do parecer favoravel do Minsterio Publico, entendo por bem
em HOMOLOGA-LO para que surta seus juridicos e legais efei-
tos. Julgo extinto o presente pedido, com base no art. 269, III
do CPC.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

128.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-90/2006- L. A. DA S.
e L. F. G.,....Tendo em vista que o acordo entabulado atende o
interesse das partes, bem como dos menores, alem do parecer
favoravel do Ministerio Publico, entendo por bem em HOMO-
LOGA-LO para que surta seus juridicos e legais efeitos. Julgo
extinto o presente pedido, com bse no art. 269, III do CPC.-
Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

129.-BUSCA E APREENSAO-95/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x FRANCISCO GUEDES DA
SILVA...Manifeste-se o requerente para que efetue o deposito
inicial de custas, bem como comprove o recolhimento do FUN-
REJUS.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

130.-RECONH DE PATER C/C ALIMENTOS-100/2006- A.
DA S. e F. L. P.,...Tendo em vista que o acordo referente aos
alimentos atende o intresse das partes, bem como do menor,
alem do parecer favoravel do Ministerio Publico, entendo por
bem em HOMOLOGA-LO para que surta seus juridicos e le-
gais efeitos. Julgo extinto o presente pedido, com base no art.
269, III do CPC. Isento de custas.-Adv. CRISTIANE MARIA
DE LUCA ALVES-

131.-GUARDA E RESP. C/C ALIMENTOS-111/2006- E. O.
C. e E. DE O. C.x H. C.,....Considerando que a guarda de fato
ja vem sendo exercida pela requerente e ainda o parecer favo-
ravel do Ministerio Publico, concedo a guarda providoria dos
menores a sua genitora, mediante Termo de Compromisso...Fixo
os alimentos provisorios em meio (1/2) salario minimo mensal,
a serm pagos mensalmente pelo requerido durante o curso des-
ta acao, haja vista que o requerido ja possui outro filho. As
partes deverao fazer-se acompanhar de suas testemunhas, no
maxino de tres, apresentado as demais provas que tiverem. O
nao comparecimento da parte autora importara no arquivamen-
to do feito..-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

132.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-123/2006- E. R. S.
e V. C. O. S. x O JUIZO...Designo o dia 11.07.06, as 14:30
horas, para audiencia de RECONCILIACAO e RATIFICA-
CAO.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

133.-Interdicao-125/2006-P.M.L. x E.M.,...DEFIRO os auspi-
cios da justica gratuita. Para interrogatorio, designo o dia
01.08.06, as 16:00 horas.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA
ALVES-

134.-Alvara-131/2006-SILMARA APARECIDA BELVAO x O
JUIZO...manifeste-se acerca da certidao de fls. 14.-Adv. MA-
RISTELA ZIEMER DA CRUZ-

135.-REIVINDICAT c/c TUT. ANTECIP-139/2006-HERMI-
NIO FRANCISCO PIMENTEL x SENGES FLORESTADORA
E AGRICOLA LTDA...Defiro, por ora, o peido alternativo, para
o fim de o Sr. Oficial de Justica proceder a constatacao no lo-
cal, com o respectivo levantamento no numero de arvores la
plantadas (estimativa)..-Adv. WILLIAM KEN ITI TAKANO-

136.-BUSCA E APREENSAO-149/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x NILTON JOSE PAES
AGUIRRE DE GODOI...Comprovada a mora e a notificacao
regular, defiro, com base no art. 3 do Decreto-Lei n 911/69, a
BUSCA E APREENSAO liminar do bem descrito as fls. 03,
depositando-o em maos do representante legal do requerente,
advertindo-o das cominacoes ao depositario infiel...-Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-
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137.-Inventario-152/2006-WALDEMAR LUCIO MARTINS x
ESPOLIO DE JOSE SEBASTIAO DE MIRANDA...Nomeio
como inventariante o requerente, sob compromisso a ser pres-
tado em cinco dias. Prazo de vinte dias, consoante art. 993 do
CPC, deve o mesmo pretar a primeiras declaracoes.-Adv. RO-
SANGELA ZIARESKI-

138.-Consignacao em Pagamento-155/2006-SILVA & BETIM
LTDA x ESPOLIO DE ISAIAS PUPO RIBEIRO...Prazo de 24
horas, para o autor efetuar o deposito judicial da importancia
indicada na peticao inicial, sob pena de ser extinto o processo,
consoante dispoe o art. 67, II da Lei 8.245/91.-Adv. ROBER-
TO BALBELA-

139.-Impugnacao ao Valor da Causa-156/2006-BANCO ITAU
S/A x WELLFARE INDUSTRIA DE VALVULAS E CONE-
XOES LTDA....Manifeste-se o embargante para se manifestar
no prazo do art. 261 do CPC.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS-

140.-Interdicao-161/2006-M. A. DA S. M. e outros x E. R. M.
e outros,...DEFIRO os auspicios da justica gratuita. Para inter-
rogatorio designo o dia 05.07.06, as 10:30 horas/.-Adv. CRIS-
TIANE MARIA DE LUCA ALVES-

141.-DIVORCIO LITIGIOSO-169/2006- D. S. M. x G.
M.,...Designo o dia 08.08.06, as 15:00 horas, para AUDINE-
CIA DE RECONCILIACAO, nos termos do art. 3, paragrafo 2
da Lei 6.515/77.-Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA-

142.-Execucao de Titulos Extrajud.-171/2006-DIST PITAN-
GUEIRAS DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x JOSE
AMANCIO DA VEIGA...junte-se o instrumento de
Procuracao.l-Adv. MARCIO NUNES DA SILVA-

143.-Acao Popular-176/2006-MARCIA KOJO DRESCHER e
outros x PAULO HOMERO DA COSTA NANNI....Em razao
do exposto, por entender que a apreciacao do pedido liminar
nao cabe ao objeto da presente acao, INDEFIRO a sua conces-
sao.-Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

144.-Inventario-177/2006-JOSELIA CARNEIRO x ESPOLIO
DE JOAO LUIZ DOS SANTOS...Comprove a requerente o re-
colhimento da taxa do FUEMP/PR.-Adv. MARISTELA ZIE-
MER DA CRUZ-

145.-BUSCA E APREENS. PED. LIMINAR-195/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VERA REGINA
PEREIRA...Comprovada a mora e a notificacao regular, defi-
ro, com base no art. 3 do Decreto-Lei 911/69, a BUSCA E APRE-
ENSAO liminar do bem descrito as fls. 03, depositando-o em
maos do representante legal da requerente, advertindo-o das
cominacoes previstas ao depositario infiel...-Adv. ERIKA EHA-
RA-

146.-DIVORCIO DIRETO-204/2006-P. DOS S. B. x E. M.
B.,....DEFIRO os auspicios da Justica Gratuita ate prova em
contrario das condicoes financeiras da autora. Designo o dia
16.08.06, as 14:00 hrs, para AUDIENCIA DE RECONCILIA-
CAO, nos termos do art. 3, paragrafo 2 da Lei n 6515/77.-Adv.
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

147.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-224/2006-J. A DA S.
x V. A. DA S.,...DEFIRO os auspicios da Justica Gratuita ate
prova em contrario das condicoes financeidas do autor. desig-
no o dia 16.08.06, as 14:30 horas, para AUDIENCIA DE RE-
CONCILIACAP, nos termos do art. 3, paragrafo 2 da Lei 6.515/
77.-Adv. MARLI APARECIDA WASEM-

148.-ARROLAMENTO SUMARIO-225/2006-NERY SOARES
x ESPOLIO DE LAEDY SOARES....Nomeio como inventari-
ante o requerente, independentemente de compromisso. HO-
MOLOGO de plano, para que produzam seus juridicos e legais
efeitos, a partilha dos bens e creditos em contas bancarias do
espolio de LAEDY SOARES e MARIA APARECIDA MACHA-
DO SOARES, atribuindo-lhes aos herdeiros NERY SOARES,
ENOQUE DAVI SOARES e sua esposa, ELIEDY SOARES e
sua esposa, AMAURY DE JESUS SOARES e sua esposa e,
KENYA SOARES, todos devidamente qualificados nos autos,
posto que atendidos os requisitos legais do art. 1829 do Codigo
Civil, salvo erro oou omissao e, ademais, ressalvados direitos
de terceiros... -Adv. MARCOS BAHENA-

149.-BUSCA E APREENSAO-230/2006-BANCO FINASA S/
A x DANIEL APARECIDO DE OLIVEIRA...Comprovada a
mora e notificacao regular, defiro com base no ar.t 3, do Decre-
to-Lei n 911/69, a BUSCA E APREENSAO liminar do bem
descrto a fls. 03, depositando-o em maos de pessoa indicada a
fls. 17, advertindo-o das cominaoces previstas ao depositario
infiel.-Adv. HUMBERTO B GONGORA FILHO-

150.-ARROLAMENTO SUMARIO-231/2006-VACINIR APA-
RECIDO DE CASTRO e outros x ESPOLIO DE TEREZA
CORREIA DE CASTRO....Nomeio como inventarinate o re-
querente VACINIR APARECIDO DE CASTRO, sob compro-
misso a ser pretado em cinco dias. Apos, no prazo de vinte
dias, consoante art. 993 do CPC, deve o mesmo prestar as pri-
meiras declaracoes.-Adv. MARISTELA ZIEMER DA CRUZ-

151.-Execucao Fiscal-928/2001-MUNICIPIO DE JAGUARI-
AIVA x ELISANDRA CRISTINA DOS S. LUCK...Prazo de 24
horas para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art.
196 do CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. LINCONL FER-
REIRA DE BARROS-

152.-Execucao Fiscal-438/2002-MUNICIPIO DE JAGUARI-
AIVA x JUAREZ ERNANI CHROPATCH....Prazo de 24 horas
para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do
CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. LINCONL FERREIRA
DE BARROS-

153.-CARTA PRECATORIA CIVEL-46/2004-Oriundo da Co-
marca de 1. VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS-PR -

BANCO AMERICA DO SUL S/A x IGUACU CELULOSE
PAPEL S/A e outros...Manifestem-se as partes sobre o laudo de
avaliacao. - Adv. SILVIO MARTINS VIANA e WALTER TO-
FFOLI-

154.-CARTA PRECATORIA CIVEL-40/2006-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DE WENCESLAU BRAZ -
R.A.R. x B.T.,...Designo o dia 08.08.06, as 16:30 horas, para
inquiricao da testemunha.-Adv. LUCIANA REGINA NOGUEI-
RA ANDRAUS-

155.-Pedido de Providencias-33/2003-CYNARA ANGELICA
JORGE RIBEIRO x O JUIZO...Prazo de 24 horas para devolu-
cao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos
termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. MAURICIO JOS• FERNANDES
Q.TEIXEIRA-

156.-SUSCITACAO DE DUVIDA-25/2005-REGISTRO GE-
RAL DE IMOVEIS x O JUIZO...Prazo de 24 horas para devo-
lucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do CPC nos
termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA-

157.-Pedido de Providencias-33/2005-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE JAGUARIAIVA x O JUIZO....Prazo de 24 horas
para devolucao dos autos em cartorio sob pena do art. 196 do
CPC nos termos 2.10.2.1 do CN.-Adv. PAULA CRISTINA GI-
MENES TEODORO-

158.-MED. CAUT. BUSC APREEN - MENO-15/2005- V. V.
DE A. x G. DE A.,...Designo audiencia para o dia 23.08.06,as
16:00 horas, para a oitiva do infante, dos tios e da genitora.-
Adv. ROBERTO BALBELA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
MATRICULA N§.
RELA•AO N§. 25/2006.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-ARROLAMENTO-1054/1984-JOAO MIRA x MARIA APA-
RECIDA MIRA. “A conta e preparo. Int. Valor R$ 727,20.” -
Adv. ADEMIR SIMOES e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

2.-A•ÇO MONITàRIA-531/1997-AUTO POSTO LUBRIMAR
LTDA. x NELSIMAR FERRAZ PEREIRA. “A conta e prepa-
ro. Valor R$ 85,75.” -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

3.-EXECU•ÇO DE TÖTULOS EXTRAJUD.-679/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x CALDARELLI & SIL-
VA LTDA. e outros. “Aguarde-se o prazo do pedido retro
(fls.118), de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a ma-
nifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. SHIROKO
NUMATA-

4.-RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-926/1999-JOVEN-
TINO FERNANDES DA COSTA x WILSON F. DOS SAN-
TOS -”Designo audiencia de conciliacao, instrucao e/ou julga-
mento, para o proximo dia 19 de JUNHO de 2006, as 13:30
horas, cujo ato se restringira a apresentacao de defesa, tentati-
va de conciliacao e a apreciacao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. ANTONIO CABRERA JUNIOR-

5.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-519/2001-JANY APARECI-
DA MACHADO e outros x BAPTISTA DE MARTINI e outros
- Para continuacao da audiencia visando a inquiricao das teste-
munhas arroladas pela requerida, redesigno o dia 18 de AGOS-
TO de 2006, as 14:00 Horas. Renovem-se as intimacoes neces-
sarias. Intimem-se. -Adv. EDUARDO DOS SANTOS, VAL-
DECI ELEUTERIO, PAULO ROBERTO BONAFINI, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

6.-EXECU•ÇO DE TÖTULOS EXTRAJUD.-71/2002-
INSTITUI•AO COMUNITARIA DE CREDITO DE LONDRI-
NA CAS x MARINALDA QUEIROZ SEGANTIN e outros.
“Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 269-III, do
C.P.C., EXTINTO(A) o(a) presente EXECUCAO DE TITU-
LOS EXTRAJUD., processado(a) sob n§.00071/2002,
promovido(a) por INSTITUICAO COMUNITARIA DE CRE-
DITO DE LONDRINA CAS contra MARINALDA QUEIROZ
SEGANTIN e ENEAS APARECIDO SEGANTIN, em face da
Transacao realizada pelas partes (fls. 48/50), devidamente cum-
prida (fls. 54), que Homologo. Levante-se a penhora. Custas ja
computadas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.” -Adv. PAULO
CESAR CHANAN SILVA e RENATA DEQUECH-

7.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-96/2002-ELZA OLIVEIRA
DA SILVA x CARLOS HENRIQUE ALVES ABARCA E MES-
SAS -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a”. -Adv. RENATO TAVARES YABE, FLORIA-
NO YABE-

8.-EMBARGOS A EX. TÖULO EXTRAJU-921/2002-MARI-
NALDA QUEIROZ SEGANTIN e outros x INST. COMUNI-
TARIA CREDITO LDNA-CASA DO EMPREENDED. “Vis-
tos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos, de acordo com o artigo 267-VIII, do C.P.C.,
EXTINTO(A) o(a) presente EMBARGOS A EX TITULO EX-
TRAJUD, processado(a) sob n§.000921/2002, promovido(a) por
MARINALDA QUEIROZ SEGANTIN e ENEAS APARECI-
DO SEGANTIN contra INST. COMUNITARIA CREDITO
LDNA-CASA DO EMPREENDED., em face da Desistencia

requerida (fls. 48/50) - item b - dos autos principais n§.0071/
2002, que Homologo. Custas ja computadas. P.R.I. Averbe-se e
arquivem-se.” -Adv. RENATA DEQUECH e PAULO CESAR
CHANAN SILVA-

9.-A•ÇO DE DEPàSITO-688/2003-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x EUCLERES CONCEI•AO TRISTAO. “Vistos, etc...
Julgo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, de acordo com o artigo 269-III, do C.P.C., EXTINTO(A)
o(a) presente ACAO DE DEPOSITO, processado(a) sob
n§.000688/2003, promovido(a) por BANCO PANAMERICA-
NO S/A contra EUCLERES CONCEICAO TRISTAO, em face
da Transacao realizada pelas partes (fls. 69/72), devidamente
cumprida (fls. 74), que Homologo. Custas ja computadas. P.R.I.”
-Adv. PAULA REGINA GASPARETTO, MARIANA FAULIN
GAMBA, ANA MARIA ARENGHI e VANIR GENTIL BAR-
BOSA-

10.-MANDADO DE SEGURAN•A-804/2003-J.M. MEINERZ
& CIA LTDA x JORGE BARBOSA - DELEGADO DE POLI-
CIA DE LONDRINA. “Recebo a Apelacao de fls. 301/328, nos
seus efeitos legais. Vista a Apelada para, querendo, oferecer
suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. MAURICIO DE
GODOY GARCIA DUARTE-

11.-REPARA•ÇO DE DANOS - ORDINAR.-856/2003-MAR-
CIO LUCIANO SAFRA x LINO TUCUNDUVA NETO e ou-
tros. “Tendo a Requerida - Companhia de Seguros Gralha Azul
efetuado o deposito de R$ 400,00 (fls. 291 verso e 292), relati-
vo aos honorarios do Sr. Perito, intimem-se os demais Requeri-
dos para efetuarem o complemento do deposito. Intimem-se.” -
Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI, WANDERLEI DE PAU-
LA BARRETO, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SAN-
TOS, SUSANA VALERIA GALHERA GON•ALVES e GRA-
ZZIELA PICAN•O DE SEIXAS BORBA-

12.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-365/2004-ANTO-
NIO VIDAL e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Rece-
bo a apela‡ao de fls. 128/133 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

13.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-541/2004-VAL-
DEIR CARRASCO CONTONI x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Recebo a apela‡ao de fls. 55/69 nos seus efeitos legais.
Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-ra-
zoes, no prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

14.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-542/2004-MO-
ZAR GUSMAO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao de fls. 55/60 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

15.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-550/2004-ENE-
DINA GON•ALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Recebo a apela‡ao de fls. 64/70 nos seus efeitos legais.
Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-ra-
zoes, no prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

16.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-563/2004-JULIO
CESAR DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo
a apela‡ao de fls. 58/69 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

17.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-573/2004-IRACI
PALHARES DANJO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Rece-
bo a apela‡ao de fls. 58/72 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

18.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-574/2004-VERA
LUCIA SANTOS SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Re-
cebo a apela‡ao de fls. 62/67 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

19.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-575/2004-VIC-
TOR VACARIO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao de fls. 56/61 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

20.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-579/2004-CAR-
LOS APARECIDO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Recebo a apela‡ao de fls. 52/64 nos seus efeitos le-
gais. Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas con-
tra-razoes, no prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

21.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-594/2004-JOA-
QUIM MOREIRA MARQUES x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Recebo a apela‡ao de fls. 54/61 nos seus efeitos legais.
Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-ra-
zoes, no prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

22.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-615/2004-
DELZUITA MARIA DE JESUS SILVA x MUNICIPIO DE
LONDRINA -”Recebo a apela‡ao de fls. 49/63 nos seus efei-
tos legais. Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas
contra-razoes, no prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

23.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-616/2004-JESUS
MARTINS FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Re-
cebo a apela‡ao de fls. 58/68 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

24.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-617/2004-ADIR
MARIANO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao de fls. 48/57 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
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apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

25.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-631/2004-LUIZ
NALON x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a apela‡ao
de fls. 59/70 nos seus efeitos legais. Vista a(o) apelada(o) para,
querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal”. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

26.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-662/2004-SILVIO
DE CAMARGO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao de fls. 55/67 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

27.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-670/2004-JOSE
PAULINO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Rece-
bo a apela‡ao de fls. 55/65 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

28.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-671/2004-MARIA
APARECIDA DA PAIXAO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Recebo a apela‡ao de fls. 48/57 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

29.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-704/2004-
OSWALDO KOITI KATO x MUNICIPIO DE LONDRINA.
“Requeira a parte vencedora o que for de direito. Int.” -Adv.
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

30.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-717/2004-MAR-
COS ANTONIO PIGA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Re-
cebo a apela‡ao de fls. 63/68 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

31.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-718/2004-JOSE
ADILSON GARBATO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Re-
cebo a apela‡ao de fls. 77/82 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO-

32.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-764/2004-LUIZ
DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao de fls. 59/70 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

33.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-822/2004-MARIA
GOMES BONI x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao de fls 54/62 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

34.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-823/2004-LURIN-
DA SIMOES x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao de fls. 63/70 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

35.-INTERDITO PROIBITàRIO-840/2004-CARLOS ALBER-
TO CARDOZO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao de fls. 74/81 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

36.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-845/2004-SUE-
LI VERISSIMO DE JESUS x MUNICIPIO DE LONDRINA.
“Intime-se a parte promovente para atender o item (a) do pare-
cer ministerial de fls. 24. Atenda-se o item (b) do mesmo pare-
cer ministerial. Oficie-se e intime-se.” -Adv. FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES-

37.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-850/2004-DANI-
EL DE PAIVA BRANCO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Recebo a apela‡ao de fls. 53/59 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

38.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-851/2004-ANTO-
NIO R. BUDERNIK x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Rece-
bo a apela‡ao de fls. 51/60 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

39.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-867/2004-DANI-
EL GUAIME x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao de fls. 53/61 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

40.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-868/2004-VAL-
DIR STOCHE x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao de fls. 56/66 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

41.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-879/2004-ANGE-
LITA MARIA TEIXEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Recebo a apela‡ao de fls. 82/92 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

42.-MANDADO DE SEGURAN•A-881/2004-PROVINCIA
BRAS. CONG. IRMAS FILHAS S.VICENTE PAULO x SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE FINAN•AS DE LONDRINA.
“Indefiro os pedidos de fls. 192 e 196 porque os atos pratica-
dos pela impetrada nao resultam na inscricao de divida ativa,
conduta que foi vedada pelo “decisum” proferido. Int.” -Adv.
MA•AZUMI FURTADO NIWA-

43.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-886/2004-DONI-
ZETE DE LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
”Recebo a apela‡ao de fls. 63/77 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

44.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-896/2004-MARIA
MARTINS DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Rece-
bo a apela‡ao de fls. 50/62 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

45.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-897/2004-LAU-
RO GALHARDO PERES x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Recebo a apela‡ao de fls. 56/61 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

46.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-898/2004-LAU-
RITA ROSA BERNARDO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Recebo a apela‡ao de fls. 54/61 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

47.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-900/2004-GE-
RALDO VILLA VERDE GON•ALVES x MUNICIPIO DE
LONDRINA -”Recebo a apela‡ao de fls. 59/67 nos seus efei-
tos legais. Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas
contra-razoes, no prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

48.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-901/2004-JOAO
CARLOS ROQUE x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo
a apela‡ao de fls. 55/66 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

49.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-902/2004-MAS-
SATOSHI HOTTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo
a apela‡ao de fls. 54/68 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

50.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-905/2004-JOSE
EDUARDO DIRLEY BELICO x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Recebo a apela‡ao de fls. 51/63 nos seus efeitos legais.
Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-ra-
zoes, no prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

51.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-906/2004-JAIR
PIRES DE CAMARGO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Re-
cebo a apela‡ao de fls. 49/54 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

52.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-918/2004-WAL-
TER LOVOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao de fls. 46/51 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

53.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-929/2004-RU-
BENS SCARAMAL x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
”Recebo a apela‡ao de fls. 72/77 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

54.-MANDADO DE SEGURAN•A-930/2004-ADRIANA VE-
LOZO PIJUS x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO S/C LTDA. “A manifestacao da Impetrante em face
das informacoes de fls. 46/58 e documentos que a acompanham.
Int.” -Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO, RA-
QUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES-

55.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-964/2004-GER-
SON DE CARVALHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Re-
cebo a apela‡ao de fls. 78/90 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

56.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-969/2004-JOAO
FRANCISCO GON•ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA.
“Manifeste-se a parte promovente seu interesse no prossegui-
mento ou nao da presente acao, cumprindo, integralmente, o
despacho de fls. 20. Int.” -Adv. JOAO FRANCISCO GONCAL-
VES-

57.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-993/2004-SAMIR
PACHECO DE CARVALHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Recebo a apela‡ao de fls. 78/83 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

58.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1001/2004-GIL-
BERTO FERNANDES x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Re-
cebo a apela‡ao de fls. 57/71 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

59.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1042/2004-RA-
QUEL RAIMUNDO LOIOLA x MUNICIPIO DE LONDRINA
-”Recebo a apela‡ao de fls. 81/95 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

60.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1050/2004-EL-
TON FRANCO FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Recebo a apela‡ao de fls. 60/69 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

61.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1070/2004-JOSE
APARECIDO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Re-

cebo a apela‡ao de fls. 53/59 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

62.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1071/2004-MA-
NOEL DOS SANTOS PORTUGAL x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Recebo a apela‡ao de fls. 56/61 nos seus efeitos le-
gais. Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas con-
tra-razoes, no prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

63.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1073/2004-SE-
BASTIAO FERREIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Recebo a apela‡ao de fls. 47/53 nos seus efeitos le-
gais. Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas con-
tra-razoes, no prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

64.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1140/2004-IVO
FERREIRA PORTO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Rece-
bo a apela‡ao de fls. 48/60 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

65.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1179/2004-JOSE
MOREIRA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Recebo a apela‡ao de fls. 54/61 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

66.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1181/2004-DAVI
DE CASTRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao de fls. 55/60 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

67.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1183/2004-JOSE
DE LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a apela‡ao
de fls. 31/38 nos seus efeitos legais. Vista a(o) apelada(o) para,
querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal”. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

68.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1187/2004-DE-
NIVALDO APARECIDO BRUNIERI x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Recebo a apela‡ao de fls. 53/64 nos seus efeitos le-
gais. Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas con-
tra-razoes, no prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

69.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1188/2004-DA-
NIEL FRANCISCO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Recebo a apela‡ao de fls. 54/65 nos seus efeitos legais.
Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-ra-
zoes, no prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

70.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1190/2004-ADAO
APOLINARIO ARAUJO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Re-
cebo a apela‡ao de fls. 50/58 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

71.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1193/2004-VAL-
TER FERREIRA ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Recebo a apela‡ao de fls. 45/59 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

72.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1194/2004-CON-
SUELO DE CAMARGO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Re-
cebo a apela‡ao de fls. 54/65 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

73.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1195/2004-JOR-
GE RIBEIRO LAGO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Rece-
bo a apela‡ao de fls. 60/65 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

74.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1196/2004-APA-
RECIDA CANDIDA ARAUJO x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -”Recebo a apela‡ao de fls. 59/64 nos seus efeitos legais.
Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-ra-
zoes, no prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

75.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1197/2004-ANA
PAULA DE PADUA DO AMARAL x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Recebo a apela‡ao de fls. 48/57 nos seus efeitos le-
gais. Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas con-
tra-razoes, no prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

76.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1198/2004-MA-
NOEL GOMES DE FARIAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Recebo a apela‡ao de fls. 66/80 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

77.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1202/2004-HE-
LENA VEONE BEZERRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Recebo a apela‡ao de fls. 53/62 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

78.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1209/2004-ALI-
SON CALIJONE GOBO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Re-
cebo a apela‡ao de fls. 74/81 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

79.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1210/2004-AL-
FREDO BELINATO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Rece-
bo a apela‡ao de fls. 73/82 nos seus efeitos legais. Vista a(o)

apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

80.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1211/2004-BE-
NEDITO GARCIA LOPES x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Recebo a apela‡ao de fls. 76/88 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

81.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1219/2004-VAL-
DOMIRO CAMILO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo
a apela‡ao de fls. 46/60 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

82.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-11/2005-DARCI
CAMPANINI x MUNICIPIO DE TAMARANA -”Recebo a
apela‡ao de fls. 84/102 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

83.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-34/2005-JOAO
ELDEVIR MATHIAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Re-
cebo a apela‡ao de fls. 65/74 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. ANELISE CHAIBEN-

84.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-64/2005-EUNI-
CE APARECIDA CARDOSO x MUNICIPIO DE LONDRINA
-”Recebo a apela‡ao de fls. 57/69 nos seus efeitos legais. Vista
a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

85.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-192/2005-WIL-
SON SHIGUETOSHI NITAHARA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”Recebo a apela‡ao de fls. 67/73 nos seus efeitos le-
gais. Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas con-
tra-razoes, no prazo legal”. -Adv. GLAUCO LUCIANO RA-
MOS-

86.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-242/2005-PEDRO
SUTER e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo a
apela‡ao de fls. 104/113 nos seus efeitos legais. Vista a(o)
apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal”. -Adv. LUCYANE LAFORGA FERRARI-

87.-A•ÇO DE PRESTACAO DE CONTAS-357/2005-COHA-
BAN - COOPERATIVA HB. BANDEIRANTES LONDRINA
x LUIZ CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA. “A conta e pre-
paro. Valor R$ 207,30.” -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FI-
LHO-

88.-IMPUGNA•ÇO AO VALOR DA CAUSA-358/2005-LUIZ
CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA x DOHABAN - COO-
PERATIVA HAB. BANDEIRANTES LONDRINA. “A conta e
preparo. Int. Valor R$ 52,30.” -Adv. NEI DE LOS SANTOS
REPISO-

89.-MANDADO DE SEGURAN•A-480/2005-NIROFLEX -
IMPORTA•AO E EXPORTA•AO LTDA x CHEFE DA AGEN-
CIA DA RECEITA ESTADUAL EM ARAPONGAS e outros.
“Defiro o ingresso do Estado do Parana na condicao de litis-
corte passivo aos termos do presente mandamus. 2- A manifes-
tacao da Impetrante em face das informacoes de fls. 150/173 e
documentos que a acompanham. Int.” -Adv. ANAMARIA BA-
TISTA-

90.-A•ÇO DE BUSCA APREENSÇO AL.FI-721/2005-KA-
SINSKI ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ALINE CRISTINA COSTA DE ALMEIDA. “A conta e pre-
paro. Int. Valor R$ 427,80.” -Adv. MARIA DE FATIMA MO-
REIRA-

91.-INTERDI•ÇO-1027/2005-LOURIVAL BARBOSA x HIL-
DA BARBOSA DE ABREU.- Nomeio o requerente - LOURI-
VAL BARBOSA, Curador Provisorio de HILDA BARBOSA
DE ABREU, sob o compromisso legal. Para o interrogatorio
designo o dia 20 de JUNHO de 2006, as 13:30 Horas. Cite-se
o(a) requerido(a) com observancia das prescricoes legais. Inti-
me-se o (a) requerente e de-se ciencia ao representante do Mi-
nisterio Publico. -Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO-

92.-REPARA•ÇO DE DANOS - ORDINAR.-2/2006-MARCE-
LO ANTONIO NUNES PEREIRA x BANCO DO BRASIL S.A.
“A manifestacao do Autor em face da contestacao de fls. 48/60
e documentos que a acompanham. Int.” -Adv. ROSILENE
PROSPERO-

93.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-144/2006-SEBAS-
TIAO FERREIRA DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO
REAL S.A. “ 1- Defiro o pedido de fls. 20 pelos mesmos fun-
damentos descritos na decisao de fls. 17. Assim, concedo a li-
minar requerida, tambem, para vedar a re de inscrever o nome
do autor junto ao SERASA E SEPROC, com relacao a debito
de prestacoes decorrentes do contrato de financiamento n§ 39/
20007498611, firmado pelas partes em 10.02.03, sob pena de
incidir em identica multa (2.000,00), imposta pela decisao de
fls. 17. 2- Intimem-se. 3- Cumpram-se as demais determinaco-
es.” -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO-

94.-MEDIDA CAUT. DE INTERPELA•ÇO-314/2006-GERAL-
DO BAVIA e outros x GRANACON - CONSTRU•OES CIVIS
LTDA e outros. “A manifestacao do autor em face da devolu-
cao da carta AR.” -Adv. LUCELI CERQUEIRA LOPES-

95.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-723/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x CONSTRUTORA H. LEONI. “A mani-
festacao do autor em face do laudo de avaliacao. Valor R$
100.000,00.” -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

96.-EXECU•ÇO FISCAL - ESTADUAL-683/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLEVERSON CRIS-
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PIM DA FONSECA -”A(o) Credor(a), em face da certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. ANAMARIA BATIS-
TA-

97.-CARTA PRECATàRIA - CIVEL-43/2006-Oriundo da Co-
marca de CANOINHAS - SC - 2§. VARA CIVEL -LARITA DE
CASSIA KNORYK x AUTO AMERICA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. - Para inquiricao da testemunha
faltante - SUSILAINE CRISTINA CORREA DA ROSA, indi-
cada as fls.02, redesigno o dia 03 de JULHO de 2006, as 13:30
Horas. Conduza a(s) testemunha(s). Intimem-se os procurado-
res das partes atraves da Imprensa Oficial. Iforme-se ao Juizo
Deprecante. -Adv. EVERTON LAURIDES LIMA-

98.-CARTA PRECATàRIA - CIVEL-58/2006-Oriundo da Co-
marca de NOVA ESPERAN•A - PR -BANCO DIBENS S.A. x
RICARDO PEREIRA LEMOS -”A(o) Credor(a), em face da
certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

COMARCA DE LONDRINA -PR
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: JOSE RICARDO ALVAREZ VIANN
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ADEMIR SIMOES 0022 000487/1999
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 0042 000236/2001

0027 000922/1999
AGENOR DOMINGOS LOVATO CO 0036 000639/2000

0084 000727/2002
ALBERTO DE PAULA MACHADO 0059 000711/2001
Alberto Melhado Ruiz 0093 000972/2002

0094 000973/2002
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 0124 000406/2006
ALEXANDRE RAINATO GENTA 0043 000258/2001
ALMIR RODRIGUES SUDAN 0113 001059/2005
ALVINO APARECIDO FILHO 0032 000503/2000
Amaury Sergio Santoro Fel 0029 000084/2000
ANA PAULA LIMA BRAGA 0112 001054/2005
Andre Benedetti de Olivei 0125 000424/2006
Andre Luiz Goncalves Salv 0017 000828/1998
ANDREA BERNABEL FURLAN 0034 000582/2000
ANDR• RICARDO FORCELLI 0081 000585/2002
ANGELA KARINA CHIRNEV PED 0078 000521/2002
Antonia Maria da Costa 0047 000349/2001
ANTONIO CARLOS CANTONI 0010 000644/1997

0035 000630/2000
ANTONIO FIDELIS 0099 000159/2005
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0082 000629/2002
ANTONIO JOSE MATTOS DO AM 0068 000043/2002
ANTONIO MARTELLO JUNIOR 0086 000813/2002
Aparecido Medeiros dos Sa 0061 000814/2001
BRAULINO BUENO PEREIRA 0111 000889/2005
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0039 000147/2001

0093 000972/2002
0094 000973/2002
0028 000026/2000
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0025 000604/1999
Carlos Eduardo M. Hapner 0038 000767/2000
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0031 000465/2000
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CECILIA INACIO ALVES 0040 000177/2001
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CELIA REGINA MARCOS PEREI 0073 000309/2002
CELSO ZAMONER 0067 000966/2001
Christine Marcia Bressan 0038 000767/2000
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Claudio Akihito Ito 0103 000491/2005
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CLOVES JOSE DE PINHO 0096 000996/2002
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Deise de Godoy Marconi Pe 0014 000615/1998
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EDER GORINI 0004 000983/1995
EDERALDO SOARES 0049 000383/2001

0054 000607/2001
EDSON ALVES DA CRUZ 0038 000767/2000
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EDUARDO DOS SANTOS 0085 000764/2002
ELITON ARAUJO CARNEIRO 0059 000711/2001

0056 000672/2001
0058 000679/2001
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FABIOLA P. C. FLEISCHFRES 0038 000767/2000
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GERALDO SAVIANI DA SILVA 0023 000594/1999
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0146 000063/1995
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JOAO TAVARES DE LIMA 0117 000074/2006
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0043 000258/2001
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JORGE DURVAL DA SILVA 0052 000513/2001
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JOSE ANTONIO ANDRE 0107 000732/2005
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LUCIANO CARLOS FRANZON 0026 000776/1999
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0100 000222/2005
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Pericles Jose Menezes Del 0077 000515/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0084 000727/2002
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0116 000005/2006
SERVIO BORGES DA SILVA 0084 000727/2002
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Tereza Cristina M. Massan 0106 000720/2005
THAIS ARANDA BARROZO 0073 000309/2002
VAINER RICARDO PRATO 0101 000326/2005

0089 000833/2002
VANIA DE ARRUDA MENDONCA 0138 000456/2006
VANIR GENTIL BARBOSA 0103 000491/2005
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0029 000084/2000
VICTOR PEREIRA DA SILVA 0110 000876/2005
VINICIUS DA SILVA BORBA 0031 000465/2000
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0075 000441/2002
WALDIMIRO VIEIRA JUNIOR 0080 000543/2002
WALDIR FRARES 0002 000298/1988
WALTER ESPIGA 0080 000543/2002
WANDER LUIZETTO FEREZIN 0027 000922/1999
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0100 000222/2005
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0069 000134/2002
Zaqueu Sutil de Oliveira 0016 000755/1998

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-874/1987-IDALINO AU-
GUSTO FONSECA x JAMIL EL KADRI-Deve a parte autora

dar atendimento ao contido no ofício juntado às fls. 282. Utili-
zando-se a guia que encontra-se acostada à contra-capa dos
autos. Intime-se.-Adv. OSCAR DO NASCIMENTO-

2.-EXECUCAO-298/1988-CREDICARD S/A. x OSVALDIR
CARDOSO-Sobre a exceção de pré-executividade de fls. 28/
32, manifeste-se o excepto em 05 dias. Após, à conclusão. Inti-
me-se.-Adv. WALDIR FRARES-

3.-EXECUCAO-570/1992-BANESTADO S/A -CREDITO
IMOBILIARIO x WELLINGTON PASQUALINO-Intime-se o
exequente para atendimento ao inciso II, do item 5.8.9, do CN
integralmente juntado aos autos a certidão negativa de débitos
estadual a fim de viabilizar a retificação da carta de adjudica-
ção conforme requerido às fls. 108/108-A.-Adv. MOACI MEN-
DES LEITE-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-983/1995-RIO
PARANA x LUCINEIA APARECIDA MACHADO E OUTROS
-Intime-se a exequente para, no prazo de 48 horas, praticar os
atos necessários ao prosseguimento regular do processo. Ine-
xistindo manifestação após o decurso do prazo supra, determi-
no, desde logo, independentemente de novo despacho, remessa
aos autos ao arquivo provisório do processo, até iniciativa ulte-
rior da parte interessada, dando baixa no boletim mensal, sus-
pendendo-se “sine die” a execução. Intime-se.-Adv. EDER
GORINI, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-631/1996-IAP S/
A x REINALDO FAVORETO-Foram designados os dias 18/
07/2006 e 25/07/2006, ambos, às 14:30 horas, respectivamente
para a realização da 1ª e 2ª Praças. Deve ainda o exequente
retirar o edital de praça que se encontra juntado às fls. 291,
para a devida publicação.-Adv. Manif Antonio Torres Julio,
JOAO HORTMANN e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

6.-COBRANCA-897/1996-INSTITUTO DE MEDICINA, CI-
RURGIA E GINECOLOGIA LTDA x RUBENS RUSSO-Para
fins de extinção desta lide em fase de execução e posterior bai-
xa junto ao Cartório Distribuidor, manifeste-se o credor em 05
dias sobre o efetivo cumprimento do acordo. Intime-se.-Adv.
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-236/1997-LUIZ FAVORETO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Concedo o prazo
ora requerido (15 dias). Após, manifeste-se a parte exequente
sobre o prosseguimento da execução, em 05 dias. Intime-se.-
Adv. Rui Santos de Sa e SHIROKO NUMATA-

8.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-301/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GIULIANO DE BRAGA
ORESTES-No que tange ao pedido formulado no item “3” da
petição de fls. 280/281, manifeste-se a parte exequente a res-
peito, em 05 dias. Após, à conclusão.-Adv. IZIDORO FLU-
MIGNAN e SYNESIO PRESTES SOBRINHO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-453/1997-ERALDO
CERKUENIK x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o
que de direito no prazo de 05 dias. Intimem-se.-Adv. Tamotsu
Kimura-

10.-REPARACAO DE DANOS-644/1997-G.A. GENERAL
ACCIDENT CIA DE SEGUROS x RODRIGO GIMENES VI-
VAN -Deve a parte exequente retirar a carta precatória em car-
tório. Intime-se.-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-63/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRIGORIFICO FRI-
PAR LTDA e outros-Concedo o prazo dse 30 dias para a provi-
dência mencionada às fls. 189. Após, manifeste-se a parte exe-
quente sobre o prosseguimento da execução, em 05 dias. Inti-
me-se.- Adv. SHIROKO NUMATA-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-398/1998-DAMINA AGUA
MINERAL LTDA e outros x AZC FOMENTO COMERCIAL
LTDA -Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o
que de direito no prazo de 05 dias. Intimem-se.-Adv. SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA e Francisco Aguilera Filho-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-604/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OLIVEIRA RIBEIRO E
CIA.LTDA e outros -Sobre a certidão da Sra. avaliadora às fls.
102, manifeste-se a parte autora. Intime-se.-Adv. SHIROKO
NUMATA-

14.-ORDINARIA RESCISAO DE CONTRAT-615/1998-LAEL
MARINS COUTINHO e outros x BANCO ITAU S/A -Dê-se
ciência às partes acerca da baixa dos autos da Instância Superi-
or, a fim de que a parte interessada requeira o que de direito no
prazo de 05 dias. Após, não havendo manifestações, arquivem-
se, mediante as baixas necessárias. Intimem-se.-Adv. Deise de
Godoy Marconi Peres e SHIROKO NUMATA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-739/1998-OLIVEIRA RIBEI-
RO & CIA.LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Sobre a certidão do sr. oficial às fls. 188, manifes-
te-se a parte autora. intime-se.-Adv. SHIROKO NUMATA-

16.-ACAO CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-755/1998-
LAERCE TOZZE ARANTES e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.-Sobre os cálculos apresentados às fls. 268/281, mani-
festem-se os exequentes, em 10 dias. Intime-se.-Adv. Zaqueu
Sutil de Oliveira, Marcus Vinicius Sarzi e MOACI MENDES
LEITE-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-828/1998-LAR
ANALIA FRANCO DE LONDRINA x VALTER LUIS NAR-
DINI -Sobre a devolução da carta precatória juntada às fls. 83/
86, manifeste-se a parte exequente. Intime-se.-Adv. Andre Luiz
Goncalves Salvador-
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18.-INVENTARIO E ARROLAMENTOS-5/1999-JULIETA
CAMINHOTO ROTONDO x TAMMASO ROTONDO-Ante ao
exposto na petição retro, intime-se a inventariante para em 10
dias, promover o recolhimento do ITCMD, coletando a mani-
festação fazendária, nos termos do art. 1.031, 2º, do CPC. Após,
à conclusão.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

19.-CAUTELAR P/EXIBIÇAO DE DOC.-7/1999-JOSE PAU-
LO SABEC e outros x BANCO MERIDIONAL S/A-Intime-se
o Banco réu, para querendo, cumpra espontaneamente o depó-
sito da quantia de R$ 378,31, referente às custas judiciais acres-
cidas dos honorários advocatícios, com prazo de 05 dias para
atendimento.-Adv. Jonny Paulo da Silva-

20.-COBRANCA-111/1999-DIRCE DE FARIAS DIAS x MU-
NICIPIO DE LONDRINA -Dê-se ciência às partes acerca da
baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte
interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após,
não havendo manifestações, arquivem-se, mediante as baixas
necessárias. Intimem-se.-Adv. Luis Henrique Fernandes Hidalgo
e ELLEN PATRICIA CHINI-

21.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-362/1999-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTO-
NIO CARLOS SELHORST -Deve a parte autora efetuar o pa-
gamento das custas processuais remanescentes no valor de R$
358,02, no prazo de 05 dias. Após, à conclusão. Intime-se.-
Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

22.-ACAO DE USUCAPIAO-487/1999-MARIA INEZ AIRES
x ORGANIZACAO CARREIRA DE INVEST.IMOBIL.LTDA
e outros-Requeiro que a curadora especial dos réus Organiza-
ção Carreira de Inventimentos Imobiliários Ltda, Alionor Elias
e Alberto Carreira Rosinha seja intimada para, querendo, ma-
nifestar-se a respeito das certidõesde fls. 193/194. Ainda, re-
queiro que os autores Maria Inez Aires e seu esposo João Ba-
tista Aires promovam a juntada da respectiva certidão de casa-
mento. Após, voltem conclusos para designação de audiência
de instrução. Intime-se.-Adv. ADEMIR SIMOES, GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. e SHALIMAR WASSILE-
VSKI-

23.-COBRANCA-594/1999-JOSE XAVIER MINIKOWSKI x
WILSON IZIDORO GOUVEIA -A medida de bloqueio on-line
é passível de deferimento. Contudo, para que se possa recorrer
a tal providência, deve o exequente comprovar documental-
mente nos autos que envidou todos os esforços possíveis no
sentido de apurar a existência de bens e direitos em nome do
devedor, obter êxito. Deve, portanto, a parte diligenciar por via
própria, não cabendo ao Poder Judiciário suprir-lhe esta ativi-
dade. Em face do exposto, indefiro, por ora, o requerimento
retro. Intime-se.-Adv. GERALDO SAVIANI DA SILVA, GI-
SELE ASTURIANO MARTINS e Lilia Sendin Martins-

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-602/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x CAUANA OFICINA DE
ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LT e outros - Ante
ao contido na petição retro, defiro a suspensão do processo por
15 dias. Decorrido este prazo, manifeste-se a parte exequente,
em 05 dias, sobre o prosseguimento dos autos. Intime-se.-Adv.
SHIROKO NUMATA e RENATA SILVA BRANDAO-

25.-ACAO MONITORIA-604/1999-UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x LUCIANE VALE-
RIA MIRANDA -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias,
de forma minunciosa e justificada, a necessidade de dilação
probatória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da
lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira funda-
mentada, apontando detalhadamente a pertinência de cada qual
que vier a ser requerida. O requerimento genérico de provas
será interpretado como inexistente e, por conseguinte, descon-
siderando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide.
Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. ROBERTO LAFFRAN-
CHI, HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO e CARLOS ALE-
XANDRE RODRIGUES-

26.-INDENIZACAO-776/1999-FERNANDO ANTONIO SAM-
PAIO x HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA -Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o
que de direito no prazo de 05 dias. Após, não havendo manifes-
tações, arquivem-se, mediante as baixas necessárias. Intimem-
se.-Adv. LUCIANO CARLOS FRANZON, JORGE BRANDA-
LIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUIZ MARCE-
LO MUNHOZ PIROLA, MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

27.-ACAO MONITORIA-922/1999-ANTONIO RICARDO DE
OLIVEIRA x CARLOS ALBERTO MALANGA-Não foi com-
provado nos autos o esgotamento dos meios ordinários possí-
veis ao exequente na busca de bens imóveis em nome do deve-
dor. Portanto, restando diligências a serem implementadas pelo
credor, mantenho a decisão de fls. 76. Intime-se.-Adv. WAN-
DER LUIZETTO FEREZIN e ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-26/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA J.
GABRIEL LTDA e outros -Deve a parte autora efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de R$
35,00, no prazo de 05 dias. Intime-se.-Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-84/2000-SHIRLEY APARE-
CIDA BARBOSA TOLEDO ANTONIO e outros x KURT
WERNER REICHENBACH -Dê-se ciência às partes acerca da
baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte
interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após,
não havendo manifestações, arquivem-se, mediante as baixas
necessárias. Intimem-se.-Adv. Amaury Sergio Santoro Felipe e
VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

30.-ACAO MONITORIA-296/2000-COPAGAZ DISTRIBUI-

DORA DE GAS LTDA x E. BERNINI & CIA. LTDA-Foi de-
signado o dia 23/agosto/2006, às 14:00 horas, para inquirição
da testemunha Itamar Ferreira da Silva, perante o juízo de Cam-
bé-PR.-Adv. MARCOS LEATE, IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, MARIO ROCHA FILHO e SANDRO AUGUSTO BO-
NACIN-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-465/2000-ANTONIO GA-
LUCCI x SERCOPEL IMPORTAÇAO E COM. DE PAPEIS
LTDA-A informação almejada pelo exequente é passível de
obtenção por via administrativa. Indefiro, pois, o pedido de fls.
127. Intime-se.-Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS,
VINICIUS DA SILVA BORBA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-503/2000-ED-
SON FERNANDES x ELIVALDO FROTA e outros-Sobre o
teor da certidão de fls. 132, dê-se ciência ao credor, a fim de
que se manifeste em 05 dias. Intime-se.- Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-581/2000-BANCO
ABN AMRO SA x MIOLETE APARECIDO FELISBERIO -
Deve a parte autora retirar a carta de intimação em cartório.
Intime-se.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

34.-ACAO MONITORIA-582/2000-UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO x ANDREA BERNABEL FURLAN -Dê-
se ciência às partes acerca da baixa dos autos da Instância Su-
perior, a fim de que a parte interessada requeira o que de direi-
to no prazo de 05 dias. Após, não havendo manifestações, ar-
quivem-se, mediante as baixas necessárias. Intimem-se.-Adv.
JOSE ROBERTO DOS SANTOS e ANDREA BERNABEL
FURLAN-

35.-RESSARCIMENTO DE DANOS-630/2000-BRADESCO
SEGUROS S/A x MAIKO LUIZ ODIZIO-Sobre a petição de
fls. 218/219, manifeste-se a parte interessada. Intime-se.-Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, Glauco Iwersen-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-639/2000-CONSTRUTORA
J. GABRIEL LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Deve a parte autora efetuar o pagamento das cus-
tas processuais remanescentes no valor de R$ 104,52, no prazo
de 05 dias. Intime-se.-Adv. AGENOR DOMINGOS LOVATO
COGO JUNIOR-

37.-INDENIZACAO-708/2000-WILSON CORREIA x MARIA
ALICE C. FAUSTINO e outros-Ante à desistência comum pe-
las partes em relação à prova pericial, restou finda a instrução
probatória. Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 dias para
oferecimento de suas razões finais, mediante memoriais, inici-
ando-se o prazo pelo autor, seguido dos réus e por último da
litisdenunciada. Após, venham os autos conclusos para senten-
ça, mediante as anotações necessárias. Intime-se.-Adv. FATI-
MA APARECIDA LUCCHESI-

38.-ACAO INDENIZACAO POR ATO ILIC-767/2000-CAR-
REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x MAXICUK
IND. E COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA -Es-
pecifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minuncio-
sa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a pos-
sibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação das
provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando
detalhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser reque-
rida. O requerimento genérico de provas será interpretado como
inexistente e, por conseguinte, desconsiderando, autorizando-
se o julgamento antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-
se. -Adv. Joao Casillo, Eduardo Casillo Jardim, Carlos Eduar-
do M. Hapner, Tarcisio Araujo Kroetz, FABIOLA P. C. FLEIS-
CHFRESSER, PAULO LEANDRO DIETER, PAULO R. PON-
TES, CAMILLA T. PILASTRE MENDES, Marcio Augusto
Verboski, Christine Marcia Bressan e EDSON ALVES DA
CRUZ-

39.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-147/2001-
ELIO SUSSUMO OBARA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Defiro o prazo de 60 dias, requerido às fls.
309. Intime-se.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-177/2001-MANOEL DE JE-
SUS MONTES e outros x EDMILSON CARLOS DOS SAN-
TOS e outros -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de
forma minunciosa e justificada, a necessidade de dilação pro-
batória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide.
A indicação das provas deverá ocorrer de maneira fundamenta-
da, apontando detalhadamente a pertinência de cada qual que
vier a ser requerida. O requerimento genérico de provas será
interpretado como inexistente e, por conseguinte, desconside-
rando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à
conclusão. Intime-se. -Adv. KATIA CRISTINA MIRANDA,
Oswaldo Teixeira de Oliveira, Noburo Fukace, CECILIA INA-
CIO ALVES e LINEU EDUARDO SPAGOLLA-

41.-ACAO MONITORIA-233/2001-GECIEL VASNI PAROSKI
x JOSIMAR A. DA SILVA -A medida de bloqueio on-line é
passível de deferimento. Contudo, para que se possa recorrer a
tal providência, deve o exequente comprovar documentalmen-
te nos autos que envidou todos os esforços possíveis no sentido
de apurar a existência de bens e direitos em nome do devedor,
obter êxito. Deve, portanto, a parte diligenciar por via própria,
não cabendo ao Poder Judiciário suprir-lhe esta atividade. Em
face do exposto, indefiro, por ora, o requerimento retro. Inti-
me-se.-Adv. Jose Eduardo Moreno Maestrelli-

42.-INVENTARIO E ARROLAMENTOS-236/2001-ABEGA-
IR GRAMINHO DE OLIVEIRA x ADOLFO LOPES DE OLI-
VEIRA-Defiro o prazo requerido às fls. 194 pela inventariante.
Intime-se.-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-258/2001-GILDA DOHNER
VASCONCELLOS BARROS e outros x ROYAL LOTEADO-

RA E INCORPORADORA S/C LTDA-Sobre o laudo de avali-
ação, manifestem-se as partes no prazo de 05 dias. Em seguida,
havendo concordância com a avaliação, apresente o exequen-
te, concomitantemente, planilha atualizada do débito, voltando
conclusos para designação de datas para hastas públicas. Deve,
ainda, a parte autora providenciar o preparo das custas de ava-
liação, no valor de R$ 164,00. Intime-se.-Adv. MARIA DORA
MYSZKOWSKI ARRUDA, ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBRO-
SIO ALFIERI e FABRICIO MASSI SALLA-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-259/2001-MARIA CRISTI-
NA DE MATTOS e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A -Considerando que perante a 6ª Vara Cível desta
Comarca tramita processo de ação ordinária que possui identi-
dade de partes e de causa de pedir remota com estes embargos
à execução, qual seja o mesmo contrato, tendo em vista que
aquele juízo despachou em primeiro lugar, remetam-lhe estes
feitos, de embargos e execução em apenso, mediante as anota-
ções necessárias, face à sua prevenção. Intimem-se.-Adv. MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE, Leonardo Santos Bomediano
Nogueira e ROSILENE PROSPERO-

45.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-300/2001-CONDOMI-
NIO COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI e ou-
tros x LILIAM THANES MESSIAS BISPO-Sobre a petição e
documentos de fls. 274/277, manifeste-se a parte autora, em 05
dias. Intime-se.-Adv. IZIDORO FLUMIGNAN-

46.-AÇAO DE RESSARCIMENTO-326/2001-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x FERNANDO XAVIER DE OLIVEIRA
-Deve a parte autora providenciar as cópias necessárias para
instrução da Carta Precatória, bem como retirar a carta preca-
tória em cartório. Intime-se.-Adv. MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE-

47.-ACAO RECISAO DE CONTRATO-349/2001-ROGERIO
FERNANDES DE SOUZA x ENGEPLAN-ENGENHARIA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA-Indefiro o pedido retro tendo
em vista que a citação de pessoa física deve se operar no ende-
reço onde se situar a respectiva sede e não em endereço resi-
dencial de qualquer representante legal que seja. Intime-se.-
Adv. Antonia Maria da Costa-

48.-ACAO DE DEPOSITO-370/2001-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDILSON LUIZ FEI-
TOSA-Esclareça a exequente em 05 dias, se pretende promo-
ver o aditamento da execução ou a propositura de nova execu-
ção, haja vista o novo pedido de citação formulado na petição
de fls. 128/129. Após, à conclusão. Intime-se.-Adv. Jefferson
do Carmo Assis e ELTON ALAVER BARROSO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/2001-WANDERLEY DE
CARVALHO e outros x BANCO ITAU S/A-Sobre a petição de
fls. 61, manifeste-se o embargado em 05 dias. Após, à conclu-
são. Intime-se.-Adv. EDERALDO SOARES-

50.-ARROLAMENTO-393/2001-MONICA DE SOUZA SCH-
NEID x AFONSO ALVES DE SOUZA -Deve a parte autora
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 221,30, no prazo de 05 dias. Intime-se.-Adv. JOSE
ROBERTO AKAISHI-

51.-ACAO MONITORIA-459/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AUTO POSTO BEIRA SHOPPING LTDA e ou-
tros-Considerando que por ocasião do saneamento do proces-
so, bem como por razoável lapso de tempo posterior os embar-
gantes não alegaram impossibilidade de pagamento dos hono-
rários da perícia por eles requerida, indefiro o pedido de fls.
228/230, devendo ser intimados os embargantes para em 24
horas, promoverem o depósito respectivo, sob pena de restar
prejudicada a prova. Intime-se.-Adv. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

52.-ORDINARIA DE REV.DE CONTRATO-513/2001-JOEL
GARCIA JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A-Converto o
julgamento em diligência para fins de intimar o banco-réu para,
no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre as solicitações do lau-
do complementar, bem como apresentar documentos e/ou cál-
culos que reputar necessários, sob pena do valor apontado pelo
perito ser admitido como verdadeiro, com base no art. 357 e
seguintes do CPC. Intime-se.-Adv. JORGE DURVAL DA SIL-
VA-

53.-REVISAO CONTRATUAL-525/2001-PEDRO JOSE RE-
CHE e outros x BANCO BRADESCO S/A-Visando expurgar
qualquer dúvida quanto ao acordo realizado, o que implica no
pagamento da perícia contábil, haja vista já ter se realizado,
intimem-se as partes a promoverem a juntada da minuta da tran-
sação realizada em 05 dias. Após, à conclusão. Intimem-se.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES e MARIA JOSE STANZA-
NI-

54.-ACAO DE DEPOSITO-607/2001-BANCO ITAU S/A x
ROBSON PIO POLLI- Mantenho a decisão de fls. 112, por
seus próprios fundamentos. Intimem-se.-Adv. EDERALDO
SOARES, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI e JERONIMO FRANCISCO NETO-

55.-HABILITACAO RETARDATARIA-649/2001-LUIZ ALE-
XANDRE DE SOUZA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA
DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA -Sobre a resposta ao ofício
juntada às fls. 91/92, manifeste-se a parte interessada. Intime-
se.-Adv. LIANA YURI FUKUDA, JULIANO TOMANAGA,
JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-672/2001-MARIA AMDA-
LENA RODRIGUE x MASSA FALIDA INDUSTRIA DE ROU-
PAS CONFIANCA LTDA-Defiro o pedido de fls. 58. Decorri-
do o prazo de 10 dias, com ou sem manifestação, cumpram-se
as determinações de fls. 56. Intime-se.-Adv. ELITON ARAU-
JO CARNEIRO-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-678/2001-MARLETE
MARIA DO NASCIMENTO x MASSA FALIDA INDUSTRIA
DE ROUPAS CONFIANCA LTDA-Considerando que, devida-
mente intimado a dar prosseguimento aos autos (fls. 28), o re-
querente quedou-se inerte (fls. 28 v.), declaro extinto este inci-
dente processual de habilitação de crédito, com fundamento no
art. 267, III e õ 1º, do CPC. Custas de Lei. Oportunamente,
arquivem-se, mediante as baixas necessárias. Intime-se.-Adv.
SANDRA MARA PARRO DE SOUZA, JULIO RODOLFO
ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-679/2001-MARLI APARE-
CIDA FELICIANO x MASSA FALIDA INDUSTRIA DE ROU-
PAS CONFIANCA LTDA-Defiro o pedido de fls. 91. Decorri-
do o prazo de 10 dias, com ou sem manifestação, cumpram-se
as demais determinações de fls. 89. Intime-se.-Adv. ELITON
ARAUJO CARNEIRO-

59.-HABILITACAO RETARDATARIA-711/2001-ELITON
ARAUJO CARNEIRO x MASSA FALIDA DE IND. DE ROU-
PAS CONFIANCA LTDA.-Defiro o pedido de fls. 25. Decorri-
do o prazo de 10 dias, com ou sem manifestação, cumpram-se
as demais determinações de fls. 23. Intime-se.-Adv. ALBER-
TO DE PAULA MACHADO, ELITON ARAUJO CARNEIRO-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-811/2001-ANTONIO LO-
PES DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A e outros-
Intime-se o Curador Especial nomeado, a manifestar em 05 dias,
sobre o interesse na dilação probatória. Em caso positivo, de-
verá este indicar a pertinência relevância e utilidade de cada
qual requerida. Registre-se que o pedido genérico ou ausência
de pronunciamento autorizará o julgamento antecipado da lide.
Intime-se.Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-814/2001-HENRIQUE PE-
REIRA AFONSO x CELSO RICARDO VELOZO GONÇAL-
VES -Deve a parte autora providenciar o diskete para retirar o
edital em cartório. Intime-se.-Adv. Aparecido Medeiros dos
Santos-

62.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-863/2001-C.L.F. x
C.A.P.D.S.-Sobre o novo cálculo lançado às fls. 273, manifes-
tem-se as partes em 05 dias. Após, à conclusão. Intimem-se.-
Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e RONALDO GUS-
MAO-

63.-AÇAO DE DEPOSITO-881/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GERSON APARECIDO DE SOUZA -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e
justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibi-
lidade do julgamento antecipado da lide. A indicação das pro-
vas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando deta-
lhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser requerida.
O requerimento genérico de provas será interpretado como ine-
xistente e, por conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o
julgamento antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES-

64.-REP. DE DANOS POR ACIDENTE-915/2001-SANDRA
MARA SIMIGNI DE ARAUJO e outros x GILBERTO BER-
NINI e outros -Sobre a devolução da Carta Precatória juntada
às fls. 436/450, manifeste-se a parte interessada. Intime-se.-
Adv. Simone Andreatti Assuncao, MARIO ROCHA FILHO,
SUZANA VALERIA GALHERA GONCALVES, SANDRO
AUGUSTO BONACIN e NELSON GALBIATTI LOPES PAR-
RON-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-917/2001-MA-
DEIREIRA BORDIGNON LTDA. x PATRICIA NAZARETH
M. G. SILVA -Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça.
Intime-se.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

66.-AÇAO MONITORIA-935/2001-COMERCIAL ELETRO
MECANO SOLDA LTDA x CONFERMAQ-FERRAMENTAS
E MAQUINAS LTDA -Deve o autor recolher a guia do oficial
de justiça. Intime-se.-Adv. Claudia Viginotti Milanes-

67.-EMBARGOS DO DEVEDOR-966/2001-AROLDO GAR-
CIA MENDONCA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Dê-se ci-
ência às partes acerca da baixa dos autos da Instância Superior,
a fim de que a parte interessada requeira o que de direito no
prazo de 05 dias. Após, não havendo manifestações, arquivem-
se, mediante as baixas necessárias. Intimem-se.-Adv. ROBSON
MARCELO ANTUNES MARTINS, JULIO CEZAR NALIM
SALINET, CARLOS ROBERTO SCALASSARA, CELSO
ZAMONER, ELLEN PATRICIA CHINI e SERGIO VERISSI-
MO DE OLIVEIRA FILHO-

68.-ACAO PAULIANA-43/2002-FRANCISCO BARBOSA DE
OLIVEIRA x MARIA JANEVE BUENO DE LIMA e outros -
Recebo o recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Inti-
me-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-ra-
zões. Após, independentemente de novo despacho, remetam-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se. -Adv. MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES, AN-
TONIO JOSE MATTOS DO AMARAL e CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS-

69.-REVISIONAL-134/2002-RAUL LOPES x FININVEST S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Dê-se
ciência às partes acerca da baixa dos autos da Instância Superi-
or, a fim de que a parte interessada requeira o que de direito no
prazo de 05 dias. Após, não havendo manifestações, arquivem-
se, mediante as baixas necessárias. Intimem-se.-Adv. WILSON
LOPES DA CONCEICAO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL e Rogerio Bueno Elias-

70.-ACAO PAULIANA-198/2002-BANCO BILBAO VISCAIA
S/A x PAULO MIYOSHI YANO -Defiro o pedido de dilação
de prazo requerido pelo réu. Deve a parte autora retirar a carta
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precatória em cartório. Intime-se.-Adv. SETTIMO PIEROTI e
CARLOS FRANCHELLO-

71.-ACAO DE DESPEJO-242/2002-TEREZINHA NEGRO
BARBOSA x JOAO MAURICIO CARAMORI -Dê-se ciência
às partes acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim
de que a parte interessada requeira o que de direito no prazo de
05 dias. Após, à conclusão. Intimem-se.-Adv. MARCO ANTO-
NIO PEREIRA SOARES e Jose Olimpio de Paula-

72.-COBRANCA-260/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA.-CNA, FEDERAC e outros x OMAR
MAZZEI GUIMARAES-Por força da Emenda Constitucional
45, de 2004, que acrescentou o inciso III, ao artigo 114, com-
pete à Justiça do Trabalho processar e julgar “as ações sobre
representação sindical, entre sindicatos, entre sindocatos e tra-
balhadores e entre sindicatos e empregadores”. Assim, por se
tratar de competência jurisdicional absoluta, em razão da ma-
téria, remetam-se os autos para a Justiça do Trabalho. Intimem-
se.- Adv. Dinarte Bitencourt, Frederico Moreira Camargo e Jo-
aquim Bastos-

73.-ACAO PAULIANA-309/2002-FERTILIZANTES MITSUI
S/A - INDUSTRIA E COMERCIO x ANTENOR PASELLO
JUNIOR e outros-Manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias
acerca de eventual cumprimento da obrigação firmada às fls.
203, por parte dos réus, em razão do interesse destes em satis-
fazer a obrigação, conforme teor de petição de fls. 224/225.
Intime-se.-Adv. Jorge Sadao Nunomura, JORGE SADAO NU-
NOMURA, Saturnino Fernandes Netto, IRINEU CODATTO,
THAIS ARANDA BARROZO e CELIA REGINA MARCOS
PEREIRA-

74.-COBRANCA-365/2002-PIETRO PALUMBO x UNIMED
LONDRINA -Deve a parte autora retirar o alvará em cartório,
tomando-se por termo nos autos a respectiva quitação parcial.
Intime-se.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE-

75.-INVENTARIO E ARROLAMENTOS-441/2002-APARECI-
DA FATIMA LIVIERO DE BRITES x ADA IDALINA BELO-
Tendo em vista o disposto no art. 1.028, do CPC, manifestem-
se os demais herdeiros se concordam com o pedido de fls. 98/
99, no prazo de 05 dias, sem que os autos saiam de Cartório.
Após, à conclusão. Intime-se.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

76.-ACAO RECISAO DE CONTRATO-497/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x CLAUDIO MARCE-
LO BREX -Defiro o pedido de suspensão retro, devendo os
autos aguardar em arquivo provisório até iniciativa ulterior da
parte interessada, dando baixa no boletim mensal, suspenden-
do-se “sine die” a execução. Intime-se.-Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PE-
DROSA e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

77.-ANULACAO CLAUSULA CONTRATUAL-515/2002-
ELZIO RAIMUNDINI x FORD LEASING ARRENDAMEN-
DO MERCANTIL S/A -Dê-se ciência às partes acerca da baixa
dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte interessa-
da requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após, não
havendo manifestações, arquivem-se, mediante as baixas ne-
cessárias. Intimem-se.-Adv. Pericles Jose Menezes Delibera-
dor, GUSTAVO AYDAR DE BRITO, NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUZIMARA FAYAN-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-521/2002-LON-
DRINAO AUTO POSTO LTDA x EDSON RODRIGUES
ARANDA -Deve a parte autora retirar o alvará em cartório,
mediante devolução do alvará anteriormente expedido. Intime-
se.-Adv. MARIA PAULA FUGANTI e ANGELA KARINA
CHIRNEV PEDOTTI-

79.-HABILITACAO RETARDATARIA-522/2002-ABRAAO
JOAO ANT. LOPES E OUTROS x MF IND. ROUPAS CON-
FIANCA -Recebo o recurso de apelação, em seus regulares efei-
tos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas con-
tra-razões. Abra-se vista ao MP. Após, independentemente de
novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens, para os devidos fins. Intime-se. -Adv. NELSON CENZO-
LLO-

80.-INDENIZACAO-543/2002-DALVA RAUSCH x BANCO
REAL S/A -Mantenho o pronunciamento judicial de fls. 191.
Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, no endereço do Extinto Tribunal de Alça-
da, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-
se.-Adv. WALDIMIRO VIEIRA JUNIOR, MARCELO CON-
STANTINO MALAGUIDO e WALTER ESPIGA-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-585/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUCIANO MARCIO SZEKUT -
Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos da Instância
Superior, a fim de que a parte interessada requeira o que de
direito no prazo de 05 dias. Após, não havendo manifestações,
arquivem-se, mediante as baixas necessárias. Intimem-se.-Adv.
JOSE VALNIR ZAMBRIM e ANDRÉ RICARDO FORCELLI-

82.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER CO-629/2002-H.P
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x LUIZ
CLAUDIO FONSECA-Dê-se ciênciaao réu acerca da petição e
documentos apresentados às fls. 357/358, facultando-lhe ma-
nifestação em 05 dias. Nada mais havendo, certifique-se acer-
ca do trânsito em julgado da decisão de fls. 342/346 e arqui-
vem-se, mediante as baixas necessárias. Intime-se.- Adv. AN-
TONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, GREICY KEROL
PATRIZZI e ABELARDO VIEIRA DE MACEDO-

83.-COBRANCA-643/2002-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA x JOAO CARLOS PASTRO
-A checagem de ações em trâmite em face de Associação Evan-
gélica e Beneficiente de Londrina junto as respectivas varas

Cíveis, pode ser realizado por advogados. A par disso, a pre-
tensão deduzida por referida Associação não encontra amparo
legal, pelo que resta indeferida. Intime-se.-Adv. MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE-

84.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-727/2002-
ALBERY GARCIA DUARTE e outros x HILTON LINO DE
SOUZA-Em respeito ao contraditório e à ampla defesa, inti-
mem-se as partes para, se manifestar sobre o laudo pericial de
fls. 424/455, prontuários médicos de fls. 461/563 e informa-
ções prestadas pela Receita Federal conforme certificado às
fls. 564, no prazo sucessivo de 05 dias, iniciando-se pela parte
autora, seguida da ré e por fim pelo denunciado à lide. Após,
voltem conclusos para demais deliberações acerca do parecer
ministerial de fls. 464. Intime-se.-Adv. SERVIO BORGES DA
SILVA, ADELIA CRISTINA F. BORGES DA SILVA, MARIA
IZABEL BATISTA ALABARCES, AGENOR DOMINGOS
LOVATO COGO JUNIOR e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

85.-SUMARIA-764/2002-CONDOMINIO CONJUNTO FO-
LHA DE LONDRINA - BLOCO ANGE x LUZIA FILOMENA
GUANDALINI DA COSTA -Sobre a certidão do sr. oficial às
fls. 193, manifeste-se a parte autora. intime-se.-Adv. PAULO
ROBERTO BONAFINI-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-813/2002-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x CARLOS NEWTON VASCON-
CELOS BONFIM JUNIOR -Ante ao contido na petição retro,
defiro a suspensão do processo por 90 dias. Decorrido este pra-
zo, manifeste-se a parte exequente, em 05 dias, sobre o prosse-
guimento da execução. Intime-se.-Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN e ANTONIO MARTELLO JUNIOR-

87.-EMBARGOS DO DEVEDOR-817/2002-MARIO AUGUS-
TO DA ROCHA MACEDO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos da Instância
Superior, a fim de que a parte interessada requeira o que de
direito no prazo de 05 dias. Após, não havendo manifestações,
arquivem-se, mediante as baixas necessárias. Intimem-se.-Adv.
RONALDO GOMES NEVES-

88.-EMBARGOS DO DEVEDOR-824/2002-BANCO FRAN-
CES E BRASILEIRO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Sobre a certidão do sr. oficial às fls. 116, manifeste-se a parte
Interessada. Intime-se.-Adv. PAULO CESAR TIENI-

89.-COBRANCA-833/2002-BANCO DO BRASIL S/A x EZE-
QUIEL BALBINO DOS SANTOS FI e outros -Dê-se ciência
às partes acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim
de que a parte interessada requeira o que de direito no prazo de
05 dias. Após, não havendo manifestações, arquivem-se, medi-
ante as baixas necessárias. Intimem-se.-Adv. LUIZ PEREIRA
DA SILVA, Marcus Aurelio Liogi, VAINER RICARDO PRA-
TO e HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

90.-INVENTARIO E ARROLAMENTOS-894/2002-SENHO-
RINHA DE ARAUJO e outros x ANTONIO DE ARAUJO E
CECILIA DAS NEVES ARAUJO-Defiro a substituição pro-
cessual requerida, com base no art. 43, do CPC. Contudo, de-
verá o advogado subscritor da petição retro, juntar o respectivo
instrumento de mandato em 05 dias. Intime-se.-Adv. MATEUS
APARECIDO DOS SANTOS-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-904/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x GILBERTO MARTINS AGUIAR JUNIOR -Deve a parte au-
tora retirar o ofício em cartório. Intime-se.-Adv. LEILA DENI-
SE VELASQUE CRUZ e Mario Henrique Corral Boia-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-968/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x GISELE
MONTANHEIRO CHAGAS DE MELLO-Ante ao contido na
petição de fls. 24, defiro a suspensão do processo por 180 dias.
Decorrido este prazo, manifeste-se a parte autora, em 05 dias,
sobre o prosseguimento do processo. Intime-se.-Adv. Rosiane
Aparecida Martinez e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-972/2002-AUGUSTO CE-
SAR AMARAL LIBANIO e outros x BANCO ITAU SA-...Ten-
do em vista a necessiade/pertinência, relevância e utilidade
pública já expostos nos pontos controvertidos acima, para rea-
lização de perícia, nomeio, independentemente de compromis-
so, o Sr. Mouysés Durães. Intimem-se as partes para, queren-
do, apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no
prazo comum de 05 dias. -Adv. JOSE MONTEIRO GONCAL-
VES, Alberto Melhado Ruiz, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

94.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-973/2002-
AUGUSTO CESAR AMARAL LIBANIO e outros x BANCO
ITAU SA-Haja vista se tratar da mesma causa de pedir e pedi-
do, esta ação revisional será decidida em conjunto com os em-
bargos sob o nº 972/02. Assim, passo a despachar nos autos em
apenso. Intime-se.-Adv. Alberto Melhado Ruiz, JOSE MON-
TEIRO GONCALVES, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-986/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ANTONIO FERNANDES SOARES-Em respeito ao contra-
ditório e à ampla defesa, dê-se ciência à exequente acerca da
petição e documentos de fls. 148/158, facultando-lhe manifes-
tação em 48 horas. Intime-se.-Adv. Ricardo Laffranchi-

96.-ARROLAMENTO-996/2002-IRENY DE OLIVEIRA AN-
TONIETTO E OUTROS x ANTENOR ANTONIETTO -Sobre
a resposta ao ofício juntada às fls. 99/100, manifeste-se a parte
exequente. Intime-se.-Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SAN-
TOS e CLOVES JOSE DE PINHO-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-999/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x VIA NOVA VEICULOS LTDA e ou-

tros -Deve a parte autora efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 28,00, no prazo de 05
dias. Intime-se.-Adv. SETTIMO PIEROTI-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-92/2005-WAL-
TER MAIA & CIA. LTDA. e outros x LUCIANA DELLA LI-
BERA -Deve o autor recolher a guia da Sra. avaliadora. Intime-
se.-Adv. Rui Santos de Sa, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-

99.-ACAO MONITORIA-159/2005-CENTRO GAS TRANS-
PORTES E COMERCIO DE GAS LTDA. x ARLAPOL RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.-Defiro o desentra-
nhamento dos cheques mencionados na petição de fls. 61, com
sua entrega à autora, mediante recibo e traslado nos autos. Após,
à conlusão. Intime-se.-Adv. ANTONIO FIDELIS-

100.-COBRANCA-222/2005-MARIA MOREIRA SANTOS x
ITAU SEGUROS S/A. -Recebo o recurso adesivo, em seus re-
gulares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofer-
tar suas contra-razões. Após, independentemente de novo des-
pacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribunal
de Alçada, com as nossas homenagens, para os devidos fins.
Intime-se. -Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SU-
ZANA VALERIA GALHERA GONCALVES e LUCIANY MI-
CHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

101.-OBRIGACAO DE FAZER-326/2005-MARIA AUGUSTA
LOVO MARTINS x ABILIO REGGIOLLI e outros -Sobre o
laudo pericial juntado às fls. 199/248, manifestem-se as partes,
no prazo comum de 10 dias. intimem-se.-Adv. VAINER RI-
CARDO PRATO e JOSE MATULAITIS JUNIOR-

102.-ALVARA JUDICIAL-440/2005-SILVIO MARTINS e ou-
tros x -À parte interessada para juntar aos autos o valor do
tributo a ser recolhido, porquanto o alvará será expedido nesse
montante. Prazo: 05 dias. Intime-se.-Adv. Maria Lucilda San-
tos-

103.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-491/2005-NOR-
PAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C. x JOSE
MARIO MORITA -Deve a parte autora retirar o ofício em car-
tório. Intime-se.-Adv. VANIR GENTIL BARBOSA e Claudio
Akihito Ito-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-534/2005-JOSE
FERNANDES POCAS LEOTE x VILSON ROBERTO DE
ALMEIDA -Sobre a resposta ao ofício juntada às fls. 49, mani-
feste-se a parte exequente. Intime-se.-Adv. Marcelo Gomes dos
Santos-

105.-ACAO DE DEPOSITO-712/2005-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x KATIA PIRES -Deve
a parte autora retirar o ofício e a Carta Precatória em cartório.
Intime-se.-Adv. Jefferson do Carmo Assis e ELTON ALAVER
BARROSO-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-720/2005-JOAO CAR-
LOS FERREIRA x NILSON BATISTA DA SILVA e outros-
Defiro o pedido de restituição de prazo formulado às fls. 51.
Após, vista ao MP, conforme já determinado às fls. 50. Intime-
se.-Adv. Tereza Cristina M. Massaneiro-

107.-COBRANCA-732/2005-REGINALDO FIORAVANTE x
GERSON MASSABOBU SUGANO -Especifiquem as partes,
no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a ne-
cessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do julga-
mento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
tinência de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas será interpretado como inexistente e, por
conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento
antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO, Luiz Rodrigues da Rocha Fi-
lho e JOSE ANTONIO ANDRE-

108.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-766/2005-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ELIZEU DE JESUS -Deve a parte
autora retirar o ofício em cartório. Intime-se.-Adv. ERIKA
EHARA-

109.-INTERDICAO/DEMOLICAO PREDIO-795/2005-MA-
RIA RODIGUES GUIMARAES x JUDAS TADEU RODRI-
GUES-Manifeste-se a autora, a respeito da certidão de fls. 36
v. Deve, ainda, a parte autora retirar o ofício em Cartório. Inti-
me-se.-Adv. Sonia Aparecida Yadomi-

110.-RESCISAO DE CONTRATO-876/2005-PLANOLLAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x KELLY
KARINE KRIEGER -Especifiquem as partes, no prazo de 10
dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade de dila-
ção probatória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado
da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira fun-
damentada, apontando detalhadamente a pertinência de cada
qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas será interpretado como inexistente e, por conseguinte, des-
considerando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide.
Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. Magno Alexandre S. Ba-
tista e VICTOR PEREIRA DA SILVA-

111.-INDENIZACAO-889/2005-BRUNO SERGIO GALATTI
x TELEVISAO LONDRINA LTDA. (TV TAROBA) e outros -
Deve a parte autora retirar a carta de citação em cartório, pro-
videnciando cópia da inicial para instrução da carta. Intime-
se.-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA, Celia Pereira San-
tos Galatti-

112.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-1054/2005-
LUIZ ALBERTO PRANDINI x ANTONIO SERGIO PRAN-
DINI -Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça. Deve,

ainda, a parte providenciar as cópias necesárias. Intime-se.-Adv.
ANA PAULA LIMA BRAGA-

113.-REVISIONAL-1059/2005-IVONI BATISTUTI x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Especi-
fiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e
justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibi-
lidade do julgamento antecipado da lide. A indicação das pro-
vas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando deta-
lhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser requerida.
O requerimento genérico de provas será interpretado como ine-
xistente e, por conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o
julgamento antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -
Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e Oldemar Mariano-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1112/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
x CEFFORA KARINA MIRANDA -Diante do acordo anuncia-
do às fls. 32/33, suspendo o trâmite desta execução, nos termos
do art. 792, do CPC, devendo os autos aguardar em arquivo
provisório até iniciativa ulterior da parte interessada, dando-se
baixa no boletim mensal, suspendendo-se “sine die” a execu-
ção. Intime-se.-Adv. Ricardo Laffranchi e MATHEUS OCCU-
LATI DE CASTRO-

115.-COBRANCA-1132/2005-CREDICARD BANCO S/A x
KARLA DELGADO CALIL -Especifiquem as partes, no prazo
de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade de
dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento anteci-
pado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira
fundamentada, apontando detalhadamente a pertinência de cada
qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas será interpretado como inexistente e, por conseguinte, des-
considerando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide.
Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. MAGDA LUIZA R.
EGGER, IZABELLA CRISPILIO, Richardson Carvalho, RU-
BENS ROSSINI FILHO e Henderson Carvalho-

116.-ACAO MONITORIA-5/2006-REGINA MARIA AMAN-
CIO x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA -Especi-
fiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e
justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibi-
lidade do julgamento antecipado da lide. A indicação das pro-
vas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando deta-
lhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser requerida.
O requerimento genérico de provas será interpretado como ine-
xistente e, por conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o
julgamento antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e SERGIO VERISSI-
MO DE OLIVEIRA FILHO-

117.-ACAO MONITORIA-74/2006-BANCO COMERCIAL
URUGUAI S/A x JABUR PNEUS S/A e outros -Especifiquem
as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justifica-
da, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do
julgamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá
ocorrer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente
a pertinência de cada qual que vier a ser requerida. O requeri-
mento genérico de provas será interpretado como inexistente e,
por conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamen-
to antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv.
DORIVAL PADUAM HERNANDES, JOAO TAVARES DE
LIMA e Paulo Rogerio Tsukassa de Maeda-

118.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-96/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDEVALDO DIAS SANTIAGO -
Deve a parte autora retirar o ofício ao DETRAN em cartório.
Por outro lado os ofícios ora requeridos para Copel, Receita
Federal e Sercomtel, são passíveis de deferimento, Contudo,
para tanto, faz-se necessária a comprovação de esgotamento de
todos os meios ordinários para localização do endereço atual
do réu, sem obter êxito, eis que não cabe ao Poder Judiciário
suprir-lhe esta atividade. Ante ao exposto, indefiro, por ora, o
pedido em apreço. Intime-se.-Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO-

119.-INDENIZACAO-157/2006-MARCOS ALEXANDRE DA
SILVA x COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E UR-
BANIZACAO -Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o
autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

120.-OBRIGACAO DE FAZER-174/2006-GILSON ALVES DA
SILVA x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A -Deve a parte autora
retirar a carta de citação em cartório. Intime-se.-Adv. PAULO
JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/2006-TANYTEX
CONFECCOES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Sobre a impugnação dos embargos, intime-se a
embargante para querendo se manifestar a respeito em 10 dias.
Intime-se.-Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

122.-MANDADO DE SEGURANCA-298/2006-JOEL GAR-
CIA x NEDSON MICHELETTI e outros-Em respeito ao con-
traditório e à ampla defesa, dê-se ciência ao impetrante acerca
das informações e dos documentos de fls. 76/90, facultando-
lhe manifestação em 05 dias. Intime-se este, ainda, para no
mesmo prazo dar atendimento ao item 02, do parecer ministeri-
al de fls. 94. Após, renove-se vista ao MP.-Adv. Marisa Yas-
suko Inagaqui-

123.-ANULACAO/SUBSTITUICAO TITULOS-372/2006-
ANTONIO FERNANDO SOARES x UNOPAR-UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA-Defiro, por ora, a
justiça gratuita. Indefiro a liminar. O autor não apresentou fun-
damentação razoável da fumaça do bom direito de sua preten-
ção liminar. Há execução em trâmite neste juízo sem a efetiva
penhora, com exceção de pré-executividade julgada. Sequer o
autor apresenta o contrato de prestação de servoço, o que tam-
bém não foi juntado a execução porque a mesma está alicerça-
da em notas promissórias. A alegação da prestação ou não dos
serviços depende de amplo contraditório. Apense-se. Cite-se.
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Intime-se.-Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

124.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-406/2006-MA-
GPARANA S/A x GISLAINE DE PAULA DURAES -Deve a
parte autora retirar a carta precatória em cartório. Intime-se.-
Adv. ALEX FERNANDO DAL PIZZOL-

125.-REPARACAO DE DANOS-424/2006-SILONIR TAVA-
RES DA SILVA x CMTU-LD COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZA -Defiro, por ora, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos
termos dos artigos 4º e 12º da Lei 1.060/50. Deve a parte auto-
ra retirar a carta de citação em Cartório. Intime-se.-Adv. Andre
Benedetti de Oliveira e Joao Felipe Barros de Albuquerque-

126.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-426/2006-
ILDA RODRIGUES GONZAGA x BANCO BRADESCO S/A
-Deve a parte autora retirar a carta de citação em cartório. Inti-
me-se.-Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-

127.-ACAO MONITORIA-434/2006-GILBERTO GUTIER-
REZ FERREIRA x KENEDY LUIZ DA CUNHA -Defiro, em
favor da parte autora, por ora, os benefícios da Assistência Ju-
diciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arti-
gos 4º e 12º da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a carta
precatória em Cartório. Intime-se.-Adv. EMMANUEL CASA-
GRANDE-

128.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-438/2006-
ALMICAR FERNANDES DE SOUZA e outros x CAIXA SE-
GURADORA S.A. -Defiro, por ora, os benefícios da Assistên-
cia Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos
artigos 4º e 12º da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a
carta de ciação em Cartório. Intime-se.-Adv. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO-

129.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-439/2006-
ETELVINA ALVES SANTANA e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S.A. -Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos artigos
4º e 12º da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a carta de
citação em Cartório. Intime-se.-Adv. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

130.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-440/2006-
GERALDO RIZATTO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.
-Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita em favor da parte autora, nos termos dos artigos 4º e 12º
da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a carta de citação
em Cartório. Intime-se.-Adv. MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

131.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-441/2006-
ALCINA PEREIRA DOS SANTOS e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S.A. -Defiro, por ora, os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos
artigos 4º e 12º da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a
carta de citação em Cartório. Intime-se.-Adv. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO-

132.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-442/2006-
APARECIDA DE SOUZA CANDIDO e outros x CAIXA SE-
GURADORA S.A. -Defiro, por ora, os benefícios da Assistên-
cia Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos
artigos 4º e 12º da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar em
Cartório a carta de citação. Intime-se.-Adv. MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO-

133.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-444/2006-
ALESSANDO VICENTE REIS x AUTO POSTO SETE RO-
LANDIA LTDA -Defiro, por ora, os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos
artigos 4º, 11º e 12º da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar
a carta de citação em Cartório. Intime-se.-Adv. JOSE ROBER-
TO REALE-

134.-ACAO DE DISSOLUCAO DE SOCIEDA-448/2006-LUIS
ALBERTO PRANDINI e outros x ANTONIO SERGIO PRAN-
DINI e outros -...Dessa forma, não vislumbro, por ora, a pre-
sença dos requisitos legais específicos para concessão da ante-
cipação de tutela pretendida qual resta indeferida. Deve a parte
autora retirar ascartas de citação em cartório. Intime-se.-Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

135.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-451/2006-
ANTONIO GARCIA DIAS e outros x CAIXA SEGURADO-
RA S.A. -Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos artigos 4º
e 12º da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a carta de
citação em Cartório. Intime-se.-Adv. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

136.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-452/2006-
ODAIR DOS SANTOS e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.
-Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita em favor da parte autora, nos termos dos artigos 4º e 12º
da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a carta de citação
em Cartório. Intime-se.-Adv. MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

137.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-453/2006-
EDELTO JOAO DE PAIVA e outros x CAIXA SEGURADO-
RA S.A. -Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos artigos 4º
e 12º da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a carta de
citação em Cartório. Intime-se.-Adv. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

138.-CAUTELAR-456/2006-DELMIRO CALEFI x MARCOS
CESAR MOURA -Deve a parte autora retirar a carta precatória

em cartório. Intime-se.-Adv. VANIA DE ARRUDA MENDON-
CA RODRIGUES-

139.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-457/2006-
ALFIERI FAE FILHO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.
-Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita em favor da parte autora, nos termos dos artigos 4º e 12º
da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a carta de citação
em Cartório. Intime-se.-Adv. MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

140.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-458/2006-
NAIR MARQUES DE SOUZA e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S.A. -Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos artigos
4º e 12º da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a carta de
citação em Cartório. Intime-se.-Adv. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

141.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-459/2006-
SEBASTIAO CALDEIRA e outros x CAIXA SEGURADORA
S.A. -Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos artigos 4º e
12º da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a carta de cita-
ção em Cartório. Intime-se.-Adv. MARIO MARCONDES NAS-
CIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

142.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-460/2006-
APARECIDA IVONE DA SILVA OLIVEIRA e outros x CAI-
XA SEGURADORA S.A. -Defiro, por ora, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos
termos dos artigos 4º e 12º da Lei 1.060/50. Deve a parte auto-
ra retirar a carta de citação em Cartório. Intime-se.-Adv. MA-
RIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO-

143.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-466/2006-
ANA RODRIGUES DOS SANTOS e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S.A. -Defiro, por ora, os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos
artigos 4º e 12º da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a
carta de citação em Cartório. Intime-se.-Adv. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO-

144.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-467/2006-
ADEMIR MENDES e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -
Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta em favor da parte autora, nos termos dos artigos 4º e 12º da
Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a carta de citação em
Cartório. Intime-se.-Adv. MARIO MARCONDES NASCIMEN-
TO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

145.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-468/2006-
VICENTE DE SOUZA LIMA e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S.A. -Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos artigos
4º e 12º da Lei 1.060/50. Deve a parte autora retirar a carta de
citação em Cartório. Intime-se.-Adv. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

146.-EXECUCAO FISCAL-63/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SINDICATTHO COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA. -Recebo o recurso de apelação, em seus
regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofer-
tar suas contra-razões. Após, independentemente de novo des-
pacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para
os devidos fins. Intime-se. -Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR.-

147.-EXECUCAO FISCAL-337/2001-FAZENDA PUB. DO
ESTADO DO PARANA x LUA DE MEL COM. DE ROUPAS
E LOJA CONVENIENCIAIS LT-Concedo o prazo impreterí-
vel de 15 dias para o peticionário de fls. 119/120 dar atendi-
mento ao r. despacho de fls. 117.-Adv. DANIEL NUNES RO-
MERO-

148.-EXECUCAO FISCAL-363/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA -A checagem de ações em trâmite em face de As-
sociação Evangélica e Beneficiente de Londrina junto as res-
pectivas varas Cíveis, pode ser realizado por advogados. A par
disso, a pretensão deduzida por referida Associação não en-
contra amparo legal, pelo que resta indeferida. Intime-se.-Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

149.-EXECUCAO FISCAL-1261/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x Z TEC CONFECCOES LTDA-
Intime-se a executada a fim de que dê atendimento ao exposto
na petição de fls. 18, no prazo de 10 dias. Após, à conclusão.-
Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

150.-CARTA PRECATORIA-168/2001-Oriundo da Comarca de
CAMBE- PR -MARIA LURDES SALLES x ELIAS MARCE-
LO FELIZ FERREIRA -Deve a parte autora efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de R$
578,00, no prazo de 05 dias. Intime-se.-Adv. MARCOS RO-
BERTO BOEING-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
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FERNANDA CORONADO FERREIR 0048 001272/2004
FERNANDA M KHATER FONTES 0017 000747/2001
FERNANDO JOSE MESQUITA 0018 000905/2001
FRANCISCO ROSSI 0150 000064/2002
GEOVANIA TATIBNA DE SOUZA 0023 000699/2002
GISELE VIEIRA SILVA 0057 000449/2005
GISELLE B ALBERTONI TRIST 0132 000248/2006
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0027 000345/2003
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0004 000024/1997

0150 000064/2002
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0070 000899/2005
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0039 000452/2004
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0002 000534/1994
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 0078 000990/2005
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0025 000981/2002

0015 000346/2001
0062 000645/2005
0089 001170/2005

JEOVAH BARNABE 0002 000534/1994
JERONIMO FRANCISCO NETO 0072 000935/2005
JOAO EDSON LAN•AS CAPUTO 0071 000932/2005
JOAO TAVARES DE LIMA 0013 000111/2001

0019 000207/2002
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0066 000826/2005

0014 000235/2001
JORGE LUIZ RIBEIRO REZEND 0004 000024/1997
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0075 000954/2005
JOSE CICERO CELESTINO 0046 001030/2004
JOSE CUNHA GARCIA 0048 001272/2004
JOSE GERALDO BORGES 0139 000293/2006
JOSE ROBERTO AKAISHI 0122 000178/2006
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0073 000943/2005
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0029 000491/2003
JULIARA APARECIDA GONCALV 0004 000024/1997

0011 000263/2000
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0060 000518/2005
LAURO FERNANDO ZANETTI 0081 001091/2005

0052 000232/2005
0006 000139/1999
0024 000755/2002

LEANDRO I. C. DE ALMEIDA 0048 001272/2004
LINEU EDUARDO SPAGOLLA OA 0015 000346/2001
LUCIANO GODOI MARTINS 0037 000198/2004

LUIS FERNANDO DIETRICH 0027 000345/2003
0043 000812/2004

LUIS RAFAELE AMORESE 0084 001131/2005
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0117 000035/2006

0104 001188/2005
LUIZ FABIANI RUSSO 0061 000624/2005
LUIZ HENRIQUE FERNANDES H 0021 000460/2002
LYDIO ANTONIO AMORIM 0021 000460/2002
MAISA CARLA ORCIOLI DE C. 0151 000042/2006
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0028 000371/2003
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0043 000812/2004
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0063 000676/2005
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0036 000082/2004
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0086 001138/2005

0144 000318/2006
0142 000316/2006
0143 000317/2006
0038 000292/2004
0035 000012/2004

MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0051 000091/2005
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0003 000158/1995
MARIA CHRISTINA DE FREITA 0149 000973/2005
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0001 000084/1990
MARIA CRISTINA FREITAS PU 0147 000488/2005

0009 000324/1999
0145 000815/2002

MARIA ELIZABETH JACOB 0114 000027/2006
0096 001180/2005
0093 001177/2005
0104 001188/2005
0080 001072/2005
0098 001182/2005
0094 001178/2005
0116 000029/2006
0113 000026/2006
0112 000019/2006
0110 000017/2006
0109 000016/2006
0088 001153/2005
0091 001174/2005
0115 000028/2006
0105 001189/2005
0102 001186/2005
0100 001184/2005
0067 000846/2005
0097 001181/2005
0099 001183/2005
0106 001190/2005
0095 001179/2005
0107 001191/2005
0108 001192/2005
0092 001176/2005
0090 001173/2005
0101 001185/2005
0111 000018/2006
0058 000464/2005
0010 000597/1999

MARIA IZABEL B. ALABARCES 0020 000315/2002
MARIA JOSE STANZANI 0044 000908/2004

0032 000897/2003
MARIANA FAULIN GAMBA 0030 000529/2003

0059 000503/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0131 000234/2006

0140 000301/2006
0030 000529/2003

MARIO ROCHA FILHO 0016 000644/2001
MARISA DA SILVA SIGULO 0148 000639/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0023 000699/2002
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0053 000280/2005
MOISES DE GODOY 0007 000246/1999
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0124 000184/2006

0123 000182/2006
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0065 000720/2005
NEI DE LOS SANTOS REPISO 0029 000491/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0082 001110/2005
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0133 000261/2006
NOE APARECIDO DA COSTA 0049 000010/2005
OSCAR IVAN PRUX 0043 000812/2004
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0039 000452/2004
OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO 0041 000679/2004
OTAVIO PAULO M. GENTA 0020 000315/2002
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0003 000158/1995
PAUL JURGEN KELTER 0121 000103/2006
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0146 000036/2004
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0120 000093/2006
PAULO EDUARDO C. ESPADA 0047 001058/2004
PAULO GIOVANI FERRI 0037 000198/2004
PAULO ROBERTO BONAFINI 0069 000881/2005
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 0130 000224/2006
PEDRO LESSI 0040 000625/2004
PEDRO PAULO LAGRECA JR 0015 000346/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0015 000346/2001
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0034 001068/2003
REGINALDO LUIZ VITALI GAR 0141 000302/2006
RENATO BARROS DE CAMARGO 0103 001187/2005
RICARDO DOMINGUES BRITO 0038 000292/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0053 000280/2005

0085 001132/2005
0064 000716/2005

ROBERTO LAFFRANCHI 0031 000811/2003
0061 000624/2005
0045 001010/2004

RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0078 000990/2005
ROGER PERINETO 0041 000679/2004
RONALDO GOMES NEVES 0026 000195/2003
RONALDO GUSMAO 0050 000082/2005
ROSANGELA APARECIDA GIUZI 0040 000625/2004
ROSANGELA KHATER 0002 000534/1994

0007 000246/1999
0017 000747/2001

ROSEMEIRE GALETTI 0072 000935/2005
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0009 000324/1999
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0126 000192/2006
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SATURNINO FERNANDES NETO 0129 000220/2006
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0063 000676/2005
SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 0042 000770/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0027 000345/2003
SERGIO BARROS 0146 000036/2004
SERGIO ROBERTO GARCIA GRA 0035 000012/2004
SHEALTIEL LOUREN•O PEREIR 0073 000943/2005
SHIROKO NUMATA 0005 000304/1997

0066 000826/2005
SILVESTRE MENDES FERREIRA 0055 000440/2005
SILVIA BENADUCE CASELLA 0087 001141/2005

0065 000720/2005
SILVIA REGINA ALPHONSE 0151 000042/2006
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0016 000644/2001
SONIA APARECIDA YADOMI 0136 000275/2006
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0022 000686/2002
SUELI CRISTINA GALLELI 0063 000676/2005

0052 000232/2005
TEREZA CRISTINA M. MASSAN 0054 000409/2005
TORAMATO TANAKA 0049 000010/2005
TORAMATU TANAKA 0148 000639/2005
VALDECI ELEUTERIO 0070 000899/2005
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0033 000924/2003
VILMA THOMAL 0125 000187/2006
WALDEMAR MICHIO DOY 0041 000679/2004
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0138 000291/2006
WILLIAN ZENDRINI BUZINGNA 0135 000265/2006

0061 000624/2005
0057 000449/2005

1.-DESAPROPRIACAO-84/1990-O MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LUIZ ADRIANO DA SILVA - “Intime-se o procura-
dor judicial do Munic¡pio via di rio da justi‡a, para que preste
a inforam‡Æo retro solicitada, no prazo de cinco dias”.- Adv.
MARIA CRISTINA CONDE ALVES, ANA LUCIA ARRUDA
DOS S. SILVEIRA-

2.-REPARACAO DE DANOS-534/1994-JOAO PIRES CAR-
DIA x MARCO ANTONIO ROMANO e outros - “As
informa‡äes, assim como o c lculo solicitado as fls. 427/428
estÆo ao alcance do credor cabendo ao mesmo apenas diligen-
ciar em suas buscas trazendo-as aos autos o mais brevemente
poss¡vel (ou dentro de no m ximo cinco dias)”.- Adv. JEOVAH
BARNABE, ROSANGELA KHATER e HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU-

3.-EXECU•AO-158/1995-VIDEO SOM ELETRONICO LTDA
x SAFE CAR COM. E IND. DE EQUIP. ELETRONICOS LTDA
-”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio
(s) retro juntado (s)”.-Adv. MARCUS VINICIUS BOSSA
GRASSANO, PATRICIA GRASSANO PEDALINO-

4.—24/1997-MANOEL JOAQUIM GREGORIO NETO x SBR
TROPICAL IND. E COM. DE REFRIGERA•AO LTDA e ou-
tros - “E bem possivel que o excesso sustentado pelo devedor
nÆo tenha ocorrido. A conta de custas elaborada nÆo abran-
geu a verba honor ria devida na execu‡Æo (20%). Assim, a
conta geral, para que se possa realmente arquilatar se o valor
do d‚bito corrigido, acrescido dos juros de mora, das custas e
honor rios ‚ realmente inferior aquele valor pelo qual os bens
foram adjudicados. Ao Sr. Contador, para que proceda a conta
geral, ap¢s manifestando-se as partes em cinco dias; II - Ap¢s a
manifesta‡Æo das partes, voltem. calculo de fl. 139 de 11/04/
2006, R$ 1.733,63”.- Adv. CLESIA AUGUSTA F. BRANDÇO,
JULIARA APARECIDA GONCALVES, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JORGE LUIZ RIBEIRO REZENDE-

5.—304/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x
GUARNIERI & ASSIS LTDA e outros -Manifeste-se a parte
promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Intime-se.-Adv. SHIROKO NUMATA-

6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-139/1999-LAKTRON
INDUSTRIA METALURGICA LTDA x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A e outros - “Recebo o recurso retro (fls. 1420/
1438) interposto pelo primeiro r‚u, em seus efeitos suspensivo
e devolutivo. Vista a apelada para ofertar contra-razäes, que-
rendo, no prazo de quinze dias”.- Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, DO-
RIVAL PADUAN HERNANDES e ARIOVALDO HEBERT DA
CRUZ-

7.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-246/1999-MARIO
MARINO e outros x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL e outros -contados e preparados, tornem-me. R$
304,50".- -Adv. MOISES DE GODOY e ROSANGELA KHA-
TER-

8.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-277/1999-MARIO CAR-
LOS COSTA x BANCO BOA VISTA S/A -Retirar carta
precat¢ria.-Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

9.-EMB. A EXECUCAO-324/1999-IMOBILIARIA SENADOR
SC. LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Deve o proprio
embargado informar o valor atualizado do seu credito”.- Adv.
SALETE TEREZINHA DE SOUZA e MARIA CRISTINA
FREITAS PUGSLEI-

10.-INDENIZACAO (ORD)-597/1999-LUIZ FERNANDO
CARMINATTI x ORGANIZA•ÇO M•DICA CLINIHAUER
LTDA -Retirar carta precat¢ria.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

11.-ORDINARIA-263/2000-FERNANDO BOLETTI DE LIMA
x ANTONIO MARCOS DA SILVA -Retirar of¡cio(s).-Adv.
JULIARA APARECIDA GONCALVES-

12.—335/2000-ALBERTO DIAS x SIDNEY TONELLI RO-
LIM -Retirar edital.-Adv. ELIZABETH RAO-

13.—111/2001-CANAL DEZ S/C LTDA x FREISMAR CO-
MERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros -”Ma-
nifestar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo legal” -

Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

14.—235/2001-CANAL DEZ S/C LTDA x FREISMAR CO-
MERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros -Ma-
nifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO-

15.-DEPOSITO-346/2001-BANCO ABN AMRO S/A x HEN-
RIQUE RIBEIRO MACHADO - “Recebo o recurso retro, in-
terposto pelo r‚u, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vis-
ta ao apelado para ofertar contra-razoes, querendo, no prazo de
quinze dias”.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, PEDRO
PAULO PEDROSA, PEDRO PAULO LAGRECA JR e LINEU
EDUARDO SPAGOLLA OAB/SP229105-

16.-ORDINARIA-644/2001-ELOISA H. ARANDA GARCIA
DE SOUZA RIBEIRO x BANCO GENERAL MOTORS S/A -
“I - Declaro encerrada a instru‡Æo. Assinalo o prazo sucessivo
de dez (10) dias para as partes apresentarem suas alega‡äes
finais escritas, iniciando-se pela autora; ...”.- Adv. MARIO
ROCHA FILHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e SIMONE CHIO-
DEROLLI NEGRELLI-

17.-REIVINDICATORIA-747/2001-JOSE ADAUTO DA SIL-
VA e outros x JORCELINO RODRIGUES -Retirar of¡cio(s).-
Adv. FERNANDA M KHATER FONTES BRITO e ROSAN-
GELA KHATER-

18.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-905/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x CICERO APARECIDO FER-
NANDES -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo
de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

19.-RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-207/2002-ESTOK
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x MARIA ANGE-
LA MAGALHAES FORATTINI -”Apresentar contra-razäes,
querendo, no prazo legal”.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e
FABRICIO MASSI SALLA-

20.-INDENIZACAO-315/2002-DANIELE MOREIRA DOS
SANTOS e outros x OTAVIO AUGUSTO GENTA e outros -
”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em face da carta de
cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (Lindomar, Otavio e Daniele)”.-
Adv. DAVID SCHINAID, FABIANE NORAH
SCHNAID,MARIA IZABEL B. ALABARCES e OTAVIO PAU-
LO M. GENTA-

21.—460/2002-ATANAGILDO FONTOURA DE JESUZ x
IAPAR INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - “Rece-
bo, em seus efeitos suspensivo e devolutivo, o recurso retro
interposto pelo autor. Vista a apelada para ofertar contra-ra-
zäes, querendo, no prazo de quinze dias”.- Adv. CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO, LUIZ HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO e LYDIO ANTONIO AMORIM-

22.-INDENIZACAO-686/2002-MARIA HELENA GUSMAO
DE SOUZA e outros x VIACAO CAIOA e outros - “Defiro o
pleito de fl. 159, restituindo-se, mediante recibo, somente os
documentos de fls. 21 a 30”.- Adv. SORAIA ARAUJO PINHO-
LATO-

23.-INDENIZACAO-699/2002-SEVERO DE RUDIN CANZI-
ANI FILHO x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. BRUNO
NORONHA BERGONSE, GEOVANIA TATIBNA DE SOU-
ZA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

24.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-755/2002-TENAN &
TENAN LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
“Intime-se o patrono do Banco Ita£ S/A para se manifestar so-
bre o laudo pericial; II - Sobre os documentos de fls. 209/228,
digam os r‚us, em cinco dias”.- Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE CARLOS DIAS NETO -

25.—981/2002-WILSON MALAGUIDO ROMERO e outros x
SABOR A MESA RESTAURANTE SELF SERVICE e outros -
“Intime-se o credor para dar andamento ao feito, recolhendo as
custas necess rias ao cumprimento do mandado expedido”.- Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

26.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-195/2003-CESAR RI-
CARDO DOS SANTOS EGIDIO x VINICIUS SANTOS SER-
VANTES -Retirar carta precat¢ria.-Adv. RONALDO GOMES
NEVES e CAIO CARMELLO ROCHA LOBO-

27.—345/2003-JOSE JORGE DO NSCIMENTO x BANCO
ABN AMRO REAL REAL S/A - “Acolho o pleito de fls. 128/
129, ficando, por ora suspensa a audiˆncia. H  que se colher
precisa manifesta‡Æo do Sr. Perito quanto a possibilidade de
receber somente os 50% a ser depositado pelo r‚u, em virtude
de ser o autor benefici rio da assistˆncia judici ria gratuita”.-
Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA e LUIS FERNANDO DIETRICH-

28.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-371/2003-MARCELO DE
LIMA CASTRO DINIZ x ESPOLIO DE LEVI DE CAMAR-
GO CORREA FERRAZ - “ ... Isso posto e considerando tudo
mais o que dos autos consta JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo Advogado MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ em face do ESPOLIO DE LEVI DE CAMARGO COR-
REA FERRAZ, para o fim de habilitar o cr‚dito de R$ 10.000,00
(dez mil reais), na a‡Æo de invent rio. ... Custas pelo requeri-
do, salientando que deixo de condenar em honor rios
advocat¡cios porque incab¡veis na esp‚cie. ...”.- Adv. MARCE-
LO DE LIMA CASTRO DINIZ e ELIZANDRO MARCOS
PELLIN-

29.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-491/2003-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SANTOS DUMONT x COOPERATI-
VA HABITACIONAL BANDEIRANTES - COHABAN - “Re-

cebo o recurso de fls. 454 a 457 em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Vista a apelada para ofertar contra-razäes, queren-
do, no prazo de quinze dias”.- Adv. NEI DE LOS SANTOS
REPISO e JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-529/2003-BANCO PANA-
MERICANO S/A x DIRCE BARBOSA DA SILVA - “Recolher
guia de Oficial de Justi‡a, para expedi‡Æo do respectivo man-
dado”.- Adv. MARIANA FAULIN GAMBA e MARIANA
GAMBA MARZOCHI-

31.—811/2003-UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO S/C LTDA x ANDRE LUIS MACHADO - “Avoquei
os presentes autos sob n§ 811/2003. Penitencio-me do despa-
cho retro. Indefiro, por ora, o pedido de fls. 54/55, em face da
certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a (fl. 50)”.- Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI-

32.-REVISIONAL DE ALUGUERES-897/2003-ARLETE DA
SILVA MARRONI x BANCO BCN S/A - “I - Tendo em vista a
certidÆo do Sr. EscrivÆo as fls. 308, torno sem efeito o despa-
cho de fl. 282. II - O feito est  em ordem. ... III - As prelimina-
res de carˆncia de a‡Æo por ausˆncia de documentos essenci-
ais, por pedido juridicamente imposs¡vel, por flata de interesse
de agir ou pela impossibilidade jur¡dica do pedido, alegadas
pelo r‚u, nÆo merecem prosperar, ... DOU O FEITO POR
SANEADO. IV - A £nica prova vi vel ‚ a per¡cia cont bil obje-
tivando a comprova‡Æo de eventul capitaliza‡Æo de juros,
cobran‡a de eventuais tarifas e encargos ilegais, indevidos ou
nÆo autorizados; V - Para proceder a per¡cia cont bil nomeio o
Sr. BENEDITO MARTINS, ... VIII - Faculto as partes a
indica‡Æo de assistente t‚cnicos e a apresenta‡Æo de quesi-
tos, no prazo comum de cinco dias. ... “.- Adv. ADRIANO
MARRONI e MARIA JOSE STANZANI-

33.-DEPOSITO-924/2003-BANCO BRADESCO S/A x APA-
RECIDA SILVANA DE SOUZA - “Recolher guia do Sr. Oficial
de Justi‡a, para a expedi‡Æo do respectivo mandado.- Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

34.-OUTROS PROCESSOS-1068/2003-DETRAN DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO PARANA x ALESSANDRO
VELO - “Manifeste-se a parte credora, no prazo de dez dias,
em face da excecao de pr‚-executividade apresentada as fls.
64/65”.- Adv. REGINA GUTIERREZ ARBALLO-

35.-EXECU•AO-12/2004-LONDRI CARNES LTDA x DEL-
VO APARECIDO DIAS -Retirar of¡cio(s).-Adv. SERGIO RO-
BERTO GARCIA GRANDE e MARCO ANTONIO DE A.
CAMPANELLI-

36.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-82/2004-NAIR TAR-
TARI e outros x CLAYTON LUIZ FERNANDES DA CON-
CEICAO e outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias em
face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. MAR-
CO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

37.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-198/2004-LUCI-
ANO GODOI MARTINS x LUIZ CARLOS MUNHOZ - “Pra-
cas designadas para os dias 18/05/2006 e 06/06/2006, ambas as
09:00 horas, na comarca de CONGONHINHAS - Av. SÆo Pau-
lo, 332 - fone - 43-3554-1266”.- Adv. LUCIANO GODOI
MARTINS e PAULO GIOVANI FERRI-

38.-REPARACAO DE DANOS-292/2004-FABIANO LOBO
VILA x ABN AMRO REAL S/A - “Manifestem-se as partes, no
prazo comum de dez dias, sobre o laudo pericial de fls. 89/
118”.- Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI e RI-
CARDO DOMINGUES BRITO-

39.-REPARACAO DE DANOS-452/2004-CELSO CASTRO
FILHO e outros x MINERACAO REI DO CAL LTDA - “Mani-
festar-se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a pro-
posta de honr rios do Sr. Perito R$ 12.300,00”.- Adv. OSMAR
VIEIRA DA SILVA e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

40.-EXECU•AO-625/2004-COMPANHIA NACIONAL DE
CALL CENTER - ASK x ATENDEBEM SOLUCOES DE
ATEND INFORMACAO COM INF LTD e outros - “Intime-se
a credora para promover o cumprimento dos atos por ela reque-
ridos, no prazo de 48:00 horas, sob pena de arquivamento do
feito”.- Adv. ROSANGELA APARECIDA GIUZIO, PEDRO
LESSI-

41.—679/2004-JOAO DE OLIVEIRA FERREIRA x EDINAL-
VA MOREIRA HENRIQUE - “ ... redesigno a audiˆncia para o
dia 08 de agosto do ano em curso, as 14:00 horas (instru‡Æo e
julgamento)”.- Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO, WAL-
DEMAR MICHIO DOY, OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO e
ROGER PERINETO-

42.-ALVARA-770/2004-LUCELIA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA x ESTE JUIZO - “Promo‡Æo ministerial de fl. 33
(requeiro seja providenciada a cita‡Æo da menor Bianca, por
interm‚dio de sua genitora, a fim de que se manifeste e/ou re-
queiro o que entender a bem de seu direito nesta a‡Æo. Ap¢s
nova vista)”.- Adv. SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

43.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-812/2004-POLO AS-
SESSORIA EM SEGUROS S/A LTDA e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - “Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, sobre a nova proposta de honor rios da Sr¦
Perita, R$ 1.200,00, divido em tres parcelas”.- Adv. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA, LUIS FERNANDO DIE-
TRICH e OSCAR IVAN PRUX-

44.—908/2004-BANCO BRADESCO S/A x ODAIR JOSE
NANIS -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de
cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv.
MARIA JOSE STANZANI-

45.-EXECU•AO-1010/2004-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x JAMIL FREITAS AMA-

DEU e outros -Retirar of¡cio(s).-Adv. ROBERTO LAFFRAN-
CHI-

46.-DESPEJO-1030/2004-MARCIA A. GOBBI DO AMARAL
x JOSE LUIZ CORREA MACHADO -” Manifestar-se dentro
de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-1058/2004-WOLNEY CE-
SAR RUBIN e outros x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO -”Manifestar-se, querendo, sobre a con-
testacao, no prazo legal” -Adv. PAULO EDUARDO C. ESPA-
DA-

48.-COBRANCA (ORD)-1272/2004-ALECIO KIYOSHI HI-
ROSSE x HSBC BANK BRASIL S/A - “I - Indefiro o pleito
retro, visto que o instituto m‚dico legal ‚ destinado a atender a
 rea criminar e nÆo ao interesse privado; II - Isso posto, inti-
me-se o Sr. Perito para se manifestar acerca da possibilidade de
diminui‡Æo do valor dos seus honorarios; manifesta‡Æo do
Sr. Perito, fl. 91, confirmando a proposta apresentada as fls.
83, R$ 2.800,00, a qual manteve na integra”.- Adv. LEANDRO
I. C. DE ALMEIDA, JOSE CUNHA GARCIA e FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES-

49.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-10/2005-BENTO
QUEIROZ REIS x ARTUR GUSE - “ ... Isso posto, JULGO
PROCEDENTE a impugna‡Æo a justi‡a gratuita, revogando
os benef¡cios da assistencia judici ria ... Condeno o impugnan-
te ao pagamento das custas processuais (art. 20, õ 1§ do CPC,
deixando de conden -los em honor rios advocat¡cios, ...”.- Adv.
TORAMATO TANAKA e NOE APARECIDO DA COSTA-

50.—82/2005-AGLAE DE LIMA FIERLI e outros x CAAPS-
ML CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSO
- “Apresentar, querendo, contra-razäes ao recurso de fls. 114/
128, no prazo legal”.- Adv. RONALDO GUSMAO-

51.-ANULATORIA-91/2005-PREVISA COMERCIO E
REPRESENTA•OES LTDA x MZ FACTORING S/A e outros -
“Apensados aos autos 1277/2004, voltem”.- Adv. MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-232/2005-BANCO
BANESTADO S/A x LAURO GOMES DA VEIGA PESSOA
FILHO e outra - “Intime-se o embargante para efetuar o dep¢sito
pr‚vio das custas sob pena de indeferimento da inicial
(aplica‡Æo analogica do art. 257 do CPC), R$ 385,00”.- Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLE-
LI-

53.-EXECU•AO-280/2005-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x 212OMA DE FATIMA
TEIXEIRA DE LARA - “Defiro somente a penhora on line. O
c lculo geral pode ser elaborado pela pr¢pria credora”.- Adv.
RICARDO LAFFRANCHI e MITHIELE TATIANA RODRI-
GUES-

54.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-409/2005-EVANDA DE
CASTRO WEBER e outros x UNIMED DE LONDRINA CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MEDICO -”Proceder o reco-
lhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao
provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A
ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv.
TEREZA CRISTINA M. MASSANEIRO-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-440/2005-APARECIDO
CAPOCCI x BANCO FINASA S/A - “I - Efetivamente os do-
cumentos retro comprovam que a venda do bem ocorreu quan-
do o ve¡culo j  estava apreendido, o que ‚ fato deveras estranho
(fls. 11 e 46). A coisa m¢vel se transfere pela tradi‡Æo. Se o
bem j  estava apreendido e depositado em maos da r‚, a venda
representada pelo documento de fls. 11 nÆo se concreetizou,
pela impossibilidade de tradi‡Æo. Evidentemente a posse tam-
bem nÆo restou transferida ao embargante. Assim, revogo a
liminar de fls. 21; II - Sobre a peti‡Æo e documentos de fls. 33/
46 diga o autor em cinco dias; (manifestar-se, tamb‚m, sobre a
certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a)”.- Adv. SILVESTRE MEN-
DES FERREIRA NEGRAO e ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE-

56.-EXECU•AO-441/2005-MILENIA AGRO CIENCIA S/A x
SANCHES COMERCIO E REPRESENTA•OES DE PROD.
AGROP. e outros - “Intime-se a credora para diligenciar e in-
formar nos autos, dentro de dez (10) dias, em que fase se en-
contra a carta precat¢ria identificada no of¡cio de fls. 17”.- Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-449/2005-JOAO ANGELO
SERENARIO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -”Trata-se de mat‚ria de direito es-
tando a parte f tica documentalmente demonstrata, comportan-
do a lide julgamento antecipado. Contados e preparados, vol-
tem, R$ 553,00"-Adv. WILLIAN ZENDRINI BUZINGNANI e
GISELE VIEIRA SILVA-

58.-INDENIZACAO (ORD)-464/2005-ADEMIR AKIHIKO
TAKAHASHI e outros x SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICA•OES - “I - Tendo em vista o elevador
n£mero de autores, o que dificulta o andamento e mesmo an lise
do feito, DETERMINO O DESMEMBRAMENTO DO FEI-
TO, de forma a figurarem no polo ativo o limite m ximo de 10
(dez) dias litisconsortes. Providencie-se, devendo os autores
cumprirem tal prividˆncia. II - Procedam-se as devidas
anota‡äes, em razÆo do desmembramento, comunicando-se ao
Distribuidor para, inclusive compensa‡Æo. III - Efetivado o
desmembramento, restituo o prazo para contesta‡Æo”.- Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO (FID)-503/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A x SIDNEY TONELLI ROLIM -Manifeste-se a parte
promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Intime-se.-Adv. MARIANA FAULIN GAM-
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60.-COBRANCA (SUM)-518/2005-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALTO DO SABARA x EMIR JANENE -” Manifes-
tar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Ofi-
cial de Justi‡a”.—Adv. JURANDIR VENANCIO DE OLIVEI-
RA-

61.—624/2005-WOLNEY CESAR RUBIN e outros x UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO -Para a
audiˆncia de Concilia‡Æo, designo o dia 20/09/2006, as 14 horas
(OS PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS
PARTES).-Adv. WILLIAN ZENDRINI BUZINGNANI, LUIZ
FABIANI RUSSO e ROBERTO LAFFRANCHI-

62.-BUSCA E APREENSAO (FID)-645/2005-BANCO FINA-
SA S/A x EDEMAR CAVALHEIRO -” Manifestar-se dentro de
cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a, na
comarca de RIBEIRÇO PRETO - SP”.-Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO-

63.-EMB. A EXECUCAO-676/2005-BANCO ITAU S/A x ES-
POLIO DE JOSE RAMOS DA SILVA - “Recebo o recurso de
fls. 88/104, interposto pelo embargante, somente em seu efeito
devolutivo. Vista ao apelado para ofertar contra-razäes, que-
rendo, no prazo de quinze dias”.- Adv. SUELI CRISTINA
GALLELI, MARCIO PEREIRA DA SILVA e SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

64.-EXECU•AO-716/2005-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x VERA LUCIA BERTOCO
e outros -”Proceder o recolhimento da gua do Sr. Oficial de
Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER
OBTIDO JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE
JUSTI•A - FORUM)”-Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

65.-COBRANCA (SUM)-720/2005-MARCELO ADAS x VIVO
GLOBAL TELECOM S/A -contados e preparados, tornem-me.
R$ 217,00. -Adv. SILVIA BENADUCE CASELLA e NANCI
TEREZINHA ZIMMER-

66.-EMB. A EXECUCAO-826/2005-VALERIA TONELLI SA-
VIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
“Defiro a substitui‡Æo no polo passivo, retro requerida, ano-
tando-se na distribui‡Æo, no registro e na autua‡Æo. Em se-
guida, intimem-se as partes para os fins do despacho de fl. 196
(Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de
cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir)”.-
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e SHIROKO NU-
MATA-

67.—846/2005-NEUSA BEDIN AZEVEDO x SERCOMTEL
S/A TELECOMUNICA•OES -” ... Isto posto, e considerando
os documentos contidos nesses autos, bem como com fulcro
nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes au-
tos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel
desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que
procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

68.-REVISIONAL DE ALUGUEL-869/2005-TRANCEN
TRANPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A -”Especifiquem as partes, com
precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir”-Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN e EDUARDO LUIZ CORREIA-

69.-COBRANCA (SUM)-881/2005-CONDOMINIO NICOLA
PAGAN x AZOR FERREIRA DOS REIS e outros - “Ao c lculo
das custas processuais observando-se o valor do acordo (R$
12.527,10), intimando-se o autor, em seguida, para o devido
preparo. Efetivada a complementa‡Æo do pagamento das cus-
tas processuais, tornem-me para homologa‡Æo, R$ 464,05”.-
Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-

70.—899/2005-JOSE LUIZ ALDUAN x CLAUDIA MARIA DE
PAIVA e outros - “i - Considerando que as partes nÆo preten-
dem a produ‡Æo de nenhuma outra prova senÆo a constante
dos autos, e, ainda, que o feito versa sobre a mat‚ria exclusiva-
mente de direito, detemino o seu julgamento antecipado, na
forma do art. 330, inciso I, do CPC. II - Em razÆo disso, a
conta e preparo. Ap¢s, voltem conclusos anotados para
senten‡a”.- Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO e VAL-
DECI ELEUTERIO-

71.-EXECU•AO-932/2005-BANCO BRADESCO S/A x
OSWALDO LUIZ DUIM e outros -Retirar carta precat¢ria.-
Adv. JOAO EDSON LAN•AS CAPUTO-

72.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-935/2005-DEJANI-
RA DA SILVA SUBTIL x CLARICE FURQUIM SUBTIL e
outros - (despacho de fl. 37) “Procedam-se as anota‡äes
necess rias em rela‡Æo ao agravo retido intimando-se os r‚us,
em seguida, para se manifestarem sobre ele no prazo de dez
(10) dias” (manifestar-se sobre as cartas que voltaram sem re-
cebimento)”.- Adv. ROSEMEIRE GALETTI e JERONIMO
FRANCISCO NETO-

73.-BUSCA E APREENSAO (FID)-943/2005-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x MARCOS EDMILSON COSTA -” Ma-
nifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr.
Oficial de Justi‡a”.—Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREI-
RA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

74.-EXECU•AO-946/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA x ADEMAR STRESSER e outros -
Retirar carta precat¢ria.-Adv. CAROLINE THON-

75.—954/2005-JOSE CARVALHO GRADE NETO x DEMER-
VAL BATISTA FERNANDES e outros -Manifeste-se a parte
promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Intime-se.-Adv. JOSE CARVALHO GRADE
NETO-

76.-COMINATORIA-959/2005-GILSON CLAUDIO POMIM
VALENTIM x MILTON PASCHOALINO JUNIOR e outros -
”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de
cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir”-
Adv. ALDO HENRIQUE FAGGION, EDVALDO DE ALBU-
QUERQUE MELO e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

77.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-982/2005-GESPEL
GREMIO ESPORTIVO E SOCIAL DA PREFEITURA LON x
REAL SEGUROS - “Manifestar-se, sobre as contesta‡äes, no
prazo legal”.- Adv. ADILSON VENDRAME-

78.—990/2005-LEONOR MAZER KOPCIWEZYNSKI x DE-
BORA DE CASSIA VANZELLA DE SA -”Especifiquem as
partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir”-Adv. RODAVLAS
LHAMAS FERREIRA e ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-

79.—1045/2005-SOLONORTE ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA x BRASIL TELECOM S/A -”Especifiquem as partes,
com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir”-Adv. FABIO ROTTER
MEDA e ANA PAULA DOMINGEUS DOS SANTOS-

80.—1072/2005-BESOETE SANTANA MATSUMOTO x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e con-
siderando os documentos contidos nesses autos, bem como com
fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox
estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara
C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim
que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

81.-INDENIZACAO-1091/2005-ANA LUIZA BORGES DE
SOUZA x BANCO ITAU S/A -”Especifiquem as partes, com
precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir”-Adv. ALDO MASSAHARU
MAKITA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

82.-REAJUSTE DE BENEFICIOS (ORD)-1110/2005-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARMEM
FRANCISQUINI -Retirar edital.-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

83.-ALVARA-1120/2005-ERICA INACIO FERNANDES x
ESTE JUIZO -”A requerente para dar antendimento a
solicita‡Æo de fl. 47, da Sr¦ Avaliadora, no prazo de cinco dias”.-
Adv. EDUARDO BLANCO-

84.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1131/2005-RY-
NALDO & RODRIGUES COMUNICA•ÇO VISUAL LTDA -
ME x TIM SUL S/A -”Especifiquem as partes, com precisÆo,
no prazo comum de cinco dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir”-Adv. LUIS RAFAELE AMORESE e FABIU-
LA SCHMIDT-

85.-EXECU•AO-1132/2005-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x ALEXANDRE HENRIQUE BATIS-
TA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certi-
ficou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI-

86.-REPARACAO DE DANOS-1138/2005-SOTRIZA CO-
MERCIO DE SEMENTES LTDA x WILSON ROBERTO PEI-
XOTO -”Manifestar-se, querendo, sobre a contestacao, no pra-
zo legal” -Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-1141/2005-NAIR CHAGAS
TONHON x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
”Manifestar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo legal”
-Adv. SILVIA BENADUCE CASELLA-

88.—1153/2005-DIRCE CICERO FRANCA x SERCOMTEL
S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e considerando
os documentos contidos nesses autos, bem como com fulcro
nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes au-
tos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel
desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que
procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

89.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1170/2005-BANCO FINA-
SA S/A x ANTONIO ELIAS DE ARAUJO -Retirar of¡cio(s).-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

90.—1173/2005-ARMANDO MOREIRA x SERCOMTEL S/
A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e considerando os
documentos contidos nesses autos, bem como com fulcro nos
artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes autos
com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel desta
comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que procedi-
das as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

91.—1174/2005-MARIA APARECIDA MEDEIROS x SER-
COMTEL S/A TELECOMINACOES -” ... Isto posto, e consi-
derando os documentos contidos nesses autos, bem como com
fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox
estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara
C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim
que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

92.—1176/2005-MARIA DO CARMO ALVES x SERCOMTEL
S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e considerando
os documentos contidos nesses autos, bem como com fulcro
nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes au-
tos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel
desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que
procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

93.—1177/2005-MATILDE NORATO CLARO DA SILVA x

SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e
considerando os documentos contidos nesses autos, bem como
com fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro cone-
xox estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦
Vara C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos,
assim que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

94.—1178/2005-CICERA HAMADA x SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e considerando os
documentos contidos nesses autos, bem como com fulcro nos
artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes autos
com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel desta
comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que procedi-
das as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

95.—1179/2005-BENEDITO JOSE DOS SANTOS x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e con-
siderando os documentos contidos nesses autos, bem como com
fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox
estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara
C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim
que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

96.—1180/2005-LEVINA TORRIANI FERRI x SERCOMTEL
S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e considerando
os documentos contidos nesses autos, bem como com fulcro
nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes au-
tos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel
desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que
procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

97.—1181/2005-ISAIAS PEREIRA x SERCOMTEL S/A TE-
LECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e considerando os do-
cumentos contidos nesses autos, bem como com fulcro nos ar-
tigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes autos com
os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel desta comar-
ca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que procedidas as
devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e FABIO MARTINS PEREIRA-

98.—1182/2005-MARIA ROSELI HUPTMANN x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e con-
siderando os documentos contidos nesses autos, bem como com
fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox
estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara
C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim
que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

99.—1183/2005-DARCI MADASQUI TOMAZI x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e con-
siderando os documentos contidos nesses autos, bem como com
fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox
estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara
C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim
que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

100.—1184/2005-ADMIR JOSE CLIVATI x SERCOMTEL S/
A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e considerando os
documentos contidos nesses autos, bem como com fulcro nos
artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes autos
com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel desta
comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que procedi-
das as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

101.—1185/2005-GERALDO GOMES DA SILVA x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e con-
siderando os documentos contidos nesses autos, bem como com
fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox
estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara
C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim
que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

102.—1186/2005-SUMIE MATSUO x SERCOMTEL S/A TE-
LECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e considerando os do-
cumentos contidos nesses autos, bem como com fulcro nos ar-
tigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes autos com
os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel desta comar-
ca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que procedidas as
devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e FABIO MARTINS PEREIRA-

103.—1187/2005-MARCIO GOMES e outros x SANTA ALI-
CE LOTEADORA S/C LTDA - “Preparar custas processuais,
no importe de R$ 300,00”.- Adv. RENATO BARROS DE CA-
MARGO JUNIOR-

104.—1188/2005-JOSE DE ARAUJO CASTRO FILHO x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e con-
siderando os documentos contidos nesses autos, bem como com
fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox
estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara
C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim
que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

105.—1189/2005-LEILA ROBERTO LOPES x SERCOMTEL
S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e considerando
os documentos contidos nesses autos, bem como com fulcro
nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes au-
tos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel
desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que
procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

106.—1190/2005-VALDECIR DE SOUZA FERREIRA x SER-

COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e con-
siderando os documentos contidos nesses autos, bem como com
fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox
estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara
C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim
que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

107.—1191/2005-LUZIA DO CARMO AUGUSTO x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e con-
siderando os documentos contidos nesses autos, bem como com
fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox
estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara
C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim
que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

108.—1192/2005-TEREZA ERNESTINA COELHO BUENO
x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto pos-
to, e considerando os documentos contidos nesses autos, bem
como com fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro
conexox estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na
3¦ Vara C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos,
assim que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

109.—16/2006-FRANCISCA VITA MAMEDIO x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e con-
siderando os documentos contidos nesses autos, bem como com
fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox
estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara
C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim
que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

110.—17/2006-MARILSA SAITO SHINAZCKI x SER-
COMTEL TELECOMUNICACOES S/A -” ... Isto posto, e con-
siderando os documentos contidos nesses autos, bem como com
fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox
estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara
C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim
que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-

111.—18/2006-VALTER RIBEIRO FARIA x SERCOMTEL
TELECOMUNICACOES S/A -” ... Isto posto, e considerando
os documentos contidos nesses autos, bem como com fulcro
nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes au-
tos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel
desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que
procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

112.—19/2006-GERALDO ALVES x SERCOMTEL S/A TE-
LECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e considerando os do-
cumentos contidos nesses autos, bem como com fulcro nos ar-
tigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes autos com
os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel desta comar-
ca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que procedidas as
devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e FABIO MARTINS PEREIRA-

113.—26/2006-MARIA DA SILVA CONCEICAO PACHECO
x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto pos-
to, e considerando os documentos contidos nesses autos, bem
como com fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro
conexox estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na
3¦ Vara C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos,
assim que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

114.—27/2006-CLOVIS JOSE VIEIRA x SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e considerando os
documentos contidos nesses autos, bem como com fulcro nos
artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes autos
com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel desta
comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que procedi-
das as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

115.—28/2006-GETULIO PATEIS DE FRANCA x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e con-
siderando os documentos contidos nesses autos, bem como com
fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox
estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara
C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim
que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

116.—29/2006-JULIANA OSAWA x SERCOMTEL S/A TE-
LACOMUNICACOES -” ... Isto posto, e considerando os do-
cumentos contidos nesses autos, bem como com fulcro nos ar-
tigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox estes autos com
os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara C¡vel desta comar-
ca, para onde deverÆo ser remetidos, assim que procedidas as
devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e FABIO MARTINS PEREIRA-

117.—35/2006-DORCELINA FRANCISCA CHAGAS HASHI-
MOTO e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACO-
ES -” ... Isto posto, e considerando os documentos contidos
nesses autos, bem como com fulcro nos artigos 103, 105 e 106
do CPC, declaro conexox estes autos com os autos n§ 558/98,
que tramitam na 3¦ Vara C¡vel desta comarca, para onde de-
verÆo ser remetidos, assim que procedidas as devidas anota‡äes
de estilo”.-Adv. CLESIA AUGUSTA F. BRANDÇO e LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO-

118.—39/2006-JOSE MESSIAS DE MATOS e outros x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -” ... Isto posto, e con-
siderando os documentos contidos nesses autos, bem como com
fulcro nos artigos 103, 105 e 106 do CPC, declaro conexox
estes autos com os autos n§ 558/98, que tramitam na 3¦ Vara
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C¡vel desta comarca, para onde deverÆo ser remetidos, assim
que procedidas as devidas anota‡äes de estilo”.-Adv. CLESIA
AUGUSTA F. BRANDÇO e FABIO MARTINS PEREIRA-

119.-EMBARGOS DO DEVEDOR-89/2006-PEDRO LUIZ
RABONI x CARLOS SERGIO FRANCA - “Manifeste-se o
embargante, no prazo de dez (10) dias, querendo, sobre a
impugna‡Æo retro juntada”.- Adv. DANILO SERRA
GON•ALVES-

120.-INDENIZACAO-93/2006-CASSIO JOSE DA SILVA x
VENESSA BATISTA -Retirar carta precat¢ria.-Adv. PAULO
ANCHIETA DA SILVA-

121.-REPETICAO DE INDEBITO-103/2006-BENEDITO
CAMARGO x CAIXA DE ASSIT APOSENT E PENS DOS
SERV MUNIC LONDR e outros -”Manifestar-se, querendo,
sobre a contestacao, no prazo legal” -Adv. PAUL JURGEN
KELTER-

122.—178/2006-ROGERIO CESAR SARAPIAO x MARCOS
RODRIGUES CANTONI -Retirar of¡cio(s).-Adv. JOSE RO-
BERTO AKAISHI-

123.—182/2006-SEBASTIAO PIMENTA x SERCOMTEL S/
A TELECOMUNICACOES -”Manifestar-se, querendo, sobre
a contestacao, no prazo legal” -Adv. NADYA FERNANDA
FRANCO FERREIRA-

124.—184/2006-JAIR BARBOSA x SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICACOES -”Manifestar-se, querendo, sobre a contes-
tacao, no prazo legal” -Adv. NADYA FERNANDA FRANCO
FERREIRA-

125.—187/2006-EDMUNDO DA SILVA BARROS e outros x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -”Manifestar-se,
querendo, sobre a contestacao, no prazo legal” -Adv. VILMA
THOMAL-

126.—192/2006-CAIADO PNEUS LTDA x CLAUDETE TA-
MIKO YOSHIDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face
do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. SANDRO
RAFAEL BARIONI DE MATOS-

127.-EXECU•AO-205/2006-HAYMAX COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA x ELIAS TOSO - “O pleito de bloqueio
on line ser  apreciado ap¢s a cita‡Æo e decurso do prazo de
pagamento, ou nomea‡Æo de bens a penhora”.- Adv. EDUAR-
DO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA-

128.-EXECU•AO-213/2006-CARLOS ALBERTO DA SILVA
x INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA - IASP -Re-
tirar carta precat¢ria.-Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO-

129.-OUTROS PROCESSOS-220/2006-MAFER COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x PAULO FER-
NANDES DIAS e outros -Retirar carta precat¢ria e recolher
guia”.—Adv. SATURNINO FERNANDES NETO-

130.—224/2006-MINASCUCAR S/A x LONDRICUCAR IND
E COM DE PRODS ALIM -”Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. PAU-
LO SERGIO DE OLIVEIRA REIS e CARLOS ALBERTO PA-
OLIELO AZEVEDO-

131.-BUSCA E APREENSAO (FID)-234/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x MARCIA REGINA VALOTTO -” Mani-
festar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr.
Oficial de Justi‡a”.—Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

132.-COBRANCA (SUM)-248/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO AQUARIUS x MARIA SUELI CLAVISSO -”Para a
audiˆncia de que trata o artigo 277 do CPC, a que deverÆo
comparecer as partes, designo o dia 28/07/2006, as 16:00 horas
(manifestar-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a)”.-
Adv. GISELLE B ALBERTONI TRISTAO-

133.-EMB. A EXECUCAO-261/2006-FUNDACAO REDE
FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL e outros x ES-
POLIO DE JOAO VITOR DA SILVA SOBRINHO -Recebo os
Embargos e suspendo a execu‡Æo. Ao embargado para impug-
nar, querendo, dentro do prazo de dez(10) dias. Int.-Adv. NI-
CIO ANTONIO DA SILVEIRA-

134.-COBRANCA (ORD)-264/2006-EGLAIR DE MARI AMA-
RAL x CARLOS FERNANDO ZARPELLON - “ ... Posto isso,
com fundamento no art. 273, inclusive õ 7§, do CPC, INDEFI-
RO a antecipa‡Æo da tutela pleiteada, tendo em vista a ausˆncia
dos pressupostos autorizadores da concessÆo da tutela anteci-
pada. ... II - Cite-se o r‚u ... III - Defiro, provisoriamente os
benef¡cios da assistencia judiciaria gratuita”.- Adv. CLAUDE-
MIR MOLINA-

135.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-265/2006-BANCO
DO BARSIL S/A x ANTENESCA TORIZAN TARBONE - “Ao
excepto para responder no prazo legal”.- Adv. WILLIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI-

136.-ALVARA-275/2006-JESICA COSTA BRITO FERREIRA
x ESTE JUIZO - “promo‡Æo ministerial de fl. 11 (consideran-
do a parte final do art. 1§, caput, da lei 6.858/80 e o contido na
certidÆo de fls. 07, requeiro seja intimada a parte requerente
para regularizar o polo ativo da rela‡Æo processual, haja vista
que se menciona no registro de ¢bito a existencia de 2 herdei-
ros)”.- Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

137.-OUTROS PROCESSOS-289/2006-GLOBAL TELECOM
S/A x JB FOMENTO MERCANTIL LTDA -”Intime-se o re-
querente para efetuar o dep¢sito pr‚vio das custas processuais
sob pena do disposto no artigo 257 do CPC, R$ 291,00".-Adv.
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

138.-ORDINARIA-291/2006-EDMEIA GOMES TEIXEIRA e

outros x BANCO ITAU S/A - “ ... Dessa forma, defiro a liminar
pleiteada, com fundamento no art. 273, õ 7§ do CPC, que trata
da tutela acautelat¢ria do ju¡z, para autorizar que doravante os
autores promovam o dep¢sito judicial das parcelas vincendas,
... “.- Adv. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA-

139.-EMBARGOS DO DEVEDOR-293/2006-MURALHA
AGROPECUARIA LTDA e outros x MILENIA AGRO CIEN-
CIAS S/A - “Intime-se o embargante para efetuar o dep¢sito
pr‚vio das custas sob pena de indeferimento da inicial, R$
616,00”.- Adv. JOSE GERALDO BORGES-

140.-BUSCA E APREENSAO (FID)-301/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x MARCO ANTONIO CITO -” Manifestar-se den-
tro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

141.-COBRANCA (EXE)-302/2006-JOSE VALTER DE OLI-
VEIRA CUSTODIO x ESTANCIA FAVORETO LTDA -”Inti-
me-se o requerente para efetuar o dep¢sito pr‚vio das custas
processuais sob pena do disposto no artigo 257 do CPC, R$
207,00".-Adv. REGINALDO LUIZ VITALI GARCIA-

142.—316/2006-WILSON ROBERTO PEIXOTO x SOTRIZA
COMERCIO DE SEMENTES LTDA - “A parte contr ria para
responder no prazo legal”.- Adv. MARCO ANTONIO DE A.
CAMPANELLI-

143.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-317/2006-WIL-
SON ROBERTO PEIXOTO x SOTRIZA COMERCIO DE SE-
MENTES LTDA - “Ao impugnado para responder no prazo le-
gal”.- Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

144.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-318/2006-WILSON
ROBERTO PEIXOTO x SOTRIZA COMERCIO DE SEMEN-
TES LTDA - “Ao excepto para responder no prazo legal”.- Adv.
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

145.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-815/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOAO BATISTA DOS SANTOS -
Manifeste-se a parte credora, dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. MARIA CRIS-
TINA FREITAS PUGSLEI-

146.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-36/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RANDO & PUCCA
LTDA - “Mantenho, por seus pr¢prios e jur¡dicos fundamen-
tos, a decisÆo agravada. Oportunamente, informe-se ao Emi-
nente relator”.- Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA, PAU-
LA SCHENFELDER FALASCHI e SERGIO BARROS-

147.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-488/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x IVAN DOS REIS MOREIRA e ou-
tros - “Considerando o conte£do da manifesta‡Æo retro, do
credor, defiro aos devedores os beneficios da assistencia
judici ria gratuita”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PU-
GSLEI e ADEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

148.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-639/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSOCIACAO
CULTURAL E ESPORTIVA DE LONDRINA - “Da peti‡Æo
retro (fl. 18) nÆo constou o valor do bem nomeado em penho-
ra”.- Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e TORAMATU TA-
NAKA-

149.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-973/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MAURILIO LEMES -Manifeste-se a
parte credora dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Intime-se.-Adv. MARIA CHRISTINA DE
FREITAS RAMOS PU-

150.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/2002-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - PR - V UNICA -ALMIRA SANTOS
DE SA x GERALDO TEDARDI -Retirar of¡cio para levanta-
mento da penhora”.-Adv. FRANCISCO ROSSI e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-

151.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-42/2006-Oriundo da
Comarca de QUATA - SP VARA CIVEL -ROGERIO GIUSTI
DOS SANTOS - ME x MERTZIG & CIA LTDA - “Para o ato
deprecado, designo o dia 18 de agosto de 2006, as 15:30 horas
(providenciar o recolhimento das custas do cart¢rio, bem como
recolher a guia do Sr. Oficial de Justi‡a, tudo no importe de R$
348,00, sendo R$ 308,00 do cart¢rio e R$ 40,00 do oficial)”.-
Adv. SILVIA REGINA ALPHONSE e MAISA CARLA ORCI-
OLI DE C. SANTOS-

152.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-44/2006-Oriundo da
Comarca de ORLANDIA - SP 1¦ VARA CIVEL -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO x LURO COSTA &
CIA LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do
que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. BERNADETE
GOMES DE SOUZA-
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0084 000671/2004
0083 000670/2004
0081 000417/2000
0080 000208/2000
0092 000796/2004
0086 000765/2004
0087 000766/2004
0088 000769/2004
0089 000771/2004
0090 000774/2004
0091 000775/2004

EMMANUEL CASAGRANDE 0073 000283/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0009 000397/2000
ERIKA EHARA 0048 000766/2005

0058 001136/2005
ERLON DE FARIA PILATI 0032 000424/2004
FABIO MARTINS PEREIRA 0045 000409/2005
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 0002 000193/1994
FERNANDO CHAGAS 0022 000441/2003
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIV 0007 000128/1999
FRANCISCO SANTAROSA ESMAN 0065 000118/2006
FREDERICO DE MOURA THEOPH 0110 000431/2005
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0032 000424/2004
GIOSER ANTONIO O. CAVET 0042 000316/2005
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0061 001201/2005

0097 000210/2005
IVAN PEGORARO 0028 000977/2003

0012 000386/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0034 000869/2004
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0003 000445/1994
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0021 000110/2003
JOAO PAULO AKAISHI FILHO 0004 000595/1995
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0032 000424/2004
JOEL BORTOLASSI 0003 000445/1994
JORGE DURVAL DA SILVA 0017 000060/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0052 001037/2005
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 0032 000424/2004
JOSE CARLOS SILVEIRA BELI 0003 000445/1994

0044 000357/2005
JOSE CARLOS VIEIRA 0046 000625/2005
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 0035 001140/2004
KARINA MANARIN DE SOUZA 0030 000185/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI 0062 001221/2005

0021 000110/2003
0011 000795/2000
0004 000595/1995
0043 000322/2005

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0037 000016/2005
LETICIA DE SOUZA BADDAUY 0032 000424/2004
LUCIA KAYO YOKOSAWA BARRE 0036 001371/2004
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0022 000441/2003
LUCIANO CARLOS FRANZON 0014 000732/2001
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0063 000033/2006

0003 000445/1994
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0003 000445/1994
LUIS EDUARDO PALIARINI 0051 001010/2005
LUIS GUILHERME PEGORARO 0035 001140/2004
LUIZ CARLOS DE ABREU 0024 000569/2003
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0053 001043/2005
LUIZ LOPES BARRETO 0047 000669/2005
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0024 000569/2003
MARCIO A. PINHEIRO 0032 000424/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0015 000838/2001

0010 000440/2000
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0015 000838/2001

0017 000060/2002
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0004 000595/1995
MARCO ANTONIO DE A.CAMPAN 0013 000588/2001
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0025 000718/2003

MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0054 001062/2005
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0046 000625/2005
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0032 000424/2004
MARGARIDA SATHLER 0005 000723/1997
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0008 000886/1999
MARIA DO CARMO PINHATARI 0006 000062/1999
MARIA ELIZABETH JACOB 0045 000409/2005

0053 001043/2005
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0046 000625/2005
MARIO RONALDO CAMARGO 0055 001124/2005
MARISA DA SILVA SIGULO 0029 000025/2004
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0047 000669/2005
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0103 000330/2005

0100 000297/2005
0105 000364/2005
0104 000343/2005
0106 000416/2005
0108 000423/2005
0107 000421/2005
0109 000425/2005
0102 000314/2005
0101 000304/2005
0095 000082/2005
0094 000065/2005
0093 000062/2005
0098 000244/2005
0099 000280/2005
0110 000431/2005
0097 000210/2005
0096 000150/2005

MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0035 001140/2004
MOACI MENDES LEITE 0007 000128/1999
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0068 000197/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0009 000397/2000

0060 001181/2005
OMAR JOSE BADDAUY 0032 000424/2004
OMAR YASSIM 0078 000376/2006
ORLANDO GOMES 0094 000065/2005

0098 000244/2005
0099 000280/2005

OSMAR ANTONIO PELISSON 0027 000903/2003
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0040 000230/2005
PATRICIA ROHN 0017 000060/2002
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0018 000102/2002
PAULO AURELIO PEREZ MINIK 0096 000150/2005
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0043 000322/2005
PAULO ROBERTO PIRES 0005 000723/1997
RENATO TAVARES YABE 0077 000353/2006
RENE ARIEL DOTTI 0032 000424/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0049 000863/2005

0059 001140/2005
0041 000309/2005
0050 000899/2005

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0008 000886/1999
0057 001128/2005

ROBERTO CARLOS BUENO 0022 000441/2003
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0029 000025/2004
ROGER OLIVEIRA LOPES 0029 000025/2004
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0008 000886/1999
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0032 000424/2004
RONALDO DE FREITAS PEREIR 0036 001371/2004
RONALDO GOMES NEVES 0056 001127/2005
RONALDO GUSMAO 0025 000718/2003

0072 000270/2006
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0054 001062/2005
SANIA STEFANI 0009 000397/2000

0085 000672/2004
0084 000671/2004
0083 000670/2004
0092 000796/2004
0086 000765/2004
0087 000766/2004
0088 000769/2004
0089 000771/2004
0090 000774/2004
0091 000775/2004

SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0013 000588/2001
SERGIO WILSON MALDONADO 0064 000056/2006

0031 000322/2004
SHIROKO NUMATA 0020 000849/2002
SYLVIO RAMOS JUNIOR 0063 000033/2006
TAMOTSU KIMURA 0080 000208/2000
TATIANE ACHCAR 0040 000230/2005
TELES DE ANDRADE 0032 000424/2004
TEMIS CHENSO S. RABELO 0010 000440/2000
THAISA CRISTINA CANTONI 0070 000209/2006
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0064 000056/2006
VILMA THOMAL 0037 000016/2005
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0065 000118/2006
WANDERLEY PAULA BARRETO 0063 000033/2006

0007 000128/1999
WANDERLEY PAVAN 0030 000185/2004

1.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-174/1987-TRANSBRA-
SIL S/A LINHAS AEREAS x ALAYDE SILOTO TEDESCHI e
outros=”Determino a substituição da r‚ . . .por seu
sucessores....Expeça-se mandado, desde que recolhidas as cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça.”= -Adv. DOMINGOS JOSE PER-
FETTO-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-193/1994-FATIMA
APARECIDA LUCHESI x WESLEY FERREIRA DA SILVA
=”Defiro o pedido de fs.191. Determino a expedição da carta
de adjudicação...intime-se a credora para que retire em cartó-
rio a referida carta para postagem.”= -Adv. FATIMA APARE-
CIDA LUCCHESI-

3.-REPARACAO DE DANOS - SUM-445/1994-MANOEL
ARNALDO FILHO x SYDENEI DONIZETTE BOTTAZZA-
RI =”Homologo por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo entabulado extrajudicialmente entre
as partes (fls. 427/429), anunciado neste pedido de
REPARA•AO DE DANOS, autuado sob n§ 445/1994, requeri-
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do por MANOEL ARNALDO FILHO em face de SIDNEI
DONIZETTE BOTTAZZARI, cujos termos ficam fazendo par-
te integrante desta decisão, razão pela qual JULGO EXTINTA
referida ação, o que faço com fulcro no artigo 269, III, do Có-
digo de Processo Civil, determinando, de conseqüˆncia, o ar-
quivamento dos autos, uma vez procedidas as anotações
necess rias, inclusive na distribuição. Julgo extintos, ainda, em
razão da homologação do acordo entre as partes, os embargos
… execução de sentença, autos 357/2005. Custas
pagas...Homologo, ainda, a renúncia das partes ao prazo recur-
sal. Oficie-se ao juízo deprecado de São Paulo-SP....intime-se
a parte interessada para que retire em cartório o ofício para
postagem. Proceda-se a baixa da penhora havida sobre o veícu-
lo....”= -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA, JOEL BORTOLASSI, JOSE CARLOS SIL-
VEIRA BELINTANI e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS-

4.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-595/1995-BANCO
SAFRA S/A x ANTONIO DONIZETE MANTOVI CRUZ
MALASSISE =”Ante a conferˆncia dos c lculos
(fs.297)....manifestem-se as partes, requerendo o que for de seu
interesse, em cinco dias.”= -Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI, MARCO AN-
TONIO BUSTO DE SOUZA e JOAO PAULO AKAISHI FI-
LHO-

5.-INDENIZACAO - ORD-723/1997-WALDEMIR MARTINS
e outros x SERCOMTEL S/A-TELECOMUNICACOES =”Re-
cebo a execução de sentença....Intime-se a parte promovente
para que, no prazo de cinco dias, promova o recolhimento das
custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedição de man-
dado.”= -Adv. MARGARIDA SATHLER e PAULO ROBER-
TO PIRES-

6.-COBRANCA - SUM.-62/1999-CONDOMINIO DO MER-
CADAO DE LONDRINA x HIKARI HARADA=”Intime-se o
autor para assinar o auto de adjudicação.”= -Adv. CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO, MARIA DO CARMO PINHATA-
RI FERREIRA-

7.-INDENIZACAO - ORD-128/1999-FELISBERTO DE SOU-
ZA COELHO x PARANA CIA DE SEGUROS e outros -=”Da
baixa dos autos intimem-se as partes, cabendo … parte vence-
dora, caso tenha interesse, promover a execução das verbas de
sucumbencia em dez dias, o que poder  ser feito neste próprio
feito, por economia processual. Decorrido o prazo in albis, ar-
quivem-se os autos, dando-se baixa no distribuidor, ocasião em
que o credor dever , caso queira, ajuizar execução em autos
apartados, obedecendo …s formalidades legais.”= -Adv. ELE-
AQUIM PEREIRA DAMASCENA, ANA VALERIA GUERRA,
MOACI MENDES LEITE, FERNANDO TEIXEIRA DE OLI-
VEIRA, EDERALDO SOARES e WANDERLEY PAULA BAR-
RETO-

8.-COBRANCA - ORD-886/1999-NELSON MARIA DE PAU-
LA x MUNICIPIO DE LONDRINA=”...Diante do exposto, jul-
go procedente o pedido inicial e decreto a extinção do
processo...para: a) condenar o r‚u ao pagamento de adicional
de periculosidade, no importe de 30% dos vencimentos do
autor,....a partir de abril/99, devidamente corrigido pelo índi-
ces da contadoria judicial, a partir da data do vencimento de
cada obrigação e acrescida de juros de mora de 1% ao mˆs, a
partir da citação....; b) condenar o r‚u ao pagamento de refle-
xos do adicional de periculosidade sobre a remuneração de
f‚rias, 13§ sal rios, licença-prˆmio convertida em pecúnia e horas
extras, devidamente corrigido pelos índices da contadoria judi-
cial, a partir da data do vencimento de cada obrigação e acres-
cida de juros de mora de 1% ao mˆs, a partir da citação ...; c)
condenar o r‚u ao pagamento das custas processuais e de
honor rios advocatícios, que arbitro em quantia equivalente a
20% sobre o valor da condenação....”= -Adv. ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS, MARIA CRISTINA CONDE ALVES
FRASSON e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

9.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-397/2000-CARLOS
SEITI HASSUDA x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A =”Considerando que FINAUSTRIA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL, qualificado(s) nestes autos sob n§ 397/
00 de INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS EM FASE DE
EXECU•AO, movida por CARLOS SEITI HASSUDA,
promoveu(ram) a liquidação do d‚bito executado, mediante
pagamento extrajudicial ao exeqüente, julgo extinta referida
execução, o que faço com arrimo no artigo 794, I, do Código
de Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos.
Custas pagas”.= -Adv. SANIA STEFANI, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

10.-ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-440/2000-CLAU-
DIA NEVES DE AZEVEDO STIP x BANCO ITAU S/A. =”So-
bre o petitório do Sr.Perito …s fs.178/179, manifestem-se as
partes, requerendo o que for de seu interesse, em cinco dias.”=
-Adv. TEMIS CHENSO S. RABELO, BRAULIO BELINATTI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

11.-DECLARATORIA-795/2000-BORTEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A -=”Da baixa dos autos intimem-se as par-
tes, cabendo … parte vencedora, caso tenha interesse, promo-
ver a execução das verbas de sucumbencia em dez dias, o que
poder  ser feito neste próprio feito, por economia processual.
Decorrido o prazo in albis, arquivem-se os autos, dando-se bai-
xa no distribuidor, ocasião em que o credor dever , caso queira,
ajuizar execução em autos apartados, obedecendo …s formali-
dades legais.”= -Adv. DENILSON DE OLIVEIRA SILVA e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/2001-ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LTDA x NIVALDO ANTONIO PIGATTO
-=”A conta e preparo, vindo-me para homologação (Valor R$
237,80 ).”= -Adv. ARIDEL MOURE NASCIMENTO e IVAN
PEGORARO-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-588/2001-ROSEMBERG
LEME TRINDADE x CERAMICA CRISTOFOLETTI LTDA
=Dˆ-se ciˆncia as partes sobre o contido no ofício de fls.715,
vindo do juízo deprecado de Apucarana-Pr:”...foi designado o
dia, 14 de junho de 2006, …s 13:45 horas, para oitiva de teste-
munha nos autos de carta precatória...”= -Adv. SAVIO ITHA-
MAR DE QUEIROZ TURRA, DIRCEU LOURENCO FRAN-
CO e MARCO ANTONIO DE A.CAMPANELLI-

14.-INDENIZACAO - ORD-732/2001-ADRIANA MADALO-
ZZO TORRES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros =”Intime-se o ilustre patrono da autora para que promo-
va o recolhimento das custas processuais (R$ 586,80)”.= -Adv.
LUCIANO CARLOS FRANZON, ALESSANDRO BRANDA-
LIZE-

15.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-838/2001-ARTUR AL-
VES DA SILVA x BANCO ITAU S/A =”Recebo o aditamento
… apelação. No mais cumpra-se o despacho retro. (“...Intime-
se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar
suas contra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, enca-
minhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ”).=
-Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, BRAULIO BELI-
NATTI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-903/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x NUTRINOBRE-IND E COM
DE FERTILIZANTES LTDA e outros -=”Proceda-se a comu-
nicação on-line...desde que o exequente informe seu CNPJ ou
CPF/MF...”= -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

17.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-60/2002-OSMAR TAVA-
RES DE JESUS x BANCO BRADESCO S/A -=”Sobre a pro-
posta de honor rios formulada pelo Sr. Perito (valor R$
2.100,00), manifestem-se as partes, em cinco dias, cumprindo
ao credor deposit -los, em caso de concordância, no mesmo
prazo.”= -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, PATRI-
CIA ROHN e JORGE DURVAL DA SILVA-

18.-DECLARATORIA-102/2002-OSNY ELMAR OLIVEIRA
DA SILVA x CAAPSML-CX DE ASSIT APONS E PENSOES
DOS SERV PML =”...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial e decreto a extinção do
processo...para: a) reconhecer a ocorrˆncia da prescrição quin-
quenal das diferenças remuneratórias anteriores a 14.02.97; b)
declarar a inconstitucionalidade da cobrança das contribuições
previdˆncias nos proventos de aposentadoria do autor a partir
da vigˆncia da Emenda Constitucional n.20, de 15.12.98 at‚ o
advento da emenda Constitucional n.41, de 19.12.03 e, a partir
de então, declarar a possibilidade da cobrança da aludida con-
tribuição, desde que os benefícios previdenci rios ultrapassem
o limite m ximo estabelecido para os benefícios do regime ge-
ral da previdˆncia social; c) condenar os r‚us a efetuar a resti-
tuição dos descontos indevidos das contribuições previdenci rias
nos proventos da aposentadoria do autor, devidamente corrigi-
da pelos índices da contadoria judicial, a partir da data de cada
desconto efetuado e acrescida de juros de mora de 1% ao mˆs,
a partir da citação, sendo que estes não deverão incidir no perí-
odo compreendido entre a data da expedição do precatório e a
data do efetivo pagamento do precatório principal, desde que
obedecido o prazo a que se refere a CF o art.100, p.1§; d) con-
denar os r‚us ao pagamento das custas processuais e de
honor rios advocatícios, em quantia equivalente a 20% sobre o
valor da condenação.....”= -Adv. CARLOS FREDERICO VIA-
NA REIS, PAULO ANCHIETA DA SILVA e ANA LUCIA BO-
HMANN-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-694/2002-JOSE ANTONIO
CARLOS DE MANTOVA x JOSE ANTONIO DE SANTA
=”Avoco os autos. Recebo a execução de sentença....Intime-se
o credor para que retire a carta precatória em cartório e provi-
dencie seu cumprimento no prazo de noventa dias.”= -Adv.
CARLOS EDUARDO SARDI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-849/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOSINALDO DA SILVA VEIGA -
=”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente.”= -Adv. SHIROKO NUMATA-

21.-REVISAO CONTRATUAL-110/2003-MARIA APARECI-
DA CAMARGO RODRIGUES x BANCO ITAU S/A.=”..Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e
decreto a extinção do processo...para: a) reconhecer a cobran-
ça de indevida capitalização de juros e determinar a restituição
dos valores indevidamente cobrados, nos moldes delineados na
perícia judicial, devidamente corrigidos pelos índices da con-
tadoria judicial, a partir da data de sua cobrança indevida e
acrescido de juros de mora de 1% ao mˆs, a partir da citação ...;
b) determinar a redução da multa de mora pelo inadimplemen-
to para 2% ....com a consequente restituição dos valores pagos
a maior a título de multa contratual , devidamente corrigidos
monetariamente a partir da data de cada lançamento efetuado
pelos índices adotados pela contadoria judicial e acrescidos de
juros de mora de 1% ao mˆs, a partir da citação ....; c) condenar
o r‚u ao pagamento das custas processuais e de honor rios peri-
ciais, no valor de R$ 1.500,00 e de honor rios advocatícios,
que arbitro em quantia equivalente a 20% sobre o valor a ser
restituido … autora...Todavia,uma vez que a autora decaiu de
parte dos pedidos, o “nus da sucumbˆncia dever  ser dividido
na proporção de 70% a cargo de r‚u e o restante para a auto-
ra.”= -Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

22.-MONITORIA-441/2003-CUNHA E CALIXTO LTDA. x
CLAUDIO CELESTINO DA SILVA=”Intime-se as partes para
que apresentem as alegações finais no prazo comum de dez
dias.”= -Adv. FERNANDO CHAGAS, ROBERTO CARLOS
BUENO e LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-509/2003-ALEXANDRE
SHIGUEO FUKUSHIGUE e outros x FUNDACAO SISTEL
DE SEGURIDADE SOCIAL=”...Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido e decreto a extinção do processo...para: a)

condenar o r‚u ao pagamento das diferenças decorrentes da não
aplicação da correção monet ria integral, devidamente corrigi-
da a partir do vencimento de cada obrigação e acrescida de
juros de mora de 1% ao mˆs, a partir da citação, a ser apurada
em liquidação de sentença, utilizando-se os seguintes índices:
IPC no percentual de 26,06 em junho/87; PC nos percentuais
de 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87% nos meses de janeiro de
1989 e de março a maio do mesmo ano, respectivamente ; IPC-
de março de 90 a janeiro de 91; d) INPC- de fevereiro a dezem-
bro de 91; c) condenar o r‚u ao ressarcimento das quantias in-
devidamente retidas das cotas pessoais dos autores, a ser apu-
rado em liquidação de sentença; d) condenar o r‚u a pagamento
das custas processuais e de honor rios advocatícios, que arbitro
em quantia equivalente a 20% sobre o valor da condenação....”=
-Adv. CARLOS ANTONIO CAETANO JUNIOR e CLAUDIA
CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

24.-COBRANCA - SUM.-569/2003-COOP. AGROPECUARIA
DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARANA x AFONSO
MARIA MAGALHAES=”...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido e decreto a extinção do
processo...para: a) condenar o r‚u ao pagamento de quantia
equivalente a 10% sobre o valor do contrato, devidamente atu-
alizada pelo INPC-FGV, a partir da data do vencimento da obri-
gação e acrescida de juros de mora de 1% ao mˆs, a prtir da
citação; b) condenar o r‚u ao pagamento das custas processuais
e de honor rios advocatícios, que arbitro em quantia equivalen-
te a 10% sobre o valor da condenação...Todavia, uma vez que o
autor decaiu de parte do pedido inicial, o “nus da sucumbˆncia
dever  ser dividido pro rata”.= -Adv. MACIEL TRISTAO BAR-
BOSA, LUIZ CARLOS DE ABREU e CLAUDIO CAMARGO
DE ARRUDA-

25.-OBRIGACAO DE FAZER-718/2003-LUCELIA SOUZA
DELA COLETA x CAAPSML-CAIXA DE
ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDA.=”..Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido e decreto a extinção do
processo...para: a) confirmar a liminar que determinou o resta-
belecimento do plano de saúde da autora junto ao r‚u; b) decla-
rar a nulidade das cl usulas contratuais que limitam o valor do
pagamento de cirurgia imprescindível para a saúde do segura-
do....; c) condenar o r‚u ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e de honor rios advocatícios, qua arbitro em quantia
em R$ 300,00...”= -Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOA-
RES e RONALDO GUSMAO-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-778/2003-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x CARLOS ROBER-
TO BORGES FILHO e outros -”Defiro os pedidos de fs. 65/
66. Desentranhe-se o mandado para intimação da segunda
executada...desde que recolhidas as custas do Sr.Oficial de
Justiça.....intime-se o credor para que retire o ofício em cartó-
rio para postagem, recolhendo as taxas devidas.” -Adv. CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO-

27.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-903/2003-MONTE
BELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x
PREST SERVICE ASSESSORIA E SERVICOS CONDOMI-
NIAIS S =”Intime-se o r‚u para efetue o pagamento das custas
finais.”= -Adv. OSMAR ANTONIO PELISSON-

28.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-977/2003-BANCO
FINASA x EDEVAL SILVEIRA DE REZENDE=”...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial e decreto a extinção
do processo...para: a) determinar a expedição de mandado para
que o r‚u efetue a entrega do bem alienado fiduciariamente, no
prazo de 5 (cinco) dias, ou seu equivalente em dinheiro, assim
entendido o menor entre o seu valor de mercado e o d‚bito
apurado; b) condenar o r‚u ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honor rios advocatícios, que arbitro em
quantia equivalente a 20% sobre o valor da causa...”= -Adv.
IVAN PEGORARO e AGOSTINHO MAGNO C. ALCANTA-
RA-

29.-REVISAO CONTRATUAL-25/2004-KEISHI SAKAMA e
outros x PARANA PREVIDENCIA-INST. DE PREV. DOS
SERV. DO PR e outros=”Dˆ-se ciˆncia as partes sobre o conti-
do no ofício de fs.202, vindo do juízo deprecado da comarca da
região metropolitana de Curitiba-PR:”...informo que foi por este
Juízo designado o dia 19 de setembro de 2006, …s 14:00 ho-
ras, para a realização do ato deprecado....”= -Adv. ROBERTO
MURAWSKI RABELLO, ROGER OLIVEIRA LOPES, ANA-
MARIA BATISTA e MARISA DA SILVA SIGULO-

30.-REPARACAO DE DANOS - SUM-185/2004-HANNOVER
INTERNATIONL SEGUROS S/A x ANTONIO
DELLALIBERA=”A penhora em numer rio existente em conta
corrente para garantia do juízo ‚ medida excepcional autoriza-
da após esgotadas as diligˆncias em busca de bens penhor veis.
Considerando-se que, no presente caso, o devedor ainda não
foi citado e tampouco foi-lhe oportunizado pagar a dívida ou
nomear bens … penhora, indefiro, por hora, o pedido de fls.274.
Cumpre ao credor providenciar a citação do(s) executado(s)
.”= -Adv. KARINA MANARIN DE SOUZA, WANDERLEY
PAVAN-

31.-REVISAO CONTRATUAL-322/2004-JOSE LUIZ CAL-
DEIRA JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A -=”Da baixa dos
autos intimem-se as partes, cabendo … parte vencedora, caso
tenha interesse, promover a execução das verbas de sucumben-
cia em dez dias, o que poder  ser feito neste próprio feito, por
economia processual. Decorrido o prazo in albis, arquivem-se
os autos, dando-se baixa no distribuidor, ocasião em que o cre-
dor dever , caso queira, ajuizar execução em autos apartados,
obedecendo …s formalidades legais.”= -Adv. DARIO BECKER
PAIVA e SERGIO WILSON MALDONADO-

32.-ACAO CIVIL PUBLICA-424/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASEMIRO
BELINATI e outros =”Rejeito os embargos de declaração opos-
tos pelo r‚u Antonio Casemito Belinati (fs.1870/1871), pois a
omissão por ele apontada encontra-se declinada na nota de ro-
dap‚ n.3, …s fs.1860. Segundo moldura do cânon inscrito no

art.535, do CPC, os embargos de declaração consubstanciam
instrumento processual destinado a expungir do julgamento
obscuridade ou contradições, ou ainda para suprir omissão so-
bre tema cujo pronunciamento se impunha pelo Juízo ou Tribu-
nal, podendo a eles ser conferido efeito infringente ou modifi-
cativo, desde que para suprir os citados defeitos, o que não se
vislumbra na esp‚cie. Não se prestam, portanto, a um reexame
da mat‚ria de m‚rito decidida, razão pela qual devem ser rejei-
tados os embargos opostos pelo r‚u Gino Azzolini Neto. Rejei-
to os embargos de declaração opostos pelo r‚u Luiz C‚sar Au-
vray Guedes (fs.1872/1876), por entender que em se tratando
de v rios r‚us, agentes públicos e terceiros, e um destes vier a
deixar o cargo ou função que ocupava em data anterior aos
demais, estar  sujeito ao prazo prescricional do agente público
que deixou o cargo por último, data que ser  o paradigma para
a contagem da prescrição de todos os envolvidos. Assim sendo,
uma vez que o r‚u Antonio Belinati foi afastado de suas fun-
ções em junho/00, não h  que se falar em prescrição no presen-
te caso.”= -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN, EDUARDO DUARTE
FERREIRA, TELES DE ANDRADE, GILBERTO BAUMANN
DE LIMA, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, EDIGARDO MARA-
NHAO SOARES, OMAR JOSE BADDAUY, LETICIA DE
SOUZA BADDAUY, RONALDO ANTONIO BOTELHO,
MARCIO A. PINHEIRO, RENE ARIEL DOTTI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ERLON DE FARIA
PILATI, MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO e DANI-
EL NUNES ROMERO-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-575/2004-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA RITA
FONSECA PORTUGAL =”Indefiro o pedido de fs.42/45. Con-
cedo novo prazo para apresentação da contestação.”= -Adv.
DANIELA D’AMICO MORAES-

34.-COBRANCA - ORD-869/2004-UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA INES BZINEK VERS-
CHOOR =”Ante o ofício de fs.70, vindo do juízo deprecado da
comarca de Castro-PR, manifeste-se o exequente.”= -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

35.-INDENIZACAO - ORD-1140/2004-ELIANE DA SILVA
SOUZA e outros x BANCO BRADESCO S/A=”....Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial e decreto a extinção
do presente feito...para: a) determinar o imediato cancelamen-
to da inscrição dos nomes dos autores junto a cadastros restri-
tivos de cr‚dito..., relativo aos cheques indevidamente devolvi-
dos pelo r‚u; b) condenar o r‚u ao pagamento da quantia de R$
15.000,00....., a título de danos morais, devidamente corrigida
pelos índices da Contadoria Judicial , a partir da presente data
at‚ a data do efetivo pagamento e acrescida de juros de mora de
1% ao mˆs, a partir da citação.....; c) condenar o r‚u ao paga-
mento das custas processuais e de honor rios advocatícios, que
arbitro em quantia equivalente a 20% sobre o valor da
condenação....Oficie-se aos órgãos de proteção de cr‚dito, de-
terminando a imediata exclusão dos nomes dos autores por dí-
vidas relativas aos cheques indevidamente devolvidos descri-
tos na inicial.Cumpre ao autor retirar o ofício para postagem.”=
-Adv. JOSE FRANCISCO DE ASSIS, MIRIAM APARECIDA
GLERIA GNANN e LUIS GUILHERME PEGORARO-

36.-REPARACAO DE DANOS - SUM-1371/2004-JAIME
CANDIDO DE SOUZA e outros x NEWTON CAMPANHA
PIETRAROIA JUNIOR e outros =”...Isto posto,...julgo impro-
cedente a ação....contra Marco Vinicius Pietraroia e julgo pro-
cedente, em parte, a ação....contra Newton Capanha Pietraroia
Junior,....condeno o suplicado Newton Campanha Pietraroia
Junior ao pagamento da indenização por dano moral supra.
Diante a sucumbˆncia recíproca caber  aos autores o pagamen-
to de 50% das custas processuais e os restantes 50% ao supli-
cado Newton, assim como os autores devem ressarcir os
honor rios advocatícios referente a improcedˆncia da ação con-
tra Marco Vinicius em R$ 500,00 e o requerido Newton dever 
ressarcir os honor ris advocatícios equivalentes a 10% do valor
da condenação....”= -Adv. RONALDO DE FREITAS PEREI-
RA, LUCIA KAYO YOKOSAWA BARRETO, ADRIANO
HENRIQUE JURADO e ELIANE BENINI OLIVEIRA-

37.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-16/2005-JOSE
HUMBERTO DOS SANTOS JUNIOR x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A =”Recebo o recurso de apelação em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran .”= -Adv. VILMA THO-
MAL, CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOME-
DIANO NOGUEIRA-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-19/2005-JOSE-
FINO ELVIRO DO BONFIM e outros x KUMEKAO YOITI e
outros=”....intime-se o credor para que recolha as as custas do
Sr.Oficial de Justiça para expedição de mandado. Cumpre es-
clarecer que a constrição judicial incidir  somente sobre os di-
reitos havidos sobre os veículos, e não diretamente sobre estes,
em razão do “nus da alienação fiduciária.”= -Adv. ANTONIO
FIDELIS-

39.-INDENIZACAO - ORD-28/2005-HELENO VALENTIM
PEREIRA x IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA
=”Sobre o petitório do Sr.Perito …s fs.149, manifeste-se a r‚,
requerendo o que for de seu interesse, em cinco dias.”= -Adv.
DEBORAH ALESSANDRA DE O. DAMAS-

40.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-230/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x CARLOS ROBERTO DA
CUNHA=”...Diante do exposto,julgo parcialmente procedente
o pedido inicial para: a) consolidar ao autor a propriedade e a
posse plena do bem alienado fiduciariamente ao r‚u; b) deter-
minar a redução da multa contratual para 2% sobre o valor da
prestação e não sobre o valor nominal da dívida; c) condenar o
r‚u ao pagamento integral das custas e despesas processuais,
bem como honor rios advocatícios, que arbitro em 10% ...so-
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bre o valor da causa...., pois o autor decaiu de parte ínfima do
pedido”.= -Adv. TATIANE ACHCAR, EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JU-
NIOR-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-309/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LUCIA-
NO STUANI -=Intime-se a autora para que retire a carta preca-
tória em cartório e providencie seu cumprimento no prazo de
noventa dias.”= -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

42.-COBRANCA - ORD-316/2005-ASPGJ-
ASSOC.BENEF.DOS SERV.DA PROC.GERAL DE JUSTIC x
ANA PAULA MOREIRA =”Defiro o pedido de suspensão des-
te processo pelo prazo requerido (trinta dias). Decorrido o pra-
zo, manifeste-se a parte autora em cinco dias, sob pena de ar-
quivamento.”= -Adv. GIOSER ANTONIO O. CAVET-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-322/2005-MELISSA
SUMIRE IWAMOTO x BANCO SUDAMERIS S/A -=”Rece-
bo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo le-
gal, apresentar suas contra-razões, sob pena de prosseguimen-
to. Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi-
ça do Paran .”= -Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/2005-SIDNEI DONIZE-
TE BOTAZZARI x MANOEL ARNALDO FILHO =”Os pre-
sentes EMBARGOS A EXECU•AO registrados sob n§ 357/
2005, requeridos por SIDNEI DONIZETTE BOTTAZZARI em
face de MANOEL ARNALDO FILHO, perdeu seu objeto, em
razão do acordo realizado entre as partes nos autos de n§ 445/
1994, razão pela qual JULGO EXTINTA a presente ação, o
que faço com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil, determinando, de conseqüˆncia, o arquivamento dos au-
tos, uma vez procedidas as anotações necess rias, inclusive na
distribuição.”= -Adv. JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTA-
NI-

45.-INDENIZACAO - ORD-409/2005-GENI ALVES DOS
REIA e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACO-
ES =”...Assim sendo, ‚ de se reunir as duas ações, nos termos
dos arts.103,105 e 106 do CPC. Ante a prevenção do juízo da
3º Vara Cível Local, que despachou em primeiro lugar, remeta-
se lhe os autos, com as anotações de estilo.”= -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

46.-REPARACAO DE DANOS - ORD-625/2005-MAURA
CAETANO x LUIZ CARLOS PALMA e outros=”...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e de-
creto a extinção do processo...para: a) condenar os r‚us ao pa-
gamentos de lucro cessantes,consistente na diferença entre o
sal rio recebido pela autora R$ 350,00 e o valor do benefício
do INSS R$ 260,00 por todo o período em que perdurou o afas-
tamento de suas funções , a ser apurado em liquidação de sen-
tença. O valor apurado dever  ser corrigido monetariamente
pelos índices da contadoria judicial, a partir do vencimento de
cada obrigação e acrescido de juros de mora de 1% ao mˆs, a
partir da citação...; b) condenar os r‚us ao pagamento de danos
materiais referente aos reparos efetuados na motoneta da
autora,no valor de R$ 417,67, bem como as despesas com me-
dicamento, no valor de R$ 396,00, devidamente corrigidos pe-
los índices da contadoria judicial, a partir do respectivo reem-
bolso e acrescido de juros de mora de 1% ao mˆs, a partir da
citação; c) condenar os réus ao pagamento de indenização por
danos morais, no valor de R$ 30.000,00...devidamente corrigi-
da pelos índices da contadoria judicial, a partir da presente data
at‚ o dia do efetivo pagamento e acrescido de juros de mora de
1% ao mˆs, a partir da citação....; d) condenar os r‚us ao paga-
mento integral das custas processuais e de honor rios advocatí-
cios, que arbitro em quantia equivalente a 20% sobre o valor da
condenação...., eis que a autora decaiu de parte mínima do pe-
dido.”= -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUAR-
DO PERES DA SILVA e MARIO GERALDO COSTA BAR-
ROZO-

47.-MONITORIA-669/2005-BARRETO E MARINI COMER-
CIO DE FERRO E ACO LTDA x METALURGICA OLICAM-
POS LTDA=”...Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente os embargos monitórios para: a) constituir de pleno di-
reito o título executivo judicial, no valor de R$ 24.154,88, de-
vidamente corrigido pelos índices da contadoria judicial, a par-
tir da data da emissão dos cheques - 13.12.04 e acrescido de
juros de mora de 1% ao mˆs, a partir da citação; b) condenar o
r‚u ao pagamento integral das custas processuais e de honor rios
advocatícios, em quantia equivalente a 20% sobre o valor da
condenação ..., vez que o autor decaiu de parte ínfima do pedi-
do....”= -Adv. LUIZ LOPES BARRETO e MAURO ROBER-
TO DE ANDRADE AGUILERA-

48.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-766/2005-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x JOSE OSMAR CORDOBAL -=”Ma-
nifeste-se a parte autora requerendo o que for de seu interesse,
em cinco dias.”= -Adv. ERIKA EHARA-

49.-EXECUCAO HIPOTECARIA-863/2005-UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA. x NILSON
MAURO MALINOSKI e outros -=”Defiro o pedido do
credor...intime-se o credor para que retire a certidão de inteiro
teor do ato...para registro da penhora no ofício imobili rio com-
petente....”= -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

50.-MONITORIA-899/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x TIAGO BENTO FARIA
=”... Intime-se a parte promovente para que deposite em carto-
rio as custas referentes a postagem da carta de citação ar/
mp.....”= -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

51.-COBRANCA - ORD-1010/2005-CONDOMINIO EDIFI-
CIO GARDEN PLAZA x BANCO ITAU S/A=”....Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial para condenar o r‚u
ao pagamento da quantia de R$ 7.823,46, devidamente atuali-

zada e acrescida de juros de 0,5% ao mˆs...estes a partir da data
da citação, bem como as prestações que se venceram no curso
do processo....Via de consequˆncia, decreto a extinção do
processo...Condeno o r‚u, ainda, ao pagamento de custas pro-
cessuais e de honor rios advocatícios, que arbitro em 10% so-
bre o valor da condenação, considerando a sua natureza e o
trabalho desenvolvido pelo advogado....”= -Adv. LUIS EDUAR-
DO PALIARINI-

52.-REPARACAO DE DANOS - ORD-1037/2005-CARLOS
CHAGAS DOS SANTOS x UNIBANCO S/A - UNIAO DOS
BANCO BRASILEIROS =”...Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e decreto a extinção do presente
feito...para: a) declarar a inexigibilidade da dívida relativa ao
cartão de cr‚dito n...., emitido pelo Unicard Banco Múltiplo S/
A; b) determinar o imediato cancelamento da inscrição do nome
do autor junto a cadastros restritivos de cr‚dito..., relativo ao
aludido cartão de cr‚dito; c) condenar o r‚u ao pagamento da
quantia de R$ 10.000,00....., a título de danos morais, devida-
mente corrigido pelos índices da Contadoria Judicial , a partir
da presente data at‚ a data do efetivo pagamento e acrescida de
juros de mora de 1% ao mˆs, a partir da citação.....; d) condenar
o r‚u ao pagamento das custas processuais e de honor rios ad-
vocatícios, que arbitro em quantia equivalente a 20% sobre o
valor da condenação....Oficie-se aos órgãos de proteção de
cr‚dito, determinando a imediata exclusão do nome do autor
por dívidas relativas ao cartão de cr‚dito supra
discriminado.Cumpre ao autor retirar o ofício para postagem.”=
-Adv. DARCI FELIX JUNIOR e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-

53.-DECLARATORIA-1043/2005-CLARA DE ASSIS MATOS
ARAUJO x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
=”...Assim sendo, ‚ de se reunir as duas ações, nos termos dos
arts.103,105 e 106 do CPC. Ante a prevenção do juízo da 3º
Vara Cível Local, que despachou em primeiro lugar, remeta-se
lhe os autos, com as anotações de estilo.”= -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

54.-REVISAO CONTRATUAL-1062/2005-CONSTRUTORA
FREDERICO LTDA x BANCO BRADESCO S/A -=”...intimem-
se as partes para que digam se pretendem produzir outras
provas,especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.Não havendo
manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para senten-
ça.”= -Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

55.-INTERDICAO-1124/2005-IVANI RODRIGUES BARREI-
RA x JOSE BARREIRA=”...Assim acolho as razões expendi-
das pelo Minist‚rio Público, para deferir o pedido de liminar da
curatela, nomeando a requerente, Ivani Rodrigues Barreira,
provisoriamente, como curadora de seu c“njuge Jos‚ Barreira,
devendo prestar compromisso nos autos no prazo de trˆs
dias...razão pela qual dispenso-o do interrogatório....intime-se
o autor para que retire a carta AR/MP para intimação do peri-
to....”= -Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA e MARIO
RONALDO CAMARGO-

56.-INVENTARIO-1127/2005-DANIELA ORTEGA x JOSE
ORTEGA VASQUEZ -”...intime-se o autor para que retire o
ofício em cartório para postagem.” -Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

57.-ACAO ORDINARIA-1128/2005-DAGOBERTO RIBEIRO
DA SILVA x AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE LONDR =”Cumpre ao autor recolher as cus-
tas referentes … autuação do Minist‚rio Público, no valor de
R$ 3,00...intimem-se as partes para que digam se pretendem
produzir outras provas,especificando pormenorizadamente sua
utilidade, ou se concordam com o julgamento antecipado da
lide.Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me con-
clusos para sentença.”= -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

58.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1136/2005-BAN-
CO FINASA S/A x FERTALON FERTILIZANTES LONDRI-
NA -”Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a
parte promovente, querendo, no prazo legal.” -Adv. ERIKA
EHARA-

59.-MONITORIA-1140/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO LTDA x NILZA PEREIRA BODELAO
=”Intime-se o autor para que promova o andamento do feito no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do m‚rito...”= -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

60.-PROTESTO INTERRUP. PRESCRICAO-1181/2005-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x WAG-
NER ROBERTO DA SILVA =”Cumpre ao autor promover a
citação do r‚u no prazo de noventa dias,sob pena de não inter-
rupção da prescrição.”= -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

61.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1201/2005-GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR x UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE LONDRINA -”Cumpre ao autor recolher
as custas referentes a atuação do Minist‚rio Público, no valor
de R$-3,00. Após faça-se vista ao ilustre representante do
Minist‚rio Público.” -Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLI-
VEIRA JR.-

62.-COBRANCA - ORD-1221/2005-MARIA BURANELLO x
BANCO ITAU S/A =”...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido e decreto a extinção do processo....para: a) condenar o
r‚u ao pagamento de quantia correspondente … atualização dos
saldos das cadernetas de poupança em nome do autor referen-
tes aos meses de junho/87 e janeiro/90, pelos índices do IPC,
quais sejam, 26,64% e 42,72%, respectivamente, devidamente
corrigidas pelos mesmos índices desde a data em que se torna-
ram devidas e acrescidas de juros remuneratórios desde o ven-
cimento e de juros de mora de 1% ao mˆs...., a partir da citação,
cujo valor total dever  ser apurado em liquidação de sentença;
b) condenar o r‚u ao pagamento das custas processuais e de

honor rios advocatícios, que arbitro em quantia equivalente a
20% sobre o valor da condenação...”= -Adv. EDSON GON-
CALVES e LAURO FERNANDO ZANETTI-

63.-INDENIZACAO - ORD-33/2006-RAIMUNDA DE BRI-
TO BATISTA x ITAU SEGUROS S/A =”...Diante do exposto,
julgo procedente o pedido inicial e decreto a extinção do
processo....para: a) condenar o r‚u ao pagamento das quantias
de R$ 4.042,00 ( valor pago a Valdemir S‚culo em 15.06.05),
R$ 1.458,00 (valor dos honor rios pagos ao advogado de Val-
demir S‚culo em 15.06.05) e R$ 1.015,00 (valor pago de custas
processuais dos autos n.758/00 da 4º Vara Cível desta Comarca
em 16.09.05), devidamente corrigido a partir das datas supra
citadas e acrescida de juros de mora de 1% ao mˆs, a partir da
citação....; b) reconhecer que o r‚u agiu em abuso de direito, na
forma preconizada pelo art.187 do Código Civil e conden -lo
ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$
15.000,00...devidamente corrigida pelos índices da Contadoria
Judicial, a partir da presente data at‚ o dia do efetivo pagamen-
to e acrescido de juros de mora de 1% ao mˆs, a partir da cita-
ção....; c) condenar o r‚u ao pagamento das custas processuais
e de honor rios advocatícios, que arbitro em quantia equivalen-
te a 20% sobre o valor da condenação...”= Despacho de fls.97
(“...Diante do exposto, rejeito os embargos”).= -Adv. SYLVIO
RAMOS JUNIOR, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS e WANDERLEY PAULA BARRETO-

64.-COBRANCA - SUM.-56/2006-JOAO CAVERZAN x BAN-
CO BRADESCO S/A =”...Diante do exposto, julgo procedente
o pedido e decreto a extinção do processo....para: a) condenar
o r‚u ao pagamento de quantia correspondente … atualização
dos saldos das cadernetas de poupança em nome do autor refe-
rentes aos meses de junho/87 e janeiro/89, pelos índices do
IPC, quais sejam, 26,64% e 42,72%, respectivamente, devida-
mente corrigidas pelos mesmos índices desde a data em que se
tornaram devidas e acrescidas de juros remuneratórios desde o
vencimento e de juros de mora de 1% ao mˆs...., a partir da
citação, cujo valor total dever  ser apurado em liquidação de
sentença; b) condenar o r‚u ao pagamento das custas processu-
ais e de honor rios advocatícios, que arbitro em quantia equi-
valente a 20% sobre o valor da condenação....”= -Adv. THIA-
GO CAVERSAN ANTUNES e SERGIO WILSON MALDO-
NADO-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-118/2006-STHEFANNY
PINHEIRO DO NASCIMENTO x ATO DA DIRETORA DA
17º REGIONAL DE SAUDE DE LONDRI=”...Diante do ex-
posto, declaro a ilegitimidade passiva da Diretora da 17º Regi-
onal de Saúde de Londrina e determino a inclusão do Estado do
Paran  como parte passiva no presente. Outrossim, concedo em
definitivo a segurança para determinar o fornecimento gratuito
do medicamento pleiteado na inicial. Condeno o Estado do
Paran  ao pagamento das custas processuais. Deixo de conden -
lo ao pagamento de honor rios advocatícios, pois estes não são
cabíveis em ação de mandado de segurança....Havendo ou não
recurso volunt rio, remetam-se os autos para o Egr‚gio Tribu-
nal de Justiça do Paran ...”= -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS, CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA e
FRANCISCO SANTAROSA ESMANHOTO-

66.-COBRANCA - ORD-177/2006-MARIA DE JESUS TO-
MAZ x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. =”Concedo ao au-
tor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita. Deter-
mino o prosseguimento do feito pelo rito ordin rio....Intime-se
a parte promovente para que deposite em cartorio as custas re-
ferentes a postagem da carta de citação ar/mp...”= -Adv. DE-
NIS OKAMURA-

67.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-184/2006-EDSON
DA SILVA LOPES e outros x RADIO E TELEVISAO OM LTDA
- TV TROPICAL =”Concedo ao autor, provisoriamente, os be-
nefícios da justiça gratuita. Intime-se a parte promovente para
que deposite em cartorio as custas referentes a postagem da
carta de citação ar/mp...”= -Adv. BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

68.-DECLARATORIA-197/2006-FRANCISCO NUNES DA
SILVA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES =”Con-
cedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratui-
ta. Intime-se a parte promovente para que deposite em cartorio
as custas referentes a postagem da carta de citação ar/mp....”=
-Adv. NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA-

69.-INDENIZACAO - ORD-198/2006-FABIANO CESAR
LOPES x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL HIGI-
ENOPOLIS -=”Concedo ao autor, provisoriamente, os benefí-
cios da justiça gratuita. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp....”= -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

70.-COBRANCA - ORD-209/2006-BENVINDA RODRIGUES
MACHADO DERIO x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.
=”Defiro o pedido de fls.20, concedendo … autora o prazo re-
querido (cinco dias) para recolhimento das custas de cartório e
taxa do FUNREJUS, sob pena de arquivamento e consequente
cancelamento da distribuição, na forma prevista no art.257 do
CPC.”= -Adv. THAISA CRISTINA CANTONI-

71.-COBRANCA - ORD-221/2006-AMELIA DE OLIVEIRA
x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. =”Concedo ao autor, pro-
visoriamente, os benefícios da justiça gratuita. Determino o
prosseguimento do feito pelo rito ordin rio....Intime-se a parte
promovente para que deposite em cartorio as custas referentes
a postagem da carta de citação ar/mp...”= -Adv. DENIS OKA-
MURA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-270/2006-CAAPSML - CAI-
XA DE ASSIST.APOS.PENS.SERV.MUN.DE LD x ELIAS
MARCAL =”Intime-se o embargante para, querendo,manifestar-
se sobre a impugnação aos embargos, em dez dias.”= -Adv.
RONALDO GUSMAO-

73.-MONITORIA-283/2006-GILBERTO GUTIERREZ FER-

REIRA x ELIEL MACIEL RIBEIRO e outros =” Intime-se a
parte promovente para que deposite em cartorio as custas refe-
rentes a postagem da carta de citação ar/mp....”= -Adv. EM-
MANUEL CASAGRANDE-

74.-ALVARA JUDICIAL-310/2006-REGINA ESTELA FON-
SECA e outros x =”Intimem-se os requerentes para que, no prazo
de dez dias, comprovem nos autos, mediante juntada de certi-
dão, se existem dependentes habilitados perante a Previdˆncia
Social.”= -Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-

75.-COMINATORIA-ORD.-319/2006-ADRIANA REZENDE
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA=”...Diante do ex-
posto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
determinar ao r‚u que forneça gratuitamente os medicamentos
solicitados pela autora durante o tempo necess rio para o seu
tratamento...”= -Adv. ALEXANDRE REZENDE DA SILVA-

76.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-344/2006-YAEKO
TAKACHI x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO PARANA e outros -”Para a concessão dos benefícios da
justiça gratuita ‚ indispens vel declaração de pobreza firmada
pelo próprio interessado ou por procurador com poderes espe-
ciais (artigo 4§ da Lei n§ 1060/50). Advirto de que, caso haja
prova em contr rio, poder  o benefici rio ser condenado ao pa-
gamento de at‚ o d‚cuplo das custas judiciais. Diante disso,
concedo o prazo de dez dias para que a parte autora sane a
irregularidade.” -Adv. DANIELA D’AMICO MORAES-

77.-COBRANCA - ORD-353/2006-ESPOLIO DE EDMUNDO
BALDAN e outros x LOTEADORA NOVA YORK S.C. -”Para
a concessão dos benefícios da justiça gratuita ‚ indispens vel
declaração de pobreza firmada pelo próprio interessado ou por
procurador com poderes especiais (artigo 4§ da Lei n§ 1060/
50). Advirto de que, caso haja prova em contr rio, poder  o
benefici rio ser condenado ao pagamento de at‚ o d‚cuplo das
custas judiciais. Diante disso, concedo o prazo de dez dias para
que a parte autora sane a irregularidade.” -Adv. RENATO TA-
VARES YABE-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-376/2006-RODRIGO
DE SANTANA ORTEGA x DANIELA ORTEGA=”Intime-se o
excipiente, na pessoa de seu ilustre procurador, para que efetue
o preparo do feito no prazo legal, sob pena de arquivamento
(R$ 17,50)”.= -Adv. OMAR YASSIM-

79.-DECLARATORIA-393/2006-JANIRA TEIXEIRA DE
LIMA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -=”...Por
conseguinte, indefiro o pedido de assistˆncia judici ria gratui-
ta. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre procura-
dor, para que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob pena
de arquivamento, com o consequente cancelamento da distri-
buição, na forma prevista no art. 257 do CPC.(valor R$
164,50).”= -Adv. ABEL FERREIRA-

80.-EXECUCAO FISCAL-208/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x HISAHU FURUTA -=”...Desse modo, a descaracte-
rização do título somente pode ser feita atrav‚s de embargos do
devedor e nunca por simples petição nos autos, razão pela qual
rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv. ELLEN PA-
TRICIA CHINI e TAMOTSU KIMURA-

81.-EXECUCAO FISCAL-417/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ELCIO WALTER MORETI ALVES -=”...Desse modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI e ALAN PIETRAROIA NOGUEI-
RA-

82.-EXECUCAO FISCAL-20/2001-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x IRACI ALVES PEREIRA -”Para a concessão dos benefí-
cios da justiça gratuita ‚ indispens vel declaração de pobreza
firmada pelo próprio interessado ou por procurador com pode-
res especiais (artigo 4§ da Lei n§ 1060/50). Advirto de que,
caso haja prova em contr rio, poder  o benefici rio ser conde-
nado ao pagamento de at‚ o d‚cuplo das custas judiciais. Dian-
te disso, concedo o prazo de dez dias para que a requerida sane
a irregularidade.” -Adv. ADEMIR SIMOES-

83.-EXECUCAO FISCAL-670/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEDORA TUPY S/C LTDA -=”...Desse modo, a
descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI e SANIA STEFANI-

84.-EXECUCAO FISCAL-671/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -=”...Desse modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI e SANIA STEFANI-

85.-EXECUCAO FISCAL-672/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -=”...Desse modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI e SANIA STEFANI-

86.-EXECUCAO FISCAL-765/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -=”...Desse modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI e SANIA STEFANI-

87.-EXECUCAO FISCAL-766/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -=”...Desse modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv.
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ELLEN PATRICIA CHINI e SANIA STEFANI-

88.-EXECUCAO FISCAL-769/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -=”...Desse modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI e SANIA STEFANI-

89.-EXECUCAO FISCAL-771/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -=”...Desse modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI e SANIA STEFANI-

90.-EXECUCAO FISCAL-774/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -=”...Desse modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI e SANIA STEFANI-

91.-EXECUCAO FISCAL-775/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -=”...Desse modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI e SANIA STEFANI-

92.-EXECUCAO FISCAL-796/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -=”...Desse modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI e SANIA STEFANI-

93.-EXECUCAO FISCAL-62/2005-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x JOSE PEREIRA MORAES -=”...Desse modo, a desca-
racterização do título somente pode ser feita atrav‚s de embar-
gos do devedor e nunca por simples petição nos autos, razão
pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv. MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-

94.-EXECUCAO FISCAL-65/2005-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x JOSÈ AGNALDO DO COUTO -=”...Desse modo, a des-
caracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de em-
bargos do devedor e nunca por simples petição nos autos, razão
pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv. MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e ORLANDO GOMES-

95.-EXECUCAO FISCAL-82/2005-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x LALDEMIR GONCALVES DE GODOI -=”...Desse
modo, a descaracterização do título somente pode ser feita
atrav‚s de embargos do devedor e nunca por simples petição
nos autos, razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executivida-
de.”= -Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS-

96.-EXECUCAO FISCAL-150/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SIDNEY VANDRE DOS SANTOS -=”...Desse modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade. Quanto
ao pedido de concessão de assistˆncia judici ria gratuita, inde-
firo o pedido do executado, eis que ‚ indispens vel declaração
de pobreza firmada pelo próprio interessado ou por procurador
com poderes especiais...Diante disso, concedo o prazo de dez
(10) dias para que o executado sane a irregularidade.”= -Adv.
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e PAULO AURELIO
PEREZ MINIKOWSKI-

97.-EXECUCAO FISCAL-210/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x WANDERLEY APARECIDO DA SILVA -=”...Desse
modo, a descaracterização do título somente pode ser feita
atrav‚s de embargos do devedor e nunca por simples petição
nos autos, razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executivida-
de.”= -Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

98.-EXECUCAO FISCAL-244/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x VALDECIR NEVES DE SOUZA -=”...Desse modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv.
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e ORLANDO GO-
MES-

99.-EXECUCAO FISCAL-280/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x VANILDO DOS SANTOS -=”...Desse modo, a des-
caracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de em-
bargos do devedor e nunca por simples petição nos autos, razão
pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv. MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e ORLANDO GOMES-

100.-EXECUCAO FISCAL-297/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ELIZEU PINHEIRO CORREA =”Sobre a exceção
de pr‚-executividade, diga o exequente, querendo, em dez
dias”.= -Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

101.-EXECUCAO FISCAL-304/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANDREA JOSE ZANATA DE MATTOS =”Sobre a
exceção de pr‚-executividade, diga o exequente, querendo, em
dez dias”.= -Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

102.-EXECUCAO FISCAL-314/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANTONIO FRANCISCO LOPES =”Sobre a exceção
de pr‚-executividade, diga o exequente, querendo, em dez
dias”.= -Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

103.-EXECUCAO FISCAL-330/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x APARECIDO JOAQUIM RIBEIRO =”Sobre a exce-

ção de pr‚-executividade, diga o exequente, querendo, em dez
dias”.= -Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

104.-EXECUCAO FISCAL-343/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANTONIO PEREIRA DA ROCHA e outros =”Sobre
a exceção de pr‚-executividade, diga o exequente, querendo,
em dez dias”.= -Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO-

105.-EXECUCAO FISCAL-364/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x BENEDITO FAUSTO SOBRINHO =”Sobre a exce-
ção de pr‚-executividade, diga o exequente, querendo, em dez
dias”.= -Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

106.-EXECUCAO FISCAL-416/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ISMAEL REBEQUE =”Sobre a exceção de pr‚-exe-
cutividade, diga o exequente, querendo, em dez dias”.= -
Adv.MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

107.-EXECUCAO FISCAL-421/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x IRACEMA GARBOSSE LOURENCO =”Sobre a
exceção de pr‚-executividade, diga o exequente, querendo, em
dez dias”.= -Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

108.-EXECUCAO FISCAL-423/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x IZOLDINA DA SILVA =”Sobre a exceção de pr‚-
executividade, diga o exequente, querendo, em dez dias”.= -
Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

109.-EXECUCAO FISCAL-425/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JAIR SANCHES =”Sobre a exceção de pr‚-executi-
vidade, diga o exequente, querendo, em dez dias”.= -
Adv.MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

110.-EXECUCAO FISCAL-431/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE AGOSTINHO GARBOSSI -=”...Desse modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade.”= -Adv.
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e FREDERICO DE
MOURA THEOPHILO-
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FLAVIANO BELINATI GARCIA 0017 000096/2002
FRANCISCO DUARTE CONTE 0063 000171/2006
GILBERTO PEDRIALI 0018 000125/2002

0053 001208/2005
GISLAINE A. GOBETI MAZUR 0042 000352/2005
GUILHERME PEGORARO 0074 000351/2006
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0018 000125/2002
HETOR OTTONI ALCANTARA CO 0045 000702/2005
IDEVAN INACIO DE PAULA 0006 000729/1998
IRINEU CODATO 0005 000670/1998
IVAN PEGORARO 0026 000749/2003

0064 000182/2006
0073 000348/2006
0068 000240/2006
0032 000559/2004
0029 001022/2003
0039 001288/2004
0048 000871/2005

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0021 000914/2002
0050 000930/2005
0014 000261/2001

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0010 000351/2000
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0013 000222/2001
JOAO PAULO RODRIGUES DE L 0060 000114/2006
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0015 000315/2001
JOSE MARIA DA SILVA 0075 000355/2006
JOSE ROBERTO AKAISHI 0029 001022/2003
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0046 000743/2005
JULIANO TOMANAGA 0037 001039/2004

0025 000558/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 0020 000899/2002
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0015 000315/2001

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0067 000232/2006
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0016 000616/2001
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0024 000524/2003
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0008 000091/2000
LUCIANO DOMINGO VEIGA 0003 000227/1997
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0059 000017/2006

0031 000420/2004
MAISA CARLA ORCIOLI DE C. 0011 000805/2000
MARA ALICE GONCALVES 0013 000222/2001
MARCELO PAGNAN ESCUDEIRO 0054 000002/2006
MARCIO LUIZ NIERO 0031 000420/2004
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0010 000351/2000
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0024 000524/2003
MARCOS JOSE DE PAULA 0044 000634/2005
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0022 000041/2003
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0013 000222/2001
MARLI MELO DE PAIVA 0013 000222/2001
MAURICI ANTONIO RUY 0019 000650/2002
MESSIAS GOMES PEREIRA 0006 000729/1998
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0062 000133/2006
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0041 000250/2005
MOACI MENDES LEITE 0044 000634/2005
NEIDE NOBRE DELAI 0052 001040/2005
ORLANDO RIBEIRO 0061 000129/2006

0003 000227/1997
PATRICIA RIBEIRO P. DE C. 0072 000347/2006
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0013 000222/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0047 000788/2005
REGINALDO MONTICELLI 0026 000749/2003
RENATO TAVARES YABE 0008 000091/2000
RICARDO LAFFRANCHI 0041 000250/2005

0036 000904/2004
ROBERTO LAFRANCHI 0030 001042/2003

0036 000904/2004
RONALDO GUSMAO 0058 000010/2006

0057 000009/2006
0056 000007/2006

SANDRO AUGUSTO BONACIN 0024 000524/2003
SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 0077 000391/2006
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0001 000631/1987
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0004 000164/1998
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0066 000224/2006
SHIROKO NUMATA 0045 000702/2005

0002 000635/1994
0007 000614/1999

SILVIO TAKAHARU OYAMA 0046 000743/2005
THAIS ARANDA BARROZO 0013 000222/2001
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0076 000390/2006
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0012 000130/2001
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0035 000721/2004

1.-AUTO INSOLVENCIA-631/1987-ADIR BENEDETTI x O
JUIZO=”Manifeste-se o Banco do Brasil S/A, requerendo o que
for de seu interesse, em cinco dias.”= -Adv. SEBASTIAO SEI-
JI TOKUNAGA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-635/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE KORITIAKI JU-
NIOR e outros =”Intime-se o executado para que retire o ofício
para levantamento da penhora”.”Proceda-se a comunicação on-
line...desde que o exequente informe corretamente o CNPJ ou
CPF/MF do(s) excutado(s) e do(s) exequente(s)”.= -Adv. SHI-
ROKO NUMATA e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO-

3.-COBRANCA - ORD-227/1997-MARCELO ANTONIO
BASTOS x IDIVA VIVI MACORIM e outros =”Defiro o pedi-
do de fls.185/186.Revogo o despacho de fls.184, para determi-
nar a suspensão deste processo pelo prazo requerido (noventa
dias ). Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente, requeren-
do o que for de seu interesse, em cinco dias. Em relação ao
devedor Edson Akira Ito, o feito dever  prosseguir normalmen-
te.”= -Adv. ORLANDO RIBEIRO, LUCIANO DOMINGO
VEIGA-

4.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-164/1998-BANCO
NOROESTE S/A x JAIRO RIBEIRO =”Defiro o pedido de sus-
pensão deste processo pelo prazo requerido (vinte e cinco dias).
Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora em cinco dias,
sob pena de arquivamento.”= -Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-

5.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-670/1998-CONSTRU-
TORA KHOURI LTDA e outros x ANGELITOS COM DE
CONFECCOES, ARM/ E ART DE COURO e outros -=”Defiro
o pedido de suspensão deste processo pelo prazo requerido (no-
venta dias). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora em
cinco dias, sob pena de arquivamento.”= -Adv. IRINEU CO-
DATO, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-729/1998-ESPOLIO DE DO-
RIVAL GOMES PEREIRA x BANCO DO BRASIL S/A =”Re-
cebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo
legal, apresentar suas contra-razões, sob pena de prosseguimen-
to. Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi-
ça do Paran .”= -Adv. MESSIAS GOMES PEREIRA, BRAU-
LINO BUENO PEREIRA, IDEVAN INACIO DE PAULA e
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

7.-MONITORIA-614/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CAUANA-OFICINA, ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA e outros =”Sobre a informação de fs.191 do
Sr. Avaliador, manifeste-se o autor.”= -Adv. SHIROKO NU-
MATA-

8.-COBRANCA - ORD-91/2000-ALICE KIYOMI MIYANO
TAKEDA x FINASA SEGURADORA S/A-UNIVERSAL CIA
DE SEG GERAIS -=”Recebo o recurso de apelação em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran .”= -Adv. RENATO TA-

VARES YABE e LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

9.-INDENIZACAO - ORD-265/2000-LUIZ AUGUSTO GAR-
CIA x CREDCARD-ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO S/A =”Do petitório de fs.125, intime-se o autor. Após,
retornem-se os autos ao arquivo.”= -Adv. ADEMIR SIMOES-

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-351/2000-ESCOLA
DE LINGUAS CAMBRIGDE S/C LTDA x UNIVERSIDADE
DE CAMBRIDGE e outros =”Intime-se a executada para que
promova o recolhimento das custas processuais remanescentes
(R$ 151,02)”.= -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VAL-
LE, JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-805/2000-DECIO
DE OLIVEIRA SILVA BICUDO x ALESSANDRO VICTORE-
LLI =”Sobre o petitório de fs.64/65, manifeste-se o exequente,
requerendo o que for de seu interesse, em cinco dias.”= -Adv.
MAISA CARLA ORCIOLI DE C. SANTOS-

12.-ALVARA JUDICIAL-130/2001-APARECIDA TARAME-
LLO e outros x =”Entendo esclarecida a questão da inexistˆncia
de imóvel em nome do falecido. Daí, desnecess ria a abertura
de invent rio. Todavia, antes de apreciar o pedido de expedição
de alvar  para o fim de autorizar o levantamento da quantia
existente em conta corrente, determino a intimação dos reque-
rentes para que, no prazo de dez dias, junte aos autos fotocópi-
as das certidões de óbito dos pais do falecido Antonio Tarame-
lli Sobrinho (João Taramello e Maria Augusta Taramello).”= -
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

13.-ACAO ORDINARIA-222/2001-REGINA MARIA AMAN-
CIO e outros x CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA e
outros =Despacho de fs.592 (“Recebo o recurso de apelação
em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte re-
corrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas con-
tra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, faça-se vista ao
Minist‚rio Público....encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tri-
bunal de Justiça do Paran ”). Despacho de fs.626 (Mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos....”).= -Adv.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO, THAIS ARANDA
BARROZO, MARA ALICE GONCALVES, JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES, MARLI MELO DE PAIVA e PAULO AN-
CHIETA DA SILVA-

14.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-261/2001-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HILI-
ANI APARECIDA ZAMBONI =”Ante a devolução da Carta
Precatória, manifeste-se o requerente.” -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

15.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-315/2001-ROYAL
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x GIOVANI
BENEDITO MODESTO PEREIRA e outros -”...intime-se o
credor para que retire o ofício em cartório para postagem, reco-
lhendo as taxas devidas. Proceda-se a comunicação on-line ao
Banco Central....”= -Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI
SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

16.-MONITORIA-616/2001-UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MARIA REGINA LAZARO RODRI-
GUES -”...intime-se o credor para que retire o ofício em cartó-
rio para postagem, recolhendo as taxas devidas.” -Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-

17.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-96/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A-CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
ADALBERTO DE ALMEIDA GOMES =”Defiro o pedido de
fls.65...Intime-se o autor para que compareça em cartório e re-
tire referido edital, em cinco dias.”= -Adv. CRISTINE BELI-
NATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-125/2002-BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A x CONSTRUTORA DOM
BOSCO LTDA e outros =”Defiro o pedido de suspensão deste
processo pelo prazo requerido (cento e oitenta dias). Decorrido
o prazo, manifeste-se a parte autora em cinco dias, sob pena de
arquivamento.”= -Adv. GILBERTO PEDRIALI e HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-

19.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-650/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x DA-
DIER FERRUNATO =”Intime-se a parte vencedora para pro-
mover a execução das verbas de sucumbˆncia em dez dias,caso
tenha interesse, obedecendo aos artigos 282 e 604 do CPC, o
que poder  ser feito nestes próprios autos, por economia
processual.Não havendo interesse na execução, arquivem-se os
autos,dando-se baixa no Distribuidor.Cumpre salientar que,
ocorrida esta hipótese, eventual pedido de execução de senten-
ça dever  ser feito em autos apartados, obedecendo …s forma-
lidades legais.”= -Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-899/2002-FERNANDA
YABE e outros x BANCO ITAU S/A. -=”Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.”= -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

21.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-914/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x URI-
AS XAVIER DUARTE -”...intime-se o autor para que retire o
ofício em cartório para postagem, recolhendo as taxas
devidas....manifeste-se o autor no interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias.”= -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

22.-COBRANCA - SUM.-41/2003-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL PORTO ALEGRE x JOSE GERALDO EVARISTO e
outros -=”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte promovente.”= -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ
DA SILVA-
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23.-ACAO ANULATORIA-337/2003-MIGUEL DE BRITO x
AUTO POSTO E SERVICOS ENERGY e outros=”Concedo
… requerida Repal Refrigerações Peças e Acessórios o derra-
deiro prazo de quinze dias para apresentação da via original do
cheque solicitado, sob pena de ser realizada a perícia sem o
exame deste. Decorrido o prazo, intime-se a Sra. Perita, autori-
zando o início dos trabalhos periciais.”= -Adv. FERNANDO
JOSE MESQUITA-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-524/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x CEVERIANA HELENA LEME DE
CARVALHO e outros =”Manifeste-se o exequente, informan-
do sobre o cumprimento do acordo, e requerendo o que for de
seu interesse, em cinco dias.”= -Adv. MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS, LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES e
SANDRO AUGUSTO BONACIN-

25.-REPARACAO DE DANOS - SUM-558/2003-TEREZINHA
PIRES DE MORAIS BORGES e outros x IZABEL CRISTINA
e outros -=”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte promovente.”= -Adv. JULIANO TOMANAGA-

26.-DECLARATORIA-749/2003-NERCIO BAPTISTELLA x
KAZOSHIDE SUGUIMOTO =”Sobre o petitório do Sr.Perito
…s fls.182/183, manifestem-se as partes, requerendo o que for
de seu interesse, em cinco dias.”= -Adv. REGINALDO MON-
TICELLI, ADEMIR SIMOES e IVAN PEGORARO-

27.-EXECUCAO DE SENTENCA-787/2003-INSTITUTO FI-
LADELFIA DE LONDRINA e outros x ROBERTO CARLOS
CARNEIRO -”...intime-se o credor para que retire o ofício em
cartório para postagem, recolhendo as taxas devidas.” -Adv.
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

28.-EXECUCAO DE SENTENCA-862/2003-INSTITUTO FI-
LADELFIA DE LONDRINA x JOSE ANTONIO SANTOS
LIMA e outros -”...intime-se o credor para que retire o ofício
em cartório para postagem, recolhendo as taxas devidas.” -Adv.
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

29.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1022/2003-BAN-
CO FINASA S/A x ANTONIO CARLOS ZANELLA FILHO
=”Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo
legal, apresentar suas contra-razões, sob pena de prosseguimen-
to. Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi-
ça do Paran .”= -Adv. IVAN PEGORARO e JOSE ROBERTO
AKAISHI-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1042/2003-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x TANIA
MARIA ALVES PAULINO =”Proceda-se a comunicação on-
line...desde que o exequente informe o correto valor atualizado
da dívida a ser bloqueado nas contas banc rias...”= -Adv. RO-
BERTO LAFRANCHI-

31.-RESCISAO CONTRATO C/C INDENIZ-420/2004-MAVI-
LLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x AN-
TONIO FERNANDES DOS REIS OLIVEIRA =”...Os pedidos
de fls.106/108 serão apreciados oportunamente”.- “Sobre a
avaliação, manifestem-se as partes em cinco dias. Valor da ava-
liação, R$ 520,00.” -Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA e MARCIO LUIZ NIERO-

32.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-559/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELIAS CARDOSO DOS SANTOS
MIGUEL=”...Assim sendo, indefiro o pedido de fs.49, com-
partilhando o entendimento do STJ, que considera ilegal a de-
cretação da prisão civil daquele que não assume expressamen-
te o encargo de deposit rio judicial....”= -Adv. IVAN PEGO-
RARO-

33.-CURATELA-588/2004-CORINA PALMA HENRIQUES x
MARIA REGINA HENRIQUES =”Ante a devolução do AR,
manifeste-se a parte autora, requerendo o que for de seu inte-
resse, em cinco dias.”= -Adv. ANA CLAUDIA DUARTE PI-
NHEIRO-

34.-EXECUCAO HIPOTECARIA-665/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x EUSEBIO
MUSSINI BATISTA e outros=”Defiro o pedido de
fls.94...expeça-se mandado de imissão da credora na posse,
desde que recolhidas as custas do Sr.Oficial de Justiça. Defiro,
ainda, a retirada dos móveis abandonados, bem como sua re-
messa ao deposit rio público.”= -Adv. DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-721/2004-JOSE CARLOS
SIMOES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Sobre o
ofício de fl.145, manifestem-se as partes em cinco dias.” -Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e FABIO CESAR TEIXEI-
RA-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-904/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C. LTDA
x JOAO AUGUSTO DA SILVA =”....Considerando-se que, no
presente caso, o devedor ainda não foi citado da presente exe-
cução e tampouco foi-lhe oportunizado pagar a dívida ou no-
memar bens … penhora, indefiro, por hora, o pedido de fls.86.
Cumpre ao credor providenciar a citação do(s) executado(s).”=
-Adv. ROBERTO LAFRANCHI e RICARDO LAFFRANCHI-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1039/2004-ANTO-
NIO SILVESTRE PAULI e outros x PAULO FERREIRA MU-
NIZ =”Sobre a informação de fs.117 do Sr. Avaliador, manifes-
te-se o exequente”.= -Adv. JULIANO TOMANAGA-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-1205/2004-JOANA D’ARC
LOURENCO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”...intime-se o
autor para que retire o ofício em cartório para postagem.” -
Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

39.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-1288/2004-FRAN-

CISCO MITSUO HIRATA x IVAN ALVES DE ALCANTARA
e outros -”Ante a devolução da Carta Precatória, manifeste-se
o exequente.”= -Adv. IVAN PEGORARO-

40.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1364/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x PEDRO SELLA e outros =”Defiro o pedido
de fls.146. Desentranhe-se o mandado de intimação....”= -Adv.
BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-250/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LUIZ
ADRIANO RUZICKI -”...intime-se o credor para que retire o
ofício em cartório para postagem, recolhendo as taxas devi-
das.” -Adv. MITHIELE TATIANA RODRIGUES e RICARDO
LAFFRANCHI-

42.-EXECUCAO DE SENTENCA-352/2005-COMERCIO DE
APARAS DOURADENSE LTDA x BANCO NOROESTE S/A
=”Ante a devolução da Carta Precatória, manifeste-se o reque-
rente.”= -Adv. GISLAINE A. GOBETI MAZUR-

43.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-587/2005-BANCO
FINASA S/A x REGINALDO CHANAN =”Sobre o petitório
de fs.74, manifeste-se a parte autora ,requerendo o que for de
seu interesse, em cinco dias.”= -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT
ZANATTA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-634/2005-DORA MARIA
SILVA GRIMALDI x BANESTADO S.A. CREDITO
IMOBILIARIO=”O valor dos honor rios periciais est  condi-
zente com o trabalho a ser desenvolvido. Isto porque o r‚u ela-
borou uma extensa lista de 37 quesitos. Ocorre que os quesitos
são repetitivos e apenas servem para procrastinar ainda mais o
feito. Assim, se o r‚u efetivamente insiste em que sejam res-
pondidos todos os quesitos, dever  efetuar o depósito dos
honor rios periciais , no percentual de 50%, ficando o restante
a cargo do autor. Afinal de contas, não ‚ justo imputar ao autor
o “nus de arcar com uma perícia que não precisa ser tão exten-
siva. Ali s, para o julgamento do presente feito, basta o perito
responder os quesitos do Juízo, o que certamente diminuiria o
valor dos honor rios periciais.”= -Adv. MARCOS JOSE DE
PAULA e MOACI MENDES LEITE-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-702/2005-VILMA EUGE-
NIA OTTONI COSTA e outros x BANCO BANESTADO S/
A=”...Assim sendo, determino a suspensão do presente feito
at‚ o trânsito em julgado da ação revisional de contrato em trâ-
mite perante a Vara Federal do Sistema Financeiro de Habita-
ção de Curitiba, registrada sob n.2003.70.00.022721-6...”= -
Adv. HETOR OTTONI ALCANTARA COSTA e SHIROKO
NUMATA-

46.-CARTA DE SENTENCA-743/2005-JOSINALDO DA SIL-
VA VEIGA e outros x BANCO ALVORADA S/A =”Ante a de-
volução da Carta Precatória, manifeste-se o exequente.”= -Adv.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA, SILVIO TAKAHARU OYA-
MA-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-788/2005-MANOEL
LOPES RIBEIRO x CONTINENTAL BANCO S/A -=”Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifestem-se as partes em
cinco dias....”= -Adv. CELINA K. F. MOLOGNI e PEDRO
PAULO PEDROSA-

48.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-871/2005-BANCO
FINASA S/A x ORLANDO VIEIRA NEVES =”Ante a devolu-
ção da Carta Precatória, manifeste-se o requerente.” -Adv. IVAN
PEGORARO-

49.-INDENIZACAO - ORD-905/2005-COMAVES INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x ALEXSAN-
DRO LOURENCO e outros -=”Com fulcro no art.40,II, do CPC,
defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias,
mediante carga em livro próprio. Conforme a portaria 03/2005,
a vista dos autos aos estagi rios somente ser  permitida median-
te apresentação de autorização do advogado e regular inscrição
na OAB.”= -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

50.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-930/2005-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x CARLOS
JOEL PEDROSA NUNES=”Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls. 45/46, manifeste-se o requerente.”= -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-966/2005-DANIEL FERREI-
RA JUNIOR x KGM - COMERCIO E REPRES. DE PRODU-
TOS AGROP. LTDA =”Manifeste-se o ilustre curador nomea-
do.”= -Adv. CELINA K. F. MOLOGNI-

52.-REPARACAO DE DANOS - SUM-1040/2005-ANTONIO
MEDEIROS e outros x TIL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA e outros=”Ante a não devolução da carta AR de citação
da litisdenunciada, reitere-se sua expedição. Intime-se a de-
nunciante para que recolha as custas referentes a postagem da
referida carta.”= -Adv. NEIDE NOBRE DELAI-

53.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1208/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x MENDES E GIROTTO LTDA e outros
-=”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente.”= -Adv. GILBERTO PEDRIALI-

54.-COBRANCA - ORD-2/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL PANTHEON x ODILIA DAMIAO INOCEN-
TE -=”Ante a devolução da carta de citação, manifeste-se o
requerente em cinco dias.”= -Adv. MARCELO PAGNAN ES-
CUDEIRO-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-4/2006-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB - LD x DOCE PI-
MENTA ARTIGOS INFANTIS LTDA e outros -=”...intimem-
se as partes para que digam se pretendem produzir outras
provas,especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.Não havendo

manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para senten-
ça.”= -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e EDGARD
CORTES DE FIGUEIREDO-

56.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-7/2006-CAAP-
SML -CAIXA DE ASSIST.APOS.PENS.SERV.MUN.DE LDA
x MARIZA VERDERI RICIERI =”Proceda-se a comunicação
on-line...desde que o exequente informe o CNPJ ou CPF/MF
correto do(s) executado(s) e do(s) exequente(s),bem como o
valor atualizado da dívida a ser bloqueado nas contas
banc rias...”= -Adv. RONALDO GUSMAO-

57.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-9/2006-CAAP-
SML -CAIXA DE ASSIST.APOS.PENS.SERV.MUN.DE LDA
x TANIA HELENA J. ROCHA -=”Proceda-se a comunicação
on-line...desde que o exequente informe o CNPJ ou CPF/MF
correto do(s) executado(s) e do(s) exequente(s),bem como o
valor atualizado da dívida a ser bloqueado nas contas
banc rias...”= -Adv. RONALDO GUSMAO-

58.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-10/2006-CAAP-
SML -CAIXA DE ASSIST.APOS.PENS.SERV.MUN.DE LDA
x DEVANIR RIBEIRO DA SILVA =”Proceda-se a comunica-
ção on-line...desde que o exequente informe o CNPJ ou CPF/
MF correto do(s) executado(s) e do(s) exequente(s),bem como
o valor atualizado da dívida a ser bloqueado nas contas
banc rias...”= -Adv. RONALDO GUSMAO-

59.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-17/2006-PLANO-
LLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AN-
TONIO FABIANO e outros -=”Ante a devolução da carta de
citação, manifeste-se o requerente em cinco dias.”= -Adv.
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

60.-DECLARATORIA-114/2006-ANESIO CARON e outros x
MILENIA AGRO CIENCIAS S/A =”...intimem-se as partes para
que digam se pretendem produzir outras provas,especificando
pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o jul-
gamento antecipado da lide.Não havendo manifestação ou in-
teresse, voltem-me conclusos para sentença.”= -Adv. ELCIO
PADOVEZ, JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA e CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

61.-ARROLAMENTO-129/2006-GENECY DE SOUZA GUI-
MARAES x MARIA BORGES GUIMARAES =”Cumpre ao
inventariante apresentar as primeiras declarações nos 20 dias
subsequentes (CPC, art.993), bem como juntar aos autos certi-
dões negativas de d‚bitos fiscais das Fazendas do Município,
Estado e da União.Cumprido o item anterior, deve o inventari-
ante providenciar vista do autos a Fazenda Estadual para mani-
festação quanto a incidˆncia de imposto “causa mortis”. -Adv.
ORLANDO RIBEIRO- -Adv. ORLANDO RIBEIRO-

62.-COBRANCA - ORD-133/2006-CRISTIANE PIOVEZZAM
E CIA LTDA x VALDIR ALEX LIMA e outros =”...Intime-se a
parte promovente para que deposite em cartorio as custas refe-
rentes a postagem da carta de citação ar/mp, no prazo de qua-
renta e oito horas.”= -Adv. MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-171/2006-BANCO BANES-
TADO S.A. x OTACILIO MANUEL DE FREITAS=”Intime-se
o embargante para manifestar-se sobre a impugnação aos em-
bargos, querendo, e em dez dias.”= -Adv. FRANCISCO DU-
ARTE CONTE-

64.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-182/2006-BANCO
FINASA S/A. x OTAVIO DE OLIVEIRA PATITUCCI -”...inti-
me-se o credor para que retire o ofício em cartório para posta-
gem, recolhendo as taxas devidas.” -Adv. IVAN PEGORARO-

65.-COBRANCA - ORD-208/2006-LORENA SCHOELER x
UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. =”Concedo ao autor, provi-
soriamente, os benefícios da justiça gratuita. Determino o pros-
seguimento do feito pelo rito ordin rio....Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp....”= -Adv. DENIS OKA-
MURA-

66.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-224/2006-OLGA DE
FREITAS SERRADO e outros x LEONARDO BONELLI BU-
ENO DE ALMEIDA e outros -=”Ante a devolução da carta de
citação, manifeste-se o requerente em cinco dias.”= -Adv. SHIR-
LEY MONTEIRO MUNHOZ-

67.-INDENIZACAO - SUM-232/2006-LUCIA DA SILVA BAG-
NHUK e outros x MUNICIPIO DE PITANGA =”Concedo ao
autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita. Deter-
mino o prosseguimento do feito pelo rito ordin rio....Intime-se
a autora para que retire a carta precatória em cartório e provi-
dencie seu cumprimento no prazo de noventa dias.”= -Adv.
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-

68.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-240/2006-BANCO
FINASA S/A. x DELCIS APARECIDO DA COSTA -=”Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente.”= -Adv. IVAN PEGORARO-

69.-COBRANCA - ORD-246/2006-MARIA DE LOURDES
QUERINO x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. -=”Concedo
ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita.
Determino o prosseguimento do feito pelo rito
ordin rio....Intime-se a parte promovente para que deposite em
cartorio as custas referentes a postagem da carta de citação ar/
mp....”= -Adv. DENIS OKAMURA-

70.-COBRANCA - ORD-285/2006-WALDOMIRO INACIO x
UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. -=”Concedo ao autor, pro-
visoriamente, os benefícios da justiça gratuita. Determino o
prosseguimento do feito pelo rito ordin rio....Intime-se a parte
promovente para que deposite em cartorio as custas referentes
a postagem da carta de citação ar/mp....”= -Adv. DENIS OKA-
MURA-

71.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-316/2006-FLS IND
E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x MADEIREIRA PON-
TAL - ABNER DE FREITAS ME =”Intime-se a parte promo-
vente para que deposite em cartorio as custas referentes a pos-
tagem da carta de citação ar/mp....”= -Adv. ANDRE LUIZ GIU-
DICISSI CUNHA-

72.-COBRANCA - ORD-347/2006-JOSE FRANCISCO FARI-
AS x JULIO CESAR DELLA LIBERA e outros =” Intime-se a
parte promovente para que deposite em cartorio as custas refe-
rentes a postagem da carta de citação ar/mp....”= -Adv. PATRI-
CIA RIBEIRO P. DE C. FREITAS-

73.-COBRANCA - SUM.-348/2006-MARAJO BELLA VIA
VEICULOS LTDA. x OTAVIO ALVES DA SILVA =”Determi-
no o prosseguimento do feito pelo rito ordin rio... Intime-se a
parte promovente para que deposite em cartorio as custas refe-
rentes a postagem da carta de citação ar/mp....”= -Adv. IVAN
PEGORARO-

74.-COBRANCA - ORD-351/2006-EDER SERET LION x
VERA CRUZ SEGURADORA =”Concedo ao autor, provisori-
amente, os benefícios da justiça gratuita. Determino o prosse-
guimento do feito pelo rito ordin rio...Intime-se a parte promo-
vente para que deposite em cartorio as custas referentes a pos-
tagem da carta de citação ar/mp...”= -Adv. GUILHERME PE-
GORARO-

75.-COBRANCA - ORD-355/2006-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL NOVO HORIZONTE e outros x ANTONIO CELSO
CORREA e outros -”Para a concessão dos benefícios da justiça
gratuita ‚ indispens vel declaração de pobreza firmada pelo pró-
prio interessado ou por procurador com poderes especiais (ar-
tigo 4§ da Lei n§ 1060/50). Advirto de que, caso haja prova em
contr rio, poder  o benefici rio ser condenado ao pagamento de
at‚ o d‚cuplo das custas judiciais. Diante disso, concedo o pra-
zo de dez dias para que a parte autora sane a irregularidade.” -
Adv. JOSE MARIA DA SILVA-

76.-DECLARATORIA-390/2006-EUNICE PODANIM ROSA
e outros x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACOES -
=”...Por conseguinte, indefiro o pedido de assistˆncia judici ria
gratuita. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre pro-
curador, para que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob
pena de arquivamento, com o consequente cancelamento da
distribuição, na forma prevista no art. 257 do CPC.(valor R$
616,00).”= -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-

77.-DESPEJO-391/2006-LAIDE PARRA CARVALHO GRA-
DE x MARLENE DE OLIVEIRA -=”Intime-se a parte autora,
na pessoa de seu ilustre procurador,para que,no prazo legal,
efetue o pagamento das custas de cartório (Valor R$ 164,50),
sob pena de arquivamento e consequente cancelamento da dis-
tribuição, na forma prevista no art.257 do CPC.”= -Adv. SE-
BASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

78.-DECLARATORIA-392/2006-LOURDES MONTINI BINO-
TO x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -=”...Por
conseguinte, indefiro o pedido de assistˆncia judici ria gratui-
ta. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre procura-
dor, para que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob pena
de arquivamento, com o consequente cancelamento da distri-
buição, na forma prevista no art. 257 do CPC.(valor R$
164,50).”= -Adv. ABEL FERREIRA-
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1.-HABILITACAO DE CREDITO-166/2004-VISCARDI PE-
CAS E SERVICOS LTDA x METALBAT- IND. E COM. DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. JOSE CHIE-
ZI DE OLIVEIRA-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-168/2004-COPEL DISTRI-
BUICAO S/A x METALBAT- IND. E COM. DE ACUMULA-
DORES S/A -”Diante da expressa aquiescencia do Síndico da
Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedido para que
se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no quadro geral
de credores da falˆncia de METALBAT - INDUSTRIA E COMÈ-
RCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela importância con-
signada na exordial, na qualidade de cr‚dito trabalhista, não
tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j  distribuídos (Lei
11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. PAULO C. DE HOLANDA
GUERRA e CLAUDIA CECILIA C. ROJAS-

3.-HABILITACAO DE CREDITO-499/2004-FARMACIA
VALE VERDE LTDA x MASSA FALIDA DA METALBAT-
IND.E COM.DE ACUMULADORES -”Diante da expressa
aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Pu-
blico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado
pela requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de
METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA, pela importância consignada na exordial, na
qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos
rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).”
-Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

4.-HABILITACAO DE CREDITO-552/2004-AIRTON RAMOS
FALCAO x METALBAT IND. E COMERCIO DE ACUMU-
LADOES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do Síndico
da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedido para
que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no quadro
geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUSTRIA E
COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela importância
consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito trabalhista, não
tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j  distribuídos (Lei
11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. EDEN DUARTE FERREIRA-

5.-HABILITACAO DE CREDITO-553/2004-FABIO JOSE DE
BRITO x METALBAT IND. E COMERCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do Síndico
da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedido para
que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no quadro
geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUSTRIA E
COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela importância
consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito trabalhista, não
tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j  distribuídos (Lei
11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. JORGE HAMILTON AIDAR-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-554/2004-ZENIL GOMES

DA COSTA x METALBAT IND. E COMERCIO DE ACUMU-
LADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do Síndi-
co da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedido
para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no qua-
dro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. VILSON
MACHADO DOS SANTOS-

7.-HABILITACAO DE CREDITO-555/2004-JABUR PNEUS
S/A x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMU-
LADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do Síndi-
co da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedido
para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no qua-
dro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. PAULO RO-
GERIO T.DE MAEDA-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-643/2004-HELIO DOS
SANTOS CORREA x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
ESTER DE MELO-

9.-HABILITACAO DE CREDITO-644/2004-HELIO DOS
SANTOS CORREA x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
ESTER DE MELO-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-645/2004-AILTON MAN-
DES DE SOUZA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES-LTDA -”Diante da expressa aquies-
cencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
ESTER DE MELO-

11.-HABILITACAO DE CREDITO-646/2004-ADENIR CAR-
RARO x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do
Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedi-
do para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

12.-HABILITACAO DE CREDITO-647/2004-JOSE CARLOS
DE SOUZA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. JERONYMO
J.DE CAMARGO NETO-

13.-HABILITACAO DE CREDITO-648/2004-MARCELO
HENRIQUE MACEDO x METALBAT-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa
aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Pu-
blico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado
pela requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de
METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA, pela importância consignada na exordial, na
qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos
rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).”
-Adv. FIRMINO SERGIO SILVA-

14.-HABILITACAO DE CREDITO-649/2004-JOSE DONIZE-
TE DE MORAES x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquies-
cencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
ESTER DE MELO-

15.-HABILITACAO DE CREDITO-650/2004-JOSE GONCAL-
VES x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMU-
LADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do Síndi-
co da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedido
para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no qua-
dro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-

TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. FIRMINO
SERGIO SILVA-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-681/2004-DARIO RODRI-
GUES MARTINS x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquies-
cencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
FIRMINO SERGIO SILVA-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-682/2004-JAIR ROMA-
NHOLE x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do
Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedi-
do para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. SINEIDE
APARECIDA VIARO-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-683/2004-PAULO RO-
BERTO ALVES DE SOUZA x METALBAT-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da ex-
pressa aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio
Publico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado
pela requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de
METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA, pela importância consignada na exordial, na
qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos
rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).”
-Adv. SINEIDE APARECIDA VIARO-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-684/2004-VALDENIR DA
SILVA PEREIRA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquies-
cencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
SINEIDE APARECIDA VIARO-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-685/2004-OSMAR FRAN-
CISCO DE PAULA x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
FIRMINO SERGIO SILVA-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-738/2004-VITOR MESI-
AS x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMU-
LADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do Síndi-
co da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedido
para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no qua-
dro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. FERNANDA
ARANTES MANSANO-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-755/2004-FRANCISCO
NASCIMENTO DE SANTANA x METALBAT-INDUSTRIA
E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da
expressa aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do
Minist‚rio Publico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito
habilitado pela requerente,no quadro geral de credores da
falˆncia de METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE
ACUMULADORES LTDA, pela importância consignada na
exordial, na qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m,
direitos aos rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05,
art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE MELO-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-756/2004-WANDER LU-
IZETTO FEREZIN x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
ESTER DE MELO-

24.-HABILITACAO DE CREDITO-757/2004-FABIO REZEN-
DE x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMU-
LADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do Síndi-
co da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedido
para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no qua-
dro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-853/2004-ANTONIO SE-
BASTIAO DE SOUZA x METALBAT-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa
aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Pu-
blico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado
pela requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de
METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA, pela importância consignada na exordial, na
qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos
rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).”
-Adv. LIANA YURI FUKUDA-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-854/2004-ANTONIO
MARCOS PEQUENO x METALBAT-INDUTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
LIANA YURI FUKUDA-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-855/2004-ALFREDO
DOMINGOS CUNHA x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
LIANA YURI FUKUDA-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-856/2004-ROSALINA
ALVES BARRETO x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
LIANA YURI FUKUDA-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-857/2004-CARLOS APA-
RECIDO BARBOZA DE CASTRO x METALBAT-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante
da expressa aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do
Minist‚rio Publico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito
habilitado pela requerente,no quadro geral de credores da
falˆncia de METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE
ACUMULADORES LTDA, pela importância consignada na
exordial, na qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m,
direitos aos rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05,
art. 9§ e 10).” -Adv. LIANA YURI FUKUDA-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-858/2004-MAFALDA DE
SILVIO x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do
Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedi-
do para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. LIANA YURI
FUKUDA-

31.-HABILITACAO DE CREDITO-859/2004-VILSON DOS
SANTOS CRUZ x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquies-
cencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
LIANA YURI FUKUDA-

32.-HABILITACAO DE CREDITO-860/2004-EDNA APARE-
CIDA PEREIRA DOS SANTOS x METALBAT-INDUSTRIA
E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da
expressa aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do
Minist‚rio Publico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito
habilitado pela requerente,no quadro geral de credores da
falˆncia de METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE
ACUMULADORES LTDA, pela importância consignada na
exordial, na qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m,
direitos aos rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05,
art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE MELO-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-861/2004-JOSE ANEZIO
DE SOUZA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-862/2004-IVO HENRI-
QUE BARBOSA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquies-
cencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
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requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
ESTER DE MELO-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-883/2004-FATIMA GO-
MES ABILIO x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-884/2004-ROBERTO LU-
PION x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do
Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedi-
do para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-885/2004-ROBERTO AN-
GELO x METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do
Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedi-
do para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-952/2004-LUCIO RODRI-
GUES PEREIRA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquies-
cencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
AMANDIO SBRUSSI-

39.-HABILITACAO DE CREDITO-953/2004-JOAO LUIZ DA
SILVA x METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do
Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedi-
do para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. EMERSON
CARLOS DOS SANTOS-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-954/2004-JOSE MARCOS
BRITO DE LIMA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquies-
cencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
ESTER DE MELO-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-955/2004-RANULFO
CARLOS DA SILVA x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
ESTER DE MELO-

42.-HABILITACAO DE CREDITO-956/2004-LUIZ FERNAN-
DO DE LIMA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-958/2004-JORGE BRAU-
CO x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMU-
LADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do Síndi-
co da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedido
para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no qua-
dro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ROGERIO

RESINA MOLEZ-

44.-HABILITACAO DE CREDITO-997/2004-DERCI PEREI-
RA DOS REIS x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORE LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. LIANA YURI
FUKUDA-

45.-HABILITACAO DE CREDITO-1021/2004-JOSE ADEMIR
RODRIGUES x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULARORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. FIRMINO
SERGIO SILVA-

46.-HABILITACAO DE CREDITO-1022/2004-ANDERSON
FERNANDES VIANA x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULARORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
FIRMINO SERGIO SILVA-

47.-HABILITACAO DE CREDITO-1023/2004-JOAO BATIS-
TA ALVES x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

48.-HABILITACAO DE CREDITO-1122/2004-SILVERIO
GOMES CELESTINO x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
ESTER DE MELO-

49.-HABILITACAO DE CREDITO-1123/2004-PEDRO ALVES
LEITE x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do
Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedi-
do para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

50.-HABILITACAO DE CREDITO-1124/2004-OSMAR AL-
VES x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMU-
LADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do Síndi-
co da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedido
para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no qua-
dro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

51.-HABILITACAO DE CREDITO-1125/2004-DARCY RI-
BEIRO DOS SANTOS x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA e outros -”Diante da ex-
pressa aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio
Publico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado
pela requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de
METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA, pela importância consignada na exordial, na
qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos
rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).”
-Adv. ESTER DE MELO-

52.-HABILITACAO DE CREDITO-1126/2004-JOSOEL DE
SOUZA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do
Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedi-
do para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA e LIANA YURI FUKUDA-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-1127/2004-EVERSON
MARCOS APARECIDO DE SOUZA LOBATO x METALBAT-
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULARORES LTDA -

”Diante da expressa aquiescencia do Síndico da Massa Falida
e do Minist‚rio Publico, defiro o pedido para que se inclua o
cr‚dito habilitado pela requerente,no quadro geral de credores
da falˆncia de METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE
ACUMULADORES LTDA, pela importância consignada na
exordial, na qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m,
direitos aos rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05,
art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE MELO-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-1128/2004-NIVALDO JE-
REMIAS x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do
Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedi-
do para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. RENATA
SENRA DOS SANTOS MORO-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-1129/2004-CLODOALDO
HIREMAN FERREIRA x METALBAT-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa
aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Pu-
blico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado
pela requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de
METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA, pela importância consignada na exordial, na
qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos
rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).”
-Adv. MARCO AURELIO GRESPAN-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-1202/2004-SIDNEI APA-
RECIDO CAVALHEIRO x METALBAT-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa
aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Pu-
blico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado
pela requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de
METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA, pela importância consignada na exordial, na
qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos
rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).”
-Adv. MARCO AURELIO GRESPAN-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-1203/2004-VALDIR LEI-
TE DE LIMA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. CECILIA
INACIO ALVES-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-1204/2004-JOSE AUGUS-
TO BANDEIRA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquies-
cencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-1266/2004-ROZEMIRO
PEREIRA DA SILVA x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
MARCO AURELIO GRESPAN-

60.-HABILITACAO DE CREDITO-1267/2004-ORLANDO
MARIANO DOS SANTOS x METALBAT-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da ex-
pressa aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio
Publico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado
pela requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de
METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA, pela importância consignada na exordial, na
qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos
rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).”
-Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-1268/2004-CLAUDINEI
PRECOMA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. LIANA YURI
FUKUDA-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-1269/2004-LAUDEMIR
ANTUNES DE MACEDO x METALBAT-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa
aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Pu-
blico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado
pela requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de
METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA, pela importância consignada na exordial, na

qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos
rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).”
-Adv. LIANA YURI FUKUDA-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-1270/2004-ANTONIO
FERNANDES CORTEZ x METALBAT-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa
aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Pu-
blico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado
pela requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de
METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA, pela importância consignada na exordial, na
qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos
rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).”
-Adv. MARCO AURELIO GRESPAN-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-1271/2004-ERIVELTON
DA SILVA SANTOS x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
LIANA YURI FUKUDA-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-1352/2004-VILSON JOSE
DA SILVA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. LIANA YURI
FUKUDA-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-1353/2004-MOISES AN-
TONIO DAS NEVES x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
RENATA SENRA DOS SANTOS MORO-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-138/2005-JOAO MAR-
TINS BARBOSA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORESLTDA -”Diante da expressa aquiescen-
cia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro
o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
LIANA YURI FUKUDA-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-139/2005-JOAO DOS
SANTOS FERREIRA x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
LIANA YURI FUKUDA-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-140/2005-MARIA APARE-
CIDA SHINA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-141/2005-FAUSTINO
APARECIDO DE ABREU x MELATBAT-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa
aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Pu-
blico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado
pela requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de
METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA, pela importância consignada na exordial, na
qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos
rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).”
-Adv. ESTER DE MELO-

71.-HABILITACAO DE CREDITO-142/2005-REGINALDO
LUIS DOS SANTOS x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
ESTER DE MELO-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-144/2005-LUIZ CARLOS
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FERREIRA x METALBAT-INDUSTRIA ECOMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. MARIA DE
LOURDES ASSUN•AO RODRIGUES-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-145/2005-BRUNO ALE-
XANDRE LUIZON x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
CECILIA INACIO ALVES-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-146/2005-RICARDO
FAUSTINO x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-147/2005-CARLOS PE-
REIRA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do
Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedi-
do para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-285/2005-CELSO RODRI-
GUES x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do
Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedi-
do para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. LIANA YURI
FUKUDA-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-286/2005-ESPOLIO DE
JAUTO JOSE DE MORAIS x METALBAT-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da ex-
pressa aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio
Publico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado
pela requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de
METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA, pela importância consignada na exordial, na
qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos
rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).”
-Adv. LIANA YURI FUKUDA-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-287/2005-SUZANA COS-
TA LIMA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. LIANA YURI
FUKUDA-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-324/2005-PATRICIA CAR-
RICONDO x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-325/2005-MARCOS RO-
BERTO FAUSTINO x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
ESTER DE MELO-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-336/2005-DENNER BER-
NARDIN ROSA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquies-
cencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-

BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
CECILIA INACIO ALVES-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-337/2005-OTAIR PEREI-
RA GARCIA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. DURVAL
A.SGARIONI JR e WILSON SOKOLOWSKI-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-393/2005-GILBERTO
MESSIAS DIAS x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquies-
cencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
LIANA YURI FUKUDA-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-412/2005-DONIZETE DE
LEMOS x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia do
Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o pedi-
do para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. ESTER DE
MELO-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-576/2005-SABASTIAO
DE MELO x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. LIANA YURI
FUKUDA-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-577/2005-IVAIR ONOFRE
DE OLIVEIRA x METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. LIANA YURI
FUKUDA-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-578/2005-CALOS RO-
BERTO RODRIGUES ALVES x METALBAT-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACUMULADORES -”Diante da expressa
aquiescencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Pu-
blico, defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado
pela requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de
METALBAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA, pela importância consignada na exordial, na
qualidade de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos
rateios porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).”
-Adv. LIANA YURI FUKUDA-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-579/2005-DAVID BATIS-
TA BOTELHO x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aquiescencia
do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico, defiro o
pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela requerente,no
quadro geral de credores da falˆncia de METALBAT - INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES LTDA, pela im-
portância consignada na exordial, na qualidade de cr‚dito tra-
balhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios porventura j 
distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv. LIANA YURI
FUKUDA-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-580/2005-PALMIRO DOS
SANTOS TRINDADE x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA -”Diante da expressa aqui-
escencia do Síndico da Massa Falida e do Minist‚rio Publico,
defiro o pedido para que se inclua o cr‚dito habilitado pela
requerente,no quadro geral de credores da falˆncia de METAL-
BAT - INDUSTRIA E COMÈRCIO DE ACUMULADORES
LTDA, pela importância consignada na exordial, na qualidade
de cr‚dito trabalhista, não tendo, por‚m, direitos aos rateios
porventura j  distribuídos (Lei 11.101/05, art. 9§ e 10).” -Adv.
MANUEL PEREIRA DOS REIS-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 10º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ALVARO RODRIGUES JUNIO
Relação número 60/2006
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 0002 000252/2003
ANA PAULA LIMA BRAGA 0001 000407/2001

CAIO CARMELLO ROCHA LOBO 0007 001011/2005
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0009 001199/2005
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0012 000427/2006
DANIA MARIA RIZZO 0005 000916/2005
GISELE ASTURIANO MARTINS 0008 001077/2005
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0004 000215/2005
IGOR SILVA DE LIMA 0010 001202/2005
IRINEU CODATO 0010 001202/2005
IVO PEGORETTI ROSA 0010 001202/2005
JOSE CARLOS DIAS NETO 0011 000063/2006
JULIO CESAR MIGUEL DE MEN 0006 000954/2005
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0004 000215/2005
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0006 000954/2005
MARCELO GAYA DE OLIVEIRA 0007 001011/2005
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0007 001011/2005
MARCOS BERNARDO RODRIGUES 0010 001202/2005
MARINETE VIOLIN 0003 000782/2004
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0003 000782/2004
MICHELE CHRISTIANE DE SOU 0002 000252/2003
OLDEMAR MARIANO 0010 001202/2005
REGINA CRISTINA FERREIRA 0008 001077/2005
RONALDO GOMES NEVES 0007 001011/2005

0001 000407/2001
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0011 000063/2006
SIMONE ANDREATTI SILVA 0005 000916/2005
SUZELY ANCIOTO 0002 000252/2003
TONY ALVES 0009 001199/2005

1.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-407/2001-MARIA
DE LOURDES GONCALVES x OSCAR ALVES. “Designo
audiˆncia para oitiva do representante legal do posto London a
realizar-se no dia 24/07/2006 …s 15:30 horas, eis que as infor-
mações a serem colhidas atrav‚s de seu depoimento são im-
prescindíveis ao esclarecimentos de pontos controvertidos da
demanda.” -Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA e RONALDO
GOMES NEVES-

2.-REPARACAO DE DANOS - SUM-252/2003-CARLOS
LUIZ DA SILVA x SILVIO REIS DE CAMPOS. “ A fim de
evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, defiro a
produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes e na oitiva de testemunhas que deverão ser arroladas at‚
30 dias antes da audiˆncia que designo para 27 de JULHO de
2006 …s 15:30 horas. -Adv. MICHELE CHRISTIANE DE
SOUZA, SUZELY ANCIOTO e ADEMIR SIMOES-

3.-COBRANCA - ORD-782/2004-ALIPIO DE SOUZA e ou-
tros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -”De-
signo audiˆncia de Tentativa de Conciliação (artigo 331 do
Código de Processo Civil) para o dia 24/07/2006 - 15:00 horas.
Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores, que ficam
encarregados de trazerem seus constituintes, se for o caso, por
economia processual. O não comparecimento das partes ser 
considerado como t cita concordancia com o julgamento ante-
cipado da lide.” -Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO e MARINETE VIOLIN-

4.-OBRIGACAO DE FAZER-215/2005-CLAUDIR RUZON x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -”Designo
audiˆncia de Tentativa de Conciliação (artigo 331 do Código
de Processo Civil) para o dia 20/07/2006 - 15:00 horas. Inti-
mem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores, que ficam en-
carregados de trazerem seus constituintes, se for o caso, por
economia processual. O não comparecimento das partes ser 
considerado como t cita concordancia com o julgamento ante-
cipado da lide.” -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO e HAMILTON ANTONIO DE MELO-

5.-REPARACAO DE DANOS - SUM-916/2005-JOSE CAR-
LOS DE ALCANTARA x RODOFLY TRANSPORTE RODO-
VIARIOS DE CARGAS LTDA. “Defiro o pedido de prova
emprestada a ser obtida na audiˆncia de instrução e julgamento
a realizar-se em 28/06/2006 na 18§ V. C. de Salvador - BA. Por
esta razão, redesigno a audiˆncia de instrução e julgamento para
o dia 26/07/2006 …s 15:30 horas. No mais, mantenho a deci-
são agravada... Intime-se.” -Adv. SIMONE ANDREATTI SIL-
VA e DANIA MARIA RIZZO-

6.-REPARACAO DE DANOS - ORD-954/2005-JOAO SARAI-
VA HOMEM x JULIO CESAR MIGUEL DE MENDONCA -
”Designo audiˆncia de Tentativa de Conciliação (artigo 331 do
Código de Processo Civil) para o dia 01/08/2006 - 15:00 horas.
Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores, que ficam
encarregados de trazerem seus constituintes, se for o caso, por
economia processual. O não comparecimento das partes ser 
considerado como t cita concordancia com o julgamento ante-
cipado da lide.” -Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA e JULIO CESAR MIGUEL DE MENDONCA-

7.-INDENIZACAO - ORD-1011/2005-HUMBERTO DE JE-
SUS BOTTURA x MARCOS VINICIUS ROQUE BIANCHI.
“Tendo em vista a certdião de fls. 61. v redesigno a audiência
para o dia 25/07/2006 …s 15:30 horas.” As intimações ficarão
condicionadas ao pr‚vio recolhimento das custas processuais. -
Adv. RONALDO GOMES NEVES, MARCELO GAYA DE
OLIVEIRA, CAIO CARMELLO ROCHA LOBO e MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES-

8.-REPARACAO DE DANOS - ORD-1077/2005-ANA AU-
GUSTA DE MELO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -
ESTADO DO PARANA -”Designo audiˆncia de Tentativa de
Conciliação (artigo 331 do Código de Processo Civil) para o
dia 27/07/2006 - 15:00 horas. Intimem-se as partes, atrav‚s de
seus procuradores, que ficam encarregados de trazerem seus
constituintes, se for o caso, por economia processual. O não
comparecimento das partes ser  considerado como t cita con-
cordancia com o julgamento antecipado da lide.” -Adv. GISE-
LE ASTURIANO MARTINS e REGINA CRISTINA FERREI-
RA DE LIMA VI-

9.-DECLARATORIA-1199/2005-CLAUDIA MARIA CUROT-
TO ALVES x ESTADO DO PARANA. “.... Designo audiˆncia
de conciliação para o dia 25/07/2006 - 15:00 horas, na qual

deverão comparecer as aprtes ou seus procuradores habilitados
a transigir.... -Adv. TONY ALVES e CIBELLE DIANA MAPE-
LLI CORRAL BOIA-

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1202/2005-ELIE
YOUSSEF HAKME x HSBC BANK BRASIL S/A. e outros -
”Designo audiˆncia de Tentativa de Conciliação (artigo 331 do
Código de Processo Civil) para o dia 26/07/2006 - 15:00 horas.
Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores, que ficam
encarregados de trazerem seus constituintes, se for o caso, por
economia processual. O não comparecimento das partes ser 
considerado como t cita concordancia com o julgamento ante-
cipado da lide.” -Adv. IRINEU CODATO, IGOR SILVA DE
LIMA, IVO PEGORETTI ROSA, OLDEMAR MARIANO e
MARCOS BERNARDO RODRIGUES-

11.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-63/2006-EDILSON
JOAQUIM DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A -”Designo
audiˆncia de Tentativa de Conciliação (artigo 331 do Código
de Processo Civil) para o dia 31/07/2006 - 15:00 horas. Inti-
mem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores, que ficam en-
carregados de trazerem seus constituintes, se for o caso, por
economia processual. O não comparecimento das partes ser 
considerado como t cita concordancia com o julgamento ante-
cipado da lide.” -Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MA-
TOS e JOSE CARLOS DIAS NETO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-427/2006-JOSE VALDIR
BATISTA e outros x RICARDO GALVAO SAMPAIO MOTA -
”... Por ora não se encontram presentes os requisitos que auto-
rizam a concessão de liminar, ... Assim sendo designo audiˆncia
de justificação para o dia 29/06/2006 …s 15:00 horas. Cite-
se.” Fica consignado que as intimações e citações dependerão
do previo recolhimento das custas e despesas processuais.” -
Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº.51/2006
JUIZA DE DIREITO DRA. MYLENE REY DE ASSIS F
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON MARTINS MOLINA OAB 0012 000244/2005

0004 000246/2001
0009 000207/2004
0025 001051/2005

ALISSON SILVA ROSA OAB 30 0028 000169/2006
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0011 000225/2005
ANDERSON HATAQUEIAMA 0002 000178/1998
ANNA CHRISTINA CASTELO BR 0033 000037/2004
ANTONIO EDSON O. ROCHA OA 0008 000003/2004
CALISTO VENDRAME SOBRINHO 0024 000942/2005
CARLOS PIOLI 0031 000111/1994
CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 0002 000178/1998
CRYSTIANE LINHARES 0030 000217/2006
CYLLENEO PESSOA PEREIRA 0033 000037/2004
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FLAVIANO HENRIQUE M ROSAD 0011 000225/2005
GILBERTO FLAVIO MONARIN 0025 001051/2005
IVANDO SANTOS SOUZA 0002 000178/1998
JAIR ANTONIO WIEBELLING O 0027 000168/2006
JEAN GUSTAVO DOS SANTOS 0032 000754/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0004 000246/2001
JOSE DORIVAL PEREZ-OAB/PR 0001 000342/1996
JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA- 0033 000037/2004

0007 000383/2003
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0013 000386/2005
JULIO JOSE R.K.BERUTTI OA 0009 000207/2004
LILIANE ANDREA DO AMARAL 0029 000190/2006
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0004 000246/2001
MARCELA VIRGINA THOMAZ OA 0010 000434/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0008 000003/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OA 0005 000371/2001
MARCOS ANDRE DA CUNHA 0004 000246/2001
MARIA ANGELICA GASPAR PIO 0031 000111/1994
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0005 000371/2001
MARIA REGINA VIZIOLI OAB/ 0003 000481/1999
MARIO YOSHINORI KURIYAMA 0004 000246/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0008 000003/2004
RAFAEL ROVERI MOLINA 0006 000017/2003
ROBERTO C BENITES ENCISO 0026 000165/2006
SEBASTIAO GARCIA NETO -OA 0008 000003/2004
SERGIO WILSON MALDONADO-O 0011 000225/2005

1.-REPETICAO DE INDEBITO-342/1996-CARGILL AGRI-
COLA S/A x ANTONIO MOCHI -Retirar precatoria. -Adv.
JOSE DORIVAL PEREZ-OAB/PR 13.019-

2.-REPARACAO DE DANOS-178/1998-JOSE CARLOS MO-
REIRA DE ARAUJO x CHUMEL IND.COM. DE PROD.
ALIM. LTDA -... 2. Designo os dias 04.08.2006 e 25.08.2006,
às 09:30 horas, para realização da primeira e segunda praças,
respectivamente. 3. RETIRAR EDITAL. 4- Designo o Sr. WER-
NO KLOCKNER JUNIOR, Leiloeiro Público Oficial, matri-
culado na Junta Comercial do Paraná sob n. 660, para a reali-
zação dos atos previstos no artigo 705 do CPC. 5. As comis-
sões do Leiloeiro serão as seguintes: a) Adjudicação: 2% sobre
o valor da avaliação, a ser pago pelo Exequente; b) Arremata-
ção: 5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c)
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Remição: 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo Exe-
cutado; d) Acordo ou pagamento nos quinze dias que precede-
ram à primeira praça designada neste despacho: será devida
comissão de 2% sobre o valor da avaliação ao Leiloeiro. -Adv.
IVANDO SANTOS SOUZA, ANDERSON HATAQUEIAMA
e CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA OAB18833-

3.-ACAO DE DEPOSITO-481/1999-AIRTON MARTINS
MOLINA e outros x JAIR PAVEZI e outros. Intimem-se os
Executados para os fins pleiteados nos itens “A”e “B”de fls.695.
A) ... se manifestarem explicitando se a nomeaçÆo de bens à
penhora de fls. 648/649 também está sendo realizada em nome
do executado Ademir José Pavezi; B) ... apresentarem as res-
pectivas notas fiscais da aquisiçÆo dos bens nomeados às
fls.648, a fim de comprovar a titularidade da propriedade de
tais bens. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI OAB/PR 20.561-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-246/2001-LENITO
SILVEIRA SEEMANN e outros x MARIA NATALI DA SIL-
VA. 1- Os autores se insurgem contra o despacho de fls.237,
alegando que há obscuridade naquela decisÆo. Assiste razÆo
aos Requerentes. Assim, passo a esclarecer que o objetivo da
frase: “... Principalmente porque a questÆo da invasÆo da área
de domínio do DNIT é incontroversa nos autor”, era frisar que
os Autores nÆo negam que parte da área que pretendem usuca-
pir é considerada pelo Decreto expropriatório No.20671/70 área
de domínio do DNIT, contudo, se insurgem contra o menciona-
do Decreto alegando sua caducidade, questÆo esta que será
dirimida por ocasiÆo da prolaçÆo da sentença. 2- Intimem-se.
3- Cumpra-se os itens 2 - Intimem-se as partes para apresenta-
rem suas alegaçäes finais no prazo legal- do despacho de fls.
237. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331,
MARCOS ANDRE DA CUNHA, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA e
MARIO YOSHINORI KURIYAMA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x JOSE ZACARIAS DA SILVA e ou-
tros -Intime-se o Exequente para dar andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -Adv. MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
OAB/PR 20456-

6.-COBRANCA-17/2003-MOACYR LAZARIN x SECRETA-
RIA DE SEGURANCA PUBLICA DO PARANA e outros. Fixo
o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para as partes aoresentarem
suas alegaçäes finais. -Adv. RAFAEL ROVERI MOLINA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-383/2003-BANCO DO
BRASIL S/A - CGC/MF 00.000.000/1691-88 x ARMARIN-
DUSCOM RELOGIOS LTDA ME-CNPJ04198202/000140 e
outros -... 2. Designo os dias 04.08.2006 e 25.08.2006, às 09:30
horas, para realização da primeira e segunda praças, respecti-
vamente. 3. RETIRAR EDITAL. 4- Designo o Sr. WERNO
KLOCKNER JUNIOR, Leiloeiro Público Oficial, matriculado
na Junta Comercial do Paraná sob n. 660, para a realização dos
atos previstos no artigo 705 do CPC. 5. As comissões do Leilo-
eiro serão as seguintes: a) Adjudicação: 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo Exequente; b) Arrematação: 5% so-
bre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Remição:
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo Executado; d)
Acordo ou pagamento nos quinze dias que precederam à pri-
meira praça designada neste despacho: será devida comissão
de 2% sobre o valor da avaliação ao Leiloeiro. -Adv. JOSE
IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

8.-REPARACAO DE DANOS-3/2004-VANESSA CRISTINA
MARTINS CPF 051.754.349-42 x ERALDO ALVES DA SIL-
VA RG 3.002.563-6 e outros. Aguarde-se a audiência realizada
no Juízo deprecado. -Adv. ANTONIO EDSON O. ROCHA
OAB/PR 23097, SEBASTIAO GARCIA NETO -OAB/
PR10437, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-OAB27507
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-oab 7.919-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-207/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MIZUE MIURA -1- Considerando a
citacao editalícia do Executado, por força da disposição conti-
da no artigo 1o, parte final, LEF, combinado com o artigo 9, II,
do CPC, nomeio-lhe Curador Especial o Dr. AIRTON MAR-
TINS MOLINA , sob a fé de seu grau. 2- Fixo-lhe, desde logo,
honorários de R$.150,00, a serem pagos ao final. 3- Intime-se-
lhe pessoalmente da presente nomeação, bem como para que
requeira o que entender de direito. -Adv. JULIO JOSE
R.K.BERUTTI OABPR 28269 e AIRTON MARTINS MOLI-
NA OAB/PR 10.331-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-434/2004-ALVARINA
DA SILVA ALMEIDA x PARANA PREVIDENCIA e outros .
... indefiro o pedido de tutela antecipada. 2- Citem-se os réus,
na forma pleiteada, com as advertências legais. -2- Retirar pre-
catoria. -Adv. MARCELA VIRGINA THOMAZ OAB/PR
18095-

11.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-225/2005-DOMENE
E SILVESTRE LTDA x TRANSPORTES REBOOK LTDA ME.
Aguarde-se a audiência já designada. -Adv. FLAVIANO HEN-
RIQUE M ROSADA OAB33490, AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO e SERGIO WILSON MALDONADO-OA-
BPR 24221-

12.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-244/2005-ASSOCIA-
CAO CULTURAL E SOCIAL ANJOS CUSTODIOS x MITRA
DIOCESANA DE JACAREZINHO -Contados e Preparados
R$.176,86.-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR
10.331-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-386/2005-BANCO
DIBENS S.A x ADRIANO DE OLIVEIRA OUBUSUKO -Con-
tados e Preparados R$.132,66.-Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-OAB 35975-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-809/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x FRANCIS-

CO DE LIMA e outros -Intime-se a requerente, para, em dez
(10) dias, dar regular andamento ao feito, sob pena de extin-
çÆo. -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA 13891-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-810/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x REVAIR
PARIZI e outros -Intime-se a requerente, para, em dez (10) dias,
dar regular andamento ao feito, sob pena de extinçÆo. -Adv.
DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA 13891-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-811/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x MARCOS
ANTONIO TREVIZAN ZAMORO e outros -Intime-se a re-
querente, para, em dez (10) dias, dar regular andamento ao fei-
to, sob pena de extinçÆo. -Adv. DENISE TEIXEIRA REBE-
LLO MAIA 13891-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-812/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA x JOAO PAULO BERGA-
MIN e outros -Intime-se a requerente, para, em dez (10) dias,
dar regular andamento ao feito, sob pena de extinçÆo. -Adv.
DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA 13891-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-813/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x JOSE VI-
EIRA DA SILVA e outros -Intime-se a requerente, para, em dez
(10) dias, dar regular andamento ao feito, sob pena de extin-
çÆo. -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA 13891-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-814/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x EDIS BER-
GAMIN e outros -Intime-se a requerente, para, em dez (10)
dias, dar regular andamento ao feito, sob pena de extinçÆo. -
Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA 13891-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-815/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x JUAREZ
BERGAMIN ARAGAO e outros -Intime-se a requerente, para,
em dez (10) dias, dar regular andamento ao feito, sob pena de
extinçÆo. -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA 13891-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-816/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x GILENO
VIEIRA CAVALCANTI e outros -Intime-se a requerente, para,
em dez (10) dias, dar regular andamento ao feito, sob pena de
extinçÆo. -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA 13891-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-817/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x SIDNEI
DA SILVA e outros -Intime-se a requerente, para, em dez (10)
dias, dar regular andamento ao feito, sob pena de extinçÆo. -
Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA 13891-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-818/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x SANZOTI
PEREIRA e outros -Intime-se a requerente, para, em dez (10)
dias, dar regular andamento ao feito, sob pena de extinçÆo. -
Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA 13891-

24.-EXECUCAO-942/2005-VICENTINO’S DO BRASIL
PLASTIC INJECTION LTDA x EDE FERRAMENTARIA
LTDA -Contados e Preparados R$.52,88.-Adv. CALISTO VEN-
DRAME SOBRINHO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-1051/2005-IZABEL CON-
CEICAO MARTINAZ DUTRA x ALVARO DUTRA e outros.
Aguarde-se a manifestaçÆo dos interessados no arquivo. -Adv.
GILBERTO FLAVIO MONARIN e AIRTON MARTINS MO-
LINA OAB/PR 10.331-

26.-ALVARA JUDICIAL-165/2006-MARIA DE LOURDES
AMANCIO VIEIRA. ... defiro o pedido inicial, e autorizo a
Requerente, por seu procurador judicial a proceder ao levanta-
mento do numerário depositado em nome de MARCELO APA-
RECIDO VIEIRA, relativos ao PIS/PASEP e FGTS junto à
CAIXA ECONãMICA FEDERAL. Defiro os benefícios da jus-
tiça gratuita. -Adv. ROBERTO C BENITES ENCISO OAB
22081-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-168/2006-TRANSPORTADO-
RA MARIALVA LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Retirar
Carta de CitaçÆo. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING OAB/
PR 2401-

28.-ALVARA JUDICIAL-169/2006-GUILHERME BATISTA
FIGUEIREDO e outros x ... defiro o pedido inicial, autorizan-
do os Requerente a procederem o levantamento do valor de
R$.50.000,00... -Adv. ALISSON SILVA ROSA OAB 30.184-

29.-RETIFICACAO JUDICIAL-190/2006-SILVANA ZI-
TKOSKI e outros. ... ISSO POSTO, porque nÆo vislumbro a
omissÆo apontada, REJEITO os presentes embargos. -Adv.
LILIANE ANDREA DO AMARAL OAB.22.866-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-217/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x CARLOS ALE-
XANDRE BONJORNO -Manifeste-se o Requerente, no prazo
de dez (10) dias. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

31.-EXECUCAO FISCAL-111/1994-I.N.S.S. x VILELA DIS-
TRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA e outros. Manifes-
tem-se os Executados sobre o pedido de venda direta dos bens
penhorados às fls.17/18, em 10 dias. -Adv. CARLOS PIOLI e
MARIA ANGELICA GASPAR PIOLI-

32.-EXECUCAO FISCAL-754/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA x SEBASTIAO ARLINDO BAR-
ROS - D. 03, Q. 15 e outros -Manifestem-se as Partes, sobre o
cálculo, R$.4.508,79. -Adv. JEAN GUSTAVO DOS SANTOS-

33.-CARTA PRECATORIA-37/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MANDAGUARI - PR -BANCO BRADES-
CO S/A x ANDRE BASTIANELLI e outros -... 2. Designo os

dias 04.08.2006 e 25.08.2006, às 09:30 horas, para realização
da primeira e segunda praças, respectivamente. 3. RETIRAR
EDITAL. 4- Designo o Sr. WERNO KLOCKNER JUNIOR,
Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta Comercial do
Paraná sob n. 660, para a realização dos atos previstos no arti-
go 705 do CPC. 5. As comissões do Leiloeiro serão as seguin-
tes: a) Adjudicação: 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo Exequente; b) Arrematação: 5% sobre o valor dos bens, a
ser pago pelo arrematante; c) Remição: 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo Executado; d) Acordo ou pagamento
nos quinze dias que precederam à primeira praça designada
neste despacho: será devida comissão de 2% sobre o valor da
avaliação ao Leiloeiro. -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-
OAB 130037, CYLLENEO PESSOA PEREIRA e ANNA
CHRISTINA CASTELO BRAN.PEREIRA-
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CARTORIO VARA CIVEL, FAMILIA E ANEXOS
JOSE EDUARDO DE MELLO SALMON
LISTAGEM P/ DIARIO DA JUSTICA Nº 10/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON MALUCELLI 0009 000035/1995
AIRTON BUENO JUNIOR 0011 000026/1996
ALDO DE MATTOS SABINO JR. 0052 000181/2005
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0062 000072/2006
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVE 0053 000182/2005
AMARILDO PEDRO GULIN 0028 000097/2001
AMORY RIBEIRO PIRES 0023 000125/2000
ANA ELIETE B. MACARINI KO 0002 000140/1982

0001 000107/1982
ANA MARIA PASSOS - OAB - 0025 000197/2000

0024 000196/2000
ANA RITA ULRICH 0012 000123/1996
ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 0035 000030/2003
ANTONIO C. CABRAL DE QUEI 0037 000095/2003
ANTONIO CARLOS ATHAYDE 0009 000035/1995

0018 000103/1999
0016 000060/1999
0028 000097/2001
0067 000093/2006
0079 000039/2005
0066 000089/2006

ANTONIO CARLOS MORATO BAD 0046 000025/2005
ANTONIO CELSO PINTO 0022 000121/2000
ARABELA CONINCK JORGE 0058 000028/2006
ARLETE ANA BELNIAK 0021 000061/2000
ARNO APOLINARIO JUNIOR 0027 000075/2001
BENEDITO DE PAULA 0025 000197/2000

0024 000196/2000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0007 000031/1994
CARLOS BERNARDO CARVALHO 0014 000097/1997
CARLOS NATAL GIARETTA 0043 000212/2004
CECY THEREZA CERCAL KREUT 0027 000075/2001
CLAUDIA TOSIN KUBRUSLY 0054 000191/2005
CLAUDIO DE FRAGA 0002 000140/1982

0001 000107/1982
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0054 000191/2005
DAIANE MARIA BISSANI 0041 000210/2003
DANIEL GAIO 0014 000097/1997
DAVI DEUTSCHER 0044 000215/2004
DENILSON DA ROCHA E SILVA 0014 000097/1997
DENISE DE JESUS FERREIRA 0036 000033/2003
EDSON DE JESUS DELIBERADO 0020 000008/2000
EGON BOCKMANN MOREIRA 0054 000191/2005
ELIAS MATTAR ASSAD 0021 000061/2000

0038 000136/2003
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 0041 000210/2003

0044 000215/2004
ERALDO LACERDA JUNIOR 0045 000008/2005
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0041 000210/2003
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0008 000032/1994
HELIO DUTRA DE SOUZA 0027 000075/2001
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0005 000017/1991
HOMERO RASBOLD 0048 000093/2005

0060 000034/2006
0042 000192/2004
0063 000077/2006

ILIA DE MOURA E COSTA 0030 000162/2001
JEANNE MARCELLE FARIA 0073 000344/2004
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0043 000212/2004
JOAO BATISTA DOS SANTOS 0036 000033/2003
JOAO PAULO BOMFIM 0028 000097/2001
JOSE DOMINGUES 0068 000095/2006

0039 000153/2003
0003 000088/1983
0015 000098/1998
0006 000087/1993

JOSE RENATO GAZIERO CELLA 0004 000125/1989
JULIANO B. CORREIA 0039 000153/2003
LAYR FERREIRA 0002 000140/1982

0001 000107/1982
LOURIVALDO DA SIVA JUNIOR 0059 000029/2006
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 0018 000103/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0007 000031/1994
LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORRE 0008 000032/1994

0007 000031/1994
LUIZ FERNANDO FABIANE 0062 000072/2006
MARCIAL FREITAS D‘ ASSUNC 0053 000182/2005
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA 0018 000103/1999
MARCO AURELIO CARNEIRO 0025 000197/2000

0024 000196/2000
MARCOS MOREIRA - OAB - 27 0037 000095/2003
MARIA FERNANDA SBRISSIA 0029 000099/2001
MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0027 000075/2001
MARIO ANDRADE FORTES ALCA 0001 000107/1982
MARLY BORGES DOMINGUES 0068 000095/2006

0039 000153/2003
0003 000088/1983
0015 000098/1998
0006 000087/1993

MAURICIO JOSE DIAS 0074 000053/2004
MIGUEL LUIZ CONTE 0006 000087/1993
MILTON MULLER 0016 000060/1999
MIRIANE MALUCELLI ROYER 0071 000039/1987

0013 000012/1997
0034 000243/2002
0040 000197/2003

MURILO ZANETTI LEAL 0040 000197/2003
NARELVI CARLOS MALUCELLI 0019 000006/2000

0071 000039/1987
0013 000012/1997
0010 000065/1995
0040 000197/2003

NILSON RAMON 0039 000153/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0049 000150/2005
PAULO MACARINI 0002 000140/1982

0001 000107/1982
0023 000125/2000
0011 000026/1996

PAULO ROBERTO CHIQUITA 0027 000075/2001
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIO 0065 000088/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0002 000140/1982

0001 000107/1982
PEDRO PAULO PAMPLONA 0029 000099/2001
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA 0075 000007/2005

0056 000018/2006
0074 000053/2004
0078 000004/2006
0069 000097/2006

PRISCILA GONCALVES GABASA 0008 000032/1994
PRISCILLA KOWALTSCHUK 0073 000344/2004
RICARDO LUCAS CALDERON 0015 000098/1998
ROGERIO XAVIER RIVA 0064 000084/2006
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0001 000107/1982
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0017 000084/1999

0020 000008/2000
0031 000175/2001
0029 000099/2001

SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0054 000191/2005
SERGIO LUIZ CHAVES-OAB 19 0018 000103/1999

0033 000160/2002
0045 000008/2005
0030 000162/2001
0076 000021/2005

SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIR 0036 000033/2003
0075 000007/2005
0025 000197/2000
0070 000104/2006
0013 000012/1997
0050 000163/2005
0051 000168/2005
0061 000065/2006
0012 000123/1996
0047 000050/2005
0040 000197/2003
0032 000120/2002
0072 000019/1995
0055 000012/2006
0077 000030/2005
0026 000005/2001

SILVIO ESPINDOLA 0037 000095/2003
TANIA MARIA PEDROSO 0004 000125/1989
VALMIR RIBEIRO 0057 000022/2006
VANELIS M. MUCELIN 0037 000095/2003
VITORIO SOROTIUK 0008 000032/1994

1.-SEQUESTRO-107/1982-CONRADO BONN FILHO e ou-
tros x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO e outros -1-RE-
CEBIDO O RECURSO DE APELACAO EM SEUS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 2- AO APELADO PARA OS
FINS DO DISPOSTO NO ART. 518 DO CPC, NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS (ART. 508 CPC). -Adv. PAULO MACA-
RINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE B.
MACARINI KOEHLER, LAYR FERREIRA, CLAUDIO DE
FRAGA, MARIO ANDRADE FORTES ALCANTARA e RU-
BENS XAVIER DE FRAGA-

2.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-140/1982-CON-
RADO BONN FILHO e outros x CALIXTO ANTONIO HAKI,
NETO e outros -1-RECEBIDO O RECURSO DE APELACAO
EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 2- AO
APELADO PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 518 DO
CPC, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (ART. 508 CPC). -
Adv. PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI, ANA ELIETE B. MACARINI KOEHLER, LAYR FERREI-
RA e CLAUDIO DE FRAGA-

3.-INVENTARIO-88/1983-SIMAO INACIO DA SILVA x
GENY REDEDES DA SILVA- DIGAM OS DRS. PROCURA-
DORES. - Adv. MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE
DOMINGUES-

4.-INDENIZACAO-125/1989-SULLY ADONAY FERRER DA
ROSA VILARINHO x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO PR- DEVE A PARTE AUTO-
RA COMPARECER EM CARTORIO PARA EFETUAR O
LEVANTAMENTO DA QUANTIA DE R$ 2.958,55, DEPO-
SITADA PELO ESTADO DO PARANA. Adv. TANIA MARIA
PEDROSO, JOSE RENATO GAZIERO CELLA-

5.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-17/1991-O MUNICIPIO
DE MORRETES x CARLOS EDUARDO ZAINA e outros-AOS
EXPROPRIADOS A FIM DE QUE COMPARECAM EM CAR-
TORIO PARA PROCEDER RETIRADA DO ALAVARA EX-
PEDIDO NOS AUTOS, PARA LEVANTAMENTO DOS SAL-
DOS EXISTENTES EM DEPOSITO PELA EXPROPRIADA.
Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO-

6.-REIVINDICATORIA-87/1993-ESPOLIOS DE ANTº GO-
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MES JR. E EVANIRA C. E GOMES x DANIEL ANDRIANI e
outros- NAO RECEBIDO O RECURSO DE APELACAO IN-
TERPOSTO, EIS QUE INTESPESTIVO, POSTO QUE PRO-
TOCOLADO EM 07/04/2006, SENDO O TERMO FINAL DO
PRAZO LEGAL EM 17/01/2006, CONFORME CERTIDAO
DE FLS. 227 - Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, MARLY BOR-
GES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

7.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-31/1994-JAQUE-
LINE MARIA LEMOS DO NASCIMENTO e outros x LUIZ
CLAUDIO ROEDEL CORREIA -JULGADO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO INICIALMENTE FORMULA-
DO DE MANUTENCAO DE POSSE, POR ESPOLIO DE
ANTONIO FRANCISCO DE LIVEIRA LEMOS E FACE DE
LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA, PARA O FIM DE
MANTE-LO NA POSSE DO IMOVEL REIVINDICADO,
OBSERVADO O LIMITE DA AREA EM 31.944M2. JULGA-
DO, AINDA, PARCIALMENTE O PEDIDO CAUTELAR INI-
CIALMENTE FORMULADO, CONFIRMANDO EM PARTE,
A DECISAO LIMINAR ANTES PROLATADA EM RELACAO
AO SEQUESTRO DAS TERRAS DE TITULARIDADE DE
LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA, CUJA AREA ENCON-
TRA-SE DESCRITA NO PEDIDO INICIAL, SENDO TITU-
LAR DO DOMINIO. FINALMENTE, JULGADO EXTINTO
O PEDIDO DE SEQUESTRO FORMULADO EM FACE DE
WALTER RAMIREZ DA LUZ, EIS QUE NAO RESTOU DE-
MONSTRADO PELO AUTOR QUE O ORA REU TENHA
PARTICIPADO DA INVASAO NA AREA ESBULHADA, NAO
OBSTANTE ESTE TER PROMOVIDO A CESSAO DE DI-
REITOS SOBRE A AREA EM LITIGIO. CONSIDERANDO
QUE O AUTOR DECAIU EM MENOR PARTE DO PEDIDO
(AUTOS DE MANUTENCAO DE POSSE), CONDENADO
O REU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DEMAIS DES-
PESAS PROCESSUAIS, BEM COMO HONORARIOS AD-
VOCATICIOS, OS QUAIS FORAM FIXADOS EM R$
1.000,00, OBSERVADO O GRAU DE ZELO, COMPLEXI-
DADE DA CAUSA, TEMPO DESPENDIDO PELO CAUSI-
DICO PARA ATUAR NO PRESENTE FEITO. CUSTAS PRO-
CESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS (AUTOS DE
SEQUESTRO) PELO ESPOLIO REU, SENDO QUE FIXA-
DOS OS HONORARIOS EM R$ 1.000,00, OBSERVADO O
GRAU DE ZELO, COMPLEXIDADE DA CAUSA, TEMPO
DISPENDIDO PELO CAUSIDICO PARA ATUAR NO PRE-
SENTE FEITO. DETERMINADO O LEVANTAMENTO DA
CAUCAO OFERTADA (AUTOS DE SEQUESTRO). -Adv.
LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA e LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA-

8.-SEQUESTRO-32/1994-LUIZ CLAUDIO ROEDEL COR-
REIA x JAQUELINE MARIA LEMOS DO NASCIMENTO e
outros -JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PE-
DIDO INICIALMENTE FORMULADO DE MANUTENCAO
DE POSSE, POR ESPOLIO DE ANTONIO FRANCISCO DE
LIVEIRA LEMOS E FACE DE LUIZ CLAUDIO ROEDEL
CORREIA, PARA O FIM DE MANTE-LO NA POSSE DO
IMOVEL REIVINDICADO, OBSERVADO O LIMITE DA
AREA EM 31.944M2. JULGADO, AINDA, PARCIALMEN-
TE O PEDIDO CAUTELAR INICIALMENTE FORMULADO,
CONFIRMANDO EM PARTE, A DECISAO LIMINAR AN-
TES PROLATADA EM RELACAO AO SEQUESTRO DAS
TERRAS DE TITULARIDADE DE LUIZ CLAUDIO ROE-
DEL CORREIA, CUJA AREA ENCONTRA-SE DESCRITA
NO PEDIDO INICIAL, SENDO TITULAR DO DOMINIO.
FINALMENTE, JULGADO EXTINTO O PEDIDO DE SE-
QUESTRO FORMULADO EM FACE DE WALTER RAMI-
REZ DA LUZ, EIS QUE NAO RESTOU DEMONSTRADO
PELO AUTOR QUE O ORA REU TENHA PARTICIPADO DA
INVASAO NA AREA ESBULHADA, NAO OBSTANTE ESTE
TER PROMOVIDO A CESSAO DE DIREITOS SOBRE A
AREA EM LITIGIO. CONSIDERANDO QUE O AUTOR
DECAIU EM MENOR PARTE DO PEDIDO (AUTOS DE
MANUTENCAO DE POSSE), CONDENADO O REU AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PRO-
CESSUAIS, BEM COMO HONORARIOS ADVOCATICIOS,
OS QUAIS FORAM FIXADOS EM R$ 1.000,00, OBSERVA-
DO O GRAU DE ZELO, COMPLEXIDADE DA CAUSA,
TEMPO DESPENDIDO PELO CAUSIDICO PARA ATUAR
NO PRESENTE FEITO. CUSTAS PROCESSUAIS E HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS (AUTOS DE SEQUESTRO) PELO
ESPOLIO REU, SENDO QUE FIXADOS OS HONORARIOS
EM R$ 1.000,00, OBSERVADO O GRAU DE ZELO, COM-
PLEXIDADE DA CAUSA, TEMPO DISPENDIDO PELO
CAUSIDICO PARA ATUAR NO PRESENTE FEITO. DETER-
MINADO O LEVANTAMENTO DA CAUCAO OFERTADA
(AUTOS DE SEQUESTRO). -Adv. LUIZ CLAUDIO ROEDEL
CORREIA, VITORIO SOROTIUK, PRISCILA GONCALVES
GABASA PEREZ e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-35/1995-BORTOLO NEY
SOUZA DA SILVA x JOSE ALFREDO PETERSEN- AUDI-
ENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA A DATA
DE 01 DE AGOSTO DE 2.006, AS 14:00 HORAS. Adv. AN-
TONIO CARLOS ATHAYDE e ADILSON MALUCELLI-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-65/1995-VIACAO ESTRE-
LA DE OURO LTDA x O MUNICIPIO DE MORRETES- DE-
TERMINADO O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. AO
PREPARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANECESN-
TES NO VALOR DE R$ 713,49. Adv. NARELVI CARLOS
MALUCELLI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-26/1996-MADEIREIRA
SAO PEDRO DE VACARIA LTDA x FAZENDA NACIONAL
- UNIAO- JA OFERECIDA A TUTELA JURISDICIONAL IN-
VOCADA NOS PRESENTES AUTOS (FLS. 51/52 E 62). POR-
TANTO, NAO HA COMO DELIBERAR A RESPEITO DE FLS.
67/68, EIS QUE MATERIA VENCIDA. Adv. PAULO MACA-
RINI e AIRTON BUENO JUNIOR-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/1996-COMERCIO E
INDUSTRIA B. ANTUNES DE OLIVEIRA x UNIAO - FA-
ZENDA NACIONAL- REJEITADO LIMINARMENTE AOS
EMBARGOS OPOSTOS, EIS QUE NAO HOUVE GARAN-

TIA DO JUIZO PARA REGULAR PROCESSAMENTO DO
FEITO. CUSTAS DE LEI. DEIXADO DE FIXAR A CONDE-
NACAO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS, EIS QUE
NAO HOUVE A INTEGRACAO DO FEITO, COM O EFETI-
VO CHAMAMENTO DA PARTE ADVERSA AO FEITO. -
Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-OAB 1413 e ANA
RITA ULRICH-

13.-USUCAPIAO-12/1997-ORLANDO VIEIRA E S/M ROSI-
LENE F. VIEIRA x - DIGAM OS INTERESSADOS, NADA
SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE. - Adv. NARELVI
CARLOS MALUCELLI, MIRIANE MALUCELLI ROYER e
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-OAB 1413-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-97/1997-COMPANHIA
COMERCIAL SAO PAULO - PARANA x TEODORO RAI-
MANN e outros- CIENCIA AS PARTES QUANTO A BAIXA
DOS AUTOS A COMARCA DE ORIGEM, PARA QUE NO
PRAZO DE 10 DIAS, PLEITEIEM O QUE DE DIREITO. -
NADA SENDO REQUERIDO, CUMPRIDAS AS FORMALI-
DADES LEGAIS, DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DO
PROCESSOS COM A S DEVIDAS BAIXAS E CAUTELAS
DE ESTILO. - Adv. DENILSON DA ROCHA E SILVA, DANI-
EL GAIO e CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUE-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-98/1998-ANTONIO CAR-
LOS AYRES MULLER e outros x AGOSTINHO BOSCAR-
DIN -1-RECEBIDO O RECURSO DE APELACAO INTER-
POSTO EM SEU DUPLO EFEITO, EIS QUE TEMPESTIVO.
2- A PARTE ADVERSA, PARA QUE APRESENTE CONTRA-
RAZOES, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. Adv. RICAR-
DO LUCAS CALDERON, MARLY BORGES DOMINGUES
e JOSE DOMINGUES-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-60/1999-EDITORA JOR-
NAL MUNICIPIOS EM FOCO LTDA. x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MORRETES- EXPECA-SE A REQUISICAO DE
PRECATORIO. Adv. MILTON MULLER e ANTONIO CAR-
LOS ATHAYDE-

17.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-84/1999-O MUNI-
CIPIO DE MORRETES x CONSTRUTORA ECOL LTDA-
CIENCIA AO PROCURADOR DA PARTE AUTORA DE QUE
A CORRESPONDENCIA ENCAMINHADA PARA INTIMA-
CAO DA MESMA PARA QUE COMPARECA NA AUDIEN-
CIA DESIGNADA FOI DEVOLVIDA PELOS CORREIOS
ALEGANDO MUNDANCA DE ENDERECO. Adv. RUI SCU-
CATO DOS SANTOS-

18.-RECLAMACAO TRABALHISTA-103/1999-MAURICIO
DE OLIVEIRA x O MUNICIPIO DE MORRETES- CONSI-
DERANDO-SE A PROMOCAO MINISTERIAL DE FLS. 241,
DESIGNADA AUDIDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO PARA A DATA DE 12 DE SETEMBRO DE 2.006,
AS 14:00 HORAS. INTIME-SE AS PARTES PARA QUE NELA
COMPARECAM, ACOMPANHADAS DE SEUS RESPECTI-
VOS PROCURADORES, DE MODO QUE SEJAM TOMA-
DOS SEUS DEPOIMENTOS PESSOAIS, RESSALTANDO-SE
QUE, NO CASO DO REU, FAZ-SE-A NA PESSOA DO AGEN-
TE RESPONSAVEL, EM AMBOS OS CASOS, SOB PENA
DE CONFESSO. INTIME-SE AINDA,PARA QUE NO PRA-
ZO DO ART. 407 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, JUN-
TEM ROL DE TESTEMUNHAS, OBSERVADO O TEOR DE
FLS. 241 (COTA MINISTERIAL). DIL.NECESSARIAS. Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES- CIENCIA AO PROCURADOR DA
PARTE AUTORA DE QUE A CORRESPONDENCIA ENCA-
MINHADA AO MESMO PARA QUE COMPARECA NA AU-
DIENCIA DESIGNADA, FOI DEVOLVIDA PELOS CORREI-
OS ALEGANDO SER DESCONHECIDO. OAB/PR 19328,
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA, MARCIO GUBERT DE
OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS ATHAYDE e SERGIO LUIZ
CHAVES.

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-6/2000-ORLANDO VIEI-
RA e outros x EURIDES FERNANDES PATRICIO e outros-
DEVE O DR. PROCURADOR (FLS. 192/194) ESCLARECER
QUAIS FATOS PRETENDE COMPROVAR NO SENTIDO DE
DEMONSTRAR QUE, EMBORA A RENDA E O PATRIMO-
NIO, PODEM ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS
E HONORARIOS DE ADVOGADO SEM COMPROMETER
O PROPRIO SUSTENTO E DA SUA FAMILIA, PRESSUPOS-
TOS DO BENEFICIO DA GRATUIDADE, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS. Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI-

20.-USUCAPIAO-8/2000-GILTON DIAS e outros x MASSA
FALIDA DA INDUSTRIA DE PAPEL SAO MARCOS LTDA -
1-RECEBIDO O RECURSO DE APELACAO EM SEU DU-
PLO EFEITO, EIS QUE TEMPESTIVO. 2- A PARTE ADVER-
SA PARA QUE APRESENTE CONTRA-RAZOES, NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS. -Adv. EDSON DE JESUS DELI-
BERADOR e RUI SCUCATO DOS SANTOS-

21.-CIVIL PUBL. ATOS IMPROBIDADE-61/2000-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JULIO CE-
ZAR SALOMAO e outros- DETERMINADO O ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO, COM BAIXA NA DISTRIBUICAO.
- Adv. ARLETE ANA BELNIAK e ELIAS MATTAR ASSAD-

22.-ALIMENTOS-121/2000-V.L.D.S.A. e outros x A.M.A.- OS
PRESENTES AUTOS CONTEMPLAM EXECUCAO DOS
VALORES DEVIDOS DE NOV/000 A ABR/2005, PELO RITO
DO ART. 732 DO CPC. SOBRE ESSE DEBITO DEVE SER
APRESNETADA PLANILHA A QUE SE REFERE O DESPA-
CHO DE FLS. 39. VALORES DEVIDOS APOS ABR/2005
DEVERAO MERECER EXECUCAO PROPRIA, OBSERVA-
DA NA PETICAO INICIAL PARA CADA TIPO DE PROCE-
DIMENTO (ART. 732 OU ART. 733 DO CPC). - Adv. ANTO-
NIO CELSO PINTO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/2000-O ESTADO DO
PARANA x MADEIREIRA SAO PEDRO DE VACARIA
LTDA.- DEVE O DR. PROCURADOR, AMORY RIBEIRO

PIRES, FORMULAR PEDIDO ESPECIFICO PARA EXPEDI-
CAO DE PRECATORIO NESTES AUTOS, INDICANDO OS
NOMES DE CADA PESSOA QUE DEVA SER TITULAR DO
RESPECTIVO CREDITO, DE MODO A PERMITIR A RETI-
FICACAO DA REQUISICAO DO PRECATORIO ANTERI-
ORMENTE EXPEDIDO, DE MANEIRA A PERMITIR O
ADEQUADO ATENDIMENTO AO QUE CONSTA DE FLS.
211/212 DESTES AUTOS. - Adv. PAULO MACARINI e
AMORY RIBEIRO PIRES-

24.-USUCAPIAO ESPECIAL-196/2000-LOURIVAL DA
ROSA e outros x DIONEIA CAMARGO CARRARO e outros-
AOS PRCURADORES DA AUTORA PARA QUE COMPA-
RECAM EM CARTORIO A FIM DE PROCEDER A RETIRA-
DA DO EDITAL DE CITACAO EXPEDIDO NOS AUTOS.
Adv. BENEDITO DE PAULA, MARCO AURELIO CARNEI-
RO, ANA MARIA PASSOS - OAB - 14539-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-197/2000-LOURIVAL DA
ROSA e outros x DIONEIA CAMARGO CARRARO- FACUL-
TADO AS PARTES A APRESENTACAO DE MEMORIAIS,
NO PRAZO DE 10 DIAS, SUCESSIVOS, AUTOR E REU.
Adv. BENEDITO DE PAULA, MARCO AURELIO CARNEI-
RO, ANA MARIA PASSOS - OAB - 14539 e SIDNEY ANTU-
NES DE OLIVEIRA-OAB 1413-

26.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-5/2001-J.E.B.G. e
outros x E.F.C.- DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE
EXEQUENTE. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-
OAB 1413-

27.-CIV.PUB. REP. DANOS AMBIENTAI-75/2001-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO ESTADO DO PARANA - IAP x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS - TENDO EM VISTA
OS MOTIVOS EXPOSTOS NA PETICAO DE FLS. 7.156/
7.159, DE VEZ QUE EXISTE ACAO CIVIL PUBLICA PRO-
POSTA PELO MPF NA VARA DA JUSTICA FEDERAL DE
PARANAGUA, CUJA COMPETENCIA ESTA EM QUESTAO
PERANTE O TRF 4ª REGIAO, CONVENIENTE AGUARDAR
A DECISAO DAQUELE PRETORIO PARA, APOS REALI-
ZAR A AUDIENCIA DE QUE TRATA FLS. 7.046 e 7.104. -
Adv. HELIO DUTRA DE SOUZA, MARIA RACHEL PIOLI
KREMER, CECY THEREZA CERCAL KREUTZER, PAULO
ROBERTO CHIQUITA e ARNO APOLINARIO JUNIOR-

28.-USUCAPIAO-97/2001-ARLINDO PETENUSSO x JOSE
CARLOS ALVES PINTO e outros - CIENCIA AOS DRS. PRO-
CURADORES, PARA OS DEVIDOS FINS, DE QUE AS CAR-
TAS DE CITACAO ENCAMINHADAS AOS HERDEIROS
HELIO PETENUSSO E NILSON PETENUSSO FORAM DE-
VOLVIDAS PELO CORREIO COM A ALEGACAO DE QUE
O ENDERECO E INSUFICIENTE. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS ATHAYDE, JOAO PAULO BOMFIM e AMARILDO
PEDRO GULIN-

29.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-99/2001-ELIA-
NE DEBORAH JUK BENKE E OUTRO x HERDEIROS DE
BORTOLO SCUCATO e outros - MANTIDA A DECISAO
AGRAVADA, TAMBEM PELOS SEUS JURIDICOS FUNDA-
MENTOS. DESIGNADO COMO PERITO JUDICIAL AO
ENGº. MARCELO ARAUJO BRANDAO, CREA Nº 44.982D/
MG, COM ESCRITORIO PROFISSIONAL NA AV. REPUBLI-
CA ARGENTINA, 2.056, SALA 42 - CEP 80.620-010, CURI-
TIBA - PR- FONES 3329-3402 E 9991-9450, QUE SERVIRA
ESCRUPULOSAMENTE, SOB A FE DE SEU GRAU, INDE-
PENDEMENTE DE COMPROMISSO (ART. 422). O QUAL
DEVERA APRESETAR SUA PROPOSTA DE HONORARI-
OS NO PRAZO DE CINCO DIAS, APOS SUA INTIMACAO.
AS PARTES PODERAO FORMULAR QUESITOS E INDI-
CAR ASSISTENTE TECNICO, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS (ART. 421, PARAG. 1º CPC), SE ANTES JA NAO O
FIZERAM. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, RUI SCU-
CATO DOS SANTOS e MARIA FERNANDA SBRISSIA-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-162/2001-DILBERTO
CONSENTINO x MUNICIPIO DE MORRETES - JULGADO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIALMEN-
TE FORMULADO E CONDENADO O MUNICIPIO DE
MORRETES AO PAGAMENTO DOS HONORARIOS MEDI-
COS DEVIDOS EM FAVOR DE AUTOR, REFERNETE AO
PERIODO DE JANEIRO 1999 A OUTUBRO DE 2000, NO
EQUIVALENTE A R$ 1.200,00 MENSAIS, ACRESCIDOS DE
ADICONAL DE INSALUBRIDADE NO IMPORTE MENSAL
DE R$ 120,00, ACRESCIDO DE JUROS DE MORA E COR-
RECAO MONETARIA. CONDENADO O REU, AINDA, AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PRO-
CESSUAIS, BEM COMO HONORARIOS DE ADVOGADO,
FIXADOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR
DA CONDENACAO. DETERMINDA A REMESSA DOS
AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA PARA OS
FINS DO REEXAME NECESSARIO. DETERMINADO, AIN-
DA A EXTRACAO DOS AUTOS ATE A SENTENCA, PARA
ENCAMINHAMENTO AO EXMO. SR. DR. PROCURADOR-
GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DO PARANA. - Adv. ILIA
DE MOURA E COSTA e SERGIO LUIZ CHAVES-OAB 19328-

31.-CIVIL PUBLICA-175/2001-REDE BRASILEIRA P/ CON-
SERVACAO DE RECURSOS HIDRICO e outros x OSCAR
YASSUDA e outros- INTIMACAO DO DR. PROCURADOR
DA PARTE RE, DE QUE FOI DETEMRINADO QUE SEJA
PROVIDENCIADO O PLANTIO DE 60 (SESSENTA) MU-
DAS, CONFORME FLS. 231/232, NO PRAZO DE 60 (SES-
SENTA) DIAS, COMINANDO MULTA NO VALOR DE R$
40,00 (QUARENTA REAIS), POR DIA, NO CASO DE DES-
CUMPRIMENTO. - Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS-

32.-USUCAPIAO-120/2002-MITSUTOSHI DOI e outros x -
ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE, EFETIVA-
MENTE, PRETENDEM PRODUZIR.-Adv. SIDNEY ANTU-
NES DE OLIVEIRA-OAB 1413-

33.-CIV.PUB. REP. DANOS AMBIENTAI-160/2002-REDE
BRASILEIRA CONS. REC. HID. NAT. AMIG. AGUAS x O

ESTADO DO PARANA e outros - SOBRE FLS. 761, DIGA O
DR. PROCURADOR DO MUNICIPIO, EM CINCO DIAS. -
Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-OAB 19328-

34.-USUCAPIAO-243/2002-ARLENE RAMOS MAGALHA-
ES x HELENA MARIA SCHLEMM e outros- DIGA A DRA.
PROCURADORA DA PARTE AUTORA SOBRE FLS. 164/
175, EM DEZ DIAS. - Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

35.-USUCAPIAO-30/2003-T.B.C. x - DEVE A PARTE AUTO-
RA COMPARECER EM CARTORIO PARA RETIRAR O DIS-
QUETE COM EDITAL DE CITACAO, PARA FINS DE PU-
BLICACAO. - Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-33/2003-MERCILIO CE-
SAR CASAGRANDE FILHO x JUVENAL ROSA e outros-
REDESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO (FLS. 218, 2º PARAGRAFO), PARA A DATA DE 10
DE OUTUBRO DE 2.006, AS 14:00 HORAS. Adv. JOAO
BATISTA DOS SANTOS, DENISE DE JESUS FERREIRA
DOS SANTOS e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-OAB
1413-

37.-INDENIZACAO-95/2003-MARIA LUCIA ALVES CAR-
DOSO e outros x CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR e outros -DESIGNADA AUDIENCIA PRELIMINAR
PARA OS FINS DE CONCILIACAO, ORDENACAO E SA-
NEAMENTO DO PROCESSO (ART. 331 CPC), PARA A DATA
DE 04/SETEMBRO/2006, AS 15:00 HORAS. DEVEM AS
PARTES NELA COMPARECEREM, OU SE FAZEREM RE-
PRESENTAR POR PROCURADOR HABILITADO A TRAN-
SIGIR. TODOS CIENTES QUE, NAO HAVENDO CONCILI-
ACAO NA AUDIENCIA SUPRA DESIGNADA, SERA SA-
NEADO E ORDENADO O PROCESSO, COM A FIXACAO
DOS PONTOS CONTROVERTIDOS, DECISAO QUANTO
AS EVENTUAIS QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES
E DETERMINACAO DAS PROVAS A SEREM PRODUZI-
DAS, ALEM DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO, SE NECESSARIO. (ART. 331,
PARAG. 2º DO CPC).-Adv. SILVIO ESPINDOLA, MARCOS
MOREIRA - OAB - 27077, VANELIS M. MUCELIN e ANTO-
NIO C. CABRAL DE QUEIROZ-

38.-CIVIL PUBL. ATOS IMPROBIDADE-136/2003-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JULIO CE-
SAR SALOMAO e outros- DEFERIDO O PEDIDO DE VIS-
TAS DOS AUTOS. O PRAZO PARA APRESENTACAO DA
DEFESA PRELIMINAR INICIAR-SE-A COM A RETIRADA
DOS AUTOS EM CARTORIO. - Adv. ELIAS MATTAR AS-
SAD-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-153/2003-TANIA MARA
DA SILVA BARRETO x ADAO DA SILVA - JULGADO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO
COM A INICIAL DA ACAO REIVINDICATORIA PROSTA
PELOS AUTORES PARA DETERMINAR A IMISSAO DA
AUTORA NA POSSE DO IMOVEL DESCRITO NA INICI-
AL, REJEITADO O PEDIDO DE INDENIZACAO PELO USO
DA AREA FORMULADO INICIALMENTE, BEM COMO A
PRETENSAO DOS REUS QUANTO AO PEDIDO DE AUISI-
CAO DA PROPRIEDADE MEDIANTE USUCAPIAO (ART.
920 E SEGUINTES DO CPC). CONDENADOS OS REUS AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PRO-
CESSUAIS E HONORARIOS DE ADVOGADO FIXADOS
EM R$ 800,00. - Adv. NILSON RAMON, JULIANO B. COR-
REIA, MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE DOMIN-
GUES-

40.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-197/2003-AURELIO
RENATO DO NASCIMENTO ABDNOR e outros x JOSE
MARCELO DE OLIVEIRA BULGARELLI e outros - SOBRE
A DEVOLUCAO DA CARTA DE CITACAO ENCAMINHA-
DO AO SR. EVERALDO JOSAURO PRESTES CORDEIRO,
POR MUDANCA DE ENDERECO, DIGA O DR. PROCU-
RADOR. - Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI, MIRIA-
NE MALUCELLI ROYER.

41.-ACAO ORDINARIA-210/2003-ROMELIA MISGALSKI x
PARANA PREVIDENCIA- DESIGNADA AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA A DATA DE 07 DE
NOVEMBRO DE 2.006, AS 14:00 HORAS. ONDE SERA
TOMADO DEPOIMETNO PESSOAL DA PARTE AUTORA,
SOB PENA DE CONFESSO, BEM COMO DOS REPRESEN-
TANTES LEGAIS DO ESTADO DO PARANA E DA PARA-
NAPREVIDENCIA. Adv. EMANUEL DE ANDRADE BAR-
BOSA, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e
DAIANE MARIA BISSANI-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-192/2004-D.R.P. x S.E.N.-
JULGADO EXTINTO A EXECUCAO (ART. 794, INC. I,
CPC). - Adv. HOMERO RASBOLD-

43.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-212/2004-JORACI BOZA
e outros x ELIR ALCHIERI e outros -DESIGNADA AUDIEN-
CIA PRELIMINAR PARA OS FINS DE CONCILIACAO,
ORDENACAO E SANEAMENTO DO PROCESSO (ART. 331
CPC), PARA A DATA DE 14/AGOSTO/2006, AS 14:00 HO-
RAS. DEVEM AS PARTES NELA COMPARECEREM, OU
SE FAZEREM REPRESENTAR POR PROCURADOR HABI-
LITADO A TRANSIGIR. TODOS CIENTES QUE, NAO HA-
VENDO CONCILIACAO NA AUDIENCIA SUPRA DESIG-
NADA, SERA SANEADO E ORDENADO O PROCESSO,
COM A FIXACAO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS,
DECISAO QUANTO AS EVENTUAIS QUESTOES PROCES-
SUAIS PENDENTES E DETERMINACAO DAS PROVAS A
SEREM PRODUZIDAS, ALEM DA DESIGNACAO DE AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO, SE NECES-
SARIO. (ART. 331, PARAG. 2º DO CPC).-Adv. JOANES EVE-
RALDO DE SOUZA e CARLOS NATAL GIARETTA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-215/2004-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA-DER x
JOEL MALUCELLI e outros -1-RECEBIDO AO RECURSO
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DE APELACAO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO E SUS-
PENSIVO. 2- AO APELADO PARA OS FINS DO DISPOSTO
NO ART. 518 DO CPC, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
(ART. 508 CPC), (DESPACHO DE FLS. 111). -Adv. EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA e DAVI DEUTSCHER-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-8/2005-GILSON CUNHA x
MUNICIPIO DE MORRETES -ESPECIFIQUEM AS PARTES
AS PROVAS QUE, EFETIVAMENTE, PRETENDEM PRO-
DUZIR, JUSTIFICANDO A NECESSIDADE E PERTINEN-
CIA. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR e SERGIO LUIZ
CHAVES-OAB 19328-

46.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENCIOS-25/2005-R.N.S.
x G.P.S.- JULGADO EXTINTO O PROCESSO (ART. 267,
CPC)- Adv. ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-50/2005-E.F.O. e outros x
R.B.O.- QUANTO AO RETORNO DA CARTA PRECATORIA,
MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE. AINDA, DEVE-
RA A EXEQUENTE ESCLARECER ACERCA DE EVENTU-
AL MONTANTE AINDA PENDENTE, ANEXANDO-SE AOS
AUTOS, EM CASO POSITIVO, PLANILHA ATUALIZADA
DO DEBITO. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-OAB
1413-

48.-USUCAPIAO-93/2005-HERCILIO JOSE DE SOUZA e
outros x - DEVE O DR. PROCURADOR DA PARTE AUTO-
RA COMPARECER EM CARTORIO PARA RETIRAR O DIS-
QUETE COM EDITAL DE CITACAO PARA FINS DE PU-
BLICACAO. - Adv. HOMERO RASBOLD-

49.-OPOSICAO-150/2005-JOAO LUIZ RAMOS COSTA x
AURELIO RENATO DO NASCIMENTO ABDNOR e outros-
DIGA O DR. DA PARTE OPOENTE. Adv. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-

50.-REGULAMENTAÇÇO DE VISITA-163/2005-R.R. e ou-
tros x R.R.D.S.- DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE
AUTORA. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-OAB
1413-

51.-ALIMENTOS-168/2005-N.K.A.C. e outros x P.M.C.F.-
DIGA A PARTE AUTORA. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA-OAB 1413-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2005-AUTO
POSTO MORRETES LTDA. x COM KRAFT EMBALAGENS
ARTEFATOS PAPEL LTDA.- DIGA O DR. PROCURADOR
DA PARTE EXECUTADA. - Adv. ALDO DE MATTOS SABI-
NO JR.-

53.-ACAO POSSESSORIA-182/2005-MANOEL JORGE SO-
ARES COSTA e outros x -ESPECIFIQUEM AS PARTES AS
PROVAS QUE, EFETIVAMENTE, PRETENDEM PRODU-
ZIR, JUSTIFICANDO A NECESSIDADE E PERTINENCIA. -
Adv. MARCIAL FREITAS D‘ ASSUNCAO PEREIRA e ALE-
XANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA-

54.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-191/2005-BRA-
SIL TELECOM S/A x CONCESSIONARIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S/A e outros- CIENCIA DA DECISAO DE
FLS. 1488/1492, MEDIANTE PUBLICACAO NO ORGAO DE
IMPRENSA OFICIAL, QUANTO AOS PATRONOS DA ECO-
VIA (EXTRAI-SE QUE O CUSTO PARA INSTALACAO,
MANUTENCAO E USO DA FAIXA DOMINIAL PELA BRA-
SIL TELECOM SA DEVE REPRESENTAR VALOR MINIMO
CONDIZENTO COM A CONTRAPRESTACAO A QUE SE
OBRIGA A RE, ECOVIA, ESTABELECENDO-SE, DESTA
FORMA, O EQUILIBRIO DA RELACAO. ISTO POSTO, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTACAO, BEM COMO, DE MODO
A ASSEGURAR A PROPORCAO DA EXPLORACAO DA
FAIXA DE DOMINIO PELAS PARTES, FIXADA OBRIGA-
CAO DEVIDA NO IMPORTE DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL
REAIS), POR QUILOMETRO DE/ANO, REVOGANDO AS-
SIM, O DISPOSTO NO ITEM 1 DE FLS. 407, O QUE FOI
FEITO COM SUPEDANEO NO ART. 273, PARAG. 4º DO
CPC. TENDO SIDO SALIENTADO QUE A OBRIGACAO
ORA APRESENTADA PODERA SER REVISTA, NO CURSO
DO PROCESSO, SE RESULTAR CONDICOES PARA TAN-
TO. OU QUANDO DA ENTREGA DA PRESTACAO JURIS-
DICIONAL NOS AUTOS, RESSALVANDO O CARATER LI-
MINAR DA ORDEM ANTECIPATORIA, NOS TERMOS DO
ART. 273, I DO CPC. REVOGADO O DISPOSTO NOS ITENS
2,3,4, DE FLS. 407, DEVENDO SUBSISTIR QUANTO A
REFERIDA ORDEM, O ACORDO ENTABULADA ENTRE
AS PARTES, NOSA AUTOS DE INTERDITO PROIBITORIO
SOB Nº 76/03, DESTE JUIZO. CONSIDERANDO O PEDI-
DO DE CITACAO DO DER, FORMULADO AS FLS. 1464,
DEFERIDO, NA FORMA DO ARTIGO 47 DO CPC. ASSIM,
DETERMINADA QUE O AUTOR PROMOVA A CITACAO
DO REFERIDO LITISCONSORTE, PARA QUE, NO PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS, RESPONDA A ACAO, SOB PENA
DE REVELIA, NOS TERMOS DO ART. DO CPC. DETER-
MINADA A TRASNFERENCIA DOS VARLORES DEPOSI-
TADOS P/ CONTA VINCULADA A ESTE JUIZO. DEFERI-
DO O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DOS DEPOSITOS
EFETUADOS, EM FAVOR DA RE, COM EXPEDICAO DE
ALVARA. SOBRE FLS. 1516/1525, CONFORME DETERMI-
NADO NO DESPACHO DE FLS. 1527, DIGAM OS PATRO-
NOS DA ECOVIA, EM DEZ DIAS. DO AGRAVO RETIDO
DE FLS. 1533/1545, DIGAM OS PATRONOS DA ECOVIA
EM DEZ DIAS. DETERMINADA A CITACAO DO DER,
CONFORME REQUERIDO. ADV. CLEMERSON MERLIN
CLEVE, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, EGON BOCK-
MANN MOREIRA e CLAUDIA TOSIN KUBRUSLY-

55.-RETIFICACAO REG. CIVIL-12/2006-V.L.S. e outros x -
PARA INTEGRAR O POLO ATIVO DEVE O PAI BIOLOGI-
CO FORMULAR IDENTICO PEDIDO, OUTORGANDO
MANDATO AO PROCURADOR. CASO CONTRARIO, IN-
TEGRARA O POLO PASSIVO, MEDIANTE CITACAO. - Adv.
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-OAB 1413-

56.-RETIF. POSTUMA ESTADO CIVIL-18/2006-M.F.A. x
D.P.A. e outros- DEFERIDO O PEDIDO DE RETIFICACAO
FORMULADO NA INICIAL, JULGADO PROCEDENTE.
Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

57.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-22/2006-CHARLES
FERNANDO NADER x HERDEIROS DE SEBASTIAO CA-
VAGNOLLI e outros - SOBRE A MATERIA PRELIMINAR
ARGUIDA EM CONTESTACAO, DIGA O DR. PROCURA-
DOR DA PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS. - Adv. VALMIR
RIBEIRO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28/2006-YAMA-
PAR COMERCIO DE MOTOS LTDA x LETORE LUIZ LOM-
BARDI SILVA- DIGA A DRA. PROCURADORA DA PARTE
EXEQUENTE. Adv. ARABELA CONINCK JORGE-

59.-INDEN DANO MATERIAL E MORAL-29/2006-JOAO
SANTANA DA ROSA x CONSERVATE LTDA e outros- SO-
BRE A DEVOLUCAO DA CARTA DE CITACAO ENCAMI-
NHADA PARA A CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR S/A, DIGA O PROCURADOR DA AUTORA. - Adv.
LOURIVALDO DA SIVA JUNIOR-

60.-DIVORCIO CONSENSUAL-34/2006-N.A.L. e outros x -
HOMOLOGADO, POR SENTENCA, OS TERMOS DE ACOR-
DO DE VONTADES FIRMADO EM CONCILIACAO, PELAS
PARTES, DECRETANDO-LHES O DIVORCIO, POR CON-
VERSAO DE SEPARACAO JUDICIAL. Adv. HOMERO RAS-
BOLD-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-65/2006-I.L.S.U. e outros
x V.S.U.- DIGA O DR. PROCURADOR. - Adv. SIDNEY AN-
TUNES DE OLIVEIRA-OAB 1413-

62.-USUCAPIAO-72/2006-JOSE MARIO DE OLIVEIRA
NETO x -AO DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA
PARA QUE, EM ATENDIMENTO AO ITEM 5.4. 3.1 DO
CODIGO DE NORMAS DA DOUTA CORREGEDORIA DA
JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, APRESENTE O TEOR
DO RESUMO DO EDITAL DE CITACAO, CIENTIFICAN-
DO-O QUE CASO O REFERIDO RESUMO NAO SEJA FOR-
NECIDO EM PRAZO RAZOAVEL, O EDITAL SERA EXPE-
DIDO COM A TRANSCRICAO INTEGRAL DA PETICAO
INICIAL, APOS CONSULTA AO MM. JUIZ. -Adv. ALEXAN-
DRE AUGUSTO GAVA e LUIZ FERNANDO FABIANE-

63.-REGULAMENTAÇÇO DE VISITA-77/2006-J.H.D.S. e
outros x - HOMOLOGADO, POR SENTENCA, PARA QUE
PRODUZAM TODOS OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, OS TERMOS DA TRANSACAO FIRMADA PELAS
PARTES, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, COM JUL-
GAMENTO DO MERITO (ART. 269, INC. III, DO CPC). Adv.
HOMERO RASBOLD-

64.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-84/2006-EURIDES
FERNANDES x CLOTILDE MENDONCA CARDOZO e ou-
tros -AO DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE, EM ATENDIMENTO AO ITEM 5.4. 3.1 DO CODIGO
DE NORMAS DA DOUTA CORREGEDORIA DA JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA, APRESENTE O TEOR DO RE-
SUMO DO EDITAL DE CITACAO, CIENTIFICANDO-O QUE
CASO O REFERIDO RESUMO NAO SEJA FORNECIDO EM
PRAZO RAZOAVEL, O EDITAL SERA EXPEDIDO COM A
TRANSCRICAO INTEGRAL DA PETICAO INICIAL, APOS
CONSULTA AO MM. JUIZ. -Adv. ROGERIO XAVIER RIVA-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE- 88/2006-ADEMAR ALVES
DE SOUZA x JOSE EDUARDO LIMA CONTER - O ALEGA-
DO AS FLS. 257/258 NAO ENCONTRA SUPORTE DOCU-
MENTAL E, PORTANTO NAO TEM O CONDAO DE MO-
DIFICAR O ENTENDIMENTO DA DECISAO DE FLS. 253
DETERMINADO O CUMPRIMENTO DO ITEM 7 DE FLS.
253. - Adv. PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR-

66.-SUPRIMENTO JUDICIAL-89/2006-ANA LUCIA DE
SOUZA e outros x - SOBRE FLS. 13/14, DIGA O DR. PRO-
CURADOR DOS REQUERNETES. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS ATHAYDE-

67.-DIVORCIO LITIGIOSO-93/2006-R.C.L. x A.R. -AO DR.
PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA QUE, EM ATEN-
DIMENTO AO ITEM 5.4. 3.1 DO CODIGO DE NORMAS
DA DOUTA CORREGEDORIA DA JUSTICA DO ESTADO
DO PARANA, APRESENTE O TEOR DO RESUMO DO EDI-
TAL DE CITACAO, CIENTIFICANDO-O QUE CASO O RE-
FERIDO RESUMO NAO SEJA FORNECIDO EM PRAZO
RAZOAVEL, O EDITAL SERA EXPEDIDO COM A TRANS-
CRICAO INTEGRAL DA PETICAO INICIAL, APOS CON-
SULTA AO MM. JUIZ. -Adv. ANTONIO CARLOS ATHAY-
DE-

68.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APREE-95/2006-ROSA-
NE BALEEIRO DE SOUZA x ALTEVIR PAZINATTO - DEVE
A PARTE AUTORA EFETUAR O PREPARO DAS CUSTAS
INICIAIS NO VALOR DE R$ 189,50. - Adv. MARLY BOR-
GES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

69.-USUCAPIAO-97/2006-OSVALDO FERMINO e outros x
- DEVE SER ANEXADO ART-ANOTACAO DE RESPONSA-
BILIDADE TECNICA DO PROFISSIONAL SUBSCRITOR DE
FLS. 07 e 08. PRAZO DE VINTE DIAS. - Adv. PEDRO SER-
GIO L. J. GRANJA-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-104/2006-L.N. e outros x
F.N.- ESACLARECA O DR. PROCURADOR QUANTO AOS
MESES DE COMPETENCIA DAS PARECELAS EM EXE-
CUCAO. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-OAB
1413-

71.-EXECUCAO FISCAL-39/1987-I.N.C.R.A. x R.B.J.-
QUANTO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS AS FLS. 88/94,
DIGAM OS DRS. PROCURADORES DO EXECUTADO. -

Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI e MIRIANE MALU-
CELLI ROYER-

72.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-19/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAVAGNOLLI
FORMULARIOS CONTINUOS LTDA- SOBRE O LAUDO DE
AVALIACAO DE FLS. 69/70, DIGA O DR. PROCURADOR
DA PARTE EXECUTADA. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA-OAB 1413-

73.-EXECUCAO FISCAL-344/2004-CON. REG. ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA AGRONOMIA - CREA x SEBASTIAO
DE OLIVEIRA - JULGADA EXTINTA A EXECUCAO (ART.
794, inc. I E ART. 158 DO CPC). - Adv. JEANNE MARCEL-
LE FARIA e PRISCILLA KOWALTSCHUK-

74.-GARDA E RESPONSABILIDADE-53/2004-O.D.R. e ou-
tros x H.C.C.R. e outros - JULGADO PROCEDENTE A PRE-
SENTE ACAO E CONCEDIDA A GUARDA DOS INFANTES
EM FAVOR DA RE ELIANE DE FATIMA DA CRUZ, REVO-
GADA, DESTA FORMA, A LIMINAR ANTERIORMENTE
CONCEDIDA. FINALMENTE, ASSEGURADO EM FAVOR
DOS AVOS PATERNOS, BEM COMO AO GENITOR DA
PROLE, O DIREITO DE VISITAS EM FINAIS DE SEMA-
NAS ALTERNADOS, DAS 09:00 HORAS DE SABADO, AS
19:00 HORAS DE DOMINGO, PODENDO PERNOITAR NA
RESIDENCIA DOS AVOS E/OU DO PAI. CONDENADO OS
AUTORES AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
E HONORARIOS ADVOCATICIOS, ARBITRADOS EM R$
400,00. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA e MAURICIO
JOSE DIAS-

75.-SUBSTITUICAO DE GUARDA-7/2005-O.O. e outros x
D.O.- DESIGNADA AUDIDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO PARA O FIM DE PRODUCAO DA PROCA TES-
TEMUNHAL PARA A DATA DE 05/SETEMBRO/2.006, AS
14:00 HORAS, DEVENDO OS DRS. PROCURADORES
APRESENTAREM O ROL DAS PESSOAS A SEREM OUVI-
DAS COMO TESTEMUNHAS, NO MINIMO, VINTE DIAS
ANTES DA DATA DESIGNADA. INTIMEM-SE AOS DRS.
ADVOGADOS CONSTITUIDOS PELAS PARTES NOS PRE-
SENTES AUTOS, BEM COMO AS PARTES, PESSOALMEN-
TE. Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-OAB 1413 e
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

76.-ADOCAO C/C DEST. PATRIO PODER-21/2005-D.R.S. e
outros x S.A.F.M. e outros -AO DR. PROCURADOR DA PAR-
TE AUTORA PARA QUE, EM ATENDIMENTO AO ITEM
5.4. 3.1 DO CODIGO DE NORMAS DA DOUTA CORREGE-
DORIA DA JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, APRESEN-
TE O TEOR DO RESUMO DO EDITAL DE CITACAO, CI-
ENTIFICANDO-O QUE CASO O REFERIDO RESUMO NAO
SEJA FORNECIDO EM PRAZO RAZOAVEL, O EDITAL
SERA EXPEDIDO COM A TRANSCRICAO INTEGRAL DA
PETICAO INICIAL, APOS CONSULTA AO MM. JUIZ. -Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES-OAB 19328-

77.-GARDA E RESPONSABILIDADE-30/2005-M.C.P. e ou-
tros x A.M.A.P.- JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL, CONCEDENDO A GUARDA DOS INFANTES EM
FAVOR DA AUTORA. Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA-OAB 1413-

78.-SUPRIMENTO DE IDADE-4/2006-S.M.D.S. e outros x -
DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA. - Adv.
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

79.-ALVARA AUTORIZACAO MENOR-39/2005-F.L.S.S. x -
SOBRE A PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTESTACAO,
DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE REQUERENTE,
EM DEZ DIAS. - Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-
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PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x TORY & TORY LTDA. e outros. A parte autora, para
que se manifeste sobre a informaçÆo de fls. 296, bem como,
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, eis que
já decorreu o prazo de suspensÆo.-Adv. ARNALDO ROMU-
ALDO MARTINS, JOSE PEREIRA DOS SANTOS e JOSÉ
IVAN GUIMARÇES PEREIRA.-

2.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-231/1998-
MELO,MORA & CIA. LTDA. x ANTONIO JOAO DA COSTA
-Suspenso os presentes autos pelo prazo de 90 dias. Decorrido
esse prazo, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito independentemente de nova intimaçÆo, no prazo de
10 dias. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS, ISRA-
EL LIUTTI e JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

3.-AÇAO ORDINáRIA DE COBRANÇA-345/1998-CANEL-
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. x AMILTON MA-
RINS PERRU -·s partes, para que se manifestem sobre o laudo
de avaliaçÆo de fls. 275/276, no prazo comum de 10 dias. -
Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI e CLAUDE-
MIR SERGIO SANTORO-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-428/1998-ESTA-
DO DO PARANA x MARCOS BENICIO DA SILVA - PJ. e
outros -·s partes, para que se manifestem sobre o laudo de ava-
liaçÆo de fls. 388/389, no prazo comum de 10 dias. -Adv.
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA, EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA, WAGNER PETER KRAINER
JOSE, ALVARO MANOEL FURLAN, RONILDO BERGAMO
DOS SANTOS, CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELI-

AS, CLAUDEMIR SERGIO SANTORO e HENIO TROVO
BARBOSA-

5.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-69/1999-FRI-
GORIFICO CAIUA LTDA. x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Carta Precatória de citaçÆo da
executada expedida, aguarda em cartório sua retirada para o
devido cumprimento. -Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA,
JOSE CARLOS FURTADO e OSVALDO BENEDITO BUNI-
OTTI-

6.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-181/1999-PRE-
FEITURA MUNICIAL DE ATALAIA x ALDO YOSHISSUKE
TAGUCHI.SENTENÇA DE FLS. 138: “Considerando que o
depósito de fls. 132 foi efetuado a título de pagamento, confor-
me certificado às fls. 133 verso, e que embora intimado o cre-
dor deixou de se manifestar sobre o prosseguimento do feito,
entendendo-se, assim, satisfeito com o valor depositado, julgo
extinta a presente execuçÆo pelo pagamento, nos termos do
art. 794, I, do CPC. 2. Expeça-se alvará para levantamento das
custas e dos principal. 3. Oportunamente, Arquive-se.” -Adv.
LUIZ RICARDO CICOTTI, IVO DE JESUS DEMATEI GRE-
GIO e VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA-

7.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-110/2000-SILVIO HENRIQUE
MARQUES e outros x SEMENTE GUERRA LTDA. -Carta
Precatória de citaçÆo da requerida/executada expedida, aguarda
em cartório sua retirada para o devido cumprimento. -Adv. SIL-
VIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR e LUIZ FERNANDO
DE OLIVEIRA VIANNA-

8.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-145/2002-A.J.B.-
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x IVANALDO
SOUZA QUEIROS - DECISÇO DE FLS. 49: “1. Diante da
certidÆo supra, determino a suspensÆo do presente feito por
prazo indeterminado, com fulcro no artigo 791, III, do CPC.
Aguardem os autos em arquivo manifesteçÆo da parte interes-
sada. Proceda-se à baixa no Boletim Mensal de Movimento
Forense, de acordo com o tem 5.8.12, do CN. -Adv. JOSE PE-
REIRA DOS SANTOS e RICHARDSON MARCELO VELO-
SO VIEIRA-

9.-AÇAO ORDINáRIA ANUL.áTO JUR.-556/2002-ANTONIA
SANCHES URBANO x JOAO EDUARDO PASQUINI -Aguar-
da por 30 dias a iniciativa das partes, caso de inercia determi-
nado o arquivamento dos autos. -Adv. CLAUDEMIR SERGIO
SANTORO e MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

10.-AÇAO SUMARíSSIMA INDENIZAÇAO-678/2002-SUZE-
TE JOSEIA GANDIN e outros x FERNANDO NEGOSEKI
MAIA e outros. DECISÇO DE FLS. 274: “1. Homologo a de-
sistência da oitiva da testemunha mencionada à fls. 273. 2. In-
timem-se as partes para que apresentem seus memoriais pelo
prazo secessivo de 10 dias. (...)” -Adv. AMAURY SERGIO
SANTORO FELIPE, LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JU-
NIOR e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

11.-AÇAO DE DEPóSITO-246/2003-BANCO BRADESCO
S.A. x GARGIL COM.E MAT.CONST. CIVIL LTDA. -DECIS-
ÇO DE FLS. 134: “1. Diante da petiçÆo retro, determino a
suspensÆo do presente feito por prazo indeterminado, com
fulcro no artigo 791, III, do CPC. 2. Aguardem os autos em
arquivo manifesteçÆo da parte interessada. Proceda-se à baixa
no Boletim Mensal de Movimento Forense, (item 5.8.12,do CN).
-Adv. MARIANA FAULIN GAMBA, RICARDO ALEXAN-
DRE DE CAMPOS, PAULA REGINA GASPARETTO, CESAR
AUGUSTO MORENO e MARIA LUIZA BACCARO-

12.-AÇAO MONITóRIA-248/2003-BANCO ITAU S.A. x CA-
NEL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. e
outros.DECISÇO DE FLS. 716: “1. Renove-se intimaçÆo aos
requeridos para que, suscitamente, declarem a partir de que
data pretendem sejam apresentados os extrados e durante quan-
tos meses ou anos, viabilizando a produçÆo da prova. Prazo
de 10 dias. 2. Após, serÆo analisados os embargos de declara-
çÆo de fls. 709/710.” -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEI-
RA MARCOLINO e JOSE GERONIMO BENATTI-

13.-ACAO DE COBRANCA-397/2003-JOACIR ALVES - ME
e outros x LIBERATY PAULISTA SEGUROS S/A.DECISÇO
DE FLS. 97: “1. Embora a resposabilidade civil independa da
criminal, observa-se no caso dos autos que a apuraçÆo do de-
lito pelo qual responde o requerente perante a Vara Criminal da
Comarca é questÆo prejudicial ao deslinde da presente deman-
da. 2. Assim, com fulcro no art. 265, IV, “a”, do CPC, determi-
no a suspensÆo do feito, até julgamento da AçÆo Penal. 3.
Aguarde-se por 06 meses. Após reitere-se ofício à V. Criminal,
nos moldes daquele anteriormente expedido.” -Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JONAS, FABIO TSUTO-
MU IAMAMOTO, GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BOR-
BA e SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES-

14.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-456/2003-LUIZ
CARLOS DE SOUZA x SATURNINO DISNEY RECHE -Sus-
penso os presentes autos pelo prazo de 30 dias. Decorrido esse
prazo, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
independentemente de nova intimaçÆo. -Adv. ROBERTO LA-
ZARO MACHADO DOS REIS e LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-

15.-USUCAPIAO-593/2003-SIDNEI DE SOUZA ROBERTO
e outros x JOSE RIBEIRO DA SILVA e outros. DECISÇO DE
FS. 127: “1. Intimem-se os partes para que declinem as provas
que pretendem produzir. (...) -Adv. RODNEI RENE MARCHI-
ORO-

16.-AÇAO DECL.C/C SUST.DE PROT.-10/2004-LATICINI-
OS BELA VISTA LTDA x GILBERTO COLAMARCO FER-
REIRA. DECISÇO DE FLS. 56 VERSO: “Tendo em vista o
disposto no item 2 do despacho de fls. 54 e certidÆo de fls. 56,
julgo deserta a apelaçÆo de fls. 49/53, com fulcro no art. 519
do CPC.(...)” -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e MAR-

CELO DIAS DEDUBIANI-

17.-EXECUCAO PROVISORIA-77/2004-ADEAM - ASSOCI-
ACAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x FRANCIS-
CO SAKAE -Manifeste-se o exequente, em cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito, sob pena de extinçÆo. -Adv. ALBER-
TO CONTAR, EDSON ELIAS DE ANDRADE, FABIO TSU-
TOMU IAMAMOTO e MARCELO DIAS DEDUBIANI-

18.-AÇAO ORDINáRIA-242/2004-AQUILES MOMESSO e
outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR -SENTEN-
ÇA DE FLS. 41/45:- “... III- DISPOSITIVO. 11. Ante todo o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim
de : a) CONDENAR o reu a implementar na folha de pagamen-
tos dos autores, a partir da intimaçao da
sentença,independentemente do transito em julgado, o adicio-
nal de insalubridade de 40% sobre sua remuneraçao, inclusive
13º, 1/3 de ferias e horas extras, enquanto estiverem atuando
com coleta ou industrializaçao de lixo urbano; b) CONDENAR
o reu ao pagamento em favor dos autores do adicional de insa-
lubridade de 40%, retroativo a 01/07/2000, incidindo sobre a
remuneraçao mensal, 13º,ferias e horas extras, acrescido de
correçao monetaria e juros de mora de 1% ao mes, a contar dos
respectivos pagamentos, exigivel a partir do transito em julga-
do desta decisao. 12. Finalmente, CONDENO o reu ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, estes
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenaçao,com fulcro no artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo
de Processo Civil. 13. Atendendo ao disposto no artigo 475,I,
da lei processual, e nao se verificando a exceçao mencionada
no paragrafo 2º, do mesmo dispositivo, recorro de oficio da
sentença. Decorrido o prazo de recurso voluntario, remetam-se
os autos ao e. Tribunal de Justiça para reexame necessario,com
nossas homenagens. 14. Apos intimaçao das partes e do Minis-
terio Publico, oficie-se ao Municipio de Uniflor, a fim de que
em 10 dias informe ao Juizo se houve cumprimento do item 11.
“a”, supra. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv. IVAN
LUIZ DANIELLI e ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-

19.-AÇAO ORDINáRIA DE COBRANÇA-331/2004-BANCO
DO BRASIL S/A. x M. BUFALO E CIA LTDA - ME e outros -
Manifeste-se o autor. -Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZA-
GA SORIANI e MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

20.-AÇAO ORDINáRIA DE COBRANÇA-439/2004-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x
LEANDRO ZANELLI e outros - “intimem-se os reus sobre a
concordancia do parcelamento dos honorarios periciais e para
que os mesmos realizem o deposito.”-Adv. JOSE MAREGA,
EDSON ELIAS DE ANDRADE-

21.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-459/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x TITO HONORIO FAGAN e outros -
“1. Para que produza os seus juridicos e legais efeitos, e tendo
em vista o pagamento do debito executado, julgo EXTINTA a
presente EXECUÇAO, autuada sob o nº 459/2004, em que e
exequente BANCO BRADESCO S/A. e executados TITO
HONORIO FAGAN e ELIZABETH VESSONI FAGAN, o que
faço com fulcro no artigo 794, inc.II, do Codigo de Processo
Civil. 2. Expeça-se, imediatamente,oficio ao Serasa para baixa
nos registros dos cadastros daquela repartiçao, tao somente em
relaçao aos presentes autos, bem como mandado para cancela-
mento do registro da penhora efetivada as fls. 17. 3. Apos as
baixas e anotaçoes necessarias, arquivem-se estes autos. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.”-Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

22.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-467/2004-SANDRA FARIA
SILVA x MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA -SENTENÇA
DE FLS. 72/76:- “... 13. Ante estes fatos e fundamentos, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido inicial, tendo a autora deixa-
do de se desincumbir do onus da prova que lhe cabia, nos ter-
mos do artigo 333, I, do CPC. Por consequencia, julgo extinto
o processo com julgamento de merito, de acordo com o dispos-
to no artigo 269, I, do mesmo diploma legal. 14. Condeno a
autora ao pagamento das custas e despesas processuais e em
honorários advocatícios, ao patrono da parte adversa, os quais
fixo em R$1000,00 (um mil reais),nos termos do art. 20 pará-
grafo, 4º, do CPC. Suspendo a exigibilidade das verbas por
conceder a autora os beneficios da Assistencia Judiciaria, salvo
se verificada a hipotese prevista no artigo 12 da Lei n. 1.060/
50. Publique-se. Registre-se. intimem-se. Oportunamente, ar-
quive-se.” -Adv. MARCOS AURELIO DIAS, MARILIN MEI-
RE COTRIM FERRO ARAUJO e EDSON OLIVATTI-

23.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-551/2004-CAMBIO
FACTORING LTDA x MARCIO ANTONIO CONTI -”Diante
do acordo firmado entre as partes (fls.29/32), homologado pelo
juizo (fls.33) e integralmente cumprido (fls.40), julgo extinto o
presente feito, com julgamento do merito, nos termos do artigo
269, III, do Codigo de Processo Civil. Custas conforme acor-
do. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se.” -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR e FER-
NANDO BUENO DA GRACA-

24.-AÇAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-620/2004-COIFA
INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA DE CARNE LTD
x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se o requerido em 48
horas, apresentando os contratos bancários vinculados a conta-
corrente. -Adv. MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SIL-
VA MARQUES e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

25.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-621/2004-COIFA
INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA DE CARNE LTD
x HSBC - BANCK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Rece-
bo os embargos de declaraçao de fls. 245/246, eis que
tempestivos,porem deixo de os acolher, posto que na sentença
embargada nao existe contradiçao, omissao ou obscuridade sa-
navel pela estreita via escolhida, pretendendo-se, na verdade,
modificaçao do teor da decisao, somente possivel atraves do
recurso de apelaçao. Intime-se. 2. Recebo a apelaçao de fls.248
e seguintes em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 3.
Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contra-ra-

zoes, em 15 (quinze) dias. 4. Apos, subam ao e. Tribunal de
Justiça, com nossas homenagens.” -Adv. MARIA LUIZA BAC-
CARO, ELMER DA SILVA MARQUES e JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-

26.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-622/2004-COIFA
INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA DE CARNE LTD
x BANCO DO BRASIL S/A - Sentenca de fls. 300/310: “(...)
III-DISPOSITIVO 23.Ante o exposto, julgo PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial, apenas para os fins de: a)
declarar nula por abusiva a cláusula contratual que admitiu a
capitalizacao dos juros, salvo a anual, declarando indevidos os
valores já pagos a título de juros capitalizados. b)condenar o
réu a restituir em favor do autor os valores pagos a mais indevi-
damente, a título de juros capitalizados (R$ 11.688,30 - onze
mil, seiscentos e oitenta e oito reais e trinta centavos), corrigi-
dos monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês, a contar da citacao. 24. Tendo o autor sucumbi-
do em pequena parte do pedido, condeno-o ao pagamento de
33% das custas processuais e em honorários advocatícios ao
patrono da parte adversa, que arbitro em 10% sobre o valor da
condenacao. Condeno o banco réu ao pagamento de 67% das
custas processuais em honorários advocatícios ao patrono da
parte adversa, que arbitro em 20% sobre o valor da
condenacao,nos moldes doartigo 20, paragrafo 3º, do Código
do Processo Civil, guardadas as devidas compensacoes. Publi-
que-se. Registre-se.Intimem-se.-ADV. MARIA LUIZA BAC-
CARO, ELMER DA SILVA MARQUES e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

27.-ACAO PREVIDENCIARIA-635/2004-CARLOS GALINA-
RI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Aguarda por 30 dias a iniciativa das partes, caso de inercia
determinado o arquivamento dos autos. -Adv. ANTONIO
CLAUDIO MAXIMIANO-

28.-ALVARá-654/2004-JOSEFINA MARIA e outros x O JUI-
ZO -Ao autor para que proceda a retirada da 2ª via do Alvará
expedido, para o devido cumprimento. -Adv. LEANDRO CAR-
DOSO LEAL-

29.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-655/2004-
RODOLFO GONCALVES PERINA JUSFREDO e outros x
BANCO BRADESCO S/A -Ao autor para que efeteu o paga-
mento das custas remanescentes dos presentes autos no valor
de R$ 66,00. -Adv. MARCELO KEIITI MATSUGUMA, ELI-
ZABETH MASSUMI TOI e MARCOS CESAR CREPALDI
BORNIA-

30.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-700/2004-NEL-
SON CARLOS GONGORA DE LUCCA x CLAUDINEI APA-
RECIDO LONGHIN -Sentença de fls. 147- Face a manifesta-
çao de fs. 138, julgo extinto a presente execuçao com base no
art. 794, inc.I, do CPC. Determinado o arquivamento dos autos
com as baixas necessarias. -Adv. LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI, GREICI MARY DO PRADO EI-
CKHOFF, CARLOS SERGIO FASSINA, LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e JUNIOR CARLOS FREITAS MO-
REIRA-

31.-ARROLAMENTO SUMáRIO-5/2005-CLAUDIO HERMI-
NIO MONTANHA x JOSE MONTANHA e outros -SENTEN-
ÇA DE FLS. 52:- Homologado por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art. 1.031 do CPC.
o partilha levada a efeito nestes autos, ressalvo erro ou omis-
säes, e ressalvados direitos de terceiros. 5. Após as partes com-
provarem, verificados pela Fazenda Pública, o pagamento de
todos os tributos será expedido formal de partilha ou carta de
adjudicaçÆo, e, a seguir, será arquivado os autos. -Adv. ED-
SON ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JONAS e FABIO
TSUTOMU IAMAMOTO-

32.-ALVARá-6/2005-CLAUDIO HERMINIO MONTANHA x
O JUIZO. SENTENÇA DE FLS. 25: Deferido o pedido inicial.
Determinado a expediçÆo de alvará aturizando os procurado-
res a levantar os valores existentes, relativos ao FGTS e INSS,
depositados e nome do “de cujus”. -Adv. EDSON ELIAS DE
ANDRADE e ROBERTO JONAS-

33.-AÇAO ORDINáRIA-15/2005-BRUNA AMELIA DE AN-
DRADE e outros x UNIMED MARINGA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO -Sobre a contestaçÆo e documen-
tos, manifeste-se o requerente no prazo de 10 dias. -Adv. ED-
SON ELIAS DE ANDRADE, MARCELO DIAS DEDUBIANI
e MARCIO LUIS PERATELLI-

34.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-84/2005-MARIA APARECI-
DA PEREIRA DE ALMEIDA e outros x HENRIQUE WILIAN
BEGO SOARES e outros - DESPACHO DE FLS.351: “ Inti-
mem-se as partes e testemunhas arroladas.” - CARTAS PRE-
CATORIAS para inquiriçao das testemunhas arroladas pelos
reus expedidas, aguardando retirada em Cartorio, pela parte
requerida. Adv. ELIZABETH MASSUMI TOI, MARCELO
KEIITI MATSUGUMA, BERNARDO MAXIMO DO AMA-
RAL, JEFFERSON JOSE MURACAMI, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA e ROSANEA
ELIZABETH FERREIRA-

35.-ACAO DE COBRANCA-92/2005-AGRO INDUSTRIAL
UNIFLOR LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA
DO BRASIL -Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-
se o requerente no prazo de 10 dias. -Adv. ANDREIA APARE-
CIDA AGUILAR e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAP-
SKI-

36.-AÇAO DE INDENIZAÇAO P/ACID.TR-132/2005-ESTA-
DO DO PARANA x WEGILDO JOAQUIM THOMAZ - Cartas
Precatorias para inquiriçao das testemunhas arroladas pelo re-
querente e depoimento pessoal do reu expedidas, aguardando
retirada em Cartorio, pela parte autora.-Adv. ROBERTO ALE-
XANDRE HAYAMI MIRANDA, VALDIR MOLIN e ROGE-
RIO CEZAR MOLIN-
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37.-AÇAO ORDINáRIA RESC.CONTRATO-135/2005-JOSE
JOEL DE SIQUEIRA x EFRAIN RAMOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR -Adv. MARCELO KEIITI MATSUGUMA, ELIZABE-
TH MASSUMI TOI, PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e
MARILEIDI MARCHI MORAES-

38.-INTERDITO PROIBITóRIO-155/2005-MUNICIPIO DE
PRESIDENTE CASTELO BRANCO x MAURILIO CARVA-
LHO -DESPACHO DE FLS.101:”Aguardem-se manifestaçao
das partes, em arquivo provisorio, por 90 dias. “ “-Adv. LUIS
DE CARLO e ANTONIO MARTINS NETO-

39.-ALVARá-168/2005-NILSON PADILHA DELGADO x O
JUIZO -SENTENÇA DE FLS. 57:- “DESPACHO DE FLS.44:
“Diante da petiçao de fls. 43, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, sem julgamento do merito, o que faço com fundamento no
art.267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.” -Adv.CLAUDEMIR SERGIO SAN-
TORO-

40.-ARROLAMENTO SUMáRIO-212/2005-SEBASTIAO PE-
REIRA DO NASCIMENTO x MARIA ANTONIA ESTEVES
DOS SANTOS.Ao inventariante, para que efetue o pagamento
das custas do presentes autos, bem como, promova a retirada
do Formal de Partilha expedido. -Adv. ADRIANA APARECI-
DA MARTINEZ-

41.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-216/2005-GRAN-
JEIRO ALIMENTOS LTDA x JOSE INACIO e outros. Ao au-
tor, para que promova a publicaçÆo do Edital de CitaçÆo ex-
pedido às fls. 97, e retirado às fls. 98 verso, em conformidade
ao art. 232 do CPC, eis que até a presente data encontra-se
juntados aos reefridos autos, apenas prova de uma única publi-
caçÆo do referido edital, feita junta a jornal local de ampla
circulaçÆo, restando ainda mais duas publicaçÆo a serem jun-
tadas aos referidos autos, uma outra em jornal local de ampla
circulaçÆo e outra junta ao Diário da Justiça do Estado. -Adv.
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-

42.-AÇAO MONITóRIA-218/2005-ESTADO DO PARANA x
CRISTIANO MARTINS e outros. Aos requeridos, para que
promovam a juntada aos presentes autos dos respectivos intru-
mentos procuratórios com poderes especiais, como determina-
do no r. depacho de fls. 193. -Adv. LORIANE LEISLI AZERE-
DO, WANDERLEY RODRIGUES SILVA e ROBERTO ALE-
XANDRE HAYAMI MIRANDA-

43.-USUCAPIAO-237/2005-JOSE SEBASTIAO PRUDENCIO
e outros x MAURICIO PEREIRA MACHADO e outros - DES-
PACHO DE FLS.46: “1. Aos requeridos reveis citados por edi-
tal, nomeio curador especial o Dr. Messias Queiroz Uchoa, sob
a fe de seu grau, o qual devera ser intimado pessoalmente da
nomeaçao, bem como para apresentar contestaçao,ainda que
por negativa geral,no prazo de 15 dias. 2. Designo o dia 27/07/
06, as 15:30 horas para realizaçao de audiencia de instruçao e
julgamento, ocasiao em que serao inquiridos os autores (em
sendo necessario), os confrontantes e testemunhas indicados
na inicial, assim como outras testemunhas que eventualmente
venham a ser arroladas pelos requerentes, pelo Ministerio Pu-
blico e/ou pelo Curador especial, desde que em ate 20 dias
antes da audiencia. 2. Intimem-se as testemunhas, o Ministerio
Publico, os requerentes e o Curador Especial, estes ultimos tam-
bem para que, querendo, arrolem testemunhas ou especifiquem
outras provas a serem produzidas.” - Adv. PEDRO FRANCIS-
CO VICENTIN-

44.-USUCAPIAO-262/2005-DORIVAL SENA PEREIRA x
MARCOS KOLADA - DESPACHO DE FLS. 83: “1. Designo
o dia 27/07/06, as 14:30 horas para realizaçao de audiencia de
instruçao e julgamento, ocasiao em que sera inquirido o autor e
as testemunhas indicadas as fls.07, assim como as que eventu-
almente venham a ser arroladas pelo requerente e pelo Curador
especial, desde que em ate 20 dias antes da audiencia. 2. Inti-
mem-se as testemunhas, o Ministerio Publico, o requerente e o
Curador Especial, estes ultimos tambem para que, querendo,
arrolem testemunhas ou especifiquem outras provas a serem
produzidas.” -Adv. JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR e
DAYANA ALBUQUERQUE MARTINS-

45.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-339/2005-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CELSO JOSE
ARAUJO -SENTENÇA DE FLS. 26: Tendo em vista o contido
na petiçÆo de fls. 25, JULGO EXTINTO os presentes autos
sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. -Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

46.-SOBREPARTILHA-451/2005-IVETE SILVESTRE AL-
BERTON x AROLDO ALBERTON -Ao inventariante, para que
retire a Carta de AdjudicaçÆo expedida às fls.87/88, para cum-
primento. -Adv. MARIO HENRIQUE ALBERTON e ALES-
SANDRA TAKAKI-

47.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-494/2005-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCOS
BERNARDINO DA SILVA -Carta Precatória de citaçÆo expe-
dida, aguarda em cartório sua retirada para o devido cumpri-
mento. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

48.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-526/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A. x EDSON ANTONIO LIMA & CIA
LTDA e outros -”Ao exequente, para que efetue o recolhimen-
to do DARF na quantia de R$ 10,00 (R$ 10,00 para cada decla-
raçÆo), código de recolhimento 3292, conforme Of. Circ. n.133/
02, da egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Paraná. 2. Ao
Cartorio: comprovado recolhimento do DARF, expeça-se ofi-
cio a Delegacia da Receita Federal e ao Banco Central do Bra-
sil.” -Adv. MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA e WIL-
SON JOSE DE FREITAS-

49.-EMBARGOS · EXECUÇÇO FISCAL-537/2005-INDUS-
TRIA E COM.GENEROS ALIMENTICIOS BOLAMEL LTDA.
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -SENTEN-

ÇA DE FLS.89/96:- “... 15. Ante o exposto, julgo IMPROCE-
DENTES os presentes embargos e, com fulcro no artigo 269,I,do
Codigo de Processo Civil,julgo extinto o presente feito. 16.
CONDENO a embargante no pagamento das custas processu-
ais e honorários, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), na
forma do artigo 20, paragrafo 4º, do diploma processual civil.
Oportunamente, certifique-se tal fato na execuçao (juntando
copia da sentença naqueles autos e arquivando-se os presen-
tes), que a partir de entao, devera seguir seu curso normal. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv. NELCIDES ALVES
BUENO, ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA e
LORIANE LEISLI AZEREDO-

50.-AÇAO DE DEPóSITO-539/2005-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SEBASTIAO ALEX
FERREIRA -SENTENÇA DE FLS. 35:- “... 13. Ante todo o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim de con-
firmar a liminar outrora concedida, determinando a expediçao
de mandado para a entrega do bem descrito na inicial, ou seu
equivalente em dinheiro, no prazo de 24 horas. 14. Condeno o
requerido no pagamento das custas e despesas processuais e
ainda honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1000,00
(um mil reais), nos termos do artigo 20, parag. 4º do Codigo de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportu-
namente, arquive-se.” -Adv. TATIANE ACHCAR e LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

51.-AÇAO MONITóRIA-563/2005-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x H M COMERCIO DE COUROS
LTDA e outros -Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito, a propósito do contido na certidÆo
de fls. 110. -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

52.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-587/2005-JOAO JOSE DOS
SANTOS x JOSE BELMONTE PENHA e outros.DECISÇO
DE FLS. 70: “Considerando as informaçäes da Vara Criminal,
e em observância ao item 6 do despacho saneados de fls. 60,
determino continue o feito suspenso (art. 265, IV, “a”, CPC).
Passado entÆo os ano da decisÆo dse fls. 60, os autos de-
verÆo retornar seu curso normal, mas, antes disso, deve-se rei-
terar o ofício à V.Criminal.” -Adv. EDSON ELIAS DE AN-
DRADE, MESSIAS QUEIROZ UCHOA e PEDRO FRANCIS-
CO VICENTIN-

53.-USUCAPIAO-595/2005-MARIA APARECIDA LOPES x
ODILON MANUEL DO VALE. DECISÇO DE FLS. 57: “Es-
clareçam as partes as provas que pretendem produzir. Intimem-
se. Após a mençÆo das provas, voltem para designaçÆo de
audiência. 2.Desde já defiro o requerido no item 2 da cota mi-
nisterial.” -Adv. DILVANETE M. ROCHA DE ANDRADE e
EDSON ELIAS DE ANDRADE-

54.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO COLT-615/2005-
FRANCISCA DOS SANTOS x LOUIS BURNY e outros - “1.
Atenda-se a cota ministerial retro (item 2).”-Adv. EDSON
OLIVATTI-

55.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-621/2005-
EDSON ANTONIO DA SILVA E CIA LTDA e outros x BAN-
CO BRADESCO S.A. - Despacho de fls. 47: “1.Foi indeferido
o efeito suspensivo requerido pelo embargante e a certidao re-
tro dá conta do descumprimento do item “2” do despacho de
fls. 15, de modo qeu, com fulcro no art. 257, CPC, determino
seja cancelada a distribuicao do feito. Após as diligencias e
comunicacoes necessárias, ao arquivo.” -Adv. MESSIAS QUEI-
ROZ UCHOA, EDSON ELIAS DE ANDRADE, WILSON
JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BOR-
NIA-

56.-ALIENAÇAO JUDICIAL-622/2005-ELISANGELA RO-
DRIGUES x RICARDO DE AMORIM DOS SANTOS - DES-
PACHO DE FLS.25: “Manifeste-se a requerente em 5 dias so-
bre a certidao negativa de fls.24 e o prosseguimento do feito,
sob pena de extinçao.”-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e
DILVANETE M. ROCHA DE ANDRADE-

57.-ARROLAMENTO SUMáRIO-626/2005-IRENE VIEIRA
MAIA DE CAMPOS x APARECIDO BALTAZAR DE CAM-
POS -Ao inventariante, para que retire o Formal de Partilha
expedido às fls.81/83. -Adv. XISTO ALVES DOS SANTOS-

58.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-673/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A. x FABRICA DE MOVEIS COMETA
LTDA. e outros Manifestem-se as partes com procuradores ha-
bilitados nos autos, no prazo de 10 dias.-Adv. MARCOS CE-
SAR CREPALDI BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS-

59.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-687/2005-EVI-
DENCE FACTORING E FOMENTO MERCANTIL x SATUR-
NINO DISNEY RECHE e outros -”Intimem-se a exequente, no
prazo de 5 dias recolher a GRC proviniente à diligência do
Oficial de Justiça, junto ao Juízo Deprecado, sob pena de este
devolver a deprecata.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR e LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI-

60.-ACAO DE COBRANCA-704/2005-RUBIA DE CASSIA
CAVALI x ITAU SEGUROS AS -SENTENÇA DE FLS. 44/
49:”... III- DISPOSITIVO. 11. Ante o exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial, a fim de condenar o requerido a pagar
a autora, referente a diferença da indenizaçao securitaria devi-
da pela morte do marido verificada em acidente de transito, o
valor de em R$ 7.485,10 (sete mil, quatrocentos e oitenta e
cinco reais e dez centavos), atualizado ate 24/08/2005, e a par-
tir dai corrigido monetariamente pelo INPC, e acrescido de ju-
ros de mora de 1% a.m. (um por cento ao mes), a contar da
citaçao. 12. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios ao patrono da parte ad-
versa, estes que arbitro em 10% sobre o valor da condenaçao,
nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.” -Adv. ADRIANA APARECIDA MAR-
TINEZ, APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e TA-
TIANA CRISTINA SILVESTRE-

61.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-761/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S.A. x WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR - Sentenca de fls. 31/33: “ (...) III-DISPOSITIVO
8.Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al para o fim de confirmar a liminar concedida, consolidando a
posse do bem móvel em maos da requerente. 9.Condeno o re-
querido ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais arbitro em R$ 290,00 (duzentos
e noventa reais), nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do Có-
digo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

62.-ARROLAMENTO SUMáRIO-763/2005-JANETE CON-
DOLUCI BORDIN x CARINA BORDIN -A inventariante, para
que promova o recolhimento do Imposto de TransmissÆo Cau-
sa Mortis - ITCMD. -Adv. AMAURY SERGIO SANTORO
FELIPE-

63.-AÇAO MONITóRIA-785/2005-GERDAU ACOMINAS S/
A. x NEGRAO,NEGRAO E PADILHA LTDA - DESPACHO
DE FLS.90: “1. Recebo os embargos para discussao, suspen-
dendo a eficacia do mandado inicial. 2. Intime-se a embargada
para contesta-los, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Apresentada
contestaçao, diga o embargante, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. ROGERIO VERDADE e RAFAEL ROVERI MOLINA-

64.-PEDIDO DE AB.DE INVENTáRIO-795/2005-MARIA
RAYMUNDA DOSSO x ANTONIO DOSSO. SENTENÇA DE
FLS. 43/45: “... 6. Isto posto, JULGO EXTINTO, o presente
feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI,
do Código de Processo Civil.(...)”-Adv. ANGELA CRISTINA
CONTIN JORDAO e JOAO BATISTA DE SOUZA-

65.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-804/2005-OMNI S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MAR-
CELO CHARLES MARTINS -Manifeste-se o autor, em dez
dias, sobre o prosseguimento do feito, a propósito da Carta Pre-
catória devolvida. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

66.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-818/2005-BANCO
DIBENS S/A. x ENOEMI DOS SANTOS -SENTENÇA DE
FLS. 28/30 VERSO:- “... 8. Ante todo o exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido inicial para o fim de confirmar a liminar
concedida, consolidando a posse do bem móvel em mÆos da
requerente. 9. Condeno o requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais), nos termos do
artigo 20, parag. 4º do CPC.” -Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

67.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-830/2005-BANCO
DIBENS S/A. x WANDERSON JOSE MOREIRA SIMAO -
SENTENÇA DE FLS. 35:- “... 8. Ante todo o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de confirmar a li-
minar concedida, consolidando a posse do bem móvel em mÆos
da requerente. 9. Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais), nos termos
do artigo 20, parag. 4º do CPC. Publique-se. Registre-
se.Intimem-se.” -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

68.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-839/2005-BANCO
DIBENS S/A. x CELIA REGINA HENRIQUE -SENTENÇA
DE FLS. 32/330 VERSO:- “... 8. Ante todo o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de confirmar a li-
minar concedida, consolidando a posse do bem móvel em mÆos
da requerente. 9. Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos ter-
mos do artigo 20, parag. 4º do CPC.” -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

69.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-846/2005-BANCO
ITAU S.A. x ALINY PALMEIRA VIDAL -Manifeste-se o au-
tor, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, a propósito
do contido na certidÆo de fls. 16/17. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

70.-EMBARGOS · EXECUÇÇO FISCAL-851/2005-TEREZA
LINDA DA SILVA x FAZENDA NACIONAL -Sobre a impug-
naçao e documentos, manifeste-se o embargante no prazo de
10 dias. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e GUI-
LHERME DAL PRA REIS-

71.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-914/2005-BANCO
DIBENS S/A. x ROSELI MENDES DE LIMA AZEVEDO -
FLS.29_. 1. Assiste razÆo ao Juiz de Direito da Vara Cível de
Rolândia ao suscitar conflito de competência, posto que a AçÆo
de Busca e ApreensÆo foi proposta perante este juízo de Nova
Esperança que, por sinal, é absolutamente incompetente para
processar o feito. Ora, se o banco tem sede em SÆo Paulo e o
requerido, consumidor na relaçÆo negocial, tem domicílio em
Rolândia, por certo que o Juízo competente para dirimir a pen-
dência seja este último, por força da regra geral contida no ar-
tigo 94, da lei processual civil, reforçada pelas disposiçäes do
Código de Defesa do Consumidor, especificamente, dentre ou-
tros, a facilitaçÆo de sua defesa. 2. Por estes fundamentos,
declaro de ofício a incompetência absoluta deste juízo para
processar e julgar o feito, determinando desde logo a remessa
dos autos ao juízo de Rolândia, após as devidas baixas e anota-
çäes. 3. Intimem-se. Oficie-se com urgência ao Exmo. Sr. Des.
Relator, informando sobre a declaraçÆo de incompetência deste
juízo e determinaçÆo de remessa ao J. competente, encami-
nhando cópia desta decisÆo. -Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

72.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-1015/2005-BANCO
DIBENS S/A. x RUBENS FERREIRA DA SILVA -SENTEN-
ÇA DE FLS. 37/38:- “... 8. Ante todo o exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fim de confirmar a liminar con-
cedida, consolidando a posse do bem móvel em mÆos da re-
querente. 9. Condeno o requerido ao pagamento das custas e

despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), nos termos do arti-
go 20, parag. 4º do CPC.” -Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

73.-INVENTáRIO-1057/2005-GISLAINE DE MATTOS CAR-
VALHO DE MARCHI x GILSON ROBERTO DE MARCHI -
SENTENÇA DE FLS. 96:- Homologado por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha levada a efei-
to nestes autos de Inventário, com fulcro no artigo n. 1.026, do
CPC, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhäes,
salvo erro ou omissäes, e ressalvados direitos de terceiros. Após
as partes comprovarem, verificados pela Fazenda Pública, o
pagamento de todos os tributos, será expedido formal de parti-
lha ou carta de adjudicaçÆo, e, a seguir, será arquivado os au-
tos. -Adv. ROSALINA GATO e RAMI IRACEMA MICHELAN-

74.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-1062/2005-
LAERTI DE JESUS FRANCHETTI e outros x COCAMAR
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL -”Sobre a impugnaçao
e documentos juntados, digam os embargantes em 10 dias.”Adv.
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, JOSE MAREGA e
JOSE GONZAGA SORIANI-

75.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-1063/2005-
LAERTI DE JESUS FRANCHETTI x COCAMAR COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL - “1.Sobre a impugnaçao e do-
cumentos apresentados, diga o embargante em 10 dias.”-Adv.
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, JOSE MAREGA e
JOSE GONZAGA SORIANI-

76.-EXECUÇAO DE TíTULO JUDICIAL-1071/2005-JOSE
RUBENS SAMBINI x BANCO BANESTADO S/A. -DESPA-
CHO DE FLS. 47: “1. É definitiva a execuçÆo que prossegue
depois de julgados improcedentes os embargos, mesmo que
pendente de apelaçÆo, recebida só no efeito devolutivo. Ine-
xiste prejuízo ao executado pois, se a soluçÆo da lide lhe for
favorável em segundo grau, a questÆo se resolve em predas e
danos. sobre o tema, extrai-se o seguinte jugaldo (...) 2. Assim,
defiro o pedido retro. Expeça-se alvará judicial para levanta-
mento dos valores penhorados às fls. 41 e depositados fls. 33,
podendo ser expedido em nome do procurador dos exequentes,
vez que possui poderes especiais para tal levantamento. 3. Após,
remetam-se os presentes autos ao arquivo provisório até julga-
mento do recurso interposto nos Embargos.” -Adv. RENATO
FUMAGALLI DE PAIVA e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

77.-EXECUÇAO DE TíTULO JUDICIAL-1110/2005-LUIZ
ROBERTO POLARINE x BANCO BANESTADO S/A. -DES-
PACHO DE FLS. 46: “1. É definitiva a execuçÆo que prosse-
gue depois de julgados improcedentes os embargos, mesmo que
pendente de apelaçÆo, recebida só no efeito devolutivo. Ine-
xiste prejuízo ao executado pois, se a soluçÆo da lide lhe for
favorável em segundo grau, a questÆo se resolve em predas e
danos. sobre o tema, extrai-se o seguinte jugaldo (...) 2. Assim,
defiro o pedido retro. Expeça-se alvará judicial para levanta-
mento dos valores penhorados às fls. 40 e depositados às fls.
37, podendo ser expedido em nome do procurador do exequen-
te, vez que possui poderes especiais para tal levantamento. 3.
Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo provisório até
julgamento do recuso interposto nos autos de Embargos.” -Adv.
RENATO FUMAGALLI DE PAIVA e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

78.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1156/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x EDIVALDO TEIXEIRA GOMES e
outros - “1.Homologo por sentença, para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos, a transaçao celebrada entre as partes
(fls.33 e 34). Por conseguinte, declaro SUSPENSA a presente
execuçao, com fulcro no artigo 792, do Codigo de Processo
Civil, ate que seja dado cumprimento integral ao acordo, haja
vista que “é inoportuno o decreto de extinçao do processo, quan-
do a transaçao acha-se protraida no tempo e somente apos o
seu regular cumprimento e que se legitima o decreto extintivo
de execuçao”(JTJ169/163). 3. Aguarde-se em arquivo ate 02/
05/2006. Expirado o prazo, intime-se o exequente para, em
05(cinco) dias, manifestar se tem interesse no prosseguimento
do feito. Silenciando o exequente, voltem conclusos para deci-
sao de extinçao da execuçao pelo pagamento.Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.” -Adv. SIMONE BOER RAMOS e MAR-
CELO TOMAS MARTINS-

79.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-4/2006-ADIL-
SON CARLOS REZENDE e outros x BANCO BRADESCO
S.A. - DESPACHO DE FLS.14: “1. Indefiro o pedido de Assis-
tencia Judiciaria gratuita, posto que os embargantes, ao contra-
rio do alegado na inicial, nao sao pobres na acepçao juridica do
termo,podendo arcar com o pagamento de custas e honorarios,
mesmo porque sao agricultores que negociam financiamentos
de grande monta com instituiçoes financeiras, como se ve, por
exemplo, com as cedulas rurais executadas nos A. nº 773, 774
e 775/2005. 2. Intimem-se os embargantes para, em 30 dias,
efetuarem o preparo de custas, sob pena de cancelamento da
distribuiçao.”-Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

80.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-10/2006-
ADILSON CARLOS REZENDE e outros x BANCO BRADES-
CO S.A. - DESPACHO DE FLS. 34: “Intimem-se os embar-
gantes para que juntem a declaraçao mencionada no arresto, no
prazo de 05 dias. Apos, voltem para decisao acerca do recebi-
mento, ou nao, dos embargos.”-Adv. MESSIAS QUEIROZ
UCHOA-

81.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-50/2006-LA-
DEMIR APARECIDO FRANCHETTI e outros x COCAMAR
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - “1.Sobre a impugna-
çao apresentada, digam os embargantes em 10 dias.” -Adv.
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e JOSE MAREGA-

82.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-53/2006-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI
x SONIA M. C. PICOLI & CIA LTDA ME -1. Homologo por
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sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transaçao celebrada entre as pates (fls. 18 e 19). 2.Por conse-
guinte declaro SUSPENSA a presente execuçÆo, com fulcro
no artigo 792, do Codigo de Processo Civil, ate que seja dado
cumprimento integral ao acordo, haja vista que “é inoportuno o
decreto de extinçao do processo, quando a transaçao acha-se
protraida no tempo e somente apos o seu regular cumprimento
e que se legitima o decreto extintivo da execuçao (JTJ 169/
163).3. Aguarde-se em arquivo ate 04/11/06. Expirado o prazo,
intime-se o exequente para, em 05(cinco) dias, manifestar se
tem interesse no prosseguimento do feito. silenciando o exe-
quente, voltem conclusos para decisao de extinçao da execu-
çao pelo pagamento. 4. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

83.-ARROLAMENTO SUMáRIO-66/2006-MARIA AUGUS-
TA CANDIOTO DE NOVELLI x ANTONIO NOVELI -Ao in-
ventariante, para que proceda o cumprimento das diligências
solicitadas pela Procuradoria Geral do Estado. -Adv. ELIETE
FUZARI OLIVO-

84.-EXECUÇAO DE TíTULO JUDICIAL-71/2006-LUIZ CAR-
LOS ANDREOTTI x BANCO BANESTADO S/A. -DESPA-
CHO DE FLS. 42 “Autos n. 071/2006. 1. NÆo tem como ser
acolhido a exceçÆo de pré-executividade arg•ida pelo deve-
dor pelo às fls. 39/41. A uma porque a questÆo referente à
competência do Juízo, no caso dos autos, nÆo configura hipó-
tese de competência absoluta (funcional), a qual poderia ser
reconhecida de ofício pelo julgador, mas trata-se sim de com-
petência relativa (territorial), a qual deve ser arg•ida mediante
exceçÆo de incompetência, nos moldes do disposto no artigo
299 do CPC. Desta forma, nÆo tendo sido a incompetência
relativa arg•ida na forma de exceçÆo, e ainda nÆo se vislum-
brando ser o caso (numa análise sumária) de qualquer das hi-
póteses previstas no artigo 618, do mesmo diploma processual,
deixo de acolher a exceçÆo arg•ida. 2. Melhor sorte nÆo as-
sistiria ao devedor ao alegar que o juízo competente para a exe-
cuçÆo do julgado seria aquele que decidiu a causa no primeiro
grau de jurisdiçÆo, eis que a competência deste juízo para exe-
cuçÆo individual de título judicial proferida em açÆo coletiva
é cristalina, ante o disposto nos artigos 98 parág. 2º, I e 101 do
Código de Defesa do Consumidor. Para execuçÆo individual é
competente o juízo da liquidaçÆo da sentença ou da açÆo con-
denatória, o qual deve ser entendido como o do domicílio do
exequente, mesmo porque, caso contrário, a justiça seria im-
praticável. 3. Assim, deixo de acolher a excrçÆo de pré-execu-
tividade arg•ida. Lavre-se termno de penhora, intimando-se o
executado para comparecer em cartório e assiná-lo, no prazo
de 05 dias. 4. Intimem-se.” -Adv. RENATO FUMAGALLI DE
PAIVA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

85.-ALVARá-108/2006-ADRIANA RODRIGUES x O JUIZO.
SENTENÇA DE FS. 15/16: “... 6. Diante destes fundamentos,
INDEFIRO o pedido incial.” -Adv. EDSON OLIVATTI-

86.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-149/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x MAURO BUFALO -SENTENÇA
DE FLS. 26/28:- “... 8. Ante todo o exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fim de confirmar a liminar con-
cedida, consolidando a posse do bem móvel em mÆos da re-
querente. 9. Condeno o requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos do
artigo 20, parag. 4º do CPC.” -Adv. SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

87.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROTESTO-150/2006-MIL-
TON BRAGA SANTANA x BUSINESS FINANCE FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA -Carta Precatória de citaçÆo expedi-
da, aguarda em cartório sua retirada para o devido cumprimen-
to. -Adv. RAFAEL ROVERI MOLINA-

88.-NOTIFICAÇAO-174/2006-FLAVIO BELENTANI RIBEI-
RO e outros x LUIZ RIBEIRO DA SILVA. Ao Autor, para que
promova a retirada dos presentes autos em Cartório. -Adv. ELI-
ZABETH MASSUMI TOI e MARCELO KEIITI MATSUGU-
MA-

89.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-197/2006-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA. x BER-
TONCELO E OLIVEIRA LTDA ME -Homologado por senten-
ça os termos da transaçÆo celebrada entre as partes às fls 39/
40. Por consequência julgado EXTINTO os presentes autos com
fulcro no art. 269, III do CPC. -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

90.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-206/2006-BANCO
FINASA S/A. x FABIANO MOREIRA DE SOUZA -SENTEN-
ÇA DE FLS. 25/27 VERSO:- “... 8. Ante todo o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de confirmar a li-
minar concedida, consolidando a posse do bem móvel em mÆos
da requerente. 9. Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais), nos termos
do artigo 20, parag. 4º do CPC.” -Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

91.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-211/2006-
ANTONIO MOREIRA SANTANA x BANCO BRADESCO
S.A. -Embargos recebidos para discussao, suspensa a execu-
çao, vistas ao embargado para impugnar no prazo de 10 dias.
Deferido por ora os beneficios da justiça gratuita. -Adv. MES-
SIAS QUEIROZ UCHOA e EDSON ELIAS DE ANDRADE-

92.-SOBREPARTILHA-291/2006-NILTON CESAR RUI x RUI
CESARE.Ao inventariante, para que promova o recolhimento
do Imposto de TransmissÆo Causa Mortis - ITCMD. -Adv.
SABRINA MARCOLLI RUI-

93.-AÇAO REVISIONAL DE ALUGUEL-299/2006-BANCO
BANESTADO S/A. x IVONE WILLRICH -Embargos recebi-
dos para discussao, suspensa a execuçÆo, vistas ao embargado

para impugnar no prazo de 10 dias. -Adv. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRI-
GO OLIVEIRA MARCOLINO, MARLENE TISSEI e TANIA
IZELLI-

94.-EMBARGOS EXEC.TÖTULO JUDICIAL-326/2006-
SAUL FERNANDES REBUCI x BANCO BANESTADO S/A.
-Embargos recebidos para discussao, suspensa a execuçao, vis-
tas ao embargado para impugnar no prazo de 10 dias. -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO e RENATO
FUMAGALLI DE PAIVA-

95.-USUCAPIAO-333/2006-ANA PAULA DOS SANTOS TA-
VARES x ANTONIO PEREIRA. DECISÇO DE FLS. 19:”1.
Emende a autora a inicial, incluindo no pólo ativo seu marido,
regularizando também a representaçÆo pocessual dele, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento. Devidamente regulari-
zado, citem-se pessoalmente os confinantes para que, em 15
(quinze) dias, querendo, contestem os termos da presente açÆo.
(...)” -Adv. JOSE MARIA LOPES DE SOUZA-

96.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-336/2006-OMNI S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MAR-
CIEL AUGUSTO DE ARAUJO. DECISÇO DE FLS. 16: “1.
Emende o autor a inicial, no sentido de encartar aos presentes
autos prova concreta de notificaçÆo do requerido, sob pena de
indeferimento da inicial.” -Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

97.-EXECUÇAO FISCAL-FAZENDA-204/2002-UNIAO x
SUPERMERCADOS FERRARIN LTDA.- Despacho de fls.
233: “Sobre a manifestacao da Fazenda Pública e documentos
apresentados, diga o executado em 10 dias.” -Adv. CRISTINA
LUISA HEDLER e WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTE-
VES-

98.-CARTA PRECATóRIA-34/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR. 1º VARA CIVEL -JOSE JOAO
MACHADO x ALCIDES JOAQUIM TORQUATO.DECISÇO
DE FLS. 28: “1. Indefiro o pedido retro, devendo o exequente
dar cumprimento ao artigo 659, parágrafo 4º. Intimem-se.” -
Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, FABIANA ARAUJO
TOMADON DA SILVA, MESSIAS QUEIROZ UCHOA e
MARIA REGINA DE M.MACHADO FERRARI-
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1. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x SIDNEY LUIZ GUZZO e outro- Conside-
rando que as diligências preparatórias se destinam ao pracea-
mento do bem penhorado a fls. 76, conforme pedido de fls.
143; tendo a Escrivania informado que referido bem pertence
ao município de Marilena, manifestem-se as partes no prazo de
05 dias. Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal.-Advs. VLA-
DIMIR CASTRO JORDAO e AIRTO LUIZ FERRARI-.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-228/1999-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. - SOB INTERVENCAO x
PAULO DE SOUZA MACHADO e outro- Ao exequente para
se manifestar com urgência acerca do contido no ofício n. 21/
2006 de fl. 159 (“... está aguardando pagamento da Tabela “D”
no valor de R$ 5,04, Custas conforme Lei 7.603/2001 no valor
de R$126,65 e Taxa Judiciária no valor de R$ 8,96, sendo um
total de R$ 140,65, para que a mesma seja distribuída.”) -Adv.
ARI DE SOUZA FREIRE-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-248/2001-SIDNEY LUIZ
GUZZO x BANCO BRADESCO S/A- 1. Ciência às partes acer-
ca da baixa dos presentes autos. 2. Cumpra-se o v. acórdão.-
Advs. AIRTO LUIZ FERRARI e AGENOR DE OLIVEIRA
DUARTE-.

4. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-393/2002-GER-
DAU S/A x MARCIO TANAKA GRASSI- Sobre o contido a
168 e seguintes, manifeste-se o exeqüente no prazo de 05 dias.
Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal. -Adv. ROGERIO
VERDADE-.

5. ADJUD DE IMOVEL-412/2002-JAIME BERNARDINELLI
MENEGUETTE x COHAPAR-COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA e outro- Aos requeridos: Valdir Moraes e
Jandira Pedro da Silva Moraes, para efetuarem o pagamento de
2/3 da conta de custas e despesas procesuais de fl. 109, que
importa em R$ 148,14, no prazo de 10 dez dias, sob pena de
execução, bem como a requerida COHAPAR, para efetuar o

pagamento de 50% de 1/3 da conta de custas de fl. 109, que
importa em R$ 37,04, no prazo de 10 dias, sob pena de execu-
ção. -Advs. EDSON ISAO SUGAWARA, JOSE ROBERTO
PEREIRA, SILVIA FATIMA SOARES e MARIA CLAUDIA
FIORAMONTI-.

6. IND.P/DANOS MORAIS-10/2003-GERALDO TENDULO
x ANGELA CRISTINA MASSI e outros- “Tendo em vista o
não comparecimento da parte autora para esta audiência, em-
bora devidamente intimada (f. 222), entendo que não havia in-
teresse na conciliação, assim sendo, manifeste-se a parte auto-
ra, em 05 dias. Na seqüência, venham os autos conclusos para
saneamento.(...)” -Advs. EDSON LUIS DOMINGUES, LUIS
HENRIQUE DA COSTA JARDIM, MARIA ALICE LEAL FAT-
TORI e LUIZ GASTAO MORATO-.

7. IND.P/DANOS MORAIS-11/2003-ANTONIO SERGIO
ALVES MARTINS x ANGELA CRISTINA MASSI e outros- “
Tendo em vista o não comparecimento da parte autora para esta
audiência, embora devidamente intimada (f. 232), entendo que
não havia interesse na conciliação, assim sendo, manifeste-se a
parte autora, em 05 dias. Na seqüência, venham os autos con-
clusos para saneamento. (...)”.-Advs. EDSON LUIS DOMIN-
GUES, LUIS HENRIQUE DA COSTA JARDIM, MARIA ALI-
CE LEAL FATTORI e LUIZ GASTAO MORATO-.

8. IND.P/DANOS MORAIS-12/2003-ANTONIO ALVES x
ANGELA CRISTINA MASSI e outros- “ Tendo em vista o não
comparecimento da parte autora para esta audiência, embora
devidamentre intimada (f. 228), entendo que não havia interes-
se na conciliação, assim sendo, manifeste-se a parte autora, em
05 dias. Na seqüência, venham os autos conclusos para sanea-
mento. (...)”. -Advs. EDSON LUIS DOMINGUES, LUIS HEN-
RIQUE DA COSTA JARDIM, MARIA ALICE LEAL FATTO-
RI e LUIZ GASTAO MORATO-.

9. IND.P/DANOS MORAIS-13/2003-ALCIDES BRANCATO
x ANGELA CRISTINA MASSI e outros-” Tendo em vista o
não comparecimento da parte autora para esta audiência, em-
bora devidamente intimada (f. 211), entendo que não havia in-
teresse na conciliação, assim sendo, manifeste-se a parte auto-
ra, em 05 dias. Na seqüência, venham os autos conclusos para
saneamento. (...)” -Advs. EDSON LUIS DOMINGUES, LUIS
HENRIQUE DA COSTA JARDIM, MARIA ALICE LEAL FAT-
TORI e LUIZ GASTAO MORATO-.

10. IND.P/DANOS MORAIS-14/2003-DINO MORANGONI
FURLAN x ANGELA CRISTINA MASSI e outros- “Tendo em
vista o não comparecimento da parte autora para esta audiên-
cia, embora devidamente intimada (f. 217), entendo que não
havia interesse na conciliação, assim sendo, manifeste-se a parte
autora, em 05 dias. Na seqüência, venham os autos conclusos
para saneamento. (...)”. -Advs. EDSON LUIS DOMINGUES,
LUIS HENRIQUE DA COSTA JARDIM, MARIA ALICE LEAL
FATTORI e LUIZ GASTAO MORATO-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-116/2003-V.S.o. e outros
x J.V.S.-Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de
fl. 47, manifeste-se a exequente, em 05 dias. -Adv. ANTONIO
DARIENSO MARTINS-.

12. COBRANCA-159/2003-BANCO DO BRASIL S/A x AME-
LIA TANAKA GRASSI-1. Defiro o pedido de fl.76. (Suspen-
são do feito “sine die”. 2. Ao arquivo provisório, dando-se bai-
xa no boletim mensal de movimentação forense. -Advs. VLA-
DIMIR CASTRO JORDAO e JULIANO MARCELO GERMA-
NO-.

13. DIVORCIO CONSENSUAL-241/2003-A.H.J.o. e outro x
- 1. Defiro o pedido de fls. 36. 2. Da mesma forma, defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4
da Lei n. 1.060/50. -Adv. EDSON ISAO SUGAWARA-.

14. REC.E DISS.SOC. DE FATO, C/C.-257/2003-M.A.O. x
P.M.S.- No prazo de cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo
requerimento de prova pericial, no prazo assinalado devem as
partes declinar sua importância, alcance e finalidade para o
deslinde da questão. -Advs. LUCIANO HIDEKI MORIMAT-
SU e MARIA CLAUDIA FIORAMONTI-.

15. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-468/2003-BARBA-
RA RAMOS DA SILVA MOLEDO x VALDIR DE MOLEDO-
.M.- Sobre o contido no ofício n. 1182/05 de fl. 94, manifes-
tem-se as partes, com urgência. (“... aguarda manifestação das
parts acerca do laudo de avaliação de fl. 24, para o que foram
reiteradas as intimações, a fim de que se prossiga na realização
dos atos expropriatórios do veículo penhorado). -Advs. RAFA-
EL ZOWTYI e ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-.

16. DIVORCIO-475/2003-S.L.S.S. x A.J.S.S.- Sobre a certi-
dão negativa do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a requeren-
te, no prazo de 05 dias. -Adv. ANTONIO DARIENSO MAR-
TINS-.

17. INDENIZACAO-34/2004-ALAIS APARECIDA GONCAL-
VES DE CASTRO x CAIUA COUNTRY CLUB DE NOVA
LONDRINA- (...). Assim sendo, indefiro o pedido de fls. 158.
Intime-se para apresentação de alegações finais no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. JONAS KEITI KONDO-.

18. RESCISÃO CONTRATO-68/2004-HAROLDO ALVES DE
ALMEIDA x IESDE BRASIL S/A.- Ao exequente para se ma-
nisfestar com urgência acerca do contido no documento de
fls.191-Advs. WALDUR TRENTINI e ROGERIA DA SILVA
GUEDES-.

19. DIVORCIO-111/2004-SARA MARIA PALMEIRA DA SIL-
VA x ADAO MONTEIRO DA SILVA-Verifica-se que nao foi
atendido integralmente o despacho de fls. 81/82. Assim sendo,
intime-se a autora para que comprove a data em que ocorreu a

Nova Londrina



176176176176176 4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006

citação válida no Juízo concorrente. Oficia-se ao INSS, con-
forme determinado no item 05 de fls. 82. Após, abra-se vista ao
Ministério Público. -Adv. MARIA CLAUDIA FIORAMONTI-
.

20. DIVORCIO-126/2004-M.A.M.F. x S.F.F.-(...). 2. Ante ao
longo decurso de tempo, intime-se a autora para esclarecer se a
parte adversa continua residindo no endereço declinado na exor-
dinal. 3. Em caso positivo, retornem os autos para a designação
de nova audiência e expedição de outra carta precatória. -Adv.
ANTONIO DARIENSO MARTINS-.

21. INTERDICAO-212/2004-SERGIO SUSSUMO AOYAGUE
x TAKASHI AOYAGUE- Verifica-se que, nos presentes autos,
foi proferida a sentença decretando a interdição do requerido.
Em data de 04 de outubro de 2004, a sentença transitou em
julgado. Foram expedidos os editais e oficiado aos ofícios com-
petentes. Em 27 de dezembro faleceu o interditado. À vista da
certidão de óbito, o MInistério Público pugnou pela manifesta-
ção do requerente. Considerando que foi determinada na sen-
tença a prestação de contas anualmente pelo requerente, inti-
me-se. Prazo: 10 dias. Após, ao Ministério Público. -Adv. JO-
NAS KEITI KONDO-.

22. RETIF.DE ASSENTO DE NASCIMENT-217/2004-MARIA
ZILDA DE SOUZA x - Ante a informação de que não ocorreu
o efetivo pagamento das custas no valor de R$ 197,51, fls. 23,
homologo, por sentença, atribuindo eficácia executiva, nos ter-
mos do artigo 585, V do CPC, figurando como devedora Maria
Zilda de Souza. Após, arquivem-se. P.R.I.-Adv. GETULIO
BRAZ ANZILIERO-.

23. PREVIDENCIARIA-238/2004-MITSKO KIMURA ONISI
x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- (...).
Diante de tudo o que fora exposto juldo procedente a pretensão
exposta por Mitsko Kimura Onisi contra INSS, nestes autos
son o n. 238/2004 para condenar, a autarquia requerida a con-
ceder o benefício de aposentadoria rural por idade àquela, de-
vidos desde a data da citação, no importe de um salário mínimo
mensal. A correção monetária de débitos previdenciários, por
tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive, dívida de valor,
incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o dis-
posto no § 1 do art. 1 da Lei n. 6.899/91. Apllicável o IGP-DI (
art. 10 da Lei . 9.711/98). Os juros moratórios, nas ações previ-
denciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a
contar da citação. Determino que o INSS proceda à imediata
implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias após a
intimação, sob pena de multa diária de R$ 80,00, com funda-
mento no art. 273 do CPC. Condeno, ainda, a autarquia ré ao
pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 20% sobre
o valor das parcelas vencidas, não devendo incidir sobre as
prestações vincendas, o que faço com fundamento no parágra-
fo 4 do artigo 20 do CPC e súmula 111 do STJ: (...). Defiro ao
requerente o benefício da justiça gratuita como pleiteado na
inicial, condeno, deveras, o Requerido ao recolhimento das
custas processuais, o que faço seguindo arientação da Súmula
178 do STJ (...). Não obstante o forte posicionamento do Egré-
gio TRF/4 região em não admitir o Reexame Necessário nos
casos como da espécie, ouso discordar, data vênia, para deter-
minar a subida dos autos em reexame em caso de inexistência
de recurso das partes, haja vista que os parâmetros do “valor da
causa” não se confundem com as balizas do “valor da condena-
ção” preconizados no artigo 475 do CPC. -Advs. VANI DAS
NEVES PEREIRA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

24. INVEST. PATERNIDADE C/C ALIM.-246/2004-R.A.A. x
G.M.S.- 1. Defiro o requerimento de fls. 68 e suspendo o pre-
sente feito pelo prazo de 90 (noventa dias). 2. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se a parte autora em 5 (cinco) dias. -Adv. LUIZ
ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO-.

25. EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-360/2004-
A.G.S.o. e outro x M.J.S.- Defiro o pedido de fls. 38. Não ha-
vendo a exeqüente informado o prazo, determino a suspensão
pelo máximo de 06 (seis) meses, devendo os autos ser remeti-
dos ao arquivo provisório, com baixa no boletim mensal. De-
corrido o prazo da suspensão, manifeste-se a exeqüente no pra-
zo de 05 dias. -Adv. ROSA MARIA DOURADO DE PAULA
PINTO-.

26. REP DE DANOS CAUS EM AC VEICULO-378/2004-
ALVARO ANTONIO DREY x FAZENDA ALVORADA e ou-
tros- 1. Indefiro, por ora, o pedido de fls. 70. 2. (...). 3. Assim
sendo, intime-se a parte autora para que diligencie e informe o
endereço dos representantes da requerida. Atende-se o autor
que a ação foi direcionada em face da Fazenda Alvorada e não
ficou consignado o endereço, tampouco, diligenciou o autor se
existe na sede procurador com poderes para receber a citação.
As pessoas físicas foram apontadas apenas na qualidade de re-
presentantes legais. -Adv. JOAO ALVES DA CRUZ-.

27. AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-417/2004-
A.C.M.D.S.Q. x R.L.C.J.- (...). Isto posto, julgo improcedente
a pretensão de atribuir a paternidade de K. R. M. a R. L. da C.
J., com fulcro no art. 269, inciso I do CPC. Sem custas. Regis-
tre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Adv. ANTO-
NIO DARIENSO MARTINS-.

28. RESOLUTORIA C/C.PERDAS E DANO-78/2005-GIICHI
SUZUKI e outros x ARMINDO FERREIRA DA SILVA- 1.
Defiro o pedido retro. 2. Expeça-se o competente edital pelo
prazo de 30 (trinta) dias. 3. Se a parte requerida, citada por
edital, não se manifestar, com fundamento no art. 9, inc. II, do
CPC, nomeio como curador especial o Dr. José Lopes Pires.
(“Ao curador especial para se manifestar, no prazo legal”.) -
Advs. LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO e JOSE
LOPES PIRES-.

29. COBRANCA (EXE)-114/2005-M.A.C.R. x B.S.-MARIA
ALVES DA CRUZ RIBEIRO x BRADESCO SEGUROS- (...).
Ante tudo o que fora exposto, julgo procedente a pretensão da
requerente, para o fim de condenar o requerido, Bradesco Se-
guros, ao pagamento da indenização correspondente ao seguro

obrigatório (DPVAT), ou seja, o valor de R$ 10.400,00, nos
termos do cálculo apresentado pela autora e sobre o qual inci-
dirá correção monetária a partir do ajuizamento da ação e juros
de mora no percentual 1%, a partir da citação, nos termos do
art. 161, 1 do CTN c.c art. 405 do Código Civil. Condeno o
requerido sucumbente ao pagamento de honorários advocatíci-
os fixados em 15% do valor da condenação, arbitrados segun-
do os parâmetros estabelecidos no artigo 20, 3 do Código Pro-
cesso Civil, considerando a natureza e a pouca complexidade
da causa, o tempo e o trabalho desenvolvido pelo advogado da
parte vencedora. Cumpram-se as determinações pertinentes ao
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. P.R.I..
Oportunamente, arquive-se. d -Advs. APARECIDO DOMIN-
GOS ERREIRAS LOPES e ADEMIR MOREIRA-.

30. PREVIDENCIARIA-133/2005-NEIDE SORRENTINO x
INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- (...)
Diante de tudo o que fora exposto julgo improcedente a preten-
são exposta por Neide Sorrentino conta INSS nestes autos de
aposentadoria rural por idade sob n. 133/2005, e, de conse-
guinte, julgo extinto o processo com resolução de mérito. Con-
deno a autora em custas e honorários advocatícios devidos ao
procurador da requerida ou fundo próprio no importe de R$
600,00, arbitrados segundo os parâmetros doa rtigo 20, § 4 do
CPC, exigíveis somente se implementada a condição exposta
no artigo 11 e 12 da Lei 1060/50. P.R.I.. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-.

31. PREVIDENCIARIA-172/2005-MARIA ALMEIDA GUE-
DES x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-(...). Ante o exposto: a) Defiro o pedido de antecipação de
tutela para o fim de determinar ao réu a imediata implantação
do benefício da aposentadoria por idade rural, no prazo de 10
dias, contados a partir da data da intimação. Oficie-se com ur-
gência ao INSS para cumprimento. Para o caso de descumpri-
mento, fixo multa diária no valor de R$ 50,00, a ser paga pelo
réu em benefício da autora, nos termos de artigo 461, do Códi-
go de Processo Civil. b) Julgo procedente o pedido inicial para:
Face a fundamentação expendida, atendidos os requisitos dos
arts. 48 e seguints, bem como a do art. 143, ambos da Lei n.
8.213/91, e demais dispositivos aplicáveis à espécie, condenar
o instituto-réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade
rural a Maria Almeida Guedes a partir da data de citação. Con-
deno também o Instituto-réu a pagar de uma só vez as parcelas
em atraso, assim consideradas as vencidas após a citação, até o
efetivo pagamento, incidindo sobre as mesmas correção mone-
tária a partir do vencimento de cada prestação e de acordo com
os índices utilizados na atualização dos benefícios (IGP-DI), e
de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, na forma da
súmula 03, do TRF da 4ª Região e súmula 204, do STJ. Conde-
nar, por fim, o Instituto-Réu no pagamento das custas e despe-
sas judicais, nso termos da súmula 20, do TRF 4 Região, vez
que demandado na Justiça Estadual não é isento do pagamento
de custas, mais os Honorários Advicatícios, que fixo em 10%
sobre o valor total da condenação, compreendida as parcelas
vencidas até que se implante o benefício (súmula 111, do STJ),
tudo devidamente atualizado. Deixo de submeter a presente
sentença ao duplo grau obrigatório, face os termos do novel
§2º do art. 475, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/
01. -Advs. CARMEM LUCIA CASTRO F. BRUNHEIRA e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

32. PREVIDENCIARIA-173/2005-ELIZA DA SILVA MEL-
QUIADES x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- (...). Ante o exposto: a) Defiro o pedido de antecipa-
ção de tutela para o fim de determinar ao réu a imediata im-
plantação do benefício da aposentadoria por idade rural, no
prazo de 10 dias, contados a partir da data da intimação. Para o
caso de descumprimento, fixo multa diária no valor de 50,00, a
ser pago pelo réu em benefício da autora, nos termos do art.
461, do CPC. b) Julgo-Advs. CARMEM LUCIA CASTRO F.
BRUNHEIRA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

33. SEPARACAO JUDICIAL-185/2005-E.D.S. x F.D.D.S.-
Esclareçam as partes o que ficou convencionado acerca do nome
do cônjuge virago, visto que omisso o acordo noticiado quanto
a este ponto.-Advs. GETULIO BRAZ ANZILIERO e ROSA
MARIA DOURADO DE PAULA PINTO-.

34. SEPARACAO JUDICIAL-187/2005-S.V.S. x N.J.S.- Con-
siderando que o i. Procurador foi intimado para, no prazo de 05
dias, proceder à juntada da procuração outorgada pelo requeri-
do, sob pena de não homologação do acordo, tendo quedado
inerte, volta o feito ter seu tramite regular. Assim, intime-se a
autora para se manifestar sobre o contido a fls. 33/verso no
prazo de 05 dias. -Adv. GETULIO BRAZ ANZILIERO-.

35. BUSCA E APREENSAO-193/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ELMIR MO-
RAES- 1. Visando a evitar procrastinação do feito (art. 125, II
do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum de 05
dias, informarem se há intenção ou probabilidade séria (sem
intuito protelatório) de se tentar solução amigável para a lide, a
fim de que este juizo possa aferir sobre a conveniência de de-
signação de audiência preliminar de que trata o art. 331 do
CPCl. (...). 2. Após, não havendo interesse na tentativa de con-
ciliação em audiência, em novo prazo comum de cinco dias,
informem as partes se pretendem produzir provas, especifican-
do-as e demonstrando fundamentadamente necessidade e ido-
neidade de cada meio de prova requerido em relação a cada
fato (que seja relevante ao deslinde da causa) eventualmente
ainda controvertido no processo. -Advs. EMERSON L. SAN-
TANA e ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PINTO-.

36. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-220/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A. x M.M. PASCHOAL & CIA. LTDA.-
(...) 2. Entretanto, os requisitos para a formalização da penhora
devem ser verificados de ofício, visto que decorrente de previ-
são legal. Assim sendo, intime-se o executado para comprovar
a propriedade dos bens ofertados, no peazo de 10 (dez) dias,
sob pena de a penhora recair sobre o bem indicado pelo credor.
-Adv. JOSE LOPES PIRES-.

37. COBRANCA (ORD)-263/2005-JOAO ROBERTO NETO
e outro x LYBERTY PAULISTA SEGUROS S/A.- (...). Ante
tudo o que fora exposto, julgo procedente a pretensão dos re-
querentes, para o fim de condenar a requerida, Lyberty Paulis-
ta Seguros S/A, ao pagamento da diferença entre o valor pago
administrativamente e o valor de 40 (quarenta) salários míni-
mos devidos efetivamente, correspondente ao seguro obrigató-
rio (DPVAT), ou seja, o valor de R$ 3.581,65, nos termos do
cálculo apresentado pelos autores e sobre o qual continuará a
incidir juros de 1% e correção monetária a partir da citação até
o efetivo pagamento. Condeno a requerida sucumbente ao pa-
gamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor
da condenação, arbitrados segundo os parâmetros estabeleci-
dos no artigo 20, 3 do Código Processo Civil, considerando a
natureza e a apouca complexidade da causa, o tempo e o traba-
lho desenvolvido pelo advogado da parte vencedora. Cumpram-
se as determinações pertinentes ao Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça. P.R.I.. Oportunamente, arquive-se.
-Advs. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ, PATRICIA DA
CRUZ BISCOLA e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA-.

38. REINTEGRAÇAO DE POSSE-269/2005-MARLI FRAN-
CISCO DA SILVA SOUZA - ME. x CONTERPAVE CONS-
TRUCOES E TERRA PLENAGEM- 1. Visando a evitar pro-
crastinação do feito (art. 125, II, do CPC), intimem-se as partes
para, no prazo comum de cinco dias, informarem se há inten-
ção ou probabilidade séria (sem intuito protelatório) de se ten-
tar solução amigável paraa lide, a fim de que este juízo possa
aferir sobre a conveniência de designação de audiência preli-
minar de que trata o art. 331 do CPC. (...). 2. Após, não haven-
do interesse na tentativa de conciliação em audiência, em novo
prazo comum de cinco dias, informem as partes se pretendem
produzir provas, especificando-se e demonstrando fundamen-
tadamente necessidade e idoneidade de cada meio de prova re-
querido em relação a cada fato (que seja relevante ao deslinde
da causa) eventualmente ainda controvertido no processo. Inti-
mem-se. -Advs. CLEIDE APª.G.RODRIGUES FERMENTAO
e RUBIA RONCOLATO DA SILVA-.

39. EXECUCAO DE ALIMENTOS-299/2005-W.N.M. x C.M.-
(...) Assim sendo, tendo em vista a quitação do débito, nos ter-
mos do art. 794, inciso I do CPC, julgo extinta esta execução.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuição (e no depositário
público, sendo o caso), façam-se anotações, comunicações e
arquivem-se os autos. Levante-se a constrição eventualmente
existente. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. JOSE LO-
PES PIRES-.

40. REC.E DISS.SOC. DE FATO, C/C.-334/2005-M.R.D.S. x
J.R.- 1. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir. 2. Para a audiência conciliatória preliminar, à qual deve-
rão comparecer as partes e seus procuradores, habilitados a tran-
sigir, designo a data de 14/06/2006, às 9:30 horas. 3. Realizada
a audiência e restando infrutífera a conciliação, serão fixados
os pontos contravertidos, decididas as questões processuais
pendentes, se possível, e deferidas as provas que deverão ser
produzidas (CPC, art. 331, caput, e § 2º). Advs. LUIZ ANTO-
NIO COSTA FERNANDES FILHO e EDSON ISAO SUGA-
WARA-.

41. DIVORCIO-335/2005-R.D.P.N. x C.N.- Intime-se a reque-
rente para que proceda ao reconhecimento de firma nas decla-
rações de fls. 08/09. Após, abra-se vista ao Ministério Públi-
co.-Adv. ANTONIO DARIENSO MARTINS-.

42. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-407/2005-LUIZ
LEONARDO SOBRAL x CLAUDIO EGER-ME- Sobre a no-
meação de bens a penhora e documentos de fls. 21/26, mani-
feste-se o exequente, em 05 dias. -Adv. LAERCIO PEDRO DE
OLIVEIRA-.

43. CONV CONS DE SEPARAÇÃO EM DIVORCIO-412/
2005-M.F.A.o. e outro x - Considerando satisfeitas as exigên-
cias legais, pois a separação data de mais de um ano, converto
em divórcio a separação dos Requerentes, com fundamento no
art. 1.580, caput, e § 1, do Código Civil. As questões referentes
à partilha de bens, guarda e pensão dos filhos e nome do cônju-
ge virago foram decididas no processo de separação judicial.
Custas e despesas processuais pelos requerentes, condicionado
o pagamento à perda total ou parcial da situação de necessita-
dos, nos próximos 05 anos (...). Deixo de arbitrar honorários
advocatícios, haja vista ser consensual o pedido bem como por-
que o pagamento destes também se condiciona à perda total ou
parcial da condição de necessitados. Transitada esta em julga-
do expeça-se mandado de averbação (Lei do Divórcio, art.32)
e arquivem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS SAO JOAO-.

44. SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-418/2005-P.G.N.G.o.
e outro x - (...) Assim sendo, considerando satisfeitas as exi-
gências legais, homologo, por sentença, para que produza seus
efeitos legais, a convenção de separação judicial consensual
celebrada pelos cônjuges acima nomeados e identificados e
constante na petição apresentada pelos interessados a fls. 02-
05 (arts. 1120 a 1.124 do CPC, combinados com o art. 34 e
parágrafos da Lei n 6.515/77). O cônjuge varão voltará a utili-
zar o nome de solteiro. Não existem bens a partilhar, conforme
asseverado. Os reuqerentes não tiveram filhos e renunciaram
reciprocamente o direito à prestaáão alimentícia. Note-se que a
cláusula de renúncia a alimentos, constante em acordo de sepa-
ração devidamente homologado, é válida e eficaz, conforme
entendimento do STJ. Custas, despesas processuais e honorári-
os advocatícios pelo cônjuge varão, nos termos avençados. Tran-
sitada esta em julgado, e pagas as custas, espeça-se mandado
de averbação e, comprovada esta nos autos, arquivem-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Adv. LUIZ ANTONIO COS-
TA FERNANDES FILHO-.

45. DIVORCIO-421/2005-S.F.S.S. x A.D.S.- Com fundamento
no art. 9, inciso II do CPC, nomeio o Dr. Luiz Antonio Costa
Fernandes Filho, para o exercício do munus de curador especi-
al. Intime-se para a aceitação do encargo, sob a fé de seu grau,
bem como para apresentação de contestação no prazo de 15

dias. Havendo recusa justificada ao exercício do encargo, vol-
tem-se conclusos. Sendo apresentada contestação, intime-se a
parte autora para apresentar impugnação no prazo de 10 dias. -
Advs. IVA DUARTE AUGUSTO e LUIZ ANTONIO COSTA
FERNANDES FILHO-.

46. HOMOLOGACAO DE ACORDO-GUARDA—447/2005-
J.B.F.o. e outro x - (...). Assim sendo, homologo por sentença
para todos os fins de direito, o acordo celebrado entre as partes
a fls. 02/04, com a concordância do Ministério Público, atribu-
indo-lhe a natureza de título executivo judicial em conformida-
de com o artigo 584, lll, do CPC. P.R.I.. Transitada em julgado,
oportunamente, arquivem-se. -Advs. GLAUCO CAVALCAN-
TI DE OLIVEIRA JUNIOR e MARIA CLAUDIA FIORAMON-
TI-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-461/2005-J.C.M. x V.A.M.-
Despacho de fl. 22: “(...). 3. Defiro, por ora, os benefícios da
assistênca judiciária gratuita. 4. Arbitro os honorários
advocatícios,para o caso de pronto pagamento, em10% sobre o
valor da dívida.” - Sobre o ofício n. 346/2006 e documento de
fls. 26/27, manifeste-se o exequente, no prazo legal. -Adv.
EDSON ISAO SUGAWARA-.

48. INVESTIGACAO DE PARTERNIDADE-465/2005-
J.C.Q.D.S. x A.C.- Sobre a impugnação e documentos de fls.
27/37, manifeste-se o requerido.-Adv. ARMANDO CHIAMU-
LERA-.

49. ORDINARIA DE AUXILIO-ACID C/C APOS. INVA-16/
2006-NELSON RAMIRES DE ALMEIDA x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Despacho de fls. 67:
“(...). 4. Para o deferimento do pedido de assistência judiciária
gratuita entendo que a parte requerente deve assinar pessoal-
mente o atestado de pobreza, dele constando expressamente
que o faz sob as penas da lei, nos termos do artigo 4, §1, da Lei
n 1.060/50, sob pena de indeferimento do pedido, com o paga-
mento das custas processuais. Assim sendo, deve a parte Auto-
ra juntar aos autos, no prazo de 10 dias, declaração de próprio
punho. 5. Intime-se. (Ao autor para replicar, em 10 dias). -Adv.
MAURO LUCIO RODRIGUES-.

50. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO SOC DE FATO-
21/2006-M.F.N.B.o. e outro x - Homologo o acordo noticiado,
e, por conseqüência, julgo extinto o processo registrado sob n.
21/06 de dissolução de sociedadade de fato, com fundamento
no art. 269, III, do CPC. Custas e despesas processuais pelos
requerentes, condicionado o pagamento à perda total ou parci-
al da situação de necessitados, nos próximos 05 anos, confor-
me arts. 12 e 13 da Lei 1.060/50. Deixo de arbitrar honorários
advocatícios, haja vista ser consensual o pedido bem como por-
que o pagamento destes também se condiciona à perda total ou
parcial da condição de necessitados. Procedam-se às baixas e
anotações necessárias. P.R.I.. Oportunamente, arquive-se. -
Advs. ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PINTO e ED-
SON ISAO SUGAWARA-.

51. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO SOC DE FATO-
98/2006-JOSE CARLOS GARCIA CAETANO e outro x - (...).
Homologo o acordo noticiado, e, por conseqüencia, juldo ex-
tinto o processo registrado sob n 98/2006 de Ação de Dissolu-
ção de Sociedade de Fato, com fundamento no art. 269, inciso
III do CPC. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, nos termos do art. 4 da Lei n. 1.060/50. Homologo a re-
núncia ao prazo recursal. Expeça-se mandado de averbação à
Cohapar. Procedam-se às baixas e anotações necessárias. P.R.I..
Oportunamente, arquive-se. -Adv. MURILO GIGLIO DE SOU-
ZA-.

52. AÇÃO MONITÓRIA-159/2006-C.N.P. x S.A.F.-COPA-
GRA-COOP.AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE PARANA-
ENSE x SANDRA APARECIDA FERNANDES-Sobre a certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 32, manifeste-se o
autor, em 05 dias. -Advs. EDILSON JAIR CASAGRANDE e
ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES-.

53. DIVORCIO CONSENSUAL-166/2006-M.R.C.V.o. e ou-
tro x - (...). Destarte, homologo por sentença, o presente acor-
do de fls. 02/05, com fulcro no artigo 226, §6, da Constituição
Federal, e artigos 24 e 40, § 2, da Lei n 6.515/77, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, e decreto o divórcio dos
requerentes M. R. C. V. e N. de S. V., que estão separados de
fato há mais de dois anos consecutivos, não havendo possibili-
dade de reconstituição da vida em comum. A cônjuge mulher
voltará a usar o nome de solteira. Guarda e pensão alimentícia
conforme acordado. Com o trânsito julgado, espeça o compe-
tente mandado de averbação ao Registro Civil. Demais diligên-
cias necessárias. Cumpridas formalidades legais, oportunamen-
te, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. LUIZ
ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO-.

54. INVESTIGACAO DE PARTERNIDADE-176/2006-ALTA-
IR MATIAZZI MARTINS x HIGOR GABRIEL PEREIRA
MATIAZZI- Ao autor para replicar, em 10 dias. -Adv. LUIZ
ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO-.

55. REVISIONAL DE CONTRATO (ORD)-185/2006-LUCI-
ANO NIERO x BANCO SANTADER BANESPA S/A- (...).
Nestes termos, defiro o pedido de antecipação de tutela para o
fim de determinar à Instituição Financeira requerida que se
abstenha de indicar o nome do autor aos cadastros de proteção
ao crédito, excluindo-se, outrossim, qualquer apontamento ne-
gativo, acaso existente, relativo à dívida oriunda dos contratos
que ora se pede a revisão, até ulterior deliberação deste Juízo,
sob pena de aplicação de multa diária de R$. 300,00 reais, con-
soante disposto no art. 461, § 4º do CPC. Ademais, defiro o
requerimento de inversão do ônus da prova, devendo, portanto,
a Instituição requerida exibir, quando da apresentação da con-
testação, os contratos firmados pelo requerente junto à Institui-
ção financeira requerida, os extratos de movimentação da con-
ta corrente n.(...), de titularidade de Luciano Niero, bem como
os demais documentos mencionados pelo Autor em sua peça
incial. (...) (Ao autor para retirar em cartório, no prazo legal, a
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carta de citação, para os devidos fins). -Adv. PAULO ROBER-
TO DOS SANTOS-.

56. REVISIONAL DE CONTRATO (ORD)-186/2006-MAR-
LY BIGNATTI GALLO x BANCO SANTADER BANESPA S/
A- (...). Nestes termos, defiro o pedido de antecipação de tutela
para o fim de determinar à Instituição Financeira requerida que
se abstenha de indicar o nome da autora aos cadastros de prote-
ção ao crédito, excluindo-se, outrossim, qualquer apontamento
negativo, acaso existente, relativo à dívida oriunda dos contra-
tos que ora se pede a revisão, até ulterior deliberação deste
Juízo, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 300,00 re-
ais, consoante disposto no art. 461, § 4º do CPC. Ademais,
defiro o requerimento de inversão do ônus da prova, devendo,
portanto, a Instituição requerida exibir, quando da apresenta-
ção da contestação, os contratos firmados pela requerente jun-
to à Instituição financeira requerida, os extratos de movimen-
tação da conta corrente n. (...), de titularidade de Marly Binga-
natti Gallo, bem como os demais documentos mencionados pela
Autora em sua peça inicial. (...). (Ao autor para retirar em car-
tório, no prazo legal, a carta de citação expedida as fls. 131,
para os devidos fins. -Adv. PAULO ROBERTO DOS SANTOS-
.

57. REVISIONAL DE CONTRATO (ORD)-187/2006-MAR-
CIA CRISTINA BOING x BANCO SANTADER BANESPA S/
A- (...). Nestes termos, defiro o pedido de antecipação de tutela
para o fim de determinar a Instituição Financeira requerida que
se abstenha de indicar o nome da autora aos cadastro de prote-
ção ao crédito, excluindo-se, outrossim, qualquer apontamento
negativo, acaso existente, relativo à dívida oriunda dos contra-
tos que ora se pede a revisão, até ulterior deliberação deste
Juízo, sob pena de aplicação de multa diária de R$. 300,00
reias, consoante disposto no art. 461, § 4º do CPC. Ademais,
defiro o requerimento de inversão do ônus da prova, devendo,
portanto, a Instituição requerida exibir, quando da apresenta-
ção da contestação, os contratos firmados pela requerente jun-
to à Instituição financeira requerida, os extratos de movimen-
tação da conta corrente n. (...), de titularidade de Márcia Cris-
tina Boing, bem como os demais documentos mencionados pela
Autora em sua peça inicial. (...). (Ao autor para retirar em car-
tório, no prazo legal, a carta de citacão expedida as fls. 120,
para os devidos fins). -Adv. PAULO ROBERTO DOS SAN-
TOS-.

58. REVISIONAL DE CONTRATO (ORD)-188/2006-LUCI-
ANO NIERO x BANCO BRADESCO S/A- (...). Nestes ter-
mos, defiro o pedido de antecipação de tutela para o fim de
determinar à Instituição Financeira requerida que se abstenha
de indicar o nome do autor aos cadastros de proteção ao crédi-
to, excluindo-se, outrossim, qualquer apontamento negativo,
acaso existente, relativo à dívida oriunda dos contratos que ora
se pede a revisão, até ulterior deliberação deste Juízo, sob pena
de aplicação de multa diária de R$. 300,00 reais, consoante
disposto no art. 461, § 4º, do CPC. Ademais, defiro o requeri-
mento de inversão do ônus da prova, devendo, portanto, à Ins-
tituição requerida exibir, quando da apresentação da contesta-
ção, os contratos firmados pelo requerente junto à Instituição
financeira requerida, os extratos de movimentação da conta
corrente n. (...), de titularidade de Luciano Niero, bem como os
demais documentos pelo Autor em sua peça inicial. (...). (Ao
autor para retirar em cartório, no prazo legal, a carta de citação
expedida as fls. 175, para os devidos fins. -Adv. PAULO RO-
BERTO DOS SANTOS-.

59. BUSCA E APREENSAO-199/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x REGIS VI-
CENTE SOARES- Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 23, manifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias. -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

60. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-202/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUCIANO NIERO e outro- (...). III -
Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários do advo-
gado da parte credora no equivalente a 10% sobre o valor atu-
alizado do débito. IIV - Indefiro o pedido do benefício do art.
172, § 2º do CPC, por não ter a parte exeqüente demonstrado a
necessidade e imperiosidade da medida. (Ao autor para retirar
em cartório, no prazo legal, as cartas precatórias expedidas as
fls. 21, para os devidos fins). -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-.

61. AÇÃO MONITÓRIA-222/2006-C.N.P. x L.M.R.-COPA-
GRA-COOP.AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE PARA-
NAENSE x LUZIA MARIO REGINI- Ao autor para retirar em
cartório, no prazo legal, a carta de citação expedida as fls. 18,
para os devidos fins. -Advs. EDILSON JAIR CASAGRANDE
e ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES-.

62. COBRANCA (SUM)-227/2006-NEIDE BERNABE DA
SILVA x ACE SEGURADORA S/A e outro- I - Recebo a inici-
al. Para a audiencia de conciliação (art. 277, caput, do CPC),
designo o dia 12/07/2006, às 14:30 horas. (...). (Fica a procura-
dora da autora imcumbida de avisar a autora para comparecer
na audiencia designada). (A autora para retirar em cartório, no
prazo legal, as cartas de citação expedida as fls. 26, para os
devidos fins). -Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-.

63. PREVIDENCIARIA-237/2006-MARIA ROSA MARTINS
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-I-
Deixo de designar audiencia de conciliacao, tendo em vista que
o procurador do INSS nao possui poderes para transigir sobre o
objeto litigioso. II-(...). Assim sendo, dou o feito por saneado e
passo a fixar os pontos controvertidos. III - Fixo como pontos
controvertidos, genericamente, os seguintes pontos: a) saber se
a parte autora exerceu atividade rurícula; e b) em caso positivo,
por qual período. IV-Defiro, exclusivamente, a producao de
prova testemunhal. Designo a audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 28/06/2006, as 14:45 horas. -Advs. CARLOS
FERNANDO MARINHEIRO DA SILVA, CARMEN LUCIA
C.FRANCISCO BRUNHEIRA e ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-.

64. PREVIDENCIARIA-238/2006-MARIA APARECIDA
GONÇALVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- I - Deixo de designar audiência de concliação
tendo em vista que o procurador do INSS não possui poderes
para transigir sobre o objeto litigioso. II - (...). Assim sendo,
dou o feito por saneado e passo a fixar os pontos contraverti-
dos. III - Fixo como pontos controvertidos, genericamente, os
seguintes pontos: a) saber se a parte autora exerceu atividade
rurícula; e b) em caso positivo, por qual período. IV - Defiro,
exclusivamente a produção de prova testemunhal. V - Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 28/06/2006, às
14:30 horas. -Advs. CARLOS FERNANDO MARINHEIRO DA
SILVA, CARMEN LUCIA C.FRANCISCO BRUNHEIRA e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

65. PREVIDENCIARIA-239/2006-MARIA JOSE CARDOSO
DE MACEDO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- I - Preliminarmente, indefiro o requerimento de
fl. 59, eis que sem observância do disposto no art. 45, do CPC.
II - No mais, deixo de designar audiencia de conciliacao, tendo
vista que o procurador do INSS nao possui poderes para transi-
gir sobre o objeto litigioso. II - (...). Dessa forma, em razão do
acima exposto, conclui-se que a preliminar de carência de ação
deve ser afastada. II - As partes sao legitimas e estao bem re-
presentadas. Não havendo qualquer outra questão processual
pendente, dou o feito por saneado. III - Fixo como controverti-
do, genericamente, os seguintes pontos: a) saber se o cônjuge
da parte autora, quando do óbito, ostentava a qualidade de se-
gurado da previdencia social; e b) a condição de dependencia
da autora. III - Defiro, exclusivamente, a producao de prova
testemunhal. IV - Designo a audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 26/07/2006, as 16:00 horas. -Advs. CARLOS
FERNANDO MARINHEIRO DA SILVA, DARIO SERGIO
RODRIGUES DA SILVA, CARMEM LUCIA CASTRO F.
BRUNHEIRA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

66. ALIMENTOS-251/2006-S.D.P.F. x S.D.P.- I - Processe-se
em segredo de justica, como prevê o art. 155, II, do CPC. II -
Concedo, por ora, os benefícios da Judiciaria Gratuita (art. 1º,
§ 2º, da Lei n. 5.478/68); III - Mesmo em sede de decisão limi-
nar, em que não se tem dados seguros para definição do quan-
tum da verba alimentar, deve-se observar ao que dispõe o §1º
do art. 1.694 do CPC. Assim, considerando as informações tra-
zidas na inicial, arbitro os alimentos provisorios em R$. 175,00
reias, isto é, 1/2 do valor do salário mínimo, a partir da citação,
sem prejuízo de posterior alteração até o fim do procedimento.
IV - Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora, a fim de que
compareçam à audiência, que designo o dia 31/05/2006 as 15:30
horas (...). V - (...). VI - Oficie-ce à INCOL, para os fins reque-
ridos em fl. 04, item ‘c’. -Advs. ANTONIO DARIENSO MAR-
TINS e FABIANE DA SILVA GUILHEN-.

67. DIVORCIO CONSENSUAL-265/2006-C.S.o. e outro x -
1. faculto aos requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, a jun-
tada de declaração ratificando o pedido, ou mesmo a aposição
das respectivas assinaturas na petição inicial, além das junta-
das de declaração de testemunhas, atestando a separação de
fato por mais de dois anos consecutivos, suprindo assim a rea-
lização da audiência de ratificação do pedido e produção de
provas. 2. Cumprido tal ato, dê-se vista dos autos ao Ministério
Público, independente de nova conclusão, voltando em segui-
da para a sentença. 3. Decorrido o prazo sem a apresentação
dos documentos supra mencionados, os autos devem ser con-
clusos para a designação de audiência. -Adv. FABIANE DA
SILVA GUILHEN-.

68. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-174/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x JA-
NUARIO KARULOS e outro-Compulsando os autos, verifica-
se que houve provimento parcial do agravo interposto, deven-
do a Execução Fiscal ter prosseguimento quanto aos exercicíos
de 1997 e 1998. Inviável, potanto, a execução de honorários
nos próximos autos, pois não ocorreu a extinção do processo
principal. Assim sendo, desentranhe-se a petição de fls. 94,
entregando à parte interessada, mantendo-se cópia nos autos.
Após, intime-se o exeqüente para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de cinco dias. Não havendo qualquer manifestação,
remetam-se os autos ao arquivo provisório, com baixa no bole-
tim mensal. -Advs. GETULIO BRAZ ANZILIERO e SILVIA
FATIMA SOARES-.

69. CARTA PRECATORIA-173/2004-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR.-QUARTA VARA CIVEL-DEVANIR FER-
NANDES DE SOUZA x JOAO CARLOS DE PAULA PINTO
ME e outro- 1. Defiro o requerimento de fl. 60. Para tanto,
avalie-se o bem ali indicado, manifestando-se as partes, no prazo
de 05 (cinco) dias, acerca do laudo de avaliação a ser apresen-
tado. (“Sobre o laudo de avaliação - indireta de fls. 63, que
importa em R$ 6.000,00, manifestem-se as partes, em 05 dias).
-Advs. JOSE ROBERTO GAZOLA e IVA DUARTE AUGUS-
TO-.

70. CARTA PRECATORIA-237/2005-Oriundo da Comarca de
LOANDA - PR-BANCO DO BRASIL S.A. x GERSON BAR-
BOSA- 1. Defiro o pedido de fl. 18. Suspendo o feito pelo
prazo de 60 dias. 2. Decorrido o prazo, manifeste-se o exe-
qüente, em 05 (cinco) dias. -Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-
.

71. GUARDA E RESPONSABILIDADE-17/2004-J.E.S. x J.-
(...). Assim sendo, Homologo a desistência do requerente e jul-
go Extinto o processo, sem apreciação do mérito, com funda-
mento no art. 267, inciso VIII e art. 158, parágrafo único, am-
bos do CPC. Procedam-se às baixas e anotações necessárias.
P.R.I.. Oportunamente, arquive-se. -Advs. LUIZ ANTONIO
COSTA FERNANDES FILHO e ROSA MARIA DOURADO
DE PAULA PINTO-.

72. GUARDA-2/2005-E.G.O.D. x J.o. e outro- Homologo, por
sentença, o presente acordo celebrado entre as partes, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil, com o que julgo
extinto este processo, com julgamento de mérito. Transitada

em julgado esta decisão, arquive-se. Comunicações, anotações
e baixas necessárias. Sem custas. -Advs. GETULIO BRAZ
ANZILIERO e ANTONIO DARIENSO MARTINS-.

73. MODIF. DE GUARDA C/C.EXON.ALIMENTOS-14/2006-
LUCIANO MORAES x MARCIA LINO BERNARDINO- Com
fundamento no art. IV do CPC, designo audiência de concilia-
ção para a data de 05/07/06 às 16:30 horas. -Adv. ANTONIO
CARLOS SAO JOAO-.
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0166 000061/2005
0164 000059/2005

LUCIANO MOURAO NOGUEIRA 0099 000057/2005
LUCILA MARIA NARCISO SANC 0088 000261/2004
LUCIO ORLANDO ELBL 0106 000117/2005

0047 000265/2001
0119 000275/2005
0126 000401/2005

LUIS CARLOS BARRETO 0045 000163/2001
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0139 000018/2006
LUIS SERGIO CHEMIN 0097 000004/2005
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0007 000123/1992
LUIZ ANTONIO CUNHA 0171 000155/2005
LUIZ CARLOS CAPRARO 0080 000169/2004

0001 000045/1976
LUIZ CARLOS DA SILVA 0045 000163/2001
LUIZ CEZAR VERBINSKI 0066 000054/2003

0072 000376/2003
0127 000402/2005
0019 000273/1998
0042 000082/2001
0041 000050/2001
0045 000163/2001
0058 000406/2002

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0078 000054/2004
0057 000367/2002
0052 000505/2001

LUTERO DE PAIVA PEREIRA 0163 000068/2004
0062 000471/2002
0063 000472/2002

MARCELO P. MARAFON 0152 000125/2006
MARCIA CRISTINA S. STACEC 0109 000164/2005
MARCIA ELAINE MELLER SCHM 0113 000196/2005
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0149 000113/2006
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0046 000239/2001
MARCO AURELIO CERANTO 0149 000113/2006
MARCO AURELIO KREFETA 0091 000367/2004

0092 000368/2004
0090 000366/2004

MARCOS BABISNKI MAROCHI 0174 000212/2005
MARCOS MULLER CWIERTNIA 0062 000471/2002

0063 000472/2002
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0026 000297/1999
MARILDA L. FURTADO 0103 000101/2005
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0144 000092/2006
MAURICIO BORBA 0022 000103/1999
MAURICIO J. MATRAS 0018 000310/1997
MIGUEL DA SILVA 0175 000218/2005
NAIN NASIHGIL FILHO 0063 000472/2002
NALINLE M A O ALENCAR 0051 000467/2001
NELSON SCHIAVON RACHINSKI 0026 000297/1999
NEWTON MAURICIO FRANCO RO 0172 000162/2005

0170 000132/2005
ODOLAR DE PAULA 0009 000224/1993
OLDEMAR MARIANO 0128 000405/2005

Palmeira
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PAULO DE TARSO RIBEIRO DE 0163 000068/2004
0062 000471/2002
0063 000472/2002

PAULO FRANCISCO REUSING J 0081 000174/2004
PAULO JOSE GOZZO 0008 000158/1992
PAULO MADEIRA 0051 000467/2001
PEDRO VOGLER FILHO 0036 000392/2000
RAULI GROSS JUNIOR 0093 000460/2004
REGINALDO FERREIRA THAUPA 0044 000116/2001

0079 000124/2004
0012 000118/1996
0100 000070/2005
0130 000424/2005

RENATO CORDEIRO 0067 000110/2003
RENATO VARGAS GUASQUE 0035 000379/2000

0024 000234/1999
RENE JOSE STUPAK 0182 000005/2006

0184 000010/2006
0101 000078/2005
0108 000146/2005
0043 000087/2001
0017 000259/1997
0117 000232/2005
0143 000091/2006
0183 000009/2006
0039 000493/2000
0069 000180/2003
0064 000485/2002
0022 000103/1999
0070 000183/2003
0180 000016/2005
0120 000307/2005
0038 000492/2000
0054 000514/2001
0057 000367/2002
0024 000234/1999
0094 000476/2004
0167 000010/1992
0134 000451/2005
0053 000506/2001
0133 000448/2005
0123 000343/2005

RICARDO GRACIOLLI CORDEIR 0108 000146/2005
RITA DE CASSIA ANDRADE M 0061 000461/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0029 000460/1999

0120 000307/2005
0128 000405/2005

ROBERTO DOS SANTOS 0083 000218/2004
0084 000219/2004
0082 000216/2004

ROBERTO SIQUINEL 0075 000551/2003
RUBENS CESAR TELES FLOREN 0034 000374/2000
RUBENS DE LIMA 0007 000123/1992

0135 000457/2005
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0087 000259/2004

0086 000258/2004
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0169 000113/2004
SIDNEY FRANCISCO GOVEIA 0099 000057/2005
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0071 000249/2003
TANIA CRISTINA FERREIRA 0071 000249/2003
TELISMARA AP. DINIZ KLIMI 0148 000112/2006

0150 000118/2006
0181 000039/2005
0157 000138/2006
0101 000078/2005
0108 000146/2005
0043 000087/2001
0017 000259/1997
0117 000232/2005
0143 000091/2006
0021 000051/1999
0039 000493/2000
0069 000180/2003
0030 000013/2000
0077 000032/2004
0064 000485/2002
0049 000332/2001
0160 000162/2006
0036 000392/2000
0022 000103/1999
0031 000052/2000
0020 000421/1998
0050 000336/2001
0145 000099/2006
0151 000124/2006
0070 000183/2003
0180 000016/2005
0120 000307/2005
0124 000356/2005
0038 000492/2000
0054 000514/2001
0057 000367/2002
0024 000234/1999
0094 000476/2004
0076 000004/2004
0123 000343/2005

TELMO DORNELLES 0168 000130/2002
UBIRAJARA CURY 0091 000367/2004

0092 000368/2004
0090 000366/2004

VALDENIR DIELLE DIAS 0033 000127/2000
VALDIR JOSE MICHELS 0176 000022/2006
VINYA MARA ANDERES D. OLI 0018 000310/1997
VITOR ADAM 0002 000130/1985
WAGNER PEREIRA BORNELLI 0163 000068/2004

0062 000471/2002
0063 000472/2002

WALMOR F. FURTADO 0103 000101/2005
WALTER TOFFOLI 0035 000379/2000

0055 000552/2001

1.-ARROLAMENTO-45/1976-FRANCISCO CHEROBIM x
ZILDA O CHEROBIM - Nomeio inventariante o primeiro re-

querente. Ao inventariante para juntar certidoes das Fazendas
Municipal, Estadual e Federal, no prazo de dez dias. Adv. LUIZ
CARLOS CAPRARO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/1985-FER-
TISUL S/A x ABRILINO BERTAN e outros - A exequente para
tomar ciencia do oficio retro de fls. 249/250. Adv. VITOR
ADAM-

3.-INDENIZACAO RITO ORDINARIO-128/1987-AULINDA
GANASSOLI GIOVANINI e outros x DER/PR DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PR - Sobre o pa-
gamento efetuado pelo devedor, diga a parte credora, em 05
dias, manifestando desde logo, seu interesse no prosseguimen-
to deste feito.

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-221/1990-ESPOLIO DE
AURELIO FONTANA DE PAULI x EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS PARANA e outros - Concedo vista dos autos
aos peticionarios de fls. 389/390, para manifestaçao, no prazo
de 10 dias. Adv. EDSON PEREIRA CARDOSO e GEORGE
BUENO GOMM-

5.-DIVISAO-222/1990-ESPOLIO AURELIO F PAULI x ONI-
VALDO - Considerando a justificativa apresentada, o fato nao
sera comunicado a OAB. Tendo em vista a informaçao de que
outros proprietarios faleceram no curso do processo, deve o
autor informar quais as partes que faleceram e juntar certidao
de obito, no prazo de dez dias. Adv. ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MITSURU ISHIKAWA - Considerando
que a petiçao de fls. 164/165 inicia novo processo de execu-
çao, agora de titulo judicial, à parte exequente para no prazo de
05 dias efetuar o deposito inicial das custas e promover o reco-
lhimento da taxa do FUNREJUS. Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

7.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-123/1992-ROSIA-
NE GORTE e outros x ARNALDO KAPP e outros - Sobre o
pedido retro, digam os requeridos. Adv. RUBENS DE LIMA e
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-158/1992-CARLOS NEWTON
DE AQUINO x COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DE
WITMARSUN LTDA. - Em que pese entendimento diverso do
colega que me antecedeu, reputo necessaria a realizaçao da
prova pericial. Assim, ao autor para efetuar o deposito do Sr.
Perito, no prazo de cinco dias. Adv. PAULO JOSE GOZZO e
LAERCIO SCHON RIPKA-

9.-ALVARA-224/1993-ZILDA BAPTISTA BRUGINSKI x O
JUIZO - Ante a informaçao de fl. 44 de que as transferencias
dos imoveis foram efetivadas de acordo com o presente alvara,
bem como o parecer ministerial de fls. 50, julgo por satisfeita a
prestaçao de contas. Adv. ODOLAR DE PAULA-

10.-USUCAPIAO-4/1994-MARIA IVONE SPUNAR DA
TRINDADE e outros x ESPOLIO DE ARTHUR ESTEVAO e
outros - Ante a informaçao de fls. 71, informe o procurador do
autor, no prazo de 05 dias, sobre o paradeiro da respectiva car-
ta precatoria. Adv. HOMERO KLEINE RIBEIRO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/1995-LI-
NEU RAMOS RIBEIRO x ASSIS LOURENÇO SIBNEICH-
LER - Sobre a petiçao retro, diga o exequente, em 05 dias. Adv.
HOMERO KLEINE RIBEIRO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x D. MARINS & FILHOS
LTDA e outros - Sobre a petiçao retro, digam os executados,
em dez dias. Adv. REGINALDO FERREIRA THAUPA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DAIR MARINS e ou-
tros - Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE ALTEVIR M. B.
DA CUNHA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/1996-CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA
x REGINALDO KAPP AUER - Acerca do oficio de fl. 65,
manifeste-se a parte exequente, em cinco dias. Adv. JOSE AL-
TEVIR M. B. DA CUNHA e JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA-

15.-MONITORIA-421/1996-CCOPERATIVA AGRICOLA
MISTA DE PONTA GROSSA LTDA x ERNANI KAPP AUER
- Ao executado para se manifestar sobre o pedido de fls. 147/
148, em cinco dias. Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO e
ELOI MEZZADRI-

16.-MONITORIA-156/1997-COOPERATIVA MISTA AGRO-
PECUARIA WITMARSUN LTDA x PEDRO KOTESKI -Ao
autor para que no prazo legal, efetue o depósito das custas pro-
cessuais remanescentes, no valor de R$ 62,81 (sessenta e dois
reais e oitenta e um centavos). -Adv. LAERCIO SCHON RI-
PKA-

17.-COMINATORIA-259/1997-TRUDI PAULS KLIEWER x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Considerando que
a petiçao de fls. 236/239 inicia novo processo de execuçao,
agora de titulo judicial, a parte exequente para no prazo de 05
dias efetuar o deposito inicial das custas e promover o recolhi-
mento da taxa do FUNREJUS. Adv. TELISMARA AP. DINIZ
KLIMIONT, RENE JOSE STUPAK-

18.-INVENTARIO-310/1997-SILVIA MARCIANA BONK
VANTROBA x JOEL VANTROBA - Os ascendentes do “de
cujus” nao sao beneficiarios do seguro obrigatorio, razao pela
qual nao ha necessidade da comprovaçao do valor recebido pela
beneficiaria a este titulo. O valor dos bens sera apurado no
momento oportuno, atraves de avaliaçao judicial. Adv. ARLE-

TE BASTOS, VINYA MARA ANDERES D. OLIVEIRA e
MAURICIO J. MATRAS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1998-IR-
MAOS MARGRAF LTDA x HERMINIO CARBONAL PADI-
LHA e outros - Declaro ineficaz a penhora de fls. 47. Ao exe-
quente para indicar bens penhoraveis, no prazo de dez dias.
Adv. HOMERO KLEINE RIBEIRO e LUIZ CEZAR VER-
BINSKI-

20.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-421/1998-A.C.C. x
V.M.C. - Ante a baixa dos autos, digam os interessados, em 05
dias. Adv. HOMERO KLEINE RIBEIRO e TELISMARA AP.
DINIZ KLIMIONT-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1999-GE-
RALDO SCOLIMOSKI x SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBL. MUNIC. DE PALMEIRA - Sobre o petitorio retro, diga
a parte exequente. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

22.-MONITORIA-103/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ALBERTO SCHNELL - Ante a baixa dos autos, di-
gam os interessados, em cinco dias. Adv. MAURICIO BOR-
BA, TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e RENE JOSE STU-
PAK-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-127/1999-BERNARDO
RENDAK NETO e outros x MANAH S/A -Ante a baixa dos
autos, digam as partes, em cinco dias. -Adv. HOMERO KLEI-
NE RIBEIRO, DICESAR BECHES VIEIRA e CARLYLE
POPP-

24.-MONITORIA-234/1999-BANCO BRADESCO S.A. x AL-
BERTO SCHNELL e outros -Ante a baixa dos presentes autos,
manifeste-se a parte interessada querendo proceda à execuçao
do julgado. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, RENE JOSE
STUPAK e TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

25.-ARROLAMENTO-288/1999-NILSA BORDINHAO
BRUM x ESPOLIO DE ENEDINO BRUM - A inventariante,
para no prazo de 48 horas, proceder ao deposito das custas de
avaliaçao, conforme informaçao de fls. 74, dando o regular se-
guimento ao feito, sob pena de ser destituida do cargo de in-
ventariante. Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER e HEITOR OTA-
VIO DE JESUS LOPES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-297/1999-OS-
VALDO VANDERLEI COSTA x VILSON BORDINHAO
MARINS e outros - Indefiro o pedido de fls. 83/86, vez que os
imoveis referentes as matriculas de fls. 102/104 nao estao em
nome dos executados. Ao exequente para dar andamento ao
feito, indicando bens dos devedores passiveis de penhora. Adv.
MARCOS PUPPI RACHINSKI, NELSON SCHIAVON RA-
CHINSKI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-317/1999-RUI CARLOS
TEIXEIRA DE CASTRO e outros x ZILDA BAPTISTA BRU-
GINSKI - Conforme se verifica da certidao de obito de fls.
149, a autora Iracema Baptista deixou tres herdeiros. No entan-
to, apenas dois requereram a habilitaçao. Ao procurador da parte
falecida para providenciar a habilitaçao da herdeira Ione, no
prazo de trinta dias. Adv. AIRTON VIDA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-456/1999-B.M. x R.M. -
Considerando que nao esta presente qualquer das hipoteses pre-
vistas no art. 791 do CPC, indefiro o pedido retro. Ao exequen-
te para dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinçao do processo. Adv. HOMERO KLEINE RI-
BEIRO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-460/1999-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x CARIRI CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA e outros - Acerca da informa-
çao de fls. 185, manifeste-se o devedor no prazo legal. Ao exe-
quente para que retire em Cartorio, a Carta Precatoria expedida
à Comarca de Guaratuba/Pr para avaliaçao e demais atos. Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e JORGE LUIZ MARTINS-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-13/2000-L.S.N. x L.C.F. - Diga
a parte autora, em cinco dias. Adv. TELISMARA AP. DINIZ
KLIMIONT-

31.-RETIFICAÇAO DE REGISTRO PUBL.-52/2000-ROQUE
DE NAZARETH CARNEIRO MARTINS e outros x O JUIZO
- Aguarde o cumprimento do mandado por mais 90 dias. Adv.
TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

32.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-85/2000-M.(.K.H.R. x
L.C.R. - Considerando o reconhecimento de paternidade pelo
requerido e visando um acordo entre as partes em relaçao aos
alimentos, designo audiencia de conciliaçao para o dia 12/06/
2006, as 14:15 horas. Adv. JARY SANTOS DE SOUZA-

33.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-127/2000-M.(.C.E.A.
x M.A.S. - Ao requerido para tomar ciencia do oficio de fls. 83.
Adv. VALDENIR DIELLE DIAS-

34.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-374/2000-ALEXAN-
DRE GURSKI e outros x IAPO ECONOMIA E PARTICIPA-
ÇOES LTDA -Ao autor para que no prazo legal, efetue o depó-
sito das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 368,81
(trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e um centavos). -
Adv. RUBENS CESAR TELES FLORENZANO-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-379/2000-BANCO
BRADESCO S.A. x MARINS COMERCIO DE CEREAIS
LTDA - Nao há que se falar em abatimento do valor do bem do
calculo, vez que ainda nao ocorreu sua venda, que ainda nao
foi realizada. Nao tendo havido a purgaçao da mora, à conta e
preparo. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e WALTER
TOFFOLI-

36.-ARROLAMENTO-392/2000-GUILHERME CHEMPCIK x

IZABEL DE LIMA CHEMPCIK - O pedido de ampliaçao de
penhora de fls. 141/144 deve ser formulado no Juizo ande tra-
mita a açao de execuçao. Sobre a retificaçao das ultimas decla-
raçoes digam as partes, em dez dias. Adv. TELISMARA AP.
DINIZ KLIMIONT e PEDRO VOGLER FILHO-

37.-ACAO DE COBRANCA RITO ORDINAR-404/2000-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x DOUGLAS FANCHIN TAQUES FONSECA - Ao autor,
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinçao. Adv. DIOGO ANTONIO MARINS CAPRA-
RO-

38.-INVENTARIO-492/2000-ISAURA DE JESUS ORCHA-
NHESKI e outros x MARIA ORCHANHESKI DA SILVA -
Acerca da avaliaçao, manifestem-se os interessados, no prazo
legal. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e RENE JOSE
STUPAK-

39.-INVENTARIO-493/2000-ISAURA DE JESUS ORCHA-
NHESKI e outros x ERNANI DA SILVA ORCHANHESKI -
Acerca do esboço de partilha de fls. 130/134, manifeste-se a
inventariante no prazo legal. Adv. TELISMARA AP. DINIZ
KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-

40.-REPARACAO DE DANOS-46/2001-EURLI MARIA DE
PAULA x ROBERTO VICHINIESKI MARQUES e outros - À
subscritora da petiçao de fls. 367/368 para dar cumprimento ao
disposto no art. 45 do CPC, no prazo de dez dias, sob pena de
extraçao de copias e encaminhamento à OAB para apuraçao de
falta disciplinar. Adv. CLAUDIA APARECIDA COLLA-

41.-CAUTELAR INOMINADA-50/2001-GRACZYK & GRA-
CZYKI LTDA x CONDUGENIO CONDUTORES ELETRI-
COS LTDA - Sobre a contestaçao apresentada, diga o autor, no
prazo legal. Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-

42.-DECLARATORIA DE NUL DE TITUL.-82/2001-GRA-
CZYKI & GRACZYKI LTDA x CONDUGENIO CONDUTO-
RES ELETRICOS LTDA - Sobre a contestaçao apresentada,
diga o autor, no prazo legal. Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-87/2001-COOPE-
RATIVA DE ELETRIFICAÇAO WITMARSUM LTDA x A
UNIAO - Considerando que a petiçao de fls. 201/202 inicia
novo processo de execuçao, agora de título judicial, a parte
exequente para no prazo de cinco (05) dias efetuar o deposito
inicial das custas e promover o recolhimento da taxa do FUN-
REJUS, se houver. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT,
RENE JOSE STUPAK-

44.-DESPEJO-116/2001-MOHAMAD KASSEM ABOU
NOUH x FRANCISCO SOARES CALDEIRA - Ao exequente
para tomar ciencia do contido no oficio de fls. 112. Adv. REGI-
NALDO FERREIRA THAUPA-

45.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-163/2001-INDIA-
NA SEGUROS S/A x LIDIA CORDEIRO CZELUSNIAK e
outros - Ante a baixa dos presentes autos, manifeste-se a parte
interessada querendo proceda à execuçao do julgado. Adv. LUIS
CARLOS BARRETO, JACKSON GLADSON NICOLODI,
LUIZ CARLOS DA SILVA e LUIZ CEZAR VERBINSKI-

46.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-239/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x PEDRO ROMUALDO MODESTO
DA SILVA -Ao autor para que no prazo legal, efetue o depósito
das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 111,81
(cento e onze reais e oitenta e um centavos). -Adv. MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA
DA COSTA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-265/2001-MASSA
FALIDA DA IREM S/A IND. E COM. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Ao apelado para, querendo, apre-
sentar contra-razoes em quinze (15) dias. -Adv. LUCIO OR-
LANDO ELBL-

48.-USUCAPIAO-311/2001-WALTER DOMBROSKI e outros
x O JUIZO - Concedo aos autores, o prazo de 05 dias, confor-
me requerido. Escoado o prazo, deverao juntar a certidao soli-
citada. Adv. CHRISTINE AP. R. LEVANDOSKI, LAERCIO
BENEDITO LEVANDOSKI-

49.-USUCAPIAO-332/2001-LINEU RIFFERT e outros x HER-
DEIROS DE LEONOR GORCHACOSKI e outros - Defiro a
substituiçao processual requerida as fls. 128. A citaçao por edi-
tal se faz depois de esgotados todos os meios possiveis no sen-
tido de localizar o reu, sob pena de nulidade, A proposito “E
nula a citaçao por edital se previamente nao foram esgotados
todos os meios possiveis na localizaçao do reu” (JTA 121/354).
Assim, para evitar possivel arguiçao de nulidade, determino a
expediçao de oficios à Copel, Receita Federal e ao TRE, solici-
tando o endereço dos réus certos citados por edital. Caso as
respostas aos oficios sejam negativas, a citaçao editalicia sera
ratificada. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

50.-USUCAPIAO-336/2001-JOSE HILARIO DA SILVA e ou-
tros x O JUIZO - Aos autores para darem o regular seguimento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquiva-
mento. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

51.-DISSOLUÇAO DE SOC. CONJUGAL-467/2001-W.B. e
outros x J. -Nos termos do artigo 791, III do Codigo de Proces-
so Civil, defiro o pedido de fl. 38, para o fim de suspender o
presente feito e remete-lo ao arquivo provisorio, atendido o
que dispoe o item 5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria da Justiça. -Adv. NALINLE M A O ALENCAR e PAULO
MADEIRA-

52.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-505/2001-JAU-
DETH RAMOS HAJAR e outros x MUNICIPIO DE PALMEI-
RA - As partes para apresentaçao de alegaçoes finais, no prazo
sucessivo de dez dias. Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE
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CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ARLETE
BASTOS e ELIANE DE PAULA-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-506/2001-V.B. x Z.B. -
Manifeste-se o devedor no prazo legal. Adv. RENE JOSE STU-
PAK-

54.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-514/2001-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x ROLAND SCHMEI-
DER - Ante o contido na certidao retro e tendo em vista que a
carta precatoria expedida à fl. 83 foi entregue diretamente ao
procurador da parte requerida, conforme se ve à fl. 83-verso,
manifeste-se o mesmo no prazo de 05 dias, sobre o cumpri-
mento da carta precatoria, sob pena de presumir-se a desisten-
cia da prova. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e
RENE JOSE STUPAK-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-552/2001-L & I REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA e outros x RIO PARANA
CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS - Inde-
firo o pedido de distribuiçao dos honorarios entre as partes ten-
do em vista que a pericia foi requerida pela embargante e deve
ser integralmente suportada por ela. Fixo os honorarios advo-
caticios em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), vez que
tal valor se mostra compativel com a tabela de honorarios dos
contabilistas e com o trabalho a ser desenvolvido pelo Sr. Peri-
to. À parte embargante para efetuar o deposito dos cheques,
tendo em vista que foi aceito o parcelamento pelo Sr. Perito.
Adv. WALTER TOFFOLI-

56.-USUCAPIAO-309/2002-ALCIONE TEREZINHA LUTS e
outros x O JUIZO - Aos autores para que no prazo legal, efetu-
em o deposito das custas processuais remanescentes no valor
de R$ 86,30 (oitenta e seis reais e trinta centavos). Adv. HO-
MERO KLEINE RIBEIRO, EDUARDO TORRES MACEDO,
GILDO IBERE WOELLNER MACEDO-

57.-ACAO DE COBRANCA RITO ORDINAR-367/2002-AN-
TONIO KOWALSKI x MUSSOLINE MANSANI - Ante a bai-
xa dos presentes autos, manifeste-se a parte interessada que-
rendo proceda à execuçao do julgado. Adv. LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO, ADRIANO MINOR UEMA, TELISMARA AP. DI-
NIZ KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-

58.-USUCAPIAO-406/2002-ROGERIO NOGAROLI e outros
x O JUIZO - Acerca dos oficios retro juntados, digam os auto-
res, em 05 dias. Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-

59.-FALENCIA-410/2002-GRENDENE CALÇADOS S/A x
FRANCISCO SOARES CALDEIRA ME - Revogo o despacho
retro. A citaçao por edital se faz depois de esgotados todos os
meios possiveis no sentido de localizar o reu, sob pena de nuli-
dade, A proposito “E nula a citaçao por edital se previamente
nao foram esgotados todos os meios possiveis na localizaçao
do reu” (JTA 121/354). Assim, para evitar possivel arguiçao de
nulidade, determino a expediçao de oficios à Copel, Sanepar,
TRE e Receita Federal, solicitando o endereço do réu. -Adv.
KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

60.-REPARACAO DE DANOS-460/2002-IDEAL GUAPO
LTDA x COMERCIO E TRANSPORTES SAVERINO LTDA e
outros - Considerando que a petiçao de fls. 129/131 inicia novo
processo de execuçao, agora de titulo judicial, à parte exequente
para no prazo de 05 dias efetuar o deposito inicial das custas e
promover o recolhimento da taxa do FUNREJUS, se necessa-
rio. Adv. CARLOS HUMERTO FERNANDES SILVA, FRANZ
HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

61.-REPARACAO DE DANOS-461/2002-IDEAL GUAPO
LTDA x SERVGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A - Conce-
do a parte requerida, o prazo de 10 dias, para deposito dos
honorarios. Adv. RITA DE CASSIA ANDRADE M P SANTOS,
JARBAS ANDRADE MACHIONI e ADRIANA ALVES WOL-
TER-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-471/2002-COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -Aos apelados para, querendo, apre-
sentar contra-razoes em quinze (15) dias. -Adv. LUTERO DE
PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA BORNELLI, PAULO
DE TARSO RIBEIRO DE CASTRO, ADRIANO ROGERIO
PATUSSI, ALEXANDRE PEREIRA BORNELLI e MARCOS
MULLER CWIERTNIA-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-472/2002-COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -Aos apelados para, querendo, apre-
sentarem contra-razoes em quinze (15) dias. -Adv. LUTERO
DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA BORNELLI, PAU-
LO DE TARSO RIBEIRO DE CASTRO, ADRIANO ROGE-
RIO PATUSSI, ALEXANDRE PEREIRA BORNELLI, MAR-
COS MULLER CWIERTNIA, NAIN NASIHGIL FILHO, ARI-
NALDO BITTENCOURT e CLARICE AMELIA MARTINS
C.TEIXEIRA-

64.-USUCAPIAO-485/2002-ROBERTO CURY x JOAO DE
MATTOS COSTA e outros -A citaçao por edital se faz depois
de esgotados todos os meios possiveis no sentido de localizar o
reu, sob pena de nulidade, A proposito “E nula a citaçao por
edital se previamente nao foram esgotados todos os meios pos-
siveis na localizaçao do reu” (JTA 121/354). Assim, para evitar
possivel arguiçao de nulidade, determino a expediçao de ofici-
os à Copel, Receita Federal e ao TRE, solicitando o endereço
dos réus citados por edital. Caso as respostas aos oficios sejam
negativas, a citaçao editalicia sera ratificada. -Adv. TELISMA-
RA AP. DINIZ KLIMIONT, RENE JOSE STUPAK-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-507/2002-AUXILIAR S/A
x JOAO MARIA DOS SANTOS E S/M e outros -À parte inte-
ressada, para que retire em Cartório, a carta precatória expedi-
da, para seu devido cumprimento. -Adv. DIOGO ANTONIO
MARINS CAPRARO, LUCI TERESINHA SCHNELL-

66.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-54/2003-N.L.D.S. x
V.L.D.S.: “Designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 11/09/06, as 14h, ocasiao em que serao colhidos os depoi-
mentos das partes e inquiridas as testemunhas tempestivamen-
te arroladas, cujo rol deve ser depositado ate quinze dias antes
da audiencia”. -Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI e JOSE CAR-
LOS JORGE STADLER-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-110/2003-CORNELIUS
PAULS e outros x BANCO DO BRASIL S/A - A pericia foi
requerida pela parte embargante as fls. 147/148, o que impoe
pela regra do artigo 33 do CPC, que ao autor o onus de custear
a prova. Assim, à parte embargante para no prazo de cinco dias
efetuar o deposito dos honorarios do perito, sob pena de presu-
mir-se a desistencia da prova. Adv. GILMAR KUHN, RENA-
TO CORDEIRO-

68.-IMPUGNAÇAO A ELEIÇAO-174/2003-NILTON SANTA-
NA e outros x ASSOC. DE MORADORES DO LOTEAM.
MUNIC. E VILA RURAL - Às fls. 72 a parte autora informou
que nao tem interesse na prestaçao de contas. No entanto, alem
da prestaçao de contas foi requerida a declaraçao de nulidade
da eleiçao. Assim, à parte autora para informar se tem interesse
no prosseguimento da açao, quanto ao outro pedido. Adv. LUCI
TERESINHA SCHNELL-

69.-USUCAPIAO-180/2003-ALFREDO DA SILVA FERREI-
RA e outros x O JUIZO - Acerca da correspondencia devolvida
de fls. 62, manifeste-se a parte autora no prazo legal. Adv. TE-
LISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-

70.-PRECEITO COMINATORIA-183/2003-ERWIN WA-
RKENTIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Ante a certi-
dao da escrivania de fl. 255, aos requerentes, para no prazo de
48 horas procederem à substituiçao do cheque, mediante quan-
tia em dinheiro, sob as penas da lei. Adv. RENE JOSE STU-
PAK, TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

71.-INTERDITO PROIBITORIO-249/2003-ELISETE LOU-
RENÇO DOS SANTOS VAZ x JOSE CARLOS CHEQUIM:
“Sobre a proposta de honorarios do perito judicial (R$ 6.110,00),
manifestem-se as partes em 05 dias, havendo concordancia, cada
parte devera efetuar o deposito de 50% do valor, vez que a
pericia foi requerida por ambas as partes, no prazo de 05 dias”.
-Adv. CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO, JOSE LEOCA-
DIO DE CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA, SINVAL-
DO MOREIRA DE SOUZA, TANIA CRISTINA FERREIRA e
JOSE CORREA FERREIRA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-376/2003-FELIPE
BORCOSKI x UNIAO FEDERAL - As partes para apresenta-
rem quesitos e indicarem assistentes tecnicos, no prazo de cin-
co dias. Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI e JOSE CARLOS
BROCHINI-

73.-PROTESTO INTER. DE PRESCRIÇAO-445/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ABRAHAM DUCK -A citaçao por edi-
tal se faz depois de esgotados todos os meios possiveis no sen-
tido de localizar o reu, sob pena de nulidade, A proposito “E
nula a citaçao por edital se previamente nao foram esgotados
todos os meios possiveis na localizaçao do reu” (JTA 121/354).
Assim, para evitar possivel arguiçao de nulidade, determino a
expediçao de oficios à Copel, Sanepar, TRE e Receita Federal,
solicitando o endereço do réu. -Adv. ARINALDO BITTEN-
COURT-

74.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-548/2003-JOSE
FERNANDO GRZYBOWSKI E CIA LTDA x O JUIZO - Julgo
procedente o pedido para atribuir à causa o valor de R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais), o que faço com fundamento
nos artigos 259, V e 261, ambos do CPC. Adv. EVERTON LUIZ
SANTOS e AIRTON VIDA-

75.-DECLARATORIA DE NUL DE TITUL.-551/2003-MAR-
CIA MARIA CZELUSNIAK CIESIELSKI ME x JOSE FER-
NANDO GRZYBOWSKI E CIA LTDA -1. No prazo comum
de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, a re-
levancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). -Adv. AIRTON VIDA, EVER-
TON LUIZ SANTOS e ROBERTO SIQUINEL-

76.-SUPRIMENTO JUDICIAL-4/2004-DEBORA FERREIRA
MACHADO x O JUIZO -Ante a baixa dos autos, manifeste-se
a parte interessada para requeira o que de direito. -Adv. TE-
LISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

77.-INVENTARIO-32/2004-ROSE MARI TERTULIANO PIN-
TO DOS SANTOS x JAIR LINO DOS SANTOS - Manifeste-
se a inventariante, em cinco dias, sobre o parecer ministerial
retro. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

78.-REPARACAO DE DANOS-54/2004-CARLOS CESAR DE
MORAES FERREIRA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS KRZYFER LTDA -Trata-se de açao de in-
denizaçao por acidente de trabalho proposta por Carlos Cesar
de Moraes Ferreira em face da Industria e Comercio de Com-
pensados Krzyfer Ltda. Verifica que frente a Emenda Constitu-
cional nº 45/2004, a Justiça do Trabalho se tornou competente
para processar e julgar pedido que envolva indenizaçoes por
dano moral e material fundado em relaçao de trabalho, como é
o caso dos autos. Com a nova disposiçao Constitucional e re-
cente entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal, nao
ha duvidas acerca da transferencia da competencia à Justiça
Especializada. A Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezem-
bro de 2004, alterou o dispositivo do artigo 114 da Constitui-
çao Federal dispondo: “Art. 114. Compete à Justiça do Traba-
lho processar e julgar: VI - as açoes de indenizaçao por dano
moral ou patrimonial, decorrentes da relaçao de trabalho” O
Plenario do Supremo Tribunal Federal, reformulando entendi-
mento anterior, declarou que a competencia para julgar açoes
por dano moral e material decorrentes de acidente de trabalho
é da Justça Trabalhista. A decisao unanime foi tomada durante

a analise do Conflito Negativo de Competencia nº 7204, susci-
tado pelo Tribunal Superior do Trabalho contra o Tribunal de
Alçada de Minias Gerais, verbis: “O Tribunal, por unanimida-
de, conheceu do conflito e definiu a competencia da justiça
trabalhista a partir da Emenda Constitucional nº 45/2004, para
julgamento das açoes de indenizaçao por danos morais e patri-
moniais decorrentes de acidente de trabalho, vencido, no caso,
o Senhor Ministro Marco Aurelio, na medida em que nao esta-
belecia a ediçao da emenda constitucional como trabalhista.
Votou a Presidente. Ausente, justificadamente, o Senhor Mi-
nistro Nelson Jobim (Presidente). Presidiu o julgamento a Se-
nhora Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente). Plenario,
29.06.2005”. Ante o exposto, declino da competencia para jul-
gar a presente açao, devendo os autos serem remetidos a uma
das Varas da Justiça do Trabalho da Comarca de Ponta Grossa.
-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA e
DGAMAR HERNANDES-

79.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-124/2004-ROSINA PEREIRA
DA LUZ x O JUIZO - Diga a parte autora. Adv. REGINALDO
FERREIRA THAUPA-

80.-RETIFICAÇAO DE REGISTRO PUBL.-169/2004-ESPO-
LIO DE EUNICE AGNER DE OLIVEIRA CAPRARO e ou-
tros x O JUIZO - Acerca da correspondencia devolvida de fls.
77, manifeste-se a parte autora no prazo legal. Adv. LUIZ CAR-
LOS CAPRARO e AIRTON VIDA-

81.-ACAO DE COBRANCA RITO ORDINAR-174/2004-EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A x R.W.
INDUSTRIA DE PAPEL LTDA - A parte requerida para que no
prazo de cinco (05) dias, regularize sua representaçao, juntan-
do-se aos autos copia do contrato social, sendo que em caso do
nao atendimento a contestaçao sera desentranhada e decretada
a revelia do reu, por irregularidade na representaçao. Adv. PAU-
LO FRANCISCO REUSING JUNIOR-

82.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-216/2004-NEL-
SON BASSANI x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL -Ao apelado para, querendo, apresen-
tar contra-razoes em quinze (15) dias. -Adv. GUIDO HENRI-
QUE SOUTO, ENEIDA AMENY SCHIAFINO SOUTO, FER-
NANDO SCHIAFINO SOUTO e ROBERTO DOS SANTOS-

83.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-218/2004-
JOAO MARIA MELO x FUNDACAO REDE FERROVIARIA
DE SEGURIDADE SOCIAL -Ao apelado para, querendo, apre-
sentar contra-razoes em quinze (15) dias. -Adv. GUIDO HEN-
RIQUE SOUTO, ENEIDA AMENY SCHIAFINO SOUTO,
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e ROBERTO DOS SAN-
TOS-

84.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-219/2004-ED-
SON LUIZ GOMES DA COSTA x FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL -Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razoes em quinze (15) dias. -Adv.
GUIDO HENRIQUE SOUTO, ROBERTO DOS SANTOS,
ENEIDA AMENY SCHIAFINO SOUTO e FERNANDO SCHI-
AFINO SOUTO-

85.-INVENTARIO-220/2004-IZOLDE HEDLER x HERSI
HEDLER - A inventariante para apresentar as ultimas declara-
çoes. Adv. FERNANDO RICARDO PISKE-

86.-MANUTENCAO DE POSSE-258/2004-LUIZ CARLOS
CAPRARO e outros x MARCOS JOSE MALUCELLI e outros
- Defiro o pedido de fl. 233, devendo o autor juntar o original
no prazo de cinco (05) dias. Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

87.-REIVINDICAÇAO DE POSSE-259/2004-LUIZ CARLOS
CAPRARO e outros x MARCOS JOSE MALUCELLI e outros
- Defiro o pedido de fl. 179, devendo o autor juntar o original
no prazo de cinco (05) dias. Tendo em vista a designaçao de
audiencia de reu preso, redesigno a audiencia do dia 03/04/
2006, para o proximo dia 05/07/2006, as 14:00 horas. Adv. RUI
SCUCATO DOS SANTOS-

88.-INDENIZACAO RITO ORDINARIO-261/2004-GERMA-
RIO GONCALVES CABRAL x AROLDO RAMOS DE BRI-
TO - Defiro o pedido retro e redesigno o dia 26/06/2006, as
13:30 horas para realizaçao do ato postergado. Adv. HOMERO
KLEINE RIBEIRO e LUCILA MARIA NARCISO SANCHES-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-289/2004-MARIA
EDUARDA TEIXEIRA DE FREITAS PACHER x MIGUEL
ANGELO PACHER - A parte exequente, para no prazo de 48
horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinçao e arquivamento. Adv. AGENIR BRAZ DALLA
VECCHIA-

90.-USUCAPIAO-366/2004-CLAUDIO AURY DORNELLES
FLORES e outros x O JUIZO -À parte interessada, para que
retire em Cartório, diskete contendo edital, para sua devida
publicação. -Adv. HELCIO SILVA ORANE, UBIRAJARA
CURY, MARCO AURELIO KREFETA e EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

91.-USUCAPIAO-367/2004-CLAUDIO AURY DORNELLES
FLORES e outros x O JUIZO -À parte interessada, para que
retire em Cartório, diskete contendo edital, para sua devida
publicação. -Adv. HELCIO SILVA ORANE, UBIRAJARA
CURY, MARCO AURELIO KREFETA e EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

92.-USUCAPIAO-368/2004-CLAUDIO AURY DORNELLES
FLORES e outros x O JUIZO -À parte interessada, para que
retire em Cartório, diskete contendo edital, para sua devida
publicação. -Adv. HELCIO SILVA ORANE, UBIRAJARA
CURY, MARCO AURELIO KREFETA e EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

93.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-460/2004-RONIL ANTO-
NIO DA COSTA x JOAO LUIZ COSTA - Acerca da contesta-
çao, manifeste-se o autor no prazo legal. Adv. RAULI GROSS
JUNIOR-

94.-DEPOSITO-476/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x ERMINIO CARBONAL
PADILHA -1. No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, a relevancia e a pertinencia das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.
130). Outrossim, manifestem-se sobre a possibilidade de con-
ciliaçao em audiencia. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e RENE JOSE STU-
PAK-

95.-INTERDICAO-485/2004-MINISTERIO PUBLICO x IVO-
NEL CULICOSKI - Sobre o laudo pericial, digam as partes,
em 05 dias. Adv. LAERCIO SCHON RIPKA-

96.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-502/2004-AN-
TONIO DE DEUS ALVES CABRAL e outros x O JUIZO -
Manifestem-se as partes conforme requerido pela Fazenda Es-
tadual as fls. 45. Adv. AIRTON VIDA-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/2005-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO ALLEGRO PORTO
AMAZONAS LTDA e outros - Aos executados, para no prazo
de 24 horas, efetuarem o pagamento dos honorarios advocati-
cios, sob pena de continuidade dos atos executorios. Adv. LUIS
SERGIO CHEMIN-

98.-INVENTARIO-12/2005-TEREZINHA BATISTA FERREI-
RA SIBENEICHLER x ERNESTO FERREIRA DE CAMAR-
GO e outros - Trata-se de inventario em que o herdeiro SID-
NEY FERREIRA CAMARGO impugnou as primeiras declara-
çoes (fls. 59/60), alegando que o bem imovel descrito pela in-
ventariante é de sua propriedade e nao mais pertencia ao autor
da herança. Afirma que seu falecido pai lhe deu o imovel em
pagamento a um dinheiro dado a sua irma Berenice, outorgan-
do-lhe uma procuraçao em cauisa propria. Requereu a exclu-
sao desse bem. A inventariante se manifestou as fls. 68/71.
Conforme se constata, a procuraçao de fls. 62 nao foi outorga-
da em causa propria, razao pela qual nao ha que e falar que o
bem imovel pertencia ao herdeiro Sidney. Ademais, teria ocor-
rido uma daçao em pagamento, que se assemelha à compra e
venda a qual nao pode ser feito pelo ascendente sem a concor-
dancia de todos os herdeiros, conforme dispoe o art. 1.132 do
Codigo Civil de 1916. Por essas razoes, rejeito a impugnaçao
de fls. 59/60, devendo o bem imovel ser objeto de partilha en-
tre todos os herdeiros. Verifica-se que o herdeiro Jairo Ferreira
de Camargo fora citado por edital. No entanto, nos autos em
apenso consta seu endereço, tendo inclusive recebido intima-
çao pessoalmente conforme se ve as fls. 43. Assim, cite-se o
mencionado herdeiro atraves de carta com aviso de recebimen-
to. Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI e GIUSEPPE
POLESELLO-

99.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-57/2005-LIGIA
MANSUR MARCIAL DE MELO x JOSE AVELINO DE MELO
JUNIOR - Sobre o pedido de fl. 75, diga a autora. A regula-
mentaçao do direito de visitas pedida pelo requerido deve ser
feita por meio de açao propria, ja que a regulamentaçao de vi-
sitas nao faz parte do pedido inicial e nao houve reconvençao
com tal pedido. Adv. AIRTON VIDA, IVANI FLORIANO FRA-
RE ASSIS, LUCIANO MOURAO NOGUEIRA e SIDNEY
FRANCISCO GOVEIA-

100.-CONVERÇAO SEP. EM DIVORCIO-70/2005-JOSE
EURIDES x MARLENE MACHADO EURIDES - Sobre a peça
contestatória e documentos juntados, manifeste-se a parte au-
tora. Adv. REGINALDO FERREIRA THAUPA-

101.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO DE DOC.-78/2005-NEY DA
NOBREGA RIBAS x RADIO IPIRANGA -Tendo em vista as
disposiçoes da Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002, que intro-
duziu o paragrafo 3º, ao art. 331, do CPC, a partir da qual dei-
xou de ser obrigatoria a realizaçao de audiencia de conciliaçao
e saneamento prevista no “caput” do mesmo artigo, as partes
para que no prazo de dez (10) dias manifestem-se acerca da
possibilidade de composiçao amigavel. -Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCO WANDERLEY, TELISMARA AP. DINIZ KLI-
MIONT e RENE JOSE STUPAK-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-98/2005-ELIANE ALVES
DE ARAUJO DA LUZ x FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS
LTDA - Manifeste-se a parte autora. Adv. FABIO COSTA DE
MIRANDA-

103.-CAUTELAR DE ARRESTO-101/2005-SOUZA CRUZ
S.A. x MARCELO GULCHINSKI - Tendo em vista o contido
na certidao retro, e considerando que a diligencia foi realizada
no endereço indicado pela parte autora, sao devidas as custas
do Sr. Oficial de Justiça. Assim, à parte autora para efetuar o
depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça, as quais lhes fo-
ram, equivocadamente, restituídas. Adv. WALMOR F. FUR-
TADO e MARILDA L. FURTADO-

104.-INTERDICAO-108/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ALTEVIR LEDERER - Sobre o lau-
do pericial, digam as partes, em 05 dias. Adv. CARLOS
EDUARDO ROCHA MEZZADRI-

105.-USUCAPIAO-111/2005-RONILDO BISCHOF e outros x
O JUIZO - Sobre o parecer ministerial de fls. 60/61, manifes-
tem-se os autores, dando atendimento ao item (3). Adv. ARLE-
TE BASTOS-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-117/2005-IREM S/
A x MUNICIPIO DE PALMEIRA -Ao autor para que no prazo
legal, efetue o depósito das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 9,30 (nove reais e trinta centavos). -Adv. LU-
CIO ORLANDO ELBL-
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107.-INTERDICAO-127/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANDREI PEREIRA - Sobre o laudo
pericial, digam as partes, em 05 dias. Adv. ELIANE DE PAU-
LA-

108.-INDENIZACAO RITO ORDINARIO-146/2005-NEY DA
NOBREGA RIBAS x ALTAMIR SANSON e outros -Tendo em
vista as disposiçoes da Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002,
que introduziu o paragrafo 3º, ao art. 331, do CPC, a partir da
qual deixou de ser obrigatoria a realizaçao de audiencia de con-
ciliaçao e saneamento prevista no “caput” do mesmo artigo, as
partes para que no prazo de dez (10) dias manifestem-se acerca
da possibilidade de composiçao amigavel. -Adv. CARLOS
EDUARDO ROCHA MEZZADRI, ARI ROCHA MEZZADRI,
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY, FRANCISCO
GONCALVES ANDREOLI, RICARDO GRACIOLLI COR-
DEIRO, TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e RENE JOSE
STUPAK-

109.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-164/2005-EDUARDO
DE OLIVEIRA AIRES DA SILVA x GERSON AIRES DA SIL-
VA - Ao devedor para tomar ciencia do petitorio de fls. 14, bem
como providenciar a juntada do instrumento procuratorio, em
05 dias. Outrossim, sobre o interesse no seguimento ao feito,
manifeste-se a parte exequente, em cinco dias. Adv. HOMERO
KLEINE RIBEIRO e MARCIA CRISTINA S. STACECHEN-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-165/2005-RENATO
GONÇALVES TEIXEIRA x FRANCISCO CHEROBIM & FI-
LHOS LTDA - Manifeste-se a parte autora. Adv. FABIO COS-
TA DE MIRANDA-

111.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-183/2005-J.R.B. x
F.P.B. - Sobre a contestaçao, diga a parte autora, em especial
sobre a proposta de alimentos e regulamentaçao de visitas. Adv.
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

112.-REINTEGRACAO DE POSSE-194/2005-ANTONIO
EDISON CUNICO BACH e outros x JOSE WAICHOVSKI -
Sobre a petiçao retro, diga o requerido. Adv. LAERCIO BE-
NEDITO LEVANDOSKI-

113.-HABILITACAO DE CREDITO-196/2005-JOSE ALVES
DE GOUVEIA x FRANCISCO CHEROBIM & FILHOS LTDA
- Manifeste-se o requerente, em 05 dias. Adv. MARCIA ELAI-
NE MELLER SCHMIDT-

114.-DESAPROPRIACAO-203/2005-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x GSM ADMINIS-
TRAÇAO E PARTICIPAÇAO LTDA - Ante o petitorio retro,
manifeste-se a expropriante. Adv. FLAVIA LUCIA MOSCAL
DE BRITTO MAZUR-

115.-DESPEJO-209/2005-MANOEL FERREIRA DE CARVA-
LHO x DALVA MARIA PERETI e outros: “Sobre a peca con-
testatoria manifeste-se o autor”. -Adv. DIRCEU A. ZANLO-
RENZI-

116.-ALVARA-211/2005-TEREZINHA BATISTA FERREIRA
SIBENEICHLER e outros x O JUIZO - Diante do exposto, in-
defiro a pretensao inicial. Custas, pela parte requerente. Adv.
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI e GIUSEPPE POLE-
SELLO-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/2005-DILSON BLAY
RIBAS x MADELAINE MACIEL - A parte embargante para
replicar, em dez dias. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMI-
ONT, RENE JOSE STUPAK-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-269/2005-DAL-
MIR KUHN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -1. No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Outros-
sim, manifestem-se sobre a possibilidade de conciliaçao em
audiencia. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO WANDER-
LEY e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-275/2005-IREM S/
A IND E COMERCIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - A parte embargante para replicar, em dez
dias. Adv. LUCIO ORLANDO ELBL-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-307/2005-ERWIN WA-
RKENTIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Tendo em
vista as disposiçoes da Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002,
que introduziu o paragrafo 3º, ao art. 331, do Codigo de Pro-
cesso Civil, a partir da qual deixou de ser obrigatoria a realiza-
çao de audiencia de conciliaçao e saneamento prevista no “ca-
put” do mesmo artigo, às partes para que no prazo de dez (10)
dias manifestem-se acerca da possibilidade de composiçao
amigavel. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT, RENE
JOSE STUPAK e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

121.-MANUTENCAO DE POSSE-322/2005-GER ADMINIS-
TRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA x ITALO FERNANDO
TROMBINI - Mantenho a decisao agravada por seus proprios
fundamentos. À parte autora para se manifestar acerca da con-
testaçao, no prazo de dez dias. Adv. GABRIEL DE ARAUJO
LIMA-

122.-USUCAPIAO-337/2005-FABIELLE PATRICIA ZANAR-
DINI MOTIZUKI e outros x O JUIZO - Sobre o parecer minis-
terial retro, digam os autores, em 05 dias. Adv. ARLETE BAS-
TOS-

123.-EXECUÇAO DE CED. RURAL PIGNO.-343/2005-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EKKEHARD EWERT
e outros -Aos devedores, para assinarem os termos pessoal-
mente de nomeaçao de bens à penhora e também aceitarem o
encargo de depositário, no prazo de 03 (três) dias. Nao assina-
do o termo, no prazo estipulado, a escrivania desde logo desen-

tranhará o mandado ou expedirá mandado de penhora, que re-
cairá sobre os bens nomeados (CN 5.8.3.1). -Adv. TELISMA-
RA AP. DINIZ KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-

124.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-356/2005-PAMELLA
MARILIA KUHN KOVALIK x MARCELO KOVALIK - Ante
a justificativa apresentada pelo devedor, manifeste-se a parte
autora. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

125.-EMBARGOS A ARREMATACAO-385/2005-TEODOSIO
BATISTA BRUGINSKI x UNIAO FEDERAL e outros - A par-
te embargante para replicar em 10 dias. Adv. LAERCIO BE-
NEDITO LEVANDOSKI-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-401/2005-FRAN-
CISCO CHEROBIM & FILHOS LTDA x FAZENDA NACIO-
NAL - A parte embargante para replicar no prazo legal. Adv.
LUCIO ORLANDO ELBL-

127.-MONITORIA-402/2005-PATRICIA GARMATTER AN-
DRZEJEWSKI x HAROLD PAULS e outros - Recebo os em-
bargos de fls. 15/17. A embargada, para impugna-los no prazo
legal. Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-

128.-HABILITACAO-405/2005-ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e outros x ESPOLIO DE MOHAMAD FATHALLAH HA-
JAR - Sobre a contestaçao apresentada, manifestem-se os re-
querentes. Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-415/2005-DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS CAETANO LTDA x FAZENDA
NACIONAL -1. No prazo comum de cinco dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, a relevancia e a pertinencia das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.
130).” -Adv. AGNALDO CHAISE-

130.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-424/2005-JOSE EU-
RIDES x SARA MILEINE EURIDES - Considerando que nao
ha prova inequivoca da alegaçao de que a requerida nao neces-
sita de pensao alimenticia, indefiro os pedidos de suspensao
liminar de pensao e de deposito judicial dos pagamentos. Adv.
REGINALDO FERREIRA THAUPA-

131.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-429/2005-N.C.T.
x H.M.A.G. - Acerca da contestaçao, manifeste-se o autor no
prazo legal. Adv. AIRTON VIDA-

132.-ARROLAMENTO-433/2005-SYLVIA DA SILVEIRA
RIBAS x PAULO DA CUNHA RIBAS - A inventariante para
efetuar o preparo das custas da sobrepartilha, com o recolhi-
mento das taxas necessarias, se houver. Adv. ALESSANDRO
LIGESKI-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-448/2005-J BOR-
NANCIN & CIA LTDA x UNIAO FEDERAL - Ao embargante
para replicar, no prazo legal. Adv. RENE JOSE STUPAK-

134.-DIVISAO-451/2005-ANTENOR MARQUES DA COSTA
e outros x ESPOLIO DE IVO TEDESKI e outros - Acerca da
contestaçao, manifeste-se o autor no prazo legal. Adv. RENE
JOSE STUPAK-

135.-MONITORIA-457/2005-NEIRI MARIA FERNANDES x
JOSE ADRIANO DE FREITAS - Recebo os embargos apre-
sentados as fls. 15/20. Ao embargado, para impugna-los no prazo
de lei. Adv. RUBENS DE LIMA-

136.-RESCISAO DE CONTRATO-1/2006-MARCELO LAZA-
RIS - ME x COMPENSADOS PARANAENSE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - Acerca da contestaçao, manifeste-se o
autor no prazo legal. Adv. ADEMIR SPRUNG-

137.-REPARACAO DE DANOS-6/2006-ANTONIO DOS
ANJOS FILHO e outros x TRANSGARUVA TRANSPORTE
DE CARGAS LTDA - Acerca da correspondencia devolvida de
fls. 22, manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Adv. CAR-
LOS EDUARDO ROCHA MEZZADRI-

138.-EMBARGOS DO DEVEDOR-12/2006-CHEMIKER DO
BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - À parte embar-
gante para replicar, em dez dias. Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCO WANDERLEY-

139.-MONITORIA-18/2006-ALISUL ALIMENTOS S.A. x
VIANNA MEHL E CIA LTDA - Sobre o pagamento efetuado
pelo devedor, diga a parte autora, em 05 dias, manifestando
desde logo, seu interesse no prosseguimento deste feito. Adv.
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-

140.-ALVARA-27/2006-CARLITO ROGOSKI e outros x O
JUIZO: Sobre a resposta da CEF do saldo em conta (R$
5.002,12), digam os requerentes, em 05 dias”. -Adv. HOME-
RO KLEINE RIBEIRO-

141.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-30/2006-W.S.A. x
G.H.R.A. - As partes para informarem se foi realizado o exame
de DNA, conforme noticiado as fls. 16/17. Adv. LAERCIO
SCHON RIPKA e AIRTON VIDA-

142.-ARROLAMENTO-49/2006-JOANA PAVELAKI DE
SOUZA x FELIX PAVLAK e outros - Nomeio inventariante a
Senhora Joana Pavelaki de Souza, indepenedntemente de le-
vratura de termo de compromisso nos autos. Junte-se a inven-
tariante, em 05 dias: certidoes de nascimento das herdeiras San-
dra, Jocelia e Joelma, e dos herdeiros Lidio e David, as certido-
es de casamento, devidamente averbadas, ja que os mesmos se
encontram separados judicialmente. Adv. ALESSANDRO LI-
GESKI-

143.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-91/2006-MA-

DELAINE MACIEL x DILSON ELIZEU BLEY RIBAS - Ma-
nifeste-se o impugnado, em 05 dias (Art. 261 do CPC). Adv.
TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-

144.-DECLARATORIA-92/2006-HAROLDO GORTE x RU-
BENS ARNS NEUMANN - Sobre o contido na petiçao de fls.
236/238, diga o reu, em cinco dias. Adv. MARIZA HELENA
TEIXEIRA-

145.-REINTEGRACAO DE POSSE-99/2006-BERTOLDO
HARTMANN e outros x JOSE PONTES - Diga a parte autora,
em 05 dias. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

146.-DECLARATORIA DE NUL DE TITUL.-103/2006-ALTE-
VIR LINDEBECHER DOS SANTOS ME x M.B.W. MADEI-
RAS LTDA -O procedimento a se adotar é o sumário, em razao
do valor da causa (artigo 275, inciso I do Codigo de Processo
Civil). À parte autora para em dez dias, emendar a inicial, for-
mulando pedido adequado ao procedimento e também comple-
ta-la, com observancia do disposto no artigo 276, do Codigo de
Processo Civil. -Adv. AIRTON VIDA-

147.-ARROLAMENTO-104/2006-IGOR CHRISTENSON x
EPAMINOR GONÇALVES DE CHAVES e outros - Junte-se
certidoes das Fazendas Estadual e Federal da falecida Julieta
Bueno de Chaves. Adv. CLESTER LEAL STADLER-

148.-ALIMENTOS C/C REG. VISITAS-112/2006-J.V.L. x M.A.
- Arbitro alimentos provisorios em favor do autor em 15% (quin-
ze por cento) dos rendimentos liquidos recebidos pelo reu.
Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento, para
o dia 11/09/2006, as 15:30 horas. Adv. TELISMARA AP. DI-
NIZ KLIMIONT-

149.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/2006-ANDERSON DE
PAULA x BASF S/A - Recebo os embargos para discussao,
suspendendo o processo principal. A parte embargada para im-
pugna-los, no prazo de lei. Adv. MARCO ANTONIO DE A.
CAMPANELLI e MARCO AURELIO CERANTO-

150.-INVENTARIO-118/2006-TEREZINHA DO ROSARIO
DE LIMA x JOSE EDISON NERONE DAS ALMAS: “Nomeio
inventariante a Senhora Terezinha do Rosario de Lima, sob
compromisso a ser prestado em cinco dias. Após, dentro de
vinte dias, preste a inventariante, as primeiras declaracoes”. -
Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

151.-ARROLAMENTO-124/2006-LUIZ ANTONIO SAGAZ x
JOAO SAGAZ DOS SANTOS e outros - Junte-se certidao da
Fazenda Pública Municipal. Adv. TELISMARA AP. DINIZ
KLIMIONT-

152.-EMBARGOS DE TERCEIRO-125/2006-AGRENCO DO
BRASIL S.A. x RONDOAGRO PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA: “Tendo em vista o ofício n. 2909/06 enviado a
este juizo pelo Juizo da Vara Unica da Comarca de Nobres-
MT, providencie a parte requerente Rondoagro Produtos Agro-
pecuarios Ltda, nos autos de Medida Cautelar de Arresto sob n.
036/2006, na pessoa de seu representante legal, o deposito de
R$ 364,00 (Trezentos e sessenta e quatro reais), referente ao
pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justica para cumpri-
mento do mandado de restituicao do bem arrestado junto ao
Juizo da Vara Unica da Comarca de Nobres-MT”. -Adv. JOAO
AUGUSTO PIRES GUARIENTO, MARCELO P. MARAFON
e GELSON LUIS GALL DE OLIVEIRA-

153.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-126/2006-M.B. e
outros x J. - Defiro os beneficios da justiça gratuita. Para audi-
encia de conciliaçao e ratificaçao, designo o dia 05/06/2006, as
13:30 horas. Adv. AIRTON VIDA-

154.-INTERDICAO-130/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOSE MENDES DA LUZ - Designo
audiencia para interrogatorio do interditando para o dia 12/06/
2006, as 13:30 horas. Nomeio curador ao interditando o Dr.
Carlos Eduardo Rocha Mezzadri, o qual devera comparecer à
audiencia antes designada. Adv. CARLOS EDUARDO ROCHA
MEZZADRI-

155.-INTERDICAO-131/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x NIVALDO COVALSKI - Designo
audiencia para interrogatorio do interditando para o dia 05/06/
2006, as 13:30 horas. Nomeio curador ao interditando a Dra.
Eliane de Paula, a qual devera comparecer à audiencia antes
designada. Adv. ELIANE DE PAULA-

156.-INVENTARIO-137/2006-SUELY BASTOS DE PAULA x
JOAO DE BASTOS - Nomeio inventariante a herdeira Suely
Bastos de Paula, sob compromisso a ser prestado em cinco dias.
Apos, dentro do prazo de vinte dias, preste a inventariante, as
primeiras declaraçoes. Adv. LAERCIO SCHON RIPKA-

157.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-138/2006-L.C.B.
x J.M.B. - Arbitro alimentos provisorios em favor da filha do
casal em 15% dos rendimentos liquidos recebidos pelo reu.
Designo o dia 13/09/2006, as 16:40 horas, para a realizaçao de
audiencia de conciliaçao do casal. Adv. TELISMARA AP. DI-
NIZ KLIMIONT-

158.-REPETICAO DE INDEBITO-155/2006-NAEL GONÇAL-
VES PADILHA e outros x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A -O
procedimento a se adotar é o sumário, em razao do valor da
causa (artigo 275, inciso I do Codigo de Processo Civil). À
parte autora para em dez dias, emendar a inicial, formulando
pedido adequado ao procedimento e também completa-la, com
observancia do disposto no artigo 276, do Codigo de Processo
Civil. -Adv. FABRICIO FONTANA-

159.-REPETICAO DE INDEBITO-156/2006-ESPOLIO DE
ANTONIO ARAUJO FILHO x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A -
O procedimento a se adotar é o sumário, em razao do valor da
causa (artigo 275, inciso I do Codigo de Processo Civil). À
parte autora para em dez dias, emendar a inicial, formulando

pedido adequado ao procedimento e também completa-la, com
observancia do disposto no artigo 276, do Codigo de Processo
Civil. -Adv. FABRICIO FONTANA-

160.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-162/2006-
Z.R.M.G. x E.J.G. - Defiro os beneficios da assistencia judici-
aria gratuita. Arbitro os alimentos provisorios em favor da filha
menor comum do casal em 1/3 (um terço) dos rendimentos li-
quidos recebidos pelo reu. A citaçao por edital se faz depois de
esgotados todos os meios possiveis no sentido de localizar o
reu, sob pena de nulidade, A proposito “E nula a citaçao por
edital se previamente nao foram esgotados todos os meios pos-
siveis na localizaçao do reu” (JTA 121/354). Assim, para evitar
possivel arguiçao de nulidade, determino a expediçao de ofici-
os à Copel, Sanepar, TRE e Receita Federal, solicitando o en-
dereço do réu. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

161.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-2/1998-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x EMPREENDI-
MENTOS FLORESTAIS PARANA LTDA - Defiro vista dos
autos pelo prazo de 10 dias. Adv. HARRY FRANCOIA e HAR-
RY FRANCOIA JUNIOR-

162.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-52/2004-FAZEN-
DA NACIONAL x EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS PA-
RANA LTDA - Defiro vista dos autos, ao peticionario de fls.
70/71, pelo prazo de 10 dias. Adv. HARRY FRANCOIA, HAR-
RY FRANCOIA JUNIOR-

163.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-68/2004-FAZEN-
DA NACIONAL x COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA
WITMARSUM LTDA - Nao conheço dos Embargos opostos às
fls. 98/101. Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER
PEREIRA BORNELLI, PAULO DE TARSO RIBEIRO DE
CASTRO, ADRIANO ROGERIO PATUSSI e ALEXANDRE
PEREIRA BORNELLI-

164.-EXECUTIVO FISCAL-59/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x OTAVIO FERREIRA MARTINS -
Sobre o pagamento efetuado pelo devedor, diga a parte contra-
ria, em 05 dias, manifestando desde logo, seu interesse no pros-
seguimento deste feito. Adv. LUCIANO MARCHESINI-

165.-EXECUTIVO FISCAL-60/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x FAQUEMADE IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA - Acerca da certidao negativa de penhora
de fls. 08 verso, manifeste-se o exequente, no prazo legal. Adv.
LUCIANO MARCHESINI-

166.-EXECUTIVO FISCAL-61/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x FAQUEMADE IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA - Acerca da certidao negativa de penhora
de fls. 08 verso, manifeste-se o exequente, no prazo legal. Adv.
LUCIANO MARCHESINI-

167.-CARTA PRECATORIA-10/1992-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - 4ª VARA CIVEL -BANCO AMERICA DO
SUL S/A x FRIEDRICH NORBERT KLIEWER e outros -Ao
requerido para que, no prazo legal, efetue o depósito das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 373,41 (trezentos e
setenta e tres reais e quarenta e um centavos). -Adv. RENE
JOSE STUPAK-

168.-CARTA PRECATORIA-130/2002-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 2ª VARA CIVEL -COOPERA-
TIVA MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA x FLO-
RISVALDO JOAQUIM DOS SANTOS e outros - Indefiro, por
ora, o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa ten-
do em vista que se trata de medida excepcional, cabivel somen-
te apos demonstrada a inexistencia de outros bens passiveis de
penhora, o que nao ocorreu in casu, cabendo ao exequente di-
ligenciar quanto à existencia de outros bens passiveis de cons-
triçao. Ao exequente para indicar bens penhoraveis, no prazo
de dez dias. Adv. TELMO DORNELLES-

169.-CARTA PRECATORIA-113/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 3ª VARA DA FAZ. PUBLICA -AGENCIA DE
FOMENTO DO PARANA S/A x LATICINIOS SUPRAMILK
LTDA - Acerca da avaliaçao de fls. 21, manifestem-se os inte-
ressados no prazo legal. Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-

170.-CARTA PRECATORIA-132/2005-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA/PR - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x AROLDO CANDIDO FERREI-
RA NETO - Manifeste-se a parte exequente. Adv. NEWTON
MAURICIO FRANCO RODRIGUES-

171.-CARTA PRECATORIA-155/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 19ª VARA CIVEL -LUIZ ANTONIO CUNHA x
COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM
LTDA -À parte interessada, para que retire em Cartório, ofíci-
os, para seu devido cumprimento. -Adv. LUIZ ANTONIO CU-
NHA-

172.-CARTA PRECATORIA-162/2005-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA/PR - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x ALY MOHAMAD AYOUB -
Manifeste-se a parte exequente. Adv. NEWTON MAURICIO
FRANCO RODRIGUES-

173.-CARTA PRECATORIA-176/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 19ª VARA CIVEL -ESPOLIO DE PASCOA-
LINA CRIVALI x RONALDO VOSS e outros -À parte interes-
sada, para que retire em Cartório, ofício, para seu devido cum-
primento. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

174.-CARTA PRECATORIA-212/2005-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA/PR - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x JOSE ANTONIO MORES - So-
bre a certidao retro do Oficial de Justiça, diga a parte exequen-
te, em 05 dias. Adv. MARCOS BABISNKI MAROCHI-



4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006 181181181181181

175.-CARTA PRECATORIA-218/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 17ª VARA CIVEL -JOSE GOMES BARBO-
SA e outros x MARINA CASTANHO HOLM e outros - Sobre
a certidao de bens do oficial de justiça, diga a parte exequente,
em cinco dias. Adv. MIGUEL DA SILVA-

176.-CARTA PRECATORIA-22/2006-Oriundo da Comarca de
GASPAR/SC - 2ª VARA -BUNGE ALIMENTOS S/A x PAU-
LO ROBERTO COSTA e outros - Manifeste-se a parte exe-
quente, em 05 dias. Adv. VALDIR JOSE MICHELS-

177.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-24/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - 1ª VARA DE FAMILIA -NICOLI
DE SOUZA SOLDI e outros x CLEVERSON DALABONA
SOLDI: “Sobre a certidao negativa de penhora do Oficial de
Justica, diga a parte exequente”. -Adv. ALICE PRESA-

178.-CARTA PRECATORIA-28/2006-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA/PR - 1ª VARA CIVEL -ADUBOS VIANA
LTDA x JAIMES AGOSTINHO PRZYBYCIEN e outros: “So-
bre a certidão negativa de penhora do Oficial de Justica, diga a
parte exequente”. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CLAU-
DIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA-

179.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-12/2003-I.T.P. x
A.P.R.P. -A citaçao por edital se faz depois de esgotados todos
os meios possiveis no sentido de localizar o reu, sob pena de
nulidade, A proposito “E nula a citaçao por edital se previa-
mente nao foram esgotados todos os meios possiveis na locali-
zaçao do reu” (JTA 121/354). Assim, para evitar possivel ar-
guiçao de nulidade, determino a expediçao de oficios à Copel,
Receita Federal e ao TRE, solicitando o endereço da ré. Caso
as respostas aos oficios sejam negativas, a citaçao editalicia
sera ratificada. -Adv. GEOVANI DA ROCHA GONÇALVES e
HOMERO KLEINE RIBEIRO-

180.-ADOCAO-16/2005-GENEZIO ANTONIO BEGOSSO e
outros x MARIA EDUARDA DA SILVA -À parte interessada,
para que retire em Cartório, a carta precatória expedida, para
seu devido cumprimento. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLI-
MIONT e RENE JOSE STUPAK-

181.-DESTITUICAO PATRIO PODER-39/2005-M.P.E.P. x
M.D.S. - Designo audiencia de instruçao e julgamento para o
dia 02/06/2006, as 14:00 horas. Adv. TELISMARA AP. DINIZ
KLIMIONT-

182.-DESTITUICAO PATRIO PODER-5/2006-M.P.E.P. x
P.M.U. - Designo audiencia de instruçao e julgamento para o
dia 18/09/2006, as 15:00 horas. Adv. RENE JOSE STUPAK-

183.-DESTITUICAO PATRIO PODER-9/2006-M.P.E.P. x
V.G.S.S. - Para audiencia de instruçao e julgamento designo o
dia 07/06/2006, as 09:15 horas. Adv. RENE JOSE STUPAK-

184.-DESTITUICAO PATRIO PODER-10/2006-M.P.E.P. x
M.E.L.F. e outros -Ao subscritor da contestaçao para regulari-
zar sua representaçao, no prazo de cinco dias. Designo audien-
cia de instruçao e julgamento para o dia 23/06/2006, as 13:30
horas. Adv. RENE JOSE STUPAK-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-315/1980-JOAO
VIECELI x DEJALMO ADELINO ZANDONAY - Manifeste-
se o exequente, em cinco dias, acerca do ofício de fls. 55. -
Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ANGELO
DENARDIN OAB PR 5450D e OSVALDO CARNELOSSO
OAB/PR 4.303-

2.-DECLARATORIA-520/1984-TEONESTO PETRI x ALFRE-
DO KORMANN -Custas complementares no valor de R$-
2.255,38, ou, 21.479,80VRCs., à ser devidamente atualizada
no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de
Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/
ENIMAR OAB-6276P e CARLOS ROLF FISCHER-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-90/1985-PALAU-
TO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x MILTON DE
ASSIS e outros -Custas complementares no valor de R$-691,99,
ou, 6.590,38VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do
pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-249/1985-COPA-
CEL S.A. COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x EDO-
MAR HEIN - Manifeste-se o exenquente em cinco dias, acerca
do ofício de fls. 44 e documentos que seguem. -Adv. GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-250/1985-COPA-
CEL S.A. COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x VI-
VALDINO BREIER - Manifeste-se o exequente, em cinco dias,
acerca do ofício de fls. 76/78. -Adv. GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-442/1985-COPA-
CEL S.A. COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x CI-
RINEU LUIZ OENING - Manifeste-se o exequente em cinco
dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B e
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-499/1985-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ADAO CIQUEIRA - Manifeste-se o exequente, em cinco dias,
acerca do ofício de fls. 108/110. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO
OAB/PR 9.246 e ADEMAR ANTONIO RODIO OAB-9.451-
PR-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-520/1985-FIPAL
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTD x JOSE BILCK -Cus-
tas complementares no valor de R$-385,59, ou, 3.672,28VRCs.,
à ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo
com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias.
-Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-52/1987-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ALCEU JOAO FELIPETTO - Manifeste-se o exequente em
cinco dias, acerca do cumprimento da carta precatória expedi-
da à Comarca de Sinop - MT. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO
OAB-9246-PR e SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-234/1988-CAR-
LOS ALBERTO CARVALHO DA SILVA x ISABEL GARCIA
DA SILVA -Custas complementares no valor de R$-471,12, ou,
4.486,8VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR
OAB-6276P, GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B,
LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31.857 e OLINDA SLU-
ZARS REQUIA OAB-11787PR-

11.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-190/1990-
I.RIEDI & CIA LTDA x MARCIO DALLA COSTA - Manifes-
te-se o exequente, em cinco dias, acerca do ofício de fls. 138. -
Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P e ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

12.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-255/1991-
I.RIEDI & CIA LTDA x JOSE VICENTE KLEIN e outros -
Tendo em vista que esta Juíza não se encontra cadastrada no
BACEN-Jud e o Titular desta Vara é cadastrado manifeste-se a
parte requerente, no prazo de dez dias se tem interesse na expe-
dição de ofício ou que se aguarde o retorno do Juiz Titular,
para apreciação do pedido de fls. 1113 dos autos. -Adv. GUIO-
MAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-277/1991-CERE-
ALISTA PALOTINENSE LTDA x SILVIO JOSE PERIN - Ma-
nifeste-se o exequente, em cinco dias, acerca do ofício de fls.
74/82. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

14.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-223/1992-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
VALDECIR ANTONIO DE ANDRADE - Manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias, acerca da carta precatória expedida à
Comarca de Presidente Prudente - SP. -Adv. CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB-9246-PR e SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

15.-INVENTARIO-430/1993-WANDERLEI SOARES DA SIL-
VA x JOSE SOARES DA SILVA -Custas complementares no
valor de R$-1.597,32, ou, 15.212,57VRCs., à ser devidamente
atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do
Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. OSVAL-
DO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e ADEMAR ANTONIO
RODIO OAB/PR 9.451-

16.-ANULATORIA-342/1994-JOSE BAZZOTTI e outros x
REGINA WERLE e outros - Os valores incluídos na conta de
custas estão de acordo com o regimento motivo pelo qual não é
possível o acolhimento da alegação do auto sobre o simples
fundamento que os valores são demasiados. Cumpre ressaltar
que, após o pagamento, novas diligênicas foram realizadas, o
que induzem à novas custas, evidentemente. Em sendo assim,
rejeito a impugnação. Intimem-se. -Adv. ADEMAR ANTONIO
RODIO OAB-9.451-PR, FERNANDO MARIOT OAB/PR
24.514 e CLAUDIR JOSE SCHWARZOAB/PR 19.656-

17.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-357/1995-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA
x AQUILINO PALUDO e outros - Em substituição, nomeio
perito o Sr. Luiz Carlos Gratsch. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO
PIZZATTO OAB-9246-PR, SANDRA GENI SIMON OAB/PR
34.324, GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818-
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18.-ORD.DE RESCISAO CONTRATUAL-468/1995-FLAVIO
ALOISIO BENDER x ARLINDO FRANCISCO VORPAGEL
e outros - Tendo em vista que já decorreu o prazo para paga-
ment da última parcela, a parte exequente deverá ser intimada
para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende a
suspensão do feito e por qual período, pois o ordenamento jurí-
dico não permite a suspensão por tempo indeterminado, como
pretendido em petição de fls. 735 dos autos. Intime-se. - Adv.
GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
ROSEANE ANDERSON TIMM OAB/RS 41.186, OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL OAB 11563, ANTONIO F. FRAN-
ÇA e IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

19.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-709/1996-GENE-
SIO NAILOR FINGER x ALDO LOTHARIO STENTZLER -
Manifeste-se o exequente, sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ANA CLAUDIA FINGER
OAB/PR 20.299, LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31.857
e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

20.-AÇAO MONITORIA-37/1997-COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ALCIDES BOLDRIN,
ESPOLIO DE -Custas complementares no valor de R$-665,18,
ou, 6.335,00VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do
pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ADEMAR ANTONIO
RODIO OAB/PR 9.451-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-141/1998-CEREALISTA
PALOTINENSE LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. -Custas complementares no valor de R$-525,96,
ou, 5.009,14VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do
pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276 e DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B-

22.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-235/1998-PE-
TROPAR AGROFLORESTAL RIOGRANDENSE S/A x VITO
LUIZ RIEDI e outros - Intime-se a parte exequentee para que
se manifeste no prazo de cinco dias, se deseja a suspensão do
feito e qual o prazo, pois o ordenamento jurídico não permite
que se aguarde indiscriminadamente informações sobre a carta
precatória, como pretende o exequente em sua petição de fls.
251 dos autos. -Adv. OTHELO D. CASTILHOS OAB/PR 5.608-
B, RICARDO D. CASTILHOS OAB/PR 16.955 e GILBERTO
ROSSETTO OAB/PR 12.898-

23.-EMBARGOS DE TERCEIROS-280/1998-AGROPECUA-
RIA RIEDI LTDA x F.M.C.INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- Manifeste-se a parte exequente a respeito do bem nomeado às
fls. 290 dos autos. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, MOACIR PRISON OAB PR 3738, RUI F. PIRES
SOBRINHO OAB/SP 73.891 e GIANPEIRO SILVA DAVID
OAB/SP167.615-

24.-EMBARGOS A EXECUÇAO-190/1999-ANTONIO CEZA-
RIO DA SILVA x I. RIEDI & CIA LTDA - Intime-se o interes-
sado, acerca da não oposição de embargos pelo executado. -
Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898, ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360,
ALANDARC DA R. DANTAS OAB/MT 8140-B, RONALDO
CESARIO DA SILVA e GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276-

25.-SUMARIO DE INDENIZAÇAO-337/1999-BOTEGA &
SECCO LTDA x TRANSPORTES RODOVIARIOS VALE DO
PIQUIRI LTDA - Compulsando os autos, verifico que, muito
embora a execução já esteja em curso, inclusive, penhora reali-
zada, até o momento, não foram fixados honorários para a exe-
cução. Em sendo assim, fixo honorários, para caso de não ofe-
recimento de embargos, em favor do advogado da exequente,
no importe de 10% sobre o valor da execução. No mais, requei-
ra o exequente o que lhe for de direito para o regular prossegui-
mento da execução, em 5 dias. Intimem-se. -Adv. ARIOVAL-
DO HEBERT DA CRUZ OAB 8.292-, JOAO AUGUSTO CA-
PELETTI OAB MS7596, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e GUI-
OMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

26.-AÇAO MONITORIA-343/1999-COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ROSELI DE FATIMA
GONCALVES -Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca do
ofício de fls. 138. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

27.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-55/2000-OLVEPAR
DO PARANA S/A - IND E COM-MASSA FALIDA x ARNO-
BIO ANTONIO DE OLIVEIRA MELLO e outros - Manifeste-
se o exequente, em cinco dias. -Adv. NILTON LUIZ P. LOU-
RES OAB/PR 9.444, ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OAB-
PR28953 e OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

28.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-92/2000-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO DONIZETI CASAGRANDA -
SENTENÇA- “...Diante da afirmação do credor de que o deve-
dor pagou o débito executado, com fundamento no artigo 794,
I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução. Cus-
tas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, GENESIO NAILOR FIN-
GER OAB/PR 5925-B, ANA CLAUDIA FINGER OAB/PR
20.299, LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31.857 e JULI-
ANO RICARDO TOLENTINO-

29.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-179/2000-RO-
SANGELA SCUZZIATO x ALTIR WALMOR MAROSO e ou-
tros - Manifeste-se o exequente, em cinco dias acerca do cum-
primento da carta precatória expedida à Comarca de Barreiras
- BA. -Adv. JEFFERSON MASSAHARU ARAKI e FABIO
YOSHIHARU ARAKI-

30.-DECLARATORIA-4/2001-ERICA RADATKE x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Despacho de
fls. 132- Ciência as partes da baixa dos autos. -Manifeste-se a
autora em cinco dias, acerca da petição de fls.134 e documen-
tos que seguem. -Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360 e RUY FONSATTI JUNIOR OAB/PR 24.841-

31.-AÇAO MONITORIA-82/2002-SUPERMERCADO ADA-
NI LTDA. x LUCIA SCHULZ -1. Recebo os presentes embar-
gos, com a suspens„o da execuç„o. 2. Intime-se o embargado
para impugná-los em 10 (dez) dias. - Manifeste-se o exequen-
te, em cinco dias, acerca do ofício de fls. 63 e documentos que
seguem. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

32.-PRESTAÇAO DE CONTAS-199/2002-ERCIO ELEMAR
ENGLER x BANCO DO BRASIL S/A - Oficie-se ao e. Relator
do Agravo de instrumento informando-lhe que foi proferida
sentença de mérito no dia 05 de abril de 2006, isto é, antes da
comunicação da interposição do agravo, o qual ocorreu no dia
07 de abril bem como da concessão de efeito suspensivo, deci-
são exarada no mesmo dia. Instrua-se o ofício com cópia da
sentença bem como da petição de fls. 618. Informe, ainda, o
cumprimento do dispoto no artigo 526, do Código de Processo
Civil. Cumpra-se com urgência. Diligências necessárias. Inti-
mem-se. -Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO C. DALMOLIN
OAB/PR 25.162, MONICA DALMOLIN OAB/PR 38.230,
MARLENE LEITHOLD, MARCO ANDRE SONI BACELAR,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES e SIMONE MONTEIRO
FLEIG-

33.-ALIENAÇAO JUDICIAL-227/2002-THOMAS DOUGLAS
AULER x MARIA CLAUDETE ROGGE AULER -Custas com-
plementares no valor de R$-25,05. Preparo em cinco dias. -
Adv. CLAUDIA MARA ARECO OAB/PR 19.630 e SANDRA
GENI SIMON OAB/PR 34.324-

34.-PRESTAÇAO DE CONTAS-258/2002-UZIEL NUNES x
BANCO UNIBANCO S/A - Recebo o recurso de apelação em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado contra-razões
no prazo de 15 dias. Decorrido o prazo acima, com ou sem a
apresentação das contra-razões, remetam-se os autos ao e. Tri-
bunal de Justiça. Intimem-se. -Adv. MARCIA L. GUND OAB/
PR 29.734, JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, OS-
MAR CODOLO FRANCO OAB 17.750, JOSE A. A. DE NO-
RONHA OAB/PR 23.044, VIVIAN C. CASTELLANO OAB/
PR 33.120, DANTE MANEL P. JUNIOR OAB/PR 35.022,
DANTE MANOEL PROECA JUNIOR 35.022PR, JOSE A. A.
DE NORONHA OAB/PR 23.044 e RENY ANGELO PASTRE
OAB/PR 8.016-

35.-INVENTARIO-1/2003-MARCIA REGINA GRAFETTI
FAE x VALMIR FAE -Custas complementares no valor de R$-
708,22, ou, 6.744,9VRCs., à ser devidamente atualizada no dia
do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Cus-
tas. Preparo em cinco dias. Formal de Partilha à disposição. -
Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

36.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-114/2003-MOA-
CIR CONTE e outros x LOURIVAL GABRIEL e outros - Inde-
firo a execuçào de fls. 90/91, pois deve ela ser proposta nos
autos em que foi proferida a sentença que se pretende executar
e não nestes autos de execução. Defiro o pedido de fls. 87.
Intimem-se os executados, pessoalmente, para que, no prazo
de 48 horas informem o local onde se encontram os bens pe-
nhorados. Intimem-se. -Intime-se o autor das cartas e compro-
vantes ar de fls. 98/99 (voltou com carimbo de mudou-se). -
Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e
VAGNER C. GOMES PESSOA OAB/PR 24915-

37.-ALVARA-122/2003-MARCIA REGINA GRAFETTI FAE
x UNIMED - VALE DO PIQUIRI LTDA. e outros - Conside-
rando que o herdeiro LEANDRO AUGUSTO GRAFETTI FAÉ
implementou sua mioridade, é necessário que outorgue procu-
ração a seu patrono para que o represente nos autos haja vista
que o mandato existente foi concedido por sua mãe, quando
ainda era incapaz. Intimem-se. -Adv. GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360-

38.-AÇAO CIVIL PUBLICA-158/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO x VALMOR ANTONIO BURIN - Audiência para inquiri-
ção da testemunha EUGENIO LUCAS MACHADO DE VAR-
GAS designada para o dia 12 de julho de 2006, às 14:00 horas,
no Fórum de Matelândia-PR, Vara Cível. - Adv. HELIO QUE-
RINO JOST OAB/PR 9.376-

39.-ALVARA-175/2003-ELFRIDA RAHN x ESTE JUIZO -
SENTENÇA- “...Pelo exposto, rejeito a impugnação à presta-
ção de conts, motivo pelo qual as reconheço como boas. Even-
tuais custas pelos impugnantes. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, ao arquivo...” -Adv. IRINEU BIE-
ZUS OAB/PR 16.734, LARA BEATRICE BIEZUS OAB/
PR.27.662 e LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

40.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-183/2004-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JULIANO RODRI-
GUES GIMENES -Custas complementares no valor de R$-
41,84, ou, 398,47VRCs., à ser devidamente atualizada no dia
do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Cus-
tas. Preparo em cinco dias. -Adv. ELCIO L. W. FERNANDES
OAB/PR 17.964, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, AL-
DENIR SELBMANN OAB/PR 31.524, CLAUDIA PIZZATTO,
MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL e IVALDIR PAULO
MUHL-

41.-INTERDIÇAO-250/2004-MARIA ANTONIA DO NASCI-
MENTO x ILIBELE FERREIRA DO NASCIMENTO - Em
substituição, nomeio o Dr. Luiz Ernesto Giacometti. Intime-se
como requerido. -Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR
26363-

42.-DESPEJO-401/2004-MOACIR CONTE x LOURIVAL
GABRIEL e outros - Primeiramente, a parte exequente deverá
provar documentalmente o óbito do executado. Após, tornem
os autos conclusos. -Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PE-
LANDA OAB/PR 26.360-

43.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-459/2004-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ANTONIO FARIAS -
Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca do cumprimento da
carta precatória expedida. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/
PR 9.246, ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, AL-
DENIR SELBMANN OAB/PR 31.524, CLAUDIA PIZZATTO,
SIRLENE DE JESUS BUENO OAB/MT 6.697, JANE CRIS-
TINA GONÇALVES OAB/PR e FABIULA MAROSO PELAN-
DA OAB/PR 35024-

44.-INVENTARIO-494/2004-VITOR VALDIR KOCH e outros
x OTTO ALBERTO KOCH -Custas complementares no valor
de R$-845,60, ou, 8.053,33VRCs., à ser devidamente atualiza-
da no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento
de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. FERNANDO ALOI-
SIO HEIN e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-

45.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-501/2004-C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x RICARDIN
DE OLIVEIRA BRUNELLI - Manifeste-se o exequente em cin-
co dias. Para o caso de inércia, presumir-se-á que concorda
com o depósito realizado. Intimem-se. -Adv. DIRCEU BAR-
SZCZ OAB/PR 8.219B e FELISBERTO F. DE ANDRADE
OAB 9.924P-

46.-INVENTARIO-43/2005-ELIZABETH APARECIDA STO-
FALETTI LAURINDO x MARIA AUGUSTA STOFALETTI -
Indefiro os pedidos retro eis que absolutamente impossível re-
querer prestação de contas e rescisão de contrato em sede de
arrolamento. À para juntar os comprovantes de inexistência de
débitos fiscais e, ainda, juntar o comprovante de recolhimento
dos impostos devidos, no prazo de 15 dias, pena de remoção.
Intimem-se. -Adv. MARCOS ANTONIO GRALHA, GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360
e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

47.-ALVARA-93/2005-MADALENA LUIZA MARTINS LEAO
x ESTE JUIZO -SENTENÇA- “...Pelo exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e, assim defiro o levantamento da impor-
tância depositada em nome do de cujus, depositada junto à Caixa
Econômica Federal, referente ao FGTS e ao PIS. Dispenso as
requerentes da prestação de contas. Com o trânsito em julgado,
expeça-se Alvará de levantamento dos valores indicados. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. ADEMAR ANTO-
NIO RODIO OAB/PR 9.451-

48.-ALVARA-147/2005-ALEXANDRE GARCEZ x ESTE JUI-
ZO - Custas de acordo com o artigo 19 do CPC, no valor de
R$-48,60. Preparo em cinco dias. -Adv. FABIO GARCEZ -
OAB/PR 27282 e WANDERLEI PAVAN-

49.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-181/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIENI PIZZATTO XAUBERT -
SENTENÇA- “...Homologo por sentença, para que produza os
efeitos jurídicos e legais, o acordo de fls. 36 dos autos, firman-
do entre as partes (art. 269, III do Código de Processo Civil).
Custas na forma entabulada entre as partes. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos...” -Adv. ALEXANDRE N. FER-
RAZ OAB/PR 30.890e, VALÉRIA C. CICARELLI OAB/PR
25.747, SIMONE C. NEGRELLI OAB/PR 25.748, ROBSON
A. OLIVEIRA OAB/PR 28.228, FABIANA DE OLIVEIRA S.
SYBUIA, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-

50.-ORDINARIA DE RESCISAO DE PART-274/2005-MAR-
LENE NOELI SCHEEREN DE OLIVEIRA x VALDIR JOSE
SCHEEREN e outros - Manifeste-se o autor, em cinco dias,
acerca da contestação de fls. 83/96. -Adv. LARA BEATRICE
BIEZUS OAB/PR.27.662 e MARCOS ANTONIO GRALHA
OAB/PR 32.128-

51.-ANULATORIA-315/2005-ARIBERTO SCHULZ e outros
x LEO WIEST e outros -Custas complementares no valor de
R$-1.092,05, ou, 10.400,47VRCs., à ser devidamente atualiza-
da no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento
de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. AIRTON JACQUES
FERRAZ OAB/PR 17.182, JARDEL RANGEL PALUDO BEN-
TO, IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734 e LARA BEATRICE
BIEZUS OAB/PR.27.662-

52.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-321/2005-IRMA-
OS BOCCHI E CIA LTDA x GEHLEN E CIA LTDA - Diante
da insignificancia do valor bloquead, R$-18,81, determino o
levantamento do bloqueio e considero como inficaz a diligên-
cia requerida. Junte-se o respectivo comprovante. Sobre o pros-
seguimento da execução, manifeste-se o exequente em cinco
dias. -Adv. JOSE ANDERSON SCHLEMPER e ADEMAR
ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

53.-ORDINARIA DE NULIDADE-338/2005-INGRID GUST
x BRASIL TELECOM S.A e outros - Manifeste-se o exequen-
te, em cinco dias. -Adv. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB
PR 32885, FERNANDO ALOISIO HEIN, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS e MARCELLA S. DA COSTA PIN-
TO-

54.-AÇAO DE COBRANÇA-389/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x M.S.M SPONCHIADO E CIA LTDA e outros -Diante da
discordância do autor, indefir o pedido de desentranhamento
dos cheques. -Intime-se o autor, para que, no prazo de cinco
dias, deposite os honorários do perito. -Proposta de honorários
as fls. 267 (R$-1.500,00). - Adv. PATRICIA S. E. MEULAM
OAB/PR 28.923, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS
MURILO PAIVA, MARCO DENILSON MEULAM OABPR
23197, FABIO YOSHIHARU ARAKI e JEFFERSON MAS-
SAHARU ARAKI-

55.-ALVARA-513/2005-ROSA COELHO FILHA x ESTE JUI-
ZO -SENTENÇA- “...Pelo exposto, julgo procedente a preten-
são inicial motivo pelo qual autorizo Rosa Coelho Filha a le-
vantar a indenização a ser paga em favor de João Braz da Silva
pela Centauro Seguradora, em razão do seguro DPVAT. Expe-
ça-se alvará. Diante da sua condição de esposa, dispenso-a da
prestação de contas. Custas pela requerente, ressalvada a gra-
tuidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. AIRTON
SIDNEY FRUHAUF OAB/PR 29468-

56.-MANDADO DE SEGURANÇA-555/2005-VANESSA
CHIOMENTO x ELIR DE OLIVEIRA e outros -SENTENÇA-
“...Pelo exposto, concedo parcialment a segurança pretendida
a fim de fixar, para a impetrante, a nota 8,16 para a prova escri-
ta e 6,6 para a prova de título, determinando, assim, nova pu-
blicação do resultado do teste seletivo, com as alterações ne-
cessáriamente advindas da correção da nota. Condeno as par-
tes ao pagamento das custas processuais de forma pro rata. Sem
condenação em honorários a teor do enunciado da Súmula n.
105, do Superior Tribunal de Justiça. Considerando o duplo
grau obrigatório em razão da concessão parcial da segurança,
consoante artigo 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51, decorri-
do o prazo para a interposição de recurso de apelação, com ou
sem manifestação das partes ou do Ministério Público, REME-
TAM-SE os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná para o Reexame Necessário. Oficie-se imediatamente ao
relator dos agravos de instrumento, dando-lhe conta do julga-
mento de mérito do presente mandado de segurança. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, FERNANDO ALOISIO
HEIN, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e RO-
GERSON LUIZ RIBAS SALGADO-

57.-INVENTARIO-602/2005-GOMERCINDA CHECHI
HENDGES x ROMEU HENDGES - À inventariante para apre-
sentação das últimas declarações em 10 dias. Intimem-se. -Adv.
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818-

58.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-636/2005-CAR-
LOS MAGNO BARBOSA x DENISE PIRES SMANIOTTO -
Manifeste-se o exequente em cinco dias. -Adv. OSVALDO
CARNELOSSO OAB/PR 4.303, CESAR LUIZ DOS SANTOS
OAB/PR 38.955, LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e
EVANDRO M. V. DE MORAES OABPR38583-

59.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-695/2005-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARLENE VENANCIO - Manifeste-se a parte autora, sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. -Adv. LILIAM
AP.J.D. SANTOS OAB/SP 221678-

60.-AÇAO ORDINARIA-15/2006-DARCI JUSTI CIVIDINI e
outros x BANCO ITAU S/A -SENTENÇA- “...Pelo exposto,
com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil,
julgo parcialmente procedente a pretensão inicial, acolhendo
pedido alternativo, para declarar a ilegalidade da capitalização
mensal dos juros e, ainda, condeno o réu a restituirem o valor
indevidamente cobrado e pago, inclusive o que foi incluído no
débito decorrente da capitalização, tudo a ser apurado em futu-
ra liquidação, consoante fixado na fundamentação. Deixo, en-
tretanto, de acolher o pedido de restituição em dobro. Em ra-
zão da sucumbência, considerando o acolhimento de pedido
alternativo, condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advcatícios, os quais, com fundamento no arti-
go 20, parágrafo 4, do Código de Processo Civil, fix em R$-
1.500,00. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. EVER-
TON BOGONI OAB/PR 33.784-

61.-AÇAO ORDINARIA-16/2006-ANGELO POSSATO x
BANCO ITAU S/A e outros -Recebo o recurso de apelação em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra-
razões no prazo de 15 dias. -Adv. EVERTON BOGONI OAB/
PR 33.784, BRAULIO B. G. PEREZ OAB/PR 20.457 e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

62.-EMBARGOS DE TERCEIROS-76/2006-LUCI ARALDI x
PAULO JOAO GRAFF - Às partes para, no prazo comum de
cinco dias, especificarem as provas a serem produzidas, de modo
claro e objetiv. Pedidos formulados de forma genérica serão
indeferidos. Intimem-se. -Adv. HAMILTON KIRMAYR MAN-
FÉ OABPR 37305, SILVIO BENDER OAB/PR 29.745 e GIL-
MAR JEFERSON PALUDO OAB/PR 32230-

63.-EMBARGOS DE TERCEIROS-77/2006-EDMUNDO
JOSE STEFANELLO x PAULO JOAO GRAFF - Às partes para,
no prazo comum de cinco dias, especificarem as provas a se-
rem produzidas, de modo clar e objetivo. Pedidos formulados
de forma genérica serão indeferidos. Intimem-se. -Adv. HA-
MILTON KIRMAYR MANFÉ OABPR 37305 e SILVIO BEN-
DER OAB/PR 29.745-

64.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-114/2006-BANCO
BRADESCO S/A x NELSO MATTIA - Manifeste-se o autor,
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. -Adv.
MARIANA G. MARZOCHI OAB/PR-38.417-

65.-ALVARA-127/2006-GONCALINA MARTINS DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO -SENTENÇA- “...Pelo exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial para determinar extemporânea do as-
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sento de óbito de Maria Martins Correia, sem prejuízos das
comunicações previstas no Código de Normas da e. Correge-
doria-Geral de Justiça. Custas pela requerente, ressalvada a
gratuidade. Extraia-se cópia dos autoras, encaminhando-a à 1a
Promotoria de Justiça da Comarca de Palotina a fim de viabili-
zar as providências que entender conveniente. Ainda, oficie-se
à funerária local para que cumpra rigorosamente o que dipõe o
artigo 77, da Lei n. 63216/75, a fim de que não sofra as medi-
das judiciais decorrentes do, em tese, descumprimento de nor-
ma. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e EVANDRO M. V. DE MO-
RAES OABPR38583-

66.-ALVARA-129/2006-MICHELE APARECIDA DOS SAN-
TOS JERONYMO x ESTE JUIZO - O que consta da certidão
de fls. 06 não passa de mera declaração da própria interessada,
motivo pelo qual não pode servir como prova absoluta da con-
vivência. Assim, e, visando não prejudicar direito de terceiros,
deve a autora a citação de todos os herdeiros, no prazo de cinco
dias. Intimem-se. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127 e EVANDRO M. V. DE MORAES OABPR38583-

67.-AÇAO DE COBRANÇA-132/2006-ELIRIA LAZZARET-
TI x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -SENTENÇA- “...Pelo
exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Pro-
cess Civil, julgo procedente o pedido inicial para condenar o
réu a pagar a autora o valor de R$-60.000,00, os quais devem
ser atualizados pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1%
ao mês, consoante artigo 406, do Código Civil c/c artigo 161,
parágrafo 1, do Código Tributário Nacional, a partir da data da
recusa do pagamento (20/12/2005). Em razão da sucumbência,
condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios os quais, com fundamento no artigo 20, pará-
grafo 3, do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o
valor atualizado da condenação. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se...” -Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUI-
OMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360, OLDEMAR MARIANO, HELLISON EDUARDO
ALVES OAB/SP233735 e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
36063-

68.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-144/2006-I. RIEDI
E CIA LTDA x OMAR LUIZ DA CUNHA e outros -SENTEN-
ÇA- “...Homologo a transação elaborada pelas partes motivo
pelo qual, com fundamento no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo com análise de mérito.
Custas na forma do acordo. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, ao arquivo...” -Adv. GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

69.-AÇAO DE COBRANÇA-166/2006-ILDO BRUSTOLIN x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL -SEN-
TENÇA- “...Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I,
do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial e condeno a ré a pagar ao autor o valor de R$-
28.899,00, devidamente atualizado e acrescido de juros conso-
ante fundamentação. Em razão da sucumbência, considerando
que o autor decaiu de parte mínima, condeno a ré ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais,
com fundamento no artigo 20, parágrafo 3, do Código de pro-
cesso Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se...” ADV. ANGELINO LUIZ
R.TAGLIARI OABPR29486 e WAGNER SELEME POSSE-
BON OAB/PR39015-

70.-ALVARA-169/2006-LEONIR APARECIDO BETINELLI e
outros x ESTE JUIZO -SENTENÇA- “...Pelo exposto, com
fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, jul-
go procedente o pedido inicial motivo pelo qual autorizo os
autores a levantar o valor depositado em nome de José Rosa
Betinelli, consoante conta indicada na inicial. Considerando a
inexistência de interesse de menores a ser resguardado, dispen-
so os requerentes da prestação de contas. Custas ex lege, res-
salvada a gratuidade. Expeça-se alvará. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se...” -Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/
PR 26363-

71.-AÇAO DE COBRANÇA-180/2006-GUIDO NELSON
ENGLER x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A-
BRADESCO - Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, so-
bre a contestação e documentos juntados. -Adv. ROBERTO A.
ENDRES, VAGNER C. GOMES PESSOA OAB/PR 24915 e
SERGIO WILSON MALDONADO OAB/PR24221-

72.-REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-181/2006-
RALF PASOLD x GERD TREITINGER e outros - Manifeste-
se o autor, no prazo legal, acerca da contestação de fls.33/47. -
Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

73.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-197/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x SOUSA E ROSSATO LTDA e outros -
Manifeste-se o exequente, em cinco dias, acerca da certidão do
oficial de justiça às fls. 28 verso e 29. -Adv. RENY ANGELO
PASTRE OAB/PR 8.016 e ANDERSON RENY HECK OAB/
PR 29701-

74.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-207/2006-BANCO
BRADESCO S/A x DIRCE ONORIO PEREIRA -SENTENÇA-
“...Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código
de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na ini-
cial para tornar definitiva a liminar concedida e, ainda, conso-
lidar nas mãos do autor a posse e a propriedade do bem descri-
to na inicial. Condeno, ademais, a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. Fixo os honorários em
R$-500,00, diante do que dispõe o parágrafo 4, d artigo 20, do
Código de Processo Civil, considerando a singeleza da deman-
da e sua rápida solução, sem maiores delongas. Publique-se.

Registre-se. Intimem-es...” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO
OAB/SP 108.911 e MARIANA G. MARZOCHI OAB/PR-
38.417-

75.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-229/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
x JOVAIR ALVES MOREIRA -SENTENÇA- “...Homlogo a
transação elaborada pelas partes, motivo pelo qual, com funda-
mento no artigo 269, III, do Códig de Processso Civil, julgo
extinto o processo com análise de mérito. Oficie-se ao Juízo de
Assis Chateaubriand, para liberação do veículo, conforme acor-
dado. Custas na forma do acordo. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Após, arquive-se...” -Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
HUMBERTO BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

76.-EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-13/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x HOVEMA IN-
DUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e outros -SENTENÇA-
“...Pelo exposto, acolho a excessão de pré-executividade moti-
vo pelo qual, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de
Processo Civil, julgo extinta a execução, com análise de méri-
to, em relação à Honorino Magro, em razão da prescrição ocor-
rida em relação à si. Por via de consequência, determino sua
exclusão do polo passivo do presente feito. Em razão da su-
cumbência, condeno o exequente ao pagamento das custas pro-
cessuais pertinentes e honorários advocatícios, os quais, com
fundamento no artigo 20, parágrafo 4, do Código de Processo
Civil, fixo em R$-500,00. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se...” -Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877, FA-
BIO YOSHIHARU ARAKI e JEFFERSON MASSAHARU
ARAKI-

77.-EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-59/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- I.N.S.S. x LATICINIOS
MARIPA LTDA -SENTENÇA - “...Diante da afirmação do cre-
dor de que o devedor pagou o débito executado, com funda-
mento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, julgo ex-
tinta a execução. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se...” -Adv. PAULO CYRO MAINGUE OAB/PR 5957 e
CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

78.-CARTA PRECATORIA-26/2006-Oriundo da Comarca de
MARECHAL CANDIDO RONDON/PR - VARA CIVEL -AVE-
LINO ROQUE EBERHARDT x IVO LANGER - Manifeste-se
o autor, em cinco dias, acerca da certidão do oficial de justiça
às fls. 12 (...o executado não comparece naquele distrito à muito
tempo...). -Adv. IVANIR ADILSON STULP OAB/PR 29.720-
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9.-DECLARATORIA-540/1995-OLVEPAR-OLEOS VEGE-
TAIS PARANA S.A.,IND. E COMERCIO x TV CATARATAS
LTDA - Manifeste-se o autor em cinco dias, acerca do cumpri-
mento da carta precatória expedida à Comarca de Foz do Igua-
çú - PR. -Adv. AUGUSTINHO DA SILVA OAB-PR 21.445,
NILTON LUIZ P. LOURES OAB/PR 9.444 e JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA OAB16094-PR-

10.-INVENTARIO-455/1996-LADY LOUDES FRANCESCHI-
NI x ARCIDE DOMINGO FRANCESCHINI - Manifeste-se a
requerente, em cinco dias, acerca do cumprimento da carta pre-
catória expedida à Comarca de Sorriso - MT. -Adv. OSVALDO
CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e CESAR LUIZ DOS SAN-
TOS OAB/PR 38.955-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-661/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x I.V.M. INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros - Manifeste-se
a parte exequente, no prazo de dez dias. -Adv. DIRCEU BAR-
SZCZ OAB/PR 8.219B, RENY ANGELO PASTRE OAB/PR
8.016, JONAS ADALBERTO PEREIRA OAB16094-PR e GI-
OVANI WEBBER OAB/PR 33.138-

12.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-601/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A x VITELIO RUBERT e outros - Defiro o
pedido de fls. 696 dos autos. Intime-se a parte exequente para
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que no prazo de cinco dias, junte o original da referida petição.
-Adv. JEANINE H.FORTES BUSS OAB/PR 18.484, RENY
ANGELO PASTRE OAB/PR 8.016, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

13.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-106/1999-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
MARIA DA SILVA PEREIRA - Tendo em vista o disposto no
artigo 265, parágrafo 3 do CPC, manifeste-se a parte exequen-
te, no prazo de dez dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/
PR 9.246, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, TATIANA
WALESKA CARDOZO OAB/PR28882 e GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276-

14.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-110/1999-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
TARCISIO JOSE CENTENARO e outros - Manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias, acerca do cumprimento da carta preca-
tória expedida à Comarca de Iporã - PR. -Adv. CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB/PR 9.246, SANDRA GENI SIMON OAB/PR
34.324, IVAN CESAR DE SOUZA OAB 26550-PR e JONAS
ADALBERTO PEREIRA OAB16094-PR-

15.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-235/1999-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA
x ARLINDO PEREIRA e outros -SENTENÇA- “...Diante das
informações de fls. 215-216, dos autos, que atestam que o Exe-
cutado, cumpriu com a obrigação, acolho o pedido de extinção
da execução, e com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil, declaro extinta a presente execução. Custas na
forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
com as disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. Oportunamente, arquivem-se os autos. Autorizo os
levantamentos necessários...” -Adv. CLAUDIO PIZZATTO
OAB/PR 9.246, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360-

16.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-66/2001-I. RIE-
DI & CIA LTDA x TARCISIO JOSE CENTENARO - Manifes-
te-se o exequente, em cinco dias, acerca da contestação de fls.
64/66. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127 e EVANDRO M. V. DE MORAES OABPR38583-

17.-ORDINARIA DE COBRANÇA-84/2002-ANTONIA SIL-
VA DOS SANTOS x SEGURADORA GRALHA AZUL - Ciên-
cia as partes da juntada do v. acórdão. -Adv. AIRTON JAC-
QUES FERRAZ OAB/PR 17.182, WANDERLEI DE PAULA
BARRETO e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

18.-ORDINARIA DE COBRANÇA-191/2002-RAQUEL LO-
PES FRANÇA PEREZ x MUNICÍPIO DE PALOTINA -SEN-
TENÇA- “...Homologo a transação elaborada pelas partes mo-
tivo pelo qual, com fundamento no artigo 269, III, do Código
de Processo Civil, julgo extinto o processo com análise de mé-
rito. Custas na forma do acordo. Publiuqe-se. Registre-se. Inti-
mem-se...” -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

19.-PRESTAÇAO DE CONTAS-320/2002-PALOTUR TRAS-
PORTES LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - Intimem-se as
partes para que no prazo de dez dias se pretendem produzir
provas e em caso positivo que especifiquem, justificadamente,
as provas que pretendem produzir. -Adv. MARCIA L. GUND
OAB/PR 29.734, JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
OSMAR CODOLO FRANCO OAB 17.750, JULIO C. DAL-
MOLIN OAB/PR 25.162, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246, CLAUDIA PIZZATTO, ALDENIR SELBMANN OAB/
PR 31.524 e ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964-

20.-INVENTARIO-19/2003-JUSTINA INES ZARZZECA x
CLEMENTINO ZARZZECA - Intime-se a requerente para com-
parecer a Agência de Rendas local e obter o visto do chefe da
referida agência para fins de confirmação do valor atribuido ao
bem que serviu de base de cálculo para o imposto recolhido,
em cinco dias. -Adv. MARCOS R. DE SOUZA OAB/PR
35.575A-

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-94/2003-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ONDINA IND E COM DE PLASTICOS LTDA, MASSA FA-
LIDA e outros -SENTENÇA- “...Pelo exposto, julgo improce-
dente a pretensão exarada na inicial. Em razão da sucumbên-
cia, condeno a autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais, com fundamento no artigo
20, parágrafo 3 e 4, fixo em 20% sobre o valor atualizado da
causa. Diante do julgamento de improcedência da pretensão
principal, revogo, imediatamente, a cautela. Oficie-se, pois, ao
Cartório de Protesto autorizando-o à realizar a lavratura do ato
sustado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. ELCIO
L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, CLAUDIA PIZZATTO,
ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524, CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB/PR 9.246, LUCIANO HINZ MARAN OAB-PR, GEL-
SI FRANCISCO ACCADROLLI OAB15768, PATRICIA DE A
HENRIQUES OAB/MG73176 e MAURO MARCOS DE CAS-
TRO OAB/MG 9.338-

22.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-204/2003-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
FRIGORIFICO PEDRA BONITA LTDA e outros - Manifeste-
se o exequente, em cinco dias, acerca do cumprimento da carta
precatória expedida à Comarca de Diadema - SP. -Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ALDENIR SELBMANN
OAB/PR 31.524, CLAUDIA PIZZATTO, ALDENIR SELB-
MANN OAB/PR 31.524, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246, JUVENIL A. F. FILHO OAB/MG 44.492, ABELARDO
L. FERREIRA OAB/SP 148.832, EVANDRO GARCIA OAB/
SP 146.317, PEDRO L. BIFFI COSTA OAB/SP 126.916, DILZA
M. A. COSTA OAB/SP 150.694, FABIO H. SCAFF OAB/SP

183.374, JOSE EDUARDO VUOLO OAB/SP 130.580 e MAR-
CIO MIATTO OAB/PR 15.491-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-271/2003-AGRO-
MARAU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ALMIR JOSE
PANDOLFO - Manifeste-se o exequente em cinco dias. Inti-
mem-se. -Adv. RONALDO A. PAGNUSSAT OAB/RS 33.034,
FAUSTO S. DE MORAIS OAB/RS 58.904, GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

24.-USUCAPIAO-335/2003-ILARIO EDGAR BOMM e outros
x EIFFEL - ESTRUTURAS METALICAS PARANA LTDA -
Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. -Adv. LU-
CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ELOI
ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO ALO-
ISIO HEIN-

25.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-345/2003-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
PEDRINHO COLDEBELLA e outros - Tendo em vista o dis-
posto no artigo 265, parágrafo 3 do CPC, manifeste-se a parte
exequente, no prazo de dez dias. -Adv. ELCIO L. W. FER-
NANDES OAB/PR 17.964, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246, ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524, CLAUDIA
PIZZATTO e ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953-

26.-PRESTAÇAO DE CONTAS-364/2003-VILMAR PORT x
BANCO ITAU S/A - Intimem-se as partes para que no prazo de
10 dis se pretendem prouzir provas e em caso positivo, que
especifiquem justificadamente, as provas que pretendem pro-
duzir. -Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, MAR-
CIA L. GUND OAB/PR 29.734, CARLOS VICTOR BRUNE
OABPR 27877-

27.-REVISIONAL-1/2004-IRINEU ENGLER x BANCO DO
BRASIL S/A - Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias, sobre o prosseguimento do feito. -Adv. GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, MARCO DENILSON
MEULAM OABPR 23197 e PATRICIA S. E. MEULAM OAB/
PR 28.923-

28.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-193/2004-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ADEMAR FONTA-
NA - Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. -Adv.
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO L. W. FER-
NANDES OAB/PR 17.964, ALDENIR SELBMANN OAB/PR
31.524 e CLAUDIA PIZZATTO-

29.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-370/2004-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL x EDMUNDO EDGAR NEI-
VERT, ESPOLIO DE e outros - Manifeste-se a parte exequen-
te, no prazo de dez dias. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK e DANIELA SILVA VIERA-

30.-PRESTAÇAO DE CONTAS-457/2004-JACINTO INACIO
HERBES x BANCO ITAU S/A - Ciência as partes do V. acór-
dão. -ADV. EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784 e CARLOS
VICTOR BRUNE OABPR 27877-

31.-EXEC.OBRIGAÇAO DE FAZER C/C/-481/2004-JOAO
COUTINHO DOS SANTOS x MICROHOUSE LTDA -Custas
complementares no valor de R$-22,80, ou, 217,14VRCs., à ser
devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv.
SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

32.-INVENTARIO-483/2004-NECI TEIXEIRA DA ROCHA x
ANTONIO TEIXEIRA DA ROCHA - Intime-se a requerente
para que compareça a Agência de Rendas local para efetuar o
recolhimento dos impostos devidos, em cinco dias. -Adv. JO-
SIANE BORGES OAB/PR 35.089-

33.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-137/2005-RO-
BERTO CARLOS PONIEWASS DE AZEVEDO x NEIVA APA-
RECIDA DA SILVA - Manifeste-se a parte exequente, em dez
dias. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303, CESAR
LUIZ DOS SANTOS OAB/PR 38.955 e SCHEILA BAU-

34.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-202/2005-JORGE GON-
CALVES x ESTE JUIZO -SENTENÇA- “...Pelo exposto, jul-
go procedente a pretensão inicial para determinar que seja la-
vrado o assento de nascimento de Jorge Gonçalves, nascido em
30 de abril de 1960, filho de João Gonçalves e de Maria Anto-
nia dos Santos. Com o trânsito em julgado, expeça-se o respec-
tivo mandado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv.
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

35.-EXECUÇAO DE HIPOTECA-238/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x NADIR ANTONIO BERNARDI e outros - Mani-
feste-se o exequente em cinco dias. -Adv. BRAULIO B. G.
PEREZ OAB/PR 20.457 e MARCIO ROGERIO DEPOLLI
OAB/PR 20456-

36.-INVENTARIO-257/2005-MARISA FATIMA MARAFON
TESTA x CLAIR TESTA, ESPOLIO DE - Manifeste-se o inte-
ressado, em cinco dias. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/
PR 4.303 e CESAR LUIZ DOS SANTOS OAB/PR 38.955-

37.-EMBARGOS A EXECUÇAO-400/2005-MICROHOUSE
LTDA x JOAO COUTINHO DOS SANTOS -Custas comple-
mentares no valor de R$-31,81, ou, 302,95VRCs., à ser devi-
damente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota
6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. JOSÉ
LUIZ RICHETTIOAB/MS 5.648-B e SANDRA GENI SIMON
OAB/PR 34.324-

38.-ALVARA-424/2005-DIVA REINARD e outros x ESTE
JUIZO -Custas complementares no valor de R$-17,00, ou,
161,90VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Adv. CARLOS ROLF FISCHER OAB/PR
10.638-

39.-ALVARA-587/2005-ALZIRA RODRIGUES DE OLIVEI-
RA x ESTE JUIZO -SENTENÇA- “...Pelo exposto, com fun-
damento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo
procedente o pedido inicial para auotorizar a requerente a bus-
car o financiamento como pretendido. Custas pelos requeren-
tes. Defiro, desde logo, eventual pedido de desistência do pra-
zo recursal. Fixo, para a prestação de contas, o prazo de 30
dias. Certificado o trânsito em julgado, expeça-se o respectivo
alvará. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. CESAR
LUIZ DOS SANTOS OAB/PR 38.955 e OSVALDO CARNE-
LOSSO OAB/PR 4.303-

40.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-46/2006-C. VALE
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ARNOBIO ANTONIO
DE OLIVEIRA MELLO e outros - Intimem-se as partes para
que no prazo de dez dias se pretendem produzir provas e esm
caso positivo que especifiquem, justificadamente, as provas que
pretendem produzir. -Adv. ELCIO L. W. FERNANDES OAB/
PR 17.964, FERNANDO BONISSONI OAB/PR- 37.434, CE-
SAR LUIZ DOS SANTOS OAB/PR 38.955 e OSVALDO CAR-
NELOSSO OAB/PR 4.303-

41.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-67/2006-I.RIEDI
& CIA LTDA x ALCEU MARIA PEREIRA - Manifestem-se as
partes em cinco dias, acerca do laudo de avaliação de fls. 34/
41, que importa em R$-279.000,00. -Adv. OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

42.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-115/2006-BANCO
ITAU S/A x RUBENS ANTONIO CARLESSO -SENTENÇA-
“...Homologo por sentença, para que produza os efeitos jurídi-
cos e legais, o acordo de fls. 32-35 dos autos, firmado entre as
partes (ar. 269, III do Código de Processo Civil). Custas na
forma entabulada entre as partes. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos...” -Adv. LEANDRO DE QUADROS OAB/
PR 31.857, JULIANO RICARDO TOLENTINO e TERESINHA
DEPUBEL DANTAS OABPR13124-

43.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-120/2006-CAR-
LOS PAULINO DE FREITAS e outros x OSVALDO CARNE-
LOSSO -SENTENÇA- “...Pelo exposto, com fundamento no
artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
pedido contraposto, em razão da falta de interesse processual
e, ainda, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo improcedente a pretensão exarada na inicial.
Em razão da sucumbência, condeno os autores ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
patrono do réu, os quais, com fundamento no artigo 20, pará-
grafo 3 e 4, do Código de Processo Civil, fixo em 20% sobre o
valor dado à causa. Ainda, diante da extinção do pedido con-
traposto, condeno o réu a pagar ao patrono dos autores, à título
de honorários, o valor de R$-1.000,00, o que faço com funda-
mento, também no artigo 20, parágrafo 4, do Código de Pro-
cesso Civil. Diante do enunciado da Súmula n. 306, do Superi-
or Tribunal de Justiça, determino a compensação dos honorári-
os, até o limite do de menor valor. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...” -Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e ADEMAR
ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

44.-ALVARA-139/2006-IRENE DIAS JUNIOR e outros x ESTE
JUIZO - Manifeste-se a parte requerente no prazo de dez dias.
-Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e CESAR
LUIZ DOS SANTOS OAB/PR 38.955-

45.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-142/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x RAIMUNDO ALFREDO DORFS-
CHMIDT - Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca do Auto
de Busca e Apreensão, Remoção e Depósito Particular de fls.
24 e certidão de fls. 25. -Adv. JOSE TELLES DO PILAR e
RENATA PEREIRA COSTA OAB/PR 38.959-

46.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-187/2006-ZELIA
NILSE TILLMANN x OMAR ORLEI GOEHLEN - Oficie-se
ao d. relator dando conta da manutenção da decisão agravada.
Após, cumpra-se o que já foi determinado às fls. 20/22, reitera-
da a determinação às fls. 25 e, ainda, o que consta da determi-
nação de fls. 34, sendo que, até o presente momento, nenhuma
das determinações foram cumpridas. -Manifeste-se o autor, em
cinco dias, acerca da carta e do comprovante ar. -Adv. LEO-
CIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e EVANDRO M. V. DE
MORAES OABPR38583-

47.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-203/2006-CLAUDIO-
CIR BRANDT x G S Z PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
- Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca da contestação de
fls. 68/106. -Adv. VAGNER C. GOMES PESSOA OAB/PR
24915, ROBERTO A. ENDRES e RENATO AMAURI KNIE-
LING OAB 22.484-B-

48.-PRESTAÇAO DE CONTAS-235/2006-AUTO POSTO ES-
TRELAO LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-
se a parte autora, para no prazo de dez dias, efetuar o preparo
das custas processuais. -Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR
24.151-B, MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734 e JULIO C.
DALMOLIN OAB/PR 25.162-

49.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-254/2006-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x HUMBERTO FUNARI e outros - Carta Precatória
expedida à disposição. -Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO
OAB/PR 27.827-

50.-CARTA PRECATORIA-164/1996-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR-UNICA VARA FEDERAL -CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL x NEUDI ELOI RODIO e outros - Mani-
festem-se as partes, em cinco dias, acerca do laudo de avalia-
ção de fls. 241/245, que importa em R$-158.000,00. -Adv.
CHARLES KENDI SATO OAB/PR 21.060, LUCIANA SOU-
ZA FANTE e LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

51.-CARTA PRECATORIA-23/2006-Oriundo da Comarca de
1A V. FEDERAL DE EXEC. FISCAIS DE CTBA -CONSE-
LHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1a REGIAO/RJ x ARI
CEZAR DOS SANTOS PINTO - Intime-se o autor, acerca da
certidão do oficial de justiça de fls. 13. -Adv. CARLOS AL-
BERTO B. RANGEL OAB/RJ-

52.-AGRAVO-39/2006-SUDAMERIS ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x MUNICIPIO DE PALOTINA - Ciência as
partes da baixa dos presentes autos. Adv. FLAVIO MIFANO
OAB/SP 193.810, CRISTINE RUMI KOBAYASHI, ALESSAN-
DRA FLO VILARDI, ADILSON DE C. JUNIOR OAB/PR
18.435 e DANIELA LETICIA BROERING-
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ANDERSON DAQUILA GONCALVE 0048 000048/2005
ANDERSON DONIZETE DOS SAN 0031 000020/2003
ANDERSON LUIS PEREIRA GON 0046 000571/2004
ANDRE RICARDO FRANCO 0063 000012/2006
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 0034 000301/2003
ANTONIO MARCOS SOLERA 0047 000009/2005
ARY BRACARENSE COSTA JR 0014 000630/1998

0048 000048/2005
0015 000289/1999

BRAULIO BELINATI G. PERES 0066 000109/2006
0005 000235/1996

BRUNO MOREIRA ALVES 0011 000579/1997
CARLOS TEODORO SOSTER 0038 000302/2004
CLEWERSON MORAES 0061 000564/2005

0063 000012/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0044 000550/2004

0035 000540/2003
EDILSON AVELAR DA SILVA 0019 000810/1999
EDILSON MAGRINELLI 0049 000098/2005
EDSON JACINTO DA SILVA 0071 000003/2005

0073 000005/2005
0072 000004/2005

ELTON ALAVER BARROSO 0067 000117/2006
EMERSON LOPES DE SIQUEIRA 0039 000408/2004
ERCILIO CESAR DUTRA 0024 000280/2000
ERIC COSTA CANDIDO 0043 000547/2004

0050 000118/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0015 000289/1999
FABIO DOS REIS RUIZ 0028 000299/2002
FABIO VILELA EUZEBIO 0019 000810/1999
FAUSTO TRENTINI 0001 000255/1990

0065 000103/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0044 000550/2004

0035 000540/2003
FREDERICO AUGUSTO TELES 0029 000570/2002
GILSON JOSE DOS SANTOS 0038 000302/2004

0043 000547/2004
0024 000280/2000
0037 000251/2004

GREICI MARY DO PRADO EICK 0048 000048/2005
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0013 000127/1998

0025 000323/2000
0016 000595/1999

HELIO MARINHO SPIGOLON 0024 000280/2000
HUGO SCHIANTI ALMEIDA 0014 000630/1998
IRIS BRITO DE FREITAS 0058 000504/2005
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0033 000287/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0067 000117/2006

0012 000678/1997
JOAO EGIDIO DA SILVA 0024 000280/2000
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0017 000681/1999
JOAO PAULO MARIN 0017 000681/1999
JOSE DAS GRACAS DE SOUZA 0049 000098/2005
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0019 000810/1999
JOSE ROBERTO MORAES DE SO 0047 000009/2005
JULIANO MARCELO GERMANO 0039 000408/2004
JUNIOR CARLOS FREITAS MOR 0033 000287/2003
JURANDIR DOMINGOS TERRA 0011 000579/1997
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA 0049 000098/2005
LAURI TRENTINI 0047 000009/2005
LINO MASSAYUKI ITO 0054 000311/2005

0056 000391/2005
0032 000048/2003

LORIANE LEISLI AZEREDO 0041 000522/2004
0034 000301/2003

LUCIANO FRANCISCO DE O. L 0055 000381/2005
LUIS CARLOS DE SOUSA 0029 000570/2002
LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 0020 000846/1999

0048 000048/2005
0015 000289/1999

LUIZ A. HOAICK RODRIGUES 0058 000504/2005

Paranavaí
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LUIZ CARLOS FRANCO 0003 000764/1995
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0036 000051/2004

0059 000539/2005
0023 000141/2000
0068 000119/2006

LUIZ HENRIQUE ESCARMANHAN 0022 000088/2000
0014 000630/1998

LUIZ PIRES DE MATTOS FILH 0043 000547/2004
LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO 0060 000548/2005
MAMORU FUKUYAMA 0018 000738/1999
MARCELO BARROS MENDES 0041 000522/2004
MARCELO OLIVA MURARA 0003 000764/1995
MARCELO SERGIO PEREIRA 0076 000115/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0008 000220/1997

0026 000737/2000
0027 000297/2001
0051 000192/2005
0021 000085/2000
0042 000542/2004
0023 000141/2000

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0055 000381/2005
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0064 000048/2006

0034 000301/2003
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0054 000311/2005
MARILEIDI MARCHI MORAES 0037 000251/2004
MARIO TEIXEIRA 0040 000510/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0070 000172/2006

0015 000289/1999
ODECIO TREVISAN 0002 000338/1995

0017 000681/1999
OLDEMAR MARIANO 0007 000553/1996

0052 000274/2005
0053 000275/2005

PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0042 000542/2004
0018 000738/1999
0037 000251/2004

PERICLES ARAUJO GRACINDO 0052 000274/2005
0053 000275/2005

ROBERTO A. BUSATO 0007 000553/1996
0052 000274/2005
0053 000275/2005

ROBERTO ALEXANDRE H. MIRA 0010 000464/1997
0009 000247/1997

RUBENS MELLO DAVID 0030 000758/2002
SHIRLEY OLIVETTI 0062 000008/2006

0057 000497/2005
0039 000408/2004

SYLVIA NOGUEIRA COSTA 0060 000548/2005
TATIANE ACHCAR 0045 000569/2004
WAGNER DE MELO VOLPATO 0002 000338/1995
WANDERSON LAGO VAZ 0037 000251/2004

1.-EXECUCAO-255/1990-REMOPAR RETIFICA DE MOTO-
RES PVAI LT x ISMAEL GALDINO DA SILVA- Despacho de
fls. 87. “Sobre a resposta do oficio, diga a exequente em dez
dias.” - Adv. FAUSTO TRENTINI-

2.-EXECUCAO-338/1995-MARCO ANTONIO TORRES x
MARIO TOSHIO YAMAGURO e outros. Despacho de fls. 79.
“ Sobre a certidao (... que at‚ a presente data nao houve
manifesta‡ao dos executados, no tocante o ingresso de Marco
Antonio Torres, no p¢lo ativo da presente execu‡ao.), diga o
exequente no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. ODECIO TRE-
VISAN e WAGNER DE MELO VOLPATO-

3.-EXECUCAO-764/1995-FOX DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA x SERGIO SILVIO DE CARVALHO- Despa-
cho de fls. 192. “Sobre as respostas dos oficios, manifeste-se a
exequente em 10 dias.” - Adv. LUIZ CARLOS FRANCO,
MARCELO OLIVA MURARA-

4.-ACAO DE DEPOSITO-23/1996-BANCO ITAU S/A x CI-
TROVEL - COMERCIO DE TRATORES E VEICULOS LTDA-
Despacho de fls. 207. “Aguarde-se o prazo solicitado (120
dias).” - Adv. ALCINDO S. FRANCO-

5.-EXECUCAO-235/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FAS’BRINC IND. E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA e outros- Despacho de fls. 187. “Indefiro o pedido de
fls. 181/182, uma vez que a parte interessada podera obter a
informacao desejada diretamente no Juizo ali mencionado.” -
Adv. BRAULIO BELINATI G. PERES-

6.-EXECUCAO-314/1996-BANCO ITAU S/A x ADALBER-
TO ANTONIO DA SILVA e outros- Despacho de fls. 440-ver-
so. “Sobre o pedido de fls. 419, diga o requerente no prazo
legal.” - Adv. ALCINDO S. FRANCO-

7.-BUSCA E APREENSAO-553/1996-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ORIMATLA - COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA e outros- Despacho de fls. 71.
“Defiro o pedido de fls. 62.” - Adv. OLDEMAR MARIANO e
ROBERTO A. BUSATO-

8.-DECLARATORIA-220/1997-SANTOS SANCHES GALE-
GO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- “Re-
tirar alvara.” - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

9.-EXECUCAO JUDICIAL-247/1997-ESTADO DO PARANA
x VITORIO ARINO DO CANTO- Despacho de fls. 346. “De-
firo o desentranhamento requerido as fls. 345, substituindo por
fotocopia autenticada.” - Adv. ROBERTO ALEXANDRE H.
MIRANDA-

10.-EXECUCAO-464/1997-ESTADO DO PARANA x RODRI-
GUES E MANSO LTDA - ME- Despacho de fls. 174. “Sobre a
certidao (que os devedores efetuaram o pagamento das custas
processuais), diga o exequente no prazo de dez dias.” - Adv.
ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-

11.-EXECUCAO-579/1997-MARCIA REGINA DA COSTA x
SIND. DOS EMP. EM ESTAB. DE SERV. DE SAUDE DE
PVAI- “Retirar oficio e instruir com copia, se necessario.” -

Adv. BRUNO MOREIRA ALVES, JURANDIR DOMINGOS
TERRA-

12.-DECLARATORIA-678/1997-IVO ESCORSIM x UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. “ Reti-
rar o alvar .” -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

13.-EXECUCAO-127/1998-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x SANTA CASA DE PARANAVAI. Des-
pacho de fls. 223. “ Sobre o pedido de fls. 222, manifeste-se a
exequente em dez (10) dias.” -Adv. HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA-

14.-EXECUCAO JUDICIAL-630/1998-SERGIO FERNANDO
DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 212. “1) Defiro a juntada da procuracao de
fls. 207, dando-se ciencia ao procurador anteriormente consti-
tuido.” - Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIZ HENRI-
QUE ESCARMANHANI, HUGO SCHIANTI ALMEIDA-

15.-EXECUCAO JUDICIAL-289/1999-FERNANDO DE BAR-
ROS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 237. Manifestem-se os interessados no prazo de
dez dias.” - Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIS HEN-
RIQUE D. ESCARMANHANI, NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO-595/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x SANTA CASA DE PARANAVAI. Des-
pacho de fls. 161. “ Sobre o pedido de fls. 157/158, manifeste-
se a exequente em dez (10) dias.” -Adv. HAMILTON JOSE
OLIVEIRA-

17.-SUMARISSIMO-681/1999-HELIO SILVIO VIANA e ou-
tros x RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A. Despa-
cho de fls. 432. “ Ciˆncia aos interessados do V. Ac¢rdao.” -
Adv. ODECIO TREVISAN, JOAO PAULO MARIN e JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-738/1999-CONFECCOES
ALFA OMEGA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
Despacho de fls. 310 verso. “ O embargado apesar de ordem
expressa deste ju¡zo, nao apresentou a c¢pia dos extratos da
conta corrente conforme determinado ...s fls. 206/207. A fim
de evitar preju¡zos e recursos desnecess rios concedido ao ban-
co o prazo de 30 (trinta) dias para a apresenta‡ao de tais extra-
tos, sob pena de imposi‡ao de multa ap¢s esse prazo, no valor
de R$ 350,00 por dia de descumprimento.” -Adv. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ e MAMORU FUKUYAMA-

19.-EXECUCAO-810/1999-BANCO DO BRASIL S/A x MINI
MERCADO DALOLIO LTDA- Calculo de fls.172/175. “Di-
gam as partes sobre o calculo apresentado.” - Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, FABIO VILELA EUZEBIO e EDIL-
SON AVELAR DA SILVA-

20.-DECLARATORIA-846/1999-MARCO ANTONIO LOPES
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 204. “ Defiro o pedido de fls. 201/202. Prazo para
complementa‡ao: 10 dias.” -Adv. LUIS HENRIQUE D. ES-
CARMANHANI-

21.-EXECUCAO JUDICIAL-85/2000-MARCOS AURELIO
BELEM CHAAR e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.- Despacho de fls. 217. “Depreende-se atraves dos do-
cumentos de fls. 198/199 e 206/207, que trata-se do bloqueio
da quantia de R$18.000,00, que foi depositado em conta de
poupanca judicial, vinculada ao Juizo de n. 09341083929-8,
na agencia Local do Banco Itau S/A, cujo saldo, apos o paga-
mento dos credores, foi levantado pelo devedor, atraves de al-
vara expedido as fls. 212 e transferencia de fls. 213. Dessa
forma, devera o devedor comprovar o deposito alegado de
R$18.000,00, bem como a Escrivania diligenciar junto ao Ban-
co Itau S/A, para verificar a existencia de outra conta poupanca
em nome das partes. Prazo:10 dias.” - Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

22.-DECLARATORIA-88/2000-JOSE ANTONIO ORSINI e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.- Despacho
de fls. 283. “Defiro o pedido de fls. 280/281. Prazo para com-
plementacao: 10 dias.” - Adv. LUIZ HENRIQUE ESCARMA-
NHANI-

23.-DECLARATORIA-141/2000-SUZANA NOBREGA DOS
SANTOS DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA. Despacho de fls. 358. “ Sobre o documento apre-
sentado, digam os interessados em dez (10) dias.” -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

24.-EXECUCAO JUDICIAL-280/2000-NERIA LANZIANI
JANEIRO x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI-
Informacao de fls.330. “Sobre a informacao do Sr. Contador,
digam os interessados em 10 dias.” - Adv. HELIO MARINHO
SPIGOLON, ERCILIO CESAR DUTRA, JOAO EGIDIO DA
SILVA e GILSON JOSE DOS SANTOS-

25.-EXECUCAO-323/2000-COMP. PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x SANTA CASA DE PARANAVAI- Des-
pacho de fls. 131. Sobre o pedido retro, manifeste-se a exe-
quente em dez dias.” - Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO JUDICIAL-737/2000-HIDETAKA AKUMU-
RA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 439-verso. “Sobre o pedido de fls. 431/432, diga
o executado em 10 dias.” - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

27.-DECLARATORIA-297/2001-JONAS JORGE DE OLIVEI-
RA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 219. “Nos termos da decisao de fls. 216/218, inti-

me-se o reu para apresentar os documentos deferido pelo des-
pacho de fls. 183. Prazo: 10 dias.” Adv. ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

28.-EXECUCAO JUDICIAL-299/2002-SEBASTIAO VIVAL-
DO MEDEIROS x NILSON ZARDO- “Depositar a diligencia
do Oficial de Justica, no valor de R$180,00.” - Adv. FABIO
DOS REIS RUIZ-

29.-DECLARATORIA-570/2002-APARECIDA D’AQUILA
GONCALVES e outros x MUNICIPIO DE TAMBOARA. Des-
pacho de fls. 256 verso. “ 1- Atenda-se a cota ministerial retro,
£ltima parte, (... para que apresente legisla‡ao regulamento as
atividades insalubres ou perigosas, bem como, junte aos autos
comprovantes de todos os pagamentos feitos ao servidor Brau-
lino Gon‡alves, j que em sua contesta‡ao afirmou ter compro-
vante do pagamento de adicional noturno, horas extras e 13§
sal rio ou informe n£mero da conta corrente do sservidor.” -
Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA e FREDERICO AUGUSTO
TELES-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-758/2002-RICARDO MELLO
DAVID x BANCO DO BRASIL S/A. Desapacho de fls. 193
verso. “ Defiro o pedido de fls. 193. (...Ao autor para dizer
sobre as contas, na forma do art. 915, par. 1§ do CPC, dando,
assim, o prosseguimento devido no feito.” -Adv. RUBENS
MELLO DAVID-

31.-EXECUCAO-20/2003-SILVICAR COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros x RENATA ZIENKEWICZ. Des-
pacho de fls. 66. “ Sobre a resposta do of¡cio, manifeste-se o
credor em cinco (05) dias.” -Adv. ANDERSON DONIZETE
DOS SANTOS-

32.-EXECUCAO JUDICIAL-48/2003-UNIPAR UNIVERSI-
DADE PARANAENSE x PEDRO ARTUR HATUM ALON-
SO- Certidao de fls. 65. “Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica, diga a exequente em 10 dias.” - Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO-

33.-INTERDICAO-287/2003-ELZA MARINHEIRO DA COS-
TA x PAULO SANTANA- Sentenca de fls.56/59. “... Ante o
exposto, decreto a interdicao do requerido, Paulo Santa, decla-
rando-o incapaz de exercer, po si so, os atos da vida civil. Em
consequencia, de acordo com o artigo 1.775, caput, nomeio-
lhe como curadora Elza Marinheiro da Costa, mediante com-
promisso. Em obediencia ao disposto no artigo 1.184 do Codi-
go de Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no Orgao Oficial por 3 (tres)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Condeno a requerente ao
pagamento das custas e das despesas processuais, as quais so
poderao ser exigidas caso se comprove que perdeu a condicao
de necessitada, nos termos do artigo 12, da Lei n. 1.060/50.” -
Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA e JUNIOR CARLOS FREI-
TAS MOREIRA-

34.-INDENIZACAO-301/2003-ANIBAL LINDOLFO e outros
x ESTADO DO PARANA e outros. Despacho de fls. 188. “
Considerando o disposto no par grafo terceiro do artigo 331 do
CPC, devem as partes esclarecerem, no prazo de cinco (05)
dias, sobre o interesse e a possibilidade de realizarem
concilia‡ao e, em caso de viabilidade, apresentarem a respecti-
va proposta. Neste mesmo prazo, especifiquem as partes se pre-
tendem produzir outras provas, al‚m daquelas j existentes nos
autos, oportunidade em que deverao indicar sua finalidade, a
fim de que este Ju¡zo possa aferir sua necessidade. Nao haven-
do interesse ou possibilidade de acordo, proceder-se- o sanea-
mento do processo e an lise quanto aos pedidos de provas.” -
Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, ANTONIO
HOMERO MADRUGA CHAVES e LORIANE LEISLI AZE-
REDO-

35.-BUSCA E APREENSAO-540/2003-BANCO FINASA S/A
x ELIZANGELA DA SILVA- “Depositar a diligencia do Ofici-
al de Justica, no valor de R$180,00.” - Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA- Despacho de fls. 31. “Recebido os embargos. Ao em-
bargado, para impugnar, querendo, no prazo de dez dias.” -
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

37.-DECLARATORIA-251/2004-AILTON PEREIRA e outros
x MUNICIPIO DE PARANAVAI. Senten‡a de fls. 152/159. “
... Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial
para declarar inconstitucional, incidentalmente, a taxa de
ilumina‡ao p£blica, condenando o Munic¡pio a restituir os va-
lores cobrados indevidamente dos autores, nos termos da
fundamenta‡ao, com juros pela Taxa Selic, nos trmos da Lei n§
9.250/95 e corre‡ao monet ria pelo INPC, ambos a partir do
pagamento indevido. Pelo princ¡pio da sucumbencia condeno
o r‚u ao pagamento das custas processuais e ao pagamento dos
honor rios advocat¡cios ao patrono dos autores em 15% (quin-
ze por cento) do valor da condena‡ao, observando-se o grau de
zelo revelado pelo caus¡dico, ao tempo da demanda e a ausˆncia
de complexidade, nos termos do artigo 20, par. 3§, do C¢digo
de Processo Civil. Deixo de aplicar o reexame necess rio, dian-
te do contido no artigo 475, par., do C¢digo de Processo Civil.”
-Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDI MAR-
CHI MORAES, WANDERSON LAGO VAZ e GILSON JOSE
DOS SANTOS-

38.-EXECUCAO JUDICIAL-302/2004-DEUSDETE FERREI-
RA DE CERQUEIRA x RADIO FM ESPERANCA LTDA-
“Depositar a diligencia do Oficial de Justica no valor de
R$30,00.” - Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS e CARLOS
TEODORO SOSTER-

39.-ALVARA-408/2004-TEREZA FLAUSINA DO COUTO x
ESTE JUIZO. Senten‡a de fls. 63. “ Para que produza os seus

jur¡dicos e legais efeitos, julgo satisfat¢rias as contas apresen-
tadas neste processo de alvar , com as quais concordou o
Minist‚rio P£blico. Pagas as custas processuais, arquivem-se
os autos, obsservadas as formalidades legais.” -Adv. SHIRLEY
OLIVETTI, ALVARO MANOEL FURLAN, EMERSON LO-
PES DE SIQUEIRA e JULIANO MARCELO GERMANO-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-510/2004-AMAURI DONI-
ZETE FAVARO e outros x TEXTILPAR-TECELAGEM PA-
RANAVAI LTDA. Despacho de fls. 46 verso. “ Digam os em-
bargantes sobre o pedido de fls. 39/42 e esclare‡am se a peti‡ao
de fls. 46 refere-se a audiˆncia de instru‡ao e julgamento, uma
vez que l constou concilia‡ao (audiˆncia essa j ocorreu).” -Adv.
MARIO TEIXEIRA-

41.-INVENTARIO-522/2004-JOSE CASTANHEIRA x ER-
NESTO CASTANHEIRA. Despacho de fls. 54. “ Sobre a
informa‡ao do Sr. Avaliador de fls. 55, digam as partes.” -Adv.
MARCELO BARROS MENDES e LORIANE LEISLI AZE-
REDO-

42.-COBRANCA-542/2004-ESPOLIO DE ELEUZA MARIA
DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA. Despacho de fls. 112. “ Verifica-se qu e o r‚u op”s em-
bargos de declara‡ao com o objetivo de dar efeito modificativo
... senten‡a prolatada. Apesar de inexistir previsao legal ex-
pressa acerca da necessidade da intima‡ao da parte contr ria
para impugnar embargos de declara‡ao opostos com o objetivo
de dar efeito infrigente ... respeit vel senten‡a, em razao do
princ¡pio da ampla defesa e do contradit¢rio, previstos no arti-
go 5§, inciso LV, da Constitui‡ao da Rep£blica, entendo que
deve o autor a ter a oportunidade de contraditar os embargos de
declara‡ao opostos. Diante do exposto, determino a intima‡ao
do autor para que se manifeste, no prazo de cinco (05) dias,
sobre os embargos de declara‡ao interpostos pelo r‚u. Quanto
aos embargos de declara‡ao apresentados pela autora, relego a
sua an lise conjunta com os embargos opostos pelos r‚us.” -
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

43.-COBRANCA-547/2004-MARIA APARECIDA RICI e ou-
tros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. Despa-
cho de fls. 135. “Considerando o disposto no paragrafo tercei-
ro do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, devem as partes
esclarecerem, no prazo de cinco dias, sobre o interesse e a pos-
sibilidade de realizarem conciliacao e, em caso de viabilidade,
apresentarem a respectiva proposta. Neste mesmo prazo, espe-
cifiquem as partes se pretendem produzir outras provas, alem
daquelas ja existentes nos autos, oportunidade em que deverao
indicar sua finalidade, a fim de que este Juizo possa aferir sua
necessidade. Nao havendo interesse ou possibilidade de acor-
do, proceder-se-a o saneamento do processo e analise quanto
aos pedidos de provas.” - Adv. ERIC COSTA CANDIDO, LUIZ
PIRES DE MATTOS FILHO e GILSON JOSE DOS SANTOS-

44.-BUSCA E APREENSAO-550/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x SUELI DE TO-
LEDO SILVA- Despacho de fls. 30. “Sobre a certidao supra
(que decorreu o prazo legal, sem que houvesse interposicao de
rcurso da sentenca retro, tendo a mesma transitado em julga-
do.), diga a autora em dez dias.” - Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

45.-BUSCA E APREENSAO-569/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x VALDEMAR DA CRUZ PEREIRA- Despacho
de fls. 33. “Sobre a certidao supra (...que decorreu o prazo le-
gal, sem que houvesse interposicao de recurso da sentenca re-
tro, tendo a mesma transitada em julgado.), diga o autor em 10
dias.” - Adv. TATIANE ACHCAR-

46.-ACAO MONITORIA-571/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE- UNIPAR x VOLENEY MENEGHETTE DE MA-
TOS- Despacho de fls. 62. “2) Intime-se a parte embargada,
para, no prazo de dez dias, impugnar os embargos.” - Adv.
ALBERTO JOSE ZERBATO e ANDERSON LUIS PEREIRA
GONZALEZ-

47.-USUCAPIAO-9/2005-ANIZETE VIEIRA DOS SANTOS
x ANA XAVIER DE MACEDO. Despacho de fls. 79 verso. “
1- Adoto o parecer ministerial retro como razao de decidir e
desde logo afasto a alegada litispendˆncia, uma vez que que a
Retifica‡ao refere-se a im¢vel distinto. 2- Ante, contudo, a ne-
cessidade da identifica‡ao do propriet rio do lote n§ 53 para o
deslinde deste feito, aguardem os autos em Cart¢rio pelo prazo
de 6 (seis) meses.” -Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA, JOSE
ROBERTO MORAES DE SOUZA e LAURI TRENTINI-

48.-DECLARATORIA-48/2005-TEREZINHA MIRANDA x
MUNICIPIO DE TAMBOARA. Despacho de fls. 139. “ Consi-
derando o disposto no par grafo terceiro do artigo 331 do CPC,
devem as partes esclarecerem, no prazo de cinco (05) dias, so-
bre o interesse e a possibilidade de realizarem concilia‡ao e,
em caso de viabilidade, apresentarem a respectiva proposta.
Neste mesmo prazo, especifiquem as partes se pretendem pro-
duzir outras provas, al‚m daquelas j existentes nos autos, opor-
tunidade em que deverao indicar sua finalidade, a fim de que
este Ju¡zo possa aferir sua necessidade. Nao havendo interesse
ou possibilidade de acordo, proceder-se- o saneamento do pro-
cesso e an lise quanto aos pedidos de provas.” -Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHA-
NI, GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF e ANDERSON
DAQUILA GONCALVES-

49.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-98/2005-MARIO VI-
EIRA CINTRA e outros x JOSE DE SOUZA e outros. Despa-
cho de fls. 61. “ Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre as provas que pretendem produzir, informando
sobre a necessidade e real pertienˆncia de cada uma. Havendo
requerimento de prova pericial, apresentem as partes desde logo
o rol de quesitos e, querendo,a indiquem assistente t‚cnico. In-
formem, ainda, sobre a possibilidade de eventual concilia‡ao
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(art.331 do CPC), pois, caso contr rio, ou no silˆncio, o feito
ser saneado diretamente por esse Ju¡zo, por economia proces-
sual, ou julgado no estado em que se encontra, se for a hip¢tese.”
-Adv. LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA, JOSE DAS GRA-
CAS DE SOUZA e EDILSON MAGRINELLI-

50.-ARROLAMENTO-118/2005-DURVAL PEREIRA DA SIL-
VA x GENEROSA SILVA ALMEIDA. Despacho de fls. 31. “
Aguarde-se por 60 (sessenta) dias.” -Adv. ERIC COSTA CAN-
DIDO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2005-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x JOSE FERNANDES FIGUEIRE-
DO e outros. Despacho de fls. 48. “ Defiro o prazo suplemen-
tar de 05 (cinco) dias.” -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

52.-DECLARATORIA-274/2005-CARLOS ANTONIO
D’ANDREA MATEUS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.- Despacho de fls. 273. “Considerando o
disposto no paragrafo terceiro do artigo 331 do Codigo de Pro-
cesso Civil, devem as partes esclarecerem, no prazo de cinco
dias, sobre o interesse e a possibilidade de realizarem concilia-
cao e, em caso de viabilidade, apresentarem a respectiva pro-
posta. Neste mesmo prazo, especifiquem as partes se preten-
dem produzir outras provas, alem daquelas ja existentes nos
autos, oportunidade em que deverao indicar sua finalidade, a
fim de que este Juizo possa aferir sua necessidade. Nao haven-
do interesse ou possibilidade de acordo, proceder-se-a o sane-
amento do processo e analise quanto aos pedidos de provas.” -
Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA, OLDE-
MAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-

53.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-275/2005-CARLOS
ANTONIO D’ANDREA MATEUS x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A.- Despacho de fls. 267. “Consi-
derando o disposto no paragrafo terceiro do artigo 331 do Co-
digo de Processo Civil, devem as partes esclarecerem, no prazo
de cinco dias, sobre o interesse e a possibilidade de realizarem
conciliacao e, em caso de viabilidade, apresentarem a respecti-
va proposta. Neste mesmo prazo, especifiquem as partes se pre-
tendem produzir outras provas, alem daquelas ja existentes nos
autos, opoprtunidade em que deverao indicar sua finalidade, a
fim de que este Juizo possa aferir sua necessidade. Nao haven-
do interesse ou possibilidade de acordo, proceder-se-a o sane-
amento do processo e analise quanto aos pedidos de provas.” -
Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA, OLDE-
MAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-

54.-ACAO MONITORIA-311/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x CIBELE LINS LIMA- Despacho de fls.
27. “Sobre a certidao supra, (...Certifico, nao houve pagamen-
to da divida) (Certifico, tambem que nao houve interposicao de
embargos), manifeste-se a autora, em dez dias.” - Adv. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

55.-OPOSICAO-381/2005-AGUINALDO RIBEIRO e outros x
JOSE DE SOUZA e outros. Despacho de fls. 97. “ Sobre a
contesta‡ao e a certidao retro, digam os requerentes em dez
(10) dias. Ap¢s, digam as partes sobre as provas que pretendem
produzir a possibilidade de concilia‡ao.” -Adv. MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCIS-
CO DE O. LEANDRO-

56.-EXECUCAO JUDICIAL-391/2005-UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE - UNIPAR x MARCELO MOREIRA BARBO-
SA- Certidao de fls. 31. “Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica, diga a exequente em 10 dias.” - Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO-

57.-ARROLAMENTO-497/2005-CARLOS ALBERTO RIBAS
x ADILIA ZANLORENCI RIBAS. Despacho de fls. 21. “ Con-
siderando que o requerente-herdeiro ‚ casado, esse dever apre-
sentar c¢pia de sua certidao de casamento e procura‡ao de sua
esposa.” -Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

58.-REINVIDICATORIA-504/2005-WESLEY DE MELLO
LANCI x ANA CAROLINA BOTURA- Despacho de fls. 69.
“Considerando o disposto no paragrafo terceiro do artigo 331
do Codigo de Processo Civil, devem as partes esclarecerem, no
prazo de cinco dias, sobre o interesse e a possibilidade de rea-
lizarem conciliacao e, em caso de viabilidade, apresentarem a
respectiva proposta. Neste mesmo prazo, especifiquem as par-
tes se pretendem produzir outras provas, alem daquelas ja exis-
tentes nos autos, oportunidade em que deverao indicar sua fi-
nalidade, a fim de que este Juizo possa aferir sua necessidade.
Nao havendo interesse ou possibilidade de acordo, proceder-
se-a o saneamento do processo e analise quanto aos pedidos de
provas.” - Adv. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES e IRIS BRI-
TO DE FREITAS-

59.-INVENTARIO-539/2005-CRISTIANE SOUZA DE FREI-
TAS x IVAN CAMPANHA DE SOUZA. Despacho de fls. 26. “
Sobre a avalia‡ao apresentada, diga a inventariante em cinco
(05) dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

60.-EXECUCAO-548/2005-MARIA TAKAHASHI x BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Despacho de fls. 32-
verso. “Mantenho a decisao de fls. 25 e 26 em sua integralida-
de. Intime-se a parte autora para que emende a peticao inicial
no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento.” - Adv. SYL-
VIA NOGUEIRA COSTA e LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO-

61.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-564/2005-CAIO
VINICIUS MORAES-INFORMATICA x BRASIL TELECOM
CELULAR S/A. Despacho de fls. 193. “ Sobre as contesta‡oes,
diga o autor em dez (10) dias.” -Adv. CLEWERSON MORA-
ES-

62.-ALVARA-8/2006-SUELI APARECIDA ROS e outros x
ESTE JUIZO- “Retirar alvara.” - Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

63.-ANULATORIA-12/2006-CAIO VINICIUS MORAES-IN-

FORMATICA x BRASIL TELECOM CELULAR S/A e outros.
Despacho de fls. 86. “ Aguarde-se a formaliza‡ao da cita‡ao
da primeira requerida.” -Adv. CLEWERSON MORAES e AN-
DRE RICARDO FRANCO-

64.-INDENIZACAO-48/2006-ARI CARLOS DO NASCIMEN-
TO x EDITORA NOROESTE LTDA- Despacho de fls. 50. “So-
bre a contestacao apresentada, manifeste-se o autor em dez dias.”
- Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-103/2006-MUNICIPIO DE
PARANAVAI x MARIA DOS SANTOS SOARES RAMOS.
Despacho de fls. 33. “ Deve o autor, no prazo de dez (10) dias,
emendar a inicial objetivando esclarecer a data em que o bem
im¢vel e os bens m¢veis foram esbulhados pela r‚, com o intui-
to de se verificar se trata de posse nova ou velha, sob pena de
indeferimento, nos termos do artigo 284, par grafo £nico, do
CPC.” -Adv. FAUSTO TRENTINI-

66.-BUSCA E APREENSAO-109/2006-BANCO ITAU S/A x
AGOSTINHO GONCALVES- Despacho de fls. 19. “Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica, diga o autor em 10 dias.” -
Adv. BRAULIO BELINATI G. PERES-

67.-BUSCA E APREENSAO-117/2006-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARCIO DO CAR-
MO SANTOS- Despacho de fls. 74. “Sobre a certidao do Ofi-
cial de Justica, diga a autora em dez dias.” - Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2006-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MARCO ANTONIO MASCHEN-
DORF. Despacho de fls. 17 verso. “ 1- Recebo os embargos
para discussao com a suspensao da causa principal. 2- Ao em-
bargado para impugnar no prazo de dez (10) dias.” -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

69.-USUCAPIAO-132/2006-MARIA DE FATIMA ROCHA x
TULIO GARCIA DE SOUZA e outros. Despacho de fls. 24. “
Considerando que a requerente nao firmou declara‡ao de po-
breza do pr¢prio punho, bem como nao assinou conjuntamente
com o seu patrono a peti‡ao inicial ou conferiu poderes para
tanto, indefiro, por ora, os benef¡cios da assistˆncia judici ria...
Assim, deve a requerente emendar a inicial para efetuar o pa-
gamento das custas processuais iniciais devidas, no prazo de
dez (10) dias, ou juntar declara‡ao de pobreza firmada do
pr¢prio punho pala autora ou que assine a peti‡ao conjunta-
mente com o seu procurador para an lise da possibilidade da
concessao do benef¡cio, sob pena de indeferimento da inicial.”
-Adv. ALEX DO REIS FERNANDES-

70.-BUSCA E APREENSAO-172/2006-BANCO BRADESCO
S.A x SELHORST TRANSPORTES LTDA- Despacho de fls.
16. “Intime-se o autor, novamente, para que apresente o con-
trato em que foi prevista a alienacao fiduciaria em que conste a
assinatura ou rubrica da requerida, uma vez que observa-se que
no documento de fls. 15 nao constam nenhum desses. Prazo de
dez dias.” - Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

71.-EXECUCAO FISCAL-3/2005-MUNICIPIO DE NOVA
ALIANCA DO IVAI x JOAO FERREIRA LOURO. Despacho
de fls. 49. “ Diga o autor em dez (10) dias (Certificado o decur-
so do prazo de suspensao.).” -Adv. EDSON JACINTO DA SIL-
VA-

72.-EXECUCAO FISCAL-4/2005-MUNICIPIO DE NOVA
ALIANCA DO IVAI x CLAUDIO MARCONDES BAPTISTA.
Despacho de fls. 20. “ Manifeste-se o novo procurador, em dez
(10) dias.” -Adv. EDSON JACINTO DA SILVA-

73.-EXECUCAO FISCAL-5/2005-MUNICIPIO DE NOVA
ALIANCA DO IVAI x AGOSTINHO GONCALVES. Despa-
cho de fls. 22. “ Diga o autor em dez (10) dias (Certificado o
prazo de suspensao.).” -Adv. EDSON JACINTO DA SILVA-

74.-EXECUCAO FISCAL-11/2006-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE AMAPORA x MARINO DAMASCENA DOS
SANTOS. Fls. 08. “ Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a,
diga o exequente.” -Adv. ALCIDES DOS SANTOS-

75.-EXECUCAO FISCAL-20/2006-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE AMAPORA x BRAULINO DE OLIVEIRA-
Certidao de fls. 08. “Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica,
diga o exequente em 10 dias.” - Adv. ALCIDES DOS SAN-
TOS-

76.-CARTA PRECATORIA-115/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO-PR 1.§VARA CIVEL -PARANA DIESEL
VEICULOS LTDA x ANTONIO FERNANDO CARDOSO e
outros. Despacho de fls. 32. “ Sobre a certidao (... que o leilao
nao se realizou tendo em vista a nao comprova‡ao da publica‡ao
do edital expedido.), diga o exequente no prazo de dez (10)
dias.” -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE MARTINS OAB/PR 0008 001253/2004
ANNE MARIE KUTNE OAB/PR 0 0002 000157/2006
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HUMBERTO SARAN SOLON 0005 000157/1998
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0043 000730/2002
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0048 000748/2002
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RODRIGO Y. NISHI OAB/PR 4 0003 000158/2006
0004 000159/2006

ROGERIO PDE C.MONTEIRO OA 0010 000318/2006
SAMANTHA SADE OAB/PR 2154 0008 001253/2004
SANDRA M CAVALCANTI DE LI 0006 000342/1998
TERESA CRISTINA C.CARDOZO 0050 000081/2000
ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 0006 000342/1998

1.-CARTA PRECATORIA-156/2006-N.D.S.F. x B.F.R.D.S. e
outros -”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. RAQUEL CRISTINA DAS
NEVES GAPSKI-

2.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-157/2006-M.I.E.M.E.
x M.L. e outros -”Deve a parte interessada providenciar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. ANNE MARIE
KUTNE OAB/PR 093.207-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO-158/2006-P.I.E. x A.P.A. -
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. RODRIGO Y. NISHI OAB/PR 40.137
e GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 37.540/PR-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO-159/2006-P.I.E.L. x A.S.L. -
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. RODRIGO Y. NISHI OAB/PR 40.137
e GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 37.540/PR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1998-ICO
COMERCIAL S/A-FERRAGENS E EQUIPAMENTOS x JOSE
ANTONIO CHAVES DOS SANTOS-”Removam-se os bens ao
depositario publico, como ja determinado. Com a remocao de
todos os bens penhorados, expeca-se alvara de soltura, se por
al nao estiver preso. Intimem-se.”-Adv. MARCELO BERVI-
AN OAB/PR 28.528 - A, JOSE BASILIO GUERRART PR/
30.396 e HUMBERTO SARAN SOLON-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-342/1998-ROSANGELA
SCROBOT x JELSON ANTONIO DE MELO -”Sobre a pro-
posta de honorarios apresentados, manifestem-se as partes e,
havendo concordancia, deposite-se no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. ISIONE STEENBOCK FIM, SANDRA M CAVAL-
CANTI DE LIMA, ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 14.490 e
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES/PR 14.859-

7.-PAGAMENTO EM CONSIGNACAO-1377/2003-O MUNI-
CIPIO DE PINHAIS 95423000/0001-00 x SIDUPAR - SOCIE-
DADE DE DESENVOLVIMENTO URBANO PR -”Manifes-
te-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 371 (decorreu
o prazo legal, sem que a requerida SIDUPAR-SOC. DE DE-
SENV. URBANO DO PARANA tivesse devolvido o Alvara ou
depositasse o equivalente em dinheiro), no prazo de cinco dias.”-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

8.-ORDINARIA-1253/2004-JOAO BENTO DOS SANTOS e
outros x ROBERTO DI LUCA 0MELANI e outros-”...Faculto
as partes a apresentacao de quesitos e a indicacao de assistente

tecnico no prazo comum de 10 (dez) dias...”-Adv. ALEXAN-
DRE MARTINS OAB/PR 29.082, JORGE DURVAL DA SIL-
VA/PR 29.083 e SAMANTHA SADE OAB/PR 21547-

9.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-183/2006-ASSOCI-
ACAO BENEFICIENTE JARDOM DA SAUDADE e outros x
MUNICIPIO DE PINHAIS -”Manifeste-se a parte autora sobre
a contestacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez)
dias.” -Adv. FABIO GAMA DE OLIVEIRA-

10.-ORDINARIA-318/2006-ACRILEX TINTAS ESPECIAIS x
SPS INDUSTRIA DE TINTAS E IMPORTACAO -”Manifeste-
se a parte autora sobre a contestacao e documentos acostados,
no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ROGERIO PDE
C.MONTEIRO OAB/SS177405-

11.-EXECUCAO FISCAL-500/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 270,81, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

12.-EXECUCAO FISCAL-502/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 302,31, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

13.-EXECUCAO FISCAL-503/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 264,51, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

14.-EXECUCAO FISCAL-508/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 283,41, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

15.-EXECUCAO FISCAL-510/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 283,41, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

16.-EXECUCAO FISCAL-512/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 270,81, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

17.-EXECUCAO FISCAL-524/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 281,31, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

18.-EXECUCAO FISCAL-529/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 254,01, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

19.-EXECUCAO FISCAL-561/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 266,61, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

20.-EXECUCAO FISCAL-562/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 270,81, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

21.-EXECUCAO FISCAL-570/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 260,31, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

22.-EXECUCAO FISCAL-571/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 296,01, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

23.-EXECUCAO FISCAL-572/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA -Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 272,91,
em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

24.-EXECUCAO FISCAL-576/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 296,01, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

25.-EXECUCAO FISCAL-582/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 300,21, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

26.-EXECUCAO FISCAL-588/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 300,21, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

27.-EXECUCAO FISCAL-596/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
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parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 300,21, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

28.-EXECUCAO FISCAL-600/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 272,91, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

29.-EXECUCAO FISCAL-642/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 270,81, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

30.-EXECUCAO FISCAL-643/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 275,01, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

31.-EXECUCAO FISCAL-644/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 304,41, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

32.-EXECUCAO FISCAL-652/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 272,91, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

33.-EXECUCAO FISCAL-654/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 302,31, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

34.-EXECUCAO FISCAL-655/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 275,01, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

35.-EXECUCAO FISCAL-656/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 262,41, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

36.-EXECUCAO FISCAL-671/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 291,81, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

37.-EXECUCAO FISCAL-672/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 302,31, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

38.-EXECUCAO FISCAL-723/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 275,01, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

39.-EXECUCAO FISCAL-726/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 272,91, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

40.-EXECUCAO FISCAL-727/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 264,51, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

41.-EXECUCAO FISCAL-728/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 270,81, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

42.-EXECUCAO FISCAL-729/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 275,01, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

43.-EXECUCAO FISCAL-730/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 283,41, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

44.-EXECUCAO FISCAL-742/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 302,31, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

45.-EXECUCAO FISCAL-745/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 275,01, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

46.-EXECUCAO FISCAL-746/2002-O MUNICIPIO DE PI-

NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 279,21, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

47.-EXECUCAO FISCAL-747/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 275,01, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

48.-EXECUCAO FISCAL-748/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 281,31, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

49.-EXECUCAO FISCAL-750/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 260,31, em 5 (cinco) dias.-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

50.-FALENCIA-81/2000-JDP INTERTRADE COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO L x LINEALUX ELETRO-
METALURGICA LTDA-”Tendo-se em vista o disposto no ar-
tigo 24 caput da lei falimentar, determino a suspensao do pre-
sente feito ate o encerramento da falencia. De-se ciencia a par-
te autora e ao Sr. Sindico. Certifique-se a existencia deste cre-
dito nos autos da falencia. Apensem-se aos autos de falencia.”-
Adv. REYNALDO ESTEVES, PAULO VINICIUS B.MARTINS
JR PR19608 e TERESA CRISTINA C.CARDOZO/PR 30309B-
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1.-USUCAPIAO-304/1997-ALCINDO VOLSKI e outros x
ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efe-
tue o pagamento das custas finais. -Adv. VICENTE DZIUBA-
TE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-339/1999-AIL-
TON DANATONI x ANTONIO BORGES E OUTROS. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento das
custas processuais. -Adv. LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJO-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-80/2001-NILSO SCHON x
ESCALADA IMOBILIARIA LTDA. Sobre a devolucao da pre-
catoria de fls. 70/75, manifeste o exequente no prazo legal. -
Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

4.-INVENTARIO-216/2001-TEREZINHA APARECIDA MA-
RANDOLA ZUCON x ANTONIO ZUCON. Fica V. Sra. devi-
damente intimado para dar andamento ao feito. -Adv. ANTO-
NIO C. ZIEGEMANN-

5.-INDENIZAÇAO-225/2001-TEODORO ZIMERMANN x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que compareca em car-
torio retirar Guia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. JOAO ZI-
MERMANN-

6.-INTERDICAO-24/2002-LAUDELINO JOSE DE ANDRA-
DE x CARMELITA DE ANDRADE. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que compareca em cartorio retirar Carta Preca-
toria, bem como para instruir a mesma. -Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/2002-LUIZ
FERNANDO MARTINS DE CARVALHO x INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS RODACOSKI LTDA e ou-
tros. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o reco-
lhimento do ITBI. -Adv. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS-

8.-USUCAPIAO-261/2002-GIOVANI MAZIERO E ZENILDA
MARIA PERUZZO MAZIERO x ESTE JUIZO. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que efetue o pagamento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. EDISON MESSIAS POR-
TUGAL-

9.-USUCAPIAO-84/2003-JOSE SOLARSKI x ESTE JUIZO.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que compareca em car-
torio retirar carta precatoria, bem como para instruir a mesma.
-Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

10.-INVENTARIO-140/2003-JOSE VALMIR VELOSO x IVET
BRONHOLO VELOZO. Albergo o pedido constante no item 2
da cota ministerial retro, pelo que determino a intimacao do
inventariante para que comprove o recolhimento do valor que
competia ao herdeiro menor em conta poupanca, no prazo legal
de cinco dias. -Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

11.-USUCAPIAO-151/2003-ELVANIR JOSE FOLETTO E S/
M DELCI PEZZINI FOLETTO x ESTE JUIZO. Defiro o prazo
requerido na peticao de fls. 78. -Adv. VICENTE DZIUBATE-

12.-INTERDITO PROIBITORIO-160/2003-INDUSTRIA AN-
DRADE LATORRE S/A x IRENO PROCKNOW E BREMAIR
BALBINOT. Defiro o requerido na peticao de fls. 109 e rede-
signo a audiencia de instrucao e julgamento para o dia 08/08/
2006, as 13:30 horas. Intimem-se. -Adv. MANOEL BORBA
DE CAMARGO, LEANDRA C. BLASQUE e ELSO CARDO-
SO BITENCOURT-

13.-DEPOSITO-196/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTI x NOIDI MESIAS DE AR-
RUDA. Fica V. Sra. devidamente intimada para que compareca
em cartorio retirar Carta Precatoria, bem como para instruir a
mesma, sob pena de serem remetidos os autos ao arquivo pro-
visorio. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

14.-RECISAO CONTRATUAL-230/2003-ALTEVIR SELING
E ELZA NEIVERTH SELING x DOLISETE BINDE. Sobre o
oficio de fls. 67, manifeste as partes no prazo legal, apos arqui-
vem-se. -Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN e SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

15.-MONITORIA-273/2003-EMILIO BIDA x BEN. DE MAD.
SANTA CRUZ LTDA E ODAIR M. DE LARA. Avoquei os
autos. Considerando que pelo Decreto Judiciario nº 498 do Pre-
sidente do Tribunal de Justica deste Estado houve, alteracao no

expediente forense dos dias 13 e 22 de junho de 2006, o qual
funcionara ininterruptamente das 8:00 as 15:00 horas, redesig-
no a audiencia nos presentes autos, para o dia 27/06/2006 as
14:30 horas. -Adv. VALDECY SCHON, MARCUS VINICIUS
N. BURKO e ANTONIO CARLOS BINI-

16.-MONITORIA-90/2004-COMERCIAL IVAIPORA LTDA x
AMOCENTRO - ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DOS
CENTRO D. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efe-
tue o pagamento do porte e remessa. -Adv. VALDECY SCHON
e HERMANN HENKE-

17.-USUCAPIAO-109/2004-DANIEL KERNISKI E ELIZETE
DOS SANTOS RIBEIRO K. x ESTE JUIZO. Deve a parte au-
tora juntar as certidoes de inexistencias de acoes possessorias/
dominiais tambem em relacao aos proprios autores (Daniel e
Elizete). -Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

18.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-110/2004-GIO-
VANE MAZIEIRO x BUNGE ALIMENTOS S/A. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que compareca em cartorio retirar
os presentes autos, tendo em vista a incompetencia deste Juizo.
-Adv. RAUL IGNATIUS NOGUEIRA-

19.-USUCAPIAO-201/2004-JOAO ALVES DE ASSIS x ESTE
JUIZO. Defiro o requerido na peticao de fls. 67, decorrido o
prazo manifeste o autor. -Adv. NICANOR BUENO TEIXEI-
RA-

20.-INVENTARIO-242/2004-AMBROZIO KAROLUZ x PE-
DRO KAROLUZ. Considerando a manifestacao do Ministerio
Publico as fls. 63 verso, defiro o requerido a retificacao da
partilha conforme requerido as fls. 60/62. Intime-se. -Adv.
AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

21.-BUSCA E APREENSAO-272/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO C.F.I x ADIVONZIR KOTARSKI. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que manifeste-se sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. ALOISIO SEAWRIGHT ZA-
NATTA e ERICA EHARA-

22.-CAUTELAR INOMINADA-293/2004-AUGUSTO FOL-
MER x LOJA PREDILETA. Diga a parte autora sobre a certi-
dao de fls. 51. -Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

23.-INVENTARIO-374/2004-JORGE VAZ LATCZUK x SI-
MAO LATCHUK. Ante a certidao supra, reitere-se a intimacao
sob pena de serem remetidos os autos ao arquivo provisorio. -
Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-400/2004-JAIR
LUIZ MAZIEIRO x ROSEMIR CRISTIANO BELINELI E
ADEVAL ALEPI GONCALVE e outros. Manifestem-se as par-
tes. -Adv. VALDECY SCHON, HERMANN HENKE e BENE-
DITO ALVES RODRIGUES-

25.-INVENTARIO NEGATIVO-99/2005-CELSO SEGURO E
OUTROS x EMILIO SEGURO. Destarte, considerando os ter-
mos da inicial e a fim de perquirir o interesse de agir como
condicao da presente acao, determino a intimacao da parte au-
tora para que, no prazo de cinco dias, decline nos autos a fina-
lidade da medida intentada. -Adv. WLIANE R. SOSNITZKI-

26.-INTERDICAO-127/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x RENI JOAO CHEMUDA. Manifes-
tem as partes sobre o laudo pericial, no prazo de cinco dias. -
Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO e WLIANE R. SOSNITZKI-

27.-INDENIZAÇAO-133/2005-AMADEU SANTIAGO DO
ESPIRITO SANTO x HELIO MAGNO MARTINS LEAL E
HOSPITAL REGIONAL DE R. Avoquei os autos. Consideran-
do que pelo Decreto Judiciario nº 498 do Presidente do Tribu-
nal de Justica deste Estado houve, alteracao no expediente fo-
rense dos dias 13 e 22 de junho de 2006, o qual funcionara
ininterruptamente das 8:00 as 15:00 horas, antecipo a audien-
cia designada nos presentes autos do dia 22/06/2006 as 15:00
horas, para a mesma data a se realizar as 10:00 horas. Intimem-
se. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, ROBERTA PE-
REIRA BENVENUTTI e GABRIELA HOEPERS-

28.-BUSCA E APREENSAO-155/2005-BV FINACEIRA S/A
CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTIME e outros x MAR-
COS HENRIQUE FERREIRA. Sobre as respostas dos oficios,
diga a parte autora. -Adv. JOSE TELLES DO PILAR-

29.-INVENTARIO-208/2005-TEODORA SZYMONEK MA-
CHADO E OUTROS x PEDRO MACHADO. Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que providencie a manifestacao da
Fazenda Publica Municipal. -Adv. ANTONIO CEZAR ZIEGE-
MANN-

30.-BUSCA E APREENSAO-271/2005-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO x DEBORA APA-
RECIDA KETIS. Manifeste a parte autora sobre os oficios. -
Adv. TATIANE ACHCAR e LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/2005-ABN
AMRO REAL S/A x BASILIO MINIUK E S/M E MARIO
MINIUK E S/M. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
se manifeste sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

32.-ACAO DE COBRANCA-299/2005-MERCADOMOVEIS
LTDA x JOSE CARLOS FERREIRA JORGE. Fica V. Sra. de-
vidamente intimada para que compareca em cartorio retirar
edital. -Adv. PATRICIA R. RETTIG MIELITZ-

33.-BENEFICIO DO AUXILIO DOENCA-322/2005-ESTER
TONETE DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL. Descabido agendar audiencia de conciliacao,
sabido que e que a autarquia requerida nao pode transigir, a
rigor da indisponibilidade de seus bens. Assim, intimem-se as
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partes para, no prazo de cinco dias, especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando sua relevan-
cia para o deslinde da demanda, sob pena de indeferimento. -
Adv. MARIA IZABEL BUCHMANN e LEVI DE CASTRO
MEHRET-

34.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-435/2005-ROSI-
MERI ALENSKI x JOSE SIQUEIRA RATUNISKI. Defiro o
requerido na peticao de fls. 36/37 e designo o dia 18/07/2006
as 14:00 horas para audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC).
Intimem-se. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO e AG-
NALDO VUJANSKI DE JESUS-

35.-MONITORIA-453/2005-COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS REGINA LTDA x EDERALDO DE ANDRA-
DE. Fica V. Sra. devidamente intimado para que compareca em
cartorio retirar correspondencia. -Adv. HORST LANDGRAF-

36.-BUSCA E APREENSAO-43/2006-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ELIZANDRO LA-
WRYNIUK. Intime-se a requerente para juntar aos autos de-
monstrativo do debito atualizado, eis que o calculo de fls. 10
data de outubro de 2005. Na mesma oportunidade, deve a re-
querente manifestar-se a respeito da atual situacao de inadim-
plencia, discriminando quais parcelas do financiamento ainda
se encontram em aberto. -Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL
SANTO-

37.-ACAO DE DEPOSITO-56/2006-BANCO FINASA S/A x
GERALDO MOREIRA JUNIOR. Fica V. Sra. devidamente in-
timada para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Ofici-
al de Justica. -Adv. ERIKA EHARA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-75/2006-MUNICIPIO DE
PITANGA x CREA/PR. Esclareca o embargante o pedido prin-
cipal dos embargos (item 2 do topico III da peticao inicial),
deixando clara o que pretende com os presentes embargos em
relacao a execucao. -Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA-

39.-INVENTARIO NEGATIVO-76/2006-VALDINI LOUREN-
CO x MARIA PADILHA LOURENCO. Defiro o requerido pelo
Ministerio Publico as fls. 18, verso, intimem-se. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que compareca em cartorio retirar
correspondencia, bem como para instruir a mesma. -Adv. MAR-
CUS VINICIUS N. BURKO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALEXANDRE SENGER E JORGETE
VITOR SENGER. Sobre o bem oferecido em penhora as fls.
47/51, manifeste o exequente no prazo legal. -Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

41.-ACAO DE COBRANCA-88/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x DANILO CELSO DE BRITO. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2006-PRO-
DUTECNICA COM. REPRES. PRD. VETERINARIOS LTDA
x CLAUDIR ANTONIO CELLA e outros. Sobre a penhora e
certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste o exequente no
prazo legal. -Adv. CLEVERSON SCHON CLEVE-

43.-BUSCA E APREENSAO-128/2006-BANCO BRADESCO
SA x TRANSPORTES CHEMIN LTDA. Fica V. Sra. devida-
mente intimada para que efetue o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

44.-ACAO DE DEPOSITO-136/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE MATEUS VIANNA DA CRUZ. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento da di-
ligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. ERIKA EHARA-

45.-MEDIDA CAUTELAR-142/2006-JOANIDES FERREIRA
DOS SANTOS e outros x THEOQUITO AMADOR e outros.
Sobre a contestacao apresentada as fls. 271/312, manifeste a
parte autora no prazo legal. -Adv. MARCIO DANIELO-

46.-INVENTARIO-146/2006-VILSON SPROT x SINHORI-
NHA BALES RIBEIRO. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que compareca em cartorio assinar Termo de Compromisso de
Inventariante, bem como para que apresente as primeiras de-
claracoes. -Adv. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2006-
TAKEMOTO & TAKEMOTO x ALEXANDRE SENGER. So-
bre o bem oferecido em penhora fls. 31 manifeste a parte auto-
ra no prazo legal. -Adv. CLEVERSON SCHON CLEVE-

48.-176/2006-PECCINI DE GODOY & CIA LTDA x JAQUE-
LINE APARECIDA SILVA DE SOUZA DA LUZ...Em vista
disso, diante da excepcionalidade da medida pleiteada, das con-
sequencias graves inerentes a concessao e da inexistencia do
requisito do inciso II do art. 273 do Codigo de Processo Civil,
hei por bem em, por ora, INDEFERIR o pedido de antecipacao
de tutela de despejo da inquilina. Segundo o art. 59, parte final,
da Lei 8.245/1991, as acoes de despejo seguirao o rito ordina-
rio, salvo as alteracoes constantes no capitulo II do aludido
diploma legal. Diante disso, considerando-se que o caso em
tela nao esta abrangido no capitulo II como excecao ao proce-
dimento ordinario, a presente demanda devera seguir esse rito
e nao o procedimento sumario, como pleiteado. Destarte, cite-
se a requerida para que, no prazo de quinze (15) dias, ofereca
contestacao, sob pena de aplicacao do art. 319 do Codigo de
Processo Civil. Fica V. Sra. devidamente intimada para que efe-
tue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI-

49.-USUCAPIAO-178/2006-JOANIDES FERREIRA DOS
SANTOS x ESTE JUIZO. Considerando a certidao supra, inti-
me-se o requerente a proceder as devidas regularizacoes no
prazo legal, apos voltem conclusos. -Adv. MARCIO DANIE-
LO-

50.-USUCAPIAO-179/2006-PEDRO PADILHA x ESTE JUI-
ZO. Considerando a certidao supra, intime-se o requerente a
proceder as devidas regularizacoes no prazo legal, apos voltem
conclusos. -Adv. MARCIO DANIELO-

51.-USUCAPIAO-180/2006-VALFRIDO RIBEIRO DA SILVA
x ESTE JUIZO. Considerando a certidao supra, intime-se o
requerente a proceder as devidas regularizacoes no prazo legal,
apos voltem conclusos. -Adv. MARCIO DANIELO-

52.-USUCAPIAO-181/2006-ANSELMO PERCIVAL x ESTE
JUIZO. Considerando a certidao supra, intime-se o requerente
a proceder as devidas regularizacoes no prazo legal, apos vol-
tem conclusos. -Adv. MARCIO DANIELO-

53.-ALVARA JUDICIAL-182/2006-ROSA LEITE DE SOUZA
x ESTE JUIZO. Quanto ao pedido de assistencia judiciaria gra-
tuita, reformulando posicionamento anteriormente adotado a
fim de evitar abusos, passei a entender que, para sua concessao
torna-se necessaria declaracao subscrita pela parte requerente,
NESTES TERMOS: de que e pessoa pobre na acepcao juridica
do termo e de que nao esta em condicoes de pagar as custas do
processo e honorarios advocaticios, na forma do artigo 4, ca-
put, e paragrafo 1º, da Lei 1060/50, ciente de que nao realizara
qualquer pagamento a este titulo caso o beneficio venha a ser
concedido, bem como de que esta sujeita ao pagamento de dez
vezes o valor das custas e a responsabilidade criminal, caso no
decorrer do processo fique demonstrado que a afirmacao nao e
verdadeira. Tal declaracao podera constar de termo em aparta-
do ou da propria peticao inicial, hipotese esta que a parte deve,
pessoalmente, assinar as folhas da exordial de forma que se
afigure clara a anuencia e concordancia com o pedido de gra-
tuidade exposto. Nesses termos, concedo o prazo de dez (10)
dias para a regularizacao do pedido da gratuidade processual. -
Adv. JOSE LEITE DE SOUZA-

54.-ARROLAMENTO-184/2006-JOSEFA BARBOSA DA SIL-
VA x JOSE SILVESTRE DA SILVA. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que efetue o pagamento das custas processuais e
Funrejus. -Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN-

55.-USUCAPIAO-185/2006-VALDEVINO DE OLIVEIRA x
THEOQUITO AMADOR e outros. Considerando a certidao
supra, intime-se o requerente a proceder as devidas regulariza-
coes no prazo legal, apos voltem conclusos. -Adv. MARCIO
DANIELO-

56.-USUCAPIAO-186/2006-ADEVIR LINGNANE x THEO-
QUITO AMADOR e outros. Considerando a certidao supra,
intime-se o requerente a proceder as devidas regularizacoes no
prazo legal, apos voltem conclusos. -Adv. MARCIO DANIE-
LO-

57.-INDENIZAÇAO-189/2006-RAFAEL PODOLAN e outros
x GILMAR DUARTE e outros...Destarte, apesar da urgencia
que o caso demanda, em atencao ao principio constitucional do
contraditorio (art. 5, inciso LV, da Constituicao Federal) razo-
avel e a realizacao da instrucao processual para a realizacao de
eventual demolicao. Registro, por oportuno, que consoante dis-
poe o paragrafo 4º do art. 273 do diploma processual, a presen-
te decisao e provisoria, nada impedindo que este Juizo, no de-
correr do processo, entenda possivel a concessao da medida
pleiteada ou outras menos gravosas aos reus, a fim de se evitar
perigo a terceiros ocasionados pelo mal estado de conservacao
da obra. Isto posto, INDEFIRO, por ora, a antecipacao de tute-
la requerida pelos autores, com fundamento na proibicao de
antecipacao de medidas de carater irreversiveis (paragrafo 2º
do art. 273, do Codigo de processo Civil). Cite-se os requeri-
dos para que, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecam defesa,
sob pena de aplicacao do art. 319 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. EDISON MESSIAS PORTUGAL-

58.-INDENIZAÇAO-200/2006-RONIVAN SCARIOT x MU-
NICIPIO DE PITANGA. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que efetue o pagamento das custas processuais e Funrejus.
-Adv. ANTONIO CEZAR ZIEGEMANN-

59.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-285/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x CECILIA EURICH MARTINS. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que efetue o pagamento das custas
processuais. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

60.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-462/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x MADEIREIRA PAULAFONSO LTDA.
Sobre a certidao supra, manifeste a parte exequente, no prazo
de 10 dias. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

61.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-600/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x CARLOS RENE ARRIETA. Sobre a certidao
supra, manifeste a parte exequente, no prazo de 10 dias. -Adv.
JOAO ZIMERMANN-

62.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-602/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x CARLOS RENE ARRIETA. Sobre a certidao
supra, manifeste a parte exequente, no prazo de dez (10) dias. -
Adv. JOAO ZIMERMANN-

63.-CARTA PRECATORIA-126/2004-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL-CEF x ROSILENE LAVEZZO ME E OUTROS. Sobre a
certidao do Oficial de Justica de fls. 49, manifeste a parte auto-
ra no prazo legal. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

64.-CARTA PRECATORIA-143/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZ DE DIREITO DA C -VALDECIR RODRIGUES x AL-
MIR AGUIAR FARIAS. Manifeste o exequente. -Adv. JAMIL
JOSEPETTI, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-

65.-CARTA PRECATORIA-151/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARC -SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA x FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento da

diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. JOSE CARLOS VI-
EIRA-

66.-CARTA PRECATORIA-54/2006-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -TERESINHA DOS SANTOS
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. Designo audiencia para o dia 25/07/2006, as 14:30
horas. O depoente e as testemunhas deverao comparecer inde-
pendente de intimacao. -Adv. DALVA INES HUF CARVALHO
e LEVI DE CASTRO MEHRET-

67.-CARTA PRECATORIA-55/2006-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -JURMELINA LARA DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Designo audiencia para o dia 25/07/2006, as 14:00 ho-
ras. O depoente e as testemunhas deverao comparecer indepen-
dente de intimacao. -Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VAL-
TER SCHAEFER MEHRET-

68.-CARTA PRECATORIA-56/2006-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -IRONI DA COSTA FREITAS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. De-
signo audiencia para o dia 25/07/2006, as 13:30 horas. O depo-
ente e as testemunhas deverao comparecer independente de in-
timacao. -Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHA-
EFER MEHRET-

69.-CARTA PRECATORIA-57/2006-Oriundo da Comarca de
VRA FEDERAL DE GUARA -MARIZA SCHIMITEZ x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Designo
audiencia para o dia 25/07/2006, as 15:00 horas. O depoente e
as testemunhas deverao comparecer independente de intima-
cao. -Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHAEFER
MEHRET-

70.-AUTORIZACAO JUDICIAL-77/2004-DEJANIRA FER-
REIRA PENTIADO x . Defiro o requerido pelo Ministerio Pu-
blico as fls. 22 verso, designo o dia 18/07/2006 as 13:30 horas,
para audiencia de justificacao. -Adv. AGNALDO VUJANSKI
DE JESUS-
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01)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR ODADE DE TRABALHADORA RURAL,
nº.114/2000. AMELIA MARIA DOS ANJOS MIRANDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Despacho de fls.146.” Vistos. 1. Defiro o pedido de fls. 138.
Expeça-se novo alvará judicial nos moldes do r. despacho de
fls. 135, EM NOME DA REQUERENTE, fazendo constar o
CPF indicado a fls. 139. DR. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA.
02)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR, Nº174/2005.
IDALINA CAMILO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.35: Sobre a
contestação e documentos juntados manifeste-se o autor no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 327 do Código de
Processo Civil. DR.ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

03)- AÇÃO DECLARATORIA DE TEMPO DE SERVIÇO,
Nº133/2005. GILBERTO MARESTONI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.113;”
1. Ao autor para se manifestar sobre a contestação e documen-
tos juntados no prazo de (10) dez dias (art. 327 do Código de
Processo Civil). 2. Intimem-se. Diligencias necessárias. DR.
ROBERTO CARLOS BUENO.

04)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ, Nº130/2005, NILSON APARECIDO TALHA-
MENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS. Despacho de fls.66: Ao autor para se manifestar sobre
a contestação e documentos juntados no prazo de (10) dez dias
(art. 327 do Código de Processo Civil). 2. Intimem-se. Diligen-
cias necessárias. DR. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

05)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA RURAL,
nº.109/2003. ANA MARESTONI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.174: Intimem-
se as partes acerca da baixa destes autos para requererem o que
lhes for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. DR. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVIERA.

06)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE, nº.173/2005. APARECIDA LOPES
PANSONATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL – INSS. Despacho de fls.35: Sobre a contestação e docu-
mentos juntados manifeste-se o autor no prazo de (10) dez dias,
nos termos do art. 327 do Código de Processo Civil. DR. JOSÉ
ANTONIO ANDRÉ.

07)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR MORTE,
nº.126/2005. MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Despacho de fls.36: Vistos. 1. Sobre a contestação e documen-
tos juntados manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 327 do Código de Processo Civil. DR. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA.

08)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR, nº.175/2005.
FRANCISCA DO COUTO DE SOUZA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.30:
Vistos. 1. Sobre a contestação e documentos juntados manifes-
te-se o autor no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 327
do Código de Processo Civil. DR. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA.

09)- EMBARGOS A EXECUÇÃO, nº.058/2006. EVERLEA
APARECIDA ROSSI CREMONEZ X EDMAR VERNILLO.
Despacho de fls.40: 1. Recebo os embargos a execução opos-
tos. 2. Determino a suspensão da execução (art. 739, § 1º do
Código de Processo Civil) devendo ser certificado nos autos de
Execução. 3. INDEFIRO o pedido de “assistência litisconsor-
cial” do Sr. Cláudio César Cremonez (fls. 15), pois a assistên-
cia é modalidade de intervenção de terceiros voluntária (não
coacta), não sendo possível traze-lo ao processo coercitivamen-
te. A sua intervenção deve ser voluntária. 4. Cite-se o embarga-
do para, querendo, responder no prazo de 10 (dez) dias (art.
740 do Código de Processo Civil). 5. Diligências necessárias.
DR. RICARDO CREMONEZI.

10)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE PENSÃO
POR MORTE, nº.096/2002. MARIA DE JESUS SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despa-
cho de fls.134: Diga a parte contraria sobre o petitório de fls.
129/133. DR. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

11)- INVENTARIO, nº.140/1998. EMILIA SIMONASSI RIBEI-
RO X PEDRO SIMONASSI. Despacho de fls.410: Vistos. 1.
Intime-se a inventariante para se manifestar sobre o petitório
retro no prazo de (10) dez dias. DR.ULISSES AIRES MER-
CER.

12)- AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENI-
ZAÇÃO DE SEGURO AGRICOLA, nº.142/2005. ALMIR
BONDEZAN E OUTROS X COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL – E BANCO DO BRASIL S/A. Des-
pacho de fls.309/310: 1. Inegável que na res in iudicium de-
ducta existe relação de consumo entre as partes envolvidas,
pois os requerimento se enquadram no conceito de fornecedo-
res (art. 3º, da Lei 8.078/90), bem como os requerentes se en-
quadram no conceito de consumidores (art. 2º da Lei 8.078/
90), já que o serviço adquirido (seguro) seria utilizado pelos
requerentes como destinatários finais. Pois, não haveria repas-
se desse serviço pelos requerentes a terceiros. Daí a presente
da relação de consumo. II. Fixada a premissa supra, força é
ouvir que o INDEFERIMENTO do pedido de denunciação à
lide (fls. 68/69) realizada pela contestante Companhia de Se-
guros Aliança do Brasil contra o Instituto de Resseguros do
Brasil (IRB) é medida que se impõe. Pois, a teleologia da nor-
ma consumerista é propiciar uma prestação juridiscional mais
célere aos consumidores, de sorte que deda-se a denunciação
da lide (art. 88 da Lei 8.078/90) salvo se for para beneficiar ao
consumidor. III. No caso vertente, inegável o prejuízo a celeri-
dade reside no Rio de Janeiro. Alias, o art. 101, II, ultima parte,
da Lei 8.078/90 expressamente do Brasil (IRB) no caso de a
ação ser promovida contra a seguradora, ficando dispensado o
litisconsórcio obrigatório. IV. Por outra verte, prejuízo não ha-
verá a denunciante, pois lhe é assegurado o direito de regresso
em processo autônomo, pois a obrigatoriedade do art. 70, ca-
put, só se aplica ao seu inciso I, todos do Código de Processo
Civil. V. Do exposto, INDEFIRO o pedido de denunciação à
lide. VI. Em homenagem a Justiça Coexistencial, art. 125, IV,
do Código de Processo Civil, intimem as partes para dizer se
possuem propostas concretas de conciliação no prazo de 10
(dez) dias. VII. Caso não tenham, nesse mesmo prazo, especi-
fiquem as provas que pretendem produzir e o que com elas
tencionam comprovar. VIII. Diligencias necessárias. IX. Inti-
mem-se. DR. GIACOMO RIZZO. DR. ANDERSON DE AZE-
VEDO. DR. VAINER RICARDO PRATO. DR. ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI. DR. WAGNER SELEME POS-
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SEBON.

13)- EXECUÇÃO FISCAL, nº.002/2005. O CONSELHO TU-
TELAR DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO
PARANA X CASANOVA & PETRINE LTDA. Despacho de
fls.39: Observadas as formalidades legais e cumprido o Código
de Normas naquilo que for pertinente, averbe-se e arquive-se.
DR. LEONARDO ZAGONEL SERAFINI.

14)- AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINARIO, nº.146/
2003. TERUO FUTIGAMI E OUTRO X JORGE FUTIGAMI
E OUTROS. Despacho de fls.245: Vistos. 1. Observadas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. 2. Intime-se. 3. Cumpram-se as de-
mais exigências pertinentes do Código de Normas. DR. RO-
MEU SACCANI. DR. JOSÉ CARLOS VIEIRA. DR. JOSÉ DE
CESAR FERREIRA.

15)- AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENI-
ZAÇÃO DE SEGURO AGRICOLA, nº.136/2005. CLAUDIO
BONDEZAN E OUTROS X COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL E BANCO DO BRASIL S/A. Despa-
cho de fls.251/252: 1. Inegável que na res in iudicium deducta
existe relação de consumo entre as partes envolvidas, pois os
requerimento se enquadram no conceito de fornecedores (art.
3º, da Lei 8.078/90), bem como os requerentes se enquadram
no conceito de consumidores (art. 2º da Lei 8.078/90), já que o
serviço adquirido (seguro) seria utilizado pelos requerentes
como destinatários finais. Pois, não haveria repasse desse ser-
viço pelos requerentes a terceiros. Daí a presente da relação de
consumo. II. Fixada a premissa supra, força é convir que o IN-
DEFERIMENTO do pedido de denunciação à lide (fls. 77/80)
realizada pela contestante Companhia de Seguros Aliança do
Brasil contra o Instituto de Resseguros do Brasil (IRB) é medi-
da que se impõe. Pois, a teleologia da norma consumerista é
propiciar uma prestação juridiscional mais célere aos consumi-
dores, de sorte que deda-se a denunciação da lide (art. 88 da
Lei 8.078/90) salvo se for para beneficiar ao consumidor. III.
No caso vertente, inegável o prejuízo a celeridade reside no
Rio de Janeiro. Alias, o art. 101, II, ultima parte, da Lei 8.078/
90 expressamente do Brasil (IRB) no caso de a ação ser promo-
vida contra a seguradora, ficando dispensado o litisconsórcio
obrigatório. IV. Por outra verte, prejuízo não haverá a denunci-
ante, pois lhe é assegurado o direito de regresso em processo
autônomo, pois a obrigatoriedade do art. 70, caput, só se aplica
ao seu inciso I, todos do Código de Processo Civil. V. Do ex-
posto, INDEFIRO o pedido de denunciação à lide. VI. Em ho-
menagem a Justiça Coexistencial, art. 125, IV, do Código de
Processo Civil, intimem as partes para dizer se possuem pro-
postas concretas de conciliação no prazo de 10 (dez) dias. VII.
Caso não tenham, nesse mesmo prazo, especifiquem as provas
que pretendem produzir e o que com elas tencionam compro-
var. VIII. Diligencias necessárias. IX. Intimem-se. DR. GIA-
COMO RIZZO. DR. ANDERSON DE AZEVEDO. DR. VAI-
NER RICARDO PRATO. DR. ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI. DR. WAGNER SELEME POSSEBON.

16)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADORA, nº.177/2005. MARIA DE
GOIS RANGEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS. Despacho de fls.59: 1. Ao autor para se mani-
festar sobre a contestação e documentos juntados no prazo de
(10) dez dias (art. 327 do Código de Processo Civil). 2. Inti-
mem-se. Diligencias necessárias. DR. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA.

17)- AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA, nº.110/1999. BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X LUIZ FAVORETO
JUNIOR E ANDERSON VANDERLEY GELAIN. Despacho
de fls.685: Vistos. 1. Observadas as formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
2. Intime-se. 3. Cumpram-se as demais exigências pertinentes
do Código de Normas. DR. GILBERTO PEDRIALLI. DR.
RODRIGO COLADO SIMÃO.

18)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADOR RURAL, nº.176/2005. JOSÉ
FRANCISCO LUCIANO FILHO X ISTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.34: Sobre a
contestação manifeste-se o autor no prazo de (10) dez dias, nos
termo do art. 327 do Código de Processo Civil. DR. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA.

19)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADOR, nº.125/2005. SEBASTIÃO
MARZOLLA X ISTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL – INSS. Despacho de fls.38: Sobre a contestação e docu-
mentos juntados manifeste-se o autor no prazo de (10) dez dias,
nos termo do art. 327 do Código de Processo Civil. DR. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA

20)- AUTOS DE CARTA PRECATORIA, nº.056/2003, ORIUN-
DA DO JUIZO DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE ARAÇATUBA-SP, EXPEDIDA DOS AUTOS DE EXE-
CUÇÃO, Nº1015/1987. CITIBANK – CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO S/A. X JOSÉ APARECIDO DE
OLIVEIRA E OUTROS. Despacho de fls.179: Intime-se a par-
te ex adversa para se manifestar sobre o pedido de suspensão
do processo (fls. 177) no prazo de (05) cinco dias. DR. CAR-
LOS ROBERTO MARQUES.

21)- EMBARGOS A ARREMATAÇÃO, nº.037/2005. ANTO-
NIO ALVES DE OLIVEIRA E FRANCISCA LUCIANO DE
OLIVEIRA X BANCO CITIBANK S/A. – ATUAL DENOMI-
NAÇÃO DE CITIBANK – CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Despacho de fls.344: 1. Presentes os pres-
supostos recursais, RECEBO apenas no efeito DEVOLUTIVO,
o recurso de apelação e suas razões (fls.309/319), nos termos
do art. 518 do Código de Processo Civil. 2 – Intime-se a parte
recorrida para apresentar suas contra-razões no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 508 do Código de Processo
Civil. 3 – Intime-se. Diligencias necessárias. DR. CARLOS
ROBERTO MARQUES.

22)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA RURAL,
nº.099/2001. CACILDA MARQUES COUTRIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de
fls.179: 1- Noticiada a interposição de instrumento (fls.166) e
analisada a sua minuta (fls.170/178) concluo que a r. decisão
guerreada (fls.162/162v) bem resiste aos argumentos do agra-
vante, de sorte que a mantenho pelos seus próprios fundamen-
tos. 2. Aguarde-se eventual pedido de informação, sem suspen-
são do processo. Pois, até o presente não foi comunicado a
concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. DR.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

23)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL, nº.108/2000. BB FINANCEIRA S/A – CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO X RUBILAN PEREIRA
LOBO. Despacho de fls.137:” Preliminarmente, intime-se a
exeqüente para firmar o doc. de fls.136, pois a signatária não
possui capacidade postulatória. DR. LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA. DR. VAINER RICARDO PRATO.

24)- AÇÃO DE DIVISÃO DE TERRAS C/C DEMARCAÇÃO
E IMISSÃO DE POSSE, Nº.145/2005. CANP – COMERCIAL
AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA X MARIA PULI-
CI SIMONGINI E SEU MARIDO GERSON SIMONGINI.
Despacho de fls.41: 1. Nos termos do art. 955 do Código de
Processo Civil, intime-se as partes para dizerem se possuem
proposta concreta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 2. Caso
apresentada a proposta, intime-se a parte contraria para mani-
festar-se sobre ela. 3. caso não tenham proposta concreta de
acordo, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir e o que com elas pretendem de-
monstrar. 4. Intimem-se. DR.JOÃO ODAIR PELISSON. DR.
CARLOS JOSÉ COGO. DRA. SIMONE BRANDÃO DE OLI-
VEIRA.

25)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA, Nº159/2003.
MARIA DE LOURDES BATISTA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de
fls.143: A solicitação retro já vem deferido, com exceção das
citações, pois pressupõe poderes especiais pra recebê-las. Aguar-
de-se a apresentação de embargos, o transcurso do prazo para
apresenta-los. DR. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

26)- EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA, Nº144/2005. AL-
CENDINO BENJAMIM DA COSTA X BANCO ITAU S/A.
Despacho de fls.26: Diga o exeqüente sobre o petitório de fls.
16/18 no prazo de 10 (dez) dias (art. 327, CPC). DR. ROBER-
TO CARLOS BUENO.

27)- AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMEN-
TOS PROVISORIOS, Nº170/2005. L.H.D.S. representado pela
mãe L.D.O. X J.R.D.S. Despacho de fls.23: Intime-se a parte
autora acerca do doc. de fls. 20 para manifestação no prazo de
5 (cinco) dias. DR. ROBERTO CARLOS BUENO.

28)- RECLAMAÇÃO – JEC, Nº090/2005. JOSÉ CARLOS DOS
SANTOS X ROBERTO MATTAR. Sentença de fls.34: I – O
reclamado foi devidamente intimado para a audiência de ins-
trução e julgamento (fls. 22v), não comparecendo (fls.23/24).
Foi proferida sentença em audiência (fls.23) e nos termos do
art.19, § 1º da Lei 9.099/95, dos atos praticados na audiência,
considerar-se-ão desde logo cientes as parte. Ademais, o não
comparecimento do demandado a audiência de instrução e jul-
gamento importa em sua revelia com confissão dos fatos alega-
dos pela parte contraria (art. 20 da Lei 9.099/95) e nos termos
do art. 322 do Código de Processo Civil, aplicando supletiva-
mente, contra o revel correrão os prazo independentemente de
intimação. II – Portanto, força é convir que o reclamado fora
considerado ciente da r. sentença ora guerreada no dia em que
ela fora publica e as parte intimadas. Ou seja, no dia 21/02/
2006. o recurso de fls. 29/32 fora protocolado no dia 03/04/
2006 (fls.28v), sendo 10(dez) dias o prazo para recorrer (art.
42 da Lei 9.099/95) cientificado na data da audiência, confor-
me demonstrado supra – é INTEMPESTIVO o recurso apre-
sentado pelo reclamado. III – Do exposto, DEIXO DE RECE-
BER O RECURSO de fls. 29/32 em razão da audiência de um
dos seus pressupostos objetivos, a tempestividade do recurso.
IV – Intime-se as partes da decisão. DR JOÃO MATTAR NET-
TO.
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-480/1991-JAIRO
MARCIANO GONCALVES x CLAUDIO FERNANDES BAL-
SANO-...Ante ao exposto, com fulcro nas disposicoes da lei
8.009/90, determino a exclusao da penhora sobre o imovel
matriculado sob n§ 28.696. no 2§ Oficio do Registro Imobilia-
rio desta Comarca, objeto da constricao judicial nos presentes
autos.-Adv. EMERSON ERNANI WOICEICHOSKI e CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO-

2.-COBRANCA-103/1993-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
REC. E DIST. x CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS- Deposi-
tar o valor de R$.624,03(custas Ex. Sentenca), R$.105,00(Of.
de Justica) e fornecer copias para instruir o mandado.-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

3.-REPET. DE JUROS C/ REP. DANOS-663/1999-ESPACO
VERDE ENGENHARIA CIVIL LTDA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Conforme disposicao do art. 588, II, do
CPC, uma vez prestada caucao idonea, defiro o levantamento
requerido.-Adv. JORGE LUIZ MARTINS e JOSE ELI SALA-
MACHA-

4.-REVISAO DE CONTRATO-89/2000-PAULO BORGO NE-
VES e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Oficiem-se as insti-
tuicoes restritivas de credito referidas no petitorio ultimo, de-
terminando o cancelamento definitivo da inscricao do nome do
autor de seus bancos de dados(depositar o valor de R$.27,50
referente a despesas postais e fotocopias).-Adv. DOUGLAS
SOARES OSTERNACK-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-301/2000-HINDERIKUS
JAN BORG x BANCO DO BRASIL S/A- Cumpra-se o v. acor-
dao. De-se ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. JORGE
LUIZ MARTINS, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, CLARI-
CE AMELIA M. COTRIM TEIXEIRA, LUIZ FERNANDO Z.
TORRES, CARLOS ALBERTO STOPPA e MARCIO RIBEI-
RO PIRES-

6.-COBRANCA-305/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ESPACO VERDE ENGENHARIA CIVIL LTDA e
outros- Defiro o pedido de fls. 494, por seus proprios
fundamentos(desapensamento dos Autos n§ 799/2004).-Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e JORGE LUIZ MARTINS-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-2/2001-ZANERY TRANS-
PORTES LTDA. x JOSE LUIZ GOMES PEDREIRA- Expeca-
se o oficio ao Sindicato das Empresas de Transportes de Carga
de Ponta Grossa, conforme requerido no petitorio ultimo(retirar
oficio do Cartorio - R$.7,00).-Adv. FILOMENA CHRISTO-
FORO-

8.-USUCAPIAO-329/2002-OLMIRO FAGUNDES DA SILVEI-
RA JUNIOR e outros x ROGERIO ROEDEL MORO e outros-
Intime-se a parte autora para que regularize a publicacao do

edital de citacao, nos termos do art. 232, III, do CPC.-Adv.
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

9.-DECLARATORIA-470/2002-DIVONSIR GULLAS x RUTH
MAIA NAPOLI- Defiro o parcelamento do valor a ser pago ao
perito em tres vezes.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS
e LEALIS REGINA LOBO IENSEN-

10.-INDENIZACAO-75/2003-ARMANDO FREDERICO
MUHLENBRUCH x CIA. ANBEV (BRHAMA)- A prova peri-
cial que efetivamente elucidaria o caso seria unica e exclusiva-
mente aquela deferida na audiencia de fls. 33, da qual as partes
ja desistiram expressamente. A vistoria na empresa re em nada
servira para elucidacao do caso concreto, servindo apenas para
retardamento do processo, pelo que, fica revogado seu deferi-
mento. Oficie-se solicitando a devolucao independentemente
de cumprimento. Defiro a producao da prova testemunhal re-
querida na contestacao. Expeca-se a respectiva precatoria, fi-
cando indeferida a oitiva da terceira testemunha por nao ter
sido informada sua qualificacao(a parte requerida devera reti-
rar a Carta Precatoria para inquiricao da testemunha arrolada -
depositar o valor de R$.7,00 e fornecer copias das fls. 02/11 e
34/54).-Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES, ELIANE SAL-
DAN, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA-

11.-INVENTARIO-787/2003-JOSIANE SCHREINER e outros
x ANACILIA SCHREINER e outros- Oficie-se a Receita Fede-
ral, solicitando o pronto atendimento do oficio de fls. 362, vez
que, conforme se infere das fls. 369, ja houve o recolhimento
do valor correspondente a tal providencia. Outrossim, expeca-
se a Carta Precatoria requerida(retirar Carta Precatoria para
citacao e oficio para Receita Federal - depositar o valor de
R$.14,00 e fornecer copias de fls.02/08, 30/43 e 369).-Adv.
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

12.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1649/2003-CLARE
CARDOSO x BANCO SUDAMERIS S/A- Cumprido o art. 19
do CPC, cite-se o reu para, no prazo de 24h., pagar ou nomear
bens a penhora(cf. art.652 do CPC). Para pronto pagamento,
fixo os honorarios advocaticios em 10%(dez por cento) sobre o
valor do debito(depositar o valor de R$.193,53 - custas Ex.
Sentenca) e R$.105,00 - Of. de Justica)Adv. ANNIE OZGA
RICARDO-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-1705/2003-JOSILDA APA-
RECIDA CARDOSO BARBOSA RIBAS x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA- Manifeste-se a parte executada, conforme
requerido pela exequente.-Adv. VERA LUCIA M.DEMARIO
e MARCIA GOMES GUIMARAES-

14.-INVENTARIO-1752/2003-CLARA SUELI LIPPEL DE
MATTOS x JENS LIPPEL- Intime-se a inventariante para que,
no prazo de 05(cinco) dias, comprove a publicacao do edital,
sob pena de destituicao.-Adv. JOANINO ELEUTERIO-

15.-RESSARCIMENTO-1755/2003-BUTURI TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A- Cum-
pra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa dos au-
tos.-Adv. GILMAR KUHN, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA e SCHEILA MACEDO-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-1852/2003-NELSON ANTO-
NIO OPATA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Manifeste-
se a parte executada, conforme requerido pela exequente.-Adv.
VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA GOMES GUIMA-
RAES-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-1904/2003-MIGUEL SAN-
TOS DE ALMEIDA LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa
dos autos. -Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

18.-USUCAPIAO-2103/2003-MARLENE APARECIDA DZU-
LINSKI RAZOUK e outros x ESTE JUIZO- Depositar o valor
de R$.17,50(dezessete reais e cinquenta centavos) referente a
despesas postais.- Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

19.-DECLARATORIA-199/2004-GERALDO DE MORAIS x
DEP.DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA - DETRAN-
Intime-se o advogado substabelecido para, querendo, no prazo
de 05(cinco) dias, maanifestar-se nos autos.-Adv. JESIEL
SCHEMBERGER-

20.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-205/2004-
JOSE VILMAR FORNAZARI x REFER - REDE FERROV.
DE SEGURIDADE SOCIAL- Retirar Carta Precatoria do Car-
torio.-Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA-

21.-DECLARATORIA-300/2004-CASA DE CARNES JARDIM
CARVALHO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA - COPEL- Certo de que nenhuma das regras de
inversao do onus da prova existente tem o condao de descons-
tituir a disposicao do art. 33 do CPC, que atribui o custeio da
prova pericial aquele que a requereu, indefiro o pedido de fls.
263/265, assinalando o prazo de 05(cinco) dias para a autora
efetuar o deposito dos honorarios periciais, ainda que de forma
parcelada, conforme lhe foi facultado no provimento de fls. 61,
sob pena de dispensa.-Adv. LUDMILO SENE, JEFERSON
LUIZ DE LIMA e GUILHERME AMARAL ALVES-

22.-COBRANCA-313/2004-BUNGE FERTILIZANTE S/A x
IRUMUARA HILGEMBERG PRESTES MATTAR e outros-
As partes para manifestacao sobre a proposta de honorarios do
Perito(R$.10.000,00).-Adv. JOSE ALBARI S. DE LARA e
JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO-

23.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-317/2004-IVO
BARBOSA x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGU-
RIDADE SOCIAL- Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as
partes da baixa dos autos.-Adv. JOSE CARLOS DO CARMO,
FERNANDO S. SOUTO e ROBERTO DOS SANTOS-
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24.-INDENIZACAO-330/2004-ALDEMIR ANTONIO AILE x
BRASIL TELECOM S/A- Recebo a apelacao em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, no prazo legal,
contra-razoar.-Adv. BYARA D TASSIS PIRES-

25.-INVENTARIO-357/2004-CLEONICE MARTINS DIEDRI-
CHS x WILSON DIEDRICHS- Considerando que nas primei-
ras declaracoes nao ha qualquer mencao a existencia de debito
do espolio, e que os herdeiros estao representados pelo mesmo
procurador, intime-se a inventariante para que no prazo de
05(cinco) dias, informe da possibilidade de conversao do pro-
cedimento do feito ao do Arrolamento sumario.-Adv. JOAO
PAULO CAPELLA NASCIMENTO-

26.-REPARACAO DE DANOS-425/2004-PEDRO EDENIR
DE FRANCA x ESTADO DO PARANA- Recebo o recurso em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, em queren-
do, no prazo legal, contra-razoar.-Adv. ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN-

27.-DESPEJO-456/2004-AMARILDO MALAQUIAS x KARI-
NE CRISTINA MARQUES- ...Isto posto, rejeito a objecao de
pre-executividade oposta, condenando a parte vencida ao pa-
gamento de honorarios advocaticios ao procurador do exequente,
os quais, com fundamento no art. 20, parag. 4§, e atento as
diretrizes das letras de seu parag. 3§, fixo em R$.150,00(cento
e cinquenta reais). Cabe esclarecer que a fixacao de honorarios
advocaticios ao caso de rejeicao da objecao de pre-executivi-
dade vem alicercada no principio constitucional da isonomia,
uma vez que no caso acolhimento, o que importaria na extin-
cao do processo de execucao, sem duvida alguma, mereceria o
procurador da parte executada remuneracao pela sucumben-
cia... Outrossim, considerando que a nomeacao de bens a pe-
nhora realizada pela parte executada nao obedeceu a ordem
legal prevista no art. 655 do CPC, ante a discordancia do exe-
quente, com fundamento no art. 656, I, do referido codex, de-
claro-a ineficaz...Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER,
EDSON APARECIDO STADLER e SERGIO ZADOROSNY
FILHO-

28.-DEPOSITO-488/2004-BV FINANCEIRA S/A C.F.I x AN-
TONIO MEIRA DA ROSA- Depositar o valor de
R$.17,00(dezessete reais) referente a despesa postal.-Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

29.-MONITORIA-820/2004-UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA PR x CINTHYA DELEZUCK FILPKO-
WSKI- Recebo o recurso em ambos os efeitos. Intime-se a par-
te contraria para, em querendo, no prazo legal, contra-razoar.-
Adv. MARCO AURELIO KREFETA-

30.-ACAO ORDINARIA-962/2004-JOAO MARIA BUENO e
outros x SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS-
Manifeste-se a parte autora.-Adv. PEDRO MARCIO GRABI-
COSKI-

31.-HABILITACAO DE CREDITO RETARD-203/2005-AN-
DRESSA SOLTES FERNANDES x METALMADE - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA- Considerando que
os documentos juntados com a inicial demonstram o credito
indicado, bem como o parecer favoravel do Ministerio Publi-
co, cujas razoes adoto, , por brevidade, julgo procedente o pe-
dido inicial, para determinar a sua habilitacao na respectiva
falencia, como privilegiado, vez que trabalhista. Custas pelo
declarante, vez que sua habilitacao e retardataria...-Adv. AN-
DRESSA SOLTES FERNANDES, SIRIANE GEMI FOGACA
DE ALMEIDA, WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA e
EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS-

32.-INDENIZACAO-329/2005-SEBASTIAO GOMES DO
VALE x JOSE ROBERTO GALVAO - O reu alegou coisa jul-
gada na presente acao, tendo a lide sido julgada nos Autos 2757/
01 do Juizado Especial Civel da Comarca de Ponta Grossa.
Contudo, o polo passivo nos autos acima citados era Transpor-
tadora Gamper. Na presente acao, figura como reu Jose Rober-
to Galvao. Muito embora seja o reu desta acao funcionario da
transportadora que figurava como reu naquela, trata-se de pes-
soas diferentes, nao configurando, portanto, a coisa julgada. A
declaracao de extincao do processo sem julgamento de merito
por coisa julgada ocorre quando se tratam dos mesmos elemen-
tos da acao(partes, causa de pedir e pedido)...Destarte, nao
merece prosperar a preliminar alegada. Defiro a producao de
prova testemunhal. Para audiencia de instrucao e julgamento
designo o proximo dia 06/07/2006, as 14:00 horas. As testemu-
nhas deverao ser arroladas ate 15(quinze) dias antes da audien-
cia.-Adv. KATIA LOPES MARIANO, LUIZ EDUARDO MAR-
TINS BERGER e GILMAR KUHN-

33.-EXECUCAO-391/2005-COOPERATIVA DE
CRED.RURAL CAMPOS GERAIS - SICREDI x JACKSON
AMADEU CARRARO e outros- Recolher o valor de R$.40,00
referente a diligencia do Of. de Justica.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO-

34.-ALVARA-410/2005-JUCIMARA DA APARECIDA ROSA
e outros x ESTE JUIZO- Em face dos documentos trazidos e
parecer favoravel do Ministerio Publico, julgo boas as contas
apresentadas. Cumpridas as devidas baixas e anotacoes, arqui-
vem-se os autos.-Adv. VICTOR SEBASTIAO CEREGATO-

35.-DECLARATORIA DE NULIDADE-870/2005-ANDREIA
APARECIDA LIMA DE SOUZA e outros x BRASIL TELE-
COM S/A- A inercia da parte autora em comprovar sua neces-
sidade aos beneficios da assistencia judiciaria gratuita, provi-
dencia esta escorada em jurisprudencia do e. Superior Tribunal
de Justica(cf. fls. 235), pressupoe a dispensa de tal faculdade,
o que, ante as constatacoes elencadas no provimento de fls.
235, importa no indeferimento de tal beneficio. Nestes termos,
intime-se-a para que, no prazo de 30(trinta) dias, efetue o pa-
gamento das custas processuais, bem como recolhimento do
FUNREJUS(R$.633,50 + FUNREJUS), sob pena de cancela-
mento da distribuicao.-Adv. PAULO DONATO MARINHO
GONCALVES-

36.-USUCAPIAO-72/2006-ANTONIO GEBELUKA e outros
x ESTE JUIZO- Retirar edital(depositar o valor de R$.53,00
referente a edital e despesas postais, R$.80,00 referente a dili-
gencia do Oficial de Justica e ainda fornecer 03 copias do mapa
e memorial)-Adv. ASSIS GOMES DO AMARAL-

37.-ORDINAR. RESCISAO DE CONTRATO-126/2006-MA-
RIBEL DE OLIVEIRA SEIFERT x BANCO ITAU S/A- Em se
tratando de feito que, nos termos do art. 330, I, do CPC, com-
porta julgamento no estado em que se encontra, voltem-me para
sentenca.-Adv. REGINA GOSMANN e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

38.-ARROLAMENTO-319/2006-LUIS FERNANDO SANTOS
LIMA x DAVID JOSE DOS SANTOS LIMA- Nomeio o her-
deiro Luis Fernando santos Lima para funcionar como inventa-
riante, independentemente de compromisso. Intime-se-o para
que traga aos autos certidao de casamento da herdeira Maria
Lourenco dos Santos Lima, bem como certidao de obito de seu
respectivo conjuge. Outrossim, a respeito da certidao de fls. 32
devera manifestar-se a Fazenda Municipal.-Adv. AUGUSTO
IURKIW-

39.-INVENTARIO-323/2006-ALOYSIO NALEPA x ANGELI-
CA CHENOSKY NALEPA- Defiro o pedido de assistencia ju-
diciaria gratuita, advertindo, porem, que, aquele que afirmar
falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio, sera con-
denado ao pagamento de ate o decuplo das custas processuais.
Considerando que a herdeira Angela Maria Nalepa encontra-se
representada pelo mesmo advogado que subscreve a peticao
inicial, intime-se-o para, no prazo de 10(dez) dias, inclui-la no
polo ativo da demanda, informando a possibilidade de adocao
do rito do arrolamento sumario, conforme previsao do art. 1031
do CPC.-Adv. ANDRE CORREIA MENDES-

40.-ALVARA-324/2006-DOMICIO BORGES x ESTE JUIZO-
Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita, advertindo,
porem, que, aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre
para fins de tal beneficio, sera condenado ao pagamento de ate
o decuplo das custas processuais. Intime-se a parte autora para,
no prazo de 10(dez) dias, trazer aos autos certidao de obito da
Sra. Inez do amaral Borges.-Adv. FILOMENA CHRISTOFO-
RO-

41.-INVENTARIO-326/2006-ARLINDO ESTADLER x TERE-
ZINHA ANGIESKI ESTADLER- Defiro o pagamento das cus-
tas processuais apos a conclusao do feito, conforme requerido
as fls. 05. intime-se a parte autora para, nos termos do art. 282,
V, do CPC, emendar a peticao inicial, no prazo de 10(dez) dias,
sob pena de indeferimento.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

42.-USUCAPIAO-343/2006-ESPOLIO DE HELIO MENDES
FONSECA x ESTE JUIZO- Fornecer 07 copias da inicial, 03
copias do mapa e memorial.-Adv. RODRIGO DE MORAIS
SOARES-

43.-CARTA PRECATORIA-26/2006-Oriundo da Comarca de
SANTOS-SP - 2¦ VARA CIVEL -MARCO AURELIO ANDRA-
DE x TRANSPORTADORA MAHLE- Diga o exequente.-Adv.
MARCOS FLAVIO FARIA-

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
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 1.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-85/1993-MINISTERIO   DO ES-
TADO DO PARAN  x WILLY ANDERSON e   outros-Retirar
expediente, juntando copias   da petição de fls. 757 a 761 para
cada   oficio, bem como depositar o valor   referente a expedi-
ção. R$.21,00. Adv.   VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

 2.-EXECUÇÃO-519/1995-CAIXA ECONOMICA   FEDERAL
x AGROPECUARIA BORG LTDA e   outros-Efetuar o preparo
das custas.   R$.56,54. Adv. NEWTON MAURICIO FRANCO
RODRIGUES-

 3.-INDENIZAÇÃO-223/1996-MAURICIO JOSE   KACZMA-
RECH x CRISTIANI GARCIA-Comprovar no   prazo de 10
dias a distribuição da carta   precatória. Adv. NATANIEL PI-
NOTTI BROGLIO-

 4.-EXECUÇÃO-494/1996-E.DEGRAF E CIA LTDA x   PAU-
LO DE TARSO NASCIMENTO OLIVIACK-Diga em   termos
a exeqüente. Adv. JOAO NEY MARCAL-

 5.-FALENCIA-574/1996-BORRACHAS TIPLER LTDA   x
RENOVADORA DE PNEUS BRASIL   LTDA-Manifeste-se o
sindico. Adv. JOAQUIM   ALVES DE QUADROS-

 6.-EXECUÇÃO-75/1997-BANCO BAMERINDUS DO   BRA-
SIL S/A x XAVIER AGROMERCANTIL LTDA E   OUTROS-
Manifestem-se as partes sobre o   laudo complementar apre-
sentado pelo   perito. Adv. ROBERTO A. BUSATO e ANA
LUIZA   DE PAULA XAVIER-

 7.-EXECUÇÃO-262/1997-BANCO DO BRASIL S/A x   CDC-
COM.DE TINTAS AUTOMOTIVAS E   RESIDENCIAS LTDA-
Depositar o valor da   diligencia do Oficial de Justiça. Adv.
MAURICIO BORBA-

 8.-EMBARGOS-340/1997-C.D.C. IND. E COM. DE   ESQUA-
DRIAS DE MADEIRAS x BANCO DO BRASIL   S/A-Tendo
em conta que já há laudo   pericial nos autos, não há razão para
realização de nova perícia, ao menos não   há justificativa para
tanto. Justifiquem,   pois, os embargantes a razão de novamen-
te   requerer a realização dessa prova, sob   pena de indeferi-
mento. Adv. RENATO   CORDEIRO-

 9.-EMBARGOS-318/1998-MARCOS ORELIO GALVAO   x
GEONICE MARIA DE JESUS CANHA-Depositar   comple-
mento da diligencia do Oficial de   Justiça. Adv. VINYA MARA
ANDERES D   OLIVEIRA-

 10.-DECLARATORIA-17/1999-MIGUEL SALLU &   FILHO
LTDA x TWA FOMENTO COML. LTDA-   Julgado proceden-
te.- Adv. PAULO HENRIQUE   C. VIVEIROS e WLADIMIR
DE MARCK-

 11.-EMBARGOS-206/1999-HERCULANO GONCALVES
GOMES x PAULO OLIDER CHIARARIA-Sobre o   prosse-
guimento do feito, digam os   interessados. Adv. MARCO AU-
RELIO KREFETA e   MARIEMA VON HOLLEBEN-

 12.-RESCISAO DE CONTRATO-220/1999-FABIANO   MES-
QUITA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA   LTDA-
Providenciar copia da conta para   instruir o oficio. Adv. LUIZ
EDUARDO   GOLDMANN-

 13.-INDENIZAÇÃO-587/1999-ANDRE LUIS   GABRIEL DA
SILVA x ODAIR MOURA JORGE-   Declarado extinto, ante
ao pagamento   efetuado.- Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
FLAVIA IRACEMA GIMENES-

 14.-EXECUÇÃO-724/1999-E. DEGRAF CIA LTDA   x PAU-
LO ROBERTO TOZETTO-Retirar ofícios   (R$.14,00), provi-
denciando copias do auto   de deposito para cada oficio. Adv.
JOAO   NEY MARCAL-

 15.-INDENIZAÇÃO C/ PEDIDO   ANTECIP-946/1999-ELE-
TROPONTA COMERCIO   DEMATERIAIS ELETRICOS
LTDA x BANCO DO   ESTADO DE SANTA CATARINA S/A
-Com fulcro   nas disposições do art. 162, parágrafo   4º/CPC e
por orientação do Juiz de Direito   desta Vara, dou ciência as
partes da baixa   dos autos do E. Juízo “ad quem”, para que,
querendo, promovam o cumprimento do V.   Acórdão.—Adv.
CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO   e RUY ANTONIO LO-
PES-

 16.-INDENIZAÇÃO-718/2000-ANA MARIA MACHADO
DE MORAES x HUSKI S/A-Audiência de   conciliação para o
dia 30 de junho de   2006, as 15h30. As partes deverão   compa-
recer a Audiência por si ou por   prepostos a fim de possibilitar
tentativa   de conciliação. Adv. CLEOFAS VIANA DE   MO-
RAES, CARLOS ROBERTO TAVARNARO, MIRIAM   BOR-
GES LOCH e MURILO ZANETTI LEAL-

 17.-USUCAPIAO-204/2001-JOAO PAES e outros   x -Mani-
feste-se a parte autora, ante   contestação, no prazo legal.-Adv.
JULIO   CESAR BACOVIS, RUBENS C. TELES FLOREN-
ZANO-

 18.-EXECUÇÃO-554/2001-GERDAU S/A x   GIOVANNI DE
MADUREIRA PAULA ME e   outros-Manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito. Adv. JOSE ELI   SALAMACHA-

 19.-BUSCA E APREENSAO-651/2001-BANCO   PANAME-
RICANO S/A x RONY GUANDELINE-   Julgado proceden-
te.- Adv. TATIANA VALESCA   VROBLEWSKI, ANGELA
ESSER e GERALDO   MANJINSKI JUNIOR-

 20.-DEPOSITO-659/2001-BANCO BRADESCO S/A x   AN-
TONIO FERNANDES -Manifeste-se a parte   autora, ante con-
testação, no prazo   legal.-Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

 21.-DECLARATORIA-665/2001-ESPOLIO DE LIDIA   SHEI-
DT CURI x ESPOLIO DE ELIAS JOSE CURI e   outros-Reti-
rar expediente. R$.7,00. Adv.   KLEBER CAZZARO-

 22.-DECLARATORIA   INEXIGIBILIDADE-20/2002-PAU-
LO HENRIQUE   CAMARGO VIVEIROS x GILBERTO
ONEY DE   JESUS-Mantida a extinção e condenado o   autor
em honorários de R$.2.000,00. Adv.   MOACIR TAQUES e
LUIZ FERNANDO L.DE   OLIVEIRA-

 23.-INDENIZAÇÃO-262/2002-FRANCISCO ALVES   DE
ALMEIDA e outros x PEDRO MARCOS   PELISSARI e ou-
tros-Face ao contido na   certidão retro, redesigno a Audiência
para   o dia 23 de agosto de 2006, as 14h00. Aos   autores para
retirar carta precatória.   Adv. GERALDO N.T. CAMARGO,
ELCIO JOSE   MELHEM e CESAR LUIZ TAVARNARO-

 24.-ORDINARIA-279/2002-MARCIA MIGUEL AYOUB   e
outros x PARANAPREVIDENCIA -Ao apelado   para apresen-
tar as contra razoes no prazo   legal.—Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

 25.-EXECUÇÃO-353/2002-BANCO SUDAMERIS   BRASIL
S/A x AUTO POSTO PITANGUI LTDA e   outros-Mantida a
decisão agravada por seus   próprios fundamentos. Adv. RU-
BENS DE LIMA,   PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR,
CARLOS   AUGUSTO BOHMANN e JOSELIA KLOTH-
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 26.-USUCAPIAO-539/2002-JAHIR SLOMPO e   outros x -
Sobre o laudo pericial digam os   interessados. Adv. VALDE-
MIRO FACIN   LANZARIN e MARCIO RICARDO MAR-
TINS-

 27.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-734/2002-SAGY   DEIAB
TALEGNANI FI x PETROSUL DIST.   TRANS.E COMÉR-
CIO DE COMBUSTIVEIS LT-   Revogada a liminar concedida
e julgado   extinto, sem conhecimento do mérito.- Adv.   MAU-
RICIO JOSE MATRAS e MARCILIO RAMBURGO-

 28.-DECLARATORIA-811/2002-SAGY DEAIB   TALEGNA-
NI FI x PETROSUL DISTRIBUIDORA   TRANSPR. E CO-
MERCIO- Indicar o nome do   representante legal da R‚, com
poderes   para receber citação.- Adv. MAURICIO JOSE   MA-
TRAS-

 29.-EXECUÇÃO-634/2003-BUNGE FERTILIZANTES   S/A
x MARCOS VINICIUS GODK-Manifestar-se   ante resposta
do Oficio da RF. Adv. JOSE   ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

 30.-DEPOSITO-716/2003-BARIGUI S.A CREDITO,   FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x ROBERTO   FERRERIA
BUENO JUNIOR-Nomeado curador   especial ao réu revel,
citado por edital,   o advogado Geraldo Manjinski Junior, que
devera manifestar-se no prazo legal. Adv.   RENATO VARGAS
GUASQUE e GERALDO MANJINSKI   JUNIOR-

 31.-REVISIONAL-1170/2003-LOMAR WEIGNER   INCER-
TI x BANCO SANTANDER S.A-Ante a   renitente omissão do
autor, indefiro a   realização da perícia anteriormente   deferi-
da. Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS   e LUIZ GON-
ZAGA M. CORREIA-

 32.-EXECUÇÃO-1804/2003-ICASEC rep e outros   x JOSE
PEDRO KULYK-Retirar edital com   disquete. Adv. OLDE-
MAR MARIANO-

 33.-FALENCIA-2066/2003-NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA x V MERCER E CIA LTDA-   De-
cretada a falência da requerida e   declarado termo legal o 60º
dia, anterior   a 22/4/03. Nomeada administradora a   própria
autora, que aceitando o encargo,   devera prestar o compromis-
so, em 24h00.-   Adv. ALI MUSTAFA ATYEH e SERGIO WAL-
MOR   CONDESSA VILLELA-

 34.-ORDINARIA-2170/2003-OSMARIO JOSE GOMES   x
PLANALTO ENGENHARIA E URBANIZAÇÃO   LTDA-
Manifeste-se, em querendo, a respeito   dos embargos, a parte
adversa. Adv.   CLAUDIO CESAR A. COSTA-

 35.-MANUTENÇÃO DE POSSE-2237/2003-JOSE
NEWTON RAYCOSKI e outros x FRIGORIFICO   MOSS
LTDA-Manifestar-se ante devolução das   correspondências.
Adv. ORLANDO RIBEIRO e   CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO-

 36.-INVENTARIO-2315/2003-RUI BARBOSA x   ESPOLIO
DE JOSEFA RIBEIRO BARBOSA e   outros-Ante o contido no
pedido de fls.   171/172 e 185, aguarde-se o cumprimento da
deprecata. Adv. EDY ANA FERREIRA SILVEIRA   e MIGUEL
OVERCENKO-

 37.-REVISIONAL DE   CONTRATO-2418/2003-MIGUEL
BELMONTE JUNIOR   e outros x ITAU S/A CREDITO   IMO-
BILIARIO-Efetuar o preparo das custas.   R$.17,00. Adv.
VINYA MARA ANDERES D   OLIVEIRA-

 38.-USUCAPIAO-43/2004-ERMUZILA DE LARA   FER-
NANDES x CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS   HU-
MANOS DE PG-Deferido o pedido de vistas   dos autos pelo
prazo de 10 dias. Adv.   VIVIANE WEINGARTNER-

 39.-INDENIZAÇÃO-121/2004-JULIANO RUPPEL   GRZIE-
BELUCKA x BANCO DO BRASIL- Declarado   extinto, ante
ao pagamento efetuado.- Adv.   CLAUDIO LUIZ F.C. FRAN-
CISCO e RENATO   VARGAS GUASQUE-

 40.-ARROLAMENTO-172/2004-JOAO ANTONIO   RAMOS
x ESPOLIO DE ROSE CLEIDER SANTOS   RAMOS-Retirar
Carta de Adjudicação.   R$.115,00. Adv. DAGUIMAR MEN-
DES DA SILVA-

 41.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-200/2004-JOSE
ROBERTO COSTA   BRUNHARA x A RELA S.A INDUS-
TRIA E COMERCIO   e outros-Manifestar-se ante devolução
da   correspondência. Adv. DOUGLAS DOS SANTOS-

 42.-DECLARATORIA-335/2004-TADEU BACOVESCZ   E
FILHO LTDA ME x BANCO BRADESCO e   outros-Aos réus
revéis citados por edital,   nomeado o Dr. Geraldo Manjinski
Junior,   que devera manifestar-se nos autos no   prazo legal.
Adv. MARCIA CRISTINA DE   PAIVA, CARLOS LEAL S
JUNIOR e GERALDO   MANJINSKI JUNIOR-

 43.-BUSCA E APREENSAO-482/2004-BANCO   SUDAME-
RIS DO BRASIL S.A x EMANOEL   GIOVANETTI-Compro-
ve o requerente a   distribuição da carta precatória no prazo   de
10 dias. Adv. MARIA AMELIA C.MASTROROSA   VIANNA-

 44.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-534/2004-MAR-
COS VINICIUS   SCHEMBERGER x CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Julgado   procedente.- Adv.
CELIA CRISTIANE OLIVEIRA   e NELSON PASCHOALOT-
TO-

 45.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-573/2004-MER-
CADO NAZARCO LTDA x   SATCO TRADING S/A-Ante a
presença da   litisdenunciada no pólo passivo, reabro as   partes
a oportunidade para que   especifiquem as provas que efetiva-
mente   pretendem produzir, demonstrando sua   finalidade e
utilidade ao feito, sob pena   de preclusão. Manifestem-se, ain-
da, quanto   a eventual interesse na designação de   Audiência

de conciliação, ante aos termos   do parágrafo 3º, do art. 331/
CPC. Adv.   ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA, CLAUDIO
ROBERTO   PADILHA e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-

 46.-EMBARGOS DE   TERCEIRO-621/2004-COMPANHIA
DE HABITAÇÃO   DO PARANA-COHAPAR x FAZ.PUBLICA
DO   MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Depositar   diligen-
cia do Oficial de Justiça. Adv.   SILVIA FATIMA SOARES-

 47.-INDENIZAÇÃO-637/2004-PEDRO LUIZ   CORREIA
NETO x CONCEIÇÃO DE PAULA- A   pretensão deduzida
pela requerida, deve   ser postulada pelas vias próprias. Julgada
extinta, ante ao cumprimento da   obrigação.- Adv. EDY ANA
FERREIRA SILVEIRA   e ARI BERNARDI-

 48.-EMBARGOS-642/2004-ISOPAR ISOLAMENTOS   TER-
MICOS E MONTAGENS INDUSTRIAL x FAZENDA   PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -Ao apelado   para apre-
sentar as contra razoes no prazo   legal.—Adv. GAZZI YOUS-
SEF CHARROUF-

 49.-CONSIGNAÇÃO EM   PAGAMENTO-677/2004-PAULI-
NO BATISTA DINIZ x   SERGIO LUIZ BERNARDINO-Pro-
mova o   interessado a execução do julgado. Adv.   ANDER-
SON DONIZETE DOS SANTOS-

 50.-COBRANCA-684/2004-ACQUATIC E LAZER   COM.
DE PISCINAS LTDA ME x JOSE JANOWICH   NETO e ou-
tros- Julgado procedente contra o   Réu Jose Janowich Neto e
improcedente   contra a Ré Rosa Marchinski Kubaski.- Adv.
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO e AMAURI
PAULO CONSTANTINI-

 51.-ORDINARIA-742/2004-LEANDRO NANCI E   OUTROS
x BRASIL TELECOM S/A -Manifeste-se   a parte autora, ante
contestação, no prazo   legal.-Adv. MARIA DO CARMO WIN-
NIK-

 52.-ORDINARIA-743/2004-DAVID DENER DE   OLIVEI-
RA x BRASIL TELECOM S/A   -Manifeste-se a parte autora,
ante   contestação, no prazo legal.-Adv. MARIA DO   CARMO
WINNIK-

 53.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-768/2004-MARCELO   RI-
BEIRO x BRASIL TELECOM S/A -Manifeste-se   a parte au-
tora, ante contestação, no prazo   legal.-Adv. MARIA DO CAR-
MO WINNIK-

 54.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-824/2004-AIRTON   RO-
DRIGUES MOREIRA e outros x BRASIL   TELECOM S/A -
Manifeste-se a parte autora,   ante contestação, no prazo legal.-
Adv.   MARIA DO CARMO WINNIK-

 55.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-885/2004-APARECIDO
DOMINGOS   PINHEIRO MENDES e outros x PARANA
PREVIDENCIA e outros -Especifiquem as   partes as provas
que efetivamente   pretendem produzir, demonstrando sua   fi-
nalidade, sob pena de preclusão. Digam   as partes, quanto ao
interesse na   designação de Audiência de que trata o   “caput”
do art. 331/CPC, ante a norma   contida no parágrafo 3º, do
mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-
Adv. MARCIUS NADAL MATOS e   RODRIGO MARCO
LOPES DE SEHLI-

 56.-DECLARATORIA-944/2004-MARGARIDA   CONRADO
DE PAULA e outros x BRASIL TELECOM   S/A-Ao requeren-
te para complementar o   preparo, comprovando o recolhimen-
to da   Taxa Judiciária, em favor do FUNREJUS, sob   pena de
deserção, na forma do parágrafo   2º, do art. 511/CPC. Adv.
JOAO MANOEL   GROTT-

 57.-MONITORIA-949/2004-RURAL TECNICA   DEFENSI-
VOS AGRÖCOLAS LTDA x VALDIRENE   CARVALHO-Diga
em termos a requerente. Adv.   PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG-

 58.-FALENCIA-968/2004-GRECA DISTRIBUIDORA   DE
ASFALTOS LTDA x CATERPAS CONSTRUÇÕES E   MINE-
RAÇÕES LTDA-Manifestar-se ante   certidão do Oficial de
Justiça. Adv.   GILBERTO RODRIGUES BAENA-

 59.-ALVARA JUDICIAL-969/2004-CARLOS LIRANI   AN-
TUNES x -Acolhido o parecer do   representante do Ministério
Publico.   Fixado o prazo de 30 dias para que o   requerente
faca o complemento da prestação   de contas na forma por ele
solicitada.   Adv. DALTON LUIS SCREMIN.-

 60.-DESPEJO-41/2005-BADIH YOUSSEF ABI   SAMRA x
RAQUEL ARMSTRONG-Audiência de   instrução e julgamento
para o dia 06 de   setembro de 2006, as 14h00. Rol de   testemu-
nhas no prazo de 30 dias. A parte   requerida para retirar carta
precatória.   Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO e FER-
NANDO   SIMAO-

 61.-COBRANCA-128/2005-JACI SOUZA LIMA   DONHA e
outros x BRADESCO VIDA E   PREVIDENCIA S/A-Fornecer
endereço   atualizado dos autores, face a devolução   das cor-
respondências. Adv. CLAUDIO R.   MAGALHAES BATISTA-

 62.-DESPEJO-204/2005-ESPOLIO DE HORACIO   MENDES
SOBRINHO e outros x OSVALDO VALIM   DE OLIVEIRA-
Homologada a transação   celebrada pelas partes e declarado
extinto.- Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA LIMA   e CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO-

 63.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-288/2005-ANTONIO
VANAT FILHO x PONTA GROSSA IATE CLUBE e   outros-
Face ao contido na petição retro,   redesigno a Audiência para o
dia 24 de   agosto de 2006, as 14h00. Adv. CLAUDIO   LUIZ
F.C. FRANCISCO, CARLOS A. FRANCO   WANDERLEY e
RENATO VARGAS GUASQUE-

 64.-MONITORIA-407/2005-LINDARIO RODRIGUES   CAR-
NEIRO x SEZINANDO EDUARDO JEANRENAUD   VIEI-
RA-Digam as partes sobre a conta   geral.R$.17.886,69. Adv.
JOSE ADRIANO   MALAQUIAS, VIRGINIA TONIOLO ZAN-
DER e   VALDINIR KUBASKI-

 65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-516/2005-MARIA   LUCIA
MONCALVES x BANCO BANESTADO   S/A-Audiência de
conciliação para o dia 15   de agosto de 2006, as 14h00. As
partes de   deverão comparecer ao ato, por si ou   prepostos
habilitados, a fim de   possibilitar tentativa de conciliação.   Adv.
ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL e JOSE   ELI
SALAMACHA-

 66.-INTERPELAÇÃO JUDICIAL-563/2005-MARCIA   CRIS-
TINA DA SILVA RODRIGUES x COMPANHIA DE   HABI-
TAÇAO DE PONTA GROSSA - PROLAR-Retirar   os autos.
Adv. LUIS FERNANDO STOLLE   BISCAIA-

 67.-ORDINARIA-717/2005-GILBERTO PILATTI x   BAN-
CO BRADESCO S/A- Julgado procedente.-   Adv. MARCIUS
NADAL MATOS e RENATO VARGAS   GUASQUE-

 68.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-769/2005-MARIA   RITA
PEREIRA MOREIRA e outros x   PARANAPREVIDENCIA e
outros-Retirar ofícios   e carta precatória. Adv. MARCIUS
NADAL   MATOS-

 69.-REPARAÇÃO DE DANOS-886/2005-OSMAR   VANJU-
RA x BANCO ITAU S/A-Manifestar-se   ante correspondência
devolvida. Adv.   OLDEMAR MARIANO-

 70.-DESPEJO-893/2005-LUIS CARLOS DIVARDIM   x POL-
FERIA CHEREMNOV-Audiência de   instrução e julgamento
para o dia 18 de   agosto de 2006, as 14h00. Rol de   testemu-
nhas no prazo de 30 dias. Adv.   CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO e ANDRE CORREIA   MENDES-

 71.-DECLARATORIA-959/2005-JULIO CESAR   SALLES
ROSA x MAROCHI & PODOLAN & CIA   LTDA-Redesigna-
da a Audiência de instrução   e julgamento para o dia 11 de
agosto de   2006, as 14h00. Adv. CLAUDIO LUIZ F.C.   FRAN-
CISCO e JACKSON GORTE-

 72.-DECLARATORIA-1000/2005-CONTINENTAL DO
BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA x   TRANS-
FERMATIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-   Homologa-
da a transação celebrada pelas   partes e declarado extinto.-
Adv.   MARCANTONIO MUNIZ e RICARDO DA SILVA
SANTOS-

 73.-SOBREPARTILHA-1001/2005-GRINSELDI   PINTO
CASSIMIRO x ESPOLIO DE JOSE   CASSIMIRO- Homolo-
gada a retificação da   partilha. Retirar formais de partilha.
R$.240,00. - Adv. CONSUELO GUASQUE-

 74.-REVISIONAL DE CONTRATO-76/2006-SIMONE   SAN-
SON x ITAUCARD FINANCEIRA S/A - CRED.   FINANC. E
INVEST.-Manifestar-se ante   correspondência devolvida. Adv.
CLAUDIMAR   BARBOSA DA SILVA-

 75.-EXCEÇÃO DE   INCOMPETENCIA-102/2006-SILVIA
MARIA COSTA   TYMONCZAK x SYLVIA APARECIDA DE
JESUS-   Indeferida a inicial, ante omissão da   excipiente quanto
ao preparo das custas.-   Adv. CARLOS EDUARDO FERRA-
RI-

 76.-ALVARA JUDICIAL-344/2006-AGUINALDO   ULIANA
x - Declarada a incompetência do   Juízo e determinada a re-
messa dos autos a   1ª Vara de Família e Registros Públicos   d/
Comarca.- Adv. CRISTIANE ULIANA-

 77.-ALVARA JUDICIAL-370/2006-NILZA ROSA   SANTOS
NAGANO e outros x Concedida a   autorização pleiteada.- Adv.
MARCIO DO   ESPIRITO SANTO ROCHA-

 78.-ALVARA JUDICIAL-371/2006-MARCOS RAMIL   DE
SOUZA NETTO e outros x Concedida a   autorização pleitea-
da.- Adv. IVETE DE   CARVALHO LINHARES SERPA-

 79.-DECLARATORIA DE INDEBITO-374/2006-FC.   TE-
LHAS LTDA x RAKI-EQUIPAMENTOS   INDUSTRIAIS E
HOSPITALARES LTDA e   outros-Indicar, com urgência, nome
do   representante legal da parte requerida,   com poderes para
receber citação. Adv.   JORGE LUIZ MARTINS-

 80.-INDENIZAÇÃO-383/2006-GALDINA RIBEIRO   FELI-
PE x LUIZ CARLOS MERCER JUNIOR e   outros-Deferida a
gratuidade ...   Reservo-me a apreciar o pleito de   antecipação
da tutela, para apos a oferta   de contestação e/ou decurso do
prazo   respectivo. Audiência de conciliação para   o dia 18 de
julho de 2006, as 14h45. Adv.   ROBERTO RIBAS TAVARNA-
RO-

 81.-ANULAÇÃO DE ATO   JURIDICO-414/2006-COMER-
CIO DE CARNES LAGOA   DOURADA LTDA x DUNAPE-
TROL COMERCIO DE   DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-
...reservo-me   para apreciar o pedido de antecipação da   tutela
apos a resposta da parte requerida.   Adv. CARLOS EDUAR-
DO M. BIAZETTO-

 82.-EXECUÇÃO FISCAL-79/1994-FAZENDA   PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EDEMIR   DEMENJON SOU-
ZA -Com fulcro nas disposições   do art. 162, parágrafo 4º/
CPC e por   orientação do Juiz de Direito desta Vara,   dou
ciência as partes da baixa dos autos   do E. Juízo “ad quem”,
para que, querendo,   promovam o cumprimento do V.   Acór-
dão.—Adv. GAZZI YOUSSEF CHARROUF e   SIRIANE
GEMI FOGACA DE ALMEIDA-

 83.-EXECUÇÃO FISCAL-446/1997-MUNICIPIO DE   PON-
TA GROSSA x MIRACI ZELINA F. DE MOURA-   Declarado
extinto, ante ao pagamento   efetuado.- Adv. JOAO ANTONIO

PIMENTEL-

 84.-EXECUÇÃO FISCAL-187/2003-FAZENDA   PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALZIRO CEZAR   HIZUARA-
Manifestar-se ante conta geral no   valor de R$.755,18. Adv.
ANDREA HILGENBERG   PONTES-

 85.-EXECUÇÃO FISCAL-285/2005-FAZENDA   PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JASINSKI &   CIA LTDA- De-
clarado extinto, ante ao   pagamento efetuado.- Adv. GAZZI
YOUSSEF   CHARROUF-

 86.-CARTA PRECATÓRIA-168/2005-Oriundo da   Comarca
de 1ª VARA CIVEL DA COM. DE FOZ DO   IGUACU/P -
WALDEMAR LANG x CASA DAS   MAQUINAS SAO MI-
GUEL LTDA - ME e   outros-Depositar diligência do Oficial
de   Justiça. Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/1996-BANCO
DO BRASIL S.A x COMERCIO DE CEREAIS PRUDENTO-
POLIS LTDA e outros -” Promova o autor o regular andamento
do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. JOSE CARLOS PIAIA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Sergio Fabri e outros -
” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.

Prudentópolis
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Roberto Antonio Busato-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Luvina Antonio Kina-
ch e outros -” Promova o autor o regular andamento do feito,
no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Comercio de Cereais
Prudentopolis Ltda e outros -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

5.-INVENTARIO-48/1998-Julia de Souza Machado x Sebasti-
ao Jose de Souza e outros -” Sobre o contido na certidao de fls.
128, manifeste-se a inventariante em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS
SANTOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A x Grupo TBR Brasil Ind. de Moveis Tu-
bulares Ltda e outros -” Promova o autor o regular andamento
do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. JOSE CARLOS PIAIA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1998-Super-
gasbras Distribuidora de Gas S/A x Renato Mehl - ME e outros
-” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ALBERTO BOSAK & FILHOS LTDA
e outros-” Em respeito a dialetica processual determino a inti-
macao da parte autora, para que, no prazo de 10 dias, manifes-
te-se nos presentes autos, requerendo o que entender de direi-
to, tendo em vista o requerido pela parte re as fls. 175 a 179.”
Adv. ADRIANO ZAGORSKI-

9.-DESPEJO-221/2000-Associacao da Imacula Virgem Maria
e outros x Krukoski & Krukoski Ltda -” Sobre o contido na
certidao de fls. 395 e documentos de fls. 396/398, manifeste-se
o exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.”
-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/2000-CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA DE PRUDENTOPOLIS x
Clementino A. Sima e outros -” Promova o autor o regular an-
damento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

11.-Execucao de alimentos-190/2002-Dalila Kolachnek Mar-
tins e outros x Dari Bolles Martins -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. Marcia Helena Alcantara de
Lara-

12.-Consignacao em Pagamento-276/2002-Joaosinho Petriu x
Industria e Comercio de Madeiras Bobato Ltda -” Deferido o
pedido formulado pelo exequente, sendo-lhe concedido o pra-
zo de 10 dias para promover o andamento do feito.”-Adv. ELI
CORREA FERNANDES-

13.-Arrolamento-453/2002-Nicolau Efrem Iaciuk x Rafael Ia-
ciuk e outros -” Promova o autor o regular andamento do feito,
no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. Pedro Kuasnei-

14.-Deposito-82/2003-Banco Finasa S/A x Ana Maria Camilo
Mehl -” Sobre o contido as fls. 95/100, manifeste-se o autor em
05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-393/2003-Evelin
Talita de Azevedo e outros x Edmundo de Lima -” Foi agenda-
do a coleta do material das partes, simultaneamente, (todos jun-
tos, no mesmo ato), para o dia 19/07/2006, as 15:00 horas, na
Av. Visconde de Guarapuava n. 2.652, Centro, em Curitiba/Pr.,
no predio do Instituto de Criminalistica do Parana (fundos), no
laboratorio de Genetica Molecular, onde deverao comparecer,
indispensavelnebte munidos de seus documentos pessoais (pais:
identidade/ criancas: certidao de nascimento), sendo que sera
tolerado atraso de no maximo 20 (vinte) minutos.” -Adv. PE-
DRO KUASNEI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-444/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x Flavio Senakievicz -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Joao Roberto
Chociai-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-482/2003-Bruno Lehmann
e outros x Rene Vieira Lopes e outros -” Deferido o pedido
formulado pelo requerido, sendo-lhe concedido o prazo de 45
dias para proceder o recolhimento dos honorarios periciais. Com
relacao ao pedido de dispensa de quesitos, foi indeferido.”-
Adv. NEZIO TOLEDO, ANTONIO A CORDEIRO DA COSTA
e JOSE CARLOS PIAIA-

18.-INTERDITO PROIBITORIO-486/2003-Rene Vieira Lopes
e outros x Bruno Lehamnn e outros -” Deferido o pedido for-
mulado pelo requerido, sendo-lhe concedido o prazo de 45 dias
para proceder o recolhimento dos honorarios periciais. Com
relacao ao pedido de dispensa de quesitos, foi indeferido.”-
Adv. Nezio Toledo, ANTONIO A CORDEIRO DA COSTA e
JOSE CARLOS PIAIA-

19.-Execucao de alimentos-360/2004-Gabriela Pontarolo e ou-
tros x Jose Roberto Gorgo Pontarolo -” Diga o(a) autor(a) em
05 dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
postulando o que entender de direito.” -Adv. CAROLINE L.DA
FONSECA SILVA PORTELA-

20.-USUCAPIAO-430/2004-Trajano Rodrigues da Rocha e
outros x -” Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
recolhimento das custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$
45,00, para cumprimento do mandado de citacao, cujo valor
devera ser depositado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do
Banco Itau S/A, em nome do Poder Judiciario, conforme disci-
plina o art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio circular
n. 66/95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia
pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei. Va-
lendo ressaltar que, em caso de deposito em conta, devera a
parte apresentar e/ou passar comprovante de deposito, atraves
do fax (n. 042-3446-2066), para controle da escrivania e libe-
racao do respectivo mandado.”-Adv. Magali Schemberger Scha-
franski-

21.-INTERDICAO-494/2004-Paulina Petriu x Saveta Choro-
bura -” Manifeste-se a autora em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

22.-USUCAPIAO-510/2004-Antonio Michalcheszen e outros
x -” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
Luiz Cesar Sanches-

23.-Alimentos-523/2004-M.R.G. e outros x C.G. -” Sobre o
contido na certidao as fls. 101/102, manifeste-se a autora em
05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

24.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-78/2005-Tobias Brasil
Souza de Oliveira e outros x JOAO PEDRO MARTINS DE
OLIVEIRA e outros -” Deferido o pedido formulado pelo re-
querido (fls. 71), sendo-lhe concedido o prazo de 15 dias.”-
Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

25.-USUCAPIAO-145/2005-Osito Jose Ribeiro e outros x -”
Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento
das custas processuais remanescentes no valor de R$ 67,90,
sob as penas da lei.” -Adv. Renato Sequinel-

26.-Alimentos-223/2005-E.C.O. e outros x A.R.O. -” Sobre o
contido na certidao de fls. 60, manifeste-se a procuradora dos
autores em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. TANIA DIAS DOS SANTOS-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/2005-Ger-
dau Acominas S/A x Antonio Clobis Cardoso Aguiar -” Sobre o
contido as fls. 75/83, manifeste-se o exequente em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT e JOYCE MAUS MISCHUR-

28.-USUCAPIAO-232/2005-Ricardo Agibert e outros x -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 370,30, sob
as penas da lei.” -Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

29.-USUCAPIAO-307/2005-Mario Jaime Futra e outros x -”
Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento
das custas processuais remanescentes no valor de R$ 67,90,
sob as penas da lei.” -Adv. Renato Sequinel-

30.-USUCAPIAO-350/2005-Elzevir Saviski e outros x -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 67,90, sob as
penas da lei.” -Adv. Renato Sequinel-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x Joao Oleo Sobrinho -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Jose Albari Slom-
po de Lara-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/2005-Jura-
ci de Freitas Poli x Bobato e Plodowski Ltda -” Sobre o contido
as fls. 26/30, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando
o que entender de direito.” -Adv. Vera Regina de Moura Cor-
deiro-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/2005-For-
ca do Aco Ind. e Com. de Ferro e Aco Ltda x Ana Alves de
Melo e outros -” Sobre o contido na certidao de fls. 44, mani-
feste-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. JULIANO LUIZ ZANELATO-

34.-Monitoria-444/2005-MigueL Pontarollo x Nelson Boreico
-” Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhi-
mento das custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 75,00,
para cumprimento do mandado de citacao e penhora, cujo va-
lor devera ser depositado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823,
do Banco Itau S/A, em nome do Poder Judiciario, conforme
disciplina o art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio
circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a, ou atrav‚s
de guia pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas da
lei. Valendo ressaltar que, em caso de deposito em conta, deve-
ra a parte apresentar e/ou passar comprovante de deposito, atra-
ves do fax (n. 042-3446-2066), para controle da escrivania e
liberacao do respectivo mandado.”-Adv. ROBERTO CEZAR
PINTO-

35.-Arrolamento-456/2005-Luciano Marcio Roth x Augusto
Roth e outros -” Promova o autor o regular andamento do feito,
no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. Pedro Kuasnei-

36.-Execucao de alimentos-470/2005-F.R.L. e outros x M.C.L.
-” Sobre o contido na certidao de fls. 37 e 39, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/2005-MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS x Trator Esperanca Comercio Pecas de
Tratores Ltda -” Saneado o processo. Fixado como pontos con-
trovertidos: a forma como ocorreu o negocio; a comprovacao

da cobranca de juros capitalizados e em taxas ilegais pelo em-
bargado, gerando excesso de execucao. Para dirimir a contro-
versia, deferido as provas requeridas pelas partes, consistentes
na realizacao de pericia. Para realizacao da pericia, nomeado o
Sr. MARCO ANTONIO MALANSKI. As partes para, queren-
do, oferecer quesitos e indicar assistente tecnicos no prazo de
05 dias. “-Adv. GENILSON PEREIRA e MAGALI SCHEM-
BERGER SCHAFRANSKI-

38.-USUCAPIAO-555/2005-Irineu Brukalo x -” Ao autor para,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas
do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 30,00, para cumprimento
do mandado de citacao, cujo valor devera ser depositado na
conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do Banco Itau S/A, em nome
do Poder Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem
como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corre-
gedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se
em Cart¢rio, sob as penas da lei. Valendo ressaltar que, em
caso de deposito em conta, devera a parte apresentar e/ou pas-
sar comprovante de deposito, atraves do fax (n. 042-3446-2066),
para controle da escrivania e liberacao do respectivo manda-
do.”-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-660/2005-Caol
Comercial Produtos Agricolas Oeste Ltda x Antonio Clobis
Cardoso de Aguiar -” Sobre a negativa do meirinho que em
sintese diz que, deixou de proceder a penhora em bens do exe-
cutado, face nao encontra-los, manifeste-se o exequente, em
cinco (05) dias.” -Adv. WALTER TOFFOLI-

40.-Divorcio Litigioso-672/2005-R.N. x I.N. -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ELI CORREA
FERNANDES-

41.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-675/2005-Sirlei
Slociak x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Sobre a con-
testacao e documentos apresentados, manifeste-se o autor, no
prazo de 10 dias.-” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

42.-Busca e Apreensao-Cautelar-34/2006-D.R.B. x D.P. -” So-
bre a contestacao e documentos apresentados, manifeste-se o
autor, no prazo de 10 dias.-” -Adv. Magali Schemberger Scha-
franski-

43.-USUCAPIAO-72/2006-Helena Fernandes Machado Soares
x Geracides Braz de Ramos e outros -” Ao autor para, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas do Oficial
de Justi‡a, no valor de R$ 240,00, para cumprimento do man-
dado de citacao dos confrontantes, cujo valor devera ser depo-
sitado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do Banco Itau S/A,
em nome do Poder Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do
CPC, bem como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egre-
gia Corregedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria que en-
contra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei. Valendo ressaltar
que, em caso de deposito em conta, devera a parte apresentar e/
ou passar comprovante de deposito, atraves do fax (n. 042-3446-
2066), para controle da escrivania e liberacao do respectivo
mandado.”-Adv. ELI CORREA FERNANDES-

44.-SEQUESTRO-90/2006-Espolio de Jeny Ribeiro de Carva-
lho e outros x Gail Lauro Caldeira Ribeiro de Carvalho e ou-
tros -” Sobre o contido na certidao de fls. 31/32, manifeste-se o
autor em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
PAULO ROBERTO HILGENBERG-

45.-Execucao de alimentos-111/2006-J.L.B. e outros x A.B. -”
Diga o(a) autor(a) em 05 dias, se ainda tem interesse no prosse-
guimento do feito, postulando o que entender de direito.” -Adv.
LUIS CARLOS ANTONIO-

46.-Revisao de alimentos-117/2006-J.A.O. x C.O. e outros -”
Sobre o contido na certidao de fls. 22, manifeste-se o autor em
05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. TANIA
DIAS DOS SANTOS-

47.-Execucao Contratual-165/2006-Vania Lilian Barboza x
Ademir de Souza -” Ao autor para no prazo de 10 (dez) dias,
emendar a inicial para fins de dar cumprimento ao art. 614, II,
do CPC, sob pena de indeferimento.-” -Adv. VIVIANE WEIN-
GARTNER-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2006-ALESSANDRO
BOSAK x BENEFICIADORA DE BATATAS GUARA LTDA -
” Recebido os embargos para discussao, com a suspensao da
execucao. Ao embargado para no prazo de 10 (dez) dias, im-
pugnar os embargos.-”-Adv. MARCOS A. M. CARVALHO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-171/2006-Antonio Kar-
czetski e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO
CENTRO SUL DO PR -” Ao autor para no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial para fins de regularizar o instrumento
de procuracao, sob pena de indeferimento.-” -Adv. Nezio Tole-
do-

50.-Arrolamento-179/2006-Alice Bahry x Theodozio Bahri -”
Nomeado como inventariante do espolio, a requerente inde-
pendente de termo de compromisso. Devera a inventariante
emendar a inicial, no prazo de 10 dias, e juntar: a) certidao
negativa de debito municipal, estadual e federal; b) procuracao
outorgada por todos os herdeiros.”-Adv. Pedro Kuasnei-

51.-NOTIFICACAO-180/2006-West Parana Industria de Bebi-
das Ltda - ME x Bochaczuk & Hul Ltda -” Ao autor para no
prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial para fins de regulari-
zar o instrumento de procuracao, passando a constar o nome do
representante da empresa requerente, sob pena de indeferimen-
to.-” -Adv. INALIZ SALAZAR ROSSATTO-

52.-separacao consensual-185/2006-S.A.C. e outros x -” Emen-

de-se a inicial para fins de juntar declaracao do(a) autor(a),
firmada de proprio punho, atestando que nao possui condicoes
de arcar com as despesas do processo e com honorarios advo-
caticios, sem prejuizo de seu proprio sustento e de sua familia,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento do pedido de
assistencia judiciaria gratuita.” -Adv. TANIA DIAS DOS SAN-
TOS-

53.-Arrolamento-186/2006-Ana Olesczuk Budniak x Pedro
Budniak -” Nomeado como inventariante do espolio, a reque-
rente independente de termo de compromisso. Devera a inven-
tariante emendar a inicial, no prazo de 10 dias, e juntar: a)
matricula completa e atualizada do imovel descrito no item a
de fls. 11; b) esclarecer a respeito da divergencia existente no
documento juntado as fls. 41 com relacao a metragem dos imo-
veis.”-Adv. Antonio Woiciechowski-

54.-Arrolamento-187/2006-Mauro Antonio Tomascheski x Au-
gusto Tomascheski Filho e outros -” Nomeado como inventari-
ante do espolio, o requerente independente de termo de com-
promisso. Devera o inventariante emendar a inicial, no prazo
de 10 dias, e juntar: a) matricula do imovel atualizada; e b)
procuracao outorgada pelo cessionario e sua conjuge.”-Adv.
Luiz Cesar Sanches-

55.-Arrolamento-188/2006-Nelson Marconato x Abrao Pedro
Marconato e outros -” Nomeado como inventariante do espo-
lio, o requerente independente de termo de compromisso. De-
vera o inventariante emendar a inicial, no prazo de 10 dias, e
juntar: a) matricula do imovel e certidoes de transcricao imobi-
liaria, atualizadas; e b) procuracao outorgada pelas conjuges
dos cessionarios.”-Adv. Luiz Cesar Sanches-

56.-EXECUCAO FISCAL-59/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Erasmo Camargo -”
Sobre o contido no oficio de fls. 118, manifeste-se o exequente
em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Joa-
quim Antonio Almeida Carmo-

57.-EXECUCAO FISCAL-83/2003-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Alberto Bosak -” Ante a denuncia de que o
requerido teria parcelado ou at‚ mesmo quitado seu d‚bito,
manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando o que en-
tender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-

58.-EXECUCAO FISCAL-33/2004-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA / INMETRO x Felippe e Schneider Ltda -
” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
ELIANE DE LIMA-

59.-EXECUCAO FISCAL-52/2004-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Prudemoveis Com. de Moveis e Conf. Ltda -
” Diga o(a) autor(a) em 05 dias, se ainda tem interesse no pros-
seguimento do feito, postulando o que entender de direito.” -
Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

60.-EXECUCAO FISCAL-48/2005-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x Ulysses Sanches -” Sobre o contido na
certidao de fls. 13, manifeste-se o exequente em 05 dias, pos-
tulando o que entender de direito.” -Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-

61.-Carta Precatoria-42/2003-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x JOSE ORLANDO ALVES DA CRUZ e ou-
tros -” Indeferido o pedido formulado pelo credor (fls. 251),
haja vista que o Oficial de Justica subscritor do mandado de
fls. 16 nao pertencer mais ao quadro de Serventuarios desta
Comarca, em decorrencia de sua aposentadoria”.-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

62.-Carta Precatoria-81/2004-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x Acyr Cavali da Luz (Espolio) e outros -” Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

63.-Carta Precatoria-145/2004-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA/PR - 8¦ VARA CIVEL -BANCO PANAMERICANO S/A
x Sergio Lupepsiv -” Sobre a negativa do meirinho que em sin-
tese diz que, deixou de proceder a penhora em bens do execu-
tado, face nao encontra-los, manifeste-se o exequente, em cin-
co (05) dias.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

64.-Carta Precatoria-73/2005-Oriundo da Comarca de REBOU-
CAS/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -DIMON - EXPORTA-
DORA DE FUMOS LTDA x Celson Schuwab -” Ao autor para,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas
do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 30,00, para cumprimento
do mandado de intimacao, cujo valor devera ser depositado na
conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do Banco Itau S/A, em nome
do Poder Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem
como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corre-
gedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se
em Cart¢rio, sob as penas da lei. Valendo ressaltar que, em
caso de deposito em conta, devera a parte apresentar e/ou pas-
sar comprovante de deposito, atraves do fax (n. 042-3446-2066),
para controle da escrivania e liberacao do respectivo manda-
do.”-Adv. IEDA R. S. WAYDZIK-

65.-Carta Precatoria-106/2005-Oriundo da Comarca de RIO
NEGRO/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -DIMON DO BRA-
SIL TABACOS LTDA x Ageleu Grzeszczysyn e outros -” So-
bre o contido as fls. 74/76, manifeste-se o exequente em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Walmor Flo-
riano Furtado-
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COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ – PR.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO –
James Byron Weschenfelder Bordignon
RELAÇÃO: n.º 013/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
André Coleto Druszcz 01 190/06

191/06
192/06
193/06

Celso Hideo Makita 10 244/04
Fábio Roberto Quinato 02 273/04

275/04
276/04

José Ivan Guimarães Pereira 04 305/02
Marcos Antonio Nunes da Silva 06 099/06
Milca Virgínia Nunes da Silva 08 024/06

033/06
Mônica Maria Pereira Bichara 03 011/06

097/06
126/06
131/06

07 165/05
08 024/06

033/06
052/06

07 165/05
08 024/06

033/06
052/06

09 115/03
Sergio Luiz Rodrigues da Silva 08 052/06
Tarcizio Furlan 05 248/03

01 – RECONHECIMENTO UNIÃO ESTÁVEL – 190/06 –
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 191/06 – CONTES-
TAÇÃO E EXCLUSÃO DE VIÚVA MEIRA – 192/06 – ME-
DIDA CAUTELAR INOMINADA 193/06 – Maria Cledir Faltz
– Taís Faltz Valério e outra X Espólio de Milton Valério e ou-
tros – Lucrécia Valério e outros – Retirar de Cartório Precató-
rias diversas e providenciar fotocópias das peças para instruí-
las – Adv. André Coleto Druszcz

02 – PREVIDENCIÁRIAS – 273 – 275 – 276/04 – Maria Mus-
sato – Marcos Pereira de Arruda – Cleuza Aparecida Vieira
Bonfim X INSS – Sobre a proposta de honorários do perito
nomeado (R$ 500,00 – cada processo), manifestem-se os auto-
res em 05 dias, e se de acordo, ao depósito, no mesmo prazo –
Adv. Fábio Roberto Quinato

03 – PREVIDENCIÁRIAS – 011 – 097 – 126 – 131/06 – Rafa-
el Rodrigues Santana – Adélia Wenzel – Sara Regina de Paiva
Julio – Antonio de Lima X INSS – Sobre as contestações apre-
sentadas manifestem-se os autos em 10 dias, manifestando-se
igualmente sobre as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir e quanto a audiência de conciliação – Adv. Mônica Maria
Pereira Bichara

04 – EXECUÇÃO – 305/02 – Banco Bradesco S/A X Tereza
Batista de Oliveira Souza e outra – Suspenso o curso do feito
“sine die”, aguardando os autos em arquivo – Adv. José Ivan
Guimarães Pereira

05 – ALVARÁ JUDICIAL – 248/03 – Augustinha Marçal de
Oliveira da Silva – Sobre a petição de fls. 94/95, manifeste-se
o contestante em 10 dias – Adv. Tarcizio Furlan

06 – EXECUÇÃO – 099/06 – Fanbas Comércio de Combustí-
veis Ltda. X Acássia Aparecida Pinto Barros – Indefiro por ora
o pedido, por entender a queda do sigilo fiscal media excepci-
onal, devendo antes o exequente promover os meios necessári-
os e a seu alcance no sentido de localizar bens do devedor –
Adv. Marcos Antonio de Oliveira Leandro

07 – PREVIDENCIÁRIA – 165/05 – Lucrécia Ferreira de Aguiar
Silva X INSS – Ao sentenciar o feito, percebe-se que a parte
autora é analfabeta, assim, deve regularizar sua capacidade
postulatória, uma vez que a procuração no caso do analfabeto
deverá ser passada por Instrumento Público (art. 654 do Códi-
go Civil, a contrário sensu) no prazo de 10 dias – Adv. Mônica
Maria Pereira Bichara

08 – PREVIDENCIÁRIAS – 024 – 033 – 052/06 – Vilma Fer-
nandes – Amélia Rosa Fraga Rufino – Maria Pereira Simões X
INSS – “...Defiro as provas orais requerida pelas partes, con-
sistente na oitiva das testemunhas arroladas pela autora , as
quais deverão ser arroladas no prazo legal, mas comparecerão
o a audiência independentemente de intimação, e ainda o de-
poimento pessoal da autora. Designada audiência de instrução
e julgamento para o dia 05/07/2006, às 09:00, 09:30 e 10:00
horas – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara, Milca Virgínia
Nunes da Silva e Sergio Luiz Rodrigues da Silva

09 – PREVIDENCIÁRIA – 115/03 – Marli Testa Gomes X INSS
– Da baixa dos autos, manifestem-se as partes em 05 dias, em
nada sendo requerido arquivem-se – Adv. Mônica Maria Perei-
ra Bichara

10 – ORDINÁRIA – 244/04 – Priscila de Almeida Emerencia-
no X Caminhos do Paraná – Retirar de cartório precatória para
cumprimento na Comarca do Rio de Janeiro – Adv. Celso Hi-
deo Makita

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 123/2006
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
ROMERO TADEU MACHADO- JD SUBSTITUTO
CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANA PAULA VIANA BARMANN 0012 000175/2004
ANDREIA PEREIRA ZANELLA 0011 001342/2003
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0004 000329/2000
CEZAR EVANGELISTA DE O.FR 0011 001342/2003
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0014 001249/2004
DIRCE DE PAULA MION 0001 000285/1992
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 0001 000285/1992
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0011 001342/2003

0016 001517/2004
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0004 000329/2000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0011 001342/2003

0016 001517/2004
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0021 000365/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0020 000435/2006
ILIA DE MOURA E COSTA 0004 000329/2000
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0007 000479/2002
JOAO PAULO BOMFIM 0013 001208/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0012 000175/2004

0014 001249/2004
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0014 001249/2004
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0001 000285/1992
LIGIA SOCREPPA 0016 001517/2004
LISSANDRA FELTRAN 0003 000588/1999
LUCIANE LAWIN 0014 001249/2004
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0004 000329/2000
LUIZ CELSO BRANCO 0008 000842/2003
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0017 000570/2005

0010 001226/2003
0018 001113/2005

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0020 000435/2006
MARCELO DINIZ BARBOSA 0021 000365/2005
MAYLIN MAFFINI 0014 001249/2004
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0002 000326/1992
ODACYR CARLOS PRIGOL 0006 000299/2002
PATRICIA BORGES GUERIOS 0005 000989/2000
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0017 000570/2005

0010 001226/2003
0013 001208/2004
0009 000908/2003

PAULO SERGIO WINCKLER 0019 000027/2006
0018 001113/2005

ROSA DAUM MACHADO 0008 000842/2003
SILVANA A. CEZAR PONTE 0004 000329/2000
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0009 000908/2003
TELMO DORNELLES 0015 001406/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0004 000329/2000
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0006 000299/2002

1.-INVENTARIO-285/1992-AMADEU PEREIRA DA ROCHA
e outros x MARIA FERREIRA DA ROCHA-Defiro o pedido
de fl.214, pela suspensao do feito por 30 dias.-Adv. ELSON
DE ALMEIDA RIBAS FILHO, LEONEL DA ROSA VIEIRA e
DIRCE DE PAULA MION-

2.-ARROLAMENTO-326/1992-MIRIAN PELLIZZARI x
CYRO PELLIZZARI-A requerente para assinar o termo de re-
ratificacao.-Adv. MICHELLE LEBARBENCHON MASSIG-
NAN-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-588/1999-OSMAR TOMIO x
BANCO BANDEIRANTES S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para requerer o que entender ser de direito. Prazo 5 dias.-Adv.
LISSANDRA FELTRAN-

4.—329/2000-INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS
FAVERSANI LTDA e outros x RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS e outros-Nao ha assinatura das de-
mais partes a fl.661 face o acordo celebrado.-Adv. ILIA DE
MOURA E COSTA, FERNANDO MARTINS DA SILVA, LUIS
OTAVIO LEMES DE TOLEDO, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ, SILVANA A. CEZAR PONTE e ARNALDO APARECI-
DO CORACAO-

5.-INDENIZACAO-989/2000-AUGUSTINHO DA SILVA x
TELEPAR BRASIL TELECOM-Defiro o pedido de fls.454/455,
de habilitacao.-Adv.PATRICIA BORGES GUERIOS-

6.-INTERPELACAO JUDICIAL-299/2002-IMOVEIS BASSO-
LI LTDA x ELIZABETE PEREIRA DO NASCIMENTO -Ao(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls.61-verso do Sr. Ofi-
cial de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente
conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Correge-
doria Geral da Justica, referente a diligencias. -Adv. ZEILA
PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO e ODACYR CARLOS
PRIGOL-

7.-ALVARA JUDICIAL-479/2002-CACILDA LIEBEL x -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o petitorio de fl.30. Prazo
5 dias.-Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-842/2003-L C BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS -A conta e preparo do valor de
R$ 13,50.Prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ CELSO BRANCO,
ROSA DAUM MACHADO-

9.—908/2003-FABRICIO DE JESUS MENDES x M M IN-
CORPORACOES S/C LTDA e outros-Defiro o pedido de fl.240,
pela suspensao do feito pelo prazo de 60 dias.-Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES-

10.—1226/2003-ANTONIO ALVES MARTINS x A Z IMO-
VEIS LTDA-Vista as partes face o petitorio de fl.199 apresen-
tado pelo Sr. Perito, com proposta de honorarios no valor de
R$ 1.200,00.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS
e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1342/2003-ALVINO PAU-
LINE CARDOSO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Vista as partes face o contido a fl.51 e seguintes.-
Adv. ANDREIA PEREIRA ZANELLA, CEZAR EVANGELIS-
TA DE O.FRANCO, FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-

12.-DEPOSITO-175/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
FRANZ BECH CARDOSO -Vista ao autor face a devolucao
do mandado com diligencia negativa de apreensao do bem in-
dicado.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ANA PAULA
VIANA BARMANN-

13.—1208/2004-GENESIO MORENO DA SILVA x CIA SAO
JOSE DE HABITACAO-1.Inexistem preliminares a serem apre-
ciadas. 2.Defiro as provas requeridas. 3.O ponto controvertido
e a pretensao do autor em rever o contrato celebrado com a re
pelas razoes e documentos juntados com a inicial, o que foi
contestado pela mesma quando apresentou sua defesa. 4.Para a
prova pericial nomeio o Dr. Cladimor LIno Fae. 5.Intime-se as
partes para querendo indicarem Assistentes Tecnicos e apre-
sentarem quesitos. 6.Fixo o prazo de 30 dias para a entrega do
laudo. 7.Diga o Sr. Perito dia e hora que realizara a pericia, o
fazendo com bastante antecedencia para que as partes possam
ser intimadas se desejarem acompanha-la. 8.Apresente o Sr.
Perito proposta de honorarios que serao pagos ao final eis que
o autor e beneficiario de Assistencia Judiciaria. 9.Oportuna-
mente designarei audiencia de instrucao, se necessaria.-Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e JOAO PAULO
BOMFIM-

14.—1249/2004-JOAO RIBEIRO COUTINHO x BV FINAN-
CEIRA S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o pedido de
fl.106. Prazo 5 dias. Cumpra-se o despacho de fl.105.
DESP.FL.05: Vista as partes acerca da estimativa de honorari-
os apresentada pelo Sr. Perito.-Adv. MAYLIN MAFFINI, LU-
CIANE LAWIN, DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS,
KARINE CRISTINA DA COSTA e LEONARDO WERNER
PEREIRA DA SILVA-

15.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1406/2004-MAS-
SA FALIDA DE COMODORO BOX LTDA x LUIZ MELCHI-
ADES DINIZ DE OLIVEIRA JUNIOR-O petitorio de fs.45/46
nao esta assinado. Apos ao MP.-Adv. TELMO DORNELLES-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1517/2004-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-1.Inexistem preliminares a serem apreciadas.
2.Face a natureza da lide inviavel a conciliacao. 3.Defiro as
provas requeridas. 4.O ponto controvertido e a pretensao da
embargante em desconstituir a execucao em apenso pelas razo-
es e documentos juntados, o que foi impugnado pela embarga-
da quando apresentou sua defesa. 5.Para a prova pericial no-
meio Valdir J. Rodrigues Junior. 6.Intime-se as partes para que-
rendo indicarem Assistentes Tecnicos e apresentarem quesitos.
7.Apresente o Sr. Perito proposta de honorarios. Em seguida
intime-se a embargante para proceder o deposito em 05 dias.
8.Fixo o prazo de 30 dias para a entrega do laudo. 9.Diga o Sr.
Perito dia e hora que realizara a pericia, o fazendo com bastan-
te antecedencia para que as partes possam ser intimadas, se
desejarem acompanha-la. 10.Oportunamente designarei audi-
encia de instrucao, se necessaria.-Adv. LIGIA SOCREPPA,
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-

17.—570/2005-DIRLEI DOS SANTOS e outros x A Z IMO-
VEIS LTDA -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

18.—1113/2005-ANDREIA DA ROSA x A Z IMOVEIS LTDA
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

19.—27/2006-JOAO PAULO VIEIRA e outros x A Z IMOVEIS
LTDA -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de
10 dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

20.-BUSCA E APREENSAO-435/2006-BANCO ITAU S/A x
GILBERTO DOS SANTOS JUNIOR -Vista ao autor face a
devolucao do mandado com diligencia negativa de apreensao
do bem indicado.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

21.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-365/2005-A UNIAO x
THYSSENKRUPP PRESTA DO BRASIL LTDA-Ao excipien-
te para querendo responder a impugnacao apresentada as fls.70
e seguintes.-Adv. GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA e
MARCELO DINIZ BARBOSA-
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RELAÇÃO n.º 28/2006

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adelino Venturi Junior 29 252/2006
Antonio Carlos Guimarães Taques 26 1776/2005
Carlos Alberto Pereira 32 443/2006
Celso da Silva Labres 32 443/2006
Daniel de Carvalho 09 986/2004
Danielle Christianne da Rocha 33 457/2006
Elaine Samira Pope da Silva 12 237/2005
Geni Regina da Silva Propst 30 372/2006
Geni Regina da Silva Propst 31 373/2006
Homero Rasbold 14 410/2005
Janaina Theulen Zagonel 27 1786/2005
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 20 1165/2005
Jefferson Luiz Maestrelli 18 910/2005
Jislaine Prudente 01 268/1989
Joel Siqueira Bueno 13 310/2005
Joel Siqueira Bueno 17 837/2005
Maria Estela Leite Gomes 34 459/2006
Mônica Setenareski Ahrens Milani 08 772/2004
Osvaldo Marques de Souza 05 1052/2003
Patrícia Borges Guérios 03 1001/2001
Paulino de Siqueira Côrtes Neto 02 1369/1997
Paulo Nicastro 28 232/2006
Paulo Roberto de A. Teles Junior 22 1295/2005
Ralph Durval Moreira de Souza 27 1786/2005
Renata C.W. Pancheniak 07 672/2004
Renata C.W. Pancheniak 16 505/2005
Rubens de Almeida 23 1499/2005
Ruth da Costa Gandolfo 04 1210/2002
Sadi Franzon 21 1291/2005
Sadi Franzon 24 1505/2005
Sandro Rogério Hübner 18 910/2005
Sônia Gama Ruberti Birskis 06 155/2004
Suely Cristina Muhlstedt 11 20/2005
Suely Cristina Muhlstedt 15 462/2005
Wilson Kacham 19 956/2005
Zara Hussein 10 1160/2004
Zara Hussein 25 1770/2005

01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C ALIMENTOS PROVISIO-
NAIS 268/1989 – M.A.C. x J.P.C. Manifeste-se o varão acerca
da resposta o ofício. Adv. Dra. Jislaine Prudente.

02 – ALIMENTOS E ALIMENTOS PROVISIONAIS 1369/
1997 – M.B.S. e outros x S.B.S.J. Acerca do ofício acostado,
manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Paulino de Siqueira Côr-
tes Neto.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1001/2001 – L.A.B. x
L.P.B. Promova a parte autora o andamento da execução, pro-
movendo o pagamento das custas pertinentes. Em sendo reali-
zada a avaliação, com o laudo, digam as partes. Adv. Dra. Pa-
trícia Borges Guérios.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTIOS 1210/2002 – M.C.M. e
outros x G.C.M. Manifeste-se a parte autora acerca da resposta
do ofício enviado ao TRE. Adv. Dra. Ruth da Costa Gandolfo.

05 – ALIMENTOS 1052/2003 – N.C.M.S. e outros x R.O.S. A
exoneração da verba alimentar somente será deliberada nestes
autos, desde que não haja o contraditório, nessa condição, ma-
nifeste-se a parte autora, acerca do petitório acostado. Adv. Dr.
Osvaldo Marques de Souza.

06 – TUTELA 155/2004 – S.A.F. Intime-se novamente a Sra.
S., a fim de que compareça em Juízo no dia 1º de junho de
2006 às 14:00 horas, a fim de formalizar seu pedido de tutela,
que independe de advogado. Adv. Dra. Sônia Gama Ruberti
Birskis.

07 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA 672/2004 – A.E.G.L. e ou-
tros x O.R.L.F. Devem as procuradoras observar o disposto no
art. 45 do CPC. Adv. Dra. Renata C.W. Pancheniak.

08 – RETIFICAÇÃO JUDICIAL 772/2004 – P.S.M. e outros.
Os autores são proprietários de parte ideal de terreno com ma-
trícula n.º 26940 do 2º Ofício Registral deste Foro Regional. A
fim de ensejar a procedência de sua pretensão, deverão assim
proceder: a) alterar seu pedido, no sentido de que pretendem
somente a retificação da área que lhes pertence (parte ideal)
com a conseqüente extinção do condomínio e abertura de ma-
trícula; b) Fazer com que os condôminos (Maria Zanquetta
Pasqualin e esposo, Thereza Zanchetta Pasqualin e esposo e
Ivo Zanquetta e sua mulher) passem a integrar a lide como au-
tores, a fim de ensejar a retificação de toda a área constante da
matrícula referida. Adv. Dra. Mônica Setenareski Ahrens Mila-
ni.

09 – GUARDA 986/2004 – M.J.G. x R.G. e outros. Manifeste-
se a parte autora acerca da contestação apresentada. Adv. Dr.
Daniel de Carvalho.

10 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C ALIMENTOS
1160/2004 – M.J.C. e outros x G.P.R. Digam as partes. Adv.
Dra. Zara Hussein.

11 – GUARDA C/C PEDIDO DE VISITAS E ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA 20/2005 – S.M. x J.P. Manifeste-se a parte autora
acerca da contestação apresentada. Adv. Dra. Suely Cristina
Muhlstedt.

12 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA 237/2005 – T.F.B. x J.A.P.L.

São João do Ivaí São José dos Pinhais
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Manifeste-se a parte autora acerca da resposta do ofício. Adv.
Dra. Elaine Samira Pope da Silva.

13 – ALIMENTOS 310/2005 – J.R. e outros x J.F.R. Acerca do
petitório acostado, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Joel
Siqueira Bueno.

14 – AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE 410/2005 – G.P.S.
e outros x C.G.S. Manifeste-se a parte requerida acerca do re-
sultado do exame laboratorial. Adv. Dr. Homero Rasbold.

15 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 462/2005 – L.A.W.M. e
outros x L.M.M. Manifeste-se a parte exeqüente. Adv. Dra.
Suely Cristina Muhlstedt.

16 – GUARDA 505/2005 – J.X. x O.K.e outros. À genitora
citada por edital, nomeio como curador especial a Dra. Renata
C.W. Pancheniak sob a fé e compromisso de seu grau. Adv.
Dra. Renata C.W. Pancheniak.

17 – ALIMENTOS 837/2005 – J.C.H.F. e outros x L.C.F.J. Não
se aplica efetivamente o art. 319 do CPC, em se cuidando de
alimentos, vez que a revelia deve ser auferida de forma mitiga-
da, nessa condição, promova a parte autora a juntada de docu-
mentos que comprovem as suas necessidades, ou alternativa-
mente, requeira a produção de prova em audiência. Adv. Dr.
Joel Siqueira Bueno.

18 – ALIMENTOS 910/2005 – M.F. x J.I.S. Para realização da
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 05 de julho
de 2006 às 16:20 horas. Adv. Dr. Jefferson Luiz Maestrelli e
Dr. Sandro Rogério Hübner.

19 – ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
956/2005 – V.G.A. e outros x C.C.A. Para realização do ato
postergado, designo o dia 05 de julho de 2006 às 14:30 horas.
Adv. Dr. Wilson Kacham.

20 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 1165/2005 – A.J.P.
x A.F.Q. Manifeste-se a parte autora, acerca da contestação
apresentada. Adv. Dra. Janete de Fátima S.B. Bringhenti.

21 – ALIMENTOS 1291/2005 – W.D.S.S. e outros x W.G.S.
Para a realização do ato postergado, designo o dia 24 de julho
de 2006 às 14:00 horas. Adv. Dr. Sadi Franzon.

22 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1295/2005 – J.L.C. e ou-
tros x J.P.B.C. Promova a parte exeqüente o andamento do pro-
cesso. Adv. Dr. Paulo Roberto de A. Teles Junior.

23 – DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO
1499/2005 – L.R.R.G. x R.M.M.B. e outros. Manifeste-se a
parte autora acerca da contestação apresentada. Adv. Dr. Ru-
bens de Almeida.

24 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1505/2005 – G.O.S. e outros x E.M. Promova a parte autora o
andamento do processo, declinando a necessidade de produção
de provas em audiência. Adv. Dr. Sadi Franzon.

25 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1770/2005 – E.F.M. e outros x L.C.S. Manifeste-se a parte au-
tora acerca da contestação apresentada e documentos juntados.
Adv. Dra. Zara Hussein.

26 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1776/2005 – M.R.M.G. x
M.V.G. A argumentação lançada pelo devedor não tem o con-
dão de afastar a obrigatoriedade do pagamento da verba ali-
mentar, resultado de sentença judicial homologada. Todavia,
verifico que os valores pleiteados não pertencem na sua totali-
dade a autora, pois a verba alimentar foi fixada no importe de
2,8 salários mínimos à M. e seu irmão J. Determino, pois, que
o requerido no prazo de 48 horas, pague os valores devidos a
partir de dezembro de 2005, no montante de 1,4 salários míni-
mos, sob pena de imediata segregação. Adv. Dr. Antonio Car-
los Guimarães Taques.

27 – PARTILHA DE BENS 1786/2005 – I.F.L. x O.T.L. Mani-
festem-se as partes nos termos da promoção ministerial retro.
(Intimação das partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir). Adv. Dra. Janaina Theulen Zagonel e Dr. Ralph
Durval Moreira de Souza.

28 – CANCELAMENTO DE ESCRITURA PÚBLICA 232/2006
– R.B. A fim de regularizar sua pretensão, esclareça a parte
autora: a) A razão de postular tal requerimento, vez que deveria
ter direcionado a presente em face da compromissária compra-
dora; b) A regularidade do compromisso firmado, vez que é
fato público e notório que a Sra. Nair Tavares faleceu no ano
de 1977; c) O motivo de requerer tal cancelamento administra-
tivo, notadamente no sentido de que as razões ora declinadas
servem de base a eventual embargos à execução. Adv. Dr. Pau-
lo Nicastro.

29 – TRANSLADO DE ASSENTO DE NASCIMENTO 252/
2006 - A.D.S.P. Deve a menor regularizar sua representação, a
teor da manifestação ministerial retro. Adv. Dr. Adelino Ventu-
ri Junior.

30 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 372/2006 – G.A.P. e ou-
tros x E.V.P. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Geni Regina da
Silva Propst.

31 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 373/2006 – G.A.P. e ou-
tros x E.V.P. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da justifi-
cativa apresentada. Adv. Dra. Geni Regina da Silva Propst.

32 – ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
443/2006 – R.L.J. x R.J. Inicialmente, em existindo outra de-
manda idêntica, digam as partes. Adv. Dr. Celso da Silva La-
bres e Dr. Carlos Alberto Pereira.

33 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 457/2006 – J.H.P.
x D.D.C.P. Cite-se e intime-se a requerida para a audiência de
conciliação a ser realizada em 13 de julho de 2006 às 14:30
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dra. Danielle
Christianne da Rocha.

34 – EXONERAÇÃO E REVISIONAL DE ALIMENTOS 459/
2006 –I.S.L.F. x L.C.L. e outros. Após recolhidas as custas ini-
ciais, voltem. Adv. Dra. Maria Estela Leite Gomes.
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ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 0001 000286/1994
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0022 000190/2004
ALEXANDRO DALLA COSTA 0036 000322/2005
AMARILIS VAZ CORTESI 0009 000517/2001
AMAURY JOS• NASSER 0003 000575/1998
ANA CLAUDIA FINGER 0029 000016/2005
ANA HELOISA Z. NEGRAO 0028 000719/2004
ANA PAULA F. MASCARELLO 0029 000016/2005
ANDERSON DOUGLAS G.FALLEI 0034 000215/2005
ANDERSON PAULO DE LIMA 0008 000505/2001
ANDERSON RENY HECK 0049 000866/2005
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ANEMERE DULABA 0056 000152/2006
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ANGELO OLVIDO ZANUZO DENA 0012 000493/2002
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 0011 000326/2002
ARLEI DE MELLO 0037 000362/2005
AUGUSTINHO DA SILVA 0055 000127/2006
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0003 000575/1998
CAIO MARCELO R. DE BIASI 0013 000088/2003
CARLOS ARNALDO FALBO LARA 0003 000575/1998
CARLOS BALBINO T. POTIGUA 0054 000110/2006
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DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 0038 000381/2005
EDILSON L. ZIMIANI CABRAL 0038 000381/2005
EDMAR HISPAGNOL 0003 000575/1998
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 0056 000152/2006
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0028 000719/2004

EMERSON L. SANTANA 0058 000162/2006
0064 000232/2006
0037 000362/2005

EMILIANO H. DELLA COSTA 0066 000325/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0044 000751/2005
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0003 000575/1998
ESTEVAO RUCHINSKI 0072 000187/2005
EVERTON BOGONI 0038 000381/2005
FABIANA DE OLIVEIRA S. SY 0022 000190/2004
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0040 000643/2005
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FRANCISLAINE RUIZ 0038 000381/2005
GILBERTO ALLIEVI 0060 000189/2006
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JOSE GERALDO CANDIDO 0012 000493/2002
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0028 000719/2004
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MARCO A. DE A. CAMPANELLI 0013 000088/2003
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NELSON PASCHOALOTTO 0044 000751/2005
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PAULO MORELI 0038 000381/2005
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PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 0056 000152/2006

0032 000156/2005
0062 000200/2006

REINALDO MIRICO ARONIS 0036 000322/2005
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0019 000594/2003
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0030 000036/2005

RICARDO CANAN 0048 000856/2005

RITA PASINATO 0036 000322/2005
ROGERIO BUENO ELIAS 0013 000088/2003
ROLDAO FAZZOLARI 0063 000207/2006
ROQUE BURIN 0043 000729/2005
ROSANA M. F. TADIELO 0036 000322/2005
ROSSANDRA PAGANI NAGAI 0031 000081/2005
RUY FONSATTI JUNIOR 0059 000170/2006

0050 000875/2005
RUY RIBEIRO 0041 000652/2005
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0004 000421/1999

0006 000445/2000
SANTINO RUCHINSKI 0072 000187/2005
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0015 000338/2003
SERGIO ROBERTO G. GRANDE 0013 000088/2003
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0022 000190/2004
SIMONE RADONS 0033 000174/2005

0023 000365/2004
SUSANA VALERIA G.GON•ALVE 0024 000388/2004
TARLOM FALLEIROS LEMOS 0013 000088/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0025 000643/2004
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0017 000478/2003

TEREZINHA ANSELMI TABOZA 0014 000298/2003
TEREZINHA DEPUBEL DANTAS 0029 000016/2005
VALDECIR PAGANI 0038 000381/2005
VANDELISE STRIEDER 0051 000001/2006
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0051 000001/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0023 000365/2004
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0043 000729/2005
WALTER J. MATHIAS JUNIOR 0057 000153/2006
WANDERIR DE SOUZA 0043 000729/2005
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0024 000388/2004
WILSON CARLOS KUHN 0011 000326/2002
WILSON NALDO GRUBE 0046 000830/2005
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0046 000830/2005

1.-AÇAO DECLARATORIA-286/1994-EDVAL MAIA DA PAZ
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. - Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR e ALBERTO RODRIGO
P. VARGAS 36.450/PR-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-455/1996-ODILA BARBO-
SA MAAS x HUMBERTO DELLA COSTA - Autos que aguar-
dam o preparo das custas processuais remanescentes - R$ 469,20
- Adv. LUCIANO BRAGA CORTES 16.726/PR-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-575/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x LEO-
NARDO EUCLIDES COPETTI - ESPOLIO e outros - Aos in-
teressados, ante a devoluçao e juntada da carta precatoria de
fls. 210 e seguintes. - Adv. AMAURY JOSÉ NASSER 89.633/
SP, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES DE CAR-
VALHO 53974SP, CARLOS ARNALDO FALBO LARA
54.944/SP, BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR e OSCAR ESTANISLAU
NASIHGIL 11.563/PR-

4.-CONCESSAO DE BENEFICIO-421/1999-SEVERIANO DE
SOUZA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Autos que serao remetidos a Justiça Federal.
- Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR e SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS 15.842/PR-

5.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-133/2000-TRANSPOR-
TADORA GUEDES LTDA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - Ao Requerido para anteder o pedido de fls. 505/
506, no prazo de quinze dias. - Adv. RENY ANGELO PASTRE
8.016/PR-

6.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-445/2000-JOSE
MOREIRA SOBRINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Autos que serao remetidos a Justiça
Federal. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR e
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 15.842/PR-

7.-INTERDICAO-481/2001-JOSEFINA LUCIA GRAMELICH
x IRINEU GRAMELICH - “...defiro o pedido de fls. 59/60,
para o fim de substituir a antiga curador do Interditado por seu
irmao ELOI GRAMELICH, retro qualificado...” - Adv. JOAO
BATISTA DE OLIVEIRA 27.965/PR, JOSE ADALTO DA SIL-
VA 27.966/PR, CARMEN LUCIA B.GALLASSINI 27.956/PR
e JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 11.211/PR-

8.-DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO-505/2001-LUCIANO
COELHO x ADOLAR SCHUH BORRACHARIA - Ao interes-
sado, para comparecer em cartorio e assinar o auto de adjudi-
caçao. - Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA 32.093/PR e
DELMAR MARINO HOFFMANN 29.709/PR-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-517/2001-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x MU-
RARO & FILHOS LTDA e outros - Indeferido o pedido de fls.
485/486, porque o exequente nao apontou qualquer equivoco
no Laudo Pericial, nem na sua complementaçao, apenas pre-
tende import ao perito condiçoes para avaliaçao do imovel. Serao
pautadas datas para preacemaneto dos bens. Nomeado leiloei-
ro o Sr. Fernando Martins Serrano a quem sera devida comis-
sao de 5% sobre o vlaor da arremataçao dos bens a ser paga
pelo arrematante. Na hipotese, de adjudicaçao, remiçao ou acor-
do a comissao sera de 2% incidindo sobre o valor da avlaiaçao
e por conta do exequente na adjudicaçao. Sobre o valor da ar-
remataçao ou da remissao e a cargo do arrematante ou do remi-
tente na hipotese, respectivamente, de arremataçao e remiçao.
Sobre o valor do debito ou da avaliaçao, o que for menor, e por
conta do exequente na hipotese de acordo e na hipotese de pa-
gamento por conta do executado. - Adv. MARIZA RIBEIRO
DA SILVA 18.599/PR, AMARILIS VAZ CORTESI 12.839/PR
e HELIO LULU 10.525/PR-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-201/2002-BANCO
BANESTADO S/A x DARCI ANTONIO HORN e outros - In-
deferido o pedido de fls. 85, porque compete ao exequente
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apresentr demonstrativo atualizado do seu credito. Ante o si-
lencio das partes, presume-se sua concordancia com a avlaia-
çao de fls. 79/82, razao porque foi determinado o cumsprimen-
to do r. despacho de fls. 26, itens V e seguintes. (designaçao de
hasta publica). - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/
PR, KARIN LOIZE H. M. BERSOT 28.944/PR, DARIO GEN-
NARI 10.130/PR e DAYRO GENNARI 18.679/PR-

11.-INVENTARIO-326/2002-DAYSE MARTA SCHAEFER
KUHN x JOSE MIGUEL SILVA KUHN - ESPOLIO - Diante
do parcelamento do imposto de transmissao “inter vivos” em
vinte parcelas, foi suspenso o tramite do processo, devendo a
inventariante juntar, mensalmente, o comprovante do recolhi-
mento do tributo devido. - Adv. WILSON CARLOS KUHN
1.688/PR e ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 9.356/PR-

12.-INDENIZACAO (ORD)-493/2002-DIJALMA CRISOSTO-
MO TEIXEIRA x BICICLETAS MONARK S/A - “...conside-
rando que o laudo pericial de fls. 157, revela-se um tanto laco-
nico e nao preenche de forma adequada os requisitos legais;
considerando ainda que a Re se comprometeu a pagar os hono-
rarios periciais de novo perito DEFIRO o pedido de fls. 159/
162 para o fim de ordenar a realizaçao denova pericia para o
qual nomeio como perito o DR. WILSON HATORI indepen-
dentemente da assinatura de termo de compromisso o qual de-
vera ser intimado para apresentar propostas de honorarios e a
seguir intime-se a Re BICICLETAS MONARK S/A para depo-
sita-los em cinco dias, sob pena de prevalecer o laudo de fls.
157...” - Ao Requerente para providenciar a postagem do ofi-
cio expedido. - Adv. JOSE GERALDO CANDIDO 15.688/PR,
CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR e ANGELO OL-
VIDO ZANUZO DENARDIN 5.450-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-88/2003-CAR-
LOS SEITI HASSUDA x SANDRO RODRIGUES FI - Ao exe-
quente, para em cinco dias manifestar seu interesse no prosse-
guimento da execuçao. Nada sendo requerido os autos serao
remetidos ao arquivo provisorio, onde aguardarao manifesta-
çao dos interessados. - Adv. MARCO A. DE A. CAMPANELLI
8.445/PR, CELSO GARUTTI COSTA 25.757/PR, FRANCIS-
LAINE GUIDONI 22.367/PR, TARLOM FALLEIROS LEMOS,
ROGERIO BUENO ELIAS, MARCO AURELIO CERANTO
24.376/PR, CAIO MARCELO R. DE BIASI 22.370/PR e SER-
GIO ROBERTO G. GRANDE 29.553/PR-

14.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-298/2003-JOAO LAGO
e outros x NELSON BORTOLOTTO - Recebida a apelaçao de
fls. 133 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para
querendo apresentar suas contra razoes de recurso no prazo
legal de quinze dias. - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE
12.443/PR, TEREZINHA ANSELMI TABOZA 19.373/PR-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-338/2003-LA-
ERTI APARECIDO TONIN x GLADIS SALETE KAM-
PHORST -Designadas as datas de 01.08.2006 e 11.08.2006, às
9:30 horas, para a venda publica dos bens penhorados. Ao inte-
ressado para efetuar a publicaçÆo do edital no prazo legal.-
Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR-

16.-INTERDICAO-366/2003-LEVINO EDEMAR KROTH x
ERICA ERMANTRAUT GAUER - Ante a certidao de fls. 89,
deve o Requerente comprovar nos autos a publicaçao do edital
retirado em 31.03.2006, prazo de cinco dias. - “...que ate a
presente data, nao houve comprovaçao da publicaçao do edi-
tal...” - Adv. CHRISTIAN GUENTHER 31.517/PR-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-478/2003-ANGELO PEREI-
RA RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO - Nomeado perito o Sr. ADHEMAR LASCOSKI,
a fim de verificar se existe saldo credor em favor de qualquer
das partes. O Sr. Perito devera verificar se os juros foram co-
brados e calculados de acordo com as taxas de mercado entao
vigentes e se as tarifas devitadas foram cobradas de acordo com
aquelas autorizadas pelo BACEN e esclarecer se houve contra-
taçao para pagamento desses juros e tarifas. Facultado as par-
tes a apresentaçao de quesitos e indicaçao de assistentes tecni-
cos no prazo de cinco dias. O autor sera, oportunamente, inti-
mado para depositar os honorarios periciais no prazo de cinco
dias, sob pena de preclusao do direito de produzir a prova tec-
nica. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MAR-
CIA LORENI GUND 29.734/PR, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI 17.997/PR e KARIN LOIZE H. M. BERSOT 28.944/
PR-

18.-AÇAO MONITORIA-514/2003-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x CRISTIANE CHEIS TELLES
- Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 707,41 - Adv. PAULO ROBERTO DA SILVA
OAB/SC17.851-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-594/2003-W. FRANK & CIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Nomeado perito o conta-
dor ADHEMAR LASCOSKI, para o fim de verificar se existe
saldo credor em favor de qualquer das partes. O Sr. Perito de-
vera verificar se os juros doram cobrados e calculados de acor-
do com as taxas de mercdo entao vigentes e se as tarifas debita-
das foram cobradas de acordo com aquelas autorizadas pelo
BACEN e esclarecer se houve contrataçao para pagamento des-
ses juros e tarifas. Facultado as partes a apresentaçao de quesi-
tos e indicaçao de assistentes tecnicos no prazo de cinco dias.
Oportunamente a autora sera intimada para depositar os hono-
rarios no prazo de cinco dias. - Adv. MARCIA LORENI GUND
29.734/PR, JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, RENY ANGELO PAS-
TRE 8.016/PR e ANDERSON RENY HECK 29.701/PR-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-601/2003-MA-
NAPAPER PAPEIS LTDA x FAGOTTI & CIA LTDA -Desig-
nadas as datas de 01.08.2006 e 11.08.2006, às 9:30 horas, para
a venda publica dos bens penhorados. Ao interessado para efe-
tuar a publicaçÆo do edital no prazo legal.-Adv. CLEANDRO
DA SILVA PADILHA 33.656/PR-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-186/2004-ES-
TRADA DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTD x AUTO POSTO SELETO LTDA -Designadas as datas de
01.08.2006 e 11.08.2006, às 9:30 horas, para a venda publica
dos bens penhorados. Ao interessado para efetuar a publica-
çÆo do edital no prazo legal.-Adv. JEAN CARLOS MACHA-
DO 11.891/PR-

22.-DEPOSITO-190/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CLAUDEMIR GOMES PEGA - Autos que aguardam o prepa-
ro das custas processuais remanescentes - R$ 92,70 - Adv. JU-
LIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI, SIMONE CHIODE-
ROLLI NEGRELLI 25.748, ALEXANDRE NELSON FERRAZ
30.890/PR e FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA 37686-

23.-REV. CONTRATO C/ REP.INDEBITO-365/2004-COLHE
OESTE COM. IMP. E EXP. MAQ. AGRICOLAS LTDA e ou-
tros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A - Mantida a decisao agravada. - Adv. LUCIANO BRAGA
CORTES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR, LETI-
CIA T.DE LEMOS BECKER 34.469/PR, SIMONE RADONS
25.000/PR, JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA 23.044/PR,
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINTO 22.887PR, MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL 33071/PR e VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO 33120/PR-

24.-COBRANÇA DE SEGURO (SUM)-388/2004-ACACIO
JOSE PRADA e outros x COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL e outros - Recebida a apelaçao de fls. 163, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. A apelada para querendo apre-
sentar suas contra razoes de recurso no prazo de quinze dias. -
Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO 9.660/PR, SUSA-
NA VALERIA G.GONÇALVES 25.753PR, LUCIANA SECCO
CARDOSO 33.500/PR e LUCIANY M. P. DOS SANTOS
27.709/PR-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-643/2004-CERAMICA MA-
TONI LTDA x BANCO ITAU S/A - “...julgo por sentença ex-
tinta a execuçao de fls. 198/2001 nos termos do artigo 794,
inciso I do CPC, em face do executado ter satisfeito a obriga-
çao com o deposito de fls. 207. Expeça-se os competentes al-
varas para levantamento da importancia depositada que inclui
custas processuais e honorarios advocaticios da primeira fase
do processo. Diante do prazo de prestaçao de contas por parte
do Reu, manifeste-se a Autora em cinco dias...” - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI
GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR,
HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR, KARIN LOIZE H. M. BER-
SOT 28.944/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/
PR-

26.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-648/2004-ADE-
LIRA FERREIRA DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE TO-
LEDO - Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. FRAN-
CINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLETTO
36.326/PR-

27.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-672/2004-CAN-
DIDA RODRIGUES DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO - Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv.
FRANCINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLET-
TO 36.326/PR-

28.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-719/2004-CELSON
SCHUINN x MARILIA DE CASSIA BAGIO e outros - Diante
da petiçao e documentos de fls. 175/206, diga a Requerida e a
Litisdenunciada em cinco dias. - Adv. LEONILDO BAGIO
18.594/PR, EDUARDO LUIZ BUSSATTA 31.383/PR, JOSE
DAILTON BARBIERI, FABRIZIO T. R. BARBIERI 10.375/
SC, FLAVIO PINHEIRO NETO 14.698/SC, GIUSEPPE L.
SCHWALB ROSA 16.608/SC, ANA HELOISA Z. NEGRAO
16.608/SC, MARCIELLE ANDREA HANNIG 35.342/PR e
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 35.589/PR-

29.-AÇAO MONITORIA-16/2005-BANCO ITAU S/A x J. S.
CARDOSO ALIMENTOS - ME e outros - Apesar de devida-
mente intimadas, as partes deixaram de apresentar quesitos,
restando precluso o direito de produçao de prova tecnica, razao
porque foi dada por encerrada a instruçao do feito. Ao Reque-
rente para preparar as custas processuais remanescentes - R$
126,89 - Adv. ANA PAULA F. MASCARELLO 21.649/PR, ANA
CLAUDIA FINGER 20.299/PR e TEREZINHA DEPUBEL
DANTAS 13.124/PR-

30.-EMBARGOS A EXEC. SENTENÇA-36/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x AMELIO DEZEM - “...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial para o fim de: 1. REDUZIR a
execuçao a R$ 18.804,61 (dezoito mil, oitocentos e quatro re-
ais e sessenta e um centavos) atualizados ate 31.05.1996, cuja
importancia devera ser corrigida monetariamente a partir de
01.06.1996 ate a data do efeito pagamento, com base no INPC
e acrescida de juros de mora de 0,50% ao mes conforme con-
signado na sentença em execuçao, fls. 631 dos autos princi-
pais. 2. EXCLUIR da execuçao o excesso de R$ 116.057,78
nos termos da fundamentaçao retro. 3. CONDENAR o embar-
gado ao pagamento das custas processuais, honorarios perici-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 11.152,41 que
correspondem a 10% do excesso de execuçao retro reconheci-
do o que faço com fundamento no artigo 20, õ 3º do CPC, uma
vez que o embargante decaiu de parte infima do pedido e tendo
em vista a natureza da demanda e o trablaho desenvolvido pelo
ilustre advogado. Esses honorarios deverao ser atualizados
monetariamento pelo INPC e acrescidos de juros de mora de
1% ao mes a partir do transito em julgado desta sentença con-
forme autorizam o artigo 406 do Codigo Civil c/c o artigo 161
do CTN...” - Adv. RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR, AN-
DERSON RENY HECK 29.701/PR e HELIO LULU 10.525/
PR-

31.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-81/2005-DIRCE-
LIA MATTES e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Aos in-
teressados, ante a baixa dos autos. - Adv. ROSSANDRA PA-
GANI NAGAI 29.744/PR, AIRTON SIDNEY FRUHAUF

29.468/PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326/PR-

32.-ARROLAMENTO SUMARIO-156/2005-NESTOR IGNA-
CIO SIMONETTO e outros x IGNEZ CATHARINA
DALL’OGLIO SIMONETTO - Nomeado inventariante, DIVAL
LAERTE SARDA, independentemente de assinatura de termo
de compromisso. Suspenso o andamento dos presentes autos
pelo prazo de sessenta dias. - Adv. PEDRO A. C. SOUZA FUR-
LAN 12.324/PR, PATRICIA KLASSEN 27.974/PR, LEONIL-
DO BAGIO 18.594/PR, FLAVIO G. DE SOUZA FURLAN
27.961/PR, DANIELLE H.C.A.KORNDORFER 15.395/PR,
ANEMERE DULABA 31.382/PR e EDUARDO LUIZ BUS-
SATTA 31.383/PR-

33.-USUCAPIAO-174/2005-LINDO RENER e outros x ESTE
JUIZO - Ante os documentos juntados, diga o INCRA e demais
requeridos no prazo de cinco dias. Aos autores para comprova-
rem a publicaçao do edital expedido. - Adv. JORGE GILBER-
TO SCHNEIDER 11.768/PR, SIMONE RADONS 25.000/PR
e HELIA COSTA-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-215/2005-CARLOS CE-
SAR LEMES x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE TO-
LEDO - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes - R$ 35,50 - Adv. ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS 19.469-

35.-AÇAO DE COBRANÇA-245/2005-NEIDE SCHLICK-
MANN x BRADESCO SEGUROS S/A - Recebida a apelaçao
de fls. 110, nos efeitos devolutivo e suspensivo. A apelada para
querendo apresentar suas contra razoes de recurso no prazo
legal de quinze dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-322/2005-BRACO-
MEX COM. E REP. DE PROD. AGRO-FLORESTAIS LTDA x
TELET S/A - CLARO - “...diante do silencio das partes decla-
ro precluso o direito de produzirem a prova tecnica. II - Para
instruçao e julgamento desingo audiencia para o dia 27 de ju-
lho de 2006, as 14:30 horas...” (r. despacho de fls. 225) - “...I -
Compulsando os autos, verifico que realmente assiste razao a
autora em sua petiçao de fls. 227, razao porque reconsidero os
despachos de fls. 223 e 225. II - Cumpra-se integralmente o
despacho de fls. 209, oficiando-se ao Sr. Perito, conforme la
determinado...” (r. despacho de fls. 228). - Adv. LUCIANO
MARCIO DOS SANTOS 31.022/PR, ALEXANDRO DALLA
COSTA 35.052/PR, LUIZ ASSI 36.159/PR, REINALDO MI-
RICO ARONIS 35.137/PR, ROSANA M. F. TADIELO 25.782/
PR e RITA PASINATO 39.462/PR-

37.-ACAO DE DEPOSITO-362/2005-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LOTARIO WERLE
- “...julgo parcialmente procedente o pedido para o fim de: 1.
DETERMINAR ao Requerido que DEPOSITE em juizo “a ca-
minhoneta GM Veraneio Custom S, ano e modelo 1992 - Cor
Bege, Placas BJC - 8431, a diesel, chassi nº
9BG256NFNNCO33893”, no prazo de cinco dias ou no mes-
mo prazo pague o seu equivalente em dinheiro. 2. ESCLARE-
CER que “o seu equivalente em dinheiro” corresponde ao valor
do veiculo segundo a Tabela FIPE do mes do aforamento da
açao de busca e apreensao OU o valor do debito reclamado de
R$ 28.013,53 atualizado ate 07.07.2005, prevalecendo o me-
nor valor, tudo conforme fundamentaçao retro exposta. 3. Na
hipotese de nao devoluçao do bem, nem do pagamento do debi-
to nos termos retro referidos podera a Autora promover açao de
execuçao da sentença para cobrança do debito, nestes autos. 4.
CONDENAR o Requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil
reais) tendop em vista a natureza da demanda, o trabalho de-
senvolvido pelo ilustre advogado o que faço com fundamento
no artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. CRISTIANE B. GARCIA
LOPES 19.937/PR, FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 24.102/
PR, EMERSON L. SANTANA 27.717/PR, ARLEI DE MELLO
30.331/PR, MARCELO LOCATELLI 37.816/PR e LEDA RE-
GINA GAMBETTA 22.862/PR-

38.-INDENIZACAO (ORD)-381/2005-VALE DO LUAR
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ANDERSON DA
SILVA MARQUES e outros - Aos interessados, ante o contido
as fls. 361. - “...designado os dias 06, 07 e 08 de junho de
2006, tendo seu inicio as 7:30 horas e encerramento as 18:00
horas de cada, com intervalo de 1,30 horas para almoço, no
local denominado Rua General Canrobert Pereira da Costa, 1538
nesta cidade de Toledo - Parana) - Adv. MARISTELA HEI-
NEN GEHELEN 33.627/PR, EVERTON BOGONI 33.784/PR,
PAULO MORELI 13.052/PR, FRANCISLAINE RUIZ 31.644/
PR, LILIANE ANDREA DO AMARAL 26.866/PR, VALDE-
CIR PAGANI 16.783/PR, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI
18.804/PR, CASSIA Mª SILVA LEANDRO 20.356/PR e EDIL-
SON L. ZIMIANI CABRAL 25.012/PR-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-533/2005-HE-
LIO GUENGUINI E CIA LTDA x JOAO SILVEIRA UTRERA
e outros - Diante do silencio do exequente, os autos aguardarao
no arquivo provisorio a manifestaçao das partes. - Adv. MI-
CHELE KATIANE COVATTI 38.835/PR-

40.-ACAO DE DEPOSITO-643/2005-BANCO FINASA S/A x
DANIEL DOS SANTOS ROBALDO - Ao Requerente, ante a
certidao de fls. 36 verso. “...deixo de proceder a busca e apre-
ensao do veiculo descrito no mandado, por have-lo encontrado
no local indicado e ainda em outros locais, sendo as diligencias
infrutiferas. Diante de tais circunstancias, faço devoluçao do
mandado a cartorio para os fins que lhes sao devidos...” - Adv.
FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 24.102/PR, CRISTIANE B.
GARCIA LOPES 19.937/PR e MARCELO LOCATELLI
37.816/PR-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-652/2005-
AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA x INTENSA INDUS-
TRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA e outros - Ao Requeren-
te, ante o contido as fls. 61/62. (Certidao de Registro de Pro-
priedade de Veiculo) - Adv. RUY RIBEIRO 24.263/PR, NEL-
SON VIEIRA JUCA 18.142/RJ e MARCOS TIEGS 28.090/PR-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-672/2005-ADEMIR TEIXEI-
RA DE MORAES x H. ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA - Autos que aguardam o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes - R$ 54,20 - Adv. LUIS GUILHERME
V.TURCHIARI 20.461PR-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-729/2005-ERNESTO
DALL’OGLIO FILHO x COAMO AGROINDUSTRIAL CO-
OPERATIVA - Aos interessados, ante o contido no r. despacho
de fls. 42. - “...A advogada do embargante comunicou previa-
mente ao cartório, via telefone, que as partes formularam acor-
do que sera oportunamente juntado. Diante disso fica prejudi-
cada a audiencia e determino que se aguarde a juntada desse
acordo. Outrossim, fica prejudicada a produçao de outras pro-
vas, dando-se assim por encerrada a instruçao do
processo...”Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA 9.672/PR,
LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR, WANDERIR DE
SOUZA 21.604/PR, JOSE NAPOLEAO GATTI CAMACHO
9077/PR, LUIZ HENRIQUE TORTOLA 15.513/PR e ROQUE
BURIN 18.703/PR-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-751/2005-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ERESVALDO SOUZA DA SILVA - Ante a
certidao de fls. 32, manifeste o Requerente, no prazo de cinco
dias, seu interesse no prosseguimento da presente açao. - “...que
ate a presente data, nao houve manifestaçao dos interessados...”
- Adv. NELSON PASCHOALOTTO 108.911/SP, MARIANA
GAMBA MARZOCHI 38.417/PR, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA 13.121/SP, LUIZ ALFREDO ROD.ALVES MARZO-
CHI e JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS 156.187-

45.-USUCAPIAO-764/2005-MARILENE PALMEIRA DA
COSTA SIBIONI e outros x ORGINA DE SOUZA PAES e ou-
tros - Ante a certidao de fls. 64, manifestem os Requerentes, no
prazo de cinco dias, seu interesse no prosseguimento da açao. -
Adv. HELIO LULU 10.525/PR-

46.-HABILITAÇAO DE CREDITO-830/2005-BERALDERI
BERALDERI & CIA LTDA x DEP. DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO EST. DO PARANA-DER - “...Rejeito os embar-
gos de declaraçao de fls. 60/67 e 72/73 porque ausentes os re-
quisitos do artigo 535 do CPC. Da leitura dos referidos petito-
rios observa-se que a intençao dos embargantes e a modifica-
çao da decisao o que e inadmissivel em sede de embargos...” -
Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO 10.801/PR, WILSON
NALDO GRUBE 9.141/PR, PAULO AUGUSTO GRUBE
17.058/PR, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 19.846/PR,
KIYOSHI ISHITANI 2.655/PR-

47.-DISSOLUÇAO PARCIAL DE SOCIED.-834/2005-ABEL
ESTEVAO CAMARGO x C. M. EDITORA GRAFICA LIMI-
TADA - ME - Autos que aguardam o preparo das custas proces-
suais remanescentes - R$ 70,50 - Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES 22.768/PR-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-856/2005-IDELSON ROTTA-
VA e outros x BANCO BRADESCO S/A - Aos interessados,
ante a certidao de fls. 92 verso. “...que a respeitavel sentença
de fls. 87/91 transitou em julgado...” - Adv. RICARDO CA-
NAN 33.819/PR e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 37641/
PR-

49.-ACAO DE DEPOSITO-866/2005-BANCO DO BRASIL S/
A x BEGAIL LEITE PEREIRA - Ante a certidao de fls. 27,
manifeste-se o Requerente no prazo de cinco dias. - “...que ate
a prsente data, nao houve manifestaçao do Requerido...” - Adv.
RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR e ANDERSON RENY
HECK 29.701/PR-

50.-CANCELAMENTO TIT. DE CREDITO-875/2005-E. V.
BATISTA E CIA LTDA x REFRIGERAÇAO SCHELLE LTDA
- Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 106,10 - Adv. RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/
PR, MARCELO DALANHOL 31.510/PR-

51.-AUTORIZACAO JUDICIAL-1/2006-REGIANE IUNGHE-
BLODES DE SOUZA BACH e outros x JOSE YUNGHEBLO-
DES DE SOUZA - Aos Requerentes, ante a o alvara judicial
expedido. - Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 14.486/
PR, ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, CARMEN LU-
CIA B.GALLASSINI 27.956/PR, VANDELISE STRIEDER
28.156/PR e DANIEL ALEXANDRE BEAL 33.747/PR-

52.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-44/2006-LUIZA DA
SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - “...julgar procedente o pedido para o fim de: 1. DECLA-
RAR inexigivel em relaçao a autora o debito de R$ 56,54 rela-
tivo ao contrato nº 000006131334564 referido na inicial. 2.
CONDENAR o Rquerido a pagar a Autora a titulo de indeniza-
çao por danos morais, a importancia de R$ 12.500,00 (doze
mil e quinhentos reais) importancia que devera ser corrigida
pelo INPC a partir desta data ate o efetivo pagamento e acres-
cida de juros de mora de 1% ao mes a partir do transito em
julgado desta sentença o que faço com fundamento no artigo
406 do Codigo Civil c/c o artigo 161 do CTN. 3. CANCELAR
definitivamente todos os registros negativos junto ao SPC, SE-
RASA e CCF originarios de cheques sacados contra a conta
corrente noticiada nestes autos, confirmando assim a tutela
antecipatoria antes concedida. 4). CONDENAR a Requerida
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro em 15% do valor da condenaçao em face da nature-
za da demanda e do trabalho do ilustre advogado o que faço
com fundamento no artigo 20, õ 3º do CPC...” - Adv. JOMAH
HUSSEIN A. M. RABAH 19.947/PR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI 26.413/PR-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-50/2006-HILARIO
HEMKEMEIER x REDIPEL REVENDA DIESEL PEROLA
LTDA - “...diante da concordancia do autor manifestada as fls.
68 e do deposito da diferença de R$ 200,00 (duzentos reais)
HOMOLOGO por sentença a fim de que produza seus juridi-
cos e legais efeitos a proposta de acordo formulado em audien-
cia, fls. 40, e em consequencia, julgo extinto o processo com
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julgamento do merito o que fçao com fundamento no artigo
269, inciso III do CPC. Expeça-se o alvara judicial em favor da
Re para levantamento da importancia depositada...” - Adv. ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA 25.563/PR e JORGE GILBER-
TO SCHNEIDER 11.768/PR-

54.-RESPONSABILIDADE CIVIL-110/2006-AGEL INACIO
DE OLIVEIRA x VIACAO FORTE LTDA - Aos interessados,
ante o contido as fls. 174. “...venho a este Juizo informar que
aceito honrosamente a missao amim confiada, solicitando que
as partes ejam cientificadas para entrar em contato em meu
consultorio profissional sito a Rua Bento Munhoz da Rocha
Neto, 1541 (telefone 45 3252 4445) junto ao Instituto de Orto-
pedia e Traumatologia, a fim de marcar data e hora oportunas.
Que propronho seja marcado para o dia 08.08.2006, as 17:00
horas. Solicito ainda, que sejam providenciados antecipadamen-
te os exames, laudos medicos ou outras provas materiais de
que disponha a autora do processo, para melhor andamento da
pericia. Solicito, por fim, seja arbitrados meus honorarios no
valor de 4 (quatro) salarios minimos, sendo a metade antecipa-
da a fim de cobrir custos e o restante ao final da açao a serem
anexados a sentença ou um melhor criterio pro parte desse Jui-
zado...” - Adv. IVO NOWACKI 9.740/PR, MARCELO NO-
WACKI 21.150/PR, ADRIANE NOVACKI 30.581/PR, JOSE
RONALDO VIEGAS PAULO 1.586/PA, CARLOS BALBINO
T. POTIGUAR 1011/PA, MANOEL MARQUES SILVA NETO
1586/PA e MARIALDA AZEVEDO BEZERRA 7861-A/PA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/2006-IVO HEMKEMEI-
ER x I. RIEDI & CIA LTDA - “...hei por bem rejeitar os embar-
gos interpostos e, em consequencia, julgo improcedente o pe-
dido inicial. Condeno o embargante, ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios de R$ 1.000,00 (mil re-
ais), sem prejuizo daqueles ja fixados nos autos da execuçao,
em face da natureza do pedido, do trabalho do ilustre advogado
e ausencia de instruçao o que faço com fundamento no artigo
20 õ 4º do CPC...” - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA
25.563/PR e AUGUSTINHO DA SILVA 21.445/PR-

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-152/2006-UNIVERSO
ONLINE S/A x FONTOURA INFORMATICA S/C LTDA -
“...hei por bem JULGAR IMPROCEDENTE o pedido. Conde-
no o excipiente ao pagamento das custas processuais. Honora-
rios indevidos na especie, eis que se trata de Incidente Proces-
sual, como se observa da seguinte ementa...” - Adv. MARGA-
RETH B. A. MACEDO 16.510/PR, MONICA F.DA SILVA
GALVÇO 165.378/SP, PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 12.324/
PR, FLAVIO G. DE SOUZA FURLAN 27.961/PR, DANIEL-
LE H.C.A.KORNDORFER 15.395/PR, ANEMERE DULABA
31.382/PR, JORGE RICARDO KHUN 32.241/PR, PATRICIA
KLASSEN 27.974/PR e EDUARDO LUIZ BUSSATTA 31.383/
PR-

57.-INEXISTENCIA DE REL. JURIDICA-153/2006-VALERIO
BARTOLOMEU GOETTEMS x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - “...hei por bem JULGAR PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de: 1. DECLARAR inexigivel
o suposto credito do Requerido no valor de R$ 3.248,11 origi-
nario do contrato de abertura de credito em conta corrente nº
730006-8 da agencia nº 0418 do Requerido, desta cidade e
Comarca. 2.CONDENAR o Requerido a pagar ao Autor a titu-
lo de indenizaçao por danos morais a importancia de R$
15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta reais), impor-
tancia que devera ser corrigida pelo INPC a partir desta data
ate o efetivo pagamento e acrescida de juros de mora de 1% ao
mes a partir do transito em julgado desta sentença o que faço
com fundamento no artigo 406 do Codigo Civil c/c o artigo 161
do CTN. 3. CANCELAR definitivamente todos os registros
negativos junto ao SCPC e SERASA originarios do contrato de
abertura de credito em conta corrente referido na inicial, con-
firmando assim a tutela antecipatoria concedida “nitio litis”. 4.
CONDENAR o Requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em 15% do valor da
condenaçao em face da natureza da demanda e do trabalho do
ilustre advogado o que faço com fundamento no artigo 20 õ 3º
do CPC...” - Adv. LUIZ F. FORTES DE CAMARGO 22.827/
PR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI 26.413/PR e WALTER J.
MATHIAS JUNIOR 35.135/PR-

58.-BUSCA E APREENSAO (FID)-162/2006-B. V. FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE
ARCANJO DOS SANTOS - Autos que aguardam o preparo
das custas processuais remanescentes - R$ 7,50 - Adv. EMER-
SON L. SANTANA 27.717/PR, CRISTIANE B. GARCIA LO-
PES 19.937/PR e MARCELO LOCATELLI 37.816/PR-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-170/2006-
COOP. DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO COM CONF
SICOOB x NEURIDES DE PAULO VARGAS VIEIRA e ou-
tros - Aos interrados ante o decurso do prazo de suspensao. -=
Adv. MARCELO DALANHOL 31.510/PR e RUY FONSATTI
JUNIOR 24.841/PR-

60.-REV. CONTRATO C/ REP.INDEBITO-189/2006-ONDI-
NA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x
BANCO BRADESCO S/A -Designada audiencia preliminar na
forma do artigo 331 do CPC para o dia 04 de agosto de 2006, as
14:30horas na qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores constituidos para fins de conciliaçao com propostas
efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao ha-
vendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as provas a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv.
LUCIANO BRAGA CORTES 16.726/PR, GILBERTO ALLIE-
VI 10.307/PR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JR 24950/PR
e LEONARDO MECENI OAB/RJ 105.2-

61.-REV. CONTRATO C/ REP.INDEBITO-196/2006-ONDI-
NA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x
BANCO BRADESCO S/A -Designada audiencia preliminar na
forma do artigo 331 do CPC para o dia — de — de 2006, as
14:35horas na qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores constituidos para fins de conciliaçao com propostas

efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao ha-
vendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as provas a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv.
LUCIANO BRAGA CORTES 16.726/PR, GILBERTO ALLIE-
VI 10.307/PR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JR 24950/PR
e LEONARDO MECENI OAB/RJ 105.2-

62.-AUTORIZACAO JUDICIAL-200/2006-NESTOR IGNA-
CIO SIMONETTO x ESTE JUIZO - Diante do comprovado
falecimento do entao inventariante Nestor Ignacio Simonetto,
foi deferido o pedido para o fim de conceder ao novo inventa-
riante nomeado o prazo de sessenta dias, para prestar contas do
alvara expedido. - Adv. PATRICIA KLASSEN 27.974/PR e
PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 12.324/PR-

63.-USUCAPIAO-207/2006-ANGELINA DAL BOSCO x ESTE
JUIZO - A Requerente para providenciar a publicaçao do edital
expedido, bem como providenciar o que foi requerido as fls.
39. (copias de situaçao e do memorial descritivo do imovel -
Fazenda Publica Estadual) - Adv. ROLDAO FAZZOLARI
2.862/PR e JEFFERSON L. D. FAZZOLARI 19.068/PR-

64.-BUSCA E APREENSAO (FID)-232/2006-BANCO FINA-
SA S/A x ANDERSON RICHELE FREITAS - Ao Requerente,
ante o contido na certidao de fls. 22 verso. “...diligenciei no
endereço indicado, em diversos horarios e em dias distintos,
nao encontrando o veiculo a ser apreendido. Por fim, abordei o
requerido que informou ter vendido a moto, porem nao quis
informar o nome da pessoa ou seu paradeiro. O padastro do
requerido, tambe, nao deu qualquer informaçao adicional. Di-
ligenciei ainda, nas ruas transversais proximas a casa do reque-
rido, onde um garoto vizinho do mesmo, me informou que es-
taria a motocicleta, porem nao localizei-a. Na rua 1º de Maio,
proximo ao terminal, nos estabelecimentos comerciais, onde
estaria um ex funcionario do Restaurante Gruta, para quem o
requerido teria vendido o veiculo, conforme informaçoes do
agente do Requerente, Sr. Douglas, nao encontrei o veiculo
estacionado em frente de nenhum estabelecimento, nas diver-
sas diligencias efetuadas...” - Adv. EMERSON L. SANTANA
27.717/PR-

65.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-307/2006-MARLEI
TERESINHA WERNER DA ROSA x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO e outros - Designada audiencia de
conciliaçao para o dia 26 de julho de 2006, as 14:30 horas, na
qual deverao comparecer ambas as partes pessoalmente ou re-
presentadas por prepostos com poderes para transigir e com
propostas efetivas para serem apreciadas. Deferido a autora os
beneficios da justiça gratuita. A parte autora fica devidamente
intimada, na pessoa de seu procurador judicial, para compare-
cer a audiencia supra designada, devendo ainda providenciar a
postagem dos oficios expedidos, bem como eventuais copias
necessarias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR e MARCIA LORENI
GUND 29.734/PR-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2006-NELSON AFON-
SO SANDER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO - Autos que aguardam o preparo das custas pro-
cessuais iniciais - R4 616,00 - Adv. EMILIANO H. DELLA
COSTA 27.958/PR, LEONARDO DELLA COSTA 39.886/PR-

67.-AÇAO MONITORIA-336/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x NEUSA TEREZINHA BASSO - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
278,50 - Adv. LINO MASSAYUKI ITO 18.595/PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA 36.313/PR-

68.-AÇAO MONITORIA-337/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x CRISTIANO DA SILVA APARECIDO -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais -
R$ 415,00 - Adv. LINO MASSAYUKI ITO 18.595/PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA 36.313/PR-

69.-AÇAO MONITORIA-338/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x GEOVANI LUCIO ZANCANARO -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais -
R$ 257,50 - Adv. LINO MASSAYUKI ITO 18.595/PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA 36.313/PR-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-339/2006-LUCIANY
CRISTINA BATIROLA DEBUS x SECRETARIO DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÇO - Autos que aguardam o preparo das cus-
tas processuais iniciais - R$ 219,17 - Adv. MIRIAM SALETE
R.SCUZZIATO 29.735/PR-

71.-EMB. DE TERCEIRO - FAZENDA-19/2005-CARLOS
JOSE PIRES DE SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Designada audiencia preliminar na forma
do artigo 331 do CPC para o dia 07 de agosto de 2006, as
14:30horas na qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores constituidos para fins de conciliaçao com propostas
efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao ha-
vendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as provas a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv.
JORGE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR-

72.-EMB. A EXEC. FISCAL - FAZENDA-187/2005-CONS-
TRUFORTE GALPOES PRE MOLDADOS E EST METALI-
CAS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - A
embargante para depositar os honorarios advocaticios, arbira-
dos em sentença, sob pena de execuçao. - Adv. ESTEVAO
RUCHINSKI 25.069/PR, SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR
e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 31462/PR-

73.-EMB. A EXEC. FISCAL - FAZENDA-71/2006-EDITORA
GRAFO SET LTDA x MUNICIPIO DE TOLEDO - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 616,00
- Adv. GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR e LUCIANO BRAGA
CORTES 16.726/PR-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/1999-Oriundo da Co-
marca de GOIANIA / GO - 1ª VARA FAZENDA ESTADUAL -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE GOIAS x DISTRILAB
PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA -Designadas as
datas de 01.08.2006 e 11.08.2006, às 9:30 horas, para a venda
publica dos bens penhorados. -Adv. DARIO GENNARI 10.130/
PR, DARYENE M.G. PROCHNAU 16.921/PR, DAYRO GEN-
NARI 18.679/PR e LUIS CARLOS FRANZOI 29.729/PR-

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-67/2006-Oriundo da Co-
marca de CAMPINA DAS MISSOES - RS / VARA JUDICIAL
-METALURGICA K.F LTDA x MARCOS PAULO VERONEZ
e outros - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
iniciais - R4 467,00 - Adv. HOMERO LUIZ SEIBEL 52.678/
RS-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
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1.-Servidao-4/1988-COPEL x ALINA HALAJDA- Cumpra a
parte requerida antes do levantamento do valor depositado o
disposto noa rtigo 34 do Decreto-lei n.3365/41, ou seja, apoo-
va da propriedade e quitacao de dividas fiscais que recaiam
sobre o imovel desapropriado, no prazo de dez dias. -Adv.
CARLOS ABRAO CELLI-

2.-Inventario-272/1990-MIRTES ROCHA BALARDINI x EL-
PIDIO BALARDINI- Primeiramente deve ser informado se
houve ajuizamento do inventario de Mirtes Rocha Balardini.
Em caso negativo, cumpra-se o disposto no art.1043 do CPC,
no pazo e dez dias. -Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

3.-Inventario-231/1993-MAGDALENA KINAK PENKOWSKI
x DOMINGO PENKOWSKI -Manifeste-se a Fazenda Estadu-
al sobre o recolhimento do imposto .-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

4.-Usucapiao-538/1994-JOAO COSOSKI x IZIDORO
EDUARDO NOVACKI- Intime-se o exequente poara que pre-
paro as custas da diligencias,conforme certidao de fls.229-
verso,no prazo de cinco dias. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-

5.-Arrolamento-579/1994-ISIDORO LUIZ ZMIJEVSKI x VE-
RONICA CHAMALAY LEWANDOWSKI -Manifeste-se a Fa-
zenda Estadual sobre o recolhimento do imposto .-Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

6.-Inventario-416/1995-MARIA JUREVIT DANHELUK x
VALTER REINHAT KAMPMANN- Manifeste-se a inventari-
ante sobre o documento de fls.112 -Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

7.-Reintegracao de Posse-197/1996-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x FAMADEPORTAS MADEIRAS E PORTAS
LTDA- Visto a ifnormacao contia no petitorio de fls.126/127,in-
time-se a procuradora do Banco Meridial, para que se manifes-
te no feito no prazo de cinco dias. -Adv. LIDIA FIJEWSKI-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-176/1997-VIRGILIO CESAR
DE MELO x NEY LUIZ PAVELKI -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

9.-Usucapiao-605/1997-JORGE ESTREZER x VIOLETA ODE-
TE DA SILVA SANT’ANA.- Nomeado perito na pessoa do
Senhor Assib Ayoub. Intimem-se as partes para que apresentem
questiso, bem como indiquem assistente tecnico, no prazo de
cinco dias, querendo. -Adv. FABIO AMARAL NOGUEIRA,
MARTIM FRANCISCO RIBAS e HELIO DE MACEDO
KRULJAC-

10.-Indenizacao-98/1999-JAROSLAU BETAN x SEFLA MAT.
PARA CONSTRUCAO LTDA. e outros- Indefiro o requerime-
no de fls.341, tendo em vista que ate a presente data o bem
penhorado nao foi avaliado, nao podendo ser verificado se o
Juizo esta ou nao seguro. Deve o exequente manifestar-se so-
bre o deposito efetivado as fls.330, bem como fornecer o ende-
redo do segundo requerido, para ausa citacao,n o prazo de cin-
co dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

11.-Reintegracao de Posse-194/1999-VOLKSWAGEN SERVI-
COS S/A x JANDIRA FRANCISCO KATSCHOR- Intime-se a
autora, atraves de seu procurador, para que no prazo d ecinco
dias, proceda a entrega do bem apreendido a requerida, sob as
penas da lei.Inime-se, ainda, a autora, para que no prazo de
cinco dias, manifeste-se sobre o documento e fls.147, e seguin-
te, encaminhados pelo Banco Itau S/A -Adv. VANIA DE F.
CESAR LUIZ CARTA-

12.-Inventario-332/1999-NILTON BUDNHAK x MIGUEL
BUDNHAK- Manifeste-se o inventariante, no prazo de vinte
dias, sobre o recolhimento do imposto causa mortis. -Adv.
HELIO BUENO DE CAMARGO-

13.-Falencia-845/1999-JABUR PNEUS S.A. x TRANSPOR-
TES SAMAR LTDA -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-

14.-Embargos a Execucao-200/2000-TRANSPORTADORA DE
PAULA FRANCA x BANCO DO BRASIL S/A. -Manifestem-
se os interessados quanto ao parecer de fls.261/264, do senhor
perito, no prazo de cinco dias.-Adv. MAURICIO FLAVIO
MAGNANI e JOSE ELI SALAMACHA-

15.-Indenizacao-397/2000-JOEL DE JESUS BUDNIAK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. EDSON
MARCIO HOPEN CORREA-

16.-Inventario-519/2000-ELZA FRIDA BAUR BABY x FRAN-
CISCO BABY -Manifeste-se a Fazenda Estadual sobre o reco-
lhimento do imposto .-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

17.-Indenizacao-660/2000-ALCINDO DALLA ZUANA x TE-
LECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR -...As-
sim, tendo em vista que se trata de competencia absoluta (rati-
one materia), estabelecida constitucionalmente e, portanto, afe-
rivel a qualquer tempo e grau de jurisdicao, determino a remes-
sa dos autos a Justica do Trabalho.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP e MUNIR ABAGGE-

União da Vitória
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18.-Embargos do devedor-383/2001-ORGANIZACAO VIC-
TOR CEREAL E FUMOS LTDA x JOSE WILTON DE CAR-
VALHO- Intime-se a embargante para que forneca o endereco
da testemunha Luiz Carlos Teixeira, no prazo de cinco dias, a
fim de que possa ser intimada. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-

19.-Sumarissima de Indenizacao-39/2002-ISABEL OSCAR DO
NASCIMENTO FALK x TRANSPORTADORA DOIS IRMA-
OS LTDA e outros - Homnologado por sentenca, julgando ex-
tinto o proesso em relacao ao requerido Alfredo Liino da Mot-
ta. Audiencia de instrucao e julgamento dia 02 de agosto de
2006, as 14.00 horas, neste Juizo. Devem as partes observarem
o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv.
GETULIO PEREIRA, LUCIANE MOMBACH ITO, JOSUE
BERGER DE ASSUMPCAO NETO e SANDRO MARCELO
PEROTTI-

20.-Rescisao de Contrato-185/2002-CIA ITAULEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x LUCIANO
BANHARA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

21.-Execucao de Titulos Extrajud.-259/2002-IRMAOS HOBI
LTDA x DIONE ARAUJO CAMARGO -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-

22.-Indenizacao-545/2002-EMERSON DE MORAIS x FABRI-
CA DE PORTAS PINHALZINHO LTDA -...Assim, tendo em
vista que se trata de competencia absoluta (ratione materia),
estabelecida constitucionalmente e, portanto, aferivel a qual-
quer tempo e grau de jurisdicao, determino a remessa dos autos
a Justica do Trabalho.-Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC
e IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

23.-Inventario-578/2002-OLGA MYSZAK x JOAO JOSE STA-
CECHEN -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta pre-
catoria a ser encaminhada-Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

24.-Indenizacao-603/2002-MARIA ALVES VIANA x DISSE-
NHA S/A IND. COM. -...Assim, tendo em vista que se trata de
competencia absoluta (ratione materia), estabelecida constitu-
cionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e ROBERTO
MACHADO FILHO-

25.-Arrolamento-618/2002-AUDELINA PACHESEN x JUSTI-
NO FERREIRA DA CRUZ e outros- Intime-se a inventariante
a acostar aos autos copia do registro dos bens do espolio. Con-
siderando que todos os hedeiros sao maiores e capazes, apre-
sente no prazo de quinze dis, a partilha amigavel. -Adv. JOAO
CARLOS COAS JUNIOR, RICHART OSNI FRONCZAK-

26.-Inventario-637/2002-JEAN CARLOS WORELL x OSNIR
JOSE WORELL -Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco
dias, a entrega dos oficios.-Adv. CLEITON CESAR SCHAE-
FER-

27.-Inventario-933/2002-MARIA DE LURDES BORILLE x
MARIO BORILLE -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FAUZI
BAKRI, FABIO AMARAL NOGUEIRA e DEMERSON LUIS
FURTADO LEVANDOSKI-

28.-Reintegracao de Posse-1164/2002-COPEL x EDSON IGOR
MALSCHITZKI- ...Estabeleco como pontos controvertidos
(materia fatica) - a)esbulho possessorio,b)posse ha mais de
vint3e anos pelos reus, c) se a posse dos reus e mansa, pacifica
e ininterrupta,d)realizacao ou nao de benfeitorias, e) ocupacao
da faixa de seguranca operacional. Defiro a producao da prova
documental, testemunhal,pericial e depoimento pessoal dos re-
queridos que devera englobar as questoes discutidas. como pe-
rito nomeio o Dr.Raul Ribas. Aspartes, no prazo comum de
cinco dias, indicarao assistentes tecnicos e formulara quesitos.
-Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, JEFERSON
LUIZ DE LIMA, DENISE CANOVA e JAIRO VICENTE CLI-
VATTI-

29.-Indenizacao-25/2003-DARCI DE QUADROS x IVO GAI-
OVICZ e outros -...Assim, tendo em vista que se trata de com-
petencia absoluta (ratione materia), estabelecida constitucio-
nalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de juris-
dicao, determino a remessa dos autos a Justica do Trabalho.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, MANUELA ROSA
DE CASTILHO e DANIELLE LAGINSKI FREIRE-

30.-Execucao de Titulos Extrajud.-116/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ADRIANO ALEXANDRE SCORZATO -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e DANIEL HENRIQUE AN-
TUNES DOS SANTOS-

31.-Retencao por Benfeitoria-215/2003-MARIA BORNIATTI
ADONA x MARLENE DA SILVA -O requerente devera retirar
de cartorio edital para publicacao.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

32.-Execucao de Titulos Extrajud.-496/2003-FEPAR FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x ANDREIA DE FATIMA DREYER-
...Assim e que, diante da falta de comprovacao suficiente quanto
ao esgortamento das diligencias possiveis de serem realizadas
para obtencao de informacoes acerca de bens de titularidade
dos executados, indefiro o pleito retro. -Adv. SERGIO LUIZ
MAYER-

33.-Reintegracao de Posse-694/2003-MAD. THOMASI S/A x
AURORA BLACHECHEM CAMARGO e outros -Manifestem-
se os interessados sobre os honorarios periciais de fls.221, no
prazo legal.-Adv. FERNANDA LOPES MARTINS e GRASIE-
LE BARCELOS AMARAL-

34.-Usucapiao-1110/2003-SALETE DO ROSARIO ALBINO
DA LUZ e outros x -O requerente devera retirar de cartorio
edital para publicacao.-Adv. CLAUDETE DE FATIMA ALBI-
NO-

35.-Execucao de Titulos Extrajud.-1295/2003-MAD. MIGUEL
FORTE S/A x IND. MOVEIS J. JANE LTDA- ...Assim e que,
diante da falta de compovacao suficiente quanto ao esgotamen-
to das diligencias possiveis de serem realizadas para obencao
de informacoes acercade bens de titularidade dos executados,
indefiro o pleito retro. -Adv. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK-

36.-Indenizacao-281/2004-AIRTON RODRIGUES DOS SAN-
TOS x MAD. MIGUEL FORTE S/A -...Assim, tendo em vista
que se trata de competencia absoluta (ratione materia), estabe-
lecida constitucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo
e grau de jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica
do Trabalho.-Adv. GIOVANI ANDREOLI e FERNANDA LO-
PES MARTINS-

37.-Declaratoria-862/2004-CARIN KRONI x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

38.-Execucao de Titulos Extrajud.-1190/2004-RODAOESTE
MECANICA E CHAPEACAO LTDA - EPP x SALETE MA-
RIA ANGELA PAGLIA -O requerente devera efetuar o reco-
lhimento das custas referente a diligencia do senhor Avaliador
Judicial, atraves de guia propria, no prazo legal, no valor de
R$126,22.-Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-

39.-Execucao de Titulos Extrajud.-1193/2004-TRUKAN IND.
COMERCIO LTDA x SALETE MARIA ANGELA PAGLIA -O
requerente devera efetuar o recolhimento das custas referente a
diligencia do senhor Avaliador Judicial, atraves de guia pro-
pria, no prazo legal, no valor de R$126,22.-Adv. ALOISIO DE
CAMARGO FONSECA-

40.-Indenizacao-1407/2004-ADEMIR ANTONIO SALLES
BUCH x NEZIAS SOUZA -Para a audiencia de conciliacao ou
saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir, designo o dia 08 de agosto de
2006,as 13.30 horas, na sede deste Juizo. Nao obtida a concili-
acao, sera saneado o processo, se for o caso, analisadas eventu-
ais preliminares e fixados os pontos controvertidos, com o exa-
me das povas requeridas, ou determinado o julgamento anteci-
pado da lide. O requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado. -Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

41.-Arrolamento-1504/2004-LAUDELINA DA CRUZ FE-
RENC x MARIANO FERENC- Deve a inventariante compro-
var o recolhimento do imposto -Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS-

42.-Ordinaria de Indenizacao-1892/2004-ADAO SIQUEIRA e
outros x ESTADO DO PARANA -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. IVO
WENDT JUNIOR e PAULO ROBERTO GLASER-

43.-Despejo-1894/2004-RUTH CARMEN MOECKE x JOSE
JAGHER -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CECILIA L.G.
ABDALLA-

44.-Monitoria-2160/2004-IRMAOS HOBI LTDA x KWS PRO-
JETOS E CONSTRUCOES LTDA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FER-
NANDES NEVES-

45.-Arrolamento-2245/2004-CASEMIRO ZAREMBA x EMI-
LIA ULBINSKI ZAREMBA- Comparecer em Cartorio, no pra-
zo legal, para assinatura do termo de renuncia,desde que pos-
sua poderes para tanto. -Adv. LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

46.-Monitoria-2497/2004-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
- AUTO POSTO CACIQUE x DILETA FATIMA PICCOLI -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

47.-Alvara-52/2005-MARCIA ELIANE NESTOR x -A reque-
rente devera retirar de cartorio o alvara requerido.-Adv. MAR-
TIM CANEVER e MARCO AURELIO CANEVER-

48.-Arrolamento-131/2005-CECILIA GONCALVES KASP-
CZAK x CASEMIRO KASPCZAK -Manifeste-se a Fazenda
Estadual sobre o recolhimento do imposto .-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

49.-Prestacao de Contas-397/2005-CATARINA BACHINSKI
x CARLOS ABRAO CELLI -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCOS ANTONIO BOHRER-

50.-Anulatoria de Debito Fiscal-1052/2005-SATURINO GA-
VASSO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requeren-
te-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

51.-Declaratoria-1079/2005-SILVIA STELMASTCHUK x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO- Concedido o prazo de
trinta dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

52.-Alvara-1187/2005-GERALDO WLODKOWSKI e outros x
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

53.-Inventario-1293/2005-ZENO DZIURKOWSKI x ESPOLIO
DE TEOFILO DZIURKOWSKI -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -

Adv. SARA NUNES FERREIRA WAHL e VIRGILIO CESAR
DE MELO-

54.-Anulatoria-1572/2005-ABASTECEDORA DCL LTDA. x
COPEL DISTRIBUICAO S.A -Para a audiencia de conciliacao
ou saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus
procuradores, habilitados a transigir, designo o dia 07 de junho
de 2006, as 13.30 horas, na sede deste Juizo. Nao obtida a con-
ciliacao, sera saneado o processo, se for o caso, analisadas even-
tuais preliminares e fixados os pontos controvertidos, com o
exame das povas requeridas, ou determinado o julgamento an-
tecipado da lide.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK e
DENISE CANOVA-

55.-Arrolamento-1608/2005-GABRIELLE SOUZA e outros x
DERNIVAL SOUZA e outros- Intime-se a requerente para re-
gularizar a representacao processual, uma vez que o mandato
deve ser por instrumento publico, pois a mandante e incapaz,
no prazo de quinze dias. -Adv. FAUSTO BELEM-

56.-Inventario-1771/2005-MIGUEL BIALUZ x MARIA BI-
LOUS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias e despacho de fls.14 dos
autos. -Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

57.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1795/2005-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x GRACI-
ELI ADRIANE LIGESKI -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s),
no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa de busca, apre-
ensao e citacao.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
DARIANE MARQUES MARTINELLI-

58.-Manutencao de Posse-1830/2005-CAVAG INDUSTRIA E
COMERCIO MADEIRAS LTDA e outros x ERICO ROSENS-
CHEG -Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo o dia 14 de setembro de 2006, as 13.30
horas na sede deste Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera sane-
ado o processo, se for o caso, analisadas eventuais prelimina-
res e fixados os pontos controvertidos, com o exame das povas
requeridas, ou determinado o julgamento antecipado da lide.-
Adv. EXPEDITO E S LAGO, RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK, LUCIANO RICARDO HLADCZUK e MARCE-
LO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

59.-Execucao de Titulos Extrajud.-233/2006-ESTADO DO
PARANA x KATAI VIAGENS E TURISMO LTDA e outros -O
(a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser
encaminhada-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

60.-REVISAO DE CONTRATO-252/2006-JOSIELE DAIANE
REMPEL x BANCO DIBENS S/A -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias e despacho de fls.64. -Adv. GILSON ORTH e MAURO
EDVAR LIMA-
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1.-INVENTARIO-139/1983-ANGELICA MARTHA STRI-
QUER TRIGUEIROS x DIONISIO STRIQUER e outros -In-
formem o CPF/MF de todos os falecidos, para expedicao de
oficios as fazendas publicas..-Adv. ALBINO STRIQUER, RO-
GER STRIKER TRIGUEIROS, CIDIO GUIMARAES SEVE-
RINO, OSWALDO PEREIRA DA COSTA, ADRIANA ZILIO
MAXIMIANO, FABIO B. ESMANHOTO-

2.-ALIENACAO JUDICIAL-186/1990-HELIO GUIMARAES
RIBEIRO x MARIA JOSE DE CARVALHO e outros -Manifes-
tem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, em cartorio,
sob as penas da lei.-Adv. JAIME COMAR e LOURIBERTO
VIEIRA GONCALVES-

3.-EXECUCAO-133/1994-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA SA x ALGODOEIRA OURO BRANCO LTDA e ou-
tros -Sobre a certidao negativa de intimacao dos requeridos,
manifeste-se o credor.-Adv. MARIA CLAUDIA SANCHO
MOREIRA e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-8/1996-MORBRAM MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x MUNICIPIO DE RAN-
CHO ALEGRE -Trata-se de simples inclusao de custas no va-
lor do precatorio principal, sendo que as demais materias ale-
gadas pelo douto advogado do municipio ja foram apreciadas
ou restam preclusas. Dessa forma, nao havendo impugnacao
especifica sobre o valor das custas incluidas no precatorio prin-
cipal, homologo sua inclusao no precatorio principal. (...) -Adv.
WALTER FRANCISCO LAUREANO, ALTEVIR COMAR e
IVAN ROGERIO DA SILVA-

5.-EXECUCAO-395/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ANTONIO EZIQUEL MOREIRA e outros -Deferi-

do o pedido de levantamento do valor da arrematacao ao credor
exequente, mediante alvara.-Adv. SHIROKO NUMATA-

6.-EMBARGOS-455/1998-ANTONIO EZIQUEL MOREIRA e
outros x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS FINANC. -Sobre o oficio do Banco Itau SA. informando
sobre conta localizada em nome do devedor, manifeste-se.-Adv.
SHIROKO NUMATA-

7.-EXECUCAO-537/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x FRANCISCO LOPES e outros -DESARQUIVADO
O FEITO. CUSTAS R$7.00.Deferido o desentranhamento dos
documentos mediante recibo. ADv. SHIROKO NUMATA-

8.-EMBARGOS-40/1999-A.A.FERNANDES & CIA. LTDA. x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. -Deposite a diligencia
do Sr. Oficial para cumprimento do mandado, em 10 dias, sob
pena de extincao do feito.-Adv. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

9.-INTERDITO PROIBITORIO-75/2000-EMP. CONC. DE
RODOVIAS DO NORTE S/A-ECONORTE x
ASS.PARANAENSE UNIAO BRASIL CAMINHONEIRO-
APAMUBRAC e outros -As partes pelo venerando acordao.
Sem manifesto, ao arquivo. -Adv. MARIO VIEIRA MARCON-
DES NETO, SUSANA TOMOE YUYAMA, MARCIA MAYU-
MI ICHIKAWA, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, ALZIRO
DA MOTTA SANTOS FILHO, RUY SANTOS SA, LEOPOL-
DO PIZZOLATO DE SA e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

10.-ANULACAO DE TESTAMENTO-347/2000-TADASHI
HOSHINO e outros x MASSATOCHI HOSHINO e outros -A
disposicao do autor, precatorias para inquiricao das testemu-
nhas em cartorio, para serem preparadas e encaminhadas. De-
positem as partes custas para intimacao dos residentes nesta
comarca para inquiricao em audiencia de instrucao designada.-
Adv. TORAMATU TANAKA, YOSHINORI FUCUDA,
YOSHIKAZU FUKUDA e ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

11.-EXECUCAO-364/2000-ALTAIR MURILHO x EDUARDO
TERUO ITIMURA -Sobre o laudo de avaliacao em r$12.500,00
e conta geral em r$18.160,54, manifestem-se as partes.-Adv.
JAIME COMAR, AMIN JOSE HANNOUCH e DAGMAR P.
HANNOUCHE-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-374/2000-KAZUTORA
NAKAZONO x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO PARANA-DER. -Apresente a parte contraria con-
tra razoes do recurso adesivo interposto pelo D.E.R.-Adv.
EDUARDO DE ALMEIDA, ANA CARLOTA DE ALMEIDA e
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

13.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-313/2001-ARMANDO
JUVENCIO NEVES x ANA TEREZA MARTIENO -Ao inven-
tariante pelo parecer da fazenda publica, sob pena de remo-
cao.-Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA-

14.-DECLARATORIA-418/2001-MARIA ANA DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -For-
neca o CPF/MF do procurador para instrucao do precatorio. -
Adv. RAUL BARBI-

15.-EXECUCAO-483/2001-T M DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA x VERGILIO BERGAMINI e outros -Ao exe-
quente para exibir certidao imobiliaria atualizada dos imoveis
penhorados, caso nao exista nos autos. -Adv. PATRICIA MAR-
TINS FILGUEIRAS, GIANE DIAS, JULIANA REIS MOREI-
RA, RICARDO ANDRADE MAGRO, PATRICIA COSTA AGI
COUTO, ALESSANDRA ENGEL-

16.-EMBARGOS-48/2002-JOSE ADALBERTO ALMEIDA
CUNHA x COREMA-COMERCIO E REPRESENTACOES DE
MAQUI.AGRIC. -As partes pelo venerando acordao. Sem ma-
nifesto, ao arquivo.-Adv. FABIO APARECIDO FRANZ, GIO-
VANI PIRES DE MACEDO, DANIELE CHRISTINE PERES
GARCIA e JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA-

17.-INTERDITO PROIBITORIO-181/2002-EMPRESA CON-
CESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ASSAI e outros-ao autor para forne-
cer copias para instruao do precatorio-.Adv. LUIS DANIEL
ALENCAR-

18.-DECLARATORIA-243/2002-MARIA DE SOUZA DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-Recebido o recurso de apelacao em seu efeito devolutivo. Ao
apelado.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

19.-EMBARGOS-314/2002-AUTO POSTO TREVO URAI
LTDA e outros x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA -As partes pelo venerando acordao. Sem manifesto, ao
arquivo.-Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI
YAMADA e MARCELO OLIVA MURARA-

20.-ORDINARIA DE NULIDADE-4/2003-CERVEJARIA
ZANNI LTDA x FMC FEREZIN MARTINS COMERCIAL
LTDA -Homologado o acordo, 269, III do CPC. -Adv. GUSTA-
VO AYDAR DE BRITO, RICARDO FERREIRA DA SILVA e
GISELE VERISSIMO PAES-

21.-USUCAPIAO-18/2003-ANA APARECIDA BERTANI x
JORGINA MARIA DE JESUS -(...) Por essa razao, caso a par-
te requerente pretenda a concessao dos beneficios da justica
gratuita, devera juntar no prazo de 10 dias, outorga de poderes
espeificos ao seu advogado (...) A autora para ainda, juntar aos
autos certidao negativa de demandas judiciais envolvendo o
imovel usucapiendo no mesmo prazo acima..-Adv. IVAN RO-
GERIO DA SILVA-

22.-DISSOLUCAO SOCIEDADE-29/2003-S.F.N. x C.A.D.S.

-Saneado o feito. Instrucao e Julgamento para o dia 08/08/2006
as 13.00 horas..-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMI-
LETE e RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

23.-ACAO MONITORIA-136/2003-NERIO SEBASTIAO DE
OLIVEIRA x JAMIR RAFAELLI -Ao exequente, para exibir
certidao imobiliaria atualizada dos imoveis penhorados..-Adv.
CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

24.-DIVORCIO CONTENCIOSO-192/2003-A.D.V.R. x G.A.R.
-Instrucao e Julgamento para o dia 30/06/2006 as 10.30 horas.-
Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA e ROSANGELA VAZ
DOS SANTOS-

25.-INDENIZACAO-197/2003-JULIO CESAR BIALTA CAR-
NEIRO x LUCINEI FERNANDES REBEQUE e outros -Inde-
ferido o pedido de renuncia, uma vez que e dever do advogado
comunicar a renuncia ao seu mandante e comprova-la nos au-
tos, caso em que permanecera responsavel pela causa, nos dez
dias subsequentes a notificacao.-Adv. SUELY APARECIDA
MORRO CHAMILETE-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-220/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x HELENO MIGUEL DA SILVA -PRE-
CATORIA A DISPOSICAO DO AUTOR.(A).-Adv. ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

27.-INVENTARIO-296/2003-SHIGERU MUKAI x SATOMI
MUKAI e outros -Ao inventariante, para se manifestar sobre o
parecer da fazenda publica estadual.- LUIZ FERNANDO BIA-
GGI JR.-

28.-EMBARGOS-309/2003-WALDIR CANTIERI x MUNICI-
PIO DE URAI -As partes pelo venerando acordao. Sem mani-
festo, ao arquivo.-Adv. JAIME COMAR, JULIANA COMAR
RAMOS DE OLIVEIRA e FERNANDO NAVARRO VINCE-

29.-ALIMENTOS-329/2003-GUSTAVO LEINIDAS CAROA-
NO DA SILVA x REINALDO VIEIRA DA SILVA -Homologa-
da a desistencia por sentenca.-Adv. NOEL CALIXTO-

30.-EXECUCAO-333/2003-TM DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA. x L.C.M. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA -A disposicao em cartorio a carta precatoria. Instrua-a e
retire-a.-Adv. MARIANA FIGUEIREDO PADUAN-

31.-FALENCIA-364/2003-SERVIMED COMERCIAL LTDA x
LORENA L. UILLI & CIA LTDA - ME -Diga o falido sobre o
pedido do Dr. Promotor, bem como para que esclareca a cessao
de credito. Ao credor para dizer sobre o prosseguimento do
feito e sobre a cessao de credito.-Adv. LUIZ FERNANDO
MAIA, LEONARDO VINCE e RENATO CRUZ DE OLIVEI-
RA-

32.-DECLARATORIA NUL.CAMB.RES.DAN-380/2003-
MUNICIPIO DE URAI x SUPERMERCADO PLANALTO -
As partes pelo venerando acordao. Sem manifesto, ao arqui-
vo.-Adv. FERNANDO NAVARRO VINCE, PEDRO RIBAS DE
MELLO e JOAO SANTOS DE MELLO-

33.-ARROLAMENTO-514/2003-ISOLDINA TEIXEIRA e ou-
tros x ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA -Ao inventari-
ante sobre o parecer da fazenda publica estadual. -Adv. IVAN
ROGERIO DA SILVA-

34.-INDENIZACAO-188/2004-LUCIA BUENO PEREIRA x
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. -Saneado o feito. Pri-
meiramente, cabe ressaltar que o onus da prova foi invertido,
nos termos do art. 6 do CDC, portanto deve ser oportunizado a
re, a possibilidade de comprovar a existencia da contratacao
telefonica com a autora, o que fixo como ponto controvertido
(...) Deferidas as provas requeridas. Instrucao e Julgamento para
o dia 23/06/2006 as 09.00 horas.-Adv. JOSE VIEIRA DA SIL-
VA FILHO, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e
MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA-

35.-INDENIZACAO-189/2004-LUCIA BUENO PEREIRA x
BRASIL TELECOM SA. -Instrucao e Julgamento para o dia
15/08/2006 as 14.30 horas, devendo as partes depositar o rol
de testemunhas no prazo legal. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO, EDILAMAR SERRA e VANESSA VANZELA-

36.-EMBARGOS-231/2004-MANOEL DIAS PEREIRA x FA-
ZENDA NACIONAL -As partes pelo venerando acordao. Sem
manifesto, ao arquivo.-Adv. ANTONIO CARLOS LOVATO-

37.-USUCAPIAO-319/2004-VALCOOP-COOPERATIVA
AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI x -Julgado procedente
o pedido de usucapiao. Apos o transito em julgado, expeca-se
mandado ao CRI local.-Adv. JOAO GARCIA SANCHES-

38.-USUCAPIAO-342/2004-ROMILDO DE OLIVEIRA x
DOROTY LUIZA SANTANA e outros -Saneado o feito. Ins-
trucao e Julgamento para o dia 17/08/2006 as 14.30 horas.-
Adv. JAIME COMAR, VINICIUS FERACIN LAUREANO e
JULIANE TAGAMI-

39.-USUCAPIAO-343/2004-ROSIMEIRE CARVALHO MARI-
NHO x DOROTY LUIZA SANTANA -Saneado o feito nos autos
em apenso 342/2004. Instrucao e Julgamento para o dia 17/08/
2006 as 14.30 horas. Rol de testemunhas no prazo de 30 dias, a
partir da ciencia deste despacho.-Adv. JAIME COMAR, ELI-
AS DE JESUS PINHEIRO, VINICIUS FERACIN LAUREA-
NO e JULIANE TAGAMI-

40.-INVENTARIO-346/2004-NATALINO BENEDITO DA
SILVA x JOSE BENEDITO DA SILVA -Aos demais interessa-
dos para se manifestarem.-Adv. MARIA ROSA SALERNO-

41.-EXECUCAO-388/2004-ECOLOGICA DISTRIBUIDORA

DE COMBUSTIVEIS LTDA x LCM COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA -Sobre a avaliacao no valor de r$8.415,00
e conta geral em r$24.255,65, manifestem-se as partes. -Adv.
RICARDO BARROS DE ASSIS, FRANCISCO EMILIO RO-
MANO CAMACHO e MARIA ROSA SALERNO-

42.-ACAO CONDENATORIA-391/2004-MARIA DO CARMO
SILVA ARRUDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Recebido o recurso de apelacao em seus efei-
tos. Ao apelado para responder.-Adv. RAUL BARBI-

43.-ACAO DE COBRANCA-399/2004-JOSE BASTOS DE
ALMEIDA NETTO x HELENO CELESTINO DOS SANTOS
-As partes pelo venerando acordao. Sem manifesto, ao arqui-
vo. -Adv. JOSE ARAIDES FERNANDES e JAIME COMAR-

44.-EXECUCAO-436/2004-DEPOSITO FERRARETO LTDA
- EPP x HELENO MIGUEL DA SILVA BONES PROMOCIO-
NAIS -Sobre o oficio do BANCENJUD, manifeste-se o credor.
-Adv. DANILO SERRA GONCALVES-

45.-EXECUCAO-437/2004-DEPOSITO FERRARETO LTDA
- EPP x HELENO MIGUEL DA SILVA BONES PROMOCIO-
NAIS -Sobre o oficio do BACENJUD, manifeste-se o credor. -
Adv. DANILO SERRA GONCALVES-

46.-ACAO CONDENATORIA-450/2004-TEREZA BATISTA
EMILO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - INSS -Vista as partes para apresentacao de alegacoes
finais.-Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO e MARIA ISA-
BEL ARAUJO-

47.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-473/2004-TOMI-
TA ITIMURA COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS x FABIO TERUHIKO TASHIMA e outros -Deferido o
pedido constante de fls. 91/92 dos autos.-Adv. MARCUS VI-
NICIUS BOSSA GRASSANO-

48.-ARROLAMENTO-484/2004-JOSEFINA PERUCELLO
MARCO ANTONIO x DELCIDIO PERUCELLI -Ao inventa-
riante para se manifestar sobre o parecer da fazenda publica.-
Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

49.-EXECUCAO ALIMENTOS-504/2004-NATALIA ROCHA
RUFINO x MARCIO ROBERTO RUFINO -Sobre a certidao
negativa de citacao do requerido, manifeste-se o autor..-Adv.
LEONARDO VINCE-

50.-ACAO DE COBRANCA-12/2005-SANTO ALMEIDA x
ESPOLIO DE FRANCISCA TALMAN DO NASCIMENTO -
Ao reu para apresentecao de alegacoes finais.-Adv. RITA DE
CASSIA MAISTRO TENORIO-

51.-ARROLAMENTO-41/2005-GILDA BARRETO DA SIL-
VA x IRINEU DA SILVA -Homologado por sentenca o arrola-
mento.-Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS e ADRIANA
ZILIO MAXIMIANO-

52.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-100/2005-TAKESI SADA
e outros x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS -
Homologado por sentenca o pagamento da execucao, nos ter-
mos do art. 794, I do CPC.-Adv. VINICIUS FERACIN LAU-
REANO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

53.-ALIMENTOS-101/2005-W.C.R.D.S. e outros x M.P.D.S.F.
-Instrucao e Julgamento para o dia 29/06/2006 as 9.30 horas.-
Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO e MARIA ROSA
SALERNO-

54.-DIVISAO DE BENS-104/2005-SENIVAL DA SILVA x
NILSA ALVES DA SILVA -Saneado o feito. Designada instru-
cao e Julgamento para o dia 26/07/2006 as 15.00 horas.-Adv.
IVAN ROGERIO DA SILVA e ELIAS DE JESUS PINHEIRO-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-121/2005-LUIZ TAROSSO
SOBRINHO x BANCO ITAU S/A -As partes pelo venerando
acordao. Sem manifesto, ao arquivo. -Adv. EDUARDO BLAN-
CO, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI-

56.-ARROLAMENTO-159/2005-DARCILIA NANTES x DA-
NIEL NANTES -Apresente o inventariante o novo plano de
partilha, de acordo com a doacao efetuada. -Adv. ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA-

57.-ACAO MONITORIA-177/2005-MOINHO GLOBO IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. x WESLEI FERREIRA DE
SOUZA -Saneado o feito. Instrucao e Julgamento para o dia
03/07/2006 as 13.30 horas. As partes devem depositar o rol de
testemunhas no prazo de 30 dias.-Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI e SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

58.-ALIMENTOS-222/2005-JONATHAN ALMEIDA DE SOU-
ZA x CLAUDINEI FERREIRA DE SOUZA -Nova data para o
dia 03/08/2006 as 10.00 para audiencia de conciliacao. -Adv.
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS e JULIANE TAGAMI-

59.-ACAO CONDENATORIA-281/2005-MARIA CANDIDA
DE JESUS RAFAEL x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Nova data para Instrucao e Julgamento para
o dia 26/06/2006 as 13.45 horas.-Adv. JOSE CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA-

60.-EMBARGOS-291/2005-SERGIO HITOSHI TOKUHO
URAI x BANCO DO BRASIL S/A -Ao assistente, para que, no
prazo de 05 dias, junte aos autos o instrumento de mandato,
sob as penas da lei..-Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO-

61.-ARROLAMENTO-302/2005-MARIA CELIA ARRUDA e
outros x ANTONIO ARRUDA -Sobre o parecer da fazenda
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publica, manifeste-se o inventariante. -Adv. IVAN ROGERIO
DA SILVA-

62.-EMBARGOS-316/2005-MUNICIPIO DE JATAIZINHO x
MAURILHO MARTIELHO -Recebido o recurso de apelacao
em seu efeito devolutivo. Ao apelado para responder.-Adv. JOSE
AUGUSTO RIBAS VEDAN-

63.-EXECUCAO-322/2005-BANCO DO BRASIL SA x RAY-
DAY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros -Homologado o feito. Extinto, com base no art. 794, I
do CPC.-Adv. BEATRIZ T DA SILVEIRA MOURA-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-351/2005-SIRLEI
SILVA BRAZ x MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-ao au-
tor para instruir o precatorio- Adv. GERALDO DOS SANTOS
DA SILVA e IVAN ROGERIO DA SILVA-

65.-ACAO DE COBRANCA-356/2005-BANCO DO BRASIL
S.A x SINVALDO DE BRITO VILAS BOAS e outros -Indefe-
rido o pedido de suspensao por ausencia de interesse (...) Ao
autor para que se manifeste sobre a contestacao no prazo de 10
dias.-Adv. EVALDO GONCALVES LEITE e JUVENTINO A.
MOURA SANTA-

66.-ACAO DE COBRANCA-359/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x SINVALDO DE BRITO VILAS BOAS e outros -Custas
pelo autor em r$55,06.-Adv. EVALDO GONCALVES LEITE e
JUVENTINO A. MOURA SANTA-

67.-DIVORCIO CONTENCIOSO-372/2005-JOSE APARECI-
DO DE SALES x IVANIRA RODRIGUES DE SALES -Instru-
cao e Julgamento para o dia 30/06/2006 as 9.30 horas.-Adv.
ALTEVIR COMAR e LUCIANE CAZELATTO-

68.-ARROLAMENTO-385/2005-DIOGO DE BRITO x JOSE
DE BRITO -Homologado por sentenca o arrolamento.-Adv.
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER e ANTONIO
FURQUIM XAVIER-

69.-EXECUCAO-408/2005-BANCO BRADESCO S/A x PAU-
LO BONI -Sobre a resposta do oficio do sistema BACENJUD,
manifeste-se o credor. -Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPU-
TO-

70.-DIVORCIO CONTENCIOSO-481/2005-JULIO PIRES DE
MORAES x ALMERINDA DA SILVA MORAES -Instrucao e
Julgamento para o dia 28/06/2006 as 15.30 horas.-Adv. NOEL
CALIXTO e MARIA ROSA SALERNO-

71.-DIVORCIO CONSENSUAL-492/2005-MARIA JOANA
MARTINS DA SILVA e outros x -Homologado por sentenca a
extincao, nos termos do art. 267, III do CPC. -Adv. IVAN RO-
GERIO DA SILVA-

72.-USUCAPIAO-499/2005-JACY GONCALVES PIRES e
outros x MARIA DE LOURDES VIEIRA e outros -Saneado o
feito. Instrucao e Julgamento para o dia 27/07/2006 as 14.30
horas. O rol de testemunhas deve ser depositado no prazo de 30
dias a partir da ciencia deste despacho. -Adv. GIACOMO RI-
ZZO, JEFERSON DA CRUZ COSTA e SUELY APARECIDA
MORRO CHAMILETE-

73.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-503/2005-RO-
SANGELA VAZ DO SANTOS x HSBC BANK BRASIL S/A e
outros -Pelo exposto, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos formulados pela autora, para condenar o reu ao pagamento
de 80.000,00 (Oitenta mil reais), acrescidos de correcao mone-
taria segundo os criterios jurisprudenciais estabelecidos, bem
como juros moratorios tambem no valor de 1% ao mes (...)
Condenado o reu ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, bem como honorarios advocaticios que fixo em r$2.000,00
(...).-Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS e OLDEMAR
MARIANO-

74.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-527/2005-JATAY
CONTABIL S/C LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Julgado
parcialmente procedente os pedidos formulados para condenar
o reu ao pagamento de indenizacao no valor de r$3.500,00 (...)
b) tornar efetivo o conteudo da tutela antecipada (...) c) conde-
nar o reu ao pagamento das custas e despesas processuais, e
honorarios que fixo em 15% sobre o valor da indenizacao (...).-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, LUCIO MAURO NO-
FFKE e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

75.-DESPEJO-528/2005-HELIO ASSUNCAO AGUIAR e ou-
tros x NOECI ALVES SMITH e outros -Conciliacao designada
para o dia 05/07/2006 as 13.00 horas. -Adv. JAIME COMAR e
LEONARDO VINCE-

76.-EMBARGOS-533/2005-JOSENIR GUIMARAES COR-
REA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Sobre a peticao juntada aos autos, manifeste-se o embargante. -
Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

77.-SEPARACAO JUDIC.CONSENSUAL-548/2005-MARCIA
PEREIRA MEYER SALOMAO x VALNEI SALOMAO -Sa-
neado o feito. Instrucao e Julgamento para o dia 10/08/2006 as
15.00 horas. Rol de testemunhas no prazo de 30 dias. -Adv.
JOAO MARIA BRANDAO e RENATO CRUZ DE OLIVEI-
RA-

78.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-550/2005-LAERCIO
CANDIDO DOS SANTOS x VAGNA APARECIDA DOS SAN-
TOS -Instrucao e Julgamento para o dia 27/06/2006 as 10.00
horas. -Adv. LUCIANE CAZELATTO-

79.-EMBARGOS-10/2006-OSNIR BORGHI x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Ao embargante pela
impugnacao e documentos juntados..-Adv. MAURICIO DE

OLIVEIRA CARNEIRO-

80.-ACAO CONDENATORIA-11/2006-LUZIA FRANCISCA
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO PARA O DIA 27/07/2006 AS 14.00 HORAS - Adv.
RAUL BARBI-

81.-ARROLAMENTO-25/2006-HENRIQUE LAUBER e ou-
tros x MARTHA ERICKA LAUBER e outros -Ao inventarian-
te na pessoa de seu procurador.-Adv. IVAN ROGERIO DA SIL-
VA-

82.-ARROLAMENTO-31/2006-EVA GOMES ENOCENCIO e
outros x MIGUEL ENOCENCIO -Ao inventariante para se
manifestar sobre o parecer da fazenda publica estadual. -Adv.
VINICIUS FERACIN LAUREANO-

83.-INVENTARIO-38/2006-EDITH BITTENCOURT KUBO e
outros x MARIO BITTENCOURT SILVA e outros -Nos termos
do art. 166, inc. IV, c.c. art. 108 do C.C., formalize-se a cessao
de direitos, atraves de escritura publica, com anuencia inclusi-
ve dos conjuges.-Adv. JULIANA MARIA KUBO-

84.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-72/2006-JOSE VIGI-
NOTI x JOSE BERNARDO DO NASCIMENTO -Julgado im-
procedente o pedido, determinando o prosseguimento do in-
ventario.-Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO e RITA DE
CASSIA MAISTRO TENORIO-

85.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-74/2006-P.S. x
H.S.C.M.C. -Julgado Improcedente o pedido da autora, revo-
gando a liminar, bem como a multa diaria aplicada. Sucumben-
te, pagara a autora as despesas e honorarios do advogado do
requrido, que arbitro em r$500,00, ficando estes suspensos ante
a concessao dos beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA e RUBENS SIZENANDO
LISBOA FILHO-

86.-INVENTARIO-84/2006-MARIA LUCIENE MUKAI x
YUJI MUKAI -Forneca copias para instrucao dos oficios. -Adv.
JAIME COMAR-

87.-ALVARA-90/2006-VANDO LUIS RIBEIRO e outros x
LUIS RIBEIRO -Deferido o pedido de alvara. Homologado por
sentenca o pedido. -Adv. ROSANGELA AP. SALDINI VIEI-
RA-

88.-ACAO CONDENATORIA-93/2006-LUIZ GECIANI x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o autor. -Adv. RAUL
BARBI-

89.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-107/2006-COMERCIO
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DE URAI LTDA. x
BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o autor.-Adv. ALEXANDRE SUTKUS DE OLI-
VEIRA-

90.-ARROLAMENTO-109/2006-NILZA MOREIRA LOPES
SONEGO x MARIA NAZARE DE SOUZA LOPES e outros -
Homologado por sentenca o pedido.-Adv. IVAN ROGERIO DA
SILVA e ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

91.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-116/2006-JOAQUIM
LEAL DE OLIVEIRA x DEPARTAMENTO DE TR¶NSITO DO
PARANA - DETRAN -Deferido o pedido de assistencia judici-
aria gratuita. Instrua a precatoria com copias devidas. -Adv.
SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

92.-ACAO CONDENATORIA-123/2006-SEBASTIAO JULIO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o autor. -Adv.
THAIS TAKAHASHI-

93.-DECLARATORIA-126/2006-LUIZ FERNANDES e outros
x MARIA FERNANDES -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CON-
TESTAAO E DOCS.-Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO-

94.-ALIMENTOS-127/2006-N.G.S. e outros x J.N.S. -Sobre a
informacao de que o requerido nao foi encontrado, pois mu-
dou-se.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

95.-USUCAPIAO-147/2006-MUNICIPIO DE RANCHO ALE-
GRE x ROQUE ALVES MENEZES e outros-fornecer copias
da inicial e memorial descritivo para oficios- Adv. IVAN RO-
GERIO DA SILVA-

96.-INDENIZACAO-148/2006-MARLY MARTIS DA SIVA x
SILVIO TRANSPORTES LTDA e outros -Forneca o autor mais
copias para a citacao da requerida, uma vez que o Sr. Oficial de
Justica nao cumpriu o mandado de citacao por tais motivos. -
Adv. DONIZETTI A. ZILLI-

97.-ALVARA-169/2006-SARA GRACIELE TARANTINI DOS
SANTOS x MILTON AMARO FERREIRA -Homologado o
pedido de alvara.-Adv. DONIZETTI A. ZILLI-

98.-ALIMENTOS-178/2006-P.C.P.O. e outros x P.C.P.O. -Ins-
trua a precatoria com copia da procuracao.-Adv. ROSANGE-
LA VAZ DOS SANTOS-

99.-EXECUCAO ALIMENTOS-180/2006-BRUNA APARECI-
DA AZEVEDO MEDEIROS x DENILSON PAULINO DE
MEDEIROS -Homologado por sentenca, nos termos do art. 794,
I do CPC. -Adv. DONIZETTI A. ZILLI-

100.-EXECUCAO ALIMENTOS-184/2006-NAYARA CUSTO-
DIO DOS SANTOS ABREU e outros x ANTONIO MARCOS
ABREU -Sobre a certidao negativa de bens do Sr. Oficial,

manifeste-se o credor.-Adv. ELIAS DE JESUS PINHEIRO-

101.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-185/2006-HELIO
HIROSHI HOMMA x BANCO SAFRA S/A -Deferida a tutela
antecipada autorizando o devedor a depositar em conta judicial
remunerada, as parcelas que entende devidas, bem como as que
se venceram nos meses seguintes, evitando-se assim, ate ulteri-
or deliberacao, a inscricao do nome do devedor nos orgaos de
protecao ao credito. Deferido ainda, o pedido de manutencao
do bem na posse do autor (...)-Adv. ALEXANDRE SUTKUS
DE OLIVEIRA-

102.-ALVARA-195/2006-LUIZ AURELIO TONIN e outros x -
Julgado por sentenca o pedido de alvara.-Adv. VINICIUS FE-
RACIN LAUREANO-

103.-ALIMENTOS-197/2006-A.L.S.C. x D.C.D. -Conciliacao
para o dia 22/06/2006 as 10.00 horas. -Adv. FRANCISCO
ROSSI-

104.-ALIMENTOS-198/2006-A.M.R.A. e outros x L.A.A. -
Conciliacao para o dia 22/06/2006 as 9.45 horas.-Adv. RENA-
TO CRUZ DE OLIVEIRA-

105.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-200/2006-K.R.K.
x W.F.P.D. -Conciliacao para o dia 22/06/2006 as 9.30 horas. -
Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

106.-ALVARA-204/2006-THUYACO ITOYAMA SHIMOMU-
RA e outros x -Deferido o pedido de alvara judicial. Homolo-
gado por sentenca.-Adv. FERNANDO NAVARRO VINCE-

107.-ALIMENTOS-209/2006-A.G.P.R. x R.D.R. -Conciliacao
designada para o dia 03/07/2006 as 10.30 horas. Forneca copia
da procuracao para instruir a precatoria-Adv. IVAN ROGERIO
DA SILVA-

108.-USUCAPIAO-210/2006-MARIA JOSE DIRACO FER-
NANDES x JOSE ROBERTO AURELIANO -Forneca copias
para instrucao da inicial.-Adv. JAIME COMAR-

109.-DIVORCIO CONSENSUAL-211/2006-LUCIANA MI-
GUEL FERREIRA PIRES e outros x -Conciliacao, Instrucao e
Julgamento dia 01/08/2006 as 13.00 horas. -Adv. JAIME CO-
MAR-

110.-ALIMENTOS-213/2006-ESTEPHANE DE LIMA RODRI-
GUES ROCHA x ROMILSSON RICARDO ROCHA -Concili-
acao para o dia 27/06/2006 as 13.15 horas. Forneca copia da
procuracao para instruir a deprecata.-Adv. SUELY APARECI-
DA MORRO CHAMILETE-

111.-ALIMENTOS-214/2006-STEFHANI CAROLAINY LINS
ZAMUNER x VAGNER MAORAIS ZAMUNER -Conciliacao
para o dia 27/06/2006 as 13.10 horas.-Adv.SUELY APARECI-
DA MORRO CHAMILETE-

112.-ALIMENTOS-215/2006-GEOVANA SABARA MENDES
x JULIANO RIBEIRO MENDES -Conciliacao para o dia 29/
06/2006 as 9.00 horas..-Adv. SUELY APARECIDA MORRO
CHAMILETE-

113.-ALIMENTOS-216/2006-S.R.B.M. x A.G.M. -Conciliacao
para o dia 03/07/2006 as 10.45 horas. Forneca copia da procu-
racao para instruir a precatoria-Adv. SUELY APARECIDA
MORRO CHAMILETE-

114.-ACAO MONITORIA-217/2006-DEVANIR FELIPE SO-
TERO x THAIS REGINA MOREIRA -Sobre a certidao de que
o Sr. Oficial deixou de citar a requerida, vez que nao conseguiu
localiza-la, manifeste-se o autor. -Adv. JOSE MARIA ALVA-
RES DA SILVA C NETO-

115.-DIVORCIO CONSENSUAL-220/2006-J.F. e outros x -
Ratificacao, Instrucao e Julgamento para o dia 27/06/2006 as
9.45 horas.-Adv. GERALDO DOS SANTOS DA SILVA e IVAN
ROGERIO DA SILVA-

116.-INTERDICAO-222/2006-ANTONIO CARLOS GARCIA
DE CASTRO FILHO x ANTONIO CARLOS GARCIA DE
CASTRO -NOmeado o requrente como curador provisorio do
interditando, que prestara compromisso na data da audiencia
de interrogatorio. Designo o dia 11/07/2006 as 13.30 horas,
para audiencia de interrogatorio do interditando. Forneca co-
pia da inicial e procuracao para instruir o mandado de citacao/
intimacao -Adv. DARIO BECKER PAIVA-

117.-DIVORCIO CONSENSUAL-227/2006-CREUSA FER-
REIRA DA SILVA VIANA e outros x -Conciliacao, Instrucao e
Julgamento, para o dia 11/07/2006 as 14.15 horas. -Adv. IVAN
ROGERIO DA SILVA-

118.-ACAO DE COBRANCA/TUTELA ANTEC-230/2006-
NORIO SUGANUMA x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS -Conciliacao para o dia 11/07/2006 as 15.25 ho-
ras..-Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO-

119.-ACAO DE COBRANCA/TUTELA ANTEC-231/2006-
EUCLIDES BATISTA ALVES e outros x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS -Conciliacao para o dia 11/07/2006
as 15.15 horas.-Adv. WALTER FRANCISCO LAUREANO-

120.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-237/2006-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO x ASSOC.COMUN.DE COM.CULTURAL E ARTIST.-
RADIO N.GER. -Ao autor pelo preparo, sob pena de cancela-
mento da distribuicao e arquivamento do feito, bem como para
regularizar o recolhimento do FUNREJUS devido.-Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS e ELIZANGELA M. MATIOSKI-

121.-ALIMENTOS-242/2006-I.V.S.A. x G.S.A. -Conciliacao
para o dia 11/07/2006 as 14.45 horas. -Adv. MARIA ROSA
SALERNO-

122.-ALIMENTOS-252/2006-JEFFERSON APARECIO HIPO-
LITO DA SILVA x ANTONIO BENEDITO DA SILVA -Conci-
liacao para o dia 05/07/2006 as 9.30 horas. -Adv. SUELY APA-
RECIDA MORRO CHAMILETE-

123.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-271/2006-BAN-
CO SAFRA SA x HELIO HIROSHIMA HOMMA -Indeferido
o pedido liminar. Manifeste-se o credor sobre o prosseguimen-
to do feito.-Adv. ALESSANDRA N SPOLADORE-

124.-EXECUCAO FISCAL-76/1997-MUNICIPIO DE URAI x
MARIA IGNES GIL FRANCA -Julgada procedente a arrema-
tacao. -Adv. FERNANDO NAVARRO VINCE-

125.-EXECUCAO FISCAL-43/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PARAN x FRIGORIFI-
CO ESTRELA DO TIBAGI LTDA -Manifeste-se o credor so-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica..-Adv. CARLOS DOU-
GLAS REINHARDT JR. e LEONARDO ZAGONEL SERAFI-
NI-

126.-EXECUCAO FISCAL-180/2001-M.U. x C.C.Z.C. -Jul-
gado por sentenca a arrematacao.-Adv. FERNANDO NAVAR-
RO VINCE, MARIA ROSA SALERNO e JUAREZ FERREI-
RA-

127.-EXECUCAO FISCAL-354/2001-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x TOCANTINS ENGENHARIA LTDA -Manifeste-se
o credor sobre os leiloes negativos. -Adv. CIBELLE FERRO
RAMOS DE PAULA-

128.-EXECUCAO FISCAL-107/2002-
CONS.REG.ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRONO-
MIA -CREA. x EDVALDO PEREIRA -Ao credor para se ma-
nifestar requerendo o que entender pertinente no prazo de 10
dias, ante as pracas negativas. -Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

129.-EXECUCAO FISCAL-13/2004-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x JATAY EMPREENDIMENTO S C LTDA -Sobre a
certidao negativa de citacao, manifeste-se o credor.-Adv. CI-
BELLE FERRO RAMOS DE PAULA-

130.-EXECUCAO FISCAL-17/2004-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x JOSE CARLOS DE LIMA -Sobre os leiloes negati-
vos, manifeste-se o credor.-Adv. CIBELLE FERRO RAMOS
DE PAULA-

131.-EXECUCAO FISCAL-17/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PARAN x ALFREDO
ANTONIO ELIAS -Sobre o andamento do feito, manifeste-se
o credor, sob pena de extincao.-Adv. CARLOS DOUGLAS
REINHARDT JR.-

132.-EXECUCAO FISCAL-149/2005-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x FRANCISCO DE PAULA CAETANO -Homologado
o feito por sentenca, nos termos do art. 794, I do CPC. -Adv.
CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA-

133.-EXECUCAO FISCAL-166/2005-MUNICIPIO DE JATAI-
ZINHO x JOSE JORGE PONTES -Suspenso o feito na forma
do art. 40 da LEF.-Adv. CIBELLE FERRO RAMOS DE PAU-
LA-

134.-CARTA PRECATORIA CIVEL-159/2001-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR. -3a.VARA CIVEL -UNOPAR-
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x IZABEL CRIS-
TINA BODELAO PEREIRA -Ao exequente para exibir certi-
dao imobiliaria atualizada dos imoveis penhorados.-Adv. ANA
LUCIA BONETO CIAPINA LAFFRANCHI-

135.-CARTA PRECATORIA CIVEL-160/2003-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS -CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SA x JOSE FRANCO DA CUNHA LEME e outros -Leiloes
para os dias 23/06/2006 e 30/06/2006 as 10.40 horas. Retire o
credor o edital e pague as custas para intimacoes.-Adv. GIL-
BERTO GEMIN DA SILVA-

136.-CARTA PRECATORIA CIVEL-49/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA -F.S. x H.G.R. -Sobre a informacao da
Srta. Avaliadora/Contadora, manifeste-se o autor.-Adv. VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO-

137.-CARTA PRECATORIA CIVEL-59/2006-Oriundo da Co-
marca de CORNELIO PROCOPIO -V.V.C.L. x M.S. -DIGA O
AUTOR sobre a certidao de que o requerido reside em londri-
na.-Adv. MARCELO FARINHA-

138.-CARTA PRECATORIA CIVEL-63/2006-Oriundo da Co-
marca de PORTO VELHO/RO-VARA CIVEL -PEDRO CRE-
SIO MARIQUITO x VILMA ANGELINA TOMBOLIM -In-
quiricao das testemunhas para o dia 05/07/2006 as 13.30 horas.
-Adv. MARCOS ANTONIO NUNES e CHRISTOVAO PEREI-
RA NETO-

139.-CARTA PRECATORIA CIVEL-70/2006-Oriundo da Co-
marca de ASSIS- SP - JUSTICA FEDERAL -A.G.F. x I.N.S.S. -
Inquiricao de testemunhas para o dia 01/08/2006 as 14.30 ho-
ras.-Adv. CARLOS ALBERTO MOTA, MARCIO CEZAR SI-
QUEIRA HERNANDES e FERNANDO VALIM REHDER
BONACCINI-

140.-CARTA PRECATORIA CIVEL-71/2006-Oriundo da Co-
marca de PORTO VELHO - RO - VARA CIVEL -P.C.M. x
V.A.T. -Inquiricao de Testemunhas para o dia 01/08/2006 as
13.30 horas.-Adv. MARCOS ANTONIO NUNES e CHRISTO-
VAO PEREIRA NETO-

141.-CARTA PRECATORIA CIVEL-80/2006-Oriundo da Co-
marca de PIRACICABA - 2 VARA FEDERAL -S.L.S. x I.N.S.S.
-Inquiricao de testemunhas para o dia 10/08/2006 as 13.30 ho-
ras.-Adv. SILVIA H. MACHUCA e ELVIS GALLERA GAR-
CIA-
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COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744

MARIO CESAR BUENO
Escrivão Designado

DRA. JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA – JUIZA
DE DIREITO

RELAÇÃO N. 031/06

01- P. CRIME N. 1995.79-0 – GILDO PINTO DOS SANTOS;
SERGIO AUGUSTO OLIVEIRA – Apresentar alegações finais,
prazo legal. Advs. GEOVANNA DIAS MANCIO; LUCIANO
CHEMIN; NATALICIO VIEIRA UMBELINO.

02- P. CRIME N. 2003.289-3 – ASSIS CELSO ZANI – Inquiri-
ção testemunha defesa DIA 18/12/2006, ÀS 15:45 HS. Expedi-
da precatória em 18/05/06 para Londrina, para inquirição tes-
temunha de acusação e para Campinas/SP., para inquirição tes-
temunha de defesa. Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH.

03- P. CRIME N. 2004.573-8 – HELIO PEDROZO DE MO-
RAES – Manifestar-se sobre a testemunha Osvaldo Stival, não
localizada, prazo três dias. Adv. JOSEANE ARAUJO GOU-
VEA BORGES.

04- P. CRIME N. 2004.657-2 – LUIZ ZENIR DIAS DA ROSA;
JOÃO JORGE SARTURI – Inquirição testemunha denúncia DIA
22/01/2007, ÀS 14:40 HS. Adv. BENJAMIM PEDRO ZONATO.

05- P. CRIME N. 2005.548-9 – SILVIO FRANCO – Intimá-lo
da r. sentença absolutória, proferida em 23/05/06. Adv. CAR-
LOS EDUARDO MAYERLE TREGLIA.

06- P. CRIME N. 2005.592-6 – JOSÉ VANDERLEI RUFINO
DE OLIVEIRA – Inquirição testemunha acusação DIA 29/01/
2007, ÀS 14:40 HS. Adv. MARZIO FERRARO JUNIOR.

07- P. CRIME N. 2005.1236-1 – AMILTON FAGUNDES –
Manifestar-se sobre proposta de suspensão condicional do pro-
cesso apresentada pelo Ministério Público. Adv. KARINE INEZ
CAVASINI LERIAS.

08- PRECAT. N. 2005.941-7 – MILTON ZANGHELLINI RU-
CKL – Inquirição testemunha denúncia DIA 07/06/2006, ÀS
13:30 HS, em Almirante Tamandaré, ref. Precat. Extraída autos
P. Crime n. 390/99, em trâmite na Vara Criminal de Fazenda
Rio Grande/PR. Advs. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA;
BENO BRANDÃO.

 Almirante Tamandaré/PR., 26/05/2006.
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RELAÇÃO Nº031/2.006
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRA. JOSIANE PAVELSKI FONCECA

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº

DR. JOSÉ MARIA DO COUTO 01 122/2.004

01 – Autos de Processo Crime nº122/2.004 – em que é acusa-
do: WAGNER DENER DA SILVA – Intimar a defesa de que foi
designado o dia 16 de AGOSTO de 2.006, às 14:00 horas, para
a audiência de inquirição das testemunhas arroladas com a de-
núncia, nos mencionados autos.

RELAÇÃO Nº036/2.006
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRA. JOSIANE PAVELSKI FON-
CECA

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº
Dra. ANDRESA RESENDE BENINI 01 068/2.004

01 – Autos de Processo Crime nº068/2.004 – em que é acusa-
do: GUALTER BARCELLOS GONÇALVES – Intimar a defe-

Crime

Almirante Tamandaré

Altônia

sa de que foi designado o dia 30 de AGOSTO de 2.006, às
14:30 horas, para a audiência de inquirição das testemunhas
arroladas com a denúncia, nos mencionados autos.

RELAÇÃO Nº037/2.006
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ.
JUÍZA DE DIREITO: DRA. JOSIANE PAVELSKI FOCNECA
C A R T Ó R I O D O C R I M E

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº
Dr. ANTONIO BATISTA DE ASSIS 01 007/2.004

01 – Autos de Processo Crime nº007/2.004 – Acusado: JOSÉ
ANTONIO ALVES RODRIGUES – Intimar a defesa de que
referidos autos encontram-se em Cartório para os fins do artigo
499 do CPP.

COMARCA DE ANDIRÁ - PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO – VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
RELAÇÃO Nº 015/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
MARIA AUXILIADORA
TALMELI BATISTA 122003.0000104-8
2003.0000104-8

1.Processo Criminal 2003.0000104-8 – Amarildo Ribeiro –
“Designado o dia 28 de junho de 2006, às 15:00 horas, para
a realização do interrogatório do réu”. Adv: Maria Auxilia-
dora Talmeli Batista – OAB/PR 32.358.
2.Processo Criminal 2003.0000040-8 – Amarildo Ribeiro –
“Designado o dia 28 de junho de 2006, às 15:30 horas, para
a realização do interrogatório do réu”. Adv: Maria Auxilia-
dora Talmeli Batista – OAB/PR 32.358.

COMARCA DE CASCAVEL – PARANÁ
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS
JUIZA DE DIREITO DR. PAULO DAMAS
PUBLICAÇÃO 11/2006

ADVOGADOS:

1) ADVOGADA – ADELFIA TEREZINHA BERTE– OAB/PR
– 23.920

1. CAD.117.010, apenado SIDNEI FRANCISO BESSA. “O
apenado deverá comprovar seu domicílio, local de trabalho,
atividade desenvolvida e demonstrar em que cidade está resi-
dindo durante o tempo em que se desloca para o trabalho e o
respectivo endereço.”. ADV. ADELFIA TEREZINHA BERTE
– OAB/PR – 23.920.

COMARCA DE CHOPINZINHO – PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMILIA, E INFÂNCIA E JUVEN-
TUDE E ANEXOS
Juiz de Direito: Dr. Paulo Cezar Carrasco Reyes
Escrivã Designada: Tânia Mª Adams de Castro Amorim

RELAÇÃO 13/2006

Índice Nominal dos Advogados
Antonio Canan - 03
Iracema Pereira de Carvalho - 02
Jaime Jacir Guzzo - 03
Pedro Vogler Filho - 01
Zaque Severino Machado - 01

01 – Carta Precatória nº 63/2006, origem autos de processo
crime nº 92/2005 de Castro/Pr, réus GENIVALDO ROBERTO
NUNES CASSOL E DIOMAR ANTONIO TEIXEIRA PINTO,
intimar advogados da audiência designada para o dia 05 de ju-
lho de 2006 às 14:30 horas, no Fórum da Comarca de Chopin-
zinho, para inquirição de testemunha da denúncia. ADVS – Dr.
PEDRO VOGLER FILHO e Dr ZAQUE SEVERINO MACHADO.

02 – Pedido De Liberdade Provisória nº 75/2006, réu JOCI-
VAL DRIS, intimar advogado do despacho do MM. Juiz datado
de 22/05/2006 que foi indeferida a liberdade provisória em vir-
tude da incompatibilidade legal, Intimem-se oportunamente ao
arquivo.. ADV – Dra. IRACÊMA PEREIRA DE CARVALHO,
OAB/PR 25.607.

03 – Revisional de Alimentos nº 89/2006, requerentes A.B, e
requeridos R.B, representando seus filho F.B e F.B., intimar
advogados para especificarem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a objetividade e necessidade de colheita de
cada prova, prazo 05 dias. Em seguida vista ao Ministério Pú-
blico.. ADVS – Dr. JAIME JACIR GUZZO OAB/PR, 3.072 E
DR. ANTONIO CANAN OAB/PR 34.115

04 – Processo crime nº 42/2004, réu VALCIR DERKOSKI, in-
timar advogado para que no prazo de 03 dias apresente as ale-
gações finais. ADV – Dr. JONES MARIO DE CARLI.

CIDADE GAÚCHA
VARA CRIMINAL.
JUIZ : PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA
RELAÇÃO Nº10/2006
RELAÇÃO DOS ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMA-
DOS NESTA RELAÇÃO:

DR. WILTON SILVA LONTO– 01.
DR. ALFREDO ANTONIO CANEVER – 02
DR. CÉSAR AUGUSTO PRAXEDES - 02
DR. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO – 03.
DR. JOSÉ CARLOS TIVANELLO – 04.
DR. RONALDO CAMILO – 05.

01 – Autos nº.54/2006-(Pedido de Remição c/pedido de pro-
gressão)- CLÉSIO PEREIRA GOMES – Por decisão de
17.04.2006, foi concedido ao réu a remição de sua pena pelo
trabalho, em 426 dias. Adv. Dr. Wilton Silva Longo.

02 - Carta Precatória nº169/2005(Reg. em Juízo) – Oriunda da
Vara Criminal de Umuarama-Paraná. ROBERTO CONSALTER
e OUTRO– Inquirição de testemunhas de defesa, dia 20.06.2006
– às 15:00 horas. Advs. Drs. Alfredo Antonio Canever e César
Augusto Praxedes.

03 - Carta Precatória nº177/2005(Reg. em Juízo) – Oriunda da
Vara Criminal de Cianorte-Paraná. LUIZ ANTONIO DIONÍ-
ZIO – Inquirição de testemunha da denúncia, dia 20.06.2006 –
às 14:30 horas. Advs. Drs. Alfredo Antonio Canever e César
Augusto Praxedes.

04 – Autos nº187/2004(JEC)- PEDRO ODÉCIO DE PAULA-
Extinta a punibilidade por sentença de 10.03.2006, por haver o
mesmo cumprido integralmente a medida que lhe fora imposta.
Adv. Dr; José Carlos Tivanello.

05 – Autos 10/2004 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS –
Autos se encontram na fase do artigo 500, do Código de Pro-
cesso Penal. Adv. Dr. Ronaldo Camilo.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N. º 23/2006

Juíza de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão  : BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE

Alexandre Gonçalves Ribas 06
Altair Roberto Ruschel 05
André Luis Pontarolli 03
Antonio Carlos Cordeiro 13
Elisangela Sponholz de Souza 01
Elisangela Sponholz de Souza 07
Elisangela Sponholz de Souza 10
Joamir Casagrande 11
João Batista de Arruda Júnior 10
Luiz Mileo Junior 14
Marco Antonio Maia Corrêa 04
Marco Aurélio Carneiro 09
Rafael Luis Nadaline 01
Rafael Luis Nadaline 02
Renato Dacílio Flores 12
Vanderlei Taverna 08
Vitor Eugen Vo Roder Michles Pschera 13

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Diga a defesa sobre a testemunha faltante
em 10 dias, sob pena de preclusão.”
Processo-Crime nº 2003.561-2 - Justiça Pública x Fábio Bon-
fim Camargo e Jéferson de Oliveira Vaz
Adv: Elisangela Sponholz de Souza e Rafael Luis Nadaline

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Sorteio de jurados dia 22/08/2006, às 13,15
horas. Sessão do tribunal do júri dia 30/08/2026, às 09:30 horas.”
Processo-Crime nº 1987.02-7 - Justiça Pública x José Alves
dos Santos
Adv: Rafael Luis Nadaline

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Sorteio de jurados dia 02/08/2006, às 13,15
horas. Sessão do tribunal do júri dia 23/08/2026, às 09:30 horas.”
Processo-Crime nº 15/2001 - Justiça Pública x Mauro Domingues
Adv: André Luis Pontarolli

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Cumpra-se o requerido pelo Ministério Pú-
blico (Requer também que a vítima, através de seu advogado,
seja intimada para juntar aos autos, caso tenham documento
comprobatório de pagamento de compra efetuada haja vista
disposto às fls. 10 dos presentes autos).
Inquérito Policial nº 266/97 - Indiciado: A Apurar x Vítima
Wilson Armastrong, Terezinha Aparecida Gomes Armastrong
Adv: Marco Antonio Maia Corrêa

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Expedida carta precatória para Curitiba, para
a inquirição de testemunhas da denúncia.”
Processo-Crime nº 2004.1814-7 - Justiça Pública x Cláudio
Marquees Rodrigues e Odair José da Costa

Adv: Altair Roberto Ruschel

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Expedida carta precatória para Curitiba, para
a inquirição de testemunhas da denúncia.”
Processo-Crime nº 2005.498-9 - Justiça Pública x Vandildo
Alexandrino Pereira
Adv: Alexandre Gonçalves Ribas

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Expedida carta precatória para Paranaguá e
Almirante Tamandaré, para a inquirição de testemunhas da de-
núncia.”
Processo-Crime nº 2003.1032-2 - Justiça Pública x Juscelino
Carvalho Júnior
Adv: Elisangela Sponholz de Souza

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Expedida carta precatória à comarca de Cu-
ritiba, para a inquirição da testemunha Mara Roberta do Nasci-
mento.”
Processo-Crime nº 1992.02-6 - Justiça Pública x João Batista
Quinzan e Ruth Fornazari
Adv: Vanderlei Taverna

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Ante o exposto, bem como pelo mais que dos
autos consta, julgo improcedente o pedido contido na denun-
cia, para, em conseqüência, absolver os réus Antonio Gilmar
Fernandes, Luis Carlos Fernandes, Wilson Subtiel Barbosa,
Deroci Antonio Moreira, Odair Jose Mendes, Vera Lucia Alves
de Souza e Adelson Cleiton Gomes, retro qualificados, com
fundamento no art. 386, VI do Código de Processo Penal.”
Processo-Crime nº 2001.135-4 - Justiça Pública x Antonio Gil-
mar Fernandes, Luis Carlos Fernandes, Wilson Subtiel Barbo-
sa, Deroci Antonio Moreira, Odair Jose Mendes, Vera Lucia
Alves de Souza e Adelson Cleiton Gomes
Adv: Marco Aurélio Carneiro

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar alegações finais em 03 dias.”
Processo-Crime nº 1989.06-3 - Justiça Pública x Altevir de
Souza e Teodoro Armandio Gelasko
Adv: João Batista de Arruda Júnior e Elisangela Sponholz de
Souza

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Manifestar-se nos autos, na fase do art. 499
em 24 horas.”
Processo-Crime nº 2001.189-3 - Justiça Pública x Nivaldo da
Silva
Adv: Joamir Casagrande

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Expedidas cartas precatórias às comarcas de
Curitiba, Morretes, Pinhais e Caxias do Sul, para a inquirição
das testemunhas de defesa.”
Processo-Crime nº 1993.21-4 - Justiça Pública x Ruy Schoem-
berger
Adv: Renato Dacílio Flores

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: Apresentar as razões do recurso, no prazo legal.
Processo-Crime nº 2000.040-2 - Justiça Pública x Marcelo Reis
da Silva
Adv: Antonio Carlos Cordeiro e Vitor Eugen Vo Roder Michles
Pschera

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Expedida carta precatória a comarca de Tele-
maco Borba, para a inquirição da testemunha.
Processo-Crime nº 2000.106-9 - Justiça Pública x Antonio Ribeiro
Adv: Luiz Mileo Junior

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZ: Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
RELAÇÃO Nº 32/2006

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
VILSON VIEIRA 01

01.Processo Crime nº 2001.310-7Ré/u(s)FAGNER NUNES
“Intime-se para Audiência de oitiva das Testemunhas arroladas
na Denúncia no dia 29/06/2006 às 13:20h., bem como da Ex-
pedição de Carta Precatória para Inquirição das testemunhas
residentes fora desta Comarca.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). VILSON
VIEIRA.
Foz do Iguaçu/Pr, 25/05/2006.
Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZ: Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
RELAÇÃO Nº 33/2006

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS

ADRIANO JOSEDE OLIVEIRA 08
AMALIA NOTI 02
ERIVALDO CARVALHO LUCENA 11
FABIO BRANDAO CARVALHO 10
JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO 03
JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA 01
JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA 04
MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 09

Andirá

Cascavel

Chopinzinho

Cidade Gaúcha

Colombo

Foz do Iguaçu
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MARILIA ANTONIA DA SILVA 06
MARTA LOPES ANDRADES 07
SERGIO DIAS DA SILVA 11
SILVIO RORATO 05

01.Processo Crime nº2006.1820-5
Ré/u(s)PABLO CESAR TORRES BAEZ -
“Intime-se para comparecer em interrogatório do réu marcado
para a data de 06/06/2006, às 14:20 horas.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s).
JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA. -

02. - Processo Crime nº - 2001.2405-2 -  - Ré/u(s) - ADEMIL-
SON FERNANDES -
“Intime-se para que se manifeste de acordo com o Art. 500 do
CPP, no prazo legal.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). AMALIA NOTI. -

03. - Processo Crime nº - 2001.1475-8 -  - Ré/u(s) - JAIME
MEDEIROS -
“Intime-se para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se
tem conhecimento do atual endereço do réu.”– Adv./ª(s). Dr/
ª(s). JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO. -

04. - Processo Crime nº - 2006.897-8 -  - Ré/u(s) - MAURICIO
LEITE -
“Intime-se para que se manifeste de acordo com o Art. 500 do
CPP, no prazo legal.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOSE MARCELO
NICOLETTI TEIXEIRA. -

05. - Processo Crime nº - 2003.2395-5 -  - Ré/u(s) - JUAREZ
LOURENCO DA SILVA e OUTRO -
“Intime-se para que se manifeste de acordo com o Art. 499 do
CPP, no prazo legal.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). SILVIO RORATO. -

06. - Processo Crime nº - 1996.147-0 -  - Ré/u(s) - PAULO
PEREIRA DOS SANTOS -
“Intime-se para que ofereça defesa prévia, no prazo de 03 (três)
dias.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). MARILIA ANTONIA DA SILVA. -

07. - Processo Crime nº - 1995.77-3 -  - Ré/u(s) - ORIVALDO
FERREIRA -
“Intime-se para que se manifeste de acordo com o Art. 499 do
CPP. Em nada requerendo, manifeste-se de acordo com o Art.
500 do CPP, ambos dentro do prazo legal.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s).
MARTA LOPES ANDRADES. -

08. - Processo Crime nº - 2004.1756-6 -  - Ré/u(s) - OBER-
DAN ALVES DE LARA -
“Intime-se para que se manifeste de acordo com o Art. 500 do
CPP, no prazo legal.”–.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). ADRIANO JOSE-
DE OLIVEIRA. -

09. - Processo Crime nº - 2005.1370-8 -  - Ré/u(s) - ADAO
FRANCISCO TORMES e OUTRO -
“Intime-se para que se manifeste de acordo com o Art. 500 do
CPP, no prazo legal.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). MARCELO AUGUS-
TO DA SILVA FONTES. -

10. - Processo Crime nº - 2003.2867-1 -  - Ré/u(s) - LUCIANO
DE OLIVEIRA BORDIGNON e OUTROS (02) -
“Intime-se para que se manifeste de acordo com o Art. 499 do
CPP, no prazo legal.”–.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). FABIO BRANDAO
CARVALHO. -

11. - Processo Crime nº - 2006.1819-1 -  - Ré/u(s) - CLODO-
ALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO e OUTROS (02) -
“Intime-se para comparecer em interrogatório dos réus CLO-
DOALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, LEONARDO
MARÇAL MARQUES e ROGÉRIO DA SILVA RIBEIRO,
marcado para a data de 06/06/2006, às 14:30 horas.”– Adv./
ª(s). Dr/ª(s). ERIVALDO CARVALHO LUCENA e SERGIO
DIAS DA SILVA. -

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZ: Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
RELAÇÃO Nº 31/2006

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
JOSIMAR DINIZ 01

01.Processo Crime nº 2003.1711-4
Ré/u(s)EDUARDO JAIER ARMOA E OUTRO
“Intime-se para audiência designada para o dia 23 de junho de
2006 às 15:40, BEM COMO PARA INTIMAR OS DENUNCI-
ADOS, PARA COMPARECER NA AUDIENCIA..

Comarca de Guarapuava
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Rua Capitão Frederico Virmond, nº 1913, Centro,
CEP : 85.010-120, Fone/fax : (42) 3623-2413
Juiz de Direito – Dr. Austregésilo Trevisan
Escrivão - Paulo Alexandre Verboski

RELAÇÃO Nº 19-2006
CONSTA(M) INTIMAÇÃO(ÕES) REFERENTE(S) A
PROCESSO(S) DE RÉU(S) PRESO(S)

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
-Dr. Elcio José Melhem (2)
-Dr. Marcos Osias Silva (1)
______________________________________________________________________________________________
1-Carta Precatória nº 2006.803-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x GERMANO KOHLS JUNIOR
(extraída dos autos de Processo Criminal nº 2006.696-7, da 2ª
Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais, Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba): “Ante a certidão
retro, para o ato postergado (inquirição da testemunha Luiz

Fernando Ferreira, arrolada na denúncia) designo o dia 05.06.06,
às 16:30 horas.” Adv.: Dr. Marcos Osias Silva.
2-Processo Criminal nº 2005.1773-8 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x SUZAMARA BERTOLI-
NO: “Abra-se vista dos autos à Defesa, para apresentação das
alegações preliminares, no prazo legal.” Adv.: Dr. Elcio José
Melhem.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE IVAIPORÃ
Juiz: Adriana Marques dos Santos Ossipi
Relação n. 10/06,

Ademir Prudêncio da Silva 76/06
Antonio Carlos Carmona 156/02
Ari Prudêncio da Silva 258/04
Celso Hideo Makita 104/06
Celso Hideo Makita 220/03
Cláudio Toshio Mori 84/05
Cláudio Toshio Mori 5/06
Cláudio Toshio Mori 83/05
Cláudio Toshio Mori 74/05
Cláudio Toshio Mori 27/05
Cláudio Toshio Mori 156/02
Diana Maria Emilio 159/05
Elso Cardoso Bitencourt 154/05
Fábio Roberto Quinato 128/05
Fábio Roberto Quinato 258/04
Ivan Carvalho Martins 86/06
Ivan Carvalho Martins 116/03
Ivan Carvalho Martins 220/03
José Macias Nogueira Júnior 167/05
Juarez Carneiro de Lima 237/01
Leila Boukhezan 107/06
Leslie José Pereira de Arruda 92/06
Mélvis Muchiuti 166/03
Mélvis Muchiuti 263/02
Paulo Roberto Belo 105/06
Paulo Roberto Belo 159/05
Sebastião Morais da Silva 128/05

Execução de Alimentos n. 237/01, Tawane de Oliveira x Almir
Ribas de Oliveira: ao autor para dar prosseguimento em qua-
renta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: Juarez Carneiro de Lima

Execução de Alimentos n. 156/2002, Débora Costa Tadiotto x
João Ricardo Tadiotto: ao autor para dar prosseguimento ao
feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogados: Cláudio Toshio Mori e Antonio Carlos Carmona

Divórcio Direto n. 86/2006, Claudinei Luiz Pereira x Maria
Simone da Silva Pereira: primeiramente, intime-se o requeren-
te para que no prazo de cinco dias junte declaração de próprio
punho de que efetivamente necessita dos benefícios da assis-
tência judiciária, cientes das penas da lei (art. 4º, parágrafo 1º
da Lei n. 1060/50).
Advogado: Ivan Carvalho Martins

Execução de Alimentos n. 5/2006, Letícia Correia de Oliveira
x Waldir de Oliveira: intime-se a autora para dar prossegui-
mento ao feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

Execução de Alimentos n. 76/2006, Getúlio Alexandre Couti-
nho x Getúlio Alves: o sr. Oficial de justiça não encontrou bens
passíveis de penhora.
Advogado: Ademir Prudêncio da Silva

Divórcio Direto n. 154/2005, Reni Gonçalves de Freitas x Maria
Rosa Felisberta de Freitas:para a audiência frustrada, designo
o dia 14 de agosto de 2006, às 15:30 horas.
Advogado: Elso Cardoso Bitencourt

Alimentos n. 107/2006, Bruno Lucas da Silva e outro x Jorge
Antonio Marcos da Silva: arbitro os alimentos provisórios em
R$175,00, ou 50% do salário mínimo nacional vigente; desig-
no o dia 14 de agosto, às 16:15 horas, para a audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento.
Advogado: Leila Boukhezan

Execução de Alimentos n. 167/2005, João Carlos Ferreira Al-
ves Júnior e outros x João Carlos Ferreira Alves: o autor deverá
apresentar em cinco dias o cálculo atualizado do débito.
Advogado: José Macias Nogueira Júnior

Execução de Alimentos n. 74/2005, Rodrigo Santos Kutz e
outros x Eugênio Kutz: o autor deverá providenciar o prosse-
guimento do feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

Alimentos n. 92/2006, Lucas Guilherme Abbá x Carlos Vas-
concelos Abbá: arbitro os alimentos provisórios em R$175,00,
iguais a 50% do salário mínimo vigente. Oficie-se ao INSS.
Designo o dia 14 de agosto, às 14:30 horas, para a audiência de
instrução e julgamento.
Advogado: Leslie José Pereira de Arruda

Execução de Alimentos n. 159/2005, José Milton de Oliveira
Júnior e outra x José Milton de Oliveira: sobre a justificativa
de fl. 30 e seguintes, bem como sobre o pagamento de fl. 41,
manifeste-se o exeqüente em cinco dias.
Advogados: Diana Maria Emilio e Paulo Roberto Belo

Investigação de Paternidade n. 258/2004, Mariana da Silva x
Denílson Mazzo: às partes para alegações finais em dez dias.
Advogados: Fábio Roberto Quinato e Ari Prudêncio da Silva

Execução de Alimentos n. 83/2005, Bárbara Welchek dos San-

tos x Pedro Marcelino dos Santos: o autor deverá dar prosse-
guimento ao feito em quarenta e oito horas, pena de arquiva-
mento.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

Alimentos n. 128/2005, Rafael Mori de Almeida x José Ricar-
do Castro de Almeida: sobre o pedido de reconsideração e do-
cumentos que o acompanham, manifeste-se a parte contrária,
em cinco dias.
Advogados: Fábio Roberto Quinato x Sebastião Morais da Silva

Execução de Alimentos n. 220/2003, Gabriela Teixeira Alonso
x Nilson de Jesus Stresser: a autora deverá apresentar demonstra-
tivo atualizado do débito das parcelas que pretende executar.
Advogados: Celso Hideo Makaita e Ivan Carvalho Martins

Alimentos n. 27/2005, Everety Tavares Gomes e outra x José
Gomes: considerando a certidão acima, intimem-se as autoras
para constituírem novo procurador em dez dias.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

Execução de alimentos n. 263/2002, Simone Valéria de Pádua
x Antonio de Pádua: a autora deverá dar prosseguimento ao
feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: Mélvis Muchiuti

Execução de Alimentos n. 84/2005, André Valentin de Souza
Oliveira x Gerson Luiz Rodrigues de Oliveira: o autor deverá
dar prosseguimento ao feito em quarenta e oito horas, pena de
extinção.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

Guarda n. 116/2003, João Maria dos Santos e outra x Marcos
César Alves de Araújo e outra: os autores deverão dar prosse-
guimento ao feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogados: Mélvis Muchiuti e Ivan Carvalho Martins

Divórcio Consensual n. 105/2006, Meili de Godoi Cristenson
Kitano x Matheus Quitano: a requerente deverá juntar declara-
ção de próprio punho, em cinco dias, de que efetivamente ne-
cessita dos benefícios da assistência judiciária, ciente das pe-
nas da lei no caso de provada a falsidade da declaração (artigo
4º, parágrafo 1º, da Lei n. 1060/50).
Advogado:Paulo Roberto Belo

Divórcio Consensual n. 104/2006, os requerentes deverão jun-
tar declaração de próprio punho, em cinco dias, de que efetiva-
mente necessitam dos benefícios da assistência judiciária, ci-
entes das penas da lei no caso de provada a falsidade da decla-
ração (artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei n. 1060/50).
Advogado: Celso Hideo Makita

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE IVAIPORÃ
Juiz: Adriana Marques dos Santos Ossipi
Relação n. 11/2006

Ademir Prudêncio da Silva 228/03
Ademir Prudêncio da Silva 75/06
Alex Nascimento Becel 120/05
Álvaro Branco 194/05
Ari Prudêncio da Silva 170/05
Cláudio Toshio Mori 12/05
Cláudio Toshio Mori 173/04
Cláudio Toshio Mori 152/04
Cláudio Toshio Mori 226/03
Elso Cardoso Bitencourt 130/05
Fábio Roberto Quinato 14/05
Fábio Quinato 30/05
Fernando José Santilio 109/04
Gerson Camilo de Paula 120/05
Gilmar Rodrigues Batista 240/04
Gilmar Rodrigues Batista 191/05
Gilmar Rodrigues Batista 217/05
Grasiela Macias Nogueira 109/04
Grasiela Macias Nogueira 31/05
Ivan Carvalho Martins 76/05
Ivan Carvalho Martins 152/04
Ivan Carvalho Martins 31/05
Ivan Carvalho Martins 1/06
Ivan Carvalho Martins 205/03
José Clemente Martins 241/03
José Clemente Martins 168/04
José Macias Nogueira Júnior 14/05
Juarez Carneiro de Lima 247/04
Juarez Carneiro de Lima 75/06
Leandro Albuquerque Muchiuti 67/06
Luiz Macias Montoro 240/04
Maria Inês Roxadelli Piccini 223/04
Mélvis Muchiuti 91/03
Omar Yassim 241/03
Paulo Roberto Belo 247/04
Sérgio de Souza 30/05

Execução de Alimentos n. 226/03, Taila Caroline da Silva de
Lima x José Emídio de Lima Filho: ...determino que seja de-
sentranhada a petição de fls. 30/32, mediante certidão e entre-
gue à parte interessada para que promova a execução em autos
próprios. Depois, retornem estes autos ao arquivo.
Advogado; Cláudio Toshio Mori

Separação Judicial n. 217/05, Ivonete de Fátima Mazon Aguiar
x Juarez Carneiro de Lima: sobre a contestação e documentos,
manifeste-se a autora, em cinco dias.
Advogados: Gilmar Rodrigues Batista e Omar Yassim

Execução de Alimentos n. 120/05, Silvana da Costa x João da
Costa: a parte autora deverá dar prosseguimento ao feito em
quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogados: Alex Nascimento Becel e Gerson Camilo de Paula

Guarda n. 91/03, Waldomiro Antonio Tomachewski x Alexan-
dro Lopes Fiths e outra: o autor deverá juntar comprovação da
publicação do edital.
Advogado: Mélvis Muchiuti

Divórcio n. 223/04, Terezinha Gonçalves Euzébio Ribeiro x
João Maria Ribeiro: a parte autora deverá manifestar-se em cinco
dias sobre o seu interesse no prosseguimento do feito.
Advogados: Maria Inêx Roxadelli Piccini

Investigação de Paternidade n. 30/05, Adenilson de Brito x
Sérgio de Souza: o réu não contestou a ação. A parte autora
deverá manifestar-se em cinco dias.
Advogado: Fábio Roberto Quinato

Conversão n. 67/06, Elza Aparecida Eugênio e João Custódio
do Nascimento: considerando que a autora está residindo em
Santa Catarina, intime-se ao menos o autor para que junte a
declaração determinada pelo despacho de fl. 9, vem que, sendo
o feito consensual, é de se concluir que os dois serão benefici-
ados com a concessão da gratuidade da justiça.
Advogado: Leandro Albuquerque Muchiuti

Execução de Alimentos n. 12/05, Rodrigo Santos Kutz e outros
x Eugênio Kutz: os autores deverão dar prosseguimento ao fei-
to em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

Modificação de Guarda n. 170/05, Vandia Leal Schneider e João
Ricardo Tadiotto: sobre o estudo social, manifestem-se os au-
tores em cinco dias.
Advogado: Ari Prudêncio da Silva

Execução de Alimentos n. 168/04, Kamilla França Teruel Vítor
x Gilberto Teruel Vítor: a autora deverá dar prosseguimento ao
feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: José Clemente Martins

Divórcio n. 152/04, Danúbia Patrícia Rech Kobayashi x Jaima
Galha Kobayashi: intime-se a parte requerente para que com-
prove a publicação do edital de citação. Faculto à parte autora
a produção de prova do lapso temporal mediante juntada de
duas declarações com firmas reconhecidas.
Advogado: Cláudio Toshio Mori e Ivan Carvalho Martins

Execução de Alimentos n. 1/06, Rhuan Silva Lima e outro x
Marcos Rodrigues de Lima: os autores deverão dar prossegui-
mento ao feito em quarenta e oito horas, pena de extinção..
Advovago: Ivan Carvalho Martins

Revisional de Alimentos n. 14/05, Diogo Holzmann Vallim x
Rudney Rabewlo Vallim: recebo a apelação de fl. 182, bem
como suas razões, vez que tempestivamente interposta, em seu
efeito devolutivo... Ao apelado para que apresente suas contra-
razões, no prazo legal. Após, ao MP.
Advogados: José Macias Nogueira Júnior e Fábio Roberto Qui-
nato

Execução de Alimentos n. 191/05, Karine Razalkiewicz Oli-
veira x Luciano Marcelo de Oliveira: defiro a suspensão pelo
prazo requerido.
Advogado: Gilmar Rodrigues Batista

Separação Judicial n. 194/05, Roselei Nunes Leal Silva x Sid-
nei Ferreira da Silva: a autora deverá dar prosseguimento ao
feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: Álvaro Branco

Execução de Alimentos n. 75/06, Getúlio Alexandre Coutinho
x Getúlio Alves: sobre a justificativa apresentada, manifeste-se
o exeqüente, em cinco dias.
Advogados: Ademir Prudêncio da Silva e Juarez Carneiro de
Lima

Execução de Alimentos n. 31/05, Bruna Jesus Araújo de Barros
e outro x Célio Araújo de Barros: os autores deverão dar prosse-
guimento ao feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: Grasiela Macias Nogueira

Divórcio n. 228/03, Zanete Michels Aguiar x Antonio Gomes
de Aguiar: audiência de tentativa de conciliação dia 14 de agosto,
às 15:00 horas.
Advogado: Ademir Prudêncio da Silva

Execução de Alimentos n. 173/04, Luiz Fernando Custódio Dias
e outros x João Custódio Dias: os autores deverão dar prosse-
guimento ao feito em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

Execução de Alimentos n. 76/05, Rodrigo Santos Kutz e outros
x Eugênio Kutz: os autores deverão dar prosseguimento ao fei-
to em quarenta e oito horas, pena de extinção.
Advogado: Ivan Carvalho Martins

Divórcio n. 130/05, Gilson Vitório x Rosa Bernardo Vitório:
intimem-se os interessados para o reconhecimento de firma das
assinaturas das declarações de fls. Após, contados e prepara-
dos, conclusos para decisão.
Advogado: Elso Cardoso Bitencourt

Divórcio Litigioso retificado para Execução de Sentença n. 241/
03, Marionês Machado x
Adriana Frison Machado: o mandado de penhora foi devolvido
por não terem sido antecipadas as despesas de diligência do sr.
Oficial de Justiça.
Advogados: José Clemente Martins e Omar Yassim

Separação Judicial n. 109/04, Maria Helena de Oliveira Barre-
to x Antonio José Barreto: defiro a produção de provas; audi-
ência de instrução e julgamento dia 19 de julho, às 13:30 horas.
Advogados: Grasiela Macias Nogueira e Fernando José Santílio

Investigação de Paternidade n. 240/04, Mayara Pereira da Sil-
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va x Márcio Araújo: determino que o requerido comprove o
alegado – fl. 40 - em cinco dias...
Advogados: Luiz Macias Montoro e Gilmar Rodrigues Batista

Divórcio n. 247/04, Clotilde Gomes Dias x João Maria Dias: a
autora deverá dar prosseguimento ao feito em quarenta e oito
horas, pena de extinção.
Advogados: Juarez Carneiro de Lima e Paulo Roberto Belo

COMARCA DE IVAIPORÃ - PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juíza de Direito: Dra. Adriana Marques dos Santos Ossipi
Relação nº 017/2006.
Índice de publicação

ADVOGADOS Nº dos autos Ordem

Dr Cláudio Toshio Mori 90/2004 01

Dr Cláudio Toshio Mori 196/2004 02

Dr Cláudio Toshio Mori 205/2004 03

Dr Paulo Roberto Belo e

Cláudio Toshio Mori 111/2004 04

Dr Luiz Fernando B de Oliveira37/2004 05

Dr Paulo Roberto Belo 184/2004 06

Dr Ari Prudêncio da Silva 186/2005 07

Dr Luiz Florido Alcantara 163/2005 08

Dr Divonsir de Matos 93/2005 09

Dr Alikan Zanotti 165/2004 10

01 – Processo Crime nº 90/2004. Réu: Reinaldo Paulino dos
Santos e outro “...Intime-se o defensor do réu para manifestar-
se na fase do artigo 500 do CPP...”
Advogado: Dr. Cláudio Toshio Mori.

02 – Processo Crime nº 196/2004. Réu: Luis Carlos Simão.
“..Intime-se o defensor do réu para manifestar-se na fase do
artigo 500 do CPP...”
Advogado: Dr. Cláudio Toshio Mori

03 – Processo Crime nº 205/2004. Réu: Sergio Roberto de Car-
valho “...Intime-se o defensor do réu para manifestar-se na fase
do artigo 500 do CPP...”
Advogado: Dr. Cláudio Toshio Mori

04 – Processo Criminal nº 111/2004. Réus: Isael Eduardo dos
Santos e Edson Gonçalves de Araújo “...Intimem-se os defen-
sores dos réus para manifestarem-se na fase do artigo 499 do
CPP...”
Advogado: Dr. Cláudio Toshio Mori e
Dr. Paulo Roberto Belo

05 – Processo Criminal nº 37/2004. Réu: José Amauri Quintili-
ano da Silva “...Fica referidos defensor intimado da sentença, a
seguir descrito Autos nº 37/2004 que a JUSTIÇA PÚBLICA
move contra José Amauri Quintiliano da SIlva (...) DISPOSI-
TIVO: ante o exposto, JULGO da seguinte forma: - Improce-
dente a pretensão punitiva no que toca aos fatos segundo e
terceiro noticiado na denúncia, para ABSOLVER o réu JOSÉ
AMAURI QUINTILIANO DA SILVA das sanções do artigo 155
“caput” do Código Penal, o que faço nos termos do artigo 386,
inciso II do Código de Processo Penal. Acolher o requerimento
do Ministério Público para o artigo 384, “caput” do Código de
Processo Penal, oportunizando-se a manifestação da defesa no
prazo de oito dias. Após o transito em julgado desta decisão,
vistas a defesa do réu para manifestar-se nos termos acima ali-
nhavados. Providencias expressas no Código de Normas da
Corregedoria – Geral da Justiça. P.R.I. Ivaiporã 16 de Feverei-
ro de 2006 (o) Wendel Fernando Brunieri Juiz Substituto ...”
Advogado: Dr. Luiz Fernando Bittencourt de Oliveira .

06 – Processo Criminal nº 184/2004 Réu: Willian Marques
Moreira “...Fica referido defensor intimado do despacho a se-
guir transcrito: Autos 184/04 Considerando que devidamente
citado e intimado o denunciado deixou de comparecer ao inter-
rogatório, com fundamento no disposto no artigo 367 do CPP
DECRETO REVELIA do mesmo. Entendo, no entanto que, o
crime por ele praticado não foi mediante violência ou grave
ameaça. Portanto, por ora, deixo de decretar a prisão preventi-
va do mesmo. Nomeio como defensor do réu o Doutor Paulo
Bello, sob a fé e compromisso de seu grau, o qual aceitando ao
encargo deverá apresentar defesa prévia no prazo legal. Apre-
sentada a defesa, voltem conclusos para designação de audiên-
cia. Ciência ao Ministério Público. Demais Diligencia neces-
sárias. Ivaiporã, 06 de abril de 2006. (a) Adriana Marques dos
Santos Ossipi Juíza de Direito
Advogado: Dr. Paulão Roberto Belo.

07 – Processo Criminal nº 178/2004 Réus: Wilson da Mota e
Elizeu Agenor de Souza. “...Ficam referidos defensores inti-
mados da certidão de fls 94 do Sr. Oficial de Justiça a seguir
transcrito, e consignado prazo de 03 (três) dias para manifesta-
ção, sob pena de o silêncio ser interpretado como desistência
tácita quanto a inquirição da testemunha arrolada (...) Certifico
que, em cumprimento ao respeitável mandado dirigi-me nesta
Cidades Comarca, onde indicado, após as formalidades legais,
deixei de Conduzir Coertivamente Paulo Gonçalves, em face
de não ser encontrado, a esposa Regina P. dos Santos, disse não
saber o local que ele se encontra, disse o mesmo se encontra
trabalhando fora da Cidade, mas não soube explicar onde, as-
sim deixei contrafé, com ela. Intimei o réu, Wilson da P. Mota,
ciente ficou deixou de assinar. O referido é verdade dou fé.
Ivaiporã, 12 de Janeiro de 2006 (o) Zeferino Vilas Boas Oficial
de Justiça.”
Advogado: Dr. Omar Yassim
Dr. Robson Julian Berguio

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Estado do Paraná
Relação nº 19/2006
Dr. Givanildo Nogueira Constantinov

Algemiro Gonçalves Valim – 26
Ângelo José Rodrigues do Amaral – 13
Aristóteles Rondon Gomes Pereira – 01
Carlos Eduardo Buchweitz – 10
Carlos Eduardo Buchweitz – 14
Catarina Aparecida Cabriotti – 04
Cícero João Ricardo Porcelani – 02
Douglas Leonardo Costa Maia – 28
Edalvo Garcia – 05
Edi Eri Froeming – 06
Edi Eri Froeming – 18
Eduardo de Mello Severo – 27
Evandro de Andrade Rodrigues – 15
Fabio Telles da Silva – 19
Ione Guastala dos Santos – 06
Ione Guastalla dos Sanots – 18
Ivando Santos Souza – 07
Jaime Pego Siqueira – 12
José Cícero de Oliveira – 25
José Lopes Demori – 20
José Wlademir Garbúggio – 16
Laércio Nora Ribeiro – 15
Luis Carlos Peralta – 23
Luiz de Carlo – 24
Marcelo Dantas Lopes – 22
Marcos Antonio Piola – 21
Marcos Cristiani Costa da Silva – 04
Nelson Merlini – 11
Osvaldo Ferreira Guisso – 09
Raimundo M. B. Carvalho – 24
Robervani Pierin do Prado – 08
Rogério Guedes Pereira – 03
Sandro Rogério Passos – 13
Sergio Luiz Jacomini – 17

01 – Processo Criminal nº 2001.320-9 – sentenciado ADIL-
SON DE OLIVEIRA – Intimar o advogado abaixo indicado de
que, por sentença datada de 08.05.2006, foi JULGADA PRO-
CEDENTE A DENÚNCIA para o fim de CONDENAR o réu
Adilson de Oliveira, como incurso nas sanções do art. 306, da
Lei 9503/97, à pena de 01 ano de detenção e 14 dias-multa, em
regime SEMI-ABERTO, bem como suspensão do direito de
habilitação para dirigir veículo automotor, durante o prazo da
condenação. Adv. Dr. Aristóteles Rondon Gomes Pereira.

02 – Processo Criminal nº 2002.963-2 – beneficiário EDSON
MONTEIRO – Intimar o advogado abaixo indicado de que, por
decisão datada de 08.05.2006, foi DECLARADA EXTINTA A
PUNIBILIDADE do acusado Edson Monteiro, com base no art.
89, § 5º, da Lei 9099/95, face o integral cumprimento das con-
dições impostas para a suspensão condicional do processo. Adv.
Dr. Cícero João Ricardo Porcelani.

03 – Processo Criminal nº 2004.798-6 – denunciados ALEX
QUINILATO RICO e OUTRO – Intimar o advogado abaixo
indicado de que foi expedida Carta Precatória para a Comarca
de Sarandi, com prazo de 90 dias, deprecando a inquirição das
testemunhas arroladas com a defesa do acusado Alex Quinilato
Rico, lá residentes. Adv. Dr. Rogério Guedes Pereira.

04 – Processo Criminal nº 2003.237-0 – denunciados DOU-
GLAS MAYER MARTINS MENDONÇA e OUTROS – Inti-
mar os advogados abaixo indicados para que se manifestem na
fase, forma e prazo previstos no art. 499, do Código de Proces-
so Penal. Adv. Dr. Marcos Cristiani Costa da Silva e Dra. Ca-
tarina Aparecida Cabriotti.

05 – Processo Criminal nº 2005.2916-7 – denunciado LUIZ
ROBELE DOS SANTOS – Intimar o advogado abaixo indica-
do para que se manifeste na fase, forma e prazo previstos no
art. 500, do Código de Processo Penal. Adv. Dr. Edalvo Garcia.

06 – Processo Criminal nº 2001.908-8 – sentenciado NEREU
FARIA DE SOUZA – Intimar os advogados abaixo indicados,
de que por decisão datada de 12.05.2006, foi DECLARADA
EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu Nereu Faria de Souza,
face a caracterização da prescrição da pretensão executória do
Estado, com base nos arts. 109, VI, c.c. art. 110, § 1º, art. 107,
IV e art. 114, II, todos do Código Penal. Adv. Dra. Ione Guas-
tala dos Santos e Dr. Edi Eri Froeming.

07 – Processo Criminal nº 2000.30-5 – sentenciada MARIA
EUNICE DE CARVALHO ALVES – Intimar o advogado abai-
xo indicado, de que por decisão datada de 12.05.2006, foi
DECLARADA EXTINTA A PENA imposta a ré Maria Eunice
de Carvalho Alves, face o integral cumprimento. Adv. Dr. Ivan-
do Santos Souza.

08 – Processo Criminal nº 2004.593-2 – denunciados IVAN
DE SOUZA e OUTRO – Intimar o advogado abaixo indicado,
de que a audiência de inquirição das testemunhas arroladas com
a denúncia foi redesignada para o dia 18 DE SETEMBRO DE
2006, ÀS 13:40 HORAS . Adv. Dr. Robervani Pierin do Prado.

09 – Carta Precatória nº 2006.752-1 – denunciada MARIA DO
SOCORRO CONCEIÇÃO DA COSTA – Intimar o advogado
abaixo indicado, de que foi designado o dia 29 DE SETEM-
BRO DE 2006, ÀS 15:00 HORAS, para realização da audiên-
cia de inquirição das testemunhas arroladas com a denúncia,
residentes nesta Comarca. Adv. Dr. Osvaldo Ferreira Guisso.

10 – Processo Criminal nº 2002.811-3 – denunciados JONAS

DE OLIVEIRA e OUTROS – Intimar o advogado abaixo indi-
cado, de que a audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das com a defesa prévia dos acusados foi redesignada para o
dia 13 DE SETEMBRO DE 2006, ÀS 13:40 HORAS, valendo
consignar que as testemunhas João Marcos Chueri e Valdir Adão
Samparo deverão comparecer independentemente de intimação,
conforme anterior termo de deliberação. Intimar referido advo-
gado, ainda, para que se manifeste a respeito da testemunha
Osvaldo Rodrigues Cunha, arrolada com a defesa do acusado
João Edson Pinheiro, falecida aos 12.02.2006. Adv. Dr. Carlos
Eduardo Buchweitz.

11 – Processo Criminal nº 2005.1732-0 – denunciados JOSÉ
GERALDO DA SILVA – Intimar o advogado abaixo indicado,
de que a audiência que estava designada para o dia 22 de junho
de 2006, às 15:30 horas, foi ANTECIPADA PARA O DIA 20
DE JUNHO DE 2006, ÀS 15:30 HORAS. Adv. Dr. Nelson
Merlini.

12 – Processo Criminal nº 2005.396-6 – denunciado VALDE-
CIR FERNANDES DE ANDRADE – Intimar o advogado abai-
xo indicado, de que a audiência que estava designada para o
dia 13 de junho de 2006, às 15:30 horas, foi ANTECIPADA
PARA O DIA 09 DE JUNHO DE 2006, ÀS 15:30 HORAS.
Adv. Dr. Jaime Pego Siqueira.

13 – Processo Criminal nº 2004.1691-8 – denunciados MIL-
TON GRACIOTTO e OUTRO – Intimar os advogados abaixo
indicados, de que a audiência de inquirição das testemunhas
arroladas com a denúncia foi redesignada para o dia 13 DE
SETEMBRO DE 2006, ÀS 15:00 HORAS. Adv. Dr. Sandro
Rogério Passos e Dr. Ângelo José Rodrigues do Amaral.

14 – Processo Criminal nº 2005.2370-3 – denunciado CAR-
LOS ALBERTO MORENO – Intimar o advogado abaixo indi-
cado, de que a audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das com a denúncia foi redesignada para o dia 14 DE SETEM-
BRO DE 2006, ÀS 13:40 HORAS. Adv. Dr. Carlos Eduardo
Buchweitz.

15 – Processo Criminal nº 2003.348-2 – denunciados LUIZ
CAVICCHIOLI FORINI e OUTRO – Intimar os advogados
abaixo indicados, de que por sentença datada de 18.05.2006,
FOI JULGADA PROCEDENTE A DENÚNCIA para o fim de
PRONUNCIAR os acusados Marcos Jesus da Silva e Luiz Ca-
vicchioli Forini, como incursos nas sanções do artigo 121, § 4º,
in fine, c.c. art. 29, ambos do Código Penal, motivo pelo qual
foi determinado que eles sejam submetidos a julgamento pelo
Egrégio Tribunal Popular do Júri. Adv. Dr. Evandro de Andra-
de Rodrigues e Dr. Laércio Nora Ribeiro.

16 – Processo Criminal nº 2001.416-7 – denunciados JOHN-
SON YUKISSADA MORIMOTO – Intimar o advogado abaixo
indicado, para que se manifeste, em três dias, a respeito das
testemunhas arroladas com a defesa do acusado Johnson Yukis-
sada Morimoto, não encontradas no endereço fornecido, exer-
cendo, sendo o caso o seu direito de substituição. Adv. Dr. José
Wlademir Garbúggio.

17 – Inquérito Policial nº 2001.81-1 – indiciado A APURAR e
vítima APARECIDO MACETTI – Intimar o advogado abaixo
indicado, de que por despacho datado de 19.05.2006, foi DE-
FERIDO o pedido de dilação de prazo para entrega dos origi-
nais dos documentos constantes do presente inquérito policial,
por mais quinze dias. Adv. Dr. Sergio Luiz Jacomini.

18 – Processo Criminal nº 1998.226-7 – sentenciado NEREU
FARIA DE SOUZA – Intimar os advogados abaixo indicados,
de que por decisão datada de 11.05.2006, foi DECLARADA
EXTINTA A PUNIBILIDADE de Nereu Faria de Souza, em
face da caracterização da prescrição da pretensão punitiva do
Estado, na modalidade retroativa, com base nos arts. 110, c.c.
art. 109, VI, art. 114, II e art. 107, IV, todos do Código Penal.
Adv. Dr. Edi Eri Froeming e Dra. Ione Guastala dos Santos.

19 – Carta Precatória nº 2006.1673-3 – denunciado LEONAR-
DO VILALBA PANIAGUA MACHADO DO NASCIMENTO
– Intimar o advogado abaixo indicado, de que foi designado o
dia 05 DE JULHO DE 2006, ÀS 15:00 HORAS, para realiza-
ção da audiência de inquirição da testemunha arrolada com a
denúncia, residente nesta Comarca. Adv. Dr. Fabio Telles da
Silva.

20 – Processo Criminal nº 2004.2530-5 – denunciado ANDRÉ
ANTONIO DA SILVA – Intimar o advogado abaixo indicado,
de que foram expedidas Cartas Precatórias para as Comarcas
de Foz do Iguaçu-Pr e São Paulo-SP, ambas com prazo de 60
dias, deprecando a inquirição das testemunhas arroladas com a
defesa do acusado, residentes nas respectivas Comarcas. Adv.
Dr. José Lopes Demori.

21 – Processo Criminal nº 2003.431-4 – denunciado REGI-
NALDO DA SILVA MAIA – Intimar o advogado abaixo indi-
cado, de que foi designado o dia 14 DE JULHO DE 2006, ÀS
14:40 HORAS, para realização de audiência de inquirição das
testemunhas arroladas com a defesa do acusado. Adv. Dr. Mar-
cos Antonio Piola.

22 – Processo Criminal nº 2001.612-7 – denunciados ADELI-
NO FARINHA e OUTROS – Intimar o advogado abaixo indi-
cado, para que se manifeste, em três dias, a respeito da teste-
munha Braz Aparecido Saturno, não encontrada no endereço
fornecido. Adv. Dr. Marcelo Dantas Lopes.

23 – Processo Criminal nº 2005.3862-0 – denunciada DIOMAR
MILENE MAURÍCIO MIRANDA – Intimar o advogado abai-
xo indicado do seguinte despacho: “As testemunhas arroladas
pela douta Defesa, também haviam sido arroladas pelo Minis-
tério Público e já foram ouvidas, ocorrendo desistência deste
com relação a inquirição da testemunha Albertina, diante das
razões juntadas às fls. 111/112, devendo a douta Defesa ser
intimada para que se manifeste no prazo de 03 (três) dias se
insiste na inquirição da testemunha em questão, voltando con-

clusos em seguida para os devidos fins”. Adv. Dr. Luis Carlos
Peralta.

24 – Processo Criminal nº 2001.195-8 – denunciados JESUS
SOARES MARTINS e OUTRA – Intimar os advogados abaixo
indicados, para que se manifestem na fase, forma e prazo pre-
vistos no artigo 499, do Código de Processo Penal. Adv. Dr.
Luiz de Carlo e Dr. Raimundo M. B. Carvalho.

25 – Processo Crime nº 2004.2294-2 – acusado MARCOS RI-
BEIRO GIMENES – Intimar o advogado abaixo, de que foi
designado o dia 20 de junho de 2006, às 09:00 horas, para a
audiência admonitória. Adv. Dr. José Cícero de Oliveira.

26 – Processo Crime nº 2002.336-7 – acusado RIVELINO PE-
REIRA PINTO – Intimar o advogado abaixo, de que foi desig-
nado o dia 12 de junho de 2006, às 09:00 horas, para a audiên-
cia admonitória. Adv. Dr. Algemiro Gonçalves Valim.

27 – Processo Crime nº 2005.3755-0 – acusado RENATO AL-
VES TANAKA – Intimar o advogado abaixo, de que foi desig-
nado o dia 12 de junho de 2006, às 09:30 horas, para a audiên-
cia admonitória. Adv. Dr. Eduardo de Mello Severo.

28 – Processo Crime nº 2005.1889-0 – acusado LINO RODRI-
GUES – Intimar o advogado abaixo, de que foi DISPENSADA
a apresentação do acusado bimestral em Juízo, conforme re-
querido, devendo os autos aguardar o decurso do prazo da sus-
pensão, ou seja, o restante dos dois anos. Adv. Dr. Douglas
Leonardo Costa Maia.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES
RELAÇÃO Nº 009/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:

DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO 01-02-03132/06-133/06-
134/06
DELMAR MARINO HOFFMANN 04 098/06
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 05 023/06
MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 06 074/05
PEDRO DA LUZ 07 099/05
ROBILAN SUSSAI 08 059/05

01 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 132/06 –
Alexandre Roberto Marcelino – “Intimá-lo da decisão datada
de 03/05/06 que indeferiu o pedido de liberdade provisória”.
Dr. DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO.

02 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 133/06 –
Alessandro Iavorski – “Intimá-lo da decisão datada de 03/05/
06 que indeferiu o pedido de liberdade provisória”. Dr. DANI-
EL FERNANDES APOLINÁRIO.

03– PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 134/06 –
André Lemos Marcelino – “Intimá-lo da decisão datada de 03/
05/06 que indeferiu o pedido de liberdade provisória”. Dr.
DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO.

04 – PEDIDO DE REMISSÃO DE PENA E PROGRESSÃO
DE REGIME Nº 098/06 – Andréia de Faria Crepadi – “Intimá-
lo da decisão datada de 02/05/06 que declinou da competência
e determinou a remessa dos autos à Comarca de Toledo-PR”.
Dr. DELMAR MARINO HOFFMANN.

05 – PROCESSO CRIME Nº 023/05 – Natalio Ruthes – “Inti-
má-lo da decisão datada de 25/05/06 que rejeitou o recebimen-
to da denúncia, com base no artigo 28 do Código de Processo
Penal”. Dr. JORGE MIGUEL PILOTO NETTO.

06 – PROCESSO CRIME Nº 074/05 – Cipriano Marcelino da
Silva Junior – “Intimá-lo para que no prazo de oito dias apre-
sente as razões de recurso”. Dr. MARCELO AUGUSTO DA
SILVA FONTES.

07 – PROCESSO CRIME Nº 099/05 – João Carlos Martins
Neto e Aparecido Polhasto – “Intimá-lo para que no prazo legal
apresente memoriais”. Dr. PEDRO DA LUZ.

08 – PROCESSO CRIME Nº 059/05 – Selvino Ferreira Mar-
tins – “Intimá-lo para inquirição de testemunha de acusação
designada para o dia 05/06/2006, às 14:00 horas”. Dr. ROBI-
LAN SUSSAI.

Comarca de Ponta Grossa – Estado do Paraná
Cartório da Segunda Vara Criminal
Juiz de Direito: DR. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
Escrivão: MARCO ANTONIO CREMONEZ

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Relação nº 22/2006

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. César Aguilar Rios 01AP 1998.185-6
Dr. Ivan Szabelim de Souza 02AP 1998.185-6

01 – Advogado:
Dr. CESAR AGUILAR RIOS – OAB/PR 35.255 – defensor
02 – Advogado:
Dr. IVAN SZABELIM DE SOUZA – OAB/PR 37.012 - defensor
Ação Penal nº 1998.185-6

Maringá

Matelândia

Ponta Grossa
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Acusado: FABIO STROBINO
Despacho de fls. 156: “I – Indefiro os requerimentos de fls.
155 visto que as informações podem ser obtidas pelo próprio
acusado. Intimem-se. II – Às alegações finais.”

Ponta Grossa, 26 de maio de 2.006.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, Centro, Fórum - CEP 83005-
570 - Telefone/fax 41-3035-8435
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br

Relação nº 23/2006 Data da Expedição: 24/05/2006

JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos

ALEXANDRE SALOMÃO 05 2005.1329-5
ANA MARIA CITTI 03 2006.745-9
DANIEL DE CARVALHO 04 2005.1785-1
JANAINA THEULEN ZAGONEL 01 2006.626-6
LUIZ HENRIQUE RIBEIRO ROGESKI 02 2005.2174-3

1)Processo Criminal nº 2006.626-6 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Fabiano Vieira e outro – “ Recebo o adita-
mento da denuncia, para o interrogatório designo o dia 13/06/
06 as 13:15 horas” – Adv: Drª JANAINA THEULEN ZAGO-
NEL

2)Processo Criminal nº 2005.2174-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Eriton Miranda Ferreira e outros – “ As
partes para as alagações finais ” – Adv: Dr. LUIZ HENRIQUE
RIBEIRO ROGESKI

3)Processo Criminal nº 2006.745-9 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Mirian Silva de Souza – “ Por não haver
nenhum fato novo e nenhum fundamento jurídico a ser analisa-
do, mantenho a decisão já prolatada nos autos n.º 2006.894-3,
devendo a ré permanecer custodiada ” – Adv: Dr. ANA MARIA
CITTI.

4)Processo Criminal nº 2005.1785-1 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Anderson Fernandes dos Santos e outro – “
Defiro o pedido de execução provisória, expeça carta de guia
provisória ” – Adv: Dr. DANIEL DE CARVALHO.

5)Processo Criminal nº 2005.1329-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Marcos Marchioro Pereira e outro – “ Para
a contrariedade do libelo ” – Adv: Dr. ALEXANDRE SALO-
MÃO.

6)Pedido de Liberdade Provisória nº 2006.1165-0 – Ministério
Público do Estado do Paraná X Anderson Araújo dos Santos –
“ Ante o exposto, deve o réu aguardar o julgamento na condi-
ção em que se encontra, uma vez que e inadmissível a liberda-
de provisória no caso em tela ” – Adv: Dr. RAUL DE CASSIUS
M.B. RANGEL .

– 2ª VARA CRIMINAL –
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
 Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum,
São José dos Pinhais/PR
Fone: (041) 3035-8451

JUIZ DE DIREITO:
DR. EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
Relação nº 24/2006
Índice da Publicação:
ADVOGADO: Nº AUTOS Nº DE ORDEM

Adriana Szabelski PC 2006.869-2 01
Antonio Neiva de Macedo Filho PC 2006.328-3 13
Fabricio Luiz Weschenfelder    PC 2005.2349-5 03
Fernando Firmino dos Santos PC 2006.39-0 02
Fernando José Curi Staben PC 2004.2127-0 08
Jackson Haas Gomes PC 1998.318-2 07
Janaína Theulen Zagonel PC 2005.2649-4 05
José Diogo Guilen PC 2005.2882-9 09
Lucélia Maria Colle PC 2003.1082-9 12
Marcos Antonio Germano PC 2004.2127-0 08
Rosana Maria Vidolin Marques PC 2005.3011-4 10
Rosana Vidolin Marques PC 2006.637-1 04
Rubia Tomico Ono PC 2004.2127-0 08
Tânia Maria Podgurski PC 2006.472-7 11
Waldemar de Araújo Filho PC 2004.449-9 06

01 – PROCESSO CRIME Nº 2006.869-2 – Réu: ROBERSON
LUIZ XAVIER – “Designo o dia 05/06/2006, às 14:00 horas,
para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia”. Adv.:
Dra. Adriana Szabelski;

02 – PROCESSO CRIME Nº 2006.39-0 – Réu: ADELIO EDI-
NEI DE LIMA – “Designo o dia 06/07/2006,às 14:30 horas,
para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia”. Adv.:
Dr. Fernando Firmino dos Santos;

03 – PROCESSO CRIME Nº 2005.2349-5 – Réu: EDVILSON
DE DEUS RIBEIRO – Para oitiva da testemunha João Luiz de
Faria foi designado o dia 29/06/2006, às 16:15 horas. Adv.: Dr.
Fabricio Luiz Weschenfelder;

04 – PROCESSO CRIME Nº 2006.637-1 – Réu: JOELSON

BENEDITO COSTA – “Designo o dia 06/07/2006, às 14:00
horas para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia”.
Adv.: Dr. Rosana Vidolin Marques;

05 – PROCESSO CRIME Nº 2005.2649-4 – Réu: VALDIR
CAVALHEIRO e outro – Manifeste-se sobre os documento jun-
tados aos autos no prazo de 48 horas. Adv.: Dra. Janaina Theu-
len Zagonel;

06 – PROCESSO CRIME Nº 2004.449-9 – Réu: SONIA MA-
RIA GERFE – “Designo o dia 06/07/2006, às 16:10 horas para
inquirição das testemunhas de defesa de fls. 55”. Adv.: Dr.
Waldemar de Araújo Filho;

07 – PROCESSO CRIME Nº 1998.318-2 – Réus: MAURO
SÉRGIO MACHADO e JOSE ELIAS MACHADO – Manifes-
te-se a defesa sobre a cópia do despacho proferido nos autos de
Carta Precatória nº 200601394 da Vara de Carta Precatória
Criminal de Curitiba. Adv.: Dr. Jackson Haas Gomes;

08 – PROCESSO CRIME Nº 2004.2127-0 – Réus: AIRTON
PAULO RIBEIRO e outros – Manifeste-se a defesa sobre a cópia
do despacho proferido nos autos de Carta Precatória nº
200554884 da Vara de Carta Precatória Criminal de Curitiba.
Adv.: Dr. Marcos Antonio Germano, Dra. Rubia Tomico Ono e
Dr. Fernando José Curi Staben;

09 – PROCESSO CRIME Nº 2005.2882-9 – Réu: ADENIL-
TON PAULO DA SILVA – “Considerando que o réu foi inter-
rogado na presença do defensor constituído (fls. 054), que fi-
cou intimado para apresentar defesa prévia (fls. 53), indefiro o
pedido de fls. 129”. Adv.: Dr. José Diogo Guilen;

10 – PROCESSO CRIME Nº 2005.3011-4 – Réus: CLAUDIO
ROBERTO KAMINSKI e EVERSON DOS SANTOS – Os au-
tos encontram-se com vista na fase do art. 499 do CPP. Adv.:
Dra. Rosana Maria Vidolin Marques;

11 – PROCESSO CRIME Nº 2006.472-7 – Ré: DENISE DA
SILVEIRA VICENTE – “Para oitiva das testemunhas Heron,
Osni, Teleginski e Dzulinski, designo a data de 12 de junho de
2006, às 14:00 hora”. Expedição de carta precatória à Vara de
Carta Precatória Criminal de Curitiba/PR, com prazo de 20 dias,
para inquirição da testemunha arrolada na denúncia Flávio Sou-
za. Adv.: Dra. Denise da Silveira Vicente;

12 – PROCESSO CRIME Nº 2003.1082-9 – Réu: ACÁCIO
FRANCELINO DOMINGUES – “Designo o dia 19/07/2006,
às 14:00 horas, para inquirição das testemunhas arroladas na
denúncia”. Expedição de carta precatória à Vara de Carta Pre-
catória Criminal de Curitiba/PR, com prazo de 60 dias, para
inquirição da testemunha de acusação Regina Célia Celebrone
Lourenço. Adv.: Dra. Lucélia Maria Colle;

13 – PROCESSO CRIME Nº 2006.328-3 – Réu: IVAN SILVÉ-
RIO DE SOUZA – Expedição de Carta Precatória à Vara de
Carta Precatória Criminal de Curitiba/PR, com prazo de 20 dias,
para inquirição das testemunhas de acusação Luciana Rodri-
gues Monteiro e Adão Ferreira. Adv.: Dr. Antonio Neiva de
Macedo Filho.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA R0XA -
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMI NAL E ANEXO
RELAÇÃO N° 04/2006
JUIZ SUBSITUTO: GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA.

INDICE DE PUBLICAÇÃO
Ordem 01
Advogado: Hamilton Mariano.
Autos de Processo crime sob nº 058/2005 – Réu Vanderlei
Machado
Objeto – Intimação do defensor do acusado para apresentar ale-
gações finais (art. 500 do CPP), no prazo legal.

Ordem 02
Advogado: Levi Palma.
Autos de Pedido de Liberdade Provisória sob nº 087/2006 –
Requerente Marilene Pereira da Silva
Objeto – Intimação do defensor da acusada da decisão de fls.
66/68 que indeferiu o pedido de concessão de Liberdade Provi-
sória.

Ordem 03
Advogado: Sebastião Aparecido de Souza.
Autos de Pedido de Liberdade Provisória sob nº 084/2006 –
Requerente Sérgio Evaristo de Oliveira
Objeto – Intimação do defensor do acusado da decisão de fl. 41
que determinou a baixa dos autos para o requerente junte aos
autos cópia do autos de prisão em flagrante no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TOMAZINA-PARANÁ
FORUM DR. ACYR SANTOS CARNEIRO DE QUADROS
JUIZA: DRA. FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
Praça Tenente João José Ribeiro, 152, cep-84.935-000-fone
fax 0xx(43)-3563-1404
RELAÇÃO Nº 07/2.006 - VARA CRIMINAL

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
INTIMADOS PARA, NO PRAZO ABAIXO, PROVIDENCI-
AR E/OU TOMAR CIÊNCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

Índice de Publicação

Advogado(s) nº de ordem
Dr. Laércio Ademir dos Santos 01

01 - Autos de Processo Crime nº 01/2003 – Réu – EFRAIM
WALTER DECOL – Intimação do(s) Advogado(s), de que foi
deferido a redesignação do julgamento do réu, conforme re-
querimento da defesa (fls. 870/871), como nova data para o
sorteio dos jurados designado para o dia 28 de julho de 2006,
às 10:00 horas. Para Julgamento do réu pelo Plenário do Tribu-
nal do Júri designado o dia 18 de agosto de 2006, às 09:00
horas. –
 Foi indeferido o requerimento de reabertura do prazo para
manifestação acerca das testemunhas, uma vez que os autos
estiveram em cartório e a justificativa acerca da impossibilida-
de de carga dos autos em razão do requerimento de cópias re-
prográficas não pode ser aceita, uma vez que o defensor não
formulou qualquer requerimento de carga dos autos a esta ma-
gistrada, autoridade competente para deferir ou não o requeri-
mento. - Advogado(s) - Dr(s). Laércio Ademir dos Santos.

RELAÇÃO N° 101/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da sentença de extinção da punibilidade, proferida em 09/03/
2006, nos autos de Processo-Crime n.º 1999.114-9, em que fi-
gura como réu Sebastião Olegário da Silva.

DR. ACIR OLISKOWSKI, OAB/SC 7.720-A, E OAB/PR
17.648 com escritório profissional em Porto União- SC.

RELAÇÃO N° 95/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da sentença de extinção da punibilidade, proferida em 1º/02/
2006, nos autos de Processo-Crime n.º 1998.068-0, em que fi-
gura como réu Cláudio de Albuquerque.

Drª JÚLIA BREM, OAB/PR 15.037, com escritório profissio-
nal em União da Vitória- PR.

RELAÇÃO N° 94/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da sentença de extinção da punibilidade, proferida em 09/03/
2006, nos autos de Processo-Crime n.º 2000.153-0, em que fi-
guram como réus Airtom Alves da Silva e Aldacir Bernardino.

DR. HÉLIO DE MACEDO KRULJAK, OAB/PR 24.149, com
escritório profissional em União da Vitória- PR;
DR. JAIRO MELLO CHRIST, AOB/ PR 3.150, com escritório
profissional em União da Vitória- PR.

RELAÇÃO N° 96/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da sentença de extinção da punibilidade, proferida em 1º/02/
2006, nos autos de Processo-Crime n.º 2002.0594-7, em que
figura como réu Antônio Carlos Gomes da Silva.

DR. LUÍS MARCELO SCHNEIDER, OAB/PR 22.570-A, com
escritório profissional em Porto União- SC.

RELAÇÃO N° 97/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da sentença de extinção da punibilidade, proferida em 09/03/
2006, nos autos de Processo-Crime n.º 2002.391-0, em que fi-
gura como réu andrigo Stafin.

DR. VALDIR GEHLEN, OAB/PR 8.765, com escritório pro-
fissional em União da Vitória- PR.

RELAÇÃO N° 99/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da sentença que julgou extinta a pena, proferida em 03/02/2006,
nos autos de Processo-Crime n.º 1985.001-5, em que figura
como réu Osvaldo de Souza.

DR. ODENIR BORGES, OAB/PR 9.200, com escritório pro-
fissional em União da Vitória- PR.

RELAÇÃO N° 98/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da sentença de extinção da punibilidade, proferida em 26/04/
2006, nos autos de Processo-Crime n.º 1996.71-6, em que figu-

São José dos Pinhais

Terra Roxa

Tomazina

União da Vitória

ra como réu Henrique da Chagas.

DR. MARTIM FRANCISCO RIBAS, OAB/PR 14.028, com
escritório profissional em União da Vitória- PR.

RELAÇÃO N° 100/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da sentença que julgou extinta a punibilidade, proferida em 09/
03/2006, nos autos de Processo-Crime n.º 1999.0235-8, em que
figura como ré Eliane Aparecida Sedor.

DR. HÉLIO DE MACEDO KRULJAK, com escritório profis-
sional em União da Vitória- PR.

Juizados Especiais

Araucária

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE ARAUCÁRIA - ARAUCÁRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 016/2006

001.- 1995.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO ALBANO DOS SANTOS X SILVIO KARZYZANOWSKI
O devedor deverá apresentar em juízo o expositor de iogurte
penhorado, em dois dias, sob pena de prisão como depositário
infiel. Adv(s) RUBENS CESAR SFENDRYCH, JOSE DA
COSTA VALIM FILHO

002.- 2003.0000100-2/0 - Execução de Título Judicial MIGUEL
CORREIA NETTO X DENISE FRANÇA (E OUTRO) Ao re-
querente, nada a reconsiderar no feito. Adv(s) ALGACIR FER-
REIRA DE SA RIBEIRO, CONSUELO GUIMARAES RIBEI-
RO, CAROLINA MARIA GUIMARAES DE SA RIBEIRO
REFATTI

003.- 2004.0000212-2/0 - Processo de Conhecimento BORA-
BORA MADEIRAS LTDA X ANTONIO HENRIQUE COE-
LHO NETO Que o requerente efetue o pagamento das custas
processuais que foi condenado, no prazo de 05 dias Adv(s)
PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARCELO ZIOLLA PIET-
ZSCH, CLAUDIANA FILA, MARCIUS FONTOURA LASS

004.- 2004.0000216-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
VALDO DO NASCIMENTO SANTOS X BRIGUENTI E BA-
VARESCO LTDA Que o credor junte nos autos, cálculo atuali-
zado do débito. Adv(s) ROBSON LUIZ SANTIAGO, ADRIA-
NO ALVES KLEIN, JULIO CESAR SCOTA STEIN

005.- 2004.0000412-2/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO GENESIS X FLORESBA PAIM VIEIRA Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ANDERSON AIÚDE PAIXÃO DA SILVA, GA-
BRIEL BARDAL, FLORESBA PAIM VIEIRA

006.- 2004.0000413-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOI-
CEMARA MARTINS DE FREITAS X INGOMAR HEIDORN
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA

007.- 2004.0000763-9/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
STEVÃO DE CARVALHO NETO X IGREJA PENTECOSTAL
PORTA PARA O CÉU Manifeste-se o credor acerca do depósi-
to efetuado às fls. 105 dos autos. Adv(s) MARIO MASAHAR
SUZUKI, CRISTIANNE MARIA GONZAGA NATAL, OZI-
MO COSTA PEREIRA, JOSE ARI NUNES

008.- 2004.0000827-2/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
BOLDT X ROBSON CONCEIÇÃO FERREIRA (E OUTRO)
Ao requerente, a certidão requerida é obtida sem autorização
judicial, junto à Secretaria; O Banco Central não fornece as
informações pretendidas, devendo o exeqüênte indicar os ban-
cos que pretende que sejam oficiados. Adv(s) FLORESBA PAIM
VIEIRA, GABRIEL BARDAL

009.- 2005.0000504-0/0 - Processo de Conhecimento RAI-
MUNDO RODRIGUES X ROSEMEIRE FERREIRA DOS
SANTOS Manifeste-se o credor sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, as fls. 47 dos autos. Adv(s) PEDRO LILITO FRAN-
CESCHI, MARCIUS FONTOURA LASS

010.- 2005.0000546-8/0 - Processo de Conhecimento EDSON
ALVES GUIDELLI X NIKKOS’S VEÍCULOS Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JOSANE
DALILA FERRAZ RODRIGUES, LUIZ KNOB

011.- 2005.0000572-3/0 - Processo de Conhecimento VARDI-
LEI DO AMARAL X CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S/A Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido do requerente Adv(s) RICARDO ALBERTO ESCHER

012.- 2005.0000590-1/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO LIANDRO ROCHA X CONCEPA-CONCESSIONÁRIO
DA RODOVIA OSÓRIO-PORTO ALEGRE S/A Manifeste-se
o credor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, as fls.
140vº, dos autos. Adv(s) CAROLINA GUIDOTI LORENZETT,
LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO DE OLIVEIRA, GALE-
NO ARAÚJO PEREIRA, ROBINSON ELISEU RECK PADI-
LHA

013.- 2005.0000740-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
WINICIUS UBALDINO X SUPERMERCADOS CONDOR
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Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JOSE DA COSTA VALIM FILHO, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
ANDREA MORAES SARMENTO, CAROLINA VIANNA
FERREIRA DA COSTA, JOSÉ DA COSTA VALIM NETO

014.- 2005.0000825-4/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO ESTEVAM X SUPER DIP-DIPLOMATA INDUSTRIAL
E COMERCIAL LTDA Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) LIZ ANGELA BAJA, SANDRO
LUIZ WERLANG, ANA PAULA PAVELSKI

015.- 2005.0000829-1/0 - Processo de Conhecimento LUCE-
LIA CANDIDO NASSAR DA SILVA - ME X BRASIL TELE-
COM S.A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS
FONTOURA LASS, CARLOS ALBERTO DE BARROS PE-
RINO, SANDRA REGINA RODRIGUES

016.- 2005.0000951-0/0 - Processo de Conhecimento LIETE
MERANTE DIAS X BRASIL TELECOM S.A Redesignação
de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 08/06/2006 Adv(s)
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES

017.- 2006.0000015-9/0 - Processo de Conhecimento BORA-
BORA MADEIRAS LTDA X DL LIMA E SOUZA LTDA Sen-
tença de revelia Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI, MAR-
CIUS FONTOURA LASS

018.- 2006.0000071-7/0 - Processo de Conhecimento ELISAN-
GELA DE FÁTIMA BATISTA FRAGOSO X JOSUEL ROBER-
TO LETNAR (E OUTROS) Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) JOSÉ DA COSTA VA-
LIM NETO

019.- 2006.0000080-6/0 - Processo de Conhecimento LEO-
NARDO PENKAL X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido,
ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) ARNAL-
DO FERREIRA MULLER, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELI-
ZANGELA MARIA NOGOZEKI, DOUGLAS DOS SANTOS,
JOSE IVERSON NOGOZEKI

020.- 2006.0000110-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MÁRIO DE OLIVEIRA BUENO X SUL AMÉRICA CA-
PITALIZAÇÃO S. A. Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 13:30 do dia 01/06/2006 Adv(s) GISELLE LOPES DE
SOUZA, RICARDO ALBERTO ESCHER

021.- 2006.0000113-5/0 - Processo de Conhecimento GIVAL-
DO DEANDRADE CRUZ - TRANSPORTES X BANCO DI-
BENS S/A Redesignação de Audiência de Conciliação as 13:40
do dia 05/06/2006 Adv(s) RICARDO ALBERTO ESCHER,
ANDREA PIAZZA FONTES

022.- 2006.0000143-8/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE DEDA X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO
(E OUTRO) Que o requerente efetue o pagamento das custas
processuais que foi condenado, no prazo de 05 dias Adv(s)
ARNALDO FERREIRA MULLER, ALVARO PINTO CHA-
VES, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ELIETE APARECIDA KO-
VALHUK, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI, LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES, JOSE IVERSON NOGOZEKI

023.- 2006.0000144-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO GESZEWSKI X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO (E OUTRO) Que o requerente efetue o pagamento
das custas processuais que foi condenado, no prazo de 05 dias
Adv(s) ARNALDO FERREIRA MULLER, ALVARO PINTO
CHAVES, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI, LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES, JOSE IVERSON NOGOZEKI

024.- 2006.0000173-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA CORDEIRO DISTEFANO DE OLIVEIRA X BRASIL TE-
LECOM S.A Extinção pela ausência do autor em audiência
Adv(s) LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO DE OLIVEIRA,
CAROLINA GUIDOTI LORENZETT, RENATA MARIN SARI,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE

025.- 2006.0000189-2/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO WEBER SCHILER X JOÃO ALCEU DE SOUZA
RODRIGUES Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:50 do dia 08/06/2006 Adv(s) MARIO MASAHAR SUZUKI,
CRISTIANNE MARIA GONZAGA NATAL

026.- 2006.0000202-2/0 - Embargos LAURA SHNEIDER PA-
DIA X IDILSON ANTONIO DE MELO Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) LUIZ
KNOB

027.- 2006.0000206-0/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DA ROCCO BRAGGION X BANCO DO BRASIL S/A Que o
reclamante ofereça impugnação à contestação, no prazo de 10
dias. Adv(s) JAMAL ABI FARAJ, CLAUDIA MARA GRU-
BER, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE

028.- 2006.0000215-9/0 - Processo de Conhecimento ELDA
MARIA DE LARA SILVA X BANCO ITAÚ S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 12/06/2006 Adv(s)
JOSÉ DA COSTA VALIM NETO

029.- 2006.0000219-6/0 - Processo de Conhecimento RUDI-
MAR JOSÉ DENIS X SIDINEI DOS SANTOS GONÇALVES
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 22/09/2006 Adv(s) AIRTON PAULO COSTA

030.- 2006.0000229-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
VALENTIM DO NASCIMENTO X ULFER INDÚSTRIA E
COM. DE PRODUTOS ELETRODOMÉSTICOS LTDA. Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) HÉLIO CAVICCHIO

031.- 2006.0000278-0/0 - Processo de Conhecimento HELIO
MARTINS DE OLIVEIRA X BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00
do dia 11/09/2006 Adv(s) LUIZ KNOB, ELIZANGELA MA-
RIA NOGOZEKI, DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE IVER-
SON NOGOZEKI

032.- 2006.0000287-9/0 - Processo de Conhecimento kATIA
KMIECIKI ADAO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 21/08/2006
Adv(s) JAMILLE GUILHERME MIRANDA

033.- 2006.0000288-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA FURMANN X ESPÓLIO DE JOSÉ TADEU SALIBA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 12/09/2006 Adv(s) DIONE VANDERLEI MARTINS, MI-
CHEL SALIBA OLIVEIRA, CLELIO TOFFOLI JUNIOR, CIN-
TIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA, CINTHIA ALFE-
RES CHUEIRE

034.- 2006.0000289-2/0 - Processo de Conhecimento WAUI-
RES GOMES BEZERRA X BARSA PLANETA INTERNACI-
ONAL LTDA Sentença julgando procedente o pedido do re-
querido Adv(s) ROSA MARIA BENTO BRANDAO BICKER,
LILIAN BRANDAO MOTTA

035.- 2006.0000290-7/0 - Processo de Conhecimento EDEVAL
BRAZ RODRIGUES X CLAUDIO ADRIANO ROCHA De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do
dia 22/09/2006 Adv(s) CLAUDIOMIRO PRIOR

036.- 2006.0000337-4/0 - Processo de Conhecimento GABRI-
EL LEME DA SILVA X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO Designação de Audiência de Conciliação as 13:55
do dia 29/05/2006 Adv(s) ELIZEU MENDES DA SILVA

037.- 2006.0000340-2/0 - Processo de Conhecimento CLEBER-
SON APARECIDO PACHECO X VALTENIR PEREIRA DA
SILVA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação
as 14:10 do dia 29/05/2006 Adv(s) LUIZ FERNANDO CHE-
MIM

038.- 2006.0000342-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA VALERANOWICZ X SUPERMERCADO BENOSKI De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 29/05/
2006 Adv(s) JOSÉ DA COSTA VALIM NETO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO ALVES KLEIN 004 2004.0000216-0/0

AIRTON PAULO COSTA 029 2006.0000219-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2005.0000951-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2006.0000173-0/0

ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO 002 2003.0000100-2/0

ALVARO PINTO CHAVES 022 2006.0000143-8/0

ALVARO PINTO CHAVES 023 2006.0000144-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2005.0000951-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 024 2006.0000173-0/0

ANA PAULA PAVELSKI 014 2005.0000825-4/0

ANDERSON AIÚDE PAIXÃO DA SILVA 005 2004.0000412-2/0

ANDREA MORAES SARMENTO 013 2005.0000740-7/0

ANDREA PIAZZA FONTES 021 2006.0000113-5/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 019 2006.0000080-6/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 022 2006.0000143-8/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 023 2006.0000144-0/0

CARLOS ALBERTO DE BARROS PERINO 015 2005.0000829-1/0

CAROLINA GUIDOTI LORENZETT 012 2005.0000590-1/0

CAROLINA GUIDOTI LORENZETT 024 2006.0000173-0/0

CAROLINA MARIA GUIMARAES DE SA

RIBEIRO REFATTI 002 2003.0000100-2/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 013 2005.0000740-7/0

CINTHIA ALFERES CHUEIRE 033 2006.0000288-0/0

CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA 033 2006.0000288-0/0

CLAUDIA MARA GRUBER 027 2006.0000206-0/0

CLAUDIANA FILA 003 2004.0000212-2/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 035 2006.0000290-7/0

CLELIO TOFFOLI JUNIOR 033 2006.0000288-0/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 013 2005.0000740-7/0

CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO 002 2003.0000100-2/0

CRISTIANNE MARIA GONZAGA NATAL 007 2004.0000763-9/0

CRISTIANNE MARIA GONZAGA NATAL 025 2006.0000189-2/0

DIONE VANDERLEI MARTINS 033 2006.0000288-0/0

DOUGLAS DOS SANTOS 019 2006.0000080-6/0

DOUGLAS DOS SANTOS 031 2006.0000278-0/0

ELCIO LUIZ KOVALHUK 022 2006.0000143-8/0

ELIETE APARECIDA KOVALHUK 022 2006.0000143-8/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 019 2006.0000080-6/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 022 2006.0000143-8/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 023 2006.0000144-0/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 031 2006.0000278-0/0

ELIZEU MENDES DA SILVA 036 2006.0000337-4/0

FLORESBA PAIM VIEIRA 005 2004.0000412-2/0

FLORESBA PAIM VIEIRA 008 2004.0000827-2/0

GABRIEL BARDAL 005 2004.0000412-2/0

GABRIEL BARDAL 008 2004.0000827-2/0

GALENO ARAÚJO PEREIRA 012 2005.0000590-1/0

GISELLE LOPES DE SOUZA 020 2006.0000110-0/0

HÉLIO CAVICCHIO 030 2006.0000229-7/0

JAMAL ABI FARAJ 027 2006.0000206-0/0

JAMILLE GUILHERME MIRANDA 032 2006.0000287-9/0

JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES 010 2005.0000546-8/0

JOSE ARI NUNES 007 2004.0000763-9/0

JOSE DA COSTA VALIM FILHO 001 1995.0000002-7/0

JOSE DA COSTA VALIM FILHO 013 2005.0000740-7/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 013 2005.0000740-7/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 018 2006.0000071-7/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 028 2006.0000215-9/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 038 2006.0000342-6/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 019 2006.0000080-6/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 022 2006.0000143-8/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 023 2006.0000144-0/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 031 2006.0000278-0/0

JULIO CESAR SCOTA STEIN 004 2004.0000216-0/0

LILIAN BRANDAO MOTTA 034 2006.0000289-2/0

LIZ ANGELA BAJA 014 2005.0000825-4/0

LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO

DE OLIVEIRA 012 2005.0000590-1/0

LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO

DE OLIVEIRA 024 2006.0000173-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 019 2006.0000080-6/0

LUIZ FERNANDO CHEMIM 037 2006.0000340-2/0

LUIZ KNOB 010 2005.0000546-8/0

LUIZ KNOB 026 2006.0000202-2/0

LUIZ KNOB 031 2006.0000278-0/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 022 2006.0000143-8/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 023 2006.0000144-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 013 2005.0000740-7/0

MARCELO ZIOLLA PIETZSCH 003 2004.0000212-2/0

MARCIUS FONTOURA LASS 003 2004.0000212-2/0

MARCIUS FONTOURA LASS 009 2005.0000504-0/0

MARCIUS FONTOURA LASS 015 2005.0000829-1/0

MARCIUS FONTOURA LASS 017 2006.0000015-9/0

MARIO MASAHAR SUZUKI 007 2004.0000763-9/0

MARIO MASAHAR SUZUKI 025 2006.0000189-2/0

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 033 2006.0000288-0/0

OZIMO COSTA PEREIRA 007 2004.0000763-9/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 003 2004.0000212-2/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 009 2005.0000504-0/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 015 2005.0000829-1/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 017 2006.0000015-9/0

RENATA MARIN SARI 024 2006.0000173-0/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 011 2005.0000572-3/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 020 2006.0000110-0/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 021 2006.0000113-5/0

ROBINSON ELISEU RECK PADILHA 012 2005.0000590-1/0

ROBSON LUIZ SANTIAGO 004 2004.0000216-0/0

ROSA MARIA BENTO BRANDAO BICKER 034 2006.0000289-2/0

RUBENS CESAR SFENDRYCH 001 1995.0000002-7/0

SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA 006 2004.0000413-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2005.0000829-1/0

SANDRO LUIZ WERLANG 014 2005.0000825-4/0

SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE 027 2006.0000206-0/0

SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES 016 2005.0000951-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 024 2006.0000173-0/0

VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA 027 2006.0000206-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE ARAUCÁRIA - ARAUCÁRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 017/2006

001.- 2000.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
NOGUEIRA NETO X SAMUEL OLIVEIRA GRANO Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
LIZ ANGELA BAJA

002.- 2001.0000044-2/0 - Processo de Conhecimento ALE-
XANDRE NOGUEIRA CAMILO X ALAIDE FATIMA SCHA-
NOWSKI (E OUTRO) que o credor se manifeste quanto a pe-
nhora eferivada e o eventual interesse em adjudicar o bem cons-
tritado. Adv(s) FABIO AUGUSTO ODPPIS, JOSE DA COSTA
VALIM FILHO

003.- 2002.0000062-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
LUIZ HAIDUK X ADEMIR MOREIRA Que o credor se mani-
feste quanto aos documentos juntados. Adv(s) DICESAR BE-
CHES VIEIRA JUNIOR

004.- 2003.0000246-7/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉIA
FERREIRA CALDEIRA X MOTORES A BASE DE TROCA
SANTA HELENA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ZALNIR CAETANO JUNIOR,
SÉRGIO DA CRUZ

005.- 2004.0000019-5/0 - Execução de Título Judicial MARIA
LÚCIA DE PAULA NERES SARTÓRI X JEFERSON LUIS
LOVIZOTTO Que o credor se manifeste acerca do documento
juntado nos autos. Adv(s) VILSON GUDOSKI

006.- 2004.0000080-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS SILVA PINHEIRO X MM. VEÍCULOS (E OU-
TRO) Manifeste-se o credor acerca dos documentos juntados.
Adv(s) CAROLINA GUIDOTI LORENZETT, LUCIANA COR-
DEIRO DISTEFANO DE OLIVEIRA

007.- 2004.0000585-4/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES BARATTO DE CARVALHO X JOAO POLICARPO DA
SILVA NETO Que o credor se manifeste quanto a certidão do
senhor oficial de justiça. Adv(s) RUBENS CESAR SFEN-
DRYCH, CINTHIA ALFERES CHUEIRE, RICARDO ALBER-
TO ESCHER

008.- 2004.0000644-9/0 - Processo de Conhecimento LÚCIA
MARQUES DO NASCIMENTO X VALDEMIR DONIZETE
DE CAMPOS que o credor se manifeste acerca da certidão do
senhor oficial de justiça. Adv(s) JOAO MIGUEL RAFFAELLI,
RUBENS ROBERTI, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DA-
NILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT

009.- 2005.0000173-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
LUIZ ANDRADE DA SILVA X JOÃO BASSO que o credor se
manifeste acerca da certidão do senhor oficial de justiça. Adv(s)
LIZ ANGELA BAJA

010.- 2005.0000213-0/0 - Processo de Conhecimento ODETE
FERREIRA SANTANA X MUNDIAL VEICULOS Que o cre-
dor se manifeste quanto a penhora efetivada e o eventual inte-
resse em adjudicar o bem constritado. Adv(s) MARIO SER-
GIO ROCHA, ANTONIO ALEIXO WAGNER, JOAO MARIA
SOBRINHO MAIA

011.- 2005.0000570-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOANA MOROSKI X FININVEST S/A (E OUTRO) Que a

requerida Fininvest, cumpra com a obrigação de fazer, no pra-
zo de cinco dias, acerca do acordo efetuado entre as partes, sob
pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 50,00. Adv(s)
JOAO MIGUEL RAFFAELLI, ELISANGELA CRISTINA DE
OLIVEIRA, ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA, DAN-
TE MANOEL PROENCA JUNIOR, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA

012.- 2005.0000834-3/0 - Processo de Conhecimento FABIO
ALVES FEITOSA X RODRIGO DA SILVA Sentença de reve-
lia Adv(s) ANTONIO ALEIXO WAGNER, JOAO MARIA
SOBRINHO MAIA

013.- 2005.0000935-5/0 - Execução Título Extrajudicial CA-
ROLINA GUIDOTI LORENZETT (E OUTRO) X CLAUDI-
NÉIA BONIFÁCIO Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) CAROLINA GUIDOTI LOREN-
ZETT, LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO DE OLIVEIRA

014.- 2006.0000004-6/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉIA
JUNG GUIDIO RIBEIRO DE OLIVEIRA X MARCOS LUIZ
FERGUTZ (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 9:00 do dia 19/09/2006 Adv(s) MARCOS
WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, ADRI-
ANE DENCZUK

015.- 2006.0000031-3/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO GESZEWSKI X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ELIZEU MENDES DA SILVA, ELIZANGELA
MARIA NOGOZEKI, DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE IVER-
SON NOGOZEKI

016.- 2006.0000035-0/0 - Processo de Conhecimento CESLAU
MAZUCHOWSKI X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ELIZEU MENDES DA SILVA, OLINTO ROBER-
TO TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, ELIZANGELA
MARIA NOGOZEKI, DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE IVER-
SON NOGOZEKI

017.- 2006.0000037-4/0 - Processo de Conhecimento SOFIA
STROPARO X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTI-
PLO Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) ELIZEU MENDES DA SILVA, OLINTO ROBERTO
TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, ELIZANGELA MA-
RIA NOGOZEKI, DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE IVER-
SON NOGOZEKI

018.- 2006.0000175-4/0 - Processo de Conhecimento ALFRE-
DO JOSÉ MOSSON X ELIANE MARIA PINTO Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CRISTIANNE MARIA GONZAGA NATAL, MARIO MA-
SAHAR SUZUKI

019.- 2006.0000181-8/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL CZARNESKI DA SILVA X INDRA MARIA RUDOLF Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
JOSÉ DA COSTA VALIM NETO, ELENITA IGNEZ BODA-
NEZE

020.- 2006.0000216-0/0 - Processo de Conhecimento JOSUEL
MENDES DA CRUZ X ALDEMIRO BORGES DE OLIVEI-
RA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) JOSÉ DA COSTA VALIM NETO

021.- 2006.0000258-8/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA HOLANDA RAMIRES X JOSÉ APARECIDO DUARTE -
ESPÓLIO Redesignação de Audiência de Conciliação as 13:50
do dia 03/07/2006 Adv(s) PATRICIA HOLANDA RAMIRES

022.- 2006.0000259-0/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA HOLANDA RAMIRES X DOMICIO DE SOUZA MOTA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 06/
07/2006 Adv(s) PATRICIA HOLANDA RAMIRES

023.- 2006.0000269-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE DA
COSTA VALIM FILHO X MARIA BERNADETE RODRI-
GUES DOS SANTOS OLIVEIRA Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOSÉ DA COSTA
VALIM NETO

024.- 2006.0000278-0/0 - Processo de Conhecimento HELIO
MARTINS DE OLIVEIRA X BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) LUIZ KNOB, ELIZANGELA MARIA NOGO-
ZEKI, DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE IVERSON NOGO-
ZEKI

025.- 2006.0000288-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA FURMANN X ESPÓLIO DE JOSÉ TADEU SALIBA
“...não há óbice legal para que venha a ser debatida neste Jui-
zado Especial Cível, razão pela qual espanco a primeira preli-
minar. De igual forma, espanco a segunda preliminar, de ilegi-
timidade passiva, uma vez que o caso em apreço não se trata
especificamente de extinção de mandato, mas de verdadeira
apropriação indébita de valores pelo “de cujus”, tendo o espó-
lio responsabilidade frente a tal situação, por não se tratar de
obrigação personalíssima. Aguarde-se a audência.” Adv(s) DI-
ONE VANDERLEI MARTINS, MICHEL SALIBA OLIVEIRA,
CLELIO TOFFOLI JUNIOR, CINTIA MARIA ODPPIS SALI-
BA OLIVEIRA, CINTHIA ALFERES CHUEIRE

026.- 2006.0000293-2/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE JACO MIKA X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) ELIZEU MENDES DA SILVA, ELIZANGE-
LA MARIA NOGOZEKI, DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE
IVERSON NOGOZEKI

027.- 2006.0000312-3/0 - Processo de Conhecimento OVÍDIO
GONÇALVES DOS SANTOS X CONDOR SUPER CENTER
LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
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9:00 do dia 30/10/2006 Adv(s) CESAR ZERBINI DE ARAU-
JO, PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

028.- 2006.0000373-0/0 - Processo de Conhecimento LIDIA-
NE MORAIS DE FRANÇA X JOVELINO BATISTA AMAN-
CIO Designação de Audiência de Conciliação as 17:10 do dia
05/06/2006 Adv(s) LIDIANE MORAIS DE FRANÇA

029.- 2006.0000380-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
LEOCÁDIO DE SOUZA X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 26/
06/2006 Adv(s) ZALNIR CAETANO JUNIOR, SÉRGIO DA
CRUZ

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE DENCZUK 014 2006.0000004-6/0

ANTONIO ALEIXO WAGNER 010 2005.0000213-0/0

ANTONIO ALEIXO WAGNER 012 2005.0000834-3/0

CAROLINA GUIDOTI LORENZETT 006 2004.0000080-5/0

CAROLINA GUIDOTI LORENZETT 013 2005.0000935-5/0

CESAR ZERBINI DE ARAUJO 027 2006.0000312-3/0

CINTHIA ALFERES CHUEIRE 007 2004.0000585-4/0

CINTHIA ALFERES CHUEIRE 025 2006.0000288-0/0

CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA 025 2006.0000288-0/0

CLELIO TOFFOLI JUNIOR 025 2006.0000288-0/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 027 2006.0000312-3/0

CRISTIANNE MARIA GONZAGA NATAL 018 2006.0000175-4/0

DANILO EMILIO BERNARTT 008 2004.0000644-9/0

DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR 011 2005.0000570-0/0

DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR 003 2002.0000062-0/0

DIONE VANDERLEI MARTINS 025 2006.0000288-0/0

DOUGLAS DOS SANTOS 015 2006.0000031-3/0

DOUGLAS DOS SANTOS 016 2006.0000035-0/0

DOUGLAS DOS SANTOS 017 2006.0000037-4/0

DOUGLAS DOS SANTOS 024 2006.0000278-0/0

DOUGLAS DOS SANTOS 026 2006.0000293-2/0

ELENITA IGNEZ BODANEZE 019 2006.0000181-8/0

ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA 011 2005.0000570-0/0

ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA 011 2005.0000570-0/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 015 2006.0000031-3/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 016 2006.0000035-0/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 017 2006.0000037-4/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 024 2006.0000278-0/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 026 2006.0000293-2/0

ELIZEU MENDES DA SILVA 015 2006.0000031-3/0

ELIZEU MENDES DA SILVA 016 2006.0000035-0/0

ELIZEU MENDES DA SILVA 017 2006.0000037-4/0

ELIZEU MENDES DA SILVA 026 2006.0000293-2/0

FABIO AUGUSTO ODPPIS 002 2001.0000044-2/0

FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 011 2005.0000570-0/0

FLAVIO DIONISIO BERNARTT 008 2004.0000644-9/0

JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 010 2005.0000213-0/0

JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 012 2005.0000834-3/0

JOAO MIGUEL RAFFAELLI 008 2004.0000644-9/0

JOAO MIGUEL RAFFAELLI 011 2005.0000570-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 011 2005.0000570-0/0

JOSE DA COSTA VALIM FILHO 002 2001.0000044-2/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 019 2006.0000181-8/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 020 2006.0000216-0/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 023 2006.0000269-0/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 015 2006.0000031-3/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 016 2006.0000035-0/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 017 2006.0000037-4/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 024 2006.0000278-0/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 026 2006.0000293-2/0

JULIANO ARLINDO CLIVATTI 014 2006.0000004-6/0

LIDIANE MORAIS DE FRANÇA 028 2006.0000373-0/0

LIZ ANGELA BAJA 001 2000.0000001-9/0

LIZ ANGELA BAJA 009 2005.0000173-5/0

LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO DE OLIVEIRA 006

2004.0000080-5/0

LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO DE OLIVEIRA 013

2005.0000935-5/0

LUIZ KNOB 024 2006.0000278-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 027 2006.0000312-3/0

MARCOS WENGERKIEWICZ 014 2006.0000004-6/0

MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO 008 2004.0000644-9/0

MARIO MASAHAR SUZUKI 018 2006.0000175-4/0

MARIO SERGIO ROCHA 010 2005.0000213-0/0

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 025 2006.0000288-0/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 016 2006.0000035-0/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 017 2006.0000037-4/0

OLINTO ROBERTO TERRA 016 2006.0000035-0/0

OLINTO ROBERTO TERRA 017 2006.0000037-4/0

PATRICIA HOLANDA RAMIRES 021 2006.0000258-8/0

PATRICIA HOLANDA RAMIRES 022 2006.0000259-0/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 027 2006.0000312-3/0

RAFAEL EDUARDO BERNARTT 008 2004.0000644-9/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 007 2004.0000585-4/0

RUBENS CESAR SFENDRYCH 007 2004.0000585-4/0

RUBENS ROBERTI 008 2004.0000644-9/0

SÉRGIO DA CRUZ 004 2003.0000246-7/0

SÉRGIO DA CRUZ 029 2006.0000380-6/0

VILSON GUDOSKI 005 2004.0000019-5/0

ZALNIR CAETANO JUNIOR 004 2003.0000246-7/0

ZALNIR CAETANO JUNIOR 029 2006.0000380-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 041/2006

001.- 2004.0000333-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ROBERTO DA SILVEIRA X LEOMAR BREIER (E OUTRO)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA, VERGINIA BERNARDO JORGE,
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, ANDRE DINIZ AFFON-

SO DA COSTA

002.- 2004.0000433-6/0 - Processo de Conhecimento JB RE-
FORMA DE CARRETAS LTDA (E OUTRO) X NORBERTO
RODRIGUES DE CARVALHO Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) DEISE GRAPIGLIA,
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI, JOSE ANTONIO PAVLAK

003.- 2004.0000660-3/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DETE ENGROFF KLIEMANN X REAL SEGURADORA S.A
INTIME-SE A PARTE RECLAMANDA PARA PAGAMENTO
DE CUSTAS PROCESSUAIS PARA VIABILIZAR SUA BAI-
XA JUNTO AO CARTORIO DESITRIBUIDOR, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) VILMAR COZER, HELEN CAR-
NEIRO SOMMAVILLA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES

004.- 2004.0001319-4/0 - Processo de Conhecimento IVONE
MADALENA COCZINSKI X SEGURADORA LIBERTY PAU-
LISTA SEGURO S/A INTIME-SE A PARTE RECLAMANDA
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS PARA
VIABILIZAR SUA BAIXA JUNTO AO CARTORIO DESITRI-
BUIDOR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) ALEX
SANDRO SONDA, NANCI TEREZINHA ZIMMER, LEAN-
DRA DIEGA WAGNER, DANIELLA LETICIA BROERING,
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

005.- 2004.0001340-0/0 - Processo de Conhecimento EDIRCE
RIBEIRO DE LARA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
INTIME-SE A PARTE RECLAMADA PARA PAGAMENTO
DE CUSTAS PARA VIABILIZAR A BAIXA JUNTO AO CAR-
TORIO DISTRIBUIDOR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Adv(s) JANETE MARIA CLASER SILVA, EMILIANO HUM-
BERTO DELLA COSTA, DANIELLA LETICIA BROERING,
LAURA GARBACCIO VIANNA

006.- 2004.0001370-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MARIA DA SILVA X JORNAL HOJE LTDA MANIFESTE-SE
O DR. SANDRO LUIZ WERLANG, PARA RETIRAR ALVA-
RÁ. Adv(s) RUI DA FONSECA, MARCELO FABIANO FLO-
PAS, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, SANDRO LUIZ
WERLANG

007.- 2005.0000038-0/0 - Processo de Conhecimento DRAC-
MA ELETRODOMESTICOS LTDA X ATLANTAFOZ ALAR-
MES MONITORADOS LTDA VISTAS AS PARTES PARA
ALEGAÇÕES FINAIS. Adv(s) RAFAEL CRISTIANO BRUG-
NEROTTO, DANUBIO CUNHA DA SILVA

008.- 2005.0000170-0/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-
MA PINHEIRO DA SILVA X SERGIO ROSA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JA-
NAINA DOCKHORN MACHADO

009.- 2005.0000232-0/0 - Processo de Conhecimento IDALI-
NA HERRSCHAFT X VERA CRUZ SEGURADORA S/A IN-
TIME-SE A PARTE RECLAMANDA PARA PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS PARA VIABILIZAR SUA BAIXA
JUNTO AO CARTORIO DESITRIBUIDOR, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS. Adv(s) ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR,
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, GREICE ADRIANA
SIMÕES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LE-
TICIA BROERING, PATRICIA DE PARDI MOREIRA

010.- 2005.0000600-3/0 - Processo de Conhecimento JOEL
ANTONIO VIEIRA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A
MANIFESTE-SE A PARTE RECLAMADA PARA PAGAMEN-
TO DE CUSTAS PROCESSUAIS PARA VIABILIZAR SUA
BAIXA JUNTO AO CARTORIO DISTRIBUIDOR, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) ROSILENY VANZELLA DE
ASSIS PONTES, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA ESMERIO MA-
GALHAES

011.- 2005.0001067-0/0 - Processo de Conhecimento DR DO
BRASIL DISTRIBUIDOR EUROPA LTDA X SOLANGE TE-
RESINHA MENEGASSI -ME MANIFESTAR-SE A PARTE
AUTORA NOS AUTOS NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Adv(s) LUIZ PAULO WILLE

012.- 2005.0001111-5/0 - Processo de Conhecimento M.D.R.
MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA. X SYLVIA VIEIRA BAR-
RICHELO Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS, BRE-
NO FAGUNDES RAMOS, SOLANGE DA SILVA MACHA-
DO

013.- 2005.0001231-7/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIO MAURO NOFFKE X LUIZ APARECIDO COLEONE &
CIA LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
LUCIO MAURO NOFFKE

014.- 2005.0001303-8/0 - Processo de Conhecimento MARIO
WYCHSOSKI X JOSÉ ALVES DOS ANJOS MANIFESTE-
SE A PARTE AUTORA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s)
ALEX SANDER DA SILVA GALLIO

015.- 2005.0001703-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VLADIMIR GOBI X RUDI HENRIQUE SOARES (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) MIGUEL LUCIANO PEZZINI, GISELE CAETANO
PINTO MAFFESSONI, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO

016.- 2005.0001765-7/0 - Processo de Conhecimento DARLI
ROQUE DE OLIVEIRA (E OUTROS) X LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S.A INTIME-SE A PARTE RECLAMANDA
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS PARA
VIABILIZAR SUA BAIXA JUNTO AO CARTORIO DESITRI-
BUIDOR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) ALEX
SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA,
DANIELLA LETICIA BROERING, HELEN CARNEIRO
SOMMAVILLA, ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES

017.- 2005.0001792-4/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE FÁTIMA TRÊS X IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA (E
OUTRO) Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) MARCIA REGINA WERNER, PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA

018.- 2005.0001971-0/0 - Processo de Conhecimento NELSI
ROQUE DE OLIVEIRA (E OUTRO) X LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S.A INTIME-SE A PARTE RECLAMANDA PARA
PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS PARA VIABI-
LIZAR SUA BAIXA JUNTO AO CARTORIO DESITRIBUI-
DOR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) ALEX SAN-
DRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, VANES-
SA BARROS DE SOUSA, GREICE ADRIANA SIMÕES,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING

019.- 2005.0002612-6/0 - Execução Título Extrajudicial ILDO
A. BREGOLI X RESTAURANTE BONA VARIEDADES - ME
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) MIGUEL LUCIANO PEZZINI

020.- 2005.0003932-7/0 - Processo de Conhecimento MÁR-
CIO RODRIGUES DA FONSECA X FININVEST BANCO S/
A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
JACKSON MAFFESSONI, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU,
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, FERNANDA CRISTINA PARZIA-
NELLO

021.- 2005.0004111-2/0 - Processo de Conhecimento RDK
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA X OLIVEIRA & FIALA
LTDA DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 117. APÓS A JUNTADA
DO DOCUMENTOS PELA PARTE RECLAMANTE, VOL-
TEM CONCLUSO PARA DECISÃO. Adv(s) CLAUDIA ULI-
ANA ORLANDO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, SILVANIA GONCALVES DE MORAIS

022.- 2005.0005426-1/0 - Processo de Conhecimento SELSON
INACIO WAGNER X REAL CORRETORA DE SEGUROS S/
A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
CARLOS ALBERTO BEZERRA, ISABEL CRISTINA SPO-
DE FLORES

023.- 2006.0000259-0/0 - Processo de Conhecimento KATIA
SELZLER X BANCO ABN AMRO REAL S.A Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) FERNANDO
BARBIERI BRANDI, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, ADANI
PRIMO TRICHES

024.- 2006.0000456-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ANTONIO TERRES X J. ALVES ADMINISTRAÇÃO DE
HOTEIS E CONDOMINIOS LTDA. Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUIZ FELIPE FALCÃO,
RUI DALTON MIECZNIKOWSKI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 DEISE GRAPIGLIA 002 2004.0000433-6/0

ADANI PRIMO TRICHES 023 2006.0000259-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 003 2004.0000660-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 009 2005.0000232-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 010 2005.0000600-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 018 2005.0001971-0/0

ALEX SANDER DA SILVA GALLIO 014 2005.0001303-8/0

ALEX SANDRO SONDA 004 2004.0001319-4/0

ALEX SANDRO SONDA 016 2005.0001765-7/0

ALEX SANDRO SONDA 018 2005.0001971-0/0

ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 009 2005.0000232-0/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 015 2005.0001703-8/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 003 2004.0000660-3/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 010 2005.0000600-3/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 016 2005.0001765-7/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 001 2004.0000333-6/0

BRENO FAGUNDES RAMOS 012 2005.0001111-5/0

BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 023 2006.0000259-0/0

CARLOS ALBERTO BEZERRA 022 2005.0005426-1/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE

CASTRO 021 2005.0004111-2/0

CLAUDIA ULIANA ORLANDO 021 2005.0004111-2/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM

NOGUEIRA 023 2006.0000259-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 004 2004.0001319-4/0

DANIELLA LETICIA BROERING 005 2004.0001340-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 009 2005.0000232-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 016 2005.0001765-7/0

DANIELLA LETICIA BROERING 018 2005.0001971-0/0

DANUBIO CUNHA DA SILVA 007 2005.0000038-0/0

EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 002 2004.0000433-6/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 004 2004.0001319-4/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 005 2004.0001340-0/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 001 2004.0000333-6/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 020 2005.0003932-7/0

FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 020 2005.0003932-7/0

FERNANDO BARBIERI BRANDI 023 2006.0000259-0/0

GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI 015 2005.0001703-8/0

GODOY EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA 001 2004.0000333-6/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 009 2005.0000232-0/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 018 2005.0001971-0/0

GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 006 2004.0001370-3/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 003 2004.0000660-3/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 009 2005.0000232-0/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 010 2005.0000600-3/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 016 2005.0001765-7/0

ISABEL CRISTINA SPODE FLORES 022 2005.0005426-1/0

IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU 020 2005.0003932-7/0

JACKSON MAFFESSONI 020 2005.0003932-7/0

JANAINA DOCKHORN MACHADO 008 2005.0000170-0/0

JANETE MARIA CLASER SILVA 005 2004.0001340-0/0

JOSE ANTONIO PAVLAK 002 2004.0000433-6/0

LAURA GARBACCIO VIANNA 005 2004.0001340-0/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 004 2004.0001319-4/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 016 2005.0001765-7/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 018 2005.0001971-0/0

LUCIO MAURO NOFFKE 013 2005.0001231-7/0

LUIZ FELIPE FALCÃO 024 2006.0000456-4/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO020 2005.0003932-7/0

LUIZ PAULO WILLE 011 2005.0001067-0/0

MARCELO FABIANO FLOPAS 006 2004.0001370-3/0

MARCIA REGINA WERNER 017 2005.0001792-4/0

MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS 012 2005.0001111-5/0

MIGUEL LUCIANO PEZZINI 015 2005.0001703-8/0

MIGUEL LUCIANO PEZZINI 019 2005.0002612-6/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 004 2004.0001319-4/0

PATRICIA DE PARDI MOREIRA 009 2005.0000232-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 017 2005.0001792-4/0

RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 007 2005.0000038-0/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 010 2005.0000600-3/0

RUI DA FONSECA 006 2004.0001370-3/0

RUI DALTON MIECZNIKOWSKI 024 2006.0000456-4/0

SANDRO LUIZ WERLANG 006 2004.0001370-3/0

SILVANIA GONCALVES DE MORAIS 021 2005.0004111-2/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 012 2005.0001111-5/0

VANESSA BARROS DE SOUSA 018 2005.0001971-0/0

VERGINIA BERNARDO JORGE 001 2004.0000333-6/0

VILMAR COZER 003 2004.0000660-3/0

COMARCA DE CHOPINZINHO – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito: Dr. Juan Daniel Pereira Sobreiro
Secretária Designada: Tânia Mª Adams de Castro Amorim
RELAÇÃO 04/2006

Índice Nominal dos Advogados
Alexandre Nelson Ferraz - 03
Aurélio Câncio Peluso - 02
Carlos Marcelo S. Bocalon – 01; 03
Fabio Forselini – 04
Heber Sutili - 04
Marcia Regina Boschi Szura – 02; 04
Rafael Scabeni – 01
Valéria Caramuru Cicarelli - 03

01 – Reclamação nº 192/05 – reclamante INÊS MEDIANEIRA
GRAZIOLI MACHADO e reclamado A EXPOSIÇÃO, intimar
advogados da sentença datada de 16.05.2006, que declarado
extinto o processo, com esteio no artigo 269, incisos III, do
Código de Processo Civil. Dr. Rafael Scabeni OAB/PR 26.113
e Dr. Carlos Marcelo S. Bocalon OAB/PR 22.

02 – Embargos à Execução nº 49/06 – embargante TELECO-
MUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A-TELEFÔNICA e recla-
mado DANILO PIAIA, intimar advogados da sentença datada
de 19/05/2006, que julgou improcedente os embargos à execu-
ção, persistindo incólume o título executivo judicial que emba-
sa a execução nos autos nº 163/04. Condenando o embargante
no pagamento das custas processuais (Art. 55, “caput” e pará-
grafo único, inciso II, Lei 9.099/95). Dr. Aurélio Câncio Pelu-
so OAB/PR 32.521 e Dra. Márcia Regina Boschi Szura – OAB/
PR 25.603.

03 – Reclamação nº 76/06 – reclamante LUIZ LECHACKOSKI
e reclamado COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE
SÃO PAULO, COSESP SEGUROS, intimar advogados da sen-
tença datada de 15.05.06, homologada 16.05.06, com fulcro no
art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgou proce-
dente o pedido formulado para o fim de condenar a reclamada
a pagar a quantia de R$ 9.000,00, corrigidos moetariamente
desde 14/02/2006, e acrescidos de juros 1¢ desde a data da
ciatação. Dr. Carlos Marcelo S. Bocalon OAB/PR 22.131 e Dr.
Alexandre Nelson Ferraz – OAB/PR30.890 e Dra. Valéria Ca-
ramuru Cicarelli – OAB/PR 25.474.

04 – Reclamação nº 97/06 – reclamante ROSELAINE FÁTI-
MA DE QUADROS CRUZ e reclamado APS SEGUROS S/A,
intimar advogados da sentença datada de 15/05/2006, homolo-
gada 16/05/2006, com fulcro no art. 269, inciso I do Código de
processo Civil, julgo procedente o pedido para o fim de conde-
nar a reclamada a pagar a quantia de R$ 1.948,50, corrigidos
monetariamente e acrescidos de juros de 1¢ ao mês contados
desde a data da citação. Dra. Márcia Regina Boschi Szura –
OAB/PR 25.603, Dr. Fabio Forselini – OAB/PR 18.408 e Dr.
Heber Sutili – OAB/PR 39.372.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO GRAN-
DE-PARANÁ
RELAÇÃO 14/06 PUBLICAÇÃO DO JUIZADO ESPECI-
AL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA

01 – Conhecimento – 1274/05. JORGE LUIZ BRAGA DO
NASCIMENTO X CASAS BAHIA LTDA. O recurso interpos-
to pela Reclamada é intempestivo, não comportando, destarte,
deferimento. Consoante se extrai do termo de audiência de ins-
trução (fls. 42), as partes ficaram desde então intimadas de que
a data da publicação da sentença seria o dia 17/02/2006. Ape-
sar disso, o recurso só foi interposto no dia 02/03/2006, quan-
do já ultrapassado o prazo de 10 dias previsto no art. 42 da Lei
9.099/95. Int. – Adv. Joaquim Rocha OAB/PR 20.144 e Adv.
Jones Marciano de Souza Junior OAB/SP 138.667 e Adv. Mar-
lene Rainete Monteiro OAB/SP 81.714.

02 – Execução – 764/05. HAMILTON GUIMARÃES ADUR
X VILSON DA COSTA. O art. 53 da Lei 9.099/95 estabelece
que a presente execução obedece o CPC, o qual, no art. 653,
prevê o arresto quando não encontrado o devedor, medida esta
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que não se confunde com a ação cautelar dos arts. 813/821.
Assim, não vislumbro impossibilidade em se realizar o arresto
no presente feito Int. – Adv. Silvio César Micheletti OAB/PR
22.826.

03 – Conhecimento – 239/06. HENRIQUE ROQUE DE FRAN-
ÇA X DOMINGOS ZANUNCINE NETO. Recebo os embar-
gos e suspendo a execução. Ao embargado para impugnar no
prazo legal. Int. – Adv. João Amadeu Stresser da Silva OAB/
PR 17.310 e Adv. Joaquim Rocha da Silva OAB/PR 20.144.

04 – Conhecimento – 1441/05. JOÃO PINTO DE FRANÇA X
DOMINGOS ZANUNCINE NETO. Recebo os embargos e sus-
pendo a execução. Ao embargado para impugnar no prazo le-
gal. Int. – Adv. João Amadeu Stresser da Silva OAB/PR 17.310
e Adv. Joaquim Rocha da Silva OAB/PR 20.144.

05 – Conhecimento – 210/03. Para que se aprecie o pedido de
fls. 56/57, deve a exeqüente, antes, juntar certidão atualizada
da junta comercial a respeito da executada, a fim de que se
verifique se houve ou não dissolução irregular da dita empresa.
Int. – Adv. Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551.

06 – Conhecimento – 761/04. RODOLFO IVANKIO X MA-
NOEL DOMINGOS VIEIRA. Sentença em resumo: Julgo pro-
cedente o pedido para o fim de condenar os reclamados a de-
volver ao reclamante o quinhão que lhe pertence e que se en-
contra demarcado na planta de fls. 62, correspondente à área
de 625,60m2. O pedido contraposto fica, destarte, prejudica-
do. Int. – Adv. Sergio Cunha da Silva OAB/PR 28.642 e Adv.
Rivadávia Antenor Prosdócimo OAB/PR 5.593

07 – Conhecimento – 510/05. VILMAR PEDRO BORGES X
SUL AMÉRICA S/A 1. Sentença em resumo: Julgo procedente
o pedido para o fim de condenar a reclamada a restituir ao au-
tor o valor pago (R$ 665,00), corrigido monetariamente de acor-
do com o índice usualmente praticado pelo Contador Judicial e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação.
Int. – Adv. Fábio Tavares Torquato OAB/PR 26.820 e Adv.
Milton Luiz Cleve Kuster OAB/PR 7.919.

08 – Conhecimento – 214/04. FRANCISCA DE LIMA MEN-
DES X SUP. SEG. PRIVADOS E SEG. INTERBRAZIL S/A.
Sobre a certidão do Oficial de Justiça, manifeste-se o autor.
Int. – Adv. Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551.

09 – Conhecimento – 1115/05. NATHALIA DE MELO LIMA
X VIDA E SAUDE ASSISTENCIA MÉDICA LTDA E OU-
TROS. Sentença em resumo: Isto posto, defiro a preliminar in-
vocada na contestação e excluo do pólo passivo a segunda re-
clamada por ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, jul-
go improcedente o pedido. Int. – Adv. Jacó Irinei de Pauli Juni-
or OAB/PR 38.265 e Adv. Luiz Carlos da Rocha OAB/PR
13.832 e Adv. Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira OAB/
PR 36.115.

10 – Conhecimento – 964/05. BRUNO BOLDT X BRASIL
TELECOM S/A. Homologo para fins do art. 40 da Lei 9.099/
95, a decisão retro. Int. – Gabriel Bardal OAB/PR 33.233 e
Adv. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 25.317 e Adv. Ana
Paula Domingues dos Santos OAB/PR 24.774.

11 – Execução – 219/01. LUIZ DIONAS ZANÃO X FRAN-
CISCO A. F. NETO. Diga o Exeqüente. Int. – Adv. Gabriel
Bardall OAB/PR 33.233.

12 – Conhecimento – 1254/05. AIRTON MENDES PINTO X
BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: Defiro o re-
querimento do autor/reclamante, para que lhe sejam concedi-
dos os benefícios da assistência judiciária estabelecidos na lei
1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o exposto, nos
termos da fundamentação, julgo procedente em parte o pedido
do reclamante para, condenar a reclamada a devolver os valo-
res cobrados indevidamente a titulo de “assinatura básica resi-
dencial”, desde a data da vigência do contrato, respeitada a
prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente na forma da
Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0% ao mês,
contados da citação (art. 405, CC). Determino também, a sus-
pensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Improcedente
o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Amali Ali El
Chab OAB/PR 25.861 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/
PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

13 – Conhecimento – 1220/05. MARIA FRACARO ROSSE-
TO X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: Defiro
o requerimento do autor/reclamante, para que lhe sejam conce-
didos os benefícios da assistência judiciária estabelecidos na
lei 1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o exposto,
nos termos da fundamentação, julgo procedente em parte o pe-
dido do reclamante para, condenar a reclamada a devolver os
valores cobrados indevidamente a titulo de “assinatura básica
residencial”, desde a data da vigência do contrato, respeitada a
prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente na forma da
Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0% ao mês,
contados da citação (art. 405, CC). Determino também, a sus-
pensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Improcedente
o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Célia Mazza-
gardi OAB/PR 11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/
PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

14 – Conhecimento – 1293/05. JOSÉLIA DE FATIMA MIRAN-
DA X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: Defiro
o requerimento do autor/reclamante, para que lhe sejam conce-
didos os benefícios da assistência judiciária estabelecidos na
lei 1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o exposto,
nos termos da fundamentação, julgo procedente em parte o pe-
dido do reclamante para, condenar a reclamada a devolver os
valores cobrados indevidamente a titulo de “assinatura básica
residencial”, desde a data da vigência do contrato, respeitada a
prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente na forma da
Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0% ao mês,
contados da citação (art. 405, CC). Determino também, a sus-
pensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Improcedente

o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Célia Mazza-
gardi OAB/PR 11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/
PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

15 – Conhecimento – 1026/05. MARIA APARECIDA CAR-
NEIRO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A 1. Senten-
ça em resumo: Defiro o requerimento do autor/reclamante, para
que lhe sejam concedidos os benefícios da assistência judiciá-
ria estabelecidos na lei 1.060/50, já que presentes os requisi-
tos. Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo pro-
cedente em parte o pedido do reclamante para, condenar a re-
clamada a devolver os valores cobrados indevidamente a titulo
de “assinatura básica residencial”, desde a data da vigência do
contrato, respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidos mone-
tariamente na forma da Lei, acrescidos de juros moratórios à
razão de 1,0% ao mês, contados da citação (art. 405, CC). De-
termino também, a suspensão imediata dessa cobrança irregu-
lar. Julgo Improcedente o pedido contraposto da reclamada. Int.
– Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Silvia Assun-
ção Davet Alves OAB/PR 36.394 e Adv. Welynton José Fran-
qui OAB/PR 32.828.

16 – Conhecimento – 1002/05. OLIVIO CESAR DE LIMA X
YAMAPAR COMÉRCIO DE MOTOS. Defiro a gratuidade.
Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Intime-se o recorri-
do para apresentar resposta no prazo legal. Int. – Adv. Felipe A.
Grazziotin OAB/PR 23.456 e Adv. Isabela Quelhas Moreira
OAB/PR 27.307.

17 – Conhecimento – 944/05. DOUGLAS FANTOCCI X BRA-
SIL TELECOM S/A 1. Apesar de intimado conforme fls. 02, o
reclamante não compareceu à audiência agendada. Assim sen-
do, Julgo extinto o processo com fundamento no art. 51, I da
Lei 9.099/95. 2. Custas pelo reclamante (art. 51§2° da Lei 9.099/
95). Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Mo-
ema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José Fran-
qui OAB/PR 32.828.

18 – Conhecimento – 922/05. JEANICE BONFATI DE LIMA
MAINARDES X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em re-
sumo: Defiro o requerimento do autor/reclamante, para que lhe
sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária esta-
belecidos na lei 1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o
exposto, nos termos da fundamentação, julgo procedente em
parte o pedido do reclamante para, condenar a reclamada a de-
volver os valores cobrados indevidamente a titulo de “assinatu-
ra básica residencial”, desde a data da vigência do contrato,
respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente
na forma da Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0%
ao mês, contados da citação (art. 405, CC). Determino tam-
bém, a suspensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Im-
procedente o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Amali
Ali El Chab OAB/PR 25.861 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves
OAB/PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

19 – Conhecimento – 938/05. SEBASTIÃO DEJALMA DE
SOUZA X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo:
Defiro o requerimento do autor/reclamante, para que lhe sejam
concedidos os benefícios da assistência judiciária estabeleci-
dos na lei 1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o ex-
posto, nos termos da fundamentação, julgo procedente em par-
te o pedido do reclamante para, condenar a reclamada a devol-
ver os valores cobrados indevidamente a titulo de “assinatura
básica residencial”, desde a data da vigência do contrato, res-
peitada a prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente na
forma da Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0%
ao mês, contados da citação (art. 405, CC). Determino tam-
bém, a suspensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Im-
procedente o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Cé-
lia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet
Alves OAB/PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR
32.828.

20 – Conhecimento – 1194/05. CLEIRTON OLIVEIRA DE
QUADROS X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resu-
mo: Defiro o requerimento do autor/reclamante, para que lhe
sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária esta-
belecidos na lei 1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o
exposto, nos termos da fundamentação, julgo procedente em
parte o pedido do reclamante para, condenar a reclamada a de-
volver os valores cobrados indevidamente a titulo de “assinatu-
ra básica residencial”, desde a data da vigência do contrato,
respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente
na forma da Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0%
ao mês, contados da citação (art. 405, CC). Determino tam-
bém, a suspensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Im-
procedente o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Cé-
lia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet
Alves OAB/PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR
32.828.

21 – Conhecimento – 1367/05. JOÃO MARIA THIBES X BRA-
SIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: Defiro o requeri-
mento do autor/reclamante, para que lhe sejam concedidos os
benefícios da assistência judiciária estabelecidos na lei 1.060/
50, já que presentes os requisitos. Ante o exposto, nos termos
da fundamentação, julgo procedente em parte o pedido do re-
clamante para, condenar a reclamada a devolver os valores co-
brados indevidamente a titulo de “assinatura básica residenci-
al”, desde a data da vigência do contrato, respeitada a prescri-
ção qüinqüenal, corrigidos monetariamente na forma da Lei,
acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0% ao mês, conta-
dos da citação (art. 405, CC). Determino também, a suspensão
imediata dessa cobrança irregular. Julgo Improcedente o pedi-
do contraposto da reclamada. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/
PR 11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394
e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

22 – Conhecimento – 1491/05. LUZIA NUNES ANDERLE X
BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: Defiro o re-
querimento do autor/reclamante, para que lhe sejam concedi-
dos os benefícios da assistência judiciária estabelecidos na lei
1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o exposto, nos

termos da fundamentação, julgo procedente em parte o pedido
do reclamante para, condenar a reclamada a devolver os valo-
res cobrados indevidamente a titulo de “assinatura básica resi-
dencial”, desde a data da vigência do contrato, respeitada a
prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente na forma da
Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0% ao mês,
contados da citação (art. 405, CC). Determino também, a sus-
pensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Improcedente
o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Célia Mazza-
gardi OAB/PR 11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/
PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

23 – Conhecimento – 1033/05. MARIA DE FATIMA DE OLI-
VEIRA X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo:
Defiro o requerimento do autor/reclamante, para que lhe sejam
concedidos os benefícios da assistência judiciária estabeleci-
dos na lei 1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o ex-
posto, nos termos da fundamentação, julgo procedente em par-
te o pedido do reclamante para, condenar a reclamada a devol-
ver os valores cobrados indevidamente a titulo de “assinatura
básica residencial”, desde a data da vigência do contrato, res-
peitada a prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente na
forma da Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0%
ao mês, contados da citação (art. 405, CC). Determino tam-
bém, a suspensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Im-
procedente o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Cé-
lia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet
Alves OAB/PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR
32.828.

24 – Conhecimento – 1069/05. DIVANILDA DOS SANTOS
SILVESTRE X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resu-
mo: Defiro o requerimento do autor/reclamante, para que lhe
sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária esta-
belecidos na lei 1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o
exposto, nos termos da fundamentação, julgo procedente em
parte o pedido do reclamante para, condenar a reclamada a de-
volver os valores cobrados indevidamente a titulo de “assinatu-
ra básica residencial”, desde a data da vigência do contrato,
respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente
na forma da Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0%
ao mês, contados da citação (art. 405, CC). Determino tam-
bém, a suspensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Im-
procedente o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Cé-
lia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet
Alves OAB/PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR
32.828.

25 – Conhecimento – 1014/05. MARLI ALVES BRUNO X
BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: Defiro o re-
querimento do autor/reclamante, para que lhe sejam concedi-
dos os benefícios da assistência judiciária estabelecidos na lei
1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o exposto, nos
termos da fundamentação, julgo procedente em parte o pedido
do reclamante para, condenar a reclamada a devolver os valo-
res cobrados indevidamente a titulo de “assinatura básica resi-
dencial”, desde a data da vigência do contrato, respeitada a
prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente na forma da
Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0% ao mês,
contados da citação (art. 405, CC). Determino também, a sus-
pensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Improcedente
o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Célia Mazza-
gardi OAB/PR 11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/
PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

26 – Conhecimento – 1104/05. CARLOS ALVES DA SILVA X
BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: Defiro o re-
querimento do autor/reclamante, para que lhe sejam concedi-
dos os benefícios da assistência judiciária estabelecidos na lei
1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o exposto, nos
termos da fundamentação, julgo procedente em parte o pedido
do reclamante para, condenar a reclamada a devolver os valo-
res cobrados indevidamente a titulo de “assinatura básica resi-
dencial”, desde a data da vigência do contrato, respeitada a
prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente na forma da
Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0% ao mês,
contados da citação (art. 405, CC). Determino também, a sus-
pensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Improcedente
o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Célia Mazza-
gardi OAB/PR 11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/
PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

27 – Conhecimento – 1218/05. HELENA ERZINGER DE CAS-
TRO SANTOS X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em re-
sumo: Defiro o requerimento do autor/reclamante, para que lhe
sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária esta-
belecidos na lei 1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o
exposto, nos termos da fundamentação, julgo procedente em
parte o pedido do reclamante para, condenar a reclamada a de-
volver os valores cobrados indevidamente a titulo de “assinatu-
ra básica residencial”, desde a data da vigência do contrato,
respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente
na forma da Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0%
ao mês, contados da citação (art. 405, CC). Determino tam-
bém, a suspensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Im-
procedente o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Cé-
lia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet
Alves OAB/PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR
32.828.

28 – Conhecimento – 1065/05. I. C. DOS SANTOS X BRASIL
TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: Defiro o requerimento
do autor/reclamante, para que lhe sejam concedidos os benefí-
cios da assistência judiciária estabelecidos na lei 1.060/50, já
que presentes os requisitos. Ante o exposto, nos termos da fun-
damentação, julgo procedente em parte o pedido do reclamante
para, condenar a reclamada a devolver os valores cobrados in-
devidamente a titulo de “assinatura básica residencial”, desde
a data da vigência do contrato, respeitada a prescrição qüin-
qüenal, corrigidos monetariamente na forma da Lei, acrescidos
de juros moratórios à razão de 1,0% ao mês, contados da cita-
ção (art. 405, CC). Determino também, a suspensão imediata
dessa cobrança irregular. Julgo Improcedente o pedido contra-

posto da reclamada. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR
11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394 e
Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

29 – Conhecimento – 1231/05. ROSELMA TEREZINHA BIS-
CAIA X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: De-
firo o requerimento do autor/reclamante, para que lhe sejam
concedidos os benefícios da assistência judiciária estabeleci-
dos na lei 1.060/50, já que presentes os requisitos. Ante o ex-
posto, nos termos da fundamentação, julgo procedente em par-
te o pedido do reclamante para, condenar a reclamada a devol-
ver os valores cobrados indevidamente a titulo de “assinatura
básica residencial”, desde a data da vigência do contrato, res-
peitada a prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente na
forma da Lei, acrescidos de juros moratórios à razão de 1,0%
ao mês, contados da citação (art. 405, CC). Determino tam-
bém, a suspensão imediata dessa cobrança irregular. Julgo Im-
procedente o pedido contraposto da reclamada. Int. – Adv. Cé-
lia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet
Alves OAB/PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR
32.828.

30 – Precatória – 046/03. DENISE DOS SANTOS TAVARES
X INCOM CASAS PRÉ FABRICADAS E OUTROS. Sobre a
resposta dos ofícios, manifeste-se o requerente. Int. – Adv. Te-
resa Maria Magalhães Pimenta OAB/RJ 43.721 e Adv. Dalila
Rodrigues Pereira OAB/PR 110.954.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARATUBA - GUARATUBA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 028/2006

001.- 2002.0000049-3/0 - Execução de Título Judicial ROSI
DA SILVA MAIER X DARCIR DJALMA MORATELLI “Ma-
nifestar-se nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção.” Adv(s) SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE

002.- 2002.0000058-2/0 - Execução de Título Judicial ÂNGE-
LA MARIA GONÇALVES X SOCIEDADE EDUCACIONAL
DONA FRANCISCA “Manifestar-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 29 e informe o atual endereço da executada, sob pena de
extinção da execução.” Adv(s) ITALO LEANDRO DA COSTA
SILVA

003.- 2003.0000082-3/0 - Processo de Conhecimento VANDE-
CIR GONÇALVES DE ARAUJO (E OUTRO) X MARIA MAR-
GARETE GUEDES & CIA LTDA Despacho de fls. 71:” Como
este Juízo expirou o ofício jurisdicional, não se revela possível
conhecer do pedido de homologação de transação...” Adv(s)
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE, NEREU DE OLI-
VEIRA

004.- 2003.0000128-9/0 - Execução de Título Judicial ANDRE-
ATA & BISS LTDA X RUBENS MACHADO Despacho de fls.
55.:” INTIME-SE a exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre a penhora, avaliação, e ainda, sobre o
interesse na adjudicação dos bens penhorados às fls. 53/54.”
Adv(s) ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO

005.- 2003.0000130-5/0 - Execução de Título Judicial MARI-
NA GUARA PESCA LTDA X JOÃO MARIA DOS SANTOS
Despacho de fls. 75.” I. II. Decorrido o prazo, intme-se o exe-
qüente para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se”
Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA

006.- 2003.0000197-3/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO KLOSTERMANN X BEACH HOTEL COROADOS “Ma-
nifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Jusitiça de fls. 91-verso, sob pena de extinção da
execução.” Adv(s) VLADIMIR LUCIANO FERREIRA RUBIO,
DENISE LOPES SILVA

007.- 2004.0000002-1/0 - Execução de Título Judicial MILE-
NE GONZAGA GAVA X EZEQUIAS PEREIRA Despacho de
fls. 65:” INTIME-SE a exqüente por qualquer meio idôneo de
comunição, para que no prazo de 05 (cinco) dias, informe o
atual endereço do executado, sob pena de extinção da execu-
ção.” Adv(s) SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE, NE-
REU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FI-
LHO

008.- 2004.0000132-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CECILIA DIAS RIVAS AIDAR X BRASIL TELECOM S/A
Retirar o alvará judicial, a parte recorrente, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
MICHALISZYN FILHO, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, LUIS GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA

009.- 2004.0000132-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CECILIA DIAS RIVAS AIDAR X BRASIL TELECOM S/A
Despacho de fls. 211:” Nos termos do item 17.13.5.3, do CN,
sendo parcialmente desprovido o recuros, a Secretaria deverá,
após o retorno dos autos, levantar mediante ofício firmado pelo
Juizo, o valor constante na caderneta de poupança, sendo que
30% (trinta por cento) do saldo deverá ser, de imediato, depo-
sitado à conta do FUNREJUS, mediante guia própria, com jun-
tada ao autos e arquivamento em pasta própria, e o saldo de
70% (setenta por cento) devolver ao recorrente, mediante alva-
rá.” Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MICHA-
LISZYN FILHO, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, LUIS GUILHERME LAN-
GE TUCUNDUVA

010.- 2005.0000330-6/0 - Processo de Conhecimento DELMAR
BARANOVSKI X MARCA AUTOMÓVEIS - BECHER &
BACILA LTDA. Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias

Guaratuba
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Adv(s) LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO, NEREU DE
OLIVEIRA

011.- 2005.0000367-1/0 - Execução Título Extrajudicial TE-
REZINHA DE FATIMA MARAFAO ROANI M.E. X MARTA
NEVES DO ROSARIO Despacho de fls. 25:” I. DEFIRO a
suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias...” Adv(s) Ecely
Teresinha Franklin

012.- 2005.0000375-9/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
PER PE CALÇADOS LTDA X SILVIA RODRIGUES TOBLER
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

013.- 2005.0000380-0/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
PER PE CALÇADOS LTDA X DILSA PEREIRA FERREIRA
Despacho de fls. 30:” I. II. Decorrido o prazo, intime-se a exe-
qüente para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.”
Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

014.- 2005.0000385-0/0 - Processo de Conhecimento ENÉAS
FERRAZ X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A “Manifestar-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 123-verso, e indique bens à penhora, sob pena de
extinção da execução.” Adv(s) VERA LUCIA DE PAULA
XAVIER, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO

015.- 2005.0000411-6/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
PER PE CALÇADOS LTDA X DENIZE VALERIA DOS SAN-
TOS Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
Ecely Teresinha Franklin

016.- 2005.0000466-0/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-
NI CLEONE MARAFÃO X MARIA NUNES ENTRAUT FA-
GUNDES Despacho de fls. 21:” I. DEFIRO a suspensão pelo
prazo de 60 (sessenta) dias...” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

017.- 2005.0000493-7/0 - Execução Título Extrajudicial AB-
BAS HAYDAR EL MOUTTADA X MARIA ELISABETE DOS
SANTOS Despacho de fls. 20:” I. II. Decorrido o prazo, inti-
me-se a exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
feste-se.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

018.- 2005.0000501-5/0 - Execução Título Extrajudicial AB-
BAS HAYDAR EL MOUTTADA X PAOLA MARA DA LUZ
Despacho de fls. 29:”Como houve extinção da execução (fls.
26), certifique-se o trânsito em julgado. Após as anotações e
baixas, ARQUIVEM-SE.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

019.- 2005.0000508-8/0 - Execução Título Extrajudicial AB-
BAS HAYDAR EL MOUTTADA X ELY TEREZINHA DA
COSTA Despacho de fls. 20:” I. II. Decorrido o prazo, intime-
se a exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-
se.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

020.- 2005.0000529-1/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-
NEI CLEONE MARAFON X MARILENE BENKENDORF
Despacho de fls. 19:” ...INTIME-SE a exeqüente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, indique bens à penhora, sob pena de
extinção da execução, nos termos do §4º, do art. 53, da Lei nº
9.099/95.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

021.- 2005.0000576-0/0 - Execução Título Extrajudicial KRUP-
NISKI E NATES LTDA X ODAIR DE JESUS BRASILEIRO
Despacho de fls. 27:” I. II. Decorrido o prazo, intime-se a exe-
qüente para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.”
Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

022.- 2005.0000581-2/0 - Execução Título Extrajudicial KRUP-
NISKI E NATES LTDA X RENATO RAMOS DE OLIVEIRA
Despacho de fls. 30:” I. DEFIRO a suspensão pelo prazo de 60
(sessenta) dias...” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

023.- 2005.0000583-6/0 - Execução Título Extrajudicial KRUP-
NISKI E NATES LTDA X ENEIDA SILVA WASILEWSKI
Despacho de fls. 27:” Como já houve sentneça (fls. 19/20), que
julgou extinta a execução, INDEFIRO o pedido retro. ARQUI-
VEM-SE.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

024.- 2005.0000622-9/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X GILSON RI-
CARDO NUNES Despacho de fls. 17:” INTIME-SE a exeqüen-
te para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique bens à penho-
ra, sob pena de extinção da execução, nos termo do §4º, do art.
51, da Lei nº 9.099/95.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

025.- 2006.0000084-3/0 - Processo de Conhecimento SELE-
SIA THEOBALD E CIA LTDA X GILMARA RODRIGUES
PEREIRA Despacho de fls. 18:”I. II. Decorrido o prazo, inti-
me-se a exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
feste-se.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

026.- 2006.0000101-0/0 - Processo de Conhecimento SELE-
SIA THEOBALD E CIA LTDA X IRENO RIBEIRO Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
Ecely Teresinha Franklin

027.- 2006.0000110-0/0 - Execução Título Extrajudicial CASA
DE ARTESANATO REIS DOS REIS X ANA ALICE FARIA
Sentença de fls 18:”... Como deixou a exeqüente de compare-
cer à audiência de conciliação, enquanto o Advogado não pos-
suía poderes de representação ou para transigir, impõe-se jul-
gar extinta a execução (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95" Adv(s)
Ecely Teresinha Franklin

028.- 2006.0000130-1/0 - Processo de Conhecimento NEREU
DE OLIVEIRA X LUIZ FERNANDO TERLESKI Despacho
de fls. 18:” I. II. Decorrido o prazo, intime-se o reclamante
para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.” Adv(s)
NEREU DE OLIVEIRA

029.- 2006.0000247-5/0 - Execução Título Extrajudicial Elza
dos Santos Silva X Amarido Maia Correa Despacho de fls. 16:”

I. DEFIRO a suspensão pelo prazo de 60(sessenta) dias...”
Adv(s) LUIZ OTAVIO MONASTIER, Ecely Teresinha Frank-
lin

030.- 2006.0000396-8/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X BENEDITO IZA-
BEL MARTINS Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

031.- 2006.0000438-6/0 - Processo de Conhecimento RL MA-
FRA X ANTONIO OLIVEIRA LIMA Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito Adv(s) Ecely Teresi-
nha Franklin

032.- 2006.0000505-8/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA KATUXA CONFECÇÕES INFANTIS LTDA X MARLI-
ZA NEGOCHADLE Despacho de fls. 18:” I. Nos termos do
art. 792, do CPC, DEFIRO a suspensão para o cumprimento
espontâneo da obrigação...” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

033.- 2006.0000533-7/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NA MARIA VOLTOLINI DE OLIVEIRA -ME X GABRIEL
GODOY PEREIRA RUSSI “Manifestar-se no autos no prazo
de 05 (cinco) dias e informar o atual endereço da reclamada,
sob pena de extinção do processo.” Adv(s) Ecely Teresinha
Franklin

034.- 2006.0000559-0/0 - Execução Título Extrajudicial FLE-
CK MADEIRAS LTDA. X ANTONIO CARLOS SILVEIRA
Despacho de fls. 12:’ I. II. INTIME-SE o reclamante para que
no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, mediante juntada
do comprovante faturamento bruto anual, mediate balanços
anuais, nos últimos cinco anos..” Adv(s) Ecely Teresinha Frank-
lin

035.- 2006.0000560-4/0 - Processo de Conhecimento ABBAS
HAYDAR EL MOURTTADA X MARCOS ANTONIO TOR-
RES Despacho de fls.:” I. II. INTIMESE a reclamante para que,
no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, mediante juntada
do comprovante faturamento bruto anual, mediante balanços
anuais, nos últimos cinco anos.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

036.- 2006.0000561-6/0 - Processo de Conhecimento CASA
DE ARTESANATO REIS DOS REIS X ROSICLER G DOS
SANTOS Despaho de fls. 10:” I. II. INTIME-SE o reclamante
para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, mediante
juntada do comprovante faturamento brutal anual, mediante
balanços anuais, nos últimos cinco anos.” Adv(s) Ecely Teresi-
nha Franklin

037.- 2006.0000562-8/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-
NI CLEONE MARAFÃO X CLEVERSON PADILHA FLEI-
TH Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia
05/07/2006 Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

038.- 2006.0000563-0/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-
NI CLEONE MARAFÃO X ISVA DE ALMEIDA ALVES De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 05/07/
2006 Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

039.- 2006.0000564-1/0 - Processo de Conhecimento DISTRI-
BUIDOR DE BEBIDAS LITORAL X DORACI VENDRA-
METTO (E OUTRO) Despacho de fls.:” I. II. INTIMESE a
reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inici-
al, mediante juntada do comprovante faturamento bruto anual,
mediante balanços anuais, nos últimos cinco anos.” Adv(s) Ecely
Teresinha Franklin

040.- 2006.0000565-3/0 - Processo de Conhecimento MARCA
D’AGUA CONFECÇÕES X LEONCIO R NETO (E OUTRO)
Despacho de fls. 09:” I. II. INTIME-SE o reclamante para que,
no prazo de 10(dez) dias, emende a inicial, mediante juntada
do comprovante faturamento bruto anual, mediante balanços
anuais, nos últimos cinco anos.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

041.- 2006.0000566-5/0 - Processo de Conhecimento MARCA
D’AGUA CONFECÇÕES X MAURILIO FREGONEZI Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 05/07/2006
Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

042.- 2006.0000573-0/0 - Execução Título Extrajudicial FLE-
CK MADEIRAS LTDA. X JEFERSON CLAY DA SILVEIRA
Despacho de fls. 17:” I. II. INTIME-SE o reclamante para que,
no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, mediante juntada
do comprovante faturamento bruto anual, mediante balanços
anuais, nos últimos cinco anos, notadamente porque houve fa-
turamento superior ao limite legal no último exercício.” Adv(s)
Ecely Teresinha Franklin

043.- 2006.0000575-4/0 - Processo de Conhecimento AIRTON
PITZ X BRASIL TELECON S.A Designação de Audiência de
Conciliação as 15:45 do dia 07/07/2006 Adv(s) Ecely Teresi-
nha Franklin

044.- 2006.0000576-6/0 - Execução Título Extrajudicial SIL-
VIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE X INACIA MARIA
RODRIGUES FERREIRA Designação de Audiência de Conci-
liação as 14:30 do dia 07/07/2006 Adv(s) CEZAR DENILSON
MACHADO DE SOUZA

045.- 2006.0000577-8/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMÍNIO HORIZONTAL PORTAL DO ESTORIL X THEO-
PHILO DE OLIVEIRA FRANCO (E OUTRO) Designação de
Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 06/09/2006 Adv(s)
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 004 2003.0000128-9/0

ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 014 2005.0000385-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 008 2004.0000132-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 009 2004.0000132-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 008 2004.0000132-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 009 2004.0000132-4/0

CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA 044 2006.0000576-6/0

DENISE LOPES SILVA 006 2003.0000197-3/0

Ecely Teresinha Franklin 029 2006.0000247-5/0

Ecely Teresinha Franklin 030 2006.0000396-8/0

Ecely Teresinha Franklin 031 2006.0000438-6/0

Ecely Teresinha Franklin 032 2006.0000505-8/0

Ecely Teresinha Franklin 033 2006.0000533-7/0

Ecely Teresinha Franklin 034 2006.0000559-0/0

Ecely Teresinha Franklin 035 2006.0000560-4/0

Ecely Teresinha Franklin 036 2006.0000561-6/0

Ecely Teresinha Franklin 037 2006.0000562-8/0

Ecely Teresinha Franklin 038 2006.0000563-0/0

Ecely Teresinha Franklin 039 2006.0000564-1/0

Ecely Teresinha Franklin 040 2006.0000565-3/0

Ecely Teresinha Franklin 041 2006.0000566-5/0

Ecely Teresinha Franklin 042 2006.0000573-0/0

Ecely Teresinha Franklin 043 2006.0000575-4/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 011 2005.0000367-1/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 012 2005.0000375-9/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 013 2005.0000380-0/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 015 2005.0000411-6/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 016 2005.0000466-0/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 017 2005.0000493-7/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 018 2005.0000501-5/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 019 2005.0000508-8/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 020 2005.0000529-1/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 021 2005.0000576-0/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 022 2005.0000581-2/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 023 2005.0000583-6/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 024 2005.0000622-9/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 025 2006.0000084-3/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 026 2006.0000101-0/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 027 2006.0000110-0/0

ITALO LEANDRO DA COSTA SILVA 002 2002.0000058-2/0

LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 008 2004.0000132-4/0

LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 009 2004.0000132-4/0

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 007 2004.0000002-1/0

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 008 2004.0000132-4/0

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 009 2004.0000132-4/0

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 010 2005.0000330-6/0

LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 045 2006.0000577-8/0

LUIZ OTAVIO MONASTIER 029 2006.0000247-5/0

NEREU DE OLIVEIRA 003 2003.0000082-3/0

NEREU DE OLIVEIRA 005 2003.0000130-5/0

NEREU DE OLIVEIRA 007 2004.0000002-1/0

NEREU DE OLIVEIRA 008 2004.0000132-4/0

NEREU DE OLIVEIRA 009 2004.0000132-4/0

NEREU DE OLIVEIRA 010 2005.0000330-6/0

NEREU DE OLIVEIRA 028 2006.0000130-1/0

SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 001 2002.0000049-3/0

SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 003 2003.0000082-3/0

SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 007 2004.0000002-1/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 014 2005.0000385-0/0

VLADIMIR LUCIANO FERREIRA RUBIO 006 2003.0000197-3/0

SEGUNDO (2º) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA
RUA PARA N° 162, CENTRO - CEP 86010-450 - FONE
3344-1432
JUIZ DE DIREITO: DOUTOR JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
RELAÇÃO Nº 10/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO N º DE ORDEM PROCESSO
Mário Rocha Filho 01 2005.2157-3
Edgar Noboru Ehara 01 2005.2157-3
Jurandir Venâncio de Oliveira 02 2005.2693-1
Edgar Noboru Ehara 03 2005.2100-0
André Luís Aquino de Arruda 04 2005.2295-2
Marcus Vinicius Cabulon 05 2004.2804-5
Seishi Yogi 06 2006.907-9
José Romeu do Amaral Filho 07 2006.1017-4
José Francisco Assis 08 2006.916-8
Nilton Roberto da Silva Simão 09 2004.231-3
Maria Arlete Bernardi Bim 10 2004.1268-8
Mylene Regina Veiga 11 2004.1841-4
Francisco Leite Chaves 12 2006.917-6
Walter Barbosa Bittar 13 2005.1502-6
José Walmir Moro 14 2005.1488-7
Adriana Rossini 15 2005.1492-5
Aline Mara Lustoza Fedato 16 2006.65-9

01 – Procedimento – 2005.2157-3 – André Pelisser X Lúcia
Oliveira Rocha. Sentença datada de 26.04.2006: “Homologou,
por sentença, a fim de que produza seus efeitos legais, a com-
posição dos danos realizada às fls. 29/30 entre as partes, e ex-
tinguiu a punibilidade da infração penal”. Advogados: Mário
Rocha Filho e Edgar Noboru Ehara.

02 – Procedimento – 2005.2693-1 – Fabiana Aparecida Barbo-
sa X Manuel Lopes Farinha Alves. Sentença datada de
20.04.2006: “Extinguiu a punibilidade da infração penal, ante
a decadência do direito de queixa”. Advogado: Jurandir Venân-
cio de Oliveira.

03 – Procedimento – 2005.2100-0 – André Luís Leite X Chris-
tian de Lima Ishi Bashi. Despacho datado de 19.05.2006: “Aco-
lheu o parecer ministerial de fls. 19/21 e determinou o arquiva-
mento dos autos ”. Advogado: Edgar Noboru Ehara.

04 – Procedimento – 2005.2295-2 – O Estado X Benedita Apa-
recida dos Santos. Sentença datada de 09.05.2006: “Extinguiu
a punibilidade da infração penal, ante o cumprimento da medi-
da aplicada em transação”. Advogado: André Luiz Aquino de
Arruda.

05 – Procedimento – 2004.2804-5 – João de Castro X Ailton
Rosa de Oliveira. Sentença datada de 09.05.2006: “Extinguiu a

punibilidade da infração penal, ante o cumprimento da medida
aplicada em transação”. Advogado: Marcus Vinicius Cabulon.

06 – Carta Precatória - 2006.907-9, extraída dos autos nº 30/
06, em trâmite no Juizado Especial Cível e Criminal da Comar-
ca de Cambé-PR – Maria de Fátima dos Santos X Rosângela
Lare. Despacho do juízo deprecante datado de 04.04.2006: “...
Intime-se, pois, o peticionário de fls. 18, na pessoa de seu pro-
curador, para que se manifeste a respeito, em cinco dias. Nada
sendo requerido, aguarde-se o decurso do prazo decadencial”.
Advogado: Seishi Yogi.

07 – Carta Precatória – 2006.1017-4, extraída dos autos nº 85/
06, em trâmite no Juizado Especial Cível e Criminal da comar-
ca de Cambé – Construtora Pactual LTDA. e José Roberto de
Matos do Amaral. Despacho datado de 25.05.2006: “Dê-se ci-
ência ao Dr. Defensor da audiência designada na data de
04.07.2006, às 10:30 horas, que será realizada no juízo de Cam-
bé”. Advogado: José Romeu do Amaral Filho.

08 – Pedido de Providências – 2006.916-8 – Luiz Roberto Bar-
tholo e Therezinha Manhane Bartholo X Sercomtel S/A Tele-
comunicações. Despacho datado de 19.05.2006: “Initmem-se
os Requerentes, via Advogado e Diário da Justiça, para, no prazo
de cinco (05) dias, comprovar relação de parentesco com o pro-
prietário da linha telefônica noticiada, bem como o óbito deste
último ”. Advogado: José Francisco Assis.

09 – Ação Penal Pública – 2004.231-3 – Ministério Público X
Ronaldo Valentim Damaceno. Sentença datada de 04.05.2006:
“Extinguiu a punibilidade da infração penal, ante a ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva do Estado”. Advogado:
Nilton Roberto da Silva Simão.

10 – Ação Penal Pública – 2004.1268-8 – Ministério Público X
Cláudio Valles Barcellos Júnior. Sentença datada de 22.03.2006:
“Extinguiu a punibilidade da infração penal, ante o cumpri-
mento da medida aplicada em transação”. Advogada: Maria
Arlete Bernardi Bim.

11 – Ação Penal Pública – 2004.1841-4 – Ministério Público X
Alexsander Batista Pereira. Sentença datada de 09.05.2006:
“Extinguiu a punibilidade da infração penal, ante o cumpri-
mento da medida aplicada em transação”. Advogada: Mylene
Regina Veiga.

12 – Ação Penal Privada – 2006.917-6 – Francisco Leite Cha-
ves X Élcio Antônio Cruciol Júnior. Despacho datado de
23.05.2006: “Intime-se o Querelante, que está atuando em cau-
sa própria, para, no prazo de cinco (05) dias e sob as penas da
lei: a) providenciar o prévio preparo das custas processuais e
efetuar o recolhimento da respectiva taxa judiciária, na forma
do que dispõem ... ou justificar e comprovar eventual impossi-
bilidade de fazê-lo; b) emendar a petição inicial para fazer cons-
tar como querelante CHAVES CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA, pois a documentação acostada aos autos, re-
vela ser ela a proprietária do veículo que teria sofrido os res-
pectivos danos e, ainda e a partir daí, regularizar a representa-
ção processual da Querelante, nos termos do artigo 44, do Có-
digo de Processo Penal”. Advogado: Francisco Leite Chaves.

13 – Ação Penal Privada – 2005.1502-6 – Orlando de Oliveira
Júnior X Jefferson Tadeu de Campos e Luigi Carrer Filho. Des-
pacho datado de 19.05.2006: “Sobre a petição e documentos
de fls. 103/112, manifeste-se o Querelante, no prazo de cinco
(05) dias, querendo. Intime-se”. Advogado: Walter Barbosa
Bittar.

14 – Ação Penal Privada – 2005.1488-7 – Arthur João de Frei-
tas Aranda X Nydua Gabriela Levati de Guglielmi e Roberto
Guglielmi. Despacho datado de 18.05.2006: “Intime-se o Que-
relante, através seu Advogado, para, no prazo de cinco (05)
dias e sob as penas da lei, regularizar o pedido de assistência
judiciária gratuita formulado por seu Advogado às fls. 24/25,
haja vista que tais poderes não foram a ele outorgados na pro-
curação juntada aos autos”. Advogado: José Walmir Moro.

15 – Ação Penal Privada – 2005.1492-5 – Hamilton Fernandes
Bischof X Waldemir Aparecido Aquilino. Despacho datado de
11.05.2006: “Intime-se o Querelante, através sua Advogada,
para, no prazo de cinco (05) dias e sob as penas da lei, a provi-
denciar o prévio preparo das custas processuais e efetuar o re-
colhimento da respectiva taxa judiciária ... ou justificar e com-
provar eventual impossibilidade”. Advogada: Adriana Rossini.

16 – Ação Penal Privada – 2006.65-9 – Percival de Oliveira
Silva X Daniele de Oliveira Silva, Juliana Rizzati, Luiz Jorge
Moreira Neto e Mariano de Almeida Menezes. Despacho data-
do de 17.05.2006: “Sobre o pedido e documentos de fls. 57/64,
manifeste-se o Querelante , no prazo de cinco (05) dias”. Ad-
vogada: Aline Mara Lustoza Fedato.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 026/2006

001.- 2004.0003401-7/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE TEREZA MENEGHIN X AUTO LEOPAARDO LTDA.
“Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo
de 10 (dez) dias, acerca de como pretende dar prosseguimento
à presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito.” Adv(s) ALMIR RODRIGUES SUDAN, OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA COS-
TA, ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES

002.- 2004.0003483-8/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON APARECIDO DA SILVA X TELECOMUNICACOES DE
SAO PAULO S/A TELESP Aos procuradores da parte reclama-
da para que retirem o alvará de n º 99/05. Adv(s) JULIANO
TOMANAGA, FABRICIO MASSI SALLA, WILLIAN MAR-
CONDES SANTANA

Londrina
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003.- 2004.0003511-8/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTÔNIO WIEBELLING (E OUTRO) X JOÃO RIBEIRO DA
LUZ FILHO “ À parte exequente para que se manifeste sobre o
retorno da certidão do oficial de justiça, no prazo de 10 (dez)
dias sob as penas da lei.” Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND

004.- 2004.0003513-1/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTÔNIO WIEBELLING (E OUTRO) X JULMAR SANTOS
RODRIGUES “Aos exequentes, sobre a necessidade de retirar
o alvará que se encontra em cartório.” Adv(s) JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND

005.- 2004.0003579-8/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
MEIRY MARIA MINUCCI X MARIO JUNIOR MENUZZI À
parte executada para que retire o alvará de nº 360/06, à sua
disposição na Secretaria.  À parte executada para que retire a
Carta de Arrematação, á sua disposição na Secretaria. Adv(s)
LUIZ ANTONIO MINUCI, NOHAD ABDALLAH, PAULO
ROGERIO SANCHES

006.- 2004.0003677-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SARDINHA DE SOUZA X MIGUEL FRANCISCO PALUGAN
(E OUTRO) “ à parte reclamante para que compareça em car-
torio para a retirada de alvará de nº 300/06.” Adv(s) HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO

007.- 2004.0003702-9/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIO RODRIGUES DE OLIVEIRA X LAUDETE RODRIGUES
DE SOUZA “Intime-se a parte exeqüente para que se manifes-
te, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de como pretende dar
prosseguimento à presente execução, sob pena de extinção e
arquivamento definitivo do feito.” Adv(s) REGINA MARIA
INOCENTE CHIEFFI

008.- 2004.0004211-7/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SANA FOZ FURLANETTO X VALDECIR DO NASCIMEN-
TO (E OUTRO) “À parte exequente para que se manifeste, em
dez dias, de que forma pretende dar prosseguimento à presente
execução, sob pena de arquivamento provisório do feito.” Adv(s)
SANDRA PENTEADO, NOHAD ABDALLAH

009.- 2004.0004320-6/0 - Processo de Conhecimento ELIZEU
DE LIMA X EDITORA EDUCAR MINAS LTDA “ Homologo
o pedido de desistência formulado pela parte reclamante, razão
pela qual julgo extinto o proceso sem julgamento do mérito.
autorizo a entregar ao autor , mediante recibo , dos documen-
tos que instruíram a inicial.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA,
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

010.- 2004.0004454-6/0 - Processo de Conhecimento VINICIUS
DA SILVA BORBA X SERASA SA- CENTRALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS BANCARIOS SA “...julgo improcedente a preten-
são inserta na presente reclamatória ondem contendem as par-
tes ao início nominadas.” Adv(s) GERVAZIO LUIZ DE MAR-
TIN JR., MOACI MENDES LEITE, IVO PEGORETTI ROSA,
DELY DIAS DAS NEVES, ADRIANA LAPORTA CARDINA-
LI

011.- 2004.0004533-2/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
SA FATEL VIEIRA X UNIMED DE LONDRINA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO Homologo o acordo firmado
pelas partes, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta
decisão, razão pela qual julgo extinto o processo, com julga-
mento do mérito. Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Adv(s) CECILIO MAIOLI FILHO, ARMANDO GARCIA
GARCIA

012.- 2005.0000569-5/0 - Execução Título Extrajudicial LILI-
AN YAMAMOTO DE LIRA YABUSHITA X ANA KARINA
DE MORAES ALVES “ A parte exeqüente para que informe a
este Juízo, em dez dias, se as parcelas do acordo estão sendo
efetuadas, bem como para que informe sobre o cumprimento
total do acordo logo após o pagamento da última parcela, a fim
de que sejam dadas as baixas necessárias pelo Juízo.” Adv(s)
THAISA CRISTINA CANTONI

013.- 2005.0000655-7/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO NISHIKAWA X LUIZ CARLOS BUENO (E OUTRO) “
Indefiro o pedido de fls. 74 no que tange à expedição de oficio
aos cartórios de registro imobiliário, vez que a parte pode con-
seguir tais informações diretamente junto ao referidos cartóri-
os, independentemente de requisição judicial. II - Intime -se a
parte exequente para que forneça o endereço atualizado das
partes executadas, a fim de que este Juízo possa expedir man-
dado ou carta de penhora.” Adv(s) SILVIA BENADUCE CA-
SELLA

014.- 2005.0000858-2/0 - Processo de Conhecimento JUAREZ
GOMES X ,DETROIT COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
(METRONORTE) “ Posto isso, julgo procedente o pedido con-
tido na inicial desta demanda, para o fim de condenar a Recla-
mada a pagar o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), a título de danos morais, devidamente atualizada desta
data, pelo INPC, acrescida de juros legais estes a serem conta-
dos da data da citação da parte Reclamada. Em primeiro grau é
incabível a condenação do vencido em custas e honorários ad-
vocatícios.” “ Homologo por sentença, a decisão de fls. 79 a 84
da lavra do Juiz Leigo Miguel Ângelo Aranega Garcia, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes
do artigo 40 da Lei nº 9.099/95.” Adv(s) CARLOS JOSE FRA-
GOSO, JOSE VALDEMAR JASCHKE, SILVIA HELENA
NEVES DE SALES, JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA

015.- 2005.0000871-1/0 - Processo de Conhecimento FATIMA
APARECIDA LUCCHESI X CLAUDIA CRISTINA SANTOS
DA SILVA I- Tendo em vista o alegado às fls. 143/144, defiro o
pedido de desbloqueio da conta bloqueada às fls. 127; II- Tor-
ne sem efeito o alvará 251/05; III- À parte executada para que
retire o alvará de nº 363/06, à sua disposição na Secretaria; IV-
À parte exeqüente para se manifestar, em dez dias, de que for-
ma pretende dar prosseguimento ao presente feito, sob pena de
arquivamento provisório do mesmo, ressalvando-se que o pe-

dido de bloqueio on line já restou infrutífero por diversas ve-
zes, motivo pelo qual só será repetido se a parte reclamante
indicar contas específicas e que não sejam salariais.” Adv(s)
SANIA STEFANI, ELIANA ALVES DE MORAES, FATIMA
APARECIDA LUCCHESI

016.- 2005.0000917-7/0 - Processo de Conhecimento TADEU
ARISON STULZER X CAROLINE ZAMBRIM LUCIO “ Sus-
pendo o processo pelo prazo requerido- 30 (trinta) dias. Após,
esse prazo e, independentemente de nova intimação, a parte
exeqüente deverá se manifestar acerca do prosseguimento do
feito, sob pena de arquivamento provisório do mesmo.” Adv(s)
TADEU ARILSON STULZER, VINICIUS DA SILVA BORBA

017.- 2005.0001197-3/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO DA SILVA PARENTE X CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN “ Diga o credor sobre o pagamento, devendo com-
parecer em cartório para o levantamento, e respectiva quitação
ou pedido de seu interesse, no ato do recebimento do alvará,
cuja expedição ora determino.” Adv(s) JOSE FRANCISCO
ASSIS , FABIO RENATO DE ASSIS, ROSANGELA MAR-
TINS FONSECA, MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER

018.- 2005.0001362-1/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES CARUZO GOBO LOUREIRO X ANTONIO EDUARDO
RIBEIRO “ À parte exequente para que se manifeste sobre o
retorno da certidão do oficial de justiça, no prazo de 10 (dez)
dias sob as penas da lei.” Adv(s) FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA, JACKSON ROMEU ARIUKUDO

019.- 2005.0001586-0/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CORREA DE CARVALHO X THEODORO STORRODUMOF
NETO “ Indefiro o pedido de fls. 31, eis que atos postulatórios
são privativos de advogado.” Adv(s) RUI SANTOS DE SA,
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA

020.- 2005.0002150-6/0 - Execução de Título Judicial ANE-
SIO GIBELATO X JUDSON BRAGALDA NOGUEIRA (E
OUTRO) “Ao procurador do reclamante, para que compareça
em cartório para retirada de alvará.” Adv(s) ROGER PERINE-
TO, MARCOS AUGUSTO DE MORAES CABRAL

021.- 2005.0002350-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ANTONIO MEDA X JOEL DUTRA (E OUTROS) “Homologo
o acordo firmado pela parte reclamante e o 2º e 3º réus, cujos
termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela
qual julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.”  À
parte reclamante para que se manifeste sobre o interesse no
prosseguimento do feito em relação ao 1º réu.” Adv(s) FABIO
ROTTER MEDA, GERALDO MARTINS FERREIRA

022.- 2005.0002537-7/0 - Processo de Conhecimento TOSCA
MOSCI GUGLIELMI X JOSE EDUARDO SANGLARD FA-
RIA-DR- “ diga ao autor se pretende levar o bem novamente a
leilão, uma vez que não há acordo quanto a venda extrajudicial
( fl. 74).” Adv(s) CARLOS ROGERIO FRANCHELLO, JEO-
VAH BARNABE, MARCIA LEIKO DA SILVA

023.- 2005.0002769-3/0 - Processo de Conhecimento PRISCI-
LA CARDOSO WEBER REGIOLI X UNIMED LONDRINA
COOP. DE TRABALHO MÉDICO Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
GILBERTO JACHSTET, ARMANDO GARCIA GARCIA,
ARMANDO CLAUDIO GARCIA JUNIOR

024.- 2005.0003117-4/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI X DOMINGAS MA-
RIA DA SILVA “ Assim sendo, reputo verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial e, de consequência, julgo procedente o pedido
para condenar o reclamado a pagar à reclamante a quantia de
R$ 170,36 (cento e setenta reais e trinta e seis reais), atualizada
pelos índices oficiais da Contadoria Judicial desde o ajuiza-
mento da ação, mais juros moratórios de 12% ao ano, a contar
da citação.” Adv(s) FABIANA C. VAQUEIRO LONGHINI

025.- 2005.0003751-7/0 - Processo de Conhecimento WALKI-
RIO GOMES RODRIGUES X TRANSPORTADORA PRO-
THEUS LTDA (E OUTROS) “Posto isso, diante das provas
constantes dos autos, julgo os pedidos parcialmente proceden-
tes, declarando a ilegitimidade passiva dos segundo e terceiro
reclamados e condenando o primeiro ao pagamento de R$

1.103,00(mil cento e três reais) a título de indenização pelos
reparos feitos no imóvel, que deverá ser atualizado pelo INPC
desde a data da notificação para seu pagamento, 22.06.2005,
acrescidos dos juros de mora de

12%(doze por cento) ao ano, estes a serem contados desde a
data de citação, apurando-se a quantia devida por simples cál-
culo aritimético. Em primeiro grau é incabível a condenação
do vencido em custas e honorários advocatícios. “ Homologo
por sentença. a decisão de fls.123 usque 126, da lavra da Juíza
leiga Heloísa dos Santos Kaguimoto, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da
Lei nº 9099/95.” Adv(s) CECILIO MAIOLI FILHO, ANTO-
NIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI

026.- 2005.0003859-1/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
SA MARIA DIAS X VALDETE GOULART DA SILVA “ Inde-
firo o pedido retro, eis que a certidão de fls. 29 é clara no sen-
tido de que o oficial de justiça localizou a parte devedora ,
inclusive adentrando em sua residência, mas o mesmo consta-
tou a falata de bens penhoráveis, conforme claramente consig-
nado a Certidão Negativa de penhora. Assim sendo, a exequen-
te deve indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez)
dias, ou elaborar pedido de sei interesse, sob pena de arquiva-
mento provisório do feito.” Adv(s) MARIA MARGARIDA
LEIBANTTI

027.- 2005.0003892-2/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE
ZARELLI X DEURES BENTO VOLTA Ao procurador da par-
te reclamante para que retire o ofício de nº 322/06, da Secreta-

ria, e o encaminhe diretamente ao Cartório de Registro de Imó-
veis competente. Adv(s) SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR,
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA

028.- 2005.0004650-4/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA FARIA PEREIRA X POLISHOP “ Ao procurador do credor
para que compareça em cartório para retirar alvará de nº 280/
06 e dar a respectiva quitação ou fazer pedido de seu interesse,
no ato da retirada. “ Adv(s) JOAO MARCELO MARTINS
BANDEIRA

029.- 2005.0004856-5/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO MARTINS DE SOUZA X SERGIO APARECIDO DE
ASSIS “ Ante o contido às fls. 33/34, reconsidero a decisão de
fls. 31 e suspendo o feito pelo prazo de vinte dias. após o de-
curso do lapso temporal, sem manifestação da parte exequente,
os autos serão definitivamente arquivados.” Adv(s) LEONAR-
DO MANARIN DE SOUZA

030.- 2005.0004894-5/0 - Processo de Conhecimento LAUDE-
LINO DE ANDRADE X CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO “ À parte reclamante para
que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca da satisfa-
ção integral da pretensão pleiteada nos presentes autos. Em caso
de ausência de manifestação dentro desse prazo, os autos serão
arquivados em definitivo.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, THAISA CRISTINA CANTONI, DENIS OKAMURA,
CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON, HELEN KATIA
SILVA CASSIANO

031.- 2005.0004992-1/0 - Processo de Conhecimento WE-
LLINGTON ANTONIO MOREIRA DA SILVA X CNI COR-
RETORA DE NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA  “Aos pro-
curadores da parte reclamada para que compareça em cartório
para retirada de alvará, sobre o valor de fls. 97.” Adv(s) JOAO
PEDRO TAGLIARI, THIAGO FERNANDO CORREA, SÔ-
NIA AP. GUAZI

032.- 2005.0005003-4/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
MARIA IVANAGA SANTOS X UNIBANCO AIG SEGUROS
S.A. “Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos
ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela qual
julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. Após o
prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do esti-
pulado entre as partes, sem qualquer manifestação das mesmas
sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se os autos
ao arquivo definitivo.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTO-
NI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

033.- 2005.0005243-8/0 - Execução Título Extrajudicial DHF
COMERCIO LTDA - ME X JULIANE ARAÚJO QUEIROZ À
parte exeqüente para que retire o alvará de nº 51/06. Após, re-
tornem os autos ao arquivo provisório. Adv(s) TAMOTSU KI-
MURA

034.- 2005.0005451-5/0 - Processo de Conhecimento TOMI-
CA SUZUKAWA X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. “Ho-
mologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fa-
zendo parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo ex-
tinto o processo, com julgamento do mérito . Após o prazo de
10(dez) dias do prazo final para o pagamento do estipulado
entre as partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o
cumprimento integral do acordo, remetam-se os autos ao arqui-
vo definitivo.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAI-
SA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES

035.- 2005.0005636-2/0 - Processo de Conhecimento MICHE-
LLE APARECIDA ALMEIDA FERREIRA X UNOPAR “Inde-
firo o pedido retro, eis que até o presente momento os procura-
dores das partes não haviam feito qualquer ressalva em relação
ao direcionamento das intimações. Assim sendo, segundo o cri-
tério adotado pelo Código de Normas da Corregedoria do Esta-
do do Paraná, item 2.9.4.5, item I, a intimação do despacho de
fls. 78 está totalmente regular. Intime-se e aguarde-se a audiên-
cia de instrução e julgamento.” Adv(s) CASEMIRO FRAMIL
FILHO, MATHEUS OCCULATI DE CASTRO, ELAINE CRIS-
TINA TAVARES DE JESUS, RICARDO LAFFRANCHI

036.- 2005.0005880-6/0 - Processo de Conhecimento MOA-
CIR CAVALARI X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO
ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

037.- 2005.0005890-7/0 - Processo de Conhecimento TOR-
QUATO HERNANDES SANCHES X SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICAÇÕES Recurso interposto pelo requerente,
ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA

038.- 2005.0005939-8/0 - Processo de Conhecimento HELIO
ANTONIO TSUTSUI X EDINA XAVIER DOS SANTOS “
Homologo o pedido de desistência formulado pela parte recla-
mante, razão pela qual julgo extinto o processo sem julgamen-
to do mérito. Autorizo a entrega ao autor, mediante recibo, dos
documentos que instruíram a inicial. Arquivem-se, com as bai-
xas necessárias.” Adv(s) ANGELA KARINA CHIRNEV PE-
DOTTI

039.- 2005.0005961-6/0 - Processo de Conhecimento GENE-
ROSA AMARAL SILVA INDÍO DO BRASIL X SERCOMTEL
CELULAR S.A. Recurso interposto pelo requerente, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCI-
ANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG,
FRANCO ANDREY FICAGNA

040.- 2005.0005975-4/0 - Processo de Conhecimento EVA
ASSUNÇÃO DE JESUS X SERCOMTEL CELULAR S.A.
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO AN-
DREY FICAGNA

041.- 2005.0005983-1/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITA IZABEL DO NASCIMENTO X SERCOMTEL CELU-
LAR S.A. Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO
ANDREY FICAGNA

042.- 2005.0006039-7/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO REIS DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÃOES Recurso interposto pelo requerente, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG,
FRANCO ANDREY FICAGNA

043.- 2005.0006056-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DOS SANTOS IZIDORO X SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICAÇÃOES Recurso interposto pelo requeren-
te, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) GLAU-
CO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA

044.- 2005.0006061-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
EVANGELISTA DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICAÇÃOES Recurso interposto pelo requerente, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA

045.- 2005.0006076-5/0 - Processo de Conhecimento JOSIAS
MARCIANO X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÃO-
ES Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO AN-
DREY FICAGNA

046.- 2005.0006080-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FRANCISCO NETO X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÃOES Recurso interposto pelo requerente, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG,
FRANCO ANDREY FICAGNA

047.- 2005.0006146-2/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
SON FERNANDES GONÇALVES X ELISEU FERNANDES
DE OLIVEIRA “ Julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento,
pelo abandono da causa pela parte exequente, uma vez trans-
corrido o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar dili-
gência que lhe competia, o que faço com fundamento no artigo
51, II, da Lei 9099/95.” Adv(s) MARCIO DOMINGOS AL-
VES

048.- 2005.0006182-9/0 - Execução Título Extrajudicial LOUR-
DES APARECIDA GANEO (E OUTRO) X NILTON DONI-
ZETE RODRIGUES LEME “ Posto isso, rejeito os embargos
opostos, devendo prosseguir a execução, com o levantamento
dos valores depositados em favor das reclamantes, que deverão
tomar as medidas necessárias para que o valor remanescente
do crédito seja satisfeito, sob as penas da lei. Custas pela em-
bargante.” Adv(s) ADEMIR SIMOES

049.- 2005.0006217-1/0 - Processo de Conhecimento CLEDIO
MARIO PACHECO X CÍCERO VIEIRA CAVALCANTE (E
OUTRO) “ Uma vez que o reclamante não informou o novo
endereço para as intimações,e, ante a ausência injustificada do
mesmo à audiência de conciliação, julgo extinto o processo,
sem conhecimento do mérito, o que faço com fundamento nos
artigos 19, parágrafo 2° e 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela
parte autora.” Adv(s) MARCELLO PEREIRA COSTA, MAR-
CO ANTÔNIO ROLLWAGEN DA SILVA, EMERSON MI-
GUEL WOHLERS DE MELLO

050.- 2005.0006294-3/0 - Processo de Conhecimento MILTON
PEREIRA DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICACOES Recurso interposto pelo requerente, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCI-
ANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG,
FRANCO ANDREY FICAGNA

051.- 2005.0006305-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SERAFIM VARJAO X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICACOES Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRAN-
CO ANDREY FICAGNA

052.- 2005.0006324-7/0 - Processo de Conhecimento DARCI
SANTOS X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACOES
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO AN-
DREY FICAGNA

053.- 2005.0006328-4/0 - Processo de Conhecimento NOEMI
FERREIRA BARBOSA X SERCOMTEL S.A - TELECOMU-
NICACOES Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRAN-
CO ANDREY FICAGNA

054.- 2005.0006335-0/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE APARECIDA TIVIROLI DE GODOY X SERCOMTEL
S/A - TELECOMUNICAÇÕES Recurso interposto pelo reque-
rente, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA

055.- 2005.0006343-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IRENE TRINDADE X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
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apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO
ANDREY FICAGNA

056.- 2005.0006563-9/0 - Processo de Conhecimento ZERUIA
PEREIRA LOBO X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO
ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

057.- 2005.0006581-7/0 - Processo de Conhecimento GENI
MONTEIRO X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO AN-
DREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

058.- 2005.0006596-7/0 - Processo de Conhecimento ADAL-
GIZA CAMARGO DA SILVA X SERCOMTEL S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES Recurso interposto pelo requerente, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

059.- 2005.0006599-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA CANOVAS FIORAVANTE X SERCOMTEL S.A
- TELECOMUNICAÇÕES Recurso interposto pelo requeren-
te, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) GLAU-
CO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

060.- 2005.0006614-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA-
NO LEITE PIONERDO X SERCOMTEL S.A - TELECOMU-
NICAÇÕES Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRAN-
CO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN

061.- 2005.0006615-8/0 - Processo de Conhecimento EDENI
RAMOS X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY
FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

062.- 2005.0006681-7/0 - Processo de Conhecimento TIMO-
TEO MOTA MARQUES DA SILVA X PRISCILLA DE JESUS
FERREIRA ROSA “ Isto posto, julgo improcedente o pedido
contido na exordial da medida reparatória, bem como o impro-
cede o pedido contraposto, pelos motivos acima destacados.
Em primeiro grau é incabível a condenação do vencido em cus-
tas e honorários de advogado.” “ Homologo por sentença, a
decisão de fls. 54 a 58 da lavra do Juiz Leigo Miguel Ângelo
Aranega Garcia, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
que faço nos moldes do artigo 40 da Lei nº 9.099/95.” Adv(s)
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA, MARCOS VINICIUS BE-
LASQUE

063.- 2005.0006734-8/0 - Execução Título Extrajudicial EMER-
SON LIZANDRO PERPETUO DOS SANTOS X M.V. SA-
RANZ & CIA LTDA. ME “ Ante ao exposto, julgo improce-
dente o pedido inicial inserto nestes embargos do devedor, de-
terminando -se o prosseguimento da execução. Custas pelo
executado - embargante.” Adv(s) RODRIGO MARTINS SIS-
TO, PAULO CESAR LOPES NAKAOSKI, TIAGO MARTINS
SISTO, SHIRLEI PASTREZ, WILLIAN MODESTO DE OLI-
VEIRA

064.- 2005.0006770-4/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LE RICCIARDI X PEDRO HENRIQUE DE AGUIAR Recur-
so interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) JOAO HENRIQUE CRUCIOL, FERNAN-
DA CAROLINA ADAM

065.- 2005.0006877-7/0 - Processo de Conhecimento JORGI-
NA DE ANDRADE BATISTA X VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) GREGORIO ARTHUR
THANES MONTEMOR, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA

066.- 2005.0006904-5/0 - Processo de Conhecimento JANDI-
RA DE SOUZA DALCIN X SERCOMTEL CELULAR S.A.
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO AN-
DREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

067.- 2006.0000019-6/0 - Processo de Conhecimento GERSI-
NA FERNANDES (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A “Intime-se a parte reclamante/recorrida para, queren-
do, apresentar contra razões de recurso, dentro do prazo legal.”
Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS CAN-
TONI

068.- 2006.0000037-4/0 - Processo de Conhecimento WAG-
NER RICARDO DA SILVA SANTOS X INTELIG TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA “ Ao procurador da parte exequente para
que retire o alvará de nº 365/06.” Adv(s) ANELISE CHAIBEN,
MIGUEL ETINGER DE ARAUJO JUNIOR, BENEDITO
MARCOS DUARTE BARBOSA

069.- 2006.0000071-7/0 - Processo de Conhecimento WAR-
NER WILHAN SANTIN X LUIZ ALFREDO GONÇALVES “
À parte exequente sobre o contido às fls. 31, em dez dias.”
Adv(s) MARIA MARGARIDA LEIBANTTI

070.- 2006.0000085-5/0 - Processo de Conhecimento FIBRA-

ENG INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A (E OUTRO) “ À
parte reclamante para que se manifeste sobre a satisfação de
seu crédito, dentro de dez dias. Em caso de ausência de mani-
festação, dentro desse prazo, os autos serão arquivados defini-
tivamente.” Adv(s) GERALDO HENRIQUE GUARIENTE,
JOAO PEDRO TAGLIARI, CLEBER TADEU YAMADA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STING-
LIN LOTH, DELY DIAS DAS NEVES, JOAO PEDRO TA-
GLIARI, VANESSA CRISTINA GUIDINI PINTO, WANDER-
SON LAGO VAZ

071.- 2006.0000112-3/0 - Processo de Conhecimento MARIO
OTAVIO (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGURADORA S/A “
diga ao credor sobre o pagamento, devendo comparecer em
cartório para o levantamento, e respectiva quitação ou pedideo
de seu interesse, no ato do recebimento do alvará, cuja expedi-
ção ora determino.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI,
DANIA MARIA RIZZO, ANTONIO CARLOS CANTONI,
DENIS OKAMURA

072.- 2006.0000233-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ROGÉRIO RATTO X DAVINA DE JESUS SOARES (E
OUTROS) “ À parte reclamante para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetue o pagamento das custas processuais dos pre-
sentes autos sob pena de serem tomadas as providências legais,
conforme determina o art. 43, parágrafo único da Resolução nº
01/05.” Adv(s) MARCOS JOSE DE LIMA URBANEJA, EM-
MANUEL CASAGRANDE

073.- 2006.0000483-1/0 - Processo de Conhecimento VANO-
LI ACOSTA FERNANDES X UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO S/C LTDA. Recurso interposto pelo reque-
rente, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
MARIO GERALDO COSTA BARROZO, ROGERIO NUNES
DE OLIVEIRA, ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA

074.- 2006.0000625-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CIRENE ALVES ROBERTUSSO X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A “Intime-se a parte reclamante/recorrida para que-
rendo, apresentar contra-razões de recurso, dentro do prazo le-
gal.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES

075.- 2006.0000627-3/0 - Processo de Conhecimento IRENE
BERBET CEZAR X VERA CRUZ SEGURADORA S/A “Ci-
ência à reclamada do documento de fls. 55/59, por 5 dias.”
Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES

076.- 2006.0000691-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR APARECIDO GIBIM (E OUTRO) X VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A “Intime-se a parte reclamante/recorrida para,
querendo, apresentar contra-razões de recurso, dentro do prazo
legal.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES

077.- 2006.0000755-2/0 - Processo de Conhecimento NECI
CAETANO MORENO X VIACAO MOTTA LTDA “Às partes
para que tomem ciência sobre a designação de audiência de
instrução e julgamento marcada para o dia

04 de julho de 2006, às 09:00 horas. As partes poderão trazer
suas testemunhas independentemente de instrução, ou deverão
arrolá-las no prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedencia da
audiência.” Adv(s) ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, ANA
CLAUDIA BACCO, VIDAL RIBEIRO PONCANO, IZONEL
CEZAR PERES DO ROSÁRIO, FERNANDO JOSE MESQUI-
TA, ARACELI MESQUITA BANDOLIN

078.- 2006.0000804-6/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO HONORATO FLOR X BANCO DO BRASIL S.A. “ Aos
procuradores das partes, para que tomem ciência sobre o CAN-
CELAMENTO da Audiência de Instrução marcada para o dia
22.06.2006 às 15:00 horas, bem como sobre a sua REDESIG-
NAÇÃO para o dia 27 de junho de 2006, às 10:15 horas. As
testemunhas deverão ser trazidas independentemente de inti-
mação, conforme ficou consignado no termo de conciliação.”
Adv(s) CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, SEBASTIAO SEI-
JI TOKUNAGA

079.- 2006.0000979-1/0 - Processo de Conhecimento LONDRI
DIET COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
X IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA “...julgo procedente o
pedido inicial formulado pela reclamante face ao reclamado ao
início nominados, para o fim de declarar a inexistência do dé-
bito, a nulidade as duplicatas em questão, o cancelamento em
definitivo dos protestos e, ainda, condenar este a pagar àquela
a quantia de R$2.000,00(dois mil reais), a título de danos mo-
rais, devidamente atualizada a partir desta data, pelos índices
oficiais da Contadoria Judicial, mais juros moratórios de

12% ao ano, a contar da citação. Sem custas e honorários, por
incabíveis no regime da lei em regência.” Adv(s) MILTON
MARCELO WEFFORT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA, MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA, PATRI-
CIA AYUB DA COSTA

080.- 2006.0001046-2/0 - Processo de Conhecimento URSU-
LA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE LIMA (E OU-
TRO) X SUN & SEA INTERNACIONAL VIAGENS E TU-
RISMO (E OUTRO) “Às partes para que tomem ciência sobre
a designação de audiência de instrução e julgamento marcada
para o dia

05 de julho de 2006, às 08:30 horas. As partes poderão trazer
suas testemunhas independentemente de instrução, ou deverão
arrolá-las no prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedencia da
audiência.” Adv(s) URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA, ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA,
JOANDRE ANTÔNIO FERRAZ, JASEBEL FERRAZ TAM-

BELLINI, PATRÍCIA LEAL FERRAZ, MARIA ZELIA DE
OLIVEIRA E OLIVEIRA, MANUEL VINICIUS TOLEDO
MELO DE GOUVEIA

081.- 2006.0001049-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO GODOI MARTINS X UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A “ à parte exequente para que compareça
em cartorio para a retirada de alvará de nº358/06.” Adv(s) LU-
CIANO GODOI MARTINS, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, DR. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, ISABELA CRISTINA RUCKER CURI, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA
LINS CONCEICAO MADEIROS

082.- 2006.0001095-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE CRISTINA DE CASTRO PIRES X AGUA DOCE CACHA-
ÇARIA (E OUTRO) “ 1-Sobre a documentação juntada, de ci-
ência a reclamada, por 5 dias.” Adv(s) PAULA MARIA DU-
ARTE, JOSE ROBERTO BALAN NASSIF, MARCUS VINI-
CIUS CABULON

083.- 2006.0001148-6/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
FERREIRA DE AZEVEDO X LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA “...julgo procedente o pedido inicial formula-
do pela reclamante em face da reclamada, para declarar a ine-
xistência do débito e cancelar a anotação questionada e conde-
ná-la ao pagamento da quantia de R$ 1.500,00 (um mil e qunhen-
tos reais), a título de danos morais, devidamente atualizada a
partir desta data pelos índices oficiais da Contadoria Judicial,
mais juros moratórios de 12 % ao ano, a contar da citação. Sem
custas e honorários advocatícios, por incabíveis no regime da
lei de regência.” Adv(s) MOZART GARCIA OLIVEIRA, SA-
VIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS

084.- 2006.0001156-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO SOCORRO DOS SANTOS RAMOS (E OUTROS) X UNI-
BANCO AIG SEGUROS S.A. “ Diante do exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido contido na inicial desta demanda, envol-
vendo as partes já nominadas para o fim de CONDENAR a
reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de R$ 12.000,00
(doze mil reais), acrescida da correção monetária pelos índices
oficiais da Contadoria Judicial, a ser computada desde a data
do ajuizamento da reclamação e dos juros de mora de 1% ao
mês (art 406, do atual Código Civil), estes a serem contados
desde a citação. em primeiro grau é incabível a condenação do
vencido em custas e honorários de advogado.” Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

085.- 2006.0001177-7/0 - Processo de Conhecimento ALDO
ESTEVÃO FLORES X BANKBOSTON LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL “ Diante do exposto julgo: a)
PROCEDENTE o pedido contido na inicial desta demanda,
envolvendo as partes já nominadas para o fim de CONDENAR
a parte reclamada a pagar a parte reclamante à quantia de R$
10.588,45 ( dez mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quaren-
ta e cinco centavos), a qual será acrescidada correção monetá-
ria, pelos índices oficiais da contadoria Judicial, a ser compu-
tada desde a data da propositura da ação e dos juros de mora de
12% (doze por cento) ao ano, estes a serem contados desde a
data da citaçaõ da parte reclamada. em primeiro grau é incabi-
vel a condenação do vencido em custas e honorários de advo-
gado.” Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES, FREDE-
RICO MOREIRA CAMARGO, NESTOR FRESCHI FERREI-
RA, FABRICIO RESENDE CAMARGO, ROBERTO TRI-
GUEIRO FONTES, JUSSARA DE BARROS AMORIM ARA-
UJO

086.- 2006.0001255-1/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CO ANDREY FICAGNA X TELET S.A (E OUTRO) “À parte
reclamada para que informe se possui gravação dos atendimen-
tos do reclamante. Em caso positivo, deve anexar aos autos
cópia dos mesmos.”  Aos procuradores das partes para que to-
mem ciência sobre a designação de audiência de instrução e
julgamento marcada para o dia 05 de julho de 2006, às 09:45
horas. As partes deverão trazer suas testemunhas, independen-
temente de intimação da Secretaria, conforme consignado no
termo de conciliação.” Adv(s) FRANCO ANDREY FICAGNA,
PATRICIA GARCIA FERNANDES, REINALDO MIRICO
ARONIS, FATIMA APARECIDA LUCCHESI

087.- 2006.0001308-2/0 - Processo de Conhecimento WAN-
DERLEI BELLO RIOS X EZIO MARQUES (E OUTRO)
“...julgo procedente, em parte, o pedido inicial, para condenar
o reclamado a pagar ao reclamante a quantia de R$

1.399,27(um mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte e sete
centavos), devidamente atualizada pelos índices oficiais da
Contadoria Judicial desde a propositura da reclamação, mais
juros moratórios de 12% ao ano, a partir da citação.” Adv(s)
LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES

088.- 2006.0001424-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIE-
NI DE ABREU MACORI X ARAILDES BARBOSA DOS
SANTOS “ Homologo o pedido de desistência formulado pela
parte reclamante, razão pela qual julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito. Autorizo a entrega ao autor, mediante
recibo, dos documentos que instruíram a inicial. Arquivem-se,
com as baixas necessárias.” Adv(s) PEDRO GARCIA LOPES
JÚNIOR

089.- 2006.0001425-9/0 - Execução Título Extrajudicial JÚ-
LIO CESAR DELLA LIBERA X SERGIO APARECIDO KO-
LOSCK “O objetivo do Juizado Especial Cível é buscar, “...
sempre que possível, a conciliação ou a transação” ( art. 2o.,
parte final, da lei n. 9.099/95) entre as partes, que deverão com-
parecer pessoalmente às audiências, sob pena de revelia ou
extinção do processo, acaso ausentes reclamante ou reclama-
do, respectivamente (arts. 20 e 51, inc. I da Lei nº 9099/95).
Assim sendo, julgo extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, ante a ausência injustificada da parte autora na audiên-

cia. Custas pela parte autora. Após a transferência do valor blo-
queado às fls. 11, expeça-se alvará à parte executada.” Adv(s)
DANIELA D AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

090.- 2006.0001481-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CRISTIANO FILHO X BANCO CACIQUE S.A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 24/05/2006
Adv(s) EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES

091.- 2006.0001488-0/0 - Processo de Conhecimento HASSAN
MOHAMED ZEBIAN X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 24/05/2006 Adv(s)
FABIO RENATO DE ASSIS

092.- 2006.0001567-6/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO FERREIRA DE AMORIM X SERCOMTEL S.A TELE-
COMUNICACOES “ Por tais considerações, julgo improce-
dente o pedido inicial, deferindo a parte reclamante os benefí-
cios da justiça gratuita conforme postulado na reclamatória, se
for o caso.” Adv(s) ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO AN-
DREY FICAGNA, RENATO TAVARES YABE

093.- 2006.0001864-0/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X SUELLEN GONÇALVES “ 1 -Sus-
pendo a presente execução até a data estipulada para cumpri-
mento do acordo. 2 - Após, digam as partes em 10 dias 3 - Por
último voltem para a extinçaõ da execução.” Adv(s) MARIO
PAGANI NETO, DANIELA D AMICO MORAES

094.- 2006.0002263-8/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
NALD WALTER HASNER DOMJAN X ARLEI RIGO “ Sobre
a exceção de pré - executividade, diga a parte contrária, em dez
dias.” Adv(s) JULIO ANTONIO BARBETA

095.- 2006.0002381-6/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X ELICESAR CALABREZ “ aos pro-
curadores da parte exequente para que compareçam em carto-
rio para a retirada de alvará de nº359/06.” Adv(s) DANIELA D
AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

096.- 2006.0002615-7/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS VIDAL DA COSTA X SERCOMTEL CELULAR S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 02/
08/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG

097.- 2006.0002621-0/0 - Processo de Conhecimento RAMI-
RO MOREIRA X SERCOMTEL CELULAR S.A. Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 02/08/2006 Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG

098.- 2006.0002622-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE-
PHINA MARIA DE JESUS X SERCOMTEL CELULAR S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 02/
08/2006 Adv(s) ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG,
GLAUCO LUCIANO RAMOS

099.- 2006.0002652-5/0 - Processo de Conhecimento SORIA-
NE ROSA FERREIRA X SANDRA JANE GALLIANO RIBEI-
RO (E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 05/07/2006 Adv(s) GILSON BRITO NASCIMEN-
TO, MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES

100.- 2006.0002665-1/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
SALLES DE OLIVEIRA X ALEX ROQUE SIMÃO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 05/07/2006
Adv(s) SANDRA PENTEADO

101.- 2006.0002693-0/0 - Processo de Conhecimento CELSO
FRANCO X EDSON FERNANDES SILVA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 05/07/2006 Adv(s)
JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO

102.- 2006.0002712-1/0 - Processo de Conhecimento RENÊ
AUGUSTO GONÇALVES E SILVA X DANIELE BARATE-
LA NASCIMENTO DE CAMARGO Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 05/07/2006 Adv(s) MARCIO
FERREIRA INFANTE ROSA

103.- 2006.0002715-7/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO MATHIAS FERREIRA X BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A - BRADESCO Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 05/07/2006 Adv(s) PETERSON MAR-
TIN DANTAS

104.- 2006.0002722-2/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
RINA ROSSITO X PLÁTANO BRASIL DISTRIBUIDORA E
EXPORTADORA LTDA Designação de Audiência de Concili-
ação as 17:30 do dia 05/07/2006 Adv(s) ANTÔNIO SHIZUO
TSUCHYA

105.- 2006.0002777-6/0 - Processo de Conhecimento CIRO
SIDÔNIO DE ARAÚJO JR E CIA LTDA X SIDNEY APARE-
CIDO CARDOSO Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 05/07/2006 Adv(s) FABIANA DE LUNA VIEIRA
MACEDO

106.- 2006.0002808-1/0 - Processo de Conhecimento TRANS-
BOVINO RODRIGUES LTDA X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 02/08/2006 Adv(s) DIVALDO ESPIGA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 048 2005.0006182-9/0

ADRIANA LAPORTA CARDINALI 010 2004.0004454-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 036 2005.0005880-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 037 2005.0005890-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 039 2005.0005961-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 040 2005.0005975-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 041 2005.0005983-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 042 2005.0006039-7/0
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ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 043 2005.0006056-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 044 2005.0006061-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 045 2005.0006076-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 046 2005.0006080-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 050 2005.0006294-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 051 2005.0006305-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 052 2005.0006324-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 053 2005.0006328-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 054 2005.0006335-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 055 2005.0006343-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 056 2005.0006563-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 057 2005.0006581-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 058 2005.0006596-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 059 2005.0006599-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 060 2005.0006614-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 061 2005.0006615-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 066 2005.0006904-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 092 2006.0001567-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 096 2006.0002615-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 097 2006.0002621-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 098 2006.0002622-2/0

ALMIR RODRIGUES SUDAN 001 2004.0003401-7/0

ANA CLAUDIA BACCO 077 2006.0000755-2/0

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 077 2006.0000755-2/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 073 2006.0000483-1/0

ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES 001 2004.0003401-7/0

ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA 080 2006.0001046-2/0

ANELISE CHAIBEN 068 2006.0000037-4/0

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI 038 2005.0005939-8/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 025 2005.0003751-7/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 030 2005.0004894-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 034 2005.0005451-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 067 2006.0000019-6/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 071 2006.0000112-3/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 084 2006.0001156-3/0

ANTÔNIO SHIZUO TSUCHYA 104 2006.0002722-2/0

ARACELI MESQUITA BANDOLIN 077 2006.0000755-2/0

ARMANDO CLAUDIO GARCIA JUNIOR 023 2005.0002769-3/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 011 2004.0004533-2/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 023 2005.0002769-3/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 079 2006.0000979-1/0

BENEDITO MARCOS DUARTE BARBOSA 068 2006.0000037-4/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 078 2006.0000804-6/0

CARLOS JOSE FRAGOSO 014 2005.0000858-2/0

CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 022 2005.0002537-7/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 030 2005.0004894-5/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 065 2005.0006877-7/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 035 2005.0005636-2/0

CECILIO MAIOLI FILHO 011 2004.0004533-2/0

CECILIO MAIOLI FILHO 025 2005.0003751-7/0

CLEBER TADEU YAMADA 070 2006.0000085-5/0

DANIA MARIA RIZZO 071 2006.0000112-3/0

DANIELA D AMICO MORAES 089 2006.0001425-9/0

DANIELA D AMICO MORAES 093 2006.0001864-0/0

DANIELA D AMICO MORAES 095 2006.0002381-6/0

DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA 001 2004.0003401-7/0

DELY DIAS DAS NEVES 010 2004.0004454-6/0

DELY DIAS DAS NEVES 070 2006.0000085-5/0

DENIS OKAMURA 030 2005.0004894-5/0

DENIS OKAMURA 071 2006.0000112-3/0

DIVALDO ESPIGA 106 2006.0002808-1/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 081 2006.0001049-8/0

EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES 090 2006.0001481-7/0

ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS 035 2005.0005636-2/0

ELIANA ALVES DE MORAES 015 2005.0000871-1/0

ELTON ALAVER BARROSO 073 2006.0000483-1/0

ELVIS BITTENCOURT 079 2006.0000979-1/0

EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO 049 2005.0006217-1/0

EMMANUEL CASAGRANDE 072 2006.0000233-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 081 2006.0001049-8/0

FABIANA C. VAQUEIRO LONGHINI 024 2005.0003117-4/0

FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO 105 2006.0002777-6/0

FABIO RENATO DE ASSIS 017 2005.0001197-3/0

FABIO RENATO DE ASSIS 091 2006.0001488-0/0

FABIO ROTTER MEDA 021 2005.0002350-6/0

FABRICIO MASSI SALLA 002 2004.0003483-8/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 085 2006.0001177-7/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 015 2005.0000871-1/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 086 2006.0001255-1/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 064 2005.0006770-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 032 2005.0005003-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 034 2005.0005451-5/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 065 2005.0006877-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 067 2006.0000019-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 074 2006.0000625-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 075 2006.0000627-3/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 076 2006.0000691-9/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 084 2006.0001156-3/0

FERNANDO JOSE MESQUITA 077 2006.0000755-2/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 018 2005.0001362-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 036 2005.0005880-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 037 2005.0005890-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 039 2005.0005961-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 040 2005.0005975-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 041 2005.0005983-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 042 2005.0006039-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 043 2005.0006056-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 044 2005.0006061-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 045 2005.0006076-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 046 2005.0006080-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 050 2005.0006294-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 051 2005.0006305-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 052 2005.0006324-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 053 2005.0006328-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 054 2005.0006335-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 055 2005.0006343-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 056 2005.0006563-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 057 2005.0006581-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 058 2005.0006596-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 059 2005.0006599-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 060 2005.0006614-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 061 2005.0006615-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 066 2005.0006904-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 086 2006.0001255-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 092 2006.0001567-6/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 085 2006.0001177-7/0

GERALDO HENRIQUE GUARIENTE 070 2006.0000085-5/0

GERALDO MARTINS FERREIRA 021 2005.0002350-6/0

GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JR. 010 2004.0004454-6/0

GILBERTO JACHSTET 023 2005.0002769-3/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 070 2006.0000085-5/0

GILSON BRITO NASCIMENTO 099 2006.0002652-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 036 2005.0005880-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 037 2005.0005890-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 039 2005.0005961-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 040 2005.0005975-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 041 2005.0005983-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 042 2005.0006039-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 043 2005.0006056-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 044 2005.0006061-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 045 2005.0006076-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 046 2005.0006080-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 050 2005.0006294-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 051 2005.0006305-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 052 2005.0006324-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 053 2005.0006328-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 054 2005.0006335-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 055 2005.0006343-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 056 2005.0006563-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 057 2005.0006581-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 058 2005.0006596-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 059 2005.0006599-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 060 2005.0006614-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 061 2005.0006615-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 066 2005.0006904-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 096 2006.0002615-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 097 2006.0002621-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 098 2006.0002622-2/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 065 2005.0006877-7/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 030 2005.0004894-5/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 006 2004.0003677-4/0

ISABELA CRISTINA RUCKER CURI 081 2006.0001049-8/0

ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 062 2005.0006681-7/0

IVO PEGORETTI ROSA 010 2004.0004454-6/0

IZONEL CEZAR PERES DO ROSÁRIO 077 2006.0000755-2/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 018 2005.0001362-1/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 003 2004.0003511-8/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 004 2004.0003513-1/0

JASEBEL FERRAZ TAMBELLINI 080 2006.0001046-2/0

JEOVAH BARNABE 022 2005.0002537-7/0

JOANDRE ANTÔNIO FERRAZ 080 2006.0001046-2/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 064 2005.0006770-4/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 070 2006.0000085-5/0

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 028 2005.0004650-4/0

JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA 014 2005.0000858-2/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 031 2005.0004992-1/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 070 2006.0000085-5/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 070 2006.0000085-5/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 017 2005.0001197-3/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 101 2006.0002693-0/0

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 082 2006.0001095-5/0

JOSE VALDEMAR JASCHKE 014 2005.0000858-2/0

JULIANO TOMANAGA 002 2004.0003483-8/0

JULIANO TOMANAGA 009 2004.0004320-6/0

JULIO ANTONIO BARBETA 094 2006.0002263-8/0

JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAUJO 085 2006.0001177-7/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 009 2004.0004320-6/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 081 2006.0001049-8/0

LEONARDO MANARIN DE SOUZA 029 2005.0004856-5/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 019 2005.0001586-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 083 2006.0001148-6/0

LUCIANO GODOI MARTINS 081 2006.0001049-8/0

LUIZ ANTONIO MINUCI 005 2004.0003579-8/0

LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES 087 2006.0001308-2/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 017 2005.0001197-3/0

MANUEL VINICIUS TOLEDO MELO DE

GOUVEIA 080 2006.0001046-2/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 049 2005.0006217-1/0

MARCIA LEIKO DA SILVA 022 2005.0002537-7/0

MARCIA LORENI GUND 003 2004.0003511-8/0

MARCIA LORENI GUND 004 2004.0003513-1/0

MARCIO DOMINGOS ALVES 047 2005.0006146-2/0

MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA 102 2006.0002712-1/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 099 2006.0002652-5/0

MARCO ANTÔNIO ROLLWAGEN DA SILVA 049 2005.0006217-1/0

MARCOS AUGUSTO DE MORAES CABRAL 020 2005.0002150-6/0

MARCOS JOSE DE LIMA URBANEJA 072 2006.0000233-7/0

MARCOS VINICIUS BELASQUE 062 2005.0006681-7/0

MARCUS VINICIUS CABULON 082 2006.0001095-5/0

MARIA LUCIA LINS CONCEICAO MADEIROS 081 2006.0001049-8/0

MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 026 2005.0003859-1/0

MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 069 2006.0000071-7/0

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 080 2006.0001046-2/0

MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 017 2005.0001197-3/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 073 2006.0000483-1/0

MARIO PAGANI NETO 089 2006.0001425-9/0

MARIO PAGANI NETO 093 2006.0001864-0/0

MARIO PAGANI NETO 095 2006.0002381-6/0

MATHEUS OCCULATI DE CASTRO 035 2005.0005636-2/0

MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA 079 2006.0000979-1/0

MIGUEL ETINGER DE ARAUJO JUNIOR 068 2006.0000037-4/0

MILTON MARCELO WEFFORT 079 2006.0000979-1/0

MOACI MENDES LEITE 010 2004.0004454-6/0

MOZART GARCIA OLIVEIRA 083 2006.0001148-6/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 085 2006.0001177-7/0

NOHAD ABDALLAH 005 2004.0003579-8/0

NOHAD ABDALLAH 008 2004.0004211-7/0

OSCAR SILVERIO DE SOUZA 001 2004.0003401-7/0

PATRICIA AYUB DA COSTA 079 2006.0000979-1/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 079 2006.0000979-1/0

PATRICIA GARCIA FERNANDES 086 2006.0001255-1/0

PATRÍCIA LEAL FERRAZ 080 2006.0001046-2/0

PAULA MARIA DUARTE 082 2006.0001095-5/0

PAULO CESAR LOPES NAKAOSKI 063 2005.0006734-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 036 2005.0005880-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 056 2005.0006563-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 057 2005.0006581-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 058 2005.0006596-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 059 2005.0006599-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 060 2005.0006614-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 061 2005.0006615-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 066 2005.0006904-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 092 2006.0001567-6/0

PAULO ROGERIO SANCHES 005 2004.0003579-8/0

PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR 088 2006.0001424-7/0

PETERSON MARTIN DANTAS 103 2006.0002715-7/0

REGINA MARIA INOCENTE CHIEFFI 007 2004.0003702-9/0

REINALDO MIRICO ARONIS 086 2006.0001255-1/0

RENATO TAVARES YABE 092 2006.0001567-6/0

RICARDO LAFFRANCHI 035 2005.0005636-2/0

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 085 2006.0001177-7/0

RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 027 2005.0003892-2/0

RODRIGO MARTINS SISTO 063 2005.0006734-8/0

ROGER PERINETO 020 2005.0002150-6/0

ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 073 2006.0000483-1/0

ROSANGELA MARTINS FONSECA 017 2005.0001197-3/0

RUI SANTOS DE SA 019 2005.0001586-0/0

SANDRA PENTEADO 008 2004.0004211-7/0

SANDRA PENTEADO 100 2006.0002665-1/0

SANIA STEFANI 015 2005.0000871-1/0

SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA 083 2006.0001148-6/0

SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR 027 2005.0003892-2/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 078 2006.0000804-6/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 081 2006.0001049-8/0

SHIRLEI PASTREZ 063 2005.0006734-8/0

SILVIA BENADUCE CASELLA 013 2005.0000655-7/0

SILVIA HELENA NEVES DE SALES 014 2005.0000858-2/0

SÔNIA AP. GUAZI 031 2005.0004992-1/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 081 2006.0001049-8/0

TADEU ARILSON STULZER 016 2005.0000917-7/0

TAMOTSU KIMURA 033 2005.0005243-8/0

THAISA CRISTINA CANTONI 012 2005.0000569-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI 025 2005.0003751-7/0

THAISA CRISTINA CANTONI 030 2005.0004894-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI 032 2005.0005003-4/0

THAISA CRISTINA CANTONI 034 2005.0005451-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI 067 2006.0000019-6/0

THAISA CRISTINA CANTONI 071 2006.0000112-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI 074 2006.0000625-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 075 2006.0000627-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI 076 2006.0000691-9/0

THAISA CRISTINA CANTONI 084 2006.0001156-3/0

THIAGO FERNANDO CORREA 031 2005.0004992-1/0

TIAGO MARTINS SISTO 063 2005.0006734-8/0

URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA

ALVES DE LIMA 080 2006.0001046-2/0

VANESSA CRISTINA GUIDINI PINTO 070 2006.0000085-5/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 085 2006.0001177-7/0

VIDAL RIBEIRO PONCANO 077 2006.0000755-2/0

VINICIUS DA SILVA BORBA 016 2005.0000917-7/0

WANDERSON LAGO VAZ 070 2006.0000085-5/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 002 2004.0003483-8/0

WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA 063 2005.0006734-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 041/2006

001.- 1998.0000039-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR BURANELL X LUIZ JOSE OLIVEIRA KEISIKO-
WSKI Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) MARCOS VIEIRA DE CAMARGO

002.- 1999.0000048-5/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
FERREIRA DE CARVALHO X WALTER CASEMIRO BAR-
BOSA A manifestação do Exequente quanto ao retorno aos au-
tos do mandado de penhora e avaliação Adv(s) SERGIO SAES,
LUCIANA SOUZA FANTE

003.- 2000.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento OTACI-
LIO BIGUETTI X WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA “Efetivei, nesta data, consulta junto ao BACEN,
determinando o bloqueio de eventual quantia existente em conta
corrente da parte devedora, suficiente para garantir a execu-
ção, conforme expediente em anexo. Aguarde-se, pois, respos-
ta daquele órgão, por até 30 dias. No caso de não apresentação
de resposta, subentende-se que não houve o bloqueio vez que
este Juízo somente solicitou respostas positivas, quando então
deverá haver nova manifestação da parte REQUERENTE”
Adv(s) LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES, LUIZ ALBER-
TO VALERIO, CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES

004.- 2000.0000053-1/0 - Processo de Conhecimento MERY
ALVES HESPANHOL X CONSTRUTORA VICKY LTDA
“Determinei a transferência do valor bloqueado para conta pou-
pança vinculada à este Juízo, consoante expediente em anexo,
bem como, determinei o desbloqueio da quanti excedente ou
de valor ínfimo. Aguarde-se, pois, o recebimento de ofício da
instituição financeira depositante, por até 30 dias. Com a jun-
tada - ou vencido o prazo supra - faça-se a conclusão” A mani-
festação do Exequente Adv(s) MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO

005.- 2000.0000078-7/0 - Processo de Conhecimento SHINJI
GOHARA X RITA DE CASSIA GONCALVES E OLIVEIRA

Maringá

A manifestação do Exequente Adv(s) LUIZ TURCHIARI JU-
NIOR, LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI, FABIO
MARCEL V. TURCHIARI

006.- 2001.0000107-4/0 - Processo de Conhecimento WA-
SHINGTON CALDEIRA DA SILVA X JODEMAR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA Dr. ROdrigo: Por
derradeiro, caso ainda esteja em posse dos autos em tela, pro-
ceda a sua devolução em Cartório no prazo de 24 Hrs, sob pena
de busca e apreensão do feito e expedição de oficio a OAB do
Paraná. Adv(s) SANDRA BECKER

007.- 2001.0000177-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANTONIO DA SILVA (E OUTRO) X SANTA ALICE URBA-
NIZAÇÃO S/C LTDA “Considerando as razões acatadas pelo
despacho de fls. 228, efetivei, nesta data, consulta junto ao
BACEN determinando o bloqueio de eventual quantia existen-
te em conta corrente da parte devedora...Aguarde-se pois, res-
posta daquele órgão por até 30 dias. NO caso de não apresenta-
ção de resposta, subentende-se que não houve o bloqueio vez
que este Juízo somente solicitou respostas positivas, quando
então deverá haber nova manifestação da parte REQUEREN-
TE”. Adv(s) MARCELO ADRIANO CAMPANER, MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA

008.- 2002.0000077-9/0 - Processo de Conhecimento LAUDE-
LINA MARIA DE OLIVEIRA BRAGA X HSBC SEGUROS S/
A A manifestação da parte exequente acerca da satisfação do
débito Adv(s) LECIR MARIA SCALASSARA, ORLANDO
ALEXANDRINO, PAULO SERGIO RODRIGUES, APARE-
CIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

009.- 2002.0000315-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES NUNES X LUIZ ANTONIO POSSAR Consi-
derando que não houve resposta positiva de bloqueios deve a
parte EXEQUENTE indicar bens do devedor, passíveis de pe-
nhora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção Adv(s) JOSE
MARIA LOPES DE SOUZA

010.- 2002.0000322-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ALEXANDRE VALER X RAFAEL LEAL (E OUTRO) A
manifestação do Exequente quanto ao retorno aos autos do
mandado de penhora e avaliação Adv(s) JEFERSON LUIZ
CALDERELLI

011.- 2003.0000147-9/0 - Processo de Conhecimento ADILIA
SILVA JARDIM X ITAU SEGUROS S/A Ao autor para compa-
recer em cartório para retiar o alvará judicial de levantamento
de valor Adv(s) EDVALDO LUIZ DA ROCHA, LUCIANY
MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, LUCIANA SECCO
CARDOSO

012.- 2003.0000232-9/0 - Processo de Conhecimento LIGIA
FERNANDA BIBLIATO X AURI VERDE - ALIMENTOS E
EMBALAGENS LTDA “Efetivei nesta data consulta junto ao
BACEN, determinando o bloqueio de eventual quanti existente
em conta corrente da parte devedora, suficiente para garantir a
execução, conforme expediente em anexo. Aguarde-se pois res-
posta daquele órgão, por até 30 dias. NO caso de não apresen-
tação de resposta, subentende-se que não houve o bloqueio vez
que este Juízo somente solicitou respostas positivas, quando
então deverá haber nova manifestação da parte REQUEREN-
TE” Adv(s) ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO

013.- 2003.0000466-9/0 - Processo de Conhecimento PALMI-
RA PINTOM GARCIA X SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A A parte reclamada para efetuar o depósito
do débito remanescente, que soma-se o valor de R$ 466,85
Adv(s) LECIR MARIA SCALASSARA, ORLANDO ALEXAN-
DRINO

014.- 2003.0000481-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS DE MORAES BISCOITO X LUIZ CARLOS DA SIL-
VA A manifestação do Exequente quanto ao retorno aos autos
do mandado de penhora e avaliação Adv(s) RICARDO DO-
NALD PEREIRA

015.- 2003.0000522-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RO FIORIN X CELIO DACOREGIO A manifestação do exe-
quente Adv(s) ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA

016.- 2003.0000524-1/0 - Processo de Conhecimento MAU-
RO FIORIN X CELIO DACOREGIO A manifestação do Exe-
quente Adv(s) ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA

017.- 2003.0000527-7/0 - Execução Título Extrajudicial MIL-
VIO FRANCISCO BRAGA X ARQUIMEDES DE SIUZA
LIMA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) CELSO DA CRUZ, MILTON DA CRUZ

018.- 2003.0000818-8/0 - Processo de Conhecimento sidney
APARECIDO GUANDALINI X COMERCIAL DE DOCES
LAGUNA Considerando que não houve resposta positiva de
bloqueios deve a parte Exequente indicar bens do devedor, pas-
síveis de penhora, no prazo ede 10 dias, sob pena de extinção
Adv(s) VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS

019.- 2003.0001104-9/0 - Processo de Conhecimento maria
francisca dos santos bonfim X EXECUTIVOS SEGUROS Ao
requerente para que compareça em juízo e proceda a retirada
do alvará judicial de levantamento de valor Adv(s) AVANIL-
SON ALVES ARAUJO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
FLAVIO MENDES BENINCASA, RUDINEI FRACASSO

020.- 2004.0000288-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
NITO DE SOUZA X CARLOS MALDONADO JIMENES “Efe-
tivei nesta data consulta junto ao BACEN determinando o blo-
queio de eventual quantia existente em conta corrente da parte
devedora, suficiente para garantir a execução, conforme expe-
diente em anexo. Aguarde-se, pois, resposta daquele órgão, por
até 30 dias. NO caso de não apresentação de resposta, suben-
tende-se que não houve o bloqueio vez que este Juízo somente
solicitou respostas positivas, quando então deverá haber nova
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manifestação da parte REQUERENTE” Adv(s) PAULO MA-
NOEL DO NASCIMENTO, EDALVO GARCIA

021.- 2004.0000743-7/0 - Processo de Conhecimento SIRLE-
NE MARJOTO SOUTO X JAIR DOS SANTOS VIANA (E
OUTRO) Ciência as partes sobre a baixa dos autos da E. Tur-
ma Recursal Adv(s) ELIZEU DE CARVALHO, MICHEL RO-
GERIO DOS SANTOS, ESTER ALVES DE LIMA

022.- 2004.0001053-7/0 - Processo de Conhecimento IRANI
PEREIRA HOFFMANN X BRADESCO SEGUROS S/A ao
exequente para que compareça em juízo para retirar o alvará
judicial de levantamento de valor Adv(s) EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, ORLANDO ALEXANDRINO

023.- 2004.0001287-7/0 - Processo de Conhecimento LEOBER-
TO LEAL X ALOHA PARK HOTEL Ao exequente para que
esclareça oque pretende com o expediente de fls. 64, tendo em
vista que não consta nos autos notícias de bloqueio junto ao
sistema BACEN-JUD Adv(s) CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE, ZILDA MARA CONSALTER

024.- 2004.0001487-7/0 - Processo de Conhecimento RUTH
KRONBAUER X JOSE LUIZ VASCONCELOS KALLAS A
manifestação do Exequente Adv(s) ANTONIO CARLOS BER-
NARDINO NARENTE

025.- 2004.0001575-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA-
NA DOS SANTOS SCHIAVONE X MARMORARIA BRASIL
- CEREIRA E ARAUJO LTDA “Efetivei, nesta data, consulta
junto ao BACEN, determinando o bloqueio de eventual quan-
tia existente em conta corrente da parte devedora, suficiente
para garantir a execução, conforme expediente em anexo. Se
penhora em dinheiro for concretizada, outras constrições por-
ventura existente nos autos serão imediatamente
levantadas.Aguarde-se, pois, resposta daquele órgão, por até
30 dias. No caso de não apresentação de resposta, subentende-
se que não houve o bloqueio vez que este Juízo somente solici-
tou respostas positivas, quando então deverá haver nova mani-
festação da parte REQUERENTE” Adv(s) MARCIO PEREI-
RA DE ANDRADE, FARES JAMIL FERES, ALEXANDRE
PIETRANGELO LIMA

026.- 2004.0002036-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
LHAS BRANSUL LTDA X RODRIGO MACIEL DA SILVA A
manifestação do Exequente a respeito dos leilões negativos
Adv(s) LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI, CLEVER-
SON TOMAZONI MICHEL

027.- 2004.0002405-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE DE
SOUZA PORTO X HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR
Ao requerente para comparecer em cartório para assinar o auto
de adjudicação expedido nos autos Adv(s) HIPOLITO NO-
GUEIRA PORTO JUNIOR

028.- 2005.0000520-5/0 - Processo de Conhecimento MARI-
SA VIEIRA RAMOS X ALMIR RODRIGUES PIMENTA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) VALDEMAR LEITE MORAES

029.- 2005.0001187-2/0 - Processo de Conhecimento MICHE-
LLE ESPEDITO LOPES ALVES X VIVIANE GISLAINE
CAETANO A manifestação do Exequente Adv(s) DANIELE
CRISTINA UBIALI BITTENCOURT, SANDRA MARIA VI-
CENTIN, MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

030.- 2005.0002344-2/0 - Execução Título Extrajudicial MIL-
TON BERTOLLO X LUCIANE ALVES DOS SANTOS BOR-
GES A manifestação do Exequente Adv(s) MILTON PLACI-
DO DE CASTRO

031.- 2005.0002839-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA
RUA GONZALEZ X BANCO DO BRASIL S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) JOHANN
PAULO CASTELLO PEREIRA, SIMONE BOER RAMOS

032.- 2005.0002895-9/0 - Processo de Conhecimento YOSHIE
ENOMOTO SETOGUTTI X HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO Ciência as partes sobre a baixa dos autos
da E. Turma Recursal Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMA-
RU, SERGIO LUIZ BELOTTO JR., ROBERTO ANTONIO
BUSATO

033.- 2005.0002953-1/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO BOTURA X BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO “Em sede de Juizados Espe-
ciais Cíveis, o pedido de fls. 25 não encontra amaparo legal,
razão pela qual não pode ser deferido. Reporto-me, pois, ao
despacho de fls. 21, parte final(ao arquivo, observando-se as
formalidades legais)”. Adv(s) KELLY CRISTINA DE SOUZA

034.- 2005.0004121-3/0 - Processo de Conhecimento DORA-
CI NEUSA RUI DOS REIS X ROSA MARIA COSTA DALAG-
NA (E OUTROS) Sentença julgando procedente o pedido do
requerente Adv(s) JULIANA RUI FERNANDES DOS REIS
GONÃALVES

035.- 2005.0004190-8/0 - Processo de Conhecimento IRMA
SCHULTZE X BRASIL TELECOM S/A Tendo em vista ter
havido pagamento nos autos pela requerida, a manifestação do
autor sobre a expedição ou não de alvará judicial de levanta-
mento de quantia Adv(s) GILMAR TADEO TREVIZAN, ERI-
KA FERNANDA RAMOS, VALDELICE DE LOURDES PAL-
MIERI

036.- 2005.0004232-6/0 - Processo de Conhecimento DARI-
LENE BAZO DE OLIVEIRA X CONSÓRCIO NACIONAL
LUIZA S/C LTDA Sentença julgando improcedentes os embar-
gos Adv(s) SERGIO SAES

037.- 2005.0005044-0/0 - Processo de Conhecimento EMILIA
YUKO MATSUZAWA (E OUTROS) X BANCO ITAU S/A (
SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A)

Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
FLAVIO HIDEYUKI INUMARU, LUERTI GALLINA

038.- 2005.0005282-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MASSAO YAMAGUCHI (E OUTRO) X BANCO ITAU
S/A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
VICENTE TAKAJI SUZUKI, JOAO FRANCISCO GONSA-
LES GALVAO

039.- 2005.0005308-3/0 - Processo de Conhecimento ORACI-
DES SBIZERO X BANCO HSBC BANK S.A (E OUTRO) Jul-
go PROCEDENTE, em parte, o pedido inicial contra o requeri-
do Banco HSBC e Julgo EXTINTO o presente feito com rela-
ção ao Banco BAMERINDUS S.A. Adv(s) GLAUCE KOSSATZ
DE CARVALHO, HELISON EDUARDO ALVES, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON

040.- 2005.0005398-1/0 - Processo de Conhecimento NILTON
JAIME MICHELS X BANCO ITAÚ S/A Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) JAIR ANTONIO
WIEBELLING, LUERTI GALLINA

041.- 2006.0000009-5/0 - Execução Título Extrajudicial HI-
POLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR X SHIDEO ITAKO
Dr. Hipolito: Por derradeiro, caso ainda esteja em posse dos
autos em tela, proceda a sua devolução em Cartório no prazo
de 24 Hrs, sob pena de busca e apreensão do feito e expedição
de oficio a OAB do Paraná. Adv(s) SILVIO SUNAYAMA DE
AQUINO

042.- 2006.0000063-0/0 - Processo de Conhecimento CLEDE-
NILSON APARECIDO ANTONIOLLI X TRIANGULO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO, HIPOLITO NOGUEIRA
PORTO JUNIOR, MILTON PLACIDO DE CASTRO

043.- 2006.0000178-0/0 - Processo de Conhecimento SETSUO
TAKAHASHI X BANCO ITAU S/A Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INU-
MARU, JOAO FRANCISCO GONSALES GALVAO

044.- 2006.0000186-7/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
KEIKO NOGAMI TAKAHASHI (E OUTROS) X BANCO
ITAU S/A Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

045.- 2006.0000209-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANGELA BARBOSA DA SILVA X UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) MARIA
ANGELA BARBOSA DA SILVA, ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA

046.- 2006.0000216-0/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE SOFIA SALDAN X BANCO BANESTADO S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) ISA-
BELLA CABRAL KISTNER, LUERTI GALLINA

047.- 2006.0000267-7/0 - Processo de Conhecimento ALLAN
FORTI RUBIRA X BANCO DO BRASIL S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) MARCIO
ANTONIO LUCIANO PIRES PEREIRA, JOSE GONZAGA
SORIANI, JOSE MAREGA

048.- 2006.0000291-9/0 - Processo de Conhecimento MATI-
KO GONDO FOGOLIN X BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A (E OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido
do requerente Adv(s) LUIZ MANRIQUE, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

049.- 2006.0000294-4/0 - Processo de Conhecimento LICINIO
KAZUO TOMITA (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A ( SU-
CESSOR DO BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A) Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) FLA-
VIO HIDEYUKI INUMARU, LUERTI GALLINA

050.- 2006.0000309-5/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO ANTONIO SAVI X BANCO ITAU S/A Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) MARCIO ANTO-
NIO LUCIANO PIRES PEREIRA, LUERTI GALLINA

051.- 2006.0000474-2/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
NIR RODRIGUES DE SANTANA X CONSORCIO NACIO-
NAL HONDA LTDA Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) MARIO SENHORINI,
LUIZ EDUARDO VOLPATO, LEILLA CRISTINA VICENTE
LOPES

052.- 2006.0000556-4/0 - Processo de Conhecimento SADAO
UKUMA (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente Adv(s) FLAVIO HI-
DEYUKI INUMARU, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

053.- 2006.0000623-6/0 - Processo de Conhecimento ELIS
MARQUES DA CUNHA X BANCO ITAU S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) ALEXAN-
DRE FERNANDES DE PAIVA, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

054.- 2006.0000692-0/0 - Processo de Conhecimento MAGA-
LI BARCELLOS CAROLO X MOTOROLA (E OUTRO) Sen-
tença julgando improcedentes os embargos Adv(s) MARCOS
RODRIGO DE OLIVEIRA

055.- 2006.0000750-3/0 - Processo de Conhecimento DIVINO
BATISTA DE PAULA X BANCO ITAU S/A Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) ANTONIO ELSON
SABAINI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

056.- 2006.0000755-2/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA ME X ROSANGELA DA
SILVA COSTA Ao reclamante para que indique nos autos, em
10 dias, o atual e correto endereço da parte reclamada, sob
pena de indeferimento da inicial Adv(s) MARCELO PAULO
SAUTCHUK MARCHI, URSULA ERNLUND SALAVERRY

057.- 2006.0000832-5/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X ROSA APARECIDA QUEI-
ROZ A manifestação do autor quanto ao ofício expedido pela
COPEL Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI,
URSULA ERNLUND SALAVERRY

058.- 2006.0000994-4/0 - Processo de Conhecimento ONO-
FRE VALERO SAES X BANCO ITAU S/A Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) SERGIO SAES,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

059.- 2006.0001005-7/0 - Processo de Conhecimento ANACLE-
TO BONJORNO X BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A Sentença julgando procedente o pedido do
requerente Adv(s) SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

060.- 2006.0001094-3/0 - Processo de Conhecimento CLEVER-
SON AVELAR X UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIO LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do do requerente Adv(s) ANIBAL BIM, ELTON ALAVER
BARROSO

061.- 2006.0001125-9/0 - Processo de Conhecimento IZABEL
BARRIZON CALSAVARA X HSBC BANK BRASIL S.A.-
BANCO MULTIPLO Sentença julgando procedente o pedido
do requerente Adv(s) ANTONIO CARLOS POMIN, SERGIO
LUIZ BELOTTO JR.

062.- 2006.0001708-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO CAETANO X BRASIL TELECOM S.A. Ao re-
querente para apresentar, em 10 dias, impugnação a contesta-
ção Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA

063.- 2006.0001972-8/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA REGINA FERREIRA APARICIO X HSBC - BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO (CARTAO DE CREDITO) Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES

PEREIRA 0472006.0000267-7/0

 MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES

PEREIRA 0502006.0000309-5/0

ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 0152003.0000522-8/0

ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 0162003.0000524-1/0

ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 0532006.0000623-6/0

ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA 0252004.0001575-2/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 0452006.0000209-5/0

ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 0122003.0000232-9/0

ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 0632006.0001972-8/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 0622006.0001708-2/0

ANIBAL BIM 0602006.0001094-3/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 0242004.0001487-7/0

ANTONIO CARLOS POMIN 0612006.0001125-9/0

ANTONIO ELSON SABAINI 0552006.0000750-3/0

APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 0082002.0000077-9/0

AVANILSON ALVES ARAUJO 0192003.0001104-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 0442006.0000186-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 0482006.0000291-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 0522006.0000556-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 0532006.0000623-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 0552006.0000750-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 0582006.0000994-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 0592006.0001005-7/0

CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES 0032000.0000033-7/0

CELSO DA CRUZ 0172003.0000527-7/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 0232004.0001287-7/0

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 0262004.0002036-0/0

DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT 0292005.0001187-2/0

EDALVO GARCIA 0202004.0000288-0/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0112003.0000147-9/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0222004.0001053-7/0

ELIZEU DE CARVALHO 0212004.0000743-7/0

ELTON ALAVER BARROSO 0602006.0001094-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 0352005.0004190-8/0

ESTER ALVES DE LIMA 0212004.0000743-7/0

FABIO MARCEL V. TURCHIARI 0052000.0000078-7/0

FARES JAMIL FERES 0252004.0001575-2/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 0322005.0002895-9/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 0372005.0005044-0/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 0432006.0000178-0/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 0442006.0000186-7/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 0492006.0000294-4/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 0522006.0000556-4/0

FLAVIO MENDES BENINCASA 0192003.0001104-9/0

GILMAR TADEO TREVIZAN 0352005.0004190-8/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 0392005.0005308-3/0

HELISON EDUARDO ALVES 0392005.0005308-3/0

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 0272004.0002405-5/0

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 0422006.0000063-0/0

ISABELLA CABRAL KISTNER 0462006.0000216-0/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0402005.0005398-1/0

JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO 0042000.0000053-1/0

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0042000.0000053-1/0

JEFERSON LUIZ CALDERELLI 0102002.0000322-0/0

JOAO FRANCISCO GONSALES GALVAO 0382005.0005282-0/0

JOAO FRANCISCO GONSALES GALVAO 0432006.0000178-0/0

JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 0312005.0002839-0/0

JOSE GONZAGA SORIANI 0472006.0000267-7/0

JOSE MAREGA 0472006.0000267-7/0

JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 0092002.0000315-8/0

JULIANA RUI FERNANDES DOS REIS GONÃALVES 034

2005.0004121-3/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 0332005.0002953-1/0

LECIR MARIA SCALASSARA 0082002.0000077-9/0

LECIR MARIA SCALASSARA 0132003.0000466-9/0

LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES 0512006.0000474-2/0

LUCIANA SECCO CARDOSO 0112003.0000147-9/0

LUCIANA SOUZA FANTE 0021999.0000048-5/0

LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 0112003.0000147-9/0

LUERTI GALLINA 0372005.0005044-0/0

LUERTI GALLINA 0402005.0005398-1/0

LUERTI GALLINA 0462006.0000216-0/0

LUERTI GALLINA 0492006.0000294-4/0

LUERTI GALLINA 0502006.0000309-5/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 0052000.0000078-7/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 0262004.0002036-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0392005.0005308-3/0

LUIZ ALBERTO VALERIO 0032000.0000033-7/0

LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 0032000.0000033-7/0

LUIZ EDUARDO VOLPATO 0512006.0000474-2/0

LUIZ MANRIQUE 0482006.0000291-9/0

LUIZ TURCHIARI JUNIOR 0052000.0000078-7/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 0562006.0000755-2/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 0572006.0000832-5/0

MARCELO ADRIANO CAMPANER 0072001.0000177-5/0

MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS 0042000.0000053-1/0

MARCIO PEREIRA DE ANDRADE 0252004.0001575-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0442006.0000186-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0482006.0000291-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0522006.0000556-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0532006.0000623-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0552006.0000750-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0582006.0000994-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0592006.0001005-7/0

MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 0072001.0000177-5/0

MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA 0542006.0000692-0/0

MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 0011998.0000039-6/0

MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA 0292005.0001187-2/0

MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA 0452006.0000209-5/0

MARIO SENHORINI 0512006.0000474-2/0

MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 0212004.0000743-7/0

MILTON DA CRUZ 0172003.0000527-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0192003.0001104-9/0

MILTON PLACIDO DE CASTRO 0302005.0002344-2/0

MILTON PLACIDO DE CASTRO 0422006.0000063-0/0

ORLANDO ALEXANDRINO 0082002.0000077-9/0

ORLANDO ALEXANDRINO 0132003.0000466-9/0

ORLANDO ALEXANDRINO 0222004.0001053-7/0

PAULO MANOEL DO NASCIMENTO 0202004.0000288-0/0

PAULO SERGIO RODRIGUES 0082002.0000077-9/0

RICARDO DONALD PEREIRA 0142003.0000481-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 0322005.0002895-9/0

RUDINEI FRACASSO 0192003.0001104-9/0

SANDRA BECKER 0062001.0000107-4/0

SANDRA MARIA VICENTIN 0292005.0001187-2/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0322005.0002895-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0612006.0001125-9/0

SERGIO SAES 0021999.0000048-5/0

SERGIO SAES 0362005.0004232-6/0

SERGIO SAES 0582006.0000994-4/0

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0412006.0000009-5/0

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0422006.0000063-0/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 0592006.0001005-7/0

SIMONE BOER RAMOS 0312005.0002839-0/0

URSULA ERNLUND SALAVERRY 0562006.0000755-2/0

URSULA ERNLUND SALAVERRY 0572006.0000832-5/0

VALDELICE DE LOURDES PALMIERI 0352005.0004190-8/0

VALDEMAR LEITE MORAES 0282005.0000520-5/0

VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS 0182003.0000818-8/0

VICENTE TAKAJI SUZUKI 0382005.0005282-0/0

ZILDA MARA CONSALTER 0232004.0001287-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 019/2006

001.- 2004.0000395-5/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO PETTENUCCI X MIQUÉIAS GUELLES NEIVA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo com julgamen-
to do mérito Adv(s) RUI CARLOS APARECIDO PICOLO,
ALEX JIMI POMIN

002.- 2004.0000623-5/0 - Processo de Conhecimento JEAN
VICENT MARIE GUHUR X UNIMED DE MARINGÁ Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) NIVALDO ANTONIO FONDAZZI, MARCIO LUIS
PIRATELLI

003.- 2004.0000944-9/0 - Processo de Conhecimento JO-
DESJANE SANZOVO X TRANSPORTE COLETIVO CIDA-
DE CANCAO LTDA Intimar o autor para que se manifeste nos
autos, informando se houve o cumprimento do acordo entabu-
lado entre as partes. Adv(s) SERGIO SAES, CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE

004.- 2004.0001025-8/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X AILTON MOI Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) JAIR
ANTONIO WIEBELLING

005.- 2004.0001061-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CAZAROTO X BANCO BANESTADO S/A Dê-se ciência as
partes da baixa dos autos da Egrégia Turma Recursal. Havendo
interesse na execução deve a parte se manifestar sobre se pre-
tende, desde já fazer uso do sistema Bacen-Jud 2.0, para pe-
nhora on line, ocasião em que informará os números do CPF do
credor e do devedor(es). Adv(s) CESAR FERRARI, JOSE PLI-
NIO SILVA

006.- 2004.0001253-7/0 - Processo de Conhecimento MAU-
RO DE SOUZA (E OUTRO) X BRADESCO PREVIDENCIA
E SEGUROS S/A Intimação do exeqüente para manifestação
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relativa a depósito efetuado pelo devedor, no prazo de três dias,
devendo ser cientificado se o depósito se destina a pagamento,
ou garantia da execução se ainda couber oferecimento de em-
bargos à execução. Adv(s) TATIANA MANNA BELLASAL-
MA, SERGIO WILSON MALDONADO, WILSON GOMES
DA SILVA

007.- 2004.0001270-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA-
NA PALMIERI FREIRE (E OUTRO) X SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S/A Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) VALDELICE DE
LOURDES PALMIERI, ORLANDO ALEXANDRINO

008.- 2004.0001281-6/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIMEIRE LUZIA LOPES DA SILVA X CARLOS ANDRÉ
SODRÉ Proceda-se a baixa da penhora, tendo em vista a extin-
ção dos autos. Adv(s) ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR,
MARIA LUIZA BACCARO

009.- 2004.0001382-8/0 - Processo de Conhecimento LUCI
VANIA PEREIRA DA SILVA X ITAU SEGUROS S/A Dê-se
ciência as partes da baixa dos autos da Egrégia Turma Recur-
sal. Havendo interesse na execução deve a parte se manifestar
sobre se pretende, desde já fazer uso do sistema Bacen-Jud 2.0,
para penhora on line, ocasião em que informará os números do
CPF do credor e do devedor(es). Adv(s) EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, ORLANDO ALEXANDRINO

010.- 2004.0001383-0/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
ERCIO NORA RIBEIRO X JAIME LUIZ ENZ Trata-se de pe-
dido de reconhecimento de conexão entre a ação que tramita
nestes autos e a que tramita na 5ª Vara Cível desta Comarca,
mais especificamente Ação Declaratória de Nulidade nº 487/
2004, com reconvenção. Analisando o contido nos Embargos à
Execução, observa-se que a existência/inexistência do débito
vem sendo questionada naquele Juízo, razão pela qual, devem
estes autos aguardar a decisão a ser proferida naqueles autos,
que tramitam no Juízo Cível, uma que devem ser evitadas deci-
sões de caráter conflitante. Note-se que os cheques que estão
sendo excutidos pelo advogado Laércio Nora Ribeiro, foram
relacionados naquela ação, como se vê às fls. 71/72. Esta sus-
pensão terá curso até que o feito seja definitivamente julgado,
inclusive a nível recursal. (...) Intimem-se. Adv(s) LAERCIO
NORA RIBEIRO, INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER

011.- 2004.0001773-9/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
DEMAR APARECIDO CARREIRA X LUCENIA ONOFRE
GENIOS NUNES Intimação da parte interessada (autora) para
manifestação, no prazo de cinco dias, sobre as certidões nega-
tivas do Sr. Oficial de Justiça, juntado aos autos às fls. 48. Adv(s)
GUSTAVO TULIO PAGANI

012.- 2004.0002806-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
JAIME DE ALMEIDA X LAÉRCIO STEFANO (E OUTRO)
Intimar a parte a fim de informar se o acordo foi devidamente
cumprido. Adv(s) VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEI-
RO, ARLINDO TEIXEIRA

013.- 2005.0000078-4/0 - Processo de Conhecimento GABRI-
EL JOSÉ MEDRADO JÚNIOR X BANCO DO BRASIL S/A
Intimação do credor para que se manifeste dizendo se preten-
de, desde já, fazer uso do sistema BACEN-JUD 2.0, para pe-
nhora on line, ocasião em que informará os números do CPF do
credor e do devedor(es). Adv(s) WILMALEY CAMPOS FA-
ZZANO, MARCIO ANTONIO SASSO

014.- 2005.0000150-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO PEREIRA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Con-
verto o julgamento em diligências, para conceder ao requeren-
te o prazo de dez dias, para que junte aos autos as faturas cor-
respondentes a 90 dias contados da propositura da ação, re-
gressivamente. Deverá juntar, ainda, a última fatura do contra-
to em questão, mencionando se o contrato ainda está em vigor
ou a data em que findou. Intime-se. Adv(s) SERGIO YOSHI-
KAZU MIYAMOTO NAVARRETE, ERIKA FERNANDA
RAMOS

015.- 2005.0000281-2/0 - Processo de Conhecimento ROSA
TERCEIRO DA SILVA X GRUPO TELEFONICA BRASIL (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:40
do dia 13/06/2006 Adv(s) CESAR AUGUSTO MORENO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

016.- 2005.0000636-7/0 - Processo de Conhecimento NELSON
DE SOUZA PAES X JAQUELINE PEREIRA DE LIMA Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 04/07/
2006 Adv(s) RONALDO ALESSANDRO VICTOR

017.- 2005.0000670-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO DO NASCIMENTO X CAMILO DISTRIBUI-
DORA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA Intimar o De-
vedor para que ofereça embargos à execução, no prazo de 10
dias, já que o documento de fls. 131, demonstra a penhora on
line efetivada em 03.04.2006. Designo audiência de tentativa
de conciliação para o dia 16/06/2006, às 14:00 horas. O deve-
dor deverá ser intimado para embargar em 10 dias, a execução
é de título judicial. Adv(s) LUIZ FERNANDO DO NASCI-
MENTO, PAULO MANOEL DO NASCIMENTO, SEBASTI-
AO DE MEDEIROS

018.- 2005.0001205-1/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
LIO DOS REIS X LIONOR JOSÉ COLFERAI (E OUTROS)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 29/
06/2006 Adv(s) MARCELO DANTAS LOPES

019.- 2005.0001609-9/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NA KIOMI MIZOTE KAWAMOTO X BANCO DO BRASIL
S/A Intimação do credor para que se manifeste dizendo se pre-
tende, desde já, fazer uso do sistema BACEN-JUD 2.0, para
penhora on line, ocasião em que informará os números do CPF
do credor e do devedor(es). Adv(s) MARIO SENHORINI,
NEUZA TEBINKA SENHORINI, ALCINDO DE SOUZA
FRANCO

020.- 2005.0001949-2/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO MACEDO X POSTO NOVA MARINGÁ Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário n. 498, de 18 de maio de
2006, resolvo antecipar a audiência designada para 22/06/2006,
às 15:30 horas, para o mesmo dia no horário das 13:00 horas.
Adv(s) ELIZEU DE CARVALHO, RICARDO BARROS DE
ASSIS, EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER, MICHEL
ROGERIO DOS SANTOS

021.- 2005.0001954-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
POLIZER (E OUTRO) X BANCO BANESTADO S/A (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA, CEL-
SO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

022.- 2005.0002120-3/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
DA CRUZ GALO X LARA & LARA LTDA “I- Conforme se vê
pela leitura dos autos, o recurso de apelação interposto pela
recorrente é intempestivo. II- Intempestivo, porque, publicada
a sentença no dia 123/09/2005, o início do prazo para interpo-
sição de recurso, era no próximo dia útil, dia 26/09/2005, ter-
minando no dia 06/10/2005, tendo em vista a interposição de
embargos de declaração somente no dia 24/10/2005. Analisan-
do o recurso de apelação interposto pela recorrente, verifica-se
que o mesmo foi protocolizado somente no dia 29/03/2006.
Desta forma, verifica-se que o presente recurso encontra-se fora
do prazo, o qual encerrou-se no dia 06/10/2005. III- Ante o
aqui exposto, deixo de receber o recurso de apelação interpos-
to por LARA & LARA LTDA - ME (MOTOCENTER) por falta
de pressuposto objetivo de admissibilidade (tempestividade).
Intime-se a apelante. Adv(s) SIDNEY PEREIRA NUNES, LI-
ZEU NORA RIBEIRO

023.- 2005.0002268-1/0 - Processo de Conhecimento FLAVIA
CARNEIRO PEREIRA X TIM SUL S/A Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) JOEL
GERALDO COIMBRA FILHO, LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI, CLEVERSON TOMAZONI MICHEL

024.- 2005.0002332-8/0 - Processo de Conhecimento ROZIL-
DA DE OLIVEIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A (E
OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) PAULO ROBERTO LUVISETI, DHEBORA
LETÍCIA LOPES PINHEIRO MALDONATO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI,
SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI

025.- 2005.0002402-5/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL MARQUES CALDEIRA NETO X EDMAR BONFIM DE
OLIVEIRA Intimação do credor para que se manifeste dizendo
se pretende, desde já, fazer uso do sistema BACEN-JUD 2.0,
para penhora on line, ocasião em que informará os números do
CPF do credor e do devedor(es). Adv(s) MARIA DE LARA
DONHA CLARO

026.- 2005.0002458-0/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR PIGOZZO X UTESEL - UNIÃO TÉCNICA DE SER-
VIÇOS ELÉTRICOS LTDA Intimar o exeqüente para que dê
cumprimento ao Art. 1º, XV, da Portaria 01/2006, no caso de
infrutíferas as buscas pelo sistema Bacen Jud 2.0: “Portaria 01/
2006, art. 1º, XV - intimação do exeqüente para manifestação
em três dias, quando solicitado o bloqueio de importâncias em
dinheiro, pelo sistema BACEN-JUD 2.0, as buscar forem in-
frutíferas, ocasião em que deverá ser cientificado de que caso o
credor não informe, em dez dias, sobre bens passíveis de pe-
nhora e pertencentes ao devedor o processo será extinto, pelo
art. 53, § 4º, da Lei 9099/95, por sentença. Intime-se o exe-
qüente para que se manifeste, em três dias, sobre bens passí-
veis de penhora, já que determinei o desbloqueio de pequeno
valor, o que equivale a pesquisa infrutífera. Caso não haja ma-
nifestação, o processo será extinto. Adv(s) CARLOS PINTO
PAIXAO

027.- 2005.0002539-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
DOS REIS AMADEU X EMBRATEL (E OUTRO) Intimar a
parte reclamada do retorno dos autos do contador, o qual infor-
mou que a quantia devida é de R$ 5.113,06 (cinco mil, cento e
treze reais e seis centavos). Adv(s) JULIO JERONIMO DOS
SANTOS JUNIOR, JANAINA DE OLIVEIRA CAMPOS SAN-
TOS, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, ELOIZA PRADO DE
MELO

028.- 2005.0002541-7/0 - Processo de Conhecimento RAPHA-
EL ISSAMU UMEMURA X BRASIL TELECOM CELULAR
S/A “Converto o julgamento em diligências, para conceder às
partes o prazo de 10 (dez) dias, para que indiquem as provas
que pretendem produzir. Caso arrolem testemunhas indiquem
quais os fatos que poderão ser comprovados com a oitiva. Pra-
zo 10 (dez) dias. O autor deve comprovar os fatos constitutivos
de seu direito, nos termos do art. 333 do CPC, cabendo ao re-
querido a prova de fato modificativo ou extintivo do direito do
autor. Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia
06/07/2006 às 15:30Hs. Nesta data tomarei os depoimentos
pessoais e ouvirei testemunhas, observando o nº legal. Caso as
partes pretenda sejam as testemunhas intimadas, devem trazer
o rol, cinco dias antes da data designada para audiência de ins-
trução. Observem as partes os Enunciados 17 e 20 do FONA-
JE. Adv(s) GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

029.- 2005.0002744-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
VIEIRA PONTOLI X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
Dê-se ciência as partes da baixa dos autos da Egrégia Turma
Recursal. Havendo interesse na execução deve a parte se mani-
festar sobre se pretende, desde já fazer uso do sistema Bacen-
Jud 2.0, para penhora on line, ocasião em que informará os
números do CPF do credor e do devedor(es). Adv(s) SANDRA
MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA, JUSCE-
LINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ELIZETI REGINA
BUZZO PETRY

030.- 2005.0002750-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA

LISABETE TERRA AZOLIN X BRASIL TELECOM S.A Con-
verto o julgamento em diligências, para conceder ao requeren-
te o prazo de dez dias, para que junte aos autos as faturas cor-
respondentes a 90 dias contados da propositura da ação, re-
gressivamente. Deverá juntar, ainda, a última fatura do contra-
to em questão, mencionando se o contrato ainda está em vigor
ou a data em que findou. Intime-se. Adv(s) SIMONE COSTA
MEISTER, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES

031.- 2005.0002951-8/0 - Processo de Conhecimento MIDO-
RI NAKANO X BANCO ITAU S/A Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARCELO DANTAS
LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

032.- 2005.0002952-0/0 - Processo de Conhecimento JOEL DA
SILVA X BRASIL TELECOM S/A Intimar a parte reclamada
(recorrida) para que, no prazo de 10 dias, querendo, ofereça
resposta escrita (contra-razões recursais) ao recurso interposto
pela parte autora (recorrente), nos termos do art. 42, § 2º, da
Lei 9099/95. Adv(s) ERIKA FERNANDA RAMOS, MARCOS
AURELIO PEDROSO, MARCOS AURELIO PEDROSO, PLI-
NIO LOPES DA SILVA, WANDERSON FONTINI DE SOU-
ZA

033.- 2005.0003299-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CHIES X BANCO DO ESTADO DO PARANA SA ITAU SA
Intime-se a embargada, para querendo impugnar os embargos.
Adv(s) NESIO ALBERTO ROVANI, FLAVIO HIDEYUKI
INUMARU, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

034.- 2005.0003437-6/0 - Processo de Conhecimento LAUDI-
CEIA WESTPHAL MARTINS PEREIRA X IMIGRATTI
AGENCIA DE VIAGEM LTDA - ME (E OUTRO) Ante o ex-
posto, e pelo que consta dos autos, julgo extinto o processo,
sem julgamento de mérito, ante a ausência da requerente à au-
diência de conciliação, nos termos do art. 51, I, da Lei dos
Juizados Especiais. Faculto o desentranhamento de documen-
tos a serem entregues ao procurador da autora. Condeno a re-
querente ao pagamento das custas processuais. Oportunamen-
te, arquivem-se. PRI. Adv(s) EUCLIDES GUIMARAES JUNI-
OR

035.- 2005.0003562-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO DE CASTRO X TIM SUL S/A (E OUTRO)
Intimar as partes da seguinte sentença: Ante o exposto, e pelo
mais que consta dos autos, julgo procedente o pedido formula-
do pelo reclamante MARCOS ANTONIO DE CASTRO na Ação
de Restituição que move contra MOTOROLA INDUSTRIAL
LTDA, para, condenar o segundo reclamado, ao pagamento do
valor despendido na aquisição do aparelho celular, R$ 1.469,00
(um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais), com juros a
partir da citação e correção monetária a partir de cada paga-
mento feito, já que parcelado. O pagamento deverá ser feito ao
reclamante, tão logo este disponibilize a restituição do apare-
lho ao segundo requerido, o que deverá ser feito em dez dias.
Alerto ao reclamado de que não havendo cumprimento espon-
tâneo da sentença, incidirá multa de 10%, bem como, havendo
requerimento do reclamante, poderá ocorrer penhora on line,
sendo desnecessária a citação. Sem condenação ao pagamento
de despesas processuais e honorários advocatícios. Julgo ex-
tinto o processo, com julgamento de mérito, com relação ao
segundo reclamado, por ter acolhido o pedido formulado pelo
reclamante, e o faço com fundamento no art. 269, I, do Código
de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos. Jul-
go extinto o processo, sem julgamento de mérito, com relação
ao primeiro reclamado, por ter acolhido a preliminar de ilegiti-
midade de parte passiva, já que identificado o produto e o for-
necedor, e o faço com fundamento no art. 267, VI, do Código
de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos. PRI.
Adv(s) JOAO RICARDO DA SILVA LIMA, MARCOS RO-
DRIGO DE OLIVEIRA, LUIS GUILHERME VANIN TUR-
CHIARI

036.- 2005.0003847-7/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
CARNIEL X BANCO ITAU S.A. Intimação da parte exeqüen-
te para manifestação relativa a depósito efetuado pelo devedor,
no prazo de três dias. Adv(s) MARIA LUIZA BACCARO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

037.- 2005.0003899-5/0 - Processo de Conhecimento LEAO
GOMEL (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL S/A Mais uma
vez, depois de determinado o bloqueio e em seguida a transfe-
rência, o Banco do Brasil fez depósito para fins de pagamento.
Assim, nesta data determinei o desbloqueio do valor via Bacen
Jud 2.0. Intime-se o requerente, para que levante os valores
depositados às fls. 92. Nada sendo requerido, arquivem-se pois
o pagamento de fls. 92 corresponde ao cumprimento voluntário
da sentença. Adv(s) LUCIANA MARASSI, HEBERT EGIDIO
ASSMANN

038.- 2005.0004007-2/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
DE OLIVEIRA X BANCO HSBC S/A Intimação do credor para
se manifestar se pretende, desde já, fazer uso do sistema Bacen
Jud 2.0, para penhora on line, ocasião em que informará os
números do CPF do credor e do(s) devedor(es). Adv(s) ALEX-
SANDRO REVERTE QUINTEIRO, CRISTIANE PECCIN,
SERGIO LUIZ BELOTTO JR.

039.- 2005.0004147-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
PAULO RIZZATO X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR Homologo por sentença o acordo efetu-
ado entre as partes Adv(s) TIRSILEY DEBORA FORMIGONI
CORREIA, ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE,
MARIELZA FORNACIARI BLOOT, GIANNY VANESKA
GATTI FELIS CRUZ

040.- 2005.0004287-0/0 - Processo de Conhecimento GELLER
& SUPERTI LTDA X LUCIA REGINA DA SILVA BICUDO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 29/
06/2006 Adv(s) LUCIMAR ZANNE NOVO

041.- 2005.0004341-5/0 - Processo de Conhecimento ADENIL-
SON MANOEL DE SOUZA X BANCO DO BRASIL S/A “Ho-

mologo a desistência com relação ao primeiro requerido, que
fica excluído do polo passivo do processo...O processo terá
seguimento, tão somente ao Banco do Brasil. S/A. Como se
trata de relação de consumo, o requerido deve comprovar os
fatos de acordo com as regras do art. 6º, 12 e 14, §3º, incs.
I,II,III da Lei 8.078/90, ou seja, de que não ocorreu falha de
serviço ao enviar o nome do requerido ao cadastro de inadim-
plentes. Desta forma, cientifico as partes que o ônus da prova
foi invertido...Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 27/06/2006 às 09h45minHs... Deferidos os depoimentos
pessoais e prova testemunhal... Caso as partes pretendam se-
jam as testemunhas intimadas, devem trazer o rol, em 10 (dez)
dias.” Adv(s) WILMALEY CAMPOS FAZZANO, MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR, MARIA ANGELA BARBOSA
DA SILVA

042.- 2005.0004342-7/0 - Processo de Conhecimento NATA-
LINA VIEIRA DE OLIVEIRA X EXECUTIVOS SEGUROS
Intimar a parte autora (recorrida) para que, no prazo de 10 dias,
querendo, ofereça resposta escrita (contra-razões recursais) ao
recurso interposto pela parte reclamada (recorrente), nos ter-
mos do art. 42, § 2º, da Lei 9099/95. Adv(s) LAERCIO NORA
RIBEIRO, ORLANDO ALEXANDRINO

043.- 2005.0004686-8/0 - Processo de Conhecimento MESA-
QUE ZANCOPE X ESPLENDOR ENTREGAS (E OUTROS)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 29/
06/2006 Adv(s) IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

044.- 2005.0004852-8/0 - Execução Título Extrajudicial RU-
BIA RONCOLATO DA SILVA X LUCIANA MANTOVANI
SILVA Intimação da parte interessada (autora) para manifesta-
ção, no prazo de cinco dias, sobre as certidões negativas do Sr.
Oficial de Justiça, juntado aos autos às fls. 25. Adv(s) VALE-
RIA SILVA GALDINO, ZACARIAS QUINTANILHA

045.- 2005.0005021-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO ANTONIO DA SILVA X CORRETORA DE VEICU-
LOS R E R LTDA (AUTOCAR CORRETORA) Intimar as par-
tes da seguinte sentença: HOMOLOGO, por sentença, para que
surtam os jurídicos e legais efeitos, o complemento da decisão
lançada às fls. 87/88, nos termos do art. 40, da Lei 9099/95,
sem ressalvas. Intimem-se, inclusive quanto ao disposto no art.
50, da Lei 9099/95, que dispõe que os embargos de declaração
suspendem o prazo para a interposição de outros recursos, por
qualquer das partes, recomeçando a correr o prazo que sobejar
a partir da intimação deste sentença. PRI. Adv(s) IVO DE JE-
SUS DEMATEI GREGIO, FABIO MASSAO MIYAMOTO
NAVARRETE

046.- 2005.0005207-1/0 - Processo de Conhecimento ITAMAR
DE LOURDES ZANI GONGORA X BANCO PSA FINANCE
DO BRASIL S/A Sentença. Ante o exposto e pelo mais que
consta dos autos, julgo procedentes as pretensões formuladas
pela autora nesta ação de indenização proposta por Itamar de
Lourdes Zani Gongora em face de Banco PSA FINANCE DO
BRASIL S/A para: a) condenar o requerido a pagar o valor de
R$3.600,00(três mil e seiscentos reais) à autora, a título de in-
denização por danos morais. Sobre este valor incidirá juros e
correção monetária a partir da data da prolação desta sentença.
b) cientificar as partes do disposto no art. 52, inc. IV, da Lei
9.099/95, quanto à necessidade de cumprimento voluntário da
sentença, sob pena de penhora, e multa de 15%, dispensada
nova citação. O requerente poderá valer-se da penhora on line,
ao requerer a execução da sentença, bastando que requeira. c)
julgar extinto o processo, com julgamento de mérito, por ter
acolhido o pedido formulado pela autora, e o faço com funda-
mento no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Certifi-
cado o trânsito em julgado, e decorridos quinze dias sem novas
manifestações, dê-se baixa e arquive-se. Adv(s) HUMBERTO
BERNARDELLI GONGORA FILHO, RODNEI FRANCE
ALVARENGA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

047.- 2005.0005260-4/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL GONÇALVES DA ROCHA FILHO X MAGNO AIRES DE
OLIVEIRA Intimar as partes da seguinte sentença: Diante do
exposto, e com fundamento no art. 20, da Lei 9099/95, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na inicial, para o fim de
CONDENAR o réu MAGNO AIRES DE OLIVEIRA, ao paga-
mento de R$ 500,00 (quinhentos), a título de indenização por
danos materiais, corrigidos monetariamente (média aritmética
do INPC e IGP-DI - Decreto 1544/95), a partir de 08/03/2005 e
juros moratórios a partir da citação, e R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) a título de indenização por danos morais,
corrigidos monetariamente (média aritmética do INPC e IGP-
DI - Decreto 1544/95), acrescidos de juros moratórios desde a
prolação da sentença. Adv(s) ANTONIO CARLOS POMIN

048.- 2005.0005283-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ARLENE DE LIMA X ITAU SEGUROS S/A Intimação das
partes para manifestação, no prazo de três dias, acerca da res-
postas dos ofícios judiciais expedidos. Adv(s) MARIA HEN-
RIQUETA COSTA BRUNO, GRAZIELLY MORA BASAGLIA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

049.- 2005.0005342-6/0 - Processo de Conhecimento EDSON
GERALDO FERRAZ X MINAS VEICULOS LTDA Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ADRIANO ROGERIO PATUSSI, JANAINA
FIM ALVES DIAS, ALEXANDRE PEREIRA BORNELLI

050.- 2005.0005375-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
ROBERTO MARQUEZINI X DAIANE SCARPINI PEREIRA
DE MELLO Intimação da parte interessada (autora) para mani-
festação, no prazo de cinco dias, sobre as certidões negativas
do Sr. Oficial de Justiça, juntado aos autos às fls. 15. Adv(s)
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

051.- 2005.0005387-9/0 - Processo de Conhecimento MARIO
KOVATURO (E OUTROS) X BANCO ITAU S/A Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) FLAVIO
HIDEYUKI INUMARU, LUERTI GALLINA
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052.- 2005.0005405-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO-
ZINHO DOS PRAZERES DAMAS X BRASIL TELECOM S.A
Converto o julgamento em diligências, para conceder ao re-
querente o prazo de dez dias, para que junte aos autos as fatu-
ras correspondentes a 90 dias contados da propositura da ação,
regressivamente. O requerente já juntou a fatura corresponden-
te ao mês de dez/05, deve juntar as dos meses de nov/05 e out/
05. Intime-se. Adv(s) MAGDA ROCHA, ERIKA FERNANDA
RAMOS

053.- 2005.0005411-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSE DE SOUZA PARRA X MILTON PEREIRA DA SILVA
Intimação da parte interessada (autora) para manifestação, no
prazo de três dias, acerca da respostas dos ofícios judiciais ex-
pedidos. Adv(s) SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GON-
CALVES SILVA

054.- 2006.0000021-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO IVO CAMPEZATI (E OUTRO) X BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A (E OUTRO) Intimação do credor para que
se manifeste dizendo se pretende, desde já, fazer uso do siste-
ma BACEN-JUD 2.0, para penhora on line, ocasião em que
informará os números do CPF do credor e do devedor(es). Adv(s)
LUIZ MANRIQUE, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

055.- 2006.0000071-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
LINTZMAYER X BRADESCO SEGUROS S/A Intimar a par-
te reclamada da seguinte sentença: Ante o exposto, e pelo mais
que consta dos autos, julgo extinto o processo, com julgamento
de mérito, eis que acolhi a prescrição quinqüenal, pois a ação
foi ajuizada em 11.01.2006, e a prescrição consumou-se em
24/07/2000, e o faço com fundamento no art. 269, IV, do Códi-
go de Processo Civil. Sem condenação ao pagamento de despe-
sas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos. PRI. Adv(s) APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES, ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS,
OSLEI BEGA JÚNIOR, APARECIDO DONIZETTI ANDRE-
OTTI, JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO, Dra Samia
Roberta Silva Pradela

056.- 2006.0000174-2/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO CORREA DA SILVA X AMADEU CARVALHO Converto
o julgamento em diligências, para conceder ao autor o prazo de
dez dias para que junte aos autos contrato firmado com o re-
querido, e querendo se manifeste sobre as preliminares que fo-
ram arguidas pelo requerido, especialmente a ilegitimidade de
parte passiva, pois é matéria de ordem pública, e pode ser co-
nhecida de ofício. Deverá juntar aos autos o contrato, tendo em
vista que fundamentada a reclamação no ajuste entre as partes,
e o valor do contrato excede a 10 vezes o salário mínimo vigen-
te à época da contratação, não se admitindo a prova deste con-
trato por testemunhas, nos termos do art. 401, do CPC. A ne-
cessidade de que se junte o contrato aos autos, também se prende
a questão do valor da causa, e a questão da legitimidade do
requerido, já que não se admitirá prova testemunhal e no âmbi-
to do Juizado Especial, tem vigência o art. 6º, da Lei 9099/95:
O juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e
equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do
bem comum.”. Intimem-se. Adv(s) GENTIL GUIDO DE MAR-
CHI

057.- 2006.0000273-0/0 - Processo de Conhecimento LUISE
HENNING X BRASIL TELECOM S/A Converto o julgamento
em diligências, para conceder ao requerente o prazo de dez
dias, para que junte aos autos as faturas correspondentes a 90
dias contados da propositura da ação, regressivamente, quais
sejam, relativas aos meses de out/nov/dez/2005. Deverá juntar,
ainda, a última fatura do contrato em questão, mencionando se
o contrato ainda está em vigor ou a data em que findou. Intime-
se. Adv(s) MAGDA ROCHA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI
IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS

058.- 2006.0000278-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO X BRASIL TELECOM
S/A Converto o julgamento em diligências, para conceder ao
requerente o prazo de dez dias, para que junte aos autos as
faturas correspondentes a 90 idas contados da propositura da
ação, regressivamente, quais sejam, relativas aos meses de jan/
fev/mar/2006. Deverá juntar, ainda, a última fatura do contrato
em questão, mencionando se o contrato ainda está em vigor ou
a data em que findou. Intime-se. Adv(s) MAGDA ROCHA

059.- 2006.0000281-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
IZABEL PEREIRA DA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A
Converto o julgamento em diligências, para conceder ao re-
querente o prazo de dez dias, para que junte aos autos as fatu-
ras correspondentes a 90 idas contados da propositura da ação,
regressivamente, quais sejam, relativas aos meses de out/nov/
dez/2005. Deverá juntar, ainda, a última fatura do contrato em
questão, mencionando se o contrato ainda está em vigor ou a
data em que findou. Intime-se. Adv(s) MAGDA ROCHA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
ERIKA FERNANDA RAMOS

060.- 2006.0000323-6/0 - Processo de Conhecimento TUGUIO
HAMAZI X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ - BANES-
TADO S/A (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) ALEXANDRE FERNANDES DE
PAIVA, LUERTI GALLINA

061.- 2006.0000380-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS FABIO SANCHES X GLORIA PREV I- Conforme se vê
pela leitura dos autos, o recurso de apelação interposto pela
recorrente é intempestivo. II- Intempestivo, porque, de acordo
com a certidão de publicação de fls. 77-v, o início do prazo
para interposição de recurso ocorreu em 31/03/2006, terminan-
do no dia 12/04/2006. Analisando o recurso de apelação inter-
posto pela recorrente, verifica-se que o mesmo foi protocoliza-

do somente no dia 17/04/2006. Desta forma, verifica-se que o
presente recurso encontra-se fora do prazo, o qual encerrou-se
no dia 12/04/2006. III- Ante o aqui exposto, deixo de receber o
recurso de apelação interposto por GLORIA PREV por falta de
pressuposto objetivo de admissibilidade (tempestividade). Inti-
mem-se as partes, a fim de que se manifestem a respeito da
devolução do cheque às fls. 77. Adv(s) JOAO CARLOS SIL-
VEIRA, VALDIR PIGNATA, ORWILLE ROBERTSON DA
SILVA MORIBE

062.- 2006.0000393-2/0 - Processo de Conhecimento J R L DO
NASCIMENTO CIA LTDA-ME X COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA Intimar a parte re-
clamada (recorrida) para que, no prazo de 10 dias, querendo,
ofereça resposta escrita (contra-razões recursais) ao recurso
interposto pela parte autora (recorrente), nos termos do art. 42,
§ 2º, da Lei 9099/95. Adv(s) RICARDO LUIS RIBEIRO DE
FREITAS

063.- 2006.0000408-3/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X RUI BARBOSA DE PAULA
Intimação da parte interessada (autora) para manifestação, no
prazo de três dias, acerca da respostas dos ofícios judiciais ex-
pedidos. Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

064.- 2006.0000445-1/0 - Processo de Conhecimento ORES-
TINA MOLL X CENTAURO SEGUROS S/A Intimar a parte
autora (recorrida) para que, no prazo de 10 dias, querendo, ofe-
reça resposta escrita (contra-razões recursais) ao recurso inter-
posto pela parte reclamada (recorrente), nos termos do art. 42,
§ 2º, da Lei 9099/95. Adv(s) REGINA CELIA CARDOSO DE
ANDRADE, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

065.- 2006.0000462-8/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X ANIZIO RIBEIRO DE AL-
MEIDA Intimação da parte interessada (autora) para manifes-
tação, no prazo de três dias, acerca da respostas dos ofícios
judiciais expedidos. Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI

066.- 2006.0000532-5/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X VERA LUCIA DA SILVA
SANCHES Intimação da parte interessada (autora) para mani-
festação, no prazo de três dias, acerca da respostas dos ofícios
judiciais expedidos. Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI

067.- 2006.0000536-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
RENATO TEIXEIRA X JOSE EDUARDO LOPES RIBAS In-
timar o autor da seguinte sentença: HOMOLOGO, o comple-
mento da decisão proferida pela Juíza Leiga, conforme consta
às fls. 71, na decisão proferida em Embargos de declaração.
RESSALVO, que a transcrição é sempre deferida, bastando que
a parte traga um CD para transcrição, já que no âmbito dos
Juizados Especiais cabível é a simples transcrição dos depoi-
mentos em cópia a ser entregue ao advogado, que trará a mídia.
Incabível, segundo os ensinamentos de Ricardo da Cunha Chi-
menti, a degravação dos depoimentos, que seguem à Turma
Recursal copiados em CD, prestigiando o sistema especial e o
princípio da oralidade. Basta que a advogada traga um CD,
para obter a transcrição dos depoimentos, sem que isto importe
em torná-los disponíveis na forma escrita, mediante degrava-
ção. RESSALVO, ainda, quanto ao disposto no art. 50, da Lei
dos Juizados Especiais, o que significa que o prazo não reco-
meça a correr por inteiro, já que a interposição dos Embargos
de Declaração no âmbito do Juizado Especial suspende o pra-
zo. DETERMINO que a Secretaria do terceiro Juizado Especi-
al Cível certifique o prazo que ainda resta para interposição do
Recurso Inominado. PRI. Adv(s) JOAO PAULO DE CASTRO

068.- 2006.0000567-7/0 - Processo de Conhecimento JAIR
DIRCEU ROSADA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Intimar a parte autora da seguinte sentença: Considerando a
ausência injustificada dos autores, embora devidamente notifi-
cado para o presente ato (fls. 28), julgo extinto o presente feito
sem julgamento de mérito, o que faço com fundamento no art.
51, I, da Lei 9099/95. Nos termos do Enunciado nº 28 do FO-
NAJE, condeno os autores ao pagamento das custas processu-
ais, calculadas ex lege, com a ressalva do § 2º, do art. 51, da
Lei 9099/95. Adv(s) HELEN PELISSON

069.- 2006.0000595-6/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X ELCIO JOSE VICENTE Inti-
mação da parte interessada (autora) para manifestação, no pra-
zo de três dias, acerca da respostas dos ofícios judiciais expe-
didos. Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

070.- 2006.0000617-2/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO DOS SANTOS (E OUTRO) X SANTANDER SEGUROS
S/A Converto o julgamento em diligências para requisitar ao
FENASEG informações sobre a data do pedido feito adminis-
trativamente que teve como número 33281, LARISSA KNUPP
DOS SANTOS, nascida aos 20/08/1988, falecida em 05/01/
1994. Caso o requerente tenha informações ou comprovantes
da data em que fez o pedido administrativamente, tal como
constou acima, deverá juntar aos autos o comprovante do envio
do pedido, já que é importante sabermos se o pedido formulado
administrativamente foi protocolizado antes de 11/01/2006. A
única informação que temos é que a última posição é de 02/02/
2006 (fls. 21). Juntado qualquer comprovante de protocolo ad-
ministrativo, ou equivalente, pelos requerente, voltem-me Jun-
tada a resposta do Fenaseg, digam as partes. Intimem-se. Adv(s)
PAULO SERGIO RODRIGUES, JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

071.- 2006.0000734-9/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X OMAR JOSE TEIXEIRA Inti-
mação da parte interessada (autora) para manifestação, no pra-
zo de três dias, acerca da respostas dos ofícios judiciais expe-
didos. Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

072.- 2006.0000786-7/0 - Execução Título Extrajudicial CON-

TATO PUBLICIDADE S/C LTDA X REFRIGERACAO CEA-
RA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) REGINA DE DEUS BORRALHO BIANCHI

073.- 2006.0000795-6/0 - Processo de Conhecimento NELSI-
NA BUENO DE GODOY BRAZ X VERA LUCIA APARECI-
DA DE OLIVEIRA (E OUTROS) Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) KATIA RAQUEL DE
SOUZA CASTILHO

074.- 2006.0000834-9/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X TANIA CRISTINA COLUSSI
BUENO Intimação da parte interessada (autora) para manifes-
tação, no prazo de três dias, acerca da respostas dos ofícios
judiciais expedidos. Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI

075.- 2006.0000838-6/0 - Processo de Conhecimento L. C. DE
SOUZA PANFLETOS - ME X TIM SUL S/A (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do
dia 13/07/2006 Adv(s) LUZIANA PEDROSO DE ALMEIDA,
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI, WILSON ZANAT-
TA RUBIO

076.- 2006.0000885-5/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X SANDRO DUARTE LOPES
Intimação da parte interessada (autora) para manifestação, no
prazo de três dias, acerca da respostas dos ofícios judiciais ex-
pedidos. Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

077.- 2006.0001058-7/0 - Processo de Conhecimento LIANE
TOEBE & CIA LTDA - ME X WAGNER ROMANO ANTE O
EXPOSTO, julgo extinto, por sentença, o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do art. 51, I, c.c. 19, § 2º, ambos
da Lei 9099/95. CONDENO a parte autora ao pagamento das
custas processuais (Lei 9099/95, art. 51, § 2º). DEFIRO even-
tuais pedidos de desentranhamento de documentos, com entre-
ga a parte autora, procuradores ou a quem estes expressamente
autorizarem. Sem honorários advocatícios (Lei 9099/95, art.
55, caput). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-
se os autos. PRI. Adv(s) SILVESTRE MENDES FERREIRA
NEGRAO

078.- 2006.0001162-7/0 - Processo de Conhecimento MER-
CEDES PACHECO BIAGGI X BRADESCO SEGUROS S.A
Intimar as partes da seguinte sentença: Diante do exposto, e
com fundamento no art. 20, da Lei 9099/95, JULGO PROCE-
DENTE o pedido contido na inicial, para o fim de CONDE-
NAR o réu BRADESCO SEGUROS S/A, ao pagamento de R$
1.700,00 (um mil e setecentos reais), corrigidos monetariamente
(média aritmética do INPC e IGP-DI - Decreto 1544/95), desde
a data da disponibilização na conta corrente da autora de parte
do valor do seguro obrigatório (24.08.2005), acrescidos de ju-
ros moratórios (contados a partir da data da citação). Adv(s)
WALTER BIAGI

079.- 2006.0001182-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
JORGE VIMIEIRO X MECANICA TORNEARIA CASCAVEL
S. F. M. ROSSANI - ME (E OUTRO) Intime-se o requerente, a
fim de que se manifeste nos presentes autos, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção do feito por abandono. Adv(s) MA-
NOEL PERES, AIRTON KEIJI UEDA

080.- 2006.0001189-1/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TA CROZARIOLLI WURMEISTER FI - ME X MARCOS
CRISTIANO ESTEVAM Intimação da parte interessada (auto-
ra) para manifestação, no prazo de cinco dias, acerca da res-
postas dos ofícios judiciais expedidos. Adv(s) MARCELO PAU-
LO SAUTCHUK MARCHI

081.- 2006.0001443-7/0 - Processo de Conhecimento DANI-
LO CARDOSO X SUPER MOVEIS COMERCIO E EXPOR-
TACAO LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado en-
tre as partes Adv(s) RICARDO CECCON BARREIROS

082.- 2006.0001538-5/0 - Processo de Conhecimento RUI
SOARES DA SILVA X ANA ALICE BATISTA FIOCHI Intime-
se para que adapte o pedido, já que o pedido da ação monitória
é de pagamento. Adv(s) SIMONE APARECIDA FIGUEIRE-
DO GASPAR

083.- 2006.0001588-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DE PAULA X BRASIL TELECOM S.A. Intimar
a parte autora da seguinte sentença: Considerando a ausência
injustificada do autor, embora devidamente notificado para o
presente ato (fls. 17), julgo extinto o presente feito sem julga-
mento de mérito, o que faço com fundamento no art. 51, I, da
Lei 9099/95. Nos termos do Enunciado nº 28 do FONAJE, con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais, calculadas
ex lege, com a ressalva do § 2º, do art. 51, da Lei 9099/95.
Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, STELLA DANIE-
LIDES JUNQUEIRA

084.- 2006.0001589-1/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
GANDIN X BRASIL TELECOM S.A. Converto o julgamento
em diligências, para conceder ao requerente o prazo de dez
dias, para que junte aos autos as faturas correspondentes a 90
dias contados da propositura da ação, regressivamente, quais
sejam, relativas aos meses de jan/fev/mar/2006. Deverá juntar,
ainda, a última fatura do contrato em questão, mencionando se
o contrato ainda está em vigor ou a data em que findou. Intime-
se. Adv(s) STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA, ANGELICA
KOYAMA TANAKA

085.- 2006.0001600-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MADALENA MONTEIRO LOVERDE X BRASIL TELECOM
S.A. Converto o julgamento em diligências, para conceder às
partes o prazo de 10 (dez) dias, para que juntem aos autos a
última fatura paga, bem como, as faturas correspondentes a 90
dias antes do ajuizamento da reclamação. Esclareça o reque-
rente se o contrato ainda está vigorando, ou se já terminou e
quando. Intimem-se. Adv(s) STELLA DANIELIDES JUNQUEI-
RA, ANGELICA KOYAMA TANAKA

086.- 2006.0001627-2/0 - Processo de Conhecimento INGA
POOL ESCOLA DE NATACAO S/C LTDA X BRASIL TELE-
COM S/A Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário n.
498, de 18 de maio de 2006, resolvo antecipar a audiência de-
signada para 13/06/2006 às 15:00 horas, para o mesmo dia no
horário das 11:00 horas (pela manhã). Adv(s) FERNANDO
LUCHETTI FENERICH, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER

087.- 2006.0001867-6/0 - Execução Título Extrajudicial L.
TOEBE TOEBE & CIA LTDA - ME X ISRAEL PEREIRA
CASAGRANDE Intimar as partes da seguinte sentença: Trata-
se de ação de execução de título executivo extrajudicial, fun-
dado em cheque pagável no Município de Ararangua/SC. In
casu, este Juizado é incompetente para processar e julgar a causa,
visto que a obrigação deve ser satisfeita em outra comarca, con-
forme estipulado no título (LUG, art. 75, 4 c.c. CPC, art. 100,
IV, “d”). A incompetência ora argüida pode ser reconhecida de
ofício pelo juiz no âmbito dos Juizados Especiais, conforme
dispõe o Enunciado 89 do FONAJE: “A incompetência territo-
rial pode ser reconhecida de ofício no sistema de juizados es-
peciais cíveis.”. Ante o exposto, JULGO, extinto o processo,
por sentença, nos termos do art. 4º, II e 51, III ambos da Lei
9099/95, c.c. art. 598 do CPC. Arquivem-se, oportunamente e
procedam-se as baixas na Distribuição e Registros. PRI. Adv(s)
SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO

088.- 2006.0001915-8/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
CRISTINA FRATTA X BANCO DO BRASIL S/A O pedido
formulado no item “a” dos Requerimentos assemelha-se a uma
prestação de contas com rito diferente do que é admitido em
sede de Juizado Especial, indefiro. Indefiro, também, o conti-
do no item “h”, não sendo o caso de interferência do Poder
Judiciário para que tal pedido seja formulado ao Ministério
Público, pela parte. Defiro os benefícios da gratuidade proces-
sual. Intime-se. Adv(s) WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

089.- 2006.0001916-0/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
CRISTINA FRATTA X BANCO DO BRASIL S/A I- O pedido
formulado no item “a” dos requerimentos assemelha-se a uma
prestação de contas com rito diferente do que é admitido em
sede de Juizado Especial, indefiro. II- Indefiro, também, o con-
tido no item “g”, não sendo o caso de interferência do Poder
Judiciário para que tal pedido seja formulado ao Ministério
Público, pela parte. III- Defiro os benefícios da gratuidade
processual. Intimem-se. Adv(s) WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

090.- 2006.0002079-0/0 - Homologação de Acordo de Título
Extra-Judicial NAIR REIKO SHOJI X ANDREIA MANDES
O. FURUYAMA Intimar os procuradores das partes para assi-
narem os Termos Iniciais. Adv(s) JORGE ALEXANDRE DIAS
AVILA, JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0152005.0000281-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0242005.0002332-8/0

ADRIANO ROGERIO PATUSSI 0492005.0005342-6/0

AIRTON KEIJI UEDA 0792006.0001182-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 0572006.0000273-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 0592006.0000281-8/0

ALCINDO DE SOUZA FRANCO 0192005.0001609-9/0

ALEX JIMI POMIN 0012004.0000395-5/0

ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 0602006.0000323-6/0

ALEXANDRE PEREIRA BORNELLI 0492005.0005342-6/0

ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO 0382005.0004007-2/0

ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 0272005.0002539-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0572006.0000273-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0592006.0000281-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0572006.0000273-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0592006.0000281-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0862006.0001627-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 0832006.0001588-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 0842006.0001589-1/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 0852006.0001600-8/0

ANTONIO CARLOS POMIN 0472005.0005260-4/0

APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 0552006.0000071-7/0

APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 0552006.0000071-7/0

ARLINDO TEIXEIRA 0122004.0002806-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 0212005.0001954-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 0312005.0002951-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 0362005.0003847-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 0542006.0000021-2/0

CARLOS PINTO PAIXAO 0262005.0002458-0/0

CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR 0212005.0001954-4/0

CESAR AUGUSTO MORENO 0152005.0000281-2/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 0032004.0000944-9/0

CESAR FERRARI 0052004.0001061-4/0

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 0232005.0002268-1/0

CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 0242005.0002332-8/0

CRISTIANE PECCIN 0382005.0004007-2/0

DHEBORA LETÍCIA LOPES PINHEIRO

MALDONATO 0242005.0002332-8/0

Dra Samia Roberta Silva Pradela 0552006.0000071-7/0

EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER 0202005.0001949-2/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0092004.0001382-8/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 0292005.0002744-2/0

ELIZEU DE CARVALHO 0202005.0001949-2/0

ELOIZA PRADO DE MELO 0272005.0002539-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 0142005.0000150-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 0282005.0002541-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 0322005.0002952-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 0522005.0005405-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 0572006.0000273-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 0592006.0000281-8/0

EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR 0342005.0003437-6/0

FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE 0452005.0005021-2/0

FERNANDO LUCHETTI FENERICH 0862006.0001627-2/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 0332005.0003299-5/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 0512005.0005387-9/0

GENTIL GUIDO DE MARCHI 0562006.0000174-2/0

GIANNY VANESKA GATTI FELIS CRUZ 0392005.0004147-6/0

GRAZIELLY MORA BASAGLIA 0482005.0005283-1/0

GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 0282005.0002541-7/0
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GUSTAVO TULIO PAGANI 0112004.0001773-9/0

HEBERT EGIDIO ASSMANN 0372005.0003899-5/0

HELEN PELISSON 0682006.0000567-7/0

HUMBERTO BERNARDELLI GONGORA FILHO0462005.0005207-1/

0

INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER 0102004.0001383-0/0

IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO 0452005.0005021-2/0

IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 0432005.0004686-8/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 0862006.0001627-2/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0042004.0001025-8/0

JANAINA DE OLIVEIRA CAMPOS SANTOS 0272005.0002539-0/0

JANAINA FIM ALVES DIAS 0492005.0005342-6/0

JOAO CARLOS SILVEIRA 0612006.0000380-6/0

JOAO PAULO DE CASTRO 0672006.0000536-2/0

JOAO RICARDO DA SILVA LIMA 0352005.0003562-0/0

JOEL GERALDO COIMBRA FILHO 0232005.0002268-1/0

JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA 0902006.0002079-0/0

JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA 0902006.0002079-0/0

JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO 0552006.0000071-7/0

JOSE PLINIO SILVA 0052004.0001061-4/0

JULIO JERONIMO DOS SANTOS JUNIOR 0272005.0002539-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 0292005.0002744-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 0642006.0000445-1/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 0702006.0000617-2/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 0732006.0000795-6/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 0102004.0001383-0/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 0422005.0004342-7/0

LIZEU NORA RIBEIRO 0222005.0002120-3/0

LUCIANA MARASSI 0372005.0003899-5/0

LUCIMAR ZANNE NOVO 0402005.0004287-0/0

LUERTI GALLINA 0512005.0005387-9/0

LUERTI GALLINA 0602006.0000323-6/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 0232005.0002268-1/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 0352005.0003562-0/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 0502005.0005375-4/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 0752006.0000838-6/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0462005.0005207-1/0

LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO 0172005.0000670-0/0

LUIZ MANRIQUE 0542006.0000021-2/0

LUZIANA PEDROSO DE ALMEIDA 0752006.0000838-6/0

MAGDA ROCHA 0522005.0005405-8/0

MAGDA ROCHA 0572006.0000273-0/0

MAGDA ROCHA 0582006.0000278-0/0

MAGDA ROCHA 0592006.0000281-8/0

MANOEL PERES 0792006.0001182-9/0

MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 0412005.0004341-5/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 0632006.0000408-3/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 0652006.0000462-8/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 0662006.0000532-5/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 0692006.0000595-6/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 0712006.0000734-9/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 0742006.0000834-9/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 0762006.0000885-5/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 0802006.0001189-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0482005.0005283-1/0

MARCELO DANTAS LOPES 0182005.0001205-1/0

MARCELO DANTAS LOPES 0312005.0002951-8/0

MARCIO ANTONIO SASSO 0132005.0000078-4/0

MARCIO LUIS PIRATELLI 0022004.0000623-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0212005.0001954-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0332005.0003299-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0542006.0000021-2/0

MARCOS AURELIO PEDROSO 0322005.0002952-0/0

MARCOS AURELIO PEDROSO 0322005.0002952-0/0

MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA 0212005.0001954-4/0

MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA 0352005.0003562-0/0

MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA 0412005.0004341-5/0

MARIA DE LARA DONHA CLARO 0252005.0002402-5/0

MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO 0482005.0005283-1/0

MARIA LUIZA BACCARO 0082004.0001281-6/0

MARIA LUIZA BACCARO 0362005.0003847-7/0

MARIELZA FORNACIARI BLOOT 0392005.0004147-6/0

MARIO SENHORINI 0192005.0001609-9/0

MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 0202005.0001949-2/0

NESIO ALBERTO ROVANI 0332005.0003299-5/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 0192005.0001609-9/0

NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 0022004.0000623-5/0

ORLANDO ALEXANDRINO 0072004.0001270-3/0

ORLANDO ALEXANDRINO 0092004.0001382-8/0

ORLANDO ALEXANDRINO 0422005.0004342-7/0

ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE 0392005.0004147-6/0

ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE 0612006.0000380-6/0

OSLEI BEGA JÚNIOR 0552006.0000071-7/0

PAULO MANOEL DO NASCIMENTO 0172005.0000670-0/0

PAULO ROBERTO LUVISETI 0242005.0002332-8/0

PAULO SERGIO RODRIGUES 0702006.0000617-2/0

PLINIO LOPES DA SILVA 0322005.0002952-0/0

REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE 0642006.0000445-1/0

REGINA DE DEUS BORRALHO BIANCHI 0722006.0000786-7/0

RICARDO BARROS DE ASSIS 0202005.0001949-2/0

RICARDO CECCON BARREIROS 0812006.0001443-7/0

RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS 0622006.0000393-2/0

ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 0082004.0001281-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 0642006.0000445-1/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 0702006.0000617-2/0

RODNEI FRANCE ALVARENGA 0462005.0005207-1/0

ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS 0552006.0000071-7/0

RONALDO ALESSANDRO VICTOR 0162005.0000636-7/0

RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 0012004.0000395-5/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 0292005.0002744-2/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 0532005.0005411-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0282005.0002541-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0572006.0000273-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0592006.0000281-8/0

SEBASTIAO DE MEDEIROS 0172005.0000670-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0382005.0004007-2/0

SERGIO SAES 0032004.0000944-9/0

SERGIO WILSON MALDONADO 0062004.0001253-7/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO

NAVARRETE 0142005.0000150-8/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 0242005.0002332-8/0

SIDNEY PEREIRA NUNES 0222005.0002120-3/0

SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO 0772006.0001058-7/0

SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO 0872006.0001867-6/0

SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES 0302005.0002750-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0572006.0000273-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0592006.0000281-8/0

SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR 0822006.0001538-5/0

SIMONE COSTA MEISTER 0302005.0002750-6/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 0832006.0001588-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 0842006.0001589-1/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 0852006.0001600-8/0

TATIANA MANNA BELLASALMA 0062004.0001253-7/0

TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA 0392005.0004147-6/0

VALDELICE DE LOURDES PALMIERI 0072004.0001270-3/0

VALDIR PIGNATA 0612006.0000380-6/0

VALERIA SILVA GALDINO 0442005.0004852-8/0

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 0122004.0002806-7/0

WALTER BIAGI 0782006.0001162-7/0

WANDERSON FONTINI DE SOUZA 0322005.0002952-0/0

WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 0882006.0001915-8/0

WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 0892006.0001916-0/0

WILMALEY CAMPOS FAZZANO 0132005.0000078-4/0

WILMALEY CAMPOS FAZZANO 0412005.0004341-5/0

WILSON GOMES DA SILVA 0062004.0001253-7/0

WILSON ZANATTA RUBIO 0752006.0000838-6/0

ZACARIAS QUINTANILHA 0442005.0004852-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE NOVA ESPERANÇA - JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 010/2006

001.- 2003.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS RODRIGUES X EDILSON BARBOSA DA SILVA
DESPACHO DE FLS.54. 1. MANIFESTE-SE O EXEQÜEN-
TE NO PRAZO DE 5 DIAS, SOBRE A CERTIDÃO NEGATI-
VA DE FLS. 53 VERSO E O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) LAUDACI FELIPE
DOS SANTOS JUNIOR

002.- 2003.0000012-7/0 - Execução Título Extrajudicial
EDUARDO FLORINDO ME X ANALU BERNADETE
GRANDIZOLI DESPACHO DE FLS.33. 1. MANIFESTE-SE
O EXEQÜENTE NO PRAZO DE 05 DIAS, SOBRE A CERTI-
DÃO NEGATIVA RETRO E O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) LAUDACI FELIPE
DOS SANTOS JUNIOR

003.- 2003.0000019-0/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA AMALIA FIM X SMK. EMP.COM.DE GENERO
ALIM.LTDA DESPACHO DE FLS.151. 1. MANIFESTE-SE A
EXEQÜENTE SOBRE OS OFÍCIOS DE FLS. 138, 142/150 E
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO. Adv(s) PAULO SERGIO LOPES, LUCIMAR CALEGA-
RI LOPES, NELCIDES ALVES BUENO

004.- 2004.0000001-0/0 - Processo de Conhecimento DENIS
DIAS X ALCIDES SANCHES (E OUTROS) SENTENÇA DE
FLS.64. “(...)3. SENDO ASSIM, NÃO HAVENDO INFORMA-
ÇÃO SOBRE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, DECLARO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 53, § 4º., DA LEI 9.099/95. 4. TRANSITADA EM
JULGADO A PRESENTE DECISÃO, PROCEDIDAS AS DE-
VIDAS BAIXAS E ANOTAÇÕES, ARQUIVE-SE. HAVEN-
DO SOLICITAÇÃO POR PARTE DA EXEQÜENTE, RESTI-
TUAM-LHE OS TÍTULOS QUE INSTRUÍRAM A PRESEN-
TE AÇÃO, MEDIANTE FOTOCÓPIA NOS AUTOS. PUBLI-
QUE-SE. INTIME-SE.” Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE, DILVANETE MAGALHAES ROCHA DE ANDRADE

005.- 2004.0000028-4/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON LONARDONI CORREA X BANCO CACIQUE S/A DES-
PACHO DE FLS.68. 1. AVOQUEI. 2. REDESIGNO AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 13/
07/2006, ÀS 13:30 HORAS. 3. INTIMEM-SE. Adv(s) ELIZA-
BETH MASSUMI TOI, MARCELO KEIITI MATSUGUMA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LAUDO ALVES
PICANCO

006.- 2004.0000041-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
LUIS ALBERTON X ROSELI FERREIRA ROCHA SENTEN-
ÇA DE FLS. 28. “(...)2. EM RELAÇÃO A REQUERIDA RO-
SELI FERREIRA ROCHA, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM
FUNDAMENTO NO ART. 269, INCISO III DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, TENDO VISTA O INTEGRAL CUMPRI-
MENTO DO ACORDO DE FLS.12; JÁ EM RELAÇÃO AO
REQUERIDO IVAN DA CRUZ PEREIRA, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, O
QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INCISO
VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VIS-
TA A DESISTÊNCIA DE FLS.25. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE. OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-SE.”
Adv(s) MARIO HENRIQUE ALBERTON

007.- 2004.0000092-0/0 - Execução Título Extrajudicial ESIO
ROBERTO GAZOLA X EDER CIRO DE SA SENTENÇA DE
FLS.41. “(...)3. ANTE O EXPOSTO, E COM FULCRO NO
ARTIGO 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, EM FACE DO ABANDONO DA CAUSA POR PAR-
TE DO EXEQÜENTE. 4. ISENTO DE CUSTAS. 5. TRANSI-
TADA EM JULGADO APRESENTE DECISÃO, E HAVEN-
DO INTERESSE DA PARTE, DESENTRANHEM-SE OS
DOCUMENTOS ACOSTADOS À INICIAL, RESTITUINDO-
OS AO POSSUIDOR MEDIANTE FOTOCÓPIA NOS AUTOS
E, PROCEDIDAS AS NECESSÁRIAS BAIXAS E ANOTA-
ÇÕES, ARQUIVE-SE.” Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRA-

DE, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO

   008.- 2004.0000095-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
INACIO X CASA DE CARNE BOM BIFE SENTENÇA DE
FLS.58/58V. “(...) DIANTE DO EXPOSTO, DECRETO A
EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
E COM FULCRO NO ART. 53, § 4º, LEI Nº 9.099/95. P.R.I.C.,
E APÓS AS ANOTAÇÕES E BAIXAS NECESSÁRIAS, AO
ARQUIVO. POR FIM, ACASO O EXEQÜENTE REQUEIRA
A RESTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS SEUS, DETERMINO
SEJAM-LHE ENTREGUES.” Adv(s) FERNANDA ZACARI-
AS, AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE

009.- 2005.0000059-4/0 - Processo de Conhecimento ILDE-
FONSO STAUB X LAERCIO AUGUSTO RODRIGUES DES-
PACHO DE FLS.33. 1. MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE NO
PRAZO DE 5 DIAS, SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DE
FLS.32 E O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBER-
TO JONAS

010.- 2005.0000060-9/0 - Processo de Conhecimento GLAU-
CIO ALEXANDRE BARROS X ARACELI MICHELETTI
MARTINS DESPACHO DE FLS.26. AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 29
DE JUNHO DE 2006, ÀS 13:30 HORAS. Adv(s) ROBERTO
JONAS, JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO

011.- 2005.0000091-3/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
MARTINS X EDSON FERNANDES (E OUTRO) SENTEN-
ÇA DE FLS.30. 1. HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A
TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES (FLS. 28
E 29). 2. POR CONSEGUINTE, DECLARO SUSPENSA A
PRESENTE AÇÃO. 3. AGUARDE-SE EM ARQUIVO ATÉ
15/06/2007. EXPIRADO O PRAZO, INTIME-SE O REQUE-
RENTE PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR SE
TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. SI-
LENCIANDO O REQUERENTE, VOLTEM CONCLUSOS
PARA DECISÃO DE EXTINÇÃO DA PRESENTE AÇÃO
PELO PAGAMENTO. 4. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. Adv(s) RICHARDSON MARCELO VELOSO
VIEIRA

012.- 2005.0000121-7/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
NIR APARECIDO DEAZEVEDO RONDINI (E OUTRO) X
VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A SEN-
TENÇA DE FLS.125/134. “(...)III-DISPOSITIVO. 22. CON-
CLUINDO, ANTE TODOS OS FATOS E FUNDAMENTOS
EXPOSTOS, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL E, POR CONSEQÜÊNCIA, CONDENO A
RECLAMADA A PAGAR O VALOR DE R$ 5.253,00 (CINCO
MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA E TRÊS REAIS) EM FA-
VOR DOS AUTORES, A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS
DECORRENTES DO SINISTRO ENVOLVENDO O VEÍCU-
LO DESCRITO NA INICIAL. O MONTANTE SERÁ ATUA-
LIZADO PELO INPC E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA
DE 1º AO MÊS, A CONTAR DA CITAÇÃO. 23. ISENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA
DO ARTIGO 55, DA LEI Nº. 9.099/95.” Adv(s) AMAURY
SERGIO SANTORO FELIPE, VANESSA MORZELLE PI-
NHEIRO

013.- 2005.0000136-7/0 - Processo de Conhecimento RICHAR-
DSON MARCELO VELOSO VIEIRA X MARIA OLIMPIA
BELMONTE SILVEIRA SENTENÇA DE FLS.16. 1. HOMO-
LOGO POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JU-
RÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO CELEBRA-
DA ENTRE AS PARTES (FLS. 14 E 15). 2. POR CONSE-
GUINTE, DECLARO SUSPENSA A PRESENTE AÇÃO. 3.
AGUARDE-SE EM ARQUIVO ATÉ 21/11/2006. EXPIRADO
O PRAZO, INTIME-SE O RACLAMANTE PARA, EM 05
(CINCO) DIAS, MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. SILENCIANDO O RECLA-
MANTE, VOLTEM CONCLUSOS PARA DECISÃO DE EX-
TINÇÃO DA PRESENTE AÇÃO PELO PAGAMENTO. 4.
PUBLIQUE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Adv(s) RICHAR-
DSON MARCELO VELOSO VIEIRA

014.- 2005.0000165-8/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
FERNANDES MERELLO X NELSON CORREIA DIAS (E
OUTROS) DESPACHO DE FLS.38. SOBRE A CONTESTA-
ÇÃO E DOCUMENTOS APRESENTADOS, DIGA O AUTOR
EM 10 DIAS. Adv(s) PAULO SERGIO LOPES, LUCIMAR
CALEGARI LOPES, MARCOS AURELIO DIAS

    015.- 2005.0000195-0/0 - Processo de Conhecimento GIL-
BERTO NATAL DACOME X JONAS TRINDADE DE OLI-
VEIRA DESPACHO DE FLS.16. 1. AVOQUEI. 2. ATENTA
AOS PRINCÍPIOS DA INFORMALIDADE, SIMPLICIDADE
E CELEBRIDADE PROCESSUAL QUE REGEM OS JUIZA-
DOS ESPECIAIS, INTIME-SE O RECLAMADO PARA, EM
15 DIAS, APRESENTAR CONTESTAÇÃO. 3. REDESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 11/07/2006, ÀS 14:30 HORAS. 4. INTIMEM-SE. Adv(s)
EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JONAS, DILVA-
NETE MAGALHAES ROCHA DE ANDRADE, FABIO TSU-
TOMU IAMAMOTO

016.- 2005.0000218-9/0 - Processo de Conhecimento ADELAI-
DE MARTINS DE CARVALHO DELLA VEDOVA X SUPER-
MERCADOS BOREJO SENTENÇA DE FLS. 47/48. “(...) 5.
ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, EXTINGUINDO O FEITO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO. 6. ISENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 55, DA LEI
Nº. 9.099/95.” Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, DE-
BORA FERNANDA DE ALMEIDA MIELI, FABIO TSUTO-
MU IAMAMOTO, DILVANETE MAGALHAES ROCHA DE
ANDRADE, ALEXANDRE MANZOTTI

017.- 2005.0000223-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS SISCOUTO X ONEZIO RAZENTE SENTENÇA DE

FLS.27. “(...)3. ANTE O EXPOSTO, E COM FULCRO NO
ARTIGO 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, EM FACE DO ABANDONO DA CAUSA POR PAR-
TE DO EXEQÜENTE. 4. ISENTO DE CUSTAS. 5. TRANSI-
TADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, E HAVEN-
DO INTERESSE DA PARTE, DESENTRANHEM-SE OS
DOCUMENTOS ACOSTADOS À INICIAL, RESTITUINDO-
OS AO POSSUIDOR MEDIANTE FOTOCÓPIA NOS AUTOS
E, PROCEDIDAS AS NECESSÁRIAS BAIXAS E ANOTA-
ÇÕES, ARQUIVE-SE.” Adv(s) RAFAEL ROVERI MOLINA

018.- 2005.0000228-0/0 - Execução Título Extrajudicial ROD-
NEI RENE MARCHIORO X UBIRAJARA DE OLIVEIRA
SOARES JUNIOR SENTENÇA DE FLS.16/16V. “(...)DIAN-
TE DO EXPOSTO, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO,
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, E COM FULCRO NO
ART. 53, § 4º, LEI Nº. 9.099/95. P.R.I.C., E APÓS AS ANO-
TAÇÕES E BAIXAS NECESSÁRIAS, AO ARQUIVO. POR
FIM, ACASO O EXEQÜENTE REQUEIRA A RESTITUIÇÃO
DE DOCUMENTOS SEUS, DETERMINO SEJAM-LHE EN-
TREGUES.” Adv(s) RODNEI RENE MARCHIORO

019.- 2005.0000235-5/0 - Execução Título Extrajudicial HUM-
BERTO RENATO FUMAGALLI X GILBERTO CANDIDO
XAVIER (E OUTRO) DESPACHO DE FLS.20. 1. MANIFES-
TE-SE O EXEQÜENTE NO PRAZO DE 05 DIAS, SOBRE A
CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS.19 VERSO E O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s)
LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

020.- 2005.0000236-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA AMAR CAVALCANTE X ROMILDO CAMARGO DES-
PACHO DE FLS.31. 1. AVOQUEI. 2. ATENTA AOS PRINCÍ-
PIOS DA INFORMALIDADE, SIMPLICIDADE E CELEBRI-
DADE PROCESSUAL QUE REGEM OS JUIZADOS ESPE-
CIAIS, INTIME-SE O RECLAMADO PARA, EM 15 DIAS,
APRESENTAR CONTESTAÇÃO. 3. REDESIGNO AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 18 DE
JULHO DE 2006, ÀS 14:30 HORAS. 4. INTIMEM-SE. Adv(s)
EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JONAS, ELIZEU
DE CARVALHO, MICHEL ROGERIO DOS SANTOS

021.- 2005.0000242-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A SENTENÇA
DE FLS.25. PRIMEIRAMENTE, HOMOLOGO, POR SEN-
TENÇA, O ACORDO DE FLS.24, PARA QUE SURTA SEUS
LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS. DESSA FORMA, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ART.269, IN-
CISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. OPORTUNAMENTE,
ARQUIVEM-SE. Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS SANTOS
JUNIOR, AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE, ERIKA
FERNANDA RAMOS

  022.- 2005.0000246-8/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
ANA AMAR CAVALCANTE X ROMILDO CAMARGO DES-
PACHO DE FLS.26. 1. AVOQUEI. 2. ATENTA AOS PRINCÍ-
PIOS DA INFORMALIDADE, SIMPLICIDADE E CELEBRI-
DADE PROCESSUAL QUE REGEM OS JUIZADOS ESPE-
CIAIS, INTIME-SE O RECLAMADO PARA, EM 15 DIAS,
APRESENTAR CONTESTAÇÃO. 3. REDESIGNO AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 18/07/
2006, ÀS 14:30 HORAS. 4. INTIMEM-SE. Adv(s) EDSON
ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JONAS, ELIZEU DE CAR-
VALHO

023.- 2005.0000253-3/0 - Processo de Conhecimento CICE-
RO DA SILVA X NOVA GUAIRA TRANSPORTES LTDA
DESPACHO DE FLS.35. 1. AVOQUEI. 2. ATENTA AOS PRIN-
CÍPIOS DA INFORMALIDADE, SIMPLICIDADE E CELE-
BRIDADE PROCESSUAL QUE REGEM OS JUIZADOS ES-
PECIAIS, INTIME-SE A RECLAMADA PARA, EM 15 DIAS,
APRESENTAR CONTESTAÇÃO. 3. REDESIGNO AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA     06/
07/2006, ÀS 13:30 HORAS. 4. INTIMEM-SE. Adv(s) MESSI-
AS QUEIROZ UCHOA, EDSON ELIAS DE ANDRADE

024.- 2005.0000310-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS JOSE DE AGUIAR (E OUTRO) X LUMA INDUSTRIA
E COMERCIO DE LATICINIO LTDA SENTENÇA DE FLS.34.
“(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, CONDENANDO A RÉ AO PAGAMENTO DO VALOR
REQUERIDO NA INICIAL DE R$ 9.000,00 (NOVE MIL RE-
AIS), ACRESCIDOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JU-
ROS MORATÓRIOS DE 1,0% AO MÊS. P.R.I. Adv(s) MAR-
CELO KEIITI MATSUGUMA, ELIZABETH MASSUMI TOI,
ANTONIO CARDIN

025.- 2005.0000328-0/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
LUIZ PEREIRA X VIAÇÃO AJIMA LTDA SENTENÇA DE
FLS.33. “(...) 3. ANTE O EXPOSTO, E COM FULCRO NO
ARTIGO 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, EM FACE DO ABANDONO DA CAUSA POR PAR-
TE DO RECLAMANTE. 4. ISENTO DE CUSTAS. 5. TRAN-
SITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, E HAVEN-
DO INTERESSE DA PARTE, DESENTRANHEM-SE OS
DOCUMENTOS ACOSTADOS À INICIAL, RESTITUINDO-
OS AO POSSUIDOR MEDIANTE FOTOCÓPIA NOS AUTOS
E , PROCEDIDAS AS NECESSÁRIAS BAIXAS E ANOTA-
ÇÕES, ARQUIVE-SE.” Adv(s) DEBORA FERNANDA DE
ALMEIDA MIELI, EDSON ELIAS DE ANDRADE, FABIO
TSUTOMU IAMAMOTO, DILVANETE MAGALHAES RO-
CHA DE ANDRADE

026.- 2006.0000007-1/0 - Processo de Conhecimento FABIO
RODRIGO CROCO (E OUTRO) X AMABILIO FERREIRA
DE LEMOS SENTENÇA DE FLS.27. “(...)3. ANTE O EX-
POSTO, E COM FULCRO NO ARTIGO 267, III, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, EM FACE DO
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ABANDONO DA CAUSA POR PARTE DOS RECLAMAN-
TES. 4. ISENTO DE CUSTAS. 5. TRANSITADA EM JULGA-
DO A PRESENTE DECISÃO, E HAVENDO INTERESSE DA
PARTE, DESENTRANHEM-SE OS DOCUMENTOS ACOS-
TADOS À INICIAL, RESTITUINDO-OS AO POSSUIDOR
MEDIANTE FOTOCÓPIA NOS AUTOS E, PROCEDIDAS AS
NECESSÁRIAS BAIXAS E ANOTAÇÕES, ARQUIVE-SE.”
Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

027.- 2006.0000050-3/0 - Carta Precatória.- BENEDITO PE-
TENICE FILHO X SATURNINO DISNEY RECHE DESPA-
CHO DE FLS.09. 1. MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE NO
PRAZO DE 5 DIAS, SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DE
FLS. 08 VERSO E O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB
PENA DE DEVOLUÇÃO DA DEPRECATA. Adv(s) HEBER
MARCELO GOMES DA SILVA

028.- 2006.0000059-0/0 - Processo de Conhecimento AMAU-
RY SERGIO SANTORO FELIPE X WANDELEY GIMENEZ
ROMON SENTENÇA DE FLS.07. DIANTE DA PETIÇÃO
RETRO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO
NO ART.267, INCISO VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. OPORTUNAMENTE,
ARQUIVEM-SE. Adv(s) AMAURY SERGIO SANTORO FE-
LIPE

    029.- 2006.0000094-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS COSTA CORDEIRO X SINVAL CARLOS DE OLIVEI-
RA DESPACHO DE FLS.09. 1. AVOQUEI. 2. ATENTA AOS
PRÍNCIPIOS DA INFORMALIDADE, SIMPLICIDADE E
CELEBRIDADE PROCESSUAL QUE REGEM OS JUIZA-
DOS ESPECIAIS, INTIME-SE A RECLAMADA PARA, EM
15 DIAS, APRESENTAR CONTESTAÇÃO. 3. REDESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA     04/07/2006, ÀS 14:30 HORAS. 4. INTIMEM-SE. Adv(s)
ROBERTO JONAS

030.- 2006.0000107-1/0 - Processo de Conhecimento M.A.
GRATKY PEREIRA COSMÉTICOS ME X DAIANE CAEI-
RO DOS SANTOS SENTENÇA DE FLS.23. PRIMEIRAMEN-
TE, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO DE FLS.
21 E 22, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E JURÍDICOS
EFEITOS. DESSA FORMA, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM
FUNDAMENTO NO ART. 269, INCISO III DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. P.R.I. OPORTUNAMENTE, ARQUIVE-
SE. Adv(s) MAURO YUTAKA AIDA

031.- 2006.0000194-4/0 - Processo de Conhecimento JORGE
DE PAULA FIGUEREDO X GUIA CELLULAR DESPACHO
DE FLS. 40. 1. DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA, PERTO QUE A RELAÇÃO EXISTENTE ENTRE OS
LITIGANTES TEM NATUREZA CONSUMERISTA, E AIN-
DA PELO FATO DE O RECLAMANTE SER TECNICAMEN-
TE HIPOSSUFICIENTE. 2. DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA PLEITADA, EIS QUE PRESENTES OS REQUISI-
TOS LEGAIS, DETERMINANDO À RECLAMADA QUE
RESTITUA AO AUTOR, ATÉ A DATA DA AUDIÊNCIA CON-
CILIATÓRIA, O VALOR POR ELE DESPENDIDO PARA
AQUISIÇÃO DO APARELHO DEFEITUOSO, DEVIDAMEN-
TE CORRIGIDO PELO INPC, SOB PENA DE MULTA DIÁ-
RIA DE R$ 100,00 (CEM REAIS), PARA O CASO DE NÃO
ATENDIMENTO À ORDEM JUDICIAL. INTIME-SE COM
URGÊNCIA À RECLAMADA. AUDIÊNCIA DE CONCILIA-
ÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 20 DE JUNHO DE 2006,
ÀS 09:15 HORAS. Adv(s) MAURICIO DE OLIVEIRA CA-
MARGO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE MANZOTTI 0162005.0000218-9/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 0082004.0000095-5/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 0122005.0000121-7/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 0212005.0000242-0/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 0282006.0000059-0/0

ANTONIO CARDIN 0242005.0000310-4/0

DEBORA FERNANDA DE ALMEIDA MIELI 0162005.0000218-9/0

DEBORA FERNANDA DE ALMEIDA MIELI 0252005.0000328-0/0

DILVANETE MAGALHAES ROCHA

DE ANDRADE 0042004.0000001-0/0

DILVANETE MAGALHAES ROCHA

DE ANDRADE 0152005.0000195-0/0

DILVANETE MAGALHAES ROCHA

DE ANDRADE 0162005.0000218-9/0

DILVANETE MAGALHAES ROCHA

DE ANDRADE 0252005.0000328-0/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 0042004.0000001-0/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 0072004.0000092-0/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 0092005.0000059-4/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 0152005.0000195-0/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 0162005.0000218-9/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 0202005.0000236-7/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 0222005.0000246-8/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 0232005.0000253-3/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 0252005.0000328-0/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 0052004.0000028-4/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 0242005.0000310-4/0

ELIZEU DE CARVALHO 0202005.0000236-7/0

ELIZEU DE CARVALHO 0222005.0000246-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 0212005.0000242-0/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 0072004.0000092-0/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 0152005.0000195-0/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 0162005.0000218-9/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 0252005.0000328-0/0

FERNANDA ZACARIAS 0082004.0000095-5/0

HEBER MARCELO GOMES DA SILVA 0272006.0000050-3/0

JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO 0102005.0000060-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 0052004.0000028-4/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 0012003.0000005-1/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 0022003.0000012-7/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 0192005.0000235-5/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 0212005.0000242-0/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 0262006.0000007-1/0

LAUDO ALVES PICANCO 0052004.0000028-4/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 0032003.0000019-0/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 0142005.0000165-8/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 0052004.0000028-4/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 0242005.0000310-4/0

MARCOS AURELIO DIAS 0142005.0000165-8/0

MARIO HENRIQUE ALBERTON 0062004.0000041-3/0

MAURICIO DE OLIVEIRA CAMARGO 0312006.0000194-4/0

MAURO YUTAKA AIDA 0302006.0000107-1/0

MESSIAS QUEIROZ UCHOA 0232005.0000253-3/0

MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 0202005.0000236-7/0

NELCIDES ALVES BUENO 0032003.0000019-0/0

PAULO SERGIO LOPES 0032003.0000019-0/0

PAULO SERGIO LOPES 0142005.0000165-8/0

RAFAEL ROVERI MOLINA 0172005.0000223-0/0

RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA 0112005.0000091-3/0

RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA 0132005.0000136-7/0

ROBERTO JONAS 0092005.0000059-4/0

ROBERTO JONAS 0102005.0000060-9/0

ROBERTO JONAS 0152005.0000195-0/0

ROBERTO JONAS 0202005.0000236-7/0

ROBERTO JONAS 0222005.0000246-8/0

ROBERTO JONAS 0292006.0000094-4/0

RODNEI RENE MARCHIORO 0182005.0000228-0/0

VANESSA MORZELLE PINHEIRO 0122005.0000121-7/0

Comarca de Pato Branco – Paraná
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz: Dr. UDENIR SGARBI
RELAÇÃO Nº 019/06

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
AIRTON JOSÉ ALBERTON 16 066/00

ALEX COPETTI 29 567/06

ANDREY HERGET 05 553/06

ANDREY HERGET 19 688/03

ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA 21 670/04

ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA 25 334/06

ARLINDO FERREIRA FREITAS 10 1217/05

AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO 11 1052/02

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 09 809/05

CARMEN GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI 14 414/06

CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI 02 1103/05

CLICÉRIA CERBARO 26 609/05

CLICÉRIA CERBARO 34 130/05

CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY 04 1233/05

ELIANDRA CRISTINA WINCK 24 392/06

ELIENE DANTAS DE MIRANDA TAVEIRA 18 404/06

FABIANA ELIZA MATTOS 08 827/05

FABIANA ELIZA MATTOS 20 418/06

FLÁVIO RODRIGO SANTOS DUTRA 37 264/06

FRANCIELI DIAS 27 437/06

GENÍRIO JOÃO FÁVERO 33 1112/05

GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI 13 352/06

HEBER SUTILI 17 1082/05

HUMBERTON LUIZ SERPA DE OLIVEIRA VIANA34 130/05

IVOR SÉRGIO CADORIN 01 721/97

JÉFERSON LAURO OLSEN 19 688/03

JORGE LUIZ DE MELO 12 430/06

JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 10 1217/05

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA 38 578/05

MARCELO BALDASSERRE CORTEZ 23 1211/05

MARCOS DULCIR MOZZER FIM 32 180/06

MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 40 320/05

NEIMAR JOSÉ POMPERMATER 24 392/06

PEDRO MOLINETTE 03 390/06

PEDRO MOLINETTE 28 570/06

PEDRO MOLINETTE 30 568/06

PEDRO MOLINETTE 31 569/06

PEDRO MOLINETTE 35 015/04

PEDRO MOLINETTE 39 129/05

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 03 390/06

RAFAEL PAGLIOSA CORONA 15 686/04

SANDRA MARA MANDREDI PICOLOTO 06 218/06

SANDRA MARA MANDREDI PICOLOTO 07 262/06

VANESSA CENZI FARIAS 36 728/00

YURI JOHN FORSELINI 22 557/06

01 – Autos – 721/1997 – Ação de Reclamação – Antonio Zair
Stival x Ely Camargo da Silva – I-Defiro o pedido de fls. 207.
II-Encaminhe-se os autos ao Contador na forma requerida. (Cál-
culo: R$1.660,35). – ADV. DR. IVOR SÉRGIO CADORIN.

02 – Autos – 1103/2005 – Ação de Reclamação – Valmor José
Franciosi x Nelson Neckel Dutra e outro – Vistos, etc. I-Assis-
te razão à signatária do pedido de fls. 38/39 a audiência reali-
zada às fls. 21 poderia ter sido realizada validamente, uma vez
que o primeiro reclamado foi regulamente intimado (fls. 15) e
a segunda reclamada comparecer (fls. 21), restando suprida a
citação. II-No entanto, como a audiência não foi realizada, e
não pode ser suprimida, o ato deveria ser novamente designado
e intimadas as partes, evitando-se nulidade futura. III-Puate-se
nova data para audiência de tentativa conciliatória, renovando-
se as diligências necessárias, por mandado, em razão das inú-
meras diligências frustradas até agora. Certifico que em cum-
primento ao R. despacho de fls. 41, foi designado o dia 19 de
junho de 2006 às 17:01 horas, para audiência de conciliação. –
ADV. DR. CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI.

03 – Autos – 390/2006 – Ação de Reclamação – Wilma Dair
Andrade de Morais x Associação Comercial do Paraná – Vis-
tos, etc. I-Defiro o pedido de fls. 22. II-Proceda-se a retifica-
ção dos registros, inclusive na autuação, substituindo-se o re-
clamado Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) por Associação
Comercial do Paraná. III-Torno sem efeito a audiência de Ins-
trução e Julgamento designada às fls. 22. IV-Paute-se data para
audiência de tentativa conciliatória. V-Diligências necessárias.
Certifico que em cumprimento ao R. despacho de fls. 27, fica
designada a data de 20 de junho de 2006 às 17:05 para a audi-

ência de conciliação. – ADV. DR. PEDRO MOLINETTE X
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES.

04 – Autos – 1233/2005 – Ação de Reclamação – Paulina Bari-
viera x Odair Antonio de Oliveira e outro – Sobre o pedido de
fls. 16, digam as partes reclamadas. – ADV. DR. CRISTIANE
PAGNONCELLI DE GODOY.

05 – Autos – 553/2006 – Ação de Execução – Andrey Herget x
Elida de Sá – (...) Diante do exposto, pelas razões motivadas,
com amparo no art. 267, incisos I, IV e VI do CPC, indefiro o
pedido inicial. Sem custas e honorários ante o disposto no art.
55 da Lei 9.099/95. Autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos mediante substituição por fotocópias. PRI. Oportuna-
mente, procedidas as anotações de praxe, arquive-se. – ADV.
DR. ANDREY HERGET.

06 – Autos – 218/2006 – Ação de Reclamação – Dilma Andre-
atta x Copel Distribuição S/A – Vistos, etc. I-A justificativa de
fls. 49 é tardia. II-A isenção das custas pode ser relevada quan-
do decorrente de força maior. III-A hipótese só poderia ser aceita
no meu ver se apresentada até o horário de início da audiência.
IV-Por esses motivos deixo de acolher o pedido de fls. 49, até
porque a decisão de fls. 48 já transitou em julgado. V-Cumpra-
se a decisão de fls. 48. – ADV. DR. SANDRA MARA MAN-
DREDI PICOLOTO.

07 – Autos – 262/2006 – Ação de Reclamação – Dilma Andret-
ta Dutra Recuperadora de Caminhões ME x Copel Distribuição
S.A – Vistos, etc. I-A justificativa de fls. 42 é tardia. II-A isen-
ção das custas pode ser relevada quando decorrente de força
maior. III-A hipótese só poderia ser aceita no meu ver se apre-
sentada até o horário de início da audiência. IV-Por esses moti-
vos deixo de acolher o pedido de fls. 42 , até porque a decisão
de fls. 41 já transitou em julgado. V-Cumpra-se a decisão de
fls. 41. – ADV. DR. SANDRA MARA MANDREDI PICOLO-
TO.

08 – Autos – 827/2005 – Ação de Reclamação – Maria Evacir
Silvério dos Santos x Juraci Medeiros – Vistos, etc. Tendo em
vista que o executado não foi encontrado, com amparo no art.
53, §4° da Lei 9.099/95, julgo extinto o presente processo, sem
julgamento de mérito. Autorizo a entrega dos documentos. Sem
custas. PRI. Oportunamente, procedidas as anotações de pra-
xe, arquive-se. – ADV. DR. FABIANA ELIZA MATTOS.

09 – Autos – 809/2005 – Ação de Reclamação – Valdemir Men-
des da Silva x Losango Promotora de Vendas Ltda e outro –
Tendo em vista que houve acordo no presente processo, aguar-
de-se por mais 05 (cinco) dias, na forma ali requerida. – ADV.
DR. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI.

10 – Autos – 1217/2005 – Ação de Reclamação – Terezinha
Salete dos Santos x Banco Fininvest – Face o pedido de fls. 58
e concordância tácita de fls. 61, julgo extinto o processo com
fundamento no artigo 269, inciso III do CPC. Desentranhem-se
documentos. PRI, arquive-se. – ADV. DR. ARLINDO FER-
REIRA FREITAS X JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORO-
NHA.

11 – Autos – 1052/2002 – Ação de Execução – Sônia Müller
Moreira x Manoel Paulino Cruz – Sobre o expediente de fls.
102, diga a parte exeqüente. – ADV. DR. AUGUSTO RENA-
TO PENTEADO CARDOSO.

12 – Autos – 430/2006 – Ação de Reclamação – Geovani Cal-
dato x Clariza Penso – I-Face o contido no termo de audiência
de fls. 18, inclua-se novamente na pauta, renovando-se as dili-
gências necessárias. II-Expeça-se novo mandado, anexando-se
cópia do termo para o devido cumprimento. Certifico que em
cumprimento ao R. despacho de fls. 19, fica designada a data
de 26 de junho de 2006 às 17:00 horas, para a realização de
tentativa conciliatória. – ADV. DR. JORGE LUIZ DE MELO.

13 – Autos – 352/2006 – Ação de Reclamação- Jairo Getúlio
Lora x AGF Brasil Seguros S/A – Vistos, etc. I-Não sendo o
juiz mero expectador, mas destinatário final da prova, converto
o feito em diligência para realização das diligências a seguir
mencionados. II-Sem prejuízo do reconhecimento da revelia e
seus efeitos conforme requerido às fls. 25, tenho que o feito
carece de provas acerca do grau de invalidez do reclamante
para se aferir do percentual em tese da indenização a ser con-
cedida, porquanto o laudo de fls. 14, expressa a dependência
de laudo complementar. III-Oficice-se ao INSS solicitando có-
pia das principais peças do processo administrativo referido no
extrato de fls. 19, que concedeu aposentadoria por invalidez ao
reclamante, principalmente do laudo médico para se aferir do
grau de invalidez considerado, se total ou parcial. IV-Oficie-
se, também À AGF Brasil Seguros S.A, solicitando cópia inte-
gral do processo administrativo referido no expediente de fls.
18, para que se conheça as razões efetivas da não concessão do
pagamento do sinistro. V-Diligências necessárias. – ADV. DR.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI.

14 – Autos – 414/2006 – Ação de Reclamação – Moacir Grego-
lim x Losango Promoções de Vendas – I-Defiro o pedido de fls.
25. II-Aguarde-se a audiência designada às fls. 23. – ADV. DR.
CARMEN GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI.

15 – Autos – 686/2004 – Ação de Reclamação – Sandra Mirian
Archetti Pucci x Marilice Duarte – Sobre o pedido de fls. 45/
46, se manifeste a parte exeqüente, observando o disposto no
art. 8° da Lei 9.099/95. – ADV. DR. RAFAEL PAGLIOSA
CORONA.

16 – Autos – 066/2000 – Ação de Reclamação – João Variani x
Ilmo Guedini – I-O pedido de fls. 135/136 não pode ser deferi-
do. Não pode o juízo praticar atos no interesse desta ou daque-
la parte que não compreendam atos afetos à prestação jurisdi-
cional. II-Cumpra-se a decisão de fls. 128. – ADV. DR. AIR-
TON JOSÉ ALBERTON.

17 – Autos – 1082/2005 – Ação de Execução – Roberto Marcos

da Silva x Nardina de Jesus Matias Tigre – I-O pedido de fls.
28 não pode ser deferido porque se trata de diligência afeta à
parte e não ao juízo. II-Nova vista à parte exeqüente. – ADV.
DR. HEBER SUTILI.

18 – Autos – 404/2006 – Ação de Reclamação – Vinícius de
Miranda Taveira x Telesp Celular S.A Vivo – I-Manifeste-se a
parte reclamante sobre a contestação de fls. 35/43. – ADV. DR.
ELIENE DANTAS DE MIRANDA TAVEIRA.

19 – Autos – 688/2003 – Ação de Execução – Sérgio Estevão
Rotta x Elizabete Ana Pereira – Face a inexistência de bens de
propriedade da parte executada, passíveis de penhora, bem como
não houve a indicação pela parte interessada, com amparo no
art. 53, §4° da Lei 9.099/95, julgo extinto o presente processo,
sem julgamento de mérito. Autorizo a entrega dos documentos.
Sem custas, PRI. Oportunamente, procedidas as anotações de
praxe, arquive-se. – ADV. DR. ANDREY HERGET X JÉFER-
SON LAURO OLSEN.

20 – Autos – 418/2006 – Ação de Reclamação – Eron Alex Bao
x Tessaro Comércio de Veículos Ltda – Sobre o documento de
fls. 09/10, diga a parte reclamante. – ADV. DR. FABIANA
ELIZA MATTOS.

21 – Autos – 670/2004 – Ação de Execução – Ivone da Silva
Catani x Jucemir Guerra – I-Sobre o pedido de fls. 87, diga a
parte adversa. – ADV. DR. ANTONIO OZIRES BATISTA VI-
EIRA.

22 – Autos – 557/2006 – Ação de Execução – Condomínio do
Eficício Residencial Ettore x Rosilei Maria Cadorin – I-Avo-
quei os autos. II-Cuida-se de Título Executivo Extra Judicial,
previsto no art. 585, inciso II do CPC, que reclama aplicação
do rito processual previsto no art. 53, da Lei 9.099/95. III-Reti-
fiquem-se os registros, inclusive na autuação. IV-Torno sem
efeito a audiência designada às fls. 20-verso. V-Cite-se o deve-
dor para que, em 24 (vinte e quatro) horas, pague o débito ou
nomeie bens à penhora. Havendo nomeação de bens, proceda-
se a lavratura do termo, com a assinatura do executado. VI-
Ainda, havendo a penhora, designe-se data para audiência de
conciliação, para qual deverá o devedor ser intimado a compa-
recer, quando poderá oferecer embargos, por escrito ou verbal-
mente. – ADV. DR. YURI JOHN FORSELINI.

23 – Autos – 1211/2005 – Ação de Reclamação – Arnaldo Ri-
beiro Trindade x Itaú Seguros S/A – Face o contido na certidão
supra, proceda-se a republicação da intimação do procurador
da reclamada. – (...) Diante do exposto, pelas razões motiva-
das, rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, com ampa-
ro o art. 269, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedi-
do inicial para o fim de condenar a Seguradora Ré, ora recla-
mada Itaú Seguros S/A, a pagar a diferença entre o valor devi-
do (40sm) e o valor pago (22.68sm) a título de danos pessoais
ao reclamante Arnaldo Ribeiro Trindade, no importe de R$
1.939,10 (um mil, novecentos e trinta e nove reais e dez centa-
vos), equivalente a 17.31sm da época da liquidação do sinistro,
que era de R$ 112,00 (cento e doze reais), corrigida monetari-
amente pelo INPC do IBGE a partir do pagamento parcial, ou
seja, de 20.05.1996 (fls. 11 e 13) e com juros legais de 1% ao
mês (CC/2002, art. 406), contados da citação. Descabem cus-
tas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55). PRI. –
ADV. DR. MARCELO BALDASSERRE CORTEZ.

24 – Autos – 392/2006 – Ação de Reclamação – Francielli Winck
x Foto Studio Avenida e outro – I-Não estando presente nenhu-
ma situação de impedimento dos Juízoes Leigos em exercício
neste Juizado Especial, não há razão para se acolher o pedido
de fls. 34. II-Conclusos ao MM. Juiz Leigo. – ADV. DR. ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK X NEIMAR JOSÉ POMPERMA-
TER.

25 – Autos – 334/2006 – Ação de Reclamação – Rozane de
Freitas x Bruno Cavalcante da Silva – Face o pedido de fls. 16,
julgo extinto o processo com fundamento no artigo 267, inciso
VIII do CPC. PRI, arquive-se, desde já, face a renúncia recur-
sal tácita (artigo 503, parágrafo único do CPC). Desentranhem-
se documentos.– ADV. DR. ANTONIO OZIRES BATISTA VI-
EIRA.

26 – Autos – 609/2005 – Ação de Execução – Emerson Eder
Giongo x Terezinha Camargo – I-O pedido de fls. 29 não pode
ser deferido porque não tem nenhuma relação com a dívida
objeto da execução, esta que é de pessoa física, enquanto aque-
la é de pessoa jurídica. II-Nova manifestação da parte exeqüente.
– ADV. DR. CLICÉRIA CERBARO.

27 – Autos – 437/2006 – Ação de Reclamação – L. Montanari e
Cia Ltda x Luciano Fernandes – Vistos, etc. I-Considerando a
ausência de convenção expressa acerca da data de pagamento,
mantenho o despacho de fls. 18. II-Aguarde-se a audiência de-
signada às fls. 22. – ADV. DR. FRANCIELI DIAS.

28 – Autos – 570/2006 – Ação de Reclamação – Solismar Mar-
cos Pagnoncelli x Brasil Telecom S/A – Fica Vossa Senhoria
intimada a comparecer neste juízo a fim de participar da audi-
ência de conciliação que será realizada no dia 26 de junho de
2006 às 17:04 horas. – ADV. DR. PEDRO MOLINETTE.

29 – Autos – 567/2006 – Ação de Reclamação – Julio Veloso
Ribeiro x Losango Promoções de Vendas Ltda – Fica Vossa
Senhoria intimada a comparecer neste juízo a fim de participar
da audiência de conciliação que será realizada no dia 22 de
junho de 2006 às 17:03 horas. – ADV. DR. ALEX COPETTI.

30 – Autos – 568/2006 – Ação de Reclamação – Nedi Vanin x
Serasa Centralização de Banco S.A. – Fica Vossa Senhoria in-
timada a comparecer neste juízo a fim de participar da audiên-
cia de conciliação que será realizada no dia 26 de junho de
2006 às 17:02 horas. – ADV. DR. PEDRO MOLINETTE.

31 – Autos – 569/2006 – Ação de Reclamação – Nedi Vanin x
Banco do Brasil S.A. – Fica Vossa Senhoria intimada a compa-
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recer neste juízo a fim de participar da audiência de concilia-
ção que será realizada no dia 26 de junho de 2006 às 17:03
horas. – ADV. DR. PEDRO MOLINETTE.

32 – Autos – 180/2006 – Ação de Reclamação – Dair Baroni x
Nilso Comércio de Confecções Ltda ME – Fica Vossa Senhoria
intimada a comparecer neste juízo a fim de participar da audi-
ência de conciliação que será realizada no dia 19 de junho de
2006 às 17:04 horas. – ADV. DR. MARCOS DULCIR MO-
ZZER FIM.

33 – Autos – 1112/2005 – Ação de Execução – Irmãos Cagnin
e Cia Ltda x Santino Vidal dos Santos – I-Face a certidão de
fls. 33, intime-se o devedor a comparecer à audiência de conci-
liação, onde poderá oferecer embargos (art. 53, §1°, da Lei
9.099/95), por escrito ou verbalmente. II-Diligências necessá-
rias. Certifico que em cumprimento ao R. despacho de fls. 35,
foi designado o dia 19 de junho de 2006, às 17:07 horas, para a
audiência de embargos. – ADV. DR. GENÍRIO JOÃO FÁVE-
RO.

34 – Autos – 130/2005 – Ação de Reclamação – Nilso Batistela
x Comércio e Transporte Tope Ltda e outro – Vistos e Exami-
nados. Homologo, por sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, a presente sentença proferida pelo Juiz Leigo Dr.
Nerii Luiz Cemzi. PRI. Cumpra-se após. – ADV. DR. CLICÉ-
RIA CERBARO X HUMBERTON LUIZ SERPA DE OLIVEI-
RA VIANA.

35 – Autos – 015/2004 – Ação de Reclamação – Ari Martins da
Silva x Companhia de Habitação do Paraná Cohapar e outro –
I-Diante da declaração de fls. 58, defiro o pedido de Justiça
Gratuita de fls. 57, isentando o reclamante das custas proces-
suais, nestes autos. II-Retornem os autos ao arquivo. – ADV.
DR. PEDRO MOLINETTE.

36 – Autos – 728/2000 – Ação de Reclamação – Celso Avelino
Berlatto x Robson Dutra – I-Defiro o pedido de fls. 34. II-Au-
torizo a entrega dos documentos, mediante recibo e substitui-
ção por fotocópia nos autos. – ADV. DR. VANESSA CENZI
FARIAS.

37 – Autos – 264/2006 – Ação de Execução – Renato Sabbi e
outro x Helder Comin – Vistos, etc. Considerando a divergên-
cia da avença constante da escritura de fls. 09/10 e a correlação
fundamentação/pedido, nova vista à parte autora. – ADV. DR.
FLÁVIO RODRIGO SANTOS DUTRA.

38 – Autos – 578/2005 – Ação de Reclamação – Luiz Fernando
de Oliveira Viana x Clóvis Viganó – Face o pedido de fls. 80,
julgo extinto o processo com fundamento no artigo 267, inciso
VIII do CPC. PRI, arquive-se, desde já, face a renúncia recur-
sal tácita (artigo 503, parágrafo único do CPC). Desentranhem-
se documentos.– ADV. DR.LUIZ FERNANDO DE OLIVEI-
RA VIANA.

39 – Autos – 129/2005 – Ação de Reclamação – Pato Fogo
Comércio de Eletrodomésticos Ltda ME x Rosely Maria N. de
Morais – I-Aguarde-se na forma ali requerida. II-Após, nova
vista à parte reclamante. – ADV. DR. PEDRO MOLINETTE.

40 – Autos – 320/2005 – Ação de Reclamação – Eronilda San-
tana dos Santos x Edson Moreira dos Santos – Intime-se a parte
autora para promover, querendo, à execução do julgado. – ADV.
DR. MARCOS JOSÉ DLUGOSZ.

COMARCA DE SALTO DO LONTRA ESTADO DO PA-
RANÁ
JUIZ: Dra. FABIANA MATIE SATO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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01 – Ação de Indenização n.º 121/2003 – ELENA OLTRAMA-
RI x AGROMARAU INSDUSTRIA & E COMÉRCIO LTDA –
Não houve culpa da ré na demora da baixa do protesto. Desta
forma, rejeito os embargos de declaração, por decisão datada
de 24.05.2006. Adv. Dr. Jorge José Gotardi.

02 – Ação de Cobrança n.º 109/2004 – JOSÉ BIANCATTO x
VILMAR DA COSTA – Julgado procedente o pedido, para o
fim de condenar o requerido ao pagamento da quantia de
R$1.644,00, ao requerente, acrescido de juros de mora de 1%
ao mês a contar da data da citação e correção monetária pelo
INPC a partir de 11.09.2003, extinguindo-se o processo com
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código
de Processo Civil, por sentença datada de 23.05.2006. Adv. Dr.
Moacir Antônio Perão.

03 – Ação de Indenização n.º 100/2005 – VALMIR CRISTANI
x BRASIL TELECOM S/A – Julgado procedente o pedido, para
o fim de condenar a empresa ré a pagar em favor do autor a
quantia de R$2.500,00, acrescido de juros de mora de 1% ao
mês a contar da data da citação e correção monetária pelo IPC/
FIPE a contar da data desta sentença, 19.05.2006. Adv. Drs.
Sandro Fabiano Santos e Joseane Borges.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE TOLEDO - TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 030/2006

001.- 2002.0000189-9/0 - Processo de Conhecimento CECI-
LIA KAZUKO MARUNO KANESHIRA (E OUTROS) X EDI-
TORA CRT VIVER & VIVER (E OUTROS) INTIMAÇÃO
DOS EXEQUENTES ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. Adv(s) CLAUDIA MARA ARECO, DIRCE INES
FINKLER DE CAMARGO, RODRIGO MUNCHEN

002.- 2004.0000077-7/0 - Processo de Conhecimento HEITOR
ANTONIO CITADIN X NAZIRIA MARIA TEIXEIRA VOSS
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE ACERCA DO INTEIRO
TEOR DO ITEM 2 DO R. DESPACHO DE FLS 78, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) SERGIO LUIZ DE OLI-
VEIRA, MARCOS TOSHIRO ISHIDA

003.- 2004.0000639-7/0 - Execução Título Extrajudicial DÉ-
CIO LUIZ HOLZBACH X MERLINI INDÚSTRIA E COMÉ-
CIO DE MADEIRAS LTDA - ME (E OUTRO) INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE,ORA EMBARGADO, PARA FINS DE IM-
PUGNAÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Adv(s) SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA, JOSE GERALDO CAN-
DIDO

004.- 2004.0000799-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
FRANCISCO DA SILVA X JOAO ALVES DA ROCHA INTI-
MAÇÃO DO EXECUTADO PARA QUE ENTREGUE EM
JUÍZO O OUTRO BEM ADJUDICADO, NO PRAZO DE 24:00
HORAS, SOB PENA DE PRISÃO CIVIL. Adv(s) ROLDAO
FAZZOLARI, CLOVIS LOTHAR BREMER, LAERCIO MI-
TIHILO ISHIDA, RODRIGO MUNCHEN

005.- 2005.0000018-9/0 - Processo de Conhecimento IVETE
ENDLER X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DA RE-
QUERIDA, ORA RECORRIDA, PARA APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL. Adv(s) EVERTON
BOGONI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
SIMONE DOS SANTOS SILVA

006.- 2005.0000141-9/0 - Execução Título Extrajudicial JA-
CKSON ANSCHAU X EDGAR RULHER NEIVERT INTIMA-
ÇÃO DO EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO EM CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) RODRIGO MUNCHEN

007.- 2005.0000179-6/0 - Execução Título Extrajudicial N.R.F.
- COMERCIO DE CELULARES E INFORMATICA - ME X
DALTAMIR MARQUES DE OLIVEIRA INTIMAÇÃO DA
REQUERENTE, ACERCA DO DEFERIMENTO DO PEDI-
DO DE SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE SESSEN-
TA (60) DIAS. Adv(s) EGBERTO FANTIN

008.- 2005.0000226-6/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
CROTEC LTDA X LUCIANO RAIMUNDO RAMOS INTI-
MAÇÃO DA EXEQUENTE, ACERCA DO PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, INCLUSIVE SOBRE EVENTUAL INTERES-
SE NA ADJUDICAÇÃO DO BEM PENHORADO, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR,
MARCELO DALANHOL

009.- 2005.0000287-3/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
MIR LUCKMANN X LIRIA GUANDALIN INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, INFOR-
ME O ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO. Adv(s) CLO-
VIS LOTHAR BREMER, VLAMIR EMERSON FERREIRA,
LEDA REGINA GAMBETTA

010.- 2005.0000414-1/0 - Execução Título Extrajudicial ORES-
TES MASCARENHAS VEIGA X AUTO ELETRICA GIBA
LTDA (E OUTRO) AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO DESIGNADA PARA O DIA 03/08/2006, ÀS 08;45
HORAS. Adv(s) CARLOS ALBERTO FURLAN, CAROLINA
BERNARDON LEONARDI

011.- 2005.0000466-0/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
ECKSTEIN CORRETORA DE SEGUROS LTDA X VILSON
DALPOZZO “HOMOLOGO O NOVO ACORDO ENTABU-
LADO PELAS PARTES A FLS 25/26 E DETERMINO A SUS-
PENSÃO DO PRESENTE FEITO ATÉ O DIA 05/07/2006".
Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL,
EVANDRO SLONGO, JORGE GILBERTO SCHNEIDER

012.- 2005.0000562-2/0 - Processo de Conhecimento EDICAR-
LOS SOBRINHO X ILIEZER LACERDA DOS SANTOS IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE NOS AUTOS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. Adv(s)
VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBET-
TA, CARLOS ALBERTO FURLAN

013.- 2005.0000577-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VALDECI DE OLIVEIRA MELLO X LINCON VEICULO
LTDA HOMOLOGAÇÃO DA SENTENÇA PRESIDIDA POR
JUÍZA LEIGA, A QUAL JULGA TOTALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL. Adv(s) RONIZE FANTIN, JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ

014.- 2005.0000773-5/0 - Processo de Conhecimento MILTON
CARLOS VINCENZZI X SUPER SPORT MOTOS LTDA -
SUZUPARTS HOMOLOGAÇÃO DA SENTENÇA PRESIDI-
DA POR JUÍZA LEIGA, A QUAL JULGA PARCIALMENTE
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO. Adv(s) LUIS CARLOS
FRANZOI, PAOLA INDALECIO BUDRIESI, LUCIANO
MARCIO DOS SANTOS

015.- 2005.0000969-5/0 - Processo de Conhecimento CARMEN
MATHILDE DEBONI ROMAGNA X SANDRA MARA JAR-
DIM (E OUTRO) “HOMOLOGO O PLEITO DE DESISTÊN-
CIA DA PRESENTE AÇÃO... VIA DE CONSEQUÊNCIA,
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO”. Adv(s) DARCI HEERDT

016.- 2005.0001009-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
BELARMINO DE MELO (E OUTRO) X INCORPORADO-
RA E IMOBILIARIA SADIRIL LTDA INTIMAÇÃO DOS
REQUERENTES SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) FLORISVAL-
DO HAROLDO ANSELMI

017.- 2005.0001050-7/0 - Processo de Conhecimento ALDE-
MIRO CARDOSO X CREDICARD BANCO S/A INTIMAÇÃO
DA RECORRENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE 48:00 HO-
RAS COMPLEMENTE O PREPARO DAS CUSTAS RECUR-
SAIS, SOB PENA DE DESERÇÃO. Adv(s) MARCEL SAR-
TURI, DANIELE CRISTIANE DRULLA, LARISSA KARLA
DE PAULA E SA, ELISANDRE MARIA BEIRA, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI

018.- 2005.0001122-8/0 - Processo de Conhecimento CLECIO
SCHMIDT X ORTODIAGNOSE OD. MED. S/S LTDA (E
OUTRO) AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 27/07/2006, ÀS 08:45 HORAS.
Adv(s) JOSE CARLOS LICHTNOW, NEIBAL BIER DA SIL-
VA, ROMY BIER DA SILVA, ALZIRO DA SILVA

019.- 2005.0001248-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIO
MAURO ELGER X KATIA DE PAULA SANTOS AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 13/06/
2006, ÀS 09:30 HORAS. Adv(s) JOSE GERALDO CANDIDO

020.- 2005.0001257-0/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA BEATRIZ PERIPOLLI DA SILVA MEDEIROS (E OU-
TROS) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS INTI-
MAÇÃO DAS PARTES ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO,
POR SENTENÇA, DA TRANSAÇÃO. “JULGO EXTINTO O
FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO”. Adv(s) RONI-
ZE FANTIN, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL

021.- 2005.0001261-0/0 - Processo de Conhecimento EVAL-
DO JUSTO DE ASSUNCAO X JOSÉ WEISS INTIMAÇÃO
DAS PARTES ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO, POR SEN-
TENÇA, DA TRANSAÇÃO. “JULGO EXTINTO O FEITO,
COM JULGAMENTO DE MÉRITO”. Adv(s) FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI, JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FA-
ZZOLARI, ROLDAO FAZZOLARI

022.- 2005.0001276-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
MINORU NISHIMURA X LEANDRO LEONARDI AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA
O DIA 26/07/2006, ÀS 08:45 HORAS. Adv(s) ADIR LUIZ
COLOMBO, WASCISLAU MIGUEL BONETTI, LEANDRO
ROHR NESELLO, MARCELO JOSE PERALTA, ANA HE-
LOISA ZAGONEL NEGRÃO, TATIANA ORLANDI

023.- 2005.0001300-2/0 - Processo de Conhecimento FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI X DANIEL FERNANDO
SCALCO INTIMAÇÃO DO REQUERENTE ACERCA DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA

08/06/2006, ÀS 08:30 HORAS, E AINDA, PARA QUE, NO
PRAZO LEGAL, FORNEÇA OS HORÁRIOS EM QUE O
REQUERIDO SE ENCONTRA NO ENDEREÇO DA INICI-
AL. Adv(s) FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI

024.- 2005.0001301-4/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO ROBERTO PANSERA X ELOY ANTONIO GENARI IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE NOS AUTOS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO. Adv(s)
RODRIGO LONGO

025.- 2006.0000054-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
GOMES DE ALMEIDA (E OUTRO) X SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido Adv(s) ROSELI LUZETTI MERELES
COLMÁN, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, DANIELLA
LETICIA BROERING, FRANCISCO DE ASSIS BELGO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES, DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN,
MARIANA GIACOMAZZO MEYER

026.- 2006.0000063-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO CARMO MIRANDA DE LIMA X SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS Sentença julgando procedente o
pedido Adv(s) ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN, HE-
LEN CARNEIRO SOMMAVILLA, DANIELLA LETICIA
BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA
ESMERIO MAGALHAES, DANIELLE MARIA AMORIM
BENJAMIN, MARIANA GIACOMAZZO MEYER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 025 2006.0000054-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 026 2006.0000063-0/0

ADIR LUIZ COLOMBO 022 2005.0001276-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 005

2005.0000018-9/0

ALZIRO DA SILVA 018 2005.0001122-8/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 022 2005.0001276-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 025 2006.0000054-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 026 2006.0000063-0/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 010 2005.0000414-1/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 012 2005.0000562-2/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 017 2005.0001050-7/0

CAROLINA BERNARDON LEONARDI 010 2005.0000414-1/0

CLAUDIA MARA ARECO 001 2002.0000189-9/0

CLOVIS LOTHAR BREMER 004 2004.0000799-2/0

CLOVIS LOTHAR BREMER 009 2005.0000287-3/0

DANIELE CRISTIANE DRULLA 017 2005.0001050-7/0

DANIELLA LETICIA BROERING 025 2006.0000054-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 026 2006.0000063-0/0
DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN 025 2006.0000054-0/0
DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN 026 2006.0000063-0/0
DARCI HEERDT 015 2005.0000969-5/0
DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO 001 2002.0000189-9/0
EGBERTO FANTIN 007 2005.0000179-6/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 017 2005.0001050-7/0
EVANDRO SLONGO 011 2005.0000466-0/0
EVERTON BOGONI 005 2005.0000018-9/0
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 016 2005.0001009-9/0
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 021 2005.0001261-0/0
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 023 2005.0001300-2/0
FRANCISCO DE ASSIS BELGO 025 2006.0000054-0/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 025 2006.0000054-0/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 026 2006.0000063-0/0
JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 021 2005.0001261-0/0
JORGE GILBERTO SCHNEIDER 011 2005.0000466-0/0
JOSE CARLOS LICHTNOW 018 2005.0001122-8/0
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 013 2005.0000577-2/0
JOSE GERALDO CANDIDO 003 2004.0000639-7/0
JOSE GERALDO CANDIDO 019 2005.0001248-0/0
KEITY SUTO TROMBELI 017 2005.0001050-7/0
LAERCIO MITIHILO ISHIDA 004 2004.0000799-2/0
LARISSA KARLA DE PAULA E SA 017 2005.0001050-7/0
LEANDRO ROHR NESELLO 022 2005.0001276-0/0
LEDA REGINA GAMBETTA 009 2005.0000287-3/0
LEDA REGINA GAMBETTA 012 2005.0000562-2/0
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 014 2005.0000773-5/0
LUIS CARLOS FRANZOI 014 2005.0000773-5/0
MARCEL SARTURI 017 2005.0001050-7/0
MARCELO DALANHOL 008 2005.0000226-6/0
MARCELO DALANHOL 011 2005.0000466-0/0
MARCELO JOSE PERALTA 022 2005.0001276-0/0
MARCOS TOSHIRO ISHIDA 002 2004.0000077-7/0
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 025 2006.0000054-0/0
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 026 2006.0000063-0/0
NEIBAL BIER DA SILVA 018 2005.0001122-8/0
PAOLA INDALECIO BUDRIESI 014 2005.0000773-5/0
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 020 2005.0001257-0/0
RODRIGO LONGO 024 2005.0001301-4/0
RODRIGO MUNCHEN 001 2002.0000189-9/0
RODRIGO MUNCHEN 004 2004.0000799-2/0
RODRIGO MUNCHEN 006 2005.0000141-9/0
ROLDAO FAZZOLARI 004 2004.0000799-2/0
ROLDAO FAZZOLARI 021 2005.0001261-0/0
ROMY BIER DA SILVA 018 2005.0001122-8/0
RONIZE FANTIN 013 2005.0000577-2/0
RONIZE FANTIN 020 2005.0001257-0/0
ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN 025 2006.0000054-0/0
ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN 026 2006.0000063-0/0
RUY FONSATTI JUNIOR 008 2005.0000226-6/0
RUY FONSATTI JUNIOR 011 2005.0000466-0/0
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 002 2004.0000077-7/0
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 003 2004.0000639-7/0
SIMONE DOS SANTOS SILVA 005 2005.0000018-9/0
TATIANA ORLANDI 022 2005.0001276-0/0
VLAMIR EMERSON FERREIRA 009 2005.0000287-3/0
VLAMIR EMERSON FERREIRA 012 2005.0000562-2/0
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 022 2005.0001276-0/0

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
DIREÇÃO DO FORUM.

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913
CEP-85010-120

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DA PROVA
ESCRITA DO CONCURSO DE OFICIAL DO CARTÓRIO DIS-
TRITAL DE TURVO DESTA COMARCA DE GUARAPUAVA.
O Doutor Austregésilo Trevisan, Juiz de Direito Diretor do
Fórum da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, de acor-
do com o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
regulamento do concurso de auxiliares da Justiça,
FAZ SABER a quem possa interessar, com o prazo de dez (10)
dias, que no concurso para o provimento do cargo de OFICI-
AL DO CARTÓRIO DISTRITAL DE TURVO desta comar-
ca de Guarapuava, Paraná,foi realizado no dia 28.04.2006, às
8:30 horas, a prova escrita, foram inscritos doze(12) candidatos,e
somente compareceram dois(2), dos quais apenas um(1) alcan-
çou a média, ou seja, o candidato Abel Alcantara Ribeiro Lo-
pes, tirou nota 3,0(três) em direito civil/processo civil, nota 5,0
cinco) em direito penal/direito administrativo/direito constitu-
cional, nota 5,0, no Código de Organização e Divisão Judiciá-
ria do Estado do Paraná/Regimento de Custas e Código de
Normas da Corregedoria, e, nota 1,8(um e oito) em Registros
Públicos, Notários e Registradores, obtendo a média na prova
de conhecimento de 3,7. O candidato João Maria Duarte Filho
nota 6,0(seis) em direito civil/processo civil, nota 8,0 (oito) em
direito penal/direito administrativo/direito constitucional, nota
8,0(oito), no Código de Organização e Divisão Judiciária do
Estado do Paraná/Regimento de Custas e Código de Normas da
Corregedoria, e, nota 7,0(sete) em Registros Públicos, Notári-
os e Registradores, obtendo a média na prova de conhecimento
de 7,25. Conforme o constante no artigo 33 do regulamento do
Concurso de Ingresso e remoção às Atividades Notarias e de
registros, vigente à época inicio deste processo de concurso e,
portanto, aplicável, a este feito, foi eliminado o candidato Abel
Alcântara Ribeiro Lopes, uma vez que não obteve nota cin-
co(5) na disciplina de registros Públicos, Notários e Registra-
dores. O candidato aprovado nesta prova escrita foi João Maria
Duarte Filho que obteve nota superior a cinco(5) nas matérias
constantes do precitado artigo 33, bem como obteve média na
prova de conhecimento de 7,25. O candidato aprovado na pro-
va de conhecimento, o qual deverá efetuar a apresentação de
seus títulos, no prazo de cinco(5) dias.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que de conformidade com a lei se expedisse o presente
edital com o prazo de quinze(15) dias para intimação dos can-
didatos acima nominados, que será publicado no lugar de costu-
me deste juízo no forum local, bem como no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de maio (05) do ano
de dois mil e seis(2006). Eu, _______________ Edyrene Tole-
do Felchak, secretária, que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM

Salto do Lontra

Toledo

Concursos

Guarapuava
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Ministério Público

RESOLUÇÃO Nº 0873

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e considerando o conti-
do na Resolução nº 869/06, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MARCOS ANTONIO DE SOUZA
e WILLIAM GIL PINHEIRO PINTO para, sem prejuízo das
atuais atribuições, atuarem na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de UMUARAMA, no período de 15 A 28 de maio do
ano em curso.

Curitiba, 12 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0895

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7275/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça SAMIR BAROUKI para, sem prejuízo
do contido nas Resoluções números, 0451/06 e 0452/06, atuar
nos Autos de Procedimentos Administrativos números 1398/
03, 05/02, 70/97, 04/03, 13503/05, 01/02, 1270/04, 1365/03,
77/04, 07/02 e 1124/01, bem como, nos autos de Inquéritos
Policiais números 1206/04, 1364/03, 63/98, 37/97 e 22/04 (PE-
PPP 2135/02), em trâmite na comarca de ANTONINA.

Curitiba, 15 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0896

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS JURÍDICOS, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o contido no protocolo nº 7328/06-PGJ, resolve

R E M O V E R

pelo critério de antigüidade, o Procurador de Justiça abaixo
nominado para a seguinte Procuradoria de Justiça:

o Doutor MILTON RIQUELME DE MACEDO da 2ª Procu-
radoria de Justiça Cível para a 1ª Procuradoria de Justiça Cível.

Curitiba, 15 de maio de 2006.

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

RESOLUÇÃO Nº 0898

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS JURÍDICOS, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o contido no protocolo nº 7815/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça PAULO SÉRGIO MARKOWICZ
DE LIMA, JOÃO MILTON SALLES, WALBER ALEXAN-
DRE DE SOUZA e CLÁUDIO FRANCO FELIX como re-
presentantes deste Ministério Público, para acompanhar o an-
damento do Inquérito Policial Militar, instaurado sob Portaria
nº 034/2006, do Comando do 12º Batalhão de Polícia Militar
do Estado do Paraná.

Curitiba, 16 de maio de 2006.

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

RESOLUÇÃO Nº 0902

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7899/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MAURÍCIO KALACHE, JOSÉ
GERALDO GONÇALVES e MARCELO ALVES DE SOU-
ZA para acompanhar os trabalhos da Comissão de Sindicância
Administrativa, constituída pela Portaria nº 161/2006, visando
apurar os fatos referentes aos autos de que trata o Ofício GAB/
CRE nº 228/05, datado de 07/10/05, oriundo da Coordenação
da Receita do Estado.

Curitiba, 16 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0905

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

R E V O G A R

a Resolução nº 2102/05, na parte que designou as Promotoras
de Justiça GISLAINE DE ABREU STADLER e CARLA
MORETTO MACCARINI para, sem prejuízo das atuais atri-
buições, atuarem nos Autos de Ações Penais números
2005.5717-6, 2005.6228-5, 2005.6059-2, 2005.6044-4,
2005.6728-7 e 2004.12189-1, em trâmite na 1ª Vara Criminal
do Foro Central da comarca da Região Metropolitana de CU-
RITIBA.

Curitiba, 16 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0921

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

RE-RATIFICAR

as Resoluções números 0301/05 e 0908/05, para excluir os Pro-
motores de Justiça MARCELO BALZER CORREIA, CAR-
LA MORETTO MACCARINI e SIMONE MARIA TAVAR-
NARO PEREIRA, incluir os Promotores de Justiça LUCIA-
NA LINERO, ODONÉ SERRANO JÚNIOR e WILDE SO-
ARES PUGLIESE, bem como, para manter os Promotores de
Justiça CLÁUDIO SMIRNE DINIZ e ADRIANA VANESSA
RABELO.

Curitiba, 17 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0922

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça LUIZ EDUARDO TRIGO RONCA-
GLIO para, sem prejuízo das atuais atribuições, exercer as fun-
ções indicadas na Resolução nº 0593/06, a partir de 17 de abril
do ano em curso e até ulterior deliberação, ficando, em conse-
qüência, alteradas, em parte, as Resoluções números 0647/04 e
0593/06.

Curitiba, 17 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0925

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e considerando o conti-
do no Ato nº 085/06, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça IARA MARQUES DIB para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, atuar na comarca de JAGUARI-
AÍVA, a partir de 8 de maio do ano em curso e até que assuma
novo titular.

Curitiba, 18 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0926

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça LUCIANA MARCOS RABELLO
ZUAN ESTEVES para, sem prejuízo das atuais atribuições,
atuar na 18ª Promotoria de Justiça da comarca de LONDRI-
NA, no período de 1º a 30 de junho do ano em curso, ficando,
em conseqüência, alterada, em parte, a Resolução nº 1995/05.

Curitiba, 18 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0928

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça RAMATIS FÁVERO para atuar na au-
diência referente aos Autos de nº 24/2005, realizada no dia 04
de abril do ano em curso, junto à Vara da Auditoria da Justiça
Militar do Foro Central da comarca da Região Metropolitana
de CURITIBA.

Curitiba, 18 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0929

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6555/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora Substituta ELIANE MIYAMOTO FOR-

TES para tratamento de sua saúde, no dia 2 de maio do ano em
curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça DANIELA SAVIANI LEMOS para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de WEN-
CESLAU BRAZ, durante a licença da Promotora Substituta
acima nominada.

Curitiba, 18 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0930

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7484/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça RICARDO MALEK FREDE-
GOTO para tratamento de sua saúde, no dia 12 de maio do ano
em curso.

Curitiba, 18 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0933

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7804/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça ANDRÉ MERHEB CALIXTO e
FERNANDA NAGL GARCEZ para, sem prejuízo das atuais
atribuições, atuarem na 8ª Promotoria de Justiça da comarca de
CASCAVEL, o primeiro nos dias 24, 25 e 29 de maio e a se-
gunda no período de 26 a 28 de maio do ano em curso.

Curitiba, 18 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0934

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7939/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça CLÁUDIO CÉSAR CORTESIA,
PEDRO IVO ANDRADE e RICARDO KOCHINSKI MAR-
CONDES para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuarem
na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de GUARAPUAVA,
no dia 18 de maio do ano em curso.

Curitiba, 18 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0935

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 15146/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça CRISTINA CORSO RUARO para
oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Policial nº 2001.301-
2, em trâmite na Vara Criminal e Anexos do Foro Regional de
CAMPO LARGO da comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, bem como acompanhar a respectiva ação penal, se for
o caso.

Curitiba, 18 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0939

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6939/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça CRISTIANE ROSSI para tra-
tamento de saúde em pessoa da família, no dia 27 e no período
matutino do dia 28 de abril do ano em curso.

Curitiba, 18 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0940

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6245/06-PGJ, resolve

I N T E R R O M P E R

a licença para tratamento de saúde concedida ao Promotor de
Justiça EDVALDO JOSÉ DE LIMA, por intermédio da Reso-
lução nº 0726/06, a partir do dia 19 de abril do ano em curso.

Curitiba, 19 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0941

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7630/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto JUSCELINO JOSÉ DA SILVA para
atuar nos Autos de Termo Circunstanciado nº 29/2006, em trâ-
mite na comarca de NOVA FÁTIMA, em face do impedimen-
to argüido pelo Doutor GUILHERME MARTINS AGOSTI-
NI.

Curitiba, 19 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0942

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7447/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ANDERSON OSÓRIO RESENDE para
atuar nos Autos de Inquéritos Policiais números 42/2006 e 43/
2006, em trâmite na comarca de SIQUEIRA CAMPOS, em
face da suspeição argüida pela Doutora DANIELA SAVIANI
LEMOS.

Curitiba, 19 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0943

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7886/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça GUILHERME MARTINS AGOSTINI
para atuar nos Autos de Ação Penal nº 098/2005, em trâmite na
comarca de RIBEIRÃO DO PINHAL, em face da suspeição
argüida pela Doutora KELE CRISTIANI DIOGO BAHENA.

Curitiba, 19 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0944

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7185/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CÂNDIDO FURTADO MAIA NETO
para atuar nos Autos de Procedimento Administrativo Ministe-
rial nº 59/2005, em trâmite na 6ª Promotoria de Justiça da co-
marca de FOZ DO IGUAÇU, em face da suspeição argüida
pelo Doutor ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO.

Curitiba, 19 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0946

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do na Resolução nº 1012/05-PGJ e no protocolo nº 8048/06-
PGJ, resolve

I - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça infra-relacionados para atender o plan-
tão criminal da comarca de MARINGÁ, durante o ano de 2006,
na forma a seguir, ficando, em conseqüência, alterada, em par-
te, a Resolução nº 0130/06:

Promotores deustiça Períodos
LAÉRCIO JANUÁRIO DE ALMEIDA 10/04 a 17/04

10/07 a 17/07
VALÉRIA SEYR 27/02 a 06/03

21/08 a 28/08
20/11 a 27/11

II – F I X A R

que o Plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da esca-
la, findando às 8h30min do último dia, conforme Provimento
nº 02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, datado de 26.11.93.
Caso o último dia da escala coincida com sábados, domingos
ou feriados (ausente o expediente forense), o término do plan-
tão se dará às 17h00min.

Curitiba, 19 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO Nº 0948

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7528/06-PGJ, resolve

A S S E G U R A R

as férias relativas ao 1º período de 2006 da Promotora de
Justiça SUZANE MARIA CARVALHO DO PRADO

PATRÍCIO, para serem usufruídas em época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 19 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0951

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no Decreto Judiciário nº 498/06, de 18 de maio de 2006,
resolve

D E T E R M I N A R

o cumprimento de expediente ininterrupto das 8 às 15 horas
nos dias 13 (terça-feira) e 22 (quinta-feira) de junho de 2006,
sem prejuízo das audiências previamente marcadas, para todas
as repartições do Ministério Público do Estado do Paraná.

Curitiba, 22 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0964

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SIMONE MARIA TAVARNARO
PEREIRA para atuar nos autos de Ação Declaratória de Ato
Jurídico nº 376/96, em trâmite no Foro Regional de COLOM-
BO da comarca da Região Metropolitana de Curitiba, ficando,
em conseqüência, revogada a Resolução nº 1776/03.

Curitiba, 22 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0965

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7491/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS ROBERTO MORENO para
atuar nos Autos de Ação Penal nº 011/05, em trâmite na comar-
ca de ALTÔNIA, em face da suspeição argüida pelo Doutor
RICARDO MALEK FREDEGOTO.

Curitiba, 22 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0966

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7905/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça PAULO OVÍDIO DOS SANTOS
LIMA 13 (treze) dias das férias relativas ao saldo restante do
2º período de 2004, asseguradas, pela Resolução nº 2176/04,
para serem usufruídos a partir de 19 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MARIA NATALINA NOGUEIRA
DE MAGALHÃES SANTAROSA, WILSON JOSÉ GA-
LHEIRA, MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR e
DICESAR AUGUSTO KREPSKY para, sem prejuízo das atu-
ais atribuições, atuarem junto à 8ª Vara Criminal do Foro Cen-
tral da comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, du-
rante as férias do Promotor de Justiça acima nominado.

Curitiba, 22 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0971

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 8263/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça JOSÉ CARLOS DANTAS PIMEN-
TEL JÚNIOR 30 (trinta) dias das férias relativas ao 1º perío-
do de 1986, asseguradas pela Resolução nº 1045/04, para se-
rem usufruídos a partir de 1º de junho do ano em curso.

Curitiba, 23 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Ordem dos
Advogados do Brasil

Ordem dos Advogados do Brasil
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - 13/2006

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTIFI-
CA as partes e respectivos procuradores, abaixo relacionados,
para tomarem conhecimento e se manifestarem nos processos
indicados na forma do disposto nos artigos 68 e 69 da Lei nº
8.906/94 e os requisitos do artigo 137-A, §§ 1º e 2º, do Regula-
mento Geral do Estatuto da OAB.
Os Representados abaixo relacionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, recorrerem das decisões lavradas nos
respectivos autos: J.M.S.P., OAB/PR nº 17.264 (3690/02);
S.G.C., OAB/PR nº 21.020 (3318/02).
O Representado abaixo relacionado para que apresente, no prazo
de 15 (quinze) dias, PROVAS: N.J.O.N., OAB/SP nº 68.650
(462/05).
Procuradores: Rodrigo Ribeiro Fontão, Renata Prado Marcon-
des do Amaral, Samuel Gelson Cardoso, José Mauro da Silva
Petroski.

Curitiba, 23 de maio de 2006.
(a) JOSÉ FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA -

Secretário Geral Adjunto

PORTARIA Nº 146/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
9679/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora THAIS MACORIN CARRAMASCHI,
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de
GOIOERÊ, para, sem prejuízo das demais atribuições, atender
os serviços da 92ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, no perí-
odo de 22.05.2006 a 20.06.2006, em virtude de FÉRIAS do
Juiz de Direito Titular, Doutor GUSTAVO GERMANO FRAN-
CISCO ARGUELLO.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 25
de maio de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 149/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
9503/2006-TRE,

BALANÇO PATRIMONIAL -EXERCÍCIO 2005 
PAN - Partido dos Aposentados da Nação  
Órgão do Partido: Diretório Regional do Paraná 
MUNICÍPIO/UF  Curitiba 

 
SEM MOVIMENTO 

Data: 28/04/2006 
César Alberto Tavares de Oliveira         
                  Presidente         
               
Ivone Miguel de Souza Moraes           Luiz Celso de Paulo      
                 Contadora           Tesoureiro  
              CRC 30.331-0-0 

BALANÇO PATRIMONIAL -EXERCÍCIO 2005 
PSOL - Partido Socialismo e Liberdade  
Órgão do Partido: Diretório Regional do Paraná 
MUNICÍPIO/UF  Curitiba 

 
SEM MOVIMENTO 

 
Luiz Felipe Bergamnn         
          Presidente         
        
Gilberto Oliveira Gomes       
         Contabilista            
TC – CRC – PR 27130/O-0 
 
Fábio de Almeida Rego Campinho        
               Tesoureiro    
               

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor WILLIAN ARTUR PUSSI, Juiz da 88ª
Zona Eleitoral da Comarca de CIANORTE, para, sem prejuízo
das demais atribuições, atender os serviços da 149ª Zona Elei-
toral da mesma Comarca, no período de 01.06.2006 a
09.06.2006, em virtude de FÉRIAS da Juíza de Direito Titular,
Doutora STELA MARIS PEREZ RODRIGUES.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 26
de maio de 2006.

Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00048/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados a compa-
recer nesta 5ª Vara do Trabalho de Curitiba, acompanhados de
seus constituintes, para audiência UNA, relativa ao processo
abaixo relacionado, na data e horário consignados. Nessa audi-
ência, deverão as testemunhas, no máximo três, comparecer
para depor, independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas em até quinze dias antes da audiência, sob pena de
preclusão. A ausência de seus constituintes importará o arqui-
vamento do processo, ficando responsáveis, ainda, pelas custas
processuais.

TRT-PR-RT-00002-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilaide Petry
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Catiuscia Israela Hoesker - SC18555
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:45

TRT-PR-ACOB-00013-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Rodrigues
Réu : A Servelo Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-AIND-00035-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Tracz
Réu : Rima Representações e Revestimentos Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba (Hospital Evan-
gelico)
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-ACPg-00043-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Condomínio Parkshopping Barigui
Réu : Monique Cury Follador
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-00047-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria Gomes de Sene
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:00

TRT-PR-RT-00067-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Pinho de Jesus
Réu : Benato & Cia Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:15

TRT-PR-AIND-00089-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Matilde da Silva Ribeiro
Réu : L N Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Luiz Napoleão Abreu Carias de Oliveira
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-00113-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Alves Correa
Réu : Fruticola Barigui Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 15:45

TRT-PR-RT-00123-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassia Elisete Kasczeszen
Réu : Besc Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADV(S) : Danielle Christianne da Rocha - PR21627
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:15

TRT-PR-RT-00136-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eurides Maltaca Costa
Réu : Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:45

TRT-PR-AIND-00152-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marly Teixeira Manoel Leao
Réu : Estapar Estacionamentos S/C Ltda.
ADV(S) : Douglas dos Santos - PR22966
Data da audiência: 26/10/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-00183-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Ferreira da Rocha
Réu : Indústrias Langer Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:00

TRT-PR-RT-00190-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Merilin Castro da Silva
Réu : Trevizo Comércio de Carnes Ltda.
Supresul Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:00

TRT-PR-AIND-00194-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Ribeiro de Souza
Réu : Rodo Linea
Fundição Hubner
ADV(S) : Fabio Andre Gimenes Ferreira - PR25269
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-AIND-00198-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pompilio Morais
Réu : Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
ADV(S) : Elenita Ignez Bodaneze - PR15637
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-00219-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Wagner Candido
Réu : Haras Cartel
ADV(S) : Altemar Barreiros Hartin - PR29582
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:45

TRT-PR-AIND-00227-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Rodrigo Farago Lemos
Réu : Qantas Sound e Films Ltda.
Sergio Julio Lucindo
Nersi Teresia Taglieber
ADV(S) : Patricia Franca Benato - PR29184
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-00257-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antenor Santos Paes
Réu : Madeireira Nappo Ltda.
ADV(S) : Felipe Branco de Almeida - SP234543
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 15:45

TRT-PR-AIND-00261-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Aparecido Sudul
Réu : Harbor Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-00288-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Mendes do Prado
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 15:00

TRT-PR-RT-00294-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oliveiro Quaresma de Moura
Réu : Praxair Surface Technologia Brasil Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:15

TRT-PR-RT-00322-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Carlos dos Santos
Réu : Transportadora Binoto S.A.
ADV(S) : Fernando Antonio de Oliveira - PR6482
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-00330-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Saskoski
Réu : CNH Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 15:15

TRT-PR-RT-00357-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleiceliz da Silva
Réu : Bar Skap Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-00385-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Lucio de Almeida
Réu : Cooperaut
Automat Engenharia de Automacao Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 15:45

TRT-PR-AIND-00387-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Teixeira de Bastos
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Delair Rosemary Frentini - PR19749
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:30
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TRT-PR-RT-00404-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabete Izidoro
Réu : W Viana & Cia Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 15:45

TRT-PR-RT-00411-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Juarez da Rocha
Réu : Stock Teck Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:45

TRT-PR-AIND-00422-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Fernandes
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Nelissa Rosa Mendes - PR34754
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-00426-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giovani Jose de Souza
Réu : Batavia S.A.
ADV(S) : Jorge Abrao Faiad Neto - PR23782
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-00453-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela Barbosa
Réu : S Omar Confecções Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-00469-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Fabiano Soares
Réu : Roupifer Distribuidora de Aco Ltda.
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-00495-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Sala
Réu : Morozowski e Perry Arquitetos S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 15:15

TRT-PR-RT-00506-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Roberto Santos de Moura
Réu : Mineração Tabipora Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
DATA DA AUDIENCIA: 27/09/2006 Hora 15:00

TRT-PR-RT-00528-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlei Gonçalves de Almeida
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:45

TRT-PR-RT-00542-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleber Antonio Sutil
Réu : Trilhos Mecanica Geral Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 14:45

TRT-PR-RT-00599-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Barbosa dos Santos Pires
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 14:00

TRT-PR-RT-00638-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassia Elisete Kasczeszen
Réu : Besc Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADV(S) : Pierre Andrey Ruthes - PR37281
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:16

TRT-PR-RT-00673-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Penelope Bozza
Réu : Informare Editora de Publicações Periodicas Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 14:15

TRT-PR-RT-00713-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ioni Terezinha Vieira
Réu : Viação Castelo Branco
ADV(S) : Tania Marta de Sene Biernaski - PR17693
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-00716-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Mara Rodrigues
Réu : Exame Centro de Preparacao Especializada S/C Ltda.
ADV(S) : Daniele Pimentel dos Santos - PR31639
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-00752-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edjane Aparecida de Almeida
Réu : V.A. Neri Limpeza e Conservação Ltda. [ME]
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:00

TRT-PR-RT-00778-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Juliane Aparecida dos Santos
Réu : Owner Indústria e Comércio Ltda. [ME]
ADV(S) : Rosangela Uriarte Riera Sureda - PR15898
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:45

TRT-PR-RT-00781-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Luiz Matte
Réu : Mega Service Administração de Pessoal S/C Ltda.
Kitchens Comércio de Aparelhos Domesticos Ltda.
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 14:00

TRT-PR-RT-00839-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teresinha Saraiva
Réu : Laboran Analises Clinicas
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 15:45

TRT-PR-RT-00882-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Pontes Neto
Réu : Construtora Marna Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 14:15

TRT-PR-RT-00903-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir de Oliveira Romao
Réu : Moro Empreendimentos e Participações S.A.
Moro S.A. Construções Civis
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-00925-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osnei Lourenço Meier
Réu : Owner Indústria e Comércio Ltda. [ME]
ADV(S) : Rosangela Uriarte Riera Sureda - PR15898
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 14:45

TRT-PR-RT-00950-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Del Antonio
Réu : Metapar Usinagem Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 15:00

TRT-PR-RT-00965-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orandil Antunes Motta
Réu : Cerpe Manutenção e Montagem S/C Ltda.
Atm Publicidade Ltda.
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 15:15

TRT-PR-RT-00983-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osni Lara de Souza
Réu : Pampa Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 15:00

TRT-PR-RT-00994-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Soares de Jesus
Réu : Daniele Cristina Antoniassi Zamlorenzi
Bebidas Nova Geração
Bebidas Nova Geração
Bebidas Nova Geração
Bebidas Nova Geração
D C Transportes Cordilheira Recursos Humanos
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Josiane Marcia D’Alencourt Pellissari - PR14369
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 15:45

TRT-PR-RT-01043-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiel Ribeiro da Silva
Réu : Maquitec Comércio e Representações de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-01073-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Luciane Braga
Réu : Hospital de Olhos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 13:45

TRT-PR-RT-01090-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Dellatorre
Réu : Sealy Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 15:45

TRT-PR-RT-01114-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Cristina Rodrigues
Réu : Cooperativa de Serviços Multiplos do Rio Grande do Sul
Coopersev Cectra Ltda.
Multicooper Sao Paulo Cooperativa Integrada de Atividades
Multiplas
Semco Regis Serviços de Inventarios
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 15:45

TRT-PR-RT-01121-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shanna Romão Martins Naufal
Réu : Trigomix Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marlos Augusto Melek - PR27465
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 14:15

TRT-PR-RT-01139-2006

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Bertoldo Junior
Réu : PRH Passaura Recursos Humanos Ltda.
Irmaos Passaura & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 14:00

TRT-PR-RT-01171-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Brandão Garcia
Réu : Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADV(S) : Elza Sant’Ana de Lima Dembiski - PR16862
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-01188-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kely Cristina Paintner Hauser
Réu : Sociedade Expoente de Ensino Superior S/C Ltda.
Centro de Excelencia em Educação Expoente
ADV(S) : Jose Fernando Rosas - PR29904
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-01196-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rozangela Moreira do Nascimento
Réu : Jerri de Salles
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:45

TRT-PR-RT-01214-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindiomar Vieira de Souza
Réu : Condomínio Edifício Princesa Alissar
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 14:45

TRT-PR-RT-01226-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edemir Scottini
Réu : Gonzaga Imoveis Ltda.
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-01288-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Ferreira da Silva
Réu : Elimtec Administração de Serviços Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 14:00

TRT-PR-RT-01295-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes da Silva
Réu : Ernesto Eugenio Scheglen
Tania Fernandes Luiz Scheglen
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 15:15

TRT-PR-RT-01329-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moises Morking
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 14:15

TRT-PR-RT-01349-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Antonio Bohayenko de Freitas
Réu : Dm Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 15:15

TRT-PR-RT-01374-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton Camargo
Réu : Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-01386-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lurdes de Fatima Andrade
Réu : Silvia Baptista de Deus
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 15:00

TRT-PR-RT-01445-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acioli Ivanes Ribeiro
Réu : CDN Limpeza Conservação e Construção Ltda.
Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Jaiderson Rivarola - PR32136
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 14:45

TRT-PR-RT-01474-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Harley Charlles Machado Brazil
Réu : Tynex Serviços Tecnologicos Ltda.
Tynex Comércio e Suporte Para Informatica Ltda.
Paulo Brocchetto Junior
Silmara Cleusa Coneglian Brocchetto
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 15:00

TRT-PR-RT-01489-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Renard Gineste
Réu : Estacionamento Formula 1
Sergio Furquim
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-01501-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Roberto da Silva
Réu : Hatka Moveis e Decorações Ltda.
ADV(S) : Doralice Melges - PR37068

Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 13:45

TRT-PR-RT-01523-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Henrique Oliveira Ghezzi
Réu : SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 14:45

TRT-PR-RT-01537-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elysson Roberto Ordones
Réu : Atlantys Climatizacao e Automacao Ltda.
ADV(S) : Adriana Pereira dos Santos - PR29383
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 15:15

TRT-PR-RT-01559-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz da Luz
Réu : Prorevenda Promotora de Vendas e Prestação de Serviços
Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-01570-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Alves Pereira
Réu : A A A Abatec A Casa do Telefone Ltda.
ADV(S) : Douglas Augusto Roderjan Filho - PR33791
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 14:00

TRT-PR-RT-01625-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra do Rocio Palhano
Réu : Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Represen-
tações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 14:15

TRT-PR-RT-01627-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Lucia Mota
Réu : Makro Atacadista S.A.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 13:50

TRT-PR-RT-01634-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Catia Bernadete da Silva
Réu : New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 15:00

TRT-PR-RT-01701-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Wolf Neves
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-01732-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Jose Alves
Réu : Venda do João Espanhol Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-01743-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Piovezan
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:45

TRT-PR-RT-01777-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Aparecido Marcondes
Réu : Moveis Gofer Decorações Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 15:50

TRT-PR-RT-01791-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucas Bora
Réu : Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 15:15

TRT-PR-RT-01811-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Jesus Figueira de Freitas
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 14:10

TRT-PR-RT-01817-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carrao Martins
Réu : Tornearia Mecanica Nca Ltda.
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 16:30

TRT-PR-RT-01846-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Machado de Brito
Réu : Reksidler & Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 16:10

TRT-PR-RT-01866-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Aparecido Miranda Fernandes
Réu : Condomínio Shopping Center Agua Verde
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:45

TRT-PR-RT-01889-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Dalva Proença de Silva
Réu : Empresa Auxiliar Serviços Gerais do Paraná Ltda.
Ana Paula Saldanha
Eduardo Norberto Procopiak Filho
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-01901-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Raimundo de Souza
Réu : Pavimentacoes Bloco Certo Ltda.
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 15:00

TRT-PR-RT-01925-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaosito Plachta
Réu : Condomínio Edifício Joan Miro
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 16:30

TRT-PR-RT-01962-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Luiz Costamilan
Réu : Associação Cultural Sao Jose (Maternidade Nossa Se-
nhora de Fatima)
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:45

TRT-PR-RT-01994-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cirene Garcia de Lima
Réu : O Moveleiro Comércio de Moveis e Representações Co-
merciais Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:00

TRT-PR-RT-02037-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Clesio Pinto
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-02038-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Andre Fernandes Mello
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:15

TRT-PR-RT-02083-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Paschoal Lopes
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 16:10

TRT-PR-RT-02110-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Martins de Queiroz
Réu : Telma Regina Zacreska [ME]
ADV(S) : Marcia Regina Ferrari Werneck Andrade - PR22585
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:15

TRT-PR-RT-02126-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemeri dos Santos
Réu : Comércio de Doces Pe de Moleque Ltda.
ADV(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-02135-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claylton Sezefredo Chegalki Murbach
Réu : Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Raimundo Firmino dos Santos - PR18924
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 13:50

TRT-PR-RT-02153-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cibele Aparecida Vitalino
Réu : Sociedade Paranaense de Curitiba
ADV(S) : Ana Maria Annibelli Fernandes - SP88617
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:00

TRT-PR-RT-02188-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Fernando Braganholo
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 15:10

TRT-PR-RT-02215-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gilvani Alves de Lima
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-02247-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Arruda Batista
Réu : Ação Social Espirita Casa da Crianca Otilia H Magalhaes
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 14:50

TRT-PR-RT-02263-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandi Valdomiro dos Santos
Réu : Karrankas Comércio de Moveis Rusticos Ltda.
ADV(S) : Nelson Walter da Silva - PR18257
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 15:50

TRT-PR-RT-02281-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marieli Martinhaki
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.

ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 13:45

TRT-PR-RT-02319-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio José de Oliveira
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 14:10

TRT-PR-RT-02327-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Justino
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Barao de Capanema
Bloco IV
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 13:50

TRT-PR-RT-02365-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Franciele Leandro Cardoso (Espólio De)
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 14:10

TRT-PR-RT-02394-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida de Freitas Costa (Espólio De)
Réu : Sueli Maria Baptista Leal Nunes
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 14:50

TRT-PR-RT-02410-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Pacheco de Carvalho
Réu : Associação SINPACEL
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 15:10

TRT-PR-RT-02426-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Alexandre Palmeira
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-02454-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislaine da Silva Ribeiro
Réu : Casa de Sucos Wing Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência: 30/11/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-02462-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Antonio da Silva
Réu : Auto Viação Agua Verde Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-02482-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anadir Miguel Jabonski
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 13:50

TRT-PR-RT-02506-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandra Carolina Moreira
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-02527-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doroteia Dominico
Réu : Município de Piraquara
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 14:45

TRT-PR-RT-02592-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Lucio Carneiro Lobo
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 15:15

TRT-PR-RT-02626-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adair José Slabei
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-02630-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria de Lima
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-02688-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glauber Marcos Leal
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-02690-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Pereira de Souza
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 13:45

TRT-PR-RT-02758-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafaele Pereira Ferreira
Réu : Rpma Restaurante Eventos e Participações Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:00

TRT-PR-RT-02777-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Teixeira Guimaraes Silva
Réu : Hva Serviços Temporarios Ltda.
Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Sos Producoes Artisticas Ltda. [ME]
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-02789-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Soares
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Tomas Nunes da Silva - PR37056
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-02834-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Gino Pereira
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 15:10

TRT-PR-RT-02845-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michele Caroline Bernal
Réu : Paraná Clube Sede Administrativa
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Data da audiência: 06/12/2006 Hora: 14:45

TRT-PR-RT-02865-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Cristina dos Santos
Réu : Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda.
Tradicao Planejamento e Tecnologia de Serviços Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 14:50

TRT-PR-RT-02900-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda dos Santos Moreira
Réu : Adeneia Damaso de Oliveira Soares Maia
ADV(S) : Antonio Silva de Paulo - PR18132
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 14:30

TRT-PR-RT-02938-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Quezia Claudino da Silva
Réu : Bioflower Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 13:50

TRT-PR-RT-02963-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Elena da Silva
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 13:10

TRT-PR-RT-03189-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton Camargo
Réu : Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Data da audiência: 07/12/2006 Hora: 14:31

TRT-PR-RT-04274-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Janete Cepil
Réu : Pereira e Pereira Advogados Associados
ADV(S) : Vitor Emanuel de Oliveira Belo - SP188012
Data da audiência: 05/06/2006 Hora: 13:30

TRT-PR-RT-04367-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Anton
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 15:00

TRT-PR-RT-06557-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone de Fatima Sbrissia Benato Ceccon
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Data da audiência: 19/07/2006 Hora: 16:11

TRT-PR-RT-20737-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Bueno
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 14:15

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 417/05, promovi-
da por ADEMAR HARTEMINCK, fica a executado MARCOS
AKIO NISHIZUKA, atualmente em local incerto e não sabi-

do, CITADO para, no prazo de 48 horas, pagar a importância
de R$ 33.939,10 (Trinta e três mil, novecentos e trinta e nove
reais e dez centavos), atualizada até 31/03/2006, ou garantir a
execução, sob pena de penhora em numerários existentes em
sua conta, através do convênio firmado com o Banco Central
(BACEN JUD).
E para que chegue ao conhecimento do executado, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 29 de maio de 2006. Digitado por Vivian Hopka
Herrerias - Técnica Judiciária, e subscrito por ______ Sandro
Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585
Edital de INTIMAÇÃO - prazo de vinte (20) dias -

Processo RT 00627/2005
Reclamante: NERY JAQUES PANISSI DA SILVA
Reclamada: FLG ARTIGOS INFANTIS LTDA.

A Dra. Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza Titular da Vara
de Cornélio Procópio - PR. na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está intimando a reclamada FLG AR-
TIGOS INFANTIS LTDA., ora em local incerto e não sabido,
para os fins previstos em Lei, de que foi designada a data de
13/06/2006, às 17h39min, para prolação de sentença refe-
rente ao processo em epígrafe.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, bem assim afixado em lugar próprio e de costume
na sede desta Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Dado
e passado aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de
dois mil e seis. Eu, _______________ (Marisa Loureiro Car-
valho Abrão), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
JUÍZA TITULAR

VARA DO TRABALHO de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585
Edital de INTIMAÇÃO - prazo de vinte (20) dias -

Processo RT 00620/2005
Reclamante: SUELI DE FÁTIMA SANTOS
Reclamada: FLG ARTIGOS INFANTIS LTDA.

A Dra. Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza Titular da Vara
de Cornélio Procópio - PR. na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está intimando a reclamada FLG AR-
TIGOS INFANTIS LTDA., ora em local incerto e não sabido,
para os fins previstos em Lei, de que foi designada a data de
13/06/2006, às 17h35min, para prolação de sentença refe-
rente ao processo em epígrafe.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, bem assim afixado em lugar próprio e de costume
na sede desta Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Dado
e passado aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de
dois mil e seis. Eu, _______________ (Marisa Loureiro Car-
valho Abrão), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
JUÍZA TITULAR

VARA DO TRABALHO de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000

 fone (043) 524-2585
Edital de INTIMAÇÃO - prazo de vinte (20) dias -

Processo RT 00719/2005
Reclamante: MARA DE SOUZA SILVA CAMPOS
Reclamada: FLG ARTIGOS INFANTIS LTDA.

A Dra. Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza Titular da Vara
de Cornélio Procópio - PR. na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está intimando a reclamada FLG AR-
TIGOS INFANTIS LTDA., ora em local incerto e não sabido,
para os fins previstos em Lei, de que foi designada a data de
13/06/2006, às 17h37min, para prolação de sentença refe-
rente ao processo em epígrafe.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, bem assim afixado em lugar próprio e de costume
na sede desta Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Dado
e passado aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de
dois mil e seis. Eu, _______________ (Marisa Loureiro Car-
valho Abrão), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
JUÍZA TITULAR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00034/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00003-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Banco Itau S.A.

Varas do Trabalho do
Interior
Cascavel

Cornélio Procópio

Foz do Iguaçu
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Réu : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancá-
rios de Foz do Iguaçu e Região
ADV(S) : Fabiola Bungenstab Lavinicki - PR17184
Despacho de fls. 140:
“.... Assim, de forma a evitar-se decisões conflitantes, suspen-
do por ora a determinação contida no item 3 do despacho de fl.
131, para determinar ao Requerido no presente feito (e autor
do AI noticiado à fl. 67), que traga aos autos cópia do inteiro
teor da nova decisão da Relatora daquele feito, assim como do
trânsito em julgado da decisão, se houve. Caso o AI não tenha
transitado em julgado, deverá o Requerido noticiar aos autos o
atual estágio processual da ação”.

TRT-PR-CS-00006-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Orlando Bordignon
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
Pluma Conforto e Turismo Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Para apresentar o calculo de liquidação, inclusive das contri-
buições previdenciarias (quota do empregado e do empregador
ou contribuinte a ele equiparado).
Prazo dez dias.

TRT-PR-AIND-00015-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilson Gomes Boeno
Réu : Autbel Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Waldemar Ernesto Feiertag Junior - PR15937
Despacho de fls. 120:
“ Intime-se o procurador do autor para que informe o atual e
correto endereço de seu cliente, para possibilitar sua intimação
da audiência designada.”

TRT-PR-MC-00021-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Continental Inn Hotel Ltda.
Réu : Nadir Backmann
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085
Despacho de fls. 122:
“ Intime-se o Requerente para que emende a inicial, conforme
determinado no acórdão de folhas 92/98, na forma do artigo
284 do CPC.”

TRT-PR-AIND-00026-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ilda Maria Santos Luz
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho - PR25346
Jorge Andre Menezes - PR27941
Despacho de fls. 1080:
“ J. Defiro, o prazo requerido, assegurando o mesmo prazo,
apos, à reclamada”

TRT-PR-AIND-00044-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luis Marcelo Flores de Borba
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Para contra-arrazoar, no prazo de lei, recurso ordinário inter-
posto pela parte contrária, querendo.

TRT-PR-AIND-00061-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Pereira Santiago
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Ignis Cardoso dos Santos - PR12415
Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Despacho de fls. 356:
“Destituo o perito nomeado eà fl. 304, e nomeio, em substitui-
ção, para realizar a perícia necessaria nestes autos, a Dra. Mo-
nica M.C.Camargo, (ortopedista), e do Dr. Laercio Alberto
Fontoura da Silva (neurologista), os quais poderao elaborar lau-
do conjunto, se for o caso, avaliando o Reclamante e as seque-
las sofridas com o acidente, bem como responder os quesitos
de fls. 321/2, e 327/8.
Intimem-se as partes, dando-lhes ciencia da nomeação e para
que indiquem assistentes tecnicos, se for o caso, em cinco dias,
observando-se que a reclamada ja indicou o seu, fl.322.”

TRT-PR-RT-00066-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcia dos Santos Lima
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Regis Panizzon Alves - PR31923
Despacho de fls. 149:
“ Vistos, etc.
Corrija-se erro material existente no termo de fl. 146, para que
onde se lê “em três parcelas de
R$ 633,33", leia-se “em três parcelas de R$ 833,33”.

TRT-PR-PS-00084-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maurilio de Souza
Réu : Cotasa Construções Terraplenagem e Saneamentos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportua-
ria
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Despacho de fl. 58:
“ Indefiro o pedido de intimação da testemunha arrolada, forte
nos §§ 2º e 3º do art.852-H da CLT.”

TRT-PR-PS-00105-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Armelindo da Costa
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Priscila Gomes Barbao Romero - PR36440
De que foi designado audiencia UNA para o dia 20/06/2006, às
15h30, ficando cientificado de que a ausencia do autor na audi-
encia inicial, implicara na extinção do processo sem julgamen-
to de merito e consequente arquivamento dos autos, na forma
do art. 844 da CLT.

TRT-PR-RT-00138-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ederson Batista
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Marcelo R Urizzi de Brito Almeida - PR30715
Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842
De que foi designado o dia 20/06/2006, às 8h30, para realiza-
ção dos trabalhos períciais, com encontro na portaria da segun-
da reclamada Furnas Centrais Eletricas S.A.

TRT-PR-PS-00240-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vagna Lucia Correia
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional
ADV(S) : Emanoel Silveira de Souza - PR25428
Para contraminutar embargos à execução interposto pela parte
contrária, no prazo legal

TRT-PR-RT-00243-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jaco Tonini
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rubia Mara Camana - PR33897
Para tomar ciência da decisao de embargos à execução proferi-
da nos autos.
Decisao de fls. 184/185.

TRT-PR-RT-00281-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Moises Venite Garcia
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
ADV(S) : Antonio Lu - PR17666
Despacho de fls. 285:
“Indefiro o pedido de fl. 283, pois o Reclamante outorgou po-
deres de representação para quatro advogados, segundo infere-
se do instrumento de fl. 15, e somente o Dr. Antonio Lu de-
monstrou a existência de compromisso anteriormente assumi-
do.”

TRT-PR-RT-00341-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adão Leandro dos Santos
Réu : Município de São Miguel do Iguaçu
ADV(S) : Alexandre Pavelski Filho - PR32327

Para contra-arrazoar, no prazo de lei, recurso ordinário inter-
posto pela parte contrária, querendo.

TRT-PR-RT-00389-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Zuleica Meredigya Falkenberg
Réu : Hotel Nacional Palace Ltda.
ADV(S) : Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082
Despacho de fls. 95, segunda parte:
“..Todavia, considerando que o acordo foi celebrado para pa-
gamento em seis parcelas, e a Demandada comprovou o reco-
lhimento de apenas quatro parcelas, deverá a Reclamada, em
cinco dias, comprovar o recolhimento integral da contribuição
previdenciária, sob pena de prosseguimento da execução”.

Intime-se.

TRT-PR-RT-00448-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Julio Cesar Silvero
Réu : Condomínio Residencial Taipei Gemini
ADV(S) : Eduardo Ribeiro Neto - PR30145
Despacho de fls. 387, item II:
“ Intime-se a Reclamada acerca do bloqueio em conta-corrente
e para os fins do artigo 884 da CLT, em relação às custas e à
contribuição previdenciária.”

TRT-PR-RT-00519-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Miriam Junges Baratto
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Despacho de fls. 1136:
“ ... dê-se vista às partes do documento de fls. 1145, pelo prazo
sucessivo de cinco dias, iniciando pela Reclamante. O prazo
das Reclamadas será comum, haja vista que representadas pela
mesma procuradora.

TRT-PR-RT-00578-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Orlando Bordignon
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
Pluma Conforto e Turismo Ltda.
ADV(S) : Fernanda Corrêa Silveira - SC10814

Para Contra-arrazoar Recurso Ordinário adesivo, interposto pela
parte contraria.

TRT-PR-RT-00622-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Jair dos Santos
Réu : Xapuri Construtora de Obras Ltda.
Municpio de Vera Cruz do Oeste
ADV(S) : Julmara Luiza Hubner - PR31852
Despacho de fls. 50:
“ intimar a parte autora para que, em dez dias, informe o atual
e correto endereço da Reclamada, sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso
IV, do CPC (alínea “a” do artigo 4° da Ordem de Serviço n.º
01/2001, de 19.11.2001):

TRT-PR-PS-00624-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Osvaldo Pereira da Silva
Réu : Santiago Antonio
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206

Para apresentar o calculo de liquidação, inclusive das contri-

buições previdenciarias (quota do empregado e do empregador
ou contribuinte a ele equiparado).
Prazo dez dias.
CONCOMITANTEMENTE APRESENTAR CTPS DO AU-
TOR.

TRT-PR-RT-00808-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rui Sloboda (Espólio) (Espólio)
Réu : IBIDEC Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvi-
mento
Município de São Miguel do Iguaçu
ADV(S) : Ana Christina Helbling Vidal - PR22599
Telmar Carlos Schossler - PR28393
De que foi designado para o dia 20/06/2006, às 15h30, com
encontro na Secretaria de Saude do Municipio de Sao Miguel
do iGuaÇu, para inicio dos trabalhos periciais.

TRT-PR-RT-00862-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcos Pereira
Réu : Entrelinhas A C N Comércio de Artesanatos Ltda.
ADV(S) : Josimar Diniz - PR32181

No prazo de dez dias, será expedido autorização judicial para
realização dos atos expropriatórios, o que implicará o acrésci-
mo de novas despesas processuais relacionadas a hasta bem
como diligência de remoção, publicação de editais, armazena-
gem de bens e outras. Para evitá-las, poderá o executado com-
parecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a quitação
integral do débito. Caso seja designada a hasta, as próprias par-
tes ou o depositário anteriormente indicado poderão as suas
expensas providenciar a remoção do bem, desde que antes de
expedir a autorização de remoção.

TRT-PR-PS-00880-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Angelo Ezequiel Veronezze Barroso
Réu : Itaipu Binacional
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Acerca da remessa de guia de retirada em favor do reclamante.,
junto a CEF, Pab/JT e para que providencie o saque.

TRT-PR-RT-00964-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jaci Pereira da Silva
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Renato Martins Lopes - PR13973
Para tomar ciencia da decisao de fls. 41/43, e para apresentar a
CTPS da parte autora nesta Secretaria.

TRT-PR-RT-01186-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vicente Azir Rodrigues
Réu : Multi Trabalho Temporário e Efetivo Ltda.
Município de Medianeira
ADV(S) : Sueli Bevilaqua Sella - PR28625

Para vista e manifestação aos calculos de liquidação apresenta-
dos pela parte autora, devendo, em caso de divergência, ofere-
cer impugnação fundamentada na forma do art. 879, § 2o, da
CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-01204-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Carlos da Silva Lucena
Réu : Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
ADV(S) : Fabiola Bungenstab Lavinicki - PR17184
Erian Karina Nemetz - PR19680
De que foi designado audiencia de encerramento de instrução
para o dia 12/06/2006, às 13h25, conforme certidao de fls. 108.

TRT-PR-RT-01304-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Amarildo da Silva Cruz
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Claudia Alessandra Bilachi - PR33946

Para vista e manifestação aos calculos de liquidação apresenta-
dos pelo contador judicial, no prazo de 10 dias , sucessivos,
iniciando pelo autor.

TRT-PR-RT-01401-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosanete Anderson de Morais
Réu : Iaher Aboutaife
ADV(S) : Priscila Gomes Barbao Romero - PR36440

intimar a parte autora para vista e manifestação à certidão em
epígrafe, no prazo de cinco dias, independentemente de despa-
cho (artigo 5.º, da Ordem de Serviço n.º 01/2001, de
19.11.2001).

TRT-PR-RT-01739-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Severino Alexandre Costa
Réu : Trape Transportes Rodoviarios Ltda.
Transorpe Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Despacho de fls. 744, item I:
“ ..., e intime-se o Exeqüente para que se manifeste sobre o
prosseguimento da execução, no prazo de dez dias)

TRT-PR-RT-01772-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Neila Suckel
Réu : Agencia de Informações Comerciais Ltda.
Alexandre Bachuate Tugaile
Luiz Cesar da Silva Neves
ADV(S) : Gladston Ferreira da Silva - PR28311
Despacho de fls. 134
“ A providência requerida à fl. 132 já foi adotada de ofício pelo
Juízo (fls. 123), apresentando o resultado retratado às fls. 124/
5.”

TRT-PR-RT-02835-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adimilson de Andrade
Réu : Omega Cargas e Encomendas Ltda.
Empresa Reunidas de Transportes Ltda.
ADV(S) : Douglas Ayres Aguirre - PR18766
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
Despacho de fls. 118:
“ Intime-se a segunda Reclamada acerca do bloqueio em conta-
corrente e para os fins do artigo 884 da CLT”.

TRT-PR-RT-03537-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Aparecida dos Santos
Réu : Rei dos Hoteis Palace Ltda.
ADV(S) : Reinaldo Caetano dos Santos - PR16599
Zoroastro do Nascimento - PR13313
Despacho de fls. 249, item II:
“ Com o saldo do depósito de fl. 199 (conforme consulta de fl.
229), recolha-se R$ 1.069,91 ao INSS a título de contribuição
previdenciária, R$ 1.350,70 a título de imposto de renda. Re-
colha-se o valor do depósito de fl. 233 a título de imposto de
renda”.

TRT-PR-RT-03573-1996 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Tavares de Oliveira
Réu : Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Centro Saneamento e Serviços Avançados Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Zoroastro do Nascimento - PR13313
Despacho de fls. 860:
“ Vista às partes da retificação de calculo ora apresentada, por
dez dias, sucessivos, iniciando pelo reclamante”

TRT-PR-RT-04209-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marlene Rocha
Réu : Hotel Carima Ltda.
ADV(S) : Ana Christina Helbling Vidal - PR22599
Despacho de fls. 318:
“ Denego processamento ao recurso ordinário de fls. 300/317,
por preparo insuficiente, eis que realizado no valor de R$
4.179,00, ao passo que o valor exigido é de R$ 4.678,13.”

TRT-PR-RT-04492-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leo de Jesus Nunes
Réu : Consorcio Ingenieria Eletromecanica S.A
ADV(S) : Zoroastro do Nascimento - PR13313

Para tomar ciência da Decisao embargos declaratorios proferi-
da nos autos.
Decisao de fls.233/234.

02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Clovis Grapeggia

Diretor

Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone (46) 3523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA

PROCESSOS: RECLAMANTES: AUDIÊNCIAS:

RT-205/06 - GILMAR DA LUZ - 05/07/06, às 13h30min
RT-206/06 - VALDENOR Z. DE MOURA - 05/07/06, às
13h35min
RT-207/06 - AMÉRICO S. PORTEL - 05/07/06, às 13h40min
RT-210/06 - IDAIR GOMES - 05/07/06, às 13h45min

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada, KRONE E
CIA LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer nas audiências INICIAIS a realizarem-se, no dia e
horários acima aprazados, na Sala de Audiências da MMª Vara
do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, sita na Rua Tenente Ca-
margo, 2176, Francisco Beltrão/PR, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 844 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843, da CLT.
O não comparecimento da ré ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do, com prazo de 20 (vinte) dias, e afixado no lugar de costume
na sede desta Vara do Trabalho.
Francisco Beltrão, 29 de maio de 2006.
Eu,_______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Dr.ª ILSE M. BERNARDI LORA
JUÍZA DO TRABALHO

FÓRUM TRABALHISTA DE LONDRINA - PARANÁ
PORTARIA CONJUNTA Nº 17/2006

A Juíza Diretora do Fórum Trabalhista de Londrina, Dra. Di-
naura Godinho Pimentel Gomes, titular da 1ª Vara do Trabalho
de Londrina, e os demais Juízes Titulares das 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª
Varas do Trabalho de Londrina/Pr, Dr. Francisco Roberto Er-
mel, Dra. Neide Akiko Fugivala Pedroso, Dra. Eliane de Sá
Marsiglia, Dr. Manoel Vinícius de Oliveira Branco e Dr. Regi-
naldo Melhado, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais,
CONSIDERANDO o teor da Portaria SGP nº 34/2006, da Pre-
sidência do TRT-PR, que determina a publicação de Portarias
específicas para cada Unidade Judiciária a respeito da realiza-
ção de audiências,
CONSIDERANDO a paralisação, ainda que parcial, das ativi-
dades dos funcionários desde 19 de maio de 2006, conforme
Portaria SGP 33/2006, em face da adesão ao movimento de

Francisco Beltrão

Londrina
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greve, que solicita o atendimento das reivindicações, pelo Con-
gresso Nacional, do Plano de Cargos e Salários,
CONSIDERANDO a impossibilidade material da regular exe-
cução de todas as atividades das Varas de Londrina, diante do
movimento paredista,
CONSIDERANDO a necessidade de preservar o direito das
partes e evitar-lhes prejuízos, principalmente àquelas residen-
tes ou situadas fora de Londrina e região,
RESOLVEM expedir a presente portaria, para:
1) suspender as audiências, por prazo indeterminado, a partir
de 29 de maio de 2006.
A suspensão ora determinada vigorará até e inclusive o dia se-
guinte em que for declarado o término da greve, que será divul-
gado pelo Juiz Diretor do Fórum, através de edital a ser publi-
cado nesta sede.
Afixe-se em local próprio para ciência dos interessados.
Dê-se ciência à OAB.

Londrina, 25 de maio de 2006.

Dinaura Godinho Pimentel Gomes
Juíza Diretora do Fórum de Londrina

Titular da 1ª Vara do Trabalho
_____________________________________________
Francisco Roberto Ermel Neide Akiko Fugivala Pedroso
Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho Juíza Titular da 3ª Vara do
Trabalho
_____________________________________________
Eliane de Sá Marsiglia Manoel Vinícius de Oliveira Branco
Juíza Titular da 4ª Vara do Trabalho Juiz Titular da 5ª Vara do
Trabalho
_____________________________________________
Reginaldo Melhado
Juiz Titular da 6ª Vara do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01036/2006
DATA DE PUBLICAÇÃO: 31/05/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00003-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Antonio Garcia
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-IJ-00004-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Município de Ponta Grossa
Réu : Lucia Helena Silva
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço da ré (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indeferimento
da petição inicial, com a extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-MC-00010-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Helena Burgath
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira - PR16801
Despacho: “Intime-se o réu para, em dez dias, comprovar nos
autos o cumprimento das determinações contidas na decisão
transitada em julgado, sob pena e execução da multa comina-
da...”

TRT-PR-ET-00017-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sueli Elizabeth Felde Coelho de Andrade
Réu : Jocimari Aparecida da Silva
ADV(S) : Amauri Paulo Constantini - PR20682
Despacho: “Intime-se a autora para, em cinco dias, emendar a
petição inicial, cumprimento do disposto no artigo 282, do CPC,
sob pena de indeferimento e conseqüente extinção do processo
sem julgamento do mérito.”

TRT-PR-EAEJ-00030-2005 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neuza de Almeida Bernardes
Réu : Abilio Varraschim [ME]
ADV(S) : Camile Claudia Hebestreit - PR37567
Para cumprir a determinação do despacho de fl. 33, cujo o teor
é o seguinte:”Para a análise do pedido formulado pela exeqüente
faz-se necessária a juntada aos autos de cópia do contrato soci-
al ou declaração de firma individual da executada e da pretensa
sucessora.” Intime-se a exeqüente para, em trinta dias, provi-
denciar os documentos acima mencionados. Após a juntada,
venham conclusos para apreciação pedido.

TRT-PR-EAEJ-00035-2006 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gerson Gravonski
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Despacho:I - Homologo o acordo celebrado, para que surta os
seus jurídicos efeitos. II - Custas processuais, no importe de R$
30,00, pela ré, dispensadas parao caso de cumprimento pontual
do acordo...”.

TRT-PR-RT-00040-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Herdeiros de Elio Luiz Mikos
Réu : Bail e Cia Ltda.
Nivaldo Bail
Fabiano Bail
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296

Despacho:”A empresa indicada como sucessora da devedora
está instalada em endereço diverso (fl 426 e Certidão Simplifi-
cada da Jucepar). Indefiro o pedido de declaração de sucessão
de empresas...”

TRT-PR-AIND-00043-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcia Regina Nocera Carneiro
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ivo Pericles Caldas - PR25241
Fabio Salles Vianna - PR30117
Foi designado o dia 14/06/2006 às 9h30min. para a visita peri-
cial, tendo início na entrada principal da Reclamada, na rua Dr.
Colares, n.º 428, centro - Ponta Grossa - PR.

TRT-PR-AIND-00064-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose do Carmo de Oliveira
Réu : Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Helcio Silva Orane - PR9829
Joao Manoel Grott - PR29334
Daniele Pimentel Fadel - PR33748
Da designação de audiência para a inquirição de testeminha
perante a Vara do Trabalho de Itararé SP, para o dia 07/06/2006
às 13h.

TRT-PR-AIND-00075-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco Mara Netto
Réu : Supermix Concreto S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Foi designado o dia 06/06/2006 às 14h00, para a realização da
perícia do local de trabalho, tendo início na entrada principal
da sede da reclamada, sita à rua Ana Scremin, s/n.º, Distrito
Industrial - Ponta Grossa - PR.

TRT-PR-PS-00077-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lurdes Padilha Santos
Réu : Andre Vaz
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Para vista e manifestação a respeito da certidão do oficial de
justiça, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-AIND-00115-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sonia Mara Antunes da Silva
Réu : Christo Cordeiro e Barazetti Ltda.
ADV(S) : Ustane Fanchin - PR25023
Data da audiência: 16/08/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00340-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eric Fabio Gifoni
Réu : Tetra Pak Ltda.
ADV(S) : Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633
Oferecer, querendo, resposta aos embargos à execução, no pra-
zo legal.

TRT-PR-PS-00348-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roberto Bach
Réu : Construtora Triunfo Sa
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.
852-B, II e § 1º, da CLT, conforme Termo de Audiência de fl.
11. Custas pela parte autora, no importe de R$ 103,22, deven-
do efetuar o recolhimento em cinco dias, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-RT-00395-1991 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauro Massao Furushima
Réu : Cooperativa Agrícola Cotia Cooperativa Central
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460
Despacho:”Intime-se o procurador do autor para, nos termos
do artigo 39, do CPC, informar nos autos, em dez dias, o atual
endereço de seu constituinte...”

TRT-PR-PS-00404-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edi de Jesus Almeida Govea
Réu : Zampieri de Boer e Silva Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 17/07/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00408-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orlando da Silva Martins
Réu : Orbe Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 17/07/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00488-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francieli Fogaco
Réu : Olimpia Cabeleireiros Ltda. Donna I Uomo
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Despacho: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, reque-

rer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso
da execução”.

TRT-PR-RT-00570-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco Bazi
Réu : Tecmon Fabricações de Equipamentos e Montagens In-
dústrias Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Despacho: “Tendo em vista a devolução da intimação de fl.
380 e a informação trazida pelo procurador do autor, intime-se
para que, em cinco dias, comprove nos autos o repasse ao be-
neficiário, do valor recebido à fl. 370...”

TRT-PR-PS-00626-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juarez Antonio dos Santos
Réu : Esquadrias de Madeira Carretao Ltda.
Regina Paulo
Darci Barbosa Eurides
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Luis Carlos Simionato Junior - PR29319
Foi expedida guia de retirada a favor do autor, encaminhada ao
PAB/JT CEF.

TRT-PR-PS-00664-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jocemara Gonçalves Carvalho
Réu : Signo Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Geraldo Almeida Santos - PR12243
Despacho: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, reque-
rer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso
da execução”.

TRT-PR-RT-00736-2003 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Maria Mariano
Réu : Tuboponta Tubos Ponta Grossa Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Despacho: “O autor tem ciência da decisão que homologou o
acordo e determinou a liberação de valores iniquivocamente
desde 01/12/2004 (fl. 376). Portanto, está precluso o direito de
discutir a decisão de fl. 359 (art. 897, da CLT).”

TRT-PR-RT-00779-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tania Mara Branco
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-PS-00804-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson Jesus Carneiro
Réu : Esquadrias de Madeira Carretao Ltda.
Regina Paulo
Darci Barbosa Eurides
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Luis Carlos Simionato Junior - PR29319
Foi expedida guia de retirada a favor do autor, encaminhada ao
PAB/JT CEF.

TRT-PR-RT-00866-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antoninha Ribeiro de Lima
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-PS-00910-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fatima Aparecida Antunes
Réu : Elimtec Administração de Serviços Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Menezes de Almeida - PR35162
Despacho: “A decisão proferida não transitou em julgado sen-
do, portanto, prematuro o pedido de cumprimento das determi-
nações nela contidas...”

TRT-PR-RT-00947-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jair de Jesus Biaco
Réu : Maria Ditkun K Dmenjon de Souza
Felisbino Dmenjon de Souza
Carlos Dmenjon de Souza
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
Para que, no prazo de dez dias, apresente o endereço do tercei-
ro réu (Súmula 263, do c. TST), sob pena de indeferimento da
petição inicial, com a extinção do processo sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

TRT-PR-PS-01012-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leovair Santana de Oliveira
Réu : Enacrem Empreiteira Nacional de Obras e Serviços Ltda.
Vimar Eletrificacao e Engenharia Ltda. Mf Sindico Fragon Tecn
Schain Engenharia Ltda.
Convexx Comunications do Brasil S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Oferecer, querendo, resposta aos embargos à execução, no pra-
zo legal.

TRT-PR-RT-01073-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Mauricio Malkut
Réu : Ponta Ar Comércio e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Despacho:”Recomendo à parte autora, quando da determina-
ção de juntada de contratos sociais, que os traga acompanha-
dos das alterações registradas, a fim de evitar a indução do
Juízo em erro, a prática de atos processuais inúteis e, para manter
a credibilidade dos atos do judiciais. Dê-se vista ao exeqüente
para que, em cinco dias, requeira o que entender de direito...”

TRT-PR-RT-01234-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Luiz Baptista

Réu : Associação Poliesportiva Ex Conde Dinho
Fundação Municipal Proamor Assistência ao Menor
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Da expedição de alvará judicial relativo ao FGTS depositado
pela ré, encaminhado ao PAB/JT CEF.

TRT-PR-RT-01377-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ademir de Andrade da Rocha
Réu : Csd Serviços de Construção Civil
Gilson Luiz Ditzel
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do 2º réu (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indeferi-
mento da petição inicial, com a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-RT-01509-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joveni dos Santos
Réu : Imbiforma Compensados Ltda.
Acir Antonio Galli Me
ADV(S) : Moacir Taques - PR18746
Despacho: “Intime-se o executado para, em cinco dias, compa-
recer nesta Secretaria, para assumir o encargo de depositário
do bem penhorado, sob pena de remoção”.

TRT-PR-RT-01545-2004
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco Eluir Vaz da Rosa
Réu : Indústrias Kluppel S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Olindo de Oliveira - PR18664
Foi nomeado perito nos autos em epígrafe o Sr. Paulo Pilatti,
que designou o dia 10/07/2006, às 17h00min, para averiguação
do posto de trabalho. Deverá a ré disponibilizar ao Sr. Perito,
neste dia, cópias do PPRA e PCMSO, conforme solicitação do
mesmo.

TRT-PR-RT-01550-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ricardo Allan Kadamus
Réu : Costa Davi Decorações e Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952
Alexandre Almeida Rocha - PR25275
Despacho: “Renove-se a intimação para cumprimento da de-
terminação de fl. 65, no prazo de cinco dias, sob pena de não
homologação do acordo celebrado, com o conseqüente prosse-
guimento da execução”. Intimação fl. 65: Despacho: “I - Inti-
me-se a executada para, em cinco dias, reguralizar a sua repre-
sentação processual, com a juntada aos autos de cópia de seu
contrato social. II - No mesmo prazo, as partes, querendo, po-
derão adequar a discriminação de verbas ao título executivo,
uma vez que o valor apresentado a título de FGTS e multa é
muito superior ao efetivamente devido a este título”.

TRT-PR-RT-01584-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Enilson Antonio da Luz
Réu : Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 14/08/2006 Hora: 15:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01588-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristina Pasiecznik
Réu : Paulo Henrique Rivabem Ponta Grossa
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 14/08/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01589-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sonia Mara Antunes da Silva
Réu : Christo Cordeiro e Barazetti Ltda.
ADV(S) : Ustane Fanchin - PR25023
Data da audiência: 16/08/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01599-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vagner Fabricio Cafe
Réu : Centro de Formacoes de Condutores Executive Ltda.
ADV(S) : Gislaine Rocha - PR29330
Data da audiência: 12/06/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01660-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elpidio Paim Pinto
Réu : Transtiao Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Oferecer, querendo, resposta aos embargos à execução, no pra-
zo legal.

TRT-PR-RT-01787-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio José Gavrosnki

Ponta Grossa
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Réu : Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda.
ADV(S) : Silvio Batista - PR9239
Paulo Andre Miara - PR21542
Despacho: “O pedido de honorários periciais será apreciado
por ocasião da prolação da sentença. Por ora, libere-se ao(à)
Senhor(a) Perito(a) o depósito prévio de fl. Tendo em vista a
proximidade da audiência, concedo vista do laudo pericial às
partes, pelo prazo comum de cinco dias.”

TRT-PR-RT-01897-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clodoaldo Mendes
Réu : Luis Marcelo de Freitas Pereira
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Marcos Henrique Burnato - PR18278
Foi expedida guia de retirada a favor do autor, encaminhada ao
PAB/JT CEF.

TRT-PR-RT-01922-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Victor dos Santos
Réu : Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-01956-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Robesval Bueno
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Alexandre Augusto Telles Campos - PR21950
Despacho: “Dê-se ciência à ré, na pessoa do advogado consti-
tuído nos autos, da penhora efetuada.”

TRT-PR-RT-02086-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emanuel Felipe Guzzo
Réu : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
ADV(S) : Kelly Yuriko Yokota - PR37807
Despacho: “Intime-se o(a) exeqüente para manifestação, em
cinco dias, a respeito dos bens oferecidos à penhora, devendo,
em caso de discordância, indicar outros de propriedade da exe-
cutada, passíveis de constrição e que possibilitem a garantia da
execução...”

TRT-PR-RT-02214-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha de Fatima de Melo Gonçalves
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Decisão proferida nos embargos à execução opostos.

TRT-PR-RT-02393-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Willian Heberle Dzazio
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Gilmar Pavesi - PR19650
Foi designado o dia 06/06/2006 às 15h30min. para a realização
da visita pericial, tendo início na entrada principal da sede da
Reclamada, na estação Desvio Ribas, Distrito Industrial - Pon-
ta Grossa - PR.

TRT-PR-RT-02464-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdemar dos Santos Pereira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Decisão proferida nos embargos à execução opostos.

TRT-PR-RT-02472-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Diair de Fatima Silva
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Decisão proferida nos embargos à execução opostos.

TRT-PR-RT-02526-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Alves de Souza
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Decisão proferida nos embargos à execução opostos.

TRT-PR-RT-02646-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Rosa
Réu : Agenor Ramos Padilha
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Vista da certidão positiva do oficial de justiça, para manifesta-
ção a respeito.

TRT-PR-RT-02651-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Boris José Gruba
Réu : Dubron Comércio de Roupas Ltda.
Confecções Dujor Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Marli Marlene Horst - PR28582
Decisão de embargos de declaração: pedidos acolhidos parci-
almente. A íntegra da senteça poderá ser obtida no sítio eletrô-
nico do e. TRT “www.trt9.gov.br”. Contra-arrazoar o autor,
querendo, recurso ordinário interposto pelas rés, no prazo le-
gal.

TRT-PR-RT-02656-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose de Assis Neris
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-02668-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriana Aparecida Antoniacomi
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Decisão proferida nos embargos à execução opostos.

TRT-PR-RT-02670-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Anezia Assis Oliveira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Decisão proferida nos embargos à execução opostos.

TRT-PR-RT-02671-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Manoelito Lopes dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Decisão proferida nos embargos à execução opostos.

TRT-PR-RT-02672-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Inez Ivete Klosowski Zanon
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Decisão proferida nos embargos à execução opostos.

TRT-PR-RT-02674-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Henrique Onieski
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Decisão proferida nos embargos à execução opostos.

TRT-PR-RT-02934-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mara Rozana Madeira Clok
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Decisão proferida nos embargos à execução opostos.

TRT-PR-RT-03086-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Augusto Muniz
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Decisão proferida nos embargos à execução opostos.

TRT-PR-RT-03110-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neliza Rodrigues da Silva
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Decisão proferida nos embargos à execução opostos.

01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Gilberto Zulian

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10419/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contraminuta aos embargos à execução e,
querendo, apresentar impugnação aos cálculos de liquidação
no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-CS-00024-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Patricia Aparecida Costa
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
apresentar contra minuta de agravo de petição

TRT-PR-RT-00275-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rosalia Rosa Alves
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : João Carlos Peres - PR23076
Guia de retirada do valor incontroverso disponível na CEF Po-
recatu

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 14443/2006

Ficam os advogados abaixo nominados, intimados para a perí-
cia designada

TRT-PR-RT-00231-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Reginaldo Donizete da Silva
Réu : Expresso Mercurio S.A.
Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Wagner Roberto Pereira de Lima - PR17766
Valmir Ribeiro - PR32465

Patricia Lazaretti Bosquiroli - PR36482
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 21 DE JUNHO DE 2006,
ÀS 15h00min., PELO PERITO LESLIE MARC DHAESE, NO
EX-LOCAL DE TRABALHO DO RECLAMANTE. A INSPE-
ÇÃO PERICIAL NO LOCAL DE TRABALHO PODERÁ SER
FEITA APÓS, DEPENDENDO DOS RESULTADOS ANTE-
RIORES.

TRT-PR-RT-00579-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sidglei Cleverson Pereira
Réu : Lumicenter Indústria e Comércio de Luminarias Ltda.
ADV(S) : Iguaraci Aparecida de Carvalho - PR16039
Joaozinho Santana - PR23034
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 28 DE JUNHO DE 2006,
ÀS 17h00min., PELO PERITO LESLIE MARC DHAESE, NO
EX-LOCAL DE TRABALHO DO RECLAMANTE (SEDE DA
EMPRESA RECLAMADA), DEVENDO O RECLAMANTE
LEVAR SUA CARTEIRA DE TRABALHO.
DESPACHO:
“Defiro o pedido do perito. Intimem-se as partes para apresen-
tarem os documentos solicitados na ocasião da perícia (prontu-
ário individual do reclamante, PPRA e PCMSO).”

TRT-PR-RT-00874-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alexandre Ramos
Réu : Keeper Trabalho Temporário Ltda.
Simoldes Plasticos Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Thiago Milanez Andraus - PR36814
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 26 DE JUlHO DE 2006,
ÀS 18h00min., PELO PERITO BENNY CAMLOT, EM SEU
CONSULTÓRIO, AV. JOÃO GUALBERTO, 1988, JUVEVÊ,
CURITIBA.

TRT-PR-RT-01077-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edison Pires
Réu : Lubritan Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Ralph Durval Moreira de Souza - PR34685
Erasmo Felipe Arruda Junior - PR23758
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 28 DE JUNHO DE 2006,
ÀS 17h30min., PELO PERITO LESLIE MARC DHAESE, NO
EX-LOCAL DE TRABALHO DO RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-01410-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lucas Ferreira Pereira
Réu : Cap - Central de Armazenagem Paraná Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 07 DE JUNHO DE 2006,
ÀS 17h00min., PELO PERITO LESLIE MARC DHAESE, NO
EX-LOCAL DE TRABALHO DO RECLAMANTE (SEDE DA
EMPRESA RECLAMADA), DEVENDO O RECLAMANTE
LEVAR SUA CARTEIRA DE TRABALHO.
DESPACHO:
“Defiro o pedido do perito. Intimem-se as partes para apresen-
tarem os documentos solicitados na ocasião da perícia (prontu-
ário individual do reclamante, PPRA e PCMSO).”

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada
Rua Vicente Machado, 147 - sobreloja

Fone: 310-7108 – email: pleno@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
PROCESSO TRT-PR-AR 6062/2006-909-09-00-0

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO, Rela-
tora no Processo TRT-PR-AR 6062/2006-909-09-00-0, em trâ-
mite neste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, sendo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, au-
tor e JOSEFINA LIMA DE MENEZES e MANOEL PEREI-
RA DOS SANTOS, réus,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o réu MANOEL
PEREIRA DOS SANTOS (portador de RG 50294445/SSP e
CPF 544.404.838-87)), para, ter ciência da concessão de pedi-
do de antecipação de tutela e para, querendo, responder aos
termos da ação, em 20 dias, indicando, desde logo, eventuais
provas que pretenda produzir (CPC, art. 491). Os autos se en-
contram na Secretaria do Tribunal Pleno à disposição do inte-
ressado. E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai
por mim, ___________________, Ana Cristina Navarro Lins,
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Espe-
cializada, subscrito e conferido, e ao final assinado pela Exma.
Juíza Relatora, a ser publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local de costume na sede do TRT 9ª Região.

Curitiba, 24 de maio de 2006.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Juíza Relatora

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
1A. TURMA

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00023/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no

prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02604-2004-513-09-00-0 - Seq: 00001
Local Atual : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Fabio Aurelio Mansano Melare
Companhia Brasileira de Bebidas
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Samira Calixto Peijo - PR33320
DESCRIÇÃO : Vistos, etc. Ante a possibilidade de substabele-
cimento dos poderes outorgados aos i. Procuradores, indefiro o
pleito formulado na petição retro. Intime-se, com urgência. Em,
26 de maio de 2006 - Janete do Amarante - Juíza Relatora.

1A. TURMA
Elaine Cristina Gerlach

Diretor

PORTARIA SGP nº 40/2006

A JUÍZA VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a paralisação, ainda que parcial, exclusivamente
dos serviços de 1º grau, por tempo indeterminado, em virtude
da adesão dos Servidores Públicos Federais à greve e, ainda, a
precariedade das atividades judiciais,

RESOLVE, conforme o disposto no artigo 25, LIV, do Regimento
Interno deste Regional e artigos 180 e 265, V, do Código de
Processo Civil:
Art. 1º - Suspender os prazos processuais na Vara do Trabalho
de Jaguariaíva a partir de 24 de maio de 2006, inclusive, e o
recebimento de ações trabalhistas e petições no Serviço de Dis-
tribuição de 1º Grau, à exceção de medidas urgentes.
Art. 2º - Os prazos processuais continuarão a fluir no primeiro
dia útil subseqüente ao término do movimento paredista.
Art. 3º - Em virtude da parcialidade do movimento, quando
proferidos julgamentos serão as partes intimadas nos termos da
Súmula 197, do C. TST.
Publique-se.

Curitiba, em 24 de maio de 2006.

(a)ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juíza Vice-Presidente

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 63/2006

ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 22-5-
2006:
Ato nº 126/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento
Interno, e do contido no Processo n.º 128/2006, da Secretaria
de Recursos Humanos, RESOLVE conceder Pensão Vitalícia a
ELIZABETE MACHADO FRIGERI BERNARDI, cônjuge
do servidor aposentado deste Tribunal VALENTIN ROBERTO
BERNARDI, a partir da data do óbito, ocorrido em 3/5/2006,
com fundamento nos arts. 215, 216, § 1º, 217, inciso I, alínea
“a”, e art. 218, da Lei n.º 8.112/90, fazendo jus ao valor apura-
do nos moldes definidos no art. 40, § 7º, inciso I, da Constitui-
ção Federal, na redação dada pela Emenda n.º 41/03, e art. 2º,
inciso I, da Lei n.º 10.887/04.
ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 26-5-
2006:
Ato nº 129/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento
Interno e do contido no Processo n.º 119/2006, da Secretaria de
Recursos Humanos, RESOLVE conceder Pensão Vitalícia a
SOUAD FAOUZI NASR, cônjuge do juiz classista de 1º grau
aposentado por este Tribunal, FAOUZI RACHID NASR, a par-
tir da data do óbito, ocorrido em 14/4/2006, com fundamento
no art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, na redação
dada pela Emenda n.º 41/03, nos arts. 217, inciso I, alínea “a”,
e art. 218, caput, da Lei n.º 8.112/90, e no art. 2º, inciso I, da
Lei n.º 10.887/04 c/c art. 2º, do Decreto n.º 5.756/06.

Curitiba, 26 de maio de 2006.

Nelson Copruchinski
Diretor da Secretaria de Recursos Humanos

DISTRIBUIÇÃO: 82/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de Redistribuição de processos para Revisor

Em 26/05/2006, na Secretaria da Quarta Turma, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a REDIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Juíza MÁRCIA DOMINGUES foram redistribuídos
os seguintesprocessos:

TRT-PR-01186-2001-670-09-00-4
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: DM Construtora de Obras Ltda.
Recorrido: Rodolfo Martins de Oliveira
ADVOGADO: Jose Carlos Farah - Gustavo Pereira Farah -
Alessandro Coimbra - Keile Cristina Biezus
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente da Quarta Turma.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

Porecatu

Tribunal Regional da
9ª Região

São José dos Pinhais
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PRCTBJP01
BOLETIM N° 0041/2006

SENTENÇAS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PRE-
VIDENCIÁRIO DE CURITIBA.

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
FOI ANTECIPADO OS EFEITOS DA TUTELA, PODENDO
A PARTE AUTORA SE MANIFESTAR SOBRE O LAUDO
PERICIAL E/OU AUTO DE CONSTATAÇÃO JUNTADOS,
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.030101-2 - CELSO GONCALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

——————————— Nos processos abaixo, TENDO EM
VISTA CÁLCULO ELABORADO PELA CONTADORIA DO
JUÍZO CONFORME O JULGADO, a parte autora deverá infor-
mar se pretende receber seu crédito por RPV (limitado a sessen-
ta salários mínimos) ou por PRECATÓRIO REQUISITÓRIO.
Optando por RPV, a parte autora deverá renunciar ao exceden-
te a sessenta salários-mínimos.
Prazo: 10 (dez) dias.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.063467-3 - SONIA TRAVISANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER

2004.70.00.039583-0 - MARCIO JOSE RENO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VICENTE DA SILVA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO DESPACHO COM AS SEGUINTES DE-
TERMINAÇÕES:

Determinando ao INSS que promova a reabertura do PROCES-
SO ADMINISTRATIVO;

Assegurando participação do advogado do segurado na realiza-
ção da JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA;

Intimando a parte autora, especialmente para que apresente
quando da JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA, todos os do-
cumentos que dispuser para comprovar o exercício de ativida-
de rural, inclusive cópia dos elementos novos apenas apresen-
tados em juízo...

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.008721-3 - EURICA AOKI YAMADA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...determino que seja intimado o INSS para que, no prazo de
sessenta dias, promova a revisão do processo administrativo...

INTIME-SE O REQUERENTE para que:
a) compareça perante o INSS, a fim de acompanhar a tramita-
ção da Justificação...
b) Deverá também apresentar ao INSS todos os documentos, in-
clusive os que acompanham a petição inicial e que não foram
anexados no processo administrativo, incluindo os referentes ao
período de atividade rural, formulários (...) e laudos que...possam
confirmar o trabalho nas condições alegadas na inicial...
c) no tocante à atividade rural, apresentar ao INSS o rol de
testemunhas que tenham conhecimento sobre os fatos a serem
provados...CASO NÃO POSSA PRODUZIR PROVA ORAL,
diante da ausência de testemunhas, INFORME ESTE JUÍZO o
mais rapidamente possível para que seja verificada a necessi-
dade de se manter o conteúdo da presente decisão...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.008967-2 - SAMUEL DA SILVA CAMARGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

2006.70.00.009643-3 - JOAO RIBEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2006.70.00.009980-0 - EDMUNDO WERETYCKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...julgo IMPROCEDENTE o pedido...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.018198-5 - ELOISA PEREIRA SOARES X INSTI-

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR

2005.70.00.021244-1 - MARIA BENEDITA MARCONDES CHIS-
TE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS

2005.70.00.030237-5 - JOAO FRANCISCO VICENTE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO JOSE RIBAS

2005.70.00.030246-6 - ANA LUCIA DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FORAM PROFERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

SENTENÇA julgando PROCEDENTE o(s) pedido(s) e ANTE-
CIPANDO OS EFEITOS DA TUTELA REQUERIDA.

ATO DE SECRETARIA:
A parte autora poderá apresentar CONTRA-RAZÕES, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com a Portaria nº 08/
2002 deste Juízo.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.013680-3 - JOSEFA PACHECO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.021303-2 - EMERSON DE SOUZA SABINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...julgo IMPROCEDENTE o pedido...REVOGANDO-SE a
decisão que antecipou a tutela...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017051-3 - FRIDENIL MARQUES DE SOUZA RIBEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...indefiro a petição inicial...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.004683-1 - GERCI CALGAROTO BAGIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FORAM PROFERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

SENTENÇA julgando PROCEDENTE o pedido.
ATO DE SECRETARIA:
A parte autora poderá apresentar CONTRA-RAZÕES, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com a Portaria nº 08/
2002 deste Juízo.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.026914-1 - WALDIR MANSKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KAREN LIS FERREIRA CARVALHAL SANTOS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FORAM PROFERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

SENTENÇA julgando PROCEDENTE o(s) pedido(s) e ANTE-
CIPANDO OS EFEITOS DA TUTELA REQUERIDA.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.021204-0 - MARIANNA CARDOSO COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:
“...homologo o acordo...Julgo extinto o processo com julga-
mento do mérito...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017421-0 - SANDRA MARA ANTOCHE COUTI-
NHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

2005.70.00.031518-7 - MILTON ANTONIO GUAREZI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...acolho os embargos de declaração opostos pelo autor para,
no mérito, dar-lhes provimento, para que a parte dispositiva da
sentença passe a vigorar com a seguinte redação:...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.027867-8 - EZIO ROBERTO QUINSLER X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora, para que, no prazo de dez dias especi-
fique quais períodos pretende que sejam reconhecidos como tra-
balhados em condiçoes especiais...Na mesma oportunidade, de-
verá juntar todos os carnês ou comprovantes de recolhimento.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.008785-7 - IRAI ANTONIO FALK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ESTELA LEITE GOMES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte
petição inicial legível...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.008575-7 - ROMANO BUGANIKO JEZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...Assim, intime-se novamente a parte autora para juntar, em
dez dias, cópia dos laudos e formulários...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.000502-6 - OSVALDO DOS PASSOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...Assim, intime-se a parte autora para que, em tres dias, diga
se tem algo mais a requerer no feito.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.002757-5 - APARECIDA LOPES NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON AUGUSTO KRAINER

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...intime-se a parte autora para que, em dez dias, informe nos
autos o numero correto de seu pedido de averbação.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.011875-8 - LUIZ CARLOS TREZUB X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VICENTE DA SILVA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Defiro o prazo de quinze dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2002.70.00.007999-5 - ANTONIO JOSE BERTULINO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CORREA FERREIRA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, jun-
te aos autos comprovante de indeferimento administrativo, sob
pena de indeferimento da inicial...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.008580-0 - LUIZ CARLOS GUILHERME X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARLA MARIA RUIZ MERINO

2006.70.00.008977-5 - MARIA ANTONIO DE SOUZA PAU-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARLA MARIA RUIZ MERINO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte
aos autos cópia do indeferimento administrativo, devendo, na
mesma oportunidade, juntar os formulários e laudos respectivos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.008860-6 - LUCIANO ALMEIDA CANTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENIO TADEU DE LUCENA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“...intime-se a parte autora para que, no rpazo de dez dias,
emende a incial, atribuindo valor à causa...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.004712-4 - IRACI MARIA DE MOURA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a autora para que, no prazo de dez dias, esclareça o
motivo pelo qual não compareceu à perícia designada...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.002846-4 - APARECIDO MOREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de vinte dias, mani-
feste-se sobre os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.062776-0 - JOANNA ANNIBELLI FERNANDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,
manifeste-se quanto à alegação de litispendencia...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2006.70.00.007755-4 - ALVINA BASSAN GAPSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Concedo o prazo improrrogável de quinze dias para a parte
juntar a documentação solicitada.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.006653-2 - MAURICIO OLEGARIO CATALAN INI-
GUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDEMAR FRITZ JUNIOR

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...reconheço a incompetência territorial com base no Código
de Processo Civil...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.008773-0 - JOAO BATISTA DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...declaro a incompetencia absoluta da Justiça Federal para
processar e julga o feito e determino a remessa dos autos à
Justiça Estadual...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.004742-2 - EDMAR PAULINO BRUNING X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...intime-se novamente a parte autora para que, em tres dias,
especificar quais são os documentos cuja cópia não consta dos
presentes autos e que estariam em poder do INSS...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.000665-1 - JAIR SOARES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

CURITIBA, 23 de maio de 2006

GISELE QUINTÃO PASCHOAL PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JEF PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA

PRCTBJP01
BOLETIM N° 0042/2006

SENTENÇAS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PRE-
VIDENCIÁRIO DE CURITIBA.

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FORAM PROFERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

ATO DE SECRETARIA:
A parte autora poderá apresentar CONTRA-RAZÕES, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com a Portaria nº 08/
2002 deste Juízo.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.034615-9 - ZILDA DE OLIVEIRA X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA DEVERÁ SE MANIFESTAR SOBRE A
PETIÇÃO E/OU DOCUMENTOS JUNTADOS PELO INSS.

PRAZO: DEZ DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2003.70.00.009056-9 - AVELINO FONTINATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
FOI INDEFERIDO/NÃO FOI APRECIADO POR ORA A AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA, DEVENDO A PARTE AUTORA
SE MANIFESTAR SOBRE O LAUDO PERICIAL E/OU LAU-
DO SOCIAL JUNTADO AOS AUTOS, NO PRAZO MÁXI-
MO DE CINCO DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.025801-5 - SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA DEVERÁ SE MANIFESTAR SOBRE A
PROPOSTA DE ACORDO APRESENTADA PELO INSS.

PRAZO: CINCO DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.021016-0 - MIGUEL RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CESAR DA CRUZ FERNANDES

2005.70.00.030541-8 - JOAO VIEIRA DE FRANCA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ENEIDE RODRIGUES

——————————— Nos processos abaixo, TENDO EM
VISTA CÁLCULO ELABORADO PELA CONTADORIA DO
JUÍZO CONFORME O JULGADO, a parte autora deverá infor-
mar se pretende receber seu crédito por RPV (limitado a sessen-
ta salários mínimos) ou por PRECATÓRIO REQUISITÓRIO.

Prazo: 10 (dez) dias.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.031801-5 - ATACILIO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2003.70.00.035453-6 - VILMAR CLAUDIO BUX X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JARDEL DEMETRIO KOWALSKI

2004.70.00.004786-3 - JACIRA CARVALHO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARIME VERAN

2004.70.00.033833-0 - BRAULIO CASADO NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA PODERÁ SE MANIFESTAR, QUEREN-
DO, SOBRE O LAUDO PERICIAL JUNTADO AOS AUTOS.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.004490-8 - AUDEOMIR APARECIDO DE FREI-
TAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.021302-0 - JARBAS DO CARMO LEDUX WAPNYK
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

2005.70.00.026707-7 - DIVANIRA CONCEICAO DA SILVA
GONCALVES e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO ROCHA

2005.70.00.028094-0 - IZIDIO FERREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, jun-
te aos autos comprovante de indeferimento administrativo, sob
pena de indeferimento da inicial.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
2006.70.00.008835-7 - CARMELIA RODOLFO BALTHAZAR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2006.70.00.008845-0 - JORGE DA SILVA RAMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCINEA HUMMEL

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte
petição inicial legível, sob pena de indeferimento...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.008579-4 - ARISI SILVA DAVIES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...intime-se parte autora para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se sobre a proposta de acordo do INSS...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.030062-7 - GELSOM MEISTER DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Admito a habilitação de MARCO MORO...
intime-se a parte autora para que...junte aos autos todos os do-
cumentos pertinentes à causa de que dispuser, especialmente
referentes à doença...
Prazo de vinte dia.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.012230-0 - MARCO MORO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...reputo necessária a vinda da(s) CTPS(s) do autor e dos car-
nês de recolhimento (caso tenha contribuído individualmente),
a fim de averiguar o real tempo de serviço previdenciário.
Paralelamente, deverá a parte autora apresentar planilha de re-
sumo de tempo de serviço...
Concedo o prazo de dez dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.021226-0 - ILIOIR COSTA CABRAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANKLIN PAULA MENDES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, em dez dias, informe nos
autos, sob pena de indeferimento da inicial:...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.007514-4 - MIRIAM DO LAGO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, emen-
de a inicial, esclarecendo os fatos e fundamentos do pedido...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.008742-0 - DAVI MOACIR RIBEIRO GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELE MARIA BRANDALISE

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Concedo, como requerido, o prazo de quinze dias para a parte
autora juntar a documentação solicitada...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.030287-9 - FRANCISCO BARTH JUNIOR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO JOSE RIBAS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Defiro o prazo de trinta dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.004790-2 - CLEUSA PADILHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO PELLINI STEIN

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, mani-
feste-se sobre a conclusão da justificação administrativa...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.021421-8 - JANDIRA RONKOSKI ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL FERNANDES RIBEIRO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de vinte dias, ma-
nifeste-se sobre a petição do INSS...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.055581-5 - CELINA RODRIGUES TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VITAL CASSOL DA ROCHA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“ Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que não
houve condenação de honorários...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.015434-5 - DIRCE ANDRADE BARETTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BARETTA MORAES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, emen-
de a inicial, atribuindo valor à causa...no mesmo prazo, a parte
autora deverá esclarecer se busca a conversão de atividade es-
pecial, especificando quais períodos pretende que sejam reco-
nhecidos como trabalhados em condiçoes especiais...bem como
apresentando formulários e laudos dos períodos cujo reconhe-
cimento pretende...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.011269-4 - VALDIR FRANCISCO ANTONIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de vinte dias, ma-
nifeste-se sobre a petição do INSS.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.054564-0 - JOÃO VIEIRA MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para
processar e julgar o feito e determino a remessa dos autos à
Justiça Estadual...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70 .00 .030433-5  -  ROSELI  APARECIDA ZA-
BLONSKI DRANKA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

CURITIBA, 24 de maio de 2006

GISELE QUINTÃO PASCHOAL PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JEF PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO
Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0096/2006

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório de se-
guinte teor:
CERTIDÃO PROVIMENTO 02/2005, INCISO XXVI:
Retornando os autos da Instância Superior, INTIMAR AS PAR-
TES para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quin-
ze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação,
se for o caso;

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.029847-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEVI LUIZ CARDOSO, INES CABRAL CARDOSO
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR

CONSIGNATORIA

99.00.16695-7 - LEVI LUIZ CARDOSO, INES CABRAL
CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR

ACAO ORDINARIA

98.00.07450-3 - ALAIDE MARIA DA CONCEICAO X BAN-
CO BANESTADO SA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA

CONSIGNATORIA

98.00.02105-1 - ALAIDE MARIA DA CONCEICAO X BAN-
CO BANESTADO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA

ACAO ORDINARIA

95.00.13884-0 - PAULO GERMANO DITTMAR, CELIA
ROSA HERINGER DITTMAR X GUAIBA NEGOCIOS IMO-
BILIARIOS SA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, CLEA MARA LUVIZOTTO

2000.70.00.018605-5 - PAULO ROBERTO ANTON, MARIA
HELENA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO RUDOLFO HANAUER, MARIA
ALICE CARNEIRO FIGUEREDO

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

1999.70.00.029331-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PAULO ROBERTO ANTON, MARIA HELENA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, AN-
TONIO RUDOLFO HANAUER

ACAO CAUTELAR

98.00.20016-9 - MARIO MILCIADES SANCHEZ SOSA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRACIA

ACAO ORDINARIA

96.00.04657-3 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIÃO FEDERAL, SASSE
CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, MURI-
LO CLEVE MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI

2001.70.00.011381-0 - ROGERIO LUIZ DIAS MACHADO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório de se-
guinte teor:
CERTIDÃO PROVIMENTO 02/2005, INCISO VI:
Intimação da parte contrária (autora) para manifestar-se em 05
(cinco) dias, sempre que forem juntados novos documentos,
nos termos do art. 398 do Código de Processo Civil;

CONSIGNATORIA

98.00.11124-7 - DIRLEI CASTORINO PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

ACAO ORDINARIA
92.00.16401-3 - VALTER FURTADO DE ARAUJO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL - BACEN, UNIÃO FEDERAL, SASSE CIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021458-4 - BERNADETE VAZ FADEL CARNEI-
RO, LOURIVAL ANTONIO GABARDO, ELENICE DA SIL-
VA LISBOA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO LEONELLO GABARDO FILHO

ACAO ORDINARIA

98.00.09471-7 - IVANY KLAUMANN X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório de se-
guinte teor:

CERTIDÃO PROVIMENTO 02/2005, INCISO XXXI:
Protocolado documento ou peça relativos a processos já arqui-
vados, promover o desarquivamento dos autos e a juntada res-
pectiva, efetuando o encaminhamento dos autos, conforme o
teor do aludido documento ou peça.
(fl. 424)

CONSIGNATORIA

90.00.06118-0 - MARIO PROSDOCIMO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR S. PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório de se-
guinte teor:
CERTIDÃO PROVIMENTO 02/2005, INCISO I:
Intimação da parte AUTORA para fornecer cópias da inicial
(..................), ficando desde já ciente que, decorridos 30 dias
sem atendimento, será promovida a conclusão com certidão a
respeito nos autos;
(FL. 73)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001043-1 - FRANCISCO BONI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório de se-
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guinte teor:
CERTIDÃO PROVIMENTO 02/2005, INCISO VI:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;
(FL. 319)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.028168-2 - ISOLINA OLIVEIRA DOS SANTOS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BAN-
CO ITAU SA
Adv. : Dr(s). LUCIMARA DOEGE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório de se-
guinte teor:
CERTIDÃO PROVIMENTO 02/2005:
À parte autora para cumprir o despacho de folha 138, itens 1/5)
(fl. 151)

—————————————————————-
1. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

2. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr.Sebastião W. G. Cordeiro,
fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

(...)
(fl. 138, itens 1 a 5)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047034-2 - FABIO RICARDO DOS SANTOS,
CHRISTINA BADY HASSAD RICARDO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI, ISABELA MAN-
SUR SPERANDIO, JOSE ROBERTO SPERANDIO, WA-
SHINGTON MANSUR SPERANDIO

CURITIBA, 15 de maio de 2006.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO PRCTBPR01-2006/0096

ADRIANE TURIN DOS SANTOS............... ................... 016
ALESSANDRA SPREA PETRI................. ...................... 009
ALEXANDRE STADLER CORREA............... ................ 042
ALMIR TADEU BOTELHO.................... ........................ 032
ALTAMIRO PROCHNO GAONA................. .................. 068
ANDREA MARIA SOARES QUADROS............ ............ 056
ANDREA MARIA SOARES QUADROS............ ............ 063
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES........... ............. 034
ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS.......... ............ 075
ANTONIO GERALDO SCUPINARI.............. ................ 027
APARECIDO SOARES ANDRADE............... ................. 070
BIANCA HAMMERLE AVELAR................. .................. 060
CARLOS FELISBINO....................... .............................. 004
CARMELINDA CARNEIRO.................... ....................... 067
CELIO VITOR BETINARDI.................. ......................... 038
CLAUDIA REGINATO ZARPELON.............. ................ 010
CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA........... ............... 022
CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA........... ............... 050
CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA........... ............... 072

CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS............ ................. 006
CLAUDIO PISCONTI MACHADO............... ................. 014
CLAUDIO PISCONTI MACHADO............... ................. 018
CLEBER GIOVANI PIACENTINI.............. .................... 066
DESIREE PASSOS DIAS.................... ............................ 011
DESIREE PASSOS DIAS.................... ............................ 017
DIEGO MARTINS GASPARY.................. ....................... 071
EDUARDO CHAMECKI....................... ......................... 064
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 057
ELTON SCHEIDT PUPO..................... ........................... 031
EUGENIO DE LIMA BRAGA.................. ...................... 043
FABIANE BIGOLIN WEIRICH................ ...................... 047
FABIANO HALUCH MAOSKI.................. ..................... 055
FABIULA SCHMIDT........................ ............................... 048
FLAVIO DIONISIO BERNARTT............... ..................... 037
FLORIANO TERRA FILHO................... ......................... 023
GENI KOSKUR............................ .................................. 008
GENI KOSKUR............................ .................................. 025
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO......... .......... 020
IDERALDO JOSE APPI..................... ............................. 041
INES ESTANISLAVA PUCCI................. ......................... 026
INES ESTANISLAVA PUCCI................. ......................... 033
IVANI FLORIANO FRARE ASSIS............. ..................... 019
JACKSON SPONHOLZ....................... ........................... 001
JOAO ANTONIO DABROWSKI................. ................... 039
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 024
JORGE LUIZ BORGES...................... ............................. 051
JUSSARA GRANDO ALLAGE.................. ..................... 005
JUSSARA OLIVEIRA LIMA.................. ......................... 056
KARINA MIQUELETTO VIDAL................ ................... 045
KARINA MIQUELETTO VIDAL................ ................... 054
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY.............. ............. 073
LINEU EDISON TOMASS.................... .......................... 015
MARCELO FERNANDES POLAK................ ................ 028
MARCOS ANTONIO BETTEGA................. .................. 002
MARIA GOMES SAMPAIO.................... ........................ 040
MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA........ ............... 074
MARLUS ROBERTO SABER................... ...................... 029
MAURO CURY FILHO....................... ........................... 007
MONICA FERREIRA MELLO BIORA............ ............... 013
MURILO CLEVE MACHADO................... .................... 059
PAULO AMBROSIO......................... .............................. 030
PAULO CESAR GRADELA FILHO.............. ................. 069
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA....... ...... 012
REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL........ ............. 052
REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL........ ............. 053
RENE ARIEL DOTTI....................... ............................... 036
RICARDO RUSSO.......................... ................................ 035
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES............ .............. 061
ROGERIA DOTTI DORIA.................... .......................... 036
ROSSANA MOREIRA GOMES.................. .................... 058
SERGIO ANTONIO CAVET................... ........................ 046
SERGIO MELLO ARAUJO.................... ......................... 021
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS............ .............. 065
SILVIO LUIZ DE COSTA................... ............................ 003
TANIA DE SOUZA SOARES.................. ........................ 062
VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR............ .................. 044
WALDIRENE BUDAL........................ ............................ 005
WALTER CARDOSO DA SILVEIRA............. ................. 049

Conforme o Inc. VI, art. 206 do Provimento n° 05/03, da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, determinei a
intimação do Autor para se manifestar sobre a petição e/ou doc.
apresentados pela Autarquia, no prazo de “cinco dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 00.0085026-8 - ABELARDO LOYOLA E SILVA e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JACKSON SPONHOLZ (OAB PR006145). OBS.:
fl. 869

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ MANIFESTEM-SE OS AUTORES SOBRE AS INFORMA-
ÇÕES FORNECIDAS PELA AUTARQUIA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 93.0003500-2 - JOAO TEIXEIRA - ESPOLIO e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB PR009954).
OBS.: FL. 622

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA, QUE DEVERÁ SE MANI-
FESTAR EM 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

003 - 93.0000628-2 - FRANCISCO DE AQUINO PINHEIRO
SOBRINHO e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SILVIO LUIZ DE COSTA (OAB SC005218). OBS.:
FL. 611

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COMO OS AUTORES AGOSTINHO FRANCO, ESTEPHA-
NIA FLUGEL, IRMGARD SPORR e ROSA LEONILDA BAS-
SETI DALCOMUNI, NÃO TÊM CRÉDITO A RECEBER,
LANCE-SE FASE DE ARQUIVAMENTO.
... JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC, EM RELA-
ÇÃO AOS EXEQÜENTES ELISA HUCK, EURLO HEIBEL,
WLADESLAU GURCZAKOVSKI, ANTÔNIO RODRIGUES
DE MORIS, TULIÃO CECCOM, MARIA AUGUSTA SAM-
PAIO TARACIEVECK, LUIZ ATIVIR FONTANA, NELSON
GARCIA AMÂNCIO, OÁVIO KLINGEFUSS e DARCY JOSÉ
DE MOURA.
AGUARDE-SE O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO EXPE-
DIDO NA FL. 529.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 94.0016039-9 - AGOSTINHO FRANCO e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS FELISBINO (OAB PR005983). OBS.:
FL. 531

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... OCORRE QUE A PRETENSÃO DO AUTOR JÁ FOI
APRECIADA DEFINITIVAMENTE PELO STJ E NÃO CON-
CEDIDA A EQUIVALÊNCIA SALARIAL COMO FORMA DE
REAJUSTAMENTO DE SEU BENEFÍCIO.
ASSIM, PORQUE O PEDIDO DO AUTOR ULTRAPASSA OS
LIMITES POSTOS NO TÍTULO JUDICIAL, INDEFIRO A
CONCESSÃO DA TUTELA PLEITEADA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 94.0013647-1 - MANOEL TOMAZ BUDAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JUSSARA GRANDO ALLAGE (OAB PR019240),
WALDIRENE BUDAL (OAB PR024784). OBS.: FL. 162

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... INDEFIRO O PEDIDO DE HABILITAÇÃO DOS IRMÃOS
DA AUTORA FEITO NAS FLS. 241 E 242. “

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

006 - 98.0020352-4 - MARIA DO ROCIO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS (OAB
PR015841). OBS.: FL. 254

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... INDEFIRO O PEDIDO DE EXECUÇÃO, PARA O QUE
É COMPETENTE A SUPERIOR INSTÂNCIA, ...
INTIME-SE O AUTOR PARA DIZER SE TEM ALGO MAIS
A REQUERER NO TOCANTE À EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA PROFERIDA NESTES AUTOS. PRAZO DE 10 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 1999.70.00.032444-7 - ARMIN ANTON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MAURO CURY FILHO (OAB PR018436). OBS.:
FL. 163

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE NOVAMENTE A ADVOGADA QUE ATUA NO
FEITO PARA APRESENTAR AS PROCURAÇÕES ATUALI-
ZADAS, EM 20 DIAS.”

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

008 - 99.0014137-7
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FL. 199

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO O PEDIDO.
AGUARDE-SE O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO EXPE-
DIDO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2000.70.00.024941-7 - SERGIO FERRES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ALESSANDRA SPREA PETRI (OAB PR022891).
OBS.: FL. 165

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE O RETORNO DO ALVARÁ (FL. 232) EM 05 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2000.70.00.003992-7 - MICHELLE CAROLINE PEREI-
RA SANTOS e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIA REGINATO ZARPELON (OAB
PR022963). OBS.: FL. 233

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE AU-
TORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂNCIA COM
OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HIPÓTESE JUN-
TAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFORME MODELO PA-
DRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL,...,
CASO EM QUE SERÁ REQUISITADO O PAGAMENTO.
NESSA OPORTUNIDADE, DEVE A PARTE AUTORA DIZER
SE RENUNCIA OU NÃO AOS VALORES EXCEDENTES AOS
SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PARA REQUISIÇÃO DOS
VALORES MEDIANTE RPV, SOB PENA DE PRECLUSÃO;
NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES
PROPOSTOS, DEVERÁ A PARTE AUTORA INICIAR A EXE-
CUÇÃO PELOS ARTIGOS 604 E 730 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

011 - 2002.70.00.042868-0 - ANTONIO ACIR GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DESIREE PASSOS DIAS (OAB PR026519). OBS.:
FL. 287

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2001.70.00.025367-0 - ALBERTO ROSSI SANTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA
(OAB PR024821). OBS.: FL. 149

013 - 2003.70.00.068743-4 - HERBERT BECKER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA FERREIRA MELLO BIORA (OAB
PR033111). OBS.: FL. 49

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A PETIÇÃO E CÁLCULOS APRESENTADOS PELO
INSS. PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2001.70.00.023578-2 - ILDA CARMEM MORO DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO PISCONTI MACHADO (OAB PR014892).
OBS.: FL. 289

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ TENDO EM VISTA QUE O TÍTULO SOBRE O QUAL SE
FUNDAVA A EXECUÇÃO FOI DESCONSTITUÍDO, DETER-
MINO A DEVOLUÇÃO AO TRIBUNAL DO VALOR INDI-
CADO NO DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO DA FL. 50.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2002.70.00.017277-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X NILTON SCHENFELD
Adv.: Dr(s).LINEU EDISON TOMASS (OAB PR015828).
OBS.: FL. 58

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ TENDO EM VISTA QUE O PROCESSO FOI EXTINTO
PELA PERDA DE OBEJTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA, UMA
VEZ QUE O TÍTULO EXECUTIVO FOI DESCONSTITUÍ-
DO, PODENDO A PARTE AJUIZAR A AÇÃO PELAS VIAS
ORDINÁRIAS, INTIME-SE A EXEQÜENTE PARA SE MA-
NIFESTAR SOBRE SE HÁ REALMENTE INTERESSE EM
PROSSEGUIR COM O RECURSO INTERPOSTO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2001.70.00.040420-8 - CLARA GRAMM DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANE TURIN DOS SANTOS (OAB
PR017952). OBS.: FL. 35

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO O PEDIDO DA FL. 156, MEDIANTE A SUBSTI-
TUIÇÃO POR CÓPIAS.
INTIMEM-SE AS PARTES DAS REQUISIÇÕES EXPEDIDAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2001.70.00.040398-8 - MARIA DE LOURDES TELES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DESIREE PASSOS DIAS (OAB PR026519). OBS.:
FL. 164

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ O PEDIDO DA FL.196 É INOPORTUNO EM RAZÃO DA
SENTENÇA JÁ LANÇADA NAS FLS. 189/193, NA QUAL
NÃO FOI DEFERIDA A TUTELA ANTECIPADA.
... INDEFIRO, POR TANTO O PEDIDO DO AUTOR PARA QUE
O INSS APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ...”

ACAO ORDINARIA

018 - 2002.70.00.035987-6 - ROSELI PEDON PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO PISCONTI MACHADO (OAB
PR014892). OBS.: FL. 197

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ FL. 231, DÊ-SE CIÊNCIA À AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2002.70.00.070703-9 - DILMA DE FATIMA GABARDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IVANI FLORIANO FRARE ASSIS (OAB PR011337).
OBS.: FL. 232 VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COMO NÃO HOUVE TEMPO HÁBIL PARA O PROCES-
SAMENTO DO VALOR A SER CREDITADO PELO INSS,
DEVE A PARTE AUTORA AGUARDAR O LANÇAMENTO
DO PRÓXIMO MÊS, PARA ENTÃO CONFERIR NO EXTRA-
TO DE PAGAMENTO O BENEFÍCIO DO DEMANDANTE,
DISPONÍVEL NA INTERNET (dataprev.gov.br), SE O INSS
ADIPLIU COM A OBRIGAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

020 - 2002.70.00.042237-9 - CELSO ZANON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO (OAB
PR025864). OBS.: FL. 95

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COMO O INSS JÁ TOMOU AS MEDIDAS NECESSÁRIAS
AO CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL NA
VIA ADMINISTRATIVA, AGUARDE-SE NOVA MANIFES-
TAÇÃO DOS IMPETRANTES POR 60 DIAS.”

MANDADO DE SEGURANCA

021 - 2003.70.00.009513-0 - NILCE BRANDALISE e outros X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE NACIONAL DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).SERGIO MELLO ARAUJO (OAB SC004440).
OBS.: FL. 312

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ TENDO EM VISTA QUE DO PROCESSO ADMINSITRATI-
VO JUNTADO PELO INSS (AUTOS ANEXOS) NÃO CONS-
TAM OS FORMULÁRIOS E LAUDOS RELATIVOS AOS PE-
RÍODOS DE 01/02/79 A 13/07/79, 24/07/79 A 01/07/80 E 05/
09/94 A 10/01/95, APONTADOS PELA PARTE AUTORA
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COMO ESPECIAIS, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE JUNTE AOS AUTOS OS REFERIDOS FORMULÁRIOS
E LAUDOS, NO PRAZO DE 20 DIAS. NO MESMO PRAZO
DEVERÁ APRESENTAR SUAS ALEGAÇÕES FINAIS.”

ACAO ORDINARIA

022 - 2003.70.00.056279-0 - MARISA SALLES VILELA RA-
MOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA (OAB PR026744).
OBS.: FL. 137

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO NO QUE SE REFRE
AOS AUTORES INDICADOS NO DEMOSNTRATIVO DA
FL. 101, NA FORMA DO ART. 794, I, DO CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2003.70.00.036056-1 - CLEMENTE PETROSKI e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FLORIANO TERRA FILHO (OAB PR014881).
OBS.: FL. 115

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ JUNTADOS OS COMPROVANTES, ABRA-SE VISTA AO
IMPETRANTE.”

MANDADO DE SEGURANCA

024 - 2003.70.00.034484-1 - GONCALO SIGNORELLI DE
FARIAS X SUPERVISORA DE EQUIPE DO POSTO DO INSS
VILA HAUER e outros
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB PR023510).
OBS.: FL. 159

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEIXO DE ACOLHER A IMPUGNAÇÃO DA FL. 72, POIS
O VALOR APRESENTADO PELO INSS É MAIOR DO QUE
O VALOR PRETENDIDO PELO DEMANDANTE.
AGUARDE-SE O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO EXPEDIDO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2003.70.00.049561-2 - GERSON CARLOS NEVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FL. 76

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ BAIXO EM DILIGÊNCIA.
SOBRE O OFÍCIO E DOCUMENTOS DAS FLS. 334/355,
MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS.
APÓS, REGISTREM-SE PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

026 - 2003.70.00.008072-2 - ALFREDO QUINTINO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).INES ESTANISLAVA PUCCI (OAB PR026201).
OBS.: FL. 356

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DAS FLS. 6-11, QUE
PODERÃO SER ENTREGUES À EXEQÜENTE, MEDIAN-
TE RECIBO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2003.70.00.030248-2 - HELENA MARGARIDA VENE-
RI KOSLOSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO GERALDO SCUPINARI (OAB PR015956).
OBS.: FL. 22

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ TEM RAZÃO A AUTORA EM SUA MANIFESTAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

028 - 2003.70.00.077465-3 - DIRCE SPIACCI PESSOA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO FERNANDES POLAK (OAB
PR019243). OBS.: FL. 101

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... PRECLUSA NOVA DISCUSSÃO ACERCA DO PAGA-
MENTO EFETUADO. ASSIM, RECONSIDERO A SEGUN-
DA PARTE DO DECISÓRIO DA FL. 87 PARA INDEFERIR O
PEDIDO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. RETOR-
NEM AO ARQUIVO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2003.70.00.029084-4 - MOACYR CONTIN NICOLAU
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLUS ROBERTO SABER (OAB PR033208).
OBS.: FL. 93

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COMPROVE A PARTE INTERESSADA A ABERTURA DE
INVENTÁRIO/ARROLAMENTO, EM 05 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 2003.70.00.006896-5 - DARCI STOCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO AMBROSIO (OAB PR020909). OBS.: FL. 94

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, ABRA-SE VISTA AO
DEMANDANTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

031 - 2003.70.00.046129-8 - ALBARI GOMES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELTON SCHEIDT PUPO (OAB PR007023). OBS.:
FL. 85

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INDEFIRO O PEDIDO DA FL. 83, TENDO EM VISTA QUE
O CONTRATO DE HONOÁRIOS NÃO FOI JUNTADO
OPORTUNAMENTE. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2003.70.00.017519-8 - GENEZIA CAMPANHOLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALMIR TADEU BOTELHO (OAB PR018013).
OBS.: FL. 85

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INDEFIRO O PEDIDO RETRO, POIS NÃO PODE HAVER
FRACIONAMENTO DO VALOR DA EXECUÇÃO PARA
QUE POSSA PARTE DO CRÉDITO SER SATISFEITO ME-
DIANTE RPV. INTIME-SE. AGUARDE-SE O PAGAMENTO
DO PRECATÓRIO REQUISITÓRIO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 2003.70.00.074425-9 - ANA ALVES ARCARI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).INES ESTANISLAVA PUCCI (OAB PR026201).
OBS.: FL. 48

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA PARA TOMAR CIÊN-
CIA DA INFORMAÇÃO TRAZIDA PELO INSS E PARA DI-
ZER SE TEM ALGO MAIS A REQUERER EM 10 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

034 - 2003.70.00.082542-9 - BENEDITO FARIAS DE PAU-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES (OAB
PR017928). OBS.: FL. 50

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA,. COM PRAZO DE 10 DIAS,
PARA DIZER SE HÁ ALGO MAIS A REQUERER.”

ACAO ORDINARIA

035 - 2004.70.00.004798-0 - FABIOLA RODRIGUES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RICARDO RUSSO (OAB PR031666). OBS.: FL. 260

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ NÃO SE PODE PRETENDER INSTAURAR UMA FASE DE
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, NESTES AUTOS, EM PRE-
JUÍZO DO REEXAME NECESSÁRIO DA SENTENÇA. PER-
CEBA-SE QUE A SENTENÇA FOI PROFERIDA EM NO-
VEMBRO DE 2004 E, ATÉ AGORA, OS AUTOS NÃO FO-
RAM, COMO É NECESSÁRIO, AO TRF DA 4ª REGIÃO.
ASSIM, SE JULGA O AUTOR QUE A MEDIDA ANTECIPA-
TÓRIA ESTÁ SENDO DESCUMPRIDA, DEVE EXTRAIR
CÓPIAS E FORMAR AUTOS DE EXECUÇÃO PROVISÓ-
RIA DE SENTENÇA. INTIME-SE, COM PRAZO DE 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

036 - 2004.70.00.005207-0 - CUPERTINO AMARAL JUNI-
OR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RENE ARIEL DOTTI (OAB PR002612), ROGE-
RIA DOTTI DORIA (OAB PR020900). OBS.: FL.430

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COM A RESPOSTA, INTIMEM-SE AS PARTES (CARTA
PRECATÓRIA).”

ACAO ORDINARIA

037 - 2004.70.00.008939-0 - GERALDO DE CAMPOS ME-
LLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FLAVIO DIONISIO BERNARTT (OAB PR011363).
OBS.: FL.206

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... VISTA À PARTE AUTORA. PRAZO DE 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

038 - 2004.70.00.033874-2 - QUINTINO DA SILVA COSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CELIO VITOR BETINARDI (OAB PR031595).
OBS.: FL. 80

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COM A JUNTADA DO LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO EM 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

039 - 2004.70.00.039702-3 - JOSE DA SILVA FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO ANTONIO DABROWSKI (OAB PR027671).
OBS.: FL. 307- 6

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
DA PETIÇÃO DA FL. 83 E DOS NOVOS DOCUMENTOS JUN-
TADOS PELO INSS DÊ-SE VISTA AO AUTOR, POR 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

040 - 2004.70.00.034072-4 - MARIO VILA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA GOMES SAMPAIO (OAB PR010522).
OBS.: FL. 189

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ FL. 81: DEFIRO CARGA DOS AUTOS POR 15 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

041 - 2004.70.00.037439-4 - LUIMIR AMORIM PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339). OBS.:
FL. 82

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... TENDO EM VISTA QUE A IMPETRANTE TEM PLENO
CONHECIMENTO DO LAMENTÁVEL EXTRAVIO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO PELO INSS (NB
109.277.595-9), JÁ INCLUSIVE POR ELA NOTICIADO
QUANDO DA APELAÇÃO AO E. TRF DA 4ª REGIÃO, IN-
TIMEM-SE-A PARA QUE ESCLAREÇA AO JUÍZO, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, EM QUE SENTIDO PRETENDE O
“CUMPRIMENTO INTEGRAL” DO REFERIDO ACÓRDÃO,
DIZENDO ADEMAIS SE AINDA TEM ALGO A REQUERER
NESTES AUTOS.”

MANDADO DE SEGURANCA

042 - 2004.70.00.036591-5 - HELGA MARGOT ZETZSCHE
X GERENTE REGIONAL DO INSS
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE STADLER CORREA (OAB
PR027604). OBS.: FL. 84

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

043 - 2004.70.00.004417-5 - SEBASTIAO ALVES DIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EUGENIO DE LIMA BRAGA (OAB PR021503).
OBS.: FL. 434

No processo abaixo foi designada audiência de oitiva da litis-
consorte passiva para o dia 05/07/2006 às 17h30min, para cum-
primento do ato deprecado no Juízo de Direito da Comarca de
Palhoça-SC

ACAO ORDINARIA

044 - 2004.70.00.019452-5 - ADELAIDE BERNARDO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR (OAB
PR034198). OBS.: fl. 121

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS,
A COMEÇAR PELO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

045 - 2004.70.00.040819-7 - LUIZ LOPES GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).KARINA MIQUELETTO VIDAL (OAB
PR032673). OBS.: FL. 127

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ 1. MANTENHO O INDEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA NOS MESMOS FUNDAMEN-
TOS DO DECISÓRIO DA FL. 253.
2. FL. 124, ITEM E: QUANTO À PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL, REPUTO NECESSÁRIOS ESCLARECIMENTOS
POR PARTE DO AUTOR, NO TOCANTE À COMPROVA-
ÇÃO DE QUE TENHA TRABALHADO NAS INSTALAÇÕES
DA EMPRESA OKPLAN, NA QUAL REQUER A PRODU-
ÇÃO PROBATÓRIA.
3. INDEFIRO A OITIVA DO REPRESENTANTE DO RÉU,...
4. QUANTO À OITIVA DE TESTEMUNHAS, DEVE O AU-
TOR FUNDAMENTAR O REQUERIMENTO DA PROVA,...
5. FL. 1.125: NÃO SE OPERA PRECLUSÃO QUANTO AO
REQUERIMENTO DO INSS,...
6. DÊ-SE VISTA AO AUTOR DOS DOCUMENTOS DE FLS.
1160, QUE DEVERÁ SE MANIFESTAR.
7. CONCEDO AO DEMANDANTE O PRAZO DE 30 DIAS
PARA ATENDER ÀS DETERMINAÇÕES DESTE JUÍZO.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

046 - 2005.70.00.031711-1 - SERGIO ANTONIO CAVET X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO ANTONIO CAVET (OAB PR010471).
OBS.: FL. 1162

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“ ... COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, ACOLHO
O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE
REVISAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE TITULA-
RIZADO PELA AUTORA A FIM DE QUE CORRESPONDA A
CEM POR CENTO DO VALOR DA APOSENTADORIA QUE O
SEGURADO RECEBIA OU DAQUELA A QUE TERIA DIREI-
TO SE ESTIVESSE APOSENTADO POR INVALIDEZ NA DATA
DE SEU FALECIMENTO, NA FORMA DO ART. 75 DA LEI
8213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9032/95, IMPLAN-
TANDO A DIFERENÇA EM FOLHA DE PAGAMENTO E NA
DE PAGAR OS ATRASADOS ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

047 - 2005.70.00.030320-3 - TANIA IVONE INACIO SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANE BIGOLIN WEIRICH (OAB RS045260).
OBS.: FLS.58/61 E 67

048 - 2005.70.00.034628-7 - EMILIA RUCHAUD CORREA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIULA SCHMIDT (OAB PR026489). OBS.:
FLS.60/63

049 - 2006.70.00.005736-1 - LORY ALICE OSTERNACK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WALTER CARDOSO DA SILVEIRA (OAB
PR001393). OBS.: FLS.26/30 E 49

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A CONTES-
TAÇÃO EM 10 DIAS. NA OPORTUNIDADE DEVERÁ ES-
PECIFICAR AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE DESEJA
REALIZAR. SE REQUERIDA PERÍCIA, DEVERÁ TOMAR
O CUIDADO DE VERIFICAR E AFIRMAR SE AS EMPRE-
SAS NAS QUAIS PRETENDE A PRODUÇÃO DA PROVA
PERMANECEM EM ATIVIDADE NO MESMO ENDEREÇO,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PROVA. SE REQUE-
RIDA PROVA ORAL, DEVERÁ INDICAR DESDE JÁ ROL
DE TESTEMUNHAS, E INFORMANDO SE COMPARECE-
RÃO ESPONTANEAMENTE, BEM COMO SE HÁ NECES-
SÍDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA
SUA OITIVA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

050 - 2005.70.00.027689-3 - JOSE HENRIQUE DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA (OAB
PR026744). OBS.: FL. 92- 4

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A REQUERENTE E VOLTEM CONCLUSOS
PARA SENTENÇA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

051 - 2005.70.00.025277-3 - MARIA DA LUZ FARIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JORGE LUIZ BORGES (OAB PR011964). OBS.:
FL. 103 VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE O AUTOR PARA INFORMAR/COMPROVAR
A FASE PROCESSUAL DA AÇÃO TRABALHISTA, EM ES-
PECIAL SE FOI CONFIRMADA A SENTENÇA E, NESTE
CASO, SE HOUVE EXECUÇÃO. PRAZO DE 10 DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

052 - 2005.70.00.034439-4 - JAYRO MAURY MARINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL (OAB
PR009628). OBS.: FL. 272

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... JUNTADO DOCUMENTO NOVO, OBRIGATORIAMENTE
DEVE-SE ABRIR VISTA À PARTE ADVERSA (CPC, ART. 398).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

053 - 2005.70.00.027393-4 - WILSON LUIZ DE HOLLEBEN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL (OAB
PR009628). OBS.: FL. 319

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ TENDO EM VISTA QUE O ENDEREÇO DO AUTOR
CONSTANTE DOS AUTOS É O MESMO DO INSS, INTI-
ME-SE A PARTE AUTORA PARA FORNECER O SEU NOVO
ENDEREÇO, NO PRAZO DE 5 DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

054 - 2005.70.00.034790-5 - JOSE ANTONIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).KARINA MIQUELETTO VIDAL (OAB PR032673).
OBS.: FL. 128

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA PELO PRAZO DE
DEZ DIAS. NA MESMA OPORTUNIDADE, DEVERÁ TRA-
ZER CÓPIA DA CERTIDÃO DE DISPENSA DE SERVIÇO
MILITAR DO DEMANDANTE, CASO EXPEDIDA DENTRO
DO PERÍODO PLEITEADO.”

ACAO ORDINARIA

055 - 2005.70.00.003323-6 - OLIVIO VELOZO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANO HALUCH MAOSKI (OAB PR025663).
OBS.: FL. 140

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
MOLDES:
a) NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC, ACOLHO O PEDI-
DO, PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO CORRETA DO
DISPOSTO NA LEI 8186/91, DEVENDO SER REVISADO O
BENEFÍCIO MENSAL DA AUTORA, DE FORMA QUE COR-
RESPONDA AO VALOR INTEGRAL RECEBIDO PELO TRA-
BALHADOR FERROVIÁRIA DA ATIVA, OCUPANTE DO
MESMO CARGO. CONDENO A RFFSA A ENCAMINHAR
OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REVISÃO DO
PAGAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO; A UNIÃO A DIS-
POR DOS RECURSOS NECESÁRIOS E O INSS A EFETU-
AR O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS EM ATRASO DE-
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VIDAS, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL,
BEM COMO DO NOVO VALOR DO BENEFÍCIO MENSAL;
b) AINDA COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC,
ACOLHO PARCIALMNETE O PEDIDO PARA CONDENAR O
INSS NA OBRIGAÇÃO DE REVISAR O BENEFÍCIO DE PEN-
SÃO POR MORTE TITULARIZADO PELA AUTORA, A FIM
DE QUE CORRESPONDA A CEM POR CENTO DO VALOR
DE APOSENTADORIA QUE O SEGURADO RECEBIA OU
DAQUELA QUE TERIA DIREITO SE ESTIVESSE APOSEN-
TADO POR INVALIDEZ NA DATA DE SEU FALECIMENTO,...
 SOBRE OS ATRASADOS DECORRENTES DA REVISÃO
OPERADA COM BASE NA LEI 8186/91, INCIDIRÃO COR-
REÇÇAO MONETÁRIA, DESDE A DATA EM QUE DEVI-
DA CADA PRESTAÇÃO, E JUROS DE MORA DE 1% AO
MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO. ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

056 - 2005.70.00.020901-6 - SEBASTIANA MARTINS BER-
GAMINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: FLS.104/111

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ RECEBO AS APELAÇÕES DO INSS, DA UNIÃO E DA
RFFSA NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

057 - 2005.70.00.018047-6 - ROSALINA FAVORITO ELIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).
OBS.: FL. 146

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ANTE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS À FL. 127, RE-
PUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
NA EMPRESA SANEPAR. COM FULCRO NO ART. 130 DO
CPC, DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA E NO-
MEIO PERITO O ENG. JULIANO MEISTER DE ALMEIDA,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE, NO PRAZO DE 5
DIAS, OFEREÇAM QUESITOS E INDIQUEM, QUERENDO,
ASSISTENTES TÉCNICOS. NA OPORTUNIDADE, DÊ-SE
CIÊNCIA AO DEMANDANTE DA INFORMAÇÃO CONTI-
DA NO AR DA FL. 123 - VERSO.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

058 - 2005.70.00.026853-7 - OSMAR RODRIGUES FERREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSSANA MOREIRA GOMES (OAB PR023999).
OBS.: FL. 29

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INDEFIRO OS QUESITOS SUPLEMENTARES APRESEN-
TADOS PELO AUTOR. ...”

ACAO ORDINARIA

059 - 2005.70.00.011639-7 - WOLFGANG GEORG MANNI-
CH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MURILO CLEVE MACHADO (OAB PR014078).
OBS.: FL. 168

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

060 - 2005.70.00.023872-7 - SCHEILA DE ALMEIDA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).BIANCA HAMMERLE AVELAR (OAB PR036372).
OBS.: FL. 93

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ TENDO EM VISTA QUE HÁ NOS AUTOS ELEMENTOS QUE
POSSIBILITAM A QUANTIFICAÇÃO DA CONDENAÇÃO,
INTIME-SE O AUTOR PARA DAR INÍCIO À EXECUÇÃO
CONFORME ART. 604 E 730 DO CPC. PRAZO DE 30 DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

061 - 2005.70.00.020177-7 - MARCIO DA SILVA NEIVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RODRIGO SILVESTRI MARCONDES (OAB
PR034032). OBS.: FL. 33

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ JUSTIFIQUE A PARTE REQUERENTE A SUA INÉRCIA, NO-
TICIADA NO DOCUMENTO DA FL. 205. PRAZO DE 10 DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

062 - 2005.70.00.033513-7 - ANTONIO DE JESUS PAIM
ARDENGHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).TANIA DE SOUZA SOARES (OAB PR026016).
OBS.: FL. 207 VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
MOLDES:
a) NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC, ACOLHO O PEDI-
DO, PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO CORRETA DO
DISPOSTO NA LEI 8186/91, DEVENDO SER REVISADO O
BENEFÍCIO MENSAL DA AUTORA, DE FORMA QUE COR-
RESPONDA AO VALOR INTEGRAL RECEBIDO PELO TRA-
BALHADOR FERROVIÁRIA DA ATIVA, OCUPANTE DO

MESMO CARGO. CONDENO A RFFSA A ENCAMINHAR
OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REVISÃO DO
PAGAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO; A UNIÃO A DIS-
POR DOS RECURSOS NECESÁRIOS E O INSS A EFETU-
AR O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS EM ATRASO DE-
VIDAS, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL,
BEM COMO DO NOVO VALOR DO BENEFÍCIO MENSAL;
b) AINDA COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC,
ACOLHO PARCIALMNETE O PEDIDO PARA CONDENAR O
INSS NA OBRIGAÇÃO DE REVISAR O BENEFÍCIO DE PEN-
SÃO POR MORTE TITULARIZADO PELA AUTORA, A FIM
DE QUE CORRESPONDA A CEM POR CENTO DO VALOR
DE APOSENTADORIA QUE O SEGURADO RECEBIA OU
DAQUELA QUE TERIA DIREITO SE ESTIVESSE APOSEN-
TADO POR INVALIDEZ NA DATA DE SEU FALECIMENTO,...
 SOBRE OS ATRASADOS DECORRENTES DA REVISÃO
OPERADA COM BASE NA LEI 8186/91, INCIDIRÃO COR-
REÇÇAO MONETÁRIA, DESDE A DATA EM QUE DEVI-
DA CADA PRESTAÇÃO, E JUROS DE MORA DE 1% AO
MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO. ...”

ACAO ORDINARIA

063 - 2005.70.00.012511-8 - DOLORES SCHNEIDER JIME-
NES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: FLS.89/96

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, ABRA-SE VISTA AO
REQUERENTE.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

064 - 2005.70.00.034864-8 - FRANCISCO PEREIRA DIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDUARDO CHAMECKI (OAB PR036078). OBS.:
FL. 110- 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE A JUSTIÇA FE-
DERAL PARA PROCESSAR E JULGAR LITÍGIIOS ENTRE
O ESTADO-MEMBRO E SEUS SERVIDORES.
ENTÃO, EXCLUO O ESTADO DO PARANÁ DA RELAÇÃO PRO-
CESSUAL, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

065 - 2005.70.00.027115-9 - SANDRA REGINA ABDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS (OAB
PR033258). OBS.: FLS. 116/117

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ REPUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA PERI-
CIAL PARA OS PERÍODOS LABORADOS NA EMPRESA
MINERAÇÃO TABIPORÃ. COM FULCRO NO ART. 130 DO
CPC, DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA E NOMEIO
PERITO O ENG. MOZART AZEVEDO DA SILVEIRA,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE, NO PRAZO DE 5
DIAS, OFEREÇAM QUESITOS E INDIQUEM, QUERENDO,
ASSISTENTES TÉCNICOS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

066 - 2005.70.00.034906-9 - ADEMIR PEDROSOS DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLEBER GIOVANI PIACENTINI (OAB
PR032882). OBS.: FL. 137

Conforme o Inc. VI, art. 206 do Provimento n° 05/03, da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, determinei a
intimação do Autor para se manifestar sobre a petição e/ou doc.
apresentados pela Autarquia, no prazo de “cinco dias”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

067 - 2005.70.00.025056-9 - JOTEME DOS SANTOS FER-
NANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARMELINDA CARNEIRO (OAB PR009917).
OBS.: FL. 440

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIMEM-SE AUTOR E RÉU PARA QUE SE MANIFES-
TEM-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL EM 10 DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

068 - 2006.70.00.000793-0 - ROQUE PASCOAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALTAMIRO PROCHNO GAONA (OAB PR010539).
OBS.: FL. 50

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A CONTES-
TAÇÃO EM 10 DIAS. NA OPORTUNIDADE DEVERÁ ESPE-
CIFICAR AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE DESEJA REA-
LIZAR. SE REQUERIDA PERÍCIA, DEVERÁ TOMAR O
CUIDADO DE VERIFICAR E AFIRMAR SE AS EMPRESAS
NAS QUAIS PRETENDE A PRODUÇÃO DA PROVA PER-
MANECEM EM ATIVIDADE NO MESMO ENDEREÇO, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA PROVA. SE REQUERIDA
PROVA ORAL, DEVERÁ INDICAR DESDE JÁ ROL DE TES-
TEMUNHAS, E INFORMANDO SE COMPARECERÃO ES-
PONTANEAMENTE, BEM COMO SE HÁ NECESSÍDADE DE
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA SUA OITIVA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

069 - 2006.70.00.003100-1 - MARCOS CESAR FERRI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).PAULO CESAR GRADELA FILHO (OAB
PR026749). OBS.: FL. 116

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊNCIA
PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

070 - 2006.70.00.009691-3 - ELENIR FARIA PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).APARECIDO SOARES ANDRADE (OAB
PR018176). OBS.: FL. 40

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA TRAZER AOS AUTOS
CÁLCULOS APROXIMADOS SOBRE O VALOR ESTIMADO
DO FEITO E, ESTANDO EM CONFORMIDADE COM O ES-
TABELECIDO NO CAPUT DO ART. 3° DA LEI 10.259/01, RE-
COLHER AS CUSTAS NECESSÁRIAS. PRAZO DE 10 DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

071 - 2006.70.00.011782-5 - RENATO CORAIOLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).
OBS.: FL. 16

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ REPUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA TES-
TEMUNHAL.
DETERMINO TAMBÉM OS DEPOIMENTOS PESSOAIS DA
AUTORA E LITISCONSORTE LOURDES ASSI, ...
DESIGNO PARA O DIA 21/06/06, ÀS 17 HORAS, A AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES, DEVEN-
DO O DA PARTE AUTORA E O DA AUTARQUIA APRESEN-
TAREM OS RESPECTIVOS RÓIS NO PRAZO DE DEZ, INFOR-
MANDO SE AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO ESPON-
TANEAMENTE À AUDIÊNCIA DESIGNADA NESTE JUÍZO.
NA MESMA OPORTUNIDADE, INTIME-SE TAMBÉM A PAR-
TE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE AS CONTESTA-
ÇÕES E DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS. 33/41 E 43/64.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

072 - 2006.70.00.005098-6 - BEATRIZ RICARDO CHAGAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA (OAB
PR026744). OBS.: FL. 65

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INDEFIRO A LIMINAR, POIS O BENEFÍCIO FOI CANCE-
LADO POR SOLICITAÇÃO DA DELEGACIA DA POLÍCIA
FEDERAL.”

MANDADO DE SEGURANÇA

073 - 2006.70.00.009197-6 - ITELMAR LUIZ BROCCO X
CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL CURI-
TIBA - XV DE NOVEMBRO
Adv.: Dr(s).LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY (OAB
PR015808). OBS.: FL. 28

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL NO PRAZO DE DEZ DIAS, DEVENDO:
a) DEMONSTRAR, ATRAVÉS DE CÁLCULOS APROXIMA-
DOS, QUE O VALOR ESTIMADO DO FEITO ENCONTRA-
SE ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO NO CAPUT DO
ART. 3° DA LEI 10.259/01, O QUE JUSTIFICARIA SEU PRO-
CESSAMENTO NESTE JUÍZO.
b) JUNTAR AOS AUTOS DECLARAÇÃO DE POBREZA FIR-
MADA PELO PRÓPRIO REQUERENTE,...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

074 - 2006.70.00.011802-7 - JOAO BATISTA THOZOLINO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA (OAB
PR019681). OBS.: FL. 54

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ EMBORA POSSA ACONTECER A CONVERSÃO PARA O
RITO ORDINÁRIO, TENDO EM VISTA QUE NÃO GERA-
RÁ PREJUÍZO À PARTE CONTRÁRIA, É NECESSÁRIO
QUE O AUTOR EMENDAE A INICIAL E FAÇA ADEQUA-
DAMENTE O PEDIDO, CONFORME ART. 282 DO CPC,
ATENTO PARA O VALOR DA CAUSA, DE GRANDE IM-
PORTÂNCIA PARA DELIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA.
PRAZO DE 5 DIAS.”

MANDADO DE SEGURANÇA

075 - 2006.70.00.011279-7 - NERI ANTONINHO BOSI X CHEFE
DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DO INSS - HAUER
Adv.: Dr(s).ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS (OAB
PR037488). OBS.: FL. 54

CURITIBA, Quinta-feira, 25 de maio de 2006.

MARIA ELISA MARIANO LACOMBE ATALLA
Diretora de Secretaria da Vara Previdenciária

BOLETIM PRCTBEF01-2006/0026

1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: ALESSANDRA AN-
GINSKI COTOSKY

ADONIS GALILEU DOS SANTOS.............. .................. 005
ADYR RAITANI JUNIOR.................... ........................... 011
ALEXANDRE CHEMIM....................... ......................... 010
ANTENOR DEMETERCO NETO................. ................. 025
ANTONIO CLAUDIO DE FIGUEIREDO DEMETERCO 025
ARNO JUNG.............................. ..................................... 028
CAMILA MONTEIRO PULLIN................. ..................... 001
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO...... ...... 023
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO....... ....... 033
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER....... ..... 001
CARLYLE POPP........................... .................................. 017
CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY........... ........... 035
CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES......... ............. 023
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA............. .................. 007
CICERO JOSE ALBANO..................... ........................... 037
CLAUDIR JOSE SCHWARZ................... ....................... 032
DANTON NOVAIS FILHO.................... ......................... 008
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT........... ........... 016
DENIS NORTON RABY...................... ........................... 020
EDISON FREITAS DE SIQUEIRA............. .................... 031
EDUARDO IWAMOTO........................ .......................... 036
ELAINE NOVAES FALCO.................... ......................... 020
ELCIO LUIZ KOVALHUK.................... ......................... 009
FLAVIO VILMAR DA SILVA................. ........................ 021
GILBERTO LUIZ DO AMARAL................ .................... 004
JOAO SOARES ROSA....................... ............................. 015
JORGE KALLUF SOBRINHO.................. ...................... 033
LEANDRO SCHULZ......................... ............................. 021
LUIS OSCAR SIX BOTTON.................. ......................... 009
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA......... ............ 013
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN............... ................ 014
LUIZ FERNANDO C F POTIER............... ...................... 029
MAFUZ ANTONIO ABRAO.................... ....................... 030
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.............. ................. 007
MARCELO JOSE CISCATO................... ........................ 002
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO.............. ............... 030
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO............... .............. 019
MARCOS ALBERTO PICOLI.................. ....................... 027
MARCOS ALBERTO PICOLI.................. ....................... 037
MARCUS ELY SOARES DOS REIS............. .................. 012
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO............ .................. 022
MARIO DE MELLO GUIDES NETO............. ................ 024
MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR............. ................ 011
MAURICIO KAVINSKI...................... ............................ 014
MOLOTOV PASSOS......................... .............................. 018
NELSON GRAMAZIO........................ ............................ 026
PATRICIA CHEMIM........................ ............................... 010
RICARDO DA SILVA GAMA.................. ....................... 003
ROBERTO ROCHA WENCESLAU................ ................ 031
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI.............. ................ 011
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS....... ......... 034
SILVIO BATISTA......................... ................................... 037
TARCISIO ARAUJO KROETZ................. ...................... 001
VITORIO KARAN.......................... ................................ 006

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
concluindo:
“....2. No caso em exame, os bens nomeados pelo devedor es-
tão localizados em região distante do foro da execução e o exe-
qüente indica o imóvel pertencente à executada, localizado nesta
Capital . 3. Como se vê, está em princípio, configurada a hipó-
tese do inciso III do art. 656 do CPC. Assim sendo, torno in-
subsistente a nomeação de fls. 51/53. 4. Proceda-se à penhora
dos bens indicados pela Fazenda Nacional. INTIME(M)-SE.”

EXECUCAO FISCAL

001 - 2005.70.00.011250-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
(OAB PR010515), TARCISIO ARAUJO KROETZ (OAB
PR017515), CAMILA MONTEIRO PULLIN (OAB PR033273).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 79/86. Mantenho a decisão de fls. 77, por seus próprios
fundamentos. Intime-se. 2. Proceda-se à penhora de tantos bens
quantos bastem para satisfação do crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

002 - 2004.70.00.041867-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CD SUL COMERCIO DE CDS E ACESSORIOS MU-
SICAIS LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO JOSE CISCATO (OAB PR024654).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o exeqüente a manifestar-se sobre a satisfação de
seu crédito, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2003.70.00.068595-4 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA - MASSA FALIDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RICARDO DA SILVA GAMA (OAB PR031181).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Indefiro a produção de perícia contábil, por desnecessá-
ria ao julgamento dos embargos, os quais versam acerca de
questões eminentemente de direito. A controvérsia está ba-
sicamente, na natureza jurídica das operações realizadas pela
embargante, isto é, se eram operações de câmbio em que
fosse necessária a intermediação de estabelecimento autori-
zado pelo BACEN para tanto.
2. A comprovação de que tais operações se deram em confor-
midade com a legislação e regulamentação vigentes é possível
por prova documental que ora defiro, atendido o disposto nos
artigos 396 e 397 do CPC. O outro ponto é se o pagamento foi
efetuado em moeda nacional ou estrangeira, cuja comprovação
também prescinde de prova pericial. As mencionadas compen-
sações privadas, se foram licitamente realizadas, também po-
dem ser comprovadas documentalmente, sendo que ambas as
questões estão indissociadas da controvérsia sobre a natureza
cambial das transações comerciais efetuadas.
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3. As outras alegações, como prescrição, revogação do Decreto
23.258/33 pelo Decreto Presidencial de 25/04/91 e aplicação
da legislação são ou comprováveis documentalmente ou se tra-
ta de análise quanto à subsunção dos fatos às normas. A aplica-
ção da taxa SELIC, multa moratória e desproporcionalidade da
multa também se caracterizam como matéria de direito.
INTIME-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

004 - 2005.70.00.010604-5 - PARANA CLUBE X BANCO
CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).GILBERTO LUIZ DO AMARAL (OAB PR015347).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“.....2. A retirada em carga é privativo dos advogados das partes.
O terceiro interessado pode ter vista dos autos em Secretaria,
retirando as cópias que entender pertinentes. Assim, indefiro o
pedido de fls. 179 e 182, nos termos expostos. INTIME-SE.
3.Intimem-se as partes sobre as avaliações de fls. 185 e 188.”

EXECUÇÃO FISCAL
005 - 97.0001228-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e outros X PEDRO SALES e outros
Adv.: Dr(s).ADONIS GALILEU DOS SANTOS (OAB PR004482).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
concluindo:
“.....4. pelas razões expostas, com fundamento no art. 113 do
Código de Processo Civil, declaro a incompetência da Justiça
Federal para o processo e julgamento do presente feito, revogo
o despacho de fl. 57 e determino a remessa dos autos à Justiça
do Trabalho, dando-se baixa na distribuição. INTIMEM-SE.”

EXECUCAO FISCAL

006 - 95.0015844-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
MOTEL MARABU LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VITORIO KARAN (OAB PR018663).

No(s) processo(s) abaixo(s) foi proferido o seguinte ato de Se-
cretaria:
 ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 02/2005 - CG ,
ART. 234, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE/AUTOR INTIMADO PARA
ESPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CINCO)
DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2001.70.00.009480-3 - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS SANTA CRUZ LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA (OAB PR019406),
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA (OAB PR036495).

EMBARGOS DE TERCEIRO

008 - 2005.70.00.029252-7 - CARMEN TERESA CANTIE DE
OTAZU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANTON NOVAIS FILHO (OAB PR006870).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

009 - 2005.70.00.016709-5 - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL SOCIEDADE ANONIMA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELCIO LUIZ KOVALHUK (OAB PR027571),
LUIS OSCAR SIX BOTTON (OAB PR028128).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

010 - 2005.70.00.023530-1 - A O TOZATO COMERCIO DE
MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE CHEMIM (OAB PR026126), PA-
TRICIA CHEMIM (OAB PR029264).

011 - 2005.70.00.031040-2 - MOTOMCO MUNDI INDUS-
TRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ADYR RAITANI JUNIOR (OAB PR011827), RO-
SALVA ROSSANE MENEGHINI (OAB PR018385), MARIO
GREGORIO BARZ JUNIOR (OAB PR030036).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Traga o exeqüente planilha de cálculo de débito que preten-
de executar, tendo em vista que a mesma não acompanhou a
petição de fl. 98, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2002.70.00.029157-1 - ALTAIR JOSE FELIPE X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCUS ELY SOARES DOS REIS (OAB PR020777).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
concluindo:
“4. Pelas razões expostas, com fundamento no art. 113 do Có-
digo de Processo Civil, declaro a incompetência absoluta da
Justiça Federal para o processo e julgamento do presente feito,
e determino a remessa destes autos bem como dos embargos à
execução nº 2005.70.00.018283-7, em apenso à Justiça do Tra-
balho, dando-se baiza na distribuição. INTIMEM-SE.”

EXECUCAO FISCAL

013 - 2001.70.00.032802-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CLINICA SANTA MARGARIDA - CLISAMA ASIS-
TENCIA MEDICA S/C LTDA
Adv.: Dr(s).LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA (OAB
PR024630).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“...2. Fl. 40. Indefiro. A requerente não demonstra sus condi-
ção de terceira interessada no feito. Contudo o processo é pú-
blico e assim sendo, poderá, sempre que possível, ter vista dos
autos em Secretaria. Intime-se....”

EXECUÇÃO FISCAL

014 - 2002.70.00.014691-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL e outros X RONALDO POLESSI
Adv.: Dr(s).MAURICIO KAVINSKI (OAB PR021612), LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN (OAB PR021777).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 234, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 02/2005-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

015 - 2005.70.00.025522-1 - JOSIANE OSTERMAYER KNO-
NER X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
Adv.: Dr(s).JOAO SOARES ROSA (OAB PR019798).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“...2. Intime-se a executada a pagar o débito ou oferecer outros
bens em garantia em 5 dias. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem à sa-
tisfação do crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

016 - 2000.70.00.017562-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X KR E ASSOCIADOS ENGENHARIA E REPRESEN-
TACOES LTDA
Adv.: Dr(s).DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT (OAB
PR022780).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 14/15. Defiro o prazo impreterível de 30 dias para que o
executado apresente os documentos solicitados. INTIMEM-SE.”

EXECUCAO FISCAL

017 - 2004.70.00.036814-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X TRANSPORTES LARA LTDA/
Adv.: Dr(s).CARLYLE POPP (OAB PR015356).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo os embargos à execução de sentença.
 2. Intime-se a parte embargada para impugnar, querendo, no
prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

018 - 2005.70.00.015378-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HMS SERVICOS GERAIS LTDA - MASA FALIDA
Adv.: Dr(s).MOLOTOV PASSOS (OAB PR009348).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Proceda-se de acordo com o art.234, XXI do Provimento
02/05 da Corregedoria Geral do TRF 4ª Região, intimando-se o
exeqüente a manifestar-se sobre a guia de pagamento de fl. 94.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2002.70.00.077715-7 - MARIO YASUO NAKAGAWA X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA
Adv.: Dr(s).MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO (OAB
PR021264).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 44/45. Indefiro a produção da prova testemunhal e do
depoimento pessoal do representante legal do embargado, por
desnecessários ao deslinde da questão. Defiro a prova docu-
mental, desde que observada a prescrição do art. 397 do CPC.
INTIME-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 2005.70.00.013118-0 - CATALLINI TRANSPORTES
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv.: Dr(s).ELAINE NOVAES FALCO (OAB PR014289),
DENIS NORTON RABY (OAB PR014480).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“1.Fls. 124/126. O executado alega que a decisão de fls. 119, a
qual decidiu acerca da exceção de pré-executividade de fls.
104/109, incorreu em contradição ao afirmar que, com relação
à CDA nº 90.6.97.000362-17, não houve suspensão ou inter-
rupção do prazo prescricional, concluindo pelo transcurso do
prazo até a ocorrência da prescrição, já que a interrupção im-
plicaria no reinício da contagem do prazo, mas que, na mesma
fundamentação, sustentou não haver causa que suspenda ou
interrompa o prazo prescricional, concluindo pela ausência de
prescrição. Aduz que houve omissão, diante da ausência de
norma jurídica que reconheça como sendo causa de interrup-
ção da prescrição o ajuizamento da execução fiscal, na medida
em que tal não consta no rol taxativo do art. 174 do CTN.
2.Inicialmente, oportuno registrar que em nenhum momento a
decisão de fl. 119 deixou consignado que o ajuizamento da
execução fiscal é causa de interrupção da prescrição, mas tão-
somente deixou expresso que os débitos constantes das CDA’s
mencionadas encontram-se fulminados pela prescrição, pois
foram ajuizados quando já haviam decorridos mais de cinco
anos de sua constituição definitiva, consoante art. 174 do Có-
digo Tributário Nacional.
3.No entanto, com relação à CDA nº 90.6.97.000362-7, assiste

razão ao recorrente, pois, conforme restou consignado naquela
decisão, o prazo prescricional iniciou-se em 21-10-1993, data
da entrega do Termo de Confissão Espontânea. Portanto, teria
seu termo final em 21-10-1998. Nos termos do art. 174, pará-
grafo único, inciso I, vigente à época dos fatos geradores da
obrigação tributária, a prescrição se interrompia pela citação
pessoal feita ao devedor. No caso dos autos, verifica-se que a
citação realizada por edital (fl. 28), foi anulada pela decisão de
fl. 37, somente vindo a efetivar-se em 27-07-2004 (fl. 84), quan-
do de há muito havia transcorrido o prazo prescricional de cin-
co anos consignado naquela norma tributária.
4.Portanto, retifico a decisão de fls. 119, verso, para decretar a
prescrição também da CDA nº 90.6.97.000362-17, com base
na fundamentação supra e retificar a parte dispositiva daquele
decisum, o qual passará a viger nos seguintes termos:
DO EXPOSTO, ACOLHO a exceção de pré-executividade e reco-
nheço a prescrição das CDA’s nºs 90.2.95.003737-41,
90.6.96.014144-42 e 90.6.97.000362-17, decretando a extinção da
presente execução fiscal e condenando a Fazenda Nacional ao pa-
gamento de honorários advocatícios, que fixo, atendendo aos câno-
nes do art. 20, §4º, do CPC, em R$ 700,00 (setecentos reais).”

EXECUCAO FISCAL

021 - 97.0016842-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
ELETRICA SAN RAFAEL LTDA e outros
Adv.: Dr(s).FLAVIO VILMAR DA SILVA (OAB PR012035),
LEANDRO SCHULZ (OAB PR036965).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2.
Dê-se vista ao recorrido, para contra-razões. 3. Decorrido o
prazo legal e não havendo outros recursos, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal Regional da 4 ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

022 - 2005.70.00.001977-0 - CHB COMERCIAL HOSPITALAR
BRASILEIRA LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO (OAB PR026570).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“1. Fls. 135/136. O nome da requerente já foi excluído da autu-
ação conforme se verifica no despacho de fl. 113 e certidão de
fl. 113, verso. Intime-se....”

EXECUCAO FISCAL

023 - 2001.70.00.007971-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X VILLELA GUIMARAES IND E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
(OAB PR020812), CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES
(OAB PR028024).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o executado a pagar o débito ou nomear bens à
penhora em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação,
proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem à satisfa-
ção do crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

024 - 2001.70.00.026754-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PLASEG PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO E
CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA
Adv.: Dr(s).MARIO DE MELLO GUIDES NETO (OAB PR029139).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Com fundamento no artigo 16 da Lei nº 9.289/96, determi-
no o seguinte:
a) intime-se o executado para pagar as custas do processo, no
prazo de 15 (quinze) dias;
 b) não sendo pagas as custas, providencie a Secretaria da Vara
o encaminhamento dos elementos necessários à Procuradoria
da Fazenda Nacional, para inscrição como dívida ativa da União.
2. Após, arquivem-se com baixa na distribuição.”

EXECUCAO FISCAL

025 - 2004.70.00.035274-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CONSULT CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
Adv.: Dr(s).ANTENOR DEMETERCO NETO (OAB
PR028234), ANTONIO CLAUDIO DE FIGUEIREDO DEME-
TERCO (OAB PR029045).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a empresa executada para que se manifeste acer-
ca da proposta da arrematação de fls. 279/280, no prazo de 15
dias. 2. Decorrido o prazo supra, voltem conclusos.”

EXECUCAO FISCAL

026 - 89.0005036-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
EVANISE LUCIANO GOULART
Adv.: Dr(s).NELSON GRAMAZIO (OAB PR003360).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o síndico a manifestar-se sobre os cálculos, no
prazo de 30 dias.”

EXECUCAO FISCAL

027 - 2003.70.00.049975-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X DENIMAR CONFECCOES DE
CORTINAS LTDA - MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).MARCOS ALBERTO PICOLI (OAB PR014247).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tenho por citada a executada diante de seu comparecimen-
to no processo, na forma do § 1º do art. 214 do CPC. 2. Intime-
se a executada para pagar o débito ou nomear bens à penhora

em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-
se à penhora no rosto dos autos, como requerido à fl. 28.”

EXECUCAO FISCAL

028 - 2003.70.00.001452-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X LABORATORIO DE APREN-
DIZAGEM INFANTIL MEU CANTINHO S/C
Adv.: Dr(s).ARNO JUNG (OAB PR019585).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“....2. Assim sendo, verifico que na hipótese em exame, os ar-
gumentos do excipiente referentes à origem da dívida não di-
zem respeito a matérias passíveis de apreciação por este meio
processual. 3. Entendo que a questão referente à prescrição in-
tercorrente pode aer apreciada. Assim, junte-se aos autos e dê-
se vista ao exeqüente para que se manifeste exclusivamente
sobre a referida alegação, em 15 dias. INTIME-SE.”

EXECUCAO FISCAL

029 - 98.0003177-4 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA 9A REGIAO/PR X LUBRILEX LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO C F POTIER (OAB PR025946).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Considerando o trânsito em julgado da sentença proferida
na ação declartória n º 199.70.00.032858-1, intimem-se as par-
tes a manifestarem-se sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pelo embargante.”

EMBARGOS A EXECUCAO

030 - 1999.70.00.032521-0 - CLUBE ATLETICO PARANAENSE
X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).MAFUZ ANTONIO ABRAO (OAB PR007151),
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO (OAB PR019333).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
concluindo:
“....3. Por outro lado, considerando apenas como direitos de
crédito, última hipótese na preferência prevista no mencionado
art. 11 da Lei 6.830/80, há que se reconhecer tratarem-se de
títulos aparentemente sem valor de mercado, pois se assim não
fosse, certamente a devedora já os teria negociado em proveito
próprio, sendo portanto insuficientes à garantia da dívida. 4.
Assim sendo, reputo justa a recusa do credor e com fundamen-
to no art. 656, II e V, do Código de Processo Civil, declaro
ineficaz a nomeação. 5. Intime-se o executado a efetuar o pa-
gamento ou nomear outros bens quanto bastem para garantir o
crédito fiscal. INTIME(M)-SE.”.

EXECUCAO FISCAL

031 - 2004.70.00.032381-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X FRATELLI ZOCCOLI COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA ME e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO ROCHA WENCESLAU (OAB
PR027087), EDISON FREITAS DE SIQUEIRA (OAB
RS022136).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. O leiloeiro e depositário oficial deste Juízo informa à fl.
91que não foi possível medir o bem penhorado, pois naõ cons-
ta na sua embalagem a metragem respectiva. Informa, ainda,
que a medida utilizada para este tipo de objeto seria metros
quadrados e não metros cúbicos, conforme informado pelo exe-
cutado à fl. 75. Além disso, as avaliações feitas neste Juízo (fl.
12) e na Justiça do Trabalho (fl. 57), atestam que a medida
utilizada é metros quadrados. Assim, intime-se o executado a
esclarecer a informação de fl. 75, no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

032 - 95.0014281-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIR JOSE SCHWARZ (OAB PR019656).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“1.Fl. 369. Preliminarmente, intime-se a executada para que se
manifeste sobre a avaliação de fl. 367, em 15 dias....”

EXECUCAO FISCAL

033 - 00.0055102-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X INDUSTRIA DE PALHA DE ACO ES-
TRELA LTDA
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
(OAB PR003121), JORGE KALLUF SOBRINHO (OAB
PR003603).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“...Desta forma, determino que a executada traga aos autos, no
prazo de trinta dias, certidão explicativa dos autos menciona-
dos nas matrículas, expedidas pelo Juízo competente, constan-
do os pedidos formulados e a atual fase processual. Em haven-
do sentença proferida, esta deverá ser trazida por cópia aos
auots, constando, ainda, a existência e atual fase de recursos e
decisões respectivas....Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

034 - 97.0007712-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
NIPONSUL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
Adv.: Dr(s).SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS
(OAB PR024540).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
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“.....Portanto, afasto a alegada nulidade formal da CDA e man-
tenho a inclusão do excipiente no pólo passivo, em razão deste
não ter demonstrado de plano sua ilegitimidade. DE HARMO-
NIA COM O EXPOSTO, REJEITO a presente exceção de pré-
executividade....INTIMEM-SE.”

EXECUCAO FISCAL

035 - 2004.70.00.041719-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X TROPICAL COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA
ME e outros
Adv.: Dr(s).CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY (OAB
PR029130).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“....Desta forma, rejeito a presente exceção de pré-executivi-
dade por não estar caracterizada hipótese de seu cabimento. Fl.
26. Intime-se o executado a pagar o débito ou nomear bens à
penhora, em cinco dias. Decorrido o prazo legal, sem manifes-
tação, proceda-se à penhora do veículo indicado pelo exeqüen-
te. INTIMEM-SE.”

EXECUCAO FISCAL

036 - 2004.70.00.038539-2 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO PARANA - CRC/PR X MILTON SA-
LUSTIANO DE ANDRADE
Adv.: Dr(s).EDUARDO IWAMOTO (OAB PR036943).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho,
em síntese:
“...2...intime-se o executado a manifestar-se sobre os cálculos
apresentados, no prazo de 30 dias.”

EXECUCAO FISCAL

037 - 99.0027506-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
BOSCA S/A TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTA-
COES MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).SILVIO BATISTA (OAB PR009239), MARCOS
ALBERTO PICOLI (OAB PR014247), CICERO JOSE ALBA-
NO (OAB PR029628).

LETÍCIA EMILI CARRARO FIORI
DIRETORA DE SECRETARIA - 1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 032/2006.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. MARCUS HOLZ.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste quanto à
petição das fls. 436-437 no prazo de 05 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002013-0 - CELSO DUDECKI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Considerando os termos da sentença da fl..., a qual deter-
minou que o valor dos honorários devidos pela Caixa Econô-
mica Federal fosse acrescido ao total a ser executado nos autos
de Execução, consigno que esses honorários deverão ser exe-
cutados naqueles autos. Intimem-se.
2 - Tendo em vista o traslado já efetivado, determino o arquiva-
mento dos presentes autos, após decorrido o prazo preclusivo,
relativo a esse despacho.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076714-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEOPHILO TIMM
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES PEREIRA CARDON
REINHARDT

2003.70.00.001944-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TERESA GASPARIN BIERMAYR
Adv. : Dr(s). INESSA KAMINSKI BIERMAYR

2003.70.00.011573-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA TIEKO NISHI YASSUDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.011574-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.011581-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZANETE IZABEL BRINDAROLI MADALOZZO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.011582-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTIANO JOSE JACON
Adv. : Dr(s). AMANDA CANSIAN

2003.70.00.019469-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAUDELINO PEDRO PEREIRA
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES

2003.70.00.022857-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIOCELIO GALERANI
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2003.70.00.051923-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LADISLAVA LUCIA JANKOSZ
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.058289-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LYSANDRA DE CASTRO MARTINS
Adv. : Dr(s). FABIANO PEDRO HOOG KALED

2003.70.00.058294-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TADACI SHIOSAKI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.078674-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PERCY JOAO FOLTRAN
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

2003.70.00.084039-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANE DO ROCIO SOCCOL MOLETTA
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2004.70.00.001578-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO PEREIRA PADILHA
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2004.70.00.001579-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CIRO RICCI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO FULLE

2004.70.00.001581-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERENE ROSA CEQUINEL COSMO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA ANDREASSA

2004.70.00.001609-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALEXANDRE ANTONIO SAAD GEBRAN NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2004.70.00.003818-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ELAINE CRISTINA SCHNEIDER DE CARVALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

2004.70.00.003867-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELO TORTATO KANNING
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

2004.70.00.003878-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOÃO ROCHA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). RONALD SILKA DE ALMEIDA

2004.70.00.003882-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO SILVA
Adv. : Dr(s). DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA

2004.70.00.003888-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO FRANCISCO VASCONCELLOS MACHADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

2004.70.00.003896-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA DE LOURDES CABRAL ARACHESKI MARTINS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2004.70.00.005229-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIETA RIBEIRO TRINCO
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2004.70.00.006012-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MURILLO GOMEZ
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2004.70.00.006015-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TERESA KANIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

2004.70.00.006040-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WANDA GROMBA
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARQUARDT

2004.70.00.006074-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO KAMINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2004.70.00.006076-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISABEL BERTOLDI GRECCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES

2004.70.00.007173-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CATARINA SINCOVSKI
Adv. : Dr(s). MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO

2004.70.00.007178-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARSELIO DUDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA

2004.70.00.007238-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HARRI SCHULZ - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS SUPLICY WIEDMER

2004.70.00.009057-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MALVINO LORENZINI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

2004.70.00.009058-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODAIR LAMOGLIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

2004.70.00.010268-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO FLOR - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS FLOR JUNIOR

2004.70.00.010272-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMADEU JULIATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LOLIANE FATIMA SANTOS PICHORIM

2004.70.00.010275-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA LIBIA WOSCH BROCHONSKI E OUTROS

Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

2004.70.00.013735-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDITH DA VEIGA
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR

2004.70.00.013744-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABETE FAVORETO
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2004.70.00.013749-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDA SANTANGELO MALHEIROS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ROSANE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA

2004.70.00.013752-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVIM SARTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

2004.70.00.019960-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA CONSTANCA DE MELO BRUM E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2004.70.00.019964-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS BAPTISTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LIPKA

2004.70.00.020589-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTHER COSTA GUIMARAES E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERUSA LINHARES

2004.70.00.020591-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO MOCELIN
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA

2004.70.00.020595-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO CARDOSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

2004.70.00.020719-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDGAR TONIAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

2004.70.00.020726-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIRO OSOWISKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2004.70.00.020736-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOMARIO GANHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK

2004.70.00.021208-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO BEGGIATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2004.70.00.030651-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ GONZAGA DE SOUZA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI

2004.70.00.030995-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAROLINA HOSHIKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANITA MADALENA RIGODANZO EGGER

2004.70.00.031064-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO DE MORAES SEIXAS - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.031513-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FARAH FADAA JAOUICH
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO

2004.70.00.034205-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DA SILVA PINTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI

2005.70.00.000309-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONARDO KOVALEC E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

2005.70.00.000317-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVONETE TEREZINHA DE ANDRADE E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEVERSON JOSE GUSSO

2005.70.00.000327-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO STREIT - ESPÓLIO
Adv. : Dr(s). FLÁVIA HEYSE MARTINS

2005.70.00.000359-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NIVALDO RAFFO ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI

2005.70.00.004064-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA JOSE WOTROBA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

2005.70.00.004735-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEIDE TEREZINHA CASAGRANDE E OUTROS
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

2005.70.00.005119-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELINA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2005.70.00.014743-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE PEREIRA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). FABIO LEANDRO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“1. Intimem-se as partes da baixa dos autos da Superior Instân-
cia, e para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito,
no prazo sucessivo de 15(quinze) dias.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.002252-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DEBORA DIONIZIO DE OLIVEIRA E CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLOS

2003.70.00.022854-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNALDO SERINEU SCORSIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA

2003.70.00.025841-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS CLAUDIO GOELDNER
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2003.70.00.034358-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODETE TEREZINHA PRUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2003.70.00.036836-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRANSPORTE LARA LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO

2003.70.00.056061-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUCARA PEREIRA TURRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.080670-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTAVIO SCHIAVON
Adv. : Dr(s). MARCIO TADEU BRUNETTA

2004.70.00.004218-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERSON SABINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL

2004.70.00.004659-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANDYRA PEREIRA LUCKOW E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

2004.70.00.005009-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIDES ALCEU MOCELLIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO ANGELO ANDREASSA

2004.70.00.009061-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X STELLA ELIAS DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER

2004.70.00.011113-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AMELIA SIEDELIZKI DA CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2005.70.00.004730-2 - UNIÃO FEDERAL X DIRCEA NAS-
CIMENTO ABDNOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

Processo(s) para intimação das partes para requererem o que
entenderem de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, des-
de logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.
(Baixa dos autos da Superior Instância).
PROVIMENTO Nº 2/05, ART. 234, INCISO XXVI, DA COR-
REGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

ACAO ORDINARIA

00.00.61043-7 - FRIGORIFICO MEDIANEIRA S/A (MASSA
FALIDA) X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.07035-5 - OBJETIVA SEGURANCA FISICA DE ESTA-
BELECIMENTOS LTDA E OUTROS X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

93.00.08713-4 - GOLDEN COMERCIO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA X INSPE-
TOR DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI

97.00.21033-2 - SANDRA REGINA BRANCO X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCELO MARQUES MUNHOZ

99.00.05263-3 - CESBE S/A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

99.00.08489-6 - NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

99.00.11716-6 - MOVAX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PERFIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

99.00.12627-0 - LEAO JUNIOR X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WALDIR SIQUEIRA

99.00.15469-0 - FERTIRICO COMERCIO DE FERTILIZAN-
TES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA

99.00.15801-6 - GALE FERRAMENTAS LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

ACAO ORDINARIA

99.00.26342-1 - OSMAR DE ARAUJO GOMES X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

1999.70.00.032569-5 - FRANCISCO ANTONIO DE SANTA-
NA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). LARISSA BRUSTOLIN FERREIRA DE MELO

2000.70.00.002223-0 - MACOPA LTDA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2000.70.00.005887-9 - GAPLAN AERONAUTICA LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE OGUSUKU

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.009611-0 - CONSPIZZA HIDROSSEMEADURA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DANIELLE KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA

2000.70.00.028463-6 - ANTONIO LUIZ PELISSON E OU-
TROS X DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRACAO DE PESSOAL DA UFPR
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028522-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILENE ZAMPIERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029274-1 - ANTONIO ROBERTO DE JESUS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS

2002.70.00.017712-9 - BENETTI E CIA LTDA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2002.70.00.042438-8 - NELSON LUIZ MACIEL X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

2002.70.00.050295-8 - JULIO PIAIA X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

2002.70.00.068260-2 - AMIR ANTONIO DRUSZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO LILITO FRANCESCHI

2002.70.00.069155-0 - NIKKOR INDUSTRIAL S/A E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.00.002151-1 - MARIO NATIVO BALDIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.010084-8 - ITATINGA CALCARIO E CORRETI-
VOS LTDA X DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIO ROBERTO GUSSO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016060-2 - ROSI MARIA SIMAS MILLEO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GUIMARAES

2003.70.00.027133-3 - TOTAL ENGENHARIA LTDA X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

2003.70.00.035921-2 - LAERTES CAMILO ABRAM E OU-
TROS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.047423-2 - PORMADE PORTAS DECORATIVAS
LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051872-7 - HELITON KOWALSKI X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.085200-7 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CE-
RAMICA TIROLESA LTDA X PRESIDENTE DA COMER-
CIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCI-
AL - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES

2004.70.00.004116-2 - POLISERVICE SISTEMAS DE HIGI-
ENIZACAO E SERVICOS S/C LTDA E OUTRO X CHEFE
DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO DA GE-
RENCIA EXECUTIVA DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2004.70.00.016571-9 - MARIA TEREZINHA CAMPAGNHO-
LO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CACAO FISICA - CREF - SECCCIONAL DO PARANA

Adv. : Dr(s). AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO

2004.70.00.025628-2 - NINFA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA X DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO SENA

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.027175-1 - CELIA BATISTA DE PAIVA COELHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.027666-9 - ROBERTA LONGO SILVA X CURA-
DOR DA FUNDACAO DE CULTURA ESPIRITA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO LAGO SEBBEN

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031960-7 - SUELY MARIA DE ANDRADE CHI-
OCCARELLO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.039160-4 - MATEUS CARLOS DA SILVA X 5
REGIMENTO DE CARROS DE COMBATE - ESQUADRAO
DE COMBATEE APOIO DA 5 REGIAO MILITAR DO EXER-
CITO BRASILEIRO - MF
Adv. : Dr(s). ISAIAS MAURICIO JUNIOR

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.039880-5 - APARECIDO FRANCISCO PAIVA X
REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). AURELIA CALSAVARA TAKAHASHI

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039983-4 - CARLA ROCIO DO VALLE X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA

2004.70.00.040880-0 - CRISTINA CERNIAK E OUTROS X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2005.70.00.005561-0 - EDSON SHIRAISHI X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIAS POLI

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.005570-0 - HELOISE NOGUEIRA CRUZES X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZAGONEL SERAFINI

2005.70.00.007018-0 - ACTION S/A X INSPETOR DA AL-
FANDEGA - RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

2005.70.00.007206-0 - REYNALDO DA FONSECA JUNIOR
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). ANTONIO RENATO BREDA

2005.70.00.009972-7 - GRALHA AZUL REFRIGERACAO LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA

CURITIBA, 25 de maio de 2006

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar, bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 32/2006

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se a defesa de Cláudio Guergolet e Jayr Aguilar Gomes
para que decline o endereço atualizado das testemunhas não
encontradas Graciete Cristina Ferreira Silva e Sandra dos San-
tos Neto (fl. 3038 e 3070v) ou requeira a substituição, no prazo
de 3 dias (CPP, art. 405).

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)
2003.70.00.039529-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
CLAUDINEI LUIZ DAPPER E OUTROS
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO DE BITTENCOURT
DRUSZCZ

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença, cuja parte
conclusiva é de seguinte teor:
Ante o exposto, REJEITO a exceção de incompetência oposta.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA CRIMINAL

2006.70.00.009636-6 - MARCOS DE SOUZA BARROS E

OUTRO X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONÇA

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença, cuja parte
conclusiva é de seguinte teor:
13. Assim, ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, mantendo integralmente a liminar concedida e conver-
tendo o arresto/sequestro dos bens imóveis em hipoteca legal.
14. Declaro, porém, que o imóvel de matrícula 22.744, enquanto
for bem de família, não ficará sujeito à execução das custas e
multa penal, podendo porém responder pela execução de repa-
ração de danos decorrente do crime.
15. Se os bens forem levados à leilão, metade do produto da
alienação do bem imóvel será reservada à esposa do acusado.
16. Oportunamente, após o julgamento da ação penal, será pro-
movida a inscrição da hipoteca legal dos imóveis.
Sem custas ou honorários.

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATÓRIAS

2003.70.00.041419-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
SERGIO ELOI DRUSZCZ
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO DE BITTENCOURT DRUSZCZ

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença, cuja parte
conclusiva é de seguinte teor:
Ante todo o exposto, REJEITO as presentes exceções de in-
competência, mantendo o feito perante este Juízo.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA CRIMINAL

2006.70.00.008485-6 - ELCIO MARTINS AREIAS X MINIS-
TÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO GUIMARAES RIERA, NELIO SEIDL
MACHADO

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença, cujo dis-
positivo é de seguinte teor:
20. Ante todo o exposto, REJEITO as presentes exceções de
incompetência, mantendo o feito perante este Juízo.
21. Junte-se o original na primeira exceção e cópia na segunda.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA CRIMINAL

2006.70.00.007927-7 - ANTONIO GONCALVES CARNEIRO
E OUTRO X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRÉ LUIS PONTAROLLI, JORGE EDUAR-
DO DESGRANGES DE CARVALHO

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença, cujo dis-
positivo é de seguinte teor:
23. Ante todo o exposto, REJEITO as presentes exceções de
incompetência, mantendo o feito perante este Juízo.
24. Junte-se o original na primeira exceção e cópia nas demais.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA CRIMINAL

2006.70.00.002223-1 - ABIDAO MELHEM BOUCHABKI
NETO E OUTRO X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença, cuja dis-
positivo é de seguinte teor:
23. Ante todo o exposto, REJEITO as presentes exceções de
incompetência, mantendo o feito perante este Juízo.
24. Junte-se o original na primeira exceção e cópia nas demais.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA CRIMINAL

2006.70.00.001901-3 - JOAO CARLOS CANTO KNEESE X
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, JULIANO BREDA,
RODRIGO MUNIZ SANTOS

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença, cujo dis-
positivo é de seguinte teor:
23. Ante todo o exposto, REJEITO as presentes exceções de
incompetência, mantendo o feito perante este Juízo.
24. Junte-se o original na primeira exceção e cópia nas demais.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA CRIMINAL

2006.70.00.001931-1 - JOAO CARLOS DA CUNHA CANTO
KNEESE X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDWARD FABIANO ROCHA DE CARVALHO,
JACINTO NELSON DE M COUTINHO

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença, cuja parte
conclusiva é de seguinte teor:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para os
fins de manter o arresto/seqüestro e especializar a hipoteca legal,
até o julgamento definitivo da ação penal nº 2003.70.00.039529-
0, em relação ao seguinte bem:
- veículo Ford Focus, placa AMA 2796, chassi 8AFDZZFHA4J355377.
Oficie-se ao Detran/PR para que efetue o bloqueio do citado
veículo e, proceda ao levantamento do bloqueio em relação à
motocicleta placa AMA 2795, Chassi 9C6KE044040064517,
cujo bloqueio foi determinado por equívoco (fls. 327).

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATÓRIAS

2005.70.00.005058-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X

ANTONIA RIBEIRO SABETZKI
Adv. : Dr(s). BENO FRAGA BRANDAO, ALEXANDRE KNO-
PFHOLZ

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença, cujo dis-
positivo é de seguinte teor:
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia para AB-
SOLVER a ré ADRIANA GABRIEL DA SILVA, com fulcro no
artigo 386, VI, do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2001.70.00.005367-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ADRIANA GABRIEL DA SILVA
Adv. : Dr(s). EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, ALEX
FERNANDO DAL PIZZOL, ANDRE DOS SANTOS DAMAS,
DANIELA FLAVIA MIRANDA, PATRICIA CAETANO

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença, cujo dis-
positivo é de seguinte teor:
16. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes
embargos de terceiro, mantendo o arresto/sequestro sobre o bem
de matrícula 46.030 do Registro de Imóveis de Guaratuba.
Sem custas ou honorários.
Independente do trânsito em julgado, traslade-se cópia desta
decisão para o processo 2003.7000041419-3 .

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.010875-0 - RENATA MARIA DE BITTENCOURT
DRUSZCZ E OUTROS X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO DE BITTENCOURT
DRUSZCZ, JORGE DURVAL DA SILVA

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença, cuja parte
conclusiva é de seguinte teor:
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes embar-
gos de terceiro, para o fim de manter o seqüestro/arresto deter-
minado no processo 2005.70.00.012035-2, em relação ao imó-
vel de matrícula no 18.997.
Em relação ao imóvel de matrícula no 44.036. como já acima
referido, nos autos da ação principal já foi determinado o le-
vantamento do seqüestro sobre tal bem.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2006.70.00.007532-6 - ARIADNE MOLAS DE SOUZA E
OUTRO X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR MARTINS MONTORO

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimado para apresentação de defesa quanto à medida de se-
qüestro decretada nestes autos, o defensor constituído pelo réu
na ação penal principal, Dr. Luciano Fernandes Motta, deixou
de fazê-lo (fls. 281-v e 282-v).
Considerando que não houve interesse por parte da defesa no
questionamento do valor dos bens sequestrados (CPP, 135, §3º),
a medida deferida liminarmente deve ser mantida em sua ínte-
gra, até o julgamento da ação penal principal, quando será de-
finida a destinação dos bens sequestrados (levantamento pelo
requerido ou conversão em bens da União).
Assim sendo, mantenho a medida restritiva, nos termos em que
foi deferida liminarmente, até o julgamento da ação penal
2005.70.00.039529-0. Os autos deverão permanecer acautela-
dos em Secretaria.

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATÓRIAS

2005.70.00.005042-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
DELMAR DOS SANTOS SOLANO
Adv. : Dr(s). LUCIANO FERNANDES MOTTA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Vistos em inspeção.
Baixem-se os autos em diligência.
Junte-se a estes autos cópia da declaração de rendimento apresenta-
da por Luiz Fernando Gaiardo relativamente ao exercício de 2003,
período base de 2002, a ser extraída dos autos de nº
2003.70.00.051682-2, e a qual o MPF se refere em sua contestação.
Certifique se foram interpostos novos embargos de terceiro em
relação ao referido processo e, se positivo, certifique-se o autor.
Após, vistas por 5 dias à Embargante para querendo se mani-
festar quanto à prova.
Por fim, voltem novamente conclusos.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.032033-6 - SILVIA ANTONIA HUANCA PEREZ X
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA, AMALIA NOTTI

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I
A defesa de Rafael Mellem, intimada a justificar a necessidade
na oitiva da testemunha José Gonzalez, residente em Genebra/
Suíça (item 2 do termo de fl. 490), não se manifestou.
Diante disso, declaro preclusa a oportunidade de sua oitiva.
III
Intime-se a defesa do acusado Sleiman de Castro Fayad para
que indique, dentre o rol de testemunhas apresentado, as 8 que
pretende sejam ouvidas, tendo em vista o disposto no CPP, art.
398. Prazo: 5 dias.
IV
Diante do grande volume de áudios interceptados, e a fim de
viabilizar a análise tanto da pertinência quanto da viabilidade
de execução da perícia requerida à fl. 339, intime-se a defesa
dos acusados Nabi e Rafael Mellem para que esclareça, de for-
ma específica, quais são os pontos impugnados, com indicação
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de data, horário e telefone monitorado.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

2005.70.00.005038-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
NABI KEMMEL MELLEM E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSMANN DE SANTA CRUZ ARRUDA, MAU-
RICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA, MARLUS HERIBERTO
ARNS DE OLIVEIRA

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2003.70.00.052933-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
TANIA ISBRESCHT E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Designo o dia 28/07/2006, às 14:30 horas, para a realização da
audiência de suspensão condicional do processo.
Expeça-se carta precatória para intimação do acusado Newton,
a fim de que compareça à audiência acompanhado de advoga-
do e munido das certidões negativas de antecedentes criminais
da Justiça Estadual de seu domicílio.
Intime-se o MPF e o defensor do acusado.

ACAO PENAL

98.00.23371-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X MAR-
COS PILATTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). TOBIAS FERNANDO MADUREIRA, CLAU-
DIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO, RAPHAEL
TAQUES PILATTI

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Processo recebido do TRF da 4ª Região.
Diante do trânsito em julgado da decisão de fl. 229, tome a
Secretaria as seguintes providências:
a) encaminhem-se os autos à Contadoria para o cálculo da multa
penal e custas;
b) forme-se o PEP, encaminhando-o à 1ª Vara Federal Criminal
de Curitiba para execução definitiva;
c) intimem-se as partes da expedição do PEP e desta decisão.

Ficam as partes intimadas da expedição da Guia de Execução
Penal nº 04/2006, para Atílio Bortoli Loss, a qual foi encami-
nhada à 1ª Vara Federal Criminal de Curitiba através do Ofício
nº 1850/2006, em 02/05/2006.

ACAO PENAL

98.00.07615-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X ATI-
LIO BORTOLI LOSS
Adv. : Dr(s). FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LORUS-
SO, RENATA CESCHIN MELFI

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

2005.70.00.022521-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
AFONSO CELSO BRAGA FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO CARDOSO DE A ANDRADE, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANTONIO CARLOS PICANCO BRA-
GA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, JULIANO
BREDA, ANTONIO ACIR BREDA, JOSE GUILHERME BRE-
DA, RODRIGO MUNIZ SANTOS, ALCIDES BITENCOURT
PEREIRA, MARCELLO BACELLAR

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi expedida a CARTA PRECATÓRIA Nº
264/2006, para a Subseção Judiciária de Recife/PE, para a in-
quirição da testemunha de defesa Cesar Nedopetalski, com prazo
de 30 dias, sendo que as partes deverão acompanhar seu anda-
mento independente de ulteriores intimações.

ACAO PENAL

2003.70.00.039530-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ALBERTO DALCANALE NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROLF KOERNER JUNIOR, FABRICIO MASSAR-
DO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, SILVIA CARNEI-
RO LEAO, DOUGLAS HAQUIM FILHO, GUSTAVO MUSSI
MILANI, LUIZ ANTONIO CAMARA, GILSON BONATO,
VIVIANE AMORIM CASTILHO, SILVIO MARTINS VIAN-
NA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON YA-
MANE, ROBERTO BRZEZINSKI NETO, MARCIO JUSTEN
DE OLIVEIRA, AMAURY SCHIMMELPFENG RAMOS,
AQUILES MORAES, CHARLES ERVIN DREHMER, HELE-
NIZE CRISTINE DIETRICH, RODRIGO SANCHEZ RIOS,
ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR, DANIEL LAUFER, MA-
RIA ALICE ROSS, IVAN XAVIER VIANNA FILHO, HILTON
RICARDO PROBST, SANDRO DOS SANTOS MAIA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foram expedidas as seguintes CARTAS
PRECATÓRIAS:
- nº 273/2006, para Subseção Judiciária de Londrina/PR, para
a inquirição das testemunhas de defesa Antonio Carlos da Cos-
ta e Milton de Moraes; e
- nº 274/2006, para a Subseção Judiciária de São Paulo/SP, para
a inquirição das testemunhas de defesa Jorge da Silva Moreira
e Carlos de Oliveira Andrade;
ambas com prazo de 90 dias, sendo que as partes deverão acom-
panhar seus andamentos independente de ulteriores intimações,
nos termos da Súmula 273 do STJ.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

2005.70.00.019635-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ALEX JORGE
Adv. : Dr(s). ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2003.70.00.043257-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
BELARMINO FERNANDEZ LORENCES E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO CARDOSO DE A ANDRADE, MAR-
CELO BIENTINEZ MIRO, JOAO CASILLO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, EMERSON LUIZ LAURENTI, MARCE-
LLO BACELLAR

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença, cujo dis-
positivo é de seguinte teor:
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
denúncia para:
a) CONDENAR o réu ADEODATO JOSÉ ALBERTO TAVA-
RES como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º, c/c o artigo
29 do Código Penal, às penas de 4 (quatro) anos de reclusão, e
230 (duzentos e trinta) dias-multa, sendo cada dia-multa no
valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época
do último benefício concedido irregularmente, devidamente
atualizado;
b) ABSOLVER a ré MARIA DE LARA, com fulcro no artigo
386, inciso VI do CPP.
O regime inicial para o cumprimento da pena do réu Adeodato
será o aberto.
Todavia, o condenado preenche os pressupostos objetivos (art.
44, I e § 2º, do CP) e os subjetivos (art. 44, II e III, do CP)
previstos para a conversão da pena privativa de liberdade fixada
por pena restritiva de direitos. Assim, substituo a pena privativa
de liberdade anteriormente impostas por duas penas restritivas
de direitos na modalidade de prestação de serviço à comunidade
ou a entidades públicas (art. 43, inciso IV, do CP), que serão
oportunamente definidas pelo Juízo de Execução competente.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
O condenado poderá apelar em liberdade. Em que pese o rigor
do artigo 594 do Código de Processo Penal, a jurisprudência
tem interpretado tal dispositivo em consonância com o princí-
pio constitucional da presunção de inocência, exigindo que es-
teja presente alguma das hipóteses autorizadoras da prisão pre-
ventiva, previstas no artigo 312 do estatuto processual, para
que se torne legítima a prisão antes do trânsito em julgado da
condenação (TRF 4ª, 8ª T., RSE nº 2002.04.01.006782-3, DJ
de 28.01.04; (STJ, 6ª T., HC 10.118, DJ de 03.11.99). Saliente-
se, ainda, que a nova composição do Supremo Tribunal Federal
tem sinalizado no sentido de orientar-se pelo critério da neces-
sidade em matéria de segregação cautelar, tal como foi decidi-
do recentemente em relação à aplicação do artigo 9º da Lei nº
9.034/95 (Rcl 2391 MC/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel.
p/ o acórdão Min. Joaquim Barbosa, 18.12.2003). Assim, ine-
xistindo no caso concreto a necessidade da prisão cautelar do
réu ADEODATO, deve ser reconhecido seu direito a apelar em
liberdad Após o trânsito em julgado:
a) lance-se o nome do réu ADEODATO no rol eletrônico dos
culpados;
b) expeça-se ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, para os fins
do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal;
c) cumpra-se o disposto no artigo 809, § 3º, do CPP;
d) forme-se o processo de execução penal para o réu condenado;
e) altere-se a situação de parte dos réus.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO PENAL

2001.70.00.023269-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
MARIA DE LARA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

CURITIBA, 26 de maio de 2006.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar, bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 33/2006

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2003.70.00.047435-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ALBERTO DALCANALE NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROLF KOERNER JUNIOR, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE, ADRI-
ANO MORO BITTENCOURT, LUIZ ANTONIO CAMARA,
ANDREA DOMINGUES SAVARIM, DANIELLE KARAM
PUCCI DE SOUZA LIMA, GILSON BONATO, MARCIA
LEARDINI, VIVIANE AMORIM CASTILHO, HILTON RI-
CARDO PROBST, SILVIA CARNEIRO LEAO, RONALDO
ANTONIO BOTELHO, JOEL GERALDO COIMBRA, ROGE-

RIO OSCAR BOTELHO, DOUGLAS HAQUIM FILHO, GUS-
TAVO MUSSI MILANI

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi expedida a CARTA PRECATÓRIA Nº
281/2006, para a Subseção Judiciária de Uberaba/MG, para a
inquirição da testemunha de acusação Antonio Pinto de Souza
Junior, com prazo de 15 dias, sendo que as partes deverão acom-
panhar seu andamento independente de ulteriores intimações.

ACAO PENAL

2003.70.00.010621-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ROSE MARI DE SOUZA E SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SINVALDO MOREIRA DE SOUZA

CURITIBA, 26 de maio de 2006.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0238

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL........... ......... 015
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK............... ................ 004
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 017
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 018
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 022
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 029
AURELIANO PERNETTA CARON............... ................. 019
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA....... .......... 006
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER....... ..... 025
CIRINEI ASSIS KARNOS................... ............................ 026
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 007
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 010
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 014
DELMARI DIAS........................... .................................. 011
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO.............. ................. 008
ELTON SCHEIDT PUPO..................... ........................... 012
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 013
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO........... ............. 027
FABIANO PEDRO HOOG KALED............... ................. 016
FABIANO PEDRO HOOG KALED............... ................. 023
FABIO ARTIGAS GRILLO................... .......................... 025
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 024
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 031
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO........... ................. 020
LUCIANA NOTO........................... ................................. 021
LUIS RENATO SINDERSKI.................. ......................... 029
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 024
MARCELO CONRADO........................ .......................... 028
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 005
MARIA HELENA FABRICIO DA CUNHA......... ........... 003
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES....... ......... 001
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES....... ......... 002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 026
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 009
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 030

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para regularizar a representação
processual, em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial .

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.00.013362-4 - DIARIO TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv.: Dr(s).NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(OAB PR030916). OBS.: FL. 550

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para, em 10 dias, emendar a inicial
em 10 dias,

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.00.013361-2 - DIARIO TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(OAB PR030916). OBS.: FL. 116

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho :
-deferindo a antecipação de tuttela;
- determinando a intimação do(s) autor(es) para, no prazo de
10 dias, apresentar(em) declaração de pobreza firmada de pró-
prio punho ou procuração com poderes especiais para requerer
os benefícios da assistência judiciária gratuita.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

003 - 2006.70.00.008895-3 - ADELAIDE HARDT JUSTUS X
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
Adv.: Dr(s).MARIA HELENA FABRICIO DA CUNHA (OAB
PR008078). OBS.: FLS. 22/24

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

004 - 2005.70.00.020214-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDSON APARECIDO FONSECA
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS SCHURMIAK (OAB PR022097).

OBS.: FL. 105

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2006.70.00.007899-6 - ALCEU XIMENES FEIJO e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095). OBS.: FL. 317

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 43/44.

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

006 - 2005.70.00.034820-0 - LUZIA APARECIDA ALVES
KRUGER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045). OBS.: FL. 46

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para requerer o que de direito, em 30 dias.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

007 - 2005.70.00.027297-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X APARECIDO CARNEIRO BUENO
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: FL. 32-1º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

008 - 2005.70.00.022641-5 - SUPERMERCADO MAGNA-
BOSCO LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO (OAB
PR021624). OBS.: FL. 342

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça

AÇÃO MONITÓRIA

009 - 2005.70.00.021774-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DEBORA DE PAULA CHAVES
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: FL. 35

010 - 2005.70.00.015640-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAHA EL GHANDOUR
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: FL. 36

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

011 - 2005.70.00.016977-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JUMPING COMERCIO DE DOCES
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: FL. 50

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para requerer o que de direito, em 15
dias. Nada sendo requerido,arquivem-se os autos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

012 - 2005.70.00.019958-8 - JURANDIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELTON SCHEIDT PUPO (OAB PR007023). OBS.:
FL. 96

013 - 2005.70.00.012940-9 - DIRCEU LARA BATISTA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845). OBS.: FL. 151

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(s) a(s)
parte(s) interessada(s) da informação prestada pelo(s) órgãos
em resposta do ofício expedido, bem como da certidão de fl.
57-verso.

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2005.70.00.018962-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE ALTAMIR MANERA
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: FLS. 48 A 57 E 57-VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelas PARTES ) no
duplo efeito. Às contra-razões.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

015 - 2005.70.00.015438-6 - PARANAGUA PILOTS SERVI-
COS DE PRATICAGEM S/C LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL (OAB
PR010879). OBS.: FL. 303

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para, no prazo de 15 dias:
- manifestar-se sobre os depósitos efetuados nos aurtos , bem
como seu interresse no prosseguimento da execução, e em caso
silente será tido como indicativo da satisfação total do crédito
em execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2003.70.00.015276-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FRANCIENE DE CASTRO MARTINS
Adv.: Dr(s).FABIANO PEDRO HOOG KALED (OAB PR018708).
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OBS.: FL. 155-2º 3º

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2004.70.00.021974-1 - JOAO XAVIER DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: FL. 73-2º E 3º

018 - 2003.70.00.053072-7 - JEFFERSON LUIZ MACIEL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: FL. 88-2º

019 - 2003.70.00.030977-4 - ANTONIO JOSE MARANGONI
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AURELIANO PERNETTA CARON (OAB
PR026161). OBS.: FL. 104-2º

020 - 2003.70.00.015273-3 - DENIZART DUTRA RODRI-
GUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO (OAB
PR019114). OBS.: FL. 116-2º

021 - 2003.70.00.011836-1 - ALCIDIO VIANA NETO - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUCIANA NOTO (OAB PR025189). OBS.: FL.
171-2º

022 - 2002.70.00.075093-0 - NELSON BERTAZZONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: FL. 105-2º

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2003.70.00.019768-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MIGUEL SALIM DAWAGI
Adv.: Dr(s).FABIANO PEDRO HOOG KALED (OAB
PR018708). OBS.: FL. 157-2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
 “Manifeste-se a parte autora sobre fls. 60/64 , requerendo o
que for de direito, em15 dias. Nada sendo requerido, aguarde-
se no arquivo a manifestação da parte interessada.”

EXECUCAO DIVERSA

024 - 2004.70.00.012154-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X INEZITA MARLOCH
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832). OBS.: FL. 56-2º E 3º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 202/203.

ACAO ORDINARIA

025 - 2004.70.00.008272-3 - RENAULT DO BRASIL S/A X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
(OAB PR010515), FABIO ARTIGAS GRILLO (OAB
PR024615). OBS.: FL. 204

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem sobre o laudo pe-
ricial apresentado nos autos.

CONSIGNATORIA

026 - 2003.70.00.081970-3 - FELIPE NICOLAU e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CIRINEI ASSIS KARNOS (OAB PR014986),
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB PR020705). OBS.:
FL. 219-9º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho
determinando a intimação da parte exeqüente embargada para,
em 10 dias:
-manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
ciente de que o silêncio será tido como indicativo da satisfação
total do crédito, bem como caso nada sendo requerido, deter-
mina o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

027 - 2003.70.00.034405-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NELSON FREDERICO ACCIOLY CALDERARI
Adv.: Dr(s).EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO (OAB
PR029036). OBS.: FL. 111-2º E 3º

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:

-o pedido da parte EMBARGADA de fl. 113 pelo prazo requerido

EMBARGOS A EXECUCAO

028 - 2003.70.00.024497-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CATHARINA JUDITH D AVILA
Adv.: Dr(s).MARCELO CONRADO (OAB PR029600). OBS.:
FL. 114-2º

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
Nada sendo postulado arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

029 - 2003.70.00.019358-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADELIZE FELIPINE CAMPAGNOLO - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).LUIS RENATO SINDERSKI (OAB PR017347), AN-
TONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414). OBS.: FL. 143

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
 “Manifeste-se a parte autora sobre fls. 143/151 ,requerendo o
que for de direito, em15 dias. Nada sendo requerido, aguarde-
se no arquivo a manifestação da parte interessada.”

EXECUCAO DIVERSA

030 - 2002.70.00.060768-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DANIEL SILVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: FL. 133-2º E 3º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 243/259 e 265, ciente de que o silência impor-
tará em satisfação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

031 - 2002.70.00.036331-4 - ILSON AUGUSTO BETENHEU-
ZER e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396).
OBS.: fl. 266

Quarta-feira, 24 de maio de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0239

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

AGNALDO MENDES BEZERRA................. ................. 013
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO.... .... 007
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 003
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK......... .......... 014
FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO.... ..... 010
GUILHERME KIRTSCHIG.................... ......................... 005
ISAIAS GRASEL ROSMAN................... ........................ 002
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA............... .................. 006
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 012
LINEU EDISON TOMASS.................... .......................... 008
LUIZ ROBERTO ROMANO.................... ....................... 004
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 009
MARCOS TON RAMOS....................... .......................... 007
NAILOR AYMORE OLSEN NETO............... ................. 014
PEDRO HENRIQUE XAVIER.................. ...................... 011
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO.............. ................. 009
SELMA PACIORNIK........................ .............................. 004
VALMIR SCHREINER MARAN................. ................... 012
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 001

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça

ACAO DIVERSA

001 - 2002.70.00.030171-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PEDRO MORESKI
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).
OBS.: FL. 178

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
cientificar a(s) parte(s) do depósito efetuado pelo TRF-4ª REG.,
ressaltando que o valor depositado poderá ser levantado direta-
mente por ele em qualquer agência da Caixa Econômica Federal .

ACAO ORDINARIA

002 - 2001.70.00.037938-0 - EUMED COM DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA e outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ISAIAS GRASEL ROSMAN (OAB RS044718).
OBS.: FL. 237-2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para, no prazo de 15 dias:
- manifestar-se sobre os depósitos efetuados nos aurtos , bem
como seu interresse no prosseguimento da execução, e em caso
silente será tido como indicativo da satisfação total do crédito
em execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2002.70.00.029640-4 - ADRIANO RODRIGO GERO-
NAZZO WUICIK e outros X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: FL. 142-2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes para, em 15 dias, requererem o que for
de direito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

004 - 2001.70.00.010088-8 - LUIZ ROBERTO ROMANO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIZ ROBERTO ROMANO (OAB PR021363),
SELMA PACIORNIK (OAB PR038738). OBS.: FL. 293

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a deci-
são agravada e determinando aguadar o julgamento do agravo.

EXECUCAO DIVERSA

005 - 2001.70.00.005020-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MADETORRES COMERCIO DE MADEIRAS E
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).
OBS.: FL. 306

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA

006 - 2000.70.00.028016-3 - SUPERFIL INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS ESPECIAIS LTDA e outros X CHEFE DO POSTO DE
ARRECADACAO E FISCALIZ. DO INSS EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JACIR DOMINGOS CAVASSOLA (OAB PR016676).
OBS.: FL. 260

007 - 98.0013359-3 - REALGEMS DO BRASIL IND DE COS-
METICOS LTDA X CHEFE DA FISCALIZACAO DO INSS
EM CURITIBA/PR
Adv.: Dr(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189), MARCOS TON RAMOS (OAB
PR023577). OBS.: FL. 250

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“ Concedo à parte autora o prazo de 20 dias, para os fins do seu
pedido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 99.0017262-0 - ZALMIR ALCIONE MERLIN e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LINEU EDISON TOMASS (OAB PR015828).
OBS.: FL. 429

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Homologo o acordo celebrado, ... Aguarde-se, em Secretaria, por
30 dias, a deflagração da execução, na forma do CPC, art . 632.
Decorrido 30 dias sem manifestação, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

009 - 97.0018415-3 - JORGE JOSE RIBEIRO e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSELI ZANLORENSI CARDOSO (OAB
PR025460), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863). OBS.:
FL. 533

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso.

ACAO ORDINARIA

010 - 97.0009758-7 - BANCO ARAUCARIA S/A X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO
(OAB SC004200). OBS.: FL. 199

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho determinando a intimação da parte exequente sobre a certi-
dão negativa de diligência de fl. 228, em 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 95.0014743-2 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DER-
GINT X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).PEDRO HENRIQUE XAVIER (OAB PR006511).
OBS.: FL. 231

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Nada sendo postulado , arquivem-se os autos.”

ACAO CAUTELAR

012 - 91.0019240-6 - ARCOPAR AR CONDICIONADO PA-
RANA LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).VALMIR SCHREINER MARAN (OAB
PR007936), JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062). OBS.:
FL. 266-4º

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ Tendo em vista que as certidões de fls. 591/594 estão com os
respectivos prazos de validade vencidos, renove-se a intimação
da parte exeqüente para cumprir o disposto no artigo 19 da Lei
11.033/2004.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 00.0106463-0 - FUNDACAO COPEL DE PREVIDEN-
CIA E ASSISTENCIA SOCIAL X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).AGNALDO MENDES BEZERRA (OAB
PR001460). OBS.: FL. 599-1º

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., 2. Diante da penhora de fls. 363, oficie-se à CEF para que
transfira o saldo existente nas contas 081043843 (fls. 309) e
081300374 (fls. 334) para a agência 0982-2 do Banco do Bra-
sil, em conta vinculada à Vara do Trabalho de São José dos
Pinhais, como indicado às fls. 361.
3. Com o comprovante a que se refere a determinação consignada
no item anterior, oficie-se ao Juízo da penhora informando da efeti-
vação do repasse e de que não há mais parcelas a serem recebidas
quanto ao valor requisitado nestes autos para a exeqüente Madema
Móveis e Artefatos de Madeira S.A. Indústria e Comércio.
4. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

014 - 00.0104696-9 - MADEMA - MOVEIS E ARTEFATOS

DE MADEIRA S/A IND/ E COM/ X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK (OAB
PR030877), NAILOR AYMORE OLSEN NETO (OAB
SC015815). OBS.: FL. 364-2º A 4º

Quarta-feira, 24 de maio de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0240

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ADRIANA CHAMPION....................... ........................... 014
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI......... ....... 008
ALFREDO LINCOLN PEDROSO................ .................. 009
AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ........ ........... 001
AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ........ ........... 006
AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ........ ........... 013
DARLI BARBOSA.......................... ................................ 002
DIOGO MATTE AMARO...................... ......................... 006
HORACIO CEZAR LUZ FILHO................ ..................... 012
IRIO ALVES PEREIRA..................... .............................. 007
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA............... .................. 003
LUCIANE MARIA ANDREASSA................ ................... 005
LUIZ CARLOS DA ROCHA................... ........................ 017
MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA... ... 016
MARCIO KRUSSEWSKI...................... .......................... 010
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO............ .................. 001
MARIO LUIZ ANDREASSA................... ....................... 005
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 011
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI............... ................ 017
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 004
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 009
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 015

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação
das partes do depósito efetuado pelo TRF-4ª Reg., ressaltando que
o valor depositado poderá ser levantado diretamente pela parte
exeqüente em qualquer agência da Caixa Econômica Federal.

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.00.002454-7 - BOBATO COMERCIO DE AREIA
E BRITA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ (OAB
PR017613), MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO (OAB
PR026570). OBS.: FL. 213

002 - 89.0000639-8 - DARLI BARBOSA e outros X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DARLI BARBOSA (OAB PR011596). OBS.: FL. 436

003 - 2001.70.00.002166-6 - TRANSPORTES E REPRESEN-
TACOES GUAIRA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JACIR DOMINGOS CAVASSOLA (OAB
PR016676). OBS.: FL. 246

004 - 98.0015026-9 - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTE-
SANATOS POTYGUARA LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: FL. 255

005 - 97.0011229-2 - ADAO AMBROZIAK e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIO LUIZ ANDREASSA (OAB PR019260), LU-
CIANE MARIA ANDREASSA (OAB PR021746). OBS.: FL. 136

006 - 2001.70.00.008778-1 - PIETRO BORGO E CIA LTDA
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ (OAB
PR017613), DIOGO MATTE AMARO (OAB PR030596).
OBS.: FL. 383

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 94.0015434-8 - UNIÃO FEDERAL X LUIZ SERGIO PE-
REIRA - SUCESSOR DE LAURA RACHEL SANTO OLAYA
Adv.: Dr(s).IRIO ALVES PEREIRA (OAB PR002145). OBS.:
FL. 122

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2003.70.00.007976-8 - HOMERO LUIZ REBOLI X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
(OAB PR033124). OBS.: FL. 65

009 - 99.0001079-5 - DECORMADE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ALFREDO LINCOLN PEDROSO (OAB
PR022660), WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: FL. 231

010 - 2002.70.00.064191-0 - IRMAOS GUERNIERI TINTAS
E CONSTRUCAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIO KRUSSEWSKI (OAB PR032785).
OBS.: FL. 235

011 - 2001.70.00.037772-2 - SIDNEY BEIRA FONTOURA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
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Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).
OBS.: FL. 97

012 - 92.0007522-3 - LUIZ ADALBERTO DE ARAUJO e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).HORACIO CEZAR LUZ FILHO (OAB PR010282).
OBS.: FL. 339

013 - 2001.70.00.023256-2 - CLICHERIA RECORD LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ (OAB
PR017613). OBS.: FL. 301

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 99.0010290-8 - CARLOS ROBERTO MOTTA e outros
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ADRIANA CHAMPION (OAB PR027675). OBS.:
FL. 294

015 - 99.0007153-0 - ROTOFARMA COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: FL. 596

016 - 2003.70.00.054855-0 - JOAQUIM ROSA DOS SANTOS
CARVALHO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA (OAB PR029027). OBS.: FL. 80

017 - 96.0004055-9 - FARMACIA AGUA VERDE LTDA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB PR013832),
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI (OAB PR022729). OBS.:
FL. 178

Quarta-feira, 24 de maio de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0032/2006

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. LEOBERTO SIMÃO SCHMITT JUNIOR

No processo abaixo fica a defesa intimada da expedição da
Carta Precatória nº 96/2006, à Justiça Federal de Goiânia/GO,
para oitiva da testemunha Gladerês Solieri Santos, arrolada pela
defesa da ré Vilma Lima Carreiro.

ACAO PENAL

2001.70.00.011137-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
VILMA LIMA CARREIRO, JUAREZ DUARTE VALENTE,
HENRIETTE OTTONII MAZIOTTI
Adv. : Dr(s). EDSON VIEIRA ABDALA

No processo abaixo foi determinada a intimação do Assistente de
Acusação, por seu advogado, para os fins do artigo 500, do CPP.

ACAO PENAL

99.00.19079-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X AN-
TONIO ELOI FONTANA DE PAULI, ODAIR CESCHIN
Ass. : AURELIO FONTANA DE PAULI (ESPOLIO)
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

2003.70.00.078819-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
RONIOMAR BANDIL
Adv. : Dr(s). LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, CELIO PEREIRA
OLIVEIRA NETO, MARCELO STIVAL, NELSON OLIVAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) relativamente ao acusado GEORGES PANTAZIS sus-
pendo o curso do presente feito (...)”.

ACAO PENAL

2002.70.00.033963-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
GEORGES PANTAZIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENE ARIEL DOTTI, ALEXANDRE KNO-
PFHOLZ, BENO FRAGA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) cancelo o ato designado na fl. 44. (...) III - Uma vez que
acusada não figura como outorgante na procuração da fl. 57,
fica a carga dos autos, requerida na fl. 56, condicionada à regu-
larização processual. Todavia, não se tratando de autos sigilo-
sos, resta desde já facultada aos subscritores da petição vista
dos autos em Secretaria. (...)”.

TERMO CIRCUNSTANCIADO

2006.70.00.009735-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ELEANDRA CAVALLARI
Adv. : Dr(s). CARLOS LEAL S. JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 500, do CPP.

ACAO PENAL

2002.70.00.057942-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ARLINDO VENTURIM, VALDOMIRO JOSE VAINER
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO

O processo abaixo aguarda sua retirada desta Secretaria e efe-
tiva entrega dos autos ao notificante.

NOTIFICAÇÃO PARA EXPLICAÇÕES

2006.70.00.008020-6 - LAERCIO PEDROSO X JORGE MI-
GUEL SAMEK E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO,
EDISON DE MELLO SANTOS, MAXIMILIANO GOMES
MENS WOELLNER

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos despachos nos se-
guintes termos:

Fl. 15:
“ (...) recebo a denúncia (...) Designo o dia 06 de junho de
2006, às 16 horas, na sede deste Juízo, para o interrogatório
dos acusados. (...) “
Fl. 37:
“ (...) designo a mesma data e horário anteriormente aprazados
(dia 06 de junho de 2006, às 16 horas) para o interrogatório do
réu DENNY WILLIAN FELIZ neste Juízo. (...)”.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

2005.70.00.019396-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
DENNY WILLIAN FELIZ, ALAN RODRIGO FELIZ
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, DENISE ROSAS NUNES,
FIORAVANTE BUCH NETO, JOEL FERREIRA LIMA, PAU-
LO HENRIQUE BEREHULKA

No processo abixo foi proferido despacho nos seguintes termos:

“ (...) cancelo o ato designado na f. 259, item 2, relativamente
à testemunha OSWALDO ANDREATTA. (...) Aguarde-se a re-
alização do ato designado na f. 259, item 2, relativamente à
oitiva da testemunha EDVALDO PAIVA LIMA.”(audiência
designada para o dia 02/08/06 para inquirição das testemunhas
arroladas pela acusação).”

Ficam, ainda, as defesas intimadas do aditamento à Carta Pre-
catória nº 081/06, expedida à Justiça Federal de Belo Horizon-
te/MG, para, além da inquirição já deprecada, a oitiva da teste-
munha Oswaldo Andreatta, arrolada pela acusação.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

2004.70.00.030456-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ODILON AUGUSTO PASCHOAL, NILTON JOSE ANDRE-
ATTA, JUNG SANG KIM
Adv. : Dr(s). ELIAS MATTAR ASSAD, CELSO VIEIRA TICI-
ANELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) resta prejudicado o ato designado na f. 530, em relação à
oitiva da testemunha Carlos Renato Schleider (...)”.

Fica ainda a defesa intimada da expedição da Carta Precatória nº
105/06 expedida ao Juízo Federal de Ponta Grossa/PR para in-
quirição da testemunha de acusação, Carlos Renato Schleider.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

99.00.16754-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X CICE-
RO GILSON RICOY CARON, GIL ROBERTY RICOY CA-
RON, ALCIDES CARON
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS, RICARDO RODOLFO BORN

CURITIBA, 19 de maio de 2006

LARA ALESSANDRA DERETTI
Diretora de Secretaria, e.e.
- 3ª Vara Federal Criminal -

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0149

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALEXANDRE CESAR DA SILVA............... ................... 018
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 003
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA......... ........ 013
CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR........ ........ 021
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 002
DANIELA RACHE GEBRAN................... ...................... 026
DANIELLE HIDALGO C DE A KORNDORFER..... ...... 021
DANIELLE RAQUEL HACHMANN............... .............. 025
DELMARI DIAS........................... .................................. 004
EDSON NIELSEN.......................... ................................. 024
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 006
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 009
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 011
FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA...... ........... 024

GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA........... ............... 010
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 005
GISELE AGOSTINI BUQUERA................ ..................... 022
JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM.... ... 017
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS...... ............ 012
JOSE VALDECI GOMES DA SILVA............ .................. 020
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI.............. ................ 023
LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ NETO........... ........... 007
LUCIANO SALIMENE....................... ............................ 023
LUIZ CARLOS DA ROCHA................... ........................ 014
MARCOS WENGERKIEWICZ................... .................... 015
MILENA MARTINS......................... ............................... 025
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA............... ............... 008
MONICA DE ANDRADE...................... ......................... 017
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 019
PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE........... .............. 024
ROSANE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA...... ....... 016
SEBASTIAO VERGO POLAN.................. ..................... 001

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, abra-se vista às partes para que se manifestem so-
bre os cálculos no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pela
parte embargante.
3. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2002.70.00.078103-3 - JORGE EDUARDO NEGROMON-
TE DE MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO VERGO POLAN (OAB PR024855).
OBS.: fl. 117

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Baixo os autos em diligência.
Nos últimos meses tem se observado nas audiências realizadas
nesta 4ª Vara, que a Caixa Econômica Federal, em razão de um
plano de recuperação de créditos, está celebrando inúmeros
acordos judiciais.
Assim, intime-se a CEF para que informe se o presente débito
pode ser enquadrado no referido plano.
Se positiva a resposta, designe-se audiência. Caso contrário,
retornem os autos conclusos para sentença.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

002 - 2003.70.00.066408-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEUSA MARIA ARAUJO TENORIO
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: fl. 79

003 - 2003.70.00.051989-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AMARILDO RODRIGUES DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: fl. 171

004 - 2003.70.00.030747-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALTAMIRANO TORRES CARNEIRO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl. 217

005 - 2004.70.00.011598-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VANIAS ASTH
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl. 99

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Em cumprimento ao disposto no provimento nº 02/05, art. 234,
26 (Intimação das partes do retorno dos autos da superior ins-
tância, e apresentar cálculo de liquidação, em 15 dias, se for o
caso, iniciando-se pelo autor).

ACAO ORDINARIA

006 - 2003.70.00.060557-0 - ANTONIO CARLOS KA-
CHINSKI e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).

007 - 2003.70.00.058797-0 - CELSO ROBERTO HEITZWE-
BEL e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ NETO (OAB
PR034137).

008 - 2004.70.00.040617-6 - ALBANI TOGNATO CRESPI-
LHO e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645).

009 - 2003.70.00.040568-4 - HAMILTON FABRIS e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).

010 - 1999.70.00.029904-0 - AGROLAPA COMERCIO DE
CEREAIS E SACARIAS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NA-
CIONAL
Adv.: Dr(s).GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA (OAB
PR015782).

011 - 2004.70.00.023309-9 - ALFREDO SADI PRESTES X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).

012 - 2004.70.00.020530-4 - CONDOMINIO EDIFICIO FLO-
RADAS DO PARQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS (OAB
PR009777).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre os
cálculos apresentados pela CEF às fls. 63/73.
II) Havendo concordância, intime-se a CEF para que efetue o
depósito da diferença apontada nos cálculos de fls. 63/73, no
prazo de 15 dias.
III) Após, expeça-se alvará para levantamento dos valores de-

positados nos autos, observada a regularidade da documenta-
ção pertinente. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2003.70.00.022699-6 - FRANCISCO COELHO FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA (OAB
PR018404). OBS.: fl. 76

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Após, intime-se a parte autora para que se manifeste so-
bre a contestação, no prazo de 15 dias.
III) Por fim, registrem-se os autos para sentença e voltem con-
clusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

014 - 2005.70.00.015504-4 - NOSSA SAUDE OPERADORA
DE PLANOS PRIVADOS DE ASSISTENCIA A SAUDE S/C
LIMITADA X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLE-
MENTAR - ANS
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB PR013832).
OBS.: fl. 562

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Abra-se vista a parte autora, no prazo de 15(quinze)dias,
para se manifestar conclusivamente sobre a decisão de fl.205.
2. Decorrido o prazo retro e nada sendo requerido, registre-se
para sentença e voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2001.70.00.016580-9 - HYLIO FORESTI JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS WENGERKIEWICZ (OAB PR024555).
OBS.: fl. 210

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“...Assim, eventuais dissabores a que estarão submetidos os
impetrantes em razão dos convites já realizados, bem como dos
gastos com a comissão de formatura, são de responsabilidade
dos próprios requerentes que se adiantaram nos preparativos
sem antes obterem o deferimento do pedido, assumindo o ônus
do seu não acolhimento.
Diante de todo o exposto, indefiro o pedido liminar.
Oficie-se à autoridade coatora para que tome ciência desta de-
cisão e preste informações no prazo legal, servindo cópia da
presente como mandado.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e
voltem conclusos para sentença.
Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

016 - 2006.70.00.014205-4 - STEPHANIE KAY FORMOSO e ou-
tros X DIRETOR DO NAA NUCLEO DE ACOMPANHAMENTO
ACADEMICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).ROSANE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA
(OAB PR016698). OBS.: fl. 93/95

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se à parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, para
que se manifeste sobre os documentos juntados pela CEF às
fls. 501/505.
2. Havendo concordância e nada mais sendo requerido, regis-
tre-se para sentença de extinção e voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 98.0010976-5 - HENRIQUE ANTONIO DA CONCEICAO
NETO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MONICA DE ANDRADE (OAB PR020478), JA-
QUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM (OAB
PR020584). OBS.: fl. 506

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2004.70.00.006925-1 - VALDIR SCHIVINSKI - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE CESAR DA SILVA (OAB
PR027110). OBS.: fl. 140

019 - 2005.70.00.004522-6 - JOAO FERNANDO SKRUCH X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).
OBS.: fl. 48

020 - 2003.70.00.001398-8 - UNIÃO FEDERAL X MUNICI-
PIO DE RIO BONITO DO IGUACU
Adv.: Dr(s).JOSE VALDECI GOMES DA SILVA (OAB
PR024356). OBS.: fl. 89

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, concedendo
a segurança pleiteada, para determinar ao Presidente do Con-
selho Regional de Medicina Veterinária que proceda a inscri-
ção definitiva dos impetrantes nos seus quadros, independente-
mente da realização do exame nacional de certificação profis-
sional e desde que preenchidos os demais requisitos expressos
na Lei nº 5517/68, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil.
Incabível a condenação em honorários advocatícios, confor-
me sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Su-
premo Tribunal Federal.
Custas na forma da lei.
Após o decurso do prazo para recurso voluntário, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, de
acordo com o art. 12, parágrafo único da lei nº 1.533/51.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.”
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PRAZO INICIA-SE PELO IMPETRADO.

MANDADO DE SEGURANÇA

021 - 2006.70.00.006646-5 - LORENA MOREIRA DE CARLI
e outros X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA
Adv.: Dr(s).DANIELLE HIDALGO C DE A KORNDORFER
(OAB PR015395), CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNI-
OR (OAB PR038504). OBS.: fl. 61/65

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Cumpridos os itens anteriores, intime-se a parte exe-
qüente para que se manifeste acerca da satisfação de seus cré-
ditos, no prazo de 10 dias.
IV) Estando satisfeito o crédito, ou nada mais sendo requerido, re-
gistrem-se os autos para sentença de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2004.70.00.006514-2 - MARIA JOSÉ CANALLI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GISELE AGOSTINI BUQUERA (OAB PR024859).
OBS.: fl. 50

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, concedendo
a segurança pleiteada, para determinar ao Presidente do Con-
selho Regional de Medicina Veterinária que proceda a inscri-
ção definitiva do impetrante nos seus quadros, independente-
mente da realização do exame nacional de certificação profis-
sional e desde que preenchidos os demais requisitos expressos
na Lei nº 5517/68, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil.
Incabível a condenação em honorários advocatícios, conforme
sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo
Tribunal Federal.
Custas na forma da lei.
Após o decurso do prazo para recurso voluntário, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, de
acordo com o art. 12, parágrafo único da lei nº 1.533/51.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.”

PRAZO INICIA-SE PELO IMPETRADO.

MANDADO DE SEGURANÇA

023 - 2006.70.00.006305-1 - SERGIO AUGUSTO CORREA
DE CONTI X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).LUCIANO SALIMENE (OAB PR031036), LEONAR-
DO ZAGONEL SERAFINI (OAB PR035338). OBS.: fl. 33/37

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 95.0003635-5 - MILTON PEREIRA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167), PAULO
ANDRE ALVES DE RESENDE (OAB PR032709), FATIMA
APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA (OAB SP119384).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Defiro aos autores os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. ... III) Apresentada as respostas, intime-se a parte autora
para, querendo, impugná-las no prazo de 10 dias, desde já espe-
cificando, justificadamente, as provas que pretende produzir.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

025 - 2006.70.00.002423-9 - EDGAR OSCAR HUNEMEIER
e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).DANIELLE RAQUEL HACHMANN (OAB
PR029287), MILENA MARTINS (OAB PR033628). OBS.: fl. 80

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, abra-se vista às partes para que se manifestem so-
bre os cálculos no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pela
parte exequente.
3. Decorrido o prazo, registrem-se os autos para sentença e
voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

026 - 2002.70.00.000149-0 - ARIEL SANTOS ALBUQUER-
QUE e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA RACHE GEBRAN (OAB PR020106).
OBS.: fl. 361

Curitiba, Sexta-feira, 26 de maio de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0195/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria:

 Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/
TRF/4ªRegião, encaminho estes autos para intimação acerca
do desarquivamento dos presentes autos, para vista pela parte
requerente pelo prazo de 05(cinco) dias.
Após, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

99.00.02574-1 - ARACI RABELO DE OLIVEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA DE ASSIS PEREIRA

99.00.07361-4 - ROGERIO PEDRO RAMOS WANDERLEY
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.07538-2 - BENEDITO CEZARIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.08030-0 - APARECIDO XAVIER ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.13082-0 - ROGERIO CARVALHO PAES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.13101-0 - JUCELY CARDOSO PORTELA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA DE ASSIS PEREIRA

99.00.13869-4 - JOSIANE SAMPAIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA DE ASSIS PEREIRA

99.00.14305-1 - CLAUDIONEI MANOEL RIBEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA DE ASSIS PEREIRA

99.00.21152-9 - MONICA LIMA SCHWIND e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA DE ASSIS PEREIRA

99.00.21161-8 - MARILDA CANDIDA DE AGOSTINHO MA-
CHADO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA DE ASSIS PEREIRA

99.00.21163-4 - CELIA JOVELINA SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.23428-6 - ISMAEL NADALIN e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA DE ASSIS PEREIRA

99.00.23432-4 - JOAO LUIZ DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.25565-8 - ARISDIAS PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

99.00.25955-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ERICSSON COLLODEL GOUVEA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELA DE ASSIS PEREIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001945-0 - VILSON GRASSI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

2000.70.00.014890-0 - SIUMARA CRISTIANE DE LIMA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

2000.70.00.014907-1 - PERICLES BRASILEIRO DA ROCHA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

CURITIBA, 25 de maio de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0196/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria:

 Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/
TRF/4ªRegião, encaminho estes autos para intimação acerca
do desarquivamento dos presentes autos, para vista pela parte
requerente pelo prazo de 05(cinco) dias.
Após, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

99.00.02370-6 - CLEIDE BARBOSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.02576-8 - PAULO SERGIO DE CARVALHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.03557-7 - JOSE CARLOS MALTEMPI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.03763-4 - BRAZ GONCALVES RIBEIRO FILHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.04659-5 - JOAO LUIZ DE SOUZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.05740-6 - ELIZIO VAIS SAMPAIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA DE ASSIS PEREIRA

99.00.07357-6 - LEVI RIBEIRO MARQUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.08041-6 - ZELAIR CONCEICAO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.12417-0 - RONALDO GOLTZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.12457-0 - ROSA MARIA CARVALHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.19603-1 - EDUARDO PADILHA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.23440-5 - ELZA FERNANDES DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.27477-6 - ERICA POERNER ESPOLIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

1999.70.00.033674-7 - ANA DENISE PERASSETA SENTO-
NE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

2000.70.00.019243-2 - JEFFERSON LUIZ ROCHA SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

2000.70.00.022356-8 - ANA NERI DEL CORSO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

CURITIBA, 25 de maio de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0197/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza os seus devidos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada, conforme as condições expostas à f. 395, des-
te modo extinguindo a execução, com fundamento no art. 794,

II, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

94.00.08424-2 - DENISE DO ROCIO OLINI e Outros X
UNIÃO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos motivos invocados, extinguindo o processo com aprecia-
ção do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo
Civil, julgo improcedente o pedido, ausentes os formulários
SB-40 ou quaisquer provas legais da realização de atividade
especial.
Condeno os requeridos a pagar honorários de advogado, que
fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.012488-6 - JOSE ARLINDO MACRI e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

(...)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa pública federal,
representada por advogado constituído, opôs embargos à exe-
cução nº 99.00.05154-8 alegou o excesso de execução, em de-
corrência da incorreção dos cálculos de correção monetária e
da inclusão dos juros de mora.

Os autos foram remetidos ao Núcleo de Contadoria Judicial,
para elaboração dos cálculos de acordo com o julgado.

Apresentados os cálculos às fls. 11-14, o embargado e a Caixa
Econômica Federal manifestaram concordância com a conta
(fls. 16 e 17).

Conclusos para sentença, vieram-me os autos.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O exeqüente requereu a execução, apontando o valor de R$
340,83 (trezentos e quarenta reais e oitenta e três centavos),
resultado do resumo da conta à f. 349 dos autos principais. A
Caixa Econômica Federal alegou o excesso de execução, em
decorrência da incorreção dos cálculos de correção monetária
e do cálculo dos juros de mora.

Como a liquidação é simples, dependendo apenas de cálculo
aritmético, determinou-se à Contadoria do Juízo que elaboras-
se a conta em observância ao julgado. Promovendo a conta em
cumprimento fiel da decisão exeqüenda e dos índices de corre-
ção aplicáveis, o Núcleo Judicial apurou o montante de R$
250,60 (duzentos e cinqüenta reais e sessenta centavos), que
deve prevalecer sobre os apresentados pelas partes.

Evidenciou-se, portanto, o excesso de execução por parte do autor
e a incorreção do cálculo da Caixa Econômica Federal, devendo
ser acolhida a conta do Núcleo de Contadoria Judicial, em razão
de estar correta, tendo havido utilização da base de cálculo e dos
índices de correção aplicáveis que espelham o julgado.

A correção do(s) valor(es) da(s) conta(s) foi procedida através
da aplicação das regras próprias do FGTS, incidindo a partir do
momento em que deveriam ter sido devidamente atualizados os
seus saldos. A tabela JAM, utilizada para a correção monetária
das contas de FGTS, foi aplicada para se chegar ao montante
apurado pelo Núcleo Judicial.

O autor tem direito ao restabelecimento dos valores de sua conta
com a incidência da diferença executada (janeiro/89 e abril de
1990), não sendo devidos outros índices, como os IPCs da Sú-
mula 37 não contemplados no julgado, pois os valores são cor-
rigidos conforme as regras da Lei 8.036/90, a qual, no artigo
13, dispõe sobre a atualização monetária das contas vinculadas
ao FGTS. Foram aplicados corretamente os juros de 3% pre-
vistos na lei de regência do fundo.

3. DISPOSITIVO

Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES estes embargos à execução para fixar o
valor da execução em R$ 250,60 (duzentos e cinqüenta reais e
sessenta centavos), posição em abril de 2005.

Sem custas (artigo 7o da Lei 9.289/96).

Deixo de arbitrar honorários, tendo em vista que os presentes
embargos foram opostos após a MP n.º 2.164-41/01, de
27.08.01, que inseriu o art. 29-C na Lei n.º 8.036/90, dispondo
que “Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vincula-
das, bem como naquelas em que figurem os respectivos repre-
sentantes ou substitutos processuais, não haverá condenação
em honorários advocatícios” (STJ, 1ª Seção, EREsp 583.125-
RS, j. 14.02.05).

Traslade-se cópia desta decisão e do resumo de cálculo de f. 13
para os autos principais.

Deverá a Caixa Econômica Federal providenciar, NO PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS CONTADOS DA INTIMAÇÃO DA
PRESENTE DECISÃO, o repasse dos valores devidos à(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) e, se o caso, custas e ho-
norários advocatícios em conta vinculada ao Juízo, autorizada
a apropriação, em favor do FGTS, do saldo remanescente da
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conta recursal mencionada no termo de penhora (autos princi-
pais), com a conseqüente desoneração do encargo de depositá-
rio fiel, independentemente da intimação do Gerente da CEF -
GIFUG/Curitiba.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.025347-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELCIO LOPES
Adv. : Dr(s). ISIONE STEENBOCK FIM, MARLY DE CAS-
SIA MENESES FRANCA REGIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Decorrido o prazo para embargos, nada impede o levantamen-
to dos valores depositados, pelo que determino a expedição do
competente alvará mediante a regularidade da representação.

2. Outrossim, julgo extinta a execução na forma do artigo 794,
I, do CPC, determinando o arquivamento do feito após o trân-
sito em julgado e a juntada do respectivo alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.029842-6 - ELZIRA SPIACCI SETTI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADOLFO IVANKIO, JOAO AUGUSTO DA SIL-
VA, MARIO CESAR LANGOWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES estes embargos à execução para fixar o
valor da execução em R$ 51.214,83 (cinqüenta e um mil, du-
zentos e quatorze reais e oitenta e três centavos), como princi-
pal; R$ 33,82 (trinta e três reais e oitenta e dois centavos), para
reembolso de custas; e R$ 5.121,48 (cinco mil, cento e vinte e
um reais e quarenta e oito centavos), referente aos honorários
advocatícios, posição em maio de 2005.

Sem custas (artigo 7o da Lei 9.289/96).

Deixo de arbitrar honorários, tendo em vista que os presentes
embargos foram opostos após a MP n.º 2.164-41/01, de
27.08.01, que inseriu o art. 29-C na Lei n.º 8.036/90, dispondo
que “Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vincula-
das, bem como naquelas em que figurem os respectivos repre-
sentantes ou substitutos processuais, não haverá condenação
em honorários advocatícios” (STJ, 1ª Seção, EREsp 583.125-
RS, j. 14.02.05).

Traslade-se cópia desta decisão e do resumo de cálculo de f. 37
para os autos principais.

Deverá a Caixa Econômica Federal providenciar, NO PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS CONTADOS DA INTIMAÇÃO DA
PRESENTE DECISÃO, o repasse dos valores devidos à(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) e, se o caso, custas e ho-
norários advocatícios em conta vinculada ao Juízo, autorizada
a apropriação, em favor do FGTS, do saldo remanescente da
conta recursal mencionada no termo de penhora (autos princi-
pais), com a conseqüente desoneração do encargo de depositá-
rio fiel, independentemente da intimação do Gerente da CEF -
GIFUG/Curitiba.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.025349-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLODOMIR SILVA MIRANDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Decorrido o prazo para embargos, nada impede o levantamen-
to dos valores depositados, pelo que determino a expedição do
competente alvará mediante a regularidade da representação.

2. Outrossim, julgo extinta a execução na forma do artigo 794,
I, do CPC, determinando o arquivamento do feito após o trân-
sito em julgado e a juntada do respectivo alvará.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033517-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAX SALON DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR LANGOWSKI, ANTONIO VAL-
MOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, AUTORIZO a transcri-
ção da certidão de nascimento expedida pelo Consulado-Geral
da República Federativa do Brasil em Nagóia, Japão, determi-
nando ao Sr. Oficial do Cartório do 1º Ofício do Registro Civil
da Comarca de Curitiba, que a proceda no Livro “E” do respec-
tivo cartório.

Ressalvo, contudo, a possibilidade do Sr. Escrivão exigir, para
cumprimento da presente decisão, a apresentação de documen-
tos originais dos pais do menor.

A presente sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdi-
ção obrigatório, face à inexistência de discussão sobre matéria
constitucional (artigo 1º, § 3º, da Lei n.º 6.825/80).

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

2006.70.00.006079-7 - ADRIANO MAEDA X
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Considerando a decisão da superior instância mantendo a
sentença proferida nos autos de embargos em apenso, bem como
o alvará expedido à fl. 77, o qual comandou o levantamento
dos valores devidos nos termos dos cálculos da fl. 76, julgo
extinta a execução na forma do artigo 794, I, do CPC.

2. Havendo saldo na conta vinculada a estes autos, determino a
imediata conversão em favor da CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071312-0 - ANTONIO BALDIN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, MARIO CESAR LAN-
GOWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, julgo improcedente o
pedido, e extinto o processo com apreciação do mérito, confor-
me art. 268, I, do Código de Processo Civil.
Condeno a requerente ao pagamento de honorários de advoga-
do, que fixo em 10% do valor da causa.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.029120-1 - MOLKENTHIN E MOLKENTHIN
LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR, AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Considerando o julgamento proferido pelo TRF da 4ª Região
nos autos de embargos à execução em apenso, mantendo a senten-
ça proferida nesta instância, bem como o alvará de levantamento
juntado à fl. 55, comprovando o repasse dos valores à exeqüente,
julgo extinta a execução na forma do artigo 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.024091-2 - MADALENA MARIA CAMILLO BO-
NATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS, MARIO CESAR
LANGOWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO IMPROCEDEN-
TES os embargos à execução para fixar o valor da execução
proposta pelo autor Lucio Novaki em R$ 19.789,86 (dezenove
mil, setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos),
posição em maio de 2005.

Sem custas (artigo 7o da Lei 9.289/96).

Deixo de arbitrar honorários, tendo em vista que os presentes
embargos foram opostos após a MP n.º 2.164-41/01, de
27.08.01, que inseriu o art. 29-C na Lei n.º 8.036/90, dispondo
que “Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vincula-
das, bem como naquelas em que figurem os respectivos repre-
sentantes ou substitutos processuais, não haverá condenação
em honorários advocatícios” (STJ, 1ª Seção, EREsp 583.125-
RS, j. 14.02.05).

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.

Deverá a Caixa Econômica Federal providenciar, NO PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS CONTADOS DA INTIMAÇÃO DA
PRESENTE DECISÃO, o repasse dos valores devidos à(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) e, se o caso, custas e ho-
norários advocatícios em conta vinculada ao Juízo, autorizada
a apropriação, em favor do FGTS, do saldo remanescente da
conta recursal mencionada no termo de penhora (autos princi-
pais), com a conseqüente desoneração do encargo de depositá-
rio fiel, independentemente da intimação do Gerente da CEF -
GIFUG/Curitiba.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.025386-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIO NOVAKI
Adv. : Dr(s). LUCIANA ANDREA MAYRHOFER DE OLI-
VEIRA, ANA PAULA MARTIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO IMPROCEDEN-
TES os embargos à execução, para fixar o valor da execução
proposta pelo autor HELCIO ANTONIO COUTINHO em R$
66.411,98 (sessenta e seis mil, quatrocentos e onze reais e no-
venta e oito centavos), posição em março de 2005, sendo R$
66.339,54 referente ao principal e R$ 72,44 às custas.

Sem custas (artigo 7o da Lei 9.289/96).

Deixo de arbitrar honorários, tendo em vista que os presentes

embargos foram opostos após a MP n.º 2.164-41/01, de
27.08.01, que inseriu o art. 29-C na Lei n.º 8.036/90, dispondo
que “Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vincula-
das, bem como naquelas em que figurem os respectivos repre-
sentantes ou substitutos processuais, não haverá condenação
em honorários advocatícios” (STJ, 1ª Seção, EREsp 583.125-
RS, j. 14.02.05).

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.

Deverá a Caixa Econômica Federal providenciar, NO PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS CONTADOS DA INTIMAÇÃO DA PRE-
SENTE DECISÃO, o repasse dos valores devidos à(s) conta(s)
vinculada(s) do autor e, se o caso, custas e honorários advocatíci-
os em conta vinculada ao Juízo, autorizada a apropriação, em fa-
vor do FGTS, do saldo remanescente da conta recursal menciona-
da no termo de penhora (autos principais), com a conseqüente
desoneração do encargo de depositário fiel, independentemente
da intimação do Gerente da CEF - GIFUG/Curitiba.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.022003-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELCIO ANTONIO COUTINHO
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os embargos opostos por CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, para:

a) quanto aos autores para os autores JOAO LUIS ALVES,
JOAQUIM RAMOS DA SILVA, JONAS DANIEL DA SILVA,
e JORGE RODRIGUES PEREIRA fixar o valor da execução
em R$ 877,52 (oitocentos e setenta e sete reais e cinqüenta e
dois centavos), posição em agosto de 2003 (f. 165);

b) quanto aos autores CELESTINO MENDES DA SILVA FILHO,
JOSE MAIA e NILSON CHOTE homologar o valor da execução,
fixando-a em R$ 987,79 (novecentos e oitenta e sete reais e seten-
ta e nove centavos), posição em agosto de 2003 (f. 67).

Contudo, para evitar o enriquecimento ilícito da parte embar-
gada, os valores já repassados pela Caixa Econômica Federal
aos respectivos autores devem ser descontados, desde que cor-
rigidos ambos os valores (devidos e já pagos) pela tabela JAM.

Sem custas (artigo 7o da Lei 9.289/96).

Deixo de arbitrar honorários, tendo em vista que os presentes
embargos foram opostos após a MP n.º 2.164-41/01, de
27.08.01, que inseriu o art. 29-C na Lei n.º 8.036/90, dispondo
que “Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vincula-
das, bem como naquelas em que figurem os respectivos repre-
sentantes ou substitutos processuais, não haverá condenação
em honorários advocatícios” (STJ, 1ª Seção, EREsp 583.125-
RS, j. 14.02.05).

Deverá a Caixa Econômica Federal providenciar, NO PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS CONTADOS DA INTIMAÇÃO DA
PRESENTE DECISÃO, o repasse dos valores devidos às contas
vinculadas dos autores e, se o caso, custas e honorários advoca-
tícios em conta vinculada ao Juízo, autorizada a apropriação, em
favor do FGTS, do saldo remanescente da conta recursal menci-
onada no termo de penhora (autos principais), com a conseqüen-
te desoneração do encargo de depositário fiel, independentemente
da intimação do Gerente da CEF - GIFUG/Curitiba.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020186-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MAIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

[B(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO IMPROCE-
DENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.018636-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARMANDO ZENI
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIAS POLI

CURITIBA, 25 de maio de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0198/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
(...)

Por estes motivos, denego a segurança, julgando extinto o pro-

cesso com apreciação do mérito, conforme art. 269, I, do Códi-
go de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.009137-0 - ORLANDO RIGUETTO FILHO X
CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE ANDRADE, REI-
TOR DA UNIVERSIDADE CAMPOS DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI,
CLAUDIA A RODRIGUES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, confirmo a liminar de
fls. 61-64 e denego a ordem de segurança postulada por Leão
Junior S/A, João Fernando Máschio, Renato Barcellos Guima-
rães e Gothardo Heindel Soares de Gouvêa em face do Delega-
do da Receita Federal de Curitiba.

Custas pelos impetrantes.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.007946-0 - LEAO JUNIOR S/A X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DABUL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, confirmo a liminar de
fls. 30-32 e concedo definitivamente a ordem de segurança
postulada por Rodrigo Hamann, Jonas Jabra Tawil e Artur So-
ares Bijega em face do Coordenador do curso de Sistemas de
Informação Universidade Tuiuti do Paraná.

Custas pela Universidade Tuiuti do Paraná.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512 STF.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo
12, parágrafo único, Lei n.º 1533/51).

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.008325-6 - RODRIGO HAMANN e Outros X
COORDENADOR DO CURSO DE SISTEMAS DE INFOR-
MAÇÃO DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). ULISSES SILVIO GELBERT

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, confirmo a liminar de fls.
36-37 e concedo definitivamente a ordem de segurança postula-
da por Reciclabrasil Indústria e Comércio de Recicláveis Ltda -
ME em face do Presidente da Junta Comercial do Estado do Pa-
raná, para que mantenha o arquivamento da quarta alteração do
contrato social da empresa impetrante, independente da apre-
sentação de certidão negativa de débitos estaduais.

Condeno a Junta Comercial a reembolsar as custas processuais
adiantadas pelas impetrantes.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512 STF.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo
12, parágrafo único, Lei n.º 1533/51).

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.007501-6 - RECICLABRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE RECICLAVEIS LTDA ME X PRESIDENTE
DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA, VO-
GAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). SARA CECILIA ROCHA, LUIZ AFONSO DIZ CLETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Ante o exposto, concedo a segurança postulada por Gold Indús-
tria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda em face do Vice-
Presidente do Conselho Regional de Química da 9ª Região/PR,
devendo a autoridade impetrada se abster de qualquer ato de
autuação, imposição ou cobrança de multas em razão da ausên-
cia de profissional de química contratado pela impetrante.

Custas pelo Conselho Regional de Química da 9ª Região.

Sem honorários (Súmulas 105 STJ e 512 STF).

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.002009-0 - GOLD INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X VICE PRESIDENTE
DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9ª REGIÃO
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOSO, RENATO ANTU-
NES VILLANOVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
(...)

concedo definitivamente a ordem de segurança postulada por
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Gustavo Consani Dias em face do Presidente do Conselho Re-
gional de Medicina Veterinária do Paraná.

Na carteira profissional não deverão constar quaisquer reser-
vas, ressalvas ou menção à presente decisão ou ao caráter liti-
gioso da outorga.

Condeno o Conselho Regional de Medicina Veterinária a re-
embolsar as custas processuais adiantadas pelo impetrante.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512
STF.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo
12, parágrafo único, Lei n.º 1533/51).

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.007330-5 - GUSTAVO CONSANI DIAS X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA DO PARANA, PRESIDENTE DO CONSELHO
FEDERAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, LEONAR-
DO ZAGONEL SERAFINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, confirmo a liminar de
fls. 13-15 e concedo definitivamente a ordem de segurança
postulada por Franciane Notto e Carla Aline Marques em face
do Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária
do Paraná.

Na carteira profissional não deverão constar quaisquer reser-
vas, ressalvas ou menção à presente decisão ou ao caráter liti-
gioso da outorga.

Condeno o Conselho Regional de Medicina Veterinária a re-
embolsar as custas processuais adiantadas pelas impetrantes.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512
STF.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo
12, parágrafo único, Lei n.º 1533/51).

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.009146-0 - FRANCIANE NOTTO, CARLA ALI-
NE MARQUES MIRANDA X PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, CARLOS DOUGLAS REI-
NHARDT JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, confirmo a liminar de
fls. 41-44 e concedo definitivamente a ordem de segurança
postulada por Lester Fachin em face do Presidente do Conse-
lho Regional de Medicina Veterinária do Paraná.

Na carteira profissional não deverão constar quaisquer reser-
vas, ressalvas ou menção à presente decisão ou ao caráter liti-
gioso da outorga.

Condeno o Conselho Regional de Medicina Veterinária a re-
embolsar as custas processuais adiantadas pelo impetrante.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512
STF.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo
12, parágrafo único, Lei n.º 1533/51).

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.007327-5 - LESTER FACHIN X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO
PARANA, PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE
MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, LEONAR-
DO ZAGONEL SERAFINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos motivos invocados, denego a segurança, julgando extinto
o processo com apreciação do mérito, na forma do art. 269, I,
do Código de Processo Civil.
Sem custas ou honorários.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.000096-0 - INEPAR ENERGIA S/A X CHEFE DE
UNIDADE DE ATENDIMENTO DA RFB CANDIDO LOPES
Adv. : Dr(s). SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos motivos invocados, denego a segurança, ausentes os pres-
supostos de sua admissibilidade, legitimidade de parte, interes-
se de agir, bem como qualquer prova do direito líquido e certo.

Sem custas ou honorários.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.012293-6 - INSTITUTO CENTRO DE COMER-
CIO EXTERIOR DO PARANA - CEXPAR X INSPETOR DA
RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO AFONSO PENA
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAXINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, confirmo a liminar de fls.
28/30 e denego definitivamente a ordem de segurança postulada
por Luziellem dos Santos em face da Diretora do Núcleo de Acom-
panhamento Acadêmico da Universidade Federal do Paraná.

Custas pela impetrante.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512 STF.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.006271-0 - LUZIELLEM DOS SANTOS X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). SARA CECILIA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, concedo parcialmente a
segurança postulada por Cia. de Cimento ITAMBÉ em face do
Delegado da Receita Federal de Curitiba, julgando extinto o
processo com apreciação do mérito, conforme art. 269, I, do
Código de Processo Civil.
Diante da inconstitucionalidade da incidência do IPI sobre o
valor do frete realizado por empresa coligada ou não, deve a
autoridade impetrada se abster de exigir o tributo, desde que o
encargo não seja transferido a terceiro pela impetrante.
Autorizo a liberação dos depósitos se comprovadas as condi-
ções do art. 166, do Código Tributário Nacional.
Custas de lei. Sem honorários advocatícios, consoante súmulas
105 STJ e 512 STF.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.000115-0 - CIA DE CIMENTO ITAMBE e Outro
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, confirmo a liminar de
fls. 22-24 e concedo definitivamente a ordem de segurança
postulada por Orlei Czelusniak em face do Presidente do Con-
selho Regional de Medicina Veterinária do Paraná.

Na carteira profissional não deverão constar quaisquer reser-
vas, ressalvas ou menção à presente decisão ou ao caráter liti-
gioso da outorga.

Condeno o Conselho Regional de Medicina Veterinária a re-
embolsar as custas processuais adiantadas pelo impetrante.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512 STF.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo
12, parágrafo único, Lei n.º 1533/51).

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.006417-1 - ORLEI CZELUSNIAK X PRESIDENTE
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL GROTT, LEONARDO ZAGO-
NEL SERAFINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, CONCEDO A SEGU-
RANÇA para anular as multas administrativas impostas pelo
Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 10ª Região
às impetrantes, conforme autos de infração n.º 0020/2005 e
0022/2005.

Condeno o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da
10ª Região a pagar as custas processuais.

Sem honorários advocatícios.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.014683-3 - CLINICA SABEDOTTI S/C LTDA,
CASTRO SERVICOS MEDICOS LTDA X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA
DA 10 REGIAO
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI, SIDNEI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, DENEGO A SEGURANÇA.

Custas de lei.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512 STF.

Corrija-se a autuação, consignando o nome correto da autori-
dade coatora: Delegado da Receita Previdenciária em Curitiba.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.000224-4 - AUTO VIACAO NOSSA SENHORA
DA LUZ LTDA X CHEFE DA UNIDADE DE ATENDIMEN-
TO DA RECEITA PREVIDENCIARIA DE CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, rejeito a preliminar e,
no mérito, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada por SÉRGIO
KARKACHE.

Condeno o impetrante a pagar a totalidade das custas processuais.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512 STF.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.002188-3 - SERGIO KARKACHE X PRESIDENTE DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO PARANA
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA GARANTESKI, MANOEL AN-
TONIO DE OLIVEIRA FRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, DENEGO A SEGURAN-
ÇA postulada por DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA E
OUTROS em face do Delegado da Receita Federal em Curitiba.

Custas de lei.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512 STF.

Após o trânsito em julgado, convertam-se eventuais depósitos
judiciais realizados em renda do INSS, para pagamento das
contribuições sociais discutidas.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.034599-4 - DAGRANJA AGROINDUSTRIAL
LTDA e Outros X GERENTE REGIONAL DE FISCALIZA-
CAO E ARRECADACAO DO INSS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, DENEGO A SEGURAN-
ÇA postulada.

Condeno a impetrante ao pagamento das custas processuais.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512 STF.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.032585-5 - VALMIRA FERREIRA DOS SANTOS
REGLY & FILHOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS E NÃO ALIMENTICIOS X PREGOEIRO DA COMIS-
SÃO DE LICITAÇÕES DO CINDACTA II
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, rejeito a preliminar e,
no mérito, DENEGO A SEGURANÇA.

Corrija-se a autuação, consignando o nome correto da autori-
dade coatora: Delegado da Receita Previdenciária em Curitiba.

Custas de lei.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512 STF.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.001950-5 - AYRTON JOSE RONCATO X AUDI-
TOR FISCAL RESPONSAVEL PELO SERVICO DE ANALI-
SE DE DEFESAS E RECURSOS DA SECRETARIA DA RE-
CEITA PREV
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, DENEGO DEFINITI-
VAMENTE A SEGURANÇA postulada.

 Condeno o impetrante ao pagamento das custas processuais.

 Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e
512 STF.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.029744-6 - FEAPAR FEDERACAO DAS ASSO-
CIACOES DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONO-
MIA DO PARANA X COORDENADOR DA COMISSAO
ELEITORAL REGIONAL DO CREA PR
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA ROHR, OSMAR ALFREDO
KOHLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

(...)

Pelos fundamentos acima expendidos, confirmo a liminar de
fls. 91-92 e CONCEDO A SEGURANÇA postulada por Indús-
tria Metalúrgica Ablass Ltda., para o fim de determinar ao Se-
nhor Inspetor da Receita Federal em Curitiba, ou quem suas
vezes faça, que proceda ao desembaraço aduaneiro da merca-
doria que consta na DI 05/1236421-9.

Custas processuais pela autoridade impetrada.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512 STF.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo
12, parágrafo único, Lei n.º 1533/51).

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.034391-2 - INDUSTRIA METALURGICA
ABLASS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA
9ª REGIÃO FISCAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ARTHUR KLASSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

(...)

Diante do exposto, nesta Ação de Liquidação por Artigos pro-
posta por HOME ENGENHARIA LTDA, em face da UNIÃO,
fixo o quantum indenizatório em R$ 28.829,25 (vinte e oito
mil, oitocentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos) -
em abril de 2005, acrescido de correção monetária e juros de
mora, a partir da citação, de 0,5% ao mês, até a entrada em
vigor do novo Código Civil (10 de janeiro de 2003) e 1% ao
mês, após esta data.

Deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advo-
catícios, tendo em vista o entendimento jurisprudencial de que
não são devidos honorários advocatícios na liquidação de sen-
tença por artigos, quando já fixados na sentença liquidanda.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26937-3 - HOME ENGENHARIA LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CARDOSO MOREIRA DE
OLIVEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK

CURITIBA, 26 de maio de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0091 / 2006

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
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Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2002.70.00.009641-5 - ARI HACK e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO KOVALHUK (OAB PR015334).

002 - 2005.70.00.006074-4 - EDISON JOSE MENEGHIN e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADRIANA RIOS MENEGHIN (OAB PR026389).

003 - 95.0002649-0 - ANTONIO CARLOS DA SILVA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).CESAR CONDEIXA CABRAL (OAB SC001514).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2005.70.00.018759-8 - GERCINO LUIZ DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIS GUSTAVO LORGA (OAB PR034631).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedentes os embargos à execução, bem como,
recebendo o recurso de apelação somente no efeito devolutivo
e determinando a intimação da parte ré para, querendo, apre-
sente suas contra razões.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

005 - 2005.70.00.032921-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GERCINO LUIZ DA SILVA
Adv.: Dr(s).LUIS GUSTAVO LORGA (OAB PR034631).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte exequente para
que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade apre-
sentada pela CEF, em 15 (quinze) dias. Na oportunidade, deve-
rá colacionar aos autos cópia de seu RG e CPF. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2005.70.00.033719-5 - CARLOS EUGENIO GARCIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANO CAMPELO PRESTES (OAB PR032494).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e
determinando a intimação do(s) recorrido(s) para as contra ra-
zões e oportuna remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

007 - 2004.70.00.038965-8 - COMERCIAL DE ALIMENTOS
ATUAL LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JOSE LUIZ TRIGO (OAB RS019485).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido, bem como, recebendo a apela-
ção no efeito devolutivo e determinando a intimação da parte
autora para, querendo, apresetar as contra-razões.

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

008 - 2005.70.00.034429-1 - JOVINO FERREIRA DE LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a CEF para que dê pros-
seguimento ao feito. Prazo : 15 (quinze) dias. 2. Nada sendo
requerido, arquivem-se (...).”

EXECUCAO DIVERSA
009 - 98.0004526-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DENISE REGINA DEZORDI TEIXEIRA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte interessa-
da para manifestar-se sobre o prosseguimento, tendo em vista o
decurso de prazo da suspensão requerida.

ACAO ORDINARIA

010 - 1999.70.00.030986-0 - NELSON NATAL DERETTI e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852).

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2004.70.00.035513-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CHRISTIAN KLEIZER OTTO MACHADO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. Contestado o feito, ao autor
para impugnação. (...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

012 - 2005.70.00.031715-9 - RALF PACIORNIK e outros X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUA-
LIDADE INDL. - INMETRO
Adv.: Dr(s).SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO
(OAB PR008187).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Em vista do quanto decidido à fl.
34, intime-se a CEF para dar o adequado cumprimento à deci-
são da fl. 19, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

013 - 2005.70.00.034465-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AVANIR SOUZA FERREIRA
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “Defiro o pedido retro pelo prazo ali
mencionado. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2001.70.00.006576-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FABIA VANESSA CIRINO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

015 - 2003.70.00.044979-1 - ASSOCIACAO NACIONAL DAS
MONTADORAS DE CESTAS BASICAS - AMOCESTA X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JOSE LUIZ TRIGO (OAB RS019485).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedentes os embargos,extinguindo o
feito com julgamento do mérito, bem como, recebendo o recurso
de apelação somente no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação da parte ré para, querendo, apresentar suas contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2005.70.00.004877-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARI HACK e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO KOVALHUK (OAB PR015334).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte ré para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2003.70.00.015193-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARILDA CARRARO MERLIN e outros
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829).

018 - 2003.70.00.039782-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).JORGE GOMES ROSA NETO (OAB PR029046).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) intime-se a parte embargada
para dizer se tem algo a mais a requerer nestes autos, no prazo
de 15 (quinze) dias. 4. Nada sendo requerido, arquivem-se os
autos com as baixas necessárias. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO
019 - 2004.70.00.016047-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SUKEHIRO KASSUIA e outros
Adv.: Dr(s).MARCIA YOSHIE ISHIKAWA (OAB PR033063).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
vista da certidão do Oficial de Justiça.

CARTA PRECATÓRIA

020 - 2006.70.00.001767-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CHARLES ROBERTO XAVIER
Adv.: Dr(s).NEWTON MAURICIO F RODRIGUES (OAB
PR016282).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da(s) parte(s) para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

EMBARGOS A EXECUCAO

021 - 2004.70.00.014595-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO PASZKIEWICZ e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661), GI-
ORGIA ENRIETTI BIN (OAB PR025334).

022 - 2003.70.00.013470-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEIZE GARZARO TREVISAN
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) intime-se a parte exequente para que diga
sobre a satisfação do seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

023 - 2003.70.00.029094-7 - LUIZ MIKIHARU SHIMIZU X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADRIANA MARIA HOPFER BRITO (OAB PR017112).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

024 - 97.0020477-4 - DIRCE DE OLIVEIRA FERREIRA e ou-
tros X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e outros
Adv.: Dr(s).ELIO VALDIVIESO FILHO (OAB PR011209).

EMBARGOS A EXECUCAO

025 - 2004.70.00.031725-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LYDIA ESTEFANOVSKI ROIEK e outros
Adv.: Dr(s).RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK (OAB
SC010369).

MANDADO DE SEGURANCA

026 - 2005.70.00.003950-0 - MARIA LUIZA LARA X CHEFE
DO SERVICO DE RECURSOS HUMANOS DO INSS
Adv.: Dr(s).NEY PINTO VARELLA NETO (OAB PR029206).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Revogo a decisão de fl. retro. 2.
Intime-se a parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para
que se manifeste acerca dos valores depositados pela CEF. Sa-
liento que o silêncio importará na presunção de satisfação dos
créditos dos autores. (...).”

ACAO ORDINARIA

027 - 98.0015800-6 - GETULIO MOREIRA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MUNIR GUERIOS FILHO (OAB PR011658).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

EXECUCAO DIVERSA

028 - 2005.70.00.012150-2 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA X JOSE MAURO GULIN
Adv.: Dr(s).MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA (OAB
PR036479).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2004.70.00.019202-4 - LYDIA ESTEFANOVSKI ROI-
EK e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK (OAB
SC010369).

030 - 2003.70.00.004524-2 - MARCO AURELIO ALVES DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON LUIZ CARDOSO (OAB PR016431).

031 - 2003.70.00.041126-0 - VILMA THEODORA SPREN-
GER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO (OAB PR019082).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

032 - 2005.70.00.021508-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELOISA NEGOSEK
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) De outro lado, saliento que a
análise referente a possibilidade do pagamento de tarifa telefô-
nica local entre municípios que integram a mesma região me-
tropolitana envolve somente questões de direito, motivo pelo
qual reputo desnecessária a produção de qualquer outra prova
que não aquelas já constantes dos autos. Intimem-se. (...).”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

033 - 2002.70.00.021518-0 - COORDENADORIA ESTADUAL
DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR X AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES- ANATEL e outros
Adv.: Dr(s).ROBSON JOSE EVANGELISTA (OAB PR013142),
TARCISIO ARAUJO KROETZ (OAB PR017515), ADILSON
DE CASTRO JUNIOR (OAB PR018435), IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI (OAB PR025814), ELIZANDRA PARE-
JA TONDINELLI (OAB PR027541), JEFERSON THIAGO
SBALQUEIRO LOPES (OAB PR033758).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Defiro a suspensão do feito pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Intime-se. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

034 - 2004.70.00.015152-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF X TELMA DA SILVA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

035 - 2003.70.00.044112-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SIDNEI RODRIGUES
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

EXECUCAO DIVERSA

036 - 2004.70.00.028035-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE LUIZ MARQUES BILA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

037 - 2004.70.00.042244-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GEUZA DA SILVA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

038 - 2004.70.00.028993-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X APARECIDA MARTINS DUARTE
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

039 - 2005.70.00.022180-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IVANETE MANAROV BRAND
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “Tendo em vista a procedência do
pedido vertido na ação rescisória que tem por objeto o título
que aparelha a presente demanda, julgada no STF, determino
que se aguarde primeiramente, o trânsito em julgado desta para
a apreciação quanto ao andamento do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

040 - 2002.70.00.054241-5 - ANTONIO BIAGI e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ABRAO CELLI (OAB PR005665).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Ante o exposto,
julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo em-
bargante a fim de: 1) condenar a CEF a não mais cobrar a comis-
são de permanência cumulada com a taxa de rentabilidade e com
juros moratórios. Com base nisso, e com fulcro no art. 269, I do
CPC, declaro o feito extinto com julgamento do mérito. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

041 - 2005.70.00.009457-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ PEDRO MOJUSKI
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

042 - 2005.70.00.000768-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VILMA THEODORA SPRENGER
Adv.: Dr(s).JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO (OAB PR019082).

EXECUCAO DIVERSA

043 - 93.0015815-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS GRAFICOS S/C LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
MARCO ANTONIO DE LIMA (OAB PR032057).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. Indefiro o pedido de fls. 121/122 pelos
mesmos motivos expostos na decisão de fl. 119. Intime-se. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

044 - 2002.70.00.032827-2 - AMILTON TOSATO - ESPOLIO
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ABRAO CELLI (OAB PR005665).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da(s) parte(s) para se
manifestar(em) acerca dos cálculos, no prazo de 10(dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

045 - 2005.70.00.026002-2 - UNIÃO FEDERAL X JOSE EDIR
DE JESUS
Adv.: Dr(s).ROMULO FERREIRA DA SILVA (OAB PR025076).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. Converto o feito em diligência. 2. A
parte requerida, em seus embargos (fls. 30/51), discute a ilegali-
dade tanto do contrato de renegociação de dívida, quanto do con-
trato anterior de CDC. Contudo, inexiste nos autos cópia do CDC
firmado entre as partes. 3. Desta maneira, intime-se a CEF para
colacioná-lo aos autos no prazo de 15 dias. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

046 - 2005.70.00.020140-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X WILSON JORGE DE ANDRADE
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. tendo em vista que este feito en-
contra-se suspenso, conforme despacho de fl. 128, indefiro o
pedido de levantamento dos valores principais requerido pela
exequente. Intime-se. 2. Por outro lado, defiro o levantamento
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da verba honorária depositada, pelos mesmos fundamentos
apontados na decisão de fl. 124. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

047 - 2002.70.00.028047-0 - LUIS LAERTES PORTELA DA
LUZ e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA (OAB
PR027847).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) defiro a suspensão do feito pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Intime-se. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

048 - 2003.70.00.058697-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X KATIA CILENE DO CANTO SEVERO
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte embargada para
que diga se ainda tem algo a requerer no presente feito, no
prazo de 10(dez) dias. 2. No silêncio, arquivem-se (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

049 - 2002.70.00.064303-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE THEODORO VULCANIS
Adv.: Dr(s).LUIR CESCHIN (OAB PR005762).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Avoco os autos. 2. Considerando
o recolhimento regular e tempestivo das custas do recurso de
apelação interposto, revogo o despacho de fl. 359. Intime-se a
parte autora. (...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

050 - 2005.70.00.015687-5 - ASSOCIACAO ALIRIO PFIFFER
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FABIO ARTIGAS GRILLO (OAB PR024615).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Concedo o prazo de 15 (quinze)
dias para que a parte autora regularize a sua representação pro-
cessual, juntando aos autos a procuração. (...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

051 - 2006.70.00.013074-0 - COSTA BRAVA CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).JULIANA LIMA PETRI (OAB PR032300).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) 2. Revogo o item “2” da decisão de
fl. 42. 3. defiro ao embargante os benefícios da assist~encia ju-
diciária gratuita. (...). Primeiramente, recebo os presentes em-
bargos para discussão. (...). Entretanto, a fim de se evitarem de-
cisões conflitantes entre a que será proferida neste feito e nos
embargos à execução supra mencionados, determino que o jul-
gamento de ambos os feitos seja proferido simultaneamente. (...).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

052 - 2006.70.00.003087-2 - MARCOS BLASKOVSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FERNANDO BLASZKOWSKI (OAB PR032738).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “A parte impetrante opõe embargos
de declaração em relação à determinação de fls. 40/41. Diz ser
contraditório o reconhecimento da urgência da medida em re-
lação ao prazo de 10 (dez) dias consignados para que a autori-
dade impetrada promova o desembaraço da mercadoria impor-
tada. Em verdade, a ordem por mim dada foi no sentido de que
o prazo de dez dias não exime a autoridade coatora de proceder
imediatamente ao início do procedimento de fiscalização. Des-
sa forma, aclaro a decisão anteriormente referida para determi-
nar que o impetrado inicie imediatamente o procedimento fis-
calizatório e, caso não haja nenhum incidente, conclua-o com
a entrega das mercadorias ao impetrante.
Oficie-se à autoridade com urgência, podendo ser utilizada cópia
desta decisão como ofício. Intime-se a impetrante.”

MANDADO DE SEGURANÇA

053 - 2006.70.00.011801-5 - TRIANGULO PISOS E PAINEIS
LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).BRUNO HENRIQUE BALECHE (OAB
PR038890).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) Ante o exposto, defiro o pedido
de liminar, determinando ao impetrado que, em 10 (dez) dias,
promova a inscrição da parte impetrante nos quadros do Con-
selho Regional de Medicina Veterinária do Paraná, na condi-
ção de Médico Veterinário, de modo a possibilitar o exercício
da profissão independentemente de prévia aprovação no exa-
me habilitatório previsto na resolução nº 691/2001, do CFMV.
Para tanto, deverá expedir em favor da parte impetrante a Car-
teira de Identidade Profissional, sem qualquer inscrição que
indique que a carteira foi expedida “por medida judicial”. Es-
clareço, apenas, que esta decisão não exime a parte impetrante
do cumprimento de todos os demais requisitos necessários à
inscrição no CRMV, tais como o pagamento de eventuais taxas
(se existentes), a apresentação do diploma ou documento com-
probatório de colação de grau, dentre outros. Intime-se. (...).”

MANDADO DE SEGURANÇA

054 - 2006.70.00.012447-7 - ELUZA TARTARI e outros X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA
Adv.: Dr(s).ALINE FATIMA MORELATTO (OAB PR033531).
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No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), com o pagamento dos valores devidos, declaro extinto o
processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.00.020596-7 - NEUZA OLIVETI PITTNER e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR017445), MAURICIO MUSSI CORREA (OAB PR023302).
OBS.: fl 455

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, decido:
a)JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBAR-
GOS À AÇÃO MONITÓRIA para afastar a incidência de
juros capitalizados sobre o débito objeto desta ação moni-
tória, bem como a taxa de rentabilidade de até 10% (dez
por cento), determinando a amortização do débito com o
bloqueio noticiado, nos termos da fundamentação, pelo que
fixo o valor do débito em R$ 1.593,90 (mil quinhentos e
noventa e três reais e noventa centavos);
b)JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO INDENIZATÓ-
RIA, ante a inexistência de má-fé da reconvinda.
Em virtude da sucumbência recíproca, cada parte pagará meta-
de das custas, ficando automaticamente compensados os hono-
rários advocatícios (art. 21, do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AÇÃO MONITÓRIA

002 - 2004.70.00.027932-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO MARIO WOJCIK e outros
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS A. ZOLANDECK (OAB PR024618).
OBS.: fls 69/74

RECONVENCAO

003 - 2005.70.00.003820-9 - JOAO MARIO WOJCIK e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS A. ZOLANDECK (OAB PR024618).
OBS.: fls 42/48

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o processo de execução, com fundamento no
art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, remetam-se ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

004 - 2002.70.00.001990-1 - DAL PAI S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI (OAB SC003210).
OBS.: fl 412

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 98.0027540-1 - TRANSDETRITOS LIMPEZA DE OBRA
LTDA S/C e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB PR024268).
OBS.: fl 323

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), com o pagamento dos valores devidos, declaro extinto o
processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

006 - 99.0021108-1 - JORGE BISPO DOS SANTOS e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MUNIR GUERIOS FILHO (OAB PR011658).
OBS.: fl 406

007 - 2003.70.00.056124-4 - AFRANIO CHUEIRE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUCIANA CALVO WOLFF (OAB PR030951).
OBS.: fl 120

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 98.0030007-4 - ABELARDO CARVALHO CAMPOS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JANE KITANI (OAB PR022708), UMBERTO GI-
OTTO NETO (OAB PR022946). OBS.: fl 567

009 - 2000.70.00.025263-5 - CLODOALDO DAL POZZO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JACQUELINE ANDREA WENDPAP (OAB PR013027),
ANA PAULA MARTIN (OAB PR033643). OBS.: fl 492

010 - 2002.70.00.057990-6 - GERMANO ARAUJO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 110

011 - 2003.70.00.058101-2 - MARIA DA LUZ ROSSETIM e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: fl 56

012 - 2002.70.00.069535-9 - AMANTINO ALVES BATISTA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 73

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), com o pagamento dos valores devidos, julgo extinto o pro-
cesso de execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se a decisão de fl. 79 expedindo-se o alvará de levan-
tamento em favor da CEF referente aos valores remanescentes
depositados nos autos.
Transitada em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2002.70.00.037669-2 - ARIEL CONFORTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 83

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), considero satisfeito o crédito da parte autora representado
pelo título judicial exeqüendo, pelo que julgo extinta a execu-
ção proposta, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código
de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2002.70.00.060744-6 - AMELIA DOMUKOSKI e outros
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377),
SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396). OBS.: fl 167

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o processo de execução, com fundamento no
art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se a decisão de fl. 67 expedindo-se o alvará de levan-
tamento em favor da CEF referente aos valores remanescentes
depositados nos autos.

Transitada em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2002.70.00.030943-5 - MARIA ANGELA CAVEDA
MAURER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 71

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em respeito ao disposto no art. 398 do CPC,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 dias, manifes-
te-se sobre os documentos às fls. 107/252.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

016 - 2005.70.00.033620-8 - ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).RUBIAN GASTÃO ZIMMER (OAB SC018514).
OBS.: fl 253

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”1. Concedo o prazo improrrogável de 15 dias
para que regularize a representação processual. Intime-se.
2. Regularizada a representação, expeça-se alvará dos valores
depositados nestes autos.

ACAO ORDINARIA

017 - 1999.70.00.033927-0 - ARQUIMEDES FERRARO MI-
LLEO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL (OAB
PR024994). OBS.: fl 499

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:”Intime-se o advogado da parte exequente para que
forneça o nº do CPF de Heldor Feldman, no prazo de 10 dias, pois
sem a informação fica inviável a expedição do precatório.”

RECLAMACAO TRABALHISTA

018 - 00.0077636-0 - HELDOR FELDMANN X DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv.: Dr(s).JOSE DANIEL TATARA RIBAS (OAB PR003484),
GILMAR CAVALHERI (OAB PR012050). OBS.: fls 496 e 498

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Abra-se vista a parte impetrante acerca da
manifestação da CEF de fls. 206/219.”

MANDADO DE SEGURANCA

019 - 2003.70.00.007372-9 - AGRICOLA JANDELLE LTDA
X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO e outros
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: fl 220

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”II - A parte exeqüente pugna às fls. 348 pela
expedição de alvará de levantamento dos valores incontrover-
sos requisitados e que já se encontram em depósito.
Considerando que:
a) se está diante de uma execução definitiva, eis que fundada
em sentença transitada em julgado em 03.03.1999, conforme
certidão de fl. 142;
b) a apelação da União Federal interposta contra a sentença de
procedência parcial dos embargos à execução
2000.70.00.009747-2 ataca tão-somente o capítulo que repu-
tou devidos os honorários advocatícios sobre os créditos dos
autores que firmaram acordo administrativo;
c) tal apelação foi improvida e eventuais recursos supervenien-
tes não têm efeito suspensivo;
d) foi negado provimento ao agravo de instrumento aqui inter-
posto pela União Federal contra a decisão de fls. 295/296 que
admitiu o prosseguimento da execução pelo valor incontrover-
so (R$ 39.224,09), sendo, inclusive, havidos como protelatóri-
os os embargos de declaração posteriormente interpostos pela
agravante contra esse entendimento do órgão colegiado;
e) as vias recursais de que a União Federal pode se valer para im-
pugnar o julgamento do agravo carece de efeito suspensivo, decido:
III - Não vejo nenhum óbice à liberação dos depósitos. Sendo
assim, defiro o pedido de levantamento pelos exeqüentes dos
valores requisitados e já transferidos (fls. 332 e 349).
IV - Intimem-se as partes desta decisão, devendo a União Fe-
deral informar acerca da incidência, ou não, dos descontos obri-
gatórios de PSS e a parte credora regularizar sua representação
processual, trazendo aos autos procurações atualizadas, que
confiram expressamente os poderes especiais para receber e
dar quitação, com o devido reconhecimento de firma. Prazo
sucessivo de 10 (dez) dias.
V - Decorrido o prazo recursal ou caso seja processado recurso
de agravo sem efeito suspensivo, expeça-se alvará de levanta-
mento EXCLUSIVAMENTE em favor do(s) exeqüente(s) cuja
representação processual esteja regular nos termos acima.
VI - Feito isso, aguarde-se a confirmação ou eventual reforma
da sentença proferida nos embargos 2000.70.00.009747-2, para
definição da possibilidade, ou não, da incidência dos honorári-
os advocatícios sobre os créditos dos autores que firmaram acor-
do administrativo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 97.0005188-9 - MARIA JACINTA ALVES LOURENCO
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR (OAB PR012333). OBS.: fls 350 e verso

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:”Intime-se a parte autora para, em 05 dias, mani-
festar-se sobre o requerimento formulado pelo SEBRAE à fl. 344.”

ACAO ORDINARIA

021 - 2000.70.00.008381-3 - CAFE DAMASCO S/A X INSTI-
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TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI (OAB
PR025430). OBS.: fl 347, III

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte ré para que informe, no
prazo de 10 dias, se tem interesse em promover a execução do
julgado; ficando a parte silente, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

022 - 2005.70.00.011557-5 - SERRALBO E SOUZA LTDA X
ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).CRISTINA BICHELS LEITAO (OAB PR021970).
OBS.: fl 349

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que se ma-
nifeste acerca do interesse, no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 15 dias (art.177, caput, CPC). Saliento que, decorrido o
prazo acima sem manifestação, será considerado como satis-
feito o crédito, ensejando a extinção do processo.
Ficando silente ou caso não ter interesse em dar continuidade à
execução, faça-se conclusão para sentença. Do contrário, vol-
tem-me conclusos para despacho.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 00.0032278-4 - EMPRESA COLONIAL DE HOTEIS
LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Adv.: Dr(s).JOSE CID CAMPELO (OAB PR001897), RITA ELI-
ZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB PR008127). OBS.: fl 420

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:

AÇÃO MONITÓRIA

024 - 2004.70.00.024500-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCOS ANTONIO DE SOUZA CROZETTA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).
OBS.: fl 89

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, para viabilizar a realização de acor-
do entre as partes.

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 2004.70.00.022905-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MIGUEL JANUARIO MARCHAK
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832). OBS.: fl 81

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedente o pedido deduzido em face do HSBC
Bank Brasil S/A Banco Múltiplo (art. 296, I, CPC) e julgo par-
cialmente procedente o pedido deduzido em face do Banco
Bamerindus S/A - Em Liquidação Extrajudicial (art. 296, I,
CPC), para condená-lo a restituir ao INSS a quantia referente
ao benefício indevidamente liberado (R$ 6.670,88, em 10/1996),
com juros e correção monetária nos índices e períodos discri-
minados, deduzido o pagamento parcial realizado em 19/04/
1999, cálculo aritmético a ser realizado nos exatos termos da
fundamentação (item 8, supra).
Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios em favor do
HSBC no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), nos termos do
art. 20, § 4º, do CPC.
Em relação ao Bamerindus e o INSS, tendo em vista a sucum-
bência recíproca, compensados os honorários nos termos do art.
21 do CPC. Aquele primeiro também deverá recolher o equiva-
lente a 1/4 do valor das custas (art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96.
10.
Junte-se a petição do HSBC que se encontra à contracapa dos
autos sob o protocolo de nº 009009, de 17/11/05, procedendo-
se às anotações referentes ao novo procurador.
11.
Expeça-se ofício ao Banco Central do Brasil, comunicando-o
quanto à prolação desta sentença, anexando cópia integral.
12.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

026 - 2003.70.00.019461-2 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO e outros
Adv.: Dr(s).ELCIO LUIZ KOVALHUK (OAB PR027571), LUIS
OSCAR SIX BOTTON (OAB PR028128). OBS.: fls 245/251

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da CEF para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito,
ante o desarquivamento dos autos, conforme o artigo 234 do
Provimento 02/2005 do TRF da 4ª Região

EMBARGOS DE TERCEIRO

027 - 97.0016853-0 - MANOEL OLIVEIRA RAMOS SOBRI-
NHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA (OAB
PR024630). OBS.: fl 159

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte embargada, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.
Na seqüência, voltem-me conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

028 - 2003.70.00.080677-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X HARRALD HENRIQUE WALDEMAR KOCH e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 168

029 - 2003.70.00.054779-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GESSY CARMEN DA CRUZ
Adv.: Dr(s).VIVIANE BURGER BALAROTTI (OAB PR025382).
OBS.: fl 175

030 - 2003.70.00.054698-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO OLIVO BONTORIN e outros
Adv.: Dr(s).GENOVEVA FREIRE D AQUINO (OAB PR025262).
OBS.: fl 179

031 - 2004.70.00.041187-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS ALBERTO GRIJO
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: fl 115

032 - 2003.70.00.029554-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCELINO MARQUES DA CRUZ e outros
Adv.: Dr(s).RAFAEL MARQUARDT (OAB PR033203).
OBS.: fl 136

033 - 2003.70.00.027375-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALICE TERAMOTO e outros
Adv.: Dr(s).ADILSON IVAN CAROPRESO PINHEIRO (OAB
PR033532). OBS.: fl 187

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando-se que a oposição de em-
bargos do devedor à execução definitiva não tem o condão
de transformá-la em uma execução provisória e que a apela-
ção interposta da sentença de improcedência nos embargos
não retira a eficácia do título exequendo nem suspende o
processo executivo, o simples fato de não ter transitado em
julgado tal sentença não é suficiente para obter o regular
prosseguimento do processo executivo.
Com essas considerações, defiro o pedido de fl. 730.
Intimem-se as partes e, decorrido o prazo recursal ou caso seja
processado recurso de agravo sem efeito suspensivo, expeça-se
requisição de pagamento, nos termos da Resolução nº 438/2005,
adotando-se o cálculo apresentado com a inicial da execução
(fls. 688/707), haja vista o teor da sentença proferida nos em-
bargos 2004.70.00.000362-8 (cópia à fl. 726).
(...).”

ACAO ORDINARIA

034 - 2000.70.00.032742-8 - JOSE ANTONIO GUIMARAES
RIBEIRO e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SAREMA OLIJNIK (OAB PR003804), BOGDAN
OLIJNYK JUNIOR (OAB PR026278). OBS.: fl 731

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para dar andamento
ao feito no prazo de 10 dias.
No silêncio, arquivem-se os autos, independentemente de nova
intimação.”

ACAO ORDINARIA

035 - 93.0016138-5 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO ENSINO DE 3 GRAU PUBL.N NA CIDADE DE CURI-
TIBA REG METROP E LITORAL X UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096), JULIANO LOCATELLI SANTOS (OAB PR022947).
OBS.: fl 2031

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 12 de
junho de 2006 às 14:00 horas, para realização do exame clíni-
co do autor no endereço a seguir: Av.Sete de setembro 6496,
bairro Seminário, nesta capital e para que seus assistentes téc-
nicos acompanhem os trabalhos.

ACAO ORDINARIA

036 - 2005.70.00.008958-8 - JESUS VILANDE X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES
(OAB PR029409). OBS.: fls 231 e 240

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”I - Intime-se a impetrante para que, no prazo
de 10 (dez) dias, traga aos autos cópia do ato de indeferimento
de sua inscrição, a fim de fornecer elementos suficientes para
apreciação do pedido liminar.
II - Cumprido o item anterior, voltem-me conclusos para apre-
ciação do pedido liminar.

MANDADO DE SEGURANÇA

037 - 2006.70.00.013511-6 - THAIS MELHEM RAUEN X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA
Adv.: Dr(s).ALINE FATIMA MORELATTO (OAB PR033531).
OBS.: fl 17

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:””Com a juntada das informações, abra-se vista
a parte autora pelo prazo de trinta dias para que requeira o que
entender de direito.

ACAO ORDINARIA

038 - 2003.70.00.036255-7 - GILMAR JOSE FORCHEZAT-
TO e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).
OBS.: fl 340, IV

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:””I - Verificada qualquer irregularidade na repre-

sentação processual o Juiz deverá fixar prazo para a sua regula-
rização, nos termos do art. 37 do Código de Processo Civil.
Contudo, no presente caso, antes de qualquer manifestação deste
Juízo, o impetrante juntou de plano o instrumento procurató-
rio, regularizando a sua representação, razão pela qual indefiro
o pleito de fls. 98/99.
Neste sentido:
 PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PE-
TIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. CONSE-
QÜÊNCIAS. ART-13 DO CPC-73. PAGAMENTO DAS CUS-
TAS INICIAIS. PRAZO. ART-257 DO CPC-73.
 1. A ausência de procuração com a inicial não enseja a extin-
ção do processo, mas a sua suspensão e a intimação da parte
para regularizar a representação processual, nos termos do ART-
13 do CPC-73.
 2. Mantida, entretando a solução dada pela r. sentença em ex-
tinguir o feito sem julgamento de mérito, pois a parte não justi-
ficou o pagamento das custas iniciais fora do prazo do ART-
257 do CPC-73. Ademais, o cancelamento da distribuição pre-
visto no referido artigo equivale ao indeferimento da inicial, o
que faz com que o caso dos autos esteja enquadrado no INC-1
do ART-267 do CPC-73.
 3. Apelação improvida.
 (TRF4, AMS 93.04.11348-2, Terceira Turma, Relator Marga
Inge Barth Tessler, publicado em 21/01/1998)
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANÇA

039 - 2006.70.00.011330-3 - JOSE AUGUSTO MELLO CHU-
EIRE X PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).ANDERSON BATISTA DE SOUZA (OAB
PR036914). OBS.: fl 101
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—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em vista
a sua tempestividade.
II. Suspendo o curso do processo de execução em apenso, na
forma do art. 739, § 1º, do CPC.
III. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para apresentar impugna-
ção, no prazo legal.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

001 - 2005.70.00.016696-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IZIDORO SELONK e outros
Adv.: Dr(s).GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI (OAB
PR024563). OBS.: (fl. 183, II)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VI. Dê-se vista dos cálculos pelo prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2004.70.00.023786-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X BOLSA NACIONAL DO LIVRO LTDA
Adv.: Dr(s).AUGUSTO PROLIK (OAB PR001661). OBS.: (fl. 13, VI)

003 - 2004.70.00.031744-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MARIA DE FATIMA GOULART
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: (fl. 30, IV)

004 - 2002.70.00.034986-0 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X CRISTIAN KLEUSER e outros
Adv.: Dr(s).JOAO CANDIDO MICHALSKI (OAB PR015012),
LUCIANE MARLI SIGNORI (OAB PR020809), ALVARO
AUGUSTO CASSETARI (OAB PR029094). OBS.: (fl. 118, III)

EMBARGOS À EXECUÇÃO

005 - 2005.70.00.029494-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SIDNEI SKARBEK e outros
Adv.: Dr(s).MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI (OAB PR009495). OBS.: (fl. 88, VI)

006 - 2005.70.00.029500-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JUVENAL CELESTINO FERNANDES e outros
Adv.: Dr(s).MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI (OAB PR009495). OBS.: (fl. 88, IV)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“V. Intime-se a parte embargada para oferecer Contra-Razões,
no prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2005.70.00.024526-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIVAM CESCHIN CABRAL
Adv.: Dr(s).FABRICIO ZILOTTI (OAB PR030077). OBS.: (fl.
123, V)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a satisfa-
ção de seu crédito, requerendo o que de direito, no prazo de 15
(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 99.0013064-2 - ANGELA LUCIA RODRIGUES GERAL-
DO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELAINE ANDRETTA ANZOATEGUI (OAB
PR024911). OBS.: (fl. 377, III)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se a autora para promover a execução do julgado,
apresentando memória atualizada e discriminada de seu crédi-
to, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 97.0015365-7 - HELZA STREISKY X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCELO FERNANDES POLAK (OAB
PR019243). OBS.: (fl. 304, II)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte interessada para re-
colher custas judiciais, inclusive as remanescentes no valor de
R$ 957,69.
(Prov.02/05, Art. 234, I)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

010 - 2006.70.00.011309-1 - LUIS CARLOS PEREIRA X
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv.: Dr(s).MIGUEL ANGELO DITZEL MARTELO (OAB
PR021343). OBS.: (custas iniciais)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a informação
da Contadoria da fl. 55, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

011 - 2005.70.00.023537-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X EDIVALDO MOREIRA DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: (fl.57)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se o SEBRAE para se manifestar sobre a satisfação
do seu crédito.”

ACAO ORDINARIA

012 - 99.0016424-5 - CESBE S/A ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS (OAB
DF007924). OBS.: (fl. 1887, II) SEBRAE

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“III. Dessa forma, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA FORMU-
LADA, eJULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do
mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII do CPC.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais, e ho-
norários advocatícios, estes fixados em R$ 200,00, para cada
réu, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º c/c o art. 26 do CPC.
————————————
Sentença fl. 139:
“III. Diante do exposto, JULGO EXTINTA, por sentença, a
presente execução, nos termos do artigo 267, VI, c/c artigo 598
do Código de Processo Civil.
Intime-se a ré MARIA REGINA DOS SANTOS da sentença
das fls 132-133.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2002.70.00.035687-5 - IVETTE PIGNATARO SANTOS
X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE e outros
Adv.: Dr(s).ROGERIO BUENO DA SILVA (OAB PR025961).
OBS.: (FL. 132-133)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o exequente para se manifestar sobre a satisfação de
seu crédito, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2004.70.00.027389-9 - MASSAO SOEZIMA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv.: Dr(s).OSNILDO PACHECO JUNIOR (OAB PR032683).
OBS.: (fl. 162)

015 - 2004.70.00.027315-2 - MARIA DE LOURDES BAR-
CIK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR EUCLIDES DE MELLO (OAB
PR009105). OBS.: (fl. 133, II)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte ré para especificar,
de forma justificada, em 5 (cinco) dias, as provas que preten-
dem produzir.
(Prov. 02/05 Art. 234, V)

ACAO ORDINARIA

016 - 2005.70.00.010082-1 - CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9A REGIAO/PR X ANA ALICE FACCIO
Adv.: Dr(s).LEOCIMARY TOLEDO STAUT (OAB PR010989).
OBS.: (especificar provas)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Dê-se ciência à ECT da petição da parte autora das fls 229-
230, pelo prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.00.038939-7 - BM EDITORA LTDA X EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv.: Dr(s).RONALDO OLIVEIRA MATEUS (OAB
PR034556), DANIELE COLOGNI (OAB PR037844). OBS.:
(fl. 231)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Verifica-se, através dos documentos juntados pela União Fe-
derão em razão do cumprimento ao despacho da fl. 368, que, em
relação às execuções fiscais citadas na fl. 14, todas se referem à
execução de débitos atinentes ao IPI, sendo que três delas em-
bargadas, quais sejam: 73/95, 92/95 e 137/95, porém o objeto de
discussão não diz respeito ao direito de crédito relativo aos insu-
mos isentos, não tributados ou tributados à alíquota zero adqui-
ridos para industrialização de produtos tributados.”

ACAO ORDINARIA

018 - 2003.70.00.022596-7 - MADEIRENSE RUTHENBERG
S/A X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).VIRGILIO CESAR DE MELO (OAB PR014114).
OBS.: (fl. 434)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Portanto, considerando que a procuração da fl. 29 foi outorga-
da individualmente aos advogados, sem fazer referência à soci-
edade de que faziam parte, bem como que o instrumento de
mandato da fl. 237 foi outorgado apenas na fase de execução
do julgado, indefiro o pedido de expedição de requisição em
nome da sociedade de advogados.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 94.0009986-0 - ROSELI SANCHES DA CONCEICAO
X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO
PARANA - CEFET
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096). OBS.: (fl. 362-363)

Curitiba, Sexta-feira, 26 de maio de 2006.
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GLAUCIA DA SILVA ALBERTI............... ....................... 058
GUILHERME KIRTSCHIG.................... ......................... 076
HILGO GONCALVES JUNIOR................. ..................... 050
IVO BERNARDINO CARDOSO.................. .................. 107
JOAO CARLOS KREFETA..................... ........................ 107
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES............... ................ 109
JOSAFAT LITVIN.......................... ................................. 101
JOSE OTAVIO ANDUJAR DE OLIVEIRA........ ............. 050
JOSE RUBENS CAFARELI.................... ........................ 100
JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS............ ................. 049
JULIANA GASPARIN....................... .............................. 071
JULIO CESAR ZIROLDO.................... ........................... 078
KARL GUSTAV KOHLMANN................... .................... 091
KLEBER MORAIS SERAFIM................... ..................... 103
LEA BORTOLON........................... ................................. 083
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 001
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 004
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 005
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 008
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 010
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 011
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 013
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 014
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 017
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 018
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 019
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 020
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 021
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 022
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 023
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 024
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 025
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 026
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 027
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 030
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 031
LIVIA RAIZER MENDES..................... .......................... 106
LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA...... ............ 062

LUCIANE MARIA MEZAROBBA................ ................. 086
LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO............. .......... 107
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 033
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 035
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 095
LUIZ ALBERTO GONCALVES.................. .................... 106
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO.......... ............ 086
MARCELO LOPES SALOMÃO.................. ................... 040
MARCO ANTONIO GERBER................... ..................... 076
MARCOS JOSE CHECHELAKY.................. .................. 104
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 033
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 035
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 095
MARIA MERCEDES UBA...................... ....................... 102
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 099
MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR............. ................ 060
MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR............. ................ 079
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI........ ........... 064
MARLUS ROBERTO SABER................... ...................... 089
NADIA DE SOUZA IBRAHIM................. ...................... 097
NELSON KNOB............................ ................................. 057
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 068
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 085
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 097
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO........... ............ 049
OSWALDO CARVALHO DA SILVA............... ................ 102
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 034
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 046
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 051
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 091
RAFAEL BRITEZ COSTA PINTO.............. .................... 050
ROBERTO CARLOS GOLDMAN................. ................. 038
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN............... ............. 102
SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA....... ........ 066
VIVIANE BURGER BALAROTTI............... .................. 082
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 076
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 081
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 092
YARA EJCZIS HENRIQUES.................. ........................ 038

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: CONHE-
ÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES NEGO
PROVIMENTO, conforme fundamentação.

ACAO ORDINARIA

001 - 2003.70.00.050531-9 - FLAVIO MITSURU WAGATSU-
MA, LINCOLN MASSUYOSHI MURATA, EVALDINO LUIZ
LAMPERTI, TAKASHI SAITO, PEDRO BUENO DE FARI-
AS, MITIKO KIHARA MURATA, DORVALINO ANDREO-
LLA, JADVIGA PAIANO DE FARIAS, KAORU TAJIRI WA-
GATSUMA, VERONICA SALVADOR LAMPERTI, VITOR
NOBORU WAGATSUMA, ROSA KAIOKO KIHARA WA-
GATSUMA, JOSE DE FREITAS FILHO, MARIA DO CAR-
MO DA SILVA, TAEKO ONIZUKA, TADASHI WAGATSU-
MA X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(decisão de fls. 896)

002 - 2004.70.00.036168-5 - ARLINDO LODI, FLAVIO
STEIN, ARI ANTONIO BENDER, ODILO PAULI, ERWIN
WOLFF, ADEMIR DOERZBACHER, ARLINDO ECKHAR-
DT, ADELAIDE LODI, IVANIR DOERZBACHER, ELI MA-
RIA BENDER, SILDA SEIBERT, CECILIA PAULI, VALERIA
SCHAUREN, HELGA ECKHARDT, INES MARIA CHRIST
STEIN, HEDIVIG BRANDT KAMMER, ILDO ROBERTO
SEIBERT X ITAIPU - BINACIONAL
Adv.: Dr(s).ERICA MARTA GAVETTI (OAB PR017283).
OBS.: (decisão de fls. 761)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

003 - 2004.70.00.001107-8 - VALDIR OSORIO, JOSE DRA-
GHETTI, SELMO STEVENS, ADELAR ANDRE RYCHWI-
CKI, ELTON SPIEGEL, VERANI PREDIGER RYCHWICKI,
ALICE TEREZINHA SPIEGEL, ERNESTO AFONSO STACK,
IRONI SCHIMITZ STACK, GABRIEL SOBOLEWSKI, HE-
LENA SOBOLEWSKI, ARDUINO GHILARDI ESPOLIO,
LUIZ RABAIOLI, LUCILDA RABAIOLI, ROGERIO ANTO-
NIO SOBOLEWSKI, ROSELI SANTOS DO NASCIMENTO
SOBOLEWSKI, DALCI STEVENS, LUIZA OSORIO X ITAI-
PU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).ERICA MARTA GAVETTI (OAB PR017283).
OBS.: (decisão de fls. 780)

004 - 2003.70.00.052797-2 - EDI ALFONSO SEIBERT, CE-
LITTA MARIA LUDVIG, REINALDO OLIVIO MIELKE,
ELMO GUSTAVO SEIDEL, OTTOMAR WIEDERKEHR,
NELSA HELENA WIEDRKEHR, ROMILDA HOFFMANN
SEIBERT, SIBILA SEIDEL, BRENO ALFREDO REDEL,
NOELI MARLENE REDEL, ALCEU AURI MIELKE, MIRI-
AN GORGEN MIELKE, CESER CLAUDIR WIEDERKHR,
DENISE REGINA HOFFMANN WIEDERKHR, JOAO MUN-
DEL - ESPOLIO, LONY PETTER MILKE, SELIO MATTE,
LORENA CRISTINA MATTE X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(decisão de fls. 704)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: Acolho o
presente incidente de impugnação, fixando o valor da causa.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

005 - 2004.70.00.010501-2 - ITAIPU BINACIONAL X FLA-
VIO MITSURU WAGATSUMA, LINCOLN MASSUYOSHI
MURATA, EVALDINO LUIZ LAMPERTI, TAKASHI SAITO,
PEDRO BUENO DE FARIAS, MITIKO KIHARA MURATA,
DORVALINO ANDREOLLA, JADVIGA PAIANO DE FARI-
AS, KAORU TAJIRI WAGATSUMA, VERONICA SALVA-

DOR LAMPERTI, VITOR NOBORU WAGATSUMA, ROSA
KAIOKO KIHARA WAGATSUMA, JOSE DE FREITAS FI-
LHO, MARIA DO CARMO DA SILVA, TAEKO ONIZUKA,
TADASHI WAGATSUMA
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(decisão de fls. 34/36)

006 - 2006.70.00.006055-4 - ITAIPU BINACIONAL X VAL-
SIR PRESA AMBONI, AGENOR NOVELLI, DORVALINO
MORO, NELSO ANTONIO MORO, ERCILIO FRASSON
DA SILVA, ADELAR FRASSON DA SILVA, JENUINO DE
MATOS BAUER, ILSE SCHMITT FRASSON DA SILVA,
FATIMA LURDES NOVELLI, ZULEIDE SALVAN MORO,
VERANICE MAYER DA SILVA, GASPAR ANTONIO UBI-
ALI, IZOLEMA NOVELLI UBIALI, LIDOVINA SCHE-
FFER BAUER, LUCI NOVELLI MORO, NOE MATOS
BAUER, ISOLINA ROSA CORBARI AMBONI, VOLECI-
ANO RODRIGUES DE ARAUJO
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB
RS024366). OBS.: (decisão de fls. 176/177)

007 - 2006.70.00.006939-9 - ITAIPU BINACIONAL X GUI-
DO MANICA, GENTIL FERRONATO, ROMILDO DRA-
GHETTI, MOACIR DRAGHETTI, LOURDES MANICA,
ARLINDO SCOLARO, AVELINO GANDOLFI, IZABEL
GALAFASSI GANDOLFI, ANGELINA SCOLARO, ENIO
ANTONIO KUHN, FIORINDO SCOLARI, ILGA LEONIL-
DA SCOLARO, NAIR FERRONATO, HILARIO KUHN,
ENERCEDE KUHN, VALMIRA PIONER DRAGUETTI,
NEIMAR FERRONATO, SALETE DE FATIMA HELS-
CHER, VILMA DRAGHETTI
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB
RS024366). OBS.: (decisão de fls. 240/244)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: Ausentes
os requisitos que ensejam a concessão de assistência judiciária
gratuita, acolho o presente incidente de impugnação, revogan-
do o benefício anteriormente concedido.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

008 - 2004.70.00.010502-4 - ITAIPU BINACIONAL X FLA-
VIO MITSURU WAGATSUMA, LINCOLN MASSUYOSHI
MURATA, EVALDINO LUIZ LAMPERTI, TAKASHI SAITO,
PEDRO BUENO DE FARIAS, MITIKO KIHARA MURATA,
DORVALINO ANDREOLLA, JADVIGA PAIANO DE FARI-
AS, KAORU TAJIRI WAGATSUMA, VERONICA SALVA-
DOR LAMPERTI, VITOR NOBORU WAGATSUMA, ROSA
KAIOKO KIHARA WAGATSUMA, JOSE DE FREITAS FI-
LHO, MARIA DO CARMO DA SILVA, TAEKO ONIZUKA,
TADASHI WAGATSUMA
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(decisão de fls. 201)

009 - 2004.70.00.016782-0 - ITAIPU BINACIONAL X ALDO
PEDRO ZIMERMANN, SERGIO BECKER, JOSE HAMIL-
TON NETO, SIMAO BECKER, ERNI LUIZ ZART, CLAU-
DEMIR JOSE ZIMERMANN, ROBERTO HUGEN, VILSON
OSMAR HAMILTON, GESSY ZIMERMANN, ADELAIDE
TERESINHA SIEVES ZIMERMANN, LEONARDO HIRT,
TEREZA ANDERSON HIRT, LISELOTE ZART, REINILDA
CLEINJOHAN HAMILTON, NESTOR HASCKEL, NILSA
HASCKEL, ERICA MIRIAN HUGEN, NILZA BECKER,
LUDOVICA BECKER, LIDIA HAMILTON
Adv.: Dr(s).ERICA MARTA GAVETTI (OAB PR017283),
CESAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(sent. da fl. 117)

010 - 2004.70.00.011225-9 - ITAIPU BINACIONAL X AMA-
RILDO PEDRO ZANELATO, WALDOMIRO GERGHAHN
FULBER, ELIO KNISS, ANTONIO MOISEIS ZANELATO,
VILFRIDO SCHUMACHER, BERTINO BLOEMER, MAR-
LENE KLEIJOHANN, VALDEMIRO SCHORK, RENILDA
SCHORK, VALDIR FULBER, ELENITA BRANDT FULBER,
VILMA SCHUMACHER, VILMAR FULBER, IVETE FUL-
BER, ALAIR LIZETE ZANELATO, NOELI ZANELATO,
ADOLOAR ANTONIO ERHARDT, ADELINA SCHOTTEN
ERHARDT, ROMILDA KNAUL KNISS, WALMY CATARI-
NA FULBER, VALERIA FULBER
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(decisão de fls. 46)

011 - 2005.70.00.005831-2 - ITAIPU BINACIONAL X
AFONSO MANOEL BAUER, URBANO ANSCHAU, GER-
MANO GRIGIO, LINDOMAR AMBONI, ELDINO DAL
PONT, MARIO ALOISIO BOTTGER, BERNADETE
STANGER BAUER, DANILO SARTOR, TEREZINHA
RAUBER SARTOR, EVA BORGES DAL PONT, CORINA
DE JORGI GRIGIO, HUMBERTO AMBONI, ANGELINA
SCARPARE AMBONI, MARINES CATARINA DAL
MORO AMBONI, SELANGE KONRAD BOTTGER, SE-
VERINO PANATO, DIRCE SCANDOLARA PANATO,
VALERIA ANSCHAU, VANILDE NETO DARIO
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493). OBS.:
(sent. de fls. 256)

012 - 2005.70.00.001231-2 - ITAIPU - BINACIONAL X AR-
LINDO LODI, FLAVIO STEIN, ARI ANTONIO BENDER,
ODILO PAULI, ERWIN WOLFF, ADEMIR DOERZBACHER,
ARLINDO ECKHARDT, ADELAIDE LODI, IVANIR DOER-
ZBACHER, ELI MARIA BENDER, SILDA SEIBERT, CECI-
LIA PAULI, VALERIA SCHAUREN, HELGA ECKHARDT,
INES MARIA CHRIST STEIN, HEDIVIG BRANDT KAM-
MER, ILDO ROBERTO SEIBERT
Adv.: Dr(s).ERICA MARTA GAVETTI (OAB PR017283).
OBS.: (sent. de fls. 208)

013 - 2005.70.00.005023-4 - ITAIPU - BINACIONAL X
VALDOMIRO VARGAS INACIO, ANTONIO TRAJANO
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DE VARGAS, IRNO NILO DELLA LIBERA, DEOCLECIO
PAULINO PEREIRA, HERIBERTO PORFIRIO PEREIRA,
ERNE EDGAR ALBERT, HENRIQUE RONALDO STAH-
LHOEFER, MARIA CATARINA DE VARGAS, HELEODO-
RO CONSTANTE DE VARGAS, MARIA MARTINS PEREI-
RA, ODETE ALBERT, MELITA STAHLHOEFER, MARIA
NEIVA PEREIRA, PEDRO TRAJANO DA ROSA, NEROCI
PEREIRA DA ROSA, LOURDES DAHMER, ERNA KOL-
BERG, MARIA TRAJANO INACIO
Adv.: Dr(s).ERICA MARTA GAVETTI (OAB PR017283), LEO-
NARDO DA COSTA (OAB PR023493), CESAR AUGUSTO G.
CARVALHO (OAB RS024366). OBS.: (decisão de fls. 231/232)

IMPUGNAÇÃO DO DIREITO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

014 - 2004.70.00.023267-8 - ITAIPU BINACIONAL X EDI
ALFONSO SEIBERT, CELITTA MARIA LUDVIG, REINAL-
DO OLIVIO MIELKE, ELMO GUSTAVO SEIDEL, OTTO-
MAR WIEDERKEHR, NELSA HELENA WIEDRKEHR, RO-
MILDA HOFFMANN SEIBERT, SIBILA SEIDEL, BRENO
ALFREDO REDEL, NOELI MARLENE REDEL, ALCEU
AURI MIELKE, MIRIAN GORGEN MIELKE, CESER CLAU-
DIR WIEDERKHR, DENISE REGINA HOFFMANN WIE-
DERKHR, JOAO MUNDEL - ESPOLIO, LONY PETTER
MILKE, SELIO MATTE, LORENA CRISTINA MATTE
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(sent. de fls. 36)

015 - 2004.70.00.027342-5 - ITAIPU BINACIONAL X VAL-
DIR OSORIO, JOSE DRAGHETTI, SELMO STEVENS, ADE-
LAR ANDRE RYCHWICKI, ELTON SPIEGEL, VERANI
PREDIGER RYCHWICKI, ALICE TEREZINHA SPIEGEL,
ERNESTO AFONSO STACK, IRONI SCHIMITZ STACK,
GABRIEL SOBOLEWSKI, HELENA SOBOLEWSKI, ARDU-
INO GHILARDI ESPOLIO, LUIZ RABAIOLI, LUCILDA
RABAIOLI, ROGERIO ANTONIO SOBOLEWSKI, ROSELI
SANTOS DO NASCIMENTO SOBOLEWSKI, DALCI STE-
VENS, LUIZA OSORIO
Adv.: Dr(s).ERICA MARTA GAVETTI (OAB PR017283).
OBS.: (decisão de fls. 108)

016 - 2006.70.00.006054-2 - ITAIPU BINACIONAL X VAL-
SIR PRESA AMBONI, AGENOR NOVELLI, DORVALINO
MORO, NELSO ANTONIO MORO, ERCILIO FRASSON
DA SILVA, ADELAR FRASSON DA SILVA, JENUINO DE
MATOS BAUER, ILSE SCHMITT FRASSON DA SILVA,
FATIMA LURDES NOVELLI, ZULEIDE SALVAN MORO,
VERANICE MAYER DA SILVA, GASPAR ANTONIO UBI-
ALI, IZOLEMA NOVELLI UBIALI, LIDOVINA SCHE-
FFER BAUER, LUCI NOVELLI MORO, NOE MATOS
BAUER, ISOLINA ROSA CORBARI AMBONI, VOLECI-
ANO RODRIGUES DE ARAUJO
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB
RS024366). OBS.: (sent. de fls. 170/171)

017 - 2006.70.00.006938-7 - ITAIPU BINACIONAL X GUI-
DO MANICA, GENTIL FERRONATO, ROMILDO DRA-
GHETTI, MOACIR DRAGHETTI, LOURDES MANICA,
ARLINDO SCOLARO, AVELINO GANDOLFI, IZABEL
GALAFASSI GANDOLFI, ANGELINA SCOLARO, ENIO
ANTONIO KUHN, FIORINDO SCOLARI, ILGA LEONIL-
DA SCOLARO, NAIR FERRONATO, HILARIO KUHN,
ENERCEDE KUHN, VALMIRA PIONER DRAGUETTI,
NEIMAR FERRONATO, SALETE DE FATIMA HELS-
CHER, VILMA DRAGHETTI
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(sent. de fls. 221)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo o agra-
vo retido. Intime-se a parte contrária para se manifestar sobre ele.

ACAO ORDINARIA

018 - 2003.70.00.050537-0 - JOAQUIM DE ARAUJO, SAU-
LO DE ARAUJO, MARCIO DE ARAUJO, FLORISBELA JO-
SEFINA DE ARAUJO, NEUSA DE ARAUJO, NEIDE DE
ARAUJO, JAIR DE ARAUJO, LONI ICKERT DE ARAUJO,
NILSA DE ARAUJO X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(desp. da fl. 744)

019 - 2003.70.00.058269-7 - ELI SEIBOTH, ALFONSO
RAUTENBERG, HUGO OTO SEIBOTH, FRIDOLINO
MAY, IVO CARLOS PAPPEN, ANTONIO ZANCANELLA,
MARIA ZANCANELLA, AVELINO FRARE, HILDA MA-
RIA FRARE, BERTINOS HERDT, ENI DALCI KUHL HER-
DT, NELSON GUTJAHR, EDITH LEFFLER, VENERAN-
DA MAY, HIDE RAUTENBERG, HERMANN RAUTEN-
BERG X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(desp. da fl. 866)

020 - 2003.70.00.082566-1 - AMARILDO PEDRO ZANELA-
TO, WALDOMIRO GERGHAHN FULBER, ELIO KNISS,
ANTONIO MOISEIS ZANELATO, VILFRIDO SCHUMA-
CHER, BERTINO BLOEMER, MARLENE KLEIJOHANN,
VALDEMIRO SCHORK, RENILDA SCHORK, VALDIR FUL-
BER, ELENITA BRANDT FULBER, VILMA SCHUMA-
CHER, VILMAR FULBER, IVETE FULBER, ALAIR LIZE-
TE ZANELATO, NOELI ZANELATO, ADOLOAR ANTONIO
ERHARDT, ADELINA SCHOTTEN ERHARDT, ROMILDA
KNAUL KNISS, WALMY CATARINA FULBER, VALERIA
FULBER X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(desp. da fl. 1024)

021 - 2004.70.00.015406-0 - AFONSO MANOEL BAUER,

URBANO ANSCHAU, GERMANO GRIGIO, LINDOMAR
AMBONI, ELDINO DAL PONT, MARIO ALOISIO BOT-
TGER, BERNADETE STANGER BAUER, DANILO SAR-
TOR, TEREZINHA RAUBER SARTOR, EVA BORGES DAL
PONT, CORINA DE JORGI GRIGIO, HUMBERTO AMBO-
NI, ANGELINA SCARPARE AMBONI, MARINES CATA-
RINA DAL MORO AMBONI, SELANGE KONRAD BOT-
TGER, SEVERINO PANATO, DIRCE SCANDOLARA PA-
NATO, VALERIA ANSCHAU, VANILDE NETO DARIO X
ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO (OAB
PR024458). OBS.: (desp. da fl. 780)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

022 - 2003.70.00.058268-5 - ANGELO BERNARDI, OCTA-
VIO WARTHA, ALCIDES MILLANI, FRANCISCO SESTAK,
ZELINDA NICHETTI WARTHA, MIGUEL SESTAK, JOSE
AMBROSIO PETRY, ROSA SABINA TONIAZZO MILLANI,
SEBASTIANA DE FATIMA OLIVEIRA SESTAK, EGON VA-
LENTIM THOMAS, MARIA TERESINHA THOMAS, LORE-
MI MARCAL DE SOUZA SESTAK, ERICA DIETRICH PE-
TRY, JOSE GRASSELLI, CIRLENE SALETE GRASSELI,
PEDRO LUIZ VANAZZI, LUCINEIA PEDRALLI VANAZZI,
JOACIR MENEGHETTI, IVETE TEREZINHA MENEGHET-
TI X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(desp. da fl. 831)

023 - 2003.70.00.058266-1 - LAURENO MATTHES, VALDI-
NO REUS GUNTHER, LAURO KUNDE, WALDEMAR NOR-
BERTO FREITAG, VALTRAUT WILHELM GUNTHER, MA-
RIO ABILIO FREITAG, OSMAR ALBERTO SOMMER, NEL-
CI MARLENE MATTHES, LORI WOLF KUNDE, ZENAIDE
FREITAG, ALVIRA STORTI SACCARDO, ARNO LANG,
ELMA KLEIN LANG, ROMILDA LAMBERT, VALDOMIRO
KLEIN, SIMONI KLEIN, NELSI FREITAG, NORMA SOM-
MER X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO (OAB
PR024458). OBS.: (desp. da fl. 980)

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

024 - 2004.70.00.021370-2 - ITAIPU BINACIONAL X GUE-
RINO MACORIN ZEFIRO, IVO JOSE BRUM, APARECIDO
ZEFIRO, ADEMIR DALOSTO BRUM, MIRTES THOELE
BRUM, ROSELEI ZEFIRO, CECILIA VARGAS, ALENIR
FRANCISCA CANDIOTTO ZEFIRO, EDITH DALOSTO
BRUM, JAUMIR RIEDIGER, NELLY HYBNER RIEDIGER,
VALDIR MICHELON, ODILA MICHELON
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(desp. da fl. 99)

025 - 2003.70.00.082565-0 - GUILHERME ERVINO KLICH,
SERGIO ANTONIO GRZEGOZEVSKI, VANDERLEI RO-
LAND KLICH, IRMGARD RATKE, PEDRO KUHN, ROBER-
TO FELIPE GALLAS, RUBEN SCHNEIDERS, WALDEMAR
ZIMPEL, SERGIO ROYER, HELENA MARIA ROYER, VAL-
DEMAR KLEIN, ISOLDE NOEMIA WEBER KLEIN, ROSA-
NI GRZEGOZEVSKI, LUIZA BANBERG FOELLMER, RU-
DOLFO MIGUEL FOELLMER, MARIA KUHN, NOEMIA
LUCIA GALLAS, STELA SCHNEIDERS, ROZELI TEIXEI-
RA KLICH, ELITA ZIMPEL X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(desp. da fl. 880)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
tendo em vista o desapensamento dos autos de impugnação ao
valor da causa.

ACAO ORDINARIA

026 - 2003.70.00.078748-9 - CLAUDINO FLAVIO CZYCZA,
FLORIANO OLAVIO CZYCZA, RAMAO KOCHEPKA, AR-
MINDO KOCHEPKA, ESTANISLAU CZYCZA, DIONISIO
KOCHEPKA, ODILA MARLENE KOCHEPKA, LEOCADIA
CZYCZA, LIDIO ANDRE KOCHEPKA, MARLISE STEIN
PAULI, VALMI UNFRIED CZYCZA, GILBERTO KOCHE-
PKA, EVA KOCHEPKA, TEREZINHA CZYCZA, DANIEL
SILVIO KOCHEPKA, DEONISIA KOCHEPKA, EUGENIO
CZYCZA, LISETE MARIA CORBARI KOCHEPCKA X ITAI-
PU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).ERICA MARTA GAVETTI (OAB PR017283), LEO-
NARDO DA COSTA (OAB PR023493), CESAR AUGUSTO
G. CARVALHO (OAB RS024366).

027 - 2004.70.00.001106-6 - AMILTON MARCIO NORO,
ADEMIR CARLOS NORO, ADILSON VILMAR NORO, ADI-
LL FOCHEZATTO, JANUARIO MARIO BORTOLINI, ILSE
MARIA SCHERER, ANA FOCHEZATTO, ELIANE SCHUTZ,
ALOIS GRANDER, ROSA BORTOLINI GRANDER, AMA-
DEU VARNIER, ELZA VARNIER, MARLI FOCHEZATTO,
NOEMI LUDMINA BORTOLINI X ITAIPU - BINACIONAL
Adv.: Dr(s).ERICA MARTA GAVETTI (OAB PR017283), LEO-
NARDO DA COSTA (OAB PR023493), CESAR AUGUSTO
G. CARVALHO (OAB RS024366).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Ausentes os
requisitos que ensejam a concessão de assistência judiciária gratui-
ta, acolho o presente incidente de impugnação, revogando o benefí-
cio anteriormente concedido. Foi determinada a intimação da parte
contrária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA LITISCON-
SORCIA

028 - 2004.70.00.011229-6 - ITAIPU BINACIONAL X
BRUNO STEVENS, JOAO FRANCISCO MUELLER, OTI-
LIA FREITAG, OTTO PAULO DIECKOW, LORI LORE-
NA DIECKOW, ADILOR PEDRO REIS, LUCILA REIS,
NERI TERESINHA TUSSET STEVENS, ROMALDO RO-
HENKOHL, NILSA MARIA ROHENKOHL, ALCEU TI-
BURSKI, LIDIA TIBURSKI, MARIA MULLER, LUCAS
JOAO FREITAG, SILVERIO KOHLS, LORI KOHLS, TE-
RESINHA FREISLEBEN, ROSIMERI APARECIDA FREIS-
LEBEN, CESAR AIRTON LIPSKI
Adv.: Dr(s).ERICA MARTA GAVETTI (OAB PR017283).
OBS.: (sent. de fls. 296 e desp. da fl. 338)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

029 - 2004.70.00.028062-4 - ITAIPU BINACIONAL X OS-
VALDO NARDELLI, ANGELO LONGO, IDA SONDA
LONGO, DEALMO ANTONIO PREUSSLER, MARIA
PREUSSLER, BENO PEDRO PREUSSLER ESPOLIO,
ADEMAR PREUSSLER, MARIA REGINA GARCIA DO-
ZZO NARDELLI
Adv.: Dr(s).ERICA MARTA GAVETTI (OAB PR017283).
OBS.: (desp. da fl. 222)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho rejeitando as preli-
minares argüidas pela ré, bem como a prejudicial de mérito
argumentada, pois não há como reconhecer, ao menos por ora,
a prescrição. Foi deferida a produção de prova pericial, e deter-
minada a intimação das partes para, querendo, indicarem assis-
tentes técnicos e formularem quesitos, no prazo dilatado de 15
dias, haja vista a complexidade da perícia a ser realizada. Quanto
às medidas requeridas pela Itaipu (itens “a” a “c” de seu pedido
de providências), tenho que todas elas importam quebra de si-
gilo bancário ou fiscal, o que deve ser recebido com certa cau-
tela, pois apenas se justificam quando há intransponível barrei-
ra para a comprovação por outra via, e nos casos de grande
relevância para a prestação jurisdicional. No caso, a ré busca
expor as situações financeiras e fiscal dos autores, a fim de
afastar as alegações de prejuízo postas na inicial. No entanto,
segundo as regras de distribuição do ônus da prova, estabeleci-
das no art. 333, CPC, incumbe ao autor a prova dos fatos cons-
titutivos de seu direito, o que o obriga, no caso presente, a de-
monstrar não apenas o ato ilícito praticado pela ré, como tam-
bém o prejuízo efetivamente experimentado. No entanto, não
pode este Juízo determinar aos órgãos encarregados de guardá-
los, que o tragam ao processo, sem uma demonstração firme de
que este seja o único meio disponível à ré para desconstituição
do direito dos autores. Quanto aos itens “d” e “e”, tratam-se de
informações que a própria ré poderá obter, só havendo justifi-
cativa de intervenção deste Juízo na hipótese de recusa intole-
rável. A necessidade de depoimento pessoal e de prova teste-
munhal será analisada após a produção da prova pericial.

030 - 2004.70.00.036171-5 - VALSIR PRESA AMBONI, AGE-
NOR NOVELLI, DORVALINO MORO, NELSO ANTONIO
MORO, ERCILIO FRASSON DA SILVA, ADELAR FRASSON
DA SILVA, JENUINO DE MATOS BAUER, ILSE SCHMITT
FRASSON DA SILVA, FATIMA LURDES NOVELLI, ZULEI-
DE SALVAN MORO, VERANICE MAYER DA SILVA, GAS-
PAR ANTONIO UBIALI, IZOLEMA NOVELLI UBIALI, LIDO-
VINA SCHEFFER BAUER, LUCI NOVELLI MORO, NOE
MATOS BAUER, ISOLINA ROSA CORBARI AMBONI, VO-
LECIANO RODRIGUES DE ARAUJO X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(desp. de fls. 718/721)

031 - 2004.70.00.036169-7 - GUIDO MANICA, GENTIL FER-
RONATO, ROMILDO DRAGHETTI, MOACIR DRAGHET-
TI, LOURDES MANICA, ARLINDO SCOLARO, AVELINO
GANDOLFI, IZABEL GALAFASSI GANDOLFI, ANGELINA
SCOLARO, ENIO ANTONIO KUHN, FIORINDO SCOLARI,
ILGA LEONILDA SCOLARO, NAIR FERRONATO, HILA-
RIO KUHN, ENERCEDE KUHN, VALMIRA PIONER DRA-
GUETTI, NEIMAR FERRONATO, SALETE DE FATIMA
HELSCHER, VILMA DRAGHETTI X ITAIPU BINACIONAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493), CE-
SAR AUGUSTO G. CARVALHO (OAB RS024366). OBS.:
(desp. de fls. 808/811)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

032 - 2003.70.00.054510-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ FERNANDO BUENO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

033 - 2003.70.00.046768-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSELY LOT DE JULIO
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA (OAB
PR033041).

034 - 2003.70.00.044944-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BERENICE DE SOUZA MORAIS
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616).

EXECUCAO DIVERSA

035 - 2005.70.00.002346-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIANE SILVEIRA VIEIRA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-

VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2005.70.00.034367-5 - MATILDE GUABAUA SALVA-
RO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

037 - 2005.70.00.025943-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NOELCIR JUARES BELLO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

038 - 2005.70.00.025858-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARISOL SOARES DA ROCHA
Adv.: Dr(s).ROBERTO CARLOS GOLDMAN (OAB
PR020926), YARA EJCZIS HENRIQUES (OAB PR035353).

039 - 2005.70.00.025045-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NILSON MARQUES BARBOSA, ROSIMARI CAR-
VALHO BARBOSA
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

040 - 2005.70.00.023587-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA DO ROCIO TAVARES PEREIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661),
MARCELO LOPES SALOMÃO (OAB PR024604).

041 - 2005.70.00.023573-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VICTORIA CARMEN ZAPATA RIVAS
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

042 - 2005.70.00.023181-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCIANA BATISTA SALUSTIANO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

043 - 2005.70.00.023179-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GERSON CARDOZO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

044 - 2005.70.00.022821-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO CARLOS GUEDES
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

045 - 2005.70.00.021501-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X THIAGO ROBERTO DE PAULA
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

046 - 2005.70.00.019867-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALCEDIR MADUREIRA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616).

047 - 2005.70.00.018674-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PEDRO MENDES SUBTIL JUNIOR X SUPERMER-
CADO ECONÔMICO LTDA ME
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.:
(desp. da fl. 60)_

048 - 2005.70.00.018484-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MIZAEL DOUGLAS DA SILVA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença acolhendo em parte
os embargos e julgando parcialmente procedente o pedido. Foi
determinada a intimação do executado para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

049 - 2003.70.00.048786-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANA CAROLINA MONTEIRO RIBEIRO
Adv.: Dr(s).OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO (OAB
PR007797), CARLA ANGELICA HEROSO GOMES (OAB
PR032174), JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS (OAB
PR033669). OBS.: (sent. de fls. 128/133 e desp. da fl. 148)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do embargan-
te para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça.

EMBARGOS DE TERCEIRO

050 - 2006.70.00.001520-2 - JEFFERSON LUIZ SEROISKA
DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAFAEL BRITEZ COSTA PINTO (OAB
PR036588), HILGO GONCALVES JUNIOR (OAB PR036958),
JOSE OTAVIO ANDUJAR DE OLIVEIRA (OAB PR037546).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO, homologando o pedido de desistência da exeqüente, con-
forme fundamentação.

AÇÃO MONITÓRIA

051 - 2003.70.00.045812-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSICLER MARIA CARNEIRO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616). OBS.: (sent. de fls. 80)

052 - 2003.70.00.081414-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FABIO LUIS GONCALVES
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: (sent.
da fl. 93)

053 - 2005.70.00.024355-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALTAMIR MOREIRA BATISTA
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Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: (sent.
da fl. 51)

054 - 2005.70.00.014934-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OBEILDO BISPO DE SOUZA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: (sent.
da fl. 56)

055 - 2005.70.00.014467-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RAQUELI MICHALOWSKI FRANCO FRANQUI
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: (sent.
da fl. 63)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

056 - 2005.70.00.022848-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAURICIO MIRANDA MARTINS, RENATA NO-
GUEIRA MERCHIOR MARTINS
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: (sent.
da fl. 70)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do embargan-
te para depositar os honorários periciais, no prazo de 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

057 - 2003.70.00.063424-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FRANCISCO CLAUDIO MARQUEZ DE FREITAS
Adv.: Dr(s).NELSON KNOB (OAB PR024534). OBS.: (desp.
da fl. 116, item 7)

058 - 2005.70.00.023841-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIS EDUARDO REWAY NUNES
Adv.: Dr(s).GLAUCIA DA SILVA ALBERTI (OAB PR024627).
OBS.: (desp. da fl. 67, item 7)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

059 - 2006.70.00.009972-0 - ROSEMERI ANTUNES DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (desp. da fl. 10)

060 - 2006.70.00.008062-0 - ELIANE MARTINS FERNAN-
DES LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADYR RAITANI JUNIOR (OAB PR011827),
MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR (OAB PR030036), FA-
BIANO ANSELMO WEBER (OAB PR034814). OBS.: (desp.
da fl. 21)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Manifes-
te-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito, tendo
em vista o desapensamento dos autos de embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

061 - 2003.70.00.082611-2 - SELMA MARIA GIONEDIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIRCEU A ZANLORENZI (OAB PR019347).

062 - 2003.70.00.080533-9 - EDUARDO HOFFMEISTER -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA (OAB
PR031163).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

063 - 2005.70.00.008051-2 - VITORIO CALEGARI - ESPO-
LIO, ALICE DE JESUS CALEGARI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FERNANDO JOSE FERREIRA PACHECO (OAB
PR034305). OBS.: (sent. da fl. 66)

064 - 2004.70.00.041303-0 - JOAO DE MATTOS, JOSE LEO-
NARDO MATTAR, JOSE DE ALENCAR MARQUES JUNIOR,
JOAO SCHOBER, MARIA JOSE BAQUETA MARQUES, JOSE
PERAS MENDES - ESPOLIO, MAGDALENA MENDES - ES-
POLIO, JOANNA PIZARRO MATAR, HEIDY RAQUEL RIGO-
NI TEIXEIRA, LUCIANA FERREIRA MATAR, LEANDRO
JORGE FERREIRA MATAR, MARIA DE LOURDES FERREI-
RA MATTAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI (OAB
PR032079). OBS.: (sent. da fl. 188)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

065 - 2005.70.00.029032-4 - JOSE DA SILVA GUIMARAES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).
OBS.: (sent. da fl. 31)

066 - 2005.70.00.027500-1 - ALEXANDRE AUGUSTUS MIT-
TELSTEDT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA
(OAB PR016059), DENIZE RAMOS (OAB PR023261). OBS.:
(sent. da fl. 95)

067 - 2005.70.00.021924-1 - PAULO JOSE SKROCH X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR EUCLIDES DE MELLO (OAB PR009105).
OBS.: (sent. da fl. 55)

068 - 2005.70.00.016171-8 - DIVANIR OSIK DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).
OBS.: (sent. da fl. 71)

069 - 2003.70.00.081199-6 - LUIZ BENJAMIM RODOLFO -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE (OAB
PR007480). OBS.: (sent. da fl. 118)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da embargada
para se manifestar, no prazo de 15 dias, acerca da documenta-
ção apresentada pelo embargante.

EMBARGOS A EXECUCAO

070 - 2005.70.00.012575-1 - DINOR SIQUEIRA, SERGIO
SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (desp. da fl. 43)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

071 - 2005.70.00.030561-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIETER WEIHERMANN
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661),
JULIANA GASPARIN (OAB PR034669).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

072 - 2005.70.00.034785-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X THIAGO ANTUNES DE SOUZA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

073 - 2005.70.00.021512-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SUELI RIBEIRO DE LIMA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

074 - 2005.70.00.015643-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SERGIO LUIZ GONCALVES FRANCO
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

AÇÃO MONITÓRIA

075 - 2005.70.00.025945-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS GRECHE, SIRLENE GRECHE
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

076 - 2006.70.00.006374-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X WALFRIT
SCHREINER -F.I
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102),
MARCO ANTONIO GERBER (OAB SC003930). OBS.: (desp.
da fl. 122)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca dos embargos monitórios interpostos.

AÇÃO MONITÓRIA

077 - 2005.70.00.022515-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JULIA PIACESKI
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: (desp.
da fl. 48)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da embargante para
esclarecer quanto ao interesse na realização de perícia e demais pro-
vas requeridas à fl. 61, no prazo de 15 dias, justificando-as.

AÇÃO MONITÓRIA

078 - 2005.70.00.021517-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MELI SUMIO ANNO BUDAL ARINS, KARINA
BUDAL ARINS
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR ZIROLDO (OAB PR027462).
OBS.: (desp. da fl. 77)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: rejeito as
preliminares argüidas e julgo parcialmente procedente os pre-
sentes embargos, conforme fundamentação. Também foi profe-
rido sentença conhecendo dos embargos de declaração e a eles
negando provimento. Foi determinada a intimação da autora para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

079 - 2005.70.00.006054-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF X ANTONIO CELSO DE PAULA RIBAS JUNIOR
Adv.: Dr(s).ADYR RAITANI JUNIOR (OAB PR011827),
MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR (OAB PR030036), FA-
BIANO ANSELMO WEBER (OAB PR034814). OBS.: (sent.
de fls. 76/80 e 86 e desp. da fl. 102)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença acolhendo em parte os
embargos e julgando parcialmente procedente o pedido, conforme
fundamentação. Foi determinada a intimação dos executados para,
querendo, apresentarem contra-razões, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

080 - 2005.70.00.005693-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NASSER SALMEN, DUNIA MAMUD SALAH SALMEN
Adv.: Dr(s).DIDIO MAURO MARCHESINI (OAB PR011591).
OBS.: (sent. de fls. 121/128 e desp.da fl. 147)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para se
manifestar acerca dos documentos apresentados pelo executado.

AÇÃO MONITÓRIA

081 - 2004.70.00.040279-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EURIDES HONORATO DE CARVALHO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).
OBS.: (desp. da fl. 63)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para, no prazo de 10 dias, emendar a inicial, apresentando do-
cumento de RG e CPF, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

082 - 2006.70.00.012195-6 - LUCIANE GOMES DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VIVIANE BURGER BALAROTTI (OAB PR025382).
OBS.: (desp. da fl. 43)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para, no prazo de 10 dias, emendar a inicial, apresentando do-
cumento de RG.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

083 - 2006.70.00.011195-1 - YOLDIR TEREZINHA BAUER
TRAUCZYNSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEA BORTOLON (OAB PR039216). OBS.: (desp.
da fl. 23)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Não são
devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execu-
ções não embargadas. Destarte, somente é possível a imposição de
tal verba nos casos em que há embargos promovidos pela União, o
que só poderá ser aferido após o prazo para a sua oposição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

084 - 2006.70.00.009933-1 - MARIA LUCIA GIMENES SIL-
VA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANDRE LUIZ DONEGA VERRI (OAB PR028981).
OBS.: (desp. de fls. 138/139)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar acerca da notícia de prevenção da fl. 19.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

085 - 2006.70.00.009910-0 - AUGUSTINHO SEMCZYK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).
OBS.: (desp. da fl. 21)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do executado
para se manifestar acerca da petição da CEF de fls. 62.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
086 - 2006.70.00.001597-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ GEREMIAS DE AVIZ
Adv.: Dr(s).MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO (OAB
PR008749), LUCIANE MARIA MEZAROBBA (OAB PR023385).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para indicar o meio pelo qual pretende das seguimento à pre-
sente execução.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

087 - 2005.70.00.034679-2 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X SERGIO LUIZ MALUCELLI, ASTRAN LIM-
PEZA E CONSERVAÇÂO SC LTDA, ALEXANDRE CON-
SENTINO MALUCELLI
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (desp. da fl. 134)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para anexar extrato da conta comprovando a co-titularidade,
pois nos extratos de fls. 15/18 apresenta-se como titular tão
apenas Bonifácio; bem como proceda a regularização da repre-
sentação processual do de cujus, conforme anteriormente de-
terminado. Frise-se que as diligências devem ser realizadas no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

088 - 2005.70.00.031090-6 - ANTONIO DUNAISKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FREDI HUMPHREYS (OAB PR002421). OBS.:
(desp. da fl. 31)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Defiro
o pedido de expedição de alvará de levantamento, independen-
temente da prestação de caução. Ad cautelam, aguarde-se o
decurso do prazo recursal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

089 - 2005.70.00.027643-1 - RAFAEL SCHIMIDT AZEVE-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLUS ROBERTO SABER (OAB PR033208).
OBS.: (desp. de fls. 29/30)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para se
manifestar acerca da informação obtida junto à Receita Federal.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

090 - 2005.70.00.026329-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCOS DREYFUSS
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (desp. da fl. 43)

091 - 2005.70.00.023113-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS HENRIQUE BRASIL
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616), KARL GUSTAV KOHLMANN
(OAB PR036130). OBS.: (desp. da fl. 57)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de penhora de even-
tual saldo existente em contas-bancárias em nome do executa-
do. Porém, antes, foi determinada a intimação da exeqüente
para trazer aos autos extrato atualizado dos débitos objeto de
execução, viabilizando-se assim a pesquisa solicitada e even-
tual bloqueio judicial de forma efetiva e escorreita.

EXECUCAO DIVERSA

092 - 2004.70.00.040281-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELSO LUIZ GONCALVES
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).
OBS.: (desp. da fl. 51)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

093 - 2005.70.00.025170-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALDENIR JOSE PILATTI
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (desp. de fls. 72/73)

094 - 2005.70.00.021801-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALQUIRIA ELIZABETE STARKE
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).
OBS.: (desp. da fl. 62)

095 - 2005.70.00.019255-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA LUCI GOMES HENNING
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041). OBS.: (desp.
da fl. 57)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi deferido o pedido de suspensão da exe-
cução para fins de localização do devedor ou de bens passíveis
de penhora, em prazo não superior a cento e oitenta dias. (Por-
taria 05/2001, artigo 2º, de 18.07.2001)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

096 - 2005.70.00.023388-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROBERTA JARDIM DE PAULA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para apresentar memória de cálculos nos termos do julgado nos
autos de embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

097 - 2005.70.00.004144-0 - LEONES KOVALESKI - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NADIA DE SOUZA IBRAHIM (OAB PR020605),
OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929). OBS.: (desp.
da fl. 39)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

098 - 2005.70.00.019385-9 - KELLY VALERIA AYRES TO-
VAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).
OBS.: (desp. da fl. 38)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Pleiteia
a parte credora o pagamento dos honorários advocatícios fixa-
dos na decisão dos embargos. Com efeito, cumpre asseverar
que referida verba deverá ser naqueles autos pleiteada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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099 - 2005.70.00.005008-8 - ISABEL NICCO TOSIN, FRANCIS-
CO CARLOS TOSIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829). OBS.: (desp. da fl. 87)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da demandante
para se manifestar acerca do parecer do Ministério Público
Federal, cumprindo as determinações por ele solicitadas.

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

100 - 2006.70.00.009265-8 - LAETICIA SCHWARZ X SAN-
DRA POSANSKI, INGO ANDREAS SCHWARZ
Adv.: Dr(s).JOSE RUBENS CAFARELI (OAB PR016285).

101 - 2006.70.00.008645-2 - JULIA MAU
Adv.: Dr(s).JOSAFAT LITVIN (OAB PR003930).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido a seguinte decisão: Não se
evidenciando a competência da Justiça Federal para o proces-
samento e julgamento do feito,nos moldes definidos às fls. 212/
213, determino a devolução dos autos à Justiça Estadual.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

102 - 2006.70.00.007401-2 - CONJUNTO RESIDENCIAL
JARDIM DAS AMERICAS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, LINDACIR PEDON
Adv.: Dr(s).ANTONIO FREITAS DE MEDEIROS (OAB
PR011486), OSWALDO CARVALHO DA SILVA (OAB
PR012617), MARIA MERCEDES UBA (OAB PR016404),
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN (OAB PR026165).
OBS.: (decisão de fls. 212/213)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Pagas
as custas, entreguem-se os autos à requerente, independente-
mente de traslado.

MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO

103 - 2006.70.00.007367-6 - GRANOTEC DO BRASIL S.A
BIOTECNOLOGIA E INGREDIENTES ALIMENTARES X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).KLEBER MORAIS SERAFIM (OAB PR032781).
OBS.: (desp. da fl. 33)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias;
bem como especificar, de forma justificada, as provas que pre-
tende produzir.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

104 - 2006.70.00.005815-8 - CONDOMINIO MONTMARTRE
RESIDENCIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS JOSE CHECHELAKY (OAB
PR016300). OBS.: (desp. da fl. 62)

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

105 - 2006.70.00.004303-9 - CRISTINA APARECIDA MAS-
SARENTE ZART VENDRAMIM X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABRICIO ZILOTTI (OAB PR030077). OBS.:
(desp. da fl. 24, item 3)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca da petição de fls. 43/60.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

106 - 2006.70.00.003397-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLODOALDO DOS SANTOS BALKOWISKI, GA-
BRIELE BALKOWISKI X INZYKON ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO S/C LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), LIVIA RAIZER
MENDES (OAB PR036570).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do executado
para se manifestar acerca da petição de fls. 20/22, devendo in-
formar a este juízo a realização de parcelamento.

EXECUÇÃO FISCAL

107 - 2006.70.00.003160-8 - INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
X ESB-HIDRAULICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv.: Dr(s).IVO BERNARDINO CARDOSO (OAB
PR020467), JOAO CARLOS KREFETA (OAB PR022880),
LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO (OAB PR035728).
OBS.: (desp. da fl. 23)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da requerente
para se manifestar acerca da petição e documentos apresenta-
dos pela CEF.

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

108 - 2006.70.00.001685-1 - ELVIRA MARQUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB PR032045).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO

PROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação.

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

109 - 2006.70.00.001679-6 - LUKAS UHLIK, VICTOR UHLIK
X EDSON ROBERTO UHLIK
Adv.: Dr(s).JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES (OAB
PR009423). OBS.: (sent. de fls. 27/28)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte inte-
ressada para recolher as custas de desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

110 - 94.0009463-9 - MARIA ELISABETE DOS ANJOS RO-
MANINI, REGIANE ELISABETH PEREZ, RENATA FRAN-
CISCO ABDALLA, AURELIANA APARECIDA MARTINS
DELGADO BALLA, JUVENIL TEIXEIRA DA SILVA, MA-
RISA APARECIDA REINALDI MUNHOZ, LUCIMARA JA-
COMETTI DA SILVA, BENEDITA APARECIDA RIBEIRO,
LAURINDA TOMICO IUKY, AURALIA GUERRA, CALIX-
TO PALMEIRA SEBASTIAO, CELI EUNICE LORENCAT-
TO, CLAUDINEIA DA CRUZ, CLEUSA RINALDI REGI-
NATO, ELAINE CRISTINA BERALDI MARALDI, GRA-
CIANA ESCOBAR DA SILVA, ILZA RIBEIRO GONCAL-
VES, JANETE APARECIDA PEREIRA DIAS, JOSE CAR-
LOS AFINI, LEDIR FERLIN X UNIÃO FEDERAL, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GENEROSO HORNING MARTINS (OAB PR036695).

Curitiba, Quarta-feira, 24 de maio de 2006.
_________________________________

GELSON PACHECO
Diretor de Secretaria

Vara Federal Ambiental
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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001 - 2003.70.10.002795-0 - AIRTON JORGE DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...JULGO IMPROCEDENTE a pretensão veiculada na peti-
ção inicial...”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

002 - 2006.70.10.000409-3 - MAROMIL CONFECCOES DE
ROUPAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162),
MARCIA LORENI GUND (OAB PR029734).

003 - 2006.70.10.000709-4 - WILSON SILVERIO DE ALMEI-
DA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162),
MARCIA LORENI GUND (OAB PR029734).

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

004 - 2006.70.10.000311-8 - AGENCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICACOES - ANATEL X GILMAR DEL CANALE
e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

005 - 2006.70.10.000304-0 - AGENCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICACOES - ANATEL X DONIZETE DA SILVA
SANTANA e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866),
CELSO RESENDE DA SILVA (OAB PR037679).

006 - 2006.70.10.000309-0 - AGENCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICACOES - ANATEL X MARIA DE LURDES SIL-
VA e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

007 - 2006.70.10.000310-6 - AGENCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICACOES - ANATEL X VALDENOR VIEIRA e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866),
CELSO RESENDE DA SILVA (OAB PR037679).

008 - 2006.70.10.000303-9 - AGENCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICACOES - ANATEL X ADEMIR JOSE FEDRI-
GO e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

009 - 2006.70.10.000307-6 - AGENCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICACOES - ANATEL X URANDI FIORINI e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

010 - 2006.70.10.000305-2 - AGENCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICACOES - ANATEL X MARIA LUISA PELIS-
SARI SAMBATI e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

011 - 2006.70.10.000306-4 - AGENCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICACOES - ANATEL X RUBENS HOMIAKI e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

012 - 2006.70.10.000302-7 - AGENCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICACOES - ANATEL X LEONIR NELSON LO-
THERMANN e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

013 - 2006.70.10.000308-8 - AGENCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICACOES - ANATEL X OTAVIO PELISSARI e outros
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).
___________________________________________

“...Para efeito do manuseio de eventuais recursos perante as
instâncias superiores, considero prequestionados os seguintes
dispositivos: art. 5º, LV, da Constituição Federal; art. 659, do
Código de Processo Civil; art. 876, do Código Civil e art. 42,
parágrafo único da Lei n.º 8.078/90. Diante do acima exposto,
ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
tão-somente para suprir a omissão apontada e para o fim de
prequestionamento, mantendo as demais disposições da sen-
tença de fl. 241 inalteradas...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2000.70.10.000408-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X CLAUMIR GRIGOLI e outros
Adv.: Dr(s).JOAQUIM QUIRINO MENDES (OAB PR034184).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 8-...intimem-se as partes para se manifstarem no prazo de
10(dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

015 - 2000.70.10.000514-9 - PEDRO FRANCISCO GIULIANI
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).
___________________________________________

“(...) 3- Sendo proposta a conciliação, intime-se a parte autora
para manifestar-se expressamente. Prazo: 10 (dez) dias. 4- Não
havendo possibilidade de conciliação e apresentada defesa, in-
time-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez)
dias, devendo, ainda, especificar, justificadamente, as provas
que pretende produzir, declinando quais fatos jurídicos quer
demonstrar com cada modalidade escolhida...(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

016 - 2005.70.10.003386-6 - JOSE LUCIO NERY e outros X

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).JOAO ALVES DA CRUZ (OAB PR023061), CA-
TANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).
___________________________________________

“(...) 4- Intime-se a parte exeqüente sobre o item 1 desta deci-
são, bem como sobre a expedição do mencionado ofício e a
disponibilidade dos valores e para requerer o que entender de
direito, no prazo de 10 (dez) dias.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2004.70.10.001605-0 - LARISSA LORENA GALLASSI-
NI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WALDOMIRO BARBIERI (OAB PR015104).
___________________________________________

“(...) intime-se a parte... acerca da expedição do ofício e sobre
a disponibilidade dos valores.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2003.70.10.000691-0 - PEDRO CESAR KLEPA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB PR031372).

JUIZADO ESPECIAL

019 - 2003.70.10.001767-0 - ADEMIR GONCALVES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO DE JESUS FILHO (OAB PR013362),
JEFFERSON LIMA AGUIAR (OAB PR034255).
___________________________________________

“(...) 2- Efetuado o depósito dos honorários, intime-se a parte
embargada para se manifestar expressamente...”

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 2004.70.10.001514-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SALETE SEMTCHUK e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).
___________________________________________

“(...) ...Intime-se... a parte... sobre a expedição do mencionado
ofício... bem como para requerer o que entender de direito, no
prazo de 10 (dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

021 - 2000.70.10.001555-6 - CARLOS BERBETE e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

022 - 2001.70.10.000336-4 - MARCIO ALVARO MESQUITA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167), FATIMA A
ZULIANI FIGUEIRA (OAB PR119384).

023 - 2000.70.10.001552-0 - LOURDES GALVAO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

024 - 2000.70.10.003082-0 - OSMAR ALVES DOS SANTOS
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 2003.70.10.002501-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MERCANTIL DE SECOS E MOLHADOS MOURAO
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO (OAB
PR010963).
___________________________________________

“(...) ...intime-se a parte autora acerca da disponibilidade dos
valores depositados, bem como para requerer o que entender
de direito. Prazo de 10 (dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

026 - 2004.70.10.000196-4 - ANEZIO FAUSTINO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).YURIM ALEXANDRE LUCAS (OAB PR019063).
___________________________________________

“1. Ciente da interposição do Agravo de Instrumento às fls. 255-
268, reconsidero a decisão de fls. 238, no tocante ao pagamento
de honorários periciais, com fundamento no art. 3º, V, da Lei n.º
1.060/50. Sendo a parte autora beneficiária da assistência judici-
ária gratuita (fl. 87, “1”), os honorários periciais serão, neste
momento, pagos pela Justiça Federal. Intime-se.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

027 - 2005.70.10.001605-4 - EDUARDO MARTINS FILHO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EWERTON SOLER CONSALTER (OAB
PR024858), JULIANO LUIS ZANELATO (OAB PR029602),
JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA (OAB PR035649).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte... a se manifestar acerca da juntada de novos
documentos, no prazo de 10(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

028 - 2000.70.10.001985-9 - AGENOR CAPOSSE FILHO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

EMBARGOS A EXECUCAO

029 - 2004.70.10.000567-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DANIELE ALVES e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

EXECUCAO DIVERSA

030 - 2000.70.10.000933-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARINO DE PAULA CAMPOS e outros
Adv.: Dr(s).EDSON MONTOR OZORIO (OAB PR014497).

JUIZADO ESPECIAL

031 - 2003.70.10.003169-1 - ELIANE MARIA DE PAULA ZIM-
MER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA (OAB PR021879), ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEI-
RA (OAB PR033954).
___________________________________________

Intime-se a parte... da baixa dos autos da Instância Superior,
bem como para requerer o que entender de direito, no prazo de
15 dias.

ACAO ORDINARIA

032 - 2001.70.10.000806-4 - ALFREDO PEREIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

033 - 2000.70.10.000312-8 - POSTO DE SERVICOS IRETA-
MA LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB PR024268).

034 - 2001.70.10.000762-0 - SANTINA LUCIANO DA SILVA AL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

035 - 2002.70.10.001149-3 - SEBASTIAO CHICARELI VENTU-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

036 - 2002.70.10.000649-7 - GENI DE OLIVEIRA MACIEL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

037 - 2002.70.10.001237-0 - MARIA ANEZIA DE SOUZA DOL-
CE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OLIVALDO BATISTA DA SILVA (OAB
PR014959), JOAO PAULO STRAUB (OAB PR022205), FA-
BIANA ARAUJO TOMADON (OAB PR027917).

038 - 2001.70.10.000598-1 - MILTON ALVES BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

039 - 2004.70.10.001452-1 - LUIZA MIKIKO MORI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADRIANO LIMA TOLDO (OAB PR019491),
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE (OAB PR028341), ICA-
RO DE OLIVEIRA VOLPE (OAB PR032297).

CONSIGNATORIA

040 - 2000.70.10.000604-0 - CARLOS VEIGA e outros X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

EMBARGOS A EXECUCAO

041 - 2003.70.10.002371-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AMBROSIO BACHISTE e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

042 - 2004.70.10.001619-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CHAFIK SIMAO - ESPOLIO e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

043 - 2004.70.10.000548-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIRCE APARECIDA SCHAPINSKY BRUNELO
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

044 - 2002.70.10.000659-0 - CASALI & CIA LTDA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES (OAB PR018822).

045 - 2003.70.10.002653-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TEREZINHA JUDITE CHACOROWSKI e outros
Adv.: Dr(s).FERNANDO DE PAULA XAVIER (OAB PR006574).

046 - 2004.70.10.000551-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIRCE APARECIDA SCHAPINSKY BRUNELO
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

047 - 2003.70.10.002329-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MIDARIO GONCALVES FREITAS
Adv.: Dr(s).CAROL SILVA DE CASTRO ALVES (OAB PR032513).

EXECUCAO FISCAL
048 - 2004.70.10.001917-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MADEIREIRA REPONTE LTDA
Adv.: Dr(s).DIVA FIORE MIOTTO (OAB PR013237).

MANDADO DE SEGURANCA

049 - 2000.70.10.003132-0 - USINA DE ACUCAR E ALCO-

OL GOIOERE LTDA. X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
EM CAMPO MOURAO
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB PR024268).
___________________________________________

Intime-se a parte autora do desarquivamento dos autos e para
requerer o que entender de direito no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

050 - 2000.70.10.003081-8 - ANTONIO APARECIDO MA-
RIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

051 - 2001.70.10.000277-3 - ANGELA MARIA ALVES AN-
GELI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GISELE SOARES (OAB PR015489), MARCELO
BITENCOURT DE CAMPOS (OAB PR027457), GENERO-
SO HORNING MARTINS (OAB PR036695).

052 - 2002.70.10.002924-2 - JOSE ALBANO MARTINS DAS
NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALBERTO FERREIRA ALVIM (OAB PR020043),
ADRIANO JAMUSSE (OAB PR026472).

JUIZADO ESPECIAL

053 - 2004.70.10.001823-0 - HIYOKITA VAKATUMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JAHIR MARTINS DE LIMA FILHO (OAB PR031314).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 4-... à parte autora para depósito da verba honorária, em
cinco dias, à ordem do Juízo. 5- Para a realização da perícia
será necessária a apresentação dos seguintes documentos: a)
pelo mutuário José Bruno da Silva: Declaração do empregador,
informando o período a que o mutuário esteve vinculado à
empresa; data-base da categoria profissional e, mês a mês, os
índices e variação salarial da respectiva categoria.(...)”

ACAO ORDINARIA

054 - 2003.70.10.001997-6 - JOSE BRUNO DA SILVA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

___________________________________________

“(...) 2- Indefiro o pedido. Em que pese os argumentos expen-
didos pelo exeqüente, verifica-se que foi pago o valor integral
devido nos presentes autos.
Note-se que o pagamento ocorreu na modalidade precatório,
justamente por ter extrapolado o limite de 60 salários mínimos,
devido à inclusão dos valores devidos após o ajuizamento da
ação. Ressalte-se ainda que a planilha de cálculos apresentada
pelo INSS refere-se ao valor total devido ao autor por força da
correção da RMI com base na aplicação do IRSM. Tal valor,
somente seria pago, caso o autor optasse pelo trâmite do feito
na via ordinária, porém, como ajuizou a presente demanda pe-
rante o Juizado Especial Federal, estava ciente de que os valo-
res postulados não poderiam extrapolar o teto estabelecido no
art. 3º da Lei nº 10.251/2001. Por fim, na planilha de cálculos
elaborada pelo contador judicial, consta que na data do ajuiza-
mento da ação os valores devidos ao autor ultrapassavam o teto,
razão pela qual, houve a limitação destes. Intime-se. 3- Intime-
se ainda o patrono do exeqüente para honrar a petição protoco-
lizada em 01/03/2006.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

055 - 2003.70.10.002634-8 - ANTONINHO BARDINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO (OAB PR031193).

056 - 2003.70.10.002813-8 - ADONELSO CHARAO SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO (OAB PR031193).
___________________________________________

“1- Intime-se o requerido para manifestar-se acerca do pedido
de fls. 52 (desistencia do feito).(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

057 - 2005.70.10.000801-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDVALDO NUNES
Adv.: Dr(s).ANTONIO FERNANDES COSTA (OAB PR018779).
___________________________________________

“1. Desnecessária a produção das provas requeridas às fls. 103-
104 (juntada da evolução completa e discriminada dos débitos efe-
tuados na conta-corrente e prova pericial), porquanto desnecessá-
ria ao deslinde da controvérsia. Intimem-se as partes.(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

058 - 2004.70.10.002827-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X WALDEMAR IBBA JUNIOR
Adv.: Dr(s).JULIANO CESAR IBA (OAB PR027701), HEN-
RIQUE CAVALHEIRO RISSI (OAB PR035939).
___________________________________________

“(...) 2- Intime-se a parte exeqüente para efetuar, voluntaria-
mente, o pagamento da importância pleiteada às fls. 28-29 (R$
35,15, atualizada em fevereiro/2006), apresentando-se compro-
vante nos autos. Prazo de 10 (dez) dias.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

059 - 2005.70.10.000711-9 - RAIMUNDO JOSE DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv.: Dr(s).SILVIO HEMERSON GUERRA (OAB PR026075).
___________________________________________

“1. Intime-se novamente o autor, na pessoa de seu procurador
judicial, para que apresente aos autos cópia de seu CPF, no
prazo de 10 (dez) dias.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

060 - 2004.70.10.003045-9 - GABRIEL LUCAS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA (OAB
PR029808).
___________________________________________

“(...) 2- Complementada a perícia, intimem-se as partes. Prazo
sucessivo de 10 (dez) dias...(...)”

ACAO ORDINARIA

061 - 2003.70.10.001495-4 - OSMARINO FERRAZ MACHA-
DO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257), MAR-
CIO BERBET (OAB PR028722).

“Intime-se novamente o procurador da parte exeqüente para
que junte aos autos a certidão atual do Cartório Público Distri-
buidor de modo a indicar a existência ou não de processo de
inventário. Prazo: 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

062 - 2000.70.10.001377-8 - VALTER MAMEDE DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).EDSON MONTOR OZORIO (OAB PR014497).
___________________________________________

“(...) 2- Intime-se a parte autora da expedição da referida carta
(precatoria 186/06)...(...)”

ACAO ORDINARIA

063 - 2005.70.10.000376-0 - RODAVEICULOS COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. e outros X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLAUDINEI BELAFRONTE (OAB PR025307).

=========================================== No
processo abaixo foram proferidas as seguintes decisões:

“(...) 3- A parte autora peticionou à fl. 58, reiterando o pedido
de tutela antecipada, no entanto, não trouxe nenhum argumen-
to novo. Por conseguinte, mantenho a decisão de fls. 40-41.
Intime-se.”

“(...) 4-...intime-se a parte autora para se manifetar no prazo de
10(dez) dias, devendo, ainda, especificar... as provas que pre-
tende produzir...(...)”

ACAO ORDINARIA

064 - 2005.70.10.001515-3 - ESTEVES BESSEGATTO E CIA
LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv.: Dr(s).PATRICIA CARLA GATO (OAB PR033554).

===========================================
Atos de secretaria:

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao item 03 da decisão
proferida à fl. 17, foi designado o dia 28/06/2006, às 15:00
hora, para a realização da audiência de ratificação de opção de
nacionalidade.

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

065 - 2006.70.10.000359-3 - BLANCA FATIMA KUIBIDA
CORONEL
Adv.: Dr(s).PEDRO CARLOS PALMA (OAB PR014380),
CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA (OAB PR037894).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo extinto o processo de execução, com fulcro no art.
794, I, do CPC...”

EXECUCAO FISCAL

066 - 2000.70.10.003499-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ALGOLIM AGROPECUARIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOAO PAULO STRAUB (OAB PR022205).

067 - 2000.70.10.001096-0 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X MUNI-
CIPIO DE TERRA BOA
Adv.: Dr(s).SANDRA MARA NOBILE FERNANDES (OAB
PR012208).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

068 - 2000.70.10.001117-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros X ANTONIO AURE-
LIO PECAS e outros
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
___________________________________________

“...julgo extinto o processo de execução, com fulcro no art.
794, I, c/c artigo 795, ambos do CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

069 - 2001.70.10.002351-0 - VALDIR JOSE VITTI e outros X

UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA (OAB
PR014836), MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO
(OAB PR029116), ANDRE ZANQUETTA VITORINO (OAB
SP181899).

070 - 2001.70.10.000516-6 - COMERCIO DE TECIDOS RIO-
LAR LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO (OAB
PR010963), JOAQUIM QUIRINO MENDES (OAB PR034184),
FRANCISLAINE ROSA PADILHA (OAB PR037692).

071 - 2001.70.10.000096-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X JOAO CARLOS COURACA e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIA CRISTINA FIORINI (OAB PR018074),
MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456), BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ (OAB PR020457).

072 - 2003.70.10.001941-1 - FRIDA KRIGER COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO GOMES (OAB PR026446).

073 - 2002.70.10.003918-1 - MIDARIO GONCALVES FREI-
TAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CAROL SILVA DE CASTRO ALVES (OAB PR032513).

074 - 2000.70.10.000503-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X JOAO CARLOS COURACA e outros
Adv.: Dr(s).FARES JAMIL FERES (OAB PR011139), CLAU-
DIA CRISTINA FIORINI (OAB PR018074), MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

075 - 2001.70.10.000371-6 - MARIA DE MELO BORGES e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

076 - 2002.70.10.004067-5 - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros X ANTONIO CARLOS DE SOUZA e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

077 - 2002.70.10.003747-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X SANECAMP CONSTRUCAO
CIVIL LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR (OAB
PR011767).

078 - 2000.70.10.004354-0 - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA GOIOERE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO (OAB SC011850).

079 - 2001.70.10.000445-9 - JONAS PEREIRA BARROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034).

080 - 2000.70.10.000899-0 - ANTONIO AURELIO PECAS e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
___________________________________________

“...julgo parcialmente procedentes os embargos...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

081 - 2005.70.10.003147-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TEREZINHA PAZINI DE GRANDIS
Adv.: Dr(s).ROSSANDRA PAVANI NAGAI (OAB PR029744).

082 - 2005.70.10.002647-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SERGIO TOMAZ PASTIUK e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO CHIMANSKI (OAB PR010221).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2-...indefiro o pedido de fls... Intime-se. 3- Indefiro... o
pedido de condenação da parte autora em litigancia de má-fé,
formulado pela parte ré....(...)”

ACAO ORDINARIA

083 - 2000.70.10.000187-9 - JOVELINO SELIS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167).

084 - 2000.70.10.002946-4 - ANTONIO ROCHA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167), FATIMA A
ZULIANI FIGUEIRA (OAB PR119384).
___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora para se manifestar expressamente
acerca das informações e cópia do documento juntado às fls.
88 e 89... prazo de 10(dez) dias.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

085 - 2004.70.10.001204-4 - ISRAEL PAULO DE ARAUJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANA ARAUJO TOMADON (OAB PR027917).
___________________________________________

“Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre a sa-
tisfação da dívida, requerendo o que entender pertinente, no-
prazo de 10(dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

086 - 2002.70.10.000564-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO

PARANA - CREA/PR X MUNICIPIO DE ENGENHEIRO
BELTRAO
Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110).
___________________________________________

“...intime-se a parte exequente para requerer o que entender de
direito.(...)”

ACAO ORDINARIA

087 - 2000.70.10.003182-3 - JOAO BATISTA DE ASSIS FI-
LHO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LINCO KCZAM (OAB PR020407).

088 - 2000.70.10.003180-0 - AUREA DA SILVA DALL PRA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LINCO KCZAM (OAB PR020407).

089 - 2000.70.10.003175-6 - LUIS CARLOS DE ARAUJO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LINCO KCZAM (OAB PR020407).

090 - 2000.70.10.003174-4 - SERGIO RIBEIRO DA SILVA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LINCO KCZAM (OAB PR020407).

091 - 2000.70.10.003177-0 - RESINEI CARDOSO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LINCO KCZAM (OAB PR020407).

092 - 2000.70.10.003183-5 - AGUINALDO FERREIRA PE-
REIRA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LINCO KCZAM (OAB PR020407).

093 - 2000.70.10.003173-2 - LOURDES APARECIDA MOS-
CATO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LINCO KCZAM (OAB PR020407).
___________________________________________

“1- Indefiro o pedido ... o requerimento lá formulado não pos-
sui relação jurídica com a presente demanda, cabendo ao réu
formulá-lo em ação proópria, se for o caso. 2- Intimem-se as
partes rés acerca desta decisão, bem como para se mnifestarem
sobre a possibilidade de conciliação, apresentando a respectiva
proposta, se existente, por escrito, noprazo de 10(dez) dias.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

094 - 2005.70.10.002184-0 - PAULO GODINHO BANDEIRA X
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB PR020457),
FRANCIELY RITA VIEL (OAB PR038112).
___________________________________________

“1- Entendo que o processo encontra-se suficientemente ins-
truído para rpolação da sentença, cabendo o julgamento anteci-
pado da lide... Intimem-se.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

095 - 2005.70.10.003179-1 - ATILIO PERDONCINI X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL - BACEN e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS AUGUSTO GARCIA (OAB PR022148).
___________________________________________

“1-...firmo a competencia deste Juízo para o processamento
deste feto e determino a manutenção da União no pólo passivo
da demanda... indefiro o requerimento de abertura de prazo
para contestação... deixo de determinar... a exclusão do Banco
do Brasil do pólo passivo da demanda, tendo em vista a eventu-
al necessidade de sua intimação para apresentação de novos
cálculose/ou documentos... 2- Intime-se o Banco do Brasil so-
bre esta decisão, bem como para efetuar... o pagamento dos
honorários advocatícios... apresentando comprovante nos au-
tos. Prazo de 10 dias.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

096 - 2005.70.10.002064-1 - VALTER BALIEIRO VALESE X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO FERRAREZI (OAB
PR012796), JAIRO BASSO (OAB PR013924).

097 - 2005.70.10.002353-8 - VALTER BALIEIRO VALESE e
outros X BANCO DO BRASIL S/A. e outros
Adv.: Dr(s).JAIRO BASSO (OAB PR013924).
___________________________________________

“(...)...entendo que o processo encontra-se suficientemente ins-
truído para prolação da sentença, sendo desnecessária maiores
dilações probatória... indefiro o pedido de produção de pro-
va... Intimem-se.(...)”

EMBARGOS DE TERCEIRO

098 - 2005.70.10.002563-8 - VALDICEIA ALCARRIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDERSON CARRARO HERNANDES (OAB
PR036412).

099 - 2004.70.10.003494-5 - AMADEU SARTORI - ESPO-
LIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LAURO FERNANDO PASCOAL (OAB PR009651),
MARCELO L P VIEIRA (OAB PR030425).
___________________________________________

“1- Recebo o recurso de apelação... Intime-se a parte apelada
acerca da sentença, bem como para apresentar contra-razões...
no prazo legal.(...)”

ACAO ORDINARIA
100 - 2003.70.10.001998-8 - ARNAUD APARECIDO DA SILVA

E SILVEIRA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

EMBARGOS A EXECUCAO

101 - 2005.70.10.001281-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROBERTO PANCERI e outros
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581),
WASHINGTON FRAGOSO VERAS (OAB PR034812).

102 - 2005.70.10.001092-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LENYRA DE ALMEIDA SIMAO
Adv.: Dr(s).JULIANO LUIS ZANELATO (OAB PR029602).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

103 - 2005.70.10.003065-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADMILSON DOMINGOS DE LIMA e outros
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581).

104 - 2005.70.10.002531-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DORIS KOHLER
Adv.: Dr(s).RUBENS DE OLIVEIRA (OAB PR015132).

105 - 2005.70.10.002768-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZENAIDE TEREZINHA CASAGRANDE
Adv.: Dr(s).ELISANGELA CRUZ FARIA (OAB PR021949),
ROSSANDRA PAVANI NAGAI (OAB PR029744).

106 - 2005.70.10.002207-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCIA MISSAKO SASSAKI - ESPOLIO e outros
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB
PR031372).

107 - 2005.70.10.001995-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALTINO GARBELOTTI e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

108 - 2005.70.10.002206-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAURICIO SANTO STEFANUTO e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO SERGIO PEREIRA (OAB PR017576).

109 - 2005.70.10.002769-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EMIDIO DE GRANDIS
Adv.: Dr(s).ELISANGELA CRUZ FARIA (OAB PR021949),
ROSSANDRA PAVANI NAGAI (OAB PR029744).

110 - 2005.70.10.002508-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALCEU VERI CESTE e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS HENRIQUE SANTILI (OAB PR020404),
CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

111 - 2005.70.10.002256-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VERONICA MELNISKI e outros
Adv.: Dr(s).DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI (OAB
PR022650), EDSON SEGURA BATTILANI (OAB PR031306).
___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora acerca da manifestação da CEF e
dos extratos juntados às fls. 234-247. Prazo de 10 dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

112 - 2000.70.10.000716-0 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULINO EVANGELISTA (OAB PR008812).
___________________________________________

“1- Diante da notícia de falecimento do Sr. Antonio de Oliveira
Alves, intime-se a parte autora, na pessoa do seu procurador
judicial, para promover a substituição processual, conforme art.
43, do CPC e demais dispositivos legais. Prazo de 30 dias...
deverá juntar aos autos: a) certidão de óbito do falecido; b)
certidão atual do cartório público distribuidor da comarca com-
petente apta a comprovar a situação jurídica de eventuais bens
deixados pelo de cujus, bem como a existência ou não de pro-
cesso de inventário; c) demais docmentos que entender cabí-
veis.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

113 - 2003.70.10.002488-1 - ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO PINEZE PEREIRA (OAB PR023286).
___________________________________________

“(...) 2. Indefiro a produção de prova oral requerida à fl. 133,
exceto com relação à oitiva da Oficial do Cartório de Registro de
Títulos e Documentos - Rosimery Kffuri Nunes - eis que a inqui-
rição desta se mostra relevante. Entendo que as demais inquiri-
ções não são necessárias ao deslinde da demanda. Por conse-
guinte, indefiro o pedido de fls. 198-199. Intime-se a parte ré.(...)”

ACAO ORDINARIA

114 - 2004.70.10.001599-9 - ANTONIO CARLOS DE SOU-
ZA e outros X BANCO BANESTADO S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).
___________________________________________

“ 1- Intime-se novamente a parte autora, cientificando-lhe de
que não é necessária a realização de penhora, tendo em vista
que os valores já encontram-se à sua disposição.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

115 - 2000.70.10.001067-4 - JOEL FERREIRA DE JESUS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLAUDIA CRISTINA FIORINI (OAB PR018074).
___________________________________________

“(...) 2-...intime-se a parte exequente para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 15 (quinze) dias.”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

116 - 2002.70.10.003913-2 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X A. D. PATRICIO & FILHOS LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO LINHARES FREHSE (OAB PR016515).
___________________________________________

“1- Indefiro o pedido de fl. 49. Isso porque a sentença proferi-
da nos autos de embargos à execução (n.º 2005.70.10.001100-
7) ainda não transitou em julgado. Conforme se observa da
decisão à fl. 143, dos autos em apenso, o recurso de apelação lá
interposto foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, não
podendo o magistrado inovar no processo, a teor do art. 521,
do Código de Processo Civil. Intime-se.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

117 - 2004.70.10.001672-4 - SANTINA ALBERTINA ROSSI
DAVID e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WANESSA DE OLIVEIRA (OAB PR020575).
___________________________________________

“(...) 2-...intime-se a parte exequente para se manifestar. Prazo
de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

118 - 2000.70.10.000208-2 - COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB X BENTO SERGIO DA SILVA
Adv.: Dr(s).JAIRO BASSO (OAB PR013924), MAXMILLI-
AN GOMES COLHADO (OAB PR021111).

=========================================== No
processo abaixo foram proferidas as seguintes decisões:

“1- Defiro o pedido de fls. 259-261. Para se evitar ofensa ao
direito da parte autora, reconsidero a decisão de fls. 257. De
conseqüência, determino que a CEF considere como data do
termo de renegociação da dívida o dia 27/09/2000 (data da pu-
blicação da Medida Provisória n.º 1.981/52, de 27/09/2000).
Mantenho as demais determinações contidas na decisão de fls.
257. Intime-se a parte autora.(...)”

“1. Defiro os requerimentos da CEF às fls. 255-256. Suspendo,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a multa cominatória fixada na de-
cisão de fls. 251-252, para que se possa cumprir o julgado. Tal
prazo voltará a correr a partir do 31º dia do comparecimento da
parte exeqüente junto à agência bancária responsável pela for-
malização do instrumento de renegociação. Esclareço à CEF que
deverá ser considerado o dia 24/05/2001 (data da sentença de
fls. 126-128) como data do termo de renegociação. 2. Intime-se
a parte exeqüente acerca desta decisão, bem como para compa-
recer à agência do contrato, a fim de formalizar a renegociação
determinada na sentença de fls. 126-128. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

119 - 2000.70.10.004164-6 - MUNIR BARAKAT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DALILA BARAKAT (OAB PR019106).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...JULGO IMPROCEDENTE a pretensão veiculada na peti-
ção inicial, extinguindo o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, inciso I, do CPC...”

ACAO ORDINARIA

120 - 2005.70.10.000010-1 - ADRIANA BRAGA CAPOVILLA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OLIVALDO BATISTA DA SILVA (OAB
PR014959), JOAO PAULO STRAUB (OAB PR022205), FA-
BIANA ARAUJO TOMADON (OAB PR027917).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte exequente a se manifestar acerca do depósito efe-
tuado, referente a requisição de pagamento, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

121 - 2002.70.10.001367-2 - FARMACIA E DROGARIA KA-
WAFARMA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR
Adv.: Dr(s).EDSON MONTOR OZORIO (OAB PR014497).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE a pretensão veiculada na petição inicial para: (a)
DECLARAR ter o autor laborado em atividades especiais nos
períodos de 09/05/1975 a 30/03/1979, de 01/04/1979 a 30/04/
1983 e de 01/05/1983 a 28/05/1998; (b) CONDENAR o INSS
a averbar tais períodos como de atividade especial, com direito
à conversão em tempo de serviço comum mediante a multipli-
cação pelo fator 1,4; (c) CONDENAR o INSS a conceder ao
autor o benefício previdenciário: (c.1.) APOSENTADORIA
PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, cal-
culando a renda mensal inicial (RMI) pelas regras anteriores à
Emenda Constitucional n.º 20/1998; ou
(c.2.) APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, calculando a renda mensal inicial (RMI) na for-
ma da Lei n.º 9.876/1999...”

ACAO ORDINARIA

122 - 2005.70.10.000940-2 - HELIO DOS SANTOS MENDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
(OAB PR026930), EMERSON FABIO CACELA ILTO (OAB
PR031984).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“ 1. A parte exeqüente informa que conforme consta na certi-
dão datada de 08/04/2005, não renunciou aos valores exceden-
tes a 60 (sessenta) salários mínimos. Requer o pagamento da
diferença dos valores em relação aos cálculos apresentados pelo
INSS. 2. Indefiro o pedido, tendo em vista que foi pago o valor
integral devido nos presentes autos. Ressalte-se que o paga-
mento ocorreu na modalidade precatório, justamente por ter
extrapolado o limite de 60 salários mínimos, face à inclusão
dos valores devidos após o ajuizamento da ação. 3. Nota-se
contudo, uma pequena diferença entre o valor constante na pla-
nilha de cálculos apresentada pelo INSS (R$ 20.034,05) e a
planilha elaborada pela contadoria do Juízo (R$ 20.032,32),
que importa em apenas R$ 1,73 (um real e setenta e três centa-
vos). 4. Assim, considerando que a diferença trata-se de valor
ínfimo, não seria razoável solicitar seu pagamento, pois impli-
caria em um custo para a movimentação processual maior que
o crédito a ser recebido pelo autor. 5. Por fim, o precatório foi
expedido baseado nos cálculos elaborados pelo contador judi-
cial, o qual deve prevalecer em relação aos cálculos apresenta-
dos pelo INSS. Intime-se.”

JUIZADO ESPECIAL

123 - 2003.70.10.003391-2 - ZELIO ANTONIO VIANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES (OAB
PR025494), JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO (OAB PR031193).
___________________________________________

“(...) 2- Havendo pagamento dos honorários, intime-se a parte
embargada para se manifestar acerca da satisfação do crédito.
Não havendo pagamento, intime-se-a para, querendo, promo-
ver a execução do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

124 - 2004.70.10.001512-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA DO ROSARIO COSTA e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).
___________________________________________

“Intime-se a parte exequente para que dê prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender pertinente.”

ACAO ORDINARIA

125 - 2000.70.10.003009-0 - ATAIDE PEREIRA DE CARVA-
LHO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE (OAB
PR007480).
___________________________________________

“(...) 4-...mantenho a decisão de fls. 96-97. Intime-se a parte
autora, que deverá, ainda, complementar o depósito efetuado
(fls. 100) para adequar-se à parcela proposta na inicial (R$
107,15).(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

126 - 2006.70.10.000843-8 - CARLOS VEIGA e outros X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).JOAO ALVES DA CRUZ (OAB PR023061), CA-
TANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).
___________________________________________

“(...) 2- Efetuado o depósito dos honorários, intime-se a parte
embargada para se manifestar expressamente...”

EMBARGOS A EXECUCAO

127 - 2003.70.10.002201-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEIDE APARECIDA LOPES
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).
___________________________________________

“(...) 3-...intimem-se as partes par apresentarm alegações fi-
nais, noprazo de 10 dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

128 - 2000.70.10.000754-7 - JORGIANE REIS JUSTINO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

___________________________________________

“(...) 3- Apresentada defesa, intime-se a parte autora para se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, especifi-
car, justificadamente, as provas que pretende produzir, decli-
nando quais fatos jurídicos quer demonstrar com cada modali-
dade escolhida, sob pena de indeferimento.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

129 - 2006.70.10.000298-9 - CLESO EVARISTO DE FARIA e outros
X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI (OAB
PR015749), WASHINGTON FRAGOSO VERAS (OAB
PR034812).
___________________________________________

“(...) 4. Intime-se a parte exeqüente sobre a presente decisão,
bem como para requerer o que entender de direito, no prazo de
10 (dez) dias.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

130 - 2000.70.10.003130-6 - USINA DE ACUCAR E ALCO-
OL GOIOERE LTDA. X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB PR024268).
___________________________________________

“(...) 3. Oferecida resposta, e sendo alegada pelas rés matéria cons-
tante do art. 301 do CPC, intime-se a parte autora para apresentar
impugnação à contestação, no prazo de 10 (dez) dias (art. 327 do
CPC), especificando as provas que entender necessárias.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

131 - 2005.70.10.003298-9 - DISTRIBUIDORA DE COMBUS-
TIVEIS SAARA LTDA X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA (OAB
PR019016), WAGNER PETER KRAINER JOSE (OAB
PR019060), JOSE ROBERTO GAZOLA (OAB PR024827).
___________________________________________

“ 1- Em análise da petição apresentada pelo INSS (fls. 54-57) e
pela parte autora (fl. 61), verifica-se que a autora não foi sub-
metida ao programa de reabilitação profissional, tendo sido re-
alizada apenas perícia médica, a qual concluiu pelo retorno
imediato ao labor habitual (lavradora). A perícia médico-judi-
cial realizada (fls. 18-24), constatou que a autora não pode re-
alizar atividades que exijam esforços físicos, dentre as quais
inclui-se o labor rurícola. Vale lembrar que a autora já foi sub-
metida à cirurgia para correção de hérnia de disco. Assim, no
caso sub examine, não é plausível a conclusão da perícia reali-
zada pelo INSS. Por outro lado, considerando que a autora conta
com apenas 34 anos de idade e que a incapacidade refere-se
apenas a atividades laborativas que exijam esforço físico, não
está descartada a possibilidade de a autora ser reabilitada para
o exercício de outra função. Toda tentativa de reabilitação pro-
fissional é válida e deve ser buscada. Isto não é bom apenas
para a Previdência Social, mas para o próprio trabalhador, com
interferência direta na sua auto-estima e, numa análise final, na
sua qualidade de vida. Ademais, há previsão legal para se ado-
tar tal procedimento (artigo 62 da Lei 8.213/1991), devendo
falar-se em aposentadoria por invalidez apenas quando não haja
mesmo possibilidade de reabilitação. Assim, deve a autora sub-
meter-se a processo de reabilitação para o exercício de outra
atividade laboral, não podendo o benefício ser cessado até que
seja considerada como habilitada para outro trabalho compatí-
vel com suas condições. O Órgão Previdenciário também deve-
rá monitorar o seu estado clínico, inclusive encaminhando-a
para a realização de tratamento através do Sistema Único de
Saúde - SUS, se for o caso, observando o disposto nos artigos
62 e 89, ambos da Lei 8.213/1991. 2. O benefício poderá ser
cancelado caso a autora abandone seu tratamento ou recuse a
submeter-se àquele disponibilizado por órgãos públicos, bem
como no caso de o INSS constatar, em procedimento devida-
mente instaurado, que a autora realiza alguma atividade labo-
rativa. A autora também deve submeter-se a eventual programa
de reabilitação profissional para o qual for convocada, sob pena
de suspensão do benefício (artigo 101 da Lei 8.213/91). Além
dos casos mencionados no parágrafo anterior, o INSS somente
poderá cessar o benefício se as condições físicas da autora,
identificadas no momento do laudo médico-pericial, sofrerem
alteração ou se a autora for reabilitada para o exercício de ou-
tra função. 3. Destaco que o INSS deve convocar a autora para
o programa de reabilitação profissional. Caso a autora não com-
pareça, seu benefício poderá, então, ser cessado. Intimem-se.”

JUIZADO ESPECIAL

132 - 2004.70.10.002018-1 - CLEUZA DE SOUZA TORRES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LAZARO DE SOUZA (OAB PR009928).
___________________________________________

“...REJEITO os presentes embargos de declaração...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

133 - 2005.70.10.001865-8 - CLAYTON MARTINS MARIANO
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB PR020457),
FRANCIELY RITA VIEL (OAB PR038112).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso II, do
Código de Processo Civil...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

134 - 2006.70.10.000246-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ANTONIO APARECIDO ZA-
NELLATO
Adv.: Dr(s).EDSON MONTOR OZORIO (OAB PR014497).

135 - 2006.70.10.000940-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ABNEL SOARES DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).EDSON LUIZ DE FREITAS (OAB PR018805),
AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA (OAB
PR021879).

136 - 2006.70.10.000498-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X BENTO SOARES DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).PAULINO EVANGELISTA (OAB PR008812),
MOSHE LABIAK EVANGELISTA (OAB PR024826).
___________________________________________

“...julgo parcialmente procedente o pedido... com fulcro no art.
269, inciso I, do CPC...”

CONSIGNATORIA

137 - 2001.70.10.000974-3 - ELIANE DO ROCIO CASTRO

X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1. Determino a regularização da representação judicial do es-
pólio de Silvanira Teixeira, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento da petição inicial (art. 284, parágrafo único do
Código de Processo Civil). 2. Em qualquer das hipóteses abaixo
mencionadas, o procurador da parte exeqüente deverá informar
a situação jurídica do espólio, juntando certidão atual do cartó-
rio público distribuidor competente, observando-se o seguinte:
a) existindo processo de inventário em tramitação, a certidão re-
querida deverá esclarecer quem é o inventariante. A partir daí,
quem deve figurar como exeqüente, nos termos do art. 12, do
CPC, é o espólio devidamente representado por seu inventarian-
te. c) caso já tenha sido efetuada a partilha dos bens, a certidão
requerida deverá conter a decisão final do Formal de Partilha,
constando o nome de todos os herdeiros. Desta forma, não se
fala mais em espólio, e os eventuais herdeiros e cônjuge supérs-
tite deverão integrar o pólo ativo da ação, como exeqüentes.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

138 - 2006.70.10.001325-2 - SILVANIRA TEIXEIRA - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAQUIM QUIRINO MENDES (OAB PR034184).
___________________________________________

“ 1. Defiro o requerimento de produção de prova pericial re-
querida pela parte autora... Nomeio como perito o Sr. Jair De-
vanir Ercoles... Intimem-se. 2. Fixo os honorários periciais em
R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser depositado pela parte auto-
ra, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 33, caput, do CPC ). 3.
Intime-se a parte autora para apresentar documento compro-
vando os reajustes salariais obtidos mensalmente por sua cate-
goria profissional até a presente data, em 15 (quinze) dias. 4.
Fica a parte autora ciente de que o não cumprimento dos itens
2 e 3 acima acarretará a desistência da prova pericial. Intime-
se. 5. Intimem-se as partes para os fins e no prazo do § 1º do
artigo 421 do CPC .(...)”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

139 - 2006.70.10.000710-0 - W S DE ALMEIDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

140 - 2005.70.10.002574-2 - IOLANDA FABRICIO e outros X
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI (OAB
PR015749), WASHINGTON FRAGOSO VERAS (OAB
PR034812).
___________________________________________

“1-...determino a intimação da parte autora para comprovar a
impossibilidade de arcar com as custas do processo sem preju-
ízo de suas atividades empresariais ou promover o recolhimen-
to do encargo devido, sob pena de baixa na distribuição e ar-
quivamento dos autos. Prazo de 10 (dez) dias.(...)”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

141 - 2006.70.10.001312-4 - CIONEK & CIA LTDA. X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).
___________________________________________

“(...) 3-...intime-se a parte autora para se manifestar no prazo
de 05 (cinco) dias.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

142 - 2005.70.10.003123-7 - WALDEMAR IBBA - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANO CESAR IBA (OAB PR027701), HEN-
RIQUE CAVALHEIRO RICCI (OAB PR035939).
___________________________________________

“(...)3-...intime-se a parte autora para se manifestar no prazo
de 10 (dez) dias.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

143 - 2001.70.10.001005-8 - JOAO LUIZ FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CAETANO EDUARDO OTAVIANO (OAB PR004799).

___________________________________________

“(...) 3. Defiro, contudo, a produção de prova pericial requeri-
da pela parte autora e pela ré... Nomeio como perito o Sr. Jair
Devanir Ercoles... Intimem-se. 4. Fixo os honorários periciais
em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem depositados pela parte
autora, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 33, caput, do CPC ).
5. Fica a parte autora ciente de que o não cumprimento do item
“4” acima, acarretará a desistência da prova pericial. Intime-
se. 6. Intimem-se as partes para os fins e no prazo do § 1º do
artigo 421 do CPC.(...)”

ACAO ORDINARIA

144 - 2005.70.10.001110-0 - LOURIVAL DOS SANTOS X CO-
HAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR (OAB
PR031848).



248248248248248 4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006

“(...) 3. Após, intime-se a parte exeqüente da importância de-
positada, bem como de que poderá ser levantada em qualquer
agência da Caixa Econômica Federal - CEF do Território Naci-
onal, independentemente de ordem judicial.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

145 - 2003.70.10.001670-7 - ROSA MARIA CARDOSO DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581).
___________________________________________

“1- Defiro o pedido de fls. 153. Concedo à parte autora o prazo
de 30 dias para o depósito do valor complementar dos honorá-
rios periciais fixados à fl. 151. Intime-se.(...)”

ACAO ORDINARIA

146 - 2005.70.10.000844-6 - ROBERTO CARLOS GUIDI e
outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).
___________________________________________

“(...) 2-...intime-se a parte autora para promover a execução da
sentença, nos termos legais. Prazo: 10 (dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

147 - 2002.70.10.004458-9 - HELENA MONTEIRO DE ARA-
UJO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE WILSON DOS SANTOS (OAB PR014837).
___________________________________________

“(...) 3. Intime-se a parte exeqüente sobre a expedição do menci-
onado ofício e a disponibilidade dos valores, bem como para
requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

148 - 2000.70.10.003264-5 - ISAIAS KLAI CIRILO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).
___________________________________________

“ 1. Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. Cer-
tifique-se a suspensão nos autos principais. 2. Intime-se a parte
embargada para impugnar, no prazo legal...(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

149 - 2006.70.10.001334-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JURANDIR LEONILDO ZAMPIERI e outros
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).
___________________________________________

“ 1. Recebo os embargos, porquanto interpostos tempestiva-
mente e suspendo o curso da execução (art. 738, c/c art. 739, §
1º, ambos do Código de Processo Civil).(...) 3. Intime-se a par-
te embargada para apresentar instrumento de procuração com
poderes específicos para renunciar e transigir, a teor do artigo
38, do CPC, eis que tais poderes não constam do instrumento à
fl. 15, dos autos principais (n.º 2001.70.10.001982-7).(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

150 - 2006.70.10.001349-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X EPHIGENIA DE LIMA SILVA
Adv.: Dr(s).MILTON LUIZ ALVES (OAB PR009744), JONI-
AS DE OLIVEIRA E SILVA (OAB PR027800).
___________________________________________

“...reconsidero a decisão de fls. 189-190, item 1, “a”, para dis-
pensar a apresentação das certidões lá exigidas. Deverá, contu-
do, a parte autora cumprir a referida decisão com relação ao
item 1, “b”, que exige a apresentação de novo instrumento de
mandato judicial, pelas razões lá expostas...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

151 - 2000.70.10.000757-2 - LOPES E JUNIOR LIMITADA e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RUBIO EDUARDO GEISSMANN (OAB PR025518).
___________________________________________

“ 1. Requer a parte exeqüente o levantamento da importância
depositada nestes autos, em virtude da improcedência dos Em-
bargos à Execução e o recebimento do recurso de apelação ape-
nas no efeito devolutivo. Requer, ainda, a remessa dos autos
para elaboração de conta geral, incluindo custas e honorários,
para o fim de ampliação de penhora, se necessário. Conside-
rando tratar-se de execução definitiva, defiro o pedido de fls.
40-41. Intimem-se.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

152 - 2004.70.10.000142-3 - MARIA THEREZINHA KLOS-
TER SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR (OAB
PR009117).
___________________________________________

“(...) 4-...diante da inércia da parte autora, entendo satisfeita a
sua pretensão com relação à CEF. Deixo de condenar o autor
em litigância de má-fé por não vislumbrar qualquer situação
que a caracterize.(...)”

ACAO ORDINARIA

153 - 2000.70.10.002978-6 - ANTONIO DINIZ ALVES e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167), DIVA FIO-
RE MIOTTO (OAB PR013237), CARLOS HENRIQUE SAN-

TILI (OAB PR020404).
___________________________________________

“ 1- Recebo o recurso de apelação... em seu efeito devolutivo e
suspensivo... 2- Intime-se a parte apelada para apresentar con-
tra-razões ao recurso de apelação, no prazo legal.(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

154 - 2001.70.10.001758-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ERIC LEANDRO FRASSON
Adv.: Dr(s).HOSINE SALEM (OAB PR028394).
___________________________________________

“...decreto a suspensão do curso processual da presente Execu-
ção de Título Extrajudicial e, por conseqüência lógica, dos
Embargos à Execução Fundada em Título Executiva Extrajudi-
cial de autos n.º 2005.70.10.003156-0 em apenso...”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

155 - 2005.70.10.003155-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X OSMAR VICENTE e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB PR020457),
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA (OAB PR023402).
___________________________________________

“1- Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a
parte exeqüente para se manifestar expressamente acerca da
Exceção de pré-executividade... requerendo o que entender de
direito, bem como juntando o(s) documento(s) que entender
cabível(is). Prazo de 10 (dez) dias.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

156 - 2001.70.10.000287-6 - JOSE RICARDO RAMILO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MAURO VIGNOTTI (OAB PR018098).
___________________________________________

“1. Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da infor-
mação contida na certidão de óbito à fl. 99, a qual informa que
o autor deixou a Sra. Maria Elizete Cherviglieri Preto como
viúva, bem como sobre seus direitos sucessórios. Caso informe
eventual falecimento desta, deverá comprovar documentalmente
a informação. Prazo de 10 (dez) dias.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

157 - 2004.70.10.000764-4 - OSMAR APARECIDO PRETO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALILA CAVALARO CASCARDO (OAB PR031638).
___________________________________________

“. Defiro o pedido de fls. 172. Concedo à parte exeqüente o pra-
zo de 10 (dez) dias para juntada das certidões negativas e da
procuração renovada, nos termos da decisão de fls. 168-169.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

158 - 2000.70.10.001978-1 - FECOR CONFECÇOES DE
ROUPAS LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AGNALDO CHAISE (OAB PR025136).
___________________________________________

“1. Intime-se a parte autora acerca da baixa dos autos da ins-
tância superior e do teor do acórdão às fls. 50-54. Prazo de 10
(dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

159 - 2003.70.10.000702-0 - JOBRAIN PORFIRIO DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).
___________________________________________

“1. A parte autora requereu a produção de prova pericial (fl.
164-165), deferida pelo Juízo, cujo honorários foram arbitra-
dos na ordem de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), a
serem depositados pelos Requerentes, conforme preceitua o art.
33, “caput”, do CPC (fls. 169-170). 2. Intimados, os Requeren-
tes manifestaram-se pela substituição processual (fl. 171), in-
deferida face à oposição dos Requeridos (fl. 186). Nesta mes-
ma oportunidade, foi determinada a intimação dos Requeren-
tes para que depositassem os honorários, nos termos dos itens
2, 3 e 4 da decisão de fl. 186. Vale ressaltar que ficou consigna-
do que o não cumprimento, acarretaria a desistência da prova
requerida. 3. Assim, Diante da ausência de depósito referente
aos honorários periciais, reputo que os Requerentes desistiram
da produção da prova pericial. Intimem-se.(...)”

CONSIGNATORIA

160 - 2003.70.10.004162-3 - LAZARO NATANAEL CAMAR-
GO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).SHIROKO NUMATA (OAB PR003112), ALVARO
MANOEL FURLAN (OAB PR011285), CATANDUVA SER-
PA SA (OAB PR023257).
___________________________________________

“(...) 2-...DEFIRO a tutela pleiteada com relação ao pedido de
depósito judicial das prestações vincendas no valor calculado
pela parte autora. Não se revelam abusivas, contudo, a execução
do débito e a permanência ou inclusão dos nomes dos autores em
cadastros de restrição ao crédito (CADIN, SERASA, SPC e SIS-
BACEN) enquanto não houver depósito do valor incontroverso
(prestações vencidas e vincendas) e comprovação do pagamento
de eventuais despesas de condomínio e IPTU - pois não pode o
mutuário valer-se da demora do processo judicial para descum-
prir essas obrigações básicas. Portanto, o deferimento da tutela
para suspensão de execução judicial ou extrajudicial, bem como
para exclusão dos nomes dos autores dos órgãos de restrição ao

crédito fica condicionado ao depósito do valor das prestações
vencidas e vincendas e à comprovação do pagamento de eventu-
ais despesas de condomínio e IPTU. Depositado o valor das pres-
tações e comprovado o pagamento de eventuais despesas de con-
domínio e IPTU, os réus ficam impedidos de prosseguir com
qualquer execução relativa ao contrato de mútuo objeto da pre-
sente ação, bem como de incluir ou manter os nomes dos autores
nos cadastros de restrição ao crédito (CADIN, SERASA, SPC e
SISBACEN). Compete aos réus controlar tais pagamentos e in-
formar ao juízo eventual descumprimento. 3. Intime-se a parte
autora da presente decisão, bem como para juntar comprovante
dos depósitos judiciais e dos pagamentos de eventuais despesas
de condomínio e IPTU. Intime-se, ainda, para que apresente, jus-
tificadamente, as provas que pretende produzir, declinando quais
os fatos jurídicos quer demonstrar com cada modalidade esco-
lhida. Prazo: 10 (dez) dias.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

161 - 2005.70.10.003154-7 - ADEMIR CARVALHO CINTRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).
___________________________________________

“(...) 3- Intimem-se as partes acerca da atualização.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

162 - 2003.70.10.000010-4 - VANDERLEY KAMINSKI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB
PR031372).

163 - 2003.70.10.000893-0 - VITALINO CONSTANTINO
FORMENTINI - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

164 - 2003.70.10.001102-3 - SALETE SEMTCHUK e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

165 - 2003.70.10.003571-4 - MIRELE TITTON CALDERARI
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO VANI COSTA (OAB PR013674).

166 - 2003.70.10.002900-3 - MARIA DO ROSARIO COSTA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

167 - 2003.70.10.000897-8 - OSCAR SCHEBELESKI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

168 - 2003.70.10.002104-1 - VALDO DE OLIVEIRA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

169 - 2003.70.10.002107-7 - WALTER PEPINO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

170 - 2003.70.10.001472-3 - LILLIAN KATH e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

171 - 2003.70.10.002106-5 - PEDRO MELNISKI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

172 - 2003.70.10.000899-1 - ANELITA MINHANELLI GA-
LAN - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, com fulcro no art. 267, VIII... do CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

173 - 2000.70.10.001011-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X MARIZA GOMES ZAGOTO e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIA CRISTINA FIORINI (OAB PR018074).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“ 1- Indefiro o pedido de fls. 182, pois não vislumbro qualquer
equívoco com relação às denominações. Saliento que o proces-
so encontra-se em fase de Execução de Sentença proposta pela
União Federal em face de Agropecuária Água Azul Limitada
(fls. 124-125), tendo por objeto o recebimento dos honorários
advocatícios fixados na sentença às fls. 115-116. Intime-se.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

174 - 2000.70.10.000442-0 - UNIÃO FEDERAL X AGROPE-
CUARIA AGUA AZUL LTDA
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062), AN-
DERS FRANK SCHATTENBERG (OAB PR018770).

“1. Defiro a produção de prova pericial requerida pela parte
autora... Nomeio como perito o Sr. Jair Devanir Ercoles... Inti-
mem-se.(...)5. Intimem-se as partes para os fins e no prazo do §
1º do artigo 421 do CPC.(...)”

CONSIGNATORIA

175 - 2001.70.10.002585-2 - JOSE SOBRAL DA SILVA X

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).
___________________________________________

“Intime-se novamente a parte requerente para pleitear o levan-
tamento dos valores junto à Caixa Econômica Federal - CEF,
nos termos do item 1 da decisão de fl. 46, devendo comprovar
nos autos no prazo de 20 (vinte) dias.”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

176 - 2005.70.10.002752-0 - JOSE FERREIRA DE SOUZA
Adv.: Dr(s).ENEZIO FERREIRA LIMA (OAB PR011763),
AGNALDO ALVES GODOI (OAB PR029039).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...DECLARO PRESCRITOS eventuais direitos relativos ao
período anterior a 02/06/2000 e, no mais, com fundamento no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido contido na petição inicial....”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

177 - 2005.70.10.001579-7 - DILMA CALINA DE BONFIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 5- Apresentada defesa, intime-se a parte autora para se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, especifi-
car, justificadamente, as provas que pretende produzir, decli-
nando quais fatos jurídicos quer demonstrar com cada modali-
dade escolhida. Em caso de prova testemunhal, deve o(a) re-
querente, nessa oportunidade, depositar o respectivo rol, escla-
recendo se as testemunhas comparecerão independentemente
de intimação, providência que agilizará sobremaneira a instru-
ção do feito. Deverá, também, atentar-se para o número de tes-
temunhas para cada fato que pretende provar, conforme o dis-
posto no parágrafo único, in fine, do art. 407 do CPC .(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

178 - 2006.70.10.000053-1 - ANTONIO CARLOS VICENTE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).
___________________________________________

“(...) 2-...intime-se o...CREA para se manifestar. Prazo de 15 dias”

EXECUCAO FISCAL

179 - 2003.70.10.002697-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X LUIZ HENRIQUE GARRIDO
Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110).

180 - 2000.70.10.001631-7 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X TETO IND E COM DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA
Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110).

181 - 2004.70.10.000431-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X EDERSON FIALHO - ME
Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110).
___________________________________________

“1. A Vara do Trabalho de Campo Mourão informou (fl. 72)
acerca da designação de hasta pública para alienação do imó-
vel penhorado nestes autos, a ser realizada no dia 02 de junho
de 2006. 2. A parte executada manifestou-se às fls. 73-76, dis-
cordando da avaliação efetuada à fl. 71. Alegou, em breve sín-
tese, que não foi considerada uma majoração do valor do imó-
vel, tendo em vista revitalização efetuada, bem como que a área
social do imóvel é de 3.500,00 m2 e não 3.204,00 m2, informa-
da pelo Oficial de Justiça. 3. Considerando a manifestação da
Vara do Trabalho, determino o cancelamento da praça designa-
da nestes autos. Intimem-se.(...)”

EXECUCAO FISCAL

182 - 2003.70.10.000953-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X COUNTRY CLUBE DE CAM-
PO MOURAO
Adv.: Dr(s).JOB PERDONCINI (OAB PR020058).
___________________________________________

“1. Com base no art. 2º , § 8º, da Lei nº 6.830/80, defiro o
pedido de substituição das CDA’s n.º 90 4 05 000104-37 e 90 6
05 009852-38 pelas acostadas às fls. 128-211. Promova a Se-
cretaria às anotações necessárias. 2. Já tendo ocorrido a inter-
posição de embargos à execução, abro à executada o prazo de
30 (trinta) dias para que efetue as emendas e retificações que
entender necessárias naqueles autos. Intime-se.(...)”

EXECUÇÃO FISCAL

183 - 2006.70.10.000202-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ANDERSON RICARDO FLORA e outros
Adv.: Dr(s).WALDOMIRO BARBIERI (OAB PR015104),
JOSE CARLOS SEVERINO (OAB PR034854).

“1. Às fls. 175 e 176, Carlos Senetra e Jacob Serbay manifes-
tam-se informando que são credores da empresa executada em
duas reclamações trabalhistas em trâmite na Vara do Trabalho



4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006 249249249249249

de Campo Mourão (RT n.º 1911/97 e 239/01). Requerem, por-
tanto, que seja resguardado valores para a quitação dos crédi-
tos trabalhistas em caso de praceamento do bem penhorado
nestes autos.(...)”

EXECUCAO FISCAL

184 - 2002.70.10.004472-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X OLARIA PONTO CERTO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIANA ELISA PEREIRA (OAB PR035987).
___________________________________________

“(...) 3-...rejeito a exceção de pré-executividade e determino o
prosseguimento regular da execução fiscal. Intime-se.(...)”

EXECUÇÃO FISCAL

185 - 2005.70.10.002107-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ANDRADE E CARNIATI LTDA - ME
Adv.: Dr(s).WALDOMIRO BARBIERI (OAB PR015104),
JOSE CARLOS SEVERINO (OAB PR034854).
___________________________________________

“1. Considerando o parcelamento comprovado por meio das
guias DARF-PGFN juntadas... determino o cancelamento da
praça designada nestes autos. Intime-se.(...)”

EXECUCAO FISCAL

186 - 2002.70.10.004309-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X JORGE OLIVEIRA JACOB JUNIOR ME e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO JACOB (OAB PR017158).

187 - 2004.70.10.000036-4 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X CINTIA VANESSA NERY
Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110).

188 - 2004.70.10.001979-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X AUTO PECAS COMETA LTDA
Adv.: Dr(s).RICARDO DOMINGUES BRITO (OAB PR025825).
___________________________________________

“...ACOLHO, em parte, a exceção de pré-executividade de fls. 229-
235, para o fim de reconhecer a ocorrência da prescrição intercor-
rente com relação ao executado Antônio Alves Bandeira, acarretan-
do a extinção do feito com relação ao referido executado...”

EXECUCAO DIVERSA

189 - 2000.70.10.000366-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE QUINTO NETO e outros
Adv.: Dr(s).JOAQUIM QUIRINO MENDES (OAB PR034184).
___________________________________________

“1. Intime-se a embargante a se manifestar acerca da impugna-
ção apresentada pela embargada, bem como a especificar as
provas que pretende produzir, declinando objetivamente sua
finalidade. Prazo de 10 (dez) dias.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EX-
TRAJUDICIA

190 - 2006.70.10.000838-4 - ANTONIO CARLOS VICENTE
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).
___________________________________________

“(...) 4-...intime-se a exequente para que se manifeste sobre o
regular cumprimento do parcelamento, requerendo o que en-
tender pertinente, no prazo de 15(quinze) dias.”

EXECUCAO FISCAL

191 - 2004.70.10.000707-3 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X MARCOS ANTONIO FERREIRA
Adv.: Dr(s).PEDRO LEAL (OAB PR032290).
___________________________________________

“1. Recebo os embargos e suspendo o curso da execução
(art.739, § 1ºdo CPC) . Certifique-se a suspensão nos au-
tos principais... indefiro a antecipação dos efeitos da tute-
la. Intime-se.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

192 - 2006.70.10.001296-0 - GERALDO FERRI e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).PEDRO CARLOS PALMA (OAB PR014380),
CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA (OAB PR037894).
___________________________________________

“(...) 4-...intime-se a parte exequente para requerer o que en-
tender pertinente. Prazo: 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO FISCAL
193 - 2003.70.10.000230-7 - CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ES-
TADO DO PARANA - CREA - PR X ADEMIR PETERNELLI
Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110),
PEDRO LEAL (OAB PR032290).
___________________________________________

“(...) 2-...não havendo pagamento da dívida exeqüenda ou ofe-
recimento de bens no prazo legal, certifique-se, intimando-se a
parte exeqüente a se manifestar. Prazo: 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO FISCAL

194 - 2004.70.10.001857-5 - CONSELHO REGIONAL DE

ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X SILVIO SANTO ANDRE
Adv.: Dr(s).PEDRO LEAL (OAB PR032290).
___________________________________________

(...)2-...intime-se a parte exequente para se manifestar. Prazo:
15 (quinze) dias.(...)”

EXECUÇÃO FISCAL

195 - 2006.70.10.000593-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X GENILDO EXTINGAS LTDA
Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...JULGO PROCEDENTE a pretensão veiculada na petição ini-
cial, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, para o fim de DECLARAR a nulidade no título execu-
tivo extrajudicial (CDA) que instruiu a Execução Fiscal em apenso
de autos n.º 2006.70.10.000503-6, pelo não-atendimento dos re-
quisitos legais previstos no artigo 202, II e III, do Código Tribu-
tário Nacional e artigo 2º, §§ 5º, II, III e IV, e 6º, da Lei n.º 6.830/
1980. Por conseqüência, JULGO EXTINTO o processo executi-
vo em apenso sob o n.º 2006.70.10.000503-6, com fundamento
no art. 618, inciso I, do Código de Processo Civil...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

196 - 2006.70.10.000504-8 - SANDRA FONTANA DE ASSIS
X CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 8ª REGIAO
Adv.: Dr(s).RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO (OAB PR035181).
___________________________________________

“...JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte em-
bargante, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Por essa razão,
decreto a EXTINÇÃO da execução fiscal de autos nº
2004.70.10.002769-2...”

EMBARGOS A EXECUCAO

197 - 2005.70.10.000402-7 - EXPRESSO NORDESTE LTDA
X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - FNDE
Adv.: Dr(s).MAURO SOARES DE OLIVEIRA (OAB PR011141).
___________________________________________

“...REJEITO LIMINARMENTE OS PRESENTES EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, razão pela qual julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito, nos termos do art. 739, I, do CPC...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

198 - 2006.70.10.001300-8 - EDVINO JOAO BALCERZAK
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).IZALVI BARRETO DA SILVA (OAB PR010197),
MARIANGELA CUNHA (OAB PR018218), FRANCISCO
MARCOS FREIRE (OAB PR034504).

Campo Mourão, Terça-feira, 23 de maio de 2006.
_________________________________

Luis Carlos Viana
Diretor(a) de Secretaria

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
CAMPO MOURÃO

VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E
PREVIDENCIÁRIO

BOLETIM Nº 36/2006

Despachos e Sentenças proferidos pela MMª. Juíza Federal Dra.
SUANE MOREIRA OLIVEIRA.

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido formulado pela parte
autora.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.003864-3 - ROBERTO MACHINESKI X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE CASTILHO

2005.70.05.003866-7 - MARINES PRAUSE DA SILVA BRAZ
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE CASTILHO

2005.70.05.003867-9 - NEUSA TEREZINHA MACIEL BOL-
SON X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE CASTILHO

2005.70.05.003987-8 - OSVALDO MASSAYRO MISSUMI
MURAKAMI X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE CASTILHO

2005.70.05.003988-0 - JOSE MAURO BELONI X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE CASTILHO

2005.70.05.003989-1 - KELLY DA SILVA GOMES X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE CASTILHO

2005.70.05.003990-8 - IZOLETE FERNANDES FANK X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE CASTILHO

2005.70.05.003991-0 - AGUILAR ANTONIO DE OLIVEIRA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE CASTILHO

2005.70.05.004026-1 - JURACI SOARES X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE CASTILHO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando improcedente o pedido formulado pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.003865-5 - NELSON ANTONIO SQUINZANI X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE CASTILHO

2005.70.05.004165-4 - JOSE LUIZ DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ PAULO WILLE

2005.70.05.005579-3 - SANDOVAL ANTONIO BOZZA X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS

2005.70.05.005585-9 - WALDEMAR BERNARDO BUENO
X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS

2005.70.05.005589-6 - NILSE MENDES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS

2005.70.05.005591-4 - GLADIS DO CARMO SARTORI X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘... Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre a
documentação no prazo de 5 (cinco) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.002369-0 - REJANE APARECIDA MOREIRA DE
LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FURLAN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no efeito
devolutivo (art. 43 da Lei nº 9099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/
2001). Intime-se as rés da sentença (improcedente) e para, que-
rendo, apresentar contra-razões no prazo legal.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2004.70.05.006915-5 - JOSUE LUIZ ZAAR X UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NILBERTO RAFAEL VANZO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,
regularizar a sua representação processual, mediante a apre-
sentação de substabelecimento do mandato de fl. 07 ou pela
ratificação dos atos praticados pelo advogado outorgado, fir-
mando-se as petições juntadas aos autos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.000357-8 - AROLDO DE SOUSA BASTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora da liberação do valor, conforme de-
monstrativo de transferência, o qual poderá ser retirado em
qualquer agência da CEF, cientificando-a do prazo de 10 (dez)
dias para requerer o que entender de direito. Após... “

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003767-1 - IRONI KRASSUSKI NOVOCADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANIA GONCALVES DE MORAIS

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria desentranha os documentos de fls. 11/29 e 72/
80; disponibilizando-os à parte autora, pelo prazo de 10 (dez)
dias e mediante certidão nos autos...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2003.70.05.004529-8 - IGNES SELLER PINTO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença ho-
mologando o acordo celebrado entre as partes e declarando
extinto o processo com o julgamento do mérito, com base no
art. 269, III, do CPC.
Foi acostado aos autos petição do INSS informando cumpri-

mento de acordo judicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.003981-7 - JAIR SEBASTIAO DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

2005.70.05.004318-3 - MARIA RODRIGUES FREITAS DE PAU-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

2005.70.05.004567-2 - IVONE SCHMITT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 06/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... estes autos ficarão sobrestados aguardando liberação da
pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.003045-0 - TEREZA PINHEIRO UCHICOSKI e Ou-
tro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘... A audiência de instrução e julgamento é essencial, haja vis-
ta o rol apresentado à fl. 11 e a inexistência de prova inequívo-
ca das alegações da parte autora. Considerando que a pauta de
audiências encontra-se preen chida nos próximos meses, em
razão do excesso de demanda neste Juizado Especial Federal
Previdenciário; considerando a necessidade de racionalizar o
trabalho da Secretaria, evitando cancelamentos de audiências;
considerando que as intimações das partes e dos respectivos
advogados para comparecerem à audiência devem ser realiza-
das com adequada antecedência, aguarde-se a liberação da pauta
de audiências.. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.004331-6 - NEUSA APARECIDA DO CARMO
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... procedo.... a expedição da Requisição de pequeno valor,
com posterior vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.007245-9 - GEIDE LIMBERGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria dá vista ao INSS da RPV expedida. Prazo: 05
(cinco) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.008973-3 - CECILIA DE SOUZA PENTEADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARIN

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... faço a intimação da parte autora para emendar/comple-
tar a inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento, juntar aos autos comprovante de
residência atualizado.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.001675-5 - REGINA TEREZINHA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUANA DE SOUSA COSTA ZANATTA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘...Com a juntada do laudo.. vista à parte autora pelo prazo de
05 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.001220-8 - MARIA DOS SANTOS LEAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2006.70.05.001313-4 - DEOMIRA BOF MENEGOTT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria dá vista à parte autora da petição do INSS (fls.
100/101). Prazo: 05 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.004912-4 - JUAREZ DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSILENY VANZELA DE ASSIS PONTES

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria desentranha os documentos de fsl. 06/23, dis-
ponibilizando-os à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias e

Varas Federais de
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mediante certidão nos autos....’

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.000204-5 - NEUZA SILVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL PELLIZETTI

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria desentranha os documentos de fls. 06/24, dis-
ponibilizando-os à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias e
mediante certidão nos autos....’

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.000205-7 - VIVALDO BOITA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL PELLIZETTI

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para se manifestar acerca
da contestação de fls. 40/41. Prazo: 05 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.000505-8 - FLORISA TERESINHA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘... Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da
propotsta conciliatória apresentada pelo INSS (fls. 37/38), sa-
lientando que a eventual discordância deverá ser pessoal e ex-
pressa através de documento contemporâneo firmado pelo au-
tor, o qual poderá ser apresentado nos autos através de petição
firmada pelo defensor, não sendo necessários o reconhecimen-
to de firma e o comparecimento do autor neste juízo federal.
Prazo: 10 (dez) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.004139-3 - INES BORDIGNON CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no efeito
devolutivo (art. 43 da Lei nº 9099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/
2001). Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo legal, ressaltando a aplicabilidade do art.
41, §2º, da Lei nº 9099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/20014
(assistência obrigatória por advogado na fase recursal)...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.003558-7 - NUCILIO VITORIANO DE SOUZA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003560-5 - ELSO DA COSTA MENDENGUE X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003561-7 - DANIEL JOAO REGERT X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003562-9 - VALDIR FERNANDES LEAL X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003563-0 - ERASMO VICENTE DE OLIVEIRA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003566-6 - CLELSON TAVARES DE ALBUQUER-
QUE X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003567-8 - SERGIO FAGUNDES DA SILVA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003569-1 - IVAN SOMARIVA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003570-8 - ACIR JOSE ALMEIDA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003571-0 - JOSE DOS SANTOS BARBOSA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003572-1 - ROBERTO WILCZAK X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003573-3 - CELSO APARECIDO SCHIMIDT X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003577-0 - WILSON DA SILVA RUIZ X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003578-2 - VALDIR TASCA X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL

Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.003580-0 - MARCOS LUIS BURIN X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.005372-3 - JOAO LADEIRA DOS SANTOS X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria designa o dia 19 de junho de 2006, às 15h 30
min paa audiência de instrução e julgamento, nos termos do des-
pacho de fl. 128, devendo a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias, esclarecer a necessidade de intimação das testemunhas.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.002453-0 - JANDIRA FERES RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria designa o dia 19 de junho de 2006, às 18h10min
para audiência de instrução e julgamento, nos termos do despa-
cho de fl. 179.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.003056-5 - MARIA VIEIRA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER, JURACI ANTONIO BORTO-
LOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria designa o dia 19 de junho de 2006, às 16h 50
min para audiência de instrução e julgamento, nos termos do
despacho de fl. 64.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.001213-7 - MARIA JOSE DOS SANTOS e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria designa o dia 19 de junho de 2006, ás 14h 10
min para audiência de instrução e julgamento, nos termos do
despacho de fl. 140.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.002811-0 - NEIVO TOSSETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL PELLIZETTI

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria designa o dia 19 de junho de 2006, ás 13h 30
min para audiência de instrução e julgamento, nos termos do
despacho de fl. 64.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.006695-6 - JERCINA PEREIRA DE AZEVEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria designa o dia 03 de julho de 2006, às 15h 30min
para audiência de instrução e julgamento, nos termos do despa-
cho de fl. 67.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.002983-6 - FELIX ZANDONAI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 03 DE JULHO DE 2006, ÀS 19H 15 MIN
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.005443-0 - ANA NAVAKOSKI JEREI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 03 DE JULHO DE 2006, ÀS 18H 10 MIN
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,

instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
2005.70.05.005422-3 - ERICA MAUS CASTILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
“Designo O DIA 10 DE JULHO DE 2006, ÀS 13H 30 MIN
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
2005.70.05.005452-1 - ANA LEWISNKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
“Designo O DIA 10 DE JULHO DE 2006, ÀS 14H 10 MIN
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
2005.70.05.005461-2 - ANA ROSA DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
“Designo O DIA 10 DE JULHO DE 2006, ÀS 14H 50 MIN
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
2005.70.05.005465-0 - MARIA LORI MAYER DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 10 de julho de 2006, às 15h 30 min para a audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor
para: a) comparecer a este juízo na data acima designada, sob
pena de extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei
9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo,
até a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento,
todos os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c)
trazer diretamente à audiência acima referida até 3 (três) teste-
munhas, desde que indique seus nomes previamente, esclare-
cendo que, se houver necessidade de intimação, o rol de teste-
munhas deverá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes
da audiência...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
2005.70.05.005464-8 - MARIA MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 10 julho de 2006, às 16h 10min para a audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor
para: a) comparecer a este juízo na data acima designada, sob
pena de extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei
9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo,
até a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento,
todos os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c)
trazer diretamente à audiência acima referida até 3 (três) teste-
munhas, desde que indique seus nomes previamente, esclare-
cendo que, se houver necessidade de intimação, o rol de teste-
munhas deverá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes
da audiência...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
2005.70.05.005467-3 - NORACI DA MOTA MORAIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Cascavel, 26 de maio de 2006.

LUCIANO DE ALMEIDA GONÇALVES
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 082/2006

Intimações de acordo com a Portaria nº 04, de 25/04/2004, do
Juízo da 1ª Vara Federal e JEF Cível da Subseção Judiciária de
Foz do Iguaçu-Pr e art.234, do Prov.02, de 01/06/05, da Corre-
gedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região.
————————————————————— ————
————————
“Conforme Provimento nº 02 de 01/06/2005, da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 234,item 29:
“ efetuado o pagamento das custas do desarquivamento pelo
interessado, intimação para vista dos autos, e, nada sendo re-
querido, o retorno ao arquivo.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

93.10.13083-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTRO
X DAVID FELIPE CHIELLA FILHO, ESPOLIO DE E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO DA M RIBEIRO

————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Federais, Esta-
duais, Municipais, bem como de regularidade para com a Se-
guridade Social, o fundo de Garantia do Tempo de Serviço-
FGTS e a Dívida Ativa da União a fim de, após ouvida a enti-
dade pública devedora, expedir-se o alvará judicial(art 19, Lei
11.033/04).Ressalva-se que a Certidão Negativa de Tributos
Municipais será emitida pelo Município onde a pessoa natural
tiver declarado, na petição inicial, sua residência ou domicílio,
e,se pessoa jurídica, onde tiver declarado ter sede, adotando-se
igual critério em relação à Certidão Negativa de Tributos Esta-
duais. “(art.20, § 1º ,da Portaria 04, de 25/04/05).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15209-4 - I A MARAFON & CIA LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

————————————————————
“Conforme Provimento nº 02 de 01/06/2003, artigo 234,item 26
:”Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apre-
sentando desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso”

ACAO ORDINARIA

99.10.11304-0 - NEDIO LUIS CLAUMANN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, RAIMUNDO ROCHA

2001.70.02.004428-3 - GERSON ARY DO AMARAL FERREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO

2002.70.02.001178-6 - OLDEMAR CESAR KANTOR E OU-
TROS X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA

2003.70.02.006827-2 - CIRO MIKAMI E OUTROS X UNIÃO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI

2003.70.02.009844-6 - MARIA LUCIA TURISMO LTDA X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.02.001711-0 - SONIR SCHAFER X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.02.005705-2 - AMANDA FERNANDES CANDIDO
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS,
MAURICIO DEFASSI

————————————————————
“Conforme Provimento nº 02,de 01/06/2005, artigo 234,item 01
:”Intimação da parte para fornecer cópia de procuração da auto-
ra Com. Generos Alimentícios Clamar Ltda,com poderes para
receber e dar quitação. Decorridos 30 dias sem atendimento, pro-
mover a conclusão com certidão a respeito nos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.12231-6 - COUTINHO & COUTINHO LTDA E OU-
TROS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”
manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.234,item
6, do Prov. 02, de 01/06/05).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001450-0 - DARCY TEREZA GRACIA X INSTI-

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

2003.70.02.004480-2 - CONCEICAO DE SOUZA LICURGO
SOARES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TELMAR CARLOS SHOSSLER

————————————————————— ————
————————
“Conforme Provimento nº 02 de 01/06/2005, da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 234,item 29: “ inti-
mação para vista dos autos, e, nada sendo requerido, o retorno
ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001794-9 - VALTER JOSE ALTENHOFEN E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.007098-9 - DANIEL BRUM NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENI GUND

“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

I. Fazer carga dos autos abaixo mencionados, com a finalidade
de ter acesso ao número da conta de depósito aberta pela Se-
cretaria de Precatórios do Tribunal em conta remunerada e in-
dividualizada em favor dos beneficiários,nos termos da Reso-
lução 399/2004 do Conselho da Justiça Federal,ficando ciente
que a sua movimentação poderá ser efetivada em qualquer agên-
cia da Caixa Econômica Federal.
II. Em 10(dez) dias se manifestar sobre o depósito, bem como
acerca da satisfação do crédito, sob pena de, nada requerendo,
presumir-se que está satisfeito com o crédito, extinguindo-se a
execução.”(art.18, § 1ºe § 2º,da Portaria 04, de 25/04/05).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.004134-4 - GUILHERME DE OLIVEIRA BARA-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

————————————————————
“Conforme Provimento nº 02,de 01/06/2005, artigo 234,item
01 :”Intimação da parte para recolher CUSTAS JUDICIAIS.
Decorridos 30 dias sem atendimento, promover a conclusão com
certidão a respeito nos autos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.001809-1 - DANIEL CORREA LORENZONI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA

FOZ DO IGUAÇU, 25/05/2006

Filipe Andrade Francisco
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL PREV. E JEF PREV.
ADJ. DE FRANCISCO BELTRÃO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0020 / 2006

Dr. ANA CARINE BUSATO DAROS
Juiz Federal

Dr. ANA CARINE BUSATO DAROS
Juiz Federal Substituto

ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO............ ............... 001
ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO............ ............... 002
ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO............ ............... 003
ANDREA REGINA DE MORAIS................ ................... 005
ANDREA REGINA DE MORAIS................ ................... 030
APARECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO.... ........ 010
APARECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO.... ........ 029
ARNALDO ZANELLA........................ ........................... 011
CARLOS FERNANDES....................... ........................... 018
CARLOS FERNANDES....................... ........................... 027
CONCEICAO APARECIDA VIEIRA............. ................. 013
DANIELI CRISTINA MARCON................ ..................... 009
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA........... ............. 022
ELIANDRA CRISTINA WINCK................ ..................... 019
EMIR BENEDETE.......................... ................................ 017
FABIANA ELIZA MATTOS................... ......................... 004
FABIANA ELIZA MATTOS................... ......................... 007
FABIANA ELIZA MATTOS................... ......................... 009
FABIANA ELIZA MATTOS................... ......................... 014
FABIANA ELIZA MATTOS................... ......................... 025
JAQUELINE ZANON........................ ............................. 012
JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO.............. ...................... 006
JULIANA DA COSTA MENDES................ .................... 008
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 028
MERCIA RIBEIRO......................... ................................. 026
NEREU CARLOS MASSIGNAN................. ................... 024
PEDRO BENTO TUBIANA.................... ........................ 023
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON.......... ............. 016
ROSELI PINHEIRO FERRARINI.............. ..................... 020
UBALDO CARLOS RENCK.................... ...................... 021
VICTOR HUGO TRENNEPOHL................. ................... 015

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça doTRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(s) procurador(es) da
parte autora acerca do demonstrativo de transferência, para conta
judicial em nome da parte autora, de valores relativos à requi-
sição de pagamento.

JUIZADO ESPECIAL

001 - 2005.70.07.000020-7 - ELIA RITTA ROSSETTO LO-
RENZETT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO (OAB PR036662).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

JUIZADO ESPECIAL

002 - 2004.70.07.001129-8 - SEBASTIAO MORAIS DE GO-
DOI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO (OAB
PR036662).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça doTRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(s) procurador(es) da
parte autora de que ainda existe saldo remanescente na conta
judicial relativa ao processo.

JUIZADO ESPECIAL

003 - 2004.70.07.001405-6 - DESSI CASTELLI FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO (OAB
PR036662).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré: 1 - Da certidão de fl. informando que foi designada
audiência para 28 de junho de 2006 às 14:00 horas, para depo-
imento pessoal do autor e oitiva de testemunhas; 2 - Para que
tome conhecimento dos documentos apresenados pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

004 - 2005.70.07.002164-8 - JOVILDA ANTONIA PASINAT-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANA ELIZA MATTOS (OAB PR032438).

No processo abaixo relacionado foi prolatada a seguinte sen-
tença: “Assim, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os
presentes embargos à execução, para o fim de determinar o
prosseguimento da execução com base na conta apresentada
pela embargante no tocante ao valor principal, a qual totaliza
R$ 20.235,84 (vinte mil, duzentos e trinta e cinco reais e oiten-
ta e quatro centavos). O valor dos honorários advocatícios a ser
requisitado deve ser aquele pleiteado inicialmente pela parte
exeqüente, de R$ 1.811,09.
Em vista da sucumbência, considerados os critérios constantes
no art. 20, § 4º do CPC, condeno a embargada ao pagamento
dos honorários ao procurador da embargante, os quais fixo em
10% do valor da diferença apurada entre os cálculos.
Esclareço que embora em situações análogas tenha me manifes-
tado no sentido de estender o benefício da gratuidade da justiça
concedido no feito principal aos embargos, ainda que o embar-
gado possua o direito líquido e certo ao recebimento de parcelas
em atraso, decorrentes da condenação do INSS à implantação do
benefício de aposentadoria e ao pagamento das verbas devidas
desde a DER, verifico que no caso concreto, em especial, o valor
dos honorários podem ser descontados do montante a ser requi-
sitado, sem prejuízo à subsistência da autora.
Saliento, ainda, que o valor dos honorários pode ser deduzido
do total a ser requisitado.
Incabível a condenação em custas processuais, a teor do art. 7º
da Lei nº 9.289/96.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

005 - 2006.70.07.000704-8 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MARIA LOURDES PEDRON
Adv.: Dr(s).ANDREA REGINA DE MORAIS (OAB PR027456).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi prolatada a seguinte
sentença: “Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, extingo o processo com julga-
mento do mérito, julgando procedente o pedido formulado na
inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer ao segu-
rado CELSO CARLOS SIMON, com competência em abril/
2006, o benefício previdenciário de auxílio-doença nº
126.686.876-0, pagando-lhe os proventos daí decorrentes.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados:

b) devidos desde a cessação do benefício (DIB=01.11.2005)
até 31.03.2006, corrigidos monetariamente a partir do venci-
mento de cada parcela, pelo índice do IGP-DI e acrescidos de
juros de mora, no patamar de 1% ao mês, a contar da citação
(20.01.2006).
As parcelas devidas a partir de abril/2006, inclusive, deverão
ser pagas administrativamente, corrigidas na forma do parágra-
fo anterior.
Os honorários periciais deverão ser restituídos pelo Instituto
requerido à conta do Tribunal, nos termos do disposto no § 1º
do art. 12 da Lei nº 10.259/2001.
Incabível a condenação em custas processuais e honorários
advocatícios, por força do art. 55, da Lei nº 9.099 de
26.09.1995.”

De acordo com o Provimento nº 05/03 da Corregedoria Geral
de Justiça doTRF/4ª Região, foi determinada ainda a intimação
do(s) procurador(es) da parte autora dos documentos juntados
pelo INSS (Demonstrativo do restabelecimento do benefício).

006 - 2005.70.07.002114-4 - CELSO CARLOS SIMON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO (OAB PR010670).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré: 1 - Da certidão de fl. informando que foi designada
audiência para 20 de julho de 2006 às 16:30 horas, para depo-
imento pessoal do autor e oitiva de testemunhas: 2 - Dos docu-
mentos apresentados pelo INSS (Planilha de Cálculos)

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

007 - 2005.70.07.001980-0 - OSMAR RAMOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANA ELIZA MATTOS (OAB PR032438).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré: 1 - Da certidão de fl. informando que foi designada
audiência para 13 de julho de 2006 às 16:30 horas, para depo-
imento pessoal do autor e oitiva de testemunhas; 2 - Dos docu-
mentos apresentados pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

008 - 2006.70.07.000202-6 - MARIA PADILHA DOS SAN-
TOS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JULIANA DA COSTA MENDES (OAB PR030451).

No processo abaixo relacionado foi prolatada a seguinte sen-
tença: “Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formula-
do por Rosmari Martins Fernandes e na forma do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com
julgamento do mérito.
Incabível a condenação em custas processuais e honorários ad-
vocatícios, por força do art. 55, da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

009 - 2005.70.07.000625-8 - ROSMARI MARTINS FERNAN-
DES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DANIELI CRISTINA MARCON (OAB PR030627),
FABIANA ELIZA MATTOS (OAB PR032438).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos/petição/certidão apresentada pelo
INSS, acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

010 - 2002.70.07.002130-1 - TEODOSIO ZAMODZKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).APARECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO
(OAB PR026214).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, da certidão de fl. informando que foi designada au-
diência para 06 de julho de 2006 às 15:30 horas, para depoi-
mento pessoal do autor e oitiva de testemunhas.

JUIZADO ESPECIAL

011 - 2005.70.07.000770-6 - NEIVA FRANZEN FRANZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ARNALDO ZANELLA (OAB PR002283).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) , nos termos do Provi-
mento nº 02/05 do TRF4, foi determinada a intimação da pro-
curadora da parte autora acerca do laudo pericial, bem como da
proposta de acordo e da contestação, apresentadas pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

012 - 2006.70.07.000486-2 - ZENILDA PEREIRA MARCINI-
AK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JAQUELINE ZANON (OAB PR034128).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, da certidão de fl. informando que foi designada au-
diência para 06 de julho de 2006 às 14:00 horas, para depoi-
mento pessoal do autor e oitiva de testemunhas.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

013 - 2005.70.07.001855-8 - IRONI CLARICE DAMIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CONCEICAO APARECIDA VIEIRA (OAB PR039014).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” 1. Trata-se de pedido de concessão de aposentado-
ria por invalidez ou auxílio-doença em que o(a) demandante
alega a incapacidade para o exercício de atividade laborativa,
requerendo, inclusive, os benefícios da assistência judiciária
gratuita, sob a alegação de não poder arcar com as despesas
judiciais e/ou honorários advocatícios.
Considerando que a verba pública decorrente da gratuidade da
justiça não se destina a realizar uma completa investigação
quanto à saúde da requerente, havendo necessidade de diferen-

ciação entre uma simples moléstia e uma moléstia incapacitan-
te, entendo necessário que esta indique, expressamente, qual a
doença que a tornaria incapaz para a vida laborativa, inclusive
comprovando-a mediante a juntada de documentos hábeis.
2. Diante do exposto, intime-se a parte autora para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, indique a área clínica em que pretende a
realização de perícia médica, tendo em vista que, na peça inici-
al, constam “infecções urinária de repetição e alteração renal”
e no requerimento a parte autora requer perícia médica na área
de dermatologia.
3. Concomitantemente, intime-se para que apresente quesitos e
indique assistente técnico, no mesmo prazo, bem como para
que firme a petição inicial.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

014 - 2006.70.07.000821-1 - EVANIR ROCHA DO AMARAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANA ELIZA MATTOS (OAB PR032438).

I - Recebo o recurso de apelação e respectivas razões apresen-
tadas pelo INSS, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.
II - Intime-se a parte autora da sentença, bem como para, que-
rendo, contra-arrazoar, no prazo legal.
III - Decorrido o prazo, apresentadas ou não as contra-razões,
remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 4a Região.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

015 - 2005.70.07.002236-7 - FRANCISCA STRINGHINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VICTOR HUGO TRENNEPOHL (OAB PR033985).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo o recurso apresentado pelo INSS, apenas no
efeito devolutivo (art.43 da Lei 9099/95) quanto à (re)implantação
do benefício do autor, e nos efeitos devolutivo e suspensivo
(art.43, in fine, da Lei 9099/95), quanto ao pagamento das par-
celas atrasadas, por entender que, diante da possibilidade de re-
forma da decisão, a execução imediata do julgado poderá causar
dano de difícil reparação à parte sucumbente.”

JUIZADO ESPECIAL

016 - 2005.70.07.000472-9 - DANIEL KARLINKE DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON (OAB
PR019307).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, da certidão de fl. informando que foi designada au-
diência para 13 de julho de 2006 às 16:00 horas, para depoi-
mento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, bem como para
que tome conhecimento da apelação interposta pelo INSS.

017 - 2006.70.07.000242-7 - ARMILDO WALDEMAR PELLE-
GRINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EMIR BENEDETE (OAB PR016754).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, da certidão de fl. informando que foi designada au-
diência para 12 de julho de 2006 às 14:00 horas, para depoi-
mento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, bem como para
que tome conhecimento da contestação apresentada pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
018 - 2006.70.07.000541-6 - MARIA ZAUZA BASSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS FERNANDES (OAB PR021381).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora acerca do laudo pericial, bem como para que tome co-
nhecimento da contestação apresentada pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

019 - 2006.70.07.000544-1 - ILDO KRAUSE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELIANDRA CRISTINA WINCK (OAB PR025687).

020 - 2006.70.07.000336-5 - EVANE MERGENER KRAUSE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSELI PINHEIRO FERRARINI (OAB PR029891).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré: 1 - da certidão de fl. informando que foi designada
audiência para 28 de junho de 2006 às 14:30 horas, para depo-
imento pessoal do autor e oitiva de testemunhas; 2 - Para que
tome conhecimento dos documentos apresentados pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

021 - 2006.70.07.000227-0 - EDECI COUTINHO GOSMANN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).UBALDO CARLOS RENCK (OAB SC010417).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré: 1 - da certidão de fl. informando que foi designada
audiência para 27 de junho de 2006 às 16:00 horas, para depo-
imento pessoal do autor e oitiva de testemunhas; 2 - Para que
tome conhecimento dos documentos apresentados pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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022 - 2006.70.07.000084-4 - ANDREIA CRISTINA DALLABRI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA (OAB
PR017884).

No processo abaixo relacionado foi prolatada a seguinte sen-
tença: “Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de con-
cessão do benefício assistencial veiculado na inicial por Adão
dos Santos e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, extingo o processo com julgamento de mérito.
Incabível a condenação em custas processuais e honorários
advocatícios, por força do artigo 55, da Lei nº 9.099 de
26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

023 - 2004.70.07.002751-8 - MARIA DE LURDES ANSCHAU
HIPPLER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).PEDRO BENTO TUBIANA (OAB PR011647).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias. De-
terminada ainda a intimação do procurador da parte autora acer-
ca dos documentos apresentados pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

024 - 2002.70.07.002449-1 - DORACI ROSA DE LIMA e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEREU CARLOS MASSIGNAN (OAB
PR004537).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré: 1 - da certidão de fl. informando que foi designada
audiência para 11 de julho de 2006 às 15:00 horas, para depo-
imento pessoal do autor e oitiva de testemunhas; 2 - Para que
tome conhecimento dos documentos apresentados pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

025 - 2006.70.07.000664-0 - TRINDADE DIONISIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANA ELIZA MATTOS (OAB PR032438).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - Tendo em vista o retorno da Turma Recursal,
intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra
os termos do julgado, bem como, tratando-se de autos que tra-
mitam junto ao Juizado Especial Federal, para que, no mesmo
prazo, apresente os cálculos dos valores devidos à parte autora,
referente às parcelas atrasadas.
II - Em seguida, intime-se a parte autora para que se manifeste,
no prazo de 10 (dez) dias.
III - Em nada sendo requerido, expeça-se requisição de paga-
mento atualizada dos valores devidos ao(à) autor(a) e referente
ao reembolso à Seção Judiciária do Paraná dos honorários pe-
riciais de fls. 13 e 76.
IV - Fixo os honorários do defensor dativo em 1/3 (um terço)
do valor máximo da Resolução n° 440, de 30 de maio de 2005,
do Conselho da Justiça Federal - CJF, R$ 117,40 (cento e de-
zessete reais e quarenta centavos).
V - Solicite-se o pagamento através do Programa “PRODAT”,
certificando-se nos autos.”

JUIZADO ESPECIAL

026 - 2004.70.07.001297-7 - AVELINO CARBONERA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MERCIA RIBEIRO (OAB PR035704).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré: 1 - da certidão de fl. informando que foi designada
audiência para 12 de julho de 2006 às 14:30 horas, para depo-
imento pessoal do autor e oitiva de testemunhas; 2 - Para que
tome conhecimento dos documentos apresentados pelo INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

027 - 2006.70.07.000561-1 - ERLIRIA OLIVIA BOMM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS FERNANDES (OAB PR021381).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos (ofício) apresentado pelo INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2003.70.07.005359-8 - FRANCK RONDS DE ASSIS e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

Indefiro o requerimento formulado pela parte autora, pois o
objeto do mandado de segurança era tão-somente o de afastar a
aplicação do parágrafo único do artigo 24 da Portaria nº 4.273/
97 e do item 8.2 da Ordem de Serviço nº 590/97 e do §6º do
Decreto nº 3.048/99, bem como de determinar à autarquia que
processasse justificação administrativa para o reconhecimento
de atividade rural, pedidos que foram julgados procedentes e
integralmente cumpridos pelo INSS, tanto que o autor já está
recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contri-
buição. Caso a parte autora pretenda o ressarcimento dos valo-
res alegadamente não pagos na via administrativa, deverá plei-
teá-los em ação diversa, adequada ao mister.

Intime-se da decisão e, inclusive, para que a digna procuradora
firme a petição de fls. 386/387.

MANDADO DE SEGURANCA

029 - 2000.70.07.002395-7 - ADAO TELES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).APARECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO
(OAB PR026214).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

030 - 2001.70.07.002241-6 - PAULO MACHADO DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREA REGINA DE MORAIS (OAB PR027456).

Francisco Beltrão, Quinta-feira, 25 de maio de 2006.
_________________________________

Silvania Schuck Leonardi
Diretora de Secretaria e.e.

Vara Federal Previdenciaria e JEF Prev. Adj. de Francisco
Beltrão
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O Processo abaixo relacionado encontra-se com Vista ao pro-
curador da parte Autora. (Manifestação acerca da juntada da
Carta Precatória).

JUIZADO ESPECIAL

001 - 2005.70.06.000147-1 - BENILDE DIAS PASSOS ROCHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDUARDO WAGNER MONTEIRO (OAB PR035581).

O Processo abaixo relacionado encontra-se com Vista ao pro-
curador da parte Autora. (Manifestação acerca da juntada do
Demonstrativo de Transferência).

JUIZADO ESPECIAL

002 - 2004.70.06.000889-8 - ELENITA LEONIDA EILERT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado, a perícia médica foi agendada
para:
DIA: 16/06/2006.
HORA: 17:30
MÉDICO: DR. SÉRGIO OSANY GARCIA VIEIRA.
ENDEREÇO: rua Tiradentes, 42, Santa Cruz, telefone (42)
3622-6400, Guarapuava-Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

003 - 2005.70.06.003987-5 - MARIA ALDACIR CHAPLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE LUIS ALMIRAO (OAB PR021236).

No processo abaixo relacionado, a perícia médica foi agendada
para:
DIA: 08/06/2006.
HORA: 14:00
MÉDICO: JOSÉ CARLOS CASSOLI.
ENDEREÇO: rua Professora Leonídia, 1203, Fone 42 3622-
7157, Centro, anexo ao Hospital Nossa Senhora de Belém,
Guarapuava -Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

004 - 2006.70.06.000648-5 - ALAIR APARECIDA PADILHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho:

1.Converto o julgamento do feito em diligência.

2.Tendo em vista que a causa sub examine envolve questão
respeitante a pessoa maior, possivelmente incapaz devido a ali-

enação mental, a qual não possui representante legal, nomeio o
próprio advogado constituído nos autos, Dr. José Luiz Almi-
rão, para atuar como curador especial, em obediência ao art. 9º
do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

005 - 2005.70.06.003627-8 - MARILZA DO PILAR FERREI-
RA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE LUIS ALMIRAO (OAB PR021236).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença:

II - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido
inicial, extinguindo o feito na forma do art. 269, I, do Código
de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

006 - 2005.70.06.003644-8 - LUZIA GONCALVES DO SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

O processo abaixo relacionado encontra-se com vista ao pro-
curador da parte Autora. (Baixa da Turma Recursal).

JUIZADO ESPECIAL

007 - 2004.70.06.001751-6 - GERONIMO RAISKI TOMACHESKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SAVIANO CERICATO (OAB PR036840).

008 - 2003.70.06.004017-0 - SILVESTRE PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB PR016131).

009 - 2005.70.06.001311-4 - EDMUNDO SZLACHTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS
(OAB PR020251).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

010 - 2002.70.06.004447-0 - ANTONIO CARLOS RIBEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença:

II - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido
inicial, extinguindo o feito na forma do art. 269, I, do Código
de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

011 - 2005.70.06.004024-5 - JOSE EDUARDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença:

II - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial e
extingo o feito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº
9.099/95.
Publique-se. Registre-se.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

012 - 2005.70.06.002382-0 - SIMAO FURQUIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença:

DISPOSITIVO

Posto isso, extingo a presente ação, sem julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

013 - 2006.70.06.000713-1 - JULIO LEAL DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE LUIS ALMIRAO (OAB PR021236).

Guarapuava, Quinta-feira, 25 de maio de 2006.
_________________________________

DANIEL ADDOR SILVA
Diretor de Secretaria

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPUAVA
- PARANÁ.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL
ADJUNTO DE GUARAPUAVA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 99/2006

Dra. Danielle Perini Artifon
Juíza Federal Substituta

JANETE ILIBRANTE....................... .............................. 001
JANETE ILIBRANTE....................... .............................. 002
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 005
MIGUEL NICOLAU JUNIOR.................. ....................... 006
ROBERTO SIQUINEL....................... ............................. 004
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO........... ............ 007
WILSON NALDO GRUBE FILHO............... .................. 003

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“ANTE O EXPOSTO, julgo EXTINTA a presente Execução Fis-
cal, nos termos do art. 794, III, do Código de Processo Civil, e
artigo 1º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. Custas integral-
mente recolhidas à fl. 28. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

001 - 97.4010328-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X CASA LOSSO LTDA. e outros
Adv.: Dr(s).JANETE ILIBRANTE (OAB PR018505).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“ANTE O EXPOSTO, julgo EXTINTA a presente Execução
Fiscal, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.
Custas remanescentes inferiores a R$ 1.000,00 (um mil reais),
portanto, dispensadas pelo disposto no parágrafo único do arti-
go 421 do Provimento nº 02, de 1 de junho de 2005, com base
no Provimento nº 109, todos do Tribunal Regional Federal da
4ª Região. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

002 - 97.4010330-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X CASA LOSSO LTDA. e outros
Adv.: Dr(s).JANETE ILIBRANTE (OAB PR018505).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Juntados aos autos o laudo pericial, intimem-se as partes a se
manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se”

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2004.70.06.001679-2 - CAFE DAMASCO S/A X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WILSON NALDO GRUBE FILHO (OAB PR010801).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1 - Tratam-se de embargos à execução nos quais a parte em-
bargada, às fls. 84/85 dos autos nº 2006.70.06.000041-0, infor-
ma o cancelamento de 04 (quatro) inscrições de dívida ativa, a
saber: 90 6 00 002884-06, 90 7 00 001234-80 (autos nº
2004.70.06.001384-8), 90 6 03 002171-13 e 90 7 03 000955-
89 (autos nº 2004.70.06.000591-5). 2 - PELO EXPOSTO, de
forma preliminar, determino a intimação do(s) embargante(s)
para, no prazo de dez dias, manifestar(em)-se sobre o pleito de
extinção das inscrições acima indicadas, bem como para, no
mesmo prazo, querendo, retificar(em) e/ou ratificar(em) o pe-
dido de produção de provas, esclarecendo, neste ponto, objeti-
vamente, os motivos ensejadores.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

004 - 2006.70.06.000012-4 - FRANCISCO MAJOWSKI X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ROBERTO SIQUINEL (OAB PR031215).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1 - Tratam-se de embargos à execução nos quais a parte em-
bargada, às fls. 84/85 dos autos nº 2006.70.06.000041-0, infor-
ma o cancelamento de 04 (quatro) inscrições de dívida ativa, a
saber: 90 6 00 002884-06, 90 7 00 001234-80 (autos nº
2004.70.06.001384-8), 90 6 03 002171-13 e 90 7 03 000955-
89 (autos nº 2004.70.06.000591-5). 2 - PELO EXPOSTO, de
forma preliminar, determino a intimação do(s) embargante(s)
para, no prazo de dez dias, manifestar(em)-se sobre o pleito de
extinção das inscrições acima indicadas, bem como para, no
mesmo prazo, querendo, retificar(em) e/ou ratificar(em) o pe-
dido de produção de provas, esclarecendo, neste ponto, objeti-
vamente, os motivos ensejadores.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

005 - 2006.70.06.000041-0 - JOHANN KLEINFELDER X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1 - Tratam-se de embargos à execução nos quais a parte em-
bargada, às fls. 84/85 dos autos nº 2006.70.06.000041-0, infor-
ma o cancelamento de 04 (quatro) inscrições de dívida ativa, a
saber: 90 6 00 002884-06, 90 7 00 001234-80 (autos nº
2004.70.06.001384-8), 90 6 03 002171-13 e 90 7 03 000955-
89 (autos nº 2004.70.06.000591-5). 2 - PELO EXPOSTO, de
forma preliminar, determino a intimação do(s) embargante(s)
para, no prazo de dez dias, manifestar(em)-se sobre o pleito de
extinção das inscrições acima indicadas, bem como para, no
mesmo prazo, querendo, retificar(em) e/ou ratificar(em) o pe-
dido de produção de provas, esclarecendo, neste ponto, objeti-
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vamente, os motivos ensejadores.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

006 - 2005.70.06.004071-3 - GEORG SZABO X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MIGUEL NICOLAU JUNIOR (OAB PR007708).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte embargante para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar a garantia e a tempestividade dos embargos, através
da juntada a estes autos de cópia do auto de penhora, laudo de
avaliação e certidão de intimação para oferecimento de embar-
gos lavrados nos autos da execução fiscal, bem como juntar
cópia dos atos constitutivos da empresa, a fim de verificar os
poderes da pessoa que assinou o instrumento da fl. 19, sob pena
de extinção do processo sem o julgamento do mérito. “

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

007 - 2006.70.06.000603-5 - POLIJUTA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO (OAB
PR030804).

Guarapuava, 12/05/2006
____________________________________________________

MARCIO LUIZ DEPARIS
DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL ADJUNTO DE
GUARAPUAVA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL
ADJUNTO DE GUARAPUAVA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 104/2006

Dra. Danielle Perini Artifon
Juíza Federal Substituta

ALENCAR LEITE AGNER.................... ......................... 003
ALENCAR LEITE AGNER.................... ......................... 004
ALENCAR LEITE AGNER.................... ......................... 006
JANETE ILIBRANTE....................... .............................. 002
JANETE ILIBRANTE....................... .............................. 007
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 001
JULIO CESAR CASTRO MONTEIRO............ ............... 009
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES......... ............. 008
NEZIO TOLEDO........................... .................................. 005
TULIO CESAR CASTRO MONTEIRO............ .............. 009

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“4 - Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesi-
tos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias,
conforme preconiza o §1º, do art. 421, do CPC.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

001 - 2005.70.06.002807-5 - FLABEL CONSTRUCAO CIVIL
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“5 - PELO EXPOSTO, mantenho a juntada dos documentos
das fls. 88/150 e determino, à falta de requerimento de outras
provas, o registro dos autos para sentença. 6 - Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

002 - 2005.70.06.003045-8 - GELINSKI & CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JANETE ILIBRANTE (OAB PR018505).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos
fundamentos.
Não havendo notícia da concessão de efeito suspensivo nos au-
tos do agravo de instrumento ora interposto ou outra decisão que
possa importar na impossibilidade de prosseguimento deste fei-
to, aguarde-se a realização do leilão designado. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

003 - 94.4010328-0 - ALTAIR FERRAZ & CIA LTDA (MAS-
SA FALIDA) e outros
Adv.: Dr(s).ALENCAR LEITE AGNER (OAB PR010419).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte recorrente para, no prazo de cinco dias, com-
provar documentalmente o preparo tempestivo do porte de re-
messa e retorno, sob pena de deserção do recurso interposto
(art. 511 do CPC).”

EMBARGOS A EXECUCAO

004 - 2005.70.06.002182-2 - SIMAPAR SILOS E MAQUINAS
AGRICOLAS DO PARANA LTDA-MASSA FALIDA e outros
Adv.: Dr(s).ALENCAR LEITE AGNER (OAB PR010419).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“PELO EXPOSTO, indefiro o pleito da fl. 73 e determino o
registro dos autos para sentença. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
005 - 2005.70.06.003037-9 - HELIO LIBERATO e outros

Adv.: Dr(s).NEZIO TOLEDO (OAB PR007768).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“PELO EXPOSTO, afasto as preliminares suscitadas e JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos,
para, reconhecendo o excesso de execução, determinar que a
execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social em face da massa falida, não valendo o mesmo para os
co-responsáveis, prossiga com a exclusão, no débito exeqüen-
do, dos valores exigidos a título de multa e juros moratórios,
sendo que estes últimos somente deverão ser excluídos após a
data da decretação da falência, ou seja, 03/09/2004, sendo exi-
gíveis em caso de suficiência de saldo.
Em face da sucumbência recíproca, condeno a as partes ao pa-
gamento dos honorários advocatícios, os quais são fixados em
10% (dez por cento) do valor do débito executado (CPC, art.
20, §4º), que deverão ser compensados.”

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2005.70.06.002160-3 - INDUSTRIA DE MADEIRAS
CLAUDINO LTDA (MASSA FALIDA) e outros
Adv.: Dr(s).ALENCAR LEITE AGNER (OAB PR010419).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“5 - PELO EXPOSTO, mantenho a juntada dos documentos
das fls. 96/135 e determino, à falta de requerimento de outras
provas, o registro dos autos para sentença. 6 - Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2005.70.06.003046-0 - GELINSKI & CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JANETE ILIBRANTE (OAB PR018505).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“2 - PELO EXPOSTO, recebo o recurso de apelação das fls.
205/221 nos efeitos devolutivo e suspensivo. 3 - À apelada para
contra-razões no prazo de quinze dias. 4 - Após, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 5 -
Intimem-se. Cumpra-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 2003.70.06.005025-4 - TUCA BAIRROS INDUSTRIA
DE BEBIDAS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES (OAB
PR010028).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“PELO EXPOSTO, mantenho os co-responsáveis no pólo pas-
sivo da demanda, indefiro a aplicação de multa ao co-respon-
sável Newton Amorim da Silva Junior, e determino a intimação
da parte exeqüente para, no prazo de quinze dias, manifestar-
se objetivamente sobre o prosseguimento dos atos executórios.
Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

009 - 2000.70.06.001224-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
X DUPLA PROPAGANDA E MARKETING SC LTDA e outros
Adv.: Dr(s).TULIO CESAR CASTRO MONTEIRO (OAB
RS036934), JULIO CESAR CASTRO MONTEIRO (OAB
RS048309).

Guarapuava, 22/05/2006
____________________________________________________

MARCIO LUIZ DEPARIS
DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL ADJUNTO DE
GUARAPUAVA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
JACAREZINHO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0049/2006

Dr(a). MAURO SPALDING
Juiz(a) Federal

ADRIAN SANCHES ABRAHAN................. .................. 021
ANDREIA PAIXAO DIAS.................... ........................... 017
ARNO SCHMIDT JUNIOR.................... ......................... 021
CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR.......... ............... 020
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.............. ................. 013
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.............. ................. 014
CATIA REGINA REZENDE FONSECA........... .............. 008
CELSO ANTONIO ROSSI.................... .......................... 026
DANIEL PROCHALSKI...................... ........................... 027
DANILO MOURA SERAPHIM.................. .................... 004
DANILO MOURA SERAPHIM.................. .................... 015
EDVIL MARTINS PADILHA.................. ........................ 024
EGBERTO PEREIRA........................ .............................. 008
ELISANGELA PEREIRA..................... ........................... 007
EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO........ ...... 028
EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA......... ........... 014
FLORIANO TERRA FILHO................... ......................... 009
FLORIANO TERRA FILHO................... ......................... 010
FLORIANO TERRA FILHO................... ......................... 011
FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA.... ...... 027
KATIA REGINA SILVA ALVES............... ....................... 018
LUCIANE PENDEK FOGACA.................. ..................... 005
MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS...... ........ 001

MARCIO GOULART DA SILVA................ ..................... 024
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 015
MARCOS MARTCHUK PICKINA................ ................. 030
MARCOS MARTCHUK PICKINA................ ................. 032
MARIO AUGUSTO MARCUSSO................. ................. 019
MARIZE SENES RIBEIRO................... .......................... 007
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI........ ........... 018
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 017
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES....... ........ 006
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES....... ........ 012
NADIA DE SOUZA IBRAHIM................. ...................... 009
NADIA DE SOUZA IBRAHIM................. ...................... 010
NADIA DE SOUZA IBRAHIM................. ...................... 011
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 009
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 010
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 011
OTAVIO CADENASSI FILHO................. ....................... 003
OTAVIO CADENASSI FILHO................. ....................... 024
OTÁVIO CADENASSI NETTO................. ..................... 003
PATRICIA APARECIDA TOZZI LOPES......... ................ 019
PAULINA MARCONDES GOULART DA SILVA..... ..... 024
PEDRO AUGUSTO BUENO.................... ...................... 002
RENATO DOMINGUES BRITO................. .................... 023
RENATO DOMINGUES BRITO................. .................... 025
RENATO DOMINGUES BRITO................. .................... 029
RENATO DOMINGUES BRITO................. .................... 031
RICARDO CORDER PETRICA................. ..................... 022
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 023
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 025
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 029
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 030
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 031
SORAYA SAAD............................ .................................. 016
VIVIANE WEHMUTH........................ ........................... 021
WILLYAN ROWER SOARES................... ...................... 012

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
nos seguintes termos:

“... Homologo acordo apresentado pelo INSS e aceito pelo Pro-
curador constituído da parte autora, para restabelecer o benefí-
cio de auxílio-doença desde a data da cessação, em 04/04/2005,
bem como o pagamento de todos atrasados. Considerando o
conjunto probatório dos autos e a razoabilidade do acerto, e
EXTINGO O PROCESSO com julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil e
artigo 22, parágrafo único, da Lei 9.099/95. Oficie-se ao INSS
com urgência, incluindo cópia do RG e CPF da parte autora.
Expeça-se RPV referente aos valores em atraso, incluindo o
numerário antecipado para pagamento dos honorários perici-
ais, devidos pelo INSS...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

001 - 2005.70.13.005193-7 - CELIA MARCOLINO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS
(OAB PR027289).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
nos seguintes termos:

“...Ante o exposto e preenchidos os requisitos processuais, co-
nheço o mérito da pretensão deduzida em Juízo, a fim de julgar
o pedido PROCEDENTE, nos termos do art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, e condeno o INSS a conceder à auto-
ra o benefício de Aposentadoria por Idade a trabalhador rural,
com marco inicial na data do requerimento administrativo (23/
8/2005), fixada a Renda Mensal Inicial no valor de um salário
mínimo (renda mínima). Os valores devidos e não pagos a par-
tir do ajuizamento da ação serão atualizados, até a data do efe-
tivo pagamento pelo IGP-DI, incidindo, ainda, juros de 1% ao
mês desde a citação até a implantação, devendo ser somados
aos valores atrasados e pagos mediante RPV. Gratuidade de
justiça já deferida. Sem custas e sem honorários advocatícios
(art. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/
2001). Caso haja interposição de recurso, proceda-se na forma
do art. 1.29. da Portaria N.º 01, de 11.11.2004.
Transitada em julgado, requisite-se o pagamento dos valores
em atraso, corrigidos pelo índice acima mencionado. Oportu-
namente, remetem-se os autos ao arquivo...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

002 - 2005.70.13.004914-1 - MARIA CASSIANO LEITE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PEDRO AUGUSTO BUENO (OAB PR023226).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
nos seguintes termos:

“...Ante o exposto, preenchidos os requisitos processuais, co-
nheço o mérito, e JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE, extingüindo o processo com julgamento do méri-
to, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 459, ambos do
Código de Processo Civil, CONDENANDO o INSS a: a) con-
ceder o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora
a partir de 1º/10/2004, data do requerimento administrativo,
devendo o valor do benefício ser calculado pelo INSS. b) pagar
a importância, resultante da somatória das prestações vencidas
entre o pedido do benefício de aposentadoria por invalidez (1º/
10/2004) até a competência abril de 2006, a qual deverá ser
corrigida monetariamente pelo IGP-DI, acrescida de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação, valor este a ser calcula-
do pelo INSS; c) restituir à Justiça Federal (União) os valores
antecipados para pagamento dos honorários periciais. CON-
CEDIDA a gratuidade de justiça, nos termos do art. 4.º da Lei
1.060/50. Sem condenação em custas ou honorários advocatí-
cios nesta instância, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei n.º
9.099/95. Intime-se o INSS acerca da sentença e para que se-
jam apresentados os valores acima mencionados no prazo de
15 (quinze) dias, sendo posteriormente dada vista à parte auto-
ra dos referidos cálculos para análise. Não havendo manifesta-

ção da parte autora ou havendo a concordância com relação
aos valores apresentados, aguarde-se o decurso do prazo para o
trânsito em julgado e, posteriormente, requisite-se o pagamen-
to dos valores em atraso.
Havendo impugnação aos valores pela parte autora, venham os
autos conclusos...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

003 - 2005.70.13.005133-0 - VILSON BORGES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OTAVIO CADENASSI FILHO (OAB PR007807),
OTÁVIO CADENASSI NETTO (OAB PR030488).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado ato de se-
cretaria nos seguintes termos:

“De acordo com o Provimento nº 02/2005, art. 234, XXVI,
encaminho os autos para: 1. Intimação das partes para requere-
rem o que entenderem de direito, apresentando, desde logo, os
cálculos para liquidação, se for o caso. Prazo: 15 (quinze) dias.
2. Após, arquivem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

004 - 2005.70.13.000023-1 - YOLANDA PIO ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DANILO MOURA SERAPHIM (OAB PR030026).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado ato de se-
cretaria nos seguintes termos:

“De acordo com a Portaria nº 31/2005, desta Vara: 1. Fica defe-
rida a gratuidade de justiça, nos termos da Lei nº 1.060/50 (item
4.11 da Portaria 31/2005). 2. Encaminho os autos para INTIMA-
ÇÃO da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, escla-
reça a divergência existente entre o endereço informado na peti-
ção inicial e o comprovante de residência da fl. 15...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

005 - 2006.70.13.001078-2 - PAULO HENRIQUE AURELIA-
NO BITENCOURT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUCIANE PENDEK FOGACA (OAB PR034467).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado ato de se-
cretaria nos seguintes termos:

“Conforme Provimento nº 2/2005 da E. Corregedoria e Porta-
ria nº 31/2005 desta Vara, encaminho os autos para INTIMA-
ÇÃO da parte autora a fim de que junte comprovante de resi-
dência com o endereço declinado na inicial e petição de fls.
43-44. Prazo: 5 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

006 - 2006.70.13.000841-6 - PEDRO HENRIQUE DA SILVA
CASTELAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
(OAB PR016716).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado ato de se-
cretaria nos seguintes termos:

“De acordo com a Portaria nº 31/2005, desta Vara: 1. Fica de-
ferida a gratuidade de justiça, nos termos da Lei nº 1.060/50
(item 4.11 da Portaria nº 31/2005). 2. Encaminho os autos para
INTIMAÇÃO da parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresente cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) e
comprovante de residência atualizado.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

007 - 2006.70.13.001130-0 - MARIA DIVA RUFINO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELISANGELA PEREIRA (OAB PR026296), MA-
RIZE SENES RIBEIRO (OAB PR026515).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“Expeça-se precatório no valor apurado pelo cálculo da conta-
doria deste Juízo, pois muito embora o teto para pleitear junto
aos Juizados Especiais Federais seja de 60 (sessenta) salários
mínimos, não houve impugnação oportuna pelo INSS. Além
disso, não há nos autos documentação que permita inferir re-
núncia expressa aos valores que ultrapassem o referido teto, e,
conforme Súm. 17 da Turma Nacional de Uniformização dos
JEFs, não se admite renúncia tácita. Intimem-se. Após preclu-
são desta decisão, cumpra-se...”

JUIZADO ESPECIAL

008 - 2005.70.13.000361-0 - DIVANIR FERRAZ LEITE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CATIA REGINA REZENDE FONSECA (OAB
PR017817), EGBERTO PEREIRA (OAB PR026184).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...determinou o MM. Juiz Federal a intimação da parte autora
para que requeresse a citação da RFFSA, como litisconsorte pas-
sivo necessário, na pessoa da Dra. Jussara Oliveira Lima Kadri,
advogada inscrita na OAB/PR 12.382, com escritório na Rua
João Negrão, 940, Centro, Curitiba - Pr. Entretanto, a parte auto-
ra quedou-se inerte. Ninguém é obrigado a litigar contra quem
não deseje. Mas, no caso de litisconsórcio necessário ou unitá-
rio, para que possa a parte autora obter a sentença de mérito,
deve providenciar a citação de todos os litisconsortes. Dispõe o
parágrafo único do artigo 47 do Código de Processo Civil: O juiz

Varas Federais de
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ordenará ao autor que promova a citação de todos os litisconsor-
tes necessários, dentro do prazo que assinar, sob pena de decla-
rar extinto o processo.” E ainda: “A sanção para a parte que não
providencia a citação do litisconsorte necessário ou unitário, no
prazo assinalado pelo juiz, é a extinção do processo sem julga-
mento do mérito. O fundamento para a extinção é a ausência de
pressuposto processual (CPC 267 IV), já que a não integração
do litisconsórcio necessário ou unitário enseja a falta de legiti-
matio ad processum.”(Nelson Nery Júnior , in Código de Pro-
cesso Civil Comentado, 2003, RT, pp.414/415). Dessa forma,
diante da clareza da Lei, desnecessário tecer maiores comentári-
os. Assim, por derradeiro, cumpra a autora o despacho de fls.,
promovendo a citação da RFFSA, no prazo improrrogável de
cinco dias, sob pena de extinção do processo...”

JUIZADO ESPECIAL

009 - 2004.70.13.001270-8 - TEREZINHA DE JESUS MA-
CHADO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FLORIANO TERRA FILHO (OAB PR014881),
NADIA DE SOUZA IBRAHIM (OAB PR020605), OLINTO
ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

010 - 2004.70.13.001274-5 - SEBASTIANA FRANCISCA
CLARO DO AMARAL X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FLORIANO TERRA FILHO (OAB PR014881),
NADIA DE SOUZA IBRAHIM (OAB PR020605), OLINTO
ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

011 - 2004.70.13.001275-7 - MARIA APARECIDA DE LARA
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FLORIANO TERRA FILHO (OAB PR014881),
NADIA DE SOUZA IBRAHIM (OAB PR020605), OLINTO
ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“Intime-se o procurador da parte autora para que se manifeste
acerca da possibilidade de litispendência apontada nas fls. 40/
61, sob pena de extinção do feito em relação aos autores envol-
vidos. Prazo: 10 (dez) dias...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

012 - 2006.70.13.000694-8 - AIDE PEREIRA DA SILVA SAN-
TOS e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
(OAB PR016716), WILLYAN ROWER SOARES (OAB
PR019887).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“... Da análise da procuração judicial verifica-se que foi outor-
gada em outubro de 2003 e, considerando a freqüência com
que têm ocorrido casos de litispendência nos processos ajuiza-
dos anos depois de outorgado o instrumento procuratório, de-
termino ao procurador da parte autora que o atualize, verifi-
cando, inclusive, se a parte autora já não constituiu novo pro-
curador para o mesmo fim, sob pena de indeferimento da inici-
al. (...) e, desejando ver deferida a gratuidade de justiça, provi-
denciar procuração com poderes para requerê-la ou declaração
subscrita pela própria parte, nos termos do art. 4º da Lei nº
1.060/50. Prazo: 15 (quinze) dias...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

013 - 2006.70.13.000864-7 - JOSIAS BISPO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB
PR023661).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, apresente o número de seu benefício de pensão, sob pena
de extinção da ação...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

014 - 2006.70.13.000516-6 - IRENE MARTINS DE OLIVEIRA
ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB
PR006214), CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB PR023661).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado ato de se-
cretaria nos seguintes termos:

“De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, a Portaria nº 31/2005 desta
Vara, encaminho estes autos para: 1. Intimação do d. procura-
dor da parte autora para que, se deseja ver deferida a justiça
gratuita, apresente procuração com poderes para requerê-la ou
declaração subscrita pela própria parte, nos termos do art. 4 da
Lei nº 1.060/50...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

015 - 2006.70.13.001123-3 - ALDIVINO BENTO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263), DANILO MOURA SERAPHIM (OAB PR030026).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...Juntada a impugnação, intime-se a Embargante para se ma-
nifestar, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive indicando, de
maneira clara e precisa, as provas que pretende produzir, medi-
ante justificativa...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

016 - 2006.70.13.000063-6 - SETTI ALIMENTOS LTDA -
MASSA FALIDA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
Adv.: Dr(s).SORAYA SAAD (OAB PR012506).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Intime-se a parte exeqüente/embargada para que requeira o
que entender de direito. Prazo: 30 (trinta) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2004.70.13.000484-0 - JOAQUIM DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977),
ANDREIA PAIXAO DIAS (OAB PR034826).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“Aguarde-se o retorno dos autos de embargos a esta execução
do e. Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2004.70.13.000935-7 - JAIR DA SILVA PEIXE e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).KATIA REGINA SILVA ALVES (OAB PR011194),
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI (OAB PR032079).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
nos seguintes termos:

“...a decisão recorrida é peremptória ao determinar que “”se o
vencido, embora não recorrendo da sentença, oferecer defesa à
sua execução, ou embaraçar seu cumprimento, deverá pagar a
outra metade [das custas e contribuições]””. Assim, deve a par-
te executada, como o fez, recolher o valor correspondente a
0,5% (meio por cento) do valor da causa, ex vi Lei 9.289/96,
c.c. a Resolução 184/97, do Conselho da Justiça Federal e Por-
taria nº 177/98, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
atualizada pela Portaria nº 01/2000, do Conselho da Justiça
Federal. Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração
interpostos pela CEF. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Inti-
me-se a parte exeqüente/embargada para que pague a outra
metade das custas faltantes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2006.70.13.000245-1 - MARIA LUCIA DE MELO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PATRICIA APARECIDA TOZZI LOPES (OAB
PR025212), MARIO AUGUSTO MARCUSSO (OAB SP133194).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Intimem-se as partes a respeito da redistribuição do feito a
esta Vara Federal de Jacarezinho e para que requeiram o que
entenderem de direito. Prazo: 30 (trinta) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2006.70.13.000985-8 - MUNICIPIO DE ABATIA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR (OAB
PR015801).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...Apresentados o laudo e os pareceres técnicos, manifestem-
se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar
pela parte embargante.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

021 - 2005.70.13.000311-6 - SEARA ALIMENTOS S/A X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).ARNO SCHMIDT JUNIOR (OAB SC006878),
ADRIAN SANCHES ABRAHAN (OAB SC008030), VIVIA-
NE WEHMUTH (OAB SC016412).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Inicialmente, intimem-se as partes a respeito da redistribui-
ção do feito a esta Vara Federal de Jacarezinho. 2. Após, expe-
ça-se autorização de saque em favor da parte autora do mon-
tante depositado à fl. 148 destes autos, remetendo-se a respec-
tiva autorização de saque, através do PAB/Justiça Federal de
Jacarezinho, à Agência nº 0383 da CEF em Cambará-PR, con-
forme requerido no petitório da fl. 152...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

022 - 2006.70.13.000983-4 - APPARECIDA CARNAVAL BA-
SAGLIA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO CORDER PETRICA (OAB PR035774).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado ato de se-
cretaria, nos seguintes termos:

 “...nos termos do inciso XX do art. 234, do Provimento nº 02/
2005, de 01/06/05, encaminho estes autos para intimação do exe-
qüente acerca da certidão negativa do oficial de justiça da fl. 56.”

EXECUCAO DIVERSA
023 - 2005.70.13.002555-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE RODRIGUES CARNEIRO

Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547), RENATO DOMINGUES BRITO (OAB PR025819).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...3. Transcorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra
o item supra [2. Intime-se a parte autora para que,(...) comple-
mente as custas conforme determinado em decisão que julgou
impugnação ao valor da causa], sob pena de extinção do feito
nos termos do art. 267, III c/c § 1º do CPC...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

024 - 2005.70.13.002929-4 - JOMARCOS CANNIZZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OTAVIO CADENASSI FILHO (OAB PR007807),
MARCIO GOULART DA SILVA (OAB SP034786), PAULINA
MARCONDES GOULART DA SILVA (OAB SP121886), ED-
VIL MARTINS PADILHA (OAB SP157224).

EXECUCAO DIVERSA

025 - 2005.70.13.001067-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANALIA DA LUZ MACIEL
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547), RENATO DOMINGUES BRITO (OAB
PR025819).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...Após, intime-se o executado para que se manifeste, no pra-
zo de 10 (dez) dias...”

EXECUCAO FISCAL

026 - 2005.70.13.001191-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
X FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA LIMITADA
Adv.: Dr(s).CELSO ANTONIO ROSSI (OAB PR001744).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
nos seguintes termos:

“...Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, a fim de de-
terminar à autoridade impetrada que se abstenha de condicio-
nar a emissão e a entrega da guia de transferência da impetran-
te ao pagamento de débitos existentes junto à FUNDAÇÃO
FACULDADE LUIZ MENEGHEL, haja vista a vedação de
retenção de documentos escolares por inadimplemento, con-
forme dispõem o art. 42 do CDC e art. 6º da Lei nº 9.870/99.
Deixo de condenar a autoridade impetrada em honorários ad-
vocatícios porque incabíveis à espécie, a teor da Súmula nº 105
do STJ. Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento
desta decisão, entregando a guia de transferência à impetrante
independente de existência de qualquer débito, no prazo máxi-
mo de 05 (cinco) dias. Oficie-se ao Relator do Agravo de Ins-
trumento interposto encaminhando cópia da presente decisão...”

MANDADO DE SEGURANÇA

027 - 2006.70.13.000996-2 - DANIELE REGINA BEUSSO X
DIRETOR DA FUNDACAO FACULDADE LUIZ MENE-
GHEL - FFALM
Adv.: Dr(s).FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA
(OAB PR020631), DANIEL PROCHALSKI (OAB PR022848).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
nos seguintes termos:

“ ... Ante o exposto, INDEFIRO a medida antecipatória dos
efeitos da tutela. Intime-se a parte autora desta decisão e, após,
intime-se o INSS para apresentar sua contestação no prazo re-
manescente para a resposta, eis que a autarquia previdenciária
já foi citada no juízo de origem aos 16 de dezembro de 2005 -
sexta-feira (fl. 48), tendo o prazo para resposta iniciado sua
fluência a partir do dia 19 de dezembro de 2005 - segunda-feira
seguinte (art. 184, § 1º, CPC), o que foi suspenso com a argüi-
ção da exceção de incompetência, oposta no dia 13 de janeiro
de 2006 (fl. 48, verso), nos termos do art. 305, CPC. Portanto,
do prazo para contestação do INSS já transcorreram 26 dias
(de 19/12/2005 até 13/01/2006), restando, nos termos do art.
188 do CPC, 34 (trinta e quatro) dias, a partir de sua intimação
desta decisão, agora neste juízo competente. Com a contesta-
ção, intime-se a parte autora para dela se manifestar em 10
(dez) dias, nos termos do art. 327, CPC, voltando-me conclu-
sos os autos em seguida. ; bem como foi proferido despacho
nos seguintes termos: “...Ao prolatar a decisão retro, este ma-
gistrado não se atentou para o fato de o dia 19 de dezembro ser
feriado no Estado do Paraná (Lei estadual 4.658/62), bem como
para o recesso forense determinado pela lei 5010/66 (de 20/12
a 06/01). Dessa forma, do prazo para contestação do INSS trans-
correram apenas 5 (cinco) dias (09/01/2006 a 13/01/2006), res-
tando, nos termos do artigo 188 do CPC, 55 (cinqüenta e cinco
dias), a partir de sua intimação desta decisão. A presente deci-
são, que retifica a anterior, deve ser publicada juntamente com
a decisão retro, que fica inalterada em seus demais aspectos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

028 - 2006.70.13.001150-6 - ROMILDA VIEIRA DE SOUZA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO
(OAB PR023389).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Intime-se a exeqüente para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

029 - 2004.70.13.000898-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCIA VALERIA MARTINS DIAS
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547), RENATO DOMINGUES BRITO (OAB PR025819).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1.Intime-se a embargada para impugnar no prazo legal, bem
como para indicar as provas que pretende produzir, justifican-
do, objetivamente, as suas finalidades...”

AÇÃO MONITÓRIA

030 - 2005.70.13.002557-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KAREN CRISTINA GONCALVES JOAQUIM e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547), MARCOS MARTCHUK PICKINA (OAB PR037213).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...2. Após, havendo o transcurso do prazo assinalado, intime-
se a Caixa Econômica Federal - CEF para, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, dar continuidade ao feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

031 - 2004.70.13.000955-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BENEDITO BUENO DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547), RENATO DOMINGUES BRITO (OAB PR025819).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Diante da petição da fl. 35, defiro o sobrestamento do feito
por 90 (noventa) dias, conforme requerido. Intime-se a CEF...”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

032 - 2005.70.13.003988-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FABRICIO MORENO e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS MARTCHUK PICKINA (OAB PR037213).

JACAREZINHO, Quinta-feira, 25 de maio de 2006.
_________________________________

Everton José Borges
Diretor(a) de Secretaria

VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE JACAREZINHO

BOLETIM PRLON03-2006/0173

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO...... ........... 015
ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 005
ANA CARLOTA DE ALMEIDA................. .................... 020
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS.......... ............ 017
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS.......... ............ 021
CESAR BESSA............................ ................................... 010
ELEAZAR FERREIRA....................... ............................. 019
FRANCISCO ROSSI........................ ............................... 014
GUILHERME RESS BARBOZA................. ................... 022
HAMILTON ANTONIO DE MELO............... ................. 011
JEFFERSON DO CARMO ASSIS............... .................... 007
JOSUILSON SILVA ALVES.................. .......................... 004
LUIZ FABIANI RUSSO..................... ............................. 002
LUIZ FABIANI RUSSO..................... ............................. 003
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ........... ............... 007
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ........... ............... 012
MARCELO FARINHA........................ ............................ 009
MARCO ANTONIO BRANDALIZE............... ................ 001
MARCO ANTONIO BRANDALIZE............... ................ 006
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA......... ............... 008
MARIA ELIZABETH JACOB.................. ....................... 016
MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA............ .................... 023
MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO......... ........... 010
MOACI MENDES LEITE..................... .......................... 001
MOACI MENDES LEITE..................... .......................... 006
NARCISO FERREIRA....................... ............................. 018
REGINA CRISTINA FERREIRA DE LIMA VIEIRA ...... 010
RICARDO BAZONE DA SILVA................ ..................... 013
RONALDO GUSMAO......................... ........................... 010
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 013

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo 15 dias,
apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO CAUTELAR

001 - 94.2012295-6 - ANTONIO SHINJI MIYASAKA e outros
X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).MOACI MENDES LEITE (OAB PR015091),
MARCO ANTONIO BRANDALIZE (OAB PR016439).

ACAO DIVERSA

002 - 98.2014994-0 - JOAO APARECIDO GARDIM e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ FABIANI RUSSO (OAB PR006453).

Varas Federais de
Londrina
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ACAO ORDINARIA

003 - 98.2010615-0 - JOAO APARECIDO GARDIM e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ FABIANI RUSSO (OAB PR006453).

004 - 2002.70.01.014118-1 - CELSO DINIZ DE BARROS e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOSUILSON SILVA ALVES (OAB PR020519).

005 - 2001.70.01.004573-4 - MARUTANI & FUTIMOTO LI-
MITADA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB PR030915).

006 - 94.2012777-0 - ANTONIO SHINJI MIYASAKA e outros
X BANESTADO S A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).MOACI MENDES LEITE (OAB PR015091),
MARCO ANTONIO BRANDALIZE (OAB PR016439).

007 - 96.2014873-8 - F. JANNANI CONSTRUCOES E CO-
MERCIO LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS (OAB PR004680),
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB PR019886).

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

008 - 2003.70.01.006126-8 - EDIFICIO RESIDENCIAL FRANK-
LIN RESIDENCE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA (OAB
PR030664).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2002.70.01.019827-0 - MUNDIAL - JOIAS E RELOGI-
OS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCELO FARINHA (OAB PR017370).

MANDADO DE SEGURANCA

010 - 2004.70.01.002032-5 - BENEDITO PINTO RIBEIRO X
MUNICIPIO DE LONDRINA e outros
Adv.: Dr(s).CESAR BESSA (OAB PR013642), MAURICIO
JOSE MORATO DE TOLEDO (OAB PR029539), RONALDO
GUSMAO (OAB PR032602), REGINA CRISTINA FERREI-
RA DE LIMA VIEIRA (OAB PR036279).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

011 - 2000.70.01.003296-6 - ANTONIO PINTO DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).HAMILTON ANTONIO DE MELO (OAB PR011323).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sentença:
“...3 - Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to de mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do CPC, com
base na fundamentação acima escandida, ressalvando-lhe o uso
das vias ordinárias para discutir o seu direito (Súmula 304 do
STF). Por conseqüência, fica revogada a liminar concedida.
Sem honorários, nos termos da Súmula nº 512 do STF. Custas
pela Impetrante.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

012 - 2006.70.01.000056-6 - GESTOR DE TALENTOS E SER-
VICOS S/S LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv.: Dr(s).MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB
PR019886).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

EMBARGOS DE TERCEIRO

013 - 2005.70.01.005273-2 - DIEGO FABIANO MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547), RICARDO BAZONE DA SILVA (OAB PR030099).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...1.3. Contudo, considerando-se que as decisões nesse senti-
do têm sido objeto de reforma pelo Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, cujo entendimento é de que o feito deve perma-
necer suspenso até o trânsito em julgado da ação rescisória,
com base no posicionamento majoritário do Superior Tribunal
de Justiça (RESP 761578/PR,...) e na decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, (Reclamação nº 2694, rel. Ministro
Gilmar Mendes), mantenho a suspensão do feito.
2. Permaneçam suspensos, conforme determinado a fls. 70/72.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2000.70.01.001291-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X EUCLIDES DA LUZ e outros
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ROSSI (OAB PR010617).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“...1.3. Contudo, considerando-se que as decisões nesse senti-
do têm sido objeto de reforma pelo Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, cujo entendimento é de que o feito deve perma-
necer suspenso até o trânsito em julgado da ação rescisória,
com base no posicionamento majoritário do Superior Tribunal
de Justiça (RESP 761578/PR,...) e na decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, (Reclamação nº 2694, rel. Ministro
Gilmar Mendes), mantenho a suspensão do feito.
2. Permaneçam suspensos, conforme determinado a fls. 61.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2002.70.01.002957-5 - CELIO RODRIGUES - ESPO-
LIO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO (OAB
PR029231).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...1.3. Contudo, considerando-se que as decisões nesse senti-
do têm sido objeto de reforma pelo Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, cujo entendimento é de que o feito deve perma-
necer suspenso até o trânsito em julgado da ação rescisória,
com base no posicionamento majoritário do Superior Tribunal
de Justiça (RESP 761578/PR,...) e na decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, (Reclamação nº 2694, rel. Ministro
Gilmar Mendes), mantenho a suspensão do feito.
2. Permaneçam suspensos, conforme determinado a fls. 62.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2000.70.01.008054-7 - VALDIR DAMA e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA ELIZABETH JACOB (OAB PR015793).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...1.3. Contudo, considerando-se que as decisões nesse senti-
do têm sido objeto de reforma pelo Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, cujo entendimento é de que o feito deve perma-
necer suspenso até o trânsito em julgado da ação rescisória,
com base no posicionamento majoritário do Superior Tribunal
de Justiça (RESP 761578/PR,...) e na decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, (Reclamação nº 2694, rel. Ministro
Gilmar Mendes), mantenho a suspensão do feito.
2. Permaneçam suspensos, conforme determinado a fls. 43.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2001.70.01.002573-5 - PAULO VICENTE DE AZEVE-
DO - ESPOLIO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS (OAB
PR011791).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...1.3. Contudo, considerando-se que as decisões nesse senti-
do têm sido objeto de reforma pelo Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, cujo entendimento é de que o feito deve perma-
necer suspenso até o trânsito em julgado da ação rescisória,
com base no posicionamento majoritário do Superior Tribunal
de Justiça (RESP 761578/PR,...) e na decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, (Reclamação nº 2694, rel. Ministro
Gilmar Mendes), mantenho a suspensão do feito.
2. Permaneçam suspensos, conforme determinado a fls. 69.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2002.70.01.013672-0 - ANTONIO CARLOS CARMO-
NA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NARCISO FERREIRA (OAB PR007869).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...1.3. Contudo, considerando-se que as decisões nesse senti-
do têm sido objeto de reforma pelo Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, cujo entendimento é de que o feito deve perma-
necer suspenso até o trânsito em julgado da ação rescisória,
com base no posicionamento majoritário do Superior Tribunal
de Justiça (RESP 761578/PR,...) e na decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, (Reclamação nº 2694, rel. Ministro
Gilmar Mendes), mantenho a suspensão do feito.
2. Permaneçam suspensos, conforme determinado a fls. 102.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2002.70.01.005239-1 - CARLINDO FURLAN e outros
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELEAZAR FERREIRA (OAB PR021116).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...1.3. Contudo, considerando-se que as decisões nesse senti-
do têm sido objeto de reforma pelo Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, cujo entendimento é de que o feito deve perma-
necer suspenso até o trânsito em julgado da ação rescisória,
com base no posicionamento majoritário do Superior Tribunal
de Justiça (RESP 761578/PR,...) e na decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, (Reclamação nº 2694, rel. Ministro
Gilmar Mendes), mantenho a suspensão do feito.
2. Permaneçam suspensos, conforme determinado a fls. 137.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 99.2015151-3 - JOSE ANTONIO CAVICHIOLLI e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANA CARLOTA DE ALMEIDA (OAB PR003675).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...1.3. Contudo, considerando-se que as decisões nesse senti-
do têm sido objeto de reforma pelo Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, cujo entendimento é de que o feito deve perma-
necer suspenso até o trânsito em julgado da ação rescisória,
com base no posicionamento majoritário do Superior Tribunal
de Justiça (RESP 761578/PR,...) e na decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, (Reclamação nº 2694, rel. Ministro
Gilmar Mendes), indefiro o pedido de fls. 89/91.
2. Permaneçam suspensos, conforme determinado a fls. 87.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2002.70.01.014547-2 - ABELO FLORIANO DE SOUZA

e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS (OAB
PR011791).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...1.3. Contudo, considerando-se que as decisões nesse senti-
do têm sido objeto de reforma pelo Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, cujo entendimento é de que o feito deve perma-
necer suspenso até o trânsito em julgado da ação rescisória,
com base no posicionamento majoritário do Superior Tribunal
de Justiça (RESP 761578/PR,...) e na decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, (Reclamação nº 2694, rel. Ministro
Gilmar Mendes), mantenho a suspensão do feito.
2. Permaneçam suspensos, conforme determinado a fls. 68.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2001.70.01.010741-7 - APARECIDO NUNES DA SILVA
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GUILHERME RESS BARBOZA (OAB PR030120).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...3- Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido, com provimento de mérito nos termos do art. 269,
inciso I, do CPC, para reconhecer que o autor passou a ser
servidor público estável a partir de 11/12/1990 em relação ao
cargo de médico perito do INSS, fazendo jus ao recebimento, a
partir de julho/1992, da eventual diferença entre o que recebeu
como professor da UEL e o que deveria receber como médico
perito do INSS, conforme o número médio de perícias que rea-
lizaria, com a garantia do repouso semanal remunerado, do 13º
salário correspondente, das férias remuneradas + 1/3, dos adi-
cionais de tempo de serviço e dos adicionais de insalubridade,
cabendo a apuração dessa diferença à liquidação por artigos.
Condeno o INSS a reintegrar o autor no cargo de perito na lota-
ção que anteriormente ocupava.
Em observância ao art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, condeno o INSS
ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 8% do
valor da causa. Por sua vez, sucumbente em relação ao pedido
de receber integralmente a remuneração de médico perito do
INSS com a dos demais cargos (de professor da UEL e medito
perito da SSP/PR), condeno o autor ao pagamento de honorári-
os advocatícios arbitrados em 2% do valor dado à causa.
Condeno a parte autora ao pagamento de 20% das custas pro-
cessuais. O INSS é isento do pagamento de custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

023 - 2002.70.01.011917-5 - DANIEL MARTINS NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA (OAB PR006450).

Londrina, Quinta-feira, 25 de maio de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

BOLETIM PRLON03-2006/0174

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 012
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES............. ............. 014
EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 010
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU.............. .............. 005
JOSE ANTONIO ANDRE..................... .......................... 013
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 007
JULIO RODOLFO ROEHRIG.................. ....................... 003
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 006
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 008
LUIZ LOPES BARRETO..................... ........................... 015
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA............... .................... 020
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI.... . 019
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 004
MONICA RIBEIRO BONESI.................. ........................ 009
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 001
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 002
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 016
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 017
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 018
ROSANGELA KHATER....................... .......................... 005
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 011
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 014
VALMIR SCHREINER MARAN................. ................... 007
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 020
WILLIAM OZORIO......................... ............................... 020

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s) e para especificar as provas que pretende pro-
duzir, no prazo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

001 - 2006.70.01.001823-6 - CLEMENTE GOMES NOGUEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

002 - 2006.70.01.001815-7 - JURANDY DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

003 - 2006.70.01.001016-0 - ADILSON GALIS BUENO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIO RODOLFO ROEHRIG (OAB PR002368).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido formulado nos presentes em-
bargos e determinando que a execução oportunamente retome
seu curso com base no valor executado: R$16.430,63 (dezes-
seis mil quatrocentos e trinta reais e sessenta e três centavos) -
fl. 144 dos autos principais.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

004 - 2005.70.01.007099-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X REYNALDO DA FONSECA
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 96.2012738-2 - AMERICO BERGAMIN e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ROSANGELA KHATER (OAB PR006269), HUM-
BERTO TSUYOSHI KOHATSU (OAB PR013016).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Com a resposta, dê-se vista aos Autores, também por 5 dias,
voltando-me conclusos para sentença a seguir.”.

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

006 - 2006.70.01.000146-7 - EXPEDITO BORTOTTI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo 15 dias,
apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

007 - 98.2011350-4 - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
LONDRINA LTDA - CATIVA X CHEFE DE ARREC E FISC
DO INSS EM LONDRINA
Adv.: Dr(s).VALMIR SCHREINER MARAN (OAB
PR007936), JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte
sentença:”...ante a falta de preparo das custas iniciais, julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, IV, do cCPC. ...Autorizo, desde logo, o desentranhamento
das peças juntadas com a incial, mediante cópia nos autos,...”.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

008 - 2005.70.01.002049-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DISPA - DISTRIBUIDORA PARANAENSE DE PE-
CAS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB PR012820).

Nos processos abaixo relacionados a parte autora fica intimada para
se manifestar, em 5 dias, sobre a petição e documentos da CEF.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

009 - 2005.70.01.006034-0 - VERONICA FACHINE THOMAZ
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MONICA RIBEIRO BONESI (OAB PR024319).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo 15 dias,
apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

010 - 2000.70.01.000336-0 - APUCACOUROS IND E EXPOR-
TACAO DE COUROS LTDA e outros X CHEFE DE ARRECA-
DACAO E FICALIZACAO DO INSS EM LONDRINA e outros
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB PR024268).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Após, intime-se a CEF para que dê prosseguimento ao feito”.

EXECUCAO DIVERSA

011 - 2004.70.01.008248-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA APARECIDA VERRILO CANDREVA
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo 15 dias,
apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

012 - 2002.70.01.027626-8 - C S PESQUISAS E PARTICIPA-
COES INDUSTRIAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB PR030915).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s) e para especificar as provas que pretende pro-
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duzir, no prazo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

013 - 2006.70.01.001230-1 - EDGARD ALBERTO PIOTTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO ANDRE (OAB PR014953).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o perito para se manifestar sobre os questionamen-
tos feitos... Após, dê-se vista às partes, em 10 dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2005.70.01.000386-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS ALBERTO MARTINS
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB PR024383),
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES (OAB PR027744).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Em seguida, intime-se a Autora para promover a complemen-
tação das custas processuais iniciais, bem como para que se
manifeste sobre a contestação apresentada”.

ACAO ORDINARIA

015 - 2005.70.01.000998-0 - CASA VISCARDI S/A COMER-
CIO E IMPORTACAO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIZ LOPES BARRETO (OAB PR023516).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a contestação e documentos
juntados pelo INSS, bem como para especificar, de forma jus-
tificada, as provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

016 - 2006.70.01.000620-9 - JOSE CARLOS DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s) e para especificar as provas que pretende pro-
duzir, no prazo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

017 - 2006.70.01.001761-0 - VALDEMAR LAURINDO BAR-
ROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

018 - 2006.70.01.001820-0 - JOAQUIM DE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Ante a impossibilidade de apresentação da duplicata que se
extraviou, intimem-se as partes para apresentação de alegações
finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias...... Em seguida,
venham-me os autos conclusos para sentença.”.

ACAO ORDINARIA

019 - 2002.70.01.029392-8 - BONO E OLIVEIRA LTDA X
ELETRO LONDRIFIOS COM DE MATERIAL ELETRICO
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI (OAB PR008445).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo 15 dias,
apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

020 - 2002.70.01.003048-6 - WET SPORT COMPLEXO ES-
PORTIVO E RECREATIVO LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).WILLIAM OZORIO (OAB PR013006), LUIZA
ELIZABETH BASAGLIA (OAB PR013572), WANIA MARIA
BARBOSA (OAB PR023038).

Londrina, Quinta-feira, 25 de maio de 2006.
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No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Diante das reiteradas manifesta-
ções das partes sem que se procedesse ao cumprimento espon-
tâneo total do julgado, conforme nova discordância tecida às
fls. 1018/1020, intime-se a parte autora para que promova a
execução do julgado, apresentando memória discriminada e
atualizada dos valores que entende devidos (por Autor), dedu-
zindo dos seus cálculos os montantes já pagos pela CEF volun-
tariamente, juntando, caso necessário, os documentos indispen-
sáveis para a instrução do seu pedido. Para tanto, fixo o prazo
de trinta dias.

ACAO ORDINARIA

001 - 95.2010754-1 - AGRICIO PINI e outros X UNIÃO FE-
DERAL e outros
Adv.: Dr(s).OSVALDO GIMENES (OAB PR005495).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a parte autora para que
esclareça o saque efetuado na conta vinculada do FGTS de ti-
tularidade do de cujus José
Araújo dos Santos em data de 13/01/2004 (...)
Outrossim, deverá apresentar extrato atualizado da conta vin-
culado do FGTS do de cujus.
Para as diligências acima, concedo o prazo de 30 (trinta) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

002 - 2004.70.01.000020-0 - JOSE ARAUJO DOS SANTOS
JUNIOR MORII e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARCIA LEIKO DA SILVA (OAB PR036132).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Indefiro a pretensão de habilita-
ção nos presentos de Maria da Conceição Silva (...)
Intime-se o procurador judicial da parte autora para, no prazo
de 30 (trinta) dias, adotar as seguintes providências:
3.a) dar cumprimento ao item 3.a do despacho exarado às fls.
245/246 (...)
3.b) dar integral cumprimento ao item 3.c do despacho da fl.
245/246 (...)

ACAO SUMARIA

003 - 96.2010554-0 - JACY DOS SANTOS e outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Compulsando os autos, verifico
que a parte autora não recolheu o porte de remessa e retorno.
Assim, intime-se a parte autora para que proceda ao pagamento
do porte de remessa e retorno, conforme Lei n° 9.289, de 04 de
julho de 1996. Para tanto, fixo o prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se a parte autora para apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

004 - 2004.70.01.003394-0 - RODOLFO RAMIRES GOMES
BAPTISTA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA (OAB
PR033264).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a parte autora para que
indique quais documentos constantes do processo administra-
tivo em apenso pretende sejam reproduzidos por cópias para
serem juntados aos presentes autos, de modo a possibilitar a
devolução do aludido procedimento ao INSS em momento opor-
tuno. Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

005 - 2005.70.01.000206-6 - NAIR PINHEIRO LOPES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIA LEIKO DA SILVA (OAB PR036132).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Após, abra-se vista à CEF do ex-
pediente encartado à fl. 124, bem como para se manifestar so-

bre o prosseguimento, requerendo o que entender de direito, no
prazo de 10 (dez) dias

EXECUCAO DIVERSA

006 - 96.2013633-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TIA MARA - COMERCIO DE LATICINIOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Não obstante as razões declina-
das às fls. , mantenho a decisão da fl., que determinou a sus-
pensão do feito até o trânsito em julgado da ação rescisória em
trâmite perante a Corte Suprema (...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2002.70.01.018722-3 - EDER PAULO ARRABAL ARI-
AS e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO BRANDALIZE (OAB PR031242).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias adotar as seguintes providências:
1.a) indicar quais documentos constantes do processo administra-
tivo em apenso pretende sejam reproduzidos por cópias para se-
rem juntados aos presentes autos, de modo a possibilitar a devolu-
ção do aludido procedimento ao INSS em momento oportuno;
1.b) apresentar alegações finais.

ACAO ORDINARIA

008 - 2005.70.01.000093-8 - JANDIRA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR023320).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Após, abra-se vista à CEF do ex-
pediente encartado à fl. 124, bem como para se manifestar so-
bre o prosseguimento, requerendo o que entender de direito, no
prazo de 15 (dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

009 - 2005.70.01.003829-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAIAO E SANTOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB PR023547).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Indefiro o pedido formulado à fl.
38, item D, uma vez que já foi apreciado nos autos principais
às fls. 39/40.
Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução.
À parte embargada para, querendo, apresentar impugnação no
prazo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

010 - 2006.70.01.001235-0 - JOSE FRANKLIN FALOCCI FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505),
JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO (OAB PR031965).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Contudo, revendo posiciona-
mento anterior, entendo existir uma distinção entre inversão do
ônus da prova e o custeio das despesas com a produção da pro-
va, porquanto o artigo 33 do CPC determina que cabe à parte
autora arcar com a remuneração do perito quando ela ou o Ju-
ízo requerer o exame, bem como quando a prova for requerida
por ambas as partes.
(...) Assim, revogo o item 7, parágrafo segundo, do despacho
das fls. 89/91 para determinar que os honorários periciais de-
verão ser pagos previamente pela parte embargante em conta
bancária a ser aberta no Posto de Atendimento Bancário da CEF
junto à Justiça Federal (artigo 33, parágrafo único, do CPC),
logo após serem arbitrados por este Juízo.
Em face da determinação contida no item 3, reitere-se a intima-
ção da parte embargante para se manifestar acerca da proposta
de honorários, apresentada pelo Sr. Perito às fls. 137/138.

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2004.70.01.001385-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SUPERMECADO VIOLIN LTDA e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB PR024383),
SERGIO EDUARDO CANELLA (OAB PR029551).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):(...) Desta feita, considerando que a
incumbência de notificar efetivamente o patrocinado acerca da
renúncia da procuração que lhe foi outorgada é do causídico,
intime-se-o para que tome a referida providência, não obstante a
manifestação da fl. 175, sob pena restar sem efeito a renúncia
ofertada. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

012 - 2001.70.01.002048-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EVERSON MARINHO LUZ & CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).RONALDO GOMES NEVES (OAB PR004853).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Indefiro o pedido da fl. 96 de sus-
pensão do feito por prazo indeterminado.
Por outro lado, suspendo o feito pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de possibilitar a busca de bens passíveis de
penhora pela parte exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

013 - 2004.70.01.008343-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X KELY CRISTINA ZIMMERMANN

Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Defiro a suspensão do feito por
180 (cento e oitenta) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2005.70.01.005240-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SILVIO AUGUSTO BASSETTI
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a parte embargada para
que requeira o que entender de direito, no prazo de quinze dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2004.70.01.002823-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDISON COSTA e outros
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO BRANDALIZE (OAB PR031242).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Dê-se vista a parte autora sobre a
petição das fls. 105/105 e dos documentos que a acompanham,
pelo prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

016 - 2003.70.01.014625-0 - ARLETE DE OLIVEIRA SOU-
ZA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):Intimem-se as partes para apresen-
tarem as suas alegações finais por escrito.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

017 - 2005.70.01.005508-3 - PAULA BARROZO KEMMER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS HENRIQUE SCHIEFER (OAB PR013088).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Atendido o item anterior, à parte
autora para manifestação, em 30 dias.
Havendo concordância ou nada sendo requerido, reputar-se-á
cumprido o julgado em relação ao Autor ISRAEL MUNIZ DOS
SANTOS (cujos direitos são pleiteados por LÁZARA A. DOS
SANTOS E CLAUDINEI A. MUNIZ DOS SANTOS). Neste
caso, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

018 - 98.2014783-2 - JOAO ESTEVES RIBEIRO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO FERREIRA (OAB PR018161).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerimento da fl. 43,
defiro a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias.

019 - 2005.70.01.006974-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GILBERTO GROSMAN
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Renove-se a intimação da CEF
para se manifestar sobre o seu interesse no prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo comple-
mentar de 10 (dez) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

020 - 2005.70.01.001552-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X J.C. VICENTE E CIA. LTDA. e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerimento da fl. 95,
defiro a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

021 - 2004.70.01.009580-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLEIDE IRENE DA LUZ
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): De-se vista a CEF acerca dos
embargos monitórios, pelo prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

022 - 2000.70.01.013039-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X XYLOTEC COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Tal pleito deve ser indeferi-
do, conforme acima explanado, haja vista que o contrato en-
cartado às fls. 126/127 possibilita a retenção dos honorários
advocatícios somente em benefício da sociedade. Dessa forma,
persistindo o interesse na retenção requerida às fls. 119/120,
deverá ser apresentado instrumento de mandato outorgado a
favor da sociedade de advogados. Para a referida providência,
concedo o prazo de10 (dez) dias.
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ACAO ORDINARIA

023 - 2002.70.01.005564-1 - ALCIDES AUGUSTO DE SA-
LES X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerimento da fl. 75,
defiro a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

024 - 2004.70.01.001406-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NILVA APARECIDA GOMES DE SOUZA
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB PR012599).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Preliminarmente, intime-se a CEF
para colacionar aos autos os extratos da conta indicada na exor-
dial desde a data da celebração do contrato até 14/08/2002, no
prazo de vinte dias.
Atendido o item anterior, uma vez que os documentos necessários
à solução da questão controvertida no feito já estão encartados aos
autos, e tendo as partes requerido o julgamento antecipado da lide,
registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos.

025 - 2004.70.01.004813-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MOISES MAURICIO
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB PR024383),
ADRIANA MOREIRA NOVAES (OAB PR038013).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o pedido formulado à fl. 139,
esclareço à parte embargada que o pedido concernente ao pros-
seguimento da execução, qual seja a liberação da quantia de-
positada pela CEF, deverá ser formulado naqueles autos.
 Com relação ao pedido de apensamento dos autos, considerando
que houve o traslado da cópia dos acórdãos proferidos nos presen-
tes autos à ação de execução, conforme certificado à fl. 140, repu-
to desnecessária tal diligência neste momento processual.

EMBARGOS A EXECUCAO

026 - 2004.70.01.006628-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DOMINGA PEDRI
Adv.: Dr(s).JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI (OAB
PR031265).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Não obstante as razões declina-
das às fls. , mantenho a decisão da fl., que determinou a sus-
pensão do feito até o trânsito em julgado da ação rescisória em
trâmite perante a Corte Suprema (...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
027 - 2002.70.01.007312-6 - ANTONIO DE MORAES e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DAVENIL DE LUCA JUNIOR (OAB PR018772).

Sexta-feira, 05 de maio de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

1ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Juiz Federal: OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMA-
ZONI
Juíza Federal Substituta: SORAIA TULLIO

Boletim de Intimação nº 0175/2006

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL E PELA MMª.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL DE
LONDRINA.
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REINALDO IGNACIO ALVES................. ...................... 025
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SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 021
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 006

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Apresentados os laudos e os pare-
ceres técnicos, dê-se vista às partes para tecerem suas conside-
rações, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se
pela parte Embargante.

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 2005.70.01.002020-2 - DENIZE ESPERIDIAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547), ALESSANDRO BRANDALIZE (OAB PR031242).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Dê-se vista às partes pelo prazo
sucessivo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2005.70.01.003820-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADELINA ALLIEVI RIZZOTTI
Adv.: Dr(s).GILBERTO RIZZOTTI (OAB PR021277).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Reitere-se a intimação da CEF
para cumprir o despacho da fl. 50, haja vista que na petição da
fl. 52 não houve qualquer esclarecimento acerca da destinação
dada à carta precatória expedida nos presentes autos. Para tan-
to, concedo o prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

003 - 2005.70.01.002224-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANDREA KLEHM DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB PR012599).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se as partes para juntar aos
autos documento capaz de comprovar que a naturalização de
seu genitor é anterior ao nascimento delas, em atendimento à
cota do Ministério Público Federal (fl. 16). Para tanto, fixo o
prazo de 10 (dez) dias.

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

004 - 2006.70.01.001490-5 - MARIA GIMENA GONZALEZ
FRUCTOS e outros
Adv.: Dr(s).JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI (OAB
PR032073).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Dê-se vista à parte autora da peti-
ção da fl. 318 e dos documentos que a acompanham, os quais
dão conta da revisão do benefício levada a efeito pelo INSS em
cumprimento à tutela antecipada, acarretando a perda do obje-
to do agravo de instrumento noticiado às fls. 308/311, pelo pra-
zo de 10 (dez) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

005 - 2001.70.01.000486-0 - ARISTIDES GOMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA AKEMI IGARASHI THOMAZ DE
AQUINO (OAB PR018603), FREDERICO VIDOTTI DE RE-
ZENDE (OAB PR031257).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da designação do dia 12/06/2006, às 16:00 horas para a realiza-
ção da perícia no consultório do perito , Dr. Alcindo Cerci Neto,
localizado na Av. Duque de Caxias, 1980, sala 202, nesta cidade.

ACAO ORDINARIA

006 - 99.2011800-1 - JACKSON AUGUSTO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195), MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB PR015263).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerimento da fl. 225,
reiterado à fl. 230, defiro a suspensão do feito por 180 (cento e
oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

007 - 97.2014767-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GERALDO CARDOSO e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB PR023547).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o contido no ofício encarta-
do à fl. 59, intime-se a CEF para esclarecer se a carta precató-
ria expedida à fl. 46 foi realmente distribuída ao Juízo da Co-
marca de Uraí/PR, conforme informado à fl. 50. Em caso posi-
tivo, deverá trazer aos autos o respectivo comprovante de dis-
tribuição. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

008 - 2003.70.01.015204-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JAIR AUGUSTO
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB PR012820).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerimento da fl. , defi-
ro a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

009 - 2003.70.01.016443-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIANE APARECIDA VITOR
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do des-
pacho/decisão da(s) fl(s): Reitere-se a intimação da parte autora
para que se manifeste acerca da implantação do benefício previ-
denciário concedido judicialmente, noticiada pelo INSS à fl. 267
dos autos, bem como da apresentação dos cálculos de liquidação
pelo Instituto-Réu (fls. 269/273), no prazo de 30 (trinta) dias.
Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo INSS,
deverá a parte autora promover a citação do Instituto-Reú nos
termos do artigo 730 do CPC. Em caso de discordância, deverá
a parte autora apresentar os cálculos que reputar corretos, pro-
movendo a citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC e
apresentando, para tanto, a respectiva contrafé.”

ACAO SUMARIA

010 - 2000.70.01.006534-0 - JACINTO JOSE DE ANDRADE FI-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Não obstante as razões declina-
das às fls. , mantenho a decisão da fl., que determinou a sus-
pensão do feito até o trânsito em julgado da ação rescisória em
trâmite perante a Corte Suprema (...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2002.70.01.016767-4 - NESTOR RIOITI MIURA e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO BRANDALIZE (OAB PR031242).

012 - 2000.70.01.001814-3 - JOSE COELHO e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA (OAB
PR024213).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a CEF para que se ma-
nifeste sobre a exceção oposta às fls. 142/158, no prazo de 10
(dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

013 - 2004.70.01.009029-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIO CESAR RAMOS e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB PR023547).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Preliminarmente, intime-se a parte
autora para, querendo, efetuar o pagamento espontâneo dos ho-
norários advocatícios arbitrados a favor da parte adversa, con-
forme expedientes das fls. 163/165, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

014 - 2001.70.01.007337-7 - CLAUDIO CLEMENTINO CA-
MACHO BIAZIN e outros X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSANA CAMARANI DA SILVA (OAB PR017266).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Suspendo a execução pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

015 - 2005.70.01.000118-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELI PEDROSO DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Em que pese o pedido de reconsi-
deração tecido às fls. 425/428, mantenho a decisão das fls. 405/
406 pelos seus próprios fundamentos.
Tendo em vista que à época da apresentação dos embargos
monitórios (19/07/2005) a ação ordinária acima referida, em
trâmite perante o Juízo da 2ª Vara Federal desta Subseção, já
havia sido sentenciada (fls. 154/163), afasto a possibilidade de
continência entre os feitos, indeferindo o pedido de suspensão
da presente ação.
(...) Indefiro a prova pericial requerida pela parte embargante,
por considerá-la desnecessária ao deslinde da causa, uma vez
que os documentos necessários à solução da questão contro-
vertida no feito estão encartados aos autos (art. 130 do CPC).

AÇÃO MONITÓRIA

016 - 2004.70.01.009469-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIZEU DE ALMEIDA
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599), PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEI-
RA (OAB PR018294).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Diante do teor da petição das fls.
156/157, fixo os honorários periciais em R$ 600,00, bem como
determino a intimação da Embargante para que colacione aos
autos declaração de próprio punho do Executado de que não
possui condições de arcar com as custas processuais e os hono-
rários advocatícios, ou procuração com poderes especiais para
que o benefício da Justiça Gratuita possa ser requerido direta-
mente por seu advogado, sob pena de indeferimento do pedido
de sua concessão, no prazo de dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

017 - 2002.70.01.026165-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GIORDANI VIEIRA DA SILVA
Adv.: Dr(s).JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR (OAB PR031263).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do des-

pacho/decisão da(s) fl(s): Ao procurador da parte autora para reti-
rar as contra-razões desentranhadas, mediante recibo nos autos.

ACAO ORDINARIA

018 - 2003.70.01.015585-8 - ALICE HIRAIWA e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB PR015263).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Com as informações, dê-se vista
a parte exequente para requerer o que entender de direito, no
prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

019 - 2001.70.01.001270-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X A B J INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB PR012820).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Abra-se vista dos presentes autos
à CEF, conforme requerido à fl. 86.

EXECUCAO DIVERSA

020 - 2004.70.01.008005-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA MILDES BEZERRA
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista os esclarecimen-
tos prestados à fl. 43 e considerando que a CEF já solicitou a
devolução da carta precatória expedida à fl. 36 ao juízo depre-
cado, defiro a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

021 - 2005.70.01.000527-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RODRIGO ANTONIASSI
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ao procurador da parte autora para
retirar o recurso desentranhado, mediante recibo nos autos.

ACAO ORDINARIA

022 - 96.2014022-2 - DAVID VOLTARELLI e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).DANIEL VOLTARELLI (OAB PR020250).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o contido na certidão da fl.
171, intime-se o procurador da parte autora para informar o seu
número de inscrição no CPF. Para tanto, concedo o prazo de 10
(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

023 - 2000.70.01.003003-9 - JOAO CARETTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do despacho/decisão da(s) fl(s): Preliminarmente, verifico
que os embargos monitórios das fls. 86/109 foram tempesti-
vamente opostos.

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre os embargos opos-
tos, no prazo de 10 (dez) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

024 - 2005.70.01.003619-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDSON JAMIL SAFADI
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS DIAS NETO (OAB PR016663),
ANDRE LUIZ RIGHETTI (OAB PR027233).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Esclareço à parte exeqüente que o
presente feito encontra-se suspenso desde maio de 2004 em ra-
zão da decisão da fl. 29, e não pelas razões tecidas às fls. 32/33.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2002.70.01.019945-6 - JOSE ROCHA e outros X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).REINALDO IGNACIO ALVES (OAB PR008499).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Esclareço à parte exeqüente que o
presente feito encontra-se suspenso desde maio de 2004 em ra-
zão da decisão da fl. 26, e não pelas razões tecidas às fls. 29/30.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2002.70.01.001379-8 - GERALDO MENDONCA DA
SILVA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).REINALDO IGNACIO ALVES (OAB PR008499).

Quinta-feira, 11 de maio de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0128/2006

Dr. ALEXEI ALVES RIBEIRO
Juiz Federal Substituto, na titularidade plena.

ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA......... ........ 002
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MAURO VIGNOTTI......................... .............................. 012
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER............... .................... 009
MIRELLE DOS SANTOS OTTONI.............. .................. 005
NIVALDO FONCATTI....................... ............................. 014
RAPHAEL ANDERSON LUQUE................. .................. 007
SONIA REGINA VIEIRA KHOURY............. .................. 008

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Intime-se a parte autora, por intermédio de seu procurador
judicial, para que cumpra voluntariamente a obrigação, consis-
tente no pagamento dos honorários advocatícios fixados na sen-
tença/acórdão, em 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.03.006439-0 - OTTO FORTES e outros X BRA-
DESCO SUL S.A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).FABIO HENRIQUE XAVIER (OAB PR019905).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“1. Ciente da interposição do agravo retido (fls. 54-57), mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. Con-
siderando que a parte autora não alterou o valor da causa nos
moldes especificados à fl. 49v, item 3, altero o valor da causa,
de ofício, para R$ 58.000,00. Intime-se a parte autora acerca
desta decisão, bem como para que recolha as custas iniciais
complementares no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cance-
lamento na distribuição (art. 257 do CPC).”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

002 - 2006.70.03.002301-8 - MARCIA MARIA DA SILVA
LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA (OAB
PR011399).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Primeiramente, saliento que a parte autora não juntou o docu-
mento referido em sua petição. Apesar disso, independentemente
da juntada do documento, mantenho a decisão que a parte autora
pretende ver reconsiderada por seu próprios fundamentos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

003 - 2006.70.03.002115-0 - JOCELI ALVES JULIAO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA VIZIOLI (OAB PR020561).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“1. Entendo conveniente ao caso a realização de nova audiên-
cia de tentativa de conciliação. Designo, para tanto, o dia 18 de
julho de 2006, às 16:00 horas.”

EXECUCAO DIVERSA

004 - 97.3014641-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CARLOS ROBERTO ESTEVES e outros
Adv.: Dr(s).MAURO VIGNOTTI (OAB PR018098).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“1. Intime-se a parte autora/sucumbente, por intermédio de seu
procurador judicial, para que cumpra voluntariamente a obri-
gação, consistente no pagamento dos honorários advocatícios
fixados na sentença/acórdão, em 10 dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

005 - 98.3013128-9 - ANTONIO CARLOS SANTOS SOARES
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MIRELLE DOS SANTOS OTTONI (OAB SP133853).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Decorrido o prazo do item anterior, deve a parte autora dar
prosseguimento ao feito”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

006 - 2005.70.03.007125-2 - WILTON RODRIGUES MATTOS X

MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER (OAB PR006031).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Como o autor não indica a que parcelas se referem o depósito
comprovado (fl. 197-v), e considerando que a planilha da CEF
(fls. 164-183) não indica qual o valor das últimas parcelas co-
bradas, defiro o depósito mensal, no montante exigido pela CEF.
Intime-se o autor, comunicando-o de que os comprovantes dos
novos depósitos não precisam ser juntados aos autos, sendo
solicitados pelo juízo quando necessário. 3. Ocorrendo a hipó-
tese dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, dê-se vista ao autor pelo
prazo de dez dias. No mesmo prazo, deve especificar as provas
que pretende produzir, justificando-as.5. Designo audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de julho de
2006, às 15:00 horas. 6.Intimem-se os advogados das partes
acerca da designação e avaliação supra, e que devem compare-
cer à audiência com propostas de acordo, a serem apresentadas
ao Juízo na audiência, ficando responsáveis pelo compareci-
mento das partes ao ato. Saliente-se que deve a CEF levar em
consideração as novas propostas da EMGEA, como pagamento
parcelado, liquidação do saldo devedor e utilização de valores
depositados em juízo. 7. Na hipótese de as partes vislumbra-
rem possibilidade de acordo, os respectivos procuradores de-
verão apresentar procuração com poderes especiais, caso as
procurações juntadas aos autos não os outorguem.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

007 - 2006.70.03.000071-7 - CLEBER VINICIUS BONFIM
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).RAPHAEL ANDERSON LUQUE (OAB PR037141).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Vista às partes, ao prazo e nos termos do art. 433, parágrafo
único do CPC.”

CONSIGNATORIA

008 - 2003.70.03.013526-9 - JAIR PIMENTEL e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI (OAB
PR012198), SONIA REGINA VIEIRA KHOURY (OAB PR015539).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):

“Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Segu-
radora S/A (constante na autuação como SASSE Cia. Nacional
de Seguros), julgando extinto o processo em relação a essa
empresa sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI,
do CPC. Rejeito as preliminares levantadas pela CEF. Em rela-
ção à CEF, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os pedidos dos autores, extinguindo o processo com julga-
mento de mérito, com base no artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, para condenar a CEF a recalcular as presta-
ções de abril/1998 a março/2000, excluindo-se o excesso, nos
termos da fundamentação, sendo que os valores cobrados a esse
título pela ré devem ser, (i) primeiramente, compensados com
as prestações vencidas e não pagas; (ii) depois, permanecendo
a existência de crédito (decorrente do excesso verificado nesta
sentença), compensados com prestações vincendas; (iii) ao tér-
mino do prazo contratual com pagamento de todas as presta-
ções, se ainda existente o crédito, deverá o valor remanescente
ser utilizado para amortização do saldo devedor. As diferenças
devem ser atualizadas pelo mesmo coeficiente de atualização
aplicável às contas vinculadas ao FGTS (hoje, a TR ao men-
sal), até a data do vencimento da prestação vencida ou vincen-
da a ser compensada, ou até a data da amortização do saldo
devedor (se for o caso, conforme acima explanado). Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita. É improcedente a
demanda no que tange aos demais pedidos da parte autora. Em
relação à ré Caixa Seguradora S/A, condeno a parte autora em
honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00, sobrestados
em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita con-
cedidos. No tocante à ré CEF, sendo cada litigante (autores e
CEF) em parte vencedor e vencido, devem ser recíproca e pro-
porcionalmente distribuídos e compensados entre eles os ho-
norários advocatícios e as custas do processo (artigos 20 e 21
do Código de Processo Civil). Assim, as custas remanescentes
ficam a cargo da CEF.”

ACAO ORDINARIA

009 - 2001.70.03.001559-0 - JOSE HORNEM NUNES LEITE
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB PR007919),
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (OAB PR022146).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“2. Nessas condições, homologo para que surta os seus efeitos
jurídicos e legais, o acordo firmado pelas partes, no qual a CEF
autoriza a executada a permanecer no imóvel até 10 dias após o
leilão administrativo, quando então deverá desocupá-lo. Para
tanto, a executada deverá pagar as despesas de condomínio e
IPTU. (...) 4. Intime-se a CEF para que junte aos autos cópia
atualizada da matrícula do imóvel e o demonstrativo de débito
atualizado. Prazo de 20 (vinte) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

010 - 96.3010730-9 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA X MARLENE CANDIDO DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).ELI PEREIRA DINIZ (OAB PR005587), MARCE-
LO DANTAS LOPES (OAB PR025726).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Destarte, intime-se o subscritor da petição à fl. 215 para regu-
larizar a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de ser desconsiderada a petição de execução de pré-

executividade. A procuração a ser juntada pela parte executada
deve conter também os poderes para receber citação nestes au-
tos, uma vez que ainda não houve citação do executado.”

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

011 - 2005.70.03.007164-1 - BANCO BANESTADO S/A X
JOSE DA SILVA RIBEIRO
Adv.: Dr(s).MAURO VIGNOTTI (OAB PR018098).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):

“No caso presente, a última manifestação concreta do exeqüente
no sentido de dar andamento ao feito data de setembro de 2005
(fl. 210). Decorridos, portanto, mais de 08 meses sem qualquer
providência, tenho a inércia do exeqüente como abandono de
causa e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III, do Código de Processo Civil. Cus-
tas processuais pela parte exeqüente. Sem honorários.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 94.3012017-4 - ANTONIO CELSO ALVES LOTERIO X
ALBANIRA DE ASSIS GONCALVES e outros
Adv.: Dr(s).ELI PEREIRA DINIZ (OAB PR005587), MAURO
VIGNOTTI (OAB PR018098).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):

“Acolho a preliminar de ilegitimidade da CEF, extinguindo
(quanto à mesma) o processo sem julgamento de mérito, com
base no artigo 267, VI do CPC. Condeno a parte autora em
honorários de R$ 300,00 (trezentos reais) em favor da CEF.
(...) Rejeito as demais preliminares. Reconheço a falta de inte-
resse de agir da parte autora no tocante à aplicação da TR e
julgo extinto, nesse ponto, o processo, sem julgamento de mé-
rito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Quanto ao mais, ex-
tingo o processo com julgamento de mérito, com fundamento
no artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo parcialmente proceden-
tes os pedidos da parte autora, para: a) determinar que deverão
ser utilizados os valores mensais pagos pelo autor a título de
prestação (excluída, portanto, a parte referente a seguros e
FCVS, que devem ser pagos independentemente dos valores)
para, primeiramente, amortizar o financiamento, nos percentu-
ais previstos pelo Sistema PRICE (num ambiente sem infla-
ção); os juros devidos em determinado mês que não puderem
ser imediatamente pagos deverão ser contabilizados à parte do
saldo devedor (em conta separada), atualizados monetariamen-
te na mesma forma prevista para este; assim, ficam garantidos
aos mutuários os percentuais de amortização do saldo devedor,
em cada prestação, conforme apontado pela fórmula PRICE
adotada contratualmente; os juros constantes da conta separa-
da acima referida, sempre devidamente atualizados monetaria-
mente, não poderão ser capitalizados senão após o pagamento
da última prestação, não sendo considerados, até então, para
quaisquer efeitos, como parte do saldo devedor; b) condenar a
ré a revisar, à vista e nos termos das disposições desta senten-
ça, o saldo devedor referente ao contrato em discussão. É im-
procedente a demanda no que tange aos demais pedidos. Sendo
cada litigante em parte vencedor e vencido, devem ser recípro-
ca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles
(autor e EMGEA) os honorários advocatícios e as custas do
processo (artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil), em
igual proporção.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.03.006144-4 - MOACIR EVANGELISTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA (OAB
PR021638).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“1. Intime-se a parte embargante/sucumbente, por intermédio
de seu procurador judicial, para que cumpra voluntariamente a
obrigação, consistente no pagamento dos honorários advocatí-
cios fixados na sentença/acórdão, em 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2000.70.03.005447-5 - ANTENOR TONDATO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NIVALDO FONCATTI (OAB PR007650).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):
“Ante ao exposto, extingo o processo com julgamento de méri-
to, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC e julgo
TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos formulados
pela parte autora. Condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), que ficam sobrestados em
razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Confor-
me decidido na fundamentação, resta alterado o valor da causa
para R$ 29.278,18 (vinte e nove mil, duzentos e setenta e oito
reais e dezoito centavos).”

ACAO ORDINARIA

015 - 2002.70.03.011651-9 - EDER TEODORO DA SILVA e
outros X BANCO BANESTADO S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
JERONIMO FRANCISCO NETO (OAB PR022047).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Intimem-se os réus para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as. Prazo de dez dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

016 - 2005.70.03.004862-0 - CARLOS TOSHIYUKI GOTO e

outros X CONSTRUTORA PARANOA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA (OAB
PR018096).

Maringá, Segunda-feira, 22 de maio de 2006.
_________________________________

Elsion Goedert
Diretor de Secretaria
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Dr. ALEXEI ALVES RIBEIRO
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No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):

“(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2003.70.03.013937-8 - JOSE ZOBOLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

002 - 2003.70.03.011674-3 - NELSON COUTO DE REZEN-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DA CRUZ OLIVEIRA (OAB PR029640).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2001.70.03.004826-1 - ANTONIO FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALBINA MARIA DOS ANJOS (OAB PR013619).

004 - 2003.70.03.010138-7 - JOSE MORIGI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSIELE ZAMPIERI DA MATA (OAB PR028910),
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA (OAB PR035672).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):

“(...), como o valor devido já se encontra integralmente deposi-
tado pela CEF e à disposição do Juízo, julgo extinto o proces-
so, com fulcro no art. 794, I do CPC. Custas remanescentes
pela parte executada. Honorários na forma fixada à fl. 27, item
1, devendo a percentagem de 5% recair sobre o valor exeqüen-
do fixado na sentença de embargos à execução (5% de R$
1.860,46, para novembro de 2004). Deixo consignado, desde
já, que a decisão que fixou honorários nos embargos não subs-
titui os honorários fixados nestes autos. É que, por se tratar de
autos autônomos, com partes e objetos próprios, os embargos
não devem ser confundidos com a ação de execução. Além dis-
so, trata-se, na presente ação, de execução de título judicial
decorrente de ação coletiva, em que a parte exeqüente teve que
constituir advogado para pleitear o valor devido pela CEF. Res-
salte-se ainda que, embora possa haver decisões do STJ no sen-
tido contrário ao ora adotado, a solução não é pacífica, como
se pode ver pela decisão que segue: PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA E EM-
BARGOS DO DEVEDOR. DUPLA CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. LIMI-
TAÇÃO MÁXIMA DO PERCENTUAL. ART. 20, § 3º, DO
CPC. DECISÃO PELA CORTE ESPECIAL DO STJ. PRECE-
DENTES.1. Ocorrência de omissão quanto à questão da fixa-
ção de honorários advocatícios nos embargos de devedor pro-
postos pela empresa contra a execução fiscal. 2. A Corte Espe-
cial deste Tribunal, ao julgar os EREsp nº 81755/SC, DJ de 02/
04/2001, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, decidiu que “mais
do que mero incidente processual, os embargos do devedor
constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto,
é viável a cumulação dos honorários advocatícios fixados na
ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos em-
bargos do devedor. Questão jurídica dirimida pela Corte Espe-
cial do STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência nº
97.466/RJ”. 3. Os embargos não se confundem com ação de
execução (LIEBMAN). Destarte, embargada a execução, tem-
se por contradita aos honorários prévia e provisoriamente fixa-
dos na inicial da execução, a final, verificando-se única su-
cumbência. 4. É devida, portanto, a condenação da verba ho-
norária advocatícia tanto na execução quanto nos embargos
oferecidos, frisando-se que há de ser observado o limite máxi-
mo do percentual a 20% (art. 20, § 3º, do CPC), na soma das
duas verbas, ou seja, na integralidade do processo. 5. Prece-
dentes das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas, da 1ª Seção e da Corte Espe-
cial. 6. Embargos acolhidos para, concedendo-lhe efeitos mo-
dificativos, dar provimento ao recurso especial, nos termos do
voto. (STJ, EDcl no REsp 467888 / RS, Relator Ministro JOSÉ
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DELGADO , DJ 24.03.2003 p. 155). Assim, devem-se somar
as verbas honorárias, não substituí-las, salvo se nos embargos
se dispuser em sentido contrário, o que não ocorre no presente
caso. Por fim, quanto aos valores depositados, delibero: (i) ex-
peça-se alvará, em favor da parte exeqüente, no valor de R$
1.860,46, válido para novembro/2004; (ii) providencie-se o le-
vantamento dos honorários advocatícios arbitrados em favor
do advogado da parte exeqüente, no valor determinado nesta
sentença. (iii) converta-se em renda em favor da União o valor
correspondente ao pagamento das custas judiciais remanescen-
tes; (iv) se houver, providencie-se o levantamento do saldo re-
manescente em favor da CEF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2005.70.03.002347-6 - MIGUEL ARCANJO OLIVEIRA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANGELA CRISTINA CONTIN (OAB PR021747).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):

“(...), A sentença proferida nos autos de embargos, que decla-
rou compensados os honorários advocatícios, não fez qualquer
ressalva no sentido de que tal verba substituiria os honorários
fixados à fl. 18. Além disso, trata-se, na presente ação, de exe-
cução de título judicial decorrente de ação coletiva, em que a
parte exeqüente teve que constituir advogado para pleitear o
valor devido pela CEF. Ressalte-se ainda que, embora possa
haver decisões do STJ no sentido defendido pela CEF, a solu-
ção não é pacífica, como se pode ver pela decisão que segue:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA E EMBARGOS DO DEVEDOR. DUPLA
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POS-
SIBILIDADE. LIMITAÇÃO MÁXIMA DO PERCENTUAL.
ART. 20, § 3º, DO CPC. DECISÃO PELA CORTE ESPECIAL
DO STJ. PRECEDENTES.1. Ocorrência de omissão quanto à
questão da fixação de honorários advocatícios nos embargos
de devedor propostos pela empresa contra a execução fiscal. 2.
A Corte Especial deste Tribunal, ao julgar os EREsp nº 81755/
SC, DJ de 02/04/2001, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER,
decidiu que “mais do que mero incidente processual, os embar-
gos do devedor constituem verdadeira ação de conhecimento.
Neste contexto, é viável a cumulação dos honorários advocatí-
cios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos
respectivos embargos do devedor. Questão jurídica dirimida pela
Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos de Diver-
gência nº 97.466/RJ”. 3. Os embargos não se confundem com
ação de execução (LIEBMAN). Destarte, embargada a execu-
ção, tem-se por contradita aos honorários prévia e provisoria-
mente fixados na inicial da execução, a final, verificando-se
única sucumbência. 4. É devida, portanto, a condenação da verba
honorária advocatícia tanto na execução quanto nos embargos
oferecidos, frisando-se que há de ser observado o limite máxi-
mo do percentual a 20% (art. 20, § 3º, do CPC), na soma das
duas verbas, ou seja, na integralidade do processo. 5. Prece-
dentes das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas, da 1ª Seção e da Corte Espe-
cial. 6. Embargos acolhidos para, concedendo-lhe efeitos mo-
dificativos, dar provimento ao recurso especial, nos termos do
voto. (STJ, EDcl no REsp 467888 / RS, Relator Ministro JOSÉ
DELGADO , DJ 24.03.2003 p. 155). Assim, não se confundin-
do os embargos com a ação de execução, devem-se somar as
verbas honorárias, não substituí-las, salvo se nos embargos se
dispuser em sentido contrário, o que não ocorre no presente
caso. Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo im-
procedentes os presentes embargos de declaração.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.03.000806-5 - MATIAS FRESNEDA ITA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELIZETI REGINA BUZZO PETRY (OAB PR034396).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):

“(...), afasto as preliminares e julgo procedentes os pedidos,
para: a) condenar a Caixa Econômica Federal ao creditamen-
to dos juros progressivos, na forma do artigo 4º, da Lei nº
5.107/66, sobre os depósitos do FGTS, deduzidos os juros
efetivamente creditados, e observando-se a prescrição trinte-
nária, devendo incidir correção monetária sobre o montante
apurado, na forma da legislação do FGTS e, ainda, com inci-
dência dos expurgos inflacionários reconhecidos pela juris-
prudência, nos termos da fundamentação. b) sobre os valores
apurados na forma da alínea anterior, condenar a Caixa Eco-
nômica Federal a creditar na conta vinculada do FGTS a atu-
alização monetária correspondente aos percentuais de 42,72%,
referente ao mês de janeiro/89, e de 44,80%, referente ao mês
de abril/90. Descontados os reajustes já efetuados nos referi-
dos períodos, os saldos serão recalculados desde então, inclu-
sive com relação aos saques eventualmente efetuados durante
os períodos mencionados. Sobre os valores apurados deverão
incidir as atualizações monetárias previstas em lei, juros le-
gais na forma da legislação do FGTS, e juros de mora de 6%
a.a., a partir da citação. Condeno a Caixa Econômica Federal
ao ressarcimento das custas processuais adiantadas pela parte
autora, não sendo aplicável o art. 24-A, parágrafo único da
Lei nº 9.028/95, com a redação dada pela Medida Provisória
nº 2102-29, de 27-03-2001, e suas reedições, por tratar-se de
reembolso. Deixo de condenar a ré em honorários advocatíci-
os, eis que são indevidos nas ações entre o FGTS e os titula-
res das contas vinculadas, nos termos da Medida Provisória
nº 2.164-40, de 26.07.2001, que inseriu o art. 29-C à Lei 8.036/
90. Excetuam-se os casos em que já estava instaurada a rela-
ção processual, pois a norma pretende excluir dever patrimo-
nial entre as partes. Assim, considerando que a presente ação
foi proposta em 24.08.05, incabível a condenação da CEF nas
verbas honorárias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

007 - 2005.70.03.005307-9 - JOAQUIM RIBEIRO FERRAZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Intime-se o embargado para que diga, em 10 dias, se concorda
que o valor dos honorários cobrados à fl. 245 seja abatido do
valor a ele devido nos autos de execução em apenso.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

008 - 2003.70.03.006139-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROMAO FRANCO
Adv.: Dr(s).JOSEANE F T YONES (OAB PR028282).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“(...) Percebe-se, pela inicial da ação ordinária em apenso, e
pela procuração acostada àqueles autos, que o autor reside no
município de Altônia-PR. Poderia ele, portanto, ter ingressado
com a ação na Justiça Estadual, no foro do seu domicílio. Op-
tando, porém, por ajuizar a ação previdenciária perante o foro
federal, em detrimento do estadual onde reside, deveria fazê-lo
perante o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio,
que no caso presente é o de Umuarama. Nestas condições, face
aos fundamentos expendidos, acolho a presente Exceção para
declinar da competência em favor da Subseção Judiciária de
Umuarama-Paraná.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

009 - 2006.70.03.001680-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X OSMAR MARQUES DE LIMA
Adv.: Dr(s).CARLOS LENO DE MORAES SARNENTO (OAB
RJ075458).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“(...) , nova vista ao autor para cumprimento do item 2 à fl. 12.”
(apresentar, no prazo de dez dias, cálculo discriminado dos
valores que pretende receber com a presente ação, a fim de que
se possa ser analisada a competência deste Juízo para o proces-
samento do presente feito).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

010 - 2006.70.03.000928-9 - BENEDICTO JOSE DE SIQUEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO SAES (OAB PR021097).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“1.Defiro o prazo de 2 meses para as providências requeridas
às fls. 129-130. Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

011 - 2002.70.03.015374-7 - HELENA POLTRONIERI GA-
LHARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).VALERIA GIESSLER (OAB PR020573).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Intime-se a parte exeqüente da decisão à fl. 89, bem como
sobre os depósitos às fls. 93 e 94, devendo manifestar-se, em
10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito, requerendo o
levantamento das quantias depositadas nestes autos, em caso
de concordância.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2003.70.03.005300-9 - CLARICE BERALDO DELARI-
VA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DA CRUZ OLIVEIRA (OAB
PR029640).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“1.Defiro o prazo requerido às fls. 183-184.” (30 dias).

ACAO ORDINARIA

013 - 2004.70.03.000996-7 - BENEDITA MARQUES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO VERDADE (OAB PR015097).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista à parte autora/exeqüente, para que proceda à retirada do
alvará de levantamento nº 064/2006. Prazo: 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2005.70.03.006102-7 - JOSE AIRTON SVERSUTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO SAES (OAB PR021097).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Em face do retorno dos autos de instância superior, intimo a
parte Exeqüente e a parte Executada , sucessivamente, para
que requeira(m) o que entender de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação. Prazo: 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2004.70.03.004890-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO EGEA GARCIA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO SHIRO YAMASHITA (OAB PR023871).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.03.002969-0 - NATALINA GALLI RYZIK X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO SAES (OAB PR021097).

Maringá, Terça-feira, 23 de maio de 2006.
_________________________________

Elsion Goedert
Diretor de Secretaria

PRMARSH01

EDITAL Nº 20/2006
INTIMAÇÃO -(PRAZO: 90 DIAS)

O Juiz Federal Marcos César Romeira Moraes da Vara Crimi-
nal da Subseção de Maringá/PR, Seção Judiciária do Paraná.
na forma da lei

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele notí-
cia tiverem que, perante este Juízo, se processam os autos de
Ação Penal nº 96.301.3801-8 movido pelo Ministério Públi-
co Federal contra WITTEMBERG MAGNO RIBEIRO, bra-
sileiro, nascido aos 19.08.1965 em Brejinho/RN, filho de José
Lúcio Ribeiro Filho e de Dalvanira Silva Ribeiro, portador da
cédula de identidade RG nº 586.890 SSP/RN incurso nas pe-
nas do artigo 19 caput e parágrafo único da Lei nº 7.492/
1986, atualmente residente em local incerto e não sabido, e
pela impossibilidade de intimá-lo pessoalmente, pelo presente
INTIMA o denunciado WITTEMBERG MAGNO RIBEI-
RO, da sentença CONDENATÓRIA, proferida nos autos
acima referidos, em 6 (seis) anos de reclusão em regime ini-
cial semi-aberto e 13 (treze) dias-multa,. E para que chegue
ao conhecimento de todos e do denunciado, mandou passar o
presente edital, que será afixado no lugar de costume e pu-
blicado no Diário da Justiça do Estado. Outrossim, faz sa-
ber que o Juízo Federal Criminal de Maringá/PR se situa à
Avenida XV de Novembro, 734, térreo, Centro, Maringá-
PR. EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em 04 de maio
de 2006. Eu__________ Carmem Y. U. Yamada, (Técnica
Judiciária), o digitei. E eu__________ Juliano Souza Arre-
bola, Diretor de Secretaria o conferi, subscrevendo-o.

Marcos César Romeira Moraes
Juiz Federal

PRPVI01
PRPVI01-2006/0034

Dra. MARCIA VOGEL VIDAL DE OLIVEIRA
Juíza Federal
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===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), julgo extinto a presente ação, sem apreciação do mérito,
com base no art. 8º da Lei nº 1.533/51, ante à ausência do direi-
to líquido e certo.
Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).
Defiro o benefício da Assistênca Judiciária Gratuita.”

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.11.001170-7 - PEDRO AETE DANTAS X SU-
PERVISOR OPERACIONAL DE BENEFICIOS DO INSS -
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE PARANAVAI PR
Adv.: Dr(s).CLEWERSON MORAES (OAB PR027984).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi expedido edital de leilão (con-
forme fl. 124):

“O Juízo Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, Estado
do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos, que nos autos
de Execução de Sentença nº 2001.70.11.002979-9, movida por
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em
face de FRANCISCO LEITE DA SILVA, CPF 139.151.009-78,
serão leiloados bens dos executados na forma seguinte:
1º LEILÃO: dia 07 de junho de 2006, às 13:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 23 de junho de 2006, às 13:30 horas, pelo maior
lanço, desde que não seja preço vil, considerando, como tal,
lanço inferior a 60% da avaliação.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2001.70.11.002979-9 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO LEITE DA SILVA
Adv.: Dr(s).LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA (OAB
PR023282).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi expedido Edital de Praça Única
(conforme fl. 240):
“O Juízo Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, Estado
do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente
virem, expedido nos Autos sob nº 2001.70.11.000657-0 de
Execução Diversas, em que é exeqüente EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS e executado HORÁCIO RODRIGUES
TUCUNDUVA NETO e SILMEIA MENDES TUCUNDUVA,
que será leiloado o bem dos executados na forma seguinte:
PRAÇA ÚNICA: dia 23 de junho de 2006, às 13:30 horas, o
lance deverá ser de valor igual ou superior a R$ 404.915,00
(quatrocentos e quatro mil, novecentos e quinze reais), equiva-
lente ao saldo devedor atualizado em 28/04/2006, mais os acrés-
cimos legais e contratuais que incidirem até a data da praça.(...)”

EXECUCAO DIVERSA

003 - 2001.70.11.000657-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS X HORACIO RODRIGUES TUCUNDUVA
NETO e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO DANTAS LOPES (OAB PR025726),
PATRICIA ALVES PANICKI (OAB PR032125).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“3. (...), intime-se o denunciado para, nos termos do artigo 499
do Código de Processo Penal requerer diligências, em especial
comprovar eventual quitação ou parcelamento da dívida.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

004 - 2006.70.11.000751-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X SEBASTIAO JOSE PUPIO
Adv.: Dr(s).MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI (OAB
PR029396).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), JULGO PROCEDENTE o pdedido contido na denúncia
formulada pelo Ministério Público Federal, para condenar os
réus FRANCISCO SOARES DE SOUZA e KATLEEN DO
CARMO BONFANTE, pela conduta prevista no artigo 12, ca-
put, c/c art. 18, inciso I, ambos da Lei 6.368/76.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

005 - 2005.70.11.001723-7 - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO
SOARES DE SOUZA, KATLEEN DO CARMO BONFANTE
Adv.: Dr(s).LOURENCO PEREIRA BORGES (OAB PR012064).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“1. Em relação ao item 2 da contestação apresentada às fls.
123/138, deverá a parte ré observar que as ações foram redis-
tribuídas a fim de que os mesmos sujeitos ativos não figuras-
sem em mais de uma ação. Assim, desde já, afasto a litigância
de má-fé.
2. Quanto ao item 7, indefiro o pedido de reunião dos proces-
sos elencados à fl. 125, uma vez que tal medida impossibilitará
a rápida solução do processo.
3. Indefiro o pedido da parte ré à fl. 138, tendo em vista que,
ante os documentos existentes nos autos, não vislumbro a ne-
cessidade de produção de prova pericial. Determino o julga-
mento antecipado da lide, nos termos do art. 330 CPC.
4. Intimem-se (...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

006 - 2005.70.11.002429-1 - ROSANGELA RUIZ SOLERA -
ME e outros X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA
9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).VALMOR TAGLIAMENTO BREMM (OAB PR033253).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“1. Em relação ao item 2 da contestação apresentada às fls. 116/
131, deverá a parte ré observar que as ações foram redistribuídas
a fim de que os mesmos sujeitos ativos não figurassem em mais
de uma ação. Assim, desde já, afasto a litigância de má-fé.
2. Quanto ao item 7, indefiro o pedido de reunião dos proces-
sos elencados à fl. 118, uma vez que tal medida impossibilitará
a rápida solução do processo.
3. Indefiro o pedido da parte ré à fl. 131, tendo em vista que,
ante os documentos existentes nos autos, não vislumbro a ne-
cessidade de produção de prova pericial. Determino o julga-
mento antecipado da lide, nos termos do art. 330 CPC.
4. Intimem-se (...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

007 - 2005.70.11.002428-0 - OLARIA ARGIL LTDA - ME e outros
X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).VALMOR TAGLIAMENTO BREMM (OAB PR033253).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“2. (...), defiro o requerimento formulado às fls. 265/267.
3. Intime-se o executado do teor da presente decisão, cientifican-
do-o que as tarefas que deixarem de ser cumpridas durante o res-
pectivo período deverão ser compensadas nos meses subseqüen-
tes, bem como deverá ser comprovada a realização da viagem por
meio de cópia das passagens aéreas e de seu passaporte.”

Varas Federais de
Paranavaí
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EXECUCAO PENAL

008 - 2004.70.11.000463-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VALDEMAR MORAS DELATORRE
Adv.: Dr(s).CARLA SAKAI (OAB PR017908).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“1. (...), intime-se o advogado subscritor, (...), para regularizar
sua representação processual, a fim de possibilitar sua autua-
ção neste processo, uma vez que não há nos autos procuração
lhe autorgando poderes.”

ACAO ORDINARIA

009 - 2003.70.11.004387-2 - MARIA NEUSA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte decisão:
“(...), INDEFIRO, por ora, o requerimento de antecipação dos
efeitos da tutela, reservando-me para apreciar, novamente, o pleito
quando da prolação da sentença. Intime-se a parte autora.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

010 - 2006.70.11.001163-0 - JOSE MARCOLINO FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JURANDIR DOMINGOS TERRA (OAB PR009949).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do
art. 269, inciso I do CPC. Condeno a parte autora ao pagamen-
to das custas e dos honorários advocatícios que arbitro em 10%
sobre o valor dado à causa, devidamente atualizados pelo INPC
(Súmula 14 do STJ).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

011 - 2005.70.11.001187-9 - CLINICA RADIOLOGICA DE
PARANAVAI S/C X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIZ DANIEL FELIPPE (OAB PR012073), AL-
BERTO JOSE ZERBATO (OAB PR022208).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE estes embar-
gos à execução, tão somente para reconhecer a inexigibilidade
das prestações devidas e constituídas anteriormente a
01.01.1997, referente às CDA nº 35.461.278-6, objeto dos au-
tos nº 2004.70.11.001192-9, em apenso.
Considerando a sucumbência mínima da parte embargante, nos
termos do § 4º do artigo 20, e artigo 21, parágrafo único, am-
bos do Código de processo Civil, condeno a parte embargada
ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais). A demanda é isenta de custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

012 - 2005.70.11.000734-7 - VALDECIR FACHIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALECIO APARECIDO TREVISAN (OAB PR027999).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), julgo extinta a presente execução de sentença, em virtu-
de da transação entre as partes, nos termos do artigo 794, inci-
so II, do Código de Processo Civil.
Sem honorários. Custas na forma da lei.”

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2004.70.11.002573-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JAIME AGOSTINI e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIA DENISE SCHMID (OAB PR020814).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):

“(...), JULGO IMPROCEDENTEo pedido revisional formula-
do pela autora.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorá-
rios advocatícios ao INSS, os quais fixo em R$ 300,00 (trezen-
tos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Proces-
so Civil, cuja obrigação permanecerá suspensa tendo em vista
que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

014 - 2005.70.11.001866-7 - IZAURI MOREIRA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO (OAB PR028165).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), JULGO IMPROCEDENTEo pedido revisional formula-
do pela autora.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorá-
rios advocatícios ao INSS, os quais fixo em R$ 300,00 (trezen-
tos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Proces-
so Civil, cuja obrigação permanecerá suspensa tendo em vista
que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

015 - 2005.70.11.001863-1 - NIUZA DE SOUZA FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO (OAB PR028165).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), rejeito as preliminares argüidas pelo embargante e, no
mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado.
Com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, CON-
DENO a parte embargante ao pagamento de honorários advoca-
tícios à CEF, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais).
A demanda é isente de custas.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EX-
TRAJUDICIA

016 - 2005.70.11.002639-1 - MANOEL ALCINO DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER (OAB PR003319).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), julgo extinta a presente execução de sentença, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Ci-
vil, em virtude da satisfação do crédito.”

017 - 2001.70.11.003652-4 - MANOEL JOSE DOS SANTOS
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos em-
bargos à ação monitória por JOÃO MESSIAS DE PAULA
MACHADO FILHO.
Condeno a parte embargante ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00
(trezentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil.
A demanda é isenta de custas(...).
Após o trânsito em julgado, deverá a ação monitória prosseguir
em seus ulteriores termos.”

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2001.70.11.003074-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO MESSIAS DE PAULA MACHADO FILHO
Adv.: Dr(s).MARCOS JORGE CATALAN (OAB PR025491).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), julgo extinta a presente execução de sentença, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Ci-
vil, em virtude da satisfação do crédito.
Custas pela executada.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2001.70.11.001402-4 - ROSILENE RODRIGUES DE
NOVAES e outros X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ (OAB PR014427).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), JULGO IMPROCEDENTE, o pedido veiculado nos pre-
sentes embargos.
Condeno a parte embargante em honorários advocatícios que,
nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, fixo em 10% sobre o
valor da causa. Esta condenação em honorários não excluem o
pagamento dos honorários da execução baseada em sentença
de ação civil pública.
A demanda é isenta de custas.”

020 - 2005.70.11.002152-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X YUKIKO MASSUDA
Adv.: Dr(s).CRISTIANE SIMONE KIMURA (OAB PR031972).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), julgo extinta a presente execução de sentença, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Ci-
vil, em visrtude da satisfação do crédito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2003.70.11.000179-8 - JOSE DE ARAUJO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO DOS REIS RUIZ (OAB PR029957).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), julgo extinta a execução de sentença movida contra a CEF,
nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem honorários advocatícios.
Custas pela executada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2004.70.11.000398-2 - SHIGUEKO URASAKI - ESPO-
LIO DE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA (OAB
PR023282).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença

(dispositivo):
“(...), julgo extinta a presente execução de sentença, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Ci-
vil, em virtude da satisfação do crédito.
Custas pagas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2002.70.11.003121-0 - PAPOL - PARANA PORTAS
LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB PR029852).

=================================================================
Quinta-feira, 25 de maio de 2006.

Marcos Vinícius de Oliveira
Diretor de Secretaria
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Dra. MARCIA VOGEL VIDAL DE OLIVEIRA
Juíza Federal
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—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte decisão:
“(...), à parte autora para, querendo, impugnar, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2005.70.11.000450-4 - HORACIO RODRIGUES TUCUN-
DUVA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).PATRICIA ALVES PANICKI (OAB PR032125).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte decisão:
“Raulino Petry requer, sob os fundamentos constantes em peti-
ção encarta às fls. 127/131, o reconhecimento e declaração da
impenhorabilidade do imóvel matriculado sob nº 7.167, bem
como a respectiva baixa da penhora. (...), indefiro tal preten-
são. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

002 - 2001.70.11.002919-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CARVALHO E PETRY LTDA ME e outros
Adv.: Dr(s).CHRISTIAN GUENTHER (OAB PR031517).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo os embargos e suspendo o curso da execução.
2. Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar no
prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

003 - 2006.70.11.000957-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS SAO JOSE LTDA
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB PR029852).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“1. Ante os termos da petição de fl. 247, proceda-se à compen-
sação da verba honorária devida ao INSS com os valores a que
tem direito o autor.
2. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festarem-se acerca desta decisão, informando qua a compensa-
ção será efetivada na expedição de requisição de pagamento.”

ACAO ORDINARIA

004 - 2001.70.11.005015-6 - AVICOLA FELIPE S/A X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).BRUNO SACANI SOBRINHO (OAB PR005141).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“2. Em sendo requerida a compensação dos honorários advocatíci-
os, intime-se a parte exeqüente para manifestar sua concordância.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2003.70.11.000101-4 - APARECIDA DE SOTTI OLI-
VEIRA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA (OAB PR033550).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“4. Intime-se a parte embargante para, no prazo de 10 (dez)
dias manifestar-se quanto à satisfação do crédito.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

006 - 2001.70.11.002831-0 - JOSE TENORIO CAVALCANTI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO DARIENSO MARTINS (OAB
PR011609).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“3. (...), intime-se a parte exeqüente para manifestar-se no pra-
zo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2004.70.11.001233-8 - SEI DOI e outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA (OAB PR030654).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“1. (...), intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez)
dias manifestar-se quanto à satisfação do crédito.”

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 2004.70.11.002024-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SEI DOI e outros
Adv.: Dr(s).EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA (OAB PR030654).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“2. (...), intime-se o advogado da parte exeqüente para ter ciên-
cia do(s) valor(es) do(s) depósito(s) efetuado(s) relativamente
ao crédito exeqüendo, número da agência bancária e conta in-
dividualizada por beneficiário, a fim de que o favorecido mu-
nido de tais informações, bem como do documento de identi-
dade e CPF, compareça a qualquer agência da Caixa Econômca
Federal e proceda ao levantamento do crédito respectivo, inde-
pendentemente de autorização judicial, nos termos da resolu-
ção nº 438, de 30.05.2005.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2002.70.11.000218-0 - LAURINDA ULIAM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JOSE PAULO DIAS DA SILVA (OAB PR025442).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“2. (...), intime-se o advogado da parte exeqüente para ter ciên-
cia do(s) valor(es) do(s) depósito(s) efetuado(s) relativamente
ao crédito exeqüendo, número da agência bancária e conta in-
dividualizada por beneficiário, a fim de que o favorecido mu-
nido de tais informações, bem como do documento de identi-
dade e CPF, compareça a qualquer agência da Caixa Econômca
Federal e proceda ao levantamento do crédito respectivo, inde-
pendentemente de autorização judicial, nos termos da resolu-
ção nº 438, de 30.05.2005.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2001.70.11.002843-6 - MARIA DE LOURDES BON-
BACINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARIA CLAUDIA FIORAMONTI (OAB PR019977).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“2. (...), intime-se o advogado da parte exeqüente para ter ciên-
cia do(s) valor(es) do(s) depósito(s) efetuado(s) relativamente
ao crédito exeqüendo, número da agência bancária e conta in-
dividualizada por beneficiário, a fim de que o favorecido mu-
nido de tais informações, bem como do documento de identi-
dade e CPF, compareça a qualquer agência da Caixa Econômca
Federal e proceda ao levantamento do crédito respectivo, inde-
pendentemente de autorização judicial, nos termos da resolu-
ção nº 438, de 30.05.2005.”

ACAO ORDINARIA

011 - 2001.70.11.004952-0 - PAULINA MAFFINI DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).INIS DIAS MARTINS (OAB PR016266).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“2. (...), intime-se o advogado da parte exeqüente para ter ciên-
cia do(s) valor(es) do(s) depósito(s) efetuado(s) relativamente
ao crédito exeqüendo, número da agência bancária e conta in-
dividualizada por beneficiário, a fim de que o favorecido mu-
nido de tais informações, bem como do documento de identi-
dade e CPF, compareça a qualquer agência da Caixa Econômca
Federal e proceda ao levantamento do crédito respectivo, inde-
pendentemente de autorização judicial, nos termos da resolu-
ção nº 438, de 30.05.2005.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2002.70.11.000267-1 - LOPES E DIAS LTDA e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB SC008672).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“2. (...), intime-se o advogado da parte exeqüente para ter ciên-
cia do(s) valor(es) do(s) depósito(s) efetuado(s) relativamente
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ao crédito exeqüendo, número da agência bancária e conta in-
dividualizada por beneficiário, a fim de que o favorecido mu-
nido de tais informações, bem como do documento de identi-
dade e CPF, compareça a qualquer agência da Caixa Econômca
Federal e proceda ao levantamento do crédito respectivo, inde-
pendentemente de autorização judicial, nos termos da resolu-
ção nº 438, de 30.05.2005.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2003.70.11.004392-6 - LUIZA EDUARDO DA SILVA
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“4. (...), intimem-se para, no prazo de 10 (dez) dias, especifica-
rem as provas que pretendem produzir, declinando quais fatos
jurídicos desejam demonstrar com cada modalidade escolhida.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

014 - 2006.70.11.000926-9 - DANIEL DOMINGOS DE SOU-
ZA X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JULIANO ANDRIOLI (OAB PR029724).

=================================================================
Quinta-feira, 25 de maio de 2006.

MARCOS VINÍCIUS DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

02A VF DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 64/2006

Danilo Pereira Junior
Juiz Federal

DANTON DE OLIVEIRA GOMES
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3. DISPOSITIVO Em razão
do exposto, julgo procedente o pedido da autora ... Sem custas,
ante o deferimento da justiça gratuita. Sentença sujeita a reexa-
me necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a come-
çar pelo INSS. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo legal
para tanto, intime-se a autora da sentença e para contra-razões,
se for o caso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.002945-8/PR

AUTOR : ROSELI ANDREASSA BONVECHIO
ADVOGADO : GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3. Diante do exposto, defiro o
pedido formulado pelo executado e ACOLHO o presente inci-
dente de exceção de pré-executividade, julgando extinta a pre-
sente execução com fundamento no artigo 618, I, do Código de
Processo Civil. Deixo de aplicar a pena cominada no artigo
940 do Código Civil, porque não se provou a alegada ma fé da
parte exeqüente. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 1999.70.09.003582-1/PR

EXEQUENTE : DARCI LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : MARCELO DA SILVA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROMAO GOLAMBIUK
 : SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, DENEGO a or-
dem de segurança. Comunique-se ao relator do recurso de Agravo
de Instrumento nº 2005.04.01.032484-5 (fl. 81). Sem honorários.
Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.09.003345-0/PR

IMPETRANTE : EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS CAR-
VALHO LTDA EPP
ADVOGADO : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO
IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PONTA GROSSA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos suspensivo
e devolutivo. 2. Intime-se a parte apelada para apresentação de
contra-razões no prazo legal. 3. Decorrido o prazo, com ou sem
contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4.ª Região, observadas as cautelas pertinentes.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.005484-2/PR

AUTOR : WADISLAVA KASPECHASKY VUICIK
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO ...
2. Após, arquivem-se os autos, cm as devidas cautelas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.90.12627-5/PR

EXEQUENTE : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO

E FISCALIZACAO DO INSS EM PONTA GROSSA PR
EXECUTADO : COPRINCE COMERCIAL PRINCESA DE
AUTOMOVEIS LTDA
ADVOGADO : JULIO ASSIS GEHLEN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 5. Após a rea-
lização do cálculo, dê-se vista sucessiva às partes, pelo prazo
de 10(dez) dias.6. Nada sendo requerido, registrem-se os autos
para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.09.000482-0/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : BOGDAM HOLOWCHAK - ESPOLIO
ADVOGADO : HELGA ROSEMARI ROX XAVIER
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ ... intime-se a parte embar-
gada para, querendo, impugnar os presentes embargos, no pra-
zo legal. 4. Após, com ou sem impugnação, registrem-se os
autos para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.09.001043-0/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : VERA CONSUELO MICHALOSKI MIKULIS
ADVOGADO : ANDRE DOS SANTOS DAMAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intimem-se as partes para que se manifestem, fundamentada-
mente, sobre retificação dos honorários periciais, no prazo de
5 (cinco) dias. 2. Após, venham os autos conclusos.”

DESAPROPRIACAO Nº 2000.70.09.003329-4/PR

EXPROPRIANTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
EXPROPRIADO : GELZA TEIXEIRA DE ABREU
ADVOGADO : IRINEU PALMA PEREIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, julgo pro-
cedentes os presentes embargos, extinguindo o processo com
exame de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para reco-
nhecer o excesso de execução e determinar o prosseguimento
das Execuções Fiscais nº 2005.70.09.003594-0 e
2005.70.09.003595-1, excluindo-se do valor exeqüendo as par-
celas a título de multa, bem como de juros posteriores a 24 de
maio de 2005 (fl. 13), estes podendo ser cobrados apenas em
caso de saldo positivo, após a quitação de todos os débitos prin-
cipais da massa falida. Condeno a embargada ao pagamento de
honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, no per-
centual de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,
com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Sem
custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96). Após o trânsito em julgado,
traslade-se cópia da presente sentença aos autos principais,
desapensem-se e arquivem-se estes autos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.09.005894-0/PR

EMBARGANTE : IKL INDUSTRIAS KLUPPEL S/A - MAS-
SA FALIDA
ADVOGADO : ANDERLISE DE CASSIA TOSO
EMBARGADO : UNIAO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO ...
Insta esclarecer, de início, que à venda direta aplicam-se os
mesmos princípios da arrematação de bens em leilão. Assim,
não é possível aceitar proposta que ofereça preço vil. Esse con-
trole pode ser feito pelas partes, pois serão novamente intima-
das da eventual proposta de venda, bem como, pelo juiz, no
momento de analisar a proposta, quando poderá homologá-la
ou não. A venda de bens diretamente a particular representa
uma alternativa quando frustradas as tentativas de venda em
leilão, sem todo o procedimento que envolve a expropriação de
bens sob a modalidade de leilão (publicação de editais, reava-
liações, abertura de prazo para recursos, possibilidade de remi-
ção da execução, etc...), tornando mais célere e simplificada a
venda. Contudo, isso não significa, que não haverá um contro-
le sobre esta venda, como acima referido, não se justificando
que os bens sejam novamente levados a leilão, conforme pre-
tende a parte executada. 2. Sendo assim, intime-se o Leiloeiro
para que, havendo interessado na compra dos referidos bens,
deverá ser juntado aos autos proposta com a indicação de pra-
zo, modalidade e condições de pagamento do valor, bem como,
a qualificação e identificação do interessado. Desta proposta,
as partes serão intimadas para manifestação no prazo de 05
(cinco) dias. 3. Com ou sem manifestação, os autos deverão
voltar-me conclu-sos. 4. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL Nº 2004.70.09.002094-3/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXCDO : RETIMIRIM RETIFICA DE MOTORES LTDA
ADVOGADO : DOUGLAS SOARES OSTERNACK
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Designo os dias 24 de outubro e 10 de novembro de 2006, às
14:00 (quatorze horas), à rua Balduíno Taques, 123 - Hotel
Vila Velha, para a realização dos leilões, devendo-se observar
que, no segundo leilão, não será aceito lance que ofereça preço
vil (artigo 692 do Código de Processo Civil CPC). 2.
Reavalie(m)-se o(s) bem(ns), caso necessário, intimando-se,
após, o executado da reavaliação. Por ocasião do cumprimento
do mandado, deve o Sr. Oficial de Justiça certificar se há pos-
sibilidade de remoção dos bens. 3. Nomeio leiloeiro, na falta
de indicação por parte do(a) Exeqüente (artigo 706 do Código
de Processo Civil), o Sr. JAIR VICENTE MARTINS. 4. Se
houver bem(ns) móvel(is) penhorado(s), autorizo desde já sua
remoção, se possível, ficando o leiloeiro nomeado depositário,
lavrando-se o respectivo termo. Saliento, por oportuno, que só
se aperfeiçoará a destituição do depositário originário e a no-

meação do leiloeiro, no caso de bens móveis, depois de ocorri-
da a remoção dos bens. Se isso não ocorrer, ficará sem efeito a
destituição do depositário anterior. 5. Expeça-se Edital, efetu-
ando-se a publicação. 6. Forneça o(a) Exeqüente o valor atua-
lizado do débito. 7. Intimações necessárias.”

EXECUCAO FISCAL Nº 2001.70.09.004190-8/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXCDO : CMS INFORMATICA LTDA ME
ADVOGADO : RAULI GROSS JUNIOR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “A parte embargada requereu a
extinção da execução em apenso, bem como destes embargos
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. A embargante,
instada a se manifestar, concordou o pedido supramencionado.
Destarte, face ao cancelamento da Certidão de Dívida Ativa,
declaro EXTINTOS estes embargos e a execução em apenso
(autos nº 2005.70.09.001622-1), com fulcro no artigo 26 da
Lei de Execuções Fiscais. Tendo em vista que a parte embar-
gante foi obrigada a constituir advogado para orientá-la em sua
defesa, cabível a condenação da embargada em
honorários...Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença
para os autos apensos e desapensem-se. Fica levantada a pe-
nhora da fl. 30 da execução fiscal em apenso. Intime-se a parte
executada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.09.005851-3/PR

EMBARGANTE : COMERCIO E REPRESENTACOES DE
SUINOS ARAPOTI LTDA
ADVOGADO : AMAURI PAULO CONSTANTINI
EMBARGADO : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO ...3.
Cumprida a determinação acima, dê-se vista à parte Embargan-
te pelo prazo de cinco dias. 4. Nada sendo requerido, voltem-
me conclusos para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.09.000205-6/PR

EMBARGANTE : JOSE ADEMIR CRUZINIANI - ME
ADVOGADO : MILTON SERGIO BOHATCH
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intime-se o exeqüente para que promova o recolhimento do
Imposto de transmissão Causa Mortis. Após, abra-se vista à
Procuradoria do Estado para fins do artigo 155, I, da CF/88. 2.
Havendo manifestação favorável da Fazenda Pública Estadual,
expeça-se alvará de levantamento, excluído o valor arbitrado a
título de honorários advocatícios, após prévia conferência de
nomes, valores e instrumento de mandato hábil ao levantamen-
to (poderes especiais para receber e dar quitação). 3. Após,
aguarde-se o julgamento definitivo do agravo interposto.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.001995-3/PR

EXEQUENTE : PAULO PADELESKY - ESPOLIO
ADVOGADO : SILMAR FERREIRA DITRICH
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO1.
Recebo o agravo retido. Proceda à secretaria as devidas anota-
ções.2. Sentença em separado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012842-7/PR

EXEQUENTE : JOAO PEDRO SEBASTIAO
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012840-3/PR

EXEQUENTE : JESSE FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.011838-0/PR

EXEQUENTE : RAUL PAULO NETTO
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012835-0/PR

EXEQUENTE : VALDILAU MARTINS PEDROSO
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012836-1/PR

EXEQUENTE : FRANCISCO ANTUNES DOS SANTOS
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.007135-1/PR

EXEQUENTE : AUGUSTO SCHEMBERGER
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.09.010258-6/PR

EXEQUENTE : SIDEVAL BERGER

ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.009402-8/PR

EXEQUENTE : OSMAR RIZENTAL
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.008990-2/PR

EXEQUENTE : DARCY CIESLAK
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012843-9/PR

EXEQUENTE : JACYRA DOS SANTOS FERNANDES
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012846-4/PR

EXEQUENTE : JORGE NICOLAU AJUZ
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012832-4/PR

EXEQUENTE : JOHANN PLIESSNIG
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Declaro EXTINTA esta exe-
cução, com base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o adimplemento da dívida.Custas ex
lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, ar-
quivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012842-7/PR

EXEQUENTE : JOAO PEDRO SEBASTIAO
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012832-4/PR

EXEQUENTE : JOHANN PLIESSNIG
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012846-4/PR

EXEQUENTE : JORGE NICOLAU AJUZ
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012843-9/PR

EXEQUENTE : JACYRA DOS SANTOS FERNANDES
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.008990-2/PR

EXEQUENTE : DARCY CIESLAK
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012840-3/PR

EXEQUENTE : JESSE FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.009402-8/PR

EXEQUENTE : OSMAR RIZENTAL
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.011838-0/PR

EXEQUENTE : RAUL PAULO NETTO
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012835-0/PR

EXEQUENTE : VALDILAU MARTINS PEDROSO
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.012836-1/PR

EXEQUENTE : FRANCISCO ANTUNES DOS SANTOS
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Varas Federais de
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EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.007135-1/PR

EXEQUENTE : AUGUSTO SCHEMBERGER
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.09.010258-6/PR

EXEQUENTE : SIDEVAL BERGER
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.009158-1/PR

EXEQUENTE : OSSAMO ASSAI
ADVOGADO : GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUCAO FISCAL Nº 2004.70.09.005454-0/PR

EXQTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
EXCDO : GIROLDO GIROLDO LTDA
ADVOGADO : JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.001899-3/PR

EXEQUENTE : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO : MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
EXECUTADO : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3. DISPOSITIVO Pelo expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial ... Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.006217-6/PR

AUTOR : ISSAMU FUGIHARA
ADVOGADO : DAVISON SILVA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.000084-9/PR

AUTOR : ROMEU DUCHEIKO
ADVOGADO : AMERICO EDUARDO MEINICKE
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3. Sendo assim, indefiro a
petição inicial com fundamento no artigo 8º da Lei nº 1.533/
51, extinguindo o processo sem julgamento de mérito (artigo
267, I, do CPC). Defiro à impetrante os benefícios da justiça
gratuita. Proceda a Secretaria as anotações pertinentes. Sem
honorários. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.09.001836-2/PR

IMPETRANTE : MARCOS PAULO DE ALMEIDA GONCALVES
ADVOGADO : LAURINDO MIGUEL DEZANET
IMPETRADO : DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DOS CAMPOS GERAIS LTDA - CESCAGE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Recebo o recurso de apelação interposto, somente no efeito
devolutivo. 2. Intime-se a parte apelada para, querendo, con-
tra-arrazoar no prazo legal. 3. Decorrido o prazo, com ou sem
contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4.ª Região, observadas as cautelas pertinentes.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2005.70.09.005843-4/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : ANA MARIA BARONCINI VILLACA
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TAVARNARO

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2005.70.09.004560-9/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : ROSA SCHWAB
ADVOGADO : SILVANA MENDES HELMES

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2005.70.09.003827-7/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : FRANCISCO NESTOR MAROCHI
ADVOGADO : OSEAS SANTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO ...3.
Apresentada resposta, intime-se a parte autora para, querendo,
impugná-la em 10 (dez) dias. 4. Após, tendo em vista a desne-
cessidade de ulterior dilação probatória, registrem-se os autos

para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.000709-1/PR

AUTOR : NELSON ALVES
ADVOGADO : REGINA APARECIDA GOSMANN
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.003426-0/PR
AUTOR : LEONI CARNEIRO REIS
ADVOGADO : ELIZEU MENDES DA SILVA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
 : UNIAO FEDERAL

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.005883-5/PR

AUTOR : ROMILDA VARANI LANGE
ADVOGADO : NATANIEL PINOTTI BROGLIO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.006532-3/PR

AUTOR : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ADVOGADO : REGINA APARECIDA GOSMANN
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

02A VF DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 66/2006

Danilo Pereira Junior
Juiz Federal

DANTON DE OLIVEIRA GOMES
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Considerando o pedido para que sejam concedidos os benefíci-
os da justiça gratuita à parte autora, intime-se a advogada para
que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos declaração fir-
mada pela interessada, na qual conste sua necessidade de ser
amparado pelos benefícios da justiça gratuita ou procuração
com firma reconhecida na qual contenha expressamente tal
poder... 2. Intime-se-a, ainda, para que regularize, em igual pra-
zo, a representação processual apresentando procuração ou
autorização dos demais herdeiros (herdeiros por representação)
do Senhor José Mainardes, sob pena do feito prosseguir so-
mente com relação à sua cota parte.”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI Nº
2006.70.09.001857-0/PR

REQUERENTE : ERLENE MERINO RUIZ
ADVOGADO : FABRICIO MAGGI REUSING
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO Em
atenção ao artigo 806 do Código de Processo Civil, intime-se o
requerente para que comprove a interposição da ação princi-
pal, no prazo de 10 (dez) dias.”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA Nº 2006.70.09.000971-3/PR

REQUERENTE : OLIVIR PEREIRA DE PAULA
ADVOGADO : MOYSES GRINBERG
REQUERIDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ DESPACHO 1.
Intime-se a exeqüente para que no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sente a certidão negativa de tributos municipais a que alude o
artigo 19 da lei nº 11.033/2004. 2. Após, cumpra-se itens 3 e 4
do despacho de fl. 207”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2001.70.09.003846-6/PR

EXEQUENTE : AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENAGEM S/A
ADVOGADO : MARCOS WENGERKIEWICZ
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Processe-se a presente exceção. Intime-se o excepto para, que-
rendo, apresentar resposta em 10 (dez) dias. 2. Suspenda-se a
Ação em apenso, até julgamento deste incidente.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA Nº 2006.70.09.001926-3/PR

EXCIPIENTE : AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
EXCEPTO : AUTO POSTO TREVINHO LTDA
ADVOGADO : JOSE ADRIANO OLIVO WOLINSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DECISÃO ... 4.
Apresentada resposta, intime-se a parte autora para, querendo,
impugná-la em 10 (dez) dias, bem como para que também es-
pecifique as provas que efetivamente pretende produzir. 5. Após,
voltem os autos conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.001412-5/PR

AUTOR : OTACILIO SAMPAIO NETO
ADVOGADO : JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO ...3.
Após, à parte autora pelo prazo de cinco dias...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.003955-5/PR

AUTOR : HELENA CLOSOSKI BREK
ADVOGADO : ELIZEU MENDES DA SILVA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
 : UNIAO - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intime-se a parte autora para que comprove documentalmente
o alegado no item “c” da petição de fls. 51/52, juntando aos
autos certidões de casamento e óbito dos herdeiros ali aponta-
dos. 2. Falta incluir no pólo ativo as filhas havidas da união
entre Arthur e Adair. Intime-se o autor para que providencie a
regularização da representação neste tocante. 3. Ante o expres-
sivo valor executado, e ad cautelam, apresentem todos os ou-
torgantes, bem como aqueles citados nesta decisão, declaração
firmada de próprio punho, com firma reconhecida, em que con-
signem serem os únicos herdeiros dos espólios autores, sob as
penas da lei. Prazo para cumprimento desta decisão: 15 (quin-
ze) dias. 4. Após, voltem-me conclusos para deliberação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.003315-2/PR

EXEQUENTE : CORNELIO DE GEUS - ESPOLIO
ADVOGADO : FABRICIO FONTANA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Fixo como valor exeqüendo o inicialmente requerido, ainda que
a atualização de fls. 87/91 tenha encontrado valor maior, sob
pena de julgamento ultra petita. 2. Intime-se o exeqüente para
que promova o recolhimento do Imposto de transmissão Causa
Mortis. Após, abra-se vista à Procuradoria do Estado para fins
do artigo 155, I, da CF/88. 3. Havendo manifestação favorável
da Fazenda Pública Estadual, expeça-se alvará de levantamen-
to, após prévia conferência de nomes, valores e instrumento de
mandato hábil ao levantamento (poderes especiais para receber
e dar quitação). 4...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.007641-5/PR

EXEQUENTE : LOTHARIO SCHWAB - ESPOLIO
ADVOGADO : SANDRO RAFAEL BANDEIRA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Devidamente intimada acerca dos cálculos da exeqüente, a CEF
nada requereu (fl. 55). 2. Fixo a verba honorária em 10% do
valor atribuído à causa. 3. Não pode haver incidência de juros
de mora após o depósito do valor exeqüendo, com o fim de
garantir a execução, salvo, à evidência, sobre a diferença havi-
da a maior decorrente da não atualização do débito entre o ajui-
zamento e o depósito. Isso porque a penhora é dotada de eficá-
cia suspensiva. Assim, deve ser levantado o valor de R$ 593,93
(quinhentos e noventa e três reais e noventa e três centavos - fl.
51), devidamente acrescido dos honorários. Expeça-se alvará
desse valor. 4. Em seguida, intime-se a parte exeqüente. 5. Nada
sendo requerido, fica o restante do valor depositado nestes au-
tos à disposição da CEF, que deve comprovar sua apropriação,
no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.005402-0/PR

EXEQUENTE : HELIO TOPOROWICZ
ADVOGADO : DANIEL PROCHALSKI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intime-se a parte embargada para que dê prosseguimento ao
feito, retirando os valores que lhe concernem e que já estão à
sua disposição na Caixa Econômica Federal, Agência da Justi-
ça Federal. Prazo de 15 (quinze) dias. 2. Quedando-se inerte,
arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.09.002245-9/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO:OCTACILIO ALBACH
ADVOGADO:CLESTER LEAL STADLER
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intimem-se as partes, sucessivamente, para que especifiquem
as provas que pretendem produzir, justificando-as quanto à sua
pertinência e relevância e dizendo quais fatos pretendem pro-
var. 2. Após, voltem os autos conclusos.”

AÇÃO POPULAR Nº 2005.70.09.003772-8/PR

AUTOR : MARCO ANTONIO SGUARIO
RÉU : UNIAO - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 : PISA FLORESTAL S/A
ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA
RÉU : FLORESTAL VALE DO CORISCO LTDA
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ 1. Defiro, em
parte, o pedido de fls. 349/350... 3. Com as informações, dê-se
vista à parte autora, para que requeira o que entender pertinen-
te ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 4.
Quedando a parte autora inerte, arquivem-se os autos, com as
devidas cautelas. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 1999.70.09.003471-3/PR

EXEQUENTE : SHIRLEI APARECIDA DE LIMA FERREIRA
ADVOGADO : MARCOS R DOS SANTOS
ADVOGADO : MARCELO DA SILVA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 2. Razão as-
siste à exeqüente. Primeiro, porque, embora se possa reconhe-
cer, entre a ação de execução e outra a ela relacionada (Ação
Anulatória de Débito Fiscal) um laço de conexão, já foi profe-
rida sentença de mérito na anulatória, julgando-a improcedente
e a existência de recurso de apelação não impõe a suspensão da
execução, conforme ficou consignado no despacho de fls. 75/
76. 3. Quanto ao pedido de antecipação de tutela para inclusão
da executada no SIMPLES, tal não comporta na execução, pois
aqui não existe uma sentença de mérito. Registre-se que, em
tese, é admissível a antecipação da tutela, em toda ação de co-
nhecimento, seja a ação declaratória, constitutiva (positiva ou
negativa), condenatória, mandamental etc. Intime-se. 4. Certi-
fique a Secretaria o decurso do prazo para embargos...”

EXECUCAO FISCAL Nº 2003.70.09.009670-0/PR
EXQTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXCDO : BADIH Y A SAMRA E CIA LTDA
ADVOGADO : SÉRGIO MAURO MONGRUEL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Assim sendo,
rejeito a exceção de pré-executividade. Intimem-se...”

EXECUCAO FISCAL Nº 2005.70.09.002538-6/PR

EXQTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
EXCDO : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Considerando
que a decisão judicial que fixa honorários advocatícios é título
executivo, a teor do artigo 24 do Estatuto da Advocacia e a
Ordem dos Advogados do Brasil, deve o procurador da parte
executar os honorários arbitrados em seu favor em autos apar-
tados (artigo 584, Código de Processo Civil), evitando-se a
confusão de partes e possível tumulto processual. 3. Pelas ra-
zões acima expostas, indefiro o pedido de fls. 289...”

EXECUCAO FISCAL Nº 2004.70.09.004236-7/PR

EXQTE : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
EXCDO : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DANIEL PROCHALSKI
 : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Indefiro o pedido de realização de prova pericial, porquanto as
questões versadas nos autos prescindem de prova técnica, po-
dendo ser analisadas pelo exame da prova documental carrea-
da aos autos e do processo administrativo...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.09.006733-2/PR

EMBARGANTE : MIGUEL MORAES MARTINS
ADVOGADO : LEUREMAR ANDERSON TALAMINI
EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Declaro EXTINTA esta exe-
cução, com base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o adimplemento da dívida. Custas ex lege. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 1999.70.09.003560-2/PR

EXEQUENTE : ALFREDO KUHN
ADVOGADO : PAULO FERNANDO PAULUK
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.010072-7/PR

EXEQUENTE : IZABEL LOPES MIGDALSKI
ADVOGADO : FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 3. Após, à parte
autora pelo prazo de cinco dias...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.003957-9/PR

AUTOR : ROSELI PRZYBYSZ
ADVOGADO : ELIZEU MENDES DA SILVA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
 : UNIAO - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
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RIO) Nº 2005.70.09.003142-8/PR

AUTOR : LIDIA KECHENSKI
ADVOGADO: ELIZEU MENDES DA SILVA
RÉU:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
:UNIAO - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intime-se a parte exeqüente para que instrua o feito com cálcu-
lo de atualização do valor exeqüendo...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.009317-6/PR

EXEQUENTE:ULISSES COELHO
ADVOGADO:DANILO LEAL NOGUEIRA
EXECUTADO:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.003967-4/PR

EXEQUENTE: RAPHAEL MOTTA SCHRAN
ADVOGADO:PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO
EXECUTADO:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 3. Com os
cálculos, às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, de-
vendo a CEF, nesse mesmo prazo, proceder à complementa-
ção. Intimem-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.005428-0/PR
EXEQUENTE:DAVI PEREIRA GOMES
ADVOGADO:PEDRO MARCIO GRABICOSKI
EXECUTADO:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.005493-0/PR

EXEQUENTE:MARIA LEONI DOS SANTOS
ADVOGADO:MARCIUS NADAL MATOS
EXECUTADO:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.008846-6/PR
EXEQUENTE : ALFREDO PIETROBELLI - ESPOLIO
ADVOGADO : SANDRO RAFAEL BANDEIRA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO 1.
Intimem-se as partes para que se manifestem, fundamentada-
mente, sobre retificação dos honorários periciais, no prazo de
5 (cinco) dias. 2. Após, venham os autos conclusos.”

DESAPROPRIACAO Nº 2001.70.09.000443-2/PR

EXPROPRIANTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
EXPROPRIADO : GELZA TEIXEIRA DE ABREU
ADVOGADO : IRINEU PALMA PEREIRA

DESAPROPRIACAO Nº 2001.70.09.000292-7/PR

EXPROPRIANTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
EXPROPRIADO : AFRANIO RICARDO DE ABREU
ADVOGADO : IRINEU PALMA PEREIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “DESPACHO ...
2. Juntados os esclarecimentos, vista às partes, para apresenta-
ção de alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 3.
Cumpridos os itens anteriores, venham os autos conclusos para
sentença.”

DESAPROPRIACAO Nº 2001.70.09.000291-5/PR

EXPROPRIANTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
EXPROPRIADO : BRASILSAT HARALD S/A
ADVOGADO : IRINEU PALMA PEREIRA

DESAPROPRIACAO Nº 2001.70.09.000290-3/PR

EXPROPRIANTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
EXPROPRIADO : GELZA REGINA DE ABREU MORESCO
ADVOGADO : IRINEU PALMA PEREIRA

DESAPROPRIACAO Nº 2001.70.09.000293-9/PR

EXPROPRIANTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
ADVOGADO : NIRCLESIO JOSE ZABOT
EXPROPRIADO : BRASILSAT HARALD S/A
ADVOGADO : IRINEU PALMA PEREIRA
NO(S) PROCESSO(S) ... 3. Cumprido o item anterior, dê-se
vista sucessiva às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. 4. Após,
voltem-me conclusos para sentença. “

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2005.70.09.006227-9/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : ELVIRA KUGLER - ESPOLIO
ADVOGADO : GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.09.000890-3/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : ROSINA BELMIRA DE SOUZA
ADVOGADO : FABRICIO FONTANA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.09.000700-5/PR

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
EMBARGADO : LUIZ CARLOS LOPES
ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARES

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2006.70.09.000483-1/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : AGOSTINHO KUBASKI
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 4. Apresenta-
da resposta, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar
as contestações, em 10 (dez) dias. 5. Após, tendo em vista a
desnecessidade de ulterior dilação probatória, registrem-se os
autos para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.006059-3/PR

AUTOR : JACIRA DE JEZUS FERREIRA
ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
 : UNIAO - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.000897-6/PR

AUTOR : ALCEU MARIO SAGAIS
ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARES
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.001025-9/PR

AUTOR : MARIA DE LURDES DE LIMA
ADVOGADO : REGINA APARECIDA GOSMANN
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.006344-2/PR
AUTOR : JOVITA PRESTES DE CAMARGO
ADVOGADO : ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.000271-8/PR
AUTOR : DIRCE MARIA FERREIRA MORI
ADVOGADO : JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...2. Após, inti-
me-se a parte embargada para que se manifeste sobre a satisfa-
tividade do crédito recebido.3. Nada sendo requerido, diante
do cumprimento espontâneo do julgado, arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.09.000947-9/PR
EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : PEDRO PAWELSKI
ADVOGADO : DANILO LEAL NOGUEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.09.012572-4/PR
EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : ANTONIO CHESINI
ADVOGADO : SANDRO RAFAEL BANDEIRA

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0074/2006

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pela MM. Juíza Federal Subs-
tituta em titularidade plena, Dra. Marize Cecília Winkler, da 2ª
Vara Federal de Ponta Grossa.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do à impetrante prazo para juntar aos autos documentos que
reputa suficientes à comprovação do direito alegado, bem como
emendar a petição inicial, corrigindo o valor atribuído à causa
e, conseqüentemente, procedendo ao recolhimento das custas
processuais, para cumprimento em dez dias, sob pena do inde-
ferimento da inicial, devendo no mesmo prazo apresentar as
cópias que servirão de contrafé.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.09.002325-4 - TRANSPORTADORA VALDEZ LTDA
X CHEFE DE SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIA-
RIA EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito. Provimento 02/05.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003346-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OZIRES PEREIRA FERRAZ
Adv. : Dr(s). JULIANO DEMIAN DITZEL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,
na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prosse-
guimento do feito, sendo que a ausência de manifestação im-
plicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
2003.70.09.004852-3 - NAHIM ANTONIO MARTINS BITTAR
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO

2004.70.09.003443-7 - JOAO BAPTISTA TRENTIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à embargante para que, no prazo de dez dias, se
manifeste sobre a impugnação e documentos apresentados pela
embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.09.002367-5 - AGROFLORESTAL JUSTUS S/A X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes partes para que se manifestem,
fundamentadamente, sobre a retificação dos honorários perici-
ais, no prazo de cinco dias.

DESAPROPRIACAO

2000.70.09.003330-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X JOAO ALE-
XANDRE DE ABREU
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA

Ponta Grossa, 25 de maio de 2006.

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria

02A VF DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 75/2006

Danilo Pereira Junior
Juiz Federal

DANTON DE OLIVEIRA GOMES
Diretor(a) de Secretaria
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTOS EM
INSPEÇÃO 1. A executada foi intimada da reavaliação dos bens
penhorados nestes autos em 26/04/2006 (fl. 207) e só agora,
dias antes do leilão, vêm se insurgir, impugnando os valores
apresentados pelo Sr. Oficial de Justiça, aduzindo para tanto
que a avaliação está aquém dos reais valores de mercado. Tra-
ta-se de manifestação intempestiva, razão pela qual resta parci-
almente indeferido o pedido... 4. Desse modo, mantenho o lei-
lão dos bens imóveis penhorados nestes autos para a próxima
segunda feira (dia 29/05/2006), mas determino a suspensão da
tentativa de venda dos bens móveis, até nova avaliação, a ser
colhida sob o crivo do contraditório. 5. Expeça-se mandado de
reavaliação dos bens móveis descritos às fls. 126/140, junta-
mente com cópia das informações de fls. 248/249. 6. Intimem-
se com urgência.”

EXECUCAO FISCAL Nº 2004.70.09.002929-6/PR

EXQTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXCDO : METALURGICA SANTA CECILIA S/A
ADVOGADO : MARCIO KRUSSEWSKI

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA - PARANÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 030/2006

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL
DR. LUIZ CARLOS CANALLI.

ACIR BORGES MONTEIRO................... ....................... 016
ADENILSON CRUZ......................... .............................. 006
ANTONIO CARLOS GABRIEL................. .................... 014
APARECIDO DA SILVA MARTINS............. ................... 003
CATANDUVA SERPA SA..................... ........................... 001
CATANDUVA SERPA SA..................... ........................... 005
CATANDUVA SERPA SA..................... ........................... 006
CATANDUVA SERPA SA..................... ........................... 014
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA.............. .................... 015

ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA......... ............ 001
ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA......... ............ 005
ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA......... ............ 006
JALMIR DE OLIVEIRA BUENO............... .................... 002
JOAO FERNANDO PINTO GRECILLO........... ............. 013
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.............. .................. 004
JULIO CESAR HENRICHS................... ......................... 009
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 012
MARIA JOSE DE ARAUJO BOARO............. ................. 011
MILTON PIRES MARTINS................... .......................... 010
NILSON ROBERTO CUSTODIO................ ................... 017
PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO........... ............... 007
PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO........... ............... 008

_______________________________________

“ ... homologo por sentença o ACORDO celebrado entre a par-
te autora e o Banestado, para que produza efeitos jurídicos,
consistentes na quitação do financiamento habitacional de que
trata esta ação, declarando extinto o processo com julgamento
do mérito, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo
Civil. Em relação à Caixa Econômica Federal e à União, julgo
extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento
no artigo 267, VIII, do CPC. Considerando os parâmetros pre-
vistos no artigo 20 do CPC, condeno a parte autora ao paga-
mento de honorários advocatícios em favor da Caixa e da União,
fixados em R$ 100,00 (cem reais) para cada um. Indefiro o
pedido da Caixa para retenção dos valores devidos a título de
honorários do montante depositado em juízo, tendo em vista
que este faz parte do acordo, inclusive devendo ser usado para
pagamento da primeira parcela”.

ACAO ORDINARIA

001 - 98.5011924-1 - RITA DE CASSIA MENCHON X UNIÃO
FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023275), ELAINE GAR-
CIA MONTEIRO PEREIRA (OAB PR027747).

_____________________________________

“ ... ausentes as hipóteses do artigo 535, incisos I e II, do Códi-
go de Processo Civil, rejeito os embargos de declaração”.

ACAO ORDINARIA

002 - 2004.70.04.003832-0 - ANTONIO FRANCISCO DE
AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).JALMIR DE OLIVEIRA BUENO (OAB PR033143).

________________________________________

“ ... com fundamento no art. 295, VI, do CPC, indefiro a peti-
ção inicial, extinguindo o processo sem resolução de mérito
(art. 267, I, do CPC)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

003 - 2005.70.04.004492-0 - FRANCISCA XAVIER FERREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).APARECIDO DA SILVA MARTINS (OAB PR015498).

_______________________________________
“ ... julgo em parte procedente o pedido e condeno o INSS a
revisar a RMI do benefício, atualizando os salários-de-contri-
buição que compõem o período básico de cálculo da RMI, an-
teriores a fevereiro de 1994, inclusive, dividindo-se o resulta-
do pela URV do dia 28 de fevereiro de 1994, pagando à parte
autora as diferenças vencidas não atingidas pela prescrição, e
as que se vencerem até a data da efetiva revisão, tudo corrigido
monetariamente e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês
(súmula 75 do TRF da 4ª Região) a contar da citação. Condeno
o INSS a pagar honorários advocatícios correspondentes a 10%
sobre o valor da condenação, considerando as diretrizes pre-
vistas no artigo 20, §4º, do CPC, observada a Súmula nº 76 do
TRF da 4ª Região”.

ACAO ORDINARIA

004 - 2003.70.04.005711-5 - OTAVIO MANFROI e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE DANTAS LOUREIRO NETO (OAB PR014243).

______________________________________

“ ... homologo por sentença o ACORDO celebrado entre a
parte autora e o Banestado, para que produza efeitos jurí-
dicos, consistentes na quitação do financiamento habitaci-
onal de que trata esta ação, declarando extinto o processo
com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, III do
Código de Processo Civil. Em relação à Caixa Econômica
Federal, julgo extinto o processo sem apreciação do méri-
to, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. Conside-
rando os parâmetros previstos no artigo 20 do CPC, conde-
no a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios
em favor da Caixa, fixados em R$ 100,00 (cem reais). In-
defiro o pedido da Caixa para retenção dos valores devidos

Varas Federais de
Umuarama
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a título de honorários do montante depositado em juízo,
tendo em vista que este faz parte do acordo, inclusive de-
vendo ser usado para pagamento da primeira parcela”.

ACAO ORDINARIA

005 - 1999.70.04.002156-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257), ELAINE GAR-
CIA MONTEIRO PEREIRA (OAB PR027747).

________________________________________

“ ... Defiro a suspensão da execução, requerida pelas partes, nos
termos do art. 792 do Código de Processo Civil, pelo prazo con-
cedido pelo credor para o cumprimento do acordo celebrado”.

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

006 - 2005.70.04.003679-0 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros X NAIR LEPRE HAWERROTH e outros
Adv.: Dr(s).ADENILSON CRUZ (OAB PR017200), MARCIO
ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456), CATANDUVA SER-
PA SA (OAB PR023257), ELAINE GARCIA MONTEIRO
PEREIRA (OAB PR027747).

________________________________________

“ ... julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS
a efetuar a implantação de AMPARO SOCIAL À PESSOA
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA em favor da autora e a pa-
gar-lhe as prestações vencidas a contar da data do requeri-
mento administrativo - salvo as atingidas pela prescrição - e
as prestações que se vencerem até a data da efetiva implanta-
ção do benefício, tudo corrigido monetariamente e acrescido
de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação. Conde-
no o INSS no pagamento de honorários advocatícios de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o
disposto na Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
Deixo de condenar a parte autora tendo em vista ter sucumbi-
do em parcela mínima do pedido, bem como por ser benefici-
ária da Justiça Gratuita.”

ACAO ORDINARIA

007 - 2004.70.04.003071-0 - MARILZA CELIA PENER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO (OAB
PR023315).

_______________________________________

“ ... julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS
a implantar PENSÃO POR MORTE em favor da autora e a
pagar-lhes as prestações vencidas não atingidas pela prescrição
qüinqüenal, a contar da data do óbito, bem como as que se
vencerem até a data da efetiva implantação do benefício, corri-
gido monetariamente e acrescido de juros moratórios de 1%
(Súmula 75 TRF 4a Região) ao mês a partir da citação. Conde-
no o INSS no pagamento de honorários advocatícios de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o dis-
posto nas Súmulas n. 111 do Superior Tribunal de Justiça e 76
do TRF da 4ª Região.”
ACAO ORDINARIA

008 - 2005.70.04.001962-7 - LÍBIA BORA HOSPER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO (OAB
PR023315).

_____________________________________

“ ... julgo parcialmente procedente o pedido com resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, determinando ao INSS e à UNIÃO que efetuem a
revisão do Parcelamento de acordo com o seguinte: 1. exclusão
dos valores computados a título de contribuição social sobre
quantias pagas a titulares de cargos eletivos (artigo 12, I, h, da
Lei n. 8.212/91) até a data de 21-09-2004; 2. alíquota de reten-
ção do Fundo de Participação dos Municípios limitada a 9 (nove)
pontos percentuais, sobre a base creditada ao município após o
desconto do REDUTOR LC 91/97. Diante da sucumbência re-
cíproca, ficam inteiramente distribuídas e compensadas as des-
pesas e os honorários advocatícios.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

009 - 2005.70.04.003158-5 - MUNICIPIO DE IPORA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR HENRICHS (OAB PR028210).

_________________________________________

“ ... julgo PROCEDENTE o pedido com resolução de mérito e
condeno a UNIÃO a restituir o valor do imposto de renda inde-
vidamente retido na fonte, sobre verbas pagas na rescisão con-
tratual a título de indenização, conforme examinado na funda-
mentação. O valor do indébito será corrigido pela UFIR, na
forma preconizada pela Lei n° 8.383/91, até 31 de dezembro
de 1995, desde a indevida retenção; a partir de 1º de janeiro de
1996 aplica-se a taxa SELIC, § 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/

95. Condeno a ré ao reembolso de custas processuais e ao pa-
gamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por
cento) do valor da condenação, já considerada as diretrizes do
artigo 20, §3º, do CPC.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2003.70.04.005996-3 - JOAQUIM AGUIAR LESSA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

_________________________________________
“ ... Ao autor Esequiel Santana para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar cópia autenticada dos documentos (fls. 9-
10 e 15) acostados aos autos e comprovante atualizado de
moradia no Brasil.
Aos demais para, querendo prosseguir com o pedido, regulari-
zarem as procurações e apresentarem cópias autenticadas de
seus respectivos documentos e comprovantes de endereço nos
termos do item anterior.”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

011 - 2006.70.04.001063-0 - ESEQUIEL SANTANA, MAR-
CELO SCHULZ SANTANA, MARCIO SCHULZ SANTANA
Adv.: Dr(s).MARIA JOSE DE ARAUJO BOARO (OAB
PR033726).

________________________________________
“ Ao BANESTADO para que junte comprovante do recolhi-
mento das custas devidas à Justiça Federal.”

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

012 - 2005.70.04.003677-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A X DENISE
SANCHES DE ALMEIDA
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

______________________________________
“ À parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
esclarecimentos sobre a divergência do nome de sua genitora con-
forme requerido pelo MInistério Público Federal às fls. 18-19.”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

013 - 2006.70.04.000928-6 - HUGO RICARDO DUARTE
BRANCO
Adv.: Dr(s).JOAO FERNANDO PINTO GRECILLO (OAB
PR036337).

________________________________________
“ Às partes para informarem se efetivamente houve acordo.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2004.70.04.000172-2 - EDSON RODRIGUES AGOSTI-
NHO, CLEIDE LUZIA SARTORI AGOSTINHO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS GABRIEL (OAB PR006153),
CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

_______________________________________
“ ... Às partes para dizerem se concordam com o valor proposto
(proposta de honorários periciais).”

ACAO ORDINARIA

015 - 2002.70.04.003618-1 - ANTONIO ALVES DE OLIVEI-
RA e outros X COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA
- COHAPAR e outros
Adv.: Dr(s).CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA (OAB PR012764).

_______________________________________

“ À parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre a
contestação, eventuais preliminares e documentos, bem como
para especificar, justificadamente, as provas que pretende pro-
duzir. Caso requeira a prova pericial, formule, desde logo, os
quesitos pertinentes, indicando assistente técnico. Caso requeira
prova testemunhal, apresente, desde logo, o respectivo rol, in-
formando se as testemunhas comparecerão independentemente
de intimação.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

016 - 2006.70.04.000828-2 - JOSE IRINEU JOVELINO VIEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ACIR BORGES MONTEIRO (OAB PR018488).
“ ... Sendo assim, com fulcro no art. 6.º, VIII, da Lei 8.078/90,
determino a inversão do ônus da prova em favor da parte em-
bargante. Ressalto, contudo, que tal determinação não tem o
efeito de obrigar a Caixa Econômica Federal a arcar com as
custas da prova pericial requerida pelo embargante. Isto por-
que, com a inversão do ônus probatório, a realização ou não da
perícia fica a critério da autora/embargada, sobre quem podem
recair os efeitos da sua não produção...”

AÇÃO MONITÓRIA

017 - 2004.70.04.002368-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NICOLA LUIZ COLCETTA
Adv.: Dr(s).NILSON ROBERTO CUSTODIO (OAB PR031902).

Umuarama - PR, 22/05/2006.

Josiane Elias
Diretora de Secretaria

(Boletim enviado por e-mail)

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA
2ª VARA FEDERAL

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAIS DESTA VARA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 54/2006

ALFREDO ANTONIO CANEVER................ ................. 005
ALFREDO ANTONIO CANEVER................ ................. 006
ALFREDO ANTONIO CANEVER................ ................. 007
ALTENAR APARECIDO ALVES................ .................... 001
CESAR AUGUSTO PRAXEDES................. ................... 005
CESAR AUGUSTO PRAXEDES................. ................... 006
CESAR AUGUSTO PRAXEDES................. ................... 007
ENIMAR PIZZATTO........................ ............................... 002
ENIMAR PIZZATTO........................ ............................... 004
GUIOMAR MARIO PIZZATTO................. ..................... 002
GUIOMAR MARIO PIZZATTO................. ..................... 004
JAQUELINE LUIZ......................... ................................. 008
LEONIDAS GIOPPO NASCIMENTO............. ............... 009
LUCIO CLOVIS PELANDA................... ........................ 002
LUCIO CLOVIS PELANDA................... ........................ 004
LUIS NICOLAU FERRO..................... ........................... 003
LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO............ .............. 009
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS............ ............... 005
OSVALDO KRAMES NETO.................... ...................... 002
OSVALDO KRAMES NETO.................... ...................... 004
PAULO MORELI........................... ................................. 001
SANDRA ZORZI........................... .................................. 008
SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA......... ............ 009

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“(...) Intimem-se as partes para os fins do artigo 500 do Código
de Processo Penal.”

ACAO PENAL

001 - 98.5012058-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
PAULO ROBERTO DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO MORELI (OAB PR013052), ALTENAR
APARECIDO ALVES (OAB PR027652).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“(...) 2. Expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de
Presidente Prudente (SP), para inquirição da testemunha MAR-
CELO DE SOUZA GAMEIRO, arrolada na denúncia, constan-
do o endereço declinado pelo Ministério Público Federal à fl.
187. (...)
5. Intime-se a defesa do réu Dianor Jacó Riede acerca da expe-
dição da carta precatória, salientando que o andamento proces-
sual deverá ser acompanhado, pelos defensores, diretamente
no Juízo deprecado, independentemente de novas intimações,
consoante súmula 273 do Superior Tribunal de Justiça. (...)”

Obs.: Carta Precatória n. 118/2006, para inquirição da testemu-
nha arrolada na denúncia MARCELO DE SOUZA GAMEIRO.

ACAO PENAL

002 - 98.5011049-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
AMAI FERREIRA e outros
Adv.: Dr(s).GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB PR006276),
ENIMAR PIZZATTO (OAB PR015818), OSVALDO KRAMES
NETO (OAB PR021186), LUCIO CLOVIS PELANDA (OAB
PR026360).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“(...) Intimem-se as partes para os fins do artigo 500 do Código
de Processo Penal.”

ACAO PENAL

003 - 98.5010202-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
LACIR FORTI
Adv.: Dr(s).LUIS NICOLAU FERRO (OAB SP117226).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE SENTENÇA:

“(...) Ante o exposto,
a) com fundamento no artigo 107, IV, do Código Penal, declaro
extinta a punibilidade em relação ao delito previsto no artigo
19 da Lei nº 7.492/86, combinado com o artigo 14, II, do Códi-
go Penal, imputado a ELEMAR BONEMANN;
b) julgo procedente em parte a pretensão punitiva veiculada na

denúncia, para o fim de condenar o réu ELEMAR BONEMANN
pela prática do delito previsto no artigo 20 da Lei nº 7.492/86.

 (...)”

ACAO PENAL

004 - 2000.70.04.001345-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ELEMAR BONEMANN
Adv.: Dr(s).GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB PR006276),
ENIMAR PIZZATTO (OAB PR015818), OSVALDO KRAMES
NETO (OAB PR021186), LUCIO CLOVIS PELANDA (OAB
PR026360).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE SENTENÇA:

“(...) Ante o exposto, julgo improcedente a denúncia e ab-
solvo os réus NIVALDO BARRANCO e ROBERTO CON-
SALTER, nos termos do artigo 386, inciso V, do Código de
Processo Penal. (...)”

ACAO PENAL

005 - 1999.70.04.002527-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X NIVALDO BARRANCO e outros
Adv.: Dr(s).ALFREDO ANTONIO CANEVER (OAB
PR005097), MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS (OAB
PR017536), CESAR AUGUSTO PRAXEDES (OAB PR019935).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“(...) redesigno o dia 18/09/2006, às 15 horas, para audiência
de inquirição da testemunha arrolada na denúncia.
2. Intimem-se o réu e os subscritores da defesa prévia de f.
(...)”

ACAO PENAL

006 - 2003.70.04.001125-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ELZO BARRANCO MAREGA
Adv.: Dr(s).ALFREDO ANTONIO CANEVER (OAB
PR005097), CESAR AUGUSTO PRAXEDES (OAB PR019935).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“(...) redesigno o dia 18/09/2006, às 15h45min, para audiência
de inquirição da testemunha arrolada na denúncia.
2. Intimem-se o réu e os subscritores da defesa prévia de f.
(...)”

ACAO PENAL

007 - 2003.70.04.005432-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Adv.: Dr(s).ALFREDO ANTONIO CANEVER (OAB
PR005097), CESAR AUGUSTO PRAXEDES (OAB PR019935).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Designo o dia 11 de setembro de 2006, às 16h30min para
oitiva da testemunha ROSE LOURDES MARCHIM SANTOS,
arrolada na denúncia. Intime-se e requisite-se.
2. Intimem-se os réus e seus defensores da audiência. (...)”

ACAO PENAL

008 - 2002.70.04.006879-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VALDEVIR JOSE DELLA FLORA e outros
Adv.: Dr(s).SANDRA ZORZI (OAB PR028963), JAQUELI-
NE LUIZ (OAB PR034461).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO A SEGUINTE DELIBERAÇÃO:

“(...) Expeça-se carta precatória para a inquirição das demais
testemunhas de defesa. (...)”

Obs.1: Carta precatória n. 132/2006, à Comarca de Guaíra (PR),
para inquirição das testemunhas Nilton Cesar J. Junior e Hum-
berto M. de Andrade, arroladas pela defesa fo réu ALEXAN-
DRE AUGUSTO KRAEMER RODRIGUES, e Marta Rodri-
gues da Silva, Clóvis Aparecido da Silva e Gilson de Castro,
arroladas pela defesa do réu ADEMIR ALVES VIEIRA.

Obs.2: Audiência designada no Juízo Deprecado para o dia 06/
06/2006, às 13h45min.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

009 - 2006.70.04.000284-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ADEMIR ALVES VIEIRA e outros
Adv.: Dr(s).LEONIDAS GIOPPO NASCIMENTO (OAB
PR001570), LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO (OAB
PR021835), SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA
(OAB PR031523).

Umuarama, 25 de maio de 2006
________________________________

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria
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Editais Judiciais

Capital

PODER JUDICIÁRIO
FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E D I T A L de I N T I M A Ç Ã O  expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar nº 2005.527-7j

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, JUÍZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA-PR, NA FORMA DE LEI ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos de n.º 2005.527-7j, referentes a
H.C.L., filho(a) de Suelen Poliana de Lima. E, como consta
nos referidos autos que a genitora do(a) menor encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para INTI-
MAÇÃO de SUELEN POLIANA DE LIMA, com o prazo de
20 dias, na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, a fim de que querendo em “DEZ DIAS”, oferecer re-
curso nos autos de Destituição do Poder Familiar Nº 2005.527-
7j, quanto à decisão do Juízo da Vara da Infância e da Juventu-
de, proferida em 15.05.06, que julgou procedente o pedido,
ante a violação dos deveres, que decorrem do poder familiar,
por parte da genitora, conforme o Art. 98 e 101 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, destituindo a Requerida  SUELEN
POLIANA DE LIMA do exercício do poder familiar em rela-
ção a H.C.L. E, para que chegue ao seu conhecimento e igno-
rância no futuro não possa alegar é expedido o presente EDI-
TAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste  Juízo. O original
encontra-se assinado em cartório. Cumpra-se. Dado e passado,
nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos vin-
te e dois dias do mês de maio do ano  de dois mil e seis
(22.05.2006).  Eu, ________, Karlin Olbertz, Técnica Judiciá-
ria, o digitei. Eu, ________, Mailise Rejane Rohde, Escrivã
Designada, o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO

VARA DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE
CURITIBA-PR

E D I T A L DE  C I T A Ç Ã O EXPEDIDO NOS AUTOS
DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR Nº

2005.351-2J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, JUIZA
DE DIREITO DA  VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE  CURITIBA-PR, NA FORMA DE LEI ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2005.351-2J de  DES-
TITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR  referente  a  LFSJ, filho
de André Luiz Jacintho e Mauryene Aparecida da Silva. E, como
consta nos referidos autos que os requeridos, encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para  citação
dos requeridos ANDRÉ LUIZ JACINTHO e MAURYENE
APARECIDA DA SILVA, com o prazo de 20 dias, a fim de que
querendo em “DEZ DIAS”, ofereça defesa  através de advoga-
do , na forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, indicando todas as provas que pretende produzir, inclu-
sive testemunhais, nos autos de DESTITUIÇÃO DO PODER
FAMILIAR nº 2005.351-2J relativamente ao infante acima, e,
ainda, se não tiver condições para constituir defensor sem pre-
juízo de seu sustento ou da família, compareçam neste Juízo, a
fim de requerer que lhes seja nomeado dativo, na forma do
art.159 do Estatuto da Criança e do Adolescente. E, para que
chegue aos seus conhecimentos e ignorância no futuro não pos-
sam alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste  Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, no dia
vinte e três do mês de maio do ano de dois mil e seis (23.05.06).O
original encontra-se assinado em Cartório nos autos supra. Eu,
_____, Mailise Rejane Rohde, Escrivã Designada, mandei di-
gitar e o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
SONIA REGINA NARDINO, brasileira, filha de Manoel

Teodoro da Silveira e Adelaide Lemes da Silveira.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MM.ª Ju-
íza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) SONIA REGINA NARDINO que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1189/2006 de CONVERSÃO EM DIVÓRCIO, em
que é Requerente  MARCO ANTONIO NARDINO e
Requerido(a) SONIA REGINA NARDINO. Tendo o reque-
rente alegado, em síntese, o seguinte:  “Que as partes encon-
tram-se separados judicialmente desde 08/08/1986; que o ca-
sal na constância do casamento não amealhou bens suscetí-
veis de partilha; que o requerente encontra-se em dia com suas
obrigações assumidas por ocasião da separação judicial; que
a requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido.

DESPACHO:Cite-se por edital, com prazos e formalidades
legais. Int. Em 24/04/2006 (a) Joeci Machado Camargo, Ju-
íza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de SONIA REGINA NARDINO, para que apresente
defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PR

- DILIGÊNCIA DO JUÍZO -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALBERTO MACARINI,
COM O PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial o autor ALBERTO MA-
CARINI,   brasileiro, portador da CI/RG n.º 90729-4, que por
este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL. sob nº 1228/2001, proposta por ALBER-
TO MACARINI em face de ALVARO LUIZ HOHMANN E
JEANINE ANTUNES HOHMANN e, para que chegue ao
conhecimento do autor ALBERTO MACARINI e no futuro
não possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei, pelo qual fica este devidamente
INTIMADO para que no prazo legal de QUARENTA E OITO
horas, a contar do vigésimo primeiro dia da primeira publica-
ção deste, promova os atos processuais que lhe compete, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 267 do CPC. Do que,
para constar, lavrei este que, lido e achado conforme, vai devi-
damente assinado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, aos  22 de Maio de 2006. Eu, ____,
funcionário juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ADRIANA AYRES FERREIRA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PR

- DILIGÊNCIA DO JUÍZO -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELAINE BASSANI
HEIRICHS E WERNER HEIRICHIS COM O PRAZO

DE VINTE DIAS

A Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial os autores ELAINE BAS-
SANI HEIRICHS, brasileira, casada, comerciante, portadora
do RG nº 6.338.233-7/PR e WERNER HEIRICHIS, brasilei-
ro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 23.546, que por este
Juízo tramitam os autos de COBRANÇA – ORDINÁRIO sob
nº 1249/1999, proposta por ELAINE BASSANI HEIRICHS
em face de SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA E
VOLKSWAGEM DO BRASIL (AUDI) e, para que chegue
ao conhecimento dos autores ELAINE BASSANI HEIRICHS
e WERNER HEIRICHIS no futuro não possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma
da lei, pelo qual fica este devidamente INTIMADO para que
no prazo legal de QUARENTA E OITO horas, a contar do
vigésimo primeiro dia da primeira publicação deste, promovam
os atos processuais que lhe competem, sob pena de extinção,
nos termos do artigo 267 do CPC. Do que, para constar, lavrei
este que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 23 de maio de 2006. Eu, ___________________,
funcionário juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ADRIANA AYRES FERREIRA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PR

- DILIGÊNCIA DO JUÍZO -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELAINE BASSANI
HEIRICHS E WERNER HEIRICHIS COM O PRAZO

DE VINTE DIAS

A Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial os autores ELAINE BAS-
SANI HEIRICHS, brasileira, casada, comerciante, portadora
do RG nº 6.338.233-7/PR e WERNER HEIRICHIS, brasilei-
ro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 23.546, que por este
Juízo tramitam os autos de IMPUGNAÇÃO A ASSIT. JUDI-
CIARIA em fase de EXECUÇÃO sob nº 589/2000, proposta
por ELAINE BASSANI HEIRICHS em face de SIEMENS
ENGENHARIA E SERVICE LTDA E VOLKSWAGEM DO
BRASIL (AUDI) e, para que chegue ao conhecimento dos au-
tores ELAINE BASSANI HEIRICHS e WERNER HEIRI-
CHIS no futuro não possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado na forma da lei, pelo qual fica
este devidamente INTIMADO para que no prazo legal de
QUARENTA E OITO horas, a contar do vigésimo primeiro
dia da primeira publicação deste, promovam os atos processu-
ais que lhe competem, sob pena de extinção, nos termos do
artigo 267 do CPC. Do que, para constar, lavrei este que, lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 26
de maio de 2006. Eu, _____, funcionário juramentado, o fiz
digitar e subscrevi.

ADRIANA AYRES FERREIRA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PR

- DILIGÊNCIA DO JUÍZO -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA REPRESENTADA PELO SÓCIO SR. BENEDI-
TO SIMONETTI, COM O PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Direi-
to Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial o autor TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA,  pessoa jurídica de direito priva-
do, devidamente inscrita no CNPJ  sob n.º 76.659.333/0001-
99, representada pelo sócio Sr. Benedito Simonetti, inscrito no
CPF/MF n.º 112.127.809-49, que por este Juízo tramitam os
autos de EMBARGOS A EXECUÇÃO sob n.º 1091/2003,
proposta por TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA em
face de AUTO PEÇAS RODAPIÃO LTDA e, para que che-
gue ao conhecimento do Embargante TRANSPORTADORA
SIMONETTI LTDA representada pelo sócio Sr. Benedito Si-
monetti, e no futuro não possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei, pelo qual
fica este devidamente INTIMADO para que no prazo legal de
QUARENTA E OITO horas, a contar do vigésimo primeiro
dia da primeira publicação deste, promova o andamento dos
autos, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267 do CPC.
Do que, para constar, lavrei este que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 22 de Maio de 2006.
Eu, ____, funcionário juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ADRIANA AYRES FERREIRA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. UBIRAJARA BINHARA – ESCRIVÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
LEANDRO FERREIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,
POR ESTAREM EM LUGAR INCERTO.- O Doutor SIGURD
ROBERTO BENGTSSON, MM Juiz de Direito desta Quinta
Vara Cível, faz saber a todos, quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por Juízo e Cartório da 5ª
Vara Cível se processam nos termos da ação de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 54/2004, movida por
TRIUNFANTE PARANÁ ALIMENTOS LTDA em face de
LEANDRO FERREIRA brasileira, empresário, inscrito no CPF/
MF 031.467.309-10, que atualmente se encontram em lugar
incerto, e, através deste, fica devidamente CITADO para que
no prazo de vinte e quatro (24) horas, efetue(m) o pagamento
da dívida que monta em R$1.386,68 (hum mil e trezentos e
oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos) em 13.01.2004,
bem como os demais acréscimos legais, inclusive das custas de
execução (R$285,50), bem como as custas do Sr. Oficial de
Justiça (R$204,50) e honorários arbitrados, devidamente corri-
gidos, até a data do efetivo pagamento ou, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena da mesma ser efetivada em
tantos bens bastem para a garantia do débito. Feita a penhora
INTIME-SE o(s) devedor(es) para embargar (em), querendo,
no prazo de dez (10) dias. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos três (03) dias do mês de Maio

do ano de dois mil e seis. Eu,(a), (UBIRAJARA BINHARA),
Escrivão que o subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito - Portaria nº. 001/87. VFPF-

(A) UBIRAJARA BINHARA
 ESCRIVÃO - POR ORDEM DO MM.

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA  VARA CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CURITIBA - PR

      EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
POSSÍVEIS INTERESSADOS,

      COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM. Juiz
de Direito desta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a todos,
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório se processaram os autos de Inter-
dição sob nº 068/2005, em que é requerente José Casimiro
Rocha, brasileiro, casado, aposentado, C.I.RG. 680.287-7-PR.,
inscrito no CPF/MF. sob nº 188.037.849-34, residente e domi-
ciliado na rua Alberto Krmaer, 25, Pinheirinho, nesta Capital, e
requerido Vilmar Aparecido Rocha, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 04/11/1978, filho de Gilmar Carlos Rocha e de Maria
Aparecida do Nascimento Rocha,  residente no mesmo endere-
ço acima mencionado, em cujo processo foi proferida a r. sen-
tença que decretou a interdição do requerido Vilmar Apareci-
do Rocha, o qual não apresenta condições de reger sua pessoa
e bens, haja vista apresentar “uma doença de origem orgâni-
ca, anoxia ao nascer, esta causou a doença mental que clas-
sificamos de Retardo Mental Profundo, classificada em F-
73 no Código Internacional de Doenças, 10a. edição, que o
torna incapaz de exercer todos os atos da vida civil. Sua do-
ença não tem cura e é de caráter permanente”, tendo sido
nomeado seu curador pleno o seu avô José Casimiro Rocha,
nos termos da r. sentença de fls. 53/54, cuja decisão vai a se-
guir transcrita: “Vistos, etc... Nestas condições, e atento ao r.
parecer do digno representante do Ministério Público, e ante o
contido no laudo pericial elaborado,  hei por bem julgar PRO-
CEDENTE o pedido, para o efeito de decretar a interdição de
Vilmar Aparecido Rochanomeando-lhe curador pleno o seu
avô José Casimiro Rocha, o qual deverá ser intimado a prestar
o compromisso legal no prazo de cinco dias, bem como prestar
a caução em dez dias, nos termos do artigo 1.745, parágrafo
único do C.C. ou requerer dispensa caso não haja bens a acau-
telar. Defiro, igualmente, o benefício da justiça gratuita. Pro-
ceda-se à inscrição da presente no Registro Civil, e a publica-
ção pela imprensa, observando-se o estatuído pelo art. 1.184
do CPC. Cumpra-se o disposto nos artigos 1.187 e seguintes do
CPC.  Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral. P. R. I.
Curitiba, 31 de março de 2006. (a) SIGURD ROBERTO
BENGTSSON - Juiz de Direito.” Do que para constar, expedi
o presente Edital, que será publicado e afixado nos termos da
lei. Curitiba, 25 de maio de 2006. Eu. __, (UBIRAJARA BI-
NHARA), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi e assino por or-
dem do MM. Juiz de Direito, na forma da Portaria nº. 001/87.

UBIRAJARA BINHARA
         ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA- PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ALTEVIR
BENÂNCIO COSTA E  MARIA IRAIDE BENÂNCIO

COSTA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que pelo
presente INTIMA ALTEVIR BENÂNCIO COSTA e MARIA
IRAIDE BENÂNCIO COSTA,  brasileiros,  casados entre si,
portadores da C.I. RG sob ns 5.832.963-0- PR e 6.082.918-7-
PR,  respectivamente e inscrito no CPF/MF sob ns. 830.295.919-
72 e 962.913.389-04,  respectivamente, nos autos de AÇÃO
DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA,  sob n. 671/2001 em tra-
mite perante a 6ª Vara Cível, movida por  BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A ,  alegando o autor em resumo, o se-
guinte: “Firmaram as partes contrato por instrumento de com-
pra e venda mútuo com obrigações e hipoteca e quitação parci-
al com desligamento em 10/09/1999, obtendo o executado do
exeqüente sob as  normas do SFH financiamento no valor de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados  à aquisição do
bem imóvel,”  o qual foi levado á arresto, a seguir descrito:
ARRESTO DE FLS. 83 “Imóvel : Apartamento n.  13, locali-
zado no 2o. Pavimento ou 1o. andar, do EDIFÍCIO RIVER
GARDEN´S, situado nesta cidade, na Rua Rio Grande do Sul,
n. 329,  com a área privativa de 88,8500m2, área construída
comum de 19,7096m2, área  construída de circulação e vaga de
garagem de 30,4819m2, área construída total de 139,0415m2
fração ideal do solo equivalente a 0,0384615 ou quota de terre-
no de 36,9231m2; esta vinculada ao apartamento a vaga n.05,
localizada no subsolo, com capacidade, para estacionar um
veiculo de porte médio.  Dito edifício foi construído sobre o
lote de terreno sob ns. 48 e 49, quadra “D” da planta Victor do
Amaral e Silva, correspondente ao lote fiscal 18.000, quadra
091, setor 43 medindo unificamente 24,00,  de frente para a
Rua Rio Grande do Sul, por 40,00m, de fundos em ambos os
lados  confrontando do lado direito com os lotes ns. 50  e 52,
do lado esquerdo com n.  47  e na  linha de fundos, onde mede
24,00m, confronta com os lotes ns. 43  e 51, com a área  total
de 960,00m2. Indicação fiscal n. 43-091.027.005.  Indicação
fiscal da unidade  especifica n.  43.091.027.004-5. Objeto da
Matrícula n. 47561, da 5ª Circunscrição Imobiliária da Capital.
HIPOTECA;  BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A .
FICAM CITADOS  ALTEVIR BENÂNCIO COSTA e MA-
RIA IRAIDE BENÂNCIO COSTA,  ATRAVÉS DO PRE-
SENTE EDITAL, PARA QUE NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, PAGUEM A INTEGRALIDADE
DA DÍVIDA OU AINDA, NOMEIEM BENS A PENHORA:
DECORRIDO TAL PRAZO, FICA CONVERTIDO O AR-
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RESTO ACIMA DESCRITO EM PENHORA, CONTAN-
DO-SE DAÍ, O PRAZO DE DEZ (10) DIAS, ´PARA EM-
BARGAR A AÇÃO, QUERENDO, SOB PENA DE NÃO O
FAZENDO SEREM  CONSIDERADOS COMO VERDA-
DEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELO AUTOR PRA-
ZO ESSE QUE CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO
PRAZO DESTE EDITAL, CONTADO SE SUA PRIMEI-
RA PUBLICAÇÃO. Aos doze dias do mês de abril de dois
mil e seis.  Eu, (a) Liliana Lima Bittencourt, Escrivã que man-
dei digitar e subscrevi por ordem do MM. Juiz.

(A) CARMEM LUCIA DE AZEVEDO E MELLO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MATENG CONSTRU-
ÇÃO E SANEAMENTO, COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que pelo
presente INTIMA MATENG CONSTRUÇÃO E SANEA-
MENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n. 04.974.581/0004-
13, nos autos de  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGI-
BILIDADE DE TÍTULO, sob n. 604/2003, em tramite peran-
te a 6ª Vara Cível, movida contra CONCREMAR SERVIÇOS
DE CONCRETAGEM LTDA, PARA   QUE NO PRAZO
DE QUARENTA E OITO (48) HORAS, DÊ ANDAMENTO
NO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMEN-
TO POR ABANDONO DA CAUSA. PRAZO ESSE QUE
CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DES-
TE EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICA-
ÇÃO. Aos doze  dias do mês de maio de dois mil e seis. Eu,
............., Liliana Lima Bittencourt, Escrivã que mandei digitar
e subscrevi por ordem do MM. Juiz.

     ANA LÚCIA FERREIRA
        JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DE EURO BSL INDÚSTRIA DE BOL-
SAS LTDA., na pessoa de seu representante legal, E DE RO-
BERTO APARECIDO NUNES, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS, NA FORMA ABAIXO:  Edital de Citação dos exe-
cutados EURO BSL INDÚSTRIA DE BOLSAS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob n°
003.354.137/0001-32, e ROBERTO APARECIDO NUNES,
brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°
574.676.929-29, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que paguem, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, contadas
a partir do decurso do prazo do Edital, a importância devida no
valor de R$ 12.083,89 (doze mil e oitenta e três reais e oitenta
e nove centavos), acrescido de juros e correção monetária, ou
em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantia do débito,
nos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob
n°. 665/2005, que tramita na 7ª. Vara Cível de Curitiba, sito na
Av. Cândido de Abreu, n°. 535, 4°. Andar, Edifício Fórum Cí-
vel, Centro Cívico, movido por BANCO BRADESCO S/A que
em síntese aduz o seguinte: “O exeqüente é credor dos execu-
tados pela quantia liquida, certa e exigível, de R$ 11.000,00
(onze mil reais), representados pelos ‘Borderô – Descontos de
Cheques’, emitidos em 11/10/2004 e 30/11/2004 por Euro BSL
Indústria de Bolsas Ltda. e tendo como avalista/devedor soli-
dário Roberto Aparecido Nunes. Ocorre que não houve paga-
mento total das obrigações nos prazos previamente estipula-
dos, cujos valores nos seus respectivos vencimentos resultam
na importância acima mencionada de R$ 11.000,00 (onze mil
reais), que atualizado, conforme dispõe o artigo 614, inciso II,
do CPC e já com redação dada pela Lei 8.953, de 13. 12.94,
importou em R$ 12.083,89 (doze mil e oitenta e três reais e
oitenta e nove centavos). Trata-se de titulo executivo extrajudi-
cial de conformidade com o estatuído no art. 585, I e II do
CPC, verbis: Requereu a citação dos executados, o que foi de-
ferido, os quais não”. Foram localizadas através de oficial de
justiça. Requereu que a mesma fosse feita por edital.” DESPA-
CHO DE FLS. 32: “1 – Cite-se a parte devedora, na forma
requerida, para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o
pagamento da quantia reclamada ou nomear bens à penhora,
sob pena de realizar-se em tantos quantos bastem à realização
do crédito. 2 – De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de
Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça. 3 – Para a hipótese de imediato pagamento, ou não
oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em
10% sobre o valor total do débito. Diligências necessárias.
Curitiba, 24 de junho de 2005. (a) ANTONIO CARLOS SCHI-
EBEL FILHO – Juiz de Direito”. DESPACHO DE FLS. 73: “1
– Defiro o pedido de fls. 70; expeça-se edital de citação com
prazo de 30 (trinta) dias. 2 – Int. Curitiba, 17 de abril de 2006.
(a) ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO – Juiz de Direito
Designado”. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente edital
(sob minuta), que será publicado e afixado no local de costume
(art. 232, II e III, do CPC). Curitiba, vinte e dois dias do mês de
maio do ano de dois mil e seis. E Eu, (a) (Eduardo Mattana
Carollo) Escrivão Designado, que o fiz digitar, conferi e subs-
crevo. Curitiba, 22 de maio de 2006.

(A) ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente FLORENCIA DE LU-

CAS BONFIM e o executado é URBANIZADORA JARDIM
DA PAZ, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 23 de junho de 2006 ás 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 07 de julho de 2006 ás 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba – PR

PROCESSO: 2003.0007990-4/0
BENS: 02 terrenos com 03 gavetas no Cemitério Jardim da Paz,
situado em Curitiba, contrato 8964 e 5965 no Setor E, Quadra
114, Jazíguo 12 e 3. Avaliado em R$ 2.500,00 cada.

AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00, em 26/01/2005.

DEPOSITÁRIO: Sr. Paulo Roberto A. Esperança.

ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 26 de maio de 2006.
Eu _____PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Leiloei-
ro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

JUIZ(A) DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente GESO SOARES PEREI-
RA e o executado é LATARIA E PINTURA (CESAR VENTU-
RA DO NASCIMENTO), na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 23 de junho de 2006 ás 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 07 de julho de 2006 ás 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba – PR

PROCESSO: 1995.0006663-0

BENS: - 01 policorte com motor 3HP completo para estruturas
metálicas, avaliado em R$ 200,00; 01 dobradeira de chapa  para
calhas, avaliada em R$200,00; 01 máquina de solda elétrica
250 aperes, 110/220V, avaliada em R$100,00; 01 guilhotina de
ferro pequeno nº3, avaliada em R$50,00.

AVALIAÇÃO: R$ 550,00, em 25/02/2003.

DEPOSITÁRIO: Sr. CESAR V. DO NASCIMENTO, Rua
Mahatma Gandhi, 273 – Xaxim.

ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 26 de maio de 2006.

Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

JUIZ(A) DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente JOÃO SILVESTRE MI-
ZETKI e o executado é EDSON GUTHER, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 23 de junho de 2006 ás 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 07 de julho de 2006 ás 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba – PR

PROCESSO: 2003.0001651-8/0

BENS: - 01 geladeira marca GE cor marrom, 270 litros.

AVALIAÇÃO: R$ 250,00, em 12/09/2005.

DEPOSITÁRIO: Sr. EDSON GUTHER.

ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 26 de maio de 2006.
Eu _____PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Leiloei-
ro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

JUIZ(A) DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente GERMANO DA SILVA e
o executado é ROSILDA PIRES ALVES E EDUARDO ROGÉ-
RIO ALVES MILBEMBERG, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 23 de junho de 2006 ás 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 07 de julho de 2006 ás 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba – PR

PROCESSO: 2000.0007682-1

BENS: - 01 automóvel Volkswagen Kombi ano 1994, placa
CAW-6246, cor branca em bom estado de conservação.

AVALIAÇÃO: R$ 6.500,00, em 26/06/2002.

DEPOSITÁRIO:
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-

dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 26 de maio de 2006.
Eu _________PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Lei-
loeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

JUIZ(A) DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente IARA MARILIA MENE-
GAZ SPODE e o executado é STOK MOBILE COMERCIO
DE MÓVEIS LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 23 de junho de 2006 ás 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 07 de julho de 2006 ás 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba – PR

PROCESSO: 2003.0016287-5/0

BENS: - 12 banquetas, modelo Milano, cromadas, com acento
em corino.

AVALIAÇÃO: R$ 1.200,00, em 24/11/2005.

DEPOSITÁRIO: STOK MOBILE COMERCIO DE MÓVEIS
LTDA.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 26 de maio de 2006.
Eu _________PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Lei-
loeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

JUIZ(A) DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente VINÍCIUS BANDEIRA
DE QUEIROZ e o executado é MECÂNICA IDEAL – CO-
MERCIO DE PEÇAS SPOSITO LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 23 de junho de 2006 ás 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 07 de julho de 2006 ás 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 1999.0011997-0

BENS: - 02 caixas de ferramentas diversas (chaves, alicates,
fendas, etc...), avaliadas em R$ 60,00; 01 aparelho de solda
elétrica, avaliado em R$ 150,00; 02 macacos jacaré, sendo um
grande e outro pequeno, avaliados em 350,00; 01 mesa de ma-
deira com morsa, avaliada em R$ 50,00.

AVALIAÇÃO: R$ 610,00, em 26/12/2005.

DEPOSITÁRIO: CEZINANDO EBIOS COSTA.
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ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 26 de maio de 2006.
Eu _______PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Leilo-
eiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

JUIZ(A) DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente PAULO ROBERTO DOS
SANTOS e o executado é RENATO BOJANO WSHI, na se-
guinte forma:

Primeiro Leilão: 23 de junho de 2006 ás 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 07 de julho de 2006 ás 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba – PR

PROCESSO: 2002.019622-3/0
BENS: - 01 automóvel Fiat Tipo, 1.6, cor cinza, placa BIA-
4011, RENAVAM 63.763.583-3, CHASSI
2FA16000055129339, avaliado em R$ 01 automóvel Fiat Tipo,
1.6, cor cinza, placa BIA-4011, RENAVAM 63.763.583-3,
CHASSI 2FA16000055129339.
Observação: Alienação Fiduciária  em favor de DJC ADM.
CONS. S/C LTDA.

AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00, em 24/11/2005.

DEPOSITÁRIO: RENATO BOJANO WSHI.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 26 de maio de 2006.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

JUIZ(A) DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente NILZA APARECIDA DE
PAIVA e o executado é CONSÓRCIO DE IMÓVEIS CIDADE-
LA S/C LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 23 de junho de 2006 ás 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 07 de julho de 2006 ás 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba – PR

PROCESSO: 2000.0006730-0
BENS: - 01 impressora Laser HP 1100 avaliada em R$ 1.000,00;
01 CPU AMD K6-II, 533 MHZ, 64MB, drive 1,44mb, hard
disc 4.3GB IDE, placa de video  418 MB, onboard, placa de
rede 10/100 mbps on board, placa fax modem 56k on board,
teclado 104 teclas e mouse. avaliados estes itens em R$ 600,00.

AVALIAÇÃO: R$ 1.600,00, em 30/06/2004.

DEPOSITÁRIO: REPRESENTANTE LEGAL.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 26 de maio de 2006.
Eu _________PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Lei-
loeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

JUIZ(A) DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente MARIO LUIZ MANZO-
CHI e o executado é IVAN CARLOS HEIN, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 23 de junho de 2006 ás 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 07 de julho de 2006 ás 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba – PR

PROCESSO: 2003.0014961-4/0
BENS: - 01 jogo de sofá 2 e 3 lugares, na cor branco, tecido
corvin novo, avaliado em R$150,00; 01 Fax marca Panasonic
modelo KX-F 890, avaliado em R$ 200,00; 01 geladeira Du-
plex marca CCE modelo Duplo 360, na cor branca, avaliada
em R$ 300,00; 01 fogão de 06 bocas, marca Continental mode-
lo Charme Plus, avaliado em R$100,00; 01 pia de madeira na
cor branca com 04 gavetas e duas portas com puxadores de
metal com 01 tampo de inox,cuba quadrada, avaliada em R$
100,00.

AVALIAÇÃO:  R$ 850,00, em 24/11/2005.

DEPOSITÁRIO: IVAN CARLOS HEIN.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 26 de maio de 2006.
Eu _______PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Leilo-
eiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

JUIZ(A) DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os

bens penhorados em que o exeqüente ROSEIANE APARECI-
DA CZEPESKI e o executado é JOSUE INÁCIO DA SILVA,
na seguinte forma:
Primeiro Leilão: 23 de junho de 2006 ás 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: 07 de julho de 2006 ás 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.
LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba – PR
PROCESSO: 2001.0014704-4
BENS: - 01 conjunto de estofados com 02 poltronas e 01 sofá
em tecido e madeira trabalhado, em péssimo estado de conser-
vação.

AVALIAÇÃO: R$ 20,00, em 28/02/2003.

DEPOSITÁRIO: JOSUE INÁCIO DA SILVA.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 26 de maio de 2006.
Eu _____PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Leiloei-
ro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

JUIZ(A) DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente GERUZA DIAS FRAN-
ÇA e o executado é LOJAS RENOVAR, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 23 de junho de 2006 ás 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 07 de julho de 2006 ás 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba – PR

PROCESSO: 2002.0023101-0/0

BENS: - 193m² de carpet Etruria 7mm vermelho.

AVALIAÇÃO: R$ 1.158,00, em 10/05/2004.

DEPOSITÁRIO: ORLANDO CARLOS PEREIRA.
.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 26 de maio de 2006.
Eu ______PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Leilo-
eiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

JUIZ(A) DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSANGELA MARGARIDA
ALBERGE DE SOUZA,   COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, onde tramitam os autos de Nulidade de Ato Jurídico
sob nº. 579/2005, requerido por ELISA NAIARA ALBERGE
MORO, SALETE REGINA ALBERGE, MÁRIO PAULO AL-
BERGE, ANA CRISTINA ALBERGE BASCHTA, SOELI IG-
NEZ VIEIRA em face de ROSÂNGELA MARGARIDA AL-
BERGE DE SOUZA, MÁRIO LÍCIO ALBERGE, HAROLDO
JOSÉ ALBERGE, ZELI COLLA ALBERGE, conforme minuta
apresentada pelos requerentes, a seguir transcrita: “EXCELEN-
TÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARA-
NÁ1. ELISA NAIARA ALBERGE MORO, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade/RG nº 2.219.250-7/PR, ins-
crita no CPF/MF sob o nº 428.349.459-34, residente e domici-
liada na Rua Professor Jorge Leitner, 131, Jardim Social, CEP
82.520-680, Curitiba, Paraná, 2. SALETE REGINA ALBER-
GE, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade/
RG nº 4.703.971-1/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº
978.204.409-10, residente e domiciliada na Rua Adílio Ramos,
3191, CEP 82.820-100, Curitiba, Paraná, 3. MÁRIO PAULO
ALBERGE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identi-
dade/RG nº 2.096.033-7/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº
456.791.939-49, residente e domiciliado na Rua Brasílio Iti-
berê, 4320,  Curitiba, Paraná, 4. ANA CRISTINA ALBERGE
BASCHTA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identi-
dade/RG nº 3.670.181-7/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº
048.283.439-03, residente e domiciliada na Rua José Lins do
Rego, 775, sobrado 03, CEP 82.820-203, Curitiba, Paraná, 5.
SOELI IGNEZ VIEIRA, brasileira, viúva, portadora da Cédu-
la de Identidade/RG nº 228.469/PR, inscrita no CPF/MF sob o
nº 318.204.509-10, residente e domiciliada na Rua Adílio Ra-
mos, 3191, CEP 82.820-100, Curitiba, Paraná, por intermédio
de seus procuradores (procuração anexa), com escritório pro-
fissional à Rua Marechal Hermes, 92, Salas 1 e 2, Centro Cívi-
co, CEP 80.530-320, Curitiba, Paraná, onde recebem intima-
ções e notificações, vêm, respeitosamente, perante Vossa Ex-
celência, propor AÇÃO DE NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍ-
DICO C/C PERDAS E DANOS em face de  1. ROSÂNGELA
MARGARIDA ALBERGE DE SOUZA, brasileira, casada, ins-
crita no CPF/MF sob o nº 345.618.469-72, residente e domici-
liada na Rua Sofia Moritz, 39, Lages, Santa Catarina, 2. MÁ-
RIO LÍCIO ALBERGE, brasileiro, casado, residente e domici-
liado na Rua Marechal Deodoro, 560, Campos Novos, Santa
Catarina, 3. HAROLDO JOSÉ ALBERGE, brasileiro, casado,
residente e domiciliado na Rua 1010, nº 303, Edifício Guara-
pari, Balneário Camboriú, Santa Catarina, 4. ZELI COLLA
ALBERGE, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua
Sofia Moritz, 39, Campos Novos, Santa Catarina,  pelos moti-
vos de fato e de direito que passa a aduzir: I. BREVE SÍNTESE
DOS FATOS. O de cujus HAROLDO ALBERGE, falecido em
26 de abril de 2000, nesta capital, conforme certidão de óbito
em anexo, era pai de Elisa Naiara Alberge Moro, Salete Regi-
na Alberge Rosa, Ana Cristina Alberge Baschta, Mario Paulo
Alberge (os quatro primeiros autores) e de Rosângela Marga-
rida Alberge de Souza, Mário Lício Alberge e Haroldo José
Alberge (os três primeiros réus), tendo ainda, sido casado com
a Ré Zeli Colla Alberge, com a qual conviveu até o ano de
1960, bem como, viveu em regime de concubinato com a Srª.
Soeli Ignez Vieira até a data de seu falecimento. Esclarece-se
para maior compreensão dos fatos, que os Autores fazem parte
da 2ª família do de cujus, enquanto os Réus fazem parte de sua
primeira família. Diante do falecimento do Sr. Haroldo, os fi-
lhos – Autores, ingressaram com a competente Ação de Inven-
tário, em trâmite na 4ª Vara Cível desta Comarca, sob nº 282/
2002. Instados a relacionar os bens deixados pelo de cujus,
constatou-se que o seguinte bem a ser arrolado naquela ação:
Matrícula nº 3459, terreno com área de cinco milhões, oito-
centos e setenta e dois mil, quatrocentos e setenta e dois me-
tros, quarenta e oito centímetros (5.872.472,48), a parte ideal
de um milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil, cento e de-
zoito metros e doze centímetros (1.468.118,12), situado no imó-
vel denominado Fazenda do Cervo, no 1º Distrito do municí-
pio de Campos Novos, no valor de R$ 1.000.000,00 (hum mi-
lhão de reais), havia sido vendido nos seguintes termos: A pri-
meira Ré - Rosângela Margarida Alberge de Souza, simulou
compra e venda de imóvel de seu ascendente, juntamente com
os demais Réus, uma vez que estes últimos, simularam a anu-
ência de descendentes, imprescindíveis para este tipo de tran-
sação. Contudo, tanto a procuração pública da qual a Ré Ro-
sângela consta como mandatária, como a Escritura Pública
de Compra e Venda, estão eivada de vício de consentimento,
tendo em vista que as assinaturas apostas naqueles documen-
tos não terem sido firmadas pelo Sr. Haroldo Alberge. Assim,
estando eivados de consentimento, nulos são a procuração e o
contrato de compra e venda, uma vez que ambos negócios jurí-
dicos padecem de falsidade ideológica.  Para provar o alega-
do, os Requerentes juntam o exame grafotécnico realizado a
fim de se averiguar a veracidade ou falsidade das assinaturas
acostadas na Procuração Pública e Escritura Pública de Com-
pra e Venda.  II. DOS FUNDAMENTOS. É por demais sabido
que para que os negócios tenham validade no mundo jurídico,
existem requisitos indispensáveis, sem os quais não tornam os
atos praticados válidos. Dentre os requisitos imprescindíveis
para a validade de todos os negócios jurídicos tem-se: a von-
tade, a finalidade negocial e a idoneidade do objeto. Bem como,
também: a capacidade do agente, objeto lícito e possível. Au-
sentes um ou mais desses requisitos,  o negócio perpetrado é
nulo ou anulável, conforme a gravidade do vício que o acome-
te. In casu, são diversos os vícios existentes, entre eles o de
consentimento, tendo em vista que a assinatura que consta nos
documentos objetos da presente demanda, não terem sido fir-
madas por quem de direito. Assim, não tendo sido realizadas
pelo Sr. Haroldo, falta aos negócios jurídicos perpetrados o
requisito da vontade, e toda a doutrina é unânime em ressaltar
que a declaração de vontade é elemento essencial do negócio
jurídico. Destarte, para que o negócio jurídico exista valida-
mente, é indispensável a presença da vontade e que esta haja
funcionado normalmente, e só então o negócio produz os efei-
tos jurídicos colimados, caso contrário, estes existirão tão so-
mente de fato e na aparência, mas no mundo jurídico não. II.I.
DA SIMULAÇÃO O nosso Código Civil discrimina os casos de
nulidade por simulação, in verbis: Art. 167. É nulo o negócio
jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se váli-
do for na substância e na forma §1º Haverá simulação nos
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negócios jurídicos quando: II – contiverem declaração, con-
fissão, condição ou cláusula não verdadeira; Simulação nada
mais é do que a declaração enganosa da vontade, visando pro-
duzir efeito diverso do ostensivamente indicado, buscando com
isso, iludir por meio de uma falsa aparência que encobre a
verdadeira feição do negócio jurídico. Foram diversos os atos
simulados perpetrados pelos réus, consistindo primeiramente
na Escritura Pública de Compra e Venda, registrada em 18 de
junho de 1997, da qual consta como compradora do imóvel
supra descrito – Fazenda do Cervo, a Ré – Rosângela, onde a
assinatura aposta em nome de Haroldo Alberge, não foi por
ele  firmada. Neste mesmo ato, foram apostas as assinaturas
dos demais Réus, como se fossem anuentes à referida compra e
venda, uma vez, que se tratava de alienação perpetrada entre
ascendentes e descendente. Contudo, além da assinatura do
pai da compradora ter sido falsa, faltou-lhe ainda para a vali-
dade deste negócio jurídico, a anuência dos outros descenden-
tes do proprietário do imóvel, os autores desta demanda, sen-
do passível de anulação nos termos do artigo 496 do Código
Civil. É de bom alvitre ressaltar, com relação aos argumentos
do parágrafo supramencionado, que tal dispositivo legal fun-
da-se justamente na intenção de proteger os descendentes her-
deiros de ardis aptos a prejudicá-los, razão pela qual a lei
exige que o consentimento de descendente seja expresso, não
se admitindo a forma tácita desta formalidade. Como se os
fatos anteriormente demonstrados ainda não bastassem, o preço
ofertado pelo imóvel foi vil, conforme facilmente se depreende
dos documentos em anexo, através de simples comparação da
metragem do imóvel - terreno com área de cinco milhões, oito-
centos e setenta e dois mil, quatrocentos e setenta e dois me-
tros, quarenta e oito centímetros (5.872.472,48 m²), pelo preço
ínfimo de R$ 29.425,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e vinte
e cinco reais). Somados aos fatos acima, tem-se ainda, que a
primeira Ré – Rosângela, muniu-se de procuração falsa, tendo
em vista que não fora outorgada pelo seu falecido pai, na data
de 15 de julho de 1997, que lhe concedeu amplos poderes para
gerir e administrar todos os negócios do suposto mandante.
No caso dos autos, a simulação é ampla e diversa, abrangen-
do: assinaturas falsas, procuração pública falsa, registro con-
substanciado em assinatura falsa, preço vil, além da falsa idéia
de anuência dos descendentes.  Destarte, resta amplamente
demonstrada a simulação perpetrada pelos Réus com o fito de
excluir os Autores da parte que lhe caberia o imóvel por he-
rança. A intenção de desviar o referido bem do patrimônio do
proprietário, a fim de excluí-lo do espólio, prejudicando as-
sim, os Autores no que concerne aos seus direitos da parte da
herança à eles também reservada. Assim, resta claro que o
negócio jurídico impugnado, além das diversas irregularida-
des e ilegalidades que o acometem, tem todos os caracteres de
fraude e simulação, que com certeza, o MM. Juiz analisará
com sua proverbial sabedoria. II.II. DA NULIDADE. Configu-
rada a simulação realizada pelos Réus, nulo é o negócio jurí-
dico decorrente desta. “Art. 169. O negócio jurídico nulo não
é suscetível de confirmação, nem convalesce pelo decurso do
tempo.” Destarte, a declaração de nulidade da Escritura Pú-
blica de Compra e Venda e da procuração, é imperativo de
justiça. II.III. DO ATO ILÍCITO. Incorrem os Requeridos no
disposto dos artigos 186 e 927, todos do Novo Código Civil,
bem como a Doutrina e a Jurisprudência pátria, no que diz
respeito aos Danos sofridos pelos Requerentes, conforme fatos
supra mencionados, e através da documentação comprobató-
ria. Contudo, conforme já explanado acima, ainda que se tor-
ne repetitivo, são diversos os atos ilícitos cometidos: assinatu-
ras falsas, procuração pública falsa, registro consubstanciado
em assinatura falsa, preço vil, além da falsa idéia de anuência
dos descendentes.  O Código Civil vigente é bastante claro ao
definir o que vem a ser um ato ilícito: “Art. 186 - Aquele que,
por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência,
violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusiva-
mente moral, comete ato ilícito”.  Sílvio de Salvo Venosa, bem
consigna o que vem a ser esta ilicitude: “A ilicitude cominada
no art. 186 (antigo, art. 159) do Código diz respeito a infrin-
gência de norma legal, à violação de um dever de conduta, por
dolo ou culpa, que tenha como resultado prejuízo de
outrem”.1Assim, resta incontroverso que os Réus cometeram
atos ilícitos, que nada mais é do que o ato praticado em desa-
cordo com a ordem jurídica, violando direito subjetivo indivi-
dual. Para que reste configurado o ato ilícito, basta que haja
um fato lesivo voluntário, causado pelo agente, seja ele doloso
ou mesmo culposo e, no caso em pauta, houve pelos Réus a
prática voluntária de infração legal, consubstanciada numa
simulação de negócio jurídico a fim de excluir os Autores da
parte que lhe caberia o imóvel por herança. Somado ao artigo
acima, enquadra-se ainda, o preconizado no artigo 187 do CC:
“Art. 187 – Também comete ato ilícito o titular de um direito
que, ao exercê-lo, excede os limites impostos pelo seu fim eco-
nômico ou social, pela boa-fé ou bons costumes”. Ressalta-se
que, a atitude perpetrada pelos Réus, não está acobertada por
nenhuma “excludente” prevista no artigo 188 do Código Ci-
vil, in verbis: “Art. 188 – Não constituem atos ilícitos: I – os
praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um
direito reconhecido; II – a deterioração ou destruição da coisa
alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover perigo iminen-
te”. II.IV. DO DEVER DE INDENIZAR. Desta feita, responsa-
bilizam-se os Requeridos pelo ressarcimento dos danos/trans-
tornos ocasionados pela ilicitude de seus atos, como bem ver-
sam os artigos supramencionados c/c o art. 927, do Novo Có-
digo Civil, senão vejamos: “Art. 927 – Aquele que, por ato
ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a
repará-lo”. A doutrina bem analisa a questão do abuso de di-
reito ou o seu exercício irregular: “O uso de um direito, poder
ou coisa, além do permitido ou extrapolando as limitações ju-
rídicas, lesando alguém, traz como efeito o dever de indenizar.
Realmente, sob a aparência de um ato legal ou lícito, esconde-
se ilicitude no resultado, por atentado ao princípio da boa-fé e
aos bons costumes ou por desvio da finalidade socio econômi-
ca para a qual o direito foi estabelecido”.2  Como se viu, pela
legislação civil vigente, a obrigação de indenizar é a conseqü-
ência jurídica do ato ilícito. Pois, assim, como os atos jurídi-
cos lícitos produzem conseqüências, os ilícitos também, ou seja,
o dever de indenizar, de reparar os danos causados pela sua
ilicitude. Afinal, não haveria lógica, os atos ilícitos não terem
responsabilização alguma, em caso análogo ao dos autos, o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu: RESPON-
SABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS. ATO DE
TABELIONATO. 1. Cabível a condenação do Estado ao paga-
mento de danos morais decorrente de anulação de compra-e-
venda, efetivada com base em instrumento de mandato falso,
lavrado em tabelionato de notas. . Responsabilidade objetiva.
Violação, pelo Estado, dos princípios da boa-fé e confiança. 3.
Possibilidade de fixação do valor da indenização, por esta
Corte, “buscando das solução definitiva ao caso e evitando
inconvenientes e retardamento da solução jurisdicional” (Resp,
399.028, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ de 15.04.2002).
4. Recurso provido. (RESP, 439465, Rel. Min. Paulo Medina,
T2, DJ de 09.12.2002). Destarte, cabível no caso dos autos a
devida reparação de danos morais tendo em vista o ato ilícito
dos Réus. III. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS. POSTO
ISSO,  com invocação dos preceitos legais, da doutrina e da
orientação jurisprudencial apresentados, a Autora requerer à
Vossa Excelência que se digne em julgar PROCEDENTE o
pedido contido nesta ação, em conformidade com as razões
expostas, consistentes em: a) seja declarada a nulidade dos
documentos de procuração e Escritura Pública de Compra e
Venda; b) sejam condenados os Réus a indenizar os Autores
em Danos Morais em função do ato ilícito por eles realizados,
pelos fatos supra articulados, devendo, para tanto, arbitrar o
valor da indenização, considerando-se inclusive a gravidade
dos fatos; c) a citação dos Requeridos, via correio, no endere-
ço indicado no preâmbulo desta, para, querendo, contestar a
presente ação, sob pena de revelia, acompanhando-a até seu
julgamento final; d) sejam os Requeridos condenados no pa-
gamento de honorários advocatícios na forma do art.º 20, § 3º
do CPC, custas processuais e demais despesas que der causa;
f) Por fim, requer sejam as intimações efetuadas em nome das
procuradoras: JULIANA MIGUEL REBEIS – OAB/PR 28.254
e FABIULA MÜLLER – OAB/PR 22.819, sob pena de nulida-
de. Provará o alegado com os documentos inclusos, e protesta
pela produção de outras provas, em direito admitidas, e que ao
interesse da causa convir, em especial prova pericial, testemu-
nhal, depoimento pessoal do autor e do representante legal do
Requerido, pena de confesso, bem como juntada de novos do-
cumentos se porventura houver. Dá-se à presente causa, para
efeitos de custas e de alçada, o valor de R$ 1.000.000,00 (hum
milhão de reais). Termos em que P. Deferimento Curitiba (PR),
25 de abril de 2005. Juliana Miguel Rebeis-Fabiula Müller
OAB/PR 28.254/OAB/PR 22.819”.
Tem o presente edital a finalidade de proceder a CITAÇÃO de
ROSÂNGELA MARGARIDA ALBERGE DE SOUZA, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF/MF sob nº. 345.618.469-72, para
querendo no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
bem como no futuro não se possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, que será devidamente publicado e
afixado na forma da lei. Curitiba, . Eu, ____,  Ana Paula Sava-
ris Mayer – Escrevente Juramentada, o subscrevi.

JOSÉ ROBERTO PINTO JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE PRISCILA GARCIA
PASQUAL

A DOUTORA LUCIANE R.C. LUDOVICO MM. JUÍZA DE
DIREITO DA DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramita sob nº 031273/0000 de IN-
TERDIÇÃO proposta por TANIA MARIA GARCIA PASQUAL
em fase da interditanda  PRISCILA GARCIA PASQUAL, bra-
sileira, solteira, nascida aos 13/10/1978, residente e domicilia-
da nesta Capital, na Rua Lima Barreto, n. 548, Bairro Jardim
das Américas. Por sentença deste Juízo proferida em 31/08/
2005, foi declarada a interdição de PRISCILA GARCIA PAS-
QUAL, por ser portadora de doença neurológica, incapacitada
para reger os atos da vida civil, nomeando a Sra. TANIA MA-
RIA GARCIA PASQUAL, brasileira, viúva, aposentada, porta-
dora do RG. n. 584.590-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.
257.535.509-59, residente e domiciliada na Rua Lima Barreto
n. 548, Bairro Jardim das Américas, Nesta Capital, para sua
Curadora. E para que chegue ao conhecimento de todos será o
presente afixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba/PR aos 23/
11/2005. EU, (a) SUELI DE FÁTIMA C. GIMENEZ SANTOS,
Escrevente, o digitei e subscrevi.

LUCIANE R.C. LUDOVICO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE NORBER-
TO NOEL DA LUZ E TELMA BITTENCOURT ALVES

DA SILVA COM O PRAZO DE 10 DIAS.

FAZ SABER/ a quantos o presente edital verem  ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos de Execução Hipotecária
nº 937/2004, proposta por Banco Banestado S. A. , inscrito no
CNPJ nº 76.492.172/0001-91 contra Norberto Noel da Luz,
brasileiro, casado, técnico da construção civil, portador do RG
nº2055754/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 491.770.609-20 e
Telma Bittencourt Alves da Silva, brasileira, casada, do lar,
portadora do RG nº 3306859/PR e  CPF/MF sob nº 491.770.609-
20 e, estando os requeridos em local incerto, ficam citados dos
termos da ação a saber.  Em 01/02/1989, as partes firmaram
contrato por instrumento particular de compra e venda financi-
amento, quitação e hipoteca e constituição de outra, quitação
de caução de crédito hipotecário e constituição de outra, con-
trato 44118, para aquisição   do imóvel  registrado na matricula
nº 65542 do 8 Serviço de Registro imobiliário de Curitiba.  Os

executados deram em hipoteca de primeiro grau o imóvel cita-
do.  Os executados deixaram de efetuar o pagamento dos en-
cargos mensais do financiamento a partir do encargo vencido
em  01/09/1999.  Outrossim, ficam os réus citados para no pra-
zo de 24 horas pagarem a divida no valor de R$ 44.060,25 mais
acréscimos legais, mais custas e honorários advocatícios em
10%  sobre o valor da execução, sob pena de não o fazendo ser
convertido automaticamente em  penhora o arresto efetuado
sobre o imóvel objeto da matricula nº  65.542 da 8ª Circunscri-
ção Imobiliária de Curitiba.  Ficam ainda intimados, que trans-
corrido o prazo sem o pagamento será lavrado o termo de con-
versão do arresto em penhora   e terão o prazo de 10 dias, para
querendo,  embargar, independente de nova intimação.  Despa-
cho de fls. 124.-...Em face ao exposto DEFIRO o requerimento
retro formulado.  Expeça-se edital respectivo com observância
do art. 654 e 652, principalmente no que concerne à conversão
automática do arresto em penhora.  Observe-se o disposto no
artigo 232, III ultima parte e art. 3 da Lei 5.741/41, in fine
(publicação em jornal local no mínimo por duas vezes).  Inti-
me-se.  Em 18 de abril de 2006.  Marcelo Ferreira – Juiz de
Direito.  Do que para constar lavrei o presente termo.  Curitiba,
24 de Abril de 2006.  Eu, (a) Marlene Romeiro Coleta, empre-
gada juramentada o subscrevo.

 (A) MARCELO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL  DO FORUM CENTRAL DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ANTONIO SOUZA CAMPOS

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O DOUTOR DAVI PINTO DE ALMEIDA, M.M. JUIZ DE
DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE
CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Antonio Souza Cam-
pos, brasileiro, casado, nascido em 12.12.1956, natural de Pa-
ranavaí, Estado do Paraná, filho de Antonio de Souza Campos
e de Josefa Dias, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante o
Juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal, sito à Ave-
nida Marechal Floriano Peixoto, nº 672, 11º andar, Fórum Cri-
minal, no dia 23.06.2006, às 13:00 horas, a fim de ser interro-
gado e acompanhar a todos os demais termos do processo cri-
minal nº 2001.8455-9, a que responde como incurso nas san-
ções do artigo 155, caput, c.c. o art. 14, II, ambos Código Pe-
nal. Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 26 de
Maio de 2006. Eu———Aparecido Barbosa, Auxiliar de Car-
tório, o digitei.

DAVI PINTO DE ALMEIDA
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU  ARLINDO BARROS
DA SILVA

A Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM. JuIz
de Direito da 1º Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado
do Paraná,  etc.

Prazo de QUINZE DIAS
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ARLIN-
DO BARROS DA SILVA, brasileiro, solteiro,   natural de
Borrazopolis /PR, filho de Leonel Januário da Silva e de Maria
de Lurdes Barros, sem endereço fixo, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente EDITAL com prazo de QUIN-
ZE DIAS cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Av. Marechal Floria-
no Peixoto, 672, 4º andar, Curitiba/PR no dia 28 de junho de
2006, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 16 da
lei 6368, nos autos de processo crime nº 2004.8222-5 (252/04)
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 26 de maio de 2006  de  Eu,        Escrivão, o
subscrevi.(assinado)

CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLEBERSON
AGEMIRO

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2006.5506-0

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal da Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) CLEBER-
SON AGEMIRO, filho de Circe Belanice Agemiro, sem ende-
reço fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida Marechal Flo-
riano Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia 30 de junho
de 2006, às 13:50 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e

acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 180
“caput”, do C.P. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio do ano
de 2006. Eu,        Escrivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
  JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
        COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
  COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU TIAGO RAMOS
PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO Nº 2005.3090-1

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal da Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) TIAGO
RAMOS, filho de Maria de Fátima Teodoro Ramos, sem ende-
reço fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida Marechal Flo-
riano Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia 11 de agosto
de 2006, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157,
par. 2º, inc. II do C.P. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Curitiba Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio do
ano de 2006. Eu,        Escrivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
         JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
        COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ

         EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO
RÉU MARLON GALDINO PEREIRA

PRAZO 90 (NOVENTA DIAS)
AÇÃO PENAL Nº 2005.1237-7

A DRA. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de direito da 9º vara
criminal da Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da Sentença im-
posta ao réu MARLON GALDINO PEREIRA, filho de Dar-
cy Pereira e Dejanira Galdino Pereira, ora em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital fica intimado de que foi con-
denado à pena de 01 ano, 09 meses e 10 dias de reclusão e 04
dias multa em regime aberto, por sentença datada de 07/03/
2006, nas sanções do Art. 157, par. 2º, inc. I e II c/c art. 14, II,
ambos do C. Penal. Expediu-se o presente Edital pelo que, ven-
cido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, requerendo, inter-
por recurso e/ou apelação, junto à Instância Superior, depois
do que terá transitado em julgado na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 26 de maio de 2006.
Eu, ________ , Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS
FERNANDO DAS NEVES E RODRIGO COSTA

ROQUES
PRAZO 90 (NOVENTA DIAS)
AÇÃO PENAL Nº 2005.4411-2

A DRA. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de direito da 9º vara
criminal da Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da Sentença im-
posta aos réus FERNANDO DAS NEVES, filho de Juarez das
Neves e Aparecida Maria Rubun de Castro, e RODRIGO
COSTA ROQUES, filho de Mario Roques e Licia de Fátima
Fernandes Costa, ora em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital ficam intimados de que foram condenados à pena
de 17 anos e 08 meses de reclusão e 14 dias multa, onde 12
anos de reclusão deverão ser cumpridos em regime integral-
mente fechado e 05 anos e 08 meses de reclusão em regime
semi-aberto, por sentença datada de 16/12/2005, nas sanções
do Art. 157, par. 2º, inc. I, II e V e art. 213, caput (4 vezes) e
art. 214 caput (4 vezes), todos do C. Penal. Expediu-se o pre-
sente Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco)
dias para, requerendo, interpor recurso e/ou apelação, junto à
Instância Superior, depois do que terá transitado em julgado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba, 26 de maio de 2006. Eu, ____ , Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
JUÍZA DE DIREITO

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS  COMARCA DE CURITIBA

    ESTADO DO PARANÁ
      EDITAL DE INTIMAÇÃO
   PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
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em Autos de Execução sob nº 30/05, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

SANDERSON VOLOCHEN DA SILVA, brasileiro, solteiro,
Natural de Curitiba/PR, nascido em 13/07/1979, RG. nº
7.071.038/PR,   filho de Ivan Barbosa da Silva e de Maria Ivete
Volochen Barbosa da Silva, residente na Rua Antônio Boza  nº
4410, Bairro Novo “A”, NESTA CAPITAL, ATUALMENTE
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTI-
MA-O a comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para
Audiência ADMONITÓRIA, designada para o dia 28 de JU-
NHO de 2006, às 15:25 Horas, para que tome ciência das con-
dições impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão,
nos termos do art. 118 da LEP.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos VIN-
TE e CINCO  dias do mês de MAIO de dois mil e SEIS
(25.05.2006). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
  JUIZ DE DIREITO

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVASCOMARCA DE CURITIBA    ESTADO

DO PARANÁ

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
   PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1505/03, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

ELIZABETE DOS SANTOS, brasileira, solteira,  Natural de
Santos/PR, nascido em 07/02/1962, RG. não consta,   filha de
Moacir dos Santos e de Mirian Pereira dos Santos, residente na
Rua Coronel Vivida nº 226, Jardim Paranaense, Alto Boquei-
rão, NESTA CAPITAL, ATUALMENTE EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer
perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência ADMO-
NITÓRIA, designada para o dia 28 de JUNHO de 2006, às
14:55Horas, para que tome ciência das condições impostas na
sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos VIN-
TE e CINCO  dias do mês de MAIO de dois mil e SEIS
(25.05.2006). Eu_____(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei
e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
  JUIZ DE DIREITO

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVASCOMARCA DE CURITIBA   ESTADO

DO PARANÁ

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
   PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 533/04, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

ANTONIO GOMES, brasileiro, solteiro,  Natural de Faxinal/
PR, nascido em 07/04/1970, RG. nº 4.926.851-3/PR,   filho de
Laertes Bernardo Gomes da Silva e de Maria Aparecida Go-
mes, residente na Rua Paulistina, nº 050- JD.ACRÓPOLES,
NESTA CAPITAL, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer pe-
rante esta Vara, no endereço acima, para Audiência ADMONI-
TÓRIA, designada para o dia 29 de JUNHO de 2006, às
15:30Horas, para que tome ciência das condições impostas na
sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos VIN-
TE e CINCO  dias do mês de MAIO de dois mil e SEIS
(25.05.2006). Eu_____(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei
e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
    JUIZ DE DIREITO

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVASCOMARCA DE CURITIBA       ESTA-

DO DO PARANÁ

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
   PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 674/04, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

GEORGE HAMILTON DOS SANTOS,    brasileiro, solteiro,
Natural de São Paulo/SP, nascido em 21/04/1981, RG. nº

9.170.039/PR,   filho de Pedro dos Santos e de Vera Lúcia da
Silva, residente na Rua Manoel Borba Gato nº 177, Bairro Bar-
reirinha, Nesta Capital, ATUALMENTE EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer
perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência de JUS-
TIFICATIVA, designada para o dia 28 de JUNHO de 2006, às
14:50 Horas, para que tome ciência das condições impostas na
sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos VIN-
TE e CINCO  dias do mês de MAIO de dois mil e SEIS
(25.05.2006). Eu______(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digi-
tei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
    JUIZ DE DIREITO

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVASCOMARCA DE CURITIBA    ESTADO

DO PARANÁ

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
   PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 61/04, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

ABDON DOUGLAS GOMES KUSCH, brasileiro, casado,
Natural de Curitiba/PR, nascido em 29/04/1979, RG. nº
6.754.485-4/PR,   filho de Abdon Kusch e de Ana Lúcia de
Oliveira Gomes, residente na Rua Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro nº 176, Bairro Pinheirinho, NESTA CAPITAL, ATU-
ALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente INTIMA-O a comparecer perante esta Vara, no ende-
reço acima, para Audiência ADMONITÓRIA, designada para
o dia 28 de JUNHO de 2006, às 15:00 Horas, para que tome
ciência das condições impostas na sentença, ou justifique a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de regressão do regime e
conseqüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos VIN-
TE e CINCO  dias do mês de MAIO de dois mil e SEIS
(25.05.2006). Eu______(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digi-
tei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
    JUIZ DE DIREITO

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVASCOMARCA DE CURITIBA    ESTADO

DO PARANÁ

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
   PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 255/04, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

ADILSON APARECIDO MACHADO,    brasileiro, amasiado,
metalúrgico, Natural de Curitiba/PR, nascido em 27/05/1981,
RG. não consta,   filho de Onofre Machado e de Maria Rosa
Machado, residente na Rua Alexandre de Cristo nº 23, Bairro
Vila Acrecia, Almirante Tamandaré/PR, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-
O a comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para
Audiência ADMONITÓRIA, designada para o dia 28 de JU-
NHO de 2006, às 15:20 Horas, para que tome ciência das con-
dições impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão,
nos termos do art. 118 da LEP.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos VIN-
TE e CINCO  dias do mês de MAIO de dois mil e SEIS
(25.05.2006). Eu_____(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei
e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
  JUIZ DE DIREITO

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVASCOMARCA DE CURITIBA   ESTADO

DO PARANÁ

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
   PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1153/02, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

GILDO ROGERIO SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
operador de torno, Natural de Curitiba/PR, nascido em 28/05/
1970, RG. não consta,   filho de João Osvaldo de Oliveira e de
Iolanda da Silva, residente na Rua Um, nº 352, Borda do Cam-
po – São José dos Pinhais/PR, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a com-
parecer perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência
ADMONITÓRIA, designada para o dia 28 de JUNHO de 2006,
às 15:15 Horas, para que tome ciência das condições impostas

na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos VIN-
TE e CINCO  dias do mês de MAIO de dois mil e SEIS
(25.05.2006). Eu_______(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digi-
tei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
  JUIZ DE DIREITO

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVASCOMARCA DE CURITIBA   ESTADO

DO PARANÁ

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
   PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 674/04, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

JOSÉ CARLOS RIBEIRO,    brasileiro, solteiro, Natural de
Laranjeiras do Sul/PR, nascido em 10/05/1978, RG. não cons-
ta,   filho de Antonio Ribeiro e de Maria Iraci Ribeiro, residen-
te na Rua A, casa 102, Vila Ulisses Guimarães, Pinheirinho,
Nesta Capital, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante esta
Vara, no endereço acima, para Audiência de JUSTIFICATI-
VA, designada para o dia 28 de JUNHO de 2006, às 14:45
Horas, para que tome ciência das condições impostas na sen-
tença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do art.
118 da LEP.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos VIN-
TE e CINCO  dias do mês de MAIO de dois mil e SEIS
(25.05.2006). Eu_____(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei
e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
 JUIZ DE DIREITO

Comarcas do Interior

Araucária

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL nº 102/2.006.

CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,
BEM COMO OS TERCEIROS INTERESSADOS, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
O DOUTOR LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA, FORO REGIONAL DE ARAU-
CÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Citando(s) os réus incertos e desconhecidos, bem como os ter-
ceiros interessados. AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 069/2006. –
OBJETIVO: Para contestarem a ação no prazo de quinze (15)
dias. – REQUERENTES: LÍDIA KOHUT. – DESCRIÇÃO DO
IMÓVEL USUCAPIENDO: “um terreno rural, com
54.450,00m² (cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta
metros quadrados) sito em FORMIGUEIRO, desta Cidade de
Araucária, com os seguintes limites e confrontações: Partindo
da estaca Opp a estaca 1 confrontando-se com a estrada Muni-
cipal Formigueiro a Ipiranga, medindo-se 282,00 metros. Da
estaca 1 a 2 com rumo de 60º32’ NO medindo 137,00 metros
confrontando-se com terras de Lídia Kohut, por linha seca e
reta. Da estaca 2 a 3 com rumo de 1º 23’ NO medindo-se 25,00
metros confrontando com terras de Osvaldo Lech por linha seca
e reta. Da estaca 3 a 4 com rumo de 3º02’ NE medindo-se 226,00
metros confrontando com terras de Osvaldo Lech, por linha
seca e reta. Da estaca 4 a 5 com rumo de 72º16’ SE medindo
240,00 metros confrontando com terras de Pedro Muka, por
linha seca e reta. Da estaca 5 a 6 segue-se confrontando com a
estrada Vicinal confrontado com terras de Pedro Deda. Da es-
taca 6 a 7 segue-se confrontando com a estrada Municipal For-
migueiro a Ipiranga em 58,00 metros. Da estaca 7 a 8 com rumo
75º22’ SE medindo-se 294,00 metros confrontando com terras
de Pedro Deda. Da estaca 8 ao Opp com rumo 22º16’ SO me-
dindo-se 83,00 metros confrontando com terras de Leonardo
Krupa.”ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pelos requerentes se não contestados. E, para que
chegue ao conhecimento da parte interessada e não possa no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente Edital a ser
fixado no lugar de costume do Juízo e publicado pela impren-
sa, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Regional de
Araucária – Pr. Araucária, 11 de Maio de 2.006. Eu,
(Fábio Augusto de Lima), Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAUCÁRIA ESTADO DO PARANÁ, SITO À RUA

MAJOR SEZINO PEREIRA DE SOUZA, 419 –
ARAUCÁRIA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO PARANÁe o executado é KNAUER & CIA
LTDA, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: 02 de Agosto de 2.006 às 14:00 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão: 09de Agosto de 2.006 às 14:00 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL:Assoc. Com. Indústria e Agropecuária de Araucária –
Rua Dr. Vitor do Amaral, 1154.

PROCESSO: 000.045/1990 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS:1.100 Selins para bicicletas, Suecos adulto (novos), ava-
liados em R$ 4.400,00, O direito do terminal telefônico nº 843-
1960, avaliado em R$ 800,00.

AVALIAÇÕES: R$5.200,00, em 30/09/1999.

DEPOSITÁRIO: Sr. Dirceu Pazzini, AV. CENTENÁRIO, Nº
290 – ARAUCÁRIA – PR.
ÔNUS: Constante nos autos

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Araucária, .
Eu _________PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Lei-
loeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAUCÁRIA ESTADO DO PARANÁ, SITO À RUA

MAJOR SEZINO PEREIRA DE SOUZA, 419 –
ARAUCÁRIA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA PÚBLICA
e o executado é KNAUER & KNAUER & CIA LTDA, na se-
guinte forma:

Primeiro Leilão: 02 de Agosto de 2.006 às 14:00 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 09 de Agosto de 2.006 às 14:00 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Assoc. Com. Indústria e Agropecuária de Araucária –
Rua Dr. Vitor do Amaral, 1154.

PROCESSO: 000.029/1992 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS:4.000 Mil Selins para bicicletas, tipo adulto.

AVALIAÇÕES: R$ 17.200,00, em 12/08/1997.

DEPOSITÁRIO: Sr. Dirceu Pazzini, AV. CENTENÁRIO, Nº
290 – ARAUCÁRIA – PR.

ÔNUS: Constante nos autos

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
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dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Araucária, .
Eu ________PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Lei-
loeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAUCÁRIA ESTADO DO PARANÁ, SITO À RUA

MAJOR SEZINO PEREIRA DE SOUZA, 419 –
ARAUCÁRIA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL e o executado é AUTO POSTO
MV LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 02 de Agosto de 2.006 às 14:00 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 09 de Agosto de 2.006 às 14:00 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Assoc. Com. Indústria e Agropecuária de Araucária –
Rua Dr. Vitor do Amaral, 1154.

PROCESSO: 000.163/1996 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS:- 01 Compressor de Ar, Marca Wayni, cor vermelha, ava-
liado em R$ 4.500,00, 01 Maquina de lavar veículos, compres-
sor marca Presure, avaliada em R$ 2.000,00, 02 Filtros de Di-
esel limpo “maquina” cor azul, avaliado em R$ 4.500,00, 01
elevador Hidráulico para troca de óleo, avaliado em R$
6.000,00.

AVALIAÇÕES: R$ 17.000,00, em 12/08/1997.

DEPOSITÁRIO: Sr. Julio César Antonuncio Junior, Rod. Xis-
to, s/n – Km 20 – Centro – Araucária.

ÔNUS: Constante nos autos
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Araucária, .
Eu _________PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Lei-
loeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAUCÁRIA ESTADO DO PARANÁ, SITO À RUA

MAJOR SEZINO PEREIRA DE SOUZA, 419 –
ARAUCÁRIA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL DO PARANÁe o executado é COMPENSADOS
LAUFER LTDA, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: 02 de Agosto de 2.006 às 14:00 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 09 de Agosto de 2.006 às 14:00 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Assoc. Com. Indústria e Agropecuária de Araucária –
Rua Dr. Vitor do Amaral, 1154.

PROCESSO: 000.067/1994 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS:01 Máquina Faqueadeira de laminas, com faca e motor
s/ número perfeito estado com regulagem de bitolas e Armação
em Madeira de Lei.

AVALIAÇÕES: R$ 29.630,86, em 24/02/1999.

DEPOSITÁRIO: Sr. Roberto Fernandes Luiz, rua 1º de Maio,
nº 296 - Araucária – Pr.

ÔNUS: Constante nos autos
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Araucária, .
Eu ________PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO - Lei-
loeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

Assis Chateaubriand

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOÃO PAULO
LOURENÇO SOUSA,   COM O PRAZO DE  QUINZE

(15) DIAS.

O   Dr.  FABIANO rODRIGO DE SOUZA –   Juiz     de Direito
Supervisor   da  comarca de Assis Chateaubriand,  Estado do
Paraná, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu  JOÃO
PAULO LOURENÇO SOUSA, RG 8.250.115-0/PR, brasilei-
ro, solteiro, entregador, nascido aos 27.08.1980, natural de Assis
Chateaubriand/PR, filho de Cicero Lourenço Sousa Neuza Sou-
sa, atualmente em lugar ignorado,  INTIMA-LO, para que  com-
pareça  perante este juízo,  no edifício do Fórum da comarca de
Assis Chateaubriand, à Rua Recife n.º216, no dia 03  de julho
de 2006, às 16:20 horas, oportunidade que será  realizada audi-
ência admonitória,  nos autos de Processo Crime nº
2004.0000021-3, que lhe move a Justiça Pública, com fulcro
no art.310 do CTB.
Dado e passado  nesta    cidade e   Comarca    de    Assis
Chateaubriand, aos   vinte e cinco(25) dias  do mês de maiodo
ano dois mil e seis (2006). Eu,  (Luzia Estelita Venturim), se-
cretária, o fiz digitar e subscrevi.

(A)LUZIA ESTELITA VENTURIM
SECRETÁRIA

AUTORIZADA P/ PORTARIA 13/00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ RAMALHO DA
SILVA,  COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR FABIANO RODRIGO DE SOUZA – JUIZ DE
DIREITO  DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA
COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO
PARANÁ.
F A Z      S A B E R,  a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório
processam-se os termos dos autos  Nº 37/2004, de Ação de
Divórcio Direto, em que é requerente JOSÉ RAMALHO DA
SILVA  e requerida JUDITE DE SOUZA DA SILVA. E, não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o autor JOSÉ
RAMALHO DA SILVA,  nascido aos 10.06.1954, natural de
Coronel Multa/MG., filho de Januário Ramalho dos Santos e
Maria da Silva Rezende,  por encontrar-se em lugar incerto,
INTIMA-O, através o presente edital, a fim de que, no  prazo
de quarenta e oito horas, promova o andamento do pocesso,
sob pena de extinção.. O requerente goza do benefício da justiça
gratuita. Assis Chateaubriand, aos vinte e cinco  dias do mês
de maio  do ano dois mil e seis (2006). Eu, (Terezinha Inês
Scodro), auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

(A) LUZIA ESTELITA VENTURIM
ESCRIVÃ

Bela Vista do Paraíso

EDITAL DE LEILÃO
                                                                                                                                                                                                                                                                
O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Comarca
de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que será levado à arrematação bens da executada ELISABETE
DE LOURDES FUNARI, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 12/06/2006, às 09:30 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 26/06/2006, às 09:30 hs., pelo maior
lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designadas
fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum, à Av. Elpídio Sestari, 453.

Bocaiúva do Sul

Cambé

PROCESSO: Execução Fiscal nº 35/2003, que FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra ELISABETE
DE LOURDES FUNARI.
VALOR DA AÇÃO: R$2.035,86 em data de 14/06/2005 e
R$2.339,72 em data de 25/05/2006, conforme cálculos elabora-
dos.
INTIMAÇÃO: Fica a executada ELISABETE DE LOURDES
FUNARI intimada da presente arrematação, por este edital “ad
cautelam”.
DESCRIÇÃO DOS BENS: a)- 10 peças de óculos, marca Siloran,
diversas cores. b)- 07 peças de óculos, marca Ultra, diversas co-
res.
DEPÓSITO: Com a executada, à Av. Independência, nº 922, nesta
cidade.
ÔNUS: Não há.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: Os bens haviam sido atualizados, em data de 14/
06/2005, na totalidade de cada item, na seguinte forma: os do item
“a” em R$646,67 e os do item “b” em R$452,67 - total: R$1.099,34.
Em data de 25/05/2006, referidos bens foram atualizados, na tota-
lidade de cada item, na seguinte forma: os do item “a” em R$664,33
e os do item “b” em R$465,03 - total: de R$1.129,36, conforme
cálculos elaborados.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância,
expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum
local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Estado. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso,
Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de maio de 2006. Eu, Mar-
cos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei e subscreví.

(A) HELDER JOSÉ ANUNZIATO
JUIZ DE DIREITO.

VARA CÍVEL DE BOCAIUVA DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por meio deste edital, CITA os herdeiros
JOSÉ ALVES, ARMANDA ALVES, LENI ALVES, AMA-
DEUS ALVES, estando em lugar incerto e não sabido, para
que se habilitem nos autos n.º 050/06 de Inventário, em que é
requerente NELCI SANTIAGO DE OLIVEIRA ALMEIDA E
OUTROS e requerido Espólio de GERALDO ALBANO DE
ALMEIDA, através de advogado, no prazo de vinte (20) dias.
Bocaiúva do Sul, 25 de maio de 2006. Eu(a)Dirce da Luz de
Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(A)   PAULO ANTÔNIO FIDALGO
JUIZ DE DIREITO

VARA CÍVEL E ANEXOS

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade da executada SERRARIA BE-
NATTO LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04 de Julho de 2006, às 14,05 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18 de Julho de 2006, às 14,05 ho-
ras, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 004/02 de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado SERRARIA BENATTO LTDA.
BEM: “Vinte e cinco (25) metros de tábua de pinus de seis (6)
polegadas X dois  e meio (2,5) metros”.
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), em 13 de março de 2002.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada SERRA-
RIA BENATTO LTDA, se porventura não for encontrada para
intimação pessoal. Bocaiúva do Sul, 23 de maio de 2006.
Eu(a)Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(A) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
JUIZ DE DIREITO

VARA CÍVEL E ANEXOS

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade da executada MADEIREIRA
NAPPO LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04 de Julho de 2006, às 14,10 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18 de Julho de 2006, às 14,10 ho-
ras, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 097/05 de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada MADEIREIRA NAPPO LTDA.
BEM: “10m ³ (Dez metros cúbicos) de tábua de madeira de
Pinus nas seguintes bitolas 3m X 8p e 3m X 6p, encontradas no
pátio da executada”.
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 3.300,00 (três mil e tre-
zentos reais), em 26 de Julho de 2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada MADEI-
REIRA NAPPO LTDA, se porventura não for encontrada para
intimação pessoal. Bocaiúva do Sul, 25 de maio de 2006.

Eu,(a)Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(A) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
 JUIZ DE DIREITO

VARA CÍVEL E ANEXOS

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade do executado JERONIMO PO-
LLI GUIMARÃES E CIA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04 de Julho de 2006, às 14,00 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18 de Julho de 2006, às 14,00 ho-
ras, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 044/03 e Apensos de Executivo Fiscal,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado JERONIMO POLLI GUIMARÃES E
CIA LTDA.
BEM: “1. Trinta (30) metros cúbicos de madeira serrada de
pinus com diversas bitolas. Avaliado em R$ 7.800,00. 2. Vinte
e cinco (25) metros cúbicos de madeira serrada de Pinus com
diversas bitolas. Avaliado em R$ 6.500,00. 3. Sessenta e cinco
(65) metros cúbicos de tábua de Pinus na medida padrão 2,5m
X 1p X 8p. Avaliado em 20.800,00”.
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 35.100,00 (trinta e cinco
mil e cem reais), em 01 de dezembro de 2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada o executado JERO-
NIMO POLLI GUIMARÃES E CIA LTDA, se porventura
não for encontrada para intimação pessoal. Bocaiúva do Sul,
23 de maio de 2006. Eu(a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do
Cível, o subscrevo.

(A) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
 JUIZ DE DIREITO

VARA CÍVEL E ANEXOS

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade da executado MADEIREIRA
NAPPO LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04 de Julho de 2006, às 14,15 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18 de Julho de 2006, às 14,15 ho-
ras, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 098/05 de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada MADEIREIRA NAPPO LTDA.
BEM: “ 10 m³ (dez metros cúbicos) de tábua de madeira de
Pinus nas seguintes bitolas 3m X 8p e 3m X 6p, encontradas no
pátio da executada”.
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 3.300,00 (três mil e tre-
zentos reais), em 26 de Julho de 2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada MADEI-
REIRA NAPPO LTDA, se porventura não for encontrada para
intimação pessoal. Bocaiúva do Sul, 25 de Maio de 2006.
Eu(a)Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(A) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Comarca de Cambé, Paraná. Edital de Cita-
ção da Requerida Backstage Ind. e Comércio de Tintas Ltda
(CNPJ nº 05.025.642/0001-69), através de seu representante
Legal, com o prazo Trinta (30) dias. A Doutora Márcia Guima-
rães Marques da Costa MMª. Juíza de Direito da Vara Cível.
Faz Saber que perante este Juízo se processam os autos sob nº
239/2005, de Ação Falência proposta por Novalata Beneficia-
mento e Comércio de Embalagens Ltda em face de Backstage
Ind. e Com. de Tintas Ltda, por seu Advogado, alegando em
síntese que pleiteia ação de Falência, informado que a reque-
rente tornou-se credora da requerida em razão de fornecimento
de mercadorias de fabricação da primeira à segunda, mercado-
rias estas constantes nas Notas Fiscais e canhoto de entrega. O
crédito da requerente, importa-se em R$ 9.953,94 (nove mil,
novecentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centa-
vos). Sendo certo que o valor nominal supra referido, atualiza-
do e acrescido de verba honorária pleiteada a base de 10% e
custas processuais e despesas com protesto, totalizam a quan-
tia de R$ 12.150,99 (doze mil, cento e cinquenta reais e noven-
ta e nove centavos)...(a) Renê Arcângelo D´Aloia. Fica a re-
querida Backstage Ind. e Comércio de Tintas Ltda, através de
seu representante legal, Citada dos termos da ação e para, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ofertar o depósito da quan-
tia reclamada na importância de R$ 12.150,99 (doze mil, cento
e cinquenta reais e noventa e nove centavos), que deverá ser
atualizada até a data do efetivo pagamento e demais acessórios
legais, para discussão da sua legitimidade ou importância, eli-
dindo assim a falência (parágrafos 1º e 2º do artigo 11 da lei nº
7661/1945), ou ainda no mesmo prazo, contestar o feito. Fi-
cando ciente de que, caso não seja contestada a ação, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285
e 319, ambos do CPC). Cambé, 16 de fevereiro de 2006.
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Cândido de Abreu

COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO DO
PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS,
DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E NÃO SABIDO E DOS
EVENTUAIS INTERESSADOS.
O DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA, M. M. JUIZ DE
DIREITO DESIGNADO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE
ABREU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z    S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do
Cível, tramita em seus regulares termos, uma AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE USUCAPIÃO, registrada sob n.º 176/05, em que
são Requerente(s):- Sebastião Tiago de Oliveira & Outro, ale-
gam os requerentes que mantém posse mansa e pacífica há mais
de 20(vinte) anos sobre um Lote Rural, situado na localidade
de Areão, Distrito de Três Bicos, Zona Rural, neste Município
e Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, com a área
de 49,8 há. (quarenta e nove virgula oito hectares), com os se-
guintes limites e confrontações:- Inicia-se no marco cravado na
margem esquerda da estrada vicinal, segue com rumo de
75º30’SE, medindo 90,00 metros, alcançando uma sanga, se-
gue com o mesmo rumo medindo 340,00 metros, confrontando
com terras de Celso Eugênio Trento e Edílson José da Silva,
deflete para a esquerda, segue com rumo de 29º22’NE, medin-
do 120,00 metros, alcançando a barra do arroio maior, segue
pelo levantamento do mesmo com rumo de 39º17’SE, medindo
165,00 metros, deflete para a esquerda, segue com o rumo de
63º28’MW, medindo 185,00 metros, defletindo para a direita,
com rumo de 11º07’NE, medindo 205,00 metros, deflete para a
direita, segue com o rumo de 65º30’NE, medindo 220,00 me-
tros, segue pelo levantamento do mesmo arroio, com o rumo de
25º22’NE, medindo 128,00 metros, deflete a direita, segue o
rumo de 43º22’NE, medindo 119,00 metros, alcançando a bar-
ra de uma sanga seguindo pelo levantamento da mesma com
rumos variados medindo 513,00 metros, até a nascente da mes-
ma, aí segue-se uma linha seca com o rumo de 64º,13’SE, me-
dindo 70,00 metros. Confrontando com terras de Sebastião Ti-
ago de Oliveira, deflete para a esquerda, segue por uma linha
com rumo de 48º17’SW, medindo 103,00 metros. Confrontan-
do com terras de Deoclécio Santana Vieira, alcançando o mar-
co que foi cravado na margem esquerda da estrada vicinal, se-
guindo pelo levantamento da mesma com rumos variados me-
dindo 1.211,25 metros, alcançando o OPP que deu início a esta
demarcação, fechando assim um poligonal com área de 49,8
há.. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente
Edital que assinala o prazo de 30(trinta) dias, o qual deverá ser
publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei, cien-
tes de que o prazo para contestação será de 15(quinze) dias, a
partir da publicação deste. A presente citação valerá para todos
os atos do processo, cientes também que não sendo contestada
a ação, se presumirá como verdadeiros todos os fatos articula-
dos pelo autor na inicial. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, aos quinze (15)
dias do mês de Fevereiro (02) do ano de dois mil e seis (2.006).
Eu         Escrivão
que o digitei e subscrevi. Cândido de Abreu – Pr., 15 de Feve-
reiro de 2.006.

 ADRIANO CEZAR MOREIRA
         Juiz de Direito Designado

 COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO DO
PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
A PARTIR DA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO, DO PROPRIETÁ-
RIO DO IMÓVEL QUE SE PRETENDE  USUCAPIR SR.
PEDRO RUDY SPOHR, AUSENTES, E RESIDENTE EM
LUGAR INCERTO E DESCONHECIDO.
O DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA, M. M. JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU,
ESTADO DO PARANÁ.

F A Z    S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, especialmente o Sr. Pedro Rudy
Spohr, brasileiro, estado civil ignorado, profissão ignorada, re-
sidente e lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartó-
rio do Cível, tramita em seus regulares termos, uma AÇÃO
DECLARATÓRIA DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, re-
gistrada sob n.º 081/04, em que são Requerente(s):- Pedro Mi-
kiewicz e sua esposa Vitória Mikiewscz. CITA-O, de todos os
termos da presente ação, a) Observância:- O prazo para res-
ponder a ação é de 15 (quinze) dias a partir da citação, inde-
pendente de nova intimação. B) Advertência:- Não havendo
resposta, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
articulados na inicial. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente Edital, para citação do Sr. Pedro Rudy Spo-
hr, com observância dos preceitos contidos no artigo 232 do
Código de Processo Civil, que assinala o prazo de 30 (trinta)
dias, o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de costume
na forma da Lei. A presente citação valerá para todos os atos do
processo, ciente também que não sendo contestada a ação, no
prazo legal, se presumirá como verdadeiros todos os fatos arti-
culados pelo autor na inicial. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, aos nove
(09) dias do mês de Fevereiro (02) do ano de dois mil e seis
(2.006). Eu         Escrivão
que o digitei e subscrevi. Cândido de Abreu – Pr., 09 de Feve-
reiro de 2.006.

 ADRIANO CEZAR MOREIRA
     Juiz Substituto

Capitão Leônidas Marques

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL EANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS  MARQUES

– ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO:  90 DIAS.

 RÉU (S): ALCIR PEREIRA PEDROSO

 A Doutora Daniele Miola – MM. Juiza de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos da Comarca de Capitão Leônidas Marques-
Estado do Paraná.

 FAZ SABER, aos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem,  com o prazo de  (90) noventa  dias,
principalmente os acusados ALCIR PEREIRA PEDROSO,
brasileiro, solteiro (convivente), diteiro, filho de Dinarte Ayres
Pedroso e Margarida Pereira Pedroso, natural de Capitão Leô-
nidas Marques/PR, nascido aos 18 de agosto de 1985, estando
atualmente em  lugar incerto e não sabido,  que por este Juízo
tramitam os autos de Processo Crime sob o nº 039/2004, fica
o mesmo INTIMADO, da r. sentença, datada de 08 de feve-
reiro de 2006, a qual julgou procedente a pretensão punitiva
deduzida pelo Ministério Público na denúncia para o fim de
condenar o réu  relativamente ao crime insculpido no art.
155, §4º do C.P. e artigo 1º, Lei 2252/54 c/c art. 69 do CP, a
pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 20
(vinte) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo nacio-
nal vigente à época dos fatos, em regime inicialmente aber-
to, tendo sido substituída a pena privativa de liberdade por
uma restritiva de direitos consistente na prestação de servi-
ços à comunidade pelo período equivalente ao da pena subs-
tituída e o pagamento de um salário mínimo à entidade pú-
blica. Condenado ainda o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios. Dado e passado nes-
ta Cidade e Comarca de Cap. L. Marques-Pr, aos  23 de
maio de 2006. Eu, ______Escrivã Designada, que digitei,
subscrevi.

 DANIELE MIOLA
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAP. L. MARQUES-PR.

ROZANJELA FATIMA DIAS
ESCRIVÃ DESIGNADA

 EDITAL  DE  INTIMAÇÃO.
 PRAZO:  15  DIAS

 RÉU (S):  GILDO SYCHOCKI

  A Dra. Daniele Miola, MM. Juiza de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Para-
ná,

FAZ SABER, aos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem,  com o prazo de  (15 ) quinze dias, prin-
cipalmente o réu GILDO SYCHOCKI, brasileiro, casado,
pedreiro, filho de Artemiro Sychocki e rosalina Sychock,
natural de Boa Vista da Aparecida/PR, nascido ao 1º de ja-
neiro de 1976, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime –
sob nº 083/2004, como incurso nas sanções do art. 129, §1º,
I, do C.P.,  fica o mesmo devidamente INTIMADO para que,
no prazo 48h00min, justifique o descumprimento das condi-
ções da suspensão condicional do processo (apresentação em
juízo e prestação de serviços à comunidade) e para que dê
imediato início ao mesmo, sob pena de revogação do benefí-
cio. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Capitão
Leônidas Marques, Estado do Paraná, 16 de maio de 2006.
Eu, ______Escrivã Designada, que digitei, subscrevi.

 DANIELE MIOLA
 JUÍZA DE DIREITO

Cascavel

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DE CASCAVEL - PR.

EDITAL DE CITACÃO E INTIMAÇÃO DE  SONIA SCHLI-
CKMANN DE LIMA  E DR. IEDA MARIA RUWER , PRO-
CURADOR DO AUTOR.

                                PRAZODE 20 DIAS.

F/A/Z  S/A/B/E/R,a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em tramite regular por
este Juízo, com sede à  Av. Tancredo Neves,  Bairro Alegre
n.2320. desta cidade e comarca, os autos sob n. 1.946/05 , de
ação de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA onde ROSIL-
DO DE LIMA , Brasileiro (a), casado (a), residente e domicili-
ada nesta cidade e Comarca de Cascavel-Pr, move contra SO-
NIA SCHLICKMANN DE LIMA, Brasileiro (a), casado (a),
de profissão ignorada, residente e domiciliado (a) em lugar in-
certo e não sabido, sob as penas da lei e formas do ARt. 285, do
CPC, e despacho de fls., a seguir transcrito; “ Cite o requerido
via edital, com o prazo de vinte (20) dias, fazendo-se  constar
as advertências do artigo acima mencionado, que diz que não
sendo contestada a ação no prazo legal, serão considerados,
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, pela parte auto-
ra”. O prazo contestatório será de quinze (15) dias e contar-se-
á da data da audiência conciliatória, desde já designada para o
dia  19 DE JULHO DE 2006  AS 14.20  HORAS.a qual ficam
as partes desde já intimadas a comparecer.  Por medida de eco-

nomia processual, desde já fica nomeado como curador para o
réu, o Dr. ALEX SANDRO SONDA,. Data supra. A parte auto-
ra alega que a parte requerida abandonou voluntariamente o lar
conjugal, deixando o (a) autor (a) e filho (os), no mais comple-
to e absoluto abandono, até a presente data. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Pr, aos vinte treis dias do
mês de maio de 2006, Eu, ___________________, Euripedes
Mateus Tinoco,  Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o subscrevo.

             FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
     JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO:
DELSO RODRIGUES

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 138.267

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do DELSO RODRIGUES, filho de Vera Lucia Rodrigues, na-
tural de Cascavel/PR, em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital INTIMA-O e CHAMA-O, a comparecer, perante
este Juízo, no dia 10 de julho de 2006 às 09:00 horas, no Edi-
fício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, para que
justifique o descumprimento da(s) pena(s) aplicada(s) no(s)
Processo(s) Crime nº.2003.1974-5 da 2ª Vara Criminal de Cas-
cavel/PR, sob pena de regressão para regime mais severo,
inclusive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 29 de maio de 2006. Eu,______,Anderson Michel
Busatta, auxiliar, digitei.

 Paulo Damas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
GILSON APARECIDO PFEIFER

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 139.063

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do GILSON APARECIDO PFEIFER, filho de Gelasio Pfeifer
e Noemi das Graças  Ferreira, natural de Cascavel/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital IN-
TIMA-O e CHAMA-O, a comparecer, perante este Juízo, no
dia 10 DE JULHO DE 2006 às 09:00 horas, no Edifício do
Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, e inicie o cum-
primento das penas aplicadas nos Processos Crime
nº.2005.833-0 e 2003.1102-7, ambos oriundos da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel/PR, sob pena de regres-
são para regime mais rigoroso, inclusive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 29 de maio de 2006. Eu,___,Anderson Michel Bu-
satta, auxiliar, digitei.

Paulo Damas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO:
ANDRE FUHR MACHADO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CADASTRO: 129.677

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do ANDRE FUHR MACHADO, filho(a) de Clemente Motta
Machado e Laci Maria Fuhr, natural de Cascavel/PR, em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital INTIMA-O e CHA-
MA-O, a comparecer, perante este Juízo, no dia 10 DE JU-
LHO DE 2006 às 09:00 horas, no Edifício do Fórum, sito à
Avenida Tancredo Neves, 2320, para que justifique o descum-
primento da(s) pena(s) aplicada(s) no(s) Processo(s) Crime
nº.2003.1102-7, oriundo da 2ª Vara Criminal de Cascavel/PR,
sob pena de regressão para regime mais severo, inclusive
passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 29 de maio de 2006. Eu,_____,Anderson Michel
Busatta, auxiliar, digitei.

 Paulo Damas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
CLAUDIO NUNES DA SILVA

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 125.124

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do CLAUDIO NUNES DA SILVA, filho de Raulirio Peres da
Silva e Jaci Nunes da Silva, natural de Foz do Iguaçu/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
INTIMA-O e CHAMA-O, a comparecer, perante este Juízo,
no dia 10 DE JULHO DE 2006, às 09:00 horas, no Edifício
do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, e inicie o
cumprimento da pena (em regime aberto) aplicada no Pro-
cesso Crime nº.02/2000, oriundo da Vara Criminal de Catan-
duvas/PR, sob pena de regressão para um regime mais rigo-
roso, inclusive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 29 de maio de 2006. Eu,___,Anderson Michel Bu-
satta, auxiliar, digitei.

Paulo Damas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO:
VALDIR RODRIGUES

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 139.674

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do VALDIR RODRIGUES, filho de Euclides Rodrigues e Cla-
ra Rodrigues, natural de Cascavel/PR, em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital INTIMA-O e CHAMA-O, a com-
parecer, perante este Juízo, no dia 10 DE JULHO DE 2006
ÀS 09:00 HORAS, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tan-
credo Neves, 2320, e justifique o descumprimento da pena
(em regime aberto) aplicada no Processo Crime nº.2004.3207-
7 do Juízo da 1ª Vara  Criminal de Cascavel /PR, sob pena de
regressão do regime, inclusive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 29 de maio de 2006. Eu,____,Anderson Michel
Busatta, auxiliar, digitei.

Paulo Damas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO:
EVERALDO RODRIGUES DOS SANTOS

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 136.162

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do EVERALDO RODRIGUES DOS SANTOS, filho de João
Antonio Rodrigues dos Santos e Sonia Maria dos Santos, natu-
ral de Palmas/PR, em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital INTIMA-O e CHAMA-O, a comparecer, perante este
Juízo, no dia 10 DE JULHO DE 2006 às 09:00 horas, no
Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, e
justifique o descumprimento da(s) pena(s) aplicada(s) no(s)
Processo(s) Crime nº.45/2003 oriundo da Vara Criminal de
Palmas/PR, sob pena de regressão para regime mais severo,
inclusive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 29 de maio de 2006. Eu,___,Anderson Michel Bu-
satta, auxiliar, digitei.

Paulo Damas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO:
ALAOR RIBEIRO

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 140.663

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
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F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do ALAOR RIBEIRO, filho de Joaquim dos Santos Ribeiro e
Rosalina Maria da Silva, natural de Ibema/PR, em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente edital INTIMA-O e CHAMA-
O, a comparecer, perante este Juízo, no dia 10 DE JULHO DE
2006 às 09:00 horas, no Edifício do Fórum, sito à Avenida
Tancredo Neves, 2320, para que inicie o cumprimento da(s)
pena(s) aplicada(s) no(s) Processo(s) Crime nº.066.01.001107-
8, oriundo da Vara Criminal de São Lourenço do Oeste/SC, sob
pena de regressão para regime mais rigoroso, inclusive pas-
sível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 29 de maio de 2006. Eu,___,Anderson Michel Bu-
satta, auxiliar, digitei.

 Paulo Damas
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO:
LEANDRO CERUTTI

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 139.653

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentencia-
do LEANDRO CERUTTI, filho de Idair Cerutti e Sueli Cerut-
ti, natural de Cascavel/PR, em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital INTIMA-O e CHAMA-O, a comparecer, pe-
rante este Juízo, no dia 18 DE JULHO DE 2006 ÀS 14:30
HORAS, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Ne-
ves, 2320, visando justificar o descumprimento da pena aplica-
da no Processo Crime nº.2005.627-2 do Juízo da 1ª Vara  Cri-
minal de Cascavel /PR, sob pena de regressão do regime, inclu-
sive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 29 de maio de 2006. Eu,__,Anderson Michel Bu-
satta, auxiliar, digitei.

Paulo Damas
Juiz de Direito

-JUÍZO DE DIREIT O DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L

EDITAL DE CITAÇÃO do executado ALDECIR
ANTONIO SCHELLE

                          com prazo de 15 (quinze) dias.
     AUTORIZADO pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, DOUTOR PAU-
LO CEZAR CARRASCO REYES, CONFORME PORTARIA
Nº 07/84, A ESCRIVÃ QUE ESTE SUBSCREVE,
 FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que pelo presente CITA o executado ELI-
SEU CESAR CENCI, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para pagar em cinco (05) dias a dívida com juros, multas,
atualização monetária e outros encargos, acrescida das custas
judiciais e honorários, ou garantir a ação com a nomeação de
bens à penhora, no valor de R$ 895.878,68 (oitocentos e no-
venta e cinco mil reais e oitocentos e setenta e oito reais e ses-
senta e oito centavos), e demais acréscimos, da Dívida Ativa
nº(s) 02735038-0, nos autos nº 15/2004 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado ELISEU CESAR CENCI, de con-
formidade com o despacho adiante transcrito: DESPACHO DE
FL. 54.: “Autos nº  15/2004. Defiro o pedido de fls. 52. Cite(m)-
se o executado com prazo de 15 (quinze) dias, assim como re-
quer a exeqüente. Cumpra – se. Diligencias necessárias. Cho-
pinzinho, 27 de abril de 2006. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes.
Juiz de Direito.” “Caso não seja embargada a ação em apreço,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros pelos executados os
fatos articulados pela exequente (art. 285 do CPC).”Prazo para
apresentar defesa: 30 dias (art. 8 da Lei 6.830/80 - LF). Cho-
pinzinho, 25 de maio de 2006. Eu, ________________(Neusa
Salvador de Lima), Escrivã  o mandei digitar e subscrevi.-

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
 ESCRIVÃ

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO

(PARA INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ANTONIO
RIBEIRO E SUA ESPOSA

com prazo de 15 (quinze) dias)

     AUTORIZADA pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de
Chopinzinho, Estado do Paraná, DOUTOR PAULO CEZAR
CARRASCO REYES, a Escrivã que este subscreve,
     FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que pelo presente INTIMA o executado
ANTONIO RIBEIRO E SUA ESPOSA, da penhora do seguinte
bem: “Um Imóvel – data nº 4 (quatro), da quadra 63, com área

de 600m2, situada no quadro urbano da cidade de São João,
com as divisas e confrontações que constam na transcrição de
nº de ordem 5.120 do CRI desta Comarca de Chopinzinho, Es-
tado do Paraná, bem como, querendo, opor  embargos, no pra-
zo de 30 dias, nos autos nº 76/2003 de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO e executado ANTONIO RIBEIRO, de confor-
midade com o despacho adiante transcrito: DESPACHO DE
FL. 47: “Autos nº  76/2003. 1. Defiro o pedido de fls. 45. 2.
Converto o Ar4resto (fls21) em penhora. 3 . intime – se por
edital, com prazo de 15 dias, o executado e sua cônjuge, se
casado for, da penhora, e, para querendo, apresentar embargos,
no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra – se. Diligências necessá-
rias. Chopinzinho, 31 de março de 2006. (a) Paulo Cezar Car-
rasco Reyes. Juiz de Direito.” Chopinzinho, 25 de maio de 2006.
Eu, ________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, o
mandei digitar e subscrevi.-

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

Foz do Iguaçu

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO-ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) executado(a) DIVINO APARE-
CIDO DE LIMA (mãe MARIA JOSÉ DE LIMA), com o prazo
de 30 dias.

EDITAL DE CITAÇÃO  do(as)  executado(as) DIVINO APA-
RECIDO DE LIMA (mãe MARIA JOSÉ DE LIMA), residente
e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido, dos
termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 080/2005, que
lhe(s) move(m) a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, para no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento do
débito da quantia de R$ 500,76 (06/2005), representada pelas
certidões de dívida ativa nºs 02727904-0, expedida pelo(a) exe-
quente, acrescida das cominações legais, ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantia da execu-
ção. Colorado, Estado do Paraná, aos 16 de maio de 2.006.
Eu___________ (Aya Sato), escrivã, digitei e subscrevi

 ORNELA CASTANHO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO-ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) executado(a) AGENILDO GO-
BBI (F. ARLINDO GOBBI e ISAURA M.A. GOBBI), com o
prazo de 30 dias.

EDITAL DE CITAÇÃO  do(as)  executado(as) AGENILDO
GOBBI (F.ARLINDO GOBBI e ISAURA M.A. GOBBI), resi-
dente e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido,
dos termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 081/2005,
que lhe(s) move(m) a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, para no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento do
débito da quantia de R$ 188,21 (06/2005), representada pelas
certidões de dívida ativa nºs 02742298-5, expedida pelo(a) exe-
quente, acrescida das cominações legais, ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantia da execu-
ção. Colorado, Estado do Paraná, aos 16 de maio de 2.006.
Eu___________ (Aya Sato), escrivã, digitei e subscrevi

ORNELA CASTANHO
Juíza de Direito

Colorado

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-
PR - CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL - Av. Pedro Basso, 1001 -
Jardim Polo Centro – 85.863-793 - Ari de Melo Lemos Jr. –
Escrivão - Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada -
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PAULO CESAR CAMAR-
GO - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO, DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU – PR, NA FORMA DA LEI, ETC - FAZ SABER, aos que o
presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que pe-
rante este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível, se processam os
autos de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL sob n.º 458/2005, em que
é Notificante BANCO ITAÚ S/A, e Notificado PAULO CE-
SAR CAMARGO, sendo o presente para NOTIFICAÇÃO de
PAULO CESAR CAMARGO, brasileiro, inscrito no CPF/MF
sob nº 447.158.891-53, estando atualmente em lugar incerto,
do inteiro teor da inicial conforme segue resumida: “Através
do Contrato de Financiamento para Aquisição de Veículos –
Prefixado Pessoa Física nº 02837329-8, celebrado em 21/01/
2005, o Requerente cedeu ao Requerido um crédito no valor de
R$ 15.432,29, para pagamento do principal e dos encargos em
36 prestações mensais, com vencimento da primeira em 15/02/
2005 e das demais no mesmo dia dos meses subsequentes, ven-
cido antecipadamente por inadimplemento. Para assegurar o
cumprimento da aludida obrigação, compreendendo o princi-
pal e consectários, foi instituída como garantia pelo Requerido
a Alienação Fiduciária do bem abaixo descrito, assumindo este
a responsabilidade de Fiel Depositário. 01 (um) Veículo, marca
Volkswagen, modelo Parati 16V, à gasolina, ano de fabricação
2000, modelo 2000, cor cinza, placas HRN-7262, chassi
9BWZZZ374YT155191. Ocorre que o Requerido não cumpriu
com as obrigações assumidas no aludido contrato, deixando de
pagar as parcelas mensais e conectárias desde aquela vencida

em 15/08/2005, sendo que em 17/08/2005 o saldo devedor to-
tal do contrato, já incluindo as prestações vincendas, era de R$
15.301,42. Por este motivo, requer-se a Notificação do Reque-
rido, inclusive, se necessidade houver, em horários extraordi-
nários, consoante estabelece o artigo 172, parágrafo 2º do CPC,
para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento desta, Pague as Prestações Vencidas até a data do
Efetivo Pagamento, acrescidas dos encargos contratuais, sob
pena de ficar Comprovada a Mora e serem consideradas venci-
das todas as obrigações contratuais, nos termos dos parágrafos
2º e 3º do artigo 2º do Decreto-Lei 911/69, com adoção das
medidas judiciais cabíveis. Requer-se, ainda, que após a notifi-
cação e decorrido o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas,
sejam os autos entregues ao Requerente independentemente de
traslado, conforme previsto no artigo 872 do CPC. Dá-se à causa,
para efeitos legais, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). Foz
do Iguaçu, 26 de setembro de 2005”. E para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do no lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 29 de março de 2006. Eu,.(a)(Ari de Melo Le-
mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

 (a) CELSO GUISARD THAUMATURGO -
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

 JOÃO BIDA NETO
  PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. Rodrigo Domingos Peluso Junior, MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado JOÃO
BIDA NETO, Vulgo “João Bida”, brasileiro, casado, lavrador,
nascido aos 22.02.59, natural de Guarapuava-PR, filho de Au-
gusto Bida e Adélia Marmachuk Bida, natural de Guarapuava-
PR, filho de Augusto Bida e Adélia Marmachuk Bida, residente
em São Francisco, Localidade de Guairacá, Guarapuava-PR,
atualmente está em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e chama-O a comparecer perante este Juízo de Direi-
to da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua
Capitão Virmond, n.º 1913, no dia  06/06/2006, às 14:00 ho-
ras, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do Processo Crime nº 1999.123-8, a que responde como
incurso no art. 213, “caput”, c/c art.2225, § 1º, I (por seis
vezes), c/c art. 71 do Código Penal, ficando advertido de que
NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVO-
GADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DE-
CLARADO A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO
PROCESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e seis do mês de Maio do ano de dois
mil e seis (26.05.2006). Eu ______________________ (Jack-
son Likes), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

           RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
  Juiz de Direito

Guaraniaçu

Guarapuava

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora CAMILE SANTOS DE
SOUZA, MM. Juíza Substituta desta Única Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de DIVÓRCIO LITIGIOSO, autuado neste Juí-
zo sob nº 000.183/2006, em que figura como requerente IRA-
CILDA APARECIDA SAVI MONDO DOS SANTOS e como
requerido JOSE FELIX DOS SANTOS, virem e principalmen-
te o réu JOSÉ FELIX DOS SANTOS, brasileiro, casado, agri-
cultor, atualmente em lugar incerto e não sabido, que fica o
mesmo CITADO do inteiro teor da inicial do presente feito e
despacho judicial nos autos, para, querendo, contestar o feito
no prazo de 15 (quinze) dias, desde que o faça por intermédio
de advogado, contados a partir do decurso do prazo do presen-
te edital, bem como, fica ciente de que, não contestando a ação
presumir-se-ão aceitos pela mesma, como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (CPC, art. 285). Tudo de conformidade
com a inicial e despacho judicial nos autos. *Advertência: Não
sendo contestado o feito, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 22 de maio de
2006. Eu _______________, Plínio Daga, Escrivão Designado
do Cível e Anexos que o digitei e subscrevo.

CAMILE SANTOS DE SOUZA
Juíza de Direito

Imbituva

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10

(DEZ) DIAS.
Pelo presente faz saber a todos, que sem levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças os bens de proprie-
dade de ANTONIO GILBERTO PENTEADO e sua mulher
VLADINÉIA MARIA DE ANTONI PENTEADO, na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 01/08/2006, às 14h00 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 17/08/2006, às 14h00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
(60% da avaliação).
Obs.: caso resultem negativos os leilões/praças acima, fica,
desde logo, designado:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 23/10/2006, às 10h00 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 14h00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
(60% da avaliação).
LEILOEIRO OFICIAL DESIGNADO: JAIR VICENTE MAR-
TINS – inscrito na JUCEPAR sob n.º 609, cuja comissão foi
arbitrada em 5% sobre o valor da arrematação e 3% na hipótese
de adjudicação, remição ou acordo entre as partes. A comissão
de leilão sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo Ato Pra-
ticado (Decreto Federal n.º 21981/1932), assumindo, confor-
me o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, ônus
desta despesa.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua Santo Antonio, esquina
com Bertoldo Sponholz, 915, nesta cidade
PROCESSO: Autos n.º 062/2004 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL – INSS e executados AGP LAMINADOS DE MADEI-
RAS LTDA e ANTONIO GILBERTO PENTEADO.
BENS: a) Meação pertencente a Antonio Gilberto Penteado,
correspondente a área de 8.546,00 m² (oito mil, quinhentos e
quarenta e seis mil metros quadrados), da área remanescente,
com as divisas e confrontações constantes da matrícula n.º
8.467, com a seguinte descrição: um imóvel urbano situado nesta
cidade e Comarca de Imbituva/Pr, contendo a área de 24.200,00
(vinte e quatro mil e duzentos metros quadrados), ou seja, 01
(um) alqueire, com as divisas e confrontações constantes na
matrícula n.º 8467, do Registro de Imóveis desta Comarca de
Imbituva/Pr – avaliado por R$ 160,000,00; com as seguintes
benfeitorias: b) Um barracão, de madeira fechado, cobertura
Eternit, chão batido, medindo 43,70 metros de comprimento x
25,40 metros de largura – avaliado por R$ 25.000,00; c) Um
barracão em anexo, coberto de Eternit, fechado e compensados
8,00 metros de largura de forma irregular, perfazendo aproxi-
madamente 236,43m², incluído o banheiro, os barracões reves-
tidos lateralmente em compensados, um escritório, misto, em
alvenaria e compensado – avaliado por R$ 9.000,00; d) uma
cobertura aberta, para caldeira, chão batido, medindo 6,00 (seis)
metros de comprimento x 10,20 metros de largura – avaliado
por R$ 850,00; e) uma casa de alvenaria, cobertura Eternit,
medindo 10,00 (dez) metros de comprimento x 8,20 metros de
largura – avaliado por R$ 11.000,00; f) um poço artesiano, ca-
pacidade 4.000, quatro mil litros por hora, com uma caixa de
água capacidade 10.000, (dez mil) litros – avaliado por R$
16.000,00; g) padrão de luz, com transformador c/ 225 KWA e
toda a fiação industrial – avaliado por R$ 28.000,00; sendo que
as benfeitorias que se encontram no imóvel estão em razoável
estado de conservação.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. ANTONIO GILBERTO PENTE-
ADO.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 261.850,00 (duzentos e sessen-
ta e um mil, oitocentos e cinqüenta reais) em 30/09/2005.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 27.518,33 (vinte e sete mil, quinhen-
tos e dezoito reais e trinta e três centavos) em 04/2006, mais os
acréscimos legais.
ONUS: o bem descrito acima encontra-se: 1- PENHORADO –
BANCO DO BRASIL S/A, em 29/11/2000, autos n.º 031/2000
de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Registro
02 da matrícula n.º 8467 do CRI local; 2- PENHORADO –
INSS, autos n.º 058/2004 de EXECUÇÃO FISCAL; 3- PENHO-
RADO – BANCO DO BRASIL, autos n.º 031/2000 de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Débitos Fiscais;
Federal, Estadual, Municipal, INSS.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) a devedora AGP
LAMINADOS DE MADEIRAS LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal e o também depositário ANTONIO GILBER-
TO PENTEADO e VLADINÉIA MARIA DE ANTONI PEN-
TEADO, se porventura não for(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal, bem como de que poderá(ão) remir a execução,
pagando o valor principal e acessórios até antes da data da ar-
rematação ou adjudicação. Imbituva, 25/05/2006.
EU________________, João Matias de Andrade - empregado
juramentado, digitei e subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão autorizado pela portaria 041/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10

(DEZ) DIAS:
Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças, os bens de propri-
edade de IND E COM DE MADEIRAS BOBATO LTDA e ou-
tros na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 01/08/2006, às 14h00 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 17/08/2006, às 14h00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
(60% da avaliação).
Obs.: caso resultem negativos os leilões/praças acima, fica,
desde logo, designado:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 23/10/2006, às 10h00 ho-
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ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 14h00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
(60% da avaliação).
LEILOEIRO OFICIAL DESIGNADO: JAIR VICENTE MAR-
TINS – inscrito na JUCEPAR sob n.º 609, cuja comissão foi
arbitrada em 5% sobre o valor da arrematação e 3% na hipótese
de adjudicação, remição ou acordo entre as partes. A comissão
de leilão sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo Ato Pra-
ticado (Decreto Federal n.º 21981/1932), assumindo, confor-
me o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, ônus
desta despesa.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua Santo Antonio, esquina
com Bertoldo Sponholz, 915, nesta cidade
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua Santo Antonio, 915, nesta
cidade
PROCESSO: Autos n.º 124/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é(são) exequente(s) INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL – INSS e executado(s) INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE MADEIRAS BOBATO LTDA, ALTEVIR PEDRO
BOBATO, NELSON BOBATO, ADEMAR BOBATO e CIRO
ANDRÉ BOBATO.
BENS: a) Um imóvel urbano, situado nesta cidade à Rua Al-
berto Diedrichs, contendo a área de 33.100,00m² (trinta e três
mil e cem metros quadrados), com as divisas e confrontações
constantes da matrícula n.º 3.439, livro n.º 02 do CRI local,
imóvel de frente para rua asfaltada, de boa localização, sujeito
a loteamento futuramente – avaliado por R$ 300.000,00; com
as seguintes benfeitorias: b) Um casa em alvenaria com
120,00m², coberta de telhas, em bom estado de conservação –
avaliado por R$ 36.000,00; c) Uma garagem de madeira, co-
berta com telhas, com 170,00m²; um barracão de madeira, co-
berto de eternit, com 300,00m²; um barracão de madeira, co-
berto de eternit, com 250,00m²; um barracão de madeira, co-
berto de eternit, com 120,00m²; um barracão de madeira, co-
berto de eternit, com 50,00m²; um barracão de madeira, cober-
to de eternit, com 300,00m²; Um barracão de madeira, coberto
de eternit, com 250,00m², perfazendo tudo 1.440 m² de cons-
trução, sendo que alguns barracões encontram-se sem paredes
e sem assoalho, em razoável estado de conservação – avaliado
por R$ 119.000,00; d) Um silo reservatório para pó, com as
laterais em zinco, em razoável estado de conservação – avalia-
do por R$ 5.000,00; e) Quatro casas em madeira, meia-água,
cobertas de telhas, somando aproximadamente 120,00m² - ava-
liado por R$ 14.000,00; f) Uma rampa para lavagem de veícu-
los em geral, medindo 15,00m x 3,00m – avaliado por R$
800,00.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. ALTEVIR PEDRO BOBATO.
VALOR TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 474.800,00 (quatro-
centos e setenta e quatro mil e oitocentos reais) em 02/02/2006.
VALOR TOTAL DA DÍVIDA: R$ 148.468,06 (cento e quaren-
ta e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e seis centa-
vos) em 02/02/2006, mais os acréscimos legais.
ONUS: O imóvel descrito acima encontra-se: 1 - PENHORA-
DO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
autos n.º 006/1999, 123/2003 e 124/2003 (estes autos) e 063/
2004 de EXECUÇÕES FISCAIS - Registros 3, 7 8, respectiva-
mente da matricula n.º 3439 do CRI  local; 2 - PENHORADO
A FAZENDA NACIONAL, autos n.º 112/1999 de EXECUÇÃO
FISCAL - Registros 5, da matricula n.º 3439 do CRI  local;
Débitos fiscais: Estadual e Municipal.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) o(s) devedor(es)
IND E COM DE MADEIRAS BOBATO LTDA, na pessoa de
seu representante legal, NELSON BOBATO, ADEMAR BO-
BATO e CIRO ANDRÉ BOBATO e o também depositário Sr.
ALTEVIR PEDRO BOBATO, se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal, bem como de que
poderá(ão) remir a execução, pagando o valor principal e aces-
sórios até antes da data da arrematação ou adjudicação. Imbi-
tuva, 24/05/2006. EU,______________ João Matias de Andra-
de - empregado juramentado, digitei e subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão autorizado pela portaria 041/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10

(DEZ) DIAS.
Pelo presente faz saber a todos, que sem levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças. os bens de propri-
edade de GILMAR NEIVERTH, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 01/08/2006, às 14h00 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 17/08/2006, às 14h00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
(60% da avaliação).
Obs.: caso resultem negativos os leilões/praças acima, fica,
desde logo, designado:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 23/10/2006, às 10h00 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 14h00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
(60% da avaliação).
LEILOEIRO OFICIAL DESIGNADO: JAIR VICENTE MAR-
TINS – inscrito na JUCEPAR sob n.º 609, cuja comissão foi
arbitrada em 5% sobre o valor da arrematação e 3% na hipótese
de adjudicação, remição ou acordo entre as partes. A comissão
de leilão sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo Ato Pra-
ticado (Decreto Federal n.º 21981/1932), assumindo, confor-
me o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, ônus
desta despesa.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua Santo Antonio, esquina
com Bertoldo Sponholz, 915, nesta cidade
PROCESSO: Autos n.º 185/2002 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente FAZENDA NACIONAL e executado GILMAR
NEIVERTH - ME.
BENS: 100% de um imóvel rural, situado no local denominado
“Arroio Paulista”, Município de Guamiranga/Pr, desta Comar-
ca de Imbituva/Pr, com área de 106.480,00m² (cento e seis mil,
quatrocentos e oitenta metros quadrados), ou seja, 04,00 (qua-
tro) alqueires e 16,00 (dezesseis) litros de terras de cultura,

com as divisas e confrontações constantes na matrícula n.º 8469,
do CRI local (terreno destocado e sem benfeitorias), com dois
alqueires e meio de plantação de cana de açúcar.
DEPÓSITO: Em mãos do executado GILMAR NEIVERTH.
VALOR TOTAL DA(S) AVALIAÇÃO(ÕES): R$ 76.000,00 (se-
tenta e seis mil reais) em 14/09/2005.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 108.917,34 (cento e oito mil, nove-
centos e dezessete reais e trinta e quatro centavos) em 14/09/
2005, mais os acréscimos legais.
ONUS: Débitos Fiscais: Federal e Estadual.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) a devedora GIL-
MAR NEIVERTH – ME, na pessoa de seu representante legal,
e o depositário GILMAR NEIVERTH, se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal, bem como de que
poderá(ão) remir a execução, pagando o valor principal e aces-
sórios até antes da data da arrematação ou adjudicação. Imbi-
tuva, 24/05/2006. EU________________, João Matias de An-
drade - empregado juramentado, digitei e subscrevi.

 ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão autorizado pela portaria 041/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 05

(CINCO) DIAS.
Pelo presente faz saber a todos, que sem levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças. os bens de propri-
edade de ESPOLIO DE BRONISLAU GRANISKA, EUGENIO
TOMACHEVSKI, JOÃO RENATO DE SOUZA, JOEL GA-
RABELI FAIX e ORIVALDIR DA COSTA PEREIRA, na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 01/08/2006, às 14h00 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 17/08/2006, às 14h00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
(60% da avaliação).
Obs.: caso resultem negativos os leilões/praças acima, fica,
desde logo, designado:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 23/10/2006, às 10h00 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 07/11/2006, às 14h00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil
(60% da avaliação).
LEILOEIRO OFICIAL DESIGNADO: JAIR VICENTE MAR-
TINS – inscrito na JUCEPAR sob n.º 609, cuja comissão foi
arbitrada em 5% sobre o valor da arrematação e 3% na hipótese
de adjudicação, remição ou acordo entre as partes. A comissão
de leilão sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo Ato Pra-
ticado (Decreto Federal n.º 21981/1932), assumindo, confor-
me o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, ônus
desta despesa.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua Santo Antonio, esquina
com Bertoldo Sponholz, 915, nesta cidade
PROCESSO: Autos n.º 157/2000 de ANULAÇÃO DE ATO
JURÍDICO (EM EXECUÇÃO), em que é exequente ESTADO
DO PARANÁ e executados ESPOLIO DE BRONISLAU GRA-
NISKA, EUGENIO TOMACHEVSKI, JOÃO RENATO DE
SOUZA, JOEL GARABELI FAIX e ORIVALDIR DA COSTA
PEREIRA.
BENS: a) Um freezer, marca CONSUL, 310 litros, cor BRAN-
CO, uma tampa, com duas prateleiras, semi novo, n.º
513302711, medindo 0,94 cm de comprimento x 0,70 cm de
largura x 0,84cm de altura, equipado com um motor HO n.º
0109802, em bom estado de conservação e funcionamento –
avaliado por R$ 700,00 (setecentos reais) em 03/10/2005; b)
Um refrigerador de açougue, vertical, marca ALASTRA LTDA
(WARNING), com uma porta, capacidade para armazenar 500
Kg, sistema selado, de cor branca, equipado com um motor
elétrico, sem plaqueta de identificação, em bom estado de con-
servação e funcionamento – avaliado por R$ 2.000,00 (dois
mil reais) em 03/10/2005; c) Um freezer, marca ELECTRO-
LUX, 500 litros, duas tampas, modelo H500, série 35002285,
127v, cor branco, semi-novo, equipado com um motor, sem pla-
queta de identificação, em bom estado de conservação e funci-
onamento – avaliado por R$ 1.200,00 (um mil e duzentos re-
ais) em 03/10/2005; d) Um pulverizador agrícola, marca Jacto,
capacidade para 500 litros, modelo J 140, n.º 20-159, (antigo),
de cor marrom, com faixa laranjada, em regular estado de con-
servação e funcionamento – avaliado por R$ 800,00 (oitocen-
tos reais) em 03/10/2005; e) Uma plantadeira semeadeira, mar-
ca Jumil, 13 linhas, para plantar feijão, trigo e arroz, série n.º
L85L769 74, cor amarela, (antiga), em regular estado de con-
servação e funcionamento – avaliado por R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) em 03/10/2005; f) Um veículo GM/CHEVROLET
D10, camioneta c/aberta, cap/port, cil 1.10 T/ 89 CV, placa
AGU-4385, chassi BC248PN805562, renavam n.º 51.147.997-
2, ano 1982, pintura em regular estado, pneus carecas, estando
em geral e regular estado de conservação e funcionamento –
avaliado por R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) em 03/10/2005.
DEPÓSITO: Bem descrito na letra: “a” em mãos da Sra. IRE-
NE DANDZURA GRANISKA; “b” em mãos da executada Sr.
EUGENIO TOMACHESKI; “c” em mãos da executada Sr.
JOÃO RENATO DE SOUZA; “d” e “e” em mãos da executada
Sr. JOEL GARABELI FAIX; “f” em mãos da executada Sa.
ORIVALDIR DA COSTA PEREIRA.
VALOR TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 19.200,00 (dezeno-
ve mil e duzentos reais) em 03 e 06/10/2005.
VALOR TOTAL DA DÍVIDA: R$ 1.727,74 (um mil, setecen-
tos e vinte e sete reais e setenta e quatro centavos) em 06/10/
2005, para cada executado acima;
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) os devedores e
depositários ESPOLIO DE BRONISLAU GRANISKA (repre-
sentado por IRENE DANDZURA GRANISKA), EUGENIO
TOMACHEVSKI, JOÃO RENATO DE SOUZA, JOEL GA-
RABELI FAIX e ORIVALDIR DA COSTA PEREIRA, se por-
ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem
como de que poderá(ão) remir a execução, pagando o valor
principal e acessórios até antes da data da arrematação ou adju-

dicação. Imbituva, 25/05/2006. EU________________, João
Matias de Andrade - empregado juramentado, digitei e subs-
crevi.

  ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão autorizado pela portaria 041/2004

Iretama

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ

ESCRIVANIA CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins –Escrivã

Avenida Paraná, 510 - Iretama/Pr, CEP: 87.280-000

EDITAL DE CITAÇÃO
    Prazo de  15 dias

 A DRA. SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MM. JUÍZA
SUBSTITUTA DA COMARCA DE IRETAMA/PR., NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  ETC...,

 F A Z    S A B E R, a todos quantos o presente Edital  virem,  ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
pôr este Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº
018/05, em que o MINISTÉRIO PÚBLICO  move contra o(a)
réu(ré), JOSÉ DE SOUSA, vulgo “Juca”,   brasileiro, casado,
agricultor, RG. nº 414.233.139-68, nascido aos 30.09.51, filho
de José Gomes de Sousa e Rita Julia da Rocha, anteriormente
residente no Sítio São Francisco, na localidade denominada
Três Placas,  nesta cidade e comarca de Iretama, incurso nas
sanções do artigo 12 da Lei nº 10.826/03, e, estando o réu em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o,
para que compareça perante este Juízo, sito à Av. Paraná, 510,
nesta cidade e Comarca de Iretama - Pr, no dia 04 de julho de
2006 às 15:45 horas,  a fim de ser interrogado sobre os fatos
constantes  da denúncia, e se ver processar até final julgamen-
to, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento do
interessado e não alegue ignorância será  o mesmo publicado
no Diário da Justiça e afixado no lugar de costume deste Fó-
rum.  Iretama, aos vinte e quatro  dias do mês de maio do ano
de dois mil e seis (24/05/2006). Eu, _____________ (Ana Apa-
recida Sega Martins), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  IRETAMA –
PARANÁ.

ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE 30 DIAS

EDITAL DE  INTIMAÇÃO  DO RÉU  LAUDAIR MENSCH,
NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 038/00.

A DOUTORA CLAUDIA CATAFESTA, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.

F A Z      S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os
autos de Processo Crime nº 038/00, onde figura como  réu:
LAUDAIR MENSCH, brasileiro, solteiro, natural de Capane-
ma/PR., nascido aos 02/12/74, RG. Nº 7.109.961-0/PR., filho
de Alípio Mensch e Ronilda Mensch, residente anteriormente
no assentamento Chapadão, município de Laranjal. E,  cons-
tando nos Autos que o réu acima, encontra-se atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,  INTIMA-O,
para que no prazo de 10 (dez) dias após decorrer o prazo do
presente edital, comparecer perante este Juízo para efetuar o
levantamento da fiança, sob pena de ser recolhida ao FUNRE-
JUS. E como não foi possível a intimação pessoal do réu, expe-
diu-se o presente com o prazo de (30) trinta dias, com o qual
fica intimado.  E  para que chegue ao conhecimento do interes-
sado e não alegue ignorância expediu-se o presente  aos vinte e
três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e seis.
(22.02.2006). Eu, ___ __(Ana Aparecida Sega Martins),  Es-
crivã , que o digitei.

 CLAUDIA CATAFESTA
Juíza de Direito

Ivaiporã

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE IVAIPORÃ-PR

CARTORIO DO CRIME E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS JOSÉ ROBERTO ROSA
MACHADO  e EUZELENE ROSA, COM PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS.

PROCESSO CRIME N º 154/2005

 A  Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi, MM Juíza de
Direito, da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dela conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente os réus JOSÉ RO-
BERTO ROSA MACHADO, natural de Apucarana/PR, nasci-
do aos 05/02/1982, filho de Paulino Roberto Machado e Euze-
lene Rosa, e EUZELENE ROSA, natural de Apucarana/PR,
nascida aos 25/04/1959, filha de Abel Rosa e Nadir Rosa resi-
dentes em lugar incerto e ignorado, pelo presente, ficam eles

citados dos termos da presente ação, bem como intimados a
comparecer ao fórum local no próximo dia 02 de Julho de
2006, às 16:30 horas, a fim de serem interrogados e acompa-
nhar todos os demais termos do processo a que respondem como
incursos nas sanções do artigo José - incurso por 5 (cinco) ve-
zes, em continuação nas disposições do artigo 171, caput do
CP Euzelene _ incursa por 4 (quatro) vezes em continuação
nas disposições do artigo 171, § 2º inciso VI do CPB. Em virtu-
de do que se expediu o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da Lei. Dado o passado nesta cidade e Co-
marca de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de
Maio do ano de dois mil e seis. Eu ...............................(Joel-
ma Silvana de Oliveira Gonçalves Pasquarelli), Auxiliar de
Cartório, que digitei e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE IVAIPORÃ-PR

CARTORIO DO CRIME E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RIVELINO GOMES
SILVA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

PROCESSO CRIME N º 165/2005

 A  Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi, MM Juíza de
Direito, da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dela conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu RIVELINO
GOMES SILVA, natural de Ivaiporã/PR., nascido aos 20/05/
1973, filho de Derci Gomes Silva e Erita Rosa da Silva, resi-
dente em lugar incerto e ignorado, pelo presente, fica ele cita-
do dos termos da presente ação, bem como intimado a compa-
recer ao fórum local no próximo dia 02 de Junho de 2006, às
16:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar todos os
demais termos do processo a que responde como incurso nas
sanções do artigo 157 “caput” e §2º, incisos e I e II do CP.. Em
virtude do que se expediu o presente edital, que será publicado
e afixado na forma da Lei. Dado o passado nesta cidade e Co-
marca de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de
Maio do ano de dois mil e seis. Eu ...............................(Joel-
ma Silvana de Oliveira Gonçalves Pasquarelli), Auxiliar de
Cartório, que digitei e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE IVAIPORÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSANE GOMES MOTTA,
PRAZO DE VINTE DIAS.

A Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi, Juíza de Direi-
to da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER a quem o presente vir que por este fica Rosane
Gomes Motta, brasileira, casada, profissão e endereço ignora-
dos, citada apresentar contestação, querendo, em quinze dias,
contados do término do prazo deste edital, pena de se presumi-
rem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
nos autos da Conversão de Separação Judicial em Divórcio n.
260/04, requerida por Ednei Aparecido Kutianski Beltrame, cujo
resumo segue transcrito: o casal encontra-se separado judicial-
mente desde 11/9/02; não possui filhos; não possui bens a se-
rem partilhados; por ocasião da separação, a requerida renun-
ciou à pensão alimentícia; que requereu voltar a assinar o nome
de solteira; requer seja decretada a conversão da separação ju-
dicial em divórcio; requer a citação da requerida, via edital; a
intervenção do Ministério Público; protesta provar o alegado
pelos meios permitidos. Este edital será publicado e afixado na
forma da lei. Ivaiporã, 26 de maio de 2006. (aa) Rubens de
Oliveira, Escrivão; Adriana Marques dos Santos Ossipi, Juíza
de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE IVAIPORÃ-PR

CARTORIO DO CRIME E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU HAIRTON ANTONION-
NI FABRI, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA N º 442/2003

 A  Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi, MM Juíza de
Direito, da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dela conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu HAIRTON
ANTONIONNI FABRI, natural de Jardim Alegre/PR., nascido
aos 08/07/1984, filho de Antonio Carlos Fabri e Selma Moreira
de Souza Fabri, residente em lugar incerto e ignorado, pelo
presente, fica ele intimado dos termos da presente ação, bem
como intimado a comparecer ao fórum local no próximo dia
19 de Junho de 2006, às 16:30 horas, a fim de ser fazer pre-
sente a audiência de advertência do processo a que responde
como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso IV do
CPB. Em virtude do que se expediu o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado o passado nesta
cidade e Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 26 dias
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do mês de Maio do ano de dois mil e seis. Eu
...............................(Joelma Silvana de Oliveira Gonçalves
Pasquarelli), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

  Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

Jaguariaíva

COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

ROSANE APARECIDA DE BARROS
TITULAR

“Edital de CITAÇÃO de MARTA ANTUNES BRANCO nos
autos de Divorcio Direto Litigioso nº 763/2005, com prazo de
VINTE (20) dias.”

A DOUTORA PRISCILLA SHOJI WAGNER, MM. JUÍZA
SUBSTITUTRA DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da Lei, etc...
F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL com
prazo de VINTE (20) DIAS, virem e dele conhecimento tive-
rem que se acha em tramite regular por este Juizo, com Sede a
rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas, nº 16 – Cidade Alta, os autos
sob nº 763/2005, de Divórcio Litigioso, figurando como reque-
rente O. B. e requerida MARTA ANTUNES BRANCO, brasi-
leira, casada, residente em lugar incerto e não sabido. Reque-
rente e requerida casaram-se em 24.04.1979, em regime de
Comunhão de Bens, sendo que da união tiveram uma filha maior
e não adquiriram bens imóveis e os móveis já foram partilha-
dos pede a procedência da ação. E estando a requerida MARTA
ANTUNES BRANCO, em lugar incerto e não sabido por este
meio CITA-A, por todo o teor do presente procedimento, bem
como para que compareça em audiência de RECONCILIAÇÃO,
designada para o dia VINTE E TRES DE AGOSTO DE DOIS
MIL E SEIS (23.08.06), às 15:30 horas, CIENTIFICANDO-A
de que poderá oferecer resposta no prazo de QUINZE (15)
DIAS, contados da data da audiência, sob pena de serem consi-
derados como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos
termos do art. 285 e 319 do CPC. Dado e passado nesta cidade
de Jaguariaíva – Estado do Paraná, aos dezenove de maio de
dois mil e seis. Eu. Mauricio Fernandes. Empregado Juramen-
tado do cartório Cível e Anexos, que o digitei e o subscrevi: a)
PRISCILLA SHOJI WAGNER. JUÍZA SUBSTITUTA.

   COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO
PARANÁ

 SECRETÁRIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE CONFIRMAÇÃO A INSCRIÇÃO E HABILITA-
ÇÃO DO CANDIDATO ÀLVARO ANTONIO PEREIRA, no
concurso para provimento do cargo de Escrivão criminal do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Jaguariaíva,
Estado do Paraná.

A DOUTORA PRISCILLA SHOJI WAGNER, JUÍZA SUBS-
TITUTA DIRETORA DO FORUM DA COMARCA DE JA-
GUARIAÍVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhes são conferidas...

 F          A            Z                   S           A           B           E              R,
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este juízo tramitam os autos de PEDIDO DE
APROVEITAMENTO,  autuado sob nº 2004.0213090-1/1, para
o cargo de Escrivão Criminal do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça da Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná,  e para que
chegue ao conhecimento de todos mandou a MM. Juíza Substi-
tuta Dra. Priscilla Shoji Wagner publicar o presente Edital:- É
O RELATÓRIO:- Apreciada a documentação do requerente,
constata-se que anexou os documentos exigidos pelo artigo 45,
do Acórdão 8.695, do Conselho de Magistratura. Isto posto,
confirmo a inscrição e habilitação do candidato ÁLVARO AN-
TÔNIO PEREIRA, no concurso para provimento do cargo de
Escrivão Criminal do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Jaguariaíva-Pr. Publique-se a parte dispositiva desta
sentença no Diário de Justiça, juntamente com as demais deci-
sões deste Juízo. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias para a
interposição do recurso, contado da publicação da sentença,
subam os autos à Assessoria Jurídica do Gabinete da Presidên-
cia do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, uma vez que o
resultado do concurso já foi homologado pelo colendo Conse-
lho da Magistratura.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná,
aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e seis. Eu.
Rosane Aparecida de Barros. Secretária da Direção do Fórum,
que o digitei e o subscrevi.

a) PRISCILLA SHOJI WAGNER.
 Juíza Substituta.-

Londrina

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arre-
matação em primeira e eventual segunda praça, o bem imó-
vel de propriedade de SELMA SILVA, na seguinte forma:

DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 16/06/2006, às 14:00 horas, por preço
não inferior à avaliação.

DATA DA 2ª PRAÇA: Dia 30/06/2006, às 14:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Av. Duque de Caxias,
689, Londrina – PR..

PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 324/1996, pro-
posto pelo MUNICIPIO DE LONDRINA contra SELMA SIL-
VA.

DESCRIÇÃO DO BEM: LOTE DE TERRAS nº 08, da QUA-
DRA nº 18, com a área de 291,25 m2, situada no CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA RITA II, desta Cidade de Londrina –
PR., da subdivisão do lote nº 317-B-1, subdivisão do lote nº
317-B, que por sua vez foi destacado do lote nº 317, da Gleba
Jacutinga, neste Município e Comarca de Londrina – PR., den-
tro das seguintes divisas e confrontações: “11,50 m de frente
para a Rua 15; 25,00 m na lateral direita confrontando com o
lote 7; 25,00 m na esquerda confrontando com o lote 9; e 11,80
m de fundos confrontando com os lotes 33 e 34”. BENFEITO-
RIAS: Uma casa em alvenaria, do tipo C.3.1, com a área cons-
truída de 50,32 m2 e área útil de 45,40 m2, com as demais
características constantes da matrícula nº 29.783, do 2º Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Londrina – PR..

AVALIAÇÃO DO BEM EM 28/02/1999: R$ 17.000,00 (DE-
ZESSETE MIL REAIS), cuja atualização até 23/05/2006, per-
faz o importe de R$ 51.647,00 (CINQÜENTA E UM MIL,
SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS).

DEPÓSITO: O imóvel encontra-se depositado em mãos da pró-
pria executada.

ÔNUS: 1º)- HIPOTECA EM 1º GRAU E CAUÇÃO DE CRÉ-
DITO: ambas em favor do BANESTADO S/A. – CRÉDITO
IMOBILIÁRIO; 2º)– PENHORAS: a)– em favor do MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA, no valor de R$ 840,99 (Ex. Fiscal nº
324/1996 – 2ª V. Cível Londrina – PR.); b)- em favor do MU-
NICÍPIO DE LONDRINA, no valor de R$ 1.505,48 (Ex. Fiscal
nº 667/2000 – 5ª V. Cível Londrina – PR.); e c)- em favor do
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. (Execução nº 562/
2000 – 8ª V. Cível Londrina – PR.); e 3º)- OUTROS DÉBI-
TOS: em favor do MUNICÍPIO DE LONDRINA, no valor to-
tal de R$ 8.328,59, referentes a outros débitos inscritos em dí-
vida ativa (1996 à 2006).

LEILOEIRO OFICIAL: Sr. ODARLI CANEZIN, cuja comis-
são restou arbitrada em CINCO POR CENTO (5%) sobre o
valor da alienação, que ficará à cargo do arrematante.

VALOR PRIMITIVO DA DÍVIDA EM 28/11/1996: R$ 840,99
(OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E NOVENTA E NOVE
CENTAVOS), cuja atualização até 23/05/2006, perfaz o im-
porte de R$ 5.699,53 (CINCO MIL, SEISCENTOS E NOVEN-
TA E NOVE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS).

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados a executada SEL-
MA SILVA, bem assim, o credor hipotecário/caucionário BA-
NESTADO S/A. – CRÉDITO IMOBILIÁRIO, e ainda, o cre-
dor penhorante BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. – no
caso das instituições, na pessoa de seu(sua) representante legal
-, se porventura não forem encontrados para intimação pessoal.

Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 23 de maio de 2006.  Eu,
_________________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRU-
DÊNCIO, Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE
CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ BARBOSA DE SOUZA,
COM PRAZO DE VINTE DIAS. REQUERIDO: JOSÉ BAR-
BOSA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, do comércio, inscrito
no CPF/MF sob n° 006.111.399-05, ora em lugar incerto e não
sabido. PROCESSO N°. 1210/2005 de AÇÃO MONITÓRIA
movida pelo BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A contra JB
DE SOUZA MADEIRAS EPP. JOSÉ BARBOSA DE SOUZA e
ANTONIO FABIO CLAUDINO FERREIRA. OBJETIVO: para
pagar no prazo legal de quinze (15) dias, contador do prazo de
fruição deste edital, efetuar ao pagamento da importância de
R$ 51.287,97 (cinqüenta e um mil, duzentos e oitenta e sete
reais e noventa e sete centavos) e demais acréscimos legais, ou
no mesmo prazo oferecer EMBARGOS MONITÓRIOS, fican-
do desde já ciente, de que não apresentados os embargos no
prazo acima, se constituirá de pleno direito o título executivo
judicial, com prosseguimento do feito, na forma e sob as penas
da lei. TÍTULO OBJETO DA AÇÃO: Contrato de Crédito Ro-
tativo/Cheque Empresa, celebrado em 036/06/2004. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 19 de abril de 2006. EU, (a) (TÂNIA SOARES
FELIZARDO), Escrivã, que fiz digitar e subscrevi. (a) ABE-
LAR BAPTISTA PEREIRA FILHO – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ. Av. Duque de Ca-
xias n° 689 – FÓRUM – Centro Administrativo. C.E.P.: 86015-
902. Londrina-Pr. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE MAURI-
CIO BUENO FRANCO e MARIA LUIZA DA SILVA FRAN-
CO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital de notifica-
ção de MAURICIO BUENO FRANCO e MARIA LUIZA DA
SILVA FRANCO, atualmente em lugar ignorado, para ciência
do contido nos autos de PROTESTO INTERRUPTIVO DE
PRES. n° 000882/2005, em que BANCO ITAÚ S/A move con-
tra MAURICIO BUENO FRANCO e MARIA LUIZA DA SIL-
VA FRANCO, em que o interpelante busca por meio deste pro-
cesso dar ciência ao interpelado de que é o responsável pela
quitação do saldo devedor residual do contrato de financiamento
imobiliário estabelecido entre ambos. Objetiva, ainda, consti-
tuir o interpelado em mora, bem como que se interrompa o pra-
zo prescricional, facultando assim ao interpelante o exercício
de seu direito de ação. Londrina, 30 de março de 2006. Eu, (a)
(Célia Garcia da Silva), Escrivã Designada, que o digitei e subs-
crevi.

(a) JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
– Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ. CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍ-
CIO CÍVEL E ANEXOS. EDITAL DE CITAÇÃO do réu –
ELIFAS VELES DA SILVA JUNIOR, brasileiro, solteiro, ven-
dedor e inscrito no CPF/MF sob n° 954.793.171-72 e extraído
dos Autos sob n° 567/2001 movida por – BANCO PANEME-
RICANO S.A. contra – ELIFAS VELES DA SILVA JUNIOR
com prazo de 30 (trinta) dias. O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI

NETO – MM. de Direito da 7ª Vara Cível da comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc. FAZ SABER: a
todos que conhecimento tiverem e interessar possa, especial-
mente ao réu acima qualificado, que pelo presente edital, com
prazo de trinta dias, passado nos autos sob n° 567/2001 da
AÇÃO DE DEPÓSITO movida por BANCO PANAMERICA-
NO S.A., contra ELIFAS VELES DA SILVA JUNIOR, que a
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO foi convertida em AÇÃO
DE DEPÓSITO, para, que no prazo de 05 (cinco) dias o réu
acima qualificado, apresente em Juízo o bem alienado fiducia-
riamente, constante do seguinte: “01 (uma) Motocicleta marca
YAMAHA YBR-125-E, ano de fabricação 2001, a Gasolina,
cor Azul, chassi n° 9C6KE010031227, Placas: AJV-3681, e/ou
o seu equivalente em dinheiro no valor de R$ 17.706,05 (de-
zessete mil, setecentos e seis reais e cinco centavos) (OUTU-
BRO/2003), bem como, nesse mesmo prazo contestar a pre-
sente ação sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial (art. 285 CPC). E, para que chegue ao
conhecimento dos réu acima nominado, foi expedido o presen-
te edital, que será publicado na forma da lei, e afixado em lugar
de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 06 de Setembro de 2.004. EU
(a) (JOÃO PAULO AKAISHI) Escrivão, subscrevi. (a) JOSÉ
CICHOCKI NETO – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ. Av. Duque de Ca-
xias n° 689 – FÓRUM – Centro Administrativo. C.E.P.: 86015-
902. Londrina – PR. EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVANO
DA SILVA LOPES (RG n° 8.682.558-9 e CPF/MF n°
008.907.249-97), COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. Edital
de citação do executado SILVANO DA SILVA LOPES, brasi-
leiro, solteiro, moto-taxista, portador da CI RG n° 8.682.558-9
e inscrito no CPF/MF n° 008.907.249-97, filho de LUIZ CAR-
LOS LOPES e JUDITH DO AMPARO DA SILVA LOPES, nas-
cido em 28/09/1983, no Município e Comarca de Londrina –
PR, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, contados do término do prazo
deste, promova o pagamento da divida executada através dos
autos de AÇÃO EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL n°
000082/2005, em que BANCO DO BRASIL S/A move contra
SILVANO DA SILVA LOPES, que atualiza até 13/04/2005,
perfaz o valor de R$ 4.603,95 (QUATRO MIL, SEISCENTOS
E TRÊS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), ou, para,
no mesmo prazo, oferecer bens á penhora, em tantos quantos
bastem para integral satisfação do débito exeqüendo, devida-
mente corrigido das cominações legais. O título que embasa a
execução é o Contrato de Abertura de Crédito fixo, operação
n° 21/00.091-3, pelo qual o executado contraiu financiamento
da quantia de R$ 4.470,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta
reais), para aquisição do seguinte veiculo: MOTOCICLETA,
marca/modelo HONDA CG 125 TITAN KS, ano de fab/mode-
lo 2002/2003, 124 cilindradas, chassi n° 9C2JC30103R139151,
o qual foi alienado fiduciariamente à exeqüente. Contrato este
que o executado comprometeu-se a quitá-lo no prazo de 36
meses, com um mês de carência, ou seja, em 35 parcelas, com
valor base de R$ 127,71; ficando convencionada a data de 04/
02/2003, para o pagamento da 1ª parcela e 04/12/2005, para o
pagamento da última parcela. Entretanto, o executado tornou-
se inadimplente com o pagamento devido a partir de 04/03/
2004, dando assim vencimento antecipado a divida, ensejando
a propositura da ação de execução em destaque. ADVERTÊN-
CIA: caso o devedor não pague a divida mencionada acima, no
prazo assinado, nem mesmo nomeie bens à penhora, sofrerá
penhora coercitiva em seus bens tantos quantos bastem para
garantia da divida. Londrina, 29 de março de 2006. Eu, (a)
(MARCUS VINICIUS VARGAS PRUDÊNCIO), Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi. (a) LUIZ GONZAGA
TUCUNDUVA DE MOURA – Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor ADEMIR RIBEIRO RICHTER, Juiz de Direito da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 302/2001, de Guarda e Responsabilidade, onde figura como
requerente a Sra. Luzia da Silva Paulino, onde figura como
criança T.A.P.P. E, como consta nos referidos autos, que o re-
querente não foi encontrado em nenhuma das vezes que o Se-
nhor Oficial dirigiu-se até seu endereço residencial, é expedi-
do o presente edital para a INTIMAÇÃO de LUZIA DA SIL-
VA PAULINO, da sentença proferida nos autos, cujo teor é o
seguinte:- “Vistos e examinados estes autos sob o nº 097/2002
de Guarda e Responsabilidade. DISPOSITOVO. Isto posto e
pelo mais que dos autos constar e do parecer do DD. Curador
da Infância e da Juventude, que acolho, com fundamento no
artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, DEFIRO o
pedido de GUARDA da menor T.A.P.P., nascida aos 02/02/
1994, em Londrina-Pr., filha de Reginaldo Albertino Policarpo
e de Suelene Paulino Policarpo, por prazo indeterminado, a
qual, de conformidade com o artigo 32 do citado estatuto, de-
verá prestar compromisso de bem e fielmente desempenhar o
encargo. Lavre-se termo e, após, arquive-se. R.I. Londrina 23
de outubro de 2001. (a) Dr. Dimas Ortêncio de Melo – Juiz de
Direito. Bem como do despacho proferido:- “Intimem-se a
requerente via edital no prazo de trinta dias para que tome ci-
ência da sentença, bem como assine o termo de guarda, sob
pena de extinção, conforme artigo 267, III do CPC. Londrina,
26/08/2005. (a) Dr. Ademir Ribeiro Richter – Juiz de Direito.
E, para que chegue ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no
futuro não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE
INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
e afixado em local próprio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de 05 (maio) do ano de
2006 (dois mil e seis). Eu,.., (Luis Fernando Donadio), Escri-
vão da Vara da Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
 Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor ADEMIR RIBEIRO RICHTER, Juiz de Direito da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Es-

tado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 485/2001, de Guarda e Responsabilidade, onde figura como
requerente(s) o(a) Sr(a) Livina Alves Calixto, onde figura como
criança F.R.C. E, como consta nos referidos autos, que os re-
querentes não foram encontrados em nenhuma das vezes que o
Senhor Oficial dirigiu-se até seu endereço residencial, é expe-
dido o presente edital para a INTIMAÇÃO de LIVINA AL-
VES CALIXTO, da sentença proferida nos autos, cujo teor é o
seguinte:- “Vistos e examinados estes autos sob o nº 485/2001
de Guarda e Responsabilidade. Nestes autos em que o(s)
requerente(s) LIVINA ALVES CALIXTO, qualificados na
inicial, pleiteia a Guarda e Responsabilidade da criança F.R.C.,
também qualificado na inicial, na consideração de que atendi-
dos ao feito as exigências do art. 33,e parágrafos, da Lei 8.069/
90, tendo em vista as provas apresentadas e a sindicância de
fls. 07, bem como o parecer favorável do representante do Mi-
nistério Público, fls. 08, declarando-o na condição de depen-
dente dos peticionários para todos os fins. Lavre-se termo que
comprometa os requerentes a representar a criança, prestando
assistência moral, educacional e material e ao Juízo comuni-
cando qualquer anormalidade que possa influir na relação em
foco. R.I. e arquivem-se. Londrina 21 de novembro de 2001.
(a) Dr. Dimas Ortêncio de Melo – Juiz de Direito. Bem como
do despacho proferido:- “Intimem-se a requerente via edital
no prazo de trinta dias, para que tome ciência da sentença de
fls. 10, sob pena de extinção. Londrina, 09/05/2005. (a) Dr.
Ademir Ribeiro Richter – Juiz de Direito. E, para que chegue
ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m)
alegar é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 25 (vinte
e cinco) dias do mês de 05 (maio) do ano de 2006 (dois mil e
seis). Eu,.., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara da
Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias n. 689  –  FORUM –  Centro
Administrativo

CEP: 86015–902       Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) SEGUINTES
DEVEDOR(A)(ES): TORRIZON ALVES MARTINS (CPF
n.º287.857.971-20),  COM PRAZO DE 30 (TRINTA ) DIAS.

JUSTIÇA GRATUÍTA
Edital de citação dos devedor(a)(es) acima nominado(a)(s), para,
querendo, apresentar contestação, dentro do prazo de 15 (CIN-
CO) DIAS, contados após o término do presente, sob pena de
serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
nos autos de DECLARATORIA sob n. 000768/2005 proposta
pelo(a) JOAO BATISTA MANZALI contra VIA RECAU-
CHUTAGEM DE PNEUS LTDA e TORRIZON ALVES
MARTINS. O presente, também tem por finalidade, dar ciên-
cia ao réu supra nominado acerca da tutela antecipada deferida
a fim de que o primeiro réu se abstenha de apontar para o pro-
testo qualquer dos títulos objeto da lide, bem como de inscre-
ver o nome do autor nos órgãos de restrição ao
crédito.ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, a
apresentação da contestação serão presumidos como verda-
deiros os fatos articulados pela parte promovente, decretan-
do—lhe a revelia. Londrina, 29 de maio de 2006. Eu,
_________(Célia Garcia da Silva) Escrivã Designada, que o
digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR

    Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum - Fone. 3372-
3119 LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CREDORES DA MASSA
FALIDA DE SUPORTE VIÁRIO COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CGC/MF N.º
01.092.308/0001-77, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, pôr este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 810/97 de Pedido de Falência
requerida por TURIM EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVI-
ÇOS LTDA contra SUPORTE VIÁRIO COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. Através do presente
informo a todos os interessados da inexistência de bens e con-
forme o artigo 75 da Lei de Falência, ficam os credores CON-
VOCADOS para no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que
for a bem dos seus direitos. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será afixado no local de costume desta ser-
ventia  e publicado pela imprensa na forma da lei vigente, gra-
tuitamente como diligência do Juízo. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Londrina - Pr., aos 05/maio/2006.
Eu,_______________________(Antonio Santo Vicentino) emp.
juramentado que o fiz digitar, subscrevi. (a) Dra. Cristiane Te-
reza Willy Ferrari, Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA FORRO-
LUX COMÉRCIO DE DIVISÓRIAS E FORROS LTDA, CNPJ/
MF 78.737.095/0001-18, a saber JURACI ANTONIO CUNHA;
FAZENDA NACIONAL; PLANAM MADEIRAS LTDA, CNPJ
N. 67.859.025/0001-16, e outros eventuais CREDORES da
mesma; COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     O DOUTOR RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PE-
DROSO, JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC..

     FAZ  SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
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conhecimento tiverem, passado nos autos n.º 883/1999, de
FALÊNCIA, movida pela PLANAN MADEIRAS LTDA, que
através do presente edital INTIMA os credores acima mencio-
nados, e outros eventuais credores da falida FORROLUX CO-
MERCIO DE DIVISORIAS E FORROS LTDA, para no prazo
de DEZ DIAS requererem o que for a bem dos seus direitos
(art. 75 da LF). E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente dos credores acima menciona-
dos e eventuais credores da falida e ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado no lugar de costume, na forma da Lei. Londrina, 25/05/06
Eu____________________, (Neusa Caris), Funcionária Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIRIETO

Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO RITA DE CÁSSIA MOREIRA e
ESPOSO SE CASADA FOR,  com o prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.053/2004, em que é exequente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA - PR  e exe-
cutada: RITA DE CÁSSIA MOREIRA e  tendo em vista o
constante dos autos de que a executada: RITA DE CÁSSIA
MOREIRA, encontra-se em lugar ignorada, fica a  EXECU-
TADA: RITA DE CÁSSIA MOREIRA e ESPOSO SE CA-
SADA FOR, através deste edital,  INTIMADOS de todos os
termos do processo e  de que foi realizado a PENHORA so-
bre o imóvel denominado: DATA DE TERRAS SOB Nº.08
DA QUADRA Nº.31,  COM A ÁREA DE 600,00 M2, SITU-
ADA NA PLANTA DO LOTEAMENTO DENOMINADO
ALTO CAFEZAL, NESTE MUNICÍPIO E COMARCA,
AVALIADO POR R$.2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
EM DATA DE 26/12/2005. MATRICULADO SOB O Nº.1597
do Cartório Registro de Imóveis de Marialva, PR.,  FICAN-
DO CIENTES DE QUE TEM O PRAZO DE 30(trinta)
DIAS, CONTADOS DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS
DA PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA (término do
prazo deste edital), PARA QUERENDO,  EMBARGAREM
A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SENDO
CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS
PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICU-
LADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO
E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do
Paraná, aos dias  19 (dezenove) do mês de maio do ano dois mil
seis (2006).Eu__________________(NARA BELASQUE ZU-
COLIN BORGES) Empregada Juramentada que digitei e subs-
crevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO ANTENOR LAURINDO FERNAN-
DES e ESPOSA SE CASADO FOR,  com o prazo de trinta (30)
dias.
  A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.118/2005, em que é exequente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA - PR  e exe-
cutado: ANTENOR LAURINDO FERNANDES  e  tendo em
vista o constante dos autos de que a executado: ANTENOR
LAURINDO FERNANDES, encontra-se em lugar ignorado,
fica o  EXECUTADO: ANTENOR LAURINDO FERNAN-
DES e ESPOSA SE CASADO FOR, através deste edital,
INTIMADOS de todos os termos do processo e  de que foi
realizado a PENHORA sobre o imóvel denominado: DATA
DE TERRAS SOB Nº.24 DA QUADRA Nº.72,  COM A
ÁREA DE 1.229,50 M2, NA VILA MESSIAS, NESTE MU-
NICÍPIO E COMARCA, AVALIADO POR R$.8.000,00 (oito
mil reais),  EM DATA DE 16/01/2006. TRANSCRIÇÃO
Nº.7.886 do Cartório Registro de Imóveis de Marialva, PR.,
FICANDO CIENTES DE QUE TEM O PRAZO DE 30(trin-
ta) DIAS, CONTADOS DA DATA DA JUNTADA AOS AU-
TOS DA PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA (térmi-
no do prazo deste edital), PARA QUERENDO,  EMBAR-
GAREM A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO
ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA
DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Ma-
rialva, Estado do Paraná, aos dias  19 (dezenove) do mês de
maio do ano dois mil  seis (2006).Eu____________(NARA
BELASQUE ZUCOLIN BORGES) Empregada Juramentada
que digitei e subscrevi.

 MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR: JOVELINO ANTONIO DA SILVA.

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

 A V I S O

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000851/2003, de HABILITACAO DE CREDITO
RETARD
Requerente: ANA RAMOS SUSSAY
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMB. LTDA -
MASSA FALIDA, OURO VERDE IND. COM. BEBIDAS
LTDA - MASSA FALIDA e TRANSPLAMELO - TRANSPOR-
TES LTDA - MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 16 de Março de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

A V I S O

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000783/2003, de HABILITACAO DE CREDITO
RETARD
Requerente: VALDECIR HONORATA BARBOSA
Requerida: OURO VERDE IND. COM. BEBIDAS LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 17 de Março de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-

Maringá

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob o nº.203/2003, em
que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARIALVA-PR E EXECUTADO: JOVELINO ANTO-
NIO DA SILVA.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: No átrio do Fórum de Mari-
alva-PR, sito na Praça Orlando Bornia nº.187.
VALOR DA DÍVIDA: R$.1.894,47 atualizada até 05/04/2006.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.
LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖCKNER JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.
PRIMEIRA PRAÇA: 16 DE JUNHO DE 2006, ÀS 09:30
HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 30 DE JUNHO DE 2006, ÀS 09:30
HORAS, pelo maior lanço oferecido, desprezando-se porém, o
preço vil, a critério deste Juízo.
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº 07 com  a
área de 600,00 metros quadrados da QUADRA nº.10, situada
na planta do Loteamento denominado VILA ANTONIO, deste
município e Comarca. DIVISAS E CONFRONTAÇÕES:   “DI-
VIDE-SE: Ao NE com a data nº.08, no rumo Noroeste com
40,00 metros; Ao Oeste com a data nº.06, no rumo Sudoeste
com 15,00 metros; Ao Sul com a Rua 3, no rumo Sudeste com
40,00 metros; e, finalmente, ao leste com a Rua 6, no rumo
Nordeste com 15,00 metros”, devidamente matriculada sob o
nº.12.886, no Cartório de Registro de Imóveis de Marialva-PR.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.5.173,83 (cinco mil, cento e setenta e três reais e oitenta
e três centavos).
ÔNUS: O Executado possui débitos junto à Fazenda Pública
do Município de Marialva, no valor de R$.1.994,54 (mil, nove-
centos e noventa e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos),
referente a IPTU.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado JOVELINO ANTONIO
DA SULVA e sua esposa se casado for, devidamente intima-
dos, via edital, caso não sejam encontrados via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 18 de maio de  2006. Eu, __(Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUIZA DE DIREITO

SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

  EDITAL    DE  CI TAÇÃO
 PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

 O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 439/2001 de PEDIDO DE ADOÇÃO, em que é requerente:
M.A.O. e  J.B.O., e requerido(a)(s): O JUÍZO,  referente(s)
ao(s) menor(s) A.F.M., filho(a) de  O.S.M. e de C.F.S., como
consta dos autos que os genitores do(a) menor(s) A.F.M.,  en-
contram-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presen-
te para Citação de ODAIR DE SOUZA MARTINS e de CÉLIA
FERREIRA DOS SANTOS, com o prazo de 30 (trinta) dias, a
fim de que querendo em “DEZ DIAS” (10), oferecer(em)
resposta(s) instruindo com documentos, requerendo logo a pro-
dução de novas provas que houver(em), tudo nos termos do
artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC. E, para que
chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de
circulação local.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, 29 de maio de 2006.  Eu___(ÂNGELA VAZ
DALLA COSTA) Escrivã, o digitei e subscrevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA: MARIA RIBEIRO,
com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 6/2006 de Declaratória de Re-
conhecimento de Paternidade e Maternidade c/c Negatória de
Paternidade  e Anulação de Registro, em que é requerente Loi-
de Regina Martins Barboza, requeridos Maria Ribeiro e outros,
e como  consta nos autos que a ré MARIA RIBEIRO encontra-
se em lugar ignorado é o presente edital para a sua CITAÇÃO,
nos termos da petição inicial, que segue transcrita em sua sín-
tese. A Autora alega em síntese o seguinte: que a requerente
tem em sua certidão de nascimento como pais Elizio e Alice; e
que existe uma ou outra certidão de nascimento onde a mesma
aparece como sendo filha de Maria Ribeiro, sendo assim a
mesma pretende o reconhecimento da primeira e anulação da
segunda certidão.. Ficando a mesma ciente de que presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que
não forem contestados no prazo de quinze (15) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital com cópias de igual teor, que será publicado
na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM
RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA FGRATUITA e afixa-
do neste Fórum no local de costume,. Maringá,17 de abril de
2006. Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Es-
crivão, o digitei e subscrevi.

 MÔNICA FLEITH LEMUCH
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL. COMAR-
CA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ. EDITAL PARA
CITAÇÃO DOS REQUERIDOS DOM M CHURRASCARIA
LTDA.PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.O Exmo. Sr. Dr.
ABILIO T.M.S. DE FREITAS, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de Maringá, Paraná, na forma da Lei,
etc...FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, pro-
cessam-se os termos dos autos sob n. 259/2005 de AÇÃO DE
DESPEJO CUMULADA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA, requerentes CONDOMÍNIO DO ASPEN PARK
SHOPPING CENTER II e requeridos DOM M CHURRASCA-
RIA LTDA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO dos
requeridos: DOM M CHURRASCARIA LTDA, atualmente em
lugar incerto, para que tomem conhecimento da ação, do intei-
ro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito, bem
como, para  apresentarem resposta, querendo, no prazo legal
de 15 (QUINZE) DIAS, ficando ainda cientes de que não sen-
do contestada a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelos requerentes (conforme dispõe os ar-
tigos 285 - 2a. Parte e 319 do Código de Processo Civil). PETI-
ÇAO INICIAL:  EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ -
PR. O locador é legítimo proprietário do salão comercial (SUC
nº 424 e 432), situado no quarto pavimento das dependências
do Aspen Park shopping Center, no qual a locatária, ora ré,
exercia atividades comerciais. A empresa requerida nunca cum-
priu corretamente o pactuado, deixando de pagar os valores
relativos a aluguel, cessão de direitos do condomínio, bem como
o fundo de promoções. Também não cumpriu com sua obriga-
ção contratual de inaugurar o empreendimento em 28/02/2004.
Requer-se que Vossa Excelência julgue procedente a presente
demanda para os seguintes fins: a) em sede de antecipação de
tutela, digne-se Vossa Excelência Decretar, liminarmente e sem

audiência da parte contrária, o despejo do requerido do imóvel
objeto da presente lide, nos termos do art. 63, da lei 8.245/91,
devolvendo ainda a posse direta do mesmo ao requerente. b)
deteminar a citação dos réus, para que, querendo, no prazo le-
gal, apresentem defesa, sob pena de confissão e revelia; c) con-
firmar o decreto de despejo do requerido; d) declarar rescindi-
da a relação locatícia havida entre as partes, e)condenar o re-
querido nas custas processuais e honorários advocatícios, no
importe de 20% (vinte por cento)sobre o valor da causa. Pre-
tende-se provar o alegado por depoimento pessoal do represen-
tante da requerida, oitiva de testemunhas, cujo rol será apre-
sentado oportunamente, perícias, bem como a juntada de novos
documentos. Dá-se a causa o valor de R$ 91.026,00. TPD,
Maringá, 21 de fevereiro de 2005. Rafael Soares Martinazzo,
OAB nº 34.209.  DESPACHO DO MM. JUIZ: “(...) Cite-se o
requerido por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, a fim de
que, no prazo de quinze dias, conteste os termos da presente
ação, sob pena de revelia. Em 20/02/2005. (a) Abilio T.M.S. de
Freitas - Juiz de Direito Substituto”. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos
29 de maio de 2006.Eu, (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA
SILVA.Escrivã Titular//CARLOS JOSÉ CARNELOSSI- E. Ju-
ramentado), o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM.
JUIZ ABILIO T.M.S. DE FREITAS. Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL. COMAR-
CA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE
INTIMAÇÃO  DOS EXECUTADOS  MAURÍCIO FERRO e
MARCOS  SIDNEI  FERRO -  PRAZO DESTE EDITAL: 20
(VINTE) DIAS. O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SIL-
VA MM. Juiz de Direito da  Segunda Vara Cível da Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ SA-
BER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele conheci-
mento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se os
termos dos autos sob nº 326/2000 de EXECUÇÃO  DE TITU-
LOS EXTRAJUDICIAL, em que é Exeqüente COOPERATI-
VA   DE CREDITO RURAL DE  MARINGÁ – SICREDI  e
executados MAURICIO  FERRO e outros. É o presente edital
expedido para INTIMAÇÃO dos executados MAURICIO  FER-
RO e MARCOS  SIDNEI  FERRO,  os quais encontram-se em
lugar incerto, para que tomem conhecimento da penhora que
recaiu sobre o seguinte bem: “Lote 29-J, com área  de  20,00
alqueires,  paulista,  iguais  a 48,40 há,  ou   484,00 m²,  situado
na Gleba  do Ribeirão Pingüim, neste  Município e Comarca de
Marialva,  neste Estado, contendo  como benfeitorias, 3  casas
de  madeira,  assoalhadas, cobertas  com  telhas, 2 tulhas  de
madeiras,  assoalhadas, cobertas  com telhas,  1 garagem  de
madeira, coberta  com  telhas, 1  terreiro ladrilhado, medindo
200m²;  com suas  divisas  metragens e confrontações  constan-
tes  da  matrícula   sob nº 515, do Registro de Imóveis de  Ma-
rialva-Pr.”  E para, querendo, no prazo de 10 (DEZ) dias, em-
bargarem a execução. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos.
Autos n.º 326/2000. Defiro o  pedido de f.106. Intime-se  por
edital,  pelo  prazo de  20 dias. Maringá, 20 de março  de  2006.
Airton Vargas da Silva,Juiz de Direito. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos
30 de  março de 2.006.Eu,(LUIZ AFFONSO FRANZONI FI-
LHO/ CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOARES
DA FONSECA),Escrivão Titular/E.Juramentadas, digitei e subs-
crevi o presente. AIRTON VARGAS DA SILVA,Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL MARIN-
GÁ-PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DE PEDRO ETO - CPF/
MF Nº 329.185.699-68 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS. Edital de citação de PEDRO ETO – CPF/MF Nº 329.699-
68, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignorado, para no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, comparecer peran-
te este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do Fórum,
Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se
processa EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL nº 0455/2005
que lhe foi proposta por COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE MARINGÁ-SICREDI, e efetuar o pagamento do dé-
bito de R$ 5.049,68 (cinco mil, quarenta e nove reais e sessen-
ta e oito centavos), com os acréscimos legais a serem apurados
no referido processo. Se não pagar, serão penhorados e leiloa-
dos, tantos bens quantos bastem para garantir o pagamento da
divida. RESUMO DO PEDIDO INICIAL: “A requerente é cre-
dora dos requerido da importância total de 5.049,68, acrescida
de juros e multa contratual, oriunda do Contrato de Abertura de
Crédito – Cheque Especial firmado entre as partes, em
17.05.2004, identificado sob nº A4262, vinculado à conta cor-
rente de nº 25785-0. As importâncias utilizadas deveriam ser
recompostas integralmente ate o dia 14/09/2004, ocasião em
que o requerido manteria o saldo em conta corrente suficiente
para quitação, o que não ocorreu. Com a não abertura. Com a
não abertura dos valores, o requerido encontra-se em mora com
a requerente. Diante do exposto, requer a citação do requerido
por edital, para no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da
quantia de R$ 5.049,68, acrescida de correção monetária, juros
de mora e encargos contratuais, insentando-se nesse caso de
custas processuais e honorários advocatícios, sob pena de se
construir de pleno direito, o respectivo titulo judicial da obri-
gação declinada, convertendo-se o mandado inicial em manda-
do executivo. Dá-se a causa o valor de R$ 5.049,68 (cinco mil,
quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos)”.Maringá, 04
de Abril de 2006. Eu, FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivão
Designado, o datilografei e subscrevi.ALBERTO LUIS MAR-
QUES DOS SANTOS. JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE ELBAMAR CON-
FECÇÕES LTDA – PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE)
DIAS.

O EXMO. SR. DR. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 000313/1999 de FALÊN-
CIA em que é requerente: DOHLER S/A  e  requerido: ELBA-
MAR CONFECÇÕES LTDA. É o presente edital expedido para
Conhecimento de terceiros e demais interessados na falência
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Morretes

EDITAL DE INTERDIÇÃO de: ALCIONE RIBEIRO
CARDOSO, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.

O DOUTOR JOSÉ EDUARDO  DE MELLO LEITÃO  SAL-
MON, JUIZ  DE DIREITO DA COMARCA  DE MORRETES,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ   SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem  que, por este Juízo e Cartório
Cível sito à Rua Visconde do Rio Branco, 197, se processam
os autos de INTERDIÇÃO sob o nº  174/2002, requerido por
Éster Ribeiro Cardoso contra Alcione Ribeiro Cardoso que
nos referidos autos foi decretada a interdição de ALCIONE
RIBEIRO CARDOSO, brasileiro, solteiro, maior de idade,
portador do RG.: nº 9.383.459-3,  filho de Sebastião Cardo-
so e de Marcolina Ribeiro Cardoso, nascido aos 15/04/1958,
residente na localidade de Rio Sagrado, neste Município de
Morretes, Estado do Paraná, o qual  é portador de doença
mental que o torna incapaz de exercer, por si só, os atos da
vida civil, tendo-lhe sido nomeado como  Curador  a Sra.
Éster Ribeiro Cardoso, a qual deverá prestar contas quanto
ao exercício do encargo, anualmente, apresentando os docu-
mentos relativos às despesas realizadas e documentos com-
probatórios de bom desempenho de encargo e de que o in-
terditado reside na sua companhia, e  para que ninguém ale-
gue ignorância expediu-se o presente edital, que deverá ser
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias para que
se cumpra na forma da Lei, bem como afixado no local de
costume, neste  Fórum. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Morretes, aos quinze dias do mês de Maio do ano
de dois mil e seis.  Eu, __ Márcia Maria de Oliveira Gonçal-
ves, Empregada Juramentada do Cível e Anexos, o digitei.

JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
Juiz de Direito

Palmas

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS
 Vara de Família

 EDITAL DE INTIMAÇÃO de
VILCE DE FÁTIMA REIS

A DOUTORA ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO
AMARAL, JUÍZA DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE PALMAS-PR, NA FORMA DA LEI, ETC..
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem que por
este Juízo e Comarca, tramitam os Autos nº 451/2003 de Exe-
cução de Alimentos, em que é exeqüente Cláudio Luiz Kohler
e executado Valdomiro de Oliveira Kohler, através do presen-
te, fica INTIMADA o exeqüente na pessoa de sua genitora
VILCE DE FÁTIMA REIS, a qual encontra-se em lugar incerto
e não sabido, por todo conteúdo do despacho que segue: Autos

Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040

Aristoteles Coelho Rosa Junior  - Escrivão Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2005.185-8 que a Justiça Pública
move contra: ROSA CRISTINA QUERINO, brasileira, sol-
teira, sem profissão definida, nascida aos 12/071979 na cidade
de Guaraniaçu - Pr., filha de Ari Bento Querino e de Cristina
do Prado Querino, C. I. Rg. N/C, residente e domiciliado na
Rua: Pontal do Sul  – s/nº 01 – bairro Leonice – Almirante
Tamandaré – Pr., atualmente em lugar incerto e não sabido, por
infração do art. 155, “caput” c/c art. 14, inc. II ambos do C.
Penal e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)
através do presente edital, para que compareça(m) perante este
Juízo no dia  21 de junho 2006, às  09:45 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais atos do
processo até final julgamento, devendo comparecer acompa-
nhado de Defensor, sob pena de ser-lhe nomeado Defensor da-
tivo.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do  mês  de maio do
ano  de dois mil e seis (24/05/2006). Eu, ____ Aristoteles Coe-
lho Rosa Junior,  Escrivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

 ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040

Aristoteles Coelho Rosa Junior - Escrivão Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2005.681-7 que a Justiça Pública
move contra: LIDIOMAR DE MELLO, brasileiro, casado,
aposentado, nascido aos 04/05/1956 na cidade de Paranaguá -
Pr., filho de Celio Lindolfo de Mello e de Luiza dos Santos, C.
I. Rg. Nº 1.841.776-Pr., residente e domiciliado na Rua: Anto-
nio Pereira – 2042 – Paranaguá – Pr., atualmente em lugar in-
certo e não sabido, por infração do art. 14 da lei 10.826/2003 e
não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através
do presente edital, para que compareça(m) perante este Juízo no
dia  21 de junho 2006, às  09:50 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais atos do pro-
cesso até final julgamento, devendo comparecer acompanhado
de Defensor, sob pena de ser-lhe nomeado Defensor dativo.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do  mês  de maio do
ano  de dois mil e seis (24/05/2006). Eu, ____ Aristoteles Coe-
lho Rosa Junior,  Escrivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

Paranavaí

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ  -

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 109/2006 DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: NEI-
DE MARIA NODA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 110/2005 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, exe-
quente e NEIDE MARIA NODA, executada. Fica pelo presen-
te edital CITADA a executada NEIDE MARIA NODA, para no
prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento da importância
de R$ 936,78 (em 05/10/2005), referente as certidões de divida
ativa sob nºs 387/2005, ou no mesmo prazo nomear bens à pe-
nhora em tantos bens quantos bastem para garantir o pagamen-
to do principal e demais cominações legais. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de
trinta dias que será afixado por cópia no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês
de maio de dois mil e seis.
EU, -   Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

      Renato Augusto Platz Guimarães - Escrivão
(Assino por determinação do MM. Juiz por força da

portaria nº 01/99).

de ELBAMAR CONFECÇÕES LTDA, abaixo descrita, para
no prazo de 10(DEZ) dias requererem o que lhes forem dos
seus direitos (Art.75 da Lei de Falência (Lei n.º 7.661/45), de
conformidade com o r.despacho de fls.275, a seguir transcrito:
“ Vistos. Autos nº 313/1999. 1. À  publicação dos editais. Ma-
ringá, 27 de janeiro de  2006. Airton Vargas da Silva, Juiz de
Direito”. E para que ninguém no futuro venha a alegar ignorân-
cia expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca
de Maringá, Estado do Paraná, aos 31 de janeiro de 2006.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLAUDIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES
DA FONSECA), Escrivão Titular/Emp. Juramentadas, digitei e
subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

                                       A V I S O

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000047/2006, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: EDILSON BERTOLOZO DOS SANTOS
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 09/05/2006.-
Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por duas
vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falências.

   SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

 A V I S O

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000039/2006, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: OSVALDO MOREIRA JUNIOR, ANDERSON
FABIANO MOREIRA  e ANA PAULA MOREIRA
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 09 de maio de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

A V I S O

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000832/2003, de HABILITACAO DE CREDITO
RETARD
Requerente: JUNIOR CANDIDO DE JESUS
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMB. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 17 de Março de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

 A V I S O

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000786/2003, de HABILITACAO DE CREDITO
RETARD
Requerente: IRACEMA RAMOS SANTOS
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMB. LTDA -
MASSA FALIDA, OURO VERDE IND. COM. BEBIDAS
LTDA - MASSA FALIDA e TRANSPLAMELO - TRANSPOR-
TES LTDA - MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 17 de Março de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por duas
vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falências.

  SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

A V I S O

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000791/2003, de HABILITACAO DE CREDITO
RETARD
Requerente: ACIR ROBERTO DE MELO
Requerida: TRANSPLAMELO - TRANSPORTES LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 17 de Março de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por duas
vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falências.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

A V I S O

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000850/2003, de HABILITACAO DE CREDITO
RETARD
Requerente: RAUL ROGERIO AMORIN
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMB. LTDA -
MASSA FALIDA, OURO VERDE IND. COM. BEBIDAS
LTDA - MASSA FALIDA e TRANSPLAMELO - TRANSPOR-
TES LTDA - MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 16 de Março de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por duas
vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falências.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
“JOSÉ CELESTINO DOS SANTOS” - com prazo de 60

DIAS. Processo Crime Nº 2004.3106-2.

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - MM. Juiz
de  Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, etc...

F A Z    S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu “JOSÉ CELESTINO DOS SANTOS”, bra-
sileiro, separado, catador de papel, RG 2.402.087-Pr, nascido
aos 18.12.1969, em Paraná D´Oeste-Pr, filho de Domingos Ce-
lestino dos Santos e Domingas de Araújo Sacramento dos San-
tos, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO.
Pelo presente, fica o referido réu INTIMADO do inteiro teor
da sentença datada de 03.04.2006, proferida nos autos de Pro-
cesso Crime sob nº 2004.3106-2, que o condenou à pena de 10
(dez) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa, devendo cum-

prir a pena em REGIME SEMI-ABERTO, por infração ao dis-
posto no artigo 155, caput, c.c. art. 14, II, ambos do Código
Penal, ficando o mesmo CIENTE que terá 05 (cinco) dias para,
querendo, recorrer à superior instância.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná. Aos 22 de maio de 2006. Eu________ (Ney
Massaki Oyama) Auxiliar de Cartório o digitei e o subscrevi.

  LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
 Escrivã  - autorizada port. 0l/97

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO CARLOS
JOSÉ BATISTA - com o prazo de 20 dias – Processo

Crime nº 2003.1290-2.

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV, MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Criminal  de Maringá, Estado do Paraná,
etc...
F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR  pessoalmente “CARLOS JOSÉ BATISTA”, brasileiro,
filho de Mirtes Cândida Batista, nascido aos 26.03.1966 em
Campo Belo-MG,  ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR
IGNORADO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 20 de junho de 2006,
às 09:30 horas, para a realização da audiência Admonitória.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
24 de maio de 2006. Eu_______ (Patrick José Pagnoncelli)
Auxiliar de Cartório Juramentado o digitei e o subscrevi.

LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
Escrivã – autorizada port. 01/97

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
AUTOLATINA LEASING S/A ARRED. MERCANTIL

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 358/1998 de AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE COBRANÇA, em que é requerente AUTOLATI-
NA LEASING S/A ARRED. MERCANTIL e requerido DIS-
PEC DO BRASIL IND. E COM. DE PRODUTOS AGRO-
PECUÁRIOS LTDA. É o presente edital expedido para IN-
TIMAÇÃO do requerente AUTOLATINA LEASING S/A
ARRED. MERCANTIL, para que no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, dê andamento no processo, efetuando o reparo das
custas, sob pena de extinção do esmo com base no art. 267, III,
do Código de Processo Civil.  E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 29 de
maio de 2006. Eu, ______________________ (MARIA ELVI-
RA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS
JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz. Diligências por conta do Juízo.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
-  Juíza de Direito  -

nº 451/2003. Intime-se a genitora da exeqüente por edital para
que, em 48 (quarenta e oito) horas, promova os atos necessári-
os ao andamento do processo, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito. Intimem-se. Diligências necessári-
as. Palmas, 22.05.06. (a) Alessandra Pimentel Munhoz do Ama-
ral – Juíza de Direito.
Dado e passado nesta cidade de Palmas, Estado do Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e seis.
Eu,________________, (Bernadeth Pacheco Franco Lago) Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL
      JUÍZA DE DIREITO
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Pato Branco

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): PEDRO VALERIANO MORO
VIEIRA E SUA ESPOSA, se casado for; JOÃO AUGUSTO
MORO VIEIRA E SUA ESPOSA, se casado for; e ROSALBA
APARECIDA  VIEIRA JOHANSEN E SEU ESPOSO, se casa-
da for.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 21/06/2006, às 13:30ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 04/07/2006, às 13:30ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja,
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 456/2002 de Ação de Execução Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município de
Pato Branco e executado(s): Pedro Valeriano Moro Vieira e
outros.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 12 da quadra n. 971, o qual confronta-se ao Norte
com a Rua Castro Alves com 20,00m; ao Sul com o lote n. 07
com 20,00m; ao Leste com o lote n. 13 com 30,00m e a Oeste
com o lote n. 11 com 30,00m, contendo as redes públicas de
água, luz, telefone, rua calçada, tudo de conformidade com o
contido na matrícula nº 24.736 do RGI 1º Oficio desta Comar-
ca.
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais), em 08/02/2006,
valor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 1.590,87 (Um mil, quinhentos e
noventa reais e oitenta e sete centavos), em 29/03/2006, valor
sujeito a atualização, mais as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): PEDRO VALERIANO MORO VIEIRA E SUA
ESPOSA, se casado for; JOÃO AUGUSTO MORO VIEIRA E
SUA ESPOSA, se casado for; e ROSALBA APARECIDA  VI-
EIRA JOHANSEN E SEU ESPOSO, se casada for, das datas
designadas, atualmente em lugar incerto e não sabido.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone 0xx46-
225-2268), cuja remuneração será da seguinte forma: 5% (cin-
co por cento) em caso de arrematação, sobre o valor da arrema-
tação a ser pago pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em
caso de adjudicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o
valor da avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudi-
cante ou pelo executado.
ÔNUS: não consta nos autos.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 99/2006 DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
PLINIO LOPES RIBEIRO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR MARCOS JOSÉ VIEIRA, MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível se processam os autos nº 338/2003 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE PARANAVAÍ, exequente e PLINIO LOPES RIBEIRO,
executado. Fica pelo presente edital INTIMADO o executado:
PLINIO LOPES RIBEIRO, de todo teor do Auto de Conversão
de Arresto em Penhora de fls. 33 a seguir transcrito: “Aos 20
dias do mês de abril do ano de dois mil e seis, nesta cidade e
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, da 1ª Vara Cível,
onde presente se achava o Dr. Marcos José Vieira, Juiz de Di-
reito, comigo escrivão, adiante assinado e sendo aí em cumpri-
mento ao despacho de fls. 32, proferido nestes autos nº 338/
2003 de Executivo Fiscal, em que são partes: Fazenda Pública
do Município de Paranavaí, exequente e Plinio Lopes Ribeiro,
executado, pelo presente fica convertido o arresto de fls. 19,
em penhora e consequentemente penhorado o seguinte imóvel:
— “Lote nº 07, da quadra nº 05, do loteamento denominado
Jardim São Jorge, com área de 528,00 m², situado nesta cidade.
Com as divisas e confrontações constantes na matrícula nº 5495,
junto ao CRI do 1º Ofício desta cidade e Comarca. No referido
imóvel não possui nenhuma edificação construída. Avalio o bem
em R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). O referido bem continua
em mãos do depositário publico da comarca, sob as penas da
Lei.” Bem como a intimação do executado PLINIO LOPES
RIBEIRO, bem como sua cônjuge, se casado for, para, queren-
do, no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer Embargos à Execução
proposta, por intermédio de advogado. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de
trinta dias que será afixado por cópia no lugar de costume e
publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos 20 dias de abril de dois mil e seis.
EU__- Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 111/2006 DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS:
VALDEMIR ZAGO, DERDEVAL ZAGO, MARIVAL ZAGO,
JOSÉ OSMAR ZAGO, JAIR ZAGO, ANÉZIO ZAGO, JONAS
ZAGO e WAGNER ANTONIO ZAGO, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

A DOUTORA CAMILA TEREZA GUTZLAFF, MMª. Juíza
Substituta da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível se processam os autos nº 291/2004 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE PARANAVAÍ, exequente e VALDEMIR ZAGO e OU-
TROS, executados. Ficam pelo presente edital INTIMADOS
os executados: VALDEMIR ZAGO, DERDEVAL ZAGO,
MARIVAL ZAGO, JOSÉ OSMAR ZAGO, JAIR ZAGO, ANÉ-
ZIO ZAGO, JONAS ZAGO e WAGNER ANTONIO ZAGO,
de todo teor do Auto de Conversão de Arresto em Penhora de
fls. 31 a seguir transcrito: “Aos 19 dias do mês de maio do ano
de dois mil e seis, nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Esta-
do do Paraná, da 1ª Vara Cível, onde presente se achava o Dr.
Marcos José Vieira, Juiz de Direito, comigo escrivão, adiante
assinado e sendo aí em cumprimento ao despacho de fls. 30,
proferido nestes autos nº 291/2004 de Executivo Fiscal, em que
são partes: Fazenda Pública do Município de Paranavaí, exe-
quente e Valdemir Zago e Outros, executados, pelo presente
fica convertido o arresto de fls. 10, em penhora e consequente-
mente penhorado o seguinte imóvel: — “Lote nº 08-B, subdivi-
são do lote nº 08, da quadra nº 153, situado no loteamento de-
nominado Jardim Ouro Branco, perímetro urbano desta cidade,
com a área de 214,20 m². Com as divisas e confrontações cons-
tantes da Matrícula nº 24.566, junto ao CRI do 1º Ofício. Pos-
sui no referido imóvel como benfeitoria uma construção em
alvenaria, coberta com telhas com aproximadamente 20,00 m².
Avalio em 40.000,00 (quarenta mil reais). O referido bem con-
tinua em mãos do depositário publico da comarca”. Bem como
a intimação dos executados VALDEMIR ZAGO, DERDEVAL
ZAGO, MARIVAL ZAGO, JOSÉ OSMAR ZAGO, JAIR
ZAGO, ANÉZIO ZAGO, JONAS ZAGO e WAGNER ANTO-
NIO ZAGO, bem como sua cônjuge, se casados forem, para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer Embargos à
Execução proposta, por intermédio de advogado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o
prazo de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de cos-
tume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos 19 dias de maio de dois mil e seis.
EU__- Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 100/2006 DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS:
JOÃO BATISTA e LIDIA BAPTISTA, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara

Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 440/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, exe-
quente e JOÃO BATISTA e LIDIA BAPTISTA, executado. Fi-
cam pelo presente edital CITADOS os executados JOÃO BA-
TISTA e LIDIA BAPTISTA, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento da importância de R$ 1.090,47 (em 03/11/
2003), referente as certidões de divida ativa sob nºs 1188/2003,
no valor de R$ 1.090,47, ou no mesmo prazo nomear bens à
penhora em tantos bens quantos bastem para garantir o paga-
mento do principal e demais cominações legais. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o
prazo de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de cos-
tume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 24 dias
do mês de abril de dois mil e seis.
EU, -   Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

Renato Augusto Platz Guimarães - Escrivão
(Assino por determinação do MM. Juiz por força da

portaria nº 01/99).

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 110/2006 DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
JOSÉ ALVES PONTES, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

A Doutora Camila Tereza Gutzlaff,  MMª. Juíza Substituta da
1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 451/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, exe-
quente e JOSÉ ALVES PONTES, executado. Fica pelo presen-
te edital INTIMADO o executado JOSÉ ALVES PONTES, para
no prazo de cinco (05) dias, efetuarem o pagamento da impor-
tância de R$ 713,89, referente a Custas Processuais, Diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça, FUNREJUS e Honorários Advo-
catícios. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital, com o prazo de vinte dias que será afixado por
cópia no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do
Paraná, aos 17 dias do mês de maio de dois mil e seis.
EU, -   Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

Renato Augusto Platz Guimarães- Escrivão
(Assino por determinação do MM. Juiz por força da

portaria nº 01/99).

DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Senhor Dirso
Antonio Voronese, o qual pode ser encontrado na Travessa
Goiás, n. 55, Pato Branco – Pr.
Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designado o
primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 16/05/2006. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Paulo Cesar Caruso - Titular
 Por determinação do MM. Juiz

 Portaria nº 01/2004

Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, os bens
do(s) executado(s): L M COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Leilão): dia 06/06/2006, às 13:30ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Leilão): dia 20/06/2006, às 13:30ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja,
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 12/2005 de Ação de Executivo
Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Estado do
Paraná e executado(s): L M Comércio de Tecidos Ltda.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
10 (dez) jaquetas de couro legitimo, cor preta, tamanho médio,
fabricante Bufalo Couro, avaliado em R$ 330,00 (trezentos e
trinta reais), cada. .
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), em 24/11/2005, va-
lor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.384,77 (três mil, trezentos e oiten-
ta e quatro reais e setenta e sete centavos), em 20/10/2005,
valor sujeito a atualização, mais as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a Executada L M
COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA, na pessoa de seu Repre-
sentante Legal Senhor Antonio Luiz Parizotto, das datas desig-
nadas, caso não seja encontrado para sua intimação pessoal.
Ônus: não consta nos autos.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone 0xx46-
225-2268), cuja remuneração será da seguinte forma: 5% (cin-
co por cento) em caso de arrematação, sobre o valor da arrema-
tação a ser pago pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em
caso de adjudicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o
valor da avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudi-
cante ou pelo executado.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Senhor Dirso
Antonio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa
Goiás, n. 55, Pato Branco – Paraná.
OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 02/05/2006. Eu, .....................(Paulo César Ca-
ruso), Titular, o fiz digitar e subscrevi.

Paulo César Caruso - Titular
Portaria nº 01/2004

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): ARNO JOSÉ SCHWARZ E SUA
ESPOSA, se casado for.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 24/05/2006, às 13:45ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 05/06/2006, às 13:45ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja,
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 308/2002 de Ação de Execução Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município de
Pato Branco e executado(s): Arno José Schwarz.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Apartamento de n. 104 do Edificio Jardim Europa, bloco 01,
encravado na parte do lote urbano n. 02 da quadra n. 66, o qual
é composto de uma suite com BWC, dois quartos, uma sala de
estar/jantar, um BWC social, uma cozinha, uma área de servi-
ços e uma sacada, confrontando ao Norte com o bloco n. 02; ao
Sul com o apartamento n. 103; ao Leste com o apartamento n.
101, e a Oeste com o pátio interno, contendo a área de 108,38m²,
tudo de conformidade com o contido na matrícula sob nº 31.464
do Registro Geral de Imóveis 1º Oficio desta Cidade e Comarca.
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em 07/12/2005,
valor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 598,14 (quinhentos e noventa e oito
reais e quatorze centavos), em 26/11/2002, valor sujeito a atu-
alização, mais as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): ARNO JOSE SCHWARZ E SUA ESPOSA,
se casado for, das datas designadas, atualmente em lugar incer-
to e não sabido.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
ÔNUS: junto ao Banco Banestado S/A, autos nº 235/2005 2ª
Vara Cível desta Comarca..
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone 0xx46-
225-2268), cuja remuneração será da seguinte forma: 5% (cin-
co por cento) em caso de arrematação, sobre o valor da arrema-
tação a ser pago pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em
caso de adjudicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o
valor da avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudi-
cante ou pelo executado.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Senhor Dirso
Antonio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa
Goiás, n. 55, Fórum, Pato Branco – Paraná.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 17/04/2006. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Paulo Cesar Caruso - Titular
Por determinação do MM. Juiz

Portaria n. 01/2004

Pinhais

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA - FORO REGIONAL DE PINHAIS - VARA

CÍVEL E ANEXOS
Avenida Camilo di Léllis, 633, 3º andar, Fone: (041) 3653-4512,
CEP: 83.323-000
EDITAL DE CITACÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
EDITAL n.º 01/2.006 - EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTU-
AIS INTERESSADOS NOS AUTOS DE USUCAPIÃO EX-
TRAORDINÁRIO n.º 1.903/2.005, NA FORMA ABAIXO. O
Doutor Irineu Stein Junior - Juiz de Direito Designado da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais - Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível
e Anexos da Comarca de Pinhais - Paraná, respectiva, tramitam
os autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO sob o n.º 1.903/
2.005 em que é requerente ANTÔNIO TONIN e outros e re-
querido ESTE JUIZO e outros, pelo presente edital, com prazo
de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endere-
ço supra mencionado, vem CITAR, eventuais interessados no
imóvel usucapiendo, para que, querendo no prazo de 15 (quin-
ze) dias, apresente contestação nos autos supra mencionados.
Advertência: Ficando a parte requerida ciente de que não apre-
sentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos arti-
culados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC). Conforme
consta na petição inicial apresentada pela parte autora, a seguir
em parte descrita: os requerentes possuem há mais de 15 anos a
posse mansa e pacifica e ininterrupta do imóvel a saber: Lote
n.º 056, Quadra 04, Planta Irene Margarida, sito á Rua Adolfo
G. Muhlmann, n.º 71, Município de Pinhais, Estado do Paraná,
com área de 480,00 m2, confrontando-se à direita com o lote
n.º 57. numa extensão de 40,00 m; à esquerda, confronta-se
com o lote n.º 55, de Valdir de Souza, numa extensão de 40,00
metros; pelos fundos, confronta-se com o lote 50, de Luiz Gus-
tavo Almeida Jacopetti, numa extensão de 12,00 metros. Tudo
de conformidade com o respeitável despacho de fls., 21 a se-
guir em parte transcrito: “Autos n.º 1903/2005. 1- Citem-se,
pessoalmente, as pessoas em que o imóvel esteja transcrito,
bem como os confinantes e, por edital, com prazo de trinta (30)
dias, os réus e eventuais interessados ausentes incertos e des-
conhecidos (CPC, art. 942). 2- Cientifiquem-se, para que ma-
nifestem eventual interesse na causa, a União, o Estado e o
Município (CPC, art. 943), encaminhando-se a cada ente, có-
pia da inicial e dos documentos que a instruem. 3- Intimem-se,
inclusive o Representante do Ministério Público (CPC, art. 944).
4-Intime-se. Pinhais, 25 de janeiro de 2006. (as) Haroldo De-
marchi Mendes - Juiz de Direito Designado” Para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar igno-
rância, passei o presente edital que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 9 de fevereiro de 2006.
Eu(a)Juventino Rodrigues Junior - Escrevente Juramentado o
digitei e subscrevi. (a) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito

Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DE ORLANDO JORGE DA SILVA, DANTE FIR-
MAN JUK, YOLANDA W. FIRMAN JUK, ANIBAL CAR-
VALHO DE AGUIAR FILHO, NANCY MACHADO DE
AGUIAR, ALBERTINA BAYER MACHADO, JAHIR REIS
MACHADO, GREGORIO JUCK E SEUS RESPECTIVOS
CÔNJUGES SE CASADOS FOREM OU HERDEIROS OU
SUCESSORES, EM CUJOS NOMES ENCONTRAM-SE
TRANSCRITO/COMPROMISSADO O IMÓVEL USUCAPI-
ENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de JURACI BARBOSA DA SILVA, foi proposta a ação
de USUCAPIÃO EXTRORDINÁRIO autuada sob n.º 0.117/
2006 contra Este Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de
vinte anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem
interrupção e nem oposição, os imóveis localizados no Municí-
pio de Piraquara / Pr, referente ao Lote de Terreno sob nº. 07 da
quadra 42 da planta Jardim Santa Mônica, quadro urbano, com
as seguintes medidas e confrontações: Faz frente para a rua
São Gabriel, numa extensão de 16,00 metros; pelo lado direito
de quem da rua olha o lote mede 27,00 metros e confronta com
o lote 08 de Valair Bozan; pelo lado esquerdo mede 27,00 me-
tros e confronta com o lote 06 de propriedade de Afonso José
Luiz; nos fundos mede 16,00 metros e confronta com o Condo-
mínio O Recanto II, perfazendo uma área total de 432,00 me-
tros quadrados. DESPACHO DE FLS.: Defiro o beneficio da
justiça gratuita. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver registra-
do o imóvel usucapiendo, bem como, dos confrontantes. Cite-
se por edital os réus em lugar incerto e dos eventuais interessa-
dos observando-se quanto ao prazo disposto no inciso IV do
artigo 232 do Código de Processo Civil. (a) Aldemar Sternadt -
Juiz de Direito -. E pelo presente edital, ficam CITADOS os
réus ausentes incertos e desconhecidos e eventuais interessa-
dos e dos requeridos ORLANDO JORGE DA SILVA, DAN-
TE FIRMAN JUK, YOLANDA W. FIRMAN JUK, ANIBAL
CARVALHO DE AGUIAR FILHO, NANCY MACHADO
DE AGUIAR, ALBERTINA BAYER MACHADO, JAHIR
REIS MACHADO, GREGORIO JUCK e seus respectivos
cônjuges se casados forem, ou herdeiros ou sucessores, em
cujo nome encontra-se transcrito/compromissado o imóvel usu-
capiendo, para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo
legal de QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e, que flui-
rá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem
presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo
em conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil. Piraquara DEZ (10) de FEVEREIRO (02) de DOIS
MIL E SEIS (2006). Eu Gilcimara Mello do Nascimento Sil-
va, Escrivã Designada o digitei e subscrevi.
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Pitanga

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
ALBANI PULTER LUBCZYK

Escrivão
MAURICIO JASKIW

Aux. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO, CONFINANTES E RÉUS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DOS REQUERI-
DO ALEXANDRE CHANOSKI E GENOEFA CHANOSKI,
NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA, MANUELA TALLÃO, MMª. JUÍZA DE DI-
REITO DA VARA CIVEL E COMARCA DE PITANGA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI..
F A Z   S A B E R  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido dos Autos sob n.º 189/2005,
de USUCAPIÃO requerido por LUCIMARA FATIMA DA
SILVA VASSILEK E OUTROS move contra ALEXANDRE
CHANOSKI E GENOEFA CHANOSKI, sobre uma área de
terras medindo 169.400,00m² (cento e sessenta e nove mil qua-
trocentos metros quadrados), imóvel denominado Colônia Can-
tú, compreendido dentro dos seguinte limites de confrontações;
NORDESTE: Por uma linha seca com rumo de 41º37´00´´SE,
medindo 597,84 metros, confrontando com o Sr. Irineu Puritz e
Elizeu Puritz; SUDESTE: Pelo levantamento do Rio dourado,
com diversos rumos medindo 408,00 metros, confrontando com
o Sr. Aguinaldo das Flores, e rumo de 55º20´00´´SO, medindo
114,00 metros, confrontando com o Sr. Joaquim Viana; SU-
DOESTE: Por uma linha seca com rumo de 34º09´00´´NO,
medindo, 686,11 metros, confrontando o Sr. Joaquim Viana;
NOROESTE: Pelo levantamento da Estrada de Pinhalzinho à
Roncador diversos rumo, medindo 258,89 metros, confrontan-
do com a Srª. Matilde Teixeira de A. Silva Ficando devidamen-
te CITADOS os réus e confinantes ausentes incertos e desco-
nhecidos e os requeridos ALEXANDRE CHANOSKI E GE-
NOEFA CHANOSKI,  para responderem no prazo de 15 dias.
Art 285: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial CUM-
PRA-SE DADO E PASSADO nesta cidade de Pitanga, Estado
do Paraná, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e
seis. Eu _______________, MAURICIO JASKIW, Aux. jura-
mentado, que o fiz digitar e a subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK - Escrivão
Por delegação do Juízo

Portaria 22/2002

Quedas do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO, DE PAULO SERGIO
ZABOROSKI e VERA LUCIA PELENTIER.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente PAULO SERGIO ZA-
BOROSKI e VERA LUCIA PELENTIER, brasileiros, com
endereço em lugar incerto, que por este Cartório se processam
aos termos dos autos nº 007/2006 de Pedido de Guarda em que
é requerente IVONE PELENTIER e requeridos PAULO SER-
GIO ZABOROSKI e VERA LUCIA PELENTIER, CITAN-
DO-OS de todo o conteúdo da inicial, para que no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, apresente resposta ao pedido. Não sen-
do contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pelos requerentes na inicial, sob pena de
revelia, (art. 285, parte final do CPC). Tudo conforme as de-
mais peças que, de acordo com a pertinência instruem e acom-
panham o presente expediente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos vinte e dois dias do mês de maio do ano
dois mil e seis. Eu, ________ (Armindo Rigon Schreiner) Es-
crivão, (Acemar Farias) Juramentado.

 ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VANDERLEI RODRI-
GUES DA SILVA, COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Anderson Ricardo Fogaça, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. . .
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com pra-
zo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido  possível citar pessoalmente o réu VANDERLEI
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, diarista, nasci-
do aos 14-07-1977, natural de São Jorge do Oeste/PR, portador
do RG nº 9.726.499-6/SSP-PR, atualmente em lugar ignorado.
Pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, no edifício do Fórum local, no dia 21 de junho
de 2006, às 09h45min, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Crime
nº 137/04, a que responde(em) como incurso(s) nas sanções
do(s) art. 121, § 2º, II, combinado com o art. 14, ambos do
Código Penal, oportunidade em que, querendo, poderão fazer-
se acompanhar de advogado constituído, sob pena de nomea-
ção de defensor dativo. E para que chegue ao conhecimento
do(s) mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, com prazo de quinze (15) dias, o qual será
afixado no edifício do Fórum, no lugar de costume e publicado
no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, aos vinte seis (26)
dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2006). Eu
__ (Cleoni Sartor), Escrivã do crime, que o fiz digitar e assino.

Cleoni Sartor – Escrivã
Aut. Portaria n.º 14/91

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALESSANDRO APARE-
CIDO FONSECA, COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Anderson Ricardo Fogaça, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. . .
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com pra-

Salto  do Lontra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (046)

538.1169

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ HENRIQUE BOLDARI-
NI, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS – JUSTIÇA GRA-
TUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de
não ter sido possível intimar pessoalmente a LUIZ HENRIQUE
BOLDARINI, brasileiro, divorciado, técnico em telecomuni-
cações, inscrito no CPF.MF. sob nº 015.365.208-02, portador
do RG. nº 4.141.692-0-SSP.PR.,  atualmente em lugar ignora-
do, pelo presente INTIMA-O(A) para que no prazo de quarenta
e oito (48) horas, dê prosseguimento ao processo de MODIFI-
CAÇAO DE GUARDA nº 000242/2003, em que é(são)
requerente(s) L. H. B. e requerido(a)(s) A. J. C. B., sob pena de
extinção com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código
de Processo Civil. Comarca de Salto do Lontra, 19 de maio de
2.006. Eu, ____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C.
Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara
Cível e Anexos, o subscrevo.

FABIANA MATIE SATO
Juíza de Direito

Santo Antônio da Platina

FÓRUM SITO A AVENIDA OLIVEIRA MOTTA, Nº 745
– CENTRO – CEP: 86.430-000 – SANTO A. DA

PLATINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR JEFFERSON LUIS
PIRES,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, MMº. JUIZ
SUBSTITUTO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 33/2002, de Execução Fiscal, em que é Credora Fa-
zenda Pública Estadual e Devedor Jefferson Luis Pires, pelo
presente CITA o Devedor JEFFERSON LUIS PIRES,  encon-
trando-se em lugar incerto, dos termos da execução, referente
as CDA’S sob nºs 02287834-4, 02279104-4 e 02295094-0, para
que no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$
1.139,32 (um mil, cento e trinta e nove reais e trinta e dois
centavos), com os acréscimos legais, ou nomeie bens a penho-
ra para garantia da execução, sendo que em caso de pronto
pagamento, os honorários foram fixados em 05% (cinco) por
cento do valor do débito, sob pena de prosseguimento do feito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de
maio do ano de dois mil e seis (17.05.2006).
Eu,__________(Jefferson V. Bôas Erichsen) Escrivão, o fiz
digitar e assino.

      Murilo Gasparini Moreno
       Juiz Substituto

São Jerônimo da Serra

 EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – RÉU PRESO
Réu:  VASTIL CORDEIRO

Prazo: quinze (15) dias.
Processo Crime nº  07/2006

A Doutora ADRIANA CARRILHO DANNA PERSIANI,
MM. Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, por
não ter sido possível CITAR pessoalmente o acusado: VASTIL
CORDEIRO,  brasileiro, vulgo “Terra Seca”, separado, natu-
ral de São Jerônimo da Serra-Pr, filho de Maria Martins Cor-
deiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 6.429.936-0-
SSP-PR,  atualmente residente e domiciliado em lugar incerto,
pelo presente, nos termos do artigo 363, inciso I, do Código de
Processo Penal, CITA-O e INTIMA-O a comparecer perante
este Juízo, no endereço acima citado, na sala de audiências, no
dia:  14 de junho de 2006, às 14:30 horas, na sala de audiên-
cias deste Juízo, sito à Rua Paulo Nader nº 194,  a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os  atos do Processo Crime
nº 07/2006, a que  responde perante este Juízo, por infração
nos termos do artigo 16, inciso IV da Lei 10.826/03. DADO e
passado nesta cidade e Comarca de São Jerônimo da Serra, aos
18 (dezoito) dias do mês de maio do ano dois mil e seis (2006).
Eu,        Ricardo José Antonio Giunta, Escrivão Designado que
o digitei e subscrevi.

 ADRIANA CARRILHO DANNA PERSIANI
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

A DOUTORA ADRIANA CARRILHO DANNA PERSIANI,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANE-
XOS DA COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA –
ESTADO DO PARANÁ,
FAZ SABERa todos quantos o presente edital vierem dele co-
nhecimento tiverem, expedido que foi nos autos sob nº 34/2002
de Ordinária Previdenciária, que pelo presente procede-se a
INTIMAÇÃOdarequerente MARIA ROSARIA DA SILVA,
atualmente residente e domiciliado em lugar incerto e não sa-
bido, para que dentro do prazo de 48:00 horas, dê andamento
ao feito, sob pena de extinção por abandono (CPC, art. 267,
III). DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Jerô-
nimo da Serra, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do
mês de maio do ano dois mil e seis (2006). Do que para cons-
tar, expedi o presente edital, que lido e achado conforme vai
devidamente assinado. Eu         Ricardo José Antonio Giunta,
Escrivão do Cartório Cível e Anexos, que o digitei e subscrevi.

Adriana Carrilho Danna Persiani
 Juíza de Direito

São João do Triunfo

EDITAL DE CITAÇÃO do denunciado JOSÉ OSMAIR
DOS SANTOS, com o prazo de quinze (15) dias, (Art. 361

do Código de Processo Penal).

O Dr. Peterson Cantergiani Santos, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal de São João do Triunfo, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar  pessoalmente o denunciado JOSÉ
OSMAIR DOS SANTOS, brasileiro, casado, filho de Eurides
de Oliveira e Izaura Passos, portador do RG nº 6.025.372-2,
natural de São João do Triunfo – Pr, nascido aos 15.03.1962,

São Jose dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO DE – PEDRO CORDEIRO DA RO-
CHA, ANTONIO FRANCO DA ROCHA, JOAQUIM ANTO-
NIO CORDEIRO, JOAQUIM GOMES CAMARGO, ANTO-
NIO GOMES CAMARGO, ANTONIO FILGUEIRA DA RO-
CHA E ESPÓLIO DE ARISTIDES MERHY FILHO. PRAZO
TRINTA DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,
F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o número 526/2005 de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente           Município de São
José dos Pinhais, e executados Pedro Cordeiro da Rocha,  An-
tonio Franco da Rocha, Joaquim Gomes Camargo, Antonio
Gomes Camargo, Antonio Filgueira da Rocha e Espólio de Aris-
tides Merhy Filho, os quais por encontrarem-se em lugar incer-
to e não sabido, ficam através do presente edital, CITADOS
dos termos da ação, e para pagarem no prazo de cinco (05)
dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da Comarca, a Rua
João Angelo Cordeiro s/nº, São José dos Pinhais, Paraná, a
quantia de R$ 918,90 (novecentos e dezoito reais e noventa
centavos), devidamente atualizada e corrigida, e acrescida das
cominações legais, representada pelas certidões de dívida ativa
números 680/2005, ou no mesmo prazo de cinco (05) dias, no-
mearem bens a penhora, sob pena de lhe serem penhorados
tantos bens quantos bastem para garantia da divida, e para em-
bargarem, querendo, no prazo de trinta (30) dias, contados da
intimação da penhora (art.16 da Lei 6830/80), sob pena de re-
velia. Advertindo-os de que se não forem embargados presu-
mir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código
de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais, 25 de maio de 2006. Eu______(Simone de Lara),
Auxiliar de Justiça Juramentada que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE – RAIMUNDO FRISOLI   .
PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,
F  A  Z    S A B E R      a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 620/2003     de Ação
de Execução Fiscal, em que é exequente  MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS  , e executado RAIMUNDO FRISOLI , o
qual por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, fica atra-
vés do presente edital, CITADO dos termos da ação, e para
pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do
Fórum da Comarca, a Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José
dos Pinhais, Paraná, a quantia de R$ 1.910,49       , devidamen-
te atualizada e corrigida, e acrescida das cominações legais,
representada pelas certidões de dívida ativa números        279 ,
ou no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens a penhora,
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da divida, e para embargar, querendo, no prazo
de trinta (30) dias, contados da intimação da penhora (art.16 da
Lei 6830/80), sob pena de revelia. Advertindo-o de que se não
forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-
se o presente.- São José dos Pinhais, 24 DE MAIO     de 2006.
Eu_______________( CARLOS ALBERTO BONIM      ), Au-
xiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE IVO MEN-
GARDA -  CPF  185.832.379-72  . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,
F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o número 54/2002 de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente  MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS  , e executados FINISTRELA ESQUA-
DRIAS METALICAS LTDA E IVO MENGARDA , e   por en-
contrar-se  o executado IVO MENGARDA   em lugar incerto e
não sabido, fica através do presente edital, CITADO dos ter-
mos da ação, e para pagar no prazo de cinco (05) dias, em Car-
tório, no Edifício do Fórum da Comarca, a Rua João Angelo

zo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido  possível citar pessoalmente o réu ALESSANDRO
APARECIDO FONSECA, brasileiro, solteiro, desemprega-
do, nascido aos 12-01-1984, natural de Quedas do Iguaçu/PR,
portador do RG nº 9.090.331-4/SSP-PR, atualmente em lugar
ignorado. Pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do Fórum lo-
cal, no dia 21 de junho de 2006, às 09h30min, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº 88/04, a que responde(em) como incurso(s)
nas sanções do(s) art. 155, “caput”, do Código Penal Brasilei-
ro, oportunidade em que, querendo, poderão fazer-se acompa-
nhar de advogado constituído, sob pena de nomeação de defen-
sor dativo. E para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, com prazo de quinze (15) dias, o qual será afixado no edi-
fício do Fórum, no lugar de costume e publicado no Diário da
Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos vinte seis (26) dias do mês de
maio (05) do ano de dois mil e seis (2006). Eu ____________
(Cleoni Sartor), Escrivã do crime, que o fiz digitar e assino.

Cleoni Sartor – Escrivã
Aut. Portaria n.º 14/91

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALEXSANDRO DE AL-
MEIDA SILVA, COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Anderson Ricardo Fogaça, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. . .
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com pra-
zo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido  possível citar pessoalmente o réu ALEXSANDRO
DE ALMEIDA SILVA, brasileiro, casado, chefe de corte, nas-
cido aos 16-09-1977, natural de Salvador/BA, portador do RG
nº 8.449.025-3/SSP-PR, atualmente em lugar ignorado. Pelo
presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, no edifício do Fórum local, no dia 21 de junho de
2006, às 09h00min, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Crime
nº 96/04, a que responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s)
art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal, oportu-
nidade em que, querendo, poderão fazer-se acompanhar de ad-
vogado constituído, sob pena de nomeação de defensor dativo.
E para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com pra-
zo de quinze (15) dias, o qual será afixado no edifício do Fó-
rum, no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos vinte seis (26) dias do mês de maio (05)
do ano de dois mil e seis (2006). Eu ____________ (Cleoni
Sartor), Escrivã do crime, que o fiz digitar e assino.

 Cleoni Sartor – Escrivã
Aut. Portaria n.º 14/91

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CELSO ALESSIO,
COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Anderson Ricardo Fogaça, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. . .
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com pra-
zo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido  possível citar pessoalmente o réu CELSO ALES-
SIO, brasileiro, casado, agricultor, nascido aos 08-011971,
natural de São João/PR, portador do RG nº 7.827.662-2/SSP-
PR, atualmente em lugar ignorado. Pelo presente CITA-O(S) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no edifício
do Fórum local, no dia 21 de junho de 2006, às 10h00min, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do Processo Crime nº 141/04, a que responde(em)
como incurso(s) nas sanções do(s) art. 10, § 3º, inciso I, da Lei
nº 9.437/97, oportunidade em que, querendo, poderão fazer-se
acompanhar de advogado constituído, sob pena de nomeação
de defensor dativo. E para que chegue ao conhecimento do(s)
mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, com prazo de quinze (15) dias, o qual será afixado
no edifício do Fórum, no lugar de costume e publicado no Di-
ário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de Que-
das do Iguaçu, Estado do Paraná, aos vinte seis (26) dias do
mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2006). Eu _ (Cleoni
Sartor), Escrivã do crime, que o fiz digitar e assino.

Cleoni Sartor – Escrivã
Aut. Portaria n.º 14/91

atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O da denúncia oferecida contra o mesmo, incur-
sando-o nas sanções do artigo 129, § 1º, inciso I, do Código
Penal, e INTIMA-O para comparecer acompanhado de Advo-
gado, perante este Juízo de Direito da Comarca de São João do
Triunfo-Pr, sito à rua Francisco Neves Filho nº 75, no dia 03
de agosto de 2006, às 13:20 horas, a fim de ser interrogado e
se ver processar nos autos de processo criminal nº 10/04. E
para que chegue ao conhecimento do  denunciado, mandou
expedir o presente edital, com o prazo de quinze (15) dias, que
será contado da data da publicação no Diário da Justiça do Pa-
raná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São João do
Triunfo, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de maio
do ano de dois mil e seis. Eu,                  (Luiz Carlos Deina),
Escrivão do Crime, que o datilografei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
Juiz de Direito



4ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/20064ª feira | 31/Mai/2006 279279279279279

Cordeiro s/nº, São José dos Pinhais, Paraná, a quantia de R$
2.619,32 , devidamente atualizada e corrigida, e acrescida das
cominações legais, representada pelas certidões de dívida ativa
números   2.619,32, ou no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens a penhora, e tambem, INTIMADO, da penhora
realizada sobre o lote de terreno , sem benfeitorias, sob numero
27 da quadra 05, da planta Particular Bairro Zippin, situada na
Colonia Afonso Pena, municipio de Sao Jose dos Pinhais, com
a area de 360,00 metros quadrados, matriculado sob numero
43.690 do Cartorio do Registro de Imoveis do Primeiro oficio
da Comarca , e para embargar, querendo, no prazo de trinta
(30) dias, contados da intimação da penhora (art.16 da Lei 6830/
80), sob pena de revelia. Advertindo-o de que se não forem
embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verda-
deiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e 319
ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-se o
presente.- São José dos Pinhais, vinte e quatro de maio  de
2006. Eu_______________(CARLOS ALBERTO BONIM ),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE – VITOR
LETO LEMOS – CPF/MF 098.533.409-68 E SUA MULHER
MARIA ELENA TORTATO LEMOS. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o nº 646/2005 de Ação de Execu-
ção Fiscal, em que é exequente o Município de São José dos
Pinhais, e executados Vitor Leto Lemos e sua mulher Maria
Elena Tortato Lemos,  que tem por objetivo a cobrança do IPTU
relativo aos exercícios discriminados na Certidão de Dívida
Ativa nº 372/2005, referente ao lote 124 da quadra 09 da Plan-
ta Jardim Cruzeiro do Sul, nesta Cidade, perfazendo uma dívi-
da de R$ 1.171,52 (hum mil, cento e setenta e um reais e cin-
quenta e dois centavos), em 24 de maio de 2005. Estando os
executados – Vitor Leto Lemos e s/m Maria Elena Tortato Le-
mos em lugar incerto e não sabido, fica(m) através do presente
edital CITADO(S), para pagar(em) no prazo de cinco (05) dias
a quantia devida, acrescida de correção monetária, juros de
mora, custas processuais e honorários advocatícios arbitrados
em dez por cento para pronto pagamento, e também
INTIMADO(S) do Arresto que recaiu sobre o seguinte imóvel
: Imóvel constituído pelo lote de terreno, sem benfeitorias, sob
o nº 124, da quadra nº 09 da Planta Jardim Cruzeiro do Sul,
situado no lugar denominado Colônia Guatupê, nesta Cidade e
Comarca, com divisas, confrontações e demais características
constantes da matrícula nº 17.939 do Cartório de Registro de
Imóveis da Primeira Circunscrição Imobiliária desta Comarca,
sendo decorrido o prazo do Arresto será convertido em Penho-
ra, contando deste ato o prazo de trinta (30) dias para a apre-
sentação de Embargos. Advertindo-o(s) de que se não forem
embargados presumir-se-ão aceitos pelo(s) mesmo(s) como
verdadeiros os fatos articulados pelo exequente (artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil). Para constar lavrou-
se o presente. São José dos Pinhais, 23 de maio de 2006.
Eu_____________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO: 60 (sessenta) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR.
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta Comarca de São José
dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais etc...
 FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam os autos abaixo caracterizados e, não tendo sido pos-
sível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO
da sentença proferida por este Juízo, em referidos autos, con-
forme resumo da parte final, o que segue:
Autos nº    Espécie      - 2005.3069-6    - Processo Crime
Parte ré e qualificação
- VALDEMIR DE JESUS ABADIA, brasileiro, nascido aos
10/01/1979, natural de Iretama/PR, filho de Antonio de Andra-
de Abadia e de Jovelina Rosa Abadia, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
Capitulação da sentença
- art. 155, c/c 14, inciso II do Código Penal.
Resumo da Sentença
- ... Ante o exposto, julgo procedente a denúncia para condenar
o réu VALDEMIR DE JESUS ABADIA nas sanções do art. 155
c/c art. 14, II do Código Penal, com pena de reclusão de 04
(quatro) meses e 03 (três) dias-multa, a ser cumprida inicial-
mente em regime aberto.”
Fica o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sen-
tença supra referida, dentro do prazo legal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de novem-
bro de dois mil e seis. Eu __________________________ (Le-
andro José Prendin), Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

     EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 (sessenta) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR.
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta Comarca de São José
dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele

São Miguel do Iguaçu

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PARANÁ
ESCRIVANIA DA VARA CÍVEL & DEMAIS ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS

= Assistência Judiciária Gratuita =

A Doutora SANDRA TAMARA GAYER, MM. Juíza de Direi-
to da Única Vara Cível desta Comarca, faz saber a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, de
que por este juízo e cartório, se processaram os Autos da Ação
de Interdição 422/2004, em que figuram como requerente RO-
MILDA SOARES DA SILVA GUERREIRO e requerido/inter-
ditando JOÃO BATISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, moto-
rista, portador da CIRG 1.407.227/PR, inscrito no CNPFMF

388.243.709-00, residente e domiciliado à Rua São Lourenço,
126, Bairro Floresta, nesta Cidade de São Miguel do Iguaçu/
PR, em cujos autos foi proferida a R. Sentença de interdição de
JOÃO BATISTA DA SILVA nos termos do artigo 1.177 e se-
guintes do CPC, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º,
inciso II e artigo 1.775, do mesmo diploma legal (sentença de
folhas 051/055), nomeando-se-lhe curadora a Sra. ROMILDA
SOARES DA SILVA GUERREIRO, brasileira, casada, do lar,
residente e domiciliada à Rua São Lourenço, 126, Bairro Flo-
resta, nesta Cidade de São Miguel do Iguaçu/PR; e, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e que nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será publicado na Imprensa Oficial do Estado, por três (3) ve-
zes, com intervalo de dez (10) dias, nos termos do artigo 1.184,
do CPC, afixando-se cópia no local de costume na Sede deste
Juízo. Cientificando-se que as partes são beneficiárias da as-
sistência judiciária gratuita. São Miguel do Iguaçu/PR, hoje,
quarta-feira, 24 de maio de 2006 (24/05/2006). Eu __ JOÃO
RICARDO DIEDRICH, empregado juramentado da Escriva-
nia da Vara Cível/Anexos, nos termos da Portaria 202003, que
digitei, e eu _____, JAIR LOURENÇO DE SOUZA, Escrivão,
o subscrevi e assino, nos termos da Portaria 051986.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível/Anexos

Sarandi

COMARCA DE SARANDI. EDITAL DE CITAÇÃO DE SIL-
VANA MOREIRA MONTESSO, COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS. O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNI-
OR, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER aos que o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 036/
06, de ação de EXECUÇÃO, movida por COLOMBARI &
MATSUDA PNEUS LTDA. em face de SILVANA MOREIRA
MONTESSO, e tendo em vista que dos autos consta, que fica
o(a) devedor(a) SILVANA MOREIRA MONTESSO, brasileiro(a),
inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º 034.224.509-04, atualmente
em lugar incerto e não sabido,  DEVIDAMENTE CITADO(A)
para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, proceda(m) o
pagamento do débito no valor de R$-6.040,43-(seis mil, qua-
renta reais e quarenta e três centavos), acrescidos dos juros
legais, correção monetária, honorários advocatícios em 10%
para pagamento imediato, custas processuais e demais comina-
ções, ou ofereça(m) bens à penhora, sob pena de ser procedida
a mesma em tantos bens quanto bastem para garantir a execu-
ção, ficando INTIMADO(A) que tem o prazo de 10 (dez) dias
para embargar(em) a execução. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-

Terra Rica

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão, bens de propriedade de ORLANDO NONATO,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 19 de junho de 2006, às 14:00 ho-
ras, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 29 de junho de 2006, às 14:00 ho-
ras, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na rua Marechal
Deodoro, 1155, nesta cidade.
PROCESSO: Autos n. 23/2003, de  Executivo Fiscal, em que é
exequente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
ORLANDO NONATO.
BENS: 01 Televisor a cores 20 polegadas marca MITSUBSHI,
em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em
R$. 350,00; e um aparelho de som marca MICROSISTEM
SANSUNG, modelo SCM 7450 com duas caixas de som mode-
lo OS 7450E, avaliado em R$. 300,00.
DEPÓSITO: Em mãos do executado ORLANDO NONATO.
VALOR DA DÍVIDA:  R$. 378,68 em 01.03.2005.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado ORLAN-
DO NONATO, se não for encontrada para intimação pessoal.
Terra Rica, 22.05.2006. Eu,  (a) Julita Fernandes Costa Mafra,
Funcionária Juramentada que o digitei e subscrevi.

 (a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

Toledo

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Rua Almirante Barroso, 3222– CEP 85905-010 - fone/fax
(45) 3378 3637

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo da 1ª Vara Cível, tra-
mitam os autos nº 144/2006 de USUCAPIÃO, requerido por
ERNESTO CASTILHO sobre o “IMÓVEL - Lote urbano nº
08, da quadra 616, do Conjunto Residencial Pioneiro, com área
de 301,95 m², situado na Rua José do Patrocínio, 244, BNH

Umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO DE: NEUSA ALVES DE ALMEI-
DA ALVESPRAZO DE TRINTA (30) DIASA Doutora ADRI-
ANA BENINI, Mmª. Juíza Substituta da Vara da Infância e da
Juventude, Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/nº., os autos nº 083/2006,
de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte Requerente João
Batista Alves e parte Requerida Neusa Alves de Almeida Al-
ves. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente NEUSA ALVES DE ALMEIDA ALVES,
brasileira, casada, filha de José Alves de Almeida e Maria Apa-
recida de Almeida, a qual encontra-se em lugar ignorado, a fim
de que, querendo, conteste a presente ação dentro do prazo
legal, sob pena de presumir-se aceitos por ela como verdadei-
ros os fatos articulados pelo Requerente na petição inicial.

DESPACHO Nº 1(fls. 14): “Autos n.º 083/2005. Vistos, etc. 1.
Processe-se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Designo audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de
abril de 2006, às 09:00 horas. 3. Cite-se a parte Requerida para
comparecimento via edital, ao qual fixo o prazo de 30 (trinta)
dias, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contestação
começará a fluir a partir da audiência de conciliação acima
aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. 4. Intime-se à
parte Autora da data da audiência acima designada, bem como
seu patrono judicial e o representante do Ministério Público.
7.Dil. Nec.Umuarama, 16 de fevereiro de 2006. (a) Márcia
Andrade Gomes, Juíza de Direito”.
DESPACHO Nº 2 (fls. 23): “Autos nº 083/06. 1. Redesigno
audiência de tentativa de conciliação prévia para o dia 03 de
Julho de 2006, às 10:40 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/
77), próxima data viável na pauta deste Juízo. 2. Renovem-se
as diligencias, observando-se o novo endereço do Autor infor-
mado às fls. 22. Umuarama, 17 de maio de 2006. (a) Adriana
Benini, Juíza Substituta.”
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco.
Eu,______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

ADRIANA BENINI
Juíza Substituta

dos Pioneiros, Jardim Paulista, nesta cidade de Toledo, Paraná,
com as medidas e confrontações constantes da matrícula nº
12055 do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca de
Toledo - PR”, ficando devidamente citados os interessados au-
sentes, incertos e desconhecidos, para, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da fluição do prazo deste Edital,
contestarem a ação, sob pena de presumir-se como verdadeiros
os fatos alegados na inicial.
ADVERTÊNCIA - Artigo 319 do CPC: “Se o réu não contestar
a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo au-
tor.”
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital, que será afixado na sede deste juízo, no local
de costume e publicado na forma da Lei.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 11 de maio de 2006. Eu, _______________(Osmar dos
Santos), Escrivão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA DE
TOLEDO-PR EDITAL DE CITAÇÃO DEPRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS CITANDO(S): FRANCISCO DE ASSIS CAR-
LOS. PROCESSO: Ação de Depósito nº 523/2005. OBJETI-
VO: Para, em 05 (cinco) dias, entregar a coisa, depositá-la em
Juízo ou consignar em Cartório o valor do débito ou contestar o
pedido, sob pena e efeitos da revelia (art. 285 e 319 do CPC.
AUTORA: BV Financeira S/A, Crédito, Financiamento e In-
vestimento. REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS CARLOS.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Por força do Contrato de Finan-
ciamento celebrado em 21 de outubro de 2004, a requerida
obteve um crédito junto à requerente, na quantia de R$ 8.869,70,
proveniente do contrato n. 590063464, a ser pago em 36 pres-
tações, tendo como data do vencimento da primeira parcela o
dia 21/11/2004, e da última o dia 21/10/2007, vencido anteci-
padamente nos termos da cláusula 14ª do referido contrato. Em
garantia do referido contrato, o Requerido transferiu em alie-
nação fiduciária à requerente, ficando como fiel depositário,
nos termos da cláusula 11ª do referido contrato o seguinte bem:
Veículo Espécie/Tipo PAS Automóvel, Marca/Modelo: VO-
LKSWAGEN/SVEIRO 1.6M, ano de fab. Mod. 2002/2003, cor
preta, chassi: 9BWEB05X73P023640, placas: DLR-8053. Dá-
se a causa o valor de R$ 2.177,94. Cascavel-Pr, 05.04.2005.
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Perez - ad-
vogados. VEÍCULO A SER ENTREGUE: Automóvel VO-
LKSWAGEN/SVEIRO 1.6M, ano de fab. Mod. 2002/2003, cor
preta, chassi: 9BWEB05X73P023640, placas: DLR-8053. VA-
LOR DA CAUSA: R$ 2.177,97 em agosto/05. VALOR DO
DÉBITO FORNECIDO PELA AUTORA: R$ 14.126,13 em
setembro/05 (fls. 27 a 29). ADVERTÊNCIA: art. 285 e 319 do
CPC “Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor.” Nada mais. Tole-
do, 28 de março de 2006. Nada mais (a) , escrivã designada. (a)
DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER Juí-
za de Direito (original assinado)

gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná,
aos quatro dias do mês de maio do ano dois mil e seis. Eu,
(Antonio Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

 LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR.
Juiz de Direito

COMARCA DE SARANDI
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS REQUERIDOS ROSELA-
NE FERREIRA, HÉLIA CRISTIANE DA SILVA E FUTURO
– PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA LTDA, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS

Diligência do Juízo

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 030/06, de ação de IM-
PROBIDADE ADMINISTRATIVA COM PEDIDO LIMI-
NAR, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ e requerido JÚLIO BIFON e ou-
tros, e tendo em vista que dos autos consta, ficam os requeri-
dos ROSELANE FERREIRA, brasileira, solteira, portadora
do RG nº 4.925.494-6 SSP/PR, HÉLIA CRISTIANE DA SIL-
VA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 6.389.095-2 SSP/
PR, e FUTURO – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, na pessoa de seu represen-
tante legal, todos atualmente em lugar incerto e não sabido,
DEVIDAMENTE NOTIFICADOS para que ofereçam justi-
ficação, no prazo legal de 15 (quinze) dias. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano dois mil
e seis.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que
o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR
Juiz de Direito

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam os autos abaixo caracterizados e, não tendo sido pos-
sível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO
da sentença proferida por este Juízo, em referidos autos, con-
forme resumo da parte final, o que segue:
Autos nº Espécie             - 2002.210-7    - Processo Crime
Parte ré e qualificação
- SILVIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, nascido aos 29/05/
1966, natural de Pitanga/PR, filho de Jorge Ribeiro da Silva e
de Zeni Ribeiro da Silva, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Capitulação da sentença
- art. 157, §2º, inciso I e II do Código Penal.
Resumo da Sentença
- ... Ante a omissão relativa aos honorários, na forma do Ofíco
Circular nº 104/02, datado de 10/05/2002, da douta Corregedo-
ria Geral de Justiça, arbitro-os, para serem suportados pela
Fazenda Publica Estadual,em R$ 1.200,00 (hum mil e duzen-
tos reais – tabela de honorários da OAB/PR) o que faço com
base no art. 22, § 1º da Lei nº 8.906/94, mesmo porque “”o
dever de assistência judiciária pelo Estado não se exaure com o
previsto no art. 5º LXXIV, da Constituição” (RE-22-43/SP, Rel.
Min. Moreira Alves, 21/03/200, 1º Turma). Desta forma, aco-
lho os embargos, nos termos acima expostos.
Fica o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sen-
tença supra referida, dentro do prazo legal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de novem-
bro de dois mil e seis. Eu __________________________ (Le-
andro José Prendin), Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

     EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO
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União da Vitória

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 DA RÉ ELIANE APARECIDA SEDOR

 Com prazo de noventa (90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO
 DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a ré
ELIANE APARECIDA SEDOR, brasileira, separada, nasci-
da aos 25/10/1975, natural de General Carneiro- PR, residente
na Rua Inocêncio Müller, s/ nº, B. Monte Castelo, em General
Carneiro- PR,  atualmente em lugar incerto não sabido, pelo
presente intima-a da sentença que julgou extinta a punibilida-
de, proferida em data de 09/03/2006, nos autos sob n°
1999.0235-8, que a Justiça Pública move contra a mesma, como
incurso nas sanções do artigo 155, “caput” do Código Penal, e
para que chegue ao conhecimento da referida ré,  expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado
no lugar de costume.  Dado e passado nesta cidade e Comarca
de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos
vinte e quatro (24) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil
e seis (2006). Eu,               Isaías Ramos Vieira, Escrivão
designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 DO RÉU ANDRIGO STAFIN

 Com prazo de noventa (90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO
 DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

 FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu AN-
DRIGO STAFIN, brasileiro, casado, industrial, portador de
RG nº 3.410.721-5/ PR, nascido aos 28/09/1978, natural de
União da Vitória- PR, filho de Daniel José Stafin e Leoni Ma-
zurechen Stafin, residente na Avenida João Pessoa, 3226, B.
São Pedro, em Porto União- SC, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente intima-o da sentença de extinção da
punibilidade, proferida em data de 09/03/2006,   nos autos sob
n° 2002.391-0, que a Justiça Pública move contra o mesmo,
como incurso nas sanções do artigo 303, “caput” do Código de
Trânsito Brasileirol, e para que chegue ao conhecimento do
referido réu,  expediu-se o presente edital que será publicado
na forma da Lei, e afixado no lugar de costume.  Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Pa-
raná, Cartório Criminal. Aos vinte e quatro (24) dias do mês de
maio (05) do ano de dois mil e seis (2006). Eu,               Isaías
Ramos Vieira, Escrivão designado, que digitei e subscrevi.

  JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU OS-
VALDO DE SOUZA, vulgo “Escurinho”  Com prazo de no-
venta (90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO
 DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
OSVALDO DE SOUZA, vulgo “Escurinho”, brasileiro, ca-
sado, motorneiro, nascido aos 04/07/1960, natural de Paula
Freitas- PR, residente na Encruzilhada de São Cristóvão, em
União da Vitória- PR,  atualmente em lugar incerto não sabido,
pelo presente intima-o da sentença que julgou extinta a pena,
proferida em data de 03/02/2006, nos autos sob n° 1985.001-
57, que a Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso
nas sanções do artigo 121, § 2º, inciso IV, c/c artigo 61, inciso
I, ambos do Código Penal, e para que chegue ao conhecimento
do referido réu,  expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma da Lei, e afixado no lugar de costume.  Dado e
passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado
do Paraná, Cartório Criminal. Aos vinte e quatro (24) dias do
mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2006). Eu,               Isaías
Ramos Vieira, Escrivão designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

 JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU AN-
TÔNIO CARLOS GOMES DA SILVA      Com prazo de
noventa (90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO
 DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
ANTÔNIO CARLOS GOMES DA SILVA, brasileiro, amasi-
ado, cozinheiro, portador de RG nº 5.414.916-6/ PR, nascido
aos 21/03/1974, natural de Videira- SC, filho de Acácio Gomes
da Silva e Delotéria Martins da Maia e Silva, residente na Rua
Vergulino de Paula Xavier, 37, B. São Joaquim, em União da
Vitória- PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente intima-o da sentença de extinção da punibilidade, pro-
ferida em data de 1º/02/2006, nos autos sob n° 2002.594-7,
que a Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso nas
sanções do artigo 155, § 4º, c/c artigo 14, inciso II do Código
Penal, e para que chegue ao conhecimento do referido réu,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei, e afixado no lugar de costume.  Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório
Criminal. Aos vinte e quatro (24) dias do mês de maio (05) do
ano de dois mil e seis (2006). Eu,               Isaías Ramos Vieira,
Escrivão designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU CAR-
LOS GERALDO CORREIA E SILVA        Com prazo de
noventa (90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....
 FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu CAR-
LOS GERALDO CORREIA E SILVA, brasileiro, solteiro,
mecânico, portador de RG nº 4.526.638-9/ PR, nascido aos 10/
05/1963, natural de Paula Freitas- PR, filho de Adalberto Cor-
reia e Silva e Joana Kmita e Silva, residente na Rua Joquim
Didek, 872, São Cristóvão, em União da Vitória- PR,  atual-
mente em lugar incerto não sabido, pelo presente intima-o da
sentença de extinção da punibilidade, proferida em data de 09/
03/2006,   nos autos sob n° 2000.0324-0, que a Justiça Pública
move contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo 303,
prágrafo único, 306 e 309 do CTB e artigo 71 do Código Penal,
e para que chegue ao conhecimento do referido réu,  expediu-
se o presente edital que será publicado na forma da Lei, e afi-
xado no lugar de costume.  Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Crimi-
nal. Aos vinte e quatro (24) dias do mês de maio (05) do ano de
dois mil e seis (2006). Eu, Isaías Ramos Vieira, que digitei e
subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA    DO RÉU HEN-
RIQUE DAS CHAGAS  Com prazo de noventa (90) dias.

A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.  JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA  COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO  DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
HENRIQUE DAS CHAGAS, brasileiro, casado, servente,
portador de RG nº 18ºr 1.454.877/ SC, nascido aos 03/06/1963,
natural de Cruz Machado- PR, filho de Joaquim Chagas da Luz
e Eva Padilha Chagas da Luz, residente na Rua Angelo Miche-
lin, 100, em colombo- PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intima-o da sentença de extinção da pu-
nibilidade, proferida em data de 26/04/2006, nos autos sob n°
1996.71-6, que a Justiça Pública move contra o mesmo, como
incurso nas sanções do artigo 121, “caput” do Código Penal, e
para que chegue ao conhecimento do referido réu,  expediu-se
o presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado
no lugar de costume.  Dado e passado nesta cidade e Comarca
de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos
vinte e quatro (24) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil
e seis (2006). Eu,        Isaías Ramos Vieira, Escrivão designa-
do, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU ELI-
ZA ADRIANA CUNHA NUNES E

  CLAUDINO FERREIRA NUNES

 Com prazo de noventa (90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO
 DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente os réus
ELIZA ADRIANA CUNHA NUNES, brasileira, casada, do
Lar, portadora de de RG nº 5.378.748-7/ PR, nascida aos 01/
06/1972, natural de União da Vitória- PR, filha de Hilário cu-
nha e Maria Ferreira da Cunha, residente na Rua Antônio Mo-
res, 318, B. São Cristóvão, em Concórdia- SC, atualmente em
lugar incerto não sabido,E CLAUDINO FERREIRA NUNES,
brasileiro, casado, motorista, portador de RG nº 5.280.475-2/
PR, nascido aos 29/11/1967, natural de Bituruna- PR, filho de
José Ferreira Nunes e Santina Alves de Lima Nunes, residente
na Rua Antônio Mores, 318, B. São Cristóvão, em Concórdia-
SC, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
intima-os da sentença de extinção da punibilidade, proferida
em data de 19/04/2006,   nos autos sob n° 1997.94-7, que a
Justiça Pública move contra os mesmos, como incursos nas san-
ções do artigo 242, parágrafo único, c/c art. 29 do Código Pe-
nal, e para que chegue ao conhecimento do referido réu,  expe-
diu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei, e
afixado no lugar de costume.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Cri-
minal. Aos vinte e quatro (24) dias do mês de maio (05) do ano
de dois mil e seis (2006). Eu,               Isaías Ramos Vieira,
Escrivão designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

  JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU JOR-
GE DE CASTILHO
 Com prazo de noventa (90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO
 DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
JORGE DE CASTILHO, brasileiro, brasileiro, solteiro, la-
vrador, nascido aos 01/01/1975, natural de União da Vitória-
PR, filho de Emiliano Paz de Castilho e Rosa Maria Castilho,
residente na Rua Darci Capriglione, s/ nº, B. São Cristóvão,
União da Vitória- PR,  atualmente em lugar incerto não sabido,
pelo presente intima-o da sentença de extinção da punibilida-
de, proferida em data de 03/02/2006, nos autos sob n°
1999.0160-2, que a Justiça Pública move contra o mesmo, como
incurso nas sanções do artigo 306 e 309 da Lei 9.503/97 c/c
artigo 70 do Código Penal, e para que chegue ao conhecimento
do referido réu,  expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma da Lei, e afixado no lugar de costume.  Dado e
passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado
do Paraná, Cartório Criminal. Aos vinte e quatro (24) dias do
mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2006). Eu,  Isaías
Ramos Vieira, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

 JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU SE-
BASTIÃO FERREIRA DA SILVA     Com prazo de noventa
(90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, administra-
dor de fazendas, portador de RG nº 3.141.711-2/ PR, nascido
aos 13/02/1961, natural de Guarapuava- PR, filho de Jobrais
Silva e Sebastiana Ferreira da Silva, residente na Rua Trifon
Hanicyz, centro, em Pinhão- PR,  atualmente em lugar incerto
não sabido, pelo presente intima-o da sentença de extinção da
punibilidade, proferida em data de 27/01/2006,   nos autos sob
n° 2005.571-3, que a Justiça Pública move contra o mesmo,
como incurso nas sanções do artigo 10 da Lei 9.437/97, c/c
artigo 29 do Código Penal, e para que chegue ao conhecimento
do referido réu,  expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma da Lei, e afixado no lugar de costume.  Dado e
passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado
do Paraná, Cartório Criminal. Aos vinte e quatro (24) dias do
mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2006). Eu,  Isaías
Ramos Vieira, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU AIR-
TOM ALVES DA SILVA E

        ALDACIR BERNARDINO
                            Com prazo de noventa (90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO    DO PARANÁ, na forma da
lei, etc...

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente os réus
AIRTOM ALVES DA SILVA, brasileiro, amasiado, tarefeiro,
portador de RG nº 5.258.444-2/ PR, nascido aos 10/11/1967,
natural de Palmas- PR, filho de Donato Alves da Silva e de
Maria Joselina Gonçalves dos Santos, residente na Localidade
de Fazenda Santa Bábara, interior de Bituruna- PR,  atualmen-
te em lugar incerto não sabido,E ALDACIR BERNARDINO,
vulgo “Darço”, brasileiro, solteiro, lavrador, portador de RG
nº 8.608.313-2/ PR, nascido aos 28/05/1978, natural de Bituru-
na- PR, filho de Adilino Bernardino e de Maria Anita dos San-
tos Bernardino, residente na Linha Maquinista Molina, cháca-
ra do Dr. Daniel Sens, Matos Costa- SC, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-os da sentença de
extinção da punibilidade, proferida em data de 09/03/2006, nos
autos sob n° 2000.153-0, que a Justiça Pública move contra os
mesmos, como incurso nas sanções dos artigos 129, § 1º, I e
artigo 10, § 1º, III, da Lei 9.437/97, e incurso nas sanções do
artigo 10, § 1º,III da Lei 9.437/97, respectivamente, e para que
chegue ao conhecimento dos referidos réus,  expediu-se o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado no
lugar de costume.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de
União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos
vinte e quatro (24) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil
e seis (2006). Eu,  Isaías Ramos
Vieira, Escrivão designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU SE-
BASTIÃO OLEGÁRIO DA SILVA  Com prazo de noventa
(90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da
lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
SEBASTIÃO OLEGÁRIO DA SILVA, brasileiro, casado,
motorneiro, portador de CPF 520048309-30, nascido aos 12/
05/1953, natural de General Carneiro- PR, filho de João Ole-
gário da Silva e de Odóssia da Silva, residente na Rua Paraná,
s/ nº, em frente ao número 21, em Bituruna- PR,  atualmente
em lugar incerto não sabido, pelo presente intima-o da senten-
ça de extinção da punibilidade, proferida em data de 09/03/
2006,   nos autos sob n° 1999.114-9, que a Justiça Pública move
contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo 155, “ca-
put”, do Código Penal, e para que chegue ao conhecimento do
referido réu,  expediu-se o presente edital que será publicado
na forma da Lei, e afixado no lugar de costume.  Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Pa-
raná, Cartório Criminal. Aos vinte e quatro (24) dias do mês de
maio (05) do ano de dois mil e seis (2006). Eu,  Isaías Ramos
Vieira, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU CLÁU-
DIO DE ALBUQUERQUE  Com prazo de noventa (90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO      DO PARANÁ, na forma
da lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
CLÁUDIO DE ALBUQUERQUE, brasileiro,  portador de
Carteira de Identidade nº 7.086.516-5/ PR, nascido aos 15/12/
1975, natural de Porto União- SC, filho de João Maria de Albu-
querque e Sebastiana Silva de Albuquerque, residente na Rua
cinco, B. São João, em General Carneiro- PR,  atualmente em
lugar incerto não sabido, pelo presente intima-o da sentença de
extinção da punibilidade, proferida em data de 1º/02/2006,   nos
autos sob n° 1998.068-0 que a Justiça Pública move contra o
mesmo, como incurso nas sanções do artigo 10, “caput”, da Lei
9.437/97, e para que chegue ao conhecimento do referido réu,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei, e afixado no lugar de costume.  Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório
Criminal. Aos vinte e quatro (24) dias do mês de maio (05) do
ano de dois mil e seis (2006). Eu,  Isaías ramos
Vieira, Escrivão designado, que digitei e subscrevi.

  JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO


